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A Excelentíssima Senhora Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 3281/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/22353,

 
RELOTAR a servidora MARIA DO PERPETUO SOCORRO GABINO ALVES, Analista Judiciário, matrícula
nº 51330, na 1ª Vara Cível e Empresarial de Redenção.

 
PORTARIA Nº 3293/2021-GP, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021.

 
Dispõe sobre a expansão do projeto-piloto do "Juízo 100% Digital" no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Pará.

 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário implementar mecanismos que concretizem as garantias
fundamentais do amplo acesso à Justiça e da razoável duração do processo, respectivamente nos termos
do art. 5º, XXXV e LXXVIII, da Constituição Federal de 1988 (CF/88);

 
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020, do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe sobre o "Juízo 100% Digital" e dá outras providências;

 
CONSIDERANDO que a tramitação de processos em meio eletrônico promove o aumento da celeridade e
da eficiência da prestação jurisdicional;

 
CONSIDERANDO a implantação, em caráter experimental, do "Juízo 100% Digital" no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará, através da Portaria nº 1.640/2021-GP, de 6 de maio de 2021;

 
CONSIDERANDO que a expansão do "Juízo 100% Digital" será feita por ato da Presidência do TJPA, em
conformidade com a avaliação do projeto-piloto;

 
CONSIDERANDO, por fim, pedido de inclusão de varas no projeto-piloto "Juízo 100% Digital", formulados
a partir dos SIGADOCs nºs PA-REQ-2021/08546, PA-OFI-2021/04095, PAREQ-2021/09158 e PA-REQ-
2021/10523 subscritos pelos Juízes Haendel Moreira Ramos, Titular da 1ª Vara de Xinguara-PA, Antônio
Francisco Gil Barbosa, Titular da Vara Única da Comarca de Vigia, Thiago Cendes Escórcio, Titular da 1ª
Vara Cível da Comarca de Tucuruí e Marcus Alan de Melo Gomes, Titular da 9ª Vara Criminal de Belém,

 
Art. 1º Expandir o projeto-piloto do "Juízo 100% Digital" no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará,
instituído através da Portaria nº 1.640/2021-GP, de 6 de maio de 2021.

 
Art. 2º Além das unidades elencadas no art. 2º da Portaria nº 1.640/2021-GP, o "Juízo 100% Digital" será
adotado, como projeto-piloto, nas seguintes unidades jurisdicionais:

 
I.   1ª Vara Cível e Empresarial de Xinguara;

 
II.  Vara Única da Comarca de Vigia;

 
III. 1ª Vara Cível da Comarca de Tucuruí; e
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IV.  9ª Vara Criminal de Belém.

 
Art. 3º As unidades jurisdicionais relacionadas no art. 2º deverão observar as disposições da Portaria nº
1.640/2021-GP, de 6 de maio de 2021.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA N° 3295/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
Considerando o pedido de autorização para celebrar casamento, protocolizado sob o Nº PA-EXT-
2021/05494,

 
AUTORIZAR a Juíza de Direito Margui Gaspar Bittencourt, Titular da 1ª Vara de Família da Capital, a
celebrar o casamento de Leticia Salviano da Costa Pinheiro e Evandro de Jesus Figueiredo Pereira a ser
realizado no dia 28 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3296/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
Considerando o pedido de suspensão de férias da Juíza de Direito, Patrícia de Oliveira Sá Moreira,
conforme PA-MEM-2021/36340,

 
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 28 de setembro de 2021, da Portaria nº 3179/2021-GP, que designou a
Juíza de Direito Tânia Batistello para responder pela 6ª Vara do Juizado Especial Cível.

 
PORTARIA N° 3297/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
Considerando o pedido de suspensão de férias do Juiz de Direito Wagner Soares da Costa, conforme PA-
REQ-2021/10680,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 3219/2021-GP, que designou o Juiz de Direito Substituto, Nivaldo
Oliveira Filho, para responder pela Vara Única de Salvaterra, no período de 01 a 30 de outubro do ano de
2021.

 
PORTARIA N° 3298/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
Considerando o pedido de autorização para celebrar casamento, protocolizado sob o Nº PA-MEM-
2021/36314,

 
AUTORIZAR o Juiz de Direito Vanderley de Oliveira Silva, titular da 3ª Vara da Infância e Juventude de
Belém, a celebrar o casamento de Jamilly Priscila Gomes Pantoja e Felipe Costa Trindade a ser realizado
no dia 23 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3299/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Roberto Botelho Coelho, Titular da Vara única de
Chaves,

 
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 3218/2021-GP, que designou o Juiz de Direito Erick Costa
Figueira, titular da Comarca de Afuá, para responder pela Comarca de Chaves no período de 1 a 30 de
outubro de 2021.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Nivaldo Oliveira Filho para responder pela Comarca de
Chaves, no período de 01 a 30 de outubro do ano de 2021.
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PORTARIA N° 3300/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Talita Danielle Costa Fialho Messias dos Santos,

 
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 3222/2021-GP, que designou o Juiz de Direito Paulo Pereira
Evangelista, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Santa Izabel do Pará, para responder pela 1ª Vara
Cível e Empresarial de Santa Izabel do Pará no dia 1º de outubro de 2021.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto José Dias de Almeida Júnior para responder pela 1ª Vara
Cível e Empresarial de Santa Izabel do Pará, no período de 01 a 10 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA Nº 3301/2021-GP. Belém (PA), 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira assegurada pela Constituição do Estado ao
Poder Judiciário;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2021, confere competência aos Poderes Legislativo e
Judiciário, ao Ministério Público, a Defensoria Pública, e aos demais órgãos constitucionais independentes
para abertura de créditos suplementares, por ato de seus dirigentes, com indicação de recursos
compensatórios dos próprios órgãos,

 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, na Programação de Trabalho do Poder
Judiciário, o crédito suplementar no valor de R$-700.000,00 (setecentos mil reais), para atender às
programações constantes do Quadro - I, do Anexo Único, o qual é parte integrante desta Portaria.

 
Art. 2º Os recursos necessários ao financiamento da presente suplementação correrão por conta da
anulação parcial de dotação consignada no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, §1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas programações especificadas no Quadro -
II, do Anexo Único desta Portaria.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

5º CRÉDITO SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO

PORTARIA N° 3301 /2021 - GP, de   28 / 09 /2021

ANEXO ÚNICO

UG: 040102 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO - FRJ

QUADRO I

F U N C I O N A L
PROGRAMÁTICA

N A T U R E Z A  D A
DESPESA

FONTE SUPLEMENTAÇÃO

02.129.1417.8639 339092 0118 700.000,00

ODC 0118 700.000,00
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PORTARIA Nº 3302/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/33120,

 
EXONERAR, a pedido, o servidor WILLAS MAR CORREA LIMA, matrícula nº 79651, do cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária, lotado no Gabinete da 14ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém, a
retroagindo seus efeitos ao dia 06/09/2021.

 
PORTARIA Nº 3303/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/34705,

 
EXONERAR, a pedido, o servidor PEDRO ROSARIO LEMOS CRISPINO, matrícula nº 176681, do Cargo
em Comissão de Assistente de Desembargador, REF-CJI, junto ao Gabinete da Exma. Sra. Luzia Nadja
Guimarães Nascimento, Desembargadora deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 17/09/2021.

 
PORTARIA Nº 3304/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/34599,

 
NOMEAR a bacharela ZAYNNE FLORA CAETANO BAHÉ, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da Vara Única da Comarca de São Caetano de
Odivelas, a contar de 16/09/2021.

 
PORTARIA Nº 3305/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº PA-REQ-2021/06244,

 
DETERMINAR o retorno do servidor DIEGO MAIA DE OLIVEIRA, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº
146404, às atividades no Fórum da Comarca de Rondon do Pará.

 
PORTARIA Nº 3306/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº PA-REQ-2021/06244,

TOTAL GERAL 700.000,00

Fonte: SEPLAN/COORDENADORIA DE
ORÇAMENTO

QUADRO II

F U N C I O N A L
PROGRAMÁTICA

N A T U R E Z A  D A
DESPESA

FONTE REDUÇÃO

02.122.1417.8723 339039 0118 700.000,00

ODC 0118 700.000,00

TOTAL GERAL 700.000,00

Fonte: SEPLAN/COORDENADORIA DE
ORÇAMENTO
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DETERMINAR o retorno do servidor CAIQUE SILVA FALCAO COSTA, Oficial de Justiça Avaliador,
matrícula nº 160814, às atividades no Fórum da Comarca de Ipixuna do Pará.

 
PORTARIA Nº 3307/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-REQ-2019/10117,

 
RELOTAR o servidor ANDRÉ ROMANO DA LUZ SANTANA, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº
169668, na Central de Mandados de Icoaraci.

 
PORTARIA Nº 3308/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2021/03689,

 
LOTAR a servidora TATIANA DO SOCORRO OLIVEIRA FIGUEIREDO, Auxiliar Judiciário, matrícula nº
176826, na 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal.

 
PORTARIA Nº 3309/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-REQ-2021/07231-B,

 
PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar do dia 03/09/2021, o prazo estabelecido na Portaria nº
4126/2019-GP, de 03/09/2019, publicada no DJe nº 6735, de 04/09/2019, que colocou a servidora MAYRA
DE MELO CARVALHO, Analista Judiciário - Psicologia, matrícula nº 170861, lotada no Fórum da Comarca
de Tucumã, À DISPOSIÇÃO do Fórum da Comarca de Conceição do Araguaia.

 
PORTARIA Nº 3310/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/28853,

 
DESIGNAR o servidor ISRAEL AUGUSTO COELHO SOUZA, matrícula nº 158135, para exercer a função
de Oficial de Justiça, junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Altamira.

 
PORTARIA Nº 3311/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/25396,

 
DESIGNAR a servidora NEUDILENE DO SOCORRO LOUZADA CHAVES, Auxiliar Judiciário, matrícula
nº157589, para responder pela função de Secretário Geral da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) -
12ª a 15ª Varas Cíveis e Empresariais da Capital, durante o afastamento por folgas da titular, Marceli Mara
Vieira Monteiro Gonçalves, matrícula nº 108448, retroagindo seus efeitos ao período de 19/07/2021 a
23/07/2021.

 
PORTARIA Nº 3312/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/34024,

 
DESIGNAR o servidor JONAS AMÉRICO ALVES DUARTE, matrícula nº 162442, para responder pela
chefia do Serviço de Protocolo Administrativo e Judicial deste Egrégio Tribunal de Justiça, durante o
afastamento por férias do titular, Sr. João Fernando da Cruz Farias, matrícula nº 59978, no período de
17/09/2021 a 01/10/2021.

 
PORTARIA Nº 3313/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.
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CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/26554,

 
DESIGNAR a servidora NICIANNE BENEDITA PORTILHO GOMES, matrícula nº 162337, para responder
pela chefia da Unidade Local de Arrecadação - FRJ Salinópolis, REF-CJI, durante as férias da titular Sra.
Gilda Cristina Pereira Furtado, matrícula nº 103195, retroagindo seus efeitos ao período de 26/07/2021 a
09/08/2021.

 
PORTARIA Nº 3314/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2021/03313,

 
DESIGNAR o servidor KLAYTON LUIZ CAMPELO SILVA, matrícula nº 49077, para exercer a função de
Auxiliar de Secretaria, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Bragança, durante o
afastamento por férias da servidora Eva Castro de Jesus, matrícula nº 168785, retroagindo seus efeitos ao
período de 29/06/2021 a 16/07/2021.

 
PORTARIA Nº 3315/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2021/02505,

 
DESIGNAR o servidor PAULO ROBERTO RAMOS MOREIRA, matrícula nº 170453, para exercer a função
de Auxiliar de Secretaria, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Bragança, durante o
afastamento por férias do servidor Elinelson Luz Santana, matrícula nº 116963, retroagindo seus efeitos ao
período de 03/05/2021 a 17/05/2021.

 
PORTARIA Nº 3316/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/23292,

 
DESIGNAR o servidor LINDOMAR COSTA LIMA, matrícula nº 162094, para exercer, em caráter
excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto ao Fórum da Comarca de Jacundá,
especificamente durante o afastamento por férias do servidor Paulo Roberto Lopes de Sousa, matrícula nº
157716, retroagindo seus efeitos ao período de 01/07/2021 a 22/07/2021.

 
PORTARIA Nº 3317/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/33133,

 
DESIGNAR o servidor JAILTON PADILHA DO VALE JUNIOR, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 145581,
para exercer, em caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto ao Fórum da Comarca
de Inhangapi, especificamente durante a licença para tratamento de saúde da servidora Karina Raquel
Serruya, matrícula nº 145432, no período de 23/08/2021 a 22/10/2021.

 
PORTARIA Nº 3318/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/32537,

 
DESIGNAR o servidor LUAN DE JESUS COSTA, Auxiliar Judiciário, matrícula 172294, para exercer, em
caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto à Comarca de Ourilândia do Norte,
especificamente durante o afastamento por licença para tratamento de saúde da servidora Talita
Rodrigues Dias Ribeiro, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 150134, no período de 01/09/2021 a
30/09/2021.

 
PORTARIA Nº 3.319/2021-GP, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
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Descontinua o fornecimento de copos plásticos descartáveis para consumo de bebidas quentes ou frias
para o público interno, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará.

 
CONSIDERANDO as diretrizes traçadas pelos arts. 170, inciso VI e 225, da Constituição Federal de 1988
em relação à preservação e defesa do meio ambiente;

 
CONSIDERANDO os princípios da eficiência e da economicidade previstos, respectivamente, nos arts. 37
e 70 da Constituição Republicana;

 
CONSIDERANDO a necessidade de incrementar o alinhamento do Poder Judiciário do Estado do Pará à
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e ao Decreto Estadual nº 801, de 15 de fevereiro de 2008, que
tratam sobre a disposição ambientalmente adequada dos resíduos sólidos;

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 400, de 16 de junho de 2021, do Conselho Nacional de Justiça, que
dispõe sobre a política de sustentabilidade, no âmbito do Poder Judiciário;

 
CONSIDERANDO a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, que contempla os Objetivos do
Desenvolvimento Sustentável (ODS), baseados nas dimensões do desenvolvimento sustentável ¿
econômica, social, ambiental e institucional ¿ de forma integrada, indivisível e transversal para o
atingimento das metas associadas;

 
CONSIDERANDO a Meta 9 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a integração das metas do
Poder Judiciário com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, especialmente em relação à produção
e ao consumo responsáveis, nos termos do ODS nº 12.

 
CONSIDERANDO o Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário do Estado do Pará instituído pela
Portaria nº 1.324/2016, que é um instrumento de gestão alinhado à Estratégica Nacional do Judiciário e ao
Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do Estado do Pará com o fim de estabelecer e acompanhar
práticas de sustentabilidade, racionalização e qualidade proporcionadoras de maior eficiência do gasto
público e da gestão dos processos de trabalho, em um contexto sistêmico;

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.901/2021-GP, que instituiu a Comissão Gestora do Plano de Logística
Sustentável do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, cujo um dos indicadores refere-se ao consumo e
gasto com a aquisição de copos plásticos descartáveis;

 
CONSIDERANDO que, conforme dados consolidados no Painel Socioambiental do Conselho Nacional de
Justiça, mais de 73% dos Tribunais estaduais não fazem uso de copos plásticos descartáveis para o
público interno;

 
CONSIDERANDO a poluição ambiental decorrente do descarte dos copos plásticos não reaproveitáveis,
sendo salutar a racionalização da utilização destes utensílios com a adoção de condutas ecológica e
socialmente sustentáveis, no meio ambiente do trabalho, bem como em interações sociais construtivas de
formas adequadas para a coleta e destinação de resíduos,

 
Art. 1º Descontinuar o fornecimento de copos plásticos descartáveis para consumo de bebidas quentes ou
frias pelo público interno ¿ composto por magistrados(as), servidores(as), estagiários(as) e
colaboradores(as) ¿, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará (PJPA).

 
§ 1º O fornecimento de copos plásticos descartáveis fica restrito às unidades judiciárias e administrativas
com grande número de atendimentos ao público externo, condicionado às cotas mensais elencadas no
Anexo desta Portaria, cuja cálculo baseia-se na série histórica de consumo, observada a disponibilidade
orçamentária e as metas definidas pelo Plano de Logística Sustentável do PJPA.

 
§ 2º Em situações excepcionais devidamente justificadas, a unidade judiciária ou administrativa pode
requerer à Secretaria de Administração (SEAD) o fornecimento de copos plásticos descartáveis em
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quantitativo superior ao estipulado no Anexo desta Portaria, desde que o referido material seja destinado
exclusivamente ao uso do público externo.

 
§ 3º Nos eventos e ações externas realizadas pelo Tribunal ¿ tais como Justiça Itinerante, Mutirões de
Justiça e Verão com Justiça, exemplificativamente ¿ serão usados recipientes reutilizáveis pelas pessoas
elencadas no art. 1º desta Portaria, com fornecimento de copos plásticos descartáveis proporcional ao
público externo a ser atendido.

 
§ 4º Nos eventos direcionados ao público interno, o fornecimento de bebidas quentes e/ou frias aos(às)
palestrantes, expositores(as), mediadores(as) e afins será feito em recipientes reutilizáveis integrantes dos
acervos patrimoniais de cada prédio do PJPA.

 
§ 5º Os copos plásticos descartáveis serão substituídos por canecas, copos, garrafas ou quaisquer outros
recipientes reutilizáveis para o consumo de bebidas quentes ou frias, de propriedade de magistrados(as),
servidores(as), estagiários(as) e colaboradores(as), cuja higienização será de responsabilidade do(a)
respectivo(a) proprietário(a).

 
Art. 2º As cotas definidas no Anexo desta Portaria poderão ser revistas para racionalizar o uso de copos
plásticos descartáveis em face da real necessidade, a fim de atingir-se o ponto de equilíbrio quanto ao
consumo.

 
Art. 3º Os(as) diretores(as) de Fóruns, os(as) diretores de secretaria e os(as) demais detentores(as) de
cargo ou função devem orientar e fiscalizar o público interno e externo em relação às disposições desta
Portaria.

 
Art. 4º Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Art. 5º As disposições desta Portaria terão vigência após o transcurso do prazo de 30 (trinta) dias
ininterruptos de sua publicação.

 
§ 1º Findo o prazo estipulado no caput, o Setor de Almoxarifado somente fornecerá copos descartáveis às
unidades integrantes da Região Metropolitana de Belém para o atendimento ao público externo, sendo o
quantitativo definido e controlado pela SEAD, através do Departamento de Patrimônio e Serviços.

 
§ 2º Após o prazo referido no caput, fica vedada a utilização de suprimento de fundos para a compra direta
de copos plásticos descartáveis pelas unidades judiciárias e administrativas situadas fora da Região
Metropolitana de Belém.

 
§ 3º A vedação do § 2º não se aplica às unidades judiciárias do interior, para fins de realização das
sessões de julgamento do Tribunal do Júri, ficando restrita a esta hipótese a aquisição de copos plásticos
descartáveis por meio de suprimento de fundos.  

 
ANEXO

 
Quantitativo de pacotes com 100 (cem) unidades de copos descartáveis de 200 ml a serem fornecidos às
unidades judiciárias e administrativas do Poder Judiciário do Estado do Pará, nos termos da Portaria nº
3.319/2021-GP, de 28 de setembro de 2021.

 

U N I D A D E S  J U D I C I Á R I A S  E
ADMINISTRATIVAS

Q U A N T I D A D E
A T E N D I D A ,  N O
P E R Í O D O  D E
JANEIRO A JUNHO
DE 2021

M É D I A
MENSAL

COTA MENSAL
MÁXIMA

POSTOS ESPECIALIZADOS DE9 1,50 2
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Fonte: Departamento de Patrimônio e Serviços - Divisão de Suprimentos 

 
PORTARIA N° 3320/2021-GP. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Emília Nazaré Parente e
Silva de Medeiros,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Bernardo Henrique Campos Queiroga, titular da Comarca de Mocajuba, para

ATENDIMENTO (AEROPORTO,
POSTO HIDROVIÁRIO E POSTO
RODOVIÁRIO)

ESCOLA JUDICIAL DO ESTADO DO
PARÁ

77 12,83 13

UPJs DE 1º  GRAU (CÍVEIS E
CRIMINAIS)

52 8,67 9

UPJs DE 2º  GRAU (CÍVEIS E
CRIMINAIS)

1 0,17 1

S E R V I Ç O  D E  E M I S S Ã O  D E
CERTIDÕES

6 1,00 1

CEJUSCS 4 0,67 1

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO
PÚBLICO

3 0,50 1

UNIDADES DE SERVIÇOS SOCIAIS
OU MULTIDISCIPLINARES DE 1º
GRAU

11 1,83 2

VARAS DE TRIBUNAL DO JÚRI 24 4,00 4

S E R V I Ç O S  M É D I C O  E
ODONTOLÓGICO

22 3,67 4

CENTRAIS DE ATERMAÇÃO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS

3 0,50 1

CASA DE JUSTIÇA E CIDADANIA 3 0,50 1

OUVIDORIA AGRÁRIA 18 3,00 3

PLENÁRIOS (DURANTE EVENTOS) 17 2,83 3

BIBLIOTECA 1 0,17 1

JUSTIÇA MILITAR 6 1,00 1

SALAS DE AUDIÊNCIA DE 1º GRAU 6 1,00 1
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responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Baião, nos dias 30 de setembro e 01 de
outubro do ano de 2021.
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Portaria n° 10/2021-GJ/CGJPA

 
Lúcio Barreto Guerreiro, Juiz Corregedor da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Pará, no uso
de suas atribuições legais e considerando os termos da Portaria 120/2021-CGJ, de 20.09.2021, expedida
pela Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, que instaurou sindicância administrativa para
apurar os fatos narrados no processo n° 0005869-36.2020.2.00.0814

 
RESOLVE

 
Constituir Comissão de Sindicância para apuração dos fatos relatados, que será presidida por mim, e terá
como membros as servidoras Paola Watrin Pimenta Menescal, matrícula 6202-2 na qualidade de
secretária da comissão, e Monique Soares Leite, matrícula 7895-6 como suplente.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
Belém, data registrada em sistema.

 
Lúcio Barreto Guerreiro

 
Juiz Corregedor da Corregedoria-Geral de Justiça

 
Presidente da Comissão de Sindicância

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003173-10.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: DR. JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 2ª
VARA DA FAZENDA DA CAPITAL

 
DECISÃO / OFÍCIO Nº /2021/CGJ

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SOLICITAÇÃO  DE ARQUIVAMENTO, COM BAIXA, DE PROCESSOS
CONSTANTES DE LISTA ANEXA. VIABILIDADE E ATENDIMENTO DO PLEITO. ARQUIVAMENTO.

 
Cuida-se de expediente formulado pelo Magistrado JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO, JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA 2ª VARA DA FAZENDA DA CAPITAL, por meio do qual solicita providências deste
Órgão Correcional no sentido de determinar à Secretaria de Informática para que efetive o arquivamento,
com baixa, de processos denominados ¿lixo eletrônico¿ ou ¿processo fantasma¿, que seriam processos
que quando migrados do Sistema SAP XXI para o Sistema Libra, em 2009, foram automaticamente
¿ativados¿ no Sistema Libra, mesmo que não existissem fisicamente. São processos que se encontram
sem tramitação interna e externa há mais anos. Ressalta que ¿tais processos acabam por inflar os
acervos, contribuindo negativamente para a produtividade, com consequências deletérias em relação às
metas, ainda que a produtividade, em termos absolutos, seja expressiva.¿ Juntou planilha listando os
referidos processos (ID 706183). Instada a manifestar-se sobre a viabilidade do pleito, a Secretaria de
Informática, em síntese, respondeu em ID 804584, que o pleito é perfeitamente viável, bastando o
Magistrado requerente encaminhar planilha contendo a relação dos processos para que a pretensa baixa
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possa ser configurada de forma automatizada, colocando-se à disposição do requerente para as tratativas
necessárias. Diante do exposto, DETERMINO a expedição de ofício ao Magistrado JOÃO BATISTA
LOPES DO NASCIMENTO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA DA FAZENDA DA CAPITAL, para
ciência das informações prestadas pela Secretaria de Informática em Id 804584, a fim de que adote as
medidas necessárias ao arquivamento dos processos constantes de lista anexa (Id  706183), após,
arquive-se. Dê-se ciência à Secretaria de Informática. Utilize-se cópia do presente como ofício. À
Secretaria para os devidos fins. Belém, data da assinatura eletrônica. Desembargadora ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001480-88.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUJARÚ

 
REQUERENTE: M.M. JUIZ ANDRÉ MONTEIRO GOMES

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS ¿ ERROS REITERADOS NA PRÁTICA DE ATO
CONCERNENTES À ATIVIDADE NOTARIAL E REGISTRAL - MUDANÇA DE GESTÃO ¿ ANTIGA
DELEGATÁRIA QUE ERA INTERINA - ANÁLISE DISCIPLINAR PREJUDICADA ¿ VÍNCULO
PRECÁRIO -  ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO/ OFÍCIO Nº  /2021 ¿ CGJ: Trata-se de sentença proferida nos autos de suscitação de dúvida -
Proc. nº 0800027-02.2021.8.14.0081 encaminhada pelo M.M. Juiz André Monteiro Gomes para
conhecimento acerca dos erros recorrentes da Cartorária de precedeu a notária e registradora,
Rosangelica Castelo Branco Campos. Vieram-me os autos conclusos. É, no essencial, o relatório.
DECIDO. In casu, verifica-se que os fatos reportados pelo requerente, ocorreram na época em que a
interina, Sra. Renildes Pombo Marques, estava à frente do Cartório do Único Ofício da Comarca de Bujarú.
Dessa feita, considerando a mudança de gestão na referida unidade extrajudicial e, consequentemente, do
vínculo jurídico mantido para fins de apuração de responsabilidade, resta prejudicada a análise disciplinar,
razão pela qual DETERMINO o arquivamento do presente feito. Cientifique-se o requerente. À Secretaria,
para os devidos fins. Belém, data registrada no sistema. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - 
Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0004205-84.2020.2.00.0814

 
REQUERENTE: JORGE DOMINGOS ALVES

 
REQUERIDO: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
DECISÃO: (...) Analisando os fatos apresentados, prima facie, não se vislumbra a existência de elementos
de ordem subjetiva, como é o caso da má fé ou desídia na atuação da unidade extrajudicial em referência.
Soma-se a isso o fato de que ao tempo subjacente à formação de toda a documentação, a serventia
encontrava-se sob outra gestão, sendo certo que a atual responsável pela serventia extrajudicial prestou a
orientação necessária, se disponibilizando a prestar o serviço mediante a apresentação dos documentos
que preencham os requisitos da qualificação. Dessa feita, constata-se que não ocorreu no presente caso
recusa na prática do ato vindicado, cabendo ao requerente para a correção dos equívocos materiais
apontados na inicial tão somente formalizar novo requerimento junto à nova gestão do Tabelionato
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requerido. Diante do exposto entendo como devidamente esclarecida a situação apresentada não havendo
nenhuma medida disciplinar a ser adotada por esta corregedoria de justiça em face da atual oficial do
cartório motivo pelo qual determinou o arquivamento do presente expediente. Dê-se ciência às partes.
Utilize-se cópia do presente como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 20 de setembro de
2021. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  Corregedora Geral de Justiça
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PRECATÓRIO nº 010/2018

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0001274-29.1999.8.14.0028

 
CREDOR(A): Rozilda Rodrigues de Souza

 
ADVOGADO(A): André Santos Ribeiro ¿ OAB/PA nº 16224

 
                               Rodrigo Santos Ribeiro ¿ OAB/PA nº 19821

 
ENTE DEVEDOR: Município de Bom Jesus do Tocantins-PA

 

DECISÃO

 
Em cumprimento ao que dispõe o art.100 da Constituição quanto ao regime de pagamento de precatórios
sob estrita ordem cronológica de apresentação, aliado ao prescrito nas Emendas Constitucionais ¿ EC nº
94/2016, nº 99/2017 e nº 109/2021, intimem-se

 
 (1) a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s), para, no prazo de cinco dias, se manifestar(em) sobre os
cálculos de fls.293/304, devendo, ainda, apresentar(em) documentos pessoais (RG e CPF ou CNPJ) e
seus dados bancários para depósito do crédito, devendo a parte credora informar também se autoriza a
dedução do montante das custas de expedição de alvará eletrônico ou se prefere pagá-las por conta
própria; e

 
 (2) o ente devedor, para, no prazo sucessivo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de
fls.293/304.

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida,
encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o
pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos
elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador)
informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s).

 
Caso a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s) não forneça(m) os dados acima, ou havendo necessidade
de regularização sucessória, determino desde logo o provisionamento do montante devido, em subconta
específica, para levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na ocasião, o exaurimento do saldo e o
encerramento da subconta (art. 32, §§1º e 2º, da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de
Justiça).

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução
e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário
ou especial) de pagamento.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos.

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS

PROCURADORIA GERAL: Érika Auzier da Silva ¿ OAB/PA nº 22036
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Publique-se.

 
Belém-PA, 24 de setembro de 2021.

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 624/2021-GP

 
PRECATÓRIO nº 022/2017

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0057773-21.2014.8.14.0301

 
CREDOR(A): Pojucan Tavares S/S

 
ADVOGADO(A): Pojucan Tavares S/S

 
                                Oswaldo Pojucan Tavares Jr ¿ OAB/PA nº 1392

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará

 

DECISÃO

 
Em cumprimento ao que dispõe o art.100 da Constituição quanto ao regime de pagamento de precatórios
sob estrita ordem cronológica de apresentação, aliado ao prescrito nas Emendas Constitucionais ¿ EC nº
94/2016, nº 99/2017 e nº 109/2021, intimem-se

 
 (1) a pessoa jurídica beneficiária, para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de
fls.88/89, devendo, ainda, apresentar documentos próprios (RG e CPF ou CNPJ) e seus dados bancários
para depósito do crédito; e

 
 (2) o ente devedor, para, no prazo sucessivo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de fls.88/89.

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida,
encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o
pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos
elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador)
informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s).

 
Caso a parte beneficiária não forneça os dados acima, ou havendo necessidade de regularização
sucessória, determino desde logo o provisionamento do montante devido, em subconta específica, para
levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na ocasião, o exaurimento do saldo e o encerramento da
subconta (art. 32, §§1º e 2º, da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça).

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução
e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário
ou especial) de pagamento.

PROCURADORIA GERAL: Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA nº 14800
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Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 27 de setembro de 2021.

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 624/2021-GP

 
PRECATÓRIO nº 023/2017

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0057773-21.2014.8.14.0301

 
CREDOR(A): Graciete Wanderly Oliveira

 
ADVOGADO(A): Pojucan Tavares S/S

 
                                Oswaldo Pojucan Tavares Jr ¿ OAB/PA nº 1392

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará

 

DECISÃO

 
Em cumprimento ao que dispõe o art.100 da Constituição quanto ao regime de pagamento de precatórios
sob estrita ordem cronológica de apresentação, aliado ao prescrito nas Emendas Constitucionais ¿ EC nº
94/2016, nº 99/2017 e nº 109/2021, intimem-se

 
 (1) a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s), para, no prazo de cinco dias, se manifestar(em) sobre os
cálculos de fls.90/93, devendo, ainda, apresentar(em) documentos pessoais (RG e CPF ou CNPJ) e seus
dados bancários para depósito do crédito, devendo a parte credora informar também se autoriza a
dedução do montante das custas de expedição de alvará eletrônico ou se prefere pagá-las por conta
própria; e

 
 (2) o ente devedor, para, no prazo sucessivo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de fls.90/93.

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida,
encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o
pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos
elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador)
informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s).

 
Caso a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s) não forneça(m) os dados acima, ou havendo necessidade
de regularização sucessória, determino desde logo o provisionamento do montante devido, em subconta
específica, para levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na ocasião, o exaurimento do saldo e o

PROCURADORIA GERAL: Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA nº 14800
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encerramento da subconta (art. 32, §§1º e 2º, da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de
Justiça).

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução
e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário
ou especial) de pagamento.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 27 de setembro de 2021.

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 624/2021-GP

 
PRECATÓRIO nº 025/2017

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0001367-90.1995.8.14.0000

 
CREDOR(A): Enorê Corrêa Monteiro

 
ADVOGADO(A): Enorê Corrêa Monteiro ¿ OAB/PA nº 18951

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará

 

DECISÃO

 
Em cumprimento ao que dispõe o art.100 da Constituição quanto ao regime de pagamento de precatórios
sob estrita ordem cronológica de apresentação, aliado ao prescrito nas Emendas Constitucionais ¿ EC nº
94/2016, nº 99/2017 e nº 109/2021, intimem-se

 
 (1) a parte beneficiária, para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de fls.157/160,
devendo, ainda, apresentar(em) documentos pessoais (RG e CPF ou CNPJ) e seus dados bancários para
depósito do crédito; e

 
 (2) o ente devedor, para, no prazo sucessivo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de
fls.157/160.

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida,
encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o
pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos
elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador)
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informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s).

 
Caso a parte beneficiária não forneça os dados acima, ou havendo necessidade de regularização
sucessória, determino desde logo o provisionamento do montante devido, em subconta específica, para
levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na ocasião, o exaurimento do saldo e o encerramento da
subconta (art. 32, §§1º e 2º, da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça).

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução
e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário
ou especial) de pagamento.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 27 de setembro de 2021.

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 624/2021-GP

 
PRECATÓRIO nº 026/2017

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0001367-90.1995.8.14.0000

 
CREDOR(A): Maria de Nazaré Lamarão Corrêa

 
ADVOGADO(A): Helena e Sônia Pingarilho S/S Advogadas Associadas

 
                                Helena Cláudia Miralha Pingarilho ¿ OAB/PA nº 2746

 
                                Sônia Hage Amaro Pingarilho ¿ OAB/PA nº 1601

 
                                Yuri Alexandre Barros do Nascimento ¿ OAB/PA nº 19164

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará

 

DECISÃO

 
Em cumprimento ao que dispõe o art.100 da Constituição quanto ao regime de pagamento de precatórios
sob estrita ordem cronológica de apresentação, aliado ao prescrito nas Emendas Constitucionais ¿ EC nº
94/2016, nº 99/2017 e nº 109/2021, intimem-se
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 (1) a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s), para, no prazo de cinco dias, se manifestar(em) sobre os
cálculos de fls.197/202, devendo, ainda, apresentar(em) documentos pessoais (RG e CPF ou CNPJ) e
seus dados bancários para depósito do crédito, devendo a parte credora informar também se autoriza a
dedução do montante das custas de expedição de alvará eletrônico ou se prefere pagá-las por conta
própria; e

 
 (2) o ente devedor, para, no prazo sucessivo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de fls.
197/202.

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida,
encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o
pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos
elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador)
informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s).

 
Caso a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s) não forneça(m) os dados acima, ou havendo necessidade
de regularização sucessória, determino desde logo o provisionamento do montante devido, em subconta
específica, para levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na ocasião, o exaurimento do saldo e o
encerramento da subconta (art. 32, §§1º e 2º, da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de
Justiça).

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução
e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário
ou especial) de pagamento.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 27 de setembro de 2021.

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 624/2021-GP

 
PRECATÓRIO nº 027/2017

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0000248-62.2009.8.14.0000

 
CREDOR(A): Ricardo Jerônimo de Oliveira Fróes

 
ADVOGADO(A): Ricardo Jerônimo de Oliveira Fróes ¿ OAB/PA nº 8376

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará

 
PROCURADORIA GERAL: Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA nº 14800
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DECISÃO

 
Em cumprimento ao que dispõe o art.100 da Constituição quanto ao regime de pagamento de precatórios
sob estrita ordem cronológica de apresentação, aliado ao prescrito nas Emendas Constitucionais ¿ EC nº
94/2016, nº 99/2017 e nº 109/2021, intimem-se

 
 (1) a parte beneficiária para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de fls.72/74,
devendo, ainda, apresentar documentos pessoais (RG e CPF ou CNPJ) e seus dados bancários para
depósito do crédito; e

 
 (2) o ente devedor, para, no prazo sucessivo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de fls. 72/74.

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida,
encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o
pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos
elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador)
informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s).

 
Caso a parte beneficiária não forneça os dados acima, ou havendo necessidade de regularização
sucessória, determino desde logo o provisionamento do montante devido, em subconta específica, para
levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na ocasião, o exaurimento do saldo e o encerramento da
subconta (art. 32, §§1º e 2º, da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça).

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução
e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário
ou especial) de pagamento.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 27 de setembro de 2021.

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 624/2021-GP

 
PRECATÓRIO nº 055/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0000614-55.2001.8.14.0046

 
CREDOR(A): Jurandir Leal Pessoa

 
ADVOGADO(A): Márcio Rodrigues Almeida ¿ OAB/PA nº 9881

 
                               Lucca Januth Almeida ¿ OAB/PA nº 18988
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ENTE DEVEDOR: Município de Rondon do Pará-PA

 

DESPACHO

 
Tendo em vista a cessão de crédito mediante escritura pública de fls.62/63, intime-se a parte credora para,
querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias.

 
Decorrido o prazo, certifique-se o ocorrido e voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 27 de setembro de 2021.

 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 
 

 
 

PROCURADORIA: Karoline Pantoja do Nascimento ¿ OAB/PA nº 9881
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EDITAL DE ACESSO AO DESEMBARGO

 
CONCURSO Nº 2/2021-SJ

 
Por deliberação da Douta Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, acham-se abertas, em
cumprimento ao disposto no art. 192 do Código Judiciário do Estado, na Secretaria Judiciária deste
Tribunal, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis - a teor do art. 83 da Lei Estadual nº 8.972/2020 -, contados a
partir da publicação deste, as inscrições de Juízes de Direito de 3ª Entrância que, tendo atendido as
condições legais até o último dia do prazo de inscrição, pretendam requerer Acesso ao Desembargo 
para provimento de vaga pelo critério de antiguidade:

 
1 - A vacância do cargo de Desembargador ora ofertado ocorreu, em 15/9/2021, ante a aposentadoria do
Exmo. Sr. Desembargador Raimundo Holanda Reis, através da Portaria nº 3083/2021-GP, datada do dia
14/9/2021, publicada no Diário da Justiça Eletrônico, em 15/9/2021, razão pela qual se deflagra o presente
certame, consoante as balizas estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) acerca da alternância quanto aos critérios de provimento de cargo vago
(antiguidade e merecimento);

 
2 - O presente Edital de Ascensão por antiguidade se apresenta como subsequente ao Edital nº 1/2021-SJ
(PROMAG) de Ascensão por merecimento -, o qual foi publicado, na Edição nº 7139 do Diário da Justiça,
em 12/5/2021 -, observando-se as diretrizes da Lei Complementar nº 35/1979 (Lei Orgânica da
Magistratura Nacional - LOMAN) e da Resolução TJPA nº 9/2018 -, que foi publicada, em 8/6/2018, no
Diário da Justiça -, com a redação conferida pela Resolução TJPA nº 4/2019, de 5/6/2019, publicada em
6/6/2019;

 
3 - De acordo com a implantação e obrigatoriedade do Sistema Integrado de Movimentação da Carreira da
Magistratura (PROMAG), as inscrições devem ser feitas em conformidade com o art. 9º, da Resolução
TJPA nº 9/2018, com a redação conferida pela Resolução TJPA nº 4/2019, sendo vedada a inscrição pelo
Sistema Siga-DOC;

 
4 - Ocorrendo uma das exceções previstas no caput do art. 9º da Resolução TJPA nº 9/2018, com as
alterações na Resolução TJPA nº 4/2019, a inscrição via e-mail funcional deve ser dirigida à Secretaria
Judiciária, exclusivamente pelo endereço eletrônico secjud.magistrado@tjpa.jus.br;

 
5 - O presente edital está de acordo com o art. 8º e com o art. 10 da Resolução nº 9/2018, com as
alterações na Resolução TJPA nº 4/2019, assim como amolda-se à interpretação do STF sobre o art. 189
do Código Judiciário do Estado do Pará (Lei Estadual nº 5.008/1981) - nos termos decididos na Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4788/PA -, estando o processamento em consonância com as balizas
traçadas pelo CNJ, v. g., no Procedimento de Controle Administrativo 0003114-78.2017.2.00.0000;

 
6 - O pedido de inscrição deve ser instruído na forma do art. 10 e do art. 11, da Resolução TJPA nº
9/2018, com a redação conferida pela Resolução TJPA nº 4/2019. Belém, 28 de setembro de 2021. 
JONAS PEDROSO LIBÓRIO VIEIRA, Secretário Judiciário.

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 29/09/2021 A 29/09/2021 - SECRETARIA JUDICIÁRIA - VARA: TRIBUNAL PLENO DE
DIREITO PÚBLICO
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 6 6 2 3 1 9 9 8 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 3 0 0 4 0 6 0 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JONAS PEDROSO LIBORIO VIEIRA Ação:
Mandado de Segurança Cível em: 28/09/2021---LITISCONSORTE PASSIVO NECESSARIO:ESTADO DO
PARA Representante(s):  OAB 3569 - CELSO PIRES CASTELO BRANCO (PROCURADOR(A))  OAB
6957 - MARCIO MOTA VASCONCELOS (PROCURADOR(A))   IMPETRADO:GOVERNADOR DO
ESTADO DO PARA IMPETRADO:SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO ESTADO DO PARA
IMPETRANTE:SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ - SINDIPOL
Representante(s):  OAB 13915 - CLEBIA DE SOUSA COSTA (ADVOGADO)  OAB 14948 - FRANCELINO
DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO)  OAB 17842 - ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ
(ADVOGADO)  OAB 14618 - LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO)  
INTERESSADO:RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES Representante(s):  OAB 8376 - RICARDO
JERONIMO DE OLIVEIRA FROES (ADVOGADO)  . EDITAL DE INTIMAÇÃO No uso de suas atribuições
legais, o Secretário Judiciário faz público, a quem interessar possa, acerca dos Embargos de Declaração
opostos nos autos de Mandado de Segurança nº. 0002266-23.1994.8.14.0000, pelo Interessado Ricardo
Jerônimo de Oliveira Fróes, para apresentação de contrarrazões. Belém/PA, 28/9/2021.

 
RESENHA: 29/09/2021 A 29/09/2021 - SECRETARIA JUDICIÁRIA - VARA: TRIBUNAL PLENO DE
DIREITO PENAL

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 8 4 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO Ação: Processo
Administrativo Disciplinar em face de Magistrado em: 28/09/2021---REQUERENTE: Tribunal de Justiça do
Estado do Pará REQUERIDO:MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCO Representante(s):  OAB
7350 - FRANCISCA EDNA LEAL FRAGOSO (ADVOGADO)  OAB 8059 - CLAUDIO AUGUSTO DE
AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO)  OAB 12554 - GLEISE CRISTINA DA SILVA MEIRA (ADVOGADO) 
OAB 13644 - WALAQ SOUZA DE LIMA (ADVOGADO)  OAB 18845 - RENAN SENA SILVA
(ADVOGADO)  OAB 11853 - JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB 24627 - THAIS
SILVA FAGUNDES (ADVOGADO)  OAB 5586 - PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:RAIMUNDO MOISES ALVES FLEXA Representante(s):  OAB 7388 - ROBERTO LAURIA
(ADVOGADO)  OAB 10691 - ANETE DENISE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 19573 - RAFAEL
OLIVEIRA ARAUJO (ADVOGADO)  OAB 26752 - ANA BEATRIZ LACORTE ARAUJO DA MOTA
(ADVOGADO)  OAB 28262 - AMANDA BORSOI CANTUARIA SANTOS (ADVOGADO)  . Tribunal de
Justiça do Estado do Pará Gabinete do Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO Processo n°.
0005184-09.2019.814.0000. Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR CONTRA MAGISTRADO. Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÃ.
Requerido: MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCO. Requerido: RAIMUNDO MOISÉS ALVES
FLEXA. Relator: Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO. DESPACHO: A defesa do requerido Raimundo
Moisés Alves Flexa pleiteia a retificação do prazo para apresentação de razões finais, observando o termo
de 10 dias, previsto no art. 19 da Resolução nº.135 do CNJ. Defiro o pedido, com a finalidade de evitar
qualquer alegação futura de cerceamento de defesa, e assim, concedo ao requerido a prorrogação do
prazo até o dia 04.10.2021, levando em consideração para contagem a data da publicação do despacho
nº. 2021.01989957-03, ocorrida em 22.10.2021. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 28 de setembro de 2021.
MAIRTON MARQUES CARNEIRO Desembargador Relator
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JULGAMENTO

 
  

 
Faço público a quem interessar possa que, para a Sessão Ordinária da Seção de Direito Privado - PJE-
PLENÁRIO VIRTUAL, com início no dia 07 de outubro 2021, a partir das 14 h, foi pautado pelo Exmo. Sr.
Des. Ricardo Ferreira Nunes, Presidente da Seção, os seguintes feitos para julgamento:

 
  

 
JULGAMENTO

 
   

 
Ordem: 01 Processo : 0808337-80.2020.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA

 
Relator(a) : Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO AUTOR : MARCO ANTONIO SILVA DO ROSARIO

 
ADVOGADO : LUANA OLIVIA SA FRANCA - (OAB PA21546-A)

 
AUTOR : ROSINEIDE DA SILVA ABREU

 
ADVOGADO : LUANA OLIVIA SA FRANCA - (OAB PA21546-A)

 
AUTOR : PATRICIA DE NAZARE FORELIZA DE SOUZA

 
ADVOGADO : LUANA OLIVIA SA FRANCA - (OAB PA21546-A)

 
AUTOR : EVERALDO DO SOCORRO FERREIRA PAZ NASCIMENTO

 
ADVOGADO : LUANA OLIVIA SA FRANCA - (OAB PA21546-A)

 
POLO PASSIVO REU : FREGONA IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 002 Processo : 0806430-36.2021.8.14.0000: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL

 

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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: Não

 
Relator(a) : Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO SUSCITANTE : JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS POLO
PASSIVO

 
SUSCITADO : JUIZO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS OUTROS
INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO : PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 003 Processo : 0800168-41.2019.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA

 
Relator(a)  : Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO AUTOR : GEISA DE SOUSA CABRAL

 
ADVOGADO : ITALO MELO DE FARIAS - (OAB PA12668-A)

 
ADVOGADO : LYGIA SIMAO LUIZ OLIVEIRA - (OAB PA0005540A)

 
POLO PASSIVO REU : SAO BERNARDO COMERCIO E SERVICO LTDA - ME

 
ADVOGADO : MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
ADVOGADO : JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
Ordem : 04 Processo : 0808605-03.2021.8.14.0000: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO SUSCITANTE : DAYLA MACHADO DE ARAUJO

 
POLO PASSIVO SUSCITADO : ANDERSON SERGIO BATISTA RODRIGUES

 
SUSCITADO : DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO

 
OUTROS INTERESSADOS AUTORIDADE

 
: SUSCITANTE DR. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem : 005 Processo : 0807491-29.2021.8.14.0000 : RECLAMAÇÃO

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO RECLAMANTE : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO : MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A)

 
ADVOGADO : LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
ADVOGADO : GERFISON SOARES SILVA - (OAB PA22615-A)

 
PROCURADORIA : SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
RECLAMANTE : BRADESCO AUTORE CIA DE SEGUROS DPVAT SA

 
ADVOGADO : MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A)

 
ADVOGADO : LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
ADVOGADO : GERFISON SOARES SILVA - (OAB PA22615-A)

 
PROCURADORIA : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 
POLO PASSIVO RECLAMADO

 
: HAMILTON BATISTA DA FONSECA

 
RECLAMADO : HALLYSON DOUGLAS SOUZA DA FONSECA

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 6 8 2 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO A??o: Ação
Rescisória em: 28/09/2021---AUTOR:INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARA IGEPREV Representante(s) :    OAB 9456 -  ALEXANDRE FERREIRA AZEVEDO
(PROCURADOR(A))   REU:MARIA FERREIRA LIMA REU:FRANCISCA LEONANI PEREIRA DA SILVA
REU:ELCIONE PEREIRA DA SILVA REU:ROSIANE PEREIRA DA SILVA REU:LORENILSON PEREIRA
DA SILVA REU:KAENI PEREIRA DA CONCEICAO REU:LEONILSON PEREIRA DA SILVA REU:MARIA
DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 13634 - MARCOS ANTONIO BARROSO
CERQUEIRA (DEFENSOR)  . PROCESSO NÂº 0008268-23.2016.8.14.0000 SEÃ¿Ã¿O DE DIREITO
PÃ¿BLICO AÃ¿Ã¿O RESCISÃ¿RIA AUTOR: INSTITUTO DE GESTÃ¿O PREVIDENCIÃRIA DO ESTADO
DO PARÃ - IGEPREV Procurador AutÃ¡rquico: Dr. Heleno Mascarenhas DÂ¿Oliveira - OAB/PA nÂº 9.762
RÃ¿US: MARIA FERREIRA LIMA; MARIA DA CONCEIÃ¿Ã¿O PEREIRA DA SILVA; FRANCISCA
LEONANI PEREIRA DA SILVA; ELCIONE PEREIRA DA SILVA; ROSIANE PEREIRA DA SILVA;
LORENILSON PEREIRA DA SILVA e KAENI PEREIRA DA CONCEIÃ¿Ã¿O RELATORA: DESA. CÃ¿LIA
REGINA DE LIMA PINHEIRO DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Cite-se a rÃ© MARIA FERREIRA LIMA, no
endereÃ§o constante na consulta de informaÃ§Ãµes cadastrais realizada por esta Relatora no sistema
INFOJUD (documento anexo) - em observÃ¢ncia da disposiÃ§Ã£o contida no Â§ 3Âº do art. 256 do CPC -
, para, querendo, apresentar contestaÃ§Ã£o no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intime-se.
Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 23 de setembro de 2021. Desembargadora CÃ¿LIA REGINA DE LIMA
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PINHEIRO Relatora

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
32



 

 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
RESENHA JUDICIAL

 
33ª Sessão Ordinária de 2021 da 2ª Turma de Direito PRIVADO, realizada por meio de 
videoconferência no dia 28 de SETEMBRO de 2021, sob a presidência dA exmA. srA. desA. MARIA DE
NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES. PRESENTES OS EXMOS. SRS. DESEMBARGADORES: MARIA
DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, RICARDO FERREIRA NUNES, JUIZ CONVOCADO AMILCAR
ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, EVA DO AMARAL COELHO, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO
RSÁRIO E ROBERTO GONÇALVES DE MOURA. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO O
EXMO. PROCURADOR DE JUSTIÇA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES. SESSÃO INICIADA ÀS
09:30H.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
A PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, EXMA. DESEMBARGADORA MARIA DE
NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, INVOCANDO A PROTEÇÃO DE NOSSO DEUS E SENHOR,
DECLAROU ABERTA A 33ª SESSÃO ORDINÁRIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO, DO ANO DE 2021, ÀS 09H30MIN. INICIALMENTE, FACULTADA A PALAVRA AOS
DEMAIS INTEGRANTES DA TURMA, ACERCA DA APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR,
NÃO HAVENDO EMENDAS, DECLAROU APROVADA. OS INTEGRANTES DA TURMA FIZERAM USO
DA PALAVRA, PARA PARABENIZAR O Juiz Convocado AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES
PELA PASSAGEM DO SEU ANIVERSÁRIO. A EXMA. DESA. PRESIDENTE AGRADECEU A
GENTILEZA DOS EXMOS. DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA E JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO EM COMPOR O QUÓRUM DA PRESENTE SESSÃO. OS
INTEGRANTES DA TURMA CONSIGNARAM EM ATA, QUE A PRÓXIMA SESSÃO DE JULGAMENTO
TERÁ INÍCIO ÀS 10:00H, EM RAZÃO DA VISITA DA IMAGEM PEREGRINA DE NOSSA SENHORA DE
NAZARÉ NO PRÉDIO SEDE. A SESSÃO ENCERROU-SE ÀS 11:30H.

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM: 001

 
PROCESSO: 0811657-41.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DANILO DIEGO RAMOS DE ALMEIDA - (OAB MG188708)

 
ADVOGADO: BERNARDO PASTORINI PIRES - (OAB MG126602)

 
ADVOGADO: RAFAEL SANTIAGO COSTA - (OAB MG98869)

 
ADVOGADO: SERGIO AUGUSTO SANTOS RODRIGUES - (OAB MG98732)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: LUIZ ARTHUR SOARES DE LIMA

 
ADVOGADO: LUISA MENDES FRANCES - (OAB PA30240)

 
ADVOGADO: PATRICIA ARAUJO DE BRITO - (OAB PA30589-A)

 
PROCURADOR: ILKA SOARES DE LIMA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E EVA DO AMARAL COELHO.

 
DECISÃO: DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, EM HARMONIA COM O PARECER
MINISTERIAL, CONHECE O RECURSO E NEGA PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM: 002

 
PROCESSO: 0353294-38.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: D. C. D. C.

 
ADVOGADO: VALDECI QUARESMA DE ALMEIDA - (OAB PA21-A)

 
ADVOGADO: VALERIA SILVA DE ALMEIDA - (OAB PA17922-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO: P. D. R. D.

 
APELADO: M. D. N. A. P.

 
APELADO: P. A. R. D.

 
APELADO: MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
TURMA JULGADORA: DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E EVA DO AMARAL COELHO.

 
DECISÃO: DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, EM HARMONIA COM O PARECER
MINISTERIAL, CONHECE O RECURSO E DÁ PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
Ordem 003

 
Processo 0001263-51.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assembléia

 
Relator(a) Desembargadora EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (Substituída pelo Juiz Convocado
AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE SAO JERONIMO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
ADVOGADO JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR - (OAB PA14035-A)

 
ADVOGADO FABRIZIO SANTOS BORDALLO - (OAB PA8697-A)

 
EMBARGADO/APELANTE SANTA NEUZA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

 
ADVOGADO FABRIZIO SANTOS BORDALLO - (OAB PA8697-A)

 
ADVOGADO JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR - (OAB PA14035-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE SAO BENEDITO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
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ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
ADVOGADO JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR - (OAB PA14035-A)

 
ADVOGADO FABRIZIO SANTOS BORDALLO - (OAB PA8697-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO CONCORDIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PE5586-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO CAETANO MILEO - (OAB PA586-A)

 
EMBARGADO/APELADO RIO DAS FLORES - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

 
ADVOGADO PATRICIA LIMA BAHIA FARIAS FERNANDES - (OAB PA13284-A)

 
ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN - (OAB PA18938-A)

 
DECISÃO: ADIADO PARA AMPLIAÇÃO DE COLEGIADO.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
RESENHA DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
33ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DE 2021 DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO,
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 20 DE
SETEMBRO DE 2021 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2021, SOB A
PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE
MOURA.

 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
DESEMBARGADORES PRESENTES À SESSÃO: CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA, RICARDO FERREIRA NUNES (CONVOCADO) E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
(CONVOCADO)

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE
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ORDEM 001

 
PROCESSO 0801109-59.2017.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARCELO DIMAS PEREIRA SOUZA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0810440-60.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL VOLUNTÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE NADIR CALANDRINI JAIME FONSECA

 
ADVOGADO ALYNE MARCELY FERNANDES DE SOUZA - (OAB PA014491)

 
ADVOGADO GABRIELLE MARTINS SILVA MAUES - (OAB PA14537-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
CACHOEIRA DO ARARI

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0802400-55.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ELCI XAVIER DE RESENDE

 
ADVOGADO MARCOS AURELIO RODRIGUES DOS SANTOS - (OAB MT17066/O)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0801482-51.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE / AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARCUS VINICIUS NERY LOBATO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO / AGRAVADO JOSE AILTON RODRIGUES CASTILHO

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GONCALVES - (OAB MT11999/O)

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0802258-51.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTA COMINATÓRIA / ASTREINTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ABREU YOUSSEFF AMOURY DE OLIVEIRA CUNHA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0805322-06.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL TUTELA PROVISÓRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE / AGRAVANTE INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS NATURA LTDA

 
ADVOGADO JOAO GUILHERME DMYTRACZENKO FRANCO - (OAB SP364636)

 
ADVOGADO PRISCILLA DE MENDONCA SALLES - (OAB SP254808)

 
ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - (OAB RJ112310)

 
ADVOGADO LEANDRO GONCALVES DE OLIVEIRA - (OAB SP347198)

 
AGRAVANTE INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS NATURA LTDA

 
ADVOGADO JOAO GUILHERME DMYTRACZENKO FRANCO - (OAB SP364636)

 
ADVOGADO PRISCILLA DE MENDONCA SALLES - (OAB SP254808)

 
ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - (OAB RJ112310)

 
ADVOGADO LEANDRO GONCALVES DE OLIVEIRA - (OAB SP347198)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO / AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0804655-54.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE / AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR GUSTAVO VAZ SALGADO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
40



POLO PASSIVO

 
EMBARGADO / AGRAVADO XINGUARA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

 
ADVOGADO IGOR TENORIO GOMES - (OAB PE28823-A)

 
ADVOGADO TACIANA STANISLAU AFONSO BRADLEY ALVES - (OAB PE19130-A)

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E RICARDO FERREIRA NUNES

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0800508-14.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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ORDEM 009

 
PROCESSO 0805872-98.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SERGIO PASTANA RIBEIRO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0804855-27.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB PA22554-A)

 
AGRAVANTE SAN MARINO ONIBUS LTDA
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ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB PA22554-A)

 
AGRAVANTE VOLARE VEICULOS LTDA

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB PA22554-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0804753-05.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/IMPORTAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GUASCOR DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO COORDENADOR EXECUTIVO DE CONTROLE DE MERCADORIA EM TRÂNSITO -
CECOMT

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
43



PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0807054-56.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE / AGRAVANTE ANDRE GUSTAVO PAGLIUSO

 
ADVOGADO DENIZE MELO DA SILVA - (OAB PA20843-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO / AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0802548-03.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPVA - IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ILSO DE OLIVEIRA NUNES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0805625-20.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMPOSTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GOLDEN SPICES AGRICOLAS LTDA

 
ADVOGADO JOAO CHAGAS REBOUCAS - (OAB BA23775)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
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GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0808094-39.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CEZAR THIAGO BARRETO CORREIA

 
ADVOGADO RENATA ALINE TEIXEIRA DE SOUSA PACHECO - (OAB 22176-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0801356-35.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LICITAÇÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE AMANDA MARRA SALDANHA

 
ADVOGADO AMANDA MARRA SALDANHA - (OAB PA15158-A)
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ADVOGADO MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS - (OAB PA4288-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0805230-28.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MOVIMENTO POPULAR UNIFICADO DE BELEM - MPUB

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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ORDEM 018

 
PROCESSO 0807379-94.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE MARAPANIM

 
ADVOGADO BRUNO KEVIN PEREIRA - (OAB PA25141-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE MARAPANIM

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SUZANA BORTOLI RODRIGUES

 
ADVOGADO GERUSA TEIXEIRA GARDELINE - (OAB PA22410-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0811369-30.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

 
ASSUNTO PRINCIPAL HABILITAÇÃO / REGISTRO CADASTRAL / JULGAMENTO / HOMOLOGAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE / RECORRENTE RILKSON COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

 
ADVOGADO ROMEU CABRAL SOARES BESSA - (OAB PA21202-A)
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ADVOGADO JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA16448-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO / REQUERIDO MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
RECORRIDO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABÁ/PA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0804343-89.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTAS E DEMAIS SANÇÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE / RECORRENTE HERMAN BAIA SILVA

 
ADVOGADO LAYLA DANIELLY COSTA PINHEIRO - (OAB PA26817-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO / RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 021

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
49



PROCESSO 0809282-78.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO H.Z.B.

 
RECORRIDO PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO A.B.

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
RECORRIDO D.J.L.

 
RECORRIDO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS

 
RECORRIDO G.R.A.L.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0065941-82.2015.8.14.0040
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CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECUSA, RETARDAMENTO OU OMISSÃO DE DADOS TÉCNICOS
INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO ILZA MARIA DOS SANTOS

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0001011-16.2014.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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SENTENCIANTE JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
SENTENCIADO SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: JULGO PROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0807304-67.2018.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARIA BERNALUCIA FRANCA RODRIGUES

 
ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - (OAB PA13253-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0800829-21.2019.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO DE PERMANÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ELOIZA LEAL DE CARVALHO

 
JUIZO RECORRENTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ELCIONE CAMPOS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)

 
ADVOGADO JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: JULGO IMPROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 026
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PROCESSO 0800790-24.2019.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO DE PERMANÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ELOIZA LEAL DE CARVALHO

 
JUIZO RECORRENTE MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO WALDECY LEMOS DOS SANTOS

 
ADVOGADO JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
ADVOGADO OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0800179-08.2018.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REMOÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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JUIZO RECORRENTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE/PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MARCIA BARROS DE MEIRELES TAVARES

 
ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA26348-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: JULGO IMPROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0802176-16.2019.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE A.B.P.

 
ADVOGADO MONICA MILLY NUNES MELO - (OAB PA29311-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO A.B.

 
RECORRIDO C.A.S.D.S.

 
RECORRIDO N.S.D.F.

 
RECORRIDO V.M.D.
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RECORRIDO MUNICIPIO DE TRAIRAO

 
ADVOGADO ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO - (OAB PA8603-A)

 
ADVOGADO EVALDO TAVARES DOS SANTOS - (OAB PA12806-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TRAIRÃO - PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0046865-72.2015.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ATOS ADMINISTRATIVOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUÍZO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA E EXECUÇÃO FISCAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
SENTENCIADO JOSE SILVA

 
ADVOGADO FRANCISCO CORREA NOBRE NETO - (OAB PA22467-A)

 
SENTENCIADO RAIMUNDA PEREIRA RAMOS SILVA

 
ADVOGADO FRANCISCO CORREA NOBRE NETO - (OAB PA22467-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0031997-53.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS / QUESTÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO PINTO DA COSTA JUNIOR

 
ADVOGADO MONICA BARBOSA RABELO - (OAB PA22342-A)

 
APELADO ALEX CARLOS MARTINS MORAES

 
ADVOGADO MONICA BARBOSA RABELO - (OAB PA22342-A)

 
ADVOGADO MARIA ELISA BESSA DE CASTRO - (OAB PA5326-A)

 
APELADO IGOR ROBERTO AMARAL DA COSTA

 
ADVOGADO MONICA BARBOSA RABELO - (OAB PA22342-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA DE PLENÁRIO VIRTUAL

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0020713-48.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUBSÍDIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE CICERO DOS SANTOS OLIVEIRA

 
ADVOGADO FABRICIO QUARESMA DE SOUSA - (OAB PA23237-A)

 
ADVOGADO VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA - (OAB PA15015-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0058054-74.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HAROLDO CORREA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, RICARDO
FERREIRA NUNES E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0808400-19.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAUSAS SUPERVENIENTES À SENTENÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO / APELANTE SONIA MARIA PEREIRA

 
ADVOGADO RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
ADVOGADO LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES - (OAB PA7784-A)
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ADVOGADO JHONATAN PEREIRA RODRIGUES - (OAB PA22109-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE / APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: EMBARGOS ACOLHIDOS

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E RICARDO FERREIRA NUNES

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0004022-65.2015.8.14.0049

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL POSTURAS MUNICIPAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO PARA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0001725-88.2017.8.14.0090
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PRAINHA

 
PROCURADORIA PROJUR - PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE PRAINHA

 
APELANTE MUNICIPIO DE PRAINHA

 
ADVOGADO JOSE NEVES DOS SANTOS - (OAB 22429-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VIEGAS & MIRANDA LTDA - ME

 
ADVOGADO WILLIAM MARTINS LOPES - (OAB MG57787-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0836853-17.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIDOR PÚBLICO CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PRESIDENTE IGEPREV

 
APELANTE IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO
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APELADO MARIA DAS GRACAS DE SOUSA FARIAS

 
ADVOGADO NILDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - (OAB PA28427-A)

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0008567-79.2016.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NORTE LOCADORA DE VEICULOS EIRELI

 
ADVOGADO MELQUIZEDEQUE GARCA MONTEIRO - (OAB PA16779)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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ORDEM 038

 
PROCESSO 0000398-62.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JORGE JOSE FRANCISCO PACHECO

 
ADVOGADO SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
APELADO ELON ROCHA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0012381-68.2008.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ODIMIR CASTELO BRANCO FURTADO

 
ADVOGADO DOMINGOS FABIANO COSENZA - (OAB PA7615-A)
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ADVOGADO DIOGO MAROJA VIANA - (OAB PA7323-A)

 
ADVOGADO MARIA DA GLORIA DA SILVA MAROJA - (OAB PA1480-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO-SECOM

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0052153-04.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXAME DE SAÚDE E/OU APTIDÃO FÍSICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARLON AURELIO TAPAJOS ARAUJO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSELMA NUNES ALVES DE MENEZES

 
ADVOGADO VALTER FERNANDO SILVA DE ALMEIDA - (OAB PA21556-A)

 
ADVOGADO GABRIELLE MARTINS SILVA MAUES - (OAB PA14537-A)

 
ADVOGADO HERON MARTINS SILVA MAUES - (OAB PA349-A)

 
ADVOGADO ALYNE MARCELY FERNANDES DE SOUZA - (OAB PA014491)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0001193-55.2011.8.14.0501

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GLEIDSON MACEDO DE SOUSA

 
ADVOGADO ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO ADRIANE FARIAS SIMOES - (OAB PA8514-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, RICARDO
FERREIRA NUNES E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0115119-03.2015.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
65



ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HILTON LUIZ DO ROSARIO ALVES

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0008361-92.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE MARIA GUIMARAES DIAS

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0836277-24.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIDOR PÚBLICO CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ
(HEMOPA)

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO HEMOPA

 
APELANTE HEMOPA

 
ADVOGADO BENILSON MAURO DE SOUZA COSTA - (OAB PA8242-A)

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO HEMOPA

 
REPRESENTANTE CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARA

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO HEMOPA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SIMAO HERNAN BENDAYAN

 
ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA BASTOS - (OAB PA13429-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO
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PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0007908-10.2015.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GLEIDSON LEITE SARAIVA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0805635-42.2019.8.14.0051
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CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE / APELANTE GUILHERME JOSE MALLMANN JUNIOR

 
ADVOGADO JANNE ROBERTA BARROSO MAIA - (OAB PA20822-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO / APELADO MARCO POLO DO EGYTO COSTA

 
ADVOGADO MANOEL ALTEMAR MOUTINHO DE SOUZA - (OAB PA12139-A)

 
EMBARGADO / APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0801357-68.2021.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HOMICÍDIO QUALIFICADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE F.R.M.

 
ADVOGADO WELTON FRANCA ALVES DE MESQUITA - (OAB PA26953-A)

 
ADVOGADO AMAURY MONTEIRO MOURA - (OAB PA29518-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ALTAMIRA -PA

 
TERCEIRO INTERESSADO L.M.D.R.M.

 
TERCEIRO INTERESSADO K.K.P.N.

 
TERCEIRO INTERESSADO N.A.D.L.

 
TERCEIRO INTERESSADO M.O.D.S.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0043330-07.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ABELARDO RUFINO BORGES JUNIOR
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ADVOGADO HELIO PESSOA OLIVEIRA - (OAB PA7982-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0812208-32.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO VICENTE SILVA

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E RICARDO FERREIRA NUNES

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0803941-08.2021.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO H. F. CORREIA TRANSPORTES - EPP

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E RICARDO FERREIRA NUNES

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0800050-55.2020.8.14.0089

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VALDECI FERREIRA FIALHO

 
ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA FILHO - (OAB PA24284-A)

 
ADVOGADO ALEX DA SILVA BRANDÃO - (OAB PA13741-A)

 
ADVOGADO ELSON TENORIO BRAGA - (OAB PA28496-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE MELGAÇO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE MELGAÇO

 
APELADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE MELGAÇO

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE MELGACO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE MELGAÇO
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E RICARDO FERREIRA NUNES

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0857695-52.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
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GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0058489-53.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JHONELSON DE LIMA SOARES

 
ADVOGADO PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA SILVA MATTOS - (OAB PA2731-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO FUNDACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE BELEM

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0855993-71.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SERGIO CANTO LEAO

 
ADVOGADO MARCELO ASSUNCAO FERREIRA - (OAB PA22548-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0002063-97.2017.8.14.0046

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE KESSIO JHONES SALES DA SILVA

 
ADVOGADO MARCIO RODRIGUES ALMEIDA - (OAB PA9881-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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ORDEM 056

 
PROCESSO 0003234-64.2013.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LOCAÇÃO / PERMISSÃO / CONCESSÃO / AUTORIZAÇÃO / CESSÃO DE USO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE OBIDOS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FAGUNDES E COELHO LTDA - ME

 
ADVOGADO MARIA AUGUSTA COHEN DE SOUSA - (OAB PA9427-A)

 
APELADO MANOEL FRANCISCO SILVA FAGUNDES

 
ADVOGADO MARIA AUGUSTA COHEN DE SOUSA - (OAB PA9427-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0003232-94.2013.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LOCAÇÃO / PERMISSÃO / CONCESSÃO / AUTORIZAÇÃO / CESSÃO DE USO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE OBIDOS
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PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FAGUNDES E COELHO LTDA - ME

 
ADVOGADO MARIA AUGUSTA COHEN DE SOUSA - (OAB PA9427-A)

 
APELADO MANOEL FRANCISCO SILVA FAGUNDES

 
ADVOGADO MARIA AUGUSTA COHEN DE SOUSA - (OAB PA9427-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0803530-89.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIA DE NAZARE MIRANDA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIO DO ESTADO DO PARA - IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0812040-91.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIDOR PÚBLICO CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ERIVALDO MARTINS DE ARAUJO

 
ADVOGADO GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
ADVOGADO RAFAEL DO VALE QUADROS - (OAB PA23183-A)

 
ADVOGADO JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO ANA BEATRIZ CONDURU COSTA - (OAB PA7397-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NÃO CONHECIMENTO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0807645-59.2019.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL 1/3 DE FÉRIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JASSIEL TRANSPORTES RODOVIARIO DA AMAZONIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO JOSE RENATO BRANDAO SOUZA - (OAB PA17738-A)

 
ADVOGADO OLIMPIO SAMPAIO DA SILVA NETO - (OAB PA19259-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0002073-51.2009.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE ENIMARQUES LOPES DA SILVA

 
ADVOGADO ADEVAIR MARIANO COELHO - (OAB GO71-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00, LAVRANDO EU,
GISSANDRA MARIA ARAGÃO KLAUTAU LOBATO, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, EM EXERCÍCIO, A
PRESENTE ATA, QUE SUBSCREVI.

 
DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,

 
PRESIDENTE DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
1ª Turma de Direito Público

 
RESENHA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021 EM VIDEOCONFERÊNCIA DA 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às 09h47min, havendo quórum legal,
cumprimentando a todos, o Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA declarou aberta a 34ª
Sessão Ordinária por Videoconferência da 1ª Turma de Direito Público do TJEPa e colocou para
aprovação da ata e resenha da sessão anterior, que no silêncio foi aprovada. Em seguida facultou a
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palavra, o Desembargador Presidente agradeceu a presença da Desembargadora Maria de Nazaré
Saavedra, que atendeu a convocação para vir compor a Turma e não havendo quem mais quisesse fazer
uso da palavra, deu-se início ao julgamento dos feitos.

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
Processos Julgados

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0803395-73.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FRANCISCO RAULINO ZIMERMANN

 
ADVOGADO FABRICIO ROBERTO DE PAULA - (OAB PA21291-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pelo Exmo Des Roberto
Moura.

 
Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0809869-26.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEIO AMBIENTE
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A

 
ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE - (OAB SP176530)

 
ADVOGADO MATEUS DA COSTA MARQUES - (OAB SP373989)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pelo Exmo Des Roberto
Moura.

 
Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0803639-54.2018.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AGROPALMA S/A

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE TERRAS DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE TERRAS DO PARA-ITERPA
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APELADO IBD CERTIFICACOES LTDA

 
ADVOGADO MARCIO LEON NAHON - (OAB RJ114110-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO KLOH MULLER NEVES - (OAB RJ104856-A)

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, rejeita as preliminares de inovação recursal e perda
do objeto, e, no mérito, conhece do em parte recurso para na parte conhecida negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora O julgamento foi presidido pelo Exmo Des Roberto Moura.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES e
ROBERTO GONCALVES DE MOURA.

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0809463-68.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

 
ADVOGADO KLEBSON TINOCO ARAUJO - (OAB PA9666-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ -
FSCMPA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANA CRISTINA DE CARVALHO CUNHA DE AMORIM

 
ADVOGADO FABIO DAYWE FREIRE ZAMORIM - (OAB PA11991-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe provimento,
restando prejudicado o julgamento do recurso de agravo interno, nos termos do voto do Eminente Relator.
O julgamento foi presidido pela Exma Desa Maria Elvina Gemaque

 
Turma Julgadora: MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA,
ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0804562-91.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/RECORRENTE E. D. N. B. J. L.

 
ADVOGADO SYDNEY SOUSA SILVA - (OAB PA21573-A)

 
ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS REBELO DE BARROS - (OAB PA22294-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/RECORRIDO S. D. D. D. P. D. P.

 
ADVOGADO KHAREN KAROLLINNY SOZINHO DA COSTA - (OAB PA19588-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO AGENCIA DE REGULACAO E CONTROLE DE SERVICOS PUBLICOS DO ESTADO DO
PARA

 
PROCURADORIA NÚCLEO JURÍDICO DA AGENCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO ESTADO - ARCON.

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso de agravo interno para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pelo Exmo Des
Roberto Moura.

 
Turma Julgadora: MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA,
ROBERTO GONCALVES DE MOURA
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E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 12h47min, sendo julgados 05 (cinco) feitos,
lavrando eu, ELIANE VITÓRIA AMADOR QUARESMA, Secretária da 1ª Turma de Direito Público, a
presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargador ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
Presidente
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A Secretária da Seção de Direito Penal, Belª. Maria de Nazaré Carvalho Franco, torna pública(s) a(s)
decisão(ões) exarada(s) nos seguintes termos:

 
 

 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 4 8 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE Ação: Procedimento
Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 27/09/2021 ¿ REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁ REQUERIDO: JOÃO NETO ALVES MARTINS. AUTOS DE PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PROCESSO N.º 0009748.02.2017.8.14.0000
ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENAL COMARCA: SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO (PROCURADOR DE JUSTIÇA) REQUERIDO: JOÃO NETO
ALVES MARTINS (Prefeito Municipal de São João do Araguaia) DECISÃO Vistos, etc.,O MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio do Procurador de Justiça Nelson Pereira Medrado, requer a
autorização de abertura de Procedimento Investigatório Criminal,em face de João Neto Alves Martins ¿
Prefeito Municipal de São João do Araguaia, visando à apuração de supostas práticas criminosas
previstas no art. 140, § 3º do CP.A Promotoria de Justiça de São João do Araguaia, encaminhou para a
Procuradoria em01/03/2016 o Ofício nº 300/2016-MP/PJSJA, no qual juntou o Termo de Declarações do
Sr.Manoel Santana da Silva, prestadas no dia 30/11/2015, no qual relata ter sofrido ofensas do Prefeito
daquela Comarca.Informa que, ao tentar passar por uma ponte nas proximidades da Vila Apinagés, seu
intento foi obstaculizado, pois a ponte estava em obras realizadas pela Prefeitura da Comarca.Prossegue
afirmando que conversava com dois servidores, conhecidos como ¿Barbudinho¿ e ¿Alemão¿, dizendo
que o serviço não estava sendo feito como deveria, quando o Requerido começou a acusá-lo de ter
queimado a ponte e começou a proferir palavras ofensivas contra o declarante, chamando-o de ¿negro
macaco¿, ¿negro bandido¿, ¿negro urubu¿, ameaçando de prendê-lo, em razão dele ter queimado a
ponte. A suposta vítima estava acompanhada pelas Sras. Heloísa, Maria Madeira e pelo Sr. Everton
Nunes dos Santos, que presenciaram as declarações ofensivas proferidas pelo Prefeito. Assim sendo,
ante a gravidade da situação, o Ministério Público requereu autorização para investigar a tipicidade da
conduta, a fim de viabilizar a colheita de maiores elementos de provas relacionados ao crime, em tese,
cometido pelo gestor municipal João Neto Alves Martins, sendo o pleito deferido na fl. 12. Após, verificou
que a autoridade Policial havia instaurado Inquérito Policial nº 00166/2017.000105-3, em 28/12/2017,
culminando no acautelamento do presente procedimento até que o referido Inquérito fosse concluído. Nas
fls. 28/29, o Ministério Público requereu o arquivamento do feito, considerando que o investigado não
ocupa mais o cargo de Prefeito Municipal, perdendo o foro por prerrogativa de função. Era o que cumpria
relatar. Conforme relatado, os fatos investigados no presente procedimento estão tramitando devidamente
na Comarca de origem e, considerando que o investigado não se encontra mais exercendo o cargo de
Prefeito Municipal, a perda do foro por prerrogativa de função torna inevitável a necessidade de
arquivamento do presente feito, conforme segue:PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME PRATICADO POR PREFEITO DURANTE O EXERCÍCIO
DO CARGO. TÉRMINO DO MANDADO. AUSÊNCIA DE REELEIÇÃO PARA O PERÍODO
SUBSEQUENTE. FIM DO FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. ALTERAÇÃO DE
COMPETÊNCIA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DE 1ª GRAU. PRECEDENTES DO STJ E STF.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o entendimento pacificado nesta Corte
Superior, em caso de término do mandato político durante o qual ocorreu o delito apurado, a competência
referente ao foro por prerrogativa de função só se estenderá se o réu for reeleito para o exercício
imediatamente subsequente de mandato no mesmo cargo.2. No caso em exame, como os fatos delituosos
imputados ao recorrente ocorreram na época em que ocupou o cargo de Prefeito Municipal, sem que fosse
reeleito para o período subsequente, verifica-se a cessação da competência do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia para processá-lo e julgá-lo.3. Nesse contexto, não se observa a apontada ofensa ao art.
43 do Código de Processo Civil,uma vez que o acórdão recorrido foi proferido em consonância com a
jurisprudência desta Corte Superior, o que atrai a aplicação da Súmula 83/STJ.4. Agravo regimental a que

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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se nega provimento.(STJ, AgRg no AREsp 1664238/BA, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA
TURMA, julgado em 09/06/2020, DJe 18/06/2020) Nessa esteira, colhe-se da doutrina: Na hipótese de
ação penal originária, isto é, da que se promove junto ao Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de
Justiça, Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Eleitorais e Tribunais Regionais Federais, se o
Procurador-Geral de Justiça ou da República, dentro em suas respectivas áreas, entender dever o
inquérito ser arquivado, outra posição não poderá tomar o Tribunal senão acolher o pedido,pelo simples
fato de o arquivamento ter sido solicitado pelo próprio Chefe da Instituição.(Tourinho Filho, Fernando da
Costa. Código de Processo Penal Comentado. v. 1. 14. ed., rev. e de acordo com a Lei n. 12.403/2011.
São Paulo: Saraiva, 2012. p. 182).Por todo o exposto, amparado no art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.038/1990,
acolho o pedido da Procuradoria Geral de Justiça e, nos termos acima expendidos, determino o
ARQUIVAMENTO do presente procedimento, para que produza seus efeitos legais em relação ao ex
detentor de foro privilegiado. Intime-se na forma da lei. À Secretaria para as providências legais.
Belém(PA), 27 de setembro de 2021. Des. RONALDO MARQUES VALLE, Relator

 
 

 
 

 
Belém, 28 de setembro de 2021. Maria de Nazaré Carvalho Franco, Secretária da Seção de Direito Penal.
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ATA/RESENHA DA 13ª SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DA 1ª TDP

 
13ª Sessão Ordinária de 2021 por Videoconferência da 1ª Turma de Direito Penal, realizada em 21 de
setembro de 2021, sob a Presidência da Exma. Desembargadora Vânia Lúcia Silveira. Presentes a Exma.
Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato e a Exma. Desembargadora Rosi Maria Gomes de
Farias. Presente, ainda, o Exmo. Procurador de Justiça Dr. Hezedequias Mesquita da Costa. Sessão
iniciada às 09h40. Aprovada a Ata/Resenha da Sessão anterior, deram início aos trabalhos na seguinte
ordem:  
 
I - APROVAÇÃO DA ATA/RESENHA DA SESSÃO ANTERIOR 
II - PALAVRA FACULTADA 
III - PARTE ADMINISTRATIVA 
IV - JULGAMENTO EXTRA PAUTA 
V - JULGAMENTOS DA PAUTA 
 

 
JULGAMENTOS DA PAUTA

 
 
1 - Apelação Criminal - 0006764-57.2015.8.14.0051 - 1ª Vara Criminal de Santarém - SISTEMA LIBRA  
Apelante: Silvio Ferreira  
Representante: Haroldo Quaresma Castro (Advogado, OAB/PA 11913)   
Apelante: Abdoral Ricardo Gomes Falcão  
Representante: Arlyson Jose de Lima Medeiros (Advogado, OAB/PA  22483)   
Apelante: Pamella Thais Geraldo Trepaki  
Representante: Jorge Luiz Anjos Tangerino (Advogado, OAB/PA 9009)   
Apelada: Justiça Pública  
Procurador de Justiça: Dr. Claudio Bezerra de Melo  
Relatora: Desembargadora Vânia Lúcia Silveira  
Revisora: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias 
Turma Julgadora: Desembargadora Vânia Lúcia Silveira, Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias e
Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato.  
Decisão: A Turma Julgadora, por unanimidade, conheceu dos recursos, negando provimento ao recurso
de apelação de Silvio Ferreira e dando parcial provimento aos recursos dos apelantes Abdoral Ricardo
Gomes Falcão e Pamella Thais Geraldo Trepaki, apenas para reduzir a pena de multa, nos termos do voto
da E. Relatora.  
 
2 - Recurso em Sentido Estrito - 0801112-57.2021.8.14.0005 - SISTEMA PJE 
Recorrente: Denise Caetano dos Santos 
Representante: Renata Georgia Guimarães da Costa (Advogada, OAB/PA 10496)  
Recorrida: Justiça Pública 
Procurador de Justiça: Dr. Luiz Cesar Tavares Bibas 
Relatora: Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato 
Turma Julgadora: Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato, Desembargadora Vânia Lúcia
Silveira e Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias.  
Decisão: A Turma Julgadora, por unanimidade, rejeitou a preliminar suscitada, conheceu do recurso e
negou-lhe provimento, nos termos do voto da E. Relatora.  
 
3 - Agravo de Execução Penal - 0805094-94.2021.8.14.0000 - SISTEMA PJE 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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Agravante: Jéssica Cruz Cardoso 
Representante: Úrsula Dini Mascarenhas (Defensora Pública) 
Agravada: Justiça Pública 
Procurador de Justiça: Dr. Francisco Barbosa de Oliveira  
Relatora: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias 
Turma Julgadora: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Desembargadora Vânia Lúcia Silveira e
Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato.  
Decisão: Adiado.  
 
4 - Apelação Criminal - 0007161-79.2019.8.14.0115 - Vara Criminal de Novo Progresso - SISTEMA
LIBRA   
Apelante: Sergio Nunes da Silva  
Representante: Claudionir Farias (Advogado, OAB/PA 11037)   
Apelada: Justiça Pública  
Relatora: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias  
SEM REVISÃO 
Turma Julgadora: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Desembargadora Vânia Lúcia Silveira e
Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato.  
Decisão: A Turma Julgadora, por unanimidade, conheceu do recurso e negou-lhe provimento,
acompanhando o parecer ministerial, nos termos do voto da E. Relatora.  
 
E, como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão, às 10h57. Eu, Vanderson Guedes dos Santos,
Secretário, em exercício, da 1ª Turma de Direito Penal, lavrei a presente Ata/Resenha. 
 

 
Desembargadora Vânia Lúcia Silveira 
Presidente da 1ª Turma de Direito Penal do TJEPA

 
 
 

 

 
 

 
 

Vanderson Guedes dos Santos
Secretário, em exercício, da 1ª Turma de Direito Penal do TJEPA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
89



 

 

 

 
 
SENTENÇA

 
Processo nº 0809199-21.2020.8.14.0301 
Autos de AÇÃO [DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não
Fazer] 
Reclamante:DIONARA DA CUNHA VASCONCELOS 
Advogada: DIONARA DA CUNHA VASCONCELOS - OAB 6710  
Reclamado:ACHE UM LUGAR PARA FICAR AIRBNB BRASIL SERVICOS E CADASTRO DE
HOSPEDAGEM LTDA. 
Advogado: CELSO DE FARIA MONTEIRO - OAB PA24358-A 

 
Reclamado: ZILDOMAR TAVARES 
 

 
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput , da Lei 9.099/95.

 
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇAO POS DANOS MATERIAIS C/C DANOS MORAIS na qual a parte
Reclamante alega falha na prestação dos serviços, tendo em vista que alugou um imóvel pela internet da
parte Reclamada ZILDOMAR TAVARES, com utilização da Plataforma Virtual da parte Reclamada
AIRBNB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA, porém o imóvel não era como descrito no anúncio. Pede dano
material e moral.

 
É a suma do essencial.

 
Inicialmente, destaco que a parte reclamante apresentou os documentos necessários à propositura da
ação, nos termos do artigo 14§ 1º e incisos, da Lei 9099/95.

 
Outro ponto a destarcar, que a parte Reclamada AIRBNB é legítima para compor o polo passivo, já que
evidentemente participou da cadeia de consumo, na venda do produto pela sua Plataforma, conforme
dispõe o artigo 7º, parágrafo único, do CDC.

 
Pois bem. Na petição inicial, a autora descreveu fundamentação que estabeleceu uma
relação de responsabilidade das Reclamadas, por falhas na prestação de serviços no anúncio e
intermediação de hospedagem.

 
A autora alugou, por meio da plataforma da ré AIRBNB, um imóvel localizado na cidade de Salinópolis. No
local, verificou que as informações do anúncio não condiziam com a realidade.

 
A estrutura da casa era inadequada para a estada da autora. O imóvel encontrava-se deteriorado e sujo,
sem condições de uso.

 
Com efeito, tais circunstâncias inadequadas do imóvel não foram resolvidas pelas reclamadas, apesar do
contato da autora. Atendimento que se limitou a afirmar que o imóvel estava de acordo com a oferta.

 
Fotografias apresentadas pela parte autora demonstraram a alegação da autora.

 
Na verdade, a relação de consumo estabelecida entre as partes e baseada na prestação de serviços da ré

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA 8ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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AIRBNB vai muito além da mera intermediação (aproximação) entre consumidor final e proprietário do
imóvel.

 
Observa-se uso de marketing agressivo e que propaga pilares de segurança e confiança que legitima
expectativa do consumidor de que, ao contratar via plataforma da AIRBNB, estará diante de um imóvel
seguro e de acordo com promessas de limpeza e higiene.

 
A grande da verdade, a parte autora não recebeu solução para o problema enfrentado, o que evidencia a
falha no serviço das partes reclamadas (AIRBNB e ZILDOMAR TAVARES), já que alugaram um imóvel,
por temporada, sem condições de uso.

 
Diante da falha na prestação de serviço, a ocorrência de dano à parte autora está evidente, tanto de
natureza moral quanto material.

 
A parte autora não usufruiu do imóvel nos termos e datas contratados. Neste sentido, a devolução do valor
pago se impõe.

 
Os danos morais também existem. Ora, a parte autora experimentou dissabores, transtornos e
aborrecimentos advindos não somente da complicação causada por não ter o imóvel alugado em
condições de uso e ter que ir para outro imóvel, por sua conta e risco, mas também do atendimento
inadequado recebido para sua reclamação durante a estada.

 
Como decorrência da responsabilidade objetiva do prestador do serviço para que ele possa se desonerar
da obrigação de indenizar deve provar que tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou a culpa é
exclusiva do consumidor ou de terceiro (§ 3º, inc. I e II, do  art. 14, do CDC ). Sendo o ônus da prova
relativo a essas hipóteses do prestador do serviço, e não tendo ele se desincumbido, deve ser
responsabilizado pelos danos causados à parte Reclamante.

 
Em relação ao pedido de danos materiais, denota-se devida a restituição do valor pago, no aluguel do
imóvel, pela parte Reclamante, no valor de R$ 2.778,24 (dois mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte
e quatro centavos).

 
Relativamente ao valor pago com outro imóvel, não merece prosperar o pedida da parte autora, já que
usufruiu do novo imóvel alugado, não sendo tal valor definido como dano material.

 
Devem as Partes Reclamadas, também, serem responsabilizadas pelos danos morais causados. É
responsabilizada em razão do risco da sua atividade, de modo que a ausência de restituição do valor pago
ultrapassa as raias do mero aborrecimento da vida civil, configurando hipótese de dano moral indenizável.

 
O dano moral passível de indenização é aquele consistente na lesão de um bem jurídico extrapatrimonial
contido nos direitos da personalidade, tais como: vida, integridade corporal, no seu aspecto subjetivo,
liberdade, honra, decoro, intimidade, sentimentos afetivos e a própria imagem.

 
Dessa forma, resta evidente a ocorrência de dano moral, ante os transtornos e dissabores causados à
parte reclamante em razão da falha na prestação do serviço efetivado pela parte reclamada, sendo
desnecessária, nestes casos, a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se extrai da verificação
da conduta.

 
A indenização por dano moral deve representar para a vítima uma satisfação capaz de amenizar de
alguma forma o sofrimento impingido. A eficácia da contrapartida pecuniária está na aptidão para
proporcionar tal satisfação em justa medida, de modo que não signifique um enriquecimento sem causa
para a vítima e produza impacto bastante no causador do mal, a fim de dissuadi-lo de novo atentado.
Considerando que as provas constantes nos autos, as circunstâncias acima mencionadas é que ora se
estabelece a quantificação do dano moral em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
91



Posto isso, com fulcro no  art. 487, I, do CPC/2015 , defiro, parcialmente, os pedidos formulados por
DIONARA DA CUNHA VASCONCELOS em desfavor de AIRBN SERVIÇOS DIGITAIS LTDA e
ZILDOMAR TAVARES, solidariamente, para condenar as Reclamadas ao pagamento, no montante de R$
2.778,24 (dois mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte e quatro centavos), na forma simples, a título
de dano material, acrescido de juros de 1% ao mês e correção monetária (INPC) contados a partir do
desembolso, e ao pagamento R$ 3.000,00 (três mil reais), à Parte Reclamante, a título de danos morais,
corrigido monetariamente pelo INPC a partir da presente data, mais juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, contados da data da citação.

 
Sem custas processuais e sem honorários advocatícios, face às normas entabuladas nos arts. 54 e 55 da
Lei nº 9.099/95.

 
Transitada em julgado e nada sendo requerido, proceda-se ao arquivamento imediato.

 
Cumpra-se.

 
Publique-se.

 
Intimem-se.     

 
Servirá a presente decisão, por cópia digitalizada, como mandado, na forma do Provimento nº
003/2009/CJRMB, de 22 de janeiro de 2009. 

 
Belém, data e assinatura infra por certificado digital.
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ACÓRDÃO:  218939 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 0 0 7 0 0 8 9 2 0 0 0 8 1 4 0 0 4 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE/APELADO:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA APELANTE/APELADO:DECIO JOSE BARROSO NUNES
Representante(s):  OAB 9000 - ANTONIO MARIA DE FREITAS LEITE JUNIOR (ADVOGADO)  OAB
26987 - RODRIGO RIBEIRO DACIER LOBATO (ADVOGADO)  OAB 5871 - MIGUEL DE OLIVEIRA
MARINHO JUNIOR (ADVOGADO)   ASSISTENTE DE ACUSACAO:MARIA JOEL DIAS DA COSTA
Representante(s):  OAB 9873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:MARCOS ANTONIO FERREIRA DA NEVES EMENTA: . : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RECURSO DENFESIVO. HOMICIDIO QUALIFICADO. OMISSÃO NO QUE CONCERNE A ANÁLISE DE
NULIDADE POSTERIOR A PRONÚNCIA. NÃO CONFIGURADO. O tema foi devidamente tratado no v.
Acordão, no sentido de que este se limitou a citar todas as provas já documentadas nos autos e apenas
reproduziu informações de testemunhas que já haviam prestado depoimento na fase investigatória ou
judicial. O princípio da soberania dos veredictos e da intima convicção dos jurados, permite ao Júri Popular
optar por uma, entre duas teses apresentadas, só deixando de prevalecer a decisão do Conselho de
Sentença quando arbitrária e divorciada da prova apresentada, não sendo essa a hipótese dos autos.
CONTRADIÇÃO DA DECISÃO DOS JURADOS ENTRE OS JULGAMENTOS ANTERIORES E O ÚLTIMO
JULGAMENTO. NÃO CONFIGURADO. O último julgamento realizado não apresentou demonstração de
qualquer vício processual ou material nesse sentido, pois a condenação do apelante ocorreu com base em
elementos concretos extraído dos autos, em especial de depoimento das testemunhas as quais foram
colhidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, tanto na fase instrutória perante o Juízo singular,
quanto em sessão Plenária, não havendo qualquer vício na decisão dos Jurados. OMISSÃO NA
REANALISE DA DOSIMETRIA DA PENA. NÃO DEMONSTRADA. Ao contrário do que alegado pela
defesa, a aplicação da pena-base se deu a partir de elementos concretos e justificados, devendo ser
mantida a pena aplicada por ser justa e suficiente para coibir e punir o crime cometido pelo réu. Todos os
trechos supratranscritos, tema contido no Acórdão 218.548 foram enfrentados de maneira satisfatória e
fundamentada pelos membros da 1ª Turma Criminal Isolada, sendo o mesmo conhecido e negado
provimento a unanimidade quando ao recurso defensivo, não merecendo retoques. Percebe-se com
clareza que o ponto indicado foi examinado na decisão colegiada, não havendo qualquer gravame a ser
reparado, na via eleita, eis que demonstrada a pretensão de rediscussão de matéria já apreciada, os
embargos declaratórios devem ser rejeitados. EMBARGOS CONHEDOS E REJEITADOS. 
 
ACÓRDÃO:  218940 COMARCA:  SOURE DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 0 3 9 4 8 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:JAILSON LIMA DE SOUSA
Representante(s) :    OAB 21479 -  JOSELENE SILVA ELERES (DEFENSOR DATIVO)   
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:DULCELINDA LOBATO PANTOJA
EMENTA: . EMENTA: TRÁFICO. ART. 33 DA LEI 11.343/06. 1. DA ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. VALIDADE DOS DEPOIMENTOS PRESTADOS PELOS POLICIAIS
QUE EFETUARAM A PRISÃO DO APELANTE, QUE SE MOSTRARAM HARMÔNICOS E COESOS
DURANTE TODA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, E PELAS DEMAIS PROVAS COLIGIDAS AOS AUTOS
QUE COMPROVARAM QUE A SUBSTÂNCIA APREENDIDA (75,1G DE MACONHA) É DE USO
PROSCRITO NO BRASIL. ALEGAÇÕES DEFENSIVAS DESPROVIDAS DE LASTRO PROBATÓRIO.
CONFIGURADA A PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 33 DA LEI 11.343/2006, QUE PREVÊ
TIPOS MÚLTIPLOS. COMPROVAÇÃO DOS NÚCLEOS: TER EM DEPÓSITO E GUARDAR. 2.
DETRAÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. QUANDO O CÔMPUTO DO PERÍODO DE PRISÃO
PREVENTIVA NÃO ENSEJA QUALQUER ALTERAÇÃO NO REGIME PRISIONAL, A DETRAÇAO
COMPETE AO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. 3. REFORMA DA PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. A
APLICAÇÃO DA PENA DE MULTA OBEDECEU AO MESMO CRITÉRIO TRIFÁSICO UTILIZADO PARA A
FIXAÇÃO DA PENA CORPORAL. 4. DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. IMPOSSIBILIDADE. NO
PROCESSO PENAL, AINDA QUE O RÉU SEJA POBRE NO SENTIDO DA LEI, PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ ia TURMA DE DIREITO PENAL Gabinete

DIVISÃO DE REGISTRO DE ACÓRDÃOS E JURISPRUDÊNCIA
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Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias NÃO FAZ JUS A ISENÇÃO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, MAS TÃO SOMENTE A SUSPENSÃO DA SUA EXIGIBILIDADE PELO PERÍODO DE 05
(CINCO) ANOS, A CONTAR DA SENTENÇA FINAL, QUANDO ENTÃO, EM NÃO HAVENDO
CONDIÇÕES FINANCEIRAS DO APELANTE QUITAR O DÉBITO, RESTARÁ PRESCRITA A
OBRIGAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO 
 
ACÓRDÃO:  218941 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 2 0 9 5 2 4 3 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:TIAGO SILVA DOS SANTOS
Representante(s):  DANIEL SABBAG (DEFENSOR)   APELADO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A)
DE JUSTICA:HAMILTON NOGUEIRA SALAME EMENTA: . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ¿
AUSÊNCIA DE OMISSÃO ¿ PRESCRIÇÃO RETROATIVA AFASTADA ¿ AUSÊNCIA DE MENORIDADE
DO RÉU NA DATA DO FATO. O réu, na data do fato, 19.09.2013, já havia completado 21 anos de idade,
conforme se constata à fl. 28 dos autos em apenso, eis que sua data de nascimento é 15.07.1992, não
havendo que se falar em prescrição retroativa, sendo de 8 anos o prazo prescricional, nos termos do
disposto no art. 109, IV do CP. Embargos rejeitados, inclusive para fins de prequestionamento. Unânime. 
 
ACÓRDÃO:  218942 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 1 8 0 4 9 3 0 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:RAIMUNDO PRATA DE
ARAUJO Representante(s):  ANTONIO QUARESMA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA EMENTA: . APELAÇÃO
CRIMINAL ¿ ROUBO QUALIFICADO E USO DE DOCUMENTO FALSO ¿ TENTATIVA AFASTADA ¿
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BAGATELA ¿ IMPOSSIBILIDADE. Nos crimes de roubo, ainda que o
valor da ¿res furtiva¿ seja reduzido, não se aplica o princípio da insignificância, já que o bem jurídico
tutelado é, além da propriedade, a liberdade individual e a integridade física e moral da vítima, valores que
jamais podem ser tidos como insignificantes. Pena mantida. Recurso improvido. Unânime. 
 
ACÓRDÃO:  218943 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 2 4 3 7 7 4 4 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE/APELADO:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  EDSON AUGUSTO CARDOSO DE SOUZA
( P R O M O T O R ( A ) )      A S S I S T E N T E  D E  A C U S A C A O : S I L V A N A  C O S T A  P I N H E I R O
APELADO/APELANTE:FABIANO DE JESUS MATTOS RAIOL Representante(s):  OAB 9274 - VLADIMIR
JUAREZ MELO BATISTA (ADVOGADO)   APELADO/APELANTE:LAURENTT RICARDO DE SOUZA
PEREIRA Representante(s):  RAFAEL DA COSTA SARGES (DEFENSOR)   PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:ADELIO MENDES DOS SANTOS EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ¿ TRIBUNAL DO JÚRI ¿
HOMICÍD IO QUALIF ICADO E  OCULTAÇÃO DE CADÁVER ¿  PRELIMINARES DE
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA FIGURA DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO E EXCLUSÃO
DO INQUÉRITO POLICIAL DOS AUTOS ¿ MERA REITERAÇÃO DAS PRELIMINARES SUSCITADAS
NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO JULGADAS POR ESTE COLEGIADO ANTERIORMENTE ¿
PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS ¿ DECISÃO DOS JURADOS MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS ¿ INOCORRÊNCIA ¿ O CONSELHO DE SENTENÇA ACOLHEU UMA DAS
VERSÕES LHE APRESENTADAS POR OCASIÃO DO JULGAMENTO; COM ISSO, NÃO VISLUMBRO
QUE A DECISÃO ESTEJA CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS DIANTE DAS PESSOAS E PROVAS EM
CAUSA, AFINAL A MATERIALIDADE DO DELITO SE COMPLEMENTA COM AS DECLARAÇÕES DAS
TESTEMUNHAS E INFORMANTE EM HARMONIA COM AS CONFISSÕES DOS RÉUS ¿ DOSIMETRIA
DA PENA ¿ REFORMA PARCIAL PARA ATENDER AOS PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE ¿ SENTENÇA PARCIALMENTE MANTIDA ¿ APELO MINISTERIAL PROVIDO E
RECURSOS DESPROVIDOS DOS RÉUS ¿ UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO:  218944 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 4 2 6 6 2 5 1 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:NILSON DO ROSARIO DE
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SOUZA Representante(s):  REINALDO MARTINS JUNIOR (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA EMENTA: . EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO ¿ ART. 157, §2°, C/C ART. 14, II, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO DO APELANTE. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. REDUÇÃO DA PENA-BASE PARA O MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE. VETORES
JUDICIAIS NEUTROS OU FAVORÁVEIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. DA
ABSOLVIÇÃO A defesa pugna pela absolvição do apelante, entretanto, não aduz seus questionamentos
na apelação. Porém, para não tornar o acórdão omisso, passo a análise do referido pedido. A
materialidade do crime restou demonstrada através do Auto de qualificação e interrogatório à fl.11 do IPL,
Nota de Culpa à fl. 14, Auto de Apresentação e Apreensão de Objeto à fl. 18 e Auto de Entrega em fl. 19.
A autoria restou verificada através do depoimento da vítima nos autos de inquérito policial à fl. 10, e das
testemunhas Willames Nascimento Soares, Weverlon Brito Façanha e José Luis Dos Santos Melo que
confirmaram os fatos em juízo às (fls. 119-122), além da confissão do acusado NILSON DO ROSARIO DE
SOUZA. 2. DO REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE O apelante pleiteia pelo redimensionamento da
pena, para que seja fixada a pena-base em seu mínimo legal. DOSIMETRIA DA PENA 1ª fase da
dosimetria Reanalisando as circunstâncias judiciais, constatei que todas as circunstâncias judiciais devem
ser consideradas favoráveis ou neutras, razão pela qual REFORMO a pena-base para o mínimo legal,
pelo qual, fixo a pena-base no patamar de 04 (quatro) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-
multa. 2º fase da Dosimetria Inexiste agravantes a serem valoradas. Apesar da presença da atenuante de
confissão espontânea (art. 65, inciso III, ¿d¿, do CPB), deixo de aplicá-la, em razão da pena-base já ter
sido fixada no mínimo legal ¿ Súmula 231 do STJ. 3ª Fase da Dosimetria Não há causa de aumento, pois,
diante da entrada em vigor da lei n° 13.654, de 23 de abril de 2018, que revogou o anterior inciso I, do §2°,
do Código Penal, o juiz sentenciante deixou de aplicá-la. Entretanto, a partir do dia 23/01/2020, entrou em
vigor a Lei nº 13.964/2019 (Pacote Anticrime) que, em resumo, inseriu novamente a causa de aumento de
pena pelo emprego de arma branca. Contudo, em observância ao Princípio da Reformatio in Pejus, deixo
de aplicar a causa de aumento de pena pelo emprego de arma branca. No que tange a causa de
diminuição, o Juízo a quo reconheceu a tentativa (art. 14, II, do CPB), diminuindo a pena em 1/3 (um
terço), visto que o agente se aproximou medianamente da consumação do crime. Diante disso, torno a
pena definitiva e concreta no patamar de 2 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, e ao pagamento de
10 (dez) dias-multa, sobre um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprida
inicialmente em regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, ¿c¿, do CPB. 3. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 3ª Turma de Direito de Penal, por
unanimidade, em conhecer do recurso interposto e, Dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto da
Desembargador Relator. Julgamento presidido pelo Excelentíssima Des. Maria de Nazaré Silva Gouveia
dos Santos. 
 
ACÓRDÃO:  218945 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 3 1 1 6 5 6 9 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:PAULO HENRIQUE MATA DA
COSTA Representante(s):  BRENO LUZ MORAIS (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE AGENTES. ART. 157, § 2º, II, DO CPB. TESE
DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Verifica-se que não
assiste razão os argumentos levantados pela defesa, uma vez que a materialidade do delito resta
demonstrada pelos seguintes elementos probatórios: a) Boletim de ocorrência (fl. 35 ¿ IPL) b) Auto de
Exibição e Apreensão (fl. 46- IPL), c) Auto de Entrega (fl. 47 -IPL). 2. A autoria fica evidenciada através
dos depoimentos das vítimas e testemunhas, em especial dos policiais militares que efetuaram a prisão
em flagrante do apelante. 3. Com os fatos demonstrados, não restam dúvidas que os argumentos da
defesa se mostram frágeis e não se coadunam com os demais elementos dos autos. 4. Verifica-se que os
depoimentos das testemunhas são harmônicos entre si, e deixam evidente que o apelante foi o autor do
crime, pois, no decorrer da diligência, encontraram o acusado com a mochila e os documentos das
vítimas. 5. Com efeito, a vítima reconheceu de forma convicta e induvidosa o apelante como um dos
autores do roubo. 6. Destarte, a tese de insuficiência probatória, suscitada pela defesa, está dissociada de
qualquer elemento de prova, visto que não conseguiu demonstrar efetivamente a versão apresentada e
estabelecer contraprova capaz de invalidar o acervo probatório carreado nos autos. 7. RECURSO
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CONHECIDO E DESPROVIDO. Vistos etc. Acordam, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
componentes da Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, por unanimidade de votos, em CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto do Desembargador Relator. Julgamento
presidido pela Des. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos. 
 
ACÓRDÃO: 218946 COMARCA: SALINÓPOLIS DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 1 2 2 8 1 8 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ELBISON DE MORAES SA
Representante(s):  JACQUELINE BASTOS LOUREIRO (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES EMENTA: . EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 155, §4°, II, DO CÓDIGO PENAL ¿ FURTO QUALIFICADO POR
ESCALADA. RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVO. PLEITO PELA ABSOLVIÇÃO.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PLEITO PELO RECONHECIMENTO DE FURTO
PRIVILEGIADO. IMPOSSIBILIDADE. PLEITO PELO REDIMENSIONAMENTO DA PENA BASE PARA O
MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. REFORMA DOS ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA VALORÁ-LA
COMO FAVORÁVEL. MANTIDA A PENA ¿ BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL EM OBSERVÂNCIA A
SÚMULA Nº 23 DO TJ/PA. PLEITO PELA ISENÇÃO E DIMINUIÇÃO DA PENA DE MULTA.
IMPOSSIBILIDADE.SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE
DIREITO EX OFFICIO, POR PREENCHER OS REQUISITOS DO ART. 44 DO CPB. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - PLEITO PELA ABSOLVIÇÃO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA A defesa pugna pela aplicação do princípio da insignificância, para que o apelante
ELBISON DE MORAES SÁ seja absolvido. Entende-se que não assiste razão à defesa. Vejamos:
Consabido que o princípio da insignificância, também conhecido como bagatela, repousa na ideia de que
não pode ocorrer crime sem ofensa jurídica, e deve ser invocado quando houver a inexpressividade de
determinada lesão a um bem jurídico tutelado no ordenamento jurídico. Conforme entendimento
jurisprudencial, para que seja reconhecido o princípio da insignificância, é necessário a presença
cumulativa dos seguintes requisitos: a) mínima ofensividade da conduta do agente; b) nenhuma
periculosidade social da ação; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; d) inexpressividade
da lesão jurídica provocada. De acordo com a análise dos autos, o apelante furtou uma bomba d¿água,
retirada do interior da casa da vítima, e a vendeu pelo valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais),
valor muito inferior que o preço de mercado. Nesse sentido, a Quinta turma do Superior Tribunal de Justiça
(STJ) decidiu que o valor do bem subtraído deve ser inferior a 10% do Salário Mínimo vigente à época dos
fatos. Sendo assim, não há que se falar em princípio da insignificância, por apresentar expressiva lesão
jurídica. Outrossim, verifica-se o alto grau de reprovabilidade da conduta do agente, visto que ele pulou o
muro da casa da vítima para realizar a prática criminosa, o que demonstra a periculosidade do recorrente.
Vale frisar ainda, que o apelante é contumaz na prática de crimes contra o patrimônio, conforme análise no
sistema. Sob a prática reiterada da conduta delitiva, tem-se o entendimento firmado no STJ, que não se
aplica o princípio da insignificância, salvo exceções, que não é o caso em tela. Portanto, diante do alto
grau de reprovabilidade da conduta do agente, valor da res furtiva acima de 10% do salário mínimo vigente
à época dos fatos e a prática contumaz de crimes contra o patrimônio, NÃO MERECE PROSPERAR a
tese da defesa pela aplicação do princípio da insignificância. 2 - DO RECONHECIMENTO PELO FURTO
PRIVILEGIADO. Pleiteia o apelante pelo reconhecimento de furto privilegiado. Pois bem, não assiste razão
ao apelante. Apesar do réu ser primário, o prejuízo ocasionado pelo agente não é de pequeno valor. Vale
mensurar, que além do prejuízo da bomba d´água, a vítima terá gastos com a instalação do objeto
novamente, uma vez que o apelante danificou a conexão hidráulica para efetuar o furto, conforme
demonstrado às fls. 22/27. Portanto, considerando que a coisa subtraída não é de pequeno valor,
inaplicável o furto privilegiado. 3 - REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE A defesa do apelante pleiteia
pelo redimensionamento da pena-base, para que seja fixada no mínimo legal. Desse modo, verifica-se que
merece reparos. Vejamos: 1º FASE DA DOSIMETRIA Na primeira fase da dosimetria, o Juízo a quo
considerou 02 (duas) circunstâncias judiciais desfavoráveis ao recorrente: Antecedentes Criminais e
Consequências do Crime, e fixou a pena-base acima do mínimo legal, no patamar de 03 (três) anos e 06
(seis) meses de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. Conforme análise dos autos, a
valoração do Antecedentes criminais merece ser reformada. Apesar do apelante responder por vários
processos, todos estão em andamento processual. Ou seja, não há certificação nos autos de condenação
anterior com trânsito em julgado. Diante disso, este Juízo ad quem reforma os antecedentes criminais para
valorá-la como NEUTRO, em observância a Súmula nº 444 do STJ. Em relação as consequências do
crime, este Juízo ad quem mantém como desfavorável, razão pela qual a pena-base deve permanecer
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acima do mínimo legal, no patamar de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 10
(dez) dias-multa, em observância a Súmula nº 23 TJ/PA. 2° fase dosimetria: Circunstâncias atenuantes e
agravantes Analisando os autos, constato que inexistem agravantes a serem valoradas. Entretanto,
verifica-se que o Juízo a quo reconheceu de forma escorreita a atenuante de confissão espontânea (art.
65, III, d, CPB), a qual MANTENHO neste grau de jurisdição, em razão de ter sido utilizada como
fundamentação para a condenação do recorrente. Dessa forma, mantenho o entendimento do Juízo de
origem, diminuindo a pena em 06 (seis) meses, fixando a pena intermediária no patamar de 03 (três) anos
de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. 3° fase da dosimetria: Causas de aumento e de
diminuição de pena Inexistem causas de aumento e de diminuição de pena. Diante do exposto, esta
instância superior mantém a pena total e definitiva no patamar de 03 (três) anos de reclusão e ao
pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo cada dia-multa na proporção de um trigésimo do salário mínimo
vigente à época dos fatos, a ser cumprida em regime ABERTO, com fulcro no art. 33, §2º, ¿c¿, do CPB. 4
- SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS Em
observância ao disposto no art. 44, III, do CPB, o Juízo de origem deixou de aplicar a substituição da pena
privativa de liberdade por restritivas de direitos, visto que tinha valorado os antecedentes do réu como
desfavorável. No entanto, conforme exposto na dosimetria, este Juízo ad quem reformou essa
circunstância judicial, pois não há certificação nos autos de condenação em trânsito em julgado em
desfavor do apelante. Desse modo, verifica-se que o recorrente preenche todos os requisitos exigidos pelo
art. 44 do CPB, considerando que a pena é inferior a quatro anos, foi cometido sem violência e grave
ameaça, é primário, e as circunstâncias permitem a aplicação desse instituto. Portanto, a pena privativa de
liberdade deve ser substituída por duas restritivas de direitos, quais sejam: prestação de serviços à
comunidade e limitação de fim de semana, com fulcro no art. 43, I e III, do Código Penal, devendo o Juízo
de Execução determinar a forma de cumprimento das medidas estipuladas. 5 - DA DISPENSA DA PENA
DE MULTA Tal pleito não merece guarida. Inexiste previsão legal para o afastamento da referida pena,
pois se trata de preceito secundário do tipo penal, tendo caráter obrigatório. Além disso, analisando a
sentença, vê-se que foi respeitado o princípio da individualização e da proporcionalidade das penas, uma
vez que imposta em consonância com a situação financeira do réu, sendo a pena de multa aplicada no
mínimo legal previsto. Desse modo, mantenho a pena de multa, sendo sua imposição de caráter
necessário. 6. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, SENDO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
SUBSTITUÍDA DE OFÍCIO POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO. ACÓRDÃO Vistos, relatados e
discutidos estes autos, acordam Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Egrégia 3ª
Turma de Direito Penal, à unanimidade de votos, EM CONHECER DO RECURSO E NO MÉRITO,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, SENDO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA DE OFÍCIO
POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO, nos termos do Voto do Desembargador Relator. Sessão de
Julgamento presidida pela Des. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos. 
 
ACÓRDÃO:  218947 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 2 0 5 3 5 2 2 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:VILDEMAR ROSA
FERNANDES FILHO Representante(s):  OAB 15814 - ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ¿ INCIDÊNCIA DO ARTIGO 12 DA LEI
Nº 10.826/2003 ¿ DOSIMETRIA DA PENA ¿ REFORMA PARCIAL ¿ IMPOSSIBILIDADE ¿ SEGUNDA
FASE ¿ ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA ¿ PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL ¿
REPERCUSSÃO GERAL NO STF (RE 597270 QO-RG) - SÚMULA 231 DO STJ ¿ A INCIDÊNCIA DA
CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE NÃO PODE CONDUZIR À REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO
LEGAL ¿ A MATÉRIA AQUI DISCUTIDA PODE SER OBJETO DE DIVERSAS INTERPRETAÇÕES NO
ORDENAMENTO JURÍDICO, MAS NA PRÁTICA, PELA SEGURANÇA JURÍDICA DOS JULGADOS,
PRUDENTE É SEGUIR A INTERPRETAÇÃO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES ¿ RETIFICADA A
SENTENÇA, DE OFÍCIO, PORQUE A PENA É DE DETENÇÃO E NÃO RECLUSÃO, BEM COMO, PELA
PROPORCIONALIDADE À PENA CORPORAL, A PENA MÍNIMA DA MULTA-TIPO É DE 10 (DEZ) DIAS
MULTA, INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 49 DO CP ¿ APELO DESPROVIDO ¿ UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 218948 COMARCA: BARCARENA DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 0 0 0 2 5 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:JOSE DEIVESSON DA SILVA E
SILVA Representante(s):  WALBERT PANTOJA DE BRITO (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PUBLICA
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PROCURADOR(A) DE JUSTICA:UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE - COMPROVADAS. PLEITO PELO
RECONHECIMENTO DO TRÁFICO PRIVILEGIADO. IMPOSSIBILIDADE. PLEITO PELA SUBSTITUIÇÃO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. IMPOSSIBILIDADE.
REFORMA DA DOSIMETRIA DA PENA EX OFFICIO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
PLEITO PELO RECONHECIMENTO DO TRÁFICO PRIVILEGIADO Cuida-se o presente Recurso de
Apelação Criminal interposto por JOSE DEIVESSON DA SILVA E SILVA contra sentença proferida pelo
Juízo de Direito da 3° Vara Penal da Comarca de Barcarena/PA. Requer a defesa a aplicação do §4° do
art. 33 da Lei n° 11.343/2006 (tráfico privilegiado) e a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direito. Aduz ser direito subjetivo do recorrente, uma vez que supostamente preenche os
requisitos objetivos e subjetivos previsto na legislação. Não assiste razão o pleito da defesa. Vejamos.
Inicialmente, verifico que a materialidade delitiva está devidamente comprovada por meio do Laudo
Toxicológico Definitivo n° 2015.05.000045- QUI (fl. 163), que atestou que a substância apreendida tratava-
se de 42 (quarenta e duas) embalagens, descritas de ¿petecas¿, contendo substância pulverizada na cor
bege, acondicionada em pedaços de saco plástico na cor preta, as quais pesavam 12,3 gramas e que se
tratava de (Benzoilmetilecgonina), princípio ativo da COCAÍNA. Quanto à autoria delitiva não há qualquer
dúvida, uma vez que, os depoimentos dos policiais militares que participaram das diligências e efetuaram
o flagrante foram cristalinos em apontar o apelante como autor da prática delituosa. Assim, os argumentos
trazidos pela defesa mostram-se desprovidos de força probatória, pois não se coadunam com os
elementos explicitados nos autos, uma vez que os depoimentos dos policiais são harmônicos entre si e
deixam evidentes que o apelante detinha a substância apreendida (Benzoilmetilecgonina) que foi
encontrada pelos policiais. O artigo 33, §4º, da Lei Nº 11.343/2006, é causa especial de diminuição de
pena. Entretanto, para fazer jus a tal benefício, é necessário que o agente seja primário, de bons
antecedentes, não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. Ao instituir a
benesse, o legislador pátrio teve como finalidade conferir tratamento diferenciado aos pequenos e
eventuais traficantes, daqueles que fazem do tráfico de entorpecentes um meio de vida. Conforme o
fundamento do Juízo a quo (fl.171), o apelante não comprovou exercer nenhum trabalho lícito, o que faz
aferir que fazia do crime um meio de vida. Além disso, o acusado responde por outro processo criminal,
conforme verifica-se na Certidão de Antecedentes Criminais Positiva, à fl. 160, pela prática do crime de
furto qualificado, ocorrido à data anterior à sentença prolatada nos presentes autos. Portanto, verifica-se
que o apelante não cumpre os requisitos exigidos pela lei, razão pela qual não merece prosperar o pleito
pelo reconhecimento do tráfico privilegiado. 2. DA DOSIMETRIA DA PENA A Procuradoria de Justiça, na
condição de custos iuris, entende que há reparos a serem feitos na primeira fase da dosimetria da pena do
réu, e por se tratar de matéria de ordem pública, será feita a análise ex officio de uma nova dosimetria da
pena aplicada ao apelante JOSE DEIVESSON DA SILVA E SILVA. 1ª Fase da Dosimetria O Juízo a quo
valorou 04 (quatro) circunstâncias judiciais como desfavoráveis ao apelante, quais sejam: culpabilidade,
motivos, circunstâncias e consequências do crime. Reforma-se os motivos e circunstâncias do crime para
valorá-las como neutras. No entanto, em razão da persistência de duas circunstâncias desfavoráveis
(culpabilidade e consequências do crime), mantem-se a pena-base acima do mínimo legal, em
observância a súmula nº 23 TJE/PA. Portanto, a pena-base do apelante deve permanecer acima do
mínimo legal, ficando em 06 (seis) anos de Reclusão e ao pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa. 2ª
Fase da Dosimetria Inexiste agravantes a serem valoradas. Presença de atenuante da menoridade,
conforme fl. 14 do IPL, pelo que diminuo em 06 meses e 100 dias multa, resultando em 05 anos e 06
meses de reclusão e ao pagamento de 500 (quinhentos) dias multa. 3ª Fase da Dosimetria Não há nos
autos causas de aumento e de diminuição a serem valoradas. Dessa forma, torna-se a pena definitiva no
patamar de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 500 (quinhentos) dias-
multa, a serem pagas no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, a ser cumprida
inicialmente em regime semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, b, do CPB. 2. DO PLEITO DE
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO A defesa
pleiteia pela substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito. Considerando que a pena
definitiva do réu foi fixada em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 500
(quinhentos) dias-multa, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, não há que se falar em pena
restritivas de direitos, em razão do descumprimento dos requisitos exigidos no art. 44 do Código Penal. 3.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 3ª Turma de Direito de Penal,
por unanimidade, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da
Desembargador Relator. Julgamento presidido pelo Excelentíssima Des. Maria de Nazaré Silva Gouveia
dos Santos. 
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ACÓRDÃO: 218949 COMARCA: JACAREACANGA DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 0 0 1 6 6 4 2 0 0 8 8 1 4 0 1 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADUAL Representante(s) :    EMERSON COSTA DE OLIVEIRA (PROMOTOR(A))    
APELADO:NICODEMUS VIANA DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 12222 - ANTONIO JOAO BRITO
ALVES (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO
MENDO EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ¿ TRIBUNAL DO JÚRI ¿ TENTATIVA DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO POR MOTIVO FÚTIL ¿ VEREDICTO ABSOLUTÓRIO ¿ NULIDADE DA DECISÃO DO
TRIBUNAL DO JÚRI POR TER SIDO FEITO REFERÊNCIA À SENTENÇA DE PRONÚNCIA PELA
DEFESA COMO ARGUMENTO DE AUTORIDADE NO DEBATE EM SESSÃO, A INFLUENCIAR O
ANIMUS DOS JURADOS EM FAVOR DE SUA TESE DE QUE O APELADO NÃO SERIA O AUTOR DO
CRIME, PORQUE ATÉ A SENTENÇA DE PRONÚNCIA TERIA RECONHECIDO APENAS INDÍCIOS,
SEM PROVAS, CONSTITUI NULIDADE ¿ O ARTIGO 478 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL É
EXPRESSO AO ESTABELECER QUE, DURANTE OS DEBATES AS PARTES NÃO PODERÃO, SOB
PENA DE NULIDADE, FAZER REFERÊNCIAS À DECISÃO DE PRONÚNCIA, ÀS DECISÕES
POSTERIORES QUE JULGARAM ADMISSÍVEL A ACUSAÇÃO OU À DETERMINAÇÃO DE ALGEMAS,
COMO ARGUMENTO DE AUTORIDADE. ISTO É, A VEDAÇÃO NÃO SE DÁ INDISCRIMINADAMENTE,
MAS APENAS EM RELAÇÃO AO MODO DE SE REFERIR ¿ SOMENTE FICA CONFIGURADA A
OFENSA AO ART. 478, I, DO CPP, SE AS REFERÊNCIAS FOREM FEITAS COMO ARGUMENTO DE
AUTORIDADE QUE BENEFICIE OU PREJUDIQUE O RÉU, NO CASO BENEFICIOU. PRECEDENTE DO
STJ ¿ APELO MINISTERIAL PROVIDO, A FIM DE DECRETAR A NULIDADE DO JULGAMENTO,
DETERMINANDO A SUBMISSÃO DO RÉU A NOVO JÚRI, OBEDECIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS
¿ UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 218950 COMARCA: SANTA IZABEL DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 4 6 6 4 3 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:GABRIEL CARVALHO XAVIER
Representante(s):  SERGIO SALES PEREIRA LIMA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA EMENTA: . EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE
PESSOAS, NA MODALIDADE TENTADA - ART. 157, §2°, INCISO II E §2°-A, INCISO I, C/C ART. 14, II,
TODOS DO CÓDIGO PENAL - REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE. IMPOSSIBILIDADE.
ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. IMPOSSIBILIDADE. CRIME
PRATICADO COM VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. DO
PLEITO PELA REFORMA DA DOSIMETRIA O Juízo a quo considerou uma circunstância judicial como
desfavorável ao apelante, qual seja, a culpabilidade. A fundamentação do magistrado a quo se mostra
divergente do entendimento deste Egrégio Tribunal, conforme demonstrado pela súmula 19 do TJEPA. No
entanto, ainda que inidônea a fundamentação do Juiz de 1º grau, a Culpabilidade deve ser mantida como
desfavorável ao apelante. Explico: Na ação criminosa, o apelante desferiu vários disparos de arma de fogo
contra a vítima, que foi atingida por três projéteis, sendo que um projétil ficou retido no colete balístico e os
outros dois atingiu o braço e abdômen da vítima, conforme consta no Laudo nº: 2018.02.001298-TRA (fl.
48). Outrossim, conforme extrai-se da denúncia (fls.02/04), o apelante, de maneira audaciosa, seguiu o
carro em que a vítima estava sendo socorrida, apontando a arma de fogo na direção do veículo, o que
demonstra o alto grau de periculosidade do recorrente. Importante ressaltar, que o amplo efeito devolutivo
da apelação autoriza o Tribunal estadual, quando instado a se manifestar sobre a dosimetria da pena, a
realizar nova ponderação dos fatos e das circunstâncias em que se deu a conduta criminosa, mesmo em
se tratando de recurso exclusivamente defensivo, sem que se incorra em reformatio in pejus, desde que
não seja agravada a situação do réu (AgRg nos EDcl no HC 670.440/SP, Rel. Ministro REYNALDO
SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/06/2021, DJe 21/06/2021). Portanto, mantenho
a culpabilidade como DESFAVORÁVEL. Dessa forma, diante dos fundamentos expostos e em
observância a Súmula nº 23 ¿ TJ/PA, mantenho a pena-base acima do mínimo legal, fixando em 05
(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e ao pagamento de 108 (cento e oito) dias-multa. 2° FASE
DOSIMETRIA: CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES Inexistem agravantes. Reconheço a
atenuante de confissão, motivo pelo qual mantendo em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias
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de reclusão e ao pagamento de 90 (noventa) dias-multa. 3° FASE DA DOSIMETRIA: CAUSAS DE
AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO DE PENA Presente duas causas de aumento de pena - emprego de arma
de fogo e concurso de pessoas (art. 157, § 2°, inciso II e §2º-A, inc. I, do Código Penal), motivo pelo
mantenho a pena aplicada pelo Juízo a quo, fixada no patamar de 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 23
(vinte e três) dias de reclusão e ao pagamento de 120 (cento e vinte) dias-multa. No que tange a causa de
diminuição, o Juízo a quo reconheceu a tentativa (art. 14, II, do CPB), diminuindo a pena em 1/3 (um
terço), razão pela qual torno a pena em 04 (quatro) anos, 03 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de
reclusão, e ao pagamento de 80 (oitenta) dias-multa, sobre um trigésimo do salário mínimo vigente à
época dos fatos. Detração da pena Após o Juízo a quo realizar a detração da pena, tendo em vista que o
condenado ficou preso provisoriamente por 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias, a pena final e
definitiva ficou em 03 (três) anos, 09 (nove) meses de reclusão e ao pagamento de 80 (oitenta) dias-multa,
a ser cumprida em regime SEMIABERTO, nos termos do art. 33, §2º, alínea ¿b¿ do CPB. 2. DO REGIME
INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA E A SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE DIREITOS O
recorrente pugna pela aplicação do regime inicial aberto, nos termos do art. 33, §2º, ¿c¿ do Código Penal
e a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Os pleitos não merecem
prosperar. O regime adequado para o cumprimento da pena é o SEMIABERTO, quando, ainda que a pena
privativa de liberdade tenha sido fixada em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão e ao pagamento
de 80 (oitenta) dias-multa, exista circunstâncias judiciais analisadas desfavoravelmente ao agente, nos
termos do art. 33, §3º, do Código Penal. Assim, não assiste razão o pedido do apelante quanto a fixação
do regime de cumprimento de pena. De igual modo, não há que se falar em substituição da pena privativa
de liberdade por restritiva de direito. O art. 44, I, do Código Penal, é cristalino ao dispor que não se aplica
tal instituto quando o crime for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, o que ocorreu no caso
em tela. Portanto, diante da ausência dos requisitos previsto no art. 44 do CPB, rejeito o pleito do
apelante. 3. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Vistos etc. Acordam, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores componentes da Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, por unanimidade de
votos, em CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do
Desembargador Relator. Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhora Des. Maria de Nazaré Silva
Gouveia dos Santos 
 
ACÓRDÃO:  218951 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 1 9 2 9 7 0 2 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:J. S. G.  Representante(s):  OAB
8419 - FRANCISCO LINDOLFO COELHO DOS SANTOS (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER EMENTA: .
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL (ART. 217-A c/c ART. 226,
II, AMBOS DO CPB). PRELIMINAR DE NULIDADE. REJEITADA. CONCESSÃO DE JUSTIÇA
GRATUITA. INVIÁVEL.MÉRITO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1- DA
NULIDADE DA SENTENÇA POR OMISSÃO A defesa do réu argumenta que a sentença proferida pelo
magistrado sentenciante é nula, pois teria sido baseada em pontos controversos apresentados pelo Juízo,
por ter desconsiderado por completo a tese defensiva do apelante em memoriais defensivos. Quando se
fala de omissão em termos formais da sentença, o recurso correto a ser manejado, neste caso, seria os
embargos de declaração. Como vislumbra-se da leitura da sentença proferida, não carece de nenhum dos
seus requisitos essenciais, tais como: relatório, fundamentação e dispositivo. Além disso, a sentença
condenatória se apresenta de maneira clara, concisa e convergente. Deste modo, rejeito a tese de
nulidade de sentença por ausência de defesa e omissão formal. 2 - DA CONCESSÃO DE JUSTIÇA
GRATUITA De igual modo, merece ser improvido o pleito pela concessão da justiça gratuita, pois já é
pacificado o entendimento no Superior Tribunal de Justiça, de que o Juízo competente para analisar uma
possível isenção das custas processuais é o de execução. (vide AgRg no REsp 1803332/MG e AgRg no
AREsp 1371623/SC). 3- DA ABSOLVIÇÃO ¿ PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO Analisando os presentes
autos, verifica-se que os argumentos trazidos no bojo das razões recursais não merecem guarida, pois de
acordo com a análise do caso vertente, depreende-se de forma clara e induvidosa, que a sentença
vergastada foi prolatada em consonância com o conjunto fático-probatório trazido na instrução processual,
conseguindo comprovar a efetiva autoria do apelante no crime de estupro de vulnerável, por meio do
depoimento da vítima, de testemunhas e do laudo pericial. O Laudo de exame sexológico n° 41691/2014
(fls. 09-apenso), constata que a natureza do hímen da vítima permite cópula sem romper. Neste mesmo
sentido, a autoria e materialidade do crime restaram devidamente comprovadas: a) boletim de ocorrência

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
100



(fls. 07- apenso), b) laudo de exame sexológico (fls. 09 - apenso) e c) provas orais colhidas em juízo.
Consabido se tratando de crime contra a dignidade sexual, normalmente cometido às escondidas, como in
casu, a palavra da vítima tem especial valor probatório, especialmente se corroborado pelos demais
elementos probantes nos autos. A defesa do réu argumenta ainda, no bojo das razões recursais, que o
exame de corpo de delito se mostra frágil, por não ter sido conclusivo. Entretanto, nota-se que essa versão
é totalmente descabida e desprovida de credibilidade, pois os demais elementos probatórios colhidos em
toda instrução processual apontam o apelante como verdadeiro autor do abuso sofrido pela vítima.
Outrossim, conforme perfeitamente exposto na sentença de 1º grau, o material de áudio (fls. 153/157),
demonstra a veracidade dos fatos. Diante do exposto, restando o conjunto probatório suficientemente apto
a ensejar a condenação do Apelante, rejeito a tese de absolvição, por insuficiência de provas. 4 -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Vistos etc. Acordam, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, por unanimidade de votos, em
CONHECER DO RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto do Desembargador Relator.
Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Des. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos 
 
ACÓRDÃO: 218952 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: --  PROCESSO:
0 0 4 5 0 5 5 2 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ANTONIO JOSE CAMPOS
CANCIO Representante(s):  OAB 19567 - IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (ADVOGADO)  
APELADO:VALDEMAR VIRGINIO CANCIO FILHO Representante(s):  OAB 19567 - IGOR CELIO DE
MELO DOLZANIS (ADVOGADO)   APELADO/APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA Representante(s):  RENATO BELINI (PROMOTOR(A))   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:LUIZ
CESAR TAVARES BIBAS EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL ¿ HOMICÍDIO - RECURSO MINISTERIAL ¿
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA EM RELAÇÃO A UM RÉU ¿ DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA A
PROVA DOS AUTOS ¿ PROCEDÊNCIA - A ABSOLVIÇÃO DO RÉU PELOS JURADOS, COM BASE NO
ART. 483, III, DO CPP, AINDA QUE POR CLEMÊNCIA, NÃO CONSTITUI DECISÃO ABSOLUTA E
IRREVOGÁVEL, PODENDO O TRIBUNAL CASSAR TAL DECISÃO QUANDO FICAR DEMONSTRADA A
TOTAL DISSOCIAÇÃO DA CONCLUSÃO DOS JURADOS COM AS PROVAS APRESENTADAS, COMO
NO CASO DOS AUTOS. PRECEDENTE DO STJ ¿ RECURSO DA DEFESA EM RELAÇÃO AO CORREÚ
¿ DOSIMETRIA DA PENA ¿ POSSIBILIDADE DE REFORMA PARCIAL ¿ REDIMENSIONAMENTO DA
PENA-BASE ¿ CONDENAÇÃO DEFINITIVA EM 08 (OITO) ANOS DE RECLUSÃO, EM REGIME INICIAL
SEMIABERTO ¿ APELO MINISTERIAL PROVIDO E RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE
PROVIDO ¿ UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO:  218953 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 0 2 0 5 7 5 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:P. E. S.  Representante(s): 
PAULA BARROS PEREIRA DE FARIAS OLIVEIRA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:DULCELINDA LOBATO PANTOJA EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. CRIME DE ESTUPRO. ART. 213, CAPUT C/C ART. 226, II, AMBOS DO CPB. TESE DE
ABSOLVIÇÃO. IMPROCEDENTE. ELEMENTOS PROBATÓRIOS SUFICIENTES. EXCLUSÃO DA
CAUSA DE AUMENTO TIPIFICADO NO ART. 226, II, DO CPB. REJEITADA. INTERPRETAÇÃO
ANALÓGICA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. DA ABSOLVIÇÃO ¿ PRINCÍPIO IN DUBIO
PRO REO ¿ INSUFICIÊNCIA DE PROVAS Aduz a defesa que o apelante deve ser absolvido por
insuficiência de provas. Alega que somente o depoimento da vítima P. M. S. S., não pode servir para
condená-lo e que seu depoimento resta dissonante das demais provas nos autos. Pois bem. Verifico que o
pleito não merece guarida. A materialidade e autoria do crime de Estupro restou evidenciada através do
Laudo de Exame de Corpo e Delito (fls. 33/34- apenso), oitiva da vítima em audiência de instrução e
Julgamento (fls. 16/18-mídia) e depoimento dos informantes Peterson Eduardo Sarraf Silva e Pamela
Sarraf Silva, em sede policial (fls.09/12 ¿ IPL). Constata-se no Laudo pericial de n° 2018.01.000040-SEX
(fl. 33 ¿ IPL), que a vítima possuía sinais de violência sexual, com prática de conjunção carnal recente.
Vislumbra-se que nos crimes praticados em situação de violência doméstica e familiar, os quais,
comumente, ocorrem de forma clandestina, sem a presença de testemunhas, a palavra da vítima assume
especial relevância, podendo inclusive, ser prova suficiente para a condenação desde que harmônico com
os demais elementos dos autos, o que se verificou-se no caso em vertente. Verifica-se que a palavra da
ofendida está em consonância com os demais elementos probatórios evidenciados nos autos, mostrando-
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se inviável, o pedido de absolvição com fulcro no princípio de In Dubio Pro Reo, por ausência de provas. 2.
DA MAJORANTE DO ART. 226, II, DO CÓDIGO PENAL ¿ REJEITADA ¿ Quanto a tese de afastamento
da causa de aumento prevista no art. 226, II, do Código Penal, não merece reparo. Deve ser mantida a
causa de aumento prevista no art. 226, inciso II, do CP, pois, embora o apelante fosse ex-companheiro da
vítima, ele contava com uma relação de confiança com a ofendida, visto que possuíam dois filhos.
Ademais, verifica-se que o próprio dispositivo elege que a pena do réu será majorada também, se por
qualquer outro título tiver autoridade sobre a vítima. Nesse sentido, o doutrinador Luiz Regis Prado (2008,
v. 2, p. 682) leciona: ¿Há, por conseguinte, um permissivo legal à interpretação analógica e, assim, todo
aquele que, de alguma forma, exerce autoridade de direito ou de fato sobre a vítima e pratica com ela
algum delito sexual terá a pena majorada¿. Percebe-se dos autos, que a vítima exercia um vínculo de
confiança e intimidade com o acusado, por ter constituído família com ele. Assim, é indiscutível que o
apelante se aproveitou do vínculo familiar, afetivo e hierárquico para praticar o crime de estupro. Deste
modo, rejeito a tese de exclusão da causa de aumento tipificado no art. 226, II, do CPB. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. Vistos etc. Acordam, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
componentes da Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, por unanimidade de votos, em CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto do Desembargador Relator. Julgamento
presidido pelo Excelentíssima Des. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos. 
 
ACÓRDÃO:  218954 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 2 7 6 0 5 2 2 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ALESSANDRO RAMOS SOUSA
Representante(s):  ROSSANA PARENTE SOUZA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:LUIZ CESAR TAVARES BIBAS EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. ART. 155, CAPUT, DO CPB. RECURSO DEFENSIVO. ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE
MATERIAL DA CONDUTA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
RÉU CONTUMAZ EM CRIMES DE FURTO. RES FURTIVA DE VALOR EXPRESSIVO. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. As provas produzidas contra o apelante se mostram idôneas para
embasar um édito condenatório. A materialidade e autoria delitiva do crime de furto estão devidamente
comprovadas por meio de elementos probatórios produzidos durante o inquérito policial e instrução
processual (Auto de Exibição e Apreensão de Objeto, à fl. 25 do IPL; Auto de entrega à fl. 26 do IPL;
Provas orais produzidas em juízo, através dos depoimentos da vítima e testemunhas, à fl. 28/28v- mídia
audiovisual). 2. O valor da res furtiva era de aproximadamente R$ 7.000, 00 (sete mil reais), demonstrando
que o objeto de furto não era de pequeno valor. 3. O princípio da insignificância, também conhecido como
bagatela, repousa na ideia de que não pode ocorrer crime sem ofensa jurídica, e deve ser invocado
quando houver a inexpressividade de determinada lesão a um bem jurídico tutelado no ordenamento
jurídico, o que não se observa no caso em comento. 4. Extrai-se da certidão de Antecedentes Criminais do
recorrente, fl. 29, que o apelante é contumaz em crimes patrimoniais. Portanto, a reiteração criminosa do
agente afasta o reconhecimento do benefício. 5. Verifica-se a presença de tipicidade formal e material, não
havendo que se falar em princípio da insignificância. 6. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade de votos, EM
CONHECER DO RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO, nos termos do Voto do Desembargador
Relator. Sessão de Julgamento presidida pela Des. Maria de Nazaré Gouveia dos Santos. 
 
ACÓRDÃO: 218955 COMARCA: BARCARENA DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 6 0 2 9 2 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:EDILSON ALVES DE
ASSUNCAO Representante(s):  WALBERT PANTOJA DE BRITO (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:DULCELINDA LOBATO PANTOJA EMENTA: . EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO EM
CONCURSO MATERIAL ¿ ART. 155, §4°, I C/C ART. 69 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA CONTINUIDADE
DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE - RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DE CONFISSÃO ¿
IMPOSSIBILIDADE - REFORMA DA DOSIMETRIA DA PENA-BASE. IMPOSSIBILIDADE. - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIMPLES Pugna o apelante para a
desclassificação da conduta delitiva a qual lhe foi imputado, para o crime previsto no ¿caput¿ do art. 155
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do CPB. Tal pedido não merece guarida. Vejamos. Há o entendimento pátrio, que apesar de não ter Laudo
pericial, o crime de furto qualificado por rompimento de obstáculo, poderá ser comprovado por outros
meios idôneos esposados no bojo do processo. Ademais, as provas nos autos são concisas em apontar o
apelante como autor do crime em vertente, restando a materialidade comprovada pelo Auto de
Apresentação e Apreensão à (fl. 44 do ILP). Quanto a autoria delitiva, não há qualquer dúvida, uma vez
que os depoimentos das vítimas e testemunhas são uníssonos em apontar o réu como autor dos fatos (fls.
89/91-mídia). Além da confissão do apelante em sede policial (fl.34-IPL). Nota-se que a prova testemunhal
se revelam idôneos para o reconhecimento da qualificadora do rompimento de obstáculo, sendo
despicienda a elaboração, neste caso, de laudo pericial, pois, de acordo com as diretrizes adotadas pelo
Estatuto Processual Penal pátrio inexiste hierarquia de provas, prevalecendo o sistema do livre
convencimento motivado para apreciação dos elementos probatórios. Dessa forma, torna-se inviável o
decote da qualificadora de rompimento de obstáculos quando as provas testemunhais revelarem de
maneira incontestável a sua ocorrência. Assim sendo, a qualificadora deve ser mantida. DA
CONTINUIDADE DELITIVA Postula a Defesa o reconhecimento da continuidade delitiva entre os crimes
de furto qualificado praticado em face das vítimas Anderson Machado de Souza e Solange Barreiros
Ribeiro, ao invés da regra do concurso material de crimes (artigo 69, caput, do Código Penal). Razão,
quanto ao ponto, não lhe assiste. Explico. No caso dos autos, o Ministério Público descreveu na inicial
acusatória as circunstâncias de tempo e lugar em relação aos dois delitos e, tendo sido oportunizado ao
acusado exercer seu direito constitucional de ampla defesa e contraditório, passa-se a analisar, assim, se
os requisitos para o reconhecimento da continuidade delitiva estão presentes. Cumpre destacar que
existem três teorias a respeito do crime continuado, a saber, subjetiva, objetiva e objetivo-subjetiva. É
necessário destacar que a doutrina de Guilherme de Souza Nucci, após discorrer sobre as referidas
teorias, conclui que a teoria ideal é a mista, ou seja, a objetivo-subjetiva, embora entenda que a lei penal
adotou a teoria objetiva: "[...] 1ª) subjetiva: exige apenas unidade de desígnio para demonstrar a existência
do delito continuado. É a menos utilizada pela doutrina [...]. Por tal teoria, o delito continuado somente
existiria caso o agente conseguisse demonstrar que agiu com unidade de desígnio, ou seja, que desde o
início de sua atividade criminosa tinha um único propósito. Como isso é, praticamente, impossível de se
fazer sem o auxílio dos elementos objetivos, que compõem a continuidade delituosa, não se acolhe tal
posicionamento; 2ª) objetiva: não exige a prova da unidade de desígnio, mas única e tão somente a
demonstração de requisitos objetivos, tais como a prática de crimes da mesma espécie, cometidos em
semelhantes condições de lugar, tempo, modo de execução, entre outras [...]. 3ª) objetivo-subjetiva: exige-
se, para a prova do crime continuado, não somente a demonstração dos requisitos objetivos, mas ainda a
prova da unidade de desígnio. Aliás, facilita-se a evidência desta última a partir dos dados objetivos [...]¿.
NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal comentado. 12. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2012, p. 500/501. Após essa breve explicação acerca do assunto deixo claro que a lei penal
adotou claramente a segunda posição, ou seja, a teoria objetiva pura. Cremos deva-se seguir literalmente
o disposto no art. 71 do Código Penal, pois não cabe ao juiz questionar os critérios do legislador. Ainda
que a teoria objetivo-subjetiva seja a melhor, não se pode olvidar a escolha legal. Como bem destacado
nos autos, constato que não há que se falar em continuidade delitiva, porquanto o acusado não agiu com
unidade de desígnios. De fato, embora os delitos de furto qualificado apresentem semelhança quanto à
maneira de execução (rompimento de obstáculo), não guardam especial relação entre si, tendo ocorrido
de forma completamente autônoma, sem que houvesse qualquer liame subjetivo entre eles, de forma que
o segundo crime não pode ser considerado, no caso concreto, continuação do primeiro. Ademais, não
bastasse a ausência do requisito subjetivo, os fatos também são distintos quanto ao local e tempo de
execução. Assim, não há falar-se, in casu, em continuidade delitiva, pois além de os crimes terem sido
praticados em diferentes casas e contra vítimas diferentes, não foi demonstrado o requisito subjetivo
relacionado à unidade de desígnios, tendo em vista que as condutas foram praticadas de forma autônoma,
configurando, apenas, reiteração criminosa. Desse modo, verificando-se a existência de mera reiteração
criminosa, não merece ser acolhido o pleito de reconhecimento da continuidade delitiva entre os delitos de
furto, mantendo-se a aplicação do concurso material de crimes. DOSIMETRIA DA PENA VÍTIMA
ANDERSON MACHADO DE SOUZA Analisando os presentes autos, verifica-se que devem permanecer
desfavoráveis a culpabilidade e as circunstâncias do crime, uma vez que foram fundamentadas em dados
concretos dos autos, razão pela qual mantenho a pena-base acima do mínimo legal, devendo ser fixada
no patamar de 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 100 (cem) dias-multa, com fulcro na súmula
23 do TJPA. 2ª Fase da Dosimetria. Inexiste agravante a ser valorada. Deixo de reconhecer o pleito de
confissão espontânea, uma vez que os autos demonstram com clareza a prática delitiva, com fulcro no
auto de apreensão de objeto e pelo depoimento das vítimas e testemunha em juízo, além do que o
magistrado não utilizou a versão extrajudicial do apelante para proferir a sentença condenatória. 3ª Fase
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da Dosimetria Inexiste causa de aumento e diminuição a ser valorada. Dessa forma, mantenho a pena no
patamar 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 100 (cem) dias-multa. DOSIMETRIA DA PENA
VITIMA: SOLANGE BARREIROS RIBEIRO Analisando os presentes autos, verifica-se que devem
permanecer desfavoráveis a culpabilidade e as circunstâncias do crime, uma vez que foram
fundamentadas em dados concretos dos autos, razão pela qual mantenho a pena-base acima do mínimo
legal, devendo ser fixada no patamar de 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 100 (cem) dias-
multa, com fulcro na súmula 23 do TJPA. 2ª Fase da Dosimetria. Inexiste agravante a ser valorada. Deixo
de reconhecer o pleito de confissão espontânea, uma vez que os autos demonstram com clareza a prática
delitiva, com fulcro no auto de apreensão de objeto e pelo depoimento das vítimas e testemunha em juízo,
além do que o magistrado não utilizou a versão extrajudicial do apelante para proferir a sentença
condenatória. 3ª Fase da Dosimetria Inexiste causa de aumento e diminuição a ser valorada. Dessa forma,
mantenho a pena no patamar 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 100 (cem) dias-multa. DO
CONCURSO MATERIAL Face ao concurso material de crimes, e com reforma da pena-base, realizo a
soma das penas aplicadas, razão pelo qual a PENA definitiva FINAL restará fixada em 06 (seis) anos de
reclusão e ao pagamento de 200 (duzentos) dias-multas. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA Em
consequência a reforma da dosimetria, fixo o novo regime de cumprimento de pena privativa de liberdade
para o semiaberto, com fulcro no art. 33, §2°, ¿b¿, do CPB. DISPOSITIVO Ante o exposto, CONHEÇO do
recurso e no mérito, pelo seu DESPROVIMENTO. Vistos etc. Acordam, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, por unanimidade de votos, em
CONHECER DO RECURSO E NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do
Desembargador Relator. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria de
Nazaré Silva Gouveia dos Santos. 
 
ACÓRDÃO: 218956 COMARCA: SANTA MARIA DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 2 5 4 3 7 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:SANDRA FRANCO
Representante(s):  OAB 22277 - TERCYO FEITOSA PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB 26725 - ELIANE
CORREA DE MELO FEITOSA (ADVOGADO)  OAB 28769 - LEANDRO DA SILVA MACIEL
(ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HAMILTON NOGUEIRA
SALAME EMENTA: . PROCESSUAL PENAL ¿ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ¿ ALEGAÇÃO DE
DECISÃO OMISSA E OBSCURA ¿ PRAZO DE OPOSIÇÃO NÃO OBSERVADO ¿ RECURSO NÃO
CONHECIDO ¿ UNANIMIDADE. 
 
ACÓRDÃO:  218957 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 0 0 3 6 4 7 3 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Agravo de Execução Penal em:  AGRAVANTE:VALMIR SOARES
DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 19674 - FERNANDO MAGALHAES PEREIRA JUNIOR
(ADVOGADO)   AGRAVADO:JUSTIÇA PUBLICA EMENTA: . AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL.
COMETIMENTO DE FALTA GRAVE. TENTATIVA DE FUGA DO SISTEMA PRISIONAL. NÃO
COMPROVAÇÃO. PROCEDÊNCIA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. UNANIMIDADE.
1. Não se formou conjunto probatório apto ao convencimento de que o agravante tentou fugir do Centro de
Recuperação Penitenciária do Pará no dia 05/03/2019. 2. Conhecimento e provimento do recurso. 3.
Decisão unânime. 
 
ACÓRDÃO: 218958 COMARCA: ITAITUBA DATA DE JULGAMENTO: - -  PROCESSO:
0 0 0 3 8 3 9 0 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ALAN ROCHA LIMA
Representante(s):  JOSE ROGERIO RODRIGUES MENEZES (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA EMENTA: .
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 157, §2º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. ERROR IN JUDICANDO NAS
FUNDAMENTAÇÕES DE CIRCUNSTANCIAIS JUDICIAIS (CULPABILIDADE E CONDUTA SOCIAL DO
AGENTE, CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO E COMPORTAMENTO DA VÍTIMA). PROCEDÊNCIA.
CRITÉRIO IDEAL PARA A CORRELATA DOSIMETRIA. NÃO ACOLIMENTO. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO, EM PARTE, DO RECURSO. REFORMA, DE OFÍCIO, DO CÁLCULO DA CONDENAÇÃO
DO APELANTE, EM OUTROS ASPECTOS. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
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ACÓRDÃO: 218959 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: --  PROCESSO:
0 0 0 0 3 2 1 9 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:FRANCISCO EMERSON
SILVA BAGATA Representante(s):  MARCOS ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA
ABUCATER EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 155, §4º, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL.
FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS. REFERÊNCIAS VAGAS E DADOS NÃO
EXPLICITADOS¿ NA VALORAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. PROCEDÊNCIA.
DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A REPRIMENDA PRIVATIVA DE LIBERDADE E A MULTA.
SUBSISTÊNCIA. CONSIDERAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO. NÃO ACOLHIMENTO.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO, EM PARTE, DO RECURSO. REFORMA, DE OFÍCIO, DO CÁLCULO
DA CONDENAÇÃO DO APELANTE, EM OUTROS ASPECTOS. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO:  218960 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 0 3 3 2 3 4 5 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA:
3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:JOAO PAULO MONTEIRO
FIEL Representante(s):  ROSA ANGELA RAMOS WENNER (DEFENSOR)   APELANTE:RUANA
MAYARA FREIRE DE ALENCAR Representante(s):  OAB 7756 - LUIZ ANTONIO CUNHA DA SILVA
(ADVOGADO)   APELANTE:VICTOR HUGO BANDEIRA MAIA Representante(s):  BRUNO SILVA NUNES
DE MORAES (DEFENSOR)   APELANTE:TIAGO CARDOSO MERCEDEZ Representante(s):  BRUNO
SILVA NUNES DE MORAES (DEFENSOR)   APELANTE:ELIAS LEONARDO FARIAS MOUTINHO
Representante(s):  BRUNO SILVA NUNES DE MORAES (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO EMENTA: . PROCESSUAL PENAL ¿
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ¿ ALEGAÇÃO DE DECISÃO OMISSA ¿ PRAZO DE OPOSIÇÃO NÃO
OBSERVADO ¿ RECURSO NÃO CONHECIDO ¿ UNANIMIDADE. 
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A Ilustríssima Senhora MARIA DE LOURDES CARNEIRO LOBATO, Secretária de Gestão de Pessoas
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria
nº 5903/2019-GP. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01392. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35207- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 10 de setembro de 2021,
à servidora  DENIZE FERNANDA BRUNO JARDIM, matrícula 146021, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Area Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01393. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35330- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 19 de setembro de 2021,
ao servidor  MARCUS VINICIUS DE MESQUITA PEIXOTO, matrícula 160628, ocupante do cargo de
Analista Judiciário - Area Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01394. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35189- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 25 de abril de 2021, com efeitos
financeiros no mês da publicação, ao servidor  ALEXANDRE NASCIMENTO FERNANDES, matrícula
67806, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário - Area Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01395. Belém, 27 de setembro de 2021.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-REQ-
2021/10492- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 09 de maio de 2019, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  VALDY DIAS DE LUCENA JUNIOR, matrícula
117099, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Area Judiciária.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 09 de maio de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  VALDY DIAS DE LUCENA JUNIOR, matrícula
117099, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Area Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01397. Belém, 27 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35459- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 04 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  FRANCISCO ROQUE GUERREIRO DE
OLIVEIRA, matrícula 56405, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01398. Belém, 27 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/31026- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 06 de julho de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  LAURA EDUARDA DO NASCIMENTO ALVES
NOBRE, matrícula 143855, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Area Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01399. Belém, 27 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/23876- B.

Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 17 de março de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  ALBERTINA EDNA RIBEIRO OLIVEIRA, matrícula
129836, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Serviço Social.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01400. Belém, 27 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35651- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 18 de setembro de 2021,
à servidora  MARILIA MOTA DE OLIVEIRA BELINI, matrícula 160687, ocupante do cargo de  Analista
Judiciário - Area Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01401. Belém, 27 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-REQ-
2021/10540- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 24 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  CHARLES RIBEIRO DE BRITO, matrícula 57355,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01402. Belém, 27 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-REQ-
2021/10535- A.
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Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 18 de setembro de 2021,
ao servidor  FRANKLI PEREIRA XAVIER, matrícula 160776 ocupante do cargo de Oficial de Justiça
Avaliador.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01403. Belém, 27 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/14722- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 26 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  FERNANDO DE SOUSA CUNHA FILHO, matrícula
121347, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01404. Belém, 28 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34126- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 02 de dezembro de
2019, com efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  IZAURO CELIO MAIA DA COSTA
NETO, matrícula 125288, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01405. Belém, 28 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-OFI-
2021/04930- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 16 de setembro de 2021,
ao servidor  FLAVIO BEZERRA DE ABREU, matrícula 122653, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Area Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01406. Belém, 28 de setembro de 2021.
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35278- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 25 de setembro de 2021,
à servidora  ELIZIA HONORINDA ALVINO SILVA, matrícula 160873, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01407. Belém, 28 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35861- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 14 de junho de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  SIMONE MARIA PAMPLONA MOREIRA, matrícula
63037, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Psicologia.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01408. Belém, 28 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35364- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 09 de outubro de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  JOSUE GOMES DOS PRAZERES, matrícula
32883, ocupante do cargo de Agente de Segurança.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01409. Belém, 28 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35908- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 09 de maio de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  SERGIO RICARDO PINTO MOREIRA, matrícula
116378, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Analise de Sistemas - Suporte.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01411. Belém, 28 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/32502- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 23 de setembro de 2021,
à servidora  ALICE MARIA DE CASTRO SIQUEIRA, matrícula 122971, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Area Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01412. Belém, 28 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35978- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 25 de abril de 2021, com efeitos
financeiros no mês da publicação, ao servidor  ALCINDO AUGUSTO PALHA JUNIOR, matrícula 68306,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Administração.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01414. Belém, 28 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/36007- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 04 de setembro de
2020, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  ADRIANA CLAUDIA TEIXEIRA
MIRANDA, matrícula 107794, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Area Judiciária.
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PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01434. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01417. Belém, 28 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/36190- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 28 de março de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  LUIZA CELESTE COSTA MONTEIRO DOS
GUIMARAES, matrícula 101397, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Area Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01418. Belém, 28 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35957- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 29 de setembro de 2021,
à servidora  SABRINA DOURADO DA SILVA, matrícula 161128, ocupante do cargo de Analista Judiciário
- Area Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01421. Belém, 28 de setembro de 2021.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35964- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 21 de setembro de 2021,
à servidora  NARIAM OLIVEIRA NEVES, matrícula 146200, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34998- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 09 de maio de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  ADISSON PIRES DA SILVA, matrícula 117196,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Analise de Sistemas - Desenvolvimento.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01435. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/36207- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 25 de julho de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  TASSIA MURARO AIRES, matrícula 93025,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Area Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01436. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/29833- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 06 de julho de 2019, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  SACHA DE GOES E CASTRO, matrícula 144266,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Area Judiciária.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 06 de julho de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  SACHA DE GOES E CASTRO, matrícula 144266,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Area Judiciária.
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AVISO Nº 181/2021-CGA

 
A Coordenadoria Geral de Arrecadação - CGA - AVISA o cancelamento dos selos de segurança abaixo
descritos, requerido pelo Cartório 2º Ofício, da comarca de Óbidos.

 
PA-EXT-2021/05493

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

TIPO DE SELO NUMERAÇÃO SÉRIE

PROCURAÇÃO 000.072.226 até 000.072.250 I

ESCRITURA PÚBLICA 000.238.881 até 000.238.910 D

CERTIDÃO 000.531.701 até 000.531.750 I

AUTENTICAÇÃO 001.292.301 até 001.292.900 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 005.197.301 até 005.197.900 I

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.342.783 até 000.343.000 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.194.840 até 000.194.850 E

CERTIDÃO ÓBITO 1ª VIA 000.207.203 até 000.207.250 C

CERTIDÃO ÓBITO 2ª VIA 000.034.959 até 000.035.000 A

GRATUITO 000.098.797 até 000.098.800 D

POSTECIPAÇÃO 001.120.342 até 001.121.550 A

PROCURAÇÃO 000.065.627 até 000.065.650 I

GERAL 000.108.448 até 000.108.600 I

CERTIDÃO 000.510.692 até 000.510.700 I

AUTENTICAÇÃO 001.168.089 até 001.168.350 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 005.074.209 até 005.074.700 I

CERTIDÃO ÓBITO 1ª VIA 000.034.051 até 000.034.100 D

GRATUITO 000.502.951 até 000.503.050 H

CERTIDÃO ÓBITO 1ª VIA 000.039.401 até 000.039.450 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.203.901 até 000.204.050 E
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Belém, 29/09/2021

 
Arthur Conrado de Melo Neto

 
Coordenadora Geral de Arrecadação

 
 

 
 

GRATUITO 000.589.751 até 000.590.050 H

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.054.501 até 000.054.700 C

CERTIDÃO 000.508.001 até 000.508.100 I

PROCURAÇÃO 000.070.101 até 000.070.150 I

GERAL 000.229.601 até 000.229.800 I

AUTENTICAÇÃO 001.269.651 até 001.269.950 I

GERAL 000.173.201 até 000.173.400 I
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R E S E N H A :  2 7 / 0 9 / 2 0 2 1  A  2 7 / 0 9 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00001500220118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D
ANUNCIACAO A??o: Usucapião em: 27/09/2021 AUTOR:SEBASTIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA
AUTOR:MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA FERNANDES Representante(s): OAB 15540 - ELTONIO
ARAUJO GONCALVES (ADVOGADO) OAB 8616 - GILDA MARIA ROCHA FERREIRA (ADVOGADO)
OAB 17272 - SAMIH AUGUSTO EL SOUKI CERBINO (ADVOGADO) REU:LINDA MARY NASSER
RAMOS REU:GEORGE RUBEM SALOMAO DE CARVALHO REQUERIDO:ELIAS BENONE NASSER
AUTOR:JOSE OLIVEIRA DE ALMEIDA Representante(s): OAB 8616 - GILDA MARIA ROCHA FERREIRA
(ADVOGADO) . PROCESSO: 0000150-02.2011.814.0301 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando
os autos, verifico que hÃ¡ uma irregularidade que impede seu regular prosseguimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com efeito, consta dos autos informaÃ§Ã£o da morte da parte autora (fls. 234), tendo este juÃzo
determinada a suspeiÃ§Ã£o do feito para habilitaÃ§Ã£o dos herdeiros, na forma do art. 110 c/c art. 313,
Â§Â§1Âº e2Âº do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentado o pedido de habilitaÃ§Ã£o (fls. 235/237) os
requerentes nÃ£o apresentaram certidÃ£o de Ã³bito da parte autora que comprovaria a ocorrÃªncia do
evento morte como tambÃ©m demonstraria a condiÃ§Ã£o de herdeiros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte,
intime-se os requerentes para que, no prazo de 05 dias, apresentem a certidÃ£o de Ã³bito da parte autora,
sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem julgamento de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumprida a diligÃªncia e
certificado o necessÃ¡rio, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃLIO PETRÃNIO D ANUNCIAÃÃO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 5Âª vara CÃvel da Capital PROCESSO: 00031832920008140301
PROCESSO ANTIGO: 200010042979 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO
PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Execução de Tí tu lo Extrajudic ia l  em: 27/09/2021
EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) EXECUTADO:GILBERTO SANTOS VAZ EXECUTADO:ONETH RIOS VAZ
EXECUTADO:FASES AGROPECUARIA LTDA. Processo: 0003183-29.2000.814.0301 DECISÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o processo nÂº 0003504-89.2010.814.0301, jÃ¡
migrado ao sistema eletrÃ´nico, conforme certidÃ£o de fls. 106, em trÃ¢mite neste juÃzo, tem como objeto
da lide bem penhorado nestes autos, entendo prudente a reuniÃ£o dos feitos com o escopo de se evitar o
risco de prolaÃ§Ã£o de decisÃµes conflitantes ou contraditÃ³rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, determino a
Secretaria para que proceda a migraÃ§Ã£o desse processo (fÃsico) aos autos virtuais do Sistema PJE e,
em seguida, proceda ao devido apensamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida faÃ§am-me os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021.
CÃLIO PETRÃNIO DÂ¿ ANUNCIAÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00044792520128140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021 AUTOR:AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB 16866-A - FLAVIA DE ALBUQUERQUE
LIRA (ADVOGADO) OAB 18448 - LUANA NELY PINHEIRO E SILVA (ADVOGADO) OAB 206339 -
FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (ADVOGADO) REU:BRUNO DE CASSIO VELOSO DE BARROS
Representante(s): OAB 10577 - MARCIA DE ARAUJO ASSUNCAO (ADVOGADO) OAB 13443 - BRENDA
FERNANDES BARRA (ADVOGADO) . Processo: 0004479-25.2012.814.0301 SentenÃ§a (extinÃ§Ã£o) Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO
proposta por Â AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA em face de Â BRUNO DE
CASSIO VELOSO DE BARROS, todos qualificados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, incisos II e
III do Novo CÃ³digo de Processo Civil, que o processo serÃ¡ extinto sem julgamento do mÃ©rito, quando
ficar parado durante mais de 01 (um) ano por negligÃªncia das partes, bem como quando, por nÃ£o
promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A inÃ©rcia da parte diante dos deveres e Ã´nus processuais, acarretando a
paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale ao
desaparecimento superveniente do interesse de agir, condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 5 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
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aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso vertente, constato que Ã s fls. 58 fora proferido despacho
intimando a parte Autora a se manifestar sob pena de extinÃ§Ã£o do feito, contudo, esta se manteve
inerte, conforme certidÃ£o de fl. 59. Assim, o processo se encontra paralisado por responsabilidade da
parte Requerente, que nÃ£o cumpriu a diligÃªncia que lhe cabia, mesmo sendo intimada a fazÃª-lo, o que
evidencia o desinteresse no prosseguimento da aÃ§Ã£o, bem como o abandono da causa. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com
fundamento no art. 485, incisos II e III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas, se
houver, pela parte autora, devendo ser intimada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recolhidas as custas, arquivem-se os autos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de inadimplÃªncia, decorrido o prazo para pagamento, certifiquem-se e
extraiam-se as cÃ³pias necessÃ¡rias Ã cobranÃ§a judicial das custas devidas, expedindo a certidÃ£o para
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, ARQUIVANDO-SE os presentes autos apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, com as
cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. CÃLIO PETRÃNIO
DÂ¿ ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito da 5Âª Vara CÃvel da Capital PROCESSO: 00061915320068140301
PROCESSO ANTIGO: 200610205492 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO
PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:POSTO
TRES ESTRELAS LTDA Representante(s): OAB 6803 - ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS
(ADVOGADO) OAB 6801 - JEAN CARLOS DIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:ANDRE DOURADO DOS
SANTOS Representante(s): OAB 6803 - ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS (ADVOGADO) OAB 6801
- JEAN CARLOS DIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:HUGO SERGIO MENASSEH NAHON
Representante(s): OAB 6803 - ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS (ADVOGADO) OAB 6801 - JEAN
CARLOS DIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:FERNANDO MANUEL VIEIRA DA CRUZ. SENTENÃA Â Â Â
Â Â Â Â Â Â POSTO TRÃS ESTRELAS LTDA, ANDRE DOURADO DOS SANTOS, HUGO SERGIO
MENASSE NAHON, jÃ¡ qualificados, por meio de advogado particular, ajuizaram AÃÂ¿O ORDINÃRIA DE
OBRIGAÃÂ¿O DE FAZER, COM PEDIDO DE ANTECIPAÃÂ¿O DE TUTELA contra FERNANDO
MANUEL VIEIRA DA CRUZ, tambÃ©m qualificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Informa a inicial, resumidamente,
que aos autores fora determinado, por meio pronunciamento judicial, alteraÃ§Ã£o de seu contrato social
com vias a possibilitar a alteraÃ§Ã£o de endereÃ§o da sede da comercial da sociedade empresÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Contudo, o sÃ³cio requerido vem impedido a regular alteraÃ§Ã£o contratual, deixando a
empresa sem o devido registro na junta comercial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, pugnam, liminarmente,
pela obrigatoriedade de o requerido, em conjunto com os autores, promova a alteraÃ§Ã£o contratual
referente ao novo endereÃ§o da sede da empresa. No mÃ©rito, propÃµe a condenaÃ§Ã£o do requerido a
prestar a obrigaÃ§Ã£o de fazer consistente na alteraÃ§Ã£o de endereÃ§o da sede da empresa. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Deu Ã causa o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos
fls.19/53. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Liminar indeferida Ã s fls. 54/56. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 70/74, o requerido
veio aos autos e solicitou a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o liminar. Tendo inclusive interposto agravo de
instrumento (fls. 129/135) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o tramite processual fora o juÃzo a Ã©poca proferiu
sentenÃ§a sem julgamento de mÃ©rito (fls. 175/176). Em ato contÃnuo, os requerentes interpuseram o
competente recurso de apelaÃ§Ã£o (fls. 177/193). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise ao presente recurso, o
E.TJPA entendeu pela anulaÃ§Ã£o da sentenÃ§a e determinou o retorno dos autos Ã origem para o seu
regular processamento (fls. 219/225). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decretada a revelia do requerido (fls. 237), os
autos foram encaminhados Ã UNAJ par elaboraÃ§Ã£o de custas finais, tendo os requerentes procedido
com o regular recolhimento (fls. 241).Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A revelia da rÃ© induz Ã confissÃ£o quanto Ã matÃ©ria fÃ¡tica. Assim dispÃµe
o CÃ³digo de Processo Civil: "Art. 344. Se o rÃ©u nÃ£o contestar a aÃ§Ã£o, serÃ¡ considerado revel e
presumir-se-Ã£o verdadeiras as alegaÃ§Ãµes de fato formuladas pelo autor." Â Â Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ a
possibilidade, in casu, do julgamento antecipado, pela confissÃ£o da matÃ©ria fÃ¡tica da necessidade de
alteraÃ§Ã£o no contrato social para fins de atualizaÃ§Ã£o da sede da empresa, como efeito da revelia do
requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando a lide, verifica-se que a questio iuris posta Ã© possibilidade de
obrigar o sÃ³cio dissidente a efetuar a consentir com alteraÃ§Ã£o contratual com escopo de atualizar o
endereÃ§o da sede da entidade comercial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a nÃ£o realizaÃ§Ã£o do ato de
alteraÃ§Ã£o do contrato social da requerente, sem a regular descriÃ§Ã£o do endereÃ§o da sua sede,
poderia inviabilizar a prÃ³pria atividade comercial, bem como prejudicar os direitos de terceiros. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Tais fatos, Ã vista do princÃpio da preservaÃ§Ã£o da empresa, Ã© o suficiente para a
procedÃªncia do pedido, com a confirmaÃ§Ã£o da liminar que determinou a alteraÃ§Ã£o do contrato
social. Ã que no atual contexto do direito de empresa, a pessoa jurÃdica nÃ£o pode mais estar voltada
somente para a satisfaÃ§Ã£o dos interesses individuais de seus titulares, devendo tambÃ©m atender a
uma funÃ§Ã£o social. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa esteira, FÃ¡bio Ulhoa Coelho sustenta que: '(...) no
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princÃpio da preservaÃ§Ã£o da empresa, construÃdo pelo moderno Direito Comercial, o valor bÃ¡sico
prestigiado Ã© o da conservaÃ§Ã£o da atividade (e nÃ£o do empresÃ¡rio, do estabelecimento ou de uma
sociedade), em virtude da imensa gama de interesses que transcendem os dos donos do negÃ³cio e
gravitam em torno da continuidade deste; assim os interesses de empregados quanto aos seus postos de
trabalho, de consumidores em relaÃ§Ã£o aos bens ou serviÃ§os de que necessitam, do fisco voltado Ã
arrecadaÃ§Ã£o e outros...' (in Manual de Direito Comercial: Direito de Empresa , 20Âª ediÃ§Ã£o, revista e
atualizada SÃ£o Paulo: Saraiva, 2008 p. 13). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nestes passos: AÃ§Ã£o cautelar. Direito
Empresarial. Pedido de suprimento judicial da assinatura de sÃ³cio, para alteraÃ§Ã£o de contrato social de
empresa, anotando-se a mudanÃ§a de sede. NotificaÃ§Ã£o da ComissÃ£o de Valores MobiliÃ¡rios para
regularizaÃ§Ã£o do endereÃ§o. Risco de inviabilizaÃ§Ã£o do exercÃcio das atividades sociais. Natureza
satisfativa da medida. PreservaÃ§Ã£o das atividades empresariais, em que pesem as disputas
patrimoniais entre sÃ³cios. PrincÃpio da preservaÃ§Ã£o da empresa e funÃ§Ã£o social da pessoa
jurÃdica. ConfirmaÃ§Ã£o de liminar concedida inicialmente. Pedido julgado procedente. (TJ-SP - Cautelar
Inominada: 01992604420128260000 SP 0199260-44.2012.8.26.0000, Relator: Cesar Ciampolini, Data de
Julgamento: 06/08/2013, 10Âª CÃ¢mara de Direito Privado, Data de PublicaÃ§Ã£o: 09/08/2013) Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Portanto, necessÃ¡ria a regular alteraÃ§Ã£o contratual para que os requerentes exerÃ§am a sua
atividade comercial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a multa estipulada em sede liminar, analisando o feito
verifico que o requerido compareceu aos autos em 30/06/2006, data que tomou conhecimento da liminar
deferida (sÃºmula 410 do STJ1), e a tutela foi de fato cumprida em 21/09/2006, consoante informaÃ§Ãµes
de fls. 161.ConcluÃ-se, pois que o requerido deixou de cumprir com a determinaÃ§Ã£o por 81 dias.Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para, confirmando a liminar, que
requerido proceda, em conjunto com os demais sÃ³cios, a alteraÃ§Ã£o do contrato social da requerente
POSTO TRÃS ESTRELAS LTDA, extinguindo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito nos termos do art.
487, inciso I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o requerido ao pagamento de custas e honorÃ¡rios que
fixo em R$ 1.000,00, na forma do art. 85, Â§8Âº do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. CELIO PETRONIO D ANUNCIAÃÃO Juiz
de Direito da 5Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 1 SÃMULA N. 410 - A prÃ©via intimaÃ§Ã£o
pessoal do devedor constitui condiÃ§Ã£o necessÃ¡ria para a cobranÃ§a de multa pelo descumprimento de
obrigaÃ§Ã£o de fazer ou nÃ£o fazer. PROCESSO: 00063051320178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:RITA DE CASSIA BALDEZ MELO
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERIDO:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA Representante(s): OAB 18717 - STEFANO
RIBEIRO DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:OI TELEMAR NORTE LESTE SA. Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â RITA DE CASSIA BALDEZ MELO, qualificada nos autos em epÃgrafe, sob o
patrocÃnio da Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡, ajuizou a presente AÃÃO DE COBRANÃA c/c
DANOS MORAIS, em desfavor de LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, jÃ¡ identificados. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Alega, em sÃntese, que em junho de 2015, dirigiu-se ao Supermercado requerido para realizar
recarga de celular no valor de R$ 17,00 da Operadora OI, gerando a operaÃ§Ã£o NSU 160067, GRG
036891, sendo que ao analisar o comprovante gerado percebeu a falta de um digito na operaÃ§Ã£o jÃ¡
que o correto seria 999941624 e nÃ£o 99941624. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aduz que o crÃ©dito nÃ£o fora
disponibilizado, sendo que ao retornar ao caixa em que fizera a operaÃ§Ã£o o problema nÃ£o fora
solucionado, tendo inclusive ligado para a operadora OI, a qual confirmou que nÃ£o fora realizada a
operaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sustenta que tal situaÃ§Ã£o ocorreu quando mais precisava usar o
telefone, uma vez que necessitava ligar para seus parentes devido ao falecimento de um membro da
famÃlia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao final, requer que seja julgada procedente a presente AÃ§Ã£o, com a
condenaÃ§Ã£o ao pagamento do valor de R$ 17,00 (dezessete reais), bem como danos morais no
quantum de R$ 1.000,00 (mil reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instruiu a inicial com os documentos de fls. 10/14.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o realizada as fls. 51 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente
citada (fl. 30/31), a requerida apresentou contestaÃ§Ã£o as fls. 22/31, onde alega culpa exclusiva da
autora, juntou ainda as filmagens do dia dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Replica as fls. 45. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Instado a se manifestar sobre as provas a produzir sob pena de preclusÃ£o, a parte autora informou que
nÃ£o possuÃam mais provas a produzir, enquanto o rÃ©u pugnou pelo depoimento pessoal e
testemunhas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o realizada as fls. 56, tendo as partes ratificado
a inicial e contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do exame dos autos, verifica-se que a demanda diz respeito aos
danos materiais decorrente da ausÃªncia do fornecimento de crÃ©ditos do telefone mÃ³vel, cumulada com
indenizaÃ§Ã£o por dano moral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De plano, verifica-se a incidÃªncia das normas insertas
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na legislaÃ§Ã£o consumerista, porquanto se estÃ¡ a tratar de tÃpica relaÃ§Ã£o de consumo, onde a
autora e a requerida se encaixam, respectivamente, nos conceitos de consumidor e fornecedor ditados
pela legislaÃ§Ã£o consumerista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De conformidade com o disposto no art. 14 Â§ 3Âº, II
do CDC, o fornecedor de serviÃ§os sÃ³ nÃ£o serÃ¡ responsabilizado quando provar a culpa exclusiva do
consumidor ou de terceiros, evidenciando que sua responsabilidade Ã© objetiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Embora sejam aplicÃ¡veis as disposiÃ§Ãµes do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, nÃ£o hÃ¡ automÃ¡tica
inversÃ£o do Ã´nus da prova, sendo necessÃ¡ria a verificaÃ§Ã£o da verossimilhanÃ§a das alegaÃ§Ãµes
do consumidor, Ã´nus que a ele incumbe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa senda, constata-se que a
consumidora, ora autora, confirmou em depoimento que fora ela prÃ³pria quem digitara o nÃºmero do seu
telefone no terminal eletrÃ´nico, aduzindo, que confirmara o nÃºmero no visor, por estar correto,
corroborado pela gravaÃ§Ã£o em mÃdia (15:17m). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, se a prÃ³pria autora confirmou
o nÃºmero e, posteriormente, verifica-se a ausÃªncia de um digito Â¿2Â¿ conforme doc. de fls. 12, eis que
o correto era 999416224 e nÃ£o 99941624, forÃ§oso reconhecer que nÃ£o merece guarida a versÃ£o de
problema no terminal. Isso porque o digito Â¿2Â¿ jÃ¡ havia sido digitado (99941624), o que demonstra que
a tecla estava funcionando, esquecendo-se, em verdade, a autora de digitÃ¡-lo mais uma vez. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Nessa senda, a meu ver, resta comprovada sua culpa exclusiva, mormente considerando que nÃ£o
restou demonstrada a falha da prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o da requerida, a quem nÃ£o incumbia a
conferÃªncia ou ciÃªncia do nÃºmero de celular da autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a requerida nÃ£o
pode ser responsabilizada pelos prejuÃzos suportados pela autora, haja vista que estes decorreram da
falta de atenÃ§Ã£o/cuidado da autora com relaÃ§Ã£o aos nÃºmeros que digitava, muito explicado pelo
momento em que esta vivia, jÃ¡ que alegara que havia falecido um parente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim,
nÃ£o vislumbro a ocorrÃªncia de danos morais, jÃ¡ que nenhuma prova fora produzida no sentido de
demonstrar alguma conduta da requerida que implicasse em violaÃ§Ã£o ao direito de personalidade da
autora, bem como cediÃ§o que o simples descumprimento contratual, nÃ£o gera, por si sÃ³, danos morais.
Nesse sentido: TELEFONIA. RECARGA DE APARELHO CELULAR. TRANSFERÃNCIA DE CRÃDITO
NÃO REALIZADA PELA INSTITUIÃÃO FINANCEIRA. SITUAÃÃO QUE NÃO DIZ RESPEITO Ã AUTORA.
DIREITO AO CREDITAMENTO. DANOS MORAIS, CONTUDO, NÃO CONFIGURADOS. O fato de nÃ£o
ter sido creditado o valor da recarga de R$12,00 no aparelho celular da autora nÃ£o gera danos passÃveis
de indenizaÃ§Ã£o. A autora nÃ£o comprovou que a falta de recarga tenha causado transtornos que
ultrapassaram o mero dissabor. Destaca-se que o dano ou lesÃ£o Ã personalidade, merecedores de
reparaÃ§Ã£o a tÃtulo de danos morais, somente se configurariam com a publicizaÃ§Ã£o de uma
pendÃªncia indevida ou exposiÃ§Ã£o do consumidor a situaÃ§Ã£o humilhante, bem como ofensa a
atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos direitos personalÃssimos tutelados no art. 5Âº, incs. V e X,
da CF/88, o que nÃ£o ocorreu no caso. SentenÃ§a de improcedÃªncia mantida por seus prÃ³prios
fundamentos. RECURSO IMPROVIDO. (TJ-RS - Recurso CÃvel: 71004029195 RS, Relator: Vivian
Cristina Angonese Spengler, Data de Julgamento: 27/03/2013, Segunda Turma Recursal CÃvel, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 03/04/2013) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos, e, em consequÃªncia, extingo o processo com julgamento de mÃ©rito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno ainda a autora
no pagamento das custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da causa, suspendendo a exigibilidade por ser beneficiaria da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. CELIO
PETRONIO D ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito titular da 5Âª vara cÃvel e Empresarial da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 6 3 8 2 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:WILLIAN PESSOA DA MOTA
Representante(s): OAB 22342 - MONICA BARBOSA RABELO (ADVOGADO) OAB 7756 - LUIZ ANTONIO
CUNHA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERENTE:ROSEMARY PEREIRA MOTA Representante(s): OAB
7756 - LUIZ ANTONIO CUNHA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 22342 - MONICA BARBOSA RABELO
(ADVOGADO) REQUERIDO:MAX NEY DE PARIJOS Representante(s): OAB 13273 - FABIO AUGUSTO
HAGE SOARES (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSIANE ANDRADE DE PARIJOS Representante(s): OAB
13273 - FABIO AUGUSTO HAGE SOARES (ADVOGADO) . DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando
a petiÃ§Ã£o de fls. 113, que informa o falecimento de um dos autores, chamo o feito a ordem para revogar
a decisÃ£o de fls. 115 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando a comprovaÃ§Ã£o do Ã³bito por meio da
certidÃ£o de fls. 114, determino a regularizaÃ§Ã£o do polo ativo da demanda, nos moldes do art. 110 do
CPC, que dispÃµe: Â¿Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-Ã¡ a sucessÃ£o pelo seu
espÃ³lio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 313, Â§Â§ 1o e 2o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desse modo, suspendo a curso da demanda, nos moldes do art. 313, inciso I, c/c Â§ 1Âº do CPC, para
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que proceda a habilitaÃ§Ã£o, ex vi do disposto no artigo 689 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se e
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021. CELIO PETRONIO D
ANUNCIAÃÂ¿O Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital. PROCESSO:
00071920320118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Usucapião em: 27/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDO DOS
ANJOS GONÇALVES Representante(s): OAB 16081 - JOAO ALBERTO MACIEL DE SOUSA FILHO
(ADVOGADO) REQUERENTE:RAIMUNDA EMILIA DA SILVA GONÇALVES Representante(s): OAB
16081 - JOAO ALBERTO MACIEL DE SOUSA FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:MARGARIDA
LOUREIRO DA SILVA Representante(s): OAB 2797 - JOSE GERALDO DE JESUS PAIXAO
(ADVOGADO) OAB 5399 - EMANOEL O' DE ALMEIDA FILHO (ADVOGADO) . R. h Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que os processos de UsucapiÃ£o, oposiÃ§Ã£o e emissÃ£o de posse devem ser julgados
simultaneamente pela mesma sentenÃ§a; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que nos presentes autos
(usucapiÃ£o), o feito ainda nÃ£o se encontra pronto para sentenÃ§a, jÃ¡ que nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o
do curador de ausente referente aos interessados citados por edital, nÃ£o houve citaÃ§Ã£o dos
confinantes, muito menos a parte autora cumpriu das diligÃªncias da parte autora determinadas as fls.
131. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, determino que a parte autora, seja intimada pessoalmente, para que
emende e complete a exordial, no prazo de 15 dias, anexando documentos indispensÃ¡veis a anÃ¡lise do
pedido, jÃ¡ indicados as fls. 131, BEM COMO INDIQUE O ENDEREÃO DOS CONFINANTES DO FUNDO,
E O NOME DO ATUAL CONFINANTE A DIREITA (DEVOLVIDO AR), sob pena de extinÃ§Ã£o do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Caso seja juntado os documentos e emendada a exordial, providencie a Secretaria a
citaÃ§Ã£o dos confinantes indicados as fls. 04, bem como intimaÃ§Ã£o da AGU para se manifestar sobre
o interesse no feito, bem como os autos sigam para o Defensoria PÃºblica, a qual desde jÃ¡ nomeio,
curador de ausente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo cumprimento ou cumprimento parcial das
determinaÃ§Ãµes, venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de
setembro de 2021. CELIO PETRONIO D ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara cÃvel e
Empresarial da Capital PROCESSO: 00087930419958140301 PROCESSO ANTIGO: 198510002371
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Processo de Execução em: 27/09/2021 ADVOGADO:MARCIA GUILHON MARTINS AUTOR:BANCO
BANPARA BANCO DO ESTADO DO PARA SA Representante(s): OAB 9127 - MARIA ROSA DO
SOCORRO LOURINHO DOS SANTOS (PROCURADOR(A)) OAB 12501 - CARLOS ANDRE DA
F O N S E C A  G O M E S  ( A D V O G A D O )  R E U : D A L I L A  A R A U J O  D E  S O U Z A  S A N T O S
INTERESSADO:ADILSON ARAUJO DE SOUSA SANTOS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam os autos Ã
UNAJ para cÃ¡lculo de custas finais e intime-se a parte para o recolhimento de custas finais pendentes, se
houver, em 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, retornem-me conclusos para sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. CÃLIO PETRONIO DÂ¿
ANUNCIACÃO Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara CÃvel da Capital PROCESSO: 00118409020048140301
PROCESSO ANTIGO: 200410398629 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO
PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 AUTOR:VANILDA
MARIA BRAVIN Representante(s): OAB 19258 - SAULO ESTEVES SOARES (ADVOGADO) REU:C A
MODAS LTDA Representante(s): OAB 20666-A - GUSTAVO GONCALVES GOMES (ADVOGADO) OAB
12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO) PERITO:ENG JOAQUIM BATISTA FREITAS DE
ARAUJO. Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de custas finais e intime-
se a parte para o recolhimento de custas finais pendentes, se houver, em 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Em seguida, retornem-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
BelÃ©m, 22 de setembro de 2021 CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara
CÃve l  da  Cap i ta l  PROCESSO:  00120418020158140301 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 AUTOR:KEILA RAQUEL NUNES ARAUJO Representante(s):
OAB 1821 - SUZANA CHRISTINA DIAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 25052 - DEBORA ELEONORA
DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 26671 - MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM (ADVOGADO)
AUTOR:ADEMARIO ARAUJO DOS SANTOS Representante(s): OAB 16139 - ANA MARIA DIAS DA
SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 18948 - FABIO ANTONIO BORGES CHIMOKA (ADVOGADO) OAB
1821 - SUZANA CHRISTINA DIAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 25052 - DEBORA ELEONORA DIAS
DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 26671 - MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM (ADVOGADO)
REU:PLAMAX INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS CONSTRUCOES E COLETA DE RESIDUOS LTDA
ME Representante(s): OAB 14608 - ANTONIO CARLOS CRUZ GAIA (ADVOGADO) OAB 13312 -
MARCUS LIVIO QUINTAIROS GALVAO (ADVOGADO) OAB 17304 - TAMARA FAGURY VIDEIRA
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SECCO (ADVOGADO) OAB 12480 - FILIPE CHARONE TAVARES LOPES (ADVOGADO)
REU:OSVALDO DA CONCEICAO NUNES Representante(s): OAB 18555 - DIEGO QUEIROZ GOMES
(ADVOGADO) REU:CONDOMÍNIO JARDIM ESPANHA Representante(s): OAB 5432 - SAMIR ABFADILL
TOUTENGE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 12721 - LARA CASTANHEIRA IGLEZIAS DIAS (ADVOGADO)
OAB 13134 - ANTONIO DOS SANTOS GAMA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 17484 - ARETUZA SERRAO
PINTO (ADVOGADO) OAB 26271 - FÁBIA MÁXIMO BEZERRA BORGES (ADVOGADO) . Despacho Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Remetam os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de custas finais e intime-se a parte para o
recolhimento de custas finais pendentes, se houver, em 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
seguida, retornem-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de
setembro de 2021 CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara CÃvel da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 9 6 9 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERIDO:CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS MOTTA
Representante(s) :  OAB 3321 -  RUI GUILHERME CARVALHO AQUINO (ADVOGADO)
REQUERENTE:TANIA GENTIL DA CRUZ Representante(s): OAB 11540 - THIAGO COSTA LOPES
(ADVOGADO) OAB 20246 - ALESSANDRA MARIA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 28369 - FLADILSON
DA COSTA NOBRE JUNIOR (ADVOGADO) . Processo: 0012596-97.2015.814.0301 Despacho Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â A parte autora requereu os benefÃcios da justiÃ§a gratuita em sua inicial, ratificando o pedido
Ã¡s fls. 777-783 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que ao longo do processo, nÃ£o houve
manifestaÃ§Ã£o sobre esse pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o artigo 5Âº, LXXIV, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal preconiza que o Â¿o Estado prestarÃ¡ assistÃªncia judiciÃ¡ria integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiÃªncia de recursosÂ¿ (grifei). E na legislaÃ§Â¿o infraconstitucional, o artigo
98, caput, do CÃ³digo de Processo Civil define que Â¿a pessoa natural ou jurÃdica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiÃªncia de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorÃ¡rios advocatÃcios tem direito Ã gratuidade da justiÃ§a, na forma da lei.Â¿ (grifei). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Considerando que, em uma anÃ¡lise preliminar verifico que a autora nÃ£o atende os requisitos para o
deferimento da gratuidade da justiÃ§a, eis que possui advogado particular, profissÃ£o regulamentada e, a
priori, renda suficiente para arcar com as custas. Portanto, no meu sentir, hÃ¡ um conjunto de fatores que
conduzem ao indeferimento da gratuidade da justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Converto o julgamento em
diligÃªncia e havendo nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a
gratuidade, com fulcro no artigo 99, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, assino o prazo de 5 dias para
que a parte apresente sob pena de indeferimento do benefÃcio: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) cÃ³pia das
Ãºltimas folhas da carteira do trabalho ou comprovante de rendimentos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) cÃ³pia dos
extratos bancÃ¡rios de contas de titularidade dos Ãºltimos trÃªs meses; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) cÃ³pia dos
extratos de cartÃ£o de crÃ©dito, dos Ãºltimos trÃªs meses; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â d) cÃ³pia da Ãºltima
declaraÃ§Ã£o do imposto de renda apresentada Ã Secretaria da Receita Federal; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e)
informaÃ§Ã£o se Ã© socia ou participa de sociedade comercial/empresa; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ou, no
mesmo prazo, deverÃ¡ recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de extinÃ§Ã£o, sem
nova intimaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021.
CÃLIO PETRONIO DÂ¿ ANUNCIACÂ¿O Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara CÃvel da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 4 1 3 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 REQUERENTE:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Representante(s): OAB 16307 - ABEL PEREIRA KAHWAGE (ADVOGADO) OAB 22540 - PAULA
AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ANA CELIA SOARES DE
SOUSA Representante(s): OAB 4147 - HELENA MARIA ROCHA LOBATO (ADVOGADO) . DESPACHO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a parte autora, por meio de seu patrono habilitado nos autos, para se
manifestar sobre a petiÃ§Ã£o de fls. 74 no prazo de 05 (cinco) dias Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CÃLIO PETRONIO DÂ¿ ANUNCIACÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 1 3 7 9 3 1 7 1 9 9 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 1 9 9 9 4 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 REU:LAB DE ANALISES CLINICAS BIOMED
Representante(s ) :  OAB 3776 -  RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE (ADVOGADO)
EXECUTADO:RUBENS EINAR CORREA DANTAS Representante(s): OAB 3776 - RAIMUNDO PEREIRA
CAVALCANTE (ADVOGADO) EXECUTADO:GILSON COLEMAN DE QUEIROZ Representante(s): OAB
17314 - WAGNER LEAO SERRAO (ADVOGADO) OAB 2469 - ANGELA SERRA SALES (ADVOGADO)
EXECUTADO:MARIA DAS GRACAS DAIBES OLIVEIRA Representante(s): OAB 1795-A - SIDNEI
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RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 17992 - VERENA LEITAO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
AUTOR:ULISSES JOSE GUIMARAES DE OLIVEIRA MACHADO Representante(s): OAB 5041 -
FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - Homologo os
cÃ¡lculos do contador do juÃzo apresentado Ã s fls. 272/278. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - Certifique-se o
trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o de fls. 259/263, e em seguida expeÃ§a-se alvarÃ¡ para levantamento
dos valores penhorados em nome do requerente ULISSES JOSÃ GUIMARÃES DE OLIVEIRA ou de seu
patrono, caso tenha poderes para recebimento de valores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve a secretaria adotar as
devidas cautelas para a expediÃ§Ã£o do alvarÃ¡, aguardando a publicaÃ§Ã£o da presente decisÃ£o, de
tudo certificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 - Considerando o valor remanescente e o valor do veÃculo
bloqueado (fls. 169) entendo necessÃ¡rio o levantamento da restriÃ§Ã£o sobre o automÃ³vel posto que,
embora legitima a constriÃ§Ã£o do bem para assegurar a satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito, Ã© certo que o seu
processamento deve ser feito do modo menos gravoso ao devedor (art. 805 CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, proceda-se com o levantamento da restriÃ§Ã£o administrativa do veÃculo por meio do sistema
RENAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4 - Por fim, diante do saldo remanescente indicado Ã s fls. 277, manifeste-
se o autor no prazo de 05 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,
23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃLIO PETRÃNIO D'ANUNCIAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz
de Direi to PROCESSO: 00160663820108140301 PROCESSO ANTIGO: 201010240773
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021 REQUERENTE:BANCO ITAU ITAUCARD
Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCIO
KLEYTON DA SILVA DIAS. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO proposta por BANCO ITAU ITAUCARD S/A, qualificado, em desfavor
de MARCIO KLEYTON DA SILVA DIAS, tambÃ©m qualificada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢mite
processual, o autor pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o e regular extinÃ§Ã£o do feito sem julgamento de
mÃ©rito (fls. 52). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DispÃµem os artÂ¿s. 200, parÃ¡grafo Ãºnico, e 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil, in verbis:
Â¿Art. 200. Os atos das partes, consistentes em declaraÃ§Ãµes unilaterais ou bilaterais de vontade,
produzem imediatamente a constituiÃ§Ã£o, a modificaÃ§Ã£o ou a extinÃ§Ã£o de direitos processuais.
ParÃ¡grafo Ãºnico. A desistÃªncia da aÃ§Ã£o sÃ³ produzirÃ¡ efeito apÃ³s homologaÃ§Ã£o judicial.Â¿ Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â¿Art. 485. O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (...) Â Â Â Â Â Â Â
Â Â VIII- quando homologar a desistÃªncia da aÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â Â Â Â Â (...)Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, JULGO EXTINTA a presente AÃ§Ã£o SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com fundamento no
art. 485, inciso VIII, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica autorizado, desde jÃ¡, o desentranhamento das
peÃ§as que constam no presente feito e sua devoluÃ§Ã£o Ã parte interessada, caso assim requeira. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Custas se houver, pela autora, na forma do caput do art. 90 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Defiro o pedido de fls. 36, a fim de que seja recolhido o mandado sem o seu devido cumprimento, caso
seja necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, em seguida arquive-se os autos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. CELIO
PETRONIO D ANUNCIAÃÂ¿O Juiz de Direito titular da 5Âª Vara cÃvel e Empresarial da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 3 5 1 2 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 EXEQUENTE:EGLANTINA LIMA DA CONCEICAO
Representante(s): OAB 7614 - SIMONE DO SOCORRO DA T.SOUZA M.CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:RAIMUNDO MAURICIO DA LUZ GONCALVES Representante(s): OAB 8464-A - CASSIA
ROSANA MOREIRA DA SILVA E MARTINS (ADVOGADO) EXECUTADO:ROSEMIR DA CUNHA
GONCALVES Representante(s): OAB 8464-A - CASSIA ROSANA MOREIRA DA SILVA E MARTINS
(ADVOGADO) EXECUTADO:MILTA MARIA DA LUZ GONCALVES. Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos
termos do art. 10 do CPC, intime- se a parte exequente para se manifestar sobre a petiÃ§Ã£o de fl. 205-
208 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃLIO
PETRÃNIO D ANUNCIAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00168565720148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D
ANUNCIACAO A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:ANDRÉ YUJI SUGI
HIDAKA Representante(s): OAB 15639 - RUI ROGERIO DE SOUZA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 17933
-  IVAN PEDRO WANZELLER GRANHEN (ADVOGADO) REQUERIDO:SPE AMANHA
INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 13871-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO)
REQUERIDO:PDG REALTY SA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES Representante(s): OAB
13871-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o trÃ¢nsito
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em julgado da sentenÃ§a, fl. 230, dou inÃcio Ã fase de cumprimento da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Para inÃcio da fase de cumprimento da sentenÃ§a, intime-se a devedora, na pessoa de seu advogado
constituÃdo nestes autos, mediante publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio da JustiÃ§a (CPC, artigo 513, Â§ 2Âº, I),
para no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntÃ¡rio da
obrigaÃ§Ã£o corporificada na sentenÃ§a - conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado
pelo credor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica advertidA a devedora que, nÃ£o ocorrendo pagamento
voluntÃ¡rio no prazo do artigo 523 do CPC, o dÃ©bito serÃ¡ acrescido de multa de dez por cento e,
tambÃ©m, de honorÃ¡rios de advogado de dez por cento (CPC, artigo 85, Â§ 1Âº e Â§ 13), tudo na forma
do artigo 523, Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica advertidA a devedora,
outrossim, de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntÃ¡rio, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente, nos
prÃ³prios autos, sua impugnaÃ§Ã£o, observando-se que Â¿serÃ¡ considerado tempestivo o ato praticado
antes do termo inicial do prazoÂ¿ (CPC, artigo 218, Â§ 4Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, nÃ£o
efetuado o pagamento voluntÃ¡rio no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimaÃ§Ã£o
da parte credora, poderÃ¡ a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas
informatizados Ã disposiÃ§Ã£o do juÃzo ou indicar outros bens penhorÃ¡veis, observada a ordem prevista
no artigo 835 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FICA advErtida a devedora, que
tambÃ©m Ã© seu dever apontar quais sÃ£o e onde se encontram os bens sujeitos Ã penhora e seus
respectivos valores, e, acaso intimado, se mantenha inerte sem justificativa, este JuÃzo poderÃ¡
considerar sua omissÃ£o, ato atentatÃ³rio Ã dignidade da JustiÃ§a (artigo 772, II E 774, V, NCPC), com a
consequente aplicaÃ§Ã£o da multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. CÃLIO PETRÃNIO D ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito da 5Âª vara CÃvel
d a  C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 7 4 6 9 7 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:JOAO XAVIER DA SILVA Representante(s):
OAB 9087 - PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO ESTADO
DO PARA SA Representante(s): OAB 17337 - THIAGO DOS SANTOS ALMEIDA (ADVOGADO) .
Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de custas finais e intime-se a parte
para o recolhimento de custas finais pendentes, se houver, em 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em seguida, retornem-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de
setembro de 2021 CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara CÃvel da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 5 4 5 3 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021 REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA
Representante(s): OAB 24871-A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MANOEL GONCALVES DA SILVA JUNIOR Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) . Processo: 0018654-53.2014.814.0301 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Entendo prudente a conversÃ£o do julgamento em diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Explico! Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos se verifica que as partes, Ã s fls. 96/98, compuseram acordo
condicionando seus efeitos Ã liberaÃ§Ã£o de valores penhorados nos autos em apenso (nÂº0011949-
39.2014.814.0301). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, foi expedido o citado alvarÃ¡ nos autos em apenso
na data de 23/09/2021. Contudo, a parte autora, em data anterior, solicitava alteraÃ§Ã£o no bloqueio
administrativo do veÃculo, no sentido de impedir nÃ£o sÃ³ a transferÃªncia do objeto da lide, como
tambÃ©m sua circulaÃ§Ã£o e licenciamento (fls. 115/117). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, intime-se a
parte autora para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse na citada diligÃªncia, considerando que jÃ¡
fora expedido alvarÃ¡ de levantamento de valores nos autos em apenso, conforme o condicionado no
acordo entabulado Ã s fls. 96/98. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica o autor advertido que seu silÃªncio serÃ¡
considerado como desistÃªncia da diligÃªncia requerida e o acordo serÃ¡ devidamente homologado com a
consequente extinÃ§Ã£o do feito como julgamento de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se e Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de
2021. CÃLIO PETRÃNIO D ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00190386620038140301
PROCESSO ANTIGO: 200310358202 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO
PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 REQUERIDO:MARIA
MARGARIDA MARQUES SOARES REQUERENTE:VERA MARIA CARVALHO DE MONTALVAO
Representante(s): FRANCISCO CARLOS MACHADO DRAGAUD (ADVOGADO) REQUERIDO:VALDIR
DO NASCIMENTO SOARES REQUERIDO:ANGELA DE CONCEICAO FERREIRA CRUZ. Processo:
0019038-66.2003.814.0301 Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Levando em conta a ordem de preferÃªncia
estabelecida no art. 835 do CPC, sendo, por isso, medida recomendÃ¡vel, procedo Ã consulta no sistema
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BACENJUD, em desfavor doas executados, conforme planilha de dÃ©bitos as fls. 378 dos autos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Se frutÃfero em sua totalidade ou parcialmente, intime-se a parte executada a se manifestar nos
termos do art. 854, Â§3Âº do CPC ou, querendo, apresentar impugnaÃ§Ã£o no prazo de 15 dias. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Se infrutÃfero ou havendo o bloqueio parcial dos valores, intime-se o exequente a se manifestar
no prazo de 05 (cinco) dias, para que, querendo, indique bens a penhora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 10 de dezembro de 2021. CÃLIO PETRÃNIO D ANUNCIAÃÂ¿O Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 9 8 2 9 6 2 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Sumário em: 27/09/2021 AUTOR:J. S. L. REPRESENTANTE:JOAO ALVES LIMA
REPRESENTANTE:M. L. S. L. Representante(s): OAB 13370 - ALESSANDRO DOS SANTOS COSTA
(ADVOGADO) REU:BANCO BRADESCO SEGUROS Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES
COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 13034 - MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (ADVOGADO) . Processo: 0019829-
62.2011.814.0301 Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cerifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de
fls. 118/119. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desde logo, considerando a petiÃ§Ã£o (fls. 120/121) da Requerida na
qual solicita a restituiÃ§Â¿o dos valores depositados para realizaÃ§Â¿o de perÃcia nÂ¿o realizada em
razÂ¿o da extinÃ§Â¿o da aÃ§Â¿o sem resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito, defiro a restituiÃ§Ã£o dos valores
depositados Ã requerida, conforme art. 4Âº, IV, da Lei 8.328/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
competente AlvarÃ¡ em nome da requerida, e em nada mais havendo, ARQUIVE-SE os autos com as
cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24
de setembro de 2021. CÃLIO PETRÃNIO DÂ¿ ANUNCIAÃÂ¿O Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: BELÃMÂ Â Email: 5civelbelem@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: PraÃ§a Felipe
Patroni, s/n - 3Âº andarÂ CEP: 66.015-260Â Â Bairro: Cidade VelhaÂ Â Fone: (91)3205-2233
P R O C E S S O :  0 0 1 9 8 4 6 2 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:CELIO TOMAZ NUNES SALVADOR
Representante(s) :  OAB 18732 -  GIOVANNI  BEZERRA BITENCOURT (ADVOGADO)
REQUERENTE:CARLENE FERREIRA NUNES Representante(s): OAB 18732 - GIOVANNI BEZERRA
BITENCOURT (ADVOGADO) REQUERIDO:ROBERTO AUAD GUARANY JUNIOR Representante(s):
OAB 13423 - FELIPE CEZAR AMADEU ESTEVES (ADVOGADO) REQUERIDO:NATASHA ALMEIDA DE
SOUZA Representante(s): OAB 13423 - FELIPE CEZAR AMADEU ESTEVES (ADVOGADO)
REQUERIDO:SANDRA SUELI PIEDADE DA COSTA. Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam os autos Ã
UNAJ para cÃ¡lculo de custas finais e intime-se a parte para o recolhimento de custas finais pendentes, se
houver, em 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, retornem-me conclusos para sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021 CELIO PETRONIO D
ANUNCIACAO Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara CÃvel da Capital PROCESSO: 00206080320158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D
ANUNCIACAO A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:PAULO AFONSO
MARTINS DA COSTA Representante(s): OAB 17058 - HANNAH MARIA VIDAL MAUES (ADVOGADO)
OAB 19258 - SAULO ESTEVES SOARES (ADVOGADO) OAB 22251 - RAFAEL MATOS BARRA
(ADVOGADO) TELMA SUELY DA COSTA MARTINS (REP LEGAL) REQUERIDO:INPAR PROJETO SPE
LTDA Representante(s): OAB 108112 - FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA (ADVOGADO) .
Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de custas finais e intime-se a parte
para o recolhimento de custas finais pendentes, se houver, em 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em seguida, retornem-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de
setembro de 2021 CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara CÃvel da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 2 1 7 0 8 2 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021 EXEQUENTE:NEMIAS ALVES NORONHA
Representante(s): OAB 10662 - JAQUELINE NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA (ADVOGADO)
EXECUTADO:BANCO BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . DECIS¿O
Vistos etc. Cuida-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA proposto por NEMIAS ALVES NORONHA,
devidamente qualificada, por meio de procurador devidamente habilitado, contra o BANCO DO BRASIL
S/A, também qualificado. Narrou o exequente que o Banco do Brasil foi condenado na Ação Civil Pública
n.° 1998.01.1.016798-9 movida pelo Instituto de Defesa do Consumidor IDEC a pagar a diferença dos
índices inflacionários de 48,16%, relativa ao Plano Verão, aos poupadores clientes de todo território
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nacional. Disse que possuía na época do Plano Verão saldo em caderneta de poupanças com aniversário
na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989 e que, portanto, faz em jus a ter os saldos corrigidos nos
termos da ação relatada. Juntou o memorial de cálculo da quantia exequenda, totalizando R$ 101.097,88
Juntou documentos fls. 24/30 Indeferido a justiça gratuita as fls. 31, houve interposição de agravo de
Instrumento tendo sido dado provimento ao recurso para conceder a justiça gratuita (fls. 54/55). Intimado
para apresentar planilha atualizada, o autor juntou os documentos de fls. 64/124. Intimado a efetuar o
pagamento, o Banco do Brasil apresentou contestação a liquidação de sentença, sustentando,
preliminarmente, carência de ação pela ilegitimidade ativa e limitação subjetiva da sentença.
Sobrestamento do feito, pela pendencia do julgamento do RESP 1438263 e RE 626307, ofensa a coisa
julgada. No mérito, aduz a necessidade da liquidação da sentença com remessa á contadoria para
apuração dos cálculos, além de excesso na execução, com cobrança de percentual de 0,5% ao mês de
juros moratórios. Juros remuneratórios não previstos na sentença. Atualização monetária - utilização dos
índices da poupança e vedação de inclusão de planos econômicos posteriores. Excesso de execução,
apontando como correto o valor de R$ 4583,92 Indevido computo de honorários advocatícios de
sucumbência apresentado pelo autor. Honorários de sucumbência descabidos na fase de liquidação. Ao
final, requereu a improcedência dos pedidos, se ultrapassadas as preliminares. O reconhecimento do
excesso de execução atribuindo o valor devido como sendo R$ 4583,92, a nomeação de perito judicial,
aplicação dos índices de 42,72% para janeiro e de 10,14% para fevereiro de 1989. Aplicação dos juros de
mora a contar do ajuizamento da presente execução. Extirpada a inclusão de juros remuneratórios
mensais, visto que o acréscimo previsto na sentença é de 0,5% no mês de fevereiro de 1989. Exclusão da
verba honoraria de 10% fixada na fase de conhecimento. Extirpado o valor atribuído pelo requerente de
honorários de sucumbência na fase de liquidação. Inexigibilidade do título. Juntou documentos de fls.
153/208. Réplica às fls. 210/245. Informou o exequente as fls. 247 que não tinha interesse no acordo
homologado pelo STF. É o relatório. Decido DA LEGITIMIDADE DOS AUTORES LIMITAÇ¿O SUBJETIVA
DA SENTENÇA COLETIVA IDEC Aduziu o Banco réu que a decisão na ação coletiva atinge apenas os
poupadores que mantinham vínculos associativos com o Idec quando do ajuizamento da ação e, não
tendo a exequente demonstrado a existência de vínculo com o Idec, deve ser reconhecida a ilegitimidade
ativa ad causam. Tal preliminar n¿o deve progredir. Explico. Com o efeito, o STJ, no REsp 1.391.198-RS,
definiu que a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de
Brasília-DF, na aç¿o civil coletiva nº 1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do Brasil ao pagamento
de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro
de 1989 (Plano Ver¿o), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de
caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito
Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença
coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal. Restou definido, ainda, que os poupadores ou
seus sucessores detêm legitimidade ativa - também por força da coisa julgada, independentemente de
fazerem parte ou não dos quadros associativos do IDEC, de ajuizarem o cumprimento individual da
sentença coletiva proferida na ação civil pública nº 1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível da
Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF. Cumpre esclarecer que a ação civil pública manejada
pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC envolve, de modo irrefragável, interesses ou
direitos individuais homogêneos - art. 81, parágrafo único, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor
em raz¿o de conterem o caráter da divisibilidade. Do contrário, os interesses ou direitos difusos e coletivos
lato sensu - art. 81, parágrafo único, incisos I e II, do citado Diploma Normativo - têm natureza indivisível, o
que n¿o é o caso sub judice, haja vista que todos os poupadores vitimados s¿o divisíveis. Ademais, as
entidades de proteç¿o ao consumidor têm legitimidade para propor aç¿o civil pública a fim de que todos os
poupadores recebam as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, e n¿o apenas aqueles que
contenham vínculo associativo com a parte autora na aç¿o coletiva, no caso, o Instituto Brasileiro de
Defesa do Consumidor - Idec. Nesta esteira: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇ¿O NO RECURSO ESPECIAL. AÇ¿O CIVIL PÚBLICA. CADERNETA DE POUPANÇA.
LEGITIMIDADE. APLICAÇ¿O DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EMBARGOS DE
DECLARAÇ¿O. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. REPERCUSS¿O
GERAL NO STF. N¿O SUSPENS¿O DO PROCESSO.QUEST¿ES DE CUNHO EXCLUSIVAMENTE
PROCESSUAL. 1. A relaç¿o jurídica existente entre o poupador e a instituiç¿o financeira é disciplinada
pelo Código de Defesa do Consumidor (Súmula 297/STJ). 2. As entidades de proteç¿o ao consumidor,
ante a existência de relaç¿o de consumo, têm legitimidade ativa para propor aç¿o civil pública em face de
instituiç¿es financeiras para que os poupadores recebam diferenças de remuneraç¿o de cadernetas de
poupança eventualmente n¿o depositadas nas respectivas contas. Precedentes. [...].(AgRg nos EDcl no
REsp n. 1.083.547/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salom¿o, j. 10-4-12). No caso concreto, o Idec promoveu
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a defesa de todos os poupadores/consumidores e n¿o apenas daqueles que mantêm ou mantiveram com
ele relações de associado. Logo, constata-se às fls. 17/20 que a parte autora era poupadora do banco
quando eclodiu o Plano Verão, porquanto detém direito ao mencionado reajuste em razão do decisum
proferido naquela ação coletiva. DA NECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DA AÇ¿O O Banco ventila a
necessidade de suspensão da presente ação até o julgamento definitivo do RE 1391198/RS, em razão da
provisoriedade do referido recurso, eis que pendente de julgamento. Todavia, razão não lhe assiste, isso
porque a suspensão não atinge os processos em fase de execução definitiva, como no caso. Nestes
termos: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À
EXECUÇ¿O. EXCESSO DE EXECUÇ¿O DECORRENTE DE ERRO DE CÁLCULO. REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO. OFENSA INDIRETA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. REPERCUSS¿O GERAL.
INEXISTÊNCIA. I A verificaç¿o de eventuais erros no cálculo apresentado para fins de liquidaç¿o
demanda o reexame do conjunto fático probatório e da legislaç¿o infraconstitucional, de modo que
eventual ofensa à Constituiç¿o Federal seria, aqui, apenas indireta (Código de Processo Civil). II
Repercuss¿o geral inexistente. Pelas raz¿es expostas, indefiro o pedido constante desta petiç¿o.
Publique-se. Brasília, 9 de março de 2015. Ministro DIAS TOFFOLI Relator Documento assinado
digitalmente. Aliás, o Ministro Luis Felipe Salomâo, Relator do RECURSO ESPECIAL Nº 1.392.245 - DF
(2013/0243372-9), ao apreciar a tese do sobrestamento das aç¿es, seja para aguardar o julgamento da
ADPF n. 165 e do RE n. 591.797, RE n. 632.212, RE n. 631.363 e RE n. 626.307 ou nem para franquear
ao Bacen (admitindo sua intervenç¿o anômala) prazo razoável à juntada de manifestaç¿o escrita, assim
decidiu: Com efeito, segundo penso, por no mínimo três motivos as decis¿es proferidas pelo eg. STF n¿o
atingem os recursos ora em julgamento: (I) n¿o se trata de discuss¿o a envolver índices de correç¿o
monetária de cadernetas de poupança. No caso em apreço, os únicos expurgos referentes à poupança
s¿o os resultantes do Plano Ver¿o, sobre eles há coisa julgada e constituem eles exatamente o objeto da
execuç¿o definitiva da sentença coletiva. O que se discute agora é a atualizaç¿o monetária do débito
judicial formado na fase de conhecimento, e n¿o dos depósitos em poupança à época dos planos
econômicos; (II) trata-se de processo já em fase de execuç¿o definitiva dos expurgos referentes ao Plano
Ver¿o (janeiro de 1989), hipótese expressamente excepcionada pelas decis¿es dos ministros do STF; (III)
de resto, a prosperar a tese de que os julgamentos ora iniciados devem ser suspensos, em boa verdade,
ter-se-ia de suspender quase todas as demandas no País em fase de execuç¿o que remontassem à
década de 90, sejam elas referentes a poupança ou n¿o, porquanto todos os tribunais da Federaç¿o
consideram os expurgos inflacionários dos planos econômicos em suas tabelas práticas para o fim de
atualizaç¿o de débitos judiciais (...) De modo que inaplicável a tese de sobrestamento da execuç¿o. A
PRESCRIÇÃO E DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO O prazo prescricional para ajuizamento
da execução individual em pedido de cumprimento de sentença proferida em Ação Civil Pública é de cinco
anos, conforme entendimento do STJ no julgamento do Recurso Especial nº 1.273.643/PR, sob a égide do
art. 543-C, do CPC: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DO PROCESSO DE
CONHECIMENTO TRANSITADA EM JULGADO. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO
DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE CONSOLIDADA. 1.- Para os
efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, foi fixada a seguinte tese: "No âmbito do Direito Privado,
é de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução individual em pedido de cumprimento
de sentença proferida em Ação Civil Pública". (...) (REsp 1273643/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe 04/04/2013). No mesmo sentido já decidiu este Tribunal:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA - DIREITO RECONHECIDO -
EXPURGOS - PLANO VERÃO - PRESCRIÇÃO - PRAZO DE CINCO ANOS - PREJUDICIAL AFASTADA -
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO COMO LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRAMENTO. O
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1273643/PR, sob a égide do art.543-C do CPC,
pacificou o entendimento de que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos deve ser aplicado para os pedidos
de liquidação e execução individual da sentença proferida em Ação Civil Pública. Nos casos de ação
coletiva e de ação individual com pedido incerto (art. 286 e 459 do CPC), as sentenças genéricas serão
sempre passíveis de liquidação, tendo em vista que nela não há liquidez para que seja executada de
plano. Os cálculos de sentenças condenatórias referentes aos expurgos inflacionários devem ser apurados
em liquidação de sentença por arbitramento e não por simples cálculo, devido à sua complexidade. (TJMG
- Apelação Cível 1.0024.14.265213-0/001, Relator(a): Des.(a) Evandro Lopes da Costa Teixeira , 17ª
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 11/06/2015, publicação da súmula em 23/06/2015). Passo a adotar o
entendimento de que o ajuizamento da Ação Cautelar de Protesto nº 2014.01.1.148561-3, pelo Ministério
Público Federal do Distrito Federal e Territórios, tem o condão de interromper a prescrição em casos que
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tais, não tendo, pois, ocorrido a prescrição da pretensão autoral no presente caso concreto. Por força da
propositura de Ação Cautelar de Protesto pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios,
cadastrada sob o nº 2014.01.1.148561-3, perante a 12ª Vara Cível de Brasília, em 26 de setembro de
2014, verificou-se a interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 202, II, do Código Civil. Assim,
houve a interrupção da prescrição com o ajuizamento da cautelar em 26/09/2014, reiniciando-se o prazo
quinquenal, nos termos do artigo 202, parágrafo único do CPC/15, e, assim, tendo sido a presente
demanda ajuizada, em 31/07/2018, não há falar em prescrição. É reiterada a orientação jurisprudencial no
sentido de que a propositura da Medida Cautelar de Protesto, anteriormente ao termo final do prazo
prescricional, interrompe o curso do lapso para a Execução: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. AÇÃO CAUTELAR DE PROTESTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. SÚMULA
83/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA.I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,
aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de
Justiça segundo o qual, a ação cautelar de protesto ajuizada antes do término do lapso prescricional tem o
condão de interromper o curso da prescrição da execução. III - O recurso especial, interposto pela alínea a
e/ou pela alínea c, do inciso III, do art. 105, da Constituição da República, não merece prosperar quando o
acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência dessa Corte, a teor da Súmula 83/STJ. IV
- A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão
agravada. V - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1600742/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe 24/05/2017). Ao utilizar a referida Medida, o
Ministério Público atuou em defesa dos interesses individuais homogêneos dos inúmeros poupadores
alcançados pela Sentença Coletiva, com o respaldo do art. 129, III, da Constituição da República; do art.
6º, da Lei Complementar nº 75/1993; e dos arts. 82, I, e 83, do Código de Defesa do Consumidor. Sobre o
tema, vejam-se os arestos: EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SENTENÇA COLETIVA - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - PARTE AUTORA TITULAR DE CONTA DE DEPÓSITOS EM CADERNETA DE
POUPANÇA - LEGITIMIDADE ATIVA - DEMONSTRAÇÃO DE FILIAÇÃO AO INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AFASTADA - TÍTULO EXECUTIVO - PEDIDO DE CUMPRIMENTO - PRESCRIÇÃO - PRAZO
QUINQUENAL - INTERRUPÇÃO - AÇÃO CAUTELAR DE PROTESTO - PRÉVIA LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO IMPRESCINDÍVEL - DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO. (...). - Há
interrupção da prescrição para a Execução Individual do título formado no processo da Ação Coletiva
quando promovida Medida Cautelar de Protesto, antes do término do lapso prescricional. - Imperiosa a
necessidade de adequação, de ofício, do Cumprimento Individual da Sentença Coletiva, para a prévia
Liquidação por Arbitramento, em observância aos Princípios da Economia Processual, Efetividade,
Instrumentalidade das Formas e Cooperação das Partes, principalmente por não haver alteração do
pedido ou da causa de pedir.(TJMG - Apelação Cível 1.0707.15.021494-8/001, Relator(a): Des.(a) Roberto
Vasconcellos , 17ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 01/03/2018, publicação da súmula em 13/03/2018).
EMENTA: APELAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO IDEC.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MEDIDA
CAUTELAR DE PROTESTO AJUIZADA PELO MP. SENTENÇA CASSADA. - Com a propositura pelo
Ministério Público Federal, em 26/09/2014, da ação cautelar de protesto perante a 12ª Vara Cível de
Brasília (proc. nº 2014.01.1.148561-3), houve a interrupção da prescrição para os poupadores ou seus
sucessores nas liquidações/execuções da sentença oriundas da ação civil pública ajuizada pelo IDEC em
face do Banco do Brasil. (TJMG - Apelação Cível 1.0151.16.001300-0/001, Relator(a): Des.(a) Luiz Carlos
Gomes da Mata , 13ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/02/2018, publicação da súmula em 23/02/2018).
Diante disso, tendo a Ação Civil Pública nº 1998.01.1.016798-9 transitado em julgado em 27/10/2009,
iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos (prazo consolidado no REsp nº
1.273.643/PR), interrompido em 26/09/2014, com o ajuizamento da Medida Cautelar de Protesto nº
2014.01.1.148561-3 (art. 202, incisos I e II, do CC/02), não há que se falar no reconhecimento da
prescrição da presente demanda ajuizada em 2014. DA INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL A fixação da
competência territorial, em sede de aç¿o civil pública ou aç¿o coletiva, define-se com base na extens¿o do
dano causado ou a ser reparado. De outro modo, no que diz respeito à competência para a execução
coletiva, a matéria encontra-se mensurado no art. 98 do Código de Defesa do Consumidor. O exequente
tem a faculdade de promover a execuç¿o individual tanto no juízo da liquidaç¿o de sentença quanto no
juízo da aç¿o condenatória, de forma a garantir a efetividade da medida e a facilitar o acesso à justiça.
Logo, fica a critério do exequente a escolha do foro que será ajuizada a execuç¿o individual de direito

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
127



reconhecido em aç¿o coletiva. No caso em tela, proposta a aç¿o de cumprimento de sentença no juízo da
aç¿o condenatória, deverá ser respeitada a opç¿o firmada pelo exequente. Vejamos: TJ-DF - Agravo de
Instrumento AGI 20140020239618 DF 0024136-07.2014.8.07.0000 (TJ-DF) Data de publicaç¿o:
02/12/2014 Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇ¿O CIVIL
PÚBLICA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO VER¿O. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PARA O
JUÍZO PROLATOR DA SENTENÇA NA AÇ¿O CIVIL PÚBLICA.DESNECESSIDADE. EFICÁCIA DA
SENTENÇA ERGA OMNES. LIMITAÇ¿O TERRITORIAL. IMPOSSIBILIDADE. ALCANCE NACIONAL.
LIMITES OBJETIVOS E SUBJETIVOS DA SENTENÇA COLETIVA. EXECUÇ¿O INDIVIDUAL. DIREITO
DO CONSUMIDOR. OPÇ¿O DE ESCOLHA. FORO DE ELEIÇ¿O. DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR
OU NO FORO DO ÓRG¿O PROLATOR DA DECIS¿O. 1. O Superior Tribunal de Justiça, em seu
julgamento a REsp 1.391.198-RS, firmou entendimento que, na aç¿o civil coletiva nº 1998.01.1.016798-9
que condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários
sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Ver¿o), é aplicável, por força da coisa
julgada, indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil,
independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o
direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito
Federal. 2. Os efeitos e a eficácia da sentença n¿o est¿o circunscritos a lindes geográficos, mas aos
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extens¿o do
dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo, assim se posicionou o colendo STJ no
REsp 1.243.887/PR, julgado pelo regime do artigo 543-C do CPC . 3. Tratandose de abrangência nacional
e o efeito erga omnes do julgado proferido na Aç¿o Civil Pública n. 1998.01.1.016798-9 e, ainda, de direito
de consumo, n¿o há óbice para que o autor postule no foro do seu domicílio ou no foro do órg¿o que
prolatou a decis¿o, ou seja, no Distrito Federal, n¿o havendo, neste caso, prevenç¿o do Juízo que proferiu
a sentença na aç¿o civil pública. 4. Agravo de Instrumento conhecido e provido. Decis¿o reformada.... TJ-
MA - Agravo de Instrumento AI 0573012015 MA 0009910-76.2015.8.10.0000 (TJ-MA) Data de publicaç¿o:
07/03/2016 Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE SENTENÇA
COLETIVA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO VER¿O. LIQUIDAÇ¿O DE SENTENÇA.
PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. REJEIÇ¿O. CORREÇ¿O MONETÁRIA. CABIMENTO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. AFASTAMENTO. JUROS MORATÓRIOS. I. A sentença genérica oriunda de aç¿o
civil pública produzirá efeitos para além dos limites da competência territorial, de modo que é
perfeitamente possível o cumprimento do referido comando no Estado onde residem os autores do direito
por ela atingido. II. Na execuç¿o individual de sentença coletiva é admissível a liquidaç¿o por cálculos
aritméticos (art. 475-B do CPC), desde que o exequente comprove, prima facie, a condiç¿o de detentor de
caderneta de poupança em 1989 e apresente a planilha de cálculo com os valores atualizados e n¿o
impugnados pelo executado. III. N¿o tendo havido condenaç¿o expressa ao pagamento de juros
remuneratórios na aç¿o civil pública n. 1998.01.016798-9 (Idec vs. Banco do Brasil), que tramitou na 12ª
Vara Cível de Brasília/DF, descabe a inclus¿o dessa verba na fase de execuç¿o individual, sob pena de
indevida ampliaç¿o do alcance objetivo da coisa julgada.[1]" IV. O termo inicial dos juros de mora, em
casos que tais, é a data de citaç¿o na aç¿o coletiva. Precedentes do STJ. V. Agravo conhecido e
parcialmente provido. OFENSA A COISA JULGADA Não merecem prosperar as alegações do executado
de ofensa aos limites objetivos da coisa julgada. É que, no julgamento do REsp nº 1.391.198/RS, realizado
em 13/08/2014, pela Segunda Seção do STJ, sob a ótica dos Recursos Repetitivos, remanesceu decidido
que "a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF,
na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças
decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989
(Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de caderneta
de poupança do Banco do Brasil, independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal,
reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no
Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal". A DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO DE
LIQUIDAÇ¿O Afirma o requerido que, conforme precedente do STJ n¿o se pode iniciar execuç¿o
individual de sentença coletiva per saltum ao procedimento de liquidaç¿o de sentença, raz¿o pela qual a
execuç¿o seria absolutamente nula. Entrementes a execuç¿o de provimentos jurisdicionais condenatórios,
como o presente caso, n¿o exige a instauraç¿o da fase procedimental de liquidaç¿o de sentença - seja
por arbitramento ou por artigos - já que a apuraç¿o do valor devido pode se dar mediante a elaboraç¿o de
simples cálculo aritmético, nos termos do art. 509, §2º do Código de Processo Civil. Consoante se
depreende dos critérios estabelecidos na sentença e pela decis¿o do STJ que a reformou parcialmente, o
quantum da obrigaç¿o a ser executada pode ser extraído a partir das diferenças existentes entre o índice
de remuneraç¿o do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e o creditado nas cadernetas de poupança (22,97%),
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aplicando-se ao saldo existente no referido período, computados juros e correç¿o monetária das datas em
que deveriam ter sido realizados os créditos, pagando-se a cada um dos titulares, como se apurar em
liquidaç¿o, processando-se na forma estabelecida pelos arts. 95 a 100 do CDC. Destaque-se, ademais, o
enunciado da Súmula n. 344 do STJ que autoriza, em hipóteses como a presente, a quantificaç¿o da
sentença por meros cálculos aritméticos, sendo despicienda a liquidaç¿o por arbitramento ou por artigos,
conforme alhures decantado. Confira-se: " A liquidaç¿o por forma diversa da estabelecida na sentença
n¿o ofende a coisa julgada ". Nesses casos, deve a fase expropriatória ser deflagrada desde logo,
mediante apresentação de simples cálculo aritmético pelo Credor, tal como ocorreu no caso sub examine.
Nestes passos: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. AÇ¿O CIVIL PÚBLICA.
EXECUÇ¿O. LIQUIDAÇ¿O POR SIMPLES CÁLCULO. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇ¿O DE
LIQUIDAÇ¿O DE SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. Se todos os elementos necessários à liquidaç¿o do
valor do débito já se encontram nos autos, e sendo factível por simples cálculo aritmético, incabível a
remessa dos autos à liquidaç¿o de sentença. (Agravo de Instrumento n. 2010.024420-1, Rel. Des. Gilberto
Gomes de Oliveira, j. 25-11-10). AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇ¿O À EXECUÇ¿O DE
SENTENÇA EXARADA EM AÇ¿O CIVIL PÚBLICA. ALEGAÇ¿O DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL
N¿O INVOCADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, NEM OBJETO DE ANÁLISE PELA DECIS¿O RECORRIDA.
INVIABILIDADE DE EXAME DA TESE EM SEDE RECURSAL. N¿O CONHECIMENTO, NO TOCANTE A
ESSA QUEST¿O. EXCESSO DE EXECUÇ¿O. CÁLCULOS APRESENTADOS PELOS EXEQUENTES E
PELO IMPUGNANTE DIVERGENTES APENAS NO QUE PERTINE AO TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA
DOS JUROS MORATÓRIOS. ENCARGOS DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇ¿O VÁLIDA NA AÇ¿O QUE
DEU ENSEJO À EXECUÇ¿O. ART.219 DO CPC. RESULTADO QUE DEPENDE DE MERO CÁLCULO
ARITMÉTICO. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇ¿O DE PERÍCIA CONTÁBIL. EXEGESE DO ART. 475-
B DO CPC. DECIS¿O MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO NESSE ASPECTO.(Agravo de Instrumento n.
2011.028186-2, Rel. Des. Jo¿o Batista Góes Ulysséa, j. 22-7-11). .Por todos os motivos expostos, não
procede a alegação referente à imprescindibilidade da liquidação de sentença. DO EXCESSO DE
EXECUÇ¿O a) TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA o que diz respeito à alegação
do executado de que a contagem dos juros moratórios deve se dar a partir da citação inicial de cada uma
das liquidações e execuções individuais, tem-se que não lhe assiste razão. Referida questão foi dirimida
no REsp nº 1.370.899/SP, realizado em 21/05/2014, pela Corte Especial do STJ, sob a ótica dos Recursos
Repetitivos, no qual remanesceu decidido que os juros de mora na Ação Civil Pública, em que o
estabelecimento bancário depositário de Cadernetas de Poupança foi condenado a indenizar perdas
decorrentes de Planos Econômicos, incidirão desde a data da citação no feito, mas não a partir da
intimação da executada nos autos deste Cumprimento de Sentença. Ainda, ficou consignado que, "para
fins de julgamento de Recurso Representativo de Controvérsia (CPC, art. 543-C, com a redação dada pela
Lei 11.418, de 19.12.2006), declara-se consolidada a tese seguinte: 'Os juros de mora incidem a partir da
citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar em
responsabilidade contratual, sem que haja configuração da mora em momento anterior". Veja-se a ementa
do mencionado julgado: "AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS
ECONÔMICOS - EXECUÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO PARA A
AÇÃO COLETIVA - VALIDADE - PRETENSÃO A CONTAGEM DESDE A DATA DE CADA CITAÇÃO
PARA CADA EXECUÇÃO INDIVIDUAL - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1.- Admite-se, no sistema
de julgamento de Recursos Repetitivos (CPC, art. 543-C, e Resolução STJ 08/98), a definição de tese
uniforme, para casos idênticos, da mesma natureza, estabelecendo as mesmas consequências jurídicas,
como ocorre relativamente à data de início da fluência de juros moratórios incidentes sobre indenização
por perdas em Cadernetas de Poupança, em decorrência de Planos Econômicos. 2.- A sentença de
procedência da Ação Civil Pública de natureza condenatória, condenando o estabelecimento bancário
depositário de Cadernetas de Poupança a indenizar perdas decorrentes de Planos Econômicos,
estabelece os limites da obrigação, cujo cumprimento, relativamente a cada um dos titulares individuais
das contas bancárias, visa tão-somente a adequar a condenação a idênticas situações jurídicas
específicas, não interferindo, portando, na data de início da incidência de juros moratórios, que correm a
partir da data da citação para a Ação Civil Pública. 3.- Dispositivos legais que visam à facilitação da defesa
de direitos individuais homogêneos, propiciada pelos instrumentos de tutela coletiva, inclusive
assegurando a execução individual de condenação em Ação Coletiva, não podem ser interpretados em
prejuízo da realização material desses direitos e, ainda, em detrimento da própria finalidade da Ação
Coletiva, que é prescindir do ajuizamento individual, e contra a confiança na efetividade da Ação Civil
Pública, o que levaria ao incentivo à opção pelo ajuizamento individual e pela judicialização multitudinária,
que é de rigor evitar. 4.- Para fins de julgamento de Recurso Representativo de Controvérsia (CPC, art.
543-C, com a redação dada pela Lei 11.418, de 19.12.2006), declara-se consolidada a tese seguinte: "Os
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juros de mora incidem a partir da citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública,
quando esta se fundar em responsabilidade contratual, se que haja configuração da mora em momento
anterior." 5.- Recurso Especial improvido." (STJ - REsp nº 1.370.899/SP, CE - Corte Especial - Relator:
Min. Sidnei Beneti, - Data de Julgamento: 21/05/2014 - Destacamos). AÇ¿O CIVIL PÚBLICA -
CADERNETA DE POUPANÇA PLANOS ECONÔMICOS - EXECUÇ¿O - JUROS MORATÓRIOS A
PARTIR DA DATA DA CITAÇ¿O PARA A AÇ¿O COLETIVA - VALIDADE - PRETENS¿O A CONTAGEM
DESDE A DATA DE CADA CITAÇ¿O PARA CADA EXECUÇ¿O INDIVIDUAL - RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO. 1.- Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos Repetitivos (CPC, art. 543-C, e
Resoluç¿o STJ 08/98), a definiç¿o de tese uniforme, para casos idênticos, da mesma natureza,
estabelecendo as mesmas consequências jurídicas, como ocorre relativamente à data de início da fluência
de juros moratórios incidentes sobre indenizaç¿o por perdas em Cadernetas de Poupança, em
decorrência de Planos Econômicos. 2.- A sentença de procedência da Aç¿o Civil Pública de natureza
condenatória, condenando o estabelecimento bancário depositário de Cadernetas de Poupança a
indenizar perdas decorrentes de Planos Econômicos, estabelece os limites da obrigaç¿o, cujo
cumprimento, relativamente a cada um dos titulares individuais das contas bancárias, visa t¿o-somente a
adequar a condenaç¿o a idênticas situaç¿es jurídicas específicas, n¿o interferindo, portando, na data de
início da incidência de juros moratórios, que correm a partir da data da citaç¿o para a Aç¿o Civil Pública.
3.- Dispositivos legais que visam à facilitaç¿o da defesa de direitos individuais homogêneos, propiciada
pelos instrumentos de tutela coletiva, inclusive assegurando a execuç¿o individual de condenaç¿o em
Aç¿o Coletiva, n¿o podem ser interpretados em prejuízo da realizaç¿o material desses direitos e, ainda,
em detrimento da própria finalidade da Aç¿o Coletiva, que é prescindir do ajuizamento individual, e contra
a confiança na efetividade da Aç¿o Civil Pública, O que levaria ao incentivo à opç¿o pelo ajuizamento
individual e pela judicializaç¿o multitudinária, que é de rigor evitar. 3.- Para fins de julgamento de Recurso
Representativo de Controvérsia (CPC, art. 543-C, com a redaç¿o dada pela Lei 11.418, de 19.12.2006),
declara-se consolidada a tese seguinte: "Os juros de mora incidem a partir da citaç¿o do devedor na fase
de conhecimento da Aç¿o Civil Pública, quando esta se fundar em responsabilidade contratual, se que
haja configuraç¿o da mora em momento anterior." 4.- Recurso Especial improvido. (REsp 1361800/SP,
Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Rel. p/ Acórd¿o Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em
21/05/2014, DJe 14/10/2014). Portanto, correto o cálculo do impugnado nesse aspecto. b) DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS Alega, ainda, o impugnante a ocorrência de afronta ao título executivo, na medida
em que a sentença exequenda n¿o fez menç¿o a juros remuneratórios. A tese da incidência dos juros
remuneratórios foi consolidada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp nº
1.392.245/DF, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOM¿O, julgado em 08/04/2015 e publicado no DJe no
dia 07/05/2015, conforme a ementa a seguir transcrita: DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇ¿O CIVIL PÚBLICA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PLANO VER¿O (JANEIRO DE 1989). EXECUÇ¿O INDIVIDUAL. INCLUS¿O DE
JUROS REMUNERATÓRIOS E DE EXPURGOS SUBSEQUENTES. OMISS¿O DO TÍTULO. 1. Na
execuç¿o individual de sentença proferida em aç¿o civil pública que reconhece o direito de poupadores
aos expurgos inflacionários decorrentes do Plano Ver¿o (janeiro de 1989): 1.1. Descabe a inclus¿o de
juros remuneratórios nos cálculos de liquidaç¿o se inexistir condenaç¿o expressa, sem prejuízo de,
quando cabível, o interessado ajuizar aç¿o individual de conhecimento; 1.2. Incidem os expurgos
inflacionários posteriores a título de correç¿o monetária plena do débito judicial, que terá como base de
cálculo o saldo existente ao tempo do referido plano econômico, e n¿o os valores de eventuais depósitos
da época de cada plano subsequente. 2. Recurso especial parcialmente provido. Dessa forma, deverão
ser excluídos os juros remuneratórios na planilha de cálculos apresentada pela exequente, de acordo com
o entendimento acima esposado pelo STJ, merecendo, portanto, ser acatada a impugnação neste ponto.
DA INCLUSAO DE HONORARIOS DE SUMBENCIA NOS CALCULOS APRESENTADOS Os honorários
de sucumbência são fixados pelo juiz, não podem ser impostos a outra parte, por mera liberalidade, do
exequente, já que inexiste previsão legal para tal. Assim devem ser excluídos dos cálculos da execução os
honorários de sucumbência. DA CORREÇÃO MONETARIA No que toca ao índice para correção do saldo
existente na conta poupança em janeiro de 1989, o executado, ora impugnante anota que referido índice
seria de 42,72%, que a diferença não creditada seria de 20,36%, e que o índice para o mês de fevereiro
de 1989 seria de 10,14%. Ocorre que, não demonstrou efetivamente, erro de cálculo, extraindo-se que a
diferença final existente entre o quanto pretendido pelo agravado e o quanto reconhecido pelo agravante
deve-se substancialmente ao acréscimo de correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios.
Ademais, a correção monetária foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, por meio do
REsp 1.392.245, processado pela sistemática dos repetitivos: DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGOS
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INFLACIONÁRIOS. PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). EXECUÇÃO INDIVIDUAL. INCLUSÃO DE
JUROS REMUNERATÓRIOS E DE EXPURGOS SUBSEQUENTES. OMISSÃO DO TÍTULO. 1. Na
execução individual de sentença proferida em ação civil pública que reconhece o direito de poupadores
aos expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão (janeiro de 1989): 1.1. Descabe a inclusão de
juros remuneratórios nos cálculos de liquidação se inexistir condenação expressa, sem prejuízo de,
quando cabível, o interessado ajuizar ação individual de conhecimento; 1.2. Incidem os expurgos
inflacionários posteriores a título de correção monetária plena do débito judicial, que terá como base de
cálculo o saldo existente ao tempo do referido plano econômico, e não os valores de eventuais depósitos
da época de cada plano subsequente. 2. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1392245/DF, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/04/2015, DJe 07/05/2015)
(destaquei) DISPOSITIVO DIANTE DO EXPOSTO, julgo parcialmente procedente a impugnação ao
cumprimento de sentença, pelas razões acima, para: a) reconhecer que deverão ser excluídos os juros
remuneratórios aplicados nos cálculos. b) Reconhecer que o termo inicial de juros mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) da citação na ação civil pública. c) Determinar a exclusão dos honorários do
cálculo dos expurgos; Encaminhem os autos ao Contador do Juízo para o cálculo do valor da condenação,
nos termos da decisão. Com o laudo, manifeste-se as partes no prazo de 05 dias. Condeno o
impugnado/exequente em custas em relação a fase de cumprimento a honorários advocatícios no
percentual de 10% sobre a diferença do valor a ser apurado mediante cálculo, tudo conforme a regra do
art. 85, §4º, II do CPC. Suspendo, contudo, a exigibilidade, por ser beneficiário da justiça gratuita. Intime-
se. Belém, 27 de maio de 2020. CELIO PETRONIO DANUNCIAÇÃO Juiz de Direito titular da 5ª Vara cível
e Empresarial da Capital PROCESSO: 00217082720148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021 EXEQUENTE:NEMIAS ALVES NORONHA
Representante(s): OAB 10662 - JAQUELINE NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA (ADVOGADO)
EXECUTADO:BANCO BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . Processo:
0021708-27.2014.814.0301 Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se da petiÃ§Ã£o de fl.307/308 dos autos,
em que a parte requerida requer a republicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a proferida Ã s fls. 249/258, bem como a
declaraÃ§Ã£o de nulidade de todos os autos proferidos e consequente devoluÃ§Ã£o do prazo recursal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o noticiado na certidÃ£o de fls. 309, para que nÃ£o se alegue cerceamento
de defesa nem no presente e nem no futuro, hei por bem determinar a republicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a de
fls. 249/258 e consequente devoluÃ§Ã£o de prazo recursal, o qual serÃ¡ contado a partir da publicaÃ§Ã£o
deste ato no DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, remetam-se os autos ao contador
do juÃzo para que proceda novos cÃ¡lculos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com os cÃ¡lculos intime-se as partes,
sucessivamente, para que se manifestem sobre os cÃ¡lculos, no prazo de 05 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. CÃLIO PETRÃNIO DÂ¿ ANUNCIAÃÃO
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00219940520148140301  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:JORGE ANDRE SILVA ABDON
Representante(s): OAB 3499 - MANOEL PEDRO PAES DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:EXITO
ENGENHARIA LTDA. Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de custas
finais e intime-se a parte para o recolhimento de custas finais pendentes, se houver, em 15 (quinze) dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, retornem-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021 CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO Juiz de Direito Titular
da 5Âª Vara CÃvel da Capital PROCESSO: 00238463520128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Alvará
Judicial em: 27/09/2021 REQUERENTE:ALDENIZA NAZARE ARAUJO MOURA Representante(s): OAB
6769 - IVONE SILVA DA COSTA LEITAO (ADVOGADO) REQUERIDO:ESPOLIO DE ELADIO PEDROSA
E ISA SILVA PEDROSA Representante(s): OAB 6769 - IVONE SILVA DA COSTA LEITAO (ADVOGADO)
. Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra a parte autora com o que jÃ¡ fora determinado Ã fl. 78 dos autos,
informando o endereÃ§o do espolio dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a informaÃ§Ã£o do endereÃ§o
proceda com a citaÃ§Ã£o dos requeridos para, querendo, oferecer contestaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. CÃLIO
PETRÃNIO D ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00245943320138140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021 EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA Representante(s): OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)
EXECUTADO:OBELISCO BOULEVARD COMERCIO DE UTILIDADES E ACESSORIOS LTDA
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EXECUTADO:MK COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA EPP EXECUTADO:ROSENILDO
DE FREITAS SALES EXECUTADO:ALENCAR DARIO JUNIOR EXECUTADO:CESAR APARECIDO DE
FREITAS SALES EXECUTADO:PAULO DE FREITAS SALES. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a
parte autora, por meio de seu patrono habilitado nos autos, para se manifestar sobre a certidÃ£o de fls.
157 no prazo de 05 (cinco) dias Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃLIO PETRONIO DÂ¿
ANUNCIACÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00247034720138140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO
A??o: Embargos de Terceiro Cível em: 27/09/2021 EMBARGADO:LIGIA MARIA TEIXEIRA PENA
Representante(s): OAB 12296 - ANA PAULA DOS SANTOS LIMA (ADVOGADO) OAB 14319 - TOBIAS
CARVALHO BRANCO ALMEIDA (ADVOGADO) EMBARGADO:TRANSEIXAS TRANSPORTES DE
CARGAS EM GERAL LTDA Representante(s): OAB 11290 - BRUNO CEZAR NAZARE DE FREITAS
(ADVOGADO) OAB 11540 - THIAGO COSTA LOPES (ADVOGADO) EMBARGANTE:ANTONIO ARAUJO
DE MORAES Representante(s): OAB 1551 - MARIA DIVONEY CARNEIRO LEDO (ADVOGADO) OAB
16976 - MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA (ADVOGADO) . Processo: 0024703-47.2013.814.0301
SentenÃ§a (extinÃ§Ã£o) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
EMBRAGOS DE TECEIROS, proposto por ANTONIO ARAUJO DE MORAES, em face de LIGIA MARIA
TEIXEIRA PENA E OUTROS, todos qualificados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, incisos II e III
do Novo CÃ³digo de Processo Civil, que o processo serÃ¡ extinto sem julgamento do mÃ©rito, quando
ficar parado durante mais de 01 (um) ano por negligÃªncia das partes, bem como quando, por nÃ£o
promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A inÃ©rcia da parte diante dos deveres e Ã´nus processuais, acarretando a
paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale ao
desaparecimento superveniente do interesse de agir, condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de
aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso vertente, constato que Ã s fls. 36 fora proferido despacho
intimando a parte Autora a se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinÃ§Ã£o, contudo, esta se manteve inerte, conforme certidÃ£o de fl. 37. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
o processo se encontra paralisado por responsabilidade da parte Requerente, que nÃ£o cumpriu a
diligÃªncia que lhe cabia, mesmo sendo intimada a fazÃª-lo, o que evidencia o desinteresse no
prosseguimento da aÃ§Ã£o, bem como o abandono da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com fundamento no art. 485, incisos II
e III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, ante a gratuidade concedida Ã¡ fl.
26 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. CÃLIO PETRÃNIO DÂ¿
ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito da 5Âª Vara CÃvel da Capital PROCESSO: 00256477720028140301
PROCESSO ANTIGO: 200210299281 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO
PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 EXECUTADO:ENISA
ENGENHARIA E INDUSTRIA S/A Representante(s): OAB 6651 - ANA CRISTINA DA SILVA BEZERRA
(ADVOGADO) EXEQUENTE:MULTISUL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA Representante(s): OAB
20900 - ANTONIO MILEO GOMES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 9524 - IVONE SOUZA LIMA
(ADVOGADO) . TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 5Âª VARA CÃVEL,
COMÃRCIO E REGISTRO PÃBLICO TERMO DE AUDIÃNCIA- PROC. NÂº 0025647-77.2002.8.14.0301
Aos 22.09.2021, nesta cidade de BelÃ©m, Capital do Estado do ParÃ¡, Ã s 09:45 horas, na sala de
audiÃªncias do JuÃzo de Direito da 5Âª Vara CÃvel, na sala de audiÃªncias do JuÃzo de Direito da 5Âª
Vara CÃvel, onde estavam presentes o Dr. Celio PetrÃ´nio D AnunciaÃ§Ã£o, Juiz de Direito da 5Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Capital,Â para AudiÃªncia de ConciliaÃ§Ã£o. Feito o pregÃ£o, presente a parte
autora MULTISUL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, neste ato representada pelo Sr. Simei Santos
da Silva - RG 2591321 - PC/PA, acompanhado do advogado Dr. Antonio Mlieo Gomes Junior - OAB/PA
20900 e Dra. Ivone Souza Lima - OAB/PA 9524, que juntou carta de preposto e substabelecimento. Pela
ordem, a exequente requer que as publicaÃ§Ãµes tambÃ©m sejam feitas nome do Dr. Antonio Mlieo
Gomes Junior - OAB/PA 20900. Ausente a parte requerida. Aberta audiÃªncia: ante a ausÃªncia das
partes a conciliaÃ§Ã£o restou prejudicada. Pela ordem, o advogado da requerente requer seja oficiado a
receita federal para que esta informe as Ãºltimas 05 (cinco) declaraÃ§Ãµes do imposto de renda da
executada ENISA ENGENHARIA E INDUSTRIA S/A - CNPJ 05.083.241/0001-65 (informado na inicial - fl.
03). DeliberaÃ§Ã£o: proceda a secretaria com o cadastro dos advogados conforme solicitado nesta
audiÃªncia. Defiro o pedido. Oficie-se conforme requerido, devendo a parte exequente, recolher as custas
para cumprimento da diligÃªncia acima, em 05 (cinco) dias. Com a resposta do ofÃcio, intime-se a parte
exequente para manifestaÃ§Ã£o em 15 (quinze) dias. ApÃ³s, conclusos. Cientes os presentes. Nada mais
havendo, encerra-se o presente termo. JUIZ DE DIREITO: REQUERENTE: ADVOGADO: ADVOGADA:
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P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 0 0 4 9 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Monitória em: 27/09/2021 AUTOR:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A Representante(s): OAB 98628 -
ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (ADVOGADO) REU:EDIVALDO PINTO GAMA. SENTENÃA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÂ¿O MONITÃRIA proposta por BANCO
CRUZEIRO DO SUL S/A, em liquidaÃ§Ã£o extrajudicial, jÃ¡ qualificada nos autos, por meio de procurador
devidamente habilitado, em face de EDIVALDO PINTO GAMA, jÃ¡ identificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou
documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Regularmente citada, a parte requerida nÃ£o efetuou pagamento da
dÃvida ou apresentou embargos, conforme certidÃ£o de fls. 71. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A massa falida do
Banco Cruzeiro do Sul requereu o julgamento antecipado da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio.
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, decreto a revelia da parte requerida, nos termos do artigo 344
do cÃ³digo de processo civil, eis que, apesar de regularmente citada, nÃ£o ofertou resistÃªncia a
pretensÃ£o inicial, nem pagou voluntariamente o dÃ©bito posto Ã peÃ§a inaugural. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante Ã revelia da demandada, passa-se ao julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, inciso
II, do cÃ³digo de processo civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presentes os pressupostos e as condiÃ§Ãµes da
aÃ§Ã£o, nÃ£o havendo preliminares ou irregularidades a serem sanadas, reporto-me a anÃ¡lise do
mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que a aÃ§Ã£o monitÃ³ria compete a
quem pretender, com base em prova escrita sem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo, pagamento de soma em
dinheiro, entrega de coisa fungÃvel ou determinado bem mÃ³vel (art. 1.102-A, CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
exigÃªncia legal para a sua propositura resume-se Ã necessidade da existÃªncia de documento escrito,
sem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo. A esse respeito, Nelson Nery JÃºnior e Rosa Maria de Andrade Nery
anotam: "O documento que aparelha a aÃ§Ã£o monitÃ³ria deve ser escrito e nÃ£o possuir eficÃ¡cia de
tÃtulo executivo. Se tiver, o autor serÃ¡ carecedor da aÃ§Ã£o monitÃ³ria, pois tem, desde jÃ¡, aÃ§Ã£o de
execuÃ§Ã£o contra o devedor inadimplente. Por documento escrito deve-se entender qualquer documento
que seja merecedor de fÃ© quanto Ã sua autenticidade e eficÃ¡cia probatÃ³ria. Exige-se a prova escrita
em sentido estrito para que se admita a aÃ§Ã£o monitÃ³ria." Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acrescentando importante
ressalva, o doutrinador Daniel Amorim AssumpÃ§Ã£o Neves aduz que: "(...) qualquer descriÃ§Ã£o do que
vem sendo entendido como prova literal apta a instruir a petiÃ§Ã£o inicial da monitÃ³ria Ã© casuÃstica,
meramente exemplificativa. Interessante notar, entretanto, que a utilidade maior da aÃ§Ã£o monitÃ³ria
verifica-se em documentos que sÃ£o "extÃtulos executivos", como na hipÃ³tese do cheque prescrito, ou
quando os documentos sÃ£o Â¿quase tÃtulos executivos", documentos que nÃ£o preenchem todos os
requisitos formais para serem considerados tÃtulo executivo, como o contrato sem a assinatura de duas
testemunhas, a duplicata sem o aceite ou, ainda, o contrato de abertura de crÃ©dito em conta corrente
acompanhado do documento demonstrativo de dÃ©bitoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, restando provado
que a autora Ã© credora de pagamento em dinheiro, fulcrado em prova documental, sem eficÃ¡cia de
tÃtulo executivo e nÃ£o tendo havido resposta da rÃ© nem pagamento no prazo legal, por forÃ§a do artigo
701, Â§ 2Âº, do Novo CÃ³digo de Processo Civil, constitui-se de pleno direito o tÃtulo executivo judicial em
favor do autor, mediante a conversÃ£o do mandado monitÃ³rio em tÃtulo judicial, reconhecendo-se que
Ã© devida a obrigaÃ§Ã£o nele subscrita e na forma com que fora apresentado na inicial da monitÃ³ria
(quantum). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa linha de raciocÃnio, reconhece-se que os documentos de fls. 19 e 21
(contratos de credito parcela c/c consignaÃ§Ã£o) e relatÃ³rios de cobranÃ§a (cÃ¡lculos da dÃvida)
atendem aos requisitos legais exigidos, demonstrando a obrigaÃ§Ã£o assumida pelo requerido. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Respeitado entendimento em contrÃ¡rio, encontra-se, hodiernamente, sedimentada a
orientaÃ§Ã£o do C. Superior Tribunal de JustiÃ§a nos seguintes termos: Â¿RECURSO ESPECIAL
AÃÂ¿O MONITÃRIA - INÃRCIA DO RÃU - DECISÂ¿O QUE CONVERTE O MANDADO INICIAL EM
EXECUTIVO - NATUREZA JURÃDICA DE SENTENÃA - COBRANÃA, NA EXECUÃÂ¿O, DE ENCARGOS
PREVISTOS NO CONTRATO - IMPOSSIBILIDADE RECURSO IMPROVIDO. 1. Tem natureza jurÃdica de
sentenÃ§a a decisÂ¿o que constitui o mandado monitÃ³rio em tÃtulo executivo judicial. 2. A decisÂ¿o que
constitui, de pleno direito, o tÃtulo executivo judicial, convertendo o mandado inicial em executivo nÂ¿o
confere executividade ao documento apresentado na inicial da monitÃ³ria; ao revÃ©s, ela reconhece que
Ã© devida a obrigaÃ§Â¿o nele subscrita e na forma com que fora apresentado na inicial da monitÃ³ria
(quantum), constituindo tÃtulo executivo judicial. 3. Recurso improvido.Â¿ (REsp 1120051/PA, Rel.
Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 14/09/2010)Â¿ (AgRg no
AREsp 546815; Rel. Min. Ricardo Villas BÃ´as Cueva; j. 17/2/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria do valor estampado no mandado monitÃ³rio Ã© devida a partir do ajuizamento da aÃ§Ã£o, nos
termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, da Lei nÂº. 6.899/81 e os juros de mora incidem a partir da citaÃ§Ã£o, quando
constituÃda em mora a parte devedora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
MONITÃRIO E CONVERTO O MANDADO MONITÃRIO EM MANDADO EXECUTIVO, prosseguindo-se na
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forma prevista no Livro I, TÃtulo II do Novo CÃ³digo de Processo Civil. Anote-se. Por consequÃªncia,
EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, nos termos do art. 487, I, do NCPC. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Condeno a (o) RÃ©(u) ao pagamento das custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, que
arbitro em 10% (dez por cento) do valor do dÃ©bito apontado na inicial, atualizado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Transitada em julgado, seguirÃ¡ o presente conforme disposto no artigo 523 do Novo CÃ³digo de Processo
Civil. Observe a serventia, anotando-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, deverÃ¡ o (a) credor (a)
juntar aos autos planilha atualizada do dÃ©bito em 10 (dez) dias, observada a fundamentaÃ§Ã£o acima. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se o (a) rÃ©(u), ora devedor (a), para cumprimento da sentenÃ§a, bem
como para efetuar o pagamento do montante do dÃ©bito), no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-o (a)
de que incidirÃ¡ multa e honorÃ¡rios de advogado de 10% (dez por cento) no caso de nÃ£o satisfeito o
pagamento no prazo assinalado, que incidirÃ£o sobre o dÃ©bito atualizado, devendo o (a) exequente
atualizar a planilha e indicar bens Ã penhora com o decurso do prazo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Anoto que o
prazo para impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a - 15 dias -, iniciar-se-Ã¡ transcorrido o prazo de
quinze dias para pagamento espontÃ¢neo, independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o (NCPC,
art. 525, Â¿caputÂ¿). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depois de decorrido o prazo para pagamento voluntÃ¡rio, se
requerido, providencie a serventia a expediÃ§Ã£o de certidÃ£o a que alude o artigo 517, Â§ 2Âº do NCPC,
para que o exequente leve a protesto a decisÃ£o judicial transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
mesmo sentido, escoado o prazo, fica, desde jÃ¡, deferido eventual requerimento para penhora de valores
via Bacenjud, desde que acompanhado de cÃ¡lculo atualizado do dÃ©bito. Observe o exequente que para
bloqueio de ativos financeiros deverÃ¡ atentar ao disposto na Lei Estadual 8313/2015, recolhendo a taxa
judiciÃ¡ria pertinente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A cÃ³pia desta decisÃ£o servirÃ¡ como mandado de
intimaÃ§Ã£o, nos termos do art. 1Âº, do Provimento 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. CÃLIO PETRÃNIO DÂ¿ ANUNCIAÃÃO Juiz
de Direi to PROCESSO: 00312362120098140301 PROCESSO ANTIGO: 200910675668
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REU:RAIMUNDO CARLOS SEABRA DA SILVA
Representante(s): OAB 6269 - EDMUNDO DE SOUZA PINHEIRO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERENTE:MARLENE DE JESUS DOS SANTOS BARRA Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ JUÃZO DA 5Âª VARA CÃVEL, COMÃRCIO E REGISTRO PÃBLICO TERMO DE AUDIÃNCIA-
PROC. NÂº 0031236-21.2009.8.14.0301 Aos 22.09.2021, nesta cidade de BelÃ©m, Capital do Estado do
ParÃ¡, Ã s 09:00 horas, na sala de audiÃªncias do JuÃzo de Direito da 5Âª Vara CÃvel, na sala de
audiÃªncias do JuÃzo de Direito da 5Âª Vara CÃvel, onde estavam presentes o Dr. Celio PetrÃ´nio D
AnunciaÃ§Ã£o, Juiz de Direito da 5Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital,Â para AudiÃªncia de
ConciliaÃ§Ã£o. Feito o pregÃ£o, ausente a parte autora, pois a mesma nÃ£o fora encontrada no
endereÃ§o indicado, conforme certidÃ£o de fl. 92. Presente o defensor pÃºblico, Dr. Cassio Bitar. Neste
momento, o defensor informa novo endereÃ§o da parte autora: Rua da Fraternidade - Quadra 04 -
nÃºmero 08 - Bairro Bengui - prÃ³ximo ao ColÃ©gio Maria Amoras - acesso pela Rua SÃ£o Pedro Ausente
o requerido, pois o mesmo nÃ£o fora encontrado no endereÃ§o indicado, conforme certidÃ£o de fl. 95.
Aberta audiÃªncia: ante a ausÃªncia das partes a conciliaÃ§Ã£o restou prejudicada. Pela ordem, o
defensor pÃºblico requer seja a presente audiÃªncia remarcada para tratativas de acordo, devendo o
requerido ser intimado no endereÃ§o, conforme AR de fl. 50. DeliberaÃ§Ã£o: remarco a presente
audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 25.11.2021, Ã s 09:00 horas. Intime-se a parte autora no
endereÃ§o informado acima, bem como seu filho. Sr. RAIMUNDO CARLOS SEABRA DA SILVA FILHO,
para comparecerem a audiÃªncia acima designada. Diligencie por oficial de justiÃ§a, intimando ambas as
partes. Intime-se o patrono do requerido via diÃ¡rio de justiÃ§a. Cientes os presentes. Nada mais havendo,
encerra-se o presente termo. JUIZ DE DIREITO: DEFENSOR PÃBLICO: PROCESSO:
00326439220158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Usucapião em: 27/09/2021 REQUERENTE:SILVIO LOPES
LUZ Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:CASA
DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS E UNIVERSITARIOS DO PARA TERCEIRO:MUNICIPIO DE
BELEM Representante(s): OAB 11290 - BRUNO CEZAR NAZARE DE FREITAS (PROCURADOR(A))
OAB 21390-A - CARLA TRAVASSOS REBELO HESSE (PROCURADOR(A)) REU:CODEM COMP DE
DESENVOLVIMENTO DA AREA M DE BELEM Representante(s): OAB 22297 - HEITOR VICTOR
RICARDO DOS ANJOS (ADVOGADO) . Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam os autos Ã UNAJ para
cÃ¡lculo de custas finais e intime-se a parte para o recolhimento de custas finais pendentes, se houver, em
15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, retornem-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021 CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO Juiz de
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Direito Titular da 5Âª Vara CÃvel da Capital PROCESSO: 00347732620138140301 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:F. M. F. C. REPRESENTANTE:MARIO
BENEDITO MACIEL DA COSTA Representante(s): OAB 18810 - KADJA LEMOS SILVA (ADVOGADO)
OAB 19675 - MARIA IDALUCIA DE OLIVEIRA REIS (ADVOGADO) REQUERIDO:BRADESCO
CONSORCIO SA Representante(s): OAB 119859 - RUBENS GASPAR SERRA (ADVOGADO) . Despacho
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de custas finais e intime-se a parte para o
recolhimento de custas finais pendentes, se houver, em 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
seguida, retornem-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de
setembro de 2021 CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara CÃvel da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 4 7 0 9 7 1 4 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 AUTOR:MAYLA NENO MARQUES DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 16275 - WALTER COSTA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 22074-B - ADRIELLY
FIGUEIREDO PEREIRA (ADVOGADO) AUTOR:JOAO BESERRA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
REU:CCA CONSTRUCOES CIVIS DA ANMAZONIA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (CURADOR ESPECIAL) REU:BANPARÁ S.A. CRÉDITO IMOBILIÁRIO
Representante(s): OAB 17337 - THIAGO DOS SANTOS ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 11362 - ERON
CAMPOS SILVA (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MAYLA NENO MARQUES
NASCIMENTO e JOAO BESERRA OLIVEIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, jÃ¡ qualificados nos autos, por
meio de procurador devidamente habilitado, propÃ´s a presente AÃÃO ADJUDICAÃÃO COMPULSORIA
C/C CANCELAMENTO DA HIPOTECA em face da CCA CONSTRUÃÃES CIVIS DA AMAZONIA LTDA e
BANPARÃ S/A-CRÃDITO IMOBILIARIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega que em meados de 1980
firmou instrumento particular de promessa de compra e venda com a primeira requerida, tendo por objeto
o apartamento 202 do EdifÃcio Jupiter, integrante do conjunto residencial Olimpos, tendo procedido a
quitaÃ§Ã£o da referida unidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afirma que nÃ£o logrou Ãªxito de obter a
escritura definitiva, porque nÃ£o foi localizado representante legal da primeira requerida, a qual se
encontra com situaÃ§Ã£o de baixada junto a Receita Federal, estando o imÃ³vel ainda onerado por
hipoteca em favor do segundo rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao final, requereu que seja julgado
procedente o pedido com a adjudicaÃ§Ã£o do imÃ³vel em favor dos autores e cancelamento da hipoteca.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos de fls. 10/53 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
AudiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o realizada as fls. 75. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As fls. 96 foi homologada
por sentenÃ§a, em audiÃªncia. a transaÃ§Ã£o juntada (fls. 99/101) realizada entre o autor e o banco
requerido, bem como determinada a citaÃ§Ã£o dos sÃ³cios da CCA CONSTRUÃÃES CIVIS DA
AMAZONIA LTDA, tendo as fls. 103/104, a parte autora pleiteado a citaÃ§Ã£o por edital. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 107, foi determinada a citaÃ§Ã£o por edital, tendo sido expedido o edital de fls. 118,
nÃ£o havendo manifestaÃ§Ã£o dos interessados conforme certidÃ£o de fls. 120. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Foi nomeado o Defensor PÃºblico como curador de ausente, o qual apresentou contestaÃ§Ã£o por
negativa geral as fls. 125/128. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Replica as fls. 133/135 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intimada as partes para indicarem as provas que pretendiam produzir no prazo de 05 dias, a
parte autora requereu o julgamento antecipado da lide as fls. 141. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o comporta julgamento antecipado na forma do art., 355,
I, do CÃ³digo de Processo Civil, uma vez que a prova documental juntada aos autos Ã© suficiente para
formaÃ§Ã£o do convencimento deste julgador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De entrada cabe ressaltar
que jÃ¡ houve levantamento da hipoteca por meio de acordo judicial, restando somente a discussÃ£o
referente a adjudicaÃ§Ã£o compulsÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que se refere a preliminar de
nulidade de citaÃ§Ã£o por edital, nÃ£o merece acolhida, mormente considerando que a empresa
requerida se encontra baixada perante a Receita Federal, atendendo, portanto, a todos os requisitos
exigidos pelo art. 231 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A adjudicaÃ§Ã£o compulsÃ³ria trata-se de
medida Â¿resguardada ao promitente comprador ou cessionÃ¡rio de direito real que, quitando o preÃ§o
convencionado na promessa ou cessÃ£o, nÃ£o obtÃ©m a outorga da escritura definitiva de compra e
venda proveniente do alienante/cedente indispensÃ¡vel Ã consolidaÃ§Ã£o da propriedade em seu nome,
seja por impossibilidade material decorrente da ausÃªncia do vendedor seja em razÃ£o de injusta recusa
dele derivada, valendo a sentenÃ§a que confere a tutela como tÃtulo apto a ensejar a transmissÃ£o do
domÃnio (CC, art. 1.418; Decreto-Lei nÂº 58/37, art. 22) Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo
com o que prescreve o Decreto-Lei nÂº 58/1937, os compromissÃ¡rios tÃªm o direito de, antecipando ou
ultimando o pagamento integral do preÃ§o, e estando quites com os impostos e taxas, exigir a outorga da

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
135



escritura de compra e venda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na dicÃ§Ã£o do art. 16 do mesmo Decreto-
Lei, recusando-se os compromitentes a outorgar a escritura definitiva na hipÃ³tese supra, o
compromissÃ¡rio poderÃ¡ propor, para o cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, aÃ§Ã£o de adjudicaÃ§Ã£o
compulsÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido, o CÃ³digo Civil, em seus artigos 1.417 e
1.418, garante ao promitente comprador, o direito a adjudicaÃ§Ã£o do imÃ³vel, conforme se verifica, in
verbis: Art. 1.417. Mediante promessa de compra e venda, em que se nÂ¿o pactuou arrependimento,
celebrada por instrumento pÃºblico ou particular, e registrada no CartÃ³rio de Registro de ImÃ³veis,
adquire o promitente comprador direito real Ã aquisiÃ§Ã£o do imÃ³vel. Art. 1.418. O promitente
comprador, titular de direito real, pode exigir do promitente vendedor, ou de terceiros, a quem os direitos
deste forem cedidos, a outorga da escritura definitiva de compra e venda, conforme o disposto no
instrumento preliminar; e, se houver recusa, requerer ao juiz a adjudicaÃ§Ã£o do imÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, verifico, de inÃcio, que a requerente apresenta contrato de compra e
venda, Ã s fls. 11/12 realizado entre ASTROGILDA MOREIRA ASSIS RIBEIRO e a requerida, como
tambÃ©m apresentou os recibos de pagamento (fls. 16/42), bem como o instrumento particular de
cessÃ£o de direitos e obrigaÃ§Ãµes de promessa de compra e venda, realizada entre ASTROGILDA
MOREIRA ASSIS e os autores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, no caso apenas nÃ£o se tinha
toda a documentaÃ§Ã£o hÃ¡bil para efetuar o respectivo registo e nÃ£o a recusa pelo promitente
vendedor. Neste caso particular, o fato de nÃ£o ter havido propriamente recusa por parte do Requerido,
em razÃ£o da ausÃªncia da documentaÃ§Ã£o hÃ¡bil, nÃ£o pode impedir a adjudicaÃ§Ã£o compulsÃ³ria,
sob pena de se prejudicar aquele que efetivamente pagou pelo bem, tendo cumprido a sua obrigaÃ§Ã£o e,
indefinidamente, manter-se nos registros imobiliÃ¡rios assentamento dissonante da realidade, fulminando,
em Ãºltima sÃntese, o direito da parte em ver regularizada uma situaÃ§Ã£o patrimonial fÃ¡tica e jurÃdica
jÃ¡ consolidada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ForÃ§oso reconhecer que estando o requerido em local
incerto e nÃ£o sabido, nÃ£o tem como promover a outorga da escritura relativa ao imÃ³vel, servindo a
presente aÃ§Ã£o para suprir a emissÃ£o da vontade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
entendo que os argumentos contidos na exordial se encontram corroborados pelos documentos acostados
aos autos, em sintonia com o ordenamento jurÃdico pÃ¡trio, sendo a adjudicaÃ§Ã£o compulsÃ³ria medida
que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de
AdjudicaÃ§Ã£o CompulsÃ³ria em favor de MAYLA NENO MARQUES NASCIMENTO e JOAO BESERRA
OLIVEIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, do ImÃ³vel situado na Rua da Municipalidade, nÃºmero 1757,
integrante do conjunto Residencial Olimpus, apt. 202, edifÃcio Jupiter, BelÃ©m/PA, registrado no CartÃ³rio
de Registro de ImÃ³veis do 1Âº OfÃcio de BelÃ©m/PA, matrÃcula 56030, conforme documentos anexados
aos autos, com fulcro no artÂ¿s. 15 a 17 do Decreto-Lei nÂº 58/1937. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se carta de adjudicaÃ§Ã£o, valendo a presente como tÃtulo para transcriÃ§Ã£o, na forma do
artigo 16, parÃ¡grafo 2Âº, do Decreto-lei nÂº 58 de 1937, com redaÃ§Ã£o da Lei 6.014/73, perante o
CartÃ³rio de Registro de imÃ³veis competente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a requerida CCA
em custas e honorÃ¡rios advocatÃcios em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85,
Â§2Âº do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de setembro de 2021. CELIO PETRONIO D ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito titular
da 5Âª Vara cÃvel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00498204820108140301 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:ANTÔNIO JULIO DE LIMA RAPOSO
Representante(s): OAB 12809-B - PABLO COIMBRA DE ARAUJO (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA
JOSÉ MAIA RAPOSO Representante(s): OAB 12809-B - PABLO COIMBRA DE ARAUJO (ADVOGADO)
REQUERIDO:ITAU CARD Representante(s): OAB 16780 - LUIS CARLOS MONTEIRO LOURENCO
( A D V O G A D O )  O A B  1 0 3 7 5 1  -  M A R I A N A  B A R R O S  M E N D O N C A  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:MASTERCARD Representante(s): OAB 19902-A - FERNANDO CAMPOS VARNIERI
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU SA Representante(s): OAB 16780 - LUIS CARLOS
MONTEIRO LOURENCO (ADVOGADO) OAB 103751 - MARIANA BARROS MENDONCA (ADVOGADO) .
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Face Ã documentaÃ§Ã£o apresentada (fls.167), reconsidero a decisÃ£o de
fls. 163 e DEFIRO o pedido de gratuidade da justiÃ§a aos autores, posto que preenchidos os requisitos do
art. 98 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Diante da notÃcia de morte de um dos autores (fls. 167),
suspendo o curso da demanda, nos termos do artigo 313, inciso I, combinado com o Â§ 1Âº, do CÃ³digo
de Processo Civil, para que se proceda Ã habilitaÃ§Ã£o, ex vi do disposto no artigo 689 tambÃ©m do
CÃ³digo de Processo Civil, pelo prazo de 15 (quinze dias). Â Â Â Â Â Intime-se os requeridos, em nome de
seus advogados, para se manifestem sobre a habilitaÃ§Ã£o no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias (art. 690
do CPC). Â Â Â Â Â ApÃ³s, certificado o necessÃ¡rio, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Intime-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. CELIO PETRONIO D ANUNCIAÃÂ¿O Juiz de
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Direito, titular da 5Âª Vara CÃvel da Capital PROCESSO: 00498214320108140301 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 REQUERIDO:BANCO ITAU SA Representante(s): OAB
103751 - MARIANA BARROS MENDONCA (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTÔNIO JULIO DE LIMA
RAPOSO Representante(s): OAB 12809-B - PABLO COIMBRA DE ARAUJO (ADVOGADO)
REQUERENTE:MARIA JOSÉ MAIA RAPOSO Representante(s): OAB 12809-B - PABLO COIMBRA DE
ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:ITAU CARD Representante(s): OAB 3672 - SERGIO ANTONIO
FERREIRA GALVAO (ADVOGADO) OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO
(ADVOGADO) REQUERIDO:MASTERCARD Representante(s): OAB 8095 - ANA CRISTINA FERRO
MARTINS (ADVOGADO) . Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a (fls.
134), e em nada mais havendo, arquive-se os autos com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â CÃLIO PETRÃNIO D ANUNCIAÃÂ¿O
Juiz de Direito PROCESSO: 00502272920098140301 PROCESSO ANTIGO: 200911162408
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 AUTOR:MARIA DE NAZARE DE SOUZA SILVA
Representante(s): OAB 17828 - CARMELITA PINTO FARIA (ADVOGADO) REU:EMPRESA EUROBUS
TRANSPORTE E TURISMO LTDA Representante(s): ALEXANDRE ALY PARAGUASSU CHARONE
(ADVOGADO) DENUNCIADO:NOBRE SEGURADORA DO BRASIL SA Representante(s): OAB 2173 -
MARIA APARECIDA VIDIGAL DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 23748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE
RUEDA (REP LEGAL) . PROCESSO NÂº 0050227-29.2009.814.0301 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Cuida-se de IMPUGNAÃÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÃA, apresentada por NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S/A, devidamente qualificada, em desfavor de MARIA DE NAZARÃ DE
SOUZA SILVA, tambÃ©m qualificada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aduz a impugnante, em apertada
sÃntese, a possibilidade de suspensÃ£o do presente feito ante a decretaÃ§Ã£o de sua liquidaÃ§Ã£o
extrajudicial, bem como da aplicaÃ§Ã£o de juros e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria diante da citada liquidaÃ§Ã£o.
No mÃ©rito, o reconhecimento da ocorrÃªncia de excesso Ã execuÃ§Ã£o, tendo em vista a
inaplicabilidade de juros de mora, correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e demais encargos enquanto perdurar a
liquidaÃ§Ã£o a que se vÃª acometida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimada, a exequente pugnou,
essencialmente, que em caso de acolhimento da impugnaÃ§Ã£o, tais efeitos somente alcanÃ§ariam a
impugnante, devendo o processo seguir em face do outro executado (fls. 373/377). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando o pleito verifica-se que a controvÃ©rsia reside na
possibilidade de suspensÃ£o do feito em face da impugnante alÃ©m da nÃ£o incidÃªncia de juros e
correÃ§Ã£o em razÃ£o de estar submetida a processo de liquidaÃ§Ã£o extrajudicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Com efeito, a lei nÂº 6.024/74, que dispÃµe sobre a intervenÃ§Ã£o e a liquidaÃ§Ã£o extrajudicial
de instituiÃ§Ãµes financeiras, em seu art. 18, Â¿aÂ¿1, determina o sobrestamento das aÃ§Ãµes e
execuÃ§Ãµes em face da entidade liquidanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, observo que a
executada demonstrou sua condiÃ§Ã£o de entidade sob processo de liquidaÃ§Ã£o extrajudicial, conforme
documento fls. 280, pelo que o sobrestamento em face da executada NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S/A Ã© regra que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo procedente a
impugnaÃ§Ã£o e determino a suspensÃ£o do feito em face de NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A,
enquanto perdurar o processo de liquidaÃ§Ã£o extrajudicial, tudo conforme o art. 18, Â¿aÂ¿ da lei nÂº
6.024/74. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, diante do cumprimento de sentenÃ§a versar sobre obrigaÃ§Ã£o
solidÃ¡ria, dou continuidade ao feito somente em relaÃ§Ã£o a executada EMPRESA EUROBUS
TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, diante da certidÃ£o de fls. 342, defiro o
bloqueio o de ativos financeiros da executada remanescente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a parte
exequente, para que apresente a planilha com o demonstrativo de dÃ©bito atualizado, no prazo de 10
(dez) dias, bem como providencie o recolhimento das custas processuais relativas Ã pesquisa no Sistema
BACENJUD e RENAJUD, em conformidade com o art. 3Âº, Â§ 8Âº, da Lei 8.328/2015, sob pena de
caracterizar abandono. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o,
voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se e Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de
setembro de 2021. CELIO PETRONIO D ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito titular da 5Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Capital 1 Art . 18. A decretaÃ§Ã£o da liquidaÃ§Ã£o extrajudicial produzirÃ¡, de imediato,
os seguintes efeitos: Â Â Â Â Â Â Â a) suspensÃ£o das aÃ§Ãµes e execuÃ§Ãµes iniciadas sobre direitos e
interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda, nÃ£o podendo ser intentadas quaisquer outras,
enquanto durar a liquidaÃ§Ã£o PROCESSO: 00555818620128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Usucapião em: 27/09/2021 AUTOR:LUIZ CARLOS LAURINDO Representante(s): OAB 8002 - JOAO
NELSON CAMPOS SAMPAIO (ADVOGADO) REU:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB
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250212 - REGIS DIEGO GARCIA (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ GABINETE DA
5Âª VARA CÃVEL DA COMARCA DA CAPITAL Processo: 0055581-86.2012.814.0301 DecisÃ£o Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Analisando melhor os autos, verifico que o feito trata de AÃÃO DE USUCAPIÃO, de imÃ³vel
situado no Distrito de Icoaraci, conforme fl. 40 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O caput do artigo 47 do
CÃ³digo de Processo Civil, estabeleceu que "para as aÃ§Ãµes fundadas em direito real sobre imÃ³veis Ã©
competente o foro de situaÃ§Ã£o da coisa". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Confira: CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÃNCIA. USUCAPIÃO. BENS IMÃVEIS. AÃÃO DE USUCAPIÃO. COMPETÃNCIA. DIREITO
REAL. POSSESSÃRIA. A aÃ§Ã£o fundada em direito real sobre imÃ³veis, propriedade, vizinhanÃ§a,
servidÃ£o, posse, divisÃ£o e demarcaÃ§Ã£o de terras e nunciaÃ§Ã£o de obra nova tem por competente o
foro da situaÃ§Ã£o do bem. A regra do art. 95 do CPC que aponta o foro da situaÃ§Ã£o da coisa e obsta
escolha pelo de domicÃlio ou de eleiÃ§Ã£o Ã© de competÃªncia absoluta. Precedentes do e.
STJ.CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃNCIA JULGADO IMPROCEDENTE. (TJ-RS - CC:
70069970077 RS, Relator: JoÃ£o Moreno Pomar, Data de Julgamento: 30/06/2016, DÃ©cima Oitava
CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 04/07/2016) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, determino a remessa
dos presentes autos ao FÃ³rum da Comarca de Icoaraci-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. CÃLIO PETRÃNIO D ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito da 5Âª
Vara CÃvel da Capital PROCESSO: 00676002220158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:MARCIA C B BENTES Representante(s):
OAB 7238 - ALBERTO LOPES MAIA FILHO (ADVOGADO) OAB 27381 - INGRID THAINA LISBOA DA
COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Tratam-se os autos de AÃÃO
COMINATÃRIA DE OBRIGAÃÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA ajuizada por MARCIA C. B. BENTES, pessoa jurÃdica, representada por MARCIA
CRISTINA BENIGNO BENTES, por meio de advogado devidamente habilitado, em desfavor da BANCO
DO BRASIL S/A. Â Â Â Â Â Â Â Alega, em sÃntese, que a parte autora Ã© titular de conta corrente em
uma das agÃªncias mantidas pelo requerido e que devido adversidade financeiras, ficou inadimplente com
cheque especial e capital de giro, tendo a dÃvida sido reescalonada por meio das cÃ©dulas de crÃ©dito
BancÃ¡rios n. 294608973 e 294608974. Â Â Â Â Â Â Â Aduz ter celebrado acordo extrajudicial para
quitaÃ§Ã£o das referidas cÃ©dulas, tendo recebido termo de quitaÃ§Ã£o destas, contudo, ainda sim seu
nome fora inserido no serviÃ§o de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Ao final, requereu tutela de
urgÃªncia para retirada do nome do serviÃ§o de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito. No mÃ©rito, requer a
confirmaÃ§Ã£o da liminar e a condenaÃ§Ã£o da parte requerida a efetivar a quitaÃ§Ã£o integral das
cÃ©dulas 294608973 e 294608974, bem como condenaÃ§Ã£o em danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Juntou
documentos. Â Â Â Â Â Â Â A parte requerida regularmente citada apresentou contestaÃ§Ã£o as fls.
57/70, onde alega preliminarmente falta de interesse de agir. No mÃ©rito, alega que a parte autora possui
diversos contratos com pagamento em aberto. Sustenta que nÃ£o hÃ¡ comprovaÃ§Ã£o dos danos morais,
sendo a inscriÃ§Ã£o no SPC regular exercÃcio de direito do credor. Ao final, requereu o acolhimento da
preliminar e nÃ£o sendo o caso, a improcedÃªncia dos pedidos. Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos. Â Â Â
Â Â Â Â Replica as fls. 102/110. Â Â Â Â Â Â Â Designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, as partes
requereram a suspensÃ£o do feito pelo prazo de 60 dias, para tratativas de acordo, o que fora deferido,
conforme termo de fls. 138. Â Â Â Â Â Â Â Intimada a parte a se manifestar sobre as provas que
pretendiam produzir, sob pena de preclusÃ£o, o requerido pugnou pelo julgamento antecipado da lide as
fls. 170 e o autor as fls. 171. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â O feito
permite o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 do CPC, ante a inexistÃªncia de outras
provas a serem produzidas pelas partes, alÃ©m daquelas jÃ¡ juntadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Â No que
se refere a preliminar de falta de interesse de agir, nÃ£o merece guarida, eis que o pedido da autora nÃ£o
se restringe apenas a obrigaÃ§Ã£o do requerido reconhecer a quitaÃ§Ã£o das cÃ©dulas, mas a
inscriÃ§Ã£o indevida no serviÃ§o de proteÃ§Ã£o ao credito de dÃvida paga, bem como a existÃªncia de
danos morais, estando presente, portanto, a utilidade e necessidade de se obter um provimento judicial. Â
Â Â Â Â Â Â Passo ao mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â De entrada, resta incontroverso nos autos a existÃªncia de
liquidaÃ§Ã£o das cÃ©dulas de crÃ©dito BancÃ¡rios n. 294.608.973 e 294.608.974, conforme recibo de fls.
22, datado de 31/07/2015. Â Â Â Â Â Â Â Extrai-se ainda dos autos que a cÃ©dula de crÃ©dito
294.608.973 (fls. 30/39) referia-se Ã operaÃ§Ã£o de credito no valor de R$ 92.403,86 (noventa e dois mil,
quatrocentos e trÃªs reais e oitenta e seis centavos) destinado ao pagamento do saldo devedor referente
ao contrato 294.607.995 (GIRO RAPIDO no valor de R$ 94.403,86), enquanto a cÃ©dula 294.608.974 no
valor de R$ 41.088,05 destinava unicamente ao pagamento do saldo devedor das dÃvidas GIRO RAPIDO
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(R$ 14.470,53), OUCARD EXPRESS E GIRO RAPIDO (R$ 32.384,18). Â Â Â Â Â Â Â A parte autora
sustenta que todos os dÃ©bitos com o requerido correspondem as cÃ©dulas supracitadas quitadas. Â Â Â
Â Â Â Â Por seu turno, o banco requerido confirma a quitaÃ§Ã£o integral das cÃ©dulas bancÃ¡rias
294.608.973 e 294.608.974, alegando, porÃ©m, a existÃªncia de outros dÃ©bitos nÃ£o abrangidos pelas
referidas cÃ©dulas. Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que o requerido nÃ£o produziu nenhuma prova para corroborar
sua versÃ£o dos fatos, jÃ¡ que nÃ£o existe nos autos qualquer documento que possa indicar a
realizaÃ§Ã£o de outras operaÃ§Ãµes bancÃ¡rias pela autora, alÃ©m daquelas constantes das cÃ©dulas
bancÃ¡rias quitadas. Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a prÃ³pria instituiÃ§Ã£o financeira na exordial sequer
informa o valor dos supostos dÃ©bitos, o tipo de operaÃ§Ã£o realizada, a data da contrataÃ§Ã£o etc. Â Â
Â Â Â Â Â Com efeito, a requerida nÃ£o comprovou eventual fato extintivo, modificativo ou impeditivo do
direito da parte autora, nos termos do art. 373, II do CPC, nÃ£o se desincumbindo, portanto, do seu Ã´nus
processual. Â Â Â Â Â Â Â ForÃ§oso, assim, reconhecer que se a requerida nÃ£o comprovou outros
dÃ©bitos bancÃ¡rios alÃ©m daqueles objetos da quitaÃ§Ã£o de fls. 22, ilÃcita a inscriÃ§Ã£o no serviÃ§o
de proteÃ§Ã£o de crÃ©dito do nome da autora. DO DANO MORAL Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que "dano
moral Ã©, em sÃntese, o sofrimento experimentado por alguÃ©m, no corpo ou no espÃrito, ocasionado
por outrem, direta ou indiretamente derivado de ato ilÃcito." (ConsideraÃ§Ãµes sobre o dano moral e sua
reparaÃ§Ã£o, RT 638/46). Â Â Â Â Â Â Â Como cediÃ§o, a honra e a imagem estÃ£o intimamente ligadas
ao bom nome das pessoas e ao conceito que projetam exteriormente. E, em se tratando deÂ pessoaÂ
jurÃdica, indubitÃ¡vel que ela se mantÃ©m da reputaÃ§Ã£o que goza perante terceiros - sociedade,
clientes e demais empresas do segmento. Â Â Â Â Â Â Â Portanto, no tocante Ã s pessoas jurÃdicas,
nÃ£o se pode negar a possibilidade de ocorrer ofensa ao seu nome, Ã sua reputaÃ§Ã£o que, nas
relaÃ§Ãµes empresariais, alcanÃ§am acentuadas dimensÃµes, em virtude do prestÃgio que o conceito de
sociedade empresÃ¡ria exerce no meio em que atua. Com relaÃ§Ã£o ao dano moral Ã pessoa jurÃdica,
ensina a doutrina: A pessoa jurÃdica, criaÃ§Ã£o de ordem legal, nÃ£o tem capacidade de sentir
emoÃ§Ã£o e dor, estando por isso desprovida de honra subjetiva e imune Ã injÃºria. Pode padecer,
porÃ©m, de ataque Ã honra objetiva, pois goza de uma reputaÃ§Ã£o junto a terceiros, passÃvel de ficar
abalada por atos que afetam o seu bom nome no mundo civil ou comercial onde atua. (CAHALI, Yussef
Said, in Dano Moral, 2Âª ed., RT: SÃ£o Paulo, 1998, p. 395). Â Â Â Â Â Â Â A sÃºmula 227 do Superior
Tribunal de JustiÃ§a, assentando tal entendimento, estabelece: "A pessoa jurÃdica pode sofrer dano
moral." Â Â Â Â Â Â Â Assim, para que o dano moral seja experimentado pela pessoa jurÃdica, Ã©
indispensÃ¡vel que sua honra objetiva tenha sido lesada, ou seja, que sua imagem e o seu bom nome
tenham sofrido abalo perante a sociedade. Â Â Â Â Â Â Â In casu, se mostra inegÃ¡vel que a inclusÃ£o
indevida do nome da empresa autora em cadastros de inadimplentes traz prejuÃzos a ela, gerando ofensa
Ã honra e Ã reputaÃ§Ã£o da pessoa jurÃdica, alÃ©m de afetar a sua credibilidade em seu mercado de
atuaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â A comprovaÃ§Ã£o do dano moral em tais hipÃ³teses Ã© dispensÃ¡vel, visto
tratar-se de dano in re ipsa, situaÃ§Ã£o em que o dano se presume, sendo patente que a pessoa
negativada fica impedida de contrair emprÃ©stimos bancÃ¡rios, financiamentos ou realizar qualquer
transaÃ§Ã£o de natureza comercial, bancÃ¡ria e financeira, alÃ©m de restriÃ§Ãµes frente a fornecedores
e consumidores. Â Â Â Â Â Â Â Sobre o tema, ensina de SÃ©rgio Cavalieri Filho que 'in re ipsa' Ã© dano
que deriva inexoravelmente do prÃ³prio fato ofensivo, de modo que, provada a ofensa, ipso facto estÃ¡
demonstrado o dano moral Ã guisa de uma presunÃ§Ã£o natural, uma presunÃ§Ã£o hominis ou facti, que
decorre das regras da experiÃªncia comum, sendo exatamente esta a hipÃ³tese em discussÃ£o. Â Â Â Â
Â Â Â Havendo inscriÃ§Ã£o indevida no cadastro de inadimplentes por dÃvida jÃ¡ quitada, inexistem
Ã³bices Ã fixaÃ§Ã£o de dano moral em face da pessoa jurÃdica negativada, uma vez que o ato ilÃcito
repercute em graves prejuÃzos ao ente social em seu meio de atuaÃ§Ã£o. Nesse sentido: (...) A
inscriÃ§Ã£o indevida do nome da pessoa jurÃdica em cadastros de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito gera o direito
Ã indenizaÃ§Ã£o por danos morais, sendo desnecessÃ¡ria a comprovaÃ§Ã£o dos prejuÃzos suportados,
pois sÃ£o Ã³bvios os efeitos nocivos da negativaÃ§Ã£o perante o meio social e financeiro. (TJMG. Proc.
1.0024.12.050423-8/001. Des. Rel. JosÃ© de Carvalho Barbosa. Dje 21/02/2014). Â Â Â Â Â Â Â
Prevalecendo o dever de indenizar, a fixaÃ§Ã£o do valor a ser atribuÃdo a tÃtulo de danos morais deverÃ¡
atender aos critÃ©rios de razoabilidade e proporcionalidade para que a medida nÃ£o represente
enriquecimento ilÃcito, bem como para que seja capaz de coibir a prÃ¡tica reiterada da conduta lesiva pelo
seu causador, levando-se em conta as dimensÃµes do dano suportado e as condiÃ§Ãµes econÃ´micas
das partes envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â No caso, a indenizaÃ§Ã£o, a meu ver a importÃ¢ncia de R$
8.000,00 (oito mil reais), atende aos requisitos da proporcionalidade e razoabilidade. Â Â Â Â Â Â Â No
que concerne ao termo inicial da correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, o tema jÃ¡ restou sedimentado com a ediÃ§Ã£o
da sÃºmula 362 pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a, que determina sua aplicaÃ§Ã£o desde a data do
arbitramento da indenizaÃ§Ã£o, ou seja, a partir da publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, pois "no momento da
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fixaÃ§Ã£o do quantum indenizatÃ³rio, o magistrado leva em consideraÃ§Ã£o a expressÃ£o atual de valor
da moeda" (trecho do voto do Ministro Luiz Fux no Resp 743075/RJ; 1Âª Turma, DJ de 17.08.02). Â Â Â Â
Â Â Â Quanto aos juros de mora, resta consagrado pela doutrina e jurisprudÃªncia que, em se tratando de
relaÃ§Ã£o jurÃdica contratual (como na espÃ©cie), eles sÃ£o computados desde a data da citaÃ§Ã£o,
nos termos do art. 405 do CÃ³digo Civil e art. 240 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE os pedidos, para confirmar a liminar e condenar o requerido ao pagamento de danos
morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser corrigido monetariamente pelo INPC a partir da
sentenÃ§a e juros de mora de 1% a contar da citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto
o processo nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, condenando o requerido ao pagamento de
honorÃ¡rios de 10% sobre o valor da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â CELIO PETRONIO D ANUNCIAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
titular da 5Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00781593820158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 AUTOR:BENEDITA DO SOCORRO DE JESUS SILVA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REU:COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA COSANPA Representante(s): OAB 10176 - ARNALDO
HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) OAB 12202 - LUIZ RONALDO ALVES CUNHA
(ADVOGADO) . Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a intimaÃ§Ã£o das partes para que, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, digam se pretendem produzir provas ou se concordam com o julgamento
antecipado da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso haja requerimento de produÃ§Ã£o de provas, a
parte deverÃ¡ esclarecer a finalidade de cada prova requerida com o intuito de evitar a produÃ§Ã£o de
prova desnecessÃ¡ria e protelatÃ³ria a soluÃ§Ã£o do litÃgio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com as
manifestaÃ§Ãµes, voltem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 24 de setembro de
2021. CÃLIO PETRONIO DÂ¿ ANUNCIACÃO Juiz de Direito da 5Âª Vara CÃvel da Capital PROCESSO:
01115931820158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Usucapião em: 27/09/2021 REQUERENTE:LEONOR GOMES
DE ALMEIDA Representante(s): OAB 15461 - KAROANE BEATRIZ CAMPELO LOPES (ADVOGADO)
REQUERIDO:COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB
8781 - LIGIA DOS SANTOS NEVES (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de
fls. 79, expeÃ§am-se novos ofÃcios Ã Procuradoria da UniÃ£o no Estado do ParÃ¡ para que manifestem
quanto o seu interesse na causa. Â Â Â Â Â Intime-se os CartÃ³rios de ImÃ³veis do 1Âº e 2Âº OfÃcio da
Capital, na pessoa de seus representantes legais, a fim de que informem a este JuÃzo, em 10 (dez) dias,
a respeito da documentaÃ§Ã£o e titularidade do imÃ³vel objeto da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Em seguida, intime-
se a parte autora para que, querendo, apresente rÃ©plica bem como promova a juntada aos autos da
planta/memorial descritivo do imÃ³vel usucapindo, no prazo de 05 dias, com a devida caracterizaÃ§Ã£o
dos imÃ³veis e logradouros confrontantes e suas coordenadas geodÃ©sicas. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â
Â Â BelÃ©m-PA, 24 de setembro de 2021. CÃLIO PETRÃNIO D ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito titular da
5Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m-PA PROCESSO: 01187235920158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021 EXEQUENTE:ADALBERTO FERREIRA DO
EGITO Representante(s): OAB 20215 - ELINE DA SILVA MELO (ADVOGADO) EXECUTADO:ANCORA
CONSTRUCOES E INCORPORADORA LTDA. Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a petiÃ§Ã£o
de fls. 99, determino que a parte requerida seja intimada pessoalmente, por oficial de justiÃ§a, para que
regularize sua representaÃ§Ã£o nos presentes autos, constituindo novo advogado, no prazo de 10 (dez)
dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â CELIO PETRONIO D ANUNCIAÃÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
titular da 5Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital PROCESSO: 01303393120158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:STUDIO DE BELEZA E ESTETICA LA
BELLA HAIR LTDA ME Representante(s): OAB 15903 - JULLY CLEIA FERREIRA OLIVEIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 211648 - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) OAB 22339 - JOSE DE LIMA MENDES JUNIOR (ADVOGADO) .
Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedo a consulta/bloqueio junto ao sistema Sisbajud. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Se frutÃfero o bloqueio, em sua totalidade ou parcialmente, intime-se o executado para se manifestar nos
termos do art. 854, Â§3Âº do CPC ou, querendo, apresentar impugnaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se infrutÃfero ou havendo o bloqueio parcial dos valores, intime-se o exequente a se
manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, para que, querendo, indique bens a penhora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se. Cumpra-se.Â BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. CÃLIO PETRÃNIO D ANUNCIAÃÃO Juiz de
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D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 1 3 6 5 9 5 8 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:KARINA KELLY MONTEIRO SOUZA
Representante(s): OAB 90322 - SABRINA BORGES (ADVOGADO) REQUERIDO:A SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 21597 - GABRIELA SAMPAIO
DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Vistos
etc. Â Â Â Â Â Â Â Tratam-se os autos de AÃÃO DE COBRANÃA ajuizada por KARINA KELLY
MONTEIRO SOUZA, por meio de advogado devidamente habilitado, em desfavor da SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT. Â Â Â Â Â Â Â Alega, em sÃntese, que sofreu acidente
de trÃ¢nsito em 29/11/2014, e ao requerer a indenizaÃ§Ã£o por seguro obrigatÃ³rio junto a seguradora
rÃ©, recebeu apenas a importÃ¢ncia de R$ 675,00, entendo que possui um grau de lesÃ£o superior
aquele reconhecido administrativamente. Â Â Â Â Â Â Â Ao final, requereu a procedÃªncia do pedido para
condenar a requerida ao pagamento da diferencia entre o valor jÃ¡ recebido administrativamente e a
porcentagem de invalidez a ser apurado. Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos. Â Â Â Â Â Â Â A requerida
regularmente citada apresentou contestaÃ§Ã£o as fls. 63/73, anexando documentos. Â Â Â Â Â Â Â
Replica as fls. 95/103. Â Â Â Â Â Â Â Designada perÃcia as fls. 110. Â Â Â Â Â Â Â Perita aceitou o
encargo e indicou dia e hora para a perÃcia as fls. 116. Â Â Â Â Â Â Â As fls. 117, foi determinada a
intimaÃ§Ã£o das partes do local e hora da perÃcia. Â Â Â Â Â Â Â A perita informa as fls. 118 que o
requerente nÃ£o compareceu a perÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Intimada a parte a se manifestar sobre o motivo da
ausÃªncia a perÃcia, nÃ£o apresentou qualquer justificativa ou pugnou pela renovaÃ§Ã£o do ato. Â Â Â Â
Â Â Â Vieram os autos conclusos. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â O feito permite o julgamento antecipado da
lide, eis que o nÃ£o comparecimento do autor a perÃcia, demonstra desÃdia, mas tambÃ©m a
desistÃªncia tÃ¡cita da prova requerida. Â Â Â Â Â Â Â A preliminar por ausÃªncia de documentos
obrigatÃ³rios para instruÃ§Ã£o do processo, nÃ£o hÃ¡ como prosperar. Isso porque, todos os documentos
indispensÃ¡veis foram anexados pelo requerente quando do ajuizamento da presente aÃ§Ã£o, os
documentos pessoais, ocorrÃªncia policial, laudo de atendimento. Ademais, se a documentaÃ§Ã£o trazida
Ã© suficiente, ou nÃ£o, Ã comprovaÃ§Ã£o do direito do autor, isso diz respeito ao mÃ©rito da aÃ§Ã£o, o
que serÃ¡ analisado em momento prÃ³prio. Â Â Â Â Â Â Â A preliminar de impugnaÃ§Ã£o do boletim de
ocorrÃªncia acostado aos autos nÃ£o merece acolhimento, uma vez que consta no referido documento
autenticaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o policial que o registrou, por meio de carimbo e assinatura do responsÃ¡vel,
tendo fÃ© pÃºblica e funcionando como certidÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Passo ao mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â A
perÃcia mÃ©dica designada, constituÃa prova essencial ao deslinde da causa. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o
obstante, da anÃ¡lise dos autos, verifica-se que o autor apesar de ter sido intimado acerca da perÃcia
mÃ©dica, deixou de comparecer no dia e hora designados a fim de produzir prova quanto Ã lesÃ£o que
alega ser superior Ã quela paga administrativamente. Â Â Â Â Â Â Â Tampouco, apesar de intimado,
apresentou justificativa plausÃvel Ã sua ausÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a prova documental mostra-
se insuficiente para demonstrar, extreme de dÃºvida, a invalidez ou que o grau da lesÃ£o Ã© superior Ã
quele considerado administrativamente pela seguradora. Â Â Â Â Â Â Â Cabe ressaltar que constitui Ã´nus
da parte autora a demonstraÃ§Ã£o do que alega quanto a lesÃ£o, encargo da qual nÃ£o se desincumbiu
nos termos do art. 373 do CPC, sendo imperativo a improcedÃªncia do pedido. A propÃ³sito, colaciono
julgado em questÃ£o anÃ¡loga: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE COBRANÃA DO SEGURO
OBRIGATÃRIO DPVAT - AUSÃNCIA DE COMPROVAÃÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE - PROVA
PERICIAL NÃO REALIZADA POR NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR - INEXISTÃNCIA DE
INSTRUÃÃO PROCESSUAL POR DESÃDIA DA PARTE INTERESSADA - RECURSO NÃO PROVIDO.
Ante a nÃ£o realizaÃ§Ã£o de instruÃ§Ã£o, em razÃ£o de nÃ£o comparecimento do prÃ³prio apelante no
exame pericial, fundamental para a verificaÃ§Ã£o de existÃªncia ou nÃ£o de direito ao seguro obrigatÃ³rio,
sem nenhuma justificativa, deve ser negado provimento ao recurso, mantendo-se a sentenÃ§a. (TJ-MS -
APL: 00805055320098120001 MS 0080505-53.2009.8.12.0001, Relator: Des. Marcos JosÃ© de Brito
Rodrigues, Data de Julgamento: 09/09/2014, 2Âª CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 23/10/2014) Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial e, em consequÃªncia, extingo o processo
com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Condeno o autor ao
pagamento das custas e honorÃ¡rios que fixo em 10% do valor da causa. Suspendo, contudo, sua
exigibilidade em razÃ£o de ser beneficiÃ¡rio da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, expeÃ§a-se guia de levantamento do numerÃ¡rio depositado nos autos para pagamento dos
honorÃ¡rios periciais, em favor da rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I, e, oportunamente, arquivem-se os autos. Â Â
Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â CELIO PETRONIO D ANUNCIAÃÃO Â Â Â Â
Â Â Â Juiz de Direito t itular da 5Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital PROCESSO:
02993173420168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021
REQUERENTE:TRANSPORTES RODAJ LTDA Representante(s): OAB 131.597 - GUILHERME
PIERAZZOLI DIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB
19375 - SIATY DO SOCORRO GOMES MIRANDA (ADVOGADO) . Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Remetam os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de custas finais e intime-se a parte para o recolhimento de
custas finais pendentes, se houver, em 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, retornem-me
conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de
setembro de 2021. CÃLIO PETRÃNIO D ANUNCIAÃÂ¿O Juiz de Direito titular da 5Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m-PA 
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RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00002915220108140301
PROCESSO ANTIGO: 201010003808 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO
CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: Agravo de Instrumento em: 27/09/2021 REU:ALMIR DOS SANTOS
SOARES Representante(s): GABRIEL COMESANHA PINHEIRO (ADVOGADO) AUTOR:VIVENDA
ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO EM LIQUIDACAO ORDINARIA Representante(s): OAB
6732 - RAIMUNDA DAS GRACAS MATOS MARTINS (ADVOGADO) . R. H. Atento ao presente feito,
verifica-se que o processo possui 815 pÃ¡ginas, contando com 2 volumes e uma exceÃ§Ã£o de
incompetÃªncia, sendo de difÃcil manuseio e acautelamento dos autos em Secretaria e Gabinete. Por
conseguinte, com vistas a possibilitar a anÃ¡lise dos autos de forma adequada, bem como garantir maior
celeridade processual e amplo acesso dos autos para as partes e seus procuradores, proceda-se a
digitalizaÃ§Ã£o do feito, migrando-o para o PJE. Junte-se eventuais petiÃ§Ãµes pendentes.Â Â BelÃ©m,
21 de setembro de 2021. AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Capital PROCESSO: 00005713120118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o:
Alvará Judicial em: 27/09/2021 AUTOR:DALVA DAS NEVES DA SILVA NASCIMENTO Representante(s):
OAB 3730 - MARIA RUTE MARQUES LIMA (ADVOGADO) . Ã£Processo: 0000571-31.2011.814.0301
Autora: DALVA DAS NEVES DA SILVA NASCIMENTO DECISÃO Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
verifico que, atÃ© o presente momento nÃ£o houve resposta ao ofÃcio de fls. 25/26. Â Â Â Â Â Â Diante
do exposto, intime-se pessoalmente a Autora, por carta com aviso de recebimento (AR), para que informe,
no prazo de 15 (quinze) dias, se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do
processo. Â Â Â Â Â Â Em existindo interesse, sob pena de indeferimento da inicial (Art. 320, art. 321 e art.
330, IV do CPC), reitere a Secretaria o retro mencionado ofÃcio em sua integralidade. Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como
mandado, carta e ofÃcio. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. AUGUSTO CÃSAR DA LUZ
CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m/PA. PROCESSO:
00017215820218140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: Regularização de Registro Civil em: 27/09/2021 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DO PROGRAMA PAI PRESENTE DA COMARCA DE GOIANIA GO
REQUERENTE:S. H. C. A. REPRESENTANTE:L. C. A. REQUERIDO:S. M. M. S. . Processo: 0001721-
58.2021.8.14.0301 Interessado(a): S.H.C.A., L.C.A. e S.M.M.D.S. Deprecante: JUÃZO DE DIREITO DO
PROGRAMA PAI PRESENTE DA COMARCA DE GOIANIA/GO DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Considerando os
documentos apresentados, CUMPRA-SE o Mandado de AverbaÃ§Ã£o do JuÃzo Deprecante. 2.Â Â Â Â Â
Encaminhe, o Sr. Oficial de JustiÃ§a, certidÃ£o ao JuÃzo Deprecante. 3.Â Â Â Â Â Cumprida a
determinaÃ§Ã£o do JuÃzo Deprecante, arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Procedo ao cadastro da
presente como Â¿SentenÃ§aÂ¿ tÃ£o somente para fins de baixa no acervo processual, tendo em vista a
distribuiÃ§Ã£o do requerimento como processo autÃ´nomo. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a
presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado, carta e ofÃcio. Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 23 de setembro
de 2021. AUGUSTO CÃSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Cap i ta l  PROCESSO:  00017322520108140301 PROCESSO ANTIGO:  201010025414
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REU:ALMIR DOS SANTOS SOARES AUTOR:VIVENDA -
ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO, EM LIQUIDACAO ORDINARIA Representante(s):
CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE (ADVOGADO) . R. H. Atento ao presente feito,
verifica-se que o processo possui 1272 pÃ¡ginas, contando com trÃªs volumes, estando apensado a
processo cautelar com 815 pÃ¡ginas, contando com 2 volumes e uma exceÃ§Ã£o de incompetÃªncia,
sendo de difÃcil manuseio e acautelamento dos autos em Secretaria e Gabinete. Por conseguinte, com
vistas a possibilitar a anÃ¡lise dos autos de forma adequada, bem como garantir maior celeridade
processual e amplo acesso dos autos para as partes e seus procuradores, proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o
do feito, migrando-o para o PJE. Junte-se eventuais petiÃ§Ãµes pendentes.Â Â BelÃ©m, 21 de setembro
de 2021. AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃvel e Empresarial da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 4 1 4 9 2 0 2 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o:
Regularização de Registro Civil em: 27/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA
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VARA DA FAMILIA ORFAOS SUCESSOES INTERDITOS E AUSENTES DE PORTO SEGURO
REQUERENTE:E. A. P. REQUERENTE:A. I. L. P. . Processo: 0001741-49.2021.8.14.0301 Interessado(a):
E.A.P. e A.I.L.P. Deprecante: JUÃZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÃLIA, ÃRFÃOS,
SUCESSÃES, INTERDITOS E AUSENTES DE PORTO SEGURO/BA DECISÃO 1.Â Â Â Â Â
Considerando os documentos apresentados, CUMPRA-SE o Mandado de AverbaÃ§Ã£o do JuÃzo
Deprecante. 2.Â Â Â Â Â Encaminhe, o Sr. Oficial de JustiÃ§a, certidÃ£o ao JuÃzo Deprecante. 3.Â Â Â Â
Â Cumprida a determinaÃ§Ã£o do JuÃzo Deprecante, arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Procedo ao
cadastro da presente como Â¿SentenÃ§aÂ¿ tÃ£o somente para fins de baixa no acervo processual, tendo
em vista a distribuiÃ§Ã£o do requerimento como processo autÃ´nomo. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado, carta e ofÃcio. Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 23 de
setembro de 2021. AUGUSTO CÃSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Capital PROCESSO: 00047263520148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o:
Execução de Título Judicial em: 27/09/2021 EXEQUENTE:REGINA COELI AMARAL LEAO DE SALLES
Representante(s): OAB 10662 - JAQUELINE NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA (ADVOGADO)
EXECUTADO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) . Processo nÂº Â 0004726-35.2014.8.14.0301 Exequente: Â REGINA COELI
AMARAL LEAO DE SALLES Executado: Â BANCO DO BRASIL SA DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â
Â Â Trata-se de cumprimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Foram julgados os embargos de declaraÃ§Ã£o,
tendo sido determinada a remessa dos autos contador judicial (fls. 182/187) Â Â Â Â Â O contador judicial
apresentou os cÃ¡lculos (fls. 189/193). Â Â Â Â Â A parte executada peticionou requerendo a devoluÃ§Ã£o
dos autos pela contadoria, a fim de que tenha acesso aos autos e devoluÃ§Ã£o do prazo recursal, diante
da indisponibilidade dos autos (fl. 197). Â Â Â Â Â A parte exequente apresentou impugnaÃ§Ã£o aos
cÃ¡lculos (fls. 199/219). Â Â Â Â Â Pois bem, verifica-se que logo apÃ³s a decisÃ£o proferida em sede de
embargos de declaraÃ§Ã£o, os autos foram remetidos Ã contadoria judicial, o que gerou a
indisponibilidade dos autos para as partes, e consequente transcurso do prazo recursal. Â Â Â Â Â Tendo
em vista que houve prejuÃzo para as partes em virtude do transcurso do prazo recursal, deve ser
garantido o contraditÃ³rio e ampla defesa, motivo pelo qual determino a devoluÃ§Ã£o do prazo recursal
para ambas as partes, a partir da data da publicaÃ§Ã£o desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â NÃ£o obstante, intime-
se a parte executada a fim de que se manifeste acerca dos cÃ¡lculos apresentados pelo contador judicial,
no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de
2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 9 8 1 9 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 1 6 2 0 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o:
Embargos à Execução em: 27/09/2021 EMBARGANTE:G. K. COMERCIO LTDA Representante(s): DR.
CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO (ADVOGADO) EMBARGADO:CAPITAL FOMENTO MERCANTIL
LTDA Representan te (s ) :  FERNANDO MOREIRA DE CASTRO NETO (ADVOGADO)
EMBARGANTE:KAREN SERRUYA CARDUNER Representante(s): CARLOS AUGUSTO DE PAIVA
LEDO (ADVOGADO) EMBARGANTE:JOSE SERRUYA Representante(s): DR. CARLOS AUGUSTO DE
PAIVA LEDO (ADVOGADO) EMBARGANTE:GENIA SERRUYA Representante(s): DR. CARLOS
AUGUSTO DE PAIVA LEDO (ADVOGADO) . Processo nÂº Â 0004898-19.2006.8.14.0301 Embargante: Â
G. K. COMERCIO LTDA e outros Embargado: Â CAPITAL FOMENTO MERCANTIL LTDA DECISÃO Â Â
Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Foi julgado improcedentes os pedidos formulados nos embargos Ã
execuÃ§Ã£o (fls 138). Â Â Â Â Â Â A parte exequente/embargada requereu o cumprimento de sentenÃ§a
dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia (fls. 139/140). Â Â Â Â Â Â Assim, tendo em vista que o pedido de
cumprimento de sentenÃ§a atendeu aos requisitos previstos no art. 524 do CPC, intime-se o
executado/embargante, pelo DiÃ¡rio da JustiÃ§a, na pessoa de seu advogado constituÃdo nos autos, nos
termos do art. 513, Â§ 2Âº, inciso I, do CPC, para o pagamento do dÃ©bito no valor de R$ 2.458,81 (dois
mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos), referente aos honorÃ¡rios de
sucumbÃªncia arbitrados na sentenÃ§a, no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis, sob pena de multa de 10% e,
tambÃ©m, de honorÃ¡rios advocatÃcios de 10% sobre o valor do dÃ©bito, na forma do Â§ 1Âº do artigo
523 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado a
isenta da multa e dos honorÃ¡rios advocatÃcios da fase de cumprimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Caso
ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se dÃ¡ quitaÃ§Ã£o do
dÃ©bito, possibilitando a resoluÃ§Ã£o da fase de cumprimento de sentenÃ§a. Ressalto de que seu
silÃªncio importarÃ¡ em anuÃªncia em relaÃ§Ã£o Ã satisfaÃ§Ã£o integral do dÃ©bito. Â Â Â Â Â Â Caso a
quantia nÃ£o seja suficiente para a quitaÃ§Ã£o, caberÃ¡ ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha
discriminada e atualizada do dÃ©bito, jÃ¡ abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorÃ¡rios
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sobre o remanescente, na forma do artigo 523, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, ratificando o pedido
de penhora jÃ¡ apresentado, para decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Cientifico o executado de que, transcorrido o
prazo sem o pagamento voluntÃ¡rio, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente, nos prÃ³prios autos, sua impugnaÃ§Ã£o, na forma do artigo
525 do CÃ³digo de Processo Civil, que somente poderÃ¡ versar sobre as hipÃ³teses elencadas em seu
parÃ¡grafo primeiro, observando-se em relaÃ§Ã£o aos cÃ¡lculos os parÃ¡grafos 4Âº e 5Âº. Â Â Â Â Â Â
Recolha, o exequente, custas intermediÃ¡rias para a prÃ¡tica das diligÃªncias determinadas bem como as
que eventualmente encontrarem-se pendentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Intime-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de
Direito da 6Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00120841320038140301 PROCESSO
ANTIGO: 200310159519 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA
LUZ CAVALCANTE A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021 REU:GENIA SERRUYA
Representante(s): DR. CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO (ADVOGADO) REU:KAREN SERRUYA
CARDUNER Representante(s): DR. CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO (ADVOGADO)
AUTOR:CAPITAL FOMENTO MERCANTIL LTDA Representante(s): FERNANDO V. MOREIRA DE
CASTRO NETO (ADVOGADO) AUTOR REU:G. K. COMERCIO LTDA Representante(s): DR. CARLOS
AUGUSTO DE PAIVA LEDO (ADVOGADO) REU:TEOFILO RAMOS BRAGA Representante(s): DR.
JORGE BORBA (ADVOGADO) REU:JOSE SERRUYA Representante(s): DR. CARLOS AUGUSTO DE
PAIVA LEDO (ADVOGADO) REU:MONICA MARIA CAETANO BRAGA Representante(s): JORGE LUIZ
BORBA COSTA OAB-PA N.º 2.741 (ADVOGADO) . Processo nÂº: Â 0012084-13.2003.8.14.0301
Exequente: Â CAPITAL FOMENTO MERCANTIL Executado: Â GENIA SERRUYA e outros DECISÃO Â Â
Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â A parte exequente requereu a adjudicaÃ§Ã£o do bem penhorado Ã¡s fls.
43/44, que trata do TÃtulo da Assembleia Paraense (fl. 115). Â Â Â Â Â Assim, diante do requerimento de
adjudicaÃ§Ã£o formulado pelo exequente, intime-se o executado para se manifestar no prazo de 5 (cinco)
dias (Art. 876, Â§ 1Âº, do CPC). Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo, se o caso, tendo em vista o disposto no artigo
876, Â§ 5Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, promova-se a intimaÃ§Ã£o dos terceiros interessados na
adjudicaÃ§Ã£o, ressalvados os ascendentes e descentes do executado, porquanto caberÃ¡ a este
cientificÃ¡-los. Â Â Â Â Â Por fim, oficie-se Ã Assembleia Paraense a fim de que informe a situaÃ§Ã£o do
tÃtulo em nome de JOSÃ SERRUYA, bem como informe o valor do referido tÃtulo. Â Â Â Â Â Intime-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de setembro 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de
Direito da 6Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00212975220098140301 PROCESSO
ANTIGO: 200910464285 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA
LUZ CAVALCANTE A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REU:MASSA FALIDA DE VARIG
S.A. - VIACAO AEREA RIOGRANDENSE Representante(s): OAB 25377 - EVELIN LOPES FEITOSA
(ADVOGADO) OAB 155015 - ANGELA CRISTINA LOPES DE CARVALHO (ADVOGADO) AUTOR:CKOM
ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 20167 - RODRIGO COSTA LOBATO (ADVOGADO) OAB
26576 - RAISSA PONTES GUIMARAES (ADVOGADO) ROBERTA MEDEIROS (ADVOGADO)
REU:MASSA FALIDA DA SELETTO ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA Representante(s): OAB
25520/PA - BRUNO LEMOS SOARES (ADVOGADO) OAB 36123 - LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:FUNDACAO RUBEN BERTA. Processo nÂº:Â 0021297-52.2009.8.14.0301
Autor: Â CKOM ENGENHARIA LTDA RÃ©u:Â Â MASSA FALIDA DA SELETTO ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA e outros SENTENÃA I. RelatÃ³rio Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â CKOM
ENGENHARIA LTDA, qualificada nos autos, ajuizou AÃÃO ORDINÃRIA DE CANCELAMENTO DE
PROTESTO C/C REPARAÃÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, em face de MASSA FALIDA DA
SELETTO ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA, MASSA FALIDA DE VARIG S.A. - VIACAO AEREA
RIOGRANDENSE, e FUNDACAO RUBEN BERTA, igualmente qualificados. Â Â Â Â Â Narra a petiÃ§Ã£o
inicial que a parte autora adquiriu, em 10/09/2002 e 01/10/2002, da parte rÃ© MASSA FALIDA DA
SELETTO ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA bens imÃ³veis lavrados Ã s fls. 119 do livro 1911-E, do
CartÃ³rio do 5Âº OfÃcio de Notas PÃºblicas do MunicÃpio de Recife/PE, e Ã s fls. 120 do livro 1912-E, do
CartÃ³rio do 5Âº OfÃcio de Notas PÃºblicas do MunicÃpio de Recife/PE, situados em SantarÃ©m/PA, os
quais estavam desembaraÃ§ados e livres de quaisquer Ã´nus e impedimentos legais. Â Â Â Â Â Aduz que
posteriormente a parte autora, em 20/05/2008, procedeu a alienaÃ§Ã£o dos referidos bens imÃ³veis em
favor da empresa TAPAJÃS ALIMENTOS LTDA, no entanto, foi notificada em 20/02/2009 que nÃ£o
poderia fazer esse registro, pois constava um protesto contra a alienaÃ§Ã£o de bens, registrado em
29/03/2009, em virtude do processo nÂº 02.190111-2 tramitado na 22Âª Vara CÃvel da Comarca de SÃ£o
Paulo. Â Â Â Â Â Afirma que no referido processo, o pedido de protesto contra alienaÃ§Ã£o de bens de
propriedade da rÃ© MASSA FALIDA DA SELETTO ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA, foi requerido por
MASSA FALIDA DE VARIG S.A. - VIACAO AEREA RIOGRANDENSE. Â Â Â Â Â Sustenta que o referido
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protesto Ã© indevido, haja vista que jÃ¡ havia adquirido os imÃ³veis antes da data do protesto. Â Â Â Â Â
Ao final, requer a antecipaÃ§Ã£o dos efeitos da tutela a fim de que seja determinada o cancelamento dos
protestos. Â Â Â Â Â No mÃ©rito, requer que seja determinado o cancelamento definitivo do protesto
contra alienaÃ§Ã£o de bens de todos os imÃ³veis identificados na inicial; a indenizaÃ§Ã£o por danos
morais no valor a ser arbitrado pelo juÃzo; a condenaÃ§Ã£o das rÃ©s ao pagamento de danos materiais e
perdas e danos. Â Â Â Â Â InstruÃram a inicial a procuraÃ§Ã£o e documentos de fls. 38/138. Â Â Â Â Â
Foi deferida a tutela antecipada (fls. 141/146). Â Â Â Â Â Â A rÃ© MASSA FALIDA DE VARIG S.A. -
VIACAO AEREA RIOGRANDENSE apresentou contestaÃ§Ã£o (fls. 504/519), arguindo a preliminar de
ilegitimidade passiva, visto que nÃ£o manteve relaÃ§Ã£o direta ou indireta na compra e venda de imÃ³veis
objeto dos autos, nÃ£o podendo ser responsabilizada. Requer, tambÃ©m, a denunciaÃ§Ã£o Ã lide da
AASTEC, em virtude do contrato de cessÃ£o e transferÃªncia de quotas, a qual estava sob o comando da
empresa SELLETO na Ã©poca dos fatos. Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, aduz que os protestos foram
legÃtimos, bem como que a rÃ© SELLETO agiu de mÃ¡-fÃ© ao nÃ£o informar o autor acerca dessa
situaÃ§Ã£o, visto que venderam vÃ¡rios bens ao autor. Â Â Â Â Â Â Ao final, requer o acolhimento da
preliminar de ilegitimidade passiva, e no mÃ©rito a improcedÃªncia dos pedidos formulados na inicial. Â Â
Â Â Â Â Os demais rÃ©us foram citados, todavia nÃ£o apresentaram contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â As
partes foram intimadas para informar se possuem provas a serem produzidas (fl. 778). Â Â Â Â Â Â A parte
autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide (fls. 780/781). Â Â Â Â Â MASSA FALIDA DA SELETTO
ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA requereu que o feito seja declinado a 2Âª Vara CÃvel da Comarca de
Igarassu/PE, haja vista ser o juÃzo universal da falÃªncia (fls. 831/844). Â Â Â Â Â Era o que tinha a
relatar. Passo a decidir. II. FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â A priori, embora apenas a rÃ© MASSA FALIDA
DE VARIG S.A. - VIACAO AEREA RIOGRANDENSE tenha apresentado contestaÃ§Ã£o, nÃ£o se aplicam
os efeitos da revelia com relaÃ§Ã£o aos demais rÃ©us, conforme dispÃµe o inciso I do art. 345 do CPC:
Â¿Art. 345. A revelia nÃ£o produz o efeito mencionado noÂ art. 344Â se: I - havendo pluralidade de
rÃ©us, algum deles contestar a aÃ§Ã£o; II - o litÃgio versar sobre direitos indisponÃveis; III - a petiÃ§Ã£o
inicial nÃ£o estiver acompanhada de instrumento que a lei considere indispensÃ¡vel Ã prova do ato; IV - as
alegaÃ§Ãµes de fato formuladas pelo autor forem inverossÃmeis ou estiverem em contradiÃ§Ã£o com
prova constante dos autosÂ¿. Â Â Â Â Â Â Portanto, nÃ£o se aplica os efeitos da revelia no presente feito,
nos termos do art. 345, inciso I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Ademais, cumpre destacar que por se tratar de
matÃ©ria meramente de direito e em funÃ§Ã£o das questÃµes fÃ¡ticas estarem suficientemente provadas
atravÃ©s de documentos, alÃ©m de ser improvÃ¡vel a conciliaÃ§Ã£o e totalmente desnecessÃ¡ria a
produÃ§Ã£o de prova em audiÃªncia, passo ao julgamento antecipado da lide, tal permite o art. 355, inc. I
do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â MOACYR AMARAL SANTOS em seu clÃ¡ssico a Prova
JudiciÃ¡ria... Â¿Da importÃ¢ncia da prova documental Ã© escusado falar. Principalmente da literal.
Empregada desde tempos imemoriais, sua utilidade e necessidade foram reconhecidas em tÃ´das as
Ã©pocas e crescem cada vez mais com o andamento da civilizaÃ§Ã£o e o correlato desdobramento das
relaÃ§Ãµes civis e comerciais entre os homens e os povos. O testemunho oral, meio probatÃ³rio
dominante e preferido atÃ© hÃ¡ poucos sÃ©culos para a demonstraÃ§Ã£o em juÃzo de todo e qualquer
ato ou fato, alÃ©m de outros inconvenientes, depende da frÃ¡gil memÃ³ria dos homens e nÃ£o tem a
virtude da estabilidade. Pelo documento se perpetuam as manifestaÃ§Ãµes de ciÃªncia ou de vontade do
pensamento humano, o que significa suprimirem-se os dois principais defeitos da prova testemunhal.
AlÃ©m do mais, porque geralmente constituÃda em momento em que as partes nÃ£o tÃªm senÃ£o o
interÃªsse de, com verdade, comprovar o fato ou ato tal qual conhecido ou querido, a prova documental os
conserva duradouramente inalterados, prestando-se, outrossim, Ã sua reproduÃ§Ã£o em juÃzo tais quais
o eram por ocasiÃ£o de sua formaÃ§Ã£oÂ¿. (Prova JudiciÃ¡ria no CÃvel e Comercial. Tomo IV Dos
documentos. Moacyr Amaral Santos. 4Âª ed. SÃ£o Paulo: Max Limonad, 1972, p. 59 e 60). Â Â Â Â Â Â Â
Â A jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a sobre oÂ julgamento antecipado da lideÂ e o
princÃpio daÂ livre convicÃ§Ã£o motivada: PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. OMISSÃO INEXISTENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÃNCIA. SÃMULA N.
83/STJ. 1. NÃ£o hÃ¡ violaÃ§Ã£o do 535 do CPC quando o Tribunal de origem adota fundamentaÃ§Ã£o
suficiente para decidir a controvÃ©rsia, apenas nÃ£o acolhendo a tese de interesse da parte recorrente. 2.
O juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente, quando constatar que o acervo documental Ã©
suficiente para nortear e instruir seu entendimento. 3. "NÃ£o se conhece do recurso especial pela
divergÃªncia, quando a orientaÃ§Ã£o do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisÃ£o recorrida"
(SÃºmula n. 83/STJ). 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 177.142/SP, Rel. Ministro JOÃO
OTÃVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 20/08/2014) (grifo nosso).
(STJ-1118596) PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERDITO PROIBITÃRIO.
RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO NA VIGÃNCIA DO NCPC.Â JULGAMENTO ANTECIPADO DA
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LIDE. INDEFERIMENTO DE PRODUÃÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÃNCIA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. REEXAME DE PROVAS. SÃMULA NÂº 7, DO
STJ. CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL (Agravo em Recurso Especial nÂº
1.391.959/DF (2018/0290629-0), STJ, Rel. Moura Ribeiro. DJe 27.11.2018) (grifo nosso). Â (STJ-1078790)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ACIDENTE DE TRÃNSITO. AÃÃO DE
INDENIZAÃÃO. SEGURADORA.Â JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÃÃO DE PROVAS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÃNCIA. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO.
REVISÃO. ÃBICE DA SÃMULA 07/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO RECURSO
ESPECIAL. (Agravo em Recurso Especial nÂº 1.176.239/SP (2017/0239174-8), STJ, Rel. Paulo de Tarso
Sanseverino. DJe 17.09.2018) (grifo nosso). Â (STJ-1105292) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AÃÃO MONITÃRIA.Â CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. PRECEDENTES. SÃMULA
83/STJ. CONCLUSÃO DO ACÃRDÃO PELA DEMONSTRAÃÃO DA DÃVIDA ATRELADA Ã EMISSÃO
DOS DOCUMENTOS. REVER O JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÃMULA 7/STJ. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. (Agravo em Recurso Especial
nÂº 1.367.048/SP (2018/0243903-1), STJ, Rel. Marco AurÃ©lio Bellizze. DJe 07.11.2018) (grifo nosso).
(STJ-1090555) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.Â JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÃNCIA. PRINCÃPIO DO LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO. SÃMULA 7/STJ. GRAU DE INSALUBRIDADE. ANÃLISE.
INVIABILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DAS PROVAS DOS AUTOS. SÃMULA 7/STJ. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. (Agravo em Recurso Especial
nÂº 1.339.448/SP (2018/0195053-3), STJ, Rel. Benedito GonÃ§alves. DJe 08.10.2018) (grifo nosso).Â Â Â
Â Â Â Â Â Portanto, o presente feito estÃ¡ pronto para julgamento. II.1 Da preliminar de declinaÃ§Ã£o para
o juÃzo falimentar Â Â Â Â Â Â A parte rÃ© MASSA FALIDA DA SELETTO ALIMENTOS DO NORDESTE
LTDA e MASSA FALIDA DE VARIG S.A. - VIACAO AEREA RIOGRANDENSE informaram que foram
decretas as suas falÃªncias, pugnando pela remessa do feito ao juÃzo falimentar. Â Â Â Â Â Pois bem,
nÃ£o merece prosperar o referido pedido, uma vez que a presente aÃ§Ã£o demanda obrigaÃ§Ã£o de
fazer (cancelamento de protesto) bem como quantia ilÃquida (danos morais a serem arbitrados e perdas e
danos. Â Â Â Â Â DispÃµe o Â§1Âº, do art. 6Âº, da Lei nÂº 11.101/2005: Â¿Art. 6Âº A decretaÃ§Ã£o da
falÃªncia ou o deferimento do processamento da recuperaÃ§Ã£o judicial suspende o curso da
prescriÃ§Ã£o e de todas as aÃ§Ãµes e execuÃ§Ãµes em face do devedor, inclusive aquelas dos credores
particulares do sÃ³cio solidÃ¡rio. Â§ 1Âº TerÃ¡ prosseguimento no juÃzo no qual estiver se processando a
aÃ§Ã£o que demandar quantia ilÃquidaÂ¿. Â Â Â Â Â Desse modo, deve prosseguir no juÃzo no qual se
estiver processando a aÃ§Ã£o que demandar quantia ilÃquida, haja vista que, na forma do disposto no art.
49 do referido diploma legal, submetem-se Ã recuperaÃ§Ã£o judicial os crÃ©ditos "existentes" na data do
pedido e nÃ£o os que dependem de apuraÃ§Ã£o em processo de conhecimento (como Ã© o caso dos
autos), nÃ£o havendo que se falar em remessa dos autos ao juÃzo falimentar, razÃ£o pela qual deve ser
mantido o prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Registre-se, entretanto, que, estando a empresa devedora
em recuperaÃ§Ã£o judicial, nÃ£o hÃ¡ como prosseguir a execuÃ§Ã£o individual, devendo o credor
habilitar-se junto ao juÃzo universal, onde poderÃ¡ postular suas preferÃªncias, conforme art. 49 da Lei
11.101/2005. Â Â Â Â Â Â Ademais, nÃ£o serÃ£o praticados atos de constriÃ§Ã£o patrimonial ou na fase
de execuÃ§Ã£o, o que sÃ£o de competÃªncia do JuÃzo Universal da recuperaÃ§Ã£o judicial, de modo
que o processo de conhecimento pode prosseguir norma. Ã esse o entendimento da jurisprudÃªncia
pÃ¡tria acerca do tema: (STJ-0850590) CONFLITO POSITIVO DE COMPETÃNCIA. RECUPERAÃÃO
JUDICIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÃA CÃVEL. COMPETÃNCIA DO JUÃZO FALIMENTAR PARA A
PRÃTICA DE ATOS DE EXECUÃÃO. 1 - Nos termos da jurisprudÃªncia consolidada desta Corte, Ã©
competente o juÃzo universal para prosseguimento de atos de execuÃ§Ã£o que incidam sobre o
patrimÃ´nio de sociedade em processo falimentar ou de recuperaÃ§Ã£o judicial. 2 - Conflito conhecido.
Estabelecida a competÃªncia do juÃzo da recuperaÃ§Ã£o judicial. (Conflito de CompetÃªncia nÂº
148.052/MT (2016/0207997-3), STJ, Rel. Nancy Andrighi. DJe 26.09.2017) (grifos acrescidos) (STJ-
1022392) CONFLITO POSITIVO DE COMPETÃNCIA. JUÃZO DO TRABALHO E JUÃZO EMPRESARIAL.
COMPETÃNCIA DO JUÃZO FALIMENTAR PARA A PRÃTICA DE ATOS DE EXECUÃÃO. 1 - Nos termos
da jurisprudÃªncia consolidada desta Corte, Ã© competente o juÃzo universal para prosseguimento de
atos de execuÃ§Ã£o que incidam sobre o patrimÃ´nio de sociedade em processo falimentar ou de
recuperaÃ§Ã£o judicial. 2 - Conflito conhecido. Estabelecida a competÃªncia do juÃzo da falÃªncia.
(Conflito de CompetÃªncia nÂº 157.208/SP (2018/0057133-3), STJ, Rel. Nancy Andrighi. DJe 24.05.2018)
(grifos acrescidos) (STJ-1007470) AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÃNCIA.
COMPETÃNCIA DO JUÃZO UNIVERSAL PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÃÃO
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PATRIMONIAL. PENHORA ANTERIOR. PRECEDENTES. 1. Respeitadas as especificidades da falÃªncia
e da recuperaÃ§Ã£o judicial, Ã© competente o juÃzo universal para prosseguimento dos atos de
execuÃ§Ã£o, tais como alienaÃ§Ã£o de ativos e pagamento de credores, que envolvam crÃ©ditos
apurados em outros Ã³rgÃ£os judiciais. 2. O fato de haver penhora anterior ao pedido de recuperaÃ§Ã£o
judicial, em nada afeta a competÃªncia do JuÃzo Universal para deliberar acerca da destinaÃ§Ã£o do
patrimÃ´nio da empresa suscitante, em obediÃªncia ao princÃpio da preservaÃ§Ã£o da empresa. 3.
Agravo interno no conflito de competÃªncia nÃ£o provido. (AgInt no Conflito de CompetÃªncia nÂº
155.140/PR (2017/0277193-9), STJ, Rel. Nancy Andrighi. DJe 27.04.2018). (grifos acrescidos) Â Â Â Â Â
Assim, os processos de conhecimento contra empresas sob liquidaÃ§Ã£o extrajudicial, ou recuperaÃ§Ã£o
judicial devem prosseguir atÃ© a sentenÃ§a de mÃ©rito, para constituiÃ§Ã£o do tÃtulo executivo judicial,
possibilitando a parte habilitar o seu crÃ©dito, no momento oportuno, pela via prÃ³pria. Â Â Â Â Â Por
esses motivos, indefiro a preliminar de remessa ao juÃzo falimentar. II.2 Da denunciaÃ§Ã£o da lide Â Â Â
Â Â Â A parte rÃ© requereu a denunciaÃ§Ã£o Ã lide da AASTEC, em virtude do contrato de cessÃ£o e
transferÃªncia de quotas, a qual estava sob o comando da empresa SELLETO na Ã©poca dos fatos. Â Â
Â Â Â Â Pois bem, acerca da denunciaÃ§Ã£o da lide, dispÃµe o art. 125 do CPC: Â¿Art. 125. Ã
admissÃvel a denunciaÃ§Ã£o da lide, promovida por qualquer das partes: I - ao alienante imediato, no
processo relativo Ã coisa cujo domÃnio foi transferido ao denunciante, a fim de que possa exercer os
direitos que da evicÃ§Ã£o lhe resultam; II - Ã quele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a
indenizar, em aÃ§Ã£o regressiva, o prejuÃzo de quem for vencido no processoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Verifica-se
que o pedido de denunciaÃ§Ã£o da lide nÃ£o diz respeito a nenhuma das hipÃ³teses previstas no art. 125
do CPC, de modo que o contrato de cessÃ£o e transferÃªncia de quotas nÃ£o enseja a denunciaÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Â Desse modo, diante de nÃ£o estar configurada as hipÃ³teses legais de cabimento de
denunciaÃ§Ã£o da lide, indefiro esse pedido. II.3 Da preliminar de ilegitimidade passiva da rÃ© MASSA
FALIDA DE VARIG S.A. - VIACAO AEREA RIOGRANDENSE Â Â Â Â Â Â MASSA FALIDA DE VARIG
S.A. - VIACAO AEREA RIOGRANDENSE apresentou contestaÃ§Ã£o (fls. 504/519), arguindo a preliminar
de ilegitimidade passiva, visto que nÃ£o manteve relaÃ§Ã£o direta ou indireta na compra e venda de
imÃ³veis objeto dos autos, nÃ£o podendo ser responsabilizada. Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, verifica-
se que o protesto objeto dos autos se originou de um pedido (medida cautelar) formulado pela parte rÃ©,
ou seja, embora nÃ£o tenha participado das compras e vendas dos imÃ³veis, teve relaÃ§Ã£o causalidade
com a determinaÃ§Ã£o dos protestos. Â Â Â Â Â Â Sendo assim, a parte rÃ© Ã© parte legÃtima para
figurar no polo passivo. II.4 Do mÃ©rito II.4.1 Do cancelamento do protesto Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-
se de aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria em que a parte autora pleiteia o cancelamento do protesto contra a alienaÃ§Ã£o
de bens, registrado em 29/03/2009, em virtude do processo nÂº 02.190111-2 tramitado na 22Âª Vara
CÃvel da Comarca de SÃ£o Paulo, alÃ©m de indenizaÃ§Ã£o por danos morais e materiais. Â Â Â Â Â
Consta nos autos que a autora adquiriu, em 10/09/2002 e 01/10/2002, da parte rÃ© MASSA FALIDA DA
SELETTO ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA, bens imÃ³veis lavrados Ã s fls. 119 do livro 1911-E, do
CartÃ³rio do 5Âº OfÃcio de Notas PÃºblicas do MunicÃpio de Recife/PE, e Ã s fls. 120 do livro 1912-E, do
CartÃ³rio do 5Âº OfÃcio de Notas PÃºblicas do MunicÃpio de Recife/PE, situados em SantarÃ©m/PA,
conforme escrituras pÃºblicas de fls. 55/137. Â Â Â Â Â Â Todavia, consta averbaÃ§Ã£o de protesto contra
alienaÃ§Ã£o de bens de 29/05/2003 (fls. 73, 83, 89, 95, 110, 114, 119, 123), ou seja, posterior aos
registros de compra e venda realizados pela parte autora. Â Â Â Â Â Â Desse modo, resta demonstrado
nos autos que a parte autora adquiriu os imÃ³veis objeto dos autos antes da averbaÃ§Ã£o de protesto
contra alienaÃ§Ã£o de bens, ou seja, os imÃ³veis nÃ£o pertenciam mais ao patrimÃ´nio da rÃ© MASSA
FALIDA DA SELETTO ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA, os quais nÃ£o poderiam ter sido atingidos
pelo referido protesto. Â Â Â Â Â Â Ademais, o fato da parte autora nÃ£o ter transferido os imÃ³veis para o
seu nome apÃ³s as escrituras pÃºblicas de compra e venda, nÃ£o afasta a sua propriedade, haja vista que
foram adquiridos antes do protesto de alienaÃ§Ã£o, de modo que poderiam ser transferidos a qualquer
tempo. Â Â Â Â Â Â Saliente-se que a parte rÃ© apenas se limitou a afirmar os protestos foram legÃtimos,
bem como que a rÃ© SELLETO agiu de mÃ¡-fÃ© ao nÃ£o informar o autor acerca dessa situaÃ§Ã£o, visto
que venderam vÃ¡rios bens ao autor. Â Â Â Â Â Â Acerca do Ã´nus da prova, dispÃµe o CPC: Â¿Art. 373.
O Ã´nus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; II - ao rÃ©u, quanto Ã
existÃªncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autorÂ¿. Â Â Â Â Â Â Restou
demonstrado nos autos, de forma inequÃvoca, que os imÃ³veis foram adquiridos antes do protesto de
alienaÃ§Ã£o, de modo que nÃ£o houve mÃ¡-fÃ© da parte rÃ© ao vendÃª-los para a parte autora, haja
vista que o pedido de protesto via cautelar foi realizado posteriormente Ã s vendas. Â Â Â Â Â Â Portanto,
a parte rÃ© nÃ£o apresentou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Â Â Â Â Â Diante
disso, deve ser declarado o cancelamento da averbaÃ§Ã£o de protesto contra alienaÃ§Ã£o de bens de
29/05/2003, referente aos imÃ³veis objeto dos autos (fls. 73, 83, 89, 95, 110, 114, 119, 123). II.4.2 Dos
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danos morais Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de responsabilidade civil apta a ensejar indenizaÃ§Ã£o por danos
morais, a ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 no seu art. 5Âº, incisos V e X, admite a reparaÃ§Ã£o do dano
moral, tornando-se indiscutÃvel a indenizaÃ§Ã£o por danos dessa natureza. Neste sentido, pode-se dizer
que o dano moral se caracteriza quando ocorre a perda de algum bem em decorrÃªncia de ato ilÃcito que
viole um interesse legÃtimo, de natureza imaterial e que acarrete, em sua origem, um profundo sofrimento,
constrangimento, dor, afliÃ§Ã£o, angÃºstia, desÃ¢nimo, desespero, perda da satisfaÃ§Ã£o de viver, para
citar alguns exemplos. Â Â Â Â Â Â Ã consabido que para que haja cabimento da reparaÃ§Ã£o moral
tambÃ©m Ã© necessÃ¡ria a existÃªncia concomitante de determinados requisitos, quais sejam a conduta
indevida, o dano e o liame de causalidade. Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia pÃ¡tria tem se consolidado no
sentido de que Ã© possÃvel a indenizaÃ§Ã£o por dano moral para pessoa jurÃdica. Assim dispÃµe a
SÃºmula nÂº 227 do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ): Â¿A pessoa jurÃdica pode sofrer dano moralÂ¿.
Ademais, aplica-se Ã s pessoas jurÃdicas, no que couber, a proteÃ§Ã£o dos direitos da personalidade.
(art. 52 do CC) Â Â Â Â Â Para tanto, Ã© necessÃ¡rio que haja lesÃ£o Ã sua honra objetiva, concernentes
Ã sua reputaÃ§Ã£o no meio social. DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL.Â DANO
MORAL. PESSOA JURÃDICA.Â HONRA OBJETIVA. VIOLAÃÃO. Pessoa jurÃdicaÂ pode sofrerÂ dano
moral,Â mas apenas na hipÃ³tese em que haja ferimento Ã sua honra objetiva, isto Ã©, ao conceito de que
goza no meio social.Â Embora a SÃºm. n. 227/STJ preceitue que "aÂ pessoa jurÃdicaÂ pode sofrerÂ dano
moral", a aplicaÃ§Ã£o desse enunciado Ã© restrita Ã s hipÃ³teses em que hÃ¡ ferimento Ã honra objetiva
da entidade, ou seja, Ã s situaÃ§Ãµes nas quais aÂ pessoa jurÃdicaÂ tenha o seu conceito social abalado
pelo ato ilÃcito, entendendo-se como honra tambÃ©m os valoresÂ morais,Â concernentes Ã reputaÃ§Ã£o,
ao crÃ©dito que lhe Ã© atribuÃdo, qualidades essas inteiramente aplicÃ¡veis Ã sÂ pessoas jurÃdicas,Â
alÃ©m de se tratar de bens que integram o seu patrimÃ´nio. Talvez por isso, o art. 52 do CC, segundo o
qual se aplica "Ã sÂ pessoas jurÃdicas,Â no que couber, a proteÃ§Ã£o aos direitos da personalidade",
tenha-se valido da expressÃ£o "no que couber", para deixar claro que somente se protege a honra
objetiva daÂ pessoa jurÃdica,Â destituÃda que Ã© de honra subjetiva. OÂ dano moralÂ para aÂ pessoa
jurÃdicaÂ nÃ£o Ã©, portanto, o mesmo que se pode imputar Ã Â pessoaÂ natural, tendo em vista que
somente aÂ pessoa natural, obviamente, tem atributos biopsÃquicos. OÂ dano moralÂ daÂ pessoa
jurÃdica,Â assim sendo, estÃ¡ associado a um "desconforto extraordinÃ¡rio" que afeta o nome e a
tradiÃ§Ã£o de mercado, com repercussÃ£o econÃ´mica, Ã honra objetiva daÂ pessoa jurÃdica,Â vale
dizer, Ã sua imagem, conceito e boa fama, nÃ£o se referindo aos mesmos atributos dasÂ pessoasÂ
naturais. Precedente citado: REsp 45.889-SP, DJ 15/8/1994.Â REspÂ 1.298.689-RS, Rel. Min. Castro
Meira, julgado em 23/10/2012. (destaques acrescidos) Â Â Â Â Â Â Analisando-se os autos, apesar da
necessidade de cancelamento dos protestos, nÃ£o restou configurado dano que atingisse a honra objetiva
da parte autora, visto que a imagem da pessoa jurÃdica perante terceiros nÃ£o foi atingida.Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, a parte rÃ© requereu no juÃzo competente da Comarca de SÃ£o Paulo uma medida cautelar
que foi deferida no sentido de efetuar os protestos objeto dos autos, de modo que nÃ£o agiu de mÃ¡-fÃ©,
tampouco praticou algo ilÃcito, tratando-se de exercÃcio regular de direito. Â Â Â Â Â Â Diante disso, nÃ£o
houve dano Ã honra objetiva da parte rÃ©, de modo que nÃ£o faz jus Ã indenizaÃ§Ã£o por danos morais.
II.4.3 Dos danos materiais Acerca do dano material, dispÃµe o CÃ³digo Civil: Â¿Art. 186. Aquele que, por
aÃ§Ã£o ou omissÃ£o voluntÃ¡ria, negligÃªncia ou imprudÃªncia, violar direito e causar dano a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilÃcitoÂ¿. Â¿Art. 187. TambÃ©m comete ato ilÃcito o titular
de um direito que, ao exercÃª-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econÃ´mico ou
social, pela boa-fÃ© ou pelos bons costumesÂ¿. Â¿Art. 927. Aquele que, por ato ilÃcito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a reparÃ¡-loÂ¿. Â Â Â Â Â Â A parte autora tambÃ©m aduziu que o
protesto judicial ocasionou danos materiais e perdas e danos, pois ficaram impedidas de negociar os
imÃ³veis a fim de obtenÃ§Ã£o de recursos financeiros. Â Â Â Â Â Â Pois bem, acerca dos lucros
cessantes, dispÃµe o CÃ³digo Civil: Â¿Art. 402. Salvo as exceÃ§Ãµes expressamente previstas em lei, as
perdas e danos devidas ao credor abrangem, alÃ©m do que ele efetivamente perdeu, o que
razoavelmente deixou de lucrarÂ¿. Â Â Â Â Â Â Portanto, os lucros cessantes correspondem ao que a
parte deixou de lucrar em virtude do dano que sofreu. Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, conforme
fundamentado anteriormente, embora tenha sido determinado o cancelamento dos protestos, os protestos
se originaram de uma medida cautelar deferida pelo juÃzo competente da Comarca de SÃ£o Paulo, de
modo que a parte nÃ£o agiu de mÃ¡-fÃ©, tampouco praticou algo ilÃcito, tratando-se de exercÃcio regular
de direito. Â Â Â Â Â Â Sendo assim, a parte rÃ© nÃ£o pode ser responsabilizada por eventual dano
material sofrido pela parte autora, haja vista que agiu em exercÃcio regular de direito, e nÃ£o tinha
conhecimento de que os imÃ³veis jÃ¡ nÃ£o eram mais de propriedade da MASSA FALIDA DA SELETTO
ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA. Â Â Â Â Â Â Portanto, por se tratar de responsabilidade civil
subjetiva, era imprescindÃvel que restasse caracterizado que a parte rÃ© tivesse agido com culpa
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(negligÃªncia ou imprudÃªncia), o que nÃ£o ocorreu no caso em apreÃ§o, motivo pelo qual indefiro o
pedido de perdas e danos. III. Dispositivo Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo procedente em parte os
pedidos formulados na inicial, com fundamento no art. 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil/2015,
confirmando a tutela antecipada anteriormente deferida, a fim de que seja o cancelamento definitivo do
protesto contra alienaÃ§Ã£o de bens de todos os imÃ³veis identificados na inicial. Â Â Â Â Â Julgo
improcedente os pedidos de indenizaÃ§Ã£o por danos morais e perdas e danos. Â Â Â Â Â Considerando
a sucumbÃªncia recÃproca, condeno a parte autora ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das
custas e despesas processuais, cabendo o remanescente Ã parte requerida. Na mesma lÃ³gica, condeno
a parte autora ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios sucumbenciais, que fixo no percentual de 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, o que faÃ§o com fundamento no art. 85, Â§2Âº, do CPC; ao tempo
em que condeno a parte requerida ao pagamento do mesmo percentual, sobre o mesmo montante, Ã
mesmo tÃtulo. Â Â Â Â Â Havendo apelaÃ§Ã£o, intime-se o apelado para apresentar contrarrazÃµes, no
prazo legal, caso queira. Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do para ParÃ¡, para os devidos fins. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, cumpridas as
diligÃªncias necessÃ¡rias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no registro e na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 21 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar
da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
0 0 2 4 0 0 3 1 8 2 0 0 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 7 7 4 1 9 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Procedimento
Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERIDO:BASA - BANCO DA AMAZONIA S/A Representante(s): OAB
11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL (ADVOGADO) JOSIANE M MAUES COSTA FRANCO (ADVOGADO) KATARINA ROBERTA
MOUSINHO BRANDAO (ADVOGADO) DIMITRI MAIA PINHEIRO (ADVOGADO) CESAR AUGUSTO
CARNEIRO LOPES JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:OSVALDO RODRIGUES BRAZ
Representante(s): DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO) . PROC. 0024003-18.2005.8.14.0301Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â AtravÃ©s do provimento 006/2006, artigo 1Âº Â§ 2Âº, inciso X oriundo da
Corregedoria Geral de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m: fica a parte requerida, intimada
para recolhimento das custas processuais intermediÃ¡rias (expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡), devendo serem
apresentados, no prazo de 15 dias.Â Â Â Â Â Â Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de setembro de 2021. Â¿ Â¿EDMILTON PINTO
SAMPAIO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00368372820088140301 PROCESSO ANTIGO:
200811026027 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ
CAVALCANTE A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REU:TELEMAR NORTE LESTE SA
Representante(s): OAB 93384 - BRUNO DI MARINO (ADVOGADO) OAB 74802 - ANA TEREZA
PALHARES BASILIO (ADVOGADO) OAB 120196 - MARCIO HENRIQUE NOTINI (ADVOGADO) CAMILA
CRISTINA SOUZA DOS SANTOS (ADVOGADO) ALEXANDRE MIRANDA LIMA-OAB-131436/RJ
(ADVOGADO) BRUNO DI MARINO (ADVOGADO) NATASHA DA ROCHA FALCAO (ADVOGADO)
ELADIO MIRANDA LIMA (ADVOGADO) BRUNO NATAN ABRAHAM BENCHIMOL (ADVOGADO)
AUTOR:TELETRUST DE RECEBIVEIS SA Representante(s): OAB 15692 - BRENDA ARAUJO DI IORIO
BRAGA (ADVOGADO) OAB 143671 - MARCELLO DE CAMARGO T PANELLA (ADVOGADO) ALINE
NUNES DE SOUZA (ADVOGADO) GIL HENRIQUE MENDONCA FARIA (ADVOGADO) . Ã£Processo:
0036837-28.2008.814.0301 Requerente: TELETRUST DE RECEBÃVEIS S/A Requerida: TELEMAR
NORTE LESTE S/A SENTENÃA I Â¿ RelatÃ³rio Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â TELETRUST DE
RECEBÃVEIS S/A ajuizou a presente demanda em face de TELEMAR NORTE LESTE S/A igualmente
qualificados, pelos motivos indicados na inicial. Â Â Â Â Â Â As partes peticionaram requerendo
homologaÃ§Ã£o de acordo com a extinÃ§Ã£o do processo (fls. 1235/1253). Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a
relatar. Passo a decidir. II - FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Sobre a transaÃ§Ã£o, esta consiste em um
negÃ³cio jurÃdico pelo qual os sujeitos litigantes resolvem pÃ´r fim ao pleito mediante concessÃµes
mÃºtuas (art.Â 840Â doÂ CÃ³digo Civil): Art. 840. Ã lÃcito aos interessados prevenirem ou terminarem o
litÃgio mediante concessÃµes mÃºtuas. Â Â Â Â Â Â Ademais, dispÃµe o art. 200 do CPC: Art. 200. Os
atos das partes, consistentes em declaraÃ§Ãµes unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem
imediatamente a constituiÃ§Ã£o, a modificaÃ§Ã£o ou a extinÃ§Ã£o de direitos processuais. Â Â Â Â Â Â
O presente feito deve o processo ser extinto com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, tendo em vista a transaÃ§Ã£o
realizada pelas partes (fls. 1235/1253), nos termos do art.487,Â III,Â bÂ doÂ CPC. Vejamos: Art. 487.
HaverÃ¡ resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito quando o juiz: (...) III - homologar: b) a transaÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â Â Dessa
forma, resta extinto o feito atravÃ©s da homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o. III - Dispositivo Â Â Â Â Â Isto
posto, homologo a transaÃ§Ã£o celebrada pelos litigantes (fls. 1235/1253) para que esta produza seus
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efeitos jurÃdicos e legais. Consequentemente, julgo extinto o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos
termos do art. 487, III, b do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Atentem-se as partes que a presente
homologaÃ§Ã£o confere ao acordo firmado entre as partes, forÃ§a de tÃtulo executivo extrajudicial,
razÃ£o pela qual seu descumprimento enseja execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 515 do CPC. Â Â Â Â Â Se
nada dispuser no acordo, custas judiciais nos termos do art. 90, Â§3Âº, CPC, se houver, entre as partes.
Em nÃ£o havendo o recolhimento das custas, extrai-se a secretaria judicial certidÃ£o para fins de
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa da Fazenda Estadual. Â Â Â Â Â Â Transitado em julgado, baixe-se o registro
de distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â P.R.I. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de
setembro de 2021. AUGUSTO CÃSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00378882620118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 AUTOR:OLIVAR DIAS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB
11077 - RODRIGO CERQUEIRA DE MIRANDA (DEFENSOR) OAB 13676 - JOBER SANTA ROSA
FARIAS VEIGA (ADVOGADO) OAB 18339 - JOEL RIBEIRO VEIGA (ADVOGADO) REU:ANTONIETA DE
CASSIA PEREIRA DE OLIVEIRA REU:JANDIRA PEREIRA DE JESUS Representante(s): OAB 12226 -
WELLYDA CARLA ROSA BARCELOS (ADVOGADO) . Determino o retorno dos autos a Secretaria para
que providencie a expediÃ§Ã£o de mandado de intimaÃ§Ã£o da executada nos endereÃ§os indicados na
petiÃ§Ã£o de fls. 54/55. Â Â Â Â Â Â Na mesma oportunidade, junto aos autos comprovante de pesquisa
no sistema RENAJUD noticiando que nÃ£o houve resultado positivo. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de setembro de 2021. Augusto Cesar da Luz Cavalcante
Juiz de Direito, titular da 6Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00404989320138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO
SAMPAIO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 17883 - MARINA SOUZA DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 3056 - MAURO
PAULO GALERA MARI (ADVOGADO) OAB 25197-A - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO)
OAB 25196-A - EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) EXECUTADO:CENTRAL PRESTADORA DE
SERVICOS DE CREDITO LTDA EXECUTADO:MARCELO GONCALVES DE OLIVEIRA . Processo nÂ°
0040498-93.2013.814.0301 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Com fulcro no artigo 203 Â§ 4Âº do CPC,
ficam intimadas as partes, para requererem o que lhes compete, no prazo de 15 dias, tendo em vista que
os autos jÃ¡ foram desarquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de setembro de 2021. DIRETOR
DE SECRETARIA. EDMILTON SAMPAIO PROCESSO: 00430919520138140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Processo de
Execução em: 27/09/2021 EXEQUENTE:LOJAS MARILAR LTDA Representante(s): OAB 8008 -
GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR (ADVOGADO) OAB 14119 - MARIA GRACIEMA FALCAO
DE ALMEIDA E SILVA (ADVOGADO) OAB 205408 - NADIA DE ARAUJO MAGALHAES (ADVOGADO)
OAB 13300 - VANESSA NERIS BRASIL MONTEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:RENOVADORA DE
PNEUS ICANA Representante(s): OAB 205408 - NADIA DE ARAUJO MAGALHAES (ADVOGADO) OAB
173129 - FLAVIO SCHEGERIN RIBEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESPÓLIO DE MAIRTO
MAGALHÃES FILHO Representante(s): OAB 7504 - MARCELO PONTE FERREIRA DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 205408 - NADIA DE ARAUJO MAGALHAES (ADVOGADO) OAB 24657 - MARIANA
DE SOUZA MARTINS (ADVOGADO) OAB 173129 - FLAVIO SCHEGERIN RIBEIRO (ADVOGADO)
EXEQUENTE:MARIO ALVES DO NASCIMENTO FILHO EXEQUENTE:GLACILEA CARVALHO DO
NASCIMENTO EXEQUENTE:ABDULMASSIH ADVOGADOS ASSOCIADOS SS Representante(s): OAB
9678-A - CHEDID GEORGES ABDULMASSIH (ADVOGADO) INTERESSADO:ANTONIA EUGENIA DE
ARAUJO MAGALHAES Representante(s): OAB 24657 - MARIANA DE SOUZA MARTINS (ADVOGADO)
OAB 9870-A - MARCELO PONTE FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 28420 - LORENA DO
NASCIMENTO BARBOSA MARIA (ADVOGADO) . PROC. 0043091-95.2013.814.0301 ATO
ORDINATÃRIO Â AtravÃ©s do ato ordinatÃ³rio disciplinado no Provimento 006/2006 - CRMB, Â§2, inciso
XXIV, que delega poderes a este Diretor de Secretaria, para praticar atos de administraÃ§Ã£o e
expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio: Fica intimado o(a) advogado(a): VANESSA NERIS BRASIL
MONTEIRO, OAB-PA 13300, para restituir em 03 (trÃªs) dias (CPC 234 Â§ 2Âº), os autos do processo
acima mencionado, retirado em: 24/08/2021, sob pena de em caso de descumprimento, o fato ser
comunicado ao JuÃzo do feito para aplicaÃ§Ã£o das medidas previstas no artigo 234 Â§ 3Âº, 4Âº ou Â§
5Âº do CPC/2015. BelÃ©m, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â EDMILTON PINTO SAMPAIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diretor de Secretaria.
P R O C E S S O :  0 0 4 6 6 2 7 5 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021 AUTOR:ANTONIO FRANCISCO DE ARAÚJO
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Representante(s): OAB 4360 - JOSE MARIA CASTRO CASTILHO (ADVOGADO) REU:C T U - CENTRO
DE TRATAMENTO UROLÓGICO LIMITADA Representante(s): OAB 2258 - ANTONIO MIRANDA DA
FONSECA (ADVOGADO) OAB 744 - OCTAVIO AVERTANO DE MACEDO B ROCHA (ADVOGADO) OAB
5055 - NILTON RODNEY DA SILVA SOUZA (ADVOGADO) TERCEIRO:JOSE MARIA CASTRO
CASTILHO Representante(s): OAB 16368 - JOAO PAULO D ALMEIDA COUTO (ADVOGADO) . Processo
nÂº Â 0046627-51.2012.8.14.0301 Exequente: Â ANTONIO FRANCISCO DE ARAÃJO Executado: Â CTU
- CENTRO DE TRATAMENTO UROLÃGICO LTDA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Trata-
se de execuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial. Â Â Â Â Â Â A parte exequente requereu que seja determinado
que o executado efetue a juntada de sua declaraÃ§Ã£o de imposto de renda, bem como indique bens a
penhora (fls. 145/156). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, saliente-se que nÃ£o Ã© possÃvel a
intimaÃ§Ã£o da parte executada a fim de que efetue a juntada de sua declaraÃ§Ã£o de imposto de renda,
uma vez que Ã© possÃvel acessar esses dados por meio de consulta ao sistema INFOJUD, contudo, Ã©
necessÃ¡rio que a parte exequente requeira, bem como efetue o pagamento das custas para a
realizaÃ§Ã£o do ato. Â Â Â Â Â NÃ£o obstante, intime-se o executado para que indique bens de sua
propriedade passÃveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ato atentatÃ³rio Ã dignidade
da justiÃ§a, nos termos do art. 774 do CPC. Â Â Â Â Â Por fim, intime-se a parte exequente para carrear
aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, certidÃ£o da matrÃcula do referido imÃ³vel, devidamente
atualizada, com indicaÃ§Ã£o da cadeia dominial e do atual proprietÃ¡rio do bem. Â Â Â Â Â Â Intime-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 22 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz
de Direito da 6Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00527243320138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA
LUZ CAVALCANTE A??o: Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 REQUERENTE:BANCO ITAUCARD
SA Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 12450 - ANTONIO
BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:NICOLLY GUIMARAES SANTOS Representante(s): OAB
6337 - PEDRO SERGIO VINENTE DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 15308 - KARINA NEVES MOURA
(ADVOGADO) OAB 7749 - CLAUDIO DA SILVA CARVALHO (ADVOGADO) OAB 9017 - WALTER JOSE
DE SOUZA PINHEIRO (ADVOGADO) . Ã£ Processo: 0052724-33.2013.8.14.0301 Autor: BANCO
ITAUCARD S/A RÃ©u: NICOLLY GUIMARÃES SANTOS DESPACHO Â Â Â Â Â Â A parte executada
requereu o cumprimento de sentenÃ§a de honorÃ¡rios advocatÃcios (fl. 170). Â Â Â Â Â Â No entanto, o
referido pedido nÃ£o veio acompanhado do demonstrativo discriminado e atualizado do crÃ©dito. Â Â Â Â
Â Â Diante disso, intime-se a parte executada a fim de que efetue a juntada do demonstrativo discriminado
e atualizado do crÃ©dito, conforme estabelecido na sentenÃ§a transitada em julgado, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 524, do CPC. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,
20 de setembro de 2021. AUGUSTO CÃSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00636137520158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 AUTOR:ROBERTO SOUSA DA COSTA Representante(s):
OAB 21266 - MARCELO FRANCISCO TEOTONIO OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 26283 - VANESSA
SALES MAIA (ADVOGADO) OAB 30834-B - URSULA LOBATO BARREIROS (ADVOGADO) REU:ORION
INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 5082 - MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM
(ADVOGADO) OAB 17213 - DIEGO FIGUEIREDO BASTOS (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO
RIVELLI (ADVOGADO) OAB 21379 - RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) OAB 5586
- PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA
Representante(s): OAB 5082 - MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM (ADVOGADO) OAB 17213 - DIEGO
FIGUEIREDO BASTOS (ADVOGADO) OAB 21379 - RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO) REU:PDG REALTY
SA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES Representante(s): OAB 21074-A - FABIO RIVELLI
(ADVOGADO) . R. H. 1. A matÃ©ria em apreciaÃ§Ã£o Ã© de Ãndole consumerista, pelo que este juÃzo
defere a inversÃ£o do Ã´nus da prova, nos moldes do art. 6Â°, VIII, do CDC, uma vez que a parte
Requerente Ã© hipossuficiente tecnicamente em relaÃ§Ã£o ao objeto do contrato. 2. Para que nÃ£o seja
alegada qualquer cerceamento de defesa, concede-se para ambas as partes o prazo de 15 dias para
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade desta para o resultado Ãºtil
do processo. 3. Ressalta-se que este juÃzo indeferirÃ¡ as provas impertinentes e as protelatÃ³rias, bem
como advirto Ã parte Requerente que, em que pese a inversÃ£o do Ã´nus da prova, esta nÃ£o estÃ¡
desobrigada a produzir prova dos fatos que tiver as melhores condiÃ§Ãµes de produzir, atÃ© mesmo
porque a Demandada nÃ£o possui o Ã´nus de produzir prova de fato negativo, o que Ã© comumente
chamado na doutrina de ``prova diabÃ³licaÂ¿Â¿. 4. Encaminhem-se os autos para a UNAJ para a
apuraÃ§Ã£o de eventuais custas finais. Em caso de existÃªncia de custas finais, deve a Secretaria
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promover sua cobranÃ§a por meio de ato ordinatÃ³rio. Em caso de nÃ£o atendimento do ato ordinatÃ³rio,
intime-se a parte Requerente, pessoalmente, para, em 5 dias, solver o valor das custas finais, sob pena de
extinÃ§Ã£o. 5. Com vistas a garantir a celeridade processual, digitalize-se os presentes autos, migrando-
os ao PJE, caso haja possibilidade. 6. Independentemente da determinaÃ§Ã£o do item anterior, faculto as
partes, caso exista interesse, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP/TJPA, de 3 de setembro de 2020,
a possibilidade de anteciparem a virtualizaÃ§Ã£o do processo, conforme dispÃµe a norma mencionada:
Â¿Art. 19. As partes, os procuradores ou os advogados que pretenderem antecipar a virtualizaÃ§Ã£o de
processo ao sistema PJe poderÃ£o requerÃª-lo ao juiz da causa, fornecendo cÃ³pia digitalizada integral e
sequencial de todas as folhas dos autos fÃsicos e dos feitos em apenso, quando presentes, em arquivo
digital Ãºnico, em formato PDF, legÃvel e nomeado com o nÃºmero Ãºnico do processo (NUP),
armazenado em mÃdia digital.Â¿ Desse modo, mediante a apresentaÃ§Ã£o de cÃ³pia digitalizada integral
e sequencial de todas as folhas dos autos fÃsicos e apensos, em arquivo digital Ãºnico, formato PDF,
legÃvel e nomeado com o nÃºmero Ãºnico do processo, o que deve ser certificado pela secretaria, a
formalizaÃ§Ã£o da digitalizaÃ§Ã£o dos autos resta plenamente possÃvel. Uma vez apresentada a
digitalizaÃ§Ã£o, em mÃdia digital e entregue a Secretaria do JuÃzo, deve, a parte contrÃ¡ria, por ato
ordinatÃ³rio, ser intimada para manifestar-se, em 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestaÃ§Ã£o
nos autos e, com a certificaÃ§Ã£o de regularidade, emitida pela Secretaria do JuÃzo, nos termos da
Portaria nÂº 1833/2020-GP/TJPA, de 3 de setembro de 2020, os autos passarÃ£o a tramitar pelo Sistema
PJE. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00850972020138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 27/09/2021 REQUERENTE:MILTON BARBOSA CORDEIRO Representante(s):
OAB 14608 - ANTONIO CARLOS CRUZ GAIA (ADVOGADO) REQUERIDO:JURUA FLORESTAL LTDA
Representante(s): OAB 9146 - ALMIR CARDOSO RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 9765 - MARIO AMERICO
DA SILVA BARROS (ADVOGADO) REQUERIDO:IDACIR PERACHI Representante(s): OAB 9146 -
ALMIR CARDOSO RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 9765 - MARIO AMERICO DA SILVA BARROS
(ADVOGADO) REQUERIDO:ANA VALÉRIA JAIME PERACHI Representante(s): OAB 9146 - ALMIR
CARDOSO RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 9765 - MARIO AMERICO DA SILVA BARROS (ADVOGADO)
REQUERIDO:JAQUELINE SENSOLO JACOB REQUERIDO:ARAJA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
REPRESENTANTE:ANDRÉ SENSOLO JACOB. PROC. 0085097-20-2013-814-0301 Â ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AtravÃ©s do ato ordinatÃ³rio disciplinado no
Provimento 006/2006 - CRMB, Â§2, inciso II, que delega poderes a este Diretor de Secretaria, para
praticar atos de administraÃ§Ã£o e expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio: Fica intimado patrono do autor
para se manifestar sobre a Carta PrecatÃ³ria de fls. 217/235, no prazo de cinco dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿EDMILTON PINTO SAMPAIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 9 5 6 7 4 8 6 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:LINDINALVA TRINDADE D'OLIVEIRA
REQUERIDO:ROBERTO ROLLO D OLIVEIRA Representante(s): OAB 6428 - VANDA REGINA DE
OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 02169A - ANTONIO NONATO DO AMARAL JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA DO CARMO SAMPAIO LOBO REQUERIDO:MARCO AURELIO
ABRAGE LOBO REQUERIDO:RUBENS ROLLO DOLIVEIRA Representante(s): OAB 6428 - VANDA
REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) . Processo nÂº: Â 0095674-86.2015.8.14.0301 Autor: Â
LINDINALVA TRINDADE D'OLIVEIRA RÃ©u:Â Â ROBERTO ROLLO D OLIVEIRA e outros Â Â Â Â Â Â
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora para que apresentasse rÃ©plica,
bem como a intimaÃ§Ã£o das partes para que informem se possuem provas a produzir (fl. 284). Â Â Â Â Â
Â Foi certificado que a parte autora nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o (fl. 291). Â Â Â Â Â Â Tendo em
vista o lapso temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte autora, intime-se pessoalmente a parte
autora, via carta com aviso de recebimento, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o, nos termos do art. 485, Â§ 1Âº, do CPC. Â
Â Â Â Â Â Em se manifestando positivamente, deve a parte autora apresentar rÃ©plica e informar se
possui provas a produzir. Â Â Â Â Â Â Ademais, acerca das custas finais, antes da conclusÃ£o dos autos
para sentenÃ§a, dispÃµe o Regimento de Custas e outras despesas processuais no Ã¢mbito do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ (Lei nÂº. 8.328/2015): Â¿Art. 26. O Diretor de Secretaria, antes da
conclusÃ£o dos autos para sentenÃ§a, ou o SecretÃ¡rio de CÃ¢mara, antes da publicaÃ§Ã£o da pauta de
julgamento, sob pena de responsabilidade, ressalvadas as hipÃ³teses de assistÃªncia judiciÃ¡ria e
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isenÃ§Ãµes legais, deverÃ¡ tramitar o processo Ã unidade de arrecadaÃ§Ã£o competente para que esta
elabore a conta de custas finais ou certifique a regularidade do recolhimento das custas processuais
relativas aos atos atÃ© entÃ£o praticados. (...) Â§ 3Âº. Na hipÃ³tese de pendÃªncia de pagamento das
custas processuais, apÃ³s a realizaÃ§Ã£o da conta de custas finais, o Diretor de Secretaria ou o
SecretÃ¡rio de CÃ¢mara do TJPA providenciarÃ¡ a intimaÃ§Ã£o do autor para pagamento do respectivo
boleto. (...) Art. 27. No momento da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou do acÃ³rdÃ£o as custas processuais
devem estar devidamente quitadas, sob pena de responsabilidade do(s) magistrado(s), salvo os casos de
assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita ou isenÃ§Ãµes legais.Â¿. Â Â Â Â Â Â Assim, remetam-se os autos Ã
UNAJ para que esta elabore a conta de custas finais ou certifique a regularidade do recolhimento das
custas processuais relativas aos atos atÃ© entÃ£o praticados, nos termos do art. 26 da Lei Estadual nÂº.
8.328/2015. Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de custas finais em aberto, intime-se a parte autora, por ato
ordinatÃ³rio, a fim de que efetue o pagamento das respectivas custas processuais, no prazo de 10 (dez)
dias. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar
da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m 
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PROCESSO Nº 0041706-44.2015.814.0301. PARTES: JAIME PAULA DE MORAIS ADVOGADO:
JAQUELINE NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA e PRISCILLA KARLA AFONSO CARVALHO.
BANCO DO BRASIL S/A ¿ ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS e JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA. D E S P A C H O Vistos. Defiro a petiç¿o de fls. 177. Após arquivem-se os autos. Cumpra-
se. Belém, 09 de setembro de 2021. ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIRO. Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível e Empresarial da Capital
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RESENHA: 28/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM -
VARA: 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM PROCESSO: 00095755020148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VICTOR MORAES CARDOSO A??o:
Mandado de Segurança Cível em: 28/09/2021 IMPETRANTE:RELUZ SERVIOS ELTRICOS LTDA
Representante(s): OAB 137293 - NILO GOMES DA SILVA (ADVOGADO) IMPETRADO:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consoante disposiÃ§Ã£o contida no art. 1, Â§2,
XI do Provimento-CRMB 06/2006, recolha-se as custas relativas Ã antecipaÃ§Ã£o do pagamento das
despesas com a diligÃªncia dos oficiais de justiÃ§a em quinze dias, conforme art. 3Âº e 12, Â§2 da Lei
estadual 8.328/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 28/09/2021. Â VICTOR MORAES CARDOSO Â Diretor
de Secretaria 
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RESENHA: 01/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
0 0 0 9 0 5 6 0 8 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 2 7 8 4 5 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/09/2021 AUTOR:HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO
Representante(s): OAB 12599 - VANILDO DE SOUZA LEAO FILHO (ADVOGADO) OAB 12911 - DENIS
VINICIUS RODRIGUES RENAULT (ADVOGADO) OAB 11215 - FABRICIO BENTES CARVALHO
(ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO) REU:MARIA NILZE
PINHEIRO. Trata-se de Cumprimento de SentenÃ§a, em que foi bloqueado parcialmente o valor da
dÃvida, conforme documento de fls. 094. Por outro lado, a Caixa EconÃ´mica Federal requereu Ã s fls. 99
que fosse realizada a transferÃªncia do valor bloqueado, uma vez que os valores em conta corrente nÃ£o
sofrem atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria, ao passo que o valores depositados em conta judicial sÃ£o
remunerados. Assim sendo, em decorrÃªncia do longo perÃodo que decorreu da realizaÃ§Ã£o do
bloqueio, bem como para nÃ£o ocasionar maior prejuÃzo para devedor, promovo a transferÃªncia do valor
bloqueado para conta do juÃzo. Intime-se o devedor na forma determinada no despacho de fls. 097 Intime-
se. BelÃ©m, 26 de agosto de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO
Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021
para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou
fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00116912920148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/09/2021 REQUERENTE:MIRIAM ALVES PROTAZIO Representante(s):
OAB 3792 - MARIA DO CARMO PROTAZIO LOUREIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:CONSTRUTORA
VILA DEL REY LTDA Representante(s): OAB 9117 - ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 17387 - ARTHUR CRUZ NOBRE (ADVOGADO) OAB 19047 - RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA
(ADVOGADO) . Trata-se de pedido de cumprimento de sentenÃ§a requerido por Miriam ProtÃ¡zio em face
de Construtora Villa Del Rey Ltda, na qual o executado, regularmente intimado para efetuar o pagamento
da condenaÃ§Ã£o, requereu a intimaÃ§Ã£o da exequente para emendarÂ a sua petiÃ§Ã£o, a fim de
anexar o memorial de cÃ¡lculo da condenaÃ§Ã£o, concedendo-se novo prazo para a parte apresentar
impugnaÃ§Ã£o. A exequente, entÃ£o, emendou o seu pedido, juntando aos autos a planilha de fls. 0324.
Assim sendo, intime-se o devedor, por DiÃ¡rio da JustiÃ§a, na pessoa de seu advogado constituÃdo nos
autos, para,Â no prazo de 15(quinze) dias, cumprir a sentenÃ§a (art. 513,Â§2Âº do CPC), sob pena de ser
acrescida a multa de dez por cento (10%) e, tambÃ©m, honorÃ¡rios advocatÃcios de dez por cento (10%),
nos termos do art. 523, Â§1Âº do CPC. Intime-se. BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. FabÃola Urbinati
Maroja Pinheiro JuÃza de Direito, em exercÃcio CERTIDÂ¿O Certifico que o despacho acima foi
resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos
advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA),
___/____/2021. PROCESSO: 00142477020088140301 PROCESSO ANTIGO: 200810431970
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/09/2021 ADVOGADO:FRANCISCO DAS CHAGAS FIDELIS
REU:LORIVAL ESTEVES DE OLIVEIRA JUNIOR Representante(s): MARCO ANTONIO GOMES DE
CARVALHO (ADVOGADO) FRANCISCO DAS CHAGAS FIDELIS (ADVOGADO) JORGE RODRIGUES
GONCALVES (ADVOGADO) AUTOR:LUIS HERMINIO DA SILVA NETO Representante(s): BRUNO
ALVAREZ SILVA (ADVOGADO) REU:SILVANA ANDRE DE SOUZA. Trata-se de Cumprimento de
SentenÃ§a nos autos da AÃ§Ã£o de Despejo cumulada com cobranÃ§a de aluguÃ©is, proposto por LuÃs
HermÃnio da Silva Neto em face de Lorival Esteves de Oliveira JÃºnior, em que o executado depositou
voluntariamente o valor da condenaÃ§Ã£o, contudo, restou infrutÃfera a intimaÃ§Ã£o do exequente para
se manifestar acerca da quantia depositada em juÃzo (fls.0157). Assim sendo, intime-se o exequente, por
mandado a ser cumprido pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, no Ãºltimo endereÃ§o que consta nos autos para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do valor depositado em subconta do juÃzo, bem como,
informar se jÃ¡ houve a desocupaÃ§Ã£o do imÃ³vel, sob pena de arquivamento dos autos. Intime-se.
BelÃ©m, 09 de setembro de 2021. FabÃola Urbinati Maroja Pinheiro JuÃza de Direito, em exercÃcio. Â
Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021
para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou
fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00142688019958140301 PROCESSO ANTIGO:
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199510201752 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM
TAVARES A??o: Inventário em: 09/09/2021 ENVOLVIDO:MARIA DA PURIFICACAO GOMES DOS
SANTOS Representante(s): OAB 2641 - MARIA EMIDIA REBELO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
INVENTARIADO:JOSE RIBAMAR FEITOSA SANTOS INTERESSADO:NAZARE AQUINO DE OLIVEIRA
INTERESSADO:MARGARETE DO SOCORRO SANTOS Representante(s): OAB 4872 - MARIA DAS
GRACAS GOMES PAVAO (DEFENSOR) INTERESSADO:TATIANA OLIVEIRA SANTOS
INTERPELADO:TANIA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS INTERESSADO:JOSE RIBAMAR OLIVEIRA
SANTOS JUNIOR INTERESSADO:CARLOS JOSE OLIVEIRA SANTOS. Certificado o trÃ¢nsito em
julgado do acÃ³rdÃ£o que manteve a sentenÃ§a que julgou extinto o feito sem julgamento do mÃ©rito (fls.
074/075), arquivem-se os autos apÃ³s as formalidades legais. Intime-se BelÃ©m, 26 de agosto de 2021
Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito PROCESSO: 00172607920128140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA
PINHEIRO A??o: Monitória em: 09/09/2021 AUTOR:DIOGO ALAN BARROS CAVALCANTE
Representante(s): OAB 9225 - ROGERIO GUIMARAES ALVES (ADVOGADO) OAB 5612 - HELIO DE
BARROS FAVACHO ALVES (ADVOGADO) REU:RADIOFUSORA LIVRE BELEM LTDA Representante(s):
OAB 11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o MonitÃ³ria ajuizada por
DIOGO ALAN BARROS CAVALCANTE em face de RADIO DIFUSORA LIVRE BELÃM LTDA, em que o
acÃ³rdÃ£o transitou em julgado, conforme certidÃ£o de fls. 0137. O autor, entÃ£o, requereu o
cumprimento da sentenÃ§a acompanhado do demonstrativo discriminado e atualizado do dÃ©bito, bem
como indicou o nÃºmero do CPF/CNPJ da parte (fls. 0138/140). Assim sendo, intime-se o devedor, por
intermÃ©dio de seu advogado, atravÃ©s de publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio, para adimplir voluntariamente a
obrigaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias (art.513 Â§2Â° NCPC), sob pena da incidÃªncia da multa de
10% (dez por cento) e honorÃ¡rios de advogado de 10% (dez por cento), na forma prevista no Â§1Âº do
art. 523 do Novo CÃ³digo de Processo Civil. Intime-se. BelÃ©m, 02 de setembro de 2021.Â¿ Â¿ Â¿
FabÃola Urbinati Maroja Pinheiro JuÃza de Direito em exercÃcio CERTIDÃO Certifico que o despacho
acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00182024320148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o:
Cautelar Inominada Infância e Juventude em: 09/09/2021 REQUERENTE:ESPOLIO DE MANOEL DIAS
LOPES Representante(s): OAB 16479 - RENATA MARIA CAPELA LOPES (ADVOGADO)
REQUERIDO:HELDER SIDNEY DIAS CABRAL Representante(s): OAB 6845 - MARCIO MARQUES
GUILHON (ADVOGADO) OAB 9805 -  MAURO MARQUES GUILHON (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:JOSE ROBERTO NUNES LOPES Representante(s): OAB 3870 - LICIA MARIA
SOCORRO CAPELA LOPES (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o Cautelar ajuizada por EspÃ³lio de
Manoel Dias Lopes, representado pelo inventariante JosÃ© Roberto Nunes Lopes em face de Helder
Sidney Dias Cabral, em que intimado o autor para dar prosseguimento ao Cumprimento de SentenÃ§a (fls.
065), manteve-se inerte, conforme certidÃ£o de fls. 066. Tendo em vista que jÃ¡ foi certificado o trÃ¢nsito
em julgado da sentenÃ§a (fls. 059), proceda ao arquivamento dos autos apÃ³s as formalidades legais,
sem prejuÃzo de seu desarquivamento a pedido da parte, a qual deverÃ¡ adequar o seu pedido de
Cumprimento de SentenÃ§a quanto aos valores devidos pelo rÃ©u, indicando nÃºmero de CPF/CNPJ da
parte, bem como anexar a planilha atualizada do dÃ©bito. Intime-se. BelÃ©m, 02 de setembro de 2021.
FabÃola Urbinati Maroja Pinheiro JuÃza de Direito em exercÃcio CERTIDÃO Certifico que o despacho
acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00210215020148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 09/09/2021 EXEQUENTE:SONIA ELENITA LOPES VALENTE
Representante(s): OAB 15605 - MARCOS VINICIUS NASCIMENTO DE ALMEIDA (ADVOGADO)
EXECUTADO:SONIA MARIA DA SILVA MARINHO. Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo
Extrajudicial ajuizada por SONIA ELENITA LOPES VALENTE em desfavor de SONIA MARIA DA SILVA
MARINHO, em que o mandado de avaliaÃ§Ã£o, apreensÃ£o e depÃ³sito restou frustrado, conforme
certidÃ£o de fls. 062. Dessa forma, intime-se a Exequente, por AR, no Ãºltimo endereÃ§o fornecido nos
autos, para manifestar expresso interesse no prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, inclusive
indicando bens da devedora passÃveis de penhora, bem como apresentando o cÃ¡lculo atualizado do
dÃ©bito, sob pena de extinÃ§Ã£o do presente processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do art.
485, III do CPC. Intime-se. BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. FabÃola Urbinati Maroja Pinheiro JuÃza de
Direito em exercÃcio A cÃ³pia deste despacho servirÃ¡ para intimaÃ§Ã£o e poderÃ¡ ser subscrita pelo Sr.
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Diretor de Secretaria, na forma dos Provimentos nÂº 003/2009 e nÂº 006/2006 da Corregedoria de
JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m. CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado
em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados
habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021.
P R O C E S S O :  0 0 3 7 5 9 2 5 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 8 3 7 5 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o:
Embargos à Execução em: 09/09/2021 EMBARGADO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Representante(s) :  OAB 12174 -  DIRCILENE DOS SANTOS CARDOSO (ADVOGADO)
EMBARGANTE:JOSE RAIMUNDO MONTEIRO Representante(s): AUGUSTO SEIKI KOZU (ADVOGADO)
. Trata-se de Embargos Ã ExecuÃ§Ã£o interposto por JOSÃ RAIMUNDO MONTEIRO em face de
CENTRAIS ELÃTRICAS DO PARÃ S/A - CELPA, na qual o acÃ³rdÃ£o proferido nos autos manteve a
sentenÃ§a deste juÃzo, que julgou improcedente a aÃ§Ã£o. Por outro lado, as partes foram intimadas do
retorno dos autos e nÃ£o apresentaram manifestaÃ§Ã£o (fls. 0125). Assim sendo, arquivem-se os
presentes autos com as formalidades legais, dando baixa na distribuiÃ§Ã£o. Intime-se. BelÃ©m, 02 de
setembro de 2021. FabÃola Urbinati Maroja Pinheiro JuÃza de Direito em exercÃcio CERTIDÃO Certifico
que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para
efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 02143029720168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/09/2021 AUTOR:MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL SA
Representante(s): OAB 17433 - JOAO PAULO BACELAR MAIA (ADVOGADO) OAB 131896 -
BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR (ADVOGADO) REU:CARLOS MARQUES. Trata-se de AÃ§Ã£o
de Pedido de Cumprimento de SentenÃ§a requerido por MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO
SUL S/A em face de CARLOS MARQUES, na qual o executado, regularmente intimado para cumprir a
obrigaÃ§Ã£o, nÃ£o efetuou o pagamento devido. Assim sendo, intime-se o autor para apresentar o
cÃ¡lculo atualizado do dÃ©bito e recolher as custas processuais devidas para pesquisa no sistema
Bacenjud. Intime-se. BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. FabÃola Urbinati Maroja Pinheiro JuÃza de Direito
em exercÃcio CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no
DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00000731220078140301
PROCESSO ANTIGO: 200710002186 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA
FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 16/09/2021
AUTOR:AGROPECUARIA RIO ARATAU SA Representante(s): OAB 6324 - ALBANO HENRIQUES
MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 9665 - BRUNO BRASIL DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB
15232 - FABIO BRITO GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 14810 - THEO SALES REDIG (ADVOGADO)
REU:JOAO CRUZ BARROCHELO. Cuida-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o ajuizada por AGROPECUARIA
RIO ARATAU S/A em desfavor de JOAO CRUZ BARROCHELO, na qual o executado nÃ£o foi
devidamente citado. Portanto, realizada a pesquisa eletrÃ´nica de endereÃ§o via Sistema de
InformaÃ§Ãµes Eleitorais- Siel foi encontrado um novo endereÃ§o do executado. Assim sendo, intime-se o
exequente para providenciar a citaÃ§Ã£o do executado, sob pena de nÃ£o ser considerada interrompida a
prescriÃ§Ã£o. Intime-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de
Di re i to  PROCESSO:  00006726319958140301 PROCESSO ANTIGO:  199510009381
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 REU:CONDOMINIO DO ED. ASSEMBLEIA PARAENSE
Representante(s): AUGUSTO O C MIRANDA (ADVOGADO) OAB 3153 - NELSON PINTO (ADVOGADO)
OAB 12600 - ALBYNO FRANCISCO ARRAIS CRUZ (ADVOGADO) AUTOR:CLAUDIA VINAGRE DE
MELLO Representante(s): OAB 3609 - IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA (ADVOGADO) ROSOMIRO
ARRAIS (ADVOGADO) OAB 7760 - FABIO LUIS FERREIRA MOURAO (ADVOGADO) OAB 27550 -
LUANA THIERE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA (ADVOGADO) . Trata-se de pedido de cumprimento de
sentenÃ§a requerido por ClÃ¡udia Vinagre de Mello em desfavor de CondomÃnio do EdifÃcio Assembleia
Paraense, na qual foi julgada parcialmente procedente a impugnaÃ§Ã£o apresentada pelo executado,
exclusivamente para reconhecer o excesso de cobranÃ§a no cÃ¡lculo indicado pela credora e, por
conseguinte, determinar que valor correto da condenaÃ§Ã£o na data do bloqueio judicial era de
R$269.775,52 (duzentos e sessenta e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e dois
centavos), conforme cÃ¡lculo da contadoria do juÃzo. Ademais, a exequente foi condenada ao pagamento
de honorÃ¡rios advocatÃcios que foram arbitrados em R$1.000,00 (um mil reais), a ser deduzido do valor a
ser levantado pela exequente, nos termos da decisÃ£o de fls. 0646. A credora, porÃ©m, pleiteou a
reforma da decisÃ£o que reconheceu o excesso de execuÃ§Ã£o, reafirmando que o montante de
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R$336.803,60 (trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e trÃªs reais e sessenta centavos) indicado pela
parte na data do bloqueio judicial estava correto, razÃ£o pela qual nÃ£o seria cabÃvel a sua
condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios de R$1.000,00 (um mil reais). Nesse viÃ©s, mencionou que o valor
atualizado do dÃ©bito com o desconto dos valores depositados em juÃzo Ã© de R$478.417,34
(quatrocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e quatro centavos). Enfim, foi
certificado o valor atualizado das contas vinculadas ao presente processo (R$31.329,45) e, em seguida, a
exequente levantou o valor do seu crÃ©dito, conforme alvarÃ¡s judiciais de fls. 0655/0656, reservando-se
o valor dos honorÃ¡rios advocatÃcios pertencente ao procurador do condomÃnio. Nota-se do pedido
apresentado pela exequente, que a parte pretende rediscutir a decisÃ£o deste juÃzo que julgou
parcialmente procedente a impugnaÃ§Ã£o apresentada pelo executado no presente pedido de
cumprimento de sentenÃ§a. Nesse contexto, Ã© inviÃ¡vel o pedido de reapreciaÃ§Ã£o de decisÃµes
interlocutÃ³rias proferidas pelo juÃzo de primeiro grau por meio de simples petiÃ§Ã£o nos autos, pois cabe
Ã parte se contrapor Ã s decisÃµes contrÃ¡rias aos seus interesses por meio do recurso de agravo de
instrumento, previsto no art. 1.015 do CÃ³digo de Processo Civil, sendo que nÃ£o hÃ¡ notÃcia nos autos
acerca da interposiÃ§Ã£o de recurso no prazo legal. Assim sendo, indefiro o pedido da exequente de fls.
0647. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o de fls. 0639/0641, bem como, intime-se a
exequente para apresentar o saldo atualizado do dÃ©bito, nos exatos termos da decisÃ£o proferida.
ExpeÃ§a-se, ainda, o alvarÃ¡ judicial em nome do procurador do executado para o levantamento dos seus
honorÃ¡rios. Intime-se. BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de
Direito CERTIDÂ¿O Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE
no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00009263620088140301
PROCESSO ANTIGO: 200810028321 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA
FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 AUTOR:MARIA LUIZA
MANITO NOGUEIRA AUTOR:MARLENE MANITO FERNANDES AUTOR:NATALICE MANITO PINHEIRO
AUTOR:RAIMUNDO NONATO DE JESUS MANITO AUTOR:CLAUDIO HENRIQUE DE JESUS MANITO
Representante(s): JACILENE DE NAZARE MANITO FERNANDES (ADVOGADO) . Trata-se de pedido de
alvarÃ¡ judicial em que foi proferida a sentenÃ§a, bem como deferido a expediÃ§Ã£o de novo alvarÃ¡
judicial em nome dos sucessores da requerente, uma vez que ocorreu o falecimento da parte apÃ³s
sentenÃ§a. Entretanto, devidamente intimados do despacho judicial de fls.071, os requerentes nÃ£o
providenciaram a devoluÃ§Ã£o do alvarÃ¡ judicial expedido anteriormente. Por outro lado, em relaÃ§Ã£o
ao pedido constante no ofÃcio nÂ°8148/2010-CGRH/SAAD/SE/MT (fls.063) deve o Ã³rgÃ£o pÃºblico
recorrer as vias ordinÃ¡rias. Assim sendo, certifique o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a e apÃ³s arquive-
se. Intime-se BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito A
cÃ³pia deste despacho servirÃ¡ para intimaÃ§Ã£o e poderÃ¡ ser subscrita pelo Sr. Diretor de Secretaria,
na forma dos Provimentos nÂº 003/2009 e nÂº 006/2006 da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m. CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e
publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos
presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO:
0 0 0 1 2 1 5 8 5 1 9 9 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 1 7 8 9 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 16/09/2021 AUTOR:AUTO PECAS GODINHO LTDA.
Representante(s): OAB 12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO) OAB 14027 - GLEYDSON DO
NASCIMENTO GUIMARAES (ADVOGADO) FERNANDO DE SOUSA CUNHA FILHO (ADVOGADO) OAB
12012 - ALEXANDRE RUFINO DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) ADVOGADO:HAMILTON R.
GUALBERTO ADVOGADO:ADRIANA GUALBERTO BERNARDES REU:EMPRESA DE
TRANSP.RAPIDO D. MANOEL LTDA. Representante(s): LUIZ NETO (ADVOGADO) LUIZ GONZAGA DA
COSTA NETO (ADVOGADO) LILIAN DE CASSIA MARTINS OLIVEIRA (ADVOGADO) ADVOGADO:DR.
FREDERICO COELHO SOUZA OAB/PA 1074. Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o ajuizada por Auto
PeÃ§as Godinho Ltda em face de Empresa de Transportes D. Manoel Ltda, em que foi certificado o valor
despositado em subconta do juÃzo (fls.0907), referente aos crÃ©ditos de vale-transportes pertencentes Ã
executada junto a SETRANSBEL, contudo, o exequente, intimado por DiÃ¡rio, nÃ£o se manifestou
(fls.0908). Assim sendo, intime-se pessoalmente o exequente, por carta registrada com aviso de
recebimento, no Ãºltimo endereÃ§o que consta nos autos para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar
expresso interesse no prosseguimento da aÃ§Ã£o, inclusive indicando bens do devedor passÃveis de
penhora, ou, ainda, requerendo a pesquisa eletrÃ´nica de valores existentes na(s) conta(s) do executado,
com a comprovaÃ§Ã£o do recolhimento das custas processuais devidas, bem como, anexando o cÃ¡lculo
atualizado do dÃ©bito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do
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artigo 485, inciso III do CÃ³digo de Processo. Intime-se. BelÃ©m, 09 de setembro de 2021. FabÃola
Urbinati Maroja Pinheiro JuÃza de Direito ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitalizada, como
mandado/carta de intimaÃ§Ã£o, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 - CJRMB. Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00018098019948140301 PROCESSO ANTIGO: 198510001667
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 16/09/2021 ADVOGADO:FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
ADVOGADO:MARLENE DE NAZARE AMARAL LOPES REU:MARILENA ROSA MARQUES
Representante(s): OAB 11872 - RODRIGO OTTONI MESQUITA AMARANTE (ADVOGADO)
AUTOR:BANCO DA AMAZONIA S/A. (BASA) Representante(s): OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE
ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) ANA MARGARIDA LOUREIRO GODINHO (ADVOGADO) OAB
10176 - LUIZ RONALDO ALVES CUNHA (ADVOGADO) OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA
NAVARRO (ADVOGADO) SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO (ADVOGADO) POLLYANA DE
SOUZA MACEDO (ADVOGADO) . Vistos, etc. BANCO DA AMAZÃNIA S/A, devidamente qualificado nos
autos, por intermÃ©dio de procurador judicial, ajuizou a presente AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo
Extrajudicial em desfavor de MARILENA ROSA MARQUES, igualmente identificada nos autos, em que
realizada a pesquisa de valores via BACENJUD, foi bloqueado o valor parcial da dÃvida, no montante de
R$4.865,26 (quatro mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e seis centavos), conforme ordem de
bloqueio de fls. 0203. Ocorre que, a executada pleiteou o desbloqueio do montante penhorado, afirmando
que a conta nÂ° 0000109919-1 / Ag. 1802-3, mantida junto ao Banco do Brasil, sÃ£o absolutamente
impenhorÃ¡veis, na forma do Art. 833, IV, do NCPC, por se tratar de conta-salÃ¡rio e pensÃ£o, conforme
extratos de fls. 0225/0229. Ã o relatÃ³rio. Decido. Ora, Ã© cediÃ§o que sÃ£o impenhorÃ¡veis os
vencimentos, os subsÃdios, os soldos, os salÃ¡rios, as remuneraÃ§Ãµes, os proventos de aposentadoria,
as pensÃµes, os pecÃºlios e os montepios, bom como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e
destinadas ao sustento do devedor e de sua famÃlia, os ganhos de trabalhador autÃ´nomo e os
honorÃ¡rios de profissional liberal, ressalvado o Â§2Â°, vejamos: Â¿Art. 833. SÃ£o impenhorÃ¡veis: (...) IV
- os vencimentos, os subsÃdios, os soldos, os salÃ¡rios, as remuneraÃ§Ãµes, os proventos de
aposentadoria, as pensÃµes, os pecÃºlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua famÃlia, os ganhos de trabalhador
autÃ´nomo e os honorÃ¡rios de profissional liberal, ressalvado o Â§2Â°;Â¿ No caso concreto, os extratos
juntados pela executada comprovam que os valores bloqueados se referem ao depÃ³sito de sua
aposentadoria e pensÃ£o mensais, logo, absolutamente impenhorÃ¡veis por forÃ§a do Art. 833, IV, do
NCPC. Nesse sentido, aliÃ¡s, hÃ¡ decisÃµes de nossos tribunais: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO
MONOCRÃTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÃNCIA RECURSAL DO
AGRAVANTE. 1. Esta Corte Superior adota o posicionamento de que o salÃ¡rio, soldo ou remuneraÃ§Ã£o
sÃ£o impenhorÃ¡veis, nos termos do art. 833, IV, do NCPC, sendo essa regra excepcionada apenas
quando se tratar de penhora para pagamento de prestaÃ§Ã£o alimentÃcia ou quando os valores excedam
50 (cinquenta) salÃ¡rios-mÃnimos mensais (art. 833, IV, Â§ 2Âº, NCPC), o que Ã© o caso dos autos.
Precedentes. 2. O aresto estadual estÃ¡ em harmonia com a orientaÃ§Ã£o firmada nesta Corte Superior,
atraindo-se os termos da SÃºmula 83/STJ. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1724121/SE,
Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 30/08/2021, DJe 02/09/2021) Ademais, Ã©
oportuno ressaltar que a nova norma processual em vigor quebrou a regra da impenhorabilidade dos
vencimentos que era prevista na legislaÃ§Ã£o revogada, ao admitir a penhora do salÃ¡rio do devedor que
exceder a 50 (cinquenta) salÃ¡rios-mÃnimos mensais, no termos doÂ Â§2Â° do Art. 833 do NCPC,
contudo, o caso dos autos nÃ£o se enquadra na referida hipÃ³tese. Ante o exposto, defiro o pedido de fls.
0221. Promovo a transferÃªncia dos valores para a conta do juÃzo. ExpeÃ§a-se o competente alvarÃ¡
judicial em nome da devedora Marilena Rosa Marques para levantamento do valor de R$4.865,26 (quatro
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e seis centavos), que se encontra depositado na conta
judicial junto ao Banco do Brasil, conta nÂ°Â 0000109919-1 / Ag. 1802-3, haja vista que o referido
montante corresponde ao depÃ³sito de sua aposentadoria, que destina ao sustento da devedora e de sua
famÃlia, bem como, de pensÃµes mensais, visto que sÃ£o impenhorÃ¡veis na forma do Art. 833, IV, do
NCPC. Intime-se o banco exequente para indicar outros bens da devedora passÃveis de penhora,
observando a ordem de preferÃªncia prevista no Art. 835 do NCPC. Intime-se. Â BelÃ©m, 09 de setembro
de 2021. FabÃola Urbinati Maroja Pinheiro JuÃza de Direito, em exercÃcio CERTIDÃO Certifico que a
sentenÃ§a acima foi resenhada em ___/___/2021 e publicada no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
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(PA), ___/___/2021. PROCESSO: 00035987520048140301 PROCESSO ANTIGO: 200410123068
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Monitória em: 16/09/2021 ADVOGADO:VIVIANE COSTA COELHO REU:GENIA SERRUYA
Representante(s): CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO (ADVOGADO) REU:G. K. COMERCIO LTDA
Representante(s): CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO (ADVOGADO) CARLOS AUGUSTO DE
PAIVA LEDO (ADVOGADO) REU:ISSAC CARDUNER Representante(s): CARLOS AUGUSTO DE PAIVA
LEDO (ADVOGADO) REU:JOSE SERRUYA REU:ALBERTO CARDUNER Representante(s): CARLOS
AUGUSTO DE PAIVA LEDO (ADVOGADO) REU:KAREM SERRUYA CARDUNER Representante(s):
CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO (ADVOGADO) AUTOR:BANCO DO BRASIL S/A Representante(s):
OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) ROBERTO BRUNO ALVES PEDROSA (ADVOGADO) . Trata-se
de AÃ§Ã£o MonitÃ³ria proposta por Banco do Brasil S/A em face de GK ComÃ©rcio Ltda, em que os autos
foram desarquivados a pedido do requerente, bem como foram recolhidas as custas para pesquisas nos
sistemas eletrÃ´nicos (fls.0253), contudo, o autor ainda nÃ£o formalizou o seu requerimento de
cumprimento da sentenÃ§a. Assim sendo, intime-se pessoalmente o autor/exequente, por carta registrada
com aviso de recebimento, no Ãºltimo endereÃ§o que consta nos autos para, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerer o cumprimento da sentenÃ§a, na forma do art. 524 do CÃ³digo de Processo Civil, anexando
cÃ¡lculo atualizado do montante da condenaÃ§Ã£o, sob pena de arquivamento dos autos. Intime-se.
BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito Â Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00042424320088140301 PROCESSO ANTIGO: 200810135853
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Inventário em: 16/09/2021 INVENTARIADO:ECLYSA GESTA DE ARAUJO INVENTARIANTE:JOAO
DAMAZIO DE ARAUJO Representante(s): OAB 1888 - MARIOLITO COSTA DE CARVALHO
(ADVOGADO) . Trata-seÂ de AÃ§Ã£o de InventÃ¡rio dos bens deixados por falecimento de Eclysia Gesta
de AraÃºjo, em que o inventariante nomeado,Â Sr.JoÃ£o DamÃ¡sio de AraÃºjo, nÃ£o cumpriu a
determinaÃ§Ã£o de fls.0102. Ora, o art. 622, inciso II do NCPC estabelece que o inventariante serÃ¡
removido de ofÃcio ou a requerimento, se nÃ£o der ao inventÃ¡rio andamento regular, se suscitar
dÃºvidas infundadas ou se praticar atos meramente protelatÃ³rios. Assim sendo, intime-se o inventariante
nomeado para, no prazo improrrogÃ¡vel de 15 (quinze) dias, apresentar a qualificaÃ§Ã£o de Alex
Nascimento Reis e Karina Reis MaranhÃ£o com vistas Ã pesquisa de endereÃ§o, bem como, providenciar
os documentos solicitados pela SEFA e informar o nÃºmero de CPF da inventariada, sob pena de ser
destituÃdo do cargo. Â Intime-se.Â Â BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Â Â Marielma Ferreira Bonfim
Tavares JuÃza de Direito Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no
DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Â¿o dos advogados habilitados nos presentes autos. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00056270320148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA
BONFIM TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 EMBARGANTE:JESULINDO
OLIVEIRA TORRES Representante(s): OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 10409 - MARK IMBIRIBA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 18471 - LUCAS VIEIRA
TORRES (ADVOGADO) EMBARGADO:EMMANUEL SALGADO ATHAYDE Representante(s): OAB 9232 -
ARLEN PINTO MOREIRA (ADVOGADO) OAB 3393 - IRACY PAMPLONA (ADVOGADO) . Intimem-se o
embargado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos embargos de declaraÃ§Ã£o de
fls.0123/0128. Em seguida, voltem conclusos. BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim
Tavares JuÃza de Direito Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no
DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00064783720178140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA
BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021 AUTOR:GLAUCE
VASCONCELOS DA SILVA PEREIRA Representante(s): OAB 16758 - DENILSON COSTA BALIEIRO
(ADVOGADO) REU:MAILSON JOSE BARBOSA DE SOUZA. Intime-se o autor para se manifestar acerca
da contestaÃ§Ã£o de fls.099/0102, no prazo de quinze (15) dias. Em seguida, voltem conclusos. Intime-se.
Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO
Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021
para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou
fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/___/2021 PROCESSO: 00066484619998140301 PROCESSO ANTIGO:
199910100992 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA
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PINHEIRO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 16/09/2021 AUTOR:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 14797 - SERGIO LUIZ DE ANDRADE (ADVOGADO) OAB 18696-A - LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) OAB 25262 - HUANDERSON LUIS CRISTO RATES (ADVOGADO) OAB 17295 -
LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (ADVOGADO) JOSE MAURICIO M. NAHON (ADVOGADO) ADVOGADO:MARIA DULCE
AMARAL MOUSINHO REU:MILTON FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR Representante(s): OAB 6150-A -
JOSE LUIZ MESSIAS SALES (ADVOGADO) OAB 13188 - TAHIANA MONTEIRO DE SOUZA COSTA
(ADVOGADO) OAB 28869 - PAMMELLA TAYARA OLIVEIRA LIMA (ADVOGADO) ADVOGADO:JOSE
MAURICIO MENASSEH NAHON. ÃInformo que procedi a retirada da restriÃ§Ã£o judicial na base de
dados do RENAVAM, uma vez que comprovado o recolhimento das custas. Certificado o trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a de fls. 0245/0246, arquive-se os autos procedendo-se a baixa na distribuiÃ§Ã£o.
Intime-se. BelÃ©m, 09 de setembro de 2021. FabÃola Urbinati Maroja Pinheiro Â JuÃza de Direito, em
exercÃcio CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE
no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00084727120158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA
BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021 REQUERENTE:ESPETACULO
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA Representante(s): OAB 5192 - ROLAND RAAD MASSOUD
(ADVOGADO) OAB 15246 - KALLYD DA SILVA MARTINS (ADVOGADO) OAB 16420 - TIAGO NASSER
SEFER (ADVOGADO) REQUERIDO:FCK ENGENHARIA LTDA. Intime-se o autor para se manifestar
acerca da contestaÃ§Ã£o de fls.0123/0126, no prazo de quinze (15) dias. Em seguida, voltem conclusos.
Intime-se. Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito
CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia
___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/___/2021 PROCESSO: 00119038720058140301 PROCESSO
ANTIGO: 200510369158 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI
MAROJA PINHEIRO A??o: Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021 REQUERENTE:IG PEDREIRA &
CIA LTDA - A CREDILAR Representante(s): OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA
(ADVOGADO) OAB 178.268-A - DENNIS LOPES SERRUYA (ADVOGADO) OAB 7359 - TELMA LUCIA
BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 9121 - TATIANA LIMA CUTRIM (ADVOGADO) OAB 10729 -
DANIEL CORDEIRO PERACCHI (ADVOGADO) OAB 12817 - ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA
(ADVOGADO) OAB 8900-B - PAULO CEZAR NICOLAS ESTEVES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
DA AMAZONIA S/A Representante(s): OAB 2309 - ANA MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO
(ADVOGADO) OAB 7690 - DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) . Trata-se de
pedido de cumprimento de sentenÃ§a requerido por Danielle de Jesus Oliveira dos Santos e Ana
Margarida Silva Loreira Godinho em face de IG Pedreira " CiaÂ Ltda - A Credilar, na qual jÃ¡ foi certificado
o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o da 1Âª Turma de Direito Privado que negou provimento ao agravo
interno interposto pelas exequentes, para manter a decisÃ£o monocrÃ¡tica da Desembargadora Ezilda
Pastana Mutran que reconheceu a inexistÃªncia de valores a serem reivindicados em cumprimento de
sentenÃ§a com a consequente extinÃ§Ã£o do feito. Assim, tendo em vista o trÃ¢nsito em julgado da
decisÃ£o recursal, defiro o pedido de fls. 0696. ExpeÃ§a-se o competente alvarÃ¡ judicial em nome do
requerente IG Pereira " Cia Ltda, para o levantamento do valor bloqueado e transferido para a conta do
JuÃzo. ApÃ³s, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na distribuiÃ§Ã£o. Intime-se. BelÃ©m, 09 de
setembro de 2021. Â FabÃola Urbinati Maroja Pinheiro JuÃza de Direito, em exercÃcio CERTIDÂ¿O
Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021
para efeito de intimaÃ§Â¿o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou
fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00129509820108140301 PROCESSO ANTIGO:
201010197346 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM
TAVARES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 16/09/2021 EXECUTADO:ARTSHOP BRASIL
COMERCIAL LTDA EXEQUENTE:LIDER FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA Representante(s):
OAB 18941 - RENAN VIEIRA DA GAMA MALCHER (ADVOGADO) CLOVIS CUNHA DA GAMA
MALCHER FILHO (ADVOGADO) TIAGO FERREIRA DA CUNHA (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial proposta por LÃDER FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA em
face de ARTSHOP BRASIL COMERCIAL LTDA, em que a executada ainda nÃ£o foi regularmente citada,
e o exequente, intimado por DiÃ¡rio, nÃ£o apresentou novo endereÃ§o para citaÃ§Ã£o. Assim sendo,
intime-se pessoalmente o exequente, por carta registrada com aviso de recebimento, no Ãºltimo
endereÃ§o que consta nos autos para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar expresso interesse no
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prosseguimento da aÃ§Ã£o, inclusive indicando o local onde o devedor serÃ¡ citado, bem como
recolhendo as custas devidas para a diligÃªncia, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito, na forma do artigo 485, inciso III do CÃ³digo de Processo. Intime-se. BelÃ©m, 14 de setembro
de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitalizada,
como mandado/carta de intimaÃ§Ã£o, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 - CJRMB. Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00133565120128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Inventário em: 16/09/2021 INVENTARIANTE:SONIA MARIA PINTO DE ALMEIDA Representante(s): OAB
21321 - GERCIONE MOREIRA SABBÁ (ADVOGADO) OAB 6012 - JOSE ALYRIO WANZELER SABBA
(ADVOGADO) INVENTARIADO:ALBELIA BEZERRA PINTO DE ALMEIDA INTERESSADO:NILTON
MARANHAO DOS SANTOS Representante(s): OAB 9611 - NILTON MARANHAO DOS SANTOS
(ADVOGADO) REQUERENTE:ANGELA CRISTINA AZEVEDO PINTO DE ALMEIDA Representante(s):
OAB 6012 - JOSE ALYRIO WANZELER SABBA (ADVOGADO) REQUERENTE:LUIS CARLOS AZEVEDO
PINTO DE ALMEIDA Representante(s): OAB 6012 - JOSE ALYRIO WANZELER SABBA (ADVOGADO)
REQUERENTE:WALFRIDO PINTO DE ALMEIDA NETO Representante(s): OAB 6012 - JOSE ALYRIO
WANZELER SABBA (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o de InventÃ¡rio do Ãºnico bem deixado por
AlbÃ©lia Bezerra Pinto de Almeida, na qual seus herdeiros pretendem inventariar o direito sobre imÃ³vel
deixado pela falecida, que foi adquirido atravÃ©s de contrato de compra e venda nÃ£o registrado junto ao
cartÃ³rio imobiliÃ¡rio. No caso concreto, os requerentes informaram que a inventariada era viÃºva e deixou
04 filhos de nome Walfrido JosÃ©, AntÃ´nio Pedro, Luiz Arthur e Carlos Guilherme, todos falecidos, sendo
que Luiz Arthur e Carlos Guilherme nÃ£o deixaram descendentes nem cÃ´njuge sobrevivente. Nesse
contexto, mencionaram que os legÃtimos sucessores da extinta sÃ£o os seguintes netos: Luiz Carlos
Azevedo Pinto de Almeida, Walfrido Pinto de Almeida Neto, Ãngela Cristina Azevedo Pinto de Almeida,
filhos do sucessor falecido AntÃ´nio Pedro Bezerra Pinto de Almeida, bem como, AlbÃ©lia Monteiro Pinto
de Almeida, Nora Monteiro Pinto de Almeida e Marco AndrÃ© Monteiro Pinto de Almeida, herdeiros do
sucessor Walfrido JosÃ© Pinto de Almeida. Enfim, os sucessores anexaram aos autos a certidÃ£o de
registro de ImÃ³veis do CartÃ³rio do 2Âº OfÃcio e a certidÃ£o de ProcuraÃ§Ã£o PÃºblica do CartÃ³rio do
3Âº OfÃcio de Notas de BelÃ©m, com vistas a atestar o negÃ³cio de compra e venda realizado entre a
falecida e a Sra. Francisca Egle Maia dos Santos, em nome de quem ainda permanece registrado o
imÃ³vel. Sabe-se que apenas os bens pertencentes ao falecido, cuja propriedade seja devidamente
comprovada nos autos, podem ser inventariados, permanecendo o alienante como o dono do imÃ³vel
enquanto nÃ£o se registrar o tÃtulo translativo.Â Nesse viÃ©s, admite-se a suspensÃ£o da aÃ§Ã£o com a
finalidade de regularizaÃ§Ã£o da transmissÃ£o do bem para o nome do autor da heranÃ§a, a fim de
assegurar a continuidade do registro, senÃ£o vejamos: APELAÃÃO CÃVEL. INVENTÃRIO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESCABIMENTO. Verificado que o imÃ³vel nÃ£o estÃ¡ registrado no
nome do inventariante, havendo apenas contrato particular transmitindo a posse e a propriedade, mostra-
se possÃvel abrir o inventÃ¡rio e nomear inventariante, para representar o espÃ³lio, podendo ser suspenso
o processo enquanto se providencia a regularizaÃ§Ã£o do imÃ³vel junto ao registro de imÃ³veis.
ApelaÃ§Ã£o provida. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70056538325, SÃ©tima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge LuÃs DallÂ¿Agnol, Julgado em: 13-11-2013). Assim sendo, suspendo o
processo por 180 (cento e oitenta) dias para que os requerentes regularizem a propriedade do imÃ³vel
arrolado na inicial, anexando aos autos a respectiva certidÃ£o imobiliÃ¡ria. Ademais, devem anexar,
tambÃ©m, a certidÃ£o de Ã³bito de AntÃ´nio Pedro e de Luiz Arthur. Intime-se. BelÃ©m, 15 de setembro
de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÂ¿O Certifico que o despacho acima
foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Â¿o dos
advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA),
___/____/2021. PROCESSO: 00135933420038140301 PROCESSO ANTIGO: 200310181083
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Inventário em: 16/09/2021 INVENTARIANTE:EUNICE ANTONIO FERNANDES Representante(s): OAB
10551 - BRUNO DOS SANTOS ANTUNES (ADVOGADO) OAB 21070 - IGOR ALESSIO TORRINHA
CAMPELO (ADVOGADO) INVENTARIADO:TEODORA MARIA DE NAZARE ANTONIO
INTERESSADO:JOSE ANTONIO SARQUIS Representante(s): OAB 10375 - MAURICIO BLANCO DE
ALMEIDA (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o de InventÃ¡rio dos bens deixados por Teodora Maria de
NazarÃ© AntÃ´nio, na qual a herdeira Eliete de NazarÃ© AntÃ´nio foi nomeada inventariante, entretanto,
nÃ£o prestou compromisso nem apresentou primeiras declaraÃ§Ãµes, conforme certidÃ£o de fls. 0110.
Assim sendo, intime-se a inventariante para cumprir o despacho de fls. 0107, prestando compromisso no
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prazo improrrogÃ¡vel de 05 (cinco) dias, e, em seguida, dentro de 20 (vinte) dias, prestar primeiras
declaraÃ§Ãµes (art. 620 do CPC), sob pena de ser destituÃda de ofÃcio do cargo, conforme prevÃª o art.
622 do CÃ³digo de Processo Civil. Intime-se. BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim
Tavares JuÃza de Direito CERTIDÂ¿O Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e
publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos
presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO:
00144067820138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 16/09/2021
AUTOR:HILDA DO CARMO SANTOS NOGUEIRA Representante(s): OAB 4869 - ARMANDO GRELLO
CABRAL (ADVOGADO) OAB 14498 - CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA (ADVOGADO) REU:VILHENA
DA SILVA & CIA LTDA - ME REU:CARLOS ALBERTO VILHENA DA SILVA. Cumpra-se, integralmente, o
despacho de fls. 083, intimando-se o devedor Carlos Alberto Vilhena da Silva, por cartaÂ com aviso de
recebimento encaminhada ao endereÃ§o que consta nos autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumprir a sentenÃ§a, (art. 513, Â§2Âº NCPC), sob pena de ser acrescida a multa de dez por cento (10%)
e, tambÃ©m, honorÃ¡rios advocatÃcios de dez por cento (10%), nos termos do art. 523, Â§1Âº do
CPC/15. Intime-se. BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito
CERTIDÂ¿O Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia
___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00161885220158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM
TAVARES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 16/09/2021 REQUERENTE:DIARIOS DO PARÁ
Representante(s): OAB 17657 - ARTHUR SISO PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:DAHAS
COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA - EPP. Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial
proposta por DiÃ¡rio do ParÃ¡ Ltda em face de DahÃ¡s ComunicaÃ§Ã£o " Marketing Ltda - EPP, na qual a
executada foi citada por edital, contudo, nÃ£o apresentou embargos no prazo legal. Nesse contexto, a
Defensoria PÃºblica foi nomeada curadora especial da executada, bem como, pessoalmente intimada para
opor embargos Ã presente execuÃ§Ã£o, ocasiÃ£o em que apresentou a impugnaÃ§Ã£o de fls.0136/0139.
O art. 914 do CÃ³digo de processo civil estabelece que o executado, independentemente de penhora,
depÃ³sito ou cauÃ§Ã£o, poderÃ¡ se opor Ã execuÃ§Ã£o por meio de embargos Ã execuÃ§Ã£o, que
serÃ£o distribuÃdos por dependÃªncia, autuados em apartado e instruÃdos com cÃ³pias das peÃ§as
processuais relevantes. Portanto, Ã© evidente a impropriedade da impugnaÃ§Ã£o apresentada pelo
curador especial Ã s fls.0136/0139, em face da inadequaÃ§Ã£o da via eleita, uma vez que a aÃ§Ã£o de
embargos Ã execuÃ§Ã£o Ã© a via processual adequada para a defesa do devedor, na qual as partes
poderÃ£o discutir o mÃ©rito do direito pretendido pelo exequente e suscitar eventuais defeitos na
constituiÃ§Ã£o do tÃtulo, conforme prevÃª o art. 914 do CPC. Enfim, Ã© incabÃvel aproveitar a petiÃ§Ã£o
de fls.0136/019, apresentada nos prÃ³prios autos da execuÃ§Ã£o, em razÃ£o do erro grosseiro do curador
da executada revel, senÃ£o vejamos: Â¿TÃTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. APELAÃÃO CÃVEL.
EMBARGOS Ã EXECUÃÃO APRESENTADOS NOS PRÃPRIOS AUTOS DA EXECUÃÃO. DECISÃO
COMBATIDA QUE REJEITOU LIMINARMENTE OS EMBARGOS Ã EXECUÃÃO PELO FATO DE O
CURADOR ESPECIAL TER SE VALIDO DA IMPUGNAÃÃO POR NEGATIVA GERAL.1. MANUTENÃÃO
DA DECISÃO DE NÃO PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS Ã EXECUÃÃO, CONTUDO POR
FUNDAMENTO DIVERSO. ERRO DE FORMA NA APRESENTAÃÃO DOS EMBARGOS Ã EXECUÃÃO
NOS PRÃPRIOS AUTOS DA EXECUÃÃO RECONHECIDO DE OFÃCIO. IMPROPRIEDADE DA VIA
ELEITA. INFRINGÃNCIA AO ART. 914, Â§ 1Âº, DO CPC. NECESSIDADE DE AUTUAÃÃO EM
APARTADO. VÃCIO INSANÃVEL. CONFIGURAÃÃO DE ERRO GROSSEIRO E INESCUSÃVEL,
PORQUE AUSENTE DÃVIDA RAZOÃVEL DA MEDIDA JUDICIAL CABÃVEL PARA A IMPUGNAÃÃO DA
EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL. FORMA EXPRESSAMENTE PRESCRITA EM LEI.
INAPLICABILIDADE DA FUNGIBILIDADE. PRECEDENTES. 2. NECESSIDADE DE FIXAÃÃO DE
HONORÃRIOS EM FAVOR DO CURADOR ESPECIAL PELA ATUAÃÃO NO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÃÃO. HONORÃRIOS DEVIDOS PELO ESTADO DO PARANÃ, SEGUNDO OS PARÃMETROS
INDICADOS NO ITEM 2.8 DA TABELA CONSTANTE DA RESOLUÃÃO CONJUNTA NÂº 015/2019
PGE/SEFA. FIXAÃÃO NO VALOR DE R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), COM A
INCIDÃNCIA DE CORREÃÃO MONETÃRIA E JUROS DE MORA.3. FIXAÃÃO DE HONORÃRIOS
ADVOCATÃCIOS AO CURADOR ESPECIAL PELO LABORADO EM RAZÃO DA INTERPOSIÃÃO DO
RECURSO.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO E DECISÃO MANTIDA POR FUNDAMENTO
DIVERSO. (TJPR - 16Âª C.CÃvel - 0019872-94.2011.8.16.0001 - Curitiba -Â Rel.: DESEMBARGADOR
LAURO LAERTES DE OLIVEIRA -Â J. 16.08.2021).Â¿ Ressalta-se, ainda, que o procedimento contrÃ¡rio
tambÃ©m Ã© inadmitido, ou seja, a apresentaÃ§Ã£o de embargos Ã execuÃ§Ã£o em face de aÃ§Ã£o
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cognitiva em sede de cumprimento de sentenÃ§a Ã© meio descabido para arguir matÃ©rias concernentes
Ã fase processual em questÃ£o, conforme se verifica na jurisprudÃªncia abaixo: APELAÃÃO CÃVEL.
AÃÃO DE COBRANÃA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. JUSTIÃA GRATUITA MANTIDA.
EXECUTADA QUE OPÃE EMBARGOS Ã EXECUÃÃO. VIA ELEITA INADEQUADA. MATÃRIAS A
SEREM ARGUIDAS EM SEDE DE IMPUGNAÃÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. EXPRESSA
PREVISÃO LEGAL. ERRO GROSSEIRO. INTELIGÃNCIA DO ARTIGO 525 DO CÃDIGO DE PROCESSO
CIVIL. PRINCÃPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. AUSÃNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES Ã SUA UTILIZAÃÃO. DÃVIDA OBJETIVA INOCORRENTE. MANUTENÃÃO DA
SENTENÃA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Presentes os requisitos, Ã© de se conceder Ã
apelante o benefÃcio da assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita. 2. Â¿CPC. Art. 525. Transcorrido o prazo previsto
no artigo 523 sem o pagamento voluntÃ¡rio, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente, nos prÃ³prios autos, a sua
impugnaÃ§Ã£o.Â¿ 3. Diante da expressa previsÃ£o legal, nÃ£o hÃ¡ que se falar em aplicaÃ§Ã£o do
princÃpio da fungibilidade, tendo em vista a ausÃªncia dos requisitos previstos pelo STJ para o seu
reconhecimento, a saber, dÃºvida objetiva, inexistÃªncia de erro grosseiro e inexistÃªncia de mÃ¡-fÃ© (TJ-
PRA - APL: 00211666920208160001 Curitiba 0021166-69.2020.8.16.0001 (AcÃ³rdÃ£o), Relator: HÃ©lio
Henrique Lopes Fernandes Lima, Data de Julgamento: 09/09/2021, 8Âª CÃ¢mara CÃvel, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 12/09/2021). Assim sendo, indefiro a impugnaÃ§Ã£o apresentada Ã s fls.0136/0139.
Certifique-se nos presentes autos acerca da nÃ£o oposiÃ§Ã£o de embargos Ã presente execuÃ§Ã£o. Em
seguida, intime-se o exequente para indicar bens do devedor passÃveis de penhora ou requerer pesquisa
eletrÃ´nica nas contas do executado, comprovando o recolhimento das custas devidas, bem como, anexar
o cÃ¡lculo atualizado do dÃ©bito. Intime-se. BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim
Tavares JuÃza de Direito Certifico que a decisÃ£o acima foi resenhada em ___/___/2021 e publicada no
DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00165039419928140301
PROCESSO ANTIGO: 199210167269 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA
FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 ADVOGADO:DANIEL
KONSTADINIDIS ADVOGADO:MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA REU:MARCO A. PEREIRA
VALENTE ADVOGADO:LUIZ CARLOS CHECOZZI AUTOR:HASBC SEGUROS (BRASIL) S/A
Representante(s): OAB 19353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANTI (ADVOGADO) DANIEL
KONSTADINIDIS (ADVOGADO) ADVOGADO:MARCIO OLIVAR DRANDAO. Trata-se de Cumprimento de
SentenÃ§a nos autos da AÃ§Ã£o SumÃ¡ria proposto por Financial Companhia de Seguros (HSBC
Seguros Brasil S/A) em face de Marco A. Pereira Valente, em que o rÃ©u/devedor nÃ£o foi intimado para
cumprir a sentenÃ§a, uma vez que o exequente nÃ£o recolheu as custas devidas para expediÃ§Ã£o da
intimaÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o de fls.0170. Assim sendo, intime-se pessoalmente o exequente, por
carta registrada com aviso de recebimento, no Ãºltimo endereÃ§o que consta nos autos para, no prazo de
05 (cinco) dias, recolher as custas devidas para intimaÃ§Ã£o pessoal do devedor, sob pena de
arquivamento dos autos. Intime-se. BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares
JuÃza de Direito Â Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no
dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00174243820108140301
PROCESSO ANTIGO: 201010260747 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA
FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Sumário em: 16/09/2021 AUTOR:EMPRESA LIDER
SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA Representante(s): OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO
TEIXEIRA VASCONCELOS (ADVOGADO) ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO)
REU:MAURY MARCEL SOUZA DE FREITAS. Trata-se de cumprimento de sentenÃ§a em que o devedor,
regularmente intimado, nÃ£o efetuou o pagamento da obrigaÃ§Ã£o no prazo legal, assim sendo, defiro o
pedido de penhora on-line via BacenJud. Intime-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Marielma Ferreira
Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em
___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados
habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021.
P R O C E S S O :  0 0 1 7 4 2 4 3 8 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 2 6 0 7 4 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Procedimento Sumário em: 16/09/2021 AUTOR:EMPRESA LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE
LTDA Representante(s): OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS
(ADVOGADO) ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO) REU:MAURY MARCEL SOUZA DE
FREITAS. Realizada a tentativa de penhora de dinheiro em depÃ³sito ou em aplicaÃ§Ã£o financeira,
verificou-se a inexistÃªncia de saldo suficiente para o pagamento da obrigaÃ§Ã£o. Por outro lado, observo
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que o valor encontrado foi Ãnfimo e nÃ£o se levarÃ¡ a efeito a penhora de valor irrisÃ³rio, na forma do art.
839 do NCPC, assim sendo, intime-se o credor para indicar bens do executado passÃveis de penhora, no
prazo de 05 (cinco) dias. ApÃ³s voltem os autos conclusos. Intime-se. BelÃ©m, 16 de setembro de 2021.
Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi
resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos
advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA),
___/____/2021. PROCESSO: 00196190320098140301 PROCESSO ANTIGO: 200910426251
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 16/09/2021 EXEQUENTE:LUIZ DIAS LOPES Representante(s): OAB
2258 - ANTONIO MIRANDA DA FONSECA (ADVOGADO) EXECUTADO:SOMMAR NATURAL
PALMITOS LTDA - EPP Representante(s): OAB 5654 - SERGIO PAULO NASCIMENTO DA SILVA
(ADVOGADO) . Vistos etc, LUIZ DIAS LOPES, devidamente qualificada nos autos, por intermÃ©dio de
procurador judicial, ajuizou a presente AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o em face de SOMMAR NATURAL
PALMITOS LTDA, igualmente identificado nos autos, durante a vigÃªncia do CPC/73. Com a inicial, vieram
os documentos de fls. 06/015. O executado foi regulamente citado, conforme certidÃ£o de fls. 025 e foi
realizada a penhora eletrÃ´nica via bacenjud. Em seguida, o exequente pugnou pela desconsideraÃ§Ã£o
da personalidade jurÃdica da empresa executada e o executado compareceu aos autos e requereu a
nulidade da citaÃ§Ã£o realizada. Contudo, este Juizo indeferiu os dois pedidos, reputando vÃ¡lida a
citaÃ§Ã£o realizada. Â Por outro lado, foi certificado que o devedor nÃ£o apresentou embargos Ã presente
execuÃ§Ã£o e o exequente requereu mais uma vez a desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃdica, que
foi deferida Ã s fls. 074/075, no entanto, os sÃ³cios da empresa nÃ£o foram citados em virtude do
exequente nÃ£o ter recolhido as custas devidas para a realizaÃ§Ã£o da diligÃªncia. Por fim, o exequente
foi intimado no ultimo endereÃ§o fornecido nos autos para manifestar expresso interesse no
prosseguimento do feito (fls. 085/087), inclusive, recolhendo as custas devidas, sob pena de extinÃ§Ã£o
do processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, na forma do art. 485, inciso III do novo CPC, mas manteve-se
inerte. Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de ExecuÃ§Ã£o, em que o exequente foi intimado por AR no
Ãºltimo endereÃ§o indicado nos autos para manifestar expresso interesse no prosseguimento do feito,
inclusive, recolhendo as custas devidas para a expediÃ§Ã£o do mandado de avaliaÃ§Ã£o, porÃ©m
manteve-se inerte, anotando-se que a parte forneceu endereÃ§o incorreto conforme certidÃ£o do Sr.
Oficial de JustiÃ§a. DispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil: Art. 485. O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito
quando: (...) III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§1Âº Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada
pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. Ã oportuno ressaltar, nesse ponto, que a
referida legislaÃ§Ã£o reconhece a validade da intimaÃ§Ã£o dirigida ao endereÃ§o constante dos autos,
senÃ£o vejamos: Art. 274.NÃ£o dispondo a lei de outro modo, as intimaÃ§Ãµes serÃ£o feitas Ã s partes,
aos seus representantes, aos advogados e aos demais sujeitos do processo pelo correio ou, se presentes
em cartÃ³rio, diretamente pelo escrivÃ£o ou chefe de secretaria. ParÃ¡grafo Ãºnico. Presumem-se vÃ¡lidas
as intimaÃ§Ãµes dirigidas ao endereÃ§o constante dos autos, ainda que nÃ£o recebidas pessoalmente
pelo interessado, se a modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva nÃ£o tiver sido devidamente comunicada
ao juÃzo,Â fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da
correspondÃªncia no primitivo endereÃ§o. Neste sentido, tambÃ©m, Ã© a jurisprudÃªncia, senÃ£o
vejamos: APELAÃÃO CÃVEL. NEGÃCIOS JURÃDICOS BANCÃRIOS. AÃÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. EXTINÃÃO DO FEITO COM BASE NO ART. 485, III, DO CPC/2015. AUSENCIA DE
REGULARIZAÃÃO PROCESSUAL. INTIMAÃÃO PESSOAL DA PARTE EXEQUENTE. REQUISISTO
PRESENTE. Nos termos do art. 485, III, Â§1Âº do CÃ³digo de Processo Civil para a extinÃ§Ã£o do feito
por abandono da causa Ã© necessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o dos procuradores por nota de expediente e
pessoal da parte autora, o que estÃ¡ demonstrado nos autos, pois Ã© houve expediÃ§Ã£o de intimaÃ§Ã£o
pessoal para o endereÃ§o indicado na inicial. Ademais, para alÃ©m da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o por
abandono da causa, cujos requisitos estÃ£o presentes, seria o caso de indeferimento da inicial nos termos
do que dispÃµe a lei processual nos art. 103, 104 e 321, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC, jÃ¡ que ausente a
regularizaÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o processual, embora devidamente intimado para tanto. APELO
DESPROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70076814318, VigÃ©sima Quarta CÃ¢mara CÃvel - Regime de
ExceÃ§Ã£o, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Alex Gonzalez Custodio, Julgado em 25/04/2018)
APELAÃÃO CÃVEL. CONTRATOS DE CARTÃO DE CRÃDITO. AÃÃO DECLARATÃRIA DE
INEXISTÃNCIA DE DÃVIDA C/C INDENIZATÃRIA. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÃÃO DO FEITO.
Necessidade de prÃ©via intimaÃ§Ã£o pessoal da parte autora, nos termos dos Â§1Âº e 6Âº do art. 485 do
CPC, alÃ©m de prÃ©vio requerimento do rÃ©u, consoante a sÃºmula 240 do STJ. No caso concreto,
desnecessÃ¡rio o requerimento do rÃ©u, em razÃ£o da ausÃªncia de contestaÃ§Ã£o. Por outro lado,
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cumprido o requisito de intimaÃ§Ã£o pessoal da parte autora, porquanto presumem-se vÃ¡lidas as
intimaÃ§Ãµes dirigidas ao endereÃ§o constante dos autos, ainda que nÃ£o recebidas pessoalmente pelo
interessado, se a modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva nÃ£o tiver sido devidamente comunicada ao
juÃzo. Na hipÃ³tese, a carta AR de intimaÃ§Ã£o foi encaminhada para o endereÃ§o declinado na
petiÃ§Ã£o inicial, resultando negativo com a referÃªncia "EndereÃ§o incorreto". Destarte, presumindo-se
vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o pessoal, nÃ£o cumpriu a parte a diligÃªncia que lhe competia, razÃ£o pela qual
deve ser mantida a extinÃ§Ã£o por abandono. APELAÃÃO DESPROVIDA. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº
70075862300, VigÃ©sima Quarta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Fernando Flores
Cabral Junior, Julgado em 28/02/2018) APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO DE EXECUÃÃO DE ALIMENTOS.
EXTINÃÃO POR ABANDONO DA CAUSA. MANUTENÃÃO. AUTORA QUE DEIXA DE INFORMAR SEU
NOVO ENDEREÃO NOS AUTOS, CONTRARIANDO O DISPOSTO NO ART. 274, PARÃGRAFO ÃNICO,
DO CPC. POSTURA DESIDIOSA QUE IMPOSSIBILITOU A INTIMAÃÃO PESSOAL PARA DAR
ANDAMENTO AO FEITO, AUTORIZANDO A EXTINÃÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DE
MÃRITO. LOCALIZAÃÃO DAS PARTES PATROCINADAS PELO SERVIÃO DE ASSISTÃNCIA
JUDICIÃRIA GRATUITA DA UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS. ONUS DO PRÃPRIO
NÃCLEO DE PRÃTICA JURÃDICA. SENTENÃA CONFIRMADA. APELO DESPROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o
CÃvel NÂº 70075850313, SÃ©tima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Sandra
Brisolara Medeiros, Julgado em 28/03/2018) No caso em comento, foi realizada diligencia no ultimo
endereÃ§o do exequente indicado nos autos, para que manifestasse expresso interesse no
prosseguimento do feito, que nÃ£o foi recebido por ser desconhecido no local. Ora, realizadas as
publicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e a intimaÃ§Ã£o do autor, no Ãºltimo endereÃ§o fornecido nos autos, a parte
nunca recolheu as custas devidas para a repetiÃ§Ã£o do ato, inviabilizando o prosseguimento do feito e,
consequentemente, a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Ante o exposto, julgo extinto o presente processo sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, inciso III do CÃ³digo de Processo Civil, na medida
em que o exequente foi intimado para manifestar interesse no prosseguimento do feito no ultimo
endereÃ§o fornecido nos autos, porÃ©m nÃ£o cumpriu a diligÃªncia solicitada, mantendo-se inerte e
inviabilizando o prosseguimento do feito. Condeno o exequente ao pagamento das custas e despesas
processuais, nos termos do art. 85 e seguintes do CPC. ExpeÃ§a-se o competente alvarÃ¡ para
levantamento do valor penhorado em nome do exequente. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Â BelÃ©m,
15 de setembro de 2021 Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que a
sentenÃ§a foi resenhada em ___/___/2021 e publicado no Dje no dia ___/___/2021 para efeitos de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m,
___/___/2021. PROCESSO: 00197872820048140301 PROCESSO ANTIGO: 200410669294
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 ADVOGADO:ANA CLAUDIA CORDEIRO ABDORAL LOPES
AUTOR:DIVEL VEICULOS LTDA Representante(s): OAB 10384 - PEDRO DA COSTA DUARTE FILHO
(ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) JOSE ALIRIO PALHETA
ALVES (ADVOGADO) OAB 14782 - JOSE MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO)
REU:ALUIZIO ALFREDO LIMA MIRANDA Representante(s): OAB 15002 - EVELYN FERREIRA DE
MENDONCA (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA (ADVOGADO) OAB
7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) LUIZ ALBERTO DE ABDORAL LOPES
(ADVOGADO) . Trata-se de Cumprimento de SentenÃ§a nos autos da AÃ§Ã£o de Conhecimento proposto
por Divel VeÃculos Ltda em face de Aluizio Alfredo Lima Miranda, em que nÃ£o foi expedido mandado de
avaliaÃ§Ã£o dos veÃculos de fls.0220, determinado Ã s fls.0219, uma vez que o exequente nÃ£o recolheu
as custas devidas, conforme certidÃ£o de fls.0226. Assim sendo, intime-se pessoalmente o exequente, por
carta registrada com aviso de recebimento, no Ãºltimo endereÃ§o que consta nos autos para, no prazo de
05 (cinco) dias, recolher as custas devidas para intimaÃ§Ã£o pessoal do devedor, por mandado a ser
cumprido pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, sob pena de arquivamento dos autos e baixa da restriÃ§Ã£o
incidente sobre os veÃculos de fls.0220. Intime-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Marielma Ferreira
Bonfim Tavares JuÃza de Direito Â Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e
publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos
presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO:
0 0 1 9 9 8 5 3 7 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 2 9 7 9 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Procedimento Sumário em: 16/09/2021 REU:EMPRESA DE ONIBUS TRANSARAPARI LTDA
Representante(s): OAB 8090 - JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 14861 -
FABIANE SISO LEMOS (ADVOGADO) AUTOR:L. F. A. R. AUTOR:S. J. A. R. AUTOR:MICHELLY
CRISTINE TAVARES Representante(s): OAB 16932 - JOSE AUGUSTO COLARES BARATA
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(ADVOGADO) OAB 23487 - CAROLINE PINHEIRO DIAS (ADVOGADO) MARIA CLAUDIA SILVA COSTA
(ADVOGADO) . Vistos etc. MICHELLY CRISTINE TAVARES, STEPHANNY JULIANE ANDRADE RAMOS
e LUIS FELIPE ANDRADE RAMOS, devidamente qualificados nos autos, por intermÃ©dio de procurador
judicial, ajuizou a presente AÃ§Ã£o de conhecimento pelo procedimento sumÃ¡rio em face de ARAPARI
NAVEGAÃÃO LTDA, igualmente identificada, durante a vigÃªncia do CÃ³digo de Processo Civil de 1973.
Os autores relataram ter sofrido acidente automobilÃstico no dia 25 de janeiro de 2009, ocasiÃ£o em que
eram passageiros de um coletivo, o qual capotou ao tentar desviar de um buraco. Em suma, afirmaram
que o acidente causou dano estÃ©tico e moral Ã s vÃtimas, razÃ£o pela qual ajuizaram a presente
aÃ§Ã£o objetivando receber uma indenizaÃ§Ã£o por dano extrapatrimonial no valor equivalente a 100
(cem) salÃ¡rios mÃnimos para cada autor, alÃ©m de outra no mesmo valor pelos danos estÃ©ticos.
Realizada a audiÃªncia prevista na lei, a concitaÃ§Ã£o nÃ£o obteve Ãªxito e o rÃ©u apresentou
contestaÃ§Ã£o, que foi anexada Ã s fls. 032/047, na qual negou a existÃªncia do bilhete que comprovaria
a condiÃ§Ã£o de passageiros. AlÃ©m do que, negou a existÃªncia de prova do nexo de causalidade e dos
danos alegados. O perito nomeado pelo JuÃzo apresentou seu laudo Ã s fls. 0102/0107, do qual apenas
os autores manifestaram-se. Por fim, as partes apresentaram memoriais finais e os autos voltaram
conclusos para sentenÃ§a. Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de AÃ§Ã£o de Conhecimento pelo rito
ordinÃ¡rio, em que os autores pretendem que a rÃ© seja condenada a lhes pagar uma indenizaÃ§Ã£o por
danos morais no valor equivalente a 100 (cem) salÃ¡rios mÃnimos e outra no mesmo valor em razÃ£o dos
danos estÃ©ticos sofridos. Os autores afirmaram ter sido vÃtimas de um acidente de trÃ¢nsito ocorrido em
25 de janeiro de 2009, anotando que na ocasiÃ£o eram passageiros de um coletivo de propriedade da
empresa rÃ© que capotou. De sua parte, o rÃ©u apresentou contestaÃ§Ã£o, alegando que os autores
nÃ£o provaram serem passageiros, pois nÃ£o anexaram os bilhetes. Ademais, negaram a existÃªncia da
prova dos danos sofridos. Ora, a responsabilidade civil das pessoas jurÃdicas de direito privado
prestadoras de serviÃ§o pÃºblico Ã© objetiva conforme entendimento pacÃfico de nossos tribunais
superiores, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÃÃO DE COMPENSAÃÃO POR DANO MORAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÃNCIA.
SÃMULA 211/STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÃMULA 7/STJ. DISSÃDIO
JURISPRUDENCIAL. PREJUDICADO. CONCESSIONÃRIA DE SERVIÃO PÃBLICO URBANO DE
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS. IMPORTUNAÃÃO OFENSIVA AO PUDOR.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 1. AÃ§Ã£o de compensaÃ§Ã£o por dano moral. 2. A ausÃªncia de
decisÃ£o acerca dos dispositivos legais indicados como violados, nÃ£o obstante a interposiÃ§Ã£o de
embargos de declaraÃ§Ã£o, impede o conhecimento do recurso especial. 3. O reexame de fatos e provas
em recurso especial Ã© inadmissÃvel. 4. A incidÃªncia da SÃºmula 7 do STJ, prejudica a anÃ¡lise do
dissÃdio jurisprudencial pretendido. Precedentes desta Corte. 5. A responsabilidade civil das pessoas
jurÃdicas de direito privado prestadoras de serviÃ§o pÃºblico Ã© objetiva relativamente a terceiros
usuÃ¡rios e nÃ£o-usuÃ¡rios do serviÃ§o. 6. Agravo interno no agravo em recurso especial nÃ£o provido.
(AgInt no AREsp 1669120/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, STJ, julgado em
14/09/2020, DJe 17/09/2020) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
AÃÃO DE COMPENSAÃÃO POR DANO MORAL E REPARAÃÃO POR DANO MATERIAL. EMBARGOS
DE DECLARAÃÃO. OMISSÃO, CONTRADIÃÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÃNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÃNCIA. SÃMULA 211/STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
INADMISSIBILIDADE. CONCESSIONÃRIA DE SERVIÃO PÃBLICO URBANO DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS. COLISÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 1. AÃ§Ã£o de
compensaÃ§Ã£o por dano moral e reparaÃ§Ã£o por dano material. 2. Ausentes os vÃcios do art. 1.022 do
CPC/15, rejeitam-se os embargos de declaraÃ§Ã£o. 3. A ausÃªncia de decisÃ£o acerca dos dispositivos
legais indicados como violados, nÃ£o obstante a interposiÃ§Ã£o de embargos de declaraÃ§Ã£o, impede o
conhecimento do recurso especial. 4. O reexame de fatos e provas em recurso especial Ã© inadmissÃvel.
5. A responsabilidade civil das pessoas jurÃdicas de direito privado prestadoras de serviÃ§o pÃºblico Ã©
objetiva relativamente a terceiros usuÃ¡rios e nÃ£o-usuÃ¡rios do serviÃ§o. 6. Agravo interno no recurso
especial nÃ£o pr ovido. (AgInt no REsp 1790370/CE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, STJ, julgado em 22/06/2020, DJe 25/06/2020) CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE DO
ESTADO. ART. 37, Â§6Âº, DA CONSTITUIÃÃO. PESSOAS JURÃDICAS DE DIREITO PRIVADO
PRESTADORAS DE SERVIÃO PÃBLICO. CONCESSIONÃRIO OU PERMISSIONÃRIO DO SERVIÃO DE
TRANSPORTE COLETIVO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA EM RELAÃÃO A TERCEIRO NÃO-
USUÃRIO DO SERVIÃO. RECURSO DESPROVIDO. I - A responsabilidade civil das pessoas jurÃdicas de
direito privado prestadoras de serviÃ§o pÃºblico Ã© objetiva relativamente a terceiros usuÃ¡rios e nÃ£o-
usuÃ¡rios do serviÃ§o, segundo decorre do art. 37, Â§6Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. II - A inequÃvoca
presenÃ§a do nexo de causalidade entre o ato administrativo e o dano causado ao terceiro nÃ£o-usuÃ¡rio
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do serviÃ§o pÃºblico, Ã© condiÃ§Ã£o suficiente para estabelecer a responsabilidade objetiva da pessoa
jurÃdica de direito privado. III - Recurso ExtraordinÃ¡rio desprovido (STF, RE 591874/MS, Tribunal Pleno,
rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.08.2009). AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. CIVIL. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS. PASSAGEIRO COM
NECESSIDADES ESPECIAIS. FALHA NA PRESTAÃÃO DE SERVIÃOS. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO TRANSPORTADOR. AUSÃNCIA DE VIOLAÃÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. DANOS
MORAIS. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÃMULA 7/STJ. QUANTUM. MANUTENÃÃO.
PECULIARIDADES DO CASO. SUCUMBÃNCIA MANTIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. NÃ£o hÃ¡
ofensa ao art. 1.022, II, do CPC/2015, porquanto o Tribunal de origem decidiu a matÃ©ria de forma
fundamentada. O julgador nÃ£o estÃ¡ obrigado a rebater, um a um, os argumentos invocados pelas
partes, quando tenha encontrado motivaÃ§Ã£o satisfatÃ³ria para dirimir o litÃgio. 2. A jurisprudÃªncia do
STJ Ã© pacÃfica no sentido de que a responsabilidade civil das pessoas jurÃdicas de direito privado
prestadoras de serviÃ§o pÃºblico Ã© objetiva, sendo suficiente Ã configuraÃ§Ã£o do dever de indenizar a
comprovaÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o/omissÃ£o, do dano e do nexo causal. No caso, incumbia Ã sociedade
empresÃ¡ria instruir seus prepostos acerca do tratamento a ser dado aos autores, ora agravados,
considerando que um deles Ã© uma crianÃ§a de tenra idade (trÃªs anos Ã Ã©poca dos fatos) portadora
de paralisia cerebral, que se utilizava do transporte coletivo para realizaÃ§Ã£o de tratamentos de saÃºde.
3. O valor da indenizaÃ§Ã£o por danos morais baseia-se nas peculiaridades da causa. No caso, o
montante fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) mostra-se adequado para reparar a lesÃ£o
extrapatrimonial suportada pela vÃtima e para sancionar o ato ilÃcito praticado pela empresa, por conduta
de seu preposto, ao impedir o transporte de menor portador de necessidades especiais no transporte
coletivo. 4. Agravo interno desprovido.(AgInt no AREsp 1574278/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÃJO,
QUARTA TURMA, STJ, julgado em 04/02/2020, DJe 13/02/2020) No caso concreto, os autores eram
usuÃ¡rio do transporte pÃºblico e estavam dentro do Ã´nibus, quando sofreram as lesÃµes corporais em
decorrÃªncia de um acidente, portanto Ã© suficiente Ã configuraÃ§Ã£o do dever de indenizar a
comprovaÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o/omissÃ£o, do dano e do nexo causal. Neste sentido: APELAÃÃO CÃVEL.
RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE TRÃNSITO. AÃÃO INDENIZATÃRIA. 1. NO CASO, A
RESPONSABILIDADE DA RÃ, EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO, CONCESSIONÃRIA DE
SERVIÃO PÃBLICO, Ã OBJETIVA, A TEOR DO ART. 37, Â§ 6Âº, DA CF. O ACERVO FÃTICO-
PROBATÃRIO PRODUZIDO EVIDENCIA O NEXO CAUSAL ENTRE A CONDUTA DO MOTORISTA DO
ÃNIBUS E OS DANOS SOFRIDOS PELO AUTOR. ALEGAÃÃO DEFENSIVA DE CULPA EXCLUSIVA DO
AUTOR-CONDUTOR NÃO DEMONSTRADA NO CASO. 2. DANOS ESTÃTICOS E MORAIS. LESÃO
CORPORAL GRAVE, COM NECESSIDADE DE INTERNAÃÃO HOSPITALAR POR UM MÃS E
REALIZAÃÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÃRGICOS. AMPUTAÃÃO PARCIAL DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO. PREJUÃZO DE ORDEM OBJETIVA QUE SE MOSTRA PRESUMÃVEL. MANUTENÃÃO DO
QUANTUM ARBITRADO QUE SE MOSTRA SUFICIENTE PARA REPARAR O PREJUÃZO SOFRIDO,
DE ACORDO COM A DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL DAS CÃMARAS CÃVEIS INTEGRANTES DO 6Âº
GRUPO CÃVEL DO TJRS - ESPECIALIZADAS EM QUESTÃES DE RESPONSABILIDADE CIVIL EM
ACIDENTE DE TRÃNSITO-, EM CASOS SEMELHANTES. 3. SUCUMBÃNCIA MAJORADA, COM
FULCRO NO ART. 85, Â§11, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. M/AC NÂº 5.463 - S 24.08.2021 - P.
30.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70085191286, DÃ©cima Primeira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do
RS, Relator: AymorÃ© Roque Pottes de Mello, Julgado em: 30-08-2021) APELAÃÃO CÃVEL. RECURSO
ADESIVO. TRANSPORTE. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO. QUEDA DE PASSAGEIRA AO DESEMBARCAR
DE ÃNIBUS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA TRANSPORTADORA. OCORRÃNCIA DE LESÃO.
DANOS MORAIS. CONFIGURAÃÃO. 1. O CONTRATO DE TRANSPORTE DE PESSOAS SE
ENCONTRA REGULADO PELOS ARTIGOS 734 E SEGUINTES DO CÃDIGO CIVIL, INCUMBINDO Ã
TRANSPORTADORA, ALÃM DO DEVER PRINCIPAL DE DESLOCAMENTO, DE GARANTIR A
SEGURANÃA E A INCOLUMIDADE FÃSICA DOS PASSAGEIROS, RESPONDENDO DE FORMA
OBJETIVA PELOS DANOS CAUSADOS A ESTES EM CASO DE OCORRER ACIDENTE DURANTE A
EXECUÃÃO DO CONTRATO, COM AMPARO NOS ARTIGOS 734 E 735 DO CÃDIGO CIVIL. 2.
RESTARAM INCONTROVERSOS A CONTRATAÃÃO DO TRANSPORTE E O ACIDENTE OCORRIDO
NO DESEMBARQUE DO COLETIVO, BEM COMO COMPROVADO O NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO
SOFRIDA PELA DEMANDANTE (ESCORIAÃÃES) E A INOBSERVÃNCIA DO DEVER DE SEGURANÃA
PELA EMPRESA RÃ. 3. O DANO MORAL, EM CASOS DE ACIDENTES OCORRIDOS NO INTERIOR DE
ÃNIBUS, ESTÃ RELACIONADO COM A DOR FÃSICA SUPORTADA PELA VÃTIMA EM DECORRÃNCIA
DAS LESÃES SOFRIDAS QUE, INEVITAVELMENTE, REPERCUTE EM SEU EQUILÃBRIO
EMOCIONAL. NA HIPÃTESE, A AUTORA RESULTOU COM ESCORIAÃÃES NO BRAÃO E MÃO. 4.
QUANTUM INDENIZATÃRIO. O ARBITRAMENTO DEVE ABRANGER A REPARAÃÃO O MAIS
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AMPLAMENTE POSSÃVEL, BEM COMO SERVIR COMO MEIO DE IMPEDIR A REITERAÃÃO DO ATO
LESIVO, PORÃM, NÃO DEVE CONSTITUIR EM CAUSA DE ENRIQUECIMENTO INJUSTIFICADO DA
PARTE. INDENIZAÃÃO REDUZIDA DE R$ 10.000,00 PARA R$ 3.000,00, CONSIDERADAS AS
INÃMERAS ESCORIAÃÃES DEMONSTRADAS NOS AUTOS. 5. LUCROS CESSANTES NÃO
COMPROVADOS. 6. HONORÃRIOS RECURSAIS DEVIDOS PELA AUTORA. APELAÃÃO DA RÃ
PROVIDA EM PARTE E DESPROVIDO O RECURSO ADESIVO. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº
50011560620198210003, DÃ©cima Segunda CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator:
ClÃ¡udia Maria Hardt, Julgado em: 13-07-2021) APELAÃÃO CÃVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM
ACIDENTE DE TRÃNSITO. AÃÃO INDENIZATÃRIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ADESIVO
EM RAZÃO DO PRINCÃPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. QUEDA EM ÃNIBUS. RESPONSABILIDADE
POR DANOS DECORRENTES DE CONTRATO DE TRANSPORTE QUE SE DÃ NA FORMA OBJETIVA,
ARTIGOS 37, Â§ 6Âº DA CONSTITUIÃÃO FEDERAL, 734 DO CÃDIGO CIVIL BRASILEIRO E 14 DO
CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. USUÃRIA DO TRANSPORTE PÃBLICO QUE FOI VÃTIMA DE
QUEDA NO INTERIOR DO COLETIVO. FATO DEVIDAMENTE COMPROVADO. DEVER DE
REPARAÃÃO RECONHECIDO. AFASTADA A ALEGADA CULPA EXCLUSIVA DA VÃTIMA. DANO
MORAL CONFIGURADO. AUTORA QUE TEVE FRATURAS NAS COSTELAS. MAJORAÃÃO DA
INDENIZAÃÃO ARBITRADA. ADEQUAÃÃO AOS PARÃMETROS DESTA CÃMARA CÃVEL.
HONORÃRIOS RECURSAIS. APELO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA SOB A
VIGÃNCIA DA LEI 13.105/2015. INCIDÃNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 85, Â§ 11, DE REFERIDA
LEGISLAÃÃO. VERBA HONORÃRIA MAJORADA. UNÃNIME. NÃO CONHECERAM O RECURSO
ADESIVO INTERPOSTO PELA AUTORA, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÃÃO DA
RÃ E  DERAM PROVIMENTO AO APELO DA AUTORA. (Ape laÃ§Ã£o  CÃve l ,  NÂº
50009327520198210033, DÃ©cima Primeira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Katia
Elenise Oliveira da Silva, Julgado em: 23-06-2021) Desta forma, o fato de existir um contrato de transporte
entre a vÃtima e a empresa demandada Ã© incontroverso, sendo desnecessÃ¡ria a juntada do bilhete,
pois conforme documentos de fls. 016/019 os autores estavam utilizando o serviÃ§o de transporte pÃºblico
fornecido pela rÃ©. Igualmente incontroversa Ã© a ocorrÃªncia do acidente de trÃ¢nsito envolvendo o
Ã´nibus da empresa rÃ©, uma vez que a prÃ³pria rÃ© nÃ£o negou a existÃªncia do sinistro. A pretensÃ£o
indenizatÃ³ria do autor estÃ¡ fundamentada na responsabilidade objetiva da rÃ©, decorrente do contrato
de transporte, sendo que a rÃ© negou apenas o nexo de causalidade e a existÃªncia do dano. Contudo, o
boletim de ocorrÃªncia, o laudo de exame de corpo de delito complementar e o laudo mÃ©dio do Hospital
SaÃºde da Mulher (documentos de fls. 016/019) comprovam que a autora Michelly foi vÃtima de acidente
de transito e em decorrÃªncia das lesÃµes sofridas passou vinte e sete dias internadas no Hospital SaÃºde
da Mulher, alÃ©m disso a vitima ficou com cicatriz e deformidade permanente. Lado outro, consta no
documento de fls. 016 que os demais autores tambÃ©m eram passageiros do Ã´nibus, porÃ©m o autor
Luis Felipe nÃ£o sofreu nenhuma lesÃ£o e a autora Stephanny apenas escoriaÃ§Ãµes no ombro, perna e
cabeÃ§a. Â DispÃµe o CÃ³digo Civil: Art. 734. O transportador responde pelos danos causados Ã s
pessoas transportadas e suas bagagens, salvo motivo de forÃ§a maior, sendo nula qualquer clÃ¡usula
excludente da responsabilidade. ParÃ¡grafo Ãºnico. Ã lÃcito ao transportador exigir a declaraÃ§Ã£o do
valor da bagagem a fim de fixar o limite da indenizaÃ§Ã£o. Art. 735. A responsabilidade contratual do
transportador por acidente com o passageiro nÃ£o Ã© elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem
aÃ§Ã£o regressiva. Nesse contexto, a jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a tem decidido que
para o fato de terceiro, eventualmente, excluir a responsabilidade do transportador, Ã© necessÃ¡rio que tal
fato seja imprevisÃvel e inevitÃ¡vel, ou seja, nÃ£o guarde relaÃ§Ã£o com a atividade de transporte.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÃÃO INDENIZATÃRIA. ACIDENTE DE TRÃNSITO
ENVOLVENDO ÃNIBUS EM PASSAGEM DE NÃVEL. PREVISIBILIDADE. FATO DE TERCEIRO NÃO
RECONHECIDO. I - Na linha da jurisprudÃªncia deste Tribunal, o fato de terceiro que exclui a
responsabilidade do transportador Ã© aquele imprevisto e inevitÃ¡vel, que nenhuma relaÃ§Ã£o guarda
com a atividade inerente Ã transportadora. II - NÃ£o afasta a responsabilidade objetiva da rÃ© o fato de
terceiro, equiparado a caso fortuito, que guarda conexidade com a exploraÃ§Ã£o do transporte. No caso,
estÃ¡ dentro da margem de previsibilidade e risco o acidente provocado por abalroamento entre Ã´nibus e
vagÃ£o em passagem de nÃvel. Recurso especial nÃ£o conhecido (REsp 427.582/MS, Rel. Ministro
CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/10/2004, DJ 17/12/2004, p. 515)Â No caso concreto,
nÃ£o nenhuma alegaÃ§Ã£o que afaste a responsabilidade da empresa prestadora do serviÃ§o, que
assume o risco do negÃ³cio, ou seja, realizar transporte de pessoas. Conclui-se, portanto, que compete ao
transportador conduzir o passageiro sÃ£o e salvo atÃ© o seu local de destino, sob pena de responder
pelas desventuras havidas durante o seu deslocamento, consequentemente, o rÃ©u deve reparar os
danos sofrido pelas vÃtimas/autores em decorrÃªncia do inconteste acidente que lhe causou lesÃµes.
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Contudo, a indenizaÃ§Ã£o deve ser proporcional ao dano sofrido. A existÃªncia de violaÃ§Ã£o a
integridade fÃsica da autora Michelly, conforme laudo de exame de corpo de delito, configura hipÃ³tese de
dano moral in re ipsa, sendo presumido o prejuÃzo extrapatrimonial em demandas desta natureza, senÃ£o
vejamos: APELAÃÃO CÃVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE TRÃNSITO. AÃÃO
INDENIZATÃRIA. ACIDENTE ENTRE ÃNIBUS CONCESSIONÃRIO DO SERVIÃO PÃBLICO DE
PASSAGEIROS E TERCEIRO NÃO-USUÃRIO DO SERVIÃO. ResponsabilizaÃ§Ã£o da empresa
transportadora que se dÃ¡ na forma objetiva, nos termos do disposto pelos artigos 37, Â§ 6Âº, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, e pressupÃµe a comprovaÃ§Ã£o da conduta, do dano e do nexo de causalidade
entre eles. Requisitos evidenciados no caso em anÃ¡lise. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. Para a
configuraÃ§Ã£o do dever de indenizar do condutor do coletivo, necessÃ¡ria se mostra a prova do ato, do
dano, do nexo causal e da culpa pelo acidente, recaindo sobre a parte rÃ© o Ã´nus da prova de fato
impeditivo, extintivo ou modificativo do direito que Ã© alegado pelo autor. PRESUNÃÃO DE CULPA DO
MOTORISTA QUE REALIZA MANOBRA EXTRAORDINÃRIA. INTELIGÃNCIA DO ARTIGO 34 DO
CÃDIGO BRASILEIRO DE TRÃNSITO. AusÃªncia de comprovaÃ§Ã£o acerca da pretensa imprudÃªncia
do condutor demandante ou de qualquer outro elemento probatÃ³rio apto a ensejar o reconhecimento de
sua responsabilidade pelo evento danoso. InteligÃªncia do artigo 373, inciso II, do CÃ³digo de Processo
Civil. Ãnus probatÃ³rio que incumbia Ã parte rÃ© e do qual a mesma nÃ£o logrou Ãªxito em desincumbir-
se. SentenÃ§a de improcedÃªncia reformada. DANOS MATERIAIS. ReparaÃ§Ã£o do dano que se mede
pela extensÃ£o do prejuÃzo. Devido o ressarcimento dos valores referentes Ã s despesas suportadas para
o conserto da motocicleta. VALIDADE DOS ORÃAMENTOS. Ausente prova capaz de refutar os valores
indicados pelo autor como necessÃ¡rios Ã reparaÃ§Ã£o de seu prejuÃzo e presente similaridade entre as
avarias constatadas e a previsÃ£o de reparo declinada, tem-se por suficiente a apresentaÃ§Ã£o de
orÃ§amentos para a quantificaÃ§Ã£o do valor do conserto do veÃculo. Precedentes. DANO MORAL.
Dano in re ipsa. ViolaÃ§Ã£o Ã integridade fÃsica. Quantum indenizatÃ³rio fixado. ÃNUS
SUCUMBENCIAIS. RedistribuiÃ§Ã£o. InteligÃªncia do artigo 85 do CÃ³digo de Processo Civil. UNÃNIME.
DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70083450262, DÃ©cima Primeira
CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Katia Elenise Oliveira da Silva, Julgado em: 16-03-
2020) APELAÃÃO CÃVEL. TRANSPORTE DE PESSOAS. AÃÃO INDENIZATÃRIA. QUEDA AO DESEM-
BARCAR DO ÃNIBUS. FECHAMENTO DE PORTAS ANTES DE CONCLUÃDO O DESEMBARQUE DA
AUTORA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. CULPA EXCLUSIVA DA VÃTIMA NÃO COMPROVADA.
FRATURA DE BRAÃO. VIOLAÃÃO Ã INTEGRIDADE FÃSICA. DANO MORAL CONFIGURADO. Queda
da autora ao desembarcar do coletivo em razÃ£o de o condutor ter fechado a porta antes daquela concluir
o desembarque que restou demonstrada. AusÃªncia de prova contundente de que a prÃ³pria vÃtima tenha
dado causa ao evento. Documentos mÃ©dicos que apontem a ocorrÃªncia de fratura de punho, sem
necessidade de cirurgia, que sÃ£o suficientes para comprovar a violaÃ§Ã£o da integridade fÃsica sofrida
pela autora. Dano moral que resta configurado, pois presumÃveis a dor, sofrimento e angÃºstia causados
Ã demandante em funÃ§Ã£o da lesÃ£o sofrida. Quantum indenizatÃ³rio fixado em R$ 6.000,00.
DENUNCIAÃÃO DA LIDE. No que tange Ã abrangÃªncia do seguro, nÃ£o estando claro na apÃ³lice que a
cobertura contratada nÃ£o abrangia danos nÃ£o decorrentes de acidente de trÃ¢nsito propriamente dito,
bem como que os danos morais nÃ£o haviam sido contratados, e que isso foi uma opÃ§Ã£o clara do
segurado, devem ser considerados insertos no dano pessoal, devendo a seguradora ressarcir a apelante
tudo o que ela tiver de pagar Ã autora, atÃ© os limites da apÃ³lice. APELO PROVIDO.
UNÃNIME.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70081378804, DÃ©cima Segunda CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em: 29-08-2019) APELAÃÃO CÃVEL.
RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE TRÃNSITO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. COLISÃO.
CONVERSÃO Ã DIREITA. INTERRUPÃÃO INDEVIDA DE TRAJETÃRIA DE MOTOCICLETA. CULPA.
LESÃO CORPORAL. DANO MORAL IN RE IPSA. LUCROS CESSANTES. SEGURO OBRIGATÃRIO
(DPVAT). ABATIMENTO. CORREÃÃO MONETÃRIA. JUROS DE MORA. SEGURO. RISCOS.
COBERTURA. APÃLICE. 1. DinÃ¢mica do evento danoso: a prova dos autos indica que o acidente
ocorreu por culpa da rÃ©, condutora do automÃ³vel que, visando a ingressar em posto de gasolina, infletiu
Ã direita sem adotar as devidas cautelas, interceptando indevidamente a trajetÃ³ria do autor. AusÃªncia de
prova de mÃ¡cula deste na conduÃ§Ã£o de sua motocicleta. 2. Danos morais: a violaÃ§Ã£o da integridade
fÃsica (fratura de clavÃcula, com necessidade de intervenÃ§Ã£o cirÃºrgica) configura hipÃ³tese de dano
moral "in re ipsa", sendo presumido o prejuÃzo extrapatrimonial. ManutenÃ§Ã£o do "quantum" fixado na
sentenÃ§a (R$ 5.000,00). 3. Lucros cessantes: a indenizaÃ§Ã£o por lucros cessantes visa a repor aquilo
que a vÃtima deixou de auferir, em perÃodo determinado, pelo qual restou afastada de suas atividades
laborativas, em decorrÃªncia do evento danoso. Prova dos autos que demonstra que o autor, advogado,
nÃ£o sofreu soluÃ§Ã£o de continuidade no exercÃcio de sua atividade profissional, conforme

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
172



movimentaÃ§Ãµes processuais lanÃ§adas no sistema de informaÃ§Ãµes processuais, nÃ£o sendo
hipÃ³tese de presumir a diminuiÃ§Ã£o patrimonial. 4. Seguro obrigatÃ³rio (DPVAT): o abatimento do valor
recebido a tÃtulo de seguro obrigatÃ³rio (DPVAT) exige a prova do seu efetivo recebimento pela vÃtima,
Ã´nus do qual a parte rÃ© nÃ£o se desincumbiu minimamente. 5. CorreÃ§Ã£o monetÃ¡ria: a
indenizaÃ§Ã£o por danos morais Ã© corrigida monetariamente, pelo IGPM, a contar a data do seu
arbitramento. 6. Juros de mora: em se tratando de responsabilidade civil extracontratual, a verba
condenatÃ³ria deve ser acrescida de juros de mora, a contar da data do evento danoso. 7. Seguro.
Cobertura quanto ao risco "danos morais": inexistindo, na apÃ³lice, clÃ¡usula que exclua a cobertura
quanto ao risco "danos morais", presume-se este albergado pela cobertura contratada para danos
pessoais/corporais. Apelos providos, em parte. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70048964746, DÃ©cima Segunda
CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em
11/04/2013) APELAÃÃO CÃVEL. CONTRATO DE TRANSPORTE DE PESSOAS. QUEDA NO
DESEMBARQUE DE ÃNIBUS. LESÃO NO BRAÃO. USO DE TALA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA
DO TRANS-PORTADOR. CLÃUSULA DE INCOLUMIDADE. ART. 734 DO CÃDIGO CIVIL. ART. 37, Â§
6Âº, DA CONSTITUIÃÃO FEDERAL. DEVER DE INDENIZAR RECONHECIDO. DANOS MATERIAIS. Os
valores comprovadamente despendidos e que possuam relaÃ§Ã£o com o acidente devem ser ressarcidos
Ã parte lesada. DANOS MORAIS. Ofensa Ã integridade fÃsica que configura dano de natureza moral,
sendo presumÃveis a dor, sofrimento e angÃºstia causados Ã demandante em funÃ§Ã£o da lesÃ£o
sofrida, ainda que leve. IndenizaÃ§Ã£o arbitrada em R$ 5.000,00. APELO PROVIDO EM PARTE.
UNÃNIME.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70079779070, DÃ©cima Segunda CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em: 09-05-2019) APELAÃÃES CÃVEIS.
RESPONSABILIDADE CIVIL. 1. ACIDENTE. QUEDA DE MUNÃCIPE EM CALÃADA PÃBLICA. MÃ
CONSERVAÃÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO. ART. 37,
Â§ 6Âº DA CF. Conforme vem entendendo esta Corte e o STF, quando hÃ¡ uma omissÃ£o especÃfica do
Estado, ou seja, quando a falta de agir do ente pÃºblico Ã© causa direta e imediata de um dano, hÃ¡
responsabilidade objetiva, baseada na Teoria do Risco Administrativo e no art. 37, Â§ 6Âº da CF. No caso
concreto, restou caracterizada a omissÃ£o especÃfica da Municipalidade, uma vez que tinha ciÃªncia das
irregularidades no piso da via pÃºblica antes mesmo do acidente. 2. DANOS MORAIS EVIDENTES. Os
danos morais alegados pela vÃtima sÃ£o evidentes, na medida em que sofreu ofensa Ã sua integridade
corporal, disso decorrendo lesÃ£o Ã sua ordem psÃquica, atÃ© porque indissociÃ¡vel o sofrimento fÃsico
e psicolÃ³gico, na hipÃ³tese. NÃ£o fosse assim, vem entendendo este Tribunal que o dano moral, em
casos anÃ¡logos, Ã© in re ipsa, ou seja, se dÃ¡ no Ãntimo da pessoa, nÃ£o exigindo prova concreta da
ocorrÃªncia, pois decorre do prÃ³prio fato ilÃcito. 3. VALOR DA INDENIZAÃÃO. CRITÃRIOS DE
FIXAÃÃO. MAJORAÃÃO. 4. VERBA HONORÃRIA MANTIDA. 5. CUSTAS PROCESSUAIS PELA
FAZENDA PÃBLICA. A declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade da Lei 13.471/2010 em controle de
constitucionalidade (ADI 70038755864) impÃµe a incidÃªncia da redaÃ§Ã£o original da Lei NÂº 8.121/85.
As custas processuais deverÃ£o ser pagas pela Fazenda PÃºblica por metade, ressalvada a situaÃ§Ã£o
em que o cartÃ³rio for estatizado, hipÃ³tese em que o Estado estarÃ¡ isento, bem como salvas as custas
de reembolso, aquelas adiantadas pela parte adversa, que deverÃ£o ser pagas por inteiro. APELAÃÃO
DO MUNICÃPIO DESPROVIDA. APELAÃÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. (ApelaÃ§Ã£o
CÃvel NÂº 70052545944, Nona CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Marilene Bonzanini
Bernardi, Julgado em 10/04/2013) No entanto, a indenizaÃ§Ã£o deve ser fixada em termos razoÃ¡veis,
nÃ£o se justificando que a reparaÃ§Ã£o venha a constituir-se em enriquecimento indevido, com
manifestos abusos e exageros, devendo o arbitramento operar-se com moderaÃ§Ã£o, proporcionalmente
ao grau de culpa e ao porte econÃ´mico das partes, orientado-se o juiz pelos critÃ©rios sugeridos pela
doutrina e pela jurisprudÃªncia, com razoabilidade, valendo-se de sua experiÃªncia e do bom senso,
atento Ã realidade da vida e Ã s peculiaridades de cada caso. Ademais, deve desestimular o ofensor a
repetir o ato. O Superior Tribunal de JustiÃ§a tem reiteradamente decidido acerca da razoabilidade do
quantum devido em aÃ§Ãµes de indenizaÃ§Ãµes e considerando que alguns juÃzes estariam
extrapolando o limite do razoÃ¡vel na fixaÃ§Ã£o do quantum indenizatÃ³rio do dano moral - fato, aliÃ¡s,
amplamente divulgado pela imprensa - mudou sua orientaÃ§Ã£o, afirmando: Â¿ser possÃvel, em tese,
rever o valor da indenizaÃ§Ã£o em recurso especial, quando o quantum se mostrar evidentemente
exagerado, distanciando-se das finalidades da lei que nÃ£o deseja o enriquecimento ilÃcito de quem
sofreu.Â¿ Percebe-se, assim, que a vÃtima deve receber uma soma que lhe compense a dor ou
sofrimento, atendendo Ã s circunstÃ¢ncias de cada caso, e tendo em vista as posses do ofensor e a
situaÃ§Ã£o pessoal do ofendido. A prudÃªncia consistirÃ¡ em punir moderadamente o ofensor, para que o
ilÃcito nÃ£o se torne, a este tÃtulo, causa de ruÃna completa. Mas em nenhuma hipÃ³tese, deverÃ¡ se
mostrar complacente com o ofensor contumaz, que amiÃºde reitera ilÃcitos anÃ¡logos. Como visto, o valor
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da indenizaÃ§Ã£o por danos morais deve atender ao seu carÃ¡ter dÃºplice: compensatÃ³rio da dor da
vÃtima e punitivo do causador do dano, pelo que fixo o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), como
suficiente para reparar os danos morais suportados pela autora Michelly. Todavia, os demais autores nÃ£o
sofreram lesÃµes, assim, ante a inexistÃªncia de violaÃ§Ã£o da integridade fÃsica de tais passageiros,
impÃµe-se a prova de existÃªncia de alguma situaÃ§Ã£o excepcional, que atinja a honra subjetiva das
vÃtimas, cuja ocorrÃªncia deverÃ¡ ser cabalmente demonstrada, uma vez que nÃ£o se trata de hipÃ³tese
de dano moral Â¿in re ipsaÂ¿. Â No caso dos autos, apesar dos autores Luiz Felipe e Stephanny estarem
do Ã´nibus, nÃ£o hÃ¡ nenhuma prova concreta de que os referidos passageiros tiveram sua integridade
fÃsica violada, por conseguinte, o dano moral nÃ£o Ã© in re ipsa, ou seja, Ã© exigida prova de uma
situaÃ§Ã£o excepcional que nÃ£o existe nos autos. Desta forma, embora seja lamentÃ¡vel a situaÃ§Ã£o a
que os menores foram submetidos, sendo compreensÃvel o susto e a afliÃ§Ã£o daÃ decorrentes, os fatos
narrados nÃ£o extrapolam a esfera do mero dissabor, motivo pelo qual nÃ£o sÃ£o suficientes Ã
configuraÃ§Ã£o do dever de indenizar. Seguindo a referida orientaÃ§Ã£o: APELAÃÃO CÃVEL.
TRANSPORTE. AÃÃO INDENIZATÃRIA. ACIDENTE DE TRÃNSITO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
INCÃNDIO. AUSÃNCIA DE VIOLAÃÃO DA INTEGRIDADE FÃSICA. DANO MORAL. AUSÃNCIA DE
COMPROVAÃÃO. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. MAJORAÃÃO. 1. Dano moral: nos acidentes em
que nÃ£o hÃ¡ violaÃ§Ã£o fÃsica dos envolvidos, impÃµe-se a existÃªncia de situaÃ§Ã£o excepcional, que
atinja a honra subjetiva da vÃtima, cuja ocorrÃªncia deverÃ¡ ser cabalmente demonstrada. No caso dos
autos, os dissabores aos quais o autor foi submetido, em decorrÃªncia do sinistro, nÃ£o ensejam a
reparaÃ§Ã£o por danos morais, pois nÃ£o extrapolam a esfera do mero dissabor. Caso em que, apesar
das alegaÃ§Ãµes do requerente, as provas produzidas demonstram o correto funcionamento das saÃdas
de emergÃªncia do Ã´nibus da requerida, o que propiciou que todos os viajantes saÃssem do veÃculo em
seguranÃ§a. Ademais, nÃ£o obstante seja inquestionÃ¡vel o susto ocasionado aos passageiros do
coletivo, que veio a pegar fogo apÃ³s a colisÃ£o com um veÃculo, os elementos probatÃ³rios infirmam a
tese do autor de que suportou abalo moral indenizÃ¡vel, tendo em vista que, apÃ³s de ter logrado sair do
Ã´nibus em seguranÃ§a, ainda retornou ao interior do coletivo para buscar uma mochila. Tal
circunstÃ¢ncia nÃ£o Ã© condizente com a alegaÃ§Ã£o de que sofreu trauma psicolÃ³gico, afastando a
ocorrÃªncia do abalo moral no caso em apreÃ§o. 2. HonorÃ¡rios advocatÃcios: verba honorÃ¡ria arbitrada
na sentenÃ§a em 10% sobre o valor atualizado da condenaÃ§Ã£o que nÃ£o remunera dignamente a
advogada da parte autora, sendo cabÃvel a majoraÃ§Ã£o para 15%, de modo a observar o trabalho
exigido e o tempo de tramitaÃ§Ã£o da demanda, na forma do art. 85, Â§ 2Âº, do CPC. ApelaÃ§Ã£o
parcialmente provida.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70084087857, DÃ©cima Segunda CÃ¢mara CÃvel,
Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em: 23-09-2020) APELAÃÃO
CÃVEL. TRANSPORTE. AÃÃO INDENIZATÃRIA. ACIDENTE DE TRÃNSITO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. INCÃNDIO. AUSÃNCIA DE VIOLAÃÃO DA INTEGRIDADE FÃSICA. DANO MORAL.
AUSÃNCIA DE COMPROVAÃÃO. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. MAJORAÃÃO. 1. Dano moral: nos
acidentes em que nÃ£o hÃ¡ violaÃ§Ã£o fÃsica dos envolvidos, impÃµe-se a existÃªncia de situaÃ§Ã£o
excepcional, que atinja a honra subjetiva da vÃtima, cuja ocorrÃªncia deverÃ¡ ser cabalmente
demonstrada. No caso dos autos, os dissabores aos quais o autor foi submetido, em decorrÃªncia do
sinistro, nÃ£o ensejam a reparaÃ§Ã£o por danos morais, pois nÃ£o extrapolam a esfera do mero dissabor.
Caso em que, apesar das alegaÃ§Ãµes do requerente, as provas produzidas demonstram o correto
funcionamento das saÃdas de emergÃªncia do Ã´nibus da requerida, o que propiciou que todos os
viajantes saÃssem do veÃculo em seguranÃ§a. Ademais, nÃ£o obstante seja inquestionÃ¡vel o susto
ocasionado aos passageiros do coletivo, que veio a pegar fogo apÃ³s a colisÃ£o com um veÃculo, os
elementos probatÃ³rios infirmam a tese do autor de que suportou abalo moral indenizÃ¡vel, tendo em vista
que, apÃ³s de ter logrado sair do Ã´nibus em seguranÃ§a, ainda retornou ao interior do coletivo para
buscar uma mochila. Tal circunstÃ¢ncia nÃ£o Ã© condizente com a alegaÃ§Ã£o de que sofreu trauma
psicolÃ³gico, afastando a ocorrÃªncia do abalo moral no caso em apreÃ§o. 2. HonorÃ¡rios advocatÃcios:
verba honorÃ¡ria arbitrada na sentenÃ§a em 10% sobre o valor atualizado da condenaÃ§Ã£o que nÃ£o
remunera dignamente a advogada da parte autora, sendo cabÃvel a majoraÃ§Ã£o para 15%, de modo a
observar o trabalho exigido e o tempo de tramitaÃ§Ã£o da demanda, na forma do art. 85, Â§ 2Âº, do CPC.
ApelaÃ§Ã£o parcialmente provida.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70084087857, DÃ©cima Segunda CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em: 23-09-2020)
Ademais, vale salientar que tambÃ©m somente existe prova da autora Michelly ter sofrido dano estÃ©tico
diante da limitaÃ§Ã£o dos movimentos da coluna lombar e cicatriz, portanto, a vÃtima tem direito a uma
indenizaÃ§Ã£o por dano estÃ©tico no mesmo valor fixado para o dano moral, nos termos das decisÃµes
de nossos tribunais transcritas abaixo: APELAÃÃO CÃVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE
DE TRÃNSITO. AÃÃO INDENIZATÃRIA. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA DE TRANSPORTE.
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CARÃTER OBJETIVO. ARTIGO 37, PARÃGRAFO 6Âº, DA CONSTITUIÃÃO FEDERAL.
ATROPELAMENTO. ACIDENTE ENTRE ÃNIBUS CONCESSIONÃRIO DO SERVIÃO PÃBLICO DE
PASSAGEIROS E TERCEIRO NÃO-USUÃRIO. NEXO CAUSAL DEMONSTRADO. DEVER DE
REPARAR OS DANOS ADVINDOS DO ACIDENTE CONFIGURADO. AUSENTE PROVA A
DEMONSTRAR A TESE DE DEFESA DE CULPA EXCLUSIVA DA VÃTIMA. DANO MORAL.
PREJUÃZOS DE ORDEM SUBJETIVA VERIFICADOS NO CASO CONCRETO DIANTE DA VIOLAÃÃO
DA INTEGRIDADE FÃSICA DO DEMANDANTE. QUANTUM MANTIDO. DANO ESTÃTICO.
CARACTERIZAÃÃO. CICATRIZES E PERDA AUDITIVA ORIUNDAS DO ACIDENTE. QUANTUM
MANTIDO. DISTRIBUIÃÃO DOS ÃNUS SUCUMBENCIAIS INALTERADA. HONORÃRIOS RECURSAIS
FIXADOS. Ã UNANIMIDADE, ACOLHERAM A PRELIMINAR E CONHECERAM EM PARTE DO
RECURSO DO AUTOR, NEGANDO-LHE PROVIMENTO. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO DA
RÃ.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70078080033, DÃ©cima Primeira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do
RS, Relator: Katia Elenise Oliveira da Silva, Julgado em: 01-08-2018) APELAÃÃO CÃVEL.
TRANSPORTE. AÃÃO ORDINÃRIA. PRETENSÃO DE REPARAÃÃO DE DANOS MORAIS E
ESTÃTICOS. ACIDENTE DE TRÃNSITO QUE ENVOLVEU O ÃNIBUS QUE TRANSPORTAVA A
DELEGAÃÃO DO GRÃMIO ESPORTIVO BRASIL DE PELOTAS. 1. Diante da independÃªncia das
jurisdiÃ§Ãµes cÃvel e criminal, e em face da responsabilidade objetiva das empresas transportadoras
quanto Ã integridade fÃsica de seus passageiros, nÃ£o hÃ¡ falar em suspensÃ£o do feito atÃ© o
julgamento da aÃ§Ã£o criminal instaurada contra o motorista do Ã´nibus acidentado, no qual se
encontrava o demandante. 2. O fato de o autor nÃ£o estar usando o cinto de seguranÃ§a, por si sÃ³, nÃ£o
implica culpa concorrente, pois cumpria ao preposto da requerida zelar para que todos os passageiros
estivessem usando o referido dispositivo. 3. NÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã cumulaÃ§Ã£o das indenizaÃ§Ãµes por
dano estÃ©tico e moral (STJ, SÃºmula n. 387). 4. Diante das particularidades do caso sob comento, vai
confirmada a verba indenizatÃ³ria fixada na sentenÃ§a em favor do autor, a tÃtulo de danos morais (R$
31.100,00, com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo IGPM a partir da data daquele ato judicial e juros moratÃ³rios
de 1% ao mÃªs a contar da citaÃ§Ã£o). 5. Demonstrados os prejuÃzos estÃ©ticos sofridos pelo autor,
deve ser mantida a indenizaÃ§Ã£o arbitrada pela Sra. JuÃza de Direito a este tÃtulo (R$ 31.100,00, com
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo IGPM a partir da data daquele ato judicial e juros moratÃ³rios de 1% ao mÃªs
a contar da citaÃ§Ã£o). 6. Ausente prova de que o autor tenha recebido qualquer valor em virtude do
Seguro DPVAT, deve ser rejeitado o pedido de compensaÃ§Ã£o de tais quantias com as indenizaÃ§Ãµes
fixadas no presente feito. 7. Vai mantida a verba honorÃ¡ria fixada em favor do procurador do demandante
na aÃ§Ã£o principal, visto que o montante arbitrado afigura-se suficiente Ã justa remuneraÃ§Ã£o do
profissional do Direito. 8. A responsabilidade da seguradora vai limitada aos valores inscritos na apÃ³lice
com a empresa transportadora. 9. Inexistindo resistÃªncia da ConfianÃ§a Companhia de Seguros Ã sua
intervenÃ§Ã£o no feito, nÃ£o hÃ¡ falar em sua condenaÃ§Ã£o ao pagamento de honorÃ¡rios em favor do
procurador da transportadora, no Ã¢mbito da denunciaÃ§Ã£o da lide. PRIMEIRA E SEGUNDA
APELAÃÃES (DA TRANSPORTADORA E DA SEGURADORA) PARCIALMENTE PROVIDAS. TECEIRA
APELAÃÃO (DO AUTOR) DESPROVIDA.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70055194559, DÃ©cima Segunda
CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: MÃ¡rio Crespo Brum, Julgado em: 18-07-2013)
APELAÃÃO CÃVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE TRÃNSITO. AÃÃO
INDENIZATÃRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS. INOCORRÃNCIA DE CASO FORTUITO OU FORÃA MAIOR. DANO MORAL
CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÃRIO MAJORADO. PENSIONAMENTO INDEVIDO. DANO
ESTÃTICO. OCORRÃNCIA. Responsabilidade objetiva. A responsabilidade contratual do transportador,
pelo acidente com o passageiro, nÃ£o Ã© elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem aÃ§Ã£o
regressiva. Caso em que o autor estava dentro de Ã´nibus que foi atingido por caminhÃ£o. Danos morais.
No caso em apreÃ§o, o dano moral ficou consubstanciado na dor enfrentada, em decorrÃªncia das
lesÃµes resultantes do acidente de trÃ¢nsito. A violaÃ§Ã£o da integridade fÃsica acarreta dano moral in re
ipsa. Quantum majorado para R$ 25.000,00. Pensionamento. A reduÃ§Ã£o da capacidade laborativa da
vÃtima ou inabilitaÃ§Ã£o, seja total ou parcial, para a profissÃ£o que ela exercia, Ã Ã©poca do fato,
autoriza a concessÃ£o da pensÃ£o vitalÃcia. Ausente prova de que o autor tenha ficado impossibilitada de
exercer sua profissÃ£o, descabido o reconhecimento da pensÃ£o. Dano estÃ©tico. Constatado pelo laudo
pericial que a parte autora restou com cicatrizes apÃ³s o acidente, bem como demonstrada sua existÃªncia
atravÃ©s de fotografias, Ã© devida a indenizaÃ§Ã£o pelos danos estÃ©ticos. CompensaÃ§Ã£o dos
honorÃ¡rios. Ã possÃvel a compensaÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios advocatÃcios, forte a aplicaÃ§Ã£o do artigo
21 do CPC/73 e SÃºmula 306 do STJ, porquanto inaplicÃ¡vel o regramento previsto no CÃ³digo de
Processo Civil vigente, jÃ¡ que a sentenÃ§a e o recurso de apelaÃ§Ã£o foram praticados na vigÃªncia da
antiga legislaÃ§Ã£o processual civil. APELAÃÃO DA RÃ PARCIALMENTE PROVIDA. APELO DO AUTOR
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PARCIALMENTE PROVIDO. UNÃNIME.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70059837872, DÃ©cima Segunda
CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Alexandre Kreutz, Julgado em: 13-12-2016) Por fim,
Â¿os juros moratÃ³rios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratutalÂ¿
(SÃºmula 54 do STJ), alÃ©m de que Â¿incide a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria a partir da data do
arbitramentoÂ¿ (SÃºmula 362 do STJ). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido dos
autores para condenar a rÃ© a pagar somente Ã vÃtima Michelly Cristine Tavares uma indenizaÃ§Ã£o por
dano moral no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) e outra por dano estÃ©tico no montante de
R$10.000,00 (dez mil reais), os quais devem ser acrescidos de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC desde a
data do arbitramento e juros de mora de 1% (um por cento) ao mÃªs desde o evento danoso. Enfim, julgo
extinto o presente processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, na forma do art. 487, inciso I do CÃ³digo de
Processo Civil. Condeno autor e rÃ©u a pagarem as despesas e custas processuais em partes iguais,
assim como, os honorÃ¡rios advocatÃcios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenaÃ§Ã£o,
com fundamento no art. 86 caput do CÃ³digo de Processo Civil, diante da sucumbÃªncia reciproca.
Contudo suspendo a exigibilidade da parte autora em virtude de ser beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. BelÃ©m, 15 de setembro de 2021 Marielma Ferreira Bonfim Tavares
JuÃza de Direito PROCESSO: 00206757920108140301 PROCESSO ANTIGO: 201010309123
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Ar ro lamento  Comum em:  16/09/2021 INVENTARIADO:ARMANDO PINTO DA CRUZ
INVENTARIANTE:ANNA CRUZ DE ARAUJO PEREIRA DA SILVA Representante(s): IONE ARRAIS
OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 19292 - LUIZETE LACERDA SCHER DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
5555 - FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o de Arrolamento
na qual a sentenÃ§a julgou a partilha amigÃ¡vel dos bens deixados em razÃ£o do falecimento de Armando
Pinto da Cruz, determinando a expediÃ§Ã£o do formal de partilha e alvarÃ¡ judicial, se for o caso, depois
de comprovado o pagamento do ITCMD e da juntada das certidÃµes negativas da Fazenda Municipal
(especÃficas dos imÃ³veis), bem como, apÃ³s o recolhimento das custas processuais devidas. Nesse
contexto, as partes comprovaram o pagamento do imposto estadual e anexaram as certidÃµes municipais,
contudo, a UNAJ certificou Ã s fls.0140 que o valor da causa atribuÃdo ao processo nÃ£o corresponde ao
conteÃºdo patrimonial em discussÃ£o, abstendo-se de realizar o cÃ¡lculo das custas processuais,
inicialmente, para melhor anÃ¡lise deste juÃzo. Ocorre que, com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
proferida, alÃ©m de encerrar-se a prestaÃ§Ã£o jurisdicional, nÃ£o Ã© possÃvel alteraÃ§Ã£o de
matÃ©rias, inclusive as que poderiam ser conhecidas de ofÃcio, tal como a correÃ§Ã£o do valor da causa,
sob pena de ofensa Ã coisa julgada. Nesse sentido, a jurisprudÃªncia dos tribunais pÃ¡trios: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. ALTERAÃÃO DO VALOR DA CAUSA DE OFÃCIO. CUMPRIMENTO DE
SENTENÃA. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. PRECLUSÃO. 1. NÃ£o obstante o Â§3Âº do art. 292
do CPC determinar que o juiz poderÃ¡ corrigir de ofÃcio o valor da causa, quando verificar que este nÃ£o
corresponde ao conteÃºdo patrimonial em discussÃ£o ou ao proveito econÃ´mico perseguido pelo autor,
este terÃ¡ um limite temporal para exercer o poder-dever de revisar, de ofÃcio, uma vez que nÃ£o se trata
de matÃ©ria de ordem pÃºblica. 2. Mesmo considerando que o valor da causa seja a soma dos pedidos
cumulados (art. 292, VI, do CPC) a possibilidade de alteraÃ§Ã£o do valor da causa, de ofÃcio, encontra
Ã³bice na eficÃ¡cia preclusiva da coisa julgada. 3. Recurso conhecido e desprovido. (TJ-DF
07195267620198070000 DF 0719526-76.2019.8.07.0000, Relator: Carlos Rodrigues, Data de Julgamento:
11/12/2019, 1Âª Turma CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE: 21/01/2020. PÃ¡g.: sem pÃ¡gina
cadastrada). Agravo de instrumento - DivÃ³rcio consensual - ProlaÃ§Ã£o da sentenÃ§a - TrÃ¢nsito em
julgado - AlteraÃ§Ã£o do valor da causa - Impossibilidade - Recurso ao qual se dÃ¡ provimento. A
jurisdiÃ§Ã£o de primeiro grau Ã© encerrada quando da publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a (art. 494 do CPC),
razÃ£o pela qual o magistrado nÃ£o pode modificar nem mesmo as matÃ©rias que anteriormente
poderiam ser conhecidas de ofÃcio. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1.0000.21.071625-4/001 - COMARCA
DE BELO HORIZONTE - 2Âª VARA DE FAMÃLIA - AGRAVANTES: K.L.P.G.F.A, T.V.C.F.A. (TJ-MG - AI:
10000210716254001 MG, Relator: Marcelo Rodrigues, Data de Julgamento: 01/06/2021, CÃ¢maras
CÃveis/2Âª CÃMARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 02/06/2021). Â AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. ALTERAÃÃO DO VALOR DA CAUSA. OFENSA Ã COISA JULGADA.
Embora o valor da causa seja passÃvel de alteraÃ§Ã£o de ofÃcio, tal possibilidade nÃ£o Ã© permitida a
qualquer tempo, sob pena de ofensa Ã coisa julgada. NÃ£o interposto recurso no momento oportuno,
permitindo o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a e a formaÃ§Ã£o do tÃtulo executivo. Impossibilidade de
alteraÃ§Ã£o do valor da causa. Mantido o valor estabelecido pelo juÃzo originÃ¡rio. Agravo de instrumento
desprovido. (TJ-RS-AI: 70080161193 RS, Relator: JosÃ© AntÃ´nio Daltoe Cezar, Data de Julgamento:
16/05/2019, Oitava CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 20/05/2019).
Enfim, cumpre mencionar que, alÃ©m da possibilidade de revisÃ£o do valor da causa, de ofÃcio pelo
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magistrado, essa alteraÃ§Ã£o Ã© admissÃvel pela via da impugnaÃ§Ã£o, por parte do interessado, sob
pena de preclusÃ£o, o que nÃ£o se vislumbrou nos presentes autos, haja vista a partilha amigÃ¡vel dos
bens ter sido homologada por sentenÃ§a, transitada em julgado, encerrando a atividade jurisdicional da
presente aÃ§Ã£o. Assim sendo, cumpra-se o despacho de fls.0138, apÃ³s recolhidas as custas devidas,
em seguida, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuiÃ§Ã£o. Intime-se. BelÃ©m, 14 de setembro de
2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi
resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos
advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA),
_ _ _ / _ _ _ _ / 2 0 2 1 .  P R O C E S S O :  0 0 2 3 6 2 8 0 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o:
Inventário em: 16/09/2021 INVENTARIANTE:SIMONE MARIA DA COSTA FROTA Representante(s): OAB
18546 - EDGAR LIMA FLORENTINO (ADVOGADO) INVENTARIADO:NATALINA COSTA. Trata-se de
AÃ§Ã£o de InventÃ¡rio dos bens deixados pelo falecimento de Natalina Costa, em que a Sra. Simone
Maria da Frota Costa foi nomeada inventariante e assinou termo de compromisso Ã s fls.047, contudo,
nÃ£o prestou as primeiras declaraÃ§Ãµes no prazo legal, conforme certidÃ£oÂ de fls.048. Â Nesse
contexto, o art. 622 do CÃ³digo de Processo Civil determina que o inventariante serÃ¡ removido se nÃ£o
prestar, no prazo legal, as primeiras e as Ãºltimas declaraÃ§Ãµes. Assim sendo, intime-se a inventariante
nomeada para, no prazo improrrogÃ¡vel de 20 (vinte) dias, apresentar as primeiras declaraÃ§Ãµes, na
forma do art. 620 do mesmo diploma legal, sob pena de ser destituÃda do cargo. Â Ultrapassado o referido
prazo, voltem os autos conclusos devidamente certificado. Â Intime-se.Â Belem, 09 de setembro de 2021.
FabÃola Urbinati Maroja Pinheiro JuÃza de Direito, em exercÃcio. Certifico que o despacho acima foi
resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos
advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA),
_ _ _ / _ _ _ _ / 2 0 2 1 .  P R O C E S S O :  0 0 2 5 7 7 3 6 0 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021 AUTOR:CARMEM LUCIA DA SILVA COSTA
Representante(s): OAB 13522-B - DEBORA CRISTINA BEZERRA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB
21917 - IZABEL CRISTINA GONCALVES BARREIROS (ADVOGADO) OAB 24831 - LUCAS MOREIRA
SANTA BRIGIDA (ADVOGADO) REU:VENDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . Vistos etc.
CARMEM LUCIA DA SILVA COSTA, devidamente qualificada nos autos, por intermÃ©dio de procurador
judicial, ajuizou a presente AÃ§Ã£o de conhecimento pelo procedimento comum em face de VENDEIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÃRIOS LTDA, igualmente identificada. O autor relatou ter celebrado com a
parte contrÃ¡ria um contrato particular de compra e venda, tendo como objeto a aquisiÃ§Ã£o do imÃ³vel
matriculado sob o nÃºmero 23423 no cartÃ³rio de registro de imÃ³veis de Ananindeua-PA. Ressaltou que o
prazo para construÃ§Ã£o do imÃ³vel foi estabelecido em 13 (treze) meses, com possibilidade de
prorrogaÃ§Ã£o de 24 (vinte e quatro) meses, alÃ©m do prazo de 60 (sessenta) dias para entrega da
chave. Por outro lado, informou que o valor do imÃ³vel foi contratualmente fixado em R$123.000,00 (cento
e vinte e trÃªs mil reais), alÃ©m do que, mencionou que o prazo para entrega do bem jÃ¡ expirou e pagou
pelo bem o valor atualizado de R$18.949,63 (dezoito mil novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e
trÃªs centavos). Desta forma, ajuizou a presente aÃ§Ã£o objetivando a rescisÃ£o do contrato firmado
entre as partes e a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u ao pagamento da restituiÃ§Ã£o do valor pago de R$18.949,63
(dezoito mil novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e trÃªs centavos), alÃ©m de uma
indenizaÃ§Ã£o por dano moral no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais). Foi indeferido o pedido de tutela
de urgÃªncia (fls. 092) e os rÃ©us, regularmente citados, apresentaram contestaÃ§Ãµes, nas quais
arguiram, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da Construtora Leal Moreira, bem como da Scorpius
Incorporadora LTDA para responder pela restituiÃ§Ã£o da taxa de evoluÃ§Ã£o de obra. No mÃ©rito,
defenderam: - a legalidade da clÃ¡usula de retenÃ§Ã£o de um percentual; - a ausÃªncia de ilicitude; - a
impossibilidade de cominaÃ§Ã£o de multa; - a inexistÃªncia do dever de ressarcir lucros cessantes; - a
ausÃªncia de dano moral; - a existÃªncia de excludente de responsabilidade - forÃ§a maior. Em seguida,
os autores apresentaram rÃ©plica (fls. 0289/0312) e este JuÃzo rejeitou as preliminares arguidas e
designou audiÃªncia de saneamento do processo com cooperaÃ§Ã£o das partes (fls. 0314/0316), no
entanto, entendo desnecessÃ¡ria a realizaÃ§Ã£o do ato. Ã o relatÃ³rio. Decido. Verifica-se dos autos que a
autora pretende a rescisÃ£o do instrumento particular de compromisso de compra e venda e outras
avenÃ§as - Ideal Samambaia - celebrado com a rÃ©, com a restituiÃ§Ã£o integral dos valores pagos
devidamente atualizados, alÃ©m do que pleiteia o recebimento de indenizaÃ§Ã£o por dano moral, diante
do descumprimento do prazo de entrega da obra. Todavia, observa-se dos autos que a autora jÃ¡ celebrou
com a Caixa EconÃ´mica Federal contrato objetivando o financiamento do imÃ³vel adquirido (fls.
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0105/0126), por conseguinte, o desfazimento do negÃ³cio celebrado entre as partes terÃ¡ impacto direto
sobre o contrato de financiamento, assim impÃµe-se o reconhecimento da competÃªncia da JustiÃ§a
Federal para o conhecimento e julgamento da causa. Neste sentido, tambÃ©m, Ã© o entendimento do
Superior Tribunal de JustiÃ§a, senÃ£o vejamos: AGRAVO INTERNO NO CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÃNCIA. JUSTIÃA COMUM ESTADUAL E JUSTIÃA COMUM FEDERAL. AÃÃO DE RESCISÃO
DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÃVEL CUMULADA COM INDENIZAÃÃO PELO
PAGAMENTO DE JUROS DE OBRA. PRETENSÃO VOLTADA CONTRA A CONSTRUTORA.
INTERESSE DO ENTE FEDERAL FINANCIADOR DA TRANSAÃÃO. COMPETÃNCIA DA JUSTIÃA
COMUM FEDERAL. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 1. Os autores pretendem a rescisÃ£o de contrato de
venda e compra de imÃ³vel residencial realizado com a construtora e incorporadora e indenizaÃ§Ã£o
pelos Ã´nus financeiros acarretados pelo atraso na entrega do bem, em operaÃ§Ã£o financiada pela Caixa
EconÃ´mica Federal. 2. No contexto, ressai o interesse da empresa pÃºblica federal no deslinde da
aÃ§Ã£o de rescisÃ£o contratual, o qual reside no fato de que o consequente contrato de financiamento
habitacional com alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria em garantia somente foi celebrado com os autores da aÃ§Ã£o
porque anteriormente fora firmado o negÃ³cio que ora se pretende desfazer. Logo, o desfazimento do
primeiro pode ter impactos diretos no segundo contrato, embora a pretensÃ£o indenizatÃ³ria possa ser,
em tese, autÃ´noma e independente da eventual rescisÃ£o do primeiro contrato. 3. A possibilidade de
repercussÃ£o do resultado da lide nos interesses da Caixa EconÃ´mica Federal determina o deslocamento
da competÃªncia para o conhecimento e julgamento da causa perante a JustiÃ§a Federal. 4. Agravo
interno provido. (AgInt no CC 161.539/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÃJO, SEGUNDA SEÃÃO, STJ, julgado
em 24/04/2019, DJe 08/05/2019) Neste contexto, a parte deverÃ¡ promover a inclusÃ£o da Caixa
EconÃ´mica Federal no polo passivo da presente lide, na medida em que Ã© inequÃvoco o interesse da
referida empresa, jÃ¡ que a rescisÃ£o do contrato firmado com a incorporadora terÃ¡ inequÃvoco reflexo
no contrato de financiamento jÃ¡ celebrado pela autora com a instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria. Ante o exposto,
reconheÃ§o a incompetÃªncia absoluta deste JuÃzo para processar e julgar a presente causa e determino
a remessa dos presentes autos Ã JustiÃ§a Federal. Intime-se. BelÃ©m, 16 de setembro de 2021 Marielma
Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito PROCESSO: 00264613420098140301 PROCESSO ANTIGO:
200910574084 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM
TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 AUTOR:PLASMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB
14804-A - HELCIA LARA BRAGA DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 13221-A - CAIO ROGERIO DA
COSTA BRANDAO (ADVOGADO) REU:OP QUARESMA ME. Trata-se de Cumprimento de SentenÃ§a
nos autos da AÃ§Ã£o MonitÃ³ria ajuizada por PLASMETAL INDÃSTRIA E COMÃRCIO LTDA em face de
OP QUARESMA ME, em que o devedor, devidamente intimado por aviso de recebimento (fls.068), nÃ£o
efetuou o pagamento espontÃ¢neo da dÃvida, conforme certidÃ£o acostada nos autos (fls.069). Assim
sendo, intime-se o exequente para indicar bens do devedor passÃveis de penhora ou requerer a pesquisa
eletrÃ´nica de valores existentes na(s) conta(s) do executado, com a comprovaÃ§Ã£o do recolhimento das
custas processuais devidas para a pesquisa, bem como anexar o cÃ¡lculo atualizado do dÃ©bito. Intime-
se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00304970920088140301 PROCESSO ANTIGO: 200810883171
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 16/09/2021 EXECUTADO:PAULO JORGE DE CAMPOS RIBEIRO
EXEQUENTE:CAPITAL FOMENTO MERCANTIL LTDA Representante(s): OAB 8901 - LUCIANA
MARTINS GOMES (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o em que o executado, nÃ£o
adimpliu o dÃ©bito, assim sendo, defiro o pedido de penhora on-line via BacenJud. Intime-se. BelÃ©m, 14
de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00304970920088140301 PROCESSO ANTIGO: 200810883171
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 16/09/2021 EXECUTADO:PAULO JORGE DE CAMPOS RIBEIRO
EXEQUENTE:CAPITAL FOMENTO MERCANTIL LTDA Representante(s): OAB 8901 - LUCIANA
MARTINS GOMES (ADVOGADO) . Realizada a penhora on line foi transferido parcialmente o valor da
execuÃ§Ã£o. Assim sendo, intime-se o executado na pessoa de seu advogado, ou, nÃ£o o tendo,
pessoalmente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que as quantias tornadas indisponÃveis sÃ£o
impenhorÃ¡veis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, anotando-se
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que rejeitada ou nÃ£o apresentada a manifestaÃ§Ã£o do executado, a indisponibilidade serÃ¡ convertida
em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, conforme dispÃµem os Â§Â§3Âº e 5Âº do art. 854
do NCPC. Ademais, verifica-se dos autos que foi realizada anteriormente bloqueio e transferido para conta
do juÃzo o valor parcial do credito no valor de R$485,71(quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e
um centavos), conforme ordem de bloqueio Ã s fls.0104/0105, alÃ©m disso, foi certificado nos autos que o
devedor devidamente intimado, nÃ£o se manifestou no prazo legal( fls.0153). Assim sendo, expeÃ§a-se o
alvarÃ¡ em nome do exequente. Por fim, como nÃ£o foi encontrado saldo suficiente para o pagamento da
obrigaÃ§Ã£o, intime-se o exequente para indicar bens do devedor passÃveis de penhora, bem como
apresentar nova planilha de dÃ©bito com o desconto dos valores jÃ¡ penhorados, no prazo de 05 (cinco)
dias. Intime-se. BelÃ©m, 16 de agosto de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito
CERTIDÃO Certifico que a decisÃ£o acima foi resenhada em ___/___/2021 e publicada no DJE no dia
___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00316244720018140301 PROCESSO
ANTIGO: 200110381441 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA
BONFIM TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 ADVOGADO:MYCHELLE BRAZ
POMPEU BRASIL ADVOGADO:JOSE LOBATO MAIA REU:NEW POPS COM E IND LTDA
Representante(s): JOSE MARIA TUMA HABER (ADVOGADO) AUTOR:ESPOLIO DE SALVADOR
BORBOREMA E OUTRA Representante(s): OAB 11974 - MOISES DE OLIVEIRA WANGHON
(ADVOGADO) FABRIZIO SANTOS BORDALO (ADVOGADO) OAB 7862 - HERCULES DA ROCHA
PAIXAO (ADVOGADO) OAB 14035 - JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR (ADVOGADO)
ADEMAR KATO (ADVOGADO) . Trata-se de Cumprimento de SentenÃ§a nos autos da AÃ§Ã£o de
Despejo proposto por EspÃ³lio de Salvador Borborema em desfavor de New PopÂ¿s ComÃ©rcio e
IndÃºstria Ltda, em que foi deferida a desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃdica da empresa
devedora e determinada a citaÃ§Ã£o do sÃ³cio JosÃ© Francisco Santos, contudo, foi certificado pelo Sr.
Oficial de JustiÃ§a que nÃ£o foi possÃvel citÃ¡-lo no endereÃ§o informado Ã s fls.0392. Assim sendo,
intime-se pessoalmente o exequente, por carta registrada com aviso de recebimento, no Ãºltimo
endereÃ§o que consta nos autos para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar novo endereÃ§o para
citaÃ§Ã£o do sÃ³cio JosÃ© Francisco Santos, por mandado a ser cumprido pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a,
bem como recolher as custas devidas e juntar planilha atualizada do dÃ©bito, sob pena de arquivamento
dos autos. Intime-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de
Direito Â Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia
___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00409110920138140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM
TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 REQUERENTE:INFINITY FOMENTO
MERCANTIL LTDA Representante(s): OAB 17387 - ARTHUR CRUZ NOBRE (ADVOGADO) OAB 9117 -
ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21442 - THIAGO BARBOSA BASTOS
REZENDE (ADVOGADO) OAB 19047 -  RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRANCISCA MACEDO VIEIRA Representante(s): OAB 4841 - LUIZ OTAVIO WANDERLEY
MOREIRA (ADVOGADO) . Trata-se de Cumprimento de SentenÃ§a proposto por Francisca Macedo Vieira
em face de Infinity Fomento Mercantil Ltda, em que o advogado da rÃ©, antes do prazo de 1 (um) ano do
trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o proferida, corrigiu o seu requerimento de cumprimento da sentenÃ§a a
tÃtulo de honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, na forma do art. 524 do CPC, indicando o montante do dÃ©bito no
valor de R$ 2.272,83 (dois mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e trÃªs centavos), conforme
demonstrativo de cÃ¡lculo anexo (fls.0158), bem como, recolhendo custas para eventual penhora online
(fls.0169). DispÃµe o Novo CÃ³digo de Processo Civil: Art. 523. No caso de condenaÃ§Ã£o em quantia
certa, ou jÃ¡ fixada em liquidaÃ§Ã£o, e no caso de decisÃ£o sobre parcela incontroversa, o cumprimento
definitivo da sentenÃ§a far-se-Ã¡ a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o
dÃ©bito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. Â§1Âº NÃ£o ocorrendo pagamento
voluntÃ¡rio no prazo do caput, o dÃ©bito serÃ¡ acrescido de multa de dez por cento e, tambÃ©m, de
honorÃ¡rios de advogado de dez por cento. Â§2Âº Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no
caput, a multa e os honorÃ¡rios previstos no Â§1Âº incidirÃ£o sobre o restante. Â§3Âº NÃ£o efetuado
tempestivamente o pagamento voluntÃ¡rio, serÃ¡ expedido desde logo, mandado de penhora e
avaliaÃ§Ã£o, seguindo-se os atos de expropriaÃ§Ã£o. (...) Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art.
523 sem o pagamento voluntÃ¡rio, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente, nos prÃ³prios autos, sua
impugnaÃ§Ã£o.Â¿ Intime-se o autor/devedor, por intermÃ©dio de seu advogado, atravÃ©s de
publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio, para adimplir voluntariamente a obrigaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, sob
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pena da incidÃªncia da multa de 10% (dez por cento) e honorÃ¡rios de advogado de 10% (dez por cento),
na forma prevista no Â§1Âº do art. 523 do Novo CÃ³digo de Processo Civil. Intime-se. BelÃ©m, 14 de
setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00595689620138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 REQUERENTE:SILVA RODRIGUES E SILVA RODRIGUES
LTDA ME Representante(s): OAB 7960 - HILDEMAN ANTONIO ROMERO COLMENARES JR
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOLKSWAGEN S/A Representante(s): OAB 6686 - CARLA
SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) . Vistos, etc. SILVA RODRIGUES E SILVA RODRIGUES LTDA -
ME, devidamente qualificado nos autos, por intermÃ©dio de procurador judicial, ajuizou a presente
AÃ§Ã£o de Conhecimento pelo rito ordinÃ¡rio em face de BANCO VOLKSWAGEN S/A, igualmente
identificado nos autos. Verifica-se que o pedido do autor foi julgado parcialmente procedente, conforme
sentenÃ§a de fls.0215/0219 e, posteriormente, mantido pelo acÃ³rdÃ£o de fls. 0298/0304. Ocorre que,
apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o do segundo grau, foi anexado aos autos o termo de acordo de
fls.0319/0320. As partes, entÃ£o, pleitearam a homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o firmada, tendo em vista
que o Novo CÃ³digo de Processo Civil incentiva a conciliaÃ§Ã£o, com vistas Ã soluÃ§Ã£o consensual dos
conflitos, bem como restou comprovado o cumprimento do ajuste pelo devedor (fls.0321/0321-verso).
DispÃµe o Novo CÃ³digo de Processo Civil: Art. 3Âº NÃ£o se excluirÃ¡ da apreciaÃ§Ã£o jurisdicional
ameaÃ§a ou lesÃ£o a direito. Â§ 1Âº Ã permitida a arbitragem, na forma da lei. Â§ 2Âº O Estado
promoverÃ¡, sempre que possÃvel, a soluÃ§Ã£o consensual dos conflitos. Â§ 3Âº A conciliaÃ§Ã£o, a
mediaÃ§Ã£o e outros mÃ©todos de soluÃ§Ã£o consensual de conflitos deverÃ£o ser estimulados por
juÃzes, advogados, defensores pÃºblicos e membros do MinistÃ©rio PÃºblico, inclusive no curso do
processo judicial. Destarte, o novo CÃ³digo de Processo Civil incentiva, expressamente, a adoÃ§Ã£o de
mÃ©todos autocompositivos da lide, com vistas Ã soluÃ§Ã£o consensual de conflitos, estabelecendo que
a conciliaÃ§Ã£o, a mediaÃ§Ã£o e a arbitragem deverÃ£o ser estimuladas por juÃzes, advogados,
defensores pÃºblicos e membros do MinistÃ©rio PÃºblico, inclusive, no curso do processo judicial. Com
efeito, formalizado acordo entre as partes e estando perfeitos os seus aspectos formais, cumpre ao juiz
homologÃ¡-lo, com vistas a pÃ´r fim ao litÃgio, sem que isso acarrete afronta aos artigos 494 e 505 do
Novo CÃ³digo de Processo Civil. Nesse contexto, nossos tribunais tÃªm, sistematicamente, decidido que
inexiste Ã³bice Ã homologaÃ§Ã£o de acordo formalizado pelas partes apÃ³s a prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a
ou de seu trÃ¢nsito em julgado, uma vez que as partes podem conciliar a qualquer tempo, com vistas a
solucionar o conflito de interesses, atravÃ©s concessÃµes mÃºtuas, senÃ£o vejamos: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÃÃO DECLARATÃRIA DE INEXISTÃNCIA DE DÃBITO CUMULADA COM
INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS. TRANSAÃÃO CELEBRADA DEPOIS DE EXARADA SENTENÃA
DE MÃRITO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS DO ART. 104 DO CÃDIGO CIVIL, A TRANSAÃÃO
REALIZADA PELAS PARTES COMPORTA HOMOLOGAÃÃO JUDICIAL, SEM RESSALVAS, EMBORA
JÃ PROFERIDA SENTENÃA DE MÃRITO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÃVEIS. POSSIBILIDADE.
NÃ£o hÃ¡ norma legal que impeÃ§a a homologaÃ§Ã£o de transaÃ§Ã£o celebrada pelas partes litigantes
depois de prolatada sentenÃ§a de mÃ©rito, pois Ã© licito transigirem em qualquer fase do processo,
pondo fim ao litÃgio mediante concessÃµes mÃºtuas, conforme faculta o art. 840 do CÃ³digo Civil.
HipÃ³tese em que se impÃµe a homologaÃ§Ã£o judicial do acordo celebrado pelas partes litigantes depois
de exarada a sentenÃ§a, porquanto a lide versa sobre direitos patrimoniais disponÃveis. Arquivamento e
baixa do processo. RECURSO PROVIDO DE PLANO, POR DECISÃO MONOCRÃTICA DO RELATOR.
(Agravo de Instrumento NÂº 70061869210, Nona CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator:
Miguel Ãngelo da Silva, Julgado em 30/09/2014). No mesmo sentido, aliÃ¡s, o entendimento jÃ¡
consagrado pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a: RECURSO ESPECIAL. AÃÃO POR DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. TRANSAÃÃO JUDICIAL. ACORDO. CELEBRAÃÃO APÃS A PUBLICAÃÃO DO
ACÃRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE. HOMOLOGAÃÃO. INDISPENSABILIDADE. 1. Cinge-se a
controvÃ©rsia a definir se Ã© passÃvel de homologaÃ§Ã£o judicial acordo celebrado entre as partes
apÃ³s ser publicado o acÃ³rdÃ£o de apelaÃ§Ã£o, mas antes do seu trÃ¢nsito em julgado. 2. A tentativa de
conciliaÃ§Ã£o dos interesses em conflito Ã© obrigaÃ§Ã£o de todos os operadores do direito desde a fase
prÃ©-processual atÃ© a fase de cumprimento de sentenÃ§a. 3. Ao magistrado foi atribuÃda
expressamente, pela reforma processual de 1994 (Lei nÂº 8.952), a incumbÃªncia de tentar, a qualquer
tempo, conciliar as partes, com a inclusÃ£o do inciso IV ao artigo 125 do CÃ³digo de Processo Civil. Logo,
nÃ£o hÃ¡ marco final para essa tarefa. 4. Mesmo apÃ³s a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou do acÃ³rdÃ£o que
decide a lide, podem as partes transacionar o objeto do litÃgio e submetÃª-lo Ã homologaÃ§Ã£o judicial. 5.
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Na transaÃ§Ã£o acerca de direitos contestados em juÃzo, a homologaÃ§Ã£o Ã© indispensÃ¡vel, pois ela
completa o ato, tornando-o perfeito e acabado e passÃvel de produzir efeitos de natureza processual,
dentre eles o de extinguir a relaÃ§Ã£o jurÃdico-processual, pondo fim Ã demanda judicial. 6. Recurso
especial provido. Ante o exposto, homologo o acordo celebrado pelas partes para que surta os seus
efeitos jurÃdicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, na forma do
art. 487, III, alÃnea b, do Novo CÃ³digo de Processo Civil. Custas pelo autor, nos termos do acordo e,
apÃ³s as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuiÃ§Ã£o. Intime-se. BelÃ©m,
15 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que a
sentenÃ§a foi resenhada em ___/___/2021 e publicada no DJE no dia ___/___/2021 para efeitos de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m,
_ _ _ / _ _ _ / 2 0 2 1 .  P R O C E S S O :  0 0 6 0 0 1 4 3 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 16/09/2021 EXEQUENTE:LUIZ EDUARDO ARAGON VACA
Representante(s): OAB 2979 - JOSE MARIA VIANNA OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 16128 - DIEGO
NERY DE MENEZES (ADVOGADO) EXECUTADO:THAISA R DE SOUZA ME EXECUTADO:THAISA
RODRIGUES DE SOUZA COSTA. Vistos, etc. LUIZ EDUARDO ARAGON VACA, devidamente qualificado
nos autos, por intermÃ©dio de procurador judicial, ajuizou a presente AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de tÃtulo
extrajudicial em face de THAISA R. DE SOUZA ME e THAISA RODRIGUES DE SOUZA COSTA,
igualmente identificados nos autos. Com a inicial vieram documentos. Determinada a intimaÃ§Ã£o da
parte para comprovar que preenche os pressupostos legais Ã concessÃ£o da gratuidade da justiÃ§a,
apenas alegou que Ã© idoso, juntando documento de identidade de estrangeiro, deixando de anexar
documento que comprove a situaÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia. Em seguida, indeferido o pedido de
gratuidade da justiÃ§a, o autor foi intimado para recolher as custas processuais no prazo de 15 (quinze)
dias, contudo, nÃ£o efetuaram o devido pagamento, nos termos da certidÃ£o que consta nos autos
(fls.065). Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial em que o autor
nÃ£o comprovou o pagamento das custas de ingresso, embora regularmente intimado da decisÃ£o
(fls.062), conforme certidÃ£o (fls.065). Ora, o CÃ³digo de Processo Civil enuncia expressamente: Â¿Art.
290. SerÃ¡ cancelada a distribuiÃ§Ã£o do feito se a parte, intimada na pessoa do seu advogado, nÃ£o
realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias." Assim, quando a parte
nÃ£o realizar o pagamento das custas e despesas iniciais no prazo de que trata o artigo em referÃªncia,
embora devidamente intimada, a distribuiÃ§Ã£o do feito deve ser cancelada, cuja decisÃ£o equivale ao
indeferimento da petiÃ§Ã£o inicial. Enfim, convÃ©m destacar que a inÃ©rcia do autor no recolhimento das
custas iniciais do processo nÃ£o enseja a cobranÃ§a das custas de ingresso nem a inscriÃ§Ã£o da parte
em dÃvida ativa, na medida em que a aÃ§Ã£o foi extinta antes da angularizaÃ§Ã£o da relaÃ§Ã£o
processual, senÃ£o vejamos: CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÃÃO - NÂ¿O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS INICIAIS - EXTINÃÂ¿O SEM RESOLUÃÂ¿O DO MÃRITO. 1 - ExtinÃ§Ã£o do feito - Argumentos
inconvincentes - DesnecessÃ¡ria, em casos da espÃ©cie, a prÃ©via intimaÃ§Ã£o pessoal da parte -
InteligÃªncia do art. 290 do CPC - Gratuidade da JustiÃ§a - Indeferimento - QuestÃ£o acobertada pela
preclusÃ£o, porque nÃ£o sustenta o recorrente alteraÃ§Ã£o de sua situaÃ§Ã£o financeira apÃ³s o
indeferimento da benesse - Precedentes. 2 - Cancelamento da distribuiÃ§Ã£o - InscriÃ§Ã£o do dÃ©bito na
dÃvida ativa - Impossibilidade - De rigor o afastamento da determinaÃ§Ã£o de inclusÃ£o do dÃ©bito em
dÃvida ativa, exatamente porque cancelada a distribuiÃ§Ã£o em razÃ£o do nÃ£o pagamento das custas
iniciais - Precedentes, inclusive desta C. CÃ¢mara - Recurso, apenas no tema, provido. RECURSO
PROVIDO EM PARTE. (TJSP; ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1016695-63.2016.8.26.0224; Relator (a):Â Sergio
Gomes; ÃrgÃ£o Julgador: 37Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro de Guarulhos -Â 8Âª Vara CÃvel; Data
do Julgamento: 19/06/2018; Data de Registro: 20/06/2018). Ante o exposto, cancele-se a distribuiÃ§Ã£o
do feito, uma vez que o autor nÃ£o recolheu as custas processuais devidas no prazo legal, na forma do
art. 290 do CÃ³digo de Processo Civil. ApÃ³s as formalidades legais, dÃª-se baixa e arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Â Marielma Ferreira Bonfim Tavares
JuÃza de Direito Certifico que a sentenÃ§a acima foi resenhada em ___/___/2021 e publicada no DJE no
dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00672670720148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA
BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021 REQUERENTE:RAPHAELA
TAVARES DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 5957 - MARCOS VINICIUS EIRO DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 11710 - JOSE MARIA RODRIGUES ALVES JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:RITA SOARES DE BRITO Representante(s): OAB 13668 - SUELEN SABINA DE ALMEIDA
COUTO (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o de CobranÃ§a de HonorÃ¡rios ajuizada por Raphaela
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Tavares do Nascimento em desfavor de Rita Soares de Brito, na qual o acÃ³rdÃ£o proferido nos autos (fls.
0400/0404) deu parcial provimento Ã apelaÃ§Ã£o interposta pela rÃ©, somente para reduzir o percentual
do contrato de Ãªxito firmado entre as partes de 40% (quarenta por cento) para 30% (trinta por cento). Por
outro lado, apÃ³s um ano do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o proferida, a autora requereu o seu
cumprimento na forma do art. 509 do CPC/15, anexando o cÃ¡lculo de fls. 0412. AlÃ©m disso, pleiteou o
imediato levantamento do valor de R$90.361,60 (noventa mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta
centavos) que foi bloqueado por ocasiÃ£o do deferimento da tutela de urgÃªncia e encontra-se Ã
disposiÃ§Ã£o do JuÃzo. Nesse ponto, ressaltou que prestou cauÃ§Ã£o equivalente ao montante
bloqueado, conforme cheque de fls. 015. Ora, o parÃ¡grafo quarto do art. 513 do CPC estabelece que a
intimaÃ§Ã£o deve ser formalizada na pessoa do devedor, quando o cumprimento de sentenÃ§a iniciar
apÃ³s um ano do trÃ¢nsito em julgado. Assim sendo, intime-se executada, por carta com aviso de
recebimento encaminhada ao endereÃ§o que consta nos autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumprir a sentenÃ§a (art. 513, Â§2Âº NCPC), sob pena de ser acrescida a multa de dez por cento (10%)
e, tambÃ©m, honorÃ¡rios advocatÃcios de dez por cento (10%), nos termos do art. 523, Â§1Âº do
CPC/15. Por fim, indefiro o pedido de levantamento de valores, uma vez que a ordem de bloqueio nÃ£o foi
cumprida pelo Oficial de JustiÃ§a junto ao TRT da 8Âª RegiÃ£o, conforme consta na certidÃ£o de fls. 076.
Intime-se. BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito
CERTIDÂ¿O Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia
___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00835827620158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM
TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 REQUERENTE:FABIO JESUS PAMPOLHA
PINHEIRO Representante(s): OAB 13926 - THIAGO DE SOUZA PAMPLONA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BELEM INFORMATICA LTDA REQUERIDO:EZEQUIEL GASPAR TANOEIRO FONTES
REQUERIDO:ELIANA MARIA LIMA FONTES. Trata-se de AÃ§Ã£o de Despejo por falta de pagamento
cumulada com cobranÃ§a de aluguÃ©is e acessÃ³rios ajuizada por FÃ¡bio Jesus Pampolha Pinheiro em
face de BelÃ©m InformÃ¡tica Ltda, Ezequiel Gaspar Tanoeiros Fontes e Eliana Maria Lima Fontes, em que
os devedores/rÃ©us nÃ£o foram devidamente intimados para cumprir a sentenÃ§a, haja vista nÃ£o
possuÃrem advogado constituÃdo nos autos. Â DispÃµe o Novo CÃ³digo de Processo Civil: Art. 523. No
caso de condenaÃ§Ã£o em quantia certa, ou jÃ¡ fixada em liquidaÃ§Ã£o, e no caso de decisÃ£o sobre
parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentenÃ§a far-se-Ã¡ a requerimento do exequente,
sendo o executado intimado para pagar o dÃ©bito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se
houver. Â§1Âº NÃ£o ocorrendo pagamento voluntÃ¡rio no prazo do caput, o dÃ©bito serÃ¡ acrescido de
multa de dez por cento e, tambÃ©m, de honorÃ¡rios de advogado de dez por cento. Â§2Âº Efetuado o
pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa e os honorÃ¡rios previstos no Â§1Âº incidirÃ£o
sobre o restante. Â§3Âº NÃ£o efetuado tempestivamente o pagamento voluntÃ¡rio, serÃ¡ expedido desde
logo, mandado de penhora e avaliaÃ§Ã£o, seguindo-se os atos de expropriaÃ§Ã£o. (...) Art. 525.
Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntÃ¡rio, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente, nos
prÃ³prios autos, sua impugnaÃ§Ã£o.Â¿Â Assim sendo, intime-se os rÃ©us/devedores, por mandado a ser
cumprido pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, no endereÃ§o que consta dos autos, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, cumprir a sentenÃ§a (art. 513, Â§2Âº NCPC), sob pena de ser acrescida a multa de 10% (dez por
cento) e honorÃ¡rios de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, Â§1Âº do NCPC.
Intime-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito ServirÃ¡
o presente, por cÃ³pia digitalizada, como carta/mandado de intimaÃ§Ã£o, nos termos do Provimento nÂº
003/2009 - CJRMB. CERTIDÃO Certifico que o despacho foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no
Dje no dia ___/___/2021 para efeitos de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, ___/___/2021. PROCESSO: 03273174420168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA
BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021 AUTOR:ELMISIA GONZAGA
Representante(s): OAB 4896 - NILZA MARIA PAES DA CRUZ (DEFENSOR) REU:BANCO BRADESCO
Representante(s): OAB 15733-A - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (ADVOGADO) OAB
19177-A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) OAB 15674-A - KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI (ADVOGADO) PERITO:JOAO ALBERTO LURINE GUIMARAES JUNIOR. Trata-se
de AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria ajuizada por ELMISIA GONZAGA em desfavor de Â BANCO BRADESCO, em que
este juÃzo deferiu a prova pericial requerida pela rÃ©, com vistas a anÃ¡lise das assinaturas da autora em
suposto contrato de emprÃ©stimo consignado. Verifica-se dos autos que a perito nomeado, Sr. Joao
Alberto Lurine Guimaraes Junior, apresentou sua proposta de honorÃ¡rios no valor de R$ 3.000,00 (trÃªs
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mil reais). Por outro lado, a requerida manifestou-se acerca do valor estipulado pelo perito alegando que o
valor pleiteado Ã© muito superior ao que tem sido comumente pago em perÃcias desta natureza.
Pretende, assim, a reduÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios periciais na medida em que o valor pleiteado pelo perito
judicial nÃ£o se mostra compatÃvel e proporcional com o exame a ser realizado. Ora, sabe-se que a
fixaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios deve atender aos princÃpios da razoabilidade e da proporcionalidade, sempre
se levando em conta o grau de especializaÃ§Ã£o do perito, a diligÃªncia e o zelo profissional, alÃ©m da
complexidade do exame e o local da realizaÃ§Ã£o. No caso concreto, a perÃcia deferida por este juÃzo se
restringe a anÃ¡lise das assinaturas da autora em suposto contrato de emprÃ©stimo consignado. Ora,
sabe-se que a fixaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios deve atender aos princÃpios da razoabilidade e da
proporcionalidade, sempre se levando em conta o grau de especializaÃ§Ã£o do perito, a diligÃªncia e o
zelo profissional, alÃ©m da complexidade do exame. Percebe-se, entÃ£o, que a proposta apresentada
pelo perito estÃ¡ de acordo com as peculiaridades do caso concreto. Por outro lado, verifica-se que o rÃ©u
realizou o deposito judicial dos honorÃ¡rios periciais no valor de R$3.400,00 (trÃªs mil e quatrocentos
reais), conforme comprovante Ã s fls. 190. Entretanto, o valor requerido pelo perito Ã© de R$3.000,00
(trÃªs mil reais). Assim sendo, intime-se o rÃ©u para levantar o excedente corrigido monetariamente.
Intime-se o perito no prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Intime-se. BelÃ©m, 15 de setembro
de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima
foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos
advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA),
_ _ _ / _ _ _ _ / 2 0 2 1 .  P R O C E S S O :  0 3 6 3 3 3 2 1 2 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Embargos à Execução em: 16/09/2021 EMBARGADO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB
15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) EMBARGANTE:TRANSKURU SERVICOS LTDA
Representante(s): OAB 14073 - CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 23365 -
RICARDO FERREIRA PORTO (ADVOGADO) . Vistos etc. MARIA ZILMA FERNANDES QUEIROZ e
TRANSKURU SERVIÃOS LTDA, o segundo devidamente qualificado nos autos, por intermÃ©dio de
procurador judicial, apresentou os presentes Embargos de DeclaraÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls. 024, com
fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil. Em suma, os embargantes alegaram vÃcio na
decisÃ£o tendo em vista que interpÃ´s recurso de agravo de instrumento da decisÃ£o que indeferiu o
pedido de justiÃ§a gratuita. Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, com
fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil, da sentenÃ§a de fls. 024, na qual foi cancelada a
distribuiÃ§Ã£o do feito, na medida em que a embargante nÃ£o comprovou o pagamento das custas no
prazo legal. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o devem ser conhecidos, na medida em que foram opostos
dentro do prazo legal, conforme certidÃ£o anexada aos autos. DispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil: Art.
1.022. Cabem embargos de declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o judicial para: I - esclarecer
obscuridade ou eliminar contradiÃ§Ã£o; II - suprimir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofÃcio ou a requerimento. Verifica-se dos autos que este JuÃzo indeferiu o pedido de
justiÃ§a gratuita, bem como, intimou o embargante para comprovar o recolhimento das custas processuais
em decisÃ£o com data de 09/11/2016, a qual foi resenhada em 17/11/2016 e publicada em 22/11/2016,
conforme documento de fls. 021. Em seguida, foi certificado que o embargante, apesar de intimado, nÃ£o
comprovou o recolhimento das custas no prazo legal, nos termos da certidÃ£o de fls. 023. Assim, este
JuÃzo proferiu sentenÃ§a Ã s fls. 024, que determinou o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o do feito, com
fundamento no art. 290 combinado com o art. 485, inciso I do CPC, por conseguinte, nÃ£o hÃ¡ qualquer
vÃcio na sentenÃ§a, observando-se que nÃ£o existe nos autos prova de que o embargante comunicou a
interposiÃ§Ã£o tempestiva do recurso de agrado de instrumento da decisÃ£o de fls. 021. Em suma, o
recurso Ã© reflexo apenas do inconformismo da parte, sendo que os embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o
sÃ£o a via adequada para a pretensÃ£o de rediscussÃ£o da matÃ©ria, conforme reiteradas decisÃµes de
nossos tribunais, dentre as quais: Â EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM APELAÃÃO CÃVEL - OMISSÃO
- INOCORRÃNCIA - INCONFORMISMO COM O MÃRITO DA DECISÃO - "ERROR IN JUDICANDO" -
INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. Â - Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022
do CPC, os embargos de declaraÃ§Ã£o apenas tÃªm cabimento quando pesar sobre a decisÃ£o
omissÃ£o ou obscuridade sobre ponto que relevante para o deslinde da causa e na hipÃ³tese de
contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A pretensÃ£o de rediscutir matÃ©ria que jÃ¡ fora objeto de
enfrentamento configura inconformismo com o resultado do julgamento, o qual deve ser manifestado pela
via processual adequada. Â - Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â 1.0000.20.064328-6/002, Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 06/08/2020) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO -
DECISÃO QUE TRATOU DE TODAS AS ALEGAÃÃES SUSCITADAS - CONTRADIÃÃES, OMISSÃES E
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OBSCURIDADES INEXISTENTES - MERO INCONFORMISMO - PREQUESTIONAMENTO. Â - Os
embargos de declaraÃ§Ã£o, que buscam tÃ£o somente reformar questÃµes jÃ¡ discutidas na decisÃ£o
fustigada, demonstram apenas inconformismo por parte do embargante com o resultado do julgamento,
desmerecendo, pois, acolhimento. Â - Mesmo para fins de prequestionamento, o cabimento dos embargos
de declaraÃ§Ã£o deve adequar-se ao disposto no art. 619 e art. 620, ambos do CÃ³digo de Processo
Penal. Â (TJMGÂ -Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o-Cr Â 1.0231.18.011916-7/002, Relator(a): Des.(a)
Jaubert Carneiro Jaques , 6Âª CÃMARA CRIMINAL, julgamento em 14/07/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula
em 29/07/2020) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM APELAÃÃO CÃVEL - CONTRADIÃÃO -
INOCORRÃNCIA - INCONFORMISMO COM O MÃRITO DA DECISÃO - "ERROR IN JUDICANDO" -
INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. Â - Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022
do CPC, os embargos de declaraÃ§Ã£o apenas tÃªm cabimento quando pesar sobre a decisÃ£o
omissÃ£o ou obscuridade sobre ponto que relevante para o deslinde da causa e na hipÃ³tese de
contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A pretensÃ£o de rediscutir matÃ©ria que jÃ¡ fora objeto de
enfrentamento configura inconformismo com o resultado do julgamento, o qual deve ser manifestado pela
via processual adequada. Â - Verificado que, ao alegar a existÃªncia de contradiÃ§Ã£o no acÃ³rdÃ£o, o
embargante se vale de subterfÃºgio para provocar o reexame da matÃ©ria decidida, usando de
expediente que imprime aos embargos declaratÃ³rios carÃ¡ter manifestamente protelatÃ³rio, deve ser
aplicada a multa prevista no artigo 1.026, Â§2Âº do CPC, em montante nÃ£o superior a 2% do valor da
causa. Â - Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â
1.0000.20.050690-5/002, Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em
05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 06/08/2020) Neste contexto, a sentenÃ§a embargada nÃ£o
possui qualquer vÃcio a ser sanado atravÃ©s dos presentes embargos, tendo de forma clara exposto a
razÃ£o de seu convencimento, diante da existÃªncia de certidÃ£o de que as custas iniciais nÃ£o foram
recolhidas, alÃ©m do que, nÃ£o constava nos autos nenhuma comunicaÃ§Ã£o de interposiÃ§Ã£o de
agravo de instrumento. Ante o exposto, conheÃ§o dos embargos de declaraÃ§Ã£o, haja vista que
oferecidos no prazo legal, para rejeitÃ¡-los em face da ausÃªncia de contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou
obscuridade na sentenÃ§a. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se. BelÃ©m, 15 de setembro de
2021 Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito PROCESSO: 00002359620088140301
PROCESSO ANTIGO: 200810007119 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA
FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 AUTOR:BANCO DO
ESTADO DO PARA SA Representante(s): OAB 10327 - LISE VIEIRA DA COSTA TUPIASSU MERLIN
(ADVOGADO) FERNANDO GURJAO SAMPAIO (ADVOGADO) REU:ROSANA LOPES MENDONCA DE
LIMA. Trata-se de Pedido de Cumprimento de SentenÃ§a, na qual a parte devedora nÃ£o foi regularmente
intimada para adimplir voluntariamente o dÃ©bito, conforme certidÃ£o de fls. 095. Por outro lado, o credor
foi intimado para recolher as custas para expediÃ§Ã£o do mandado de intimaÃ§Ã£o da parte, porÃ©m
manteve-se inerte (fls. 096). Assim sendo, arquivem-se os presentes autos com as formalidades legais,
sem prejuÃzo de seu desarquivamento a pedido da parte, que deverÃ¡ recolher as custas necessÃ¡rias.
Intime-se. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares Â JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 3 6 4 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Embargos à Execução em: 23/09/2021 EMBARGADO:SUL AMERICA SEGURO DE PESSOAS E
PREVIDENCIA SOCIAL Representante(s): OAB 12008 - MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO
(ADVOGADO) OAB 19390-A -  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI  (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ELITE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA Representante(s): OAB 15280 - SAMARA
GUALBERTO HARTERY (ADVOGADO) . Vistos etc. Verifica-se dos autos que jÃ¡ foi certificado o
trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o de segundo grau que manteve integral a sentenÃ§a de fls. 078/079, na
qual este JuÃzo rejeitou os presentes embargos Ã execuÃ§Ã£o movida por SUL AMERICA SEGURO DE
PESSOAS E PREVIDENCIA SOCIAL em face de ELITE SERVIÃOS DE SEGURANÃA LTDA. Assim, foi
mantida a condenaÃ§Ã£o do embargante ao pagamento de honorÃ¡rios de sucumbÃªncia arbitrados em
R$2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20, paragrafo quarto do revogado CÃ³digo de
Processo Civil de 1973. Em seguida, o exequente requereu a penhora on line do valor de R$67.864,79
(sessenta e sete mil oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e nove reais), que foi impugnado pelo
executado/embargante. Ocorre que, a execuÃ§Ã£o deve prosseguir nos prÃ³prios autos do processo
nÃºmero 00308263220118140301, sendo permitido o cumprimento da sentenÃ§a nos presentes autos
apenas do valor arbitrado a tÃtulo de honorÃ¡rios de sucumbÃªncia. Assim sendo, certifique a decisÃ£o
transitada em julgado proferida nos presentes autos nos autos da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o movida pelo
embargado em face do embargante para possibilitar o prosseguimento do processo, anotando-se que o
pedido de penhora eletrÃ´nica impÃµe a prÃ©via comprovaÃ§Ã£o do pagamento das custas processuais.
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Em seguida, arquive-se os presentes autos sem prejuÃzo de seu desarquivamento se houver
requerimento de cumprimento da sentenÃ§a. Intime-se. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021 Marielma
Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito PROCESSO: 00004990220148140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:BANCO ITAU SA Representante(s):
OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:MARDEN
E G MATOS ME EXECUTADO:MARDEN ERICO GONCALVES MATOS. Realizada a tentativa de penhora
de dinheiro em depÃ³sito ou em aplicaÃ§Ã£o financeira, foi bloqueado parcialmente o montante da divida,
conforme cÃ¡lculo apresentado pelo exequente. Assim sendo, intime-se o executado na pessoa de seu
advogado, ou, nÃ£o o tendo, pessoalmente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que as quantias
tornadas indisponÃveis sÃ£o impenhorÃ¡veis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de
ativos financeiros, anotando-se que rejeitada ou nÃ£o apresentada a manifestaÃ§Ã£o do devedor, a
indisponibilidade serÃ¡ convertida em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, conforme
dispÃµem os Â§Â§3Âº e 5Âº do art. 854 do NCPC. AlÃ©m disso, como nÃ£o foi encontrado saldo
suficiente para o pagamento total da obrigaÃ§Ã£o, intime-se o exequente para indicar bens do executado
passÃveis de penhora, bem como cÃ¡lculo atualizado do dÃ©bito com a subtraÃ§Ã£o dos valores
depositados. Por fim, intime-se o Fundo de investimento em Direitos creditÃ³rios multissegmentos NPL
Ipanema II, para comprovar a cessÃ£o de crÃ©dito, indicando expressamente o nÃºmero do contrato
cedido. Intime-se. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito
CERTIDÃO Certifico que a decisÃ£o acima foi resenhada em ___/___/2021 e publicada no DJE no dia
___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00004990220148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM
TAVARES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:BANCO ITAU SA
Representante(s): OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO)
EXECUTADO:MARDEN E G MATOS ME EXECUTADO:MARDEN ERICO GONCALVES MATOS. Trata-
se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o em que o executado, nÃ£o adimpliu o dÃ©bito, assim sendo, defiro o
pedido de penhora on-line via BacenJud. Intime-se. BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Marielma Ferreira
Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em
___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados
habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 5 7 4 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 AUTOR:LUADIR BONFIM DE ANDRADE Representante(s):
OAB 2073 - LINDALVA NAZARE VASCONCELOS MAGALHAES (ADVOGADO) OAB 7642 - GIOVANA
EUGENIA DE SOUZA E SILVA (ADVOGADO) REU:BANCO PANAMERICANO SA Representante(s):
OAB 11433-A - MOISES BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 84314 - JOSE MARTINS
(ADVOGADO) OAB 11432-A - FERNANDO LUZ PEREIRA (ADVOGADO) . Intime-se o banco executado
para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da petiÃ§Ã£o de fls.0190/0197, alÃ©m do que,
deve informar se o contrato em discussÃ£o foi quitado. Em seguida, voltem conclusos. Intime-se. BelÃ©m,
22 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito Certifico que o despacho
acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00013957420068140301 PROCESSO ANTIGO: 200610047357
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXECUTADO:FLORIVAN VIEIRA MARTINS
EXEQUENTE:BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A Representante(s): OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA
DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) CARLOS
FERRO (ADVOGADO) EXECUTADO:HOMOBONO E MARTINS LTDA EXECUTADO:EDILEUZA H
SANTA BRIGIDA. Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de tÃtulo judicial proposta por Banco Sudameris
Brasil S/A em face de Homobono Martins Ltda, Florivan Vieira Martins e Edileuza H. Santa BrÃgida, em
que os devedores nÃ£o foram regularmente citados, e o exequente, intimado por DiÃ¡rio, nÃ£o recolheu
as custas devidas para nova citaÃ§Ã£o determinada Ã s fls.065-verso. Assim sendo, intime-se
pessoalmente o exequente, por carta registrada com aviso de recebimento, no Ãºltimo endereÃ§o que
consta nos autos para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar expresso interesse no prosseguimento da
aÃ§Ã£o, inclusive informando endereÃ§o atual dos devedores e recolhendo as custas processuais
devidas para citaÃ§Ã£o, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do
artigo 485, inciso III do CÃ³digo de Processo. Intime-se. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Marielma
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Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitalizada, como
mandado/carta de intimaÃ§Ã£o, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 - CJRMB. Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00047231320018140301 PROCESSO ANTIGO: 200110058694
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 ADVOGADO:ROSOMIRO ARRAIS AUTOR:PEDRO
EUSTAQUIO PELEGRINE Representante(s): ROSOMIRO ARRAIS (ADVOGADO) OAB 7760 - FABIO
LUIS FERREIRA MOURAO (ADVOGADO) OAB 15234 - SIMONE HATHERLY ARRAIS DE CASTRO
FERREIRA (ADVOGADO) REU:ALBA CELIA COSTA DOS REIS Representante(s): OAB 16800 - VICTOR
COSTA DOS REIS (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de TÃtulo Extrajudicial ajuizada
por Pedro EustÃ¡quio Pelegrine em face de Alba CÃ©lia Costa dos Reis, na qual foi penhorado o imÃ³vel
de propriedade da executada descrito no auto de penhora de fls. 072 e valiado em R$250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), do qual somente a executada fora intimada. Por outro lado, intimado o
credor para proceder a averbaÃ§Ã£o da penhora na matrÃcula do citado bem (fls. 091), o mesmo nÃ£o
cumpriu a diligÃªncia necessÃ¡ria, todavia, requereu a alienaÃ§Ã£o do bem penhorado por LeilÃ£o
Judicial, na forma do Art. 879, II c/c Art. 881 e seguintes do CPC/2015, na medida em que nÃ£o pretende
adjudicÃ¡-lo nem alienÃ¡-los por iniciativa particular. O Art. 844 do CPC/2015 estabelece expressamente
que cabe ao exequente, para a presunÃ§Ã£o absoluta de conhecimento por terceiros providenciar a
averbaÃ§Ã£o do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentaÃ§Ã£o de cÃ³pia do
auto ou do termo, independentemente de mandado judicial. Nesse Ã¢mbito, Ã© indipensÃ¡vel o registro da
constriÃ§Ã£o no cartÃ³rio comptente para a validade do leilÃ£o judicial para venda de imÃ³veis, com vistas
ao conhecimento do ato por terceiros, nÃ£o sendo suficiente a formalizaÃ§Ã£o do termo judicial da
penhora pelo Oficial de JustiÃ§a. Assim sendo, intime-se o exequente para providenciar a averbaÃ§Ã£o
de penhora junto Ã matrÃcula do imÃ³vel objeto da constriÃ§Ã£o, independentemente do mandado
judicial, conforme disposto no Art. 844 do CPC/2015, por ser indispensÃ¡vel o registro da penhora para
realizaÃ§Ã£o da venda judicial dos imÃ³veis do devedor e evitar futura alegaÃ§Ã£o de nulidade dos atos
processuais. AlÃ©m disso, intime-se o cÃ´njuge da executada acerca da penhora efetivada e da
avaliaÃ§Ã£o do bem, salvo se for casado em regime de separaÃ§Ã£o absoluta de bens, na forma do art.
842 do CPC/2015. Intime-se. Â BelÃ©m, 20 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares Â
JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que a decisÃ£o acima foi resenhada em ___/___/2021 e publicada
no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00083753920088140301
PROCESSO ANTIGO: 200810257441 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA
FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:  Embargos de Terce i ro  Cíve l  em:  23/09/2021
EMBARGADO:BANCO BRADESCO S/A Representante(s): OAB 12335 - DOMINGOS PADILHA DA
SILVA (ADVOGADO) ANA CLAUDIA GRAIM MENDONCA SANTOS (ADVOGADO) OAB 11433-A -
MOISES BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO) EMBARGANTE:RUTINEIDE SILVA FERREIRA
Representante(s): SAIDY DIAS (ADVOGADO) OAB 29008 - WILSON VIEIRA RAYOL NETO
(ADVOGADO) . Trata-se de Cumprimento de SentenÃ§a proposto por Rutineide Silva Ferreira em face de
Banco Bradesco S/A, em que a autora requereu, antes do prazo de 1 (um) ano do trÃ¢nsito em julgado da
decisÃ£o proferida, o cumprimento da sentenÃ§a, na forma do art. 524 do CPC, indicando o montante do
dÃ©bito no valor de R$21.283,58 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e trÃªs reais e cinquenta e oito
centavos) a tÃtulo de honorÃ¡rios de sucumbÃªncia e R$2.677,49 (dois mil, seiscentos e setenta e sete
reais e quarenta e nove centavos) referente Ã s custas judiciais, conforme demonstrativo de cÃ¡lculo
anexo (fls.0128). DispÃµe o Novo CÃ³digo de Processo Civil: Art. 523. No caso de condenaÃ§Ã£o em
quantia certa, ou jÃ¡ fixada em liquidaÃ§Ã£o, e no caso de decisÃ£o sobre parcela incontroversa, o
cumprimento definitivo da sentenÃ§a far-se-Ã¡ a requerimento do exequente, sendo o executado intimado
para pagar o dÃ©bito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. Â§1Âº NÃ£o
ocorrendo pagamento voluntÃ¡rio no prazo do caput, o dÃ©bito serÃ¡ acrescido de multa de dez por cento
e, tambÃ©m, de honorÃ¡rios de advogado de dez por cento. Â§2Âº Efetuado o pagamento parcial no
prazo previsto no caput, a multa e os honorÃ¡rios previstos no Â§1Âº incidirÃ£o sobre o restante. Â§3Âº
NÃ£o efetuado tempestivamente o pagamento voluntÃ¡rio, serÃ¡ expedido desde logo, mandado de
penhora e avaliaÃ§Ã£o, seguindo-se os atos de expropriaÃ§Ã£o. (...) Art. 525. Transcorrido o prazo
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntÃ¡rio, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente, nos prÃ³prios autos, sua
impugnaÃ§Ã£o.Â¿ Intime-se o rÃ©u/devedor, por intermÃ©dio de seu advogado, atravÃ©s de
publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio, para adimplir voluntariamente a obrigaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, sob

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
186



pena da incidÃªncia da multa de 10% (dez por cento) e honorÃ¡rios de advogado de 10% (dez por cento),
na forma prevista no Â§1Âº do art. 523 do Novo CÃ³digo de Processo Civil. Intime-se. BelÃ©m, 20 de
setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00095105020178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL Representante(s):
OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) EXECUTADO:JOAO PAULO FAINSTEIN DE
MACEDO. Manifeste-se o exequente acerca das pesquisas de endereÃ§o. Intime-se. BelÃ©m, 21 de
setembro de 2021 Marie lma Ferreira Bonf im Tavares JuÃza de Direi to PROCESSO:
00103745920158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021
EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 11362 - ERON CAMPOS SILVA
(ADVOGADO) EXECUTADO:CASSANDRA SANTOS COSTA. Cumpra-se a decisÃ£o de fls.055.
ExpeÃ§a-se novo mandado de citaÃ§Ã£o, sem Ã´nus Ã parte. Intime-se. BelÃ©m, 22 de setembro de
2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito Certifico que o despacho acima foi resenhado
em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados
habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021.
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 0 1 1 8 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 1 5 3 0 1 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Apelação Cível em: 23/09/2021 AUTOR:BANCO DA AMAZONIA S.A. Representante(s): OAB 2309 - ANA
MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO (ADVOGADO) OAB 1788 - LUIZ PAULO SANTOS ALVARES
(ADVOGADO) OAB 6558 - ATILA ALCYR PINA MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 7690 - DANIELLE DE
JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 8489 - ANA LUCIA BARBOSA DA SILVA
(ADVOGADO) REU:PAULO JOSE LEITE DA SILVA Representante(s): OAB 5441 - ANTONIO CARLOS
SILVA PANTOJA (ADVOGADO) OAB 15860 - BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL (ADVOGADO)
REU:BRASILINA VIDONHO DA SILVA. Intime-se o exequente/credor para juntar planilha atualizada do
dÃ©bito, em seguida, intimem-se os executados/devedores, por intermÃ©dio de seu advogado, atravÃ©s
de publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio, para adimplir voluntariamente a obrigaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidÃªncia da multa de dez por cento e honorÃ¡rios de advogado de dez por cento, na forma
prevista no Â§1Âº do art. 523 do CPC. Intime-se. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021 Â Â Marielma Ferreira
Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o(a) despacho/decisÃ£o acima foi resenhado(a)
em ___/___/2021 e publicado(a) no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados
habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021.
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 4 5 8 0 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO SANTANDER BRASIL SA
Representante(s): OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 20399 -
MICHELLE DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 24346-A - DAVID SOMBRA PEIXOTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:SILVANA MARIA DE AZEVEDO LISBOA. Realizada a tentativa de penhora
de dinheiro em depÃ³sito ou em aplicaÃ§Ã£o financeira, verificou-se a inexistÃªncia de saldo suficiente
para o pagamento da obrigaÃ§Ã£o. Em seguida, realizada a busca pelo sistema Renajud, nÃ£o foi
localizado veÃculos, conforme extratos em anexo. Ademais, observo que o valor encontrado foi Ãnfimo e
nÃ£o se levarÃ¡ a efeito a penhora de valor irrisÃ³rio, na forma do art. 839 do NCPC. Por outro lado, o
exequente requereu pesquisa ao sistema eletrÃ´nico Infojud para ter acesso as Ãºltimas declaraÃ§Ãµes
do imposto de renda do executado, bem como a apliacaÃ§Ã£o de diversas medidas atÃpicas. Ocorre que,
nossos tribunais tÃªm, repetidamente, decidido que para a verificaÃ§Ã£o da existÃªncia de bens do
devedor junto Ã Receita Federal, o exequente deverÃ¡ demonstrar nos autos que esgotou todas as
possibilidades extrajudiciais de localizaÃ§Ã£o de bens e valores do executado, senÃ£o vejamos: Â
Â¿AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÃÂ¿O DE EXECUÃÂ¿O. EXPEDIÃÂ¿O DE OFÃCIO Ã RECEITA
FEDERAL. POSSIBILIDADE, MAS SOMENTE APÃS ESGOTADAS AS PROVIDÃNCIAS AO ENCARGO
DA PARTE CREDORA. HIPÃTESE NÂ¿O CONFIGURADA NO CASO CONCRETO. PossÃvel que seja
deferido o pedido de expediÃ§Â¿o de ofÃcio Ã Delegacia da Receita Federal para verificaÃ§Â¿o da
existÃªncia de bens e rendimentos do executado, quando demonstrado que restaram infrutÃferas as
tentativas para localizaÃ§Â¿o de eventuais bens passÃveis de constriÃ§Â¿o. HipÃ³tese em que o credor,
nada comprovou. ANTE A MANIFESTA IMPROCEDÃNCIA, Ã NEGADO SEGUIMENTO DE PLANO AO
RECURSO (ART. 557, CAPUT, CPC)Â¿ (Agravo de Instrumento NÂº 70052394194, VigÃ©sima CÃ¢mara
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CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Rubem Duarte, Julgado em 05/12/2012). Â¿AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REQUISIÃÂ¿O DE INFORMAÃÂ¿ES Ã RECEITA FEDERAL. EXPEDIÃÂ¿O DE
OFÃCIO JUDICIAL. OPERAÃÂ¿ES COM CARTÂ¿O DE CRÃDITO. Possibilidade da prÃ³pria PGE de
obtenÃ§Â¿o das informaÃ§Â¿es referentes a operaÃ§Â¿es com cartÂ¿o de crÃ©dito juntos Ã s
administradoras, na forma do art. 47, Â§ 2Âº, da Lei Estadual nÂº 8.820/89 e 216, Â§ 2Âº, do Livro II, do
Decreto nÂº 37.699/97, nÂ¿o se justificando a determinaÃ§Â¿o de expediÃ§Â¿o de ofÃcio.
OPERAÃÂ¿ES IMOBILIÃRIAS E DECLARAÃÂ¿O DE PROPRIEDADE RURAL. Esgotadas pelo fisco as
tentativas de localizaÃ§Â¿o de bens dos devedores pelos meios extrajudiciais, Ã© cabÃvel a
requisiÃ§Â¿o judicial de dados Ã Receita Federal. Flagrante o interesse pÃºblico no caso, por se tratar de
execuÃ§Â¿o que tramita hÃ¡ mais de quatro anos, sem que ainda tenha sido satisfeita a dÃvida.
Precedentes do STJ e desta Corte. DecisÂ¿o monocrÃ¡tica. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARCIALMENTE PROVIDOÂ¿ (Agravo de Instrumento NÂº 70052306594, Segunda CÃ¢mara CÃvel,
Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Heleno Tregnago Saraiva, Julgado em 30/11/2012). AlÃ©m disso, a
busca e a localizaÃ§Ã£o de bens do devedor passÃveis de penhora Ã© Ã´nus do credor, sendo
determinada a expediÃ§Ã£o de ofÃcios a repartiÃ§Ãµes pÃºblicas somente quando comprovado pelo
exequente ter esgotado todos os meios para localizaÃ§Ã£o a sua disposiÃ§Ã£o. Portanto, indefiro os
pedidos de fls. 075/076, haja vista que o exequente nÃ£o comprovou nos autos ter esgotado todas as
possibilidades de localizar bens do executado. Assim sendo, intime-se o exequente para indicar bens do
executado passÃveis de penhora no prazo de 05 (cinco) dias, apÃ³s voltem os autos conclusos. Intime-se.
BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO
Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021
para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou
fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00115458020178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO SANTANDER BRASIL SA
Representante(s): OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 20399 -
MICHELLE DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 24346-A - DAVID SOMBRA PEIXOTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:SILVANA MARIA DE AZEVEDO LISBOA. Trata-se de AÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o em que o executado, devidamente citado, nÃ£o adimpliu o dÃ©bito, assim sendo, defiro o
pedido de penhora on-line via BacenJud e Renajud. Intime-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021 Marielma
Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em
___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados
habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021.
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 6 1 3 2 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 1 4 8 9 7 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 AUTOR:RAIMUNDA DE AZEVEDO SANTANA
Representante(s): OAB 9117 - ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21442 -
THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE (ADVOGADO) REU:CONSTECCONTRUTORA E
INCORPORADORA TECN Representante(s): OAB 8289 - LUIZ CLAUDIO AFFONSO MIRANDA
(ADVOGADO) OAB 10188 - ADALBERTO SILVA (ADVOGADO) OAB 13281 - MARCELA MACEDO DE
QUEIROZ (ADVOGADO) DIANA LOUISE TEIXEIRA PINTO (ADVOGADO) . Vistos etc, CIT -
CONSTRUTORA E INCORPORADORA TÃCNICA LTDA, devidamente qualificado nos autos, por
intermÃ©dio de procurador judicial, apresentou exceÃ§Ã£o de pre-executividade. Em suma, a executada
alegou cerceamento Ã ampla defesa e violaÃ§Ã£o ao devido processo legal, alÃ©m de ausÃªncia de
culpa na inscriÃ§Ã£o do nome da parte nos cadastros de restriÃ§Ã£o ao crÃ©dito. AlÃ©m do que, pleiteou
a revisÃ£o do valor dos danos morais arbitrados e a ausÃªncia de sua intimaÃ§Ã£o pessoal na fase de
execuÃ§Ã£o. Por fim, o exequente foi intimado e apresentou resposta Ã s fls. 0318/0322, pugnando pela
rejeiÃ§Ã£o da exceÃ§Ã£o. Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de ExceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, em que
o executado sustenta violaÃ§Ã£o ao princÃpio da ampla defesa e ao devido processo legal, alÃ©m do que
questionou o valor fixado a tÃtulo de dano moral e negou a existÃªncia de sua intimaÃ§Ã£o pessoal na
fase de execuÃ§Ã£o. Inicialmente, cabe frisar que pela estreita via da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade
somente se pode discutir a nulidade do tÃtulo executivo e a ausÃªncia das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o,
senÃ£o vejamos: AGRAVO (ART. 557, Â§ 1Âº, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. EXCEÃÃO DE PRÃ-
EXECUTIVIDADE. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. INOCORRÃNCIA. A interposiÃ§Ã£o da
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade Ã© restrita Ã matÃ©ria que diz respeito com a ausÃªncia de
condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o ou nulidade do tÃtulo executivo. Caso concreto em que a parte instrumentalizou
a objeÃ§Ã£o com nÃtido propÃ³sito de paralisaÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o sem que tenha se insurgido acerca
de qualquer matÃ©ria de ordem pÃºblica ou condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, senÃ£o quanto ao excesso de
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execuÃ§Ã£o. RejeiÃ§Ã£o liminar mantida. Precedentes jurisprudenciais. Ã UNANIMIDADE. NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO. (Agravo NÂº 70053361036, Nona CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a
do RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em 13/03/2013) AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NEGÃCIOS JURÃDICOS BANCÃRIOS. EXECUÃÃO DE TÃTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
EXCEÃÃO DE PRÃ-EXECUTIVIDADE. REQUISITOS. A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade nÃ£o Ã© o
remÃ©dio jurÃdico apropriado para a discussÃ£o de questÃµes peculiares aos embargos do devedor.
Apenas se presta ao exame de matÃ©rias processuais que se relacionem com os pressupostos
processuais, condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o ou nulidades e defeitos formais flagrantes do tÃtulo executivo, pois
neste meio de defesa nÃ£o se abre oportunidade para ampla produÃ§Ã£o de provas. Logo, nÃ£o se
insere nesse contexto a alegaÃ§Ã£o de excesso de execuÃ§Ã£o, matÃ©ria de cogniÃ§Ã£o prÃ³pria dos
embargos do devedor. Inviabilidade de apreciaÃ§Ã£o da causa jurÃdica subjacente em sede de
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO POR DECISÃO
MONOCRÃTICA DO RELATOR. (Agravo de Instrumento NÂº 70053245353, DÃ©cima Oitava CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 22/02/2013) Assim, por
meio da exceÃ§Ã£o somente se pode discutir a nulidade do tÃtulo do tÃtulo executivo, que embasa a
execuÃ§Ã£o, no entanto, na situaÃ§Ã£o em anÃ¡lise, o executado discute a decisÃ£o proferida no
processo de conhecimento que o condenou a pagar a indenizaÃ§Ã£o por dano moral que estÃ¡ sendo
executada. Ora, o rÃ©u/executado foi regularmente citado, apresentou defesa e acompanhou todo o
processo. Cumpre salientar que a parte, ainda, interpÃ´s recurso de apelaÃ§Ã£o da sentenÃ§a de
primeiro grau, que foi parcialmente provido com a reduÃ§Ã£o do valor da indenizaÃ§Ã£o para o montante
de R$10.000,00 (dez mil reais). Desta forma, nÃ£o cabe nova discussÃ£o acerca da culpa da rÃ© pela
inscriÃ§Ã£o do nome da autora nos cadastros de restriÃ§Ã£o ao crÃ©dito, na medida em que jÃ¡ transitou
em julgado a decisÃ£o judicial, logo inviÃ¡vel a discussÃ£o travada pelo executado, tanto quanto a
violaÃ§Ã£o ao princÃpio do contraditÃ³rio e da ampla defesa, quanto com relaÃ§Ã£o aos valores e
responsabilidade pela inscriÃ§Ã£o. No que se refere a necessidade de intimaÃ§Ã£o pessoal da executada
para a fase do cumprimento da sentenÃ§a, observo que a executada foi intimada por publicaÃ§Ã£o na
imprensa oficial, conforme decisÃ£o de fls. 0229 e certidÃ£o de fls. 0235, de acordo com o CÃ³digo de
Processo Civil de 1973 vigente no momento em que foi proferida a decisÃ£o. Ante o exposto, rejeito a
exceÃ§Ã£o apresentada pelo executado, haja vista que inexiste qualquer vÃcio na formaÃ§Ã£o do tÃtulo.
Intime-se o exequente para apresentar o cÃ¡lculo atualizado da condenaÃ§Ã£o, alÃ©m do que, indefiro o
pedido de expediÃ§Ã£o de ofÃcio aos cartÃ³rios de registro de imÃ³veis, uma vez que cabe a parte
providenciar a pesquisa de imÃ³veis junto ao cartÃ³rio. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021 Marielma
Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito PROCESSO: 00145906320158140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES
A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ROMAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA Representante(s): OAB 9555 - ADRIANA RIBAS MELO (ADVOGADO)
OAB 9777 - FABIO TAVARES DE JESUS (ADVOGADO) REQUERIDO:MASTERFOODS BRASIL
ALIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 17713 - ALINE CRISTINA SILVEIRA DE AMORIM
(ADVOGADO) OAB 154384 - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES (ADVOGADO) OAB
257874 - EDUARDO VITAL CHAVES (ADVOGADO) . Vistos etc. ROMAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÃCIOS LTDA, devidamente qualificada nos autos, por intermÃ©dio de procurador
judicial, apresentou os presentes Embargos de DeclaraÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls. 0692/0698, com
fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil. Em suma, o embargante alegou ter a decisÃ£o
violado os artigos 371 e 489 do CPC. O embargado apresentou resposta (fls. 0715/0720), na qual afirmou
que a decisÃ£o nÃ£o teve qualquer vÃcio. Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o,
com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil, da sentenÃ§a de fls. 0692/0698, na qual o
pedido do autor foi julgado improcedente. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o devem ser conhecidos, na
medida em que foram opostos dentro do prazo legal, conforme certidÃ£o anexada aos autos. DispÃµe o
CÃ³digo de Processo Civil: Art. 1.022. Cabem embargos de declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o
judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradiÃ§Ã£o; II - suprimir omissÃ£o de ponto ou
questÃ£o sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofÃcio ou a requerimento. Inicialmente, anoto que o
embargante nÃ£o indicou em sua peÃ§a sobre qual ponto existiu omissÃ£o, contradiÃ§Ã£o ou
obscuridade. A propÃ³sito, cumpre salientar que o procurador da parte apenas discorreu acerca de seu
inconformismo com o posicionamento deste JuÃzo neste em outro processo. Â Lado outro, anoto que o
contrato celebrado entre as partes foi analisado e, posteriormente, este JuÃzo de forma clara reconheceu
a possibilidade de resiliÃ§Ã£o unilateral do contrato de distribuiÃ§Ã£o, exigindo-se apenas aviso prÃ©vio,
nos termos do art. 720 do CÃ³digo Civil. Em suma, o recurso Ã© reflexo apenas do inconformismo da
parte, sendo que os embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o sÃ£o a via adequada para a pretensÃ£o de
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rediscussÃ£o da matÃ©ria, conforme reiteradas decisÃµes de nossos tribunais, dentre as quais: Â
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM APELAÃÃO CÃVEL - OMISSÃO - INOCORRÃNCIA -
INCONFORMISMO COM O MÃRITO DA DECISÃO - "ERROR IN JUDICANDO" - INADEQUAÃÃO DA VIA
ELEITA - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. Â - Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022 do CPC, os embargos
de declaraÃ§Ã£o apenas tÃªm cabimento quando pesar sobre a decisÃ£o omissÃ£o ou obscuridade sobre
ponto que relevante para o deslinde da causa e na hipÃ³tese de contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A
pretensÃ£o de rediscutir matÃ©ria que jÃ¡ fora objeto de enfrentamento configura inconformismo com o
resultado do julgamento, o qual deve ser manifestado pela via processual adequada. Â - Embargos de
declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â 1.0000.20.064328-6/002,
Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 06/08/2020) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO - DECISÃO QUE TRATOU DE TODAS AS
ALEGAÃÃES SUSCITADAS - CONTRADIÃÃES, OMISSÃES E OBSCURIDADES INEXISTENTES -
MERO INCONFORMISMO - PREQUESTIONAMENTO. Â - Os embargos de declaraÃ§Ã£o, que buscam
tÃ£o somente reformar questÃµes jÃ¡ discutidas na decisÃ£o fustigada, demonstram apenas
inconformismo por parte do embargante com o resultado do julgamento, desmerecendo, pois, acolhimento.
Â - Mesmo para fins de prequestionamento, o cabimento dos embargos de declaraÃ§Ã£o deve adequar-se
ao disposto no art. 619 e art. 620, ambos do CÃ³digo de Processo Penal. Â (TJMGÂ -Â Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o-Cr Â 1.0231.18.011916-7/002, Relator(a): Des.(a) Jaubert Carneiro Jaques , 6Âª CÃMARA
CRIMINAL, julgamento em 14/07/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 29/07/2020) EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO EM APELAÃÃO CÃVEL - CONTRADIÃÃO - INOCORRÃNCIA - INCONFORMISMO COM
O MÃRITO DA DECISÃO - "ERROR IN JUDICANDO" - INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS
NÃO ACOLHIDOS. Â - Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaraÃ§Ã£o apenas
tÃªm cabimento quando pesar sobre a decisÃ£o omissÃ£o ou obscuridade sobre ponto que relevante para
o deslinde da causa e na hipÃ³tese de contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A pretensÃ£o de rediscutir
matÃ©ria que jÃ¡ fora objeto de enfrentamento configura inconformismo com o resultado do julgamento, o
qual deve ser manifestado pela via processual adequada. Â - Verificado que, ao alegar a existÃªncia de
contradiÃ§Ã£o no acÃ³rdÃ£o, o embargante se vale de subterfÃºgio para provocar o reexame da matÃ©ria
decidida, usando de expediente que imprime aos embargos declaratÃ³rios carÃ¡ter manifestamente
protelatÃ³rio, deve ser aplicada a multa prevista no artigo 1.026, Â§2Âº do CPC, em montante nÃ£o
superior a 2% do valor da causa. Â - Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â Embargos
de DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â 1.0000.20.050690-5/002, Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª CÃMARA
CÃVEL, julgamento em 05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 06/08/2020) Neste contexto, a
sentenÃ§a embargada nÃ£o possui qualquer vÃcio a ser sanado atravÃ©s dos presentes embargos,
tendo analisado expressamente o pedido e concluÃdo pela sua improcedÃªncia. Cumpre acrescentar que
o julgador nÃ£o estÃ¡ obrigado a rebater todos os argumentos suscitados pelas partes e, sim, deve decidir
a controvÃ©rsia analisando as questÃµes relevantes, nos termos dos seguintes precedentes: EMBARGOS
DE DECLARAÃÃO. PLANO DE SAÃDE. AÃÃO DE OBRIGAÃÃO DE FAZER. CONTRATO NÃO
REGULAMENTADO. CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REEMBOLSO DE VALORES.
REALIZAÃÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÃRGICOS PELA BENEFICIÃRIA. MATERIAIS ESPECIAIS
ESSENCIAIS AO ATO CIRÃRGICO. COBERTURA DEVIDA. DIÃRIAS DE ACOMODAÃÃO SUPERIOR.
REEMBOLSO. DESCABIMENTO. DANOS MORAIS. INOCORRÃNCIA. AUSÃNCIA DE OBSCURIDADE,
CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. 1. INEXISTÃNCIA DE OBSCURIDADE,
CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NO ACÃRDÃO, DEMONSTRANDO A PARTE
EMBARGANTE, EM VERDADE, INCONFORMIDADE QUANTO ÃS RAZÃES JURÃDICAS E A SOLUÃÃO
ADOTADA NO ARESTO ATACADO. 2. O JULGADOR NÃO ESTÃ OBRIGADO A SE MANIFESTAR A
RESPEITO DE TODOS OS FUNDAMENTOS LEGAIS INVOCADOS PELAS PARTES, VISTO QUE PODE
DECIDIR A CAUSA DE ACORDO COM OS MOTIVOS JURÃDICOS NECESSÃRIOS PARA SUSTENTAR
O SEU CONVENCIMENTO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O ART. 371 DA NOVEL LEI PROCESSUAL
CIVIL. 3. AUSÃNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSCULPIDOS NO ART. 1.022 DO NOVO CÃDIGO DE
PROCESSO CIVIL,  IMPONDO-SE O DESACOLHIMENTO DO RECURSO. EMBARGOS
DECLARATÃRIOS DESACOLHIDOS.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 50016433420198210016, Quinta CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 30-06-2021)
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEGURO. TRANSPORTE. DESCUMPRIMENTO DE CLÃUSULA
CONTRATUAL. DOLO DA SEGURADA. AGRAVAMENTO DO RISCO CONTRATADO. INDENIZAÃÃO
INDEVIDA. INAPLICABILIDADE DO CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AUSÃNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. 1. INEXISTÃNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NO PRESENTE ACÃRDÃO, UMA
VEZ QUE A PARTE EMBARGANTE DEMONSTRA, APENAS, INCONFORMIDADE QUANTO ÃS
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RAZÃES JURÃDICAS E A SOLUÃÃO ADOTADA NO ARESTO ATACADO. 2. NO PONTO EM
DISCUSSÃO, CUMPRE SALIENTAR QUE FOI CLARA A DECISÃO EMBARGADA AO DEFINIR A
IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÃÃO OBSERVAR O LIMITADOR SEM O QUAL NÃO SERIA
NECESSÃRIO GERENCIAR O RISCO, SOB PENA DE VIOLAÃÃO DO PRINCÃPIO DO MUTUALISMO.
3. O JULGADOR NÃO ESTÃ OBRIGADO A SE MANIFESTAR A RESPEITO DE TODOS OS
FUNDAMENTOS LEGAIS INVOCADOS PELAS PARTES, VISTO QUE PODE DECIDIR A CAUSA DE
ACORDO COM OS MOTIVOS JURÃDICOS NECESSÃRIOS PARA SUSTENTAR O SEU
CONVENCIMENTO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O ART. 371 DA NOVEL LEI PROCESSUAL CIVIL.
4. AUSÃNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSCULPIDOS NO ART. 1.022 DO CÃDIGO DE PROCESSO
CIVIL, IMPONDO-SE O DESACOLHIMENTO DO RECURSO. EMBARGOS DECLARATÃRIOS
DESACOLHIDOS.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 50020589620188210001, Quinta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 30-06-2021) Â¿TRIBUTÃRIO E
CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÃÃO PARA O
SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO - SAT. VIOLAÃÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. ACÃRDÃO
RECORRIDO CENTRADO EM FUNDAMENTO DE ÃNDOLE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÃÃO PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL. - NÃ£o hÃ¡ que se falar em
embargos de declaraÃ§Ã£o cabÃveis, por omissÃ£o, haja vista nÃ£o ser o julgador obrigado a rebater um
a um todos os argumentos trazidos pelas partes, visando Ã defesa da teoria que apresentaram, devendo,
apenas, decidir a controvÃ©rsia observando as questÃµes relevantes e imprescindÃveis Ã sua
resoluÃ§Ã£o. - A revisÃ£o de decisÃ£o assentada em fundamentos constitucionais estÃ¡ reservada ao
Supremo Tribunal Federal. - Agravo regimental improvidoÂ¿ (AgRg no REsp 365884/SC, Rel. Min.
Francisco FalcÃ£o, t1, STJ, j. 04.04.2002, DJ 12.08.2002 p. 176). Embargos de DeclaraÃ§Ã£o.
InexistÃªncia de OmissÃ£o. ÃrgÃ£o julgador que nÃ£o estÃ¡ obrigado a se pronunciar sobre todas as
alegaÃ§Ãµes das partes, sendo suficiente que apresente, de forma clara e expressa, as razÃµes que
formaram o seu convencimento. Prequestionamento que nÃ£o reclama menÃ§Ã£o expressa a todos os
argumentos das partes ou aos dispositivos legais tidos como violados. Embargos rejeitados (TJSP; Â
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel 1015331-20.2017.8.26.0451; Relator (a):Â Maria de Lourdes Lopez Gil;
ÃrgÃ£o Julgador: 7Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro de Piracicaba -Â 3Âª Vara CÃvel; Data do
Julgamento: 06/09/2019; Data de Registro: 06/09/2019) Embargos de DeclaraÃ§Ã£o - InexistÃªncia da
alegada omissÃ£o e contradiÃ§Ã£o - PretensÃ£o de rediscussÃ£o da matÃ©ria - Desnecessidade de
serem perfilados textualmente no acÃ³rdÃ£o todos os pontos mencionados, desde que tenha havido o
exame da matÃ©ria de fundo levantada - PropÃ³sito infringente obstado pelo artigo 1.022 do CÃ³digo de
Processo Civil - Embargos rejeitados (TJSP; Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel 1021647-
27.2016.8.26.0405; Relator (a):Â FÃ¡bio Quadros; ÃrgÃ£o Julgador: 4Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro
de Osasco -Â 2Âª Vara CÃvel; Data do Julgamento: 06/09/2019; Data de Registro: 06/09/2019)
Â¿EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. LOCAÃÃO. EXECUÃÃO DE
TÃTULO EXTRAJUDICIAL. Em nÃ£o-demonstradas as figuras elencadas no art. 535, do CPC, os
embargos de declaraÃ§Ã£o devem ser rejeitados, pois nÃ£o servem para responder a questionÃ¡rios
sobre meros pontos de fato, para reexame de matÃ©ria de mÃ©rito ou para explicitar dispositivo legal
quando a matÃ©ria controvertida foi resolvida. Outrossim, o Juiz nÃ£o obrigado a enfrentar todas as teses
apresentadas pelas partes, quando a fundamentaÃ§Ã£o Ã© suficiente para amparar seu convencimento.
Considerando que as embargantes jÃ¡ opuseram embargos declaratÃ³rios anteriormente, suscitando a
mesma questÃ£o que pretendem debater no presente recurso, forÃ§oso concluir-se que os presentes
embargos sÃ£o manifestamente protelatÃ³rios, impondo-se sua condenaÃ§Ã£o ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 538 do CÃ³digo de Processo Civil.
Embargos de declaraÃ§Ã£o desacolhidos. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o nÂº 70038149894, DÃ©cima
Sexta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Rel. Marco AurÃ©lio dos Santos Caminha, j. em
02/09/2010, DJ 09/09/2010). Percebe-se, entÃ£o, que os presentes embargos sÃ£o meramente
protelatÃ³rios, uma vez que claramente nÃ£o existe o vÃcio alegado pelo embargante, impondo-se a
condenaÃ§Ã£o do embargante ao pagamento de multa no valor correspondente a 1% (um por cento) do
valor atribuÃdo Ã causa. Neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTAO JÃ
APRECIADA. CARÃTER PROTELATÃRIO RECONHECIDO. APLICAÃÃO DE MULTA. ARTIGO 538, Â§
ÃNICO DO CPC. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO DOUTRINÃRIO. Quando manifestamente
protelatÃ³rios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o sÃ£o, condenarÃ¡ a embargante a pagar
ao embargado multa nÃ£o excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. A multa a que se
refere o art. 538, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC possui funÃ§Ã£o inibitÃ³ria, pois visa impedir o exercÃcio
abusivo do direito de recorrer e obstar a indevida utilizaÃ§Ã£o do processo como instrumento de
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retardamento da soluÃ§Ã£o jurisdicional do conflito de interesses. NÃ£o hÃ¡ como ser complacente o
Ã³rgÃ£o julgador, pena de se tornar conivente com a desÃdia e com o descaso da prÃ³pria atividade.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO DESACOLHIDOS. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o NÂº 70053117347,
Sexta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 14/03/2013)
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃES PREJUDICADAS
TENDO EM CONTA A TESE ADOTADA PELO ACÃRDÃO. ADEMAIS, EMBARGANTE JÃ ADVERTIDA.
AUSÃNCIA DE FOMENTO JURÃDICO MÃNIMO. CONSIDERANDO QUE NÃO SE PODE PRESUMIR
FALTA DE LEITURA NEM DE COMPREENSÃO, SÃ SE PODE CONCLUIR PELO PROPÃSITO
MANIFESTAMENTE PROTELATÃRIO, SEJA PARA ATRASAR O DESFECHO FINAL, NA CONDIÃÃO DE
DEMANDADA, SEJA PARA ADIAR O INÃCIO DO PRAZO DOS JÃ ANUNCIADOS RECURSOS
ESPECIAL E EXTRAORDINÃRIO. IMPOSIÃÃO DE MULTA (CPC, ART. 538, PARÃGRAFO ÃNICO).
EMBARGOS DESACOLHIDOS, COM IMPOSIÃÃO DE MULTA. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o NÂº
70052453974, Primeira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Irineu Mariani, Julgado em
12/03/2013) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. AUSÃNCIA DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU
CONTRADIÃÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÃRIO. DECLARAÃÃO. MULTA DE 1%
SOBRE O VALOR DA CAUSA EM FAVOR DO EMBARGADO. INTELIGÃNCIA DO ARTIGO 538,
PARÃGRAFO ÃNICO DO CPC. I. NÃ£o hÃ¡ declaraÃ§Ã£o a ser feita em embargos sob o fundamento de
que nÃ£o fora apreciado argumento ou artigo de lei nele referidos, nem para rediscutir a matÃ©ria. II.
Quando manifestamente protelatÃ³rios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o sÃ£o,
condenarÃ¡ o embargante a pagar ao embargado multa nÃ£o excedente de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa. Ã UNANIMIDADE, DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO,
DECLARARAM A MÃ-FÃ E CONDENARAM O EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA NO
PATAMAR DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA EM FAVOR DO EMBARGADO. (Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o NÂº 70052510096, DÃ©cima SÃ©tima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS,
Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 28/02/2013) No caso concreto, exsurge claro o propÃ³sito
protelatÃ³rio dos presentes embargos, jÃ¡ que o vÃcio apontado na decisÃ£o nÃ£o existe e a decisÃ£o
segue a legislaÃ§Ã£o processual civil. Ante o exposto, conheÃ§o dos embargos de declaraÃ§Ã£o, haja
vista que oferecidos no prazo legal, para rejeitÃ¡-los em face da ausÃªncia de contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o
ou obscuridade na sentenÃ§a. Por outro lado, declaro que os presentes embargos sÃ£o manifestamente
protelatÃ³rios, jÃ¡ que os vÃcios alegados inexistem, consequentemente, condeno o embargante a pagar
Ã parte contrÃ¡ria multa no valor de 1% (um por cento) do valor atribuÃdo Ã causa, com fundamento no
parÃ¡grafo segundo do art. 1.026 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se. BelÃ©m, 21 de
setembro de 2021 Marie lma Ferreira Bonf im Tavares JuÃza de Direi to PROCESSO:
00155208120158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Alvará Judicial em: 23/09/2021 AUTOR:WANELLY
MARIA DA COSTA BARROS Representante(s): PAULA CUNHA DA SILVA DENADAI (DEFENSOR) OAB
25749 - ADYLER MATEUS MELO DE LIMA (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ Judicial em
que foi prolatada sentenÃ§a Ã s fls.055 e certificado o trÃ¢nsito em julgado Ã s fls.057. Por outro lado, a
autora requereu o cumprimento de sentenÃ§a Ã s fls.063, ocorre que Ã© incompatÃvel com procedimento
de jurisdiÃ§Ã£o voluntÃ¡ria. Assim sendo, expeÃ§a-se o alvarÃ¡ judicial na forma determinada na
sentenÃ§a e, em seguida, arquive-se. Intime-se. Â BelÃ©m, 20 de setembro de 2021. Marielma Ferreira
Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que a decisÃ£o acima foi resenhada em
___/___/2021 e publicada no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados
habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021.
P R O C E S S O :  0 0 1 6 2 5 8 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:JOSE RENATO FREITAS DE SENA
Representante(s): OAB 15860 - BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL (ADVOGADO)
REU:ENGETOWER ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 18913 - BERNARDO JOSE MENDES
DE LIMA (ADVOGADO) OAB 23221 - MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR (ADVOGADO)
REU:MCM CONSTRUCOES TDA Representante(s): OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE
MORAES (ADVOGADO) OAB 18913 - BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA (ADVOGADO) OAB 23221
- MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR (ADVOGADO) . Vistos etc. MCM CONSTRUÃÃES
LTDA e ENGETOER ENGENHARIA EIRELI, devidamente qualificados nos autos, por intermÃ©dio de
procurador judicial, apresentaram Embargos de DeclaraÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls. 0240/0255, com
fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil. Em suma, os embargantes alegaram: - omissÃ£o
quanto a nÃ£o analise do pedido de lucros cessantes atÃ© a efetiva entrega do imÃ³vel (pedido extra
petita); - contradiÃ§Ã£o na aplicaÃ§Ã£o de multa contratual com lucros cessante. Foi certificada a
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tempestividade dos embargos de declaraÃ§Ã£o e o embargado apresentou contrarrazÃµes Ã s fls. 0278.
Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo
de Processo Civil, da sentenÃ§a de fls. 0255/0269, na qual o pedido do autor foi julgado procedente. Os
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o devem ser conhecidos, na medida em que foram opostos dentro do prazo
legal, conforme certidÃ£o anexada aos autos. DispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil: Art. 1.022. Cabem
embargos de declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradiÃ§Ã£o; II - suprimir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se pronunciar o juiz de
ofÃcio ou a requerimento. No caso concreto, o autor requereu expressamente a condenaÃ§Ã£o dos
embargantes a pagarem lucros cessante atÃ© o efetivo recebimento da unidade habitacional, conforme
item g do pedido formulado Ã s fls. 022 da petiÃ§Ã£o inicial. Desta forma, a sentenÃ§a nÃ£o Ã© extra
petita. Lado outro, o Superior Tribunal de JustiÃ§a fixou em recurso repetitivo a tese de que a clÃ¡usula
penal moratÃ³ria tem a finalidade de indenizar pelo adimplemento tardio da obrigaÃ§Ã£o, e, em regra,
estabelecida em valor equivalente ao locativo, afasta-se sua cumulaÃ§Ã£o com lucros cessantes (Tema
970), por conseguinte, nÃ£o trata da cumulaÃ§Ã£o de multa e lucros cessantes. Em suma, o recurso Ã©
reflexo apenas do inconformismo da parte, sendo que os embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o sÃ£o a via
adequada para a pretensÃ£o de rediscussÃ£o da matÃ©ria, conforme reiteradas decisÃµes de nossos
tribunais, dentre as quais: Â EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM APELAÃÃO CÃVEL - OMISSÃO -
INOCORRÃNCIA - INCONFORMISMO COM O MÃRITO DA DECISÃO - "ERROR IN JUDICANDO" -
INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. Â - Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022
do CPC, os embargos de declaraÃ§Ã£o apenas tÃªm cabimento quando pesar sobre a decisÃ£o
omissÃ£o ou obscuridade sobre ponto que relevante para o deslinde da causa e na hipÃ³tese de
contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A pretensÃ£o de rediscutir matÃ©ria que jÃ¡ fora objeto de
enfrentamento configura inconformismo com o resultado do julgamento, o qual deve ser manifestado pela
via processual adequada. Â - Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â 1.0000.20.064328-6/002, Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 06/08/2020) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO -
DECISÃO QUE TRATOU DE TODAS AS ALEGAÃÃES SUSCITADAS - CONTRADIÃÃES, OMISSÃES E
OBSCURIDADES INEXISTENTES - MERO INCONFORMISMO - PREQUESTIONAMENTO. Â - Os
embargos de declaraÃ§Ã£o, que buscam tÃ£o somente reformar questÃµes jÃ¡ discutidas na decisÃ£o
fustigada, demonstram apenas inconformismo por parte do embargante com o resultado do julgamento,
desmerecendo, pois, acolhimento. Â - Mesmo para fins de prequestionamento, o cabimento dos embargos
de declaraÃ§Ã£o deve adequar-se ao disposto no art. 619 e art. 620, ambos do CÃ³digo de Processo
Penal. Â (TJMGÂ -Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o-Cr Â 1.0231.18.011916-7/002, Relator(a): Des.(a)
Jaubert Carneiro Jaques , 6Âª CÃMARA CRIMINAL, julgamento em 14/07/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula
em 29/07/2020) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM APELAÃÃO CÃVEL - CONTRADIÃÃO -
INOCORRÃNCIA - INCONFORMISMO COM O MÃRITO DA DECISÃO - "ERROR IN JUDICANDO" -
INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. Â - Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022
do CPC, os embargos de declaraÃ§Ã£o apenas tÃªm cabimento quando pesar sobre a decisÃ£o
omissÃ£o ou obscuridade sobre ponto que relevante para o deslinde da causa e na hipÃ³tese de
contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A pretensÃ£o de rediscutir matÃ©ria que jÃ¡ fora objeto de
enfrentamento configura inconformismo com o resultado do julgamento, o qual deve ser manifestado pela
via processual adequada. Â - Verificado que, ao alegar a existÃªncia de contradiÃ§Ã£o no acÃ³rdÃ£o, o
embargante se vale de subterfÃºgio para provocar o reexame da matÃ©ria decidida, usando de
expediente que imprime aos embargos declaratÃ³rios carÃ¡ter manifestamente protelatÃ³rio, deve ser
aplicada a multa prevista no artigo 1.026, Â§2Âº do CPC, em montante nÃ£o superior a 2% do valor da
causa. Â - Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â
1.0000.20.050690-5/002, Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em
05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 06/08/2020) Neste contexto, a sentenÃ§a embargada nÃ£o
possui qualquer vÃcio a ser sanado atravÃ©s dos presentes embargos, tendo analisado expressamente o
pedido e concluÃdo de forma clara pela sua procedÃªncia. Cumpre acrescentar que o julgador nÃ£o estÃ¡
obrigado a rebater todos os argumentos suscitados pelas partes e, sim, deve decidir a controvÃ©rsia
analisando as questÃµes relevantes, nos termos dos seguintes precedentes: EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO. PLANO DE SAÃDE. AÃÃO DE OBRIGAÃÃO DE FAZER. CONTRATO NÃO
REGULAMENTADO. CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REEMBOLSO DE VALORES.
REALIZAÃÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÃRGICOS PELA BENEFICIÃRIA. MATERIAIS ESPECIAIS
ESSENCIAIS AO ATO CIRÃRGICO. COBERTURA DEVIDA. DIÃRIAS DE ACOMODAÃÃO SUPERIOR.
REEMBOLSO. DESCABIMENTO. DANOS MORAIS. INOCORRÃNCIA. AUSÃNCIA DE OBSCURIDADE,
CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. 1. INEXISTÃNCIA DE OBSCURIDADE,
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CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NO ACÃRDÃO, DEMONSTRANDO A PARTE
EMBARGANTE, EM VERDADE, INCONFORMIDADE QUANTO ÃS RAZÃES JURÃDICAS E A SOLUÃÃO
ADOTADA NO ARESTO ATACADO. 2. O JULGADOR NÃO ESTÃ OBRIGADO A SE MANIFESTAR A
RESPEITO DE TODOS OS FUNDAMENTOS LEGAIS INVOCADOS PELAS PARTES, VISTO QUE PODE
DECIDIR A CAUSA DE ACORDO COM OS MOTIVOS JURÃDICOS NECESSÃRIOS PARA SUSTENTAR
O SEU CONVENCIMENTO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O ART. 371 DA NOVEL LEI PROCESSUAL
CIVIL. 3. AUSÃNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSCULPIDOS NO ART. 1.022 DO NOVO CÃDIGO DE
PROCESSO CIVIL,  IMPONDO-SE O DESACOLHIMENTO DO RECURSO. EMBARGOS
DECLARATÃRIOS DESACOLHIDOS.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 50016433420198210016, Quinta CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 30-06-2021)
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEGURO. TRANSPORTE. DESCUMPRIMENTO DE CLÃUSULA
CONTRATUAL. DOLO DA SEGURADA. AGRAVAMENTO DO RISCO CONTRATADO. INDENIZAÃÃO
INDEVIDA. INAPLICABILIDADE DO CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AUSÃNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. 1. INEXISTÃNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NO PRESENTE ACÃRDÃO, UMA
VEZ QUE A PARTE EMBARGANTE DEMONSTRA, APENAS, INCONFORMIDADE QUANTO ÃS
RAZÃES JURÃDICAS E A SOLUÃÃO ADOTADA NO ARESTO ATACADO. 2. NO PONTO EM
DISCUSSÃO, CUMPRE SALIENTAR QUE FOI CLARA A DECISÃO EMBARGADA AO DEFINIR A
IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÃÃO OBSERVAR O LIMITADOR SEM O QUAL NÃO SERIA
NECESSÃRIO GERENCIAR O RISCO, SOB PENA DE VIOLAÃÃO DO PRINCÃPIO DO MUTUALISMO.
3. O JULGADOR NÃO ESTÃ OBRIGADO A SE MANIFESTAR A RESPEITO DE TODOS OS
FUNDAMENTOS LEGAIS INVOCADOS PELAS PARTES, VISTO QUE PODE DECIDIR A CAUSA DE
ACORDO COM OS MOTIVOS JURÃDICOS NECESSÃRIOS PARA SUSTENTAR O SEU
CONVENCIMENTO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O ART. 371 DA NOVEL LEI PROCESSUAL CIVIL.
4. AUSÃNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSCULPIDOS NO ART. 1.022 DO CÃDIGO DE PROCESSO
CIVIL, IMPONDO-SE O DESACOLHIMENTO DO RECURSO. EMBARGOS DECLARATÃRIOS
DESACOLHIDOS.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 50020589620188210001, Quinta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 30-06-2021) Â¿TRIBUTÃRIO E
CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÃÃO PARA O
SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO - SAT. VIOLAÃÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. ACÃRDÃO
RECORRIDO CENTRADO EM FUNDAMENTO DE ÃNDOLE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÃÃO PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL. - NÃ£o hÃ¡ que se falar em
embargos de declaraÃ§Ã£o cabÃveis, por omissÃ£o, haja vista nÃ£o ser o julgador obrigado a rebater um
a um todos os argumentos trazidos pelas partes, visando Ã defesa da teoria que apresentaram, devendo,
apenas, decidir a controvÃ©rsia observando as questÃµes relevantes e imprescindÃveis Ã sua
resoluÃ§Ã£o. - A revisÃ£o de decisÃ£o assentada em fundamentos constitucionais estÃ¡ reservada ao
Supremo Tribunal Federal. - Agravo regimental improvidoÂ¿ (AgRg no REsp 365884/SC, Rel. Min.
Francisco FalcÃ£o, t1, STJ, j. 04.04.2002, DJ 12.08.2002 p. 176). Embargos de DeclaraÃ§Ã£o.
InexistÃªncia de OmissÃ£o. ÃrgÃ£o julgador que nÃ£o estÃ¡ obrigado a se pronunciar sobre todas as
alegaÃ§Ãµes das partes, sendo suficiente que apresente, de forma clara e expressa, as razÃµes que
formaram o seu convencimento. Prequestionamento que nÃ£o reclama menÃ§Ã£o expressa a todos os
argumentos das partes ou aos dispositivos legais tidos como violados. Embargos rejeitados (TJSP; Â
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel 1015331-20.2017.8.26.0451; Relator (a):Â Maria de Lourdes Lopez Gil;
ÃrgÃ£o Julgador: 7Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro de Piracicaba -Â 3Âª Vara CÃvel; Data do
Julgamento: 06/09/2019; Data de Registro: 06/09/2019) Embargos de DeclaraÃ§Ã£o - InexistÃªncia da
alegada omissÃ£o e contradiÃ§Ã£o - PretensÃ£o de rediscussÃ£o da matÃ©ria - Desnecessidade de
serem perfilados textualmente no acÃ³rdÃ£o todos os pontos mencionados, desde que tenha havido o
exame da matÃ©ria de fundo levantada - PropÃ³sito infringente obstado pelo artigo 1.022 do CÃ³digo de
Processo Civil - Embargos rejeitados (TJSP; Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel 1021647-
27.2016.8.26.0405; Relator (a):Â FÃ¡bio Quadros; ÃrgÃ£o Julgador: 4Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro
de Osasco -Â 2Âª Vara CÃvel; Data do Julgamento: 06/09/2019; Data de Registro: 06/09/2019)
Â¿EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. LOCAÃÃO. EXECUÃÃO DE
TÃTULO EXTRAJUDICIAL. Em nÃ£o-demonstradas as figuras elencadas no art. 535, do CPC, os
embargos de declaraÃ§Ã£o devem ser rejeitados, pois nÃ£o servem para responder a questionÃ¡rios
sobre meros pontos de fato, para reexame de matÃ©ria de mÃ©rito ou para explicitar dispositivo legal
quando a matÃ©ria controvertida foi resolvida. Outrossim, o Juiz nÃ£o obrigado a enfrentar todas as teses
apresentadas pelas partes, quando a fundamentaÃ§Ã£o Ã© suficiente para amparar seu convencimento.
Considerando que as embargantes jÃ¡ opuseram embargos declaratÃ³rios anteriormente, suscitando a
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mesma questÃ£o que pretendem debater no presente recurso, forÃ§oso concluir-se que os presentes
embargos sÃ£o manifestamente protelatÃ³rios, impondo-se sua condenaÃ§Ã£o ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 538 do CÃ³digo de Processo Civil.
Embargos de declaraÃ§Ã£o desacolhidos. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o nÂº 70038149894, DÃ©cima
Sexta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Rel. Marco AurÃ©lio dos Santos Caminha, j. em
02/09/2010, DJ 09/09/2010). Percebe-se, entÃ£o, que os presentes embargos sÃ£o meramente
protelatÃ³rios, uma vez que claramente nÃ£o existe o vÃcio alegado pelo embargante, impondo-se a
condenaÃ§Ã£o do embargante ao pagamento de multa no valor correspondente a 1% (um por cento) do
valor atribuÃdo Ã causa. Neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTAO JÃ
APRECIADA. CARÃTER PROTELATÃRIO RECONHECIDO. APLICAÃÃO DE MULTA. ARTIGO 538, Â§
ÃNICO DO CPC. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO DOUTRINÃRIO. Quando manifestamente
protelatÃ³rios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o sÃ£o, condenarÃ¡ a embargante a pagar
ao embargado multa nÃ£o excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. A multa a que se
refere o art. 538, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC possui funÃ§Ã£o inibitÃ³ria, pois visa impedir o exercÃcio
abusivo do direito de recorrer e obstar a indevida utilizaÃ§Ã£o do processo como instrumento de
retardamento da soluÃ§Ã£o jurisdicional do conflito de interesses. NÃ£o hÃ¡ como ser complacente o
Ã³rgÃ£o julgador, pena de se tornar conivente com a desÃdia e com o descaso da prÃ³pria atividade.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO DESACOLHIDOS. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o NÂº 70053117347,
Sexta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 14/03/2013)
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃES PREJUDICADAS
TENDO EM CONTA A TESE ADOTADA PELO ACÃRDÃO. ADEMAIS, EMBARGANTE JÃ ADVERTIDA.
AUSÃNCIA DE FOMENTO JURÃDICO MÃNIMO. CONSIDERANDO QUE NÃO SE PODE PRESUMIR
FALTA DE LEITURA NEM DE COMPREENSÃO, SÃ SE PODE CONCLUIR PELO PROPÃSITO
MANIFESTAMENTE PROTELATÃRIO, SEJA PARA ATRASAR O DESFECHO FINAL, NA CONDIÃÃO DE
DEMANDADA, SEJA PARA ADIAR O INÃCIO DO PRAZO DOS JÃ ANUNCIADOS RECURSOS
ESPECIAL E EXTRAORDINÃRIO. IMPOSIÃÃO DE MULTA (CPC, ART. 538, PARÃGRAFO ÃNICO).
EMBARGOS DESACOLHIDOS, COM IMPOSIÃÃO DE MULTA. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o NÂº
70052453974, Primeira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Irineu Mariani, Julgado em
12/03/2013) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. AUSÃNCIA DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU
CONTRADIÃÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÃRIO. DECLARAÃÃO. MULTA DE 1%
SOBRE O VALOR DA CAUSA EM FAVOR DO EMBARGADO. INTELIGÃNCIA DO ARTIGO 538,
PARÃGRAFO ÃNICO DO CPC. I. NÃ£o hÃ¡ declaraÃ§Ã£o a ser feita em embargos sob o fundamento de
que nÃ£o fora apreciado argumento ou artigo de lei nele referidos, nem para rediscutir a matÃ©ria. II.
Quando manifestamente protelatÃ³rios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o sÃ£o,
condenarÃ¡ o embargante a pagar ao embargado multa nÃ£o excedente de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa. Ã UNANIMIDADE, DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO,
DECLARARAM A MÃ-FÃ E CONDENARAM O EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA NO
PATAMAR DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA EM FAVOR DO EMBARGADO. (Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o NÂº 70052510096, DÃ©cima SÃ©tima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS,
Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 28/02/2013) No caso concreto, exsurge claro o propÃ³sito
protelatÃ³rio dos presentes embargos, jÃ¡ que o vÃcio apontado na decisÃ£o nÃ£o existe e a decisÃ£o
segue a legislaÃ§Ã£o processual civil. Ante o exposto, conheÃ§o dos embargos de declaraÃ§Ã£o, haja
vista que oferecidos no prazo legal, para rejeitÃ¡-los em face da ausÃªncia de contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o
ou obscuridade na sentenÃ§a. Por outro lado, declaro que os presentes embargos sÃ£o manifestamente
protelatÃ³rios, jÃ¡ que os vÃcios alegados inexistem, consequentemente, condeno o embargante a pagar
Ã parte contrÃ¡ria multa no valor de 1% (um por cento) do valor atribuÃdo Ã causa, com fundamento no
parÃ¡grafo segundo do art. 1.026 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se. BelÃ©m, 20 de
setembro de 2021 Marie lma Ferreira Bonf im Tavares JuÃza de Direi to PROCESSO:
00184877020138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021
AUTOR:CINTHIA VALERIA GOMES LIMA Representante(s): OAB 15790-B - ANTONIO TEIXEIRA DE
MOURA NETO (ADVOGADO) REU:BAANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s):
OAB 9117-A - FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) . Vistos etc. BANCO BRADESCO
S/A, devidamente qualificado nos autos, por intermÃ©dio de procurador judicial, apÃ³s o transito em
julgado da decisÃ£o que determinou a devoluÃ§Ã£o de forma simples do valor referente a tarifa de
cadastro, protocolou a petiÃ§Ã£o de fls. 0147, na qual afirmou ter recalculado o contrato e apurado um
saldo devedor no montante de R$101.141,92 (cento e um mil cento e quarenta e um reais e noventa e dois
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centavos). Neste contexto, requereu a intimaÃ§Ã£o do autor para se manifestar acerca do cÃ¡lculo, assim
sendo, percebe-se que o banco pretende compensar o valor da condenaÃ§Ã£o, abatendo no valor da
dÃvida contratual. Ora, o Superior Tribunal de JustiÃ§a tem repetidamente decidido que a procedÃªncia
dos pedidos formulados em aÃ§Ã£o revisional de contrato bancÃ¡rio possibilita a compensaÃ§Ã£o de
crÃ©ditos em obediÃªncia ao princÃpio que veda o enriquecimento ilÃcito, senÃ£o vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÃÃO REVISIONAL.
CONTRATO BANCÃRIO. JUNTADA. AUSÃNCIA. REEXAME DO CONJUNTO FÃTICO-PROBATÃRIO
DOS AUTOS. SÃMULA N. 7 DO STJ. CAPITALIZAÃÃO ANUAL DE JUROS. PACTUAÃÃO EXPRESSA.
SÃMULA N. 83 DO STJ. JUROS REMUNERATÃRIOS. CORREÃÃO MONETÃRIA. TARIFAS
BANCÃRIAS. DISPOSITIVOS LEGAIS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÃMULAS N. 282 E 356
DO STF. JUROS REMUNERATÃRIOS. LIMITAÃÃO. TAXA MÃDIA. SÃMULAS N. 83 E 530 DO STJ.
COMISSÃO DE PERMANÃNCIA. COBRANÃA ISOLADA. SÃMULA N. 83 DO STJ. COMPENSAÃÃO E
REPETIÃÃO DO INDÃBITO. FORMA SIMPLES. SÃMULAS N. 83 E 322 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
HONORÃRIOS RECURSAIS. ACÃRDÃO RECORRIDO PUBLICADO NA VIGÃNCIA DO CPC/1973.
DESCABIMENTO. 1. A revisÃ£o das conclusÃµes do Colegiado de origem, quanto Ã ausÃªncia de juntada
do contrato aos autos, encontra Ã³bice na SÃºmula n. 7 do STJ. 2. A Segunda SeÃ§Ã£o desta Corte, no
julgamento do REsp n. 1.388.972/SC (Relator Ministro MARCO BUZZI, julgado em 8/2/2017, DJe
13/3/2017), submetido ao rito dos recursos especiais repetitivos (arts. 1.036 a 1.041 do CPC/2015),
consolidou entendimento quanto Ã obrigatoriedade de pactuaÃ§Ã£o expressa, para se admitir a
capitalizaÃ§Ã£o de juros em periodicidade anual. AplicaÃ§Ã£o da SÃºmula n. 83 do STJ. 3. Em relaÃ§Ã£o
aos juros remuneratÃ³rios, correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e tarifas bancÃ¡rias, a simples indicaÃ§Ã£o dos
dispositivos legais tidos por violados, sem que o tema tenha sido prequestionado, obsta o conhecimento
do especial (SÃºmulas n. 282 e 356 do STF). 4. Ademais, "Nos contratos bancÃ¡rios, na impossibilidade
de comprovar a taxa de juros efetivamente contratada - por ausÃªncia de pactuaÃ§Ã£o ou pela falta de
juntada do instrumento aos autos -, aplica-se a taxa mÃ©dia de mercado, divulgada pelo Bacen, praticada
nas operaÃ§Ãµes da mesma espÃ©cie, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o devedor"
(SÃºmula n. 530 do STJ). IncidÃªncia da SÃºmula n. 83/STJ. 5. Havendo previsÃ£o contratual, "A
importÃ¢ncia cobrada a tÃtulo de comissÃ£o de permanÃªncia nÃ£o poderÃ¡ ultrapassar a soma dos
encargos remuneratÃ³rios e moratÃ³rios previstos no contrato, ou seja: a) juros remuneratÃ³rios Ã taxa
mÃ©dia de mercado, nÃ£o podendo ultrapassar o percentual contratado para o perÃodo de normalidade
da operaÃ§Ã£o; b) juros moratÃ³rios atÃ© o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada a 2% do
valor da prestaÃ§Ã£o, nos termos do art. 52, Â§ 1Âº, do CDC" (REsps n. 1.058.114/RS e 1.063.343/RS,
Relator para AcÃ³rdÃ£o Ministro JOÃO OTÃVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÃÃO, julgados em
12/8/2009, DJe 16/11/2010). AplicaÃ§Ã£o da SÃºmula n. 83 do STJ. 6. A procedÃªncia dos pedidos
formulados em aÃ§Ã£o revisional de contrato bancÃ¡rio possibilita tanto a compensaÃ§Ã£o de crÃ©ditos
quanto a devoluÃ§Ã£o da quantia paga indevidamente, em obediÃªncia ao princÃpio que veda o
enriquecimento ilÃcito. IncidÃªncia das SÃºmulas n. 83 e 322 do STJ. 7. Conforme decidido no julgamento
do AgInt nos EREsp n. 1.539.725/DF (Relator Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA
SEÃÃO, julgado em 9/8/2017, DJe 19/10/2017), serÃ¡ devida a majoraÃ§Ã£o da verba honorÃ¡ria
sucumbencial, na forma do art. 85, Â§ 11, do CPC/2015, quando estiverem presentes os seguintes
requisitos, simultaneamente: a) decisÃ£o recorrida publicada a partir de 18.3.2016, quando entrou em
vigor o CPC/2015, b) recurso nÃ£o conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo
Ã³rgÃ£o colegiado competente, e c) condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios advocatÃcios desde a origem, no feito
em que interposto o recurso. O acÃ³rdÃ£o recorrido foi publicado na vigÃªncia do CPC/1973, o que
impede a condenaÃ§Ã£o da parte ao pagamento de honorÃ¡rios recursais. 8. Agravo interno a que se
nega provimento. (AgInt no REsp 1679635/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA
TURMA, STJ,Â julgado em 10/08/2020, DJe 14/08/2020) PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL -
AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÃRIO - ALIENAÃÃO FIDUCIÃRIA - CÃDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - INSTITUIÃÃES FINANCEIRAS - APLICABILIDADE - SÃMULA 297/STJ - AÃÃO
REVISIONAL - CLÃUSULAS ABUSIVAS - CAPITALIZAÃÃO MENSAL DOS JUROS - MANUTENÃÃO NA
PERIODICIDADE ANUAL - COMPENSAÃÃO - REPETIÃÃO DE INDÃBITO - RESTITUIÃÃO NA FORMA
SIMPLES - DESPROVIMENTO. 1 - No que tange ao CDC (CÃ³digo de Defesa do Consumidor), esta Corte
tem entendido que Ã© aplicÃ¡vel Ã s instituiÃ§Ãµes financeiras. IncidÃªncia da SÃºmula 297 do STJ.
Precedentes (AgRg REsp 528.247/RS, dentre inÃºmeros outros). 2 - Com relaÃ§Ã£o Ã revisÃ£o das
clÃ¡usulas contratuais, a legislaÃ§Ã£o consumerista, aplicÃ¡vel Ã espÃ©cie, permite que, ao se cumprir a
prestaÃ§Ã£o jurisdicional em AÃ§Ã£o Revisional de contrato bancÃ¡rio, manifeste-se o magistrado acerca
da existÃªncia de eventuais clÃ¡usulas abusivas, o que acaba por relativizar o princÃpio do pacta sunt
servanda. Assim, consoante reiterada jurisprudÃªncia desta Corte, admite-se a revisÃ£o de todos os
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contratos firmados com instituiÃ§Ã£o financeira, desde a origem, ainda que se trate de renegociaÃ§Ã£o.
Precedentes. 3 - Esta Corte jÃ¡ firmou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituiÃ§Ãµes
financeiras, posteriormente Ã ediÃ§Ã£o da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, Ã© possÃvel a incidÃªncia
de capitalizaÃ§Ã£o mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. Todavia, conforme explicitado
no decisum ora impugnado, verificando-se, in casu, que o recorrente nÃ£o traz fundamentaÃ§Ã£o
suficiente para ultrapassar a jurisprudÃªncia antiga deste Tribunal, hÃ¡ de ser permitida, apenas, a sua
incidÃªncia na periodicidade anual. 4 - Este STJ jÃ¡ se posicionou na vertente de ser possÃvel, tanto a
compensaÃ§Ã£o de crÃ©ditos, quanto a devoluÃ§Ã£o da quantia paga indevidamente, em obediÃªncia ao
princÃpio que veda o enriquecimento ilÃcito, de sorte que as mesmas deverÃ£o ser operadas de forma
simples - e nÃ£o em dobro -, ante a falta de comprovaÃ§Ã£o da mÃ¡-fÃ© da instituiÃ§Ã£o financeira.
Precedentes (REsp 401.589/RJ, AgRg no Ag 570.214/MG e REsp 505.734/MA). 5 - Agravo regimental
desprovido. (AgRg no REsp 747.311/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado
em 15/08/2006, DJ 11/09/2006, p. 296) Assim, nÃ£o pode a instituiÃ§Ã£o financeira devolver aquilo que
nÃ£o recebeu, ou seja, se o autor nÃ£o pagou integralmente o contrato, consequentemente, nÃ£o poderÃ¡
cobrar a restituiÃ§Ã£o do valor referente a tarifa de cadastro, com fundamento no princÃpio que veda o
enriquecimento ilÃcito. Ante o exposto, intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo
impugnar o valor devido, conforme cÃ¡lculo de fls. 0148/0163 que serÃ¡ abatido da dÃvida, sob pena de a
obrigaÃ§Ã£o ser declarada satisfeita e o processo extinto, conforme estabelece os parÃ¡grafos primeiro e
terceiro do art. 526 do CPC. Intime-se. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021 Marielma Ferreira Bonfim
Tavares JuÃza de Direito PROCESSO: 00210683320098140301 PROCESSO ANTIGO: 200910458212
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Inventário em: 23/09/2021 INVENTARIADO:ZULEIDE NUNES DA SILVA INVENTARIADO:WALTER
ARAUJO DA SILVA INVENTARIANTE:EVANILDO NUNES DA SILVA Representante(s): RAIMUNDO
RUBENS FAGUNDES LOPES (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Â¿o de InventÃ¡rio dos bens deixados por
falecimento de Walter AraÃºjo da Silva e Zuleide Nunes da Silva, na qual a requerente wanderleya do
Socorro Nunes da Silva foi nomeada inventariante, prestou compromisso, bem como, apresentou
primeiras declaraÃ§Ãµes na forma prevista em lei. No presente caso, os falecidos eram casados e
deixaram como seus legÃtimos sucessores os seguintes filhos comuns: Wanderleya Nunes (inventariante),
Evanildo Nunes, Lourdes Nunes, Thiago Nunes, Evandro Nunes da Silva e Ivaneide Nunes, sendo que
esta Ã© falecida e sem descendentes. Em seguida, o herdeiro Evandro Nunes foi regularmente citado por
edital, no entanto, nÃ£o se manifestou no prazo legal, razÃ£o pela qual a Defensoria PÃºblica do Estado
foi nomeada curadora especial, que apresentou a contestaÃ§Ã£o de fls. 069/071. A inventariante, entÃ£o,
requereu autorizaÃ§Ã£o para transferÃªncia de um veÃculo de propriedade da falecida, que teria sido
vendido pela extinta para a Sra. RosÃ¢ngela Maria Mussi Pinheiro, conforme instrumento particular de
compra e venda juntado aos autos, sobrevindo decisÃ£o indeferindo o pedido. Enfim, informou o
falecimento do herdeiro Evanildo Nunes da Silva, juntando a certidÃ£o de Ã³bito de fls. 084, onde consta
que o mesmo era solteiro e sem descendentes, alÃ©m do que, requereu a juntada das certidÃµes
negativas das fazendas pÃºblicas, cujos documentos nÃ£o constam nos autos. Assim sendo, intime-se a
inventariante nomeada para anexar as certidÃµes negativas indicadas na petiÃ§Ã£o de fls. 082/083, bem
como o CRV do veÃculo da falecida e, ainda, informar acerca do interesse dos herdeiros em formalizar a
partilha amigÃ¡vel dos bens deixados pelo de cujus, com a reserva do quinhÃ£o pertencente ao sucessor
Evandro Nunes que encontra-se em local desconhecido, com vistas ao prosseguimento do feito na forma
legal. Intime-se. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito
CERTIDÂ¿O Certifico que a decisÂ¿o acima foi resenhada em ____/____/2021 e publicado no DJE no dia
____/____/2021 para efeito de intimaÃ§Â¿o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ____/____/2021. PROCESSO: 00217218720108140301
PROCESSO ANTIGO: 201010324254 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA
FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Sumário em: 23/09/2021 AUTOR:LIDER
SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA Representante(s): OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE
SADECK (ADVOGADO) REU:VALMIRA DE CARVALHO RODRIGUES. Cumpra-se o despacho de fls.
056, intimando-se a devedora, pessoalmente, por mandado a ser cumprido por oficial de justiÃ§a, para
adimplir voluntariamente a obrigaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidÃªncia da multa de
dez por cento e honorÃ¡rios de advogado de dez por cento, na forma prevista no Â§1Âº do art. 523, do
CÃ³digo de Processo Civil. Intime-se. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim
Tavares JuÃza de Direito CERTIDÂ¿O Certifico que a decisÂ¿o acima foi resenhada em ____/____/2021
e publicado no DJE no dia ____/____/2021 para efeito de intimaÃ§Â¿o dos advogados habilitados nos
presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ____/____/2021. PROCESSO:
00222629320138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Sumário em: 23/09/2021
AUTOR:DEUSILENE LIMA DA SILVA Representante(s): OAB 18124 - LUIZ FELIPE DA COSTA
FONSECA (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA TENDA SA Representante(s): OAB 11847 -
ALESSANDRO PUGET OLIVA (ADVOGADO) REU:AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMOVEIS
Representante(s): OAB 19067 - LUCAS GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) . Verifica-se dos autos que
jÃ¡ foi certificado o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o proferida em segundo grau, que conheceu, porÃ©m,
negou provimento ao recurso interposto da sentenÃ§a de fls. 0137/0140, assim os rÃ©us foram
condenados a restituir todos os valores pagos pelo consumidor e a pagar uma indenizaÃ§Ã£o por dano
moral no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais). AlÃ©m do que, as partes foram condenadas ao pagamento
da verba de sucumbÃªncia na proporÃ§Ã£o de 75% para os rÃ©us e 25% para os autores, tendo sido
determinada a compensaÃ§Ã£o, uma vez que a sentenÃ§a foi proferida durante a vigÃªncia do revogado
CÃ³digo de Processo Civil de 1973. A empresa Tenda S/A, entÃ£o, antes de ser intimada, compareceu em
juÃzo e ofereceu em pagamento o valor que entendeu devido (fls. 0348/0353), ou seja, R$26.111,12 (vinte
e seis mil cento e onze reais e doze centavos), apÃ³s acrescentar correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros de mora
do valor pago pelo consumidor que afirmou ser R$1.984,00 (mil novecentos e oitenta e quatro reais) e no
da indenizaÃ§Ã£o arbitrada em R$5.000,00 (cinco mil reais). Por outro lado, a autora afirmou que o valor
da condenaÃ§Ã£o totaliza R$31.354,36 (trinta e um mil trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta e sei
centavos), na medida em que defendeu ter pago pelo imÃ³vel a quantia de R$3.356,00 (trÃªs mil trezentos
e cinquenta e seis reais), bem como, nÃ£o ter sido incluÃdo os honorÃ¡rios de sucumbÃªncia. Em
seguida, o advogado LuÃs Felipe da Costa Fonseca requereu o cumprimento da sentenÃ§a no que se
refere aos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia majorados pela decisÃ£o de segundo grau para o percentual de
15% do valor da condenaÃ§Ã£o. Por fim, a exequente/autora foi intimada para manifestar-se acerca do
valor depositado e impugnou o montante. No caso concreto, o documento de fls. 020, comprova que o
autor pagou os seguintes valores pelo imÃ³vel: 1) R$1.000,00 (mil reais) em 20/10/2010; 2) R$372,00
(trezentos e setenta e dois reais) em 29/11/2010; 3) R$1.556,00 (mil quinhentos e cinquenta e seis reais)
em 29/09/2010; 4) R$428,00 (quatrocentos e vinte e oito reais) em 29/11/2010. Logo, o depÃ³sito foi
insuficiente no que se refere a restituiÃ§Ã£o de valores, na medida em que nÃ£o contemplou a parcela do
sinal no valor de R$1.000,00 (mil reais), nem a de R$372,00 (trezentos e setenta e dois reais). No que se
refere aos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia fixados pelo juÃzo de segundo grau em 15% do valor da
condenaÃ§Ã£o, observo que o montante pertence ao advogado que atual na fase de conhecimento, nos
termos das reiteradas decisÃµes de nossos tribunais, dentre as quais: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÃÃO DE SENTENÃA. RESERVA DE HONORÃRIOS CONTRATUAIS E SUCUMBENCIAIS. 1.
Conhece-se em parte do recurso de agravo de instrumento, unicamente no tocante a reserva dos
honorÃ¡rios sucumbenciais, uma vez que a decisÃ£o agravada deferiu expressamente a reserva da verba
honorÃ¡ria contratual, nÃ£o havendo qualquer interesse recursal no tÃ³pico. 2. Os honorÃ¡rios de
sucumbÃªncia fixados na sentenÃ§a transitada em julgado pertencem ao procurador que atuou na
aÃ§Ã£o de conhecimento, ou seja, o recorrente. A revogaÃ§Ã£o do mandato, na fase de execuÃ§Ã£o,
nÃ£o constitui Ã³bice para a reserva dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, tendo em vista que houve a
atuaÃ§Ã£o do procurador, conseguindo sucesso na demanda, o que constitui medida de justiÃ§a,
observado o trabalho desenvolvido pelo procurador ao longo da demanda. AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONHECIDO EM PARTE E NESTA PROVIDO.(Agravo de Instrumento, NÂº 70060881794, VigÃ©sima
Quinta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Angela Maria Silveira, Julgado em: 18-11-
2014) AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. EXECUÃÃO DE
VERBA HONORÃRIA SUCUMBENCIAL JUNTAMENTE COM O PRINCIPAL DA CONDENAÃÃO.
HONORÃRIOS DE SUCUMBÃNCIA QUE PERTENCEM AO CAUSÃDICO QUE PATROCIONOU O
FEITO EM TODA A FASE DE CONHECIMENTO E, INCLUSIVE, EM PARTE DA EXECUÃÃO, ANTES DE
TER REVOGADO O SEU MANDATO. CORRETA A DECISÃO QUE DETERMINOU AO ATUAL
PROCURADOR DA EXEQUENTE QUE RESTITUA A IMPORTÃNCIA INDEVIDAMENTE SACADA.
Recurso a que se nega seguimento.(Agravo de Instrumento, NÂº 70058804121, DÃ©cima Sexta CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em: 17-03-2014)
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO DE DECISÃO MONOCRÃTICA. RECURSO RECEBIDO COMO
AGRAVO INTERNO. Alegas omissÃ£o e contradiÃ§Ã£o. Inocorrentes. PretensÃ£o de ver reformada a
decisÃ£o atacada. Ausente qualquer argumento novo capaz de modificar o decisum recorrido, mantÃ©m-
se a deliberaÃ§Ã£o monocrÃ¡tica. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVOGAÃÃO DE MANDATO.
RESERVA DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS CONTRATUAIS E DE SUCUMBÃNCIA. CABIMENTO.
CabÃvel a reserva de honorÃ¡rios advocatÃcios contratuais e de sucumbÃªncia. RevogaÃ§Ã£o de
mandato depois que o tÃtulo executivo que lastreia o cumprimento de sentenÃ§a jÃ¡ estava definido.
Desnecessidade de apuraÃ§Ã£o de valores, pois os honorÃ¡rios da fase de conhecimento pertencem
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unicamente ao profissional destituÃdo. Base de cÃ¡lculo da verba contratual tambÃ©m estabelecida.
Prescindibilidade de aÃ§Ã£o autÃ´noma de cobranÃ§a, na espÃ©cie. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
UNÃNIME.(Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70085019982, DÃ©cima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Julgado em: 31-08-2021) Desta forma, os
honorÃ¡rios sucumbenciais arbitrados nÃ£o pertencem ao advogado Luis Felipe da Costa Fonseca, o qual
formulou pedido de fls. 0378/0379, uma vez que atuou na fase de conhecimento. Neste ponto, observo
que a decisÃ£o transitada em julgado determinou a compensaÃ§Ã£o de tal verba e nossos tribunais tÃªm
repetidamente decidido ser possÃvel a compensaÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia quando a
sentenÃ§a foi prolatada durante a vigÃªncia do revogado CÃ³digo de Processo Civil de 1973, como na
situaÃ§Ã£o em anÃ¡lise, senÃ£o vejamos: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE
SENTENÃA. IMPUGNAÃÃO. EXCESSO DE EXECUÃÃO. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS.
COMPENSAÃÃO. POSSIBILIDADE. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICABILIDADE DO ART. 21 DO
CPC/73. O marco temporal a ser utilizado para determinar o regramento jurÃdico aplicÃ¡vel na fixaÃ§Ã£o
dos honorÃ¡rios advocatÃcios Ã© a data da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. Ã possÃvel a compensaÃ§Ã£o de
honorÃ¡rios advocatÃcios quando a sentenÃ§a foi prolatada sob a vigÃªncia do CPC/73. Entendimento
pacÃfico do Superior Tribunal de JustiÃ§a. InteligÃªncia do artigo 21 do CÃ³digo de Processo Civil de
1973. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.(Agravo de Instrumento, NÂº 70084557172, DÃ©cima
Quinta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Maria Thereza Barbieri, Julgado em: 07-10-
2020) PROCESSUAL CIVIL. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. SUCUMBÃNCIA RECÃPROCA.
COMPENSAÃÃO. SENTENÃA PROFERIDA NA VIGÃNCIA DO CPC/73. CABIMENTO. GRATUIDADE DE
JUSTIÃA. IRRELEVÃNCIA. Reconhecida na sentenÃ§a exequenda, proferida na vigÃªncia do CÃ³digo de
Processo Civil de 1973, a sucumbÃªncia recÃproca, a gratuidade de justiÃ§a deferida a uma das partes
nÃ£o impede a compensaÃ§Ã£o da verba honorÃ¡ria determinada expressamente no tÃtulo executivo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.(Agravo de Instrumento, NÂº 70083804062, VigÃ©sima Primeira
CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: ArmÃnio JosÃ© Abreu Lima da Rosa, Julgado em:
15-04-2020) AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÃÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÃA.
SERVIDOR PÃBLICO. COMPENSAÃÃO DOS HONORÃRIOS SUCUMBENCIAIS. POSSIBILIDADE,
MESMO FRENTE AO DEFERIMENTO DA AJG. APLICABILIDADE DO ART. 21 DO CPC/73 E DA
SÃMULA NÂº 306 DO STJ. DecisÃ£o judicial proferida na vigÃªncia do antigo CPC. Conforme dispunha o
art. 21, caput, do CÃ³digo de Processo Civil de 1973, quando constatada sucumbÃªncia recÃproca, as
custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios devem ser recÃproca e proporcionalmente distribuÃdos e
compensados, desimportando o fato de a parte litigar sob o pÃ¡lio da assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita.
CompensaÃ§Ã£o expressamente determinada no tÃtulo executivo judicial. DERAM PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO.(Agravo de Instrumento, NÂº 70081199861, Terceira CÃ¢mara CÃvel,
Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Matilde Chabar Maia, Julgado em: 29-08-2019) AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRANSPORTE. CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. EXCESSO DE EXECUÃÃO.
COMPENSAÃÃO DE VERBA HONORÃRIA. VIGÃNCIA DO CPC/73. PRECEDENTES DO STJ E DESTA
CORTE. Havendo sucumbÃªncia recÃproca das partes, mostra-se possÃvel a compensaÃ§Ã£o de
honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos do art. 21 do CÃ³digo de Processo Civil de 1973 e da SÃºmula nÂº
306 do Superior Tribunal de JustiÃ§a, na medida em que a sentenÃ§a foi proferida na vigÃªncia da
legislaÃ§Ã£o processual civil de 1973, devendo ser aplicadas as regras legais lÃ¡ estabelecidas. AGRAVO
DE INSTRUMENTO PROVIDO.(Agravo de Instrumento, NÂº 70081850927, DÃ©cima Primeira CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Guinther Spode, Julgado em: 07-08-2019) AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÃRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÃÃO DA VERBA
HONORÃRIA. HONORÃRIOS FIXADOS NA VIGÃNCIA DO CPC DE 1973. ART. 14 DO CPC ATUAL.
ADMISSIBILIDADE DA COMPENSAÃÃO. Ainda que o novo CÃ³digo de Processo Civil tenha vedado
expressamente a compensaÃ§Ã£o da verba honorÃ¡ria, o fato Ã© que o CPC de 1973, em seu artigo 21,
dispunha a respeito e, na oportunidade, tinha-se entendimento consolidado pela possibilidade de
compensaÃ§Ã£o, inclusive com a ediÃ§Ã£o a SÃºmula 306 pelo STJ. E, no caso concreto, a sentenÃ§a
foi proferida quando em vigor o CPC atualmente revogado, o que atrai a disposiÃ§Ã£o final do art. 15 do
CPC. CompensaÃ§Ã£o admitida. RECURSO DESPROVIDO.(Agravo de Instrumento, NÂº 70081085938,
Primeira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Carlos Roberto Lofego Canibal, Julgado
em: 31-07-2019) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. COMPENSAÃÃO DE HONORÃRIOS
ADVOCATÃCIOS. AUSÃNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1022 DO CPC/2015. INEXISTÃNCIA DE
OBSCURIDADE. 1. O acÃ³rdÃ£o embargado encontra-se adequadamente fundamentado, sem
contradiÃ§Ãµes ou omissÃµes, e nÃ£o se enquadra em quaisquer das hipÃ³teses do art. 1.022 do
CPC/2015, pretendendo a parte, em verdade, provocar a revisÃ£o e/ou modificaÃ§Ã£o do julgado.
CabÃvel a compensaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios advocatÃcios na espÃ©cie, pois a sentenÃ§a parcialmente
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reformada foi proferida ainda sob a Ã©gide do CPC de 1973. 2. Para fins de cabimento do recurso, o que
vale Ã© a lei vigente ao tempo em que exarada a decisÃ£o; enquanto que, com relaÃ§Ã£o Ã s regras de
procedimento e julgamento, se aplica a lei vigente ao tempo em que o recurso Ã© interposto. Tal
entendimento, nÃ£o fosse a doutrina e jurisprudÃªncia jÃ¡ firmada por ocasiÃ£o das sucessivas reformas a
que foi submetido o CPC/1973, decorre do prÃ³prio teor dos artigos 14 e 1046 do Novo CÃ³digo de
Processo Civil. Com isso, nÃ£o hÃ¡ falar em aplicaÃ§Ã£o do art. 85, Â§ 14, do CPC/2015. EMBARGOS
DE DECLARAÃÃO DESACOLHIDOS.(Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70082131251, Segunda
CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado em: 28-08-2019)
Desta forma, Ã© admissÃvel e cabÃvel a compensaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios advocatÃcios na espÃ©cie,
pois a sentenÃ§a foi proferida ainda sob a Ã©gide do CPC de 1973, por conseguinte, o advogado que
atuou na fase de conhecimento deve corrigir seu cÃ¡lculo de fls. 0378/0379, realizando a compensaÃ§Ã£o
de valores, jÃ¡ que os rÃ©us foram condenados a pagar 75% da verba o autor apenas 25%. Ante o
exposto, reconheÃ§o a insuficiÃªncia do valor depositado referente a condenaÃ§Ã£o, pois nÃ£o incluiu o
montante de R$1.372,00 (mil trezentos e setenta e dois reais), sobre o qual deve incidir multa de 10% e
honorÃ¡rios advocatÃcios tambÃ©m de 10%, nos termos do paragrafo segundo do art. 526 do CPC,
pertencente a autora e a advogada constituÃda na fase de execuÃ§Ã£o. Assim, intime-se a parte para
apresentar o cÃ¡lculo atualizado do referido montante, bem como, indicar bens passÃveis de penhora.
AlÃ©m do que, determino a intimaÃ§Ã£o do advogado que atuou na fase de conhecimento para corrigir
seus cÃ¡lculos (fls. 0378/0379), uma vez que foi determinada a compensaÃ§Ã£o de valores. ExpeÃ§a-se
o competente alvarÃ¡ judicial para a parte autora levantar o valor depositado. ApÃ³s voltem conclusos.
BelÃ©m, 23 de setembro de 2021 Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito PROCESSO:
00223449020148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021
AUTOR:DIONE TEA MAMEDE LEAO Representante(s): OAB 14106 - THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE
MESQUITA (ADVOGADO) REU:PROJETO IMOBILIARIO VIVER ANANINDEUA SPE LTDA
Representante(s): OAB 14618 - LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO)
REU:INPAR SA Representante(s): OAB 108112 - FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA
(ADVOGADO) OAB 20364 - ELOISA QUEIROZ ARAUJO (ADVOGADO) . Vistos etc. DIANE TEA
MAMEDE LEÃO, devidamente qualificada nos autos, por intermÃ©dio de procurador judicial, apresentou
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls. 0460/0467, com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo
de Processo Civil. O autor alegou evidente erro material, na medida em que a sentenÃ§a possui dois
dispositivos. Enfim, foram apresentadas contrarrazÃµes e os autos voltaram conclusos para decisÃ£o. Ã o
relatÃ³rio. Decido. Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de
Processo Civil, da sentenÃ§a de fls. 0460/0467, na qual o pedido do autor foi julgado parcialmente
procedente. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o devem ser conhecidos, na medida em que foram opostos
dentro do prazo legal, conforme certidÃ£o anexada aos autos. DispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil: Art.
1.022. Cabem embargos de declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o judicial para: I - esclarecer
obscuridade ou eliminar contradiÃ§Ã£o; II - suprimir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofÃcio ou a requerimento. III - corrigir erro material. Verifica-se dos autos que de fato a
sentenÃ§a embargada possui dois dispositivos, uma vez que por equÃvoco nÃ£o foi deletada a parte
posterior a primeira assinatura e data. Lado outro, observa-se dos autos que a autora jÃ¡ celebrou com a
Caixa EconÃ´mica Federal contrato objetivando o financiamento do imÃ³vel adquirido (fls. 074/0110), por
conseguinte, o desfazimento do negÃ³cio celebrado entre as partes terÃ¡ impacto direto sobre o contrato
de financiamento, assim impÃµe-se o reconhecimento da competÃªncia da JustiÃ§a Federal para o
conhecimento e julgamento da causa. Neste sentido, tambÃ©m, Ã© o entendimento do Superior Tribunal
de JustiÃ§a, senÃ£o vejamos: AGRAVO INTERNO NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃNCIA.
JUSTIÃA COMUM ESTADUAL E JUSTIÃA COMUM FEDERAL. AÃÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE IMÃVEL CUMULADA COM INDENIZAÃÃO PELO PAGAMENTO DE JUROS
DE OBRA. PRETENSÃO VOLTADA CONTRA A CONSTRUTORA. INTERESSE DO ENTE FEDERAL
FINANCIADOR DA TRANSAÃÃO. COMPETÃNCIA DA JUSTIÃA COMUM FEDERAL. AGRAVO
INTERNO PROVIDO. 1. Os autores pretendem a rescisÃ£o de contrato de venda e compra de imÃ³vel
residencial realizado com a construtora e incorporadora e indenizaÃ§Ã£o pelos Ã´nus financeiros
acarretados pelo atraso na entrega do bem, em operaÃ§Ã£o financiada pela Caixa EconÃ´mica Federal. 2.
No contexto, ressai o interesse da empresa pÃºblica federal no deslinde da aÃ§Ã£o de rescisÃ£o
contratual, o qual reside no fato de que o consequente contrato de financiamento habitacional com
alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria em garantia somente foi celebrado com os autores da aÃ§Ã£o porque
anteriormente fora firmado o negÃ³cio que ora se pretende desfazer. Logo, o desfazimento do primeiro
pode ter impactos diretos no segundo contrato, embora a pretensÃ£o indenizatÃ³ria possa ser, em tese,
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autÃ´noma e independente da eventual rescisÃ£o do primeiro contrato. 3. A possibilidade de
repercussÃ£o do resultado da lide nos interesses da Caixa EconÃ´mica Federal determina o deslocamento
da competÃªncia para o conhecimento e julgamento da causa perante a JustiÃ§a Federal. 4. Agravo
interno provido. (AgInt no CC 161.539/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÃJO, SEGUNDA SEÃÃO, STJ, julgado
em 24/04/2019, DJe 08/05/2019) Neste contexto, a parte deverÃ¡ promover a inclusÃ£o da Caixa
EconÃ´mica Federal no polo passivo da presente lide, na medida em que Ã© inequÃvoco o interesse da
referida empresa, jÃ¡ que a rescisÃ£o do contrato firmado com a incorporadora terÃ¡ inequÃvoco reflexo
no contrato de financiamento jÃ¡ celebrado pela autora com a instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria. A propÃ³sito, a
incompetÃªncia absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdiÃ§Ã£o e deve ser
declarada de ofÃcio, nos termos do art. 64 do CÃ³digo de Processo Civil de 1973. Ante o exposto,
conheÃ§o dos embargos de declaraÃ§Ã£o, haja vista que oferecidos no prazo legal, para acolhÃª-los em
face do erro material presente na sentenÃ§a, que continha dois dispositivos. Desta forma, reconheÃ§o a
incompetÃªncia absoluta deste juÃzo para processar e julga a presente causa e determino a remessa dos
presentes autos Ã JustiÃ§a federal, tendo em vista o interesse da Caixa EconÃ´mica Federal. P. Retifique-
se o registro da sentenÃ§a, anotando-se. Intime-se. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021 Marielma Ferreira
Bonfim Tavares JuÃza de Direito PROCESSO: 00224655320108140301 PROCESSO ANTIGO:
201010336473 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM
TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REU:ADALTON PINTO E SILVA
AUTOR:LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA Representante(s): OAB 9296 - ISIS KRISHINA
REZENDE SADECK (ADVOGADO) OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS
(ADVOGADO) . Trata-se de cumprimento de sentenÃ§a em que o devedor, regularmente intimado, nÃ£o
efetuou o pagamento da obrigaÃ§Ã£o no prazo legal, assim sendo, defiro o pedido de penhora on-line via
BacenJud. Intime-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de
Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no
dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00239053120108140301
PROCESSO ANTIGO: 201010361842 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA
FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REU:IVANA DO
AMARAL CARDOSO Representante(s): OAB 10906 - JOAQUIM MACHADO CALADO (ADVOGADO)
AUTOR:EMPRESA LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA Representante(s): OAB 9296 - ISIS
KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO) OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA
VASCONCELOS (ADVOGADO) . Trata-se de cumprimento de sentenÃ§a em que o devedor,
regularmente intimado, nÃ£o efetuou o pagamento da obrigaÃ§Ã£o no prazo legal, assim sendo, defiro o
pedido de penhora on-line via BacenJud. Intime-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Marielma Ferreira
Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em
___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados
habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021.
P R O C E S S O :  0 0 2 3 9 0 5 3 1 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 3 6 1 8 4 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REU:IVANA DO AMARAL CARDOSO Representante(s): OAB
10906 - JOAQUIM MACHADO CALADO (ADVOGADO) AUTOR:EMPRESA LIDER SUPERMERCADOS E
MAGAZINE LTDA Representante(s): OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO)
OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS (ADVOGADO) . Realizada a
tentativa de penhora on-line de dinheiro em depÃ³sito ou em aplicaÃ§Ã£o financeira, verificou-se a
inexistÃªncia de saldo para o pagamento da obrigaÃ§Ã£o, assim sendo intime-se o exequente para indicar
bens do executado passÃveis de penhora no prazo de 05 (cinco) dias. Ultrapassado o referido prazo,
voltem os autos conclusos. Intime-se. BelÃ©m, 16 setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares
JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado
no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00253102620148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA
BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:ELAINE PATRICIA DE
ALMEIDA Representante(s): OAB 16932 - JOSE AUGUSTO COLARES BARATA (ADVOGADO)
REU:PROGRESSO INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 12791 - RENATA MARIA
FONSECA BATISTA (ADVOGADO) OAB 16956 - LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO) OAB 20666-A -
GUSTAVO GONCALVES GOMES (ADVOGADO) OAB 7513-E - WALTER ANTONIO TEIXEIRA LEAL
(ADVOGADO) REU:ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA Representante(s): OAB
12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO) OAB 17012 - VANESSA DOS SANTOS BORGES
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(ADVOGADO) OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) . Trata-se de
AÃ§Ã£o de Conhecimento pelo rito ordinÃ¡rio ajuizada por Elaine PatrÃcia de Almeida em face de
Progresso Incorporadora Ltda e Asacorp Empreendimentos e ParticipaÃ§Ãµes Ltda, em que o autor, antes
do prazo de 1 (um) ano do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o proferida (fls.0399), requereu o cumprimento
da sentenÃ§a quanto ao montante da condenaÃ§Ã£o, indicando que o valor atualizado da dÃvida Ã© de
R$96.379,73 (noventa e seis mil, trezentos e setenta e nove reais e setenta e trÃªs centavos), conforme
demonstrativo do dÃ©bito anexo aos autos (fls.0439), contudo, deve ser compensado o valor de
R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), depositado em razÃ£o da concessÃ£o da tutela
antecipada (fls.0112/01133). DispÃµe o Novo CÃ³digo de Processo Civil: Art. 523. No caso de
condenaÃ§Ã£o em quantia certa, ou jÃ¡ fixada em liquidaÃ§Ã£o, e no caso de decisÃ£o sobre parcela
incontroversa, o cumprimento definitivo da sentenÃ§a far-se-Ã¡ a requerimento do exequente, sendo o
executado intimado para pagar o dÃ©bito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver.
Â§1Âº NÃ£o ocorrendo pagamento voluntÃ¡rio no prazo do caput, o dÃ©bito serÃ¡ acrescido de multa de
dez por cento e, tambÃ©m, de honorÃ¡rios de advogado de dez por cento. Â§2Âº Efetuado o pagamento
parcial no prazo previsto no caput, a multa e os honorÃ¡rios previstos no Â§1Âº incidirÃ£o sobre o
restante. Â§3Âº NÃ£o efetuado tempestivamente o pagamento voluntÃ¡rio, serÃ¡ expedido desde logo,
mandado de penhora e avaliaÃ§Ã£o, seguindo-se os atos de expropriaÃ§Ã£o. (...) Art. 525. Transcorrido o
prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntÃ¡rio, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente, nos prÃ³prios autos, sua
impugnaÃ§Ã£o.Â¿ Intime-se o(s) rÃ©u(s)/devedor(es), por intermÃ©dio de seu advogado, atravÃ©s de
publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio, para adimplir voluntariamente a obrigaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena da incidÃªncia da multa de 10% (dez por cento) e honorÃ¡rios de advogado de 10% (dez por cento),
na forma prevista no Â§1Âº do art. 523 do Novo CÃ³digo de Processo Civil. Intime-se. BelÃ©m, 20 de
setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00260805320138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL DO PARA ACEPA Representante(s): OAB 3967 - MILENE SOARES BENTES
(ADVOGADO) OAB 13339 - SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO (ADVOGADO)
EXECUTADO:GABRIELLE GORAYEB DOPAZO. Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o em que o
executado, nÃ£o adimpliu o dÃ©bito, assim sendo, defiro o pedido de penhora on-line via BacenJud.
Intime-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito
CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia
___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©.. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00284039420148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM
TAVARES A??o: Inventário em: 23/09/2021 INVENTARIANTE:LORIS EDUARDO REZENDE LOBATO
Representante(s): OAB 14469 - DANILO CORREA BELEM (ADVOGADO) OAB 3555 - DORIVALDO DE
ALMEIDA BELEM (ADVOGADO) INVENTARIADO:LORIS DE MORAES LOBATO. Intime-se o
inventariante nomeado para, no prazo improrrogÃ¡vel de 15 (quinze) dias, corrigir a retificaÃ§Ã£o das
primeiras declaraÃ§Ãµes, uma vez que esta deve conter a relaÃ§Ã£o completa e individualizada de todos
os bens do espÃ³lio, na forma do art. 620, inciso IV do CÃ³digo de Processo Civil, e a empresa L M
LOBATO ME foi encerrada pelo prÃ³prio inventariado antes de seu falecimento, portanto, nÃ£o pode a
pessoa jurÃdica ser incluÃda no rol dos bens a serem partilhados, podendo constar o seu imÃ³vel, situado
na Rua dos Pariquis, nÂº 2652, desde que comprovada a propriedade do falecido, sob pena de ser
destituÃdo do cargo. Por fim, cumpra-se a decisÃ£o de fls.0126, devendo regularizar a titularidade
imobiliÃ¡ria do imÃ³vel adquirido pelo falecido e sua esposa, que se encontra registrado em nome de
terceiro (vendedora do bem). Â Intime-se.Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Â Â Marielma Ferreira
Bonfim Tavares JuÃza de Direito. Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e
publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos
presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO:
00287783220138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021
AUTOR:MARIA GRACIMONE DA PAIXAO DE SOUSA NUNES AUTOR:DELMIR FIGUEIRA NUNES
Representante(s): OAB 12019 - WILSON ALCANTARA DE OLIVEIRA NETO (ADVOGADO) REU:FIT SPE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 11847 - ALESSANDRO PUGET
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OLIVA (ADVOGADO)  OAB 19260 -  EL ISANGELA MOREIRA PINTO (ADVOGADO)
REU:CONSTRUTORA TENDA SA Representante(s): OAB 11847 - ALESSANDRO PUGET OLIVA
(ADVOGADO) OAB 19260 - ELISANGELA MOREIRA PINTO (ADVOGADO) . Verifica-se dos autos que
jÃ¡ foi certificado o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o proferida em segundo grau (fls. 0389), que conheceu,
porÃ©m, negou provimento ao recurso interposto da sentenÃ§a de fls. 0265/0269. AlÃ©m do que, o rÃ©u,
antes de ser intimado, compareceu em juÃzo e ofereceu em pagamento o valor que entendeu devido (fls.
03468/03471), ou seja, R$31.944,11 (trinta e um mil novecentos e quarenta e quatro reais e onze
centavos), anotando que jÃ¡ havia realizado umÂ em cumprimento a decisÃ£o que antecipou os efeitos da
tutela. Por outro lado, os autores requereram a liberaÃ§Ã£o dos valores depositados. Assim sendo,
intimem-se os autores para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo impugnar o valor devido, sem prejuÃzo
de seu levantamento, sob pena de a obrigaÃ§Ã£o ser declarada satisfeita e o processo extinto, conforme
estabelece os parÃ¡grafos primeiro e terceiro do art. 526 do CPC. ExpeÃ§a-se o competente alvarÃ¡
judicial para levantamento dos valores depositados. ApÃ³s voltem conclusos. BelÃ©m, 22 de setembro de
2021 Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito PROCESSO: 00292232420018140301
PROCESSO ANTIGO: 200110354015 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA
FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REU:JOSE CELIO
SANTOS LIMA REU:MARIA DA CONCEICAO GOES CARDOSO REU:MARCLEY MONTEIRO LIMA
Representante(s): OAB 9818 - ROSSICLEA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 6258 -
JOSE CELIO SANTOS LIMA (ADVOGADO) AUTOR:EVERALDO DA SILVA SANTOS Representante(s):
OAB 2979 - JOSE MARIA VIANNA OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 16128 - DIEGO NERY DE MENEZES
(ADVOGADO) OAB 22524 - ANDRESSA LORENA DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO) REU:CESTENE
MONTEIRO LIMA Representante(s): OAB 6258 - JOSE CELIO SANTOS LIMA (ADVOGADO) . Intime-se o
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petiÃ§Ã£o do executado Ã s
fls.0362/065. Em seguida, voltem conclusos. Intime-se. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Marielma
Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021
e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos
presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO:
00321892020128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021
AUTOR:LUCIANA HANNA HABER Representante(s): OAB 7269 - PATRICIA MAUES HANNA MEIRA
(ADVOGADO) OAB 18634 - KARINA TUMA MAUES (ADVOGADO) AUTOR:FABIO HANNA HABER
REU:INSTITUTO NAUTICO BRASILEIRO - INABRA Representante(s): OAB 8314 - NAPOLIS MORAES
DA SILVA (ADVOGADO) . Ã£Trata-se de Pedido de Cumprimento de SentenÃ§a requerido por LUCIANA
HANNA HABER eÂ FÃBIO HANNA HABER em desfavor de INSTITUTO NÃUTICO BRASILEIRO -
INABRA, em que o requerido, regularmente intimado, nÃ£o efetuou o pagamento do valor da
condenaÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o de fls. 0227. Por outro lado, os autores requereram a expediÃ§Ã£o de
nova CertidÃ£o de Teor de DecisÃ£o Judicial Transitada em Julgado para fins de Protesto, visto que a
expedida Ã s fls. 0233, constou incompleto o nÃºmero do CNPJ da empresa executada, sendo correto o
nÃºmero Â¿63.869.069/0001-76Â¿. Assim sendo, defiro o pedido de fls. 0238. ExpeÃ§a-se a competente
CertidÃ£o de Teor de DecisÃ£o Judicial Transitada em Julgado para fins de Protesto, conforme o Art. 517,
Â§ 2Âº do NCPC, retificando o nÃºmero do CNPJ da empresa executada, bem como intime-se a parte
autora para recolher as custas devidas. Intime-se. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021 Marielma Ferreira
Bonfim Tavares Â JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em
___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados
habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021.
P R O C E S S O :  0 0 3 5 1 5 9 9 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 7 7 0 0 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXECUTADO:MC LOG S.A. LOGISTICA E
TRANSPORTE Representante(s): OAB 9937 - PATRICK HANS PESSOA DE MELLO MULLER
(ADVOGADO) OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO)
EXEQUENTE:RENTALTEC LOCACAO DE MAQUINAS LTDA Representante(s): OAB 6218 - ADILSON
JOSE MOTA ALVES (ADVOGADO) OAB 16865 - BERNARDO MORELLI BERNARDES (ADVOGADO)
OAB 18365 - PAULA ZUMERO FERRO E SILVA (ADVOGADO) OAB 7961 - MICHEL FERRO E SILVA
(ADVOGADO) OAB 21028 - MARCUS VINICIUS BOTELHO BRITO (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o
de ExecuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial proposta por RENTALTEC LOCAÃÃO DE MÃQUINAS LTDA em
face de MC LOG S/A LOGÃSTICA E TRANSPORTE, em que a exequente, embora intimada por DiÃ¡rio,
nÃ£o informou acerca de bens penhorÃ¡veis do devedor, com vistas ao regular andamento do feito. Assim
sendo, intime-se pessoalmente a exequente, por carta registrada com aviso de recebimento, no Ãºltimo
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endereÃ§o que consta nos autos para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar expresso interesse no
prosseguimento da aÃ§Ã£o, inclusive indicando bens passÃveis de penhora, segundo a ordem legal, bem
como apresentando cÃ¡lculo atualizado do dÃ©bito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do artigo 485, inciso III do CÃ³digo de Processo. Intime-se. BelÃ©m,
23 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito ServirÃ¡ o presente, por
cÃ³pia digitalizada, como mandado/carta de intimaÃ§Ã£o, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 -
CJRMB. Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia
___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00355016720138140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM
TAVARES A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REQUERENTE:CLINICA INFANTIL DO
PARA LTDA Representante(s): OAB 18938 - EUGEN BARBOSA ERICHSEN (ADVOGADO) OAB 19044 -
JOAO PAULO DE KOS MIRANDA SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 23221 - MANUEL ALBINO RIBEIRO
DE AZEVEDO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:FASSINCRA FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS
SERVIDORES DO INCRA. Cumpra-se a decisÃ£o de fls. 0139, intimando-se a rÃ©/devedora para cumprir
a condenaÃ§Ã£o no prazo de 15 dias, na medida que a primeira carta expedida voltou sem cumprimento e
a exequente inclusive jÃ¡ comprovou o pagamento das custas devidas. Intime-se. BelÃ©m, 23 de
setembro de 2021 Marie lma Ferreira Bonf im Tavares JuÃza de Direi to PROCESSO:
0 0 3 5 5 2 2 7 5 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 4 2 2 8 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REU:RADIO RAULAND BELEM SOM LTDA Representante(s):
ELSON SOARES (ADVOGADO) OAB 9665 - BRUNO BRASIL DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 13312
- MARCUS LIVIO QUINTAIROS GALVAO (ADVOGADO) OAB 14810 - THEO SALES REDIG
(ADVOGADO) AUTOR:EDMILSON BRITO RODRIGUES Representante(s): OAB 6848 - VALERIA DE
NAZARE SANTANA FIDELLIS (ADVOGADO) OAB 27984 - GUSTAVO MONTEIRO CAVALCANTE
(ADVOGADO) . Intime-se o autor/credor para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar acerca da
petiÃ§Ã£o de fls. 0393. ApÃ³s voltem os autos conclusos. Intime-se. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021.
Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito A cÃ³pia deste despacho servirÃ¡ para intimaÃ§Ã£o e
poderÃ¡ ser subscrita pelo Sr. Diretor de Secretaria, na forma dos Provimentos nÂº 003/2009 e nÂº
006/2006 da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m. CERTIDÃO Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00357380420138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ALEX RODRIGO DE MELO LOPES
Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAUCARD Representante(s): OAB 6686 -
CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) . Vistos etc. KENIA SOARES DA COSTA, devidamente
qualificada nos autos, por intermÃ©dio de procurador judicial, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o
que determinou a devoluÃ§Ã£o de forma simples do valor referente aos serviÃ§os de terceiros, requereu o
cumprimento da sentenÃ§a no que se refere aos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia Verifica-se dos autos que
a sentenÃ§a, proferida durante a vigÃªncia do revogado CÃ³digo de Processo Civil de 1973, condenou
ambas as partes ao pagamento dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, assim como, determinaram a
compensaÃ§Ã£o da referida verba. Ora, nossos tribunais tÃªm repetidamente decidido ser possÃvel a
compensaÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia quando a sentenÃ§a foi prolatada durante a vigÃªncia
do revogado CÃ³digo de Processo Civil de 1973, como na situaÃ§Ã£o em anÃ¡lise, senÃ£o vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. IMPUGNAÃÃO. EXCESSO DE
EXECUÃÃO. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. COMPENSAÃÃO. POSSIBILIDADE. DIREITO
INTERTEMPORAL. APLICABILIDADE DO ART. 21 DO CPC/73. O marco temporal a ser utilizado para
determinar o regramento jurÃdico aplicÃ¡vel na fixaÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios advocatÃcios Ã© a data da
prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. Ã possÃvel a compensaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios advocatÃcios quando a
sentenÃ§a foi prolatada sob a vigÃªncia do CPC/73. Entendimento pacÃfico do Superior Tribunal de
JustiÃ§a. InteligÃªncia do artigo 21 do CÃ³digo de Processo Civil de 1973. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.(Agravo de Instrumento, NÂº 70084557172, DÃ©cima Quinta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Maria Thereza Barbieri, Julgado em: 07-10-2020) PROCESSUAL CIVIL.
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. SUCUMBÃNCIA RECÃPROCA. COMPENSAÃÃO. SENTENÃA
PROFERIDA NA VIGÃNCIA DO CPC/73. CABIMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÃA. IRRELEVÃNCIA.
Reconhecida na sentenÃ§a exequenda, proferida na vigÃªncia do CÃ³digo de Processo Civil de 1973, a
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sucumbÃªncia recÃproca, a gratuidade de justiÃ§a deferida a uma das partes nÃ£o impede a
compensaÃ§Ã£o da verba honorÃ¡ria determinada expressamente no tÃtulo executivo. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.(Agravo de Instrumento, NÂº 70083804062, VigÃ©sima Primeira CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: ArmÃnio JosÃ© Abreu Lima da Rosa, Julgado em: 15-04-
2020) AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÃÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. SERVIDOR
PÃBLICO. COMPENSAÃÃO DOS HONORÃRIOS SUCUMBENCIAIS. POSSIBILIDADE, MESMO
FRENTE AO DEFERIMENTO DA AJG. APLICABILIDADE DO ART. 21 DO CPC/73 E DA SÃMULA NÂº
306 DO STJ. DecisÃ£o judicial proferida na vigÃªncia do antigo CPC. Conforme dispunha o art. 21, caput,
do CÃ³digo de Processo Civil de 1973, quando constatada sucumbÃªncia recÃproca, as custas
processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios devem ser recÃproca e proporcionalmente distribuÃdos e
compensados, desimportando o fato de a parte litigar sob o pÃ¡lio da assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita.
CompensaÃ§Ã£o expressamente determinada no tÃtulo executivo judicial. DERAM PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO.(Agravo de Instrumento, NÂº 70081199861, Terceira CÃ¢mara CÃvel,
Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Matilde Chabar Maia, Julgado em: 29-08-2019) AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRANSPORTE. CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. EXCESSO DE EXECUÃÃO.
COMPENSAÃÃO DE VERBA HONORÃRIA. VIGÃNCIA DO CPC/73. PRECEDENTES DO STJ E DESTA
CORTE. Havendo sucumbÃªncia recÃproca das partes, mostra-se possÃvel a compensaÃ§Ã£o de
honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos do art. 21 do CÃ³digo de Processo Civil de 1973 e da SÃºmula nÂº
306 do Superior Tribunal de JustiÃ§a, na medida em que a sentenÃ§a foi proferida na vigÃªncia da
legislaÃ§Ã£o processual civil de 1973, devendo ser aplicadas as regras legais lÃ¡ estabelecidas. AGRAVO
DE INSTRUMENTO PROVIDO.(Agravo de Instrumento, NÂº 70081850927, DÃ©cima Primeira CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Guinther Spode, Julgado em: 07-08-2019) AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÃRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÃÃO DA VERBA
HONORÃRIA. HONORÃRIOS FIXADOS NA VIGÃNCIA DO CPC DE 1973. ART. 14 DO CPC ATUAL.
ADMISSIBILIDADE DA COMPENSAÃÃO. Ainda que o novo CÃ³digo de Processo Civil tenha vedado
expressamente a compensaÃ§Ã£o da verba honorÃ¡ria, o fato Ã© que o CPC de 1973, em seu artigo 21,
dispunha a respeito e, na oportunidade, tinha-se entendimento consolidado pela possibilidade de
compensaÃ§Ã£o, inclusive com a ediÃ§Ã£o a SÃºmula 306 pelo STJ. E, no caso concreto, a sentenÃ§a
foi proferida quando em vigor o CPC atualmente revogado, o que atrai a disposiÃ§Ã£o final do art. 15 do
CPC. CompensaÃ§Ã£o admitida. RECURSO DESPROVIDO.(Agravo de Instrumento, NÂº 70081085938,
Primeira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Carlos Roberto Lofego Canibal, Julgado
em: 31-07-2019) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. COMPENSAÃÃO DE HONORÃRIOS
ADVOCATÃCIOS. AUSÃNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1022 DO CPC/2015. INEXISTÃNCIA DE
OBSCURIDADE. 1. O acÃ³rdÃ£o embargado encontra-se adequadamente fundamentado, sem
contradiÃ§Ãµes ou omissÃµes, e nÃ£o se enquadra em quaisquer das hipÃ³teses do art. 1.022 do
CPC/2015, pretendendo a parte, em verdade, provocar a revisÃ£o e/ou modificaÃ§Ã£o do julgado.
CabÃvel a compensaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios advocatÃcios na espÃ©cie, pois a sentenÃ§a parcialmente
reformada foi proferida ainda sob a Ã©gide do CPC de 1973. 2. Para fins de cabimento do recurso, o que
vale Ã© a lei vigente ao tempo em que exarada a decisÃ£o; enquanto que, com relaÃ§Ã£o Ã s regras de
procedimento e julgamento, se aplica a lei vigente ao tempo em que o recurso Ã© interposto. Tal
entendimento, nÃ£o fosse a doutrina e jurisprudÃªncia jÃ¡ firmada por ocasiÃ£o das sucessivas reformas a
que foi submetido o CPC/1973, decorre do prÃ³prio teor dos artigos 14 e 1046 do Novo CÃ³digo de
Processo Civil. Com isso, nÃ£o hÃ¡ falar em aplicaÃ§Ã£o do art. 85, Â§ 14, do CPC/2015. EMBARGOS
DE DECLARAÃÃO DESACOLHIDOS.(Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70082131251, Segunda
CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado em: 28-08-2019)
Desta forma, Ã© admissÃvel e cabÃvel a compensaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios advocatÃcios na espÃ©cie,
pois a sentenÃ§a foi proferida ainda sob a Ã©gide do CPC de 1973, por conseguinte, nÃ£o ao procurador
pleitear tal verba diante da decisÃ£o transitada em julgado que determinou a compensaÃ§Ã£o de tal
verba. Ante o exposto, indefiro o pedido do exequente e determino o arquivamento dos presentes autos.
Intime-se. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021 Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 3 5 8 1 4 4 9 2 0 0 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 4 2 8 2 8 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REU:MIGUEL ANGELO BARLETE ARRAES
Representante(s): OAB 9200 - MANUELA OLIVEIRA DOS ANJOS (ADVOGADO) AUTOR:GENGIS
FREIRE DE SOUZA Representante(s): OAB 921 - ADEMAR KATO (ADVOGADO) OAB 7064 - NIVEA
SUMIRE DA SILVA KATO (ADVOGADO) OAB 10676 - PAULO ROBERTO AREVALO BARROS FILHO
(ADVOGADO) OAB 23949 - CLAUDIO BRUNO CHAGAS DE ALMEIDA (ADVOGADO) . Trata-se de
AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o ajuizada por GENGIS FREIRE DE SOUZA em desfavor de MIGUEL ANGELO
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BARLETE ARRAES, na qual o juÃzo ao tentar realizar pesquisa eletrÃ´nica de valores verificou o
falecimento do exequente. DispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil: Art. 313. Suspende-se o processo: I -
pela morte ou pela perda da incapacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal
ou de seu procurador; (...) Â§ 1Âº Na hipÃ³tese do inciso I, o juiz suspenderÃ¡ o processo, nos termos do
art. 689. Â§ 2Âº NÃ£o ajuizada aÃ§Ã£o de habilitaÃ§Ã£o, ao tomar conhecimento da morte, o juiz
determinarÃ¡ a suspensÃ£o do processo e observarÃ¡ o seguinte: (...) II - falecido o autor e sendo
transmissÃvel o direito em litÃgio, determinarÃ¡ a intimaÃ§Ã£o de seu espÃ³lio, de quem for o sucessor
ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios de divulgaÃ§Ã£o que reputar mais adequados, para que
manifestem interesse na sucessÃ£o processual e promovam a respectiva habilitaÃ§Ã£o no prazo
designado, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Assim sendo, suspendo o
feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Intimem-se os patronos do exequente para promover a sucessÃ£o
processual, habilitando aos autos o espÃ³lio, representado pelo inventariante, ou os sucessores do
falecido, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Intime-se.Â BelÃ©m, 17 de
setembro de 2021.Â Â Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito PROCESSO:
00360769220108140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021
AUTOR:ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA ACEPA Representante(s): OAB 5875 -
KELMA SOUSA DE OLIVEIRA REUTER COUTINHO (ADVOGADO) OAB 3967 - MILENE SOARES
BENTES (ADVOGADO) OAB 13339 - SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO (ADVOGADO) OAB
20288 - LAYS SOARES DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO
Representante(s): OAB 15511 - ALEXANDRE DE MIRANDA MOURA (ADVOGADO) . Intime-se o
executado para juntar aos autos o extrato detalhado do perÃodo do bloqueio (maio/2021), com vistas Ã
anÃ¡lise do pedido de fls.0104. Por outro lado, realizada a restriÃ§Ã£o judicial no veÃculo, marca:
HONDA/NXR160 BROS ESDD, placa QEM8351, na base de dados do Renavam (fls.0102), cumpra-se a
decisÃ£o de fls.0103, isto Ã©, lavre Sr. Diretor o competente termo de penhora, na forma do art. 838 do
CPC, em seguida, expeÃ§a-se mandado de avaliaÃ§Ã£o, apreensÃ£o e depÃ³sito dos bens a ser
cumprido pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, lavrando-se o respectivo auto e intimando os devedores na mesma
oportunidade, a teor do que dispÃµe o art. 841 do CÃ³digo de Processo Civil. Intime-se. BelÃ©m, 21 de
setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00365432520118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:KLEFFERSON LOUREIRO FARIAS
Representante(s): OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 18004 - HAROLDO
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:B V FINANCEIRA SA Representante(s): OAB 38534 -
ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 15458 - THIAGO NONATO SILVA VARGAS
(ADVOGADO) OAB 16554-B - EDELANA REGINA GRIPP DIOGO ANDRATTA GOMES (ADVOGADO)
OAB 18694-A - VERIDIANA PRUDENCIO RAFAEL (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES (ADVOGADO) OAB 5546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
(ADVOGADO) . Vistos etc, KLEFFERSON LOUREIRO FARIAS, devidamente qualificado nos autos,
requereu o cumprimento da sentenÃ§a proferida nos autos em face de BV FINANCIERA S/A - CRÃDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, igualmente identificado. Este JuÃzo, entÃ£o, determinou que o
exequente indicasse o valor da condenaÃ§Ã£o. Em seguida, o exequente requereu a intimaÃ§Ã£o do
rÃ©u para pagamento do valor de R$5.254,49 (cinco mil duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e
nove centavos). A executada, regulamente intimada, afirmou nÃ£o ter sido condenada a pagar valores a
parte contrÃ¡ria. Por fim, o exequente, intimado a se manifestar sobre a impugnaÃ§Ã£o, apenas
apresentou o cÃ¡lculo do debito, conforme petiÃ§Ã£o de fls. 0309. Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de
impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento da sentenÃ§a em que o executado alega nÃ£o ter sido obrigado a pagar
nenhum valor a parte contrÃ¡ria. O CÃ³digo de Processo Civil enuncia:Â Art. 525. Transcorrido o prazo
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntÃ¡rio, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente, nos prÃ³prios autos, sua
impugnaÃ§Ã£o. Â§1Âº Na impugnaÃ§Ã£o, o executado poderÃ¡ alegar: I - falta ou nulidade da citaÃ§Ã£o
se, na fase de conhecimento, o processo correu Ã revelia; II - ilegitimidade de parte; III - inexequibilidade
do tÃtulo ou inexigibilidade da obrigaÃ§Ã£o; IV - penhora incorreta ou avaliaÃ§Ã£o errÃ´nea; V - excesso
de execuÃ§Ã£o ou cumulaÃ§Ã£o indevida de execuÃ§Ãµes; (...) Â§4Âº Quando o executado alegar que o
executado, em excesso de execuÃ§Ã£o, pleiteia quantia superior Ã resultante da sentenÃ§a, cumprir-lhe-
Ã¡ declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e
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atualizado de seu cÃ¡lculo; Â§5Âº Na hipÃ³tese do Â§4Âº, nÃ£o apontado o valor correto ou nÃ£o
apresentado o demonstrativo, a impugnaÃ§Ã£o serÃ¡ liminarmente rejeitada, se o excesso de
execuÃ§Ã£o for seu Ãºnico fundamento, ou, se houver outro, a impugnaÃ§Ã£o serÃ¡ processada, mas o
juiz nÃ£o examinarÃ¡ a alegaÃ§Ã£o de excesso de execuÃ§Ã£o. Verifica-se dos autos que a sentenÃ§a
de primeiro grau (fls. 0122/0129) julgou improcedente o pedido do autor, alÃ©m de condenÃ¡-lo ao
pagamento da verba de sucumbÃªncia. Todavia, o acÃ³rdÃ£o n. 123.292 deu provimento ao recurso
apenas para excluir a capitalizaÃ§Ã£o dos juros do valor da dÃvida, porÃ©m nÃ£o modificou a
condenaÃ§Ã£o referente a verba de sucumbÃªncia, razÃ£o pela qual Ã© indevida a execuÃ§Ã£o dos
honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, uma vez que o autor Ã© que foi condenado ao pagamento da referida
parcela. Ã oportuno salientar que o banco tambÃ©m nÃ£o foi condenado a restituir valores, assim nÃ£o
estÃ¡ obrigado a pagar o valor referente a capitalizaÃ§Ã£o dos juros de todas as parcelas. Neste ponto,
vale salientar que a relatora do recurso apenas determinou que o valor referente a capitalizaÃ§Ã£o dos
juros fosse excluÃdo da dÃvida. Em suma, o autor/exequente requereu o cumprimento da sentenÃ§a,
porÃ©m nÃ£o comprovou a quitaÃ§Ã£o do contrato e, consequentemente, o pagamento do valor referente
a capitalizaÃ§Ã£o dos juros em todas as parcelas, por conseguinte, inviÃ¡vel o pedido de devoluÃ§Ã£o
integral do valor em discussÃ£o, sob pena de configuraÃ§Ã£o de enriquecimento sem causa. Assim, a
decisÃ£o de segundo grau determinou apenas que fosse retirado da dÃvida a parcela correspondente Ã
capitalizaÃ§Ã£o dos juros, alÃ©m do que o exequente nÃ£o comprovou ter quitado o contrato em
discussÃ£o, logo Ã© impossÃvel o pedido de restituiÃ§Ã£o do valor referente a capitalizaÃ§Ã£o dos juros,
cabendo apenas a correÃ§Ã£o do dÃ©bito do consumidor. A propÃ³sito, o Superior Tribunal de JustiÃ§a
tem repetidamente decidido que a procedÃªncia dos pedidos formulados em aÃ§Ã£o revisional de contrato
bancÃ¡rio possibilita tanto a compensaÃ§Ã£o de crÃ©ditos quanto a devoluÃ§Ã£o da quantia paga
indevidamente, em obediÃªncia ao princÃpio que veda o enriquecimento ilÃcito, senÃ£o vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÃÃO REVISIONAL.
CONTRATO BANCÃRIO. JUNTADA. AUSÃNCIA. REEXAME DO CONJUNTO FÃTICO-PROBATÃRIO
DOS AUTOS. SÃMULA N. 7 DO STJ. CAPITALIZAÃÃO ANUAL DE JUROS. PACTUAÃÃO EXPRESSA.
SÃMULA N. 83 DO STJ. JUROS REMUNERATÃRIOS. CORREÃÃO MONETÃRIA. TARIFAS
BANCÃRIAS. DISPOSITIVOS LEGAIS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÃMULAS N. 282 E 356
DO STF. JUROS REMUNERATÃRIOS. LIMITAÃÃO. TAXA MÃDIA. SÃMULAS N. 83 E 530 DO STJ.
COMISSÃO DE PERMANÃNCIA. COBRANÃA ISOLADA. SÃMULA N. 83 DO STJ. COMPENSAÃÃO E
REPETIÃÃO DO INDÃBITO. FORMA SIMPLES. SÃMULAS N. 83 E 322 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
HONORÃRIOS RECURSAIS. ACÃRDÃO RECORRIDO PUBLICADO NA VIGÃNCIA DO CPC/1973.
DESCABIMENTO. 1. A revisÃ£o das conclusÃµes do Colegiado de origem, quanto Ã ausÃªncia de juntada
do contrato aos autos, encontra Ã³bice na SÃºmula n. 7 do STJ. 2. A Segunda SeÃ§Ã£o desta Corte, no
julgamento do REsp n. 1.388.972/SC (Relator Ministro MARCO BUZZI, julgado em 8/2/2017, DJe
13/3/2017), submetido ao rito dos recursos especiais repetitivos (arts. 1.036 a 1.041 do CPC/2015),
consolidou entendimento quanto Ã obrigatoriedade de pactuaÃ§Ã£o expressa, para se admitir a
capitalizaÃ§Ã£o de juros em periodicidade anual. AplicaÃ§Ã£o da SÃºmula n. 83 do STJ. 3. Em relaÃ§Ã£o
aos juros remuneratÃ³rios, correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e tarifas bancÃ¡rias, a simples indicaÃ§Ã£o dos
dispositivos legais tidos por violados, sem que o tema tenha sido prequestionado, obsta o conhecimento
do especial (SÃºmulas n. 282 e 356 do STF). 4. Ademais, "Nos contratos bancÃ¡rios, na impossibilidade
de comprovar a taxa de juros efetivamente contratada - por ausÃªncia de pactuaÃ§Ã£o ou pela falta de
juntada do instrumento aos autos -, aplica-se a taxa mÃ©dia de mercado, divulgada pelo Bacen, praticada
nas operaÃ§Ãµes da mesma espÃ©cie, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o devedor"
(SÃºmula n. 530 do STJ). IncidÃªncia da SÃºmula n. 83/STJ. 5. Havendo previsÃ£o contratual, "A
importÃ¢ncia cobrada a tÃtulo de comissÃ£o de permanÃªncia nÃ£o poderÃ¡ ultrapassar a soma dos
encargos remuneratÃ³rios e moratÃ³rios previstos no contrato, ou seja: a) juros remuneratÃ³rios Ã taxa
mÃ©dia de mercado, nÃ£o podendo ultrapassar o percentual contratado para o perÃodo de normalidade
da operaÃ§Ã£o; b) juros moratÃ³rios atÃ© o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada a 2% do
valor da prestaÃ§Ã£o, nos termos do art. 52, Â§ 1Âº, do CDC" (REsps n. 1.058.114/RS e 1.063.343/RS,
Relator para AcÃ³rdÃ£o Ministro JOÃO OTÃVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÃÃO, julgados em
12/8/2009, DJe 16/11/2010). AplicaÃ§Ã£o da SÃºmula n. 83 do STJ. 6. A procedÃªncia dos pedidos
formulados em aÃ§Ã£o revisional de contrato bancÃ¡rio possibilita tanto a compensaÃ§Ã£o de crÃ©ditos
quanto a devoluÃ§Ã£o da quantia paga indevidamente, em obediÃªncia ao princÃpio que veda o
enriquecimento ilÃcito. IncidÃªncia das SÃºmulas n. 83 e 322 do STJ. 7. Conforme decidido no julgamento
do AgInt nos EREsp n. 1.539.725/DF (Relator Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA
SEÃÃO, julgado em 9/8/2017, DJe 19/10/2017), serÃ¡ devida a majoraÃ§Ã£o da verba honorÃ¡ria
sucumbencial, na forma do art. 85, Â§ 11, do CPC/2015, quando estiverem presentes os seguintes
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requisitos, simultaneamente: a) decisÃ£o recorrida publicada a partir de 18.3.2016, quando entrou em
vigor o CPC/2015, b) recurso nÃ£o conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo
Ã³rgÃ£o colegiado competente, e c) condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios advocatÃcios desde a origem, no feito
em que interposto o recurso. O acÃ³rdÃ£o recorrido foi publicado na vigÃªncia do CPC/1973, o que
impede a condenaÃ§Ã£o da parte ao pagamento de honorÃ¡rios recursais. 8. Agravo interno a que se
nega provimento. (AgInt no REsp 1679635/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA
TURMA, STJ,Â julgado em 10/08/2020, DJe 14/08/2020) PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL -
AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÃRIO - ALIENAÃÃO FIDUCIÃRIA - CÃDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - INSTITUIÃÃES FINANCEIRAS - APLICABILIDADE - SÃMULA 297/STJ - AÃÃO
REVISIONAL - CLÃUSULAS ABUSIVAS - CAPITALIZAÃÃO MENSAL DOS JUROS - MANUTENÃÃO NA
PERIODICIDADE ANUAL - COMPENSAÃÃO - REPETIÃÃO DE INDÃBITO - RESTITUIÃÃO NA FORMA
SIMPLES - DESPROVIMENTO. 1 - No que tange ao CDC (CÃ³digo de Defesa do Consumidor), esta Corte
tem entendido que Ã© aplicÃ¡vel Ã s instituiÃ§Ãµes financeiras. IncidÃªncia da SÃºmula 297 do STJ.
Precedentes (AgRg REsp 528.247/RS, dentre inÃºmeros outros). 2 - Com relaÃ§Ã£o Ã revisÃ£o das
clÃ¡usulas contratuais, a legislaÃ§Ã£o consumerista, aplicÃ¡vel Ã espÃ©cie, permite que, ao se cumprir a
prestaÃ§Ã£o jurisdicional em AÃ§Ã£o Revisional de contrato bancÃ¡rio, manifeste-se o magistrado acerca
da existÃªncia de eventuais clÃ¡usulas abusivas, o que acaba por relativizar o princÃpio do pacta sunt
servanda. Assim, consoante reiterada jurisprudÃªncia desta Corte, admite-se a revisÃ£o de todos os
contratos firmados com instituiÃ§Ã£o financeira, desde a origem, ainda que se trate de renegociaÃ§Ã£o.
Precedentes. 3 - Esta Corte jÃ¡ firmou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituiÃ§Ãµes
financeiras, posteriormente Ã ediÃ§Ã£o da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, Ã© possÃvel a incidÃªncia
de capitalizaÃ§Ã£o mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. Todavia, conforme explicitado
no decisum ora impugnado, verificando-se, in casu, que o recorrente nÃ£o traz fundamentaÃ§Ã£o
suficiente para ultrapassar a jurisprudÃªncia antiga deste Tribunal, hÃ¡ de ser permitida, apenas, a sua
incidÃªncia na periodicidade anual. 4 - Este STJ jÃ¡ se posicionou na vertente de ser possÃvel, tanto a
compensaÃ§Ã£o de crÃ©ditos, quanto a devoluÃ§Ã£o da quantia paga indevidamente, em obediÃªncia ao
princÃpio que veda o enriquecimento ilÃcito, de sorte que as mesmas deverÃ£o ser operadas de forma
simples - e nÃ£o em dobro -, ante a falta de comprovaÃ§Ã£o da mÃ¡-fÃ© da instituiÃ§Ã£o financeira.
Precedentes (REsp 401.589/RJ, AgRg no Ag 570.214/MG e REsp 505.734/MA). 5 - Agravo regimental
desprovido. (AgRg no REsp 747.311/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado
em 15/08/2006, DJ 11/09/2006, p. 296) Ora, nÃ£o pode a instituiÃ§Ã£o financeira devolver aquilo que
nÃ£o recebeu, ou seja, se o exequente nÃ£o pagou integralmente o contrato, consequentemente, nÃ£o
poderÃ¡ cobrar a restituiÃ§Ã£o do valor referente a capitalizaÃ§Ã£o dos juros, com fundamento no
princÃpio que veda o enriquecimento ilÃcito. Enfim, o autor foi condenado ao pagamento da verba de
sucumbÃªncia e a decisÃ£o de segundo grau limitou-se a determinar a exclusÃ£o do valor referente a
capitalizaÃ§Ã£o dos juros da dÃvida. Ante o exposto, julgo procedente a impugnaÃ§Ã£o apresentada ao
cumprimento da sentenÃ§a, para declarar extinto cumprimento da sentenÃ§a, tendo em vista que o
acÃ³rdÃ£o apenas determinou fosse retirada da dÃvida a parcela referente a capitalizaÃ§Ã£o dos juros,
alÃ©m do que, o autor Ã© que foi condenado ao pagamento da verba de sucumbÃªncia. Transitada em
julgado a presente decisÃ£o, arquive-se dando baixa na distribuiÃ§Ã£o. Condeno, ainda, o
exequente/autor a pagar as despesas e custas processuais, assim como, os honorÃ¡rios advocatÃcios que
arbitro em 15% (quinze por cento) do valor executado, com fundamento no art. 85 e seguintes do CÃ³digo
de Processo Civil. Contudo, suspendo a exigibilidade em face do benefÃcio da justiÃ§a gratuita. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021 Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 3 7 9 6 6 5 9 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Embargos à Execução em: 23/09/2021 EMBARGANTE:ESPOLIO DE EDDY ALBERTO CURY
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 6 3 1 6 7  -  M A R C E L O  F O N S E C A  S A N T O S  ( A D V O G A D O )
EMBARGADO:COMPANHIA AMAZONICA DE PESCA E OUTROS. Verifica-se ao consultar o sistema
Libra que o valor da causa na aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de nÂ°:Â 0000851-62.1996.8.14.0301, processo
principal, Ã© de R$ 1.584.967,54 ( um milhÃ£o e quinhentos e oitenta e quatro mil e novecentos e
sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). Assim sendo, cumpra-se a decisÃ£o de fls.037, uma
vez que o valor da causa nas aÃ§Ãµes de embargos Ã execuÃ§Ã£o Ã© o valor do tÃtulo de crÃ©dito na
aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o. Intime-se. BelÃ©m,21 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares
JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado
no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00385516720148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA
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BONFIM TAVARES A??o: Inventário em: 23/09/2021 INVENTARIADO:WILSON ASSUNCAO DA SILVA
Representante(s) :  OAB 16453 -  NATALIA ROBERTA MOTA COELHO (ADVOGADO)
INVENTARIANTE:FRANCISCA SOUSA DA CRUZ Representante(s): OAB 21033 - ALEXANDRE
ALBERTO MOTA COELHO (ADVOGADO) . Vistos, etc. FRANCISCA SOUSA DA CRUZ, devidamente
qualificada nos autos, por intermÃ©dio de procurador judicial, ajuizou a presente AÃ§Ã£o de InventÃ¡rio
do bem deixado pelo falecido WILSON ASSUNÃÃO DA SILVA. Com a inicial vieram os documentos de
fls.011/065. A autora, entÃ£o, foi intimada para emendar a inicial, anexando aos autos a escritura pÃºblica
de cessÃ£o de direitos hereditÃ¡rios, como impÃµe o art. 1.793 do CÃ³digo Civil, contudo, pleiteou a
dilaÃ§Ã£o de prazo, aduzindo a dificuldade em expedir o documento, haja vista a exigÃªncia de
recolhimento de novos impostos para sua lavratura. Por fim, foi deferido prazo improrrogÃ¡vel de 15
(quinze) dias para emenda, sob pena de indeferimento da petiÃ§Ã£o inicial (art. 321, parÃ¡grafo Ãºnico do
NCPC), mas nÃ£o se manifestou no prazo legal, conforme certidÃ£o acostada aos autos (fls.075). Ã o
relatÃ³rio. Decido. Trata-se de AÃ§Ã£o de InventÃ¡rio, em que foi determinada a emenda a inicial para que
fosse anexado aos autos escritura pÃºblica de cessÃ£o de direitos hereditÃ¡rios formalizada pelos
herdeiros do falecido, na forma do art. 1.793 do CÃ³digo Civil, por se tratar de documento indispensÃ¡vel Ã
propositura da aÃ§Ã£o. Nesse contexto, percebe-se que a autora, apesar de regularmente intimada
atravÃ©s de procurador judicial, nÃ£o cumpriu a diligÃªncia, enquadrando-se no parÃ¡grafo Ãºnico do art.
321 do CÃ³digo de Processo Civil que assim dispÃµe: Art. 321. O juiz, ao verificar que a petiÃ§Ã£o inicial
nÃ£o preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de
dificultar o julgamento de mÃ©rito, determinarÃ¡ que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a
complete, indicando com precisÃ£o o que deve ser corrigido ou completado. ParÃ¡grafo Ãºnico. Se o autor
nÃ£o cumprir a diligÃªncia, o juiz indeferirÃ¡ a petiÃ§Ã£o inicial. Por fim, tratando-se de indeferimento da
petiÃ§Ã£o inicial, em razÃ£o do descumprimento da determinaÃ§Ã£o de emenda, nÃ£o hÃ¡ que se falar
em intimaÃ§Ã£o pessoal prÃ©via, conforme o entendimento de nossos tribunais: APELAÃÃO CÃVEL.
DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÃÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EMENDA DA PETIÃÃO
INICIAL. A autora teve oportunizada a emenda da petiÃ§Ã£o inicial e nÃ£o atendeu a determinaÃ§Ã£o
judicial, razÃ£o pela qual foi indeferida a exordial, na forma do art. 321, parÃ¡grafo Ãºnico, do NCPC. Ã
desnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o pessoal da autora nos casos em que a extinÃ§Ã£o do feito ocorre em
razÃ£o do descumprimento da ordem de emenda da petiÃ§Ã£o inicial. Precedentes do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. APELAÃÃO DESPROVIDA. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70072636509, DÃ©cima Primeira
CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Luiz Roberto Imperatore de Assis Brasil, Julgado
em 05/07/2017). APELAÃÃO CÃVEL - ALVARÃ JUDICIAL - EMENDA Ã INICIAL - DETERMINAÃÃO NÃO
CUMPRIDA - EXTINÃÃO DO PROCESSO - CABIMENTO - DESNECESSÃRIA A INTIMAÃÃO PESSOAL
DA PARTE AUTORA - RECURSO DESPROVIDO. Oportunizada a emenda Ã inicial para o saneamento
de irregularidade, a inÃ©rcia da parte autora acarreta o indeferimento da inicial, nos termos do parÃ¡grafo
Ãºnico do artigo 321 do CÃ³digo de Processo Civil. Ã desnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o pessoal prevista no
art. 485, Â§ 1Âº, do CPC, nos casos em que o feito Ã© extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, quando a
parte deixa de emendar a petiÃ§Ã£o inicial, mesmo intimada para tanto. (TJ-MT - APL: 0000315-
10.2016.8.11.0091, Relator: CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA, TERCEIRA CÃMARA
DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 19/09/2018, Publicado no DJE 26/09/2018) Ante o exposto, indefiro a
petiÃ§Ã£o inicial e julgo extinto o presente processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, haja vista que a
autora, apesar de regularmente intimada para emendar a inicial, nÃ£o cumpriu a diligÃªncia, na forma do
art. 485, inciso I combinado com o art. 321, parÃ¡grafo Ãºnico do CÃ³digo de Processo Civil. ApÃ³s as
formalidades legais, arquivem-se, desentranhando-se os documentos. Deixo de condenar a autora ao
pagamento das custas e despesas processuais por conceder a justiÃ§a gratuita pleiteada Ã s fls.04.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares
JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que a sentenÃ§a acima foi resenhada em ___/___/2021 e publicada
no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00407357720108140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA
BONFIM TAVARES A??o: Inventário em: 23/09/2021 INVENTARIADO:ALMERINDA MODESTO DA
SILVA INVENTARIADO:PEDRO ANDRADE DA SILVA INVENTARIANTE:ANTONIO CARLOS MODESTO
DA SILVA Representante(s): OAB 3647 - ELIZETE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 8183 -
NILCEIA SOUSA DA SILVA ALVARENGA (ADVOGADO) OAB 28572 - LUIZ WANDERLEY OLIVEIRA DE
SOUZA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE
(ADVOGADO) INTERESSADO:PEDRO PAULO MODESTO DA SILVA Representante(s): OAB 7147 -
SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Â¿o de Inventario dos bens deixados
em razÃ£o do falecimento de Pedro Andrade da Silva, na qual o herdeiro Pedro Paulo Modesto da Silva foi
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nomeado inventariante, em substituiÃ§Ã£o ao anterior representante do espÃ³lio que nÃ£o estava na
posse do Ãºnico imÃ³vel que compÃµe a heranÃ§a. Verifica-se dos autos que o extinto deixou alÃ©m da
viÃºva Sra. Almeirinda Modesto da Silva, os seguintes filhos: Nilson Modesto da Silva, Vilma Modesto da
Silva, Pedro Paulo Modesto da Silva, AntÃ´nio Carlos Modesto da Silva, Raimundo Nonato Modesto da
Silva, Jorge Modesto da Silva, Marcus VinÃcius Modesto da Silva e JosÃ© Luiz. Modesto. Contudo, o
cÃ´njuge supÃ©rstite faleceu no curso do processo, ocasiÃ£o em que este juÃzo esclareceu sobre a
possibilidade de cumulaÃ§Ã£o das heranÃ§as em face da plena identidade dos descendentes do casal.
Por outro lado, os herdeiros nÃ£o habilitados Vilma Modesto da Silva e JosÃ© Luiz Modesto da Silva
apresentaram petiÃ§Ã£o concordando com a manifestaÃ§Ã£o do inventariante, bem como, as fazendas
pÃºblicas se manifestaram no processo.Â Em seguida, o sucessor AntÃ´nio Carlos Modesto da Silva
habilitou novos procurados no processo e, por fim, o inventariante esclareceu jÃ¡ ter fornecido para a
SEFA todos os documentos solicitados pelo Ã³rgÃ£o fazendÃ¡rio, com vistas ao cÃ¡lculo do ITCMD (fls.
0186/0187). Assim sendo, cumpra-se a decisÃ£o de fls. 0167, citando-se por AR o herdeiro nÃ£o
habilitado Marcus VinÃcius Modesto da Silva, no endereÃ§o indicado na pesquisa em anexo, bem como,
os sucessores Nilson Modesto da Silva, Raimundo Nonato Modesto da Silva e Jorge Luiz Modesto da
Silva, por mandado a ser cumprido por oficial de justiÃ§a, nos endereÃ§os que constam nos autos, por ter
sido frustrada a citaÃ§Ã£o postal dos mesmos. Intime-se. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021 Marielma
Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÂ¿O Certifico que a decisÂ¿o acima foi resenhada em
____/____/2021 e publicado no DJE no dia ____/____/2021 para efeito de intimaÃ§Â¿o dos advogados
habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ____/____/2021.
P R O C E S S O :  0 0 4 2 1 0 9 4 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Judicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIALDEPARTAMENTO NACIONALSENAIDN Representante(s): OAB 19014 - PATRICIA
GABRIELA RIBEIRO CABRAL (ADVOGADO) OAB 12533 - MARCIO BRUNO SOUSA ELIAS
(ADVOGADO) REQUERIDO:CCBFUJITA ENGENHARIA PARQUE SHOPPING BELEM LTDA. Trata-se
de AÃ§Ã£o SumÃ¡ria de CobranÃ§a ajuizada por SERVIÃO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL em desfavor CCB/FUJITA ENGENHARIA PARQUE SHOPPING BELÃM LTDA, em que foi
certificado o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a (fls.0108) e o autor requereu o cumprimento da sentenÃ§a
anexando aos autos planilha demonstrativa do dÃ©bito no valor de R$73.145,83 (setenta e trÃªs mil, cento
e quarenta e cinco reais e oitenta e trÃªs centavos), conforme fls.0123. DispÃµe o novo CÃ³digo de
Processo Civil: Art. 513. (...) Â§1Âº O cumprimento da sentenÃ§a que reconhece o dever de pagar
quantia, provisÃ³rio ou definitivo, far-se-Ã¡ a requerimento do exequente. Â§2Âº O devedor serÃ¡ intimado
para cumprir a sentenÃ§a: (...) II - por carta com aviso de recebimento, quando representado pela
Defensoria PÃºblica ou quando nÃ£o tiver procurador constituÃdo nos autos, ressalvada a hipÃ³tese do
inciso IV; (...) Â§3Âº Na hipÃ³tese do Â§2Âº, incisos II e III, considera-se realizada a intimaÃ§Ã£o quando
o devedor houver mudado de endereÃ§o sem prÃ©via comunicaÃ§Ã£o ao juÃzo, observado o disposto no
parÃ¡grafo Ãºnico do art. 274. Intime-se o rÃ©u/devedor CCB/FUJITA ENGENHARIA PARQUE
SHOPPING, atravÃ©s de carta registrada com aviso de recebimento, uma vez que, embora pessoalmente
citado, nÃ£o apresentou resposta, para adimplir voluntariamente a obrigaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena da incidÃªncia da multa de 10% (dez por cento) e honorÃ¡rios de advogado de 10% (dez
por cento), na forma prevista no Â§1Âº do art. 523 do Novo CÃ³digo de Processo Civil. Intime-se. BelÃ©m,
21 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00483068620128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA Representante(s): OAB 10845 - JOSE PAES DE
CASTRO (ADVOGADO) OAB 237.165 - RODRIGO CARDOSO BIAZIOLI (ADVOGADO) OAB 222.997 -
RODRIGO SILVA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 22339 - JOSE DE LIMA MENDES JUNIOR
(ADVOGADO) EXECUTADO:FUJITA ENGENHARIA LTDA. Trata-se de ExecuÃ§Ã£o de tÃtulo
extrajudicial ajuizada por Prosegur Brasil S/A em face de CCB/FUJITA Engenharia Parque Shopping
BelÃ©m Ltda, em que foi determinada a citaÃ§Ã£o da executada Ã s fls.0200, contudo, a parte exequente
propÃ´s embargos de declaraÃ§Ã£o, alegando que a decisÃ£o nÃ£o apreciou o seu pedido de penhora
dos ativos financeiros da empresa devedora (fls.0202/0204). Assim sendo, cumpra-se a decisÃ£o de
fls.0200, uma vez que a penhora pressupÃµe a citaÃ§Ã£o da parte, o que ainda nÃ£o ocorreu no feito.
Intime-se. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito Certifico
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que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para
efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00491973920148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:ANA CONCEICAO MATOS PESSOA
Representante(s): OAB 15587 - FELIPE MARINHO ALVES (ADVOGADO) OAB 20085 - MICHELLY
CRISTINA SARDO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 18790-A - TIAGO VASCONCELOS ALVES
(ADVOGADO) REU:PRIME ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO
TRINDADE (ADVOGADO) OAB 17619 - RICARDO CALDERARO ROCHA (ADVOGADO) . Vistos etc.
ANA CONCEIÃÃO MATOS PESSOA, devidamente qualificada nos autos, por intermÃ©dio de procurador
judicial, opÃ´s os presentes Embargos de DeclaraÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls.0239/0251, com fundamento
no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil. Foi certificada a intempestividade dos embargos Ã s fls. 0279.
O embargado manifestou-se Ã s fls. 028. Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o,
com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil, da sentenÃ§a de fls. 039/0251. Os presentes
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o foram apresentados intempestivamente, conforme certidÃ£o de fls. 0279.
Assim sendo, nÃ£o merecem ser conhecidos os presentes embargos, haja vista que apresentado apÃ³s o
prazo estabelecido no art. 1.023 do CPC, conforme orientaÃ§Ã£o de nossos tribunais, senÃ£o vejamos:
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. SUICÃDIO DO CONJUGE
SEGURADO DENTRO DO PRAZO DE CARÃNCIA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. 1. Os presentes embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o atenderam Ã regra disposta no artigo 1.023
do CPC, tendo sido opostos apÃ³s o decurso do prazo de 5 (cinco dias). 2. Assim, afiguram-se
manifestamente intempestivos, razÃ£o pela qual nÃ£o devem ser conhecidos. EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o NÂº 70075861203, Quinta CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, Julgado em 18/12/2017)
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. NEGÃCIOS JURÃDICOS BANCÃRIOS. AÃÃO DE REVISÃO
CONTRATUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. O prazo para
oposiÃ§Ã£o de embargos de declaraÃ§Ã£o Ã© de cinco dias, conforme disposto no artigo 1.023, do Novo
CÃ³digo de Processo Civil. NÃ£o tendo sido atendido o aludido prazo, os embargos nÃ£o sÃ£o
conhecidos, pois intempestivos. RECURSO NÃO CONHECIDO EM DECISÃO MONOCRÃTICA, NA
FORMA DO ART. 932, III, DO NCPC, POR MANIFESTAMENTE INADMISSÃVEL. (Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o NÂº 70076081447, DÃ©cima SÃ©tima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS,
Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 18/12/2017) Ante o exposto, nÃ£o conheÃ§o dos presentes
embargos de declaraÃ§Ã£o, haja vista que oferecidos apÃ³s transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias
previsto no art. 1.023 do CPC, conforme certidÃ£o de fls. 0279. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Intime-se. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021 Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 5 5 6 4 5 6 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):
OAB 14797 - SERGIO LUIZ DE ANDRADE (ADVOGADO) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
(ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EXECUTADO:SEMASA INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA
Representante(s): OAB 12727 - HUGO PINTO BARROSO (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o de
Procedimento Comum ajuizada por BANCO DO BRASIL SA em desfavor de SEMASA INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTAÃÃO DE MADEIRAS LTDA, em que o rÃ©u apresentou contestaÃ§Ã£o Ã s
fls.110/139, arguindo, preliminarmente, inÃ©pcia da petiÃ§Ã£o inicial, questÃ£o prejudicial de mÃ©rito por
inexistÃªncia do contrato firmado entre as partes. Em seguida, a parte autora foi devidamente intimada
apresentou impugnaÃ§Ã£o aos embargos Ã execuÃ§Ã£o Ã s fls.161/172. Â Inicialmente, em relaÃ§Ã£o a
preliminar de inÃ©pcia da inicial arguida pela rÃ© resta indeferida, uma vez que preenche os requisitos
exigidos no art.319 do CPC, alÃ©m do que a petiÃ§Ã£o inicial somente deve ser indeferida, por inÃ©pcia,
quando o vÃcio impossibilita a defesa do rÃ©u, senÃ£o vejamos: Â PROCESSO CIVIL. PETIÃÃO INICIAL.
INÃPCIA AFASTADA. A petiÃ§Ã£o inicial sÃ³ deve ser indeferida, por inÃ©pcia, quando o vÃcio apresenta
tal gravidade que impossibilite a defesa do rÃ©u, ou a prÃ³pria prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Recurso
especial nÃ£o conhecido (REsp 193100/RS, T3, STJ, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 15/10/2001, DJ
04/02/2002 p. 345). Por outro lado, o rÃ©u arguiu como questÃ£o prejudicial de mÃ©rito a inexistÃªncia do
contrato de cÃ¢mbio firmado supostamente entra as partes, entretanto, verifica-se que se trata do objeto
da pretensÃ£o formulada, ou seja, o mÃ©rito da causa. Assim sendo, resta indeferida a questÃ£o
prejudicial suscitada, bem como a alegaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o que serÃ¡ analisada no momento da
prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. No que se refere ao pedido de tutela de urgÃªncia formulado pelo rÃ©u resta
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indeferida, jÃ¡ que nÃ£o Ã© dado fazer pedido de tutela em favor do rÃ©u em preliminar de
contestaÃ§Ã£o, visto que o meio adequado seria por reconvenÃ§Ã£o. Quanto ao pedido de
reconhecimento de existÃªncia de relaÃ§Ã£o de consumo entre as partes, observa-se que os litigantes se
enquadram perfeitamente nos conceitos de fornecedor e consumidor, esculpido por este diploma legal
(arts. 2Âº e 3Âº do CDC). SenÃ£o vejamos: DispÃµe o CÃ³digo de Consumidor: Art. 2Â° Consumidor Ã©
toda pessoa fÃsica ou jurÃdica que adquire ou utiliza produto ou serviÃ§o como destinatÃ¡rio final.
ParÃ¡grafo Ãºnico. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indeterminÃ¡veis, que
haja intervindo nas relaÃ§Ãµes de consumo. Art. 3Â° Fornecedor Ã© toda pessoa fÃsica ou jurÃdica,
pÃºblica ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade de produÃ§Ã£o, montagem, criaÃ§Ã£o, construÃ§Ã£o, transformaÃ§Ã£o, importaÃ§Ã£o,
exportaÃ§Ã£o, distribuiÃ§Ã£o ou comercializaÃ§Ã£o de produtos ou prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os. Ademais,
destaque-se entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a (Enunciado n. 297): "O CÃ³digo
de Defesa do Consumidor Ã© aplicÃ¡vel Ã s instituiÃ§Ãµes financeiras" Assim, a jurisprudÃªncia pÃ¡tria
tem reconhecido a existÃªncia de relaÃ§Ã£o de consumo em demandas desta natureza, senÃ£o vejamos:
Â Â DIREITO DO CONSUMIDOR E ECONÃMICO. CONTRATO DE EMPRÃSTIMO PESSOAL.
INSTITUIÃÃO FINANCEIRA. REVISÃO DE CLÃUSULAS FINANCEIRAS. JUROS REMUNERATÃRIOS.
CUSTO EFETIVO TOTAL. LIMITAÃÃO. ACESSÃRIO DESCONFORME COM O PRATICADO NO
MERCADO FINANCEIRO. ALCANCE APROXIMADO AO DÃCUPLO DA MÃDIA PRATICADA NO
MERCADO. ABUSIVIDADE E ONEROSIDADE EXCESSIVA. REVISÃO E ADEQUAÃÃO. LEGITIMIDADE.
INDÃBITO. REPETIÃÃO. FORMA DOBRADA. MÃ-FÃ E ABUSIVIDADE QUALIFICADAS.
COMPENSAÃÃO. PRESSUPOSTOS PRESENTES. SENTENÃA PARCIALMENTE REFORMADA. 1.Â O
contrato bancÃ¡rio, enlaÃ§ando em seus vÃ©rtices instituiÃ§Ã£o financeira e consumidor como
destinatÃ¡rio final do importe mutuado, qualifica-se como relaÃ§Ã£o de consumo, nÃ£o derivando da sua
natureza jurÃdica, contudo, a possibilidade de ser revisado ante sua simples qualificaÃ§Ã£o, estando a
interseÃ§Ã£o judicial sobre o ajustado condicionada Ã aferiÃ§Ã£o de que estÃ¡ permeado por clÃ¡usulas
abusivas e desprovidas de estofo legal ou desconforme com os usos e prÃ¡ticas bancÃ¡rias. 2.Â As
instituiÃ§Ãµes financeiras sÃ£o imunes Ã incidÃªncia da lei da usura ao concertarem contratos de mÃºtuo
e, nÃ£o estando sujeitas a nenhum tarifamento quanto aos juros remuneratÃ³rios que praticam, sÃ£o
livres para mensurÃ¡-los de acordo com os parÃ¢metros vigentes no mercado, sobejando intacto o que
restar avenÃ§ado, salvo se revestidos de abusividade (STF, SÃºmula 596; e STJ, SÃºmula 382). 3.
Apreendido que a taxa de juros remuneratÃ³rios convencionada se afigura excessiva e abusiva mediante
apuraÃ§Ã£o abstrata em ponderaÃ§Ã£o com a prÃ¡tica corrente no mercado financeiro, porquanto
alcanÃ§ara percentual aproximado ao dÃ©cuplo dos juros praticados em operaÃ§Ãµes similares Ã
Ã©poca da contrataÃ§Ã£o, redundando em desequilÃbrio contratual e se afigurando excessivamente
onerosa para o consumidor, a apuraÃ§Ã£o enseja e legitima a interseÃ§Ã£o da atuaÃ§Ã£o jurisdicional
sobre o avenÃ§ado de forma a expungi-lo da ilicitude e excessividade que o permeia e conformÃ¡-lo com
as formulaÃ§Ãµes legais vigentes (CDC, arts. 6Âº, V, 39, V, e 51, IV e Â§ 1Âº, I, II e III). 4.Â Conquanto
qualificada a cobranÃ§a de importes desguarnecidos de lastro legÃtimo por derivarem da incidÃªncia de
juros remuneratÃ³rios abusivos e inÃquos, implicando onerosidade excessiva e vantagem ilegÃtima ao
mutuante, deve repetir o cobrado e auferido de forma indevida na forma dobrada, pois inviÃ¡vel se
legitimar sua postura como revestida de boa-fÃ© quando destoante da prÃ¡tica do mercado, ressalvada a
compensaÃ§Ã£o do indÃ©bito com as obrigaÃ§Ãµes remanescentes originÃ¡rias do mÃºtuo fomentado
(CDC, art. 42, parÃ¡grafo Ãºnico; CC, art. 368). 5.Â ApelaÃ§Ã£o conhecida e parcialmente provida.
UnÃ¢nime. Ademais, cabe ao autor o Ã´nus de provar a existÃªncia do contrato uma vez que o rÃ©u
afirma que nÃ£o firmou o negÃ³cio jurÃdico. Â Fixar os seguintes pontos controvertidos da lide: 1-Â
existÃªncia e validade do contrato celebrado; 2- ilegalidade das cobranÃ§as; 3- prescriÃ§Ã£o;4-
inexistÃªncia de previsÃ£o para cobranÃ§a de comissÃ£o de permanÃªncia, bem como obscuridade no
seu cÃ¡lculo; 5- irregularidade dos protestos lavrados contra rÃ©. Noutro giro, ressalte-se que a presente
aÃ§Ã£o foi convertida em aÃ§Ã£o de cobranÃ§a nÃ£o sendo cabÃvel o requerimento do autor de
improcedÃªncia da contestaÃ§Ã£o por via inadequada. Â Ante o exposto, intimem-se as partes para
indicarem as provas que pretendem produzir, anotando-se que se houver pedido de produÃ§Ã£o de prova
testemunhal, o rol de testemunhas deverÃ¡ ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta
data, na forma do art. 357, inciso V, Â§ 4Âº do NCPC. Â Anoto que se nÃ£o formulados esclarecimento ou
reajustes pelas partes no prazo comum de 05 (cinco) dias, torna-se estÃ¡vel a presente decisÃ£o (art. 357,
inciso V, Â§1Âº do NCPC). Â Intime-se.Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021 Â Marielma Ferreira Bonfim
Tavares JuÃza de DireitoÂ CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e
publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos
presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO:
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00571311420158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Alvará Judicial em: 23/09/2021 INVENTARIANTE:ANA
CAROLINA LOBATO COLARES Representante(s): OAB 6643 - RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
MATOS (ADVOGADO) CLAUDINE RIBEIRO DE OLIVEIRA MARTINS (DEFENSOR)
INVENTARIADO:FERNANDA MARIA LOBATO DO NASCIMENTO. Intime-se a autora, por mandado a ser
cumprido pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, no endereÃ§o fornecido nos autos, para manifestar expresso
interesse no prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do presente
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do art. 485, III do NCPC. Ultrapassado o referido prazo
voltem os autos conclusos. Intime-se. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim
Tavares JuÃza de Direito A cÃ³pia deste despacho servirÃ¡ para intimaÃ§Ã£o e poderÃ¡ ser subscrita pelo
Sr. Diretor de Secretaria, na forma dos Provimentos nÂº 003/2009 e nÂº 006/2006 da Corregedoria de
JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m. CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado
em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados
habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021.
P R O C E S S O :  0 0 5 7 4 0 8 6 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 AUTOR:ROSINEIA PENICHE SILVA Representante(s): OAB
10221 - JOSE ROCHA DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO) REU:CIRCULO ENGENHARIA LTDA
Representante(s): OAB 9665 - BRUNO BRASIL DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 15232 - FABIO
BRITO GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 20213 - NELSON ELIAQUIM CARNEIRO PIMENTEL
(ADVOGADO) OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO) . Vistos etc. ROSINÃIA
PENICHE SILVA, devidamente qualificada nos autos, por intermÃ©dio de procurador judicial, ajuizou a
presente AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o por danos materiais e morais em face de CÃRCULO ENGENHARIA
LTDA, igualmente identificado nos autos. Verifica-se dos autos que foi certificado o trÃ¢nsito em julgado
do acÃ³rdÃ£o que manteve a sentenÃ§a recorrida Ã s fls.0257 e, posteriormente, iniciada a fase de
cumprimento de sentenÃ§a, as partes anexaram o acordo de fls.0281/0285, com vistas Ã sua
homologaÃ§Ã£o. Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o por danos materiais e
morais, em que as partes pleitearam a homologaÃ§Ã£o do acordo celebrado Ã s fls.0281/0285. DispÃµe o
CÃ³digo de Processo Civil: Art. 487. HaverÃ¡ resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito quando o juiz: (...) III - homologar:
(...) b) a transaÃ§Ã£o; Ante o exposto, homologo a transaÃ§Ã£o e julgo extinto o presente processo com
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, na forma do art. 487, inciso III, alÃnea b do CÃ³digo de Processo Civil. Custas
processuais, porventura existentes, pelo requerido, na forma do parÃ¡gragro terceiro, da clÃ¡usula terceira
do acordo (fls.0283). ApÃ³s as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuiÃ§Ã£o.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares
JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que a sentenÃ§a acima foi resenhada em ___/___/2021 e publicada
no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 00627161820138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA
BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:CARLOS DE
OLIVEIRA HERINGER Representante(s): OAB 188270 - VIVIANE BEZERRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 15984 - ENDEL ELSON CORREA COELHO (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO
CARLOS XAVIER ABDON Representante(s): OAB 16377 - WILSON SAMPAIO PORTELA JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:RONALDO BRUNO VASCONCELOS LIMA Representante(s): OAB 16377 -
WILSON SAMPAIO PORTELA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:CFM HENRIQUE ME
REQUERENTE:ASSOCIACAO CULTURAL BENEFICENTE ITINERANTE DAS PERIFERIAS BUFALO
NEGRO. Vistos etc. ANTONIO CARLOS XAVIER ABDON, devidamente qualificado nos autos, por
intermÃ©dio de procurador judicial, apresentou os presentes Embargos de DeclaraÃ§Ã£o da sentenÃ§a
de fls. 0408/0416, com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil. Em suma, o embargante
alegou a existÃªncia de contradiÃ§Ã£o na sentenÃ§a uma vez que afirmou nÃ£o haver proteÃ§Ã£o da
legislaÃ§Ã£o aos titulares de pedido de registro de marca, mas somente as marcas jÃ¡ registradas.
Ademais, sustentou que os autores utilizam a marca, na medida em que a liminar jamais foi analisada. O
embargado, apesar de regularmente intimado, nÃ£o apresentou resposta, conforme certidÃ£o de fls. 0433.
Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo
de Processo Civil, da sentenÃ§a de fls. 0408/0416, na qual o pedido do autor foi julgado improcedente,
assim como o do rÃ©u reconvente. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o devem ser conhecidos, na medida em
que foram opostos dentro do prazo legal, conforme certidÃ£o anexada aos autos. DispÃµe o CÃ³digo de
Processo Civil: Art. 1.022. Cabem embargos de declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o judicial para: I -
esclarecer obscuridade ou eliminar contradiÃ§Ã£o; II - suprimir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o
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qual devia se pronunciar o juiz de ofÃcio ou a requerimento. No caso concreto, as partes litigavam acerca
do uso das marcas BÃFALO, BÃFALO DO MARAJÃ, BÃFALO SAUDADE e BÃFALO MARAJÃ
SAUDADE, alÃ©m de outras semelhantes. Neste contexto, anoto que a sentenÃ§a expressamente
destacou que a propriedade da marca se adquire pelo registro validamente espedido, nos termos das
disposiÃ§Ãµes da lei n. 9.379/1996, ou seja, Ã© assegurado ao titular o uso exclusivo da marca em todo o
territÃ³rio nacional a partir deste momento (registro). Por outro lado, a decisÃ£o, inclusive, transcreveu
jurisprudÃªncia no sentido de que o sistema adotado pelo ordenamento jurÃdico brasileiro Ã© o atributivo
de direito, isto Ã©, a propriedade e o uso exclusivo da marca somente sÃ£o adquiridos pelo registro. Este
JuÃzo, entÃ£o, destacou que no momento do ajuizamento da aÃ§Ã£o nenhuma das partes comprovou
possuir o registro da marca. A propÃ³sito, o certificado do registro da marca BÃFALO DO MARAJÃ foi
anexado aos autos apenas Ã s fls. 0376, anotando-se que a propriedade da referida marca somente foi
concedida ao rÃ©u em 21 de marÃ§o de 2015. Concluiu-se, entÃ£o, que no momento do ajuizamento da
aÃ§Ã£o nenhuma das partes tinha sofrido violaÃ§Ã£o de direito, uma vez que somente com o registro da
marca validamente expedido Ã© que passou a ser assegurado ao titular (rÃ©u) o seu uso exclusivo. Neste
viÃ©s, diante da ausÃªncia de prova do registro, foi cristalinamente julgado improcedente o pedido do
autor de uso exclusivo das marcas: BÃFALO, BÃFALO DO MARAJÃ, BÃFALO SAUDADE e BÃFALO
MARAJÃ SAUDADE. No que se refere ao pedido do rÃ©u/reconvinte formulado no ano de 2014,
igualmente, foi julgado improcedente, haja vista que a concessÃ£o de registro da marca aconteceu apenas
no ano de 2015 e nos autos inexistia qualquer prova de que a parte autora violou direito do rÃ©u ao
permanecer usando a marca BÃFALO DO MARAJÃ apÃ³s a concessÃ£o do registro. Igualmente, foi
julgado improcedente o pedido de indenizaÃ§Ã£o por dano material por fata de prova do uso indevido da
marca apÃ³s a concessÃ£o do registro. Em suma, Ã© indiscutÃvel que antes do registro da marca, ambos
utilizavam a marca, porÃ©m inexiste qualquer prova de uso indevido apÃ³s o seu registro. Percebe-se,
assim, que o recurso Ã© reflexo apenas do inconformismo da parte, sendo que os embargos de
declaraÃ§Ã£o nÃ£o sÃ£o a via adequada para a pretensÃ£o de rediscussÃ£o da matÃ©ria, conforme
reiteradas decisÃµes de nossos tribunais, dentre as quais: Â EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM
APELAÃÃO CÃVEL - OMISSÃO - INOCORRÃNCIA - INCONFORMISMO COM O MÃRITO DA DECISÃO
- "ERROR IN JUDICANDO" - INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. Â -
Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaraÃ§Ã£o apenas tÃªm cabimento
quando pesar sobre a decisÃ£o omissÃ£o ou obscuridade sobre ponto que relevante para o deslinde da
causa e na hipÃ³tese de contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A pretensÃ£o de rediscutir matÃ©ria que
jÃ¡ fora objeto de enfrentamento configura inconformismo com o resultado do julgamento, o qual deve ser
manifestado pela via processual adequada. Â - Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â 1.0000.20.064328-6/002, Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 06/08/2020) EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO - DECISÃO QUE TRATOU DE TODAS AS ALEGAÃÃES SUSCITADAS -
CONTRADIÃÃES, OMISSÃES E OBSCURIDADES INEXISTENTES - MERO INCONFORMISMO -
PREQUESTIONAMENTO. Â - Os embargos de declaraÃ§Ã£o, que buscam tÃ£o somente reformar
questÃµes jÃ¡ discutidas na decisÃ£o fustigada, demonstram apenas inconformismo por parte do
embargante com o resultado do julgamento, desmerecendo, pois, acolhimento. Â - Mesmo para fins de
prequestionamento, o cabimento dos embargos de declaraÃ§Ã£o deve adequar-se ao disposto no art. 619
e art. 620, ambos do CÃ³digo de Processo Penal. Â (TJMGÂ -Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o-Cr Â
1.0231.18.011916-7/002, Relator(a): Des.(a) Jaubert Carneiro Jaques , 6Âª CÃMARA CRIMINAL,
julgamento em 14/07/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 29/07/2020) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO
EM APELAÃÃO CÃVEL - CONTRADIÃÃO - INOCORRÃNCIA - INCONFORMISMO COM O MÃRITO DA
DECISÃO - "ERROR IN JUDICANDO" - INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS NÃO
ACOLHIDOS. Â - Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaraÃ§Ã£o apenas tÃªm
cabimento quando pesar sobre a decisÃ£o omissÃ£o ou obscuridade sobre ponto que relevante para o
deslinde da causa e na hipÃ³tese de contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A pretensÃ£o de rediscutir
matÃ©ria que jÃ¡ fora objeto de enfrentamento configura inconformismo com o resultado do julgamento, o
qual deve ser manifestado pela via processual adequada. Â - Verificado que, ao alegar a existÃªncia de
contradiÃ§Ã£o no acÃ³rdÃ£o, o embargante se vale de subterfÃºgio para provocar o reexame da matÃ©ria
decidida, usando de expediente que imprime aos embargos declaratÃ³rios carÃ¡ter manifestamente
protelatÃ³rio, deve ser aplicada a multa prevista no artigo 1.026, Â§2Âº do CPC, em montante nÃ£o
superior a 2% do valor da causa. Â - Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â Embargos
de DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â 1.0000.20.050690-5/002, Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª CÃMARA
CÃVEL, julgamento em 05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 06/08/2020) Neste contexto, a
sentenÃ§a embargada nÃ£o possui qualquer vÃcio a ser sanado atravÃ©s dos presentes embargos,
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tendo analisado expressamente todos os pedidos e concluÃdo pela sua improcedÃªncia do pedido tanto
do autor quanto do rÃ©u por ausÃªncia de prova de uso indevido da marca apÃ³s a concessÃ£o do
registro, que ocorreu no ano de 2015,Â sendo certo que o rÃ©u passou a possuir o direito de uso
exclusivo neste momento. Cumpre acrescentar que o julgador nÃ£o estÃ¡ obrigado a rebater todos os
argumentos suscitados pelas partes e, sim, deve decidir a controvÃ©rsia analisando as questÃµes
relevantes, nos termos dos seguintes precedentes: EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. PLANO DE SAÃDE.
AÃÃO DE OBRIGAÃÃO DE FAZER. CONTRATO NÃO REGULAMENTADO. CÃDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. REEMBOLSO DE VALORES. REALIZAÃÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÃRGICOS
PELA BENEFICIÃRIA. MATERIAIS ESPECIAIS ESSENCIAIS AO ATO CIRÃRGICO. COBERTURA
DEVIDA. DIÃRIAS DE ACOMODAÃÃO SUPERIOR. REEMBOLSO. DESCABIMENTO. DANOS MORAIS.
INOCORRÃNCIA. AUSÃNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. 1.
INEXISTÃNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NO ACÃRDÃO,
DEMONSTRANDO A PARTE EMBARGANTE, EM VERDADE, INCONFORMIDADE QUANTO ÃS
RAZÃES JURÃDICAS E A SOLUÃÃO ADOTADA NO ARESTO ATACADO. 2. O JULGADOR NÃO ESTÃ
OBRIGADO A SE MANIFESTAR A RESPEITO DE TODOS OS FUNDAMENTOS LEGAIS INVOCADOS
PELAS PARTES, VISTO QUE PODE DECIDIR A CAUSA DE ACORDO COM OS MOTIVOS JURÃDICOS
NECESSÃRIOS PARA SUSTENTAR O SEU CONVENCIMENTO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O
ART. 371 DA NOVEL LEI PROCESSUAL CIVIL. 3. AUSÃNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSCULPIDOS
NO ART. 1.022 DO NOVO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL, IMPONDO-SE O DESACOLHIMENTO DO
RECURSO. EMBARGOS DECLARATÃRIOS DESACOLHIDOS.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel,  NÂº
50016433420198210016, Quinta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes
do Canto, Julgado em: 30-06-2021) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEGURO. TRANSPORTE.
DESCUMPRIMENTO DE CLÃUSULA CONTRATUAL. DOLO DA SEGURADA. AGRAVAMENTO DO
RISCO CONTRATADO. INDENIZAÃÃO INDEVIDA. INAPLICABILIDADE DO CÃDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. AUSÃNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. 1.
INEXISTÃNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NO PRESENTE
ACÃRDÃO, UMA VEZ QUE A PARTE EMBARGANTE DEMONSTRA, APENAS, INCONFORMIDADE
QUANTO ÃS RAZÃES JURÃDICAS E A SOLUÃÃO ADOTADA NO ARESTO ATACADO. 2. NO PONTO
EM DISCUSSÃO, CUMPRE SALIENTAR QUE FOI CLARA A DECISÃO EMBARGADA AO DEFINIR A
IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÃÃO OBSERVAR O LIMITADOR SEM O QUAL NÃO SERIA
NECESSÃRIO GERENCIAR O RISCO, SOB PENA DE VIOLAÃÃO DO PRINCÃPIO DO MUTUALISMO.
3. O JULGADOR NÃO ESTÃ OBRIGADO A SE MANIFESTAR A RESPEITO DE TODOS OS
FUNDAMENTOS LEGAIS INVOCADOS PELAS PARTES, VISTO QUE PODE DECIDIR A CAUSA DE
ACORDO COM OS MOTIVOS JURÃDICOS NECESSÃRIOS PARA SUSTENTAR O SEU
CONVENCIMENTO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O ART. 371 DA NOVEL LEI PROCESSUAL CIVIL.
4. AUSÃNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSCULPIDOS NO ART. 1.022 DO CÃDIGO DE PROCESSO
CIVIL, IMPONDO-SE O DESACOLHIMENTO DO RECURSO. EMBARGOS DECLARATÃRIOS
DESACOLHIDOS.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 50020589620188210001, Quinta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 30-06-2021) Â¿TRIBUTÃRIO E
CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÃÃO PARA O
SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO - SAT. VIOLAÃÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. ACÃRDÃO
RECORRIDO CENTRADO EM FUNDAMENTO DE ÃNDOLE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÃÃO PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL. - NÃ£o hÃ¡ que se falar em
embargos de declaraÃ§Ã£o cabÃveis, por omissÃ£o, haja vista nÃ£o ser o julgador obrigado a rebater um
a um todos os argumentos trazidos pelas partes, visando Ã defesa da teoria que apresentaram, devendo,
apenas, decidir a controvÃ©rsia observando as questÃµes relevantes e imprescindÃveis Ã sua
resoluÃ§Ã£o. - A revisÃ£o de decisÃ£o assentada em fundamentos constitucionais estÃ¡ reservada ao
Supremo Tribunal Federal. - Agravo regimental improvidoÂ¿ (AgRg no REsp 365884/SC, Rel. Min.
Francisco FalcÃ£o, t1, STJ, j. 04.04.2002, DJ 12.08.2002 p. 176). Embargos de DeclaraÃ§Ã£o.
InexistÃªncia de OmissÃ£o. ÃrgÃ£o julgador que nÃ£o estÃ¡ obrigado a se pronunciar sobre todas as
alegaÃ§Ãµes das partes, sendo suficiente que apresente, de forma clara e expressa, as razÃµes que
formaram o seu convencimento. Prequestionamento que nÃ£o reclama menÃ§Ã£o expressa a todos os
argumentos das partes ou aos dispositivos legais tidos como violados. Embargos rejeitados (TJSP; Â
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel 1015331-20.2017.8.26.0451; Relator (a):Â Maria de Lourdes Lopez Gil;
ÃrgÃ£o Julgador: 7Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro de Piracicaba -Â 3Âª Vara CÃvel; Data do
Julgamento: 06/09/2019; Data de Registro: 06/09/2019) Embargos de DeclaraÃ§Ã£o - InexistÃªncia da
alegada omissÃ£o e contradiÃ§Ã£o - PretensÃ£o de rediscussÃ£o da matÃ©ria - Desnecessidade de
serem perfilados textualmente no acÃ³rdÃ£o todos os pontos mencionados, desde que tenha havido o
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exame da matÃ©ria de fundo levantada - PropÃ³sito infringente obstado pelo artigo 1.022 do CÃ³digo de
Processo Civil - Embargos rejeitados (TJSP; Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel 1021647-
27.2016.8.26.0405; Relator (a):Â FÃ¡bio Quadros; ÃrgÃ£o Julgador: 4Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro
de Osasco -Â 2Âª Vara CÃvel; Data do Julgamento: 06/09/2019; Data de Registro: 06/09/2019)
Â¿EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. LOCAÃÃO. EXECUÃÃO DE
TÃTULO EXTRAJUDICIAL. Em nÃ£o-demonstradas as figuras elencadas no art. 535, do CPC, os
embargos de declaraÃ§Ã£o devem ser rejeitados, pois nÃ£o servem para responder a questionÃ¡rios
sobre meros pontos de fato, para reexame de matÃ©ria de mÃ©rito ou para explicitar dispositivo legal
quando a matÃ©ria controvertida foi resolvida. Outrossim, o Juiz nÃ£o obrigado a enfrentar todas as teses
apresentadas pelas partes, quando a fundamentaÃ§Ã£o Ã© suficiente para amparar seu convencimento.
Considerando que as embargantes jÃ¡ opuseram embargos declaratÃ³rios anteriormente, suscitando a
mesma questÃ£o que pretendem debater no presente recurso, forÃ§oso concluir-se que os presentes
embargos sÃ£o manifestamente protelatÃ³rios, impondo-se sua condenaÃ§Ã£o ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 538 do CÃ³digo de Processo Civil.
Embargos de declaraÃ§Ã£o desacolhidos. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o nÂº 70038149894, DÃ©cima
Sexta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Rel. Marco AurÃ©lio dos Santos Caminha, j. em
02/09/2010, DJ 09/09/2010). Ante o exposto, conheÃ§o dos embargos de declaraÃ§Ã£o, haja vista que
oferecidos no prazo legal, para rejeitÃ¡-los em face da ausÃªncia de contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou
obscuridade na sentenÃ§a. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se. BelÃ©m, 22 de setembro de
2021 Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito PROCESSO: 00660858320148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA
BONFIM TAVARES A??o: Inventário em: 23/09/2021 INVENTARIANTE:GRACA DE FATIMA SILVA DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 2721 - JOSE ALFREDO DA SILVA SANTANA (ADVOGADO) OAB
7007-B - LAUDICEA CRISTINA MODESTO (ADVOGADO) INVENTARIADO:HONORATA PIMENTEL DA
SILVA INVENTARIADO:RAUL NEWTON PINHEIRO DA SILVA. Trata-se de AÃ§Ã£o de InventÃ¡rio dos
bens deixados por falecimento de Raul Newton Pinheiro da Silva e de Honorata Pimentel da Silva, em que
foi nomeada inventariante a Sra. GraÃ§a de FÃ¡tima Silva de Oliveira, que prestou compromisso Ã s fls.
049 e apresentou primeiras declaraÃ§Ãµes que foi anexada Ã s fls. 051/054, com os documentos de fls.
055/073. Por outro lado, percebe-se dos autos que os falecidos deixaram como seus sucessores, alÃ©m
da inventariante, o herdeiro Raul CÃ©sar Pimentel da Silva, conforme termo de primeiras declaraÃ§Ãµes
(fls.075), que nÃ£o foi regularmente citado para os termos do presente inventÃ¡rio, de acordo com
informaÃ§Ã£o dos Correios, na correspondÃªncia de fls.0101. Anote-se que na certidÃ£o de Ã³bito do Sr.
Raul Newton (fls.047) constam, ainda, os filhos: CÃ©sar SÃ©rgio Nascimento da Silva e JosÃ© LuÃs
Nascimento da Silva, que nÃ£o foram mencionados nas primeiras declaraÃ§Ãµes. Assim sendo, intime-se
a inventariante nomeada para informar sobre os demais filhos do inventariado, constantes na certidÃ£o de
Ã³bito de fls.047, juntando aos autos certidÃ£o de Ã³bito dos herdeiros, CÃ©sar SÃ©rgio e JosÃ© LuÃs,
se assim for o caso, bem como, anexar os documentos necessÃ¡rios Ã apuraÃ§Ã£o do imposto, exigidos
pela Fazenda PÃºblica Estadual (fls.093) e indicar o CPF do de cujus Raul Newton Pinheiro da Silva, com
vistas Ã apuraÃ§Ã£o de eventuais dÃ©bitos pelas Fazendas Federal e Municipal. Por fim, intime-se a
inventariante para apontar o endereÃ§o atual do herdeiro Raul CÃ©sar Pimentel da Silva, haja vista que
nÃ£o foi regularmente citado para os termos da presente aÃ§Ã£o. Intime-se. BelÃ©m, 21 de setembro de
2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi
resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos
advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA),
_ _ _ / _ _ _ _ / 2 0 2 1 .  P R O C E S S O :  0 0 6 6 6 9 1 4 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ANDERSON VINICIUS MOREIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 9880 - ANDERSON COSTA RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:FIAT
AUTOMOVEIS LTDA Representante(s): OAB 14973 - LIVIA BURLE DA MOTA (ADVOGADO) OAB 91916
- ADELMO DA SILVA EMERENCIANO (ADVOGADO) OAB 17385 - LUIZ CARLOS FERREIRA GALVAO
JUNIOR (ADVOGADO) . Vistos etc. ANDERSON VINICIUS MOREIRA DA SILVA, devidamente qualificado
nos autos, por intermÃ©dio de procurador judicial, ajuizou a presente AÃ§Ã£o de conhecimento pelo rito
ordinÃ¡rio em face de FIAT AUTOMÃVEIS S/A, igualmente identificado, durante a vigÃªncia do revogado
CÃ³digo de Processo Civil de 1973. O autor relatou ter adquirido da Sra. Maria Denise da Silveira, em 1Âº
de outubro de 2011, o veÃculo marca/modelo FIAT LINEA ABSOLUT DUAL, ano/modelo 2010, placa nss
9298, CHASSI 9BD110565A1524221. Todavia, destacou que o veÃculo apresentou defeito em abril de
2012, assim procurou a concessionÃ¡ria, ocasiÃ£o em que teve conhecimento que o conjunto da bomba
de combustÃvel estava solto, razÃ£o pela qual o combustÃvel derramava. Destacou, ainda, que o
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problema persistiu e, ao analisar o histÃ³rico do veÃculo junto Ã concessionÃ¡ria, descobriu que o conjunto
de bomba jÃ¡ havia apresentado o mesmo defeito em 2010. Lado outro, informou que seu veÃculo pegou
fogo no dia 26 de abril de 2012, quando trafegava pela PA 151, na altura do KM 12, sentido BelÃ©m -
TailÃ¢ndia, anotando que nÃ£o conseguiu salvar nenhum de seus objetos pessoais. Neste ponto,
defendeu que o sinistro foi decorrente de vÃcio de fabricaÃ§Ã£o. Em suma, sustentou a aplicaÃ§Ã£o do
CÃ³digo de Defesa do Consumidor e a existÃªncia de dano moral e material. Enfim, requereu a
condenaÃ§Ã£o do rÃ©u a lhe pagar uma indenizaÃ§Ã£o por dano moral no valor de R$200.000,00
(duzentos mil reais) e outra por dano material no valor de R$271.736,55 (duzentos e setenta e um mil
setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos). O rÃ©u foi regularmente citado e apresentou
contestaÃ§Ã£o, na qual requereu o chamamento ao processo da concessionÃ¡ria ATLAS VEÃCULOS
LTDA. AlÃ©m do que, defendeu: - a inexistÃªncia de defeito; - a ausÃªncia de responsabilidade da rÃ©,
nos termos do art. 12, Â§3Âº do CDC; - a culpa concorrente; - a falta de prova do dano material; - o
pagamento do valor do veÃculo pela seguradora; - a falta de prova dos bens existentes no interior do
veÃculo, assim como, de valor gasto com taxi; - a nÃ£o caracterizaÃ§Ã£o do dano moral. O autor, entÃ£o,
apresentou rÃ©plica (fls. 0163/0166) e, posteriormente, foi realizada a audiÃªncia preliminar prevista no
art. 331 do revogado CPC/73, na qual foi indeferido o pedido de chamamento da concessionÃ¡ria, bem
como, foram fixados os pontos controvertidos da lide e deferidas as provas requeridas pelas partes.
Durante a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, foi ouvido apenas o autor e, por fim, apenas o rÃ©u
apresentou memoriais finais. Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de AÃ§Ã£o de Conhecimento pelo rito
ordinÃ¡rio em que o autor pretende a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u a lhe pagar uma indenizaÃ§Ã£o por dano
material e outra por dano moral em razÃ£o do incÃªndio ocorrido em seu automÃ³vel, o qual destacou ter
sido decorrente de vÃcio de fabricaÃ§Ã£o, jÃ¡ que o defeito era recorrente no bem. De sua parte, o rÃ©u
FIAT AUTOMÃVEIS S/A requereuÂ o chamamento ao processo da concessionÃ¡ria, alÃ©m do que
defendeu: - a inexistÃªncia de defeito; - a ausÃªncia de responsabilidade da rÃ©, nos termos do art. 12,
Â§3Âº do CDC; - a culpa concorrente; - a falta de prova do dano material; - o pagamento do valor do
veÃculo pela seguradora; - a falta de prova dos bens existentes no interior do veÃculo, assim como, de
valor gasto com taxi; - a nÃ£o caracterizaÃ§Ã£o do dano moral. No caso concreto, consta que o autor
adquiriu o veÃculo em 1Âº de outubro de 2011, com apenas um ano de uso, jÃ¡ que o automÃ³vel era
ano/modelo 2010, observando-se que o incÃªndio ocorreu quando o bem contava com apenas dois anos
de uso, ou seja, em abril de 2012. Ã oportuno salientar que o veÃculo apresentou o mesmo problema de
vazamento no conjunto bomba elÃ©trica em 19 de outubro de 2010, isto Ã©, com menos de um ano de
fabricaÃ§Ã£o, sendo que, nove meses apÃ³s a revisÃ£o, novamente apresentou o mesmo problema
(25/07/2011), que foi tambÃ©m a causa do incÃªndio ocorrido em abril de 2012, conforme laudo realizado
pelo IML. Neste ponto, o laudo nÃºmero 15/2012 realizado pelo Centro de PerÃcias Cientificas Renato
Chaves apÃ³s o sinistro concluiu que Â¿a causa principal do incÃªndio no veÃculo pode ser apontada
como a existÃªncia de passagem entre o bocal do tanque de combustÃvel e o tampÃ£o da bomba de
combustÃvelÂ¿. O perito ressaltou que deveria haver nesta junÃ§Ã£o uma perfeita vedaÃ§Ã£o entre o
bocal do tanque e o tampÃ£o da bomba a fim de evitar quaisquer tipos de vazamentos de gases ou
lÃquido de combustÃvel no sentido de evitar odor na cabine e a ocorrÃªncia de incÃªndio. Enfim, afirmou
que o NIV mantinha as caracterÃsticas de originalidade. Desta forma, percebe-se ser verossÃmil a
alegaÃ§Ã£o do consumidor, alÃ©m de inexistir dÃºvida acerca da hipossuficiÃªncia da parte, razÃ£o pela
qual entendo possÃvel a inversÃ£o do Ã´nus da prova, nos termos do art. 6Âº, inciso VIII do CÃ³digo de
Defesa do Consumidor. Ã certo, tambÃ©m, que o fabricante do produto responde, independentemente da
existÃªncia de culpa, pela reparaÃ§Ã£o dos danos causados por vÃcio de qualidade por inseguranÃ§a
dos produtos que disponibiliza no mercado de consumo. O artigo 12 do CDC estabelece a
responsabilidade objetiva do fabricante, senÃ£o vejamos: Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor,
nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, independentemente da existÃªncia de culpa, pela
reparaÃ§Ã£o dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricaÃ§Ã£o,
construÃ§Ã£o, montagem, fÃ³rmulas, manipulaÃ§Ã£o, apresentaÃ§Ã£o ou acondicionamento de seus
produtos, bem como por informaÃ§Ãµes insuficientes ou inadequadas sobre sua utilizaÃ§Ã£o e riscos. No
mesmo sentido, dispÃµe o art. 14, caput, estritamente sobre a responsabilidade objetiva do fornecedor, in
verbis: Art. 14. O fornecedor de serviÃ§os responde, independentemente da existÃªncia de culpa, pela
reparaÃ§Ã£o dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos Ã prestaÃ§Ã£o dos serviÃ§os,
bem como por informaÃ§Ãµes insuficientes ou inadequadas sobre sua fruiÃ§Ã£o e riscos. Por outro lado,
o CÃ³digo Civil Brasileiro enuncia: Art. 931. Ressalvados outros casos previstos em lei especial, os
empresÃ¡rios individuais e as empresas respondem independentemente de culpa pelos danos causados
pelos produtos postos em circulaÃ§Ã£o. Nossos tribunais, igualmente, reconhecem a responsabilidade
objetiva do fabricante e a possibilidade de inversÃ£o do Ã´nus da prova em demandas dessa natureza,
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senÃ£o vejamos: INDENIZAÃÃO - FORNECEDOR - DEFEITO DO PRODUTO - CDC -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INVERSÃO DO ÃNUS DA PROVA - INCÃNDIO - DESTRUIÃÃO
TOTAL DO VEÃCULO - AUSÃNCIA DE PROVA DA PARTICIPAÃÃO DO AUTOMÃVEL NO RECALL -
DANOS MORAIS E MATERIAIS - PROCEDÃNCIA. Nos termos do artigo 12, do CDC, o fornecedor,
fabricante ou produtor tem responsabilidade objetiva pelos danos ocasionados ao consumidor decorrentes
de defeito do produto. Esta obrigaÃ§Ã£o somente serÃ¡ elidida diante da comprovaÃ§Ã£o de que o
agente nÃ£o colocou o produto no mercado; da inexistÃªncia do defeito; da culpa exclusiva do consumidor
ou de terceiro. Faz jus Ã indenizaÃ§Ã£o por danos morais e materiais o proprietÃ¡rio de veÃculo
incendiado, quando a histÃ³ria automobilÃstica relata casos idÃªnticos em outras unidades do mesmo
modelo, mormente diante da inexistÃªncia de prova nos autos de que o automÃ³vel tenha passado pelo
recall realizado pela montadora e que o defeito tenha sido sanado. ApelaÃ§Ã£o parcialmente provida. Â
(TJMGÂ -Â ApelaÃ§Ã£o CÃvel Â 1.0056.06.132462-2/001, Relator(a): Des.(a) Marcos Lincoln , 10Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 18/11/2008, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 28/11/2008)
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. HipÃ³tese
em que o autor adquiriu veÃculo automotor de fabricaÃ§Ã£o da empresa requerida. PerÃcia tÃ©cnica
onde restou constatado que o incÃªndio do automÃ³vel possivelmente foi causado por defeito de
fabricaÃ§Ã£o. AGRAVO RETIDO. InversÃ£o do Ã´nus da prova. Fato do produto. O Ã´nus de provar a
inexistÃªncia de vÃcios ou defeitos dos produtos ou serviÃ§os Ã© do fabricante, consoante art. 6Âº, inc.
VIII, do CDC, de modo que a demandada nÃ£o se desincumbiu do seu Ã´nus processual, nos termos do
art. 333, inc. I, do CPC, quanto ao dano material. Dano moral configurado, in re ipsa, em razÃ£o do tempo
em que o autor ficou privado do uso bem, ferindo a sua dignidade. ManutenÃ§Ã£o da verba indenizatÃ³ria,
considerando que os valores fixados na sentenÃ§a se prestam a recompor os danos material e moral.
ManutenÃ§Ã£o dos Ã´nus da sucumbÃªncia. AGRAVO RETIDO E APELO DESPROVIDOS.(ApelaÃ§Ã£o
CÃvel, NÂº 70013588991, Sexta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: JosÃ© Conrado
Kurtz de Souza, Julgado em: 22-12-2006) AÃÃO ORDINÃRIA - REPARAÃÃO DE DANOS -
RESPONSABILIDADE CIVIL - COMPRA E VENDA DE VEÃCULO NOVO - INCÃNDIO DO MOTOR -
RELAÃÃO CONSUMERISTA - COMPROVAÃÃO - INVERSÃO DO ÃNUS PROBANTE - PROVAS
PRODUZIDAS PELO AUTOR - VÃCIO DE FABRICAÃÃO CONSTATADO - DANOS MATERIAIS NÃO
COMPROVADOS - INDEFERIMENTO DO PEDIDO - DANOS MORAIS - FIXAÃÃO - CRITÃRIO DO
JULGADOR - Â Estabelece o art. 12,Â§3Âº do CÃ³digo do Consumidor a responsabilidade objetiva do
fabricante, construtor, produtor ou importador, pelos defeitos do produto, os quais, para se eximirem da
responsabilidade, tÃªm o Ã´nus de comprovar uma das causas excludentes ali referidas. A tormenta,
desconforto e risco causados ao consumidor por defeito originÃ¡rio de fÃ¡brica afeta-lhe o prazer de uso,
minimizando-lhe seu ""animus"" e qualidade de vida, cuja contrapartida hÃ¡ de ser compensada com o
mÃnimo de reparaÃ§Ã£o moral, esta aplicada, tambÃ©m, com carÃ¡ter pedagÃ³gico.Â Â (TJMGÂ -Â
ApelaÃ§Ã£o CÃvel Â 1.0024.04.456332-8/001, Relator(a): Des.(a) Unias Silva , 18Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 06/02/2007, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 23/02/2007) APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO
PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
VEICULO. DEFEITO DE FABRICAÃÃO. AGRAVO RETIDO. InversÃ£o do Ã´nus da prova. AplicaÃ§Ã£o
das regras do CÃ³digo de Defesa do Consumidor Ã relaÃ§Ã£o havida entre as partes. A inversÃ£o do
Ã´nus da prova nÃ£o isenta o consumidor de demonstrar a verossimilhanÃ§a de suas alegaÃ§Ãµes.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO RECONHECIMENTO. Compete ao rÃ©u alegar, na contestaÃ§Ã£o,
toda a matÃ©ria de defesa, expondo as razÃµes de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor e
especificando as provas que pretende produzir, nos termos do art. 300 do CPC. No caso, na
contestaÃ§Ã£o, a parte sequer postulou a realizaÃ§Ã£o de prova tÃ©cnica. Cerceamento de defesa nÃ£o
configurado. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÃÃO. Tratando-se de vÃcio do produto, tanto a fabricante
como a concessionÃ¡ria tÃªm responsabilidade perante o consumidor quanto Ã garantia de qualidade dos
produtos. Ambos podem ser acionados judicialmente, nos termos do art. 12 do CDC. MÃRITO. COMPRA
DE AUTOMÃVEL ZERO QUILÃMETRO. ApÃ³s revisÃ£o preventiva, o veÃculo (motor) sofreu incÃªndio no
prazo de garantia e passadas menos de 12 horas da revisÃ£o. RelaÃ§Ã£o de consumo. InversÃ£o do
Ã´nus da prova. As contestantes nÃ£o provaram que o incÃªndio do veÃculo (motor) nÃ£o se deve a
defeitos de fabricaÃ§Ã£o e tampouco que a revisÃ£o foi feita de forma correta. Uma das rÃ©s Ã© revel e
a outra sequer protestou pela produÃ§Ã£o de provas em sua contestaÃ§Ã£o. Danos materiais:
aquisiÃ§Ã£o de alarme, interface e gastos com instalaÃ§Ãµes, bem como a revisÃ£o do veÃculo. Danos
morais devidos. PretensÃ£o de minoraÃ§Ã£o e/ou majoraÃ§Ã£o do quantum indenizatÃ³rio a tÃtulo de
danos morais. Valor arbitrado (R$ 8.000,00) estÃ¡ adequado ao caso e aos precedentes da CÃ¢mara.
RECURSO ADESIVO. DESCABIMENTO DA RESTITUIÃÃO DA QUANTIA REFERENTE AO SEGURO,
EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO DO VEÃCULO. Responsabilidade do proprietÃ¡rio do automÃ³vel.
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O veÃculo restou emplacado e o autor circulou por algum tempo. O IPVA pode ser objeto de resitituiÃ§Ã£o
junto ao Estado. ERRO MATERIAL NA SENTENÃA. VALOR GASTO COM A REVISÃO. ImportÃ¢ncia a
ser devolvida para a parte autora. O dispositivo da sentenÃ§a deve ser interpretado juntamente com sua
fundamentaÃ§Ã£o. Ausente interesse recursal. REDIMENSIONAMENTO DA SUCUMBÃNCIA.
Decaimento mÃnimo. ParÃ¡grafo Ãºnico do art. 21 do CPC. CondenaÃ§Ã£o das rÃ©s, de forma solidÃ¡ria,
ao pagamento de custas e honorÃ¡rios advocatÃcios. AGRAVO RETIDO REJEITADO. NEGARAM
PROVIMENTO AO APELO, CONHECERAM EM PARTE E DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO. UNÃNIME.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70056229685, VigÃ©sima CÃ¢mara CÃvel,
Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: GlÃªnio JosÃ© Wasserstein Hekman, Julgado em: 29-04-2015)
Concluo, entÃ£o, que o incÃªndio no veÃculo foi causado por defeito de fabricaÃ§Ã£o no veÃculo, uma
vez que o vazamento no conjunto de bomba era recorrente no automÃ³vel que contava com apenas dois
anos de fabricaÃ§Ã£o no momento do sinistro e o perito afirmou que o bem possuÃa caracterÃsticas de
originalidade. AliÃ¡s, o fabricante nÃ£o apresentou qualquer tese ou prova concreta de que o incÃªndio
nÃ£o decorreu do problema no conjunto de bomba, assim como, nÃ£o demonstrou de forma inequÃvoca a
existÃªncia de culpa concorrente. Neste contexto, o incÃªndio decorrente do repetido defeito na bomba
inequivocamente acusou afliÃ§Ã£o e angÃºstia Ã vÃtima, que inclusive sofreu ameaÃ§a a sua integridade
fÃsica no momento do sinistro que destruiu o veÃculo do autor, conforme imagens anexadas ao caderno
processual. No mesmo sentido, a jurisprudÃªncia pÃ¡tria reconhece a existÃªncia de dano extrapatrimonial
em demandas dessa natureza, conforme decisÃµes transcritas abaixo: APELAÃÃO CÃVEL.
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAL. INCÃNDIO
DE VEÃCULO APÃS TROCA DE ÃLEO EM POSTO DE COMBUSTÃVEL. COMPROVAÃÃO DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO ALEGADO NA INICIAL. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO.
QUANTUM INDENIZATÃRIO MANTIDO. DENUNCIAÃÃO DA LIDE JULGADA EXTINTA. Trata-se de
recursos de apelaÃ§Ã£o interpostos contra a sentenÃ§a de parcial procedÃªncia de aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria
por danos materiais e moral decorrente de falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o. Consoante a exordial, no
dia 20 de julho de 2013, a parte autora realizou troca do Ã³leo de seu automÃ³vel no posto rÃ©u. Referiu
que, quatro dias depois da manutenÃ§Ã£o, trafegava com o veÃculo quando o computador de bordo
indicou falta de Ã³leo e ordem para que o motor fosse desligado, o que foi imediatamente atendido pela
autora. Aduziu que, nÃ£o obstante isso, ao desligar o motor o veÃculo foi incendiado, o lhe causou danos
materiais e moral. Referiu ter contratado perito, que concluiu que o incÃªndio foi ocasionado pela
colocaÃ§Ã£o irregular do filtro de Ã³leo. Sustentou a ocorrÃªncia de falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o de
manutenÃ§Ã£o e troca de Ã³leo. Defendeu a aplicaÃ§Ã£o do CDC no caso em tela. Postulou o
ressarcimento dos danos materiais sofridos no montante de R$ 31.808,10. DEVER DE INDENIZAR - O
fornecedor de produtos e serviÃ§os responde objetivamente pela reparaÃ§Ã£o dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos Ã prestaÃ§Ã£o dos serviÃ§os, bem como por informaÃ§Ãµes
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruiÃ§Ã£o e riscos. In casu, a parte autora logrou Ãªxito em
comprovar suas alegaÃ§Ãµes, Ã´nus que lhe incumbia a teor do inciso I do artigo 373, I, do CÃ³digo de
Processo Civil. Intimadas as requeridas para manifestarem interesse sobre produÃ§Ã£o de provas, nÃ£o
apresentaram qualquer pedido de realizaÃ§Ã£o de perÃcia, razÃ£o pela qual considera-se idÃ´neo e
suficiente para a comprovar o direito alegado o laudo trazido pela autora. DANO MATERIAL - Restaram
suficientemente comprovados com a juntada dos documentos, razÃ£o pela qual cabÃvel a manutenÃ§Ã£o
da condenaÃ§Ã£o da primeira rÃ© a ressarcir Ã parte autora a quantia referente ao valor da tabela FIPE,
bem como ao montante correspondente Ã troca de Ã³leo. DANO MORAL - As circunstÃ¢ncias narradas
causaram Ã autora incÃ´modos e sofrimento que transbordam meros aborrecimentos do cotidiano. Trata-
se de tÃpico caso do dano moral in re ipsa, o qual decorre do prÃ³prio fato, prescindindo de
comprovaÃ§Ã£o do prejuÃzo. QUANTUM INDENIZATÃRIO - Na fixaÃ§Ã£o do dano moral deve-se
ponderar sobre as condiÃ§Ãµes socioculturais e econÃ´micas dos envolvidos, o grau de reprovabilidade
da conduta ilÃcita, a gravidade do dano, bem como o carÃ¡ter punitivo-pedagÃ³gico e as finalidades
reparatÃ³rio-retributivas da condenaÃ§Ã£o, de tal forma que a quantia arbitrada nÃ£o seja tÃ£o irrisÃ³ria
que sirva de desestÃmulo ao ofensor, nem tampouco exacerbada a ponto de implicar enriquecimento
ilÃcito para a parte autora. A quantia estabelecida na origem estÃ¡ aquÃ©m do valor fixado para casos da
espÃ©cie, nÃ£o merecendo modificaÃ§Ã£o. DENUNCIAÃAO Ã LIDE - Configurada a ausÃªncia de
pressuposto de constituiÃ§Ã£o vÃ¡lida da lide secundÃ¡ria, pois vedada a intervenÃ§Ã£o nos termos do
art. 88 do CDC, o qual se estende a todas as demandas que envolvem relaÃ§Ã£o de consumo.
DenunciaÃ§Ã£o Ã lide julgada extinta, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. APELAÃÃO DA PARTE RÃ
DESPROVIDA. APELAÃÃO DA LITISDENUNCIADA PROVIDA.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70074717190,
Sexta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Sylvio JosÃ© Costa da Silva Tavares,
Julgado em: 23-11-2017) APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÃÃO
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INDENIZATÃRIA. AQUISIÃÃO DE VEÃCULO USADO COM DEFEITO OCULTO QUE CULMINOU COM
INCÃNDIO E PERDA TOTAL. DANO MATERIAL E DANO MORAL. Dano material. Responsabilidade da
rÃ© pelo ressarcimento, visto que, nÃ£o cumpriu com seu Ã´nus de demonstrar algum fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor. Montante indenizatÃ³rio que deve compreender o valor
despendido e aquele relativo ao financiamento do saldo pelo qual se obrigou o autor sob pena de o efetivo
prejuÃzo ocasionado ao consumidor nÃ£o ser ressarcido. Dano moral. ConfiguraÃ§Ã£o. SituaÃ§Ã£o que
extrapola os os limites da normalidade. VeÃculo que incendeia quando estÃ¡ em trÃ¡fego. Valor da
indenizaÃ§Ã£o bem dimensionado. APELAÃÃO IMPROVIDA.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70063559744,
DÃ©cima Oitava CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Heleno Tregnago Saraiva, Julgado
em: 16-07-2015) ApelaÃ§Ãµes cÃveis. Agravo retido. Responsabilidade civil. Fato do produto. AutomÃ³vel
zero quilÃ´metro. AÃ§Ã£o denominada de cobranÃ§a cumulada pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos
morais. InversÃ£o do Ã´nus da prova. Defeitos de apresentados com pouco uso do automÃ³vel.
SoluÃ§Ã£o pela concessionÃ¡ria. PrincÃpio da conservaÃ§Ã£o dos negÃ³cios jurÃdicos. Dano moral.
Arbitramento. Considera-se prejudicado o agravo retido contrÃ¡rio Ã inversÃ£o do Ã´nus da prova
decretada pelo juÃzo, nas circunstÃ¢ncias em que a montadora demandada e agravante deixa de recorrer
da sentenÃ§a de parcial procedÃªncia da pretensÃ£o. Demonstrada a soluÃ§Ã£o dos defeitos
apresentados pelo automÃ³vel zero quilÃ´metro adquirido pela concessionÃ¡ria autorizada, bem como a
permanÃªncia apenas de vÃcios de menor relevÃ¢ncia e fÃ¡cil soluÃ§Ã£o, indefere-se o pedido de
desfazimento da compra e venda, com forÃ§a no princÃpio da conservaÃ§Ã£o dos negÃ³cios jurÃdicos,
que incide sobre as relaÃ§Ãµes de consumo. A aquisiÃ§Ã£o de um automÃ³vel zero quilÃ´metro de marca
renomada e de confiabilidade internacional gera no consumidor legÃtimas expectativas no consumidor
quanto ao funcionamento regular do veÃculo. As recorrentes visitas Ã concessionÃ¡ria autorizada para
solucionar defeitos de fÃ¡brica, muitos ou de fÃ¡cil soluÃ§Ã£o, bem como o fato da consumidora ter sido
vÃtima de princÃpio incÃªndio no automÃ³vel por defeito de fÃ¡brica no motor, ao depois reparado,
determinam a ocorrÃªncia de dano moral indenizÃ¡vel, em arbitramento pelo juÃzo de acordo com as
circunstÃ¢ncias e a aÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia da 20Âª CÃ¢mara CÃvel. Agravo retido prejudicado, e
apelaÃ§Ãµes nÃ£o providas.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70072758600, VigÃ©sima CÃ¢mara CÃvel,
Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Carlos Cini Marchionatti, Julgado em: 15-03-2017)
RESPONSABILIDADE CIVIL. VEÃCULO O KM. DEFEITO. INCÃNDIO ESPONTÃNEO. FÃBRICA.
INDENIZAÃÃO. Na relaÃ§Ã£o de consumo a responsabilidade com origem em fato ou vÃcio do produto e
do serviÃ§o nÃ£o depende da comprovaÃ§Ã£o de culpa do fornecedor. Por essa razÃ£o, Ã© de natureza
objetiva, a teor dos arts. 12, 14 e 18 do CDC. O consumidor, como regra, deve demonstrar o nexo de
causalidade e o dano. No caso, os defeitos apresentados pelo automÃ³vel fundamentam a
responsabilidade do fabricante. O dano material deve estar comprovado nos autos. A violaÃ§Ã£o do
direito da personalidade motiva a reparaÃ§Ã£o do dano moral. O dano moral deve ser estabelecido com
razoabilidade, de modo a servir de lenitivo ao sofrimento da vÃtima. Valor mantido. Juros de mora devidos
a partir da citaÃ§Ã£o. RelaÃ§Ã£o contratual. Apelo do autor nÃ£o provido. ApelaÃ§Ã£o da rÃ© provida
em parte.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70071740914, DÃ©cima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS,
Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado em: 24-08-2017) RESPONSABILIDADE CIVIL. VEÃCULO.
INCÃNDIO. EXTINTOR. DEFEITO. FÃBRICA. INDENIZAÃÃO. Na relaÃ§Ã£o de consumo a
responsabilidade com origem em fato ou vÃcio do produto e do serviÃ§o nÃ£o depende da
comprovaÃ§Ã£o de culpa do fornecedor. Por essa razÃ£o, Ã© de natureza objetiva, a teor dos arts. 12, 14
e 18 do CDC. O consumidor, como regra, deve demonstrar o nexo de causalidade e o dano. No caso, a
perÃcia atestou o defeito do produto, embasando a responsabilidade do fabricante. A violaÃ§Ã£o do
direito da personalidade motiva a reparaÃ§Ã£o do dano moral. O dano moral deve ser estabelecido com
razoabilidade, de modo a servir de lenitivo ao sofrimento da vÃtima. ManutenÃ§Ã£o do valor arbitrado na
sentenÃ§a. CorreÃ§Ã£o monetÃ¡ria da fixaÃ§Ã£o e juros de mora da citaÃ§Ã£o. RelaÃ§Ã£o contratual.
ApelaÃ§Ã£o e recurso adesivo nÃ£o providos.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70079570362, DÃ©cima CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado em: 28-03-2019) APELAÃÃO
CÃVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
INCÃNDIO EM AUTOMÃVEL. NÃO FUNCIONAMENTO DE EXTINTORES DE INCÃNDIO. FATO DO
PRODUTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÃNCIA. HipÃ³tese em que a rÃ© Kidde Brasil Ltda.,
devidamente intimada a especificar o tipo de perÃcia a ser realizada, deixou de se manifestar
tempestivamente. Ademais, a prova requerida pela demandada seria desnecessÃ¡ria para provar que o
incÃªndio foi causado por pane elÃ©trica ocorrida no motor do veÃculo, como pretendia, jÃ¡ que tal fato
Ã© incontroverso nos autos. Preliminar rejeitada. FATO DO PRODUTO. DEVER DE INDENIZAR. A
responsabilidade pelo fato do produto Ã© objetiva, sendo afastada somente quando comprovada a
inexistÃªncia do defeito ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, conforme Â§ 3Âº do art. 12 do
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CDC. Caso em que restou incontroverso o acidente e nÃ£o hÃ¡ provas de que inexistia defeito nos
extintores ou de que o evento danoso ocorreu por culpa exclusiva da vÃtima ou de terceiro, mostrando-se
impositivo o reconhecimento do dever de indenizar. DANOS MATERIAIS. Tendo em vista que o incÃªndio
no automÃ³vel nÃ£o foi ocasionado em razÃ£o do defeito dos extintores, mas sim em decorrÃªncia de
defeito mecÃ¢nico do prÃ³prio veÃculo, Ã© razoÃ¡vel que se impute Ã parte requerida a responsabilidade
nÃ£o pela integralidade dos danos, mas pelo aumento da sua extensÃ£o. Danos materiais reduzidos para
50% do montante gasto com atendimento mÃ©dico, medicamentos e peÃ§as para reparaÃ§Ã£o do
veÃculo incendiado. DANOS MORAIS. Evidenciado o dano extrapatrimonial em razÃ£o das queimaduras
sofridas pelo autor em seu rosto, bem como do nÃ£o funcionamento dos extintores na hora do infortÃºnio,
o que certamente contribuiu para o abalo moral do demandante. Caracterizado, pois, o danum in re ipsa,
que prescinde de prova quanto Ã ocorrÃªncia de prejuÃzo concreto. SUCUMBÃNCIA.
REDIMENSIONAMENTO. Tendo a parte autora decaÃdo de parte de seus pleitos, resta caracterizada a
sucumbÃªncia recÃproca, prevista no artigo 86 do CPC/15. APELAÃÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70080318132, DÃ©cima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do
RS, Relator: Paulo Roberto Lessa Franz, Julgado em: 21-02-2019) Contudo, a indenizaÃ§Ã£o deve ser
fixada em termos razoÃ¡veis, nÃ£o se justificando que a reparaÃ§Ã£o venha a constituir-se em
enriquecimento indevido, com manifestos abusos e exageros, devendo o arbitramento operar-se com
moderaÃ§Ã£o, proporcionalmente ao grau de culpa e ao porte econÃ´mico das partes, portanto o juiz deve
orientar-se pelos critÃ©rios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudÃªncia, com razoabilidade, valendo-se
de sua experiÃªncia e do bom senso, atento Ã realidade da vida e Ã s peculiaridades de cada caso.
Ademais, deve desestimular o ofensor a repetir o ato. O Superior Tribunal de JustiÃ§a tem reiteradamente
decidido acerca da razoabilidade do quantum devido em aÃ§Ãµes de indenizaÃ§Ãµes e considerando que
alguns juÃzes estariam extrapolando o limite do razoÃ¡vel na fixaÃ§Ã£o do quantum indenizatÃ³rio do
dano moral - fato, aliÃ¡s, amplamente divulgado pela imprensa - mudou sua orientaÃ§Ã£o, afirmando:
Â¿ser possÃvel, em tese, rever o valor da indenizaÃ§Ã£o em recurso especial, quando o quantum se
mostrar evidentemente exagerado, distanciando-se das finalidades da lei que nÃ£o deseja o
enriquecimento ilÃcito de quem sofreu.Â¿ Percebe-se, assim, que a vÃtima deve receber uma soma que
lhe compense a dor ou sofrimento, atendendo Ã s circunstÃ¢ncias de cada caso, e tendo em vista as
posses do ofensor e a situaÃ§Ã£o pessoal do ofendido. A prudÃªncia consistirÃ¡ em punir moderadamente
o ofensor, para que o ilÃcito nÃ£o se torne, a este tÃtulo, causa de ruÃna completa. Mas em nenhuma
hipÃ³tese, deverÃ¡ se mostrar complacente com o ofensor contumaz, que amiÃºde reitera ilÃcitos
anÃ¡logos. Como visto, o valor da indenizaÃ§Ã£o por danos morais deve atender ao seu carÃ¡ter dÃºplice:
compensatÃ³rio da dor da vÃtima e punitivo do causador do dano, pelo que fixo o valor de R$40.000,00
(quarenta mil reais), como suficiente para reparar os danos morais suportados pelo autor que teve seu
veÃculo incendiado enquanto trafegava por uma estrada. Por fim, passo a analisar o pedido de
restituiÃ§Ã£o do dano material indicado pelo autor no montante de R$213.045,55 (duzentos e treze mil
quarenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), referentes a: - perda total do veÃculo avaliado em
R$48.195,00 (quarenta e oito mil cento e noventa e cinco reais);Â - perda de computador, roupa e celular
avaliados em R$5.000,00 (cinco mil reais); - aluguel de um veÃculo similar e despesas com tÃ¡xi no
montante de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais); - cheques, contratos, promissÃ³rias e confissÃ£o
de dÃvida, os quais totalizavam R$213.041,55 (duzentos e treze mil quarenta e um reais e cinquenta e
cinco centavos). Neste ponto, Ã© oportuno transcrever a liÃ§Ã£o do festejado autor SÃ©rgio Cavalieri
Filho, in Programa de Responsabilidade Civil: Â¿O dano patrimonial, como o prÃ³prio nome diz, tambÃ©m
chamado de dano material, atinge os bens integrantes do patrimÃ´nio da vÃtima, entendendo-se como tal
o conjunto de relaÃ§Ãµes jurÃdicas de uma pessoa apreciÃ¡veis em dinheiro. (...) ConvÃ©m assinalar,
ainda, que o dano material pode atingir nÃ£o somente o patrimÃ´nio presente da vÃtima, como, tambÃ©m,
o futuro; pode nÃ£o somente provocar a sua diminuiÃ§Ã£o, a sua reduÃ§Ã£o, mas tambÃ©m impedir o
seu crescimento, o seu aumento. Por isso o dano material se subdivide em dano emergente e lucro
cessante.Â¿ Percebe-se, assim, que a indenizaÃ§Ã£o por dano material se limita ao efetivo decrÃ©scimo
patrimonial da vÃtima, alÃ©m de ser da parte autora o Ã´nus de provar concretamente o seu prejuÃzo
material. Neste sentido: APELAÃÃO CÃVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÃÃO INDENIZATÃRIA.
TRATAMENTO ORTODÃNTICO. CERCEAMENTO DE DEFESA: INOCORRÃNCIA. PERDA DA PROVA
PELA RÃ. DANOS MATERIAIS E MORAIS OCORRENTES. DANO ESTÃTICO NÃO EVIDENCIADO. -
Caso em que a parte autora busca indenizaÃ§Ã£o por danos materiais e morais sustentando falha na
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os odontolÃ³gicos - colocaÃ§Ã£o e manutenÃ§Ã£o de aparelho ortodÃ´ntico. -
AusÃªncia de nulidade da sentenÃ§a quanto Ã nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial. DecisÃ£o no sentido
do rateio dos honorÃ¡rios do perito que restou preclusa. InocorrÃªncia de qualquer irresignaÃ§Ã£o da
parte. Posteriormente, a ausÃªncia do depÃ³sito dos valores ao expert gerou a perda da prova. - Parte
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autora logrou Ãªxito em demonstrar os fatos constitutivos do seu direito mediante prova documental. Ao
contrÃ¡rio disso, a requerida, clÃnica prestadora de serviÃ§o ortodÃ´ntico, nÃ£o trouxe qualquer fato
impeditivo, modificativo ou extintivo da tese inicial, mesmo diante da inversÃ£o do Ã´nus da prova. - Dano
material consubstanciado e limitado apenas ao efetivo decrÃ©scimo patrimonial demonstrado nos autos.
ReduÃ§Ã£o do quantum fixado na sentenÃ§a. - Dano moral ocorrente. CircunstÃ¢ncia que ultrapassa o
mero dissabor. PrejuÃzo extrapatrimonial in re ipsa. Ausente sistema de tarifamento, a fixaÃ§Ã£o do
montante indenizatÃ³rio ao dano extrapatrimonial estÃ¡ adstrita ao prudente arbÃtrio do juiz. Valor fixado
na sentenÃ§a mantido [R$ 5.000,00]. - Dano estÃ©tico nÃ£o evidenciado. Tratamento ortodÃ´ntico em
curso. Quadro nÃ£o definitivo. InexistÃªncia de prova de desiquilÃbrio que altere a aparÃªncia da pessoa.
Ãnus que incumbia Â ao postulante. DERAM PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO DA RÃ E
DESPROVERAM A APELAÃÃO DO AUTOR. UNÃNIME.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70084033885,
DÃ©cima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Julgado
em: 28-05-2020) APELAÃÃES CÃVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. ENERGIA ELÃTRICA. INTERRUPÃÃO NO FORNECIMENTO DO
SERVIÃO. DEMORA NO RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DO SERVIÃO. INCIDÃNCIA DO
CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÃRIA DE
SERVIÃO PÃBLICO DECORRENTE DA INEFICIÃNCIA NA PRESTAÃÃO DO SERVIÃO. EXCLUDENTE
DA RESPONSABILIDADE (CASO FORTUITO) NÃO DEMONSTRADA. DANO MORAL IN RE IPSA
CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÃRIO MAJORADO. MANTIDO O TERMO INICIAL DOS JUROS
DE MORA A PARTIR DA CITAÃÃO, CONFORME ARTIGO 405 DO CÃDIGO CIVIL. DANOS MATERIAIS
NÃO COMPROVADOS. REDIMENSIONAMENTO DO ÃNUS SUCUMBENCIAL. MAJORAÃÃO DA
VERBA HONORÃRIA AOS PROCURADORES DO AUTOR. 1. SÃ£o aplicÃ¡veis Ã s relaÃ§Ãµes
existentes entre as empresas concessionÃ¡rias de serviÃ§os pÃºblicos e Ã s pessoas fÃsicas e jurÃdicas
que se utilizam dos serviÃ§os como destinatÃ¡rias finais do serviÃ§o, as normas do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor, dentre outras, quanto Ã responsabilidade independentemente de culpa (art. 14) e quanto Ã
essencialidade, adequaÃ§Ã£o, eficiÃªncia e seguranÃ§a do serviÃ§o (art. 22). 2. O autor afirma ter
ocorrido a interrupÃ§Ã£o do fornecimento de energia elÃ©trica no mÃªs de outubro 2017 por oito dias
consecutivos. Ao julgar o feito, o JuÃzo a quo condenou a rÃ© a indenizar o autor por danos materiais e
morais por conta da interrupÃ§Ã£o ocorrida no perÃodo em questÃ£o. A parte rÃ©, por sua vez, sustenta
que nÃ£o restou comprovado que tal interrupÃ§Ã£o efetivamente ocorreu no perÃodo mencionado pelo
demandante, bem como defende a ocorrÃªncia de caso fortuito. 3. Em relaÃ§Ã£o Ã controvÃ©rsia do
perÃodo de interrupÃ§Ã£o de energia elÃ©trica, evidentemente, a parte rÃ© detÃ©m maiores meios de
comprovar que no perÃodo apontado pelo autor prestou o seu serviÃ§o corretamente, visto que possui o
controle da quantidade de energia fornecida em cada perÃodo contestado. 4. No caso em comento,
entretanto, nÃ£o veio aos autos prova cabal de que a interrupÃ§Ã£o da energia elÃ©trica nÃ£o ocorreu
ou, entÃ£o, que se deu em prazo diverso daquele pontuado pela parte autora, Ã´nus que cabia Ã rÃ©
(artigo 373, II, do CÃ³digo de Processo Civil) e do qual nÃ£o se desincumbiu. Salienta-se que os
documentos acostados pela demandada nÃ£o sÃ£o suficientes para corroborar sua tese, tendo em vista
que apenas trouxe ao feito relatÃ³rios, notÃcias e fotografias dos alegados temporais ocorridos no
perÃodo em questÃ£o, os quais, no entanto, nÃ£o individualizam a unidade consumidora do demandante.
5. AlÃ©m do mais, embora a rÃ© tenha alegado que a falta de energia elÃ©trica e a demora no
restabelecimento tenham ocorrido em razÃ£o de evento climÃ¡tico de imensas proporÃ§Ãµes que causou
avaria na rede elÃ©trica, nÃ£o houve comprovaÃ§Ã£o da tese, de modo que nÃ£o hÃ¡ elementos nos
autos capazes de quebrar o nexo causal e afastar a responsabilidade da companhia elÃ©trica pela falha
na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o. De fato, em consonÃ¢ncia ao entendimento do JuÃzo de Origem, nÃ£o
restou demonstrada a alegada ocorrÃªncia de caso fortuito, Ã´nus que cabia a rÃ© (art. 373, II, do CÃ³digo
de Processo Civil) e do qual nÃ£o se desincumbiu. 6. Assim, resta comprovada a falha na prestaÃ§Ã£o do
serviÃ§o e configurado o dano moral in re ipsa, tendo em vista que a prolongada interrupÃ§Ã£o
injustificada de energia elÃ©trica, ante a essencialidade do serviÃ§o, afronta a dignidade dos
consumidores, evidenciando os pressupostos legais que embasam a reparaÃ§Ã£o pretendida. 7.
Relativamente ao valor conferido pelo JuÃzo de Origem (R$ 3.000,00) nÃ£o comporta reduÃ§Ã£o -
consoante pretendido pela parte rÃ© - assistindo razÃ£o, no entanto, ao demandante, eis que tal montante
deve ser majorado para o patamar comumente utilizado por esta c. CÃ¢mara em casos anÃ¡logos, qual
seja, R$ 5.000,00, eis que esta cifra Ã© a que melhor atende as balizadoras utilizadas para
quantificaÃ§Ã£o do dano moral. 8. Em relaÃ§Ã£o Ã incidÃªncia dos juros de mora, sem razÃ£o a parte
rÃ©, pois devem ser contados a partir da citaÃ§Ã£o (art. 405 do CÃ³digo Civil), conforme definido em
sentenÃ§a. 9. No que concerne aos danos materiais, tem-se que deve ser acolhido o pleito de
afastamento de tal condenaÃ§Ã£o, conforme postulado pela parte rÃ©. Isso porque, em se tratando de
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danos materiais, hÃ¡ necessidade de existir efetiva demonstraÃ§Ã£o do decrÃ©scimo patrimonial, in casu,
do apontado montante de R$ 500,00, o que nÃ£o ocorreu no caso em anÃ¡lise. Verifica-se que a parte
demandante se limitou a arguir que tal valor corresponde ao perecimento de alimentos, sem acostar,
contudo, qualquer conjunto probatÃ³rio a corroborar sua assertiva. NÃ£o se desincumbiu, portanto, a parte
autora do Ã´nus probatÃ³rio previsto no art. 373, I, do CPC neste ponto, eis que imprescindÃvel, para a
autorizaÃ§Ã£o do ressarcimento, a prova do prejuÃzo patrimonial reclamado, devendo ser, por
conseguinte, afastada tal condenaÃ§Ã£o. 10. ImpÃµe-se o redimensionamento do Ã´nus de
sucumbÃªncia, que, no cotejo entre os pedidos formulados na exordial com o deslinde ora dado ao feito
(manutenÃ§Ã£o da condenaÃ§Ã£o ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por dano moral e afastamento do
dano material), constata-se a ocorrÃªncia de sucumbÃªncia recÃproca dos litigantes, sendo que cada
parte deverÃ¡ arcar com metade das custas processuais, bem como com os honorÃ¡rios advocatÃcios aos
patronos da parte adversa, os quais restam fixados, com fulcro no artigo 85, Â§2Âº, do CPC - e em
atenÃ§Ã£o ao pedido de majoraÃ§Ã£o da verba honorÃ¡ria postulada pela parte autora -, em 20% do
valor da condenaÃ§Ã£o, vedada a compensaÃ§Ã£o. Salienta-se que, consoante enunciado sumular 326
do e. STJ, nas aÃ§Ãµes de indenizaÃ§Ã£o por dano moral, a condenaÃ§Ã£o em valor inferior ao
requerido na petiÃ§Ã£o inicial, por si sÃ³, nÃ£o configura decaimento, nÃ£o assistindo razÃ£o Ã parte rÃ©
no ponto.  APELAÃÃO DO AUTOR PROVIDA.  APELAÃÃO DA RÃ PARCIALMENTE
PROVIDA.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70083972794, Quinta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS,
Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, Julgado em: 29-04-2020) APELAÃÃO CÃVEL. TRANSPORTE.
AÃÃO DE INDENIZAÃÃO. QUEDA DE PASSAGEIRA AO DESEMBARCAR DE COLETIVO. Conjunto
probatÃ³rio contido nos autos que conforta a versÃ£o trazida pela autora, de que sofreu queda quando
desembarcava do coletivo da rÃ©, em decorrÃªncia de manobra realizada pelo motorista.
Responsabilidade objetiva da rÃ© pelos danos suportados pela autora, somente podendo ser elidida por
culpa exclusiva da vÃtima, caso fortuito ou forÃ§a maior (art. 37, Â§ 6Âº. da CF/88 e art. 14, Â§ 3Âº da Lei
8.078/90). A tÃtulo de dano material deve haver a reparaÃ§Ã£o do prejuÃzo econÃ´mico efetivamente
suportado. Ou seja, deve ser objeto da reparaÃ§Ã£o o decrÃ©scimo patrimonial sofrido pela parte em
razÃ£o do ato ilÃcito praticado por outrem. No caso dos autos, a parte autora nÃ£o logrou Ãªxito em
comprovar as despesas suportadas a qualquer tÃtulo, nÃ£o havendo, portanto, o que ser indenizado. O
pedido de pensionamento nÃ£o merece guarida porque nos autos nÃ£o hÃ¡ prova da reduÃ§Ã£o da
capacidade laboral da autora. Ã devida indenizaÃ§Ã£o pelos danos morais advindos da violaÃ§Ã£o da
integridade fÃsica da autora. Quantum indenizatÃ³rio arbitrado em R$ 3.000,00, considerando as
peculiaridades da lide, de modo a cumprir as funÃ§Ãµes reparatÃ³ria, punitiva e pedagÃ³gica esperadas
da condenaÃ§Ã£o. Ãnus sucumbenciais redistr ibuÃdos. APELAÃÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70073447799, DÃ©cima Primeira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Luiz Roberto Imperatore de Assis Brasil, Julgado em: 27-09-2017) APELAÃÃO
CÃVEL. TRANSPORTE. TRANSPORTE DE PESSOAS. AÃÃO CONDENATÃRIA POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. EXTRAVIO TEMPORÃRIO DE BAGAGEM EM LUA-DE-MEL. DECRÃSCIMO
PATRIMONIAL. Os itens de vestuÃ¡rio e uso pessoal adquiridos no contexto de extravio temporÃ¡rio de
bagagem nÃ£o se prestam a ensejar indenizaÃ§Ã£o por dano material, na medida em que nÃ£o se cuida,
tecnicamente, de decrÃ©scimo patrimonial. Bens que, malgrado a sua aquisiÃ§Ã£o a contragosto, findam
por incorporar-se ao acervo pessoal do autor. Desborda do mero dissabor cotidiano ou simples
inadimplemento contratual a circunstÃ¢ncia de extravio temporÃ¡rio de bagagem, mormente no caso
concreto, em que o autor se viu privado da sua bagagem em viagem de lua-de-mel. "Quantum"
indenizatÃ³rio que nÃ£o se minora, porque jÃ¡ arbitrado, na sentenÃ§a, em patamar inferior ao usualmente
praticado por esta Corte. ApelaÃ§Ã£o cÃvel parcialmente provida.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70074680612,
DÃ©cima Segunda CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack,
Julgado em: 28-09-2017) Assim, era Ã´nus do autor, como impÃµe o art. 373, inciso I do CÃ³digo de
Processo Civil (art. 333, I do CPC/73), provar o fato constitutivo do seu direito, isto Ã©, que seu
patrimÃ´nio sofreu uma reduÃ§Ã£o de R$271.736,55 (duzentos e setenta e um mil setecentos e trinta e
seis reais e cinquenta e cinco centavos) ou que, em decorrÃªncia do defeito no veÃculo em discussÃ£o
deixou de auferir lucro no referido montante. Inicialmente, observo, que a seguradora restituiu ao segurado
o valor do veÃculo, nos termos de seu depoimento em JuÃzo, por conseguinte, Ã© indevida tal
indenizaÃ§Ã£o, uma vez que a empresa poderia inclusive ajuizar uma aÃ§Ã£o regressiva contra a rÃ©.
Ademais, anoto que a vÃtima alegou a perda de computador, roupa e celular avaliados em R$5.000,00
(cinco mil reais), porÃ©m nÃ£o apresentou nenhuma prova concreta de tal decrÃ©scimo patrimonial.
Neste viÃ©s, tambÃ©m, nÃ£o trouxe aos autos nenhum indÃcio da existÃªncia de cheques, contratos,
promissÃ³rias e confissÃ£o de dÃvida, os quais totalizariam R$213.041,55 (duzentos e treze mil quarenta
e um reais e cinquenta e cinco centavos). Por fim, nÃ£o merece prosperar o pedido de restituiÃ§Ã£o de
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pretensos valores despendidos com taxi, porque nÃ£o hÃ¡ nos autos comprovaÃ§Ã£o da necessidade de
utilizaÃ§Ã£o do referido meio de transporte, o que cabia ao autor fazer. Vale salientar, ainda, que os
recibos de pagamento juntados sÃ£o genÃ©ricos, alÃ©m do que nÃ£o esclarecem o motivo e o destino do
transporte. Em suma, inexiste nos autos qualquer prova concreta de reduÃ§Ã£o do patrimÃ´nio da vÃtima,
anotando-se que tambÃ©m, nÃ£o foi anexado aos autos o contrato e o comprovante de pagamento do
aluguel de um veÃculo similar. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, somente
para condenar o fabricante a pagar ao autor uma indenizaÃ§Ã£o por dano moral no montante de
R$40.000,00 (quarenta mil reais), acrescido de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo IGPM desde a data do
arbitramento e juros de mora de 1% (um por cento) ao mÃªs a partir do evento danoso (sinistro),
consequentemente, julgo extinto o presente processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, na forma do art. 487,
inciso I do atual CÃ³digo de Processo Civil. Condeno, ainda, as partes a pagarem as despesas e custas
processuais, bem como, os honorÃ¡rios advocatÃcios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor
atribuÃdo Ã causa, em partes iguais, nos termos do art. 86 do CÃ³digo de Processo Civil, diante da
sucumbÃªncia recÃproca. Contudo suspendo a exigibilidade em face da parte ser beneficiÃ¡ria da justiÃ§a
gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021 Marielma Ferreira Bonfim
Tavares JuÃza de Direito PROCESSO: 00946095620158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:MASSARI FOMENTO MERCANTIL LTDA
Representante(s): OAB 11734 - ROMUALDO BACCARO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 18177 - HELLEN
NASCIMENTO REIS (ADVOGADO) OAB 17654 - DEBORA VILLELA MENDONCA DE ARAUJO
(ADVOGADO) OAB 17860 - VANESSA HOLANDA DE ARAUJO (ADVOGADO) EXECUTADO:E J
COELHO DA SILVA Representante(s): OAB 9083 - ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA
(ADVOGADO) OAB 13623 - REJANE SOTAO CALDERARO (ADVOGADO) INTERESSADO:INGRID
THAINA LISBOA Representante(s): OAB 27381 - INGRID THAINA LISBOA DA COSTA (ADVOGADO) .
Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o ajuizada por Massari Fomento Mercantil Ltda em face de E. J.
Coelho da Silva Ltda, em que nÃ£o foi concedido efeito suspensivo ao recurso interposto pelo executado,
bem como, o exequente nÃ£o indicou bens passÃveis de penhora, nem recolheu custas para pesquisa
eletrÃ´nica no Sisbajud. Assim sendo, intime-se o exequente para indicar bens do devedor passÃveis de
penhora ou recolher as custas devidas para pesquisa de valores nas contas do executado, com vistas Ã
penhora pretendida, anexando aos autos a planilha atualizada do dÃ©bito. Intime-se. BelÃ©m, 17 de
setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito Certifico que o despacho acima foi
resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos
advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA),
_ _ _ / _ _ _ _ / 2 0 2 1 .  P R O C E S S O :  0 1 0 0 5 7 8 5 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Embargos à Execução em: 23/09/2021 EMBARGANTE:BERTILLON VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA Representante(s): OAB 10373 - ANDRE AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA
(ADVOGADO) OAB 21805 - DULCE MARIA FAVACHO LOBATO (ADVOGADO) EMBARGADO:BANCO
SAFRA S/A Representante(s): OAB 8525 - IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 18912 - FABRICIA CARNEIRO OLIVEIRA (ADVOGADO) . Verifica-se dos autos que o embargante
constituiu novo advogado Ã s fls. 0141. Assim sendo, aguarde-se a decisÃ£o a ser proferida pelo juÃzo
recursal, conforme determinado Ã s fls.0134. ApÃ³s, voltem os autos conclusos, devidamente certificado.
Intime-se. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito
CERTIDÃO Certifico que o despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia
___/____/2021 para efeito de intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), ___/____/2021. PROCESSO: 01365741420158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM
TAVARES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:CAIO PEREIRA LEAO
Representante(s): OAB 20380 - CAIO PEREIRA LEAO (ADVOGADO) OAB 22004 - ALBERTO
ALEXANDRE COSTA E SOUZA JUNIOR (ADVOGADO) REU:LUXEMBURGO INCORPORADORA LTDA
Representante(s): OAB 13871-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA LEAL MOREIRA
Representante(s): OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU
FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO) REU:PDG CONSTRUTORA LTDA Representante(s): OAB 16956 -
LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO) . Trata-se de AÃ§Ã£o de Procedimento Comum ajuizada por
CAIO PEREIRA LEÃO em desfavor de CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA, LUXEMBURGO
INCORPORADORA LTDA e PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES, em que o
agravo de instrumento interposto pelo Autor requerendo a concessÃ£o de justiÃ§a gratuita foi julgado e
negado provimento. Por outro lado, o Autor foi intimado para recolher as custas processuais devidas,
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contudo, informou que resta pendente o julgamento do Agravo Interno interposto na mesma turma sob o
nÂ° 0807200-34.2018.8.14.0000. Assim sendo, aguarde-se o trÃ¢nsito em julgado do Agravo Interno
interposto pela parte. ApÃ³s, voltem conclusos. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Marielma Ferreira
Bonfim Tavares Â JuÃza de Direito PROCESSO: 01932937920168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 AUTOR:MARLI LIMA MARINHO AUTOR:MARIA SALETE
LIMA DE ARAUJO Representante(s): OAB 11822 - FLAVIA BARBOSA DA COSTA (ADVOGADO) OAB
13940-B - DEBORA KALINE DE LUNA TEIXEIRA (ADVOGADO) . Certificado o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a (fls. 044), expeÃ§a-se novo alvarÃ¡ judicial em nome das requerentes para o levantamento dos
valores deixados pela falecida. ApÃ³s arquive-se, dando baixa na distribuiÃ§Ã£o. Intime-se. BelÃ©m, 20
de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÂ¿O Certifico que a
decisÂ¿o acima foi resenhada em ____/____/2021 e publicado no DJE no dia ____/____/2021 para efeito
de intimaÃ§Â¿o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m (PA), ____/____/2021. PROCESSO: 02103016920168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA
(ADVOGADO) OAB 21483 - CLAYTON MOLLER (ADVOGADO) OAB 25812 - ANA LUCIA ANTINOLFI
(ADVOGADO) OAB 15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:A F DA SILVA BEBIDAS. Trata-se de AÃ§Ã£o de ReintegraÃ§Ã£o de Posse ajuizada por
Banco Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil em face de A F da Silva Bebidas-EI, em que a
liminar ainda nÃ£o foi cumprida, bem como a rÃ© nÃ£o foi regularmente citada, e a nova diligÃªncia nÃ£o
se realizou, em razÃ£o da parte autora nÃ£o ter recolhido as custas devidas, conforme certidÃ£o de
fls.0126. Â Assim sendo, intime-se pessoalmente o autor, por carta registrada com aviso de recebimento,
no Ãºltimo endereÃ§o que consta nos autos para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar expresso
interesse no prosseguimento da aÃ§Ã£o, inclusive recolhendo as custas processuais devidas para
expediÃ§Ã£o de mandado, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma
do artigo 485, inciso III do CÃ³digo de Processo. Intime-se. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Marielma
Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitalizada, como
mandado/carta de intimaÃ§Ã£o, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 - CJRMB. Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 03924893020168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:JUSCICLEUDO DA SILVA MOREIRA
Represen tan te (s ) :  OAB 7261  -  JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA SA Representante(s): OAB 19390-A - RENATO
TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) OAB 12008 - MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO
(ADVOGADO) . Vistos etc. BRADESCO VIDA E PREVIDÃNCIA S/A, devidamente qualificada nos autos,
por intermÃ©dio de procurador judicial, apresentou os presentes Embargos de DeclaraÃ§Ã£o da
sentenÃ§a de fls. 0338/0344, com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil. Em suma, o
embargante alegou a existÃªncia de omissÃ£o na sentenÃ§a, pois nÃ£o indicou o valor do capital
segurado. Neste ponto, anotou que o capital segurado no momento do sinistro era R$25.279,00 (vinte e
cinco mil duzentos e setenta e nove reais). AlÃ©m do que, discordou do termo inicial da correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e requereu o abatimento do valor que jÃ¡ pagou ao segurado, ou seja, R$1.048,25 (mil
quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos). O embargado apresentou resposta (fls. 0357/0360), na qual
afirmou que a decisÃ£o nÃ£o teve qualquer vÃcio. Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se de Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o, com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil, da sentenÃ§a de fls.
0338/0344, na qual o pedido do autor foi julgado improcedente. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o devem ser
conhecidos, na medida em que foram opostos dentro do prazo legal, conforme certidÃ£o anexada aos
autos. DispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil: Art. 1.022. Cabem embargos de declaraÃ§Ã£o contra
qualquer decisÃ£o judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradiÃ§Ã£o; II - suprimir
omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofÃcio ou a requerimento.
Inicialmente, anoto que a sentenÃ§a expressamente afirmou que nÃ£o existia qualquer controvÃ©rsia
acerca da existÃªncia do contrato de seguro em grupo, nem do valor do capital segurado de R$25.279,00
(vinte e cinco mil duzentos e setenta e nove reais), nos termos da apÃ³lice anexada. Lado outro, cumpre
salientar que o Superior Tribunal de JustiÃ§a jÃ¡ pacificou o entendimento de que o termo inicial da
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria Ã© a data da celebraÃ§Ã£o do contrato com a expediÃ§Ã£o da apÃ³lice, senÃ£o
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vejamos: EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO NO RECURSO ESPECIAL. EFEITOS INFRINGENTES. OMISSÃO. ART. 1.026 DO CPC.
PRAZO DO AGRAVO INTERNO. INTERROMPIDO. TEMPESTIVIDADE. MÃRITO DO AGRAVO
INTERNO. CAPITAL SEGURADO. CORREÃÃO MONETÃRIA. TERMO INICIAL. APÃLICE RENOVADA.
DATA DO SINISTRO. 1. OmissÃ£o constatada em razÃ£o de ter sido desconsiderada a interrupÃ§Ã£o da
contagem do prazo recursal para interposiÃ§Ã£o de agravo interno, uma vez que a parte contrÃ¡ria havia
oposto embargos de declaraÃ§Ã£o. 2. A correÃ§Ã£o monetÃ¡ria incide desde a data da celebraÃ§Ã£o do
contrato de seguro de vida atÃ© o dia do efetivo pagamento da indenizaÃ§Ã£o, pois a apÃ³lice deve
refletir o valor contratado atualizado. 3. Em caso de renovaÃ§Ãµes sucessivas de contrato de seguro,
entende-se que a cada renovaÃ§Ã£o hÃ¡ uma novo capital segurado, de modo que o termo inicial de
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria dele Ã© a data da renovaÃ§Ã£o que vigia ao tempo do sinistro. 4. Embargos de
declaraÃ§Ã£o acolhidos com efeitos modificativos, para negar provimento ao recurso especial interposto
pela parte embargada. (EDcl no AgInt nos EDcl no REsp 1852164/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 08/03/2021, DJe 07/04/2021) AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. COBRANÃA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. DISSÃDIO JURISPRUDENCIAL.
FALTA DE COTEJO ANALÃTICO E SÃMULA 284 DO STF. VIOLAÃÃO DE RESOLUÃÃO.
INVIABILIDADE. INDENIZAÃÃO. COBERTURA SECURITÃRIA. SÃMULAS 5 E 7 DO STJ. CORREÃÃO
MONETÃRIA. TERMO INICIAL. SÃMULA 83 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O dissÃdio
jurisprudencial nÃ£o foi devidamente demonstrado Ã mÃngua do indispensÃ¡vel cotejo analÃtico. 2. A
ausÃªncia de indicaÃ§Ã£o do dispositivo legal a que se tenha dado interpretaÃ§Ã£o divergente atrai o
Ã³bice previsto na SÃºmula 284/STF, por deficiÃªncia de fundamentaÃ§Ã£o do recurso especial a impedir
a exata compreensÃ£o da controvÃ©rsia. 3. Esta Corte Superior jÃ¡ consolidou o entendimento de que Ã©
incabÃvel a anÃ¡lise de recurso especial que tenha por fundamento violaÃ§Ã£o de resoluÃ§Ã£o. 4. A
anÃ¡lise das razÃµes recursais e a reforma do aresto hostilizado, com a desconstituiÃ§Ã£o de suas
premissas, tal como pretendido pela agravante, a fim de afastar a cobertura securitÃ¡ria, demandaria
interpretaÃ§Ã£o de clÃ¡usulas contratuais e incontornÃ¡vel incursÃ£o no conjunto fÃ¡tico-probatÃ³rio dos
autos, o que esbarra nas SÃºmulas n. 5 e 7 desta Corte Superior. 5. A correÃ§Ã£o monetÃ¡ria incide
desde a data da celebraÃ§Ã£o do contrato de seguro de vida atÃ© o dia do efetivo pagamento da
indenizaÃ§Ã£o, pois a apÃ³lice deve refletir o valor contratado atualizado. Precedentes. 6. Agravo interno
nÃ£o provido. (AgInt no REsp 1861179/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 23/02/2021, DJe 02/03/2021) Â Em suma, o recurso Ã© reflexo apenas do inconformismo da
parte, sendo que os embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o sÃ£o a via adequada para a pretensÃ£o de
rediscussÃ£o da matÃ©ria, conforme reiteradas decisÃµes de nossos tribunais, dentre as quais: Â
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM APELAÃÃO CÃVEL - OMISSÃO - INOCORRÃNCIA -
INCONFORMISMO COM O MÃRITO DA DECISÃO - "ERROR IN JUDICANDO" - INADEQUAÃÃO DA VIA
ELEITA - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. Â - Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022 do CPC, os embargos
de declaraÃ§Ã£o apenas tÃªm cabimento quando pesar sobre a decisÃ£o omissÃ£o ou obscuridade sobre
ponto que relevante para o deslinde da causa e na hipÃ³tese de contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A
pretensÃ£o de rediscutir matÃ©ria que jÃ¡ fora objeto de enfrentamento configura inconformismo com o
resultado do julgamento, o qual deve ser manifestado pela via processual adequada. Â - Embargos de
declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â 1.0000.20.064328-6/002,
Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 06/08/2020) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO - DECISÃO QUE TRATOU DE TODAS AS
ALEGAÃÃES SUSCITADAS - CONTRADIÃÃES, OMISSÃES E OBSCURIDADES INEXISTENTES -
MERO INCONFORMISMO - PREQUESTIONAMENTO. Â - Os embargos de declaraÃ§Ã£o, que buscam
tÃ£o somente reformar questÃµes jÃ¡ discutidas na decisÃ£o fustigada, demonstram apenas
inconformismo por parte do embargante com o resultado do julgamento, desmerecendo, pois, acolhimento.
Â - Mesmo para fins de prequestionamento, o cabimento dos embargos de declaraÃ§Ã£o deve adequar-se
ao disposto no art. 619 e art. 620, ambos do CÃ³digo de Processo Penal. Â (TJMGÂ -Â Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o-Cr Â 1.0231.18.011916-7/002, Relator(a): Des.(a) Jaubert Carneiro Jaques , 6Âª CÃMARA
CRIMINAL, julgamento em 14/07/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 29/07/2020) EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO EM APELAÃÃO CÃVEL - CONTRADIÃÃO - INOCORRÃNCIA - INCONFORMISMO COM
O MÃRITO DA DECISÃO - "ERROR IN JUDICANDO" - INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS
NÃO ACOLHIDOS. Â - Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaraÃ§Ã£o apenas
tÃªm cabimento quando pesar sobre a decisÃ£o omissÃ£o ou obscuridade sobre ponto que relevante para
o deslinde da causa e na hipÃ³tese de contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A pretensÃ£o de rediscutir
matÃ©ria que jÃ¡ fora objeto de enfrentamento configura inconformismo com o resultado do julgamento, o
qual deve ser manifestado pela via processual adequada. Â - Verificado que, ao alegar a existÃªncia de
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contradiÃ§Ã£o no acÃ³rdÃ£o, o embargante se vale de subterfÃºgio para provocar o reexame da matÃ©ria
decidida, usando de expediente que imprime aos embargos declaratÃ³rios carÃ¡ter manifestamente
protelatÃ³rio, deve ser aplicada a multa prevista no artigo 1.026, Â§2Âº do CPC, em montante nÃ£o
superior a 2% do valor da causa. Â - Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â Embargos
de DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â 1.0000.20.050690-5/002, Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª CÃMARA
CÃVEL, julgamento em 05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 06/08/2020) Ademais, nÃ£o consta nos
autos a informaÃ§Ã£o de pagamento administrativo da indenizaÃ§Ã£o, nem pedido de abatimento do
suposto valor. Neste contexto, a sentenÃ§a embargada nÃ£o possui qualquer vÃcio a ser sanado
atravÃ©s dos presentes embargos, tendo analisado expressamente o pedido e concluÃdo pela sua
procedÃªncia parcial para condenar a seguradora a pagar ao segurado apenas 10% (dez por cento)Â do
capital segurado. Cumpre acrescentar que o julgador nÃ£o estÃ¡ obrigado a rebater todos os argumentos
suscitados pelas partes e, sim, deve decidir a controvÃ©rsia analisando as questÃµes relevantes, nos
termos dos seguintes precedentes: EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. PLANO DE SAÃDE. AÃÃO DE
OBRIGAÃÃO DE FAZER. CONTRATO NÃO REGULAMENTADO. CÃDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. REEMBOLSO DE VALORES. REALIZAÃÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÃRGICOS
PELA BENEFICIÃRIA. MATERIAIS ESPECIAIS ESSENCIAIS AO ATO CIRÃRGICO. COBERTURA
DEVIDA. DIÃRIAS DE ACOMODAÃÃO SUPERIOR. REEMBOLSO. DESCABIMENTO. DANOS MORAIS.
INOCORRÃNCIA. AUSÃNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. 1.
INEXISTÃNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NO ACÃRDÃO,
DEMONSTRANDO A PARTE EMBARGANTE, EM VERDADE, INCONFORMIDADE QUANTO ÃS
RAZÃES JURÃDICAS E A SOLUÃÃO ADOTADA NO ARESTO ATACADO. 2. O JULGADOR NÃO ESTÃ
OBRIGADO A SE MANIFESTAR A RESPEITO DE TODOS OS FUNDAMENTOS LEGAIS INVOCADOS
PELAS PARTES, VISTO QUE PODE DECIDIR A CAUSA DE ACORDO COM OS MOTIVOS JURÃDICOS
NECESSÃRIOS PARA SUSTENTAR O SEU CONVENCIMENTO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O
ART. 371 DA NOVEL LEI PROCESSUAL CIVIL. 3. AUSÃNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSCULPIDOS
NO ART. 1.022 DO NOVO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL, IMPONDO-SE O DESACOLHIMENTO DO
RECURSO. EMBARGOS DECLARATÃRIOS DESACOLHIDOS.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel,  NÂº
50016433420198210016, Quinta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes
do Canto, Julgado em: 30-06-2021) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEGURO. TRANSPORTE.
DESCUMPRIMENTO DE CLÃUSULA CONTRATUAL. DOLO DA SEGURADA. AGRAVAMENTO DO
RISCO CONTRATADO. INDENIZAÃÃO INDEVIDA. INAPLICABILIDADE DO CÃDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. AUSÃNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. 1.
INEXISTÃNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NO PRESENTE
ACÃRDÃO, UMA VEZ QUE A PARTE EMBARGANTE DEMONSTRA, APENAS, INCONFORMIDADE
QUANTO ÃS RAZÃES JURÃDICAS E A SOLUÃÃO ADOTADA NO ARESTO ATACADO. 2. NO PONTO
EM DISCUSSÃO, CUMPRE SALIENTAR QUE FOI CLARA A DECISÃO EMBARGADA AO DEFINIR A
IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÃÃO OBSERVAR O LIMITADOR SEM O QUAL NÃO SERIA
NECESSÃRIO GERENCIAR O RISCO, SOB PENA DE VIOLAÃÃO DO PRINCÃPIO DO MUTUALISMO.
3. O JULGADOR NÃO ESTÃ OBRIGADO A SE MANIFESTAR A RESPEITO DE TODOS OS
FUNDAMENTOS LEGAIS INVOCADOS PELAS PARTES, VISTO QUE PODE DECIDIR A CAUSA DE
ACORDO COM OS MOTIVOS JURÃDICOS NECESSÃRIOS PARA SUSTENTAR O SEU
CONVENCIMENTO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O ART. 371 DA NOVEL LEI PROCESSUAL CIVIL.
4. AUSÃNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSCULPIDOS NO ART. 1.022 DO CÃDIGO DE PROCESSO
CIVIL, IMPONDO-SE O DESACOLHIMENTO DO RECURSO. EMBARGOS DECLARATÃRIOS
DESACOLHIDOS.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 50020589620188210001, Quinta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 30-06-2021) Â¿TRIBUTÃRIO E
CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÃÃO PARA O
SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO - SAT. VIOLAÃÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. ACÃRDÃO
RECORRIDO CENTRADO EM FUNDAMENTO DE ÃNDOLE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÃÃO PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL. - NÃ£o hÃ¡ que se falar em
embargos de declaraÃ§Ã£o cabÃveis, por omissÃ£o, haja vista nÃ£o ser o julgador obrigado a rebater um
a um todos os argumentos trazidos pelas partes, visando Ã defesa da teoria que apresentaram, devendo,
apenas, decidir a controvÃ©rsia observando as questÃµes relevantes e imprescindÃveis Ã sua
resoluÃ§Ã£o. - A revisÃ£o de decisÃ£o assentada em fundamentos constitucionais estÃ¡ reservada ao
Supremo Tribunal Federal. - Agravo regimental improvidoÂ¿ (AgRg no REsp 365884/SC, Rel. Min.
Francisco FalcÃ£o, t1, STJ, j. 04.04.2002, DJ 12.08.2002 p. 176). Embargos de DeclaraÃ§Ã£o.
InexistÃªncia de OmissÃ£o. ÃrgÃ£o julgador que nÃ£o estÃ¡ obrigado a se pronunciar sobre todas as
alegaÃ§Ãµes das partes, sendo suficiente que apresente, de forma clara e expressa, as razÃµes que
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formaram o seu convencimento. Prequestionamento que nÃ£o reclama menÃ§Ã£o expressa a todos os
argumentos das partes ou aos dispositivos legais tidos como violados. Embargos rejeitados (TJSP; Â
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel 1015331-20.2017.8.26.0451; Relator (a):Â Maria de Lourdes Lopez Gil;
ÃrgÃ£o Julgador: 7Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro de Piracicaba -Â 3Âª Vara CÃvel; Data do
Julgamento: 06/09/2019; Data de Registro: 06/09/2019) Embargos de DeclaraÃ§Ã£o - InexistÃªncia da
alegada omissÃ£o e contradiÃ§Ã£o - PretensÃ£o de rediscussÃ£o da matÃ©ria - Desnecessidade de
serem perfilados textualmente no acÃ³rdÃ£o todos os pontos mencionados, desde que tenha havido o
exame da matÃ©ria de fundo levantada - PropÃ³sito infringente obstado pelo artigo 1.022 do CÃ³digo de
Processo Civil - Embargos rejeitados (TJSP; Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel 1021647-
27.2016.8.26.0405; Relator (a):Â FÃ¡bio Quadros; ÃrgÃ£o Julgador: 4Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro
de Osasco -Â 2Âª Vara CÃvel; Data do Julgamento: 06/09/2019; Data de Registro: 06/09/2019)
Â¿EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. LOCAÃÃO. EXECUÃÃO DE
TÃTULO EXTRAJUDICIAL. Em nÃ£o-demonstradas as figuras elencadas no art. 535, do CPC, os
embargos de declaraÃ§Ã£o devem ser rejeitados, pois nÃ£o servem para responder a questionÃ¡rios
sobre meros pontos de fato, para reexame de matÃ©ria de mÃ©rito ou para explicitar dispositivo legal
quando a matÃ©ria controvertida foi resolvida. Outrossim, o Juiz nÃ£o obrigado a enfrentar todas as teses
apresentadas pelas partes, quando a fundamentaÃ§Ã£o Ã© suficiente para amparar seu convencimento.
Considerando que as embargantes jÃ¡ opuseram embargos declaratÃ³rios anteriormente, suscitando a
mesma questÃ£o que pretendem debater no presente recurso, forÃ§oso concluir-se que os presentes
embargos sÃ£o manifestamente protelatÃ³rios, impondo-se sua condenaÃ§Ã£o ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 538 do CÃ³digo de Processo Civil.
Embargos de declaraÃ§Ã£o desacolhidos. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o nÂº 70038149894, DÃ©cima
Sexta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Rel. Marco AurÃ©lio dos Santos Caminha, j. em
02/09/2010, DJ 09/09/2010). Percebe-se, entÃ£o, que os presentes embargos sÃ£o meramente
protelatÃ³rios, uma vez que claramente nÃ£o existe o vÃcio alegado pelo embargante, impondo-se a
condenaÃ§Ã£o do embargante ao pagamento de multa no valor correspondente a 1% (um por cento) do
valor atribuÃdo Ã causa. Neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTAO JÃ
APRECIADA. CARÃTER PROTELATÃRIO RECONHECIDO. APLICAÃÃO DE MULTA. ARTIGO 538, Â§
ÃNICO DO CPC. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO DOUTRINÃRIO. Quando manifestamente
protelatÃ³rios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o sÃ£o, condenarÃ¡ a embargante a pagar
ao embargado multa nÃ£o excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. A multa a que se
refere o art. 538, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC possui funÃ§Ã£o inibitÃ³ria, pois visa impedir o exercÃcio
abusivo do direito de recorrer e obstar a indevida utilizaÃ§Ã£o do processo como instrumento de
retardamento da soluÃ§Ã£o jurisdicional do conflito de interesses. NÃ£o hÃ¡ como ser complacente o
Ã³rgÃ£o julgador, pena de se tornar conivente com a desÃdia e com o descaso da prÃ³pria atividade.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO DESACOLHIDOS. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o NÂº 70053117347,
Sexta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 14/03/2013)
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃES PREJUDICADAS
TENDO EM CONTA A TESE ADOTADA PELO ACÃRDÃO. ADEMAIS, EMBARGANTE JÃ ADVERTIDA.
AUSÃNCIA DE FOMENTO JURÃDICO MÃNIMO. CONSIDERANDO QUE NÃO SE PODE PRESUMIR
FALTA DE LEITURA NEM DE COMPREENSÃO, SÃ SE PODE CONCLUIR PELO PROPÃSITO
MANIFESTAMENTE PROTELATÃRIO, SEJA PARA ATRASAR O DESFECHO FINAL, NA CONDIÃÃO DE
DEMANDADA, SEJA PARA ADIAR O INÃCIO DO PRAZO DOS JÃ ANUNCIADOS RECURSOS
ESPECIAL E EXTRAORDINÃRIO. IMPOSIÃÃO DE MULTA (CPC, ART. 538, PARÃGRAFO ÃNICO).
EMBARGOS DESACOLHIDOS, COM IMPOSIÃÃO DE MULTA. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o NÂº
70052453974, Primeira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Irineu Mariani, Julgado em
12/03/2013) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. AUSÃNCIA DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU
CONTRADIÃÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÃRIO. DECLARAÃÃO. MULTA DE 1%
SOBRE O VALOR DA CAUSA EM FAVOR DO EMBARGADO. INTELIGÃNCIA DO ARTIGO 538,
PARÃGRAFO ÃNICO DO CPC. I. NÃ£o hÃ¡ declaraÃ§Ã£o a ser feita em embargos sob o fundamento de
que nÃ£o fora apreciado argumento ou artigo de lei nele referidos, nem para rediscutir a matÃ©ria. II.
Quando manifestamente protelatÃ³rios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o sÃ£o,
condenarÃ¡ o embargante a pagar ao embargado multa nÃ£o excedente de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa. Ã UNANIMIDADE, DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO,
DECLARARAM A MÃ-FÃ E CONDENARAM O EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA NO
PATAMAR DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA EM FAVOR DO EMBARGADO. (Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o NÂº 70052510096, DÃ©cima SÃ©tima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS,
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Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 28/02/2013) No caso concreto, exsurge claro o propÃ³sito
protelatÃ³rio dos presentes embargos, jÃ¡ que o vÃcio apontado na decisÃ£o nÃ£o existe e a decisÃ£o
segue a legislaÃ§Ã£o processual civil. Ante o exposto, conheÃ§o dos embargos de declaraÃ§Ã£o, haja
vista que oferecidos no prazo legal, para rejeitÃ¡-los em face da ausÃªncia de contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o
ou obscuridade na sentenÃ§a. Por outro lado, declaro que os presentes embargos sÃ£o manifestamente
protelatÃ³rios, jÃ¡ que os vÃcios alegados inexistem, consequentemente, condeno o embargante a pagar
Ã parte contrÃ¡ria multa no valor de 1% (um por cento) do valor atribuÃdo Ã causa, com fundamento no
parÃ¡grafo segundo do art. 1.026 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se. BelÃ©m, 21 de
setembro de 2021 Marie lma Ferreira Bonf im Tavares JuÃza de Direi to PROCESSO:
04346713120168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Execução de Título Judicial em: 23/09/2021
EXEQUENTE:ESPÓLIO DE MANOEL DIAS LOPES Representante(s): OAB 5916 - JOAO JORGE HAGE
NETO (ADVOGADO) OAB 13273 -  FABIO AUGUSTO HAGE SOARES (ADVOGADO)
EXECUTADO:HELDER SIDNEY DIAS CABRAL Representante(s): OAB 12591 - REYNALDO JORGE
CALICE AUAD (ADVOGADO) OAB 4777 - EDUARDO AUGUSTO FERREIRA SOARES (ADVOGADO) .
Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de tÃtulo judicial proposta por EspÃ³lio de Manoel Dias Lopes em
face de Helder Sidney Dias Cabral, em que foi certificado o cumprimento do mandado de desocupaÃ§Ã£o
compulsÃ³ria Ã s fls.098, contudo, o exequente, intimado por DiÃ¡rio, nÃ£o se manifestou acerca do
pagamento da condenaÃ§Ã£o. Assim sendo, intime-se pessoalmente o exequente, por carta registrada
com aviso de recebimento, no Ãºltimo endereÃ§o que consta nos autos para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar expresso interesse no prosseguimento da aÃ§Ã£o, inclusive indicando bens do devedor
passÃveis de penhora ou requerendo a pesquisa eletrÃ´nica com vistas Ã penhora de valores,
comprovando as custas processuais devidas, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, na forma do artigo 485, inciso III do CÃ³digo de Processo. Intime-se. BelÃ©m, 17 de setembro de
2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitalizada,
como mandado/carta de intimaÃ§Ã£o, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 - CJRMB. Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 05056537020168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:RECON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 86925 - ALIYSSON TOSIN (ADVOGADO) EXECUTADO:ITA
DA SILVA BITENCOURT. Realizado o arresto on line em dinheiro, depÃ³sito ouÂ aplicaÃ§Ã£o financeira
pertecente aos executados foi bloqueado parcialmente o montante da divida. Assim, intime-se o exequente
por AR no Ãºltimo endereÃ§o fornecido nos autos, para no prazo de 5 (cinco) dias, informar endereÃ§o
atualizado dos executados ou recolher as custas processuais devidas com vistas a realizaÃ§Ã£o da
pesquisa eletrÃ´nica de endereÃ§o, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
na forma do art. 485, III do NCPC e o desbloqueio dos valores encontrados. Intime-se. BelÃ©m, 21 de
setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 05056537020168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:RECON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 86925 - ALIYSSON TOSIN (ADVOGADO) EXECUTADO:ITA
DA SILVA BITENCOURT. Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo Extrajudicial ajuizada por
RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA em desfavor de ITA DA SILVA BITENCOURT em
que o exequente requereu o arresto on-line nas contas do executado. Ora, o Superior Tribunal de JustiÃ§a
jÃ¡ decidiu que nÃ£o encontrado o devedor, Ã© lÃcito o arresto on-line de tantos bens quantos
necessÃ¡rios para garantir a execuÃ§Ã£o, senÃ£o vejamos: AGRAVOÂ REGIMENTALÂ NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÃÃOÂ DEÂ TÃTULOÂ EXTRAJUDICIAL.Â 1.
EXECUTADOS NÃO LOCALIZADOS. BLOQUEIO ON-LINE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 2.
IMPENHORABILIDADE. ARTIGOÂ 649,Â IVÂ eÂ X,Â DOÂ CPC.Â FUNDO DE INVESTIMENTO.
LIMITAÃÃO. QUARENTA SALÃRIOS MÃNIMOS. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Frustrada a
tentativa de localizaÃ§Ã£o do executado, Ã© admissÃvel o arresto de seus bens na modalidade on-line. 2.
A jurisprudÃªncia deste STJ se consolidou no sentido de que os valores depositados em aplicaÃ§ÃµesÂ
financeiras, que excedam 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃnimos, perdem a natureza alimentar, ainda que
decorrentes de indenizaÃ§Ã£o trabalhista. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 655.318/RJ,
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Rel. Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 30/06/2016)
Assim sendo, frustrada a tentativa de localizaÃ§Ã£o do executado, conforme certidÃ£o de fls. 024, defiro o
arresto on-line via Bacenjud, na forma do art. 830 do novo CÃ³digo de Processo Civil. Intime-se. BelÃ©m,
14 de setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/____/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/____/2021. PROCESSO: 05766663220168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Alvará Judicial em: 23/09/2021 AUTOR:NELMA DO SOCORRO DA SILVA GOMES AUTOR:NELSON DA
SILVA GOMES AUTOR:NILSON DA SILVA GOMES Representante(s): OAB 8092 - LIBERALINA DOS
SANTOS (ADVOGADO) . Vistos, etc. NELMA DO SOCORRO DA SILVA GOMES, NELSON DA SILVA
GOMES e NILSON DA SILVA GOMES, devidamente qualificados nos autos, por intermÃ©dio de
procurador judicial, ajuizaram a presente AÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ Judicial, com vistas ao recebimento de
valores deixados pela falecida Zelina da Silva Gomes. Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/024.
Os requerentes anexaram declaraÃ§Ã£o de inexistÃªncia de bens a inventariar e certidÃ£o atestando que
a falecida nÃ£o deixou dependentes habilitados Ã pensÃ£o por morte. Realizada a pesquisa online
atravÃ©s do BACENJUD, nÃ£o foi localizado saldo bancÃ¡rio deixado pela falecida, cuja informaÃ§Ã£o foi
ratificada pelo IGEPREV e o BANPARÃ que confirmaram a inexistÃªncia de valores. Ã o relatÃ³rio. Decido.
Trata-se de pedido de AlvarÃ¡ Judicial, com vistas ao levantamento de saldo bancÃ¡rio deixado pela
falecida Zelina da Silva Gomes junto ao Banco do Estado do ParÃ¡. Ocorre que, nÃ£o hÃ¡ saldo em conta
de titularidade da falecida, conforme pesquisa online de ativos financeiros e ofÃcios de fls. 031, 032 e 039.
Ante o exposto, indefiro o presente pedido de alvarÃ¡, haja vista que nÃ£o existe saldo bancÃ¡rio deixado
pela falecida, consequentemente, julgo extinto o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do art.
487, inciso I do CÃ³digo de Processo Civil. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos apÃ³s as
formalidades legais. Deixo de condenar os requerentes ao pagamento das custas e despesas processuais
por serem beneficiÃ¡rios da justiÃ§a gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. BelÃ©m, 21 de
setembro de 2021 Marie lma Ferreira Bonf im Tavares JuÃza de Direi to PROCESSO:
05836763020168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021
REQUERENTE:BRADESCO SAUDE SA Representante(s): OAB 19390-A - RENATO TADEU RONDINA
M A N D A L I T I  ( A D V O G A D O )  O A B  3 2 5 4 6  -  M A R C O  A N T O N I O  M O R E I R A
( R E P R E S E N T A N T E / N O T I C I A N T E )  L U C I A N A  S A N T O S  C O S T A  E S P I N D O L A
(REPRESENTANTE/NOTICIANTE) REQUERIDO:H.T SERVIÇOS LTDA - EPP. Vistos etc. BRADESCO
SAÃDE S/A, devidamente qualificado nos autos, por intermÃ©dio de procurador judicial, apresentou
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls. 087/088, com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de
Processo Civil. O autor/embargante alega que houve vÃcio na decisÃ£o quanto a observÃ¢ncia do termo
inicial dos juros de mora, que devia incidir a partir do inadimplemento da obrigaÃ§Ã£o. Enfim, foram
apresentadas contrarrazÃµes e os autos voltaram conclusos para decisÃ£o. Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-
se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil, da
sentenÃ§a de fls. 087/088, na qual o pedido do autor foi julgado procedente. Os Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o devem ser conhecidos, na medida em que foram opostos dentro do prazo legal, conforme
certidÃ£o anexada aos autos. DispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil: Art. 1.022. Cabem embargos de
declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradiÃ§Ã£o; II - suprimir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se pronunciar o juiz de
ofÃcio ou a requerimento. III - corrigir erro material. Verifica-se dos autos que o valor histÃ³rico das
mensalidades totalizava R$29.205,28 (vinte e nove mil duzentos e cinco reais e vinte e oito centavos), que
acrescido de atualizaÃ§Ã£o e juros de mora alcanÃ§ava a quantia de R$32.231,95 (trinta e dois mil
duzentos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos). Por outro lado, a sentenÃ§a condenou o rÃ©u a
pagar ao autor o valor de R$32.231,95 (trinta e dois mil duzentos e trinta e um reais e noventa e cinco
centavos), acrescido de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria a juros de mora de 12% ao ano desde a data do
vencimento, no entanto, o termo inicial deveria ser a data do vencimento da obrigaÃ§Ã£o, porÃ©m
igualmente deveria constar o valor histÃ³rico da obrigaÃ§Ã£o, sob pena de incidÃªncia em duplicidade.
Neste sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÃÃO DE COBRANÃA. 1.
AUSÃNCIA DE LITISPENDÃNCIA, LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR. REVER AS CONCLUSÃES
DA CORTE ESTADUAL. REEXAME DE PROVAS. SÃMULA 7/STJ. 2. JUROS DE MORA E CORREÃÃO
MONETÃRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TÃTULO. PRECEDENTES. 3. AGRAVO INTERNO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A modificaÃ§Ã£o da conclusÃ£o delineada no acÃ³rdÃ£o recorrido -
acerca da inexistÃªncia de litispendÃªncia e reconhecimento da legitimidade e interesse de agir - e o
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acolhimento da tese recursal formulada - demandariam necessariamente o revolvimento dos fatos e das
provas dos autos, atraindo, assim, o Ã³bice disposto na SÃºmula 7/STJ, nÃ£o sendo o caso de
revaloraÃ§Ã£o da prova. 2. A jurisprudÃªncia desta Corte firmou-se no sentido de que, ?nas obrigaÃ§Ãµes
positivas e lÃquidas, com vencimento certo, os juros de mora e a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria fluem a partir da
data do vencimento? (REsp 1651957/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em
16/03/2017, DJe 30/03/2017). 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1529404/SP,
Rel. Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, STJ, julgado em 16/08/2021, DJe
19/08/2021) AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
AÃÃO MONITÃRIA. 1. NÃ£o hÃ¡ falar em descabimento da monitÃ³ria em tendo o pedido sido instruÃdo
com a nota fiscal e, ainda, com outros documentos a corroborarem a existÃªncia do crÃ©dito discutido. 2.
InadmissÃvel o recurso no tocante Ã preclusÃ£o. AusÃªncia de prequestionamento e, ainda, de devida
impugnaÃ§Ã£o aos fundamentos do acÃ³rdÃ£o recorrido. AtraÃ§Ã£o do enunciados 282 e 283/STF. 3. O
termo inicial dos juros de mora na aÃ§Ã£o monitÃ³ria remonta ao vencimento da obrigaÃ§Ã£o.
Precedentes. 4. LitigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©. Prova do dolo. Insindicabilidade. AlteraÃ§Ã£o da verdade dos
fatos. CorreÃ§Ã£o da condenaÃ§Ã£o. 5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (AgInt no REsp
1778399/CE, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, STJ, julgado em
18/05/2021, DJe 24/05/2021) Ante o exposto, conheÃ§o dos embargos de declaraÃ§Ã£o, haja vista que
oferecidos no prazo legal, para acolhÃª-los em face da existÃªncia de vÃcio na sentenÃ§a quanto ao
termo inicial dos juros e da correÃ§Ã£o monetÃ¡ria. Declaro, assim, que a sentenÃ§a terÃ¡ a seguinte
redaÃ§Ã£o no referido parÃ¡grafo: Â¿Ante o exposto, julgo totalmente procedente o pedido do autor, para
condenar o rÃ©u a pagar ao autor o valor histÃ³rico das trÃªs parcelas que totalizam R$29.205,28 (vinte e
nove mil duzentos e cinco reais e vinte e oito centavos), sendo que cada parcela deverÃ¡ ser acrescida de
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano desde a data do vencimento,
consequentemente, julgo extinto o presente processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, na forma do art. 487,
inciso I do CÃ³digo de Processo Civil.Â¿ No mais, persiste a sentenÃ§a tal como lanÃ§ada. P. Retifique-se
o registro da sentenÃ§a, anotando-se. Intime-se. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021 Marielma Ferreira
Bonfim Tavares JuÃza de Direito PROCESSO: 07676844520168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIELMA FERREIRA BONFIM TAVARES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:RENAN SANTOS DOS SANTOS AUTOR:BLENDA
CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FERREIRA Representante(s): OAB 21754 - MAYRA LUANA SANTOS
ALVES (ADVOGADO) REU:JARDIM DAS OLIVEIRAS CONSTRUCOES LTDA Representante(s): OAB
18913 - BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA (ADVOGADO) OAB 23221 - MANUEL ALBINO RIBEIRO
DE AZEVEDO JUNIOR (ADVOGADO) REU:ENGETOWER ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB
18913 - BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA (ADVOGADO) OAB 23221 - MANUEL ALBINO RIBEIRO
DE AZEVEDO JUNIOR (ADVOGADO) . Vistos etc. MCM CONSTRUÃÃES LTDA e ENGETOER
ENGENHARIA EIRELI, devidamente qualificados nos autos, por intermÃ©dio de procurador judicial,
apresentaram Embargos de DeclaraÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls. 0255/0269, com fundamento no art. 1.022
do CÃ³digo de Processo Civil. Em suma, os embargantes alegaram ausÃªncia de fundamento quanto ao
pedido de restituiÃ§Ã£o dos juros de obra e contradiÃ§Ã£o no que se refere aos lucros cessante, os quais
nÃ£o podem ser cumulados com multa. Foi certificada a tempestividade dos embargos de declaraÃ§Ã£o,
bem como, que o autor nÃ£o apresentou contrarrazÃµes (fls. 0278/0279). Ã o relatÃ³rio. Decido. Trata-se
de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, com fundamento no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil, da
sentenÃ§a de fls. 0255/0269, na qual o pedido do autor foi julgado procedente. Os Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o devem ser conhecidos, na medida em que foram opostos dentro do prazo legal, conforme
certidÃ£o anexada aos autos. DispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil: Art. 1.022. Cabem embargos de
declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradiÃ§Ã£o; II - suprimir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se pronunciar o juiz de
ofÃcio ou a requerimento. No caso concreto, este JuÃzo analisou todos os documentos anexados aos
autos e concluiu pela procedÃªncia do pedido restituiÃ§Ã£o dos valores pagos a tÃtulo de taxa de
evoluÃ§Ã£o de obra. Ã oportuno salientar que, inclusive, foram transcritas jurisprudÃªncias, conforme fls.
0262/0263. Lado outro, o Superior Tribunal de JustiÃ§a fixou em recurso repetitivo a tese de que a
clÃ¡usula penal moratÃ³ria tem a finalidade de indenizar pelo adimplemento tardio da obrigaÃ§Ã£o, e, em
regra, estabelecida em valor equivalente ao locativo, afasta-se sua cumulaÃ§Ã£o com lucros cessantes
(Tema 970), por conseguinte, nÃ£o trata da cumulaÃ§Ã£o de multa e lucros cessantes. Em suma, o
recurso Ã© reflexo apenas do inconformismo da parte, sendo que os embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o
sÃ£o a via adequada para a pretensÃ£o de rediscussÃ£o da matÃ©ria, conforme reiteradas decisÃµes de
nossos tribunais, dentre as quais: Â EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM APELAÃÃO CÃVEL - OMISSÃO
- INOCORRÃNCIA - INCONFORMISMO COM O MÃRITO DA DECISÃO - "ERROR IN JUDICANDO" -
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INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. Â - Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022
do CPC, os embargos de declaraÃ§Ã£o apenas tÃªm cabimento quando pesar sobre a decisÃ£o
omissÃ£o ou obscuridade sobre ponto que relevante para o deslinde da causa e na hipÃ³tese de
contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A pretensÃ£o de rediscutir matÃ©ria que jÃ¡ fora objeto de
enfrentamento configura inconformismo com o resultado do julgamento, o qual deve ser manifestado pela
via processual adequada. Â - Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â 1.0000.20.064328-6/002, Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 06/08/2020) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO -
DECISÃO QUE TRATOU DE TODAS AS ALEGAÃÃES SUSCITADAS - CONTRADIÃÃES, OMISSÃES E
OBSCURIDADES INEXISTENTES - MERO INCONFORMISMO - PREQUESTIONAMENTO. Â - Os
embargos de declaraÃ§Ã£o, que buscam tÃ£o somente reformar questÃµes jÃ¡ discutidas na decisÃ£o
fustigada, demonstram apenas inconformismo por parte do embargante com o resultado do julgamento,
desmerecendo, pois, acolhimento. Â - Mesmo para fins de prequestionamento, o cabimento dos embargos
de declaraÃ§Ã£o deve adequar-se ao disposto no art. 619 e art. 620, ambos do CÃ³digo de Processo
Penal. Â (TJMGÂ -Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o-Cr Â 1.0231.18.011916-7/002, Relator(a): Des.(a)
Jaubert Carneiro Jaques , 6Âª CÃMARA CRIMINAL, julgamento em 14/07/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula
em 29/07/2020) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM APELAÃÃO CÃVEL - CONTRADIÃÃO -
INOCORRÃNCIA - INCONFORMISMO COM O MÃRITO DA DECISÃO - "ERROR IN JUDICANDO" -
INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. Â - Consoante dicÃ§Ã£o do art. 1.022
do CPC, os embargos de declaraÃ§Ã£o apenas tÃªm cabimento quando pesar sobre a decisÃ£o
omissÃ£o ou obscuridade sobre ponto que relevante para o deslinde da causa e na hipÃ³tese de
contradiÃ§Ã£o ou de erro material. Â - A pretensÃ£o de rediscutir matÃ©ria que jÃ¡ fora objeto de
enfrentamento configura inconformismo com o resultado do julgamento, o qual deve ser manifestado pela
via processual adequada. Â - Verificado que, ao alegar a existÃªncia de contradiÃ§Ã£o no acÃ³rdÃ£o, o
embargante se vale de subterfÃºgio para provocar o reexame da matÃ©ria decidida, usando de
expediente que imprime aos embargos declaratÃ³rios carÃ¡ter manifestamente protelatÃ³rio, deve ser
aplicada a multa prevista no artigo 1.026, Â§2Âº do CPC, em montante nÃ£o superior a 2% do valor da
causa. Â - Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o acolhidos. Â (TJMGÂ -Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o-Cv Â
1.0000.20.050690-5/002, Relator(a): Des.(a) LÃlian Maciel , 20Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em
05/08/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 06/08/2020) Neste contexto, a sentenÃ§a embargada nÃ£o
possui qualquer vÃcio a ser sanado atravÃ©s dos presentes embargos, tendo analisado expressamente o
pedido e concluÃdo de forma clara pela sua procedÃªncia. Cumpre acrescentar que o julgador nÃ£o estÃ¡
obrigado a rebater todos os argumentos suscitados pelas partes e, sim, deve decidir a controvÃ©rsia
analisando as questÃµes relevantes, nos termos dos seguintes precedentes: EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO. PLANO DE SAÃDE. AÃÃO DE OBRIGAÃÃO DE FAZER. CONTRATO NÃO
REGULAMENTADO. CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REEMBOLSO DE VALORES.
REALIZAÃÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÃRGICOS PELA BENEFICIÃRIA. MATERIAIS ESPECIAIS
ESSENCIAIS AO ATO CIRÃRGICO. COBERTURA DEVIDA. DIÃRIAS DE ACOMODAÃÃO SUPERIOR.
REEMBOLSO. DESCABIMENTO. DANOS MORAIS. INOCORRÃNCIA. AUSÃNCIA DE OBSCURIDADE,
CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. 1. INEXISTÃNCIA DE OBSCURIDADE,
CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NO ACÃRDÃO, DEMONSTRANDO A PARTE
EMBARGANTE, EM VERDADE, INCONFORMIDADE QUANTO ÃS RAZÃES JURÃDICAS E A SOLUÃÃO
ADOTADA NO ARESTO ATACADO. 2. O JULGADOR NÃO ESTÃ OBRIGADO A SE MANIFESTAR A
RESPEITO DE TODOS OS FUNDAMENTOS LEGAIS INVOCADOS PELAS PARTES, VISTO QUE PODE
DECIDIR A CAUSA DE ACORDO COM OS MOTIVOS JURÃDICOS NECESSÃRIOS PARA SUSTENTAR
O SEU CONVENCIMENTO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O ART. 371 DA NOVEL LEI PROCESSUAL
CIVIL. 3. AUSÃNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSCULPIDOS NO ART. 1.022 DO NOVO CÃDIGO DE
PROCESSO CIVIL,  IMPONDO-SE O DESACOLHIMENTO DO RECURSO. EMBARGOS
DECLARATÃRIOS DESACOLHIDOS.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 50016433420198210016, Quinta CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 30-06-2021)
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEGURO. TRANSPORTE. DESCUMPRIMENTO DE CLÃUSULA
CONTRATUAL. DOLO DA SEGURADA. AGRAVAMENTO DO RISCO CONTRATADO. INDENIZAÃÃO
INDEVIDA. INAPLICABILIDADE DO CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AUSÃNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. 1. INEXISTÃNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÃÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NO PRESENTE ACÃRDÃO, UMA
VEZ QUE A PARTE EMBARGANTE DEMONSTRA, APENAS, INCONFORMIDADE QUANTO ÃS
RAZÃES JURÃDICAS E A SOLUÃÃO ADOTADA NO ARESTO ATACADO. 2. NO PONTO EM
DISCUSSÃO, CUMPRE SALIENTAR QUE FOI CLARA A DECISÃO EMBARGADA AO DEFINIR A
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IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÃÃO OBSERVAR O LIMITADOR SEM O QUAL NÃO SERIA
NECESSÃRIO GERENCIAR O RISCO, SOB PENA DE VIOLAÃÃO DO PRINCÃPIO DO MUTUALISMO.
3. O JULGADOR NÃO ESTÃ OBRIGADO A SE MANIFESTAR A RESPEITO DE TODOS OS
FUNDAMENTOS LEGAIS INVOCADOS PELAS PARTES, VISTO QUE PODE DECIDIR A CAUSA DE
ACORDO COM OS MOTIVOS JURÃDICOS NECESSÃRIOS PARA SUSTENTAR O SEU
CONVENCIMENTO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O ART. 371 DA NOVEL LEI PROCESSUAL CIVIL.
4. AUSÃNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSCULPIDOS NO ART. 1.022 DO CÃDIGO DE PROCESSO
CIVIL, IMPONDO-SE O DESACOLHIMENTO DO RECURSO. EMBARGOS DECLARATÃRIOS
DESACOLHIDOS.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 50020589620188210001, Quinta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 30-06-2021) Â¿TRIBUTÃRIO E
CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÃÃO PARA O
SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO - SAT. VIOLAÃÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. ACÃRDÃO
RECORRIDO CENTRADO EM FUNDAMENTO DE ÃNDOLE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÃÃO PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL. - NÃ£o hÃ¡ que se falar em
embargos de declaraÃ§Ã£o cabÃveis, por omissÃ£o, haja vista nÃ£o ser o julgador obrigado a rebater um
a um todos os argumentos trazidos pelas partes, visando Ã defesa da teoria que apresentaram, devendo,
apenas, decidir a controvÃ©rsia observando as questÃµes relevantes e imprescindÃveis Ã sua
resoluÃ§Ã£o. - A revisÃ£o de decisÃ£o assentada em fundamentos constitucionais estÃ¡ reservada ao
Supremo Tribunal Federal. - Agravo regimental improvidoÂ¿ (AgRg no REsp 365884/SC, Rel. Min.
Francisco FalcÃ£o, t1, STJ, j. 04.04.2002, DJ 12.08.2002 p. 176). Embargos de DeclaraÃ§Ã£o.
InexistÃªncia de OmissÃ£o. ÃrgÃ£o julgador que nÃ£o estÃ¡ obrigado a se pronunciar sobre todas as
alegaÃ§Ãµes das partes, sendo suficiente que apresente, de forma clara e expressa, as razÃµes que
formaram o seu convencimento. Prequestionamento que nÃ£o reclama menÃ§Ã£o expressa a todos os
argumentos das partes ou aos dispositivos legais tidos como violados. Embargos rejeitados (TJSP; Â
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel 1015331-20.2017.8.26.0451; Relator (a):Â Maria de Lourdes Lopez Gil;
ÃrgÃ£o Julgador: 7Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro de Piracicaba -Â 3Âª Vara CÃvel; Data do
Julgamento: 06/09/2019; Data de Registro: 06/09/2019) Embargos de DeclaraÃ§Ã£o - InexistÃªncia da
alegada omissÃ£o e contradiÃ§Ã£o - PretensÃ£o de rediscussÃ£o da matÃ©ria - Desnecessidade de
serem perfilados textualmente no acÃ³rdÃ£o todos os pontos mencionados, desde que tenha havido o
exame da matÃ©ria de fundo levantada - PropÃ³sito infringente obstado pelo artigo 1.022 do CÃ³digo de
Processo Civil - Embargos rejeitados (TJSP; Â Embargos de DeclaraÃ§Ã£o CÃvel 1021647-
27.2016.8.26.0405; Relator (a):Â FÃ¡bio Quadros; ÃrgÃ£o Julgador: 4Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro
de Osasco -Â 2Âª Vara CÃvel; Data do Julgamento: 06/09/2019; Data de Registro: 06/09/2019)
Â¿EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. LOCAÃÃO. EXECUÃÃO DE
TÃTULO EXTRAJUDICIAL. Em nÃ£o-demonstradas as figuras elencadas no art. 535, do CPC, os
embargos de declaraÃ§Ã£o devem ser rejeitados, pois nÃ£o servem para responder a questionÃ¡rios
sobre meros pontos de fato, para reexame de matÃ©ria de mÃ©rito ou para explicitar dispositivo legal
quando a matÃ©ria controvertida foi resolvida. Outrossim, o Juiz nÃ£o obrigado a enfrentar todas as teses
apresentadas pelas partes, quando a fundamentaÃ§Ã£o Ã© suficiente para amparar seu convencimento.
Considerando que as embargantes jÃ¡ opuseram embargos declaratÃ³rios anteriormente, suscitando a
mesma questÃ£o que pretendem debater no presente recurso, forÃ§oso concluir-se que os presentes
embargos sÃ£o manifestamente protelatÃ³rios, impondo-se sua condenaÃ§Ã£o ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 538 do CÃ³digo de Processo Civil.
Embargos de declaraÃ§Ã£o desacolhidos. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o nÂº 70038149894, DÃ©cima
Sexta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Rel. Marco AurÃ©lio dos Santos Caminha, j. em
02/09/2010, DJ 09/09/2010). Percebe-se, entÃ£o, que os presentes embargos sÃ£o meramente
protelatÃ³rios, uma vez que claramente nÃ£o existe o vÃcio alegado pelo embargante, impondo-se a
condenaÃ§Ã£o do embargante ao pagamento de multa no valor correspondente a 1% (um por cento) do
valor atribuÃdo Ã causa. Neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTAO JÃ
APRECIADA. CARÃTER PROTELATÃRIO RECONHECIDO. APLICAÃÃO DE MULTA. ARTIGO 538, Â§
ÃNICO DO CPC. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO DOUTRINÃRIO. Quando manifestamente
protelatÃ³rios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o sÃ£o, condenarÃ¡ a embargante a pagar
ao embargado multa nÃ£o excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. A multa a que se
refere o art. 538, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC possui funÃ§Ã£o inibitÃ³ria, pois visa impedir o exercÃcio
abusivo do direito de recorrer e obstar a indevida utilizaÃ§Ã£o do processo como instrumento de
retardamento da soluÃ§Ã£o jurisdicional do conflito de interesses. NÃ£o hÃ¡ como ser complacente o
Ã³rgÃ£o julgador, pena de se tornar conivente com a desÃdia e com o descaso da prÃ³pria atividade.
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EMBARGOS DE DECLARAÃÃO DESACOLHIDOS. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o NÂº 70053117347,
Sexta CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 14/03/2013)
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃES PREJUDICADAS
TENDO EM CONTA A TESE ADOTADA PELO ACÃRDÃO. ADEMAIS, EMBARGANTE JÃ ADVERTIDA.
AUSÃNCIA DE FOMENTO JURÃDICO MÃNIMO. CONSIDERANDO QUE NÃO SE PODE PRESUMIR
FALTA DE LEITURA NEM DE COMPREENSÃO, SÃ SE PODE CONCLUIR PELO PROPÃSITO
MANIFESTAMENTE PROTELATÃRIO, SEJA PARA ATRASAR O DESFECHO FINAL, NA CONDIÃÃO DE
DEMANDADA, SEJA PARA ADIAR O INÃCIO DO PRAZO DOS JÃ ANUNCIADOS RECURSOS
ESPECIAL E EXTRAORDINÃRIO. IMPOSIÃÃO DE MULTA (CPC, ART. 538, PARÃGRAFO ÃNICO).
EMBARGOS DESACOLHIDOS, COM IMPOSIÃÃO DE MULTA. (Embargos de DeclaraÃ§Ã£o NÂº
70052453974, Primeira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Irineu Mariani, Julgado em
12/03/2013) EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. AUSÃNCIA DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU
CONTRADIÃÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÃRIO. DECLARAÃÃO. MULTA DE 1%
SOBRE O VALOR DA CAUSA EM FAVOR DO EMBARGADO. INTELIGÃNCIA DO ARTIGO 538,
PARÃGRAFO ÃNICO DO CPC. I. NÃ£o hÃ¡ declaraÃ§Ã£o a ser feita em embargos sob o fundamento de
que nÃ£o fora apreciado argumento ou artigo de lei nele referidos, nem para rediscutir a matÃ©ria. II.
Quando manifestamente protelatÃ³rios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o sÃ£o,
condenarÃ¡ o embargante a pagar ao embargado multa nÃ£o excedente de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa. Ã UNANIMIDADE, DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO,
DECLARARAM A MÃ-FÃ E CONDENARAM O EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA NO
PATAMAR DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA EM FAVOR DO EMBARGADO. (Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o NÂº 70052510096, DÃ©cima SÃ©tima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS,
Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 28/02/2013) No caso concreto, exsurge claro o propÃ³sito
protelatÃ³rio dos presentes embargos, jÃ¡ que o vÃcio apontado na decisÃ£o nÃ£o existe e a decisÃ£o
segue a legislaÃ§Ã£o processual civil. Ante o exposto, conheÃ§o dos embargos de declaraÃ§Ã£o, haja
vista que oferecidos no prazo legal, para rejeitÃ¡-los em face da ausÃªncia de contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o
ou obscuridade na sentenÃ§a. Por outro lado, declaro que os presentes embargos sÃ£o manifestamente
protelatÃ³rios, jÃ¡ que os vÃcios alegados inexistem, consequentemente, condeno o embargante a pagar
Ã parte contrÃ¡ria multa no valor de 1% (um por cento) do valor atribuÃdo Ã causa, com fundamento no
parÃ¡grafo segundo do art. 1.026 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se. BelÃ©m, 20 de
setembro de 2021 Marielma Ferreira Bonfim Tavares JuÃza de Direito 
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RESENHA: 04/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 11ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
07677139520168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o: Cumprimento de sentença em: 08/09/2021
REQUERIDO:DIOVANE CEREJA BARBOSA Representante(s): OAB 6682 - ISRAEL BARBOSA
(ADVOGADO) OAB 6773 - JOSE VERAS BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:PATRICIA RABELO
COSTA BARBOSA Representante(s): OAB 6773 - JOSE VERAS BARBOSA (ADVOGADO)
REQUERENTE:ISMAEL BARBOSA DA SILVA Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  REQUERENTE: IVAN BARBOSA DA S ILVA
REQUERENTE:IVANEIDE MARIA BARBOSA DA SILVA REQUERENTE:IRANILDO BARBOSA DA SILVA
REQUERENTE:JOSE WILSON BARBOSA DA SILVA REQUERENTE:IVANISE BARBOSA DA SILVA
REQUERENTE:IDERLY BARBOSA DA SILVA REQUERENTE:IVETE MARIA BARBOSA DA SILVA
TESTEMUNHA:RODIVAL DA SILVA SANTOS TESTEMUNHA:KAROLINE DO SOCORRO DO CARMO
SILVA CUNHA. PROCESSO nÂº. 0767713-95.2016.814.0301920158140301 AUTOR: Ismael Barbosa da
Silva e outros RÃU: Diovane Cereja Barbosa Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA Â Aos 08 dias do mÃªs
de setembro do ano 2021 Ã s 09:30h na sala de audiÃªncias da 11Âª Vara CÃvel da Capital, presente a
Dra. FabÃola Urbinati Maroja Pinheiro, JuÃza de Direito, respondendo pela 11Âª Vara CÃvel da capital,
comigo, LetÃcia Furtado do EspÃrito Santo, Analista JudiciÃ¡rio, para audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e
Julgamento. Feito o pregÃ£o, verificou-se a presenÃ§a das partes autoras Ismael Barbosa, Maria Helena
Barbosa e Ivaneide Maria Barbosa acompanhadas de sua advogada, Dra. Ana Laura Barcelos Dias
(defensora pÃºblica). Presente o requerido Diovane Cereja Barbosa, acompanhado do seu advogado, Dr.
Ismael Barbosa, OAB/PA 6682, por meio da plataforma digital do Microsoft TEAMS. Aberta audiÃªncia,
passou-se Ã colheita dos depoimentos pessoais das partes autoras, o Sr. Ismael Barbosa da Silva (RG
1515978), a Sra. Maria Helena Barbosa de Oliveira (RG 4370828) e Ivaneide Maria Barbosa da Silva (RG
2442407); prosseguiu-se com o depoimento do rÃ©u Diovane Cereja Barbosa. Houve contradita Ã
testemunha Karoline Do Socorro Do Carmo Silva que fora indeferida em razÃ£o da testemunha nÃ£o
possuir amizade Ãntima com as partes autoras. Seguiu-se o depoimento da testemunha Karoline Do
Socorro Do Carmo Silva (RG 7562654) e de AntÃ´nio Costa Oliveira (RG 1969184 PC/PA), que foram
gravados no ambiente virtual do Microsoft TEAMS e serÃ£o disponibilizados em DVD anexo ao presente
termo. DeliberaÃ§Ã£o em audiÃªncia: concedo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias para apresentaÃ§Ã£o
de alegaÃ§Ãµes finais. ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo passou o juiz encerrar o
presente termo que l ido e achado conforme vai devidamente assinado eletronicamente.
JUÃZA:____________________________________________________________ AUTOR:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R :
__________________________________________________________ TESTEMUNHA KAROLINE DO
SOCORRO:______________________________ TESTEMUNHA ANTÃNIO OLIVEIRA: eletronicamente
ADVOGADO DO RÃU: eletronicamente ADVOGADO DO AUTOR: eletronicamente RÃU: eletronicamente
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 2 4 5 4 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 3 6 2 5 2 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MOISES DUTRA DE MORAES A??o: Cumprimento
de sentença em: 09/09/2021 INTERESSADO:ISRAEL BARROS BAIA Representante(s): OAB 2258 -
ANTONIO MIRANDA DA FONSECA (ADVOGADO) FERNANDO DA SLVA GONCALVES (ADVOGADO)
OAB 15639 - RUI ROGERIO DE SOUZA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 17933 - IVAN PEDRO
WANZELLER GRANHEN (ADVOGADO) OAB 7813 - EDSON WENCESLAU DOS SANTOS MENDES
(ADVOGADO) INVENTARIANTE:CLAUDIO JOSE QUEMEL Representante(s): OAB 7009 - ANTONIO
CARLOS AIDO MACIEL (ADVOGADO) OAB 8263 - CONCEICAO AIDA PEREIRA BARBOSA
(ADVOGADO) INVENTARIADO:WILSON DE JESUS MARQUES DA SILVA INTERESSADO:DENISE DO
NASCIMENTO PEREIRA Representante(s): GRACA REALE DE OLIVEIRA (ADVOGADO) GRACA
REALE DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO pelas atribuiÃ§Ãµes
que a mim sÃ£o conferidas por lei, que decorrido o prazo para manifestaÃ§Ã£o da parte autora, conforme
despacho retro, a mesma quedou-se inerte. Dou fÃ©. BelÃ©m, 09 de setembro de 2021 MoisÃ©s Moraes
Anal is ta  Judic iÃ¡r io  PROCESSO: 00190640920178140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Procedimento
Comum Cível em: 09/09/2021 REQUERENTE:SONIA REGINA PIRES NECY GONCALVES
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Representante(s): OAB 3529 - ELIANA FERNANDES LEITE (ADVOGADO) REQUERENTE:EDIVALDO
DOS SANTOS GONCALVES Representante(s): OAB 2125 - REGINA LUCIA PEREIRA MARQUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:AMANHA INCORPORADORA Representante(s): OAB 21074-A - FABIO
RIVELLI (ADVOGADO) . Proc.n. 0019064-09.2017.814.0301 Requerentes: SÃNIA REGINA PIRES NECY
GONÃALVES e EDIVALDO DOS SANTOS GONÃALVES Requerida: AMANHÃ INCORPORADORA LTDA
Vistos, etc. 1 - Trata-se de AÃÃO INDENIZAÃÃO POR DANO MORAL C/C COM COBRANÃA DE MULTA
E DEVOLUÃÃO DE VALOR (fls. 03/14). Juntou documentos. 2 - Ãs fls.52, o JuÃzo confirmou a
legitimidade passiva da requerida, e competÃªncia judicial para anÃ¡lise do mÃ©rito acerca do reembolso
da cobranÃ§a da chamada taxa de evoluÃ§Ã£o de obra. 3 - Foi realizada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o,
sem acordo, face Ã ausÃªncia da requerida (fls.69). 4 - A requeridas apresentou CONTESTAÃÃO Ã s
fls.80/92. Juntou documentos. 5 - Foi realizada nova audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, sem acordo (fls. 123). 6
- A parte autora se manifestou sobre a contestaÃ§Ã£o em forma de RÃPLICA (fls.126/133). 7 - As partes
nÃ£o requereram a produÃ§Ã£o de prova pericial ou oral (fls. 135/136 e 137. Ã o relatÃ³rio. DECIDO: Nos
termos do inciso I, do art. 355 do CPC, passa-se a julgar antecipadamente a lide: DA APLICAÃÃO DO
CÃDIGO DO CONSUMIDOR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes do ingresso no exame de quaisquer fundamentos
fÃ¡ticos da lide, impende fixar que a presente deverÃ¡ ser examinada sob o manto das regras e princÃpios
que regem a legislaÃ§Ã£o consumerista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã evidente que a relaÃ§Ã£o jurÃdica
existente entre as partes encontra-se submetida aos regramentos do CÃ³digo de Defesa do Consumidor,
figurando a parte autora como consumidor, vez que destinatÃ¡rio final econÃ´mico e fÃ¡tico do produto
(unidade imobiliÃ¡ria) construÃdo, incorporado e comercializado pela requerida como fornecedora de
modo habitual e profissional (artigos 2Âº e 3Âº do CDC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, o voto condutor
do acÃ³rdÃ£o APL 00312360220128260114 SP 0031236-02.2012.8.26.0114, da lavra da Des. Rel. Maria
LÃºcia Pizzotti (TJ/SP, 30Âª. CÃ¢m. de Direito Privado), a seguir transcrito: Neste contexto, se insurgiram
as ora apelantes quanto ao pleito inicial, nos mesmos termos da presente apelaÃ§Ã£o, quais sejam,
impossibilidade de restituiÃ§Ã£o das quantias a tÃtulo de corretagem, inaplicabilidade do CDC,
impossibilidade de inversÃ£o do Ã´nus da prova, bem como, que a obra nÃ£o foi entregue no prazo
avenÃ§ado em virtude de embargo ocorrido na obra. De plano, impÃµe-se a aplicaÃ§Ã£o do CÃ³digo de
Defesa do Consumidor ao caso em tela, vez que as caracterÃsticas do instrumento celebrado entre as
partes (contrato de adesÃ£o), demonstram se tratar de verdadeira relaÃ§Ã£o de consumo, fazendo incidir
a respectiva proteÃ§Ã£o contratual. Acerca dessa temÃ¡tica, inclusive, jÃ¡ decidiu esta Corte:
Â¿Inicialmente, cumpre destacar que se aplica ao contrato em exame o CÃ³digo de Defesa do
Consumidor. Pouco importa a estrutura jurÃdica da empreendedora associaÃ§Ã£o, clube de investimento,
cooperativa ou sociedade com o objetivo de alienaÃ§Ã£o de unidades autÃ´nomas futuras, em
construÃ§Ã£o ou a construir, antes de instituÃdo condomÃnio edilÃcio. O que importa Ã© a natureza da
atividade, que sempre consiste, com maior ou menor variaÃ§Ã£o, em serviÃ§os remunerados de
construÃ§Ã£o de unidade autÃ´noma futura, vinculada a fraÃ§Ã£o ideal de terreno. (...) - Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Com efeito, estabelece o art. 14, do CDC, que: Art. 14. O fornecedor de serviÃ§os responde,
independentemente da existÃªncia de culpa, pela reparaÃ§Ã£o dos danos causados aos consumidores
por defeitos relativos Ã prestaÃ§Ã£o dos serviÃ§os, bem como por informaÃ§Ãµes insuficientes ou
inadequadas sobre sua fruiÃ§Ã£o e riscos. ... Â§ O fornecedor de serviÃ§os sÃ³ nÃ£o serÃ¡
responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviÃ§o, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva
do consumidor ou de terceiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, deve a presente demanda ser analisada com
apoio na responsabilidade do fornecedor de serviÃ§os pela modalidade objetiva, ou seja,
independentemente de comprovaÃ§Ã£o de eventual culpa ou dolo para reparaÃ§Ã£o dos danos causados
aos consumidores, conforme se depreende do disposto nos arts. 7Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, 25, Â§ 1Âº, e 34,
todos do CDC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na contestaÃ§Ã£o a demanda alegou que o atraso
na entrega do empreendimento deu-se por forÃ§a maior. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
justificativas nÃ£o merecem prosperar. SÃ£o alegaÃ§Ãµes genÃ©ricas e que resultam do risco da
prÃ³pria atividade explorada pelas rÃ©s. Certamente tais riscos foram incluÃdos no preÃ§o do bem
quando da contrataÃ§Ã£o com os autores. NÃ£o podem agora as rÃ©s alegaram tais fatos para se
eximirem de suas obrigaÃ§Ãµes contratuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No ponto, a nÃ£o
caracterizaÃ§Ã£o de forÃ§a maior ou caso fortuito, trata-se de matÃ©ria pacÃfica no Ã¢mbito dos
Tribunais, inclusive do Superior Tribunal de JustiÃ§a e Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡: (...) A
suposta falta de mÃ£o de obra, de insumos e a demora na instalaÃ§Ã£o de energia elÃ©trica pela CEB
nÃ£o configura caso fortuito nem forÃ§a maior, por se tratar de fatos previsÃveis e inerentes aos riscos da
atividade da construtora. (...). Com efeito, tratando-se de empresa especializada no ramo de construÃ§Ã£o
civil, a qual se dispÃ´s a comercializar imÃ³veis a serem por elas construÃdos, competia-lhe organizar-se
de modo a saber e a programar as necessidades e demandas inerentes Ã s construÃ§Ãµes que se
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comprometeram a realizar. Neste caso, cumpria-lhe realizar estudos acerca da possibilidade de, no
cenÃ¡rio fÃ¡tico em que se encontra seu empreendimento, ter Ã sua disposiÃ§Ã£o recursos materiais e
humanos para cumprir com o compromisso assumido perante os consumidores, dos quais recebe quantias
vultosas a tÃtulo de contraprestaÃ§Ã£o. Ademais, a requerida nÃ£o se desincumbiu do Ã´nus de
demonstrar que, no curso do empreendimento, houve efetiva alteraÃ§Ã£o da oferta de recursos de modo
imprevisÃvel e inevitÃ¡vel, ou que as alegadas chuvas efetivamente atrapalharam o andamento das obras.
(DecisÃ£o MonocrÃ¡tica do Ministro RAUL ARAÃJO, de 08/03/2016, no AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL NÂº 805.589 - DF (2015/0274117-0) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÃÃO ORDINÃRIA REVISIONAL DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA C/C OBRIGAÃÃO DE FAZER
E INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
ENTREGA DO HABITE-SE E TERMO DE RECEBIMENTO DO IMÃVEL. ANÃLISE PREJUDICADA.
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. CASO FORTUITO E FORÃA MAIOR. NÃO CONFIGURADOS
PREJUÃZOS FINANCEIROS. RESSARCIMENTO. PROVA INEQUÃVOCA, VEROSSIMILHANÃA DAS
ALEGAÃÃES E FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÃVEL OU DE DIFÃCIL REPARAÃÃO.
PRESENTES. CONGELAMENTO DO SALDO DEVEDOR. DETERMINAÃÃO. IMPOSSIBILIDADE.
ENTENDIMENTO DO STJ. (...) - A alegaÃ§Ã£o de ausÃªncia de mÃ£o de obra, greve e chuva nÃ£o
configuram forÃ§a maior capaz de eximir a responsabilidade da construtora pelo atraso na entrega do
imÃ³vel, haja vista sua previsibilidade, alÃ©m de que o risco do empreendido nÃ£o pode ser
compartilhado com o consumidor. (...) (Agravo de Instrumento nÂº 00105158320128140301 (145776), 2Âª
CÃ¢mara CÃvel Isolada do TJPA, Rel. Celia Regina de Lima Pinheiro. j. 04.05.2015, DJe 11.05.2015). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, hÃ¡ uma conduta ilÃcita das rÃ©s em atrasar a entrega do um
empreendimento, a qual se encontra desprotegida de qualquer excludente.Â Decerto, conforme
jurisprudÃªncia dominante, Ã© vÃ¡lida a clÃ¡usula de 180 (cento e oitenta) dias: APELAÃÃO CÃVEL.
AÃÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÃÃO DE VALORES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DE UMA DA PARTES CONFIGURADA. PRAZO DE TOLERÃNCIA PARA A ENTREGA DO
IMÃVEL. ABUSIVIDADE AFASTADA. 1- NÃ£o tendo uma das partes participado da transaÃ§Ã£o com os
promissÃ¡rios compradores, inviÃ¡vel a sua inclusÃ£o no polo passivo da demanda. 2- NÃ£o se revela
abusiva a clÃ¡usula que prevÃª a prorrogaÃ§Ã£o do prazo de entrega da obra para 180 dias Ãºteis, tendo
em vista a magnitude do empreendimento, nÃ£o havendo que se falar em desequilÃbrio contratual.
APELAÃÃO PROVIDA. (TJ-GO - AC: 02543521720158090051, Relator: DES. CARLOS ESCHER, Data de
Julgamento: 11/08/2016, 4A CAMARA CIVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ 2092 de 18/08/2016). Dessa
forma, o imÃ³vel deveria ter sido entregue em 30 de dezembro de 2013, jÃ¡ contado o prazo de 180 (cento
e oitenta) dias. Sobre a aplicaÃ§Ã£o de inversÃ£o de clÃ¡usula penal, o STJ e a jurisprudÃªncia pÃ¡tria
pacificaram o entendimento sobre a possibilidade, levando-se em conta a bilateralidade contratual.
JUIZADO ESPECIAL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÃVEL NA PLANTA OU EM
CONSTRUÃÃO. ATRASO NA ENTREGA DA UNIDADE. CLÃUSULA PENAL MORATÃRIA EM
BENEFÃCIO EXCLUSIVO DO FORNECEDOR. POSSIBILIDADE DE INVERSÃO EM FAVOR DO
CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 1. O contrato de compra e venda Ã© bilateral e
sinalagmÃ¡tico, ou seja, alÃ©m de pressupor a declaraÃ§Ã£o de vontade de duas partes pelo menos,
haverÃ¡ equivalÃªncia entre a prestaÃ§Ã£o e a contraprestaÃ§Ã£o ajustadas. Por conta disso, a Superior
Corte de JustiÃ§a entende como extensÃvel ao vendedor a clÃ¡usula penal aplicÃ¡vel no caso de mora ou
inadimplÃªncia do comprador, mesmo que nÃ£o haja previsÃ£o contratual expressa dessa
comutatividade. 2. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 3. Em razÃ£o da sucumbÃªncia, condeno
o recorrente ao pagamento das custas processuais, se houver, e honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o. 4. DecisÃ£o proferida nos termos do art. 46 da Lei
9.099/95, servindo a ementa de acÃ³rdÃ£o. (TJ-DF - RI: 07142635420158070016, Relator: LUIS
GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 25/11/2015, PRIMEIRA TURMA RECURSAL,
Data de PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE : 10/12/2015 . PÃ¡g.: Sem PÃ¡gina Cadastrada.) Destarte, no
presente caso, a multa invertida serÃ¡ aplicada levando-se a previsÃ£o de entregue do bem (30/12/13). O
valor serÃ¡ apurado em sede de liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a. Por certo, segundo o STJ, "nos termos da
jurisprudÃªncia desta Corte, nÃ£o se aplica o INCC para correÃ§Ã£o do saldo devedor apÃ³s o transcurso
da data limite para entrega da obra. IncidÃªncia da SÃºmula nÂº 83/STJ" (AgInt no AREsp 1.126.802/RJ,
Rel. Ministro Ricardo Villas BÃ´as Cueva, Terceira Turma, julgado em 24/9/2018, DJe 27/9/2018). Sendo
assim, a chamada TAXA DE EVOLUÃÃO DE OBRA/INCC nÃ£o poderia ser cobrada, no presente caso, a
partir de 30 de dezembro de 2013, devendo tal valor ser restituÃdo, na modalidade simples, haja vista
nÃ£o estar comprovado o dolo ou mÃ¡-fÃ© da demandada, onde o quantum serÃ¡ fixado em sede de
liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a. Quanto ao pedido de indenizaÃ§Ã£o por dano moral, entendo tambÃ©m ter
razÃ£o os autores. Nota-se que a requerida protelou a entrega do imÃ³vel, restando, assim, evidente a
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falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o ocorrida, o que gerou transtornos Ã parte autora, que se viu obrigada Ã
longa espera para receber o imÃ³vel litigioso, mesmo jÃ¡ tendo cumprido suas obrigaÃ§Ãµes contratuais.
Com efeito, o CÃ³digo de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) prevÃª o dever de reparaÃ§Ã£o, posto
que, ao enunciar os direitos do consumidor, em seu art. 6Âº, traz, dentre outros, o direito "a efetiva
prevenÃ§Ã£o e reparaÃ§Ã£o de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos" (inc. VI) e "o
acesso aos Ã³rgÃ£os judiciÃ¡rios e administrativos, com vistas Ã prevenÃ§Ã£o ou reparaÃ§Ã£o de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteÃ§Ã£o jurÃdica, administrativa
e tÃ©cnica aos necessitados" (inc. VII). Â VÃª-se, desde logo, que a prÃ³pria lei jÃ¡ prevÃª a possibilidade
de reparaÃ§Ã£o de danos morais decorrentes do sofrimento, do constrangimento, da situaÃ§Ã£o
vexatÃ³ria, do desconforto em que se encontram os consumidores. Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal em seu
artigo 5Âº, inciso V, assim preleciona: Â Ã assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,
alÃ©m da indenizaÃ§Ã£o por dano material, moral ou Ã imagem. Â Â Desta forma, o dano moral atinge a
esfera Ãntima e valorativa do lesado, conforme ensina a melhor doutrina, abaixo transcrita: (...) Nos danos
morais a esfera Ã©tica da pessoa Ã© que Ã© ofendida; o dano nÃ£o patrimonial Ã© o que, sÃ³ atingindo o
devedor como ser humano, nÃ£o lhe atinge o patrimÃ´nioÂ¿ (PONTES DE MIRANDA) - (Rui Stocco,
Â¿Responsabilidade Civil e sua InterpretaÃ§Ã£o JurisprudencialÂ¿, ed. RT, p. 395) Â¿O dano moral, no
sentido jurÃdico nÃ£o Ã© a dor, a angÃºstia, ou qualquer outro sentimento negativo experimentado por
uma pessoa, mas sim uma lesÃ£o que legitima a vÃtima e os interessados reclamarem uma
indenizaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, no sentido de atenuar, em parte, as conseqÃ¼Ãªncias da lesÃ£o jurÃdica por
eles sofridos (...) (Diniz, Maria Helena, Curso de Direito Civil Brasileiro, Editora Saraiva, SP, 1998, p. 81.) Â
Â Em situaÃ§Ãµes como a narrada, vem entendendo a jurisprudÃªncia pÃ¡tria pela desnecessidade de
prova do dano moral, bastando para tanto a prova do fato, conforme entendimento exposto no voto do
Relator Cesar Ciampolini (TJ/SP, 10Âª CÃ¢m. de Direito Privado, APL 00132979120118260292 SP
0013297-91.2011.8.26.0292, publ. em 26/05/2015), abaixo transcrito: (...) Assim, sendo incontestÃ¡vel que
houve atraso por parte da construtora, o dano moral configura-se in re ipsa. Nestes casos, Â¿provado o
fato, nÃ£o hÃ¡ necessidade da prova do dano moralÂ¿ (STJ, REsp 261.028, MENEZES DIREITO). Ou,
nas palavras de eminente Ministro paulista, Â¿na indenizaÃ§Ã£o por dano moral, nÃ£o hÃ¡ necessidade
de comprovar-se a ocorrÃªncia do dano. Resulta ela da situaÃ§Ã£o de vexame, transtorno e
humilhaÃ§Ã£o a que esteve exposta a vÃtimaÂ¿ (REsp 556.031, BARROS MONTEIRO; ambos os
precedentes coligidos por THEOTONIO NEGRÃO et alii , CPC, 46Âª ed., pÃ¡g. 480). Posto isso, de se
reformar a r. sentenÃ§a no tocante Ã indenizaÃ§Ã£o por danos morais, cabendo-me, entÃ£o, arbitrar o
quantum indenizatÃ³rio. Isto se faz Ã consideraÃ§Ã£o, nas palavras do emÃ©rito Desembargador LUIZ
AMBRA, de que a verba deve ser Â¿fator de desestÃmulo, voltado a servir como corretivo, impedir que
abusos dessa ordem tornem a ocorrerÂ¿ (Ap. 0012084.79-2012.8.26.0562; grifei). Portanto, considerando
elevado o pedido recursal feito pelo autor, fixo a indenizaÃ§Ã£o em R$ 20.000,00, com correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria a partir do arbitramento (SÃºmula 362 do STJ) e juros de mora a contar do evento danoso
(data em que o imÃ³vel deveria ser entregue; art. 398 do CÃ³digo Civil). Em casos anÃ¡logos, esta
Colenda 10Âª CÃ¢mara de Direito Privado tem fixado indenizaÃ§Ã£o deste montante: Ap. 0120512-
86.2012.8.26.0100, ELCIO TRUJILLO; e Ap. 0027417-55.2008.8.26.0451, ARALDO TELLES. (...) Â Â
Definida a responsabilidade das requeridas, passa-se, adiante, ao arbitramento da indenizaÃ§Ã£o pelo
dano moral. Â O dano moral, apesar de ter sido consagrado no art. 5Âº, incisos V e X, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal de l988, na Doutrina e na JurisprudÃªncia, Ã© ainda muito discutido, principalmente em se
tratando da quantificaÃ§Ã£o - dado o teor subjetivo da questÃ£o - que, frente Ã inexistÃªncia de
Â¿mÃ©todos exatosÂ¿ para defini-lo, inexiste, igualmente, a possibilidade de reunir uma certeza,
deixando, ao arbÃtrio do magistrado. Â Em anÃ¡lise recente, feita jÃ¡ Ã luz da ConstituiÃ§Ã£o de l998, o
grande civilista contemporÃ¢neo CAIO MÃRIO DA SILVA MARTINS (Responsabilidade Civil, 2Âª ed., Rio,
Forense, 1990, nÂº pg.67) faz o seguinte balizamento para a fixaÃ§Ã£o do ressarcimento no caso de dano
moral, que, sem dÃºvida, correspondente Ã melhor e mais justa liÃ§Ã£o sobre o penoso tema: (...) A
vitima de uma lesÃ£o a algum daqueles direitos sem cunho patrimonial efetivo, mas ofendida em um bem
jurÃdico que em certos casos pode ser mesmo mais valioso do que os integrantes de seu patrimÃ´nio,
deve receber uma soma que compense a dor ou o sofrimento, a ser arbitrada pelo juiz, atendendo Ã s
circunstÃ¢ncias de cada caso, e tendo em vista as posses do ofensor e a situaÃ§Ã£o pessoal do ofendido.
Nem tÃ£o grande que se converta em fonte de enriquecimento, nem tÃ£o pequena que se torne
inexpressiva. (...) Â Â Sendo a dor moral insuscetÃvel de uma equivalÃªncia com qualquer padrÃ£o
financeiro, hÃ¡ uma universal recomendaÃ§Ã£o, nos ensinamentos dos doutos e nos arestos dos
Tribunais, no sentido de que Â¿o montante da indenizaÃ§Ã£o serÃ¡ fixado eqÃ¼itativamente pelos
magistradosÂ¿. Por isso, lembra R. LIMONGI FRANÃA a advertÃªncia segundo a qual muito importante
Ã© o juiz na matÃ©ria, pois a equilibrada fixaÃ§Ã£o do Â¿quantumÂ¿ da indenizaÃ§Ã£o muito depende

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
238



de sua ponderaÃ§Ã£o e critÃ©rio (reparaÃ§Ã£o do dano moral Rt 631/36) Â Cabe ao juiz fixar Â¿o
quantumÂ¿ referente ao dano moral sofrido pela pessoa ofendida, tendo em contas as condiÃ§Ãµes das
partes, com equilÃbrio, prudÃªncia e, sobretudo, bom senso, conforme aresto abaixo colacionado: (...)
Para a fixaÃ§Ã£o do quantum em indenizaÃ§Ã£o por danos morais, devem ser levados em conta Ã
capacidade econÃ´mica do agente, seu grau de dolo ou culpa, a posiÃ§Ã£o social ou polÃtica do ofendido,
a prova da dorÂ¿ (TAMG, Ap. 140.330-7, Rel. Juiz BRANDÃO TEIXEIRA, ac. 05.11.92, DJMG, 19.03.93,
pÃ¡g.09). (...) Â Â Assim, Â¿ad cautelamÂ¿, deve o juiz bem pesar ao auferir o quantum a ser atribuÃdo a
tÃtulo de ressarcimento do dano moral sofrido. Se a vÃtima pudesse exigir a indenizaÃ§Ã£o que bem
quisesse e se o juiz pudesse impor a condenaÃ§Ã£o que lhe aprouvesse, sem condicionamento algum,
cada caso que fosse ter Ã JustiÃ§a se transformaria num jogo lotÃ©rico, com soluÃ§Ãµes imprevisÃveis e
as mais disparatadas. Â Por conseguinte, na fixaÃ§Ã£o do quantum debeatur da indenizaÃ§Ã£o,
mormente tratando-se de dano moral, deve o Juiz ter em mente o princÃpio de que o dano nÃ£o pode ser
fonte de lucro, e o princÃpio da lÃ³gica do razoÃ¡vel deve ser a bÃºssola norteadora do Julgador.
RazoÃ¡vel Ã© aquilo que Ã© sensato, comedido, moderado, que guarda uma certa proporcionalidade. Â
Diante dos limites da questÃ£o posta, e de sua dimensÃ£o na esfera particular e geral dos autores,
visando alÃ©m do conforto da reparaÃ§Ã£o, mas tambÃ©m limitar a prÃ¡tica de atos como o noticiado
tenho, como justa, a indenizaÃ§Ã£o como ressarcimento e reparaÃ§Ã£o do dano moral, no valor
equivalente a R$ 8.000,00 (oito mil reais) - acrescido de juros, de 1% a.m., a contar da citaÃ§Ã£o, e
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, pelo INPC, a partir da presente decisÃ£o (SÃºmula 362 do STJ), para cada um
dos requerentes. Â Acerca dos juros de mora, colho o voto abaixo colacionado: (...) Ã o relatÃ³rio. Â ... O
SENHOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): Considerando que a pretensÃ£o recursal
do embargante Ã© a reforma do julgado e, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio da fungibilidade recursal, recebo
os presentes embargos de declaraÃ§Ã£o como agravo regimental. A insurgÃªncia nÃ£o merece
prosperar. Verifica-se que a decisÃ£o agravada foi acertada e baseada na jurisprudÃªncia desta Corte, a
qual entende que, em se tratando responsabilidade contratual, os juros de mora sobre a indenizaÃ§Ã£o
por danos morais incidem a partir da data da citaÃ§Ã£o. Assim, nÃ£o hÃ¡ razÃ£o para alterar os
fundamentos do decisum impugnado, motivo pelo qual o mantenho na Ãntegra, in verbis (e-STJ fls.
413?414): Por fim, Quanto aos juros de mora sobre o valor da indenizaÃ§Ã£o, a jurisprudÃªncia desta
Corte entende que em se tratando de responsabilidade contratual, como Ã© o caso dos autos, estes
devem incidir a partir da citaÃ§Ã£o. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÃÃO. AÃÃO
INDENIZATÃRIA. DANOS MORAIS DECORRENTES DE SUSPENSÃO DE ENERGIA ELÃTRICA.
TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. INAPLICABILIDADE DA
SÃMULA 54?STJ. 1. Nos termos dos arts. 105, I, f, da ConstituiÃ§Ã£o Federal e 187 do RISTJ, a
reclamaÃ§Ã£o Ã© instrumento destinado a preservar a competÃªncia deste Tribunal ou garantir a
autoridade das suas decisÃµes. 2. No caso, a reclamaÃ§Ã£o foi apresentada contra acÃ³rdÃ£o proferido
pela 5Âª Turma Recursal dos Juizados Especiais CÃveis do Estado de Santa Catarina que, em demanda
que visa Ã reparaÃ§Ã£o de danos morais suportados pelo consumidor em razÃ£o do indevido corte de
energia elÃ©trica, deixou de aplicar a SÃºmula 54?STJ ("Os juros moratÃ³rios fluem a partir do evento
danoso, em caso de responsabilidade extracontratual"). 3. A responsabilidade contratual exsurge da
violaÃ§Ã£o de uma obrigaÃ§Ã£o prevista no pacto celebrado entre as partes, que, na hipÃ³tese, consiste
no fornecimento de energia elÃ©trica. 4. NÃ£o hÃ¡ violaÃ§Ã£o Ã SÃºmula 54?STJ quando o dever de
reparar decorre da responsabilidade contratual. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg na
Rcl 11.749?SC, Rel. Ministro SÃRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÃÃO, julgado em 28?08?2013, DJe
03?09?2013) Â PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.
DANO MORAL. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. CITAÃÃO. 1. Em se tratando de
responsabilidade civil contratual, o termo inicial dos juros moratÃ³rios, consoante jurisprudÃªncia
sedimentada da Segunda SeÃ§Ã£o, Ã© a data da citaÃ§Ã£o. Precedentes. 2. Agravo regimental nÃ£o
provido. (AgRg no REsp 1428807?DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 22?05?2014, DJe 02?06?2014) Ante o exposto, CONHEÃO do agravo para, conhecer parcialmente do
recurso especial e, nessa parte, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. Publique-se. Intimem-se. Â Ante o
exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo regimental. Ã como voto. (...) (STJ, 2Âª. T., EDcl no AREsp
551471 PR 2014/0178702-9, Rel.Â Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23/03/2015). Pelo
exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelos autores e, por consequÃªncia, condeno a
requerida ao pagamento de: a) pagamento de multa contratual por atraso a partir de 30/12/2013, a ser
apurado em sede de liquidaÃ§Ã£o ; b) restituir, na modalidade simples, os valores pagos a tÃtulo de taxa
de evoluÃ§Ã£o de obra/INCC, a partir de 30/12/13, a ser apurado em sede de liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a;
c)Â indenizaÃ§Ã£o por danos morais, no valor equivalente a R$ 8.000,00 (oito mil reais) a cada um dos
autores, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mÃªs, a contar da citaÃ§Ã£o (art. 405 do CC/02), e
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correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, pelo INPC, a partir da presente decisÃ£o (SÃºmula 362 do STJ). Â Â Condeno a
demandada em custas processuais e em honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 85, do CPC. Â Remetam-se os autos para UNAJ para
apuraÃ§Ã£o das custas pendentes, intimando-se em seguida a demandada para efetuar o seu
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-se a rÃ© que, na hipÃ³tese do nÃ£o pagamento das
custas processuais, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos
demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o da DÃvida Ativa. Â Com trÃ¢nsito em
julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se os presentes autos, mediante as cautelas legais. Â P.R.I.C. Â
BelÃ©m, 07 de julho de 2021. Â Â FÃBIO ARAÃJO MARÃAL - Juiz de Direito Auxiliar de 3a EntrÃ¢ncia
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 2 0 1 7 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 1 0 1 5 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:FLAVIO ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 9083 - ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA Representante(s): OAB 16780 - LUIS CARLOS
MONTEIRO LAURENCO (ADVOGADO) OAB 7971 - LUIS GALENO ARAUJO BRASIL (ADVOGADO) .
PROCESSO nÂº 0000320-17.2006.8.14.0301 AUTOR: FLAVIO ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA REU:
BANCO UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS SA TERMO DE AUDIÃNCIA No dia 14 de
setembro do ano 2021, as 09:30h, na sala virtual na plataforma de videoconferÃªncia Microsoft TEAMS,
para audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o verificou-se a presenÃ§a do advogado do autor, Sr. ANTONIO
EDUARDO CARDOSO DA COSTA, ausente o rÃ©u.Â Frustrada tentativa de conciliaÃ§Ã£o.
DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA:Â Proceda a juntada da petiÃ§Ã£o pendente, protocolada nesta data,
apÃ³s, retornem para anÃ¡lise. Nada mais havendo, passou o juiz encerrar o presente termo que lido e
achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _______ Carolina Batista Marques MergulhÃ£o, Analista
JudiciÃ¡rio, o subscrevi. Assinado eletronicamente. PROCESSO: 00537612720158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o:
Embargos de Terceiro Cível em: 21/09/2021 EMBARGADO:ESPOLIO DE ANTONIO ALVES MAIA E
ODETE DA SILVA MAIA Representante(s): MARIA ODALEIA ALVES DA SILVA (REP LEGAL) OAB 10739
- MARIA DA GLORIA CARVALHO CASTRO (ADVOGADO) EMBARGANTE:AMILCAR BENASSULY
MOREIRA Representante(s): OAB 8126 - HERMINIO FARIAS DE MELO (ADVOGADO) . R.H. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Tratam-se os presentes Autos de embargos de terceiro que visam Ã preservaÃ§Ã£o da posse
de parte do imÃ³vel localizado na Rua SÃ£o Boaventura, n. 122, bairro Cidade Velha, Porto SÃ£o JosÃ©
Ribamar, em que o requerente AMILCAR BENASSULY MOREIRA alega possuir metade do imÃ³vel
arrolado no inventÃ¡rio de ANTONIO ALVES MAIA E ODETE DA SILVA MAIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com a inicial, juntou documentos de fls. 07/27. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a citaÃ§Ã£o do
representante do espÃ³lio, nÃ£o houve resposta (fls.44). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a
comprovaÃ§Ã£o da legitimidade (fls. 42), o requerente solicitou a correÃ§Ã£o do polo ativo, para constar
como embargante a empresa MAYA INDUSTRIA E COMÃRCIO E EXPORTAÃÃO LTDA. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â presente sentenÃ§a deve ser proferida Ã luz da Lei n. 13.105, de 16 de MarÃ§o de 2015, que
instituiu o Novo CÃ³digo de Processo Civil, sendo que a anÃ¡lise do direito probatÃ³rio deverÃ¡ ser
realizada com base no CPC/73, de acordo com o art. 1.047, do NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feitos tais
comentÃ¡rios, passo ao julgamento da demanda, ressaltando que presente sentenÃ§a deve ser proferida
Ã luz da Lei n. 13.105, de 16 de MarÃ§o de 2015, que instituiu o Novo CÃ³digo de Processo Civil, sendo
que a anÃ¡lise do direito probatÃ³rio deverÃ¡ ser realizada com base no CPC/73, de acordo com o art.
1.047, do NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente,
Ã© necessÃ¡rio esclarecer que os presentes embargos foram ajuizados em 12/08/2015, logo a anÃ¡lise da
tempestividade deve ser feita sob a perspectiva do CPC/73, uma vez que se trata de uma situaÃ§Ã£o
jurÃdica consolidada na vigÃªncia do cÃ³digo revogado, enquadrando-se, portanto, no que preconiza o Art.
14, do NCPC, que prevÃª: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 14. A norma processual nÃ£o retroagirÃ¡ e serÃ¡
aplicÃ¡vel imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as
situaÃ§Ãµes jurÃdicas consolidadas sob a vigÃªncia da norma revogada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
embargos de terceiro consubstanciam aÃ§Ã£o impugnativa em que o terceiro senhor ou apenas possuidor
rebela-se contra ameaÃ§a ou constriÃ§Ã£o judicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os presentes sÃ£o
tempestivos, por terem sido interpostos no prazo a que se referia o art. 1.048-CPC/1973: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Art. 1.048. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no processo de conhecimento
enquanto nÃ£o transitada em julgado a sentenÃ§a, e, no processo de execuÃ§Ã£o, atÃ© 5 (cinco) dias
depois da arremataÃ§Ã£o, adjudicaÃ§Ã£o ou remiÃ§Ã£o, mas sempre antes da assinatura da respectiva
carta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1.046-CPC/1973, eram cabÃveis na seguinte
circunstÃ¢ncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 1.046. Quem, nÃ£o sendo parte no processo, sofrer
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turbaÃ§Ã£o ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensÃ£o judicial, em casos como o de
penhora, depÃ³sito, arresto, seqÃ¼estro, alienaÃ§Ã£o judicial, arrecadaÃ§Ã£o, arrolamento, inventÃ¡rio,
partilha, poderÃ¡ requerer Ihe sejam manutenidos ou restituÃdos por meio de embargos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Para fazer prova do fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I, do CPC/73, juntou aos
autos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) escritura pÃºblica de cessÃ£o de direitos de ocupaÃ§Ã£o do bem litigioso
em nome da sociedade empresÃ¡ria MAYA INDUSTRIA E COMÃRCIO E EXPORTAÃÃO LTDA Â¿
fls.09/15; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) alteraÃ§Ã£o do contrato social da sociedade empresÃ¡ria, com a
inclusÃ£o deÂ AMILCAR BENASSULY MOREIRA, como sÃ³cio remanescente de MAYA INDUSTRIA E
COMÃRCIO E EXPORTAÃÃO LTDA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) cÃ³pia das declaraÃ§Ãµes da
inventariante (fls.21); Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, o embargante MAYA INDUSTRIA E
COMÃRCIO E EXPORTAÃÃO LTDA, representado por seu sÃ³cio remanescente AMILCAR BENASSULY
MOREIRA tem legitimidade para figurar no polo ativo em sede de embargos de terceiro, senÃ£o vejamos:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MAYA INDUSTRIA E COMÃRCIO E EXPORTAÃÃO LTDA, conforme documento
de fls.16, Ã© uma sociedade empresÃ¡ria constituÃda pelos falecidosÂ ANTONIO ALVES MAIA E ODETE
DA SILVA MAIA e por AMILCAR BENASSULY MOREIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O imÃ³vel localizado na
Rua SÃ£o Boaventura, n. 122, bairro Cidade Velha, Porto SÃ£o JosÃ© Ribamar Â¿ arrolado no
inventÃ¡rio do embargado, foi objeto de cessÃ£o onerosa realizado por ANTONIO GONSALES
NAVEGANTES em favor do embargante MAYA INDUSTRIA E COMÃRCIO E EXPORTAÃÃO LTDA, cuja
escritura foi registrada perante o cartÃ³rio de tÃtulos e documentos do 2Âº OfÃcio da Comarca da Capital
(fls.09/11.) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o falecimento do sÃ³cio ANTONIO ALVES MAIA, foi ajuizado
inventÃ¡rio, tendo sido arrolada a integralidade do bem, sem observÃ¢ncia da cota parte de cada um dos
sÃ³cios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o houve defesa aos embargos de terceiro. Configurada ameaÃ§a ao
direito sobre o imÃ³vel, ao ser arrolado no acervo, sem a devida indicaÃ§Ã£o da cota pertencente ao
embargante (fls.26). AlÃ©m disso, presente o pedido de alienaÃ§Ã£o do imÃ³vel, nos autos do inventÃ¡rio
nÂº00314480720088140301 (fls.99), sem qualquer indicaÃ§Ã£o da observÃ¢ncia da preferÃªncia do
sÃ³cio cotista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, as fls.149/151, os herdeiros ANTONIO ALVES MAIA E
ODETE DA SILVA MAIA reconhecem o direito de 50% do bem indicado ao embargante. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Neste cenÃ¡rio, configurado o direito da embargante sobre a cota correspondente ao imÃ³vel,
devendo ser observado o seu direito de preferÃªncia em caso de alienaÃ§Ã£o do bem, visto que ainda
nÃ£o existe ordem neste sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO com relaÃ§Ã£o
ao imÃ³vel localizado na Rua SÃ£o Boaventura, n. 122, bairro Cidade Velha, Porto SÃ£o JosÃ© Ribamar,
extinguindo-se, por consequÃªncia, o feito com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 487, I, do
CPC/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o julgamento de procedÃªncia dos presentes embargos
de terceiro, os embargados devem arcar integralmente com os Ã´nus de sucumbÃªncia, devendo pagar as
custas processuais apuradas, bem como honorÃ¡rios advocatÃcios ao patrono da embargante, os quais
arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do Art. 85, Â§2Âº do NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Traslade-se a presente decisÃ£o aos autos do processo principal, a fim de que se dÃª o seu efetivo
cumprimento, determinando-se ainda que o presente processo de Embargos de Terceiro seja
desapensado daquele. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se os
presentes autos, mediante as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FABIO ARAUJO MARÃAL Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Juiz Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia PROCESSO: 00032591619998140301 PROCESSO ANTIGO:
199910050331 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
Representante(s): OAB 1247 - ANTONIO FERREIRA MAGALHAES (ADVOGADO) OAB 3103 - ROSALIA
DE NAZARE NUNES OLIVEIRA NEVES (ADVOGADO) REU:VIACAO PERPETUO SOCORRO LTDA
Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11529 -
GIOVANNI DOS ANJOS PICKERELL (ADVOGADO) OAB 18701 - LIVIO SANTOS DA FONSECA
(ADVOGADO) LITISCONSORTE:SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Representante(s): OAB 19390-A - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO)
AUTOR:TEREZINHA DE JESUS DA SILVA ARANHA Representante(s): OAB 3103 - ROSALIA DE
NAZARE NUNES OLIVEIRA NEVES (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Defiro o pedido de fls. 320/323; Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se ofÃcio ao CartÃ³rio de ImÃ³veis
competente para que proceda o cancelamento da penhora averbada no imÃ³vel em litÃgio (imÃ³vel de
matrÃcula nÂº 30, fl. 30 do livro 2-C.0. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de
setembro de 2021 FÃBIO ARAÃJO MARÃAL Juiz de Direito Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia PROCESSO:
00039644120118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Inventário em: 24/09/2021 INVENTARIANTE:ELCIO SANTOS
Representante(s): OAB 13610-B - ANDREA BARRETO RICARTE DE OLIVEIRA (DEFENSOR)
INVENTARIADO:NEUSA MULLER DOS SANTOS INTERESSADO:ELIZIA GUERREIRO SANTOS
Representante(s) :  OAB 11183 -  JOAO EUDES DE CARVALHO NERI (ADVOGADO)
INTERESSADO:ROSA CRISTINA VASCONCELOS SANTOS INTERESSADO:MARCELO
VASCONCELOS SANTOS INTERESSADO:NEUZA HELENA VASCONCELOS SANTOS. DESPACHO Â
Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as partes, para em 15 dias, se manifestarem sobre o pedido de as
informaÃ§Ãµes de fls.197/199. Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem os presentes para central de
digitalizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Com a migraÃ§Ã£o para PJE, voltem conclusos. BelÃ©m,Â 24 de
setembro de 2021. FABIO ARAUJO MARÃAL Juiz Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: BELÃMÂ Â Email: 11civelbelem@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: PraÃ§a Felipe
Patroni, Sn, FÃ³rum CÃvel, PrÃ©dio Principal, 2Âº Andar, Sala 209.Â CEP: 66.015-260Â Â Bairro: Cidade
VelhaÂ Â Fone: (91)3205-2220 PROCESSO: 00117245420078140301 PROCESSO ANTIGO:
200710362522 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o:
Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 INTERESSADO:ISRAEL BARROS BAIA Representante(s):
OAB 2258 - ANTONIO MIRANDA DA FONSECA (ADVOGADO) FERNANDO DA SLVA GONCALVES
(ADVOGADO) OAB 15639 - RUI ROGERIO DE SOUZA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 17933 - IVAN
PEDRO WANZELLER GRANHEN (ADVOGADO) OAB 7813 - EDSON WENCESLAU DOS SANTOS
MENDES (ADVOGADO) INVENTARIANTE:CLAUDIO JOSE QUEMEL Representante(s): OAB 7009 -
ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL (ADVOGADO) OAB 8263 - CONCEICAO AIDA PEREIRA BARBOSA
(ADVOGADO) INVENTARIADO:WILSON DE JESUS MARQUES DA SILVA INTERESSADO:DENISE DO
NASCIMENTO PEREIRA Representante(s): GRACA REALE DE OLIVEIRA (ADVOGADO) GRACA
REALE DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . R.H. Antes de apreciar o pedido de fls. 413, verifico a necessidade
de regularizaÃ§Ã£o dos presentes autos. Consta Ã s fls. 400/402, que os herdeiros receberam a soma de
R$583.318,14 decorrentes da heranÃ§a de Wilson de Jesus Marques da Silva. Neste contexto, corrijo de
ofÃcio o valor da causa para constar R$583.318,14, nos termos do art. 292, Â§3Âº CPC/2015. ApÃ³s
encaminhem a UNAJ para cÃ¡lculo das custas processuais. Intime-se o inventariante, para em 15 dias,
comprovar o pagamento das custas. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â FÃBIO ARAÃJO
MARÃAL Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia PROCESSO: 00196761520158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO
MARCAL A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:ALBINO NAZIAZENO
TEIXEIRA Representante(s): OAB 7183 - JOAO SA (ADVOGADO) REQUERIDO:BIG BEN
DISTRIBUIDORA LTDA Representante(s): OAB 14702 - JULIANA RIOS VAZ MAESTRI (ADVOGADO)
OAB 16956 - LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE
mandado de imissÃ£o na posse, conforme determinado na sentenÃ§a de fls.1117/120. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se carta de crÃ©dito em nome da exequente, para posterior habilitaÃ§Ã£o no concurso universal
da falÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se, observadas as cautelas
legais. BelÃ©m,Â 24 de setembro de 2021. FABIO ARAUJO MARÃAL Juiz Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia
P R O C E S S O :  0 0 2 3 4 3 5 8 7 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 7 2 8 3 8 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERIDO:PRATICAGEM DA BACIA AMAZONICA ORIENTAL LTDA
BAMOR SC LTDA Representante(s): OAB 11203 - SERGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA (ADVOGADO)
REQUERENTE:ARMANDO DA CONCEIÇAO MENEZES FILHO Representante(s): OAB 1746 -
REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO
(ADVOGADO) OAB 11784 - THIAGO ANDERSON REIS FERREIRA (ADVOGADO) OAB 12816 - PEDRO
BENTES PINHEIRO NETO (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â
Tratam-se os presentes de AÃÃO DE ANULAÃÃO DE ATO JURÃDICO, proposta por PRATICAGEM DA
BACIA AMAZONICA ORIENTAL LTDA BAMOR SC LTDA, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, em face
de Â ARMANDO DA CONCEIÃAO MENEZES FILHO, igualmente identificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
petiÃ§Ã£o (fls. 1023/1024), os litigantes apresentaram transaÃ§Ã£o realizada extrajudicialmente, com o
objetivo de resolver a lide. Assim, pleitearam a homologaÃ§Ã£o do mencionado acordo e a consequente
arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que merece relato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Embora o art. 12 do novo CPC determine a ordem cronolÃ³gica de conclusÃ£o para a prolaÃ§Ã£o
de sentenÃ§as, o Â§2Âº, I do NCPC excepciona esta regra ao dispor que as sentenÃ§as homologatÃ³rias
de acordo estÃ£o excluÃdas da regra prevista no caput do dispositivo, pelo que passo ao julgamento da
presente demanda Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Tendo sido observadas as formalidades legais, sendo as
partes capazes e adequadamente representadas, nÃ£o havendo qualquer indÃcio de vÃcio no
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consentimento e sendo o objeto transacionado lÃcito e disponÃvel, HOMOLOGO POR SENTENÃA o
acordo apresentado pelas partes, para que produza seus efeitos legais e jurÃdicos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por
corolÃ¡rio, JULGO EXTINTO o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, III, Â¿bÂ¿,
do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÃ£o do previsto no art. 90, Â§3Âº do CPC. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Considerando que o acordo foi firmado apÃ³s a sentenÃ§a e que consta na transaÃ§Ã£o que as
despesas processuais serÃ£o suportadas pela autora, condeno a demandante ao pagamento das custas
processuais relativas ao presente processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam-se os autos Ã UNAJ para apurar
se remanescem custas pendentes de recolhimento. Em caso positivo, intime-se a requerente para efetuar
o seu pagamento, no prazo legal, sob pena do aludido crÃ©dito ser inscrito em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ApÃ³s, cumprida as formalidades legais, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. FÃBIO ARAÃJO MARÃAL Juiz Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia
P R O C E S S O :  0 0 2 8 2 0 5 2 3 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Inventário em:
24/09/2021 INVENTARIANTE:SUELI MAGNO MARQUES DE BRAGANCA Representante(s): OAB 18744
- CAIO DA COSTA MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 20764 - THADEU WAGNER SOUZA BARAUNA LIMA
(ADVOGADO) INVENTARIADO:SABINA MAGNO MARQUES REQUERIDO:BENJAMIM MAGNO DE
ALMEIDA E SILVA NETO Representante(s): OAB 7302 - GUILHERME HENRIQUE ROCHA LOBATO
(ADVOGADO) REQUERIDO:EDUALVARO MAGNO MARQUES REQUERIDO:LIANA RITA MAGNO
MARQUES REQUERIDO:ALICE EDNA MAGNO BORDALO Representante(s): OAB 7302 - GUILHERME
HENRIQUE ROCHA LOBATO (ADVOGADO) OAB 10582 - LEONARDO DO AMARAL MAROJA
(ADVOGADO) REQUERIDO:WALKIRIA ALYDIA GRAHL PASSOS MAGNO E SILVA Representante(s):
OAB 7302 - GUILHERME HENRIQUE ROCHA LOBATO (ADVOGADO) . R.H. Verifico que o ALICE EDNA
MAGNO BORDALO, apÃ³s intimado, deixou de cumprir as determinaÃ§Ãµes deste juÃzo, incorrendo nas
hipÃ³teses previstas no art. 622, II, CPC/2015. Assim, DESTITUO ALICE EDNA MAGNO BORDALO do
cargo de inventariante, para nomeaÃ§Ã£o de SUELI MAGNO MARQUES DE BRAGANCA, nos termos do
art. 617, II, do CPC/2015, independentemente de compromisso, na forma do Art.664, CPC. Intime-se o
inventariante, para, em 15 dias: a) comprovar a quitaÃ§Ã£o dos tributos (certidÃµes emitidas pelas
fazendas pÃºblicas federal, estadual e municipal) relativos aos bens e rendas elencados na inicial;
b)apresentar declaraÃ§Ã£o de inexistÃªncia de herdeiros habilitados na entidade previdenciÃ¡ria oficial, a
qual a falecido era vinculado, a fim de comprovar a inexistÃªncia de demais herdeiros deixados pelo Â¿de
cujusÂ¿; c)apresentar endereÃ§o para citaÃ§Ã£o do herdeiro EDUALVARO MAGNO MARQUES; Â d)
certidÃ£o atualizada e discriminada, emitida pelo competente registro de imÃ³veis, do bem indicado na
inicial; c) apresentar o esboÃ§o de partilha do acervo; ApÃ³s, voltem conclusos; BelÃ©m, 24 de setembro
de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â FÃBIO ARAÃJO MARÃAL Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia
P R O C E S S O :  0 0 3 1 4 4 8 0 7 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 9 0 4 4 5 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Inventário em:
24/09/2021 INVENTARIADO:ANTONIO ALVES MAIA INVENTARIADO:ODETE DA SILVA MAIA
INVENTARIANTE:MARIA ODALEIA ALVES DA SILVA Representante(s): OAB 10739 - MARIA DA
GLORIA CARVALHO CASTRO (ADVOGADO) INTERESSADO:ODILIA DA SILVA SOUZA
Representante(s) :  OAB 17227 -  ANA CARLA CORDEIRO DE JESUS (ADVOGADO)
INTERESSADO:NILTON RODNEY DA SILVA SOUZA Representante(s): OAB 5055 - NILTON RODNEY
DA SILVA SOUZA (ADVOGADO) INTERESSADO:ROSEMARY DO SOCORRO ALVES SOARES
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  9 6 6 5  -  B R U N O  B R A S I L  D E  C A R V A L H O  ( A D V O G A D O )
INVENTARIANTE:RODRIGO MONTEIRO SOARES Representante(s): OAB 18559 - CARLOS EDUARDO
FORMIGOSA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 6324 - ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR
(ADVOGADO) INVENTARIADO:ESPOLIO DE ANTONIO PAULO ALVES SOARES. Ã£DESPACHO
Vistos, etc. Intime-se a inventariante, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando a
prestaÃ§Ã£o de contas desde a nomeaÃ§Ã£o o cargo, com apresentaÃ§Ã£o dos contratos de locaÃ§Ã£o
dos imÃ³veis constantes do acervo, sob pena de remoÃ§Ã£o. Decorrido o prazo, proceda a UPJÂ a
digitalizaÃ§Ã£o dos autos. ApÃ³s, voltem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â
Â Â Â Â Â Â Â FABIO ARAUJO MARÃAL Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia PROCESSO:
00317255920138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO
FINASA BMC SA Representante(s): OAB 20638 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:RAFAEL SARMENTO BRASIL Representante(s): OAB 14250 - EDVAN RUI PINTO
COUTEIRO (ADVOGADO) OAB 13661 - JOAO VELOSO DE CARVALHO (ADVOGADO) . DESPACHO
Deixo de receber a petiÃ§Ã£o de fls. 199/201, por ausÃªncia de capacidade postulatÃ³ria do subscritor. No
mais, considerando o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o de fls. 192/193, e ainda, a juntada de
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procuraÃ§Ã£o com poderes especÃficos (fl. 205), defiro pedido de expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡, nos moldes
requeridos ao petitÃ³rio de fl. 205. ApÃ³s, em nÃ£o havendo pedidos pendentes de apreciaÃ§Ã£o,
arquivem-se os presentes, mediante as cautelas legais, procedendo-se com a respectiva baixa na
distribuiÃ§Ã£o; ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro
de 2021 FÃBIO ARAÃJO MARÃAL Juiz de Direito Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia PROCESSO:
0 0 3 2 3 4 0 3 0 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 6 9 6 8 5 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REU:HAPVIDA Representante(s): OAB 16470 - IGOR MACEDO FACO
(ADVOGADO) OAB 18663 - ISAAC COSTA LAZARO FILHO (ADVOGADO) REU:LIDIANE SABATHE
Representante(s): OAB 11935 - JOSE MOURAO NETO (ADVOGADO) OAB 5627 - SILVIA MARINA
RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO (ADVOGADO) REU:HOSPITAL LAIR MAIA Representante(s): OAB
8699 - LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 20337 - DANILO PAES GONDIM
(ADVOGADO) AUTOR:CRISTIANE CORREA TAVARES Representante(s): OAB 17408 - JAMILE GOMES
EL HUSNY (ADVOGADO) OAB 6659-A - MAURO JOAO MACEDO DA SILVA (ADVOGADO) .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - Ante a nÃ£o impugnaÃ§Ã£o quanto a proposta de honorÃ¡rios
apresentada, intime-se a parte requerida para que deposite os honorÃ¡rios periciais, no prazo de 10 (dez)
dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - ApÃ³s, intime-se a perita nomeada por este JuÃzo para que dÃª inÃcio Ã
avaliaÃ§Ã£o tÃ©cnica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - Autorizo o levantamento do montante equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor dos honorÃ¡rios em favor da perito no inÃcio dos trabalhos, condicionando o
pagamento do restante Ã entrega do laudo e Ã resposta aos eventuais pedidos de esclarecimentos das
partes sobre o resultado da avaliaÃ§Ã£o (Art. 465, Â§4Âº do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C
BelÃ©m/PA, 17 de setembro de 2021. FÃBIO ARAÃJO MARÃAL Juiz Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia [Digite
aqu i ]  PROCESSO:  00364204720028140301  PROCESSO ANTIGO:  200110131998
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Agravo de
Instrumento em: 24/09/2021 INTERESSADO:NEURA GUIZARDE DE LEAO Representante(s): OAB 19339
- EDGAR JARDIM DA CONCEICAO (ADVOGADO) INVENTARIADO:RUBENS QUEIROZ DE LEAO
INVENTARIANTE:ANA REGINA SALES DE SOUZA Representante(s): ANTONIO JOSE DE MATOS
NETO (ADVOGADO) OAB 15344 - CYNARA ALMEIDA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 15366 - LIVIA
VIEIRA SANTOS (ADVOGADO) OAB 16888 - ANDREIA CRISTINA DE JESUS RIBEIRO E SILVA
(ADVOGADO) OAB 8717 - RENATA SILVA SOARES (ADVOGADO) OAB 24970 - MANOELE CARNEIRO
PORTELA (ADVOGADO) OAB 30016 - LUIZ PAULO SANTOS MARTINS (ADVOGADO) .
00564091420148140301 EMBARGANTE: JOSE GARCIA DA SILVA EMBARGADO(A): ROSA DE
FATIMA GARCIA DA SILVA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em apreÃ§o, verifico que houve erro
na expediÃ§Ã£o do alvarÃ¡ de fls.695, tendo sido liberado o valor integral da subconta id
2018016350704408. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, chamo o presente a ordem, para determinar a
inventariante a comprovar o pagamento da dÃvida indicada Ã s fls.667 e proceder a devoluÃ§Ã£o do
restante do valor liberado, no prazo de 48h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021
FABIO ARAÃJO MARÃAL Juiz Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia PROCESSO: 00372652220088140301
PROCESSO ANTIGO: 200811035333 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO
ARAUJO MARCAL A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REU:ANDREA PILONI ECA
Representante(s): OAB 12764 - SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS (ADVOGADO)
AUTOR:DEBORA TELES DE MORAES Representante(s): OAB 11816 - EDUARDO IMBIRIBA DE
CASTRO (ADVOGADO) OAB 14042 - ARNALDO LOPES DE PAULA (ADVOGADO) DR. ELEVILSOM
SILVA BERNARDES (ADVOGADO) OAB 23759 - HELIO BARBOSA DA SILVA NETO (ADVOGADO) OAB
5398 - ANTONIA DE FATIMA DA CRUZ MELO (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a executada, mediante carta com aviso de recebimento (art. 513,
Â§2Âº, II do CPC), para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento integral do dÃ©bito indicado
na petiÃ§Ã£o de fls. 384/385, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e tambÃ©m honorÃ¡rios
advocatÃcios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523 e Â§1Âº do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo mencionado, iniciar-se-Ã¡ o prazo de 15 (quinze) dias para a executada apresentar
impugnaÃ§Ã£o, independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o (CPC, art. 525). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado ou carta de citaÃ§Ã£o, nos termos do
Provimento n. 003/2009 - CJRMB. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃ¡bio AraÃºjo MarÃ§al Juiz de
Direito Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia PROCESSO: 00389125320098140301 PROCESSO ANTIGO:
200910870432 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:ROBERTO CARLOS ROCHA DA SILVA
Representante(s) :  OAB 9564 -  ORLANDO SERGIO PEREIRA MORAIS (ADVOGADO)
REU:SUPERMERCADO AMAZONIA LTDA Representante(s): OAB 14065 - NATALIA NORAT GOMES
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(ADVOGADO) OAB 1410 - THADEU DE JESUS E SILVA (ADVOGADO) OAB 1648 - MARIA
ROSANGELA DA SILVA COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15399 - ARTHUR HENRIQUE NORAT
COELHO (ADVOGADO) OAB 10758 - OAB/PA - FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Defiro o pedido de habilitaÃ§Ã£o de fls. 159/163. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se a parte executada, por meio de seu advogado, para efetuar, no prazo de 15
(quinze) dias, o pagamento integral do dÃ©bito indicado na petiÃ§Ã£o de fls. 154/158, sob pena de multa
de 10% (dez por cento) e tambÃ©m honorÃ¡rios advocatÃcios de 10% (dez por cento), nos termos do art.
523 e Â§1Âº., do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo mencionado, iniciar-se-Ã¡ o prazo
de 15 (quinze) dias para as executadas apresentarem impugnaÃ§Ã£o, independentemente de penhora ou
nova intimaÃ§Ã£o (CPC, art. 525). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitalizada,
como mandado ou carta de citaÃ§Ã£o, nos termos do Provimento n. 003/2009 - CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de direito, respondendo pela 11Âª Vara
CÃvel da Capital PROCESSO: 00464794820098140301 PROCESSO ANTIGO: 200911069373
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Cumprimento de
sentença em: 24/09/2021 REPRESENTANTE:ISRAEL BARROS BAIA Representante(s): OAB 1283 -
FERNANDO DA SILVA GONCALVES (ADVOGADO) OAB 17933 - IVAN PEDRO WANZELLER
GRANHEN (ADVOGADO) EMBARGADO:I. S. B. F. Representante(s): OAB 10870 - SHARLLES
SHANCHES RIBEIRO FERREIRA (ADVOGADO) EMBARGANTE:OSVALDO DA CONCEICAO DA SILVA
Representante(s): JOSE MOACIR CHAGAS (ADVOGADO) EMBARGADO:DANIEL MENEZES QUEMEL
Representante(s): OAB 8134 - CLAUDIO JOSE QUEMEL (REP LEGAL) OAB 8263 - CONCEICAO AIDA
PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO) . Ã£DESPACHO Vistos, etc. Intime-se o exequente para que se
manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da eventual ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o intercorrente nos
autos. Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, neste Ãºltimo caso devidamente certificado,
voltem-me conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 26 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â FABIO ARAUJO
MARÃAL Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia PROCESSO: 00511804420128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO
MARCAL A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:RAIMUNDA DO SOCORRO COSTA
DE SOUZA Representante(s): OAB 10577 - MARCIA DE ARAUJO ASSUNCAO (ADVOGADO) OAB
16398 - ERNESTO FEIO BOULHOSA FILHO (ADVOGADO) OAB 16488 - RENAN ASSUNCAO
(ADVOGADO) OAB 17636 - ISABELE CASTRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 17835 - HUGO
LEONARDO PADUA MERCES (ADVOGADO) OAB 20200 - FELIPPE HENRIQUE DE QUINTANILHA
BIBAS MARADEI (ADVOGADO) REU:JACKSON RODRIGUES MARTINS Representante(s): OAB 8280 -
VALDETE DE SOUSA REIS (ADVOGADO) REU:HIDRAUMAQ COMERCIO E SERVICO LTDA EPP
Representante(s): OAB 8280 - VALDETE DE SOUSA REIS (ADVOGADO) OAB 10577 - MARCIA DE
ARAUJO ASSUNCAO (ADVOGADO) OAB 16488 - RENAN ASSUNCAO (ADVOGADO) OAB 21642 -
JADIEL DE MORAES FAYAL (ADVOGADO) OAB 25425 - VICTOR RAFAEL SANTOS DE MORAES
(ADVOGADO) OAB 25981 - AMANDA LIMA RAMOS (ADVOGADO) . DESPACHO Ante a possibilidade de
acordo, defiro o pedido de fl. 2535 e concedo vista dos autos Ã parte requerente, pelo prazo de 10 (dez)
dias. ApÃ³s, conclusos. P.R.I.C. BelÃ©m/PA, 14 de setembro de 2021. FÃBIO ARAÃJO MARÃAL Juiz
Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia PROCESSO: 04066695120168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Cumprimento de
sentença em: 24/09/2021 INVENTARIANTE:FERNANDO DA SILVA FERREIRA Representante(s): OAB
2979 - JOSE MARIA VIANNA OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 16128 - DIEGO NERY DE MENEZES
(ADVOGADO) INVENTARIADO:HYLAISE DOS SANTOS FERREIRA. 0406669-51.2016.8.14.0301
DecisÃ£o Verifico que o erro ocorrido no formal, repete a informaÃ§Ã£o constante do plano de partilha
trazido pelos herdeiros. Assim, defiro pedido de retificaÃ§Ã£o do formal de partilha na forma solicitada,Â
apÃ³s o pagamento das custas. ApÃ³s, observadas as cautelas legais, arquive-se. BelÃ©m, 24 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â FÃBIO ARAÃJO MARÃAL Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz Auxiliar de 3Âª
EntrÃ¢ncia 
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A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital e
Juíza Gestora da Central Unificada de Mandados, no uso de suas atribuições legais etc.

 
PORTARIA Nª 077/2021- DFCri/Plantão (*Republicada por mudança na escala do plantão do oficiais
conforme PA-MEM-2021/36265)

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados;

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de SETEMBRO/2021:

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

27, 28 , 29 e
30/09

Dias: 27 a 30/09 ¿
14h às 17h

Justiça Militar

Dr. Lucas do Carmo de
Jesus, Juiz de Direito,
ou substituto

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:

Carolina Abreu Silva

Assessor (a) de Juiz (a):

Mônica Lobato

Oficiais de Justiça:

Ellen do Socorro Barbosa Nogueira Barnabé(
27/19)

José Luiz Santos(27/09 ¿ Sobreaviso)

Dea Maria Sales de Lima (28/09)

Edmar Guimarães de Oliveira (28/09)

Edson Ferre i ra  de Vi lhena (28/09 ¿
Sobreaviso)
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 22 de julho de 2021.

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital e
Juíza Gestora da Central Unificada de Mandados, no uso de suas atribuições legais etc.

 
PORTARIA Nª 081/2021- DFCri/Plantão (*Republicada por mudança na escala do plantão dos
oficiais conforme PA-MEM-2021/36265 e pela mudança do Juiz plantonista)

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 

Gabriela Kalif Lima (29/09)

Gisele Augusta Fontes Gato (29/09)

G ladson  Pe re i ra  Amér i co  (29 /09  ¿
Sobreaviso)

José Augusto de Melo Vieira (30/09)

José Carlos da Silva Araújo (30/09)

Marcelo Roberta de Souza Freira (30/09 ¿
Sobreaviso)

Operadores Sociais:

L i l a  P i n t o  d a  C o s t a  d e  M o r a e s :
Psicóloga/VEPMA

Elis Regina Nunes Correa: Serviço Social/1ª
Vara Mulher

Roselena Maria Gouvêa do Amaral Lobato:
Serviço Social/VEPMA
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Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados;

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de OUTUBRO/2021:

 

 
Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP.

 

DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

01, 02
e
03/10

Dia: 01/10 ¿ 14h às
17h

Dias: 02 e 03/10 ¿
08h às 14h

1ª Vara do Tribunal do
Júri da Capital

Dr.  Heyder Tavares da
Silva Ferreira, Juiz
Titular ou substituto.

Diretor (a) de Secretaria:

Eliana da Costa Carneiro (98902-3500)

Servidor(a)de Secretaria:

Reinaldo Alves Dutra (02 e 03/10) (98901-5242)

Assessor (a) de Juiz (a): Taiany Ketllyn Lima
Medeiros (98070-2247)

Oficial de Justiça:

Luís Diego Nascimento Lopes (01/10) 99227-4135

Luzia Julia soares rosa (01/10) 98816-3053/98190-
2518

Carla Roberta de Souza (01/10 Sobreaviso)(98109-
9743/ 991167832) alteração PA-MEM-2021/36265

(01/10 ¿ sobreaviso) 98168-9598

Jefferson Silva Bandeira (2 e 03/10) 99608-7141

João Fonseca Gonçalves (2 e 3/10 - Sobreaviso)
99918-7732

Operadores Sociais:

Maria de Nazaré Soares de Lima: Serviço
Social/VEPMA

Adrielson Souza Almeida/Pedagogia/1ª Vara de
Crimes Contra Criança

N á d i a  M i c h e l l e  d a  C o s y a  M o r a e s /
Psicologia/VEPMA
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 09 de setembro de 2021.

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
 

 
 
 
 
A Excelentíssima Senhora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza de Direito e Diretora do Fórum Criminal
da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
CONSIDERANDO o macrodesafio de agilidade e produtividade na prestação jurisdicional do plano de
gestão para o biênio 2021/2023, conforme a portaria nº 1304/2021-GP, de 05 abril de 2021;

 
CONSIDERANDO que a 12ª Vara Criminal da Comarca de Belém digitalizou e virtualizou integralmente
seu acervo de feitos físicos.

 
RESOLVE:

 
PORTARIA nº 109/2021-DFCri. Belém, 28 de setembro de 2021

 
Art. 1º- ELOGIAR a servidora MARINA VIDIGAL DE SOUZA, conforme faço abaixo:

 
É um dever de Justiça elogiar a servidora Sra. MARINA VIDIGAL DE SOUZA, Analista Judiciaria,
matrícula 94153, lotada na 12ª vara criminal da comarca de Belém, pela dedicação e pelos esforços
incansáveis empregados no desafio de converter os processos físicos em processos judiciais eletrônicos.
Com coordenação ímpar, planejou, gerenciou, como também auxiliou nos trabalhos de digitalização e
migração do acervo da vara.

 
É por imperativo de Justiça que faço o presente elogio.

 
Publique-se e Registre-se nos assentamentos funcionais.

 
A Excelentíssima Senhora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza de Direito e Diretora do Fórum Criminal
da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
CONSIDERANDO o macrodesafio de agilidade e produtividade na prestação jurisdicional do plano de
gestão para o biênio 2021/2023, conforme a portaria nº 1304/2021-GP, de 05 abril de 2021;

 
CONSIDERANDO que a 12ª Vara Criminal da Comarca de Belém digitalizou e virtualizou integralmente
seu acervo de feitos físicos.

 
RESOLVE:

 
PORTARIA nº 110/2021-DFCri. Belém, 28 de setembro de 2021

 
Art. 1º- ELOGIAR o servidor CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA, conforme faço abaixo:
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É um dever de Justiça elogiar o servidor Sr. CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA , Auxiliar 
Judiciário, matrícula 168173, lotado na 12ª vara criminal da comarca de Belém, pelo compromisso,
dedicação, espírito de equipe e disponibilidade na realização dos serviços de digitalização e migração de
todo acervo de processos físicos da 12ª vara criminal da comarca de Belém. É por imperativo de Justiça
que faço o presente elogio.

 
Publique-se e Registre-se nos assentamentos funcionais.

 
A Excelentíssima Senhora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza de Direito e Diretora do Fórum Criminal
da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
CONSIDERANDO o macrodesafio de agilidade e produtividade na prestação jurisdicional do plano de
gestão para o biênio 2021/2023, conforme a portaria nº 1304/2021-GP, de 05 abril de 2021;

 
CONSIDERANDO que a 12ª Vara Criminal da Comarca de Belém digitalizou e virtualizou integralmente
seu acervo de feitos físicos.

 
RESOLVE:

 
PORTARIA nº 111/2021-DFCri. Belém, 28 de setembro de 2021

 
Art. 1º- ELOGIAR a servidora GESSICA ANDREZA PINTO DA SILVA, conforme faço abaixo:

 
É um dever de Justiça elogiar a servidora Sra. GESSICA ANDREZA PINTO DA SILVA, Auxiliar 
Judiciário, matrícula 97985, lotada na 12ª vara criminal da comarca de Belém, pelo compromisso,
dedicação, espírito de equipe e disponibilidade na realização dos serviços de digitalização e migração de
todo acervo de processos físicos da 12ª vara criminal da comarca de Belém. É por imperativo de Justiça
que faço o presente elogio.

 
Publique-se e Registre-se nos assentamentos funcionais.

 
A Excelentíssima Senhora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza de Direito e Diretora do Fórum Criminal
da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
CONSIDERANDO o macrodesafio de agilidade e produtividade na prestação jurisdicional do plano de
gestão para o biênio 2021/2023, conforme a portaria nº 1304/2021-GP, de 05 abril de 2021;

 
CONSIDERANDO que a 12ª Vara Criminal da Comarca de Belém digitalizou e virtualizou integralmente
seu acervo de feitos físicos.

 
RESOLVE:

 
PORTARIA nº 113/2021-DFCri. Belém, 28 de setembro de 2021

 
Art. 1º- ELOGIAR a servidora LEDA DOS SANTOS GONÇALVES, conforme faço abaixo:

 
É um dever de Justiça elogiar a servidora Sra. LEDA DOS SANTOS GONÇALVES, Analista Judiciário,
matrícula 50210, lotada na 12ª vara criminal da comarca de Belém, pelo compromisso, dedicação, espírito
de equipe e suporte nos mais variados trabalhos da vara, permitindo assim que os colegas de trabalho se
dedicassem aos serviços de digitalização e migração de todo acervo de processos físicos da 12ª vara
criminal da comarca de Belém. É por imperativo de Justiça que faço o presente elogio.

 
Publique-se e Registre-se nos assentamentos funcionais.
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A Excelentíssima Senhora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza de Direito e Diretora do Fórum Criminal
da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
CONSIDERANDO o macrodesafio de agilidade e produtividade na prestação jurisdicional do plano de
gestão para o biênio 2021/2023, conforme a portaria nº 1304/2021-GP, de 05 abril de 2021;

 
CONSIDERANDO que a 12ª Vara Criminal da Comarca de Belém digitalizou e virtualizou integralmente
seu acervo de feitos físicos.

 
RESOLVE:

 
PORTARIA nº 112/2021-DFCri. Belém, 28 de setembro de 2021

 
Art. 1º- ELOGIAR a estagiária ANA CAROLINA BITTENCOURT SILVA, conforme faço abaixo:

 
É um dever de Justiça elogiar a estagiária Sr. ANA CAROLINA BITTENCOURT SILVA, matrícula 185035,
lotada na 12ª vara criminal da comarca de Belém, pelo compromisso, dedicação, espírito de equipe e
disponibilidade na realização dos serviços de digitalização e migração de todo acervo de processos físicos
da 12ª vara criminal da comarca de Belém. É por imperativo de Justiça que faço o presente elogio.

 
Publique-se e Registre-se.
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RESENHA: 24/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 1ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00090066920168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:CASSIANO ALBERTO FERREIRA BARBOSA
VITIMA:O. E. . SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia contra Cassiano Alberto Ferreira
Barbosa pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 306, Â§ 1Âº, inciso II, e Â§ 2Âº da Lei 9.506/97. Oferecida a
proposta de suspensÃ£o condicional do processo, o acusado aceitou as condiÃ§Ãµes (fls. 16 e verso).
Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade por ter o
acusado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir as
condiÃ§Ãµes que lhe foram impostas (fls. 49). Ã o relatÃ³rio decido. Segundo o Â§ 5Âº do artigo 89 da Lei
9.099/95, expirado o prazo da suspensÃ£o, sem revogaÃ§Ã£o do benefÃcio, o juiz declararÃ¡ extinta a
punibilidade. De acordo com os documentos de fls. 31/36, o acusado, dentro do prazo estabelecido,
cumpriu todas as condiÃ§Ãµes da suspensÃ£o condicional do processo determinada Ã s fls. 16 e verso,
sendo a extinÃ§Ã£o da punibilidade medida impositiva, conforme requerido pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Em
face do exposto, 1- Decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado Cassiano Alberto Ferreira Barbosa,
com fulcro no artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei 9.099/95. 2- Intimem-se. Certificado o trÃ¢nsito em julgado desta
decisÃ£o, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, ____ de setembro de 2021. Murilo Lemos SimÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 9 9 2 5 0 9 1 9 9 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 7 2 0 1 2 4 5 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:VALDO DIAS DA SILVA
INDICIADO:JOAO FERREIRA DE MATOS COATOR:IPN. 084/97 - SU/SACRAMENTA ADVOGADO:DR.
RAIMUNDO SRGIO B. E. SANTO. SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia contra Valdo
Dias da Silva e JoÃ£o Ferreira de Matos pelo crime tipificado no art. 163, III, do CÃ³digo Penal, por fato
ocorrido em 27/09/1997. DenÃºncia recebida em 08/06/1998 (fls. 31). NÃ£o encontrados, os rÃ©us foram
citados por Edital (fls. 41). Em 03/10/2003, o processo e o curso do prazo prescricional foram suspensos
(fls. 55). Apesar das diversas tentativas, os acusados nÃ£o foram localizados (fls. 63, 70, 75, 77 e 78).
Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade dos
acusados em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal, aduzindo que, de acordo com a
sÃºmula 415 do STJ, o prazo prescricional nÃ£o pode ficar suspenso indefinidamente estando a referida
suspensÃ£o limitada ao tempo de prescriÃ§Ã£o da pena cominada em abstrato; em seguida, o Parquet
demonstrou que o crime denunciado prescreve em 08 anos e que, da data do recebimento da denÃºncia,
descontado o perÃodo em que o processo e o curso do prazo prescricional ficaram suspensos, atÃ© a
presente data, decorreram mais de 08 anos sem a prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a condenatÃ³ria (fls. 82 e
verso). Ã o relatÃ³rio. Decido A fundamentaÃ§Ã£o utilizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para postular a
extinÃ§Ã£o da punibilidade dos acusados (prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do estado) estÃ¡ isenta
de qualquer ressalva, motivo pelo qual deve ser acatada em sua integralidade. Em face do exposto, 1- Em
atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal, declaro, nos termos do art. 107, IV, do
CÃ³digo Penal, extinta a punibilidade do crime tipificado no art. 163, inciso III, do CÃ³digo Penal, pelo qual
os acusados Valdo Dias da Silva e JoÃ£o Ferreira de Matos foram denunciados, pois o prazo transcorrido
entre a data do recebimento da denÃºncia, jÃ¡ descontado o perÃodo em que o processo ficou suspenso,
e a presente data supera o limite temporal estabelecido no art. 109, IV, do CÃ³digo Penal. BelÃ©m (PA),
___ de setembro de 2021. Murilo Lemos SimÂ¿o Juiz de Direito PROCESSO: 00174782020208140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO
A??o: Inquérito Policial em: 27/09/2021 INVESTIGADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:O. M. C. . Proc.
0017478-20.2020.8.14.0401 DECISÂ¿O A fundamentaÃ§Ã£o utilizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para
postular o arquivamento dos autos (ausÃªncia de materialidade delitiva) estÃ¡ isenta de qualquer ressalva,
motivo pelo qual a acato em sua integralidade. Em face do exposto, ApÃ³s ciÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico, arquive-se o inquÃ©rito policial nos termos do artigo 18 do CPP. BelÃ©m/PA, ____de setembro
de 2021. Murilo Lemos SimÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00178968920198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ELIAS MELO SANTIAGO
Representante(s): OAB 16905 - NILTON FERNANDO GALVAO DE LIMA (ADVOGADO) . Proc. nÂº
0017896-89.2019.8.14.0401 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: Elias Melo Santiago
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SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual denunciou Elias Melo Santiago pela prÃ¡tica do crime
tipificado no art. 33 da Lei nÂº 11.343/2006. Ao que consta, no dia 13/08/2019, o acusado foi flagrado por
policiais militares, em local de grande fluxo de comercializaÃ§Ã£o de drogas, portando 21 petecas de
cocaÃna, com peso total de 5 gramas. Em audiÃªncia de custÃ³dia realizada em 14/08/2019, foi
homologada a prisÃ£o em flagrante e convertida em custÃ³dia preventiva (fls. 25/27 dos autos em
apenso). Notificado (fls. 50 e verso), o acusado apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o por meio de advogado
particular (fls. 51/53). No dia 11/10/2019, foi recebida a denÃºncia e revogada a prisÃ£o preventiva do
denunciado (fls. 54/55). CitaÃ§Ã£o do acusado (fls. 57). Em audiÃªncias, foram ouvidos testemunhas e
rÃ©u, sendo revogada a medida cautelar de monitoraÃ§Ã£o eletrÃ´nica (fls. 68/69 e 89/90). CertidÃ£o de
antecedentes (fls. 92). Nos memoriais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do denunciado
nos mesmos termos da denÃºncia (fls. 93/95v). Laudo toxicolÃ³gico definitivo (fls. 96). A defesa, por sua
vez, postulou a absolviÃ§Ã£o do acusado por insuficiÃªncia de provas; subsidiariamente, em caso de
condenaÃ§Ã£o, pediu a aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal e a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos (fls. 98/106). Ã o relatÃ³rio. Decido. Ao longo da instruÃ§Ã£o processual
foram colhidas provas contundentes e convergentes que dÃ£o suporte Ã condenaÃ§Ã£o do rÃ©u pela
prÃ¡tica do crime tipificado no art. 33 da Lei 11.343/2006. A materialidade delitiva estÃ¡ comprovada por
meio do auto de apreensÃ£o de objeto (fls. 08 dos autos em anexo) e do laudo pericial (fls. 96). De acordo
com os documentos, a autoridade policial apreendeu 21 petecas de cocaÃna (petrificada, fragmentada e
amarelada - pedra de oxi) pesando 5g. No que se refere Ã autoria delitiva, os depoimentos colhidos sob o
manto do contraditÃ³rio e da ampla defesa demonstraram a responsabilidade criminal do rÃ©u. A
testemunha Reeudes Lamarcio, policial militar, respondeu o seguinte em juÃzo: - recordo da ocorrÃªncia e
do acusado presente em audiÃªncia; em ronda, fomos averiguar a Ã¡rea do fato (rua Cipriano Santos com
1Âº de Queluz), haja vista a grande incidÃªncia de venda de drogas e presenÃ§a de usuÃ¡rios; na
ocasiÃ£o, nos deparamos com o rÃ©u que ficou nervoso, por isso decidimos fazer a abordagem dele; no
local do fato, hÃ¡ um bar chamado Â¿bar do DJÂ¿, dominado pelo Comando Vermelho, onde Ã©
recorrente a venda de drogas, por isso sempre fazemos ronda nessa Ã¡rea; a prisÃ£o do rÃ©u ocorreu a
noite, entre 20h e 21h; quando avistamos o denunciado, ele estava parado em frente ao bar citado; havia
grande movimento nesse bar; nÃ£o lembro qual era a droga apreendida, mas sei que havia vÃ¡rios
volumes; a droga estava toda separada dentro de uma caixa de cigarro encontrada no short do rÃ©u;
nÃ£o recordo se foi encontrada quantia em dinheiro com o rÃ©u; nÃ£o conhecia o denunciado antes
desse fato, essa foi a primeira vez em que efetuei a prisÃ£o dele; o rÃ©u nÃ£o quis falar nada sobre o
fato. Em audiÃªncia, a testemunha Paulo, policial militar, argumentou que: - recordo dos fatos e do
acusado; estÃ¡vamos em ronda; a forma como o acusado olhou para a viatura causou suspeita e
decidimos fazer a abordagem; na revista, foi encontrado o material com o rÃ©u e ele foi conduzido para a
seccional; o fato se deu a noite, nÃ£o recordo a hora correta; o local era a rua Cipriano Santos com a 1Âª
de Queluz; essa regiÃ£o, que o povo chama de Â¿bar do roupinolÂ¿ Ã© uma regiÃ£o de trÃ¡fico; o
denunciado estava parado na esquina, bem em frente a esses bares, quando ele se assustou com a
chegada da polÃcia; nÃ£o recordo se ele estava sozinho; somente Ã© possÃvel dizer que a substÃ¢ncia
Ã© droga ou nÃ£o, e de qual tipo Ã©, quando o material volta do IML; a substÃ¢ncia apreendida estava
toda separada e amarrada, enrolada em embrulhos bem pequenos (petequinhas), pronta para a venda;
lembro que o acusado estava de short e camisa ou camiseta, acho que a droga estava no short dele; nÃ£o
recordo se algo mais foi encontrado com o acusado; eu nÃ£o conhecia o rÃ©u antes desse fato; nÃ£o
recordo se ele confessou o crime ou ficou calado. Em juÃzo, a informante Michele, esposa do rÃ©u, disse
o seguinte: - o Seu Edivaldo ligou para casa pedindo que Elias o ajudasse na venda dele (uma banquinha
de cigarros, bombom e variedades, localizada na 1Âª de Queluz); eu fui acompanhando Elias, como
sempre faÃ§o, desde que ele foi preso por outra situaÃ§Ã£o; quando nÃ³s chegamos na banca do seu
Edivaldo, nÃ³s conversamos com ele sobre o valor que ele ia pagar, quanto tempo Elias ia trabalhar;
participei dessa conversa; ficou acertado que Elias passaria a noite na banca e receberia cinquenta reais
do Seu Edivaldo, dependendo da renda que a banca fizesse; Elias trabalharia como vendedor para seu
Edivaldo, que Ã© o dono da vendinha; Seu Edivaldo ia dormir enquanto Elias ficaria no turno da noite; o
trabalho era de venda de variedades (bombom, skilhos, cigarro, cerveja, Ã¡gua, etc.); menos de cinco
minutos depois de termos chegado ao local, quando estÃ¡vamos conversando com Seu Edivaldo, os
policiais pararam lÃ¡, ficaram olhando e jÃ¡ abordaram o Elias; nessa hora Elias estava usando o telefone
de Seu Edivaldo para chamar um mototÃ¡xi pra eu voltar para casa; os policiais reconheceram o Elias da
primeira prisÃ£o (eram os mesmos policiais que efetuaram a prisÃ£o dele por outra situaÃ§Ã£o), tanto que
ficaram parados olhando para ele e depois desceram da viatura, jÃ¡ com a arma, mandando ele encostar
na parede; ele foi para a parede, abriu as pernas e foi revistado por um dos policiais, que nÃ£o achou
nada, pois ele sÃ³ portava nove reais da nossa passagem de mototÃ¡xi; eu fiquei sÃ³ observando ao lado,
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nÃ£o fui revistada, eles nÃ£o me conheciam; o outro policial, o Lamarcio foi atÃ© seu Edivaldo e pegou o
celular que meu esposo estava usando, em seguida se afastou da gente, quando ele voltou, jÃ¡ falou para
o outro PM Â¿algema ele, vamos levarÂ¿; eu fiquei desesperada e jÃ¡ liguei para o advogado pra ver o
que estava acontecendo; depois disso eu jÃ¡ sÃ³ fui vÃª-lo na seccional, onde os policiais apresentaram
uma carteira de cigarros com drogas dentro; eu nÃ£o sei de onde veio essa droga, sei que nÃ£o estava
com meu esposo; pois eu tomava o cuidado de arrumar as roupas dele e acompanha-lo, eu saberia se ele
estivesse com drogas e jamais deixaria ele fazer isso, porque nÃ³s jÃ¡ tÃnhamos passado por isso antes,
sem eu saber o que ele estava fazendo; ele me prometeu que aquela tinha sido a primeira e Ãºltima vez,
porque ele viu o meu sofrimento com o nenÃ©m, tendo que trabalhar dobrado quando ele estava preso;
Seu Edivaldo estava presente, viu tudo e falou para os policiais que o celular que Elias usava pertencia a
ele. A testemunha Edivaldo, em juÃzo, narrou o seguinte: - presenciei mais ou menos o ocorrido; o fato se
deu na boca da noite, entre 18h e 19h; eu trabalho na esquina da 1Âª de Queluz, tenho uma banca onde
vendo variedades de mercadorias (carregador, fone, bombom, cigarro, etc.); fico o dia todo na banca, tem
vezes que eu viro a noite, tem vezes que nÃ£o (quando eu arrumo alguÃ©m para trabalhar comigo, deixo
a pessoa lÃ¡ a noite e volto de dia); na hora do fato, o rÃ©u havia acabado de atravessar para negociar um
trabalho comigo; ele pediu meu celular emprestado para chamar um carro para levar a esposa dele de
volta para casa; estavam lÃ¡ os dois, mas sÃ³ ele ia ficar trabalhando, a esposa ia voltar para casa;
quando ele emprestou meu aparelho celular ele estava ao meu lado, foi aÃ que os policiais chegaram e o
abordaram; os policiais nÃ£o encontraram nada com ele, sÃ³ encontraram do outro lado da pista e falaram
que era dele; a droga estava enfiada num cano de aparelho telefÃ´nico; eu nÃ£o vi quem colocou lÃ¡; sei
que nÃ£o foi o rÃ©u porque ele havia acabado de chegar quando foi abordado e, assim que chegou, foi
direto comigo; o celular apreendido em posse do rÃ©u era meu, eu tinha emprestado para ele fazer uma
ligaÃ§Ã£o para chamar o carro para levar a mulher dele para casa; o celular foi devolvido, mas me
entregaram destruÃdo; o rÃ©u jÃ¡ foi preso outra vez no mesmo local, por causa de trÃ¡fico; sei disso
porque me contaram, eu nÃ£o vi; eu nunca fui preso.Â No interrogatÃ³rio judicial, o denunciado negou a
acusaÃ§Ã£o e sustentou o seguinte: - fui para trabalhar com Seu Edi lÃ¡ da banca (de bombons, cigarro e
cerveja), por volta das 19h; na ocasiÃ£o, estÃ¡vamos eu e minha mulher, perto da banca do Seu Edi, jÃ¡
conversando com ele, pois ele ia embora pra eu ficar lÃ¡ na banca; eu ia passar a noite trabalhando;
trabalhei com Seu Edi algumas vezes, quando ele me chamou para passar a noite na banca, vendendo
Ã¡gua, cerveja, cigarro, bombom; o policial, como jÃ¡ tinha me prendido na primeira vez lÃ¡, me viu e me
abordou; eram trÃªs policiais em uma viatura; dois policiais desceram e um ficou na viatura; nÃ£o tinha
nem 20 minutos que eu tinha chegado ao local, eu estava ao lado da minha mulher, perto do Seu Edi; os
policiais me abordaram e me botaram na viatura; eu nÃ£o entendi nada, pois eu nÃ£o tinha droga, eu
portava sÃ³ o dinheiro da minha passagem, cerca de cinco reais; nÃ£o revistaram nem abordaram minha
mulher ou Seu Edi, sÃ³ eu mesmo, mas Ã© porque um desses policiais jÃ¡ me conhecia; me pegaram
perto da minha esposa, me levaram pro canto perto do poste e me revistaram; andaram por lÃ¡, procuram
pelas redondezas, nÃ£o sei se acharam algo ou nÃ£o, depois me jogaram na viatura; no momento, eu
nÃ£o vi ninguÃ©m vendendo droga lÃ¡, porque tinha pouco tempo que eu tinha chegado, mas o pessoal
fica por lÃ¡ vendendo entorpecente; o Seu Edi nÃ£o Ã© conhecido da polÃcia, ele apenas trabalha
naquela Ã¡rea com uma banquinha (tipo um carrinho), ele nÃ£o mexe com nada; nenhuma droga foi
encontrada comigo; nÃ£o vi onde os policiais encontraram a droga, pois fiquei de cabeÃ§a baixa para a
parede; nÃ£o uso droga; quando cheguei lÃ¡ na frente, o policial me mostrou uma carteira de cigarro com
droga e perguntou de quem era; disse que nÃ£o era minha e ele disse que era minha e eu continuei
negando; jÃ¡ fui preso por trÃ¡fico uma vez e fiquei preso por uns seis meses, acho que fui condenado; o
Seu Edi veio depor e acho que ele viu tudo; dos policiais que me prenderam, um deles participou da minha
primeira prisÃ£o, o LamÃ¡rcio, ele jÃ¡ me conhecia; ele me revistou, me botou na viatura, me levou, e me
pediu quantia em dinheiro quando ele estava me mostrando a droga dizendo que era minha; mas eu nÃ£o
tinha nada para dar, aÃ me apresentaram; esse policial disse que onde ele me ver ele vai me pegar; ele
tambÃ©m falou isso para a minha mulher depois que a conheceu em audiÃªncia, pois antes ele nÃ£o a
conhecia; desde entÃ£o, a gente nÃ£o frequenta mais o local do fato. Como se observa, em que pese a
histÃ³ria inverossÃmil, acusadora e revanchista contada pelo acusado e por sua companheira (que,
obviamente, tem nÃtido interesse em exculpar seu marido), os relatos das testemunhas de acusaÃ§Ã£o
(dois policiais militares) colhidos sob o manto do contraditÃ³rio e da ampla defesa sÃ£o harmÃ´nicos e, de
modo simÃ©trico, narraram toda a aÃ§Ã£o criminosa praticada pelo denunciado, as circunstÃ¢ncias do
ilÃcito e da prisÃ£o, tendo ficado claro que o rÃ©u trazia consigo entorpecentes quando a polÃcia chegou
ao local onde ele se encontrava. A prova testemunhal trazida pela acusaÃ§Ã£o nÃ£o foi desconstituÃda
pelas declaraÃ§Ãµes do rÃ©u nem por outros elementos de convicÃ§Ã£o trazidos pela defesa. Os
depoimentos unÃssonos dos policiais se coadunam com as demais provas dos autos e, por isso, possuem
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validade probante suficiente para ensejar a condenaÃ§Ã£o do denunciado. Vale ressaltar que a
testemunha de defesa, Sr. Edivaldo, nÃ£o presenciou toda a aÃ§Ã£o policial. Assim, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel a
conclusÃ£o de que os policiais forjaram o flagrante contra o rÃ©u sÃ³ porque Edivaldo nÃ£o viu os
policiais encontrando a droga na posse do acusado. NÃ£o raras vezes, populares tÃªm uma visÃ£o
parcial, distorcida ou atÃ© mesmo preconceituosa acerca das abordagens policiais e prisÃµes em
flagrante. Seja como for, nÃ£o hÃ¡ motivo para duvidar das informaÃ§Ãµes prestadas pelos militares que
efetuaram a prisÃ£o em flagrante. O denunciado tentou em juÃzo incriminar os policiais, especialmente o
Sr. Reeudes Lamarcio, tento inclusive dito que Reeudes jÃ¡ tinha lhe prendido antes. Se isso fosse
verdade, certamente o advogado de defesa teria apresentado cÃ³pia do auto de prisÃ£o em flagrante
relacionado Ã primeira prisÃ£o para demonstrar a veracidade da alegaÃ§Ã£o de seu cliente. Portanto,
nÃ£o prospera a tese defensiva de que o acusado estaria sendo perseguido injustamente por policiais.Â
As peculiaridades do caso evidenciaram o narcotrÃ¡fico exercido pelo acusado, afinal ele foi flagrado por
policiais na via pÃºblica, numa Ã¡rea de trÃ¡fico, no perÃodo noturno, portando vÃ¡rios papelotes de
substÃ¢ncia entorpecente prontos para venda/distribuiÃ§Ã£o. A droga apreendida era pedra de oxi e
estava fracionada em 21 petecas, quantidade muito superior Ã quela que usuÃ¡rios normalmente trazem
consigo, o que, em conjunto com os demais elementos, indica a atividade de trÃ¡fico da substÃ¢ncia
ilÃcita. Para melhor compreensÃ£o da matÃ©ria, conveniente transcrever a seguinte jurisprudÃªncia do
TJE/PA: APELAÃÂ¿O.ART. 33 DA LEI 11.343/2006. ALEGAÃÂ¿O DE INSUFICIÃNCIA DE PROVAS.
IMPROCEDENTE. MATERIALIDADE E AUTORIA VERIFICADAS. LAUDO TOXICOLÃGICO DEFINITIVO
E DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS HARMÃNICOS. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÃÂ¿O PARA O ART.
28 DA LEI 11.343/2006 - IMPOSSIBILIDADE. PRÃTICA DE COMERCIALIZAÃÂ¿O DE
ENTORPECENTES CARACTERIZADA PELA QUANTIDADE E FORMA DAS DROGAS ENCONTRADAS.
DEPOIMENTO POLICIAL. ESPECIAL RELEVÃNCIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A
materialidade delitiva encontra-se plenamente comprovado pelo laudo constante dos autos, onde se
verifica o laudo toxicolÃ³gico definitivo, o qual informa que a substÃ¢ncia encontrada em poder do acusado
trata-se de Benzoilmetilecgonina, vulgarmente conhecida como CocaÃna. Com relaÃ§Ã£o a autoria,
distante do que alega a defesa, os depoimentos prestados pelas testemunhas policiais sÃ£o bastantes
esclarecedores e demonstram claramente o exercÃcio da traficÃ¢ncia. Portando nÃ£o hÃ¡ que se falar em
ausÃªncia de provas.Â 2. O rÃ©u foi preso em flagrante, portando a droga em quantidade e forma de
armazenamento que denotam traficÃ¢ncia. Os entorpecentes foram encontrados divididos em pacotes,
contabilizando 12, dentro de um pote plÃ¡stico, escondido na rouba do acusado.Â 3. Ã inadmissÃvel
conceber que uma pessoa possa usar em uma Ãºnica noite 12 petecas de cocaÃna. Ainda que fosse
possÃvel tal aberraÃ§Ã£o, as circunstÃ¢ncias em que o rÃ©u foi preso, depois de uma denÃºncia a
anÃ´nima, onde a pessoa que informou o crime descreveu como o mesmo estava vestido e ainda suas
caracterÃsticas fÃsicas, mostram de forma irrefutÃ¡vel que o mesmo estava de fato praticando trÃ¡fico de
substÃ¢ncias entorpecentes.Â 4. Aliado a quantidade de drogas encontradas e as circunstÃ¢ncias da
prisÃ£o do rÃ©u, existem os depoimentos dos policiais que localizaram o apelante e a droga, os quais
sÃ£o unanimes em afirmar que a droga foi encontrada com o apelante, apÃ³s uma denÃºncia anÃ´nima. O
depoimento dos policiais merece especial relevÃ¢ncia, ainda mais quando corroborado pelas demais
provas constantes dos autos.Â 5. Recurso conhecido e improvido. (2016.04794455-49, 168.363, Rel.
Mairton Marques Carneiro, ÃrgÃ£o Julgador 2Âª Turma de Direito Penal, Julgado em 2016-11-29,
publicado em 2016-11-30). O conjunto probatÃ³rio permite concluir que o acusado cometeu o delito
capitulado no art. 33 da Lei nÂº 11.343/06. A conduta criminosa nÃ£o estÃ¡ acobertada por nenhuma
causa excludente da ilicitude. O rÃ©u Ã© imputÃ¡vel, tinha potencial consciÃªncia da ilicitude e poderia
agir de modo diverso. Em sÃntese, o denunciado praticou um crime (fato tÃpico, antijurÃdico e culpÃ¡vel);
sendo assim, o direito lhe reserva a devida sanÃ§Ã£o penal. Em face do exposto, 1- Julgo procedente a
pretensÃ£o punitiva deduzida na denÃºncia para condenar Elias Melo Santiago pela prÃ¡tica do crime
tipificado no art. 33 da Lei nÂº 11.343/2006. 2- Aferindo os elementos descritos no art. 42 da Lei nÂº
11.343/2006, verifica-se que o rÃ©u traficava cocaÃna, entorpecente cuja natureza Ã© muito perniciosa,
altamente nociva Ã saÃºde dos usuÃ¡rios, fato que enseja elevaÃ§Ã£o da pena mÃnima; a quantidade da
droga traficada (21 papelotes pesando, no total, 5g) nÃ£o Ã© significativa a ponto de gerar aumento na
censura. Perscrutando as circunstÃ¢ncias judiciais contempladas no art. 59 do CÃ³digo Penal, constata-se
o seguinte: os antecedentes criminais do acusado sÃ£o ruins, pois, conforme certidÃ£o de fls. 92, contra
ele existe sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado em 14/10/2020 pela prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico
de droga proferida nos autos do Proc. nÂº 0006294-04.2019.8.14.0401, sendo que, de acordo com
consulta feita ao Sistema Libra, o delito ocorreu em 23/03/2019; a culpabilidade, a personalidade e a
conduta social do rÃ©u, assim como os motivos, as circunstÃ¢ncias e as consequÃªncias do ilÃcito, nÃ£o
prejudicam o acusado; o comportamento da vÃtima Ã© circunstÃ¢ncia neutra. Os elementos dos autos
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indicam que o rÃ©u nÃ£o possui boa condiÃ§Ã£o financeira. 3- Diante das circunstÃ¢ncias sopesadas,
fixo a pena-base em 6 (seis) anos de reclusÃ£o e 600 (seiscentos) dias-multa. NÃ£o hÃ¡ circunstÃ¢ncia
agravante ou atenuante, nem causa de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de reprimenda a aplicar (o acusado
possui maus antecedentes, motivo pelo qual nÃ£o faz jus ao privilÃ©gio disciplinado no Â§ 4Âº do art. 33
da Lei nÂº 11.343/2006). Inexistindo qualquer outro fato a influir na dosimetria, torno as penas concretas e
definitivas em 6 (seis) anos de reclusÃ£o e 600 (seiscentos) dias-multa, Ã base de 1/30 (um trigÃ©simo)
do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. 4- Nos termos do art. 33, Â§ 2Â°, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo
Penal, o rÃ©u deverÃ¡ iniciar o cumprimento de sua pena privativa de liberdade em regime semiaberto. Ã
luz do disposto nos artigos 44 e 77 do CÃ³digo Penal, incabÃvel a substituiÃ§Ã£o das penas ou a
suspensÃ£o condicional da sanÃ§Ã£o fixada no item 3. 5- O condenado ficou preso cautelarmente de
13/08/2019 atÃ© 11/10/2019. Dessa forma, nos termos do art. 42 do CÃ³digo Penal (detraÃ§Ã£o), esse
perÃodo de custÃ³dia cautelar deve ser abatido pelo juÃzo da execuÃ§Ã£o penal da reprimenda
estabelecida no item 3, sem nenhuma repercussÃ£o, neste momento processual, no regime estabelecido
no item 4. 6- Ao rÃ©u Ã© garantido o direito de apelar em liberdade. 7-Â Isento o condenado de pagar as
custas processuais (art. 40, inciso VI, da Lei Estadual nÂº 8.328/2015). AÂ execuÃ§Ã£o da multaÂ
definidas no item 3 serÃ¡ feita nos termos dos artigos 49 a 52 do CÃ³digo Penal. 8- ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, comunique-se Ã JustiÃ§a Eleitoral para o fim de suspender os direitos polÃticos do condenado
(art. 15, III, da CF), faÃ§am-se as demais comunicaÃ§Ãµes e anotaÃ§Ãµes de praxe, registre-se a
condenaÃ§Ã£o para o fim de antecedentes criminais, expeÃ§a-se mandado de prisÃ£o e, comunicada a
segregaÃ§Ã£o, expeÃ§a-se a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria para a formaÃ§Ã£o dos autos de
execuÃ§Ã£o penal. Caso haja apelaÃ§Ã£o tempestiva, cumpra-se o disposto nos artigos 600 e 601 do
CPP. 9- Oficie-se Ã autoridade policial para, caso ainda nÃ£o tenha feito, providenciar a destruiÃ§Ã£o da
droga mencionada no laudo de fls. 96. 10- Intimem-se as partes e o rÃ©u. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes
contidas nesta sentenÃ§a e adotados os expedientes e cautelas de praxe, arquivem-se os autos.
BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021. Murilo Lemos SimÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
00261618020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MURILO LEMOS SIMAO A??o: Inquérito Policial em: 27/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:A.
P. M. M. M. VITIMA:B. E. R. A. AUTORIDADE POLICIAL:DPC - JOSILEIDE QUADROS ASSAYAG. Proc.
0026161-80.2019.8.14.04.01 DECISÂ¿O A fundamentaÃ§Ã£o utilizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para
postular o arquivamento dos autos (autoria incerta) estÃ¡ isenta de qualquer ressalva, motivo pelo qual a
acato em sua integralidade. Em face do exposto, ApÃ³s ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico, arquive-se o
inquÃ©rito policial nos termos do artigo 18 do CPP. BelÃ©m/PA, ____de setembro de 2021. Murilo Lemos
SimÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00307464920178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOSE ROBERTO AIRES
MONTEIRO. SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia contra JosÃ© Roberto Aires
Monteiro pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 306, Â§ 1Âº, inciso I, e Â§ 2Âº da Lei 9.506/97. Oferecida a
proposta de suspensÃ£o condicional do processo, o acusado aceitou as condiÃ§Ãµes (fls. 22 e verso).
Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade por ter o
acusado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir as
condiÃ§Ãµes que lhe foram impostas (fls. 51). Ã o relatÃ³rio decido. Segundo o Â§ 5Âº do artigo 89 da Lei
9.099/95, expirado o prazo da suspensÃ£o, sem revogaÃ§Ã£o do benefÃcio, o juiz declararÃ¡ extinta a
punibilidade. De acordo com os documentos de fls. 28/48, o acusado, dentro do prazo estabelecido,
cumpriu todas as condiÃ§Ãµes da suspensÃ£o condicional do processo determinada Ã s fls. 22 e verso,
sendo a extinÃ§Ã£o da punibilidade medida impositiva, conforme requerido pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Em
face do exposto, 1- Decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado JosÃ© Roberto Aires Monteiro, com
fulcro no artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei 9.099/95. 2- Intimem-se. Certificado o trÃ¢nsito em julgado desta
decisÃ£o, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, ____ de setembro de 2021. Murilo Lemos SimÃ£o Juiz de Direito 
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PROCESSO Nº 0010000-80.2009.8.14.0401 ¿ DENUNCIADO: EDIRLANDO BRASIL TORRES JUNIOR (
ADV. CARLOS MAIA DE MELLO PORTO OAB-PA 8910) ¿ Autorizada pelo § 1º, IV do Prov. 006/2006,
INTIMO o causídico que atua na defesa do denunciado, para que apresente MEMORIAIS FINAIS, nos
autos da ação penal epigrafada. Belém/PA, 29 de setembro de 2021, disponibilizo para publicação no
DJE. Eu, Ivana Gissele Barbosa Pontes, Diretora de Secretaria da 2ª Vara Criminal de Belém.
[CONTATOS: 91 ¿ 3205.2195 ¿ E-MAIL: 2crimebelem@tjpa.jus.br]
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RESENHA: 28/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 6ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00015116620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 VITIMA:M. L. S. S. VITIMA:J. A. F. G. DENUNCIADO:JESSICA
SUELLEM DE SOUZA FERNANDES Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da certidÃ£o de fl. 91 recebo o recurso
interposto por JESSICA SUELLEM DE SOUZA FERNANDES por estarem preenchidos os requisitos legais
para sua admissibilidade, em especial, a tempestividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino vista dos autos Ã
Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de razÃµes da apelaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em seguida, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para oferecer contrarrazÃµes. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Juntadas as razÃµes das partes, remetam-se os autos Ã 2Âª InstÃ¢ncia, com as homenagens de
estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpram-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 28 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal
de BelÃ©m/PA. PROCESSO: 00044697520088140201 PROCESSO ANTIGO: 200820016324
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 PROMOTOR:1ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE ICOARACI
VITIMA:J. F. M. DENUNCIADO:GLEDSTONES BRASIL DOS SANTOS Representante(s): DEFENSORIA
PUBLICA (ADVOGADO) . Ã©DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o
conteÃºdo da certidÃ£o de fl.154, que dispÃµe sobre o trÃ¢nsito em julgado do AcÃ³rdÃ£o 209.809 Ã s fls.
143/145, o qual conheceu da ApelaÃ§Ã£o mas negou-lhe provimento, cumpram-se todas as
determinaÃ§Ãµes constantes na sentenÃ§a de fls. 103/105. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s cumpridas,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, observada as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpram-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 28 de setembro de 2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito
respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO: 00057092520148140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DPC JOAO
CARLOS PEREIRA DO CARMO VITIMA:R. P. P. DENUNCIADO:VALDECI SENA RODRIGUES
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:D. S. C. . Ã©Vistos etc.
Vieram-me os autos conclusos na data e no estado em que se encontram. Considerando o pedido de fl.
61, bem como a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 64, determino que oficie-se ao Fundo de
Investimento de SeguranÃ§a PÃºblica do ParÃ¡/SEGUP no afÃ£ de que promova restituiÃ§Ã£o da fianÃ§a
paga pelo nacional VALDECI SENA RODRIGUES, qualificado nos autos, com a devida atualizaÃ§Ã£o,
nos termos do art. 337 do CPP. Adotem-se todas as medidas necessÃ¡rias para o cumprimento desta
decisÃ£o. Intime-se e cumpra-se. BelÃ©m/PA, 28 de setembro de 2021. Jorge LuizÂ Sanches JuÃza de
Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO: 00075390819978140401
PROCESSO ANTIGO: 199720093634 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 VITIMA:E. N. C. B.
VITIMA:E. N. C. B. L. DENUNCIADO:JORGE SAUL JUNIOR COATOR:IPN. 180/97 - SU/SAO BRAZ.
Ã§DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando as fls. 187/188 solicitando a
HabilitaÃ§Ã£o da empresa REMAZA ADMINISTRADORES DE CONSORCIO como ASSISTENTE DE
ACUSAÃÃO, dÃª-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 28 de setembro de 2021. Jorge LuizÂ Sanches JuÃza de Direito respondendo pela
6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO: 00137792120208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Inquérito
Policial em: 28/09/2021 INVESTIGADO:EM APURACAO VITIMA:E. M. A. C. . ÃVistos etc. Cuida-se de
resposta escrita oferecida pelo querelado RONALDO DA SILVA SANCHES, Ã s fl. 67/77 a queixa-crime na
qual foi acusado pelo cometimento dos crimes capitulado nos arts. 139, 146 e 140, Â§3 do CPP.
Analisando o teor da manifestaÃ§Ã£o precitada, observo que os argumentos suscitados pela defesa
remetem diretamente ao mÃ©rito da questÃ£o, cuja resoluÃ§Ã£o nÃ£o comporta, nesta fase, julgamento
antecipado mediante absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que o acervo probatÃ³rio ainda nÃ£o Ã© suficientemente
robusto a ponto de revelar, de forma inequÃvoca, hipÃ³tese prevista no art. 397 do CPP ou existÃªncia de
prova ilÃcita produzida em sede de inquÃ©rito policial, sendo indispensÃ¡vel, ao meu ver, adequada
dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria a ser realizada em fase de instruÃ§Ã£o processual. Destarte, considerando que a
queixa-crime de fls. 02/06, preenche os requisitos do art. 41 do CPP, descrevendo fato de relevÃ¢ncia
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penal, sem que se possa vislumbrar, em anÃ¡lise inicial, situaÃ§Ã£o excludente de ilicitude ou de
culpabilidade, entendo que o processo deva seguir para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Â .Â
Designo para o dia 15/03/2023, Ã s 10 hs, a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia supra, a qual seguirÃ¡ os termos
dos arts. 400 a 404 do CPP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Intimem-se e cumpra-se. BelÃ©m/PA, 29 de
setembro de 2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de
B e l Ã © m / P A .  P R O C E S S O :  0 0 1 3 7 7 9 2 1 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Inquérito
Policial em: 28/09/2021 INVESTIGADO:EM APURACAO VITIMA:E. M. A. C. . Ã©Vistos etc. Os autos de
IPL instaurados mediante flagrante sob o nÂº 00008/2020.100515-5. Em 30.04.2021, o MinistÃ©rio
PÃºblico - PA requereu a este juÃzo o arquivamento dos autos do inquÃ©rito policial deflagrado com o
objetivo de investigar um possÃvel crime. Requer o Ã³rgÃ£o ministerial o arquivamento dos autos com
fulcro no art.18, do CPP. Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Segundo o Parquet, considerando a inexistÃªncia de
elementos probatÃ³rios de ilÃcito suficientes para embasar a exordial acusatÃ³ria, nÃ£o havia alternativa
senÃ£o o arquivamento dos presentes autos por ausÃªncia de materialidade. Considerando o teor do
ofÃcio supracitado, bem como o parecer exarado pelo MinistÃ©rio PÃºblico, no qual requer o
arquivamento dos autos, determino o ARQUIVAMENTO destes autos de inquÃ©rito policial com as
cautelas legais, ficando ressalvada a hipÃ³tese do surgimento de novas provas que venham a embasar a
propositura de futura aÃ§Ã£o penal, nos termos do art.18. ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas
legais, nos termos do art. 28 do CPP. Oficie-se ao DETRAN/PA no afÃ£ de que revogue a suspensÃ£o da
CNH do indiciado PAULO LUIZ ALVES CORTINHAS FERREIRA JÃNIOR, qualificado nos autos.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. BelÃ©m/PA, 29 de setembro de 2021. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO:
00144828820168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021
DENUNCIADO:LUCILEUDO SANTOS GONCALVES VITIMA:E. E. E. M. D. M. . R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o teor da certidÃ£o de fl.61 recebo o recurso interposto por LUCILEUDO SANTOS
GONÃALVES por estarem preenchidos os requisitos legais para sua admissibilidade, em especial, a
tempestividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino vista dos autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o
de razÃµes da apelaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, dÃª-se vista dos autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico para oferecer contrarrazÃµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntadas as razÃµes das partes,
remetam-se os autos Ã 2Âª InstÃ¢ncia com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e
cumpram-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Jorge Luiz
Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO:
00150007320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021
DENUNCIADO:LETICIA VITORIA FERREIRA FEITOSA DENUNCIADO:CARLOS AUGUSTO DICKSON
DE SOUZA DENUNCIADO:CARLIANE ALVES MARINHO DENUNCIADO:JOSE GLEGEAN LOPES
CABRAL VITIMA:J. P. L. S. VITIMA:S. A. S. VITIMA:J. A. S. VITIMA:T. F. C. R. . EDITAL DE CITAÃÃO
(Prazo de 15 dias) O Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES, MM. Juiz de Direito respondendo pela 6Âª
Vara Criminal da Comarca da Capital. Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
pelo 5Âª Promotor PÃºblico da Capital foi (ram) denunciado(a)(s) JOSE GLEGEAN LOPES CABRAL,
brasileiro, paraense, nascido 04/08/1997; como incurso nas penas do Art. 171, caput, art. 288, caput e art.
307 ambos do CPB, nos autos do processo-crime nÂº. 0015000-73.2019.814.0401. E como nÃ£o foi(ram)
encontrado(a)(s) para ser(em) citado(a)(s) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL para que o(a)(s)
denunciado(a)(s), no prazo de 10(dez) dias, ofereÃ§a(m) resposta escrita, devendo na referida defesa,
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse em sua defesa, oferecer documento, e justificaÃ§Ãµes,
especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o
quando necessÃ¡rio, tudo conforme disposto no art. 396 do CPB., com a nova redaÃ§Ã£o alterada pela
Lei nÂº. 11.719/2008. BelÃ©m (PA), 28 de setembro de 2021. EU, ___ Elizete Pantoja Campelo, Analista
JudiciÃ¡ria, lotada na 6Âº Vara Criminal, digitei, conferir e subscrevi. Â JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â
Juiz de Direito, respondendo pela 6Âª Vara Criminal de Capital PROCESSO: 00150007320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:LETICIA VITORIA
F E R R E I R A  F E I T O S A  D E N U N C I A D O : C A R L O S  A U G U S T O  D I C K S O N  D E  S O U Z A
DENUNCIADO:CARLIANE ALVES MARINHO DENUNCIADO:JOSE GLEGEAN LOPES CABRAL
VITIMA:J. P. L. S. VITIMA:S. A. S. VITIMA:J. A. S. VITIMA:T. F. C. R. . EDITAL DE CITAÃÃO (Prazo de 15
dias) O Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES, MM. Juiz de Direito respondendo pela 6Âª Vara Criminal da
Comarca da Capital. Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo 5Âª Promotor
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PÃºblico da Capital foi (ram) denunciado(a)(s) LETICIA VITORIA FERREIRA FEITOSA, brasileira,
maranhense, nascido 26/10/1998; como incurso nas penas do Art. 171, caput, art. 288, caput e art. 307
ambos do CPB, nos autos do processo-crime nÂº. 0015000-73.2019.814.0401. E como nÃ£o foi(ram)
encontrado(a)(s) para ser(em) citado(a)(s) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL para que o(a)(s)
denunciado(a)(s), no prazo de 10(dez) dias, ofereÃ§a(m) resposta escrita, devendo na referida defesa,
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse em sua defesa, oferecer documento, e justificaÃ§Ãµes,
especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o
quando necessÃ¡rio, tudo conforme disposto no art. 396 do CPB., com a nova redaÃ§Ã£o alterada pela
Lei nÂº. 11.719/2008. BelÃ©m (PA), 28 de setembro de 2021. EU, ___ Elizete Pantoja Campelo, Analista
JudiciÃ¡ria, lotada na 6Âº Vara Criminal, digitei, conferir e subscrevi. Â JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â
Juiz de Direito, respondendo pela 6Âª Vara Criminal de Capital PROCESSO: 00155565120148140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:WAGNER
CARVALHO VITIMA:O. E. . Vistos etc. Cuida-se de resposta escrita oferecida pelo rÃ©u WAGNER
CARVALHO, Ã s fl. 209, denunciado pelo MinistÃ©rio PÃºblico pelo cometimento dos crimes capitulado
nos arts.12 299 E 304 do CPB. Analisando o teor da manifestaÃ§Ã£o precitada, observo que os
argumentos suscitados pela defesa remetem diretamente ao mÃ©rito da questÃ£o, cuja resoluÃ§Ã£o
nÃ£o comporta, nesta fase, julgamento antecipado mediante absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que o acervo
probatÃ³rio ainda nÃ£o Ã© suficientemente robusto a ponto de revelar, de forma inequÃvoca, hipÃ³tese
prevista no art.397 do CPP ou existÃªncia de prova ilÃcita produzida em sede de inquÃ©rito policial, sendo
indispensÃ¡vel, ao meu ver, adequada dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria a ser realizada em fase de instruÃ§Ã£o
processual. Destarte, considerando que a denÃºncia de fls. 02/04, preenche os requisitos do art. 41 do
CPP, descrevendo fato de relevÃ¢ncia penal, sem que se possa vislumbrar, em anÃ¡lise inicial,
situaÃ§Ã£o excludente de ilicitude ou de culpabilidade, e que a justa causa para a aÃ§Ã£o penal, estÃ¡,
por sua vez, satisfatoriamente, consubstanciada nos elementos colhidos no inquÃ©rito policial, entendo
que o processo deva seguir para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Â .Â Designo para o dia
14/03/2023, Ã s 12:00 hs, a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia supra, a qual seguirÃ¡ os termos dos arts.400 a
404 do CPP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Intimem-se e cumpra-se. BelÃ©m/PA, 28 de setembro de 2021.
Jorge Luiz Sanches JuÃza de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO:
00188308120188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALBERTO CÉZAR DOS SANTOS PATRICIO JÚNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
28/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:SAMUEL MACIEL CORREA Representante(s): OAB 22347 -
ALDENI CORDEIRO DA COSTA (ADVOGADO) . O JuÃzo da 6Âª Vara Criminal da Capital, e atenÃ§Ã£o
ao despacho de fls. 48, intima a advogada, Dra. Aldeni Cordeiro da Costa OAB/PA 22.347, para que
proceda a juntada aos autos, no prazo de lei, da cÃ³pia da certidÃ£o de Ã³bito do denunciado Samuel
Maciel CorrÃªa, referente aos autos de processo crime nÂº0018830-81.2018.814.0401 PROCESSO:
00197133820128140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021
DENUNCIADO:CARLOS HENRIQUE MEDEIROS DOS SANTOS VITIMA:B. H. B. B. S. A. B. M. .
Ã£Vistos, etc. 1. Considerando o teor da petiÃ§Ã£o de fl.60, homologo a renÃºncia da advogada HELEN
SANTANA CASTRO DA SILVA, OAB/PA nÂº 24.485. Intime-se CARLOS HENRIQUE MEDEIROS DOS
SANTOS para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo defensor habilitado para assisti-lo no
presente processo, sendo cientificado que, em caso de inÃ©rcia ou alegaÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia, ser-
lhe-Ã¡ nomeado Defensor PÃºblico oficiante neste juÃzo para promover-lhe assistÃªncia jurÃdica, na forma
do art. 261 do CPP. 2. Considerando que a audiÃªncia designada para o dia 26/03/2020 nÃ£o foi
realizada, REDESIGNO audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento 15/03/2023 as 12:00. Renovem-se as
diligÃªncias. Intimem-se e cumpra-se, observadas as cautelas da lei. BelÃ©m/PA, 28 de setembro de
2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA.
P R O C E S S O :  0 0 8 5 5 4 7 8 0 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:WARLEN BARBOSA RODRIGUES
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:M. E. F. F. . Ã© DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando que a
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento datada de 26 de agosto de 2020 nÃ£o ocorreu, REDESIGNO
esta audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia 14/03/2023 Ã s 11:00. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Para que ocorra a
sua devida intimaÃ§Ã£o, que seja oficiado a SEAP para que preste informaÃ§Ãµes a respeito do
cumprimento da pena, que seja, se ele ainda encontra-se em colonia agrÃcola. Caso a resposta seja
positiva , que se proceda a sua intimaÃ§Ã£o naquele local Â Â Â Â Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias
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e expeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,
29 de setembro de 2021. Jorge Luiz Sanches JuÃza de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de
BelÃ©m/PA 
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RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 8ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00019271720108140401 PROCESSO ANTIGO:
201020078817 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 NAO INFORMADO:MARA CRISTINA COSTA
DOS SANTOS - DPC DENUNCIADO:ALEXANDRE LEVY BASTOS DE CARVALHO Representante(s):
OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:W. B. S. F. . SENTENÃA Â Â Â Â Â I -
RELATÃRIO: Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL, por meio da 7Âª Promotoria de JustiÃ§a
do JuÃzo Singular Criminal, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes institucionais, ofereceu DENÃNCIA contra
ALEXANDRE LEVY BASTOS DE CARVALHO, brasileiro, nascido no dia 05/05/1973, filho de LÃdia Bastos
de Carvalho e AbraÃ£o Rodrigues Carvalho, solteiro, balconista, ensino mÃ©dio completo, residente na
Passagem Santa FÃ©, nÂ°10, entre Pedro Ãlvares Cabral e Vila Nova, Sacramenta, BelÃ©m-PA,
imputando-lhe a prÃ¡tica do crime previsto no artigo 168, caput, do CPB. Â Â Â Â Â Depreende-se da
presente peÃ§a acusatÃ³ria que, no dia 09 de novembro de 2009, o acusado usou sua esposa Vera
LÃºcia Costa Londres de Carvalho como responsÃ¡vel pelo contrato de locaÃ§Ã£o, no qual a vÃtima
Walter Brito da Silva Filho lhe repassou o imÃ³vel, no qual funcionava um restaurante, com todo o seu
material interno. Â Â Â Â Â No contrato, o acusado teria que pagar ao ofendido o valor de R$18.000,00,
sendo que este valor seria dividido em 03 (trÃªs) vezes, dando a entrada de R$5.000,00, tendo se
responsabilizado em pagar o restante, alÃ©m do aluguel do referido imÃ³vel. Ocorre que o restante do
valor nÃ£o foi cumprido, bem como o aluguel nÃ£o tinha sido pago, havendo, inclusive, atrasos nas contas
de luz e de Ã¡gua. Â Â Â Â Â Quando a vÃtima procurou os meios legais, esta se encaminhou em
direÃ§Ã£o ao imÃ³vel, tendo encontrado este fechado e, ao entrar no estabelecimento, encontrou o local
limpo, tendo o acusado se apropriado de tudo que estava dentro do imÃ³vel, alÃ©m das chaves do
estabelecimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi protocolada em 18 de marÃ§o de 2010, tendo
sido recebida neste JuÃzo no dia 23 de janeiro de 2013, com determinaÃ§Ã£o de citaÃ§Ã£o do rÃ©u para
apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o, nos termos do art. 396 do CPP. Â Â Â Â Â Ã fl.71 foi determinada a
suspensÃ£o do processo do prazo prescricional em relaÃ§Ã£o ao acusado. Â Â Â Â Â Ãs fls.92 a 94
consta resposta Ã acusaÃ§Ã£o feita pela defesa do acusado, onde esta requereu que fossem ouvidas as
testemunhas indicadas posteriormente. Ã fl.95 tal pedido foi indeferido por este magistrado. Â Â Â Â Â No
dia 28 de maio de 2019 houve audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, onde estiveram presentes o
acusado ALEXANDRE LEVY BASTOS DE CARVALHO e a testemunha de acusaÃ§Ã£o EDSON
ANTÃNIO SIROTHEAU SERIQUE. Ausentes a vÃtima WALTER BRITO DA SILVA e a testemunha de
acusaÃ§Ã£o ANDERSON BRUNO DA SILVA. Â Â Â Â Â No dia 21 de outubro de 2019 houve audiÃªncia
para proposta de suspensÃ£o condicional do processo, onde o rÃ©u nÃ£o aceitou tal proposta. Â Â Â Â Â
No dia 25 de setembro de 2020 houve continuaÃ§Ã£o da instruÃ§Ã£o e julgamento, onde estiveram
presentes o acusado ALEXANDRE LEVY BASTOS DE CARVALHO e a vÃtima WALTER BRITO DA
SILVA FILHO. Ausente a testemunha de acusaÃ§Ã£o ANDERSON BRUNO DA SILVA. Â Â Â Â Â No dia
24 de maio de 2021 houve continuaÃ§Ã£o da instruÃ§Ã£o e julgamento, onde estiveram presentes o
acusado ALEXANDRE LEVY BASTOS DE CARVALHO e a testemunha de acusaÃ§Ã£o ANDERSON
BRUNO DA SILVA. Â Â Â Â Â Ã fl.145 O MinistÃ©rio PÃºblico requer a improcedÃªncia da denÃºncia e a
consequente absolviÃ§Ã£o do rÃ©u ALEXANDRE LEVY BASTOS DE CARVALHO. Â Â Â Â Â Ãs fls.146 a
151 consta memoriais finais feito pela defesa do acusado, onde esta requer reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, da atipicidade formal por entender que o caso se trata de ilÃcito civil, reconhecimento do
exercÃcio regular de direito em estado de putatividade, desclassificaÃ§Ã£o para o tipo penal do art.345,
do CPB. Requer tambÃ©m a nulidade da citaÃ§Ã£o por hora certa do acusado e, por fim, requer a
absolviÃ§Ã£o do acusado, por entender nÃ£o haver provas suficientes para uma condenaÃ§Ã£o. Que em
caso de condenaÃ§Ã£o sejam aplicadas as sÃºmulas nÂ°17 a 19 do E. TJE-PA e SÃM 444 do STJ.
Requer tambÃ©m que em caso de condenaÃ§Ã£o haja o reconhecimento da atenuante da confissÃ£o
espontÃ¢nea. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â II -
FundamentaÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Cuida-se de DenÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para apurar a
prÃ¡tica do crime definido no art. 168, caput, do CPB, supostamente praticado pelo acusado ALEXANDRE
LEVY BASTOS DE CARVALHO. Â Â Â Â Â Conforme relatado, em alegaÃ§Ãµes finais, a acusaÃ§Ã£o
requereu improcedÃªncia da peÃ§a acusatÃ³ria e consequenteÂ absolviÃ§Ã£o do acusado, entendendo
que o caso se trata de questÃ£o civil, nÃ£o revelando fato criminosoÂ simÂ ilÃcitoÂ civil. Â Â Â Â Â Por
seu turno, a defesa do rÃ©u argui: a) Preliminar de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva; b) atipicidade da
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conduta (ilÃcito civil); c) exercÃcio regular do de direito em estado de necessidade; d) desclassificaÃ§Ã£o
do tipo; e) nulidade da citaÃ§Ã£o;Â f) no mÃ©rito, reconhecimento da atenuante da confissÃ£o
espontÃ¢nea, aplicaÃ§Ã£o das Sus 17 a 19, do TJE PA e 444 do STJ. Â Â Â Â Â Passo a analisar as
preliminares. Â Â Â Â Â DA PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise dos autos, verifico que nÃ£o hÃ¡ que se
falar que houve prescriÃ§Ã£o, tendo em vista que houve suspensÃ£o condicional do processo e do prazo
prescricional Ã fl.71 dos autos. Â Â Â Â Â Observo que no crime previsto no art.168, caput, do CPB a pena
mÃ¡xima cominada Ã© de 04 anos, ocorrendo aÂ prescriÃ§Ã£o em 08 anos, conforme o art.109, do CPB.
Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do
art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime,
verificando-se:Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro
Â Â Â Â Â Nesse sentido, como a denÃºncia foi recebida em 23 de janeiro de 2013, vindo a ocorrer a
suspensÃ£o do curso da aÃ§Ã£o e do prazo prescricional por forÃ§a do que dispÃµe o artigoÂ 366 da lei
adjetiva penal em 15 de maio de 2013, perdurando suspenso atÃ© a data de 20 de novembro de 2018,
quando foi detectado novo endereÃ§o do acusado e deliberado por sua citaÃ§Ã£o naquele endereÃ§o,
(folhas 88), local em que nÃ£o foi encontrado por lÃ¡ nÃ£o residir, informaÃ§Ãµes prestadas por um
sobrinho, mas compareceu o denunciado em Secretaria deste JuÃzo no dia 10 de dezembro de 2018,
conforme certidÃ£o da lavraÂ da diretora de Secretaria Ã s folhas 91,Â sendo devidamente citado,
seguindo o processo seu curso normal. Â Â Â Â Â Portanto, nÃ£o se configurou o lapso temporal previsto
no artigo 109, inciso IV, do CPB para extinÃ§Ã£o da punibilidade com base nos artigos 107, item IV e 109,
item IV, ambos do CPB, motivo pelo qual rejeito a preliminar. Â Â Â Â Â DA NULIDADE DA CITAÃÃO Â Â
Â Â Â O argumento nÃ£o merece acolhida, vez que o rÃ©u somente veio a ser citado efetivamente, de
forma pessoal, quando do seu comparecimento em Secretaria deste JuÃzo, sendo o ato revestido de
legalidade, com garantia da ampla defesa e contraditÃ³rio, atendendo as normas dos artigos 396 e 396-A,
do CPB. Ademais, Ã s folhas 100Â estÃ¡ juntado o Mandado de INTIMAÃÃO da vÃtima e nÃ£o de
citaÃ§Ã£o do rÃ©u.Â Â Â Â Â Â QUANTO A ARGUIÃÃO DO EXERCÃCIO REGULAR DO DIREITO -
ESTADO DE NECESSIDADE). Â Â Â Â Â Aduz a defesa, incidir na espÃ©cie a putatividade do exercÃcio
regular do direito, alegando que os autos indicam que o rÃ©u, ao se apropriar dos bens da vÃtima,
imaginava se encontrar amparado pelo Direito, segundo as normas contidas no artigo 20, Â§ 1Âº, c. c. o
artigo 13, inciso III, ambos do CPB, argumentando ser o denunciado leigo quanto matÃ©ria jurÃdicas,
vindo a agir dessa maneira pela insuperÃ¡vel dificuldade de receber os valores relativos aos alugueres. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Tal argumento de defesa nÃ£o prospera, vez aÂ total ausÃªncia de prova do alegado.
NÃ£o se podendo, apenas pela palavra do acusado, aduzir que agiu ele de forma legal, exercendo
legalmente seu direito, sob justificativa de estado de necessidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha de
acusaÃ§Ã£o EDSON ANTÃNIO SIROTHEAU SERIQUE relatou que Walter era o locatÃ¡rio da dona
CÃ¡rmen que era sua cliente. Que alugaram o tÃ©rreo de um imÃ³vel situado na Travessa HumaitÃ¡. Que
Walter tinha um restaurante no local. Quando Walter atrasou meses de alugÃ©is nos meses de marÃ§o,
abril, maio e junho. Que quando foi 5 de agosto fez uma carta para Walter. Disse que nÃ£o sabe onde
entra Alexandre. Que Walter e Alexandre fizeram um acordo extra contrato. Disse que nÃ£o tem
conhecimento nenhum do que Alexandre Ã© acusado. Disse que Walter havia dito que Alexandre tinha
levado tudo de seu restaurante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima WALTER BRITO DA SILVA FILHO relatou
que Ã© imigrante e fez um negÃ³cio para ter um restaurante e fez a reforma toda e que havia 4
funcionÃ¡rios da antiga gestÃ£o que estavam com ele. Que apÃ³s 7 meses, colocou Ã venda, e que
ofereceu por volta de R$18.000,00 Que comprou apenas o ponto comercial, mas que o prÃ©dio era
alugado. Que era dono dos equipamentos, nÃ£o do prÃ©dio. Que colocou Ã venda e entÃ£o apareceu
Alexandre. Que queria vender os equipamentos. Que foram divididas em 3 parcelas, sendo que Alexandre
pagou a primeira. Que apÃ³s 30 dias da primeira parcela, sua esposa viu tudo fechado no restaurante.
Que ele nÃ£o atendeu mais o celular. Se dirigiram lÃ¡ mais vezes e continuava fechado. Disse que foi Ã
casa dele e a vizinha dele disse que Alexandre tinha se mudado havia 1 semana. Que resolveu voltar e
chamou seu advogado e ele disse para chamar um chaveiro e quando o chaveiro abriu a porta na frente
de seu advogado, para sua surpresa, o prÃ©dio estava totalmente vazio. Disse que foi aconselhado por
seu advogado a fazer um B.O. Que teve que ficar indo e voltando para Portugal, pois tinha perdido seu
dinheiro. Que por desconhecer as leis, nÃ£o apresentou provas na esfera cÃvel, pois teve que ficar indo e
voltando para Portugal por um perÃodo de 6 anos. Que fez um contrato por escrito e que estava no nome
do rÃ©u e que a esposa dele assinou como testemunha. Que vendeu os bens a base do preÃ§o de custo.
Disse que seus funcionÃ¡rios chegaram a trabalhar por 30 dias para Alexandre. Que tentou falar com
Alexandre, tentou vÃ¡rios endereÃ§os e telefones, nunca conseguindo. Que ele nunca lhe deu justificativa
por ter levado seus bens. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha de acusaÃ§Ã£o ANDERSON BRUNO DA
SILVA relatou que na Ã©poca do contrato estava de serviÃ§o como chaveiro e apenas abriu o
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estabelecimento. Que nÃ£o fez nada mais que isso. Que foi o sr. Alexandre que lhe contratou. APELAÃÃO
CRIMINAL - ART 46 DA LEI NÂº 9.605/98 C. C/ ART. 304 CP - MOTORISTA - ALEGAÃÃO DE
DESCONHECIMENTO DA ILICITUDE DA CARGA E DOCUMENTAÃÃO APRESENTADA -
IMPROCEDÃNCIA - CONDENAÃÃO MANTIDA. - A simples alegaÃ§Ã£o de ausÃªncia de dolo nÃ£o
refuta a certeza da autoria quando totalmente dissociada do conjunto probatÃ³rio. (TJ-MG - APR:
10433082573554001 Montes Claros, Relator: Paulo CÃ©zar Dias, Data de Julgamento: 20/03/2012,
CÃ¢maras Criminais Isoladas / 3Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 05/06/2012)
"APROPRIAÃÃO DE COISA ACHADA - Autor da infraÃ§Ã£o que se apropria de aparelho de telefone
celular perdido pela vÃtima, deixando de restituÃ-lo ao proprietÃ¡rio ou de entregÃ¡-lo Ã autoridade
competente, no prazo legal - InaceitÃ¡vel a alegaÃ§Ã£o de desconhecimento da lei ou insignificÃ¢ncia do
fato - Prova robusta - Crime caracterizado - Pena bem dosada - Recurso a que se nega provimento." (TJ-
SP - APR: 00004424320188260128 SP 0000442-43.2018.8.26.0128, Relator: JosÃ© Manuel Ferreira
Filho, Data de Julgamento: 11/12/2020, 2Âª Turma CÃvel e Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: 14/12/2020)
Â Â Â Â Â DO ILÃCITO CIVIL (ATIPICIDADE FORMAL) Â Â Â Â Â Analisando os autos, verifica este
magistrado que passado a instruÃ§Ã£o processual, nÃ£o se comprovou o ter caracterizado qualquer
delito, especificamente o delito do art.168, caput, do CPB, tendo em vista que nÃ£o hÃ¡ comprovaÃ§Ã£o
de dolo por parte do rÃ©u de apropriar-se de coisa pertencente a outrem. Â Â Â Â Â Verifico que se trata
sim de um mero descumprimento de contrato firmado entre as partes, havendo apenas um
inadimplemento, tratando-se de um ilÃcito civil, portanto. Nesse sentido segue os seguintes julgados:
`Â¿Simples inadimplemento de compromisso comercial nÃ£o Ã© suficiente, por si sÃ³, para caracterizar
crimeÂ¿Â¿ (STF, RTJ 93/978; STJ, RHC 3.350, DJU 9.5.94, p. 10883) (CÃ³digo Penal Comentado,
CELSO DELMANTO, Ed. Renovar, 6Âª ed.2002, p.398). `Â¿O inadimplemento contratual, memso doloso,
Ã© mero ilÃcito civil, nÃ£o tendo forÃ§a para caracterizarÂ o crime de estelionato simples, negocio mal
sucedido, que se resolve no Ã¢mbito do direito privadoÂ¿Â¿ (TAMG- AC 9.306- Rel. Rubens Miranda) Â Â
Â Â Â Desse modo, a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u acarretaria uma ofensa ao princÃpio da legalidade, tendo
em vista haver atipicidade formal da conduta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ANTE O EXPOSTO: Â Â Â Â Â JULGO IMPROCEDENTE A DENÃNCIA ofertada em desfavor de
ALEXANDRE LEVY BASTOS DE CARVALHO, pelo fato nÃ£o constituir infraÃ§Ã£o penal, tudo de
conformidade com os preceptivos legais do artigo 386, inciso III, do CPP. Â Â Â Â Â Transitada livremente
em julgado, dÃª-se baixa nos assentos existentes com relaÃ§Ã£o a este processo, oficiando-se Ã
autoridade competente da SEGUP para que assim tambÃ©m seja procedido. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â
Â BelÃ©m, 27 de setembro 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da 8Âª. Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00037076020138140064 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:LUIZ ALFREDO AMIN
FERNANDES Representante(s): OAB 7440 - NELSON FRANCISCO MARZULLO MAIA (ADVOGADO)
OAB 20855 - LEANDRO ATHAYDE FERNANDES (ADVOGADO) DENUNCIADO:SAMUEL BORGES
CRUZ Representante(s): OAB 20050-B - SERGIO RICARDO RAMOS FIGUEIREDO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ROSEMIRO COELHO MOREIRA Representante(s): OAB 8269 - PAULO DE TARSO DE
SOUSA PEREIRA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. Vistos, etc... Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, observo que o MinistÃ©rio PÃºblico formulou proposta de suspensÃ£o condicional
do processo, impondo condiÃ§Ãµes, a qual foi devidamente aceita pelo acusado ROSEMIRO COELHO
MOREIRA, conforme termo de audiÃªncia de fl. 220. Â Â Â Â Â Ã fl. 359, consta decisÃ£o informando que
o acusado cumpriu todas as condiÃ§Ãµes impostas no termo de audiÃªncia, tendo o MP, Ã fl. 361, se
manifestado pela extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado. Â Â Â Â Â Desta feita, tendo o acusado
cumprido todas as condiÃ§Ãµes impostas no termo de suspensÃ£o condicional do processo, nos termos
do art. 89, Â§ 5Âº, da Lei nÂº 9.099/89, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO ROSEMIRO
COELHO MOREIRA. Â Â Â Â Â Transitada em julgado esta decisÃ£o, arquive-se, fazendo as
comunicaÃ§Ãµes de estilo. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â
Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Comarca de
B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 8 1 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
-  Procedimento Ordinár io em: 27/09/2021 PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE
JUSTICA/ENTORPECENTES VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARIA NATALIA SOUZA SOUSA
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . DELIBERAÃÃO:
âConsiderando a ausÃªncia da acusada, redesigno o ato para o dia 04 de abril de 2022, as 10h30min.
Cientes os presentes. Intime-se a acusada de forma regular.â PROCESSO: 00091593420188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
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SANCHES A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:ITAMAR CARVALHO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 16655 - WILLIAM JAN DA
SILVA ROCHA (ADVOGADO) OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 8Âª VARA PENAL DA CAPITAL FÃ³rum Criminal, 2Â°
andar, sala 222. Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, s/n. Largo SÃ£o JoÃ£o. Cidade Velha Â EDITAL Processo
0009159-34.2018.814.0401 (Com prazo de 90 dias) O Exmo. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES, M.M.
Juiz de Direito da 8Âª Vara Penal, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, etc. FAZ SABER, aos que este
lerem ou dele tomarem conhecimento que pela 7Âª Promotoria PÃºblica da Capital, foi(ram) denunciado(s)
ITAMAR CARVALHO DE OLIVEIRA,Â filho de JosÃ© Rosival Monteiro de Oliveira e Normelia Piedade
Carvalho de Oliveira, como incurso nas penas do Art. 33, caput da Lei nÂº 11.343/2006. E como nÃ£o
foi(ram) encontrado(s) para ser intimado(s) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de
90 dias, a fim de tomarem ciÃªncia da SENTENÃA, que lhe moveu a justiÃ§a pÃºblica, e que concluiu pela
CONDENAÃÃO do(s) rÃ©u(s), conforme a seguir transcrito (parte final): Â¿Julgo procedente a denÃºncia,
para condenar o rÃ©u ITAMAR CARVALHO DE OLIVEIRA, como incurso nas penas do Art. 33, caput da
Lei nÂº 11.343/2006(...) ficando a pena definitiva em 03 (trÃªs) anos, 04 (quatro) meses de reclusÃ£o e
333 (trezentos e trina e trÃªs) dias multa, a ser cumprida em regime inicial aberto (...) Â¿Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES, Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Penal. FÃRUM CRIMINAL, 27 de setembro de
2021. Eu, Ana Carla Cardoso Soares, Analista JudiciÃ¡ria, o subscrevi. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Penal PROCESSO:
00181081820168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021
DENUNCIADO:CARLOS ANDRE RODRIGUES MELO Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA
DO JUIZO SINGULAR. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL, por meio da 7Âª Promotoria de JustiÃ§a do JuÃzo Singular Criminal,
no uso de suas atribuiÃ§Ãµes institucionais, ofereceu DENÃNCIA contra CARLOS ANDRÃ RODRIGUES
MELO, brasileiro, paraense, natural de Abaetetuba, filho de Valdileia Lobato Rodrigues e Odreci Farias de
Melo, nascido em 19/11/1990, portador de RG nÂ° 5728425 (PC/PA), residente Ã Trav. Altino Costa,
nÂ°926, Bairro Centro, Abaetetuba/PA, por infringÃªncia ao tipo penal descrito no Art. 311-A c/c art.14, II
,do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se da peÃ§a acusatÃ³ria que, no dia 31 de
julho de 2016, durante a realizaÃ§Ã£o da prova de concurso pÃºblico para a PolÃcia Militar, JÃ©ssica dos
Santos Silva, fiscal de provas do ColÃ©gio Estadual Augusto Montenegro, apÃ³s ter permitido a saÃda do
candidato CARLOS ANDRÃ RODRIGUES MELO para ir ao banheiro, notou que havia algo entre suas
pernas. Logo percebeu que o que havia entre as pernas do candidato nÃ£o era um celular, mas sim um
dispositivo WATCH, que permite o envio e recebimento de mensagens e Ã© semelhante a um relÃ³gio. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Devido ao fato de nÃ£o haver revista com detector de metais na entrada dos candidatos
Ã sala, JÃ©ssica deduziu que o acusado guardava o aparelho sob o bonÃ©, fraudando o certame, pois,
claramente, buscava obter o gabarito correto da prova que estava realizando. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi
protocolada em 05 de setembro 2016, tendo sido recebida neste JuÃzo no dia 08 de setembro de 2018,
com determinaÃ§Ã£o de citaÃ§Ã£o do rÃ©u para apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o, nos termos do art.
396 do CPP. Â Â Â Â Â Em decisÃ£o Ã fl.98, foi revogada o benefÃcio da suspensÃ£o condicional do
processo. Â Â Â Â Â Ãs fls.101 a 109 consta resposta Ã acusaÃ§Ã£o feita pela defesa do acusado, onde
esta requer a indicaÃ§Ã£o posterior do rol de testemunhas. Â Â Â Â Â Tal pedido foi indeferido por este
magistrado em decisÃ£o Ã fl.110. Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 23 de outubro de 2020 houve audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, onde estiveram presentes o acusado CARLOS ANDRÃ RODRIGUES MELO e
as testemunhas de acusaÃ§Ã£o ADALBERTO CESAR DA COSTA LUSTOSA e SÃLVIO JOSÃ BORGES
GONÃALVES. Ausente a testemunha de acusaÃ§Ã£o JÃSSICA DOS SANTOS SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â
No dia 03 de marÃ§o de 2021 houve continuaÃ§Ã£o da instruÃ§Ã£o e julgamento, onde esteve presente o
acusado CARLOS ANDRÃ RODRIGUES MELO e ausente a testemunha de acusaÃ§Ã£o JÃSSICA DOS
SANTOS SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls.136 a 130, consta memoriais finais feito pelo MinistÃ©rio
PÃºblico, onde este requer a improcedÃªncia da denÃºncia e a consequente absolviÃ§Ã£o do rÃ©u
CARLOS ANDRÃ RODRIGUES MELO, com escopo no artigo386, inciso V, do CPB, ou seja, nÃ£o existir
prova de ter o rÃ©u concorrido para a infraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls.131 a 133 consta
memoriais finais feito pela defesa do acusado, onde esta requer a absolviÃ§Ã£o do acusado por entender
que nÃ£o hÃ¡ provas de que o rÃ©u cometeu qualquer crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â
II - FundamentaÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Cuida-se de DenÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para apurar
a prÃ¡tica do crime definido no art. 311-A c/c art.14, II, do CPB, supostamente praticado pelo acusado. Â Â
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Â Â Â Ao caso nÃ£o se apresentam preliminares. Passo ao exame de mÃ©rito da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â
Â Do mÃ©rito. Â Â Â Â Â DO CRIME DEFINIDO NO ART. 311-A C/C ART.14, II, DO CPB Â Â Â Â Â Diz o
art. 311-A, do CPB: Â Art. 311-A.Â Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a
outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame, conteÃºdo sigiloso de:Â Â Â Â I - concurso
pÃºblico;Â Â Â Â II - avaliaÃ§Ã£o ou exame pÃºblicos;Â Â Â Â III - processo seletivo para ingresso no
ensino superior; IV - exame ou processo seletivo previstos em lei:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diz o art. 14, II, do
CPB: Â Â Art. 14 - Diz-se o crime: II - tentado, quando, iniciada a execuÃ§Ã£o, nÃ£o se consuma por
circunstÃ¢ncias alheias Ã vontade do agente. DA MATERIALIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, urge
ressaltar que quanto Ã materialidade encontra-se Ã fl.20, apreensÃ£o de um relÃ³gio/celular sem marca
definida operadora vivo, cor dourada e preto. Imei: 3556370050043686 e laudo de constataÃ§Ã£o do
conteÃºdo Ã s fls.84 e 85, onde concluiu-se que objeto se trata de 01 (um) aparelho relÃ³gio/celular, que
pode receber informaÃ§Ãµes ou ligaÃ§Ãµes em forma de mensagem de voz ou por escrito e que hÃ¡ no
objeto 01 cartÃ£o Microsim da operadora vivo. Os peritos nada mais encontraram. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DA AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â A partir do que se apurou durante toda a instruÃ§Ã£o
criminal, verifico que nÃ£o restou comprovado que denunciado CARLOS ANDRÃ RODRIGUES MELO
praticou o crime definido no art. 311-A c/c art.14, II do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Durante a instruÃ§Ã£o processual, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o Adalberto
CÃ©sar da Costa Lustosa e SÃlvio JosÃ© Borges GonÃ§alves. Ademais, foi ouvido o interrogatÃ³rio do
rÃ©u Carlos AndrÃ© Rodrigues Melo. Esteve ausente a testemunha de acusaÃ§Ã£o JÃ©ssica dos Santos
Silva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha ADALBERTO CÃSAR DA COSTA LUSTOSA relatou estava na
viatura no momento do certame e foi acionado pelo oficial do dia. Que abordou o rÃ©u, pois este estava
com alguns aparelhos, se beneficiando do certame. Que nÃ£o se recorda o local do fato e lembrou porque
foi informado na audiÃªncia. Que na realidade nÃ£o se recorda do ocorrido, que confundiu os fatos. Â Â Â
Â Â Â Â Â A testemunha SÃLVIO JOSÃ BORGES GONÃALVES relatou que nÃ£o se recorda o que
estava presente no local, se um aparelho, se um simulacro. Que a fiscal que estava portando algum
aparelho. Que a fiscal disse que havia um candidato burlando o concurso. Que quando chegou, o acusado
se encontrava no corredor. Que nÃ£o se recorda se alÃ©m da fiscal e do acusado, outra pessoa estava
presente quando levaram o acusado Ã delegacia. NÃ£o recordo se tinha um aparelho, se eu vi o aparelho.
Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado CARLOS ANDRÃ RODRIGUES MELO, em seu interrogatÃ³rio, declarou que
havia sim detector de metal no mento de entrada da sala do exame. Que foi ao banheiro e lÃ¡ encontrou
um objeto e como sofre dificuldades financeiras, se apossou do objeto. Que o fiscal do banheiro lhe deixou
passar e na volta Ã sala nÃ£o lhe passaram detector e entÃ£o entrou normalmente na sala. Que faltava
pouco tempo para acabar a prova e que a fiscal era despreparada e lhe prejudicou. Que nÃ£o foi
encontrado no objeto nenhum gabarito ou mensagem. Disse que apenas ia que que apenas ia guardar o
objeto. Que o objeto estava no meio da sua perna e que parecia um relÃ³gio. Que nÃ£o vinha nada do que
tinha dentro e que iria usar apÃ³s o certame. Que quando foi ao banheiro passou por detector de metais e
na volta nÃ£o passou. Disse que faltava uns 15 minutos para acabar a prova e nÃ£o daria sequer tempo
de passar o gabarito se houvesse algum no relÃ³gio. Â Â Â Â Â Desta feita, apreciando as provas colhidas
nos autos, entende este Juiz que nÃ£o hÃ¡ provas suficientes de que o rÃ©u CARLOS ANDRÃ
RODRIGUES MELO tenha praticado o delito tipificado no art. 311-A c/c art.14, inciso II, do CPB. Â Â Â Â Â
Verifico que os indÃcios de autoria e materialidade em sede de inquÃ©rito policial foram Ã fl.20,
apreensÃ£o de um relÃ³gio/celular sem marca definida operadora vivo, cor dourada e preto. Imei:
3556370050043686 e laudo de constataÃ§Ã£o do conteÃºdo Ã s fls.84 e 85, onde concluiu-se que objeto
se trata de 01 (um) aparelho relÃ³gio/celular, que pode receber informaÃ§Ãµes ou ligaÃ§Ãµes em forma
de mensagem de voz ou por escrito e que hÃ¡ no objeto 01 cartÃ£o Microsim da operadora vivo e
depoimento da fiscal em sede de inquÃ©rito policial. Â Â Â Â Â Ocorre que durante a instruÃ§Ã£o
processual, a fiscal nÃ£o foi localizada e por isso nÃ£o foi ouvida em juÃzo durante a audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento e os policias ouvidos como testemunhas de acusaÃ§Ã£o trouxeram
informaÃ§Ãµes vagas, nas quais nÃ£o se recordavam muito bem dos fatos ocorridos, onde a testemunha
Adalberto CÃ©sar da Costa Lustosa, nÃ£o se recordou do ocorrido, se confundindo com outro caso e a
testemunha SÃlvio JosÃ© Borges GonÃ§alves, lembrou vagamente dos fatos, nÃ£o se recordando,
porÃ©m, se havia algum aparelho eletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Ademais, o prÃ³prio laudo pericial Ã s fls.84 e 85
nÃ£o demonstrou que no dispositivo havia alguma informaÃ§Ã£o que poderia beneficiar o acusado no
certame. Desta maneira, insuficientes sÃ£o as provas para condenar o denunciado CARLOS ANDRÃ
RODRIGUES MELO, devendo ser aplicado o princÃpio basilar do direito penal denominado in dubio pro
reo - na dÃºvida, em favor do rÃ©u. Â Â Â Â Â O artigo 386, inciso VII, do CPP, dispÃµe: Art. 386. O juiz
absolverÃ¡ o rÃ©u, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheÃ§a: VII - nÃ£o existir
prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o (...) Â Â Â Â Â Segue manifestaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia pÃ¡tria
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acerca do tema: PENAL. PROCESSUAL PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO (CP: ARTS. 304 E 297).
SENTENÃA ABSOLUTÃRIA (CPP: ART. 386, III). AUTORIA. INSUFICIÃNCIA DE PROVAS ABSOLVIÃÃO
POR OUTROS FUNDAMENTOS (CPP: ART. 386, VII). APELAÃÃO DESPROVIDA. 1. Meros indÃcios ou
conjecturas nÃ£o bastam para um decreto condenatÃ³rio, visto que, no processo penal a busca Ã© pela
verdade real. 2. Na hipÃ³tese de inexistir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 386,
VII, do CPP, a absolviÃ§Ã£o Ã© a medida que se impÃµe. 3. ApelaÃ§Ã£o desprovida. (TRF-1 - ACR:
00044640320044013900, Relator: JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO (CONV.), Data de
Julgamento: 03/02/2015, QUARTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: 20/02/2015) (grifo nÃ£o autÃªntico).
PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. TRÃFICO E ASSOCIAÃÃO PARA O TRÃFICO.
DÃVIDAS QUANTO Ã AUTORIA DO CRIME. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÃÃO POR FALTA DE
PROVAS. ART. 386, VII, CPP. PROCEDÃNCIA DO PEDIDO REVISIONAL. 1. NÃ£o obstante durante a
fase inquisitorial, bem como judicialmente, tenham sido colhidos diversos depoimentos, a prova
testemunhal nÃ£o se mostrou harmÃ´nica e segura, de modo a autorizar um decreto condenatÃ³rio com
relaÃ§Ã£o ao aqui requerente. 2. Inexistindo provas cabais produzidas na esfera judicial a autorizar a
condenaÃ§Ã£o, impÃµe-se a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio in dubio pro reo, e, por consequÃªncia, a
absolviÃ§Ã£o por ausÃªncia de provas da autoria delitiva, nos termos do art. 386, inciso VII, do CÃ³digo de
Processo Penal. 3. RevisÃ£o criminal procedente. Unanimemente Â¿. (TJ-MA - RVCR: 0181322014 MA
0003150-48.2014.8.10.0000, Relator: JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, Data de Julgamento:
27/02/2015, CÃMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, Data de PublicaÃ§Ã£o: 16/03/2015) (grifo nÃ£o
autÃªntico). Â Â Â Â Â Pelo exposto: Â Â Â Â Â JULGO IMPROCEDENTE A DENÃNCIA ofertada em
desfavor de CARLOS ANDRÃ RODRIGUES MELO, ante a insuficiÃªncia de provas, tudo de conformidade
com os preceptivos legais do artigo 386, inciso VII, do CPP. Â Â Â Â Â Transitada livremente em julgado,
dÃª-se baixa nos assentos existentes com relaÃ§Ã£o a este processo, oficiando-se Ã autoridade
competente da SEGUP para que assim tambÃ©m seja procedido. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da 8Âª. Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00197051720198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:JADSON ALVES DA SILVA
VITIMA:S. F. M. M. M. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 8Âª VARA PENAL DA CAPITAL
FÃ³rum Criminal, sala 222. Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, s/n. Largo SÃ£o JoÃ£o. Cidade Velha. EDITAL
Processo 0019705-17.2019.8.14.0401(Com prazo de 15 dias) O Exmo. Sr. Dr. JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES, M.M. Juiz de Direito, titular da 8Âª Vara Penal, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, etc. FAZ
SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, pelo Ilustre Doutor 7Âº Promotor PÃºblico
da Capital, foi(ram) denunciado(a)(s), como incurso nas penas do Art. 171 do CPB, JADSON ALVES DA
SILVA, brasileiro, paraense, filho de Raimundo Souza da Silva e Maria Alves da Silva, em lugar incerto e
nÃ£o sabido. E como nÃ£o foi(ram) encontrado(s) para ser(em) citado(s) pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, para que, no prazo de 10(dez) dias e nos termos do Art. 396 A, CPP, apresente
resposta escrita a acusaÃ§Ã£o, quando poderÃ¡ argÃ¼ir preliminares e alegar tudo o que interesse para
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. O referido prazo
comeÃ§arÃ¡ a fluir a partir do comparecimento pessoal do rÃ©u ou do Defensor constituÃdo, consoante
prevÃª o parÃ¡grafo Ãºnico, do artigo acima mencionado. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES, Juiz de
Direito titular da 8Âª Vara Penal. FÃRUM CRIMINAL, 27 de setembro de 2021. Eu, Ana Carla Soares,
Analista JudiciÃ¡ria, o subscrevi. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito titular da 8Âª Vara Penal
P R O C E S S O :  0 0 2 8 1 0 5 5 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:E. C. S. VITIMA:E. C. S. DENUNCIADO:DINELMA
LUCIA LOBAO DOS SANTOS PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 8Âª VARA PENAL DA CAPITAL
FÃ³rum Criminal, sala 222. Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, s/n. Largo SÃ£o JoÃ£o. Cidade Velha. EDITAL
Processo 0028105-54.2018.8.14.0401(Com prazo de 15 dias) O Exmo. Sr. Dr. JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES, M.M. Juiz de Direito, titular da 8Âª Vara Penal, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, etc. FAZ
SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, pelo Ilustre Doutor 7Âº Promotor PÃºblico
da Capital, foi(ram) denunciado(a)(s), como incurso nas penas do Art. 171, caput c/c art. 71 do CPB,
DINELMA LUCIA LOBAO DOS SANTOS, brasileira, paraense, nascida em 16/06/1977, filha de DionÃzio
Felipe dos Santos e Vera LÃºcia LobÃ£o dos Santos, em lugar incerto e nÃ£o sabido. E como nÃ£o
foi(ram) encontrado(s) para ser(em) citado(s) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que, no
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prazo de 10(dez) dias e nos termos do Art. 396 A, CPP, apresente resposta escrita a acusaÃ§Ã£o, quando
poderÃ¡ argÃ¼ir preliminares e alegar tudo o que interesse para sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. O referido prazo comeÃ§arÃ¡ a fluir a partir do comparecimento
pessoal do rÃ©u ou do Defensor constituÃdo, consoante prevÃª o parÃ¡grafo Ãºnico, do artigo acima
mencionado. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES, Juiz de Direito titular da 8Âª Vara Penal. FÃRUM
CRIMINAL, 27 de setembro de 2021. Eu, Ana Carla Soares, Analista JudiciÃ¡ria, o subscrevi. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Juiz de Direito titular da 8Âª Vara Penal 
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RESENHA: 17/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE BELEM -
VARA: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE BELEM PROCESSO: 00132073620188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMAR SILVA PEREIRA A??o:
Inquérito Policial em: 17/09/2021 INVESTIGADO:EM APURACAO VITIMA:A. J. S. . AUTOS DE
INQUÃRITO POLICIAL. Processo n 0013207-36.2018.8.14.0401.Â Autos de InquÃ©rito Policial n.
00292/2018.100051-5. VÃtima: AthaÃdes de Jesus Souza. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, 1.Â Â Â Â
Â Tratam os autos de inquÃ©rito policial que na noite de 30.04.2018, a vÃtima foi morta a tiros desferidos
por pessoas nÃ£o identificadas, fato ocorrido na esquina da Rua BraganÃ§a com a Travessa WB2, bairro
da Cabanagem, nesta capital. 2.Â Â Â Â Â Em manifestaÃ§Ã£o constante nos autos, o representante do
Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico requer o seu arquivamento diante da ausÃªncia de indÃcios suficientes
de autoria. 3.Â Â Â Â Â Sendo assim, hei por bem, de forma concisa e sucinta, acolher o pedido ministerial
para determinar o ARQUIVAMENTO do presente inquÃ©rito policial, ressalvada a hipÃ³tese dos artigos 18
e 28 do CÃ³digo de Processo Penal. 4.Â Â Â Â Â Em havendo armas e/ou bens apreendidos e vinculados
a estes autos, deve a secretÃ¡ria do juÃzo oficiar ao setor competente para que lhe seja dada a devida
destinaÃ§Ã£o, ou seja, ao ExÃ©rcito Brasileiro para destruiÃ§Ã£o, ex vi do artigo 25, da Lei n.
10.826/2003, caso nÃ£o seja de um Ã³rgÃ£o de seguranÃ§a pÃºblica. Em sendo pertencente a Ã³rgÃ£o
de SeguranÃ§a PÃºblica, que o setor competente deste E. tribunal proceda com a devida destinaÃ§Ã£o.
5.Â Â Â Â Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de praxe, arquive-se. 6.Â Â Â Â Â
Cumpra-se. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Juiz EDMAR SILVA PEREIRA Titular da 1Âª Vara do
Tribunal do JÃºri da Comarca da Capital PROCESSO: 00171456820208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMAR SILVA PEREIRA A??o: Inquérito Policial
em: 17/09/2021 VITIMA:D. R. M. T. INDICIADO:EM APURACAO. AUTOS DE INQUÃRITO POLICIAL.
Processo n 0017145-68.2020.8.14.0401.Â Autos de InquÃ©rito Policial n. 00486/2020.100233-2. VÃtima:
Danilo Ricardo Monteiro Teles. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, 1.Â Â Â Â Â Tratam os autos de
inquÃ©rito policial que na tarde de 26.07.2020, a vÃtima foi morta a tiro por pessoa nÃ£o identificada, fato
ocorrido na Avenida Alcindo Cacela, bairro de NazarÃ©, nesta capital. 2.Â Â Â Â Â Em manifestaÃ§Ã£o
constante nos autos, o representante do Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico requer o seu arquivamento
diante da ausÃªncia de indÃcios suficientes de autoria. 3.Â Â Â Â Â Sendo assim, hei por bem, de forma
concisa e sucinta, acolher o pedido ministerial para determinar o ARQUIVAMENTO do presente inquÃ©rito
policial, ressalvada a hipÃ³tese dos artigos 18 e 28 do CÃ³digo de Processo Penal. 4.Â Â Â Â Â Em
havendo armas e/ou bens apreendidos e vinculados a estes autos, deve a secretÃ¡ria do juÃzo oficiar ao
setor competente para que lhe seja dada a devida destinaÃ§Ã£o, ou seja, ao ExÃ©rcito Brasileiro para
destruiÃ§Ã£o, ex vi do artigo 25, da Lei n. 10.826/2003, caso nÃ£o seja de um Ã³rgÃ£o de seguranÃ§a
pÃºblica. Em sendo pertencente a Ã³rgÃ£o de SeguranÃ§a PÃºblica, que o setor competente deste E.
tribunal proceda com a devida destinaÃ§Ã£o. 5.Â Â Â Â Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes de praxe, arquive-se. 6.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Juiz
EDMAR SILVA PEREIRA Titular da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri da Comarca da Capital PROCESSO:
00011115720168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SIVALDO DA COSTA CARVALHO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 VITIMA:E.
R. B. DENUNCIADO:EVERALDO MORAES DOS SANTOS PROMOTOR:DR JOSE RUI DE ALMEIDA
BARBOZA. EDITAL DE INTIMAÃÃO PRAZO DE 15 DIAS O EXMO. SR. EDMAR SILVA PEREIRA, MMÂº
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri, no pleno uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais etc. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FAZ saber atravÃ©s do presente EDITAL - com o prazo dilatÃ³rio de 15 (quinze) dias
-, aos que virem ou dele tomarem conhecimento, para os devidos fins, de que, FICA, o(a) denunciado(a)
EVERALDO MROAES DOS SANTOS, brasileiro, paraense, solteiro, filho de LEOPOLDO MENEZES DOS
SANTOS e de RAIMUNDA MORAES DOS SANTOS, e como nÃ£o foi encontrado(a) para ser intimado(a),
pessoalmente, INTIMADO(A), NA FORMA DA LEI, de que deverÃ¡ comparecer no dia 24 de NOVEMBRO
de 2021, Ã s 09:30 horas, Ã Sala de AudiÃªncia deste JuÃzo, localizada na PraÃ§a RepÃºblica do LÃbano
- FÃ³rum Criminal, bairro da Cidade Velha, a fim de participar da AudiÃªncia de AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o
e Julgamento designada, oportunidade este(a), onde serÃ¡ qualificado(a) e interrogado(a), como incursos
nas penas do artigo 121, Â§2Âº, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro, constante nos autos criminais
autuado sob o nÂº. 0001111-57.2016.814.0401, em que figura(m) como RÃ©u EVERALDO MORAES
DOS SANTOS, e como vÃtima(s) E.R.B. E assim sendo, para que ninguÃ©m alegue ignorÃ¢ncia, mandou
expedir o presente Edital, que serÃ¡ publicado no DiÃ¡rio de JustiÃ§a e afixado no local de costume, na
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forma legal. Dado e passado nesta cidade de BelÃ©m-ParÃ¡, Secretaria da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri,
aos 20 (vinte) dias do mÃªs de setembro do ano de 2021. Eu.................., Sivaldo Carvalho, Analista
JudiciÃ¡rio lotado na Secretaria da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri da Capital, conferi e subscrevi. Dr.
EDMAR SILVA PEREIRA Juiz Titular da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri da Comarca da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 8 4 0 9 2 0 0 8 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 9 9 3 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIVALDO DA COSTA CARVALHO A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 DENUNCIADO:RONAN DOS REIS SANTOS
Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:J. B. M. C. PROMOTOR:DR JOSE RUI DE ALMEIDA BARBOZA. EDITAL DE INTIMAÃÃO
PRAZO DE 15 DIAS O EXMO. SR. EDMAR SILVA PEREIRA, MMÂº Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara do
Tribunal do JÃºri, no pleno uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FAZ saber
atravÃ©s do presente EDITAL - com o prazo dilatÃ³rio de 15 (quinze) dias -, aos que virem ou dele
tomarem conhecimento, para os devidos fins, de que, FICA, o(a) denunciado(a) RONAN DOS REIS
SANTOS, brasileiro, paraense, solteiro, filho de MARIA ANTÃNIO LOPES DOS REIS e de ANTÃNIO
LIMA, e como nÃ£o foi encontrado(a) para ser intimado(a), pessoalmente, INTIMADO(A), NA FORMA DA
LEI, de que deverÃ¡ comparecer no dia 24 de NOVEMBRO de 2021, Ã s 10:00 horas, Ã Sala de
AudiÃªncia deste JuÃzo, localizada na PraÃ§a RepÃºblica do LÃbano - FÃ³rum Criminal, bairro da Cidade
Velha, a fim de participar da AudiÃªncia de AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento designada,
oportunidade este(a), onde serÃ¡ qualificado(a) e interrogado(a), como incursos nas penas do artigo 121,
Â§2Âº, inciso II, do CÃ³digo Penal Brasileiro, constante nos autos criminais autuado sob o nÂº. 0002484-
09.2008.814.0201, em que figura(m) como RÃ©u RONAN DOS REIS SANTOS, e como vÃtima(s)
J.B.M.C. E assim sendo, para que ninguÃ©m alegue ignorÃ¢ncia, mandou expedir o presente Edital, que
serÃ¡ publicado no DiÃ¡rio de JustiÃ§a e afixado no local de costume, na forma legal. Dado e passado
nesta cidade de BelÃ©m-ParÃ¡, Secretaria da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri, aos 20 (vinte) dias do mÃªs
de setembro do ano de 2021. Eu.................., Sivaldo Carvalho, Analista JudiciÃ¡rio lotado na Secretaria da
1Âª Vara do Tribunal do JÃºri da Capital, conferi e subscrevi. Dr. EDMAR SILVA PEREIRA Juiz Titular da
1Âª Vara do Tribunal do JÃºri da Comarca da Capital PROCESSO: 00073945720118140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIVALDO DA COSTA CARVALHO
A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 DENUNCIADO:MARIO ANGELO DE SOUZA
PEREIRA Representante(s): DEFENSOR PUB LICO (DEFENSOR) VITIMA:E. S. S. PROMOTOR:DR
JOSE RUI DE ALMEIDA BARBOZA. EDITAL DE INTIMAÃÃO PRAZO DE 15 DIAS O EXMO. SR. EDMAR
SILVA PEREIRA, MMÂº Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri, no pleno uso de suas
atribuiÃ§Ãµes legais etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FAZ saber atravÃ©s do presente EDITAL - com o prazo
dilatÃ³rio de 15 (quinze) dias -, aos que virem ou dele tomarem conhecimento, para os devidos fins, de
que, FICA, o(a) denunciado(a) MÃRIO ÃNGELO DE SOUZA PEREIRA, brasileiro, paraense, solteiro, filho
de ROSEMARY DE SOUZA PEREIRA e de GUILHERME VIENA PEREIRA, e como nÃ£o foi
encontrado(a) para ser intimado(a), pessoalmente, INTIMADO(A), NA FORMA DA LEI, de que deverÃ¡
comparecer no dia 24 de NOVEMBRO de 2021, Ã s 09:00 horas, Ã Sala de AudiÃªncia deste JuÃzo,
localizada na PraÃ§a RepÃºblica do LÃbano - FÃ³rum Criminal, bairro da Cidade Velha, a fim de participar
da AudiÃªncia de AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento designada, oportunidade este(a), onde serÃ¡
qualificado(a) e interrogado(a), como incursos nas penas do artigo 121, c/c artigo 14, II, ambos do CÃ³digo
Penal Brasileiro, constante nos autos criminais autuado sob o nÂº. 0007394-57.2011.814.0401, em que
figura(m) como RÃ©u MÃRIO ÃNGELO DE SOUZA PEREIRA, e como vÃtima(s) E.S.S. E assim sendo,
para que ninguÃ©m alegue ignorÃ¢ncia, mandou expedir o presente Edital, que serÃ¡ publicado no DiÃ¡rio
de JustiÃ§a e afixado no local de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade de BelÃ©m-
ParÃ¡, Secretaria da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri, aos 20 (vinte) dias do mÃªs de setembro do ano de
2021. Eu.................., Sivaldo Carvalho, Analista JudiciÃ¡rio lotado na Secretaria da 1Âª Vara do Tribunal
do JÃºri da Capital, conferi e subscrevi. Dr. EDMAR SILVA PEREIRA Juiz Titular da 1Âª Vara do Tribunal
do JÃºri da Comarca da Capital PROCESSO: 00195411820208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIVALDO DA COSTA CARVALHO A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 VITIMA:P. H. C. A. DENUNCIADO:LUIS FELIPE SARAIVA
FERRAZ Representante(s): OAB 16804 - MAXIMILIANO DE ARAUJO COSTA (ADVOGADO)
PROMOTOR:DR JOSE RUI DE ALMEIDA BARBOZA. EDITAL DE INTIMAÃÃO PRAZO DE 15 DIAS O
EXMO. SR. EDMAR SILVA PEREIRA, MMÂº Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri, no
pleno uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FAZ saber atravÃ©s do presente
EDITAL - com o prazo dilatÃ³rio de 15 (quinze) dias -, aos que virem ou dele tomarem conhecimento, para
os devidos fins, de que, FICA, o(a) denunciado(a) LUIS FELIPE SARAIVA FERRAZ, brasileiro, paraense,
portador do RG nÂº 7677836 PC/PA, nascido em 06/08/2000, filho de SARA REGIANE SARAIVA
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FERRAZ e de LUIS ANTONIO CARDOSO FERRAZ, e como nÃ£o foi encontrado(a) para ser intimado(a),
pessoalmente, INTIMADO(A), NA FORMA DA LEI, de que deverÃ¡ comparecer no dia 17 de NOVEMBRO
de 2021, Ã s 10:00 horas, Ã Sala de AudiÃªncia deste JuÃzo, localizada na PraÃ§a RepÃºblica do LÃbano
- FÃ³rum Criminal, bairro da Cidade Velha, a fim de participar da AudiÃªncia de AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o
e Julgamento designada, oportunidade este(a), onde serÃ¡ qualificado(a) e interrogado(a), como incursos
nas penas do artigo 121, Â§2Âº, inciso I, c/c artigo 14, inciso II, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro,
constante nos autos criminais autuado sob o nÂº. 0019541-18.2020.814.0401, em que figura(m) como
RÃ©u LUIS FELIPE SARAIVA FERRAZ, e como vÃtima(s) P.H.C.A. E assim sendo, para que ninguÃ©m
alegue ignorÃ¢ncia, mandou expedir o presente Edital, que serÃ¡ publicado no DiÃ¡rio de JustiÃ§a e
afixado no local de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade de BelÃ©m-ParÃ¡, Secretaria
da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri, aos 20 (vinte) dias do mÃªs de setembro do ano de 2021. Eu..................,
Sivaldo Carvalho, Analista JudiciÃ¡rio lotado na Secretaria da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri da Capital,
conferi e subscrevi. Dr. EDMAR SILVA PEREIRA Juiz Titular da 1Âª Vara do Tribunal do JÃºri da Comarca
d a  C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 2 9 3 4 1 4 1 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA A??o:
Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:L. A. S. . Â Â Â Â Considerando
que o InquÃ©rito Policial pertinente ao presente processo encontra-se concluÃdo e relatado pela
Autoridade Policial. Â Â Â Â Considerando o disposto no art. 2Âº, Â§ 3Âº da ResoluÃ§Ã£o TJE-PA nÂº
17/2008, com redaÃ§Ã£o dada pela ResoluÃ§Ã£o nÂº 10/2009-GP de 15/06/2009. Â Â Â Â DECLARO
ENCERRADA A COMPETÃNCIA DESTA VARA DE INQUÃRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO, razÃ£o pela qual determino o encaminhamento dos presentes autos Ã Central de DistribuiÃ§Ã£o
do FÃ³rum Criminal para as providÃªncias ulteriores, em tudo observada a literalidade da ResoluÃ§Ã£o
nÂº 17/2008-GP, com sua redaÃ§Ã£o alterada pela resoluÃ§Ã£o nÂº 010/2009-GP. Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â
Â BelÃ©m (PA),Â 23 de setembro de 2021. HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara de InquÃ©ritos Policiais e Medidas Cautelares 

 
 
 
 
ESTADO DO PARÁ

 
PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DA
CAPITAL 
EDITAL DE JURADOS 2022

 
 O Exmo. Sr. Dr. EDMAR SILVA PEREIRA, MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri da
Comarca da Capital etc. 
                     FAZ saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que através deste EDITAL
FAZ PUBLICAR A LISTA DOS JURADOS, que servirão, no ano de 2022, junto à 1ª Vara do Tribunal
do Júri da Comarca da Capital, em conformidade com a Lei Federal nº 11.689/08:

 
CASA CIVIL ¿ GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ

 
1. ABEL JOSÉ DA CRUZ MATOSA SERVIDOR PÚBLICO

2. ADRIANA DO SOCORRO ALVES REIS SERVIDOR PÚBLICO

3. AILTON PEREIRA LOMBE SERVIDOR PÚBLICO

4. ALESSANDRA LEMOS MARTINS SERVIDOR PÚBLICO

5. ALTAIR SALES COUTINHO SERVIDOR PÚBLICO

6. AMANDA CARVALHO RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO

7. ANA CAROLINA GOMES CARNEIRO SERVIDOR PÚBLICO
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8. ANA MARCLI NUNES BOTELHO SERRANO SERVIDOR PÚBLICO

9. ANA PAULA OLIVEIRA DE CARVALHO SERVIDOR PÚBLICO

10. ANNAYA MARIAH SILVA BARROSO SERVIDOR PÚBLICO

11. ANTONIO CARLOS MARQUES DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

12. BARBARA BEZERRA FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

13. BRENDA KEROLLEN XAVIER PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

14. BRUNO DO ROSÁRIO ALMEIDA SERVIDOR PÚBLICO

15. CAIO AUGUSTO FREITAS BARBOSA DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

CARINA CORREA DA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

CAROLLINA PYKOSZ AZEVEDO1. SERVIDOR PÚBLICO

CINTHIA FONSECA COELHO DA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

CLECIUS NASCIMENTO GALENO1. SERVIDOR PÚBLICO

CHARLENE DE OLIVEIRA FONSECA1. SERVIDOR PÚBLICO

CRISTIANO SOUSA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

CYLENE OLIVEIRA PEREIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

DANIELLE CRISTIANE LIMA ALSHAAR1. SERVIDOR PÚBLICO

DANYEL HOUAT NERY DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

DEBORA SECHIN MELAZO1. SERVIDOR PÚBLICO

DENISE PINHEIRO SANTOS MENDES1. SERVIDOR PÚBLICO

DIOVANNY FREITAS BENTES1. SERVIDOR PÚBLICO

DOURIVAL DE SOUZA PEREIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

DULCINEZ MARQUES MONTEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

EDIJUNIOR RELL1. SERVIDOR PÚBLICO

EDMAR SILVA PEREIRA FILHO1. SERVIDOR PÚBLICO

EDSON ALVES RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

EINA MARIA TORRES CAMPOS1. SERVIDOR PÚBLICO

ELIANE SILVA DE OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO
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ELIZABETH SOUSA DO NASCIMENTO1. SERVIDOR PÚBLICO

ELLEN CRISTINE DE BARROS TAVARES1. SERVIDOR PÚBLICO

FERNANDA DE QUEIROZ VALLE1. SERVIDOR PÚBLICO

FERNANDA NERY RIBEIRO ALVES1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCIMONE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCISCO DUARTE OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

GEORGE ELIAS ALVES REIS1. SERVIDOR PÚBLICO

GEOVAN PINHEIRO MARTINS1. SERVIDOR PÚBLICO

GISELE MARIA BAIA POLARO1. SERVIDOR PÚBLICO

IGOR OLIVEIRA DE AMORIM1. SERVIDOR PÚBLICO

INGRID REGINA LOBATO LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

ISAIAS LINEIRA DA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

IVETE DOS SANTOS RIBEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

IZABELA DE MELO PIMENTEL1. SERVIDOR PÚBLICO

JACQUELINE PINHEIRO CASTRO1. SERVIDOR PÚBLICO

JADIR AUGUSTO RAMOS PONTES1. SERVIDOR PÚBLICO

JESSICA ARGENTINA DE LIMA MAGALHÃES1. SERVIDOR PÚBLICO

JESSICA KELLY SILVA E SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

JESSICA SILVA DA CRUZ1. SERVIDOR PÚBLICO

JOÃO LUCAS DE OLIVEIRA CASTRO1. SERVIDOR PÚBLICO

JOÃO ROBERTO MATOS GUERREIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

JOEL LOBATO DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

JOAQUIM MARQUES CARNEIRO NETO1. SERVIDOR PÚBLICO

JORGE AFONSO LOBATO BAHIA1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSE DEORILO CRUZ GOUVEIA DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSIANE RODRIGUES CARNEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

JULIO CESAR FERNANDES LOURINHO1. SERVIDOR PÚBLICO
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KARLA TEIXEIRA SALAME1. SERVIDOR PÚBLICO

KENNEDY SALLES VIEGAS DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

KLEYDIR OLIVEIRA PEREIRA MURRIETA1. SERVIDOR PÚBLICO

KLEWER DAMIÃO PERES DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

LAURO BECKER FILHO1. SERVIDOR PÚBLICO

LEANDRO LUCAS DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

LELIA MATILDE SANTIAGO DE SOUSA1. SERVIDOR PÚBLICO

LEONARDO MURRIETA PANTOJA1. SERVIDOR PÚBLICO

LUÃ GABRIEL DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

LUANA DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

LUCIENE DA ROCHA LAMEIRA BARROS1. SERVIDOR PÚBLICO

LUIZ ALEXANDRE DE JESUS MONTEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

MARA ADNA BARROS DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARCELO AUGUSTO MARTINS OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARCILENE DA SILVA OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA DE JESUS ALVES VIEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA CAROLINA COELHO BARATA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA CECILIA MONTEIRO DE LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA JACY TABOSA BARROS1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA SANDRA DOS SANTOS LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARILDA DE NAZARE SILVA BRAGA1. SERVIDOR PÚBLICO

MAYCK ASSIS OLIVEIRA NOGUEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

NATARIA PINHO SILVA TEIXEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

ORIVALDO FERREIRA PINHEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

RAFAELLA NEVES DE LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

RAQUEL DE QUEIROZ DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

RENATA GOMES DE ARAUJO1. SERVIDOR PÚBLICO
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CENTUR ¿ FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ

 

RITA NAZARE DE SOUZA CANTUARIA1. SERVIDOR PÚBLICO

ROSANGELA DO SOCORRO FERREIRA CARDOSO1. SERVIDOR PÚBLICO

SANDRA HELENA DE MORAES1. SERVIDOR PÚBLICO

SELMA DE SOUZA PINTO1. SERVIDOR PÚBLICO

SILVIA LEDA DA SILVA LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

TAYANE MARIZA NASCIMENTO RAMOS1. SERVIDOR PÚBLICO

TELMA LISBOA DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

VALNISE DOS SANTOS PINHEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

VICTOR HUGO BENTES RIBEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

99.     WASHINGTON SEBASTIÃO CABRAL PAIVA SERVIDOR PÚBLICO

ABEL LOPES DE OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

ADRIANA DE JESUS LOBATO SERRAO LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

3.    ADRIANO WILLIAM SILVA SARAME SERVIDOR PÚBLICO

4.    ALAM JOSE DA SILVA LIMA SERVIDOR PÚBLICO

5.    ALEX ANDERSON BRAZ RENDEIRO SERVIDOR PÚBLICO

6.    ALEXANDRE ROBERTO SIQUEIRA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

7.    ANA CARLA MORAES DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

8.    ANA ROSA DAVID RAMOS SERVIDOR PÚBLICO

ANDREA DE FATIMA RODRIGUES FERNANDES DOS

SANTOS

1. SERVIDOR PÚBLICO

10.  ANDREA FEIJO ANDRADE SERVIDOR PÚBLICO

11.  ANAIRIO RAIOL DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

12.  CARLA CRISTINA BERGH EVANOVITCH DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

13. CARLOS HENRIQUE SILVA GONCALVES FIGUEIREDO SERVIDOR PÚBLICO

14.  CARMEM BEATRIZ FISCHER CARDOSO SERVIDOR PÚBLICO
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15.  CELIO NASCIMENTO DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

16.  DAILTON HELDER DA SILVA CONCEICAO SERVIDOR PÚBLICO

17.  DARCY BARROSO DA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

18.  DEBORA DANTAS DO AMARAL LAUANDE SERVIDOR PÚBLICO

19.  DENISE GUIOMAR FRANCO LEAL DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

20.  DIOGO VIANNA MOTTA DE VASCONCELOS SERVIDOR PÚBLICO

EDER CAMPOS DE MORAES1. SERVIDOR PÚBLICO

EDNALDO NUNES BRITTO1. SERVIDOR PÚBLICO

ELAINE ROBERTA BARBOSA E SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

ELSON ANDREY SOUZA DOS ANJOS1. SERVIDOR PÚBLICO

EVELIN NAZARE SOUZA DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

FABIO ABBADE RAMALHO FERREIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

FABRICIO COLENI DA SILVA MIRANDA1. SERVIDOR PÚBLICO

FERNANDO DE SOUZA GREGORIO JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO

GLAUBER JOSE SILVA DE CARVALHO1. SERVIDOR PÚBLICO

HELENA LUCIA MANSUR SARIA MULLER1. SERVIDOR PÚBLICO

31. HERBERT GEORGES DE ALMEIDA FILHO SERVIDOR PÚBLICO

32.  HUGO BISPO SANTOS DO NASCIMENTO SERVIDOR PÚBLICO

33.  ISAIAS VALDEZ DANIEL SERVIDOR PÚBLICO

34.  JOSE DE RIBAMAR VIRGOLINO BARROSO SERVIDOR PÚBLICO

35.  LILIANE MENEZES RABELO SERVIDOR PÚBLICO

36.  LUANA NEGRAO DE MOURA SERVIDOR PÚBLICO

37.  MARCIA ANGELIN SERTAO SERVIDOR PÚBLICO

38.  MARCIO RONALDO ALVES SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

39.  MYCHELLE LEMOS FREIRE SERVIDOR PÚBLICO

40.  PATRICIA DE FATIMA DOS SANTOS FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

41.  ROSA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO MAIA SERVIDOR PÚBLICO
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CINBESA ¿ COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM

 

42.  ROSEMARY FERREIRA DE ANDRADE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

43.  RICARDO AMARAL DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

44.  SEMIAS DE SOUZA ARAUJO SERVIDOR PÚBLICO

45.  THYAGO GUEDELHA DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

46.  WALDILENE DA SILVA MONTEIROS SERVIDOR PÚBLICO

47.  YANDRA CARINE GALUPPO SERVIDOR PÚBLICO

ABELARDO DE KASSIO LOBATO CORDEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

ALBA LENIR DA SILVA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

ALEXANDRE XAVIER SILVA DE ARAUJO1. SERVIDOR PÚBLICO

ANGELO DE SOUSA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIA ODENIRA MELO DO NASCIMENTO1. SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIO PAULO SOUSA DO NASCIMENTO1. SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIO SERGIO SIQUEIRA WANZELLER1. SERVIDOR PÚBLICO

ARI PENANTE DOS SANTOS JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO

BENEVRAM LIVRAMENTO DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

CAIO MAIA ALMEIDA1. SERVIDOR PÚBLICO

CARLOS FERREIRA JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO

CECILIA CRUZ DE BARROS1. SERVIDOR PÚBLICO

CESAR AUGUSTO DOS SANTOS ANDRADE1. SERVIDOR PÚBLICO

CLAUDIO EBRAHIN DAS NEVES TENORIO1. SERVIDOR PÚBLICO

CLAUDIO ROBERTO DE LIMA MARTINS1. SERVIDOR PÚBLICO

CLAYTON SERGIO DE LIMA REIS1. SERVIDOR PÚBLICO

CLEIDE MARIA COELHO MESQUITA1. SERVIDOR PÚBLICO

CLEUBERI CHAGAS BANDEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

CRISTIANE DO NASCIMENTO REIS1. SERVIDOR PÚBLICO

DAELTON BENEDITO GONCALVES PINHEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO
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DANILO LOURENCO COSTA OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

DARLETE DOS SANTOS MORAES ZENA1. SERVIDOR PÚBLICO

DURVAL DO VALE PRINTES1. SERVIDOR PÚBLICO

EDMUNDO HENRIQUE DIAS PINHEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

ELEN ARANTZA SILVA BOTELHO1. SERVIDOR PÚBLICO

ELIZONETE SOARES QUEIROZ1. SERVIDOR PÚBLICO

ETEVALDO DE LIMA PEREIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

FABIO MOURA SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

FABRICIO COSTA DE MOURA1. SERVIDOR PÚBLICO

FELIPE LOUREIRO CONTE1. SERVIDOR PÚBLICO

FERNANDO CESAR SILVA DE MENEZES1. SERVIDOR PÚBLICO

FERNANDO TADEU BARROS MANSUR1. SERVIDOR PÚBLICO

FLAVIANO RAMOS PEREIRA JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO

FLORIANO BARBOSA VIEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCISCO JOSE DE ANDRADE JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO

GUSTAVO FREIRE DE MOURA CLAUDE1. SERVIDOR PÚBLICO

HANNA FIGUEIREDO PONTES1. SERVIDOR PÚBLICO

HENRIQUE DIAS BICALHO1. SERVIDOR PÚBLICO

HERMES DE JESUS BARBOSA1. SERVIDOR PÚBLICO

HUGO CEZAR DO NASCIMENTO GOES1. SERVIDOR PÚBLICO

IVANEIA PEREIRA DA SILVA CARDOSO1. SERVIDOR PÚBLICO

IVANEIA PEREIRA DA SILVA CARDOSO1. SERVIDOR PÚBLICO

JOAO ANSELMO BEGOT DE SOUSA1. SERVIDOR PÚBLICO

JOAO ANTONIO GOMES DE PINHO1. SERVIDOR PÚBLICO

JOAO BATISTA DE MIRANDA FREITAS1. SERVIDOR PÚBLICO

JORGE RAFAEL DE OLIVEIRA NEVES1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSE DE RIBAMAR GRANGEIRO DE FRANCA1. SERVIDOR PÚBLICO
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JOSE SOARES DO NASCIMENTO1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSIEL FERREIRA CUNHA DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

KLAUBER SANTOS DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

LAIANA CRISTINA RODRIGUES LIMA MAIA1. SERVIDOR PÚBLICO

LEANDRO DE MORAES REZENDE1. SERVIDOR PÚBLICO

LEONAM JOSE DA COSTA COELHO1. SERVIDOR PÚBLICO

LUCIANA ICHIHARA DIAS DE AGUIAR1. SERVIDOR PÚBLICO

LUCIANA LEITE SOLANO1. SERVIDOR PÚBLICO

LUIZ FELIPE DEL CASTILLO PIMENTEL1. SERVIDOR PÚBLICO

MANOEL CARLOS PEREIRA TEIXEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

MANOEL RIBEIRO SOARES1. SERVIDOR PÚBLICO

MARCELO DE BRITO GARCIA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARCIO RONALD GAMA CAMARA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARCOS AURELIO COSTA FEIO1. SERVIDOR PÚBLICO

MARCUS CARVALHO DA CRUZ1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA DO SOCORRO COSTA MOREIRA DA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIANA GONCALVES BEZERRA DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIANO JUNIOR SIQUEIRA TEIXEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIO VELOSO DE CASTRO MENEZES1. SERVIDOR PÚBLICO

MARISOL MOREIRA DA SILVA OHANA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIVALDO EDIEL DE CARVALHO COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARLENE KEZAM GODOY1. SERVIDOR PÚBLICO

MATEUS SAUMA RIBEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

MATILDE COSTA GUIMARAES MANITO1. SERVIDOR PÚBLICO

MAURICIO BENTES LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

MERCEDES GONCALVES COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

MIGUEL FERREIRA JAIME1. SERVIDOR PÚBLICO
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MOISES HUMBERTO MORAES E MORAES1. SERVIDOR PÚBLICO

NADER MARGALHO BANNA1. SERVIDOR PÚBLICO

NEUZA MARIA VASCONCELOS COLARES1. SERVIDOR PÚBLICO

OSMAN BENTES DE MELO E SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

PAULO SENA FERREIRA FILHO1. SERVIDOR PÚBLICO

PAULO SERGIO BRASIL LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

PAULO SERGIO DA SILVA CAMPELO1. SERVIDOR PÚBLICO

PEDRO MORAIS DE JESUS1. SERVIDOR PÚBLICO

PEDRO PAULO MORAES DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

PEDRO VITOR MOURAO ARAUJO1. SERVIDOR PÚBLICO

PERICHDEY WESLLEY CRUZ LEITAO1. SERVIDOR PÚBLICO

RAIMUNDO NONATO DE AVIZ FERREIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

RICARDO CESAR FREITAS DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

ROBERTA MACHADO BRASIL DE LIMA ARAUJO1. SERVIDOR PÚBLICO

ROBERTO MAURO SANTOS DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

ROBERTO SERGIO FERNANDES ROCHA1. SERVIDOR PÚBLICO

RODRIGO AMANAJAS MONTEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

ROSIANE FARIAS AMARO1. SERVIDOR PÚBLICO

SERGIO LUIZ ALBUQUERQUE FRANCO1. SERVIDOR PÚBLICO

SILVIA MARIA CARNEIRO BISI1. SERVIDOR PÚBLICO

SOLANGE EVELY DA COSTA CARRILO1. SERVIDOR PÚBLICO

THIAGO SILVA DE ARAUJO1. SERVIDOR PÚBLICO

WANDERLEY FERREIRA DO ESPIRITO SANTO1. SERVIDOR PÚBLICO

WANILDE DE SOUZA MALCHER1. SERVIDOR PÚBLICO

ABRAHÃO DEMETRIUS DOS SANTOS

DERGAN

1. SERVIDOR PÚBLICO
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ADRIANE MARQUES FRANCO1. SERVIDOR PÚBLICO

ALDACÉIA DA SILVA LOPES1. SERVIDOR PÚBLICO

AMANDA MOURA PINHEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

ANA CRISTINA KALIFF DE OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

ANA LÚCIA DA CRUZ FURTADO1. SERVIDOR PÚBLICO

ANNYE DO SOCORRO A. N. PAMPLONA1. SERVIDOR PÚBLICO

ANOLFO GOMES SANTANA1. SERVIDOR PÚBLICO

ANTÔNIA BENEDITA PORTAL DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

ANDRESSA KARLA SILVA VASCONCELOS 1. SERVIDOR PÚBLICO

ANTÔNIA FÁTIMA BARBOSA DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIO EDUARDO GOMES MONTEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

ARTEMISA FERREIRA PIMENTA1. SERVIDOR PÚBLICO

BENEDITO DE JESUS GOMES RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

CARLOS ANTÔNIO COSTA DE FARIAS1. SERVIDOR PÚBLICO

CAMILA DE OLIVEIRA DUARTE1. SERVIDOR PÚBLICO

17.         CAMILA DE OLIVEIRA DUARTE SERVIDOR PÚBLICO

18.                CARLOS MARCOS DE OLIVEIRA
PIMENTEL JUNIOR

SERVIDOR PÚBLICO

19.         CARLOS RENATO RAMOS SABAT SERVIDOR PÚBLICO

20.         CLAUDETE MARIA MOREIRA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

21.         CRISTIANE DO SOCORRO SARMENTO
CORREA

SERVIDOR PÚBLICO

22.      DIEGO SOUZA BARBOSA SERVIDOR PÚBLICO

23.      DOUGLAS DOS SANTOS ROCHA SERVIDOR PÚBLICO

DVANDRO PEDRO DE OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

EDIMILSON BRÍGIDO DE JESUS1. SERVIDOR PÚBLICO

EDSON BATISTA DE LIMA FILHO1. SERVIDOR PÚBLICO

EDUARDO PINTO CARVALHO JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO
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ELIAN MARIA SALES MARTINS1. SERVIDOR PÚBLICO

ELIANE EPIFANE MARTINS1. SERVIDOR PÚBLICO

ELUANA CLAUDIA MEDEIROS MATOS1. SERVIDOR PÚBLICO

ERICA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE LEAL1. SERVIDOR PÚBLICO

EURICO FERNANDO DE QUEIROZ ALVES1. SERVIDOR PÚBLICO

FELIPE AUGUSTO FORMIGOSA PINHEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

FILIPE SILVESTRE DE LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA MELO

NETO

1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCISCO WESLEY BATISTA MOREIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

HEITOR VICTOR RICARDO DOS ANJOS 1. SERVIDOR PÚBLICO

IVAN TAVARES DA SILVA JUNIOR 1. SERVIDOR PÚBLICO

JACYARA MARIA RABELO PORTUGAL1. SERVIDOR PÚBLICO

JACQUELINE MACHADO DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

JONASDABE MELO DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

JORGE DA COSTA TORRES1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSÉ AKEL FARES FILHO1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSÉ BENEVENUTO DE ANDRADE VIEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSÉ INÁCIO FERREIRA DE SOUSA1. SERVIDOR PÚBLICO

JUREMA DE ARAUJO DE AMORIM1. SERVIDOR PÚBLICO

KARLENE DE ARAUJO COSTA LAMEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

KEILA CRISTINA BAARS DANTAS1. SERVIDOR PÚBLICO

KIM FELIPE SILVEIRA SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

LAÉLIA BRITO FREIRAS1. SERVIDOR PÚBLICO

LARISSA MOURÃO PANTOJA1. SERVIDOR PÚBLICO

LIDIANE DAMASCENO MIRANDA PÁDUA1. SERVIDOR PÚBLICO

LILIAN DO SOCORRO LIMA MONTEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO
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LUCAS DA SILVEIRA CASIMIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

LUCIANO DA COSTA REIS1. SERVIDOR PÚBLICO

LUCILEIDE SOUSA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

LUIS RODRIGO NEVES TEIXEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARCELA CARDOSO RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

MÁRCIO DA SILVA FREITAS1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA ERIZAN NOGUEIRA DE ANDRADE1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA DAS GRAÇAS DE ATAÍDE AIRES1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA ELIANE BATISTA DUTRA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARILENA MÁCOLA MARQUES1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIO AFONSO GOMES DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

MATHEUS DE ALMEIDA VIEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

MATHEUS MIRANDA MACEDO1. SERVIDOR PÚBLICO

MAURÍCIO SIQUEIRA GOMES1. SERVIDOR PÚBLICO

MAURO AFONSO ARAÚJO RIBEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

MAYRA CRISTINA GUIMARÃES PROENÇA1. SERVIDOR PÚBLICO

MAX WEVERTON MOREIRA DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

MICHAEL WILLYAN FERREIRA CORREA1. SERVIDOR PÚBLICO

MONIQUE DE ARAUJO ELIAS1. SERVIDOR PÚBLICO

NATANIELLY PEREIRA DA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

NEY JOSÉ DA SILVA MONTEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

PAMELLA ISABELA ALVAREZ NYLANDER1. SERVIDOR PÚBLICO

PAULO SÉRGIO PINA RIBEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

RAIMUNDO ALVES CARDOSO1. SERVIDOR PÚBLICO

RAIMUNDO SÉRGIO MONTEIRO DOS

SANTOS

1. SERVIDOR PÚBLICO

RAIMUNDO ANTONIO DA COSTA JINKINGS

FILHO

1. SERVIDOR PÚBLICO
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RICARDO AUGUSTO MINAS DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

RITA COSTA CARDOSO1. SERVIDOR PÚBLICO

ROBERTA VIDINHO MAIA LOPES1. SERVIDOR PÚBLICO

ROBERTO CARLOS MESQUITA NORONHA1. SERVIDOR PÚBLICO

ROBERTO DE CASTRO LOBATO1. SERVIDOR PÚBLICO

RUSEVALDO PIMENTEL DE BRITO1. SERVIDOR PÚBLICO

SILAS DOS SANTOS NASCIMENTO1. SERVIDOR PÚBLICO

SIMON CHARLES MERLIN1. SERVIDOR PÚBLICO

TATIANA DO SOCORRO FERNANDES

MAGALHÃES

1. SERVIDOR PÚBLICO

TERENA BRITO DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

TEREZINHA MEDEIROS GONÇALVES DE

LOUREIRO

1. SERVIDOR PÚBLICO

THAIS CRISTINA DE CARVALHO FARIAS1. SERVIDOR PÚBLICO

THIAGO BARROS MIRANDA1. SERVIDOR PÚBLICO

VICTOR DA SILVA GOMES1. SERVIDOR PÚBLICO

WALTER MARQUES DE A. MARANHÃO1. SERVIDOR PÚBLICO

WILLIAM LUIZ MAIA GESTA1. SERVIDOR PÚBLICO

WILLYS NAZARÉ LINS1. SERVIDOR PÚBLICO

1.         ADAILTON DA SILVA MOURA SERVIDOR PÚBLICO

2.         ADRIANA DO NASCIMENTO FRANCO SERVIDOR PÚBLICO

3.         AELSON DE JESUS MARTINS SERVIDOR PÚBLICO

4.         ALESSANDRA DAS GRACAS CARDOSO DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

5.         ALESSANDRA REZENDE DE ARAUJO MIRANDA SERVIDOR PÚBLICO

6.         ALINE OLIVEIRA AGUIAR FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

7.         ALINE SANTOS MATOS SERVIDOR PÚBLICO
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8.         ANA CLAUDIA OLIVEIRA AZEVEDO SERVIDOR PÚBLICO

9.         ANA LUCIA BITENCOURT PESSOA DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

10.      ANA PAULA MARTINS DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

11.      ANGELA DE FATIMA DOS SANTOS COSTA SERVIDOR PÚBLICO

12.      ANGELICA NAZARE MALHEIROS RAMOS SERVIDOR PÚBLICO

13.      ANTONIO LUIS FERRO DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

14.      BARBARA LUCIA PENA BRAGA MONTEIRO SERVIDOR PÚBLICO

15.      CARLOS ALBERTO PARENTE DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

16.      CIRLU DIAS COHEN SERVIDOR PÚBLICO

17.      CLEBER SILVA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

18.      DANIEL LIMA CARDOSO SERVIDOR PÚBLICO

19.      EDUARDO FELIZ CAVALCANTE SERVIDOR PÚBLICO

20.      ELIS REGINA SILVA LAURO SERVIDOR PÚBLICO

21.      EVERALDO VALDEZ VIEIRA SERVIDOR PÚBLICO

22.      FRANCIMAR SOARES FRANCO SERVIDOR PÚBLICO

23.      GEOVANA DA SILVA DIAS SERVIDOR PÚBLICO

24.      GISEUDA SOUSA SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

25.      JAQUELINE COUTINHO MARTINS SERVIDOR PÚBLICO

26.      JOSELENE MACIEL DE MELO SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

27.      JOSUE ARAUJO DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

28.      JOSUE ARAUJO DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

29.      JOSUE FRANCERRY MELO GUEDES SERVIDOR PÚBLICO

30.      JULIO ALMEIDA DE MATOS SERVIDOR PÚBLICO

31.      LEIDYANE KELLEM SOUZA HENRIQUES SERVIDOR PÚBLICO

32.      LIEGE CAJUEIRO PROENCA SERVIDOR PÚBLICO

33.      MARIA DA GLORIA PINHEIRO RATIS SERVIDOR PÚBLICO

34.      MARIA JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO
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35.      PEDRO PAULO COELHO DE ALMEIDA SERVIDOR PÚBLICO

36.      MAYKO ABEL RODRIGUES DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

37.      RAIMUNDA CRISTINA LIMA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

38.      RENATA DA COSTA FRANCA SERVIDOR PÚBLICO

39.      ROSICLER BORGES DE ALBUQUERQUE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

40.      SANDRA MARIA DOS SANTOS MEDEIROS SERVIDOR PÚBLICO

41.      SILVIA HEVELISE DOS SANTOS MELO SERVIDOR PÚBLICO

42.      SILVIA HEVELISE DOS SANTOS MELO SERVIDOR PÚBLICO

43.      ULISSES RODRIGUES GONCALVES SERVIDOR PÚBLICO

44.      ZOZIMO RAIMUNDO ARAUJO DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

NOME PROFISSÃO

1.    ADELIA IBERNON FEITOSA SERVIDOR PÚBLICO

2.    ADRIANA MOREIRA ROCHA BOHADANA SERVIDOR PÚBLICO

3.    ALAN DIAS SILVA SERVIDOR PÚBLICO

4.    ALCIDES DA SILVA MACHADO SERVIDOR PÚBLICO

5.    ALEF MARCELO COELHO DE MELO SERVIDOR PÚBLICO

6.    ALESSANDRA MIRANDA DE MACEDO MARTINS SERVIDOR PÚBLICO

7.    ALESSANDRO DE MORAES BARROS SERVIDOR PÚBLICO

8.    ALEXANDRE DE ALMEIDA LEAL SERVIDOR PÚBLICO

9.    ALEXANDRE FERREIRA AZEVEDO SERVIDOR PÚBLICO

10.  ALICE BARROS GUEDES SERVIDOR PÚBLICO

11.  ALICE MARIA CAMPOS CEI SERVIDOR PÚBLICO

12.  ALINE DI PAULA VIANNA LAFAYETTE DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

13.  ALINE SOTAO CAMPOS ASSEF SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

14.  ALINNE LOPES DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

15.  AMANDA NOBRE ALAYON MESCOUTO DASERVIDOR PÚBLICO
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SILVA

16.  ARLINDA MARIA PINTO VIRGOLINO BASTO SERVIDOR PÚBLICO

17.  ANA CAROLINA HENRIQUES SANTALICES
BRITTO

SERVIDOR PÚBLICO

18.  ANA RAQUEL PEREIRA CARVALHO SERVIDOR PÚBLICO

19.  ANA RITA DOPAZO ANTONIO JOSE LOURENCO SERVIDOR PÚBLICO

20.  ANDRE ARCANJO SEIXAS DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

21.  ANDRE RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA SERVIDOR PÚBLICO

22.  ANDRE RHYO KAMIZONO SERVIDOR PÚBLICO

23.  ANDRE TEIXEIRA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

24.  ANTONIO CRISTHIANO BRAGA GUIMARAES SERVIDOR PÚBLICO

25.  ANTONIO MAGNO ALVES ARAUJO SERVIDOR PÚBLICO

26.  ANTONIO TARDELLI BITTENCOURT PAIVA SERVIDOR PÚBLICO

27.  AURELENE DA CONCEICAO DA CRUZ MARTINS SERVIDOR PÚBLICO

28.  AVANILDO WILLIAM COSTA SIQUEIRA SERVIDOR PÚBLICO

29.  BARBARA BITAR DE LIMA MOREIRA SERVIDOR PÚBLICO

30.  BIANCA MACEDO FERNANDES SERVIDOR PÚBLICO

31.  BRENO LAMARTINE NOGUEIRA GARCIA SERVIDOR PÚBLICO

32.  BRUNA BRIZART LEITE SERVIDOR PÚBLICO

33.  BRUNO RODRIGUES DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

34.  BRUNO SILVA DA ROCHA SERVIDOR PÚBLICO

35.  CAMILA BUSARELLO SERVIDOR PÚBLICO

36.  CAMILA MARINHO ALMEIDA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

37.  CASSIO AMANCIO BELIZARIO SERVIDOR PÚBLICO

38.  CECILIA RIBEIRO GUIMARAES SERVIDOR PÚBLICO

39.  CICERO MARCOS LOPES DO ROSARIO SERVIDOR PÚBLICO

40.  CLAUDIA HELENA VEIGA FIGUEIREDO DA
SILVA

SERVIDOR PÚBLICO
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41.  CLAUDIANE FILADELFO FERRAZ SERVIDOR PÚBLICO

42.  CLOVYS NONATO SILVA NETTO SERVIDOR PÚBLICO

43.  CYNTHIA SIMOES PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

44.  DANIEL HENRIQUE DO NASCIMENTO CORREA SERVIDOR PÚBLICO

45.  DANIELE MORAES FIGUEIREDO SERVIDOR PÚBLICO

46.  DANIELLE DA SILVA HENRIQUES SERVIDOR PÚBLICO

47.  DANILO ARAGAO DE ARAGAO SERVIDOR PÚBLICO

48.  DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES SERVIDOR PÚBLICO

49.  DEBORA COSTA FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

50.  DEBORA KALINE DE LUNA TEIXEIRA SERVIDOR PÚBLICO

51.  DENIS VERISSIMO DA LUZ ASSUNCAO SERVIDOR PÚBLICO

52.  DENISE INACIO GAIOSO SERVIDOR PÚBLICO

53.  DEIVISON CAVALCANTE PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

54.  DEYVISON ROBERTO DE SOUZA MARTINEZ SERVIDOR PÚBLICO

55.  DIOGO CARDOSO SILVA SERVIDOR PÚBLICO

56.  DIOGO PEREIRA DE SANTANA SERVIDOR PÚBLICO

57.  EDVALDO DE ALMEIDA PINTO SERVIDOR PÚBLICO

58.  ELAINE CRISTINA AMARAL ARANTES SERVIDOR PÚBLICO

59.  ELTON DA COSTA FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

60.  ELVIRA CAROLINA SCAPIN MARTINS SERVIDOR PÚBLICO

61.  ERIC HENRIQUE LOBATO DUARTE SERVIDOR PÚBLICO

62.  ERIKA LIMA DE ANDRADE SERVIDOR PÚBLICO

63.  ENILSON ROCHA PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

64.  EVANISSON DA SILVA COSTA JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

65.  EVELIN LAINNE PATRICIO DO COUTO SERVIDOR PÚBLICO

66.  FABRICIO PEREIRA MEDEIROS SERVIDOR PÚBLICO

SERVIDOR PÚBLICO
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67.  FERNANDA DIONNE CAMARAO MARTINS
CARDOSO

68.  FERNANDO MAX DA SILVA ERVEDOSA SERVIDOR PÚBLICO

69.  FLAVIA ALVES GATO DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

70.  FLAVIA SOUSA GARCIA SANZ SERVIDOR PÚBLICO

71.  FLAVIA VITORIA DIAS CASTRO SERVIDOR PÚBLICO

72.  FRANCISCO JADIR DE SOUZA CAMPOS
JUNIOR

SERVIDOR PÚBLICO

73.  FRANKLIN JOSE NEVES CONTENTE SERVIDOR PÚBLICO

74.  GABRIELA OHANA ROCHA FREIRE SERVIDOR PÚBLICO

75.  GEOVANE GLEYSON DA SILVA SARMENTO SERVIDOR PÚBLICO

76.  GICELI DO SOCORRO DE JESUS AMADOR SERVIDOR PÚBLICO

77.  GILSON ROCHA PIRES SERVIDOR PÚBLICO

78.  GISELE CRISTINA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

79.  GLEIDSON DOS SANTOS RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

80.  GLEICE CARVALHO FERNANDES SERVIDOR PÚBLICO

81.  GLEYSON CARLOS SANTIAGO MORAES SERVIDOR PÚBLICO

82.  GUSTAVO BALBINO SOUZA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

83.  HAIM BERNARD SOARES ROSSY RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

84.  HELEN PATRICIA ABREU DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

85.  HELENO MASCARENHAS D`OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

86.  HENRIQUE PEREIRA MASCARENHAS SERVIDOR PÚBLICO

87.  HERIVELTO LUIZ MENDES DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

88.  HILDON LEANDRO FRANÇA DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

89.  IARA FERREIRA DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

90.  IGOR DO NASCIMENTO SUDARIO SERVIDOR PÚBLICO

91.  IGOR DOS SANTOS PESSOA SERVIDOR PÚBLICO

92.  ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA
LOPES DA SIL

SERVIDOR PÚBLICO
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93.  IRIS SOLANGE PEREIRA DE CASTRO RAIOL SERVIDOR PÚBLICO

94.  IVALDO BAIA RODRIGUES DA SILVA JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

95.  JEANE NASCIMENTO ABDON WANDERLEY SERVIDOR PÚBLICO

96.  JESUS ALVES GARCIA SERVIDOR PÚBLICO

97.  JOSE CARLOS SANTOS DE ALENCAR SERVIDOR PÚBLICO

98.  JOSE CLAUDIO MARTINS REGIS SERVIDOR PÚBLICO

99.  JOSE JORGE RODRIGUES LOPES SERVIDOR PÚBLICO

100.      JOSÉ MARINHO DE MELO JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

101.      JOSEFF DE LIMA EVALDT SERVIDOR PÚBLICO

102.      JOSIELE CORDEIRO PARANHOS SERVIDOR PÚBLICO

103.      JOYCE FREITAS ARAUJO FIRMINO SERVIDOR PÚBLICO

104.      JOYCE KARINA MACIEL DO SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

105.      JOZIAS FARIAS PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

106.      JULIANA BEZERRA GALVAO CAVALCANTE
DE SOUZA

SERVIDOR PÚBLICO

107.      JULIANA MORAES DE ALCANTARA SERVIDOR PÚBLICO

108.      JULIANE LUSTOSA MORAES SERVIDOR PÚBLICO

109.      KAROLINE ARAUJO OLIVIO SERVIDOR PÚBLICO

110.      KATIA SILVA VILELA SERVIDOR PÚBLICO

111.      KEILA ANDREANE CORREA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

112.      KELLY NEGRAO LIMA SERVIDOR PÚBLICO

113.      KESIA OMURA DE CARVALHO SERVIDOR PÚBLICO

114.      KEYTSON DENY GOMES PORTUGAL SERVIDOR PÚBLICO

115 .            KL ISSA NORLEN MONTE VERDE
SARMENTO

SERVIDOR PÚBLICO

116.      LAIS CAROLINE DE LIMA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

117.      LAIS PINTO SERRUYA SERVIDOR PÚBLICO

118.      LARISSA DE SOUZA NOBRE DE CARVALHO SERVIDOR PÚBLICO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
290



119.      LARISSA SANTANA DA SILVA TRINDADE SERVIDOR PÚBLICO

120.      LAYNON SOUSA GUEDELHA SERVIDOR PÚBLICO

121.      LEILA MOITINHO BENTES SERVIDOR PÚBLICO

122.      LEONARDO DO NASCIMENTO LIMA SERVIDOR PÚBLICO

123.      LETICIA MAGALHAES RODRIGUES DA
CUNHA

SERVIDOR PÚBLICO

124.         LIDIANE AURORA SOUSA SANTANA
FERREIRA

SERVIDOR PÚBLICO

125.      LORENA ALICE CEZAR DA CRUZ OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

126.      LORENA ARAUJO DINIZ BARROS SERVIDOR PÚBLICO

127.      LORENA CORREA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

128.      LORENA SOUSA FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

129.      LUAN FRANCISCO GONCALVES MORAES SERVIDOR PÚBLICO

130.      LUANA DANIELA MARTINS DE JESUS SERVIDOR PÚBLICO

131.      LUCAS FIGUEIREDO LIMA SERVIDOR PÚBLICO

132.      LUCIANE SILVA TELES DE BARROS SERVIDOR PÚBLICO

133.      LUISA PORTO DA SILVA DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

134.      LUZIA DA POCA SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

135.      LUIZA HOLANDA VILHENA SERVIDOR PÚBLICO

136.      MAGALY BEZERRA AGUIAR SERVIDOR PÚBLICO

137.      MAGNOLIA LUZ BOFF SERVIDOR PÚBLICO

138.      MAIRA MOREIRA PAMPOLHA MORAES SERVIDOR PÚBLICO

139.      MAIRA SILVA TUPINAMBA SERVIDOR PÚBLICO

140.      MARCELLA YUMI DA ROCHA TAKESHITA SERVIDOR PÚBLICO

141.      MARCELLINDO PANTOJA DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

142.      MARCELO BARBOSA RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

143.      MARCIA CRISTINA BENIGNO BENTES SERVIDOR PÚBLICO

144.      MARCIA SOCORRO DA COSTA CHAGAS SERVIDOR PÚBLICO
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145.      MARCO ANTONIO MARTINS SERVIDOR PÚBLICO

146.      MARIA APARECIDA ALVES SERVIDOR PÚBLICO

147.      MARIA DAS GRACAS ABREU DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

148 .            MARIA  DE BELEM DOS SANTOS
ALBUQUERQUE

SERVIDOR PÚBLICO

149.      MARIA DE NAZARE DE RAMOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

150.      MARIA DE NAZARE RODRIGUES DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

151.      MARIA DO CARMO MELO BRAGA SERVIDOR PÚBLICO

152.      MARIA DO SOCORRO ANTONY CUNHA
VITTONE

SERVIDOR PÚBLICO

153.      MARIA DO SOCORRO CUNHA NOBREGA SERVIDOR PÚBLICO

154.      MARIA EDUARDA GONCALVES MOURA
CAVALCANTE DE SOUZA

SERVIDOR PÚBLICO

155.      MARIA FRANCIELMA FERREIRA DE FARIAS SERVIDOR PÚBLICO

156.      MARIA GORETH SILVA DUARTE SERVIDOR PÚBLICO

157.      MARIA LUIZA DANTAS DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

158.      MARIA JOSE PAES BARRETO FRANCO DE
MACEDO

SERVIDOR PÚBLICO

159.      MARIA SUELI ARAUJO DA SILVA CARDOSO SERVIDOR PÚBLICO

160.      MARIA SUELY LOPES TEIXEIRA SERVIDOR PÚBLICO

161.      MARIETA RODRIGUES CAVALLERO DOS
SANTOS

SERVIDOR PÚBLICO

162.      MARINA ANDRADE DA GAMA MALCHER
GATO

SERVIDOR PÚBLICO

163.      MARIO NASCIMENTO MOURA SERVIDOR PÚBLICO

164.      MARIO SERGIO BEZERRA NOGUEIRA SERVIDOR PÚBLICO

165.      MARLON JOSE FERREIRA DE BRITO SERVIDOR PÚBLICO

166.      MARTA NASSAR CRUZ SERVIDOR PÚBLICO

MAYARA SIMEAO DAS CHAGA SERVIDOR PÚBLICO

167.      MILENE CARDOSO FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO
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168.      NADIA CAROLINA CRUZ DE ALBUQUERQUE SERVIDOR PÚBLICO

169.      NADIA PATRICIA DA SILVA ROCHA SERVIDOR PÚBLICO

170.      NADIANE CARLA DE OLIVEIRA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

171.      NADLA SOCORRO DE SOUZA DAIBES SERVIDOR PÚBLICO

172.      NATHALIA DE OLIVA FARIAS GALLI SERVIDOR PÚBLICO

173.      NAYARA VIANA RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO

174.        NICACIA WANESCKA MEDEIROS DE
ARAUJO

SERVIDOR PÚBLICO

175.      PAULA DA SILVA GONCALVES SERVIDOR PÚBLICO

176.      PAULA KAROLINA GONCALVES GAIA SERVIDOR PÚBLICO

177.      PAULO HENRIQUE HERMANN HEIDTMANN SERVIDOR PÚBLICO

178.      PATRICIA PARNOV CAVALCANTE SERVIDOR PÚBLICO

179.      PAULA ERSE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

180.      PEDRO PAULO BRAGA MOURA FILHO SERVIDOR PÚBLICO

181.      RAIMUNDA RITA CANUTO COELHO DE
MELO

SERVIDOR PÚBLICO

182.      RAIMUNDA SUELY AMADOR MENEZES SERVIDOR PÚBLICO

183.      RAFAELA LAVAREDA DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

184.      RAQUEL DE BARROS BEZERRA SERVIDOR PÚBLICO

185.      RAUL VICTOR MAIA PALHA SERVIDOR PÚBLICO

186.      REGIANE CRISTINA BONFIM DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

187.      REGINALDO MONTEIRO DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

188.      REINALDO CARNEIRO DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

189.      RENAN EDUARDO SOARES RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

190.      RENATA ALVES FACIOLA DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

191.      RENATA DE OLIVEIRA BRANDAO GARCIA SERVIDOR PÚBLICO

192.      RIGOBERTO MESQUITA DE MELO SERVIDOR PÚBLICO

193.      ROBERTO FAVACHO LOBATO SERVIDOR PÚBLICO
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194.      ROBERTO LOBATO MOURA SERVIDOR PÚBLICO

195.      ROSILENE DAS NEVES RABELO CHELALA SERVIDOR PÚBLICO

196.      ROSEMARY CURSINO MOURA MAGNO SERVIDOR PÚBLICO

197.      ROSIANE CRISTINY OLIVEIRA DE MIRANDA SERVIDOR PÚBLICO

198.      ROSINEY MAGNO PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

199.      RUBENS MAGALHÃES MARINHO SERVIDOR PÚBLICO

200.      RUTH MONTEIRO LEAO SERVIDOR PÚBLICO

201.      SAMARA SOUSA DA SILVA CRUZ SERVIDOR PÚBLICO

202.      SAMYA OLIVEIRA ROCHA NOGUEIRA SERVIDOR PÚBLICO

203.      SANDRA NUNES REGO DE LOIOLA SERVIDOR PÚBLICO

204.      SANDRO CAREPA DIAS SERVIDOR PÚBLICO

205.      SERGIO CAMPOS OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

206.      SEVERIANO FERNANDES NETO SERVIDOR PÚBLICO

207.      SHIRLEY ANDRADE DE CASTRO CRAVEIRO SERVIDOR PÚBLICO

208.      SHIRLEY AZEVEDO DA SILVA BEVILAQUA SERVIDOR PÚBLICO

209.      SILVIA DANIELLY DO ESPÍRITO SANTO
CABRAL

SERVIDOR PÚBLICO

210.      SILVINA KELLY GOMES DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

211.      SIMONE FERREIRA LOBAO MOREIRA SERVIDOR PÚBLICO

212.      STEPHANIE BASTOS PINHEIRO SERVIDOR PÚBLICO

213.      SUELEN CAMILA PEREIRA E SILVA SERVIDOR PÚBLICO

214.      SYLLAS AZEVEDO MONTEIRO SERVIDOR PÚBLICO

215.      TALITA MARIA CARMONA DOS SANTOS
ESTACIO

SERVIDOR PÚBLICO

216.      TAINAH PRATA PRATA SERVIDOR PÚBLICO

217.      TENILI RAMOS PALHARES MEIRA SERVIDOR PÚBLICO

218.      TEREZA CRISTINA PINTO LOBATO SERVIDOR PÚBLICO

219.           THAIS LORENA BARBOSA MASTOPSERVIDOR PÚBLICO
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MARTINS

220.      THAYS VIRGINIA RODRIGUES DE SOUZA
ANDRADE

SERVIDOR PÚBLICO

221.      THERON RAPHAEL ZAHLUTH FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

222.      THIAGO DE SOUSA LUCIO SERVIDOR PÚBLICO

223.      THIENY PIMENTEL GONCALVES AFONSO SERVIDOR PÚBLICO

224.      URIENS MAXIMILIANO RAVENA CANETE
WASHINGTHON NAPOLEAO EUFRAZIO

SERVIDOR PÚBLICO

225.      UTAN DIAS DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

226.      VAGNER ANDREI TEIXEIRA LIMA SERVIDOR PÚBLICO

227.      VERENA DE CARVALHO SILVA RAMOS SERVIDOR PÚBLICO

228.      VICTOR FONSECA RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO

229.      VINICIUS MUNIZ VASCO SERVIDOR PÚBLICO

230.      WASHINGTHON NAPOLEAO EUFRAZIO SERVIDOR PÚBLICO

231.      WENDER DA CUNHA MENDES SERVIDOR PÚBLICO

232.      WILLIAM ANJOS RABELO SERVIDOR PÚBLICO

233.      WILLIAM CESAR DE MORAIS BRAYNER SERVIDOR PÚBLICO

234.      YASMIN MONTEIRO RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

235.      YURIE KAMIZONO MAC CULLOCH SERVIDOR PÚBLICO

ADAUTO LOBO DE OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

ALBERTO AUGUSTO VELHO VILHENA JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO

ALCIDELI BRITO DINIZ1. SERVIDOR PÚBLICO

ALDENORA MARTINS DE LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

ALESSANDRA KELMA DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

ALESSANDRA LOBO DA SILVA OEIRAS1. SERVIDOR PÚBLICO

ALINE SAMANTHA FONSECA VANETTA1. SERVIDOR PÚBLICO

ALLONNY DOS SANTOS FARIAS1. SERVIDOR PÚBLICO
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ANA LUCIA ALVES FERREIRA DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

ANA MARIA QUEIROZ RIBEIRO DA SILVA VINAGRE1. SERVIDOR PÚBLICO

ANA MERCES DO SOCORRO RESQUE DAMASCENO1. SERVIDOR PÚBLICO

ANA PAULA CRUZ DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

ANDERSON DA SILVA CARVALHO1. SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIO ROMERO PINTO1. SERVIDOR PÚBLICO

ARMANDO FERREIRA CARDOSO PINGARILHO1. SERVIDOR PÚBLICO

ARTUR FLAVIO MOREIRA COBAS1. SERVIDOR PÚBLICO

BRENO CRISTOVAO RODRIGUES PINTO1. SERVIDOR PÚBLICO

BRUNA JACKELLYNE DA ROCHA DE SIQUEIRA RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

BRUNO ABREU BILBY1. SERVIDOR PÚBLICO

BRUNO GUEDES DE SIQUEIRA RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

CINARA JAMILLY DE ARAUJO RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

CLEMILTON JANSEN HOLANDA1. SERVIDOR PÚBLICO

CYANI MARINHO QUINTELLA DAMASCENO1. SERVIDOR PÚBLICO

DANIEL BERG MARINHO LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

DENISE DOS SANTOS ROCHA1. SERVIDOR PÚBLICO

DURVAL SOARES JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO

EDNA CRISTINA CAVALCANTE SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

ELIANE SEABRA PAES LEAL1. SERVIDOR PÚBLICO

ELIZABETH COSTA DE ALMEIDA1. SERVIDOR PÚBLICO

ELY NONATA DA CUNHA LEAL1. SERVIDOR PÚBLICO

ERICA SANTOS OLIVEIRA DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

ERICA WISNIEWSKI DIAS XERFAN1. SERVIDOR PÚBLICO

ERIKA BEZERRA DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

ESDRAS NASCIMENTO BIAGI CEI1. SERVIDOR PÚBLICO

EVALDO MORAES ESTUMANO1. SERVIDOR PÚBLICO
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FABRICIA SIQUEIRA CORREA DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCIANE DA SILVA CRUZ1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCISCO DE FIGUEIREDO BRITO1. SERVIDOR PÚBLICO

GEORGETE FEIO BOULHOSA1. SERVIDOR PÚBLICO

GEORGIANE DE NAZARE ARRUDA TITAN1. SERVIDOR PÚBLICO

GISELLE CARDOSO FLEURY1. SERVIDOR PÚBLICO

ISABELLE LEITE MENDES ELERES1. SERVIDOR PÚBLICO

IZIONILDO CARVALHO CARDOSO1. SERVIDOR PÚBLICO

JECYONE DO SOCORRO DA SILVA PINHEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

JEFFERSON XAVIER MAGALHAES1. SERVIDOR PÚBLICO

JOAO JORGE MOSCOSO E SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

JONAS SEABRA MONTEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSE ANTONIO ELLERES DIAS1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSE CARLOS DA SILVA MONTEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSE HENRIQUE ALVES GUIMARAES1. SERVIDOR PÚBLICO

JULIANA ROSE QUEIROZ DE ALMEIDA MUFARREJ1. SERVIDOR PÚBLICO

KAZUSHIGE BATISTA MATSUMOTO1. SERVIDOR PÚBLICO

KETTY ROBERTA DA SILVA NAHUN1. SERVIDOR PÚBLICO

KEYLA REIS DE OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

KLEBER EDUARDO BROSEGHINI1. SERVIDOR PÚBLICO

LAIS VIDIGAL MAIA ARMANDO CORREA DE MELO1. SERVIDOR PÚBLICO

LEANDRO VALE DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

LEDA ROSANA BARREIRA MAGNO1. SERVIDOR PÚBLICO

LUCIANO AUGUSTO ROCHA DE ANDRADE1. SERVIDOR PÚBLICO

LUIS EDWILSON FRAZAO JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO

MAIKO LOPES DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARA CRISTIANE BARROSO JUAREZ PERES1. SERVIDOR PÚBLICO
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MARCO ANTONIO FERNANDES DE FIGUEIREDO1. SERVIDOR PÚBLICO

MARCUS TADEU BASTOS ALVES1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA CIRLENE DE CARVALHO1. SERVIDOR PÚBLICO

MARYELLEN LIMA RODRIGUES PINTO1. SERVIDOR PÚBLICO

MARYELLEN LIMA RODRIGUES PINTO1. SERVIDOR PÚBLICO

MONIQUE PENNAFORT SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

NADIA JULIAN DA SILVA RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

NILBERTO FRANCISCO DA COSTA MACEDO1. SERVIDOR PÚBLICO

NORMA NAZARE GOMES DE OLIVEIRA DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

PAULO ROBERTO SANTOS DE ARAUJO1. SERVIDOR PÚBLICO

PAULO SERGIO CARVALHO DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

PERICLES DINIZ FERREIRA DE CARVALHO1. SERVIDOR PÚBLICO

PRISCILA HOSHINO1. SERVIDOR PÚBLICO

RAFAEL LUIZ SANTANA DE VASCONCELOS1. SERVIDOR PÚBLICO

RENAN ABOU EL HOSN RIBEIRO MALATO1. SERVIDOR PÚBLICO

RENATA GABRIELLY DA SILVA BATISTA1. SERVIDOR PÚBLICO

RENATA TRICIA COSTA RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

RENATO ARAUJO COELHO DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

RENATO VIANNA CORTEZ DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

ROBERTO BELLUCCI1. SERVIDOR PÚBLICO

RODRIGO TEIXEIRA SALES1. SERVIDOR PÚBLICO

ROSANA BARREIROS VIANA1. SERVIDOR PÚBLICO

ROSEMERY DIAS PIRES1. SERVIDOR PÚBLICO

RUBENS DA SILVEIRA BRITTO NETO1. SERVIDOR PÚBLICO

SANDRA DO SOCORRO LIMA DE SAO MARCOS1. SERVIDOR PÚBLICO

SAUL TEIXEIRA VIEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

SELMA LIDUINA FREITAS DE SOUSA1. SERVIDOR PÚBLICO
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SILVANEIDE GUEDES CABRAL1. SERVIDOR PÚBLICO

SOLANO DE VASCONCELOS LISBOA FILHO1. SERVIDOR PÚBLICO

THAMIRES NAZARÉ DO NASCIMENTO1. SERVIDOR PÚBLICO

THAYS DE CASSIA RODRIGUES PINTO PANTOJA1. SERVIDOR PÚBLICO

VERA LUCIA RODRIGUES HERCULANO1. SERVIDOR PÚBLICO

1.    ADENILSON MARCOS PAIXAO DE BRITO SERVIDOR PÚBLICO

2.    ALAN JUNIOR DA SILVA SOARES SERVIDOR PÚBLICO

3.    ALINNE CASTRO DE SOUSA SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

ALLAN CARLOS VILLACORTA RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

ANA BRANDAO DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

ANA PAULA DO MONTE GOES E SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

ANDRE RODRIGUES DE SOUSA1. SERVIDOR PÚBLICO

ANDREA DO SOCORRO BANDEIRA RIBEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

ANDREA DO SOCORRO MESQUITA NORONHA1. SERVIDOR PÚBLICO

ANDREA MARCIA MONTEIRO FERREIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIO CARLOS CASTILHOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIO DAMIAO MENDES DE ABREU1. SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIO SANTOS DINIZ1. SERVIDOR PÚBLICO

AUGUSTO NOGUEIRA COELHO1. SERVIDOR PÚBLICO

AYLTON JOSE DOS REMEDIOS ROCHA1. SERVIDOR PÚBLICO

BRAULIO RAIMUNDO HENRIQUE UCHOA1. SERVIDOR PÚBLICO

BRENDA KAROLINE MELO DE OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

CARLA DO SOCORRO RAIOL BOGA1. SERVIDOR PÚBLICO

CINTHYA DENISE SANTOS MATOS GUERRA1. SERVIDOR PÚBLICO

CLAUDIA BERNADETE BELEM PANTOJA1. SERVIDOR PÚBLICO
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CLAUDIA HELENA DE SOUZA VILHENA1. SERVIDOR PÚBLICO

CLAYDE ANNE EVANGELISTA MENDES1. SERVIDOR PÚBLICO

CLEIA RODRIGUES SANTANA FIUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

CLEISE NASCIMENTO DOS REIS1. SERVIDOR PÚBLICO

CLEOMA LAURENCA JARDIM COSTA SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

CRISTIANE APARECIDA BITTENCOURT GAMA1. SERVIDOR PÚBLICO

DANIELE DO SOCORRO REIS CALDAS SALES1. SERVIDOR PÚBLICO

DANIELE MATOS BARATA1. SERVIDOR PÚBLICO

DANIELLE LEITE GONCALVES1. SERVIDOR PÚBLICO

DAVI RAMOS ESTUMANO DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

DEBORA CASCAES TAVERNARD1. SERVIDOR PÚBLICO

DEBORA QUEIROZ DE ASSIS1. SERVIDOR PÚBLICO

DEJAIR TRINDADE PICANCO1. SERVIDOR PÚBLICO

DUCILENE DE CASTRO PENHA1. SERVIDOR PÚBLICO

ECILA RAPHAELA BARROSO DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

EDELRA DE JESUS NUNES DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

EDERSON DA ROCHA NASCIMENTO1. SERVIDOR PÚBLICO

EDIMAR AUGUSTO SANTOS DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

EDNA MARCIA CERBINO DA CUNHA1. SERVIDOR PÚBLICO

EDSON DOS REIS AMARAL1. SERVIDOR PÚBLICO

ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS ATAIDE1. SERVIDOR PÚBLICO

ELISANGELA MORAES DE HADAD1. SERVIDOR PÚBLICO

ELIZETE BARBOSA RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

ENOE MARIA ARAGAO MARINHO CUNHA1. SERVIDOR PÚBLICO

ERLANDSON TEIXEIRA DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO
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ETIENNE SUSI TEIXEIRA DE ANDRADE SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

EURACI PEREIRA TAVARES TAKESHITA1. SERVIDOR PÚBLICO

FABIANA VIEIRA BRITO1. SERVIDOR PÚBLICO

FERNANDA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

FERNANDA JARDIM DA PENHA ALFAIA1. SERVIDOR PÚBLICO

FERNANDA SORAIA CORREA BARBOSA MONTEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

FIRMINA DO SOCORRO AMARAL MENDES1. SERVIDOR PÚBLICO

FLAVIA LOBATO DOS SANTOS MARVAO1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCILENE DA SILVA CORDEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCINETE DE JESUS PANTOJA QUARESMA1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCINETE MACHADO DE PAULA1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCITELMA TEIXEIRA DO ROSARIO NASCIMENTO1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANKLIN DIAS DA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

GICELI DA CONCEICAO RABELO PEREIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

GILBERTO DINIZ DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

GILMARA OLIVEIRA DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

GILSON ALVES CHAGAS1. SERVIDOR PÚBLICO

GINA BOLONHA FIUZA DE MELLO MORAES1. SERVIDOR PÚBLICO

GISELLE MARIA PAMPOLHA DA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

GLORIANA GOMES TEIXEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

HELENA ZABALA DA ROCHA1. SERVIDOR PÚBLICO

HERCILEIA FERREIRA MARTINS1. SERVIDOR PÚBLICO

HERCILEIA FERREIRA MARTINS1. SERVIDOR PÚBLICO

ILANILDA SALES DE CARVALHO1. SERVIDOR PÚBLICO

SERVIDOR PÚBLICO
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INGRID SUELY CARDOSO DE MELLO1.

IVONE SOCORRO SILVA DO NASCIMENTO1. SERVIDOR PÚBLICO

JANAINA DA CONCEICAO AMOEDO BRITO1. SERVIDOR PÚBLICO

JANAINA DE FATIMA ALVES SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

JANAINA DO NASCIMENTO MACHADO BATISTA1. SERVIDOR PÚBLICO

JEANE CONCEICAO DE OLIVEIRA DUARTE1. SERVIDOR PÚBLICO

JEOVA FERREIRA OLIVEIRA JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO

JOAO BATISTA FEITOSA MACHADO1. SERVIDOR PÚBLICO

JOAO CARLOS SILVA DE OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

JOAO JOAQUIM CAMPOS DA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

JOICE DE MATOS GOES LEAL1. SERVIDOR PÚBLICO

JORGE LUCIO FERREIRA DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA BATISTA1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSE LAIR DE SOUSA FILHO1. SERVIDOR PÚBLICO

85.  JOSE MIGUEL COSTA DE BARROS SERVIDOR PÚBLICO

86.  JOSEFA FRANCISCA BERTOLDO ARAUJO SERVIDOR PÚBLICO

87.  JOSEFA OZORIA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

88.  JUCIMAR RODRIGUES FARIAS SERVIDOR PÚBLICO

89.  JULIA FERREIRA ALBUQUERQUE FROTA SERVIDOR PÚBLICO

90.  JULIANA BATISTA CANTARELLI VALEZI SERVIDOR PÚBLICO

91.  KAELLEN DE SOUZA FRAZAO SERVIDOR PÚBLICO

92.  KELLY WECE MIRANDA DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

93.  KRYSSIA TAINA FERNANDES SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

94.  LAZARO TAVARES SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

95.  LIGIA LIMA CRUZ SERVIDOR PÚBLICO

96.  LINDA DO SOCORRO GONCALVES SIMOES SERVIDOR PÚBLICO
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97.  LUCIA HELENA OLIVEIRA RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

98.  LUCIANA DO SOCORRO MAIA PONTES REIS SERVIDOR PÚBLICO

99.  LUCIANA MARIA VARELA DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

100.              LUCIANA PEREIRA ALBUQUERQUE SERVIDOR PÚBLICO

101.              LUCIANE DE JESUS CORREA DE MEDEIROS SERVIDOR PÚBLICO

102.              LUCIANNA MARIA CARDOSO TEIXEIRA SERVIDOR PÚBLICO

103.              LUCILENE DA SILVA TAVARES DA CONCEICAO SERVIDOR PÚBLICO

104.              LUCIVALDO CARNEIRO SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

105.              LUIZ FERNANDO NERY SAMPAIO SERVIDOR PÚBLICO

106.              LUIZA DE NAZARE PEREIRA HENDERSON E SILVA SERVIDOR PÚBLICO

107.              LUIZA HELENA DA COSTA BEZERRA SERVIDOR PÚBLICO

108.              LUIZA HELENA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

109.              LUIZA HELENA FERNANDES DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

110.              LUZIA ZARZENON SERVIDOR PÚBLICO

111.              LYGIA DO SOCORRO CORREA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

112.              MAGNA MARGARETH DE ANDRADE PINHEIRO SERVIDOR PÚBLICO

113.              MALILA DO SOCORRO SANTOS BRAGANCA SERVIDOR PÚBLICO

114.              MANOEL DAS MERCES RODRIGUES RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO

115.              MARCELO DA SILVA BARATA SERVIDOR PÚBLICO

116.              MARCIA MARTINS BOULHOSA SERVIDOR PÚBLICO

117.              MARCILEA DO CARMO SILVA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

118.              MARCIO ROBERTO FEITOSA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

119.              MARCO ANTONIO DIAS COSTA SERVIDOR PÚBLICO

120.              MARGARETH GASPAR DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

121.              MARGARIDA MARIA MENDONCA SOARES SERVIDOR PÚBLICO

122.              MARIA AURICELIA DOS SANTOS CAITANO SERVIDOR PÚBLICO

123.              MARIA CRISTINA SANTANA LEAO SERVIDOR PÚBLICO
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124.              MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

125.              MARIA DAYSE HENRIQUES DE CAMARGO SERVIDOR PÚBLICO

126.              MARIA DE BELEM LEAO CUNHA SERVIDOR PÚBLICO

127.              MARIA DE FATIMA LIMA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

128.              MARIA DE NAZARE CARDOSO PENA LOPES SERVIDOR PÚBLICO

129.              MARIA DO CEU ROCHA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

130.              MARIA DO SOCORRO DE MELO RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO

131.              MARIA DO SOCORRO DE SOUZA CARNEIRO DE
OLIVEIRA

SERVIDOR PÚBLICO

132.              MARIA DO SOCORRO MOURA SEABRA SERVIDOR PÚBLICO

133.              MARIA DO SOCORRO RODRIGUES ROCHA SERVIDOR PÚBLICO

134.              MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA GOMES SERVIDOR PÚBLICO

135.              MARIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

136.              MARIA FRANCISCA MENDES CARVALHO DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

137.              MARIA JACILEIA GASPAR DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

138.              MARIA JOSE ARAUJO DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

139.              MARIA JOSE REI RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO

140.              MARIA LINDANOURA LOPES RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

141.              MARIA RISALVA COSTA COELHO SERVIDOR PÚBLICO

142.              MARIANA CHIEKO YAMAMOTO MOREIRA SERVIDOR PÚBLICO

143.              MARIANNE DA CRUZ DE CARVALHO SERVIDOR PÚBLICO

144.              MARILIA LIMA PRESTES SERVIDOR PÚBLICO

145.              MERCIA LIMA PONTES SERVIDOR PÚBLICO

146.              MILENA FREITAS DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

147.              MILENE BORGES DOS SANTOS GOMES SERVIDOR PÚBLICO

148.              MONICA DO SOCORRO CORDEIRO SERVIDOR PÚBLICO

149.              MYRLE DO SOCORRO MONTEIRO SANTA BRIGIDA SERVIDOR PÚBLICO

150.              NATANAEL OLIVEIRA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO
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151.              NILZA AIRES MAIA SERVIDOR PÚBLICO

152.              ODINEA DO CARMO ARAUJO MONTEIRO SERVIDOR PÚBLICO

153.              ODIRLEI AMORIM PESSOA SERVIDOR PÚBLICO

154.              ORACINA VIANA DE ANDRADE SERVIDOR PÚBLICO

155.              PATRICIA THATYANE MIRANDA DE BRITO SERVIDOR PÚBLICO

156.              PAULA ATAIDE MENDES SERVIDOR PÚBLICO

157.              PAULO ALBUQUERQUE DE FREITAS ALMEIDA SERVIDOR PÚBLICO

158.              PAULO HENRIQUE BAHIA POTYGUARA SERVIDOR PÚBLICO

159.              PAULO SERGIO SANTOS CORREA SERVIDOR PÚBLICO

160.              RAIMUNDA DO NASCIMENTO LINO SILVA SERVIDOR PÚBLICO

161.              RAIMUNDO JUCELINO RIBEIRO SILVA SERVIDOR PÚBLICO

162.              REINALDO RIBEIRO MESCOUTO SERVIDOR PÚBLICO

163.              REJANY FREITAS DE ARAUJO SERVIDOR PÚBLICO

164.              ROSANGELA MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

165.              ROSEANE MARIA ELIAS DAMIAO SERVIDOR PÚBLICO

166.              ROSIANE RAMOS DO ROSARIO SERVIDOR PÚBLICO

167.              ROSIVALDO SODRE REIS SERVIDOR PÚBLICO

168.              SAMUEL KAYSE ALFAIA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

169.              SANDRA HELENA COELHO DE MELLO SERVIDOR PÚBLICO

170.              SANDRA HELENA SILVA DA CRUZ SERVIDOR PÚBLICO

171.              SANDRA SOCORRO TAVARES DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

172.              SHEILA ALMEIDA DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

173.              SHEILA PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA SERVIDOR PÚBLICO

174.              SHIRLEY CRISTINA ARAUJO BARBOSA VIEIRA SERVIDOR PÚBLICO

175.              SILVANA GUEDES DA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

176.              SILVANA TRINDADE SILVA MONTEIRO SERVIDOR PÚBLICO

177.              SILVIA CYNARA FERREIRA BASTOS SERVIDOR PÚBLICO
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178.              SIMONE ARAGAO SILVA SERVIDOR PÚBLICO

179.              SIMONE CUNHA NASCIMENTO COSTA SERVIDOR PÚBLICO

180.              SIMONE DA SILVA CHAVES SERVIDOR PÚBLICO

181.              SIMONE DIAS LUZ SERVIDOR PÚBLICO

182.              SIMONE DOS ANJOS BRITO SERVIDOR PÚBLICO

183.              SIMONE RODRIGUES DA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

184.              SONIA MARIA DE SOUZA BARREIROS SERVIDOR PÚBLICO

185.              SUELEN CAMILA BRITO DE FREITAS SERVIDOR PÚBLICO

186.              SUSELI ALVES NEVES SERVIDOR PÚBLICO

187.              SUSY ALLANE GOMES MAIA SERVIDOR PÚBLICO

188.              SUZANA ANDREA PACHECO COELHO SERVIDOR PÚBLICO

189.              SUZANA COELHO SPINDOLA CORREA SERVIDOR PÚBLICO

190.              SUZANA MONTEIRO DA ROCHA SERVIDOR PÚBLICO

191.              TANIA MARIA BRAGA LUZ SERVIDOR PÚBLICO

192.              TATIANI LOPES MESQUITA SERVIDOR PÚBLICO

193.              TELMA LUCIA OLIVEIRA DA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

194.              TELMA MARIA TEIXEIRA PORTELA SERVIDOR PÚBLICO

195.              VILMA HELENA DA SILVA NOGUEIRA SERVIDOR PÚBLICO

196.              WALDINEY CAMPOS DE AVELAR SERVIDOR PÚBLICO

197.              WALDIR DA SILVA TAVARES SERVIDOR PÚBLICO

198.              WALMARY CUIMAR BORGES SERVIDOR PÚBLICO

199.              YONARA MARIA PEREIRA MONTELO SERVIDOR PÚBLICO

ALEXANDRA ALVES ROCHA DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

BARBARA MANOELLA SENA NOVAES1. SERVIDOR PÚBLICO

CLEA SOUZA DA CUNHA1. SERVIDOR PÚBLICO

CLEUMA DE FATIMA MENDONÇA DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO
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5.    DANILO VETINHO GORDO E SILVA SERVIDOR PÚBLICO

EDER CRISTINO SANTOS SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

EDERSON LUIZ OLIVEIRA SOARES1. SERVIDOR PÚBLICO

ELEN CARLA MOREIRA DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

9.    ENDELL MENEZES DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

ETIENNE VALERIA DE ABREU1. SERVIDOR PÚBLICO

EVERALDO VIEIRA PINHEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

FABIO BITAR VASCONCELOS1. SERVIDOR PÚBLICO

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA NETO1. SERVIDOR PÚBLICO

GISELE CHAVES PENNER1. SERVIDOR PÚBLICO

ISAIAS AUGUSTO BONFIM SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

16.  IAM NASCIMENTO VASCONCELOS SERVIDOR PÚBLICO

JORGE BRONZE RAQUEIJO VILARINO1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSÉ MARIA DE LIMA PACHECO1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSÉ WILLIAN SANTOS REGO1. SERVIDOR PÚBLICO

LESLYENE COSTA ANDRADE MACIEL1. SERVIDOR PÚBLICO

LUCELIA PEREIRA DE FARIAS1. SERVIDOR PÚBLICO

LUIZ ANTONIO VEIGA CASTRO1. SERVIDOR PÚBLICO

LUZINALDO TOMASSO DA CUNHA1. SERVIDOR PÚBLICO

MÁRCIA DE FÁTIMA GOMES LOPES1. SERVIDOR PÚBLICO

MARGARETH PAIVA MARQUES1. SERVIDOR PÚBLICO

26. MARIA DAS GRAÇAS FARIAS ROCHA SERVIDOR PÚBLICO

MARIA REGINA DA SILVA GOMES1. SERVIDOR PÚBLICO

MATHEUS CASTELO BRANCO DIAS1. SERVIDOR PÚBLICO

NATHASHA KAMILLE POMBO DE OLIVEIRA CORREA1. SERVIDOR PÚBLICO

ROBSON DOS SANTOS BASTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

ROSALINA SOUSA LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO
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ROSIANE DE FATIMA DAS NEVES PINTO1. SERVIDOR PÚBLICO

SONIA MARIA MARTINS DE ALMEIDA1. SERVIDOR PÚBLICO

SYANNE MARIA TEIXEIRA DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

SUELY NAZARÉ SILVA DA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

VITO RAMOM GEMAQUE DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

VALDENIR LIMA DO NASCIMENTO1. SERVIDOR PÚBLICO

1.    ALESSANDRO SILVA SANCHES SERVIDOR PÚBLICO

2.    ALEXANDRE JASTE FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

3.    ALVARO DANIEL SILVA DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

4.    ALZIRA LANHELLAS LIMA SERVIDOR PÚBLICO

5.    ANA CRISTINA LIMA DE ALMEIDA SERVIDOR PÚBLICO

6.    ANDERSON CLAUDIO BRASIL DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

7.    ANTONIO RODRIGUES DE CASTRO JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

8.    ANTONIO SERGIO SOUZA DE ANDRADE SERVIDOR PÚBLICO

9.    ANTONIO SOARES LOBATO SERVIDOR PÚBLICO

10. ANTONIO WALDIR RODRIGUES DEFENSOR SERVIDOR PÚBLICO

11. BENEDITO ALBINO SOUZA PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

12. CACILDA MARIA DE SOUZA GOMES SERVIDOR PÚBLICO

13. CARLOS ROBSON ROCHA DA CRUZ SERVIDOR PÚBLICO

14. CARLOS SERGIO GOMES DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

15. CAROLINA MARIA DE SOUZA DE CARVALHO SERVIDOR PÚBLICO

16. CELINA GOMES LEITE SERVIDOR PÚBLICO

17. CLAUDIO JOSE CONCEICAO DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

18. CLOVIS MACHADO DE SOUZA FILHO SERVIDOR PÚBLICO

19. CRISTINA DE CASSIA FONSECA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

20. DALVA DO SOCORRO COSTA FAVACHO SERVIDOR PÚBLICO
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21. DANIELLE DE SOUZA DIAS SERVIDOR PÚBLICO

22. DERIVALDO CHAGAS DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

23. DEUZIMAR CHAGAS DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

24. DOUGLAS PINHEIRO PAIVA SERVIDOR PÚBLICO

25. DULCICLEIA MARIA ALVES DO NASCIMENTO SERVIDOR PÚBLICO

26. EDIEL DE SALES OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

27. EDILSON MACHADO DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

28. EDILZA MARIA PEREIRA SARMENTO SERVIDOR PÚBLICO

29. EDINAMAR ANDRADE CORREA SERVIDOR PÚBLICO

30. EDIVALDO CARVALHO SANTANA SERVIDOR PÚBLICO

31. EDIVALDO CONCEICAO DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

32. EDSON GARCIA MONTALVAO SERVIDOR PÚBLICO

33. ELDENOR GOMES DE MELO SERVIDOR PÚBLICO

34. ELISIO DOS SANTOS CABRAL SERVIDOR PÚBLICO

35. ELTON CESAR DE OLIVEIRA DA CRUZ SERVIDOR PÚBLICO

36. ERELYN LUIS GONCALVES ALVES SERVIDOR PÚBLICO

37. FABIO AUGUSTO NUNES BASTOS SERVIDOR PÚBLICO

38. FABIO AUGUSTO PINTO DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

39. FERNANDO JOSE FOLHA DO VALE JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

40. FRANCISCA LUCILEIDE NERES DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

41. FRANCISCO FERREIRA SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

42. FREDERICO CEZAR RABELO MARTINS DE BARROS SERVIDOR PÚBLICO

GILBERTO TEIXEIRA LOPES1. SERVIDOR PÚBLICO

GILNEI FREIRE DOS SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

GRACINEIDE CAYRES ANDRADE1. SERVIDOR PÚBLICO

GRACINETE FERREIRA PINHEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

HELCIO HIROSHI DA SILVA KOBAYASHI1. SERVIDOR PÚBLICO
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HELOISA HELENA COSTA DE LYRA1. SERVIDOR PÚBLICO

IRANEIDE GIRARD CAMARGO1. SERVIDOR PÚBLICO

ISIDORA DA SILVA ELERES1. SERVIDOR PÚBLICO

ISRAEL ABRAHAM BENCHIMOL1. SERVIDOR PÚBLICO

IVANILDE MADUREIRA DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

IVETE BRAGA VALENTE RODRIGUES1. SERVIDOR PÚBLICO

IVO BECKER1. SERVIDOR PÚBLICO

JOAO DOS SANTOS OLIVEIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

JORGE LUIS BRAGA ALVES1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSE LUIS OLIVEIRA NOGUEIRA JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSE TOMAZ DE BARROS LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSELI SOARES SANTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

JOSENEY BASILIO DE JESUS REIS1. SERVIDOR PÚBLICO

JULIANA CARINA BASTOS PEREIRA1. SERVIDOR PÚBLICO

JURUENO COELHO CORREA JUNIOR1. SERVIDOR PÚBLICO

LEILA DO SOCORRO LISBOA DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

LEONARDO PINHEIRO ALVES1. SERVIDOR PÚBLICO

LEOPOLDO JOSE MORAES VIANA1. SERVIDOR PÚBLICO

LOURISVALDO ALVES DE SOUZA1. SERVIDOR PÚBLICO

LUIS OTAVIO MENDES MOURA1. SERVIDOR PÚBLICO

LUIZ CARLOS CHAVES DA CUNHA1. SERVIDOR PÚBLICO

LUIZ CARLOS PAULINO DA ROCHA1. SERVIDOR PÚBLICO

MANOEL BATISTA DE BARROS1. SERVIDOR PÚBLICO

MANOEL VICENTE BARROSO NUNES1. SERVIDOR PÚBLICO

MARCEL SANTOS CABRAL1. SERVIDOR PÚBLICO

MARCELO ALBERTO BARBOSA FIGUEIREDO1. SERVIDOR PÚBLICO

MARCO ANTONIO POMARES DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
310



MARIA BENEDITA BRAGA TRINDADE1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA CRISTINA VASQUES ANDRADE1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SARMANHO1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA DE JESUS GONCALVES MARQUES1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA DE NAZARE CARDOSO ROCHA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA DO SOCORRO ARAUJO LIMA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA DO SOCORRO HOMOBONO BALIEIRO1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA ELIA MENDES CORREA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA HELENA DA SILVA CARDOSO1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA HELENA DA SILVA COSTA1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA HELENA DOS SANTOS VALENTE1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA ROSA DA CONCEICAO BESSA DE BRITO1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIA SUELY DE ALMEIDA CRUZ1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIO COUTO SOARES1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIO JORGE MAGALHAES1. SERVIDOR PÚBLICO

MARIO JOSE DE AMORIM BASTOS1. SERVIDOR PÚBLICO

MARTHA MARIA PEREZ FERNANDEZ1. SERVIDOR PÚBLICO

MASAO IIDA1. SERVIDOR PÚBLICO

MAURO TOSHIAKI KAWAGUCHI1. SERVIDOR PÚBLICO

MAX HIDEYUKI MATSUZAKI1. SERVIDOR PÚBLICO

MAXWELL ARNAUD MACHADO FRANCO1. SERVIDOR PÚBLICO

MILENE CLAUDIA MIRANDA DA SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

NEUSA MARIA DAS CHAGAS SILVA1. SERVIDOR PÚBLICO

NEY GONCALVES PINTO1. SERVIDOR PÚBLICO

NIVALDO DA SILVA MORAES1. SERVIDOR PÚBLICO

OLINDA DE SALES OLIVEIRA MORAES1. SERVIDOR PÚBLICO

ORLANDO NONATO BRANDAO SAMPAIO1. SERVIDOR PÚBLICO
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PAULO AFONSO MORAES DO NASCIMENTO1. SERVIDOR PÚBLICO

PAULO ANDRE PEREIRA DE MIRANDA1. SERVIDOR PÚBLICO

PAULO NARDEL SILVA ALVES1. SERVIDOR PÚBLICO

105.    PAULO RONALDO DOS SANTOS NASCIMENTO SERVIDOR PÚBLICO

106.    PEDRO ANTONIO RAMOS LEITE SERVIDOR PÚBLICO

107.    PEDRO PAULO GOMES RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

108.    PHELIPE AUGUSTO SIMOES BITAR SERVIDOR PÚBLICO

109.    RAIMUNDO BORGES PALHETA JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

110.    RAIMUNDO EVERTON DINIZ SERVIDOR PÚBLICO

111.    RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

112.    RAIMUNDO VALTER DE SOUZA CRUZ SERVIDOR PÚBLICO

113.    REGINA MARIA MATOS DE ALMEIDA SERVIDOR PÚBLICO

114.    RICARDO JORGE NASCIMENTO RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

115.    ROBERTO ALEIXO SERVIDOR PÚBLICO

116.    ROBERTO ALVES AMANAJAS SERVIDOR PÚBLICO

117.    ROBERTO TOME SOUSA BARRETO SERVIDOR PÚBLICO

118.    ROCIVALDO SAMPAIO E SILVA SERVIDOR PÚBLICO

119.    RODOLFO GUILHERME PACHECO DE LYRA SERVIDOR PÚBLICO

120.    RONALDO LUIZ CONDE PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

121.    ROSA HELENA BARBOSA FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

122.    ROSILDA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

123.    ROSIVETE RODRIGUES DEFENSOR SERVIDOR PÚBLICO

124.    SANDRA SUELY SOUZA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

125.    SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

126.    SERGIO DOS SANTOS RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

127.    SILVANA CRISTINA GONCALVES DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

128.    SILVIA DO SOCORRO FURTADO FREITAS SERVIDOR PÚBLICO
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129.    TATIANE BOTELHO BORGES SERVIDOR PÚBLICO

130.    TELMA QUADROS PIMENTEL SERVIDOR PÚBLICO

131.     THAYANA GENTIL DOS SANTOS FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

132.     VANIA LIMA SOARES SERVIDOR PÚBLICO

133.     VINICIUS DOMENES DUTRA SERVIDOR PÚBLICO

134.     WALDOMIRO FERNANDES DA COSTA FILHO SERVIDOR PÚBLICO

135.     WANDA FERNANDES CAXIAS SERVIDOR PÚBLICO

136.     YURI ALVES BRASIL SERVIDOR PÚBLICO

1.   ADIEL FERNANDES DE LUNA SERVIDOR PÚBLICO

2.   ADILSON JAIRO CARVALHO LOBATO SERVIDOR PÚBLICO

3.   ALAN ALVERNE KOUDELA DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

4.      ADRIANE ANDRADE ZEFERINO DE
CARVALHO

SERVIDOR PÚBLICO

5.   ALINE JOICE CORREA BARILE SERVIDOR PÚBLICO

6.   AGNELO SILVA NASCIMENTO SERVIDOR PÚBLICO

7.   ANA CAROLINA BITTENCOURT CAVALLEIRO SERVIDOR PÚBLICO

8.   ANA KAMILA LIMA SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

9.   ANA LIDIA PALHETA PINTO SERVIDOR PÚBLICO

10.      ANA LIVIA MAIA DIAS SERVIDOR PÚBLICO

11.      ANA MAELY ALVES PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

12.      ANA MARIA MEIRELES COSTA SERVIDOR PÚBLICO

13.      ANDERSON CLAYTON AIRES RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO

14.      ANDIR MARQUES MACEDO SERVIDOR PÚBLICO

15.      ANDREA DO SOCORRO BARBOSA CUNHA SERVIDOR PÚBLICO

16.      ANNE SHIRLEY CAVALCANTE DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

17.      ANTONIO JOSE BENTES DE SOUZA
COSTA

SERVIDOR PÚBLICO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
313



18.      ANTONIO REINALDO TRINDADE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

19.      ANTONY SELBY POCA DE ANDRADE SERVIDOR PÚBLICO

20.      ARIELMA RIBEIRO BARROS SERVIDOR PÚBLICO

21.      BENEDITA CORREA NOVAES SERVIDOR PÚBLICO

22.      BENEDITO PIMENTEL JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

23.      BRUNA HERONDINA DA SILVA MENEZES
PAVAO

SERVIDOR PÚBLICO

24.      BRENDO MELO ARAUJO SERVIDOR PÚBLICO

25.      BRUNO ROGERIO LAURIDO DO CARMO SERVIDOR PÚBLICO

26.   CARLOS ALBERTO ALMEIDA CONSOLACAO SERVIDOR PÚBLICO

27.   CARMEN PATRICIA MONTEIRO BARRETO SERVIDOR PÚBLICO

28.   CARLA LUCIA GORDO SERVIDOR PÚBLICO

29.   CILICIA FRANCA ARANHA SERVIDOR PÚBLICO

30.   CLAUDIONOR OLIVEIRA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

31.   CRISTHIANO PINTO E SILVA SERVIDOR PÚBLICO

32.   DAGMA RESQUE SERVIDOR PÚBLICO

33.   DAMYLES NUNES FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

34.   DANYELLE CARVALHO PANTOJA SERVIDOR PÚBLICO

35.   DAVI DOS ANJOS LEAL SERVIDOR PÚBLICO

36.   DE LOURDES SILVA LOBATO SERVIDOR PÚBLICO

37.   DEISE ARAUJO DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

38.   DILMA MIRANDA LOBATO SERVIDOR PÚBLICO

39.   DIOGO SANTOS DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

40.   EDILENE MORAES PORTACIO SERVIDOR PÚBLICO

41.   EDNA DA SILVA BARBOSA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

42.   EDSON JOSE FRANCO VERAS JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

43.   ELBER FERREIRA DIAS SERVIDOR PÚBLICO

44.    ELIANE SOCORRO DIAS CARMO DESERVIDOR PÚBLICO
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ANDRADE

45.   ELIS APARECIDA RIBEIRO DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

46.   ELISANGELA VALDEZ VIEIRA SERVIDOR PÚBLICO

47.   ELIZETE DE SOUZA PAZ SERVIDOR PÚBLICO

48.   FABRICIA CARVALHO PAMPLONA SERVIDOR PÚBLICO

49.   FABIANE ARAUJO DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

50.   FERNANDA CAROLINA FROTA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

51.   FRANCINETE PONTES CRUZ SERVIDOR PÚBLICO

52.   FRANK DIAS COSTA SERVIDOR PÚBLICO

53.   GIANPAOLLO MARCELLO LEAO SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

54.   GEYSE ARAUJO DA SILVA SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

55.      GLEICE MONTEIRO DA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

56.      HELANE LILIAN SOARES BARRETO SERVIDOR PÚBLICO

57.      HELIO ANTONIO LIMA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

58.      HUGO SANTOS DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

59.      HERBERT SILVA BUNA JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

60.            JESUALDO ANTONIO DE SOUZA
MONTEIRO

SERVIDOR PÚBLICO

61.      JOAO ISAIAS CARVALHO DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

62.      JOAO LOPES JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

63.      JOILSON COSTA SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

64.      JOSE AUGUSTO DE BRITO COSTA SERVIDOR PÚBLICO

65.      JOSIANE CARDOSO GUIMARAES SERVIDOR PÚBLICO

66.      JULIO CEZAR DO SOCORRO ARAUJO DA
SILVA

SERVIDOR PÚBLICO

67.      KARINY DA POCA BRAGA OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

68.                                KATIA MARIA ASSUNCAO
DOS SANTOS

SERVIDOR PÚBLICO

69.                                LEILA MARIA MARTINS SERVIDOR PÚBLICO
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70.      LIDIA AMELIA DE ARAUJO RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

71.                                LITYANE ALINE RIBEIRO
NUNES PACIFICO

SERVIDOR PÚBLICO

72.                                LORENA DE LOURDES
COSTA VIANA

SERVIDOR PÚBLICO

73.                                LUANY CAROLINE RIBEIRO
PARAENSE

SERVIDOR PÚBLICO

74.      LUIZ CLAUDIO SOUZA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

75.                                LYZANDRA CHRISTIAN
CASTELO BRANCO BARROS

SERVIDOR PÚBLICO

76.                                MADSON DIEGO ROCHA
DA SILVA

SERVIDOR PÚBLICO

77.                                MARCOS EUGENIO
MARTINS PEREIRA

SERVIDOR PÚBLICO

78.                                                               MARGARETH DO
SOCORRO NUNES BRASIL

SERVIDOR PÚBLICO

79.                                MARIA APARECIDA
BATISTA PIRES

SERVIDOR PÚBLICO

80.                                MARIA APARECIDA
BATISTA PIRES

SERVIDOR PÚBLICO

81.      MARIA DO CARMO DE JESUS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

82.                                MARIA DO SOCORRO DOS
SANTOS FERREIRA

SERVIDOR PÚBLICO

83.      MARIA LUIZA GONCALVES SILVA SERVIDOR PÚBLICO

84.                                MARIA REGINA REIS
SOUZA

SERVIDOR PÚBLICO

85.                                                           MARLUCIA NEVES
RODRIGUES

SERVIDOR PÚBLICO

86.                                MARLI VINAGRE DA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

87.      MURILO FELIX SOARES OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

88.                                NATANAEL DE JESUS
NUNES DO NASCIMENTO

SERVIDOR PÚBLICO

89.                                MIRIAN KELLY MIRANDA
DAMIAO

SERVIDOR PÚBLICO

90.                                NERYAM SILVA DOSSERVIDOR PÚBLICO
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SANTOS SERRA

91.                                OTAVIO DOS SANTOS DIAS
JUNIOR

SERVIDOR PÚBLICO

92.                                POLLYANA AUGUSTA
ALVES SOUTO

SERVIDOR PÚBLICO

93.                                REGINALDO ANDERSON
MARTINS LEITE

SERVIDOR PÚBLICO

94.                                LUIZ OTAVIO SANTANA
LIMA

SERVIDOR PÚBLICO

95.                                ROSEANE SA DE SOUZA
BRITO

SERVIDOR PÚBLICO

96.                                ROSILEIA DOS ANJOS
RIBEIRO MONTEIRO

SERVIDOR PÚBLICO

97.                                SIDNEY GOMES NUNES SERVIDOR PÚBLICO

1.   ADNA SUANY CARDOSO DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

2.   ADRIA SUANE TEIXEIRA REIS SERVIDOR PÚBLICO

3.   ALESSANDRA DE AZEVEDO RODRIGUES DA
SILVA

SERVIDOR PÚBLICO

4.   ALEX DA SILVA FRAZAO SERVIDOR PÚBLICO

5.   ALEX DOS SANTOS MARTINS SERVIDOR PÚBLICO

6.   ALEXANDER LOBO ROCHA SERVIDOR PÚBLICO

7.   ANA LIGIA PASSINHO DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

8.   ANDERSON RUBENS RIBEIRO DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

9.   ANDRE LUIS MARQUES MIRANDA SERVIDOR PÚBLICO

10.      ANDRE LUIS SOUSA DA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

11.      ANTONIO CARLOS DA SILVA NOBRE SERVIDOR PÚBLICO

12.      ARGEMIRA DOS SANTOS ARAUJO SERVIDOR PÚBLICO

13.      BEATRIZ DE SOUSA VILAR FAVILA SERVIDOR PÚBLICO

14.      BERNARDETE DO SOCORRO GOMES
FREITAS

SERVIDOR PÚBLICO
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15.      BRENDA BATISTA CIRILO SERVIDOR PÚBLICO

16.      CARLA NAZARE DE MELO LOPES SERVIDOR PÚBLICO

17.           CARLOS DA SILVA SANTIAGO DE
OLIVEIRA

SERVIDOR PÚBLICO

18.      CARLOS MARIANO MESQUITA PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

19.        CASSILDA DO SOCORRO DIAS DE
MORAES

SERVIDOR PÚBLICO

20.      CELIO JOSE PEREIRA DA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

21.      CELY CAMPOS DE MENEZES SERVIDOR PÚBLICO

22.      CESAR PLATON MAIA SERVIDOR PÚBLICO

23.      CINTIA LIKA INADA TAKEHANA SERVIDOR PÚBLICO

24.      CLAUDIO FRANCO DE MELO SERVIDOR PÚBLICO

25.      CLEZIO SILVA FONSECA SERVIDOR PÚBLICO

26.      DANIELA DA SILVA E SILVA SERVIDOR PÚBLICO

27.      DAVID OLIVEIRA LUZ SERVIDOR PÚBLICO

28.      DIAMANTINO MENDONCA DE BARROS
FERREIRA JUNIOR

SERVIDOR PÚBLICO

29.      DORACI MARINHO SOUZA LOPES SERVIDOR PÚBLICO

30.      DORACI SILVEIRA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

31.      EDSON BEZERRA POJO SERVIDOR PÚBLICO

32.      ELINEUZA FARIA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

33.      ELVES MARCELO BARRETO PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO

34.      ERICA MONTEIRO AZEVEDO SERVIDOR PÚBLICO

35.      ERICK HENRIQUE DE CARVALHO SERVIDOR PÚBLICO

36.      EVANDRA PRISCILLA SOUZA DA SILVA
VILACOERT

SERVIDOR PÚBLICO

37.      EVELINE FARIAS UCHOA SERVIDOR PÚBLICO

38.      EVERTON BARROS DIAS SERVIDOR PÚBLICO

39.      FABIOLA PEREIRA DE AZEVEDO SERVIDOR PÚBLICO
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40.      FATIMA CRISTINA MARQUES FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

41.      FERNANDA ALEIXO DE CASTRO SERVIDOR PÚBLICO

42.      FERNANDA ALMEIDA CUNHA SERVIDOR PÚBLICO

43.      FERNANDA KELLY VALENTE DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

44.  FERNANDO MARCOS MOTA PEREIRA E
SILVA

SERVIDOR PÚBLICO

45.  FERNANDO MESQUITA RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO

46.  FLAVIA CARDOSO FARIAS SERVIDOR PÚBLICO

47. FLAVIO MACEDO DE ANDRADE FILHO SERVIDOR PÚBLICO

48. FRANCISCA SOLANGE GOMES CHAVES SERVIDOR PÚBLICO

49. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA BARBOSA SERVIDOR PÚBLICO

50. FRANCISCO LUCIO BARBOSA QUARESMA SERVIDOR PÚBLICO

51. GILTON DA ROCHA MOURA SERVIDOR PÚBLICO

52. GLAUCIA DO NASCIMENTO MARTINS SERVIDOR PÚBLICO

53. GLAUCIO ILAN OLIVEIRA PINTO DA SILVA
TORRES

SERVIDOR PÚBLICO

54. GUILHERME FERREIRA BENTES SERVIDOR PÚBLICO

55. IOLENE FREITAS DE AZEVEDO SERVIDOR PÚBLICO

56.      ISABEL MOREIRA DOS REIS SERVIDOR PÚBLICO

57.      ISABELLE RODRIGUES DE CARVALHO SERVIDOR PÚBLICO

58.      ISRAEL PEREIRA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

59.      IVAN MODESTO MOREIRA JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

60.      IVAN ROBERTO SANTOS ARAUJO SERVIDOR PÚBLICO

61.      IVANI DA SILVA PAMPLONA SERVIDOR PÚBLICO

62.      IVELISE NAZARE FRANCO FIOCK DOS
SANTOS

SERVIDOR PÚBLICO

63.      IVONETE DO SOCORRO RIBEIRO COSTA SERVIDOR PÚBLICO

64.      IZABELE DE ARAUJO CARVALHO SERVIDOR PÚBLICO

65.      JAQUELINE DO SOCORRO OLIVEIRASERVIDOR PÚBLICO
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BARLETA

66.      JEAN JOSIAS DOS SANTOS FIGUEIREDO SERVIDOR PÚBLICO

67.      JOAO ANTONIO ARAUJO ROSSY SERVIDOR PÚBLICO

68.      JOAO FONSECA GONCALVES SERVIDOR PÚBLICO

69.  JORGE PAIXAO COSTA SERVIDOR PÚBLICO

70.  JOSE CRISTOVAO MOURAO NORONHA SERVIDOR PÚBLICO

71.  JOSE ROSINALDO DOS REIS OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

72.  JOSE VICENTE ALVES DE SOUZA PAES SERVIDOR PÚBLICO

73.  JOSE WILLAME DA COSTA MEDEIROS SERVIDOR PÚBLICO

74.  JOSIANE TEIXEIRA REIS SERVIDOR PÚBLICO

75.  MANOEL CRISTINO DO REGO SERVIDOR PÚBLICO

76.  MARCELIA DA SILVA CORREA SERVIDOR PÚBLICO

77.  MARCELLO GAMA ANDRADE SERVIDOR PÚBLICO

78.  MARCELO GADELHA MACHADO SERVIDOR PÚBLICO

79.  MARCELO SILVA AUZIER SERVIDOR PÚBLICO

80.  MARCIA CRISTINA SARGES DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

81.  MARCIO BRAGA AMORIM SERVIDOR PÚBLICO

82.  MARCIO NEWBER NUNES DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

83.  MARIA DE NAZARE BENTES DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

84.  MARLI DA CONCEICAO DE SOUSA BORGES SERVIDOR PÚBLICO

85.  MARY ANNE MONTEIRO DA GAMA SERVIDOR PÚBLICO

86.  MAURO CEZAR NOGUEIRA SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

87.  MESSIAS ANTONIO DE SOUZA RUFINO SERVIDOR PÚBLICO

88.  MILTON MIYAKE SERVIDOR PÚBLICO

89.    PALMIRA FRANCISCA GONCALVES
FERREIRA

SERVIDOR PÚBLICO

90.  PAULO CESAR CHAGAS MAIA SERVIDOR PÚBLICO

9 1 .    R I T A  D E  C A S S I A  N A S C I M E N T OSERVIDOR PÚBLICO
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CAVALCANTE

9 2 .    R O B E R T A  P I R E S  M E N D E S  D E
ALBUQUERQUE

SERVIDOR PÚBLICO

93.  ROSILEA SOARES ALMEIDA SERVIDOR PÚBLICO

94.  SERGIO AUGUSTO DA MOTTA SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

95.  SOYANE DE FATIMA MIRANDA GOMES
ROCHA

SERVIDOR PÚBLICO

96.  TEREZA CRISTINA DE SOUZA FREITAS DA
CRUZ

SERVIDOR PÚBLICO

97.  THAIS BORGES DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

98.  TOBIAS BRANCHER SERVIDOR PÚBLICO

99.  WALMIR CARNEIRO CORUMBA SERVIDOR PÚBLICO

100.  WALTER NAZARENO FERREIRA SOARES SERVIDOR PÚBLICO

1.    ADILSON JOSE LIMA NEGRAO SERVIDOR PÚBLICO

2.    ADNILDO PINHEIRO WANZELLER SERVIDOR PÚBLICO

3.    ADONIAS CARDOSO PASSOS SERVIDOR PÚBLICO

4.        ADONINA TEREZA DANTAS
MOURAO

SERVIDOR PÚBLICO

5 .        ADRIANA CRIST INA  LOBO
TRINDADE

SERVIDOR PÚBLICO

6.    ADRIANA CUNHA ESPIRITO SANTO SERVIDOR PÚBLICO

7.    ADRIANE SUELY RODRIGUES DO
NASCIMENTO

SERVIDOR PÚBLICO

8.    AELSON DA ROCHA CARDOSO SERVIDOR PÚBLICO

9.    AFONSO RAIMUNDO DA SILVA
CARVALHO

SERVIDOR PÚBLICO

10.  ALBERTO JORGE MACEDO DE
MORAES

SERVIDOR PÚBLICO

11.  ALDENISE SILVA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO
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12.  ALESSANDRA GONCALVES SERVIDOR PÚBLICO

13.    ALESSANDRA PEREIRA DO
NASCIMENTO ALMEIDA

SERVIDOR PÚBLICO

14.  ALESSANDRO GONCALVES DE
SOUZA

SERVIDOR PÚBLICO

1 5 .    A L E X  M A U R O  L I M A  D A
CONCEICAO

SERVIDOR PÚBLICO

16.  ALUISIO MELO PINHO SERVIDOR PÚBLICO

17.  ALFREDO SILVA DOS SANTOS
JUNIOR

SERVIDOR PÚBLICO

18.  ANA CAROLINA COSTA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

19.  ANA CELIA FONSECA CARVALHO SERVIDOR PÚBLICO

2 0 .    A N A  C L A U D I A  M O N T E I R O
DAMASCENO

SERVIDOR PÚBLICO

21.   BRUNO HENRIQUE DE LIMA
PINHEIRO

SERVIDOR PÚBLICO

22.  CAMILA ANDRENA FONSECA
COSTA

SERVIDOR PÚBLICO

2 3 .    C A R L A  C R I S T I N A  S A L E S
RODRIGUES

SERVIDOR PÚBLICO

24.  CARLA SIMONE BORGES DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

25.  CARLOS MORAES TEIXEIRA SERVIDOR PÚBLICO

2 6 .    C A R M E N  D O  S O C O R R O
HENRIQUE MOREIRA

SERVIDOR PÚBLICO

2 7 .    C A R M E N  S U E L Y  M A R T I N S
AZEVEDO

SERVIDOR PÚBLICO

28.  CAROLLINE SEPTIMIO LIMEIRA SERVIDOR PÚBLICO

29.  CLAUBER ROBERTO DA FONSECA
ASSIS

SERVIDOR PÚBLICO

30.  CLEDIA OLAIA DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

31.  CLEONICE SILVA DO CARMO SERVIDOR PÚBLICO

32.  DACINARA RODRIGUES DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO
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33.  DALVA DO SOCORRO OLIVEIRA
DOS SANTOS

SERVIDOR PÚBLICO

34.  DANIELLE LAGO DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

35.  DAYSE GORETH DOS SANTOS
BENTES

SERVIDOR PÚBLICO

36.  DEUSIANE HELENA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

37.  DIEGO LUIZ RIBEIRO PINHEIRO SERVIDOR PÚBLICO

38.  DILCY HELENA TEIXEIRA CYRUS SERVIDOR PÚBLICO

39.  EDNEIA LOPES VILHENA SERVIDOR PÚBLICO

40.  EDSON LISBOA DA COSTA SERVIDOR PÚBLICO

41.  ELIAS GOMES DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

42.  ELIENE SEABRA AGUIAR DE BRITO SERVIDOR PÚBLICO

43.  ELISANGELA MACEDO DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

44.  ELYELSON SANTOS SILVA SERVIDOR PÚBLICO

45.  EMANOEL FERREIRA SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

46.  ENILDA DA CONCEICAO GOMES
MORAIS

SERVIDOR PÚBLICO

47.  EUNICE SILVA DA CRUZ SERVIDOR PÚBLICO

48.  FABIO MARQUES BARATA SERVIDOR PÚBLICO

49.  FERDINANDO MODESTO VIEIRA SERVIDOR PÚBLICO

50.  FERNANDA MELO SOBRAL SERVIDOR PÚBLICO

51.  FERNANDO TEIXEIRA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

52 .    MARCOS EL IAS  S ILVA  DE
ALCANTARA

SERVIDOR PÚBLICO

53.  MARGARETH NAZARE SOUSA DA
SILVEIRA

SERVIDOR PÚBLICO

54.  MARIA CRISTINA DE SOUSA
VASCONCELOS

SERVIDOR PÚBLICO

55.  MARIA DE FATIMA MIRANDA
ALVES

SERVIDOR PÚBLICO

56.  MARIA DE JESUS LIMA DOSSERVIDOR PÚBLICO
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SANTOS

57.  MARIA DO SOCORRO DA MOTA
PEREIRA

SERVIDOR PÚBLICO

58.  MARIA ELIZABETH BARROSO SERVIDOR PÚBLICO

59.    MARIA GORETTI  DE JESUS
CARNEIRO

SERVIDOR PÚBLICO

60.  MARIA MADALENA PANTOJA DA
COSTA

SERVIDOR PÚBLICO

61.  MARILEIA DO SOCORRO AZEVEDO
FARIAS

SERVIDOR PÚBLICO

62.  MARJA CAROLINA SOARES DE
OLIVEIRA

SERVIDOR PÚBLICO

63.  MARLENE GOMES NASCIMENTO SERVIDOR PÚBLICO

64.    MARLOS ELSON VIANA DE
OLIVEIRA

SERVIDOR PÚBLICO

65.  MARY DE OLIVEIRA RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO

6 6 .    M I C H E L E  D E  O L I V E I R A
CONCEICAO

SERVIDOR PÚBLICO

67.  MIRIAM SUELI NOBRE PRADO SERVIDOR PÚBLICO

68.  NELMA CRISTINA RIBEIRO COSTA
MONTEIRO

SERVIDOR PÚBLICO

69.  NILSON MORAES CARVALHO SERVIDOR PÚBLICO

70.  NIVEA MARIA BARBOSA FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

71.  ODETE DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

72.  OSVALDO GOMES NASCIMENTO SERVIDOR PÚBLICO

73.  PEDRO PAULO PINHEIRO DA
ROSA

SERVIDOR PÚBLICO

74.  QUEILA FARIAS CARDOSO SERVIDOR PÚBLICO

75.  REGIANE DE FATIMA DE JESUS
LOBATO

SERVIDOR PÚBLICO

76.  REJANE DE LIMA SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

77.  ROBERTO CARLOS MACIEL DA
LUZ

SERVIDOR PÚBLICO
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78.  RODRIGO TAVARES MACIEL SERVIDOR PÚBLICO

79.  RONALDO DAMASCENO DOS
SANTOS

SERVIDOR PÚBLICO

80.  ROSANA LIMA MEIRELES SERVIDOR PÚBLICO

81.  ROSANGELA HENRIQUE DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

82.  ROSANGELA SOUSA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

83.  ROSELITO BATISTA NASCIMENTO SERVIDOR PÚBLICO

84.  ROSILEA PANTOJA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

85.  RUTH HELENA DOS SANTOS
AYRES LOPES

SERVIDOR PÚBLICO

86.    SANDRO MARCIO MIRANDA
TRINDADE DE SOUSA

SERVIDOR PÚBLICO

87.  SELMA SOUZA SARRAF SERVIDOR PÚBLICO

88.  SHEILA FONSECA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

89.  SILVIA ADELAIDE CORREA DA
SILVA

SERVIDOR PÚBLICO

90.  SIMONE DE JESUS BRITTO REIS SERVIDOR PÚBLICO

91.  SONIA MARGARETE PEREIRA
SITUBA

SERVIDOR PÚBLICO

92.  STERMER MORAES DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

93.  SUELI DO SOCORRO DO ROSARIO
BELO

SERVIDOR PÚBLICO

94.  TAMARA FURTADO DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

95.  TATIANA VIEIRA MONTEIRO SERVIDOR PÚBLICO

96.  TELBIA ONETE BRAGA QUEIROZ
BARROSO

SERVIDOR PÚBLICO

97.  VALDERI PEREIRA DA SILVA
JUNIOR

SERVIDOR PÚBLICO

98.  VIVIANE DE QUADROS MIRANDA SERVIDOR PÚBLICO

99.  WALNISE FEIO COSTA SERVIDOR PÚBLICO

100.     ILDENIR FERREIRA MELUL SERVIDOR PÚBLICO
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SEMMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
1.    ANTONIO CARLOS RAIOL BENTES SERVIDOR PÚBLICO

2.    ABRAAO SILVA DOS PASSOS SERVIDOR PÚBLICO

3.       ADELVIO RIBEIRO CABRAL
JUNIOR

SERVIDOR PÚBLICO

4.    ALCIR CORDEIRO DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

5.       ALESSANDRO FERNANDES
GOMES

SERVIDOR PÚBLICO

6.    ALEX MACIEL OLIVEIRA IPIRANGASERVIDOR PÚBLICO

7.        ANDREIA  DE V ILHENA R.
NASCIMEN

SERVIDOR PÚBLICO

8.    ANTONIO CARLOS PINTO M.
LOURINHO

SERVIDOR PÚBLICO

9.    ANTONIO CLEISSON MAFRA
PINHEIRO

SERVIDOR PÚBLICO

10.  ANTONIO DOS SANTOS SILVA SERVIDOR PÚBLICO

11.  ANTONIO IVALDO G. FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

12 .    CLEYDSON DOS SANTOS
PINHEIRO

SERVIDOR PÚBLICO

13.  COSME DA SILVA FARIAS SERVIDOR PÚBLICO

14.  DANIELLE PEGADO DA PAIXAO SERVIDOR PÚBLICO

15.  EDSON MIRANDA DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

16.  EDSON TRINDADE DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

17.  EDUARDO MAXIMIANO FURTADO
DOS ANJOS

SERVIDOR PÚBLICO

18.  ELINALDO GAIA DA CRUZ SERVIDOR PÚBLICO

19.  FRANCISCO SEBASTIAO DE N.
MATIAS JR

SERVIDOR PÚBLICO

20.  GETULIO DIAS MOTTA SOBRINHO SERVIDOR PÚBLICO

21.  GILSON SILVA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

22.  GISELE PAIXAO BRANDAO MELO SERVIDOR PÚBLICO
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2 3 .    G L E Y D S O N  P E R E I R A  D E
OLIVEIRA

SERVIDOR PÚBLICO

24.  HUGO SILAS DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

25.  IVAN MONTEIRO RABELO SERVIDOR PÚBLICO

26.  IVONE KATIA BARBOSA CHAVES SERVIDOR PÚBLICO

27.  JACHSON LUIS CORREA DA
COSTA

SERVIDOR PÚBLICO

28.  JAIR AZEVEDO DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

29.   JOSEMIR MAGALHAES COSTA SERVIDOR PÚBLICO

30.   LORENA CAROLINA MONTEIRO SERVIDOR PÚBLICO

3 1 .      L U I S  O T A V I O  B A S T O S
DAMASCENO

SERVIDOR PÚBLICO

32.   LUIZ ANTONIO OLIVEIRA DE
OLIVEIRA

SERVIDOR PÚBLICO

33.   MARCIO ANDRE AMORIM DA
SILVA

SERVIDOR PÚBLICO

34.   MARCOS CLEYTON MARTINS SERVIDOR PÚBLICO

35.      MAURO RUBEM MOREIRA
DUARTE

SERVIDOR PÚBLICO

36.   MILENE BARROS FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

37.   NELSON PRATA SOUZA JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

38.   OTONIEL CLEBSON CAMPOS
CARDOSO

SERVIDOR PÚBLICO

39.   PAULA ONDINA MARTINS SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

40.   PAULO VIANA RAMOS SERVIDOR PÚBLICO

41.   RAFAEL GOMES DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

42.   ROBSON PEREIRA DE ALMEIDA SERVIDOR PÚBLICO

43.   ROSANGELA DA SILVA VELOSO
DA COSTA

SERVIDOR PÚBLICO

44.   ROSIVALDO GALVAO FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

4 5 .      S A N D R O  V A S C O N C E L O S
CARDOSO

SERVIDOR PÚBLICO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
327



 
SESAN ¿ SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO

 

46.   SILVIA LAURA COSTA CARDOSO SERVIDOR PÚBLICO

47.   WALTER VALENTIM MOREIRA SERVIDOR PÚBLICO

48.   WARLEY COSTA DE MELO SERVIDOR PÚBLICO

1.      ALUISIO BARRRADS PESSOA JUNIOR SERVIDOR PÚBLICO

2.      ANTÔNIO CARLOS LEMOS DOS ANJOS SERVIDOR PÚBLICO

3.      BENILSON RIBEIRO DIAS SERVIDOR PÚBLICO

4.      BRUNO LUIS MELO DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

5.      CARLOS ALBERTO CARVALHO ARNAUD SERVIDOR PÚBLICO

6.      CHARLLES JHONY DOS SANTOS MENDES SERVIDOR PÚBLICO

7.      CONSUELO SOUSA SOARES SERVIDOR PÚBLICO

8.      DAISE FARIAS DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

9.      DILCELI BRITO ALMEIDA SERVIDOR PÚBLICO

10.   EDER JACKSON CARVALHO BRITO SERVIDOR PÚBLICO

11.   ELCIONE SIVA DOS SANTOS RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO

12.  ELEN REGIANE MENDES DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

13.  ENIVALDO FERREIRA LOURENÇO SERVIDOR PÚBLICO

14.  EURICO CASTRO NETO SERVIDOR PÚBLICO

15.  FERNANDO MENDES DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

16.  FRANK SINATRA DE AZEVEDO MONTEIRO SERVIDOR PÚBLICO

17.  GISELE DE NAZARÉ SOUZA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

18.  GISELLI SILVA NOGUEIRA SERVIDOR PÚBLICO

19.  GLENDA ARIELEN MOURA SERVIDOR PÚBLICO

20.  IDALICE AZEVEDO DIAS SERVIDOR PÚBLICO

21.  IRIS ASSUNÇÃO MARQUES SERVIDOR PÚBLICO

22.  IRLEI SAULO BATISTA ARAÚJO SERVIDOR PÚBLICO

23.  IVAN DE OLIVEIRA LOPES SERVIDOR PÚBLICO
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24.  JACIELY TAVARES AMORIM SERVIDOR PÚBLICO

25.  JANAILTON SANTOS DE FRANÇA SERVIDOR PÚBLICO

26.  JHONATAN DA SILVA MOURA SERVIDOR PÚBLICO

27.  JOÃO LOBO DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

28.  JOSUÉ GOUVEIA DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

29.  JOSUE REIS DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

30.  LEICIANI LIMA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

31.  LIDIERY DO SOCORRO PINHEIRO DO
NASCIMENTO

SERVIDOR PÚBLICO

32.  LUCIA HELENA MONTEIRO SERVIDOR PÚBLICO

33.  LUCIANE DO SOCORRO SILVA DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

34.  MARCELO DOS SANTOS FRANCO SERVIDOR PÚBLICO

35.  MARCOS ANTONIO MOREIRA MACIEL SERVIDOR PÚBLICO

36.  MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS DA
SILVA

SERVIDOR PÚBLICO

37.  MARIA DO SOCORRO SARAIVA DE PAULA SERVIDOR PÚBLICO

38.  MARIA RAIMUNDA TEIXEIRA SERVIDOR PÚBLICO

39.  MILLER DE CARVALHO MORAES SERVIDOR PÚBLICO

40.  PETER DAVID DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

41.  RAIMUNDO ALEXANDRE MAIA SERVIDOR PÚBLICO

42.  ROSINALVA GUIMARÃES DE BRITO SERVIDOR PÚBLICO

43.  RUBERVAL GALVÃO CAVALCANTE SERVIDOR PÚBLICO

44.  SANDRA DO SOCORRO COELHO DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

45.  SERGIO MAGNO COSTA LIMA SERVIDOR PÚBLICO

46.  SILVIA DO SOCORRO MONTEIRO SILVA SERVIDOR PÚBLICO

47.  THIAGO DA SILVA LIMA SERVIDOR PÚBLICO

48.  THIAGO LALOR RICARDO SERVIDOR PÚBLICO

49.  WALDILSON VIEIRA COSTA SERVIDOR PÚBLICO
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SEURB ¿ SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

 

50.  YARA LOHANNE MELO DO NASCIMENTO SERVIDOR PÚBLICO

1.  ALAN SILVA TAVARES SERVIDOR PÚBLICO

2.  ANA PAULA GONÇALVES RAMOS SERVIDOR PÚBLICO

3.  ANA TEREZA DE SOUZA RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO

4.  ANTONIO HELYOTNAR SOARES
FIGUEIRA

SERVIDOR PÚBLICO

5.  BENEDITO CARLOS DOS SANTOS
RAMOS

SERVIDOR PÚBLICO

6.    CLEBER CRISTOVÃO RAYOL
GASPAR

SERVIDOR PÚBLICO

7.  CRISTIANO PINHEIRO DIAS SERVIDOR PÚBLICO

8.    EDILSON NASCIMENTO DOS
SANTOS

SERVIDOR PÚBLICO

9.  EDUARDO AUGUSTO PINHEIRO DE
MELO

SERVIDOR PÚBLICO

10. ELY MARIA DO CARMO FERREIRA SERVIDOR PÚBLICO

11. ELY SOUZA MIRANDA SERVIDOR PÚBLICO

12.      FRANCKLIN NAHURM SILVA DE
SOUZA

SERVIDOR PÚBLICO

13.      GENALDO LEÃO COSTA SERVIDOR PÚBLICO

14.      GLEIDSON MATOS SILVA SERVIDOR PÚBLICO

15.      HUMBERTO DA CONCEIÇÃO
OLIVEIRA JUNIOR

SERVIDOR PÚBLICO

16.      JORGE DE SOUZA SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

17.      JORGE OLIVEIRA VAZ FILHO SERVIDOR PÚBLICO

18.      LUCIO NATALINO MONTEIRO
MIRANDA

SERVIDOR PÚBLICO

19.      MARCIA AURORA NASCIMENTO
MONTEIRO

SERVIDOR PÚBLICO

20.      MARCOS BARBOSA VULCÃO SERVIDOR PÚBLICO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
330



 
UFRA ¿ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA

 

21.      MARIA CRISTINA LOPES DO
NASCIMENTO

SERVIDOR PÚBLICO

22.      MAX SAMPAIO BARBOSA SERVIDOR PÚBLICO

23.      RAIMUNDA DO SOCORRO DA
FRANÇA

SERVIDOR PÚBLICO

24.      RAIMUNDO FERREIRA CARDOSO SERVIDOR PÚBLICO

1.   ABIEL LIMA DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

2.   ADRIANE TERRA DO NASCIMENTO
FATURI

SERVIDOR PÚBLICO

3.   AERLEN CLISSIA FREITAS BORGES SERVIDOR PÚBLICO

4.   ALEKSANDRA DO SOCORRO DA
SILVA

SERVIDOR PÚBLICO

5.   ALEX DE JESUS ZISSOU SERVIDOR PÚBLICO

6.   ALLAN PINHEIRO MONTEIRO SERVIDOR PÚBLICO

7.   ANA BEATRIZ FIGUEIREDO DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

8.      ANA CLEIDE VIEIRA GOMES
GUIMBAL DE AQUINO

SERVIDOR PÚBLICO

9.      ANA LUISA SANTOS ROCHA SERVIDOR PÚBLICO

1 0 .        A N A  P A U L A  D O N I C H T
FERNANDES

SERVIDOR PÚBLICO

11.    ANA RITA DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

12.    ANDERSON NOGUEIRA PAES SERVIDOR PÚBLICO

13.    ANDREA MARIA GOES NEGRAO SERVIDOR PÚBLICO

14.    ANTONIA BENEDITA DA SILVA
BRONZE

SERVIDOR PÚBLICO

15.    ANTONIO FERNANDO MONTEIRO
DA SILVA

SERVIDOR PÚBLICO

16.    ANTONIO SILVA DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

1 7 .        A R Q U I M E D E S  L U C I A N O
MONTEIRO LEOPOLDINO

SERVIDOR PÚBLICO
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18.    AYRES FRAN DA SILVA E SILVA SERVIDOR PÚBLICO

19.    BIANCA FACIOLI BRAGA SERVIDOR PÚBLICO

20.    BRUNO DA SILVEIRA PRUDENTE SERVIDOR PÚBLICO

21.    CARINA MELO DA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

22.    CARLOS AUGUSTO DE LIMA SERVIDOR PÚBLICO

23.    CELSO CARDOSO SILVA SERVIDOR PÚBLICO

24.    CLAUDIA NUNES CAMILO SERVIDOR PÚBLICO

25.    COSME SILVA PANTOJA SERVIDOR PÚBLICO

26.    DANIEL DE ASSIS DINIZ SERVIDOR PÚBLICO

27.    DANILO DO ROSÁRIO PINHEIRO SERVIDOR PÚBLICO

28.        DEBORAH ELENA GALVAO
MARTINS

SERVIDOR PÚBLICO

29.    DENMORA GOMES DE ARAUJO SERVIDOR PÚBLICO

30.    DIEGO MARQUES COSTA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

31.    DONATO DE JESUS SARMENTO
FILHO

SERVIDOR PÚBLICO

32.    EDILENE DOS SANTOS VIANA SERVIDOR PÚBLICO

33.    EDSON DO SOCORRO SILVA
ANDRADE

SERVIDOR PÚBLICO

34.    EDVAR DA LUZ OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO

35.    ELENILCE REIS FARIAS PEIXOTO SERVIDOR PÚBLICO

36.    ELIZA SENA SILVA SERVIDOR PÚBLICO

37.    ELMECELLI MORAES DE CASTRO
SOUZA

SERVIDOR PÚBLICO

38.    ERIKA MILENE PINTO DE SOUSA SERVIDOR PÚBLICO

39.    EWERTON CARVALHO DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

4 0 .        F A B I O  I S R A E L  M A R T I N S
CARVALHO

SERVIDOR PÚBLICO

41.    FELIPE ALEX SANTIAGO CRUZ SERVIDOR PÚBLICO

4 2 .        F E R N A N D A  M O N I K  S I L V ASERVIDOR PÚBLICO
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           E, para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na imprensa Oficial. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Belém, capital do Estado do Pará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro do ano de
2021 (dois mil e vinte e um), Eu,      , Dra. Lúcia Pantoja Gonçalves Campos, Diretora de Secretaria, o
digitei e subscrevi.             

 
                      JUIZ EDMAR SILVA PEREIRA

 
TITULAR DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL

 
 

 
 

MARTINS

43.    FERNANDO DE SOUZA SANTOS SERVIDOR PÚBLICO

44.    FLAVIA MARTINS DE SOUZA SERVIDOR PÚBLICO

45.    FRANCISCO JOSE FERREIRA
RODRIGUES

SERVIDOR PÚBLICO

4 6 .        G A B R I E L L A  V I T O R I N O
GUIMARAES

SERVIDOR PÚBLICO

47.    GESSICA RAFAELA GUIMARAES
NUNES

SERVIDOR PÚBLICO

48.    GILMARA MAURELINE TELES DA
SILVA DE OLIVEIRA

SERVIDOR PÚBLICO

49.    GRACE CARVALHO LOPES SERVIDOR PÚBLICO

50.    MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
PROGENE VILHENA

SERVIDOR PÚBLICO
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PUBLICAÇÃO DA LISTA GERAL DE JURADOS 
 
O JUIZ PRESIDENTE DO 2º TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL, DR. RAIMUNDO MOISÉS ALVES
FLEXA, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE O ART. 426 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
BRASILEIRO, FAZ PUBLICAR A LISTA GERAL DOS JURADOS QUE SERVIRÃO NO ANO DE 2022, NA
2ª VARA DO JÚRI DA CAPITAL.

 

SECRETARIA DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

1.         ADALBERTO MACHADO DOS SANTOS ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

2.         ALDA GRACE CARNEIRO CANTO ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

3.         ANA PAULA AMORIM DA SILVA HOLLES ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

4.         ANDRE BARBOSA SOUZA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

5.         ANNE CAROLLINE SANTOS DA SILVA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

6.         ANTONIO MENEZES RODRIGUES AGENTE DE PORTARIA SEMAD

7.         ARIANA SANTIAGO REIS ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

8.         ARNALDO DE OLIVEIRA SANTOS ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

9.         AUGUSTO CESAR COELHO MARTINS
FILHO

ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

10.     BERNARDINO MOREIRA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

11.     BIANCA PORTAL FURTADO ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

12.     BRUNA FARIAS MARQUES DOS REIS ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

13.     BRUNA NOGUEIRA CABRAL ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

14.     BRUNNA DANIELE MENEZES FARIAS ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

15.     CELESTE  DA CRUZ GOMES ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

16.     CELIO MODESTO DE SOUZA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

17.     CLEANY MARIA FLORENZANO DE SOUZA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

18.     CLEIDSON CHARLES BATISTA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

19.     DAIANE CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

20.     DANIEL PAIVA DE ALMEIDA JUNIOR ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

21.     DANIELLE SILVA FERREIRA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

22.     DOMINGOS NETO SANTIAGO CORREA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD
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23.     EDIVALDO DOS SANTOS SILVA AGENTE DE PORTARIA SEMAD

24.     ELAINE DE SOUSA BRAGA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

25.     ELIANE DOS SANTOS NASCIMENTO ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

26.     ENILENE DEBORA LEITE RODRIGUES ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

27.     EPAMINONDAS DA SILVA SOUZA A G E N T E  D E  S E R V I C O S
GERAIS

SEMAD

28.     FERNANDA BECKMAN SANTOS DE MELO E
SILVA

ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

29.     FERNANDA XERFAN SILVA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

30.     FERNANDO DA SILVA ALVES ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

31.     FLAVIA SUELI DE LIMA RAMOS ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

32.     GEYZE NAYANNE SANTOS FERREIRA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

33.     GISELLE CRISTINA COSTA DOS SANTOS ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

34.     HENOCK MORAES DA SILVA MOTORISTA SEMAD

35.     JACY MARIA FERREIRA DA SILVA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

36.     JANAINA DOS ANJOS FERREIRA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

37.     JESSICA MAYRA S ILVA COUTINHO
PEREIRA

ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

38.     J H E N I F F E R  J U L I A N A  T A V A R E S
RODRIGUES DE SOUZA

ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

39.     JORGE GOMES ROMERO A U X I L I A R  D E
ADMINISTRACAO

SEMAD

40.     LIRIA FERNANDA BARBOSA DE SOUZA A S S I S T E N T E  D E
ADMINISTRACAO

SEMAD

41.     LUCAS DOS SANTOS COELHO ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

42.     MARIA DE BELEM DA COSTA ALMEIDA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

43.     MARIA DE NAZARE DE MELO TELES ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

44.     MARIA DO PERPETUO SOCORRO LOBATO
BAHIA

A S S I S T E N T E  D E
ADMINISTRACAO

SEMAD

45.     MICHELLE ALLINE SILVA DOS SANTOS A D M I N I S T R A D O R  D E
CEMITERIO

SEMAD

46.     MOACIR MIRANDA PEREIRA AGENTE DE PORTARIA SEMAD
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47.     ORLANDO MARCAL DA TRINDADE CHEFE DE DIVISAO SEMAD

48.     OSCAR TOTA DA SILVA JUNIOR ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

49.     PAULO CESAR DO CARMO SALDANHA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD

50.     PEDRO  SERGIO DA SILVA LIMA MOTORISTA SEMAD

51.     ABÍLIO AUGUSTO BASTOS FRANCO FILHO ASSISTENTE CULTURAL-
CENOTÉCNICO

SECULT

52.     ADRIANA BRITO CARDOSO TÉC. EM GESTÃO CULTURAL-
BIBLIOTECONOMISTA

SECULT

53.     ALESSANDRA MONTEIRO CORREIA AUXILIAR OPERACIONAL SECULT

54.     ÁLVARO ALVES DE LIMA JÚNIOR A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SECULT

55.     ANDRÉA DE FÁTIMA DOS ANJOS TORRES TÉC. EM GESTÃO CULTURAL-
BIBLIOTECONOMISTA

SECULT

56.     ANTONIO CARLOS RIBEIRO REIMÃO AGENTE DE PORTARIA SECULT

57.     ANTÔNIO EUTÁLIO COSTA CORRÊA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SECULT

58.     ANY SUELEM ANDRADE FERREIRA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SECULT

59.     DIOVAN MORAES CUNHA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SECULT

60.     EDGAR FARIAS DA SILVA AUXILIAR OPERACIONAL SECULT

61.     ELVIRA APARECIDA BUENO ROSA DE
SOUSA

T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
PÚBLICA-ADMINISTRADOR

SECULT

62.     GILMAR FIGUEIREDO CAMPOS A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SECULT

63.     HENRIQUE JORGE HURLEY MARTINS A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SECULT

64.     JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
C U L T U R A L - E D U C A Ç Ã O
ARTÍSTICA

SECULT

65.     JOSÉ FRANCISCO PEREIRA FONTENELE AUXILIAR OPERACIONAL SECULT

66.     JOSÉ NONATO CARDOSO MONTEIRO AUXILIAR OPERACIONAL SECULT

67.     JOSÉ RIBAMAR DINIZ MONTEIRO A G E N T E  D E  A S S U N T O S
CULTURAIS

SECULT

68.     JULIANA LEAL DE MACEDO A S S I S T E N T ESECULT
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ADMINISTRATIVO

69.     LEANDRO JOSÉ MONTEIRO RIBEIRO A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SECULT

70.     LESLIE CRISTINA AMARAL DANTAS T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL-ARQUITETO

SECULT

71.     LIA LOPES MENDES AUXILIAR OPERACIONAL SECULT

72.     LUCIANA CRISTINA AKIM DA VITÓRIA T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL-PEDAGOGO

SECULT

73.     LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
PÚBLICA-ADMINISTRADOR

SECULT

74.     LUCIANO DIAS PEREIRA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SECULT

75.     MAGDA HELENA CHAAR ABDUL KHALEK T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL

SECULT

76.     MARCOS MONTEIRO ALMEIDA T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL-HISTORIADOR

SECULT

77.     MARIA DE FÁTIMA DA SILVA CRUZ ASSISTENTE TÉCNICO SECULT

78.     MARIA DE NAZARÉ DE ANDRADE MOREIRA
PORTO

T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL

SECULT

79.     MARIA DE NAZARÉ RICARDO CAVALCANTI A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SECULT

80.     MAX FRANCK DA SILVA RODRIGUES T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL-CENOTÉCNICO

SECULT

81.     MAURÍCIO LOBATO GRECO T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL-ARQUITETO

SECULT

82.     NELSON JOSÉ NABIÇA PEREIRA T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
C U L T U R A L - E D U C A Ç Ã O
ARTÍSTICA

SECULT

83.     NILTON GUEDES PEREIRA T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
PÚBLICA

SECULT

84.     OSIRIS EVANDRO CARNEIRO MARTINS
JÚNIOR

A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SECULT

85.     PAULO ROBERTO ARAÚJO DA COSTA T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURA

SECULT

86.     PAULO ROBERTO DO CANTO LOPES T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL-ARQUEÓLOGO

SECULT

87.     R A I M U N D A  L U C I N E T E  F A R I A S  D EA S S I S T E N T ESECULT
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CAVALHO TABOSA ADMINISTRATIVO

88.     RENATO ALOIZIO DE OLIVEIRA GIMENES T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL ¿  HISTORIADOR

SECULT

89.     RODRIGO CRISTIANO SARMENTO ALVES T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL-OPERADOR DE
VÍDEO

SECULT

90.     RONALDO BITTENCOURT LOURENÇO ASSISTENTE CULTURAL-
OPERADOR DE SOM

SECULT

91.     R O S Â N G E L A  M A R I A  D O S  S A N T O S
OLIVEIRA

T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
P Ú B L I C A -
BICLIOTECONOMISTA

SECULT

92.     SUSANNA CRYSTINA LOPES TELES
NEGRÃO

T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL-

SECULT

93.     SAMIA CRISTINA LOPES CORRÊA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SECULT

94.     SABRINA CAMPOS COSTA T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
CULTURAL-TURISMÓLOGO

SECULT

95.     SAINT CLAIR GONÇALVES DIAS T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
C U L T U R A L - E D U C A Ç Ã O
ARTÍSTICA

SECULT

96.     SIDEMAR DOS ANJOS REIS T É C N I C O  E M  G E S T Ã O
C U L T U R A L -
BIBLIOTECONOMISTA

SECULT

97.     ADRIANO BATISTA DA SILVA ASSISTENTE TÉCNICO EM
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

98.     ADRIELE DO SOCORRO BARROSO DE
MORAES

ESTAGIÁRIA/ESTUDANTE
(DIREITO)

ITERPA

99.     ALIRIO DE CARVALHO BEZERRA JUNIOR T É C . E M  G E S T Ã O
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

100.        
               

ANTONIA RUTINEA FERREIRA MIRANDA T É C . E M  G E S T Ã O  D E
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

101.        
               

ANTONIO CARLOS FAUSTO DA SILVA TÉCNICO AGRÍCOLA ITERPA

102.        
               

ANTONIO CARLOS SOUZA DA COSTA AUX.ADMINISTRATIVO ITERPA

103.        
               

ANTONIO MARIA DA COSTA VILA NOVA ENGº AGRONOMO ITERPA

104.        
               

AYUMI OSAKADA T É C . E M  G E S T Ã O  D E
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA
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105.        
               

DANNY SILVERIO FERREIRA SOUSA T É C . E M  G E S T Ã O
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

106.        
               

EDILSON BATISTA DUTRA A S S I S T . T É C . E M
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

107.        
               

ELIANA NOBRE DA SILVA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ITERPA

108.        
               

FELIPE LEONARDO DE JESUS SILVA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ITERPA

109.        
               

FERNANDO CORAGEM PEREIRA ESTAGIÁRIO/ESTUDANTE
(DIREITO)

ITERPA

110.        
               

GISELLE DO SOCORRO LUZ DE LIMA T É C . E M  G E S T Ã O
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

111.        
               

HUGO LEONARDO SILVA PEREIRA A S S I S T . T É C . E M
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

112.        
               

HUGUARACI ARAUJO DIAS TÉCNICO AGRIMENSOR ITERPA

113.        
               

ISMENIA RAIMUNDA ROSSY GRALATO GEOGRAFA ITERPA

114.        
               

JAMES DEAN SOARES DA SILVA A S S I S T . T É C . E M
DESENV.AGRÁRIO FUND.

ITERPA

115.        
               

JESSICA MARINA MOREIRA JORGE ESTAGIÁRIA/ESTUDANTE
(DIREITO)

ITERPA

116.        
               

JOÃO BOSCO FORTES DE CASTRO JUNIOR T É C . E M  G E S T Ã O  D E
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

117.        
               

JOSE CLEISON COHEN PEREIRA TÉCNICO AGRIMENSOR ITERPA

118.        
               

JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA PICANÇO OFICIAL ADMINISTRATIVO ITERPA

119.        
               

JOSÉ UCHOA DE VASCONCELOS TÉCNICO AGRIMENSOR ITERPA

120.        
               

JOSÉ LUIS DE MORAES PANTOJA TÉCNICO AGRIMENSOR ITERPA

121.        
               

JURACI OLIVEIRA DE LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO ITERPA

122.        
               

KATIA MARIA CARVALHO DE ARAUJO
OHASHI

T É C . E M  G E S T Ã O  D E
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

123.        
               

LUIZ PAULO FRANCO FIOCK DOS SANTOS TOPOGRAFO ITERPA
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124.        
               

MARCIA CHICRE QUEMEL ADMINISTRADORA ITERPA

125.        
               

MARNE BRASIL VIEIRA ENGENHEIRO CIVIL ITERPA

126.        
               

NADEMIR CUNHA SOUSA T É C . E M  G E S T Ã O  D E
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

127.        
               

NELSIVALDO DE JESUS BARGAS T É C . E M  G E S T Ã O  D E
DESENV.AGRÁRIO/GERENTE

ITERPA

128.        
               

NURYA RAISSA SARMENTO SANTOS ESTAGIÁRIA/ESTUDANTE
(DIREITO)

ITERPA

129.        
               

PEDRO HENRIQUE CABRAL DE NORONHA
NETO

TÉCNICO AGRIMENSOR ITERPA

130.        
               

RAIMUNDO NONATO DA SILVA LOBATO AUXILIAR ADMINISTRATIVO ITERPA

131.        
               

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES BARROS PROCURADOR AUTARQUICO ITERPA

132.        
               

RAIMUNDO RAIOL LOPES A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ITERPA

133.        
               

RAIMUNDO SOCORRO COSTA ALMEIDA A S S I S T . T É C . E M
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

134.        
               

RICARDO FERDINANDO LEÃO LIMA OFICIAL ADMINISTRATIVO ITERPA

135.        
               

R O B E R T O  F R A N C I S C O  D E  S O U Z A
FERREIRA

AUX.ADMINSTRATIVO ITERPA

136.        
               

RONALDO PEREIRA JARDIM TÉCNICO AGRÍCOLA ITERPA

137.        
               

RUI JOSÉ CARVALHO DE ALMEIDA TÉCNICO AGRIMENSOR ITERPA

138.        
               

SAMUEL SILVA ALMEIDA ENGº FLORESTAL ITERPA

139.        
               

SELMA MARIA DOS SANTOS IMBIRIBA DATILOGRAFA ITERPA

140.        
               

SHIRLEY RENE DE PAIVA CATUABA
BATISTA

T É C . E M  G E S T Ã O  D E
DESENV.AGRÁRIO

ITERPA

141.        
               

SARA SANTOS RIBEIRO ESTAGIÁRIA/ESTUDANTE
(DIREITO)

ITERPA

142.        
               

TOMAZ DE NAZARÉ SENA FERREIRA TÉCNICO AGRIMENSOR ITERPA
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143.        
               

VITOR FILIPE PEREIRA DA SILVA ESTAGIÁRIO/ESTUDANTE
(CIENCIAS CONTABEIS)

ITERPA

144.        
               

WALDEMAR JOSÉ RAMOS SOARES TÉCNICO AGRIMENSOR ITERPA

145.        
               

ADLAI RAIMUNDO SOUSA ASSISTENTE EM CIENCIA E
TECNOL

IEC

146.        
               

ALEXANDRE ASSUNCAO DA COSTA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

147.        
               

ALEXANDRE SENA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

148.        
               

ALLINE BRAGA PINHEIRO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

149.        
               

ANA CLAUDIA MAGALHAES DE OLIVEIRA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

150.        
               

ANANDA KRISHNA DE MORAES RAMOS ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

151.        
               

ANDRE GOMES DA SILVA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

152.        
               

BRUNA AMARAL SOUZA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

153.        
               

CAMILLA CONDURU WUTKE ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

154.        
               

CAROLINA RODRIGUES DA COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO IEC

155.        
               

CILEIA DO SOCORRO COELHO SANTOS ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

156.        
               

CLISTENES PAMPLONA CATETE TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

157.        
               

CRISTINA SANCHES FIGUEIREDO DE
MENDONCA

ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

158.        
               

EDUARDO LOBATO PINHEIRO NETO ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

159.        
               

FABIO AUGUSTO SILVA BASTOS ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

160.        
               

FABRICIO FABIO MACHADO BEZERRA ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

161.        
               

FRANCISCO SOARES CHAGAS NETO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC
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162.        
               

GEISA FERREIRA DA SILVA DIAS ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

163.        
               

GISELLY BATISTA NOGUEIRA DE ANDRADE ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

164.        
               

ISABELLA MARIA ALMEIDA MATEUS ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

165.        
               

KELVIN SANTOS DE SOUZA ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

166.        
               

LUANNA EMATNE DE MATOS ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

167.        
               

MARA BARROSO PRIMO ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

168.        
               

MARCELIANA FERREIRA MOREIRA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

169.        
               

MARCIO JOSE PEREIRA MENEZES ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

170.        
               

MARIA DE NAZARE PAULA BRANDAO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

171.        
               

MARIA DO SOCORRO CAMARINHA DA
SILVA

ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

172.        
               

NELSON DUARTE FARO JUNIOR ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

173.        
               

NILTON CESAR MENDES PEREIRA ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

174.        
               

PATRICIA CAMPELO HAICK ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

175.        
               

PAULO ANTONIO FRANCES TAVARES
CARDOSO

ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

176.        
               

PAULO SANTANA ROCHA ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

177.        
               

RAIMUNDA ALCIONE OLIVEIRA LIMA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

178.        
               

REGINA MAURA DO SOCORRO SANTOS
ALMEIDA

ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

179.        
               

RITA DE CASSIA FARAH COSTA ENFERMEIRO IEC

180.        
               

RUI  LEONARDO VASCONCELOS DE
ALMEIDA

TECNICO EM CARTOGRAFIA IEC
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181.        
               

TATYELLEN NATASHA DA COSTA OLIVEIRA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

182.        
               

AGUINALDO REIS BORGES ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

183.        
               

ALICE LOUIZE NUNES QUEIROZ TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

184.        
               

ANA CECILIA RIBEIRO CRUZ PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

185.        
               

A N D R E I A  V A N E S S A  D A  S I L V A
ALBUQUERQUE

ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

186.        
               

ASSIS DO SOCORRO CORREA DOS
PRAZERES

GUARDA DE ENDEMIAS IEC

187.        
               

BRUNA LAIS SENA DO NASCIMENTO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

188.        
               

CONSUELO SILVA DE OLIVEIRA MEDICO IEC

189.        
               

DANIELA SUELI GUERREIRO RODRIGUES TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

190.        
               

D A N I E L E  B A R B O S A  D E  A L M E I D A
MEDEIROS

PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

191.        
               

DURVAL BERTRAM RODRIGUES VIEIRA GUARDA DE ENDEMIAS IEC

192.        
               

ELIANA VIEIRA PINTO DA SILVA PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

193.        
               

ERCILIA DE JESUS GONCALVES AUXILIAR DE ENFERMAGEM IEC

194.        
               

F E R N A N D O  H E N R I Q U E  B R A N D A O
MOLENTO

ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

195.        
               

FLAVIO RODRIGUES DA COSTA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

196.        
               

HAMILTON ANTONIO DE OL IVEIRA
MONTEIRO

TECNICO IEC

197.        
               

IVERALDO FERREIRA DA SILVA TECNICO IEC

198.        
               

JAMILLA AUGUSTA DE SOUSA PANTOJA
ABREU

TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

199.        
               

JANNIFER OLIVEIRA CHIANG PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC
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200.        
               

JORGE FERNANDO SOARES TRAVASSOS
DA ROSA

PESQUISADOR IEC

201.        
               

JOSE WILSON ROSA JUNIOR TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

202.        
               

LANDESON JUNIOR LEOPOLDINO BARROS TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

203.        
               

LILIANE LEAL DAS CHAGAS TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

204.        
               

LUIS FABIO DOS SANTOS GOMES TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

205.        
               

LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DA COSTA TECNICO IEC

206.        
               

MARIA NATIVIDADE DA SILVA AUXILIAR TECNICO IEC

207.        
               

MICHEL PLATINI CALDAS DE SOUZA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

208.        
               

ODIRLEY RAIMUNDO CAVALCANTE DOS
SANTOS

ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

209.        
               

RAIMUNDA DO SOCORRO DA SILVA
AZEVEDO

PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

210.        
               

ROSEANE DE NAZARE MOURA VIEIRA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

211.        
               

ROSEMARY DA SILVA MIRANDA AGENTE DE PORTARIA IEC

212.        
               

TACIANA FERNANDES SOUZA BARBOSA
COELHO

PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

213.        
               

VALERIA LIMA CARVALHO PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

214.        
               

ARNALDO CASTRO DOS SANTOS AUXILIAR TECNICO IEC

215.        
               

CARLA CRISTIANE BAIA SILVA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

216.        
               

CARMEN SILVIA ARAUJO NEVES TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

217.        
               

DANIEL MELO ALMEIDA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

218.        
               

MARCIA DE NAZARE MIRANDA BAHIA TECNOLOGISTA EM PESQ E
INVEST

IEC
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219.        
               

RAYMUNDO TOMAZ MELO DOS SANTOS
NETO

TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

220.        
               

ALBERTO MELLO E SILVA GIORDANO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

221.        
               

ANA JUDITH PIRES GARCIA QUARESMA TECNOLOGISTA EM PESQ E
INVEST

IEC

222.        
               

ANA ROBERTA FUSCO DA COSTA PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

223.        
               

DANIELA CRISTIANE DA CRUZ ROCHA PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

224.        
               

DANIELLE MURICI BRASILIENSE PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

225.        
               

ELAINE PATRICIA TAVARES DO ESPIRITO
SANTO

TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

226.        
               

ELLEN POLYANA DA COSTA GURRAO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

227.        
               

GISELLE MARTINS DE BRITO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

228.        
               

JACIRA DA SILVA NASCIMENTO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

229.        
               

JOANA DA FELICIDADE RIBEIRO FAVACHO PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

230.        
               

JOAO GUILHERME DUARTE PEREIRA GUARDA DE ENDEMIAS IEC

231.        
               

LETICIA DO SOCORRO BENJAMIN DOS
SANTOS

ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

232.        
               

LIVIA MARIA GUIMARAES DUTRA GUERRA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

233.        
               

MARCO ANTONIO DINIZ MULLER AUXILIAR TECNICO IEC

234.        
               

MARIA DO PERPETUO SOCORRO AMADOR
SILVESTRE

PESQUISADOR IEC

235.        
               

MARIA DO SOCORRO DE MORAES GARCEZVISITADOR SANITARIO IEC

236.        
               

MARIA ENEIDE REIS CARDOSO AUXILIAR TECNICO IEC

237.        
               

MARIA LUIZA LOPES PESQUISADOR IEC
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238.        
               

MAXWELL FURTADO DE LIMA TECNICO IEC

239.        
               

RAFAEL ALEXANDRE FREIRE ARAGAO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

240.        
               

RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DE ARAUJO TECNICO IEC

241.        
               

ANA PAULA DRUMMOND RODRIGUES DE
FARIAS

PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

242.        
               

ANDRE ANTONIO CORREA DAS CHAGAS TECNOLOGISTA EM PESQ E
INVEST

IEC

243.        
               

ANDREA LIMA SILVA FIGUEIREDO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

244.        
               

ANTONIO JOSE MIRANDA SILVA TECNICO IEC

245.        
               

CANDIDA MARIA ABRAHAO DE OLIVEIRA ENFERMEIRO IEC

246.        
               

CARLOS AUGUSTO ANDRADE CABRAL
JUNIOR

ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

247.        
               

DICKSON CIRO NASCIMENTO DE BRITO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

248.        
               

FELIPE TUJI DE CASTRO FRANCO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

249.        
               

IVANILDA SILVA DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM IEC

250.        
               

JACKELINE FIGUEIRA DA SILVA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

251.        
               

JOCILENE CRIST INA DE OL IVE IRA
BRANDAO DA SILVA

ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

252.        
               

JOSE ANTONIO PICANCO DINIZ JUNIOR PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

253.        
               

JOSE FABIO PAIXAO LABORATORISTA IEC

254.        
               

JOSE RAUL ROCHA DE ARAUJO JUNIOR TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

255.        
               

KEMERE MARQUES VIEIRA BARBOSA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

256.        
               

MARIA DE JESUS DE SOUSA BRASIL TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC
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257.        
               

MARLENE DO SOCORRO DE SOUZA
CABRAL

ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

258.        
               

MONICA CRISTINA DA GAMA PUREZA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

259.        
               

OLGLAIZE DO SOCORRO DA COSTA
SOUZA

TECNICO IEC

260.        
               

PEDRO EDUARDO BONFIM FREITAS TECNOLOGISTA EM PESQ E
INVEST

IEC

261.        
               

SANDERSON CORREA ARAUJO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

262.        
               

VANIA PINTO SARMENTO TECNOLOGISTA EM PESQ E
INVEST

IEC

263.        
               

ALINE COLLARES PINHEIRO DE SOUSA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

264.        
               

ANDREA ROSEANE PEREIRA BEM BOM ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

265.        
               

ANTONIO MARCOS MOTA MIRANDA PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

266.        
               

AURELIA MARIA MENDES OLIVEIRA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

267.        
               

CAROLINA KOURY NASSAR AMORIM TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

268.        
               

EDIMILSON JOAO CASTRO LOPES TECNICO IEC

269.        
               

EDIVALDO HERCULANO CORREA DE
OLIVEIRA

PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

270.        
               

FERNANDA DO ESPIRITO SANTO SAGICA ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

271.        
               

GERALDO MENDES DOS SANTOS LABORATORISTA IEC

272.        
               

IRACINA MAURA DE JESUS PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

273.        
               

JOAO PAULO GOES PEREIRA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

274.        
               

JOSE ALEXANDRE NAKANO TAVARES
VIANNA

ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

275.        
               

KELSON DO CARMO FREITAS FAIAL PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
347



276.        
               

LENA LILLIAN CANTO DE SA MORAIS PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

277.        
               

LIETE VIRGOLINO DE MIRANDA SILVA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

278.        
               

MARCELLA SANDYLLA CASTRO PEROTES ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

279.        
               

MARCELO DE OLIVEIRA LIMA PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

280.        
               

MARIO NAZARENO PINTO FERRO AUXIL IAR DE SERVICOS
GERAIS

IEC

281.        
               

MARLUCE MATOS DE MORAES ENFERMEIRO IEC

282.        
               

MICHELLE FERREIRA GOMES MENDONCA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

283.        
               

OLGA DOS SANTOS PEREIRA NETA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

284.        
               

PATRICIA SOUSA MORAES DE ALMEIDA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

285.        
               

RAIMUNDO PIO GIRARD MARTINS TECNICO IEC

286.        
               

ROSIVALDO DE ALCANTARA MENDES PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

287.        
               

THALITA DE LOURDES GOMES SOUSA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

288.        
               

VANDA DO SOCORRO DA COSTA SIQUEIRAAGENTE DE PORTARIA IEC

289.        
               

ALAN GOMES DA SILVA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

290.        
               

ANA CAMILA OLIVEIRA ALVES TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

291.        
               

BRENO MAUES RESENDE TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

292.        
               

CARLOS ANTONIO CARVALHO DE FARIAS
JUNIOR

AGENTE DE SAUDE PUBLICA IEC

293.        
               

CARLOS SILVIO DA SILVA FARIA TECNICO DE LABORATORIO IEC

294.        
               

DANIEL VALLE VASCONCELOS SANTOS PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC
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295.        
               

DANIELLE REGINA LIMA BARBOSA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

296.        
               

DARCI RODRIGUES DA SILVA MICROSCOPISTA IEC

297.        
               

EDICLEI LIMA DO CARMO PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

298.        
               

EDILSON MARIO SANTOS DA SILVA AGENTE DE SAUDE PUBLICA IEC

299.        
               

EDNA DE FREITAS LEAO TECNICO IEC

300.        
               

FABIOLA SILVEIRA CARDOSO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

301.        
               

FERNANDO DA SILVA SIQUEIRA GUARDA DE ENDEMIAS IEC

302.        
               

FERNANDO TOBIAS SILVEIRA MEDICO IEC

303.        
               

FRANCISCO DOS SANTOS GOMES TECNICO IEC

304.        
               

GILBERTO CESAR RODRIGUES DE SOUSA TECNICO IEC

305.        
               

GIUSEPPE DA COSTA PARENTE ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

306.        
               

IORLANDO DA ROCHA BARATA TECNICO IEC

307.        
               

IZIS MONICA CARVALHO SUCUPIRA PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

308.        
               

JACIRA DA SILVA CORREA AUXILIAR DE LABORATORIO 8
HORA

IEC

309.        
               

JOAO BATISTA PALHETA DA LUZ AUXILIAR TECNICO IEC

310.        
               

JOSE ANTONIO MARQUES DE LIMA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

311.        
               

JOSE MARIO VELOSO PERES AGENTE DE SAUDE PUBLICA IEC

312.        
               

JOYCE FAVACHO CARDOSO NOGUEIRA PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

313.        
               

LORENA MELO MOITTA PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC
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314.        
               

LOURDES MARIA GARCEZ DOS SANTOS ESPECIALISTA EM PESQ
INVEST BI

IEC

315.        
               

LUCIANA DO REGO LIMA QUEIROZ PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

316.        
               

LUCIENE ARANHA DA SILVA SANTOS ATENDENTE IEC

317.        
               

LUIZ ALBERTO GONCALVES LOBO GUARDA DE ENDEMIAS IEC

318.        
               

LUIZ CARLOS ALVES DA COSTA VITORINO GUARDA DE ENDEMIAS IEC

319.        
               

MARCIA MORAES MARTINS DOS SANTOS TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

320.        
               

MARIA MIRIAM FRANCA MENDES VISITADOR SANITARIO IEC

321.        
               

MARLIANE BATISTA CAMPOS PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

322.        
               

MONICA CRISTINA DE MORAES SILVA PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

323.        
               

NATHALIA NOGUEIRA CHAMMA SIQUEIRA TECNOLOGISTA EM PESQ E
INVEST

IEC

324.        
               

PATRICIA KARLA SANTOS RAMOS PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

325.        
               

PEDRO MIGUEL SANTOS FERREIRA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

326.        
               

RAFAELE PROCOPIO OLIVEIRA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

327.        
               

RAIMUNDO NIVALDO DE ALMEIDA TECNICO IEC

328.        
               

RAIMUNDO NONATO BARBOSA PIRES AUXILIAR TECNICO IEC

329.        
               

RODRIGO RIBEIRO FURTADO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

330.        
               

SEBASTIAO ALDO DA SILVA VALENTE PESQUISADOR IEC

331.        
               

S H I R L E Y  F E R R E I R A  D E  O L I V E I R A
NASCIMENTO

TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

332.        
               

SIDNEY DOS REIS DINIZ TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
350



333.        
               

SONIA MARIA NOGUEIRA RODRIGUES AUXILIAR DE ENFERMAGEM IEC

334.        
               

TAMIRYS SIMAO PIMENTA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

335.        
               

TANIA DO SOCORRO SOUZA CHAVES PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

336.        
               

TATIANA KELLY DE LIMA MATOS DO
ESPIRITO SANTOS

ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

337.        
               

VERA DA COSTA VALENTE PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

338.        
               

WANDA SILVA COSTA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

339.        
               

ZUILA DE JESUS COELHO CORREA TECNICO IEC

340.        
               

CLAUDENILDA RODRIGUES PAIXAO AUXILIAR DE ENFERMAGEM IEC

341.        
               

CRISTIANE MARQUES GONDIM ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

342.        
               

DARLEISE DE SOUZA OLIVEIRA PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

343.        
               

DELANA ANDREZA MELO COELHO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

344.        
               

DIELLE MONTEIRO TEIXEIRA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

345.        
               

EDIVALDO COSTA SOUSA JUNIOR TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

346.        
               

EDNA DA SILVEIRA TECNICO IEC

347.        
               

EDNA MARIA ACUNA DE SOUZA TECNICO IEC

348.        
               

EDVALDO TAVARES DA PENHA JUNIOR TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

349.        
               

EUDA GALIZA PRIMO TECNICO IEC

350.        
               

FELIPE BONFIM FREITAS TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

351.        
               

IGGO DE PAULO FERREIRA E SILVA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC
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352.        
               

IGOR BRASIL COSTA PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

353.        
               

MARIA CLEONICE AGUIAR JUSTINO PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

354.        
               

MARIA SILVIA SOUSA DE LUCENA ATENDENTE IEC

355.        
               

N A Z A R E  T E R E Z I N H A  V A L A D A R E S
BEZERRA

TECNICO IEC

356.        
               

OLINDA MACEDO PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

357.        
               

PATRICIA DOS SANTOS LOBO TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

358.        
               

PATRICIA LOUISE ARAUJO VILACA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

359.        
               

RAIMUNDO MACEDO DOS REIS TECNICO IEC

360.        
               

RODRIGO VELLASCO DUARTE SILVESTRE PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

361.        
               

MARCIA ROBERTA CANTAO MELO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

362.        
               

PATRICK OTAVIO ROCHA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

363.        
               

VALERIA BERNARDO FRANCO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

364.        
               

ANDREA SILVESTRE LOBAO COSTA ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

365.        
               

ANISIO DE JESUS DA CRUZ LIMA LABORATORISTA IEC

366.        
               

EDNA CRISTINA SANTOS FRANCO PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

367.        
               

FREDERICO AUGUSTO ROCHA NEVES TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

368.        
               

MARIA DE LOURDES GOMES DE LIMA AUXILIAR DE ENFERMAGEM IEC

369.        
               

MARIA JUCIREMA PAIVA ELLERES TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

370.        
               

RAIMUNDO UBIRAJARA PEREIRA MUNIZ TECNICO IEC
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371.        
               

RITA ROSEANE PARANHOS DA SILVA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

372.        
               

SILVIO ROGERIO CORREA COSTA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

373.        
               

ANTONIO TADEU GARCIA REIS AGENTE ADMINISTRATIVO IEC

374.        
               

AUGUSTO PEREIRA CORDEIRO ASSISTENTE EM CIENCIA E
TECNOL

IEC

375.        
               

CASSIA MARIA CARNEIRO KAHWAGE ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

376.        
               

DANIEL LIMA REIS DA SILVA ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

377.        
               

DIEGO CONCEICAO DO NASCIMENTO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

378.        
               

ELTON JOSE HENRIQUES RIBEIRO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

379.        
               

JOELMA ARANHA DA SILVA DA SILVA ASSISTENTE EM CIENCIA E
TECNOL

IEC

380.        
               

LEANDRO ISLER RODRIGUES MORAES ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

381.        
               

MARCELO SILVA MORAES ANALISTA DE GESTAO EM
PESQ INV

IEC

382.        
               

MARCUS VINICIUS NE DE ANDRADE AGENTE ADMINISTRATIVO IEC

383.        
               

MARIA DE JESUS NEVES ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

384.        
               

ROSILANDIA CARVALHO GOMES ASSISTENTE EM CIENCIA E
TECNOL

IEC

385.        
               

VANESSA ALCANTARA DA SILVA CAMPELO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

386.        
               

ADEVALDO DA SILVA ELLERES ASSISTENTE EM CIENCIA E
TECNOL

IEC

387.        
               

AMAURY BENTES CUNHA FREIRE TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

388.        
               

ANGELO PINTO PEREIRA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

389.        
               

EDERLINDA MARIA RODRIGUES LOPES A U X I L I A R  D E
ADMINISTRACAO

IEC
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390.        
               

HAROLDO JOSE DE MATOS PESQUISADOR EM SAUDE
PUBLICA

IEC

391.        
               

IONE DANTAS FREIRE DA SILVA TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

392.        
               

JOAO DA SILVA NEVES AGENTE DE SAUDE PUBLICA IEC

393.        
               

JOELLE KATIUSSIA MACEDO DA SILVA
CARDOSO

ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

394.        
               

MARIA DO PERPETUO SOCORRO ALMEIDA ATENDENTE IEC

395.        
               

NEEMIAS SOUZA DOS SANTOS ASSISTENTE EM CIENCIA E
TECNOL

IEC

396.        
               

SONIA MARIA BARBOSA MACIEL TECNICO EM PESQUISA E
INVEST B

IEC

397.        
               

SONIA MARIA BEZERRA PRAZERES ATENDENTE IEC

398.        
               

ALDA DO SOCORRO CARDOSO MORAES ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

399.        
               

ANA LIDIA COUTINHO DOS SANTOS ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

400.        
               

CID ROMULO DE MORHY VIEIRA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

401.        
               

ERIZANI SAMPAIO ARAUJO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

402.        
               

FERNANDA BRAGANCA MONTEIRO SUZUKI ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

403.        
               

ROSIRENO ALFAIA PUREZA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

404.        
               

ROZELI CARDOSO DE FARIAS ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

405.        
               

ALEXANDRE PATELO DA SILVA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

406.        
               

JOAO MARCELO BRAGA DO AMARAL ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

407.        
               

JOSE JOAQUIM SILVA COSTA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

408.        
               

ANA NERY GOMES COELHO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC
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409.        
               

CHADY ALBERTO SOUZA DOS SANTOS ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

410.        
               

DANIEL SANTIAGO LYRA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

411.        
               

FRANCISCO ELIELSON SOUSA OLIVEIRA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

412.        
               

LUCIANA DE FIGUEIREDO LOBATO ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

413.        
               

ODERLEY FIALHO MENDES ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

414.        
               

JANIO SILVA FERREIRA ASSISTENTE TECNICO DE
GESTAO E

IEC

415.        
               

ANA ROSA PROTAZIO CORREA # A G  A U G U S T O
MONTENEGRO

BANPARA

416.        
               

BRENDA EMANUELLE VIANA DUTRA # A G  A U G U S T O
MONTENEGRO

BANPARA

417.        
               

EDNELSON JOSE HELEN BARBOSA
SANTOS

# A G  A U G U S T O
MONTENEGRO

BANPARA

418.        
               

ROBSON PIMENTEL SOUSA # A G  A U G U S T O
MONTENEGRO

BANPARA

419.        
               

WELLISON NARUHITO UMEMURA RIBEIRO # A G  A U G U S T O
MONTENEGRO

BANPARA

420.        
               

BENEDITO FLAVIO TAVERNARD NEVES
JUNIOR

#AG BELEM CENTRO BANPARA

421.        
               

BRUNO LEITÃO PUEYO ARNILLAS #AG BELEM CENTRO BANPARA

422.        
               

CARLOS SAID CARDOSO CRUZ #AG BELEM CENTRO BANPARA

423.        
               

DANILO AUGUSTO SANTOS DE MOURA #AG BELEM CENTRO BANPARA

424.        
               

JANNER ARAUJO #AG BELEM CENTRO BANPARA

425.        
               

LAURENTINO PINTO DE SOUZA #AG BELEM CENTRO BANPARA

426.        
               

LUIZ AUGUSTO LOPES PINHEIRO #AG BELEM CENTRO BANPARA

427.        
               

MANOEL JOSE RIBEIRO RODRIGUES #AG BELEM CENTRO BANPARA
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428.        
               

MARCO ANTONIO LOPES MONTEIRO #AG BELEM CENTRO BANPARA

429.        
               

PEDRO GOMES DE SOUZA #AG BELEM CENTRO BANPARA

430.        
               

ROSANA SANDRA FAVACHO DA SILVA #AG BELEM CENTRO BANPARA

431.        
               

VALDECIR DE OLIVEIRA FILHO #AG BELEM CENTRO BANPARA

432.        
               

ANDREA CECILIA HENRIQUES OLIVEIRA #AG EMPRESARIAL BELEM BANPARA

433.        
               

MOISES JORGE SILVA ERRUAS #AG EMPRESARIAL BELEM BANPARA

434.        
               

HAROLDO JOSE RAMOS DE QUEIROZ #AG ESTRADA NOVA BANPARA

435.        
               

MARIA RAIMUNDA NATIVIDADE POMBO #AG ESTRADA NOVA BANPARA

436.        
               

REINALDO CESAR TADAIESKY LIMA #AG ESTRADA NOVA BANPARA

437.        
               

TATIANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS #AG ESTRADA NOVA BANPARA

438.        
               

DURVAL NAVEGANTES DE SOUZA #AG ICOARACI BANPARA

439.        
               

JOSE EVARISTO SILVA DE OLIVEIRA #AG ICOARACI BANPARA

440.        
               

MARCIO ANDREY BARBOSA CORREA #AG ICOARACI BANPARA

441.        
               

MATEUS LUIZ PENA NETO #AG ICOARACI BANPARA

442.        
               

MILZA DO SOCORRO BRABO DE LEAO #AG ICOARACI BANPARA

443.        
               

SEBASTIAO JORGE FERREIRA #AG ICOARACI BANPARA

444.        
               

SUELLEN IONY DA SILVA PAIVA #AG ICOARACI BANPARA

445.        
               

VIOLANTE MARIA LOURENCO BATISTA #AG ICOARACI BANPARA

446.        
               

ALLAN CHRISTIAN DE SOUZA CAMPELO #AG NAZARE BANPARA
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447.        
               

FRANCISCO MARCILIO FERNANDES LOPES
SOBRINHO

#AG NAZARE BANPARA

448.        
               

JOSE SANTANA BARBOSA LIMA #AG NAZARE BANPARA

449.        
               

JULIA OLIVEIRA DA SILVA #AG NAZARE BANPARA

450.        
               

MADALENA SILVA ALMEIDA #AG NAZARE BANPARA

451.        
               

PEDRO HENRIQUE SOUTO MARTIN DE
MELLO

#AG NAZARE BANPARA

452.        
               

RAFAEL MANSANO HOLANDA #AG NAZARE BANPARA

453.        
               

SAMIA PINHEIRO FARIAS #AG NAZARE BANPARA

454.        
               

THIAGO BELTRÃO DA SILVA SOVANO #AG NAZARE BANPARA

455.        
               

WANESSA RODRIGUES MOURAO SOARES #AG NAZARE BANPARA

456.        
               

ALVARO DE JESUS DA SILVA REGO #AG PALACIO BANPARA

457.        
               

FABIOLA ETEILE SOUZA LOPES #AG PALACIO BANPARA

458.        
               

FERNANDO JORGE CAPELA SAMPAIO #AG PALACIO BANPARA

459.        
               

HELENA DO SOCORRO CRAVO SOARES
FARIAS

#AG PALACIO BANPARA

460.        
               

JANE DA COSTA NERY #AG PALACIO BANPARA

461.        
               

JORGE SOCORRO DOS SANTOS MAIA #AG PALACIO BANPARA

462.        
               

LUIZ CESAR GOMES PIMENTA #AG PALACIO BANPARA

463.        
               

SILAS DA SILVA VELOSO #AG PALACIO BANPARA

464.        
               

FABIO BATISTA SARUBI #AG PEDREIRA BANPARA

465.        
               

JESSICA RENATA DA SILVA DA ROSA #AG PEDREIRA BANPARA
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466.        
               

JOAO MARQUES DE OLIVEIRA #AG PEDREIRA BANPARA

467.        
               

SERGIO GONCALVES LIMA JUNIOR #AG PEDREIRA BANPARA

468.        
               

AMELIA DA ROCHA RODRIGUES #AG SAO BRAS BANPARA

469.        
               

ANA MARIA SOUZA DA CUNHA #AG SAO BRAS BANPARA

470.        
               

CANTIDIO DALMACIO DA SILVA FILHO #AG SAO BRAS BANPARA

471.        
               

HELIO MATOS DA SILVA #AG SAO BRAS BANPARA

472.        
               

OSVALDO BRAGA BARRA #AG SAO BRAS BANPARA

473.        
               

RODRIGO BRASIL DE FREITAS #AG SAO BRAS BANPARA

474.        
               

ROSA MARIA FERREIRA AGUIAR #AG SAO BRAS BANPARA

475.        
               

WALDEMIR DO NASCIMENTO MORAES #AG SAO BRAS BANPARA

476.        
               

ZANETH DOS SANTOS SOUZA #AG SAO BRAS BANPARA

477.        
               

AGLAILSON REGIS BRITO SILVA #AG SENADOR LEMOS BANPARA

478.        
               

AGOSTINHO MACEDO ALMEIDA #AG SENADOR LEMOS BANPARA

479.        
               

ANA LUCIA AMORIM DE MENEZES #AG SENADOR LEMOS BANPARA

480.        
               

ANDERSON PINHEIRO SALES #AG SENADOR LEMOS BANPARA

481.        
               

ANTONIO LUIZ MENDES #AG SENADOR LEMOS BANPARA

482.        
               

ANTONIO RUY SILVA CORDEIRO #AG SENADOR LEMOS BANPARA

483.        
               

EDEI TAINAN UCHOA DA SILVA RAMOS #AG SENADOR LEMOS BANPARA

484.        
               

ELIETE CATARINA XERFAN DE LIMA #AG SENADOR LEMOS BANPARA
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485.        
               

FABIO CRISPO MENDES DA SILVA #AG SENADOR LEMOS BANPARA

486.        
               

FERNANDO VICTOR PAIVA MAGNO #AG SENADOR LEMOS BANPARA

487.        
               

FLAVIA AQUINO GOMES #AG SENADOR LEMOS BANPARA

488.        
               

IGOR DE ALMEIDA RÊGO #AG SENADOR LEMOS BANPARA

489.        
               

IRANILDE VIANA NEGRAO #AG SENADOR LEMOS BANPARA

490.        
               

JOSE ANTONIO CAVALLEIRO DE MACEDO
FONTELES

#AG SENADOR LEMOS BANPARA

491.        
               

M A R I A  D A S  G R A Ç A S  B A T I S T A  D A
CONCEIÇAO

#AG SENADOR LEMOS BANPARA

492.        
               

MARIA IVONE ALBUQUERQUE PINHEIRO #AG SENADOR LEMOS BANPARA

493.        
               

MARIA SILVIA GUAPINDAIA #AG SENADOR LEMOS BANPARA

494.        
               

PAULO ROBERTO MAGALHAES DOS
SANTOS

#AG SENADOR LEMOS BANPARA

495.        
               

ROSILENE MARIA SOARES MAGALHÃES #AG SENADOR LEMOS BANPARA

496.        
               

SAMYA CAYRES SILVA #AG SENADOR LEMOS BANPARA

497.        
               

TAMARA PINHEIRO FERREIRA #AG SENADOR LEMOS BANPARA

498.        
               

ANDRE FELIPE VIANA LISBOA #AG TELEGRAFO BANPARA

499.        
               

BENEDITO EXPEDITO BATISTA CARDOSO #AG TELEGRAFO BANPARA

500.        
               

FRANCISCO DE ASSIS MORENO DA SILVA #AG TELEGRAFO BANPARA

501.        
               

GRACIEUDE SEABRA SIMOES #AG TELEGRAFO BANPARA

502.        
               

JOCIMAR BRITO CALAZANS #AG TELEGRAFO BANPARA

503.        
               

LUAN RAPHAEL SOARES MORAES #AG TELEGRAFO BANPARA
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504.        
               

LYGIA DIAS REIS #AG TELEGRAFO BANPARA

505.        
               

PAULO CESAR SERRAO AFONSO JUNIOR #AG TELEGRAFO BANPARA

506.        
               

CLEITON ROBERTO NEVES DA SILVA #MATRIZ / DICOM / SUDES BANPARA

507.        
               

JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS #MATRIZ / DICOM / SUDES BANPARA

508.        
               

JULIANA DE FREITAS ALVES #MATRIZ / DICOM / SUDES BANPARA

509.        
               

MARCOS CESAR REIS GOMES #MATRIZ / DICOM / SUDES BANPARA

510.        
               

MAURO SERGIO PALHA PALHETA #MATRIZ / DICOM / SUDES BANPARA

511.        
               

CAMILLA RACHEL NUNES DO NASCIMENTO#MATRIZ / DICOM / SUNEG BANPARA

512.        
               

DAVI JOAO DE SOUZA SANTOS #MATRIZ / DICOM / SUNEG BANPARA

513.        
               

PEDRO IGOR DE SOUSA BARBOSA #MATRIZ / DICOM / SUNEG BANPARA

514.        
               

ROSANA MOURA DE FIGUEIREDO #MATRIZ / DICOM / SUNEG BANPARA

515.        
               

ALEX LENNON SOUSA DOS SANTOS #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

516.        
               

ALEXANDER RYODI ONISHI #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

517.        
               

ALINE KARINI SILVA DE LIMA #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

518.        
               

ANDRE LUIZ LOPES CORDEIRO #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

519.        
               

ANDREIA BARBOSA DAS NEVIS #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

520.        
               

ANDREY GABRIEL ANDRADE DE CASTRO #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

521.        
               

BRENO DE JESUS ALVES PEREIRA #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

522.        
               

DEBORA LIDIANE DE SOUZA NAZARE #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA
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523.        
               

DENYS LEE MELO FERNANDES #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

524.        
               

FABIO BRUNO JESUS DA SILVA #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

525.        
               

FELIPY GUIMARAES DOS SANTOS #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

526.        
               

FRANCISCO PINTO DA COSTA JUNIOR #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

527.        
               

JOAO VITOR TAVARES CARNEIRO #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

528.        
               

JOHABE NOVAES MARQUES #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

529.        
               

LUANY PEREIRA NEGREIROS #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

530.        
               

MARCELLO ALEXANDRE CARVALHO DE
LIMA

#MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

531.        
               

MARIA DAS GRAÇAS COSTA #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

532.        
               

NILDO ALAN PALHETA CARDOSO #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

533.        
               

PAULO VICTOR COSTA DE SA #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

534.        
               

RICARDO MACEDO DA SILVA #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

535.        
               

SAFIRA SILVA GUIMARÃES LIMA #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

536.        
               

THAIMYSON PATRIK PINHEIRO #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

537.        
               

THIAGO SIMAO ROLIM DE MENDONCA #MATRIZ / DICOM / SUREC BANPARA

538.        
               

SONIA MARIA SOUZA VASCONCELOS #MATRIZ / DICRI / NUCIC BANPARA

539.        
               

ANDRE OLIVEIRA LEAO #MATRIZ / DICRI / SUCON BANPARA

540.        
               

CARLOS ANDRES MARMOLEJO GARCIA #MATRIZ / DICRI / SUCON BANPARA

541.        
               

DAVID MATHEUS SETUBAL FERREIRA #MATRIZ / DICRI / SUCON BANPARA
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542.        
               

EMANUEL NAZARENO OLIVA DA SILVA
JUNIOR

#MATRIZ / DICRI / SUCON BANPARA

543.        
               

GLEIBSON OSVALDO COSTA CARVALHO #MATRIZ / DICRI / SUCON BANPARA

544.        
               

LUCIANA MIDORI OE #MATRIZ / DICRI / SUCON BANPARA

545.        
               

LUCIANE PANTOJA MELO #MATRIZ / DICRI / SUCON BANPARA

546.        
               

MARCUS VINICIUS PEREIRA DE MORAES #MATRIZ / DICRI / SUCON BANPARA

547.        
               

EDENILSON DA SILVA CARDOSO JUNIOR #MATRIZ / DICRI / SURIS BANPARA

548.        
               

CARLOS SANTOS DE MACEDO #MATRIZ / DICRI / SUROP BANPARA

549.        
               

ELIZETE GONCALVES DE OLIVEIRA #MATRIZ / DICRI / SUROP BANPARA

550.        
               

NICOLE RAQUEL PINTO CARDOSO #MATRIZ / DICRI / SUROP BANPARA

551.        
               

REMULO AUGUSTO CAMPOS FERREIRA #MATRIZ / DICRI / SUROP BANPARA

552.        
               

RODRIGO ALVES GUIMARAES DE OLIVEIRA#MATRIZ / DICRI / SUROP BANPARA

553.        
               

SOLANGE BARROS DA SILVA #MATRIZ / DIFIN / SUAFI BANPARA

554.        
               

JÉSSICA BENTES GIRARD #MATRIZ / DIFIN / SUAFI BANPARA

555.        
               

JOSE BARROS DA SILVA FILHO #MATRIZ / DIFIN / SUAFI BANPARA

556.        
               

KIZZY JANAINA HERNANDEZ LOURENCO #MATRIZ / DIFIN / SUAFI BANPARA

557.        
               

MAXLENO PANTOJA RODRIGUES #MATRIZ / DIFIN / SUAFI BANPARA

558.        
               

T E R E Z I N H A  D E  J E S U S  M O R A E S
NASCIMENTO

#MATRIZ / DIFIN / SUAFI BANPARA

559.        
               

ELISANGELA DOS SANTOS GOMES #MATRIZ / DIFIN / SUCAP BANPARA

560.        
               

GUSTAVO DE LIMA CUNHA #MATRIZ / DIFIN / SUCAP BANPARA
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561.        
               

JOAO MESQUITA VIANA #MATRIZ / DIFIN / SUCAP BANPARA

562.        
               

NELMA WATRIN DA COSTA #MATRIZ / DIFIN / SUCAP BANPARA

563.        
               

R O S A N G E L A  M A R I A  R O D R I G U E S
BRANDAO

#MATRIZ / DIFIN / SUCAP BANPARA

564.        
               

WANDERLEI MENDES COUTINHO #MATRIZ / DIFIN / SUCAP BANPARA

565.        
               

ANTONIO SERGIO ALVES CAMELO JUNIOR #MATRIZ / DIFIN / SUCOB BANPARA

566.        
               

FABIO DE OLIVEIRA MENDES #MATRIZ / DIFIN / SUCOB BANPARA

567.        
               

FATIMA CRISTINA RAMOS SABAT #MATRIZ / DIFIN / SUCOB BANPARA

568.        
               

FERNANDO MANOEL NEVES LOUREIRO #MATRIZ / DIFIN / SUCOB BANPARA

569.        
               

LUCY ALVARES ANAISSE #MATRIZ / DIFIN / SUCOB BANPARA

570.        
               

RAIMUNDO CARLOS OLIVEIRA SOUZA #MATRIZ / DIFIN / SUCOB BANPARA

571.        
               

ROBERTO DE ANDRADE BACELAR #MATRIZ / DIFIN / SUCOB BANPARA

572.        
               

ROSA MARIA DORNELAS MESSIAS #MATRIZ / DIFIN / SUCOB BANPARA

573.        
               

ALBINO CESAR DANTAS OHASHI #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

574.        
               

AMANDA LEAO ROCHA PIMENTEL #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

575.        
               

A N G E L A  M A R G A R I D A  M A T O S  D E
VASCONCELOS

#MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

576.        
               

BEATRIZ VIEIRA DA SILVA #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

577.        
               

CARLOS ANDREY ALMEIDA RIBEIRO #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

578.        
               

CÁSSIO FREITAS MORAES #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

579.        
               

DAGMAR LIDUINA DE ANDRADE PINTO #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA
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580.        
               

DIRCE LOCH #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

581.        
               

EDUARDO ALBERTO DA SILVA LIMA #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

582.        
               

FERNANDO VASCONCELOS WANDERLEY #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

583.        
               

FRANCISCO NOGUEIRA NETO #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

584.        
               

GISELLE MOREIRA MENDES MARTINS #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

585.        
               

JOZILENE NAVA DE SOUSA #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

586.        
               

LARISSA CRISTINA FARIAS NAZARENO #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

587.        
               

LUAN DA SILVA SOUZA #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

588.        
               

NUNO JORGE DE ALMEIDA CATITA BIMBO #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

589.        
               

PRISCILA SANTOS DA SILVA SOTERO #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

590.        
               

SANDRO LUIZ CARDOSO BARRETO #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

591.        
               

SORAYA RODRIGUES DE SOUSA #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

592.        
               

SUZY HELEN SIQUEIRA MAIA #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

593.        
               

THIAGO MARTINS MONTEIRO #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

594.        
               

TITO SOUZA DO NASCIMENTO #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

595.        
               

VICTOR LUCIANO PINHEIRO GOMES #MATRIZ / DIFIN / SUCPF BANPARA

596.        
               

CLAUDIANE TAVARES BESSA #MATRIZ / DIFIN / SUCPJ BANPARA

597.        
               

ANGELA CLAUDIA PINA DA CUNHA #MATRIZ / DIFIN / SUGOV BANPARA

598.        
               

ANTONIA AVELAR DA SILVA #MATRIZ / DIFIN / SUGOV BANPARA
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599.        
               

DANYLLO CEZAR KAWAY NEVES DA CRUZ #MATRIZ / DIFIN / SUGOV BANPARA

600.        
               

EDUARDO CESAR BASTOS BORGES #MATRIZ / DIFIN / SUGOV BANPARA

601.        
               

FERNANDA CORDEIRO RAIA DE SOUZA #MATRIZ / DIFIN / SUGOV BANPARA

602.        
               

JOSE RAIMUNDO DE CASTRO SOUSA #MATRIZ / DIFIN / SUGOV BANPARA

603.        
               

JULIANA DA ROSA E SILVA #MATRIZ / DIFIN / SUGOV BANPARA

604.        
               

RODRIGO JORGE REIS SANDRES #MATRIZ / DIFIN / SUGOV BANPARA

605.        
               

SHEILA FRANKLIN MOURÃO DA PAIXÃO #MATRIZ / DIFIN / SUGOV BANPARA

606.        
               

ADENILSON DE SOUSA CAXIAS #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

607.        
               

DIANI VOGADO DE OLIVEIRA #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

608.        
               

EDUARDO EMANOEL SOUSA DE SOUZA #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

609.        
               

GLAUDIELLY SANTOS ROCHA DA SILVA #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

610.        
               

LIDIANE RIBEIRO COSTA #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

611.        
               

LUCIANA MANESCHY DA CUNHA COIMBRA #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

612.        
               

MARCELO DA CUNHA ARAÚJO #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

613.        
               

MIGUEL LUIZ MENDES FILHO #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

614.        
               

NELSON NAZARENO DA SILVA ALMEIDA #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

615.        
               

ROBERTO PAULO LOUREIRO AQUINO #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

616.        
               

THAYANA SOUSA BARRETO #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

617.        
               

WALTER AGRIPINO GOMES DE MELO
JUNIOR

#MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA
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618.        
               

WILGOR VIEIRA LEMOS #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

619.        
               

WILLIAM ANDERSON SOUZA DA SILVA #MATRIZ / DIFIN / SUMEP BANPARA

620.        
               

ALESSANDRA DA MOTA PINHEIRO LIMA #MATRIZ / DIFIN / SURET BANPARA

621.        
               

ANA TAYNARA QUEIROZ SOUZA #MATRIZ / DIFIN / SURET BANPARA

622.        
               

ANTONIA ZULEIDE BRASIL DOS SANTOS #MATRIZ / DIFIN / SURET BANPARA

623.        
               

CLAUDIO SERGIO DUARTE BRABO #MATRIZ / DIFIN / SURET BANPARA

624.        
               

ELIANA DO SOCORRO FREIRE CASTRO #MATRIZ / DIFIN / SURET BANPARA

625.        
               

EMERSON CEZAR LIMA DE ARAUJO #MATRIZ / DIFIN / SURET BANPARA

626.        
               

JOAO PAULO SANCHES PINTO #MATRIZ / DIFIN / SURET BANPARA

627.        
               

MAX JOSÉ DAS NEVES OLIVEIRA #MATRIZ / DIFIN / SURET BANPARA

628.        
               

OSVALDO VASCONCELOS FERREIRA
FILHO

#MATRIZ / DIFIN / SURET BANPARA

629.        
               

SÔNIA DE CÁSSIA SILVA FURTADO #MATRIZ / DIFIN / SURET BANPARA

630.        
               

VANJA FERREIRA QUEBRA #MATRIZ / DIFIN / SURET BANPARA

631.        
               

ANTONIA FERNANDA BRANDAO AMORAS #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

632.        
               

CLAUDIO FERREIRA OZELA #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

633.        
               

EDSON LUIZ GONÇALVES GONÇALVES #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

634.        
               

ERIKA FERNANDA SILVA AMORIM #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

635.        
               

FELIPE VIEIRA CORPES #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

636.        
               

JOAO AUGUSTO DE JESUS SILVA #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA
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637.        
               

LEA MARIA PEREIRA PAYSANO #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

638.        
               

LUIZ REIS FERREIRA NETO #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

639.        
               

MANOEL LUIZ TAVARES MARINHO #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

640.        
               

MARCIA JULIENY BRAGA DA SILVA #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

641.        
               

MARCIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

642.        
               

OCTAVIO PROENCA DE MORAES FILHO #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

643.        
               

PAULO VITOR DOS REIS MONTEIRO #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

644.        
               

REGIANE LIMA DE SOUSA #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

645.        
               

RUI SERGIO BRANDAO MONTEIRO #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

646.        
               

SUELEN KARINA LIMA BRAGA #MATRIZ / DIFIN / SUSER BANPARA

647.        
               

ELIEL CAMPOS XAVIER #MATRIZ / DIRAD / NUSEP BANPARA

648.        
               

NATALIA DE CASSIA DA SILVA CRUZ #MATRIZ / DIRAD / NUSEP BANPARA

649.        
               

AURELIO RODRIGUES TAVARES #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

650.        
               

CELIA MARIA SANTANA BRITO #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

651.        
               

DANIEL FONSECA LOBATO #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

652.        
               

EDUARDO SILVA DA SILVA #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

653.        
               

GABRIELA DE OLIVEIRA CORREA #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

654.        
               

GISELE LUCIANA DOMONT MARTINS #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

655.        
               

HELLAYNE CRISTINA CORREA KARPINSKI #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA
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656.        
               

HUGO HERMINIO CARNEIRO CRUZ #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

657.        
               

JOANA PAULA ABDELNOR CAMPELO #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

658.        
               

JOÃO CLEBER PEREIRA DOS SANTOS #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

659.        
               

JOAO ITALO CALDERARO MILEO #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

660.        
               

JOSE LUIZ CAMPOS APOLONIO #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

661.        
               

LUCIANA ROSA PIEDADE DE OLIVEIRA #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

662.        
               

PATRICIA POMPEU DE SALES ALVES #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

663.        
               

PATRIK DO VALE PEREIRA #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

664.        
               

RAFAEL ARAUJO SANTOS #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

665.        
               

RAUL WALTER BENDER JUNIOR #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

666.        
               

VICTOR MATHEUS BRITO MACHADO #MATRIZ / DIRAD / SUAPE BANPARA

667.        
               

ADENIO MIGUEL SILVA DA COSTA #MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

668.        
               

AIRTON LISBOA FERNANDES #MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

669.        
               

ARNALDO DE SOUZA SAMPAIO #MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

670.        
               

CARLOS ALBERTO ANSELMO NOGUEIRA
JUNIOR

#MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

671.        
               

FERNANDO DA SILVA PAIXÃO #MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

672.        
               

JACQUELINE DO SOCORRO CASTRO
RUFINO

#MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

673.        
               

JORGE CARDOSO COSTA ANGELIM FROTA #MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

674.        
               

JOSE CLAUDIO DO CARMO ALMEIDA #MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA
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675.        
               

JOSE OLYNTHO DE OLIVEIRA NETO #MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

676.        
               

PAULO DE TARSO MOREIRA MOTA #MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

677.        
               

RENATO MESQUITA DA SILVA #MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

678.        
               

ROGERIO DUARTE DE SOUZA GOMES #MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

679.        
               

SERGIO RENATO BAIA LIMA #MATRIZ / DIRAD / SUENG BANPARA

680.        
               

ALCINILDA GUERREIRO MAGALHAES
NAVARRO

#MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

681.        
               

ANTONIO DE PADUA SOUTELLO BECHARA
FILHO

#MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

682.        
               

ANTONIO FERREIRA ALVES #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

683.        
               

ANTONIO ROBERTO CORREIA DIAS #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

684.        
               

DIEGO RAMY SILVA DOS SANTOS #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

685.        
               

DOMINGOS DE OLIVEIRA VIANA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

686.        
               

HELENA AUGUSTA MARCIAO E SILVA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

687.        
               

JOSE MARIA MORAES CARDOSO #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

688.        
               

KATIA MICHI SATO KONDO #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

689.        
               

LIZETE SOUZA DA SILVA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

690.        
               

MANOEL LIMA DE SOUZA JUNIOR #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

691.        
               

MARIA DA GLORIA CARDOSO SILVA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

692.        
               

MARIA DE NAZARE PINTO RIBEIRO #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

693.        
               

MARIA SALETE GOMES DE SOUZA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA
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694.        
               

MARIO CEZAR DA COSTA VIEIRA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

695.        
               

RAIMUNDO NONATO DA SILVA MAIA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

696.        
               

REGINA CLAUDIA NASCIMENTO PINHEIRO #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

697.        
               

REINALDO DE JESUS SILVA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

698.        
               

RODRIGO PINTO PEREIRA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

699.        
               

RONALDO DE SOUZA BRAGA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

700.        
               

ROSSIARA DE FATIMA NASCIMENTO
RAMOS

#MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

701.        
               

RUI GUILHERME SOUZA DA SILVA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

702.        
               

SHELDON BRAGA ESTEVAM #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

703.        
               

SILVANA MARIA LOPES MENEZES #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

704.        
               

SILVIANE DO SOCORRO CASTRO LISBOA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

705.        
               

SUELY MARIA FAVACHO BASTOS #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

706.        
               

SUELY WATRIN DA COSTA #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

707.        
               

WAGNER DANIEL SAMPAIO PENEDO #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

708.        
               

WALDINEA CARVALHO PONTES #MATRIZ / DIRAD / SULOC BANPARA

709.        
               

IGOR FERREIRA #MATRIZ / DITEC / NUTEC BANPARA

710.        
               

WALTER PEREIRA CUSTODIO #MATRIZ / DITEC / NUTEC BANPARA

711.        
               

WEVERTON SILVA BEZERRA #MATRIZ / DITEC / NUTEC BANPARA

712.        
               

SERGIO HENRIQUE FACIOLA COELHO DE
SOUZA

#MATRIZ / DITEC / SUATI BANPARA
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713.        
               

ADRIANO DE AGUIAR RIBEIRO #MATRIZ / DITEC / SUINS BANPARA

714.        
               

ADRIANA BASTOS DE MEDEIROS ASSESSOR ESPECIAL II TCM

715.        
               

ADRIANA SALES REDIG ASSESSOR ESPECIAL II TCM

716.        
               

AISHA MORHY DE MENDONCA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

TCM

717.        
               

ALBERTO CARLOS ALVES DE MENEZES ASSISTENTE TÉCNICO I TCM

718.        
               

ALCIMAR LOBATO DA SILVA - TCM

719.        
               

A L E S S A N D R A  A L I N E  G O N C A L V E S
ALBUQUERQUE

- TCM

720.        
               

ALESSANDRA TEIXEIRA DO VALE AGUIAR CHEFE DE DIVISÃO TCM

721.        
               

ALEXANDRE GOMES BENCHIMOL ASSISTENTE TÉCNICO II TCM

722.        
               

ALEXANDRE MARCIO SOUSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

723.        
               

ALEXANDRE ROCHA FERRARI ASSISTENTE TÉCNICO I TCM

724.        
               

ALFREDO NATALINO DA SILVA SANTIAGO - TCM

725.        
               

ALINE DA SILVA SOUSA ASSISTENTE TÉCNICO I TCM

726.        
               

ALINE DE CARVALHO LEITE ASSESSOR TÉCNICO TCM

727.        
               

ANA CARLA DINIZ PAZ ASSESSOR TÉCNICO TCM

728.        
               

ANA CAROLINA TAVARES DE SOUZA
FALCAO

ASSESSOR TÉCNICO TCM

729.        
               

ANA CAROLINA VALEZI PINGARILHO AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

730.        
               

ANA CLAUDIA DUARTE DAS NEVES - TCM

731.        
               

ANA CLAUDIA GONCALVES CUNHA - TCM
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732.        
               

ANA CLAUDIA PACHECO DE MORAES ASSISTENTE TÉCNICO I TCM

733.        
               

ANA CLEIDE DE LIMA AIRES ASSESSOR TÉCNICO TCM

734.        
               

ANA CRISTINA GONCALVES VIEIRA F . G .  C H E F E  D E  A P O I O
ESPECIALIZADO

TCM

735.        
               

ANA CRISTINA SANTOS SODRE - TCM

736.        
               

ANA ELISA FLORES LEMOS DA SILVA CHEFE DE DIVISÃO TCM

737.        
               

ANA MARA CORREA DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO TCM

738.        
               

ANA PAULA DE FREITAS CUNHA - TCM

739.        
               

ANA ROSA FIGUEIREDO MARTINS F.G. ASSESSOR DE GABINETETCM

740.        
               

ANA ROSA PAIXAO FREITAS F . G .  C H E F E  D E  A P O I O
ESPECIALIZADO

TCM

741.        
               

ANA TERESA DA SILVA SEGUIN DIAS F.G. ASSISTENTE TÉCNICO TCM

742.        
               

ANDRE DE DONATO ANDRADE ASSISTENTE TÉCNICO II TCM

743.        
               

ANDREA MENDONCA DE NORONHA - TCM

744.        
               

ANDREA NAZARE VEIROS CABRAL
GUIMARAES

TCM

745.        
               

ANDREA TAPAJOS SIMIONI AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

746.        
               

ANDRESSA KELLY LIMA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

747.        
               

ANDREZA PEREIRA SANTA BRIGIDA
PAMPOLHA

- TCM

748.        
               

ANGELA MARIA DA SILVA GONCALVES ASSESSOR ESPECIAL II TCM

749.        
               

ANGELA MARIA DIAS FERREIRA FARIAS F.G. ASSESSOR DE GABINETETCM

750.        
               

ANGELITA SILVA DE JESUS - TCM
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751.        
               

ANNE DE PAULA FACUNDO DAMASCENO ASSESSOR TÉCNICO TCM

752.        
               

ANSELMO SOVENEY MORAES ASSESSOR ESPECIAL II TCM

753.        
               

ANTONIA DANIELA GOMES LEITE ATHAYDE ASSESSOR TÉCNICO TCM

754.        
               

ANTONIA GLEICIANE DE OLIVEIRA DIAS ASSESSOR TÉCNICO TCM

755.        
               

ANTONIO ARMANDO BARRAU FASCIO
NETO

- TCM

756.        
               

ANTONIO GERALDO MESQUITA DE
FRANCA

- TCM

757.        
               

ANTONIO JOSE FERREIRA CARRALAS F.G. ASSESSOR DE GABINETETCM

758.        
               

ANTONIO JOSE NEVES SABA AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

759.        
               

ANTONIO LEONARDO REIS DE BARROS - TCM

760.        
               

ANTONIO MARIA DA SILVA SOUZA - TCM

761.        
               

ANTONIO MAURO SANTANA DE SOUZA CONTRATO TEMPORÁRIO TCM

762.        
               

ANTONIO SANTANA R. DA COSTA JUNIOR - TCM

763.        
               

ANTONIO SERGIO FREITAS DE OLIVEIRA ASSESSOR TÉCNICO TCM

764.        
               

ANTONIO SERGIO LEAL COELHO - TCM

765.        
               

ARLINDA EVANGELISTA DA SILVA - TCM

766.        
               

ARMANDO ANDREY SIQUEIRA BAIA - TCM

767.        
               

ARMANDO PEREIRA MEDRADO F.G. ASSISTENTE TÉCNICO TCM

768.        
               

AUTAMIRA GOMES DE ALMEIDA - TCM

769.        
               

AYANNA KAROLINE DA FONSECA - TCM
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770.        
               

BEATRIZ LOBATO GAIA - TCM

771.        
               

BENEDICTO WILFREDO MONTEIRO FILHO F . G .  S E C R E T Á R I O
EXECUTIVO EC

TCM

772.        
               

BENEDITA  CRIST INA  MARQUES P .
ANDRADE

CHEFE DE DIVISÃO TCM

773.        
               

BERNARDO DE OLIVEIRA ARAUJO F.G. ASSESSOR DE GABINETETCM

774.        
               

BRUNA CAROLINA FREITAS NASCIMENTO ASSESSOR TÉCNICO TCM

775.        
               

CAMILA BARBOSA CAMARA ASSESSOR TÉCNICO TCM

776.        
               

CAMILA DE MOURA CARREIRA BRAGA - TCM

777.        
               

CAMILLA VASCONCELOS SABINO DE
OLIVEIRA

ASSESSOR TÉCNICO TCM

778.        
               

CARLA VANESSA LIMA DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL II TCM

779.        
               

CARLOS ALBERTO ABADESSA MENDES AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

780.        
               

CARLOS ALBERTO DA LUZ NUNES - TCM

781.        
               

CARLOS GONCALVES GOMES F . G .  C H E F E  D E  A P O I O
ESPECIALIZADO

TCM

782.        
               

CARLOS LIMA CHAMIE AUXILIAR DE GABINETE TCM

783.        
               

CARLOS NEY ARAUJO ASSESSOR TÉCNICO TCM

784.        
               

CARMEM ESTELA LOURINHO LOPES - TCM

785.        
               

CAROLINA FALESI DE SAMPAIO PEREIRA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

TCM

786.        
               

CAUE ARAUJO LIMA MONTEIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

787.        
               

CECILIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA - TCM

788.        
               

CENIRA MARIA BAIA NOGUEIRA - TCM
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789.        
               

CESAR AUGUSTO SARAIVA PINTO - TCM

790.        
               

CHRISTIANNE MARIA OLIVEIRA COSTA - TCM

791.        
               

CLAUDIA LUZIA BERREDO REIS DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

792.        
               

CLAUDIA MARCIA RODRIGUES FORTES ASSISTENTE TÉCNICO I TCM

793.        
               

CLAUDINEIA SILVA BARROS ASSESSOR ESPECIAL II TCM

794.        
               

CONCEICAO AIDA PEREIRA BARBOSA ASSESSOR TÉCNICO TCM

795.        
               

CONCEICAO MARIA LIMA DE MELLO ASSESSOR TÉCNICO TCM

796.        
               

CRISTIANE HELENA DA CONCEICAO E
SILVA

- TCM

797.        
               

CYNTIA YUKIKO TOMIOKA CHAVES - TCM

798.        
               

DANIEL MOREIRA BENDAHAN DE MELO ASSISTENTE TÉCNICO II TCM

799.        
               

D A N I E L A  P I Q U E I R A  D E  A N D R A D E
ACATAUASSU

ASSESSOR TÉCNICO TCM

800.        
               

DEUZA LUCIA VASCONCELOS GADELHA
BARBOSA

- TCM

801.        
               

DIENE BEZERRA DOS REIS F . G .  C H E F E  D E  A P O I O
ESPECIALIZADO

TCM

802.        
               

DILERMANDO POLIDORIO FERREIRA
LOPES

F.G. ASSISTENTE TÉCNICO TCM

803.        
               

DIRSON MEDEIROS DA SILVA NETO - TCM

804.        
               

DOMINGOS MESQUITA JUNIOR F . G .  C H E F E  D E  A P O I O
ESPECIALIZADO

TCM

805.        
               

DULCILINA DA CONCEICAO AMADOR - TCM

806.        
               

EDGAR LUIZ SOUZA DA COSTA ASSISTENTE TÉCNICO I TCM

807.        
               

EDILSON DA CRUZ FIEL AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM
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808.        
               

EDILZA DA SILVEIRA PEREIRA - TCM

809.        
               

EDMILSON DE JESUS FARIAS REGO F . G .  C H E F E  D E  A P O I O
ESPECIALIZADO

TCM

810.        
               

EDSON PAIVA DE MENEZES - TCM

811.        
               

EDUARDO ELPIDIO MATOS DA SILVA - TCM

812.        
               

EDUARDO FERREIRA BARLETA DE
ALMEIDA

ASSESSOR ESPECIAL II TCM

813.        
               

ELCIO COSTA DOS SANTOS JUNIOR - TCM

814.        
               

ELEN PANTOJA DE MORAES - TCM

815.        
               

ELIAS ALBUQUERQUE MATOS ASSISTENTE TÉCNICO II TCM

816.        
               

ELIETE LOPES DE MIRANDA CONTRATO TEMPORÁRIO TCM

817.        
               

ELISA DO SOCORRO MELO RESQUE - TCM

818.        
               

ELIZANGELA MARIA BATISTA DE SOUSA ASSESSOR ESPECIAL II TCM

819.        
               

ELIZETE DE BRITO NUNES - TCM

820.        
               

ELIZETE PEREIRA QUEIROZ MOREIRA - TCM

821.        
               

ELVIRA ALMEIDA AGUIAR ASSISTENTE TÉCNICO II TCM

822.        
               

ERCILIO MARINHO TAVARES FILHO - TCM

823.        
               

ERIKA SUELLE ANDRADE MAESTRI F.G. ASSESSOR DE GABINETETCM

824.        
               

EUSANGELO ALVES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

825.        
               

EVERALDO LINO ALVES - TCM

826.        
               

EZAUL SENA MOREIRA F.G. ASSISTENTE TÉCNICO TCM
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827.        
               

FABIO JOSE LOPES VIEIRA F.G. ASSISTENTE TÉCNICO TCM

828.        
               

FABRICIO BARBALHO ANAISSI ASSESSOR TÉCNICO TCM

829.        
               

FELIPE FERNANDES DE SOUZA - TCM

830.        
               

F E R N A N D O  A N T O N I O  R O D R I G U E S
COIMBRA

F . G .  C H E F E  D E  A P O I O
ESPECIALIZADO

TCM

831.        
               

FERNANDO CARDOSO DOURADO ASSESSOR TÉCNICO TCM

832.        
               

FRANCISCO MAIA GONCALVES NETO F.G. ASSISTENTE TÉCNICO TCM

833.        
               

GEORGE WASHINGTON GOES NUNES DE
SOUSA

F.G. ASSISTENTE TÉCNICO TCM

834.        
               

G E O R G I N A  B E N E D I T A  P A N T O J A
QUARESMA

- TCM

835.        
               

GILBERTO AUGUSTO MONTEIRO CHAVES ASSESSOR TÉCNICO TCM

836.        
               

GILMAR MACHADO DA SILVA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

TCM

837.        
               

GILSIANE LIMA DE SOUZA ASSESSOR TÉCNICO TCM

838.        
               

G I S E L E  B A P T I S T A  H I M E R C I R I O
PINGARILHO

- TCM

839.        
               

GLORIA SUELY LOPES DE OLIVEIRA - TCM

840.        
               

HAROLDO MAUES DE FARIA ASSISTENTE TÉCNICO II TCM

841.        
               

HEITOR DE CASTRO CUNHA JUNIOR - TCM

842.        
               

HELDER NASCIMENTO BARROS ASSISTENTE TÉCNICO II TCM

843.        
               

HELIO LOBATO DA SILVA JR. F.G. ASSISTENTE TÉCNICO TCM

844.        
               

HELOISA HELENA PINTO TOSTES ASSISTENTE TÉCNICO I TCM

845.        
               

HILDA MARIA FIGUEIREDO DE ARAUJO - TCM
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846.        
               

HILDENIR HELKER DE AGUIAR FRANCO ASSESSOR TÉCNICO TCM

847.        
               

HORMILLO NATAL DE ARAUJO COSTA
NETO

- TCM

848.        
               

HUMBERTO BEVILAQUA DA GAMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

849.        
               

HUMBERTO CARLOS FIGUEIREDO SILVA AUXILIAR DE GABINETE TCM

850.        
               

IOLANDA DAS GRACAS RODRIGUES ALVES - TCM

851.        
               

IRACEMA DE LOURDES TEIXEIRA VIEIRA - TCM

852.        
               

IRANILDO FERREIRA PEREIRA - TCM

853.        
               

IRIS SELENE ANDRADE REIS AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

854.        
               

ITAMAR SOARES DE AZEVEDO NETO F.G. ASSESSOR DE GABINETETCM

855.        
               

IVANA BATISTA DA CUNHA BRAGA ASSESSOR ESPECIAL II TCM

856.        
               

IVONELIO CALHEIROS LOPES JUNIOR ASSESSOR TÉCNICO TCM

857.        
               

JACQUELINE FERREIRA DO NASCIMENTO CONTRATO TEMPORÁRIO TCM

858.        
               

JAMIL JORGE SASSIM DAHAS CONTRATO TEMPORÁRIO TCM

859.        
               

JANDIRA MACHADO DA SILVA BORGES - TCM

860.        
               

JANILE KYLVIA LIMA DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL II TCM

861.        
               

JAQUELINA AURORA DE JESUS CHAVES - TCM

862.        
               

JONAS PORTILHO DE MELO FILHO F.G. ASSISTENTE TÉCNICO TCM

863.        
               

JONAS SILVA DOS SANTOS - TCM

864.        
               

JORGE LUIZ MONTEIRO OLIVEIRA - TCM
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865.        
               

JORGE VASCONCELOS RODRIGUES - TCM

866.        
               

JOSE AUGUSTO ALVES ASSESSOR TÉCNICO TCM

867.        
               

JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTRO - TCM

868.        
               

JOSE AUGUSTO OLIVEIRA REZENDE - TCM

869.        
               

JOSE BRITO GOMES DE SOUZA JR. ASSISTENTE TÉCNICO I TCM

870.        
               

JOSE CARLOS FERREIRA DA FONSECA - TCM

871.        
               

JOSE CRISTIANO DA SILVA SOUZA - TCM

872.        
               

JOSE DE ANCHIETA LIMA DE OLIVEIRA ASSESSOR TÉCNICO TCM

873.        
               

JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

874.        
               

JOSE FERNANDES MESQUITA DE FRANCA - TCM

875.        
               

JOSE IVONALDO ANDRADE DE SOUZA - TCM

876.        
               

JOSE MARIA CAMPOS DA GAMA ASSESSOR TÉCNICO TCM

877.        
               

JOSE MARIA COSTA BRAGA - TCM

878.        
               

JOSUE RIBEIRO PEREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

879.        
               

JULIANA ANDREA BATISTA DANTAS ASSISTENTE TÉCNICO I TCM

880.        
               

KARLA DE FATIMA LIMA NOBREGA ASSISTENTE TÉCNICO II TCM

881.        
               

KARLA REGINA RIBEIRO GOMES ASSISTENTE TÉCNICO I TCM

882.        
               

KATIA JAMILE PONTES DE OLIVEIRA ASSISTENTE TÉCNICO II TCM

883.        
               

KELLY SALES CORREA DO NASCIMENTO F . G .  C H E F E  D E  A P O I O
ESPECIALIZADO

TCM
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884.        
               

KELY PATRICIA SILVA DA COSTA AUXILIAR ADMINISTRATIVO TCM

885.        
               

LANA SHIRLEY NOGUEIRA DA COSTA ASSESSOR TÉCNICO TCM

886.        
               

LARA FERREIRA DOS SANTOS - TCM

887.        
               

LEILA CRISTINA GONCALVES MAIA
PINHEIRO

ASSESSOR TÉCNICO TCM

888.        
               

LEILA DE MACEDO DOURADO ASSISTENTE TÉCNICO I TCM

889.        
               

LEILA PAULA CARNEIRO DA SILVA - TCM

890.        
               

LEILIANNIE SOARES ALVES F.G. ASSISTENTE TÉCNICO TCM

891.        
               

LEONARDO RAFAEL FERNANDES - TCM

892.        
               

LEONEL FURTADO FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICO II TCM

893.        
               

ALBERTO DE JESUS SANTOS AUXILIAR DE CAMPO ADEPARA

894.        
               

ALCINEY MACEDO DA SILVA
A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

895.        
               

ALESSANDRO QUEIROZ MARTINS A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

896.        
               

ALEXANDRE MOURA CHAGAS F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

897.        
               

ALINE DO SOCORRO LIMA KZAM F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

898.        
               

ALMIR RIBEIRO MALATO T E C N I C O  D E  N I V E L
SUPERIOR

ADEPARA

899.        
               

ANA CARLA AZARIAS A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

900.        
               

ANA GABRIELA POLARO SERRA F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

901.        
               

ANA KAREN DE MENDONCA NEVES
BELFORT

F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

902.        
               

ANA THAIS SOUZA DE LEAO F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA
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903.        
               

ANDRE ROCHA GALINDO F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

904.        
               

BRUNO DE LIMA SARMENTO A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

905.        
               

CARLOS ALEXANDRE MENDES SANTOS F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

906.        
               

CINTIA ALVES CHAVES F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

907.        
               

CLAUCE MOTA NOGUEIRA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

908.        
               

CLOVIS CESAR DIAS CARNEIRO F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

909.        
               

DANIELE CORREA COSTA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

910.        
               

DANILO BRITO DO NASCIMENTO A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

911.        
               

ELISA ROCHA DANTAS SOARES T E C N I C O  D E  N I V E L
SUPERIOR

ADEPARA

912.        
               

ELOISA DO AMPARO RODRIGUES DO
CARMO

F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

913.        
               

EULER PABLO ARTIAGA SANTIAGO A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

914.        
               

FABIO CARNEIRO DUTRA F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

915.        
               

FRANCISCO DA FONSECA E SILVA A G E N T E  F I S C A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

916.        
               

I N G R I D  P E R P E T U O  D O  S O C O R R O
PINHEIRO

F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

917.        
               

ISAAC LOURIDO DOS SANTOS A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

918.        
               

JOSE MARIA FARO BITTENCOURT A G E N T E  F I S C A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

919.        
               

JULIA CARLA CORREA MAIA F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

920.        
               

KEILA SILVA DE SOUZA F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

921.        
               

KHRISNA FERREIRA TABOSA F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA
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922.        
               

LENO REGINALDO REIS DE ANDRADE AUXILIAR DE CAMPO ADEPARA

923.        
               

LETTIERE MENDES PEREIRA LIMA F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

924.        
               

LORENA SAMPAIO LOBATO F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

925.        
               

MARCELO OLIVEIRA DE CASTRO A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

926.        
               

MARCIO DAS NEVES PINTO F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

927.        
               

MARCO AURELIO BARBOSA DE LIMA T E C N I C O  D E  N I V E L
SUPERIOR

ADEPARA

928.        
               

M A R C O S  A L E X A N D R E  V I E I R A
ALBUQUERQUE

A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

929.        
               

MARIA MARGARETE MATOS DOS SANTOS A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

930.        
               

MARLUCE CORREA BRONZE F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

931.        
               

NATHALIA DE ALBUQUERQUE NEVES A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

932.        
               

REGINA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

933.        
               

ROGERIO DE SA XAVIER A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

934.        
               

SIMARA SOUZA DA ROCHA ESTACIO A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

935.        
               

TULIO HOSTILIO TRINDADE A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

936.        
               

VALDEMIR CORREA MONTEIRO T E C N I C O  D E  N I V E L
SUPERIOR

ADEPARA

937.        
               

VERA LUCIA SOARES FIGUEIRA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

938.        
               

WLADSON FERREIRA GAMA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

939.        
               

ZILMA PATRICIA DIAS DO NASCIMENTO F I S C A L  E S T A D U A L
AGROPECUARIO

ADEPARA

940.        
               

ALBERTO DE JESUS SANTOS AUXILIAR DE CAMPO ADEPARA
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941.        
               

ALCINEY MACEDO DA SILVA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARA

942.        
               

ANTONIO CARLOS ARAUJO DA COSTA VIGIA SEPLAN

943.        
               

CLAUDOMIRO BARBOSA JUNIOR AUX. DE ADMINISTRAÇÃO SEPLAN

944.        
               

EDSON LIMA RODRIGUES BRAÇAL SEPLAN

945.        
               

GREGORIO DO ESPIR ITO SANTOS
DAMASCENO

BRAÇAL SEPLAN

946.        
               

JOSE MARIA CARREIRA LOPES AUX. DE PORTARIA SEPLAN

947.        
               

JULIETA PEREIRA GOMES AUX. DE ADMINISTRAÇÃO SEPLAN

948.        
               

JULIO CEZAR HENRIQUES MAIA AUX. DE ADMINISTRAÇÃO SEPLAN

949.        
               

LUIZ  CARLOS SARGES DOS REMEDIOS BRAÇAL SEPLAN

950.        
               

MARGARIDA ANTONIA GELABERT REGO ATENDENTE SEPLAN

951.        
               

RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA SOLDADOR SEPLAN

952.        
               

RAIMUNDO WALTERLOO DA SILVA BRAÇAL SEPLAN

953.        
               

VANIA DO SOCORRO MARTINS COELHO TEC. DE ESTRADA SEPLAN

954.        
               

ADALBERTO DIAS PEREIRA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

955.        
               

ADRIANO PEREIRA DE OLIVEIRA A U X . T E C . L E G . A S T . A D M . -
PL.AL.060

ALEPA

956.        
               

AGOSTINHO DA SILVA SANTOS ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

957.        
               

ALBERTO VELOSO DA SILVA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

958.        
               

ANTONIO CARLOS BRAGA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

959.        
               

ANTONIO LOPES DO NASCIMENTO TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA
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960.        
               

ANTONIO PAULO BERREDO REIS DA SILVA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

961.        
               

ANTONIO SERGIO DE SOUZA MOUTINHO ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

962.        
               

A U R E L I O  F L O R E N T I N O  C O U T I N H O
PEREIRA

ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

963.        
               

A U R I C E L I A  D O  S O C O R R O  L I M A
NASCIMENTO

ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

964.        
               

CARLOS ALBERTO LOBATO DE OLIVEIRA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

965.        
               

CARLOS ALBERTO PIMENTA PARENTE ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

966.        
               

CARLOS AMANDIO DA COSTA NUNES ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

967.        
               

CARLOS AUGUSTO LIMA DE CARVALHO AUX.TEC.LEG.AST.PLEN-
PL.AL.066

ALEPA

968.        
               

DOMINGOS COELHO BEZERRA TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA

969.        
               

EBER BARRETO DE SOUZA A U X . T E C . L E G . A S T . A D M . -
PL.AL.060

ALEPA

970.        
               

EDILAMAR DE FATIMA CABRAL PIRES ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

971.        
               

EDILEUZA DE JESUS CARVALHO ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

972.        
               

EDSON OLIVEIRA DE AMORIM ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

973.        
               

ELIAS BENONE NASSER RAMOS TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA

974.        
               

FABIO ANDRE ALVES DE MENEZES TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA

975.        
               

FERNANDO LUIZ SANTIAGO PINTO TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA

976.        
               

FRANCISCO JOSE RIBEIRO LIMA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

977.        
               

GENY GOTZE ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

978.        
               

GILSON SANTOS SOUZA CRUZ ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA
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979.        
               

G U I L H E R M E  T A V A R E S  V O N
PAUNGARTTEN

ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

980.        
               

HELIANA MARIA MARTINS BRAGA LIMA TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA

981.        
               

JOAO CARLOS CARVALHO DE BRITO ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

982.        
               

JOSE ALBERTO MENEZES SIDRIM ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

983.        
               

JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS BAHIA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

984.        
               

JOSE VALDECIO DE OLIVEIRA PINTO ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

985.        
               

KARINA NEVES MOURA TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA

986.        
               

LEOMIM DE SOUZA LEAO ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

987.        
               

LUIZ ANTONIO DA ROCHA DAMASCENO A U X . T E C . L E G . A S T . A D M . -
PL.AL.060

ALEPA

988.        
               

LUIZ ANTONIO DE CARVALHO ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

989.        
               

MANOEL DOS SANTOS SILVA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

990.        
               

MARIA AUXILIADORA COSTA DA CRUZ TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA

991.        
               

MARIA DA GLORIA RIBEIRO COSTA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

992.        
               

MARIA ELIETE DA CUNHA ROCHA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

993.        
               

MARIA JUCIREMA DA COSTA E COSTA A U X . T E C . L E G . A S T . A D M . -
PL.AL.060

ALEPA

994.        
               

MARIA LUCIA BARBOSA SANTOS ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

995.        
               

MARILEA DE QUEIROZ LIMA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

996.        
               

NILSON RAIMUNDO VIEIRA GUIMARAES TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA

997.        
               

OTAVIO ELIAS DA SILVA COSTA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
385



998.        
               

PAULO AFONSO DA SILVA MARDOCK ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

999.        
               

PAULO CEZAR PONTES LIMA TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA

1000.      
             

RAIMUNDO ALBERTO PACHECO DE LIMA TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA

1001.      
             

RAIMUNDO MARTINHO DA SILVA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

1002.      
             

RAIMUNDO PEREIRA CORREA NETO A U X . T E C . L E G . A S T . A D M . -
PL.AL.060

ALEPA

1003.      
             

REINALDO SANTANA PAES DA COSTA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

1004.      
             

SANDRA DO SOCORRO DOS SANTOS
SOARES

ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

1005.      
             

SHIRLENE TATIANE RIBEIRO ROSA A U X . T E C . L E G . A S T . A D M . -
PL.AL.060

ALEPA

1006.      
             

SILVANA MARIA DA SILVA HOLANDA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

1007.      
             

SONIA MARIA PEREIRA MATOS TECNICO LEGISLATIVO-PL.AL-
102

ALEPA

1008.      
             

VAGNER GONDIM MACHADO ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

1009.      
             

VERA LUCIA SILVA ARAGAO ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

1010.      
             

VERA LUZIA REALE SIMOES ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

1011.      
             

WALDEMAR FRANCISCO SERAFIM DA
SILVA

ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

1012.      
             

WALMIR DE CRISTO MIRANDA ANAL.LEG.AST.LEG.-PL.AL-070ALEPA

1013.      
             

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO ASSIST. ADMINISTRATIVO SENAR

1014.      
             

BRUNA DAS NEVES O. BECHARA ASSESSOR TÉCNICO I- SENAR

1015.      
             

BRUNO DIAS RAMOS ASSESSOR TÉCNICO I- SENAR

1016.      
             

CARMEM SILVIA LUZ SOUZA ASSIST. ADMINISTRATIVO SENAR
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1017.      
             

DÁCIO CAMPOS DE CARVALHO ASSESSOR TÉCNICO II- SENAR

1018.      
             

DIRCE HELENA DE OLIVEIRA MOTA ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1019.      
             

FABRÍCIO MIRANDA SIZO ASSESSOR TÉCNICO II SENAR

1020.      
             

GUILHERME FERNANDO NEVES ALVES ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1021.      
             

JOEL RIBEIRO ARMÍNIO ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1022.      
             

JOSÉ FERNANDO PAES DE VASCONCELOS ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1023.      
             

JULIO CESAR DE OLIVEIRA PIRES ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1024.      
             

LARISSA SANTOS DE OLIVEIRA ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1025.      
             

LUIZ CARLOS ALMEIDA ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1026.      
             

MARIA ELENY DA C. CAVALCANTE ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1027.      
             

MARIA LUZILÂNDIA  P DE SOUZA ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1028.      
             

MILLER MOREIRA DA SOUZA ASSIST. ADMINISTRATIVO SENAR

1029.      
             

OSMANI DOS S. CONCEIÇÃO AUX. SERV. ADMINIST. SENAR

1030.      
             

RAFAEL JORGE MIRANDA SOARES ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1031.      
             

SILVIANE DE JESUS BORGES ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1032.      
             

VILSON JOÃO SCHUBER ASSESSOR TÉCNICO I SENAR

1033.      
             

WALTER CARDOSO ASSESSOR GERENCIAL SENAR

1034.      
             

WILSON ANDRADE CALANDRINE AUX.SERV. ADMINIST. SENAR

1035.      
             

ALICE LUZ MEYER T E C N I C O  D E
ADMINISTRACAO E FINANCAS

SEMA
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1036.      
             

AMANDA SILENY ANDRADE DA SILVA AUXILIAR OPERACIONAL SEMA

1037.      
             

ANA LIDIA IBERNON FEITOSA AGENTE DE PORTARIA SEMA

1038.      
             

ANDRE LUIS SOUSA DA COSTA TECNICO EM GESTAO DE
AGROPECUARIA

SEMA

1039.      
             

AURO NASCIMENTO DIAS AGENTE ADMINISTRATIVO SEMA

1040.      
             

BEATRIZ DE SOUSA VILAR FAVILA TECNICO EM GESTAO DE
MEIO AMBIENTE

SEMA

1041.      
             

CELY CAMPOS DE MENEZES TECNICO EM GESTAO DE
INFRA-ESTRUTURA

SEMA

1042.      
             

DANIELA DA SILVA E SILVA T E C N I C O  E M  G E S T A O
PUBLICA

SEMA

1043.      
             

DORACI MARINHO SOUZA LOPES T E C N I C O  E M  G E S T A O
PUBLICA

SEMA

1044.      
             

EDSON BEZERRA POJO TECNICO EM GESTAO DE
MEIO AMBIENTE

SEMA

1045.      
             

EVA DE FATIMA GRELO DA SILVA TECNICO EM GESTAO DE
MEIO AMBIENTE

SEMA

1046.      
             

FABIOLA PEREIRA DE AZEVEDO TECNICO EM GESTAO DE
AGROPECUARIA

SEMA

1047.      
             

FERNANDO MARCOS MOTA PEREIRA E
SILVA

ENGENHEIRO CIVIL SEMA

1048.      
             

FLAVIO MACEDO DE ANDRADE FILHO TECNICO EM GESTAO DE
INFRA-ESTRUTURA

SEMA

1049.      
             

FRANCILENE SOUZA DO NASCIMENTO A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SEMA

1050.      
             

FRANCISCA SOLANGE GOMES CHAVES TECNICO EM GESTAO DE
MEIO AMBIENTE

SEMA

1051.      
             

GEORGE MARCEL DE OLIVEIRA SOUZA T E C N I C O  E M  G E S T A O
PUBLICA

SEMA

1052.      
             

GILTON DA ROCHA MOURA AUXILIAR TECNICO SEMA

1053.      
             

GLAUCIA DO NASCIMENTO MARTINS DATILOGRAFO SEMA

1054.      
             

IVONETE DO SOCORRO RIBEIRO COSTA TECNICO EM GESTAO DE
MEIO AMBIENTE

SEMA
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1055.      
             

JAQUELINE LISBOA DA SILVA PALHETA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SEMA

1056.      
             

JOAO MARTINHO CONDE ALEIXO MOTORISTA SEMA

1057.      
             

JOECY REGINA BARBOSA DE FREITAS ADMINISTRADOR ESCOLAR
EE-2

SEMA

1058.      
             

JORGE PAIXAO COSTA ASSISTENTE DE INFRA-
ESTRUTURA

SEMA

1059.      
             

JOSE VICENTE ALVES DE SOUZA PAES A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SEMA

1060.      
             

JOZELIA PAIVA DE SOUZA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SEMA

1061.      
             

LAURA DE SOUZA OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO SEMA

1062.      
             

LEOPERCIO BARBOSA FORO T E C N I C O  E M  G E S T A O
PUBLICA

SEMA

1063.      
             

LUCIANA ALVES DE SOUZA TECNICO EM GESTAO DE
MEIO AMBIENTE

SEMA

1064.      
             

LUCIVALDO MAIA PONTES TECNICO EM GESTAO DE
MEIO AMBIENTE

SEMA

1065.      
             

LUIZ GUSTAVO NASCIMENTO COSTA AUXILIAR OPERACIONAL SEMA

1066.      
             

LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA MACHADO AUXIL IAR DE SERVICOS
OPERACIONAIS

SEMA

1067.      
             

MARCELLO GAMA ANDRADE AUXILIAR OPERACIONAL SEMA

1068.      
             

MARCIA MARIA CAMPOS T E C N I C O  E M  G E S T A O
PUBLICA

SEMA

1069.      
             

MARCIA SUELI CASTELO BRANCO BASTOS TECNICO DE PLANEJAMENTO
E GESTAO EM TURIS

SEMA

1070.      
             

MARCO ANTONIO CARRERA FERREIRA T E C N I C O  E M  G E S T A O
PUBLICA

SEMA

1071.      
             

MARCOS DA CRUZ ROCHA AGENTE DE PORTARIA SEMA

1072.      
             

MARIA DA CONCEICAO SILVA ROSA TECNICO EM GESTAO DE
MEIO AMBIENTE

SEMA

1073.      
             

MARIA DO CARMO PEREIRA DA CUNHA DATILOGRAFO SEMA
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1074.      
             

MARY ANNE MONTEIRO DA GAMA TECNICO EM GESTAO DE
MEIO AMBIENTE

SEMA

1075.      
             

MAURO CEZAR NOGUEIRA SANTOS AUXILIAR OPERACIONAL SEMA

1076.      
             

PAULO CESAR CHAGAS MAIA T E C N I C O  E M  G E S T A O
PUBLICA

SEMA

1077.      
             

PEDRO PAULO BITTENCOURT FERREIRA ASSIST. SOCIAL SEMA

1078.      
             

REGINA AMADOR DE MORAIS DESENHISTA SEMA

1079.      
             

REGINA MAGNA REIS DE SOUZA ASSIST. SOCIAL SEMA

1080.      
             

ROSEMBERG SILVA DE SOUZA AUXILIAR OPERACIONAL SEMA

1081.      
             

ROSILEA SOARES ALMEIDA AUXILIAR OPERACIONAL SEMA

1082.      
             

SHEILA MICHELLA ALBUQUERQUE DE
SOUZA

A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

SEMA

1083.      
             

SUANNE PIEDADE SANTAREM AUXILIAR OPERACIONAL SEMA

1084.      
             

TELMA LUCIA MATIAS DE ARAUJO TECNICO EM GESTAO DE
MEIO AMBIENTE

SEMA

1085.      
             

WALDELI ROZANE SILVA DE MESQUITA T E C N I C O  E M  G E S T A O
PUBLICA

SEMA

1086.      
             

WALTER NAZARENO FERREIRA SOARES TECNICO EM GESTAO DE
MEIO AMBIENTE

SEMA

1087.      
             

ABRAÃO MORAIS DA SILVA ASSESSOR SUPERIOR SECON

1088.      
             

ADRIANA ALICE DA SILVEIRARIBEIRO TEC.AGRÍCULA SECON

1089.      
             

ALETHEA FREITAS MACHADO AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1090.      
             

ALEX DE SOUSA BARROS AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1091.      
             

ALVARO HENTIQUE FELIX SANTANA ASSESSOR SUPERIOR SECON

1092.      
             

ANA CLAUDIA DE CARVALHO OLIVEIRA AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON
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1093.      
             

ANDERSON LOPES DA SOLVA AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1094.      
             

ANTONIO LUIZ DE ARAUJO JUNIOR AUX.DE ADMINISTRAÇÃO SECON

1095.      
             

BRUNO HUGO DA COSTA LIMA ASSESSOR SUPERIOR SECON

1096.      
             

CANDIDO VALINO DA SILVA AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1097.      
             

CELSO BIANOR BARROS DO NASCIMENTO AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1098.      
             

DEUSIMAR PATRICK LIMA D LIMA AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1099.      
             

D I E G O  L E O N A R D O  R O D R I G U E S
NASCINETO

ASSESSOR SUPERIOR SECON

1100.      
             

EDILEIA GOUVEA INGLES VAS AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1101.      
             

FERNANDO ARTHUR NEVES FREITAS ECONOMISTA SECON

1102.      
             

FERNANDO JOSÉ DE CARVALHO PADILHA AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1103.      
             

GABRIELA BSSA FERREIRA AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1104.      
             

GILMAR PANTOJA FREITAS AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1105.      
             

HELENO DE JESUS PERGIGÃO FAVACHO AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1106.      
             

ISAIS MACARIO GOMES ENGENHEIRO CIVIL SECON

1107.      
             

IZANA CRISTINA LOPES DE ARAUJO AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1108.      
             

JACIREMA ANTONIA BRASIL DE ARAUJO AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1109.      
             

JEYSA MAYARA AMARAL BARBOSA AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1110.      
             

JOÃO ALVES DA SILVA JUNIOR AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1111.      
             

JORGE ANTONIO SILVA RIBEIRO AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON
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1112.      
             

JORGE BARARUA DE ALCANTARA CHEFE DE DIVISÃO SECON

1113.      
             

JOYCE SIVA DE MELO AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1114.      
             

KENDREA SANTA ROSA DE MOURA AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1115.      
             

LIANE KETTLE AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1116.      
             

LOURALBERT ESTEVES MONTEIRO AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1117.      
             

MANOEL RAIMUNDO REIS CARDOSO AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1118.      
             

MANOEL RAMOS CONCEIÇÃO FREITAS ECONOMISTA SECON

1119.      
             

MARGARETH GONÇALVES PINHEIRO
MONTEIRO

A S S I S T E N T E  D E
ADMINISTRAÇÃO

SECON

1120.      
             

MARIA DE FATIMA FERREIRA DA COSTA AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1121.      
             

MARIA DORA LUCIA SOARES LIMA ECONOMISTA SECON

1122.      
             

MARIA  JOSÉ SOUZA PARACAMPO CHEFE DE SEÇÃO SECON

1123.      
             

MAX FERREIRA DA CRUZ AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1124.      
             

NELCIANA MARTINS MONTEIRO ASSESSOR SUPERIOR SECON

1125.      
             

ODIMAR BERNARDO FRANCO AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1126.      
             

RAIMUNDO DIAS PAIXÃO AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1127.      
             

RENILDO JOSÉ DA CONCEIÇÃO NAIFF AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON

1128.      
             

RICARDO WILLIAM DA SILVA AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1129.      
             

ROBERTA CORREA DE PAULA JORNALISTA SECON

1130.      
             

ROSILENE DIAS DA SILVA AG.DE VIAS PÚBLICAS SECON
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1131.      
             

SANDRA LUCIA SANTOS DE SOUZA AUX.DE ADMINISTRAÇÃO SECON

1132.      
             

SANDRA MARIA DE SOUZA SIMÕES COSTA TEC.AGRÍCULA SECON

1133.      
             

SEBASTIÃO XAVIER PANTOJA CORREA AUX.DE ADMINISTRAÇÃO SECON

1134.      
             

SONIA LUCIA LOPES ARAUJO AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1135.      
             

TAISE MOREIRA BARROS AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1136.      
             

VALERIA FERREIRA SANTA ROSA AG.DE POSTURA E ORDEM
ECONOMICA

SECON

1137.      
             

ADRIANE JIMENES DE OLIVEIRA DE
MORAIS

T É C N I C O  D E
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IGEPREV

1138.      
             

ALINE SOTÃO CAMPOS ASSEF SOUZA TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1139.      
             

ANDRÉ RHYO KAMIZONO ANALISTA DE INVESTIMENTO IGEPREV

1140.      
             

ANTONIO CRISTHIANO BRAGA GUIMARÃES T É C N I C O  D E
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IGEPREV

1141.      
             

AURÉLIO MAIA FERNANDES TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1142.      
             

BÁRBARA BITAR DE LIMA MOREIRA TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1143.      
             

BRENO LAMARTINE NOGUEIRA GARCIA TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1144.      
             

CAMILA AUGUSTA TRINDADE BRITO ANALISTA DE INVESTIMENTO IGEPREV

1145.      
             

CARLA CRISTINA MONTEIRO SILVA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

IGEPREV

1146.      
             

CHARLES LIMA DE SOUZA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

IGEPREV

1147.      
             

CLAUDIA HELENA VEIGA FIGUEIREDO DA
SILVA

TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1148.      
             

DANILO ARAGÃO DE ARAGÃO T É C N I C O  D E
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IGEPREV

1149.      
             

D IANA MARIA BEZERRA MACHADO
VILHENA DE MIRANDA

TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV
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1150.      
             

DIOGO GOMES TEIXEIRA A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

IGEPREV

1151.      
             

DIOGO PEREIRA DE SANTANA T É C N I C O  D E
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IGEPREV

1152.      
             

EDSON LUCAS DA SILVA DIAS TÉCNICO EM GESTÃO DE
INFORMÁTICA

IGEPREV

1153.      
             

ELDER LUZ DOS SANTOS A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

IGEPREV

1154.      
             

ELVIRA CAROLINA SCAPIN MARTINS A N A L I S T A  D E
INVESTIMENTOS

IGEPREV

1155.      
             

ENILSON ROCHA PEREIRA TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1156.      
             

ERNAN FELIPE PEREIRA NEVES A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

IGEPREV

1157.      
             

EUDÉZIA CRISTINA DO LAGO MARTINS ADMINISTRADOR IGEPREV

1158.      
             

FABRÍCIO PEREIRA MEDEIROS T É C N I C O  D E
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IGEPREV

1159.      
             

FERNANDO ALIPIO DA SILVA OTERO
SEABRA FILHO

T É C N I C O  D E
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IGEPREV

1160.      
             

GLAYCE BATISTA DOS REIS T É C N I C O  D E
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IGEPREV

1161.      
             

HENRIQUE PEREIRA MASCARENHAS A N A L I S T A  D E
INVESTIMENTOS

IGEPREV

1162.      
             

IARA FERREIRA DE OLIVEIRA TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1163.      
             

IGOR ALMEIDA COSTA T É C N I C O  D E
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IGEPREV

1164.      
             

JAYMESON LIELSON ANJOS DOS SANTOS A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

IGEPREV

1165.      
             

JONATAS SOUSA DA SILVA T É C N I C O  D E
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IGEPREV

1166.      
             

JOSÉ CARLOS SANTOS DE ALENCAR A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

IGEPREV

1167.      
             

KAMILA LIMA CAMELO T É C N I C O  D E
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IGEPREV

1168.      
             

LAYNON SOUSA GUEDELHA TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV
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1169.      
             

LORENA ALICE CEZAR DA CRUZ OLIVEIRA TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1170.      
             

LORENA MARIA MATOS FORTE A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

IGEPREV

1171.      
             

LOUISE BRANDÃO DURÃES TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1172.      
             

LUAN FRANCISCO GONÇALVES MORAES TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1173.      
             

MARIA LUIZA DANTAS DOS SANTOS AUXILIAR DE OPERAÇÕES E
SEGURANÇA

IGEPREV

1174.      
             

MARIETA RODRIGUES CAVALLÉRO DOS
SANTOS

TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1175.      
             

MARINA ANDRADE DA GAMA MALCHER TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1176.      
             

MÁRIO NASCIMENTO MOURA TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1177.      
             

MILTON LUIS AMARAL MAUES TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1178.      
             

PATRICIA PARNOV CAVALCANTE T É C N I C O  D E
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IGEPREV

1179.      
             

PEDRO PAULO BRAGA MOURA FILHO TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1180.      
             

RAIMUNDO DE SOUSA BORGES JUNIOR A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

IGEPREV

1181.      
             

RAUL VICTOR MAIA PALHA TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1182.      
             

SILVIA THAIS MEDEIROS NASCIMENTO A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

IGEPREV

1183.      
             

SYLLAS AZEVEDO MONTEIRO TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1184.      
             

TAISSA MARIA CARMONA DOS SANTOS TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1185.      
             

TAYNÁ LÚCIA SILVA GUEDES TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1186.      
             

VINICIUS MUNIZ VASCO TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV

1187.      
             

ANDRE LUIZ NEVES VIEIRA ESTUDANTE CESUPA
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1188.      
             

ANNA JULIA ARAUJO DOS REIS ESTUDANTE CESUPA

1189.      
             

ARNON SANCHES SALES ESTUDANTE CESUPA

1190.      
             

CAMILLA TORRES SADALA ESTUDANTE CESUPA

1191.      
             

CARLOS ALBERTO DE SOUZA E SILVA
FILHO

ESTUDANTE CESUPA

1192.      
             

DAVI AMARAL DE ARAUJO ESTUDANTE CESUPA

1193.      
             

EDUARDO MORAES DA SILVA ESTUDANTE CESUPA

1194.      
             

GABRIEL JUNIOR SOUZA ALBUQUERQUE ESTUDANTE CESUPA

1195.      
             

GIOVANNA SEMBLANO VIEIRA OLIVEIRA ESTUDANTE CESUPA

1196.      
             

IZADORA NOGUEIRA NUNES ESTUDANTE CESUPA

1197.      
             

JORGE LEONIDAS VAZ DA COSTA ESTUDANTE CESUPA

1198.      
             

JULIANA ANDREA RUFFEIL MELO E SILVA ESTUDANTE CESUPA

1199.      
             

JULIANA RAPOSO SILVA ESTUDANTE CESUPA

1200.      
             

KALLINE AIRES DE FREITAS ESTUDANTE CESUPA

1201.      
             

LUCAS ABELARDO DE ARAUJO BRANDAO ESTUDANTE CESUPA

1202.      
             

MARIA DEOLINDA CUNHA SOBRAL ESTUDANTE CESUPA

1203.      
             

NICOLAS VASCONCELOS LISBOA BARROS ESTUDANTE CESUPA

1204.      
             

TEREZA VICTORIA E SOUZA HOLANDA ESTUDANTE CESUPA

1205.      
             

LUIS FLAVIO MAIA LIMA ASS1T. TEC. REG.N/II ARCON

1206.      
             

MARILZA DA SILVA GUERRA PARAENSE ASSIT. TEC. REG.N/II ARCON
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1207.      
             

LIETE JUDITH TAVARES VI INTURIER1 ASSEI.. TEC. RECLN/III ARCON

1208.      
             

GERSON ANTONIO JOSÉ LISBOA AUX. OPERACIONAL ARCON

1209.      
             

LEWISON LEVY CORREA AUX. OPERACIONAL ARCON

1210.      
             

MOISES FERREIRA PINHEIRO AUX. OPERACIONAL ARCON

1211.      
             

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS LEITE AUX. OPERACIONAL ARCON

1212.      
             

VALDIR DA SILVA MALCHER AUX. OPERACIONAL ARCON

1213.      
             

ANDRE AUGUSTO PAMPLONA FREIRE AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1214.      
             

ADILSON TAMANQUEIRA LEAO AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1215.      
             

GISELA DOS SANTOS CARMO AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1216.      
             

B E A T R I Z  C A S T R O  D A  C O S T A
VASCONCELOS

AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1217.      
             

BRENDA BRITO PEREIRA DE SOUZA AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1218.      
             

CLAUDIA DE JESUS SILVA AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1219.      
             

CLAUTON NAZARENO MARQUES LEAL AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1220.      
             

HALIME EARES AKEL AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1221.      
             

IANN CUSTODIO MENEZES AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1222.      
             

YAN GIOVANI MACEDO MODESTO AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1223.      
             

NAYARA BARBALHO DA CRUZ AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1224.      
             

MARIANA PEREIRA DE HOLANDA FABBRI AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1225.      
             

PEDRO ALCANTARA BARBOSA NETO AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
397



1226.      
             

CHRISTINA RIBEIRO SANTOS AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1227.      
             

HELENA MARIA RABELO COSTA AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1228.      
             

LUIZ FREDERICO COELHO BORGES AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1229.      
             

MARCELO CESAR DO NASCIMENTO
RAMOS

AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1230.      
             

ROBERTO CARLOS ZAIDAN COELHO AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1231.      
             

ROBERTO RIBEIRO MESCOUTO AUX. REG. SERV. PUB. ARCON

1232.      
             

LUCAS DA CUNHA FERREIRA CONTROLADOR ARCON

1233.      
             

LUCAS COSTA LOPES CONTROLADOR ARCON

1234.      
             

JONATHAN FERNANDES DA SILVA CONTROLADOR ARCON

1235.      
             

SERGIO MURILLO PAMPLONA NOVAES CONTROLADOR ARCON

1236.      
             

GABRIEL NEPOMUCENO BRITO FEIO CONTROLADOR ARCON

1237.      
             

FERNANDO SOUZA DOS SANTOS CONTROLADOR ARCON

1238.      
             

GUSTAVO OLIVEIRA DE SOUZA CONTROLADOR ARCON

1239.      
             

LEIDIANE MACEDO RAMOS CONTROLADOR ARCON

1240.      
             

JOSE FRANCISCO SANTOS SOARES CONTROLADOR ARCON

1241.      
             

JOAO CARLOS PEREIRA DE SOUZA CONTROLADOR ARCON

1242.      
             

JOSE RIBAMAR PEREIRA DA COSTA MOTORISTA ARCON

1243.      
             

MARIO DE OLIVEIRA NETO MOTORISTA ARCON

1244.      
             

ALDENOR DE JESUS QUEIROZ JUNIOR TEC. REG. SERV. PUB. N/I ARCON
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1245.      
             

JOAO JORGE DA SILVA TEC. REG. SERV. PUB. N/I ARCON

1246.      
             

ROSIMAR BORGES REIS E SILVA TEC. REG. SERV. PUB. N/I ARCON

1247.      
             

ELIANE ROCHA DE LA OZA CAREZA TEC. REG. SERV. PUB. N/I ARCON

1248.      
             

LUIZ ANTONIO CASTRO DE CARVALHO TEC. REG. SERV. PUB. N/I ARCON

1249.      
             

ANTONIO COSTA MONTERO VALDEZ TEC. REG. SERV. PUB. N/I ARCON

1250.      
             

HELENY DA SILVA COELHO TEC. REG. SERV. PUB. N/I ARCON

1251.      
             

THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO PIRES TEC. REG. SERV. PUB. N/I ARCON

1252.      
             

LUZILENE SOUZA SELVA TEC. REG. SERV. PUB. N/I ARCON

1253.      
             

ANA VALÉRIA RIBEIRO BORGES TEC. REG. SERV. PUB. N/I ARCON

1254.      
             

CARLOS ALEXANDRE ABATI TEC. REG. SERV. PUB. N/I ARCON

1255.      
             

RENATA DA COSTA MAIA CONTADOR CRCPA

1256.      
             

JORGE LUIZ SOARES EVANGELISTA
JUNIOR

CONTADOR CRCPA

1257.      
             

SUELEN DA SILVA GOMES CONTADOR CRCPA

1258.      
             

ISABELA SAMPAIO DA SILVA CONTADOR CRCPA

1259.      
             

LAIZE FERNANDA CHAVES ALMEIDA DE
MELO

CONTADOR CRCPA

1260.      
             

JORGE LUIZ BASTOS DE OLIVEIRA JUNIOR CONTADOR CRCPA

1261.      
             

ROSIANE MODESTO BRAGA CONTADOR CRCPA

1262.      
             

EDILSON JOAQUIM SILVA FONSECA
JUNIOR

CONTADOR CRCPA

1263.      
             

GLEYCE KELLY SOUZA DA CONCEIÇÃO CONTADOR CRCPA
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1264.      
             

CRISTIANE DA SILVA NERI MOREIRA CONTADOR CRCPA

1265.      
             

LUIS FELIPE DA SILVA MIRANDA CONTADOR CRCPA

1266.      
             

MARTA GORETI MORENO LESSA CONTADOR CRCPA

1267.      
             

SARQUIS JOSE CHARCHAR CONTADOR CRCPA

1268.      
             

LUIS MARCELO FARIAS BARREIROS CONTADOR CRCPA

1269.      
             

LETÍCIA BARRETO CAMPOS CONTADOR CRCPA

1270.      
             

MARCELO GOMES DE SOUZA CONTADOR CRCPA

1271.      
             

BRUNA LETÍCIA FREIRE DE SOUZA CONTADOR CRCPA

1272.      
             

RUI SERGIO SARAIVA DE ANDRADE CONTADOR CRCPA

1273.      
             

RENATA FERREIRA DOS SANTOS CONTADOR CRCPA

1274.      
             

NATHALIA SANTOS DOS SANTOS CONTADOR CRCPA

1275.      
             

ALESSANDRA SODRÉ MAGALHÃES CONTADOR CRCPA

1276.      
             

LENIZE VIEIRA MOREIRA CONTADOR CRCPA

1277.      
             

LAYLA DOS SANTOS ABRAHAO CONTADOR CRCPA

1278.      
             

CLAUDIA MORAES GUEIROS DIAS CONTADOR CRCPA

1279.      
             

PRISCILA DA SILVA CARDOSO CONTADOR CRCPA

1280.      
             

WASHINGTON WILLIAM DE OLIVEIRA PAIVA CONTADOR CRCPA

1281.      
             

FRANCISCO ALEXANDRE TEIXEIRA
PEREIRA

CONTADOR CRCPA

1282.      
             

RITA DE CASSIA DOS SANTOS LACERDA CONTADOR CRCPA
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1283.      
             

PAULO VICTOR REIMAO DIAS BARROS CONTADOR CRCPA

1284.      
             

ELIAS DE LEÃO MACHADO CONTADOR CRCPA

1285.      
             

KRISSIA LORENA FERREIRA DE ALMEIDA CONTADOR CRCPA

1286.      
             

FERNANDO ALIPIO DA SILVA OTERO
SEABRA FILHO

CONTADOR CRCPA

1287.      
             

LIVIA MIKI SASAHARA DE PAIVA CONTADOR CRCPA

1288.      
             

PAULO VITOR SOUZA DE SOUZA CONTADOR CRCPA

1289.      
             

REBECCA RICHENE BENTES CONTADOR CRCPA

1290.      
             

SUIANNY FEITOSA PINHEIRO RUFINO CONTADOR CRCPA

1291.      
             

MURIELLY NUNES DOS SANTOS CONTADOR CRCPA

1292.      
             

MARIA FÁTIMA MOREIRA DUARTE CONTADOR CRCPA

1293.      
             

PEDRO PAULO MAGINA FERREIRA CONTADOR CRCPA

1294.      
             

ERICA CARVALHO MOREIRA CONTADOR CRCPA

1295.      
             

JEIVISON RAFAEL BARBOSA DA COSTA CONTADOR CRCPA

1296.      
             

ELAINE DO NASCIMENTO SERAFIM CONTADOR CRCPA

1297.      
             

EWERTON BENEDITO VALENTE LOPES CONTADOR CRCPA

1298.      
             

DAVID MATHEUS SETUBAL FERREIRA CONTADOR CRCPA

1299.      
             

GISELI AURIEME DE LIMA PENHA CONTADOR CRCPA

1300.      
             

JOSE MARIA LEIVA CONTADOR CRCPA

1301.      
             

MELLRIANY RIBEIRO LIMA DUARTE CONTADOR CRCPA
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1302.      
             

MARCELA ANDREZA DUARTE GOMES CONTADOR CRCPA

1303.      
             

LEUDIVANDRO MINEIRO PINHEIRO CONTADOR CRCPA

1304.      
             

BIANCA BRITO DE OLIVEIRA LUZ CONTADOR CRCPA

1305.      
             

ADRIANA PAULA DE SANTANA SILVA CONTADOR CRCPA

1306.      
             

ANDRÉIA LOUREIRO CARDOSO TÉCNICO I IPHAN

1307.      
             

ANA LIMA KALLÁS TÉCNICO I IPHAN

1308.      
             

CARLOS AUGUSTO PALHETA BARBOSA TÉCNICO I IPHAN

1309.      
             

CLÁUDIO FRANCO DE MELO JÚNIOR ANALISTA I IPHAN

1310.      
             

DANIELA APARECIDA FERREIRA TÉCNICO I IPHAN

1311.      
             

DIEGO CORRÊA FURTADO AUXILIAR INSTITUCIONAL IPHAN

1312.      
             

DENISE ROSÁRIO DE CARVALHO TÉCNICO I IPHAN

1313.      
             

EVELINE ROSE ARAÚJO BATISTA AUXILIAR INSTITUCIONAL IPHAN

1314.      
             

FERNANDO JOSÉ LIMA DE MESQUITA TÉCNICO I IPHAN

1315.      
             

GIOVANNI BLANCO SARQUIS TÉCNICO I IPHAN

1316.      
             

IVAN PALMEIRA DE SOUZA LEÃO AUXILIAR INSTITUCIONAL IPHAN

1317.      
             

NEIRIANE RODRIGUES RIBEIRO AUXILIAR INSTITUCIONAL IPHAN

1318.      
             

PAULA REGINA PINA MACHADO ANALISTA I IPHAN

1319.      
             

PAULO HENRIQUE DE SOUSA GUIMARÃES AUXILIAR INSTITUCIONAL IPHAN

1320.      
             

REBECA FERREIRA RIBEIRO SUPERINTENDENTE IPHAN
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1321.      
             

TATIANA CAREPA ROFFÉ BORGES TÉCNICO I IPHAN

1322.      
             

WELDERSON LULA GOMES DOS SANTOS AUXILIAR INSTITUCIONAL IPHAN

1323.      
             

ADILSON JOSE BARJONAS DE MIRANDA AUX ADM FUNTELPA

1324.      
             

ALDEMIR JOSE TEIXEIRA DO ROSARIO MECANICO FUNTELPA

1325.      
             

ALMIR DOS SANTOS COSTA AUX DE SERV OPERACIONAIS FUNTELPA

1326.      
             

ANTONIO JORGE DA SILVA CARDOSO AUX ADM FUNTELPA

1327.      
             

BENEDITO TIAGO MARQUES NETO RADIALISTA II ¿ OPERADOR
DE AUDIO

FUNTELPA

1328.      
             

CARLOS ALBERTO LOBO DA SILVA TEC EST REPET RETR DE TV FUNTELPA

1329.      
             

CESAR AUGUSTO NUNES D I S C O T E C A R I O
PROGRAMADOR

FUNTELPA

1330.      
             

COELI DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUZA BIBLIOTECARIO FUNTELPA

1331.      
             

DANIEL SOUZA DE ALMEIDA O P E R A D O R  D E
TRANSMISSOR DE RADIO

FUNTELPA

1332.      
             

DOMINGOS SAVIO DA SILVA PALHETA DIRETOR DE IMAGENS FUNTELPA

1333.      
             

FABRICIO ROCHA DE SOUZA LEITE PRODUTOR EXECUTIVO FUNTELPA

1334.      
             

FRANCISCO DE ASSIS PERES FORTUNATO AUX TECNICO FUNTELPA

1335.      
             

HAROLDO DE SOUZA CORREA AUX TECNICO FUNTELPA

1336.      
             

JORGE GOMES DOS SANTOS C O O R D E N A D O R  D E
PROGRAMAÇÃO

FUNTELPA

1337.      
             

KARINE PEDROSA DA SILVA ASSISTENTE DE PRODUÇÃO FUNTELPA

1338.      
             

LUCIENE SILVA NUNES TEC DE ADM E FINANÇAS FUNTELPA

1339.      
             

MANOEL PAULINO PINTO NETO AUX TECNICO FUNTELPA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
403



1340.      
             

OSINEIDE SOARES SILVA TEC DE CONTABILIDADE FUNTELPA

1341.      
             

PEDRO PAULO DOS SANTOS LEAL EDITOR DE VIDEO TAIPE
IMAGEM

FUNTELPA

1342.      
             

RAIMUNDO ULISSES SALOMAO SOUZA DIRETOR DE IMAGENS FUNTELPA

1343.      
             

ROSA MARIA SOUSA DE ALMEIDA DIGITADOR FUNTELPA

1344.      
             

ROSANA MARIA CUNHA DO NASCIMENTO BIBLIOTECARIO FUNTELPA

1345.      
             

SILVANA HOLLES BEZERRA BIBLIOTECARIO FUNTELPA

1346.      
             

TEREZA CRISTINA MONTEIRO MORENO JORNALISTA FUNTELPA

1347.      
             

THAIS DE FATIMA TOCANTINS CORREA CENOTECNICO FUNTELPA

1348.      
             

WILSON PENNER JUNIOR EDITOR FUNTELPA

1349.      
             

GLAUCO MAFRA LOPES ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1350.      
             

JOSÉ MARIA SOARES DE CASTRO JÚNIOR AUXILIAR DE TRÂNSITO DETRAN

1351.      
             

ANTONIO CARLOS LIMA DA ROCHA ANALISTA ADM FINANÇAS DETRAN

1352.      
             

ANDRÉ PEREIRA DE ARAÚJO ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1353.      
             

FABRÍCIO ALEXANDRE DOS ANJOS DO
ROSÁRIO

ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1354.      
             

EMERSON ALMEIDA LIMA ANALISTA ADM FINANÇAS DETRAN

1355.      
             

ANTONIO FERNANDO PINHEIRO DE LIMA
JÚNIOR

ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1356.      
             

FERNANDO ZANUTO FERRARI ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1357.      
             

JOSÉ RIBAMAR SILVA LIMA ANALISTA ADM FINANÇAS DETRAN

1358.      
             

LÍVIA MARIHA VALÉRIA SOUZA DA SILVA AUXILIAR DE TRÂNSITO DETRAN

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
404



1359.      
             

EDUARDO MIGUEL DINIZ BARBOSA ANALISTA ADM FINANÇAS DETRAN

1360.      
             

ANTONIO DO CARMO BRAGA FILHO ANALISTA TRÂNSITO DETRAN

1361.      
             

RENATO ALVES DE MENDONÇA ANALISTA TRÂNSITO DETRAN

1362.      
             

AMIRALDO CORRÊA SEABRA JÚNIOR ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1363.      
             

CHARLES DA SILVA CARVALHO MOTORISTA DETRAN

1364.      
             

MANOEL DE JESUS FILOCREÃO SANCHES MOTORISTA DETRAN

1365.      
             

FERNANDO JORGE DO CARMO ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1366.      
             

MARCELO ANDERSON LUZ DA SILVA ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1367.      
             

LUIZ CARLOS DA SILVA PASTANA AUXILIAR DE TRÂNSITO DETRAN

1368.      
             

DANIEL CORRÊA PINHO ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1369.      
             

MARA SÍLVIA GALVÃO DA SILVA CARNEIRO ASA DETRAN

1370.      
             

MAURÍCIO JOSÉ FACUNDO CONCEIÇÃO ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1371.      
             

JAIME FARIAS BROWN AUX. OPERAC TRÂNSITO DETRAN

1372.      
             

ANTONIO MARIA ALVES THOMAZ ANALISTA TRÂNSITO DETRAN

1373.      
             

HERILENA RAIOL MOLLER VISTORIADOR DETRAN

1374.      
             

MÁRCIO ALVES DAMASCENO VISTORIADOR DETRAN

1375.      
             

NELSON JAIR COSTA DE BRITO VISTORIADOR DETRAN

1376.      
             

DANIEL AMADOR SAMPAIO ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1377.      
             

HISLAN RODRIGUES CORRÊA PROGRAMADOR DETRAN
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1378.      
             

JOSÉ ENDERSON FERREIRA RODRIGUES PROGRAMADOR DETRAN

1379.      
             

SEBASTIÃO ARLUSSON RAMOS MOURA PROGRAMADOR DETRAN

1380.      
             

JOÉLCIO JÚNIOR DA COSTA GRAÇA TEC INFORMÁTICA DETRAN

1381.      
             

KALIL ALLAN BASTOS EL HOSN ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1382.      
             

CRISTOVÃO CUNHA SIMÕES DA MOTA ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1383.      
             

EPAMINONDAS CANTAL MACHADO ANALISTA TRÂNSITO DETRAN

1384.      
             

ANTONIA PEREIRA DE OLIVEIRA COELHO AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1385.      
             

CLODOALDO MEDINA GODINHO JUNIOR AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1386.      
             

FÁBIO RODRIGO BRAGA SANTIAGO AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1387.      
             

FRANCIANA MARIA JATENE CAVALCANTE AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1388.      
             

HIRAN COSTA MESQUITA AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1389.      
             

JORGE FERNANDO DOS SANTOS TUMA AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1390.      
             

MARCELA ALEXOPULOS SANTA ROSA AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1391.      
             

NÍVIA GUEDES GORAYEB AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1392.      
             

PEDRO AFONSO REY GUIMARÃES AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1393.      
             

ROSEMIRO FILHO DE FREITAS MAUÉS AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1394.      
             

SIDCLEI FURTADO FARIAS AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1395.      
             

THYAGO FERNANDO PINHEIRO DE LIMA AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1396.      
             

VERA MÁRCIA DA SILVA PAREDES AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN
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1397.      
             

WALISSON PEDRO PEREIRA DE SOUZA AGENTE FISC TRÂNSITO DETRAN

1398.      
             

PEDRO PAULO DE ALMEIDA BARBOSA AUXILIAR DE TRÂNSITO DETRAN

1399.      
             

MOISÉS COENTRO COSTA ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1400.      
             

LUIZ ALBERTO BARRETO NEPOMUCENO ASSIST TRÂNSITO DETRAN

1401.      
             

EDUARDO OLIVEIRA DA COSTA AGENTE DE PORTARIA FGC

1402.      
             

JAIR TAVARES AGENTE DE PORTARIA FGC

1403.      
             

ESTELA LÚCIA SALDANHA MORGADO AUXILIAR TÉCNICO FGC

1404.      
             

WILLAMES SANTOS CORRÊA MOTORISTA FGC

1405.      
             

CARLOS ALEXANDRE COSTA DO VALE MOTORISTA FGC

1406.      
             

ALEXANDRA CARNEIRO LOPES SANTOS AUXILIAR OPERACIONAL FGC

1407.      
             

ÂNGELO SANTOS DO ROSÁRIO AUXILIAR OPERACIONAL FGC

1408.      
             

EDIELTON CHARLES SANTOS DE OLIVEIRA AUXILIAR OPERACIONAL FGC

1409.      
             

EDSON FREIRE DA SILVA AUXILIAR OPERACIONAL FGC

1410.      
             

FRANK RIBEIRO DE FARIA AUXILIAR OPERACIONAL FGC

1411.      
             

LUCIMARIO VALENTE FERREIRA AUXILIAR OPERACIONAL FGC

1412.      
             

PAULO RENATO GONSALEZ GOMES AUXILIAR OPERACIONAL FGC

1413.      
             

RAFAEL VALLE MARANHÃO AUXILIAR OPERACIONAL FGC

1414.      
             

TELLINO SOARES PERES AUXILIAR OPERACIONAL FGC

1415.      
             

RAIMUNDA ROSEANE MORAES ALVES AGENTE ADMINISTRATIVO FGC
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1416.      
             

RAIMUNDO SÉRGIO DE JESUS SANTA
BRÍGIDA

AGENTE ADMINISTRATIVO FGC

1417.      
             

ALINE DA COSTA MOURA AGENTE ADMINISTRATIVO FGC

1418.      
             

JOSÉ CARDOSO RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO FGC

1419.      
             

ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA FERREIRA ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1420.      
             

ALINE DE OLIVEIRA CORRÊA MENDES ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1421.      
             

ANTÔNIO JUNIOR DA COSTA CASTRO ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1422.      
             

CLÁUDIO MENDES SILVA ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1423.      
             

ELISETE DO SOCORRO DA SILVA RIBEIRO ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1424.      
             

FLÁVIA CORREA LIMA ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1425.      
             

GILCILEA FARIAS DA CUNHA MONTEIRO ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1426.      
             

JOYCE PEREIRA DE FREITAS DA SILVA ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1427.      
             

LUCIANA GOMES MOURA RENDEIRO ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1428.      
             

LUCIANO ALBERTO VIEIRA GOMES ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1429.      
             

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES VIERA ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1430.      
             

MARCELO LEÃO DA COSTA ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1431.      
             

NILZETE NOGUEIRA RIBEIRO RODRIGUES ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1432.      
             

SANDRA CRISTINA CASTELO SILVA ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1433.      
             

WANICE DO SOCORRO SANCHES QUINTO ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC

1434.      
             

JERÔNIMO CARDOSO NUNES ASSIST. ADMINISTRATIVO FGC
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1435.      
             

KLEBER FARIAS FORTE ASSIST. DE INFORMÁTICA FGC

1436.      
             

SABRINA OLIVEIRA VALE TÉC. ADM. E FINANÇAS /
BIBLIOT.

FGC

1437.      
             

ILZA MELO DA SILVA PARENTE TÉC. ADM. E FINANÇAS/
PEDAGOGIA

FGC

1438.      
             

GUSTAVO DE BARROS LIMA T É C .  A D M .  E
FINANÇAS/PSICOLOGIA

FGC

1439.      
             

DANIELLE MOURA PITA TÉC. ADM. E FINANÇAS/CIÊN.
CONTÁBEIS

FGC

1440.      
             

WILSON PAIVA DOS REIS TÉC. ADM. E FINANÇAS/CIÊN.
CONTÁBEIS

FGC

1441.      
             

HENRIQUE NOEDING JUNIOR T É C N I C O  D E  N Í V E L
SUPERIOR

FGC

1442.      
             

LÉLIO FERNANDO AMORIM BARRETO T É C N I C O  D E  N Í V E L
SUPERIOR

FGC

1443.      
             

LUIZ CARLOS RODRIGUES PINHEIRO TÉC. EM GESTÃO PÚBLICA FGC

1444.      
             

ANA TEREZINHA MOREIRA BEZERRA CONTADOR FGC

1445.      
             

DANIELA RIBEIRO MOREIRA DEMÉTRIO
DOS SANTOS

PROCURADOR FUNDACIONAL FGC

1446.      
             

ANTÔNIO CARLOS MARTINS BRAGA PROFESSOR FGC

1447.      
             

LUIS CARLOS DE BARROS TAVARES PROFESSOR FGC

1448.      
             

ADRIANNE COSTA ALVES ESTUDANTE FAMAZ

1449.      
             

ALEXANDRA SANDY PARAENSE GARCIA ESTUDANTE FAMAZ

1450.      
             

BETHANIA MORAES DA PONTE ESTUDANTE FAMAZ

1451.      
             

CAMILA DE OLIVEIRA PEREIRA ESTUDANTE FAMAZ

1452.      
             

CYNARA VITÓRIA BARROS DOS SANTOS ESTUDANTE FAMAZ

1453.      
             

DENIZE REBECKA PAIVA DE SOUZA ESTUDANTE FAMAZ
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1454.      
             

DIEGO LOPES ESTUDANTE FAMAZ

1455.      
             

ELLEM DIANNY MACHADO DE AQUINO ESTUDANTE FAMAZ

1456.      
             

EVELLIN ADRIANE PEREIRA RODRIGUES ESTUDANTE FAMAZ

1457.      
             

FABIANA ANDRADE DO NASCIMENTO ESTUDANTE FAMAZ

1458.      
             

FRANCISDALVA NASCIMENTO PEREIRAEE
SOUZA

ESTUDANTE FAMAZ

1459.      
             

GIZELE LIMA DE LEÃO ESTUDANTE FAMAZ

1460.      
             

IGOR LUIS DE VASCONCELOS BAIA ESTUDANTE FAMAZ

1461.      
             

JOAO MARCOS MELO BACELAR ESTUDANTE FAMAZ

1462.      
             

JOSUÉ COSTA SOUZA ESTUDANTE FAMAZ

1463.      
             

J U L I A N A  D O  S O C O R R O  S O E I R O
MONTEIRO

ESTUDANTE FAMAZ

1464.      
             

KATIA LAMARA DE ARAÚJO SANTOS ESTUDANTE FAMAZ

1465.      
             

LEANDRO CORREA DE OLIVEIRA ESTUDANTE FAMAZ

1466.      
             

NAYANA PRISCYLA REIS TAVARES ESTUDANTE FAMAZ

1467.      
             

NAYARA VILHENA TEIXEIRA RIBEIRO ESTUDANTE FAMAZ

1468.      
             

NOENIA CABRAL ECKER ESTUDANTE FAMAZ

1469.      
             

PAULA CRISTINA RODRIGUES GOMES ESTUDANTE FAMAZ

1470.      
             

RAFAELLE DE FÁTIMA SALES PAMPOLHA ESTUDANTE FAMAZ

1471.      
             

ROSENEIDA JACQUELINE OLIVEIRA DE
ALMEIDA

ESTUDANTE FAMAZ

1472.      
             

SIDNEY MACHADO RIBEIRO ESTUDANTE FAMAZ
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Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito)
anos de notória idoneidade.

 
§ 1O. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor
ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.

 
§ 2o. A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.

 
Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas,
faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste código.

 
E PARA CONSTAR, CONFORME DETERMINA A LEI FOI LAVRADA A PRESENTE ATA

 
EU, GERLAND ANDRADE AGUIAR, DIGITEI E SUBSCREVO.

 
BELÉM, 28 de setembro de 2021.

 
RAIMUNDO MOISES ALVES FLEXA

 
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL

 
 

 
 

1473.      
             

YASMIN BEATRIZ RIBEIRO CARVALHO ESTUDANTE FAMAZ

1474.      
             

YASMIN DA NÓBREGA ALVES E SILVA ESTUDANTE FAMAZ
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RESENHA: 28/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 13ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00006894820178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:VALBE FAVACHO DE LIMA Representante(s):
OAB 11997 - ANDRE MARTINS PEREIRA (DEFENSOR) DENUNCIADO:A. C. DENUNCIADO:3º PJ -
CONSUMIDOR. Processo de nÂº 0000689-48.2017.814.0401 Denunciado: VALBE FAVACHO DE LIMA
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes
legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº 0000689-48.2017.814.0401, contra VALBE FAVACHO
DE LIMA, devidamente qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 7Âº,
IX, da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que em 25/04/2016, durante fiscalizaÃ§Ã£o de
rotina, agentes da VigilÃ¢ncia SanitÃ¡ria recolheram amostras no estabelecimento denominado Â¿AÃ§aÃ
do ValbeÂ¿, encaminhando-as ao LaboratÃ³rio Central - LACEN, o qual constatou que o produto nÃ£o
atendia a todas as especificaÃ§Ãµes, tornando-o imprÃ³prio para o consumo, diante da presenÃ§a de
Â¿corantes artificiais, coliformes fecais e outras matÃ©rias estranhasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o,
recebendo a denÃºncia em 28/06/2017, em fl. 6. Â Â Â Â Â Â Â Em 28/06/2018 (fl. 25) foi realizada
audiÃªncia para anÃ¡lise de proposta de suspensÃ£o condicional do processo, a qual foi aceita pelo
acusado. Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o, informando que o acusado cumpriu com os termos da suspensÃ£o
condicional do processo, em fl. 27. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, instado a se
manifestar, pugnou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade de VALBE FAVACHO DE LIMA, em fl. 29. Â Â Â Â Â
Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei nÂº 9.099/95 introduziu no
ordenamento jurÃdico brasileiro o instituto da suspensÃ£o condicional no processo, ao dispor no art. 89:
Art. 89. Nos crimes em que a pena mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o
por esta Lei, o MinistÃ©rio PÃºblico, ao oferecer a denÃºncia, poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo,
por dois a quatro anos, desde que o acusado nÃ£o esteja sendo processado ou nÃ£o tenha sido
condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensÃ£o condicional da
pena (art. 77 do CÃ³digo Penal). Â§ 1Âº Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presenÃ§a do
Juiz, este, recebendo a denÃºncia, poderÃ¡ suspender o processo, submetendo o acusado a perÃodo de
prova, sob as seguintes condiÃ§Ãµes: I - reparaÃ§Ã£o do dano, salvo impossibilidade de fazÃª-lo; II -
proibiÃ§Ã£o de freqÃ¼entar determinados lugares; III - proibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca onde
reside, sem autorizaÃ§Ã£o do Juiz; IV - comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃzo, mensalmente,
para informar e justificar suas atividades. Â§ 2Âº O Juiz poderÃ¡ especificar outras condiÃ§Ãµes a que fica
subordinada a suspensÃ£o, desde que adequadas ao fato e Ã situaÃ§Ã£o pessoal do acusado. Â§ 3Âº A
suspensÃ£o serÃ¡ revogada se, no curso do prazo, o beneficiÃ¡rio vier a ser processado por outro crime
ou nÃ£o efetuar, sem motivo justificado, a reparaÃ§Ã£o do dano. Â§ 4Âº A suspensÃ£o poderÃ¡ ser
revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por contravenÃ§Ã£o, ou descumprir
qualquer outra condiÃ§Ã£o imposta. Â§ 5Âº Expirado o prazo sem revogaÃ§Ã£o, o Juiz declararÃ¡ extinta
a punibilidade. Â§ 6Âº NÃ£o correrÃ¡ a prescriÃ§Ã£o durante o prazo de suspensÃ£o do processo. Â§ 7Âº
Se o acusado nÃ£o aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirÃ¡ em seus ulteriores
termos. (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, extinto o prazo da suspensÃ£o condicional do
processo, sem que a medida tenha sido revogada, impÃµe-se a extinÃ§Ã£o da punibilidade do
denunciado. Trata-se de evidente tentativa de conferir celeridade e eficiÃªncia ao processo penal, para os
crimes que o legislador penal prevÃª como de menor potencial ofensivo. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido
dispÃ´s a exposiÃ§Ã£o de motivos da Lei dos Juizados Especiais CÃveis e Criminais: [...] Em segundo
lugar, o projeto introduz o instituto da suspensÃ£o condicional do processo, mesmo para os crimes por ele
nÃ£o abrangidos, em que a pena mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano. Ou seja, na hipÃ³tese
de rÃ©u primÃ¡rio e de pena mÃnima que comportaria afinal a concessÃ£o deÂ sursis, o MP, ao oferecer
a denÃºncia, poderÃ¡ propor ao juiz competente a suspensÃ£o condicional do processo, submetendo-se o
acusado, ao concordar com a medida, Ã s condiÃ§Ãµes fixadas pelo juiz nos termos dos dispositivos
retores da suspensÃ£o condicional da pena. O sistema daÂ probation, tradicional nos ordenamentos deÂ
comman law,Â gacivil law, como se vÃª do CÃ³digo de Processo Penal federal (art. 231), do Projeto de
CÃ³digo de Processo Penal Modelo para a AmÃ©rica Latina, tambÃ©m de 1988 (art. 231). E vem sendo
reiteradamente defendido entre nÃ³s, com excelentes razÃµes, desde 1981 (9). Ademais, o instituto
insere-se perfeitamente na filosofia que informa o projeto, consistente na desburocratizaÃ§Ã£o e
aceleraÃ§Ã£o da justiÃ§a penal, e no filÃ£o da discricionariedade regulada, no mesmo consagrada, tudo
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em decorrÃªncia do texto constitucional (10). (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, verifica-se
que decorreu o prazo, com o devido cumprimento das condiÃ§Ãµes delineadas na audiÃªncia realizada
para esse fim (fl. 27) e, ainda, que o MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade, o que
se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, considerando o cumprimento regular das condiÃ§Ãµes impostas
pela suspensÃ£o condicional do processo, decreto extinta a punibilidade de VALBE FAVACHO DE LIMA
pelos fatos delineados na exordial, na forma do art. 89, Â§5Âº, da Lei nÂº 9.099/95 e por tudo mais o que
consta nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Dispenso as custas e despesas processuais, de acordo com o
Provimento nÂº 005/2002, da Corregedoria Geral de JustiÃ§a do TJE/PA. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as
partes acerca da presente sentenÃ§a, expedindo-se as demais comunicaÃ§Ãµes eventualmente
necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de interposto o recurso de ApelaÃ§Ã£o, intime-se o apelado
para apresentar contrarrazÃµes. Decorrido o prazo legal, certifique-se e encaminhem-se os autos ao
EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, para os devidos fins. Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de
trÃ¢nsito em julgado, certifique-se, deem-se as devidas baixas no sistema e proceda-se ao arquivamento.
Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021.Â Â Â Â Â Â Â Â
ALESSANDRO OZANAN Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00032138120188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 VITIMA:E. P. F.
DENUNCIADO:MONICA ADRIANA ELGRABLY CORREA KABACZNIK PROMOTOR:PRIMEIRO PJ DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA. Processo de nÂº 0003213-81.2018.814.0401 Denunciada:
MONICA ADRIANA ELGRABLY CORREA KABACZNIK DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO
DO ESTADO, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº 0003213-
81.2018.814.0401, contra MONICA ADRIANA ELGRABLY CORREA KABACZNIK, devidamente
qualificada nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90.
Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que na qualidade de representante, gerente e responsÃ¡vel tributÃ¡ria
de ETZ ELGRABLY INDÃSTRIA E EXPORTAÃÃO DE MADEIRAS LTDA, contribuinte infrator, em
Fevereiro/2013 o denunciado praticou a conduta delituosa materializada no Auto de InfraÃ§Ã£o e
NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº 392013510000375-2: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER A
ANTECIPAÃÃO ESPECIAL DE ICMS RELATIVO A OPERAÃÃO INTERESTADUAL DE MERCADORIA
PARA FINS DE COMERCIALIZAÃÃO, NO ATO DA ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE, NA
SITUAÃÃO DE ATIVO NÃO REGULAR, CONFORME DEFINIÃÃO NA LEGISLAÃÃO TRIBUTÃRIA
ESTADUAL. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a denÃºncia em 24/05/2019, em fl. 180. Â Â Â Â Â Â Â
DecisÃ£o, determinando a suspensÃ£o do processo, bem como do prazo prescricional, com fundamento
no art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal, em fl. 214. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO
ESTADO, considerando o julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de
repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade, pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls.
215/225. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a
anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo
salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que
entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã
AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo acusado na primeira oportunidade que tem de se
manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando a existÃªncia superveniente
de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta
reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta analisada, observa-se que coerente com
o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa
questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-que que o
denunciado Ã© acusado de deixar de recolher o ICMS, a quando da entrada de mercadorias, em
modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O
Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia
de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o:
Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150, Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando da cobranÃ§a antecipada de ICMS,
por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota interna do Estado de destino e a alÃquota
interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte
tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria, do pagamento do ICMS para momento anterior Ã
ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do
ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia
de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda, que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS
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na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto
Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a
lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por
excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da
Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel
a existÃªncia de qualquer indÃcio de materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que a justa causa, em essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da
infraÃ§Ã£o penal, diante da desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade
da norma que fundamentou a lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra MONICA
ADRIANA ELGRABLY CORREA KABACZNIK, com fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo
Penal, Tema de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que
consta nos autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as
devidas baixas no sistema e arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se.
BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de
BelÃ©m 1 (AgRg no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
01/04/2014, DJe 10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado
em 19/02/2019, DJe 26/02/2019). PROCESSO: 00063077120178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:GIVANILDO DOS SANTOS RIBEIRO VITIMA:F.
E. PROMOTOR:PJ ORDEM TRIBUTARIA. Processo de nÂº 0006307-71.2017.814.0401 Denunciado:
GIVANILDO DOS SANTOS RIBEIRO DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no
exercÃcio de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº 0006307-
71.2017.814.0401, contra GIVANILDO DOS SANTOS RIBEIRO, devidamente qualificado nos autos,
imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra,
em sÃntese, que na qualidade de representante, administrador e responsÃ¡vel tributÃ¡rio de G DOS S.
RIBEIRO, contribuinte infrator, o denunciado praticou a conduta delituosa materializada no Auto de
InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº 372015510001121-3: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE
RECOLHER O ICMS, NO PRAZO REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã MERCADORIA SUJEITA Ã
ANTECIPAÃÃO NA ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a
denÃºncia em 15/05/2017, em fl. 51. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando a suspensÃ£o do processo,
bem como do prazo prescricional, com fundamento no art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal, em fl. 78. Â
Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio
nÂº 598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade, pugnou pela
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls. 88/96. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â
Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu regular
recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ)
tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a denÃºncia,
apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo acusado na primeira
oportunidade que tem de se manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando
a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeitos de
repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta
analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifica-que que o denunciado Ã© acusado de deixar de recolher o ICMS, a
quando da entrada de mercadorias, em modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio
de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio
nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a
seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150,
Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando
da cobranÃ§a antecipada de ICMS, por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota
interna do Estado de destino e a alÃquota interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria,
do pagamento do ICMS para momento anterior Ã ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido
estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal
Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda,
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que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado
do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a
inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes
contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que
fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel a existÃªncia de qualquer indÃcio de
materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a justa causa, em
essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da infraÃ§Ã£o penal, diante da
desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade da norma que fundamentou a
lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â
Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva, acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o
Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra GIVANILDO DOS SANTOS RIBEIRO, com
fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do
Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de
trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas baixas no sistema e arquivem-se os
autos. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021.Â
ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg no REsp 1218030/PR,
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 10/04/2014). (HC 478.542/RJ,
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 26/02/2019).
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 0 9 2 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:CARLOS ROBERTO MOTA VITIMA:F. E.
PROMOTOR(A):MARCIA BEATRIZ REIS SOUZA SEGUNDA PJCCOT. Processo de nÂº 0006909-
28.2018.8.14.0401 Denunciado: CARLOS ROBERTO MOTA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO
PÃBLICO DO ESTADO, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº
0006909-28.2018.8.14.0401, contra CARLOS ROBERTO MOTA, devidamente qualificado nos autos,
imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I e II da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra,
em sÃntese, que na qualidade de representante, administrador e responsÃ¡vel tributÃ¡rio da Empresa C.R.
MOTA SUPERMERCADO, contribuinte infratora, praticou o denunciado, supostamente, a conduta
delituosa materializada nos Autos de InfraÃ§Ãµes e NotificaÃ§Ãµes Fiscais (AINFS) nÂº
072014510001342-3 e nÂº 0720145100013440: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER O ICMS,
NO PRAZO REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã MERCADORIA SUJEITA Ã ANTECIPAÃÃO DE
ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a denÃºncia em
03/10/2019, em fl. 106. Â Â Â Â Â Â Â Foi apresentada Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o em 27/08/2021, fls.
118/133. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade,
pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, fls. 136/145. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a
decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia
apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal
de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que
recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo
acusado na primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses
termos, considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com
efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da
conduta analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento
da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifica-que que o denunciado Ã© acusado de deixar de recolher o ICMS, a
quando da entrada de mercadorias, em modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio
de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio
nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a
seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150,
Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando
da cobranÃ§a antecipada de ICMS, por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota
interna do Estado de destino e a alÃquota interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria,
do pagamento do ICMS para momento anterior Ã ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido
estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal
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Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda,
que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado
do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a
inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes
contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que
fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel a existÃªncia de qualquer indÃcio de
materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a justa causa, em
essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da infraÃ§Ã£o penal, diante da
desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade da norma que fundamentou a
lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â
Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva, acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o
Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra CARLOS ROBERTO MOTA, com fundamento no art.
395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal
Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado
da presente decisÃ£o, deem-se as devidas baixas no sistema e arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Intime-
se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de
Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO
DANTAS,  QUINTA TURMA, ju lgado em 19/02/2019,  DJe 26/02/2019) .  PROCESSO:
00093369520188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 28/09/2021
DENUNCIADO:ROBERTO PAULINO DE OLIVEIRA VITIMA:F. E. PROMOTOR:PRIMEIRA
PROMOTORIA DE CRIMES CONTRA ORDEM TRIBUTARIA. Processo de nÂº 0009336-
95.2018.814.0401 Denunciado: ROBERTO PAULINO DE OLIVEIRA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia,
distribuÃda sob o nÂº 0009336-95.2018.814.0401, contra ROBERTO PAULINO DE OLIVEIRA,
devidamente qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I e II da Lei
nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que na qualidade de representante, administrador e
responsÃ¡vel tributÃ¡rio de R PAULINO DE OLIVEIRA ME, contribuinte infrator, o denunciado praticou,
supostamente, condutas delituosas materializadas nos Autos de InfraÃ§Ãµes e NotificaÃ§Ãµes Fiscais
(AINFS) nÂº 0720145100013369, 072015510000944 e 0720145100012958: O CONTRIBUINTE DEIXOU
DE RECOLHER O ICMS, NO PRAZO REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã MERCADORIA SUJEITA
Ã ANTECIPAÃÃO DE ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a
denÃºncia em 07/08/2019, em fl. 113. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando a suspensÃ£o do processo,
bem como do prazo prescricional, com fundamento no art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal, em fl. 143.
Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade,
pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls. 114/154. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a
decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia
apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal
de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que
recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo
acusado na primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses
termos, considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com
efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da
conduta analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento
da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifica-que que o denunciado Ã© acusado de deixar de recolher o ICMS, a
quando da entrada de mercadorias, em modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio
de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio
nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a
seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150,
Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando
da cobranÃ§a antecipada de ICMS, por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota
interna do Estado de destino e a alÃquota interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria,
do pagamento do ICMS para momento anterior Ã ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido
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estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal
Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda,
que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado
do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a
inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes
contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que
fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel a existÃªncia de qualquer indÃcio de
materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a justa causa, em
essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da infraÃ§Ã£o penal, diante da
desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade da norma que fundamentou a
lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â
Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva, acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o
Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra ROBERTO PAULINO DE OLIVEIRA, com
fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do
Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de
trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas baixas no sistema e arquivem-se os
autos. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021.Â
ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg no REsp 1218030/PR,
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 10/04/2014). (HC 478.542/RJ,
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 26/02/2019).
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 6 9 8 9 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:JEFFERSON DE SOUZA SANTOS
Representante(s): OAB 7434 - CELSO THALYSSSON SOARES E SILVA (ADVOGADO) OAB 7797 -
TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA:F. E. PROMOTOR(A):FRANCISCO DE
ASSIS SANTOS LAUZID PRIMEIRO PJCCOT. Processo de nÂº 0010869-89.2018.814.0401 Denunciado:
JEFFERSON DE SOUZA SANTOS DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no
exercÃcio de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº 0010869-
89.2018.814.0401, contra JEFFERSON DE SOUZA SANTOS, devidamente qualificado nos autos,
imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra,
em sÃntese, que na qualidade de representante, gerente e administrador de J DE SOUZA SANTOS
COMERCIO - ME, contribuinte infrator, de Janeiro a Abril/2014 o denunciado praticou a conduta delituosa
materializada no Auto de InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº 072015510000824-9: O
CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER O ICMS, NO PRAZO REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã
MERCADORIA SUJEITA Ã ANTECIPAÃÃO NA ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â
DecisÃ£o, recebendo a denÃºncia em 06/06/2019, em fl. 104. Â Â Â Â Â Â Â JEFFERSON DE SOUZA
SANTOS apresentou Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, em fls. 109/112. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando o
prosseguimento do feito, tendo em vista a ausÃªncia das hipÃ³teses de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, em fls.
195/196. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade,
pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls. 212/222. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a
decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia
apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal
de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que
recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo
acusado na primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses
termos, considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com
efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da
conduta analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento
da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifica-que que o denunciado Ã© acusado de deixar de recolher o ICMS, a
quando da entrada de mercadorias, em modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio
de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio
nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a
seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150,
Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando
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da cobranÃ§a antecipada de ICMS, por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota
interna do Estado de destino e a alÃquota interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria,
do pagamento do ICMS para momento anterior Ã ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido
estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal
Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda,
que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado
do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a
inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes
contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que
fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel a existÃªncia de qualquer indÃcio de
materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a justa causa, em
essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da infraÃ§Ã£o penal, diante da
desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade da norma que fundamentou a
lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â
Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva, acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o
Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra JEFFERSON DE SOUZA SANTOS, com fundamento
no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo
Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em
julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas baixas no sistema e arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â
Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz
de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO
DANTAS,  QUINTA TURMA, ju lgado em 19/02/2019,  DJe 26/02/2019) .  PROCESSO:
00110433020208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 28/09/2021
DENUNCIADO:ANTONIO RITA CORREA TAVEIRA Representante(s): OAB 11661 - EDSON
BENASSULY ARRUDA (ADVOGADO) OAB 12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES
(ADVOGADO) VITIMA:E. P. F. E. PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE CRIMES CONTRA
ORDEM TRIBUTARIA DENUNCIADO:LUCIA NAZARE DE ANDRADE TAVEIRA Representante(s): OAB
11661 - EDSON BENASSULY ARRUDA (ADVOGADO) OAB 12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO
PIRES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 13Âª
VARA CRIMINAL DE BELÃM, PRIVATIVA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E A ORDEM
TRIBUTÃRIA Processo nÂº: 0011043-30.2020.8.14.0401 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 28 (vinte e oito)
dias do mÃªs de setembro de 2021, nesta cidade de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum Criminal, na
sala de audiÃªncias do JuÃzo da 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, privativa de Crimes contra o Consumidor
e a Ordem TributÃ¡ria, Ã s 11:30 horas. JuÃza de Direito: Dr. ALESSANDRO OZANAN MinistÃ©rio
PÃºblico: Dra. MARCIA BEATRIZ REIS Advogado: Dr. CARLOS FRANCISCO DE SOUSA MAIA OAB/PA
16.953 RÃ©us: ANTÃNIO RITA CORREA TAVEIRA (presente) LUCIA NAZARÃ DE ANDRADE TAVEIRA
(presente) Testemunha(s) arrolada(s) pelo MinistÃ©rio PÃºblico: RICARDO HENRIQUE CORREA
ATANÃSIO (presente) Testemunha(s) arrolada(s) pela Defesa: CARLA JANE ALVES DE OLIVEIRA
(presente) SANDRA HELENA LOPES NERI (ausente) Realizado o pregÃ£o como de praxe, conforme
epigrafado, foi aberta audiÃªncia, realizada por meio audiovisual (Art. 405, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo
Penal), constando do suporte de mÃdia (CD), em anexo. TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP E
DEFESA: RICARDO HENRIQUE CORREA ATANÃSIO, testemunha de acusaÃ§Ã£o, auditor fiscal de
receitas. CARLA JANE ALVES DE OLIVEIRA, testemunha de defesa. Testemunhas advertidas e
compromissadas na forma da lei. O depoimento das testemunhas serÃ¡ gravado mediante recurso
audiovisual, armazenado no gabinete e no servidor do Tribunal de JustiÃ§a, disponÃvel Ã s partes.
DeliberaÃ§Ã£o em juÃzo: Remarco a presente audiÃªncia para o dia 22 de outubro de 2021, Ã s 10 horas,
para a colheita de oitiva da testemunha de defesa, Sandra Helena Lopes Neri, e interrogatÃ³rio dos rÃ©us,
cujo advogado de defesa compromete-se a apresentar a testemunha faltante, independentemente de
intimaÃ§Ã£o. Saem todos os presentes intimados. E como nada mais foi dito, eu, ______Carmen Costa,
analista judiciÃ¡rio da 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, privativa de Crimes contra o Consumidor e a Ordem
TributÃ¡ria, o digitei e subscrevi.///// ALESSANDRO OZANAN - Juiz de Direito PROCESSO:
00112240220188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 28/09/2021
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DENUNCIADO:AMAURILIO NUNES AGUIAR VITIMA:F. E. PROMOTOR:SEGUNDA PJ DA VARA DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA. Processo de nÂº 0011224-02.2018.814.0401 Denunciado:
AMAURILIO NUNES AGUIAR DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando o equÃvoco na decisÃ£o de fls.
102/103, chamo o feito Ã ordem para retificar o erro material identificado. Dessa forma, onde se verifica
nome de terceiro estranho ao processo em fl. 103, leia-se Â¿AMAURILIO NUNES AGUIARÂ¿, ficando a
decisÃ£o com a seguinte redaÃ§Ã£o: Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra AMAURILIO
NUNES AGUIAR, com fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de
RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos
autos. 2.Â Â Â Â Â No mais, mantenho integralmente a decisÃ£o de fls. 102/103. 3.Â Â Â Â Â Intime-se.
4.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito -
13Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00115258020178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:MARCELO VIDAL GONCALVES VITIMA:F. E.
PROMOTOR(A):2º PJ - ORDEM TRIBUTÁRIA. Processo de nÂº 0011525-80.2017.814.0401 Denunciado:
MARCELO VIDAL GONÃALVES DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no
exercÃcio de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº 0011525-
80.2017.814.0401, contra MARCELO VIDAL GONÃALVES, devidamente qualificado nos autos,
imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra,
em sÃntese, que na qualidade de representante, administrador e responsÃ¡vel tributÃ¡rio de COMERCIAL
SANTA MARIA VIDAL LTDA, contribuinte infrator, o denunciado praticou a conduta delituosa materializada
no Auto de InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº 032014510001468-9: O CONTRIBUINTE
DEIXOU DE RECOLHER O ICMS, NO PRAZO REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã MERCADORIA
SUJEITA Ã ANTECIPAÃÃO NA ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o,
recebendo a denÃºncia em 23/05/2017, em fl. 52. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando a suspensÃ£o
do processo, bem como do prazo prescricional, com fundamento no art. 366 do CÃ³digo de Processo
Penal, em fl. 84. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o julgamento do
Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de
materialidade, pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls.90/99. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a
relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o
da denÃºncia apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema, que o
Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da
decisÃ£o que recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas
preliminares pelo acusado na primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo penal1. Â Â Â
Â Â Â Â Nesses termos, considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo Tribunal
Federal (STF), com efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da
materialidade da conduta analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a
reanÃ¡lise do cabimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do
caso concreto. 2.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-que que o denunciado Ã© acusado de deixar
de recolher o ICMS, a quando da entrada de mercadorias, em modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria
regulamentada por meio de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o
Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de repercussÃ£o geral da questÃ£o
suscitada, originando a seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso extraordinÃ¡rio em que se
discute, Ã luz dos artigos 150, Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao
princÃpio da reserva legal quando da cobranÃ§a antecipada de ICMS, por meio de decreto, relativamente
Ã diferente entre a alÃquota interna do Estado de destino e a alÃquota interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No
julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem
substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria, do pagamento do ICMS para momento anterior Ã ocorrÃªncia do fato gerador
necessita de lei em sentido estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do ICMS reclama previsÃ£o
em lei complementar federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que a
decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia de repercussÃ£o
geral, tem efeito vinculante e, ainda, que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS na hipÃ³tese de
antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto Estadual nÂº
4.676/2001, verifica-se a inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a lavratura do AINF
objeto do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por excelÃªncia da
materialidade delituosa nos crimes contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº
8.137/90, inconstitucional a norma que fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel a
existÃªncia de qualquer indÃcio de materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â
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Considerando que a justa causa, em essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da
infraÃ§Ã£o penal, diante da desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade
da norma que fundamentou a lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra MARCELO
VIDAL GONÃALVES, com fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de
RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos
autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas
baixas no sistema e arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27
de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg
no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe
10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019,
DJe  26 /02 /2019) .  PROCESSO:  00143713620188140401 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:EUSEBIO GOMES FERREIRA NETO
Representante(s): OAB 26808 - JESSICA BITTENCOURT LOBATO VIEIRA JAIME (ADVOGADO)
VITIMA:E. P. F. PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE CRIMES CONTRA ORDEM TRIBUTARIA.
Processo de nÂº 0014371-36.2018.814.0401 Denunciado: EUSEBIO GOMES FERREIRA NETO
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no exercÃcio de suas atribuiÃ§Ãµes
legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº 0014371-36.2018.814.0401, contra EUSEBIO GOMES
FERREIRA NETO, devidamente qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no
art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que na qualidade de representante,
gerente e administrador do contribuinte infrator, em Agosto/2015 o denunciado praticou a conduta
materializada no Auto de InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº 072015510009850-7: O
CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER ICMS, NO PRAZO REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE A
MERCADORIA SUJEITA A ANTECIPAÃÃO NA ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â
Em apenso, autos da AÃ§Ã£o Penal nÂº 0014355-82.2018.814.0401, fundamentada no AINF nÂº
072015510009853-1: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER ICMS, NO PRAZO REGULAMENTAR,
RELATIVAMENTE A MERCADORIA SUJEITA A ANTECIPAÃÃO NA ENTRADA EM TERRITÃRIO
PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â Em apenso, autos da AÃ§Ã£o Penal nÂº 0013483-67.2018.814.0401,
fundamentada no AINF nÂº 072015510009851-5: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER ICMS, NO
PRAZO REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE A MERCADORIA SUJEITA A ANTECIPAÃÃO NA
ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a denÃºncia em
30/07/2019, bem como determinando a reuniÃ£o e arquivamento das AÃ§Ãµes Penais nÂº 0013483-
67.2018.814.0401 e 0014355-82.2018.814.0401, para anÃ¡lise e julgamento conjunto, em fl. 100. Â Â Â Â
Â Â Â EUSÃBIO GOMES FERREIRA NETO apresentou Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, em fls. 112/114. Â Â Â
Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando o prosseguimento do feito, tendo em vista a ausÃªncia das hipÃ³teses de
absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, em fl. 127. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o
julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a
ausÃªncia de materialidade, pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls. 152/157. Â Â Â Â Â Â Â Era o
que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema,
que o Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a
reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese
de arguidas preliminares pelo acusado na primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo
penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo
Tribunal Federal (STF), com efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na
configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da
aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se
Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-que que o denunciado Ã©
acusado de deixar de recolher o ICMS, a quando da entrada de mercadorias, em modalidade de
antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo
Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de
repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso
extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150, Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando da cobranÃ§a antecipada de ICMS,
por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota interna do Estado de destino e a alÃquota
interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte
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tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria, do pagamento do ICMS para momento anterior Ã
ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do
ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia
de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda, que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS
na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto
Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a
lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por
excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da
Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel
a existÃªncia de qualquer indÃcio de materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que a justa causa, em essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da
infraÃ§Ã£o penal, diante da desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade
da norma que fundamentou a lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra EUSÃBIO
GOMES FERREIRA NETO, com fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de
RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos
autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas
baixas no sistema e arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27
de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg
no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe
10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019,
DJe  26 /02 /2019) .  PROCESSO:  00146147720188140401 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:CARLOS ARAUJO COSTA VITIMA:F. E.
PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA CONTRA CRIMES CONTRA ORDEM TRIBUTARIA. Processo
de nÂº 0014614-77.2018.8.14.0401 Denunciado: CARLOS ARAÃJO COSTA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia,
distribuÃda sob o nÂº 0014614-77.2018.8.14.0401, contra CARLOS ARAÃJO COSTA, devidamente
qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I e II da Lei nÂº 8.137/90.
Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que na qualidade de representante, administrador e responsÃ¡vel
tributÃ¡rio da Empresa Carlos Araujo Costa Ltda, contribuinte infrator, praticou a conduta delituosa
materializada no Auto de InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº 072015510002647-6: O
CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER O ICMS, NO PRAZO REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã
MERCADORIA SUJEITA Ã ANTECIPAÃÃO DE ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â
DecisÃ£o, recebendo a denÃºncia em 27/07/2019, em fl. 124. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando a
suspensÃ£o do processo, bem como do prazo prescricional, com fundamento no art. 366 do CÃ³digo de
Processo Penal, em fl. 156. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o
julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a
ausÃªncia de materialidade, pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls. 157/167. Â Â Â Â Â Â Â Era o
que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema,
que o Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a
reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese
de arguidas preliminares pelo acusado na primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo
penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo
Tribunal Federal (STF), com efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na
configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da
aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se
Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-que que o denunciado Ã©
acusado de deixar de recolher o ICMS, a quando da entrada de mercadorias, em modalidade de
antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo
Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de
repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso
extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150, Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando da cobranÃ§a antecipada de ICMS,
por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota interna do Estado de destino e a alÃquota
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interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte
tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria, do pagamento do ICMS para momento anterior Ã
ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do
ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia
de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda, que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS
na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto
Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a
lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por
excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da
Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel
a existÃªncia de qualquer indÃcio de materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que a justa causa, em essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da
infraÃ§Ã£o penal, diante da desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade
da norma que fundamentou a lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra CARLOS
ARAÃJO COSTA, com fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de
RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos
autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas
baixas no sistema e arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27
de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg
no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe
10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019,
DJe  26 /02 /2019) .  PROCESSO:  00150780420188140401 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:DAVID ASSUNCAO PEREIRA VITIMA:O. E.
PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE JUSTICA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIB. Processo
de nÂº 0015078-04.2018.8.14.0401 Denunciado: DAVID ASSUNÃÃO PEREIRA DECISÃO MINISTÃRIO
PÃBLICO DO ESTADO, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº
0015078-04.2018.8.14.0401, contra DAVID ASSUNÃÃO PEREIRA, devidamente qualificado nos autos,
imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I e II da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra,
em sÃntese, que na qualidade de representante, administrador e responsÃ¡vel tributÃ¡rio de Empresa
Contribuinte CalifÃ³rnia ComÃ©rcio de Alimentos - Eirelli, contribuinte infrator, o denunciado praticou a
conduta delituosa materializada no Auto de InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº
072015510002639-5: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER O ICMS, NO PRAZO
REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã MERCADORIA SUJEITA Ã ANTECIPAÃÃO DE ENTRADA EM
TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a denÃºncia em 23/09/2019, em fl.
158/159. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando a suspensÃ£o do processo, bem como do prazo
prescricional, com fundamento no art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal, em fl. 186. Â Â Â Â Â Â Â
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº
598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade, pugnou pela
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls. 187/146. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. Â Â Â
Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu
regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a
denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo acusado na
primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeitos
de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta
analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifica-que que o denunciado Ã© acusado de deixar de recolher o ICMS, a
quando da entrada de mercadorias, em modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio
de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio
nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a
seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150,
Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando
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da cobranÃ§a antecipada de ICMS, por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota
interna do Estado de destino e a alÃquota interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria,
do pagamento do ICMS para momento anterior Ã ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido
estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal
Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda,
que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado
do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a
inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes
contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que
fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel a existÃªncia de qualquer indÃcio de
materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a justa causa, em
essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da infraÃ§Ã£o penal, diante da
desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade da norma que fundamentou a
lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â
Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva, acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o
Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra DAVID ASSUNÃÃO PEREIRA, com fundamento no
art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal
Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em
julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas baixas no sistema e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â
Â Â Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021.Â ALESSANDRO
OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 26/02/2019). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00152593920178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:WILAS PEREIRA MARTINS DENUNCIADO:F. E.
DENUNCIADO:PJ ORDEM TRIBUTARIA. Processo de nÂº 0015259-39.2017.814.0401 Denunciado:
WILAS PEREIRA MARTINS DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no uso de
suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº 0015259-39.2017.814.0401, contra
WILAS PEREIRA MARTINS, devidamente qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta
tipificada no art. 1Âº, I e II da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que na qualidade de
representante, administrador e responsÃ¡vel tributÃ¡rio de ATLANTA COMÃRCIO DE ALIMENTOS -
EIRELI, contribuinte infrator, o denunciado praticou a conduta delituosa materializada no Auto de
InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº 072015510002025-1: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE
RECOLHER O ICMS, NO PRAZO REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã MERCADORIA SUJEITA Ã
ANTECIPAÃÃO DE ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a
denÃºncia em 28/07/2017, em fl. 59. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando a suspensÃ£o do processo,
bem como do prazo prescricional, com fundamento no art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal, em fl. 84. Â
Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio
nÂº 598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade, pugnou pela
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls. 105/114. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â
Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu
regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a
denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo acusado na
primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeitos
de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta
analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifica-que que o denunciado Ã© acusado de deixar de recolher o ICMS, a
quando da entrada de mercadorias, em modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio
de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio
nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a
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seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150,
Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando
da cobranÃ§a antecipada de ICMS, por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota
interna do Estado de destino e a alÃquota interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria,
do pagamento do ICMS para momento anterior Ã ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido
estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal
Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda,
que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado
do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a
inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes
contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que
fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel a existÃªncia de qualquer indÃcio de
materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a justa causa, em
essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da infraÃ§Ã£o penal, diante da
desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade da norma que fundamentou a
lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â
Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva, acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o
Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra WILAS PEREIRA MARTINS, com fundamento no art.
395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal
Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos autos. 3.Â Â Â Â Â Nessa lÃ³gica, determino que a
audiÃªncia anteriormente designada para 10/01/2022 seja retirada de pauta. 4.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de
trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas baixas no sistema e arquivem-se os
autos. 5.Â Â Â Â Â Intime-se. 6.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021.Â
ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg no REsp 1218030/PR,
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 10/04/2014). (HC 478.542/RJ,
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 26/02/2019).
P R O C E S S O :  0 0 1 6 6 6 2 0 9 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:EVANDRO MONTEIRO FERREIRA
Representante(s): OAB 11585 - BENEDITO MARQUES DE MATOS (ADVOGADO) OAB 6260 - JOSE
ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO) DENUNCIADO:EDILENE BASTOS VEIGA Representante(s):
OAB 6260 - JOSE ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO) VITIMA:F. E. PROMOTOR:FRANCISCO
DE ASSIS SANTOS LAUZID PRIMEIRO PJCCOT. Processo de nÂº 0016662-09.2018.8.140401
Denunciados: EVANDRO MONTEIRO FERREIRA e EDILENE BASTOS VEIGA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia,
distribuÃda sob o nÂº 0016662-09.2018.8.140401, contra EVANDRO MONTEIRO FERREIRA e EDILENE
BASTOS VEIGA, devidamente qualificados nos autos, imputando-lhes a prÃ¡tica da conduta tipificada no
art. 1Âº, I e II da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que na qualidade de representantes,
administradores e responsÃ¡veis tributÃ¡rios da Empresa contribuinte E. M. COMERCIO DE ARTIGOS EM
GERAL-EIRELI, praticaram os denunciados, supostamente, conduta delituosa materializada no Auto de
InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº 022017510000398-7: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE
RECOLHER O ICMS, NO PRAZO REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã MERCADORIA SUJEITA Ã
ANTECIPAÃÃO DE ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a
denÃºncia em 06/08/2019, em fl. 168. Â Â Â Â Â Â Â Sobre Ã acusaÃ§Ã£o, os denunciados apresentaram
Respostas Ã AcusaÃ§Ã£o em fls. 245/286. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o analisou respostas e encaminhou os
autos para instruÃ§Ã£o, fl. 278. Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o
julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a
ausÃªncia de materialidade, pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, fls. 308/318. Â Â Â Â Â Â Â Era o que
tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema,
que o Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a
reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese
de arguidas preliminares pelo acusado na primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo
penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo
Tribunal Federal (STF), com efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na
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configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta ora analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da
aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se
Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-que que os denunciados foram
acusados de deixarem de recolher o ICMS, quando da entrada de mercadorias, em modalidade de
antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo
Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de
repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso
extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150, Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando da cobranÃ§a antecipada de ICMS,
por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota interna do Estado de destino e a alÃquota
interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte
tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria, do pagamento do ICMS para momento anterior Ã
ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do
ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia
de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda, que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS
na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto
Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a
lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por
excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da
Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel
a existÃªncia de qualquer indÃcio de materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que a justa causa, em essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da
infraÃ§Ã£o penal, diante da desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade
da norma que fundamentou a lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra EVANDRO
MONTEIRO FERREIRA e EDILENE BASTOS VEIGA, com fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de
Processo Penal, Tema de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo
mais o que consta nos autos. 3.Â Â Â Â Â Nessa lÃ³gica, determino que seja desapensado e desarquivado
o processo de nÂº 0017271-89.2018.14.0401, tendo em vista que trata de omissÃ£o de saÃdas de
mercadorias (fl. 34). 4.Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o Ã audiÃªncia designada para 13/10/2021, Ã s 11:30h,
deve ser providenciada a retirada de pauta. 5.Â Â Â Â Â ApÃ³s o desarquivamento do processo de nÂº
0017271-89.2018.14.0401, junte cÃ³pia de procuraÃ§Ã£o constante no processo de nÂº
00166620920188140401 e desta decisÃ£o, expedindo, em seguida, ofÃcio para que a SEFA apresente
cÃ³pia integral do PAT de nÂº 0220175100003944 e intimaÃ§Ã£o para que a defesa apresentar resposta
Ã acusaÃ§Ã£o. 6.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as
devidas baixas no sistema e arquivem-se os autos de nÂº 0016662-09.2018.8.140401. 7.Â Â Â Â Â Intime-
se. 8.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de
Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO
DANTAS,  QUINTA TURMA, ju lgado em 19/02/2019,  DJe 26/02/2019) .  PROCESSO:
00181486320178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 28/09/2021
DENUNCIADO:ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA DENUNCIADO:F. E. DENUNCIADO:SEGUNDA PJ DE
CRIMES CONTRA ORDEM TRIBUTARIA. Processo de nÂº 0018148-63.2017.814.0401 Denunciado:
ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no uso
de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº 0018148-63.2017.814.0401,
contra ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica da
conduta tipificada no art. 1Âº, I e II da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que na
qualidade de representante, administrador e responsÃ¡vel tributÃ¡rio ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA,
contribuinte infrator, o denunciado praticou a conduta delituosa materializada nos Autos de InfraÃ§Ãµes e
NotificaÃ§Ãµes Fiscais (AINFS) nÂº 0720145100012460 e nÂº 0720155100010030: O CONTRIBUINTE
DEIXOU DE RECOLHER O ICMS, NO PRAZO REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã MERCADORIA
SUJEITA Ã ANTECIPAÃÃO DE ENTRADA EM TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o,
recebendo a denÃºncia em 27/07/2017, em fl. 84. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando a suspensÃ£o
do processo, bem como do prazo prescricional, com fundamento no art. 366 do CÃ³digo de Processo
Penal, em fl. 119. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o julgamento do
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Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de
materialidade, pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls. 120/135. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a
relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o
da denÃºncia apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema, que o
Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da
decisÃ£o que recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas
preliminares pelo acusado na primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo penal1. Â Â Â
Â Â Â Â Nesses termos, considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo Tribunal
Federal (STF), com efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da
materialidade da conduta analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a
reanÃ¡lise do cabimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do
caso concreto. 2.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-que que o denunciado Ã© acusado de deixar
de recolher o ICMS, a quando da entrada de mercadorias, em modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria
regulamentada por meio de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o
Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de repercussÃ£o geral da questÃ£o
suscitada, originando a seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso extraordinÃ¡rio em que se
discute, Ã luz dos artigos 150, Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao
princÃpio da reserva legal quando da cobranÃ§a antecipada de ICMS, por meio de decreto, relativamente
Ã diferente entre a alÃquota interna do Estado de destino e a alÃquota interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No
julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem
substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria, do pagamento do ICMS para momento anterior Ã ocorrÃªncia do fato gerador
necessita de lei em sentido estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do ICMS reclama previsÃ£o
em lei complementar federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que a
decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia de repercussÃ£o
geral, tem efeito vinculante e, ainda, que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS na hipÃ³tese de
antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto Estadual nÂº
4.676/2001, verifica-se a inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a lavratura do AINF
objeto do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por excelÃªncia da
materialidade delituosa nos crimes contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº
8.137/90, inconstitucional a norma que fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel a
existÃªncia de qualquer indÃcio de materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que a justa causa, em essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da
infraÃ§Ã£o penal, diante da desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade
da norma que fundamentou a lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra ANDERSON DA
SILVA OLIVEIRA, com fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de
RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos
autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas
baixas no sistema e arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27
de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg
no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe
10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019,
DJe  26 /02 /2019) .  PROCESSO:  00183053620178140401 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:CELSO GOMES DE OLIVEIRA
DENUNCIADO:PEDRO ENRIQUE COELHO CABRAL DENUNCIADO:ATACADAO ALVORADA LTDA ME
DENUNCIADO:O. E. (. DENUNCIADO:SEGUNDA PROMOTORIA DE CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTARIA. Processo de nÂº 0018305-36.2017.814.0401 Denunciados: CELSO GOMES DE OLIVEIRA
e PEDRO ENRIQUE COELHO CABRAL DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO,
no exercÃcio de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº 0018305-
36.2017.814.0401, contra CELSO GOMES DE OLIVEIRA e PEDRO ENRIQUE COELHO CABRAL,
devidamente qualificados nos autos, imputando-lhes a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I e II, da
Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que na qualidade de representantes, administradores
e responsÃ¡veis tributÃ¡rios de ATACADÃO ALVORADA LTDA - ME, contribuinte infrator, os denunciados
praticaram a conduta delituosa materializada no Auto de InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº
072014510001170-6: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER O ICMS, NO PRAZO
REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã MERCADORIA SUJEITA Ã ANTECIPAÃÃO NA ENTRADA EM
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TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a denÃºncia em 28/07/2017, em fl. 70. Â
Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando a suspensÃ£o do processo, bem como do prazo prescricional, com
fundamento no art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal, em fl. 98. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO
DO ESTADO, considerando o julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de
repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade, pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls.
106/115. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a
anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo
salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que
entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã
AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo acusado na primeira oportunidade que tem de se
manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando a existÃªncia superveniente
de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta
reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta analisada, observa-se que coerente com
o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa
questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-que que os
denunciados sÃ£o acusados de deixar de recolher o ICMS, a quando da entrada de mercadorias, em
modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O
Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia
de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o:
Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150, Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando da cobranÃ§a antecipada de ICMS,
por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota interna do Estado de destino e a alÃquota
interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte
tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria, do pagamento do ICMS para momento anterior Ã
ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do
ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia
de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda, que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS
na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto
Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a
lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por
excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da
Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel
a existÃªncia de qualquer indÃcio de materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que a justa causa, em essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da
infraÃ§Ã£o penal, diante da desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade
da norma que fundamentou a lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra CELSO
GOMES DE OLIVEIRA e PEDRO ENRIQUE COELHO CABRAL, com fundamento no art. 395, III, do
CÃ³digo de Processo Penal, Tema de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e
por tudo mais o que consta nos autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado da presente
decisÃ£o, deem-se as devidas baixas no sistema e arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â
Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª
Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 01/04/2014, DJe 10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA
TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 26/02/2019). PROCESSO: 00215655320198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:ADRIANO AFFONSO MAGNO
MARQUES DE BRAGANCA Representante(s): OAB 45214 - RAFAEL LUZ DE LIMA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARCELA VIANA DA COSTA DE BRAGANCA DENUNCIADO:ROBERTO DE SOUZA
ALHEIROS DIAS VITIMA:F. E. PROMOTOR:2º PJ - ORDEM TRIBUTÁRIA. Processo de nÂº 0021565-
53.2019.814.0401 Denunciados: ADRIANO AFFONSO MAGNO MARQUES DE BRAGANÃA, MARCELA
VIANA DA COSTA DE BRAGANÃA e ROBERTO DE SOUZA ALHEIROS DIAS DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no exercÃcio de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia,
distribuÃda sob o nÂº 0021565-53.2019.814.0401, contra ADRIANO AFFONSO MAGNO MARQUES DE
BRAGANÃA, MARCELA VIANA DA COSTA DE BRAGANÃA e ROBERTO DE SOUZA ALHEIROS DIAS,
devidamente qualificados nos autos, imputando-lhes a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I e II c/c
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art. 11, da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que na qualidade de representantes,
administradores e responsÃ¡veis tributÃ¡rios de JACARANDÃ COMÃRCIO, IMPORTAÃÃO E
EXPORTAÃÃO DE PRODUTOS MÃDICOS HOSPITALARES LTDA, contribuinte infrator, de Janeiro a
Agosto/2012Â e Janeiro/2013 a Setembro/2014 os denunciados praticaram a conduta delituosa
materializada no Auto de InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº 012017510000887-0,
012017510000888-8 e 01201751000889-6: O CONTRIBUINTE, NA SITUAÃÃO DE ATIVO REGULAR,
DEIXOU DE RECOLHER A ANTECIPAÃÃO ESPECIAL DE ICMS RELATIVO A OPERAÃÃO
INTERESTADUAL DE MERCADORIA PARA FINS DE COMERCIALIZAÃÃO, NO PRAZO
ESTABELECIDO NA LEGISLAÃÃO TRIBUTÃRIA ESTADUAL. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a
denÃºncia em 18/06/2020, em fl. 37. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando a suspensÃ£o do processo,
com fundamento no parcelamento do dÃ©bito, em fl. 95. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO
ESTADO, considerando o julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de
repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade, pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls.
96/106. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a
anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo
salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que
entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã
AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo acusado na primeira oportunidade que tem de se
manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando a existÃªncia superveniente
de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta
reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta analisada, observa-se que coerente com
o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa
questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-que que os
denunciados sÃ£o acusados de deixar de recolher o ICMS, a quando da entrada de mercadorias, em
modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O
Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia
de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o:
Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150, Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando da cobranÃ§a antecipada de ICMS,
por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota interna do Estado de destino e a alÃquota
interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte
tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria, do pagamento do ICMS para momento anterior Ã
ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do
ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia
de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda, que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS
na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto
Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a
lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por
excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da
Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel
a existÃªncia de qualquer indÃcio de materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que a justa causa, em essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da
infraÃ§Ã£o penal, diante da desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade
da norma que fundamentou a lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra ADRIANO
AFFONSO MAGNO MARQUES DE BRAGANÃA, MARCELA VIANA DA COSTA DE BRAGANÃA e
ROBERTO DE SOUZA ALHEIROS DIAS, com fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal,
Tema de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta
nos autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas
baixas no sistema e arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27
de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg
no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe
10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019,
DJe  26 /02 /2019) .  PROCESSO:  00226707020168140401 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:CARLOS SANTOS PEREIRA DE FREITAS
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VITIMA:F. E. PROMOTOR:FRANCISCO DE ASSIS SANTOS LAUZID. Processo de nÂº 0022670-
70.2016.814.0401 Denunciado: CARLOS SANTOS PEREIRA DE FREITAS DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia,
distribuÃda sob o nÂº 0022670-70.2016.814.0401, contra CARLOS SANTOS PEREIRA DE FREITAS,
devidamente qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I e II, da Lei
nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, na qualidade de representante, administrador e
responsÃ¡vel tributÃ¡rio de C S P DE FREITAS COMERCIO - ME, contribuinte infrator, o denunciado
praticou a conduta delituosa materializada no Auto de InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº
13201351000131-0: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER O ICMS, NO PRAZO
REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã MERCADORIA SUJEITA Ã ANTECIPAÃÃO NA ENTRADA DO
TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a denÃºncia em 26/10/2016, em fl. 80. Â
Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando a suspensÃ£o do processo, bem como do prazo prescricional, com
fundamento no art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal, em fl. 103. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO
DO ESTADO, considerando o julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677/RS com efeito de
repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade, pugnou pela rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls.
113/121. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a
anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu regular recebimento, cumprindo
salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) tem decisÃµes em que
entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã
AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo acusado na primeira oportunidade que tem de se
manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando a existÃªncia superveniente
de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeitos de repercussÃ£o geral, que apresenta
reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta analisada, observa-se que coerente com
o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa
questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-que que o
denunciado Ã© acusado de deixar de recolher o ICMS, a quando da entrada de mercadorias, em
modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O
Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia
de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o:
Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150, Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando da cobranÃ§a antecipada de ICMS,
por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota interna do Estado de destino e a alÃquota
interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte
tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria, do pagamento do ICMS para momento anterior Ã
ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do
ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia
de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda, que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS
na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto
Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a
lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por
excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da
Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel
a existÃªncia de qualquer indÃcio de materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que a justa causa, em essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da
infraÃ§Ã£o penal, diante da desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade
da norma que fundamentou a lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra CARLOS
SANTOS PEREIRA DE FREITAS, com fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema
de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos
autos. 3.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas
baixas no sistema e arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27
de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg
no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe
10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019,
DJe  26 /02 /2019) .  PROCESSO:  00244091020188140401 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
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Procedimento Ord inár io  em:  28/09/2021 DENUNCIADO:JOSE FERRO DE MORAES
DENUNCIADO:SIZENANDO ETERNO E FERRO VITIMA:O. E. PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA
DE JUSTICA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIB. Processo de nÂº 0024409-10.2018.814.0401
Denunciados: JOSE FERRO DE MORAES e SIZENANDO ETERNO E FERRO DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia,
distribuÃda sob o nÂº 0024409-10.2018.814.0401, contra JOSE FERRO DE MORAES e SIZENANDO
ETERNO E FERRO, devidamente qualificados nos autos, imputando-lhes a prÃ¡tica da conduta tipificada
no art. 1Âº, I e II c/c art. 12, I, da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que na qualidade de
representantes, controladores e administradores do contribuinte infrator, de Fevereiro a Junho/2006 os
denunciados praticaram a conduta delituosa materializada no Auto de InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal
(AINF) nÂº 072011510000185-7: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER O ICMS, NO PRAZO
REGULAMENTAR, RELATIVAMENTE Ã MERCADORIA SUJEITA Ã ANTECIPAÃÃO NA ENTRADA EM
TERRITÃRIO PARAENSE. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a denÃºncia em 03/07/2019, em fl. 105. Â
Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando a suspensÃ£o do feito, bem como do prazo prescricional, com
fundamento no art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal, em fl. 163. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, deferindo a
produÃ§Ã£o antecipada de provas, bem como designando audiÃªncia, em fls. 176/177. Â Â Â Â Â Â Â
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº
598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade, pugnou pela
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls. 178/183. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â
Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu
regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a
denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo acusado na
primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeitos
de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta
analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifica-que que o denunciado Ã© acusado de deixar de recolher o ICMS, a
quando da entrada de mercadorias, em modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio
de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio
nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a
seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150,
Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando
da cobranÃ§a antecipada de ICMS, por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota
interna do Estado de destino e a alÃquota interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria,
do pagamento do ICMS para momento anterior Ã ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido
estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal
Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda,
que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado
do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a
inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes
contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que
fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel a existÃªncia de qualquer indÃcio de
materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a justa causa, em
essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da infraÃ§Ã£o penal, diante da
desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade da norma que fundamentou a
lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â
Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva, acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o
Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra JOSE FERRO DE MORAES e SIZENANDO ETERNO
E FERRO, com fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, Tema de RepercussÃ£o Geral
nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta nos autos. 3.Â Â Â Â Â Nessa
lÃ³gica, determino que a audiÃªncia anteriormente designada para 11/01/2022 seja retirada de pauta. 4.Â
Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, deem-se as devidas baixas no
sistema e arquivem-se os autos. 5.Â Â Â Â Â Intime-se. 6.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de
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setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg no
REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe
10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019,
DJe 26/02/2019). 
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RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -
MULHER DE BELEM - VARA: 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 0 7 4 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 27/09/2021 VITIMA:M. N. S. M. DENUNCIADO:ODIR MORAIS
DA SILVA JUNIOR. DELIBERAÃÃO: 1. Defiro o pedido formulado em audiÃªncia pelo ÃrgÃ£o Ministerial.
DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar acerca da certidÃ£o que informa os
motivos da nÃ£o intimaÃ§Ã£o da vÃtima e da(s) testemunha(s) arroladas na denÃºncia. 2. Retornando os
autos com a manifestaÃ§Ã£o ministerial, caso insista nas oitivas da vÃtima e das testemunhas arroladas
na denÃºncia, designe a sra. Diretora e Secretaria, data mais prÃ³xima, desimpedida na pauta, para a
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, expedindo-se o necessÃ¡rio para a realizaÃ§Ã£o do ato. 3.
Caso o MinistÃ©rio PÃºblico se manifeste pela desistÃªncia das oitivas da vÃtima e testemunha(s) e
ofereÃ§a alegaÃ§Ãµes finais na forma de memoriais, dÃª-se vista Ã Defesa e, com a manifestaÃ§Ã£o
desta, faÃ§am-se os autos conclusos. 4. Tendo em vista que o acusado mudou de endereÃ§o sem
informar este JuÃzo (fls. 17-v), nÃ£o compareceu Ã audiÃªncia e nem justificou sua ausÃªncia, deve o
feito seguir sem a sua presenÃ§a, nos termos do art. 367 do CPP. 5. Intimados os presentes. 6. ExpeÃ§a-
se o necessÃ¡rio. BelÃ©m (PA), 27 de setembro de 2021, OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de
D i r e i t o .  P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 5 4 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 27/09/2021 VITIMA:M. M. S. DENUNCIADO:FLAVIO PAES DA
COSTA. DELIBERAÃÃO: 1. Encerrada a instruÃ§Ã£o processual, faÃ§am-se os autos conclusos para
sentenÃ§a. 2. Intimados os presentes. BelÃ©m (PA), 27 de setembro de 2021, OtÃ¡vio dos Santos
Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO: 00110790920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 27/09/2021 VITIMA:E. S. DENUNCIADO:JOSE RICARDO
CORDEIRO JUNIOR Representante(s): OAB 16932 - JOSE AUGUSTO COLARES BARATA
(ADVOGADO) . DELIBERAÃÃO: 1. Encerrada a instruÃ§Ã£o processual, faÃ§am-se os autos conclusos
para sentenÃ§a. 2. Intimados os presentes. BelÃ©m (PA), 27 de setembro de 2021, OtÃ¡vio dos Santos
Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO: 00146080220208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RODRIGO PIMENTEL MIRANDA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:L. S. F. S. S. DENUNCIADO:LUIS CARLOS
SOEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 21945 - PAULA THAINA RAMOS BRAGA (ADVOGADO)
. ATO PROCESSUAL ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica ciente o Advogado de Defesa, em
conformidade ao art. 203, Â§ 4Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, de que os autos se encontram em
Secretaria para apresentaÃ§Ã£o de AlegaÃ§Ãµes Finais em Memoriais Escritos, no prazo de 05 (cinco)
dias, nos termos do art. 403, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de
setembro de 2021. Rodrigo Miranda Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar
con t ra  a  Mu lhe r  PROCESSO:  00294269020198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:RONALDO DE JESUS DA SILVA
PORTO VITIMA:A. A. O. S. . SENTENÃA: Trata os presentes autos de aÃ§Ã£o penal em que o
MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia contra o nacional RONALDO DE JESUS DA SILVA PORTO, pela
prÃ¡tica da contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o da Tranquilidade. Constato que foi sancionada,
entrando em vigor na data de 31 de marÃ§o de 2021 a Lei nÂº 14.132, que acrescentou o art. 147-A ao
Decreto-Lei nÂº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (CÃ³digo Penal), para prever o crime de
PERSEGUIÃÃO, e revogou expressamente o art. 65 do Decreto-Lei nÂº 3.688, de 3 de outubro de 1941
(Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais). DECIDO. Tenho que se trata aqui de um caso de atipicidade da
conduta em face do advento da Lei nÂº 14.132, de 31 de marÃ§o de 2021, que em seu art. 3Âº revogou o
art. 65 do Decreto-Lei nÂº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais). Assim, por
se tratar de uma questÃ£o de ordem pÃºblica, chamo o feito Ã ordem para, de ofÃcio, suspender a
presente audiÃªncia e apreciar a questÃ£o da Â¿abolitio criminisÂ¿. DispÃµe o art. 2Âº do CÃ³digo Penal
e seu ParÃ¡grafo Ãºnico o seguinte: Â¿Art. 2Âº - NinguÃ©m pode ser punido por fato que lei posterior
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execuÃ§Ã£o e os efeitos penais da sentenÃ§a
condenatÃ³ria.Â Â ParÃ¡grafo Ãºnico - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se
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aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado.Â Â Como se
vÃª, sempre que uma Lei penal nova descriminalizar uma conduta atÃ© entÃ£o definida como crime (ou
contravenÃ§Ã£o penal), ela produzirÃ¡ efeitos em relaÃ§Ã£o aos que respondem a inquÃ©ritos,
processos judiciais ou cumprem pena pela sua prÃ¡tica, decretando-se a extinÃ§Ã£o da punibilidade. Ã o
que ocorre no presente caso em que o rÃ©u responde pela contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o da
tranquilidade, cujo feito se encontra na fase de instruÃ§Ã£o criminal. Pelo exposto, considerando que a
contravenÃ§Ã£o penal de PerturbaÃ§Ã£o da Tranquilidade (art. 65, da LCP) foi expressamente revogada
pelo art. 3Âº, da Lei nÂº 14.132/2021, restando configurado a abolitio ciminis, declaro EXTINTA A
PUNIBILIDADE do rÃ©u, RONALDO DE JESUS DA SILVA PORTO, nos termos dispostos no art. 107, inc.
III, do CÃ³digo Penal. SentenÃ§a publicada em audiÃªncia e intimados os presentes. Com o trÃ¢nsito em
julgado, ARQUIVEM-SE os autos dando-se a devida baixa. BelÃ©m (PA), 27 de setembro de 2021, Dr.
OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito. 
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RESENHA: 23/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA DE COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO DE BELEM - VARA: VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE BELEM
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 1 8 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EIDE FONSECA A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: 27/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:D. R. A. C. O. D. DENUNCIADO:A. P. S.
Representante(s): OAB 26354 - CICERO MARCOS LOPES DO ROSARIO (ADVOGADO) OAB 10481 -
SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES (ADVOGADO) DENUNCIADO:D. M. B. DENUNCIADO:J. N. N.
DENUNCIADO:C. M. S. Representante(s): OAB 20721 - KATHIANE DA SILVA ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Nos
termos do art. 1.Âº, Â§1.Âº, VI do Provimento n.Âº 006/06-CJRMB, ficam intimadas as partes e suas
defesas/advogado(a)s DRA. SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES - OAB/MS 10.481 e DR. CICERO
MARCOS LOPES DO ROSARIO - OAB/PA 26354 patronos do denunciado ACLEBIO PEREIRA DA
SILVA; DRA. KATHIANE DA SILVA ALBUQUERQUE - OAB/PA 20.721 patrona da denunciada CLEYDE
MACEDO DA SILVA, que foi designado AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO para o dia 05.11.2021, Ã s 09h e
15min no presente processo. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021. Eide Dayanne F. Pantoja AUXILIAR
JUDICIÃRIA SECRETARIA DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO PROCESSO:
00028428320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBIO ARAUJO MOURA A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 27/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:MARLON MAD DA SILVA MARTINS Representante(s): OAB 23083 - SANDRO
FIGUEIREDO DA COSTA (ADVOGADO) PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE
JUSTICA/ENTORPECENTES. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ VaraÂ deÂ
CombateÂ ao crime organizado- BelÃ©m AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Autos nÂº
0002842-83.2019.814.0401 (LIBRA) Autor.........: MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u............: MARLON DA SILVA
MARTINS Data/hora..:Â 24/09/2021, ÃS 10h e 15min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 24 dias do mÃªs de SETEMBRO do ano de 2021, nesta Cidade
de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na Sala de AudiÃªncia da Vara de Combate ao Crime Organizado de
BelÃ©m, no FÃ³rum criminal local, onde se achavam presentes o Dr. LÃBIO ARAÃJO MOURA, MM. Juiz
de Direito, comigo o(a) servidor(a), abaixo assinado. Presente o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico
DRA. ANETE ALEGRIA (via Plataforma Microsoft Teams). ABERTA A AUDIÃNCIA, feito o pregÃ£o de
praxe, verificou-se a PRESENÃA do rÃ©u MARLON DA SILVA MARTINS, acompanhado de seu
advogado DR. SANDRO FIGUEIREDO DA COSTA (OAB/PA 23083). Â Presente(s) a(s) testemunha(s)
arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico PEDRO YOSHIOKA DA SILVA (Identidade: 37977 PC/PA) e KILBER
EMANUEL DA COSTA RAMOS (Funcional: 34551 PM/PA). Em seguida, passou-se a ouvir a Testemunha
arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico PEDRO YOSHIOKA DA SILVA qualificado nos autos. Testemunha
compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Em seguida, passou-
se a ouvir a Testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico KILBER EMANUEL DA COSTA RAMOS
qualificado nos autos. Testemunha compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho
(art. 342, CP). Constatou-se a ausÃªncia da(s) testemunha(s) arroladas pelo MINISTÃRIO PÃBLICO,
RAIMUNDO RAIEL LOPES. O MP DESISTE da oitiva da testemunha faltosa, o que foi deferido pelo MM.
Juiz. Presente(s) a(s) testemunha(s) arroladas pela Defesa, ANDREI GOMES DA SILVA. A defesa
DESISTE da oitiva das testemunhas outrora arroladas, ROSANGELA DA SILVA MONTEIRO e
RAMUNDO RAIEL LOPES, o que foi deferido pelo MM JUIZ. Em seguida, passou-se a ouvir a
Testemunha arrolada pela Defesa, ANDREI GOMES DA SILVA (RG: 7642806 - 2Âª via SSP/PA. CPF:
035080862-75. Nascido em: 17/04/1998) qualificado. Testemunha compromissada e advertida das penas
do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Em seguida, nÃ£o havendo mais testemunhas de defesa,
passou-se ao INTERROGATÃRIO do(a) RÃ©u/RÃ© MARLON DA SILVA MARTINS qualificado(a) nos
autos. Antes da realizaÃ§Ã£o do InterrogatÃ³rio, foi assegurado o direito de entrevista reservada do(a)
acusado(a) com o(a) seu(sua) patrono(a), direito que foi exercido, na forma do artigo 185, Â§ 2Âº, do CPP.
Outrossim, depois de devidamente qualificado(a) e cientificado(a) do inteiro teor da acusaÃ§Ã£o, foi o(a)
acusado(a) informado(a) do seu direito de permanecer calado(a) e de nÃ£o responder as perguntas que
lhe forem formuladas (art. 186 do CPP). Na fase do Art. 402 do CPP, o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa
nada requereram. Fora pedido pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela Defesa a conversÃ£o dos debates orais
em memoriais. Ao fim, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Segue juntado
aos autos DVD; 2) VISTAS ao MP e Defesa, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, no prazo
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sucessivo de 05 dias sucessivos 3) ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a; 4) Saem os presentes intimados.
Nada mais havendo, DISPENSADAS AS ASSINATURAS AOS PRESENTES VIA MICROSOFT TEAMS.
Eu, ____ Versalhes Ferreira e Eide Pantoja, auxiliares judiciÃ¡rios, conferiram e assinam.Â JUIZ DE
DIREITO: GRAVAÃÃO MICROSOFT TEAMS MINISTÃRIO PÃBLICO (Via Plataforma Microsoft Teams)
A D V O G A D O :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RÃU:________________________________________________________________________
T E S T E M U N H A S  P E D R O  Y O S H I O K A  D A  S I L V A
(MP):_______________________________________________ KILBER EMANUEL DA COSTA RAMOS
(MP):_____________________________________ RAIMUNDO RAIEL LOPES (MP E
DEFESA):______________________________________ ANDREI GOMES DA SILVA (DEFESA):
________________________________________ DVD (CD) PROCESSO: 00119513420138140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBIO ARAUJO MOURA
A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 27/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DPC - CELIO
DE ASSIS PICANCO DENUNCIADO:ROSIANE PEREIRA DE OLIVEIRA VITIMA:O. E.
PROMOTOR:SEGUNDA (02) PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES. Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ VaraÂ deÂ CombateÂ ao crime organizado- BelÃ©m
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Autos nÂº 0011951-34.2013.8.14.0401 (LIBRA)
Autor.........: MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u............: ROSIANE PEREIRA DE OLIVEIRA Data/hora..:Â
24/09/2021, ÃS 10h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TERMO DE
AUDIÃNCIA Aos 24 dias do mÃªs de SETEMBRO do ano de 2021, nesta Cidade de BelÃ©m, Estado do
ParÃ¡, na Sala de AudiÃªncia da Vara de Combate ao Crime Organizado de BelÃ©m, no FÃ³rum criminal
local, onde se achavam presentes o Dr. LÃBIO ARAÃJO MOURA, MM. Juiz de Direito, comigo o(a)
servidor(a), abaixo assinado. Presente o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico DRA. ANDREA ALICE
BRANCHES NAPOLEÃO (via Plataforma Microsoft Teams). Presente o Representante da DEFENSORIA
PÃBLICA, Dr. Floriano Barbosa Jr. (via Plataforma Microsoft Teams) ABERTA A AUDIÃNCIA, feito o
pregÃ£o de praxe, verificou-se a AUSÃNCIA da rÃ© ROSIANE PEREIRA DE OLIVEIRA, que estava
intimada conforme fl. 112. Nos termos do artigo 367, do CPP, foi declarada a ausÃªncia da acusada, tendo
em vista que a mesma estava intimada e nÃ£o compareceu. Presente(s) a(s) testemunha(s) arroladas
pelo MinistÃ©rio PÃºblico JANNES REGINA DOS SANTOS CAMARA (Nascimento 17/05/70). Em
seguida, passou-se a ouvir a Testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico JANNES REGINA DOS
SANTOS CAMARA qualificado nos autos. Testemunha compromissada e advertida das penas do crime de
falso testemunho (art. 342, CP). Constatou-se a ausÃªncia da(s) testemunha(s) arroladas pelo
MINISTÃRIO PÃBLICO, ALEX RODRIGO DA SILVA GOMES e VALDENILDO CAMPOS GOUVEIA. O MP
INSISTE da oitiva das testemunhas faltosas, o que foi deferido pelo MM. Juiz. Ao fim, o MM. Juiz proferiu a
seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Segue juntado aos autos DVD; 2) DESIGNO AUDIÃNCIA
EM CONTINUAÃÃO PARA O DIA 18 DE MARÃO DE 2022, ÃS 10H; 3) RENOVEM-SE AS DILIGÃNCIAS.
4) Saem os presentes intimados. Nada mais havendo, DISPENSADAS AS ASSINATURAS AOS
PRESENTES VIA MICROSOFT TEAMS. Eu, ____ Versalhes Ferreira e Eide Pantoja, auxiliares
judiciÃ¡rios, conferiram e assinam.Â JUIZ DE DIREITO: VIA PJE (DISPENSADA ASSINATURA)
MINISTÃRIO PÃBLICO (Via Plataforma Microsoft Teams) DEFENSORIA PÃBLICA (Via Plataforma
M i c r o s o f t  T e a m s )  Â  T E S T E M U N H A S  J A N N E S  R E G I N A  D O S  S A N T O S  C A M A R A
(MP):___________________________________ DVD (CD) PROCESSO: 00200152320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBIO ARAUJO MOURA
A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 27/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ELIELTON
EMANOEL RIBEIRO RAIOL Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA
(ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE
JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO
(ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 26955 -
RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 27634 - JULIE REGINA TEIXEIRA
MARTINS (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE
(ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ VaraÂ deÂ CombateÂ ao crime
organizado- BelÃ©m AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Autos nÂº 0020015-
23.2019.8.14.0401 (LIBRA) Autor.........: MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u............: ELIELTON EMANOEL
RIBEIRO RAIOL Data/hora..:Â 24/09/2021, ÃS 09h e 45min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 24 dias do mÃªs de SETEMBRO do ano de 2021, nesta
Cidade de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na Sala de AudiÃªncia da Vara de Combate ao Crime Organizado
de BelÃ©m, no FÃ³rum criminal local, onde se achavam presentes o Dr. LÃBIO ARAÃJO MOURA, MM.
Juiz de Direito, comigo o(a) servidor(a), abaixo assinado. Presente o Representante do MinistÃ©rio
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PÃºblico DRA. ANDREA ALICE BRANCHES NAPOLEÃO (via Plataforma Microsoft Teams). Presente o
advogado DR. ARLINDO DE JESUS SILVA DA SILVA - OAB/PA 13.998. ABERTA A AUDIÃNCIA, feito o
pregÃ£o de praxe, verificou-se a PRESENÃA do rÃ©u ELIELTON EMANOEL RIBEIRO RAIOL (via
Plataforma Microsoft Teams). Presente(s) a(s) testemunha(s) arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico DANIEL
NOGUEIRA BRASIL (RG: 43210 / PM-PA). Em seguida, passou-se a ouvir a Testemunha arrolada pelo
MinistÃ©rio PÃºblico DANIEL NOGUEIRA BRASIL qualificado nos autos. Testemunha compromissada e
advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Constatou-se a presenÃ§a, VIA
PLATAFORMA MICROSOFT TEAMS, da testemunha de DEFESA, ENILSE CORREA RIBEIRO (RG:
2944117 SSP/PA), mÃ£e do acusado. Ouvida como INFORMANTE. Constatou-se a ausÃªncia da(s)
testemunha(s) arrolada pela DEFESA, ADRIELLY SOUZA LEITE. A DEFESA DESISTE da oitiva de todas
as demais testemunhas faltosas, o que foi deferido pelo MM. Juiz. Â Em seguida, nÃ£o havendo
testemunhas de defesa, passou-se ao INTERROGATÃRIO do(a) RÃ©u/RÃ© ELIELTON EMANOEL
RIBEIRO RAIOL qualificado(a) nos autos. Antes da realizaÃ§Ã£o do InterrogatÃ³rio, foi assegurado o
direito de entrevista reservada do(a) acusado(a) com o(a) seu(sua) patrono(a), direito que foi exercido, na
forma do artigo 185, Â§ 2Âº, do CPP. Outrossim, depois de devidamente qualificado(a) e cientificado(a) do
inteiro teor da acusaÃ§Ã£o, foi o(a) acusado(a) informado(a) do seu direito de permanecer calado(a) e de
nÃ£o responder as perguntas que lhe forem formuladas (art. 186 do CPP). Na fase do Art. 402 do CPP, o
MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa nada requereram. Fora pedido pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela Defesa a
conversÃ£o dos debates orais em memoriais. Ao fim, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM
AUDIÃNCIA: 1) Segue juntado aos autos DVD; 2) VISTAS ao MP e Defesa, para apresentaÃ§Ã£o de
alegaÃ§Ãµes finais, no prazo sucessivo de 05 dias sucessivos 3) ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a; 4)
Saem os presentes intimados. Nada mais havendo, DISPENSADAS AS ASSINATURAS AOS
PRESENTES VIA MICROSOFT TEAMS. Eu, ____ Versalhes Ferreira e Eide Pantoja, auxiliares
judiciÃ¡rios, conferiram e assinam.Â JUIZ DE DIREITO: GRAVADO VIA PJE MINISTÃRIO PÃBLICO (Via
Plataforma Microsoft Teams) ADVOGADO(A): (Via Plataforma Microsoft Teams) Â RÃU: (Via Plataforma
M i c r o s o f t  T e a m s )  T E S T E M U N H A S  D A N I E L  N O G U E I R A  B R A S I L
(MP):___________________________________________ ENILSE CORREA RIBEIRO (DEFESA)
(INFORMANTE): _______________________ DVD (CD) PROCESSO: 00278965120198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBIO ARAUJO MOURA
A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 27/09/2021 DENUNCIADO:CLETO PANTOJA
GONCALVES Representante(s): OAB 19230 - ROCHERTER WALBER BARBOSA MARQUES
(ADVOGADO) OAB 22684 - BENEDITO GABRIEL MONTEIRO DE SOUZA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. .
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ VaraÂ deÂ CombateÂ ao crime organizado-
BelÃ©m AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Autos nÂº 0027896-51.2019.8.14.0401 (LIBRA)
Autor.........: MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u............: CLETO PANTOJA GONÃALVES Data/hora..:Â
24/09/2021, ÃS 10h e 45min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TERMO DE
AUDIÃNCIA Aos 24 dias do mÃªs de SETEMBRO do ano de 2021, nesta Cidade de BelÃ©m, Estado do
ParÃ¡, na Sala de AudiÃªncia da Vara de Combate ao Crime Organizado de BelÃ©m, no FÃ³rum criminal
local, onde se achavam presente o Dr. LÃBIO ARAÃJO MOURA, MM. Juiz de Direito, comigo o(a)
servidor(a), abaixo assinado. Presente o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico DRA. ANDREA ALICE
BRANCHES NAPOLEÃO (via Plataforma Microsoft Teams). Presente o advogado DR. ALEXANDRE
SANTOS QUARESMA (OAB/PA 29759). ABERTA A AUDIÃNCIA, feito o pregÃ£o de praxe, verificou-se a
PRESENÃA do rÃ©u CLETO PANTOJA GONÃALVES. Presente(s) a(s) testemunha(s) arroladas pelo
MinistÃ©rio PÃºblico CARLOS ALBERTO BARROS DE ALMEIDA JUNIOR (FUNCIONAL 25329 PM/PA) e
NARIEL DE OLIVEIRA ANSELMO (FUNCIONAL 35221 PM/PA). Em seguida, passou-se a ouvir a
Testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico CARLOS ALBERTO BARROS DE ALMEIDA JUNIOR
qualificado nos autos. Testemunha compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho
(art. 342, CP). Em seguida, passou-se a ouvir a Testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico NARIEL
DE OLIVEIRA ANSELMO qualificado nos autos. Testemunha compromissada e advertida das penas do
crime de falso testemunho (art. 342, CP). Constatou-se a ausÃªncia da(s) testemunha(s) arroladas pelo
MINISTÃRIO PÃBLICO, RENÃ SILVA DE MELO, que estaria de fÃ©rias. O MP DESISTE da oitiva da
testemunha faltosa, o que foi deferido pelo MM. Juiz. Em seguida, nÃ£o havendo testemunhas de defesa,
passou-se ao INTERROGATÃRIO do(a) RÃ©u/RÃ© CLETO PANTOJA GONÃALVES qualificado(a) nos
autos. Antes da realizaÃ§Ã£o do InterrogatÃ³rio, foi assegurado o direito de entrevista reservada do(a)
acusado(a) com o(a) seu(sua) patrono(a), direito que foi exercido, na forma do artigo 185, Â§ 2Âº, do CPP.
Outrossim, depois de devidamente qualificado(a) e cientificado(a) do inteiro teor da acusaÃ§Ã£o, foi o(a)
acusado(a) informado(a) do seu direito de permanecer calado(a) e de nÃ£o responder as perguntas que
lhe forem formuladas (art. 186 do CPP). Na fase do Art. 402 do CPP, o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa
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nada requereram. Fora pedido pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela Defesa a conversÃ£o dos debates orais
em memoriais. Ao fim, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Segue juntado
aos autos DVD; 2) VISTAS ao MP e Defesa, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, no prazo
sucessivo de 05 dias sucessivos 3) ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a; 4) Saem os presentes intimados.
Nada mais havendo, DISPENSADAS AS ASSINATURAS AOS PRESENTES VIA MICROSOFT TEAMS.
Eu, ____ Versalhes Ferreira e Eide Pantoja, auxiliares judiciÃ¡rios, conferiram e assinam.Â JUIZ DE
DIREITO: GRAVADO MICROSOFT TEAMS MINISTÃRIO PÃBLICO (Via Plataforma Microsoft Teams)
ADVOGADO(A):_____________________________________________________________ Â
RÃU:________________________________________________________________________
T E S T E M U N H A S  C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A L M E I D A  J U N I O R
( M P ) : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R E N Ã  S I L V A  D E  M E L O
(MP):____________________________________________________ NARIEL DE OLIVEIRA ANSELMO
(MP):__________________________________________ DVD (CD) 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 5 DIAS 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES Edital de Intimação do nacional CARLOS ANDRÉ MONTEIRO DOS SANTOS,
brasileiro, paraense, nascido em 13/02/1995, filho de Andreia Monteiro dos Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido. De ordem da Exma. Juíza de Direito, Suayden Fernandes da Silva Sampaio, Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes, em pleno exercício de seu cargo e
na forma da Lei etc, FAZ saber aos que virem o presente Edital de Intimação ou dele tiverem notícia que,
por esta Vara Criminal, tem andamento um processo movido pela Justiça Pública contra CARLOS ANDRÉ
MONTEIRO DOS SANTOS, acima qualificado, ficando este, pelo presente, intimado para se manifestar,
no prazo de 5 (cinco), se tem interesse à restituição da fiança em seu favor no valor de R$ 678,00
(seiscentos e setenta e oito reais), que fora recolhido em 08/11/2013. Devendo se manifestar ou
comparecer à Secretaria da 2ª Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescentes de Belém, situada na Rua
Tomázia Perdigão, nº 310, 1º andar, Largo São João, Bairro da Cidade Velha, Belém/PA. Caso não seja
requerida a devolução da fiança no prazo de 5 (cinco) dias, o referido valor da fiança será perdido pelo
depositante e revertido em favor do Fundo Penitenciário-FUPEN. Consta dos autos do processo que o réu
está atualmente em lugar ignorado, incerto e não sabido, mandou INTIMÁ-LO através deste Edital de
Intimação publicado com prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual correrá a preclusão do prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação. Para conhecimento de todos será este publicado e afixado em local apropriado no
Fórum Criminal desta cidade. Dado e passado nesta cidade de Belém/PA, aos 08 de setembro de 2021.
Eu,_____ Vital Gomes Rodrigues, Analista Judiciário, matrícula nº 111.953, o digitei. 
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RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL
DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO:
0 0 0 0 1 0 8 9 4 1 9 9 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 2 9 1 2 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021 AUTOR:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB
17295 - LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 18696-A - LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
(ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REU:JOSE MANOEL
GOUVEIA COSTA REU:POSTO ELITE LTDA. Representante(s): OAB 17478 - JULIANA SANTIAGO
BARATA (ADVOGADO) . PROCESSO 0000108-94.1996.814.0201 EMBARGOS DE DECLARAÃÃO da
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÃÃO AÃÃO DE EXECUÃÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
EMBARGANTE/EXECUTADO: POSTO ELITE LTDA EMBARGADO/EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
S/A SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o opostos por POSTO ELITE LTDA
as fls 421/425, na aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de titulo extrajudicialÂ em face da sentenÃ§a de fls. 419/420
que acolheu os embargos de declaraÃ§Ã£o anteriores e aplicou efeito modificativo para julgar procedente
a exeÃ§Ã£o de pre- executividade oposta pelo embargante no entanto teria sido omissa em deixar de
condenar o embargado/executado nas custas judiciais e honorÃ¡rios advocatÃcios em favor do advogado
do embargante 2.Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido. 3.Â Â Â Â Â Os pressupostos para
admissibilidade dos EMBARGOS DE DECLARAÃÃO, alÃ©m da tempestividade (dentro do prazo de 5 dias
da intimaÃ§Ã£o da decisÃ£o- art.1023 CPC) Ã© a demonstraÃ§Ã£o pelo embargante os pontos ou
questÃµes na decisÃ£o que seriam obscuros, omissos, contraditÃ³rias ou que apresentam erro
material(inexatidÃµes materiais ou erros de cÃ¡lculo), nos termos do artigo 1022, I, II e III do NCPC. 4.Â Â
Â Â Â Ã omissa a decisÃ£o, quando: 1)deixa de se pronunciar sobre tese firmada em julgamento
repetitivos ou em incidÃªncia de assunÃ§Ã£o de competÃªncia aplicÃ¡vel ao caso sob julgamento; ou
2)quando incorra em alguma das hipÃ³teses do art. 489,Â§1Âº do CPC( ou seja, faltar algum dos
fundamentos lÃ¡ indicados) 5.Â Â Â Â Â O embargante tem razÃ£o pois a sentenÃ§a embargada de fls.
419/420 deixou de condenar o embargado/exequente nas custas judiciais e nos honorÃ¡rios advocatÃcios
sucumbenciais quando declarou nula a execuÃ§Ã£o em face da inegibilidade e inexequibilidade do titulo
(contrato de credito bancÃ¡rio) objeto da execuÃ§Ã£o. 6.Â Â Â Â Â Portanto, diante do exposto , ACOLHO
OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÃÃO e para SUPRIR a omissÃ£o e aprimoramento da
sentenÃ§a passo na parte dispositiva acrescentar o seguinte paragrafo ao final, com a redaÃ§Ã£o a
seguir: 7.Â Â Â Â Â Â¿CONDENO o embargado/exequente BANCO DO BRASIL ao pagamento das custas
judiciais e dos honorÃ¡rios advocatÃcios em favor do advogado do embargante/executado POSTO ELITE
LTDA que arbitro em 20% sobre o valor atribuÃdo a aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o, atualizado pela correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria de IGPMÂ¿ com base no at. 485, Â§2Âº do CPC 8.Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-seÂ¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se com observÃ¢ncia das formalidades
legais devidas. Distrito de Icoaraci (PA), 22 de setembro de 2021. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA
Juiz de Direito, titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
0 0 0 2 1 2 9 3 8 2 0 0 8 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 4 8 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 AUTOR:MARIA ROSA PINHEIRO FERREIRA
Representante(s): NILZA MARIA PAES DA CRUZ-DEF. PUBLICA (ADVOGADO) REU:UNIMED BELEM
Representante(s): OAB 14410 - WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 23628 - ADONAY
JUNIOR CUNHA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 16724 - ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 17618 - STELLA FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 30926 -
LUDMILLA OLIVEIRA DE LIMA (ADVOGADO) LITISDENUNCIADO:MARIO AUGUSTO ITO
Representante(s): OAB 5627 - SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO (ADVOGADO) OAB
7608 - EDUARDO SUZUKI SIZO (ADVOGADO) OAB 11935 - JOSE MOURAO NETO (ADVOGADO)
LITISDENUNCIADO:PEDRO PAULO ARRUDA Representante(s): OAB 2746 - HELENA CLAUDIA
MIRALHA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 12123 - CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA PINGARILHO
(ADVOGADO) LITISDENUNCIADO:CRISTINA LIMA Representante(s): OAB 2746 - HELENA CLAUDIA

FÓRUM DE ICOARACI
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MIRALHA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 1601 - SONIA HAGE AMARO PINGARILHO (ADVOGADO)
OAB 10317 - NAGIB JORGE HAGE JUNIOR (ADVOGADO) LITISDENUNCIADO:JOSE AUGUSTO
PALHETA FERNANDES LITISDENUNCIADO:ROSANGELA BAIA BRITO Representante(s): OAB 7601 -
MIGUEL BAIA BRITO (ADVOGADO) OAB 6964 - REGIS DO SOCORRO TRINDADE LOBATO
(ADVOGADO) OAB 6428 - VANDA REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) . Processo n.
0002129-38.2008.814.0201 AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS AUTORA:Â
MARIA ROSA PINHEIRO FERREIRA REUS: UNIME BELEM REUS/LITISDENUNCIADOS: 1) PEDRO
PAULO DOS SANTOS ARRUDA; 2) MARIO AUGUSTO ITO; 3)MARIA CRISTINA CELEIRA DE LIMA;
4)ROSANGELA BAIA BRITO DECISÃO (exclusÃ£o da rÃ© e pagamento de honorÃ¡rios periciais) 1-Â Â Â
Â Â O advogado da litisdenunciada rÃ© ROSANGELA BAIA BRITO, peticiona as fls. 473/476 requer a
exclusÃ£o da lide da requerida arguindo em sÃntese que esta a requerida na condiÃ§Ã£o de medica
patologista concluiu no laudo de revisÃ£o de laminas n. 583 juntado as fls. 18 pela ausÃªncia de
maglinidade no material coletado da autora e que seria a base de fundamento do dano moral alegado pela
autroa e que esse resultado do laudo da rÃ© nÃ£o teria vinculaÃ§Ã£o com o diagnostico ou resultados
dos demais exames de imagem (ultrassom abdominal- tomografia computadorizada- citologia oncÃ³tica-
encaminhamento de sugestÃ£o de quimioterapia- diagnostico anatomopatolÃ³gico) realizados na autora
pelos outros mÃ©dicos rÃ©us envolvidos no caso. E que por isso nÃ£o teria a rÃ© responsabilidade de
indenizaÃ§Ã£o por suposto danos morais que a rÃ© alega ter sofrido por suposto erro de diagnostico
medico. 2-Â Â Â Â Â O pedido da requerida nÃ£o merece acolhimento 3-Â Â Â Â Â A requeridaÂ
ROSANGELA BAIA jÃ¡ ofereceu contestaÃ§Ã£o (fls. 163/166) e impugnou os fatos alegados pela autora
na inicial e nÃ£o requereu naquela oportunidade sua exclusÃ£o da lide por ilegitimidade passiva,
resultando a preclusÃ£o do direito, logo nÃ£o cabe renovaÃ§Ã£o ao pedido. 4-Â Â Â Â Â Ademais a
exclusÃ£o da lide da rÃ© Ã© incabÃvel pelas razÃµes expostas na decisÃ£o de saneamento as fls.
294/296, a qual acolheu a denunciaÃ§Ã£o da lide da requerida e dos demais rÃ©us no polo passivo da
causa, pois hÃ¡ indÃcios de vinculaÃ§Ã£o entre os atos praticados pelos rÃ©us nos laudos de
diagnÃ³sticos e nos resultados conclusivos em exames de imagem e patolÃ³gicos realizados na autora,
em que a requerida assinou o laudo citopatologico de revisÃ£o de material extraÃdo em laminas (fls. 18) e
que possuem relaÃ§Ã£o com as razÃµes (causa de pedir) e pedido da autora de indenizaÃ§Ã£o por dano
moral e que serÃ£o objeto de anÃ¡lise apenas no julgamento do mÃ©rito por sentenÃ§a, mas que ainda
depende de produÃ§Ã£o de prova pericial para apurar se houve ou nÃ£o erro de diagnostico ou de
procedimento medico que tenha dado causa ao dano moral alegado. 5-Â Â Â Â Â Pelo exposto, INDEFIRO
o pedido de exclusÃ£o da lide feito pela rÃ© 6-Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de fls.386/387 de exclusÃ£o
da rÃ© do rateio de pagamento dos honorÃ¡rios do perito por n;ao ter solicitado prova pericial , nÃ£o deve
ser acolhido, visto que na contestaÃ§Ã£o de fls. 165 apresentada a requerida pugnou pela produÃ§Ã£o da
prova pericialem pedidos finais. 7-Â Â Â Â Â Pelo exposto INDEFIRO o pedido da isenÃ§Ã£o da rÃ© para
pagamento em rateio dos honorÃ¡rios periciais 8-Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se Icoaraci-PA 21/09/2021
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz titular da 1Âª Vara Civel e empresarial PROCESSO:
0 0 0 2 1 2 9 3 8 2 0 0 8 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 4 8 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 AUTOR:MARIA ROSA PINHEIRO FERREIRA
Representante(s): NILZA MARIA PAES DA CRUZ-DEF. PUBLICA (ADVOGADO) REU:UNIMED BELEM
Representante(s): OAB 14410 - WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 23628 - ADONAY
JUNIOR CUNHA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 16724 - ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 17618 - STELLA FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 30926 -
LUDMILLA OLIVEIRA DE LIMA (ADVOGADO) LITISDENUNCIADO:MARIO AUGUSTO ITO
Representante(s): OAB 5627 - SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO (ADVOGADO) OAB
7608 - EDUARDO SUZUKI SIZO (ADVOGADO) OAB 11935 - JOSE MOURAO NETO (ADVOGADO)
LITISDENUNCIADO:PEDRO PAULO ARRUDA Representante(s): OAB 2746 - HELENA CLAUDIA
MIRALHA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 12123 - CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA PINGARILHO
(ADVOGADO) LITISDENUNCIADO:CRISTINA LIMA Representante(s): OAB 2746 - HELENA CLAUDIA
MIRALHA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 1601 - SONIA HAGE AMARO PINGARILHO (ADVOGADO)
OAB 10317 - NAGIB JORGE HAGE JUNIOR (ADVOGADO) LITISDENUNCIADO:JOSE AUGUSTO
PALHETA FERNANDES LITISDENUNCIADO:ROSANGELA BAIA BRITO Representante(s): OAB 7601 -
MIGUEL BAIA BRITO (ADVOGADO) OAB 6964 - REGIS DO SOCORRO TRINDADE LOBATO
(ADVOGADO) OAB 6428 - VANDA REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) . Processo n.
0002129-38.2008.814.0201 AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS AUTORA:Â
MARIA ROSA PINHEIRO FERREIRA REUS: UNIME BELEM REUS/LITISDENUNCIADOS: 1) PEDRO
PAULO DOS SANTOS ARRUDA; 2) MARIO AUGUSTO ITO; 3)MARIA CRISTINA CELEIRA DE LIMA;
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4)ROSANGELA BAIA BRITO DECISÃO (IMPUGNAÃAO A NOMEAÃÃO DE PERITA) 1-Â Â Â Â Â A
requerida ROSANGELA BAIA BRITO apresentou as fls. 469/470) impugnaÃ§Ã£o a nomeaÃ§Ã£o da perita
FILOMENA BRANDÃO BARROSO REBELO (as fls. 430) alegando que nÃ£o possui especializaÃ§Ã£o
medica no ramo da oncologia e patologia clinica para a finalidade da perÃcia e nem para responder aos
quesitos formulados pelo juiz e pelas partes conforme determinado nos itens 15 e 16 da decisÃ£o de fls.
381 verso. 2-Â Â Â Â Â A impugnaÃ§Ã£o deve ser acolhida pelas razÃµes apresentadas pela rÃ©. 3-Â Â
Â Â Â De fatoÂ a pericia medica deve ser realizada por medico(a) que tenha especializaÃ§Ã£o em
patologia clinica e oncologia visto que o fundamento do pedido da autora Ã© de suposto erro (falha) de
procedimentos (protolocos) mÃ©dicos e/ou de diagnÃ³sticos equivocados e divergentes nas conclusÃµes
de laudos de exames realizados pelos rÃ©us durante o tratamento de saÃºde da autora e que podem ter
levado a esta crer que estava com cÃ¢ncer no fÃgado 4-Â Â Â Â Â Para tanto foi nomeado o perito
especializado DR FABIO VASCINCELOS BRAZÃO as fls. 401 que mudou de enereÃ§o estando em local
desconhecido conforme certidÃ£o de fls. 426. 5-Â Â Â Â Â Diante do exposto, DEFERIO A IMPUGNAÃÃO
E NOMEIO EM SUBSTITUÃÃO a medica Dra. ISABELLA PINHEIRO COSTA DO AMARAL , com clinica
na rua antonio barreto 325 bairro Umarizal cep 66-055-050 (fls. 393) 6-Â Â Â Â Â Intime-se a perita por
oficial de justiÃ§a para no prazo de 10 dias compareÃ§a a este juÃzo da 1Âª vara cÃvel para tomar
ciÃªncia do encargo da pericia junto aos autos e apresentar no prazo de 10 dias proposta de honrarios e
prova de sua qualificaÃ§Ã£o e especialidade email e telefone para contato. 7-Â Â Â Â Â Apresentada a
proposta , intime-se as partes para apresentarem no prazo de 15 dias manifestaÃ§Ã£o 8-Â Â Â Â Â Em
seguida conclusos para arbitramento de honorÃ¡rios e designaÃ§Ã£o de data para inicio da pericia 9-Â Â
Â Â Â Intime-se. Cumpra-se Icoaraci-PA 21/09/2021 SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz titular da
1Âª vara cÃvel e empresarial PROCESSO: 00022512320048140201 PROCESSO ANTIGO:
200410672776 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS
A??o: Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 AUTOR:MARIA DE LOURDES SOUZA DO
NASCIMENTO Representante(s): OAB 26957 - AMANDA STEPHANNY DA COSTA LEMOS
(ADVOGADO) REU:EMPRESA TRANSPEP TRANSPORTES LTDA Representante(s): OAB 11373 -
DENILSON SILVA AMORIM (ADVOGADO) OAB 11606 - MAISA PINHEIRO CORREA VON GRAPP
( A D V O G A D O )  O A B  1 4 4 2 8  -  S O L I M A R  M A C H A D O  C O R R E A  ( A D V O G A D O )
REPRESENTANTE:SOLIMAR MACHADO CORREA. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos
do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de
BelÃ©m e o que dispÃµe o Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte requerente, atravÃ©s de seu advogado,
via publicaÃ§Ã£o no DJE, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidÃ£o do(a)
Oficial(a) de JustiÃ§a, acostada aos autos, requerendo o que julgar necessÃ¡rio, para o regular
prosseguimento do processo, sob pena de arquivamento por falta de interesse. Transcorrido o prazo
acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio, serÃ¡ feita a sua
intimaÃ§Ã£o pessoal, para manifestar interesse no prosseguimento do feito. Â Icoaraci(PA), 27 de
setembro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO:
00065798820148140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021
EXECUTADO:COSTA NORTE COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA Representante(s): OAB 14885 - ELIAS
WILLIAM PEREIRA DE SOUSA (ADVOGADO) EXECUTADO:JONH SOARES DE CARVALHO
Representante(s):  OAB 14885 -  ELIAS WILLIAM PEREIRA DE SOUSA (ADVOGADO)
EXEQUENTE:ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FIDCNP Representante(s): OAB 15674-A - KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0006579-88.2014.14.0201 EXECUJÃÃO DE
TÃTULO EXTRAJUDICIAL REQUERENTE: BANCO SANTANDER S/A REQUERIDO: COSTA NORTE
COMÃRCIO DE PESCADOS DECISÃO 1. Em petiÃ§Ã£o de fls. 357/358 requer o executado o
levantamento da penhora no rosto dos autos deferida em despacho de fls. 356. Para tanto alega que o
referido direito nÃ£o mais lhe pertence, pois foi vendido por instrumento particular de venda e compra a
terceiro, conforme documento de fls. 359/361. 2. Contudo, vislumbro no compulsar dos autos, alguns fatos
que precisam ser destacados. 3. O executado junta contrato de compra e venda (fls. 359/361) o que foi
celebrado em 01Âº de outubro de 2012. Assim, em tese, o novo detentor do direito do imÃ³vel seria JOSÃ
LUIZ DA SILVA SOARES. Contudo, Ã s fls. 347, temos a autuaÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o de usucapiÃ£o - a qual
seria para o reconhecimento do direito sobre o imÃ³vel o qual foi objeto do contrato de compra e venda -
em 18 de marÃ§o de 2014 e em nome do executado. Ou seja, presume-se que no contrato celebrado dois
anos antes o executado ainda nÃ£o possuÃa a propriedade do bem e mesmo assim repassou-a a terceiro,
sendo que ainda, pelo que infere-se de toda esta narrativa fÃ¡tica, continuou exercendo algum tipo de
domÃnio sobre o bem. 4. Frise-se ainda, quanto ao referido contrato particular de compra e venda
celebrado entre o executado e terceiro, na parte quanto a delimitaÃ§Ã£o do objeto de venda consta
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apenas , ou seja, uma delimitaÃ§Ã£o bastante vaga que nÃ£o individualiza em si o imÃ³vel. Ainda quando
comparamos com o objeto da aÃ§Ã£o de usucapiÃ£o (fls. 347-354), o qual encontra-se com nÃºmero e
delimitaÃ§Ã£o de limites, qual seja, . 5. Assim, diante de tais divergÃªncias, e da temeridade das
alegaÃ§Ãµes, rejeito a impugnaÃ§Ã£o apresentada pelo executado e mantenho a penhora nos rostos dos
autos. 6. Cumpra a Secretaria Judicial o determinado em decisÃ£o de fls. 356. 7. Intime-se. Cumpra-se.
Distrito de Icoaraci (PA), 22 de setembro de 2021. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci PROCESSO: 00074790820138140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS
A??o: Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 REQUERENTE:SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIALDEPARTAMENTO NACIONALSENAIDN Representante(s): OAB 5773 -
FERNANDO DE MORAES VAZ (ADVOGADO) OAB 20526 - CATARINA BARROS DE AGUIAR ARAUJO
(ADVOGADO) REQUERIDO:PESQUEIRA MAGUARY LTDA. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos
termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m e do que dispÃµe o Art. 152, VI, NCPC: Intimo a parte exequente, atravÃ©s de
seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 10 (dez) dias, promover o recolhimento das
custas para expediÃ§Ã£o de Mandado de IntimaÃ§Ã£o da parte executada, para apresentaÃ§Ã£o da
planilha de faturamento dos Ãºltimos 12 meses, e tambÃ©m relativas a despesa posal, ou, requerer o que
entender de direito, para o regular andamento do processo, sob pena de arquivamento. BelÃ©m (PA), 27
de setembro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO:
00081979720168140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Processo de Execução em: 27/09/2021 AUTOR:BANCO HSBC
BANK BRASIL SA Representante(s): OAB 15530 - LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO) OAB 20638 -
ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REU:NATALIA LOBATO SANTOS. ATO ORDINATÃRIO Em
cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do que dispÃµe o Art. 152, VI, NCPC: Intimo a parte exequente,
atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 10 (dez) dias, promover o
recolhimento das custas para expediÃ§Ã£o de Mandado de CitaÃ§Ã£o e Penhora, para o novo endereÃ§o
informado, e tambÃ©m relativas a diligÃªncia do Oficial de JustiÃ§a, ou, requerer o que entender de
direito, para o regular andamento do processo, sob pena de arquivamento. BelÃ©m (PA), 27 de setembro
de 2021. Ani ldo SABOIA dos Santos Diretor de Secretar ia Mat.  14.281 PROCESSO:
00524884720148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 13114 - MICHELLE
LEITE COSTA (ADVOGADO) OAB 15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) OAB 9375 -
KELEM PATRICIA MORAES VERA CRUZ NEVES (ADVOGADO) OAB 15693 - THAMMY CHRISPIM
CONDURU FERNANDES DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 13290 - RENATA ANDRADE SILVA
(ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 23892 - BENEDITO DA SILVA BATISTA
(ADVOGADO) OAB 5478 - FRADEMIR VICENTE DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 17808-B -
GABRIELA DE CARVALHO FUNES (ADVOGADO) OAB 9343 - ADRIANO ANDRADE ROSA DOS
SANTOS (ADVOGADO) OAB 9692 - MARCOS ALBUQUERQUE R NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB
14084 - ELINALDO LUZ SANTANA (ADVOGADO) REQUERIDO:PAMPA EXPORTACOES LTDA
Representante(s): OAB 22650 - SOFIA FOGAROLLI VIEIRA (ADVOGADO) OAB 1746 - REYNALDO
ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO) . PROCESSO N. 0052488-47.2014.8.14.0301 EXECUÃÃO DE
TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A RÃU: PAMPA EXPORTAÃÃES LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Defiro a penhora por termo nos autos dos imÃ³veis descritos Ã
s fls. 196/197. 2.Â Â Â Â Â Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositÃ¡rio,
independentemente de outra formalidade. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o executado, na pessoa de seu
advogado, ou, na ausÃªncia, pessoalmente, por via eletrÃ´nica ou carta direcionada ao endereÃ§o de
citaÃ§Ã£o ou Ãºltimo endereÃ§o cadastrado nos autos, acerca da penhora. 4.Â Â Â Â Â Providencie-se,
ainda, a intimaÃ§Ã£o, pessoal ou na pessoa do representante legal, de eventual(is) cÃ´njuge, de
credor(es) hipotecÃ¡rio(s) e coproprietÃ¡rio(s), e demais pessoas previstas no art.799, do CÃ³digo de
Processo Civil. 5.Â Â Â Â Â ApÃ³s a efetivaÃ§Ã£o da medida e intimaÃ§Ã£o do executado, intime-se a
parte exequente para que no prazo de 15 (quinze) dias providencie a avaliaÃ§Ã£o do imÃ³vel,
comprovando a cotaÃ§Ã£o do bem no mercado, trazendo aos autos a declaraÃ§Ã£o de pelo menos trÃªs
corretores imobiliÃ¡rios, alÃ©m de outros anÃºncios publicitÃ¡rios, servindo a mÃ©dia como referÃªncia.
6.Â Â Â Â Â DeverÃ¡, alÃ©m disso, pesquisar junto aos Ã³rgÃ£os administrativos a respeito da existÃªncia
de dÃ©bitos ou restriÃ§Ãµes de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. 7.Â Â Â Â Â Deve
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ainda manifestar se deseja a adjudicaÃ§Ã£o e/ou alienaÃ§Ã£o, requerendo e providenciando o
necessÃ¡rio para sua efetivaÃ§Ã£o 8.Â Â Â Â Â Deve o exequente, no mesmo prazo acima assinalado,
juntar planilha atualizada do dÃ©bito, considerando que a Ãºltima planilha do dÃ©bito juntada encontra-se
defasada, a fim de que possa confirmar que a garantia do juÃzo Ã© suficiente e, caso negativo, deve o
exequente jÃ¡ indicar outros bens passiveis de penhora, obedecendo Ã ordem do artigo 835 do CPC. 9.Â
Â Â Â Â Decorridos os prazos acima com ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse Ãºltimo caso devidamente
certificado pela Secretaria Judicial, voltem os autos conclusos. 10.Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se Distrito
de Icoaraci (PA), 21 de setembro de 2021. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci PROCESSO: 00606146120158140201 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 AUTOR:RODA VIVA - DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA Representante(s): OAB 15814 - ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA (ADVOGADO) OAB
22022 - ANA CAROLINE CHAVES OLEARI (ADVOGADO) REU:ATOS TRANSPORTES LTDA EPP
Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em
cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do que dispÃµe o Art. 152, VI, NCPC: Intimo a parte exequente,
atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 10 (dez) dias, promover o
recolhimento das custas para expediÃ§Ã£o de Mandado de IntimaÃ§Ã£o para o Cumprimento de
SentenÃ§a, e tambÃ©m relativas a diligÃªncia do Oficial de JustiÃ§a, ou despesa postal, conforme o caso,
ou ainda, requerer o que entender de direito, para o regular andamento do processo, sob pena de
arquivamento. BelÃ©m (PA), 27 de setembro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria
Mat. 14.281 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
 A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Distrital
de Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da lei, FAZ SABER a todos os que o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal n.º 0001310-
25.2011.8.14.0201, em que é réu o(a) Sr. JONAS TELES BERGUE, denunciado como incurso nas penas
do art. 129, §9º e art. 147 do CPB. E, como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para que o(s) denunciado(s): JONAS TELES
BERGUE, ENDEREÇO: RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO, RUA DO L, N.º 398, BAIRRO: PARQUE
GUAJARÁ, ICOARACI, BELÉM, PARÁ. O(s) qual(is) encontra(m)-se atualmente em lugar incerto e não
sabido,  sob as penas da Lei responda(m) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário. Ficando ciente(s) que, uma vez não apresentada a referida defesa no prazo legal, ser-
lhe-á(o) nomeado o Defensor Público vinculado a esta vara para oferecê-la e igual procedimento será
adotado se declarar(em) que não possui(em) advogado constituído. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e, notadamente, do referido acusado, mandou-se passar o presente edital, na forma da Lei. Dado
e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém, 28 de setembro de 2021. Eu, ........................,
José Arnaldo Costa Silva, Analista Judiciário da 3ª Vara Penal de Icoaraci, o digitei.

 
 Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da lei, Etc., Faz saber aos que este lerem ou dele
tomarem conhecimento, que tramitam por esta 3ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém,
os autos processuais de número 0007805-31.2014.8.14.0201, que tem como denunciado(s) o(s)
nacional(is) ADRIANO COUTINHO DA CUNHA, por suposta infração ao art. 147 e 129, Caput, do CPB c/c
Art. 7º, I e II da Lei nº 11.340/2006 . E, por este, de ordem, fica intimada a advogada Dra. ANA CRISTINA
LOUCHARD PIRES, OAB/PA Nº 7316; para juntar o instrumento de procuração, na forma deliberada em
audiência de instrução e julgamento e, na qualidade de assistente de acusação, comparecer à Secretaria
da 3ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, localizada no Fórum Pretor Tavares Cardoso, sito à Rua Manuel
Barata, nº 1107 ¿ Bairro da Ponta Grossa, Distrito de Icoaraci, a fim de apresentar, na forma do art. 403,
§3º c/c art. 268, todos do CPP, Memoriais Finais. FICA(M) CIENTE(S) A(S) INTIMANDA(S), E DESDE JÁ
ADVERTIDO(S), QUE O PRESENTE EDITAL SERÁ CONSIDERADO COMO INTIMAÇÃO VÁLIDA PARA
TODOS OS FINS LEGAIS. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de
Icoaraci, Comarca de Belém, Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e
um (2021). Eu, ........................, José Arnaldo Costa Silva, Analista Judiciário da 3ª Vara Penal de Icoaraci,
o digitei. CLAUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 3ª VARA CRIMINAL
DISTRITAL DE ICOARACI.

 

SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da lei, Etc., Faz saber aos que este lerem ou dele
tomarem conhecimento, que tramitam por esta 3ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém,
os autos processuais de número 0003166-05.2019.8.14.0941, que tem como denunciado(s) o(s)
nacional(is) RICARDO DEYVES MUNIZ MANARI, por suposta infração ao art. 147 e 129, Caput, do CPB
c/c Art. 7º, I e II da Lei nº 11.340/2006. E, por este, fica intimada a advogada Dra. DAYANA RAQUEL
DINIZ MANARI, OAB/PA Nº 21.509, patrono(a) do(s) denunciado(s), para que, no interesse da ação em
acima mencionada, em cumprimento à determinação contida nos autos, compareça à Secretaria da 3ª
Vara Criminal Distrital de Icoaraci, localizada no Fórum Pretor Tavares Cardoso, sito a Rua Manuel Barata,
nº 1107 ¿ bairro da Ponta Grossa, Distrito de Icoaraci, para retirar(em) os autos em secretaria, a fim de
apresentar Memoriais Finais na forma e prazo legais ou, caso não seja(m) mais o(s) defensor(es) do(s)
acusado(s), apresentar(em) instrumento de renúncia em conformidade com as exigências legais ou se
manifestar. FICA(M) CIENTE(S) O(S) INTIMANDO(S), E DESDE JÁ ADVERTIDO(S), QUE O PRESENTE
EDITAL SERÁ CONSIDERADO COMO INTIMAÇÃO VÁLIDA PARA TODOS OS FINS LEGAIS. Assim,
para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu, ........................, José
Arnaldo Costa Silva, Analista Judiciário da 3ª Vara Penal de Icoaraci, o digitei. CLAUDIA REGINA
MOREIRA FAVACHO, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 3ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI.
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RESENHA: 18/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE FAMILIA DE ANANINDEUA -
VARA: 1ª VARA DE FAMILIA DE ANANINDEUA PROCESSO: 00008649819968140006 PROCESSO
ANTIGO: 199610007848 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Tutela e Curatela - Nomeação em: 21/09/2021 AUTOR:MARIA DO SOCORRO MEDEIROS
SANTANA REQUERIDO:DIANA MEDEIROS SANTANA REPRESENTANTE:SONIA MARIA
NASCIMENTO RODRIGUES. Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DEFIRO o pedido de
gratuidade judiciÃ¡ria, diante da declaraÃ§Ã£o de Lei e sob o compromisso de quem assina a inicial. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estado os autos arquivados e havendo requerimento da parte autora para
obtenÃ§Ã£o de cÃ³pias, defiro o desarquivamento tÃ£o somente para esse fim, devendo o processo ser
entregue em carga rÃ¡pida ao patrono (a) judicial do peticionante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido
o prazo de 15 (quinze) dias em Secretaria, sem manifestaÃ§Ã£o, nada mais havendo, ARQUIVE-SE
novamente o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â Ananindeua - PA, 16 de setembro de 2021.
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 3 4 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 21/09/2021 REQUERENTE:J. R. S. B. Representante(s): OAB 13687 -
ARYANNE LUCIA DA COSTA MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:F. V. B. REQUERIDO:F. V. B.
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:F. V. B.
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:F. V. B.
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REPRESENTANTE:R.
B. V. . Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por petiÃ§Ã£o de fls. 110-120, a parte autora interpÃ´s
apelaÃ§Ã£o contra o decisum de fls. 105-106; como determina o art. 1010 do CPC, Ã dirigiu ao juÃzo de
1Âº grau. Â Â Â Â Â Â Diante das razÃµes apresentadas pelo apelante as fls. 110-120 e conforme prevÃª
o Â§1Âº do art.1010 do CPC, determino a intimaÃ§Ã£o do (a) apelado (a), para que, no prazo de 15
(quinze) dias, em querendo, apresente contrarrazÃµes. Â Â Â Â Â Â Exaurido o prazo ao norte assinalado,
certifique-se e junte-se o que houver, vindo os autos em imediata conclusÃ£o. ServirÃ¡ o presente por
cÃ³pia digitada como mandado, na forma do Provimento nÂº003/2009 CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua-PA, 16 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito, respondendo pela
1Âª Vara de FamÃlia. PROCESSO: 00028249519968140006 PROCESSO ANTIGO: 199610025908
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Divórcio
Litigioso em: 21/09/2021 AUTOR:JOSE GUIMARAES NETO REU:KATIA CILENE FIGUEIRA
GUIMARAES ADVOGADO:MARIA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que, estando os autos arquivados, a suplicante ao requerer seu
desarquivamento, em que pese ter requerido o benefÃcio da assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita, nÃ£o cuidou
de juntar aos autos os documentos que comprovem suas alegaÃ§Ãµes, tal como, declaraÃ§Ã£o de
hipossuficiÃªncia ou procuraÃ§Ã£o onde sejam outorgados poderes ao patrono judicial para o fazer. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante isso, faculto a autora o prazo de 15 (quinze) dias, para que junte aos autos,
declaraÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia assinada de prÃ³prio punho pela autora ou procuraÃ§Ã£o atribuindo ao
seu patrono judicial poderes especÃficos para o fazÃª-lo, tudo sob pena de indeferimento do pedido. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias em Secretaria, sem manifestaÃ§Ã£o, nada
mais havendo, ARQUIVE-SE novamente o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â Ananindeua -
PA, 21 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de
FamÃlia de Ananindeua PROCESSO: 00039952120088140006 PROCESSO ANTIGO: 200810021151
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 21/09/2021 ENVOLVIDO:C. D. S. S. AUTOR:IVONE CRISTINA ANDRADE DE
SOUSA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REU:JOSIAS MENDES DOS
SANTOS. Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DEFIRO o pedido de gratuidade judiciÃ¡ria, diante
da declaraÃ§Ã£o de Lei e sob o compromisso de quem assina a inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Estado os autos arquivados, requereu a parte autora seu desarquivamento e apÃ³s isso que seja
procedido a execuÃ§Ã£o dos alimentos que reputa devidos pelo rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorre que, quando de seu pedido, nÃ£o juntou petiÃ§Ã£o de cumprimento de sentenÃ§a, nos termos da

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DE ANANINDEUA 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
446



lei de regÃªncia, motivo pelo qual, defiro tÃ£o somente o desarquivamento dos autos, devendo o autor, em
querendo, regularizar seu pedido quanto ao cumprimento de sentenÃ§a, no prazo de 15 dias. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias em Secretaria, sem manifestaÃ§Ã£o, nada mais
havendo, ARQUIVE-SE novamente o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â Ananindeua - PA, 21
de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de
FamÃlia de Ananindeua PROCESSO: 00042969020178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERENTE:M. L. S. Representante(s): OAB 19197 - AFONSO
HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) OAB 23860 - CYNTHIA CAMPELLO RODRIGUES DE
ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 25586 - ROBERTA DINELLY RIBEIRO PISMEL (ADVOGADO)
REQUERIDO:A. N. C. M. . D E S P A C H O Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise da
petiÃ§Ã£o protocolada sob o nÂº2021.01880176-31, referente aos autos nÂº0004296-90.2017.8.14.0006,
ao que tudo indica, a solicitante deseja o desarquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre
que estando estes arquivados, deixou ela ao requerer o benefÃcio da AJG, de juntar ao seu pedido
declaraÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia formulada de prÃ³prio punho pelo requerente ou procuraÃ§Ã£o com
poderes especÃficos para declarar a hipossuficiÃªncia de sua cliente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe
mencionar, que o feito transitou livremente em julgado hÃ¡ anos, nÃ£o podendo se presumir que a parte
requerente permaneÃ§a hipossuficiente financeiramente ad eternum. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, tendo o feito de conhecimento findado, da mesma forma, encerram-se os poderes concedidos
ao(s) patronos que naquele processo encontravam-se habilitados, sob pena de se considerar que o
mandato outorgado Ã© inacabÃ¡vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante isso, determino: Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se a advogada subscritora, para que: i. Promova a juntada dos documentos necessÃ¡rios
a comprovar a hipossuficiÃªncia de seu cliente; ii.Junte aos autos procuraÃ§Ã£o onde lhe sÃ£o
outorgados poderes para representar em juÃzo o requerente. Ressaltando que, nÃ£o o fazendo, desde jÃ¡
advirto pelo indeferimento dos pedidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpridas as diligencias supra,
volte-me conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Ananindeua-PA, 16 de setembro
de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito, respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia de
A n a n i n d e u a .  P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 0 3 8 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 21/09/2021 REQUERENTE:A. E. S. T. REQUERIDO:M. P. B. T.
REPRESENTANTE:T. P. S. Representante(s): OAB 13324 - ANNALU MARINHO FERREIRA
(DEFENSOR) . Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de desarquivamento do
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, considerando a informaÃ§Ã£o contida na petiÃ§Ã£o de
fls.21, na qual a suplicante informa o endereÃ§o da fonte pagadora do requerido, determino a
expediÃ§Ã£o de ofÃcio a EMPRESA CONTINENTAL PNEUS, localizada na Avenida Duque de Caxias,
nÂº734, CEP:66093-026, Bairro Marco, BelÃ©m-PA., para que promova o desconto em folha de
pagamento de MARCOS PAULO BARBOSA TRINDADE, nos termos da sentenÃ§a de fls. 20. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Nada mais havendo a ser cumprido, arquivem-se os autos. ServirÃ¡ o presente
por cÃ³pia digitada como mandado/ofÃcio/carta precatÃ³ria, na forma do Provimento nÂº003/2009 CJRMB.
Ananindeua-PA, 16 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito, respondendo pela
1Âª Vara de FamÃlia da Comarca de Ananindeua. PROCESSO: 00097940720168140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o:
Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 MENOR:N. S. J. MENOR:V. K. S. J. REQUERIDO:D. L. S. R. J.
Representante(s): OAB 5087 - VERA LUCIA FARACO MACIEL (ADVOGADO) REQUERENTE:T. E. S. .
Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DEFIRO o pedido de gratuidade judiciÃ¡ria, diante da
declaraÃ§Ã£o de Lei e sob o compromisso de quem assina a inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estado
os autos arquivados, requereu a parte autora seu desarquivamento e apÃ³s isso que seja procedido a
execuÃ§Ã£o dos alimentos que reputa devidos pelo rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que,
quando de seu pedido, nÃ£o juntou petiÃ§Ã£o de cumprimento de sentenÃ§a nos termos da lei de
regÃªncia, motivo pelo qual, defiro tÃ£o somente o desarquivamento dos autos, devendo a autora, em
querendo, regularizar seu pedido quanto ao cumprimento de sentenÃ§a, no prazo de 15 dias. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias em Secretaria, sem manifestaÃ§Ã£o, nada mais
havendo, ARQUIVE-SE novamente o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â Ananindeua - PA, 21
de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de
FamÃlia de Ananindeua PROCESSO: 00050656920118140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ A??o:
Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:LEONORA PEREIRA MORAIS MENOR:E. M.
REQUERIDO:MARCELO AGUIAR LEOPOLDINO. Vistos etc. Cuida-se de Cumprimento de SentenÃ§a
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que Homologou acordo em AÃ§Ã£o de InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade C/C Alimentos, formulada por
E.M.L, representado por sua genitora LEONORA PEREIRA MORAIS, forte no art. 2Âº, Â§4Âº da Lei
8.560/92, em desfavor de MARCELO AGUIAR MORAIS, todos qualificados nos autos. Decorridos mais de
6 (seis) meses desde a suspensÃ£o do processo, nos termos do Â§ 4Âº do art. 313 do CPC, e, ainda,
considerando que os feitos nÃ£o podem permanecer parados em Secretaria por mais de 4 anos, visto que
o judiciÃ¡rio precisa dar o devido provimento jurisdicional, pondo fim Ã lide entre as partes, hei por bem
antecipar o julgamento do feito, ressaltando-se que a transaÃ§Ã£o firmada entre as partes, atende aos
requisitos legais quanto Ã legitimidade e legalidade do ato, devendo, pois, ser homologado. Nesse sentido,
dando a parte exequente plena quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito mediante o acordo firmado, no qual ficou
avenÃ§ado que o executado pagaria o dÃ©bito com uma entrada de R$ 540,00, somada Ã 48 parcelas de
R$ 100,00, o feito deve ser extinto, nos termos do art. 924, III, do CPC, caracterizando-se eventual
inadimplemento das parcelas, como NovaÃ§Ã£o, nos termos do art. 360, I, do CÃ³digo Civil. Todavia, para
que nÃ£o haja decisÃ£o surpresa, INTIMEM-SE as partes, para que, no prazo de 5 (cinco) dias tomem
ciÃªncia deste despacho, e, se for o caso, digam o que entender de direito. Manifeste-se o MinistÃ©rio
PÃºblico. ApÃ³s, voltem em nova conclusÃ£o. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ananindeua-PA, 20 de
setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito, respondendo pela 1Âª Vara da FamÃlia
de  Anan indeua .  PROCESSO:  00139451620168140006  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO AUGUSTO DE C. SIQUEIRA MENDES
A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:I. S. C. M. Representante(s): OAB 20625
- PAULA ROBERTA BATISTA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 22812 - DAVID ALEXANDRE DE SOUZA
KESTERING (ADVOGADO) REQUERIDO:M. J. L. C. Representante(s): OAB 16932 - JOSE AUGUSTO
COLARES BARATA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)
OAB 23487 - CAROLINE PINHEIRO DIAS (ADVOGADO) OAB 23416 - FERNANDA DA COSTA SILVA
CUNHA (ADVOGADO) OAB 25259 - NATALIA NAZARE LOPES LIMA (ADVOGADO) OAB 26955 -
RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 16998 - CARLA LORENA NASCIMENTO
DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21166 - GILSON ANDRE SILVA DA COSTA (ADVOGADO) OAB 18275 -
RODRIGO DE FIGUEIREDO BRANDAO (ADVOGADO) OAB 23604 - ISABELLA CASANOVA DE
CARVALHO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 13372 -
ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO DE
INTIMAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº
006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte Exequente, atravÃ©s do seu advogado/defensor,
para se manifestar em 10 (dez) dias sobre a impugnaÃ§Ã£o apresentada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua-PA, 22 de setembro de 2021. FÃBIO AUGUSTO DE CARVALHO CHAVES DE SIQUEIRA
MENDES Diretor da Secretaria da 1Âª Vara de FamÃlia da Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO:
0 0 0 0 7 5 9 4 1 1 9 9 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 0 6 8 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Divórcio
Consensual em: 24/09/2021 AUTOR:BENEDITO NAZARENO LISBOA DA CONCEICAO
Representante(s): DEFENSORIA (DEFENSOR) DEFENSORIA (DEFENSOR) AUTOR:MARIA DE
NAZARE CORDOLINO DA CONCEICAO Representante(s): OAB 26317 - LUCAS MONTEIRO CARDOSO
(ADVOGADO) OAB 26317 - LUCAS MONTEIRO CARDOSO (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a justificativa da requerente, determino a expediÃ§Ã£o
da segunda via do mandado de averbaÃ§Ã£o do divÃ³rcio entre as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ananindeua, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO: 00008794720118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 24/09/2021 REQUERENTE:EDNALDO SILVINO
DA SILVA Representante(s): OAB 8278 - FRANCISCO DE ASSIS REIS MIRANDA JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:EMERSON DOS SANTOS DA SILVA REQUERIDO:EVERTON SANTOS DA
SILVA REQUERIDO:EDICLEIA SANTOS DA SILVA REPRESENTANTE:IRACEMA DOS SANTOS DA
SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que as partes condenadas ao
pagamento das custas finais do processo, intimadas por publicaÃ§Ã£o e/ou pessoalmente, nÃ£o
promoveram o pagamento destas, conforme informa a CertidÃ£o do Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diretor de
Secretaria, promovam-se as diligÃªncias necessÃ¡rias para a inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do Estado. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Acaso jÃ¡ tenha ocorrido o pagamento ou providenciada a diligÃªncia acima, e nada mais
havendo, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de
setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia
d a  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 1 8 8 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 24/09/2021 REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO FIGUEIREDO OGAWA
Representante(s):  OAB 6777 -  PORFIRIA LUCIA CARNEIRO DE LIMA (ADVOGADO)
REQUERIDO:YOSHIO OGAWA. Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a instalaÃ§Ã£o
da Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o na Comarca de Ananindeua, bem como a necessidade
premente da virtualizaÃ§Ã£o dos autos fÃsicos, especialmente diante da Pandemia que resiste e persiste,
inclusive, a nova onda de contaminaÃ§Ã£o do novo CoronavÃrus parece ser mais grave que a primeira,
nÃ£o havendo no horizonte uma previsÃ£o segura de imunizaÃ§Ã£o em massa, o que vem ocasionando
sucessivos Lockdowns, determino o encaminhamento destes autos ao referido setor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o e consequente virtualizaÃ§Ã£o destes, promova a secretaria sua conclusÃ£o
imediata e prioritÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de setembro de 2021. EDILSON
FURTADO VIEIRA Juiz de Direito, respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia de Ananindeua PROCESSO:
00035039320138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 24/09/2021 MENOR:F. F. M.
REPRESENTANTE:J. N. V. F. Representante(s): OAB 4644-A - ARISTARCHO EXPEDITO DOS SANTOS
FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:J. L. M. . Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
instalaÃ§Ã£o da Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o na Comarca de Ananindeua, bem como a
necessidade premente da virtualizaÃ§Ã£o dos autos fÃsicos, especialmente diante da Pandemia que
resiste e persiste, inclusive, a nova onda de contaminaÃ§Ã£o do novo CoronavÃrus parece ser mais grave
que a primeira, nÃ£o havendo no horizonte uma previsÃ£o segura de imunizaÃ§Ã£o em massa, o que
vem ocasionando sucessivos Lockdowns, determino o encaminhamento destes autos ao referido setor. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o e consequente virtualizaÃ§Ã£o destes, promova a
secretaria sua conclusÃ£o imediata e prioritÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de
setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito, respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia
d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 3 4 4 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:I. C. R. S. Representante(s): OAB 19548 - BRUNO
MURILLO SACRAMENTO FERREIRA (ADVOGADO) OAB 27339 - CARLA RAFAELA BERNAL
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:R. C. S. S. . Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a instalaÃ§Ã£o da Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o na Comarca de
Ananindeua, bem como a necessidade premente da virtualizaÃ§Ã£o dos autos fÃsicos, especialmente
diante da Pandemia que resiste e persiste, inclusive, a nova onda de contaminaÃ§Ã£o do novo
CoronavÃrus parece ser mais grave que a primeira, nÃ£o havendo no horizonte uma previsÃ£o segura de
imunizaÃ§Ã£o em massa, o que vem ocasionando sucessivos Lockdowns, determino o encaminhamento
destes autos ao referido setor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o e consequente
virtualizaÃ§Ã£o destes, promova a secretaria sua conclusÃ£o imediata e prioritÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito,
respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia de Ananindeua PROCESSO: 00047244320158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MARCIO DE
MELO QUEIROZ A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:B. M. N. L.
Representante(s): OAB 25905 - BRUNA NASCIMENTO QUADROS (ADVOGADO) OAB 10056 - EDILENA
MARIA DA COSTA GANTUSS (ADVOGADO) REQUERIDO:M. M. L. . Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Considerando a instalaÃ§Ã£o da Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o na Comarca de
Ananindeua, bem como a necessidade premente da virtualizaÃ§Ã£o dos autos fÃsicos, especialmente
diante da Pandemia que resiste e persiste, inclusive, a nova onda de contaminaÃ§Ã£o do novo
CoronavÃrus parece ser mais grave que a primeira, nÃ£o havendo no horizonte uma previsÃ£o segura de
imunizaÃ§Ã£o em massa, o que vem ocasionando sucessivos Lockdowns, determino o encaminhamento
destes autos ao referido setor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o e consequente
virtualizaÃ§Ã£o destes, promova a secretaria sua conclusÃ£o imediata e prioritÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito,
respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia de Ananindeua PROCESSO: 00060203720148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 24/09/2021 MENOR:L. K. B. M.
REPRESENTANTE:C. P. S. B. Representante(s): OAB 12482 - DANIELA MARTINS MACHADO
(DEFENSOR) REQUERIDO:W. L. C. M. . Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
instalaÃ§Ã£o da Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o na Comarca de Ananindeua, bem como a
necessidade premente da virtualizaÃ§Ã£o dos autos fÃsicos, especialmente diante da Pandemia que
resiste e persiste, inclusive, a nova onda de contaminaÃ§Ã£o do novo CoronavÃrus parece ser mais grave
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que a primeira, nÃ£o havendo no horizonte uma previsÃ£o segura de imunizaÃ§Ã£o em massa, o que
vem ocasionando sucessivos Lockdowns, determino o encaminhamento destes autos ao referido setor. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o e consequente virtualizaÃ§Ã£o destes, promova a
secretaria sua conclusÃ£o imediata e prioritÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de
setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito, respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia
d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 5 9 0 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Execução de
Alimentos em: 24/09/2021 EXEQUENTE:RAYANE ALINE DA SILVA PEREIRA Representante(s): OAB
9714 - FRANCIARA PEREIRA LEMOS (DEFENSOR) REPRESENTANTE:CLEUDES DINA DA SILVA
EXECUTADO:RICARDO AUGUSTO DA CRUZ PEREIRA. S E N T E N Ã A Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â
Â Trata-se de Pedido de Cumprimento de SentenÃ§a na qual as partes jÃ¡ estÃ£o devidamente
qualificadas nos autos referendados em epÃgrafe. Â Â Â Â Â Â Com a inicial vieram documentos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da parte autora para que, no prazo de 5
(cinco) dias, informasse a este juÃzo sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinÃ§Ã£o, diligÃªncia que restou infrutÃfera, pois a autora nÃ£o foi encontrada no endereÃ§o constante
do autos, segundo relatou o oficial de justiÃ§a a fl. 58.Â Â Â Â Â Â Â Instado a intervir no feito, fl. 60, a
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico requereu a exclusÃ£o do feito, diante da ausÃªncia de interesse de
menor ou incapaz. Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â
Â Â Â Â Conforme narrei acima, restou demonstrado nos autos que foram empreendidos todos os
esforÃ§os para a manifestaÃ§Ã£o da requerente, inclusive, tentada a intimaÃ§Ã£o pessoal desta, o que
restou inexitosa, vez que nÃ£o foi encontrada no endereÃ§o declinado na prefacial, informaÃ§Ã£o que foi
trazida aos autos pelo Senhor Meirinho a fl.58. Â Â Â Â Â Â Entendo que Ã© caso de extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito pelo abandono processual. Explico: Â Â Â Â Â Â Apesar de o
processo se desenvolver por impulso oficial, o interesse da parte autora pela tutela judicial deve existir
atÃ© o provimento final. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 77. do NCPC Ã© taxativo em afirmar que
Â¿alÃ©m de outros previstos neste CÃ³digo, sÃ£o deveres das partes, de seus procuradores e de todos
aqueles que de qualquer forma participem do processoÂ¿: iv - cumprir com exatidÃ£o as decisÃµes
jurisdicionais, de natureza provisÃ³ria ou final, e nÃ£o criar embaraÃ§os Ã sua efetivaÃ§Ã£o; V - declinar,
no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereÃ§o residencial ou profissional onde
receberÃ£o intimaÃ§Ãµes, atualizando essa informaÃ§Ã£o sempre que ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o
temporÃ¡ria ou definitiva (Grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Ademais, segundo o parÃ¡grafo Ãºnico do art. 274 do
NCPC, Ã© dever das partes atualizar o respectivo endereÃ§o para o envio de comunicaÃ§Ãµes e
intimaÃ§Ãµes, visto que o endereÃ§o declinado na inicial Ã© presumidamente atual; presumindo-se
vÃ¡lidas as comunicaÃ§Ãµes processuais dirigidas aos logradouros constantes dos autos do processo. Â
Â Â Â Â Â Posicionamento coadunante com a jurisprudÃªncia, desde a vigÃªncia do Antigo CÃ³digo de
Processo Civil de 1973. Exemplos: PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÃÃO RESCISÃRIA.
FUNDAMENTO EM PRETENSAS AFRONTAS A LITERAIS DISPOSIÃÃES DE LEI. VÃCIOS
INOCORRENTES. POSTULAÃÃO SEM PROCURAÃÃO. AUSÃNCIA DE PREJUÃZO. NULIDADE
ALEGADA PELA PARTE QUE DELA SE LOCUPLETOU. DECLARAÃÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÃNCIA
DE CITAÃÃO. ALEGAÃÃO IMPROCEDENTE. CITAÃÃO FEITA, PESSOALMENTE, ATRAVÃS DE
OFICIAL DE JUSTIÃA, CONFORME CERTIDÃO NOS AUTOS. MUDANÃA DE ENDEREÃO NÃO-
INFORMADA. INTIMAÃÃO NO ENDEREÃO ANTIGO. VALIDADE. ÃNUS PROCESSUAL
DESCUMPRIDO PELA PARTE. PLEITO RESCINDENTE INDEFERIDO. DECISÃO UNÃNIME.a)
Conquanto tenha, o advogado do autor, postulado sem procuraÃ§Ã£o na aÃ§Ã£o demolitÃ³ria, tal
nulidade nÃ£o deve ser decretada, em face do princÃpio do interesse, haja vista que nÃ£o gerou prejuÃzo
Ã parte contrÃ¡ria, bem como por ter sido alegada por aquele que, do vÃcio, beneficiara-se;b)
Diferentemente do alegado pelo autor, a citaÃ§Ã£o, na aÃ§Ã£o demolitÃ³ria, aperfeiÃ§oara-se, como
certificado pelo Oficial de JustiÃ§a, na pessoa do rÃ©u. A partir daÃ, todas as comunicaÃ§Ãµes tiveram a
natureza de intimaÃ§Ã£o, visto que o demandado jÃ¡ passara a integrar a relaÃ§Ã£o processual; c) JÃ¡ na
condiÃ§Ã£o de parte, o sujeito se submete aos deveres e Ã´nus processuais, entre os quais, o de manter
atualizado seu endereÃ§o e de seu advogado (art. 238, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC). ApÃ³s sucessivas
tentativas de intimaÃ§Ã£o, nos endereÃ§os do rÃ©u e de seu patrono, constatou-se a desatualizaÃ§Ã£o
de ambos; d) Isto posto, nÃ£o se identifica ofensa ao contraditÃ³rio ou ampla defesa, pois as feiÃ§Ãµes
dogmÃ¡ticas dadas a esses preceitos pela lei autorizam a ficÃ§Ã£o de realizaÃ§Ã£o da intimaÃ§Ã£o feita
no endereÃ§o antigo quando a mudanÃ§a nÃ£o for informada pelo advogado; e) AÃ§Ã£o RescisÃ³ria
julgada improcedente sem discrepÃ¢ncias.238parÃ¡grafo Ãºnico CPC. (259205220058170001 PE
0000785-31.2011.8.17.0000, Relator: Luiz Carlos FigueirÃªdo, Data de Julgamento: 06/03/2012, 7Âª
CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 48, undefined) Grifei UsucapiÃ£o DeterminaÃ§Ã£o para a
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intimaÃ§Ã£o pessoal da demandante a dar prosseguimento ao feito, que nÃ£o obteve Ãªxito em razÃ£o
de nÃ£o ter sido ela encontrado no endereÃ§o declinado no feito Ãnus das partes de manter atualizado o
seu endereÃ§o InteligÃªncia do artigo 238, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil IntimaÃ§Ã£o
que se reputa vÃ¡lida - Reconhecimento de que o egrÃ©gio juÃzo tomou todas as providÃªncias a fim de
que o demandante se dignasse a movimentar os autos, em trÃ¢mite hÃ¡ quase 12 anos - ExtinÃ§Ã£o sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito bem decretada - Recurso desprovido.238parÃ¡grafo Ãºnico CÃ³digo de Processo
Civil. (116094319998260348 SP 0011609-43.1999.8.26.0348, Relator: A.C.Mathias Coltro, Data de
Julgamento: 21/09/2011, 5Âª CÃ¢mara de Direito Privado, Data de PublicaÃ§Ã£o: 26/09/2011, undefined)
Grifei Â Â Â Â Â Â No presente caderno processual, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora para
intervir acerca do interesse no prosseguimento do feito, diligÃªncia inexitosa, pois nÃ£o foi encontrado no
endereÃ§o declinado na peÃ§a inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe lembrar que, embora Ã Ã©poca
tenha constado no mandado o prazo de 5 (cinco) dias para a autora dizer sobre o interesse no feito, cuida-
se de prazo decadencial, portanto, jÃ¡ consolidado, nÃ£o requerendo nova providÃªncia como a prevista
no Â§ 1Âº do art. 485 do NCPC. Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, por aplicaÃ§Ã£o do parÃ¡grafo Ãºnico do
art. 274 do NCPC, entendo por intimada a autora ao cumprimento da ordem supramencionada. Â Â Â Â Â
Â A demandante, atÃ© a presente data, permaneceu inerte, pois, em que pese ter juntado procuraÃ§Ã£o
as fls.56, nada se manifestou quanto ao cumprimento da ordem outrora determinada, evidenciando seu
desinteresse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Depois de envidados todos os esforÃ§os para a
manifestaÃ§Ã£o da parte requerente e consequente prosseguimento da marcha processual, o processo
dormita na Secretaria Judicial deste JuÃzo sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, por prazo bem superior a 30
(trinta) dias, portanto, constato o abandono processual, previsto no inciso III do art. 485 do CPC e, ainda,
percebo a ausÃªncia do pressuposto de desenvolvimento vÃ¡lido do processo previsto no inciso VI do
mesmo artigo supramencionado, uma vez que o abandono processual evidencia, por corolÃ¡rio lÃ³gico, a
falta de interesse (necessidade) da parte autora pelo provimento jurisdicional. Por conseguinte, Ã© caso
de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, EXTINGO O
PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÃA, com fundamento no art. 485, III e VI do NCPC. Â Â Â Â Â
Â Sem custas ou despesas processuais, eis que a requerente Ã© beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em havendo decisÃ£o interlocutÃ³ria concessiva de qualquer pedido; fica desde jÃ¡
revogada e, em sendo necessÃ¡rio, resta autorizada a expediÃ§Ã£o dos atos necessÃ¡rios para a
cessaÃ§Ã£o de seus efeitos. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s as cautelas legais e de praxe, ARQUIVE-SE. Â
Â Â Â Â Â Ananindeua - PA, 24 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia PROCESSO: 00081581120138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: 24/09/2021 EXEQUENTE:A. H. R. V. B. A. EXEQUENTE:E. D. R. V.
B. A. REPRESENTANTE:M. R. R. B. A. Representante(s): OAB 20926 - MARONI MIWA MATSUMURA
CAVALCANTE (ADVOGADO) EXECUTADO:A. H. S. V. B. A. . Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a instalaÃ§Ã£o da Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o na Comarca de
Ananindeua, bem como a necessidade premente da virtualizaÃ§Ã£o dos autos fÃsicos, especialmente
diante da Pandemia que resiste e persiste, inclusive, a nova onda de contaminaÃ§Ã£o do novo
CoronavÃrus parece ser mais grave que a primeira, nÃ£o havendo no horizonte uma previsÃ£o segura de
imunizaÃ§Ã£o em massa, o que vem ocasionando sucessivos Lockdowns, determino o encaminhamento
destes autos ao referido setor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o e consequente
virtualizaÃ§Ã£o destes, promova a secretaria sua conclusÃ£o imediata e prioritÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito,
respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia de Ananindeua PROCESSO: 00090484220168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 24/09/2021 REQUERENTE:F. B. R.
Representante(s): OAB 28397 - EDUARDO MENDONÇA DA SILVA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:D.
B. S. REQUERIDO:V. L. R. . Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a instalaÃ§Ã£o da
Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o na Comarca de Ananindeua, bem como a necessidade
premente da virtualizaÃ§Ã£o dos autos fÃsicos, especialmente diante da Pandemia que resiste e persiste,
inclusive, a nova onda de contaminaÃ§Ã£o do novo CoronavÃrus parece ser mais grave que a primeira,
nÃ£o havendo no horizonte uma previsÃ£o segura de imunizaÃ§Ã£o em massa, o que vem ocasionando
sucessivos Lockdowns, determino o encaminhamento destes autos ao referido setor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o e consequente virtualizaÃ§Ã£o destes, promova a secretaria sua conclusÃ£o
imediata e prioritÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de setembro de 2021. EDILSON
FURTADO VIEIRA Juiz de Direito, respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia de Ananindeua PROCESSO:
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00128548520168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:S. C. B. O.
Representante(s): OAB 19351 - ANA CARLA MONTEIRO DE PINHO (ADVOGADO) OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:M. R. O. Representante(s):
OAB 7791 - ISIS MARGARETH XAVIER GOMES (ADVOGADO) OAB 19351 - ANA CARLA MONTEIRO
DE PINHO (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a parte
condenada ao pagamento das custas finais do processo, intimada por publicaÃ§Ã£o e/ou pessoalmente,
nÃ£o promoveu o pagamento destas, conforme informa a CertidÃ£o do Diretor de Secretaria, promovam-
se as diligÃªncias necessÃ¡rias para a inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acaso
jÃ¡ tenha ocorrido o pagamento ou providenciada a diligÃªncia acima, e nada mais havendo, arquive-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON
FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO:
00143739520168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 24/09/2021
REPRESENTANTE:M. N. P. T. Representante(s): OAB 20497 - ELOY LOBATO DE ALBUQUERQUE
NETO (ADVOGADO) MENOR:J. M. T. D. REQUERIDO:J. M. D. Representante(s): OAB 15112 - ULISSES
CATULLO PEREIRA CHAGAS (ADVOGADO) . Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
instalaÃ§Ã£o da Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o na Comarca de Ananindeua, bem como a
necessidade premente da virtualizaÃ§Ã£o dos autos fÃsicos, especialmente diante da Pandemia que
resiste e persiste, inclusive, a nova onda de contaminaÃ§Ã£o do novo CoronavÃrus parece ser mais grave
que a primeira, nÃ£o havendo no horizonte uma previsÃ£o segura de imunizaÃ§Ã£o em massa, o que
vem ocasionando sucessivos Lockdowns, determino o encaminhamento destes autos ao referido setor. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o e consequente virtualizaÃ§Ã£o destes, promova a
secretaria sua conclusÃ£o imediata e prioritÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de
setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito, respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia
d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 6 2 4 2 9 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 24/09/2021 MENOR:E. P. R. C. MENOR:E. P. R. C. REPRESENTANTE:E. S. M.
R. REQUERIDO:A. P. S. C. . Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da certidÃ£o de fls.48 e
considerando que o endereÃ§o do requerido constante dos autos Ã© presumidamente vÃ¡lido, determino
que se promovam as diligÃªncias necessÃ¡rias para Ã inscriÃ§Ã£o do nome da rÃ© na dÃvida ativa do
Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acaso jÃ¡ tenha ocorrido o pagamento ou providenciada a diligÃªncia
acima, e nada mais havendo, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de setembro de 2021.
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia de Ananindeua.
P R O C E S S O :  0 0 1 7 5 0 0 1 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Cumprimento
de sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:A. M. C. M. REQUERENTE:A. C. M. REPRESENTANTE:M.
S. C. Representante(s): OAB 9415 - FRANCIARA LEMOS DA SILVA (DEFENSOR) REQUERIDO:A. S. M.
. Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a instalaÃ§Ã£o da Central de DigitalizaÃ§Ã£o e
VirtualizaÃ§Ã£o na Comarca de Ananindeua, bem como a necessidade premente da virtualizaÃ§Ã£o dos
autos fÃsicos, especialmente diante da Pandemia que resiste e persiste, inclusive, a nova onda de
contaminaÃ§Ã£o do novo CoronavÃrus parece ser mais grave que a primeira, nÃ£o havendo no horizonte
uma previsÃ£o segura de imunizaÃ§Ã£o em massa, o que vem ocasionando sucessivos Lockdowns,
determino o encaminhamento destes autos ao referido setor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a
digitalizaÃ§Ã£o e consequente virtualizaÃ§Ã£o destes, promova a secretaria sua conclusÃ£o imediata e
prioritÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO
VIEIRA Juiz de Direito, respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia de Ananindeua PROCESSO:
00012739320108140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 MENOR:JULLY
MARCELY BATISTA LAMEIRA REQUERENTE:SIMONE BATISTA LAMEIRA Representante(s): OAB
13092 - ARQUISE JOSE FIGUEIRA DE MELO (DEFENSOR) REQUERIDO:MARCOS ELIAS DA SILVA. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que o feito se encontra
pronto para julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, nos termos do Art. 1.614 do CÃ³digo Civil, o filho
maior nÃ£o pode ser reconhecido sem o seu consentimento, e o menor pode impugnar o reconhecimento,
nos quatro anos que se seguirem Ã maioridade, ou Ã emancipaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, se faz
necessÃ¡rio que a requerente, que alcanÃ§ou a maioridade no curso do processo, manifeste a vontade de
que a paternidade seja reconhecida, entretanto, tentada a intimaÃ§Ã£o da requerente, esta restou
infrutÃfera. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, remetam-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para, no
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prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de
setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia
da Ananindeua. PROCESSO: 00018554819948140006 PROCESSO ANTIGO: 199410012889
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Cumprimento
de sentença em: 27/09/2021 AUTOR:MARIA DO SOCORRO DA SILVA DE SOUZA Representante(s):
ERISSON SARAIVA DA SILVA (ADVOGADO) REU:PAULO ROBERTO MORAES COSTA
ADVOGADO:SOCORRO AMORIM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a certidÃ£o de fls. 160, determino: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE a parte autora
pessoalmente no endereÃ§o declinado nos autos para que, no prazo de cinco (05) dias, manifeste
interesse no prosseguimento do feito, sob a advertÃªncia de que a sua inÃ©rcia incorrerÃ¡ na extinÃ§Ã£o
do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, III, do novo CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â No mesmo ato e prazo, deverÃ¡ o exequente atualizar a planilha de dÃ©bitos ou requerer o que
entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, junte-se e certifique-se o que houver faÃ§am os autos
com vistas Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
INTIME-SE A PARTE,  SERVINDO O PRESENTE,  POR CÃPIA DIGITADA,  COMO
MANDADO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA, NA FORMA DO PROVIMENTO NÂº 003/2009-CJRMB. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO: 00037922120168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 27/09/2021 REQUERENTE:P. A. S. T.
Representante(s): OAB 13740 - KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:T. N. G. T. . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PEDRO AFONSO SANTOS TAVARES
ajuizou a presente AÃÃO DE EXONERAÃÃO DE ALIMENTOS em face de THATIANA NAZARETH
GONÃALVES TAVARES, todos qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alegou o autor que
paga pensÃ£o alimentÃcia em favor da requerida, no valor de 30% (trinta por cento) dos seus vencimentos
e demais vantagens, excluÃdos os descontos legais. Informou que sua filha jÃ¡ atingiu a maioridade, que
tem curso superior e trabalha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tais motivos, requereu a exoneraÃ§Ã£o
dos alimentos em relaÃ§Ã£o Ã requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou procuraÃ§Ã£o e
documentos Ã s fls. 07/14. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foram deferidos os benefÃcios da JustiÃ§a
Gratuita, deferido o pedido liminar e determinada a citaÃ§Ã£o da requerida, fls. 25. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Citada a requerida, conforme CertidÃ£o de fls. 30, esta apresentou contestaÃ§Ã£o, fls. 31/32,
tempestivamente, segundo certidÃ£o de fls. 37. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designada audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o, fls. 38, que restou infrutÃfera, fls. 41. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 42 foi anunciado o
julgamento antecipado do pedido e determinada a manifestaÃ§Ã£o das partes, que se quedaram inertes,
fls. 43. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
RelatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro PROVISORIAMENTE a JustiÃ§a Gratuita Ã
requerida, diante da declaraÃ§Ã£o de que Ã© pobre no sentido da Lei, nos termos do art. 98, Â§ 3Âº, do
CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de ExoneraÃ§Ã£o de alimentos fundada na
mudanÃ§a da situaÃ§Ã£o fÃ¡tica, vez que a requerida jÃ¡ atingiu a maioridade, concluiu o ensino superior
e trabalha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O autor, no seu pedido inicial, aduziu que paga os alimentos Ã
requerida desde sua infÃ¢ncia, que esta Ã© formada e jÃ¡ trabalha, nÃ£o possuindo qualquer doenÃ§a
que lhe reduza a sua capacidade fÃsica ou psicolÃ³gica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A requerida
contestou tempestivamente a aÃ§Ã£o, refutando as alegaÃ§Ãµes do autor, alegando, em sÃntese, que,
em que pese ser maior e graduada, pretende ingressar em curso de pÃ³s-graduaÃ§Ã£o, portanto precisa
dos alimentos para a sua subsistÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requereu a improcedÃªncia da
aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre o tema, cabem, inicialmente, as seguintes consideraÃ§Ãµes,
entÃ£o vejamos o que diz Maria Helena Diniz: Â¿Cessa a obrigaÃ§Ã£o de prestar alimentos: 1) Pela
morte do alimentando, devido a sua natureza pessoal. 2) Pelo desaparecimento de um dos pressupostos
do art. 1695 do CÃ³digo Civil, ou seja, da necessidade do alimentÃ¡rio ou da capacidade econÃ´mico-
financeira do alimentanteÂ¿ (In: Diniz, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro, v. 5: direito de famÃlia
- 18Âª ediÃ§Ã£o - SÃ£o Paulo: Saraiva, 202. p. 486). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diz o referido artigo do
CÃ³digo Civil Brasileiro: Art. 1.695. SÃ£o devidos os alimentos quando quem os pretende nÃ£o tem bens
suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, Ã prÃ³pria mantenÃ§a, e aquele, de quem se reclama,
pode fornecÃª-los, sem desfalque do necessÃ¡rio ao seu sustento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã©
cediÃ§o, e nos termos do CÃ³digo Civil brasileiro, os pais tÃªm o dever de sustentar os filhos, enquanto
menores, tudo conforme artigo 1.566. Tal obrigaÃ§Ã£o decorre da proteÃ§Ã£o do menor e do poder
familiar, nos termos do art. 1.630, do mesmo cÃ³digo pÃ¡trio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia,
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cessando a menoridade aos dezoito anos, o filho torna-se apto Ã prÃ¡tica de todos os atos da vida civil,
forte no art. 5Âº do CC, destarte, termina, tambÃ©m, a obrigaÃ§Ã£o decorrente deste fundamento. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tais motivos, a obrigaÃ§Ã£o de sustento dos filhos apÃ³s a maioridade
somente se tornaria obrigatÃ³ria no caso de incapacidade prevista no art. 1.590 do CC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â No mesmo passo, Ã© certo que, mesmo depois de atingida a maioridade, nÃ£o sendo
incapazes, podem os filhos necessitar de alimentos. Devendo, nesses casos, ser analisado o binÃ´mio
necessidade/possibilidade, aliado aos princÃpios da razoabilidade e a proporcionalidade, aos genitores
cabe arcar com tal Ã´nus. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, a obrigaÃ§Ã£o decorre de fundamento
legal diverso do pÃ¡trio poder familiar, qual seja do dever de solidariedade entre os integrantes da famÃlia,
tudo nos termos do art. 1.694 do CC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, os documentos juntados
demonstram: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Que a alimentanda conta hoje com 30 anos, o que denota que:
a) sobre ela nÃ£o mais existe o dever alimentar advindo do poder familiar; b) a superaÃ§Ã£o da idade de
24 anos, que, segundo construÃ§Ã£o pretoriana, justificaria a manutenÃ§Ã£o dos alimentos acaso
estivessem cursando o ensino superior. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante isso, sendo a filha maior, e
carecendo de auxÃlio para a sua subsistÃªncia, possui ela o Ã´nus de provar sua necessidade, tudo
mediante o crivo do contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Restou comprovado nos autos que a
requerida Ã© formada em curso superior e que trabalha, nÃ£o se desincumbindo do Ã´nus de provar a sua
incapacidade para laborar e a necessidade da manutenÃ§Ã£o dos alimentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sendo assim, restou clara a necessidade de se exonerar o requerente de prestar os alimentos Ã rÃ©.
Por tais motivos, tenho que a demanda deve ser acolhida tal como proposta, considerando o que dos
autos consta e dos termos da fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, julgo
procedente o pedido, forte no art. 487, I, do CPC, para EXONERAR em definitivo o autor PEDRO
AFONSO SANTOS TAVARES, do pagamento de pensÃ£o alimentÃcia Ã sua filha THATIANA NAZARETH
GOLÃALVES TAVARES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â OFICIE-SE A FONTE PAGADORA. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Autorizo, desde jÃ¡, acaso requerido pelo suplicante, a entrega em mÃ£os do referido
ofÃcio, mediante certificaÃ§Ã£o nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas pela rÃ©, que fica
suspensa sua exigibilidade em razÃ£o da gratuidade deferida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â SERVIRÃ O PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, COMO MANDADO E OFÃCIO, NA FORMA DO
PROVIMENTO N.Âº 003/2009 DA CJRMB. Ananindeua-PA, 24 de setembro de 2021. EDILSON
FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO:
00041119120138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 REQUERENTE:WALTER
PEREIRA DE MIRANDA Representante(s): OAB 22338 - FRANKLIN MARTINS MAGALHAES
(ADVOGADO) REQUERIDO:LUCIMAR DE MELO DA SILVA Representante(s): OAB 5724 - MARIA
GONCALA DE OLIVEIRA MARTINS (ADVOGADO) OAB 14266 - VERENNA MONTEIRO MAGALHAES
(ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Pedido de Cumprimento de SentenÃ§a na
qual as partes estÃ£o devidamente identificadas nos autos referendados em epÃgrafe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Com a inicial vieram documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi determinada a intimaÃ§Ã£o do
exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informasse a este juÃzo sobre o interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o, fls. 95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado por seu
advogado, entretanto a parte quedou-se inerte, conforme CertidÃ£o de fls. 96. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte
autora foi regularmente intimada para promover diligÃªncias, conforme certidÃ£o dos autos, contudo, nÃ£o
se desincumbiu do Ã´nus processual, obstaculizando a regular marcha processual; deixando, portanto,
que se escoasse o prazo, sem promover qualquer providÃªncia; demonstrando, assim, o seu desinteresse
com o prosseguimento deste processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apesar de o processo se desenvolver por
impulso oficial, o interesse da parte autora pela tutela judicial deve existir atÃ© o provimento final. O (A)
autor (a), atÃ© a presente data, quedou-se inerte, sem apresentar qualquer manifestaÃ§Ã£o,
evidenciando seu desinteresse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal fato Ã© causa
bastante para a extinÃ§Ã£o do processo, sobretudo, depois de cumprida a formalidade prescrita pelo
Â§1Âº, do art. 485, do CÃ³digo de Processo Civil/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, COM LASTRO
NO ART. 485, III, DO CPC/2015, EXTINGO O PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Custas pela parte autora, ficando suspensa sua exigibilidade, vez que se encontra sob o pÃ¡lio
da gratuidade judiciÃ¡ria, forte no art. 98, Â§ 3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em havendo decisÃ£o
interlocutÃ³ria concessiva de qualquer pedido; fica desde jÃ¡ revogada e, em sendo necessÃ¡rio, resta
autorizada a expediÃ§Ã£o dos atos necessÃ¡rios para a cessaÃ§Ã£o de seus efeitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Acaso a parte interessada requeira, antes do arquivamento, a retirada das chaves do imÃ³vel, fica
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desde jÃ¡ autorizada a entrega, mediante certidÃ£o nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se e
promova-se a baixa nos registros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Tudo cumprido, ARQUIVE-SE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de setembro de
2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 8 6 2 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 27/09/2021 REQUERENTE:M. A. T. S. REQUERENTE:T. A. T. S.
Representante(s) :  OAB 21541 -  DIEGO OLIVEIRA TELLES DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:PLINIO MARCOS TELLES DA SILVA Representante(s): OAB 21541 - DIEGO OLIVEIRA
TELLES DA SILVA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:ALEXSANDRA AZEVEDO TELLES DA SILVA
Representante(s): OAB 13092 - ARQUISE JOSE FIGUEIRA DE MELO (DEFENSOR) . Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que, conforme sentenÃ§a de fls. 23, foi
determinado que o requerido pague o percentual de 27% (vinte e sete por cento) do seu rendimento aos
filhos MATHEUS AZEVEDO TELLES DA SILVA E THIAGO AZEVEDO TELLES DA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â No processo de nÂº 0004309-60.2015.814.0006, o requerido foi exonerado do pagamento de 13,5%
dos alimentos em relaÃ§Ã£o ao seu filho MATHEUS AZEVEDO TELLES DA SILVA, permanecendo o
percentual de 13,5% em relaÃ§Ã£o ao filho THIAGO AZEVEDO TELLES DA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Portanto, informe a secretaria Ã¡ fonte pagadora a nova conta do alimentando THIAGO AZEVEDO
TELLES DA SILVA, sendo que este continua fazendo jus ao percentual de 13,5% dos vencimentos do
senhor PlÃnio Marcos Telles da Silva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
retornem ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO
VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 4 7 2 8 4 2 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 2 4 8 6 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 27/09/2021 ENVOLVIDO:Y. R. C. B. ENVOLVIDO:L. C. R. AUTOR:ALBERTINA
CORREA DOS REIS Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REU:WALMOR PAULO
NODUA BRAZAO. Vistos Etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro PROVISORIAMENTE ao requerido o
pedido de Gratuidade da JustiÃ§a, diante da declaraÃ§Ã£o de que Ã© pobre no sentido da Lei, nos
termos do art. 98, Â§ 3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) DA AUDIÃNCIA DE CONCILIAÃÃO,
INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a necessidade de
dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, nos termos da Lei de Alimentos, DESIGNO A AUDIÃNCIA DE CONCILIAÃÃO,
INSTRUÃÃO E JULGAMENTO NA FORMA VIRTUAL PARA O DIA 02/12/2021 ÃS 09:00H, onde serÃ£o
ouvidas as partes sob pena de confesso e suas testemunhas, estas, que deverÃ£o comparecer
independente de intimaÃ§Ã£o. Advirta-se que, frustrada a conciliaÃ§Ã£o, considerando que a
ContestaÃ§Ã£o jÃ¡ foi juntada, prosseguir-se-Ã¡ com a instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 2. INTIMEM-SE AS PARTES desta decisÃ£o e, ainda, para que compareÃ§am Ã referida audiÃªncia,
acompanhados de seu patrono judicial e testemunhas (no mÃ¡ximo de trÃªs), estas, independente de
prÃ©vio depÃ³sito de rol, exceto se desejar que sejam notificadas pelo juÃzo, ocasiÃ£o em que deverÃ¡
justificar a necessidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Advirta-se que a ausÃªncia da parte autora Ã
audiÃªncia supra assinalada, implicarÃ¡ no arquivamento do feito. JÃ¡ a ausÃªncia da parte rÃ©, ou seu
comparecimento desacompanhado de advogado privado ou pÃºblico e consequente ausÃªncia de
contestaÃ§Ã£o, implicarÃ¡ em revelia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Informo que a audiÃªncia serÃ¡
realizada pelo aplicativo Microsoft Teams e, para acessar o canal e participar da audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o, os usuÃ¡rios receberÃ£o o link, via e-mail e/ou telefone, da sala de reuniÃ£o atÃ© 20
minutos antes do horÃ¡rio da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5. DeverÃ£o as partes informar, no
prazo de 05 (cinco) dias os e-mails para os quais deverÃ¡ ser enviado o link da reuniÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â 6. Acaso as partes nÃ£o possuam os meios tecnolÃ³gicos descritos acima, como acesso Ã
internet e a outros meios de comunicaÃ§Ã£o digitais e/ou nÃ£o tenham possibilidade ou conhecimento
para utilizÃ¡-los para participarem do ato, deverÃ£o informar, com antecedÃªncia de 10 (dez) dias a este
juÃzo, seus motivos, quando entÃ£o, serÃ¡ disponibilizado por este Tribunal, sala prÃ³pria para que possa
participar da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 7. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria
PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIMEM-SE AS PARTES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) DA
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â APÃS TODOS OS
EXPEDIENTES PARA A REALIZAÃÃO DA AUDIÃNCIA SEREM ENCAMINHADOS, considerando a
instalaÃ§Ã£o da Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o na Comarca de Ananindeua, bem como a
necessidade premente da virtualizaÃ§Ã£o dos autos fÃsicos, determino o encaminhamento destes autos
ao referido setor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o e consequente virtualizaÃ§Ã£o
dos autos, aguarde-se a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia designada para dezembro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â AS DEMAIS VIAS DESTE SERVIRÃO COMO MANDADO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA PARA
CUMPRIMENTO PELO OFICIAL DE JUSTIÃA. (Provimento nÂº. 003/2009 CJRMB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO: 00047775320178140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 27/09/2021 REQUERENTE:D. C. S.
Representante(s): OAB 15389 - ODILARDO JOAO VARELA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 8707 -
SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 18989 - LEANDRO DA SILVA CARDOSO
(ADVOGADO) REQUERIDO:A. M. B. S. . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DENILSON CAMARA DA
SILVA ajuizou a presente AÃÃO DE EXONERAÃÃO DE ALIMENTOS em face de ANTONIO MATHEUS
BORGES DA SILVA, todos qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alegou o autor que paga
pensÃ£o alimentÃcia em favor do requerido, no valor de 20% (vinte por cento) dos seus rendimentos,
excluÃdos os descontos legais. Informou que seu filho jÃ¡ atingiu a maioridade e que possui nova famÃlia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tais motivos, requereu a exoneraÃ§Ã£o dos alimentos em relaÃ§Ã£o ao
requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou procuraÃ§Ã£o e documentos Ã s fls. 08/18. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Foram deferidos os benefÃcios da JustiÃ§a Gratuita, indeferido o pedido liminar, designada
audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o e determinada a citaÃ§Ã£o do requerido, fls. 19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
InfrutÃfera a conciliaÃ§Ã£o em razÃ£o da ausÃªncia do requerido, fls. 24. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado
o requerido, conforme CertidÃ£o de fls. 44, este nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o, segundo certidÃ£o de
fls. 45 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o RelatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de ExoneraÃ§Ã£o de alimentos fundada na
mudanÃ§a da situaÃ§Ã£o fÃ¡tica, vez que o requerido jÃ¡ atingiu a maioridade e nÃ£o hÃ¡
comprovaÃ§Ã£o nos autos de que esteja cursando ensino superior. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerido,
apesar de citado, nÃ£o contestou a aÃ§Ã£o, em razÃ£o de que DECRETO SUA REVELIA, pelo que
conhecerei diretamente do pedido, na forma preconizada no art. 355, II, do CÃ³digo de Processo Civil.
Vejamos: Â¿O juiz julgarÃ¡ antecipadamente o pedido, proferindo sentenÃ§a com resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito, quando: I - nÃ£o houver necessidade de produÃ§Ã£o de outras provas; II - o rÃ©u for revel,
ocorrer o efeito previsto no art. 344 e nÃ£o houver requerimento de prova, na forma do art. 349.Â¿ Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que a aÃ§Ã£o trata de direitos disponÃveis, vez que todos sÃ£o maiores e
capazes, aplicando-se os efeitos da revelia ao presente caso. Ã o dispositivo processual, art. 344, do
CÃ³digo de Processo Civil: Â¿Se o rÃ©u nÃ£o contestar a aÃ§Ã£o, serÃ¡ considerado revel e presumir-
se-Ã£o verdadeiras as alegaÃ§Ãµes de fato formuladas pelo autor.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
dispositivo gravado no decisÃ³rio determina que diante do silÃªncio processual do rÃ©u, os fatos alegados
pelo autor gozam da presunÃ§Ã£o de veracidade, devendo a sentenÃ§a ser procedente, tÃ£o somente na
hipÃ³tese do pedido ser juridicamente possÃvel. E este Ã© caso dos autos, vez que o Ã´nus de se provar
a necessidade de receber os alimentos passa a ser dos demandados; o que nÃ£o fizeram. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Dos fatos presumidos verdadeiros destaca-se a alegaÃ§Ã£o de que nÃ£o hÃ¡ mais
necessidade de serem pagos os alimentos ao seu filho, vez que Ã© maior e plenamente capaz. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que o dever em prestar os alimentos aos filhos nasce da existÃªncia do poder
familiar e da necessidade premente de suas idades. Todavia, com a maioridade, cessa o referido poder e,
por conseguinte, o dever de assistir os filhos, exceto nos casos em que estes comprovem suas
necessidades em continuarem recebendo o benefÃcio. O que nÃ£o ocorreu no presente caso, vez que
nÃ£o contestou a aÃ§Ã£o, devendo o feito ser julgado nos termos da inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sendo assim, restou clara a necessidade de se exonerar o requerente de prestar os alimentos ao rÃ©u,
pois que deles nÃ£o mais precisa, considerando que nÃ£o apresentou qualquer manifestaÃ§Ã£o em sua
defesa, a fim de que pudesse demonstrar que ainda necessitavam das verbas para o seu sustento. Por
tais motivos, tenho que a demanda deve ser acolhida tal como proposta, considerando o que dos autos
consta e dos termos da fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, julgo procedente o pedido,
forte no art. 487, I, do CPC, para EXONERAR em definitivo o autor DENILSON CAMARA DA SILVA, do
pagamento de pensÃ£o alimentÃcia ao seu filho ANTONIO MATHEUS BORGES DA SILVA. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â OFICIE-SE A FONTE PAGADORA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autorizo, desde jÃ¡, acaso
requerido pelo suplicante, a entrega em mÃ£os do referido ofÃcio, mediante certificaÃ§Ã£o nos autos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas pelo rÃ©u. HonorÃ¡rios advocatÃcios arbitrados em 10% (dez por cento) do
valor da causa atualizado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ O PRESENTE, POR CÃPIA
DIGITADA, COMO MANDADO E OFÃCIO, NA FORMA DO PROVIMENTO N.Âº 003/2009 DA CJRMB. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de
Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO: 00054473620088140006
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PROCESSO ANTIGO: 200810029155 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON
FURTADO VIEIRA A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:E. M. C.
Representante(s): JORGE PIMENTEL FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:S. M. C. REQUERIDO:A.
P. C. M. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a parte condenada ao
pagamento das custas finais do processo, intimada por publicaÃ§Ã£o e/ou pessoalmente, nÃ£o promoveu
o pagamento destas, conforme informa a CertidÃ£o do Diretor de Secretaria, promovam-se as diligÃªncias
necessÃ¡rias para a inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acaso jÃ¡ tenha ocorrido
o pagamento ou providenciada a diligÃªncia acima, e nada mais havendo, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA
Juiz de Direi to respondendo pela 1Âª Vara de FamÃl ia da Ananindeua. PROCESSO:
00063759420108140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Apelação Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:FRANCISCO
GUILHERME CUNHA CHAVES Representante(s): OAB 7821 - LENO ALMEIDA GONCALVES
(ADVOGADO) REQUERIDO:EDNA MARIA SANTANA CARDOSO Representante(s): OAB 7070 - OLAVO
BILAC BRASIL (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que nÃ£o
hÃ¡ pedidos pendentes de apreciaÃ§Ã£o e do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o de segundo grau,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela
1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO: 00099321320128140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Cumprimento
Provisório de Sentença em: 27/09/2021 REQUERENTE:M. G. M. Representante(s): OAB 15007 - ELLEN
LARISSA ALVES MARTINS (ADVOGADO) OAB 19497 - CARMEM LILIAN LIMA DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 19559 - RAISSA DIAS BIOCALTI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 23325 - IAGO DA CUNHA
CARDOSO SILVA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:W. S. G. Representante(s): OAB 7898 - RUTH LENA DE
ALMEIDA MEDEIROS (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os
autos, verifico que, em sede de apelaÃ§Ã£o, as partes realizaram acordo e este foi homologado pelo
Desembargador Relator. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, considerando que a homologaÃ§Ã£o do acordo
transitou livremente em julgado, conforme fls. 616, e que a informaÃ§Ã£o de descumprimento refere-se a
fÃ©rias do ano de 2019, determino o retorno do feito ao arquivo, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO
VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO:
00117916420128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 MENOR:G. N. S.
REPRESENTANTE:A. F. P. N. Representante(s): OAB 16285-B - FRANCISCO JOSE PINHO VIEIRA
(DEFENSOR) REQUERIDO:L. A. F. S. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o interesse de menores, ao MinistÃ©rio PÃºblico para sua intervenÃ§Ã£o necessÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, junte-se e certifique-se o que houver e faÃ§am os autos conclusos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de
Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO: 00131545220138140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Apelação Cível em: 27/09/2021 EMBARGANTE:R. B. R. Representante(s): OAB 19200 -
NATHALIA CAROLINA ALVES BEGOT (ADVOGADO) REQUERENTE:R. B. R. EMBARGADO:C. P. M. T.
Representante(s): OAB 8165 - RONALDO FELIPE SIQUEIRA SOARES (ADVOGADO) OAB 7803 - RUY
GUILHERME PACHECO QUARESMA (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Considerando que foi negado provimento Ã apelaÃ§Ã£o em face da sentenÃ§a que negou
provimento aos presentes embargos, cumpram-todos os termos da SentenÃ§a de fls. 141/143. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao acordo juntado Ã s fls. 182, verifico que trata de valores cobrados na
aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o nÂº 0009825-32.2013.814.0006, devendo a parte requerer o que entender de
direito no citado processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
arquivem-se com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de
2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da
A n a n i n d e u a .  P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 7 9 6 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Cumprimento
de sentença em: 27/09/2021 REQUERENTE:K. E. R. A. Representante(s): OAB 29072 - JOANA DARC
DE ALMEIDA AVELAR (ADVOGADO) OAB 29165 - PAULA CAROLINA DOS SANTOS CORREA
( A D V O G A D O )  R E P R E S E N T A N T E : K E R O L E N E  A L E S S A N D R O  D E  S O U Z A  A B R E U
REQUERIDO:ALESSANDRO DE SOUZA ABREU. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro
PROVISORIAMENTE ao executado a JustiÃ§a Gratuita, diante da declaraÃ§Ã£o de que Ã© pobre no
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sentido da Lei, nos termos do art. 98, Â§ 3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o
de fls. 53, determino: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE a parte autora pessoalmente no endereÃ§o
declinado nos autos para que, no prazo de cinco (05) dias, manifeste interesse no prosseguimento do
feito, sob a advertÃªncia de que a sua inÃ©rcia incorrerÃ¡ na extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito, nos termos do art. 485, III, do novo CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo ato e prazo,
deverÃ¡ o exequente atualizar a planilha de dÃ©bitos ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ApÃ³s, junte-se e certifique-se o que houver faÃ§am os autos com vistas ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE A PARTE,
SERVINDO O PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, COMO MANDADO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA,
NA FORMA DO PROVIMENTO NÂº 003/2009-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de
setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia
d a  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 9 6 2 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: 27/09/2021 REQUERENTE:GERSON CORREA DE OLIVEIRA
REQUERENTE:GLEDSON COSME CORREA DE OLIVEIRA REQUERENTE:JEFFERSON CORREA DE
OLIVEIRA REPRESENTANTE:ELZIMARI CORREA DA SILVA Representante(s): OAB 9415 -
FRANCIARA LEMOS DA SILVA (DEFENSOR) . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Considerando a certidÃ£o de fls. 63, determino: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE a parte autora
pessoalmente no endereÃ§o declinado nos autos para que, no prazo de cinco (05) dias, manifeste
interesse no prosseguimento do feito, sob a advertÃªncia de que a sua inÃ©rcia incorrerÃ¡ na extinÃ§Ã£o
do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, III, do novo CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â No mesmo ato e prazo, deverÃ¡ o exequente atualizar a planilha de dÃ©bitos ou requerer o que
entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, junte-se e certifique-se o que houver faÃ§am os autos
com vistas Ã Defensoria PÃºblica e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE A PARTE, SERVINDO O PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA,
COMO MANDADO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA, NA FORMA DO PROVIMENTO NÂº 003/2009-
CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA
Juiz de Direi to respondendo pela 1Âª Vara de FamÃl ia da Ananindeua PROCESSO:
00149198220168140061 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Divórcio Litigioso em: 27/09/2021 REQUERENTE:F. F. M. F.
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERIDO:E. C. S. D. . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE DIVÃRCIO LITIGIOSO
C/C GUARDA, ALIMENTOS E PARTILHA DE BENS, na qual as partes estÃ£o devidamente identificadas
nos autos referendados em epÃgrafe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a inicial vieram documentos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Citada a requerida, fls. 48, nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o de fls. 58. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 59/60, foi decretada a revelia da rÃ©, decretado o divÃ³rcio do casal e fixados
os pontos controvertidos sobre as quais recairÃ¡ a atividade probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designada
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, fls. 62, o autor nÃ£o se fez presente, fls. 68. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi
determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informasse a
este juÃzo sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Expedido o mandado, a intimaÃ§Ã£o foi efetuada, entretanto a parte quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Instado a se manifestar, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, opinou pela extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ã o breve Relato. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora foi regularmente intimada para
promover diligÃªncias, conforme certidÃ£o dos autos, contudo, nÃ£o se desincumbiu do Ã´nus processual,
obstaculizando a regular marcha processual; deixando, portanto, que se escoasse o prazo, sem promover
qualquer providÃªncia; demonstrando, assim, o seu desinteresse com o prosseguimento deste processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apesar de o processo se desenvolver por impulso oficial, o interesse da parte autora
pela tutela judicial deve existir atÃ© o provimento final. O (A) autor (a), atÃ© a presente data, quedou-se
inerte, sem apresentar qualquer manifestaÃ§Ã£o, evidenciando seu desinteresse no prosseguimento do
feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal fato Ã© causa bastante para a extinÃ§Ã£o do processo, sobretudo,
depois de cumprida a formalidade prescrita pelo Â§1Âº, do art. 485, do CÃ³digo de Processo Civil/2015. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, COM LASTRO NO ART. 485, III, DO CPC, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas pela parte autora, ficando
suspensa sua exigibilidade, vez que se encontra sob o pÃ¡lio da gratuidade judiciÃ¡ria, forte no art. 98, Â§
3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MANTENHO A DECISÃO QUE DECRETOU O DIVÃRCIO DO
CASAL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se e promova-se a baixa nos registros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tudo cumprido, ARQUIVE-SE. Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO: 00149914520138140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 27/09/2021 REQUERIDO:LAURA NUBIA
DUARTE DE SOUZA Representante(s): OAB 15499 - MARCELO CUNHA HOLANDA (ADVOGADO) OAB
20463 - MILSON ABRONHERO DE BARROS (ADVOGADO) REQUERENTE:NELSON BORGES DE
SOUZA JUNIOR Representante(s): OAB 12449 - GISELE FERREIRA TORRES MARAMALDO
(ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora foi intimada para cumprir diligÃªncias
nos autos e quedou-se inerte, conforme CertidÃ£o de fls. 87. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o disso foi
intimada para informar o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o (fls. 88).
Entretanto, o autor nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o informado (fls. 91) bem como nÃ£o apresentou
qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos (fls. 92). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese o abandono da causa
pelo requerente, verifico que a requerida foi citada e apresentou ContestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, nos termos do artigo 485, Â§6Âº, do CPC, e para evitar prejuÃzo Ã s partes, determino: Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE a requerida, pessoalmente, no endereÃ§o declinado nos autos para que, no
prazo de cinco (05) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, sob a advertÃªncia de que a sua
inÃ©rcia incorrerÃ¡ na extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, III,
do novo CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, junte-se e certifique-se o que houver e volte-me
imediatamente conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIMEM-SE AS PARTES, SERVINDO O
PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, COMO MANDADO/CARTA PRECATÃRIA, NA FORMA DO
PROVIMENTO NÂº 003/2009-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de
2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 6 3 6 3 2 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Divórcio
Litigioso em: 27/09/2021 REQUERENTE:F. R. S. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:A. F. S. . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
FRANCISCA DOS REIS SANTIAGO, qualificada nos autos, por intermÃ©dio da Defensoria PÃºblica,
ajuizou a presente AÃ§Ã£o de DivÃ³rcio Litigioso, em desfavor de ANTONIO FERREIRA SANTIAGO,
tambÃ©m qualificado na exordial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alegou a autora na inicial que Ã© casada
com o requerido sob o regime de comunhÃ£o parcial de bens desde 22/12/1977 e da uniÃ£o nÃ£o
nasceram filhos, estando separados de fato desde 2003. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aduziu que nÃ£o
hÃ¡ bens a partilhar, que pretende voltar ao seu nome de solteira e nÃ£o requereu ou ofertou alimentos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requereu os benefÃcios da justiÃ§a gratuita, a decretaÃ§Ã£o do divÃ³rcio e o
retorno ao nome de solteira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos, fls.08/13. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Deferidos os benefÃcios da JustiÃ§a Gratuita, designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o e
determinada a citaÃ§Ã£o do requerido (despacho de fls. 15). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado o
requerido, fls. 33, no entanto, consta da certidÃ£o de fls. 36 que este nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o RelatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, considerando que o requerido foi citado e nÃ£o
apresentou contestaÃ§Ã£o, DECRETO SUA REVELIA nos termos do art. 344, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o deve ser julgada de plano, nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que nÃ£o hÃ¡
necessidade de produÃ§Ã£o de outras provas e, ainda, em face da revelia do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ necessidade de produÃ§Ã£o de outras provas, pois as partes estÃ£o separadas de
fato, e em sendo direito potestativo, e ainda, com a entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 66 de
2010 e a nova redaÃ§Ã£o do Â§6Âº do art. 226 da CF, norma de aplicabilidade imediata, nÃ£o existem
impedimentos ou condiÃ§Ãµes ao reconhecimento do pedido de divÃ³rcio, seja de natureza subjetiva
(relegadas para eventual fase posterior ao divÃ³rcio a discussÃ£o de culpa), ou seja, de natureza objetiva
(decurso de tempo). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nota-se que restaram comprovadas as alegaÃ§Ãµes da
requerente formuladas na inicial, de que Ã© casada com o requerido, bem como que, de acordo com a
Emenda Constitucional nÂº 66/2010, nÃ£o se faz necessÃ¡ria mais a comprovaÃ§Ã£o do lapso temporal,
bastando para decretaÃ§Ã£o do divÃ³rcio apenas a manifestaÃ§Ã£o de vontade de ambas as partes ou
de pelo menos uma delas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em anÃ¡lise, verifica-se que o casal
estÃ¡ separado de fato desde 2010. Assim, constata-se que nÃ£o hÃ¡ possibilidade de reconciliaÃ§Ã£o,
nÃ£o havendo oposiÃ§Ã£o do requerido que pudessem refutar as alegaÃ§Ãµes da inicial. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â A acionante manifesta vontade de ver desfeito o vÃnculo matrimonial nos termos de sua
petiÃ§Ã£o, com a decretaÃ§Ã£o do divÃ³rcio, pelo que entendo perfeitamente cabÃvel, atÃ© porque nÃ£o
hÃ¡ controvÃ©rsias acerca de bens, visto que na inicial consta que nÃ£o hÃ¡ bens a partilhar. Estes
pontos nÃ£o foram refutados pelo requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autora nÃ£o requereu nem
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ofertou os alimentos entre os cÃ´njuges, o que tambÃ©m nÃ£o foi refutado pelo demandado. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, a divorcianda declarando a inexistÃªncia de bens passÃveis de partilha, sem
oposiÃ§Ã£o da parte ex-adversa, presumo como verdadeiras as suas alegaÃ§Ãµes, sem prejuÃzo de
eventual sobrepartilha dos bens eventualmente sonegados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, deverÃ¡
o divÃ³rcio do casal ser decretado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, com fundamento no artigo 226, Â§ 6Âº da ConstituiÃ§Ã£o Federal
C/C Lei 6.515/77, e art. 344 do CPC, PARA DECRETAR O DIVÃRCIO DO CASAL ANTONIO FERREIRA
SANTIAGO E FRANCISCA DOS REIS SANTIAGO, voltando a divorcianda a usar o nome de solteira
FRANCISCA MAGALHÃES DOS REIS. POR CONSEGUINTE, EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÃÃO
DO MÃRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 487, I, DO CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas pelo
rÃ©u, sem honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se e Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, expeÃ§am-se as comunicaÃ§Ãµes de praxe juntamente com
cÃ³pias dos documentos necessÃ¡rios, servindo ESTA SENTENÃA COMO MANDADO DE AVERBAÃÃO
E CARTA PRECATÃRIA que deverÃ£o ser encaminhados ao CARTÃRIO DE REGISTRO CIVIL DE SÃO
JORGE DO JABOTI, COMARCA DE IGARAPÃ-AÃU-PA, CASAMENTO DE MATRÃCULA NÂº
0662170155 1977 2 00017 1940000824 87. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpridas as diligÃªncias, nada
mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua-PA, 24 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito respondendo pela
1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua PROCESSO: 00163933020148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Divórcio
Litigioso em: 27/09/2021 REQUERENTE:JUCIREMA CARDOSO BRAGA Representante(s): OAB 11457 -
RODRIGO OLIVEIRA BEZERRA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOAO DE DEUS ALEIXO BRAGA. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a parte condenada ao pagamento das custas
finais do processo, intimada por publicaÃ§Ã£o e/ou pessoalmente, nÃ£o promoveu o pagamento destas,
conforme informa a CertidÃ£o do Diretor de Secretaria, promovam-se as diligÃªncias necessÃ¡rias para a
inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acaso jÃ¡ tenha ocorrido o pagamento ou
providenciada a diligÃªncia acima, e nada mais havendo, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua. PROCESSO: 00239396820168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 27/09/2021 REQUERENTE:F. R. B.
Representante(s): OAB 20082 - HELLEN CAROLINA DOS SANTOS VIEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:M. C. B. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
certidÃ£o de fls. 39, determino: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE a parte autora pessoalmente no
endereÃ§o declinado nos autos para que, no prazo de cinco (05) dias, manifeste interesse no
prosseguimento do feito, sob a advertÃªncia de que a sua inÃ©rcia incorrerÃ¡ na extinÃ§Ã£o do processo
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, III, do novo CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
mesmo ato e prazo, deverÃ¡ o requerente atualizar o endereÃ§o da requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, junte-se e certifique-se o que houver e faÃ§am os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
INTIME-SE A PARTE,  SERVINDO O PRESENTE,  POR CÃPIA DIGITADA,  COMO
MANDADO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA, NA FORMA DO PROVIMENTO NÂº 003/2009-CJRMB. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara de FamÃlia da Ananindeua 
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RESENHA: 23/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA DA FAZENDA PUBLICA DE
ANANINDEUA - VARA: VARA DA FAZENDA PUBLICA DE ANANINDEUA 

SECRETARIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE ANANINDEUA 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 4 1 5 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELE DE LIMA MONTEIRO SANTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:ATALAIA VEICULOS LTDA
Representante(s): OAB 17517 - JOANA BARROS DE ASSIS (ADVOGADO) OAB 19620-A - ROBERT
ZOGHBI COELHO (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE ANANINDEUA. ATO ORDINATÃRIO Nos
termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, XI do Provimento nÂº 0006/2006-CJRMB, fica(m) o(a)s executado(a)s
intimado(a)s para, em 15 (quinze) dias, recolher(em) as custas finais, conforme relatÃ³rio expedido pela
UNAJ. Ananindeua, 27 de Setembro de 2021 GISELE DE LIMA MONTEIRO SANTOS Analista JudiciÃ¡rio,
autorizada pelo Provimento nÂº 006/2006- CJRM e Provimento nÂº 08/2014-CRMB de 05.12.2014.
Comarca de Ananindeua 

P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 0 3 3 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE NOGUEIRA VERISSIMO DANTAS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:M. G. T. S. Representante(s): OAB 23621 -
CLAUBER HUDSON CARDOSO DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO PARA IGEPREV
ENVOLVIDO:L. S. C. . CERTIDÃO / ATO ORDINATÃRIO CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a
mim conferidas por lei, que o INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÃRIA DO ESTADO DO PARÃ -
IGEPREV apresentou contestaÃ§Ã£o tempestivamente. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Pelo exposto, e
na forma do art. 1Âº, Â§2Âº, II e VI do Provimento nÂ° 006/2006 do TJ/PA e art. 162, Â§4Â° do CÃ³digo de
Processo Civil, intimo o(a) REQUERENTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar rÃ©plica Ã 
peÃ§a contestatÃ³ria. Â  Ananindeua-PA, 27 de setembro de 2021. ALINE NOGUEIRA VERÃSSIMO
DANTAS Diretora de Secretaria da Vara da Fazenda PÃºblica Comarca de Ananindeua-PA 

P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 4 4 7 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE NOGUEIRA VERISSIMO DANTAS A??o:
Apelação Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:JOSE EDIVALDO GOMES DE MENEZES
Representante(s): OAB 5163 - MARY MACHADO SCALERCIO (ADVOGADO) OAB 3237 - ABELARDO
DA SILVA CARDOSO (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE ANANINDEUAPREFMUNICIPAL
Representante(s): OAB 16543 - EDRYANE FAUSTINO BORGES (PROCURADOR(A)) . CERTIDÃO / ATO
ORDINATÃRIO CERTIFICO, de acordo com as atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por lei, que, decorrido o
prazo conferido pelo M. M. Juizo, o Exequente/Requerente JOSÃ EDIVALDO GOMES DE MENEZES
nÃ£o apresentou quaisquer manifestaÃ§Ãµes quanto aos cÃ¡lculos efetuados pelo Sr. Contador do Juizo,
embora tenha sido devidamente intimado para tanto, conforme atestado Ã s fls. 304-verso. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. Na oportunidade, intimo o executado/requerido MUNICÃPIO DE ANANINDEUA para,
querendo, manifestar-se quanto aos cÃ¡lculos apresentados pelo Sr. Contador do JuÃzo Ã s fls. 300/303,
no prazo de 05 (cinco) dias. Ananindeua-PA, 27 de setembro de 2021. ALINE NOGUEIRA VERÃSSIMO
DANTAS Diretora de Secretaria da Vara da Fazenda PÃºblica Comarca de Ananindeua-PA 

P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 3 3 8 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE NOGUEIRA VERISSIMO DANTAS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:AMAZON PLAS IND.BENEFICIAMENTO E
COMERCIALIZAÇÃO DE PLASTICOS LTDA Representante(s): OAB 7568 - EDILENE SANDRA DE
SOUSA LUZ SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA CELPA
Representante(s): OAB 6.100 - LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO) OAB 14977 -
MARCEL AUGUSTO SOARES DE VASCONCELOS (ADVOGADO) OAB 29105 - POLLYANA
NASCIMENTO MARTINES (ADVOGADO) REQUERIDO:FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE
ANANINDEUA/PA REQUERIDO:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. ATO ORDINATÃRIO Na forma do
Art. 1Âº, Â§2Âº, XXII do Provimento nÂ° 006/2006-CJRMB do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡,
considerando o trÃ¢nsito em julgado da r. sentenÃ§a, devidamente certificado nos autos, intimo os
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REQUERIDOS e os respectivos patronos, para requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo de
15 (quinze) dias. Ananindeua-PA, 27 de setembro de 2021. ALINE NOGUEIRA VERÃSSIMO DANTAS
Diretora de Secretaria da Vara da Fazenda PÃºblica Comarca de Ananindeua-PA 

P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 3 9 2 9 2 0 0 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 3 1 0 0 1 3 5 0 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA A??o:
Execução Fiscal em: 27/09/2021 EXEQUENTE:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUTADO:CENTRO EDUCACIONAL DOM ALBERTO RAMOS CEDAR. SENTENÃA A Exequente
propÃ´s a presente execuÃ§Ã£o fiscal em face da parte Executada, objetivando a cobranÃ§a da
importÃ¢ncia da(s) CDA(s) acostada(s) Ã  inicial. Ãs fls. retro vem a Fazenda PÃºblica requerer a
extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o, em virtude de do cancelamento da CertidÃ£o de DÃvida Ativa. Ã, em suma, o
relatÃ³rio. DECIDO. O art. 26 da Lei 6.830/80 assevera que `se antes da decisÃ£o de primeira instÃ¢ncia,
a inscriÃ§Ã£o de DÃvida Ativa for, a qualquer tÃtulo, cancelada, a execuÃ§Ã£o fiscal serÃ¡ extinta, sem
qualquer Ã´nus para a parteÂ¿. Diante disso, com fulcro no art. 26 da Lei 6.830/80, para que produza os
seus jurÃdicos e legais efeitos, DECLARO, por sentenÃ§a, EXTINTA a presente ExecuÃ§Ã£o Fiscal. Sem
qualquer Ã´nus para as partes, por forÃ§a do art. 26 da LEF. Tratando-se de decisÃ£o que apenas
reconhece a extinÃ§Ã£o, por encontrar-se o executado quite com a Fazenda PÃºblica, nÃ£o se faz
necessÃ¡ria a remessa `ex officioÂ¿. Transitado em julgado esta sentenÃ§a, certifique-se e arquivem-se,
anotando-se as devidas baixas. AS DEMAIS VIAS DESTE SERVIRÃO DE OFÃCIO, MANDADO DE
CITAÃÃO, PENHORA, AVALIAÃÃO, ARRESTO E REGISTRO. Ananindeua - PA, 12/05/2021. ADELINO
ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito Titular da Fazenda PÃºblica de Ananindeua DS   

P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 5 1 3 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELE DE LIMA MONTEIRO SANTOS A??o:
Execução Fiscal em: 27/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:TRADELINK MADEIRAS LIMITADA
Representante(s): OAB 8059 - CLAUDIO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, XI do Provimento nÂº 0006/2006-CJRMB, fica(m) o(a)s
executado(a)s intimado(a)s para, em 15 (quinze) dias, recolher(em) as custas finais, conforme relatÃ³rio
expedido pela UNAJ. Ananindeua, 27 de Setembro de 2021 GISELE DE LIMA MONTEIRO SANTOS
Analista JudiciÃ¡rio, autorizada pelo Provimento nÂº 006/2006- CJRM e Provimento nÂº 08/2014-CRMB de
05.12.2014. Comarca de Ananindeua
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Exibição de Documento ou Coisa 

 
INTIME-SE: A ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE, Dra: Reanne Gauss Rodrigues de Almeida-
OAB:21040 

 
Processo nº 0808631-80.2021.8.14.0006

 
   

 
DESPACHO

 
1 - Considerando a juntada da petição do Estado do Pará, Id. 29024861. Determino a intimação do
advogado da Requerente, através do Diário Oficial, para, querendo, apresentar manifestação.

 
2 - Cumpra-se.

 
Ananindeua/PA, 06 de julho  de 2021.

 
NEWTON CARNEIRO PRIMO

 
Juiz de Direito Titular da Vara da Infância e Juventude de Ananindeua.

 
 

 
 

SECRETARIA DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE ANANINDEUA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
FÓRUM DA COMARCA DE ANANINDEUA
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RESENHA: 24/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE
ANANINDEUA - VARA: VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE ANANINDEUA PROCESSO:
00027260620168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILA BURNETT AIRES A??o: Ação Penal de Competência do Júri  em: 24/09/2021
DENUNCIADO:IGOR AMARAL DE ATHAIDE Representante(s): OAB 8009 - FERNANDO ANTONIO DA
SILVA NUNES FILHO (ADVOGADO) DENUNCIADO:ANDERSON DE SOUZA WANZELER VITIMA:T. S.
T. . ATO ORDINATÃRIO (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 152, VI do CPC e Provimento
006/2006-CJRMB/TJE). Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico para que apresente rol de
diligÃªncias previsto no art. 422 do CPP. Ananindeua/PA, 24 de setembro de 2021. Camila Burnett Auxiliar
JudiciÃ¡rio Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00103992120148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI
MAROJA PINHEIRO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 24/09/2021 VITIMA:A. P. R. R.
VITIMA:M. V. F. R. DENUNCIADO:MARCIO RICARDO DAS NEVES SANTOS Representante(s): OAB
11957 - MAURO CESAR DA SILVA DE LIMA (ADVOGADO) . Processo n. 00103992120148140006 Â Â Â
Â Â Â Â Â Â R.h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que estes vieram remetidos a este
juÃzo em razÃ£o de o juÃzo de origem ter-se julgado incompetente para apreciaÃ§Ã£o e julgamento do
feito por estar caracterizado crime doloso contra a vida, e nÃ£o homicÃdio culposo no trÃ¢nsito, conforme
parecer do promotor de JustiÃ§a vinculado Ã quela Vara. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
vinculado a este juÃzo ofereceu novamente denÃºncia, narrando os mesmos fatos descritos na denÃºncia
anterior, desta feita aduzindo que o rÃ©u agiu com dolo e dando o acusado como incurso nas sanÃ§Ãµes
do art. 121, caput, c/c art. 129, Â§1Âº, III, do CÃ³digo Penal, tendo a defesa jÃ¡ oferecido resposta por
escrito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que, a teor do art.Â 567 do CPP,Â a incompetÃªncia do juÃzo
anula somente os atos decisÃ³rios, aproveitando-se os atos instrutÃ³rios (STF, Segunda Turma,
RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS 129.809 MATO GROSSO, 13/03/2016), e tendo em vista
a existÃªncia de elementos probatÃ³rios mÃnimos para o oferecimento da denÃºncia, recebo-a, dando o
rÃ©u como incurso nas sanÃ§Ãµes nela contidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a defesa jÃ¡
apresentou resposta por escrito relativamente Ã ultima denÃºncia oferecida e jÃ¡ foram ouvidas as
testemunhas arroladas na denÃºncia, com exceÃ§Ã£o de Alexandre Bernardo Correa de Figueiredo, cujo
mandado e certidÃ£o relativa Ã diligÃªncia nÃ£o foram juntados aos autos (fl. 49), hei por bem adotar as
seguintes providÃªncias: 1.Â Â Â Â Â Junte-se aos autos o mandado e a certidÃ£o relativa Ã diligÃªncia de
intimaÃ§Ã£o da testemunha Alexandre Bernardo Correa de Figueiredo, dando-se vista dos autos ao MP
para que informe se insiste em ouvi-la, qual o seu paradeiro ou se pretende substitui-la. 2.Â Â Â Â Â
Manifestem-se as partes se pretendem reinquirir as testemunhas ouvidas perante o juÃzo de origem, a fim
de formular eventuais perguntas relativas Ã nova capitulaÃ§Ã£o penal. 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 23.09.2021. 

 
 

SECRETARIA DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA 
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EDITAL DE INTIMAÇ¿O 
 
Processo Nº 001.2560-62.2018.8.14.0006

 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

 
Investigado(a)(s): RAIMUNDO FERREIRA MONTEIRO

 
Filiaç¿o: RAIMUNDA FERREIRA MONTEIRO E DE ANTÔNIO NUNES MONTEIRO

 
Data de nascimento: 19/05/1972

 
Último endereço: RUA B JEOVA JIRE, LOTEAMENTO EBENEZER, Nº 32, CEP: 67., BAIRRO ICUÍ-
GUAJARÁ, ANANINDEUA ¿ PA.

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
o(a) Investigado(a)(s) acima identificado(a)(s); fica INTIMADO(A)(S) para que constitua advogado
particular ou indique a necessidade de patrocínio da Defensoria Pública. Ficando ciente o(a)
investigado(a)(s), de que n¿o constituindo advogado particular no prazo de 10 (dez) dias após sua
intimaç¿o, será nomeado Defensor Público.

 
FICA O(A) INVESTIGADO(A) INTIMADO(A) ainda para comparecer(em) à AUDIÊNCIA DE OITIVA
ESPECIAL designada para o dia 04 de novembro de 2021, às 08horas30minutos, nos moldes do
artigo 10 e do artigo 12, da Lei nº 13.41/2017, bem como da Recomendaç¿o nº 33, de 23/11/2010 do CNJ,
audiência que será realizada na 4ª Vara Criminal do Fórum da Comarca de Ananindeua, localizado na
Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º andar), bairro Centro, Ananindeua ¿ Pará.

 
Eu, Kátia R. da S. Motta, Auxiliar Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal, o digitei, por ordem do(a)
Excelentíssimo(a) Juiz(a).  

 
Ananindeua, 27 de setembro de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O
Processo Nº 001.1670-89.2019.8.14.0006

 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

 
Investigado(a)(s): JANILSON BERNARDES LOPES

 
Filiaç¿o: ROSEANE BERNARDES LOPES

 

SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 
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Data de nascimento: 18/08/2000

 
Último endereço: TRAVESSA NONA, Nº 42, RESIDENCIAL TAGUARÁ, BLOCO 12, APATAMENTO 104,
BAIRRO ÁGUAS LINDAS, ANANINDEUA ¿ PA.

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
o(a) Investigado(a)(s) acima identificado(a)(s); fica INTIMADO(A)(S) para que constitua advogado
particular ou indique a necessidade de patrocínio da Defensoria Pública. Ficando ciente o(a)
investigado(a)(s), de que n¿o constituindo advogado particular no prazo de 10 (dez) dias após sua
intimaç¿o, será nomeado Defensor Público.

 
FICA O(A) INVESTIGADO(A) INTIMADO(A) ainda para comparecer(em) à AUDIÊNCIA DE OITIVA
ESPECIAL designada para o dia 04 de novembro de 2021, às 09horas30minutos, nos moldes do
artigo 10 e do artigo 12, da Lei nº 13.41/2017, bem como da Recomendaç¿o nº 33, de 23/11/2010 do CNJ,
audiência que será realizada na 4ª Vara Criminal do Fórum da Comarca de Ananindeua, localizado na
Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º andar), bairro Centro, Ananindeua ¿ Pará.

 
Eu, Kátia R. da S. Motta, Auxiliar Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal, o digitei, por ordem do(a)
Excelentíssimo(a) Juiz(a).  

 
Ananindeua, 27 de setembro de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------

 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O
Processo Nº 001.7787-67.2017.8.14.0006

 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

 
Investigado(a)(s): EDSON DA SILVA GOMES

 
Filiaç¿o: RAIMUNDA DA SILVA GOMES E JOSÉ PIMENTEL GOMES

 
Data de nascimento: N¿O INFORMADA

 
Último endereço: REGI¿O DAS ILHAS, COMUNIDADE NOVA, Nº 06 - ESPERANÇA, RUA DOS
PESCADORES, AO LADO DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS ¿ BAIRRO CURUÇAMBÁ ¿
ANANINDEUA/PA.

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
o(a) Investigado(a)(s) acima identificado(a)(s); fica INTIMADO(A)(S) para que constitua advogado
particular ou indique a necessidade de patrocínio da Defensoria Pública. Ficando ciente o(a)
investigado(a)(s), de que n¿o constituindo advogado particular no prazo de 10 (dez) dias após sua
intimaç¿o, será nomeado Defensor Público.
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FICA O(A) INVESTIGADO(A) INTIMADO(A) ainda para comparecer(em) à AUDIÊNCIA DE OITIVA
ESPECIAL designada para o dia 03 de novembro de 2021, às 09horas00minutos, nos moldes do
artigo 10 e do artigo 12, da Lei nº 13.41/2017, bem como da Recomendaç¿o nº 33, de 23/11/2010 do CNJ,
audiência que será realizada na 4ª Vara Criminal do Fórum da Comarca de Ananindeua, localizado na
Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º andar), bairro Centro, Ananindeua ¿ Pará.

 
Eu, Kátia R. da S. Motta, Auxiliar Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal, o digitei, por ordem do(a)
Excelentíssimo(a) Juiz(a).  

 
Ananindeua, 24 de setembro de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------

 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O
Processo Nº 001.7787-67.2017.8.14.0006

 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

 
Investigado(a)(s): ¿RAIMUNDINHO¿

 
Filiaç¿o: N¿O INFORMADA

 
Data de nascimento: N¿O INFORMADA

 
Último endereço: ILHA NOVA ESPERANÇA, RUA DOS PESCADORES, S/N, ATRÁS DO CAMPO DE
FUTEBOL ¿ BAIRRO CURUÇAMBÁ ¿ ANANINDEUA/PA.

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
o(a) Investigado(a)(s) acima identificado(a)(s); fica INTIMADO(A)(S) para que constitua advogado
particular ou indique a necessidade de patrocínio da Defensoria Pública. Ficando ciente o(a)
investigado(a)(s), de que n¿o constituindo advogado particular no prazo de 10 (dez) dias após sua
intimaç¿o, será nomeado Defensor Público.

 
FICA O(A) INVESTIGADO(A) INTIMADO(A) ainda para comparecer(em) à AUDIÊNCIA DE OITIVA
ESPECIAL designada para o dia 03 de novembro de 2021, às 09horas00minutos, nos moldes do
artigo 10 e do artigo 12, da Lei nº 13.41/2017, bem como da Recomendaç¿o nº 33, de 23/11/2010 do CNJ,
audiência que será realizada na 4ª Vara Criminal do Fórum da Comarca de Ananindeua, localizado na
Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º andar), bairro Centro, Ananindeua ¿ Pará.

 
Eu, Kátia R. da S. Motta, Auxiliar Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal, o digitei, por ordem do(a)
Excelentíssimo(a) Juiz(a).  

 
Ananindeua, 24 de setembro de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA
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Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------

 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O
Processo Nº 000.7817-38.2020.8.14.0006

 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

 
Investigado(a)(s): JO¿O CARDOSO DUARTE

 
Filiaç¿o: ROSILDA CARDOSO DUARTE E MANOEL REZENDE DUARTE

 
Data de nascimento: 30/05/1936

 
Último endereço: QUADRA CENTO E VINTE E TRÊS, Nº 18, CEP: 67.145.066 ¿ BAIRRO MAGUARI ¿
ANANINDEUA/PA.

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
o(a) Investigado(a)(s) acima identificado(a)(s); fica INTIMADO(A)(S) para que constitua advogado
particular ou indique a necessidade de patrocínio da Defensoria Pública. Ficando ciente o(a)
investigado(a)(s), de que n¿o constituindo advogado particular no prazo de 10 (dez) dias após sua
intimaç¿o, será nomeado Defensor Público.

 
FICA O(A) INVESTIGADO(A) INTIMADO(A) ainda para comparecer(em) à AUDIÊNCIA DE OITIVA
ESPECIAL designada para o dia 19 de outubro de 2021, às 09horas30minutos, nos moldes do artigo
10 e do artigo 12, da Lei nº 13.41/2017, bem como da Recomendaç¿o nº 33, de 23/11/2010 do CNJ,
audiência que será realizada na 4ª Vara Criminal do Fórum da Comarca de Ananindeua, localizado na
Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º andar), bairro Centro, Ananindeua ¿ Pará.

 
Eu, Kátia R. da S. Motta, Auxiliar Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal, o digitei, por ordem do(a)
Excelentíssimo(a) Juiz(a).  

 
Ananindeua, 24 de setembro de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
Processo : 00069637820198140006
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Sentenciado: OZIEL AMARAL BORGES

 
ADVOGADA DE DEFESA: DR. PAULO ROBERTO VALE DOS REIS, OAB/PA 4276.

 
DE ORDEM, do Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular da
4ª Vara Criminal de Ananindeua, nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento
nº 08/2014 ¿ CJRMB, FICA INTIMADO(A) o(a)(s) ADVOGADO DE DEFESA acima identificado(s), PARA
QUE FORNEÇA ENDEREÇO ATUALIZADO DO SENTENCIADO, A FIM DE PODER SER APLICADA A
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA.

 
Ananindeua, 28 de setembro de 2021.   

 
Paula Cristina Gomes Cuimar

 
Analista Judiciário  da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua           

 
 
 
 
Autos de nº 0009151-49.2016.8.14.0006

 
Acusado: MARCUS VINICIUS SOUZA DA COSTA

 
Endereço: CONJ. CIDADE NOVA VIII, WE 44B, Nº 272 ¿ COQUEIRO, ANANINDEUA-PA

 
Defesa: DR. GIOVANNI BEZERRA BITTENCOURT OAB/PA 18732 DRA ROSIANE DO SOCORRO
SILVA SOUZA OAB/PA 16025

 
DESPACHO

 
Mandado de Intimaç¿o / Ato ordinatório

 
Diante do teor da deprecata de fl. 72, INTIME-SE Defesa, via DJe, e o acusado para a AUDIÊNCIA de
oitiva da vítima Islani Pinheiro, designada para 06 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 10:00H.

 
Tendo em vista a data para a qual foi designado pelo juízo deprecado o referido ato judicial, e tratando-se
de crime praticado contra adolescente, à época dos fatos, CUMPRA-SE O MANDADO DE INTIMAÇ¿O
PELO PLANT¿O.

 
Serve o presente despacho como mandado de intimaç¿o e ato ordinatório.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Ananindeua/PA, 23 de setembro de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal de Ananindeua/PA
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JUÍZA: EDILENE DE JESUS BARROS SOARES.

 
PROCESSO Nº 00062448520178140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ PROCEDIMENTO ORDINÁRIO ¿ CRIMES
AMBIENTAIS - DENUNCIADO: ALINE LIMA GOUVEA (ADV. IURI ALBUQUERQUE SANTOS OAB/PA
28471) ¿ DESPACHO: 01 ¿ Intime-se a acusada ALINE LIMA GOUVEA, informando-o acerca da inercia
de seu patrono, devendo constar no referido mandado a possibilidade do acusado constituir novo
advogado no prazo de 10 dias. Deve o Oficial de Justiça responsável pela diligência, certificar se o
denunciado tem interesse no patrocínio da causa pela Defensoria Pública. 02 ¿ Transcorrendo o prazo in
albis ou se o acusado, não constituir novo advogado no prazo legal, nomeio desde logo, a Defensora
Pública deste distrito, para atuar no processo.

 
PROCESSO Nº 00040461220168140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ CRIMES DE TRANSITO ¿ DENUNCIADO:
CARLOS ALBERTO MENEZES PEREIRA (ADV. SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA OAB/PA 7147) ¿
SENTENÇA: CARLOS ALBERTO MENEZES PEREIRA, devidamente qualificado nos autos, foi
denunciado como incurso na sanção punitiva do Artigo 306 e 303 do CTB. O Juízo homologou a proposta
de suspensão condicional do processo ofertada pelo Ministério Público, durante o período de 02 anos,
conforme consta às fls. 32v. O Ministério Publico às fls. 54 requer a extinção da punibilidade por expiração
do prazo do cumprimento do beneficio. Decido. Durante o lapso de tempo do período de prova que se dera
por 02 anos a acusação não apontou qualquer uma das causas de revogação do benefício, previstas no
artigo 89, § 4º da Lei 9.099/95, quais sejam, estar sendo a agente processada por outro crime no curso do
período de prova; não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano; ser processada, no curso do
período de prova, por contravenção; descumprir qualquer outra condição imposta. Se restou ultrapassado
o prazo de suspensão sem qualquer notícia da ocorrência de uma das causas indicadas no referido
dispositivo, a conclusão que se extrai é a de que, sem interrupção, decorreu o tempo estabelecido pelo
magistrado. E apenas a título de argumentação, ainda na hipótese, em que tenha havido a verificação
tardia do descumprimento de eventual condição ou de instauração de ação penal por crime ou
contravenção durante o período de prova, após expirado o prazo de prova, sem revogação, outra
alternativa não resta ao magistrado senão a de declarar extinta a punibilidade do delito, por força do artigo
89, parágrafo 5º da Lei 9099/95. É que, ultimado o prazo de suspensão do processo, não há mais prazo a
ser prorrogado, ou suspensão a ser revogada. Findo o prazo sem revogação está consumada a perda da
pretensão punitiva estatal, restando ao magistrado simplesmente declarar extinta a punibilidade. Vê-se,
pois, que a fluência do prazo de suspensão do processo, sem revogação não poderia levar a outra solução
senão ao decreto de extinção da punibilidade do delito imputado a recorrida. Porque, uma vez vencido, a
consequência jurídica era, efetivamente, a extinção da punibilidade, nos termos do parágrafo 5º do artigo
89 da Lei 9.099/95, que é imperativo nesse exato sentido, razão pela qual , DECLARO EXTINTA a sua
PUNIBILIDADE.

 
 

 
 

FÓRUM DE BENEVIDES

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE BENEVIDES 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
O Exmo. Sr. Dr. AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE, Juiz de Direito,
respondendo pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Marituba, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, na forma da Lei, etc.

 
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo os autos da AÇ¿O PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL contra ILMA SILVA
DE SOUZA, brasileira, natural de Belém/PA, nascida em 07/08/1967, filha de Tereza de Jesus Silva e
Souza, denunciada nos autos da Ação Penal, processo nº. 0002394-73.2015.8140133, atualmente em
lugar incerto e não sabido. E o presente edital para CITÁ-LA, para responder à acusação no prazo de 10
dias, cuja resposta o(a) acusado(a) poderá arguir a defesa prevista nos termos do art. 396-A do CPP. E
para que não se alegue ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Marituba, aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois
mil e vinte e um (2021). Eu, Kelton Silva da Silva, Diretor de Secretaria dm exercício, digitei e subscrevi.

 
KELTON SILVA DA SILVA

 
Diretor de Secretaria

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
O Exmo. Sr. Dr. AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE, Juiz de Direito,
respondendo pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Marituba, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, na forma da Lei, etc.

 
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo os autos da AÇ¿O PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL contra JOSE
EVERALDO DA SILVA MARANHAO, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em 20/07/1976, filho de
Maria Lisamar da Silva Maranhão, denunciado na Ação Penal, processo nº. 0566075-302016.8140133,
atualmente em lugar incerto e não sabido. E o presente edital para CITÁ-LO, para responder à acusação
no prazo de 10 dias, cuja resposta o(a) acusado(a) poderá arguir a defesa prevista nos termos do art. 396-
A do CPP. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Marituba, aos vinte e oito dias do mês de
setembro de dois mil e vinte e um (2021). Eu, Kelton Silva da Silva, Diretor de Secretaria dm exercício,
digitei e subscrevi.

 
KELTON SILVA DA SILVA

 
Diretor de Secretaria

 
 

FÓRUM DE MARITUBA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA 
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E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O 
 
(COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)

 
O Exmo. Senhor AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE, Juiz de Direito
respondendo pela Vara Criminal de Marituba/PA, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi denunciado (
PROCESSO Nº 0001501-21.2017.8.14.0133): LUCAS DO NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, natural de
Aanindeua, filho de camila do Nascimento Santos e pai não declarado, nascido em 30/05/1996,
documento de identificação RG nº 8111361, PC/PA, Endereço: Rua Ataide Moura, nº 04, bairro icui-
guajara, Ananindeua/PA, ATUALMENTE EM LUGAR EM INCERTO E NÃO SABIDO, por esta razão, com
base no art. 361, do CPP, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze)
DIAS, PARA QUE O DENUNCIADO RESPONDA POR ESCRITO AOS TERMOS DA DENÚNCIA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Dado e passado nesta Comarca de
Marituba, aos  28 de setembro de 2021. Eu, Jose Afonso Silva Santos, analista judiciário, digitei e
subscrevi.

 
José Afonso Silva Santos

 
Analista judiciário da Vara Criminal de Marituba/PA

 
 

 
 
 
E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O 
 
(COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)

 
O Exmo. Senhor AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE, Juiz de Direito
respondendo pela Vara Criminal de Marituba/PA, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi denunciado (
PROCESSO Nº 0010394-98.2017.8.14.0133): MARCIO ANTONIO VIANA MUNIZ, brasileiro, natural de
Coroata/MA, filho de Jose Dias Muniz e Maria Severina Vieira, nascido em 05/09/1973, documento de
identificação RG nº 2597011, PC/PA, Endereço: rua onze, nº 25, bairro centro, Marituba/PA - CEP: 67200-
000, ATUALMENTE EM LUGAR EM INCERTO E NÃO SABIDO, por esta razão, com base no art. 361, do
CPP, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, PARA QUE O
DENUNCIADO RESPONDA POR ESCRITO AOS TERMOS DA DENÚNCIA, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário. Dado e passado nesta Comarca de Marituba, aos 28 de setembro de 2021.
Eu, Jose Afonso Silva Santos, analista judiciário, digitei e subscrevi.

 
José Afonso Silva Santos

 
Analista judiciário da Vara Criminal de Marituba/PA
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E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O 
 
(COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)

 
O Exmo. Senhor AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE, Juiz de Direito
respondendo pela Vara Criminal de Marituba/PA, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi denunciado (
PROCESSO Nº 0004685-50.2017.8.14.0952): JOSE AIRTON DE SOUSA, brasileiro, natural de Itaitinga-
CE, filho de Maria Nobre de Sousa e Raimundo Nobre de Alencar, documento de identificação não consta,
Endereço: Rod. BR-316, parque das palmeiras, nº  32, bairro decouville, Marituba/PA - CEP: 67200-000, 
ATUALMENTE EM LUGAR EM INCERTO E NÃO SABIDO, por esta razão, com base no art. 361, do
CPP, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, PARA QUE O
DENUNCIADO RESPONDA POR ESCRITO AOS TERMOS DA DENÚNCIA, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário. Dado e passado nesta Comarca de Marituba, aos  28 de setembro de
2021. Eu, Jose Afonso Silva Santos, analista judiciário, digitei e subscrevi.

 
José Afonso Silva Santos

 
Analista judiciário da Vara Criminal de Marituba/PA

 
 

 
 
 
E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O 
 
(COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)

 
O Exmo. Senhor AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE, Juiz de Direito
respondendo pela Vara Criminal de Marituba/PA, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi denunciado (
PROCESSO Nº 0527073-53.2016.8.14.0133): EDICLEI CRUZ DE LIMA, brasileiro, natural de Breves/PA,
filho de Terezinha Cruz de Lima, nascido em 13/08/1984, documento de identificação 4724070, PC/PA,
Endereço: Rua nelson Gonçalves, nº 01-b, passagem santa clara, centro, MARITUBA - PA - CEP: 67200-
000, ATUALMENTE EM LUGAR EM INCERTO E NÃO SABIDO, por esta razão, com base no art. 361, do
CPP, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, PARA QUE O
DENUNCIADO RESPONDA POR ESCRITO AOS TERMOS DA DENÚNCIA, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário. Dado e passado nesta Comarca de Marituba, aos  28 de setembro de
2021. Eu, Jose Afonso Silva Santos, analista judiciário, digitei e subscrevi.

 
José Afonso Silva Santos

 
Analista judiciário da Vara Criminal de Marituba/PA
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E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O 
 
(COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)

 
O Exmo. Senhor AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE, Juiz de Direito
respondendo pela Vara Criminal de Marituba/PA, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi denunciado (
PROCESSO Nº 0141026-52.2016.8.14.0133): ALESSANDRO BITTENCOURT DE MOURA, brasileiro,
natural de Belém/PA, filho de Marineuza Bitencourt Moura, nascido em 04/03/1984, documento de
identificação 5310681, PC/PA, Endereço: RUA DO FIO, Nº 20, NOVO HORIZONTE, MARITUBA - PA -
CEP: 67200-000, ATUALMENTE EM LUGAR EM INCERTO E NÃO SABIDO, por esta razão, com base
no art. 361, do CPP, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, 
PARA QUE O DENUNCIADO RESPONDA POR ESCRITO AOS TERMOS DA DENÚNCIA, NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário. Dado e passado nesta Comarca de Marituba, aos  28 de
setembro de 2021. Eu, Jose Afonso Silva Santos, analista judiciário, digitei e subscrevi.

 
José Afonso Silva Santos

 
Analista judiciário da Vara Criminal de Marituba/PA

 
 

 
 
 
E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O 
 
(COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)

 
O Exmo. Senhor AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE, Juiz de Direito
respondendo pela Vara Criminal de Marituba/PA, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi denunciado (
PROCESSO Nº 0017811-95.2017.8.14.0006): JOSE CRISTIANO OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro,
natural de Belém/PA, filho de Doraci Araujo de Oliveira, nascido em 01/07/1983, documento de
identificação 5005658, PC/PA, Endereço: rua cerâmica, nº 16, bairro novo horizonte, MARITUBA - PA -
CEP: 67200-000, ATUALMENTE EM LUGAR EM INCERTO E NÃO SABIDO, por esta razão, com base
no art. 361, do CPP, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, 
PARA QUE O DENUNCIADO RESPONDA POR ESCRITO AOS TERMOS DA DENÚNCIA, NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário. Dado e passado nesta Comarca de Marituba, aos  28 de
setembro de 2021. Eu, Jose Afonso Silva Santos, analista judiciário, digitei e subscrevi.

 
José Afonso Silva Santos

 
Analista judiciário da Vara Criminal de Marituba/PA

 
 

 
 
 
E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O 
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(COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)

 
O Exmo. Senhor AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE, Juiz de Direito
respondendo pela Vara Criminal de Marituba/PA, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi denunciado (
PROCESSO Nº 0001102-89.2017.8.14.0133): DIEGO SILVA BRITO, brasileiro, natural de Augusto
Correa/PA, filho de Maria Neuza Soares da Silva e Jose Ribamar Ribeiro Brito, nascido em 20/01/1992,
documento de identificação 6813338, PC/PA, Endereço: rua Manoel de Souza, nº 02, quadra E, bairro
pedreirinha, MARITUBA - PA - CEP: 67200-000, ATUALMENTE EM LUGAR EM INCERTO E NÃO
SABIDO, por esta razão, com base no art. 361, do CPP, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, PARA QUE O DENUNCIADO RESPONDA POR ESCRITO AOS
TERMOS DA DENÚNCIA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Dado e passado
nesta Comarca de Marituba, aos  28 de setembro de 2021. Eu, Jose Afonso Silva Santos, analista
judiciário, digitei e subscrevi.

 
José Afonso Silva Santos

 
Analista judiciário da Vara Criminal de Marituba/PA

 
 

 
 
 
RESENHA: 27/09/2021 A 28/09/2021 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA - VARA: VARA
CRIMINAL DE MARITUBA PROCESSO: 00008031520178140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:DARLAN MAYCO
OLIVEIRA VIANA VITIMA:A. S. B. VITIMA:N. L. C. VITIMA:N. B. V. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO
Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃrus.
Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que recomendou aos
magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-se os autos em
secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 27 de setembro de
2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00011442120058140133
PROCESSO ANTIGO: 199920000397 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR
CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
27/09/2021 VITIMA:W. C. N. DENUNCIADO:LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA
DESPACHO Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o
coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que
recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-
se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 27
de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00027879020188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 27/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCIO VALERIO DE OLIVEIRA FAVACHO. SENTENÃA
Compulsando os autos, verifico que jÃ¡ se passaram mais de 03 anos desde o recebimento da denÃºncia,
pelo que passo a me manifestar sobre a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o virtual: Â Â Â Â Â Â Â
Primeiramente faz-se necessÃ¡rio esclarecer que o entendimento dos tribunais superiores Ã© no sentido
de nÃ£o reconhecer a tese da prescriÃ§Ã£o da pena em perspectiva, por ausÃªncia de previsÃ£o legal e
por entender tratar-se de uma decisÃ£o precoce. Â Â Â Â Â Â Â No entanto, a experiÃªncia nos
julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a existÃªncia de circunstÃ¢ncias judiciais
favorÃ¡veis e a inevitÃ¡vel aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal culminavam com o reconhecimento da
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prescriÃ§Ã£o retroativa, plausÃvel aderir a essa modalidade de extinÃ§Ã£o da punibilidade, desde que
uma anÃ¡lise apurada do caso nÃ£o revelasse o contrÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â De fato, nÃ£o pode haver
interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado Ã extinÃ§Ã£o da punibilidade. Nesse
contexto destaca-se tambÃ©m o princÃpio da economia processual e da instrumentalidade do processo. Â
Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito acerca do tema, Ã© de transcrever o teor dos Enunciados do FÃ³rum Nacional
dos JuÃzes Federais Criminais: Enunciado 15. A FALTA DE INTERESSE EM RAZÂ¿O DA
PRESCRIÃÂ¿O PELA PENA EM PERSPECTIVA PODE SER RECONHECIDA QUANDO MANIFESTA E
ADMITIDA COM PRUDENTE VALORAÃÂ¿O DE SEGURANÃA ACERCA DA PENA MÃXIMA
ADMISSÃVEL E DA EXTRAPOLAÃÂ¿O DO TEMPO PARA SUA OCORRÃNCIA. Enunciado 36. NO
CURSO DA INSTRUÃÂ¿O CRIMINAL, CASO O MPF, INTIMADO PARA TANTO, NÂ¿O DEMONSTRE A
EXISTÃNCIA DE CIRCUNSTÃNCIAS QUE POSSAM IMPORTAR NA FIXAÃÂ¿O DA EVENTUAL PENA
EM PATAMAR NO QUAL A PRETENSÂ¿O PUNITIVA NÂ¿O ESTARIA PRESCRITA, O PROCESSO
PODERÃ SER EXTINTO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Â Â Â Â Â Â Â E, em comentÃ¡rios aos
referidos Enunciados, Ã© a doutrina de Cesar Arthur Cavalcanti de Carvalho e Jorge AndrÃ© de Carvalho
MendonÃ§a (Enunciados FONACRIM Comentados. ColeÃ§Ã£o SÃºmulas Comentadas. Salvador: Editora
JusPodivm, 2016. p. 30-31): Â¿O enunciado 36 propugna a extinÃ§Ã£o do processo por falta de interesse
de agir quando o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o demonstrar que remanesce interesse, consubstanciado no
binÃ´mio necessidade-utilidade do provimento jurisdicional futuro. Trata-se de importante iniciativa que
busca recolocar o tema no debate jurisprudencial. Afinal, os efeitos mais deletÃ©rios da opÃ§Ã£o
jurisprudencial das Cortes Superiores em vedar peremptoriamente o juÃzo prospectivo da pena eventual,
recaem justamente sobre os juÃzos de primeiro grau. SÃ£o esses que sofrem os Ã´nus de instruir
processos sabidamente inviÃ¡veis, com a utilizaÃ§Ã£o das escassas datas das pautas de audiÃªncias que
poderiam ser utilizadas em processos com viabilidade ainda presente. Ã de todo angustiante a um
magistrado verificar o desperdÃcio de escassos recursos em causas que serÃ£o julgadas sem qualquer
resultado Ãºtil ao autor, caso seu pedido de condenaÃ§Ã£o seja julgado procedente. Esse Ã© mais um
dos inÃºmeros casos em que um diÃ¡logo mais prÃ³ximo entre magistrados do primeiro grau de
jurisdiÃ§Ã£o e os magistrados das cÃºpulas do JudiciÃ¡rio poderia servir de esteio para uma soluÃ§Ã£o
menos peremptÃ³ria. TambÃ©m por essa razÃ£o, um diÃ¡logo de mais qualidade entre Ã³rgÃ£os do
MinistÃ©rio PÃºblico e juÃzes, com a demonstraÃ§Ã£o de que o interesse pÃºblico globalmente
considerado seria melhor atendido com a adoÃ§Ã£o pontual da tese.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â In casu, desde o
recebimento da denÃºncia jÃ¡ transcorreu perÃodo superior a 03 anos. Â Â Â Â Â Â Â E, afigura-se que
eventual pena definitiva, considerando as circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis do rÃ©u, bem como a
inexistÃªncia de agravantes ou causas de aumento de pena, esta nÃ£o ultrapassarÃ¡ 06 meses, cujo
prazo prescricional seria de 03 anos, nos termos do art. 109, V do CP. Â Â Â Â Â Â Â Portanto, a
sanÃ§Ã£o penal a ser aplicada ao acusado resvala na prescriÃ§Ã£o com base na pena em perspectiva
com consequente extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Assim, no caso de eventual condenaÃ§Ã£o,
a provÃ¡vel pena aplicada seria inÃºtil visto que estarÃamos diante da prescriÃ§Ã£o retroativa e da
extinÃ§Ã£o de sua punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, diante da ausÃªncia de justa causa para o
prosseguimento da aÃ§Ã£o, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade de evitar o
dispÃªndio de tempo e o desgaste da JustiÃ§a PÃºblica com um processo que, inevitavelmente, perderia
sua utilidade, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u MARCIO VALÃRIO DE
OLIVEIRA FAVACHO, o fazendo com espeque no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Levantem-se
eventuais atos constritivos existentes em desfavor do/a rÃ©/u. Sem custas. Em havendo arma de fogo ou
simulacro de arma de fogo, encaminhe-se ao Comando do ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o
aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, uma vez que nÃ£o interessa mais Ã
persecuÃ§Ã£o penal, como disposto no art. 25 do Estatuto do Desarmamento. Em havendo bens
apreendidos de baixo valor econÃ´mico e que nÃ£o foram requeridos por nenhum interessado ao longo da
instruÃ§Ã£o, determino a sua doaÃ§Ã£o para Projetos Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡, nos termos do art. 14, III, do Provimento n. 10/2008-CJRMB, ou, sendo imprestÃ¡veis,
sua destruiÃ§Ã£o. Com o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o dÃª-se baixa em nossos registros. Â Â Â Â
Â Â Â Marituba, 27 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 5 4 2 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 27/09/2021 DENUNCIADO:LUIZ FILIPI
LIMA BARROSO VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Considerando a necessidade de
adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28
da Portaria 15/2020 deste Tribunal que recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias
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nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na
pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 27 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 6 8 2 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:ELEN CAVALCANTE PINTO. SENTENÃA Compulsando os autos, verifico que jÃ¡ se
passaram mais de 03 anos desde o recebimento da denÃºncia, pelo que passo a me manifestar sobre a
ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o virtual: Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente faz-se necessÃ¡rio esclarecer que o
entendimento dos tribunais superiores Ã© no sentido de nÃ£o reconhecer a tese da prescriÃ§Ã£o da pena
em perspectiva, por ausÃªncia de previsÃ£o legal e por entender tratar-se de uma decisÃ£o precoce. Â Â
Â Â Â Â Â No entanto, a experiÃªncia nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a
existÃªncia de circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis e a inevitÃ¡vel aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal
culminavam com o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa, plausÃvel aderir a essa modalidade de
extinÃ§Ã£o da punibilidade, desde que uma anÃ¡lise apurada do caso nÃ£o revelasse o contrÃ¡rio. Â Â Â
Â Â Â Â De fato, nÃ£o pode haver interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado Ã
extinÃ§Ã£o da punibilidade. Nesse contexto destaca-se tambÃ©m o princÃpio da economia processual e
da instrumentalidade do processo. Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito acerca do tema, Ã© de transcrever o teor
dos Enunciados do FÃ³rum Nacional dos JuÃzes Federais Criminais: Enunciado 15. A FALTA DE
INTERESSE EM RAZÂ¿O DA PRESCRIÃÂ¿O PELA PENA EM PERSPECTIVA PODE SER
RECONHECIDA QUANDO MANIFESTA E ADMITIDA COM PRUDENTE VALORAÃÂ¿O DE
SEGURANÃA ACERCA DA PENA MÃXIMA ADMISSÃVEL E DA EXTRAPOLAÃÂ¿O DO TEMPO PARA
SUA OCORRÃNCIA. Enunciado 36. NO CURSO DA INSTRUÃÂ¿O CRIMINAL, CASO O MPF, INTIMADO
PARA TANTO, NÂ¿O DEMONSTRE A EXISTÃNCIA DE CIRCUNSTÃNCIAS QUE POSSAM IMPORTAR
NA FIXAÃÂ¿O DA EVENTUAL PENA EM PATAMAR NO QUAL A PRETENSÂ¿O PUNITIVA NÂ¿O
ESTARIA PRESCRITA, O PROCESSO PODERÃ SER EXTINTO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
Â Â Â Â Â Â Â E, em comentÃ¡rios aos referidos Enunciados, Ã© a doutrina de Cesar Arthur Cavalcanti de
Carvalho e Jorge AndrÃ© de Carvalho MendonÃ§a (Enunciados FONACRIM Comentados. ColeÃ§Ã£o
SÃºmulas Comentadas. Salvador: Editora JusPodivm, 2016. p. 30-31): Â¿O enunciado 36 propugna a
extinÃ§Ã£o do processo por falta de interesse de agir quando o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o demonstrar
que remanesce interesse, consubstanciado no binÃ´mio necessidade-utilidade do provimento jurisdicional
futuro. Trata-se de importante iniciativa que busca recolocar o tema no debate jurisprudencial. Afinal, os
efeitos mais deletÃ©rios da opÃ§Ã£o jurisprudencial das Cortes Superiores em vedar peremptoriamente o
juÃzo prospectivo da pena eventual, recaem justamente sobre os juÃzos de primeiro grau. SÃ£o esses
que sofrem os Ã´nus de instruir processos sabidamente inviÃ¡veis, com a utilizaÃ§Ã£o das escassas datas
das pautas de audiÃªncias que poderiam ser utilizadas em processos com viabilidade ainda presente. Ã de
todo angustiante a um magistrado verificar o desperdÃcio de escassos recursos em causas que serÃ£o
julgadas sem qualquer resultado Ãºtil ao autor, caso seu pedido de condenaÃ§Ã£o seja julgado
procedente. Esse Ã© mais um dos inÃºmeros casos em que um diÃ¡logo mais prÃ³ximo entre magistrados
do primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o e os magistrados das cÃºpulas do JudiciÃ¡rio poderia servir de esteio
para uma soluÃ§Ã£o menos peremptÃ³ria. TambÃ©m por essa razÃ£o, um diÃ¡logo de mais qualidade
entre Ã³rgÃ£os do MinistÃ©rio PÃºblico e juÃzes, com a demonstraÃ§Ã£o de que o interesse pÃºblico
globalmente considerado seria melhor atendido com a adoÃ§Ã£o pontual da tese.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â In
casu, desde o recebimento da denÃºncia jÃ¡ transcorreu perÃodo superior a 03 anos. Â Â Â Â Â Â Â E,
afigura-se que eventual pena definitiva, considerando as circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis da rÃ©, bem
como a inexistÃªncia de agravantes ou causas de aumento de pena, esta nÃ£o ultrapassarÃ¡ 06 meses,
cujo prazo prescricional seria de 03 anos, nos termos do art. 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Portanto, a
sanÃ§Ã£o penal a ser aplicada ao acusado resvala na prescriÃ§Ã£o com base na pena em perspectiva
com consequente extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Assim, no caso de eventual condenaÃ§Ã£o,
a provÃ¡vel pena aplicada seria inÃºtil visto que estarÃamos diante da prescriÃ§Ã£o retroativa e da
extinÃ§Ã£o de sua punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, diante da ausÃªncia de justa causa para o
prosseguimento da aÃ§Ã£o, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade de evitar o
dispÃªndio de tempo e o desgaste da JustiÃ§a PÃºblica com um processo que, inevitavelmente, perderia
sua utilidade, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaÃ§Ã£o Ã rÃ© ELEN CAVALCANTE PINTO, o
fazendo com espeque no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Levantem-se eventuais atos constritivos
existentes em desfavor da rÃ©. Sem custas. Em havendo arma de fogo ou simulacro de arma de fogo,
encaminhe-se ao Comando do ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a
pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, uma vez que nÃ£o interessa mais Ã persecuÃ§Ã£o penal, como
disposto no art. 25 do Estatuto do Desarmamento. Em havendo bens apreendidos de baixo valor
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econÃ´mico e que nÃ£o foram requeridos por nenhum interessado ao longo da instruÃ§Ã£o, determino a
sua doaÃ§Ã£o para Projetos Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, nos
termos do art. 14, III, do Provimento n. 10/2008-CJRMB, ou, sendo imprestÃ¡veis, sua destruiÃ§Ã£o. Com
o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o dÃª-se baixa em nossos registros. Â Â Â Â Â Â Â Marituba, 27 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00037938620118140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 27/09/2021 DENUNCIADO:VALMIR SOUSA SOARES VITIMA:R. B. B. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA
DESPACHO Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o
coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que
recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-
se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 27
de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00054809320148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 27/09/2021 VITIMA:K. P. S. M. VITIMA:K. C. S. M. DENUNCIADO:ROSEMAR RAMALHO FREITAS.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE MARITUBA DESPACHO Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o
contra o coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que
recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-
se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 27
de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00103914620178140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri
em: 27/09/2021 ACUSADO:SUELI OLIVEIRA DA COSTA Representante(s): OAB 19774 - BRENO
BRAZIL DE ALMEIDA LINS (ADVOGADO) OAB 14928 - LORENA DE OLIVEIRA FERREIRA LAURIA
(ADVOGADO) VITIMA:J. C. V. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
TRIBUNAL DO JURI - COMARCA DE MARITUBA Â Processo nÂº. 0010391-46.2017.8.14.0133
CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 121, Â§2.Âº, inc. I, IV e VII, art. 29 do CPB c/c art. 244-B do ECA. Autor:
MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©: SUELI OLIVEIRA DA COSTA Defesa: Dr Breno Brazil de Almeida Lins
OAB/PA 019774 e Dra. Lorena Sabino Ferreira Martha OAB/PA 14928 VÃtima: JÃLIO CARDOSO VAZ S
E N T E N Ã A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por relatÃ³rio, adoto a transcriÃ§Ã£o do resumo entregue aos
jurados nesta SessÃ£o do Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SUELI OLIVEIRA DA COSTA,
devidamente qualificada nos autos, foi pronunciada pela prÃ¡tica do crime de homicÃdio qualificado por
motivo torpe, que dificultou a defesa da vÃtima, contra agente policial, previsto no CÃ³digo Penal Brasileiro
no artigo 121, Â§2, I, IV e VII, do CÃ³digo Penal PÃ¡trio, contra a vÃtima JÃºlio Cardoso Vaz e pelo delito
de corrupÃ§Ã£o de menores, previsto no art. 244-B do ECA, contra duas vÃtimas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Foi submetida a julgamento perante o Tribunal do JÃºri na presente data, assistido em plenÃ¡rio pelo Dr
Breno Brazil de Almeida Lins OAB/PA 019774 e Dra. Lorena Sabino Ferreira Martha OAB/PA 14928. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em plenÃ¡rio, foi ouvida as testemunhas TITO SILVA PONTES, ALDO NATALINO
CONCEIÃÃO DE SOUZA, ROMNYEL DE SOUSA MATOS, KACIA MICHELE BITENCOURT DA SILVA,
EDUARDO FERNANDES MASSUD, YOLANDA PEDRO DE OLIVEIRA, ADRIANA COSTA DOS
SANTOS, DANIELE OLIVEIRA DA COSTA e, em seguida, a rÃ© foi qualificada e interrogada. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Houve debates. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A acusaÃ§Ã£o sustentou a tese de condenaÃ§Ã£o da
denunciada pelos crimes previstos no art. 121,Â§2, I, IV e VII do CP c/c art. 244-B do ECA.. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A defesa sustentou a tese de negativa de autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com a
decisÃ£o do Conselho de SentenÃ§a, conforme fixado em ata, o JÃºri, por maioria, acatou a tese da
defesa e entendeu pela absolviÃ§Ã£o da rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, conforme o art. 492,
II do CPP, em consonÃ¢ncia com a soberana decisÃ£o do JÃºri Popular, JULGO IMPROCEDENTE A
PRETENSÃO PUNITIVA para ABSOLVER A RÃ SUELI OLIVEIRA DA COSTA, com fulcro no art. 386, VII
c/c 483, II, todos do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por esses motivos REVOGO A
PRISÃO PREVENTIVA de SUELI OLIVEIRA DA COSTA, devendo a mesma ser solta, salvo, se por outro
motivo deva permanecer preso. ExpeÃ§a-se ALVARÃ DE SOLTURA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, proceda-se ao arquivamento dos autos e Ã s baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Isento de custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publicada e intimadas as partes na sessÃ£o do JÃºri. Registre-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PlenÃ¡rio do EgrÃ©gio Tribunal do JÃºri, SalÃ£o do IESP, Marituba (PA), aos
27 de setembro de 2021, Ã s 16h42min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE ESSA DECISAO COMO
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ALVARA DE SOLTURA AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito . PROCESSO: 00591198920158140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO
NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021
DENUNCIADO:HERMES VINICIUS VIEIRA CHAGAS DENUNCIADO:RONALDY CLEY DE OLIVEIRA
COSTA VITIMA:J. C. C. VITIMA:A. C. P. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA SENTENÃA Foi certificado nos autos, Ã fl. 10,
acerca da morte do acusado. Com isso, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do
denunciado RONALDY CLEY DE OLIVEIRA COSTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o RelatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â A morte do agente Ã© uma das causas de extinÃ§Ã£o da punibilidade, de acordo com o
previsto no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo inequÃvoca prova
documental do Ã³bito, DECLARO extinta a punibilidade do acusado RONALDY CLEY DE OLIVEIRA
COSTA, nos autos em epÃgrafe, com fundamento no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. ARQUIVEM-
SE. Marituba (PA), 27 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito . PROCESSO:
0 1 0 5 3 4 3 5 5 2 0 0 7 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 1 3 0 8 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:HUDSON DE
JESUS PINHEIRO DO COUTO VITIMA:A. J. T. C. DENUNCIADO:AILTON FERREIRA DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 12743 - ARTHUR DIAS DE ARRUDA (ADVOGADO) OAB 9102 - EWERTON
FREITAS TRINDADE (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Foi certificado nos
autos, em fls. 175, acerca da morte de um dos acusados. Com isso, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a
extinÃ§Ã£o da punibilidade do denunciado HUDSON DE JESUS PINHEIRO DO COUTO. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã o RelatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A morte do agente Ã© uma das causas de extinÃ§Ã£o da
punibilidade, de acordo com o previsto no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Havendo inequÃvoca prova documental do Ã³bito, DECLARO extinta a punibilidade do acusado HUDSON
DE JESUS PINHEIRO DO COUTO, nos autos em epÃgrafe, com fundamento no artigo 107, inciso I, do
CÃ³digo Penal. 2.Â Â Â Â Â Quanto ao acusado AILTON FERREIRA DO NASCIMENTO, determino o
prosseguimento do feito. ARQUIVEM-SE. Marituba (PA), 27 de setembro de 2021. AGENOR DE
ANDRADE Juiz de Direito . PROCESSO: 00002618920208140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 VITIMA:M. O. F. C.
DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO FERREIRA RIBEIRO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â DECISAO 1.Â Â Â
Â Â Diante da apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo(s) acusado(s) verifico que nÃ£o foram
apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e absolviÃ§Ã£o
preliminar do(s) acusado(s). 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de
prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste
Tribunal que recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas
urgentes, aguardem-se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us
soltos. Marituba (PA), 28 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 2 3 3 2 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:ROSELI
FERREIRA MONTEIRO VITIMA:A. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â DECISAO 1.Â Â Â Â Â Diante da
apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo(s) acusado(s) verifico que nÃ£o foram apresentados
argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e absolviÃ§Ã£o preliminar do(s)
acusado(s). 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o
coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que
recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-
se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28
de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00009610220198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei
Antitóxicos em: 28/09/2021 DENUNCIADO:ISRAEL GOMES DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â
DECISAO 1.Â Â Â Â Â Diante da apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo(s) acusado(s) verifico que
nÃ£o foram apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
480



absolviÃ§Ã£o preliminar do(s) acusado(s). Assim, RECEBO A DENUNCIA, nos termos do art. 56 da Lei
11343/06. 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o
coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que
recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-
se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28
de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00012686320138140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/09/2021 DENUNCIADO:JADSON AMARILDO MARQUES DA CUNHA Representante(s): OAB
12743 - ARTHUR DIAS DE ARRUDA (ADVOGADO) DENUNCIADO:JULIA SUELEM MARQUES
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 12743 - ARTHUR DIAS DE ARRUDA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:EDILENE MARQUES DE OLIVEIRA VITIMA:F. P. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â
DECISÃO INTERLOCUTÃRIAÂ Com o TrÃ¢nsito em Julgado consoante se depreende da CertidÃ£o de fl.
94, CUMPRA-SE as deliberaÃ§Ãµes da sentenÃ§a de fls.61/71 EXPEÃA-SE mandado de prisÃ£o para os
condenados JADSON AMARILDOÂ MARQUES DA CUNHA e JULIA SUELEM MARQUES OLIVEIRA por
sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado. ApÃ³s ou nÃ£o sendo o caso, EXPEÃA-SE Guia de
ExecuÃ§Ã£o Definitiva do condenados para acompanhamento da pena imposta. Em seguida,
ARQUIVEM-SE os autos. Marituba (PA), 28 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 6 3 3 2 2 0 1 5 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:DIOGO CUNHA
DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA SENTENÃA Foram apresentados nos autos, Ã s fls.
72/77, documentos comprovando acerca da morte do acusado. Com isso, passo a analisar a possibilidade
de extinÃ§Ã£o da punibilidade do denunciado DIOGO CUNHA DA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
RelatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A morte do agente Ã© uma das causas de extinÃ§Ã£o da
punibilidade, de acordo com o previsto no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Havendo inequÃvoca prova documental do Ã³bito, DECLARO extinta a punibilidade do acusado DIOGO
CUNHA DA SILVA nos autos em epÃgrafe, com fundamento no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal.
ARQUIVEM-SE. Marituba (PA), 28 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito .
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 6 4 9 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:AILSON DA
COSTA MOREIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Diante da apresentaÃ§Ã£o
de defesa preliminar pelo acusado verifico que nÃ£o foram apresentados argumentos eloquentes e aptos
a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e absolviÃ§Ã£o preliminar do acusado. Assim, RECEBO A
DENÃNCIA. 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra
o coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que
recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-
se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28
de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00033800520138140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/09/2021 DENUNCIADO:THIAGO ANDRE REIS Representante(s): OAB 7491 - MOACIR NUNES
DO NASCIMENTO (ADVOGADO) . Processo: 0003380-05.2013.814.0133 AÃ§Ã£o Penal - art. 33 da lei
11.343/06 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Acusado: THIAGO ANDRE REIS, brasileiro, paraense, nascido em
25.04.1991, filho de Jacinara Reis SENTENÃA RELATÃRIO Vistos etc. O ÃrgÃ£o Ministerial denunciou
THIAGO ANDRE REIS, brasileiro, paraense, nascido em 25.04.1991, filho de Jacinara Reis, pela prÃ¡tica
do crime tipificado no art. 33 da Lei 11343/06. Narra Ã peÃ§a exordial, em sÃntese, que na data de
16.06.2013, apÃ³s ronda ostensiva realizada pela polÃcia militar, o denunciado foi preso portando 13
petecas de cocaÃna que seriam usadas para venda. Laudo toxicolÃ³gico definitivo as fls.26. O denunciado
foi notificada e apresentou defesa prÃ©via Ã s fls. 30/32.. A denÃºncia foi recebida em 19.12.2014, fls.33.
Em sede de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, foram ouvidas as testemunhas EDMILSON BARATA PANTOJA,
ANOTNIO JONES CONCEIÃÃO SEVERINO e LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA DE SOUZA. Revelia do acusado
decretada Ã s fls. 42. Na fase do art. 402, as partes nada requereram. Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o
MinistÃ©rio PÃºblico, fls. 44/45, requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado. A Defesa apresentou AlegaÃ§Ãµes
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Finais, fls. 52/54, onde pugnou pela absolviÃ§Ã£o do denunciado. Vieram-me os autos conclusos para
decisÃ£o. FUNDAMENTAÃÃO ConcluÃda a instruÃ§Ã£o processual, estando o feito pronto para
julgamento, impÃµe-se, em razÃ£o da atual fase procedimental, o exame das provas produzidas, a fim de
ser valorada a pretensÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico e, em contrapartida, a que resultou da defesa, de modo
a ser realizada, diante dos fatos que ensejaram a presente persecuÃ§Ã£o criminal, a prestaÃ§Ã£o
jurisdicional do Estado. Trata-se da apuraÃ§Ã£o da prÃ¡tica do delito de trÃ¡fico de entorpecentes,
previsto no art. 33 da Lei 11343/06 praticada pelo acusado THIAGO ANDRE REIS. MATERIALIDADE E
AUTORIA Â Da anÃ¡lise do conjunto probatÃ³rio colacionado ao processo, chego Ã ilaÃ§Ã£o irrefutÃ¡vel
de que a denÃºncia nÃ£o merece acolhimento no que concerne ao crime de trÃ¡fico de entorpecentes
imputado ao acusado THIAGO ANDRE REIS. Da anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que em que
pese a materialidade esteja devidamente comprovada pelo Laudo ToxicolÃ³gico definitivo (fls. 26), nÃ£o
restou demonstrado ser o denunciado o autor do crime. Assim, o ponto nefrÃ¡lgico do presente decisium
encontra-se circunscrito na existÃªncia de prova suficiente para demonstrar a prÃ¡tica pela acusada do
crime de trÃ¡fico de drogas. Lembremo-nos do princÃpio da persuasÃ£o (convicÃ§Ã£o) racional,
tambÃ©m denominado de livre convencimento motivado , no qual o juiz nÃ£o Ã© um dÃ©spota arbitrÃ¡rio,
julgando apenas de acordo com seu sentimento e impressÃ£o pessoal, e nem um sujeito passivo, mero
observador de regras matemÃ¡ticas que aprioristicamente atribuem o valor da prova, mas, sim, o
destinatÃ¡rio da mesma que a valora de forma fundamentada e com base nela profere sua decisÃ£o. Pois
bem, Ã© o julgador quem vai caracterizar a prova como adequada e satisfatÃ³ria a demonstrar o fato
perquirido, atÃ© mesmo pela inexistÃªncia do sistema tarifado de provas, o que nÃ£o implica na
inviabilidade do Ã³rgÃ£o de segundo grau, eventualmente chamado a analisar a mesma questÃ£o,
compreendÃª-la de forma diversa. Â¿NÃ£o existe hierarquia entre provas; cada uma delas vale pelo seu
conteÃºdo e pela sua forÃ§a probante, mas de acordo com cada situaÃ§Ã£o concreta. Desde que dÃª as
razÃµes do resultado a que chegou na avaliaÃ§Ã£o das provas, o juiz tem poder para, na fase instrutÃ³ria,
admiti-las ou refutÃ¡-las, e para, na fase decisÃ³ria, reconhecÃª-las e aferi-las devidamente, podendo
assim reconhecer um fato ou desprezÃ¡-loÂ¿.(AudiÃªncia, InstruÃ§Ã£o e Julgamento, Vallisney Souza
Oliveira, Editora Saraiva, 2001, pÃ¡g. 16). Por outro lado, frisamos nÃ£o incumbir ao Estado Juiz
julgamentos polÃticos, encargo cabÃvel ao povo, quando do exercÃcio do voto, e ao Poder Legislativo,
quando, por exemplo, delibera a respeito das contas do gestor pÃºblico ou da violaÃ§Ã£o do decoro por
parlamentar. Assim sendo, nÃ£o hÃ¡ provas suficientes e adequadas a condenaÃ§Ã£o do acusado, tendo
em vista que as testemunhas ouvidas nÃ£o recordam dos fatos. Dessa forma, nÃ£o hÃ¡ indÃcios de
autoria da prÃ¡tica delitiva, uma vez que as provas produzidas perante a autoridade policial nÃ£o foram
ratificadas em juÃzo. Aplica-se, ao caso, o princÃpio do in dÃºbio pro rÃ©o. Veja-se transcriÃ§Ã£o de
jurisprudÃªncia nesse sentido: DIREITO PENAL, PROCESSUAL PENAL E LEI ANTIDROGAS. APELO
DEFENSIVO. ART. 33 DA LEI 11.343/2006. ABSOLVIÃÃO. INEXISTÃNCIA DE PROVAS IRREFUTÃVEIS
DE QUE O APELANTE TRAFICAVA. PROPRIEDADE DA DROGA APREENDIDA ATRIBUÃDA A UM
ADOLESCENTE. IN DUBIO PRO REO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Apelante condenado
pela prÃ¡tica do crime capitulado no art. 33 da Lei 11.343/2006, ao cumprimento de uma pena de 06 (seis)
anos de reclusÃ£o, em regime inicial semi-aberto, alÃ©m do pagamento de 600 (seiscentos) dias multa,
no valor unitÃ¡rio mÃnimo legal. 2. Pedido de AbsolviÃ§Ã£o provido. O conjunto fÃ¡tico probatÃ³rio
colacionado aos autos nÃ£o fornece um juÃzo de certeza de que a droga apreendida pertencia ao
Apelante. Ao revÃ©s, a propriedade do entorpecente foi assumida por um adolescente, nÃ£o tendo
restado provado que este traficava e que ele e o Recorrente agiam em unidade de desÃgnios. 3.
Depoimentos de Policiais que efetuaram o flagrante eivados de dÃºvidas e que nÃ£o tem aptidÃ£o de
comprovar qualquer relaÃ§Ã£o do Recorrente com a droga apreendida. AbsolviÃ§Ã£o que se impÃµe,
com espeque no art. 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal. (Classe: ApelaÃ§Ã£o,NÃºmero do
Processo: 0316247-82.2011.8.05.0001, Relator (a): JoÃ£o Bosco De Oliveira Seixas, Segunda CÃ¢mara
Criminal - Segunda Turma, Publicado em: 10/08/2016 ) (TJ-BA - APL: 03162478220118050001, Relator:
JoÃ£o Bosco De Oliveira Seixas, Segunda Camara Criminal - Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o:
10/08/2016) APELAÃÃO CRIMINAL. TRÃFICO DE DROGAS. ABSOLVIÃÃO. IN DUBIO PRO REO. 1-
Verificando que a prova produzida em juÃzo nÃ£o foi suficiente para infundir a certeza de que o
processado praticou o delito narrado na denÃºncia (art. 33, caput, Lei 11.343/06), imperiosa a sua
absolviÃ§Ã£o, em observÃ¢ncia ao princÃpio in dubio pro reo, exegese do artigo 386, inciso VII, do
CÃ³digo de Processo Penal. APELO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-GO - APR: 161537420158090158,
Relator: DR(A). SIVAL GUERRA PIRES, Data de Julgamento: 17/04/2018, 1A CAMARA CRIMINAL, Data
de PublicaÃ§Ã£o: DJ 2530 de 22/06/2018) Deve, necessariamente, a sentenÃ§a condenatÃ³ria arrimar-se
em provas firmes e consistentes, sob pena de fazer tabula rasa do princÃpio constitucional da
presunÃ§Ã£o da inocÃªncia. NÃ£o Ã© outro o entendimento consolidado na jurisprudÃªncia dos tribunais
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pÃ¡trios: APELAÃÃO CRIMINAL - CRIME DE TRAÂ´FICO DE DROGAS - RECURSO MINISTERIAL -
CONDENAÃÃO - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÃAO DA ABSOLVIÃAO - NECESSIDADE -
FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÃRIO PARA ALICERÃAR A DECISÃO CONDENATÃRIA -
APLICAÃÃO DO PRINCÃPIO IN DUBIO PRO REO - ART. 386, VII, DO CPP. RECURSO NÃO PROVIDO.
Uma sentenÃ§a condenatÃ³ria exige certeza acerca da materialidade do crime e da autoria do acusado,
razÃ£o pela qual a existÃªncia de dÃºvida a respeito, por menor que seja, leva Ã possibilidade de
inocentÃ¡-lo, sendo imperioso que a prolaÃ§Ã£o de um Ã©dito condenatÃ³rio se dÃª com base em provas
seguras, devendo a dÃºvida militar a favor do acusado, em obediÃªncia ao princÃpio in dubio pro rÃ©u.
Recurso nÃ£o provido. (TJ-MG - APR: 10231081339021001 MG, Relator: KÃ¡rin Emmerich, Data de
Julgamento: 25/02/2014, CÃ¢maras Criminais / 1Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o:
07/03/2014) O Direito Penal nÃ£o opera com conjecturas, e a justiÃ§a penal nÃ£o se realiza a qualquer
preÃ§o. NÃ£o existindo provas suficientes para a condenaÃ§Ã£o, nÃ£o pode o Juiz criminal proferir
sentenÃ§a condenatÃ³ria. Existem, na verdade, limitaÃ§Ãµes impostas por valores mais altos que nÃ£o
podem ser violados. Ao lume do exposto, julgo improcedente o pedido, ABSOLVENDO o rÃ©u THIAGO
ANDRE REIS, brasileiro, paraense, nascido em 25.04.1991, filho de Jacinara Reis, do crime previsto no
art. 33 da Lei 11343/06 com fundamento no art. 386 VII do CPP, por ausÃªncia de prova suficiente para a
condenaÃ§Ã£o. Diante do teor desta sentenÃ§a, FICAM REVOGADAS as medidas cautelares
anteriormente impostas ao denunciado. Sem custas e honorÃ¡rios. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Transitada em julgado, permanecendo inalterada esta decisÃ£o. Marituba (PA), 28 de
setembro de 2021 AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 4 PROCESSO:
00038694220138140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Inquérito Policial em: 28/09/2021
INDICIADO:ELIEL SOARES DA SILVA JUNIOR VITIMA:A. P. T. U. L. . TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Considerando o transcurso do tempo, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que
entender cabÃvel. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Marituba (PA), 28 de setembro de 2021
AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00041509520138140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO
CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 VITIMA:J. A. A.
DENUNCIADO:DANIEL DE OLIVEIRA PINHEIRO. SENTENÃA Compulsando os autos, verifico que jÃ¡ se
passaram mais de 07 anos desde o recebimento da denÃºncia, pelo que passo a me manifestar sobre a
ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o virtual: Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente faz-se necessÃ¡rio esclarecer que o
entendimento dos tribunais superiores Ã© no sentido de nÃ£o reconhecer a tese da prescriÃ§Ã£o da pena
em perspectiva, por ausÃªncia de previsÃ£o legal e por entender tratar-se de uma decisÃ£o precoce. Â Â
Â Â Â Â Â No entanto, a experiÃªncia nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a
existÃªncia de circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis e a inevitÃ¡vel aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal
culminavam com o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa, plausÃvel aderir a essa modalidade de
extinÃ§Ã£o da punibilidade, desde que uma anÃ¡lise apurada do caso nÃ£o revelasse o contrÃ¡rio. Â Â Â
Â Â Â Â De fato, nÃ£o pode haver interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado Ã
extinÃ§Ã£o da punibilidade. Nesse contexto destaca-se tambÃ©m o princÃpio da economia processual e
da instrumentalidade do processo. Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito acerca do tema, Ã© de transcrever o teor
dos Enunciados do FÃ³rum Nacional dos JuÃzes Federais Criminais: Enunciado 15. A FALTA DE
INTERESSE EM RAZÂ¿O DA PRESCRIÃÂ¿O PELA PENA EM PERSPECTIVA PODE SER
RECONHECIDA QUANDO MANIFESTA E ADMITIDA COM PRUDENTE VALORAÃÂ¿O DE
SEGURANÃA ACERCA DA PENA MÃXIMA ADMISSÃVEL E DA EXTRAPOLAÃÂ¿O DO TEMPO PARA
SUA OCORRÃNCIA. Enunciado 36. NO CURSO DA INSTRUÃÂ¿O CRIMINAL, CASO O MPF, INTIMADO
PARA TANTO, NÂ¿O DEMONSTRE A EXISTÃNCIA DE CIRCUNSTÃNCIAS QUE POSSAM IMPORTAR
NA FIXAÃÂ¿O DA EVENTUAL PENA EM PATAMAR NO QUAL A PRETENSÂ¿O PUNITIVA NÂ¿O
ESTARIA PRESCRITA, O PROCESSO PODERÃ SER EXTINTO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
Â Â Â Â Â Â Â E, em comentÃ¡rios aos referidos Enunciados, Ã© a doutrina de Cesar Arthur Cavalcanti de
Carvalho e Jorge AndrÃ© de Carvalho MendonÃ§a (Enunciados FONACRIM Comentados. ColeÃ§Ã£o
SÃºmulas Comentadas. Salvador: Editora JusPodivm, 2016. p. 30-31): Â¿O enunciado 36 propugna a
extinÃ§Ã£o do processo por falta de interesse de agir quando o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o demonstrar
que remanesce interesse, consubstanciado no binÃ´mio necessidade-utilidade do provimento jurisdicional
futuro. Trata-se de importante iniciativa que busca recolocar o tema no debate jurisprudencial. Afinal, os
efeitos mais deletÃ©rios da opÃ§Ã£o jurisprudencial das Cortes Superiores em vedar peremptoriamente o
juÃzo prospectivo da pena eventual, recaem justamente sobre os juÃzos de primeiro grau. SÃ£o esses
que sofrem os Ã´nus de instruir processos sabidamente inviÃ¡veis, com a utilizaÃ§Ã£o das escassas datas
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das pautas de audiÃªncias que poderiam ser utilizadas em processos com viabilidade ainda presente. Ã de
todo angustiante a um magistrado verificar o desperdÃcio de escassos recursos em causas que serÃ£o
julgadas sem qualquer resultado Ãºtil ao autor, caso seu pedido de condenaÃ§Ã£o seja julgado
procedente. Esse Ã© mais um dos inÃºmeros casos em que um diÃ¡logo mais prÃ³ximo entre magistrados
do primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o e os magistrados das cÃºpulas do JudiciÃ¡rio poderia servir de esteio
para uma soluÃ§Ã£o menos peremptÃ³ria. TambÃ©m por essa razÃ£o, um diÃ¡logo de mais qualidade
entre Ã³rgÃ£os do MinistÃ©rio PÃºblico e juÃzes, com a demonstraÃ§Ã£o de que o interesse pÃºblico
globalmente considerado seria melhor atendido com a adoÃ§Ã£o pontual da tese.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â In
casu, desde o recebimento da denÃºncia jÃ¡ transcorreu perÃodo superior a 07 anos. Â Â Â Â Â Â Â E,
afigura-se que eventual pena definitiva, considerando as circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis do rÃ©u,
bem como a inexistÃªncia de agravantes ou causas de aumento de pena, esta nÃ£o ultrapassarÃ¡ 03
meses, cujo prazo prescricional seria de 03 anos, nos termos do art. 109, V do CP. Â Â Â Â Â Â Â
Portanto, a sanÃ§Ã£o penal a ser aplicada ao acusado resvala na prescriÃ§Ã£o com base na pena em
perspectiva com consequente extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Assim, no caso de eventual
condenaÃ§Ã£o, a provÃ¡vel pena aplicada seria inÃºtil visto que estarÃamos diante da prescriÃ§Ã£o
retroativa e da extinÃ§Ã£o de sua punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, diante da ausÃªncia de
justa causa para o prosseguimento da aÃ§Ã£o, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade
de evitar o dispÃªndio de tempo e o desgaste da JustiÃ§a PÃºblica com um processo que,
inevitavelmente, perderia sua utilidade, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u
DANIEL DE OLIVEIRA PINHEIRO, o fazendo com espeque no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal.
Levantem-se eventuais atos constritivos existentes em desfavor do rÃ©u. Sem custas. Em havendo arma
de fogo ou simulacro de arma de fogo, encaminhe-se ao Comando do ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou
doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, uma vez que nÃ£o interessa
mais Ã persecuÃ§Ã£o penal, como disposto no art. 25 do Estatuto do Desarmamento. Em havendo bens
apreendidos de baixo valor econÃ´mico e que nÃ£o foram requeridos por nenhum interessado ao longo da
instruÃ§Ã£o, determino a sua doaÃ§Ã£o para Projetos Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡, nos termos do art. 14, III, do Provimento n. 10/2008-CJRMB, ou, sendo imprestÃ¡veis,
sua destruiÃ§Ã£o. Com o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o dÃª-se baixa em nossos registros. Â Â Â Â
Â Â Â Marituba, 28 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 8 6 3 7 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:FRANCISCO DOS
SANTOS SILVA VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Diante da
apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo(s) acusado(s) verifico que nÃ£o foram apresentados
argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e absolviÃ§Ã£o preliminar do(s)
acusado(s). Assim, RECEBO A DENÃNCIA. 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de
medidas de prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria
15/2020 deste Tribunal que recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o
consideradas urgentes, aguardem-se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta
de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina
d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 4 3 1 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 28/09/2021 FLAGRANTEADO:ANDERSON VIANA
FERNANDES VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando o requerimento
ministerial de fls. 22, encaminhe-se os autos Ã DEPOL para cumprimento das diligÃªncias requeridas no
prazo mÃ¡ximo de 10 dias, assim como informar o motivo do atraso. 2.Â Â Â Â Â Com a devoluÃ§Ã£o dos
autos, encaminhe-se ao MinistÃ©rio PÃºblico. SERVE ESSA DECISAO COMO MANDADO E OFICIO.
Marituba (PA), 28 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito. PROCESSO:
00060544320198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/09/2021 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:THAIS CONCEICAO LOBATO. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â
Â Â Â DECISAO 1.Â Â Â Â Â Diante da apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo(s) acusado(s) verifico
que nÃ£o foram apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e
absolviÃ§Ã£o preliminar do(s) acusado(s). Assim, RECEBO A DENUNCIA, nos termos do art. 56 da Lei
11343/06. 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o
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coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que
recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-
se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28
de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00076061420178140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/09/2021 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:DENILSON COSTA ALENCAR INDICIADO:MOISES
HENRIQUE DA LUZ LIMA INDICIADO:GABRIEL HENRIQUE LIMA VIEIRA DENUNCIADO:TARCISIO DA
SILVA DIAS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Diante da apresentaÃ§Ã£o de defesa
preliminar pelo acusado verifico que nÃ£o foram apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar
a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e absolviÃ§Ã£o preliminar do acusado TARCISIO DA SILVA DIAS. Assim,
RECEBO A DENÃNCIA. 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de
prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste
Tribunal que recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas
urgentes, aguardem-se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us
soltos. Marituba (PA), 28 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 7 3 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:CRISTIANO
HENRIQUE CUNHA DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â DECISAO 1.Â Â Â Â Â Diante da
apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo(s) acusado(s) verifico que nÃ£o foram apresentados
argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e absolviÃ§Ã£o preliminar do(s)
acusado(s). Assim, RECEBO A DENUNCIA, nos termos do art. 56 da Lei 11343/06. 2.Â Â Â Â Â
Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃrus.
Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que recomendou aos
magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-se os autos em
secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28 de setembro de
2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00103914620178140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO
NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 28/09/2021
ACUSADO:SUELI OLIVEIRA DA COSTA Representante(s): OAB 19774 - BRENO BRAZIL DE ALMEIDA
LINS (ADVOGADO) OAB 14928 - LORENA DE OLIVEIRA FERREIRA LAURIA (ADVOGADO) VITIMA:J.
C. V. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO COMARCA DE MARITUBA
____________________________________________________________________ PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DE MARITUBA 7Âª SESSÃO DO JÃRI DE 2019
_____________________________________________________________________________________
___________ Processo nÂº. 0010391-46.2017.8.14.0133 CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 121, Â§2.Âº, inc. I, IV
e VII, art. 29 do CPB c/c art. 244-B do ECA Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©: SUELI OLIVEIRA DA
COSTA Defesa: Dr Breno Brazil de Almeida Lins OAB/PA 019774 e Dra. Lorena Sabino Ferreira Martha
OAB/PA 14928 VÃtima: JÃLIO CARDOSO VAZ ATA DA SESSÃO DO JÃRI a) Ãs 08h00 foi dado inÃcio
aos trabalhos desta sessÃ£o do jÃºri pelos servidores designados. NÃ£o havendo pedido de adiamento da
sessÃ£o do tribunal do jÃºri, estando presentes o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defesa, o rÃ©u e as
testemunhas pertinentes, o MM. Juiz declarou instalada a sessÃ£o do tribunal do jÃºri, no dia 27 de
setembro de 2021, Ã s 08h30 horas, tendo sido realizado previamente o pregÃ£o pelos dois oficiais de
justiÃ§a presentes e certificado nos autos - Art. 463, Â§1Âº, do CPP. Presentes: Â Â Â - Juiz Presidente:
Dr. Agenor de Andrade Â Â Â - MinistÃ©rio PÃºblico: Dr. JosÃ© Augusto Nogueira Sarmento Â Â Â -
Advogados:Dr Breno Brazil de Almeida Lins OAB/PA 019774 e Dra. Lorena Sabino Ferreira Martha
OAB/PA 14928 - Assessora do JuÃzo e EscrivÃ£ do JÃºri: TainÃ¡ Ferreira e Ferreira - Mat. TJ/PA 170224
- Servidor: JosÃ© Afonso Silva Santos - Mat. 57509 - Oficiais de JustiÃ§a: Auremilton Siqueira de Alencar
- Mat. 124338 e Sinesio Nogueira de Souza - Mat. 45040 - EstagiÃ¡rio de Direito: SebastiÃ£o Couto Rocha
Neto OAB/PA 8713-E b) Pedido de isenÃ§Ã£o ou dispensa de jurados e de adiamento da sessÃ£o do
tribunal do jÃºri (atÃ© a abertura do jÃºri - Art. 454, CPP): b.1) Pedido de adiamento do jÃºri: Â Â Â Â Â Â -
NÃ£o houve. b.2) Pedido de isenÃ§Ã£o ou dispensa de jurados: Â Â Â Â Â Â - FERNANDA CRISTINA
VALENTE DE LIMA- DEFERIDO b.3) Pedido de separaÃ§Ã£o dos julgamentos: - NÃ£o aplicÃ¡vel ao
caso. c) Testemunhas: - intimadas por mandado/requisitadas por ofÃcio: TITO SILVA PONTES; ALDO
NATALINO CONCEIÃÃO SOUZA; ROMNYEL DE SOUSA MATOS; KACIA MICHELE BITENCOURT DA
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SILVA; EDUARDO FERNANDES MASSUD,Â ROBSON BERNADES DAS MERCES - apresentadas pela
defesa independentemente de intimaÃ§Ã£o: ALAN JONES DAMASCENO, YOLANDA PEDRO DE
OLIVEIRA, ADRIANA COSTA DOS SANTOS, DANIELE OLIVEIRA DA COSTA . testemunhas ausentes:
CEZAR AUGUSTO DA COSTA FREITAS, WALDIRENE OLIVEIRA DA COSTA, ROBSON BERNARDES
DAS MERCES. - Diante da ausÃªncia da testemunha policial ROBSON BERNARDES DAS MERCES, sem
apresentaÃ§Ã£o de justificativa, DETERMINO que seja expedido ofÃcio para Corregedoria de PolÃcia
para a devida apuraÃ§Ã£o da sua ausÃªncia. - as testemunhas foram recolhidas, antes de constituÃdo o
conselho de sentenÃ§a, em local adequado de forma que umas nÃ£o escutem os depoimentos das outras
(CertidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a) - Art. 460, do CPP. - NÃ£o contam no nÃºmero mÃnimo de
testemunhas: 1) as referidas; 2) a nÃ£o compromissadas (Art. 401, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo
Penal). - a testemunha nÃ£o precisa responder as perguntas: 1) que puderem induzir respostas; 2) que
nÃ£o tiverem relaÃ§Ã£o com a causa; 3) que importarem repetiÃ§Ã£o de outras jÃ¡ realizadas (Art. 212,
do CÃ³digo de Processo Penal) e 4) que induzirem a apreciaÃ§Ãµes pessoais (Art. 213, do CÃ³digo de
Processo Penal). d) Jurados: - foi verificada a urna com o nome dos 25 (vinte e cinco) jurados titulares. -
foi realizada a chamada dos 25 (vinte e cinco) jurados titulares. - Havendo a presenÃ§a de pelo menos 15
(quinze) jurados (no caso: 20 presentes), o MM. Juiz declarou aberta a sessÃ£o do jÃºri e anunciou o
julgamento do caso - Art. 463, do CPP. - Aplicou multa de 01 (um) salÃ¡rio mÃnimo ao jurado intimado que
nÃ£o justificou sua ausÃªncia, ou nÃ£o teve a justificativa acatada, determinando, ainda, a expediÃ§Ã£o
dos documentos necessÃ¡rios para fins de pagamento da multa (intimaÃ§Ã£o e, sendo o caso, certidÃ£o e
ofÃcio a serem encaminhados a Procuradoria do Estado) - Art. 436, Â§2Âº, do CPP - DeterminaÃ§Ã£o de
AplicaÃ§Ã£o de Multa aos jurados INTIMADOS, conforme certidÃ£o contida nos autos, e que nÃ£o
compareceram. PROVIDENCIE-SE - O presidente, antes do sorteio do Conselho de SentenÃ§a: 1)
esclareceu aos jurados sobre os impedimentos, suspeiÃ§Ã£o e incompatibilidades - Art. 448 e 449, do
CPP. Art. 254, do CPP (SuspeiÃ§Ã£o): I - Jurado amigo Ãntimo ou inimigo capital de qualquer das partes
(vÃtima ou rÃ©us). II - InaplicÃ¡vel ao caso por serem juÃzes leigos. III - InaplicÃ¡vel ao caso por serem
juÃzes leigos. IV - Jurado tiver aconselhado qualquer das partes (vÃtimas ou rÃ©us). V - Jurado credor ou
devedor, tutor ou curador de qualquer das partes (vÃtimas ou rÃ©us). VI - InaplicÃ¡vel ao caso por serem
juÃzes leigos. Arts. 252, do CPP (Impedimento): I - participaÃ§Ã£o de jurado em processo que tiver
funcionado seu cÃ´njuge ou parente, consanguÃneo ou afim, em linha reta ou colateral atÃ© o terceiro
grau, como defensor ou advogado, Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, autoridade policial, auxiliar da
justiÃ§a ou perito. II - participaÃ§Ã£o de jurado em qualquer das funÃ§Ãµes acima referidas, no processo
em julgamento, ou se tiver ele prÃ³prio servido como testemunha. III - se o jurado, seu cÃ´njuge ou
parente, consanguÃneo ou afim em linha reta ou colateral atÃ© o terceiro grau inclusive, for parte ou
diretamente interessado no feito. Art. 448, do CPP (Impedimento): I - marido e mulher;Â II - ascendente e
descendente;Â III - sogro e genro ou nora;Â IV - irmÃ£os e cunhados, durante o cunhadio;Â V - tio e
sobrinho;Â VI - padrasto, madrasta ou enteado.Â Art. 449, do CPP (impedimento): I - tiver funcionado em
julgamento anterior do mesmo processo, independentemente da causa determinante do julgamento
posterior;Â II - no caso do concurso de pessoas, houver integrado o Conselho de SentenÃ§a que julgou o
outro acusado;Â III - tiver manifestado prÃ©via disposiÃ§Ã£o para condenar ou absolver o acusado. 2)
advertiu aos jurados que, uma vez sorteados, nÃ£o poderÃ£o comunicar-se entre si ou com outrem, nem
manifestar sua opiniÃ£o sobre o processo, sob pena de exclusÃ£o do Conselho de SentenÃ§a e Multa de
01 (um) a 10 (dez) salÃ¡rios mÃnimos - Art. 466, Â§1Âº, CPP. - Os oficiais de justiÃ§a, ao final dos
trabalhos, certificaram a incomunicabilidade dos jurados - Art. 466, Â§2Âº, do CPP. Testemunha
dispensada por ser parente da denunciada: Cleber Alexandre Martins do Nascimento. Â e) Sorteio dos
jurados: - o presidente verificou a urna e a presenÃ§a das cÃ©dulas dos jurados presentes e, em seguida,
realizou o sorteio dos 07 (sete) jurados, os quais formarÃ£o o conselho de sentenÃ§a - Art. 467, do CPP. -
a defesa e, em seguida, a acusaÃ§Ã£o poderÃ£o recusar imotivadamente atÃ© 03 (trÃªs) jurados - Art.
468, CPP. - recusa imotivada de jurados pelas partes: Â - MinistÃ©rio PÃºblico: LUANA CAROLYNE DA
SILVA FARIAS, CRISTIANE NUNES BEZERRA, ROSELINDA OLIVEIRA DE CASTRO - Defesa: JOAO
CARLOS RIBEIRO LEAO, LUIZ JOSE REIS DA SILVA - Recusa motivada: nÃ£o houve. Â - Lista dos
jurados do Conselho de SentenÃ§a: NELSON FAVACHO DE LIMA, REGINA NASCIMENTO DA SILVA,
BRIAN STEFANNI DOS SANTOS SANTIAGO, CLEOCIR DE ARAUJO MACHADO, FERNANDO
LOUZEIRO LEAL, JOSE DE ARIMATEIA MONTEIRO GONÃALVES, MARCIA RAIMUNDA NUNES
FERREIRA f) Juramento dos jurados (Art. 472, CPP): - o presidente leu o juramento (Em nome da lei,
concito-vos a examinar esta causa com imparcialidade e a proferir a vossa decisÃ£o de acordo com a
vossa consciÃªncia e os ditames da justiÃ§a). - cada jurado, nominalmente chamado, respondeu:
Â¿Assim eu prometoÂ¿. g) Foi entregue, a cada um dos jurados, cÃ³pia da pronÃºncia e do relatÃ³rio -
Art. 472, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPP). H) A defesa requereu, nesta sessÃ£o, a juntada da cÃ³pia do
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InquÃ©rito Policial constante no processo 0011551-15.2016.8.14.0401. O MinistÃ©rio PÃºblico se
manifestou pelo indeferimento do requerimento, tendo em vista a nÃ£o observÃ¢ncia do prazo previsto no
art. 479 do CPP. O juiz decidiu pelo INDEFERIMENTO do pedido realizado, em virtude da regra constante
no art. 479, e considerando que a defesa, mesmo sabendo da existÃªncia dos documentos, deixou de
realizar a juntada no prazo de 03 dias Ãºteis Ã ocorrÃªncia desta sessÃ£o. h) Procedeu-se, atravÃ©s de
gravaÃ§Ã£o de mÃdia, com - Art. 475, do CPP: 1. A qualificaÃ§Ã£o e inquiriÃ§Ã£o das seguintes
testemunhas: 1.Â Â Â Â Â AcusaÃ§Ã£o e Defesa: TITO SILVA PONTES; ALDO NATALINO CONCEIÃÃO
SOUZA; ROMNYEL DE SOUSA MATOS; KACIA MICHELE BITENCOURT DA SILVA; EDUARDO
FERNANDES MASSUD, YOLANDA PEDRO DE OLIVEIRA, ADRIANA COSTA DOS SANTOS, DANIELE
OLIVEIRA DA COSTA, ALAN JONES DAMASCENO Testemunhas Compromissadas, na forma da lei. O
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a exibiÃ§Ã£o da mÃdia que contÃ©m os depoimentos das testemunhas :
CEZAR AUGUSTO DA COSTA FREITAS, ROBSON BERNADES DAS MERCES Â A Defesa se
manifestou pela desistÃªncia da testemunha WALDIRENE OLIVEIRA DA COSTA, 2. AcareaÃ§Ã£o (dado
o princÃpio da plenitude da defesa resta, no jÃºri, vedada a acareaÃ§Ã£o entre acusados e entre
acusados e testemunhas, bem como pela circunstÃ¢ncia do interrogatÃ³rio ser o Ãºltimo ato de
instruÃ§Ã£o): nÃ£o houve. 3. Reconhecimento de pessoas e coisas - Art. 473, Â§3Âº, do CPP: nÃ£o
houve. 4. Esclarecimentos de peritos - Art. 473, Â§3Âº, do CPP: nÃ£o houve. 5. Leitura de peÃ§as
referentes Ã s provas colhidas por Carta PrecatÃ³ria, ou cautelares, antecipadas ou nÃ£o repetÃveis - Art.
473, Â§3Âº, do CPP: nÃ£o requestada. 6. A qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio da acusada SUELI OLIVEIRA
DA COSTA- Art. 185 do CPP, sendo assegurado a cada um o direito de permanecer calado e a se reunir
previamente com sua defesa - Art. 474, CPP: realizado. 7. Debates orais: - MinistÃ©rio PÃºblico (tempo
em havendo um acusado - Art. 477, do CPP: - 1h:30min e - 1h para rÃ©plica): - RÃ©plica: nÃ£o utilizada. -
Defesa (tempo em havendo um acusado - Art. 477, do CPP: - 1h:30min e - 1h para rÃ©plica): Â Â Â Â Â Â
- A defesa requereu que o estagiÃ¡rio SebastiÃ£o Couto Rocha Neto fizesse uso da palavra durante os
debates orais. O MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o se opÃ´s ao pedido. O juÃzo DEFERIU o pedido, com
fundamento em resultado na consulta realizada Ã OAB onde o Conselho Federal emitiu parecer nos
seguintes termos: Â¿Assim, o estagiÃ¡rio atuar como assistente do advogado em sessÃ£o de jÃºri Ã©
possÃvel, desde que nos termos prÃ³prios da regular atuaÃ§Ã£o do estagiÃ¡rio em qualquer situaÃ§Ã£o
que envolva a prÃ¡tica de atos privativos da advocacia, em conjunto com advogado e sob sua
supervisÃ£o, o que implica dizer que eventual sustentaÃ§Ã£o oral possa ocorrer desde que presente o
advogado que terÃ¡ jÃ¡ iniciado a sustentaÃ§Ã£o, de modo que a argumentaÃ§Ã£o do estagiÃ¡rio seja
complementar Ã do advogado, para qualificar-se como prÃ¡tica de ato em conjunto com o advogado,
subsc revendo -o ,  ou  se ja ,  co r robo rando -o ,  r a t i f i cando -oÂ¿ ,  sus ten tou  o  re l a to r .
(https://www.oabmt.org.br/noticia/15610/estagiarios-inscritos-na-oab-podem-efetuar-sustentacao-oral-em-
sessao-de-juri) - TrÃ©plica: nÃ£o utilizada. - Apartes: nÃ£o realizadas. - ReferÃªncias proibidas nos
debates - Art. 478, I e II, do CPP: as partes nÃ£o fizeram referÃªncias. - Ã decisÃ£o de pronÃºncia e Ã s
decisÃµes que julgaram admissÃvel a acusaÃ§Ã£o. - Ã determinaÃ§Ã£o do uso de algemas. - ao silÃªncio
do acusado ou Ã ausÃªncia de interrogatÃ³rio. - AcusaÃ§Ã£o, Defesa e Jurados pediram ao orador que
indique as folhas dos autos onde se encontra a peÃ§a por ele lida ou citada - Art. 480, do CPP: nÃ£o
pediram. - Jurados pediram esclarecimentos dos fatos ao orador - Art. 480, do CPP: nÃ£o pediram. i) Foi
preparada a quesitaÃ§Ã£o relativa ao acusado, sendo lida em plenÃ¡rio - Arts. 483 e 484, do CPP. - As
partes nÃ£o impugnaram a quesitaÃ§Ã£o. - Foi explicado aos jurados cada item da quesitaÃ§Ã£o. - A
quesitaÃ§Ã£o Ã© a seguinte: em anexo. - Registro da votaÃ§Ã£o de cada quesito (quesitaÃ§Ã£o votada)
subscrita pelo presidente, jurados e partes: - Art. 488 e 491, do CPP: em anexo.Â j) Foi determinado o
esvaziamento do plenÃ¡rio para fins de votaÃ§Ã£o - Art. 485, Â§1Âº, do CPP. l) Foi proclamado o
resultado e, em seguida, proferida a sentenÃ§a. m) O PlenÃ¡rio foi reaberto a todos, os quais adentraram
no recinto.Â n) A sentenÃ§a foi lida pelo Juiz Presidente da SessÃ£o. o) A Defensoria PÃºblica
manifestou-se no sentido de interpor Recurso de ApelaÃ§Ã£o nos termos do art. 593, III, alÃnea c, do
CPP, e apresentarÃ¡ as razÃµes de recurso posteriormente. p) Por fim, encerrada a sessÃ£o do jÃºri Ã s
16h45min com os agradecimentos de estilo. Nada mais havendo, foi a presente ata encerrada, por mim,
TainÃ¡ Ferreira e Ferreira, Mat. TJ/PA 170224, nomeada EscrivÃ£ do JÃºri, rubricada __________ e
abaixo assinada pelos presentes. Juiz de Direito: MinistÃ©rio PÃºblico: Defensoria PÃºblica: Acusado:
_____________________________________________________________ Jurados: 1.Â Â Â Â Â
________________________________________________________________ 2.Â Â Â Â Â
________________________________________________________________ 3.Â Â Â Â Â
________________________________________________________________ 4.Â Â Â Â Â
________________________________________________________________ 5.Â Â Â Â Â
________________________________________________________________ 6.Â Â Â Â Â

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
487



________________________________________________________________ 7.Â Â Â Â Â
________________________________________________________________ PROCESSO:
00120358720188140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei
Antitóxicos em: 28/09/2021 DENUNCIADO:ELIELSON DOS SANTOS FERREIRA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â
Â Â Â DECISAO 1.Â Â Â Â Â Diante da apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo(s) acusado(s) verifico
que nÃ£o foram apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e
absolviÃ§Ã£o preliminar do(s) acusado(s). Assim, RECEBO A DENUNCIA, nos termos do art. 56 da Lei
11343/06. 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o
coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que
recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-
se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28
de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00122584020188140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/09/2021 VITIMA:M. A. F. S. DENUNCIADO:DIEMERSON MIRANDA COSTA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARITUBA Â Â Â Â Â Â DECISAO 1.Â Â Â Â Â Diante da apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo(s)
acusado(s) verifico que nÃ£o foram apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o
da denÃºncia e absolviÃ§Ã£o preliminar do(s) acusado(s). 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de
adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28
da Portaria 15/2020 deste Tribunal que recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias
nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na
pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00197790820078140133 PROCESSO ANTIGO: 200720002291
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 28/09/2021 DENUNCIADO:FRANCISCO
GONZAGA DA CRUZ Representante(s): OAB 28698 - DIOGO PIEDADE FERNANDES (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. F. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Processo n.:Â 0019779-08.2007.8.14.0133 Autor:Â
Â MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL RÃ©u:Â Â FRANCISCO GONZAGA DA CRUZ, brasileiro,
paraense, nascido em 26.02.1971 Natureza:Â Processo Crime - Art. 121, caput, do CÃ³digo Penal
Brasileiro JuÃzo:Â Â Vara Criminal da Comarca de Marituba Juiz:Â Â Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia
de Andrade Data: Â Â 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. 1.
RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu
denÃºncia em face de FRANCISCO GONZAGA DA CRUZ, qualificado nos autos, como incurso nas penas
do artigo 121, caput do CÃ³digo Penal Brasileiro, por ter supostamente ceifado a vida de Ademir Coelho
Ferreira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo consta da denÃºncia, no dia 22.12.2006, o denunciado atingiu
com dois disparos de arma de fogo a vÃtima, a ferindo na cabeÃ§a e no ombro, o que ocasionou a morte
dela. O fato ocorreu no bar de propriedade do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida
em 17.04.2007, fls. 22, bem como foi determinado a citaÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
acusado foi interrogado Ã s fls. 28/30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o foi ouvida a
testemunha de defesaÂ JORGE MAIA TEIXEIRA RODRIGUES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo de
necrÃ³psia da vÃtima Ã s fls. 99. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou memoriais
finais, fls. 115, pugnando pela impronÃºncia do acusado FRANCISCO GONZAGA DA CRUZ, diante da
insuficiÃªncia de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa apresentou memoriais finais, fls.127/129
pugnando pela impronÃºncia, nos termos do art. 414, do CPP, com base no princÃpio do in dubio pro reo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pronÃºncia
Ã© um mero juÃzo de admissibilidade da acusaÃ§Ã£o, adstrito Ã existÃªncia de prova da materialidade do
delito e suficientes indÃcios da autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, verifico que a
materialidade resta incontestavelmente comprovada nos autos atravÃ©s do laudo de fls.99. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Por outro lado, quanto Ã demonstraÃ§Ã£o de indÃcios suficientes de autoria, nÃ£o foi produzido
nos autos conjunto probatÃ³rio suficiente acerca da sua autoria, ainda que apenas de forma indiciÃ¡ria,
visto que nenhuma das testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi ouvida em juÃzo. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â O acusado, por sua vez, em seu interrogatÃ³rio judicial, negou a autoria do delito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Muito embora esse juÃzo tenha promovido diversas diligÃªncias com a finalidade de trazer as
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demais testemunhas de acusaÃ§Ã£o para prestarem esclarecimentos neste processo, em todas elas
nÃ£o se obteve Ãªxito, vez que referidas testemunhas nÃ£o foram mais encontradas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Dessa forma, este juÃzo nÃ£o encontrou elementos suficientes de autoria que comprovassem ser o
denunciado FRANCISCO GONZAGA DA CRUZ o sujeito ativo do crime de homicÃdio de Ademir Coelho
Ferreira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no artigo 414 do CPP,
IMPRONUNCIO o rÃ©u FRANCISCO GONZAGA DA CRUZ, brasileiro, paraense, nascido em 26.02.1971,
pelo crime de homicÃdio simples (art. 121, caput CÃ³digo Penal) em face da vÃtima Ademir Coelho
Ferreira, uma vez que, ultimada a fase do iudicium accusationis, este juÃzo nÃ£o restou convencido
acerca dos indÃcios de autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico, a defesa constituÃda, o denunciado, este Ãºltimo, inclusive por edital,
caso reste infrutÃfera a tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Ocorrendo o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se com as baixas necessÃ¡rias; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Havendo interposiÃ§Ã£o de
recurso, certifique-se a respeito da tempestividade, retornando conclusos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado / ofÃcio / carta
precatÃ³ria, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de
22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Marituba/PA, 28 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade SentenÃ§a Juiz de Direito PÃ¡g. de 3 Agenor CÃ¡ssio
Nascimento Correia de Andrade SentenÃ§a Juiz de Direi to PÃ¡g.  de 3 PROCESSO:
00242795420098140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/09/2021 INDICIADO:LEONILDES MOREIRA DIAS VITIMA:J. M. S. P. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â
Â Â Â DECISAO 1.Â Â Â Â Â Diante da apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo(s) acusado(s) verifico
que nÃ£o foram apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e
absolviÃ§Ã£o preliminar do(s) acusado(s). 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de
medidas de prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria
15/2020 deste Tribunal que recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o
consideradas urgentes, aguardem-se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta
de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina
d e  1  P R O C E S S O :  0 0 5 8 6 0 1 9 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 28/09/2021 FLAGRANTEADO:LUCIO AMARAL
BRAGA DOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando o requerimento
ministerial de fls. 27, encaminhe-se os autos Ã DEPOL para cumprimento das diligÃªncias requeridas no
prazo mÃ¡ximo de 10 dias, assim como informar o motivo do atraso. 2.Â Â Â Â Â Com a devoluÃ§Ã£o dos
autos, encaminhe-se ao MinistÃ©rio PÃºblico. SERVE ESSA DECISAO COMO MANDADO E OFICIO.
Marituba (PA), 28 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito. PROCESSO:
0 0 8 2 1 1 3 3 3 2 0 0 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 2 0 0 0 0 4 4 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 28/09/2021 DENUNCIADO:RAIMUNDO VIDAL
DELLA ROVERE DENUNCIADO:JEAN SILVA FARIAS VITIMA:R. C. T. E. O. . PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Processo n.:Â 0082113-33.2004.8.14.0133 Autor:Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL
RÃ©u:Â Â RAIMUNDO VIDAL DELLA ROVERE, brasileiro, paraense, filho de Raimundo Costa Della
Rovere e Iraci Vidal Della Rovere JEAN SILVA FARIAS, brasileiro, paraense, filho de JosÃ© Maria Duarte
Farias e Raimunda Teixeira Silva (PROCESSO SUSPENSO) Natureza:Â Processo Crime - Art. 121, Â§2,
II, c/c art. 29 do CÃ³digo Penal Brasileiro JuÃzo:Â Â Vara Criminal da Comarca de Marituba Juiz:Â Â
Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade Data: Â Â 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Vistos os autos. 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO
PARÃ ofereceu denÃºncia em face de RAIMUNDO VIDAL DELLA ROVERE e JEAN SILVA FARIAS,
qualificados nos autos, como incurso nas penas do artigo 121, Â§2, II c/c art. 29 do CÃ³digo Penal
Brasileiro, por ter supostamente ceifado a vida de Rubens Costa da Trindade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Segundo consta da denÃºncia, no dia 07.02.2001, na InvasÃ£o Che Guevara,Â os componentes da
Â¿Gangue do ExtermÃnioÂ¿ tentaram invadir a residÃªncia do acusado Raimundo para agredir o
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adolescente chamado Diego. O acusado Raimundo saiu em perseguiÃ§Ã£o dos integrantes da gangue,
em companhia do segundo denunciado, tendo agredido a vÃtima Rubens Costa da Trindade. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Laudo da vÃtima as fls. 55. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 03.10.2001, fls.
88, bem como foi determinado a citaÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de suspensÃ£o do
processo para o acusado JEAN SILVA FARIAS, em virtude da impossibilidade de citaÃ§Ã£o pessoal, Ã s
fls.169. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o foram ouvidas a testemunha de
acusaÃ§Ã£o RAILDO ALMEIDA BARROS, as testemunhas de defesa AILTON DO SOCORRO FELIX
DAS MERCES, ANA RODRIGUES DE CARVALHO, KEYLA PATRICIA DOS SANTOS SILVA e
interrogado o acusado RAIMUNDO VIDAL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou
memoriais finais, fls. 216/219, pugnando pela impronÃºncia do acusado RAIMUNDO VIDAL DELLA
ROVERE, diante da insuficiÃªncia de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa apresentou memoriais
finais, fls.228/232 pugnando pela impronÃºncia, nos termos do art. 414, do CPP, com base no princÃpio
do in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A pronÃºncia Ã© um mero juÃzo de admissibilidade da acusaÃ§Ã£o, adstrito Ã existÃªncia de prova
da materialidade do delito e suficientes indÃcios da autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso,
verifico que a materialidade resta incontestavelmente comprovada nos autos atravÃ©s do laudo de fls.55.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, quanto Ã demonstraÃ§Ã£o de indÃcios suficientes de autoria, nÃ£o
foi produzido nos autos conjunto probatÃ³rio suficiente acerca da sua autoria, ainda que apenas de forma
indiciÃ¡ria, visto a Ãºnica testemunha de acusaÃ§Ã£o ouvida em juÃzo nÃ£o soube indicar quem seria o
autor do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado, por sua vez, em seu interrogatÃ³rio judicial, negou a
autoria do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Muito embora esse juÃzo tenha promovido diversas diligÃªncias
com a finalidade de trazer as demais testemunhas de acusaÃ§Ã£o para prestarem esclarecimentos neste
processo, em todas elas nÃ£o se obteve Ãªxito, vez que referidas testemunhas nÃ£o foram mais
encontradas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, este juÃzo nÃ£o encontrou elementos suficientes de
autoria que comprovassem ser o denunciado RAIMUNDO VIDAL DELLA ROVERE o sujeito ativo do crime
de homicÃdio de Rubens Costa da Trindade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO: Ante o exposto,
com fundamento no artigo 414 do CPP, IMPRONUNCIO o rÃ©u RAIMUNDO VIDAL DELLA ROVERE,
brasileiro, paraense, filho de Raimundo Costa Della Rovere e Iraci Vidal Della Rovere, pelo crime de
homicÃdio qualificado (art. 121, Â§2, II do c/c art. 29 do CÃ³digo Penal) em face da vÃtima Rubens Costa
da Trindade, uma vez que, ultimada a fase do iudicium accusationis, este juÃzo nÃ£o restou convencido
acerca dos indÃcios de autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico, a defesa constituÃda, o denunciado, este Ãºltimo, inclusive por edital,
caso reste infrutÃfera a tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Ocorrendo o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se com as baixas necessÃ¡rias; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Havendo interposiÃ§Ã£o de
recurso, certifique-se a respeito da tempestividade, retornando conclusos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado / ofÃcio / carta
precatÃ³ria, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de
22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Marituba/PA, 28 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade SentenÃ§a Juiz de Direito PÃ¡g. de 4 Agenor CÃ¡ssio
Nascimento Correia de Andrade SentenÃ§a Juiz de Direi to PÃ¡g.  de 4 PROCESSO:
0 0 9 4 3 6 0 0 5 2 0 0 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 2 0 0 0 4 2 7 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 INDICIADO:AILTON GOMES
ROSA INDICIADO:HERMINIO MEIIRELES TEIXEIRA VITIMA:D. S. S. . Processo: 0094360-
05.2004.814.0133 AÃ§Ã£o Penal - art. 157, Â§2, II do CP RÃ©us: HERMINIO MEIRELES TEIXEIRA,
brasileiro, paraense, nascido em 03.11.1983, filho de Aladia Meireles Teixeira e Herminio Alves Teixeira
AILTON GOMES ROSA, brasileiro, paraense, nascido em 10.03.1984, filho de Henrique Olavo de Oliveira
e Edith Gomes Rosa (EXTINTA PUNIBILIDADE) SENTENÃA/MANDADO RELATÃRIO Vistos etc. O
ÃrgÃ£o Ministerial denunciou HERMINIO MEIRELES TEIXEIRA e AILTON GOMES ROSA, qualificados
nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 157, Â§2, II do CÃ³digo Penal Brasileiro. Narra Ã peÃ§a
exordial, em sÃntese, que no dia 04.12.2004, na Rua Principal do Bairro Uriboca, neste MunÃcipio, os
denunciados, portando uma arma de brinquedo, tomaram de assalto a vÃtima Daniela SÃ£o dos Santos
subtraindo da mesma a bicicleta que conduzia. Â A denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃzo, Ã s
fls.36 em 17.01.2005. Ãs fls. 41/46 consta o interrogatÃ³rio dos acusados. Defesa prÃ©via do acusado
Herminio apresentada as fls.48 e do denunciado Ailton Ã s fls. 49. Em sede de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o
foi ouvida a testemunha PAULO RONALD SILVA DA ROCHA. SentenÃ§a de extinÃ§Ã£o de punibilidade
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em relaÃ§Ã£o ao denunciado AILTON GOMES ROSA, Ã s fls. 93. Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio
PÃºblico, requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado HERMINIO MEIRELES TEIXEIRA (fls.180). A Defesa do
denunciado apresentou AlegaÃ§Ãµes Finais onde tambÃ©m pugnou pela AbsolviÃ§Ã£o (fls.186/188).
Vieram-me os autos conclusos para decisÃ£o. FUNDAMENTAÃÃO ConcluÃda a instruÃ§Ã£o processual,
estando o feito pronto para julgamento, impÃµe-se, em razÃ£o da atual fase procedimental, o exame das
provas produzidas, a fim de ser valorada a pretensÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico e, em contrapartida, a que
resultou da defesa, de modo a ser realizada, diante dos fatos que ensejaram a presente persecuÃ§Ã£o
criminal, a prestaÃ§Ã£o jurisdicional do Estado. Trata-se da apuraÃ§Ã£o da prÃ¡tica dos delitos de roubo
qualificado, previsto nos art. 157, Â§2, II do CP, praticado pelo acusado HERMINIO MEIRELES TEIXEIRA.
MATERIALIDADE E AUTORIA Da anÃ¡lise do conjunto probatÃ³rio colacionado ao processo, chego Ã
ilaÃ§Ã£o irrefutÃ¡vel de que a denÃºncia nÃ£o merece acolhimento no que concerne ao crime imputado
ao rÃ©u. SenÃ£o vejamos. Da anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que a autoria nÃ£o restou
devidamente demonstrada. Assim, o ponto nefrÃ¡lgico do presente decisium encontra-se circunscrito na
existÃªncia de prova suficiente da prÃ¡tica pelo acusado do crime pelo qual foi denunciado. Lembremo-nos
do princÃpio da persuasÃ£o (convicÃ§Ã£o) racional, tambÃ©m denominado de livre convencimento
motivado, no qual o juiz nÃ£o Ã© um dÃ©spota arbitrÃ¡rio, julgando apenas de acordo com seu
sentimento e impressÃ£o pessoal, e nem um sujeito passivo, mero observador de regras matemÃ¡ticas
que aprioristicamente atribuem o valor da prova, mas, sim, o destinatÃ¡rio da mesma que a valora de
forma fundamentada e com base nela profere sua decisÃ£o. Pois bem, Ã© o julgador quem vai
caracterizar a prova como adequada e satisfatÃ³ria a demonstrar o fato perquirido, atÃ© mesmo pela
inexistÃªncia do sistema tarifado de provas, o que nÃ£o implica na inviabilidade do Ã³rgÃ£o de segundo
grau, eventualmente chamado a analisar a mesma questÃ£o, compreendÃª-la de forma diversa. Â¿NÃ£o
existe hierarquia entre provas; cada uma delas vale pelo seu conteÃºdo e pela sua forÃ§a probante, mas
de acordo com cada situaÃ§Ã£o concreta. Desde que dÃª as razÃµes do resultado a que chegou na
avaliaÃ§Ã£o das provas, o juiz tem poder para, na fase instrutÃ³ria, admiti-las ou refutÃ¡-las, e para, na
fase decisÃ³ria, reconhecÃª-las e aferi-las devidamente, podendo assim reconhecer um fato ou desprezÃ¡-
loÂ¿.(AudiÃªncia, InstruÃ§Ã£o e Julgamento, Vallisney Souza Oliveira, Editora Saraiva, 2001, pÃ¡g. 16). Ã
possÃvel, por exemplo, dependendo do caso concreto, acolher-se a palavra de uma Ãºnica testemunha. O
princÃpio do Livre Convencimento Motivado ou da PersuasÃ£o (ConvicÃ§Ã£o) racional abdica o brocado
Â¿testis unus, testis nullusÂ¿. Â¿por forÃ§a do princÃpio em estudo, o juiz nÃ£o estÃ¡ adstrito a critÃ©rios
legais no exame das provas, vale dizer, nÃ£o existem provas com valor absoluto - nÃ£o hÃ¡ rÃgida
hierarquia entre as provas - de tal modo que nÃ£o serÃ¡ absurdo acolher-se a palavra de uma Ãºnica
testemunha, desprezando-se os depoimentos de muitas, quando por sua idoneidade e circunstÃ¢ncias do
caso, assim houver por bem o magistrado decidirÂ¿ (Manual das provas no processo Civil, JoÃ£o Batista
Lopes, pÃ¡g. 14). O juiz decide a lide conforme seu convencimento, valorando as provas dos autos com
liberdade e interpretando/aplicando a totalidade do ordenamento jurÃdico, utilizando-se dos mÃ©todos
hermenÃªuticos. Deve observar os ditames constitucionais, fazendo rigoroso controle de
constitucionalidade, negando aplicabilidade de preceitos que atinjam a Carta Magna e, por Ãºltimo,
mantendo coerÃªncia. Por outro lado, frisamos nÃ£o incumbir ao Estado Juiz julgamentos polÃticos,
encargo cabÃvel ao povo, quando do exercÃcio do voto, e ao Poder Legislativo, quando, por exemplo,
delibera a respeito das contas do gestor pÃºblico ou da violaÃ§Ã£o do decoro por parlamentar. Assim
sendo, nÃ£o hÃ¡ provas suficientes e adequadas a condenaÃ§Ã£o do acusado, tendo em vista que a
Ãºnica testemunha ouvida nÃ£o se recordava dos fatos. Aplica-se, ao caso, o princÃpio do in dÃºbio pro
reo. Veja-se transcriÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia nesse sentido: APELAÃÃO. CRIME CONTRA O
PATRIMÃNIO. ROUBO MAJORADO. PLEITO CONDENATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÃNCIA
PROBATÃRIA PARA CONDENAÃÃO. PRINCÃPIO DO IN DUBIO PRO REO. MANUTENÃÃO DA
SENTENÃA ABSOLUTÃRIA. NÃ£o havendo prova inconcussa e estreme de dÃºvidas da autoria do roubo,
impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o. Caso dos autos em que a vÃtima nÃ£o soube reconhecer os autores do crime
e as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o nÃ£o presenciaram o fato, sendo inviÃ¡vel um decreto
condenatÃ³rio. APELO DESPROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o Crime NÂº 70052828241, Sexta CÃ¢mara Criminal,
Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: JosÃ© Luiz John dos Santos, Julgado em 23/05/2013) (TJ-RS - ACR:
70052828241 RS, Relator: JosÃ© Luiz John dos Santos, Data de Julgamento: 23/05/2013, Sexta
CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 05/06/2013) APELAÃÃO CRIMINAL.
PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO SIMPLES TENTADO. ART. 157, CAPUT, C/C ART. 14, INCISO
II, AMBOS DO CPB. SENTENÃA QUE CONDENOU O APELANTE AO CUMPRIMENTO DA PENA DE 04
(QUATRO) ANOS E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, ASSIM COMO AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE)
DIAS-MULTA, NO MÃNIMO LEGAL. APELO DEFENSIVO. PLEITO DE ABSOLVIÃÃO POR
INSUFICIÃNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÃÃO. ACOLHIMENTO. SENTENÃA CONDENATÃRIA
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EMBASADA EXCLUSIVAMENTE NA PALAVRA DA VÃTIMA. DUAS VERSÃES CRÃVEIS A RESPEITO
DO DELITO. FRAGILIDADE DAS PROVAS ACUSATÃRIAS. PALAVRA DO OFENDIDO NÃO REFLETIDA
NO LASTRO PROBATÃRIO. TESTEMUNHAS POLICIAIS QUE, ALÃM DE NÃO TEREM PRESENCIADO
O FATO, NÃO SOUBERAM PRECISAR, COM DETALHES, O OCORRIDO, MORMENTE PELO
DECURSO DE QUASE 08 (OITO) ANOS ENTRE A PRISÃO FLAGRANCIAL E A AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS DUVIDOSAS. APLICAÃÃO DO PRINCÃPIO IN
DUBIO PRO REO. ABSOLVIÃÃO QUE SE IMPÃE. APELO CONHECIDO E PROVIDO. (Classe:
ApelaÃ§Ã£o, NÃºmero do Processo: 0001142-17.2006.8.05.0001, Relator (a): Ivone Bessa Ramos,
Primeira CÃ¢mara Criminal - Primeira Turma, Publicado em: 16/11/2017)(TJ-BA - APL:
00011421720068050001, Relator: Ivone Bessa Ramos, Primeira CÃ¢mara Criminal - Primeira Turma,
Data de PublicaÃ§Ã£o: 16/11/2017) Deve, necessariamente, a sentenÃ§a condenatÃ³ria arrimar-se em
provas firmes e consistentes, sob pena de fazer tabula rasa do princÃpio constitucional da presunÃ§Ã£o
da inocÃªncia. O Direito Penal nÃ£o opera com conjecturas, e a justiÃ§a penal nÃ£o se realiza a qualquer
preÃ§o. NÃ£o existindo provas suficientes para a condenaÃ§Ã£o, nÃ£o pode o Juiz criminal proferir
sentenÃ§a condenatÃ³ria. Existem, na verdade, limitaÃ§Ãµes impostas por valores mais altos que nÃ£o
podem ser violados. Ao lume do exposto, julgo improcedente o pedido, absolvendo o rÃ©u HERMINIO
MEIRELES TEIXEIRA, brasileiro, paraense, nascido em 03.11.1983, filho de Aladia Meireles Teixeira e
Herminio Alves Teixeira, com fundamento no art. 386, inciso VII do CPP, por ausÃªncia de prova suficiente
para a condenaÃ§Ã£o. Sem custas e honorÃ¡rios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Marituba, 28 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00002011920208140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Inquérito Policial em: VITIMA: Y. F. S. DENUNCIADO: W. S. A. S. Representante(s): OAB 9888 -
AGOSTINHO MONTEIRO JUNIOR (ADVOGADO) PROCESSO: 00006696120128140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Especial da
Lei Antitóxicos em: VITIMA: O. E. DENUNCIADO: C. S. C. Representante(s): OAB 14182 - CLODOILSON
DE ARAUJO PICANCO (ADVOGADO) PROCESSO: 00017258520198140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: H. C. S. B. DENUNCIADO: M. A. C. A. PROCESSO: 00019585820148140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: DENUNCIADO: G. R. M. VITIMA: G. S. R. PROCESSO: 00040751020178140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito
Policial em: ACUSADO: C. B. N. VITIMA: E. A. N. A. PROCESSO: 00053373120198140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: J. P. S. C. DENUNCIADO: J. R. O. C. Representante(s): OAB 8195 -
WELLINGTON TEIXEIRA DE LIMA (ADVOGADO) PROCESSO: 00074566220198140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: A. O. B. L. DENUNCIADO: R. L. O. B. PROCESSO: 00094944720198140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: I.  S. S. DENUNCIADO: M. C. S. S. PROCESSO:
00116740720178140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: C. B. F. S. VITIMA: M. R. M. G.
P R O C E S S O :  0 1 6 4 0 2 9 3 6 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: J. H. S. C. VITIMA: T. M. S. B.  

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
(Prazo 15 dias)

 
O DR. AGENOR DE ANDRADE, JUIZ DE DIREITO, RESPONDENDO PELA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARITUBA, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA
DA LEI...

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que tramita por este Juízo o processo
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criminal Nº 00097023420138140006, em que é(são) acusado(s): CRISTIANO CARRERA DE LIMA, filho(a)
de Valneide Carrera De Lima E Paulino Alves De Lima, incurso(a)(s) na(s) sanções punitivas do art. 157,
§2º, I e II DO CPB. E, estando atualmente o réu em lugar(es) incerto(s) e não sabido, expede-se este
edital para que CITE o(a) acusado(a) arrolado(a) na denúncia, para responder à acusação no prazo de 10
dias, cuja resposta o(a) acusado(a) poderá arguir a defesa prevista nos termos do art. 396-A do CPP. Não
apresentada resposta no prazo, será nomeado um Defensor Público nos termos do art. 396-A, §2º do
CPP. E para que chegue(m) ao conhecimento do(s) interessado(s) e ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei.

 
Marituba, 28 de setembro de 2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA

 
Auxiliar Judiciário 

 
 

 
 
 
 
 AÇ¿O PENAL

 
Processo n. 0009702-34.2013.8.14.0006

 
Autor: Ministério Público Estadual

 
Ré(u): CRISTIANO CARRERA DE LIMA

 
Advogados: DR. JOAO NELSON CAMPOS SAMPAIO, OAB/PA 8002

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o(a) advogado(a) do denunciado acerca da audiência de
instrução designada para o dia o 08.11.2021, às 11h00, nos autos acima epigrafado.

 
Marituba, 28/09/2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA

 
Auxiliar Judiciário
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EDITAL DE PROCLAMAS - CARTORIO VAL DE CÃES

 
Faço saber por lei que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por lei:

 
ANTONIO DE JESUS REIS PUREZA JUNIOR e KATARINE DA PAIXÃO VIDAL. Ele solteiro, Ela solteira.

 
CELSO BRABO DO ESPIRITO SANTO e NUBIANE DA SILVA COSTA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
JADIR DA SILVA MATOS e THAIS NATÁCIA MONTEIRO COSTA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
Se alguém souber de impedimentos denuncie-o na forma da Lei. E Eu, Acilino Aragão Mendes, Oficial do
Cartório Val-de-Cães, Comarca de Belém Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua
publicação no Diário de Justiça. Belém, 28 de setembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 2º OFÍCIO

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. Bruno Macedo Carvalho e Larissa Aimee de Souza Silva. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
2. Yago Rennan Costa Goes e Flávia Cibelle Freitas Pampôlha Sá. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
3. Paulo Morelli Bernardes e Amanda Maria Madeiro Oyama. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
4. Roberth Ferreira Silva e Patrícia Santos da Conceição. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
5. Hugo Brito Cronemberger Freitas e Luana Raposo Soares. Ele é solteira e Ela é solteira.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 3º OFÍCIO

 
Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da
Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 

EDITAIS

COMARCA DA CAPITAL - EDITAIS
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1. RENATO LIMA DE ALBUQUERQUE e LUANA BRAGA DE SOUZA. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 28 de setembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - CARTÓRIO 4º OFICIO

 
Faço saber por lei que pretendem se casar:

 
RODINILSON DOS SANTOS FILHO e ANA PAULA MORAES DOS SANTOS AMBOS SOLTEIROS

 
RODRIGO AMORIM BASTOS e EMILLY MARIA LOPES DE OLIVEIRA AMBOS SOLTEIROS

 
JOSÉ ALBERTO FERREIRA ALVES e RAQUEL TEIXEIRA FURTADO BELÉM AMBOS SOLTEIROS

 
Eu, Elyzette Mendes Carvalho, Oficial do Cartório do 4º Oficio, Comarca de Belém, Estado do Pará, faço
afixação deste, neste Oficio e sua publicação no Diário de Justiça. Belém 28 de Setembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 52/2021

 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por Lei:

 
Rodrigo Sacramento Beltrão com Suzane Mayara Viana Pinheiro, solteiros. Alexandre Patricio Nascimento
de Moraes com Rayssa Bandeira da Silva, solteiros. Ivaldo Ribeiro da Silva Júnior com Thainá Rayssa
Oliveira Abreu Cunha, solteiros. Fabricio Luan de Souza Costa com Ianne Cristina Silva Lima, solteiros.
Ted Lee Oliveira Barros com Adriana Rita Macêdo e Macêdo, solteiros. Leoni Tavares Silva com Aline
Carla Santiago dos Santos, divorciados. Alvaro dos Santos Gomes com Jeane do Socorro Damasceno ,
solteiros. Odilon Ribeiro dos Santos com Alcimara Gomes Moraes, ele viúvo, ela solteira.

 
E eu, Aurea Tavares Martins, Oficial do Cartório Privativo de Casamento do 1º Distrito TJE-PA, Comarca
de Belém Estado do Pará, faço afixação deste na galeria de editais do Fórum cível e sua publicação no
Diário da Justiça. Em: 28/09/2021.
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PROCESSO: 0825677-75.2018.8.14.0301

 

 

 
 
 
 
PROCESSO: 0839878-09.2017.8.14.0301

 

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Titular respondendo pela 2ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretar ia processaram-se os autos nº   PROCESSO: 0825677-
75.2018.8.14.0301 da Ação de CURATELA requerida por MARGARIDA DUARTE GOMES, brasileira,
portadora da cédula de identidade de n°. 1775141 PC/PA e CPF de n°. 585.909.272-53, a interdição
de JAIR MARQUES GOMES FILHO, brasileiro, portador do RG nº. 6559 PM/PA e CPF nº. sob o nº
189.711.052-91,  que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdição
definitiva de JAIR MARQUES GOMES FILHO, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de acordo
com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente  MARGARIDA
DUARTE GOMES, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo deverão constar as restrições
de-terminadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis
da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do(a)
interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto no artigo 755,
§ 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na
imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da
curatela. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. Belém, 22 de novembro de 2019.  ROBERTO ANDRES ITZCOVICH Juiz de
Direito Respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém¿
VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS
Juíza de Direito Titular respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Belém

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Titular respondendo pela 2ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº  PROCESSO: 0839878-09.2017.8.14.0301
da Ação de CURATELA requerida por JOSIANE GUIMARAES FEITOSA, portadora do RG de nº.
2085361 SSP/PA e CPF de nº 605.330.642-87, a interdição de JANILSON GUIMARAES FEITOSA,
portador do RG nº. 4683949 PC/PA e inscrito no CPF de nº 004.360.312-21, que o impossibilita de praticar
qual-quer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o
exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdição definitiva de JANILSON GUIMARAES FEITOSA,
declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-
lhe Curador(a) o(a) requerente  JOSIANE GUIMARAES FEITOSA, que deverá prestar o compromisso
legal, em cujo termo deverão constar as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem
poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem
poderes para contrair empréstimos em nome do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos
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termos de curatela. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no
artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no Registro Civil e imediatamente
publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, cons-tando do edital os nomes do(a) interdito(a) e
do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém, 8 de abril de
2020  JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca da Capital ¿ 
VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS
Juíza de Direito Titular respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Belém
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RESENHA: 20/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR - VARA:
VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR PROCESSO: 00000473820138140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o: Ação
Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:NEYVALDO COSTA DA SILVA
DENUNCIADO:ALEXANDRE OLIVEIRA DE MELO Representante(s): OAB 8482 - CARLOS ALEXANDRE
TEIXEIRA REIS VASQUEZ (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:JAIME ROSA DE OLIVEIRA TESTEMUNHA:CRISTINA MARIA PENNA E
SILVA TESTEMUNHA:FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ MOREIRA TESTEMUNHA:DANIEL ARVANI
TESTEMUNHA:JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO TESTEMUNHA:CARLOS DANIEL VALE DA
ROSA TESTEMUNHA:DENISIO PEDRO DE MACEDO MEDEIROS TESTEMUNHA:JORGE CORREA DE
SOUZA. TERMO DE COMPARECIMENTO Ao(s) 20 (quatorze) dia(s) do mÃªs de setembro (09) do ano
de dois mil e vinte e um (2021), na sede da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, sita Ã Avenida 16 de
Novembro, 486, bairro da Cidade Velha, por volta das 12h40, compareceu nesta secretaria o apenado
ALEXANDRE OLIVEIRA DE MELO, jÃ¡ qualificado nos autos de Processo de nÂº 0000047-
38.2013.814.0200, a fim de cumprir com o determinado na ata de audiÃªncia no item 1, qual seja
comparecimento do militar ao JuÃzo, mensalmente, atÃ© o dia 10 para informar e justificar suas
atividades. Informa, que exerce suas atividades em academia de esporte e que vem cumprindo com as
demais clÃ¡usulas determinadas na ata fl. 346 dos autos, dentre elas: nÃ£o mudar de endereÃ§o ou do
municÃpio sem prÃ©via autorizaÃ§Ã£o do Juiz, nÃ£o viajar para fora do Estado, sem prÃ©via
autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo, recolher-se a sua residÃªncia atÃ© as 20h e nela permanecer atÃ© as 6h do dia
seguinte, exceto quando estiver em situaÃ§Ã£o de forÃ§a maior ou caso fortuito, como problemas de
saÃºde, o que deverÃ¡ ser comprovado, nÃ£o se ausentar do municÃpio onde reside por mais de 01 (um)
dia, de modo a prejudicar o cumprimento da condiÃ§Ã£o contida no item anterior, sem autorizaÃ§Ã£o do
respectivo juÃzo, nÃ£o frequentar bares, boates, casas danÃ§antes ou de jogos ou estabelecimentos
congÃªneres, nÃ£o cometer crimes durante o cumprimento da pena e nÃ£o ingerir bebidas alcÃ³olicas em
locais pÃºblicos. Eu, Simone Cavalcante Monteiro, Assessora JudiciÃ¡ria da JME/ PA, lavrei o presente
termo, usando das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, o qual
assino juntamente com o apenado. Simone Cavalcante Monteiro Assessora JudiciÃ¡ria da JME/ PA
Alexandre Oliveira Melo Apenado PROCESSO: 00001056020218140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:JOAO DOUGLAS FERREIRA SOARES INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:B. A. V. S. . Processo: 0000105-60.2021.8.14.0200 INVESTIGADOS: CB PM RG
34.452 JEFFERSON PATRICK FERREIRA DIAS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO
MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo, preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em
sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo
519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os
policiais militares: CB PM RG 34.452 JEFFERSON PATRICK FERREIRA DIAS para apresentar
contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS
Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00001255120218140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Inquérito Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:LUIS PAULO FARIAS FERREIRA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:J. P. B. . Processo: 0000125-51.2021.8.14.0200 INVESTIGADOS: 3Â° SGT PM
RG 28804 RIVELINO RITA VASCONCELOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO
MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo, preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em
sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo
519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os
policiais militares 3Â° SGT PM RG 28804 RIVELINO RITA VASCONCELOS para apresentar
contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS
Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00002034520218140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Inquérito Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:JAIRO CHAGAS DO NASCIMENTO FILHO
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:P. S. B. S. J. . Processo: 0000203-45.2021.8.14.0200
INVESTIGADOS: SD PM RG 40144 KEIZER MOACY MARQUES E SD PM RG 39602 TOMÃ SILVA DE
LIMA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo,
preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do
recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar.
Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os policiais militares SD PM RG 40144
KEIZER MOACY MARQUES E SD PM RG 39602 TOMÃ SILVA DE LIMA para apresentar contrarrazÃµes
ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s, venham os autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da
Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00003016920178140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:SOLANGE DA SILVA RIBEIRO
DENUNCIADO:EDIVALDO DA SILVA PEREIRA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA PA
(SOCIEDADE DE ADVOGADO) VITIMA:F. P. S. . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina
Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o
conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou livremente em julgado a
sentenÃ§a nÂº 20210179045713 nestes autos, O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 20 de
setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO:
00004026720218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:RODRIGO
DUARTE NEGRÃO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:H. P. B. S. . Processo: 0000402-
67.2021.8.14.0200 INVESTIGADOS: 3Â° SGT PM RG 24260 DEVALDO MARCOS FERREIRA DA SILVA
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo,
preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do
recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar.
Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os policiais militares 3Â° SGT PM RGÂ 24260
DEVALDO MARCOS FERREIRA DA SILVA para apresentar contrarrazÃµes ao Recurso em sentido
estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os
autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA,
20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 5 3 7 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:JUCIVALDO BEZERRA DA SILVA VITIMA:A.
F. L. TESTEMUNHA:ANDERSON LUIS SANTOS DE SOUSA DENUNCIADO:VANDERLY DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 13795 - ROGERIO CORREA BORGES (ADVOGADO) OAB 26093 -
MARCOS GOMES BENCHIMOL (ADVOGADO) OAB 27667 - LUNA TAYNA SOUZA OLIVA
(ADVOGADO) DENUNCIADO:FABIO ORDENEY MATOS DA COSTA Representante(s): FABIO PIRES
NAMEKATA - DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR) . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â
Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe
sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou livremente em julgado a
sentenÃ§a nÂº 20210179045713 nestes autos, O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 20 de
setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO:
00009811520218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:DIOGENES
AURELIO COUTO BRAGA INDICIADO:RUBENS ALAN DA COSTA BARROS VITIMA:G. G. A. J. .
Processo: 0000981-15.2021.8.14.0200 INVESTIGADOS: CAP.Â QOPM RG 35475 RUBENS ALAN DA
COSTA BARROS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sendo tempestivo, preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
499



MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que apresente
as razÃµes do recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de Processo Penal
Militar. Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os policiais militares CAP.Â QOPM RG
35475 RUBENS ALAN DA COSTA BARROS para apresentar contrarrazÃµes ao Recurso em sentido
estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os
autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA,
20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 3 7 3 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:ALLAN MARIANO DA SILVA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:V. S. C. . Processo: 0001003-73.2021.8.814.0200 INVESTIGADOS: 3Â° SGT PM RG 27573 JOSÃ
DAVEN TELES DO VALE E CB PM RG 38045 ADRIANO PEREIRA MOTA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA
SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo, preenchidos os requisitos legais,
recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com fundamento no artigo
516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos
ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do recurso em 5 (cinco) dias, conforme
dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se
pessoalmente os policiais militares3Â° SGT PM RG 27573 JOSÃ DAVEN TELES DO VALE E CB PM RG
38045 ADRIANO PEREIRA MOTA para apresentar contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no
prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os autos
conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de
setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 7 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:NEY NAZARENO MARQUES DA LUZ
VITIMA:J. G. C. P. VITIMA:D. S. A. DENUNCIADO:ANTONIO LUCIVALDO PEREIRA DE BRITO
Representante(s):  OAB 19592 -  JOSUE SAMIR CORDEIRO PINHEIRO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:FERNANDO DO NASCIMENTO LOPES. TÃÂtulo Protocolado por: CAROLINA ABREU
SILVA Processo Judicial EletrÃ´nico Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡ Comprovante de protocolo Processo
NÃºmero do processo:0804399-23.2021.8.14.0039 ÃrgÃ£o julgador: Vara Criminal de Paragominas
JurisdiÃ§Ã£o: Paragominas Classe: CARTA PRECATÃRIA CRIMINAL (355) Assunto principal: Peculato
Valor da causa: R$ 0,00 Partes: JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
PARAGOMINAS AudiÃªncia Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB) carta.pdf CARTA 11,10
despacho.pdf CARTA 9,99 denuncia.pdf CARTA 1140,14 PetiÃ§Ã£o Inicial PetiÃ§Ã£o Inicial 0,02
Assuntos Lei DIREITO PENAL (287) / Crimes Praticados por FuncionÃ¡rios PÃºblicos Contra a
AdministraÃ§Ã£o em Geral (3547) / Peculato (3548 CP DEPRECANTE DEPRECADO JUSTIÃA MILITAR
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PARAGOMINAS DistribuÃdo em: 20/09/2021 13:03 PROCESSO:
00010594320208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
ENCARREGADO:WALDEMAR CHAGAS DE SOUZA DENUNCIADO:ELIAS AUGUSTO LEAL BATISTA
VITIMA:A. C. O. E. . DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Processo nÃºmero
0001059-43.2020.8.14.0200 AÃ§Â¿o Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Militar Denunciado (a)(s): SD BM
ELIAS AUGUSTO LEAL BATISTA Crime: Uso de documento falso (artigo 315 do CPM) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de aÃ§Ã£o penal ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face do (a) (s) denunciado (a) (s) em
epÃgrafe, imputando-lhe (s) a prÃ¡tica do crime mencionado acima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Restaram
demonstrados pelos elementos de provas carreados aos autos a materialidade e os indÃcios de autoria. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto recebo a denÃºncia. Com fundamento no artigo artigo 396, do CÃ³digo de
Processo Penal, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.719/2008, cite-se o (s) denunciado (s), com
cÃ³pia da denÃºncia, para apresentar resposta escrita em 10 (dez) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de JustiÃ§a indagar ao denunciado se tem ou pretende constituir
defensor, certificando-se a resposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Manifestando-se o (s) denunciado (s) que nÃ£o
tÃªm advogado constituÃdo ou nÃ£o pretende constituir tal profissional, por qualquer razÃ£o, ou decorrido
o prazo para apresentaÃ§Ã£o de resposta, dÃª-se vista dos autos ao Defensor PÃºblico com atribuiÃ§Ã£o
nesta justiÃ§a especializada para que o faÃ§a no prazo de 20 (vinte) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada
a resposta, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise dos argumentos da defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desde logo, por economia e celeridade processual designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia
20/07/2022, Ã s 09h00min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a
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realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o
jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha
(s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das
seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica
no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams),
conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia
durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para
que compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â
Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a)
(s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia
v i r t u a l  p o r  m e i o  d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NzhiOTZlZTAtMmFhMC00NTg3LWJmMTAtMWY5ODFlYmI1Njlh%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 6 5 1 6 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:SIMONE FRANCESKA PINHEIRO DAS CHAGAS
INDICIADO:JACO FARIAS PINHEIRO INDICIADO:DIEGO RIBEIRO PINHEIRO VITIMA:M. S. S.
VITIMA:R. S. A. . Processo: 0001065-16.2021.8.14.0200 INVESTIGADOS: CB PM RG 33.084 JACÃ
FARIAS PINHEIRO, SD PM RG 42.950 DIEGO RIBEIRO PINHEIRO E SD PM RG 42.415 ALEX
AUGUSTO SANTOS AGUIAR DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Sendo tempestivo, preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em sentido estrito interposto
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal
Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que
apresente as razÃµes do recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar. Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os policiais militares
CB PM RG 33.084 JACÃ FARIAS PINHEIRO, SD PM RG 42.950 DIEGO RIBEIRO PINHEIRO E SD PM
RG 42.415 ALEX AUGUSTO SANTOS AGUIAR para apresentar contrarrazÃµes ao Recurso em sentido
estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os
autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA,
20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 7 9 7 4 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:NAHIN DE SOUSA RIBEIRO NETO
Representante(s): OAB 5326 - MARIA ELISA BESSA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 16371 -
MARCELE BARILE MONTEIRO MACHADO (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO.
CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL
N.Âº 0001379-74.2012.8.14.0200, o Despacho de fls. 401, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO
para o rÃ©u (ESTADO DO PARÃ), devidamente intimado conforme as fls. 406. O referido Ã© verdade e
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dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista
JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.)
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 7 9 7 4 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:NAHIN DE SOUSA RIBEIRO NETO
Representante(s): OAB 5326 - MARIA ELISA BESSA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 16371 -
MARCELE BARILE MONTEIRO MACHADO (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO.
ARQUIVAMENTO Aos 20 dias do mÃªs setembro do ano de 2021, na Secretaria da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos. EMANUEL NAZARENO DA COSTA
SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 PROCESSO: 00018292820118140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU
SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:V. O. J. VITIMA:L. S. S.
VITIMA:W. J. O. DENUNCIADO:ANTONIO NETO PAIXAO DE SOUZA DENUNCIADO:VAL ANDRE DOS
SANTOS MOREIRA. TÃÂtulo Protocolado por: CAROLINA ABREU SILVA Processo Judicial EletrÃ´nico
Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡ Comprovante de protocolo Processo NÃºmero do processo:0809595-
07.2021.8.14.0028 ÃrgÃ£o julgador: 2Âª Vara Criminal de MarabÃ¡ JurisdiÃ§Ã£o: MarabÃ¡ Classe:
CARTA PRECATÃRIA CRIMINAL (355) Assunto principal: AssociaÃ§Ã£o para a ProduÃ§Ã£o e TrÃ¡fico e
Condutas Afins Valor da causa: R$ 0,00 Partes: JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE MARABÃ AudiÃªncia Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB) carta.pdf CARTA 11,09
DECISAO.pdf CARTA 18,79 denuncia.pdf CARTA 1233,65 PetiÃ§Ã£o Inicial PetiÃ§Ã£o Inicial 0,02
Assuntos Lei DIREITO PENAL (287) / Crimes Previstos na LegislaÃ§Ã£o Extravagante (3603) / Crimes de
TrÃ¡fico IlÃcito e Uso Indevido de Drogas (3607) / AssociaÃ§Ã£o para a ProduÃ§Ã£o e TrÃ¡fico e
Condutas Afins (5897 Lei 11.343/06 DEPRECANTE DEPRECADO JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE MARABÃ DistribuÃdo em: 20/09/2021 13:11 PROCESSO: 00018360420118140017
PROCESSO ANTIGO: 201110014086 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL
NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível  em: 20/09/2021
REQUERIDO:ESTADO DO PARA REQUERENTE:ELMIRO GOMES RODRIGUES Representante(s):
OAB 13823 - FABIO BARCELOS MACHADO (ADVOGADO) . CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do
PROCESSO CÃVEL N.Âº 0001836-04.2011.8.14.0017, o autor ELMIRO GOMES RODRIGUES, foi
devidamente intimado da SentenÃ§a de fls. 68/69 dos autos, conforme DiÃ¡rio de JustiÃ§a - EdiÃ§Ã£o
n.Âº 7046/2020, Ã s fls. 71/72, porÃ©m o mesmo nÃ£o se manifestou a respeito. TRANSITANDO
LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021.
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura
autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00018536420208140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
J E S U S  A ? ? o :  A ç ã o  P e n a l  M i l i t a r  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  2 0 / 0 9 / 2 0 2 1
ENCARREGADO:UANDERSON GONCALVES ALVES DENUNCIADO:WELLINGTON HUGO DE SOUZA
PANTOJA DENUNCIADO:EGNALDO LIARTE GOMES DENUNCIADO:FERNANDO HENRIQUE DA
SILVA ALBERNAS VITIMA:A. C. O. E. . DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO
Processo nÃºmero 0001853-64.2020.8.14.0200 AÃ§Â¿o Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Militar
Denunciado (a)(s): SGT PMÂ WELLINGTON HUGO DE SOUZA PANTOJA, CB PM EGNALDO LIARTE
GOMES E SD PM FERNANDO HENRIQUE DA SILVA ALBERNAS Crime: Fuga de pessoa presa ou
submetida a medida de seguranÃ§a (artigo 351, Â§3Â° do CPM) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
penal ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face do (a) (s) denunciado (a) (s) em epÃgrafe, imputando-lhe
(s) a prÃ¡tica do crime mencionado acima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Restaram demonstrados pelos elementos de
provas carreados aos autos a materialidade e os indÃcios de autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto
recebo a denÃºncia. Com fundamento no artigo artigo 396, do CÃ³digo de Processo Penal, com a nova
redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.719/2008, cite-se o (s) denunciado (s), com cÃ³pia da denÃºncia, para
apresentar resposta escrita em 10 (dez) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o
Oficial de JustiÃ§a indagar ao denunciado se tem ou pretende constituir defensor, certificando-se a
resposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Manifestando-se o (s) denunciado (s) que nÃ£o tÃªm advogado constituÃdo
ou nÃ£o pretende constituir tal profissional, por qualquer razÃ£o, ou decorrido o prazo para
apresentaÃ§Ã£o de resposta, dÃª-se vista dos autos ao Defensor PÃºblico com atribuiÃ§Ã£o nesta
justiÃ§a especializada para que o faÃ§a no prazo de 20 (vinte) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada a
resposta, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise dos argumentos da defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desde
logo, por economia e celeridade processual designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia 13/06/2022, Ã s
12h00min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s)
pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas:
1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que
compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â
Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s),
testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia
v i r t u a l  p o r  m e i o  d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YWFlODUwMmMtNjE3MC00NjUyLWE3YmQtYzgyNWY3NjJlODY0%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 5 0 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:JOSIELSON LIMA BARBOSA
Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 16652 - CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 14840 - CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 9087 - PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO) OAB 14426 - JOSE DE
OLIVEIRA LUZ NETO (ADVOGADO) OAB 21140 - SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES
(ADVOGADO) OAB 19088 - ANANDA NASSAR MAIA (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO
SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 18291 - JULIA FERREIRA BASTOS SILVA
(ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ CERTIDÃO Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Emanuel Nazareno da Costa Santos, Analista JudiciÃ¡rio do
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, lotado na JustiÃ§a Militar do Estado (Secretaria CÃvel), usando
das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por Lei, CERTIFICA que nos Autos de PROCESSO (AÃ§Ã£o
CÃvel) NÂº 0002350-15.2019.814.0200, o RÃU -ESTADO DO PARÃ, foi intimado e apresentou
CONTESTAÃÃO dentro do prazo legal. CERTIFICA ainda que o Autor foi intimado e apresentou RÃPLICA
dentro do prazo legal. . O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 20 de setembro de 2021. Analista
JudiciÃ¡rio Mat. 132241 Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ PROCESSO:
00027618520158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
AUTOR:ADEMIR DO COUTO COSTA Representante(s): OAB 4378 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
GONCALVES (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA REU:COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO PARA. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICA, que
nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0002761-85.2015.8.14.0301, o Parquet Militar tomou ciÃªncia da
SentenÃ§a de fls. 226/228, nada tendo a opor, como consta as folhas 249 dos autos. TRANSITANDO
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LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021.
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura
autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00027618520158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO
DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:ADEMIR DO COUTO
COSTA Representante(s): OAB 4378 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO)
REU:ESTADO DO PARA REU:COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA.
ARQUIVAMENTO Aos 20 dias do mÃªs setembro do ano de 2021, na Secretaria da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos. EMANUEL NAZARENO DA COSTA
SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 PROCESSO: 00030845820108140201
PROCESSO ANTIGO: 201020012120 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA
ABREU SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:BALBINO
LOPES BENJAMIN Representante(s): OAB 10329 - DJALMA DE ANDRADE (ADVOGADO) OAB 20772 -
JOAQUIM GABRIEL RIBEIRO OLIVEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:FERNANDO CEZAR MAIA
MONTEIRO Representante(s): OAB 9087 - PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO) OAB
11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES
ALVES (ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) OAB
8104 - SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS (ADVOGADO) OAB 8707 - SANDRO MAURO
COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 16652 - CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA (ADVOGADO)
OAB 14840 - CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA (ADVOGADO) VITIMA:R. M. S. VITIMA:B. S. M.
. Processo: 0003084-58.2010.8.14.0201 ATO ORDINATORIO Eu, Carolina Abreu Silva, Diretora de
secretaria, em exercÃcio da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que, a outro processo com
mesmo nÃºmero. Por esse motivo, faÃ§o os autos conclusos. BelÃ©m/PA, 20 de setembro de 2021.
Carol ina Abreu Si lva Diretora de Secretar ia,  em exercÃcio da JME/PA PROCESSO:
00034333220208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
ENCARREGADO:CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PORTELA DENUNCIADO:HENRY KISSINGER
DOS SANTOS RIBEIRO DENUNCIADO:PAULO JUNIOR TAVARES DA SILVEIRA VITIMA:A. C. O. E. .
DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Processo nÃºmero 0003433-
32.2020.814.0200 AÃ§Â¿o Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Militar Denunciado (a)(s): CB PM HENRY
KISSINGER DOS SANTOS RIBEIRO E CB PM PAULO JUNIOR TAVARESÂ Crime: Uso de documento
falso (artigo 315do CPM) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico
em face do (a) (s) denunciado (a) (s) em epÃgrafe, imputando-lhe (s) a prÃ¡tica do crime mencionado
acima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Restaram demonstrados pelos elementos de provas carreados aos autos a
materialidade e os indÃcios de autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto recebo a denÃºncia. Com
fundamento no artigo artigo 396, do CÃ³digo de Processo Penal, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei
11.719/2008, cite-se o (s) denunciado (s), com cÃ³pia da denÃºncia, para apresentar resposta escrita em
10 (dez) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de JustiÃ§a indagar ao
denunciado se tem ou pretende constituir defensor, certificando-se a resposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Manifestando-se o (s) denunciado (s) que nÃ£o tÃªm advogado constituÃdo ou nÃ£o pretende constituir
tal profissional, por qualquer razÃ£o, ou decorrido o prazo para apresentaÃ§Ã£o de resposta, dÃª-se vista
dos autos ao Defensor PÃºblico com atribuiÃ§Ã£o nesta justiÃ§a especializada para que o faÃ§a no prazo
de 20 (vinte) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada a resposta, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise
dos argumentos da defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desde logo, por economia e celeridade processual designo
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia 13/06/2022, Ã s 10h00min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a
especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar
mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as
seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca
onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis)
para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar
sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que
serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos,
testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem
depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que
consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas
civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
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join/19%3ameeting_YmZmYzk0NWYtNTAwNi00YWFmLWI5ZGMtZTQzNjk5YzRmNjVi%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 6 9 8 0 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
- Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:RUDSON LIMA DE MAGALHAES RAMOS
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:MARCIO DA CONCEICAO SILVA PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:ANTONIO MARIA ALBUQUERQUE MONTEIRO JUNIOR TESTEMUNHA:ANA
CARLA DA SILVA OLIVEIRA. CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora
de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo
provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o proferida nos autos de recurso de apelaÃ§Ã£o
interposto pelo rÃ©u MARCIO DA CONCEIÃÃO SILVA, transitou em julgado, conforme verificado na
certidÃ£o nÂº 20210168522377 dos autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 20 de setembro de
2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00046926220208140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:RICARDO MOREL LOPES
JUNIOR INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:W. B. S. . Processo: 0004692-62.2020.8.14.0200
INVESTIGADOS: 3Â° SGT PM RG 25474 VANDERLEY GEMAQUE ARAÃJO DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo, preenchidos os
requisitos legais, recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com
fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do recurso em 5
(cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Apresentada as
razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os policiais militares 3Â° SGT PM RG 25474 VANDERLEY
GEMAQUE ARAÃJO para apresentar contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05
(cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os autos conclusos para o
exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de
2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO:
00049309120148140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
ENCARREGADO:MARCELO PEREIRA DE HOLANDA DENUNCIADO:WEDEN MARCIO LOPES DE
ARAUJO Representante(s): OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO)
VITIMA:A. L. A. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que
lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o proferida nos autos
de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pelo MinistÃ©rio Publico, transitou em julgado, conforme verificado
na certidÃ£o nÂº 20210153641316 dos autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 20 de setembro
de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00051309320178140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:CINTIA RAQUEL
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CARDOSO VITIMA:N. P. S. DENUNCIADO:LEUDO MAGNO PEDROSO BARBOSA Representante(s):
OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) OAB 12633 - OTACILIO DE
JESUS CANUTO (ADVOGADO) OAB 13143 - JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ANTONIO JORGE ALVES DE VASCONCELOS Representante(s): OAB 12633 -
OTACILIO DE JESUS CANUTO (ADVOGADO) OAB 13143 - JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RONYLDO DO SOCORRO CAIRES Representante(s): OAB 12633 -
OTACILIO DE JESUS CANUTO (ADVOGADO) OAB 13143 - JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ
(ADVOGADO) DENUNCIADO:ELIONALDO MARANHAO DE CARVALHO JUNIOR Representante(s):
OAB 12633 - OTACILIO DE JESUS CANUTO (ADVOGADO) OAB 13143 - JORGE THOMAZ LAZAMETH
DINIZ (ADVOGADO) DENUNCIADO:JAILSON REBELO DE ALMEIDA Representante(s): OAB 12633 -
OTACILIO DE JESUS CANUTO (ADVOGADO) OAB 13143 - JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ
(ADVOGADO) PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. DECISÂ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebida a denÃºncia, os rÃ©us foram devidamente citados e apresentaram resposta
Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado particular. Instado a se manifestar, sobre a resposta Ã
acusaÃ§Ã£o, o MPM manifestou-se pelo prosseguimento da AÃ§Ã£o Penal, nÃ£o acatou a tese arguida
pela defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatei, sucintamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
art. 397 do CÃ³digo de Processo Penal, na redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.719, de 2008, dispÃµe: Art.
397. ApÃ³s o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parÃ¡grafos, deste CÃ³digo, o juiz deverÃ¡ absolver
sumariamente o acusado quando verificar: I - a existÃªncia manifesta de causa excludente da ilicitude do
fato; II - a existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III
- que o fato narrado evidentemente nÃ£o constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Como se depreende das expressÃµes veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de
absoluta certeza a respeito da inexistÃªncia da tipicidade ou ilicitude do fato tÃpico ou da culpabilidade ou
punibilidade do agente estÃ¡ o juiz autorizado a absolver o acusado sumariamente. NÃ£o Ã© o caso dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto ainda, que a peÃ§a inicial jÃ¡ foi recebida, nÃ£o hÃ¡ o que se falar,
portanto, em reanÃ¡lise desses mesmos elementos, cabendo Ã defesa, neste instante, demonstrar a
ocorrÃªncia de alguns dos fatores impeditivos previstos no artigo 397, do CPP, o que nÃ£o foi o caso.
RazÃ£o pela qual mantenho a decisÃ£o de recebimento da denÃºncia por seus prÃ³prios fundamentos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Recebo a alegaÃ§Ã£o preliminar dos rÃ©us, como de mÃ©rito, sobre a qual sÃ£o
demandadas provas a serem produzidas futuramente em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantenho a
audiÃªncia anteriormente designada, para inquiriÃ§Ã£o das testemunhas arroladas pelo MPM e DEFESA,
bem como o interrogatÃ³rio dos acusados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias em que tenham testemunhas e militares residentes em outras localidades
por meio de videoconferÃªncia. Ante o exposto decido o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a
especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar
mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as
seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca
onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis)
para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar
sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que
serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos,
testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem
depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que
consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas
civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_MjU5OWYzZWEtNTVlMi00NWQzLWI2Y2QtODAzZjRiOWQ5ZmI3%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
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realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
ParÃ¡  PROCESSO:  00126407219958140301  PROCESSO ANTIGO:  199510179117
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REU:GOVERNO DO ESTADO DO PARA
Representante(s): ROSSIMAR CARVALHO DOS REIS (ADVOGADO) ADVOGADO:MARCIA DO
SOCORRO RODRIGUES DE MIRANDA AUTOR:JOAO CARLOS NASCIMENTO DAS NEVES
Representante(s): OAB 5727 - MARCIA DO SOCORRO RODRIGUES MIRANDA (ADVOGADO) .
CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0012640-72.1995.8.14.0301, o autor
JOÃO CARLOS NASCIMENTO DAS NEVES, foi devidamente intimado da DecisÃ£o InterlocutÃ³ria de fls.
259 dos autos, conforme DiÃ¡rio de JustiÃ§a - EdiÃ§Ã£o n.Âº 7046/2020, Ã s fls. 261, porÃ©m o mesmo
nÃ£o se manifestou a respeito. TRANSITANDO LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista
JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.)
P R O C E S S O :  0 0 1 7 2 5 5 8 6 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:EDIVALDO PEREIRA BARBOSA
Representante(s): OAB 16649 - DIOGO CUNHA PEREIRA (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA.
CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0017255-
86.2014.8.14.0301, o autor EDIVALDO PEREIRA BARBOSA, foi devidamente intimado da SentenÃ§a de
fls. 63/65 dos autos, conforme DiÃ¡rio de JustiÃ§a - EdiÃ§Ã£o n.Âº 6855/2020, Ã s fls. 66/67, porÃ©m o
mesmo nÃ£o se manifestou a respeito. TRANSITANDO LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB,
A r t .  1 Â ª . )  P R O C E S S O :  0 0 5 2 6 9 8 0 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:EDIVANILDO SILVA SOUZA
Representante(s): OAB 15456 - LORENA BRITO AMORAS (ADVOGADO) OAB 8903 - RENATA DINIZ
MONTEIRO CAMARGOS (ADVOGADO) OAB 17905 - ALEXANDRA DA COSTA NEVES (ADVOGADO)
REU:ESTADO DO PARA. ARQUIVAMENTO Aos 20 dias do mÃªs setembro do ano de 2021, na
Secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos. EMANUEL
NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 PROCESSO:
00526980620118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
AUTOR:EDIVANILDO SILVA SOUZA Representante(s): OAB 15456 - LORENA BRITO AMORAS
(ADVOGADO) OAB 8903 - RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS (ADVOGADO) OAB 17905 -
ALEXANDRA DA COSTA NEVES (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA. CERTIDÃO DE TRÃNSITO
EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0052698-
06.2011.8.14.0200, a SentenÃ§a de fls. 78/80, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO para o rÃ©u
(ESTADO DO PARÃ), devidamente intimado conforme as fls. 88. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o
mesmo estÃ¡ ciente da referida SentenÃ§a, nada tendo a requerer, como consta as folhas 90 dos autos. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA
COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento
008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00578154120128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:BENEDITO CARDOSO TRINDADE
Representante(s): OAB 10579 - LUIS CARLOS DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADVOGADO) OAB
5326 - MARIA ELISA BESSA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 27103 - YAN MATHEUS FERREIRA
CARDOSO (ADVOGADO) OAB 29182 - GYSELY MILEO MIRANDA DA COSTA (ADVOGADO) OAB
30137 - VIVIAN KATIELLY COSTA CABEÇA GARCIA (ADVOGADO) OAB 30251 - LAYANNE DE JESUS
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LIMA (ADVOGADO) OAB 30227 - TAYRONY EDILSON SANTANA LOUREIRO PIRES (ADVOGADO)
REU:ESTADO DO PARA Representante(s): THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA
(PROCURADOR(A)) . CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0057815-
41.2012.8.14.0301, o autor BENEDITO CARDOSO TRINDADE, foi devidamente intimado da SentenÃ§a
de fls. 248/249 dos autos, conforme DiÃ¡rio de JustiÃ§a - EdiÃ§Ã£o n.Âº 7064/2021, Ã s fls. 252/253,
porÃ©m o mesmo nÃ£o se manifestou a respeito. TRANSITANDO LIVREMENTE EM JULGADO. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA
COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento
008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00000473820138140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
- Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ENCARREGADO:NEYVALDO COSTA DA SILVA
DENUNCIADO:ALEXANDRE OLIVEIRA DE MELO Representante(s): OAB 8482 - CARLOS ALEXANDRE
TEIXEIRA REIS VASQUEZ (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:JAIME ROSA DE OLIVEIRA TESTEMUNHA:CRISTINA MARIA PENNA E
SILVA TESTEMUNHA:FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ MOREIRA TESTEMUNHA:DANIEL ARVANI
TESTEMUNHA:JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO TESTEMUNHA:CARLOS DANIEL VALE DA
ROSA TESTEMUNHA:DENISIO PEDRO DE MACEDO MEDEIROS TESTEMUNHA:JORGE CORREA DE
SOUZA. PODER JUDICIÃRIO JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Antonio Jose de
Matos Resque, Diretor de Secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes
que lhe sÃ£o concedidas em lei, certifica que, transitou livremente julgado a sentenÃ§a de fls. 318/333 dos
autos, sem interposiÃ§Ã£o de recurso de apelaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar e do Advogado do
rÃ©u. O referido Ã© verdade dou fÃ©. AJMR Av 16 de Novembro, 486, BelÃ©m/PA, CEP 66023-220
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 4 8 6 9 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ENCARREGADO:MARIO JORGE VASCONCELOS CONCEICAO
JUNIOR DENUNCIADO:ANTONIO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 4250 - JANIO
ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:PEDRO OLIVEIRA DA SILVA SOBRINHO DENUNCIADO:JOSE MIGUEL FEIO
BARROSO Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 -
NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO DA LUZ MONTEIRO
DENUNCIADO:JESS ELLY LIMA DE LIMA DENUNCIADO:REINALDO RODRIGUES DE SOUZA
INDICIADO:CRISTOVAM BEZERRA NOJOSA DENUNCIADO:LOURIMAR DE CARVALHO FIGUEIREDO
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
R E G O  B O R G E S  ( A D V O G A D O )  D E N U N C I A D O : G E F F E R S O N  S I L V A  N O R O N H A
DENUNCIADO:FRANKLIN JOSE COSTA DE MORAES DENUNCIADO:REINALDO SERRÃO DA SILVA
DENUNCIADO:RAIMUNDO NASCIMENTO RODRIGUES VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ANTONIO
ARAUJO MELO DENUNCIADO:EDIVALDO LOPES DOS SANTOS PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:WANESSA CHRISTINA MONTEIRO MACHADO TESTEMUNHA:ULISSES
MARQUES LOBO TESTEMUNHA:HEYDER SILVA DO NASCIMENTO. ATA DE AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃAO e JULGAMENTO HIBRIDA SENTENÃA NÂº do Processo NÂº 0000948-69.2014.814.0200
ÃrgÃ£o: CPJPM Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual - Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha,
BelÃ©m, PAÂ Data: 21/09/2021 Hora: 09h00. Juiz-Presidente: LUCAS DO CARMO DE JESUS Integrantes
do Conselho de JustiÃ§a: 1) Major LERRY SOARES FERREIRA 2) CapitÃ£o RUSIMULLER PEREIRA DE
SOUSA 3) Tenente DIEGO MARIANO ESQUERDO ANDRADE 4) Tenente ALINE SOUSA OLIVEIRA
LINS Promotor: Dr. ARMANDO BRASIL TEIXEIRA Acusados: ANTONIO JOSÃ BARBOSA DE OLIVEIRA,
PEDRO OLIVEIRA DA SILVA SOBRINHO, JOSE MIGUEL FEIO BARROSO, JOSE AUGUSTO DA LUZ
MONTEIRO, JESSE ELLY LIMA DE LIMA, REINALDO RODRIGUES DE SOUZA, LOURIMAR DE
CARVALHO FIGUEIREDO, ROGÃRIO DE SOUZA LOUREIRO, GEFFERSON SILVA NORONHA,
FRANKLIN JOSE COSTA DE MORAES, REINALDO SERRÃO DA SILVA, RAIMUNDO NASCIMENTO
RODRIGUES e EDIVALDO LOPES DOS SANTOS- Virtual Advogados: Dra. NAYARA REGO BORGES
MARTINS e RODRIGO TEIXEIRA SALES - virtual Presentes o Juiz de Direito e Presidente do Conselho
de JustiÃ§a, os demais integrantes deste, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, os acusados
(virtual) e os Advogados (presencial). Presente o AcadÃªmico de Direito, MARCIO CAMPOS DA SILVA,
RG 474817-MTEPA. Presente a testemunha militar arrolada pela defesa, LUIS CARLSO DA SILVA
PONTES. Teve inÃcio a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, porÃ©m, a testemunha foi dispensada O RMPM com
a palavra, requereu a decretaÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o de punibilidade do feito, tendo em vista que os
militares foram denunciados pela pratica do delito de peculato culposo, artigo 303, Â§ 3Âº do CPM, pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, sendo que a denuncia foi recebida em 19/03/2015, com prazo prescricional
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de quatro anos. A Defesa ratificou o pedido do MPM. O MM. Conselho Permanente de JustiÃ§a decidiu Ã
unanimidade de seus membros, em decretar a extinÃ§Ã£o de punibilidade pela ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o e absolver os acusados, com fulcro no artigo 439, letra Â¿fÂ¿ do CPMPM, sendo a
decisÃ£o registrada por meio Ã¡udio-visual, dispensando-se a transcriÃ§Ã£o, em conformidade com
decisÃ£o proferida pelo STJ no Resp. 1340069, de Relatoria do Ministro Nefi Cordeiro, publicado no DJE
de 28/08/2017. As partes declararam que nÃ£o irÃ£o recorrer da decisÃ£o, transitando em julgado,
determinando o Magistrado o imediato arquivamento dos autos. E, Nada mais havendo, determinou o MM.
Juiz presidente do Conselho o encerramento do ato Ã s 11h00, dispensando-se de assinatura os que
participaram da sessÃ£o de forma virtual. Eu,Â , Emanuel Santos, Analista JudiciÃ¡rio.Â Juiz de Direito Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  M P M Â
____________________________________________ PROCESSO: 00009486920148140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU
SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ENCARREGADO:MARIO JORGE
VASCONCELOS CONCEICAO JUNIOR DENUNCIADO:ANTONIO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) DENUNCIADO:PEDRO OLIVEIRA DA SILVA SOBRINHO
DENUNCIADO:JOSE MIGUEL FEIO BARROSO Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE
AUGUSTO DA LUZ MONTEIRO DENUNCIADO:JESS ELLY LIMA DE LIMA DENUNCIADO:REINALDO
RODRIGUES DE SOUZA INDICIADO:CRISTOVAM BEZERRA NOJOSA DENUNCIADO:LOURIMAR DE
CARVALHO FIGUEIREDO Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO)
OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) DENUNCIADO:GEFFERSON SILVA NORONHA
DENUNCIADO:FRANKLIN JOSE COSTA DE MORAES DENUNCIADO:REINALDO SERRÃO DA SILVA
DENUNCIADO:RAIMUNDO NASCIMENTO RODRIGUES VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ANTONIO
ARAUJO MELO DENUNCIADO:EDIVALDO LOPES DOS SANTOS PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:WANESSA CHRISTINA MONTEIRO MACHADO TESTEMUNHA:ULISSES
MARQUES LOBO TESTEMUNHA:HEYDER SILVA DO NASCIMENTO. CERTIDÃO DE TRANSITO EM
JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou
livremente em julgado a sentenÃ§a nÂº 20210198964081 nestes autos, O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO:
00012918920198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021
AUTOR:JERONIMO COSTA DE SOUSA Representante(s): OAB 21140 - SAMARA SOBRINHA DOS
SANTOS ALVES (ADVOGADO) OAB 18291 - JULIA FERREIRA BASTOS SILVA (ADVOGADO) REU:A
COLETIVIDADE O ESTADO PROMOTOR:GILBERTO VALENTE MARTINS. CERTIDÃO Â Â Emanuel
Nazareno da Costa Santos, Analista JudiciÃ¡rio do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, lotado na
JustiÃ§a Militar do Estado (Secretaria CÃvel), usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por Lei,
CERTIFICA que nos Autos de AÃ§Ã£o CÃvel NÂº 0001291-89.2019.814.0200, que o AUTOR foi intimado
e apresentou RÃPLICA dentro do prazo legal. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 21 de
setembro de 2021. Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA Mat. 132241 PROCESSO: 00018475720208140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU
SILVA A??o: Execução da Pena em: 21/09/2021 DENUNCIADO:WELLINGTON DE PINHO ALVAREZ
Representante(s): OAB 25574 - GABRIEL RAMOS DA SILVA YOUSSEF AROUS (ADVOGADO) OAB
21127 - DENISON MARTINS PANTOJA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . CERTIDÃO DE TRANSITO
EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o
proferida nos autos de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pelo rÃ©u WELLINGTON DE PINHO ALVARES,
transitou em julgado no dia 03/09/2018, conforme verificado na certidÃ£o nÂº 20180467824851 dos autos.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de
Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00571953620158140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ENCARREGADO:VICTOR CEZAR GAMA MONTEIRO VITIMA:R.
M. F. C. DENUNCIADO:RAIMUNDO ROBERTO PACHECO DE FREITAS Representante(s): OAB 20477 -
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BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO) DENUNCIADO:NELSON MIRANDA DA SILVA
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:DIELSON NOGUEIRA DE ALMEIDA. Processo: 00571953620158140200 Â Â Â Â Â Â Â Â
Â DECISÃO 1)Â Â Â Â Â Tendo em vista requerimento ministerial de fl. 157. Defiro o pedido formulado
pelo digno `parquetÂ¿ militar, (fl. 157). 2)Â Â Â Â Â A secretaria da JustiÃ§a Militar para juntar aos autos a
mÃdia em consta o interrogatÃ³rio de NELSON MIRANDA JUNIOR, referente a audiÃªncia realizada no
dia 05.09.2019, (fl. 101), ou certifique quanto a impossibilidade de realizÃ¡-lo. ApÃ³s, dÃª-se vista ao MPM.
3)Â Â Â Â Â Cumpra-se a decisÃ£o de fl. 145, item 2): (Solicite-se ao juÃzo da 1Âª Vara Criminal de
Parauapebas, PA, informaÃ§Ã£o quanto a conclusÃ£o do incidente de insanidade mental instaurado nos
autos da aÃ§Â¿o penal nÃºmero 0071559-89.2015.814.0401 para avaliar a sanidade mental do acusado
RAIMUNDO ROBERTO PACHECO FREITAS). 4)Â Â Â Â Â Redesigno o julgamento anteriormente
marcado (fl. 1560) para o dia 13/04/2022 Ã s 11h00m. 5)Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o participar da
audiÃªncia preferencialmente de forma virtual. 6)Â Â Â Â Â A sala de audiÃªncia poderÃ¡ ser acessada
p e l o  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_MDdiMjlmNTItYzkyMC00MjJjLThiMWQtMDFhOGQ5MmQ5NTdj%40thread.v2/0?conte
x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d. 7)Â Â Â Â
Â AuxÃlio para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado por meio de telefone e e-mail desta
unidade judiciÃ¡ria: ((91) 99339-0307 - WhatsApp) e auditoria.militar@tjpa.jus.br; Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 4 8 9 4 2 0 1 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 4 8 5 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial Militar em: 22/09/2021 ENCARREGADO:MARIO DA CONCEICAO MORAIS FILHO
INDICIADO:ANDRE LUIZ NOVAES DE ALMEIDA VITIMA:A. A. P. . Despacho: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-
se a Auditoria Geral do Estado, no prazo de 05 dias, tal como requerido pelo MPM Ã fl.480. Retornando,
dÃª-se vista ao MPM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,
22 de setembro de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a
Miltiar do Estado do ParÃ¡ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: JUSTIÃA MILITARÂ Â Email:
auditoria.militar@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Avenida 16 de Novembro, 486Â CEP: 66.230-220Â Â Bairro:
Cidade VelhaÂ Â Fone: (91)3222-9667 PROCESSO: 00007818120168140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:HEYDER SILVA DO NASCIMENTO
DENUNCIADO:RODRIGO DE ARAUJO REIS Representante(s): OAB 14734 - CHARLES PLATON MAIA
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. TESTEMUNHA:JOSE ROBERTO PEREIRA DAMASCENO
TESTEMUNHA:RONALDO CESAR PERDIGAO DE MORAES TESTEMUNHA:EDWILSON DAMASCENO
TEIXEIRA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ ANAPU SECRETARIA DA VARA
ÃNICA DA COMARCA DE ANAPU FICHA DE ASSINATURA / C0MPAREC1MENT0 AO JUÃZO
MEDIDAS CAUTELARES PROCESSO DE ORIGEM NÂ° 0000781-81.2016.8.14.0200 (). CARTA
PRECATÃRIA NESTE JUÃZO: nÂ° 0006168-64.2019.8.14.0138. COMPARECIMENTO: MENSAL
PERÃODO DE PROVA: 24 MESES Denunciado: RODRIGO DE ARAUJO REIS FiliaÃ§Ã£o: Marcos
Oliveira Costa Reis e Maria de Fatima de AraÃºjo Reis, nascido aos 28/04/1979. EndereÃ§o: AV.
SANDRO Scarparo, nÂ° 10, BAIRRO Novo Panorama, quartel da 16Â° CIPM, ANAPU/PA. AlteraÃ§Ã£o de
endereÃ§o: FÃ³rum de ANAPU - Rua GoiÃ¡s, s/n, bairro SÃ£o Luiz, CEP 68.365-000, Fone (91) 3694-
1724 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ ANAPU SECRETARIA DA VARA ÃNICA
DA COMARCA DE ANAPU FICHA DE ASSINATURA / COMPARECIMENTQ AO JUÃZO MEDIDAS
CAUTELARES PROCESSO DE ORIGEM NÂ° 0000781-81.2016.8.14.0200 (). CARTA PRECATÃRIA
NESTE JUÃZO: nÂ° 0006168-64.2019.8.14.0138. COMPARECIMENTO: MENSAL PERÃODO DE
PROVA: 24 MESES FÃ³rum de ANAPU - Rua GoiÃ¡s, s/n, bairro SÃ£o Luiz, CEP 68.365-000, Fone (91)
3 6 9 4 - 1 7 2 4  P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 6 7 7 8 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial Militar em: 22/09/2021 ENCARREGADO:MARCOS VALERIO VALENTE DOS SANTOS
INDICIADO:REGINALDO MOREIRA JUNIOR INDICIADO:JOSE CARLOS QUADROS CASTRO
INDICIADO:REGINALDO FAGNER BRAZ LEAO VITIMA:A. C. O. E. . Despacho: Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-
se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, para se manifestar sobre a CERTIDÃO. ApÃ³s, faÃ§a conclusÃ£o dos
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autos. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â
Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00015623020218140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Sindicância em: 22/09/2021 ENCARREGADO:DENILSON RIBEIRO LIMA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento instaurado para apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de
crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o arquivamento do procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova
suficientes para dar suporte ao oferecimento de denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
Ã© o tÃtular exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem
quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o de elementos suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto
na parte final do artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando
os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer a insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao
oferecimento da denÃºncia, impondo-se o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, com fundamento noa rtigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento
dos autos, sem prejuÃzo de sua reabertura, caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios
de autoria de crime militar. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da
JustiÃ§a Miltiar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00018834120168140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:JOAO LUIZ CASTRO DE LIMA
DENUNCIADO:JOSE ALDO JEFFERSON DE SOUZA Representante(s): OAB 21611 - NAYARA REGO
BORGES (ADVOGADO) OAB 14220 - FABIO ROGERIO MOURA MONTALVÃO DAS NEVES
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. TESTEMUNHA:JANIS DAVID DO ESPIRITO SANTO MELO
TESTEMUNHA:ALEXANDRE DE JESUS DIAS DE OLIVEIRA VITIMA:E. S. C. TESTEMUNHA:ISRAEL
CARDOSO PINTO. CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de
Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo
provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o proferida nos autos de recurso de apelaÃ§Ã£o
interposto pelo rÃ©u JOSE ALDO JEFFERSON DE SOUZA, transitou em julgado no dia 09/06/2021,
conforme verificado na certidÃ£o nÂº 20210162453281 da Secretaria Ãºnica de Direito Penal. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 5 9 3 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
-  Procedimento Ordinár io em: 22/09/2021 PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA
DENUNCIADO:FERNANDO AUGUSTO DOPAZO NOURA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO
DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)
OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA
COSTA BULHOES LEITE (ADVOGADO) . CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que, a defesa retirou esses autos 03/03/2021 e devolveu
apÃ³s contato telefÃ´nico no dia 21/09/2021, sendo assim o processo ficou paralisado por mais de 100
dias. 21/09/2021 Carolina Abreu PROCESSO: 00022859320148140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
-  Procedimento Ordinár io em: 22/09/2021 PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA
DENUNCIADO:FERNANDO AUGUSTO DOPAZO NOURA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO
DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)
OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA
COSTA BULHOES LEITE (ADVOGADO) . CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que, no sistema consta um petiÃ§Ã£o penal da defesa do dia
24/04/2021, protocolo as 16;00h. Mas, a referida petiÃ§Ã£o nÃ£o se encontra na secretaria, sendo assim
eu desassociei para fazer os autos conclusos. 22/09/2021 Carolina Abreu PROCESSO:
00023854820148140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
ENCARREGADO:CASSIO TABARANA SILVA DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS LEITE RODRIGUES
Representante(s): OAB 13052 - OMAR ADAMIL COSTA SARE (ADVOGADO) OAB 22402 - WALLACE
LIRA FERREIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:SILVANO PEREIRA AMORIM Representante(s): OAB
13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROMERO GUEDES LIMA
VITIMA:C. M. A. TESTEMUNHA:ELTON RIBEIRO MEDEIROS TESTEMUNHA:ANTONIO BATISTA DE
LIMA JUNIOR TESTEMUNHA:JOSE ANTONIO BRITO SOUZA TESTEMUNHA:ANDERSON OSCAR
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RIBEIRO DE AMORIM TESTEMUNHA:ARLETE ALVES DE MOURA TESTEMUNHA:VALDINEIA MAFRA
MENDES TESTEMUNHA:ALDECI DE JESUS ALVES COSTA. Processo nÃºmero 0002385-
48.2014.814.0200 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista Ã defesa dos acusados para se manifestar sobre
a petiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s fls. 489/491. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 1 de
junho de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do
Es tado  do  ParÃ¡  PROCESSO:  00027578420208140200  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:ELBER RODRIGUES PENA VITIMA:P. H. P. F.
DENUNCIADO:IRAN DE JESUS SENA LUCAS PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA JUSTICA
MILITAR DO ESTADO. Processo: 0002757-84.2020.8.14.0200 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em virtude de a data anteriormente marcada para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia tratar-se de feriado
transferido do dia do servidor pÃºblico de 28/10/2021, nÃ£o haverÃ¡ expediente forense no dia
29/10/2021. Decido. 1)Â Â Â Â Â Redesigno o ato para o dia 28/01/2022 Ã s 09h00m. Sendo o caso dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 2)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s)
pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas:
1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que
compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â
Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s),
testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia
v i r t u a l  p o r  m e i o  d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_OGYxMjQyYWUtMjA0OS00YTFiLWI3YjYtMDIwNWYxYTJmZmIz%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 5 8 6 9 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:ANTONIO MARIA MACHADO SANTIBANEZ
VITIMA:W. L. P. M. VITIMA:Y. G. DENUNCIADO:BRUNO FERNANDES GOMES PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. Processo: 0002758-69.2020.8.14.0200 DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em virtude de a data anteriormente marcada para a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia tratar-se de feriado transferido do dia do servidor pÃºblico de 28/10/2021, nÃ£o haverÃ¡
expediente forense no dia 29/10/2021. Decido. 1)Â Â Â Â Â Redesigno o ato para o dia 28/01/2022 Ã s
09h20m. Sendo o caso dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como
rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a
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prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 2)Â Â
Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a),
testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por
uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de
informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft
Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes
assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados
(apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e
hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam
intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios
prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_YWU2ODhhNGEtYTQzOC00MGI3LTkyN2UtNWQ1NGRkNjQ2ZTg1%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 9 5 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:ALDIRLEY BARBOSA DE FARIAS
DENUNCIADO:KASSIO WILLEN MOREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 23826 - GEIZE
MARIANA COELHO LINS (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . Processo nÃºmero: 0003695-
26.2013.8.14.0200 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â RelatÃ³rio Â Â Â Â Â O representante do MinistÃ©rio PÃºblico
Militar ofereceu denÃºncia em desfavor de KÃSSIO WILLEN MOREIRA DE OLIVEIRA, qualificado nos
autos, pela prÃ¡tica do crime falsidade ideolÃ³gica, tipificado no artigo 312, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â
Â Â Alegou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar, do necessÃ¡rio para compreender os fatos, em sÃntese: 1)Â Â Â
Â Â Noticia a peÃ§a informativa em anexo que o CAP. BM HÃ©lio da Silva Almeida recebeu
determinaÃ§Ã£o do Sub. Comandante do CBM PA CEL. QOBM Fernando por meio do ofÃcio nÂº 248, de
18.10.2011 (fl. 26), para que fizesse verificaÃ§Ã£o dos sistemas de seguranÃ§a contra incÃªndio e
pÃ¢nico de condomÃnios residenciais da incorporadora "Porte Engenharia", devido Ã interdiÃ§Ã£o do
condomÃnio denominado "wing" por problemas de ruptura de um de seus pilares; 2)Â Â Â Â Â O CAP. BM
HÃ©lio dirigiu-se aos condomÃnios "Lille e Malmo", vistoriados pelo denunciado, e constatou que o
mesmo aprovou e emitiu habite-se dos referidos condomÃnios com as seguintes pendÃªncias: Largura
dos corredores com dimensÃµes em desacordo com a NBR 9077; descarga dos gases do moto gerador
prÃ³ximo da tomada de ar do sistema de escada pressurizada; nÃ£o funcionalidade da bomba de combate
a incÃªndio; ausÃªncia de painel elÃ©trico com avisador sonoro e visual e falta de manutenÃ§Ã£o no
hidrante de recalqueÂ (fls. 27/28); 3)Â Â Â Â Â Em depoimento prestado a fl. 40, o denunciado confirmou
que nÃ£o Ã© detentor de curso de vistoriante, porÃ©m mesmo assim vistoriou os empreendimentos e,
mesmo diante de irregularidades, concedeu o auto de vistoria do corpo de bombeiros (AVCB) de acordo
com os documentos de fl. 29. Â Â Â Â Â Concluiu o MinistÃ©rio PÃºblico que o acusado infringiu o
disposto no artigo 312, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Arrolou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar 3 (trÃªs)
testemunhas. Â Â Â Â Â Em apenso consta o procedimento policial. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida
em 21/09/2015 (fl. 05). Â Â Â Â Â O acusado foi citado e apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o (fls.
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07 e 12/25). Â Â Â Â Â As testemunhas foram inquiridas e o acusado interrogado (fls. 83/87). Â Â Â Â Â
Houve requerimento de diligÃªncias na fase do artigo 427, do CPPM (fls. 88). Â Â Â Â Â RelatÃ³rio de
vistoria tÃ©cnica foi juntado aos autos (fls. 105/112). Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou que
apresentaria suas alegaÃ§Ãµes finais oralmente em plenÃ¡rio (fl. 115). Â Â Â Â Â A defesa manifestou-se
sobre o relatÃ³rio de vistoria tÃ©cnica e informou que pretendia apresentar alegaÃ§Ãµes finais oralmente
em plenÃ¡rio (fls. 122/124). Â Â Â Â Â Â Em plenÃ¡rio, o MinistÃ©rio PÃºblico Militar pugnou pela
condenaÃ§Ã£o do acusado pela prÃ¡tica do crime de falsidade ideolÃ³gica, tipificado no artigo 312, do
CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â A defesa apresentou alegaÃ§Ãµes finais em plenÃ¡rio, pugnando pela
absolviÃ§Ã£o do acusado, destacando os seguintes pontos: 1)Â Â Â Â Â O projeto foi aprovado em
27.8.2007 e todos anos foram expedidos HABITE-SE, desde entÃ£o, permanecendo o corredor com a
mesma largura de sempre, apontada como irregular; 2)Â Â Â Â Â O acusado fez a vistoria em 2010,
apenas nas Ã¡reas de entrada e saÃda e nÃ£o de todo o prÃ©dio; 3)Â Â Â Â Â A vistoria foi assinada pelo
acuado, por um Subtenente e um CapitÃ£o; 4)Â Â Â Â Â O acusado esteve no EdifÃcio Malmo por trÃªs
vezes e apontou diversas irregularidades, que foram sanadas pelo responsÃ¡vel; 5)Â Â Â Â Â Em
14.9.2007, a testemunha HÃ©lio teve uma desavenÃ§a com o proprietÃ¡rio da Porte Engenharia e aÃ
desencadeou toda o problema quanto ao empreendimento Malmo; 6)Â Â Â Â Â O prÃ©dio que teve
problema quando Ã fundaÃ§Ã£o foi o Lile, que nÃ£o foi vistoriado pelo acusado; 7)Â Â Â Â Â Desde o
inÃcio, quando foi aprovado, o projeto constava o corredor com 1,04 m. e com o estrangulamento caiu
para 0,96 m. Â Â Â Â Â Â Relatado, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Ao
acusado foi imputada a prÃ¡tica do crime de concussÃ£o, tipificado no artigo 251, do CÃ³digo Penal Militar,
que dispÃµem, in verbis: Â¿- Falsidade ideolÃ³gica Art. 312. Omitir, em documento pÃºblico ou particular,
declaraÃ§Ã£o que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaraÃ§Ã£o falsa ou diversa da que
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigaÃ§Ã£o ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante, desde que o fato atente contra a administraÃ§Ã£o ou o serviÃ§o militar: Pena -
reclusÃ£o, atÃ© cinco anos, se o documento Ã© pÃºblico; reclusÃ£o, atÃ© trÃªs anos, se o documento
Ã© particular.Â¿ Â Â Â Â Â Pelo que se infere do InquÃ©rito Policial Militar em apenso, Ã fl. 43, o acusado
fez uma vistoria no EdifÃcio Malmo em 23/06/2010 e emitiu o Â¿HABITE-SEÂ¿ com validade para
junho/2011 (fl. 29 do IPM).h Â Â Â Â Â Uma outra vistoria foi realizada em 25/10/2011 pelo CapitÃ£o
HÃ©lio Almeida e pelo Cabo Constantino da Costa Paes JÃºnior e diversas irregularidades foram
detectadas, que impediriam a emissÃ£o do Â¿HABITE-SEÂ¿ (fls. 27 e 28, do IPM). Â Â Â Â Â Ao ser
inquirido nos autos do procedimento policial em apenso (fls. 36 e 37), o Subtenente Bombeiro Militar
Constantino da Costa Paes JÃºnior afirmou que nÃ£o havia condiÃ§Ãµes de ser liberado o Â¿habite-seÂ¿
do EdifÃcio Residencial Malmo, como fizera o acusado. Â Â Â Â Â No mesmo sentido, ao ser inquirido nos
autos do procedimento policial em apenso, (fls. 58 e 59), o CapitÃ£o Bombeiro Militar HÃ©lio Almeida
afirmou que nÃ£o havia condiÃ§Ãµes de ser liberado o Â¿habite-seÂ¿ do EdifÃcio Residencial Malmo,
como fizera o acusado. Â Â Â Â Â No RelatÃ³rio de Vistora TÃ©cnica juntado aos autos, Ã s fls. 105/112,
aos quesitos, foram dadas as seguintes respostas: Â¿4.1 - Se o corredor de acesso ao prÃ©dio vistoriado
comporta a passagem de cadeira de rodas? Sim, acesso do prÃ©dio comporta a passagem de uma
cadeira de rodas, conforme a dipensÃ£o apresentada como exemplo, na figura 09 do anex[o A, deste
documento. 4.2 - Se o padrÃ£o estabelecido na norma foi observado na edificaÃ§Ã£o? NÃ£o, pois em
algumas rotas de fuga o padrÃ£o normativo nÃ£o foi observado. 4.3 - Se um dos corredores estaria dentro
da norma e o outro nÃ£o? Sim, o corredor da caixa de escada estÃ¡ dentro da norma, porÃ©m outros
corredores nÃ£o, a exemplo dos corredores do pavimento tipo. 4.4 - Se, havendo um dos corredores de
acordo com o padrÃ£o estabelecido na norma, eximir-se-ia a obrigatoriedade de o outro corredor estar de
acordo com os padrÃµes da norma? NÃ£o, mesmo havendo um ou mais corredores no padrÃ£o normativo
nÃ£o exime a obrigatoriedade normativa dos demais corredoresÂ¿. Â Â Â Â Â Â Ao ser inquirido em
juÃzo, o CapitÃ£o HELIO DA SILVA ALMEIDA declinou o seguinte: Â¿Recorda que houve um sinistro no
edifÃcio Wing, na Diogo MÃ³ia. O Coronel Fernando, na Ã©poca, era o subcomandante e solicitou que
fossem feitas vistorias nos edifÃcios Wing, Lille e Malmo, da Construtora Porte Engenharia, prÃ©dios que
estavam na mesma regiÃ£o, que Ã© no Umarizal, e que teriam sido dimensionados pelo mesmo projetista
do prÃ©dio que desabou da outra construtora, o Real Class. O Coronel Fernando pediu para que fossem
verificar os sistemas de seguranÃ§a contra incÃªndios e pÃ¢nico dos condomÃnios da Incorporadora
Porte Engenharia. Nas verificaÃ§Ãµes foi emitido para cada prÃ©dio um parecer. Foi verificado que um
dos prÃ©dios estava com o habite-se ainda em funcionamento e outro estava com o habite-se vencido.
Foram constatadas algumas situaÃ§Ãµes nos prÃ©dios, que depois foram relatadas no parecer tÃ©cnico.
Solicitou a cassaÃ§Ã£o do habite-se do que ainda estava em vigor e quanto ao outro, como jÃ¡ estava
vencido, foi notificado para que fossem feitas as correÃ§Ãµes. Confirma que foi o declarante que relatou
que teria havido algumas incongruÃªncias nas aprovaÃ§Ãµes feitas na vistoria do acusado. Relembra que
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ao chegar em um dos prÃ©dios uma coisa chamou sua atenÃ§Ã£o. Havia uma reclamaÃ§Ã£o dos
moradores sobre nÃ£o haver maÃ§aneta nas portas corta fogo. Foi olhar e constatou que realmente nÃ£o
tinha maÃ§aneta em nenhuma das portas. De acordo com as normas essas portas tÃªm que ter
maÃ§aneta. Outra situaÃ§Ã£o que se recorda Ã© que a largura dos corredores, que eram um acesso de
emergÃªncia, estava em desacordo com as normas. Outras questÃµes foram relativas aos hidrantes, pois
uma uma bomba nÃ£o funcionou e havia problemas no registro de passeio, que se tratava de aspecto
estrutural, que possivelmente a empresa nÃ£o teria como alterar. Esse Ã© o aspecto que deveria ter sido
monitorado pelo acusado. E que, portanto, estaria irregular no momento em que foi feita a vistoria pelo
acusado. Um diz respeito Ã largura dos acessos Ã escada. Outro era as maÃ§anetas das portas corta
fogo (estavam faltando). E em um dos prÃ©dios estava faltando o quadro elÃ©trico da bomba de
incÃªndio. NÃ£o chegou a conversar com o acusado para perguntar o motivo de ele ter permitido as
irregularidades. NÃ£o sabe informar se a falha estrutural referente ao corredor foi corrigida. Lembra que
em uma das vistorias, que nÃ£o era em nenhum dos trÃªs prÃ©dios jÃ¡ citados, o dono da Construtora
Porte Engenharia o desacatou. Tem o BO guardado atÃ© hoje. Lembra que no dia do fato retirou-se do
local da vistoria porque o CapitÃ£o que estava presente recusou-se a prender em flagrante o dono da
Construtora. Foi dado ganho de causa para o dono da Construtora. A desavenÃ§a que teve com o dono
da construtora ocorreu bem antes da vistoria que detectou a falha estrutural no edifÃcio Malmo.Â¿ (Grifo
nosso). Â Â Â Â Â Ao ser inquirido em juÃzo, o Subtenente CONSTANTINO DA COSTA PAES JUNIOR
declinou: Â¿Na Ã©poca acompanhou o CapitÃ£o HÃ©lio na vistoria e percebeu algumas falhas no
estabelecimento, inadequaÃ§Ã£o na execuÃ§Ã£o do projeto, tendo sido vistoriada pelo acusado e
atestado como se tivesse de acordo com o projeto. As vistorias sÃ£o feitas anualmente, quando se cobra
as notas ficais dos equipamentos. Foi constatado que a largura do corredor nÃ£o estava de acordo com as
normas, havia falha nos equipamentos e o gerador de energia tambÃ©m nÃ£o estava de acordo com as
normas. Quando o acusado realizou a vistoria poderia estar correto, porÃ©m, no memento que realizou a
vistoria, juntamente com o CapitÃ£o HÃ©lio, nÃ£o estava. No entanto, a questÃ£o do corredor nÃ£o tinha
como ter sido alterada (largura). NÃ£o sabe informar se hoje o corredor ainda se encontra da mesma
forma. NÃ£o sabe dizer se o acusado informou ao dono do empreendimento a respeito das normas que
deveriam ser regularizadas. NÃ£o Ã© normal emitir o habite-se com esse tipo de pendÃªncia. NÃ£o teve
conhecimento de que a primeira vistoria feita no prÃ©dio foi reprovada e que, apÃ³s sete dias, foi
aprovada pelo acusado.Â¿ (Grifo nosso). Â Â Â Â Â O acusado, ao ser inquirido no procedimento policial
em apenso (fls. 40 e 41), fez os seguintes apontamentos: 1) As datas entre a vistoria de habite-se e a do
parecer estÃ£o muito distantes, podendo ocasionar algumas alteraÃ§Ãµes, caso nÃ£o tenham feito as
devidas manutenÃ§Ãµes; 2) Era bombeiro militar desde 2007 (a vistoria foi em junho de 2010); 3) Estava
trabalhando como vistoriante hÃ¡ 12 (doze) meses e nÃ£o possuÃa curso de vistoria tÃ©cnica; 4) Havia
condiÃ§Ãµes de ser liberado o Â¿habite-seÂ¿ do EdifÃcio Residencial Malmo, pois os sistemas
preventivos estavam funcionando; 5) Foi observado o hidrante de recalque; 6) Foi observado o
funcionamento do sistema de detecÃ§Ã£o de incÃªndio, mais especificamente o detector de fumaÃ§a; 7)
NÃ£o se lembrava se tinha filtro metÃ¡lico (relacionado ao sistema de escada pressurizada); 8) As portas
corta-fogo estavam devidamente estaladas; 9) NÃ£o observou a largura de corredores do
estabelecimento. (grifo nosso). Â Â Â Â Â Ao ser interrogado em juÃzo, o acusado KÃSSIO WILLEN
MOREIRA DE OLIVEIRA declinou: Â¿Na primeira vistoria no edifÃcio Malmo recorda-se de que as
pendÃªncias foram de instalaÃ§Ã£o de placa de sinalizaÃ§Ã£o, automaÃ§Ã£o de bomba e acionamento
de alarme. Com relaÃ§Ã£o Ã parte estrutural do corredor, deveria ter 1,10m, mas lÃ¡ estÃ¡ como 1,04 m.
Acontece que o equipamento da caixa tem uma largura de 20 cm para comportar as mangueiras. Eles
instalaram o equipamento e fizeram uma moldura por fora. EntÃ£o isso reduziu a largura da unidade de
passagem. Mas isso nÃ£o iria prejudicar um pavimento com dois apartamentos. Confirma que hÃ¡ duas
saÃdas e que as duas tem a metragem mÃnima de 1,0 m. Uma tem mais de 1,0m. e a outra estÃ¡
obstruÃda com o equipamento. O corredor comeÃ§a com mais de 1,0m. e depois afunila por conta da
obstruÃ§Ã£o e depois ele se abre de novo, tornando a ter 1,10 m. O pavimento tem dois apartamentos e a
escada de seguranÃ§a por onde as pessoas devem sair em caso de incÃªndio. A passagem nÃ£o impede
a saÃda dos moradores. NÃ£o Ã© a caixa da escada que estÃ¡ com 90cm., como foi dito, mas sim o
estrangulamento que foi feito com relaÃ§Ã£o aos equipamentos. Esse abrigo de mangueira tem 20cm., de
modo que, se diminuir de 1,10, vai para 90 cm. EntÃ£o Ã© esse estrangulamento que estÃ¡ em
discussÃ£o. A outra questÃ£o apontada foi a do gerador de emergÃªncia. Na NBR 14880/2002 diz que a
capitaÃ§Ã£o de fumaÃ§a do sistema de pressurizaÃ§Ã£o tem que ficar livre da fumaÃ§a proveniente de
incÃªndio. Em nenhum momento a norma diz que tem que estar longe da descarga do gerador ou de
alguma outra coisa que venha causar fumaÃ§a. JÃ¡ a norma atual de pressurizaÃ§Ã£o veio com essa
ressalva. EntÃ£o, na condiÃ§Ã£o de vistoriante, nÃ£o podia chegar ao prÃ©dio e cobrar algo que nÃ£o
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estava escrito na norma. Em relaÃ§Ã£o Ã s maÃ§anetas, notificou e logo depois elas foram colocadas. O
problema que tinha na porta corta fogo Ã© o que geralmente ocorre na porta corta fogo do tÃ©rreo, que
tem mais circulaÃ§Ã£o de pessoas. Geralmente ela fica aberta e as dobradiÃ§as nÃ£o funcionam. EntÃ£o
pediu para fazer manutenÃ§Ã£o e a instalaÃ§Ã£o e foi feito. Na Ã©poca do fato fazia vistoria quando era
preciso, pois nÃ£o era vistoriante. Por ter feito o curso de engenharia mecÃ¢nica tinha conhecimento
sobre o sistema de pressurizaÃ§Ã£o. Fez diversas vistorias. O sistema de bomba de incÃªndio nÃ£o
estava funcionando no automÃ¡tico, mas de forma manual estava. Outro fato levantado foi que as placas
de sinalizaÃ§Ã£o e algumas mangueiras nÃ£o estavam no local. PorÃ©m isso poderia ser modificado
facilmente, como, por exemplo, por uma crianÃ§a que estivesse brincando no prÃ©dio. O que de fato
influenciou a vistoria realizada por HÃ©lio foi a desavenÃ§a que jÃ¡ existia entre ele e a Construtora Porte
Engenharia.Â¿ (Grifo nosso). Â Â Â Â Â Como se infere dos elementos de prova carreados aos autos,
alguns aspectos poderiam ser alterados entre uma vistoria e outra, de modo que nem todas as
irregularidades apontadas no parecer de fls. 27 e 28 (do IPM), elaborado em 25/10/2011, existiam quanto
o acusado fez a vistoria em 23/06/2010, juntada Ã fl. 43 (do IPM), que permitiu a emissÃ£o do Â¿HABITE-
SEÂ¿ de fl. 29. Â Â Â Â Â Ficou comprovado, no entanto, que alguns corredores do EdifÃcio Residencial
Malmo, especialmente pela vistoria de fls. 105/112 (do IPM), nÃ£o estavam de acordo com as normas
tÃ©cnicas, o que deveria impedir a emissÃ£o do Â¿HABITE-SEÂ¿ de fl. 29 (do IPM). Â Â Â Â Â Em se
tratando de aspecto estrutural nÃ£o poderia haver alteraÃ§Ã£o entre a vistoria realizada pelo acusado, em
23/06/2010, e a que fora realizada pelo CapitÃ£o HELIO DA SILVA ALMEIDA e o Subtenente
CONSTANTIVO DA COSTA PAES JÃNIOR em 25/10/2011. Â Â Â Â Â NÃ£o ficou evidenciando, no
entanto, que o acusado tenha agido com dolo para omitir, em documento pÃºblico, declaraÃ§Ã£o que dele
devia constar, ou nele inserir ou fazer inerir declaraÃ§Ã£o falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigaÃ§Ã£o ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante,
atentando contra a administraÃ§Ã£o ou o serviÃ§o militar, de modo a configurar o crime de falsidade
ideolÃ³gica tipificada no artigo 312, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Penso que a conduta do acusado
amolda-se ao artigo 324, do CÃ³digo Penal Militar, que dispÃµe, in verbis: Â¿- InobservÃ¢ncia de lei,
regulamento ou instruÃ§Ã£o Art. 324.Â Deixar, no exercÃcio de funÃ§Ã£o, de observar lei, regulamento
ou instruÃ§Ã£o, dando causa direta Ã prÃ¡tica de ato prejudicial Ã administraÃ§Ã£o militar: Pena - se o
fato foi praticado por tolerÃ¢ncia, detenÃ§Ã£o atÃ© seis meses; se por negligÃªncia, suspensÃ£o do
exercÃcio do posto, graduaÃ§Ã£o, cargo ou funÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um anoÂ¿. Â Â Â Â Â De fato, ao
fazer vistoria e viabilizar a emissÃ£o de Â¿HABITE-SEÂ¿ para o EdifÃcio Residencial Malmo, mesmo que
a largura de corredores nÃ£o estavam em conformidade com norma tÃ©cnica, deixou o acusado de
observar regulamento ou instruÃ§Ã£o, causando prejuÃzo Ã administraÃ§Ã£o militar, por tolerÃ¢ncia. Â Â
Â Â Â Â Assim, deve haver a desclassificaÃ§Ã£o da imputaÃ§Ã£o para o crime tipificado no artigo 324, do
CÃ³digo Penal Militar, considerando-se que a conduta foi praticada por tolerÃ¢ncia, de modo que a pena
mÃ¡xima Ã© de 6 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Como a pena mÃ¡xima Ã© de detenÃ§Ã£o
de atÃ© seis meses, o prazo prescricional Ã© de 2 (dois) anos, conforme dispÃµe o artigo 125, VII, do
CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Assim, tendo a denÃºncia sido recebida em 21/09/2015 (fl. 5), forÃ§oso
Ã© reconhecer que se encontra extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o retroativa, conforme dispÃµem os
artigos 123, IV, e 125, VII, do CÃ³digo Penal Militar.Â Â Â Â Â Â ConclusÃ£o Â Â Â Â Â Ante o exposto,
desclassifico a imputaÃ§Ã£o formulada na denÃºncia contra do acusado KÃSSIO WILLEN MOREIRA DE
OLIVEIRA, qualificado nos autos, do crime de falsidade ideolÃ³gica, tipificado no artigo 312, do CÃ³digo
Penal Militar, para o crime descrito no artigo 324, do mesmo CÃ³digo, e, com fundamento nos artigos 123,
IV, 125, VII, decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o retroativa, ABSOLVENDO-O com
fundamento no artigo 439, Â¿fÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Ã como voto. Â Â Â Â
Â Os demais membros do Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam o voto do juiz-presidente
julgo procedente a denÃºncia para desclassificar a imputaÃ§Ã£o formulada na denÃºncia contra do
acusado KÃSSIO WILLEN MOREIRA DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, do crime de falsidade
ideolÃ³gica, tipificado no artigo 312, do CÃ³digo Penal Militar, para o crime descrito no artigo 324, do
mesmo CÃ³digo, e, com fundamento nos artigos 123, IV, 125, VII, decretar a extinÃ§Ã£o da punibilidade
pela prescriÃ§Ã£o retroativa, ABSOLVENDO-O com fundamento no artigo 439, Â¿fÂ¿, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar. Sala das sessÃµes dos Conselhos de JustiÃ§a, BelÃ©m, PA, aos 15 (quinze) dias
do mÃªs de setembro de 2021. Os presentes ficaram intimados. Lucas do Carmo de Jesus - Juiz de Direito
e Presidente do Conselho Maj. BM Jamyson da Silva Mataro - Juiz-membro Cap. BM Rodrigo de AraÃºjo
Monteiro - Juiz-membro Cap. BM Isis Kelma Figueiredo de AraÃºjo - Juiz -membro Ten. BM Ana Beatriz
Malheiros Piquet - Juiz-membro PROCESSO: 00037143220138140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:MARCELO EVARISTO DO CARMO PEREIRA
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VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:MARIA WALDENIZE LOBATO BRAGA Representante(s): OAB 18859 -
JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA
(ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA
PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) TESTEMUNHA:CARLOS MAURICIO GONZAGA DE ALCANTARA
TESTEMUNHA:EDNA MARIA OLIVEIRA DAMOUS TESTEMUNHA:ALAN LEITE BARBOSA DOS
SANTOS. Processo nÃºmero: 0003714-32.2013.814.0200 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â RelatÃ³rio Â Â Â Â Â
O representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar ofereceu denÃºncia em desfavor de MARIA WALDENIZE
LOBATO BRAGA, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime de estelionato, tipificado no artigo 251,
Â§3Âº do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Alegou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar do necessÃ¡rio para
compreender os fatos, em sÃntese: 1)Â Â Â Â Â Constam nos autos de 1PM que a denunciada Ã© SD PM
reformada desde o dia 17.03.00 de acordo com os documentos de fls. 43/55; 2)Â Â Â Â Â Conforme a ata
expedida pela Junta de SaÃºde da PM (fl. 55) a denunciada foi reformada aos 27 (vinte e sete) anos de
idade por ser portadora de deslocamento de disco intervertebral torÃ¡cico sem mielopatia, o que a tornou
incapaz definitivamente para o serviÃ§o policial militar, mas podendo prover os meios de sua
subsistÃªncia; 3)Â Â Â Â Â Ã fl. 09 (do IPM) consta delaÃ§Ã£o anÃ´nima Ã Ouvidoria do MinistÃ©rio
PÃºblico informando que a denunciada, na condiÃ§Ã£o de policial reformada por problemas na coluna,
exerceu cargos administrativos no Governo do Estado e na Prefeitura Municipal de BelÃ©m, o que se
comprova pela Portaria nÂº 1.525/2021, juntada Ã fl. 25, do IPM, pela qual fora nomeada para exercer
cargo desta natureza na PolÃcia Civil, e pelo Decreto nÂº 74.195/2013, do Prefeito de BelÃ©m, que lhe
nomeara para exercer o cargo de agente regional de Outeiro (fls. 34); 4)Â Â Â Â Â Tais funÃ§Ãµes sÃ£o
incompatÃveis com os problemas de saÃºde relatados na ata de reforma (fl. 55 do IPM), de modo que,
sendo considerada inapta para trabalhar na PolÃcia Militar, jamais deveria exercer funÃ§Ã£o pÃºblica na
PolÃcia Civil ou na Prefeitura; 5)Â Â Â Â Â Deveria a denunciada ser aproveitada em funÃ§Ãµes
administrativa na PolÃcia Militar, semelhante Ã s exercidas na PolÃcia Civil ou Prefeitura; 6)Â Â Â Â Â A
denunciada desobedeceu os artigos 103 e 111, da lei 5251/85, que transcreveu; 7)Â Â Â Â Â A
denunciada tinha o dever legal de procurar o Comando da PolÃcia Militar anualmente para se submeter Ã
inspeÃ§Ã£o de saÃºde, independentemente de convocaÃ§Ã£o da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica e, se
considerada apta, deveria ser revertida ao serviÃ§o pÃºblico atÃ© a idade limite de 51 (cinquenta e um)
anos; 8)Â Â Â Â Â No entanto nÃ£o consta nos autos que a denunciada tenha tido a iniciativa de agir
daquela forma, omitindo-se no seu dever de ofÃcio e com isto ludibriou a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica
acerca de seu real estado de saÃºde com o objetivo de auferir indevidamente os soldos pagos pelo
contribuinte sem a devida contraprestaÃ§Ã£o de serviÃ§o; 9)Â Â Â Â Â Com sua conduta, a acusada
infringiu o disposto no artigo 251, Â§ 3Âº, do CÃ³digo Penal Militar (estelionato). Â Â Â Â Â Arrolou o
MinistÃ©rio PÃºblico Militar 3 (trÃªs) testemunhas. Â Â Â Â Â Em apenso consta o procedimento policial. Â
Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 18/11/2016 (fl. 06). Â Â Â Â Â A acusada foi citada e apresentou
resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o (fls. 08 e 10/18). Â Â Â Â Â As testemunhas foram inquiridas e a acusada
interrogada (fls. 54, 55, 56 e 57) Â Â Â Â Â As partes nÃ£o requereram diligÃªncias na fase do artigo 427,
do CPPM (fls. 57). Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou que apresentaria suas alegaÃ§Ãµes
finais oralmente (fl. 74). Â Â Â Â Â A defesa, notificada, nÃ£o se manifestou na fase do artigo 428, do
CPPM, como lhe Ã© facultado (fl. 58) Â Â Â Â Â Â Em plenÃ¡rio, o MinistÃ©rio PÃºblico Militar pugnou
pela condenaÃ§Ã£o da acusada. Â Â Â Â Â Â A Defensa apresentou alegaÃ§Ãµes finais em plenÃ¡rio
pugnando pela absolviÃ§Ã£o da acusada. Â Â Â Â Â Â Relatado, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â
FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Ã acusada foi imputada a prÃ¡tica do crime de estelionato, tipificado no
artigo 251, do CÃ³digo Penal Militar, que dispÃµem, in verbis: Â¿- Estelionato Art. 251.Â Obter, para si ou
para outrem, vantagem ilÃcita, em prejuÃzo alheio, induzindo ou mantendo alguÃ©m em erro, mediante
artifÃcio, ardil ou qualquer outro meio fraudulento: Pena - reclusÃ£o, de dois a sete anos. (...)
AgravaÃ§Ã£o de pena 3o A pena Ã© agravada, se o crime Ã© cometido em detrimento da
administraÃ§Ã£o militar.Â¿ (Grifo nosso). Â Â Â Â Â Passo ao exame dos elementos de prova quanto Ã
materialidade e autoria do crime de estelionato, tipificado no mencionado artigo 251, Â§ 3Âº do CÃ³digo
Penal Militar, imputado Ã acusada. Â Â Â Â Â Dos depoimentos das testemunhas e interrogatÃ³rio da
acusada colhem-se as seguintes informaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Depoimento de Carlos MaurÃcio Gonzaga de
AlcÃ¢ntara: Â¿Foi presidente da junta de saÃºde. NÃ£o se lembra do caso da acusada, pois sÃ£o muitos.
Conforme o laudo, a policial nÃ£o poderia continuar na PolÃcia Militar, mas poderia ser considerada apta a
trabalhar em outras atividades (prover os meios de vida). NÃ£o sabe se militar que fosse para a reforma,
por problema de saÃºde, quando jovem, deveria ser submetido Ã avaliaÃ§Ã£o mÃ©dica, periodicamente,
para verificar se subsistia a incapacidade. A documentaÃ§Ã£o mÃ©dica foi conferida, quanto Ã
autenticidade. Quando era apresentado exame de mÃ©dico particular, pedia-se o exame feito por um
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mÃ©dico da PolÃcia Militar para conferir a correÃ§Ã£o das informaÃ§Ãµes prestadas por aquele
profissional (mÃ©dico particular). A ideia que tinham Ã© que a acusada era incapaz para atividade policial
militar. Ativeram-se ao diagnÃ³stico da patologia indicado na documentaÃ§Ã£o mÃ©dica. Confiaram na
documentaÃ§Ã£o mÃ©dica apresentada. Se houvesse dÃºvida, quanto Ã decisÃ£o a ser tomada, apelaria
para um profissional para dirimir. A decisÃ£o era tomada por uma junta de trÃªs profissionais. O Ãºltimo
voto era do presidente da junta (no caso o depoente). HÃ¡ um regulamento da junta, com uma relaÃ§Ã£o
de patologias que seriam incapacitantes (nÃ£o podendo prover os meios) e outra que nÃ£o leva a uma
incapacidade total (podendo prover os meios). No caso da acusada o enquadramento foi Â¿podendo
prover os meiosÂ¿. Quando consta Â¿nÃ£o podendo prover os meiosÂ¿ significa que nÃ£o pode
trabalhar em qualquer outra atividade. Quando consta Â¿podendo prover os meiosÂ¿ significa que pode
trabalhar em outra atividade, mas nÃ£o como policial militar. Quando eram emitidos os pareceres, ia para
o Diretor de SaÃºde, que remetia ao Comando Geral, que, por certo, encaminharia para as unidades
militares pertinentes. A junta mÃ©dica tem autonomia. NÃ£o tem conhecimento de que a acusada tenha
impedimento para exercer funÃ§Ã£o administrativa. Pode afirmar que a acusada estaria impedida de
trabalhar na PolÃcia Militar. Trabalhou na junta por mais de trÃªs anos. NÃ£o tem como definir se a
acusada estaria impedida de desenvolver qualquer atividade dentro da PolÃcia Militar, mesmo de natureza
administrativa. Havia na junta mÃ©dica o regulamento com a relaÃ§Ã£o de atividades incapacitantes e
nÃ£o incapacitantes. A junta colocava Â¿podendo prover os meiosÂ¿ ou Â¿nÃ£o podendo prover os
meiosÂ¿, mas nÃ£o entrava em detalhes, no primeiro caso, especificando quais as atividades poderia
exercer, ao ser o militar afastado da atividade militar. NÃ£o se lembra de a junta fazer avaliaÃ§Ãµes
anuais, em caso de jovem ir para a reserva por incapacidade Â¿podendo prover os meiosÂ¿. NÃ£o
recorda de nenhum caso de reavaliaÃ§Ã£o de militar reformado enquadrado na condiÃ§Ã£o Â¿podendo
prover meios.Â¿ (Grifo nosso). Depoimento de Edna Maria Oliveira Damous: Â¿NÃ£o se recorda
especificamente do caso da denunciada. NÃ£o se lembra se, no caso da acusada, por contar com vinte e
sete anos, quando foi para reserva, deveria submeter-se a avaliaÃ§Ãµes mÃ©dicas anualmente. NÃ£o
lembra de outros casos semelhantes. NÃ£o sabe dizer se a acusada poderia trabalhar na atividade
administrativa da PolÃcia Militar. Para tomar a decisÃ£o a junta baseia-se na documentaÃ§Ã£o mÃ©dica
apresentada. NÃ£o sabe se a junta poderia ser enganada. NÃ£o se lembra do caso da acusada. SÃ£o
muitos casos. Mesmo o policial que trabalha na atividade administrativa, acredita que deve estar
totalmente apto para o cargo de Policial Militar. NÃ£o sabe se um militar com problema na coluna poderia
trabalhar na atividade administrativa da PolÃcia Militar. NÃ£o se recorda de algum militar ter sido chamado
para fazer reavaliaÃ§Ã£o. Sabe que consta no estatuto que, nesses casos, deve ser feita a
reavaliaÃ§Ã£o.Â¿ (Grifo nosso). Depoimento de Alan Leite Barbosa dos Santos: Â¿NÃ£o se recorda do
caso da acusada. NÃ£o Ã© especialista no caso da acusada. A acusada nÃ£o poderia exercer a
funÃ§Ã£o policial militar. Acredita que ela poderia exercer a funÃ§Ã£o administrativa. Acredita que ela
nÃ£o poderia exercer a atividade fim da PolÃcia Militar. A junta nÃ£o trata da situaÃ§Ã£o relativa Ã
possibilidade de a acusada poder trabalhar em uma atividade meio. Houve uma discussÃ£o nesse sentido
na PolÃcia Militar. Havia uma previsÃ£o de reavaliaÃ§Ã£o anual. NÃ£o sabe quem deveria convocar o
militar que tinha ido para a reserva, quando consta Â¿podendo prover os meiosÂ¿, sendo o militar jovem,
para a reavaliaÃ§Ã£o. JÃ¡ fez reavaliaÃ§Ã£o, mas nÃ£o sabe de quem partiu a iniciativa para se
determinar tal medida. A decisÃ£o da junta Ã© tomada com base na documentaÃ§Ã£o mÃ©dica
apresentada. Acredita ser possÃvel a junta mÃ©dica ser enganada, com base em documentaÃ§Ã£o
apresentada, sendo esta falsa. Quando o policial Ã© reformado Â¿podendo prover os meiosÂ¿ tem perda
salarial.Â¿ (Grifo nosso). InterrogatÃ³rio de Maria Waldenize Lobato Braga: Â¿Foi reformada Â¿podendo
prover os meiosÂ¿ aos vinte e sete anos. Exerceu cargo de assessora na PolÃcia (Civil), de natureza
administrativa. Depois foi para a Prefeitura e foi administradora de Outero por dez meses. Hoje Ã©
assessora do Prefeito. Trabalhou na PolÃcia Civil dois anos e meio. Trabalhou como administradora de
Outeiro por dez meses. Hoje assessora o Diretor Geral do PSM. Todas essas funÃ§Ãµes sÃ£o
administrativas. Fez muita acupuntura. Fez bastante fisioterapia. Fez duas cirurgias na coluna. Houve
fratura no coquis. TambÃ©m fez cirurgia no intestino por diverticulite. Teve tambÃ©m fratura no tornozelo.
Trabalhou na PolÃcia Militar uns quatro anos. Quando ingressou nÃ£o teve problema, conforme os
exames que fez. O problema na coluna surgiu depois que entrou na PolÃcia. Sofreu um acidente um dia,
quando estava brincando, e caiu em cima de uma raiz de aÃ§aÃ. Ficou paralÃtica das pernas por dois
anos. Usava cadeira de rodas e moletas. Perdeu cinquenta por cento da sua remuneraÃ§Ã£o. Nunca foi
convocada ou procurou a PolÃcia Militar para fazer reavaliaÃ§Ã£o para saber se poderia trabalhar em
alguma atividade meio. Considera-se apta para exercer atividade administrativa, mas nÃ£o na atividade
militar. Nunca foi convocada para exercer atividade administrativa na PolÃcia Militar.Â Nunca requereu
para trabalhar em atividade meio, como no de assistÃªncia social. Foi convidada a exercer o cargo
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comissionado pelo Prefeito, que Ã Ã©poca era Deputado Federal. NÃ£o se sentia incapaz para exercer
uma atividade administrativa na PolÃcia Militar, pois nunca foi convocada. Nunca foi convocada para uma
reavaliaÃ§Ã£o. Quando aconteceu o acidente tinha quatro anos de PolÃcia. Ficou dois anos sem poder
andar. Ficou fazendo tratamento (fisioterapia). Ficou afastada pela junta mÃ©dica, apresentando atestado.
Ficou muito tempo afastada e partiu da junta mÃ©dica a iniciativa de considerar a declarante incapaz para
o serviÃ§o. Foi atendido pelo ortopedista JoÃ£o Batista. Fez uma cirurgia do coquis e depois uma outra
por conta da hÃ©rnia de disco. NÃ£o se recorda o ano que foi reformada, mas acredita que faz vinte anos.
NÃ£o se recorda de ter sido chamada para fazer uma reavaliaÃ§Ã£o. Foi convocada apenas para fazer
recadastramento, uma vez, para atualizar o endereÃ§o. NÃ£o lhe foi colocada a necessidade de fazer
reavaliaÃ§Ã£o periÃ³dica. NÃ£o se recorda de ter respondido a Conselho de Disciplina. Nunca
compareceu a ato de Conselho de Disciplina. Antes da reforma, a declarante era secretaria de um
Coronel, na junta mÃ©dica, num cargo administrativo. A junta mÃ©dica ou qualquer superior ou qualquer
portaria nÃ£o mencionou que a declarante deveria comparecer periodicamente para reavaliaÃ§Ã£o.Â¿
(Grifo nosso). Â Â Â Â Â Pelo que se infere dos autos de InquÃ©rito Policial Militar em apenso,
especificamente Ã s fls. 43 e 55, a acusada foi reformada Â¿ex-officioÂ¿ pela AdministraÃ§Ã£o PÃºblica
apÃ³s ser considerada incapaz para exercer o serviÃ§o policial militar, mas Â¿podendo prover os meios
de sua subsistÃªnciaÂ¿, conforme dispÃµe o artigo 108, da Lei estadual nÂº 5.251/85. Â Â Â Â Â Ficou
esclarecido, especialmente pelos depoimentos das testemunhas, que, nesta condiÃ§Ã£o, a acusada
poderia exercer outras atividades e que se encontrava impedida tÃ£o somente de exercer a atividade
policial militar. Â Â Â Â Â Assim, a acusada, conforme declinou em seu interrogatÃ³rio, acima transcrito,
exerceu cargos pÃºblico de natureza administrativa no MunicÃpio de BelÃ©m e no Estado (PolÃcia Civil).Â
Â Â Â Â Â Observou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar que a acusada nÃ£o compareceu anualmente perante
Ã Junta Regular de SaÃºde para se submeter Ã reavaliaÃ§Ã£o para verificar se poderia retornar ao
serviÃ§o militar, conforme determina o artigo 111, da Lei 5.251/85. Â Â Â Â Â Assim, concluiu o
MinistÃ©rio PÃºblico Militar que a acusada incidiu no crime de estelionato, descrito no artigo 251, Â§ 3Âº,
do CÃ³digo Penal Militar, acima transcrito. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ qualquer evidÃªncia de que a acusada
tenha praticado o referido crime. Â Â Â Â Â Como jÃ¡ exposto acima, a acusada foi reformada por ato de
ofÃcio da prÃ³pria AdministraÃ§Ã£o PÃºblica. Assim, foi para a inatividade nÃ£o por sua escolha, mas
porque assim foi determinado. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ qualquer elemento de prova que evidencie que a
acusada tivesse condiÃ§Ãµes de continuar trabalhando na PolÃcia Militar ou de que ela tenha
apresentado documento mÃ©dico falso para induzir a junta mÃ©dica a lhe considerar incapaz para
atividade policial militar. Â Â Â Â Â NÃ£o poderia ser a acusada responsÃ¡vel por procurar a PolÃcia Militar
para se submeter Ã reavaliaÃ§Ã£o mÃ©dia anualmente para saber se tinha condiÃ§Ãµes de retornar ao
serviÃ§o policial militar, pois nÃ£o lhe caberia organizar o serviÃ§o da Junta Regular de SaÃºde da
CorporaÃ§Ã£o, de modo que ela mesma agendasse dia e hora para que isto fosse feito. Por certo que
caberia Ã AdministraÃ§Ã£o Militar, por meio do seu setor prÃ³prio, fazer tal convocaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã
importante observar que o Presidente da Junta Regular de SaÃºde, ouvido como testemunha, conforme
depoimento transcrito acima, declinou que nÃ£o sabia que militares jovens reformados por incapacidade
deveriam comparecer anualmente para reavaliaÃ§Ã£o mÃ©dia. Â Â Â Â Â Certo Ã© que, pelo que consta
dos autos, a acusada foi reformada por ato de ofÃcio da AdministraÃ§Ã£o Militar, por ser considerada
incapaz para o exercÃcio da atividade policial militar, mas poderia exercer outras atividades, e nunca foi
convocada para fazer reavaliaÃ§Ã£o para verificar se poderia retornar ao serviÃ§o ativo da corporaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Assim, forÃ§oso Ã© reconhecer que ficou comprovado que a acusada nÃ£o obteve para si ou
para outrem vantagem ilÃcita, em prejuÃzo alheio, induzindo ou mantendo alguÃ©m em erro, mediante
artifÃcio, ardil ou qualquer outro meio fraudulento, de modo a incidir na conduta tipificada no artigo 251, do
CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Desta forma, por nÃ£o constituir a conduta da acusada infraÃ§Ã£o penal,
deve ser absolvida com fundamento no artigo 439, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â
Â ConclusÃ£o Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo improcedente a denÃºncia para ABSOLVER a acusada
MARIA WALDENIZE LOBATO BRAGA, qualificada nos autos, quanto Ã acusaÃ§Ã£o de prÃ¡tica do crime
de estelionato, tipificado no artigo 251, Â§ 3Âºdo CÃ³digo Penal Militar, por nÃ£o constituir sua conduta
infraÃ§Ã£o penal, com fundamento no artigo 439, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â
Â Ã como voto. Â Â Â Â Â Os demais integrantes do Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam o
volto do juiz-presidente para julgar improcedente a denÃºncia e ABSOLVER a acusada MARIA
WALDENIZE LOBATO BRAGA, qualificada nos autos, quanto Ã acusaÃ§Ã£o de prÃ¡tica do crime de
estelionato, tipificado no artigo 251, Â§ 3Âºdo CÃ³digo Penal Militar, por nÃ£o constituir sua conduta
infraÃ§Ã£o penal, com fundamento no artigo 439, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â
Â Sala das sessÃµes dos Conselhos de JustiÃ§a, BelÃ©m, PA, aos 15 (quinze) dias do mÃªs de setembro
de 2021. Os presentes ficaram intimados. Lucas do Carmo de Jesus - Juiz de Direito e Presidente do
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Conselho Maj. PM Lerry Soares Teixeira - Juiz-membro Cap. PM Maxwel Matos de Sousa - Juiz-membro
1Âº Ten. PM Diego Mariano Esquerdo Andrade - Juiz -membro 2Âº Ten. PM Aline Sousa Oliveira - JuÃza-
m e m b r o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 6 9 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial Militar em: 22/09/2021 ENCARREGADO:OTAVIO JOSE PAULA DE BRITO INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. INTERESSADO:PAULO SERGIO CORREIA DA SILVA
Representante(s): OAB 26443 - MAYARA DE OLIVEIRA LIMA (ADVOGADO) . Despacho: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ã Secretaria para reiterar e/ou expedir o ofÃcio ainda nÃ£o cumprido, com a mÃ¡xima urgÃªncia, tal
como o pedido da defensoria de fl.998. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 3 0 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 22/09/2021 ENVOLVIDO:ATILA RONALDO LIMA VILHENA ENVOLVIDO:JONATA BARBOSA
DOS SANTOS ENVOLVIDO:SIRDINEY BORGES FERREIRA ENVOLVIDO:ERINALDO PEREIRA
RIBEIRO VITIMA:G. C. V. VITIMA:V. R. C. S. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante as
consideraÃ§Ãµes do MPM, chamo o processo Ã ordem, para tornar sem efeito a decisÃ£o de fl.79. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria da PolÃcia Militar
para cumprimento da (s) diligÃªncia (s) requerida (s) pelo MPM em 30 (trinta) dias. Retornando os autos,
dÃª-se vista ao MPM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO: 00052602520138140200 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:VINICIUS EDUARDO VIDAL DE
OLIVEIRA DENUNCIADO:SERGIO NASCIMENTO BARROS DENUNCIADO:DELCIDIO LISBOA
FERREIRA VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como requerido
pelo MinistÃ©rio PÃºblico, cite-se o denunciado por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que
apresente defesa escrita em 10 (dez) dias, devendo constar do expediente o resumo dos fatos narrados
na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O edital deverÃ¡ ser afixado no Ã¡trio da JME/PA. E publicado no
DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ ser certificado nos autos a data da
publicaÃ§Ã£o do edital (fixaÃ§Ã£o no Ã¡trio). Procedida a intimaÃ§Ã£o ou decorrido o prazo da
publicaÃ§Ã£o, certifique-se, dÃª-se vista dos autos ao Defensor PÃºblico com atribuiÃ§Ã£o nesta JustiÃ§a
Militar para que o faÃ§a em 20 (vinte) dias. ApÃ³s, conclusos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â
Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00054524520198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO Representante(s):
OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN
OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB
21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY
MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 27634 - JULIE REGINA TEIXEIRA MARTINS
(ADVOGADO) DENUNCIADO:KARLA HENRIQUE SANTOS CRUZ Representante(s): OAB 18859 - JOAO
PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA
(ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA
PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 27634 - JULIE REGINA TEIXEIRA MARTINS (ADVOGADO)
DENUNCIADO:OLAVO DE CRISTO CARVALHO Representante(s): OAB 13558 - CRISTIANE DO
SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 20971 - JESSICA RAIRA DE JESUS CAMPOS
(ADVOGADO) OAB 21039 - MICHELE CASTELO BRANCO MARTINS (ADVOGADO) . Processo nÃºmero
0005452-45.2019.814.0200 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â RelatÃ³rio Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal
proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar em face de RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO, OLAVO DE CRISTO
CARVALHO e KARLA HENRIQUE SANTOS, qualificados nos autos, pela prÃ¡tica do crime de abandono
de posto, tipificado no artigo 195, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Alegou o MinistÃ©rio PÃºblico
Militar, quanto aos fatos, em sÃntese: 1)Â Â Â Â Â No dia 19 de setembro de 2019, por volta de 1h30min.,
estando devidamente escalados para o serviÃ§o, os acusados ausentaram-se de seus postos, sem
apresentarem qualquer justificativa razoÃ¡vel, de modo que, apÃ³s denÃºncia anÃ´nima, os mesmos foram
encontrados na Passagem SÃ£o JosÃ©, nÂº 141, nas dependÃªncias do Motel Pousada dos Ventos; 2)Â
Â Â Â Â Constatou-se que a VTR 2423 apontada na denÃºncia anÃ´nima estava estacionada na referida
pousada, encontrando-se o acusado Olavo no interior do veÃculo e os outros dois rÃ©us dentro de um dos

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
520



quartos do estabelecimento. Â Â Â Â Â Sustentou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar que os acusados incidiram
no crime de abandono de posto, tipificado no artigo 195, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Arrolou o
MinistÃ©rio PÃºblico 3 (trÃªs) testemunhas e requereu o processamento do feito. Â Â Â Â Â Em apenso
consta os autos do procedimento policial. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 26.11.2019 (fl. 11). Â Â Â
Â Â Os acusados OLAVO DE CRISTO CARVALHO e KARLA HENRIQUE SANTOS CRUZ foram
beneficiados com a suspensÃ£o condicional do processo (fls. 51/52). Â Â Â Â Â O processo tramitou e a
instruÃ§Ã£o foi concluÃda. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar apresentou alegaÃ§Ãµes finais em
plenÃ¡rio pleiteando a condenaÃ§Ã£o do acusado RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO pelo crime de abandono
de posto, tipificado no artigo 195, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â A defesa apresentou alegaÃ§Ãµes
finais em plenÃ¡rio pugnando pela absolviÃ§Ã£o do acusado RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO. Â Â Â Â Â Â
Relatado, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â FudamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â O crime imputado ao acusado
RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO encontra-se tipificado no artigo 195, do CÃ³digo Penal Militar, nos seguintes
termos: Â¿Art. 195.Â Abandonar, sem ordem superior, o posto ou lugar de serviÃ§o que lhe tenha sido
designado, ou o serviÃ§o que lhe cumpria, antes de terminÃ¡-lo: Pena - detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um
ano.Â¿ Â Â Â Â Â Â Ã preciso aferir, portanto, se hÃ¡ provas de que o acusado abandonou, sem ordem
superior, o posto ou o lugar de serviÃ§o que lhe tenha sido designado ou o serviÃ§o que lhe cumpria,
antes de terminÃ¡-lo. Â Â Â Â Â Â Dos depoimentos das testemunhas e interrogatÃ³rio do acusado
RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO, prestados em juÃzo, conforme mÃdia constante dos autos, colhem-se, de
relevante, as seguintes informaÃ§Ãµes:Â Â Â Â Â Â Â Depoimento de PAULO DYEISON DE ALMEIDA
ARAÃJO: Â¿Lembra dos fatos narrados na denÃºncia. Lembra que foi acionado por seu Comandante para
ir para a Ã¡rea de policiamento Ã noite. NÃ£o foi dito qual era exatamente a missÃ£o. Minutos depois o
Coronel Miranda ligou e mandou que fosse para a Augusto Montenegro para lhe repassar a missÃ£o. Foi
dito que uma guarniÃ§Ã£o ia para um Motel. Adentraram no motel e viram o motorista descansando na
viatura. Perguntaram onde estavam os demais integrantes da guarniÃ§Ã£o. Verificaram que o Sargento
Rucival e a SD karla estavam dormindo em um quarto do motel, cada um em uma cama. A viatura estava
no interior do Motel. O SD era motorista da viatura. Rucival e Karla estavam fardados. Foi dito que
estavam descansando. Era de madrugada. Eles deveriam estar no Bairro da Cabanagem e eles estavam
no Bairro Parque Verde. Houve informaÃ§Ã£o de que isso aconteceu vÃ¡rias (os militares irem dormir no
motel). Foi acompanhado da Flavia e de Antonido e tinha a guarniÃ§Ã£o. Havia, da Corregedoria, o Ten.
Cel. Miranda e outros. Viu que o motorista estava dormindo, fardado, dentro da viatura. Entraram o
declarante e o Ten. Cel. Miranda. Os militares disseram que estavam apenas descansando. Conversaram
com uma pessoa da pousada e foi dito que uma guarniÃ§Ã£o ia Ã noite descansar. NÃ£o sabe se outras
guarniÃ§Ãµes iam descansar no motel. Era Comandante da 1Âª CIA do 24Âº BatalhÃ£o. Nunca tinha
ouvido falar que militares costumavam descansar naquele local. Foi dado voz de prisÃ£o a dois militares
(Rucival e karla), que foram encontrados dormindo dentro do quarto do motel. Os militares foram
conduzidos para a Corregedoria. Depois foi dado voz de prisÃ£o tambÃ©m para o motorista (SD Olavo).
Prestou depoimento no flagrante como testemunha. O dono da pousada disse que guarniÃ§Ãµes da
PolÃcia Militar costumavam ir ao local para descansar. NÃ£o chegou a verificar se a viatura em que estava
a guarniÃ§Ã£o ia com frequÃªncia nesse local. Foi apurado, pelo sistema de monitoramento, se a viatura
referida nos autos costumava ir ao local. NÃ£o sabe se algum dos acusados estava com problema de
saÃºde. No momento nÃ£o foi dito por policial que estava dentro do quarto que estava com problema de
saÃºde. A pousada ficava prÃ³ximo Ã Augusto Montenegro. A Ã¡rea estava tranquila. Os militares estavam
na Ã¡rea da 3Âª CIA do 24Âº BPM. NÃ£o se fez levantamento quanto ao nÃºmero de delitos na Ã¡rea.
NÃ£o houve nÃºmero de crimes significativos no momento em que os policiais estavam no motel.
Chegaram ao local por volta de meia noiteÂ¿. (Grifo nosso). Â Â Â Â Â Depoimento de FLÃVIA SOARES
MONTEIRO RODRIGUES: Â¿Lembra dos fatos narrados na denÃºncia. Estava de serviÃ§o com o Major
Dyeison. Houve a denÃºncia e foram para o local. Trabalhava no 24Âº BPM. Estava com o Major Dyeison
e o SD Antonido. Foram para o local, acompanhados do Major da Corregedoria. Chegando ao local, foi
aberto o portÃ£o e viram a viatura estacionada. O SD Olvado estava dentro da viatura, acordado, fardado,
e Karla e Rucival estavam dentro de um quarto. A declarante nÃ£o entrou no quarto. O Major da
Corregedoria e o Major Dyeison entraram no quarto. NÃ£o sabe o que os dois faziam dentro do quarto. O
Soldado que estava dentro da viatura nÃ£o disse nada para a declarante. Os outros dois estavam dentro
do quarto. Soube que a Karla estava recÃ©m-operada e que foram ao local para usar o banheiro, beber
Ã¡gua e descansar um pouco. Karla disse para a declarante que tinha feito uma cirurgia da bexiga hÃ¡
pouco tempo e esse era o primeiro serviÃ§o depois do procedimento. Soube que era o primeiro serviÃ§o
de Karla com o SGT Rucival. Os integrantes da guarniÃ§Ã£o nÃ£o trabalhavam sempre juntos. NÃ£o
sabe se os integrantes dessa guarniÃ§Ã£o tinham o costume de irem para esta pousada para descansar.
Todos foram presos em flagrante. Ã Ã©poca dos fatos estava hÃ¡ seis anos no 24Âº BPM. NÃ£o tinha
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ouvido denÃºncias de fatos semelhantes quanto a guarniÃ§Ãµes da unidade atÃ© entÃ£o. Confirma que o
SD Olavo estava dentro da viatura, fardado e acordado. NÃ£o sabe o que os militares presos disseram
quando foram interrogados. NÃ£o sabe se o SD Olavo foi conduzido inicialmente como testemunha.
Acredita que demorou umas 24 horas para ser lavrado o auto de prisÃ£o em flagrante, acreditando que a
demora foi porque nÃ£o tinha escrivÃ£o. O Parque Verde Ã© do 24Âº BPM. Quando chegou a viatura
estava ligada. NÃ£o sabe se Karla foi mandada para o AnastÃ¡cio das Neves. Os dois que saÃram do
quarto estavam fardados. Os dois Oficiais entraram e saÃram rapidamente do quarto. NÃ£o ouviu os dois
dizendo que estavam ali para dormir ou descansarÂ¿. (Grifo nosso). Depoimento de MARCELO CHUCRE
DOS REIS: Â¿Lembra dos fatos. Estava de folga no dia dos fatos. O 2Âº Tenente Emilio perguntou se o
declarante poderia acompanhÃ¡-lo entre onze horas e meia noite para uma missÃ£o. Foi para o
BatalhÃ£o. O referido Oficial disse que nÃ£o sabia qual seria a missÃ£o. NÃ£o sabe quem tinha acionado
o Tenente. Chegaram ao quartel entre onze e meia e meia noite. Depois de meia noite, entre meia noite e
trinta e uma hora da manhÃ£, chegou o Major Dyeison com sua guarniÃ§Ã£o e foram em duas viaturas
para a Augusto Montenegro, prÃ³ximo Ã pousada. Chegaram ao local havia uma guarniÃ§Ã£o da
Corregedoria (prÃ³ximo Ã pousada). O Major da Corregedoria disse que tinha uma denÃºncia para ser
averiguada na pousada. Essa pousada ficava prÃ³ximo ao LaboratÃ³rio Amaral Costa. Entraram com as
trÃªs viaturas na pousada. O SD Olavo estava dentro da viatura, que estava dentro da pousada, no
estacionamento. Os outros dois estavam dentro do quarto. O Olavo estava acordado, atento ao rÃ¡dio.
NÃ£o chegou a falar com Olavo. O Major da Corregedoria tomou a frente da ocorrÃªncia. Assim que o
Major entrou no quarto os dois saÃram, fardados. NÃ£o sabe se alguÃ©m tinha autorizado a ida dos
militares Ã pousada. NÃ£o lembra se algum militar apresentava problema de saÃºde. Desconhece fato
que desabonasse a conduta dos trÃªs, atÃ© entÃ£o. NÃ£o houve reaÃ§Ã£o Ã abordagem. NÃ£o
demonstraram que tinham ingerido bebida alcÃ³olica. NÃ£o percebeu que qualquer dos trÃªs estavam
dormindo. A pousada ficava no Parque Verde, que era Ã¡rea do 24Âº BPM. Ouviu informaÃ§Ã£o de que
militares iam Ã pousada ou outros locais para usar banheiro, fazer refeiÃ§Ã£o. O flagrante demorou umas
vinte e quatro horas. NÃ£o viu sendo dado voz de prisÃ£o aos trÃªs militares. Foi dito que seriam
conduzidos para a Corregedoria. O Olavo foi conduzido, inicialmente, para ser ouvido como testemunha.
NÃ£o sabe em que momento ele passou a ser considerado preso em flagrante. A viatura estava ligada,
pronta para sair. Os dois que estavam dentro do quarto saÃram equipados. O coturno, estando
desamarrado, demora para ser colocado. A pousada fica prÃ³ximo ao BatalhÃ£o. Acredita que a pousada
fica mais de dez quarteirÃµes do BatalhÃ£o. Acredita que algum dos trÃªs tinha feito uma cirurgia dias
antes do fato. Era novado no BatalhÃ£o e nÃ£o tinha muito contato com os militares que foram presos. O
porteiro nÃ£o demorou para abrir a porta. O espaÃ§o do portÃ£o atÃ© o quarto Ã© muito curto e deve ter
levado menos de um minutoÂ¿. (Grifo nosso). Â Â Â Â Â InterrogatÃ³rio de RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO:
Â¿Tem 51 (cinquenta e um) anos de idade e 29 (vinte e nove) de polÃcia. Ã casado e tem dois filhos.
Deslocou-se para o local onde foi encontrada a viatura para fazer necessidade fisiolÃ³gica. Permaneceram
no local cerca de meia hora. NÃ£o chegou a dormir no Motel. Informou ao Soldado Olavo para ficar atento
ao rÃ¡dio, para o caso de alguma chamada e o declarante foi chamar a senhora Karla, que estava no
quarto. Foi condenado por crime de concussÃ£o. O declarante era o Comandante da guarniÃ§Ã£o. O
horÃ¡rio era por volta de 1h30min. da madrugada, como narrado na denÃºncia. O local em que foi
encontrado ficava na Ã¡rea de atividade do declarante. Acredita que de onde estava para o BatalhÃ£o
demoraria cerca de quinze a vinte minutos. NÃ£o tinha nenhum estabelecimento aberto onde a
guarniÃ§Ã£o pudesse ir para fazer as necessidadesÂ¿. (Grifo nosso). Â Â Â Â Â Depoimento VALDISA
RODRIGUES FERREIRA: Â¿Os militares chegaram ao local e pediram para usar o banheiro e tomar uma
Ã¡gua. Em dado momento chegou uma outra viatura no motel. Geralmente os policiais iam ao motel para
tomar uma Ã¡gua ou ir ao banheiro. A moÃ§a pediu para ir ao banheiro. Trabalha nesse motel. Os policiais
nÃ£o demoram quando precisam usar o motel para fazer necessidades ou tomar Ã¡gua. Calculou que a
viatura ficou no local menos de meia hora. Os fatos aconteceram entre uma hora e uma e meia da
madruga. Acredita que era no meio da semana. Era comum policiais irem ao motel para tomar Ã¡gua e ir
ao banheiro. Ãs vezes demoram quinze, vinte minutos ou meia hora, a depender da necessidade. A militar
feminina nÃ£o disse que estava com problema de saÃºde, mas pediu para ir ao banheiroÂ¿. (Grifo nosso).
Â Â Â Â Â Patente estÃ¡ que o acusado deixou o seu local de serviÃ§o e foi para dentro de um motel,
inclusive indo para o quarto do estabelecimento, onde permaneceu por cerca de 30 (trinta) minutos. Â Â Â
Â Â NÃ£o hÃ¡ qualquer comprovaÃ§Ã£o de que tenha entrado no motel em razÃ£o de uma emergÃªncia.
Â Â Â Â Â Pelo visto, o acusado entrou no motel para descansar, ausentando-se do seu local de serviÃ§o.
Â Â Â Â Â Pelo que se infere das informaÃ§Ãµes carreadas aos autos, o acusado estava a cerca de 10
(dez) quarteirÃµes da sede do 24Âº BatalhÃ£o, de modo que para lÃ¡ poderia se deslocar para tomar
Ã¡gua, fazer necessidades fisiolÃ³gicas, de modo que nÃ£o havia qualquer razÃ£o para ir para dentro de
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um quarto de motel, juntamente com outra militar, deixando a sÃ³s o motorista da viatura, que se
encontrava no estacionamento do estabelecimento. Â Â Â Â Â Assim, penso, ficou suficientemente
comprovado que o acusado, com sua conduta, incidiu no crime de abandono de posto, tipificado no artigo
195, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â ConclusÃ£o Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo procedente a
denÃºncia para CONDENAR o acusado RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO, qualificado nos autos, pela
prÃ¡tica do crime de abandono de posto, tipificado no artigo 195, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Ã
como voto. Â Â Â Â Â Os demais membros do Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam o volto
do juiz-presidente para julgar procedente a denÃºncia e CONDENAR o acusado RUCIVAL DA SILVA
RIBEIRO, qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Em seguida, passou-se a dosimetria da pena, fixaÃ§Ã£o de
regime para seu cumprimento e questÃµes pertinentes, tendo o MM. Juiz-presidente decidido no seguinte
sentido: Â Â Â Â Â 1Âª.Â A gravidade do crime praticado: Normal para o tipo, tendo o acusado se
ausentado do seu local de trabalho para descansar em um motel; Â Â Â Â Â 2Âª.Â A personalidade do
rÃ©u: NÃ£o hÃ¡ elementos que possam revelar personalidade alterada do acusado, de modo a justificar a
exasperaÃ§Ã£o da pena; Â Â Â Â Â 3Âª. A intensidade do dolo: Normal; Â Â Â Â Â 4Âª.Â A extensÃ£o dos
danos causados: NÃ£o hÃ¡ evidÃªncias de que o fato tenha causado prejuÃzo significativo para o
serviÃ§o, pois a ausÃªncia, pelo que consta dos autos, foi de cerca de 30 (trinta) minutos; Â Â Â Â Â 5Âª.Â
O meio empregado: NÃ£o houve uso de instrumentos para a prÃ¡tica do crime, tendo em vista a sua
natureza;Â Â Â Â Â Â 6Âª.Â O modo de execuÃ§Ã£o: O afastamento, sem autorizaÃ§Ã£o de superior, do
local de trabalho;Â Â Â Â Â Â 7Âª.Â Os motivos determinantes: O acusado afastou-se do seu local de
trabalho, segundo costa dos autos, para descansar, durante o serviÃ§o; Â Â Â Â Â 8Âª.Â As
circunstÃ¢ncias de tempo e lugar: O fato ocorreu na noite do dia 19 de setembro de 2019, por volta das
1h30min., na Pousada dos Ventos, situada na Passagem SÃ£o JosÃ©, nÂº 141, BelÃ©m, PA; Â Â Â Â Â
9Âª.Â Os antecedentes do rÃ©u: NÃ£o consta nos autos certidÃ£o que comprove a existÃªncia de
sentenÃ§a penal condenatÃ³ria transitada em julgado em desfavor do acusado anterior ao fato; Â Â Â Â Â
10Âª O acusado nÃ£o demonstrou arrependimento, mas procurou justificar sua conduta. Â Â Â Â Â Atento
Ã s circunstÃ¢ncias judiciais, entendo que se mostra razoÃ¡vel a fixaÃ§Ã£o da pena base em 3 (trÃªs)
meses detenÃ§Ã£o, que torno definitiva, pois nÃ£o Ã© possÃvel aplicar atenuantes e nÃ£o hÃ¡
circunstÃ¢ncias agravantes ou causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o de pena, a ser cumprida no regime
aberto. Â Â Â Â Â Os demais integrantes do Conselho Permanente de JustiÃ§a, acompanharam o voto do
MM. Juiz presidente para fixar a pena em 3 (trÃªs) meses de detenÃ§Ã£o, a ser cumprida no regime
aberto. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ vedaÃ§Ã£o na legislaÃ§Ã£o penal militar quanto Ã substituiÃ§Ã£o da pena
privativa de liberdade por restritivas de direito ou multa e, por isso, deve ser aplicada a disposiÃ§Ã£o mais
benÃ©fica constante da Parte Geral do CÃ³digo Penal comum, por forÃ§a de seu artigo 12, desde que o
apenado preencha os requisitos legais, conforme orientaÃ§Ã£o jurisprudencial sobre a matÃ©ria1. Â Â Â
Â Â Assim, preenchendo o acusado os requisitos do artigo 44, Â§ 2Âº, do CÃ³digo Penal, em
conformidade com o seu Â§ 1Âº, e artigos 43, I, e 45, Â§ 1Âº, do mesmo CÃ³digo, substituo a pena
privativa de liberdade por 1 (uma) restritiva de direito de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, com destinaÃ§Ã£o a
ser definida pelo juÃzo da execuÃ§Ã£o, conforme a legislaÃ§Ã£o de regÃªncia, no valor de 1 (um) salÃ¡rio
mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, que deverÃ¡ ser atualizado pelo IPCA ou outro Ãndice que o substituir,
desde a data do fato, e juros de 1% (um por cento) ao mÃªs, a partir de 10 (dez) dias apÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a, atÃ© o efetivo pagamento.Â Â Â Â Â Â Ã como voto. Â Â Â Â Â Os demais
membros do Colendo Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam o voto do Juiz-Presidente quanto
Ã substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, em todos os seus termos.
Sala das sessÃµes dos Conselhos de JustiÃ§a, BelÃ©m, PA, aos 15 (quinze) dias do mÃªs de setembro
de 2021. Os presentes ficaram intimados. Lucas do Carmo de Jesus - Juiz de Direito e Presidente do
Conselho Maj. PM Lerry Soares Teixeira - Juiz-membro Cap. PM Maxwel Matos de Sousa - Juiz-membro
1Âº Ten. PM Diego Mariano Esquerdo Andrade - Juiz -membro 2Âº Ten. PM Aline Sousa Oliveira - JuÃza-
membro Â 1TJMMG-000545) APELAÃÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL GRAVE - AUTORIA - PROVA
TESTEMUNHAL - MATERIALIDADE - AUTO DE CORPO DE DELITO - CONFIGURAÃÃO - DECRETO
PENAL CONDENATÃRIO MANTIDO. Extraem-se dos depoimentos das testemunhas e do exame de
corpo de delito que os Policiais Militares lesionaram o civil com golpes de bastÃ£o de madeira,
ocasionando-lhe a incapacidade fÃsica por mais de 30 (trinta) dias, demonstrando a autoria e
materialidade do crime de lesÃ£o corporal grave, previsto no Â§ 1Âº, do art. 209, do CPM. Recurso
improvido. V.V.: Ã certo que nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o de penas substitutivas na legislaÃ§Ã£o penal militar. No
entanto, as decisÃµes da JustiÃ§a Militar devem ser conciliadas com as opÃ§Ãµes de polÃtica criminal
que se prestam a atender aos anseios da coletividade. Ã inconcebÃvel que a operaÃ§Ã£o da JustiÃ§a
Militar se mostre desarticulada das demais opÃ§Ãµes de polÃtica criminal do Estado brasileiro. Se Ã©
possÃvel ocorrer a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por meio da transaÃ§Ã£o penal,
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tambÃ©m Ã© possÃvel ocorrer tal substituiÃ§Ã£o no momento da condenaÃ§Ã£o proferida em exame de
mÃ©rito da pretensÃ£o punitiva. Deve-se notar que na legislaÃ§Ã£o penal militar nÃ£o hÃ¡ vedaÃ§Ã£o
expressa quanto Ã substituiÃ§Ã£o e, por isso, aplica-se a disposiÃ§Ã£o mais benÃ©fica constante da
parte geral do CÃ³digo Penal Comum, por forÃ§a de seu art. 12. A substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade por penas restritiva de direitos ou multa nÃ£o pode ser entendida como direito subjetivo de todo
e qualquer condenado, mas sim como medida que se mostra adequada conforme as peculiaridades do
caso concreto (Juiz Fernando GalvÃ£o da Rocha). (ApelaÃ§Ã£o Criminal nÂº 2.536, TJMMG, Rel. Jadir
Silva. j. 11.11.2008, DJ 27.11.2008). (grifo nosso). PROCESSO: 00061907220158140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 22/09/2021 ENCARREGADO:ALISSON FERREIRA DA CUNHA
INDICIADO:SANDRO AUGUSTO PALHETA PORTAL VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito,
inclusive crime militar, por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do
procedimento, requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela
prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o
houve qualquer ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os
fatos aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra
extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do
Estado quanto aos crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade
com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o
arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver
indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â SERVE A PRESENTE DECISÂ¿O COMO MANDADO. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00067565020178140200 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 22/09/2021 ENCARREGADO:LUCIANA CORREA E SILVA
DENUNCIADO:DANIEL LIBARDI DE SOUZA VITIMA:A. C. O. E. . Processo: 00067565020178140200
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se carta precatÃ³ria para citaÃ§Ã£o do acusado DANIEL
LIBARDI DE SOUZA para o endereÃ§o informado nos autos, nos termos da decisÃ£o de fl. 08. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021.
LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO:
00075304620188140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
E N C A R R E G A D O : P A U L O  R O B E R T O  D A  S I L V A  Q U A R E S M A  V I T I M A : M .  L .  M .
DENUNCIADO:FRANCISCO EDER PACHECO DE SOUZA DENUNCIADO:IWISSON BRUNO DA SILVA
DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 -
NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE JUSTICA
MILITAR. Processo: 0007530-46.2018.8.14.0200 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
virtude de a data anteriormente marcada para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia tratar-se de feriado
transferido do dia do servidor pÃºblico de 28/10/2021, nÃ£o haverÃ¡ expediente forense no dia
29/10/2021. Decido. 1)Â Â Â Â Â Redesigno o ato para o dia 28/01/2022 Ã s 09h40m. Sendo o caso dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 2)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s)
pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas:
1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que
compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â
Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s),
testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia
v i r t u a l  p o r  m e i o  d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_OGZlNTc5NzItNDMzMC00ZjEzLWIzYTAtZDBlMjBiYWYzOTc4%40thread.v2/0?contex
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t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 5 7 7 0 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ord inár io  em:  22/09/2021 ENCARREGADO:IVAN FERREIRA OSORIO
DENUNCIADO:REFSON SILVA NASCIMENTO VITIMA:A. G. P. PROMOTOR(A):PRIMEIRA
PROMOTORIA DE JUSTICA MILITAR DO ESTADO DO PARA. Processo: 0007757-70.2017.8.14.0200
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em virtude de a data anteriormente marcada para a
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia tratar-se de feriado transferido do dia do servidor pÃºblico de 28/10/2021,
nÃ£o haverÃ¡ expediente forense no dia 29/10/2021. Decido. 1)Â Â Â Â Â Redesigno o ato para o dia
28/01/2022 Ã s 10h00m. Sendo o caso dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem
adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e
cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes
providÃªncias: 2)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde
residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para
que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala,
com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que
serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos,
testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem
depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que
consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas
civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YWViNmExMjAtMmE3OC00MTI1LWIwODgtYTEzYmY3ZWYxMmM2%40thread.v2/0?
c o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
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que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 7 3 8 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o: Ação
Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:NEYVALDO COSTA DA SILVA
DENUNCIADO:ALEXANDRE OLIVEIRA DE MELO Representante(s): OAB 8482 - CARLOS ALEXANDRE
TEIXEIRA REIS VASQUEZ (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:JAIME ROSA DE OLIVEIRA TESTEMUNHA:CRISTINA MARIA PENNA E
SILVA TESTEMUNHA:FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ MOREIRA TESTEMUNHA:DANIEL ARVANI
TESTEMUNHA:JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO TESTEMUNHA:CARLOS DANIEL VALE DA
ROSA TESTEMUNHA:DENISIO PEDRO DE MACEDO MEDEIROS TESTEMUNHA:JORGE CORREA DE
SOUZA. FICHA DE CONTROLE DE COMPARECIMENTO EM JUIZO DO APENADO PROCESSO N2 :
0000047-382013.814.0200 - CX04 - SUSP. PENA APENADO: ALEXANDRE DE OLIVEIRA MELO PENA:
03 ANOS - DETRAÃÃO 02 MESES E 24 DIAS PARA CUMPRIR 02 ANOS, 09 MESES E E 24 DIAS ATA
FL. 346/346V PERÃODO: JUN/2018 A ABR/2021 MÃS DE REFERENCIA DATA COMPARTECIMENTO
FL jun/18 11.06.2018 349 jul/18 10.07.2018 350 ago/18 10.08.2018 351 set/18 13.09.2018 352 out/18
11.10.2018 353 nov/18 12.11.2018 354 dez/18 11.12.2018 355 jan/19 16.01.2019 356 fev/19 19.02.2019
357 mar/19 18.03.2019 358 abr/19 16.04.2019 359 mai/19 14.05.2019 360 jun/19 27.06.2019 361 jul/19
24.07.2019 362 ago/19 05.09.2019 364 set/19 22.01.2020 368 out/19 11.02.2020 370 nov/19 11.03.2020
371 dez/19 14.07.2020 372 jan/20 10.08.2020 396 fev/20 09.09.2020 397 mar/20 14.10.2020 398 abr/20
EXPED.PRESENCIAL SUSP mai/20 EXPED.PRESENCIAL SUSP jun/20 EXPED.PRESENCIAL SUSP
jul/20 14.11.2020 399 ago/20 10.12.2020 400 set/20 14.01.2021 401 out/20 Â¿ 18.02.2021 403 nov/20
27.04.2021 404 dez/20 11.05.2021 405 jan/21 15.06.2021 406 fev/21 14.07.2021 408 mar/21
EXPED.PRESENCIAL SUSP abr/21 05.08.2021 409 mai/21 20.09.201 412 PROCESSO:
0 0 0 0 0 6 7 3 4 2 0 1 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 0 0 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Apelação Cível em: 23/09/2021 AUTOR:JAIR FERREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 7985 -
R O S A N E  B A G L I O L I  D A M M S K I  ( A D V O G A D O )  R E U : C O M A N D A N T E  D O  B P M  P A
PROMOTOR:GILBERTO VALENTE MARTINS. CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO
CÃVEL N.Âº 0000067-34.2010.8.14.0200, o Autor JAIR FERREIRA DA SILVA, foi devidamente
reintegrado, conforme consulta no SIGPOL, as fls. 234/236. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), 23 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da
JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO:
00002167820208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Sindicância em: 23/09/2021 ENCARREGADO:MARCO ANTONIO
LIMA DOS ANJOS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. A. P. R. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito,
inclusive crime militar, por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do
procedimento, requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela
prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o
houve qualquer ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os
fatos aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra
extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do
Estado quanto aos crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade
com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o
arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver
indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00002808820208140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Sindicância em: 23/09/2021 ENCARREGADO:PAULO MAX LIMA NASCIMENTO
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:L. W. S. G. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de
diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã
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Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se
vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO
CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
0 0 0 0 3 0 1 7 9 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 2 8 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Apelação
Criminal em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ANGELO AUGUSTO DA LUZ GOMES ENCARREGADO:JANICE
MAIA DE AGUIAR TESTEMUNHA:ANA DE NAZARE FERREIRA AZULAI TESTEMUNHA:RAIMUNDO
NONATO DA COSTA LIMA TESTEMUNHA:ARAMARIA DE FATIMA CAVALCANTI FORTA DE ALMEIDA
TESTEMUNHA:WILDER DE OLIVEIRA BAPTISTA TESTEMUNHA:ROSIANA MARIA REIS DA SILVA
V I T I M A : A .  S .  S .  T E S T E M U N H A : E R N A N D E  J O S E  D E  A L B U Q U E R Q U E  P E R E I R A
PROMOTOR:GILBERTO VALENTE MARTINS TESTEMUNHA:MAURO SERGIO DA SILVA MARTINS
DENUNCIADO:RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO. M PROCESSO: 00003404220128140200 PROCESSO
ANTIGO: 201220003341 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU
SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ALMIR ANTONIO
GOUVEIA MARTINS ENCARREGADO:FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO DA SILVA
DENUNCIADO:ANDRE LUIZ NOVAES DE ALMEIDA VITIMA:E. DENUNCIADO:JOSE GERMANO
NASCIMENTO LOURINHO. CARTA PRECATÃRIAÂ (PROC NÂº 0000340-42.2012.8.14.0200)
DEPRECANTE: Doutor Lucas do Carmo de Jesus, Juiz de Direito Titular da JME/PA. ENDEREÃO DA
JME: Av 16 de Novembro, 486, Bairro da Cidade Velha, CEP 66023-220. DEPRECADO(A): Exmo.(a)
Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito Diretor(a) do Foro da Comarca CASTANHAL/ PA ACUSADO(S): ALMIR
ANTONIO GOUVEIA MARTINS, JOSÃ GERMANO NASCIMENTO LOURINHO e ANDRÃ LUIZ NOVAES
DE ALMEIDA. FINALIDADE: A fim de que seja CITADO O ACUSADO, para que apresente resposta Ã
acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, sendo ele residente em Castanhal/ PA. O juÃzo deprecante requer
que: O Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia deverÃ¡ obter e informar os meios de contato com a
pessoa a ser ouvida, como telefone (WhatsApp) e e-email, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer
contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato. Qualquer informaÃ§Ã£o
que seja necessÃ¡ria, pode ser disponibilizada pela Secretaria da JME/PA, por meio do e-mail funcional:
auditoria.militar@tjpa.jus.br ou o telefone (91) 99339-0307. ACUSADO: ALMIR ANTONIO GOUVEIA
MARTINS, residente Ã Rua Pedro Souza, 13, Quadra 7, bairro: Saudade, em Castanhal/ PA. Â
Documentos que compÃ´e estes autos - decisaÃµ interlocutÃ³ria do JUÃZO DEPRECANTE AUTUAÃÃO Â
Â Ao(s) 23 dias do mÃªs de setembro de 2021, foram autuados os presentes autos de Carta PrecatÃ³ria.
Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito titular da JME/PA Carolina Abreu Silva Analista JudiciÃ¡ria da
JME/PA PROCESSO: 00003404220128140200 PROCESSO ANTIGO: 201220003341
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ALMIR ANTONIO GOUVEIA MARTINS
ENCARREGADO:FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO DA SILVA DENUNCIADO:ANDRE LUIZ NOVAES
DE ALMEIDA VITIMA:E. DENUNCIADO:JOSE GERMANO NASCIMENTO LOURINHO. TÃÂtulo
Protocolado por: CAROLINA ABREU SILVA Processo Judicial EletrÃ´nico Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡
Comprovante de protocolo Processo NÃºmero do processo:0804957-67.2021.8.14.0015 ÃrgÃ£o julgador:
1Âª Vara Criminal de Castanhal JurisdiÃ§Ã£o: Castanhal Classe: CARTA PRECATÃRIA CRIMINAL (355)
Assunto principal: Peculato Valor da causa: R$ 0,00 Partes: JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE CASTANHAL AudiÃªncia Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB) processo.pdf
CARTA 70,49 carta.pdf CARTA 10,99 PetiÃ§Ã£o Inicial PetiÃ§Ã£o Inicial 0,02 Assuntos Lei DIREITO
PENAL (287) / Crimes Praticados por FuncionÃ¡rios PÃºblicos Contra a AdministraÃ§Ã£o em Geral (3547)
/ Peculato (3548 CP DEPRECANTE DEPRECADO JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE CASTANHAL DistribuÃdo em: 23/09/2021 12:40 PROCESSO: 00005527320068140200
PROCESSO ANTIGO: 200629004950 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA
ABREU SILVA A??o: PROCESSO CRIMINAL em: 23/09/2021 TESTEMUNHA:ANSELMO BARBOSA DE
SOUZA DENUNCIADO:RONE DE SOUZA SARMENTO Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE
JESUS SILVA COSTA (CURADOR) TESTEMUNHA:SILVESTRE FERREIRA GUIMARAES
PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA TESTEMUNHA:ERALDO SARMANHO PAULINO
TESTEMUNHA:DARCIROLDA BATISTA DA SILVA INTERESSADO:JOSE OSMAR DE ALBUQUERQUE
ROCHA NETO TESTEMUNHA:PAULO AFONSO MIRANDA DA SILVA ENCARREGADO:LUIZ EDWARD
SOUZA DA SILVA INTERESSADO:EVANDRO CUNHA DOS SANTOS TESTEMUNHA:ADILSON CRUZ
DA SILVA VITIMA:O. E. . CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡, certifico que, conforme decisÃ£o interlocutÃ³ria de fls. 406/407 o apenado RONE DE
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SOUSA SARMENTO deve recolher ao ESTADOÂ o valor de R$ 26.712,26 ( vinte e seis mil, setecentos e
doze , e vinte e seis centavos), atualizado atÃ© 31/12/2014. Seguem , em anexo, a esta certidÃ£o, os
seguintes documentos: cÃ³pia da denÃºncia, da sentenÃ§a, das certidÃµes de transito em julgado, dos
cÃ¡lculos elaborados pela contadoria do juÃzo, da ata de audiÃªncia admonitÃ³ria, do requerimento de
revogaÃ§Ã£o da suspensÃ£o condicional da pena e certidÃ£o que o apenado nÃ£o cumpriu as
condiÃ§Ãµes fixadas. 23/09/2021 Carolina Abreu PROCESSO: 00006273420148140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA DE BABILÔNIA RIBEIRO DOS
REIS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:JORGE CESAR DE
SOUZA MONTEIRO INDICIADO:JOSE DAVENI TELES DO VALE Representante(s): OAB 4250 - JANIO
ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO)
INDICIADO:ANTONIO CARLOS VALE DO NASCIMENTO INDICIADO:LOURIMAR DE CARVALHO
FIGUEIREDO Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 -
NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) VITIMA:A. L. N. Z. . CERTIDÃO PROCESSO 0000627-
34.2014.8.14.0200 CERTIFICO, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me foram conferidas por Lei, deixo de
cumprir o despacho do Magistrado de folha 127, por motivo da data cair no dia de feriado. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. Eu, Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler, Auxiliar JudiciÃ¡ria da JME/PA.
BelÃ©m - PA, 23 de setembro de 2021. Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler Auxiliar JudiciÃ¡ria
da JMEPA CONCLUSOS Ao(s) 23 (vinte e trÃªs) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de 2021, na
Secretaria da Vara Ãnica de JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, faÃ§o estes autos conclusos. Do que
lavro este termo. Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler Auxiliar JudiciÃ¡ria da JMEPA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 7 3 4 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:JORGE CESAR DE SOUZA MONTEIRO
INDICIADO:JOSE DAVENI TELES DO VALE Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) INDICIADO:ANTONIO
CARLOS VALE DO NASCIMENTO INDICIADO:LOURIMAR DE CARVALHO FIGUEIREDO
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) VITIMA:A. L. N. Z. . Processo nÃºmero: 00006273420148140200
DECISÃO 1)Â Â Â Â Â Em virtude de a data anteriormente marcada para a realizaÃ§Ã£o do julgamento
tratar-se de final de semana, redesigno o ato para o dia 17/11/2021 Ã s 11h30m. 2)Â Â Â Â Â As partes
deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual. 3)Â Â Â Â Â A sala de audiÃªncia
p o d e r Ã ¡  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k : Â  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YjllM2NjYzEtNzJmOC00MTJiLTg1MTktZmVmZTc3YmUzMzI4%40thread.v2/0?contex
t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 4)Â Â Â Â
Â AuxÃlio para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado por meio de telefone e e-mail desta
unidade judiciÃ¡ria: ((91) 99339-0307 - WhatsApp) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Intime-se.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â
LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 9 9 1 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:ELSON LUIZ BRITO DA SILVA
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:R. M. C. . Autos nÃºmero: 0000629-91.2020.8.14.0200
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente o policial militar,
3Âº SGT RG PM RG 24181 RÃMULO PINHEIRO LISBOA, CB PM RG 34819 MANOEL PAULO SABINO
FERREIRA, SD PM RG 40219 DIEGO MORAES DE LIMA, SD PM RG 42241 ERNANE DE JESUS
PANTOJA NETO e SD PM RG 42445 CLEIDSON CASTILHO VASCONCELOS, para apresentarem
contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado,
sob pena de ser-lhe nomeado defensor dativo. Â Â Â Â Â Â Â Apresentadas as contrarrazÃµes. Remetam-
se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a para exame do recurso interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Militar. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de
setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 8 4 9 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal
Militar - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:REGINALDO GONCALVES MAGALHAES
Representante(s): OAB 16139 - ANA MARIA DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 24782 - SAMIO
GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
PROMOTOR:CESAR AUGUSTO DOS SANTOS MOTTA TESTEMUNHA:RAIMUNDO VALDECY DE
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MOREIRA SARDINHA. Processo: 00006849820138140002 DECISÃO 1)Â Â Â Â Â Tendo em vista a
informaÃ§Ã£o de fl. 71. Decido o seguinte: 2)Â Â Â Â Â Redesigno a audiÃªncia para oitiva de testemunha
e interrogatÃ³rio do acusado para o dia 29/11/2021 Ã s 10h00m. 3)Â Â Â Â Â Devendo ser priorizado o seu
cumprimento por se tratar de processo da meta Â¿4Â¿, do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a
especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar
mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as
seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca
onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis)
para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar
sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que
serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos,
testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem
depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que
consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas
civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZGE4MWI1ODgtNmZjNC00NjY4LWFkYmEtNDViNmU5ZDNlYWY1%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 1 8 1 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:HEYDER SILVA DO NASCIMENTO
DENUNCIADO:RODRIGO DE ARAUJO REIS Representante(s): OAB 14734 - CHARLES PLATON MAIA
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. TESTEMUNHA:JOSE ROBERTO PEREIRA DAMASCENO
TESTEMUNHA:RONALDO CESAR PERDIGAO DE MORAES TESTEMUNHA:EDWILSON DAMASCENO
TEIXEIRA. -V 5 - Poder judiciÃ¡rio ||| ||||||||| 1 11 III | IHIIIII1 1 ! Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ Â¿
00003920920108140200 JUSTIÃA MILITAR ' ^ IHHIII IIIIII HI lllllllllllll SECRETARIA DA VARA UNICA DA
JUSTIÃA MILITAR V 20210152616220 _________ CERTIDÃO - DQC: 20210152616220
________________________________ ________________________________ _____ CERTIDÃO DE
COMPARECIMENTO Certifico que, ao(s) 02 (dois) dia(s) do mÃªs de agosto (08) do ano de dois mil e
vinte e um (2021), na sede da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, sita Ã Avenida 16 de Novembro, nÂ°
486, bairro da Cidade Velha, por volta das 8 horas, compareceu nesta secretaria o apenado MAJOR PM
RG 33452 RODRIGO DE ARAÃJO REIS, jÃ¡ qualificado nos autos de Processo de nÂ° 0000781-
81.2016.814.0200 (arquivados) a fim de cumprir com o determinado na ata de audiÃªncia no item 1, qual
seja comparecimento do militar ao JuÃzo, mensalmente, atÃ© o dia 10 para informar e justificar suas
atividades, sendo que anteriormente encontrava-se cumprindo na comarca dc Anapu-PA, conforme
determinado na sentenÃ§a, atravÃ©s da CP 0006168- 64.2019.814.0138, sendo que o mesmo informa
que foi transferido para Belem, pelo que o Juiz da comarca declinou da competÃªncia para o processo de
execuÃ§Ã£o e determinou o apenado a comparecer imediatamente ao Juizo declinado para cumprimento
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da pena, determinando tambÃ©m a remessa dos autos para esse JuÃzo, conforme CP que segue adiante.
Informa, que se encontra a serviÃ§o do Comando Geral da PMPA e que vem cumprindo com as demais
clÃ¡usulas determinadas emata, dentre elas: nÃ£o mudar de endereÃ§o ou do municÃpio sem prÃ©via
autorizaÃ§Ã£o do Juiz, nÃ£o viajar para fora do Estado, sem prÃ©via autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo, recolher-
se a sua residÃªncia atÃ© as 20 horas e nela permanecer atÃ© as 6 horas do dia seguinte, exceto quando
estiver em situaÃ§Ã£o de forÃ§a maior ou caso fortuito, como problemas de saÃºde, o que deverÃ¡ ser
comprovado, nÃ£o se ausentar do municÃpio onde reside por mais de 01 (um) dia, de modo a prejudicar o
cumprimento da condiÃ§Ã£o contida no item anterior, sem autorizaÃ§Ã£o do respectivo juÃzo, nÃ£o
freqÃ¼entar bares, boates, casas danÃ§antes ou de jogos ou estabelecimentos congÃªneres, nÃ£o
cometer crimes durante o cumprimento da pena e nÃ£o ingerir bebidas alcÃ³olicas em locais pÃºblicos. O
Referido Ã© verdade e dou fÃ©. Erika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler Auxiliar JudiciÃ¡ria da
JMEPA -Mat. 122.718 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. I o ) Rodrigo de
AraÃºjo Reis Apenado PÃ¡g. 1 de 1 FÃ³rum de: JUSTIÃA MILITAR Email: auditoria.militar@tjpa.jus.br
EndereÃ§o: Avenida 16 de Novembro, 486 CEP: 66.023-220 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)9339-0307
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 3 0 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:MARIO JORGE VASCONCELOS CONCEICAO
JUNIOR VITIMA:R. E. R. M. DENUNCIADO:ADILSON SIMEAO DOS SANTOS CHAGAS
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 29741 - STELLA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LOURIVAL DO NASCIMENTO SANTANA DENUNCIADO:FABIO JUNIOR DE SOUZA
MELO DENUNCIADO:DANIEL ANDRADE DA SILVA Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
S I Q U E I R A  ( A D V O G A D O )  O A B  2 1 6 1 1  -  N A Y A R A  R E G O  B O R G E S  ( A D V O G A D O )
PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. Processo: 00009301920128140200 DECISÃO 1)Â Â Â Â Â
Redesigno o julgamento anteriormente marcado para o dia 26/11/2021 Ã s 11h00m. 2)Â Â Â Â Â
DEVENDO SER PRIORIZADO O SEU CUMPRIMENTO POR SE TRATAR DE PROCESSO DA META
Â¿2Â¿, DO CNJ. 3)Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma
v i r t u a l .  4 ) Â  Â  Â  Â  Â  A  s a l a  d e  a u d i Ã ª n c i a  p o d e r Ã ¡  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k :
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NWIxYzYwNmMtZThlMi00NTE5LWFkZmQtZGZjNmY0NWQ0MjFi%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 5)Â Â Â Â
Â AuxÃlio para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado por meio de telefone e e-mail desta
unidade judiciÃ¡ria: ((91) 99339-0307 - WhatsApp) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. LUCAS DO
CARMO DE JESUS Juiz  de Dire i to  T i tu lar  da Vara Ãnica da JME/PA PROCESSO:
00010825220218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:ILANISE BENA
LISBOA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:W. J. T. A. . DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â
Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar conduta de Militar estadual por possÃvel prÃ¡tica de
ilÃcito penal e/ou transgressÂ¿o disciplinar. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requer a remessa
dos autos Ã justiÃ§a comum, asseverando que nÂ¿o se trata de crime militar, de modo a atrair a
competÃªncia da JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer
que nÂ¿o se verifica qualquer das circunstÃ¢ncias previstas no artigo 9Âº, do CÃ³digo Penal Militar, de
modo a configurar crime militar e atrair a competÃªncia desta JustiÃ§a Militar estadual, na forma
preconizada pelo artigo 125, Â§Â§ 4Âº e 5Âº, da ConstituiÃ§Â¿o Federal. Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
acolho a manifestaÃ§Â¿o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, reconheÃ§o a incompetÃªncia deste juÃzo para
exame do caso e determino a remessa dos autos Ã distribuiÃ§Â¿o da justiÃ§a criminal comum da
Comarca onde ocorreram os fatos. Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s, remetam-se os autos ao juÃzo competente. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular
da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00018080720138140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:LUIS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA
DENUNCIADO:MARCIO MARTINS DA SILVA Representante(s): OAB 18521 - IVAN DE JESUS CHAVES
VIANA (ADVOGADO) OAB 7982 - HELIO PESSOA OLIVEIRA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E.
TESTEMUNHA:HELIO DA SILVA ALMEIDA TESTEMUNHA:CONSTANTINO DA COSTA PAES JUNIOR
TESTEMUNHA:FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ MOREIRA TESTEMUNHA:LUIZ CLAUDIO ARRAES
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DO AMARAL. Processo: 00018080720138140200 DECISÃO 1)Â Â Â Â Â Redesigno o julgamento
anteriormente marcado para o dia 13/12/2021 Ã s 10h00m. 2)Â Â Â Â Â DEVENDO SER PRIORIZADO O
SEU CUMPRIMENTO POR SE TRATAR DE PROCESSO DA META Â¿2Â¿, DO CNJ. 3)Â Â Â Â Â As
partes deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual. 4)Â Â Â Â Â A sala de
aud iÃªnc ia  poderÃ¡  ser  acessada pe lo  l i nk :  h t tps : / / teams.mic roso f t . com/ l /meetup-
join/19%3ameeting_Y2QwNGJiNjEtZjc4NC00ZDRlLWI1MmItYjg4NjJkMjYzMWIx%40thread.v2/0?context=
%7b%22Tid%22%3a%225f6fd11e-cdf5-45a5-9338-b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-
e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 5)Â Â Â Â Â AuxÃlio para sanar eventuais dificuldades pode ser
solicitado por meio de telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: ((91) 99339-0307 - WhatsApp) e
auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 0 8 6 0 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Pol ic ia l  em:  23/09/2021 ENCARREGADO:JAIRO CHAGAS DO NASCIMENTO FILHO
INDICIADO:EDILSON SALDANHA DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o
pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os
autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia
requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os
autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 6 6 9 3 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:FRANCIMAR MARIA PINHEIRO
INDICIADO:JEFFERSON ADRIANO LIMA E SILVA INDICIADO:ROBSON BERNARDES DAS MERCES
INDICIADO:EDIMILSON CEZAR LOPES INDICIADO:ANTONIO ROSA DA COSTA JUNIOR
INDICIADO:JOSE LUIS DOS SANTOS MELO INDICIADO:ANA SILVA FARIAS DE VASCONCELOS
INDICIADO:KLEYTON LUCIO TEIXEIRA DA SILVA INDICIADO:GILVANNI SILVA DIAS
INDICIADO:VICTOR YURI CASTRO DOS SANTOS INDICIADO:AVENER MOHAMMED RAMOS
MARTINS INDICIADO:WILLAMES PAES DE ASSIS INDICIADO:RAMON RONDINELLY PEREIRA DA
PAIXAO VITIMA:L. P. R. E. O. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado
pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da
PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direi to Ti tu lar  da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00025164720198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Sindicância em: 23/09/2021 ENCARREGADO:JOAO BOSCO DA
COSTA GALVAO INDICIADO:ANTONIO CLICK DE PAIVA BEZERRA VITIMA:D. S. S. . DECISÃO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja
cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 7 4 7 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:DEYVID SAMARONI MELO DO
NASCIMENTO INDICIADO:SEM INDICAMENTO VITIMA:N. S. V. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito, inclusive
crime militar, por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do procedimento,
requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o
e o arquivamento dos autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o houve
qualquer ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os fatos
aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra
extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos
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autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do
Estado quanto aos crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade
com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o
arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver
indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00034527220198140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:MANOEL SANTANA
CARVALHO FERREIRA INDICIADO:AUTORIA INCERTA VITIMA:D. A. C. E. S. . DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar conduta de militar
estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a
esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o arquivamento do
procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova suficientes para dar suporte ao oferecimento de
denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica,
cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o de elementos
suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte final do artigo 397, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer a
insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao oferecimento da denÃºncia, impondo-se o
arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com fundamento noa artigo 397, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento dos autos, sem prejuÃzo de sua reabertura,
caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios de autoria de crime militar. Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021.
Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Miltiar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 6 9 7 4 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:RENATO BRANDAO DE MORAES FILHO INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:L. P. O. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito, inclusive crime militar, por parte de
militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do procedimento, requereu o MinistÃ©rio
PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos
autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o houve qualquer ato interruptivo,
conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem
observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os fatos aconteceram, nÃ£o
tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra extinta a punibilidade
pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do Estado quanto aos
crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade com as
disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o arquivamento
do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver indiciado,
intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular
da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00035095620208140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Sindicância em: 23/09/2021 ENCARREGADO:JOCILDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
SINDICADO:JOSE CLEDILSON DE MORAES CARNEIRO VITIMA:M. L. L. .  DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar conduta de militar
estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a
esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o arquivamento do
procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova suficientes para dar suporte ao oferecimento de
denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica,
cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o de elementos
suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte final do artigo 397, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer a
insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao oferecimento da denÃºncia, impondo-se o
arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com fundamento noa artigo 397, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento dos autos, sem prejuÃzo de sua reabertura,
caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios de autoria de crime militar. Â Â Â Â Â
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021.
Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Miltiar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 3 8 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Mandado de Segurança Cível em: 23/09/2021 IMPETRANTE:PAULO JUNIOR TAVARES DA
SILVEIRA Representante(s): OAB 26897 - FERNANDA LISBOA LUZ (ADVOGADO) OAB 10138 -
ALEXANDRE SCHERER (ADVOGADO) IMPETRADO:ALBERNANDO MONTEIRO DA SILVA. CERTIDÃO
CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0003538-09.2020.8.14.0200, foi recolhida as
custas finais pelo Impetrante, como se pode ver as fls. 159/162. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio
da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.)
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 1 6 5 5 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:ANTONIO MARIA ALBUQUERQUE MONTEIRO JUNIOR
INDICIADO:SHIRLEY DOS SANTOS CASTRO. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de
diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã
Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se
vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO
CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00039555920208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:HUGO
LOBATO MARQUES INDICIADO:CRISTIANO MODESTO PINHEIRO VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja
cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 6 7 2 8 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:RUBENS SANTOS DE CASTRO INDICIADO:JOSIVAN SILVA
SOUZA VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento
instaurado para apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â
Â Â Â Os autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
Militar requereu o arquivamento do procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova suficientes para dar
suporte ao oferecimento de denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular
exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem quanto Ã
existÃªncia ou nÃ£o de elementos suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte
final do artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
forÃ§oso Ã© reconhecer a insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao oferecimento da
denÃºncia, impondo-se o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com
fundamento noa artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento dos autos,
sem prejuÃzo de sua reabertura, caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios de autoria
de crime militar. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23
de setembro de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Miltiar
do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00041923020198140200 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Mandado de Segurança Cível em: 23/09/2021 AUTOR:DAVID JERRY RIBEIRO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 18307 - CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 25954 -
BRUNO LOPES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 19922 - IVANILDO FERREIRA ALVES (ADVOGADO)
REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº
0004192-30.2019.8.14.0200, a SentenÃ§a de fls. 476/479, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO
para o Autor, devidamente intimado conforme DiÃ¡rio da JustiÃ§a EdiÃ§Ã£o n.Âº 7177/2021, as fls.
480/481. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. EMANUEL
NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada
pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00044457920148140301 PROCESSO
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ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA
SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:RAIMUNDO RODRIGUES DIAS
Representante(s): OAB 7805 - DOMINGOS CORREA BRAGA (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA
REU:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):
OAB 12858 - TENILI RAMOS PALHARES MEIRA (PROCURADOR(A)) . CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM
JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0004445-
79.2014.8.14.0301, a SentenÃ§a de fls. 365/369, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, para o rÃ©u
(ESTADO DO PARÃ), devidamente intimado conforme as fls. 373. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o
mesmo estÃ¡ ciente da referida SentenÃ§a, nada tendo a requerer, como consta as folhas 375 dos autos.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA
COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento
008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00047154220198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:MAURO ATHAYDE RIBEIRO
INDICIADO:HUMBERTO AUGUSTO CARDOSO MATTOS INDICIADO:EDUARDO ALVES DE LIMA
INDICIADO:ANIZIO SANTIAGO SANTOS VITIMA:J. B. L. N. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o
pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os
autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia
requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os
autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 9 4 9 1 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:EDINEI GOMES DOS SANTOS INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:D. A. S. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento instaurado para apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de
crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar pugnou pelo ARQUIVAMENTO dos autos por entender que o militar
agiu em legÃtima defesa, o que exclui a ilicitude da conduta, conforme dispÃµem os artigos 42, II, e 44, do
CÃ³digo Penal Militar.Â Â Â Â Â Â Â Relatado, decido. Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 125, Â§ 4Âº, da
CF/88, do art. 9Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Penal Militar e do art. 82, "caput" e Â§ 2Âº, do CÃ³digo
de Processo Penal Militar, Ã© competente a justiÃ§a comum para apurar o crime de homicÃdio praticado
por policial militar em serviÃ§o contra civil. Â Â Â Â Â Â Assim, cabe a prÃ³pria justiÃ§a criminal comum do
local onde ocorreu o fato reconhecer a ocorrÃªncia de legÃtima defesa ou outra excludente de ilicitude.
Nesse sentido: Â¿PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA. MILITAR CONTRA CIVIL. ART. 125, Â§ 4Âº, DA CF. ART. 9Âº DO
CÃDIGO PENAL MILITAR. ART. 82 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. RECONHECIMENTO
DE SUPOSTA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. ARQUIVAMENTO DO IPM. COMPETÃNCIA DO
TRIBUNAL DO JÃRI. PRECEDENTES. 1. A competÃªncia da JustiÃ§a Militar tem previsÃ£o
constitucional, ressalvando-se a competÃªncia do Tribunal do JÃºri nos casos em que a vÃtima for civil,
conforme art. 125, Â§ 4Âº, da CF. Dessa forma, assentou a Terceira SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de
JustiÃ§a, que, nesses casos, o inquÃ©rito policial militar deve ser remetido de imediato Ã JustiÃ§a
Comum, pois, aplicada a teoria dos poderes implÃcitos, emerge da competÃªncia de processar e julgar, o
poder/dever de conduzir administrativamente inquÃ©ritos policiais (CC 144.919/SP, Rel. Ministro Felix
Fischer, Terceira SeÃ§Ã£o, julgado em 22.06.2016, DJe 01.07.2016). Portanto, nÃ£o Ã© da competÃªncia
do Juiz Militar determinar o arquivamento do inquÃ©rito policial militar, que investiga crime doloso contra a
vida praticado por militar contra civil, em virtude do reconhecimento de excludente de ilicitude.
Precedentes. 2. Agravo regimental nÃ£o providoÂ¿. (AgRg no Recurso Especial nÂº 1.725.235/SP
(2018/0032618-2), 5Âª Turma do STJ, Rel. Reynaldo Soares da Fonseca. DJe 30.05.2018). Â¿RECURSO
ESPECIAL. DIREITO PENAL. DIREITO PENAL MILITAR. ARTS. 9Âº DO CÃDIGO PENAL MILITAR E 82
DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. HOMICÃDIO. POLICIAL MILITAR EM PERSEGUIÃÃO A
SUSPEITO. EXCLUDENTE DE ILICITUDE. LEGÃTIMA DEFESA. COMPETÃNCIA. JUSTIÃA COMUM.
TRIBUNAL DO JÃRI. Recurso especial providoÂ¿. (Recurso Especial nÂº 1.725.031/SP (2018/0032607-
0), STJ, Rel. SebastiÃ£o Reis JÃºnior. DJe 08.06.2018). (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
reconheÃ§o a incompetÃªncia deste juÃzo para decidir quanto ao pedido de arquivamento formulado pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Militar, em razÃ£o da alegaÃ§Ã£o de que o militar agiu em legÃtima defesa, e
determino a REMESSA dos autos ao juÃzo criminal comum do local dos fatos para tomada de decisÃ£o. Â
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Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro
de 2021. Lucas do Carmo de Jesus JuizÂ de Direito Titular da Vara Ãnica da JME/PA PROCESSO:
00051187420208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:JADSON
JORGE DA SILVA DA COSTA INDICIADO:VICENTE SIQUEIRA FERREIRA DE SOUZA. DECISÃO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja
cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 4 3 8 7 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:LUIS CARLOS FARIAS DE OLIVEIRA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:P. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo
`parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da
PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direi to Ti tu lar  da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00052559020198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimentos Invest igatór ios em: 23/09/2021
ENCARREGADO:VERENA MAGALHAES DO NASCIMENTO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo
`parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da
PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direi to Ti tu lar  da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00053742220178140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimentos Invest igatór ios em: 23/09/2021
ENCARREGADO:VIRGILIA SANTAREM SARMENTO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:J. S. A. .
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡
para que seja cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23
de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara
Unica daÂ JME/PA PROCESSO: 00054106420178140200 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Procedimentos
Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:GERSON LOPES RAPOSO JUNIOR INDICIADO:FABIO
PARIS CARNEIRO DA COSTA Representante(s): OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL
(ADVOGADO) OAB 8283 - ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL (ADVOGADO) OAB 24782 - SAMIO
GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 25052 - DEBORA ELEONORA DIAS DA SILVA
LEAL (ADVOGADO) OAB 26671 - MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM (ADVOGADO) OAB 29944 -
HARRISON SAVIO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) INDICIADO:CLAUDECY FERNANDES DA LUZ
Representante(s): OAB 21235 - SERGIO DE JESUS CORREA (ADVOGADO) VITIMA:F. A. O. .
CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico
que, a intimaÃ§Ã£o de testemunhas civis que residem em BelÃ©m estÃ¡ indisponÃvel para esta
secretaria, pois a Ãºnica forma de intimaÃ§Ã£o a ser realizada pelo oficial responsÃ¡vel Ã© a intimaÃ§Ã£o
por telefone, pois o mesmo se encontra em trabalho remoto e nÃ£o realiza intimaÃ§Ãµes presenciais.
Sendo assim, deixo de expedir mandado de intimaÃ§Ã£o, pois nÃ£o hÃ¡ telefone nos autos. 23/09/2021
C a r o l i n a  A b r e u  P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 5 7 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:GILKEDSON TEIXEIRA AMARAL
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:I. T. S. INTERESSADO:JORGE FABRICIO DA SILVA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
535



TRINDADE Representante(s): OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 8283 -
ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL (ADVOGADO) OAB 24782 - SAMIO GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA
(ADVOGADO) OAB 26671 - MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM (ADVOGADO) . Autos nÃºmero:
0006057-88.2019.8.14.0200 DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente o policial militar, CB PM RG 26035 EDSON BARATINHA PINHEIRO, para apresentarem
contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado,
sob pena de ser-lhe nomeado defensor dativo. Â Â Â Â Â Â Â Apresentadas as contrarrazÃµes. Remetam-
se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a para exame do recurso interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Militar. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de
setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 1 5 3 1 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:THIAGO GOMES DE OLIVEIRA
INDICIADO:SANDRO ROGERIO MIGLIO TEIXEIRA VITIMA:A. S. B. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito,
inclusive crime militar, por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do
procedimento, requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela
prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o
houve qualquer ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os
fatos aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra
extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do
Estado quanto aos crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade
com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o
arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver
indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00068425020198140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:ADELSON GALUCIO
FIALHO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:R. O. S. INTERESSADO:DIEGO ALESSANDRO
MIRANDA PEREIRA Representante(s): OAB 26093 - MARCOS GOMES BENCHIMOL (ADVOGADO) .
Autos nÃºmero: 0006842-50.2019.8.14.0200 DECISÃO INTELOCUTÃRIA - JUÃZO DE RETRATAÃÃO Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se de InquÃ©rito Policial Militar instaurado para apurar os fatos e circunstÃ¢ncias
relacionados Ã morte do civil RAPHAEL OLIVEIRA DA SILVA ocorrida no dia 08/08/2016, no municÃpio
de SantarÃ©m/PA, por aÃ§Ã£o do policial CB PM RG 38679 DIEGO ALESSANDRO MIRANDA PEREIRA.
Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pelo arquivamento dos autos por entender que os militares
agiram em legÃtima defesa, o que excluiria a ilicitude da conduta, conforme dispÂ¿em os artigos 42, II, e
44, do CÃ³digo Penal Militar (fls.124/126). Â Â Â Â Â Â Â Pela decisÂ¿o de fls. 128/129, entendeu este
juÃzo que a competÃªncia para deliberar quanto ao arquivamento do procedimento era do juÃzo criminal
comum e nÂ¿o desta justiÃ§a militar. Â Â Â Â Â Â Â Inconformado, o MinistÃ©rio PÃºblico Militar interpÃ´s
recurso em sentido, que, apÃ³s o recebimento, apresentou as respectivas razÂ¿es (fls. 138/143). Â Â Â Â
Â Â Â As contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito de CB PM RG 38679 DIEGO ALESSANDRO
MIRANDA PEREIRA fl /151. Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Â¿o,
como preconiza o artigo 520, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Relatado, decido. Â Â
Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 125, Â§ 4Âº, da CF/88, do art. 9Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Penal
Militar e do art. 82, "caput" e Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, Ã© competente a justiÃ§a
comum para processar e julgar o crime de homicÃdio praticado por policial militar em serviÃ§o contra civil.
Â Â Â Â Â Â Â Assim, cabe a prÃ³pria justiÃ§a criminal comum do local onde ocorreu o fato reconhecer a
ocorrÃªncia de lgÃtima defeas ou outra excludente de ilicitude. Nesse sentido: ACÃRDÃO NÂº
20190516244874 PROCESSO NÂº 0000282-92.2019.814.0200 ÃRGÃO JULGADOR: 3Âª Turma de
Direito Penal RECURSO: Recurso em Sentido Estrito RECORRENTE: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ INTERESSADO: Arthur Peter Vinhote de Vasconcelos RECORRIDO: JustiÃ§a PÃºblica PROC. DE
JUSTIÃA: Dr. Hamilton Nogueira Salame RELATOR: Des. Raimundo Holanda Reis EMENTA: RECURSO
PENAL EM SENTIDO ESTRITO. RECURSO MINISTERIAL. ALEGADA COMPETÃNCIA DO JUÃZO DA
JUSTIÃA MILITAR PARA DECIDIR SOBRE ARQUIVAMENTO DE INQUÃRITO POLICIAL MILITAR, QUE
APURA CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA PRATICADO POR POLICIAL MILITAR EM FACE DE CIVIL,
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QUANDO ENTENDER O PARQUET QUE EXISTIU CAUSA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. TESE
IMPROCEDENTE. AUTOS QUE DEVERÃO SER ENCAMINHADOS Ã JUSTIÃA COMUM PARA
APRECIAÃÃO DO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO INSTAURADO, BEM COMO
ULTERIORES DE DIREITO. PRECEDENTES CITADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO UNÃNIME. AcÃ³rdÃ£o VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do
recurso. Passo Ã anÃ¡lise da tese apresentada pelo recorrente. DA ALEGADA COMPETÃNCIA DO
JUÃZO MILITAR PARA DECIDIR SOBRE ARQUIVAMENTO DE INQUÃRITO POLICIAL MILITAR. Alega o
recorrente que apesar dos crimes praticados por policiais militares estaduais em face de vÃtima civil serem
processados e julgados pela JustiÃ§a Comum Estadual, a fase prÃ© processual, referente investigaÃ§Ã£o
criminal, caberÃ¡ o inquÃ©rito Ã PolÃcia Militar, onde, caso o Promotor de JustiÃ§a Militar entenda pelo
arquivamento do referido inquÃ©rito policial militar, por acreditar estar provado que nÃ£o existiu crime de
homicÃdio doloso contra a vida de civil, por existÃªncia de uma excludente de ilicitude, requererÃ¡ o
arquivamento do inquÃ©rito policial, cabendo a apreciaÃ§Ã£o desse pedido ao JuÃzo da JustiÃ§a Militar
Estadual e nÃ£o encaminhamento dos referidos autos ao juÃzo comum, para submeter os indiciados a
julgamento do JÃºri Popular. Em que pese a insatisfaÃ§Ã£o da parte recorrente quanto a decisÃ£o ora
guerreada, entendo que nada hÃ¡ para se reformar no referido decisum, jÃ¡ que a meu sentir, a autoridade
competente para proceder o arquivamento de inquÃ©rito policial que apure delito praticado, em tese, por
Policial Militar Estadual, em face de civil Ã© da alÃ§ada da justiÃ§a comum estadual, e nÃ£o da justiÃ§a
castrense, mesmo que o inquÃ©rito tenha se iniciado junta a esta, posto que a prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o
Federal de 1988 Ã© clara em seu art. 125, Â§ 4Âº, em atribuir essa decisÃ£o Ã JustiÃ§a Comum,
conforme in verbis: Art. 125. Os Estados organizarÃ£o sua JustiÃ§a, observados os princÃpios
estabelecidos nesta ConstituiÃ§Ã£o. (...) Â§ 4Âº Compete Ã JustiÃ§a Militar estadual processar e julgar os
militares dos Estados, nos crimes definidos em lei e as aÃ§Ãµes judiciais contra atos disciplinares
militares, ressalvada a competÃªncia do jÃºri quando a vÃtima for civil, cabendo ao tribunal competente
decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduaÃ§Ã£o das praÃ§as. Grifei e destaquei
Logo, por vislumbrar com a clareza necessÃ¡ria a competÃªncia da JustiÃ§a Comum para averiguar sobre
o arquivamento ou nÃ£o dos autos do inquÃ©rito policial militar por ventilada excludente de ilicitude
praticada pelos indiciados, mantenho a decisÃ£o combatida por seus prÃ³prios fundamentos. Ante o
exposto, CONHEÃO do presente recurso e NEGO provimento, mantendo a decisÃ£o guerreada in totum,
por seus prÃ³prios fundamentos. Ã o voto. Este julgamento foi presidido pelo ExcelentÃssimo Senhor
Desembargador Mairton Marques Carneiro. BelÃ©m, 12 de dezembro de 2019. Desembargador
RAIMUNDO HOLANDA REIS Relator. (grifo nosso). Â¿PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA. MILITAR CONTRA CIVIL.
ART. 125, Â§ 4Âº, DA CF. ART. 9Âº DO CÃDIGO PENAL MILITAR. ART. 82 DO CÃDIGO DE
PROCESSO PENAL MILITAR. RECONHECIMENTO DE SUPOSTA EXCLUDENTE DE ILICITUDE.
ARQUIVAMENTO DO IPM. COMPETÃNCIA DO TRIBUNAL DO JÃRI. PRECEDENTES. 1. A
competÃªncia da JustiÃ§a Militar tem previsÂ¿o constitucional, ressalvando-se a competÃªncia do Tribunal
do JÃºri nos casos em que a vÃtima for civil, conforme art. 125, Â§ 4Âº, da CF. Dessa forma, assentou a
Terceira SeÃ§Â¿o do Superior Tribunal de JustiÃ§a, que, nesses casos, o inquÃ©rito policial militar deve
ser remetido de imediato Ã JustiÃ§a Comum, pois, aplicada a teoria dos poderes implÃcitos, emerge da
competÃªncia de processar e julgar, o poder/dever de conduzir administrativamente inquÃ©ritos policiais
(CC 144.919/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira SeÃ§Â¿o, julgado em 22.06.2016, DJe 01.07.2016).
Portanto, nÂ¿o Ã© da competÃªncia do Juiz Militar determinar o arquivamento do inquÃ©rito policial
militar, que investiga crime doloso contra a vida praticado por militar contra civil, em virtude do
reconhecimento de excludente de ilicitude. Precedentes. 2. Agravo regimental nÂ¿o providoÂ¿. (AgRg no
Recurso Especial nÂº 1.725.235/SP (2018/0032618-2), 5Âª Turma do STJ, Rel. Reynaldo Soares da
Fonseca. DJe 30.05.2018). Â¿RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. DIREITO PENAL MILITAR.
ARTS. 9Âº DO CÃDIGO PENAL MILITAR E 82 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR.
HOMICÃDIO. POLICIAL MILITAR EM PERSEGUIÃÂ¿O A SUSPEITO. EXCLUDENTE DE ILICITUDE.
LEGÃTIMA DEFESA. COMPETÃNCIA. JUSTIÃA COMUM. TRIBUNAL DO JÃRI. Recurso especial
providoÂ¿. (Recurso Especial nÂº 1.725.031/SP (2018/0032607-0), STJ, Rel. SebastiÂ¿o Reis JÃºnior.
DJe 08.06.2018). (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, no exercÃcio do juÃzo de
retrataÃ§Ã£o, conforme dispÃµe o artigo 520, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, mantenho a decisÃ£o
recorrida de fls 128/129, que reconheceu a incompetÃªncia deste juÃzo para decidir quanto ao pedido de
arquivamento formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, em razÂ¿o da alegaÃ§Â¿o de que o(s) militares
agiram em legÃtima defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de
JustiÃ§a para exame do recurso interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de
setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a
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Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00068546420198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:ANTONIO GLEIDSON ISIDORO DA
SILVA INDICIADO:SEM INDICIADOS VITIMA:R. C. R. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de
diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã
Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se
vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO
CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00071231120168140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: PROCESSO CRIMINAL em: 23/09/2021 ENCARREGADO:NELMA
PEIXOTO DOS SANTOS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:E. C. R. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja
cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 7 3 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:IDENILSON GASPAR DE CARVALHO
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:C. R. S. C. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de
diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã
Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se
vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO
CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00074929720198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimentos Invest igatór ios em: 23/09/2021
ENCARREGADO:DIEGO PINTO FREITAS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. .
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡
para que seja cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23
de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara
Unica daÂ JME/PA PROCESSO: 00075162820198140200 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:RUBENS ALAN DA COSTA BARROS
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:C. F. S. . Autos nÃºmero: 0007516-28.2019.8.14.0200
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente o policial militar,
CB PM RG 36283 RENATO HWEMERTON DE OLIVEIRA DOMAR, para apresentarem contrarrazÃµes ao
Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado, sob pena de ser-
lhe nomeado defensor dativo. Â Â Â Â Â Â Â Apresentadas as contrarrazÃµes. Remetam-se os autos ao
EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a para exame do recurso interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Â Â Â Â
Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021.
LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO:
00086811320198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimentos Invest igatór ios em: 23/09/2021
ENCARREGADO:IVENS SILVA DOS SANTOS INDICIADO:SEM INDICIADOS VITIMA:J. C. O. C. .
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a
possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito, inclusive crime militar, por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s a conclusÃ£o do procedimento, requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de
extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos autos, considerando a data em que
os fatos aconteceram e que nÃ£o houve qualquer ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e
125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico
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Militar, considerando a data em que os fatos aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo,
forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a
declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do Estado quanto aos crimes militares noticiados nos
presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV,
e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â
Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado
d o  P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 3 0 7 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ANGELO ARMANDO SILVA SIQUEIRA
Representante(s): OAB 10329 - DJALMA DE ANDRADE (ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS ANDRE
FOSECA CUNHA Representante(s): OAB 10329 - DJALMA DE ANDRADE (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RAFAEL LIMA DA SILVA Representante(s): OAB 10329 - DJALMA DE ANDRADE
(ADVOGADO) VITIMA:A. S. O. P. TESTEMUNHA:ADRIELY DO SOCORRO DE OLIVEIRA PASSOS
TESTEMUNHA:ANA LUCIA CHAVES DOS PASSOS TESTEMUNHA:RONALDO FIGUEIREDO
BITTENCOURT. Processo: 00132307620138140006 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido
formulado pelo digno `parquetÂ¿ militar, (fl. 62). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A secretaria da JustiÃ§a Militar para
juntar aos autos as mÃdias requeridas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista ao MPM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: JUSTIÃA MILITARÂ Â Email: auditoria.militar@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: Avenida 16 de Novembro, 486Â CEP: 66.023-220Â Â Bairro: Cidade VelhaÂ Â Fone:
( 9 1 ) 9 3 3 9 - 0 3 0 7  P R O C E S S O :  0 0 2 6 9 4 0 2 5 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO em: 23/09/2021 AUTOR:ROSEVAN MORAES ALMEIDA
Representante(s): OAB 10373 - ANDRE AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 15127 -
KEILE CRISTINE DAS NEVES MONTEIRO (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA Representante(s):
FERNANDA JORGE SEQUEIRA (PROCURADOR(A)) . CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â
Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0026940-25.2011.8.14.0301, a SentenÃ§a
de fls. 637/643, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, para o rÃ©u (ESTADO DO PARÃ),
devidamente intimado conforme as fls. 650. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o mesmo estÃ¡ ciente da
referida SentenÃ§a, nada tendo a opor, como consta as folhas 652 dos autos. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista
JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.)
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 1 7 9 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 2 8 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Apelação
Criminal em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ANGELO AUGUSTO DA LUZ GOMES ENCARREGADO:JANICE
MAIA DE AGUIAR TESTEMUNHA:ANA DE NAZARE FERREIRA AZULAI TESTEMUNHA:RAIMUNDO
NONATO DA COSTA LIMA TESTEMUNHA:ARAMARIA DE FATIMA CAVALCANTI FORTA DE ALMEIDA
TESTEMUNHA:WILDER DE OLIVEIRA BAPTISTA TESTEMUNHA:ROSIANA MARIA REIS DA SILVA
V I T I M A : A .  S .  S .  T E S T E M U N H A : E R N A N D E  J O S E  D E  A L B U Q U E R Q U E  P E R E I R A
PROMOTOR:GILBERTO VALENTE MARTINS TESTEMUNHA:MAURO SERGIO DA SILVA MARTINS
DENUNCIADO:RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO. CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina
Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o
conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o proferida nos autos de
recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pelo rÃ©u ANGELO AUGUSTO DA LUZ GOMES, transitou em julgado
no dia 30/04/2019, conforme verificado na certidÃ£o nÂº 20190366186941 da Secretaria da 3Âª Turma de
Direito Penal. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva
Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00004300620198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Execução da
Pena em: 24/09/2021 DENUNCIADO:RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO Representante(s): OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) EXEQUENTE:AUDITORIA DA JUSTICA MILITAR
ESTADO DO PARA. CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de
Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo
provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o proferida nos autos de recurso de apelaÃ§Ã£o
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interposto pelo rÃ©u RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO, transitou em julgado, conforme verificado na
certidÃ£o nÂº 20180506296894 da Secretaria da 3Âª Turma de Direito Penal. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 3 0 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 ENCARREGADO:EVAIR DOS SANTOS RIBEIRO
DENUNCIADO:CRISTIANO FERNANDO DA SILVA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE
CASTRO DUTRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:A. C. O. E. . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â
Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe
sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou livremente em julgado a
sentenÃ§a nÂº 2021.01423577-91, pois as partes renunciaram ao prazo recursal. Pelo que faÃ§o o
arquivamento dos autos, como determinado pelo Juiz. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de
setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO:
00033493120208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021
AUTOR:AMIRALDO EVANGELISTA DAS CHAGAS Representante(s): OAB 10579 - LUIS CARLOS DO
NASCIMENTO RODRIGUES (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. C E R T I D Ã O
CERTIFICO que, com relaÃ§Ã£o ao Processo CÃvel n.Âº 0003349-31.2020.8.14.0200, o Autor
AMIRALDO EVANGELISTA DAS CHAGAS, foi devidamente intimado da sentenÃ§a de folhas 36/37,
interpondo Recurso de ApelaÃ§Ã£o tempestivamente, conforme fls. 39/44 dos autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 24 de Setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Matricula 132241. (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-
CJRMB, Ar t .  1Âª . )  PROCESSO: 00054922720198140200 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Execução da
Pena em: 24/09/2021 DENUNCIADO:SALATIEL CUNHA MOURA Representante(s): OAB 11068 -
RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria
em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento
08/2014-CJRMB, Certifica que transitou livremente em julgado a sentenÃ§a nÂº 201901176708-07 nestes
autos, O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora
de Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00067565020178140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA DE BABILÔNIA RIBEIRO DOS REIS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 24/09/2021 ENCARREGADO:LUCIANA CORREA E SILVA
DENUNCIADO:DANIEL LIBARDI DE SOUZA VITIMA:A. C. O. E. . CARTA PRECATÃRIAÂ (PROC NÂº
0006756-50.2017.8.14.0200) DEPRECANTE: Doutor Lucas do Carmo de Jesus, Juiz de Direito Titular da
JME/PA. ENDEREÃO DA JME: Av 16 de Novembro, 486, Bairro da Cidade Velha, CEP 66023-220.
DEPRECADO(A): Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito Diretor(a) do Foro da Comarca RONDON DO
PARÃ/ PA ACUSADO(S): DANIEL LIBARDI DE SOUZA. FINALIDADE: A fim de que seja CITADO O
ACUSADO, para que apresente resposta Ã acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, sendo ele residente
em Castanhal/ PA. O juÃzo deprecante requer que: O Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone (WhatsApp) e e-
email, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se
frustre a realizaÃ§Ã£o do ato. Qualquer informaÃ§Ã£o que seja necessÃ¡ria, pode ser disponibilizada pela
Secretaria da JME/PA, por meio do e-mail funcional: auditoria.militar@tjpa.jus.br ou o telefone (91) 99339-
0307. ACUSADO: DANIEL LIBARDI DE SOUZA, residente Ã Rua Rio Grande do Sul, s/nÂº, bairro:
Centro, em Rondon do ParÃ¡/ PA. Celular: (91) 99198 7944, e-mail: dandam0072hotmail.com Â
Documentos que compÃ´e estes autos - decisaÃµ interlocutÃ³ria do JUÃZO DEPRECANTE AUTUAÃÃO Â
Â Ao(s) 24 dias do mÃªs de setembro de 2021, foram autuados os presentes autos de Carta PrecatÃ³ria.
Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito titular da JME/PA Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler
Â Auxiliar JudiciÃ¡ria da JME/ PA PROCESSO: 00066768620178140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021 AUTOR:WILMAR VIEIRA BRITO Representante(s):
OAB 20193 - IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11418 - JOAQUIM JOSE DE
FREITAS NETO (ADVOGADO) OAB 8673-E - ICELLY CRISTINA DA ROSA CÂMARA (ADVOGADO)
REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. ARQUIVAMENTO De ordem do ExcelentÃssimo Senhor Juiz Titular
da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡. Aos 25 dias do mÃªs de Setembro do ano de 2021,
na Secretaria, procedi o arquivamento dos presentes autos. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 PROCESSO: 00066768620178140200 PROCESSO
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ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA
SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021 AUTOR:WILMAR VIEIRA BRITO
Representante(s): OAB 20193 - IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11418 -
JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO (ADVOGADO) OAB 8673-E - ICELLY CRISTINA DA ROSA
CÂMARA (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO
Â Â Â Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0006676-86.2017.8.14.0200, a
SentenÃ§a de fls. 79/80, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO para o rÃ©u (ESTADO DO PARÃ),
devidamente intimado conforme as fls. 86 verso. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o mesmo estÃ¡ ciente
da referida SentenÃ§a, nada tendo a opor, como consta as folhas 88 dos autos. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 25 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista
JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.)
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 7 3 4 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA DE BABILÔNIA RIBEIRO DOS REIS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 ENCARREGADO:JORGE CESAR DE SOUZA
MONTEIRO INDICIADO:JOSE DAVENI TELES DO VALE Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA
DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 -  NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO)
INDICIADO:ANTONIO CARLOS VALE DO NASCIMENTO INDICIADO:LOURIMAR DE CARVALHO
FIGUEIREDO Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 -
NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) VITIMA:A. L. N. Z. . CARTA PRECATÃRIAÂ (PROC NÂº
0000627-34.2014.8.14.0200) DEPRECANTE: Doutor Lucas do Carmo de Jesus, Juiz de Direito Titular da
JME/PA. ENDEREÃO DA JME: Av 16 de Novembro, 486, Bairro da Cidade Velha, CEP 66023-220.
DEPRECADO(A): Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito Diretor(a) do Foro da Comarca de
CASTANHAL/ PA ACUSADO(S): JOSÃ DAVENI TELES DO VALE e outros. FINALIDADE: A fim de que
seja INTIMADA AS TESTEMUNHAS para que compareÃ§am neste juÃzo deprecado no dia 17/11/2021 Ã
s 11h30, para que seja(m) ouvido(a) pelo juÃzo deprecante, por meio do aplicativo teams. O juÃzo
deprecante requer que o juÃzo deprecado disponibilize 1.sala; 2.equipamento de infomÃ¡tica, o qual esteja
instalado o teams, conectado a internet e 3. servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e
prestar-lhe assistÃªncia durante a realizaÃ§Ã£o do ato. Solicita-se ainda, que o Oficial de JustiÃ§a que
cumprir a diligÃªncia deverÃ¡ obter e informar os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como
telefone (WhatsApp) e e-email, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato. A sala de audiÃªncia poderÃ¡ ser acessada
pelo l ink: h t  t  p s :  /  /  t  e a m s .  m i  c r  o s o f  t  .  c o m / l  /  m e e t  u p -
join/19%3ameeting_YjllM2NjYzEtNzJmOC00MTJiLTg1MTktZmVmZTc3YmUzMzI4%40thread.v2/0?contex
t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d Qualquer
informaÃ§Ã£o que seja necessÃ¡ria para a confecÃ§Ã£o desta audiÃªncia pode ser disponibilizada pela
Secretaria da JME/PA, por meio do e-mail funcional: auditoria.militar@tjpa.jus.br ou o telefone (91) 99339-
0307. TESTEMUNHA(S): THARLEY SILVA DA CRUZ, residente Ã Rua Doutor Laureano Francisco Alves
de Melo, 302, bairro: JaderlÃ¢ndia, celular: (91) 98248 4612, em Castanhal/ PA. Â Documentos que
compÃ´e estes autos - decisaÃµ interlocutÃ³ria do JUÃZO DEPRECANTE AUTUAÃÃO Â Â Ao(s) 27 dias
do mÃªs de setembro de 2021, foram autuados os presentes autos de Carta PrecatÃ³ria. Lucas do Carmo
de Jesus Juiz de Direito titular da JME/PA Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Santos Reis Wanzeler Auxiliar
JudiciÃ¡ria da JME/PA PROCESSO: 00009301920128140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA DE BABILÔNIA RIBEIRO DOS REIS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 ENCARREGADO:MARIO JORGE VASCONCELOS
CONCEICAO JUNIOR VITIMA:R. E. R. M. DENUNCIADO:ADILSON SIMEAO DOS SANTOS CHAGAS
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 29741 - STELLA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LOURIVAL DO NASCIMENTO SANTANA DENUNCIADO:FABIO JUNIOR DE SOUZA
MELO DENUNCIADO:DANIEL ANDRADE DA SILVA Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
S I Q U E I R A  ( A D V O G A D O )  O A B  2 1 6 1 1  -  N A Y A R A  R E G O  B O R G E S  ( A D V O G A D O )
PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. CERTIDÃO PROCESSO 0000930-19.2012.8.14.0200
CERTIFICO, que deixo de cumprir o despacho de folha 90 e faÃ§o estes autos conclusos referente a folha
81 destes autos. Eu, Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler, Auxiliar JudiciÃ¡ria da JME/PA.
BelÃ©m - PA, 27 de setembro de 2021. Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler Auxiliar JudiciÃ¡ria
da JMEPA CONCLUSOS Ao(s) 27 (vinte e sete) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de 2021, na
Secretaria da Vara Ãnica de JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, faÃ§o estes autos conclusos. Do que
lavro este termo. Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler Auxiliar JudiciÃ¡ria da JMEPA
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 3 0 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 ENCARREGADO:MARIO JORGE VASCONCELOS CONCEICAO
JUNIOR VITIMA:R. E. R. M. DENUNCIADO:ADILSON SIMEAO DOS SANTOS CHAGAS
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 29741 - STELLA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LOURIVAL DO NASCIMENTO SANTANA DENUNCIADO:FABIO JUNIOR DE SOUZA
MELO DENUNCIADO:DANIEL ANDRADE DA SILVA Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
S I Q U E I R A  ( A D V O G A D O )  O A B  2 1 6 1 1  -  N A Y A R A  R E G O  B O R G E S  ( A D V O G A D O )
PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. Processo nÃºmero: 00009301920128140200 DESPACHO Â
Â Â Â Â Tendo em vista o teor da certidÃ£o de fl. 81. DÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para se
manifestar. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 27 de setembro de 2021. LUCAS DO
CARMO DE JESUS Juiz  de Di re i to  T i tu lar  da Vara Unica da JME/PA PROCESSO:
00035380920208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Mandado de Segurança Cível em: 27/09/2021
IMPETRANTE:PAULO JUNIOR TAVARES DA SILVEIRA Representante(s): OAB 26897 - FERNANDA
LISBOA LUZ (ADVOGADO)  OAB 10138  -  ALEXANDRE SCHERER (ADVOGADO)
IMPETRADO:ALBERNANDO MONTEIRO DA SILVA. Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ CERTIDÃO Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Emanuel Nazareno da Costa Santos, Analista JudiciÃ¡rio do
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, lotado na JustiÃ§a Militar do Estado (Secretaria CÃvel), usando
das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por Lei, CERTIFICA que nos Autos de PROCESSO (AÃ§Ã£o
CÃvel) NÂº 0003538-09.2020.814.0200, o RÃU -ESTADO DO PARÃ, foi intimado e nÃ£o se manifestou,
conforme se verifica no Sistema LIBRA. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 23 de setembro
de 2021. Analista JudiciÃ¡rio Mat. 132241 Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 1 2 1 3 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 ENCARREGADO:ENEAS DIAS DE ASSUNCAO NETO
DENUNCIADO:VALDENILDO CAMPOS GOUVEIA Representante(s): OAB 7605 - PAULO RONALDO
MONTE DE M. ALBUQUERQUE (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . CERTIDÃO DE TRANSITO EM
JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou
livremente em julgado a sentenÃ§a nÂº 2021.011266399-11, pois as partes renunciaram ao prazo
recursal. Pelo que faÃ§o o arquivamento dos autos, como determinado pelo Juiz. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 9 2 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o:
Execução da Pena em: 27/09/2021 DENUNCIADO:SALATIEL CUNHA MOURA Representante(s): OAB
11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES
ALVES (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR
SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR 00054922720198140200 20200225945844
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA - DOC: 20200225945844 PODER JUDICIÃRIO JUSTIÃA MILITAR DO
ESTADO DO PARÃ Aos nove (09) dia do mÃªs de outubro do ano de dois mil e vinte (2020), nesta cidade
de BelÃ©m, capital do Estado do ParÃ¡, na sede da JustiÃ§a Militar do Estado, sita Ã Avenida 16 de
Novembro NÂº 486, reunidos sob a PresidÃªncia do Doutor Lucas do Carmo de Jesus, Juiz de Direito,
respondendo pela JMEPA. Presente o Doutor Armando Brasil Teixeira, 2Âº Promotor de JustiÃ§a Militar.
Presentes os AcadÃªmicos de Direito, Erika de Babilonia Ribeiro dos Reis Wanzeler, Daniel Augusto da
Silva Lopes Junior e Afonso Murilo Ferreira Silva. Foi pelo Juiz Togado aberta a sessÃ£o Ã s 12h30.
Foram apresentados os seguintes autos (PROCESSO NÂº 0005492-27.2019.814.0048). APENADO:- EX-
CABO PM SALATIEL CUNHA MOURA, presente, assistido pelo Defensor Publico, Doutor FÃ¡bio Pires
Namekata, que participou do ato. Teve lugar a audiÃªncia admonitÃ³ria, tendo em vista a pena de 2 (dois)
anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusÃ£o , em regime aberto, aplicada ao militar e
transitada em julgado, com a concessÃ£o da suspensÃ£o condicional da pena pelo prazo de 02 (dois)
anos, por entender que o mesmo preenche o requisito legal necessÃ¡rio (artigos 89 do CPM e 131 e
seguintes da LEP), com as seguintes condiÃ§Ãµes:-1 Comparecimento do militar ao juÃzo militar
mensalmente, atÃ© o dia 10 de cada mÃªs; 2- NÃ£o mudar de endereÃ§o ou do municÃpio sem prÃ©via
autorizaÃ§Ã£o do juÃzo; 3- Recolher-se Ã sua residÃªncia habitaÃ§Ã£o atÃ© as 20h00min e nela

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
542



permanecer atÃ© as 05hmin, exceto, quando estiver em serviÃ§o da corporaÃ§Ã£o ou em situaÃ§Ã£o de
forÃ§a maior ou caso fortuito, como problemas de saÃºde; 4- NÃ£o frequentar bares, boates, casas
danÃ§antes, casas de jogos ou estabelecimentos congÃªneres; e 5- NÃ£o cometer crimes durante a
vigÃªncia do beneficio; 6) nÃ£o inferir bebida alcÃ³olica em locais pÃºblicos; 7) informar ao juÃzo qualquer
obstÃ¡culo que tiver quanto ao cumprimento das condiÃ§Ãµes. O apenado e o Defensor concordaram com
as condiÃ§Ãµes acima estabelecidas pelo juÃzo. O RMPM manifestou-se favorÃ¡vel. DELIBERAÃÃO:
Cumpridas as condiÃ§Ãµes, decorrido o prazo de um ano, certifique-se e venham os autos conclusos para
decisÃ£o. Em caso de descumprimento de quais quer das condiÃ§Ãµes, o que deverÃ¡ ser certificado,
venham tambÃ©m os autos conclusos. Encaminhe-se cÃ³pia desta decisÃ£o Ã Corregedoria Geral da
PolÃcia Militar para acompanhamento do cumprimento da pena. E, nada mais havendo a tratar, foi pelo
Juiz de Direito encerrada a sessÃ£o Ã s 13h20. Do que, para constar se lavrou esta ata, que, digitada em
01 (uma) pÃ¡gina, vai assinada em todas as vias, que sÃ£o em nÃºmero de 02 (duas). Eu, , Analista
JudiciÃ¡rio. JUSTIÃA MILITAR Avenida 16 de Novembro, 486 FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP:
(91)9339-0307 Fone: Cidade Velha Bairro: Email: auditoria.militar@tjpa.jus.br PÃ¡g. 1 de 2 PÃ¡g. 1 de 2
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR SECRETARIA DA VARA
UNICA DA JUSTICA MILITAR 00054922720198140200 20200225945844 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA -
DOC: 20200225945844 Juiz de Direito __________________________________________ MPM
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P u b l i c o
___________________________________ Apenado _______________________________________
JUSTIÃA MILITAR Avenida 16 de Novembro, 486 FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP: (91)9339-
0307 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 2 de 2 PÃ¡g. 2 de 2 PROCESSO: 00068529420198140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 NOTICIADO:ROBSON RODRIGUES DE
SOUZA MEDEIROS DENUNCIADO:CELSO DE SOUSA PEREIRA Representante(s): OAB 18859 - JOAO
PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA
(ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN
CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. CERTIDÃO Â Certifico observadas as atribuiÃ§Ãµes
legais que me sÃ£o conferidas pelo provimento nÂº 08/2014-CJRBB de 05/12/2014 da Corregedoria da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m que feito o levantamento no sistema libra, foi verificado que o acusado
SGT PMÂ CELSO DE SOUSA PEREIRA, ainda nÃ£o inÃciou o cumprimento do sursis concedido ao
mesmo, POIS ATÃ A PRESENTE DATA NÃO PAGOU NENHUMA PRESTAÃÃO DEVIDA AO FISP,
ESTANDO PENDENTE POTANTO COM 04 (QUATRO) PRESTAÃÃES, referentes aos perÃodo de junho
de 2021 a setembro do ano em curso. Certifico ainda que jÃ¡ foi oficiado ao Comando Geral para que o
mesmo apresentasse suas pendencias, contudo nÃ£o foram apresentadas nenhuma parcela devida. O
Referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 27 de setembro de 2021. Simone Cavalcante Monteiro Assessor
JudiciÃ¡rio da JME/PA PROCESSO: 00002632820158140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados
e/ou Telefônico em: REQUERENTE: M. V. V. S. REQUERIDO: M. C. S. Q. S. T. PROCESSO:
00003444020168140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: PROMOTOR: S. P. J. M. E. DENUNCIADO: F. A. P.
R. Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO: L.
S. B. J. Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)
DENUNCIADO: W. R. B. Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
DENUNCIADO: C. R. L. J. Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO) VITIMA: A. C. O. E. DENUNCIADO: P. P. S. Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE
JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO: L. C. B. S. Representante(s): OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO: G. S. S. Representante(s): OAB
13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO: S. S. T. Representante(s):
OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO: A. D. D. S.
Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)  

 
 
 
RESENHA: 20/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR - VARA:
VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR PROCESSO: 00000473820138140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o: Ação
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Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:NEYVALDO COSTA DA SILVA
DENUNCIADO:ALEXANDRE OLIVEIRA DE MELO Representante(s): OAB 8482 - CARLOS ALEXANDRE
TEIXEIRA REIS VASQUEZ (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:JAIME ROSA DE OLIVEIRA TESTEMUNHA:CRISTINA MARIA PENNA E
SILVA TESTEMUNHA:FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ MOREIRA TESTEMUNHA:DANIEL ARVANI
TESTEMUNHA:JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO TESTEMUNHA:CARLOS DANIEL VALE DA
ROSA TESTEMUNHA:DENISIO PEDRO DE MACEDO MEDEIROS TESTEMUNHA:JORGE CORREA DE
SOUZA. TERMO DE COMPARECIMENTO Ao(s) 20 (quatorze) dia(s) do mÃªs de setembro (09) do ano
de dois mil e vinte e um (2021), na sede da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, sita Ã Avenida 16 de
Novembro, 486, bairro da Cidade Velha, por volta das 12h40, compareceu nesta secretaria o apenado
ALEXANDRE OLIVEIRA DE MELO, jÃ¡ qualificado nos autos de Processo de nÂº 0000047-
38.2013.814.0200, a fim de cumprir com o determinado na ata de audiÃªncia no item 1, qual seja
comparecimento do militar ao JuÃzo, mensalmente, atÃ© o dia 10 para informar e justificar suas
atividades. Informa, que exerce suas atividades em academia de esporte e que vem cumprindo com as
demais clÃ¡usulas determinadas na ata fl. 346 dos autos, dentre elas: nÃ£o mudar de endereÃ§o ou do
municÃpio sem prÃ©via autorizaÃ§Ã£o do Juiz, nÃ£o viajar para fora do Estado, sem prÃ©via
autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo, recolher-se a sua residÃªncia atÃ© as 20h e nela permanecer atÃ© as 6h do dia
seguinte, exceto quando estiver em situaÃ§Ã£o de forÃ§a maior ou caso fortuito, como problemas de
saÃºde, o que deverÃ¡ ser comprovado, nÃ£o se ausentar do municÃpio onde reside por mais de 01 (um)
dia, de modo a prejudicar o cumprimento da condiÃ§Ã£o contida no item anterior, sem autorizaÃ§Ã£o do
respectivo juÃzo, nÃ£o frequentar bares, boates, casas danÃ§antes ou de jogos ou estabelecimentos
congÃªneres, nÃ£o cometer crimes durante o cumprimento da pena e nÃ£o ingerir bebidas alcÃ³olicas em
locais pÃºblicos. Eu, Simone Cavalcante Monteiro, Assessora JudiciÃ¡ria da JME/ PA, lavrei o presente
termo, usando das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, o qual
assino juntamente com o apenado. Simone Cavalcante Monteiro Assessora JudiciÃ¡ria da JME/ PA
Alexandre Oliveira Melo Apenado PROCESSO: 00001056020218140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:JOAO DOUGLAS FERREIRA SOARES INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:B. A. V. S. . Processo: 0000105-60.2021.8.14.0200 INVESTIGADOS: CB PM RG
34.452 JEFFERSON PATRICK FERREIRA DIAS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO
MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo, preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em
sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo
519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os
policiais militares: CB PM RG 34.452 JEFFERSON PATRICK FERREIRA DIAS para apresentar
contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS
Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00001255120218140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Inquérito Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:LUIS PAULO FARIAS FERREIRA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:J. P. B. . Processo: 0000125-51.2021.8.14.0200 INVESTIGADOS: 3Â° SGT PM
RG 28804 RIVELINO RITA VASCONCELOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO
MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo, preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em
sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo
519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os
policiais militares 3Â° SGT PM RG 28804 RIVELINO RITA VASCONCELOS para apresentar
contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS
Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00002034520218140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Inquérito Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:JAIRO CHAGAS DO NASCIMENTO FILHO
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:P. S. B. S. J. . Processo: 0000203-45.2021.8.14.0200
INVESTIGADOS: SD PM RG 40144 KEIZER MOACY MARQUES E SD PM RG 39602 TOMÃ SILVA DE
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LIMA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo,
preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do
recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar.
Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os policiais militares SD PM RG 40144
KEIZER MOACY MARQUES E SD PM RG 39602 TOMÃ SILVA DE LIMA para apresentar contrarrazÃµes
ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s, venham os autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da
Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00003016920178140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:SOLANGE DA SILVA RIBEIRO
DENUNCIADO:EDIVALDO DA SILVA PEREIRA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA PA
(SOCIEDADE DE ADVOGADO) VITIMA:F. P. S. . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina
Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o
conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou livremente em julgado a
sentenÃ§a nÂº 20210179045713 nestes autos, O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 20 de
setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO:
00004026720218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:RODRIGO
DUARTE NEGRÃO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:H. P. B. S. . Processo: 0000402-
67.2021.8.14.0200 INVESTIGADOS: 3Â° SGT PM RG 24260 DEVALDO MARCOS FERREIRA DA SILVA
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo,
preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do
recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar.
Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os policiais militares 3Â° SGT PM RGÂ 24260
DEVALDO MARCOS FERREIRA DA SILVA para apresentar contrarrazÃµes ao Recurso em sentido
estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os
autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA,
20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 5 3 7 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:JUCIVALDO BEZERRA DA SILVA VITIMA:A.
F. L. TESTEMUNHA:ANDERSON LUIS SANTOS DE SOUSA DENUNCIADO:VANDERLY DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 13795 - ROGERIO CORREA BORGES (ADVOGADO) OAB 26093 -
MARCOS GOMES BENCHIMOL (ADVOGADO) OAB 27667 - LUNA TAYNA SOUZA OLIVA
(ADVOGADO) DENUNCIADO:FABIO ORDENEY MATOS DA COSTA Representante(s): FABIO PIRES
NAMEKATA - DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR) . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â
Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe
sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou livremente em julgado a
sentenÃ§a nÂº 20210179045713 nestes autos, O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 20 de
setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO:
00009811520218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:DIOGENES
AURELIO COUTO BRAGA INDICIADO:RUBENS ALAN DA COSTA BARROS VITIMA:G. G. A. J. .
Processo: 0000981-15.2021.8.14.0200 INVESTIGADOS: CAP.Â QOPM RG 35475 RUBENS ALAN DA
COSTA BARROS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sendo tempestivo, preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que apresente
as razÃµes do recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de Processo Penal
Militar. Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os policiais militares CAP.Â QOPM RG
35475 RUBENS ALAN DA COSTA BARROS para apresentar contrarrazÃµes ao Recurso em sentido
estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os
autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
545



20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 3 7 3 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:ALLAN MARIANO DA SILVA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:V. S. C. . Processo: 0001003-73.2021.8.814.0200 INVESTIGADOS: 3Â° SGT PM RG 27573 JOSÃ
DAVEN TELES DO VALE E CB PM RG 38045 ADRIANO PEREIRA MOTA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA
SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo, preenchidos os requisitos legais,
recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com fundamento no artigo
516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos
ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do recurso em 5 (cinco) dias, conforme
dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se
pessoalmente os policiais militares3Â° SGT PM RG 27573 JOSÃ DAVEN TELES DO VALE E CB PM RG
38045 ADRIANO PEREIRA MOTA para apresentar contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no
prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os autos
conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de
setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 7 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:NEY NAZARENO MARQUES DA LUZ
VITIMA:J. G. C. P. VITIMA:D. S. A. DENUNCIADO:ANTONIO LUCIVALDO PEREIRA DE BRITO
Representante(s):  OAB 19592 -  JOSUE SAMIR CORDEIRO PINHEIRO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:FERNANDO DO NASCIMENTO LOPES. TÃÂtulo Protocolado por: CAROLINA ABREU
SILVA Processo Judicial EletrÃ´nico Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡ Comprovante de protocolo Processo
NÃºmero do processo:0804399-23.2021.8.14.0039 ÃrgÃ£o julgador: Vara Criminal de Paragominas
JurisdiÃ§Ã£o: Paragominas Classe: CARTA PRECATÃRIA CRIMINAL (355) Assunto principal: Peculato
Valor da causa: R$ 0,00 Partes: JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
PARAGOMINAS AudiÃªncia Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB) carta.pdf CARTA 11,10
despacho.pdf CARTA 9,99 denuncia.pdf CARTA 1140,14 PetiÃ§Ã£o Inicial PetiÃ§Ã£o Inicial 0,02
Assuntos Lei DIREITO PENAL (287) / Crimes Praticados por FuncionÃ¡rios PÃºblicos Contra a
AdministraÃ§Ã£o em Geral (3547) / Peculato (3548 CP DEPRECANTE DEPRECADO JUSTIÃA MILITAR
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PARAGOMINAS DistribuÃdo em: 20/09/2021 13:03 PROCESSO:
00010594320208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
ENCARREGADO:WALDEMAR CHAGAS DE SOUZA DENUNCIADO:ELIAS AUGUSTO LEAL BATISTA
VITIMA:A. C. O. E. . DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Processo nÃºmero
0001059-43.2020.8.14.0200 AÃ§Â¿o Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Militar Denunciado (a)(s): SD BM
ELIAS AUGUSTO LEAL BATISTA Crime: Uso de documento falso (artigo 315 do CPM) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de aÃ§Ã£o penal ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face do (a) (s) denunciado (a) (s) em
epÃgrafe, imputando-lhe (s) a prÃ¡tica do crime mencionado acima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Restaram
demonstrados pelos elementos de provas carreados aos autos a materialidade e os indÃcios de autoria. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto recebo a denÃºncia. Com fundamento no artigo artigo 396, do CÃ³digo de
Processo Penal, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.719/2008, cite-se o (s) denunciado (s), com
cÃ³pia da denÃºncia, para apresentar resposta escrita em 10 (dez) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de JustiÃ§a indagar ao denunciado se tem ou pretende constituir
defensor, certificando-se a resposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Manifestando-se o (s) denunciado (s) que nÃ£o
tÃªm advogado constituÃdo ou nÃ£o pretende constituir tal profissional, por qualquer razÃ£o, ou decorrido
o prazo para apresentaÃ§Ã£o de resposta, dÃª-se vista dos autos ao Defensor PÃºblico com atribuiÃ§Ã£o
nesta justiÃ§a especializada para que o faÃ§a no prazo de 20 (vinte) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada
a resposta, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise dos argumentos da defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desde logo, por economia e celeridade processual designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia
20/07/2022, Ã s 09h00min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o
jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha
(s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das
seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica
no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams),
conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia
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durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para
que compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â
Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a)
(s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia
v i r t u a l  p o r  m e i o  d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NzhiOTZlZTAtMmFhMC00NTg3LWJmMTAtMWY5ODFlYmI1Njlh%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 6 5 1 6 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:SIMONE FRANCESKA PINHEIRO DAS CHAGAS
INDICIADO:JACO FARIAS PINHEIRO INDICIADO:DIEGO RIBEIRO PINHEIRO VITIMA:M. S. S.
VITIMA:R. S. A. . Processo: 0001065-16.2021.8.14.0200 INVESTIGADOS: CB PM RG 33.084 JACÃ
FARIAS PINHEIRO, SD PM RG 42.950 DIEGO RIBEIRO PINHEIRO E SD PM RG 42.415 ALEX
AUGUSTO SANTOS AGUIAR DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Sendo tempestivo, preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso em sentido estrito interposto
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal
Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que
apresente as razÃµes do recurso em 5 (cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar. Apresentada as razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os policiais militares
CB PM RG 33.084 JACÃ FARIAS PINHEIRO, SD PM RG 42.950 DIEGO RIBEIRO PINHEIRO E SD PM
RG 42.415 ALEX AUGUSTO SANTOS AGUIAR para apresentar contrarrazÃµes ao Recurso em sentido
estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os
autos conclusos para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA,
20 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 7 9 7 4 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:NAHIN DE SOUSA RIBEIRO NETO
Representante(s): OAB 5326 - MARIA ELISA BESSA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 16371 -
MARCELE BARILE MONTEIRO MACHADO (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO.
CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL
N.Âº 0001379-74.2012.8.14.0200, o Despacho de fls. 401, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO
para o rÃ©u (ESTADO DO PARÃ), devidamente intimado conforme as fls. 406. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista
JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.)
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 7 9 7 4 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:NAHIN DE SOUSA RIBEIRO NETO
Representante(s): OAB 5326 - MARIA ELISA BESSA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 16371 -
MARCELE BARILE MONTEIRO MACHADO (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO.
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ARQUIVAMENTO Aos 20 dias do mÃªs setembro do ano de 2021, na Secretaria da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos. EMANUEL NAZARENO DA COSTA
SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 PROCESSO: 00018292820118140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU
SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:V. O. J. VITIMA:L. S. S.
VITIMA:W. J. O. DENUNCIADO:ANTONIO NETO PAIXAO DE SOUZA DENUNCIADO:VAL ANDRE DOS
SANTOS MOREIRA. TÃÂtulo Protocolado por: CAROLINA ABREU SILVA Processo Judicial EletrÃ´nico
Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡ Comprovante de protocolo Processo NÃºmero do processo:0809595-
07.2021.8.14.0028 ÃrgÃ£o julgador: 2Âª Vara Criminal de MarabÃ¡ JurisdiÃ§Ã£o: MarabÃ¡ Classe:
CARTA PRECATÃRIA CRIMINAL (355) Assunto principal: AssociaÃ§Ã£o para a ProduÃ§Ã£o e TrÃ¡fico e
Condutas Afins Valor da causa: R$ 0,00 Partes: JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE MARABÃ AudiÃªncia Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB) carta.pdf CARTA 11,09
DECISAO.pdf CARTA 18,79 denuncia.pdf CARTA 1233,65 PetiÃ§Ã£o Inicial PetiÃ§Ã£o Inicial 0,02
Assuntos Lei DIREITO PENAL (287) / Crimes Previstos na LegislaÃ§Ã£o Extravagante (3603) / Crimes de
TrÃ¡fico IlÃcito e Uso Indevido de Drogas (3607) / AssociaÃ§Ã£o para a ProduÃ§Ã£o e TrÃ¡fico e
Condutas Afins (5897 Lei 11.343/06 DEPRECANTE DEPRECADO JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE MARABÃ DistribuÃdo em: 20/09/2021 13:11 PROCESSO: 00018360420118140017
PROCESSO ANTIGO: 201110014086 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL
NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível  em: 20/09/2021
REQUERIDO:ESTADO DO PARA REQUERENTE:ELMIRO GOMES RODRIGUES Representante(s):
OAB 13823 - FABIO BARCELOS MACHADO (ADVOGADO) . CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do
PROCESSO CÃVEL N.Âº 0001836-04.2011.8.14.0017, o autor ELMIRO GOMES RODRIGUES, foi
devidamente intimado da SentenÃ§a de fls. 68/69 dos autos, conforme DiÃ¡rio de JustiÃ§a - EdiÃ§Ã£o
n.Âº 7046/2020, Ã s fls. 71/72, porÃ©m o mesmo nÃ£o se manifestou a respeito. TRANSITANDO
LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021.
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura
autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00018536420208140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
J E S U S  A ? ? o :  A ç ã o  P e n a l  M i l i t a r  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  2 0 / 0 9 / 2 0 2 1
ENCARREGADO:UANDERSON GONCALVES ALVES DENUNCIADO:WELLINGTON HUGO DE SOUZA
PANTOJA DENUNCIADO:EGNALDO LIARTE GOMES DENUNCIADO:FERNANDO HENRIQUE DA
SILVA ALBERNAS VITIMA:A. C. O. E. . DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO
Processo nÃºmero 0001853-64.2020.8.14.0200 AÃ§Â¿o Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Militar
Denunciado (a)(s): SGT PMÂ WELLINGTON HUGO DE SOUZA PANTOJA, CB PM EGNALDO LIARTE
GOMES E SD PM FERNANDO HENRIQUE DA SILVA ALBERNAS Crime: Fuga de pessoa presa ou
submetida a medida de seguranÃ§a (artigo 351, Â§3Â° do CPM) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
penal ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face do (a) (s) denunciado (a) (s) em epÃgrafe, imputando-lhe
(s) a prÃ¡tica do crime mencionado acima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Restaram demonstrados pelos elementos de
provas carreados aos autos a materialidade e os indÃcios de autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto
recebo a denÃºncia. Com fundamento no artigo artigo 396, do CÃ³digo de Processo Penal, com a nova
redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.719/2008, cite-se o (s) denunciado (s), com cÃ³pia da denÃºncia, para
apresentar resposta escrita em 10 (dez) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o
Oficial de JustiÃ§a indagar ao denunciado se tem ou pretende constituir defensor, certificando-se a
resposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Manifestando-se o (s) denunciado (s) que nÃ£o tÃªm advogado constituÃdo
ou nÃ£o pretende constituir tal profissional, por qualquer razÃ£o, ou decorrido o prazo para
apresentaÃ§Ã£o de resposta, dÃª-se vista dos autos ao Defensor PÃºblico com atribuiÃ§Ã£o nesta
justiÃ§a especializada para que o faÃ§a no prazo de 20 (vinte) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada a
resposta, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise dos argumentos da defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desde
logo, por economia e celeridade processual designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia 13/06/2022, Ã s
12h00min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s)
pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas:
1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que
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compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â
Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s),
testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia
v i r t u a l  p o r  m e i o  d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YWFlODUwMmMtNjE3MC00NjUyLWE3YmQtYzgyNWY3NjJlODY0%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 5 0 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:JOSIELSON LIMA BARBOSA
Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 16652 - CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 14840 - CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 9087 - PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO) OAB 14426 - JOSE DE
OLIVEIRA LUZ NETO (ADVOGADO) OAB 21140 - SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES
(ADVOGADO) OAB 19088 - ANANDA NASSAR MAIA (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO
SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 18291 - JULIA FERREIRA BASTOS SILVA
(ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ CERTIDÃO Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Emanuel Nazareno da Costa Santos, Analista JudiciÃ¡rio do
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, lotado na JustiÃ§a Militar do Estado (Secretaria CÃvel), usando
das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por Lei, CERTIFICA que nos Autos de PROCESSO (AÃ§Ã£o
CÃvel) NÂº 0002350-15.2019.814.0200, o RÃU -ESTADO DO PARÃ, foi intimado e apresentou
CONTESTAÃÃO dentro do prazo legal. CERTIFICA ainda que o Autor foi intimado e apresentou RÃPLICA
dentro do prazo legal. . O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 20 de setembro de 2021. Analista
JudiciÃ¡rio Mat. 132241 Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ PROCESSO:
00027618520158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
AUTOR:ADEMIR DO COUTO COSTA Representante(s): OAB 4378 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
GONCALVES (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA REU:COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO PARA. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICA, que
nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0002761-85.2015.8.14.0301, o Parquet Militar tomou ciÃªncia da
SentenÃ§a de fls. 226/228, nada tendo a opor, como consta as folhas 249 dos autos. TRANSITANDO
LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021.
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura
autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00027618520158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO
DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:ADEMIR DO COUTO
COSTA Representante(s): OAB 4378 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO)
REU:ESTADO DO PARA REU:COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA.
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ARQUIVAMENTO Aos 20 dias do mÃªs setembro do ano de 2021, na Secretaria da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos. EMANUEL NAZARENO DA COSTA
SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 PROCESSO: 00030845820108140201
PROCESSO ANTIGO: 201020012120 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA
ABREU SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:BALBINO
LOPES BENJAMIN Representante(s): OAB 10329 - DJALMA DE ANDRADE (ADVOGADO) OAB 20772 -
JOAQUIM GABRIEL RIBEIRO OLIVEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:FERNANDO CEZAR MAIA
MONTEIRO Representante(s): OAB 9087 - PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO) OAB
11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES
ALVES (ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) OAB
8104 - SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS (ADVOGADO) OAB 8707 - SANDRO MAURO
COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 16652 - CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA (ADVOGADO)
OAB 14840 - CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA (ADVOGADO) VITIMA:R. M. S. VITIMA:B. S. M.
. Processo: 0003084-58.2010.8.14.0201 ATO ORDINATORIO Eu, Carolina Abreu Silva, Diretora de
secretaria, em exercÃcio da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que, a outro processo com
mesmo nÃºmero. Por esse motivo, faÃ§o os autos conclusos. BelÃ©m/PA, 20 de setembro de 2021.
Carol ina Abreu Si lva Diretora de Secretar ia,  em exercÃcio da JME/PA PROCESSO:
00034333220208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
ENCARREGADO:CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PORTELA DENUNCIADO:HENRY KISSINGER
DOS SANTOS RIBEIRO DENUNCIADO:PAULO JUNIOR TAVARES DA SILVEIRA VITIMA:A. C. O. E. .
DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Processo nÃºmero 0003433-
32.2020.814.0200 AÃ§Â¿o Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Militar Denunciado (a)(s): CB PM HENRY
KISSINGER DOS SANTOS RIBEIRO E CB PM PAULO JUNIOR TAVARESÂ Crime: Uso de documento
falso (artigo 315do CPM) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico
em face do (a) (s) denunciado (a) (s) em epÃgrafe, imputando-lhe (s) a prÃ¡tica do crime mencionado
acima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Restaram demonstrados pelos elementos de provas carreados aos autos a
materialidade e os indÃcios de autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto recebo a denÃºncia. Com
fundamento no artigo artigo 396, do CÃ³digo de Processo Penal, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei
11.719/2008, cite-se o (s) denunciado (s), com cÃ³pia da denÃºncia, para apresentar resposta escrita em
10 (dez) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de JustiÃ§a indagar ao
denunciado se tem ou pretende constituir defensor, certificando-se a resposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Manifestando-se o (s) denunciado (s) que nÃ£o tÃªm advogado constituÃdo ou nÃ£o pretende constituir
tal profissional, por qualquer razÃ£o, ou decorrido o prazo para apresentaÃ§Ã£o de resposta, dÃª-se vista
dos autos ao Defensor PÃºblico com atribuiÃ§Ã£o nesta justiÃ§a especializada para que o faÃ§a no prazo
de 20 (vinte) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada a resposta, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise
dos argumentos da defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desde logo, por economia e celeridade processual designo
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia 13/06/2022, Ã s 10h00min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a
especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar
mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as
seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca
onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis)
para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar
sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que
serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos,
testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem
depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que
consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas
civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YmZmYzk0NWYtNTAwNi00YWFmLWI5ZGMtZTQzNjk5YzRmNjVi%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
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ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 6 9 8 0 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
- Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:RUDSON LIMA DE MAGALHAES RAMOS
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:MARCIO DA CONCEICAO SILVA PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:ANTONIO MARIA ALBUQUERQUE MONTEIRO JUNIOR TESTEMUNHA:ANA
CARLA DA SILVA OLIVEIRA. CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora
de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo
provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o proferida nos autos de recurso de apelaÃ§Ã£o
interposto pelo rÃ©u MARCIO DA CONCEIÃÃO SILVA, transitou em julgado, conforme verificado na
certidÃ£o nÂº 20210168522377 dos autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 20 de setembro de
2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00046926220208140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:RICARDO MOREL LOPES
JUNIOR INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:W. B. S. . Processo: 0004692-62.2020.8.14.0200
INVESTIGADOS: 3Â° SGT PM RG 25474 VANDERLEY GEMAQUE ARAÃJO DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo, preenchidos os
requisitos legais, recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar, com
fundamento no artigo 516, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para que apresente as razÃµes do recurso em 5
(cinco) dias, conforme dispÃµe o artigo 519, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Apresentada as
razÃµes pelo MPM Intime-se pessoalmente os policiais militares 3Â° SGT PM RG 25474 VANDERLEY
GEMAQUE ARAÃJO para apresentar contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05
(cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os autos conclusos para o
exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de
2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO:
00049309120148140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
ENCARREGADO:MARCELO PEREIRA DE HOLANDA DENUNCIADO:WEDEN MARCIO LOPES DE
ARAUJO Representante(s): OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO)
VITIMA:A. L. A. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que
lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o proferida nos autos
de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pelo MinistÃ©rio Publico, transitou em julgado, conforme verificado
na certidÃ£o nÂº 20210153641316 dos autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 20 de setembro
de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00051309320178140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 ENCARREGADO:CINTIA RAQUEL
CARDOSO VITIMA:N. P. S. DENUNCIADO:LEUDO MAGNO PEDROSO BARBOSA Representante(s):
OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) OAB 12633 - OTACILIO DE
JESUS CANUTO (ADVOGADO) OAB 13143 - JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ANTONIO JORGE ALVES DE VASCONCELOS Representante(s): OAB 12633 -
OTACILIO DE JESUS CANUTO (ADVOGADO) OAB 13143 - JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RONYLDO DO SOCORRO CAIRES Representante(s): OAB 12633 -
OTACILIO DE JESUS CANUTO (ADVOGADO) OAB 13143 - JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ
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(ADVOGADO) DENUNCIADO:ELIONALDO MARANHAO DE CARVALHO JUNIOR Representante(s):
OAB 12633 - OTACILIO DE JESUS CANUTO (ADVOGADO) OAB 13143 - JORGE THOMAZ LAZAMETH
DINIZ (ADVOGADO) DENUNCIADO:JAILSON REBELO DE ALMEIDA Representante(s): OAB 12633 -
OTACILIO DE JESUS CANUTO (ADVOGADO) OAB 13143 - JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ
(ADVOGADO) PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. DECISÂ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebida a denÃºncia, os rÃ©us foram devidamente citados e apresentaram resposta
Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado particular. Instado a se manifestar, sobre a resposta Ã
acusaÃ§Ã£o, o MPM manifestou-se pelo prosseguimento da AÃ§Ã£o Penal, nÃ£o acatou a tese arguida
pela defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatei, sucintamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
art. 397 do CÃ³digo de Processo Penal, na redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.719, de 2008, dispÃµe: Art.
397. ApÃ³s o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parÃ¡grafos, deste CÃ³digo, o juiz deverÃ¡ absolver
sumariamente o acusado quando verificar: I - a existÃªncia manifesta de causa excludente da ilicitude do
fato; II - a existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III
- que o fato narrado evidentemente nÃ£o constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Como se depreende das expressÃµes veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de
absoluta certeza a respeito da inexistÃªncia da tipicidade ou ilicitude do fato tÃpico ou da culpabilidade ou
punibilidade do agente estÃ¡ o juiz autorizado a absolver o acusado sumariamente. NÃ£o Ã© o caso dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto ainda, que a peÃ§a inicial jÃ¡ foi recebida, nÃ£o hÃ¡ o que se falar,
portanto, em reanÃ¡lise desses mesmos elementos, cabendo Ã defesa, neste instante, demonstrar a
ocorrÃªncia de alguns dos fatores impeditivos previstos no artigo 397, do CPP, o que nÃ£o foi o caso.
RazÃ£o pela qual mantenho a decisÃ£o de recebimento da denÃºncia por seus prÃ³prios fundamentos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Recebo a alegaÃ§Ã£o preliminar dos rÃ©us, como de mÃ©rito, sobre a qual sÃ£o
demandadas provas a serem produzidas futuramente em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantenho a
audiÃªncia anteriormente designada, para inquiriÃ§Ã£o das testemunhas arroladas pelo MPM e DEFESA,
bem como o interrogatÃ³rio dos acusados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias em que tenham testemunhas e militares residentes em outras localidades
por meio de videoconferÃªncia. Ante o exposto decido o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a
especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar
mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as
seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca
onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis)
para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar
sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que
serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos,
testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem
depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que
consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas
civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_MjU5OWYzZWEtNTVlMi00NWQzLWI2Y2QtODAzZjRiOWQ5ZmI3%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
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telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
ParÃ¡  PROCESSO:  00126407219958140301  PROCESSO ANTIGO:  199510179117
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REU:GOVERNO DO ESTADO DO PARA
Representante(s): ROSSIMAR CARVALHO DOS REIS (ADVOGADO) ADVOGADO:MARCIA DO
SOCORRO RODRIGUES DE MIRANDA AUTOR:JOAO CARLOS NASCIMENTO DAS NEVES
Representante(s): OAB 5727 - MARCIA DO SOCORRO RODRIGUES MIRANDA (ADVOGADO) .
CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0012640-72.1995.8.14.0301, o autor
JOÃO CARLOS NASCIMENTO DAS NEVES, foi devidamente intimado da DecisÃ£o InterlocutÃ³ria de fls.
259 dos autos, conforme DiÃ¡rio de JustiÃ§a - EdiÃ§Ã£o n.Âº 7046/2020, Ã s fls. 261, porÃ©m o mesmo
nÃ£o se manifestou a respeito. TRANSITANDO LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista
JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.)
P R O C E S S O :  0 0 1 7 2 5 5 8 6 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:EDIVALDO PEREIRA BARBOSA
Representante(s): OAB 16649 - DIOGO CUNHA PEREIRA (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA.
CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0017255-
86.2014.8.14.0301, o autor EDIVALDO PEREIRA BARBOSA, foi devidamente intimado da SentenÃ§a de
fls. 63/65 dos autos, conforme DiÃ¡rio de JustiÃ§a - EdiÃ§Ã£o n.Âº 6855/2020, Ã s fls. 66/67, porÃ©m o
mesmo nÃ£o se manifestou a respeito. TRANSITANDO LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB,
A r t .  1 Â ª . )  P R O C E S S O :  0 0 5 2 6 9 8 0 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:EDIVANILDO SILVA SOUZA
Representante(s): OAB 15456 - LORENA BRITO AMORAS (ADVOGADO) OAB 8903 - RENATA DINIZ
MONTEIRO CAMARGOS (ADVOGADO) OAB 17905 - ALEXANDRA DA COSTA NEVES (ADVOGADO)
REU:ESTADO DO PARA. ARQUIVAMENTO Aos 20 dias do mÃªs setembro do ano de 2021, na
Secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos. EMANUEL
NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 PROCESSO:
00526980620118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
AUTOR:EDIVANILDO SILVA SOUZA Representante(s): OAB 15456 - LORENA BRITO AMORAS
(ADVOGADO) OAB 8903 - RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS (ADVOGADO) OAB 17905 -
ALEXANDRA DA COSTA NEVES (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA. CERTIDÃO DE TRÃNSITO
EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0052698-
06.2011.8.14.0200, a SentenÃ§a de fls. 78/80, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO para o rÃ©u
(ESTADO DO PARÃ), devidamente intimado conforme as fls. 88. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o
mesmo estÃ¡ ciente da referida SentenÃ§a, nada tendo a requerer, como consta as folhas 90 dos autos. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA
COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento
008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00578154120128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:BENEDITO CARDOSO TRINDADE
Representante(s): OAB 10579 - LUIS CARLOS DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADVOGADO) OAB
5326 - MARIA ELISA BESSA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 27103 - YAN MATHEUS FERREIRA
CARDOSO (ADVOGADO) OAB 29182 - GYSELY MILEO MIRANDA DA COSTA (ADVOGADO) OAB
30137 - VIVIAN KATIELLY COSTA CABEÇA GARCIA (ADVOGADO) OAB 30251 - LAYANNE DE JESUS
LIMA (ADVOGADO) OAB 30227 - TAYRONY EDILSON SANTANA LOUREIRO PIRES (ADVOGADO)
REU:ESTADO DO PARA Representante(s): THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA
(PROCURADOR(A)) . CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0057815-
41.2012.8.14.0301, o autor BENEDITO CARDOSO TRINDADE, foi devidamente intimado da SentenÃ§a
de fls. 248/249 dos autos, conforme DiÃ¡rio de JustiÃ§a - EdiÃ§Ã£o n.Âº 7064/2021, Ã s fls. 252/253,
porÃ©m o mesmo nÃ£o se manifestou a respeito. TRANSITANDO LIVREMENTE EM JULGADO. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA
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COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento
008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00000473820138140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
- Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ENCARREGADO:NEYVALDO COSTA DA SILVA
DENUNCIADO:ALEXANDRE OLIVEIRA DE MELO Representante(s): OAB 8482 - CARLOS ALEXANDRE
TEIXEIRA REIS VASQUEZ (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:JAIME ROSA DE OLIVEIRA TESTEMUNHA:CRISTINA MARIA PENNA E
SILVA TESTEMUNHA:FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ MOREIRA TESTEMUNHA:DANIEL ARVANI
TESTEMUNHA:JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO TESTEMUNHA:CARLOS DANIEL VALE DA
ROSA TESTEMUNHA:DENISIO PEDRO DE MACEDO MEDEIROS TESTEMUNHA:JORGE CORREA DE
SOUZA. PODER JUDICIÃRIO JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Antonio Jose de
Matos Resque, Diretor de Secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes
que lhe sÃ£o concedidas em lei, certifica que, transitou livremente julgado a sentenÃ§a de fls. 318/333 dos
autos, sem interposiÃ§Ã£o de recurso de apelaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar e do Advogado do
rÃ©u. O referido Ã© verdade dou fÃ©. AJMR Av 16 de Novembro, 486, BelÃ©m/PA, CEP 66023-220
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 4 8 6 9 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ENCARREGADO:MARIO JORGE VASCONCELOS CONCEICAO
JUNIOR DENUNCIADO:ANTONIO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 4250 - JANIO
ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:PEDRO OLIVEIRA DA SILVA SOBRINHO DENUNCIADO:JOSE MIGUEL FEIO
BARROSO Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 -
NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO DA LUZ MONTEIRO
DENUNCIADO:JESS ELLY LIMA DE LIMA DENUNCIADO:REINALDO RODRIGUES DE SOUZA
INDICIADO:CRISTOVAM BEZERRA NOJOSA DENUNCIADO:LOURIMAR DE CARVALHO FIGUEIREDO
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
R E G O  B O R G E S  ( A D V O G A D O )  D E N U N C I A D O : G E F F E R S O N  S I L V A  N O R O N H A
DENUNCIADO:FRANKLIN JOSE COSTA DE MORAES DENUNCIADO:REINALDO SERRÃO DA SILVA
DENUNCIADO:RAIMUNDO NASCIMENTO RODRIGUES VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ANTONIO
ARAUJO MELO DENUNCIADO:EDIVALDO LOPES DOS SANTOS PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:WANESSA CHRISTINA MONTEIRO MACHADO TESTEMUNHA:ULISSES
MARQUES LOBO TESTEMUNHA:HEYDER SILVA DO NASCIMENTO. ATA DE AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃAO e JULGAMENTO HIBRIDA SENTENÃA NÂº do Processo NÂº 0000948-69.2014.814.0200
ÃrgÃ£o: CPJPM Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual - Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha,
BelÃ©m, PAÂ Data: 21/09/2021 Hora: 09h00. Juiz-Presidente: LUCAS DO CARMO DE JESUS Integrantes
do Conselho de JustiÃ§a: 1) Major LERRY SOARES FERREIRA 2) CapitÃ£o RUSIMULLER PEREIRA DE
SOUSA 3) Tenente DIEGO MARIANO ESQUERDO ANDRADE 4) Tenente ALINE SOUSA OLIVEIRA
LINS Promotor: Dr. ARMANDO BRASIL TEIXEIRA Acusados: ANTONIO JOSÃ BARBOSA DE OLIVEIRA,
PEDRO OLIVEIRA DA SILVA SOBRINHO, JOSE MIGUEL FEIO BARROSO, JOSE AUGUSTO DA LUZ
MONTEIRO, JESSE ELLY LIMA DE LIMA, REINALDO RODRIGUES DE SOUZA, LOURIMAR DE
CARVALHO FIGUEIREDO, ROGÃRIO DE SOUZA LOUREIRO, GEFFERSON SILVA NORONHA,
FRANKLIN JOSE COSTA DE MORAES, REINALDO SERRÃO DA SILVA, RAIMUNDO NASCIMENTO
RODRIGUES e EDIVALDO LOPES DOS SANTOS- Virtual Advogados: Dra. NAYARA REGO BORGES
MARTINS e RODRIGO TEIXEIRA SALES - virtual Presentes o Juiz de Direito e Presidente do Conselho
de JustiÃ§a, os demais integrantes deste, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, os acusados
(virtual) e os Advogados (presencial). Presente o AcadÃªmico de Direito, MARCIO CAMPOS DA SILVA,
RG 474817-MTEPA. Presente a testemunha militar arrolada pela defesa, LUIS CARLSO DA SILVA
PONTES. Teve inÃcio a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, porÃ©m, a testemunha foi dispensada O RMPM com
a palavra, requereu a decretaÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o de punibilidade do feito, tendo em vista que os
militares foram denunciados pela pratica do delito de peculato culposo, artigo 303, Â§ 3Âº do CPM, pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, sendo que a denuncia foi recebida em 19/03/2015, com prazo prescricional
de quatro anos. A Defesa ratificou o pedido do MPM. O MM. Conselho Permanente de JustiÃ§a decidiu Ã
unanimidade de seus membros, em decretar a extinÃ§Ã£o de punibilidade pela ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o e absolver os acusados, com fulcro no artigo 439, letra Â¿fÂ¿ do CPMPM, sendo a
decisÃ£o registrada por meio Ã¡udio-visual, dispensando-se a transcriÃ§Ã£o, em conformidade com
decisÃ£o proferida pelo STJ no Resp. 1340069, de Relatoria do Ministro Nefi Cordeiro, publicado no DJE
de 28/08/2017. As partes declararam que nÃ£o irÃ£o recorrer da decisÃ£o, transitando em julgado,
determinando o Magistrado o imediato arquivamento dos autos. E, Nada mais havendo, determinou o MM.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
554



Juiz presidente do Conselho o encerramento do ato Ã s 11h00, dispensando-se de assinatura os que
participaram da sessÃ£o de forma virtual. Eu,Â , Emanuel Santos, Analista JudiciÃ¡rio.Â Juiz de Direito Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  M P M Â
____________________________________________ PROCESSO: 00009486920148140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU
SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ENCARREGADO:MARIO JORGE
VASCONCELOS CONCEICAO JUNIOR DENUNCIADO:ANTONIO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) DENUNCIADO:PEDRO OLIVEIRA DA SILVA SOBRINHO
DENUNCIADO:JOSE MIGUEL FEIO BARROSO Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE
AUGUSTO DA LUZ MONTEIRO DENUNCIADO:JESS ELLY LIMA DE LIMA DENUNCIADO:REINALDO
RODRIGUES DE SOUZA INDICIADO:CRISTOVAM BEZERRA NOJOSA DENUNCIADO:LOURIMAR DE
CARVALHO FIGUEIREDO Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO)
OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) DENUNCIADO:GEFFERSON SILVA NORONHA
DENUNCIADO:FRANKLIN JOSE COSTA DE MORAES DENUNCIADO:REINALDO SERRÃO DA SILVA
DENUNCIADO:RAIMUNDO NASCIMENTO RODRIGUES VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ANTONIO
ARAUJO MELO DENUNCIADO:EDIVALDO LOPES DOS SANTOS PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:WANESSA CHRISTINA MONTEIRO MACHADO TESTEMUNHA:ULISSES
MARQUES LOBO TESTEMUNHA:HEYDER SILVA DO NASCIMENTO. CERTIDÃO DE TRANSITO EM
JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou
livremente em julgado a sentenÃ§a nÂº 20210198964081 nestes autos, O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO:
00012918920198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021
AUTOR:JERONIMO COSTA DE SOUSA Representante(s): OAB 21140 - SAMARA SOBRINHA DOS
SANTOS ALVES (ADVOGADO) OAB 18291 - JULIA FERREIRA BASTOS SILVA (ADVOGADO) REU:A
COLETIVIDADE O ESTADO PROMOTOR:GILBERTO VALENTE MARTINS. CERTIDÃO Â Â Emanuel
Nazareno da Costa Santos, Analista JudiciÃ¡rio do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, lotado na
JustiÃ§a Militar do Estado (Secretaria CÃvel), usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por Lei,
CERTIFICA que nos Autos de AÃ§Ã£o CÃvel NÂº 0001291-89.2019.814.0200, que o AUTOR foi intimado
e apresentou RÃPLICA dentro do prazo legal. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 21 de
setembro de 2021. Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA Mat. 132241 PROCESSO: 00018475720208140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU
SILVA A??o: Execução da Pena em: 21/09/2021 DENUNCIADO:WELLINGTON DE PINHO ALVAREZ
Representante(s): OAB 25574 - GABRIEL RAMOS DA SILVA YOUSSEF AROUS (ADVOGADO) OAB
21127 - DENISON MARTINS PANTOJA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . CERTIDÃO DE TRANSITO
EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o
proferida nos autos de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pelo rÃ©u WELLINGTON DE PINHO ALVARES,
transitou em julgado no dia 03/09/2018, conforme verificado na certidÃ£o nÂº 20180467824851 dos autos.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de
Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00571953620158140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ENCARREGADO:VICTOR CEZAR GAMA MONTEIRO VITIMA:R.
M. F. C. DENUNCIADO:RAIMUNDO ROBERTO PACHECO DE FREITAS Representante(s): OAB 20477 -
BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO) DENUNCIADO:NELSON MIRANDA DA SILVA
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:DIELSON NOGUEIRA DE ALMEIDA. Processo: 00571953620158140200 Â Â Â Â Â Â Â Â
Â DECISÃO 1)Â Â Â Â Â Tendo em vista requerimento ministerial de fl. 157. Defiro o pedido formulado
pelo digno `parquetÂ¿ militar, (fl. 157). 2)Â Â Â Â Â A secretaria da JustiÃ§a Militar para juntar aos autos a
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mÃdia em consta o interrogatÃ³rio de NELSON MIRANDA JUNIOR, referente a audiÃªncia realizada no
dia 05.09.2019, (fl. 101), ou certifique quanto a impossibilidade de realizÃ¡-lo. ApÃ³s, dÃª-se vista ao MPM.
3)Â Â Â Â Â Cumpra-se a decisÃ£o de fl. 145, item 2): (Solicite-se ao juÃzo da 1Âª Vara Criminal de
Parauapebas, PA, informaÃ§Ã£o quanto a conclusÃ£o do incidente de insanidade mental instaurado nos
autos da aÃ§Â¿o penal nÃºmero 0071559-89.2015.814.0401 para avaliar a sanidade mental do acusado
RAIMUNDO ROBERTO PACHECO FREITAS). 4)Â Â Â Â Â Redesigno o julgamento anteriormente
marcado (fl. 1560) para o dia 13/04/2022 Ã s 11h00m. 5)Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o participar da
audiÃªncia preferencialmente de forma virtual. 6)Â Â Â Â Â A sala de audiÃªncia poderÃ¡ ser acessada
p e l o  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_MDdiMjlmNTItYzkyMC00MjJjLThiMWQtMDFhOGQ5MmQ5NTdj%40thread.v2/0?conte
x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d. 7)Â Â Â Â
Â AuxÃlio para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado por meio de telefone e e-mail desta
unidade judiciÃ¡ria: ((91) 99339-0307 - WhatsApp) e auditoria.militar@tjpa.jus.br; Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 4 8 9 4 2 0 1 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 4 8 5 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial Militar em: 22/09/2021 ENCARREGADO:MARIO DA CONCEICAO MORAIS FILHO
INDICIADO:ANDRE LUIZ NOVAES DE ALMEIDA VITIMA:A. A. P. . Despacho: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-
se a Auditoria Geral do Estado, no prazo de 05 dias, tal como requerido pelo MPM Ã fl.480. Retornando,
dÃª-se vista ao MPM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,
22 de setembro de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a
Miltiar do Estado do ParÃ¡ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: JUSTIÃA MILITARÂ Â Email:
auditoria.militar@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Avenida 16 de Novembro, 486Â CEP: 66.230-220Â Â Bairro:
Cidade VelhaÂ Â Fone: (91)3222-9667 PROCESSO: 00007818120168140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:HEYDER SILVA DO NASCIMENTO
DENUNCIADO:RODRIGO DE ARAUJO REIS Representante(s): OAB 14734 - CHARLES PLATON MAIA
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. TESTEMUNHA:JOSE ROBERTO PEREIRA DAMASCENO
TESTEMUNHA:RONALDO CESAR PERDIGAO DE MORAES TESTEMUNHA:EDWILSON DAMASCENO
TEIXEIRA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ ANAPU SECRETARIA DA VARA
ÃNICA DA COMARCA DE ANAPU FICHA DE ASSINATURA / C0MPAREC1MENT0 AO JUÃZO
MEDIDAS CAUTELARES PROCESSO DE ORIGEM NÂ° 0000781-81.2016.8.14.0200 (). CARTA
PRECATÃRIA NESTE JUÃZO: nÂ° 0006168-64.2019.8.14.0138. COMPARECIMENTO: MENSAL
PERÃODO DE PROVA: 24 MESES Denunciado: RODRIGO DE ARAUJO REIS FiliaÃ§Ã£o: Marcos
Oliveira Costa Reis e Maria de Fatima de AraÃºjo Reis, nascido aos 28/04/1979. EndereÃ§o: AV.
SANDRO Scarparo, nÂ° 10, BAIRRO Novo Panorama, quartel da 16Â° CIPM, ANAPU/PA. AlteraÃ§Ã£o de
endereÃ§o: FÃ³rum de ANAPU - Rua GoiÃ¡s, s/n, bairro SÃ£o Luiz, CEP 68.365-000, Fone (91) 3694-
1724 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ ANAPU SECRETARIA DA VARA ÃNICA
DA COMARCA DE ANAPU FICHA DE ASSINATURA / COMPARECIMENTQ AO JUÃZO MEDIDAS
CAUTELARES PROCESSO DE ORIGEM NÂ° 0000781-81.2016.8.14.0200 (). CARTA PRECATÃRIA
NESTE JUÃZO: nÂ° 0006168-64.2019.8.14.0138. COMPARECIMENTO: MENSAL PERÃODO DE
PROVA: 24 MESES FÃ³rum de ANAPU - Rua GoiÃ¡s, s/n, bairro SÃ£o Luiz, CEP 68.365-000, Fone (91)
3 6 9 4 - 1 7 2 4  P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 6 7 7 8 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial Militar em: 22/09/2021 ENCARREGADO:MARCOS VALERIO VALENTE DOS SANTOS
INDICIADO:REGINALDO MOREIRA JUNIOR INDICIADO:JOSE CARLOS QUADROS CASTRO
INDICIADO:REGINALDO FAGNER BRAZ LEAO VITIMA:A. C. O. E. . Despacho: Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-
se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, para se manifestar sobre a CERTIDÃO. ApÃ³s, faÃ§a conclusÃ£o dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â
Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00015623020218140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Sindicância em: 22/09/2021 ENCARREGADO:DENILSON RIBEIRO LIMA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento instaurado para apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de
crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O
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MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o arquivamento do procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova
suficientes para dar suporte ao oferecimento de denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
Ã© o tÃtular exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem
quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o de elementos suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto
na parte final do artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando
os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer a insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao
oferecimento da denÃºncia, impondo-se o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, com fundamento noa rtigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento
dos autos, sem prejuÃzo de sua reabertura, caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios
de autoria de crime militar. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da
JustiÃ§a Miltiar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00018834120168140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:JOAO LUIZ CASTRO DE LIMA
DENUNCIADO:JOSE ALDO JEFFERSON DE SOUZA Representante(s): OAB 21611 - NAYARA REGO
BORGES (ADVOGADO) OAB 14220 - FABIO ROGERIO MOURA MONTALVÃO DAS NEVES
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. TESTEMUNHA:JANIS DAVID DO ESPIRITO SANTO MELO
TESTEMUNHA:ALEXANDRE DE JESUS DIAS DE OLIVEIRA VITIMA:E. S. C. TESTEMUNHA:ISRAEL
CARDOSO PINTO. CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de
Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo
provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o proferida nos autos de recurso de apelaÃ§Ã£o
interposto pelo rÃ©u JOSE ALDO JEFFERSON DE SOUZA, transitou em julgado no dia 09/06/2021,
conforme verificado na certidÃ£o nÂº 20210162453281 da Secretaria Ãºnica de Direito Penal. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 5 9 3 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
-  Procedimento Ordinár io em: 22/09/2021 PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA
DENUNCIADO:FERNANDO AUGUSTO DOPAZO NOURA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO
DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)
OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA
COSTA BULHOES LEITE (ADVOGADO) . CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que, a defesa retirou esses autos 03/03/2021 e devolveu
apÃ³s contato telefÃ´nico no dia 21/09/2021, sendo assim o processo ficou paralisado por mais de 100
dias. 21/09/2021 Carolina Abreu PROCESSO: 00022859320148140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
-  Procedimento Ordinár io em: 22/09/2021 PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA
DENUNCIADO:FERNANDO AUGUSTO DOPAZO NOURA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO
DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)
OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA
COSTA BULHOES LEITE (ADVOGADO) . CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que, no sistema consta um petiÃ§Ã£o penal da defesa do dia
24/04/2021, protocolo as 16;00h. Mas, a referida petiÃ§Ã£o nÃ£o se encontra na secretaria, sendo assim
eu desassociei para fazer os autos conclusos. 22/09/2021 Carolina Abreu PROCESSO:
00023854820148140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
ENCARREGADO:CASSIO TABARANA SILVA DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS LEITE RODRIGUES
Representante(s): OAB 13052 - OMAR ADAMIL COSTA SARE (ADVOGADO) OAB 22402 - WALLACE
LIRA FERREIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:SILVANO PEREIRA AMORIM Representante(s): OAB
13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROMERO GUEDES LIMA
VITIMA:C. M. A. TESTEMUNHA:ELTON RIBEIRO MEDEIROS TESTEMUNHA:ANTONIO BATISTA DE
LIMA JUNIOR TESTEMUNHA:JOSE ANTONIO BRITO SOUZA TESTEMUNHA:ANDERSON OSCAR
RIBEIRO DE AMORIM TESTEMUNHA:ARLETE ALVES DE MOURA TESTEMUNHA:VALDINEIA MAFRA
MENDES TESTEMUNHA:ALDECI DE JESUS ALVES COSTA. Processo nÃºmero 0002385-
48.2014.814.0200 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista Ã defesa dos acusados para se manifestar sobre
a petiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s fls. 489/491. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 1 de
junho de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do
Es tado  do  ParÃ¡  PROCESSO:  00027578420208140200  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:ELBER RODRIGUES PENA VITIMA:P. H. P. F.
DENUNCIADO:IRAN DE JESUS SENA LUCAS PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA JUSTICA
MILITAR DO ESTADO. Processo: 0002757-84.2020.8.14.0200 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em virtude de a data anteriormente marcada para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia tratar-se de feriado
transferido do dia do servidor pÃºblico de 28/10/2021, nÃ£o haverÃ¡ expediente forense no dia
29/10/2021. Decido. 1)Â Â Â Â Â Redesigno o ato para o dia 28/01/2022 Ã s 09h00m. Sendo o caso dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 2)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s)
pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas:
1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que
compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â
Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s),
testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia
v i r t u a l  p o r  m e i o  d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_OGYxMjQyYWUtMjA0OS00YTFiLWI3YjYtMDIwNWYxYTJmZmIz%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 5 8 6 9 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:ANTONIO MARIA MACHADO SANTIBANEZ
VITIMA:W. L. P. M. VITIMA:Y. G. DENUNCIADO:BRUNO FERNANDES GOMES PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. Processo: 0002758-69.2020.8.14.0200 DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em virtude de a data anteriormente marcada para a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia tratar-se de feriado transferido do dia do servidor pÃºblico de 28/10/2021, nÃ£o haverÃ¡
expediente forense no dia 29/10/2021. Decido. 1)Â Â Â Â Â Redesigno o ato para o dia 28/01/2022 Ã s
09h20m. Sendo o caso dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como
rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a
prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 2)Â Â
Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a),
testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por
uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de
informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft
Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes
assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados
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(apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e
hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam
intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios
prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_YWU2ODhhNGEtYTQzOC00MGI3LTkyN2UtNWQ1NGRkNjQ2ZTg1%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 9 5 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:ALDIRLEY BARBOSA DE FARIAS
DENUNCIADO:KASSIO WILLEN MOREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 23826 - GEIZE
MARIANA COELHO LINS (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . Processo nÃºmero: 0003695-
26.2013.8.14.0200 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â RelatÃ³rio Â Â Â Â Â O representante do MinistÃ©rio PÃºblico
Militar ofereceu denÃºncia em desfavor de KÃSSIO WILLEN MOREIRA DE OLIVEIRA, qualificado nos
autos, pela prÃ¡tica do crime falsidade ideolÃ³gica, tipificado no artigo 312, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â
Â Â Alegou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar, do necessÃ¡rio para compreender os fatos, em sÃntese: 1)Â Â Â
Â Â Noticia a peÃ§a informativa em anexo que o CAP. BM HÃ©lio da Silva Almeida recebeu
determinaÃ§Ã£o do Sub. Comandante do CBM PA CEL. QOBM Fernando por meio do ofÃcio nÂº 248, de
18.10.2011 (fl. 26), para que fizesse verificaÃ§Ã£o dos sistemas de seguranÃ§a contra incÃªndio e
pÃ¢nico de condomÃnios residenciais da incorporadora "Porte Engenharia", devido Ã interdiÃ§Ã£o do
condomÃnio denominado "wing" por problemas de ruptura de um de seus pilares; 2)Â Â Â Â Â O CAP. BM
HÃ©lio dirigiu-se aos condomÃnios "Lille e Malmo", vistoriados pelo denunciado, e constatou que o
mesmo aprovou e emitiu habite-se dos referidos condomÃnios com as seguintes pendÃªncias: Largura
dos corredores com dimensÃµes em desacordo com a NBR 9077; descarga dos gases do moto gerador
prÃ³ximo da tomada de ar do sistema de escada pressurizada; nÃ£o funcionalidade da bomba de combate
a incÃªndio; ausÃªncia de painel elÃ©trico com avisador sonoro e visual e falta de manutenÃ§Ã£o no
hidrante de recalqueÂ (fls. 27/28); 3)Â Â Â Â Â Em depoimento prestado a fl. 40, o denunciado confirmou
que nÃ£o Ã© detentor de curso de vistoriante, porÃ©m mesmo assim vistoriou os empreendimentos e,
mesmo diante de irregularidades, concedeu o auto de vistoria do corpo de bombeiros (AVCB) de acordo
com os documentos de fl. 29. Â Â Â Â Â Concluiu o MinistÃ©rio PÃºblico que o acusado infringiu o
disposto no artigo 312, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Arrolou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar 3 (trÃªs)
testemunhas. Â Â Â Â Â Em apenso consta o procedimento policial. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida
em 21/09/2015 (fl. 05). Â Â Â Â Â O acusado foi citado e apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o (fls.
07 e 12/25). Â Â Â Â Â As testemunhas foram inquiridas e o acusado interrogado (fls. 83/87). Â Â Â Â Â
Houve requerimento de diligÃªncias na fase do artigo 427, do CPPM (fls. 88). Â Â Â Â Â RelatÃ³rio de
vistoria tÃ©cnica foi juntado aos autos (fls. 105/112). Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou que
apresentaria suas alegaÃ§Ãµes finais oralmente em plenÃ¡rio (fl. 115). Â Â Â Â Â A defesa manifestou-se
sobre o relatÃ³rio de vistoria tÃ©cnica e informou que pretendia apresentar alegaÃ§Ãµes finais oralmente
em plenÃ¡rio (fls. 122/124). Â Â Â Â Â Â Em plenÃ¡rio, o MinistÃ©rio PÃºblico Militar pugnou pela
condenaÃ§Ã£o do acusado pela prÃ¡tica do crime de falsidade ideolÃ³gica, tipificado no artigo 312, do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
559



CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â A defesa apresentou alegaÃ§Ãµes finais em plenÃ¡rio, pugnando pela
absolviÃ§Ã£o do acusado, destacando os seguintes pontos: 1)Â Â Â Â Â O projeto foi aprovado em
27.8.2007 e todos anos foram expedidos HABITE-SE, desde entÃ£o, permanecendo o corredor com a
mesma largura de sempre, apontada como irregular; 2)Â Â Â Â Â O acusado fez a vistoria em 2010,
apenas nas Ã¡reas de entrada e saÃda e nÃ£o de todo o prÃ©dio; 3)Â Â Â Â Â A vistoria foi assinada pelo
acuado, por um Subtenente e um CapitÃ£o; 4)Â Â Â Â Â O acusado esteve no EdifÃcio Malmo por trÃªs
vezes e apontou diversas irregularidades, que foram sanadas pelo responsÃ¡vel; 5)Â Â Â Â Â Em
14.9.2007, a testemunha HÃ©lio teve uma desavenÃ§a com o proprietÃ¡rio da Porte Engenharia e aÃ
desencadeou toda o problema quanto ao empreendimento Malmo; 6)Â Â Â Â Â O prÃ©dio que teve
problema quando Ã fundaÃ§Ã£o foi o Lile, que nÃ£o foi vistoriado pelo acusado; 7)Â Â Â Â Â Desde o
inÃcio, quando foi aprovado, o projeto constava o corredor com 1,04 m. e com o estrangulamento caiu
para 0,96 m. Â Â Â Â Â Â Relatado, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Ao
acusado foi imputada a prÃ¡tica do crime de concussÃ£o, tipificado no artigo 251, do CÃ³digo Penal Militar,
que dispÃµem, in verbis: Â¿- Falsidade ideolÃ³gica Art. 312. Omitir, em documento pÃºblico ou particular,
declaraÃ§Ã£o que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaraÃ§Ã£o falsa ou diversa da que
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigaÃ§Ã£o ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante, desde que o fato atente contra a administraÃ§Ã£o ou o serviÃ§o militar: Pena -
reclusÃ£o, atÃ© cinco anos, se o documento Ã© pÃºblico; reclusÃ£o, atÃ© trÃªs anos, se o documento
Ã© particular.Â¿ Â Â Â Â Â Pelo que se infere do InquÃ©rito Policial Militar em apenso, Ã fl. 43, o acusado
fez uma vistoria no EdifÃcio Malmo em 23/06/2010 e emitiu o Â¿HABITE-SEÂ¿ com validade para
junho/2011 (fl. 29 do IPM).h Â Â Â Â Â Uma outra vistoria foi realizada em 25/10/2011 pelo CapitÃ£o
HÃ©lio Almeida e pelo Cabo Constantino da Costa Paes JÃºnior e diversas irregularidades foram
detectadas, que impediriam a emissÃ£o do Â¿HABITE-SEÂ¿ (fls. 27 e 28, do IPM). Â Â Â Â Â Ao ser
inquirido nos autos do procedimento policial em apenso (fls. 36 e 37), o Subtenente Bombeiro Militar
Constantino da Costa Paes JÃºnior afirmou que nÃ£o havia condiÃ§Ãµes de ser liberado o Â¿habite-seÂ¿
do EdifÃcio Residencial Malmo, como fizera o acusado. Â Â Â Â Â No mesmo sentido, ao ser inquirido nos
autos do procedimento policial em apenso, (fls. 58 e 59), o CapitÃ£o Bombeiro Militar HÃ©lio Almeida
afirmou que nÃ£o havia condiÃ§Ãµes de ser liberado o Â¿habite-seÂ¿ do EdifÃcio Residencial Malmo,
como fizera o acusado. Â Â Â Â Â No RelatÃ³rio de Vistora TÃ©cnica juntado aos autos, Ã s fls. 105/112,
aos quesitos, foram dadas as seguintes respostas: Â¿4.1 - Se o corredor de acesso ao prÃ©dio vistoriado
comporta a passagem de cadeira de rodas? Sim, acesso do prÃ©dio comporta a passagem de uma
cadeira de rodas, conforme a dipensÃ£o apresentada como exemplo, na figura 09 do anex[o A, deste
documento. 4.2 - Se o padrÃ£o estabelecido na norma foi observado na edificaÃ§Ã£o? NÃ£o, pois em
algumas rotas de fuga o padrÃ£o normativo nÃ£o foi observado. 4.3 - Se um dos corredores estaria dentro
da norma e o outro nÃ£o? Sim, o corredor da caixa de escada estÃ¡ dentro da norma, porÃ©m outros
corredores nÃ£o, a exemplo dos corredores do pavimento tipo. 4.4 - Se, havendo um dos corredores de
acordo com o padrÃ£o estabelecido na norma, eximir-se-ia a obrigatoriedade de o outro corredor estar de
acordo com os padrÃµes da norma? NÃ£o, mesmo havendo um ou mais corredores no padrÃ£o normativo
nÃ£o exime a obrigatoriedade normativa dos demais corredoresÂ¿. Â Â Â Â Â Â Ao ser inquirido em
juÃzo, o CapitÃ£o HELIO DA SILVA ALMEIDA declinou o seguinte: Â¿Recorda que houve um sinistro no
edifÃcio Wing, na Diogo MÃ³ia. O Coronel Fernando, na Ã©poca, era o subcomandante e solicitou que
fossem feitas vistorias nos edifÃcios Wing, Lille e Malmo, da Construtora Porte Engenharia, prÃ©dios que
estavam na mesma regiÃ£o, que Ã© no Umarizal, e que teriam sido dimensionados pelo mesmo projetista
do prÃ©dio que desabou da outra construtora, o Real Class. O Coronel Fernando pediu para que fossem
verificar os sistemas de seguranÃ§a contra incÃªndios e pÃ¢nico dos condomÃnios da Incorporadora
Porte Engenharia. Nas verificaÃ§Ãµes foi emitido para cada prÃ©dio um parecer. Foi verificado que um
dos prÃ©dios estava com o habite-se ainda em funcionamento e outro estava com o habite-se vencido.
Foram constatadas algumas situaÃ§Ãµes nos prÃ©dios, que depois foram relatadas no parecer tÃ©cnico.
Solicitou a cassaÃ§Ã£o do habite-se do que ainda estava em vigor e quanto ao outro, como jÃ¡ estava
vencido, foi notificado para que fossem feitas as correÃ§Ãµes. Confirma que foi o declarante que relatou
que teria havido algumas incongruÃªncias nas aprovaÃ§Ãµes feitas na vistoria do acusado. Relembra que
ao chegar em um dos prÃ©dios uma coisa chamou sua atenÃ§Ã£o. Havia uma reclamaÃ§Ã£o dos
moradores sobre nÃ£o haver maÃ§aneta nas portas corta fogo. Foi olhar e constatou que realmente nÃ£o
tinha maÃ§aneta em nenhuma das portas. De acordo com as normas essas portas tÃªm que ter
maÃ§aneta. Outra situaÃ§Ã£o que se recorda Ã© que a largura dos corredores, que eram um acesso de
emergÃªncia, estava em desacordo com as normas. Outras questÃµes foram relativas aos hidrantes, pois
uma uma bomba nÃ£o funcionou e havia problemas no registro de passeio, que se tratava de aspecto
estrutural, que possivelmente a empresa nÃ£o teria como alterar. Esse Ã© o aspecto que deveria ter sido
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monitorado pelo acusado. E que, portanto, estaria irregular no momento em que foi feita a vistoria pelo
acusado. Um diz respeito Ã largura dos acessos Ã escada. Outro era as maÃ§anetas das portas corta
fogo (estavam faltando). E em um dos prÃ©dios estava faltando o quadro elÃ©trico da bomba de
incÃªndio. NÃ£o chegou a conversar com o acusado para perguntar o motivo de ele ter permitido as
irregularidades. NÃ£o sabe informar se a falha estrutural referente ao corredor foi corrigida. Lembra que
em uma das vistorias, que nÃ£o era em nenhum dos trÃªs prÃ©dios jÃ¡ citados, o dono da Construtora
Porte Engenharia o desacatou. Tem o BO guardado atÃ© hoje. Lembra que no dia do fato retirou-se do
local da vistoria porque o CapitÃ£o que estava presente recusou-se a prender em flagrante o dono da
Construtora. Foi dado ganho de causa para o dono da Construtora. A desavenÃ§a que teve com o dono
da construtora ocorreu bem antes da vistoria que detectou a falha estrutural no edifÃcio Malmo.Â¿ (Grifo
nosso). Â Â Â Â Â Ao ser inquirido em juÃzo, o Subtenente CONSTANTINO DA COSTA PAES JUNIOR
declinou: Â¿Na Ã©poca acompanhou o CapitÃ£o HÃ©lio na vistoria e percebeu algumas falhas no
estabelecimento, inadequaÃ§Ã£o na execuÃ§Ã£o do projeto, tendo sido vistoriada pelo acusado e
atestado como se tivesse de acordo com o projeto. As vistorias sÃ£o feitas anualmente, quando se cobra
as notas ficais dos equipamentos. Foi constatado que a largura do corredor nÃ£o estava de acordo com as
normas, havia falha nos equipamentos e o gerador de energia tambÃ©m nÃ£o estava de acordo com as
normas. Quando o acusado realizou a vistoria poderia estar correto, porÃ©m, no memento que realizou a
vistoria, juntamente com o CapitÃ£o HÃ©lio, nÃ£o estava. No entanto, a questÃ£o do corredor nÃ£o tinha
como ter sido alterada (largura). NÃ£o sabe informar se hoje o corredor ainda se encontra da mesma
forma. NÃ£o sabe dizer se o acusado informou ao dono do empreendimento a respeito das normas que
deveriam ser regularizadas. NÃ£o Ã© normal emitir o habite-se com esse tipo de pendÃªncia. NÃ£o teve
conhecimento de que a primeira vistoria feita no prÃ©dio foi reprovada e que, apÃ³s sete dias, foi
aprovada pelo acusado.Â¿ (Grifo nosso). Â Â Â Â Â O acusado, ao ser inquirido no procedimento policial
em apenso (fls. 40 e 41), fez os seguintes apontamentos: 1) As datas entre a vistoria de habite-se e a do
parecer estÃ£o muito distantes, podendo ocasionar algumas alteraÃ§Ãµes, caso nÃ£o tenham feito as
devidas manutenÃ§Ãµes; 2) Era bombeiro militar desde 2007 (a vistoria foi em junho de 2010); 3) Estava
trabalhando como vistoriante hÃ¡ 12 (doze) meses e nÃ£o possuÃa curso de vistoria tÃ©cnica; 4) Havia
condiÃ§Ãµes de ser liberado o Â¿habite-seÂ¿ do EdifÃcio Residencial Malmo, pois os sistemas
preventivos estavam funcionando; 5) Foi observado o hidrante de recalque; 6) Foi observado o
funcionamento do sistema de detecÃ§Ã£o de incÃªndio, mais especificamente o detector de fumaÃ§a; 7)
NÃ£o se lembrava se tinha filtro metÃ¡lico (relacionado ao sistema de escada pressurizada); 8) As portas
corta-fogo estavam devidamente estaladas; 9) NÃ£o observou a largura de corredores do
estabelecimento. (grifo nosso). Â Â Â Â Â Ao ser interrogado em juÃzo, o acusado KÃSSIO WILLEN
MOREIRA DE OLIVEIRA declinou: Â¿Na primeira vistoria no edifÃcio Malmo recorda-se de que as
pendÃªncias foram de instalaÃ§Ã£o de placa de sinalizaÃ§Ã£o, automaÃ§Ã£o de bomba e acionamento
de alarme. Com relaÃ§Ã£o Ã parte estrutural do corredor, deveria ter 1,10m, mas lÃ¡ estÃ¡ como 1,04 m.
Acontece que o equipamento da caixa tem uma largura de 20 cm para comportar as mangueiras. Eles
instalaram o equipamento e fizeram uma moldura por fora. EntÃ£o isso reduziu a largura da unidade de
passagem. Mas isso nÃ£o iria prejudicar um pavimento com dois apartamentos. Confirma que hÃ¡ duas
saÃdas e que as duas tem a metragem mÃnima de 1,0 m. Uma tem mais de 1,0m. e a outra estÃ¡
obstruÃda com o equipamento. O corredor comeÃ§a com mais de 1,0m. e depois afunila por conta da
obstruÃ§Ã£o e depois ele se abre de novo, tornando a ter 1,10 m. O pavimento tem dois apartamentos e a
escada de seguranÃ§a por onde as pessoas devem sair em caso de incÃªndio. A passagem nÃ£o impede
a saÃda dos moradores. NÃ£o Ã© a caixa da escada que estÃ¡ com 90cm., como foi dito, mas sim o
estrangulamento que foi feito com relaÃ§Ã£o aos equipamentos. Esse abrigo de mangueira tem 20cm., de
modo que, se diminuir de 1,10, vai para 90 cm. EntÃ£o Ã© esse estrangulamento que estÃ¡ em
discussÃ£o. A outra questÃ£o apontada foi a do gerador de emergÃªncia. Na NBR 14880/2002 diz que a
capitaÃ§Ã£o de fumaÃ§a do sistema de pressurizaÃ§Ã£o tem que ficar livre da fumaÃ§a proveniente de
incÃªndio. Em nenhum momento a norma diz que tem que estar longe da descarga do gerador ou de
alguma outra coisa que venha causar fumaÃ§a. JÃ¡ a norma atual de pressurizaÃ§Ã£o veio com essa
ressalva. EntÃ£o, na condiÃ§Ã£o de vistoriante, nÃ£o podia chegar ao prÃ©dio e cobrar algo que nÃ£o
estava escrito na norma. Em relaÃ§Ã£o Ã s maÃ§anetas, notificou e logo depois elas foram colocadas. O
problema que tinha na porta corta fogo Ã© o que geralmente ocorre na porta corta fogo do tÃ©rreo, que
tem mais circulaÃ§Ã£o de pessoas. Geralmente ela fica aberta e as dobradiÃ§as nÃ£o funcionam. EntÃ£o
pediu para fazer manutenÃ§Ã£o e a instalaÃ§Ã£o e foi feito. Na Ã©poca do fato fazia vistoria quando era
preciso, pois nÃ£o era vistoriante. Por ter feito o curso de engenharia mecÃ¢nica tinha conhecimento
sobre o sistema de pressurizaÃ§Ã£o. Fez diversas vistorias. O sistema de bomba de incÃªndio nÃ£o
estava funcionando no automÃ¡tico, mas de forma manual estava. Outro fato levantado foi que as placas
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de sinalizaÃ§Ã£o e algumas mangueiras nÃ£o estavam no local. PorÃ©m isso poderia ser modificado
facilmente, como, por exemplo, por uma crianÃ§a que estivesse brincando no prÃ©dio. O que de fato
influenciou a vistoria realizada por HÃ©lio foi a desavenÃ§a que jÃ¡ existia entre ele e a Construtora Porte
Engenharia.Â¿ (Grifo nosso). Â Â Â Â Â Como se infere dos elementos de prova carreados aos autos,
alguns aspectos poderiam ser alterados entre uma vistoria e outra, de modo que nem todas as
irregularidades apontadas no parecer de fls. 27 e 28 (do IPM), elaborado em 25/10/2011, existiam quanto
o acusado fez a vistoria em 23/06/2010, juntada Ã fl. 43 (do IPM), que permitiu a emissÃ£o do Â¿HABITE-
SEÂ¿ de fl. 29. Â Â Â Â Â Ficou comprovado, no entanto, que alguns corredores do EdifÃcio Residencial
Malmo, especialmente pela vistoria de fls. 105/112 (do IPM), nÃ£o estavam de acordo com as normas
tÃ©cnicas, o que deveria impedir a emissÃ£o do Â¿HABITE-SEÂ¿ de fl. 29 (do IPM). Â Â Â Â Â Em se
tratando de aspecto estrutural nÃ£o poderia haver alteraÃ§Ã£o entre a vistoria realizada pelo acusado, em
23/06/2010, e a que fora realizada pelo CapitÃ£o HELIO DA SILVA ALMEIDA e o Subtenente
CONSTANTIVO DA COSTA PAES JÃNIOR em 25/10/2011. Â Â Â Â Â NÃ£o ficou evidenciando, no
entanto, que o acusado tenha agido com dolo para omitir, em documento pÃºblico, declaraÃ§Ã£o que dele
devia constar, ou nele inserir ou fazer inerir declaraÃ§Ã£o falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigaÃ§Ã£o ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante,
atentando contra a administraÃ§Ã£o ou o serviÃ§o militar, de modo a configurar o crime de falsidade
ideolÃ³gica tipificada no artigo 312, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Penso que a conduta do acusado
amolda-se ao artigo 324, do CÃ³digo Penal Militar, que dispÃµe, in verbis: Â¿- InobservÃ¢ncia de lei,
regulamento ou instruÃ§Ã£o Art. 324.Â Deixar, no exercÃcio de funÃ§Ã£o, de observar lei, regulamento
ou instruÃ§Ã£o, dando causa direta Ã prÃ¡tica de ato prejudicial Ã administraÃ§Ã£o militar: Pena - se o
fato foi praticado por tolerÃ¢ncia, detenÃ§Ã£o atÃ© seis meses; se por negligÃªncia, suspensÃ£o do
exercÃcio do posto, graduaÃ§Ã£o, cargo ou funÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um anoÂ¿. Â Â Â Â Â De fato, ao
fazer vistoria e viabilizar a emissÃ£o de Â¿HABITE-SEÂ¿ para o EdifÃcio Residencial Malmo, mesmo que
a largura de corredores nÃ£o estavam em conformidade com norma tÃ©cnica, deixou o acusado de
observar regulamento ou instruÃ§Ã£o, causando prejuÃzo Ã administraÃ§Ã£o militar, por tolerÃ¢ncia. Â Â
Â Â Â Â Assim, deve haver a desclassificaÃ§Ã£o da imputaÃ§Ã£o para o crime tipificado no artigo 324, do
CÃ³digo Penal Militar, considerando-se que a conduta foi praticada por tolerÃ¢ncia, de modo que a pena
mÃ¡xima Ã© de 6 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Como a pena mÃ¡xima Ã© de detenÃ§Ã£o
de atÃ© seis meses, o prazo prescricional Ã© de 2 (dois) anos, conforme dispÃµe o artigo 125, VII, do
CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Assim, tendo a denÃºncia sido recebida em 21/09/2015 (fl. 5), forÃ§oso
Ã© reconhecer que se encontra extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o retroativa, conforme dispÃµem os
artigos 123, IV, e 125, VII, do CÃ³digo Penal Militar.Â Â Â Â Â Â ConclusÃ£o Â Â Â Â Â Ante o exposto,
desclassifico a imputaÃ§Ã£o formulada na denÃºncia contra do acusado KÃSSIO WILLEN MOREIRA DE
OLIVEIRA, qualificado nos autos, do crime de falsidade ideolÃ³gica, tipificado no artigo 312, do CÃ³digo
Penal Militar, para o crime descrito no artigo 324, do mesmo CÃ³digo, e, com fundamento nos artigos 123,
IV, 125, VII, decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o retroativa, ABSOLVENDO-O com
fundamento no artigo 439, Â¿fÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Ã como voto. Â Â Â Â
Â Os demais membros do Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam o voto do juiz-presidente
julgo procedente a denÃºncia para desclassificar a imputaÃ§Ã£o formulada na denÃºncia contra do
acusado KÃSSIO WILLEN MOREIRA DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, do crime de falsidade
ideolÃ³gica, tipificado no artigo 312, do CÃ³digo Penal Militar, para o crime descrito no artigo 324, do
mesmo CÃ³digo, e, com fundamento nos artigos 123, IV, 125, VII, decretar a extinÃ§Ã£o da punibilidade
pela prescriÃ§Ã£o retroativa, ABSOLVENDO-O com fundamento no artigo 439, Â¿fÂ¿, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar. Sala das sessÃµes dos Conselhos de JustiÃ§a, BelÃ©m, PA, aos 15 (quinze) dias
do mÃªs de setembro de 2021. Os presentes ficaram intimados. Lucas do Carmo de Jesus - Juiz de Direito
e Presidente do Conselho Maj. BM Jamyson da Silva Mataro - Juiz-membro Cap. BM Rodrigo de AraÃºjo
Monteiro - Juiz-membro Cap. BM Isis Kelma Figueiredo de AraÃºjo - Juiz -membro Ten. BM Ana Beatriz
Malheiros Piquet - Juiz-membro PROCESSO: 00037143220138140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:MARCELO EVARISTO DO CARMO PEREIRA
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:MARIA WALDENIZE LOBATO BRAGA Representante(s): OAB 18859 -
JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA
(ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA
PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) TESTEMUNHA:CARLOS MAURICIO GONZAGA DE ALCANTARA
TESTEMUNHA:EDNA MARIA OLIVEIRA DAMOUS TESTEMUNHA:ALAN LEITE BARBOSA DOS
SANTOS. Processo nÃºmero: 0003714-32.2013.814.0200 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â RelatÃ³rio Â Â Â Â Â
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O representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar ofereceu denÃºncia em desfavor de MARIA WALDENIZE
LOBATO BRAGA, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime de estelionato, tipificado no artigo 251,
Â§3Âº do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Alegou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar do necessÃ¡rio para
compreender os fatos, em sÃntese: 1)Â Â Â Â Â Constam nos autos de 1PM que a denunciada Ã© SD PM
reformada desde o dia 17.03.00 de acordo com os documentos de fls. 43/55; 2)Â Â Â Â Â Conforme a ata
expedida pela Junta de SaÃºde da PM (fl. 55) a denunciada foi reformada aos 27 (vinte e sete) anos de
idade por ser portadora de deslocamento de disco intervertebral torÃ¡cico sem mielopatia, o que a tornou
incapaz definitivamente para o serviÃ§o policial militar, mas podendo prover os meios de sua
subsistÃªncia; 3)Â Â Â Â Â Ã fl. 09 (do IPM) consta delaÃ§Ã£o anÃ´nima Ã Ouvidoria do MinistÃ©rio
PÃºblico informando que a denunciada, na condiÃ§Ã£o de policial reformada por problemas na coluna,
exerceu cargos administrativos no Governo do Estado e na Prefeitura Municipal de BelÃ©m, o que se
comprova pela Portaria nÂº 1.525/2021, juntada Ã fl. 25, do IPM, pela qual fora nomeada para exercer
cargo desta natureza na PolÃcia Civil, e pelo Decreto nÂº 74.195/2013, do Prefeito de BelÃ©m, que lhe
nomeara para exercer o cargo de agente regional de Outeiro (fls. 34); 4)Â Â Â Â Â Tais funÃ§Ãµes sÃ£o
incompatÃveis com os problemas de saÃºde relatados na ata de reforma (fl. 55 do IPM), de modo que,
sendo considerada inapta para trabalhar na PolÃcia Militar, jamais deveria exercer funÃ§Ã£o pÃºblica na
PolÃcia Civil ou na Prefeitura; 5)Â Â Â Â Â Deveria a denunciada ser aproveitada em funÃ§Ãµes
administrativa na PolÃcia Militar, semelhante Ã s exercidas na PolÃcia Civil ou Prefeitura; 6)Â Â Â Â Â A
denunciada desobedeceu os artigos 103 e 111, da lei 5251/85, que transcreveu; 7)Â Â Â Â Â A
denunciada tinha o dever legal de procurar o Comando da PolÃcia Militar anualmente para se submeter Ã
inspeÃ§Ã£o de saÃºde, independentemente de convocaÃ§Ã£o da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica e, se
considerada apta, deveria ser revertida ao serviÃ§o pÃºblico atÃ© a idade limite de 51 (cinquenta e um)
anos; 8)Â Â Â Â Â No entanto nÃ£o consta nos autos que a denunciada tenha tido a iniciativa de agir
daquela forma, omitindo-se no seu dever de ofÃcio e com isto ludibriou a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica
acerca de seu real estado de saÃºde com o objetivo de auferir indevidamente os soldos pagos pelo
contribuinte sem a devida contraprestaÃ§Ã£o de serviÃ§o; 9)Â Â Â Â Â Com sua conduta, a acusada
infringiu o disposto no artigo 251, Â§ 3Âº, do CÃ³digo Penal Militar (estelionato). Â Â Â Â Â Arrolou o
MinistÃ©rio PÃºblico Militar 3 (trÃªs) testemunhas. Â Â Â Â Â Em apenso consta o procedimento policial. Â
Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 18/11/2016 (fl. 06). Â Â Â Â Â A acusada foi citada e apresentou
resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o (fls. 08 e 10/18). Â Â Â Â Â As testemunhas foram inquiridas e a acusada
interrogada (fls. 54, 55, 56 e 57) Â Â Â Â Â As partes nÃ£o requereram diligÃªncias na fase do artigo 427,
do CPPM (fls. 57). Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou que apresentaria suas alegaÃ§Ãµes
finais oralmente (fl. 74). Â Â Â Â Â A defesa, notificada, nÃ£o se manifestou na fase do artigo 428, do
CPPM, como lhe Ã© facultado (fl. 58) Â Â Â Â Â Â Em plenÃ¡rio, o MinistÃ©rio PÃºblico Militar pugnou
pela condenaÃ§Ã£o da acusada. Â Â Â Â Â Â A Defensa apresentou alegaÃ§Ãµes finais em plenÃ¡rio
pugnando pela absolviÃ§Ã£o da acusada. Â Â Â Â Â Â Relatado, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â
FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Ã acusada foi imputada a prÃ¡tica do crime de estelionato, tipificado no
artigo 251, do CÃ³digo Penal Militar, que dispÃµem, in verbis: Â¿- Estelionato Art. 251.Â Obter, para si ou
para outrem, vantagem ilÃcita, em prejuÃzo alheio, induzindo ou mantendo alguÃ©m em erro, mediante
artifÃcio, ardil ou qualquer outro meio fraudulento: Pena - reclusÃ£o, de dois a sete anos. (...)
AgravaÃ§Ã£o de pena 3o A pena Ã© agravada, se o crime Ã© cometido em detrimento da
administraÃ§Ã£o militar.Â¿ (Grifo nosso). Â Â Â Â Â Passo ao exame dos elementos de prova quanto Ã
materialidade e autoria do crime de estelionato, tipificado no mencionado artigo 251, Â§ 3Âº do CÃ³digo
Penal Militar, imputado Ã acusada. Â Â Â Â Â Dos depoimentos das testemunhas e interrogatÃ³rio da
acusada colhem-se as seguintes informaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Depoimento de Carlos MaurÃcio Gonzaga de
AlcÃ¢ntara: Â¿Foi presidente da junta de saÃºde. NÃ£o se lembra do caso da acusada, pois sÃ£o muitos.
Conforme o laudo, a policial nÃ£o poderia continuar na PolÃcia Militar, mas poderia ser considerada apta a
trabalhar em outras atividades (prover os meios de vida). NÃ£o sabe se militar que fosse para a reforma,
por problema de saÃºde, quando jovem, deveria ser submetido Ã avaliaÃ§Ã£o mÃ©dica, periodicamente,
para verificar se subsistia a incapacidade. A documentaÃ§Ã£o mÃ©dica foi conferida, quanto Ã
autenticidade. Quando era apresentado exame de mÃ©dico particular, pedia-se o exame feito por um
mÃ©dico da PolÃcia Militar para conferir a correÃ§Ã£o das informaÃ§Ãµes prestadas por aquele
profissional (mÃ©dico particular). A ideia que tinham Ã© que a acusada era incapaz para atividade policial
militar. Ativeram-se ao diagnÃ³stico da patologia indicado na documentaÃ§Ã£o mÃ©dica. Confiaram na
documentaÃ§Ã£o mÃ©dica apresentada. Se houvesse dÃºvida, quanto Ã decisÃ£o a ser tomada, apelaria
para um profissional para dirimir. A decisÃ£o era tomada por uma junta de trÃªs profissionais. O Ãºltimo
voto era do presidente da junta (no caso o depoente). HÃ¡ um regulamento da junta, com uma relaÃ§Ã£o
de patologias que seriam incapacitantes (nÃ£o podendo prover os meios) e outra que nÃ£o leva a uma
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incapacidade total (podendo prover os meios). No caso da acusada o enquadramento foi Â¿podendo
prover os meiosÂ¿. Quando consta Â¿nÃ£o podendo prover os meiosÂ¿ significa que nÃ£o pode
trabalhar em qualquer outra atividade. Quando consta Â¿podendo prover os meiosÂ¿ significa que pode
trabalhar em outra atividade, mas nÃ£o como policial militar. Quando eram emitidos os pareceres, ia para
o Diretor de SaÃºde, que remetia ao Comando Geral, que, por certo, encaminharia para as unidades
militares pertinentes. A junta mÃ©dica tem autonomia. NÃ£o tem conhecimento de que a acusada tenha
impedimento para exercer funÃ§Ã£o administrativa. Pode afirmar que a acusada estaria impedida de
trabalhar na PolÃcia Militar. Trabalhou na junta por mais de trÃªs anos. NÃ£o tem como definir se a
acusada estaria impedida de desenvolver qualquer atividade dentro da PolÃcia Militar, mesmo de natureza
administrativa. Havia na junta mÃ©dica o regulamento com a relaÃ§Ã£o de atividades incapacitantes e
nÃ£o incapacitantes. A junta colocava Â¿podendo prover os meiosÂ¿ ou Â¿nÃ£o podendo prover os
meiosÂ¿, mas nÃ£o entrava em detalhes, no primeiro caso, especificando quais as atividades poderia
exercer, ao ser o militar afastado da atividade militar. NÃ£o se lembra de a junta fazer avaliaÃ§Ãµes
anuais, em caso de jovem ir para a reserva por incapacidade Â¿podendo prover os meiosÂ¿. NÃ£o
recorda de nenhum caso de reavaliaÃ§Ã£o de militar reformado enquadrado na condiÃ§Ã£o Â¿podendo
prover meios.Â¿ (Grifo nosso). Depoimento de Edna Maria Oliveira Damous: Â¿NÃ£o se recorda
especificamente do caso da denunciada. NÃ£o se lembra se, no caso da acusada, por contar com vinte e
sete anos, quando foi para reserva, deveria submeter-se a avaliaÃ§Ãµes mÃ©dicas anualmente. NÃ£o
lembra de outros casos semelhantes. NÃ£o sabe dizer se a acusada poderia trabalhar na atividade
administrativa da PolÃcia Militar. Para tomar a decisÃ£o a junta baseia-se na documentaÃ§Ã£o mÃ©dica
apresentada. NÃ£o sabe se a junta poderia ser enganada. NÃ£o se lembra do caso da acusada. SÃ£o
muitos casos. Mesmo o policial que trabalha na atividade administrativa, acredita que deve estar
totalmente apto para o cargo de Policial Militar. NÃ£o sabe se um militar com problema na coluna poderia
trabalhar na atividade administrativa da PolÃcia Militar. NÃ£o se recorda de algum militar ter sido chamado
para fazer reavaliaÃ§Ã£o. Sabe que consta no estatuto que, nesses casos, deve ser feita a
reavaliaÃ§Ã£o.Â¿ (Grifo nosso). Depoimento de Alan Leite Barbosa dos Santos: Â¿NÃ£o se recorda do
caso da acusada. NÃ£o Ã© especialista no caso da acusada. A acusada nÃ£o poderia exercer a
funÃ§Ã£o policial militar. Acredita que ela poderia exercer a funÃ§Ã£o administrativa. Acredita que ela
nÃ£o poderia exercer a atividade fim da PolÃcia Militar. A junta nÃ£o trata da situaÃ§Ã£o relativa Ã
possibilidade de a acusada poder trabalhar em uma atividade meio. Houve uma discussÃ£o nesse sentido
na PolÃcia Militar. Havia uma previsÃ£o de reavaliaÃ§Ã£o anual. NÃ£o sabe quem deveria convocar o
militar que tinha ido para a reserva, quando consta Â¿podendo prover os meiosÂ¿, sendo o militar jovem,
para a reavaliaÃ§Ã£o. JÃ¡ fez reavaliaÃ§Ã£o, mas nÃ£o sabe de quem partiu a iniciativa para se
determinar tal medida. A decisÃ£o da junta Ã© tomada com base na documentaÃ§Ã£o mÃ©dica
apresentada. Acredita ser possÃvel a junta mÃ©dica ser enganada, com base em documentaÃ§Ã£o
apresentada, sendo esta falsa. Quando o policial Ã© reformado Â¿podendo prover os meiosÂ¿ tem perda
salarial.Â¿ (Grifo nosso). InterrogatÃ³rio de Maria Waldenize Lobato Braga: Â¿Foi reformada Â¿podendo
prover os meiosÂ¿ aos vinte e sete anos. Exerceu cargo de assessora na PolÃcia (Civil), de natureza
administrativa. Depois foi para a Prefeitura e foi administradora de Outero por dez meses. Hoje Ã©
assessora do Prefeito. Trabalhou na PolÃcia Civil dois anos e meio. Trabalhou como administradora de
Outeiro por dez meses. Hoje assessora o Diretor Geral do PSM. Todas essas funÃ§Ãµes sÃ£o
administrativas. Fez muita acupuntura. Fez bastante fisioterapia. Fez duas cirurgias na coluna. Houve
fratura no coquis. TambÃ©m fez cirurgia no intestino por diverticulite. Teve tambÃ©m fratura no tornozelo.
Trabalhou na PolÃcia Militar uns quatro anos. Quando ingressou nÃ£o teve problema, conforme os
exames que fez. O problema na coluna surgiu depois que entrou na PolÃcia. Sofreu um acidente um dia,
quando estava brincando, e caiu em cima de uma raiz de aÃ§aÃ. Ficou paralÃtica das pernas por dois
anos. Usava cadeira de rodas e moletas. Perdeu cinquenta por cento da sua remuneraÃ§Ã£o. Nunca foi
convocada ou procurou a PolÃcia Militar para fazer reavaliaÃ§Ã£o para saber se poderia trabalhar em
alguma atividade meio. Considera-se apta para exercer atividade administrativa, mas nÃ£o na atividade
militar. Nunca foi convocada para exercer atividade administrativa na PolÃcia Militar.Â Nunca requereu
para trabalhar em atividade meio, como no de assistÃªncia social. Foi convidada a exercer o cargo
comissionado pelo Prefeito, que Ã Ã©poca era Deputado Federal. NÃ£o se sentia incapaz para exercer
uma atividade administrativa na PolÃcia Militar, pois nunca foi convocada. Nunca foi convocada para uma
reavaliaÃ§Ã£o. Quando aconteceu o acidente tinha quatro anos de PolÃcia. Ficou dois anos sem poder
andar. Ficou fazendo tratamento (fisioterapia). Ficou afastada pela junta mÃ©dica, apresentando atestado.
Ficou muito tempo afastada e partiu da junta mÃ©dica a iniciativa de considerar a declarante incapaz para
o serviÃ§o. Foi atendido pelo ortopedista JoÃ£o Batista. Fez uma cirurgia do coquis e depois uma outra
por conta da hÃ©rnia de disco. NÃ£o se recorda o ano que foi reformada, mas acredita que faz vinte anos.
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NÃ£o se recorda de ter sido chamada para fazer uma reavaliaÃ§Ã£o. Foi convocada apenas para fazer
recadastramento, uma vez, para atualizar o endereÃ§o. NÃ£o lhe foi colocada a necessidade de fazer
reavaliaÃ§Ã£o periÃ³dica. NÃ£o se recorda de ter respondido a Conselho de Disciplina. Nunca
compareceu a ato de Conselho de Disciplina. Antes da reforma, a declarante era secretaria de um
Coronel, na junta mÃ©dica, num cargo administrativo. A junta mÃ©dica ou qualquer superior ou qualquer
portaria nÃ£o mencionou que a declarante deveria comparecer periodicamente para reavaliaÃ§Ã£o.Â¿
(Grifo nosso). Â Â Â Â Â Pelo que se infere dos autos de InquÃ©rito Policial Militar em apenso,
especificamente Ã s fls. 43 e 55, a acusada foi reformada Â¿ex-officioÂ¿ pela AdministraÃ§Ã£o PÃºblica
apÃ³s ser considerada incapaz para exercer o serviÃ§o policial militar, mas Â¿podendo prover os meios
de sua subsistÃªnciaÂ¿, conforme dispÃµe o artigo 108, da Lei estadual nÂº 5.251/85. Â Â Â Â Â Ficou
esclarecido, especialmente pelos depoimentos das testemunhas, que, nesta condiÃ§Ã£o, a acusada
poderia exercer outras atividades e que se encontrava impedida tÃ£o somente de exercer a atividade
policial militar. Â Â Â Â Â Assim, a acusada, conforme declinou em seu interrogatÃ³rio, acima transcrito,
exerceu cargos pÃºblico de natureza administrativa no MunicÃpio de BelÃ©m e no Estado (PolÃcia Civil).Â
Â Â Â Â Â Observou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar que a acusada nÃ£o compareceu anualmente perante
Ã Junta Regular de SaÃºde para se submeter Ã reavaliaÃ§Ã£o para verificar se poderia retornar ao
serviÃ§o militar, conforme determina o artigo 111, da Lei 5.251/85. Â Â Â Â Â Assim, concluiu o
MinistÃ©rio PÃºblico Militar que a acusada incidiu no crime de estelionato, descrito no artigo 251, Â§ 3Âº,
do CÃ³digo Penal Militar, acima transcrito. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ qualquer evidÃªncia de que a acusada
tenha praticado o referido crime. Â Â Â Â Â Como jÃ¡ exposto acima, a acusada foi reformada por ato de
ofÃcio da prÃ³pria AdministraÃ§Ã£o PÃºblica. Assim, foi para a inatividade nÃ£o por sua escolha, mas
porque assim foi determinado. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ qualquer elemento de prova que evidencie que a
acusada tivesse condiÃ§Ãµes de continuar trabalhando na PolÃcia Militar ou de que ela tenha
apresentado documento mÃ©dico falso para induzir a junta mÃ©dica a lhe considerar incapaz para
atividade policial militar. Â Â Â Â Â NÃ£o poderia ser a acusada responsÃ¡vel por procurar a PolÃcia Militar
para se submeter Ã reavaliaÃ§Ã£o mÃ©dia anualmente para saber se tinha condiÃ§Ãµes de retornar ao
serviÃ§o policial militar, pois nÃ£o lhe caberia organizar o serviÃ§o da Junta Regular de SaÃºde da
CorporaÃ§Ã£o, de modo que ela mesma agendasse dia e hora para que isto fosse feito. Por certo que
caberia Ã AdministraÃ§Ã£o Militar, por meio do seu setor prÃ³prio, fazer tal convocaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã
importante observar que o Presidente da Junta Regular de SaÃºde, ouvido como testemunha, conforme
depoimento transcrito acima, declinou que nÃ£o sabia que militares jovens reformados por incapacidade
deveriam comparecer anualmente para reavaliaÃ§Ã£o mÃ©dia. Â Â Â Â Â Certo Ã© que, pelo que consta
dos autos, a acusada foi reformada por ato de ofÃcio da AdministraÃ§Ã£o Militar, por ser considerada
incapaz para o exercÃcio da atividade policial militar, mas poderia exercer outras atividades, e nunca foi
convocada para fazer reavaliaÃ§Ã£o para verificar se poderia retornar ao serviÃ§o ativo da corporaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Assim, forÃ§oso Ã© reconhecer que ficou comprovado que a acusada nÃ£o obteve para si ou
para outrem vantagem ilÃcita, em prejuÃzo alheio, induzindo ou mantendo alguÃ©m em erro, mediante
artifÃcio, ardil ou qualquer outro meio fraudulento, de modo a incidir na conduta tipificada no artigo 251, do
CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Desta forma, por nÃ£o constituir a conduta da acusada infraÃ§Ã£o penal,
deve ser absolvida com fundamento no artigo 439, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â
Â ConclusÃ£o Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo improcedente a denÃºncia para ABSOLVER a acusada
MARIA WALDENIZE LOBATO BRAGA, qualificada nos autos, quanto Ã acusaÃ§Ã£o de prÃ¡tica do crime
de estelionato, tipificado no artigo 251, Â§ 3Âºdo CÃ³digo Penal Militar, por nÃ£o constituir sua conduta
infraÃ§Ã£o penal, com fundamento no artigo 439, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â
Â Ã como voto. Â Â Â Â Â Os demais integrantes do Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam o
volto do juiz-presidente para julgar improcedente a denÃºncia e ABSOLVER a acusada MARIA
WALDENIZE LOBATO BRAGA, qualificada nos autos, quanto Ã acusaÃ§Ã£o de prÃ¡tica do crime de
estelionato, tipificado no artigo 251, Â§ 3Âºdo CÃ³digo Penal Militar, por nÃ£o constituir sua conduta
infraÃ§Ã£o penal, com fundamento no artigo 439, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â
Â Sala das sessÃµes dos Conselhos de JustiÃ§a, BelÃ©m, PA, aos 15 (quinze) dias do mÃªs de setembro
de 2021. Os presentes ficaram intimados. Lucas do Carmo de Jesus - Juiz de Direito e Presidente do
Conselho Maj. PM Lerry Soares Teixeira - Juiz-membro Cap. PM Maxwel Matos de Sousa - Juiz-membro
1Âº Ten. PM Diego Mariano Esquerdo Andrade - Juiz -membro 2Âº Ten. PM Aline Sousa Oliveira - JuÃza-
m e m b r o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 6 9 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial Militar em: 22/09/2021 ENCARREGADO:OTAVIO JOSE PAULA DE BRITO INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. INTERESSADO:PAULO SERGIO CORREIA DA SILVA
Representante(s): OAB 26443 - MAYARA DE OLIVEIRA LIMA (ADVOGADO) . Despacho: Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Ã Secretaria para reiterar e/ou expedir o ofÃcio ainda nÃ£o cumprido, com a mÃ¡xima urgÃªncia, tal
como o pedido da defensoria de fl.998. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 3 0 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 22/09/2021 ENVOLVIDO:ATILA RONALDO LIMA VILHENA ENVOLVIDO:JONATA BARBOSA
DOS SANTOS ENVOLVIDO:SIRDINEY BORGES FERREIRA ENVOLVIDO:ERINALDO PEREIRA
RIBEIRO VITIMA:G. C. V. VITIMA:V. R. C. S. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante as
consideraÃ§Ãµes do MPM, chamo o processo Ã ordem, para tornar sem efeito a decisÃ£o de fl.79. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria da PolÃcia Militar
para cumprimento da (s) diligÃªncia (s) requerida (s) pelo MPM em 30 (trinta) dias. Retornando os autos,
dÃª-se vista ao MPM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO: 00052602520138140200 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ENCARREGADO:VINICIUS EDUARDO VIDAL DE
OLIVEIRA DENUNCIADO:SERGIO NASCIMENTO BARROS DENUNCIADO:DELCIDIO LISBOA
FERREIRA VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como requerido
pelo MinistÃ©rio PÃºblico, cite-se o denunciado por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que
apresente defesa escrita em 10 (dez) dias, devendo constar do expediente o resumo dos fatos narrados
na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O edital deverÃ¡ ser afixado no Ã¡trio da JME/PA. E publicado no
DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ ser certificado nos autos a data da
publicaÃ§Ã£o do edital (fixaÃ§Ã£o no Ã¡trio). Procedida a intimaÃ§Ã£o ou decorrido o prazo da
publicaÃ§Ã£o, certifique-se, dÃª-se vista dos autos ao Defensor PÃºblico com atribuiÃ§Ã£o nesta JustiÃ§a
Militar para que o faÃ§a em 20 (vinte) dias. ApÃ³s, conclusos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â
Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00054524520198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO Representante(s):
OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN
OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB
21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY
MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 27634 - JULIE REGINA TEIXEIRA MARTINS
(ADVOGADO) DENUNCIADO:KARLA HENRIQUE SANTOS CRUZ Representante(s): OAB 18859 - JOAO
PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA
(ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA
PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 27634 - JULIE REGINA TEIXEIRA MARTINS (ADVOGADO)
DENUNCIADO:OLAVO DE CRISTO CARVALHO Representante(s): OAB 13558 - CRISTIANE DO
SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 20971 - JESSICA RAIRA DE JESUS CAMPOS
(ADVOGADO) OAB 21039 - MICHELE CASTELO BRANCO MARTINS (ADVOGADO) . Processo nÃºmero
0005452-45.2019.814.0200 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â RelatÃ³rio Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal
proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar em face de RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO, OLAVO DE CRISTO
CARVALHO e KARLA HENRIQUE SANTOS, qualificados nos autos, pela prÃ¡tica do crime de abandono
de posto, tipificado no artigo 195, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Alegou o MinistÃ©rio PÃºblico
Militar, quanto aos fatos, em sÃntese: 1)Â Â Â Â Â No dia 19 de setembro de 2019, por volta de 1h30min.,
estando devidamente escalados para o serviÃ§o, os acusados ausentaram-se de seus postos, sem
apresentarem qualquer justificativa razoÃ¡vel, de modo que, apÃ³s denÃºncia anÃ´nima, os mesmos foram
encontrados na Passagem SÃ£o JosÃ©, nÂº 141, nas dependÃªncias do Motel Pousada dos Ventos; 2)Â
Â Â Â Â Constatou-se que a VTR 2423 apontada na denÃºncia anÃ´nima estava estacionada na referida
pousada, encontrando-se o acusado Olavo no interior do veÃculo e os outros dois rÃ©us dentro de um dos
quartos do estabelecimento. Â Â Â Â Â Sustentou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar que os acusados incidiram
no crime de abandono de posto, tipificado no artigo 195, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Arrolou o
MinistÃ©rio PÃºblico 3 (trÃªs) testemunhas e requereu o processamento do feito. Â Â Â Â Â Em apenso
consta os autos do procedimento policial. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 26.11.2019 (fl. 11). Â Â Â
Â Â Os acusados OLAVO DE CRISTO CARVALHO e KARLA HENRIQUE SANTOS CRUZ foram
beneficiados com a suspensÃ£o condicional do processo (fls. 51/52). Â Â Â Â Â O processo tramitou e a
instruÃ§Ã£o foi concluÃda. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar apresentou alegaÃ§Ãµes finais em
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plenÃ¡rio pleiteando a condenaÃ§Ã£o do acusado RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO pelo crime de abandono
de posto, tipificado no artigo 195, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â A defesa apresentou alegaÃ§Ãµes
finais em plenÃ¡rio pugnando pela absolviÃ§Ã£o do acusado RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO. Â Â Â Â Â Â
Relatado, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â FudamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â O crime imputado ao acusado
RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO encontra-se tipificado no artigo 195, do CÃ³digo Penal Militar, nos seguintes
termos: Â¿Art. 195.Â Abandonar, sem ordem superior, o posto ou lugar de serviÃ§o que lhe tenha sido
designado, ou o serviÃ§o que lhe cumpria, antes de terminÃ¡-lo: Pena - detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um
ano.Â¿ Â Â Â Â Â Â Ã preciso aferir, portanto, se hÃ¡ provas de que o acusado abandonou, sem ordem
superior, o posto ou o lugar de serviÃ§o que lhe tenha sido designado ou o serviÃ§o que lhe cumpria,
antes de terminÃ¡-lo. Â Â Â Â Â Â Dos depoimentos das testemunhas e interrogatÃ³rio do acusado
RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO, prestados em juÃzo, conforme mÃdia constante dos autos, colhem-se, de
relevante, as seguintes informaÃ§Ãµes:Â Â Â Â Â Â Â Depoimento de PAULO DYEISON DE ALMEIDA
ARAÃJO: Â¿Lembra dos fatos narrados na denÃºncia. Lembra que foi acionado por seu Comandante para
ir para a Ã¡rea de policiamento Ã noite. NÃ£o foi dito qual era exatamente a missÃ£o. Minutos depois o
Coronel Miranda ligou e mandou que fosse para a Augusto Montenegro para lhe repassar a missÃ£o. Foi
dito que uma guarniÃ§Ã£o ia para um Motel. Adentraram no motel e viram o motorista descansando na
viatura. Perguntaram onde estavam os demais integrantes da guarniÃ§Ã£o. Verificaram que o Sargento
Rucival e a SD karla estavam dormindo em um quarto do motel, cada um em uma cama. A viatura estava
no interior do Motel. O SD era motorista da viatura. Rucival e Karla estavam fardados. Foi dito que
estavam descansando. Era de madrugada. Eles deveriam estar no Bairro da Cabanagem e eles estavam
no Bairro Parque Verde. Houve informaÃ§Ã£o de que isso aconteceu vÃ¡rias (os militares irem dormir no
motel). Foi acompanhado da Flavia e de Antonido e tinha a guarniÃ§Ã£o. Havia, da Corregedoria, o Ten.
Cel. Miranda e outros. Viu que o motorista estava dormindo, fardado, dentro da viatura. Entraram o
declarante e o Ten. Cel. Miranda. Os militares disseram que estavam apenas descansando. Conversaram
com uma pessoa da pousada e foi dito que uma guarniÃ§Ã£o ia Ã noite descansar. NÃ£o sabe se outras
guarniÃ§Ãµes iam descansar no motel. Era Comandante da 1Âª CIA do 24Âº BatalhÃ£o. Nunca tinha
ouvido falar que militares costumavam descansar naquele local. Foi dado voz de prisÃ£o a dois militares
(Rucival e karla), que foram encontrados dormindo dentro do quarto do motel. Os militares foram
conduzidos para a Corregedoria. Depois foi dado voz de prisÃ£o tambÃ©m para o motorista (SD Olavo).
Prestou depoimento no flagrante como testemunha. O dono da pousada disse que guarniÃ§Ãµes da
PolÃcia Militar costumavam ir ao local para descansar. NÃ£o chegou a verificar se a viatura em que estava
a guarniÃ§Ã£o ia com frequÃªncia nesse local. Foi apurado, pelo sistema de monitoramento, se a viatura
referida nos autos costumava ir ao local. NÃ£o sabe se algum dos acusados estava com problema de
saÃºde. No momento nÃ£o foi dito por policial que estava dentro do quarto que estava com problema de
saÃºde. A pousada ficava prÃ³ximo Ã Augusto Montenegro. A Ã¡rea estava tranquila. Os militares estavam
na Ã¡rea da 3Âª CIA do 24Âº BPM. NÃ£o se fez levantamento quanto ao nÃºmero de delitos na Ã¡rea.
NÃ£o houve nÃºmero de crimes significativos no momento em que os policiais estavam no motel.
Chegaram ao local por volta de meia noiteÂ¿. (Grifo nosso). Â Â Â Â Â Depoimento de FLÃVIA SOARES
MONTEIRO RODRIGUES: Â¿Lembra dos fatos narrados na denÃºncia. Estava de serviÃ§o com o Major
Dyeison. Houve a denÃºncia e foram para o local. Trabalhava no 24Âº BPM. Estava com o Major Dyeison
e o SD Antonido. Foram para o local, acompanhados do Major da Corregedoria. Chegando ao local, foi
aberto o portÃ£o e viram a viatura estacionada. O SD Olvado estava dentro da viatura, acordado, fardado,
e Karla e Rucival estavam dentro de um quarto. A declarante nÃ£o entrou no quarto. O Major da
Corregedoria e o Major Dyeison entraram no quarto. NÃ£o sabe o que os dois faziam dentro do quarto. O
Soldado que estava dentro da viatura nÃ£o disse nada para a declarante. Os outros dois estavam dentro
do quarto. Soube que a Karla estava recÃ©m-operada e que foram ao local para usar o banheiro, beber
Ã¡gua e descansar um pouco. Karla disse para a declarante que tinha feito uma cirurgia da bexiga hÃ¡
pouco tempo e esse era o primeiro serviÃ§o depois do procedimento. Soube que era o primeiro serviÃ§o
de Karla com o SGT Rucival. Os integrantes da guarniÃ§Ã£o nÃ£o trabalhavam sempre juntos. NÃ£o
sabe se os integrantes dessa guarniÃ§Ã£o tinham o costume de irem para esta pousada para descansar.
Todos foram presos em flagrante. Ã Ã©poca dos fatos estava hÃ¡ seis anos no 24Âº BPM. NÃ£o tinha
ouvido denÃºncias de fatos semelhantes quanto a guarniÃ§Ãµes da unidade atÃ© entÃ£o. Confirma que o
SD Olavo estava dentro da viatura, fardado e acordado. NÃ£o sabe o que os militares presos disseram
quando foram interrogados. NÃ£o sabe se o SD Olavo foi conduzido inicialmente como testemunha.
Acredita que demorou umas 24 horas para ser lavrado o auto de prisÃ£o em flagrante, acreditando que a
demora foi porque nÃ£o tinha escrivÃ£o. O Parque Verde Ã© do 24Âº BPM. Quando chegou a viatura
estava ligada. NÃ£o sabe se Karla foi mandada para o AnastÃ¡cio das Neves. Os dois que saÃram do
quarto estavam fardados. Os dois Oficiais entraram e saÃram rapidamente do quarto. NÃ£o ouviu os dois
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dizendo que estavam ali para dormir ou descansarÂ¿. (Grifo nosso). Depoimento de MARCELO CHUCRE
DOS REIS: Â¿Lembra dos fatos. Estava de folga no dia dos fatos. O 2Âº Tenente Emilio perguntou se o
declarante poderia acompanhÃ¡-lo entre onze horas e meia noite para uma missÃ£o. Foi para o
BatalhÃ£o. O referido Oficial disse que nÃ£o sabia qual seria a missÃ£o. NÃ£o sabe quem tinha acionado
o Tenente. Chegaram ao quartel entre onze e meia e meia noite. Depois de meia noite, entre meia noite e
trinta e uma hora da manhÃ£, chegou o Major Dyeison com sua guarniÃ§Ã£o e foram em duas viaturas
para a Augusto Montenegro, prÃ³ximo Ã pousada. Chegaram ao local havia uma guarniÃ§Ã£o da
Corregedoria (prÃ³ximo Ã pousada). O Major da Corregedoria disse que tinha uma denÃºncia para ser
averiguada na pousada. Essa pousada ficava prÃ³ximo ao LaboratÃ³rio Amaral Costa. Entraram com as
trÃªs viaturas na pousada. O SD Olavo estava dentro da viatura, que estava dentro da pousada, no
estacionamento. Os outros dois estavam dentro do quarto. O Olavo estava acordado, atento ao rÃ¡dio.
NÃ£o chegou a falar com Olavo. O Major da Corregedoria tomou a frente da ocorrÃªncia. Assim que o
Major entrou no quarto os dois saÃram, fardados. NÃ£o sabe se alguÃ©m tinha autorizado a ida dos
militares Ã pousada. NÃ£o lembra se algum militar apresentava problema de saÃºde. Desconhece fato
que desabonasse a conduta dos trÃªs, atÃ© entÃ£o. NÃ£o houve reaÃ§Ã£o Ã abordagem. NÃ£o
demonstraram que tinham ingerido bebida alcÃ³olica. NÃ£o percebeu que qualquer dos trÃªs estavam
dormindo. A pousada ficava no Parque Verde, que era Ã¡rea do 24Âº BPM. Ouviu informaÃ§Ã£o de que
militares iam Ã pousada ou outros locais para usar banheiro, fazer refeiÃ§Ã£o. O flagrante demorou umas
vinte e quatro horas. NÃ£o viu sendo dado voz de prisÃ£o aos trÃªs militares. Foi dito que seriam
conduzidos para a Corregedoria. O Olavo foi conduzido, inicialmente, para ser ouvido como testemunha.
NÃ£o sabe em que momento ele passou a ser considerado preso em flagrante. A viatura estava ligada,
pronta para sair. Os dois que estavam dentro do quarto saÃram equipados. O coturno, estando
desamarrado, demora para ser colocado. A pousada fica prÃ³ximo ao BatalhÃ£o. Acredita que a pousada
fica mais de dez quarteirÃµes do BatalhÃ£o. Acredita que algum dos trÃªs tinha feito uma cirurgia dias
antes do fato. Era novado no BatalhÃ£o e nÃ£o tinha muito contato com os militares que foram presos. O
porteiro nÃ£o demorou para abrir a porta. O espaÃ§o do portÃ£o atÃ© o quarto Ã© muito curto e deve ter
levado menos de um minutoÂ¿. (Grifo nosso). Â Â Â Â Â InterrogatÃ³rio de RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO:
Â¿Tem 51 (cinquenta e um) anos de idade e 29 (vinte e nove) de polÃcia. Ã casado e tem dois filhos.
Deslocou-se para o local onde foi encontrada a viatura para fazer necessidade fisiolÃ³gica. Permaneceram
no local cerca de meia hora. NÃ£o chegou a dormir no Motel. Informou ao Soldado Olavo para ficar atento
ao rÃ¡dio, para o caso de alguma chamada e o declarante foi chamar a senhora Karla, que estava no
quarto. Foi condenado por crime de concussÃ£o. O declarante era o Comandante da guarniÃ§Ã£o. O
horÃ¡rio era por volta de 1h30min. da madrugada, como narrado na denÃºncia. O local em que foi
encontrado ficava na Ã¡rea de atividade do declarante. Acredita que de onde estava para o BatalhÃ£o
demoraria cerca de quinze a vinte minutos. NÃ£o tinha nenhum estabelecimento aberto onde a
guarniÃ§Ã£o pudesse ir para fazer as necessidadesÂ¿. (Grifo nosso). Â Â Â Â Â Depoimento VALDISA
RODRIGUES FERREIRA: Â¿Os militares chegaram ao local e pediram para usar o banheiro e tomar uma
Ã¡gua. Em dado momento chegou uma outra viatura no motel. Geralmente os policiais iam ao motel para
tomar uma Ã¡gua ou ir ao banheiro. A moÃ§a pediu para ir ao banheiro. Trabalha nesse motel. Os policiais
nÃ£o demoram quando precisam usar o motel para fazer necessidades ou tomar Ã¡gua. Calculou que a
viatura ficou no local menos de meia hora. Os fatos aconteceram entre uma hora e uma e meia da
madruga. Acredita que era no meio da semana. Era comum policiais irem ao motel para tomar Ã¡gua e ir
ao banheiro. Ãs vezes demoram quinze, vinte minutos ou meia hora, a depender da necessidade. A militar
feminina nÃ£o disse que estava com problema de saÃºde, mas pediu para ir ao banheiroÂ¿. (Grifo nosso).
Â Â Â Â Â Patente estÃ¡ que o acusado deixou o seu local de serviÃ§o e foi para dentro de um motel,
inclusive indo para o quarto do estabelecimento, onde permaneceu por cerca de 30 (trinta) minutos. Â Â Â
Â Â NÃ£o hÃ¡ qualquer comprovaÃ§Ã£o de que tenha entrado no motel em razÃ£o de uma emergÃªncia.
Â Â Â Â Â Pelo visto, o acusado entrou no motel para descansar, ausentando-se do seu local de serviÃ§o.
Â Â Â Â Â Pelo que se infere das informaÃ§Ãµes carreadas aos autos, o acusado estava a cerca de 10
(dez) quarteirÃµes da sede do 24Âº BatalhÃ£o, de modo que para lÃ¡ poderia se deslocar para tomar
Ã¡gua, fazer necessidades fisiolÃ³gicas, de modo que nÃ£o havia qualquer razÃ£o para ir para dentro de
um quarto de motel, juntamente com outra militar, deixando a sÃ³s o motorista da viatura, que se
encontrava no estacionamento do estabelecimento. Â Â Â Â Â Assim, penso, ficou suficientemente
comprovado que o acusado, com sua conduta, incidiu no crime de abandono de posto, tipificado no artigo
195, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â ConclusÃ£o Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo procedente a
denÃºncia para CONDENAR o acusado RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO, qualificado nos autos, pela
prÃ¡tica do crime de abandono de posto, tipificado no artigo 195, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Ã
como voto. Â Â Â Â Â Os demais membros do Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam o volto
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do juiz-presidente para julgar procedente a denÃºncia e CONDENAR o acusado RUCIVAL DA SILVA
RIBEIRO, qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Em seguida, passou-se a dosimetria da pena, fixaÃ§Ã£o de
regime para seu cumprimento e questÃµes pertinentes, tendo o MM. Juiz-presidente decidido no seguinte
sentido: Â Â Â Â Â 1Âª.Â A gravidade do crime praticado: Normal para o tipo, tendo o acusado se
ausentado do seu local de trabalho para descansar em um motel; Â Â Â Â Â 2Âª.Â A personalidade do
rÃ©u: NÃ£o hÃ¡ elementos que possam revelar personalidade alterada do acusado, de modo a justificar a
exasperaÃ§Ã£o da pena; Â Â Â Â Â 3Âª. A intensidade do dolo: Normal; Â Â Â Â Â 4Âª.Â A extensÃ£o dos
danos causados: NÃ£o hÃ¡ evidÃªncias de que o fato tenha causado prejuÃzo significativo para o
serviÃ§o, pois a ausÃªncia, pelo que consta dos autos, foi de cerca de 30 (trinta) minutos; Â Â Â Â Â 5Âª.Â
O meio empregado: NÃ£o houve uso de instrumentos para a prÃ¡tica do crime, tendo em vista a sua
natureza;Â Â Â Â Â Â 6Âª.Â O modo de execuÃ§Ã£o: O afastamento, sem autorizaÃ§Ã£o de superior, do
local de trabalho;Â Â Â Â Â Â 7Âª.Â Os motivos determinantes: O acusado afastou-se do seu local de
trabalho, segundo costa dos autos, para descansar, durante o serviÃ§o; Â Â Â Â Â 8Âª.Â As
circunstÃ¢ncias de tempo e lugar: O fato ocorreu na noite do dia 19 de setembro de 2019, por volta das
1h30min., na Pousada dos Ventos, situada na Passagem SÃ£o JosÃ©, nÂº 141, BelÃ©m, PA; Â Â Â Â Â
9Âª.Â Os antecedentes do rÃ©u: NÃ£o consta nos autos certidÃ£o que comprove a existÃªncia de
sentenÃ§a penal condenatÃ³ria transitada em julgado em desfavor do acusado anterior ao fato; Â Â Â Â Â
10Âª O acusado nÃ£o demonstrou arrependimento, mas procurou justificar sua conduta. Â Â Â Â Â Atento
Ã s circunstÃ¢ncias judiciais, entendo que se mostra razoÃ¡vel a fixaÃ§Ã£o da pena base em 3 (trÃªs)
meses detenÃ§Ã£o, que torno definitiva, pois nÃ£o Ã© possÃvel aplicar atenuantes e nÃ£o hÃ¡
circunstÃ¢ncias agravantes ou causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o de pena, a ser cumprida no regime
aberto. Â Â Â Â Â Os demais integrantes do Conselho Permanente de JustiÃ§a, acompanharam o voto do
MM. Juiz presidente para fixar a pena em 3 (trÃªs) meses de detenÃ§Ã£o, a ser cumprida no regime
aberto. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ vedaÃ§Ã£o na legislaÃ§Ã£o penal militar quanto Ã substituiÃ§Ã£o da pena
privativa de liberdade por restritivas de direito ou multa e, por isso, deve ser aplicada a disposiÃ§Ã£o mais
benÃ©fica constante da Parte Geral do CÃ³digo Penal comum, por forÃ§a de seu artigo 12, desde que o
apenado preencha os requisitos legais, conforme orientaÃ§Ã£o jurisprudencial sobre a matÃ©ria1. Â Â Â
Â Â Assim, preenchendo o acusado os requisitos do artigo 44, Â§ 2Âº, do CÃ³digo Penal, em
conformidade com o seu Â§ 1Âº, e artigos 43, I, e 45, Â§ 1Âº, do mesmo CÃ³digo, substituo a pena
privativa de liberdade por 1 (uma) restritiva de direito de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, com destinaÃ§Ã£o a
ser definida pelo juÃzo da execuÃ§Ã£o, conforme a legislaÃ§Ã£o de regÃªncia, no valor de 1 (um) salÃ¡rio
mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, que deverÃ¡ ser atualizado pelo IPCA ou outro Ãndice que o substituir,
desde a data do fato, e juros de 1% (um por cento) ao mÃªs, a partir de 10 (dez) dias apÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a, atÃ© o efetivo pagamento.Â Â Â Â Â Â Ã como voto. Â Â Â Â Â Os demais
membros do Colendo Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam o voto do Juiz-Presidente quanto
Ã substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, em todos os seus termos.
Sala das sessÃµes dos Conselhos de JustiÃ§a, BelÃ©m, PA, aos 15 (quinze) dias do mÃªs de setembro
de 2021. Os presentes ficaram intimados. Lucas do Carmo de Jesus - Juiz de Direito e Presidente do
Conselho Maj. PM Lerry Soares Teixeira - Juiz-membro Cap. PM Maxwel Matos de Sousa - Juiz-membro
1Âº Ten. PM Diego Mariano Esquerdo Andrade - Juiz -membro 2Âº Ten. PM Aline Sousa Oliveira - JuÃza-
membro Â 1TJMMG-000545) APELAÃÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL GRAVE - AUTORIA - PROVA
TESTEMUNHAL - MATERIALIDADE - AUTO DE CORPO DE DELITO - CONFIGURAÃÃO - DECRETO
PENAL CONDENATÃRIO MANTIDO. Extraem-se dos depoimentos das testemunhas e do exame de
corpo de delito que os Policiais Militares lesionaram o civil com golpes de bastÃ£o de madeira,
ocasionando-lhe a incapacidade fÃsica por mais de 30 (trinta) dias, demonstrando a autoria e
materialidade do crime de lesÃ£o corporal grave, previsto no Â§ 1Âº, do art. 209, do CPM. Recurso
improvido. V.V.: Ã certo que nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o de penas substitutivas na legislaÃ§Ã£o penal militar. No
entanto, as decisÃµes da JustiÃ§a Militar devem ser conciliadas com as opÃ§Ãµes de polÃtica criminal
que se prestam a atender aos anseios da coletividade. Ã inconcebÃvel que a operaÃ§Ã£o da JustiÃ§a
Militar se mostre desarticulada das demais opÃ§Ãµes de polÃtica criminal do Estado brasileiro. Se Ã©
possÃvel ocorrer a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por meio da transaÃ§Ã£o penal,
tambÃ©m Ã© possÃvel ocorrer tal substituiÃ§Ã£o no momento da condenaÃ§Ã£o proferida em exame de
mÃ©rito da pretensÃ£o punitiva. Deve-se notar que na legislaÃ§Ã£o penal militar nÃ£o hÃ¡ vedaÃ§Ã£o
expressa quanto Ã substituiÃ§Ã£o e, por isso, aplica-se a disposiÃ§Ã£o mais benÃ©fica constante da
parte geral do CÃ³digo Penal Comum, por forÃ§a de seu art. 12. A substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade por penas restritiva de direitos ou multa nÃ£o pode ser entendida como direito subjetivo de todo
e qualquer condenado, mas sim como medida que se mostra adequada conforme as peculiaridades do
caso concreto (Juiz Fernando GalvÃ£o da Rocha). (ApelaÃ§Ã£o Criminal nÂº 2.536, TJMMG, Rel. Jadir
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Silva. j. 11.11.2008, DJ 27.11.2008). (grifo nosso). PROCESSO: 00061907220158140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 22/09/2021 ENCARREGADO:ALISSON FERREIRA DA CUNHA
INDICIADO:SANDRO AUGUSTO PALHETA PORTAL VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito,
inclusive crime militar, por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do
procedimento, requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela
prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o
houve qualquer ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os
fatos aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra
extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do
Estado quanto aos crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade
com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o
arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver
indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â SERVE A PRESENTE DECISÂ¿O COMO MANDADO. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00067565020178140200 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 22/09/2021 ENCARREGADO:LUCIANA CORREA E SILVA
DENUNCIADO:DANIEL LIBARDI DE SOUZA VITIMA:A. C. O. E. . Processo: 00067565020178140200
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se carta precatÃ³ria para citaÃ§Ã£o do acusado DANIEL
LIBARDI DE SOUZA para o endereÃ§o informado nos autos, nos termos da decisÃ£o de fl. 08. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021.
LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO:
00075304620188140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
E N C A R R E G A D O : P A U L O  R O B E R T O  D A  S I L V A  Q U A R E S M A  V I T I M A : M .  L .  M .
DENUNCIADO:FRANCISCO EDER PACHECO DE SOUZA DENUNCIADO:IWISSON BRUNO DA SILVA
DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 -
NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE JUSTICA
MILITAR. Processo: 0007530-46.2018.8.14.0200 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
virtude de a data anteriormente marcada para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia tratar-se de feriado
transferido do dia do servidor pÃºblico de 28/10/2021, nÃ£o haverÃ¡ expediente forense no dia
29/10/2021. Decido. 1)Â Â Â Â Â Redesigno o ato para o dia 28/01/2022 Ã s 09h40m. Sendo o caso dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 2)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s)
pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas:
1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que
compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â
Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s),
testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia
v i r t u a l  p o r  m e i o  d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_OGZlNTc5NzItNDMzMC00ZjEzLWIzYTAtZDBlMjBiYWYzOTc4%40thread.v2/0?contex
t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
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apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 5 7 7 0 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ord inár io  em:  22/09/2021 ENCARREGADO:IVAN FERREIRA OSORIO
DENUNCIADO:REFSON SILVA NASCIMENTO VITIMA:A. G. P. PROMOTOR(A):PRIMEIRA
PROMOTORIA DE JUSTICA MILITAR DO ESTADO DO PARA. Processo: 0007757-70.2017.8.14.0200
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em virtude de a data anteriormente marcada para a
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia tratar-se de feriado transferido do dia do servidor pÃºblico de 28/10/2021,
nÃ£o haverÃ¡ expediente forense no dia 29/10/2021. Decido. 1)Â Â Â Â Â Redesigno o ato para o dia
28/01/2022 Ã s 10h00m. Sendo o caso dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem
adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e
cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes
providÃªncias: 2)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde
residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para
que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala,
com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que
serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos,
testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem
depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que
consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas
civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YWViNmExMjAtMmE3OC00MTI1LWIwODgtYTEzYmY3ZWYxMmM2%40thread.v2/0?
c o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 7 3 8 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o: Ação
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Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:NEYVALDO COSTA DA SILVA
DENUNCIADO:ALEXANDRE OLIVEIRA DE MELO Representante(s): OAB 8482 - CARLOS ALEXANDRE
TEIXEIRA REIS VASQUEZ (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA TESTEMUNHA:JAIME ROSA DE OLIVEIRA TESTEMUNHA:CRISTINA MARIA PENNA E
SILVA TESTEMUNHA:FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ MOREIRA TESTEMUNHA:DANIEL ARVANI
TESTEMUNHA:JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO TESTEMUNHA:CARLOS DANIEL VALE DA
ROSA TESTEMUNHA:DENISIO PEDRO DE MACEDO MEDEIROS TESTEMUNHA:JORGE CORREA DE
SOUZA. FICHA DE CONTROLE DE COMPARECIMENTO EM JUIZO DO APENADO PROCESSO N2 :
0000047-382013.814.0200 - CX04 - SUSP. PENA APENADO: ALEXANDRE DE OLIVEIRA MELO PENA:
03 ANOS - DETRAÃÃO 02 MESES E 24 DIAS PARA CUMPRIR 02 ANOS, 09 MESES E E 24 DIAS ATA
FL. 346/346V PERÃODO: JUN/2018 A ABR/2021 MÃS DE REFERENCIA DATA COMPARTECIMENTO
FL jun/18 11.06.2018 349 jul/18 10.07.2018 350 ago/18 10.08.2018 351 set/18 13.09.2018 352 out/18
11.10.2018 353 nov/18 12.11.2018 354 dez/18 11.12.2018 355 jan/19 16.01.2019 356 fev/19 19.02.2019
357 mar/19 18.03.2019 358 abr/19 16.04.2019 359 mai/19 14.05.2019 360 jun/19 27.06.2019 361 jul/19
24.07.2019 362 ago/19 05.09.2019 364 set/19 22.01.2020 368 out/19 11.02.2020 370 nov/19 11.03.2020
371 dez/19 14.07.2020 372 jan/20 10.08.2020 396 fev/20 09.09.2020 397 mar/20 14.10.2020 398 abr/20
EXPED.PRESENCIAL SUSP mai/20 EXPED.PRESENCIAL SUSP jun/20 EXPED.PRESENCIAL SUSP
jul/20 14.11.2020 399 ago/20 10.12.2020 400 set/20 14.01.2021 401 out/20 Â¿ 18.02.2021 403 nov/20
27.04.2021 404 dez/20 11.05.2021 405 jan/21 15.06.2021 406 fev/21 14.07.2021 408 mar/21
EXPED.PRESENCIAL SUSP abr/21 05.08.2021 409 mai/21 20.09.201 412 PROCESSO:
0 0 0 0 0 6 7 3 4 2 0 1 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 0 0 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Apelação Cível em: 23/09/2021 AUTOR:JAIR FERREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 7985 -
R O S A N E  B A G L I O L I  D A M M S K I  ( A D V O G A D O )  R E U : C O M A N D A N T E  D O  B P M  P A
PROMOTOR:GILBERTO VALENTE MARTINS. CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO
CÃVEL N.Âº 0000067-34.2010.8.14.0200, o Autor JAIR FERREIRA DA SILVA, foi devidamente
reintegrado, conforme consulta no SIGPOL, as fls. 234/236. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), 23 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da
JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO:
00002167820208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Sindicância em: 23/09/2021 ENCARREGADO:MARCO ANTONIO
LIMA DOS ANJOS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. A. P. R. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito,
inclusive crime militar, por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do
procedimento, requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela
prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o
houve qualquer ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os
fatos aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra
extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do
Estado quanto aos crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade
com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o
arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver
indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00002808820208140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Sindicância em: 23/09/2021 ENCARREGADO:PAULO MAX LIMA NASCIMENTO
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:L. W. S. G. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de
diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã
Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se
vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO
CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
0 0 0 0 3 0 1 7 9 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 2 8 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Apelação
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Criminal em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ANGELO AUGUSTO DA LUZ GOMES ENCARREGADO:JANICE
MAIA DE AGUIAR TESTEMUNHA:ANA DE NAZARE FERREIRA AZULAI TESTEMUNHA:RAIMUNDO
NONATO DA COSTA LIMA TESTEMUNHA:ARAMARIA DE FATIMA CAVALCANTI FORTA DE ALMEIDA
TESTEMUNHA:WILDER DE OLIVEIRA BAPTISTA TESTEMUNHA:ROSIANA MARIA REIS DA SILVA
V I T I M A : A .  S .  S .  T E S T E M U N H A : E R N A N D E  J O S E  D E  A L B U Q U E R Q U E  P E R E I R A
PROMOTOR:GILBERTO VALENTE MARTINS TESTEMUNHA:MAURO SERGIO DA SILVA MARTINS
DENUNCIADO:RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO. M PROCESSO: 00003404220128140200 PROCESSO
ANTIGO: 201220003341 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU
SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ALMIR ANTONIO
GOUVEIA MARTINS ENCARREGADO:FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO DA SILVA
DENUNCIADO:ANDRE LUIZ NOVAES DE ALMEIDA VITIMA:E. DENUNCIADO:JOSE GERMANO
NASCIMENTO LOURINHO. CARTA PRECATÃRIAÂ (PROC NÂº 0000340-42.2012.8.14.0200)
DEPRECANTE: Doutor Lucas do Carmo de Jesus, Juiz de Direito Titular da JME/PA. ENDEREÃO DA
JME: Av 16 de Novembro, 486, Bairro da Cidade Velha, CEP 66023-220. DEPRECADO(A): Exmo.(a)
Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito Diretor(a) do Foro da Comarca CASTANHAL/ PA ACUSADO(S): ALMIR
ANTONIO GOUVEIA MARTINS, JOSÃ GERMANO NASCIMENTO LOURINHO e ANDRÃ LUIZ NOVAES
DE ALMEIDA. FINALIDADE: A fim de que seja CITADO O ACUSADO, para que apresente resposta Ã
acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, sendo ele residente em Castanhal/ PA. O juÃzo deprecante requer
que: O Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia deverÃ¡ obter e informar os meios de contato com a
pessoa a ser ouvida, como telefone (WhatsApp) e e-email, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer
contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato. Qualquer informaÃ§Ã£o
que seja necessÃ¡ria, pode ser disponibilizada pela Secretaria da JME/PA, por meio do e-mail funcional:
auditoria.militar@tjpa.jus.br ou o telefone (91) 99339-0307. ACUSADO: ALMIR ANTONIO GOUVEIA
MARTINS, residente Ã Rua Pedro Souza, 13, Quadra 7, bairro: Saudade, em Castanhal/ PA. Â
Documentos que compÃ´e estes autos - decisaÃµ interlocutÃ³ria do JUÃZO DEPRECANTE AUTUAÃÃO Â
Â Ao(s) 23 dias do mÃªs de setembro de 2021, foram autuados os presentes autos de Carta PrecatÃ³ria.
Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito titular da JME/PA Carolina Abreu Silva Analista JudiciÃ¡ria da
JME/PA PROCESSO: 00003404220128140200 PROCESSO ANTIGO: 201220003341
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ALMIR ANTONIO GOUVEIA MARTINS
ENCARREGADO:FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO DA SILVA DENUNCIADO:ANDRE LUIZ NOVAES
DE ALMEIDA VITIMA:E. DENUNCIADO:JOSE GERMANO NASCIMENTO LOURINHO. TÃÂtulo
Protocolado por: CAROLINA ABREU SILVA Processo Judicial EletrÃ´nico Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡
Comprovante de protocolo Processo NÃºmero do processo:0804957-67.2021.8.14.0015 ÃrgÃ£o julgador:
1Âª Vara Criminal de Castanhal JurisdiÃ§Ã£o: Castanhal Classe: CARTA PRECATÃRIA CRIMINAL (355)
Assunto principal: Peculato Valor da causa: R$ 0,00 Partes: JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE CASTANHAL AudiÃªncia Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB) processo.pdf
CARTA 70,49 carta.pdf CARTA 10,99 PetiÃ§Ã£o Inicial PetiÃ§Ã£o Inicial 0,02 Assuntos Lei DIREITO
PENAL (287) / Crimes Praticados por FuncionÃ¡rios PÃºblicos Contra a AdministraÃ§Ã£o em Geral (3547)
/ Peculato (3548 CP DEPRECANTE DEPRECADO JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE CASTANHAL DistribuÃdo em: 23/09/2021 12:40 PROCESSO: 00005527320068140200
PROCESSO ANTIGO: 200629004950 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA
ABREU SILVA A??o: PROCESSO CRIMINAL em: 23/09/2021 TESTEMUNHA:ANSELMO BARBOSA DE
SOUZA DENUNCIADO:RONE DE SOUZA SARMENTO Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE
JESUS SILVA COSTA (CURADOR) TESTEMUNHA:SILVESTRE FERREIRA GUIMARAES
PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA TESTEMUNHA:ERALDO SARMANHO PAULINO
TESTEMUNHA:DARCIROLDA BATISTA DA SILVA INTERESSADO:JOSE OSMAR DE ALBUQUERQUE
ROCHA NETO TESTEMUNHA:PAULO AFONSO MIRANDA DA SILVA ENCARREGADO:LUIZ EDWARD
SOUZA DA SILVA INTERESSADO:EVANDRO CUNHA DOS SANTOS TESTEMUNHA:ADILSON CRUZ
DA SILVA VITIMA:O. E. . CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡, certifico que, conforme decisÃ£o interlocutÃ³ria de fls. 406/407 o apenado RONE DE
SOUSA SARMENTO deve recolher ao ESTADOÂ o valor de R$ 26.712,26 ( vinte e seis mil, setecentos e
doze , e vinte e seis centavos), atualizado atÃ© 31/12/2014. Seguem , em anexo, a esta certidÃ£o, os
seguintes documentos: cÃ³pia da denÃºncia, da sentenÃ§a, das certidÃµes de transito em julgado, dos
cÃ¡lculos elaborados pela contadoria do juÃzo, da ata de audiÃªncia admonitÃ³ria, do requerimento de
revogaÃ§Ã£o da suspensÃ£o condicional da pena e certidÃ£o que o apenado nÃ£o cumpriu as
condiÃ§Ãµes fixadas. 23/09/2021 Carolina Abreu PROCESSO: 00006273420148140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA DE BABILÔNIA RIBEIRO DOS
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REIS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:JORGE CESAR DE
SOUZA MONTEIRO INDICIADO:JOSE DAVENI TELES DO VALE Representante(s): OAB 4250 - JANIO
ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO)
INDICIADO:ANTONIO CARLOS VALE DO NASCIMENTO INDICIADO:LOURIMAR DE CARVALHO
FIGUEIREDO Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 -
NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) VITIMA:A. L. N. Z. . CERTIDÃO PROCESSO 0000627-
34.2014.8.14.0200 CERTIFICO, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me foram conferidas por Lei, deixo de
cumprir o despacho do Magistrado de folha 127, por motivo da data cair no dia de feriado. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. Eu, Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler, Auxiliar JudiciÃ¡ria da JME/PA.
BelÃ©m - PA, 23 de setembro de 2021. Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler Auxiliar JudiciÃ¡ria
da JMEPA CONCLUSOS Ao(s) 23 (vinte e trÃªs) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de 2021, na
Secretaria da Vara Ãnica de JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, faÃ§o estes autos conclusos. Do que
lavro este termo. Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler Auxiliar JudiciÃ¡ria da JMEPA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 7 3 4 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:JORGE CESAR DE SOUZA MONTEIRO
INDICIADO:JOSE DAVENI TELES DO VALE Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) INDICIADO:ANTONIO
CARLOS VALE DO NASCIMENTO INDICIADO:LOURIMAR DE CARVALHO FIGUEIREDO
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) VITIMA:A. L. N. Z. . Processo nÃºmero: 00006273420148140200
DECISÃO 1)Â Â Â Â Â Em virtude de a data anteriormente marcada para a realizaÃ§Ã£o do julgamento
tratar-se de final de semana, redesigno o ato para o dia 17/11/2021 Ã s 11h30m. 2)Â Â Â Â Â As partes
deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual. 3)Â Â Â Â Â A sala de audiÃªncia
p o d e r Ã ¡  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k : Â  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YjllM2NjYzEtNzJmOC00MTJiLTg1MTktZmVmZTc3YmUzMzI4%40thread.v2/0?contex
t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 4)Â Â Â Â
Â AuxÃlio para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado por meio de telefone e e-mail desta
unidade judiciÃ¡ria: ((91) 99339-0307 - WhatsApp) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Intime-se.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â
LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 9 9 1 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:ELSON LUIZ BRITO DA SILVA
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:R. M. C. . Autos nÃºmero: 0000629-91.2020.8.14.0200
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente o policial militar,
3Âº SGT RG PM RG 24181 RÃMULO PINHEIRO LISBOA, CB PM RG 34819 MANOEL PAULO SABINO
FERREIRA, SD PM RG 40219 DIEGO MORAES DE LIMA, SD PM RG 42241 ERNANE DE JESUS
PANTOJA NETO e SD PM RG 42445 CLEIDSON CASTILHO VASCONCELOS, para apresentarem
contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado,
sob pena de ser-lhe nomeado defensor dativo. Â Â Â Â Â Â Â Apresentadas as contrarrazÃµes. Remetam-
se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a para exame do recurso interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Militar. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de
setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 8 4 9 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal
Militar - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:REGINALDO GONCALVES MAGALHAES
Representante(s): OAB 16139 - ANA MARIA DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 24782 - SAMIO
GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
PROMOTOR:CESAR AUGUSTO DOS SANTOS MOTTA TESTEMUNHA:RAIMUNDO VALDECY DE
MOREIRA SARDINHA. Processo: 00006849820138140002 DECISÃO 1)Â Â Â Â Â Tendo em vista a
informaÃ§Ã£o de fl. 71. Decido o seguinte: 2)Â Â Â Â Â Redesigno a audiÃªncia para oitiva de testemunha
e interrogatÃ³rio do acusado para o dia 29/11/2021 Ã s 10h00m. 3)Â Â Â Â Â Devendo ser priorizado o seu
cumprimento por se tratar de processo da meta Â¿4Â¿, do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a
especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar
mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as
seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
574



onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis)
para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar
sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que
serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos,
testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem
depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que
consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas
civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZGE4MWI1ODgtNmZjNC00NjY4LWFkYmEtNDViNmU5ZDNlYWY1%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 1 8 1 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:HEYDER SILVA DO NASCIMENTO
DENUNCIADO:RODRIGO DE ARAUJO REIS Representante(s): OAB 14734 - CHARLES PLATON MAIA
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. TESTEMUNHA:JOSE ROBERTO PEREIRA DAMASCENO
TESTEMUNHA:RONALDO CESAR PERDIGAO DE MORAES TESTEMUNHA:EDWILSON DAMASCENO
TEIXEIRA. -V 5 - Poder judiciÃ¡rio ||| ||||||||| 1 11 III | IHIIIII1 1 ! Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ Â¿
00003920920108140200 JUSTIÃA MILITAR ' ^ IHHIII IIIIII HI lllllllllllll SECRETARIA DA VARA UNICA DA
JUSTIÃA MILITAR V 20210152616220 _________ CERTIDÃO - DQC: 20210152616220
________________________________ ________________________________ _____ CERTIDÃO DE
COMPARECIMENTO Certifico que, ao(s) 02 (dois) dia(s) do mÃªs de agosto (08) do ano de dois mil e
vinte e um (2021), na sede da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, sita Ã Avenida 16 de Novembro, nÂ°
486, bairro da Cidade Velha, por volta das 8 horas, compareceu nesta secretaria o apenado MAJOR PM
RG 33452 RODRIGO DE ARAÃJO REIS, jÃ¡ qualificado nos autos de Processo de nÂ° 0000781-
81.2016.814.0200 (arquivados) a fim de cumprir com o determinado na ata de audiÃªncia no item 1, qual
seja comparecimento do militar ao JuÃzo, mensalmente, atÃ© o dia 10 para informar e justificar suas
atividades, sendo que anteriormente encontrava-se cumprindo na comarca dc Anapu-PA, conforme
determinado na sentenÃ§a, atravÃ©s da CP 0006168- 64.2019.814.0138, sendo que o mesmo informa
que foi transferido para Belem, pelo que o Juiz da comarca declinou da competÃªncia para o processo de
execuÃ§Ã£o e determinou o apenado a comparecer imediatamente ao Juizo declinado para cumprimento
da pena, determinando tambÃ©m a remessa dos autos para esse JuÃzo, conforme CP que segue adiante.
Informa, que se encontra a serviÃ§o do Comando Geral da PMPA e que vem cumprindo com as demais
clÃ¡usulas determinadas emata, dentre elas: nÃ£o mudar de endereÃ§o ou do municÃpio sem prÃ©via
autorizaÃ§Ã£o do Juiz, nÃ£o viajar para fora do Estado, sem prÃ©via autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo, recolher-
se a sua residÃªncia atÃ© as 20 horas e nela permanecer atÃ© as 6 horas do dia seguinte, exceto quando
estiver em situaÃ§Ã£o de forÃ§a maior ou caso fortuito, como problemas de saÃºde, o que deverÃ¡ ser
comprovado, nÃ£o se ausentar do municÃpio onde reside por mais de 01 (um) dia, de modo a prejudicar o
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cumprimento da condiÃ§Ã£o contida no item anterior, sem autorizaÃ§Ã£o do respectivo juÃzo, nÃ£o
freqÃ¼entar bares, boates, casas danÃ§antes ou de jogos ou estabelecimentos congÃªneres, nÃ£o
cometer crimes durante o cumprimento da pena e nÃ£o ingerir bebidas alcÃ³olicas em locais pÃºblicos. O
Referido Ã© verdade e dou fÃ©. Erika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler Auxiliar JudiciÃ¡ria da
JMEPA -Mat. 122.718 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. I o ) Rodrigo de
AraÃºjo Reis Apenado PÃ¡g. 1 de 1 FÃ³rum de: JUSTIÃA MILITAR Email: auditoria.militar@tjpa.jus.br
EndereÃ§o: Avenida 16 de Novembro, 486 CEP: 66.023-220 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)9339-0307
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 3 0 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:MARIO JORGE VASCONCELOS CONCEICAO
JUNIOR VITIMA:R. E. R. M. DENUNCIADO:ADILSON SIMEAO DOS SANTOS CHAGAS
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 29741 - STELLA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LOURIVAL DO NASCIMENTO SANTANA DENUNCIADO:FABIO JUNIOR DE SOUZA
MELO DENUNCIADO:DANIEL ANDRADE DA SILVA Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
S I Q U E I R A  ( A D V O G A D O )  O A B  2 1 6 1 1  -  N A Y A R A  R E G O  B O R G E S  ( A D V O G A D O )
PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. Processo: 00009301920128140200 DECISÃO 1)Â Â Â Â Â
Redesigno o julgamento anteriormente marcado para o dia 26/11/2021 Ã s 11h00m. 2)Â Â Â Â Â
DEVENDO SER PRIORIZADO O SEU CUMPRIMENTO POR SE TRATAR DE PROCESSO DA META
Â¿2Â¿, DO CNJ. 3)Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma
v i r t u a l .  4 ) Â  Â  Â  Â  Â  A  s a l a  d e  a u d i Ã ª n c i a  p o d e r Ã ¡  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k :
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NWIxYzYwNmMtZThlMi00NTE5LWFkZmQtZGZjNmY0NWQ0MjFi%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 5)Â Â Â Â
Â AuxÃlio para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado por meio de telefone e e-mail desta
unidade judiciÃ¡ria: ((91) 99339-0307 - WhatsApp) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. LUCAS DO
CARMO DE JESUS Juiz  de Dire i to  T i tu lar  da Vara Ãnica da JME/PA PROCESSO:
00010825220218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:ILANISE BENA
LISBOA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:W. J. T. A. . DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â
Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar conduta de Militar estadual por possÃvel prÃ¡tica de
ilÃcito penal e/ou transgressÂ¿o disciplinar. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requer a remessa
dos autos Ã justiÃ§a comum, asseverando que nÂ¿o se trata de crime militar, de modo a atrair a
competÃªncia da JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer
que nÂ¿o se verifica qualquer das circunstÃ¢ncias previstas no artigo 9Âº, do CÃ³digo Penal Militar, de
modo a configurar crime militar e atrair a competÃªncia desta JustiÃ§a Militar estadual, na forma
preconizada pelo artigo 125, Â§Â§ 4Âº e 5Âº, da ConstituiÃ§Â¿o Federal. Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
acolho a manifestaÃ§Â¿o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, reconheÃ§o a incompetÃªncia deste juÃzo para
exame do caso e determino a remessa dos autos Ã distribuiÃ§Â¿o da justiÃ§a criminal comum da
Comarca onde ocorreram os fatos. Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s, remetam-se os autos ao juÃzo competente. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular
da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00018080720138140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ENCARREGADO:LUIS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA
DENUNCIADO:MARCIO MARTINS DA SILVA Representante(s): OAB 18521 - IVAN DE JESUS CHAVES
VIANA (ADVOGADO) OAB 7982 - HELIO PESSOA OLIVEIRA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E.
TESTEMUNHA:HELIO DA SILVA ALMEIDA TESTEMUNHA:CONSTANTINO DA COSTA PAES JUNIOR
TESTEMUNHA:FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ MOREIRA TESTEMUNHA:LUIZ CLAUDIO ARRAES
DO AMARAL. Processo: 00018080720138140200 DECISÃO 1)Â Â Â Â Â Redesigno o julgamento
anteriormente marcado para o dia 13/12/2021 Ã s 10h00m. 2)Â Â Â Â Â DEVENDO SER PRIORIZADO O
SEU CUMPRIMENTO POR SE TRATAR DE PROCESSO DA META Â¿2Â¿, DO CNJ. 3)Â Â Â Â Â As
partes deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual. 4)Â Â Â Â Â A sala de
aud iÃªnc ia  poderÃ¡  ser  acessada pe lo  l i nk :  h t tps : / / teams.mic roso f t . com/ l /meetup-
join/19%3ameeting_Y2QwNGJiNjEtZjc4NC00ZDRlLWI1MmItYjg4NjJkMjYzMWIx%40thread.v2/0?context=
%7b%22Tid%22%3a%225f6fd11e-cdf5-45a5-9338-b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-
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e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 5)Â Â Â Â Â AuxÃlio para sanar eventuais dificuldades pode ser
solicitado por meio de telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: ((91) 99339-0307 - WhatsApp) e
auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 0 8 6 0 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Pol ic ia l  em:  23/09/2021 ENCARREGADO:JAIRO CHAGAS DO NASCIMENTO FILHO
INDICIADO:EDILSON SALDANHA DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o
pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os
autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia
requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os
autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 6 6 9 3 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:FRANCIMAR MARIA PINHEIRO
INDICIADO:JEFFERSON ADRIANO LIMA E SILVA INDICIADO:ROBSON BERNARDES DAS MERCES
INDICIADO:EDIMILSON CEZAR LOPES INDICIADO:ANTONIO ROSA DA COSTA JUNIOR
INDICIADO:JOSE LUIS DOS SANTOS MELO INDICIADO:ANA SILVA FARIAS DE VASCONCELOS
INDICIADO:KLEYTON LUCIO TEIXEIRA DA SILVA INDICIADO:GILVANNI SILVA DIAS
INDICIADO:VICTOR YURI CASTRO DOS SANTOS INDICIADO:AVENER MOHAMMED RAMOS
MARTINS INDICIADO:WILLAMES PAES DE ASSIS INDICIADO:RAMON RONDINELLY PEREIRA DA
PAIXAO VITIMA:L. P. R. E. O. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado
pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da
PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direi to Ti tu lar  da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00025164720198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Sindicância em: 23/09/2021 ENCARREGADO:JOAO BOSCO DA
COSTA GALVAO INDICIADO:ANTONIO CLICK DE PAIVA BEZERRA VITIMA:D. S. S. . DECISÃO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja
cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 7 4 7 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:DEYVID SAMARONI MELO DO
NASCIMENTO INDICIADO:SEM INDICAMENTO VITIMA:N. S. V. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito, inclusive
crime militar, por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do procedimento,
requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o
e o arquivamento dos autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o houve
qualquer ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os fatos
aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra
extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do
Estado quanto aos crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade
com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o
arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver
indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00034527220198140200
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:MANOEL SANTANA
CARVALHO FERREIRA INDICIADO:AUTORIA INCERTA VITIMA:D. A. C. E. S. . DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar conduta de militar
estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a
esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o arquivamento do
procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova suficientes para dar suporte ao oferecimento de
denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica,
cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o de elementos
suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte final do artigo 397, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer a
insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao oferecimento da denÃºncia, impondo-se o
arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com fundamento noa artigo 397, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento dos autos, sem prejuÃzo de sua reabertura,
caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios de autoria de crime militar. Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021.
Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Miltiar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 6 9 7 4 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:RENATO BRANDAO DE MORAES FILHO INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:L. P. O. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito, inclusive crime militar, por parte de
militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do procedimento, requereu o MinistÃ©rio
PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos
autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o houve qualquer ato interruptivo,
conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem
observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os fatos aconteceram, nÃ£o
tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra extinta a punibilidade
pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do Estado quanto aos
crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade com as
disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o arquivamento
do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver indiciado,
intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular
da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00035095620208140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Sindicância em: 23/09/2021 ENCARREGADO:JOCILDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
SINDICADO:JOSE CLEDILSON DE MORAES CARNEIRO VITIMA:M. L. L. .  DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar conduta de militar
estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a
esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o arquivamento do
procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova suficientes para dar suporte ao oferecimento de
denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica,
cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o de elementos
suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte final do artigo 397, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer a
insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao oferecimento da denÃºncia, impondo-se o
arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com fundamento noa artigo 397, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento dos autos, sem prejuÃzo de sua reabertura,
caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios de autoria de crime militar. Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021.
Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Miltiar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 3 8 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Mandado de Segurança Cível em: 23/09/2021 IMPETRANTE:PAULO JUNIOR TAVARES DA
SILVEIRA Representante(s): OAB 26897 - FERNANDA LISBOA LUZ (ADVOGADO) OAB 10138 -
ALEXANDRE SCHERER (ADVOGADO) IMPETRADO:ALBERNANDO MONTEIRO DA SILVA. CERTIDÃO
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CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0003538-09.2020.8.14.0200, foi recolhida as
custas finais pelo Impetrante, como se pode ver as fls. 159/162. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio
da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.)
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 1 6 5 5 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:ANTONIO MARIA ALBUQUERQUE MONTEIRO JUNIOR
INDICIADO:SHIRLEY DOS SANTOS CASTRO. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de
diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã
Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se
vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO
CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00039555920208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:HUGO
LOBATO MARQUES INDICIADO:CRISTIANO MODESTO PINHEIRO VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja
cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 6 7 2 8 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:RUBENS SANTOS DE CASTRO INDICIADO:JOSIVAN SILVA
SOUZA VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento
instaurado para apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â
Â Â Â Os autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
Militar requereu o arquivamento do procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova suficientes para dar
suporte ao oferecimento de denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular
exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem quanto Ã
existÃªncia ou nÃ£o de elementos suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte
final do artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
forÃ§oso Ã© reconhecer a insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao oferecimento da
denÃºncia, impondo-se o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com
fundamento noa artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento dos autos,
sem prejuÃzo de sua reabertura, caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios de autoria
de crime militar. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23
de setembro de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Miltiar
do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00041923020198140200 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Mandado de Segurança Cível em: 23/09/2021 AUTOR:DAVID JERRY RIBEIRO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 18307 - CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 25954 -
BRUNO LOPES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 19922 - IVANILDO FERREIRA ALVES (ADVOGADO)
REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº
0004192-30.2019.8.14.0200, a SentenÃ§a de fls. 476/479, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO
para o Autor, devidamente intimado conforme DiÃ¡rio da JustiÃ§a EdiÃ§Ã£o n.Âº 7177/2021, as fls.
480/481. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. EMANUEL
NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada
pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00044457920148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA
SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:RAIMUNDO RODRIGUES DIAS
Representante(s): OAB 7805 - DOMINGOS CORREA BRAGA (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA
REU:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):
OAB 12858 - TENILI RAMOS PALHARES MEIRA (PROCURADOR(A)) . CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM
JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0004445-
79.2014.8.14.0301, a SentenÃ§a de fls. 365/369, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, para o rÃ©u
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(ESTADO DO PARÃ), devidamente intimado conforme as fls. 373. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o
mesmo estÃ¡ ciente da referida SentenÃ§a, nada tendo a requerer, como consta as folhas 375 dos autos.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA
COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento
008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00047154220198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:MAURO ATHAYDE RIBEIRO
INDICIADO:HUMBERTO AUGUSTO CARDOSO MATTOS INDICIADO:EDUARDO ALVES DE LIMA
INDICIADO:ANIZIO SANTIAGO SANTOS VITIMA:J. B. L. N. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o
pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os
autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia
requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os
autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 9 4 9 1 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:EDINEI GOMES DOS SANTOS INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:D. A. S. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento instaurado para apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de
crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar pugnou pelo ARQUIVAMENTO dos autos por entender que o militar
agiu em legÃtima defesa, o que exclui a ilicitude da conduta, conforme dispÃµem os artigos 42, II, e 44, do
CÃ³digo Penal Militar.Â Â Â Â Â Â Â Relatado, decido. Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 125, Â§ 4Âº, da
CF/88, do art. 9Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Penal Militar e do art. 82, "caput" e Â§ 2Âº, do CÃ³digo
de Processo Penal Militar, Ã© competente a justiÃ§a comum para apurar o crime de homicÃdio praticado
por policial militar em serviÃ§o contra civil. Â Â Â Â Â Â Assim, cabe a prÃ³pria justiÃ§a criminal comum do
local onde ocorreu o fato reconhecer a ocorrÃªncia de legÃtima defesa ou outra excludente de ilicitude.
Nesse sentido: Â¿PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA. MILITAR CONTRA CIVIL. ART. 125, Â§ 4Âº, DA CF. ART. 9Âº DO
CÃDIGO PENAL MILITAR. ART. 82 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. RECONHECIMENTO
DE SUPOSTA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. ARQUIVAMENTO DO IPM. COMPETÃNCIA DO
TRIBUNAL DO JÃRI. PRECEDENTES. 1. A competÃªncia da JustiÃ§a Militar tem previsÃ£o
constitucional, ressalvando-se a competÃªncia do Tribunal do JÃºri nos casos em que a vÃtima for civil,
conforme art. 125, Â§ 4Âº, da CF. Dessa forma, assentou a Terceira SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de
JustiÃ§a, que, nesses casos, o inquÃ©rito policial militar deve ser remetido de imediato Ã JustiÃ§a
Comum, pois, aplicada a teoria dos poderes implÃcitos, emerge da competÃªncia de processar e julgar, o
poder/dever de conduzir administrativamente inquÃ©ritos policiais (CC 144.919/SP, Rel. Ministro Felix
Fischer, Terceira SeÃ§Ã£o, julgado em 22.06.2016, DJe 01.07.2016). Portanto, nÃ£o Ã© da competÃªncia
do Juiz Militar determinar o arquivamento do inquÃ©rito policial militar, que investiga crime doloso contra a
vida praticado por militar contra civil, em virtude do reconhecimento de excludente de ilicitude.
Precedentes. 2. Agravo regimental nÃ£o providoÂ¿. (AgRg no Recurso Especial nÂº 1.725.235/SP
(2018/0032618-2), 5Âª Turma do STJ, Rel. Reynaldo Soares da Fonseca. DJe 30.05.2018). Â¿RECURSO
ESPECIAL. DIREITO PENAL. DIREITO PENAL MILITAR. ARTS. 9Âº DO CÃDIGO PENAL MILITAR E 82
DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. HOMICÃDIO. POLICIAL MILITAR EM PERSEGUIÃÃO A
SUSPEITO. EXCLUDENTE DE ILICITUDE. LEGÃTIMA DEFESA. COMPETÃNCIA. JUSTIÃA COMUM.
TRIBUNAL DO JÃRI. Recurso especial providoÂ¿. (Recurso Especial nÂº 1.725.031/SP (2018/0032607-
0), STJ, Rel. SebastiÃ£o Reis JÃºnior. DJe 08.06.2018). (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
reconheÃ§o a incompetÃªncia deste juÃzo para decidir quanto ao pedido de arquivamento formulado pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Militar, em razÃ£o da alegaÃ§Ã£o de que o militar agiu em legÃtima defesa, e
determino a REMESSA dos autos ao juÃzo criminal comum do local dos fatos para tomada de decisÃ£o. Â
Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro
de 2021. Lucas do Carmo de Jesus JuizÂ de Direito Titular da Vara Ãnica da JME/PA PROCESSO:
00051187420208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:JADSON
JORGE DA SILVA DA COSTA INDICIADO:VICENTE SIQUEIRA FERREIRA DE SOUZA. DECISÃO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja
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cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 4 3 8 7 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 23/09/2021 ENCARREGADO:LUIS CARLOS FARIAS DE OLIVEIRA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:P. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo
`parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da
PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direi to Ti tu lar  da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00052559020198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimentos Invest igatór ios em: 23/09/2021
ENCARREGADO:VERENA MAGALHAES DO NASCIMENTO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo
`parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da
PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direi to Ti tu lar  da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00053742220178140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimentos Invest igatór ios em: 23/09/2021
ENCARREGADO:VIRGILIA SANTAREM SARMENTO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:J. S. A. .
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡
para que seja cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23
de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara
Unica daÂ JME/PA PROCESSO: 00054106420178140200 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Procedimentos
Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:GERSON LOPES RAPOSO JUNIOR INDICIADO:FABIO
PARIS CARNEIRO DA COSTA Representante(s): OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL
(ADVOGADO) OAB 8283 - ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL (ADVOGADO) OAB 24782 - SAMIO
GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 25052 - DEBORA ELEONORA DIAS DA SILVA
LEAL (ADVOGADO) OAB 26671 - MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM (ADVOGADO) OAB 29944 -
HARRISON SAVIO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) INDICIADO:CLAUDECY FERNANDES DA LUZ
Representante(s): OAB 21235 - SERGIO DE JESUS CORREA (ADVOGADO) VITIMA:F. A. O. .
CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico
que, a intimaÃ§Ã£o de testemunhas civis que residem em BelÃ©m estÃ¡ indisponÃvel para esta
secretaria, pois a Ãºnica forma de intimaÃ§Ã£o a ser realizada pelo oficial responsÃ¡vel Ã© a intimaÃ§Ã£o
por telefone, pois o mesmo se encontra em trabalho remoto e nÃ£o realiza intimaÃ§Ãµes presenciais.
Sendo assim, deixo de expedir mandado de intimaÃ§Ã£o, pois nÃ£o hÃ¡ telefone nos autos. 23/09/2021
C a r o l i n a  A b r e u  P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 5 7 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:GILKEDSON TEIXEIRA AMARAL
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:I. T. S. INTERESSADO:JORGE FABRICIO DA SILVA
TRINDADE Representante(s): OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 8283 -
ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL (ADVOGADO) OAB 24782 - SAMIO GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA
(ADVOGADO) OAB 26671 - MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM (ADVOGADO) . Autos nÃºmero:
0006057-88.2019.8.14.0200 DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente o policial militar, CB PM RG 26035 EDSON BARATINHA PINHEIRO, para apresentarem
contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado,
sob pena de ser-lhe nomeado defensor dativo. Â Â Â Â Â Â Â Apresentadas as contrarrazÃµes. Remetam-
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se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a para exame do recurso interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Militar. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de
setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 1 5 3 1 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:THIAGO GOMES DE OLIVEIRA
INDICIADO:SANDRO ROGERIO MIGLIO TEIXEIRA VITIMA:A. S. B. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito,
inclusive crime militar, por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do
procedimento, requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela
prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o
houve qualquer ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os
fatos aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra
extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do
Estado quanto aos crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade
com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o
arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver
indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00068425020198140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:ADELSON GALUCIO
FIALHO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:R. O. S. INTERESSADO:DIEGO ALESSANDRO
MIRANDA PEREIRA Representante(s): OAB 26093 - MARCOS GOMES BENCHIMOL (ADVOGADO) .
Autos nÃºmero: 0006842-50.2019.8.14.0200 DECISÃO INTELOCUTÃRIA - JUÃZO DE RETRATAÃÃO Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se de InquÃ©rito Policial Militar instaurado para apurar os fatos e circunstÃ¢ncias
relacionados Ã morte do civil RAPHAEL OLIVEIRA DA SILVA ocorrida no dia 08/08/2016, no municÃpio
de SantarÃ©m/PA, por aÃ§Ã£o do policial CB PM RG 38679 DIEGO ALESSANDRO MIRANDA PEREIRA.
Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pelo arquivamento dos autos por entender que os militares
agiram em legÃtima defesa, o que excluiria a ilicitude da conduta, conforme dispÂ¿em os artigos 42, II, e
44, do CÃ³digo Penal Militar (fls.124/126). Â Â Â Â Â Â Â Pela decisÂ¿o de fls. 128/129, entendeu este
juÃzo que a competÃªncia para deliberar quanto ao arquivamento do procedimento era do juÃzo criminal
comum e nÂ¿o desta justiÃ§a militar. Â Â Â Â Â Â Â Inconformado, o MinistÃ©rio PÃºblico Militar interpÃ´s
recurso em sentido, que, apÃ³s o recebimento, apresentou as respectivas razÂ¿es (fls. 138/143). Â Â Â Â
Â Â Â As contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito de CB PM RG 38679 DIEGO ALESSANDRO
MIRANDA PEREIRA fl /151. Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Â¿o,
como preconiza o artigo 520, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Relatado, decido. Â Â
Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 125, Â§ 4Âº, da CF/88, do art. 9Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Penal
Militar e do art. 82, "caput" e Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, Ã© competente a justiÃ§a
comum para processar e julgar o crime de homicÃdio praticado por policial militar em serviÃ§o contra civil.
Â Â Â Â Â Â Â Assim, cabe a prÃ³pria justiÃ§a criminal comum do local onde ocorreu o fato reconhecer a
ocorrÃªncia de lgÃtima defeas ou outra excludente de ilicitude. Nesse sentido: ACÃRDÃO NÂº
20190516244874 PROCESSO NÂº 0000282-92.2019.814.0200 ÃRGÃO JULGADOR: 3Âª Turma de
Direito Penal RECURSO: Recurso em Sentido Estrito RECORRENTE: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ INTERESSADO: Arthur Peter Vinhote de Vasconcelos RECORRIDO: JustiÃ§a PÃºblica PROC. DE
JUSTIÃA: Dr. Hamilton Nogueira Salame RELATOR: Des. Raimundo Holanda Reis EMENTA: RECURSO
PENAL EM SENTIDO ESTRITO. RECURSO MINISTERIAL. ALEGADA COMPETÃNCIA DO JUÃZO DA
JUSTIÃA MILITAR PARA DECIDIR SOBRE ARQUIVAMENTO DE INQUÃRITO POLICIAL MILITAR, QUE
APURA CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA PRATICADO POR POLICIAL MILITAR EM FACE DE CIVIL,
QUANDO ENTENDER O PARQUET QUE EXISTIU CAUSA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. TESE
IMPROCEDENTE. AUTOS QUE DEVERÃO SER ENCAMINHADOS Ã JUSTIÃA COMUM PARA
APRECIAÃÃO DO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO INSTAURADO, BEM COMO
ULTERIORES DE DIREITO. PRECEDENTES CITADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO UNÃNIME. AcÃ³rdÃ£o VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do
recurso. Passo Ã anÃ¡lise da tese apresentada pelo recorrente. DA ALEGADA COMPETÃNCIA DO
JUÃZO MILITAR PARA DECIDIR SOBRE ARQUIVAMENTO DE INQUÃRITO POLICIAL MILITAR. Alega o
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recorrente que apesar dos crimes praticados por policiais militares estaduais em face de vÃtima civil serem
processados e julgados pela JustiÃ§a Comum Estadual, a fase prÃ© processual, referente investigaÃ§Ã£o
criminal, caberÃ¡ o inquÃ©rito Ã PolÃcia Militar, onde, caso o Promotor de JustiÃ§a Militar entenda pelo
arquivamento do referido inquÃ©rito policial militar, por acreditar estar provado que nÃ£o existiu crime de
homicÃdio doloso contra a vida de civil, por existÃªncia de uma excludente de ilicitude, requererÃ¡ o
arquivamento do inquÃ©rito policial, cabendo a apreciaÃ§Ã£o desse pedido ao JuÃzo da JustiÃ§a Militar
Estadual e nÃ£o encaminhamento dos referidos autos ao juÃzo comum, para submeter os indiciados a
julgamento do JÃºri Popular. Em que pese a insatisfaÃ§Ã£o da parte recorrente quanto a decisÃ£o ora
guerreada, entendo que nada hÃ¡ para se reformar no referido decisum, jÃ¡ que a meu sentir, a autoridade
competente para proceder o arquivamento de inquÃ©rito policial que apure delito praticado, em tese, por
Policial Militar Estadual, em face de civil Ã© da alÃ§ada da justiÃ§a comum estadual, e nÃ£o da justiÃ§a
castrense, mesmo que o inquÃ©rito tenha se iniciado junta a esta, posto que a prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o
Federal de 1988 Ã© clara em seu art. 125, Â§ 4Âº, em atribuir essa decisÃ£o Ã JustiÃ§a Comum,
conforme in verbis: Art. 125. Os Estados organizarÃ£o sua JustiÃ§a, observados os princÃpios
estabelecidos nesta ConstituiÃ§Ã£o. (...) Â§ 4Âº Compete Ã JustiÃ§a Militar estadual processar e julgar os
militares dos Estados, nos crimes definidos em lei e as aÃ§Ãµes judiciais contra atos disciplinares
militares, ressalvada a competÃªncia do jÃºri quando a vÃtima for civil, cabendo ao tribunal competente
decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduaÃ§Ã£o das praÃ§as. Grifei e destaquei
Logo, por vislumbrar com a clareza necessÃ¡ria a competÃªncia da JustiÃ§a Comum para averiguar sobre
o arquivamento ou nÃ£o dos autos do inquÃ©rito policial militar por ventilada excludente de ilicitude
praticada pelos indiciados, mantenho a decisÃ£o combatida por seus prÃ³prios fundamentos. Ante o
exposto, CONHEÃO do presente recurso e NEGO provimento, mantendo a decisÃ£o guerreada in totum,
por seus prÃ³prios fundamentos. Ã o voto. Este julgamento foi presidido pelo ExcelentÃssimo Senhor
Desembargador Mairton Marques Carneiro. BelÃ©m, 12 de dezembro de 2019. Desembargador
RAIMUNDO HOLANDA REIS Relator. (grifo nosso). Â¿PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA. MILITAR CONTRA CIVIL.
ART. 125, Â§ 4Âº, DA CF. ART. 9Âº DO CÃDIGO PENAL MILITAR. ART. 82 DO CÃDIGO DE
PROCESSO PENAL MILITAR. RECONHECIMENTO DE SUPOSTA EXCLUDENTE DE ILICITUDE.
ARQUIVAMENTO DO IPM. COMPETÃNCIA DO TRIBUNAL DO JÃRI. PRECEDENTES. 1. A
competÃªncia da JustiÃ§a Militar tem previsÂ¿o constitucional, ressalvando-se a competÃªncia do Tribunal
do JÃºri nos casos em que a vÃtima for civil, conforme art. 125, Â§ 4Âº, da CF. Dessa forma, assentou a
Terceira SeÃ§Â¿o do Superior Tribunal de JustiÃ§a, que, nesses casos, o inquÃ©rito policial militar deve
ser remetido de imediato Ã JustiÃ§a Comum, pois, aplicada a teoria dos poderes implÃcitos, emerge da
competÃªncia de processar e julgar, o poder/dever de conduzir administrativamente inquÃ©ritos policiais
(CC 144.919/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira SeÃ§Â¿o, julgado em 22.06.2016, DJe 01.07.2016).
Portanto, nÂ¿o Ã© da competÃªncia do Juiz Militar determinar o arquivamento do inquÃ©rito policial
militar, que investiga crime doloso contra a vida praticado por militar contra civil, em virtude do
reconhecimento de excludente de ilicitude. Precedentes. 2. Agravo regimental nÂ¿o providoÂ¿. (AgRg no
Recurso Especial nÂº 1.725.235/SP (2018/0032618-2), 5Âª Turma do STJ, Rel. Reynaldo Soares da
Fonseca. DJe 30.05.2018). Â¿RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. DIREITO PENAL MILITAR.
ARTS. 9Âº DO CÃDIGO PENAL MILITAR E 82 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR.
HOMICÃDIO. POLICIAL MILITAR EM PERSEGUIÃÂ¿O A SUSPEITO. EXCLUDENTE DE ILICITUDE.
LEGÃTIMA DEFESA. COMPETÃNCIA. JUSTIÃA COMUM. TRIBUNAL DO JÃRI. Recurso especial
providoÂ¿. (Recurso Especial nÂº 1.725.031/SP (2018/0032607-0), STJ, Rel. SebastiÂ¿o Reis JÃºnior.
DJe 08.06.2018). (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, no exercÃcio do juÃzo de
retrataÃ§Ã£o, conforme dispÃµe o artigo 520, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, mantenho a decisÃ£o
recorrida de fls 128/129, que reconheceu a incompetÃªncia deste juÃzo para decidir quanto ao pedido de
arquivamento formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, em razÂ¿o da alegaÃ§Â¿o de que o(s) militares
agiram em legÃtima defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de
JustiÃ§a para exame do recurso interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miliar. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de
setembro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a
Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00068546420198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:ANTONIO GLEIDSON ISIDORO DA
SILVA INDICIADO:SEM INDICIADOS VITIMA:R. C. R. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de
diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã
Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se
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vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO
CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00071231120168140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: PROCESSO CRIMINAL em: 23/09/2021 ENCARREGADO:NELMA
PEIXOTO DOS SANTOS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:E. C. R. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja
cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 7 3 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:IDENILSON GASPAR DE CARVALHO
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:C. R. S. C. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de
diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã
Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se
vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO
CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00074929720198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimentos Invest igatór ios em: 23/09/2021
ENCARREGADO:DIEGO PINTO FREITAS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. .
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡
para que seja cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23
de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara
Unica daÂ JME/PA PROCESSO: 00075162820198140200 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 23/09/2021 ENCARREGADO:RUBENS ALAN DA COSTA BARROS
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:C. F. S. . Autos nÃºmero: 0007516-28.2019.8.14.0200
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente o policial militar,
CB PM RG 36283 RENATO HWEMERTON DE OLIVEIRA DOMAR, para apresentarem contrarrazÃµes ao
Recurso em sentido estrito, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermÃ©dio de advogado, sob pena de ser-
lhe nomeado defensor dativo. Â Â Â Â Â Â Â Apresentadas as contrarrazÃµes. Remetam-se os autos ao
EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a para exame do recurso interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Â Â Â Â
Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021.
LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO:
00086811320198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimentos Invest igatór ios em: 23/09/2021
ENCARREGADO:IVENS SILVA DOS SANTOS INDICIADO:SEM INDICIADOS VITIMA:J. C. O. C. .
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a
possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito, inclusive crime militar, por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s a conclusÃ£o do procedimento, requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de
extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos autos, considerando a data em que
os fatos aconteceram e que nÃ£o houve qualquer ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e
125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Militar, considerando a data em que os fatos aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo,
forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a
declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do Estado quanto aos crimes militares noticiados nos
presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV,
e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos.
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ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â
Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado
d o  P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 3 0 7 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ANGELO ARMANDO SILVA SIQUEIRA
Representante(s): OAB 10329 - DJALMA DE ANDRADE (ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS ANDRE
FOSECA CUNHA Representante(s): OAB 10329 - DJALMA DE ANDRADE (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RAFAEL LIMA DA SILVA Representante(s): OAB 10329 - DJALMA DE ANDRADE
(ADVOGADO) VITIMA:A. S. O. P. TESTEMUNHA:ADRIELY DO SOCORRO DE OLIVEIRA PASSOS
TESTEMUNHA:ANA LUCIA CHAVES DOS PASSOS TESTEMUNHA:RONALDO FIGUEIREDO
BITTENCOURT. Processo: 00132307620138140006 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido
formulado pelo digno `parquetÂ¿ militar, (fl. 62). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A secretaria da JustiÃ§a Militar para
juntar aos autos as mÃdias requeridas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista ao MPM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: JUSTIÃA MILITARÂ Â Email: auditoria.militar@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: Avenida 16 de Novembro, 486Â CEP: 66.023-220Â Â Bairro: Cidade VelhaÂ Â Fone:
( 9 1 ) 9 3 3 9 - 0 3 0 7  P R O C E S S O :  0 0 2 6 9 4 0 2 5 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO em: 23/09/2021 AUTOR:ROSEVAN MORAES ALMEIDA
Representante(s): OAB 10373 - ANDRE AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 15127 -
KEILE CRISTINE DAS NEVES MONTEIRO (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA Representante(s):
FERNANDA JORGE SEQUEIRA (PROCURADOR(A)) . CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â
Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0026940-25.2011.8.14.0301, a SentenÃ§a
de fls. 637/643, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, para o rÃ©u (ESTADO DO PARÃ),
devidamente intimado conforme as fls. 650. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o mesmo estÃ¡ ciente da
referida SentenÃ§a, nada tendo a opor, como consta as folhas 652 dos autos. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista
JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.)
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 1 7 9 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 2 8 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Apelação
Criminal em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ANGELO AUGUSTO DA LUZ GOMES ENCARREGADO:JANICE
MAIA DE AGUIAR TESTEMUNHA:ANA DE NAZARE FERREIRA AZULAI TESTEMUNHA:RAIMUNDO
NONATO DA COSTA LIMA TESTEMUNHA:ARAMARIA DE FATIMA CAVALCANTI FORTA DE ALMEIDA
TESTEMUNHA:WILDER DE OLIVEIRA BAPTISTA TESTEMUNHA:ROSIANA MARIA REIS DA SILVA
V I T I M A : A .  S .  S .  T E S T E M U N H A : E R N A N D E  J O S E  D E  A L B U Q U E R Q U E  P E R E I R A
PROMOTOR:GILBERTO VALENTE MARTINS TESTEMUNHA:MAURO SERGIO DA SILVA MARTINS
DENUNCIADO:RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO. CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina
Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o
conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o proferida nos autos de
recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pelo rÃ©u ANGELO AUGUSTO DA LUZ GOMES, transitou em julgado
no dia 30/04/2019, conforme verificado na certidÃ£o nÂº 20190366186941 da Secretaria da 3Âª Turma de
Direito Penal. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva
Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00004300620198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Execução da
Pena em: 24/09/2021 DENUNCIADO:RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO Representante(s): OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) EXEQUENTE:AUDITORIA DA JUSTICA MILITAR
ESTADO DO PARA. CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de
Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo
provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que a decisÃ£o proferida nos autos de recurso de apelaÃ§Ã£o
interposto pelo rÃ©u RUCIVAL DA SILVA RIBEIRO, transitou em julgado, conforme verificado na
certidÃ£o nÂº 20180506296894 da Secretaria da 3Âª Turma de Direito Penal. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 3 0 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 ENCARREGADO:EVAIR DOS SANTOS RIBEIRO
DENUNCIADO:CRISTIANO FERNANDO DA SILVA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE
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CASTRO DUTRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:A. C. O. E. . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â
Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe
sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou livremente em julgado a
sentenÃ§a nÂº 2021.01423577-91, pois as partes renunciaram ao prazo recursal. Pelo que faÃ§o o
arquivamento dos autos, como determinado pelo Juiz. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de
setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO:
00033493120208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021
AUTOR:AMIRALDO EVANGELISTA DAS CHAGAS Representante(s): OAB 10579 - LUIS CARLOS DO
NASCIMENTO RODRIGUES (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. C E R T I D Ã O
CERTIFICO que, com relaÃ§Ã£o ao Processo CÃvel n.Âº 0003349-31.2020.8.14.0200, o Autor
AMIRALDO EVANGELISTA DAS CHAGAS, foi devidamente intimado da sentenÃ§a de folhas 36/37,
interpondo Recurso de ApelaÃ§Ã£o tempestivamente, conforme fls. 39/44 dos autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 24 de Setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Matricula 132241. (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-
CJRMB, Ar t .  1Âª . )  PROCESSO: 00054922720198140200 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Execução da
Pena em: 24/09/2021 DENUNCIADO:SALATIEL CUNHA MOURA Representante(s): OAB 11068 -
RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria
em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento
08/2014-CJRMB, Certifica que transitou livremente em julgado a sentenÃ§a nÂº 201901176708-07 nestes
autos, O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora
de Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00067565020178140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA DE BABILÔNIA RIBEIRO DOS REIS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 24/09/2021 ENCARREGADO:LUCIANA CORREA E SILVA
DENUNCIADO:DANIEL LIBARDI DE SOUZA VITIMA:A. C. O. E. . CARTA PRECATÃRIAÂ (PROC NÂº
0006756-50.2017.8.14.0200) DEPRECANTE: Doutor Lucas do Carmo de Jesus, Juiz de Direito Titular da
JME/PA. ENDEREÃO DA JME: Av 16 de Novembro, 486, Bairro da Cidade Velha, CEP 66023-220.
DEPRECADO(A): Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito Diretor(a) do Foro da Comarca RONDON DO
PARÃ/ PA ACUSADO(S): DANIEL LIBARDI DE SOUZA. FINALIDADE: A fim de que seja CITADO O
ACUSADO, para que apresente resposta Ã acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, sendo ele residente
em Castanhal/ PA. O juÃzo deprecante requer que: O Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone (WhatsApp) e e-
email, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se
frustre a realizaÃ§Ã£o do ato. Qualquer informaÃ§Ã£o que seja necessÃ¡ria, pode ser disponibilizada pela
Secretaria da JME/PA, por meio do e-mail funcional: auditoria.militar@tjpa.jus.br ou o telefone (91) 99339-
0307. ACUSADO: DANIEL LIBARDI DE SOUZA, residente Ã Rua Rio Grande do Sul, s/nÂº, bairro:
Centro, em Rondon do ParÃ¡/ PA. Celular: (91) 99198 7944, e-mail: dandam0072hotmail.com Â
Documentos que compÃ´e estes autos - decisaÃµ interlocutÃ³ria do JUÃZO DEPRECANTE AUTUAÃÃO Â
Â Ao(s) 24 dias do mÃªs de setembro de 2021, foram autuados os presentes autos de Carta PrecatÃ³ria.
Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito titular da JME/PA Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler
Â Auxiliar JudiciÃ¡ria da JME/ PA PROCESSO: 00066768620178140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021 AUTOR:WILMAR VIEIRA BRITO Representante(s):
OAB 20193 - IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11418 - JOAQUIM JOSE DE
FREITAS NETO (ADVOGADO) OAB 8673-E - ICELLY CRISTINA DA ROSA CÂMARA (ADVOGADO)
REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. ARQUIVAMENTO De ordem do ExcelentÃssimo Senhor Juiz Titular
da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡. Aos 25 dias do mÃªs de Setembro do ano de 2021,
na Secretaria, procedi o arquivamento dos presentes autos. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 PROCESSO: 00066768620178140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA
SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021 AUTOR:WILMAR VIEIRA BRITO
Representante(s): OAB 20193 - IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11418 -
JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO (ADVOGADO) OAB 8673-E - ICELLY CRISTINA DA ROSA
CÂMARA (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO
Â Â Â Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0006676-86.2017.8.14.0200, a
SentenÃ§a de fls. 79/80, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO para o rÃ©u (ESTADO DO PARÃ),
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devidamente intimado conforme as fls. 86 verso. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o mesmo estÃ¡ ciente
da referida SentenÃ§a, nada tendo a opor, como consta as folhas 88 dos autos. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 25 de setembro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista
JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.)
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 7 3 4 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA DE BABILÔNIA RIBEIRO DOS REIS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 ENCARREGADO:JORGE CESAR DE SOUZA
MONTEIRO INDICIADO:JOSE DAVENI TELES DO VALE Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA
DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 -  NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO)
INDICIADO:ANTONIO CARLOS VALE DO NASCIMENTO INDICIADO:LOURIMAR DE CARVALHO
FIGUEIREDO Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 -
NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) VITIMA:A. L. N. Z. . CARTA PRECATÃRIAÂ (PROC NÂº
0000627-34.2014.8.14.0200) DEPRECANTE: Doutor Lucas do Carmo de Jesus, Juiz de Direito Titular da
JME/PA. ENDEREÃO DA JME: Av 16 de Novembro, 486, Bairro da Cidade Velha, CEP 66023-220.
DEPRECADO(A): Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito Diretor(a) do Foro da Comarca de
CASTANHAL/ PA ACUSADO(S): JOSÃ DAVENI TELES DO VALE e outros. FINALIDADE: A fim de que
seja INTIMADA AS TESTEMUNHAS para que compareÃ§am neste juÃzo deprecado no dia 17/11/2021 Ã
s 11h30, para que seja(m) ouvido(a) pelo juÃzo deprecante, por meio do aplicativo teams. O juÃzo
deprecante requer que o juÃzo deprecado disponibilize 1.sala; 2.equipamento de infomÃ¡tica, o qual esteja
instalado o teams, conectado a internet e 3. servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e
prestar-lhe assistÃªncia durante a realizaÃ§Ã£o do ato. Solicita-se ainda, que o Oficial de JustiÃ§a que
cumprir a diligÃªncia deverÃ¡ obter e informar os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como
telefone (WhatsApp) e e-email, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato. A sala de audiÃªncia poderÃ¡ ser acessada
pelo l ink: h t  t  p s :  /  /  t  e a m s .  m i  c r  o s o f  t  .  c o m / l  /  m e e t  u p -
join/19%3ameeting_YjllM2NjYzEtNzJmOC00MTJiLTg1MTktZmVmZTc3YmUzMzI4%40thread.v2/0?contex
t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d Qualquer
informaÃ§Ã£o que seja necessÃ¡ria para a confecÃ§Ã£o desta audiÃªncia pode ser disponibilizada pela
Secretaria da JME/PA, por meio do e-mail funcional: auditoria.militar@tjpa.jus.br ou o telefone (91) 99339-
0307. TESTEMUNHA(S): THARLEY SILVA DA CRUZ, residente Ã Rua Doutor Laureano Francisco Alves
de Melo, 302, bairro: JaderlÃ¢ndia, celular: (91) 98248 4612, em Castanhal/ PA. Â Documentos que
compÃ´e estes autos - decisaÃµ interlocutÃ³ria do JUÃZO DEPRECANTE AUTUAÃÃO Â Â Ao(s) 27 dias
do mÃªs de setembro de 2021, foram autuados os presentes autos de Carta PrecatÃ³ria. Lucas do Carmo
de Jesus Juiz de Direito titular da JME/PA Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Santos Reis Wanzeler Auxiliar
JudiciÃ¡ria da JME/PA PROCESSO: 00009301920128140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA DE BABILÔNIA RIBEIRO DOS REIS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 ENCARREGADO:MARIO JORGE VASCONCELOS
CONCEICAO JUNIOR VITIMA:R. E. R. M. DENUNCIADO:ADILSON SIMEAO DOS SANTOS CHAGAS
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 29741 - STELLA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LOURIVAL DO NASCIMENTO SANTANA DENUNCIADO:FABIO JUNIOR DE SOUZA
MELO DENUNCIADO:DANIEL ANDRADE DA SILVA Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
S I Q U E I R A  ( A D V O G A D O )  O A B  2 1 6 1 1  -  N A Y A R A  R E G O  B O R G E S  ( A D V O G A D O )
PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. CERTIDÃO PROCESSO 0000930-19.2012.8.14.0200
CERTIFICO, que deixo de cumprir o despacho de folha 90 e faÃ§o estes autos conclusos referente a folha
81 destes autos. Eu, Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler, Auxiliar JudiciÃ¡ria da JME/PA.
BelÃ©m - PA, 27 de setembro de 2021. Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler Auxiliar JudiciÃ¡ria
da JMEPA CONCLUSOS Ao(s) 27 (vinte e sete) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de 2021, na
Secretaria da Vara Ãnica de JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, faÃ§o estes autos conclusos. Do que
lavro este termo. Ãrika de BabilÃ´nia Ribeiro dos Reis Wanzeler Auxiliar JudiciÃ¡ria da JMEPA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 3 0 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 ENCARREGADO:MARIO JORGE VASCONCELOS CONCEICAO
JUNIOR VITIMA:R. E. R. M. DENUNCIADO:ADILSON SIMEAO DOS SANTOS CHAGAS
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 29741 - STELLA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LOURIVAL DO NASCIMENTO SANTANA DENUNCIADO:FABIO JUNIOR DE SOUZA
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MELO DENUNCIADO:DANIEL ANDRADE DA SILVA Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
S I Q U E I R A  ( A D V O G A D O )  O A B  2 1 6 1 1  -  N A Y A R A  R E G O  B O R G E S  ( A D V O G A D O )
PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. Processo nÃºmero: 00009301920128140200 DESPACHO Â
Â Â Â Â Tendo em vista o teor da certidÃ£o de fl. 81. DÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para se
manifestar. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 27 de setembro de 2021. LUCAS DO
CARMO DE JESUS Juiz  de Di re i to  T i tu lar  da Vara Unica da JME/PA PROCESSO:
00035380920208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Mandado de Segurança Cível em: 27/09/2021
IMPETRANTE:PAULO JUNIOR TAVARES DA SILVEIRA Representante(s): OAB 26897 - FERNANDA
LISBOA LUZ (ADVOGADO)  OAB 10138  -  ALEXANDRE SCHERER (ADVOGADO)
IMPETRADO:ALBERNANDO MONTEIRO DA SILVA. Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ CERTIDÃO Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Emanuel Nazareno da Costa Santos, Analista JudiciÃ¡rio do
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, lotado na JustiÃ§a Militar do Estado (Secretaria CÃvel), usando
das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por Lei, CERTIFICA que nos Autos de PROCESSO (AÃ§Ã£o
CÃvel) NÂº 0003538-09.2020.814.0200, o RÃU -ESTADO DO PARÃ, foi intimado e nÃ£o se manifestou,
conforme se verifica no Sistema LIBRA. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 23 de setembro
de 2021. Analista JudiciÃ¡rio Mat. 132241 Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 1 2 1 3 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 ENCARREGADO:ENEAS DIAS DE ASSUNCAO NETO
DENUNCIADO:VALDENILDO CAMPOS GOUVEIA Representante(s): OAB 7605 - PAULO RONALDO
MONTE DE M. ALBUQUERQUE (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . CERTIDÃO DE TRANSITO EM
JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou
livremente em julgado a sentenÃ§a nÂº 2021.011266399-11, pois as partes renunciaram ao prazo
recursal. Pelo que faÃ§o o arquivamento dos autos, como determinado pelo Juiz. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 9 2 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o:
Execução da Pena em: 27/09/2021 DENUNCIADO:SALATIEL CUNHA MOURA Representante(s): OAB
11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES
ALVES (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR
SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR 00054922720198140200 20200225945844
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA - DOC: 20200225945844 PODER JUDICIÃRIO JUSTIÃA MILITAR DO
ESTADO DO PARÃ Aos nove (09) dia do mÃªs de outubro do ano de dois mil e vinte (2020), nesta cidade
de BelÃ©m, capital do Estado do ParÃ¡, na sede da JustiÃ§a Militar do Estado, sita Ã Avenida 16 de
Novembro NÂº 486, reunidos sob a PresidÃªncia do Doutor Lucas do Carmo de Jesus, Juiz de Direito,
respondendo pela JMEPA. Presente o Doutor Armando Brasil Teixeira, 2Âº Promotor de JustiÃ§a Militar.
Presentes os AcadÃªmicos de Direito, Erika de Babilonia Ribeiro dos Reis Wanzeler, Daniel Augusto da
Silva Lopes Junior e Afonso Murilo Ferreira Silva. Foi pelo Juiz Togado aberta a sessÃ£o Ã s 12h30.
Foram apresentados os seguintes autos (PROCESSO NÂº 0005492-27.2019.814.0048). APENADO:- EX-
CABO PM SALATIEL CUNHA MOURA, presente, assistido pelo Defensor Publico, Doutor FÃ¡bio Pires
Namekata, que participou do ato. Teve lugar a audiÃªncia admonitÃ³ria, tendo em vista a pena de 2 (dois)
anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusÃ£o , em regime aberto, aplicada ao militar e
transitada em julgado, com a concessÃ£o da suspensÃ£o condicional da pena pelo prazo de 02 (dois)
anos, por entender que o mesmo preenche o requisito legal necessÃ¡rio (artigos 89 do CPM e 131 e
seguintes da LEP), com as seguintes condiÃ§Ãµes:-1 Comparecimento do militar ao juÃzo militar
mensalmente, atÃ© o dia 10 de cada mÃªs; 2- NÃ£o mudar de endereÃ§o ou do municÃpio sem prÃ©via
autorizaÃ§Ã£o do juÃzo; 3- Recolher-se Ã sua residÃªncia habitaÃ§Ã£o atÃ© as 20h00min e nela
permanecer atÃ© as 05hmin, exceto, quando estiver em serviÃ§o da corporaÃ§Ã£o ou em situaÃ§Ã£o de
forÃ§a maior ou caso fortuito, como problemas de saÃºde; 4- NÃ£o frequentar bares, boates, casas
danÃ§antes, casas de jogos ou estabelecimentos congÃªneres; e 5- NÃ£o cometer crimes durante a
vigÃªncia do beneficio; 6) nÃ£o inferir bebida alcÃ³olica em locais pÃºblicos; 7) informar ao juÃzo qualquer
obstÃ¡culo que tiver quanto ao cumprimento das condiÃ§Ãµes. O apenado e o Defensor concordaram com
as condiÃ§Ãµes acima estabelecidas pelo juÃzo. O RMPM manifestou-se favorÃ¡vel. DELIBERAÃÃO:
Cumpridas as condiÃ§Ãµes, decorrido o prazo de um ano, certifique-se e venham os autos conclusos para
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decisÃ£o. Em caso de descumprimento de quais quer das condiÃ§Ãµes, o que deverÃ¡ ser certificado,
venham tambÃ©m os autos conclusos. Encaminhe-se cÃ³pia desta decisÃ£o Ã Corregedoria Geral da
PolÃcia Militar para acompanhamento do cumprimento da pena. E, nada mais havendo a tratar, foi pelo
Juiz de Direito encerrada a sessÃ£o Ã s 13h20. Do que, para constar se lavrou esta ata, que, digitada em
01 (uma) pÃ¡gina, vai assinada em todas as vias, que sÃ£o em nÃºmero de 02 (duas). Eu, , Analista
JudiciÃ¡rio. JUSTIÃA MILITAR Avenida 16 de Novembro, 486 FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP:
(91)9339-0307 Fone: Cidade Velha Bairro: Email: auditoria.militar@tjpa.jus.br PÃ¡g. 1 de 2 PÃ¡g. 1 de 2
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR SECRETARIA DA VARA
UNICA DA JUSTICA MILITAR 00054922720198140200 20200225945844 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA -
DOC: 20200225945844 Juiz de Direito __________________________________________ MPM
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P u b l i c o
___________________________________ Apenado _______________________________________
JUSTIÃA MILITAR Avenida 16 de Novembro, 486 FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP: (91)9339-
0307 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 2 de 2 PÃ¡g. 2 de 2 PROCESSO: 00068529420198140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 NOTICIADO:ROBSON RODRIGUES DE
SOUZA MEDEIROS DENUNCIADO:CELSO DE SOUSA PEREIRA Representante(s): OAB 18859 - JOAO
PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA
(ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN
CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. CERTIDÃO Â Certifico observadas as atribuiÃ§Ãµes
legais que me sÃ£o conferidas pelo provimento nÂº 08/2014-CJRBB de 05/12/2014 da Corregedoria da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m que feito o levantamento no sistema libra, foi verificado que o acusado
SGT PMÂ CELSO DE SOUSA PEREIRA, ainda nÃ£o inÃciou o cumprimento do sursis concedido ao
mesmo, POIS ATÃ A PRESENTE DATA NÃO PAGOU NENHUMA PRESTAÃÃO DEVIDA AO FISP,
ESTANDO PENDENTE POTANTO COM 04 (QUATRO) PRESTAÃÃES, referentes aos perÃodo de junho
de 2021 a setembro do ano em curso. Certifico ainda que jÃ¡ foi oficiado ao Comando Geral para que o
mesmo apresentasse suas pendencias, contudo nÃ£o foram apresentadas nenhuma parcela devida. O
Referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 27 de setembro de 2021. Simone Cavalcante Monteiro Assessor
JudiciÃ¡rio da JME/PA PROCESSO: 00002632820158140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados
e/ou Telefônico em: REQUERENTE: M. V. V. S. REQUERIDO: M. C. S. Q. S. T. PROCESSO:
00003444020168140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: PROMOTOR: S. P. J. M. E. DENUNCIADO: F. A. P.
R. Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO: L.
S. B. J. Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)
DENUNCIADO: W. R. B. Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
DENUNCIADO: C. R. L. J. Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO) VITIMA: A. C. O. E. DENUNCIADO: P. P. S. Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE
JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO: L. C. B. S. Representante(s): OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO: G. S. S. Representante(s): OAB
13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO: S. S. T. Representante(s):
OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO: A. D. D. S.
Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)  

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
 

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Justiça Militar do Estado.
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AÇÃO CÍVEL: 0000910-72.2005.8.14.0200

 
 

 
AUTOR: HUGO LEONARDO BARROS DE SOUZA.

 
 

 
ADVOGADOS: DRs. ANTONIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA (OAB-PA 19782) e JOIANE
SOARES NUNES WAN-MEYL (OAB-PA 19059)..

 
 

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO).

 
 

 
Processo número: 00009107220058140200

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
Encaminhe-se ao Comando Geral da Polícia Militar a petição de fls. 1.054/1.056 pra que sejam atendidos
o que fora requerido pelo autor, por intermédio da referida peça, em 30 (TRINTA) dias.

 
Vindo as informações, intime-se o exequente para elaborar a memória de cálculos, em 30 (trinta) dias, sob
pena de arquivamento dos autos.

 
 

 
Intime-se as partes autor e réu, para se manifestar, quanto ao documento de fls. 1059/1078.

 
 

 
Apresentada manifestação ou decorrido o prazo para tanto, certifique-se e venham os autos conclusos.

 
Expeça-se o necessário, Cumpra-se.

 
 

 
Belém, PA, 23 de agosto de 2021.

 
 

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar do Estado do Pará
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P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 1 4 9 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: J. V. M.
Representante(s): OAB 14747 - FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA DIAS (ADVOGADO)
REQUERIDO: D. J. D. M. DECISÃO Acolho a competência que me foi declinada. Considerando que o
autor reside no Município de Oriximiná/PA e não possui condições de se deslocar para esta urbe, mas
está patrocinado por advogada particular, e que a requerida é assistida pela Defensoria Pública deste
Município, designo audiência semipresencial para o dia 06 de outubro de 2021, às 09h00min. O autor
deverá se fazer presente virtualmente à audiência, acompanhado de sua patrona,através do link
.https://teams.microsoft.com/l/meetupjoin/19%3ac246d495599546b1a2128aedb6a7bbca%40thread.skype/
1 6 2 6 1 0 6 3 7 6 9 8 9 ? c o n t e x  t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22435bf065-2d9b-4f1b-8ffa2bd76a516af5%22%7d Já a
requerida deverá ser intimada, pessoalmente, para comparecer à Sala de Audiências da 1ª Vara Cível e
Empresarial de Abaetetuba no dia e hora acima designados. Intimem-se as partes. Ciência à Defensoria
Pública. Servirá a presente decisão como MANDADO, nos termos do Prov. 003/009 ¿ CJCI.
Abaetetuba/PA, 12 de julho de 2021. ADRIANO FAR  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 1 2 3 1 7 7 9 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:ANALICE MOURAO DE VILHENA
Representante(s): OAB 17160 - JEFFERSON MAXIMIANO RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 21871 -
SHIRLEY ALEXANDRIA RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:WALTER IRMAO WALTER
REQUERIDO:WALTER SALES QUEIROZ Representante(s): OAB 8518 - ELIANA ELENA MORAES
(ADVOGADO) OAB 8518 - ELIANA ELENA MORAES (ADVOGADO) . DESPACHO Designo audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o diaÂ  02Â de dezembro de 2021, Ã s 10h00min, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimaÃ§Ã£o judicial. Intimem-se
as partes, atravÃ©s de seus patronos habilitados. Publique-se. Abaetetuba/PA, 24 de setembro de 2021.
ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 5 9 1 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:WALDIR LIMA CALADO Representante(s):
OAB 17160 - JEFFERSON MAXIMIANO RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERENTE:HERMELINA
MANFREDI CALADO Representante(s): OAB 17160 - JEFFERSON MAXIMIANO RODRIGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA DO SOCORRO CORREA OLIVEIRA Representante(s): OAB 21587 -
JOSE MARIA CAMPOS DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES
(ADVOGADO) LITISCONSORTE:MARIA JOANA CARNEIRO Representante(s): OAB 21587 - JOSE
MARIA CAMPOS DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE ABAETETUBA Representante(s): OAB 6945 -
WELLINGTON FARIAS MACHADO (PROCURADOR(A)) . DESPACHO Designo audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o diaÂ  02Â de dezembro de 2021, Ã s 09h30min, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimaÃ§Ã£o judicial. Intimem-se
as partes, atravÃ©s de seus patronos habilitados. Publique-se. Abaetetuba/PA, 24 de setembro de 2021.
ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 5 3 9 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 28/09/2021---REQUERENTE:DISAL ADIMINSTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA Representante(s): OAB 231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ALEX HAMILTON FERREIRA DO EGITO. DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÃ¿RCIO
LTDA, qualificada nos autos, ajuizou AÃ¿Ã¿O DE BUSCA E APREENSÃ¿O EM ALIENAÃ¿Ã¿O
FIDUCIÃRIA. A liminar de busca e apreensÃ£o foi deferida, porÃ©m, nÃ£o cumprida, pelos motivos
expostos pelo Oficial de JustiÃ§a na certidÃ£o de fl. 33. ApÃ³s a restriÃ§Ã£o veicular via RENAJUD, a
parte autora requereu a conversÃ£o da aÃ§Ã£o em execuÃ§Ã£o, o que foi deferido por este JuÃzo,
mediante o recolhimento das custas intermediÃ¡rias, sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o.
Contudo, mesmo intimada, em 11/02/2021, a requerente nÃ£o cumpriu as diligÃªncias que lhe foram
incumbidas, como certificado Ã  fl. 56. Vieram os autos conclusos. Ã¿ o que necessita ser relatado.
Decido. De acordo com o art. 485, III, do CPC, extingue-se o processo quando ficar paralisado por mais de
trinta dias, em virtude de nÃ£o ser promovida diligÃªncia pela parte autora. In casu, mesmo apÃ³s ter sido
intimada, atravÃ©s de seu patrono, a parte autora nÃ£o efetuou o recolhimento das custas intermediÃ¡rias
referentes a conversÃ£o do feito, estando os mesmos paralisados hÃ¡ mais de 7 (sete) meses. Por
corolÃ¡rio, PROCEDO AO DESBLOQUEIO DA RESTRIÃ¿Ã¿O JUDICIAL VIA RENAJUD E JULGO
EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, III, do CPC. Sem honorÃ¡rios. Custas pelo autor. NÃ¿O
SENDO EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS, EXPEÃ¿A-SE CERTIDÃ¿O PARA INSCRIÃ¿Ã¿O
EM DÃVIDA ATIVA, OFICIANDO-SE A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÃ¿Ã¿O E
FINANÃ¿AS Â¿ SEPLAN, COMO DISCIPLINADO NO Â§6Âº DO ART. 46 DA LEI DE CUSTAS DO TJ/PA.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ApÃ³s as cautelas legais e de praxe, ARQUIVE-SE. Abaetetuba/PA,
22 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito PROCESSO:
00015445020178140070 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/09/2021---
REQUERENTE:EVANILDA DE LIMA CARDOSO Representante(s): OAB 325023 - ANDRE FELIPE
SIQUEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 28703 - LETICIA GABRIELLE MORAES DE MORAES
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE ABAETETUBA PREFEITURA MUNICIPAL. SENTENÃ¿A
Vistos os autos... EVANILDA DE LIMA CARDOSO, jÃ¡ qualificado(a), por meio de advogado, ajuizou
AÃ¿Ã¿O DE COBRANÃ¿A em desfavor do MUNICÃPIO DE ABAETETUBA, afirmando ter sido
nomeado(a) em 20/12/2013, com a finalidade de exercer o cargo de SECRETÃRIA ESCOLAR, e
exonerado(a) em 15/07/2016. Ressalta que o ente pÃºblico requerido nÃ£o efetuou os depÃ³sitos
referentes ao seu FGTS em todo o perÃodo trabalhado, tampouco efetivou o pagamento de dÃ©cimos
terceiros salÃ¡rios, fÃ©rias nÃ£o gozadas acrescidas de 1/3, saldo de salÃ¡rio e horas extras. Requereu,
alÃ©m de referidas verbas, o pagamento de multa de 40 % sobre o FGTS e indenizaÃ§Ã£o por dano
moral. No sentido de alicerÃ§ar a sua postulaÃ§Ã£o, apresentou documentos. Citado, o MunicÃpio de
Abaetetuba apresentou contestaÃ§Ã£o, na qual, preliminarmente, impugnou a gratuidade processual
concedida. No mÃ©rito propriamente dito, defendeu que a parte demandante nÃ£o faria jus ao
recebimento de dÃ©cimos terceiros salÃ¡rios e fÃ©rias acrescidas de um terÃ§o, tampouco do FGTS.
Aduziu sobre a inaplicabilidade do entendimento firmado no STF sobre as verbas fundiÃ¡rias aos
servidores com vÃnculo jurÃdico administrativo. Arguiu a incompatibilidade da multa de 40 % sobre o
FGTS com o regime administrativo da contrataÃ§Ã£o. Defendeu a inocorrÃªncia de dano moral. Com a
defesa, juntou documentos. A parte autora nÃ£o se manifestou em rÃ©plica. Instadas a dizer sobre o
interesse na produÃ§Ã£o de outras provas, somente o ente pÃºblico se manifestou requerendo o
julgamento antecipado da lide. Vieram os autos conclusos. Ã¿ O RELATÃ¿RIO. DECIDO. De inÃcio,
tenho por inviÃ¡vel a tentativa conciliatÃ³ria e, vislumbrando que nÃ£o hÃ¡ necessidade da produÃ§Ã£o de
outras provas em audiÃªncia, passo a conhecer diretamente do pedido, nos moldes do artigo 355, inciso I,
do CÃ³digo de Processo Civil. PRELIMINAR: A preliminar de impugnaÃ§Ã£o Ã  gratuidade processual
arguida em sede de contestaÃ§Ã£o pelo MunicÃpio de Abaetetuba deve ser rechaÃ§ada de plano, uma
vez que o ente pÃºblico nÃ£o trouxe ou apontou qualquer elemento apto a infirmar a presunÃ§Ã£o de
hipossuficiÃªncia econÃ´mica da parte autora. MÃ¿RITO: Nota-se que o cerne do litÃgio diz respeito Ã 
existÃªncia ou nÃ£o de direito da parte autora Ã s seguintes verbas: saldo de salÃ¡rio, FGTS do perÃodo
trabalhado, multa de 40% sobre a verba fundiÃ¡ria, dÃ©cimos terceiros salÃ¡rios, fÃ©rias acrescidas de
1/3 e indenizaÃ§Ã£o por dano moral. Entendo que o pedido Ã© procedente em parte. Da anÃ¡lise dos
autos, restou incontroverso que a parte requerente prestou serviÃ§os para a Municipalidade de 20/12/2013
a 15/07/2016. NÃ£o obstante, observo que, pelos documentos juntados com a inicial, a parte demandante
era ocupante de cargo em comissÃ£o de SECRETÃRIA ESCOLAR, e nÃ£o detentora de contrato
temporÃ¡rio. Dentro desse contexto, absolutamente regular a nomeaÃ§Ã£o da parte requerente, pois a
ConstituiÃ§Ã£o Federal, em seu artigo 37, II, assim admite: Art. 37. A administraÃ§Ã£o pÃºblica direta e
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indireta de qualquer dos Poderes da UniÃ£o, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÃpios
obedecerÃ¡ aos princÃpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiÃªncia e,
tambÃ©m, ao seguinte: (...) II - a investidura em cargo ou emprego pÃºblico depende de aprovaÃ§Ã£o
prÃ©via em concurso pÃºblico de provas ou de provas e tÃtulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeaÃ§Ãµes para cargo
em comissÃ£o declarado em lei de livre nomeaÃ§Ã£o e exoneraÃ§Ã£o. (grifei). Sobre o cargo em
comissÃ£o, convÃ©m salientar o ensinamento de Odete Medauar, para quem cargo em comissÃ£o tem
seu preenchimento com o pressuposto de temporariedade e, como tambÃ©m chamado de "cargo de
confianÃ§a", Ã© preenchido por quem tem a confianÃ§a do nomeante, ou propositor dela. Assim, se essa
confianÃ§a deixa de existir ou hÃ¡ alteraÃ§Ã£o em quem foi o responsÃ¡vel por sua nomeaÃ§Ã£o, titular
do cargo em comissÃ£o nÃ£o permanece, comumente. Dessa forma, a mesma facilidade que Ã© utilizada
para sua nomeaÃ§Ã£o o Ã© para sua perda. NÃ£o hÃ¡ garantia alguma, por ser de livre exoneraÃ§Ã£o
(ad nutum). A expressÃ£o significa "um movimento de cabeÃ§a" (MEDAUAR, Odete. Direito
Administrativo Moderno, 3Âª ediÃ§Ã£o - SÃ£o Paulo: Editora RT, 1.999, pp. 297/298). Desse modo, nÃ£o
hÃ¡ como se reconhecer o direito da parte requerente Ã s parcelas do FGTS - e muito menos a multa de
40 % -, visto que incompatÃveis com o cargo em comissÃ£o ocupado, eis que submetido ao regime
jurÃdico Ãºnico dos servidores pÃºblicos civis do MunicÃpio, que nÃ£o prevÃª tais direitos. Ademais, o
Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 3147/DF, declarou constitucional o art. 19-A da Lei nÂº
8.036/1990 e, por corolÃ¡rio, reconheceu o direito aos depÃ³sitos do Fundo de Garantia do Tempo de
ServiÃ§o (FGTS) aos trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica
declarado nulo em funÃ§Ã£o de inobservÃ¢ncia da regra constitucional que estabelece prÃ©via
aprovaÃ§Ã£o em concurso pÃºblico. O STF, assim, expressou seu entendimento pela constitucionalidade
do art. 19-A da Lei nÂ° 8.036/1990, com a redaÃ§Ã£o dada pela Medida ProvisÃ³ria (MP) 2.164-41/2001,
que prevÃª o referido pagamento, frise-se, aos trabalhadores que foram contratados sem a devida
observÃ¢ncia ao regramento constitucional estampado no art. 37, Â§ 2Âº, o que nÃ£o ocorreu no caso em
apreÃ§o, haja vista o requerente ter sido ocupante de cargo de comissÃ£o, de livre nomeaÃ§Ã£o e
exoneraÃ§Ã£o. Portanto, afasto o direito da parte requerente ao recebimento das parcelas referentes ao
FGTS. NÃ£o hÃ¡ o que se falar, tambÃ©m, em indenizaÃ§Ã£o por dano moral acerca da exoneraÃ§Ã£o
da requerente. Por mais que a autora tenha desempenhado suas atividades funcionais regularmente, o
cargo em comissÃ£o Ã© de livre nomeaÃ§Ã£o e exoneraÃ§Ã£o, podendo ser extinto a qualquer tempo,
sem, necessariamente, haver configuraÃ§Ã£o de justa causa para o encerramento do vÃnculo. Por outro
lado, quanto aos dÃ©cimos terceiros e fÃ©rias nÃ£o gozadas acrescidas de um terÃ§o, tenho que a parte
requerente possui direito ao recebimento, de forma simples. A um, porque o regime jurÃdico Ãºnico dos
servidores pÃºblicos municipais (Lei nÂº 39/91) prevÃª tais direitos. A dois, porque o MunicÃpio de
Abaetetuba nÃ£o demonstrou o gozo/pagamento a parte demandante, nÃ£o se desincumbindo de seu
Ã´nus de comprovar fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do autor, a teor do disposto no art.
373, II, do CPC/2015. Com efeito, o pagamento deve ser demonstrado por meio de recibo assinado pelo
empregado ou por comprovante de depÃ³sito bancÃ¡rio, nÃ£o podendo ser substituÃdo por ficha
financeira, documento unilateral sem forÃ§a probante. Dessa forma, restou constituÃdo o direito da parte
requerente em receber as verbas referidas, sob pena de enriquecimento ilÃcito do MunicÃpio. Sobre a
matÃ©ria, o EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ jÃ¡ firmou entendimento compatÃvel com
o ora adotado, senÃ£o vejamos: EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DE COBRANÃ¿A DE
VERBAS TRABALHISTAS. ILEGITIMIDADE DA CÃ¿MARA DOS VEREADORES. QUESTÃ¿O QUE
NÃ¿O ENVOLVE ATIVIDADE VINCULADA AO FUNCIONAMENTO DO Ã¿RGÃ¿O LEGISLATIVO.
LEGITIMIDADE DO MUNICÃPIO RECONHECIDA. PRELIMINAR REJEITADA. MÃ¿RITO. SERVIDOR
COMISSIONADO. DIREITO AO PAGAMENTO DE FÃ¿RIAS E 1/3 DE FÃ¿RIAS. COMPROVAÃ¿Ã¿O DO
VÃNCULO COM A ADMINISTRAÃ¿Ã¿O PÃ¿BLICA. Ã¿NUS DO DEMANDADO DE PROVAR O FATO
IMPEDITIVO OU EXTINTIVO OU MODIFICATIVO DO DIREITO DO QUAL NÃ¿O SE DESINCUMBIU.
ART. 333, II, DO CPC/73. APELAÃ¿Ã¿O CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÃ¿A
REFORMADA PARA CONDENAR O MUNICÃPIO AO PAGAMENTO DAS FÃ¿RIAS E 1/3 DE FÃ¿RIAS,
FIXAR HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS, JUROS MORATÃ¿RIOS E CORREÃ¿Ã¿O MONETÃRIA. Ã¿
UNANIMIDADEÂ 1. A CÃ¢mara de Vereadores nÃ£o possui personalidade jurÃdica, no entanto, Ã©
pacÃfico que possui personalidade judiciÃ¡ria, a qual lhe atribui capacidade processual para defender os
seus interesses e prerrogativas institucionais, devendo ser analisada a pretensÃ£o para concluir se estÃ¡
relacionada aos interesses e prerrogativas institucionais. SÃºmula 525 do STJ.Â 2. A questÃ£o dos autos
atine Ã  matÃ©ria que nÃ£o envolve atividade vinculada ao funcionamento do Ã³rgÃ£o legislativo,
restando indubitÃ¡vel a legitimidade do MunicÃpio para figurar no pÃ³lo passivo da presente demanda,
pelo que rejeita-se a preliminar arguida.Â 3.Â MÃ©rito. A questÃ£o em anÃ¡lise reside em verificar se os
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Apelantes possuem direito a receber as parcelas referentes Ã s fÃ©rias pleiteadas em decorrÃªncia de sua
contrataÃ§Ã£o como servidores comissionados da CÃ¢mara Municipal de Ananindeua e indeferidas em
sentenÃ§a proferida pelo JuÃzo a quo.Â 4. A vinculaÃ§Ã£o dos Apelantes com a CÃ¢mara Municipal de
Ananindeua restou comprovada, consoante se denota dos contracheques constantes dos autos (fls.
18/63), bem como da Portaria de exoneraÃ§Ã£o (fls. 12/14) que demonstram que os mesmos foram
contratados a tÃtulo comissionado, vinculados ao Gabinete do Vereador Afonso Almeida (fls. 15).Â 5. A
defesa e as contrarrazÃµes do Apelado nÃ£o trazem qualquer argumento ou demonstraÃ§Ã£o tendente a
abolir o direito alegado pelos Apelante, nÃ£o se insurgindo contra a contrataÃ§Ã£o dos mesmos e nem
trazendo Ã  baila qualquer documento que comprove a efetiva quitaÃ§Ã£o das parcelas pretendida pelos
Apelantes, limitando-se a arguir sua ilegitimidade para figurar no pÃ³lo passivo da aÃ§Ã£o e imputando-a
Ã  CÃ¢mara Municipal.Â 6. O Ã´nus de comprovar fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do
autor, a teor do disposto no artigo 333, II, do CPC, competia ao MunicÃpio, do que nÃ£o se desincumbiu,
de forma que restou, portanto, constituÃdo o direito dos apelantes em receber a verba remuneratÃ³ria
relativa Ã s fÃ©rias pleiteadas, condenaÃ§Ã£o esta que se impÃµe, sob pena de enriquecimento sem
ilÃcito do MunicÃpio.Â 7. SentenÃ§a reformada para condenar o MunicÃpio Apelado ao pagamento das
fÃ©rias acrescidas do terÃ§o constitucional, dos perÃodos pleiteados, uma vez que nÃ£o existe registro
nos autos do pagamento de referidas verbas. Referidos valores devem ser apurados em sede de
liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a.Â 8. Os honorÃ¡rios advocatÃcios, serÃ£o fixados de acordo com a
apreciaÃ§Ã£o equitativa do Juiz, cujo percentual deve ser fixado na fase de liquidaÃ§Ã£o desta decisÃ£o,
na forma do artigo 85, Â§4Âº do CPC.Â 9. Dos Juros MoratÃ³rios. Os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do RE 870.947 (TEMA 810), realizado no dia 20.09.2017, mantiveram inalterados
os Ãndices dos juros moratÃ³rios em condenaÃ§Ãµes oriundas de relaÃ§Ã£o jurÃdica nÃ£o
tributÃ¡ria.Â 10- A Primeira SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a ao realizar o julgamento do REsp
nÂº 1.495.146 - MG (Tema 905), de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, em 11.04.2018,
estabeleceu a adequaÃ§Ã£o dos juros e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria para as condenaÃ§Ãµes judiciais
referentes a servidores e empregados pÃºblicos.Â 11- Considerando que a presente demanda versa sobre
condenaÃ§Ã£o de natureza nÃ£o tributÃ¡ria, os juros moratÃ³rios devem incidir desde a citaÃ§Ã£o (art.
405, CC), sendo calculados (a) atÃ© julho/2001: juros de mora: 1% ao mÃªsÂ (capitalizaÃ§Ã£o simples);
(b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mÃªs; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneraÃ§Ã£o oficial da caderneta de poupanÃ§a.Â 12. A correÃ§Ã£o monetÃ¡ria incidirÃ¡ desde o
efetivo prejuÃzo (SÃºmula 43/STJ), ou seja, a partir de cada parcela vencida e nÃ£o paga, devendo ser
calculada da seguinte forma: (a) atÃ© julho/2001: Ãndices previstos no Manual de CÃ¡lculos da JustiÃ§a
Federal, com destaque para a incidÃªncia do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) a partir de agosto/2001:
IPCA-E. 13. ApelaÃ§Ã£o conhecida e parcialmente provida para condenar o MunicÃpio Apelado ao
pagamento das fÃ©rias e 1/3 de fÃ©rias, cujos valores serÃ£o apurados em sede de liquidaÃ§Ã£o de
sentenÃ§a, bem como fixar juros moratÃ³rios e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e, determinar que os honorÃ¡rios
advocatÃcios sejam fixados de acordo com a apreciaÃ§Ã£o equitativa do Juiz, cujo percentual deve ser
fixado na fase de liquidaÃ§Ã£o desta decisÃ£o, na forma do artigo 85, Â§4Âº do CPC, nos termos da
fundamentaÃ§Ã£o.Â 14. Ã¿ unanimidade. (2018.03279201-02, 194.375, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE
TAVEIRA, Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PÃ¿BLICO, Julgado em 2018-08-13, Publicado
em 2018-08-17). (Destacou-se). Por isso, ao mesmo tempo em que afasto o direito da parte requerente Ã 
percepÃ§Ã£o de verbas fundiÃ¡rias, reconheÃ§o o direito da parte autora ao recebimento aos dÃ©cimos
terceiros salÃ¡rios integrais dos anos de 2014 e 2015 e proporcional a 07/12 de 2016, bem como das
fÃ©rias integrais dos perÃodos aquisitivos de 2013/2014, 2014/2015 e proporcionais a 7/12 do perÃodo
aquisitivo de 2015/2016, devidamente acrescidas de um terÃ§o. DOS ÃNDICES DE CORREÃ¿Ã¿O
MONETÃRIA E JUROS MORATÃ¿RIOS EM CASO DE CONDENAÃ¿Ã¿O DA FAZENDA PÃ¿BLICA: Em
20/09/2017, adveio o julgamento do RE 870947/SE, com repercussÃ£o geral reconhecida, no qual o
plenÃ¡rio do STF decidiu que, no tocante Ã s condenaÃ§Ãµes oriundas de relaÃ§Ã£o jurÃdica nÃ£o-
tributÃ¡ria - como nos autos em questÃ£o -, a fixaÃ§Ã£o dos juros moratÃ³rios segundo o Ãndice de
remuneraÃ§Ã£o da caderneta de poupanÃ§a Ã© constitucional, permanecendo hÃgido, nesta extensÃ£o,
o disposto no art. 1Âº-F da Lei nÂº 9.494/97, com a redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.960/2009. NÃ£o
obstante, quanto Ã  parte que disciplina a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria nas condenaÃ§Ãµes impostas Ã 
Fazenda PÃºblica segundo a remuneraÃ§Ã£o oficial da caderneta de poupanÃ§a, o STF decidiu pela
inconstitucionalidade do art. 1Âº-F da Lei nÂº 9.494/97, com a redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.960/2009,
uma vez que a TR nÃ£o se qualifica como medida adequada a capturar a variaÃ§Ã£o de preÃ§os da
economia, sendo inidÃ´nea a promover os fins a que se destina. Diante disso, tendo em vista a
declaraÃ§Ã£o parcial de inconstitucionalidade pelo Supremo, bem como considerando o entendimento
que vem sendo adotado pela 1Âª SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a sobre a matÃ©ria, para a
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correÃ§Ã£o monetÃ¡ria da condenaÃ§Ã£o em face da Fazenda PÃºblica deverÃ¡ ser utilizado o Ãndice de
PreÃ§os ao Consumidor Amplo Especial Â¿ IPCA-E. (STJ, 1Âª SeÃ§Ã£o, REsp 1.495.146/MG, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, j. 22.02.2018, DJe 02.03.2018. REsp 1.492.221/PR, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, j. 22.02.2018, DJe 20.03.2018. REsp 1.495.144/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.
22.02.2018, DJe 20.03.2018). Portanto, com fundamento nas decisÃµes dos tribunais superiores, assento
que os juros moratÃ³rios na espÃ©cie se darÃ£o segundo a remuneraÃ§Ã£o oficial da caderneta de
poupanÃ§a e a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo IPCA-E. DISPOSITIVO: POSTO ISTO, JULGO
PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na petiÃ§Ã£o inicial e, em consequÃªncia,
CONDENO o ente pÃºblico requerido a pagar Ã  parte autora os dÃ©cimos terceiros salÃ¡rios integrais
dos anos de 2014, 2015, e proporcional a 07/12 de 2016, bem como das fÃ©rias integrais dos perÃodos
aquisitivos de 2013/2014, 2014/2015 e proporcionais a 7/12 do perÃodo aquisitivo de 2015/2016,
devidamente acrescidas de um terÃ§o, tendo por base os salÃ¡rios efetivamente recebidos pela parte
requerente, em montante a ser apurado em sede de liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a, tudo nos termos da
fundamentaÃ§Ã£o. AcresÃ§a-se ao valor apurado a incidÃªncia de juros moratÃ³rios, cujos Ãndices
oficiais para fins de cÃ¡lculo deverÃ£o ser aqueles aplicados Ã  caderneta de poupanÃ§a (cf. art. 1Âº-F, da
Lei nÂº 9.494/97), a contar da citaÃ§Ã£o, nos termos do art. 219 do CPC; e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria com
base no IPCA-E (IBGE). Por corolÃ¡rio, JULGO O PROCESSO COM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, nos
termos do art. 487, I, do CPC. Em razÃ£o da sucumbÃªncia recÃproca e por forÃ§a do disposto nos
artigos 82, Â§ 2Âº, 84, 85, Â§ 14, e 86, todos do CÃ³digo de Processo Civil, cada parte arcarÃ¡ com 50 %
das despesas processuais, isenta a Fazenda PÃºblica. Com relaÃ§Ã£o aos honorÃ¡rios advocatÃcios,
tendo em vista o disposto no artigo 85, Â§ 14, do CÃ³digo de Processo Civil, condeno a parte autora a
pagar ao procurador do rÃ©u honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em R$ 1.000 (mil reais); e, por outro lado,
CONDENO o MunicÃpio de Abaetetuba a pagar honorÃ¡rios destinados ao patrono da parte autora, que
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do Â§ 8Âº, do art. 85 do CPC, observado o disposto no
parÃ¡grafo 16 do artigo 85 do CÃ³digo de Processo Civil e em atendimento aos parÃ¢metros delineados
nos incisos I a IV do parÃ¡grafo 2Âº do artigo 85, tambÃ©m do CÃ³digo de Processo Civil. Por ser a parte
autora beneficiÃ¡ria da gratuidade processual, as obrigaÃ§Ãµes decorrentes de sua sucumbÃªncia
ficarÃ£o sob condiÃ§Ã£o suspensiva de exigibilidade e somente poderÃ£o ser executadas se, nos 5
(cinco) anos subsequentes ao trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o, o credor demonstrar que deixou de
existir a situaÃ§Ã£o de insuficiÃªncia de recursos que justificou a concessÃ£o de gratuidade, extinguindo-
se, passado esse prazo, tais obrigaÃ§Ãµes da beneficiÃ¡ria (CPC, artigo 98, Â§Â§ 2Âº e 3Âº). Havendo
apelaÃ§Ã£o, intime-se a parte adversa para contrarrazÃµes e, ato contÃnuo, remetam-se os autos ao E.
TJPA. NÃ£o havendo recurso voluntÃ¡rio, certifique-se e encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ para reexame necessÃ¡rio, nos termos do art. 496, inciso I, do CPC, por se
tratar de sentenÃ§a ilÃquida. P. R. I. C. Abaetetuba/PA, 27 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS
FERNANDES JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00019244920128140070 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/09/2021---AUTOR:ELIZABETH DOS SANTOS GOMES
Representante(s): OAB 2172 - LUIZ ROBERTO DOS REIS (ADVOGADO) REU:MUNICIPIO DE
ABAETETUBA REU:MUNICIPIO DE ABAETETUBA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO.
ÃºSENTENÃ¿A Vistos os autos... Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE COBRANÃ¿A proposta por ELIZABETH DOS
SANTOS GOMES, atravÃ©s de advogado, em face do MUNICÃPIO DE ABAETETUBA e da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÃ¿Ã¿O, todos qualificados nos autos. No curso do feio, a parte
requerente foi intimada, pessoalmente, a constituir novo patrono, haja vista o falecimento do causÃdico
habilitado nos autos, mas quedou-se inerte no prazo outorgado. Vieram os autos conclusos. Ã¿ O
RELATÃ¿RIO. DECIDO.Â  O art. 485, inciso IV, do CPC dispÃµe: Â¿Art. 485.Â O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o
mÃ©rito quando: (...) IV - verificar a ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento
vÃ¡lido e regular do processo;Â¿. Isto posto, resta demonstrada ausÃªncia de pressuposto de
constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo, consubstanciada na irregularidade na
representaÃ§Ã£o da requerente, o que nÃ£o foi sanado tempestivamente. Assim, impÃµe-se a
extinÃ§Ã£o do processo sem anÃ¡lise de seu mÃ©rito, por aplicaÃ§Ã£o direta do art. 76, Â§ 1Âº, I, do
CPC. Ante o exposto e fundamentado, com fundamento nos arts. 485, inciso IV, e 76, Â§ 1Âº, I, ambos do
CPC, JULGO EXTINTO o feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Sem honorÃ¡rios. Custas pela parte
requerente, diante do princÃpio da causalidade, suspensa a exigibilidade por cinco anos, por litigar sob o
pÃ¡lio da gratuidade processual. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, 27 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES JuIz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 4 3 3 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
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Procedimento Comum Cível em: 28/09/2021---REQUERENTE:SAMARITANA DE JESUS MAUES GOMES
Representante(s) :  OAB 16909 -  MARCIO ELOY DE LIMA CARDOSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE ABAETETUBA PREFEITURA MUNICIPAL. SENTENÃ¿A Vistos os autos.
SAMARITANA DE JESUS MAUES GOMES, jÃ¡ qualificado(a), por meio de Advogado(a), ajuizou AÃ¿Ã¿O
DE COBRANÃ¿A em desfavor do MUNICÃPIO DE ABAETETUBA, afirmando ter sido contratado(a) em
01/03/2012, com a finalidade de exercer a funÃ§Ã£o de AGENTE ADMINISTRATIVO, e desligado(a) em
maio de 2016. Ressalta que o ente pÃºblico requerido nunca efetuou os depÃ³sitos referentes ao seu
FGTS em todo o perÃodo trabalhado, tampouco efetivou o pagamento de dÃ©cimos terceiros salÃ¡rios e
fÃ©rias acrescidas de 1/3. Requer o adimplemento das verbas mencionadas, alÃ©m de multa de 40%
sobre o FGTS, bem como aviso-prÃ©vio indenizado. No sentido de alicerÃ§ar a sua postulaÃ§Ã£o, juntou
aos autos documentos. Citado, o MunicÃpio de Abaetetuba apresentou contestaÃ§Ã£o, na qual arguiu a
nulidade de pleno direito da contrataÃ§Ã£o da parte autora, pelo que nÃ£o faria jus ao recebimento de
dÃ©cimos terceiros salÃ¡rios e fÃ©rias acrescidas de um terÃ§o. Aduziu sobre a inaplicabilidade do
entendimento firmado nos tribunais superiores sobre as verbas fundiÃ¡rias aos servidores temporÃ¡rios
com vÃnculo jurÃdico administrativo. Arguiu a incompatibilidade da multa de 40% sobre o FGTS com o
regime administrativo da contrataÃ§Ã£o. Com a defesa, juntou documentos. A parte autora nÃ£o se
manifestou sobre a contestaÃ§Ã£o. Instadas a dizerem sobre o interesse na produÃ§Ã£o de provas,
somente o ente pÃºblico requerido se manifestou e pugnou pelo julgamento antecipado da lide. Vieram os
autos conclusos. Ã¿ O RELATÃ¿RIO. DECIDO. De inÃcio, tenho por inviÃ¡vel a tentativa conciliatÃ³ria e,
vislumbrando que nÃ£o hÃ¡ necessidade da produÃ§Ã£o de outras provas em audiÃªncia, passo a
conhecer diretamente do pedido, nos moldes do artigo 355, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil.
MÃ¿RITO: Nota-se que o cerne do litÃgio diz respeito Ã  existÃªncia ou nÃ£o de direito da parte autora Ã s
seguintes verbas: FGTS do perÃodo trabalhado, multa de 40% sobre a verba fundiÃ¡ria, fÃ©rias
acrescidas de um terÃ§o, dÃ©cimos terceiros salÃ¡rios e aviso-prÃ©vio indenizado. Entendo que o pedido
Ã© procedente em parte. Da anÃ¡lise dos autos, Ã© verossÃmil que a parte requerente, por meio de
sucessivas prorrogaÃ§Ãµes de seu contrato temporÃ¡rio, prestou serviÃ§os para a Municipalidade de
01/03/2012 a 31/05/2016, conforme documentos carreados com a inicial e com a contestaÃ§Ã£o.
Ademais, conquanto o MunicÃpio de Abaetetuba, na qualidade de empregador, nÃ£o tenha impugnado o
perÃodo de efetivo labor da parte requerente, merece prevalecer aquele apontado na petiÃ§Ã£o inicial.
Â Â Â Â Â Â  Importa fazer menÃ§Ã£o que a contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria no MunicÃpio de Abaetetuba foi
disciplinada atravÃ©s da Lei nÂº 78/93 (alterada pela Lei nÂº 116/98), adotando-se o regime
administrativo. De acordo com a legislaÃ§Ã£o municipal de regÃªncia, o prazo mÃ¡ximo de contrataÃ§Ã£o
temporÃ¡ria Ã© de 12 (doze) meses, prorrogÃ¡vel por igual perÃodo, admitindo-se uma Ãºltima
prorrogaÃ§Ã£o de 6 (seis) meses, em situaÃ§Ãµes excepcionais. HÃ¡, ainda, a vedaÃ§Ã£o de nova
contrataÃ§Ã£o dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior. A
ConstituiÃ§Ã£o Federal, em seu artigo 37, II, e parÃ¡grafo segundo, exige o concurso para a admissÃ£o
no serviÃ§o pÃºblico, excluÃdas as hipÃ³teses de contrataÃ§Ã£o por tempo determinado e de exercÃcio
de cargo, emprego ou funÃ§Ã£o comissionada ou de confianÃ§a, sendo, assim, nulo o ato administrativo
que descumprir referida exigÃªncia constitucional na admissÃ£o de servidores na administraÃ§Ã£o, nas
esferas federal, estadual e municipal. Sendo nulo o contrato, a controvÃ©rsia restringe-se a definir o
alcance da nulidade do contrato de trabalho celebrado entre a parte autora e o ente pÃºblico, tudo em
observÃ¢ncia ao dispositivo constitucional mencionado. No caso concreto, a Teoria das Nulidades,
constante da Lei Civil, nÃ£o tem aplicaÃ§Ã£o plena, pois o contrato de trabalho, quando dissolvido em
razÃ£o de sua prÃ³pria nulidade, gera a impossibilidade de retornarem as partes ao status quo ante, nÃ£o
podendo, assim, restituir-se Ã  parte autora a energia por ela despendida durante o perÃodo que laborou
para o MunicÃpio, muito menos ser determinada a este a devoluÃ§Ã£o dos salÃ¡rios auferidos. Com
efeito, muito embora a nulidade seja ex tunc, seu efeito Ã© ex nunc. Tanto que, sobre o tema, foi
introduzido o art. 19-A Ã  da Lei 8.036/90, pela MP 2164-41/2001, que estabelece: Art. 19-A. Ã¿ devido o
depÃ³sito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas
hipÃ³teses previstas no art. 37, Â§2Âº., da ConstituiÃ§Ã£o Federal, quando mantido o direito ao salÃ¡rio. E
posteriormente, foi editada a SÃºmula n. 363 pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, dispondo: Â¿Contrato
nulo. Efeitos. A contrataÃ§Ã£o de servidor pÃºblico, apÃ³s a CF/1988, sem prÃ©via aprovaÃ§Ã£o em
concurso pÃºblico, encontra Ã³bice no respectivo art. 37, II e Â§2Âº, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestaÃ§Ã£o pactuada, em relaÃ§Ã£o ao nÃºmero de horas trabalhadas, respeitado
o valor da hora do salÃ¡rio-mÃnimo, e dos valores referentes aos depÃ³sitos de FGTS.Â¿ (Res. TST n.
121, de 28.10.2003 Â¿ DJU 21.11.2003) Pondo uma pÃ¡ de cal sobre a questÃ£o, o Supremo Tribunal
Federal, no recente julgamento da ADI 3147/DF, declarou constitucional o art. 19-A da Lei nÂº 8.036/1990
e, por corolÃ¡rio, reconheceu o direito aos depÃ³sitos do Fundo de Garantia do Tempo de ServiÃ§o
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(FGTS) aos trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica declarado
nulo em funÃ§Ã£o de inobservÃ¢ncia da regra constitucional que estabelece prÃ©via aprovaÃ§Ã£o em
concurso pÃºblico. SenÃ£o vejamos: TRABALHISTA E CONSTITUCIONAL. MP 2.164-41/2001.
INCLUSÃ¿O DO ART. 19-A NA LEI 8.036/1990. EMPREGADOS ADMITIDOS SEM CONCURSO
PÃ¿BLICO. CONTRATAÃ¿Ã¿O NULA. EFEITOS. RECOLHIMENTO E LEVANTAMENTO DO FGTS.
LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA NORMA. 1. O art. 19-A da Lei 8.036/90, incluÃdo pela MP
2.164/01, nÃ£o afronta o princÃpio do concurso pÃºblico, pois ele nÃ£o infirma a nulidade da
contrataÃ§Ã£o feita Ã  margem dessa exigÃªncia, mas apenas permite o levantamento dos valores
recolhidos a tÃtulo de FGTS pelo trabalhador que efetivamente cumpriu suas obrigaÃ§Ãµes contratuais,
prestando o serviÃ§o devido. O carÃ¡ter compensatÃ³rio dessa norma foi considerado legÃtimo pelo
Supremo Tribunal Federal no RE 596.478, Red. p/ acÃ³rdÃ£o Min. Dias Toffoli, DJe de 1Âº/3/2013, com
repercussÃ£o geral reconhecida. 2. A expansÃ£o da abrangÃªncia do FGTS para cobrir outros riscos que
nÃ£o aqueles estritamente relacionados com a modalidade imotivada de dispensa Â¿ tais como a prÃ³pria
situaÃ§Ã£o de desemprego e outros eventos socialmente indesejÃ¡veis, como o acometimento por
doenÃ§a grave e a idade avanÃ§ada Â¿ nÃ£o compromete a essÃªncia constitucional do fundo. 3. A MP
2.164/01 nÃ£o interferiu na autonomia administrativa dos Estados, Distrito Federal e MunicÃpios para
organizar o regime funcional de seus respectivos servidores, uma vez que, alÃ©m de nÃ£o ter criado
qualquer obrigaÃ§Ã£o financeira sem previsÃ£o orÃ§amentÃ¡ria, a medida em questÃ£o dispÃ´s sobre
relaÃ§Ãµes jurÃdicas de natureza trabalhista, dando nova destinaÃ§Ã£o a um valor que, a rigor, jÃ¡ vinha
sendo ordinariamente recolhido na conta do FGTS vinculada aos empregados. 4. Ao autorizar o
levantamento do saldo eventualmente presente nas contas de FGTS dos empregados desligados atÃ©
28/7/2001, impedindo a reversÃ£o desses valores ao erÃ¡rio sob a justificativa de anulaÃ§Ã£o contratual,
a norma do art. 19-A da Lei 8.036/90 nÃ£o acarretou novos dispÃªndios, nÃ£o desconstituiu qualquer ato
jurÃdico perfeito, nem investiu contra nenhum direito adquirido da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, pelo que
nÃ£o hÃ¡ falar em violaÃ§Ã£o ao art. 5Âº, XXXVI, da CF. 5. AÃ§Ã£o direta de inconstitucionalidade
julgada improcedente. (Rel. MIN. TEORI ZAVASCKI, DATA DE PUBLICAÃ¿Ã¿O DJE 05/08/2015 - ATA
NÂº 103/2015. DJE nÂº 153, divulgado em 04/08/2015). O Supremo, como se vÃª, expressou seu
entendimento pela constitucionalidade do art. 19-A da Lei nÂ° 8.036/1990, com a redaÃ§Ã£o dada pela
Medida ProvisÃ³ria (MP) 2.164-41/2001, que prevÃª o referido pagamento aos trabalhadores que foram
contratados sem a devida observÃ¢ncia ao regramento constitucional estampado no art. 37, Â§ 2Âº,
esteira na qual jÃ¡ se firmara a jurisprudÃªncia do E. Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, conforme
arestos assim ementados: EMENTA: ApelaÃ§Ãµes CÃveis. RECLAMAÃ¿Ã¿O TRABALHISTA. PRIMEIRO
APELANTE. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE AO ART. 19 - a DA LEI NÂº 8.036/90.
IMPOSSIBIL IDADE.  TRIBUNAIS SUPERIORES JÃ SÃ¿O PACÃFICOS QUANTO A
CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSITIVO. Preliminares rejeitadas. Recolhimento de FGTS Ã¿
DEVIDO AO SERVIDOR TEMPORÃRIO COM CONTRATO DECLARADO NULO. SALDO DE SALÃRIO
OBRIGATÃ¿RIO POR NÃ¿O TER COMPROVADO PAGAMENTO.Â RECURSO conhecido e improvido,
Ã¿ UNANIMIDADE. SEGUNDO APELANTE. APLICAÃ¿Ã¿O DA SÃ¿MULA NÂº 210 STJ. PRAZO
PRESCRICIONAL DE 30 ANOS PARA A COBRANÃ¿A DE FGTS. PRESCRIÃ¿Ã¿O QUINQUENAL
AFASTADA. SENTENÃ¿A REFORMADA. RECURSO conhecido e PROVIDO, Ã¿ UNANIMIDADE.
(ApelaÃ§Ã£o CÃvel nÂº 2011.3.013401-2, Relator: DES. RICARDO FERREIRA NUNES, Julgamento:
10/09/2012). (Grifou-se) EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. PAGAMENTO DO FGTS. SERVIDOR
TEMPORÃRIO. CABIMENTO. ART. 19-A DA LEI NÂ° 8.036/90. MEDIDA PROVISÃ¿RIA. NÂ° 2.164-
41/90. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Â O
Excelso Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂ° 596478, no qual se
reconheceu repercussÃ£o geral, reconheceu o direito aos depÃ³sitos do Fundo de Garantia do Tempo de
ServiÃ§o (FGTS) aos trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica
declarado nulo em funÃ§Ã£o de inobservÃ¢ncia da regra constitucional que estabelece prÃ©via
aprovaÃ§Ã£o em concurso pÃºblico. 2.Â Restou entendida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nÂ°
8.036/1990, com a redaÃ§Ã£o dada pela Medida ProvisÃ³ria (MP) 2.164-41/2001, que prevÃª o referido
pagamento. 3.Â Condeno ao recorrido ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios no montante de 20 %
(vinte por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o. 4.Â Recurso conhecido e parcialmente provido.
(ApelaÃ§Ã£o CÃvel nÂº. 20123020603-4, Relator: Des. JosÃ© Maria Teixeira do RosÃ¡rio, Julgamento:
26/09/2012). (Grifou-se). Ainda: EMENTA: RECLAMAÃ¿Ã¿O TRABALHISTA. JULGADA
IMPROCEDENTE. APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA. FGTS Ã¿ DEVIDO A
SERVIDOR CONTRATADO EM REGIME TEMPORÃRIO DIANTE DE CONTRATO NULO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. I.Apelado em suas Contra-RazÃµes aduziu preliminarmente o nÃ£o
conhecimento do Apelo por desrespeito ao art. 514, II do CPC. Preliminar rejeitada. Tutela Jurisdicional
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deve ser a mais ampla possÃvel, evitando nulidades futuras. II. Ainda em suas Contra RazÃµes, o Estado
do ParÃ¡ aduziu a inobservÃ¢ncia da prescriÃ§Ã£o bienal. Prejudicial de mÃ©rito afastada. CrÃ©dito
perante a Fazenda PÃºblica, que apresenta legislaÃ§Ã£o especÃfica regulando a questÃ£o, que se
sobrepÃµe Ã  Lei Geral. PrescriÃ§Ã£o Quinquenal pertinente Ã  questÃ£o, obedecida. (Relator: RICARDO
FERREIRA NUNES. NÂº ACÃ¿RDÃ¿O: 118778. NÂº PROCESSO: 201230049054. DATA DO
JULGAMENTO: 15/04/2013. DATA DA PUBLICAÃ¿Ã¿O: 29/04/2013). Ora, a parte autora foi contratada
pelo rÃ©u sem observÃ¢ncia do preceito constitucional mencionado e ao arrepio da legislaÃ§Ã£o
municipal de regÃªncia, o que desnaturou o carÃ¡ter temporÃ¡rio do ajuste. Sabe-se que alÃ©m dos casos
mencionados de investidura em cargo ou emprego pÃºblico, mencionados no art. 37, inciso II, da CF, e
nos quais nÃ£o se enquadra o autor, restaria apenas ao mesmo ser contratado por tempo determinado
para atender necessidade temporÃ¡ria de excepcional interesse pÃºblico, nos termos do inciso IX, do
referido dispositivo, e que dependeria de lei para regulamentÃ¡-lo. Assim, a contrataÃ§Ã£o por prazo
certo, conforme permissivo contido no art. 37, IX, da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988, exige justificativa
cabal da necessidade temporÃ¡ria de extraordinÃ¡rio interesse pÃºblico, o que nÃ£o restou demonstrado
nos presentes autos. A respeito da matÃ©ria, ensina Alexandre de Moraes (in Direito Constitucional, 21Âª
ed., SÃ£o Paulo: Atlas, 2007, p. 326/327): Â¿A investidura em cargo ou emprego pÃºblico depende de
aprovaÃ§Ã£o prÃ©via em concurso pÃºblico de provas ou provas e tÃtulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeaÃ§Ãµes para cargo
em comissÃ£o declarado em lei de livre nomeaÃ§Ã£o e exoneraÃ§Ã£o. (...) A primeira exceÃ§Ã£o
constitucional exige que a lei determine expressamente quais os cargos de confianÃ§a que poderÃ£o ser
providos por pessoas estranhas ao funcionalismo pÃºblico e sem a necessidade do concurso pÃºblico. (...)
Outra exceÃ§Ã£o prevista constitucionalmente, permitindo-se a contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria sem concurso
pÃºblico, encontra-se no art. 37, IX, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. O legislador constituinte manteve
disposiÃ§Ã£o relativa Ã  contrataÃ§Ã£o para serviÃ§o temporÃ¡rio e de excepcional interesse pÃºblico,
somente nas hipÃ³teses previstas em lei. Dessa forma, trÃªs sÃ£o os requisitos obrigatÃ³rios para a
utilizaÃ§Ã£o dessa exceÃ§Ã£o, muito perigosa, como diz Pinto Ferreira, por tratar-se de uma vÃ¡lvula de
escape para fugir Ã  obrigatoriedade dos concursos pÃºblicos, sob pena de flagrante inconstitucionalidade:
excepcional interesse pÃºblico; temporariedade da contrataÃ§Ã£o; hipÃ³teses expressamente previstas
em lei. A lei mencionada no inciso IX do art. 37 da ConstituiÃ§Ã£o Ã© a lei editada pela entidade
contratadora, ou seja, lei federal, estadual, distrital ou municipal, conforme a respectiva competÃªncia
legislativa constitucional." Ã¿ certo que a contrataÃ§Ã£o de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o temporÃ¡rio, e seus
respectivos aditamentos, nos termos do art. 37, IX, da Carta Magna e de Lei Estadual, tem natureza
administrativa, o que exclui o pagamento de verbas eminentemente celetistas. Ademais, o E. TJPA vem
decidindo serem devidas, no caso de contrataÃ§Ã£o irregular, alÃ©m das parcelas atinentes ao FGTS,
somente o saldo de salÃ¡rio, conforme arestos a seguir ementados: AGRAVO INTERNO EM
APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DECISÃ¿O MONOCRÃTICA
ATACADA. PEDIDOS DE VERBAS TRABALHISTAS EM RAZÃ¿O DE CONTRATO TEMPORÃRIO
FIRMADO COM A ADMINISTRAÃ¿Ã¿O PÃ¿BLICA MUNICIPAL. CONTRATO NULO NOS TERMOS DO
ART. 37, Â§2Â° DA CF/88. AÃ¿Ã¿O DE COBRANÃ¿A. DEVIDO O PAGAMENTO DE FUNDO DE
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÃ¿O A SERVIDOR TEMPORÃRIO SEM A INCIDÃ¿NCIA DE
MULTAÂ ASSIM COMO O SALDO DE SALÃRIO DEVIDO. NÃ¿O CABIMENTO DO RECEBIMENTO DAS
DEMAIS VERBAS PLEITEADAS. PRECEDENTES DO STF. MEDIANTE REPERCUSSÃ¿O GERAL. RE
596478. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, Ã¿ UNANIMIDADE. (2017.04913342-
08, 183.221, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PÃ¿BLICO,
Julgado em 2017-11-13, Publicado em 2017-11-17). (Sublinhou-se). Desta forma, conclui-se ser devido Ã 
parte autora, tÃ£o somente, o pagamento de FGTS de todo o perÃodo trabalhado, a ser calculado sobre o
salÃ¡rio recebido mÃªs a mÃªs, na proporÃ§Ã£o de 8%. NÃ£o procedem, portanto, os pedidos de
pagamento de dÃ©cimos terceiros salÃ¡rios, fÃ©rias acrescidas de 1/3, tendo em vista a contrataÃ§Ã£o
irregular, tampouco o pedido de pagamento da multa de 40% sobre a verba fundiÃ¡ria e aviso-prÃ©vio
indenizado, em razÃ£o de sua incompatibilidade com o regime administrativo. Importa salientar que o
cÃ¡lculo dos valores devidos deverÃ¡ ser efetuado com base nos salÃ¡rios percebidos mÃªs a mÃªs pela
parte autora. DOS ÃNDICES DE CORREÃ¿Ã¿O MONETÃRIA E JUROS MORATÃ¿RIOS EM CASO DE
CONDENAÃ¿Ã¿O DA FAZENDA PÃ¿BLICA Em 20/09/2017, adveio o julgamento do RE 870947/SE, com
repercussÃ£o geral reconhecida, no qual o plenÃ¡rio do STF decidiu que, no tocante Ã s condenaÃ§Ãµes
oriundas de relaÃ§Ã£o jurÃdica nÃ£o-tributÃ¡ria - como nos autos em questÃ£o -, a fixaÃ§Ã£o dos juros
moratÃ³rios segundo o Ãndice de remuneraÃ§Ã£o da caderneta de poupanÃ§a Ã© constitucional,
permanecendo hÃgido, nesta extensÃ£o, o disposto no art. 1Âº-F da Lei nÂº 9.494/97, com a redaÃ§Ã£o
dada pela Lei nÂº 11.960/2009. NÃ£o obstante, quanto Ã  parte que disciplina a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria
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nas condenaÃ§Ãµes impostas Ã  Fazenda PÃºblica segundo a remuneraÃ§Ã£o oficial da caderneta de
poupanÃ§a, o STF decidiu pela inconstitucionalidade do art. 1Âº-F da Lei nÂº 9.494/97, com a redaÃ§Ã£o
dada pela Lei nÂº 11.960/2009, uma vez que a TR nÃ£o se qualifica como medida adequada a capturar a
variaÃ§Ã£o de preÃ§os da economia, sendo inidÃ´nea a promover os fins a que se destina. Diante disso,
tendo em vista a declaraÃ§Ã£o parcial de inconstitucionalidade pelo Supremo, bem como considerando o
entendimento que vem sendo adotado pela 1Âª SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a sobre a
matÃ©ria, para a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria da condenaÃ§Ã£o em face da Fazenda PÃºblica deverÃ¡ ser
utilizado o Ãndice de PreÃ§os ao Consumidor Amplo Especial Â¿ IPCA-E. (STJ, 1Âª SeÃ§Ã£o, REsp
1.495.146/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22.02.2018, DJe 02.03.2018. REsp 1.492.221/PR,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22.02.2018, DJe 20.03.2018. REsp 1.495.144/RS, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, j. 22.02.2018, DJe 20.03.2018). Portanto, com fundamento nas decisÃµes dos
tribunais superiores, assento que os juros moratÃ³rios na espÃ©cie se darÃ£o segundo a remuneraÃ§Ã£o
oficial da caderneta de poupanÃ§a e a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo IPCA-E. DO DISPOSITIVO POSTO
ISTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na petiÃ§Ã£o inicial para DECLARAR
A NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO celebrado entre a parte autora e o MUNICÃPIO DE
ABAETETUBA e, por consequÃªncia, CONDENAR o ente pÃºblico requerido a pagar Ã  parte autora o
Fundo de Garantia por Tempo de ServiÃ§o (FGTS) na proporÃ§Ã£o de 8% (oito por cento) sobre os
valores percebidos a tÃtulo de remuneraÃ§Ã£o durante o perÃodo de 01/03/2012 a 31/05/2016, a serem
calculados sobre os salÃ¡rios recebidos mÃªs a mÃªs pela parte autora, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o.
AcresÃ§a-se ao valor apurado a incidÃªncia de juros moratÃ³rios, cujos Ãndices oficiais para fins de
cÃ¡lculo deverÃ£o ser aqueles aplicados Ã  caderneta de poupanÃ§a (cf. art. 1Âº-F, da Lei nÂº 9.494/97),
a contar da citaÃ§Ã£o, nos termos do art. 219 do CPC; e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria com base no IPCA-E
(IBGE). Por corolÃ¡rio, JULGO O PROCESSO COM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, nos termos do art.
487, I, do CPC. Em razÃ£o da sucumbÃªncia recÃproca e por forÃ§a do disposto nos artigos 82, Â§ 2Âº,
84, 85, Â§ 14, e 86, todos do CÃ³digo de Processo Civil, cada parte arcarÃ¡ com 50 % das despesas
processuais, isenta a Fazenda PÃºblica. Com relaÃ§Ã£o aos honorÃ¡rios advocatÃcios, tendo em vista o
disposto no artigo 85, Â§ 14, do CÃ³digo de Processo Civil, condeno a parte autora a pagar ao procurador
do rÃ©u honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em R$ 1.000 (mil reais); e, por outro lado, CONDENO o
MunicÃpio de Abaetetuba a pagar honorÃ¡rios destinados aos patronos da parte requerente, que fixo em
R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do Â§ 8Âº, do art. 85 do CPC, observado o disposto no parÃ¡grafo 16
do artigo 85 do CÃ³digo de Processo Civil e em atendimento aos parÃ¢metros delineados nos incisos I a
IV do parÃ¡grafo 2Âº do artigo 85, tambÃ©m do CÃ³digo de Processo Civil. Por ser a parte autora
beneficiÃ¡ria da gratuidade processual, as obrigaÃ§Ãµes decorrentes de sua sucumbÃªncia ficarÃ£o sob
condiÃ§Ã£o suspensiva de exigibilidade e somente poderÃ£o ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o, o credor demonstrar que deixou de existir a
situaÃ§Ã£o de insuficiÃªncia de recursos que justificou a concessÃ£o de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigaÃ§Ãµes da beneficiÃ¡ria (CPC, artigo 98, Â§Â§ 2Âº e 3Âº). Havendo
apelaÃ§Ã£o, intime-se a parte adversa para contrarrazÃµes e, ato contÃnuo, remetam-se os autos ao E.
TJPA. NÃ£o havendo recurso voluntÃ¡rio, certifique-se e encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ para reexame necessÃ¡rio, nos termos do art. 496, inciso I, do CPC, por se
tratar de sentenÃ§a ilÃquida. P. R. I. C. Abaetetuba/PA, 27 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS
FERNANDES JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00022093720158140070 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/09/2021---REQUERENTE:VILMA APARECIDA DE SOUSA
CHAVAGLIA Representante(s): OAB 17160 - JEFFERSON MAXIMIANO RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA Representante(s): OAB 24032-A -
JEFERSON ALEX SALVIATO (ADVOGADO) OAB 23168 - PAULA PRISCILLA DO ESPIRITO SANTO
BARROSO (ADVOGADO) OAB 135319 - RICARDO GAZZI (ADVOGADO) . ÃTratam-se de EMBARGOS
DE DECLARAÃ¿Ã¿O opostos por RODOBENS ADMINISTRAÃ¿Ã¿O E PROMOÃ¿Ã¿ES LTDA em face
da sentenÃ§a de fls. 96/97, sob alegaÃ§Ã£o de omissÃ£o. Em sÃntese, alega o embargante que a
sentenÃ§a foi parcialmente procedente, sendo o requerido condenado a restituir, de forma simples, os
valores pagos pela parte autora, acrescidos de 1% (um por cento) ao mÃªs, com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria
segundo o desembolso de cada parcela. No entanto, afirma que nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o acerca dos
descontos quanto ao seguro prestamista, clÃ¡usula por quebra contratual e dos valores que jÃ¡ haviam
sido restituÃdos Ã  requerente, ora embargada. Requereu, entÃ£o, a modificaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, no
sentido de autorizar, expressamente, do valor a ser restituÃdo, o desconto do seguro prestamista
contratado, da clÃ¡usula por quebra contratual no mesmo percentual que a taxa de administraÃ§Ã£o, bem
como declarar o abatimento do valor da condenaÃ§Ã£o da restituiÃ§Ã£o que jÃ¡ havia sido feita Ã  autora.
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Intimada, por seu patrono, acerca dos embargos opostos, a requerente nÃ£o se manifestou (fl. 104).
Vieram os autos conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio. DECIDO. Consoante a clara redaÃ§Ã£o do art. 1022 do CPC,
os embargos de declaraÃ§Ã£o somente se prestam a sanar contradiÃ§Ã£o ou obscuridade (inciso I) ou,
ainda, omissÃ£o sobre ponto acerca do qual deveria pronunciar-se o decisÃ³rio embargado (inciso II) ou
corrigir erro material (inciso III). Preliminarmente, considerando que os embargos de declaraÃ§Ã£o sÃ£o
tempestivos, admito seu seguimento, passando a analisar o mÃ©rito. Compulsando os autos, verifico que
a embargada foi quem deu causa ao encerramento do contrato, assim como, em seus pedidos iniciais,
requereu a restituiÃ§Ã£o dos valores pagos devidamente corrigidos. De acordo com a tabela apresentada
pela autora, o valor pago atualizado corresponderia a R$ 53.937,49 (cinquenta e trÃªs mil, novecentos e
trinta e sete reais e quarenta e nove centavos), tendo a requerida, ora embargante, restituÃdo a parte
apenas o valor de R$ 32.890,27 (trinta e dois mil, oitocentos e noventa reais e vinte e sete centavos),
restando R$ 21.047,22 (vinte e um mil, quarenta e sete reais e vinte e dois centavos). A sentenÃ§a julgou
parcialmente os pedidos da parte reconhecendo a validade da atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria requerida pela
autora, bem como reconheceu vÃ¡lido o desconto efetuado pela administradora de consÃ³rcio acerca da
taxa de administraÃ§Ã£o e taxa pela quebra contratual fixada em 10% (dez por cento). SenÃ£o, vejamos:
Com relaÃ§Ã£o Ã  taxa de administraÃ§Ã£o, entendida como a remuneraÃ§Ã£o pelos serviÃ§os
efetivamente prestados ao consorciado atÃ© a sua desistÃªncia, estÃ¡ a administradora de consÃ³rcio
desobrigada de devolver as parcelas que recebeu ao tÃtulo relativamente aos meses em que a parte
autora participou do consÃ³rcio, porquanto tais serviÃ§os foram efetivamente prestados durante tal
perÃodo. Quanto ao montante da taxa, fixada contratualmente em 10% pela quebra do contrato revestido
a Administradora, apesar de nÃ£o haver limite legal, esta deve ser fixada de forma razoÃ¡vel, para que
nÃ£o imponha onerosidade excessiva ao consorciado. Entendo que o percentual ajustado entre as partes
Ã© adequado, nÃ£o coloca o consumidor em situaÃ§Ã£o de desvantagem exacerbada, nem constitui
clÃ¡usula abusiva, a merecer respaldo. Por fim, quanto Ã  atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria dos valores a serem
restituÃdos nÃ£o hÃ¡ como vinculÃ¡-la Ã  variaÃ§Ã£o do preÃ§o do bem, sob pena de enriquecimento
ilÃcito da administradora do consÃ³rcio. Deve a recomposiÃ§Ã£o do valor da moeda ser integral e ocorrer
a partir do respectivo desembolso de cada parcela. Ademais, a prÃ³pria requerente reconhece que a
requerida, ora embargante, restituiu o valor de R$ 32.890,27 (trinta e dois mil, oitocentos e noventa reais e
vinte e sete centavos) e cobrou, na presente aÃ§Ã£o, somente a diferenÃ§a do valor, devidamente
atualizado, correspondente a R$ 21.047,22 (vinte e um mil, quarenta e sete reais e vinte e dois centavos),
nÃ£o se opondo, em nenhum momento da aÃ§Ã£o, aos descontos previstos no contrato celebrado entre
as partes. Assim, nÃ£o vejo omissÃ£o a ser sanada, vez que todas as taxas foram devidamente
abordadas na sentenÃ§a guerreada. Posto isso, nos termos do art. 1.022, do CPC, conheÃ§o dos
presentes EMBARGOS DE DECLARAÃ¿Ã¿O, eis que presentes seus pressupostos de admissibilidade, e,
no MÃ¿RITO, NEGO-LHES PROVIMENTO, para manter inalterada a sentenÃ§a de fls. 96/97. Publique-
se. Abaetetuba/PA, 23 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 1 5 2 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/09/2021---REQUERENTE:VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA
Representante(s): OAB 13725-B - BRENDA DA COSTA SANTOS MONTEIRO (DEFENSOR)
REQUERIDO:CARLOS EDUARDO DA SILVA ABREU Representante(s): OAB 9276 - DAVI PAES
FIGUEIREDO (ADVOGADO) OAB 14836 - NATHALIA CRISTINA DE SENA FIGUEIREDO (ADVOGADO)
. ÃPROCESSO NÂº 0006215-24.2014.8.14.0070 CLASSE: INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS
REQUERENTE: VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA, residente e domiciliada na Rodovia Dr. JoÃ£o
Miranda, nÂº 3073, Ipixuna, Vila Palhal, Abaetetuba/PA. Fone: (91) 99193-3581. REQUERIDO:
RAIMUNDO NONATO FARIAS RODRIGUES. DESPACHO Considerando o interesse do requerido no
prosseguimento do feito, designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 09 de dezembro de
2021, Ã s 09h00min, devendo as partes apresentarem suas testemunhas, independente de intimaÃ§Ã£o
judicial. Intime-se o requerido, atravÃ©s de seu patrono, e a parte autora, pessoalmente. CiÃªncia Ã 
Defensoria PÃºblica. Publique-se. ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como MANDADO, nos termos do Prov.
003/009 Â¿ CJCI. Abaetetuba/PA, 27 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de
Direito 
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                                Abaetetuba - PA, 28 de setembro de 2021.

 
OF.Nº. 0124/2021

 
                                     Senhor (a) Advogado (a),

 
                                     Pelo presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) para no prazo legal,
APRESENTAR AS RAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO, referentes aos AUTOS DE AÇÃO PENAL
Nº. 0000946-91.2020.814.0070, em que é acusado (a) ELDER MONTEIRO FERREIRA.

 
                                     Atenciosamente,

 
ANA MARIA DIAS RODRIGUES

 
DIRETORA DA SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA/PA

 
Ilustríssimo (a) Senhor (a):

 
DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA ¿ OAB/PA Nº. 8.020

 
ABAETETUBA/PA

 
 

 
 

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA 
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RESENHA: 28/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00212170920118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento
Comum Cível em: AUTOR: S. V. J. Representante(s): OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 8724 - ANA KARINA TUMA MELO (ADVOGADO) OAB 14991 - JAINARA
VELOSO JASPER (ADVOGADO) OAB 13083 - ALCEMIR DA COSTA PALHETA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO: A. C. D. Representante(s): OAB 11606 - MAISA PINHEIRO CORREA VON GRAPP
(ADVOGADO) OAB 11805 - BRUNA BEZERRA KOURY DE FIGUEIREDO THOMAZ (ADVOGADO) OAB
21226 - DANIEL FRANK CAVALCANTE DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 11481 - RUI FRAZAO DE
SOUSA (ADVOGADO)  

 
 

COMARCA DE MARABÁ

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ 
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RESENHA: 28/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00000167220118140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS
MOURAO RAMALHO A??o: Execução Fiscal em: 28/09/2021 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA -
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Representante(s): CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JOÃO LUIS DA SILVA BARNABE. CERTIDÃO Processo: 0000016-
72.2011.8.14.0028 AÃ§Ã£o: AÃÂ¿ÃÂ¿O DE EXECUÃÂ¿ÃÂ¿O FISCAL Requerentes: NÃÂ¿O
INFORMADO Requerido: NÃÂ¿O INFORMADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico para os devidos fins
que os autos foram desarquivados nesta data. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. MarabÃ¡,Â 28 de
setembro de 2021. Diogo Margonar Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara
C Ã  v e l  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 9 3 8 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO A??o:
Execução Fiscal em: 28/09/2021 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JOÃO LUIS DA SILVA BARNABE. CERTIDÃO Processo: 0002393-
85.2016.8.14.0028 AÃ§Ã£o: AÃÂ¿ÃÂ¿O DE EXECUÃÂ¿ÃÂ¿O FISCAL Requerentes: NÃÂ¿O
INFORMADO Requerido: NÃÂ¿O INFORMADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico para os devidos fins
que os autos foram desarquivados nesta data. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. MarabÃ¡,Â 28 de
setembro de 2021. Diogo Margonar Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara
CÃvel 
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PROCESSO: 0003911-08.2019.8.14.0028

 
DENUNCIADO: JOSÉ CARVALHO BARROS

 
ADVOGADO: ANTÔNIO LOPES FILHO OAB/PA 16.267-A

 
DECISÃO

 
I. DA DECISÃO PERTINENTE AO ARTIGO 397 DO CPP.

 
Trata-se de Ação Penal Pública promovida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de JOSÉ
CARVALHO BARROS, acusada pela suposta prática dos delitos previstos no art. 54, caput, da Lei nº
9.605/98 e art. 306, caput, da Lei nº 9.503/97.

 
A exordial acusatória veio acompanhada de rol de testemunhas e o respectivo inquérito policial.

 
A denúncia recebeu o juízo prelibatório afirmativo.

 
Depois de ser citado, o denunciado apresentou resposta escrita à acusação através da Defensoria Pública
e arrolou as mesmas testemunhas indicadas pelo MP (fls. 11/12).

 
Em análise dos autos, verifico a presença dos pressupostos processuais objetivos e subjetivos.

 
Há justa causa para a persecução penal, uma vez que a denúncia está lastreada em peças de informação
nas quais foram colhidos elementos probatórios que sinalizam no sentido da autoria e da materialidade do
delito imputado ao denunciado.

 
Não há nos autos elementos que configurem manifesta causa de exclusão da ilicitude ou de exclusão da
culpabilidade. O fato narrado na denúncia assume relevância penal.

 
A punibilidade não está extinta. Esse é o cenário conducente para se concluir que não é caso de
absolvição sumária (Art.397 do CPP).

 
Ante ao exposto dou por saneado o processo e por consequência lógica mantenho a decisão que recebeu
a denúncia.

 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de novembro de 2021, às 09:00 horas 
na sala de audiência desta Vara, devendo a secretaria providenciar a intimação do acusado, Ministério
Público, Defensoria Pública e testemunhas.

 
Conquanto esteja em andamento o retorno das atividades presenciais, permanece a necessidade de
reduzir as possibilidades de contágio pelo Corona vírus, notadamente ante a inexistência de tratamento
comprovadamente eficaz ou vacina, razão pela qual as partes ficam desde já intimadas quanto à
possibilidade de efetivação do ato por meio de videoconferência, através do aplicativo Microsoft Teams,
conforme regulamentação do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Cumpra-se e expeça-se o necessário.

 
Marabá, 22 de janeiro de 2021
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RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Marabá/PA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE MARABÁ - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL

 
Jaconias Medeiros Silva - Diretor de Secretaria

 
I N T I M A Ç Ã O

 
De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Alexandre Hiroshi Arakaki, Juiz(a) de Direito e Substituto da
2ª Vara da comarca de Marabá, no uso de suas atribuições legais, etc...

 
Por meio deste fica(m) INTIMADO(S) o(s) advogado(a)(s): DR. PAULO HENRIQUE DA SILVA BRITO,
OAB/PA 25.519.

 
Para que participe da AUDIÊNCIA por VIDEOCONFERÊNCIA, designada para 17/11/2021, às
11h45min, na ação penal 0015932-50.2018.8.14.0028, movida contra MARCOS ANTONIO COSTA
DOS SANTOS, pelos crimes descritos nos autos, devendo fornecer à secretaria, via petição
protocolada, seu contato de e-mail e telefone, bem como do réu, para acesso junto ao Teams, não
sendo necessária sua presença física no fórum. O advogado deve anteceder em 15 minutos seu
ingresso ao ato a fim de realizar a entrevista reservada com seu cliente, salvo se já o tiver feito. A
pessoa acusada poderá comparecer ao ato juntamente com o patrono constituído. As eventuais
testemunhas de defesa também serão inquiridas via videoconferência e o advogado deve
providenciar, sempre que possível a apresentação espontânea, seu comparecimento em seu
escritório a fim de garantir a eficácia da realização do ato.

 
C U M P R A - S E. Dado e passado nesta cidade e comarca de Marabá(Pa), dia 17 de agosto de
2021. Eu, Jaconias Medeiros Silva, Diretor de Secretaria, o digitei e assino de ordem do MM. Juiz de
Direito.

 
Jaconias Medeiros Silva

 
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal

 
 

 
 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE MARABÁ - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL

 
Jaconias Medeiros Silva - Diretor de Secretaria

 
I N T I M A Ç Ã O

 
De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Alexandre Hiroshi Arakaki, Juiz(a) de Direito e Substituto da
2ª Vara da comarca de Marabá, no uso de suas atribuições legais, etc...

 
Por meio deste fica(m) INTIMADO(S) o(s) advogado(a)(s): DRA. CILENY REGINA OLIVEIRA DA
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SILVA, OAB/PA 13.888; DR. DAVI FERREIRA ALBUQUERQUE, OAB/PA. 28.942.

 
Para participar da AUDIÊNCIA por Videoconferência, designada para 17/11/2021, às 09h30min, na
ação penal 0006545-40.2020.8.14.0028, movida contra DARLENE DOS SANTOS MALCHER
PEREIRA; RAMON DE LIMA SIDONIO e ROSANA DO NASCIMENTO MACIEL, pelos crimes descritos
nos autos, devendo fornecer à secretaria, via petição protocolada, seu contato de e-mail e telefone,
bem como do réu, para acesso junto ao Teams, não sendo necessária sua presença física no
fórum. O advogado deve anteceder em 15 minutos seu ingresso ao ato a fim de realizar a entrevista
reservada com seu cliente, salvo se já o tiver feito. A pessoa acusada poderá comparecer ao ato
juntamente com o patrono constituído. As eventuais testemunhas de defesa também serão
inquiridas via videoconferência e o advogado deve providenciar, sempre que possível a
apresentação espontânea, seu comparecimento em seu escritório a fim de garantir a eficácia da
realização do ato.

 
C U M P R A - S E. Dado e passado nesta cidade e comarca de Marabá(Pa), dia 17 de agosto de
2021. Eu, Jaconias Medeiros Silva, Diretor de Secretaria, o digitei e assino de ordem do MM. Juiz de
Direito.

 
Jaconias Medeiros Silva

 
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
608



 

 

 

 
Processo Nº 0007670-71.2020.8.14.0051 
Querelado: ADAILTON RONALD SOUSA BRUSCHI 
Vistos, etc. 
O Ministério Público ofereceu denúncia contra o acusado nominado na epígrafe e devidamente qualificado
nos autos como incurso de queixa crime.Recebimento da denúncia em 16/04/2021 (fl.44). 
Proposta de audiência de reconciliação aceita devidamente homologada à fl.42 dos autos em 
apenso.Compulsando os autos, verifico que há informação de documentos (fl.48), que o querelante 
desistiu da queixa crime, pois já não tem mais interesse em prosseguir com a ação penal, o 
que autoriza a extinção da punibilidade do agente.Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do
querelado ADAILTON RONALDSOUSA BRUSCHI com fundamento no art. 89, § 5° da Lei 9.099/09. 
Após o trânsito em julgado, arquive-se.Santarém, 26 de julho de 2021. 
ALEXANDRE RIZZI-Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal-Comarca de Santarém 
 

 
 
 
 
PROCESSO 0803094-65.2021.8.14.0051 - Com fulcro no Provimento 006/2009-CJCI, expeço INTIMAÇ¿O
ao advogado DR. WAGNEY FABRÍCIO AZEVEDO LAGES (patrono do denunciado Itamar) e DR. MARCO
AURÉLIO MAGALHÃES CASTRILLON (patrono do denunciado Kemerson), via DIÁRIO DA JUSTIÇA,
para que apresentem, no prazo de cinco dias, alegações finais em favor dos denunciados ITAMAR VIANA
DE JESUS e KEMERSON WILKER DA ROCHA PINTO, respectivamente, nos autos acima mencionados.
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Secretaria da 1ª
Vara Criminal, aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2021. GENILDO SOUSA MIRANDA, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara Criminal.

 
 

 
 
 
Processo n° 0001178-68.2017.8.14.0051 

 

 
 
 
 
PROCESSO 0013625-20.2019.8.14.0051 - Com fulcro no Provimento 006/2009-CJCI, expeço INTIMAÇ¿O
ao advogado DR. FRANCISCO ANDRADE DA CONCEIÇÃO E DR. ALEX JONES SILVA DOS REIS via

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DAS VARAS CRIMINAIS DE SANTARÉM - 1 VARA CRIMINAL

Tipificação Penal: --- Denunciados(s): DARNLEYSSON CRIS DA SILVA MARQUES
 Patronos: LUANA ADRIA AMARAL VIANA, OAB: 12.468
 DESPACHO Considerando a certidão retro, redesigno a audiência para interrogatório do réu para o dia
25/02/2022, às 09:30, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Santarém. A audiência será realizada
presencialmente, salvo publicação de nova portaria restringindo o acesso às dependências do Fórum,
situação em que a audiência será realizada no mesmo dia e horário por meio virtual, através do Microsoft
Teams. Considerando que o réu está preso no CRRI, oficie-se a SUSIPE para que providencie a sala de
vídeo e o que mais for necessário à realização da audiência e à efetiva participação do réu. Expeça-se o
necessário. Ciência ao MP e à Defensoria Pública. Santarém/PA, 22 de junho de 2021. ROMULO
NOGUEIRA DE BRITO Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Criminal, respondendo pela 1ª Vara criminal
Comarca de Santarém
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DIÁRIO DA JUSTIÇA, para que apresente, no prazo de cinco dias, alegações finais em favor dos
denunciados, JOSE HEDY FERNANDEZ MALCA e CICERO PRADO PORTELA, respectivamente, nos
autos acima mencionados. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Secretaria da 1ª Vara Criminal, aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2021. GENILDO
SOUSA MIRANDA, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Criminal
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E D I T A L     D E     I N T I M A Ç Ã O

 
APENADO: ADRIANO BRANCHES DE SOUSA

 
ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

 
PRAZO 15 DIAS

 
O(a) MM. Juiz(a) de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de Santarém, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil,  no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o(a) Apenado(a) acima
qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, para que mantenha contato com a Central de
Medidas e Penas Alternativas (CEMPA), através do telefone 99218-4746 (Whatsapp) ou do e-mail
cempa.9execpenalsant@tjpa.jus.br, com a finalidade de iniciar o cumprimento de sua pena, sob
pena de revogação de benefício concedido. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, Central de Medidas e Penas Alternativas, aos 28 dias do
mês de setembro de dois mil e vinte e um. Eu ____ (JOÃO RAFAEL MONTEIRO RODRIGUES), Analista
judiciário desta Comarca, digitei e subscrevo.

 
JOÃO RAFAEL MONTEIRO RODRIGUES

 
Analista Judiciário ¿ CEMPA

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: DELVAIR NOGUEIRA DA CRUZ

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DELVAIR NOGUEIRA
DA CRUZ, brasileiro, filho de Juvenal Farias da Cruz e Maria Ângela Nogueira, nascido em 23/10/1994,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara
de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de
dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº 0004922-
76.2014.814.0051. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria
da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 20 dias do mês de setembro de 2021. Eu, ____, Ádria
Gonçalves Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Ribeiro

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM
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Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ELONILSON CESAR LIRA DE OLIVEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ELONILSON CESAR
LIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, paraense, filho de César Augusto de Oliveira e Maria de Nazaré Lira de
Oliveira, nascido em 09/12/1978, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, tome ciência da
sentença que determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos
do processo nº 0012427-74.2011.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto;
bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento
da pena que lhe foi imposta. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 23 dias do mês de setembro de 2021. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Ribeiro

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - GABINETE DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR DE SANTAREM - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR - MULHER DE SANTAREM
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 9 2 7 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:PEDRO GILBERTO SOUSA DA SILVA
JUNIOR VITIMA:J. C. S. . Processo nÂº 0002292-71.2019.8.14.0051 D E S P A C H O Â Â Â Â Â 1. Em
face da informaÃ§Ã£o constante no teor da certidÃ£o de fl. 08 de que o denunciado tem advogado,
INTIME-O, para no prazo de 05 (cinco) dias, habilitar advogado(a) no presente feito, dando-lhe ciÃªncia
que sua inÃ©rcia serÃ¡ presumido que sua defesa serÃ¡ patrocinada pela Defensoria PÃºblica.
Â Â Â Â Â 2. Com advogado constituÃdo nos autos, reabra o prazo legal, para o causÃdico apresentar a
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â 3. Decorrido o prazo, sem manifestaÃ§Ã£o, remetam-se os autos a
Defensoria PÃºblica para apresentar a peÃ§a de defesa obrigatÃ³ria. Â Â Â Â Â 4. Expedientes
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â 5. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de setembro de 2021.
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria, respondendo
cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 6 4 3 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/09/2021 REQUERIDO:R. F.
REQUERENTE:R. E. M. F. . MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÃNCIA (LEI MARIA DA PENHA) Â  Â  Â D
E S P A C H O Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a solicitaÃ§Ã£o junto a Central de Mandados,
conforme retro, verifico que nÃ£o houve a devoluÃ§Ã£o do(s) mandado(s) de intimaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, INTIME-SE o(a) Oficial(a) de JustiÃ§a responsÃ¡vel pelo cumprimento do(s)
mandado(s) em comento, para que proceda a devoluÃ§Ã£o dos mandados devidamente cumpridos,
dentro do prazo de 48 (quarenta e o i to)  horas,  sob pena de responsabi l izaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com prioridade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de setembro de
2021 MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria, respondendo
cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 0 2 5 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/09/2021 REQUERENTE:C. W. P. S.
REQUERIDO:F. L. D. . MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÃNCIA (LEI MARIA DA PENHA) Â  Â  Â D E S P
A C H O Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a solicitaÃ§Ã£o junto a Central de Mandados, conforme
ret ro ,  ver i f ico  que nÃ£o houve a devo luÃ§Ã£o do(s)  mandado(s)  de in t imaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, INTIME-SE o(a) Oficial(a) de JustiÃ§a responsÃ¡vel pelo cumprimento do(s)
mandado(s) em comento, para que proceda a devoluÃ§Ã£o dos mandados devidamente cumpridos,
dentro do prazo de 48 (quarenta e o i to)  horas,  sob pena de responsabi l izaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com prioridade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de setembro de
2021 MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria, respondendo
cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 9 6 8 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/09/2021 REQUERENTE:A. S. E.
REQUERIDO:E. S. E. N. . MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÃNCIA (LEI MARIA DA PENHA) Â  Â  Â D E
S P A C H O Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a solicitaÃ§Ã£o junto a Central de Mandados, conforme
ret ro ,  ver i f ico  que nÃ£o houve a devo luÃ§Ã£o do(s)  mandado(s)  de in t imaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, INTIME-SE o(a) Oficial(a) de JustiÃ§a responsÃ¡vel pelo cumprimento do(s)
mandado(s) em comento, para que proceda a devoluÃ§Ã£o dos mandados devidamente cumpridos,
dentro do prazo de 48 (quarenta e o i to)  horas,  sob pena de responsabi l izaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com prioridade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de setembro de
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2021 MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria, respondendo
cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 5 2 8 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/09/2021 REQUERENTE:M. I. L. S.
REQUERIDO:C. A. A. P. F. . MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÃNCIA (LEI MARIA DA PENHA) Â  Â  Â D
E S P A C H O Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a solicitaÃ§Ã£o junto a Central de Mandados,
conforme retro, verifico que nÃ£o houve a devoluÃ§Ã£o do(s) mandado(s) de intimaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, INTIME-SE o(a) Oficial(a) de JustiÃ§a responsÃ¡vel pelo cumprimento do(s)
mandado(s) em comento, para que proceda a devoluÃ§Ã£o dos mandados devidamente cumpridos,
dentro do prazo de 48 (quarenta e o i to)  horas,  sob pena de responsabi l izaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com prioridade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de setembro de
2021 MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria, respondendo
cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP.
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 1 4 2 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/09/2021 REQUERENTE:M. A. B. S.
REQUERIDO:R. N. A. A. . MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÃNCIA (LEI MARIA DA PENHA) Â  Â  Â D E
S P A C H O Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a solicitaÃ§Ã£o junto a Central de Mandados, conforme
ret ro ,  ver i f ico  que nÃ£o houve a devo luÃ§Ã£o do(s)  mandado(s)  de in t imaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, INTIME-SE o(a) Oficial(a) de JustiÃ§a responsÃ¡vel pelo cumprimento do(s)
mandado(s) em comento, para que proceda a devoluÃ§Ã£o dos mandados devidamente cumpridos,
dentro do prazo de 48 (quarenta e o i to)  horas,  sob pena de responsabi l izaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com prioridade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de setembro de
2021 MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria, respondendo
cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP.
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 6 2 1 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/09/2021 REQUERENTE:G. P. T.
REQUERIDO:M. V. S. S. . MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÃNCIA (LEI MARIA DA PENHA) Â  Â  Â D E
S P A C H O Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a solicitaÃ§Ã£o junto a Central de Mandados, conforme
ret ro ,  ver i f ico  que nÃ£o houve a devo luÃ§Ã£o do(s)  mandado(s)  de in t imaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, INTIME-SE o(a) Oficial(a) de JustiÃ§a responsÃ¡vel pelo cumprimento do(s)
mandado(s) em comento, para que proceda a devoluÃ§Ã£o dos mandados devidamente cumpridos,
dentro do prazo de 48 (quarenta e o i to)  horas,  sob pena de responsabi l izaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com prioridade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de setembro de
2021 MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria, respondendo
cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP.
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 5 2 7 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/09/2021 VITIMA:L. C. ACUSADO:JOSE
HAROLDO LIRA. MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÃNCIA (LEI MARIA DA PENHA) Â  Â  Â D E S P A C
H O Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a solicitaÃ§Ã£o junto a Central de Mandados, conforme retro,
verifico que nÃ£o houve a devoluÃ§Ã£o do(s) mandado(s) de intimaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
INTIME-SE o(a) Oficial(a) de JustiÃ§a responsÃ¡vel pelo cumprimento do(s) mandado(s) em comento,
para que proceda a devoluÃ§Ã£o dos mandados devidamente cumpridos, dentro do prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de responsabilizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com prioridade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de setembro de 2021 MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz
de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria, respondendo cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP. PROCESSO:
00116246220198140051
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE
JESUS MARIA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/09/2021
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REQUERENTE:B. S. I. S. REQUERIDO:J. P. S. . MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÃNCIA (LEI MARIA
DA PENHA) Â  Â  Â D E S P A C H O Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a solicitaÃ§Ã£o junto a Central
de Mandados, conforme retro, verifico que nÃ£o houve a devoluÃ§Ã£o do(s) mandado(s) de intimaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, INTIME-SE o(a) Oficial(a) de JustiÃ§a responsÃ¡vel pelo cumprimento do(s)
mandado(s) em comento, para que proceda a devoluÃ§Ã£o dos mandados devidamente cumpridos,
dentro do prazo de 48 (quarenta e o i to)  horas,  sob pena de responsabi l izaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com prioridade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de setembro de
2021 MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria, respondendo
cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP.
P R O C E S S O :  0 0 1 5 3 5 6 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:JARLISSON MAURO COSTA DOS
SANTOS VITIMA:P. G. N. . Processo nÂº 0015356-51.2019.8.14.0051 D E S P A C H O Â Â Â Â Â 1. Em
face da informaÃ§Ã£o constante no teor da certidÃ£o de fl. 08 de que o denunciado tem advogado,
INTIME-O, para no prazo de 05 (cinco) dias, habilitar advogado(a) no presente feito, dando-lhe ciÃªncia
que sua inÃ©rcia serÃ¡ presumido que sua defesa serÃ¡ patrocinada pela Defensoria PÃºblica.
Â Â Â Â Â 2. Com advogado constituÃdo nos autos, reabra o prazo legal, para o causÃdico apresentar a
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â 3. Decorrido o prazo, sem manifestaÃ§Ã£o, remetam-se os autos a
Defensoria PÃºblica para apresentar a peÃ§a de defesa obrigatÃ³ria. Â Â Â Â Â 4. Expedientes
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â 5. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de setembro de 2021.
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria, respondendo
cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP.
P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 2 6 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/09/2021 REQUERENTE:R. S. S.
REQUERIDO:J. S. A. . MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÃNCIA (LEI MARIA DA PENHA) Â  Â  Â D E S P
A C H O Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a solicitaÃ§Ã£o junto a Central de Mandados, conforme
ret ro ,  ver i f ico  que nÃ£o houve a devo luÃ§Ã£o do(s)  mandado(s)  de in t imaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, INTIME-SE o(a) Oficial(a) de JustiÃ§a responsÃ¡vel pelo cumprimento do(s)
mandado(s) em comento, para que proceda a devoluÃ§Ã£o dos mandados devidamente cumpridos,
dentro do prazo de 48 (quarenta e o i to)  horas,  sob pena de responsabi l izaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com prioridade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de setembro de
2021 MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria, respondendo
cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP.
P R O C E S S O :  0 0 1 6 0 9 0 7 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:AUGUSTO CESAR SANTOS MARQUES
Representante(s): OAB 19567 - IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (ADVOGADO) VITIMA:N. C. S.
VITIMA:K. M. F. . AÃ§Ã£o Penal nÂº 0016090-70.2017.8.14.0051 Denunciado: AUGUSTO CESAR
SANTOS MARQUES Advogado: Igor Dolzanis - OAB/PA nÂº 19.567 Â  D E S P A C H O Â Â Â Â Â 1.
Ante a inÃ©rcia do advogado do rÃ©u, conforme teor da certidÃ£o de fl. 81, INTIME-SE o rÃ©u, para
habilitar novo advogado(a) nos presentes autos, dentro do prazo de 10 (dez) dias, dando-lhe ciÃªncia que
decorrido o prazo sem manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ nomeada a Defensoria PÃºblica para patrocinar sua defesa.
Â Â Â Â Â 2. Intimado o acusado e decorrido o prazo sem manifestaÃ§Ã£o, fica nomeada desde jÃ¡ a
Defensoria PÃºblica para patrocinar a defesa deste, devendo os autos serem remetidos Ã  Defensoria
PÃºblica para apresentar as alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â Â Â 3. Cumpra-se. Expedientes necessÃ¡rios.
Â Â Â Â Â 4. DÃª-se prioridade, eis que se trata de processo antigo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA,
27 de setembro de 2021. MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito Titular da Vara AgrÃ¡ria,
respondendo cumulativamente pela Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
de SantarÃ©m-PA - Portaria nÂº 3187/2021-GP.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 6 8 7 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: F. P. A. REQUERIDO: M. S. P. PROCESSO:
00111644120208140051 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: E. A. F.
REQUERIDO: B. M. P.
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ATO ORDINATÓRIO 
 
                            INTIMAÇÃO CÍVEL

 
Processo nº0003907-74.2018.8.14.0005 ¿ Ação de Reparação de Danos Materiais c/c Danos Morais e
Tutela Provisório.

 
Requerente: MARTA ALTAMIRA DE OLIVEIRA.

 
Requerido: CELPA ¿ CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

 
Advogado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB/PA nº 12.358.

 
                  Considerando as disposições contidas no Artigo 1º, § 2º, do Provimento nº 006/2006-CJRMB e
nº 006/2009-CJCI do TJE/PA, foi determinada a intimação do requerido, através de seu advogado, para
efetuar o recolhimento das custas finais, no prazo de 15 dias.          
                          Altamira-PA, 17 de setembro de 2021.

 
                     MARIA FRANCISCA FORTUNATO DA SILVA

 
                                                    Diretora de Secretaria

 
                                                Comarca de Altamira

 
 

 
 
 
 
INTIMAÇÃO CÍVEL

 
Processo nº 0001121-91.2006.8.14.0005 ¿ Ação Declaratória de Inexistência de Debito.

 
Requerente: AMADO VIEIRA DE OLIVEIRA.

 
Requerido: SAMEX COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA.

 
Advogado: CASSIA DE FATIMA SANTANA MENDES PANTOJA OAB/PA nº 5367B.

 
                  Considerando as disposições contidas no Artigo 1º, § 2º, do Provimento nº 006/2006-CJRMB e
nº 006/2009-CJCI do TJE/PA, foi determinada a intimação do requerido, através de seu advogado, para
efetuar o recolhimento das custas, no prazo de 15 dias.          
                          Altamira-PA, 16 de setembro de 2021.

 
                     MARIA FRANCISCA FORTUNATO DA SILVA

 

COMARCA DE ALTAMIRA
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                                                    Diretora de Secretaria

 
                                                Comarca de Altamira

 
 

 
 
 
 
                ATO ORDINATÓRIO

 
                            INTIMAÇÃO CÍVEL

 
Processo nº 0012065-89.2016.8.14.0005 ¿ Ação de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

 
Exequente: JACKGREY FEITOSA GOMES.

 
Executados: SECOL SERVIÇOS DE CONTRUÇÃO CIVIL LTDA.

 
Advogado: JOÃO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR OAB/PA nº 14.737.

 
                  Considerando as disposições contidas no Artigo 1º, § 2º, do Provimento nº 006/2006-CJRMB e
nº 006/2009-CJCI do TJE/PA, foi determinada a intimação do exequente, através de seu advogado, para
requerer o que entender devido, no prazo de 05 (cinco) dias. 
                          Altamira-PA, 20 de setembro de 2021.

 
                        Maria Francisca Fortunato da Silva

 
                                                 Diretora de Secretaria ¿ Mat. 14672

 
                                                          Comarca de Altamira

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
                            INTIMAÇÃO CÍVEL

 
Processo nº 0000213-72.2006.8.14.0005 ¿ Ação de Execução.

 
Exequente: BANCO DA AMAZONIA S/A.

 
Advogado: LETICIA PINHEIRO CRUZ OAB/PA nº 16971.

 
Executado: JOSÉ ALBANO FERNANDO SOBRINHO e MARIA DE LOUDES.

 
                  Considerando as disposições contidas no Artigo 1º, § 2º, do Provimento nº 006/2006-CJRMB e
nº 006/2009-CJCI do TJE/PA, foi determinada a intimação do exequente, através de seu advogado, para
efetuar o recolhimento das custas intermediarias, no prazo de 15 dias.          
                          Altamira-PA, 20 de setembro de 2021.
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                     MARIA FRANCISCA FORTUNATO DA SILVA

 
                                                    Diretora de Secretaria

 
                                                Comarca de Altamira
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INTIMAÇÃO ELETRÔNICA - DJE

 
Processo nº: 0016694-09.2016.8.14.0005

 
Advogado: GERSON ANTONIO FERNANDES, OAB/PA 4824-B.

 
De ordem da Exma. Sr.ª. LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPES MM. Juíza de Direito Titular pela 2ª Vara
Cível e Empresarial, realizo a intimação do Embargante por meio do seu advogado para que efetue o
pagamento das custas processuais, no prazo de 30 dias. Dado e passado nesta Cidade de Altamira, aos
28 dias de setembro de 2021.

 
Adrieli Fadanelli de Souza

 
Auxiliar Judiciário

 
 

 
 

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
620



 

 
RESENHA: 23/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL PENAL DA COMARCA
DE ALTAMIRA - VARA: JUIZADO ESPECIAL PENAL DA COMARCA DE ALTAMIRA PROCESSO:
00008111720198140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. AUTOR
DO FATO:ALEX DINIZ DA SILVA AUTOR DO FATO:ELIELSON DIAS BOABENTURA AUTOR DO
FATO:MIKAELE ASSUNCAO DA SILVA AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
ALTAMIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE ALTAMIRA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que
o os autores nÃ£o compareceram a presente audiÃªncia, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o
no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 22 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo
Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00088105520188140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:
Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:ELDILENE BATISTA DOS SANTOS VITIMA:M. A. S. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o foi intimado, conforme certificado pelo Sr. Oficial
de JustiÃ§a Ã s fls. 40-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez)
dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que
entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 22 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00099023420198140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 VITIMA:E. S. D. AUTOR DO FATO:MIKAELLE DE SOUSA DE
OLIVEIRA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº
9.099/95. Â Â Â Â Â Presentes os requisitos legais, impÃµe-se homologar a transaÃ§Ã£o penal acima
formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e aceita de forma livre e consciente pelo autor do fato, nos termos
do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95, para que produza seus jurÃdicos e legais efeitos, com
CLÃUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA de que o descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no
prosseguimento do feito, conforme previsto na SÃºmula Vinculante nÂº 35 do STF: Â¿A homologaÃ§Ã£o
da transaÃ§Ã£o penal prevista no artigo 76 da Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e,
descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a situaÃ§Ã£o anterior, possibilitando-se ao MinistÃ©rio PÃºblico
a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal mediante oferecimento de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de
inquÃ©rito policialÂ¿. Â Â Â Â Â Com efeito, acerca do tema, extrai-se do voto do Min. Rel. Marco
AurÃ©lio, proferido nos autos do HC nÂº 79.572/GO, julgado pela 2Âª Turma do STF, em 29/02/2000, que:
a) a sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76 da Lei dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã©
condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da transaÃ§Ã£o penal; b) tem eficÃ¡cia de tÃtulo
executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III, do CPC); c) se o autor do fato nÃ£o cumprir a
pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, o efeito Ã© a
desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal; d) em consequÃªncia, os autos devem ser remetidos ao MinistÃ©rio
PÃºblico para que requeira a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito policial ou ofereÃ§a denÃºncia. Â Â Â Â Â Em
arremate, naquele mesmo feito, o EgrÃ©gio STF reconheceu que, uma vez descumprido o termo de
transaÃ§Ã£o, impÃµe-se a declaraÃ§Ã£o de insubsistÃªncia deste Ãºltimo, retornando-se ao estado
anterior, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio PÃºblico de vir a requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
ou propor a aÃ§Ã£o penal, ofertando denÃºncia. Dessa forma, segundo o mesmo Tribunal, na hipÃ³tese
de descumprimento do ajuste, nÃ£o hÃ¡ que se falar em transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva
de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da liberdade, posto que discreparia da
garantia constitucional do devido processo legal (HC 79572 / GO - GOIÃS. HABEAS CORPUS.
Relator(a):Â Min. MARCO AURÃLIO Julgamento:Â 29/02/2000. ÃrgÃ£o Julgador: Segunda Turma). Â Â Â
Â Â Em outro julgado, para alÃ©m, o STF concluiu que consubstancia constrangimento ilegal a exigÃªncia
de que a homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal ocorra somente depois do adimplemento das
condiÃ§Ãµes pactuadas pelas partes. Com efeito, a jurisprudÃªncia daquela Corte firmou-se no sentido de
que a transaÃ§Ã£o penal deve ser homologada antes do cumprimento das condiÃ§Ãµes objeto do acordo,
ficando ressalvado, no entanto, o retorno ao Â¿status quo anteÂ¿ em caso de inadimplemento, dando-se
oportunidade ao MinistÃ©rio PÃºblico de requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou a propositura de
aÃ§Ã£o penal. Ordem concedida. DecisÃ£o: A Turma, por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, deferiu o pedido de
habeas corpus, nos termos do voto do Relator. (HC 88616 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):Â Min.
EROS GRAU. Julgamento:Â 08/08/2006. ÃrgÃ£o Julgador:Â Segunda Turma). Â Â Â Â Â Tem-se, assim,
a possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal no caso de seu descumprimento, o que, no
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entender deste magistrado, constitui a melhor posiÃ§Ã£o a fim de garantir ao autor do fato e Ã sociedade
uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional cÃ©lere e eficaz, sem prejuÃzo do risco improvÃ¡vel de descumprimento do
acerto, caso em que serÃ¡ retomada a tramitaÃ§Ã£o legal, vedada, entretanto, transformaÃ§Ã£o
automÃ¡tica da pena restritiva de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da
liberdade. Por outro lado, o cumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de
imediato a punibilidade do autor do fato. Â Â Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO a TRANSAÃÃO PENAL
consubstanciada no pagamento em favor de instituiÃ§Ã£o de assistÃªncia social sem fins lucrativos no
valor de valor de R$ 300,00 (trezentos reais) dividido em 6 parcelas, com vencimento nas seguintes datas:
22/10/2021, 22/11/2021, 22/12/2021, 24/01/2022, 22/02/2022, 23/03/2022, mediante depÃ³sito judicial,
cujo comprovante deverÃ¡ ser juntado aos autos, com clausula resolutiva expressa de que o
descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do feito, nos termos da SÃºmula
Vinculante nÂº 35/STF. Â Â Â Â Â ApÃ³s o devido cumprimento da transaÃ§Ã£o penal pelo autor do fato,
que o recurso seja destinado ao CENTRO ESPIRITA SERVIDORES DE JESES, para a construÃ§Ã£o do
centro de apoio Ã Â¿CrianÃ§a Maria MadalenaÂ¿, mediante apresentaÃ§Ã£o prÃ©via de projeto social,
orÃ§amentos, prestaÃ§Ã£o de contas, dentre outros, conforme ResoluÃ§Ãµes nÂºs 154/2012 e 313/2020
do CNJ e Provimento Conjunto nÂº 003/2013 - CJRMB/CJCI - TJPA. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o boleto
judicial, para o pagamento da transaÃ§Ã£o penal, com o vencimento para os dias 22/10/2021, 22/11/2021,
22/12/2021, 24/01/2022, 22/02/2022, 23/03/2022. O autor do fato fica ciente de que a aplicaÃ§Ã£o da
referida pena nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia, sendo registrada apenas para impedir que possa
novamente gozar do benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos, conforme o Â§4Âº do artigo 76 da Lei nÂº
9.099/95. Â Â Â Â Â ApÃ³s o vencimento do prazo determinado e comprovado o pagamento da
transaÃ§Ã£o vista dos autos ao Parquet. Â Â Â Â Â No caso de ser constatado pela Sra. Diretora de
Secretaria desta Vara o descumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o, deverÃ¡ efetuar as providÃªncias
devidas para o desarquivamento destes autos e posterior encaminhamento ao MinistÃ©rio PÃºblico para a
finalidade especificada no mencionado julgado, nos termos da SÃºmula Vinculante nÂº 35/STF. Â Â Â Â Â
Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se, conforme orientaÃ§Ã£o expressa
no Provimento n. 03/2007-CJRMP. Sem custas processuais. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os autos
conclusos. Â¿. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 22 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 8 0 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSIANE TORRES FARIAS VITIMA:M. Z. R. S.
VITIMA:S. R. S. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que a autora foi intimada, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 55-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no
prazo de 10 (dez) dias Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 22 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00115219620198140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:EDIANE GOMES DE SOUZA VITIMA:C. M. M. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o foi intimado, conforme certificado pelo Sr. Oficial
de JustiÃ§a Ã s fls. 26-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez)
dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que
entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 22 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00135380820198140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:PAULO HENRIQUE ALMEIDA MARTINS VITIMA:A.
C. O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o foi intimado, conforme certificado pelo
Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 26-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de
10 (dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o
que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 22 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00146008320198140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR:GEOFRANK CARVALHO GOMES VITIMA:S. B. R. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o foi intimado, conforme certificado pelo Sr. Oficial
de JustiÃ§a Ã s fls. 40-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez)
dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que
entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 22 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00147410520198140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:WANDA MONTEIRO DE OLIVEIRA VITIMA:A. K. A.
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S. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que a autora nÃ£o tem interesse na proposta de transaÃ§Ã£o
penal, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para o oferecimento de denÃºncia, se assim entender. Nada mais
havendo foi encerrado o presente termo. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 22 de setembro de 2021 Luanna
Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00151622920188140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:
Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:M. R. P. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio,
nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Presentes os requisitos legais, impÃµe-se
homologar a transaÃ§Ã£o penal acima formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e aceita de forma livre e
consciente pelo autor do fato, nos termos do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95, para que
produza seus jurÃdicos e legais efeitos, com CLÃUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA de que o
descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do feito, conforme previsto na
SÃºmula Vinculante nÂº 35 do STF: Â¿A homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal prevista no artigo 76 da
Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e, descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a situaÃ§Ã£o
anterior, possibilitando-se ao MinistÃ©rio PÃºblico a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal mediante
oferecimento de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de inquÃ©rito policialÂ¿. Â Â Â Â Â Com efeito, acerca do
tema, extrai-se do voto do Min. Rel. Marco AurÃ©lio, proferido nos autos do HC nÂº 79.572/GO, julgado
pela 2Âª Turma do STF, em 29/02/2000, que: a) a sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76 da Lei
dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã© condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da
transaÃ§Ã£o penal; b) tem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III,
do CPC); c) se o autor do fato nÃ£o cumprir a pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade, o efeito Ã© a desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal; d) em consequÃªncia, os
autos devem ser remetidos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que requeira a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
policial ou ofereÃ§a denÃºncia. Â Â Â Â Â Em arremate, naquele mesmo feito, o EgrÃ©gio STF
reconheceu que, uma vez descumprido o termo de transaÃ§Ã£o, impÃµe-se a declaraÃ§Ã£o de
insubsistÃªncia deste Ãºltimo, retornando-se ao estado anterior, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de vir a requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou propor a aÃ§Ã£o penal, ofertando denÃºncia.
Dessa forma, segundo o mesmo Tribunal, na hipÃ³tese de descumprimento do ajuste, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em
privativa do exercÃcio da liberdade, posto que discreparia da garantia constitucional do devido processo
legal (HC 79572 / GO - GOIÃS. HABEAS CORPUS. Relator(a):Â Min. MARCO AURÃLIO Julgamento:Â
29/02/2000. ÃrgÃ£o Julgador: Segunda Turma). Â Â Â Â Â Em outro julgado, para alÃ©m, o STF concluiu
que consubstancia constrangimento ilegal a exigÃªncia de que a homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal
ocorra somente depois do adimplemento das condiÃ§Ãµes pactuadas pelas partes. Com efeito, a
jurisprudÃªncia daquela Corte firmou-se no sentido de que a transaÃ§Ã£o penal deve ser homologada
antes do cumprimento das condiÃ§Ãµes objeto do acordo, ficando ressalvado, no entanto, o retorno ao
Â¿status quo anteÂ¿ em caso de inadimplemento, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio PÃºblico de
requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou a propositura de aÃ§Ã£o penal. Ordem concedida. DecisÃ£o:
A Turma, por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, deferiu o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Relator.
(HC 88616 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):Â Min. EROS GRAU. Julgamento:Â 08/08/2006. ÃrgÃ£o
Julgador:Â Segunda Turma). Â Â Â Â Â Tem-se, assim, a possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do acordo
penal no caso de seu descumprimento, o que, no entender deste magistrado, constitui a melhor
posiÃ§Ã£o a fim de garantir ao autor do fato e Ã sociedade uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional cÃ©lere e
eficaz, sem prejuÃzo do risco improvÃ¡vel de descumprimento do acerto, caso em que serÃ¡ retomada a
tramitaÃ§Ã£o legal, vedada, entretanto, transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos,
decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da liberdade. Por outro lado, o cumprimento da
transaÃ§Ã£o em questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de imediato a punibilidade do autor do fato. Â Â
Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO a TRANSAÃÃO PENAL consubstanciada no pagamento em favor de
instituiÃ§Ã£o de assistÃªncia social sem fins lucrativos no valor de valor de R$ 300,00 (trezentos reais)
dividido em 5 parcelas, com vencimento nas seguintes datas: 22/10/2021, 22/11/2021, 22/12/2021,
24/01/2022, 22/02/2022, mediante depÃ³sito judicial, cujo comprovante deverÃ¡ ser juntado aos autos,
com clausula resolutiva expressa de que o descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no
prosseguimento do feito, nos termos da SÃºmula Vinculante nÂº 35/STF. Â Â Â Â Â ApÃ³s o devido
cumprimento da transaÃ§Ã£o penal pelo autor do fato, que o recurso seja destinado ao CENTRO
ESPIRITA SERVIDORES DE JESES, para a construÃ§Ã£o do centro de apoio Ã Â¿CrianÃ§a Maria
MadalenaÂ¿, mediante apresentaÃ§Ã£o prÃ©via de projeto social, orÃ§amentos, prestaÃ§Ã£o de contas,
dentre outros, conforme ResoluÃ§Ãµes nÂºs 154/2012 e 313/2020 do CNJ e Provimento Conjunto nÂº
003/2013 - CJRMB/CJCI - TJPA. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o boleto judicial, para o pagamento da
transaÃ§Ã£o penal, com o vencimento para os dias 22/10/2021, 22/11/2021, 22/12/2021, 24/01/2022,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
623



22/02/2022. O autor do fato fica ciente de que a aplicaÃ§Ã£o da referida pena nÃ£o importarÃ¡ em
reincidÃªncia, sendo registrada apenas para impedir que possa novamente gozar do benefÃcio no prazo
de 05 (cinco) anos, conforme o Â§4Âº do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â ApÃ³s o vencimento do
prazo determinado e comprovado o pagamento da transaÃ§Ã£o vista dos autos ao Parquet. Â Â Â Â Â No
caso de ser constatado pela Sra. Diretora de Secretaria desta Vara o descumprimento da transaÃ§Ã£o em
questÃ£o, deverÃ¡ efetuar as providÃªncias devidas para o desarquivamento destes autos e posterior
encaminhamento ao MinistÃ©rio PÃºblico para a finalidade especificada no mencionado julgado, nos
termos da SÃºmula Vinculante nÂº 35/STF. Â Â Â Â Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se, conforme orientaÃ§Ã£o expressa no Provimento n. 03/2007-CJRMP. Sem
custas processuais. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 22 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00003268020208140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:MIKAELE ASSUNCAO DA SILVA JURUNA VITIMA:F.
R. S. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que as partes nÃ£o foram intimada, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 22-v e 23-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o
no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 23 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo
Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00003492620208140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 VITIMA:P. C. S. AUTOR DO FATO:GLEISILANE COSTA SOUZA.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â
Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia instaurado para apurar suposta prÃ¡tica dos
crimes tipificados no Art. 21 da Lei 3.688/1941, em 22/12/2019, envolvendo a nacional Gleisilane Costa
SouzaÂ e a PatrÃcia ConceiÃ§Ã£o Silva. Instado a se manifestar, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico
requereu o arquivamento dos autos, alegando que inexistem indÃcios mÃnimos de materialidade aptos a
ensejar a responsabilizaÃ§Ã£o criminal do autor do fato, uma vez que nÃ£o tem testemunha nos autos,
portanto, Ã© a palavra da vÃtima contra a palavra do autor do fato. Nesse passo, iniciar uma aÃ§Ã£o
penal nessas circunstÃ¢ncias seria iniciar uma acusaÃ§Ã£o temerÃ¡ria, sem um lastro mÃnimo de prova,
ou seja, sem justa causa pela ausÃªncia de prova de materialidade. Â Â Â Â Â Ante o exposto,
considerando a ausÃªncia de lastro mÃnimo para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal e para nÃ£o se imiscuir no
juÃzo valorativo do titular da pretensÃ£o acusatÃ³ria, ante a ausÃªncia de justa causa e elementos
mÃnimos para a persecuÃ§Ã£o penal, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e determino o
arquivamento do presente procedimento, com base no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal,
determinando o ARQUIVAMENTO do presente TCO instaurado em face de Gleisilane Costa SouzaÂ e a
PatrÃcia ConceiÃ§Ã£o Silva. Â Â Â Â Â Presentes intimados em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Transitada em
julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 23 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00006238720208140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR:AILZA FERREIRA DA SILVA VITIMA:O. E. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
ALTAMIRA Processo: 0000623-87.2020.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a
XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 11 de novembro
de 2021, Ã s 14h:40min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes comparecerem nas
dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.
As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334,
Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 4 1 1 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR:ANDRE LUCIO CAVALCANTE VITIMA:O. E. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
ALTAMIRA Processo: 0000641-11.2020.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a
XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 09 de novembro
de 2021, Ã s 15h:30min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes comparecerem nas
dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.
As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334,
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Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 9 2 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:ELIANE XIPAIA DE CARVALHO VITIMA:D. A. S. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DE ALTAMIRA Processo: 0000789-22.2020.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia
11 de novembro de 2021, Ã s 15h:20min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes
comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao
contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato
designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA PROCESSO: 00008264920208140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:WILDER AMINTAS LISBOA POMPEU
VITIMA:D. J. N. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0000826-49.2020.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1. Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o
para o dia 11 de novembro de 2021, Ã s 15h:40min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo
as partes comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao
contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato
designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA PROCESSO: 00010421020208140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:FABIO MACIEIRA DA SILVA VITIMA:O.
E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0001042-10.2020.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia
11 de novembro de 2021, Ã s 14h:50min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes
comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao
contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato
designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA PROCESSO: 00011239020198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:FRANCINILDO MIRANDA DOS
SANTOS VITIMA:A. P. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0001123-90.2019.8.14.0005 DESPACHO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o para o dia 11 de novembro de 2021, Ã s 15h:00min, a qual serÃ¡ realizada de forma
presencial, devendo as partes comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os
protocolos de prevenÃ§Ã£o ao contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes
para comparecerem ao ato designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Altamira/PA, 23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito
Ti tu lar  da 2Âª Vara CÃvel  e Empresar ia l  da Comarca de Al tamira/PA PROCESSO:
00016648920208140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO
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FATO:ANDERSON DE SOUZA MEDEIROS AUTOR DO FATO:JOSIANE PEREIRA DE CARVALHO
VITIMA:A. X. P. VITIMA:W. F. P. B. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0001664-89.2020.8.14.0005
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo
audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 09 de novembro de 2021, Ã s 14h:30min, a qual serÃ¡ realizada de
forma presencial, devendo as partes comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os
protocolos de prevenÃ§Ã£o ao contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes
para comparecerem ao ato designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Altamira/PA, 23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito
Ti tu lar  da 2Âª Vara CÃvel  e Empresar ia l  da Comarca de Al tamira/PA PROCESSO:
00017246220208140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO
FATO:JEFFERSON FREITAS DA SILVA VITIMA:M. C. M. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0001724-
62.2020.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a XVI Semana Nacional de
ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 11 de novembro de 2021, Ã s 14h:30min,
a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes comparecerem nas dependÃªncias do
FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes
deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES
SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 6 6 1 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:EDILSON BARROS DE MELO VITIMA:F. P. S. N. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DE ALTAMIRA Processo: 0001766-14.2020.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia
11 de novembro de 2021, Ã s 15h:30min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes
comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao
contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato
designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA PROCESSO: 00020476720208140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR:OCIMAR DOS SANTOS NASCIMENTO VITIMA:D.
S. R. VITIMA:D. R. N. VITIMA:E. S. R. VITIMA:L. R. N. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0002047-
67.2020.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a XVI Semana Nacional de
ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 09 de novembro de 2021, Ã s 15h:10min,
a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes comparecerem nas dependÃªncias do
FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes
deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES
SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 2 9 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSIELTON GOMES ARAUJO VITIMA:A. C. O. E. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DE ALTAMIRA Processo: 0002229-53.2020.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia
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09 de novembro de 2021, Ã s 15h:20min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes
comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao
contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato
designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA PROCESSO: 00028360320198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:LUCIANO ALVES DOS SANTOS
VITIMA:A. G. B. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0002836-03.2019.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1. Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o
para o dia 11 de novembro de 2021, Ã s 14h:20min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo
as partes comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao
contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato
designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA PROCESSO: 00030127920198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:WANDERSON FEITOSA NEVES.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DE ALTAMIRA Processo: 0003012-79.2019.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia
11 de novembro de 2021, Ã s 14h:10min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes
comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao
contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato
designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA PROCESSO: 00034827620208140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Carta Precatória Criminal em: 27/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO REGIONAL XI PINHEIROS DA COMARCA DE SAO PAULO SP
QUERELADO:ELIANE BRUM QUERELANTE:NORTE ENERGIA SA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO
CRIMINAL DE ALTAMIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Processo: 0003482-76.2020.8.14.0005 Â DESPACHO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D.h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- Considerando o certificado
retro, bem como o escoamento da diligÃªncia de intimaÃ§Ã£o para audiÃªncia preliminar, devolva-se a
presente com as homenagens de estilo deste JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira (PA),
22/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul. pelo JECRIM .
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 2 4 4 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR:JOSE NASCIMENTO DE CASTRO VITIMA:J. P. A. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA FÃRUM
DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-JECRIM Processo nÂº.:
0005724-47.2016.8.14.0005 Autor do fato: JOSÃ NASCIMENTO DE CASTRO SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resta
certificado nos autos Ã s fls. 32 que o denunciado cumpriu as condiÃ§Ãµes referente a suspensÃ£o
condicional do processo fixadas em audiÃªncia (fls.30). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em manifestaÃ§Ã£o de fls.34,
o IImo. Representante do MinistÃ©rio PÃºblico apresentou parecer pela declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da
punibilidade do denunciado, tendo em vista o integral cumprimento dos termos da proposta de
suspensÃ£o condicional do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, EXTINGO A PUNIBILIDADE do
denunciado JOSÃ NASCIMENTO DE CASTRO, em razÃ£o do cumprimento integral da obrigaÃ§Ã£o,
nÃ£o constando a presente como registros criminais, exceto para fins de requisiÃ§Ã£o judicial, nos termos
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do artigo 76, Â§ 4Âº c/c artigo 84, Â§ Ãºnico, ambos da Lei 9099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C.
Altamira/PA, 22/09/2021. Â LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul.Â
p e l o  J E C r i m  P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 9 3 6 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:
Inquérito Policial em: 27/09/2021 VITIMA:L. A. INDICIADO:KAIO MONTEIRO DA SILVA. DESPACHO Â Â
Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia da parte, bem como nÃ£o houve a devoluÃ§Ã£o do mandado de
intimaÃ§Ã£o do autor do fato, diligencie, a secretaria, junto ao oficial de JustiÃ§a da Comarca de VitÃ³ria
do Xingu para que recolha e junte aos autos a certidÃ£o de cumprimento do respectivo mandado. ApÃ³s,
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 23 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo
Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00060255220208140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE NUNES AUTOR DO FATO:LEMIR PEREIRA
DE OLIVEIRA AUTOR DO FATO:ROMILDO GONCALVES DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
ALTAMIRA Processo: 0006025-52.2020.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a
XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 11 de novembro
de 2021, Ã s 15h:10min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes comparecerem nas
dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.
As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334,
Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 5 8 7 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:
Inquérito Policial em: 27/09/2021 INDICIADO:VANDERLEI RODRIGUS CONCEICAO VITIMA:P. S. C. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR
AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo nÂº. 0006358-72.2018.8.14.0005
Autor do fato: VANDERLEI RODRIGUES CONCEIÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â
Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de procedimento instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica de delito previsto no artigo 61 da Lei
de ContravenÃ§Ãµes Penais, em que figuram como autor do VANDERLEI RODRIGUES CONCEIÃÃO e
como vÃtima PAULA SILVA DA COSTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denota-se que o fato delituoso
ocorrera no dia 07/07/20186 (fls.02). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resta apurado nos autos a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal, o qual constata a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do revogado art. 61 da LCP:
Importunar alguÃ©m em local pÃºblico ou acessÃvel ao pÃºblico, de modo ofensivo ao pudor: Pena: multa,
de duzentos rÃ©is a dois contos de rÃ©is. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vale ressaltar que o fato datado
de 07/04/2018 foi anterior a vigÃªncia da nova Lei 13.718/2018, a saber, em 24/09/2018, nÃ£o sendo
assim abolitio criminis, mas tÃ£o somente a continuidade tÃpica - normativa para o crime previsto no art.
217-A (importunaÃ§Ã£o sexual) com pena de reclusÃ£o, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato nÃ£o
constitui crime mais grave. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a alteraÃ§Ã£o legislativa, apura-
se que a novel legislaÃ§Ã£o Ã© mais gravosa para o rÃ©u que Ã Ã©poca dos fatos previa pena tÃ£o
somente de multa (antiga redaÃ§Ã£o do art. 65 da LCP), nÃ£o podendo se aplicar penalidade mais
gravosa que Ã quela prevista da data do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, de acordo com o
art. 114, I, do CPB cÃ³digo penal, Ã© sabido que prescreve em dois anos, quando a pena de multa Ã© a
Ãºnica aplicada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, manuseando os autos, verifica-se que da data do
fato delituoso atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram mais de 02 (dois) anos sem que tenha ocorrido,
durante a regular marcha processual, nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Constata-se, portanto, a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com fulcro no artigo 114, I,
do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do
autor do fato, VANDERLEI RODRIGUES CONCEIÃÃO, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, com base no artigo 114, I, do CÃ³digo Penal Brasileiro c/c artigo 107, IV, todos do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 22/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito
Resp. cumul.Â pelo JECrim PROCESSO: 00074808620198140005 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:GABRIELE NATHALIA RODRIGUES VITIMA:A. A. L.
VITIMA:G. S. L. F. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0007480-86.2019.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1. Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o
para o dia 10 de novembro de 2021, Ã s 14h:40min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo
as partes comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao
contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato
designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA PROCESSO: 00083771720198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:WILLIAM SOUZA NEGREIROS
VITIMA:M. R. A. C. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o foi intimado, conforme
certificado pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 25-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado
do autor do fato ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 23 de setembro de 2021
Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00084164820188140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Inquérito Policial em: 27/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:BRUNO NOGUEIRA CURUAIA.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o foi intimado, conforme certificado pelo Sr. Oficial
de JustiÃ§a Ã s fls. 67-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez)
dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que
entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 23 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00093751920188140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:REGINALDO SANTANA DA COSTA VITIMA:A. C. O.
E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0009375-19.2018.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia
10 de novembro de 2021, Ã s 14h:50min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes
comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao
contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato
designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA PROCESSO: 00099404620198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:ARMSTRONG OLIVEIRA DO
NASCIMENTO AUTOR DO FATO:JOSE CARLOS OLIVEIRA DO NASCIMENTO VITIMA:A. G. R.
VITIMA:G. D. S. VITIMA:R. F. M. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0009940-46.2019.8.14.0005 DESPACHO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o para o dia 10 de novembro de 2021, Ã s 14h:30min, a qual serÃ¡ realizada de forma
presencial, devendo as partes comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os
protocolos de prevenÃ§Ã£o ao contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes
para comparecerem ao ato designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Altamira/PA, 23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito
Ti tu lar  da 2Âª Vara CÃvel  e Empresar ia l  da Comarca de Al tamira/PA PROCESSO:
00104777620188140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Inquérito Policial em: 27/09/2021 INDICIADO:FRANCISCO
HELDER MOURA ALCANTARINO INDICIADO:MARCELO RIBEIRO CARDOSO VITIMA:M. S. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
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ALTAMIRA Processo: 0010477-76.2018.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a
XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 10 de novembro
de 2021, Ã s 15h:30min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes comparecerem nas
dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.
As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334,
Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 3 7 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA VITIMA:G. C. F. F.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ALTAMIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
DE ALTAMIRA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que as partes nÃ£o foram intimada, conforme
certificado pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 32-v e 33-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado
do autor do fato ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 23 de setembro de 2021
Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00121821220188140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Inquérito Policial em: 27/09/2021 INDICIADO:ANDERSON DE LIMA DANTAS VITIMA:D. S. F. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DE ALTAMIRA Processo: 0012182-12.2018.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia
10 de novembro de 2021, Ã s 15h:10min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo as partes
comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao
contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato
designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA PROCESSO: 00124402220188140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:ANTONIO COSTA MENDES AUTOR
DO FATO:CARLA LEANDRA DA SILVA VITIMA:M. O. R. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio,
nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Presentes os requisitos legais, impÃµe-se
homologar a transaÃ§Ã£o penal acima formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e aceita de forma livre e
consciente pelo autor do fato, nos termos do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95, para que
produza seus jurÃdicos e legais efeitos, com CLÃUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA de que o
descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do feito, conforme previsto na
SÃºmula Vinculante nÂº 35 do STF: Â¿A homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal prevista no artigo 76 da
Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e, descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a situaÃ§Ã£o
anterior, possibilitando-se ao MinistÃ©rio PÃºblico a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal mediante
oferecimento de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de inquÃ©rito policialÂ¿. Â Â Â Â Â Com efeito, acerca do
tema, extrai-se do voto do Min. Rel. Marco AurÃ©lio, proferido nos autos do HC nÂº 79.572/GO, julgado
pela 2Âª Turma do STF, em 29/02/2000, que: a) a sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76 da Lei
dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã© condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da
transaÃ§Ã£o penal; b) tem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III,
do CPC); c) se o autor do fato nÃ£o cumprir a pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade, o efeito Ã© a desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal; d) em consequÃªncia, os
autos devem ser remetidos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que requeira a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
policial ou ofereÃ§a denÃºncia. Â Â Â Â Â Em arremate, naquele mesmo feito, o EgrÃ©gio STF
reconheceu que, uma vez descumprido o termo de transaÃ§Ã£o, impÃµe-se a declaraÃ§Ã£o de
insubsistÃªncia deste Ãºltimo, retornando-se ao estado anterior, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de vir a requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou propor a aÃ§Ã£o penal, ofertando denÃºncia.
Dessa forma, segundo o mesmo Tribunal, na hipÃ³tese de descumprimento do ajuste, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em
privativa do exercÃcio da liberdade, posto que discreparia da garantia constitucional do devido processo
legal (HC 79572 / GO - GOIÃS. HABEAS CORPUS. Relator(a):Â Min. MARCO AURÃLIO Julgamento:Â
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29/02/2000. ÃrgÃ£o Julgador: Segunda Turma). Â Â Â Â Â Em outro julgado, para alÃ©m, o STF concluiu
que consubstancia constrangimento ilegal a exigÃªncia de que a homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal
ocorra somente depois do adimplemento das condiÃ§Ãµes pactuadas pelas partes. Com efeito, a
jurisprudÃªncia daquela Corte firmou-se no sentido de que a transaÃ§Ã£o penal deve ser homologada
antes do cumprimento das condiÃ§Ãµes objeto do acordo, ficando ressalvado, no entanto, o retorno ao
Â¿status quo anteÂ¿ em caso de inadimplemento, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio PÃºblico de
requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou a propositura de aÃ§Ã£o penal. Ordem concedida. DecisÃ£o:
A Turma, por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, deferiu o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Relator.
(HC 88616 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):Â Min. EROS GRAU. Julgamento:Â 08/08/2006. ÃrgÃ£o
Julgador:Â Segunda Turma). Â Â Â Â Â Tem-se, assim, a possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do acordo
penal no caso de seu descumprimento, o que, no entender deste magistrado, constitui a melhor
posiÃ§Ã£o a fim de garantir ao autor do fato e Ã sociedade uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional cÃ©lere e
eficaz, sem prejuÃzo do risco improvÃ¡vel de descumprimento do acerto, caso em que serÃ¡ retomada a
tramitaÃ§Ã£o legal, vedada, entretanto, transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos,
decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da liberdade. Por outro lado, o cumprimento da
transaÃ§Ã£o em questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de imediato a punibilidade do autor do fato. Â Â
Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO a TRANSAÃÃO PENAL consubstanciada no pagamento em favor de
instituiÃ§Ã£o de assistÃªncia social sem fins lucrativos no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) dividido em
6 parcelas, com vencimento nas seguintes datas: 23/10/2021, 22/11/2021, 22/12/2021, 24/01/2022,
22/02/2022, mediante depÃ³sito judicial, cujo comprovante deverÃ¡ ser juntado aos autos, com clausula
resolutiva expressa de que o descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do
feito, nos termos da SÃºmula Vinculante nÂº 35/STF. Â Â Â Â Â ApÃ³s o devido cumprimento da
transaÃ§Ã£o penal pelo autor do fato, que o recurso seja destinado a APAE de Altamira, para a
construÃ§Ã£o do centro de apoio Ã Â¿CrianÃ§a Maria MadalenaÂ¿, mediante apresentaÃ§Ã£o prÃ©via
de projeto social, orÃ§amentos, prestaÃ§Ã£o de contas, dentre outros, conforme ResoluÃ§Ãµes nÂºs
154/2012 e 313/2020 do CNJ e Provimento Conjunto nÂº 003/2013 - CJRMB/CJCI - TJPA. Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o boleto judicial, para o pagamento da transaÃ§Ã£o penal, com o vencimento para os dias
23/10/2021, 22/11/2021, 22/12/2021, 24/01/2022, 22/02/2022. O autor do fato fica ciente de que a
aplicaÃ§Ã£o da referida pena nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia, sendo registrada apenas para impedir
que possa novamente gozar do benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos, conforme o Â§4Âº do artigo 76 da
Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â ApÃ³s o vencimento do prazo determinado e comprovado o pagamento da
transaÃ§Ã£o vista dos autos ao Parquet. Â Â Â Â Â No caso de ser constatado pela Sra. Diretora de
Secretaria desta Vara o descumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o, deverÃ¡ efetuar as providÃªncias
devidas para o desarquivamento destes autos e posterior encaminhamento ao MinistÃ©rio PÃºblico para a
finalidade especificada no mencionado julgado, nos termos da SÃºmula Vinculante nÂº 35/STF. Defiro o
pedido do representante do MinistÃ©rio PÃºblico para excluir a Sra. Carla Leandra da Silva dos autos. Â Â
Â Â Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se, conforme orientaÃ§Ã£o
expressa no Provimento n. 03/2007-CJRMP. Sem custas processuais. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os
autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 23 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 8 4 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:ELUAN TAYSSON DE OLIVEIRA MESQUITA
VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0012884-55.2018.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1. Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o
para o dia 10 de novembro de 2021, Ã s 15h:20min, a qual serÃ¡ realizada de forma presencial, devendo
as partes comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os protocolos de prevenÃ§Ã£o ao
contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato
designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 23 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA PROCESSO: 00151692120188140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:WILLIAN AZEVEDO SOARES
VITIMA:E. L. S. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o foi intimado, conforme
certificado pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 52-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado
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do autor do fato ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 23 de setembro de 2021
Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00162665620188140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 VITIMA:O. E. AUTOR:VALDISON BORGES OLIVEIRA
AUTOR:CERAMICA BELO MONTE. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0016266-56.2018.8.14.0005
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a XVI Semana Nacional de ConciliaÃ§Ã£o, designo
audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 10 de novembro de 2021, Ã s 15h:00min, a qual serÃ¡ realizada de
forma presencial, devendo as partes comparecerem nas dependÃªncias do FÃ³rum, observando-se os
protocolos de prevenÃ§Ã£o ao contÃ¡gio do Covid-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as partes
para comparecerem ao ato designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. As partes deverÃ£o estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores pÃºblicos (CPC, artigo 334, Â§ 9Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Altamira/PA, 23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA 
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Processo nº 0003263-33.2001.8.14.0015.

 
SECRETARIA DE ORIGEM: 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL

 
 
EXEQUENTE: JEFERSON TERRA PASSOS  

 
ADVOGADO: BARBARA MONIQUE V. DE ALMEIDA BARBOSA

 
EXECUTADO: OYAMOTA DO BRASIL SA  
RICARDO NASSER SEFER

 
ADVOGADO:RICARDO NASSER SEFE, OAB/PA 14.800

 
DESPACHO

 
 

 
R. Hoje.

 
1. Considerando a Decisão Interlocutória de fl. 362, DEFIRO o pedido de fl. 405, razão pela qual procedi à
retirada da inserção de restrição de transferência no sistema RENAJUD (fl. 235) do veículo descrito na
Carta de Adjudicação de fl. 403, conforme comprovante em anexo.

 
2. Intime-se o exequente para apresentar demonstrativo atualizado do débito, bem como para indicar
outros bens da devedora passíveis de penhora (art. 829, § 2º, do CPC. Prazo: 10 (dez) dias.

 
3. Sem prejuízo, cumpra-se a parte final da Decisão Interlocutória de fl. 381.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Castanhal/PA, 13 de agosto de 2021.

 
 

 
Dra. CÍNTIA WALKER BELTRÃO GOMES

 
Juíza de Direito

 
SERVE O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO,
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 002/2009-GJ1VCIV, podendo a sua autenticidade ser comprovada
no site www.tj.pa.gov.br em consulta de 1º grau Comarca de Castanhal.

 
 

 

COMARCA DE CASTANHAL

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL
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PROCESSO N. 0022064-17.2017.814.0301

 
AÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE DE BUSCA E APREENSÃO

 
REQUERENTE: I. L. A.

 
ADVOGADO(A): ELIANA DO CARMO SILVA PINHO OAB/PA nº 19.376

 
REQUERIDO(A): M. D. N. R. F.

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de AÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE DE BUSCA E APREENSÃO ajuizada por
I. L. A., em face de M. D. N. R. F., estando as partes qualificadas.

 
Juntou aos autos documentos.

 
Verifica-se que o presente processo encontra-se apenso aos autos da Ação de Guarda n° 0022889-
58.2017.8.14.0301.

 
Após regular tramitação do feito, com a declinação de competência para a comarca de Castanhal, foi
ordenada a intimação da parte autora, pessoalmente, para constituir novo advogado, sob pena de extinção
do processo, tendo em vista que os patronos da requerente pugnaram pela desistencia da ação (fl. 34).

 
Citação frustrada, conforme certidão de fl. 25.

 
Verifica-se que já houve intimação da requerida no processo de n° 0022889-58.2017.8.14.0301, o qual
encontra-se apenso aos autos. Contudo, apesar de intimada pessoalmente para manifestar interesse no
feito, a autora permaneceu inerte.

 
É o que importa relatar. Decido.

 
A autora moveu a presente ação, mas, pelo que se depreende dos autos, perdeu o interesse de prosseguir
com o feito, visto que instada a se manifestar acerca de sua intenção em prosseguir com a ação, quedou-
se inerte.

 
Deixou a parte de cumprir seus deveres processuais.

 
A inércia da parte diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz
presumir a desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de
agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação.

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da parte autora na continuação do processo, configurando
carência superveniente do direito de ação, uma vez que abandonou o feito.

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior:

 
¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a
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provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a
paralisação por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes),
na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem
postulação do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed,
Forense, pg. 308).

 
Deste modo, diante do desinteresse da autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as
providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA
¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e
diligências que lhe competia, é causa de extinção do processo sem Resolução de mérito (artigo 267, inciso
III, do CPC). 2. Apelação da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿
10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galvão Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691).

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia da parte autora no presente caso, DECRETO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de
Processo Civil.

 
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais. Contudo, concedo a gratuidade processual e
suspendo a exigibilidade da obrigação, com fulcro no art. 98, § 3º, do CPC/2015.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Castanhal/PA, 12 de julho de 2021.

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS
TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em
consulta de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 0094078-52.2015.8.14.0015 
AÇ¿O DE INVENTÁRIO 
1º HERDEIRO/INVENTARIANTE: JOSÉ DE RIBAMAR BEZERRA BARROS 
ADVOGADA: LOYS DENISE MARIA ARAG¿O, OAB/PA 7.847 
2ª HERDEIRA/VIÚVA: MARIA JOSÉ BEZERRA BARROS 
ADVOGADA: LOYS DENISE MARIA ARAG¿O, OAB/PA 7.847 
3º HERDEIRO: LUIZ FELIPE BEZERRA BARROS 
4º HERDEIRO: THIAGO BEZERRA BARROS 
5º HERDEIRO: EDER BRUNO BEZERRA BARROS 
6ª HERDEIRA: LUANA DE FÁTIMA BEZERRA BARROS 
ADVOGADA: LOYS DENISE MARIA ARAG¿O, OAB/PA 7.847 
7ª HERDEIRA: MARIA CHRISTINA TEIXEIRA BARROS 
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8ª HERDEIRA: TANIA ROGERIA TEIXEIRA BARROS 
9ª HERDEIRA: MARA ROBERTA TEIXEIRA BARROS 
10ª HERDEIRA: KATIA CILENY TEIXEIRA BARROS 
11º HERDEIRO: JOAO PAULO PONTES DE SOUZA BARROS 
ADVOGADO: MARCELINO ALVES DOS REIS, OAB/MA 5.528

 
FALECIDO: JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO BARROS

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇ¿O DE MÉRITO

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de Aç¿o de Inventário ajuizada em raz¿o do falecimento de JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO
BARROS. 

 
Na decis¿o de fl. 63 o Juízo da 1ª Vara Cível de Castanhal declinou da competência em raz¿o da conex¿o
com o processo nº 0102103-54.2015.8.14.0015, em trâmite nesta 2ª Vara Cível de Castanhal.

 
No despacho comum nos dois processos (fl. 75) foi determinada diversas diligências pelas partes, sendo
cumpridas nos autos 0102103-54.2015.8.14.0015.

 
É o relatório. Decido.

 
O art. 337, §3º, do CPC/15 estabelece que há litispendência quando se repete uma aç¿o que está em
curso.

 
Nesse contexto, o presente processo de inventário é uma repetiç¿o do inventário nº 0102103-
54.2015.8.14.0015.

 
Naqueles autos podem ser tomadas todas as providência e diligências para a partilha dos bens.

 
Destaca-se que naquele processo est¿o sendo feitas todas as petiç¿es dos herdeiros desde 2016, ou
seja, há aproximadamente 05 anos.

 
N¿o há qualquer prejuízo aos herdeiros om processamento apenas dos autos nº 0102103-
54.2015.8.14.0015.

 
Ante o exposto, DECLARO a litispendência e JULGO EXTINTO o presente inventário SEM resoluç¿o do
mérito, com base no art. 485, V, do CPC/15.

 
DEFIRO a justiça gratuita neste processo, pois as custas judiciais ser¿o recolhidas nos autos nº 0102103-
54.2015.8.14.0015.

 
Sem honorários de sucumbência, com a devida consideraç¿o deste processo ora extinto na fixaç¿o dos
honorários no processo nº 0102103-54.2015.8.14.0015. 

 
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos.

 
DETERMINO o desapensamento. 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 
Castanhal, 12 de julho de 2021.
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SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECIS¿O / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇ¿O
E INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-
GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1º grau, comarca de
Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal/PA

 
 

 
PROCESSO 0102103-54.2015.8.14.0015

 
AÇ¿O DE INVENTÁRIO 
1º HERDEIRO/INVENTARIANTE: JOSÉ DE RIBAMAR BEZERRA BARROS

 
ADVOGADA: LOYS DENISE MARIA ARAG¿O, OAB/PA 7.847

 
2ª HERDEIRA/VIÚVA: MARIA JOSÉ BEZERRA BARROS

 
ADVOGADA: LOYS DENISE MARIA ARAG¿O, OAB/PA 7.847

 
3º HERDEIRO: LUIZ FELIPE BEZERRA BARROS

 
4º HERDEIRO: THIAGO BEZERRA BARROS

 
5º HERDEIRO: EDER BRUNO BEZERRA BARROS

 
6ª HERDEIRA: LUANA DE FÁTIMA BEZERRA BARROS

 
ADVOGADA: LOYS DENISE MARIA ARAG¿O, OAB/PA 7.847

 
7ª HERDEIRA: MARIA CHRISTINA TEIXEIRA BARROS

 
8ª HERDEIRA: TANIA ROGERIA TEIXEIRA BARROS

 
9ª HERDEIRA: MARA ROBERTA TEIXEIRA BARROS

 
10ª HERDEIRA: KATIA CILENY TEIXEIRA BARROS

 
11º HERDEIRO: JOAO PAULO PONTES DE SOUZA BARROS

 
ADVOGADO: MARCELINO ALVES DOS REIS, OAB/MA 5.528

 
FALECIDO: JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO BARROS

 
SENTENÇA COM RESOLUÇ¿O DE MÉRITO

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de Aç¿o de Inventário ajuizada em raz¿o do falecimento de JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO
BARROS, ocorrida em 04/11/2015. 
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No despacho de fl. 64 foi indeferida a justiça gratuita, sendo nomeado o herdeiro JOSÉ DE RIBAMAR
BEZERRA BARROS como inventariante, que pagou as custas nas fls. 73/74 e apresentou as primeiras
declaraç¿es nas fls. 69/72.

 
A Fazenda Pública Estadual na fl. 100 requereu a juntada de documentos para se manifestar
posteriormente. A Fazenda Pública Municipal manifestou-se apenas pelo pagamento de impostos (fl. 103).
A Fazenda Pública Federal na fl. 149, através da AGU, informou que n¿o possui interesse no feito por
imóvel n¿o pertencer ao ente federativo.

 
O único bem a partilhar é um terreno localizado na Rua Presidente Kennedy (atual Rua Expedito Pontes
de Araújo), na Praça do Estrela, registrado com um único imóvel, mas na Prefeitura com nº 1106, nº 1107,
nº 1109, nº 2724 e uma parte sem número, Bairro Estrela, Castanhal/PA, registrado sob a matrícula nº
11.957, Livro 2-AO, no Cartório de Imóveis de Castanhal.

 
Além da propriedade em si do imóvel, também ser¿o partilhados os aluguéis de uma parte do terreno,
conforme petiç¿o de fls. 232/237.

 
Os herdeiros MARIA CHRISTINA TEIXEIRA BARROS, TANIA ROGERIA TEIXEIRA BARROS, MARA
ROBERTA TEIXEIRA BARROS, KATIA CILENY TEIXEIRA BARROS e JOAO PAULO PONTES DE
SOUZA BARROS apresentaram impugnaç¿o de fls. 142/144, alegando existir outro imóvel a partilhar,
localizado na Rua Tiradentes, s/n, Bairro Estrela, Castanhal/PA, registrado sob a matrícula nº 645, Livro 2-
B, no cartório de Imóveis de Castanhal, bem como que existiria valor aluguel que teria sido ocultado.

 
Na manifestaç¿o de fls. 152/156 o inventariante informou que o imóvel localizado na Rua Tiradentes,
Bairro Estrela, teria sido vendido em 2003 a terceiro, quando o autor da herança ainda era vivo. Também
informou que o valor do aluguel foi utilizado para a manutenç¿o do imóvel e para quitar dívidas do espólio
com as custas judiciais e imposto causa mortis (ITCD), havendo ainda um débito de R$ 1.221,55
suportado pelo inventariante e busca ressarcimento.

 
O pagamento do imposto causa mortis (ITCD) perante a SEFA foi comprovado na fl. 192.

 
Na audiência de fl. 202 restou infrutífero o acordo, determinando-se a abertura de subconta para depósito
dos aluguéis.

 
Os herdeiros MARIA CHRISTINA TEIXEIRA BARROS, TANIA ROGERIA TEIXEIRA BARROS, MARA
ROBERTA TEIXEIRA BARROS, KATIA CILENY TEIXEIRA BARROS e JOAO PAULO PONTES DE
SOUZA BARROS apresentaram petiç¿o de fls. 207/209, informando a existência do processo 0800424-
07.2017.8.14.0015 que tem por objeto o imóvel da Rua Tiradentes, Bairro Estrela.

 
O inventariante efetuou o depósito judicial dos aluguéis nas fls. 211/249.

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o relatório. Decido.

 
O presente feito conta com mais de 05 anos de tramitaç¿o.

 
Observa-se que este Juízo tentou a partilha amigável, restando impossibilitada pelos ânimos altamente
beligerantes dos herdeiros.

 
Tal situaç¿o demonstra a necessidade de se findar o presente inventário da forma a seguir exposta.

 
Insta salientar que a soluç¿o encontrada para o fim da demanda encontra respaldo na Teoria da Causa
Madura e no Princípio da Razoável Duraç¿o do Processo, buscando, inclusive, evitar a renovaç¿o de
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impostos sobre os bens, o que poderia consumir o patrimônio.

 
O procedimento de inventário e partilha está previsto nos arts. 610 a 673 do CPC/2015.

 
N¿o há a necessidade de intervenç¿o do Ministério Público, em raz¿o da ausência de interesse de
incapaz (art. 178 e art. 698, ambos do CPC/2015).

 
Do exame dos autos, verifica-se que restaram preenchidas todas as exigências previstas na legislaç¿o
vigente, n¿o vislumbrando este juízo vício que possa macular o processo.

 
O pedido foi instruído com a certid¿o de óbito dos falecido, tendo sido comprovada a legitimidade dos
filhos herdeiros através das certid¿es de nascimento.

 
Vale destacar que a cônjuge sobrevivente deve ser considerada simples herdeira, e n¿o meeira, em raz¿o
de ter sido casada com o falecido pelo regime de separaç¿o de bens. Desse modo, cabe à viúva o mesmo
quinh¿o dos filhos.

 
As primeiras declaraç¿es foram prestadas às fls. 69/72.

 
O pagamento do ITCD (causa mortis), perante a Fazenda Pública Estadual, restou devidamente
comprovado (fl. 192).

 
O pagamento do IPTU será atualizado conforme houver a adjudicaç¿o pelos herdeiros ou venda em leil¿o
a terceiro.

 
Destaca-se que a intimaç¿o das Fazendas Públicas tem por finalidade apenas o interesse na propriedade
dos bens, visto que o pagamento dos impostos é providência que este Juízo sempre adota na venda de
bens.

 
O imóvel a ser partilhado n¿o é bem público.

 
O imposto causa mortis (ITCD) foi devidamente pago (fl. 192), resguardando o interesse da Fazenda
Pública Estadual, bem como o IPTU será quitado quando do registro do formal de partilha ou venda dos
bens, resguardando o interesse da Fazenda Pública Municipal.

 
N¿o há interesse da Fazenda Pública Federal, ante a manifestaç¿o de fl. 149.

 
N¿o houve acordo entre as partes (termo de audiência de fl. 202), devendo a presente sentença apenas
estabelecer o quinh¿o de cada herdeiro.

 
Por fim, n¿o há testamento.

 
Assim, cada filho herdeiro e a viúva herdeira têm direito a 1/11 (um inteiro e onze avos) do imóvel do
espólio e dos valores dos aluguéis.

 
Ou seja, os 11 herdeiros sobreviventes (filhos e viúva) s¿o coproprietários do imóvel, podendo efetuar a
averbaç¿o no Cartório de Imóveis.

 
É considerado imóvel do espólio apenas o localizado na Rua Presidente Kennedy (atual Rua Expedito
Pontes de Araújo), na Praça do Estrela, registrado com um único imóvel, mas na Prefeitura com nº 1106,
nº 1107, nº 1109, nº 2724 e uma parte sem número, Bairro Estrela, Castanhal/PA, registrado sob a
matrícula nº 11.957, Livro 2-AO, no Cartório de Imóveis de Castanhal.
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No caso de expediç¿o do formal de partilha, todos os herdeiros devem constar na matrícula como
proprietários do imóvel.

 
Cumpre ressaltar o direito da cônjuge sobrevivente ao direito real de habitaç¿o apenas na parte do imóvel
que residia com o falecido.

 
Fica excluído da partilha o imóvel localizado na Rua Tiradentes, s/n, Bairro Estrela, Castanhal/PA,
registrado sob a matrícula nº 645, Livro 2-B, no cartório de Imóveis de Castanhal, visto que foi vendido a
terceiro pelo próprio falecido em 23/07/2003 (recibo de compra e venda de fl. 190), com a procuraç¿o
pública lavrada em 02/05/2006 (fl. 191).

 
No processo 0800424-07.2017.8.14.0015 foi realizada a adjudicaç¿o do bem pelo terceiro comprador do
imóvel, com a concordância do inventariante.

 
Portanto, eventual discordância dos herdeiros deverá ser formulada em aç¿o autônoma, pelo rito do
procedimento comum, já que nas aç¿es de inventário n¿o s¿o admitidas quest¿es complexas que
demandem dilaç¿o probatória.

 
Os herdeiros discordantes dever¿o interpor os recursos cabíveis ao processo 0800424-07.2017.8.14.0015
ou aç¿o rescisória.

 
Há julgados que remetem as partes às vias ordinárias, em raz¿o da complexidade da matéria envolvendo
o patrimônio:

 
Há julgados nesse sentido:

 
¿STJ-0475756) RECURSO ESPECIAL - INVENTÁRIO - INCIDENTE DE PRESTAÇ¿O DE CONTAS DO
INVENTARIANTE - DECIS¿O DE PRIMEIRO GRAU QUE JULGOU BOA AS CONTAS APRESENTADAS,
REMETENDO PARTE DELAS PARA AS VIAS ORDINÁRIAS - DECISUM CONFIRMADO PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM - POSSIBILIDADE DE CIS¿O DA PRESTAÇ¿O DE CONTAS DO
INVENTARIANTE - REMESSA ÀS VIAS ORDINÁRIAS DE QUEST¿ES DE ALTA INDAGAÇ¿O -
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA EXTENS¿O DESPROVIDO. HIPÓTESE
EM QUE O JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU JULGOU BOAS AS CONTAS DO INVENTARIANTE,
REMETENDO ALGUNS PONTOS ÀS VIAS ORDINÁRIAS, TENDO EM VISTA A COMPLEXIDADE
DESTES. DECISUM MANTIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, AO FUNDAMENTO DE INEXISTIR
QUALQUER ILEGALIDADE NO JULGAMENTO FRACIONADO DAS CONTAS, POIS AS QUEST¿ES DE
ALTA INDAGAÇ¿O DEVEM SER REMETIDAS ÀS VIAS ORDINÁRIAS. 1. Cis¿o da prestaç¿o de contas
do inventariante. Remessa de quest¿es de alta indagaç¿o às vias ordinárias. Julgamento de outros pontos
no bojo do inventário. Possibilidade.

 
...

 
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extens¿o, desprovido. (Recurso Especial nº
1.111.301/SP (2008/0208084-5), 4ª Turma do STJ, Rel. Marco Buzzi. j. 08.10.2013, unânime, DJe
17.09.2014).¿

 
¿TJAP-006799) PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇ¿O ANULATÓRIA -
CONTROVÉRSIA SOBRE ILEGALIDADE DE IMÓVEIS ARROLADOS - INVENTÁRIO - ALTA
INDAGAÇ¿O - REMESSA ÀS VIAS ORDINÁRIAS. 1) O processo de inventário n¿o se constituiu na via
processual adequada para a discuss¿o de fatos que dependam de instruç¿o probatória, raz¿o pela qual
as dúvidas dever¿o ser dirimidas nas vias ordinárias. Ex vi art. 984 do Código de Processo Civil; 2)
Conflito de competência procedente, para declarar competente o Juízo da 5ª Vara Cível e fazenda Pública
da Comarca de Macapá. (Conflito de Competência nº 0001375-32.2010.8.03.0000 (18391), Tribunal Pleno
do TJAP, Rel. Luiz Carlos. unânime, DJe 04.04.2011).¿
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Se reconhecido posteriormente algum bem como pertencente ao falecido, os herdeiros poder¿o proceder
à sobrepartilha.

 
Por fim, os herdeiros também ir¿o partilhar na proporç¿o de 1/11 os aluguéis que se encontram
depositados na subconta, bem como os aluguéis futuros na condiç¿o de locadores.

 
Os interesses dos herdeiros foram devidamente resguardados já que observado o princípio da igualdade
entre estes, art. 2.017 do CC/02.

 
Ressalta-se que todos os herdeiros s¿o coproprietários do imóvel a partilhar, em regime de condomínio,
devendo a relaç¿o dos herdeiros ser regida pelo art. 1.314 e seguintes do Código Civil de 2002, que trata
do condomínio em geral.

 
Ante o exposto:

 
1) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de partilha e DECLARO que o quinh¿o de cada herdeiro
(filhos e viúva) deve ser na proporç¿o de 1/11 (um inteiro e onze avos), reconhecendo a propriedade, em
regime de condomínio,  de todos os herdeiros em relaç¿o apenas ao imóvel, Rua Presidente Kennedy
(atual Rua Expedito Pontes de Araújo), na Praça do Estrela, registrado com um único imóvel, mas na
Prefeitura com nº 1106, nº 1107, nº 1109, nº 2724 e uma parte sem número, Bairro Estrela, Castanhal/PA,
registrado sob a matrícula nº 11.957, Livro 2-AO, no Cartório de Imóveis de Castanhal.

 
2) DETERMINO a exclus¿o do espólio do imóvel localizado na Rua Tiradentes, s/n, Bairro Estrela,
Castanhal/PA, registrado sob a matrícula nº 645, Livro 2-B, no cartório de Imóveis de Castanhal.

 
3) DECLARO o direito real de habitaç¿o da viúva sobrevivente sobre a parte que morava com o falecido
no imóvel da Rua Presidente Kennedy (atual Rua Expedito Pontes de Araújo), na Praça do Estrela.

 
4) DECLARO a partilha sobre o valor dos aluguéis depositados em subconta e dos aluguéis futuros na
proporç¿o de 1/11 para cada herdeiro.

 
5) Em consequência, declaro EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇ¿O DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, I, do CPC/2015.

 
6) Condeno os herdeiros ao pagamento das custas judiciais, a serem descontadas do valor depositado em
subconta ou, no caso de impossibilidade do desconto, na proporç¿o dos quinh¿es.

 
7) Condeno os herdeiros ao pagamento dos honorários de sucumbência de 20% sobre o valor dos bens
do espólio, sendo tal quantia é devida aos advogados de forma conjunta, com apenas um desconto.
Porém, em raz¿o da quantidade de herdeiros representados, dos 20% devidos, cabe à advogada LOYS
DENISE MARIA ARAG¿O (OAB/PA 7.847) a proporç¿o de 6/11 e ao advogado MARCELINO ALVES DOS
REIS (OAB/MA 5.528) a proporç¿o de 5/11.

 
8) EXPEÇAM-SE os Alvarás Judiciais para os pagamentos de custas e honorários, sendo que no caso do
saldo ser insuficiente, os herdeiros devem responder na medida dos seus quinh¿es.

 
9) EXPEÇA-SE o formal de partilha para constar todos os herdeiros como coproprietários do imóvel da
Rua Presidente Kennedy (atual Rua Expedito Pontes de Araújo), na Praça do Estrela, em regime de
condomínio.

 
10) Caso seja necessário, os herdeiros e os advogados poder¿o requerer a liquidaç¿o ou cumprimento de
sentença, conforme o caso.

 
11) Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as formalidades legais.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Castanhal, 12 de julho de 2021.

 
SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECIS¿O / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇ¿O
E INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-
GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1º grau, comarca de
Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 0002971-33.2010.814.0015

 
AÇ¿O PREVIDENCIÁRIA

 
REQUERENTE: IODETE QUEIROZ MORAES

 
ADVOGADO(A): FRANCY NARA DIAS FERNANDES ¿ OAB/PA Nº 9.029

 
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ¿ INSS

 
 

 
DECIS¿O

 
 

 
Verifica-se que a decisão liminar de fls. 175/176 limitou a concessão provisória do auxílio doença
acidentário ao prazo de 02 anos, em razão do caráter provisório do benefício, cessando em 30/12/2020.

 
 

 
Assim, a autora deveria buscar tratamento médico para se recuperar do transtorno de discos
intervertebrais com CID M51, que poderia ter alcançado a recuperação através de fisioterapia e
medicação.

 
 

 
O decisum também determinou que a requerente deveria buscar as entidades de cooperação SESC,
SESI, SENAC, SENAI e SEBRAE para buscar a reabilitação em outra profissão.

 
 

 
Contudo, a autora se manteve inerte, não se reabilitando em outra profissão, não havendo sequer
comprovação de que realmente buscou fazer fisioterapia.
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Portanto, não restou demonstrada a probabilidade do direito.

 
 

 
Vale destacar que o SEBRAE possui cursos gratuitos à requerente (fl. 197), na tentativa de sua
readaptação em outra função. O SENAC (fls. 200/201) e o SESC (fls. 204/205) possuem cursos e a
gratuidade depende do edital de inscrição e análise de deferimento. Apesar das respostas, a demandante
sequer tentou buscar aprender outra profissão compatível com suas limitações, que não são totalmente
incapacitantes.

 
 

 
Com relação à demais doenças e transtornos, não é de competência deste Juízo Estadual conhecer e
analisar tais pedidos, devendo a parte interessada buscar o deferimento, sendo que em caso de negativa,
pode propor ação na Justiça Federal.

 
 

 
A competência deste Juízo Estadual é apenas para as doenças resultantes de acidente de trabalho,
devendo as demais doenças ser apreciadas pela Justiça Federal.

 
 

 
Por fim, a autora deve a emendar à inicial para incluir nos pedidos o requerimento de aposentadoria por
invalidez, se entender que não possui mais condições de trabalhar em nenhuma profissão, mas a
incapacidade deve ser decorrente de acidente de trabalho.

 
 

 
Ante o exposto:

 
 

 
1) INDEFIRO a tutela provisória de urgência, em razão da ausência dos requisitos legais.

 
 

 
2) INTIME-SE o INSS, através de remessa do processo, para ciência do presente indeferimento.

 
 

 
3) INTIME-SE a autora, através de sua advogada, via DJE, para ciência do indeferimento e para emendar
a inicial e incluir o pedido de aposentadoria por invalidez, se entender que é totalmente incapaz para
qualquer trabalho, desde que a moléstia seja oriunda de acidente de trabalho, não sendo possível este
Juízo Estadual analisar pedido em relação à depressão, ansiedade, cardiopatia ou hipertensão.

 
 

 
4) Após, volvam os autos conclusos para a nomeação de perito, em virtude dos honorários periciais já
estarem depositados na subconta.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
 

 
Castanhal/PA, 12 de julho de 2021.

 
 

 
SERVE A PRESENTE DECIS¿O COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇ¿O E INTIMAÇ¿O, NOS TERMOS
DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta
de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
 

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal/PA

 
PROCESSO N. 0051080-69.2015.8.14.0015

 
AÇ¿O DE EXECUÇ¿O

 
EXEQUENTE: VALID SOLUÇ¿ES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENTOS E
INDENTIFICAÇ¿O S/A

 
ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO FONTES MAYA FERREIRA, OAB/RJ 100.618

 
ADVOGADO: JOÃO THOMAZ PRAZERES GONDIM, OAB/RJ 62.192

 
ADVOGADO: FABIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB/RJ 141.136

 
ADVOGADO: FREDERICO TRINDADE GARCIA DA SILVA, OAB/RJ 97.993

 
 

 
EXECUTADO: SETRANSURR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANO E RURAL
DE PASSAGEIROS DA REGI¿O NORDESTE DO ESTADO DO PARÁ.

 
DESPACHO

 
 

 
 

 
PROCEDI à tentativa de restrição de veículo pelo RENAJUD e bloqueio de valores pelo SISBAJUD,
porém, restaram infrutíferas as diligências, conforme os resultados juntados neste ato.

 
 

 
Vale destacar que no ano de 2018 (fl. 75) já tinha havido uma consulta de saldo pelo SISBAJUD (antigo
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BACENJUD), mas também tinha restado infrutífera.

 
 

 
Assim, não é pertinente e razoável eventual tentativas infinitas de bloqueio da valores.

 
 

 
INTIME-SE o exequente, através de seu advogado, para no prazo de 15 dias informar a existência de
outros bens penhoráveis do executado, sob pena de suspensão da execução e da prescrição pelo prazo
de 01 ano (art. 921, §1º, do CPC/15), findo o qual o processo será arquivado (art. 921, §2º, do CPC/15).

 
 

 
Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados
bens penhoráveis (art. 921, § 3º, do CPC/15).

 
 

 
O termo inicial da prescrição no curso do processo será a ciência da primeira tentativa infrutífera de
localização do devedor ou de bens penhoráveis, e será suspensa, por uma única vez, pelo prazo máximo
previsto no § 1º (art. 921, §4º, do CPC/15).

 
 

 
A efetiva citação, intimação do devedor ou constrição de bens penhoráveis interrompe o prazo de
prescrição, que não corre pelo tempo necessário à citação e à intimação do devedor, bem como para as
formalidades da constrição patrimonial, se necessária, desde que o credor cumpra os prazos previstos na
lei processual ou fixados pelo juiz (art. 921, § 4º-A, do CPC/15).

 
 

 
O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a
prescrição no curso do processo e extingui-lo, sem ônus para as partes (art. 921, § 5º, do CPC/15).

 
 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
 

 
Castanhal/PA, 01 de setembro de 2021.

 
 

 
SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECIS¿O / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇ¿O
E INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-
GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1º grau, comarca de
Castanhal.

 
 

 
IVAN DELAQUIS PEREZ
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Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
PROCESSO N. 0002675-41.2011.814.0015

 
(NUMERAÇÃO ANTIGA 0002675-79.2011.814.0015)

 
AÇ¿O DE EXECUÇ¿O

 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A.

 
ADVOGADO: BRUNA CAROLINE BARBOSA PEDROSA, OAB/PA 18.292

 
ADVOGADO: ROBERTO BRUNO ALVES PEDROSA, OAB/PE 43.629

 
EXECUTADO: MÁRCIO DE JESUS LOPES ME

 
EXECUTADO: MÁRCIO DE JSEUS LOPES

 
ADVOGADO: ELSON BARBOSA, OAB/PA 17.206

 
EXECUTADO: ANTONIO ERIVELTON PLÁCIDO DE SOUZA

 
ADVOGADA: SANDRA CLAUDIA MORAES MONTEIRO, OAB/PA 12.201

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
PROCEDI à consulta pelo SISBAJUD, porém, restou bloqueado apenas valores do executado ANTONIO
ERIVELTON PLÁCIDO DE SOUZA na Caixa Econômica Federal e no Nu Pagamentos S/A.

 
 

 
Assim, INTIMEM-SE os executados, através de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 dias
apresentarem manifestação sobre a indisponibilidade de dinheiro efetivada pelo SISBAJUD (art. 854, §3º,
do CPC/15).

 
Sem prejuízo, INTIME-SE o exequente, através de seu advogado, para no prazo de 05 dias apresentar
manifestação sobre o SISBAJUD, requerendo o que entender de direito.

 
 

 
Em razão do bloqueio parcial, o banco exequente também deverá informar a existência de outros bens
penhoráveis do executado, sob pena de suspensão da execução e da prescrição pelo prazo de 01 ano
(art. 921, §1º, do CPC/15), findo o qual o processo será arquivado (art. 921, §2º, do CPC/15).

 
 

 
Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados
bens penhoráveis (art. 921, § 3º, do CPC/15).
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O termo inicial da prescrição no curso do processo será a ciência da primeira tentativa infrutífera de
localização do devedor ou de bens penhoráveis, e será suspensa, por uma única vez, pelo prazo máximo
previsto no § 1º (art. 921, §4º, do CPC/15).

 
 

 
A efetiva citação, intimação do devedor ou constrição de bens penhoráveis interrompe o prazo de
prescrição, que não corre pelo tempo necessário à citação e à intimação do devedor, bem como para as
formalidades da constrição patrimonial, se necessária, desde que o credor cumpra os prazos previstos na
lei processual ou fixados pelo juiz (art. 921, § 4º-A, do CPC/15).

 
 

 
O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a
prescrição no curso do processo e extingui-lo, sem ônus para as partes (art. 921, § 5º, do CPC/15).

 
 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
 

 
Castanhal/PA, 01 de setembro de 2021.

 
 

 
SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECIS¿O / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇ¿O
E INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-
GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1º grau, comarca de
Castanhal.

 
 

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
PROCESSO N. 0005516-91.2009.814.0015

 
AÇ¿O DE INVENTÁRIO / ARROLAMENTO SUMÁRIO

 
 

 
INVENTARIANTE/HERDEIRA: RITA DARCELINA REIS PINHEIRO

 
ADVOGADO: REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA, OAB/PA n.º 1.746

 
 

 
CÔNJUGE MEEIRA: MARCELINA DA SILVA REIS
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HERDERIA: MARIA DO SOCORRO REIS MARTINS

 
 

 
FALECIDO: OSCAR DA SILVA REIS

 
 

 
DESPACHO / CARTA DE INTIMAÇÃO

 
 

 
Chamo o feito à ordem.

 
 

 
O presente inventário deve ser processado pelo rito de arrolamento sumário (art. 659 do CPC/15), pois se
trata de partilha amigável entre as herdeiras.

 
 

 
Nas primeiras declarações a inventariante arrolou 17 imóveis rurais como pertencentes ao espólio (fls.
18/20).

 
 

 
As matrículas do imóveis no Cartório de Imóveis foram juntadas nas fls. 56/75.

 
 

 
Nos registros imobiliários constam diversas hipotecas do Banco da Amazônia (BASA), que no caso de
inadimplência pode provocar a consolidação da propriedade em nome do banco e prejudicar a partilha.

 
 

 
Este Juízo não procederá à partilha de imóvel com gravame.

 
 

 
Além do mais, não foi possível este Juízo associar a descrição dos imóveis nas primeiras declarações com
as matrículas. Portanto, deve a inventariante novamente relacionar os imóveis do espólio, mas
descrevendo a matrícula e o livro imobiliário.

 
 

 
Vale ressaltar que no procedimento de arrolamento sumário, não há a necessidade de intimação das
Fazendas Públicas, bastando a juntada das certidões negativas de débito fiscal e comprovante de
pagamento do imposto causa mortis (ITCD) perante a SEFA.
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Destaca-se que não é possível a partilha de título de clube associativo, pois possui caráter personalíssimo,
devendo haver regras administrativas do clube para eventual sucessão de herdeiros.

 
 

 
A última manifestação da inventariante ocorreu em 13/09/2017, há aproximadamente 04 anos.

 
 

 
Desse modo:

 
 

 
1) INTIME-SE a inventariante RITA DARCELINA REIS PINHEIRO, residente na Rua Magalhães Barata, nº
1185, apto 601, Bairro Centro, Castanhal/PA, CEP: 68.740-060, através dos Correios, para no prazo de 15
dias manifestar interesse no prosseguimento do feito, pronunciando-se sobre as hipotecas do BASA, sob
pena de extinção.

 
 

 
2) A inventariante deverá prestar novamente as primeiras declarações, relacionando os imóveis pelas
matrículas e livros no Cartório de Imóveis e excluindo os bens sobre os quais haverá consolidação da
propriedade em favor do banco para quitar os empréstimos.

 
 

 
3) Também deverá a inventariante juntar as certidões negativas de débitos fiscais das Fazendas Públicas
e o comprovante de pagamento do imposto causa mortis (ITCD) perante a SEFA.

 
 

 
4) A inventariante deverá juntar as declarações dos clubes sobre a possibilidade das herdeiras
substituírem o falecido no quadro associativo.

 
 

 
5) Além disso, a inventariante deverá comprovar, ainda, a existência de ações de títulos mobiliários do
Banpará e BASA, além de demonstrar que ainda são válidos os títulos da Telepará, em razão das
privatizações ocorridas.

 
 

 
6) Por fim, a inventariante deverá juntar a declaração da empresa NORPLASA de que não se opõe à
inclusão das herdeiras no quadro de sócios ou se vai preferir liquidar as quotas sociais do falecido,
conforme art. 1.028 do CC.

 
 

 
7) DEFIRO a realização de SISBAJUD para a consulta de saldo bancário em nome do falecido.

 
 

 
8) OFICIE-SE ao Banco da Amazônia (BASA) para no prazo de 30 dias informar sobre todas as hipotecas,
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consolidação da propriedade e quitação dos empréstimos em nome do falecido OSCAR DA SILVA REIS
(CPF: 000.880.562-87).

 
 

 
9) Sem prejuízo, PUBLIQUE-SE o presente despacho para a ciência dos advogados da inventariante.

 
 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se.

 
 

 
SERVE A PRESENTE DECIS¿O COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇ¿O E INTIMAÇ¿O, NOS TERMOS
DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta
de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
 

 
Castanhal/PA, 12 de julho de 2021.

 
 

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
PROCESSO N. 0009411-07.2013.814.0015

 
AÇ¿O DE REINTEGRAÇ¿O DE POSSE

 
REQUERENTE: PRIME INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO(A): GUSTAVO ESPINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ, OAB/PA 8846

 
REQUERIDA: RÚBIA MARIA LEMOS DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ARIOLINO NERES SOUSA JÚNIOR, OAB/PA 14.629

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
A perita informou na fl. 275 que o valor dos seus honorários é de 08 (oito) salários mínimos.

 
 

 
Porém, a requerida impugnou a quantia, alegando ser excessiva, propondo 04 salário mínimos fls.
290/291.
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INDEFIRO a impugnação ao valor dos honorário do perito, mantendo a quantia de 08 salários mínimos.

 
 

 
A perita informou a necessidade de deslocamento, hospedagem, alimentação e contratação de um
engenheiro, bem como de análise de documentos de cartório e prefeitura.

 
 

 
Além do mais, a quantia não se mostra excessiva considerando o valor de mercado do imóvel de R$
1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais).

 
 

 
INTIME-SE a requerida, através de seu advogado, para no prazo de 30 dias efetuar o depósito judicial, em
subconta do Juízo, do valor dos honorários periciais de 08 (oito) salários mínimos, sob pena de preclusão
do direito de prova pericial, nos termos do art. 95 do CPC/15.

 
 

 
No caso de ausência de pagamento e preclusão da prova pericial, este Juízo designará audiência de
instrução e julgamento para depoimento das partes e oitivas de testemunhas, conforme as manifestação
das partes nas fls. 177/180 e fl. 237, requerida e requerente respectivamente.

 
 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
 

 
Castanhal/PA, 27 de agosto de 2021.

 
 

 
SERVE A PRESENTE DECIS¿O COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇ¿O E INTIMAÇ¿O, NOS TERMOS
DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta
de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
 

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA
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Processo nº 0002888-03.2018.8.14.0015. Réu(s): EDUARDO SALLES (Adv.: JÉSSICA OLIVEIRA
SALLES, OAB/PA Nº 22.468) e JOSIEL RODRIGUES MARTINS (Adv.: IVAN MORAES FURTADO
JUNIOR, OAB/PA Nº 13.953). Pelo presente, faz-se público, a quem interessar possa, em específico aos
advogados constituídos, que nos referidos autos fora designada audiência de Instrução e Julgamento para
o DIA 05/11/2021 ÀS 10:30H.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO nº 0121076-57.2015.814.0015. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DENUNCIADO: WALACE
NASCIMENTO DA SILVA (Adv.: ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS, OAB/PA Nº 19.061 e
WILLIAM DE OLIVEIRA RAMOS, OAB-PA 19.834). Pelo presente, faz-se público, a quem interessar
possa, em específico ao(s) advogado(s) constituído(s), de que os autos em epígrafe encontram-se em
secretaria aguardando a apresentação das razões ao recurso à sentença proferida na sessão do tribunal
do júri realizada aos 23/09/2021. 

 
 

 
 
 
 
Processo n. 0006349-80.2018.8.14.0015

 
Capitulação: ARTIGO 299 do Código Penal

 
Denunciado: ADMILSON FERMINO GABRIEL ¿ vulgo ¿nego da bandoleira¿

 
Advogado: DR. ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA OAB-PA 19.782 E OSMAR RAFAEL
DE LIMA FREIRE OAB-PA 21.837

 
1. O advogado ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA OAB-PA 19.782, peticionou renunciado
aos poderes outorgados pelo acusado, juntando prints de telas do aplicativo WhatsApp, com o objetivo de
comprovar que cientificou o seu constituinte da renúncia.

 
É o relatório. Decido.

 
O mandato judicial é espécie de contrato regulada pelas normas da legislação processual e,
supletivamente, pelos artigos 653 e seguintes do Código Civil (artigo 692 do Código Civil).

 
Destarte, no que tange à renúncia do advogado, o Novo Código de Processo Civil ¿ aplicável também ao
processo penal, por analogia e por força do artigo 3º do Código de Processo Penal ¿ em seu artigo 112,
dispõe que:

 
Artigo 112. O advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma prevista
neste Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor.

 
§1º Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde que
necessário para lhe evitar prejuízo
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§2º Dispensa-se a comunicação referida no caput quando a procuração tiver sido outorgada a vários
advogados e a parte continuar representada por outro, apesar da renúncia.

 
No mesmo sentido, o artigo 5º, §3º, da Lei 8.906/94 estabelece que o advogado que renunciar ao mandato
continuará, durante os dez dias seguintes à notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se
for substituído antes do término desse prazo.

 
Vê-se, pois, que é do advogado o dever de notificar o seu constituinte (mandante) de sua renúncia e que
esta notificação deve ser provada na forma do Novo Código de Processo Civil, quais sejam, mediante
juntada: (a) da comunicação da renúncia com o ciente do mandante; (b) do aviso de recebimento de
correspondência enviada ao endereço que constar nos autos como sendo do mandante; (c) de notificação
judicial; (d) de notificação extrajudicial, ou, (e) de ata notarial (artigos 274, 405, 408 e 726 e seguintes do
Novo Código de Processo Civil, e, artigo 127 da Lei 6.015/73).

 
No caso sob exame, o advogado não comprovou que notificou o seu constituinte (mandante), ora acusado,
já que, para esse fim, juntou aos autos os documentos de fls. 42 verso, que são prints de tela do aplicativo
de telefone celular WhatsApp, nos quais não constam nota de ciente subscrita pelo acusado. Aliás, não se
sabe nem mesmo para que número de telefone elas foram enviadas.

 
Nem se argumente de que a intimação das partes via WhatsApp é regulamentada pela Resolução 28/2018
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), com fundamento na decisão do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo (PCA) n. 0003251-
94.2016.2.00.0000.

 
É que se trata de modalidade de intimação judicial ¿ o que significa dizer que não é entre o advogado e a
parte ¿ mediante prévia adesão voluntária das partes (artigo 3º da Resolução n. 28/2018 TJPA), frise-se,
no âmbito dos juizados especiais, que é regido pelo princípio da informalidade, inaplicável, portanto, a
processo da competência Criminal, que é formal. E, convém lembrar, formalidade, no caso, é garantia do
acusado.

 
Perceba-se que, se este juízo admitisse tal informalidade ou mesmo resolvesse por intimar o acusado da
renúncia, estaria atendendo aos interesses do advogado do acusado, e, não, zelando pelo respeito aos
direitos e garantias do acusado.

 
Saliente-se que, este juízo não deixará de garantir ao acusado o direito de ser assistido por defensor, se
reputar que os seus advogados abandonaram a causa, quando, então, intima-lo-á (acusado) para
constituir novo defensor, sob pena de ser-lhe nomeado defensor dativo.

 
Finalmente, ressalto que, não há como se considerar válida a notificação, pois, de acordo com o Novo
Código de Processo Civil, ela não foi provada e, tampouco, ela atingiu o seu objetivo, já que o acusado,
passados mais de dois anos da comunicação da renúncia nos autos do processo, não constituiu novo
advogado nem requereu a assistência da Defensoria Pública. Em outras palavras, não se pode afirmar
que o ato alcançou a sua finalidade (artigos 3º e 563 do Código de Processo Penal e artigo 277 do Novo
Código de Processo Civil).

 
Ante o exposto, ao declarar inválida a prova da notificação de renúncia juntada às fls. 42 verso, não
homologo a renúncia do advogado ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA OAB-PA 19.782
.

 
Intimem-se os advogados desta decisão, cientificando-os de que o não comparecimento aos atos
subsequentes do presente processo, será considerado abandono da causa e ensejará a aplicação
de multa e comunicação do fato à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) ¿ artigo 265 do Código de
Processo Penal.

 
2. Designo o dia 28.09.2021 às 11:30hs minutos para realização da audiência de instrução e julgamento.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
653



Reservo-me para apreciar as preliminares e/ou nulidades arguidas na resposta à acusação, assim como o
pedido de absolvição sumária (Art. 397 do CPP) na audiência de instrução e julgamento.

 
3. Intimem-se o acusado, e as testemunhas arroladas na denúncia e resposta à acusação.

 
4. Cientifiquem-se o Ministério Público e a Defesa.

 
5. Diligenciem-se para a juntada dos laudos requisitados pela autoridade policial.

 
Castanhal-PA, 03 de agosto de 2021

 
Líbio Araújo Moura

 
Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Castanhal

 
Portaria nº 2590/2021-GP
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Processo n.º 0002743-44.2018.8.14.0015

 
Autor: SERGIO LEAL RODRIGUES

 
Advogado: Dr. Mauro Alan Monteiro dos Santos OAB-PA nº 27.104

 
Vítima: O ESTADO

 
Captulação Penal: art. 64 da Lei nº 9.605/98 (Crimes Ambientais)

 
 

 
DESPACHO

 
Considerando a petição apresentada pelo autor do fato à fl. 88, intime-se-o derradeiramente, via DJE, para
fins de comprovar o cumprimento da proposta de transação penal celebrada em juízo, no prazo que fixo
em 05 (cinco) dias.

 
Após, conclusos.

 
Castanhal, 21 de setembro de 2021.

 
 

 
Francisco Walter Rêgo Batista

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Agrária de Castanhal e Juizado Especial Criminal do
Meio Ambiente, nos termos da PORTARIA n.º 3070/2021-GP, de 13/09/2021, publicada no DJE n.º
7224/2021, de 14/09/2021.

 
 

 
 
 
 
Processo n. º 0056081-35.2015.8.14.0015

 
Autor: Associação Nossa Senhora de Nazaré ANSENA e Outros

 
Adv.: Defensoria Pública, Ellison Costa Ferreira OAB n° 20.428, Pedro M Abreu de Souza OAB n° 6.211

 
Réus: Dendê do Tauá (DENTAUÁ)

 
Adv.: Nelson Pinto OAB n° 3153, Augusto Otaviano da Costa Miranda OAB n° 8968, Daniel Pinto OAB n°
15.387, Pedro Miguel Larcher das Neves Felix Alves OAB n° 11201

 
Ação: Reintegração de Posse

 
DESPACHO ORDINATÓRIO
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Nos termos do art. 1º, Parágrafo 2º, inciso XI, do provimento 006/09 da CJCI, que delegou poderes ao
Diretor de Secretaria e atribuições para praticar atos de administração e mero expediente, sem caráter
decisório, bem como nos termos do artigo 8º, Parágrafo 10 da Portaria Conjunta nº 03 ¿ GP/VP-TJPA,
ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados para tramitação no Sistema de
Processo Judicial Eletrônico ¿ PJE, para julgamento do recurso de apelação interposto.    

 
Castanhal, 28 de setembro de 2021

 
JOEL DOS SANTOS GOMES JÚNIOR

 
Diretor de Secretaria da Vara Agrária de Castanhal

 
 

 
 
 
 
Processo n.° 0002018-94.2014.8.14.0015

 
Autor: EDIMILSON GERMANIO PEREIRA

 
Advogada: Dra. Lia Adriane de Sá Gonçalves OAB-PA nº 16.647

 
Advogado: Dr. Vander C. N. Silva OAB-PA nº 21.934.

 
Vítima: O ESTADO

 
Captulação Penal: art. 54, § 1º da Lei nº 9.605/98 (Crimes Ambientais)

 
R. Hoje.

 
 

 
SENTENÇA

 
 

 
Tratam os presentes autos de processo criminal instaurado para apurar a suposta prática do(s) delito(s)
previsto(s) no(s) art(s). 54, parágrafo 1º da Lei nº 9.605/98, imputada a EDMILSON GERMÂNIO PEREIR
A.

 
 

 
À fl. 37, o Ministério Público propôs o benefício do sursis processual, tendo o denunciado aceitado as
condições oferecidas.

 
 

 
Às fls. 113/114 constam documentos atestando o cumprimento das condições estabelecidas na referida
proposta.
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Às fls. 116/120 fiz juntar orientação técnica emanada pelo CNJ, referentemente às alternativas penais no
contexto da pandemia da COVID-19.

 
 

 
Seguindo os autos ao Ministério Público, a representante ministerial lançou manifestação à fl. 121,
opinando pela extinção da punibilidade do demandado EDMILSON GERMÂNIO PEREIRA, nos moldes ali
estabelecidos.

 
 

 
Na data de 20/09/2021, vieram-me os autos conclusos.

 
 

 
Relatório sucinto. Decido.

 
 

 
Analisando os autos, constato que deve ser extinta a punibilidade do agente.

 
 

 
Isto porque o denunciado cumpriu integralmente a obrigação alternativa que lhe foi imposta, nos moldes
das orientações propostas pelo CNJ no contexto da pandemia da COVID-19, tendo expirado o prazo de
prova sem revogação do benefício.

 
 

 
Diante disso, julgo extinta a punibilidade do autor do fato EDMILSON GERMÂNIO PEREIRA, o que faço
com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95.

 
 

 
PRI.

 
 

 
Cumpra-se.

 
 

 
Castanhal, 21 de setembro de 2021.

 
 

 
Francisco Walter Rêgo Batista

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Agrária de Castanhal e Juizado Especial Criminal do
Meio Ambiente, nos termos da PORTARIA n.º 3070/2021-GP, de 13/09/2021, publicada no DJE n.º
7224/2021, de 14/09/2021.
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Processo n.º 0001009-29.2016.8.14.0015

 
Requerente: ITERPA - Instituto de Terras do Estado do Pará

 
Procurador Tiago de Lima Ferreira (procurador autárquico)

 
Requeridos: Zeuzínio de Brito Lemos, Benedita Costa Lemos.

 
Ação Civil Pública de Declaração de Nulidade e Cancelamento de Matrícula

 
 

 
SENTENÇA

 
Vistos e etc.

 
O Instituto de Terras do Pará ¿ ITERPA ingressou com a presente Ação Ordinária de Obrigação de
Fazer cumulada com pedido de antecipação de tutela em face de Zeuzínio Brito de Lemos.

 
Da exordial se extrai que a ação objetiva a declaração de nulidade e o cancelamento das matrículas 
n.º 193 (livro 2-B, com cerca de 300ha), n.º 194 (fl. 058-v, livro 2-B, com cerca de 25ha), n.º 196 (livro 2-B,
com cerca de 115ha), n.º 192 (fl. 057-v, livro 2-B, com cerca de 225ha) e n.º 195 (livro 2-B, com cerca de
217ha), todas registradas em nome do requerido, atualmente junto a cartório de registro de imóveis da
Comarca de Irituia/PA.

 
Sustenta a parte autora que em meados do ano de 2009, o INCRA formulou, perante a referida autarquia
estadual, pedido de informações acerca da autenticidade, legitimidade e localização de área denominada
¿Fazenda São Judas¿, a fim de instruir processo administrativo referente à proposta de obtenção do
citado imóvel rural, em trâmite naquela Autarquia Federal.

 
Aduziu que a par de disso, foi instaurado, perante o ITERPA, o processo administrativo n.º 2009/199678, o
qual constatou que as matrículas objeto da ação, com supostas origens em Títulos Definitivos expedidos
pelo Estado do Pará em nome de Galdino Lopes de Queiroz, Vicente Gomes Chaves, Antônio Rodrigues
Chaves, Abrãao Soares da Silva, Antônio José Medeiros, Pedro Severino de Oliveira, Abel Rodrigues
Pereira e Pedro Antônio Reis, são resultado da prática de grilagem de terras, vez que baseadas em dados
que não conferem com aqueles constantes dos arquivos da autarquia peticionante, consoante documentos
que apresentou.

 
Por essas razões, ajuizou a presente demanda, pugnando pela declaração de nulidade e cancelamento
das matrículas, transcrições e averbações constantes da peça vestibular.

 
Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 10/295.

 
À fl. 297, despacho determinando o envio dos autos ao Ministério Público para a apresentação de parecer
quanto ao pedido de tutela antecipada, tendo o custus legis se manifestado pelo bloqueio das matrículas
às fls. 299/301.
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A petição inicial foi emendada à fl. 306, ocasião em que a ação foi nominada como Declaratória de
Nulidade e Cancelamento de Matrícula com pedido de Tutela Antecipada.

 
Decisão interlocutória de fls. 308/309, dentre outras providências, deferiu a antecipação de tutela,
determinando o bloqueio das matrículas n.º 193 (livro 2-B, com cerca de 300ha), n.º 194 (fl. 058-v, livro
2-B, com cerca de 25ha), n.º 196 (livro 2-B, com cerca de 115ha), n.º 192 (fl. 057-v, livro 2-B, com cerca de
225ha) e n.º 195 (livro 2-B, com cerca de 217ha), todas registradas perante o CRI de Irituia/PA.

 
Petição de fl. 336 deu conta do falecimento do requerido, ocasião em que a parte autora pleiteou a
alteração do polo passivo da lide, o que foi deferido por esse juízo à fl. 340.

 
Às fls. 390/391 adveio documento atestado o óbito do requerido.

 
Às fls. 451/453, a parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide.

 
Despacho de fl. 464 determinou a citação da parte requerida.

 
Certidão à fl. 468 dá conta de que, apesar de devidamente citado, o requerido deixou de oferecer peça de
defesa nos autos.

 
À fl. 469, decretei a revelia do requerido e determinei a intimação das partes de que procederia ao
julgamento antecipado do mérito.

 
Certidão à fl. 475 atestou que as partes foram intimadas da decisão de fl. 469, não tendo sido
apresentadas objeções.

 
É o sucinto relatório. Decido.

 
Cuida-se de ação de nulidade e cancelamento de matrículas em que o Instituto de Terras do Pará ¿
ITERPA requer, em desfavor de Espólio de Zeuzínio de Brito Lemos, o cancelamento das matrículas 
n.º 193 (livro 2-B, com cerca de 300ha), n.º 194 (fl. 058-v, livro 2-B, com cerca de 25ha), n.º 196 (livro 2-
B, com cerca de 115ha), n.º 192 (fl. 057-v, livro 2-B, com cerca de 225ha) e n.º 195 (livro 2-B, com
cerca de 217ha), registradas junto a Cartório de Registro de Imóveis de Irituia/PA.

 
Inexistindo preliminares a serem enfrentadas, uma vez que não houve a apresentação de defesa
técnica, passo à análise do mérito da causa.

 
MÉRITO

 
Na inicial, observo que a parte autora alega a existência de vício nos registros do imóvel em questão,
afirmando que o mesmo seria resultado da prática de grilagem de terras, vez que registrada com base em
dados falsos, diversos, portanto, daqueles constantes da base de dados da autarquia fundiária estadual
para as respectivas áreas, além de não remontar ao escorreito destacamento do patrimônio público.

 
Sabe-se que a aquisição de propriedade imóvel no Brasil se compõe de dois momentos, quais sejam a
investidura e transcrição, ou seja, primeiramente, deve existir um título legítimo que consubstancie o
direito ao domínio e seja considerável registrável pela legislação brasileira. Desse modo, mesmo que
seja levado a registro documento que não configure a transferência da propriedade de imóvel, ou ainda,
título não considerável registrável pela lei, esse registro não terá o lastro de consubstanciar a aquisição de
domínio, tampouco dará à presunção deste.

 
Assim, observa-se que o registro imobiliário pátrio tem como fundamento o sistema da simples
publicidade, sendo sua presunção relativa, ou seja, até prova em contrário.
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Desse modo, considerando que a origem das terras no Brasil é pública, somente poderá ser
considerado como legítimo um título que demonstre, em algum instante, ter ocorrido o desprendimento do
imóvel do domínio público.

 
Pois bem.

 
Analisando os autos, observo que, de fato, assiste razão à parte autora, na medida em que algumas das
matrículas questionadas nestes autos remetem sua origem a supostos Títulos Definitivos
comprovadamente falsos, que teriam sido supostamente emitidos pelo Estado do Pará em nome de
terceiras pessoas; ao passo que em relação a outras matrículas, não restou demonstrado o escorreito
destacamento das respectivas áreas do patrimônio público, pelo que consistiriam em áreas estaduais.
Senão vejamos.

 
No que tange à matrícula n.º 195, registrada perante o CRI de Irituia/PA, fls. 17, com área de 217 ha,
consta a informação de que o requerido Zeuzínio de Brito Lemos havia adquirido o imóvel pela compra
feita de 04 lotes de terras de Abrão Soares da Silva, Antônio José Medeiros, Pedro Severino de
Oliveira e Abel Rodrigues Pereira, os quais, por sua vez, teriam adquirido tais áreas do Governo do
Estado do Pará através dos Títulos Definitivos 1.127, 2.129, 2.131 e 2.133.

 
Ocorre que o ITERPA, em documento acostado às fls. 41/44 dos autos, informa que referida área não teve
localizado o registro do respectivo título, fato que, induvidosamente, tem o lastro de macular o regular
destacamento do patrimônio público para o particular. (Vide itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4) (fls. 41/42).

 
Por sua vez, o objeto da matrícula n.º 193, registrada perante o CRI de Irituia/PA, fl. 21, com área de
217 ha, refere-se a uma área de terras resultante da aquisição de 03 lotes adquiridos pelo requerido de
Galdino Lopes de Queiroz, Vicente Gomes Chaves e Antônio Rodrigues Alves, que por sua vez
teriam adquirido tais áreas do Estado do Pará através dos Títulos Definitivos nº 05176, 05188 e
051923.

 
Ocorre que o ITERPA, em documento acostados às fls. 41/44 dos autos, informa que referida área não
teve localizado o registro do respectivo título, dentre outras irregularidades, como a expedição do número
do título para outra pessoa em data diferente, fatos que, induvidosamente, têm o lastro de macular o
regular destacamento do patrimônio público para o particular. (Vide itens 2.1, 2.2, 2.3) (fls. 42/43).

 
No tocante à matrícula n.º 194, registrada perante o CRI de Irituia/PA, fls. 25/26, com área de 25,60 ha, 
consta a informação de que o requerido Zeuzínio de Brito Lemos teria adquirido o imóvel pela compra
feita a Antônio Renato da Silva Santos e sua esposa e a Carmelino da Silva Santos e sua esposa,
os quais o teriam adquirido de Bruno Antônio Chaves e sua esposa, que, por sua vez, teriam
adquirido de Alberto Oliveira Gabriel e sua esposa.

 
Ocorre que o ITERPA, em documento acostados às fls. 41/44 dos autos, informa que não foram
localizados os registros de títulos em nome das pessoas referidas no extrato da cadeia dominial, fato que,
induvidosamente, tem o lastro de macular o regular destacamento do patrimônio público para o particular.
(Vide item 3) (fls. 43/44).

 
Atinente à matrícula n.º 196, registrada perante o CRI de Irituia/PA, fl. 29, com área de 115 ha, consta a
informação de que o requerido Zeuzínio de Brito Lemos teria adquirido o imóvel pela compra feita a
Raimundo Oliveira Benício e sua esposa que, por sua vez, teriam adquirido de Luiz Fernandes
Pereira Neto e Rosa Amélia de Sousa Pereira.

 
Ocorre que o ITERPA, em documento acostados às fls. 41/44 dos autos, informa que não foram
localizados os registros de títulos em nome das pessoas referidas no extrato da cadeia dominial, fato que,
induvidosamente, tem o lastro de macular o regular destacamento do patrimônio público para o particular.
(Vide item 4) (fl. 44).
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Por fim, no que toca à matrícula n.º 192, registrada perante o CRI de Irituia/PA, fls. 33/34, com área de
225 ha, 50 a e 00 ca, o requerido teria adquirido a área de Domingos Tavares Pimentel e sua esposa,
os quais a teriam adquirido por compra feita a Rivadavio Oliveira Pena, que teria adquirido de
Manoel Antônio dos Reis e sua esposa, que, por sua vez, a teriam adquirido de Evaristo Antônio
dos Reis.

 
Ocorre que o ITERPA, em documento acostados às fls. 41/44 dos autos, informa que não foram
localizados os registros de títulos em nome das pessoas referidas no extrato da cadeia dominial, fato que,
induvidosamente, tem o lastro de macular o regular destacamento do patrimônio público para o particular.
(Vide item 5) (fl 44).

 
No caso dos autos, conforme se observa, resta inconteste a existência de irregularidades constantes 
das matrículas questionadas, conforme fartamente esclarecido pelo ITERPA, autarquia fundiária do
Estado do Pará, a qual, goza dos atributos da presunção de legitimidade e veracidade, não tendo havido,
por parte do demandado, qualquer comprovação acerca da regularidade das matrículas.

 
Ora, é claro que nosso direito imobiliário tem como premissa que, diante do fato das terras terem origem
historicamente pública, cabe ao particular demonstrar por meio de cadeia sucessória idônea que as
terras que alega ser proprietário foram validamente destacadas do patrimônio público, o que não
ocorreu nestes autos.

 
Assim, não tendo sido demonstrado o escorreito desmembramento do imóvel rural denominado
¿Fazenda São Judas Tadeu¿, localizada no Município de Irituia/PA, registrado no CRI de Irituia/PA sob as
matrículas n.º 193 (livro 2-B, com cerca de 300ha), n.º 194 (fl. 058-v, livro 2-B, com cerca de 25ha), n.º 196
(livro 2-B, com cerca de 115ha), n.º 192 (fl. 057-v, livro 2-B, com cerca de 225ha) e n.º 195 (livro 2-B, com
cerca de 217ha), deve ser reconhecida a nulidade das referidas matrículas e dos registros nos livros
ali constantes.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, ratificando a decisão liminar proferida às fls. 308/309, consoante o que preceitua o art.
487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para declarar a nulidade e
consequentemente determinar o cancelamento judicial das matrículas do imóvel rural denominado
¿Fazenda São Judas Tadeu¿, localizada no Município de Irituia/PA, registrado no CRI de Irituia/PA
sob as matrículas n.º 193 (livro 2-B), n.º 194 (fl. 058-v, livro 2-B), n.º 196 (livro 2-B), n.º 192 (fl. 057-v, livro
2-B) e n.º 195 (livro 2-B), nos termos da fundamentação.

 
Oficie-se ao CRI de Irituia/PA, dando ciência ao seu responsável do inteiro teor desta sentença, bem como
para que cumpra com as providências pertinentes a seu mister.

 
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro R$ 2.000,00
(dois mil reais), ex vi do art. 85 do CPC.

 
Dê-se ciência ao MP.

 
Após trânsito em julgado, pagas as custas a serem calculadas pela UNAJ, arquivem-se.

 
P.R.I.

 
Cumpra-se.

 
Castanhal, 27 de setembro de 2021.

 
André Luiz Filo-Creão Garcia da Fonseca
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Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor Dr. ANDRÉ LUIZ FILO-CREÃO GARCIA DA FONSECA, Juiz de Direito da Vara
Agrária da Região de Castanhal, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc

 
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante o
Juízo da Vara Agrária da Região de Castanhal e expediente da Secretaria Judicial da Vara Agrária desta
Cidade e Comarca de Castanhal, processam-se os autos de Ação de Reintegração de Posse ¿ 0800162-
77.2021.814.0060 (PJE)¿ em que é requerente (s) SIMAO DE OLIVEIRA em face de ELIELMA SILVA DA
CONCEIÇÃO, FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE SOUSA, SHEILA SILVA AMARAL E OUTROS, 
ficando pelo presente EDITAL CITADOS OS DEMAIS OCUPANTES QUE NÃO VENHAM A SER
ENCONTRADOS E IDENTIFICADOS NO LOCAL, CONFORME DISPÕE O ART. 554 § 1º, DO CPC,
PARA, QUERENDO, CONTESTAR, ATRAVÉS DE ADVOGADO OU DEFENSOR PÚBLICO, O PEDIDO
FORMULADO PELO AUTOR, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, ADVERTINDO-SE DE QUE, NÃO O
FAZENDO, SERÃO HAVIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SOB PENA
DE REVELIA, NOS TERMOS DO ART. 344 do CPC, CONFORME DECISÃO ID Nº 29568796.  E, para
que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o edital afixado, pelo prazo de 30
(trinta) dias, no quadro de publicação do Fórum da Comarca de Castanhal, na forma da lei; publicado no
Diário de Justiça Eletrônico. EXPEDIDO nesta cidade de Castanhal, em 28 (vinte e oito) dias do mês de
setembro do ano de dois mil e vinte e um (2021).  Eu, _________ (Aline Poliana Lopes Sales), Auxiliar
Judiciário, este digitei e o subscrevi.

 
JOEL DOS SANTOS GOMES JÚNIOR

 
Diretor de Secretaria da Vara Agrária da Região de Castanhal

 
 

 
 

SECRETARIA JUDICIAL DA VARA AGRÁRIA DA REGI¿O DE CASTANHAL
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PROCESSO: 0000029-11.2001.814.0008

 
REQUERENTE: PEDRO DA COSTA DUARTE FILHO

 
ADVOGADO: PEDRO DA COSTA DUARTE FILHO ¿ OAB/PA 10384

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

 
ADVOGADA: MYRZA TANDAYA NYLANDER BRITO ¿ OAB/PA  12840

 
ATO ORDINATÓRIO:

 
Em conformidade com o Provimento n. 006/2009-CJCI e de ordem da Excelentíssima Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, Dra. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI,
certifico que pratiquei o seguinte ato ordinatório:

 
Intime-se a Parte Requerida para comprovar o recolhimento das custas ( boleto n. 2021087141 ), no prazo
legal, sob pena de inscrição em dívida ativa.

 
.

 
.

 
 Barcarena, 28 de setembro de 2021

 
MARCÍLIO MARCELO LEÃO SANTOS

 
Analista Judiciário da 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena 

 
 
 
 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR

 
PROCESSO Nº 0002663-07.2009.8.14.0008

 
REQUERENTE: MARIO RODRIGUES DE BRITO

 
ADVOGADO: ADEMAR GALVÃO DE LIMA NETO, OAB/PA Nº 5.146

 
REQUERIDO: ROBSON SÁ ROCHA

 
ADVOGADO: JAIRO PEREIRA DA SILVA, OAB/PA Nº 11.910

 
 DESPACHO

COMARCA DE BARCARENA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA 
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             1. Intimar o advogado do autor para no prazo de 15 (quinze) dias especificar as provas que
pretende produzir, individualizando e justificando a utilidade e pertinência de cada uma delas para o
deslinde da demanda ou solicitar o julgamento antecipado da lide, a fim de que seja proferida a decisão de
saneamento do art. 357 do CPC.

 
             2. Intimar o advogado do réu para no prazo de 15 (quinze) dias especificar as provas que pretende
produzir, individualizando e justificando a utilidade e pertinência de cada uma delas para o deslinde da
demanda ou solicitar o julgamento antecipado da lide, a fim de que seja proferida a decisão de
saneamento do art. 357 do CPC.

 
   3. Após, retornar conclusos.

 
Barcarena/PA, 20 de março de 2018

 
 EMERSON BBENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS 
Processo Nº 0001241-36.2009.8.14.0008 
Requerente: MIGUEL VERISSIMO FERREIRA DE ARAUJO 
Advogado(a): ELSON JOSE SOARES COELHO, OAB/PA 8.941-A 
Advogado(a): LEANDRO ARAUJO FILHO, OAB/PA 13.682 
Requerido(a): MUNICÍPIO DE BARCARENA 
Requerido(a): JOSE HAROLDO DOS SANTOS LIMA 
DESPACHO 
1. Certifique-se a apresentação ou não de contestação, por parte do requerido. 
2. Indefiro o pedido de fl. 25, haja vista tratar-se de providência que deve ser implementada pelo próprio
autor. Intime-se o autor para se manifestar, no prazo de 05 dias. 
Barcarena/PA, 10 de junho de 2013. 
Alessandra Isadora Vieira Marques  
Juíza de Direito, Titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Barcarena 

 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA
PROCESSO Nº 0800776-78.2020.8.14.0008
REQUERENTE: FRANK FERREIRA DE MIRANDA
ADVOGADO: HUGO RAFAEL PIRES DOS SANTOS, OAB/PA Nº
REQUERIDO: FRIBON TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO: ANDERSON MENDES DO NASCIMENTO, OAB/GO 30.196
REQUERIDO: FERTILIZANTES TOCANTINS S.A
ADVOGADO: VINICIUS ARRAY, OAB/TO 4.956-A
REQUERIDO: PEDRO AFONSO ACUCAR & BIOENERGIA LTDA
ADVOGADO: EDUARDO VITAL CHAVES, OAB/SP Nº 257.874
SENTENÇA: ¿Relatório dispensado. Considerando o pedido de desistência formulado pela autora na
petição de ID nº 30386515, bem como o que preceitua o enunciado 90 do FONAJE (a desistência do
autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do
mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento), homologo o aludido requerimento
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RESENHA: 11/05/2017 A 11/05/2017 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
BARCARENA - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA PROCESSO:
00003784320158140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 11/05/2017
REQUERENTE:ANNA PAULA SANTOS PINHEIRO Representante(s): OAB 10788 - WALBERT PANTOJA
DE BRITO (DEFENSOR) REQUERIDO:RAIMUNDO NONATO CASTRO DE MENDONCA. 1ª Vara Cível e
Empresarial da comarca de Barcarena AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL C/C PARTILHA DE
BENS C/C GUARDA DE FILHO MENOR DE IDADE C/C ALIMENTOS Processo Nº
00003784320158140008 Requerente: ANNA PAULA SANTOS PINHEIRO Requerido (a): RAIMUNDO
NONATO CASTRO DE MENDONÇA SENTENÇA: ¿Cuida-se de Ação Declaratória de União Estável C/C
Dissolução de Vínculo C/C Partilha de Bens C/C Guarda de Filho Menor de Idade C/C Alimentos ajuizada
por ANNA PAULA SANTOS PINHEIRO em face de RAIMUNDO NONATO CASTRO DE MENDONÇA. As
partes conciliaram em audiência quanto aos pedidos elencados na inicial, não havendo por parte do
representante do Ministério Público oposição à homologação do acordo. Decido. A questão a princípio
parece singela, todavia o caso não dispensa uma análise mais ampla e interpretativa. A União Estável é
figura do direito de família que equivale ao casamento. No que concerne a essência, a igualdade entre os
dois institutos foi amplamente reconhecida pela doutrina e jurisprudência nacionais após a Constituição de
1988. Nesse sentido é claro o § 3º do artigo 226 da Constituição Federal. ¿Para efeito da proteção do
Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei
facilitar sua conversão em casamento.¿ Todavia, alguma diferença há, caso contrário, não haveria razão
lógica para denominar um deles como casamento e outro como união estável, muito embora, conforme
dito, equivalerem na essência. Tal diferença reside justamente em relação à forma de reconhecimento e
dissolução, sendo necessário discorrer um pouco a respeito. O casamento se concretiza de forma
definitiva com a celebração, após todo um rito exigido pela lei. Já a união estável surge de forma natural
com o estabelecimento de uma situação de fato dotada de determinados requisitos necessários à sua
caracterização dispensando toda essa cerimônia. Por tais motivos ninguém aciona a Justiça no intuito de
reconhecer quando se iniciou o seu casamento. Sem prejuízo, anoto que por diversas vezes, cabe ao
Judiciário determinar o instante em que se deu o final do casamento, pois, muito embora legalmente o
divórcio seja seu o ponto final, tal fato resume-se apenas a uma presunção juris tantum, uma vez que, em
diversas ocasiões se reconhece que a separação de fato é que realmente põe fim ao matrimônio civil. Não
é por outro motivo que a jurisprudência dá tratamento especial aos bens adquiridos após a separação de
fato e também reconhece como legitima a união de pessoas casadas, já separadas de fato. ¿CIVIL.
SEPARAÇÃO DE FATO. DESTINO DOS BENS. Os bens adquiridos por um dos cônjuges após a
separação de fato não integra o acervo a ser partilhado pelo casal. Agravo regimental desprovido (AGA
961871 GO 2007/0218671-0 Rel.r Min. ARI PARGENDLER, j. 11/03/2008 STJ). Em situação contrária a
anteriormente exposta, o Judiciário é acionado para decidir não só a respeito do final, mas início e fim da
união estável, justamente por ser uma situação de fato e não haver prova pré-constituída que presuma o
surgimento nem quanto ao encerramento. São as conhecidas ações declaratórias de reconhecimento e
dissolução de união estável. Isso porque conforme dito, como no casamento, não há uma certeza do ponto
de início e nem uma presunção em relação quanto ao fim, cabendo a Justiça decidir após a instrução. Não
se pode esquecer que na maioria das vezes o principal litígio nesse tipo de ação se instaura por conta da
partilha de bens que teriam sido adquiridos durante o período que se pretende reconhecer. Isso porque
questões atinentes à guarda de filhos e alimentos, também muitas vezes presentes nessa seara, não são

com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos e, em consequência, extingo o processo sem resolução do mérito. Sem custas, face o rito.
Registre-se. Se requerido, desde já, fica autorizado o desentranhamento e entrega à parte requerente dos
documentos que instruíram a petição inicial, à exceção do instrumento de mandato.
Certificado o transito em julgado, arquive-se os autos com as cautelas legais. Sentença publicada em
audiência. Cientes os presentes¿. E nada mais havendo, o Magistrado deu por encerrado o presente
termo, que vai devidamente assinado por todos. Se necessário, servirá o presente como
MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. Eu, Rodrigo Oliveira Bailão_________, Auxiliar Judiciário,
digitei e subscrevi.
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exclusivas ao tema sociedade conjugal (casamento e união estável) pois surgem também como frutos de
relacionamentos esporádicos. Tal qual a lavratura de escritura pública a homologação deste acordo lhe
confere a presunção de veracidade até prova em contrário, e é valida entre as partes não atingindo
terceiros não envolvidos. Nesse sentido: ANULAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA DE UNIÃO ESTÁVEL
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DA CONVIVÊNCIA FAMILIAR Autores (sucessores de Gerardo
Martins de Azevedo) impugnam a existência da união estável entre a Requerida e o falecido Gerardo.
Escritura pública de declaração da união estável lavrada em 19 de agosto de 2008 Higidez da escritura
pública, dotada de fé pública Não comprovado o alegado vício do consentimento SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO (APL 10455220108260337 SP 0001045-
52.2010.8.26.0337 Relator Flavio Abramovici j. 14/02/2012 2ª Câmara de Direito Privado TJ/SP). Portanto
a homologação do presente acordo não tem o condão de transformar em verdade acaso o afirmado pelas
partes não o seja. Assim já decidiu o Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL. UNIÃO ESTÁVEL.
ESCRITURA PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL. DECLARAÇÃO COM CONTEÚDO
INVERÍDICO. SIMULAÇÃO CONFIGURADA (INC. II DO § 1º ART DO 167 DO CCB). NULIDADE DA
ESCRITURA PÚBLICA DECLARATÓRIA CONFIRMADA. AC 70046892600 RS Relator Luiz Felipe Brasil
Santos, j. 15/03/2012 Oitava Câmara Cível). Partindo dessas premissas, sendo as partes legítimas, e uma
vez presente o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido não há porque negar o requerimento
das partes. Posto isso, homologo parcialmente a declaração das partes tal qual me foi apresentada para
que passe a valer entre elas e produza integralmente os seus efeitos jurídicos como título executivo. Deixo
de homologar somente a cláusula nº 2 do acordo, relativa ao bem imóvel, pois não foi comprovado nos
autos a propriedade do bem, conforme exige a legislação. Com isso, JULGO EXTINTO o processo com
resolução de mérito, na forma do artigo 487, inciso III, ¿b¿, do Código de Processo Civil mandando que se
obedeça fielmente ao pactuado. Sem custas, ante a gratuidade que ora defiro. Em decorrência, cumpram-
se as seguintes determinações: 1. Publique-se, registre-se e intimem-se; 2. havendo trânsito em julgado,
arquivar, fisicamente e via LIBRA; 3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa,
certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos. Barcarena/PA, 11 de maio de 2017.
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO Juiz de Direito Fórum da Comarca de Barcarena - Pará
Av. Magalhães Barata, s/n - Centro CEP 68.445.000, fone/fax 91-3753.1319. PROCESSO:
00008383520128140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em:
11/05/2017 REQUERENTE:SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s):
OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:ONEIDE VALE DE FREITAS. Página
de 1 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos nº 0000838-
35.2012.8.14.0008 Autos nº 0000838-35.2012.8.14.0008. Requerente: SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Requerido: ONEIDE VALE DE FREITAS. SENTENÇA Trata-se de ação
de reintegração de posse, ajuizada por SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, em face
de ONEIDE VALE DE FREITAS, ambos já qualificados nos autos (fl.02). O requerente peticionou,
requerendo a homologação da desistência da presente ação por não possuir mais interesse no
prosseguimento do feito. É o relatório. Decido. Homologo a desistência a fim de que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, pelo que extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do
CPC. Desnecessária a intimação da parte requerida, posto não ter apresentado contestação (art. 485, §
4º). Custas pelo requerente (art. 90 do CPC). Já recolhidas (fl. 05). Sem honorários. Em decorrência,
cumpram-se as seguintes determinações: 1. Publique-se, registre-se e intimem-se; 2. havendo trânsito em
julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA; 3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida
impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos. Barcarena/PA, 03 de maio de
2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito Fórum Des. Inácio de Sousa
Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Juiz de
Direito Emerson Benjamim Pereira de Carvalho. PROCESSO: 00009325020108140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE
CARVALHO A??o: Execução de Alimentos em: 11/05/2017 AUTOR:E. C. S. D. REQUERENTE:MONICA
SOARES DO CARMO Representante(s): OAB 10837 - ADRIANO SOUTO OLIVEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MAIKON DEYVES DIAS NICOMEDIO. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA
Autos nº 00009325020108140008 SENTENÇA Trata-se de Ação de execução de alimentos, ajuizada por
E.C.S.D representada por sua genitora MONICA SOARES DO CARMO, em face de MAIKON DEYVES
DIAS NICOMEDIO. Os atos praticados observaram o procedimento previsto em lei. É o relatório. Decido.
O art. 485, III do CPC preceitua que o processo se extingue, sem resolução do mérito, quando, por não
promover os atos e diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Compulsando os autos vê-se que estes estavam parados por mais de 30(trinta) dias, que o promovente foi
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intimado pessoalmente para movimentar o processo, tendo transcorrido o lapso de 05 (cinco) dias sem
que o impulsionasse, o que demonstra negligência e desinteresse no prosseguimento. Sendo assim, com
esteio nos arts. 203, 316, 354, 485, III e § 1º do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito. Sem
incidência de custas processuais e honorários advocatícios, haja vista não ter havido sucumbente e a
extinção do processo não ter sido decorrente de requerimento de nenhuma das partes com base em
desistência, em renúncia ou em reconhecimento do pedido, mas em razão da inércia da parte autora (arts.
85, caput e 90, caput do CPC). Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. publique-se,
registre-se e intimem-se; 2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA; 3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos. Barcarena/PA, 10 de maio de 2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 2 3 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
A??o: Tutela e Curatela - Nomeação em: 11/05/2017 REQUERENTE:ALDECINHA DO SOCORRO
CORDEIRO Representante(s): OAB 16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR)
INTERDITANDO:ALDO JUNIOR CORDEIRO COSTA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA
DE BARCARENA Autos:00011223820158140008 SENTENÇA Trata-se de Ação de curatela. Foi
designada audiência para interrogatório do interditando e oitiva da requerente (fls. 15 e 19). É o relatório.
Decido. A requerente não foi encontrada no endereço fornecido na petição inicial e a Defensoria Pública
não dispõe do endereço atual do autor, conforme manifestação do seu representante à fl.26. Assim, nos
termos do art. 274, parágrafo único, do CPC, presume-se válida a intimação do demandante, realizada no
endereço indicado na exordial, sendo que o postulante abandonou o processo por mais de 30 (trinta) dias,
sem promover os atos e diligências que lhe competia. A jurisprudência corrobora tal entendimento ao
decidir que: ¿Consoante entendimento consagrado no STJ, uma vez frustrada a tentativa de intimação da
parte autora para dar andamento ao feito, por não ter sido encontrada no endereço fornecido na inicial,
julga-se extinto o processo, sem resolução do mérito por abandono causa, nos termos do art. 267, III do
CPC¿ (TJMG, Processo AC 10347120020081001-MG, 18ª Câmara Cível, p. 09.03.2015, j. 03.03.2015, rel.
Octavio Augusto De Nigris Boccalini). À vista de todo o exposto e com fulcro no artigo 7º da lei 5478/68 e
nos arts. 203, § 1º, 274, parágrafo único e 485, III e § 1º do CPC, extingo o processo sem resolução do
mérito. Sem condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, haja vista os
benefícios da gratuidade da justiça. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. P.R.I 2.
ciência à Defensoria Pública; 3. havendo trânsito em julgado arquive-se, fisicamente e via LIBRA; 4.
ocorrendo a interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito de tempestividade,
retornando conclusos. Barcarena/PA, 11 de maio de 2016. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE
CARVALHO Juiz de Direito SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTE (A) DESPACHO/DECISÃO
COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. PROCESSO:
00017569720168140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em:
11/05/2017 REQUERENTE:ANGELINA MARIA DA CONCEICAO CONCEICAO Representante(s): OAB
16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR) REQUERIDO:CHARLES BARBOZA MARTINS.
1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos:00017569720168140008
SENTENÇA Trata-se de Ação de alimentos. Foi designada audiência de conciliação (fl.12). É o relatório.
Decido. A requerente não foi encontrada no endereço fornecido na petição inicial e a Defensoria Pública
não dispõe do endereço atual do autor, conforme manifestação do seu representante à fl.23. Assim, nos
termos do art. 274, parágrafo único, do CPC, presume-se válida a intimação do demandante, realizada no
endereço indicado na exordial, sendo que o postulante abandonou o processo por mais de 30 (trinta) dias,
sem promover os atos e diligências que lhe competia. A jurisprudência corrobora tal entendimento ao
decidir que: ¿Consoante entendimento consagrado no STJ, uma vez frustrada a tentativa de intimação da
parte autora para dar andamento ao feito, por não ter sido encontrada no endereço fornecido na inicial,
julga-se extinto o processo, sem resolução do mérito por abandono causa, nos termos do art. 267, III do
CPC¿ (TJMG, Processo AC 10347120020081001-MG, 18ª Câmara Cível, p. 09.03.2015, j. 03.03.2015, rel.
Octavio Augusto De Nigris Boccalini). À vista de todo o exposto e com fulcro no artigo 7º da lei 5478/68 e
nos arts. 203, § 1º, 274, parágrafo único e 485, III e § 1º do CPC, extingo o processo sem resolução do
mérito. Sem condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, haja vista os
benefícios da gratuidade da justiça. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. P.R.I 2.
ciência à Defensoria Pública; 3. havendo trânsito em julgado arquive-se, fisicamente e via LIBRA; 4.
ocorrendo a interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito de tempestividade,
retornando conclusos. Barcarena/PA, 11 de maio de 2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE
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CARVALHO Juiz de Direito SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTE (A) DESPACHO/DECISÃO
COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. PROCESSO:
00019653220178140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
11/05/2017 REQUERENTE:B V FINANCEIRA S A C F I Representante(s): OAB 16905 - NILTON
FERNANDO GALVAO DE LIMA (ADVOGADO) OAB 11432-A - FERNANDO LUZ PEREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOSE VIEIRA BARRETO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR
Processo Nº 0001965-32.2017.8.14.0008 Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. Requerido(a): JOSE
VIEIRA BARRETO SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO Tendo em vista o pedido de desistência
formulado pela requerente às fls. 27/28, bem como a inexistência de citação e contestação nos autos,
conforme se verifica pelo sistema Libra, homologo o aludido requerimento com fundamento no artigo 485,
VIII do Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência,
extingo o processo sem resolução do mérito. Cancelar as custas intermediárias emitidas pela UNAJ desta
Comarca (fls. 24/25), uma vez que os atos e diligências que as ensejaram não terão mais eficácia em
virtude do pedido de desistência formulado pela autora. Recolher o mandado de citação da parte
requerida, caso já tenha sido expedido e ainda não tenha sido cumprido. Custas finais pela parte autora,
as quais já foram recolhidas às fls. 17/19. Sem honorários advocatícios. P.R.I.C. Após o trânsito em
julgado: a) se requerido, desde já, fica autorizado o desentranhamento e entrega à requerente dos
documentos que instruíram a petição inicial, à exceção do instrumento de mandato; b) expeça-se o
necessário; c) arquive-se com as cautelas legais. Barcarena/PA, 08 de maio de 2017. EMERSON
BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO Juiz de Direito SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTA
DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr.
Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. PROCESSO: 00021821720138140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMERSON BENJAMIM
PEREIRA DE CARVALHO A??o: Execução de Alimentos em: 11/05/2017 MENOR:D. S. L.
REPRESENTANTE:MARIA CLEIDIANE PIRES DA SILVA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) MENOR:D. S. L. REQUERIDO:ALAN OLIVEIRA LIMA. 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE BARCARENA Autos nº 00021821720138140008 SENTENÇA Trata-se de Ação de
execução de alimentos, ajuizada por MARIA CLEIDIANE PIRES DA SILVA, em face de ALAN OLIVIERA
LIMA. Os atos praticados observaram o procedimento previsto em lei. É o relatório. Decido. O art. 485, III
do CPC preceitua que o processo se extingue, sem resolução do mérito, quando, por não promover os
atos e diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Compulsando
os autos vê-se que estes estavam parados por mais de 30(trinta) dias, que o promovente foi intimado
pessoalmente para movimentar o processo, tendo transcorrido o lapso de 05 (cinco) dias sem que o
impulsionasse, o que demonstra negligência e desinteresse no prosseguimento. Sendo assim, com esteio
nos arts. 203, 316, 354, 485, III e § 1º do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito. Sem
incidência de custas processuais e honorários advocatícios, haja vista não ter havido sucumbente e a
extinção do processo não ter sido decorrente de requerimento de nenhuma das partes com base em
desistência, em renúncia ou em reconhecimento do pedido, mas em razão da inércia da parte autora (arts.
85, caput e 90, caput do CPC). Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. publique-se,
registre-se e intimem-se; 2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA; 3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos. Barcarena/PA, 05 de maio de 2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 4 8 4 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 11/05/2017 REQUERENTE:R. C. N. F.
REQUERENTE:MADALENA DOS SANTOS CASTRO Representante(s): OAB XRL8 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:RONALDO ANGELO NEVES FERRO. 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos:00023484920138140008 SENTENÇA Trata-se
de Ação de alimentos. Foi designada audiência de conciliação (fls. 14/13). É o relatório. Decido. A
requerente não foi encontrada no endereço fornecido na petição inicial (fl.41) e a Defensoria Pública não
dispõe do endereço atual do autor, conforme manifestação do seu representante à fl.43-verso. Assim, nos
termos do art. 274, parágrafo único, do CPC, presume-se válida a intimação do demandante, realizada no
endereço indicado na exordial, sendo que o postulante abandonou o processo por mais de 30 (trinta) dias,
sem promover os atos e diligências que lhe competia. A jurisprudência corrobora tal entendimento ao
decidir que: ¿Consoante entendimento consagrado no STJ, uma vez frustrada a tentativa de intimação da
parte autora para dar andamento ao feito, por não ter sido encontrada no endereço fornecido na inicial,
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julga-se extinto o processo, sem resolução do mérito por abandono causa, nos termos do art. 267, III do
CPC¿ (TJMG, Processo AC 10347120020081001-MG, 18ª Câmara Cível, p. 09.03.2015, j. 03.03.2015, rel.
Octavio Augusto De Nigris Boccalini). À vista de todo o exposto e com fulcro no artigo 7º da lei 5478/68 e
nos arts. 203, § 1º, 274, parágrafo único e 485, III e § 1º do CPC, extingo o processo sem resolução do
mérito. Sem condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, haja vista os
benefícios da gratuidade da justiça. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. P.R.I 2.
ciência à Defensoria Pública; 3. havendo trânsito em julgado arquive-se, fisicamente e via LIBRA; 4.
ocorrendo a interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito de tempestividade,
retornando conclusos. Barcarena/PA, 11 de maio de 2016. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE
CARVALHO Juiz de Direito SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTE (A) DESPACHO/DECISÃO
COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. PROCESSO:
00024573420118140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em:
11/05/2017 REQUERENTE:JOAO BATISTA FERREIRA DE QUEIROZ Representante(s): OAB 12147 -
LARISSA MACHADO SILVA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOAO BATISTA FERREIRA DE QUEIROZ
JUNIOR. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA Autos nº 00024573420118140008
SENTENÇA Trata-se de Ação de exoneração de alimentos, ajuizada por JOÃO BATISTA FERREIRA DE
QUEIROZ, em face de JOÃO BATISTA FERREIRA DE QUEIROZ JUNIOR. Os atos praticados
observaram o procedimento previsto em lei. É o relatório. Decido. O art. 485, III do CPC preceitua que o
processo se extingue, sem resolução do mérito, quando, por não promover os atos e diligências que lhe
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Compulsando os autos vê-se que estes
estavam parados por mais de 30(trinta) dias, que o promovente foi intimado pessoalmente para
movimentar o processo, tendo transcorrido o lapso de 05 (cinco) dias sem que o impulsionasse, o que
demonstra negligência e desinteresse no prosseguimento. Sendo assim, com esteio nos arts. 203, 316,
354, 485, III e § 1º do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito. Sem incidência de custas
processuais e honorários advocatícios, haja vista não ter havido sucumbente e a extinção do processo não
ter sido decorrente de requerimento de nenhuma das partes com base em desistência, em renúncia ou em
reconhecimento do pedido, mas em razão da inércia da parte autora (arts. 85, caput e 90, caput do CPC).
Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. publique-se, registre-se e intimem-se; 2.
havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA; 3. ocorrendo interposição de recurso ou
outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos. Barcarena/PA, 11
de maio de 2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito PROCESSO:
00024841220148140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO A??o: Busca e Apreensão em: 11/05/2017
REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 19383-A - NELSON
PASCHOALOTTO (ADVOGADO) OAB 192.649 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
OAB 156187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MILTON TAVARES DE
FREITAS NETO. Página de 1 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos
nº 0002484-12.2014.8.14.0008 Autos nº 0002484-12.2014.8.14.0008. Requerente: CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA. Requerido: MILTON TAVARES DE FREITAS NETO. SENTENÇA Trata-se de
busca e apreensão em alienação fiduciária, ajuizada por CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA., em
face de MILTON TAVARES DE FREITAS NETO, ambos já qualificados nos autos (fl.02). O requerente
peticionou, requerendo a homologação da desistência da presente ação por não possuir mais interesse no
prosseguimento do feito. É o relatório. Decido. Homologo a desistência a fim de que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, pelo que extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do
CPC. Desnecessária a intimação da parte requerida, posto não ter sido citada e logo não ofereceu
contestação (art. 485, § 4º). Deixo de apreciar o pedido de desbloqueio judicial do bem, pois não consta
nos autos que houve determinação de bloqueio do bem neste feito. Custas pelo requerente (art. 90 do
CPC). Já recolhidas (fl. 20). Sem honorários. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1.
Publique-se, registre-se e intimem-se; 2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA; 3.
ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e
retornar conclusos. Barcarena/PA, 03 de maio de 2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE
CARVALHO. Juiz de Direito Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro,
Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Juiz de Direito Emerson Benjamim Pereira de
C a r v a l h o .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 4 1 6 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 11/05/2017 REQUERENTE:WALDEMIR
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RODRIGUES COSTA Representante(s): OAB 12742 - ALAN FERREIRA DAMASCENO (DEFENSOR)
MENOR:L. M. C. MENOR:W. R. C. MENOR:L. M. C. REPRESENTANTE:JOANA DARC TAVARES DE
MIRANDA REPRESENTANTE:LARRISA MIRANDA DA COSTA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
BARCARENA Autos nº 00028416020128140008 SENTENÇA Trata-se de Ação revisional de alimentos
ajuizada por WALDEMIR RODRIGUES COSTA em face de L.M.D.C, W.R.D.C e L.M.D.C representados
por suas genitoras JOANA DARC TAVARES DE MIRANDA e LARISSA MIRANDA DA COSTA. Os atos
praticados observaram o procedimento previsto em lei. É o relatório. Decido. O art. 485, III do CPC
preceitua que o processo se extingue, sem resolução do mérito, quando, por não promover os atos e
diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Compulsando os
autos vê-se que estes estavam parados por mais de 30(trinta) dias, que os autos permaneceram
acautelados em juízo aguardando manifestação do autor, tendo transcorrido o lapso de tempo
determinado sem que o impulsionasse, o que demonstra negligência e desinteresse no prosseguimento.
Sendo assim, com esteio nos arts. 203, 316, 354, 485, III e § 1º do CPC, extingo o processo sem
resolução do mérito. Sem incidência de custas processuais e honorários advocatícios, haja vista não ter
havido sucumbente e a extinção do processo não ter sido decorrente de requerimento de nenhuma das
partes com base em desistência, em renúncia ou em reconhecimento do pedido, mas em razão da inércia
da parte autora (arts. 85, caput e 90, caput do CPC). Em decorrência, cumpram-se as seguintes
determinações: 1. publique-se, registre-se e intimem-se; 2. havendo trânsito em julgado, arquivar,
fisicamente e via LIBRA; 3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a
respeito da tempestividade e retornar conclusos. Barcarena/PA, 05 de maio de 2017. EMERSON
BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito PROCESSO: 00032177520148140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMERSON BENJAMIM
PEREIRA DE CARVALHO A??o: Procedimento Comum Cível em: 11/05/2017 REQUERENTE:MARIA
APARECIDA SOUZA DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 12552 - REINALDO MARTINS JUNIOR
(DEFENSOR) REQUERIDO:MARCOS KLEBER MONTEIRO MIRANDA MENOR:T. T. S. M. . Página de 1
1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos nº 0003217-
75.2014.8.14.0008. Autos nº 0003217-75.2014.8.14.0008. SENTENÇA Trata-se de ação intitulada de
¿ação litigiosa declaratória e dissolutória de união estável, partilha de bem c/c pensão alimentícia¿,
ajuizada por MARIA APARECIDA SOUZA DO NASCIMENTO, através da Defensoria Pública, em face de
MARCOS KLEBER MONTEIRO MIRANDA, ambos já qualificados nos autos (fl.02). O requerente
peticionou, requerendo a homologação da desistência da presente ação por não possuir mais interesse no
prosseguimento do feito. É o relatório. Decido. Homologo a desistência a fim de que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, pelo que extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do
CPC. Desnecessária a intimação da parte requerida, posto não ter oferecido contestação (art. 485, § 4º).
Custas sob condição suspensiva de exigibilidade ante o deferimento da gratuidade de justiça. Sem
honorários. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. publique-se, registre-se e
intimem-se; 2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA; 3. ocorrendo interposição
de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos.
Barcarena/PA, 10 de maio de 2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito
Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-
4049 - CEP 68.445-000 Juiz de Direito Emerson Benjamim Pereira de Carvalho. PROCESSO:
00034050520138140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO A??o: Execução de Alimentos em: 11/05/2017
REQUERENTE:L. C. O. C. REPRESENTANTE:MARIA LUCIA CARDOSO DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:PEDRO JORGE DA
SILVA COSTA. Página de 1 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos nº
00034050520138140008 SENTENÇA Trata-se de ação de execução de alimentos, ajuizada por L.C.O.C
representado por sua genitora MARIA LUCIA CARDOSO DE OLIVIERA, em face de PEDRO JORGE DA
SILVA COSTA, todos qualificados à fl. 02. Foi juntada petição na qual o requerente informou que houve a
perda superveniente do objeto do feito, uma vez que o requerido quitou o débito contido nos autos. É o
relatório. Decido. Diante da petição acostada aos autos, verifica-se que houve a satisfação da obrigação,
não havendo mais interesse que justifique o prosseguimento do feito. Deste modo, com fulcro nos arts.
203, § 1º e 924, II do CPC, extingo o processo de execução, decretando a extinção da obrigação contida
no título. Sem incidência de custas processuais e honorários advocatícios, haja vista a gratuidade de
justiça. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. publique-se, registre-se e intimem-
se; 2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA; 3. ocorrendo interposição de recurso
ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos. Barcarena/PA,
11 de maio de 2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito Fórum Des. Inácio

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
670



de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-
000 Juiz de Direito Emerson Benjamim Pereira de Carvalho. PROCESSO: 00039033820128140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMERSON BENJAMIM
PEREIRA DE CARVALHO A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 11/05/2017 REQUERENTE:JANICE
FARIAS TEXEIRA Representante(s): OAB 13621 - RODRIGO AYAN DA SILVA (DEFENSOR) MENOR:M.
H. F. S. REQUERIDO:MARCEL MARCELINO DA SILVA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
BARCARENA Autos nº 00039033820128140008 SENTENÇA Trata-se de Ação de guarda ajuizada por
JANICE FARIAS TEIXEIRA em face de MARCEL MARCELINO DA SILVA. Os atos praticados observaram
o procedimento previsto em lei. É o relatório. Decido. O art. 485, III do CPC preceitua que o processo se
extingue, sem resolução do mérito, quando, por não promover os atos e diligências que lhe incumbir, o
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Compulsando os autos vê-se que estes estavam
parados por mais de 30(trinta) dias, que o promovente foi intimado pessoalmente para movimentar o
processo, tendo transcorrido o lapso de 05 (cinco) dias sem que o impulsionasse, o que demonstra
negligência e desinteresse no prosseguimento. Sendo assim, com esteio nos arts. 203, 316, 354, 485, III e
§ 1º do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito. Sem incidência de custas processuais e
honorários advocatícios, haja vista não ter havido sucumbente e a extinção do processo não ter sido
decorrente de requerimento de nenhuma das partes com base em desistência, em renúncia ou em
reconhecimento do pedido, mas em razão da inércia da parte autora (arts. 85, caput e 90, caput do CPC).
Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. publique-se, registre-se e intimem-se; 2.
havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA; 3. ocorrendo interposição de recurso ou
outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos. Barcarena/PA, 05
de maio de 2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito PROCESSO:
00049102620168140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO A??o: Divórcio Litigioso em: 11/05/2017
REQUERENTE:GEDIONI CUNHA DOS SANTOS Representante(s): OAB 16657 - ALINE RODRIGUES
DE OLIVEIRA LIMA (DEFENSOR) REQUERIDO:MANOEL DA CONCEICAO GOMES DOS SANTOS.
Página de 1 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos nº
00049102620168140008 SENTENÇA Trata-se de ação de divórcio litigioso, ajuizada por GEDIONI
CUNHA DOS SANTOS, em face de MANOEL DA CONCEIÇÃO GOMES DOS SANTOS, ambos já
qualificados nos autos (fl.02). A requerente requereu a homologação da desistência da presente ação por
não possuir mais interesse no prosseguimento do feito (fl.20). É o relatório. Decido. Homologo a
desistência a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos, pelo que extingo o processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC. Custas pelo requerente suspendendo-se, contudo, a
exigibilidade face a justiça gratuita já deferida. Sem honorários. Em decorrência, cumpram-se as seguintes
determinações: 1. Publique-se, registre-se e intimem-se; 2. havendo trânsito em julgado, arquivar,
fisicamente e via LIBRA; 3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a
respeito da tempestividade e retornar conclusos. Barcarena/PA, 05 de maio de 2017. EMERSON
BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av.
Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Juiz de Direito
Emerson Benjamim Pereira de Carvalho. PROCESSO: 00082334420138140008 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE
CARVALHO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/05/2017 REQUERENTE:SUELY DO
SOCORRO PANTOJA CARDOSO Representante(s): OAB 16654-B - SILVIO ROGERIO GROTTO DE
OLIVEIRA (DEFENSOR) REQUERIDO:SERGIO LOPES DE SOUSA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL PROCESSO Nº 0008233-44.2013.8.14.0008 REQUERENTE: SUELY DO SOCORRO
PANTOJA CARDOSO REQUERIDO(A): SÉRGIO LOPES DE SOUSA SENTENÇA Trata-se de Ação de
Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por SUELY DO SOCORRO PANTOJA CARDOSO em face de
SÉRGIO LOPES DE SOUSA, através da Defensoria Pública, ambos já qualificados nos autos.
Determinada a intimação da parte autora, não foi possível a sua localização, conforme certidão de fl. 20. A
Defensoria Pública apresentou manifestação informando que a parte autora não mais compareceu àquele
órgão, não tendo sido possível a sua localização (fl. 11). Por fim, não se verifica no sistema Libra a
existência de petição pendente de juntada aos autos em que a requerente manifeste seu interesse no
prosseguimento do presente feito e apresente a emenda à inicial, conforme determinação à fl. 10. É o
relatório. Decido. A presente demanda deve ser extinta sem resolução de mérito, diante dos argumentos
seguintes, diante dos argumentos que seguem. Prevê o art. 485, inc. III, que a demanda deve ser extinta
sem resolução do mérito quando, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias, por não
promover os atos e diligências que lhe competir. O § 1º do citado artigo, entretanto, prevê a necessidade
de que seja intimado o requerente, pessoalmente, para manifestar interesse no prosseguimento do feito.
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Por seu turno, o art. 274, parágrafo único, do CPC, prescreve que as intimações realizadas no endereço
indicado nos autos, presumem-se válidas. Volvendo-me aos autos, é nele possível perceber que a parte
autora não foi localizada no endereço fornecido na inicial, conforme certidão acostada aos autos, não
sendo postulado o prosseguimento do feito, razão que consolida a necessidade de extinção do presente
processo. Assim, por se amoldar o fato à hipótese legal de extinção, entendo que o feito deva ser
finalizado sem a análise de mérito. À vista do exposto, com fulcro nos arts. 274, parágrafo único e 485, III,
§ 1º do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito. Sem custas e honorários. Em decorrência,
cumpram-se as seguintes determinações: 1. publique-se, registre-se e intimem-se; 2. havendo trânsito em
julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA; 3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida
impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos. Barcarena/PA, 11 de maio de
2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito SE NECESSÁRIO SERVIRÁ
CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009,
devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos art igos 3º e 4º. PROCESSO:
00084635220148140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em:
11/05/2017 REQUERENTE:JULIANA DOS ANJOS FARIAS Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR
PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO:JOAO DE PAULA FARIAS. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA Autos:00084635220148140008 SENTENÇA Trata-se de Ação de alimentos.
Foi designada audiência de conciliação (fl.13). É o relatório. Decido. A requerente não foi encontrada no
endereço fornecido na petição inicial (fl.21) e a Defensoria Pública não dispõe do endereço atual do autor,
conforme manifestação do seu representante à fl.25. Assim, nos termos do art. 274, parágrafo único, do
CPC, presume-se válida a intimação do demandante, realizada no endereço indicado na exordial, sendo
que o postulante abandonou o processo por mais de 30 (trinta) dias, sem promover os atos e diligências
que lhe competia. A jurisprudência corrobora tal entendimento ao decidir que: ¿Consoante entendimento
consagrado no STJ, uma vez frustrada a tentativa de intimação da parte autora para dar andamento ao
feito, por não ter sido encontrada no endereço fornecido na inicial, julga-se extinto o processo, sem
resolução do mérito por abandono causa, nos termos do art. 267, III do CPC¿ (TJMG, Processo AC
10347120020081001-MG, 18ª Câmara Cível, p. 09.03.2015, j. 03.03.2015, rel. Octavio Augusto De Nigris
Boccalini). À vista de todo o exposto e com fulcro no artigo 7º da lei 5478/68 e nos arts. 203, § 1º, 274,
parágrafo único e 485, III e § 1º do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito. Sem condenação
em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, haja vista os benefícios da gratuidade da
justiça. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. P.R.I 2. ciência à Defensoria Pública;
3. havendo trânsito em julgado arquive-se, fisicamente e via LIBRA; 4. ocorrendo a interposição de recurso
ou outra medida impugnativa, certificar a respeito de tempestividade, retornando conclusos. Barcarena/PA,
11 de maio de 2016. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO Juiz de Direito SE NECESSÁRIO
SERVIRÁ CÓPIA DESTE (A) DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em
seus nos artigos 3º e 4º. PROCESSO: 00088639520168140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
A??o: Cumprimento de sentença em: 11/05/2017 REQUERENTE:GILSON LOBATO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO) OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:O ESTADO DO PARA. Página de 1 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos nº 0008863-95.2016.8.14.0008 SENTENÇA
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença referente aos autos do processo nº 0001622-
12.2012.8.14.0008. Constata-se que estes autos não deveriam ter sido formados, uma vez que o
cumprimento de sentença na sistemática processual atual é uma fase do processo (CPC, art. 513 e
seguintes), não devendo ser processada em apartado, mas sim, nos mesmos autos em que se deu por
encerrada a fase de conhecimento. Desta feita, extingo este processo sem resolução do mérito, frise-se
que esta sentença extingue os autos do processo nº 0008863-95.2016.8.14.0008 em razão de equívoco
na autuação processual, não tendo efeito quanto aos autos do processo nº 0001622-12.2012.8.14.0008.
Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. Publique-se, registre-se e intimem-se; 2.
extrair todos os documentos constantes neste processo e juntar aos autos do processo nº 0001622-
12.2012.8.14.0008; 3. comunique-se aos servidores lotados no setor de distribuição do fórum sobre o
ocorrido para que efetue medidas no sentido de evitar a repetição desta situação em ocasiões futuras; 4.
arquivar, fisicamente e via LIBRA. Barcarena/PA, 03 de maio de 2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO. Juiz de Direito Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro,
Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Juiz de Direito Emerson Benjamim Pereira de
C a r v a l h o .  P R O C E S S O :  0 0 1 0 7 3 3 7 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
A??o: Divórcio Consensual em: 11/05/2017 REQUERENTE:WASHINGTON LUIZ AGUIAR DA SILVA
Representante(s): OAB 16657 - ALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA (DEFENSOR)
REQUERENTE:NILZIANY PINHEIRO MONTEIRO DA SILVA Representante(s): OAB 16657 - ALINE
RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA (DEFENSOR) . Página de 3 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA Autos nº 00107337820168140008. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
CONSENSUAL Processo nº 00107337820168140008. Requerente: NILZIANY PINHEIRO MONTEIRO DA
SILVA Requerente: WASHINGTON LUIZ AGUIAR DA SILVA SENTENÇA Tratam-se os autos de Ação de
Divórcio Consensual proposta por NILZIANY PINHEIRO MONTEIRO DA SILVA e WASHINGTON LUIZ
AGUIAR DA SILVA, através da Defensoria Pública, ambos qualificados na inicial. O casal contraiu
matrimônio em 29.11.2014, entretanto, em face da ausência de intenção de conviverem juntos, pretendem
obter o divórcio. Afirmaram que não possuem bens a partilhar. Da união do casal nasceu uma filha HELEN
CRISTINA DA SILVA, nascida em 23.11.2009, a qual permanecerá na guarda do genitor Sr.
WASHINGTON LUIZ AGUIAR DA SILVA, ficando livre o direito de visita da genitora, na forma delineada
na inicial. As partes pactuaram que o requerente WASHINGTON LUIZ AGUIAR DA SILVA além de ficar
com a guarda também ficará responsável pelos alimentos da filha menor. Ao final, as partes requereram a
decretação do divórcio consensual, tendo a cônjuge virago asseverado que deseja voltar a usar o nome de
solteira, qual seja, NILZIANY PEINHEIRO MONTEIRO. O Ministério Público se manifestou, conforme
parecer acostado aos autos. É o relatório. Decido. Tendo em vista a vontade das partes no rompimento do
vínculo conjugal, torna-se, portanto, a instrução probatória desnecessária. Com o advento da Emenda
Constitucional nº 66, a qual deu nova redação ao §6º do art. 226 da Constituição Federal, foi suprimido o
requisito temporal para a decretação do divórcio, apregoando somente que "o casamento civil pode ser
dissolvido pelo divórcio". Em que pese o § 2º do art. 1.580 do Código Civil dispor que "o divórcio poderá
ser requerido por um ou por ambos os cônjuges, no caso de comprovada separação de fato por mais de
dois anos", a lei infraconstitucional não pode criar óbice temporal não previsto na Lei Maior, de modo que a
aplicação deste dispositivo restou prejudicada pela promulgação da Emenda. Desse modo, não há nada a
ser provado para se decretar o divórcio. Basta a livre manifestação de vontade de um dos cônjuges. Por
isso, não há sentido instaurar a fase probatória. No caso, uma vez que a manifestação de vontade está
explicitamente declarada na inicial, não vislumbro motivos para maiores delongas. À vista de todo o
exposto, HOMOLOGO por sentença os pedidos formulados pelos requerentes, WASHINGTON LUIZ
AGUIAR DA SILVA e NILZIANY PINHEIRO MONTEIRO DA SILVA, para que produza todos os seus
efeitos jurídicos e legais, consequentemente, DECRETO-LHES O DIVÓRCIO CONSENSUAL, que será
regido pelos termos constantes na Petição Inicial. Sendo assim, extingo o processo com resolução do
mérito, nos moldes do art. 487, III, alínea ¿b¿ do CPC. Oficie-se ao Cartório extrajudicial, para que
providencie a Averbação da Certidão de Casamento dos requerentes, fazendo constar que o cônjuge
virago voltará a usar o nome de solteira, qual seja, NILZIANY PINHEIRO MONTEIRO, devendo o Cartório
competente expedir gratuitamente nova certidão de casamento, devidamente atualizada com a certidão de
averbação, entregando-a aos requerentes ou enviando a respectiva certidão a este juízo, no prazo de 05
(cinco) dias. Suspensa a exigibilidade das custas, tendo em vista os benefícios da gratuidade da justiça já
deferido. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais P.R.I.
Barcarena/PA, 02 de maio de 2017. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito
Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-
4049 - CEP 68.445-000 Juiz de Direito Emerson Benjamim Pereira de Carvalho. PROCESSO:
00116137020168140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO A??o: Cumprimento de sentença em: 11/05/2017
REQUERENTE:JORGE MIRANDA DE SOUSA Representante(s): OAB 16657 - ALINE RODRIGUES DE
OLIVEIRA LIMA (DEFENSOR) REQUERENTE:MARIA JOANA PEREIRA DE SOUSA Representante(s):
OAB 16657 - ALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA (DEFENSOR) . Página de 3 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos nº 0011613-70.2016.8.14.0008. AÇÃO DE
DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL Processo nº 0011613-70.2016.8.14.0008. Requerente: JORGE
MIRANDA DE SOUSA Requerente: MARIA JOANA PEREIRA DE SOUSA SENTENÇA Tratam-se os
autos de Ação de Divórcio Consensual proposta por JORGE MIRANDA DE SOUSA e MARIA JOANA
PEREIRA DE SOUSA, através da Defensoria Pública, ambos qualificados na inicial. O casal contraiu
matrimônio em 14.04.1983, entretanto, em face da ausência de intenção de conviverem juntos, pretendem
obter o divórcio, já estando separados de fato. Afirmaram que transigiram extrajudicialmente quanto aos
bens que possuem em comum. Informam que a guarda dos filhos menores ficará com a mãe, com direito
de visitas do genitor, o qual pensionará os mesmos, nos termos da inicial. Ao final, as partes requereram a
decretação do divórcio consensual, tendo a cônjuge virago asseverado que deseja voltar a usar o nome de
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solteira, qual seja ¿MARIA JOANA PINHEIRO PEREIRA¿. O Ministério Público se manifestou, conforme
parecer acostado aos autos. É o relatório. Decido. Tendo em vista a vontade das partes no rompimento do
vínculo conjugal, torna-se, portanto, a instrução probatória desnecessária. Com o advento da Emenda
Constitucional nº 66, a qual deu nova redação ao §6º do art. 226 da Constituição Federal, foi suprimido o
requisito temporal para a decretação do divórcio, apregoando somente que "o casamento civil pode ser
dissolvido pelo divórcio". Em que pese o § 2º do art. 1.580 do Código Civil dispor que "o divórcio poderá
ser requerido por um ou por ambos os cônjuges, no caso de comprovada separação de fato por mais de
dois anos", a lei infraconstitucional não pode criar óbice temporal não previsto na Lei Maior, de modo que a
aplicação deste dispositivo restou prejudicada pela promulgação da Emenda. Desse modo, não há nada a
ser provado para se decretar o divórcio. Basta a livre manifestação de vontade de um dos cônjuges. Por
isso, não há sentido instaurar a fase probatória. No caso, uma vez que a manifestação de vontade está
explicitamente declarada na inicial, não vislumbro motivos para maiores delongas. À vista de todo o
exposto, HOMOLOGO parcialmente, por sentença, os pedidos formulados pelos requerentes, JORGE
MIRANDA DE SOUSA e MARIA JOANA PEREIRA DE SOUSA, para que produza todos os seus efeitos
jurídicos e legais, consequentemente, DECRETO-LHES O DIVÓRCIO CONSENSUAL, que será regido
pelos termos constantes na Petição Inicial. Deixo de homologar a parte relativa aos bens (fl. 03), pois não
consta nos autos prova de posse ou propriedade dos mesmos, nos termos exigidos pela legislação, além
da certidão de fl. 17 não ser recente. Inobstante, as transferências das propriedades dos bens referidos à
fl. 03 pode ser feita pelos postulantes diretamente na Serventia Extrajudicial e/ou DETRAN. Sendo assim,
extingo o processo com resolução do mérito, nos moldes do art. 487, III, alínea ¿b¿ do CPC. Oficie-se ao
Cartório extrajudicial, para que providencie a Averbação da Certidão de Casamento dos requerentes,
fazendo constar que o cônjuge virago voltará a utilizar o seu nome de solteira, qual seja, MARIA JOANA
PINHEIRO PEREIRA, devendo o Cartório competente expedir gratuitamente nova certidão de casamento,
devidamente atualizada com a certidão de averbação, entregando-a aos requerentes ou enviando a
respectiva certidão a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias. Suspensa a exigibilidade das custas, tendo
em vista os benefícios da gratuidade da justiça já deferido. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas e formalidades legais P.R.I. Barcarena/PA, 08 de maio de 2017. EMERSON
BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av.
Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Juiz de Direito
Emerson Benjamim Pereira de Carvalho. PROCESSO: 00137303420168140008 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE
CARVALHO A??o: Divórcio Consensual em: 11/05/2017 REQUERENTE:MAURICINDO COSTA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 3 4 2 6  -  J A C O B  G O N C A L V E S  D A  S I L V A  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:FRANCISCA LEOCI DE OLIVEIRA COSTA Representante(s): OAB 13426 - JACOB
GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO) . Página de 3 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA
DE BARCARENA Autos nº 0013730-34.2016.8.14.0008. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL
Processo nº 0013730-34.2016.8.14.0008. Requerente: MAURICINDO COSTA Requerente: FRANCISCA
LEOCI DE OLIVEIRA COSTA SENTENÇA Tratam-se os autos de Ação de Divórcio Consensual proposta
por MAURICINDO COSTA e FRANCISCA LEOCI DE OLIVEIRA COSTA, através da Defensoria Pública,
ambos qualificados na inicial. O casal contraiu matrimônio em 12.12.1986, entretanto, em face da ausência
de intenção de conviverem juntos, pretendem obter o divórcio, já estando separados de fato. Afirmaram
que transigiram extrajudicialmente quanto aos bens que possuem em comum. Informaram que possuem
filhos, todos já tendo atingido a maioridade. Ao final, as partes requereram a decretação do divórcio
consensual, tendo a cônjuge virago asseverado que deseja permanecer utilizando o nome de casada, qual
seja ¿FRANCISCA LEOCI DE OLIVEIRA COSTA¿. É o relatório. Decido. Tendo em vista a vontade das
partes no rompimento do vínculo conjugal, torna-se, portanto, a instrução probatória desnecessária. Com o
advento da Emenda Constitucional nº 66, a qual deu nova redação ao §6º do art. 226 da Constituição
Federal, foi suprimido o requisito temporal para a decretação do divórcio, apregoando somente que "o
casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio". Em que pese o § 2º do art. 1.580 do Código Civil dispor
que "o divórcio poderá ser requerido por um ou por ambos os cônjuges, no caso de comprovada
separação de fato por mais de dois anos", a lei infraconstitucional não pode criar óbice temporal não
previsto na Lei Maior, de modo que a aplicação deste dispositivo restou prejudicada pela promulgação da
Emenda. Desse modo, não há nada a ser provado para se decretar o divórcio. Basta a livre manifestação
de vontade de um dos cônjuges. Por isso, não há sentido instaurar a fase probatória. No caso, uma vez
que a manifestação de vontade está explicitamente declarada na inicial, não vislumbro motivos para
maiores delongas. À vista de todo o exposto, HOMOLOGO por sentença, parcialmente, os pedidos
formulados pelos requerentes MAURICINDO COSTA e FRANCISCA LEOCI DE OLIVEIRA COSTA, para
que produza todos os seus efeitos jurídicos e legais, consequentemente, DECRETO-LHES O DIVÓRCIO
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CONSENSUAL, que será regido pelos termos constantes na Petição Inicial. Deixo de homologar a parte
relativa aos bens imóveis (fls. 03 e 04), pois não consta nos autos prova de posse ou propriedade de parte
dos aludidos bens, nos termos exigidos pela legislação, além das certidões de fls. 18 e 19 não serem
recentes. Inobstante, as transferências das propriedades referidas às fls. 03 e 04 pode ser feita pelos
postulantes diretamente na Serventia Extrajudicial. Sendo assim, extingo o processo com resolução do
mérito, nos moldes do art. 487, III, alínea ¿b¿ do CPC. Oficie-se ao Cartório extrajudicial, para que
providencie a Averbação da Certidão de Casamento dos requerentes, fazendo constar que o cônjuge
virago voltará a utilizar o seu nome de solteira, qual seja, FRANCISCA LEOCI DE OLIVEIRA COSTA,
devendo o Cartório competente expedir gratuitamente nova certidão de casamento, devidamente
atualizada com a certidão de averbação, entregando-a aos requerentes ou enviando a respectiva certidão
a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias. Suspensa a exigibilidade das custas, tendo em vista os
benefícios da gratuidade da justiça já deferido. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
cautelas e formalidades legais P.R.I. Barcarena/PA, 10 de maio de 2017. EMERSON BENJAMIM
PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata,
s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Juiz de Direito Emerson Benjamim
Pereira de Carvalho. PROCESSO: 00000181620128140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em:
REQUERENTE: G. C. F. N. REPRESENTANTE: R. S. S. F. Representante(s): OAB 12011 - MARUCIA
CONDE MAUES (DEFENSOR) REQUERIDO: W. F. G. PROCESSO: 00001682620148140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento
Comum Cível em: REQUERENTE: J. G. S. Representante(s): OAB 16654-B - SILVIO ROGERIO GROTTO
DE OLIVEIRA (DEFENSOR) REQUERIDO: A. J. S. R. PROCESSO: 00006480420148140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de
Alimentos de Infância e Juventude em: MENOR: V. R. A. F. REPRESENTANTE: E. J. A. N.
Representante(s): OAB 12552 - REINALDO MARTINS JUNIOR (DEFENSOR) REQUERIDO: E. S. F.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 3 6 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em: MENOR: L.
P. S. C. REQUERIDO: J. L. N. C. REPRESENTANTE: P. N. R. S. Representante(s): OAB 12552 -
REINALDO MARTINS JUNIOR (DEFENSOR) PROCESSO: 00026082920138140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de
Ato Infracional em: INFRATOR: E. N. F. REPRESENTANTE: E. M. F. N. VITIMA: I. A. S. S. PROCESSO:
00036461320128140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Boletim de Ocorrência Circunstanciada em: INFRATOR: F. J. R. G. VITIMA: A. C. C. M.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 7 4 7 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: AUTOR: M. P. E. P. REPRESENTADO: L. F. S. REPRESENTADO: D. L. P. PROCESSO:
00052429520138140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Execução de Alimentos em: MENOR: D. M. S. B. REPRESENTANTE: R. E. S. S.
Representante(s): OAB 16654-B - SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA (DEFENSOR)
REQUERIDO: D.  B.  PROCESSO: 00083742920148140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e
Juventude em: REPRESENTANTE: A. S. B. P. Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR PUBLICO
(DEFENSOR) MENOR: F. P. S. REQUERIDO: R. M. S. PROCESSO: 00083899520148140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de
Alimentos de Infância e Juventude em: MENOR: K. L. C. REQUERENTE: E. B. L. Representante(s): OAB
0001  -  DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR)  REQUERIDO:  O .  L .  C .  PROCESSO:
00135501820168140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente em: AUTOR: E. A. C. E. A. E.
ADOLESCENTE: D. T. S. PROCESSO: 00221124420158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Liberdade Assistida em: SOCIO-
EDUCANDO: L. C. S. PROCESSO: 00508089620158140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e
Juventude em: MENOR: K. V. S. N. REPRESENTANTE: R. R. S. E. S. Representante(s): OAB 16638 -
BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR) REQUERIDO: S. P. N.  

 
 
 
RESENHA: 29/09/2021 A 29/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
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BARCARENA - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA PROCESSO:
00118697620178140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO A??o: Procedimento Sumário em: 29/09/2021
REQUERENTE:DANILO DOS SANTOS TEIXEIRA Representante(s): OAB 16638 - BERNARDO BRITO
DE MORAES (DEFENSOR) REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s):
OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (ADVOGADO) . 1ª VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos nº 0011869-76.2017.8.14.0008. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A causa de pedir do processo em tela é idêntica a que foi tratada no Tema 4 do IRDR-
TJPA (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - Processo nº 0801251-63.2017.8.14.0000),
tendo sido determinada a suspensão de processos. Sendo assim, em cumprimento à decisão referida
acima e com base nos arts. 313, VIII e 982, I do CPC, suspendo o andamento deste processo, sem
prejuízo do cumprimento, por parte da ré, da tutela de urgência deferida, haja vista os arts. 314 e 982, § 2º
do CPC, pois cuida-se de ato de natureza urgente, conforme tem ressaltado a jurisprudência do STJ. [...]
Determino a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a
questão ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II, do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de autocomposição,
tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias de cada
caso concreto, a critério do juízo [...] (STJ, REsp nº 1.578.526-SP, 2016/0011287-7, Rel. Min. Paulo de
Tarso Sanseverino, j. 31.08.2016). Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 1. Dar
ciência à Defensoria Pública; 2. intimar o advogado da parte ré, via DJe; 3. deverá a Secretaria da Vara:
3.1. realizar os registros pertinentes no sistema de informática LIBRA quanto à suspensão do processo, tal
como determinado no Ofício Circular nº 257/2017-GP-TJPA, haja vista a influência na taxa de
congestionamento; 3.2. comunicar ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJPA (NUGEP),
através do sistema de informática SIGA-DOC, conforme o Ofício Circular nº 167/2017-GP-TJPA; 3.3.
suspender a realização dos atos processuais subsequentes, cientificando os advogados das partes
(deverão ser efetivadas apenas diligências para cumprimento da tutela de urgência); 4. retornar os autos
conclusos após o julgamento do IRDR mencionado ou em face de deliberação dos demais graus de
jurisdição; 5. servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, ofício, notificação e carta precatória
para as comunicações necessárias (Provimento nº 003/2009-CJCI-TJPA). Barcarena/PA, 17 de abril de
2019. EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. Juiz de Direito Fórum Des. Inácio de Sousa
Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página
de 2 
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P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 9 8 4 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ato: Procedimento
Comum Cível em: 28/09/2021---REQUERENTE:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 13274 - FABIO PEREIRA FLORES (ADVOGADO)  OAB 18988 - RENAN
AZEVEDO SANTOS (ADVOGADO)  OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO)  OAB
7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:SANDIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONEXOES LTDA EPP REQUERIDO:SANDIS INDSTRIA E COMRCIO DE CONEXOES
LTDA EPP. ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XI, providencio
a intimação do(a) requerente, na pessoa de seu advogado, através do Diário da Justiça, para que
providencie o recolhimento das custas calculada pela UNAJ/BARCARENA, em R$122,38, cujo boleto n.º
2021186466, pode ser obtido no site, através do link: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ informando-se o n.º de
documento (2015.01332029-34) e, tão logo o mesmo seja quitado, comunicar, com a necessária urgência,
este Juízo da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, para expedição da Carta Precatória, via malote, a
Comarca de São Paulo, no endereço indicado de fl. 210., conforme determinado na Decisão de fl. 230.
Barcarena (Pa), 28 / 09 /2021 João Diogo Afonso Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI
ART. 1º

 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 9 6 2 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ato: Procedimento
Sumário em: 28/09/2021---REQUERENTE:ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A Representante(s): 
OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO)  OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA
PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB 13274 - FABIO PEREIRA FLORES (ADVOGADO)  OAB 18988 - RENAN
AZEVEDO SANTOS (ADVOGADO)  OAB 20110 - IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:FLUXOCONTROL BRASIL AUTOMAÇÃO LTDA. ATO ORDINATÓRIO Nos
termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XI, providencio a intimação do(a) requerente, na
pessoa de seu advogado, através do Diário da Justiça, para que providencie o recolhimento das custas
calculada pela UNAJ/BARCARENA, em R$122,38, cujo boleto n.º 2021186464, pode ser obtido no site,
através do link: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ informando-se o n.º de documento (2013.01071643-52) e,
tão logo o mesmo seja quitado, comunicar, com a necessária urgência, este Juízo da 2ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena, para expedição da Carta Precatória, via malote, a Comarca de São Paulo, no
endereço indicado de fl. 196., conforme determinado na Decisão de fl. 265. Barcarena (Pa), 28 / 09 /2021
João Diogo Afonso Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1º 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 7 4 2 9 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 0 6 3 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ato: Monitória em:
28/09/2021---REQUERENTE:EBD - EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO Representante(s):  OAB
10153 - ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA CASTRO (ADVOGADO)  OAB 1618 - ELIAS PINTO DE ALMEIDA
(ADVOGADO)  OAB 1575 - HELENA BENZECRY DE ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB 13919 - SAULO
COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:LUIS CLAUDIO ALVES
SOARES. ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1º, § 2º, XI, providencio a
intimação do(a) requerente, na pessoa de seu advogado, através do Diário da Justiça, para que
providencie o recolhimento das custas calculada pela UNAJ/BARCARENA, em R$122,38, cujo boleto n.º
2021187150, pode ser obtido no site, através do link: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ informando-se o n.º de
documento (2008.00742889-69) e, tão logo o mesmo seja quitado, comunicar, com a necessária urgência,
este Juízo da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, para expedição da Carta Precatória, via malote, a
Comarca de Manaus, no endereço indicado de fl. 227, conforme determinado na Decisão de fl. 220.
Barcarena (Pa), 28 / 09 /2021 João Diogo Afonso Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI
ART. 1º 
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RESENHA: 10/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA - VARA:
VARA CRIMINAL DE BARCARENA PROCESSO: 00004858720158140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 DENUNCIADO:EUDINEI ADAO DO CARMO
AUTORIDADE POLICIAL:EMANUELA CRISTINA SILVA DE AMORIM DPC VITIMA:E. A. F. . SentenÃ§a
Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÂ¿O PENAL em que se apura a conduta das sanÃ§Â¿es punitivas do 147 do
caput do CPB, C/C ART. 7Âº, da Lei 11340 / 2006 ,Â fato ocorrido em 10/11/2014. Data do recebimento da
denÃºncia 08/04/2015. Â Â Â Â Â O processo estÃ¡ em trÃ¢mite aproximadamente hÃ¡ mais de 06 anos. Â
Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A DECIDIR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que houve
prescriÃ§Â¿o do crime telado tendo em vista que entre a data do recebimento da denÃºncia atÃ© os dias
atuais, jÃ¡ decorreu o prazo prescricional nos termos do art 109, do CP. 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109, VI
e artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade do indiciado EUDINEI
ADÂ¿O DO CARMO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Â¿o em custas processuais (Provimento nÂº
002/2005-CJ-TJPA e CPP, art.805).1 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se .2 Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes determinaÃ§Â¿es: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. havendo
trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.1. arquivar, fisicamente e via LIBRA; Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â 2. ocorrendo a interposiÃ§Â¿o de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito
da tempestividade, retornando conclusos. Â Â Â Â Â 3. Intime-se as partes com a publicaÃ§Â¿o desta
SentenÃ§a no DJE Â Â Â Â Â 4. Em conformidade Ã decisÂ¿o do STJ referente ao HC 111698/MG,
considerando que na SentenÃ§a nÂ¿o houve qualquer prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua
intimaÃ§Â¿o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao
MP Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de
Barcarena 1SCG 2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 2Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email:
1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP:
68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763 PROCESSO: 00005216120178140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 DENUNCIADO:JOSE
ELIAS DOS SANTOS ALVES VITIMA:M. J. O. F. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ
DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela
Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito
PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 4 8 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:B. C. C. VITIMA:B. C. C.
DENUNCIADO:JOSE CARLOS TEIXEIRA DOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ
DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela
Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito
PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 6 9 9 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 INDICIADO:ADAILSON DOS SANTOS
BITERCOURT Representante(s): OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO) OAB 44182 -
PAULO LIOMAR DE ANDRADE FILHO (ADVOGADO) OAB 30838 - NATALIA PONTES QUINTELA
(ADVOGADO) INDICIADO:EDVALDO DOS SANTOS CUNHA VITIMA:E. L. S. VITIMA:A. M. C. VITIMA:M.
F. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao
MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito
Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00023642720188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DENUNCIADO:GIOVANA
DOS ANJOS MENEZES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã
citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP,
observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua
defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao MP
Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular
da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio
Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia
de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00033622420208140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 DENUNCIADO:EDNEY
CONCEICAO MENEZES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. R.H.
DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Notifique-se o acusado para oferecer defesa prÃ©via, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias. 2.Â Â Â Â Â Cientifique-o de que, na resposta, consistente em defesa preliminar e exceÃ§Â¿es,
os acusados poderÃ£o argÃ¼ir preliminares e invocar todas as razÃµes de defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas que pretende produzir e, atÃ© o nÃºmero de 5 (cinco), arrolar
testemunhas. 3.Â Â Â Â Â Advirta-o, ainda, de que se a resposta nÃ£o for apresentada no prazo, serÃ¡
nomeado defensor pÃºblico para oferecÃª-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de
nomeaÃ§Ã£o. Nesta hipÃ³tese, fica desde jÃ¡ nomeado o Defensor PÃºblico atuante nesta comarca para
patrocinar a defesa do denunciado. 4.Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Sr. Oficial de JustiÃ§a questionar ao rÃ©u se
ele possui advogado ou se necessita do atendimento da Defensoria PÃºblica. 5.Â Â Â Â Â Tendo em vista
CERTIDÃO, vistas ao MP. Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com
redaÃ§Â¿o dada pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÂ¿o sirva como, INTIMAÃÂ¿O,
NOTIFICAÃÂ¿O/ CITAÃÂ¿O E OFÃCIO. Em 14 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA
MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo
cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 2Â FÃ³rum de:
BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es Barata S/N -
Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763 PROCESSO:
00037026520208140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 16/09/2021 VITIMA:L. S. S. AUTORIDADE POLICIAL:DPC MARIANA MADEIRA OLIVEIRA
REU:MANOEL MARIA DE ALMEIDA MIRANDA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Trata-
se de pedido de Medida (s) Protetiva (s) de UrgÃªncia, encaminhados pela Autoridade Policial e requerida
(s) por L.S.D.S.., suposta vÃtima de violÃªncia domÃ©stica e familiar qualificada nos autos, em face do
nacional: MANOEL MARIA DE ALMEIDA MIRANDA, tambÃ©m qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A autoridade policial Ã fl. 2-v relatou a ausÃªncia de indÃcios de autoria e materialidade de delito no
contexto de violÃªncia domÃ©stica, o que hÃ¡ segundo a autoridade policial, configura legÃtima defesa de
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terceiro. O parecer ministerial corrobora com o entendimento policial, manifestando desfavorÃ¡vel Ã
aplicaÃ§Â¿o de Medidas Protetivas Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que o objeto dos
presentes autos Ã© tÂ¿o somente para a apreciaÃ§Â¿o da manutenÃ§Â¿o e/ou revogaÃ§Â¿o da medida
protetiva de urgÃªncia, pelo que passo a sua apreciaÃ§Â¿o nos termos do art. 355, I, do CPC. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Verifico, pelos depoimentos colhidos perante a autoridade policial, que nÂ¿o foram
encontrados os requisitos para a aplicaÃ§Â¿o das medidas protetivas. Os fatos apurados indicam que a
suposta vÃtima, apÃ³s tentar repreender com palmadas, teve sua atitude reprovada pelo companheiro,
que a empurrou em legÃtima defesa do filho do casal. Pelo depoimento da testemunha ocular dos fatos, a
Sra. MARIA LETÃCIA SILVA DOS SANTOS Ã s fls. 02-v e 3, nunca testemunhou violÃªncia domÃ©stica
na convivÃªncia do casal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei 11340/2006 em seu artigo 1Âº Art. relata os
mecanismos criados visando coibir e prevenir a violÃªncia domÃ©stica e familiar contra a mulher, em
conformidade com a CF e ConvenÃ§Â¿o sobre a EliminaÃ§Â¿o de Todas as Formas de ViolÃªncia contra
a Mulher, da ConvenÃ§Â¿o Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a ViolÃªncia contra a Mulher e
de outros tratados internacionais ratificados pela RepÃºblica Federativa do Brasil; estabelecendo,
inclusive, medidas de assistÃªncia e proteÃ§Â¿o Ã s mulheres em situaÃ§Â¿o de violÃªncia domÃ©stica e
familiar, o que nÂ¿o se faz necessÃ¡rio, no contexto do referido pedido de medida protetiva. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial de aplicaÃ§Â¿o de medidas protetivas de
urgÃªncia, em desfavor de MANOEL MARIA DE ALMEIDA MIRANDA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
consequÃªncia, declaro extinto o processo com resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito com fundamento no art. 487, I,
do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla
SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 3Â
FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es
Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 6 4 0 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 16/09/2021 AUTOR:CARLOS AUGUSTO
SOUZA OLIVEIRA VITIMA:S. R. T. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Trata-se de pedido
de Medida (s) Protetiva (s) de UrgÃªncia, encaminhados pela Autoridade Policial e requerida (s) por
S.R.T., suposta vÃtima de violÃªncia domÃ©stica e familiar qualificada nos autos, em face do nacional:
CARLOS AUGUSTO SOUZA OLIVEIRA, tambÃ©m qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
autoridade policial Ã fl. 2-v relatou a ausÃªncia de indÃcios de autoria e materialidade de delito no contexto
de violÃªncia domÃ©stica, o que hÃ¡, segundo a autoridade policial, Ã© um conflito pela guarda do filho do
casal. O parecer ministerial corrobora com o entendimento policial, manifestando desfavorÃ¡vel Ã
aplicaÃ§Â¿o de Medidas Protetivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que o objeto dos
presentes autos Ã© tÂ¿o somente para a apreciaÃ§Â¿o da manutenÃ§Â¿o e/ou revogaÃ§Â¿o da medida
protetiva de urgÃªncia, pelo que passo a sua apreciaÃ§Â¿o nos termos do art. 355, I, do CPC. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Verifico, pelos elementos colhidos perante a autoridade policial, que nÂ¿o foram encontrados
os requisitos para a aplicaÃ§Â¿o das medidas protetivas. Os fatos apurados nÂ¿o indicam indÃcios
suficientes de autoria e materialidade do delito, mas sim um possÃvel conflito acerca da
regulamentaÃ§Â¿o da guarda de menor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei 11340/2006 em seu artigo 1Âº Art.
relata os mecanismos criados visando coibir e prevenir a violÃªncia domÃ©stica e familiar contra a mulher,
em conformidade com a CF e ConvenÃ§Â¿o sobre a EliminaÃ§Â¿o de Todas as Formas de ViolÃªncia
contra a Mulher, da ConvenÃ§Â¿o Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a ViolÃªncia contra a
Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela RepÃºblica Federativa do Brasil; estabelecendo,
inclusive, medidas de assistÃªncia e proteÃ§Â¿o Ã s mulheres em situaÃ§Â¿o de violÃªncia domÃ©stica e
familiar, o que nÂ¿o se faz necessÃ¡rio, no contexto do referido pedido de medida protetiva. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial de aplicaÃ§Â¿o de medidas protetivas de
urgÃªncia, em desfavor de CARLOS AUGUSTO SOUZA OLIVEIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
consequÃªncia, declaro extinto o processo com resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito com fundamento no art. 487, I,
do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla
SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
681



Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 3Â
FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es
Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 8 7 7 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:M. E. C. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:EDNELSON DA SILVA
OLIVEIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o
disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer
documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de
setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de
Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de
Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o
Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00041299620198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:DENILSON
CAMPOS LEITE DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o
disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer
documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de
setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de
Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de
Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o
Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00041443120208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:RAIMUNDO
COSTA DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina
o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se
CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de
Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA.
Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio
Nascimento Corre ia de Andrade DecisÃ£o Juiz  de Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO:
00043426820208140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 16/09/2021 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. M. P. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Vistos, etc. Â Trata-se de pedido de Medida (s) Protetiva (s) de UrgÃªncia, encaminhados pela
Autoridade Policial e requerida (s) por A.C.M.P., suposta vÃtima de violÃªncia domÃ©stica e familiar
qualificada nos autos, em face do nacional: Rubens PortÂ¿s, tambÃ©m qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â A autoridade policial Ã fl. 20 relatou a ausÃªncia de indÃcios de autoria e materialidade de delito
no contexto de violÃªncia domÃ©stica. O parecer ministerial corrobora com o entendimento policial,
manifestando desfavorÃ¡vel Ã aplicaÃ§Â¿o de Medidas Protetivas Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os
autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Entendo que o objeto dos presentes autos Ã© tÂ¿o somente para a apreciaÃ§Â¿o da
manutenÃ§Â¿o e/ou revogaÃ§Â¿o da medida protetiva de urgÃªncia, pelo que passo a sua apreciaÃ§Â¿o
nos termos do art. 355, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, pelos depoimentos colhidos perante a
autoridade policial, que nÂ¿o foram encontrados os requisitos para a aplicaÃ§Â¿o das medidas protetivas.
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Os fatos apurados indicam que a suposta vÃtima, nÂ¿o aceitando o tÃ©rmino do relacionamento com o
suposto agressor, foi atÃ© sua casa e danificou o portÂ¿o e interfone, passando a agredir a Sra. Aressa
Michelle Espartano Freitas, que estava na companhia do Sr. Rubens PortÂ¿s, fato que foi devidamente
registrado sob o boletim de ocorrÃªncia nÂº 00086/2020.101062-1, anexo a estes autos. Rubens, em
legÃtima defesa e de terceiro, segurou a agressora, cessando dessa forma, as agressÂ¿es. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A Lei 11340/2006 em seu artigo 1Âº Art. relata os mecanismos criados visando coibir e prevenir a
violÃªncia domÃ©stica e familiar contra a mulher, em conformidade com a CF e ConvenÃ§Â¿o sobre a
EliminaÃ§Â¿o de Todas as Formas de ViolÃªncia contra a Mulher, da ConvenÃ§Â¿o Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a ViolÃªncia contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela
RepÃºblica Federativa do Brasil; estabelecendo, inclusive, medidas de assistÃªncia e proteÃ§Â¿o Ã s
mulheres em situaÃ§Â¿o de violÃªncia domÃ©stica e familiar, o que nÂ¿o se faz necessÃ¡rio, no contexto
do referido pedido de medida protetiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido inicial de aplicaÃ§Â¿o de medidas protetivas de urgÃªncia, em desfavor de RUBENS PORTÂ¿S Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, declaro extinto o processo com resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito com
fundamento no art. 487, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se
os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Â Â Â Â Â Barcarena, 15
de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da
Comarca de Barcarena, respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â PÃ¡gina de 2Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av.
MagalhÃ£es Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-
4 7 6 3  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 5 3 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:R. J. D. B. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DENUNCIADO:LEIDIANE COSTA DA
SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital,
com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no
art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de
2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/
PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00047878620208140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:S. W. S. M. DENUNCIADO:FRANCISCO
WELLIGTON DA SILVA PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao
MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito
Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00048683520208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:L. B. V.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEACA PROPAZ
DENUNCIADO:ADRIANO SANDIM MONTEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
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testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao
MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito
Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00049056220208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:B. B. M.
VITIMA:K. I. A. M. VITIMA:I. A. F. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA
DOS CABANOS DENUNCIADO:MAYLA ISABEL DOS ANJOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ
DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela
Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito
PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 4 9 2 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:LUIZ DIEGO COSTA DE SOUZA VITIMA:M. M. B. . SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Trata-
se de AÃÂ¿O PENAL em que se apura a conduta das sanÃ§Ãµes punitivas do 147 do caput do CPB e 21
da Lei de ContravenÃ§Ãµes penais, C/C ART. 7Âº, I e II da Lei 11340 / 2006 ,Â fato ocorrido em
10/02/2015. Data do recebimento da denÃºncia 25/08/2017. Â Â Â Â Â O processo estÃ¡ em trÃ¢mite
aproximadamente hÃ¡ mais de 06 anos. Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A DECIDIR Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Entendo que houve prescriÃ§Ã£o do crime telado tendo em vista que entre a data do
recebimento da denÃºncia atÃ© os dias atuais, jÃ¡ decorreu o prazo prescricional nos termos do art 109,
do CP. 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do
CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109, VI e artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro,
declaro extinta a punibilidade do indiciado LUIZ DIEGO COSTA DE SOUZA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
condenaÃ§Ã£o em custas processuais (Provimento nÂº 002/2005-CJ-TJPA e CPP, art.805).1 Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se .2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. havendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 1.1. arquivar, fisicamente e via LIBRA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ocorrendo a interposiÃ§Ã£o de
recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade, retornando conclusos. Â Â Â
Â Â 3. Intime-se as partes com a publicaÃ§Ã£o desta SentenÃ§a no DJE Â Â Â Â Â 4. Em conformidade Ã
decisÃ£o do STJ referente ao HC 111698/MG, considerando que na SentenÃ§a nÃ£o houve qualquer
prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado,
apÃ³s arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021.
Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena 1SCG 2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
2Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es
Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 1 6 4 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:S. S. R. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:LEANDRO DE
SOUZA PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã
citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP,
observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua
defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao MP
Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular
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da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio
Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia
de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00051775620208140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:E. O. F. E. O.
DENUNCIADO:CASSIO BARROS SAMPAIO DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO BORGES RIBEIRO.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao
MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito
Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00054027620208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:Z. V. L.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ
DENUNCIADO:JADER DE MELO CORREA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao
MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito
Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00054624920208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:CARLOS ANTONIO DA SILVA MATOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ
DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela
Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito
PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 8 0 3 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Inquérito Policial em: 16/09/2021 DENUNCIADO:JORGIANO GLEIDSON DA SILVA FURTADO
Representante(s): OAB 23476 - MARIA ELIZABETE DA SILVA NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 25332
- OSVALDO BRITO DE MEDEIROS NETO (ADVOGADO) VITIMA:K. V. S. S. . PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DE BARCARENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Recebo o recurso de apelaÃ§Â¿o interposto pela Defesa do
rÃ©u JORGIANO GLEIDSON DA SILVA FURTADO, por ser adequado e tempestivo e preencher os
requisitos do art. 593 do CPP. 2.Â Â Â Â Â Ao MPE para oferecer contrarrazÃµes ao recurso de
apelaÃ§Ã£o apresentado, no prazo previsto no art. 600 do CPP; 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem-se os
autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ com nossas homenagens (art. 601, CPP). Â
Â Cumpra-se. A presente decisÂ¿o poderÃ¡ servir como mandado e tambÃ©m como ofÃcio, nos termos
do provimento nÂº 003/2009 CJCI. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota
Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo
cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â S.C.G.
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 6 4 9 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA
CIVIL DE BARCARENA SEDE VITIMA:N. J. M. C. DENUNCIADO:FRANCISCO DA SILVA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art.
365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de
2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/
PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00066501420198140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA DE QUEIROZ AFONSO A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:C. D. C. C. DENUNCIADO:MARCOS JOSE DIAS DE
OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art.
361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Cumpra-se
CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de
Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA.
Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio
Nascimento Corre ia de Andrade DecisÃ£o Juiz  de Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO:
00071426920208140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021
VITIMA:Y. M. R. S. VITIMA:K. N. F. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA
DOS CABANOS DENUNCIADO:MAX ANGELO MARTINS FERREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do
que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e
alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio.
Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA
DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara
Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito
PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 4 5 3 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:C. S. R. DENUNCIADO:CLAUDIONOR
RIBEIRO BEZERRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que
determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio.
Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA
DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara
Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito
PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 5 0 0 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:R. C. D. DENUNCIADO:JOAO
EVANGELISTA ALVES DE SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA.
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ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE BARCARENA - JUÃZO DA VARA CRIMINAL
SOBREAVISO - PORTARIA CONJUNTA NÂº 04/2020-GP TJE-PA R.H. DECISÂ¿O 1.Â Â Â Â Â A
denÃºncia atende aos requisitos do art. 41 do CPP. Sendo assim, por nÂ¿o vislumbrar hipÃ³tese de
rejeiÃ§Â¿o liminar, RECEBO a denÃºnciaÂ Â reputando-o incurso nas sanÃ§Â¿es do delito indicado na
inicial (CPP, art.396, caput). 2.Â Â Â Â Â Proceda-se com sua citaÃ§Â¿o para oferecer resposta Ã
acusaÃ§Â¿o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade na qual poderÃ¡ alegar as matÃ©rias do
art. 396-A do CPP. Ressalto, devem ser adotadas as medidas necessÃ¡rias em atenÃ§Â¿o a restriÃ§Â¿o
sanitÃ¡ria imposta pela pandemia do COVID-19. 3.Â Â Â Â Â Na oportunidade da citaÃ§Â¿o, o oficial de
justiÃ§a deverÃ¡ perguntar ao denunciado se este possui advogado constituÃdo ou necessita da
designaÃ§Â¿o de Defensor PÃºblico para atuar em sua defesa, devendo tal circunstÃ¢ncia ser
consignada na certidÂ¿o respectiva. 4.Â Â Â Â Â Conste do mandado que em caso de constituiÃ§Â¿o de
advogado e ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias sem a apresentaÃ§Â¿o da resposta Ã acusaÃ§Â¿o,
nomeio desde logo um Defensor PÃºblico desta Comarca para atuar na sua defesa. Â Â Â Â Â Barcarena,
15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da
Comarca de Barcarena, respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena FÃ³rum da
Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av. MagalhÂ¿es Barata, s/n - Centro, CEP 68.445.000, fone/fax 91-
3 7 5 3 . 1 4 2 2  P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 6 9 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:LUAN PHILLIPE
GOMES BARROSO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que
determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio.
Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA
DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara
Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito
PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 1 2 2 4 7 3 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 DENUNCIADO:JOAO BATISTA ANDRADE DE
JESUS DENUNCIADO:L. C. N. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a
teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã
acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Cumpra-se CiÃªncia ao MP Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ
DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela
Vara Criminal de Barcarena/PA. Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito
PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 9 6 8 5 8 8 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:L. A. P. DENUNCIADO:DOUGLAS DOS
ANJOS MAR DENUNCIADO:MARIVAL DOS ANJOS NASCIMENTO PROMOTOR:ESTADO DO PARA
MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DE
BARCARENA Â DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que os acusados nÂ¿o foram devidamente
intimados da sentenÃ§a condenatÃ³ria de fls. 174/176, conforme CERTIDÂ¿ES do oficial de justiÃ§a Ã s
fls. 179 e 180, e o MP instado a se manifestar, requereu a intimaÃ§Â¿o por edital. Em conformidade com o
parecer ministerial, proceda-se a intimaÃ§Â¿o da SENTENÃA por edital, do (s) acusado (s) DOUGLAS
DOS ANJOS MAR e MARIVAL DOS ANJOS NASCIMENTO, com prazo de 90 (noventa) dias, a teor do
que determina o art. 392 Â§ 1Âº do CPP, para que seja intimado do inteiro teor da sentenÃ§a
condenatÃ³ria, nos autos do processo 0096858-83.2015.8.14.0008, capitulado no artigo 155 Â§ 4Âº, I e IV
do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de
setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da
Comarca de Barcarena, respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â PÃ¡gina de 2Â S.C.G. PROCESSO: 01148462020158140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:L. C. S. DENUNCIADO:JOSE RIBAMAR
MAIA PEREIRA. SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÂ¿O PENAL em que se apura a conduta das
sanÃ§Â¿es punitivas do 147 do caput do CPB, C/C ART. 7Âº, da Lei 11340 / 2006 , fato ocorrido em
18/10/2015. Data do recebimento da denÃºncia 23/11/2017. Â Â Â Â Â O processo estÃ¡ em trÃ¢mite
aproximadamente hÃ¡ mais de 06 anos. Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A DECIDIR Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Entendo que houve prescriÃ§Â¿o do crime telado tendo em vista que entre a data do
recebimento da denÃºncia atÃ© os dias atuais, jÃ¡ decorreu o prazo prescricional nos termos do art 109,
do CP. 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do
CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109, VI e artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro,
declaro extinta a punibilidade do indiciado JOSÃ RIBAMAR MAIA PEREIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
condenaÃ§Â¿o em custas processuais (Provimento nÂº 002/2005-CJ-TJPA e CPP, art.805).1 Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se .2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Â¿es: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. havendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1.1. arquivar, fisicamente e via LIBRA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ocorrendo a interposiÃ§Â¿o de
recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade, retornando conclusos. Â Â Â
Â Â 3. Intime-se as partes com a publicaÃ§Â¿o desta SentenÃ§a no DJE Â Â Â Â Â 4. Em conformidade Ã
decisÂ¿o do STJ referente ao HC 111698/MG, considerando que na SentenÃ§a nÂ¿o houve qualquer
prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Â¿o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado,
apÃ³s arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021.
Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena 1SCG 2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
2Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es
Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 9 9 1 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:ANTONIO COSTA MELO VITIMA:A.
C. O. E. PROMOTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃÂ¿O PENAL em que se apura a conduta das sanÃ§Â¿es punitivas do Artigo 310 caput da Lei 9503/97
,Â fato ocorrido em 13/01/2015. Data do recebimento da denÃºncia 21/05/2017. Â Â Â Â Â O processo
estÃ¡ em trÃ¢mite aproximadamente hÃ¡ mais de 06 anos. Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A
DECIDIR Â Â Â Â Â Â Entendo que houve prescriÃ§Â¿o do crime telado tendo em vista que entre a data
do recebimento da denÃºncia atÃ© os dias atuais, jÃ¡ decorreu o prazo prescricional nos termos do art
109, do CP. 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do
CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109, V e artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro,
declaro extinta a punibilidade do indiciado ANTÃNIO DA COSTA MELO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
condenaÃ§Â¿o em custas processuais (Provimento nÂº 002/2005-CJ-TJPA e CPP, art.805).1 Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se .2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Â¿es: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. havendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1.1. arquivar, fisicamente e via LIBRA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ocorrendo a interposiÃ§Â¿o de
recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade, retornando conclusos. Â Â Â
Â Â 3. Intime-se as partes com a publicaÃ§Â¿o desta SentenÃ§a no DJE Â Â Â Â Â 4. Em conformidade Ã
decisÂ¿o do STJ referente ao HC 111698/MG, considerando que na SentenÃ§a nÂ¿o houve qualquer
prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Â¿o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado,
apÃ³s arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021.
Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena 1SCG 2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
2Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es
Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 7 5 2 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 2 7 8 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:ANSELMO RENATO CARLOS DA
SILVA VITIMA:D. L. S. C. . SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÂ¿O PENAL em que se apura a
conduta das sanÃ§Â¿es punitivas do 218, caput do CPB, fato ocorrido em 26/03/2009. Data do
recebimento da DenÃºncia 11/05/2009. Â Â Â Â Â O processo estÃ¡ em trÃ¢mite aproximadamente hÃ¡
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mais de 08 anos. Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A DECIDIR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo
que houve prescriÃ§Â¿o do crime telado tendo em vista que entre a data do recebimento da denÃºncia
atÃ© os dias atuais, jÃ¡ decorreu o prazo prescricional nos termos do art 109, do CP. 3. DISPOSITIVO: Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal c/c os
artigos 109, III e artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade do(a)
indiciado(a) ANSELMO RENATO CARLOS DA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Â¿o em
custas processuais (Provimento nÂº 002/2005-CJ-TJPA e CPP, art.805).1 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se .2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Â¿es: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. havendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1.1. arquivar, fisicamente e via LIBRA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ocorrendo a interposiÃ§Â¿o de
recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade, retornando conclusos. Â Â Â
Â Â 3. Intime-se as partes com a publicaÃ§Â¿o desta SentenÃ§a no DJE Â Â Â Â Â 4. Em conformidade Ã
decisÂ¿o do STJ referente ao HC 111698/MG, considerando que na SentenÃ§a nÂ¿o houve qualquer
prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Â¿o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado,
apÃ³s arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021.
Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena 1SCG 2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
2Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es
Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 6 4 9 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 INDICIADO:MAURICIO PANTOJA DOS SANTOS
VITIMA:L. S. M. . SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÂ¿O PENAL em que se apura a conduta das
sanÃ§Â¿es punitivas do 155, caput do CPB, fato ocorrido em 11/04/2012. Data do recebimento da
DenÃºncia 21/11/2012. Â Â Â Â Â O processo estÃ¡ em trÃ¢mite aproximadamente hÃ¡ mais de 08 anos.
Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A DECIDIR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que houve
prescriÃ§Â¿o do crime telado tendo em vista que entre a data do recebimento da denÃºncia atÃ© os dias
atuais, jÃ¡ decorreu o prazo prescricional nos termos do art 109, do CP. 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109, IV
e artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade do(a) indiciado(a)
MAURÃCIO PANTOJA DOS SANTOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Â¿o em custas
processuais (Provimento nÂº 002/2005-CJ-TJPA e CPP, art.805).1 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se .2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes determinaÃ§Â¿es: Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. havendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.1. arquivar,
fisicamente e via LIBRA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ocorrendo a interposiÃ§Â¿o de recurso ou outra
medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade, retornando conclusos. Â Â Â Â Â 3. Intime-se
as partes com a publicaÃ§Â¿o desta SentenÃ§a no DJE Â Â Â Â Â 4. Em conformidade Ã decisÂ¿o do
STJ referente ao HC 111698/MG, considerando que na SentenÃ§a nÂ¿o houve qualquer prejuÃzo ao
rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Â¿o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s arquivem-
se os autos. Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ©
da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo
cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena 1SCG 2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 2Â FÃ³rum
de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es Barata S/N -
Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763 PROCESSO:
0 0 0 1 2 1 8 1 2 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 5 1 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:R. S. N. CONDENADO:EDIMAL NAZARE
DOS SANTOS. SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÂ¿O PENAL em que se apura a conduta das
sanÃ§Â¿es punitivas do 213 do CPB,Â fato ocorrido em 24/05/2007. Data do recebimento da denÃºncia
05/06/2007. Â Â Â Â Â O processo estÃ¡ em trÃ¢mite aproximadamente hÃ¡ mais de 14 anos. Â Â Â Â Â Â
Ã O RELATÃRIO. PASSO A DECIDIR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que houve prescriÃ§Â¿o do
crime telado tendo em vista que ao tempo do crime a pena mÃ¡xima era de 8 anos deste crime em
questÂ¿o, prescrevendo em 12 anos, portanto, ocorreu a prescriÃ§Â¿o considerando que, entre a data do
recebimento da denÃºncia atÃ© os dias atuais, jÃ¡ decorreu o prazo prescricional nos termos do art 109,
do CP. 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do
CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109, III e artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro,
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declaro extinta a punibilidade do rÃ©u EDIMAR NAZARÃ DOS SANTOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
condenaÃ§Â¿o em custas processuais (Provimento nÂº 002/2005-CJ-TJPA e CPP, art.805).1 Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se .2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Â¿es: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. havendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1.1. arquivar, fisicamente e via LIBRA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ocorrendo a interposiÃ§Â¿o de
recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade, retornando conclusos. Â Â Â
Â Â 3. Intime-se as partes com a publicaÃ§Â¿o desta SentenÃ§a no DJE Â Â Â Â Â 4. Em conformidade Ã
decisÂ¿o do STJ referente ao HC 111698/MG, considerando que na SentenÃ§a nÂ¿o houve qualquer
prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Â¿o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado,
apÃ³s arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Barcarena, 16 de setembro de 2021.
Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena 1SCG 2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
2Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es
Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 3 4 7 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:FERNANDO VILHENA PINHEIRO
VITIMA:L. C. P. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO. SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÂ¿O PENAL em
que se apura a conduta das sanÃ§Â¿es punitivas do 129 Â§ 9Âº do CPB C/C Lei 11340/06, fato ocorrido
em 07/05/2013. Data do recebimento da denÃºncia 12/06/2013. Â Â Â Â Â O processo estÃ¡ em trÃ¢mite
aproximadamente hÃ¡ mais de 08 anos. Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A DECIDIR Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Entendo que houve prescriÃ§Â¿o do crime telado tendo em vista que entre a data do
recebimento da denÃºncia atÃ© os dias atuais, jÃ¡ decorreu o prazo prescricional nos termos do art 109,
do CP. 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do
CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109, IV e artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro,
declaro extinta a punibilidade do indiciado FERNANDO VILHENA PINHEIRO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
condenaÃ§Â¿o em custas processuais (Provimento nÂº 002/2005-CJ-TJPA e CPP, art.805).1 Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se .2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Â¿es: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. havendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1.1. arquivar, fisicamente e via LIBRA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ocorrendo a interposiÃ§Â¿o de
recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade, retornando conclusos. Â Â Â
Â Â 3. Intime-se as partes com a publicaÃ§Â¿o desta SentenÃ§a no DJE Â Â Â Â Â 4. Em conformidade Ã
decisÂ¿o do STJ referente ao HC 111698/MG, considerando que na SentenÃ§a nÂ¿o houve qualquer
prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Â¿o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado,
apÃ³s arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021.
Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena 1SCG 2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
2Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es
Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 0 3 7 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO CASTRO DE
MENDONCA VITIMA:A. P. S. P. . SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÂ¿O PENAL em que se apura a
conduta das sanÃ§Â¿es punitivas do 147 do caput do CPB e 21 da LCP, C/C Lei 11340 / 2006 ,Â fato
ocorrido em 15/01/2015. Data do recebimento da denÃºncia 02/06/2015. Â Â Â Â Â O processo estÃ¡ em
trÃ¢mite aproximadamente hÃ¡ mais de 06 anos. Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A DECIDIR Â Â Â
Â Â Â Entendo que houve prescriÃ§Â¿o do crime telado tendo em vista que entre a data do recebimento
da denÃºncia atÃ© os dias atuais, jÃ¡ decorreu o prazo prescricional nos termos do art 109, do CP. 3.
DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do CÃ³digo de
Processo Penal c/c os artigos 109, VI e artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta
a punibilidade do indiciado RAIMUNDO NONATO CASTRO DE MENDONÃA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
condenaÃ§Â¿o em custas processuais (Provimento nÂº 002/2005-CJ-TJPA e CPP, art.805).1 Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se .2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Â¿es: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. havendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1.1. arquivar, fisicamente e via LIBRA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ocorrendo a interposiÃ§Â¿o de
recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade, retornando conclusos. Â Â Â
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Â Â 3. Intime-se as partes com a publicaÃ§Â¿o desta SentenÃ§a no DJE Â Â Â Â Â 4. Em conformidade Ã
decisÂ¿o do STJ referente ao HC 111698/MG, considerando que na SentenÃ§a nÂ¿o houve qualquer
prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Â¿o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado,
apÃ³s arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021.
Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena 1SCG 2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
2Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es
Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 0 6 4 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Termo Circunstanciado em: 17/09/2021 ACUSADO:JOANA GUIMARAES BRITO VITIMA:E. D. S. .
SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃNCIA em que se apura a
conduta das sanÃ§Â¿es punitivas do 129, caput do CPB, fato ocorrido em 30/01/2017. NÂ¿o houve
oferecimento da DenÃºncia. Â Â Â Â Â O processo estÃ¡ em trÃ¢mite aproximadamente hÃ¡ mais de 04
anos. Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A DECIDIR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que houve
prescriÃ§Â¿o do crime telado tendo em vista que entre a data do recebimento da denÃºncia atÃ© os dias
atuais, jÃ¡ decorreu o prazo prescricional nos termos do art 109, do CP. 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109, V e
artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade do(a) indiciado(a) JOANA
GUIMARÂ¿ES BRITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Â¿o em custas processuais (Provimento
nÂº 002/2005-CJ-TJPA e CPP, art.805).1 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se .2 Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes determinaÃ§Â¿es: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
havendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.1. arquivar, fisicamente e via
LIBRA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ocorrendo a interposiÃ§Â¿o de recurso ou outra medida impugnativa,
certificar a respeito da tempestividade, retornando conclusos. Â Â Â Â Â 3. Intime-se as partes com a
publicaÃ§Â¿o desta SentenÃ§a no DJE Â Â Â Â Â 4. Em conformidade Ã decisÂ¿o do STJ referente ao
HC 111698/MG, considerando que na SentenÃ§a nÂ¿o houve qualquer prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se
desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Â¿o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s arquivem-se os autos. Â Â
Â Â Â 5. CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni
JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo cumulativamente pela
Vara Criminal de Barcarena 1SCG 2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 2Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â
Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es Barata S/N - Centro -
Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763 PROCESSO:
00043028620208140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021
VITIMA:D. R. P. DENUNCIADO:RONILDO BARRETO DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
DECISÃO 1.Â Â Â Â Â NÃ£o Ã© caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, razÂ¿o pela qual dou prosseguimento
ao feito. 2.Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Â¿o e julgamento para o dia 06/12/2021, Ã s 12:00
horas. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa, o acusado e as pessoas indicadas na
denÃºncia para a audiÃªncia mencionada, por oficial de justiÃ§a, devendo ser requisitada a
apresentaÃ§Â¿o dos servidores pÃºblicos que servirÂ¿o como testemunha de acusaÃ§Â¿o, caso houver;
4.Â Â Â Â Â Caso haja endereÃ§o fora da Comarca de Barcarena, depreque-se para que seja realizada a
sua oitiva; 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se os expedientes necessÃ¡rios. Determino, na forma do provimento nÂº
003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Â¿o dada pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÂ¿o sirva
como, INTIMAÃÂ¿O, NOTIFICAÃÂ¿O/ CITAÃÂ¿O/ OFÃCIO/ MANDADO. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de
setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da
Comarca de Barcarena, respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av.
MagalhÃ£es Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-
4 7 6 3  P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 7 7 9 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:F. P. C. DENUNCIADO:JHONY DE SOUZA
COSTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÂ¿O 1.Â Â Â Â Â NÂ¿o Ã© caso de
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absolviÃ§Â¿o sumÃ¡ria, razÂ¿o pela qual dou prosseguimento ao feito. 2.Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia
de instruÃ§Â¿o e julgamento para o dia 08/02/2022, Ã s 12:00 horas. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defesa, o acusado e as pessoas indicadas na denÃºncia para a audiÃªncia mencionada, por
oficial de justiÃ§a, devendo ser requisitada a apresentaÃ§Â¿o dos servidores pÃºblicos que servirÂ¿o
como testemunha de acusaÃ§Â¿o, caso houver; 4.Â Â Â Â Â Caso haja endereÃ§o fora da Comarca de
Barcarena, depreque-se para que seja realizada a sua oitiva; 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se os expedientes
necessÃ¡rios. Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Â¿o dada
pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÂ¿o sirva como, INTIMAÃÂ¿O, NOTIFICAÃÂ¿O/
CITAÃÂ¿O/ OFÃCIO/ MANDADO. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota
Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo
cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es Barata S/N -
Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763 PROCESSO:
00048886020198140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021
VITIMA:J. S. P. P. DENUNCIADO:JADER PAMPLONA DE ALMEIDA. DECISÂ¿O 1.Â Â Â Â Â NÂ¿o Ã©
caso de absolviÃ§Â¿o sumÃ¡ria, razÂ¿o pela qual dou prosseguimento ao feito. 2.Â Â Â Â Â Designo
audiÃªncia de instruÃ§Â¿o e julgamento para o dia 10/02/2022, Ã s 11:30 horas. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa, o acusado e as pessoas indicadas na denÃºncia para a audiÃªncia
mencionada, por oficial de justiÃ§a, devendo ser requisitada a apresentaÃ§Â¿o dos servidores pÃºblicos
que servirÂ¿o como testemunha de acusaÃ§Â¿o, caso houver; 4.Â Â Â Â Â Caso haja endereÃ§o fora da
Comarca de Barcarena, depreque-se para que seja realizada a sua oitiva; 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se os
expedientes necessÃ¡rios. Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com
redaÃ§Â¿o dada pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÂ¿o sirva como, INTIMAÃÂ¿O,
NOTIFICAÃÂ¿O/ CITAÃÂ¿O/ OFÃCIO/ MANDADO. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla
SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es
Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 7 0 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:J. N. R. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ DENUNCIADO:MARCINEI FREITAS CESARIO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÂ¿O 1.Â Â Â Â Â NÂ¿o Ã© caso de absolviÃ§Â¿o sumÃ¡ria,
razÂ¿o pela qual dou prosseguimento ao feito. 2.Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Â¿o e
julgamento para o dia 15/02/2022, Ã s 11:30 horas. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a
Defesa, o acusado e as pessoas indicadas na denÃºncia para a audiÃªncia mencionada, por oficial de
justiÃ§a, devendo ser requisitada a apresentaÃ§Â¿o dos servidores pÃºblicos que servirÂ¿o como
testemunha de acusaÃ§Â¿o, caso houver; 4.Â Â Â Â Â Caso haja endereÃ§o fora da Comarca de
Barcarena, depreque-se para que seja realizada a sua oitiva; 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se os expedientes
necessÃ¡rios. Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Â¿o dada
pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÂ¿o sirva como, INTIMAÃÂ¿O, NOTIFICAÃÂ¿O/
CITAÃÂ¿O/ OFÃCIO/ MANDADO. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota
Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo
cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es Barata S/N -
Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763 PROCESSO:
00072694120198140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 17/09/2021 VITIMA:A. O. C. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
B A R C A R E N A  D E A C A  P R O P A Z  D E N U N C I A D O : P E D R O  D A  R O C H A  C A R V A L H O
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO 1.Â Â Â Â Â NÃ£o Ã© caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria,
razÃ£o pela qual dou prosseguimento ao feito. 2.Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
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julgamento para o dia 26/01/2022, Ã s 10:30 horas. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a
Defesa, o acusado e as pessoas indicadas na denÃºncia para a audiÃªncia mencionada, por oficial de
justiÃ§a, devendo ser requisitada a apresentaÃ§Ã£o dos servidores pÃºblicos que servirÃ£o como
testemunha de acusaÃ§Ã£o, caso houver; 4.Â Â Â Â Â Caso haja endereÃ§o fora da Comarca de
Barcarena, depreque-se para que seja realizada a sua oitiva; 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se os expedientes
necessÃ¡rios. Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada
pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÃ£o sirva como, INTIMAÃÃO, NOTIFICAÃÃO/ CITAÃÃO/
OFÃCIO/ MANDADO. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni
JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo cumulativamente pela
Vara Criminal de Barcarena SCG Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email:
1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP:
68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763 PROCESSO: 00073479820208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ VITIMA:M. R. E. S. S.
DENUNCIADO:JOSE CARLOS DOS SANTOS CRISTO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. DECISÂ¿O 1.Â Â Â Â Â NÂ¿o Ã© caso de absolviÃ§Â¿o sumÃ¡ria,
razÂ¿o pela qual dou prosseguimento ao feito. 2.Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Â¿o e
julgamento para o dia 18/01/2022, Ã s 12:30 horas. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a
Defesa, o acusado e as pessoas indicadas na denÃºncia para a audiÃªncia mencionada, por oficial de
justiÃ§a, devendo ser requisitada a apresentaÃ§Â¿o dos servidores pÃºblicos que servirÂ¿o como
testemunha de acusaÃ§Â¿o, caso houver; 4.Â Â Â Â Â Caso haja endereÃ§o fora da Comarca de
Barcarena, depreque-se para que seja realizada a sua oitiva; 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se os expedientes
necessÃ¡rios. Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Â¿o dada
pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÂ¿o sirva como, INTIMAÃÂ¿O, NOTIFICAÃÂ¿O/
CITAÃÂ¿O/ OFÃCIO/ MANDADO. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota
Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo
cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es Barata S/N -
Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763 PROCESSO:
00075327320198140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021
VITIMA:L. S. A. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA
DENUNCIADO:MARCELO DA SILVA CARDOSO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO 1.Â Â Â Â Â
NÃ£o Ã© caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, razÃ£o pela qual dou prosseguimento ao feito. 2.Â Â Â Â Â
Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 08/02/2022, Ã s 11:30 horas. 3.Â Â Â Â Â
Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa, o acusado e as pessoas indicadas na denÃºncia para a
audiÃªncia mencionada, por oficial de justiÃ§a, devendo ser requisitada a apresentaÃ§Ã£o dos servidores
pÃºblicos que servirÃ£o como testemunha de acusaÃ§Ã£o, caso houver; 4.Â Â Â Â Â Caso haja
endereÃ§o fora da Comarca de Barcarena , depreque-se para que seja realizada a sua oitiva; 5.Â Â Â Â Â
Cumpra-se os expedientes necessÃ¡rios. Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-
TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÃ£o sirva como,
INTIMAÃÂ¿O, NOTIFICAÃÂ¿O/ CITAÃÂ¿O/ OFÃCIO/ MANDADO. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro
de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de
Barcarena, respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena SCG Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av.
MagalhÃ£es Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-
4 7 6 3  P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 6 9 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:E. R. M. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:JOSE DOS ANJOS
PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. DECISÃO 1.Â Â Â Â Â NÃo
Ã© caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, razÃ£o pela qual dou prosseguimento ao feito. 2.Â Â Â Â Â Designo
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 20/01/2022, Ã s 12:00 horas. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o
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MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa, o acusado e as pessoas indicadas na denÃºncia para a audiÃªncia
mencionada, por oficial de justiÃ§a, devendo ser requisitada a apresentaÃ§Ã£o dos servidores pÃºblicos
que servirÃ£o como testemunha de acusaÃ§Ã£o, caso houver; 4.Â Â Â Â Â Caso haja endereÃ§o fora da
Comarca de Barcarena, depreque-se para que seja realizada a sua oitiva; 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se os
expedientes necessÃ¡rios. Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com
redaÃ§Â¿o dada pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÂ¿o sirva como, INTIMAÃÂ¿O,
NOTIFICAÃÂ¿O/ CITAÃÂ¿O/ OFÃCIO/ MANDADO. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla
SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena SCG Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es
Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 6 9 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:M. O. M. M. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:HELIO SIQUEIRA
MATHEUS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÂ¿O 1.Â Â Â Â Â NÂ¿o Ã© caso de
absolviÃ§Â¿o sumÃ¡ria, razÂ¿o pela qual dou prosseguimento ao feito. 2.Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia
de instruÃ§Â¿o e julgamento para o dia 18/01/2022, Ã s 12:00 horas. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defesa, o acusado e as pessoas indicadas na denÃºncia para a audiÃªncia mencionada, por
oficial de justiÃ§a, devendo ser requisitada a apresentaÃ§Â¿o dos servidores pÃºblicos que servirÂ¿o
como testemunha de acusaÃ§Â¿o, caso houver; 4.Â Â Â Â Â Caso haja endereÃ§o fora da Comarca de
Barcarena, depreque-se para que seja realizada a sua oitiva; 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se os expedientes
necessÃ¡rios. Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Â¿o dada
pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÂ¿o sirva como, INTIMAÃÂ¿O, NOTIFICAÃÂ¿O/
CITAÃÂ¿O/ OFÃCIO/ MANDADO. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota
Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo
cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es Barata S/N -
Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763 PROCESSO:
00111494120198140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021
VITIMA:L. A. S. AUTORIDADE POLICIAL:POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA DEAM BARCARENA
DENUNCIADO:ROSILDO DE JESUS FIGUEIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO
ESTADO DO PARA. DECISÂ¿O 1.Â Â Â Â Â NÂ¿o Ã© caso de absolviÃ§Â¿o sumÃ¡ria, razÂ¿o pela qual
dou prosseguimento ao feito. 2.Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Â¿o e julgamento para o dia
07/02/2022, Ã s 12:00 horas. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa, o acusado e as
pessoas indicadas na denÃºncia para a audiÃªncia mencionada, por oficial de justiÃ§a, devendo ser
requisitada a apresentaÃ§Â¿o dos servidores pÃºblicos que servirÂ¿o como testemunha de acusaÃ§Â¿o,
caso houver; 4.Â Â Â Â Â Caso haja endereÃ§o fora da Comarca de Barcarena, depreque-se para que
seja realizada a sua oitiva; 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se os expedientes necessÃ¡rios. Determino, na forma do
provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Â¿o dada pelo Provimento nÂº011/2009, que
esta decisÂ¿o sirva como, INTIMAÃÂ¿O, NOTIFICAÃÂ¿O/ CITAÃÂ¿O/ OFÃCIO/ MANDADO. Â Â Â Â Â
Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena
SCG Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ
Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro:
CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763 PROCESSO: 00118908120198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:T. A. F. AUTORIDADE
P O L I C I A L : D E L E G A C I A  D E  P O L I C I A  C I V I L  D E  B A R C A R E N A  D E A C A  P R O P A Z
DENUNCIADO:ANDERSON JEAN MONTEIRO COSTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ DECISÂ¿O 1.Â Â Â Â Â NÂ¿o Ã© caso de absolviÃ§Â¿o sumÃ¡ria, razÂ¿o pela qual dou
prosseguimento ao feito. 2.Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Â¿o e julgamento para o dia
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06/12/2021, Ã s 12:30 horas. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa, o acusado e as
pessoas indicadas na denÃºncia para a audiÃªncia mencionada, por oficial de justiÃ§a, devendo ser
requisitada a apresentaÃ§Â¿o dos servidores pÃºblicos que servirÂ¿o como testemunha de acusaÃ§Â¿o,
caso houver; 4.Â Â Â Â Â Caso haja endereÃ§o fora da Comarca de Barcarena, depreque-se para que
seja realizada a sua oitiva; 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se os expedientes necessÃ¡rios. Determino, na forma do
provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Â¿o dada pelo Provimento nÂº011/2009, que
esta decisÂ¿o sirva como, INTIMAÃÂ¿O, NOTIFICAÃÂ¿O/ CITAÃÂ¿O/ OFÃCIO/ MANDADO. Â Â Â Â Â
Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel da Comarca de Barcarena, respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena
SCG Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: BARCARENAÂ Â Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.brÂ
Â Â EndereÃ§o: Av. MagalhÃ£es Barata S/N - Centro - Barcarena/PAÂ CEP: 68.445-000Â Â Bairro:
CentroÂ Â Fone: (91)3753-4763 PROCESSO: 00138885520178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:ELITON COSTA OLIVEIRA
Representante(s): OAB 13558 - CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DE BARCARENA Â
DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o acusado nÂ¿o foi devidamente intimado da
sentenÃ§a condenatÃ³ria de fls. 174/176, conforme CERTIDÂ¿ES do oficial de justiÃ§a Ã s fls. 111/114, e
o MP instado a se manifestar, requereu a intimaÃ§Â¿o por edital. Em conformidade com o parecer
ministerial, proceda-se a intimaÃ§Â¿o da SENTENÃA por edital, do (s) acusado (s) ELITON COSTA
OLIVEIRA, com prazo de 90 (noventa) dias, a teor do que determina o art. 392 Â§ 1Âº do CPP, para que
seja intimado do inteiro teor da sentenÃ§a condenatÃ³ria, nos autos do processo 0013888-
55.2017.8.14.0008, capitulado no artigo 14 da Lei 10826/03 e artigo 28 da Lei 11343/2006. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Barcarena, 15 de setembro de 2021. Carla
SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Barcarena,
respondendo cumulativamente pela Vara Criminal de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 2Â S.C.G.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 2 4 7 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ABIDJAN DA SILVA MATOS
VITIMA:D. A. P. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã Proc. nÂº 0000124-70.2015.8.14.0008 R.H. DESPACHO Â Â Â Â Â Tendo em vista que atÃ©
o presente momento nÃ£o hÃ¡ manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio do PÃºblico acerca da certidÃ£o de fls.
113, determino que renovem-se as diligÃªncias e encaminhem-se os autos para o Ã³rgÃ£o ministerial para
que procedam o que entender por direito. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 15 de
setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONIÂ JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel
de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. A.E.A. PROCESSO:
00014211020188140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
VITIMA:I. S. M. DENUNCIADO:ROBERTO CARLOS DA SILVA MAGNO DENUNCIADO:DORIVALDO DA
SILVA MAGNO DENUNCIADO:DIVALDO DA SILVA MAGNO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os
autos de AÃ§Ã£o Penal movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo
art. 129, Â§9Âºna forma do art.7Âº, da Lei 11.340/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os fatos narrados na inicial
acusatÃ³ria sÃ£o de 05.02.2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida 28.05.2018. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã
fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que Ã© hipÃ³tese de
extinÃ§Ã£o da punibilidade em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva virtual. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Doutrina majoritÃ¡ria entende ser o Direito Penal dividido basicamente em duas vertentes, quais
sejam: o Direito Penal Objetivo e o Subjetivo. O primeiro Ã© traduzido nas normas (latu sensu) que o
Estado, enquanto regulador da vida em sociedade, elabora, a fim de que se previnam ou reprimam a
prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes de natureza penal; o segundo Ã© caracterizado pelo poder-dever que tem aquela
mesma entidade, possuidora exclusiva da jurisdiÃ§Ã£o, de, em havendo a prÃ¡tica do delito, exercer o seu
jus puniendi (direito de punir) sobre o infrator.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a liÃ§Ã£o de ROGÃRIO GRECO1 ao
afirmar que: Direito Penal Subjetivo, a seu turno, Ã© a possibilidade que tem o Estado de criar e fazer
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cumprir suas normas, executando as decisÃµes condenatÃ³rias proferidas pelo Poder JudiciÃ¡rio. Ã o
prÃ³prio jus puniendi. Se determinado agente praticar um fato tÃpico, antijurÃdico e culpÃ¡vel, abre-se ao
Estado o dever-poder de iniciar a persecutio criminis in judicio, visando alcanÃ§ar, quando for o caso e
obedecido o devido processo legal, um decreto condenatÃ³rio.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que hÃ¡
circunstÃ¢ncias expressamente previstas pela lei nas quais o Estado pode, tanto quanto renunciar ao
citado jus puniendi (graÃ§a, indulto ou anistia), perder dita prerrogativa (morte do agente, retroatividade de
lei que nÃ£o mais considera o fato como criminoso, prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia, perempÃ§Ã£o etc). SÃ£o
as intituladas causa extintivas da punibilidade previstas no art. 107 do CÃ³digo Penal Brasileiro (CP). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Dentre as citadas causas extintivas da punibilidade, especificamente no que tange Ã s
hipÃ³teses legais de perda, pelo Estado, do jus puniendi, estÃ¡ o instituto que de mais perto interessa ao
presente caso: a prescriÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus
puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o
daquele mesmo doutrinador: Â (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico
mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade.2 Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O citado instituto (prescriÃ§Ã£o), por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies:
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado,
distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o
condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorreria apÃ³s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A breve digressÃ£o fora
necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, razÃ£o da necessidade de decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o
da punibilidade. E para que se demonstre tal assertiva, Ã© mister que se esclareÃ§a aquilo que doutrina
intitula de prescriÃ§Ã£o em perspectiva, virtual ou antecipada.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se da
possibilidade de se reconhecer a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o e, portanto, concluir pela extinÃ§Ã£o da
punibilidade do rÃ©u, tomando por base a futura e provÃ¡vel pena a ser aplicada ao caso (pena in
concreto). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em outros termos, quando da aplicaÃ§Ã£o do mencionado instituto, o
magistrado, antes de aferir em quais dos incisos do art. 109 do CÃ³digo Penal (que enumera os prazos
prescricionais da pretensÃ£o punitiva do estado) se enquadraria o delito praticado, verificaria, de acordo
com as peculiaridades do caso concreto, o quantum da pena que, na ocasiÃ£o da sentenÃ§a
condenatÃ³ria, seria aplicada ao rÃ©u. Em suma, Ã© a antecipaÃ§Ã£o da PPP retroativa. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Desta feita, fixada a futura pena aplicÃ¡vel, em sendo o caso, reconhece-se antecipadamente (ou em
perspectiva) a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, decretando, antes mesmo da decisÃ£o final, a ocorrÃªncia da
extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pesem as divergÃªncias doutrinÃ¡ria,
jurisprudencial e sumulares sobre o assunto, nÃ£o hÃ¡ como fechar os olhos para desnecessidade de
movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina judiciÃ¡ria em circunstÃ¢ncia desse jaez. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido,
segue observaÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco3, cuja clareza elucidativa merece transcriÃ§Ã£o, litteris: Qual
seria a utilidade da aÃ§Ã£o penal, que movimentaria toda a complexa e burocrÃ¡tica mÃ¡quina judiciÃ¡ria,
quando, de antemÃ£o, jÃ¡ se tem conhecimento de que ao final da instruÃ§Ã£o processual, quando o
julgador fosse aplicar a pena, a quantidade seria suficiente para que fosse declarada a extinÃ§Ã£o da
punibilidade com base na prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal? Seria fazer com que todos os
envolvidos no processo penal trabalhassem em vÃ£o, pois que, desde o inÃcio da aÃ§Ã£o penal, jÃ¡ se
saberia que seria impossÃvel a formaÃ§Ã£o do tÃtulo executivo penal.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita,
hÃ¡ que se reconhecer a ocorrÃªncia do instituto da prescriÃ§Ã£o para o presente caso, ainda que em
perspectiva/virtual. E isto por uma razÃ£o evidente: o crime imputado ao agente tÃªm pena mÃnima de
trÃªs meses. Aludida pena mÃnima seria a pena aplicÃ¡vel ao caso, tendo em vista que, pelos
documentos acostados aos autos, nÃ£o hÃ¡ como reconhecer que o autor do fato nÃ£o seja primÃ¡rio.
AlÃ©m disso, nÃ£o existem outros dados relevantes aptos a elevarem a pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo,
jÃ¡ teria transcorrido o prazo prescricional previsto no artigo 109, inciso VI do CÃ³digo Penal, desde a data
do recebimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outra conclusÃ£o nÃ£o se pode chegar senÃ£o a de
que o processo tramitaria tÃ£o somente para reconhecer a extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato,
ante a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, conforme art. 107, IV do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o
pode ser olvidado que o cÃ³digo de processo em penal, em seu artigo 61, autoriza o juiz a reconhecer uma
causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade de ofÃcio, razÃ£o pela qual esta Ã© a medida mais acertada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Portanto, nÃ£o tendo o Estado exercido seu ius puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento
da extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Decido Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, DECLARO A OCORRÃNCIA DA PRESCRIÃÃO da
pretensÃ£o punitiva e EXTINGO A PUNIBILIDADE do acusado, assim o fazendo com base nos artigos
109, VI e 107, IV, todos do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico
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pessoalmente com vista dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que na sentenÃ§a nÃ£o houve
qualquer prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado
desta sentenÃ§a, arquivem-se imediatamente os presentes autos. A.E.A. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 15
de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONIÂ JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara
CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. 1 GRECO, RogÃ©rio. Curso
de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2 Idem, p. 781. 3 Ibdem, p.
8 0 7 .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 2 4 1 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:C. S. S. DENUNCIADO:KLEITON DOS
SANTOS CARDOSO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o Penal movida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo art. 129, Â§9Âº, do CP ambos c/c a Lei
11.340/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os fatos narrados na inicial acusatÃ³ria sÃ£o de 31.01.2018. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A denÃºncia foi recebida 10.07.2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifica-se que Ã© hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o da punibilidade em decorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva virtual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Doutrina majoritÃ¡ria entende ser o Direito
Penal dividido basicamente em duas vertentes, quais sejam: o Direito Penal Objetivo e o Subjetivo. O
primeiro Ã© traduzido nas normas (latu sensu) que o Estado, enquanto regulador da vida em sociedade,
elabora, a fim de que se previnam ou reprimam a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes de natureza penal; o segundo
Ã© caracterizado pelo poder-dever que tem aquela mesma entidade, possuidora exclusiva da
jurisdiÃ§Ã£o, de, em havendo a prÃ¡tica do delito, exercer o seu jus puniendi (direito de punir) sobre o
infrator.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a liÃ§Ã£o de ROGÃRIO GRECO1 ao afirmar que: Direito Penal Subjetivo, a
seu turno, Ã© a possibilidade que tem o Estado de criar e fazer cumprir suas normas, executando as
decisÃµes condenatÃ³rias proferidas pelo Poder JudiciÃ¡rio. Ã o prÃ³prio jus puniendi. Se determinado
agente praticar um fato tÃpico, antijurÃdico e culpÃ¡vel, abre-se ao Estado o dever-poder de iniciar a
persecutio criminis in judicio, visando alcanÃ§ar, quando for o caso e obedecido o devido processo legal,
um decreto condenatÃ³rio.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que hÃ¡ circunstÃ¢ncias expressamente previstas
pela lei nas quais o Estado pode, tanto quanto renunciar ao citado jus puniendi (graÃ§a, indulto ou anistia),
perder dita prerrogativa (morte do agente, retroatividade de lei que nÃ£o mais considera o fato como
criminoso, prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia, perempÃ§Ã£o etc). SÃ£o as intituladas causa extintivas da
punibilidade previstas no art. 107 do CÃ³digo Penal Brasileiro (CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dentre as citadas
causas extintivas da punibilidade, especificamente no que tange Ã s hipÃ³teses legais de perda, pelo
Estado, do jus puniendi, estÃ¡ o instituto que de mais perto interessa ao presente caso: a prescriÃ§Ã£o
penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em
razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o daquele mesmo
doutrinador: Â (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o
Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de
tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade.2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O citado
instituto (prescriÃ§Ã£o), por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorreria apÃ³s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para
demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do Estado, razÃ£o da necessidade de decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade.
E para que se demonstre tal assertiva, Ã© mister que se esclareÃ§a aquilo que doutrina intitula de
prescriÃ§Ã£o em perspectiva, virtual ou antecipada.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se da possibilidade de se
reconhecer a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o e, portanto, concluir pela extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u,
tomando por base a futura e provÃ¡vel pena a ser aplicada ao caso (pena in concreto). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em outros termos, quando da aplicaÃ§Ã£o do mencionado instituto, o magistrado, antes de aferir em quais
dos incisos do art. 109 do CÃ³digo Penal (que enumera os prazos prescricionais da pretensÃ£o punitiva do
estado) se enquadraria o delito praticado, verificaria, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, o
quantum da pena que, na ocasiÃ£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria, seria aplicada ao rÃ©u. Em suma, Ã© a
antecipaÃ§Ã£o da PPP retroativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, fixada a futura pena aplicÃ¡vel, em
sendo o caso, reconhece-se antecipadamente (ou em perspectiva) a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o,
decretando, antes mesmo da decisÃ£o final, a ocorrÃªncia da extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Em que pesem as divergÃªncias doutrinÃ¡ria, jurisprudencial e sumulares sobre o assunto,
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nÃ£o hÃ¡ como fechar os olhos para desnecessidade de movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina judiciÃ¡ria em
circunstÃ¢ncia desse jaez. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, segue observaÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco3,
cuja clareza elucidativa merece transcriÃ§Ã£o, litteris: Qual seria a utilidade da aÃ§Ã£o penal, que
movimentaria toda a complexa e burocrÃ¡tica mÃ¡quina judiciÃ¡ria, quando, de antemÃ£o, jÃ¡ se tem
conhecimento de que ao final da instruÃ§Ã£o processual, quando o julgador fosse aplicar a pena, a
quantidade seria suficiente para que fosse declarada a extinÃ§Ã£o da punibilidade com base na
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal? Seria fazer com que todos os envolvidos no processo penal
trabalhassem em vÃ£o, pois que, desde o inÃcio da aÃ§Ã£o penal, jÃ¡ se saberia que seria impossÃvel a
formaÃ§Ã£o do tÃtulo executivo penal.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, hÃ¡ que se reconhecer a
ocorrÃªncia do instituto da prescriÃ§Ã£o para o presente caso, ainda que em perspectiva/virtual. E isto por
uma razÃ£o evidente: o crime imputado ao agente tÃªm pena mÃnima de trÃªs meses. Aludida pena
mÃnima seria a pena aplicÃ¡vel ao caso, tendo em vista que, pelos documentos acostados aos autos,
nÃ£o hÃ¡ como reconhecer que o autor do fato nÃ£o seja primÃ¡rio. AlÃ©m disso, nÃ£o existem outros
dados relevantes aptos a elevarem a pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, jÃ¡ teria transcorrido o prazo
prescricional previsto no artigo 109, inciso VI do CÃ³digo Penal, desde a data do recebimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outra conclusÃ£o nÃ£o se pode chegar senÃ£o a de que o processo
tramitaria tÃ£o somente para reconhecer a extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato, ante a ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o, conforme art. 107, IV do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o pode ser olvidado que
o cÃ³digo de processo em penal, em seu artigo 61, autoriza o juiz a reconhecer uma causa de extinÃ§Ã£o
da punibilidade de ofÃcio, razÃ£o pela qual esta Ã© a medida mais acertada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto,
nÃ£o tendo o Estado exercido seu ius puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, DECLARO A OCORRÃNCIA DA PRESCRIÃÃO da pretensÃ£o punitiva e
EXTINGO A PUNIBILIDADE do acusado, assim o fazendo com base nos artigos 109, VI e 107, IV, todos
do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente com vista dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que na sentenÃ§a nÃ£o houve qualquer prejuÃzo ao rÃ©u, torna-
se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se
imediatamente os presentes autos. A.E.A. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA
SODRÃ DA MOTA DESSIMONIÂ JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA,
respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. 1 GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2 Idem, p. 781. 3 Ibdem, p. 807. PROCESSO:
00052576420138140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
DENUNCIADO:HERALDO ARAGAO SANTOS Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA
TEIXEIRA (ADVOGADO) VITIMA:R. J. S. T. PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o Penal movida pelo
MinistÃ©rio PÃºblico pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo art. 129, Â§9Âº, art.147, ambos do
CPB, na forma do art.7Âº, I e II da Lei 11.340/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os fatos narrados na inicial
acusatÃ³ria sÃ£o de 27.07.2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida 09.01.2015. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã
fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o ao crime de lesÃ£o corporal, verifica-se que Ã©
hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o da punibilidade em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva virtual.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Doutrina majoritÃ¡ria entende ser o Direito Penal dividido basicamente em duas
vertentes, quais sejam: o Direito Penal Objetivo e o Subjetivo. O primeiro Ã© traduzido nas normas (latu
sensu) que o Estado, enquanto regulador da vida em sociedade, elabora, a fim de que se previnam ou
reprimam a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes de natureza penal; o segundo Ã© caracterizado pelo poder-dever que
tem aquela mesma entidade, possuidora exclusiva da jurisdiÃ§Ã£o, de, em havendo a prÃ¡tica do delito,
exercer o seu jus puniendi (direito de punir) sobre o infrator.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a liÃ§Ã£o de
ROGÃRIO GRECO1 ao afirmar que: Direito Penal Subjetivo, a seu turno, Ã© a possibilidade que tem o
Estado de criar e fazer cumprir suas normas, executando as decisÃµes condenatÃ³rias proferidas pelo
Poder JudiciÃ¡rio. Ã o prÃ³prio jus puniendi. Se determinado agente praticar um fato tÃpico, antijurÃdico e
culpÃ¡vel, abre-se ao Estado o dever-poder de iniciar a persecutio criminis in judicio, visando alcanÃ§ar,
quando for o caso e obedecido o devido processo legal, um decreto condenatÃ³rio.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorre que hÃ¡ circunstÃ¢ncias expressamente previstas pela lei nas quais o Estado pode, tanto quanto
renunciar ao citado jus puniendi (graÃ§a, indulto ou anistia), perder dita prerrogativa (morte do agente,
retroatividade de lei que nÃ£o mais considera o fato como criminoso, prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia,
perempÃ§Ã£o etc). SÃ£o as intituladas causa extintivas da punibilidade previstas no art. 107 do CÃ³digo
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Penal Brasileiro (CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dentre as citadas causas extintivas da punibilidade,
especificamente no que tange Ã s hipÃ³teses legais de perda, pelo Estado, do jus puniendi, estÃ¡ o
instituto que de mais perto interessa ao presente caso: a prescriÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo.
Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o daquele mesmo doutrinador: Â (...) poderÃamos
conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido
capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz
com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade.2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O citado instituto (prescriÃ§Ã£o), por
sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela
ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorreria
apÃ³s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã©
possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, razÃ£o
da necessidade de decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade. E para que se demonstre tal assertiva,
Ã© mister que se esclareÃ§a aquilo que doutrina intitula de prescriÃ§Ã£o em perspectiva, virtual ou
antecipada.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se da possibilidade de se reconhecer a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o e, portanto, concluir pela extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u, tomando por base a futura e
provÃ¡vel pena a ser aplicada ao caso (pena in concreto). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em outros termos, quando
da aplicaÃ§Ã£o do mencionado instituto, o magistrado, antes de aferir em quais dos incisos do art. 109 do
CÃ³digo Penal (que enumera os prazos prescricionais da pretensÃ£o punitiva do estado) se enquadraria o
delito praticado, verificaria, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, o quantum da pena que, na
ocasiÃ£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria, seria aplicada ao rÃ©u. Em suma, Ã© a antecipaÃ§Ã£o da PPP
retroativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, fixada a futura pena aplicÃ¡vel, em sendo o caso, reconhece-se
antecipadamente (ou em perspectiva) a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, decretando, antes mesmo da
decisÃ£o final, a ocorrÃªncia da extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pesem
as divergÃªncias doutrinÃ¡ria, jurisprudencial e sumulares sobre o assunto, nÃ£o hÃ¡ como fechar os olhos
para desnecessidade de movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina judiciÃ¡ria em circunstÃ¢ncia desse jaez. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Neste sentido, segue observaÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco3, cuja clareza elucidativa merece
transcriÃ§Ã£o, litteris: Qual seria a utilidade da aÃ§Ã£o penal, que movimentaria toda a complexa e
burocrÃ¡tica mÃ¡quina judiciÃ¡ria, quando, de antemÃ£o, jÃ¡ se tem conhecimento de que ao final da
instruÃ§Ã£o processual, quando o julgador fosse aplicar a pena, a quantidade seria suficiente para que
fosse declarada a extinÃ§Ã£o da punibilidade com base na prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal?
Seria fazer com que todos os envolvidos no processo penal trabalhassem em vÃ£o, pois que, desde o
inÃcio da aÃ§Ã£o penal, jÃ¡ se saberia que seria impossÃvel a formaÃ§Ã£o do tÃtulo executivo penal.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, hÃ¡ que se reconhecer a ocorrÃªncia do instituto da prescriÃ§Ã£o para o
presente caso, ainda que em perspectiva/virtual. E isto por uma razÃ£o evidente: o crime imputado ao
agente tÃªm pena mÃnima de trÃªs meses. Aludida pena mÃnima seria a pena aplicÃ¡vel ao caso, tendo
em vista que, pelos documentos acostados aos autos, nÃ£o hÃ¡ como reconhecer que o autor do fato
nÃ£o seja primÃ¡rio. AlÃ©m disso, nÃ£o existem outros dados relevantes aptos a elevarem a pena. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Logo, jÃ¡ teria transcorrido o prazo prescricional previsto no artigo 109, inciso VI do CÃ³digo
Penal, desde a data do recebimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outra conclusÃ£o nÃ£o se pode
chegar senÃ£o a de que o processo tramitaria tÃ£o somente para reconhecer a extinÃ§Ã£o da
punibilidade do autor do fato, ante a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, conforme art. 107, IV do CÃ³digo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o pode ser olvidado que o cÃ³digo de processo em penal, em seu artigo 61,
autoriza o juiz a reconhecer uma causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade de ofÃcio, razÃ£o pela qual esta
Ã© a medida mais acertada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, nÃ£o tendo o Estado exercido seu ius puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã©
medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o ao crime ameaÃ§a, verifica-se que Ã©
hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o da punibilidade em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o real. Tendo em vista, que o
referido crime possui a pena mÃ¡xima de 6 meses de detenÃ§Ã£o, sendo o prazo prescricional de 3 anos
nos termos do art.109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se que da data do recebimento da denÃºncia
em 09.01.2015 ate o presente momento nÃ£o houve qualquer outra hipÃ³tese de interrupÃ§Ã£o ou
suspensÃ£o do prazo prescricional, o qual fluiu normalmente em 3 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Posto isso, DECLARO A OCORRÃNCIA DA PRESCRIÃÃO da pretensÃ£o punitiva e
EXTINGO A PUNIBILIDADE do acusado, assim o fazendo com base nos artigos 109, VI e 107, IV, todos
do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente com vista dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que na sentenÃ§a nÃ£o houve qualquer prejuÃzo ao rÃ©u, torna-
se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se
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imediatamente os presentes autos. A.E.A. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA
SODRÃ DA MOTA DESSIMONIÂ JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA,
respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. 1 GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2 Idem, p. 781. 3 Ibdem, p. 807. PROCESSO:
00068006320178140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:WALEZ CARDOSO
RODRIGUES VITIMA:A. N. C. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ãº SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â
Â Â Trata-se de uma aÃ§Ã£o penal instaurada com o escopo de apurar prÃ¡tica do ilÃcito penal previsto
no art. 21 da LCP, c/c art.7Âº, I, da Lei 11.340/2006, em desfavor do acusado WALEZ CARDOSO
RODRIGUES. Â Â Â Â Â O fato ocorreu em 19.05.2017. Â Â Â Â Â Houve recebimento da denÃºncia em
05.03.2018. Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â O referido crime possui a pena mÃ¡xima de
3 meses de detenÃ§Ã£o, sendo o prazo prescricional de 3 anos nos termos do art. 109 do CP. Â Â Â Â Â
Depreende-se que da data do recebimento da denÃºncia em 05.03.2018 atÃ© o presente momento nÃ£o
houve qualquer outra hipÃ³tese de interrupÃ§Ã£o ou suspensÃ£o do prazo prescricional, o qual fluiu
normalmente em 3 anos. Nesse diapasÃ£o, segue decisÃ£o do TJE-RS: Ementa:Â RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO. POSSE DEÂ DROGASÂ PARA CONSUMO PRÃPRIO. IRRESIGNAÃÃO
MINISTERIAL CONTRA A DECISÃO DO JUÃZO A QUO.Â PRESCRIÃÃO. DECLARADA EXTINTA A
PUNIBILIDADE, DE OFÃCIO. PREJUDICADA ANÃLISE DO MÃRITO. O delito do art. 28, caput, da Lei
11.343/06 prescreve em 2Â (dois) anos, o qual Ã© reduzido pela metade, no caso em tela, por se tratar de
acusado menor de 21 anos Ã Ã©poca do fato, datado de 16/06/2016. AÂ denÃºnciaÂ nÃ£o foiÂ recebidaÂ
atÃ© o presente momento, e, portanto, nÃ£o foi interrompido o prazo prescricional, tampouco tendo sido
decretada sua suspensÃ£o. Assim, considera-se termo inicial para a contagem o dia em que cometido o
crime. Desde entÃ£o passaram-se mais de 2 anos, razÃ£o pela qual encontra-se prescrito o delito do caso
em liÃ§a, devendo ser declarada extinta a punibilidade do acusado. Prejudicada, pois, a anÃ¡lise do
mÃ©rito recursal. DE OFÃCIO, DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE EM FACE DAÂ PRESCRIÃÃO.
PREJUDICADO O EXAME DO MÃRITO. (Recurso em Sentido Estrito NÂº 70078211216, Segunda
CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Rosaura Marques Borba, Julgado em 29/08/2018)
Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos do art. 109 do CP e c/c art. 61 do CPP, declaro extinta a
punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, do acusado WALEZ CARDOSO RODRIGUES aos fatos criminosos que
lhe foi atribuÃdo. Â Â Â Â Â Considerando que na sentenÃ§a nÃ£o houve qualquer prejuÃzo ao rÃ©u,
torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s arquivem-se os
autos. A.E.A. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA
DESSIMONIÂ JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara
Criminal de Barcarena/PA. PROCESSO: 00074544520208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:R. G. N. VITIMA:R. T. G. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ DENUNCIADO:ORACI
CONCEICAO NASCIMENTO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â A denÃºncia atende aos requisitos do art. 41 do
CPP. Sendo assim, por nÃ£o vislumbrar hipÃ³tese de rejeiÃ§Ã£o liminar, RECEBO a denÃºnciaÂ
reputando-o (a, os, as)Â incurso nas sanÃ§Ãµes do delito indicado na inicial (CPP, art.396, caput). 2.Â Â Â
Â Â Cite-se o denunciado (a, os, as) para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
oportunidade na qual poderÃ¡ alegar as matÃ©rias do art. 396-A do CPP. 3.Â Â Â Â Â Na oportunidade da
citaÃ§Ã£o, o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ perguntar a(o) denunciado(a, os, as) se este(a) possui advogado
constituÃdo ou necessita da designaÃ§Ã£o de Defensor PÃºblico para atuar em sua defesa, devendo tal
circunstÃ¢ncia ser consignada na certidÃ£o respectiva. 4.Â Â Â Â Â Conste do mandado que em caso de
constituiÃ§Ã£o de advogado e ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias sem a apresentaÃ§Ã£o da resposta
Ã acusaÃ§Ã£o, ser-lhe-Ã¡ nomeado Defensor PÃºblico para atuar na sua defesa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada
pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÃ£o sirva como, INTIMAÃÃO, NOTIFICAÃÃO/ CITAÃÃO E
OFÃCIO. A.E.A Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA
DESSIMONIÂ JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara
Criminal de Barcarena/PA. FÃ³rum da Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av. MagalhÃ£es Barata, s/n Â¿
Centro, CEP 68.445.000, fone/fax 91-3753.1422 PROCESSO: 00085892920198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
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DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:S. S. G. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:ADRIENE BRAGA
BATISTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â A denÃºncia atende aos requisitos do art. 41 do CPP. Sendo assim, por
nÃ£o vislumbrar hipÃ³tese de rejeiÃ§Ã£o liminar, RECEBO a denÃºnciaÂ reputando-o (a, os, as)Â incurso
nas sanÃ§Ãµes do delito indicado na inicial (CPP, art.396, caput). 2.Â Â Â Â Â Cite-se o denunciado (a, os,
as) para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade na qual poderÃ¡
alegar as matÃ©rias do art. 396-A do CPP. 3.Â Â Â Â Â Na oportunidade da citaÃ§Ã£o, o oficial de
justiÃ§a deverÃ¡ perguntar a(o) denunciado(a, os, as) se este(a) possui advogado constituÃdo ou
necessita da designaÃ§Ã£o de Defensor PÃºblico para atuar em sua defesa, devendo tal circunstÃ¢ncia
ser consignada na certidÃ£o respectiva. 4.Â Â Â Â Â Conste do mandado que em caso de constituiÃ§Ã£o
de advogado e ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias sem a apresentaÃ§Ã£o da resposta Ã acusaÃ§Ã£o,
ser-lhe-Ã¡ nomeado Defensor PÃºblico para atuar na sua defesa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº011/2009, que esta decisÃ£o sirva como, INTIMAÃÃO, NOTIFICAÃÃO/ CITAÃÃO E
OFÃCIO. A.E.A Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA
DESSIMONIÂ JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara
Criminal de Barcarena/PA. FÃ³rum da Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av. MagalhÃ£es Barata, s/n Â¿
Centro, CEP 68.445.000, fone/fax 91-3753.1422 PROCESSO: 00088255420148140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:MAYCON DE
JESUS DIAS FONSECA VITIMA:D. X. L. PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o Penal movida pelo
MinistÃ©rio PÃºblico pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo art. 155, na forma do art.14, II, do
CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os fatos narrados na inicial acusatÃ³ria sÃ£o de 30.12.2014. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
denÃºncia foi recebida 27.07.2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era
o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os
autos, verifica-se que Ã© hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o da punibilidade em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva virtual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Doutrina majoritÃ¡ria entende ser o Direito Penal dividido
basicamente em duas vertentes, quais sejam: o Direito Penal Objetivo e o Subjetivo. O primeiro Ã©
traduzido nas normas (latu sensu) que o Estado, enquanto regulador da vida em sociedade, elabora, a fim
de que se previnam ou reprimam a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes de natureza penal; o segundo Ã©
caracterizado pelo poder-dever que tem aquela mesma entidade, possuidora exclusiva da jurisdiÃ§Ã£o,
de, em havendo a prÃ¡tica do delito, exercer o seu jus puniendi (direito de punir) sobre o infrator.Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã a liÃ§Ã£o de ROGÃRIO GRECO1 ao afirmar que: Direito Penal Subjetivo, a seu turno, Ã© a
possibilidade que tem o Estado de criar e fazer cumprir suas normas, executando as decisÃµes
condenatÃ³rias proferidas pelo Poder JudiciÃ¡rio. Ã o prÃ³prio jus puniendi. Se determinado agente
praticar um fato tÃpico, antijurÃdico e culpÃ¡vel, abre-se ao Estado o dever-poder de iniciar a persecutio
criminis in judicio, visando alcanÃ§ar, quando for o caso e obedecido o devido processo legal, um decreto
condenatÃ³rio.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que hÃ¡ circunstÃ¢ncias expressamente previstas pela lei nas
quais o Estado pode, tanto quanto renunciar ao citado jus puniendi (graÃ§a, indulto ou anistia), perder dita
prerrogativa (morte do agente, retroatividade de lei que nÃ£o mais considera o fato como criminoso,
prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia, perempÃ§Ã£o etc). SÃ£o as intituladas causa extintivas da punibilidade
previstas no art. 107 do CÃ³digo Penal Brasileiro (CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dentre as citadas causas
extintivas da punibilidade, especificamente no que tange Ã s hipÃ³teses legais de perda, pelo Estado, do
jus puniendi, estÃ¡ o instituto que de mais perto interessa ao presente caso: a prescriÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso
do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o daquele mesmo doutrinador: Â (...)
poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter
tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei,
faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade.2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O citado instituto (prescriÃ§Ã£o),
por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado
e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque
aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente
ocorreria apÃ³s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente
caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado,
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razÃ£o da necessidade de decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade. E para que se demonstre tal
assertiva, Ã© mister que se esclareÃ§a aquilo que doutrina intitula de prescriÃ§Ã£o em perspectiva, virtual
ou antecipada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se da possibilidade de se reconhecer a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o e, portanto, concluir pela extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u, tomando por base a futura e
provÃ¡vel pena a ser aplicada ao caso (pena in concreto). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em outros termos, quando
da aplicaÃ§Ã£o do mencionado instituto, o magistrado, antes de aferir em quais dos incisos do art. 109 do
CÃ³digo Penal (que enumera os prazos prescricionais da pretensÃ£o punitiva do estado) se enquadraria o
delito praticado, verificaria, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, o quantum da pena que, na
ocasiÃ£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria, seria aplicada ao rÃ©u. Em suma, Ã© a antecipaÃ§Ã£o da PPP
retroativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, fixada a futura pena aplicÃ¡vel, em sendo o caso, reconhece-se
antecipadamente (ou em perspectiva) a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, decretando, antes mesmo da
decisÃ£o final, a ocorrÃªncia da extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pesem
as divergÃªncias doutrinÃ¡ria, jurisprudencial e sumulares sobre o assunto, nÃ£o hÃ¡ como fechar os olhos
para desnecessidade de movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina judiciÃ¡ria em circunstÃ¢ncia desse jaez. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Neste sentido, segue observaÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco3, cuja clareza elucidativa merece
transcriÃ§Ã£o, litteris: Qual seria a utilidade da aÃ§Ã£o penal, que movimentaria toda a complexa e
burocrÃ¡tica mÃ¡quina judiciÃ¡ria, quando, de antemÃ£o, jÃ¡ se tem conhecimento de que ao final da
instruÃ§Ã£o processual, quando o julgador fosse aplicar a pena, a quantidade seria suficiente para que
fosse declarada a extinÃ§Ã£o da punibilidade com base na prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal?
Seria fazer com que todos os envolvidos no processo penal trabalhassem em vÃ£o, pois que, desde o
inÃcio da aÃ§Ã£o penal, jÃ¡ se saberia que seria impossÃvel a formaÃ§Ã£o do tÃtulo executivo penal.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, hÃ¡ que se reconhecer a ocorrÃªncia do instituto da prescriÃ§Ã£o para o
presente caso, ainda que em perspectiva/virtual. E isto por uma razÃ£o evidente: o crime imputado ao
agente tÃªm pena mÃnima de um ano. Aludida pena mÃnima seria a pena aplicÃ¡vel ao caso, tendo em
vista que, pelos documentos acostados aos autos, nÃ£o hÃ¡ como reconhecer que o autor do fato nÃ£o
seja primÃ¡rio. AlÃ©m disso, nÃ£o existem outros dados relevantes aptos a elevarem a pena. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Logo, jÃ¡ teria transcorrido o prazo prescricional previsto no artigo 109, inciso VI do CÃ³digo Penal,
desde a data do recebimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outra conclusÃ£o nÃ£o se pode chegar
senÃ£o a de que o processo tramitaria tÃ£o somente para reconhecer a extinÃ§Ã£o da punibilidade do
autor do fato, ante a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, conforme art. 107, IV do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â NÃ£o pode ser olvidado que o cÃ³digo de processo em penal, em seu artigo 61, autoriza o juiz a
reconhecer uma causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade de ofÃcio, razÃ£o pela qual esta Ã© a medida mais
acertada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, nÃ£o tendo o Estado exercido seu ius puniendi em tempo hÃ¡bil, o
reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, DECLARO A OCORRÃNCIA DA
PRESCRIÃÃO da pretensÃ£o punitiva e EXTINGO A PUNIBILIDADE do acusado, assim o fazendo com
base nos artigos 109, VI e 107, IV, todos do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente com vista dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que na
sentenÃ§a nÃ£o houve qualquer prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se imediatamente os presentes autos. A.E.A. Â Â Â Â Â
Â Â Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONIÂ JuÃza de Direito
Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. 1
GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2
Idem, p. 781. 3 Ibdem, p. 807. PROCESSO: 00095145920188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 20/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM VITIMA:S. S. V. P. AUTOR DO
FATO:LUCIVALDO DA CONCEICAO LOBATO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£Autos: 0009514-59.2018.8.14.0008
Vitima: S.D.S.V.P. RÃ©u: LUCIVALDO DA CONCEIÃÃO LOBATO SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistos, etc. Trata-se de autos de Medida (s) Protetiva (s) de UrgÃªncia, encaminhados pela Autoridade
Policial e requerida(s) por S.D.S.V.P., vÃtima de violÃªncia domÃ©stica e familiar qualificada nos autos,
em face do requerido(a) LUCIVALDO DA CONCEIÃÃO LOBATO , tambÃ©m qualificado nos autos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando as provas e alegaÃ§Ãµes consubstanciadas aos autos, foram deferidas
medidas protetivas em favor da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que a causa
estÃ¡ suficientemente instruÃda para o seu julgamento, sendo desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de provas
em audiÃªncia, mesmo porque o objeto dos presentes autos Ã© tÃ£o somente para a apreciaÃ§Ã£o da
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manutenÃ§Ã£o e/ou revogaÃ§Ã£o da medida protetiva de urgÃªncia, pelo que passo a sua apreciaÃ§Ã£o
nos termos do art. 355, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, pelos depoimentos colhidos perante a
autoridade policial, que as medidas protetivas devem ser mantidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que a
decisÃ£o ora proferida nÃ£o faz coisa julgada material, mesmo porque as lides domÃ©sticas e familiares
configuram relaÃ§Ãµes jurÃdicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passÃveis de
modificaÃ§Ãµes em sua situaÃ§Ã£o de fato e de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial de aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas de urgÃªncia, para manter as medidas
protetivas jÃ¡ deferidas em favor da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, declaro extinto o
processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no art. 487, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Fixo o prazo de 01 (um) ano para a duraÃ§Ã£o das medidas protetivas, apÃ³s o qual a vÃtima deverÃ¡
comparecer em juÃzo para justificar a sua necessidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Informo que, visando
melhorar o fluxo de trabalho e a prestaÃ§Ã£o jurisdicional e em cumprimento aos processos de META 8, o
IPL referente aos autos de Medida Protetiva serÃ£o distribuÃdos com nova numeraÃ§Ã£o, portanto
indefiro o pedido de prorrogaÃ§Ã£o de prazo nestes autos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a
autoridade policial para encaminhar a este juÃzo o IPL referente as fatos objetos deste processo no prazo
de 10dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â CiÃªncia ao MP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A.E.A. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 15 de setembro de
2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONIÂ JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/
PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. PROCESSO: 00106514720168140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DENUNCIADO:GILVAN SILVA ALMEIDA VITIMA:S. S. P. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ SENTENÃA Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o Penal movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico pela suposta prÃ¡tica do
crime previsto no artigo art. 129, Â§9Âº do CP c/c art.5Âº,6Âº e 7Âº, V,Â da Lei 11.340/06. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Os fatos narrados na inicial acusatÃ³ria sÃ£o de 30.01.2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi
recebida 09.03.2017. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia
relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-
se que Ã© hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o da punibilidade em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva virtual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Doutrina majoritÃ¡ria entende ser o Direito Penal dividido basicamente
em duas vertentes, quais sejam: o Direito Penal Objetivo e o Subjetivo. O primeiro Ã© traduzido nas
normas (latu sensu) que o Estado, enquanto regulador da vida em sociedade, elabora, a fim de que se
previnam ou reprimam a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes de natureza penal; o segundo Ã© caracterizado pelo
poder-dever que tem aquela mesma entidade, possuidora exclusiva da jurisdiÃ§Ã£o, de, em havendo a
prÃ¡tica do delito, exercer o seu jus puniendi (direito de punir) sobre o infrator.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a
liÃ§Ã£o de ROGÃRIO GRECO1 ao afirmar que: Direito Penal Subjetivo, a seu turno, Ã© a possibilidade
que tem o Estado de criar e fazer cumprir suas normas, executando as decisÃµes condenatÃ³rias
proferidas pelo Poder JudiciÃ¡rio. Ã o prÃ³prio jus puniendi. Se determinado agente praticar um fato tÃpico,
antijurÃdico e culpÃ¡vel, abre-se ao Estado o dever-poder de iniciar a persecutio criminis in judicio, visando
alcanÃ§ar, quando for o caso e obedecido o devido processo legal, um decreto condenatÃ³rio.Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ocorre que hÃ¡ circunstÃ¢ncias expressamente previstas pela lei nas quais o Estado pode, tanto
quanto renunciar ao citado jus puniendi (graÃ§a, indulto ou anistia), perder dita prerrogativa (morte do
agente, retroatividade de lei que nÃ£o mais considera o fato como criminoso, prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia,
perempÃ§Ã£o etc). SÃ£o as intituladas causa extintivas da punibilidade previstas no art. 107 do CÃ³digo
Penal Brasileiro (CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dentre as citadas causas extintivas da punibilidade,
especificamente no que tange Ã s hipÃ³teses legais de perda, pelo Estado, do jus puniendi, estÃ¡ o
instituto que de mais perto interessa ao presente caso: a prescriÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo.
Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o daquele mesmo doutrinador: Â (...) poderÃamos
conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido
capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz
com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade.2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O citado instituto (prescriÃ§Ã£o), por
sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela
ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorreria
apÃ³s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã©
possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, razÃ£o
da necessidade de decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade. E para que se demonstre tal assertiva,
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Ã© mister que se esclareÃ§a aquilo que doutrina intitula de prescriÃ§Ã£o em perspectiva, virtual ou
antecipada.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se da possibilidade de se reconhecer a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o e, portanto, concluir pela extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u, tomando por base a futura e
provÃ¡vel pena a ser aplicada ao caso (pena in concreto). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em outros termos, quando
da aplicaÃ§Ã£o do mencionado instituto, o magistrado, antes de aferir em quais dos incisos do art. 109 do
CÃ³digo Penal (que enumera os prazos prescricionais da pretensÃ£o punitiva do estado) se enquadraria o
delito praticado, verificaria, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, o quantum da pena que, na
ocasiÃ£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria, seria aplicada ao rÃ©u. Em suma, Ã© a antecipaÃ§Ã£o da PPP
retroativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, fixada a futura pena aplicÃ¡vel, em sendo o caso, reconhece-se
antecipadamente (ou em perspectiva) a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, decretando, antes mesmo da
decisÃ£o final, a ocorrÃªncia da extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pesem
as divergÃªncias doutrinÃ¡ria, jurisprudencial e sumulares sobre o assunto, nÃ£o hÃ¡ como fechar os olhos
para desnecessidade de movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina judiciÃ¡ria em circunstÃ¢ncia desse jaez. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Neste sentido, segue observaÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco3, cuja clareza elucidativa merece
transcriÃ§Ã£o, litteris: Qual seria a utilidade da aÃ§Ã£o penal, que movimentaria toda a complexa e
burocrÃ¡tica mÃ¡quina judiciÃ¡ria, quando, de antemÃ£o, jÃ¡ se tem conhecimento de que ao final da
instruÃ§Ã£o processual, quando o julgador fosse aplicar a pena, a quantidade seria suficiente para que
fosse declarada a extinÃ§Ã£o da punibilidade com base na prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal?
Seria fazer com que todos os envolvidos no processo penal trabalhassem em vÃ£o, pois que, desde o
inÃcio da aÃ§Ã£o penal, jÃ¡ se saberia que seria impossÃvel a formaÃ§Ã£o do tÃtulo executivo penal.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, hÃ¡ que se reconhecer a ocorrÃªncia do instituto da prescriÃ§Ã£o para o
presente caso, ainda que em perspectiva/virtual. E isto por uma razÃ£o evidente: o crime imputado ao
agente tÃªm pena mÃnima de trÃªs meses. Aludida pena mÃnima seria a pena aplicÃ¡vel ao caso, tendo
em vista que, pelos documentos acostados aos autos, nÃ£o hÃ¡ como reconhecer que o autor do fato
nÃ£o seja primÃ¡rio. AlÃ©m disso, nÃ£o existem outros dados relevantes aptos a elevarem a pena. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Logo, jÃ¡ teria transcorrido o prazo prescricional previsto no artigo 109, inciso VI do CÃ³digo
Penal, desde a data do recebimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outra conclusÃ£o nÃ£o se pode
chegar senÃ£o a de que o processo tramitaria tÃ£o somente para reconhecer a extinÃ§Ã£o da
punibilidade do autor do fato, ante a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, conforme art. 107, IV do CÃ³digo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o pode ser olvidado que o cÃ³digo de processo em penal, em seu artigo 61,
autoriza o juiz a reconhecer uma causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade de ofÃcio, razÃ£o pela qual esta
Ã© a medida mais acertada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, nÃ£o tendo o Estado exercido seu ius puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã©
medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, DECLARO A
OCORRÃNCIA DA PRESCRIÃÃO da pretensÃ£o punitiva e EXTINGO A PUNIBILIDADE do acusado,
assim o fazendo com base nos artigos 109, VI e 107, IV, todos do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-
se. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente com vista dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando
que na sentenÃ§a nÃ£o houve qualquer prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se imediatamente os presentes autos. A.E.A. Â
Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONIÂ JuÃza de
Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. 1
GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2
Idem, p. 781. 3 Ibdem, p. 807. PROCESSO: 00123579420188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 VITIMA:J. A. A. B. TESTEMUNHA:HIRLEN SAMARA
S I Q U E I R A  D A  S I L V A  T E S T E M U N H A : J O S E  J O A Q U I M  B R A N D A O  M A G A L H A E S
DENUNCIADO:EVENILSON CEZARIO FREITAS Representante(s): OAB 17357 - ARNALDO
ALBUQUERQUE ARAUJO NETO (ADVOGADO) . Processo nÂº 0012357-94.2018.8.14.0008 DESPACHO
(SERVINDO COMO MANDADO) 1.Â Â Â Â Â Nos autos consta renuncia ao mandato formulado pela
advogada Maria Elizabete Nascimento Bellesi - OAB/PA, bem como termo de ciÃªncia do acusado. 2.Â Â
Â Â Â NÃ£o obstante tal situaÃ§Ã£o, a marcha processual hÃ¡ de se manter indene. 3.Â Â Â Â Â
Determino, pois, a intimaÃ§Ã£o pessoal do acusado Evenilson Cezario Freitas, para, querendo, no prazo
de 5 (cinco) dias, constituir advogado para apresentar rol de testemunhas que irÃ£o depor em plenÃ¡rio,
atÃ© o mÃ¡ximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderÃ£o juntar documentos e requerer diligÃªncia
(CPP, art. 422, com a redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.689, de 2008), com a advertÃªncia de que,
transcorrido esse prazo sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, se terÃ¡ por presumida sua aquiescÃªncia Ã
nomeaÃ§Ã£o de defensor dativo (ou Defensor PÃºblico). 4.Â Â Â Â Â Transcorrido in albis o prazo acima,
encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para cumprimento da diligÃªncia, no prazo legal. 5.Â Â Â
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Â Â Inclua-se em pauta da reuniÃ£o do Tribunal do JÃºri, para julgamento em sessÃ£o, a qual redesigno
para o dia 13/07/2022, a partir das 08h30min, a ser realizado no salÃ£o do JÃºri do FÃ³rum da Comarca
de Barcarena (CPP, art. 423, II). 6.Â Â Â Â Â Antes do dia designado para o julgamento, afixe-se, na porta
do edifÃcio em que serÃ¡ realizado o julgamento, comunicado contendo o processo a ser julgado (CPP,
art. 429, Â§ 1Âº). 7.Â Â Â Â Â Intimem-se as partes e as testemunhas para a sessÃ£o de instruÃ§Ã£o e
julgamento, observando, no que couber, o disposto no art. 420 do CÃ³digo de Processo Penal (CPP, art.
431). 8.Â Â Â Â Â Convoquem-se os jurados sorteados para comparecer no dia e hora acima designados
para a sessÃ£o de julgamento, sob as penas da lei e com as anotaÃ§Ãµes legais (CPP, art. 434). 9.Â Â Â
Â Â Requisite-se Ã Secretaria de Planejamento do Tribunal de JustiÃ§a suprimento de fundos extra para
fazer face Ã s despesas com a realizaÃ§Ã£o do JÃºri. 10.Â Â Â Â Â Torno prejudicada o pedido de fl. 273.
11.Â Â Â Â Â Determino, na forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada
pelo Provimento nÂº011/2009, que esta decisÃ£o sirva como, INTIMAÃÃO, NOTIFICAÃÃO/ CITAÃÃO E
OFÃCIO. 12.Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham-me conclusos. 13.Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios.
Barcarena/PA, 17 de setembro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel de Barcarena/PA, respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA (Portaria nÂº 3071/2021-
GP, de 13 de setembro de 2021) PROCESSO: 00124067220178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 20/09/2021 VITIMA:R. S. M.
DENUNCIADO:BRENE RADAMES FERREIRA DE SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ãº SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Trata-se de uma
aÃ§Ã£o penal instaurada com o escopo de apurar prÃ¡tica do ilÃcito penal previsto no art. 21 da LCP, c/c
art.7Âº, I, da Lei 11.340/2006, em desfavor do acusado BRENE RADAMES FERREIRA DE SOUZA. Â Â Â
Â Â O fato ocorreu em 16.09.2017. Â Â Â Â Â Houve recebimento da denÃºncia em 21.02.2018. Â Â Â Â Â
Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â O referido crime possui a pena mÃ¡xima de 3 meses de
detenÃ§Ã£o, sendo o prazo prescricional de 3 anos nos termos do art. 109 do CP. Â Â Â Â Â Depreende-
se que da data do recebimento da denÃºncia em 21.02.2018 atÃ© o presente momento nÃ£o houve
qualquer outra hipÃ³tese de interrupÃ§Ã£o ou suspensÃ£o do prazo prescricional, o qual fluiu
normalmente em 3 anos. Nesse diapasÃ£o, segue decisÃ£o do TJE-RS: Ementa:Â RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO. POSSE DEÂ DROGASÂ PARA CONSUMO PRÃPRIO. IRRESIGNAÃÃO
MINISTERIAL CONTRA A DECISÃO DO JUÃZO A QUO.Â PRESCRIÃÃO. DECLARADA EXTINTA A
PUNIBILIDADE, DE OFÃCIO. PREJUDICADA ANÃLISE DO MÃRITO. O delito do art. 28, caput, da Lei
11.343/06 prescreve em 2Â (dois) anos, o qual Ã© reduzido pela metade, no caso em tela, por se tratar de
acusado menor de 21 anos Ã Ã©poca do fato, datado de 16/06/2016. AÂ denÃºnciaÂ nÃ£o foiÂ recebidaÂ
atÃ© o presente momento, e, portanto, nÃ£o foi interrompido o prazo prescricional, tampouco tendo sido
decretada sua suspensÃ£o. Assim, considera-se termo inicial para a contagem o dia em que cometido o
crime. Desde entÃ£o passaram-se mais de 2 anos, razÃ£o pela qual encontra-se prescrito o delito do caso
em liÃ§a, devendo ser declarada extinta a punibilidade do acusado. Prejudicada, pois, a anÃ¡lise do
mÃ©rito recursal. DE OFÃCIO, DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE EM FACE DAÂ PRESCRIÃÃO.
PREJUDICADO O EXAME DO MÃRITO. (Recurso em Sentido Estrito NÂº 70078211216, Segunda
CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Rosaura Marques Borba, Julgado em 29/08/2018)
Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos do art. 109 do CP e c/c art. 61 do CPP, declaro extinta a
punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, do acusado BRENE RADAMES FERREIRA DE SOUZA aos fatos
criminosos que lhe foi atribuÃdo. Â Â Â Â Â Considerando que na sentenÃ§a nÃ£o houve qualquer
prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado,
apÃ³s arquivem-se os autos. A.E.A. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA
SODRÃ DA MOTA DESSIMONIÂ JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA,
respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. PROCESSO: 00151694620178140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:G. F. V.
DENUNCIADO:BENEDITO SANTIAGO DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o Penal
movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo art. 129 e art.147,
ambos do CPB, na forma da Lei 11.340/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os fatos narrados na inicial acusatÃ³ria
sÃ£o de 26.12.2017. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida 05.03.2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram
os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã
fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o ao crime de lesÃ£o corporal, verifica-se que Ã©
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hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o da punibilidade em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva virtual.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Doutrina majoritÃ¡ria entende ser o Direito Penal dividido basicamente em duas
vertentes, quais sejam: o Direito Penal Objetivo e o Subjetivo. O primeiro Ã© traduzido nas normas (latu
sensu) que o Estado, enquanto regulador da vida em sociedade, elabora, a fim de que se previnam ou
reprimam a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes de natureza penal; o segundo Ã© caracterizado pelo poder-dever que
tem aquela mesma entidade, possuidora exclusiva da jurisdiÃ§Ã£o, de, em havendo a prÃ¡tica do delito,
exercer o seu jus puniendi (direito de punir) sobre o infrator.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a liÃ§Ã£o de
ROGÃRIO GRECO1 ao afirmar que: Direito Penal Subjetivo, a seu turno, Ã© a possibilidade que tem o
Estado de criar e fazer cumprir suas normas, executando as decisÃµes condenatÃ³rias proferidas pelo
Poder JudiciÃ¡rio. Ã o prÃ³prio jus puniendi. Se determinado agente praticar um fato tÃpico, antijurÃdico e
culpÃ¡vel, abre-se ao Estado o dever-poder de iniciar a persecutio criminis in judicio, visando alcanÃ§ar,
quando for o caso e obedecido o devido processo legal, um decreto condenatÃ³rio.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorre que hÃ¡ circunstÃ¢ncias expressamente previstas pela lei nas quais o Estado pode, tanto quanto
renunciar ao citado jus puniendi (graÃ§a, indulto ou anistia), perder dita prerrogativa (morte do agente,
retroatividade de lei que nÃ£o mais considera o fato como criminoso, prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia,
perempÃ§Ã£o etc). SÃ£o as intituladas causa extintivas da punibilidade previstas no art. 107 do CÃ³digo
Penal Brasileiro (CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dentre as citadas causas extintivas da punibilidade,
especificamente no que tange Ã s hipÃ³teses legais de perda, pelo Estado, do jus puniendi, estÃ¡ o
instituto que de mais perto interessa ao presente caso: a prescriÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo.
Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o daquele mesmo doutrinador: Â (...) poderÃamos
conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido
capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz
com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade.2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O citado instituto (prescriÃ§Ã£o), por
sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela
ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorreria
apÃ³s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã©
possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, razÃ£o
da necessidade de decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade. E para que se demonstre tal assertiva,
Ã© mister que se esclareÃ§a aquilo que doutrina intitula de prescriÃ§Ã£o em perspectiva, virtual ou
antecipada.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se da possibilidade de se reconhecer a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o e, portanto, concluir pela extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u, tomando por base a futura e
provÃ¡vel pena a ser aplicada ao caso (pena in concreto). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em outros termos, quando
da aplicaÃ§Ã£o do mencionado instituto, o magistrado, antes de aferir em quais dos incisos do art. 109 do
CÃ³digo Penal (que enumera os prazos prescricionais da pretensÃ£o punitiva do estado) se enquadraria o
delito praticado, verificaria, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, o quantum da pena que, na
ocasiÃ£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria, seria aplicada ao rÃ©u. Em suma, Ã© a antecipaÃ§Ã£o da PPP
retroativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, fixada a futura pena aplicÃ¡vel, em sendo o caso, reconhece-se
antecipadamente (ou em perspectiva) a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, decretando, antes mesmo da
decisÃ£o final, a ocorrÃªncia da extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pesem
as divergÃªncias doutrinÃ¡ria, jurisprudencial e sumulares sobre o assunto, nÃ£o hÃ¡ como fechar os olhos
para desnecessidade de movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina judiciÃ¡ria em circunstÃ¢ncia desse jaez. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Neste sentido, segue observaÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco3, cuja clareza elucidativa merece
transcriÃ§Ã£o, litteris: Qual seria a utilidade da aÃ§Ã£o penal, que movimentaria toda a complexa e
burocrÃ¡tica mÃ¡quina judiciÃ¡ria, quando, de antemÃ£o, jÃ¡ se tem conhecimento de que ao final da
instruÃ§Ã£o processual, quando o julgador fosse aplicar a pena, a quantidade seria suficiente para que
fosse declarada a extinÃ§Ã£o da punibilidade com base na prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal?
Seria fazer com que todos os envolvidos no processo penal trabalhassem em vÃ£o, pois que, desde o
inÃcio da aÃ§Ã£o penal, jÃ¡ se saberia que seria impossÃvel a formaÃ§Ã£o do tÃtulo executivo penal.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, hÃ¡ que se reconhecer a ocorrÃªncia do instituto da prescriÃ§Ã£o para o
presente caso, ainda que em perspectiva/virtual. E isto por uma razÃ£o evidente: o crime imputado ao
agente tÃªm pena mÃnima de trÃªs meses. Aludida pena mÃnima seria a pena aplicÃ¡vel ao caso, tendo
em vista que, pelos documentos acostados aos autos, nÃ£o hÃ¡ como reconhecer que o autor do fato
nÃ£o seja primÃ¡rio. AlÃ©m disso, nÃ£o existem outros dados relevantes aptos a elevarem a pena. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Logo, jÃ¡ teria transcorrido o prazo prescricional previsto no artigo 109, inciso VI do CÃ³digo
Penal, desde a data do recebimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outra conclusÃ£o nÃ£o se pode
chegar senÃ£o a de que o processo tramitaria tÃ£o somente para reconhecer a extinÃ§Ã£o da
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punibilidade do autor do fato, ante a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, conforme art. 107, IV do CÃ³digo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o pode ser olvidado que o cÃ³digo de processo em penal, em seu artigo 61,
autoriza o juiz a reconhecer uma causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade de ofÃcio, razÃ£o pela qual esta
Ã© a medida mais acertada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, nÃ£o tendo o Estado exercido seu ius puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã©
medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o ao crime ameaÃ§a, verifica-se que Ã©
hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o da punibilidade em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o real. Tendo em vista, que o
referido crime possui a pena mÃ¡xima de 6 meses de detenÃ§Ã£o, sendo o prazo prescricional de 3 anos
nos termos do art.109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se que da data do recebimento da denÃºncia
em 05.03.2018 ate o presente momento nÃ£o houve qualquer outra hipÃ³tese de interrupÃ§Ã£o ou
suspensÃ£o do prazo prescricional, o qual fluiu normalmente em 3 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Posto isso, DECLARO A OCORRÃNCIA DA PRESCRIÃÃO da pretensÃ£o punitiva e
EXTINGO A PUNIBILIDADE do acusado, assim o fazendo com base nos artigos 109, VI e 107, IV, todos
do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente com vista dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que na sentenÃ§a nÃ£o houve qualquer prejuÃzo ao rÃ©u, torna-
se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se
imediatamente os presentes autos. A.E.A. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 15 de setembro de 2021 CARLA
SODRÃ DA MOTA DESSIMONIÂ JuÃza de Direito Titular da 1Âº Vara CÃvel de Barcarena/ PA,
respondendo pela Vara Criminal de Barcarena/PA. 1 GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 10. 2 Idem, p. 781. 3 Ibdem, p. 807. PROCESSO:
00000093020118140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
AUTOR:DAVI CAMPOS SANTOS VITIMA:I. E. Q. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00000227220208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:LUCIANO YAN MENEZES RODRIGUES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00000383720098140008 PROCESSO
ANTIGO: 200920000293 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA
SOUSA A??o: Procedimento Comum em: 21/09/2021 VITIMA:A. O. N. ACUSADO:JOSE MARIA
BARBOSA DA COSTA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA
JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi
citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã
acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do
CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do
enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o
acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de
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2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 1 8 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. F. F. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DEACA DENUNCIADO:SANDRO SILVA DE SOUZA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00001619220188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MAYCK ZEDEQUE
LOBATO BATISTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00001717220108140008
PROCESSO ANTIGO: 201020000448 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO
JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
DENUNCIADO:JOAQUIM CORDEIRO DA ROCHA VITIMA:G. A. M. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00001811520208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. P. M. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA SEDE DENUNCIADO:EDSON AZEVEDO FERREIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00002042520118140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 INDICIADO:JOSE PEDRO MENEZES
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VITIMA:E. P. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00002828620198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. B. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:JAIRO
FERREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00003032820208140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:R. P. C. AUTORIDADE
P O L I C I A L : D E L E G A C I A  D E  P O L I C I A  C I V I L  D E  B A R C A R E N A  D E A M  P R O P A Z
DENUNCIADO:AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 5 9 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. A. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ DENUNCIADO:LAILSON ALMEIDA SOARES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00003621120118140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 INDICIADO:RAIMUNDO MOUGO PAUMGARTTEM
VITIMA:J. A. N. M. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
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demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00004153620168140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:VALDINEIA
COSTA TEIXEIRA Representante(s): OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARIO HENRIQUE FILGUEIRAS BORGES DENUNCIADO:JAKSON DINIZ COSTA
TEIXEIRA Representante(s): OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JERRY ADRIANO COSTA TEIXEIRA Representante(s): OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL
TAVARES (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00004434320128140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:R. E. O.
DENUNCIADO:MAKSCIEL CAMPOS DE SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00004542820068140008
PROCESSO ANTIGO: 200620001682 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO
JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 21/09/2021 VITIMA:O. E.
ACUSADO:SHIRLEY SANTOS LIMA Representante(s): JOAO ARAUJO CHAVES (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00005062420198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. A. A. V.
DENUNCIADO:NAILSON JUNIOR EVANGELISTA MACIEL. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00005839620208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:J. P. L. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
POLIC IA  C IV IL  DE BARCARENA DENUNCIADO:RODRIGO LOPES NASCIMENTO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00006211120208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:V. A. E. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL  DE BARCARENA DENUNCIADO:FERNANDO DE SENA COSTA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00006818620178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. A. S. DENUNCIADO:WILLIAN CARDOSO DA
SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00007010920198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:R. C. A. S. B. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DENUNCIADO:MARCIO SILVA DIAS
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
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Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00007413020158140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:UGO NERIS BARBOSA
DENUNCIADO:FABRICIO DA SILVA MODESTO VITIMA:L. B. B. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00008157420118140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:EDY CRISTIANO ASSUNCAO GUERRA
AUTOR:RAFAEL DA SILVA SANTOS VITIMA:E. P. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00008157420118140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:EDY CRISTIANO ASSUNCAO GUERRA
AUTOR:RAFAEL DA SILVA SANTOS VITIMA:E. P. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00008247020208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. P. G. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEACA PROPAZ DENUNCIADO:EVANDRO ALVES DE OLIVEIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00008812520198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:T. S. P. C. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA SEDE FLAGRANTEADO:GEDILSON DE SOUZA SANTOS
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DENUNCIADO:DENIELSON GONCALVES DA SILVA Representante(s): OAB 21627 - WALDER
EVERTON COSTA DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00008827320208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. O. R.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:JOAO DO
SOCORRO DOS REIS MARTINS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00009237420198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:J. A. S. VITIMA:K. M.
S. E. S. VITIMA:R. E. S. C. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA
SEDE DENUNCIADO:DANIEL LUIZ DE SOUZA CAMPOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00009430720158140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:R. S. C. S.
DENUNCIADO:MARCOS VENICIOS SILVA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00009878720118140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:V. S. R.
DENUNCIADO:MANOEL EDIVALDO DOS SANTOS RIBEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA
JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi
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citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã
acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do
CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do
enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o
acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de
2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 3 0 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:D. L. B. M. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ DENUNCIADO:LUAM PATRICK ASSUNCAO
PIMENTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00011184820088140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:JULIO CEZAR SOARES
MONTEIRO DENUNCIADO:JOSE PAULO CAVALCANTE CARDOSO DENUNCIADO:ANDERSON
F A B R I C I O  S I L V A  D O S  S A N T O S  D E N U N C I A D O : F A G N E R  N O R O N H A  D A  G A M A
DENUNCIADO:ANDERSON DA COSTA POMPHLIO VITIMA:A. C. G. N. VITIMA:L. F. S. N. . PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00011908020188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:J. R. S.
DENUNCIADO:CELSO ALVES DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00012034520198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:R. Q. V.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DEACA
DENUNCIADO:MARCELO AUGUSTO MACHADO FURTADO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA
JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi
citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã
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acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do
CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do
enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o
acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de
2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 6 8 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:J. S. L. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:DENIELTON BRITO SANTANA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00013298120098140008 PROCESSO ANTIGO: 200920004279
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 INDICIADO:EDMAGNO PEREIRA VITIMA:A. C. A. .
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00013637020198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:T. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:SILVANO ANDRADE
PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00013801420168140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:JOSE DIEGO OLIVEIRA
DUARTE. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00014620620208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:G. X. P.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL  DE VILA DOS CABANOS
DENUNCIADO:ADAILSON PUREZA CARDOSO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00015037020208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA SEDE DENUNCIADO:JOAO
VITOR COSTA BARBOSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00015833420208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. L. N. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL  DE VILA DOS CABANOS
DENUNCIADO:EDILSON DOS SANTOS FERREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00016059220208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:C. C.
DENUNCIADO:MICHEL FURTADO DE SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00016088120198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
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SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:S. G. L. S. VITIMA:L.
F. L. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM
DENUNCIADO:MARIA FERREIRA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00017416020188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:R. N. L. C.
DENUNCIADO:EDMILSON DA LUZ COSTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00017834120208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. V. S. O.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL  DE VILA DOS CABANOS
DENUNCIADO:LAURO RIBEIRO FURTADO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00018686120198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. L. O. S. VITIMA:S.
S.  AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA SEDE
DENUNCIADO:MARCOS ANTONIO DA SILVA ARAUJO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00018756720098140008
PROCESSO ANTIGO: 200920006449 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO
JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
DENUNCIADO:DIEGO STALONE SILVA JARDIM VITIMA:J. C. V. Q. DENUNCIADO:FRANCINEI GOMES
MACIEL. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
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DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00019052520188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DENUNCIADO:BERNARDO
CORREA PIMENTEL DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00020098020198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
AUTORIDADE POLICIAL:DPC NICHOLAS BARBOSA HORTENCIO DE LIMA DENUNCIADO:JOAS
COSTA PANTOJA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00020487720198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. F. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DPC NICHOLAS BARBOSA HORTENCIO DE LIMA DENUNCIADO:CARLOS
ROBERO PEREIRA DE OLIVEIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00020496220198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:T. N. C.
AUTORIDADE POLICIAL:DPC RICARDO MOREL LOPES JUNIOR DENUNCIADO:ADILIO VIEIRA DOS
SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00021229720208140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:CEZAR SILVA MIRANDA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00022549120198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. H. P. R. DENUNCIADO:MIGUEL RAIMUNDO
RODRIGUES RIBEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00022555720118140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 INDICIADO:VILMAR COSTA
DOS SANTOS JUNIOR VITIMA:E. C. S. VITIMA:J. R. R. A. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00022555720118140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 INDICIADO:VILMAR COSTA DOS SANTOS JUNIOR
VITIMA:E. C. S. VITIMA:J. R. R. A. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
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B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 6 4 7 1 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 INDICIADO:EDIMILSON FERREIRA PANTOJA VITIMA:P.
M. F. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00024452020118140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:LEONIDAS ANASTACIO FERREIRA PENICHE DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA
JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi
citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã
acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do
CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do
enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o
acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de
2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 0 9 2 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ACUSADO:LUCIA CORREIA CHERMONT VITIMA:Z. M.
P. T. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00025683120068140008
PROCESSO ANTIGO: 200220000547 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO
JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 INDICIADO:MARIA
ODINEIA DA SILVA RAMOS INDICIADO:SILVANA PEREIRA DA SILVA VITIMA:A. R. P. . PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00025882820198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:BRENDO AGUIAR PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
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processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00026299220198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:T. S. V.
A U T O R I D A D E  P O L I C I A L : D E L E G A C I A  P O L I C I A  C I V I L  D E  B A R C A R E N A  D E A M
DENUNCIADO:MARCELO AUGUSTO AGUIAR MATOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00026515320198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:C. P. S.
DENUNCIADO:FRANCISCO ALBUQUERQUE DE SOUZA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00026523820198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:U. C. P. VITIMA:S. C. P. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DENUNCIADO:JOSE MAURICIO DA SILVA
FREITAS DENUNCIADO:HERNANDES DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00026559020198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. M. C.
A U T O R I D A D E  P O L I C I A L : D E L E G A C I A  P O L I C I A  C I V I L  D E  B A R C A R E N A  D E A M
DENUNCIADO:JOSIVALDO ESPINGULOS NATIVIDADE DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
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pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00026726320188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:R. R. B.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVEL DE VILA DOS CABANOS
DENUNCIADO:ALAN DIONES CHAVES OLIVEIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00026888020198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DENUNCIADO:BRENO
DIAS MARQUES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00028594220168140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. R. B. VITIMA:S. O. S.
INDICIADO:IVONILSON CASTRO OLIVEIRA DENUNCIADO:SERGIO ROBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA DENUNCIADO:EZEQUIEL DIAS DIAS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00029286920198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. N. F. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL  DE VILA DOS CABANOS
DENUNCIADO:EDIVALDO DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00029466120178140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Procedimento Comum em: 21/09/2021 AUTOR:FLAVIA CRISTIANE PESSOA
VIANA VITIMA:R. B. B. VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 7 1 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. M. A. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:RAIMUNDO RIBEIRO ALVES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00029710620198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. M. A. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:RAIMUNDO RIBEIRO ALVES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00030141120178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:LUIS ANDRE MORAES BOLCEM
DENUNCIADO:A. S. V. T. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA
JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi
citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã
acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do
CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do
enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o
acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de
2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 1 4 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:C. C. E. P. S. DENUNCIADO:JOSE ANTONIO DE
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SOUZA BARBOSA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00031301720178140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:MARCOS DIAS COSTA VITIMA:A. Q. M. . PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00031834720108140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ACUSADO:EDIMILSON
FERREIRA PANTOJA VITIMA:M. S. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 5 4 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:EMERSON SOUZA
CORREA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00032880420198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:MARCOS ANTONIO
VALADARES CARDOSO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
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Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00032880420198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:MARCOS ANTONIO
VALADARES CARDOSO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00033679020138140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:LEANDRO CEZAR CARDOSO RODRIGUES
DENUNCIADO:TONI RAMOS FERNANDES VITIMA:E. L. S. VITIMA:E. S. S. . PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00035510720178140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ELIAS
LIMA RIBEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00036827420208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. S. S.
DENUNCIADO:DOUGLAS LORAN MARQUES PINTO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
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SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00038094620198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. B. A.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL ESPC NO ATENDIMENTO A MULHER
DENUNCIADO:EDIVALDO NASCIMENTO BORGES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00041050520188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:EDER
MIRANDA TRINDADE VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
BARCARENA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00043499420198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:Y. F. M.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DEACA
DENUNCIADO:MARCIO ANDRE MONTEIRO DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00043507920198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:S. D. M. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DEACA
DENUNCIADO:FRANS JOSE DA SILVA BONNETERRE JUNIOR DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 9 2 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. A. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ DENUNCIADO:WILLIAM CARDOSO DA SILVA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00044494920198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. R. N. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:ANTERO MAIA DA COSTA NETO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00044650820168140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Pena l  -  Proced imento  Ord inár io  em:  21 /09/2021 DENUNCIADO:WERBETE SODRE
DENUNCIADO:RAIMUNDO BARROS DOS REIS VITIMA:M. T. M. R. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00045100720198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:F. M. L. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:FRANK RAMOS SANTIAGO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00045291320198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:CLEBER BARBOSA DE
OLIVEIRA DENUNCIADO:VITOR LUIZ RAMOS DE ANDRADE DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
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DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA
JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi
citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã
acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do
CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do
enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o
acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de
2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 3 1 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:C. G. A. DENUNCIADO:JOAO DIAS DA SILVA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00046495620198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ALINE DO SOCORRO
SOARES DA SILVA DENUNCIADO:ELTON VASCONCELOS DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 6 2 7 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA SEDE DENUNCIADO:LUIS CARLOS DE JESUS PINHEIRO
MARQUES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00047635820208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:W. S. V.
AUTORIDADE POLICIAL :DELEGACIA  DE POLICIA  C IV IL  DE BARCARENA SEDE
DENUNCIADO:ANDERSON DA CONCEICAO MARTINS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
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edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00047880820198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:IHASMYLEM
MALUANY SILVA DE ASSUNCAO DENUNCIADO:PYETHRA CRISTINNY RODRIGUES AMORIM.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00048063420168140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. S. C.
DENUNCIADO:ILAS DE MAIA MORAES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00048487820198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. S. S. C.
DENUNCIADO:AMPELIO DA SILVA RIBEIRO NETO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00048622820208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. S. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ DENUNCIADO:VALMIR COSTA PEREIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
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sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00049301720168140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ALLYSSON
PIMENTEL SERRAO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00049881520198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. C. S.
DENUNCIADO:ROMULO MENDONCA SANCHES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00050051720208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:ALEX DOUGLAS LIMA DA COSTA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00051293420198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:J. T. B. DENUNCIADO:JOSE IVANIL ALVES
GAIA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00052099520198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:S. C. S. F. VITIMA:W.
S. S. F. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS
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DENUNCIADO:MARCUS VINICIUS CARNEIRO MARQUES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00052246920168140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MIGUEL
FERREIRA DA SILVA JUNIOR VITIMA:B. P. S. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00055327120178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:EDSON COSTA NEVES VITIMA:G. G. C.
. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00055340720188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:JOSE ROBERTO
TAVARES FERREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00056036820208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:T. A. B.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ
DENUNCIADO:JORGE PEREIRA SERRAO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
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Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00056172320188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:J. B. F. F. VITIMA:J.
M.  F.  AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM
DENUNCIADO:EDINALDO NUNES DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00058242220188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. B. V.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:ADRIANO
MONTEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00059097120198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARILETH
CARNEIRO FARIAS. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00059893520198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:RAFAEL DIAS DE ABREU DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
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SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00060300220198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. C. F. VITIMA:F. S.
D. DENUNCIADO:MARCIO PANTOJA LIMA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00061232820208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:D. A. D. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA SEDE DENUNCIADO:JOAO
BARBOSA DA SILVA NETO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00063407620178140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MARCOS
MENDES DOS SANTOS DENUNCIADO:I. S. F. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00064527420198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:F. O. N. DENUNCIADO:BENEDITO PAULO DOS
SANTOS SARAIVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00064735020198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:G. S. R.
DENUNCIADO:ELENO CHAVES RAMIRES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
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DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00064890420198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:V. M. S.
DENUNCIADO:JHONATAN MUNIZ SODRE DENUNCIADO:JOELMA SILVA MAC DOVEL
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00065497420198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:F. C. G. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:JOSE MARTINS DE OLIVEIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00065705020198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:VICTOR WAYNER COSTA PEREIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00065725420188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DENUNCIADO:IRAIL DA COSTA DIAS Representante(s): OAB
14890 - FRANCISCO JADIR DE SOUZA CAMPOS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 14250 - EDVAN RUI
PINTO COUTEIRO (ADVOGADO) OAB 13661 - JOAO VELOSO DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB
30329 - AGENOR SILVEIRA MAIA NETO (ADVOGADO) DENUNCIADO:RAIMUNDO DA SILVA FONTES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
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PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00066420320208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
POLICIA CIVIL DE BARCARENA DENUNCIADO:ANDERSON DA CONCEICAO MARTINS
DENUNCIADO:JOSE MAURICIO DA SILVA FREITAS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 7 3 1 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:W. C. S. N. DENUNCIADO:ROSANGELA DA
SILVA NASCIMENTO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00068303020198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS DENUNCIADO:ALAIRSON RODRIGUES FERREIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00068404520178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:K. C. F. DENUNCIADO:ANDERSON MARINHO
MUNIZ DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00070494320198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. L. G. B. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:SERGIO CONCEICAO
DE SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00070502820198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. N. P. E. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:JOSE MARIA POCA DO
ESPIRITO SANTO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00071325920198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:J. V. S. VITIMA:L. P.
A. VITIMA:J. A. M. O. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA
DENUNCIADO:JESIEL OLIVEIRA BOTELHO DENUNCIADO:REINALDO OLIVEIRA BOTELHO
DENUNCIADO:RICARDO OLIVEIRA BOTELHO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00071715620198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:D. R. S. R.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEACA PROPAZ
DENUNCIADO:REGINA CELIA PENICHE DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
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Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00071790420178140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:JARDAM WANZELER DOS SANTOS DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00072902220168140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:T. F. C. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:MARINALDO FARIAS DE OLIVEIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00074114520198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DENUNCIADO:JOSE MARIA ALVES DOS SANTOS
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00075292120198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:FELIPE LEONARDO LAMEIRA SOARES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
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comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00076521920198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. C. F. A. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
P O L I C I A  C I V I L  D E  B A R C A R E N A  D E A M  D E N U N C I A D O : L U C A S  C O S T A  G O M E S
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00076695520198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. C. D. F. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:LUIZ AUGUSTO DA CONCEICAO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00077491920198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:H. M. R. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ DENUNCIADO:VANESSA PIRES MORAES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00078124420198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. J. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DEACA DENUNCIADO:RAIMUNDO BATISTA DE CASTRO
FONSECA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
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de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00078901420148140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:ELIELCO DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 4276 - PAULO ROBERTO VALE DOS REIS (ADVOGADO) VITIMA:O.
E. PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00078901420148140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:ELIELCO DA SILVA FERREIRA
Representante(s): OAB 4276 - PAULO ROBERTO VALE DOS REIS (ADVOGADO) VITIMA:O. E.
PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00082561420188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. J. P. A. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:EDIVAN BALIEIRO DOS SANTOS
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00083549620188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. B. B. L. DENUNCIADO:EXPEDITO JOSE
PENA MIRANDA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00083583620188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. O. F. O. VITIMA:A. S. VITIMA:J. F.
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S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS BARCARENA PA
DENUNCIADO:CLAYDDYSON DE QUEIROS ALVES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00084290420198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:CHARLES AUGUSTO DE FREITAS GOMES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 3 6 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:H. E. C. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS BARCARENA PA DENUNCIADO:RAFAEL DE ALMEIDA
QUEIROZ DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00086707520198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:R. G. A. B. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:ANA CAROLINA
MORAES S IMOES DENUNCIADO:FRANK WILL IAMS TEIXEIRA DO NASCIMENTO
DENUNCIADO:FRANK WILLIAM REIS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00087134620188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS BARCARENA PA
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DENUNCIADO:LUCAS AMORIM ANTUNES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00087143120188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:D. S. D.
A U T O R I D A D E  P O L I C I A L : D E L E G A C I A  P O L I C I A  C I V I L  D E  B A R C A R E N A  D E A M
DENUNCIADO:LUZIGNAM DA SILVA DANTAS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00087528220148140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Pedido de Prisão Preventiva em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MARCELO BARRETO
DE ANDRADE DENUNCIADO:ELTON RAFAEL LAGO MONTEIRO Representante(s): OAB 4834 - SILVIA
DE NAZARE BASTOS PEREIRA (ADVOGADO) OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA
(ADVOGADO) OAB 20329 - DRIELE BASTOS MENDES (ADVOGADO) OAB 23883 - PAULO DE TARSO
DUTRA MENDES (ADVOGADO) OAB 23986 - JOSUE DE FREITAS COSTA (ADVOGADO) OAB 24474 -
FLAVIO GIANNINI ALMEIDA ROCHA (ADVOGADO) OAB 24720 - FERNANDA MAUES LOPES
(ADVOGADO) OAB 26522 - ALBERTO NUNES SANTIAGO (ADVOGADO) OAB 26631 - JOSE HYRAM
SOARES NETO (ADVOGADO) OAB 26317 - LUCAS MONTEIRO CARDOSO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:IZAIAS DE CASTRO RODRIGUES Representante(s): OAB 18417 - PAULO VITOR
NEGRAO REIS (ADVOGADO) OAB 19514 - MARCOS NEEMIAS NEGRAO REIS (ADVOGADO) OAB
2172 - LUIZ ROBERTO DOS REIS (ADVOGADO) DENUNCIADO:MOISES CASTRO RODRIGUES
Representante(s): OAB 18417 - PAULO VITOR NEGRAO REIS (ADVOGADO) OAB 19514 - MARCOS
NEEMIAS NEGRAO REIS (ADVOGADO) OAB 2172 - LUIZ ROBERTO DOS REIS (ADVOGADO)
REPRESENTADO:GORDO DO PETECA PROMOTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00087590620168140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:FRANCISCO DOS ANJOS PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
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415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00087590620168140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:FRANCISCO DOS ANJOS PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00088092720198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. J. C. M.
DENUNCIADO:WILSON CORDEIRO DE JESUS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00089695220198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. B. A. R. VITIMA:V.
H. A. R. DENUNCIADO:JOSE TEIXEIRA MENDES JUNIOR DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00090414420168140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:FABIO DE SENA COSTA VITIMA:R. M. T. VITIMA:H.
M. C. VITIMA:A. A. C. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA
JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi
citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã
acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do
CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do
enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o
acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de
2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 0 9 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA SEDE DENUNCIADO:EDSON RAIMUNDO BARROS PEREIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00091326620188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. S. L. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:SAMUEL RODRIGUES VELOSO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00092158220188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. P. B. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
D E  P O L I C I A  C I V I L  D E  B A R C A R E N A  D E N U N C I A D O : E L I N E L S O N  A N D R A D E
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00092492320198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:ADENILSON DO AMARAL CAVALCANTE
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00092929120188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:I. A. S. T. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
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POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:LUCINALDO MELO DOS SANTOS
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00093145220188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:RENAN MORAES DE ARAUJO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00094103320198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. S. C. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ DENUNCIADO:DEBORA NEVES DO ESPIRITO
SANTO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00095714320198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. S. C. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:JESSICA KETLEM
LOBATO NASCIMENTO Representante(s): OAB 7508 - REGINA MARIA SOARES BARRETO DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 26625 - ROMULO WESLLEY SOARES BARRETO DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) DENUNCIADO:ALIANA SOUZA MONTEIRO Representante(s): OAB 7508 - REGINA
MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 26625 - ROMULO WESLLEY SOARES
BARRETO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:CINTIA DA CRUZ BATISTA
DENUNCIADO:ALESSANDRA SOUZA PASSINHO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
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SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00096294620198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:D. A. B. VITIMA:M. J.
T. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS PA
DENUNCIADO:JOSIEL OLIVEIRA GONCALVES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00098728720198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. M. M.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ
DENUNCIADO:SAMAIARA LIRA BARBOSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00102296720198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:K. G. R. R.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ
DENUNCIADO:REGINALDO BARRETO DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00102694920198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. E. S. B.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ
DENUNCIADO:MARCELO GUIMARAES DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00103093120198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
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SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. C. S. S. VITIMA:A.
V. L. S. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:WEMERSON
RAMON NUNES DOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 0 4 3 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:LIONEI BARROS MAIA VITIMA:O. E. .
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00106526120188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:U. R. S.
AUTORIDADE POLICIAL :DELEGACIA  DE POLICIA  C IV IL  DE BARCARENA SEDE
DENUNCIADO:ANTONIO LISBOA SILVA DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00107890920198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL  DE VILA DOS CABANOS
DENUNCIADO:JOSUE DE BRITO GOMES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00108108220198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. S. B. F.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ
DENUNCIADO:ARLINDO RIBEIRO FERREIRA NETO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
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DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00110154820188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:J. A. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM TESTEMUNHA:JOYCE AMARAL DA
SILVA DENUNCIADO:REGINALDO LOPES DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 3 7 3 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DEODATO JUNHO SOUZA
DE JESUS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00113702420198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. C. F. G. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEACA PROPAZ DENUNCIADO:ALFREDO
MARTINS FERREIRA JUNIOR DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00113722820188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:FRANCISCA
AUDIRENE GOMES DA SILVA Representante(s): OAB 26647 - AUGUSTO RAONNY NASCIMENTO
P R A X E D E S  ( A D V O G A D O )  D E N U N C I A D O : J O R G E  L U I S  D E  A R A U J O  B R I T O
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
747



Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00114289520178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ELITON COSTA OLIVEIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00114289520178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ELITON COSTA OLIVEIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00114927120188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:D. O. P. DENUNCIADO:GRACIANO CIRILO
FORO LOPES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00115345720178140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ROBERTO
G O M E S  D A  F O N S E C A  D E N U N C I A D O : J O A O  L U C I A N O  G O N C A L V E S  G O M E S
DENUNCIADO:JOHNSON WILLES COSTA DA CRUZ DENUNCIADO:ELIEL PINHEIRO DE SOUSA
DENUNCIADO:PAULO FELIX CARDOSO DENUNCIADO:ALBINO RODRIGUES DE BRITO
Representante(s): OAB 8626 - ZINALDO COSTA FERREIRA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
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366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 9 3 6 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:E. S. A. VITIMA:J. A. R. INDICIADO:DAVI DA
SILVA GOES DENUNCIADO:ELITON COSTA OLIVEIRA Representante(s): OAB 13558 - CRISTIANE DO
SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00117326020188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. S. S.
DENUNCIADO:VALMIR COSTA PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00117712320198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:V. D. L. F.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEACA PROPAZ
DENUNCIADO:MARCELO GONCALVES PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA
JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi
citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã
acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do
CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do
enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o
acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de
2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 9 0 3 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. A. B. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:WALLACE BARROS DOS SANTOS
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00117940320188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal -  Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:J. C. M. VITIMA:E. E. O. S.
DENUNCIADO:JOZIEL SANTOS DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00118301120198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:R. A. C.
AUTORIDADE POLICIAL :DELEGACIA  DE POLICIA  C IV IL  DE BARCARENA SEDE
DENUNCIADO:ANDERSON DA SILVA BRITO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00118743520168140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. G. S.
DENUNCIADO:ROSIVALDO DA SILVA CARVALHO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00119724920188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. S. C.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DEACA
DENUNCIADO:JOSE CALIXTO NETO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
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SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00119724920188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. S. C.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DEACA
DENUNCIADO:JOSE CALIXTO NETO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00120102720198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. R. S. C.
DENUNCIADO:JOSE WILSON PINHEIRO ARAUJO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA
JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi
citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã
acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do
CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do
enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o
acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de
2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 9 3 7 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:CARDOSO E QUARESMA COMERCIO DE MADEIRA LTDA EPP
DENUNCIADO:OSVALDO DE CASTRO MAGALHAES JUNIOR VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00121514620198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:MANOEL CICERO
DA SILVA MAGALHAES NETO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00122764820188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
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SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:N. F. C.
DENUNCIADO:JEAN CARLOS LEITE CUNHA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00123729720178140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:H. A. T. S.
DENUNCIADO:BENEDITO BRITO DA COSTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00124748520188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: CITACAO em: 21/09/2021 DENUNCIADO:LEONARDO RAFAEL FERNANDES DO
AMARAL DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00126304420168140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:S. S. P. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:EDIMILSON
RODRIGUES DE ANDRADE DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00127155920188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:BELENILTON
MENDES GUIMARAES DENUNCIADO:LUIZ CARLOS MELO VASCONCELOS JUNIOR
Representante(s): OAB 15967 - RAIMUNDO REIS DE ALMEIDA (ADVOGADO) VITIMA:J. G. F.
VITIMA:M. S. D. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
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DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00127761720188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. P. R. DENUNCIADO:FELINTO
FERREIRA JUNIOR DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00128166720168140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:WILLAMS
ANDRESON BAIA VELOSO VITIMA:H. M. B. S. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00130152120188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. M. R. DENUNCIADO:BIEL DE SOUZA
MORAES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00131564020188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 VITIMA:I.
S. S. VITIMA:P. S. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTO A
MULHER DE BARCARENA DENUNCIADO:JURANILSON DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
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ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00132298020168140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:ANDRE LUCAS MENDONCA FERREIRA DENUNCIADO:CLAYDDYSON DE QUEIROZ
ALVES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00132351920188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:D. C. C.
DENUNCIADO:MARCELO SOUZA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00135349320188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
S I L V A  S O U S A  A ? ? o :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  2 1 / 0 9 / 2 0 2 1
REPRESENTANTE:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM VITIMA:A. V. B. S.
DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO VENANCIO DA CUNHA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA
JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi
citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã
acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do
CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do
enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o
acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de
2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 2 9 6 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. S. M. DENUNCIADO:IDENILDO DIAS
PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00144497920178140008 PROCESSO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
754



ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Procedimento Comum em: 21/09/2021 VITIMA:E. S. S. DENUNCIADO:ISRAEL DA SILVA
FERNANDES AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00146281320178140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Procedimento Comum em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:MILENA GOMES
MARCIEL AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00538168120158140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ALEXANDRE DE
SOUZA E SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00657989220158140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ITALO CASTRO OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00698182920158140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:CARLOS PINHEIRO
BORGES VITIMA:L. V. C. P. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o
compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos
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processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal,
declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 01128412520158140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MISAEL DA
SILVA MAGNO DENUNCIADO:IZAIAS DA SILVA MAGNO VITIMA:S. S. S. J. VITIMA:V. E. S. O.
PROMOTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo
prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus
ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou
comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A .
Barcarena (PA), 20 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 01278745520158140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. AUTORIDADE POLICIAL:EMANUELA
CRISTINA SILVA DE AMORIM DENUNCIADO:JOBSON YAN DE ARAUJO DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 1 2 7 8 7 4 5 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. AUTORIDADE POLICIAL:EMANUELA
CRISTINA SILVA DE AMORIM DENUNCIADO:JOBSON YAN DE ARAUJO DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de
resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art.
366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos
moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do
rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 20
de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 9 9 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:NATANAEL SOARES DA COSTA AUTOR DO
FATO:JOAO BOSCO MARINHO HORTENCIO VITIMA:O. E. . Processo: 0000189-94.2017.814.0008
Denunciado: JOÃO BOSCO MARINHO HORTÃNCIO e NATANAEL SAORES DA COSTA SENTENÃA
(ExtinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o) RELATÃRIO:. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o penal movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face JOÃO BOSCO MARINHO HORTÃNCIO e
NATANAEL SAORES DA COSTA, em razÃ£o da prÃ¡tica, em tese, do crime de transporte illegal de
madeira (previsto no art. 46, parÃ¡grafo Ãºnico da Lei nÂ°. 9.605/98), fato ocorrido em 23/11/2016. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â AtÃ© o presente momento nÃ£o foi ofertada a denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
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MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o como causa extintiva da
punibilidade dos invetsigados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ao exame dos autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da
aÃ§Ã£o penal. NÃ£o foram arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer
nulidade que deva ser pronunciada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime imputado aos investigados
Ã© o de transporte illegal de madeira, com pena cominada em abstrato de 06 meses a 01 ano. Logo, o
prazo prescricional Ã© de 04 anos, a teor do que dispÃµe o art. 109, V do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorre que, conforme consta dos autos, desde a data dos fatos (23/11/2016) nÃ£o houve qualquer marco
interruptivo ou suspensivo da prescriÃ§Ã£o, de modo que a pretensÃ£o punitiva encontra-se fulminada
pela prescriÃ§Ã£o desde 22/11/2020, nÃ£o restando outra medida senÃ£o declarar extinta a punibilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o Ã© a perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo
com o objetivo de dar seguranÃ§a e tranqÃ¼ilidade nas relaÃ§Ãµes sociais, pois uma pretensÃ£o nÃ£o
pode perdurar eternamente, evitando, assim, uma instabilidade nas relaÃ§Ãµes sociais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ademais, de acordo com o art. 61, do CÃ³digo de Processo Penal Â¿em qualquer fase do
processo, o Juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. DISPOSITIVO: Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, VI, todos do CÃ³digo Penal
Brasileiro, declaro extinta a punibilidade em face de JOÃO BOSCO MARINHO HORTÃNCIO e NATANAEL
SAORES DA COSTA em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva em abstrato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Sem incidÃªncia de custas processais (CPP, art. 805 e TJPA, Provimento nÂ°002/2005). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se no sistema Libra com as devidas anotaÃ§Ãµes e
baixas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e os autores do fato. NÃ£o havendo
prejuÃzo Ã sua defesa, caso nÃ£o seja(m) encontrado(s) o(s) autor(es) do fato, intime-se da sentenÃ§a
por edital, na forma e no prazo do art. 392, Â§ 1o do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena (PA), 21 de setembro de 2021. Â Ãlvaro
JosÃ© da Silva Sousa Â Juiz Titular da Vara Criminal de Barcarena Â Juiz Titular da Vara Criminal de
B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 2 4 8 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 INDICIADO:MARCOS AURELIO RODRIGUES DE
SOUSA VITIMA:M. A. S. R. . Processo: 0000324-82.2012.814.0008 Denunciado: MARCOS AURÃLIO
RODRIGUES FILHO SENTENÃA (ExtinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o) RELATÃRIO: Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de MARCOS
AURÃLIO RODRIGUES FILHO, em razÃ¡o da prÃ¡tica, em tese, do crime de ameaÃ§a (art. 147 doCPB).
A denÃºncia nÃ£o foi regularmente recebida atÃ© a presente data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os
autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Decido. FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ao exame dos autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as
condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal. NÃ£o foram arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem
vislumbro qualquer nulidade que deva ser pronunciada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime
imputado ao rÃ©u tem pena cominada em abstrato de 01 a 06 meses de detenÃ§Ã£o. Logo, o prazo
prescricional Ã© de 03 anos, a teor do que dispÃµe o art. 109, VI do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre
que, conforme consta dos autos, desde a data dos fatos (04/02/2012) atÃ© a presente data nÃ£o houve
qualquer marco interruptivo ou suspensivo da prescriÃ§Ã£o, vez que o despacho de fl. 63 nÃ£o Ã©
expresso quanto ao recebimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, Ã© certo que o prazo
prescricional foi ultimado em 03/02/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o Ã© a perda do direito
de punir do Estado pelo decurso do tempo com o objetivo de dar seguranÃ§a e tranqÃ¼ilidade nas
relaÃ§Ãµes sociais, pois uma pretensÃ£o nÃ£o pode perdurar eternamente, evitando, assim, uma
instabilidade nas relaÃ§Ãµes sociais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, de acordo com o art. 61, do
CÃ³digo de Processo Penal Â¿em qualquer fase do processo, o Juiz, se reconhecer extinta a punibilidade,
deverÃ¡ declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o
virtual e extinqo a punibilidade de MARCOS AURÃLIO RODRIGUES FILHO nos termos do art. 107, IV c/c
art. 109, VI CP. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109,
VI, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade em face de MARCOS AURÃLIO
RODRIGUES FILHO em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva em abstrato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Sem incidÃªncia de custas processais (CPP, art. 805 e TJPA, Provimento nÂ°002/2005). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se no sistema Libra com as devidas anotaÃ§Ãµes e
baixas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico, a vÃtima e o autor do fato. NÃ£o havendo
prejuÃzo Ã sua defesa, caso nÃ£o seja encontrado o autor do fato, intime-se da sentenÃ§a por edital, na
forma e no prazo do art. 392, Â§ 1o do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena (PA), 21 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva
Sousa Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00007813620208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:ANTONIO DO
NASCIMENTO SANTOS Representante(s): OAB 26625 - ROMULO WESLLEY SOARES BARRETO DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL Ã Proc. nÂº 0000781-36.2020.8.14.0008 R.H. DESPACHO Â Â Â Â Â Tendo em vista o
pedido de restituiÃ§Ã£o de valores formulado pela defesa (fls. 68-73), vistas ao Ã³rgÃ£o ministerial para
que se manifeste. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 21 de setembro de 2021 ÃLVARO
JOSÃ DA SILVA SOUSA Â Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena/PA. A.E.A. PROCESSO:
0 0 0 1 5 1 7 4 8 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 2 0 0 0 0 9 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:ROBERTO CARLOS DIAS
BARROS Representante(s): JOAO ARAUJO CHAVES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO
DO PARÃ VARA CRIMINAL DE BARCARENA Processo: 0001517-48.2006.814.0008 Denunciado:
ROBERTO CARLOS DIAS BARROS SENTENÃA (ExtinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o)
RELATÃRIO:. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em
face ROBERTO CARLOS DIAS BARROS, em razÃ£o da prÃ¡tica, em tese, dos crimes de posse e porte
illegal de arma de fogo, fatos ocorridos em 09/06/2004. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi prolatada sentenÃ§a
absolutÃ³ria em 18/08/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A instÃ¢ncia superior reformou o julgado do juÃzo ad
quo, conforme acÃ³rdÃ£o de fls. 127/130. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado e a
baixa dos autos a este juÃzo em 03/12/2019 (fl. 139). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Decido. FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao
exame dos autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o
penal. NÃ£o foram arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que
deva ser pronunciada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os crimes imputados ao denunciado sÃ£o posse
e porte ilegal de arma de fogo, que tÃªm, respectivamente, penas cominada em abstrato de 01 a 03 anos
de detenÃ§Ã£o (posse) e 02 a 04 anos de reclusÃ£o (porte). Logo, o prazo prescricional Ã© de 08 anos, a
teor do que dispÃµe o art. 109, IV do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, conforme consta dos
autos, desde a data do recebimento da denÃºncia (11/08/2004) nÃ£o houve qualquer marco interruptivo
ou suspensivo da prescriÃ§Ã£o, haja vista que a sentenÃ§a absolutÃ³ria nÃ£o tem o condÃ£o de
interromper o prazo prescricional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Clarividente que desde a data do recebimento da
denÃºncia se passaram mais de 08 anos, de modo que a pretensÃ£o punitiva encontra-se fulminada pela
prescriÃ§Ã£o desde 10/08/2012, nÃ£o restando outra medida senÃ£o declarar extinta a punibilidade. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o Ã© a perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo com o
objetivo de dar seguranÃ§a e tranqÃ¼ilidade nas relaÃ§Ãµes sociais, pois uma pretensÃ£o nÃ£o pode
perdurar eternamente, evitando, assim, uma instabilidade nas relaÃ§Ãµes sociais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, de acordo com o art. 61, do CÃ³digo de Processo Penal em qualquer fase do processo, o Juiz,
se reconhecer extinta a punibilidade, devera declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Desse modo, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, IV, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro
extinta a punibilidade em face de ROBERTO CARLOS DIAS BARROS em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva em abstrato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem incidÃªncia de custas processais (CPP, art.
805 e TJPA, Provimento nÂ°002/2005). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se
no sistema Libra com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico, a defesa e o autor do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo prejuÃzo Ã sua defesa, caso
nÃ£o seja(m) encontrado(s) o(s) autor(es) do fato, intime-se da sentenÃ§a por edital, na forma e no prazo
do art. 392, Â§ 1o do Â ' 1 r . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como
mandado / ofÃcio / carta precatÃ³ria/ ofÃcio, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009,
e 003/2009- CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de
03.03.2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Barcarena (PA), 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãlvaro JosÃ© da silva Sousa Juiz
Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00019428120208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BARBARA OLIVEIRA MOREIRA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:E. F. C. VITIMA:E. E. T. DENUNCIADO:FABIO JUNIOR
CARDOSO MORAES DENUNCIADO:ROBSON AUGUSTO CARDOSO GAMA Representante(s): OAB
11302 - JORGE MOTA LIMA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
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BARCARENA - VARA CRIMINAL Processo nº. 0001942-81.2020.8.14.0008 Data: 21 de setembro de
2020, às 11h. Juíza de Direito: BÁRBARA OLIVEIRA MOREIRA Ministério Público: ERICA ALMEIDA DE
SOUSA Acusado: FABIO JUNIOR CARDOSO MORAES Defensoria Pública: WALBERT PANTOJA DE
BRITO Acusado: ROBSON AUGUSTO CARDOSO MORAES Advogado: JORGE MOTA LIMA, OAB/PA
11.302 Aberta Audiência, dentro do ambiente Virtual ¿Microsoft Teams¿, em razão da pandemia do
COVID-19 e conforme a Portaria Conjunta nº. 5/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 23 de março de 2020 e
Portaria Conjunta nº. 10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 15 de maio de 2020. Presente a MM. Juíza Dra.
BÁRBARA OLIVEIRA MOREIRA. Presente a Representante do Ministério Público, a Defensora Pública
representando o acusado Fabio Junior, bem como o advogado do acusado Robson Augusto. Presente os
acusados. Presente: o PM AUGUSTO VICTOR DA SILVA SIQUEIRA. Ausentes: PM GILSANDRO DOS
SANTOS BRITO (Afastado para tratamento de saúde, conforme Laudo médico apresentado às fls. 132) e
EVERTON FELIZARDO DA CONCEIÇÃO (não compareceu presencialmente, nem virtualmente, mesmo
tendo sido enviado link de acesso ao sistema). Os autos foram digitalizados e compartilhados com as
partes através do aplicativo ¿Microsoft Teams¿. Oitiva realizada por meio de gravação em mídia e
disponível às partes nos autos. DADA A PALAVRA À DEFENSORIA PÚBLICA: Fez requerimento, por via
difusa, pela inconstitucionalidade da audiência de instrução, institucionalizada pelos atos normativos da
Portaria conjunta 15 do TJE, bem como, pela Resolução329 do CNJ, por violação ao Princípio da Reserva
Legal e do Devido Processo legal, dentre outros direitos do réu, já que o que regula a audiência de
instrução e julgamento é o CPP, pelo que se requer a nulidade do procedimento e consequente soltura no
acusado (virtual). Além disso, requer a revogação da prisão preventiva ante a ausência dos requisitos
legais à espécie. DADA A PALAVRA AO ADVOGADO DO ACUSADO ROBSON AUGUSTO CARDOSO
MORAES: Este fez requerimento pela revogação da prisão preventiva, o que foi gravado em mídia. DADA
A PALAVRA AO MP: insiste na oitiva dos faltosos. Além disso, requer vistas para manifestar acerca dos
pedidos de liberdade feitos pela Defensoria Pública e pelo advogado particular. DELIBERAÇ¿O: 1.
Durante a realização do ato judicial, a Defesa arguiu nulidade da audiência via videoconferência ante
ausência de previsão legal, tendo inclusive suscitado a inconstitucionalidade formal por tais atos estarem
regulamentados em Resolução do CNJ. Ao revés do que fora suscitado pela Defesa, entendo que não
assiste razão, eis que a realização de videoconferência encontra guarida na Lei nº 11.900/2009. Deve ser
sopesado que hodiernamente há um estado de restrição sanitária imposto pela pandemia do COVID-19, o
que requer meios para efetivar os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório aos réus
presos. Outrossim, é cediço que a nulidade dos atos judiciais não será declarada se não houver efetivo e
comprovado prejuízo à Defesa, o que não vislumbro no caso vertente. Deste modo, rejeito as alegações
da Defesa e mantenho para todos os efeitos o ato judicial ora realizado; 2. Vistas ao Ministério Público
para manifestar acerca do pedido de liberdade provisória (Gravado em mídia) feito pela Defesa do réu
ROBSON AUGUSTO CARDOSO MORAES, bem como da Defensoria Pública em favor do réu FABIO
JUNIOR CARDOSO MORAES; 3. Após, conclusos em gabinete para deliberação. Eu, _________,
Cleberton Lucena, Analista Judiciário, que o digitei. BÁRBARA OLIVEIRA MOREIRA Juíza de Direito
ERICA ALMEIDA DE SOUSA Ministério Público WALBERT PANTOJA DE BRITO Defensoria Pública
Página de 3 Fórum de: BARCARENA Email: 1crimbarcarena@tjpa.jus.br Endereço: Av. Magalhães Barata
S/N - Centro - Telefone (91) 3753-3513 CEP: 68.445-000 Bairro: Centro Fone: (91)3753-3513
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 5 3 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Inquérito
Policial em: 22/09/2021 VITIMA:L. S. A. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE
BARCARENA DEAM INDICIADO:ANTONIO ALMEIDA DA SILVA. Processo: 0002653-23.2019.814.0008
Denunciado: ANTÃNIO ALMEIDA SILVA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito
policial instaurado para apurar a prÃ¡tica do crime de injÃºria no Ã¢mbito familiar-domÃ©stico. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Devidamente intimada para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito e apresentar
queixa-crime, a vÃtima deixou transcorrer in albis o prazo decadencial, conforme certidÃ£o de fls. 70. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consabido, o crime de injÃºria procede-se mediante queixa-crime, que deve ser
oferecida em atÃ© 06 meses apÃ³s a vÃtima tomar conhecimento acerca da autoria delitiva, prazo este
que se encontra superado no presente caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, com fulcro no art.
107, IV do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade em face de ANTÃNIO ALMEIDA SILVA
em razÃ£o da decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem incidÃªncia de custas processais (CPP, art. 805
e TJPA, Provimento nÂ°002/2005). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se no
sistema Libra com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico, a vÃtima e o autor do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo prejuÃzo Ã sua defesa, caso
nÃ£o seja(m) encontrado(s) o(s) autor(es) do fato, intime-se da sentenÃ§a por edital, na forma e no prazo
do art. 392, Â§ 1o do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como
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mandado / ofÃcio / carta precatÃ³ria/ ofÃcio, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009,
e 0 03/2009- Â CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB,
de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Barcarena (PA), 21 de setembro de 2021.
Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO:
00041378320138140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
DENUNCIADO:ALESSANDRO CORDEIRO DOS SANTOS VITIMA:E. S. D. PROMOTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo: 0004137-83.2013.814.0008 RÃ©u: ALESSSANDRO
CORDEIRO DOS SANTOS CapitulaÃ§Ã£o penal: Art. 129, Â§ 9o do CPB SENTENÃA (ExtinÃ§Ã£o da
punibilidade pela prescriÃ§Ã£o) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao exame dos autos, verifico estarem presentes os
pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal. NÃ£o foram arguidas questÃµes
preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser pronunciada de ofÃcio. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o e a perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo com o
objetivo de dar seguranÃ§a e tranquilidade nas relaÃ§Ãµes sociais, pois uma pretensÃ£o nÃ£o pode
perdurar eternamente, evitando, assim, uma instabilidade nas relaÃ§Ãµes sociais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JÃ¡ a prescriÃ§Ã£o projetada Ã© aplicada quando o magistrado verifica que sÃ£o totalmente favorÃ¡veis
ao denunciado as circunstÃ¢ncias judiciais (CP, art. 59), as legais (CP, arts. 61 e 65, as condiÃ§Ãµes
pessoais (ex.: nÃ£o ser reincidente e ter confessado) e que nÃ£o existem causas de aumento de pena.
Diante desta hipÃ³tese, a fixaÃ§Ã£o da pena na sentenÃ§a seria no mÃnimo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em situaÃ§Ãµes idÃªnticas, deve-se conhecer a prescriÃ§Ã£o virtual, pois sabe-se que em caso de
eventual condenaÃ§Ã£o a sanÃ§Ã£o estipulada na sentenÃ§a jÃ¡ estaria fulminada pelo lapso
prescricional, conforme artigo 110 do CP e seus parÃ¡grafos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a aÃ§Ã£o
penal que se mostra desnecessÃ¡ria Ã© inÃºtil, pois a visada sanÃ§Ã£o jamais serÃ¡ efetivamente
aplicada ou este fim nÃ£o poderÃ¡ mais ser materialmente realizado, jÃ¡ que ao sentenÃ§a- a aplicar
concretamente a reprimenda o direito de punir pulverizar-se-Ã¡ no tempo, carecendo de interesse de agir.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feitas essas consideraÃ§Ãµes sobre a prescriÃ§Ã£o virtual, e mesmo sabendo da
existÃªncia da SÃºmula nÂ° 438 do STJ, passo Ã anÃ¡lise do caso concreto, levando em conta a teoria em
foco Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se que em uma possÃvel condenaÃ§Ã£o nas sanÃ§Ãµes penais
cominadas ao crime de lesÃ£o corporal na seara da violÃªncia domÃ©stica (art. 129, Â§ 9C. do CP8), o
rÃ©u seria condenado ao cumprimento de uma pena privativa de liberdade no patamar mÃnimo isto Ã©,
de 03 (trÃªs) meses de detenÃ§Ã£o, atraindo um prazo prescricional de trÃªs anos (art. 109, VI, CPB). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a denÃºncia foi recebida em 02/09/2014, (fls. 65 dos autos),
computando-se o prazo de 03 anos, atÃ© a data da denÃºncia, observa-se que a tramitaÃ§Ã£o do
presente feito jÃ¡ nÃ£o mais terÃ¡ qualquer efeito prÃ¡tico, indo de encontro ao princÃpio da economia e
eficiÃªncia processuais, com gastos pÃºblicos desnecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o virtual e extinqo a punibilidade de ALESSSANDRO CORDEIRO DOS
SANTOS, nos termos do art. 107. IV c/c art 109. VI. CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem incidÃªncia de
custas processais (CPP, art. 805 e TJPA; Provimento nÂ°002/2005). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se no sistema Libra com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixas. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a(s) vÃtima(s) e o
denunciado, inclusive por edital, na forma e no prazo do art. 392, Â§ 1o e incisos seguintes do CPP, uma
vez que nÃ£o hÃ¡ prejuÃzo Ã defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena (PA), 21 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva
Sousa Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00059902020198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:G. V. C.
DENUNCIADO:DELSON JOAO SILVA DO NASCIMENTO. Processo: 0005990-20.2019.814.0008
Denunciado: DELSON JOÃO SILVA DO NASCIMENTO SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o penal intentada apurar a ocorrÃªncia de crime de ameaÃ§a (art. 147, CPB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Conforme certidÃ£o de fls. 49, a vÃtima informou seu desinteresse no prosseguimento do feito, bem
como se manifestou pela revogaÃ§Ã£o das medidas protetivas de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relato. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para que
se inicie a persecuÃ§Ã£o penal, mister se faz o preenchimento dos requisitos legais. Em se tratando do
crime de ameaÃ§a, o CÃ³digo Penal estabelece como condiÃ§Ã£o especÃfica de procedibilidade a
representaÃ§Ã£o do ofendido (art. 147, parÃ¡grafo Ãºnico), que se traduz no interesse da vÃtima na
persecuÃ§Ã£o penal em face do autor do fato, o que nÃ£o se verifica na hipÃ³tese. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, com fundamento no art. 5o, Â§ 4o do CPP, por analogia, determino o arquivamento do
feito, assim como REVOGO as medidas protetivas concedidas na fl. 34. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o
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MP, a vÃtima e o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o sendo encontradas as partes para intimaÃ§Ã£o
pessoal, intime-se da sentenÃ§a por edital, na forma e no prazo do art. 392, Â§ 1o do CPP. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado / ofÃcio / carta precatÃ³ria/ ofÃcio, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 0 03/2009- Â CJRMB, de 22.01.2009, com a
redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Barcarena (PA), 21 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00128567820188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Inquérito Policial em: 22/09/2021 VITIMA:A. G. O. A. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM INDICIADO:DADINHO CRUZ DO NASCIMENTO. Processo:
0012856-78.2018.814.0008 Denunciado: DADINHO CRUZ DO NASCIMENTO SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal intentada apurar a ocorrÃªncia de crime de ameaÃ§a (art. 147, CPB). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme certidÃ£o de fls. 62, a vÃtima informou seu desinteresse no
prosseguimento do feito, bem como se manifestou pela revogaÃ§Ã£o das medidas protetivas de
urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ouvido, o MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pelo arquivamento do
feito e revogaÃ§Ã£o das medidas protetivas de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relato. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para que se inicie a
persecuÃ§Ã£o penal, mister se faz o preenchimento dos requisitos legais. Em se tratando do crime de
ameaÃ§a, o CÃ³digo Penal estabelece como condiÃ§Ã£o especÃfica de procedibilidade a
representaÃ§Ã£o do ofendido (art. 147, parÃ¡grafo Ãºnico), que se traduz no interesse da vÃtima na
persecuÃ§Ã£o penal em face do autor do fato, o que nÃ£o se verifica na hipÃ³tese. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, com fundamento no art. 5o, Â§ 4o do CPP, por analogia, determino o arquivamento do
feito, assim como REVOGO as medidas protetivas concedidas nas fls. 15/17. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se o MP, a vÃtima e o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o sendo encontradas as partes para
intimaÃ§Ã£o pessoal, intime-se da sentenÃ§a por edital, na forma e no prazo do art. 392, Â§ 1o do CPP.
ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado / ofÃcio / carta precatÃ³ria, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 0 03/2009- CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que
lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se. Barcarena (PA), 21 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00022968720128140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 INDICIADO:A. D. S. J. VITIMA:D. G. C. B. . SentenÃ§a Â
Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO PENAL em que se apura a conduta das sanÃ§Ãµes punitivas do 303 do
CTB, fato ocorrido em 23/05/2012. Data do recebimento da denÃºncia 29/11/2012. Â Â Â Â Â O processo
estÃ¡ em trÃ¢mite aproximadamente hÃ¡ mais de 09Â anos. Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A
DECIDIR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que houve prescriÃ§Ã£o do crime telado tendo em vista que
entre o recebimento da DENÃNCIA atÃ© os dias atuais, jÃ¡ decorreu o prazo prescricional nos termos do
art 109, do CP. 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do
CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109, IV e artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro,
declaro extinta a punibilidade do indiciado ANTÃNIO DANTAS DOS SANTOS JÃNIOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Sem condenaÃ§Ã£o em custas processuais (Provimento nÂº 002/2005-CJ-TJPA e CPP, art.805).1 Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se .2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as
seguintes determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. havendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â 1.1. arquivar, fisicamente e via LIBRA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ocorrendo a
interposiÃ§Ã£o de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade,
retornando conclusos. Â Â Â Â Â 3. Intime-se as partes com a publicaÃ§Ã£o desta SentenÃ§a no DJE Â Â
Â Â Â 4. Em conformidade Ã decisÃ£o do STJ referente ao HC 111698/MG, considerando que na
SentenÃ§a nÃ£o houve qualquer prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o.
Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao MP.
Barcarena, 22 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz Titular da Vara Criminal da
Comarca de Barcarena 1SCC 2 PROCESSO: 00024280320198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 VITIMA:C. J. S. DENUNCIADO:VALTER
LIMA MARTINS. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
761



415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 22 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00029896120188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Medidas Cautelares em: 23/09/2021 VITIMA:F. P. S. VITIMA:J. V. C. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS BARCARENA PA
DENUNCIADO:BOSCO OLIVEIRA MARTINS JUNIOR DENUNCIADO:FRANCISCO CARLOS BOTELHO
DE OLIVEIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por edital e nÃ£o compareceu ou
constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e demais atos processuais. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual Penal, declaro suspenso o
processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula 415 do Superior Tribunal
de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de suspensÃ£o
sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 22 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Juiz
de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00072304420198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 VITIMA:I. B. F.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DEACA
DENUNCIADO:JOSE CARLOS MORAES MOREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA JUÃZO
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Ã£ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista acusado foi citado por
edital e nÃ£o compareceu ou constituiu advogado para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o e
demais atos processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nos termos do art. 366 do CÃ³digo Processual
Penal, declaro suspenso o processo e curso do prazo prescricional, nos moldes do enunciado da sÃºmula
415 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo de
suspensÃ£o sem localizaÃ§Ã£o ou comparecimento do rÃ©u, certifique e venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. A.E.A . Barcarena (PA), 22 de setembro de 2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA
SOUSA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00001210820218140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:Q. S. F.
DENUNCIADO:JOSE OLIVEIRA DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã
acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00001462120218140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. A. R. DENUNCIADO:OSMARINO DA SILVA
TAVARES NETO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina
o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 8 2 4 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 1 1 0 1
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 ACUSADO:ANTONIO BORGES DE SOUZA
Representante(s): MARIA BRIOLANDIA GONCALVES DE SOUZA (ADVOGADO) ACUSADO:SAMUEL
DOS SANTOS PENHA VITIMA:S. T. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a
teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã
acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00003646420128140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 INDICIADO:CARLOS ANDRE PANTOJA DA CRUZ
Representante(s): OAB 28852 - SERGIO YAGO DOS REIS MORAES (ADVOGADO) VITIMA:D. L. S. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 7 1 3 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Inquérito
Policial em: 24/09/2021 INDICIADO:MIGUEL RODRIGO BRITO PEREIRA VITIMA:J. C. S. B. VITIMA:S. I.
C. B. INDICIADO:FABIO RAMOS TAVARES INDICIADO:MIGUEL ANGELO GONCALVES PEREIRA
INDICIADO:EDUARDO HENRIQUE PIRES REIMAO INDICIADO:JHONATA PEREIRA DO NASCIMENTO
DENUNCIADO:MIZAEL DA COSTA MATOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã
acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00009228920198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:SILVANO DE SOUSA MOURA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã
citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP,
observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua
defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP
Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da
Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de
1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00012432720198140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O.
E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS
DENUNCIADO:FLORIANO SOUZA DE ALMEIDA DENUNCIADO:JULIANA GAMA PIMENTA
Representante(s): OAB 12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com
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prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art.
365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de
2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00017524520118140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:S. C. A. Q. VITIMA:S.
S. S. DENUNCIADO:MAYCON MELO NASCIMENTO DENUNCIADO:CLEITON MENEZES DIAS. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã
citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP,
observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua
defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP
Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da
Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de
1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
0 0 0 1 7 7 3 2 9 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 2 0 0 0 0 5 3 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 24/09/2021 INDICIADO:TELMA DOS SANTOS PINTO E
OUTROS Representante(s): JOAO ARAUJO CHAVES (ADVOGADO) INDICIADO:JOAO QUARESMA
VIEGAS INDICIADO:VALDEMIR FERREIRA DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00021447320118140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:GWERSON GLEY DOS SANTOS. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA
DE BARCARENA - JUÃZO DA VARA CRIMINAL DESPACHO 1-Â Â Â Â Â Considerando CERTIDÃO de
fl. 442, intime-se pessoalmente o rÃ©u GWERSON GLEY DOS SANTOS para que se manifeste no prazo
de 05 (CINCO) dias, se deseja constituir novo advogado particular ou se pretendem ser patrocinados pela
Defensoria PÃºblica Estadual. 2-Â Â Â Â Â Conste do mandado que, caso o acusado nÃ£o se manifeste
no prazo ou atÃ© mesmo nÃ£o seja localizado, nomeio desde logo Defensor PÃºblico desta comarca para
apresentaÃ§Ã£o das ALEGAÃÃES FINAIS. 3-Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino, na
forma do provimento nÂº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento
nÂº011/2009, que esta decisÃ£o sirva como, INTIMAÃÃO, NOTIFICAÃÃO/ CITAÃÃO E OFÃCIO. Â
Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da
Comarca de Barcarena PROCESSO: 00023827720208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA SEDE DENUNCIADO:EDIVALDO DOS SANTOS MARQUES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art.
365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de
2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor
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CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00029421920208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:H. N. A. P. VITIMA:A.
L. B. DENUNCIADO:RONALDO DE MATOS SILVA PINHEIRO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art.
365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de
2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00031382820168140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ISRAEL
ALVES DE JESUS DENUNCIADO:M. L. P. A. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00031901920198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:J. J. S. DENUNCIADO:MANOEL BENEDITO
ALCANTARA TAVARES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do
que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e
alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00034020620208140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ANTONIO CELSO DE MENESES.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 0 2 4 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:JOSE RIBEIRO DE CARVALHO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã
citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP,
observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua
defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP
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Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da
Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de
1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00044639620208140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A.
C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS
DENUNCIADO:MAYKO CARVALHO DE SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art.
361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 4 4 5 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:V. K. S. P. DENUNCIADO:CHRISTIAN JORGE
OLIVEIRA DE SOUZA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que
determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00050696120198140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:G. L. S. C. DENUNCIADO:MAGNO CESAR
PEREIRA DE SOUSA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que
determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00056317020198140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. J. S. S. VITIMA:I. C. S. C. E. E. N. E.
VITIMA:S. L. L. DENUNCIADO:OSENITA OLIVEIRA ARAUJO CRUZ DENUNCIADO:AURELIO PASSOS
RODRIGUES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o
disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer
documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de
setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de
Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00072899520208140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:E.
J. S. M. DENUNCIADO:MARIA DE NAZARE DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
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(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00073444620208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:M. P. A. DENUNCIADO:RUBENILSON ANDREY
LIMA RODRIGUES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que
determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00081522220188140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. S. C. DENUNCIADO:MARILSON SOUZA DA
SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 1 8 4 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA NETO
VITIMA:E. P. O. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o
art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 7 4 9 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:J. A. B. S. DENUNCIADO:MARCOS DOS
SANTOS SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o
art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 5 3 7 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ALTEVIR GODOT DE SOUZA
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Representante(s): OAB 23801 - WALBER HAGNER MORAES ANJOS (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã
citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP,
observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua
defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP
Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da
Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de
1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00100409420168140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO
FATO:SANDRO AFONSO MAIA DOS SANTOS. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
requerimento de arquivamento do inquÃ©rito policial militar instaurado para apurar a prÃ¡tica do crime de
homicÃdio contra Adilton Ferreira de Souza e Miqueias Oliveira GonÃ§alves. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
autos vieram a este juÃzo em decorrÃªncia de declÃnio de competÃªncia da JustiÃ§a Militar. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ao concluir o inquÃ©rito policial militar, o presidente da ComissÃ£o de Corregedoria concluiu
pelo arquivamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebidos os autos neste juÃzo, apÃ³s
manifestaÃ§Ã£o do MPE, o parquet requereu o arquivamento do inquÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
breve relato. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ccnsabido, a ocorrÃªncia de causa excludente de ilicitude,
como a legÃtima defesa (art. 23, II do CPB), afasta a justa causa exigida para futura aÃ§Ã£o penal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Para que se inicie uma aÃ§Ã£o penal, mister se faz estarem presentes alguns requisitos
mÃnimos para o ingresso da aÃ§Ã£o penal (art. 41, CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso nÃ£o
vislumbro os indÃcios da autoria imputada aos agentes policiais CB PM JacÃ³ Farias Pinheiro e CB PM
Edelson Silva Lobato, vez que Ã© flagrante a ocorrÃªncia de legÃtima defesa, causa excludente da
ilicitude. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com os autos, Adilton e Miqueias abordaram as vÃtimas
Evandro Ramos dos Santos e Ãrica Adriana de Meneses apontaram para os ofendidos uma arma de fogo
e exigindo que entregassem a motocicleta. ApÃ³s o roubo do veÃculo, as vÃtimas acionaram a PM.
Empreendidas diligÃªncias, os suspeitos foram localizados e, ao perceberem a aproximaÃ§Ã£o da viatura,
comeÃ§aram a efetuar disparos na direÃ§Ã£o dos policiais militares, tendo os agentes pÃºblicos revidado
para contar a situaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autores do roubo foram atingidos pelos disparos
efetuados pelos policiais militares e, apesar de ser prestado Socorro, nÃ£o resistiram aos ferimentos e
vieram a Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o CÃ³digo de Processo Penal nÃ£o Ã© expresso
quanto Ã s hipÃ³teses que autorizam o arquivamento da investigaÃ§Ã£o policial, recomendando, a mais
abalizada doutrina, que sejam aplicadas as previsÃµes dos artigos 395 e 397 do CPP, por analogia. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, acolho o pedido ministerial e, com fundamento no art. 395. Ill, CPP.
determino o arquivamento do presente inquÃ©rito policial, sem prejuÃzo do disposto no art. 18 do CPP e
no Informativo nÂ°. 858 do STF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se os investigados e o MinistÃ©rio
PÃºblico. ApÃ³s, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡
o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado / ofÃcio , carta precatÃ³ria/ ofÃcio, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009- CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que
lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da
Silva Souza Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00121307020198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:S. L. V. C.
AUTORIDADE POLICIAL:DPC MARIANA MADEIRA OLIVEIRA DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS
BRANDAO DE SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã
citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP,
observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua
defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP
Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da
Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de
1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00133755320188140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:R.
M .  S .  V I T I M A : A .  C .  S .  M .  D E N U N C I A D O : A N D E R S O N  D A  S I L V A  A S S U N C A O
DENUNCIADO:ANDERSON SOARES DOS SANTOS DENUNCIADO:CICERO NETO SANTOS DE
ALMEIDA Representante(s): OAB 5496 - SERGIO SENA GONCALVES (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã
citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP,
observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua
defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP
Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da
Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de
1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00142242520188140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:N.
F. A. DENUNCIADO:MARINALDO GUEDES DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art.
365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de
2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00145147420178140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:RAIMUNDO BRASIL PINHEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 0 8 4 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:MARCOS ADRIANO MONTEIRO DA CONCEICAO Representante(s): OAB 15967 -
RAIMUNDO REIS DE ALMEIDA (ADVOGADO) VITIMA:L. C. M. M. VITIMA:M. J. C. R. . PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DE BARCARENA Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista que o acusado nÃ£o foi devidamente intimado da sentenÃ§a condenatÃ³ria de fls. 93/94,
conforme CERTIDÃO do oficial de justiÃ§a Ã s fls. 96, e o MP instado a se manifestar, requereu a
intimaÃ§Ã£o por edital. Em conformidade com o parecer ministerial, proceda-se a intimaÃ§Ã£o da
SENTENÃA por edital, do (s) acusado (s) MARCOS ADRIANO MONTEIRO DA CONCEIÃÃO, com prazo
de 90 (noventa) dias, a teor do que determina o art. 392 Â§ 1Âº do CPP, para que seja intimado do inteiro
teor da sentenÃ§a condenatÃ³ria, nos autos do processo 0003208-45.2016.8.14.0008, capitulado no artigo
302 Â§ 1Âº, I, III e Â§ 2Âº e artigo 303 Â§ Ãºnico da Lei 9503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 2Â S.C.G.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 3 9 3 2 0 2 1 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:E. C. M. C. DENUNCIADO:EDSON ANTONIO DO
MONTE QUARESMA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que
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determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00001018520198140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:L. A. B. T. S. VITIMA:H. A. T. S.
DENUNCIADO:JOSIELSON PINTO BATISTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00001470620218140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:N. J. C. S. DENUNCIADO:ROSIVALDO RIBEIRO
DIAS DA CONCEICAO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que
determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00003616520198140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:M. M. M. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
POLICIA CIVIL  DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:SAMAIARA LIRA BARBOSA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o
disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer
documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de
setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de
Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00003820720208140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:F.
L. S. DENUNCIADO:SEBASTIAO DE NAZARE ALVES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00004099320208140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Inquérito
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Policial em: 27/09/2021 ENCARREGADO:MARCELO PEREIRA DA SILVA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. F. S. VITIMA:M. O. G. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
requerimento de arquivamento do inquÃ©rito policial militar instaurado para apurar a prÃ¡tica do crime de
homicÃdio contra Adilton Ferreira de Souza e Miqueias Oliveira GonÃ§alves. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
autos vieram a este juÃzo em decorrÃªncia de declÃnio de competÃªncia da JustiÃ§a Militar. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ao concluir o inquÃ©rito policial militar, o presidente da ComissÃ£o de Corregedoria concluiu
pelo arquivamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebidos os autos neste juÃzo, apÃ³s
manifestaÃ§Ã£o do MPE, o parquet requereu o arquivamento do inquÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
breve relato. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ccnsabido, a ocorrÃªncia de causa excludente de ilicitude,
como a legÃtima defesa (art. 23, II do CPB), afasta a justa causa exigida para futura aÃ§Ã£o penal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Para que se inicie uma aÃ§Ã£o penal, mister se faz estarem presentes alguns requisitos
mÃnimos para o ingresso da aÃ§Ã£o penal (art. 41, CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso nÃ£o
vislumbro os indÃcios da autoria imputada aos agentes policiais CB PM JacÃ³ Farias Pinheiro e CB PM
Edelson Silva Lobato, vez que Ã© flagrante a ocorrÃªncia de legÃtima defesa, causa excludente da
ilicitude. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com os autos, Adilton e Miqueias abordaram as vÃtimas
Evandro Ramos dos Santos e Ãrica Adriana de Meneses apontaram para os ofendidos uma arma de fogo
e exigindo que entregassem a motocicleta. ApÃ³s o roubo do veÃculo, as vÃtimas acionaram a PM.
Empreendidas diligÃªncias, os suspeitos foram localizados e, ao perceberem a aproximaÃ§Ã£o da viatura,
comeÃ§aram a efetuar disparos na direÃ§Ã£o dos policiais militares, tendo os agentes pÃºblicos revidado
para contar a situaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autores do roubo foram atingidos pelos disparos
efetuados pelos policiais militares e, apesar de ser prestado Socorro, nÃ£o resistiram aos ferimentos e
vieram a Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o CÃ³digo de Processo Penal nÃ£o Ã© expresso
quanto Ã s hipÃ³teses que autorizam o arquivamento da investigaÃ§Ã£o policial, recomendando, a mais
abalizada doutrina, que sejam aplicadas as previsÃµes dos artigos 395 e 397 do CPP, por analogia. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, acolho o pedido ministerial e, com fundamento no art. 395. Ill, CPP.
determino o arquivamento do presente inquÃ©rito policial, sem prejuÃzo do disposto no art. 18 do CPP e
no Informativo nÂ°. 858 do STF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se os investigados e o MinistÃ©rio
PÃºblico. ApÃ³s, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡
o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado / ofÃcio , carta precatÃ³ria/ ofÃcio, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009- CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que
lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da
Silva Souza Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00009625220088140008
PROCESSO ANTIGO: 200820003222 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO
JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 INDICIADO:DICRO
ALMEIDA DA SILVA VITIMA:M. E. S. T. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a
teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã
acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00010241420198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:J. B. A. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DEACA DENUNCIADO:RAIMUNDO ANDERSON
CONCEICAO BARROS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE BARCARENA - JUÃZO DA VARA CRIMINAL R.H. DECISÃO
1.Â Â Â Â Â A denÃºncia atende aos requisitos do art. 41 do CPP. Sendo assim, por nÃ£o vislumbrar
hipÃ³tese de rejeiÃ§Ã£o liminar, RECEBO a denÃºncia reputando-o incurso nas sanÃ§Ãµes do delito
indicado na inicial (CPP, art.396, caput). 2.Â Â Â Â Â Proceda-se com sua citaÃ§Ã£o para oferecer
resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade na qual poderÃ¡ alegar as
matÃ©rias do art. 396-A do CPP. Ressalto, devem ser adotadas as medidas necessÃ¡rias em atenÃ§Ã£o
a restriÃ§Ã£o sanitÃ¡ria imposta pela pandemia do COVID-19. 3.Â Â Â Â Â Na oportunidade da citaÃ§Ã£o,
o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ perguntar ao denunciado se este possui advogado constituÃdo ou necessita
da designaÃ§Ã£o de Defensor PÃºblico para atuar em sua defesa, devendo tal circunstÃ¢ncia ser
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consignada na certidÃ£o respectiva. 4.Â Â Â Â Â Conste do mandado que em caso de constituiÃ§Ã£o de
advogado e ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias sem a apresentaÃ§Ã£o da resposta Ã acusaÃ§Ã£o,
nomeio desde logo um Defensor PÃºblico desta Comarca para atuar na sua defesa. Barcarena, 24 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz Titular da Vara Criminal de
Barcarena FÃ³rum da Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av. MagalhÃ£es Barata, s/n - Centro, CEP
68.445.000, fone/fax 91-3753.1422 PROCESSO: 00017236820208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:A. A. R. DENUNCIADO:MARCO ANTONIO DE
FARIA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361
do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 6 4 3 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Inquérito
Policial em: 27/09/2021 VITIMA:E. B. P. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
BARCARENA DEAM PROPAZ INDICIADO:SEM INDICIAMENTO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BARCARENA - VARA CRIMINAL SENTENÃAÂ Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico
requereu a este JuÃzo o arquivamento destes autos destes autos de INQUÃRITO POLICIAL, aberto para
apurar conduta descrita no artigo 217-A do CPB, tendo como suposto autor EDMILSON DE OLIVEIRA
PINTO e suposta vÃtima: E.B.P.D.S. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sua manifestaÃ§Ã£o, o (a) Promotor(a)
de JustiÃ§a opina pelo arquivamento, mediante a falta de justa causa para instaurar a aÃ§Ã£o penal, atÃ©
que porventura surjam fatos novos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã
sabido que: Â Â Â Â Â Â¿Recebendo os autos de inquÃ©rito policial, pode, como vimos, o Promotor de
JustiÃ§a requerer o seu arquivamento. E assim procede quando a) o fato Ã© atÃpico; b) a autoria Ã©
desconhecida; c) nÃ£o hÃ¡ prova razoÃ¡vel do fato ou de sua autoriaÂ¿. (Tourinho Filho. PrÃ¡tica de
Processo Penal, p. 78) No caso em comento nÃ£o foram encontrados elementos mÃnimos para
propositura da aÃ§Ã£o penal, pois nÃ£o HÃ INDÃCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME EM
QUESTÃO, JÃ QUE CONFORME Laudo SexolÃ³gico Ã fl. 46 nÃ£o foram constatados sinais de abusos
sexuais, tampouco vestÃgios de atos libidinosos.. Do exposto, diante a ausÃªncia dos requisitos exigidos
no artigo 41 do CPP, defere-se o pedido da representante do MinistÃ©rio PÃºblico, em virtude de estar
amparado nos dispositivos legais e determina-se o arquivamento destes autos de inquÃ©rito policial, com
as cautelas legais, sem prejuÃzo do que dispÃµe o artigo 18 do CPP. 1.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP 2.Â Â Â
Â Â Intime-se as partes com a publicaÃ§Ã£o desta DECISÃO no DJE 3.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Barcarena, 27 de setembro de
2021. ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Â Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Barcarena 2
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 6 2 3 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:M. I. C. F. DENUNCIADO:FABIO JOSE DA
SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 4 2 9 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
772



CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 4 2 0 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:Y. F. M. DENUNCIADO:MARCIO ANDRE
MONTEIRO DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que
determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00027620320208140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:A. C. S. A. DENUNCIADO:JHAFPSON RHAFPEL
COUTINHO RAMOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que
determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00029023720208140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:I. A. T. DENUNCIADO:MARIA
MERCEDES SANTOS DE SOUZA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a
teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã
acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00029174020198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal -  Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:R. G. A. VITIMA:M. J.  N. B.
DENUNCIADO:KELVEN DOS SANTOS LOPES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00034835220208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:I. B. B. DENUNCIADO:MAICON ANTONIO DOS
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SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art.
361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 5 0 2 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:FABIO HOFFMANN BAIRRAL CHAVES
VITIMA:N. D. F. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que
determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00037632320208140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:S. S. G. DENUNCIADO:HELDEM NASCIMENTO
PINHEIRO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art.
361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 2 2 3 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o:
Procedimento Comum em: 27/09/2021 DENUNCIADO:GERSON DA SILVA PAIXAO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã
citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP,
observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua
defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP
Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da
Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de
1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00045635120208140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:J.
A. S. S. DENUNCIADO:CLAUDIO ANDERSON GAMA DA CRUZ DENUNCIADO:CLEYTON JEAN GAMA
DA CRUZ DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o
disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer
documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de
setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de
Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
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00047851920208140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021
DENUNCIADO:IRIZANGELA VALENTE CAMPOS VITIMA:R. M. A. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art.
365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de
2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00049974020208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
S I L V A  S O U S A  A ? ? o :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  2 7 / 0 9 / 2 0 2 1
DENUNCIADO:MELQUISEDEQUE MENDES DA SILVA Representante(s): OAB 26045 - JEREMIAS DA
CONCEIÇÃO CARVALHO (ADVOGADO) DENUNCIADO:LEONARDO COSTA CARVALHO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã
citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP,
observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua
defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP
Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da
Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de
1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00050181620208140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:K.
P. A. S. DENUNCIADO:MARCOS ROBERTO DIAS FONSECA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art.
365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de
2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00051922520208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:E. C. S. M.
DENUNCIADO:MAYARA PAULA DA GLORIA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00057892820198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:N. B. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ DENUNCIADO:EDIVALDO GONCALVES COSTA
JUNIOR DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO COMARCA DE BARCARENA - JUÃZO DA VARA CRIMINAL R.H. DECISÃO 1.Â Â Â Â Â A
denÃºncia atende aos requisitos do art. 41 do CPP. Sendo assim, por nÃ£o vislumbrar hipÃ³tese de
rejeiÃ§Ã£o liminar, RECEBO a denÃºncia reputando-o incurso nas sanÃ§Ãµes do delito indicado na inicial
(CPP, art.396, caput). 2.Â Â Â Â Â Proceda-se com sua citaÃ§Ã£o para oferecer resposta Ã acusaÃ§Ã£o,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade na qual poderÃ¡ alegar as matÃ©rias do art. 396-A do
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CPP. Ressalto, devem ser adotadas as medidas necessÃ¡rias em atenÃ§Ã£o a restriÃ§Ã£o sanitÃ¡ria
imposta pela pandemia do COVID-19. 3.Â Â Â Â Â Na oportunidade da citaÃ§Ã£o, o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ perguntar ao denunciado se este possui advogado constituÃdo ou necessita da designaÃ§Ã£o de
Defensor PÃºblico para atuar em sua defesa, devendo tal circunstÃ¢ncia ser consignada na certidÃ£o
respectiva. 4.Â Â Â Â Â Conste do mandado que em caso de constituiÃ§Ã£o de advogado e ultrapassado
o prazo de 10 (dez) dias sem a apresentaÃ§Ã£o da resposta Ã acusaÃ§Ã£o, nomeio desde logo um
Defensor PÃºblico desta Comarca para atuar na sua defesa. Barcarena, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz Titular da Vara Criminal de Barcarena FÃ³rum da
Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av. MagalhÃ£es Barata, s/n - Centro, CEP 68.445.000, fone/fax 91-
3 7 5 3 . 1 4 2 2  P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 2 8 2 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:S. M. C. DENUNCIADO:VANDERLEI GEMAQUE
ARAUJO Representante(s): OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JUNISO HONORATO E SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00063250520208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:D. B. L. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ DENUNCIADO:JUCELINO CARDOSO DOS
SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o
disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer
documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de
setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de
Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00063424120208140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:M.
E. C. F. DENUNCIADO:FABIO JOSE DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00063658420208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:A. V. S. S. DENUNCIADO:DARLON SILVA DOS
ANJOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361
do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
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de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 4 3 8 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:L. R. C. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:JHON WALLACCY DOS SANTOS BAIA
DENUNCIADO:DEIVID SOUSA DA CUNHA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 4 9 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:R. B. F. DENUNCIADO:RAFAEL DOS REIS
JUSTINO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO COMARCA DE BARCARENA - JUÃZO DA VARA CRIMINAL R.H. DECISÃO 1.Â Â Â Â Â A
denÃºncia atende aos requisitos do art. 41 do CPP. Sendo assim, por nÃ£o vislumbrar hipÃ³tese de
rejeiÃ§Ã£o liminar, RECEBO a denÃºncia reputando-o incurso nas sanÃ§Ãµes do delito indicado na inicial
(CPP, art.396, caput). 2.Â Â Â Â Â Proceda-se com sua citaÃ§Ã£o para oferecer resposta Ã acusaÃ§Ã£o,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade na qual poderÃ¡ alegar as matÃ©rias do art. 396-A do
CPP. Ressalto, devem ser adotadas as medidas necessÃ¡rias em atenÃ§Ã£o a restriÃ§Ã£o sanitÃ¡ria
imposta pela pandemia do COVID-19. 3.Â Â Â Â Â Na oportunidade da citaÃ§Ã£o, o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ perguntar ao denunciado se este possui advogado constituÃdo ou necessita da designaÃ§Ã£o de
Defensor PÃºblico para atuar em sua defesa, devendo tal circunstÃ¢ncia ser consignada na certidÃ£o
respectiva. 4.Â Â Â Â Â Conste do mandado que em caso de constituiÃ§Ã£o de advogado e ultrapassado
o prazo de 10 (dez) dias sem a apresentaÃ§Ã£o da resposta Ã acusaÃ§Ã£o, nomeio desde logo um
Defensor PÃºblico desta Comarca para atuar na sua defesa. Barcarena, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz Titular da Vara Criminal de Barcarena FÃ³rum da
Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av. MagalhÃ£es Barata, s/n - Centro, CEP 68.445.000, fone/fax 91-
3 7 5 3 . 1 4 2 2  P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 0 2 8 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DENUNCIADO:MESSIAS DA SILVA OLIVEIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art.
365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de
2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00069227120208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:T. S. E. S.
DENUNCIADO:IZAEL PEREIRA DIAS Representante(s): OAB 13426 - JACOB GONCALVES DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 10144 - GLADISTON DA PAIXAO LOPES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o
disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer
documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de
setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de
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Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00071058120168140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021
DENUNCIADO:FLAVIO DA SILVA FERNANDES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00072059420208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:J. A. D. S. DENUNCIADO:ANA MARIA SOUSA
CESARIA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art.
361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 0 6 3 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:T. R. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM PROPAZ DENUNCIADO:JOAQUIM CORDEIRO DA ROCHA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art.
365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de
2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00073262520208140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA
SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:J. C. B.
DENUNCIADO:RONALDO ROSARIO CARMO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00074527520208140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:T. M. F. B. DENUNCIADO:EDILSON PASTANA
FURTADO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO COMARCA DE BARCARENA - JUÃZO DA VARA CRIMINAL R.H. DECISÃO 1.Â Â Â Â Â A
denÃºncia atende aos requisitos do art. 41 do CPP. Sendo assim, por nÃ£o vislumbrar hipÃ³tese de
rejeiÃ§Ã£o liminar, RECEBO a denÃºncia reputando-o incurso nas sanÃ§Ãµes do delito indicado na inicial
(CPP, art.396, caput). 2.Â Â Â Â Â Proceda-se com sua citaÃ§Ã£o para oferecer resposta Ã acusaÃ§Ã£o,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
778



por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade na qual poderÃ¡ alegar as matÃ©rias do art. 396-A do
CPP. Ressalto, devem ser adotadas as medidas necessÃ¡rias em atenÃ§Ã£o a restriÃ§Ã£o sanitÃ¡ria
imposta pela pandemia do COVID-19. 3.Â Â Â Â Â Na oportunidade da citaÃ§Ã£o, o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ perguntar ao denunciado se este possui advogado constituÃdo ou necessita da designaÃ§Ã£o de
Defensor PÃºblico para atuar em sua defesa, devendo tal circunstÃ¢ncia ser consignada na certidÃ£o
respectiva. 4.Â Â Â Â Â Conste do mandado que em caso de constituiÃ§Ã£o de advogado e ultrapassado
o prazo de 10 (dez) dias sem a apresentaÃ§Ã£o da resposta Ã acusaÃ§Ã£o, nomeio desde logo um
Defensor PÃºblico desta Comarca para atuar na sua defesa. Barcarena, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz Titular da Vara Criminal de Barcarena FÃ³rum da
Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av. MagalhÃ£es Barata, s/n - Centro, CEP 68.445.000, fone/fax 91-
3 7 5 3 . 1 4 2 2  P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 6 5 7 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:LEANDRO DIAS BAIA.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do
CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 8 2 6 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:F. C. G. S. DENUNCIADO:ANTONIO EDINALDO
ALEXANDRE DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do
que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e
alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00080725820188140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:MARCELO NEVES DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 11910 - JAIRO PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUCAS SILVA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 11910 - JAIRO PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JEAN QUEIROZ PIMENTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã
acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00105292920198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:M. L. F. S. DENUNCIADO:WANDERSON DE
ABREU PANTOJA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina
o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â
CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito Titular
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Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 1 1 8 2 9 2 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal -  Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:L. M. F. VITIMA:M. P. S. S.
DENUNCIADO:ANDERSON SILVA BRITO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã
acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Â Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ©
da Silva Sousa Juiz de Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento
Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00128114520168140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR DO FATO:CARLOS ADRIANO COSTA VITIMA:F. A. P. L.
VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BARCARENA - VARA CRIMINAL Processo nÂ° 00128114520168140008 TipificaÃ§Â¿o penal: art. 331 do
CPB SentenÃ§a Â Â Â Â Â Vistos, etc., Â Â Â Â Â Foi noticiada a prÃ¡tica do crime de desacato tipificado
no art. 331 do CP mediante TCO nÂº 87/2016.000264-0. Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se a
consumaÃ§Â¿o do prazo prescricional. Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â O referido crime
possui pena mÃ¡xima de 2 anos de detenÃ§Â¿o, sendo o prazo prescricional de 04 anos nos termos do
art. 109, V do CP. Â Â Â Â Â NÂ¿o houve o oferecimento da aÃ§Â¿o penal devida, depreende-se que da
data do fato 06/10/2016 atÃ© o presente momento nÂ¿o houve qualquer hipÃ³tese de interrupÃ§Â¿o ou
suspensÂ¿o do prazo prescricional, o qual fluiu normalmente em 04 anos. Nesse diapasÂ¿o, segue
decisÂ¿o do TJE-RS: Ementa:Â RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. POSSE DEÂ DROGASÂ PARA
CONSUMO PRÃPRIO. IRRESIGNAÃÂ¿O MINISTERIAL CONTRA A DECISÂ¿O DO JUÃZO A QUO.Â
PRESCRIÃÂ¿O. DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE, DE OFÃCIO. PREJUDICADA ANÃLISE DO
MÃRITO. O delito do art. 28, caput, da Lei 11.343/06 prescreve em 2Â (dois) anos, o qual Ã© reduzido
pela metade, no caso em tela, por se tratar de acusado menor de 21 anos Ã Ã©poca do fato, datado de
16/06/2016. AÂ denÃºnciaÂ nÂ¿o foiÂ recebidaÂ atÃ© o presente momento, e, portanto, nÂ¿o foi
interrompido o prazo prescricional, tampouco tendo sido decretada sua suspensÂ¿o. Assim, considera-se
termo inicial para a contagem o dia em que cometido o crime. Desde entÂ¿o passaram-se mais de 2 anos,
razÂ¿o pela qual encontra-se prescrito o delito do caso em liÃ§a, devendo ser declarada extinta a
punibilidade do acusado. Prejudicada, pois, a anÃ¡lise do mÃ©rito recursal. DE OFÃCIO, DECLARADA
EXTINTA A PUNIBILIDADE EM FACE DAÂ PRESCRIÃÂ¿O. PREJUDICADO O EXAME DO MÃRITO.
(Recurso em Sentido Estrito NÂº 70078211216, Segunda CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS,
Relator: Rosaura Marques Borba, Julgado em 29/08/2018) Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos do art.
109, V do CP e c/c art. 61 do CPP, declaro extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, do acusado CARLOS
ADRIANO COSTA aos fatos criminosos que lhe foi atribuÃdo. Â Â Â Â Â Considerando que na decisÃ£o
nÃ£o houve qualquer prejuÃzo ao rÃ©u, torna-se desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o. Certifique-se o
trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s arquivem-se os autos. Barcarena, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz Titular da Vara Criminal de Barcarena PROCESSO:
00141847720178140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:R.
R. S. S. DENUNCIADO:JOSE PINTO DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ DECISÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que
determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Cumpra-se Â CiÃªncia ao MP Barcarena, 23 de setembro de 2021. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de
Direito Titular Vara Criminal da Comarca de Barcarena Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade
DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 01228426920158140008 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
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Penal -  Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:J. M. T.
DENUNCIADO:SIDEMAURO TRINDADE DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE BARCARENA - JUÃZO DA
VARA CRIMINAL R.H. DECISÃO 1.Â Â Â Â Â A denÃºncia atende aos requisitos do art. 41 do CPP.
Sendo assim, por nÃ£o vislumbrar hipÃ³tese de rejeiÃ§Ã£o liminar, RECEBO a denÃºncia reputando-o
incurso nas sanÃ§Ãµes do delito indicado na inicial (CPP, art.396, caput). 2.Â Â Â Â Â Proceda-se com
sua citaÃ§Ã£o para oferecer resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade
na qual poderÃ¡ alegar as matÃ©rias do art. 396-A do CPP. Ressalto, devem ser adotadas as medidas
necessÃ¡rias em atenÃ§Ã£o a restriÃ§Ã£o sanitÃ¡ria imposta pela pandemia do COVID-19. 3.Â Â Â Â Â
Na oportunidade da citaÃ§Ã£o, o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ perguntar ao denunciado se este possui
advogado constituÃdo ou necessita da designaÃ§Ã£o de Defensor PÃºblico para atuar em sua defesa,
devendo tal circunstÃ¢ncia ser consignada na certidÃ£o respectiva. 4.Â Â Â Â Â Conste do mandado que
em caso de constituiÃ§Ã£o de advogado e ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias sem a apresentaÃ§Ã£o
da resposta Ã acusaÃ§Ã£o, nomeio desde logo um Defensor PÃºblico desta Comarca para atuar na sua
defesa. Barcarena, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz
Titular da Vara Criminal de Barcarena FÃ³rum da Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av. MagalhÃ£es Barata,
s/n - Centro, CEP 68.445.000, fone/fax 91-3753.1422 PROCESSO: 00014064220078140008 PROCESSO
ANTIGO: 200720005683 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: VITIMA: J. S. P. DENUNCIADO: F. J. S. Representante(s): OAB 7508 - REGINA
MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO: J. V. G. TESTEMUNHA: M. J.
R. M. TESTEMUNHA: J. V. G. TESTEMUNHA: A. J. O. A. TESTEMUNHA: C. A. M. S. TESTEMUNHA: J.
M. T. S. TESTEMUNHA: R. T. L. TESTEMUNHA: D. T. L. TESTEMUNHA: W. A. A. J. TESTEMUNHA: S.
D. N. D. TESTEMUNHA: M. R. V. R. TESTEMUNHA: M. R. S. S. PROCESSO: 00086120920188140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas
Cautelares em: VITIMA: P. C. D. AUTORIDADE POLICIAL: D. P. C. B. S. INVESTIGADO: M. T. C. N.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 0 4 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: R. B. P. DENUNCIADO: R. S. O. B. DENUNCIANTE: M. P. E. P. PROCESSO:
00104640520178140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: A. V. R. A. Representante(s): OAB 23378 -
FELLIPE AUGUSTO CARNEVALLE DOS PASSOS (ADVOGADO) DENUNCIADO: J. L. S. S.
Representante(s): OAB 7320 - HUMBERTO FEIO BOULHOSA (ADVOGADO) OAB 5610 - ALBERTO
VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO)  
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PROCESSO. AÇÃO PENAL : 00074896420148140024 DENUNCIADO(s): LEONILDO RAIMUNDO DA
SILVA. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: Nos termos do Art. 1º, § 2º, inc. II do Provimento 006/2009 ¿ CJCI,
fica(m) o(s) Advogado(s) LUIZ HENRIQUE GOMES JÚNIOR, OAB/PA Nº 28.944. INTIMADO(S): A fim de
que tome ciência da audiência de oferecimento da proposta de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP),
designada para o dia 20/10/2021, às 15h10min, na sala de audiência da Vara Criminal desta Comarca de
Itaituba, nas dependências do Fórum de Justiça local, sito à Travessa Paes de Carvalho, s/n, Centro,
Itaituba/PA. Elisson Storti Proner. Diretor de Secretaria da Vara Criminal da Comarca de Itaituba/PA.

 
 

 
PROCESSO. AÇÃO PENAL : 00462555520158140024 DENUNCIADO(s): CAIRO GUIMARÃES DA
SILVA e CLEONAR JOSÉ FERREIRA. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: Nos termos do Art. 1º, § 2º, inc. II
do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, fica(m) o(s) Advogado(s) ACÁCIO PAULO AMORIN DA SILVA,
OAB/PA Nº 24.278 e BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, OAB/PA Nº 13.025. INTIMADO(S): A
fim de que tome ciência da audiência de oferecimento da proposta de Acordo de Não Persecução Penal
(ANPP), designada para o dia 20/10/2021, às 09h10min, na sala de audiência da Vara Criminal desta
Comarca de Itaituba, nas dependências do Fórum de Justiça local, sito à Travessa Paes de Carvalho, s/n,
Centro, Itaituba/PA. Elisson Storti Proner. Diretor de Secretaria da Vara Criminal da Comarca de
Itaituba/PA.

 
 

 
PROCESSO. AÇÃO PENAL : 00059479820208140024 DENUNCIADO(s): RAIMUNDO SOUZA
MACEDO. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: Nos termos do Art. 1º, § 2º, inc. II do Provimento 006/2009 ¿
CJCI, fica(m) o(s) Advogado(s) JOSE LUIS PEREIRA DE SOUZA, OAB/PA Nº 12.993. INTIMADO(S): A
fim de que tome ciência da audiência de oferecimento da proposta de Acordo de Não Persecução Penal
(ANPP), designada para o dia 20/10/2021, às 10h30min, na sala de audiência da Vara Criminal desta
Comarca de Itaituba, nas dependências do Fórum de Justiça local, sito à Travessa Paes de Carvalho, s/n,
Centro, Itaituba/PA. Elisson Storti Proner. Diretor de Secretaria da Vara Criminal da Comarca de
Itaituba/PA.

 
 

 
PROCESSO. AÇÃO PENAL :  00124527620188140024  DENUNCIADO(s): WANDERLEY
ALBUQUERQUE SILVA. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: Nos termos do Art. 1º, § 2º, inc. II do Provimento
006/2009 ¿ CJCI, fica(m) o(s) Advogado(s) FERNANDO H. BRANDÃO, OAB/MT Nº 19.221. 
INTIMADO(S): A fim de que tome ciência da audiência de oferecimento da proposta de Acordo de Não
Persecução Penal (ANPP), designada para o dia 20/10/2021, às 14h20min, na sala de audiência da Vara
Criminal desta Comarca de Itaituba, nas dependências do Fórum de Justiça local, sito à Travessa Paes de
Carvalho, s/n, Centro, Itaituba/PA. Elisson Storti Proner. Diretor de Secretaria da Vara Criminal da
Comarca de Itaituba/PA.

 
 

 
PROCESSO. AÇÃO PENAL :  00124527620188140024  DENUNCIADO(s): WANDERLEY
ALBUQUERQUE SILVA. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: Nos termos do Art. 1º, § 2º, inc. II do Provimento
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006/2009 ¿ CJCI, fica(m) o(s) Advogado(s) FERNANDO H. BRANDÃO, OAB/MT Nº 19.221. 
INTIMADO(S): A fim de que tome ciência da audiência de oferecimento da proposta de Acordo de Não
Persecução Penal (ANPP), designada para o dia 20/10/2021, às 14h20min, na sala de audiência da Vara
Criminal desta Comarca de Itaituba, nas dependências do Fórum de Justiça local, sito à Travessa Paes de
Carvalho, s/n, Centro, Itaituba/PA. Elisson Storti Proner. Diretor de Secretaria da Vara Criminal da
Comarca de Itaituba/PA.

 
 

 
 

 
PROCESSO. AÇÃO PENAL: 00051523920138140024 DENUNCIADO: HERCULANO SILVA.
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: Nos termos do Art. 1º, § 2º, inc. II do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, fica (m)
o(s) Advogado(s) RODRIGO DE MOURA LARAS, OAB/PA Nº 17.781, JOSE CAPUAL ALVES JUNIOR,
OAB/PA Nº 15.438, ALEXANDRE BARROS DE SÁ, OAB/PA Nº 29.085, ANGELO CHAGAS LINHARES
DE ALMEIDA, OAB/PA Nº 16.948 e DIEGO CAJADO NEVES, OAB/PA Nº 19252. . INTIMADO(S): para
que atualize o endereço de Herculano Silva. Elisson Storti Proner. Diretor de Secretaria da Vara Criminal
da Comarca de Itaituba/PA.
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RESENHA: 28/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE TAILANDIA - VARA: 1ª VARA DE
TAILANDIA PROCESSO: 00000223519998140074 PROCESSO ANTIGO: 199920000066
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinár io em: 28/09/2021 AUTOR:JUSTICA PUBLICA VITIMA:L.  S.  C.
ACUSADO:GILBERTO TADEU FERREIRA DE MORAIS. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â
Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de GILBERTO TADEU FERREIRA
DE MARAIS, jÃ¡ qualificado, como incurso na sanÃ§Ã£o punitiva do artigo 168, Â§1Â°, inciso III c/c art. 61,
inciso II, alÃnea Â¿gÂ¿, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro, pelo fato ocorrido em 17/11/1998, neste
municÃpio. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s fls. 104/105, manifestou-se pela extinÃ§Ã£o da
punibilidade do rÃ©u, face a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada/virtual, considerando, em resumo, o
fato de que no ano de 2003 ocorreu a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, que transcorreu
em 2015, tendo a denÃºncia sido recebida em 02/02/1999, ou seja, totalizando aproximadamente 10 (dez)
anos, se contabilizados os perÃodos anteriores e posteriores Ã suspensÃ£o referida. Â Â Â Â Â Vieram os
autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Entendo pelo reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o antecipada. Â Â Â Â Â Inicialmente, destaco que apÃ³s o transcurso do prazo de
suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, houve manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial para
expediÃ§Ã£o de carta precatÃ³ria, com a finalidade de que o rÃ©u fosse citado, porÃ©m, sem Ãªxito,
conforme cÃ³pia da certidÃ£o de fls. 102-v, bem como que o prazo mencionado transcorreu em 2015.
AlÃ©m disso, consoante bem apontado pelo ÃrgÃ£o Ministerial, Ã s fls. 104/105, antes da suspensÃ£o do
processo e do prazo prescricional, jÃ¡ havia decorrido 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses, ou seja,
totalizando cerca de 10 (dez) anos, se somado ao perÃodo posterior ao transcurso do lapso temporal em
que o processo esteve suspenso. Â Â Â Â Â Neste sentido, considerando que o crime supostamente
praticado pelo denunciado prescreve em 12 (doze) anos, conforme estabelecido no artigo 109, do CPB,
torna-se inevitÃ¡vel a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada da pretensÃ£o punitiva estatal, visto que
faltaria aproximadamente 02 (dois) anos para prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva em abstrato, sendo
que sequer houve a citaÃ§Ã£o do denunciado. Â Â Â Â Â Sendo assim, caso, ao final da instruÃ§Ã£o
probatÃ³ria, venha a ser proferida sentenÃ§a condenatÃ³ria, esta nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. Â Â Â Â
Â Assim, concluÃmos que o processo, como instrumento, nÃ£o tem razÃ£o de ser, quando o Ãºnico
resultado previsÃvel levarÃ¡, inevitavelmente, ao reconhecimento da ausÃªncia de pretensÃ£o punitiva. Â
Â Â Â Â Demonstrada que a pena projetada, na hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o, provavelmente estarÃ¡
prescrita, percebemos a desnecessidade e inutilidade da aÃ§Ã£o penal, logo, inexiste interesse de agir. Â
Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do denunciado GILBERO TADEU FERREIRA DE
MORAIS, pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada da pretensÃ£o punitiva estatal, nos termos do
art. 107, inciso IV, do CPB. Â Â Â Â Â Por derradeiro, caso necessÃ¡rio, determino que a Secretaria
Judicial expeÃ§a CONTRAMANDADO em favor do acusado, com os devidos registros no BNMP e LIBRA.
Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 24 de
setembro de 2021. Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
Tai lÃ¢ndia PROCESSO: 00004461020118140074 PROCESSO ANTIGO: 201120001015
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:DAIRONI DE OLIVEIRA LIMA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â
O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de DAIRONI DE OLIVEIRA LIMA, jÃ¡
qualificado, como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 12, caput, da Lei nÂº 10.826/2003 c/c art. 155,
Â§4Âº, incisos I e IV do CPB, fato ocorrido em 19/01/2011, neste municÃpio. Â Â Â Â Â Analisando os
autos, este Magistrado detectou de ofÃcio a incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o do feito, nos termos artigos 109,
inc. III, 115 ambos CPB, conforme comprova espelho da Calculadora de PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o
Punitiva do CNJ Ã s fls. 50. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â O artigo 107 do CÃ³digo Penal
dispÃµe que a punibilidade se extingue, dentre outros casos, pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou
perempÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Complementando, os artigos 109 do CÃ³digo Penal que fixa o lapso temporal
para operar-se a prescriÃ§Ã£o antes do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a final, in verbis: Â¿A
prescriÃ§Ã£o antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1Âº do art. 110 deste
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CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em
20 (vinte) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 12 (doze) anos; II - em 16 (dezesseis) anos, se
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 08 (oito) anos e nÃ£o excede a 12 (doze); III - em 12 (doze) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 04 (quatro) anos e nÃ£o excede a 08 (oito); IV - Em 08 (oito) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 02 (dois) anos e nÃ£o excede a 04 (quatro); V - em 04 (quatro) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© igual a 01 (um) ano, ou sendo superior, nÃ£o exceda a 02 (dois); VI - Em 03 (trÃªs)
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 01 (um) anoÂ¿. Â Â Â Â Â Em que pese a reduÃ§Ã£o do prazo
prescricional, o artigo 115 do CPB determina que: Art. 115 - SÃ£o reduzidos de metade os prazos de
prescriÃ§Ã£o quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da
sentenÃ§a, maior de 70 (setenta) anos. Â Â Â Â Â Considerando que na Ã©poca dos fatos o denunciado
tinha 20 (vinte) anos de idade, e que entre a data do recebimento da denÃºncia (24/02/2011) e o dia de
hoje decorreu um lapso temporal superior aquele exigido do artigo 109 c/c artigo 115, a extinÃ§Ã£o dos
referidos autos torna-se absolutamente necessÃ¡ria, por tratar-se de disposiÃ§Ã£o cogente, podendo
inclusive ser decretada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Isto posto, nos termos do artigo l07, IV c/c 109, III e art. 115
todos do CÃ³digo Penal Brasileiro, RECONHEÃO A EXTINÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL,
declaro extinta a punibilidade do denunciado DAIRONI DE OLIVEIRA LIMA e, consequentemente,
determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuiÃ§Ã£o e demais cautelas legais. Â Â Â Â Â
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÃCIO nos termos do provimento n. 03/2009 da
CJRMB TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. N.11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Â Â Â Â Â
Caso exista Mandado de PrisÃ£o Preventiva expedido nos presentes autos, expeÃ§a-se contramandado
de prisÃ£o preventiva. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â
Â Â Â ApÃ³s certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembro de 2021
Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 4 6 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 3 3 0 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:JOSE DA SILVA LIMA VITIMA:M. B. R. . DESPACHO Â Â Â Â Vistos os autos.Â Â
Â Â Â Considerando o novo endereÃ§o do denunciado apontado pelo MinistÃ©rio PÃºblico, em
manifestaÃ§Ã£o, qual seja: Rua Nadir, S/N, Centro do Guilherme/MA, determino que seja expedida carta
precatÃ³ria criminal Ã comarca de Centro do Guilherme/MA, a fim de que se proceda Ã citaÃ§Ã£o do
acusado JOSE DA SILVA LIMA, vulgo Â¿ZÃ NETOÂ¿, nos moldes do que determinado, Ã s fls.59. Â Â Â
Â Cumpra-se. Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Serve o presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â
Â TailÃ¢ndia (PA), 24 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara da
Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00007813220208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:FABIO DA SILVA VALE
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 34 nÃ£o aconteceu com o intuito e
aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
audiÃªncia preliminar para o dia 25/05/2022 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se acusado FÃBIO DA
SILVA VALE para que compareÃ§a ao ato acompanhada por advogado, pois se assim nÃ£o proceder,
serÃ¡ designado Defensor PÃºblico para acompanha-la. Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-
se COMO MEDIDA DE URGENCIA servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27
de setembo de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00008836420148140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Civil de
Improbidade Administrativa em: 28/09/2021 AUTOR:MUNICIPIO DE TAILÂNDIA / PREFEITURA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 15245 - THIAGO CUNHA NOVAES COUTINHO (PROCURADOR(A))
REU:VALDINEI AFONSO PALHARES Representante(s): OAB 17075 - RAFAEL FERREIRA DE
VASCONCELOS (ADVOGADO) . Ãº DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do
Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da
digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica
(MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio
eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos,
inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP
nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas
Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as
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cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o
Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente
decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009
da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e
sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de
Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00009639120158140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO
LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:R. S. S. VITIMA:N. A. P.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. ÃºÂ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de ROSIVAM SALES
DA SILVA, jÃ¡ qualificado, como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas dos artigos 129, Â§9Âº do CPB, fato
ocorrido em 10/04/2015, neste municÃpio. Â Â Â Â Â O acusado ainda nÃ£o foi pessoalmente citado e a
Defensoria PÃºblica se manifestou no sentido de requerer a prescriÃ§Ã£o antecipada. Â Â Â Â Â Este
Magistrado entende pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada, uma vez que, em razÃ£o da
grande demanda de processos, hÃ¡ disponibilidade de data para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento apenas no segundo semestre do ano de 2022, quando faltarÃ¡ poucos meses
para o processo prescrever, conforme espelho do calculo de prescriÃ§Ã£o do CNJ Ã s fls. 47. Â Â Â Â Â
Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Entendo pelo
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada. Â Â Â Â Â O crime atribuÃdo ao denunciado Ã© punido com
pena de trÃªs meses a trÃªs anos. Â Â Â Â Â Sendo assim, caso, ao final da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria,
venha a ser proferida sentenÃ§a condenatÃ³ria, esta nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia, uma vez que se
fazendo uma estimativa a pena aplicada nÃ£o seria muito superior ao mÃnimo legal. Â Â Â Â Â Assim,
concluÃmos que o processo, como instrumento, nÃ£o tem razÃ£o de ser, quando o Ãºnico resultado
previsÃvel levarÃ¡, inevitavelmente, ao reconhecimento da ausÃªncia de pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â
Demonstrada que a pena projetada, na hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o, provavelmente estarÃ¡ prescrita,
percebemos a desnecessidade e inutilidade da aÃ§Ã£o penal, logo, inexiste interesse de agir, conforme
bem comprova o espelho da Calculadora de PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva extraÃda do site do
CNJ. Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do denunciado ROSIVAM SALES DA SILVA,
pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada da pretensÃ£o punitiva estatal, nos termos do art. 107,
inciso IV, do CPB. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 27 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia 2 PROCESSO: 00011808120098140074 PROCESSO ANTIGO: 200910007217
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 28/09/2021 REQUERENTE:JOSE EDUARDO DIAS DA LUZ Representante(s): PAULO
HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE TAILANDIA
Representante(s): OAB 25228 - IARA ANDRESSA DE OLIVEIRA DAMASCENO (PROCURADOR(A))
REQUERENTE:ISAAC GOMES AGUIAR. Ãº DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de
eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a
Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos
em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos
fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria
Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de
Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do
ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos
fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema
Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a
presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº
03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro
Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
0 0 0 1 3 0 2 5 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 8 2 3 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 28/09/2021 REQUERIDO:MUNICIPIO DE TAILANDIA REQUERENTE:ELISABETE
BEZERRA MARINHO Representante(s): OAB 53454 - CLAUREAN DAIANNY SERVULA LEMOS
(ADVOGADO) OAB 50820 - HERMES GONCALVES PEREIRA SERVULA (ADVOGADO) OAB 39973 -
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WAGNER VIEIRA RODRIGUES (ADVOGADO) RAMSES SOUSA DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO)
JOSE GOMES VIDAL JUNIOR (ADVOGADO) MANOEL MIRANDA RODRIGUES (ADVOGADO) . Ãº
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe)
nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos,
sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se
imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe),
observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o
Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do
Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no
PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03.
ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE
SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00014084620208140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Inquérito Policial
em: 28/09/2021 ENCARREGADO:BRENO VIDIGAL BARROSO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:S. P. S. . Vistos os autos. Â Â Â Â Â Cumpra-se conforme requer o MP em sua manifestaÃ§Ã£o
de fls. 38. Deste modo, retornem os autos Ã autoridade policial para o cumprimento das diligÃªncias
requeridas. Â Â Â Â Â ApÃ³s, vistas ao MP para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio,
servindo a presente de mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro
Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00022459120208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo Circunstanciado em: 28/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA AUTOR DO FATO:LUIS ERNANDES RAMOS
DOS SANTOS VITIMA:A. C. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a
audiÃªncia designada Ã s fls. 17 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em
razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o audiÃªncia para apresentaÃ§Ã£o de
proposta de transaÃ§Ã£o penal para o dia 25/05/2022 Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do
fato LUIS ERNANDES RAMOS DOS SANTOS para que compareÃ§a ao ato acompanhado por advogado,
pois se assim nÃ£o proceder, serÃ¡ designado Defensor PÃºblico para acompanha-la. Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia,
27 de setembo de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00023437620208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 28/09/2021 AUTOR DO FATO:MARLUCE VALENTE MORAES AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA VITIMA:A. C. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 12 nÃ£o aconteceu com o intuito e
aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
audiÃªncia para apresentaÃ§Ã£o de proposta de transaÃ§Ã£o penal para o dia 25/05/2022 Ã s 10:30
horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato MARLUCE VALENTE MORAES para que compareÃ§a ao ato
acompanhado por advogado, pois se assim nÃ£o proceder, serÃ¡ designado Defensor PÃºblico para
acompanha-la. Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembo de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00025956020128140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Civil Pública em: 28/09/2021 PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DE TAILANDIA REQUERIDO:VALDINEI AFONSO PALHARES REPRESENTANTE:DEBORA
CECILIA RODRIGUES AMORAS REQUERIDO:SECAD DCR AMORAS. Ãº DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
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DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de
setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 6 4 2 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 28/09/2021 AUTOR:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA AUTOR DO
FATO:ANTONIO DA SILVA SANTOS VITIMA:A. C. AUTOR DO FATO:GLEISSON FONTELES ALVES.
DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 30
nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo
Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o audiÃªncia para apresentaÃ§Ã£o de proposta de transaÃ§Ã£o penal
para o dia 12/11/2021 Ã s 10:30 horas. Â Â Â Â Â Â Intimem-se os autores do fato ANTONIO DA SILVA
SANTOS e GLEISSON FONTELIS ALVES para que compareÃ§am ao ato acompanhados por advogado,
pois se assim nÃ£o procederem, serÃ¡ designado Defensor PÃºblico para acompanha-la. Â Â Â Â Â Â
Intime-se a vÃtima JOELLE NASCIMENTO SANTOS. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se
COMO MEDIDA DE URGENCIA servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de
setembo de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00031231620208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 28/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
TAILANDIA AUTOR DO FATO:DINALDO PINTO DAMASCENO VITIMA:E. O. D. . DECISÃO Â Â Â Â Â
Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 19 nÃ£o aconteceu com
o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a
realizaÃ§Ã£o audiÃªncia para apresentaÃ§Ã£o de proposta de transaÃ§Ã£o penal para o dia 12/11/2021
Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato DINARIO PINTO DAMASCENO para que
compareÃ§a ao ato acompanhado por advogado, pois se assim nÃ£o proceder, serÃ¡ designado Defensor
PÃºblico para acompanha-la. Â Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima EDUARDO OLIVEIRA DAMASCENO. Â Â Â
Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se COMO MEDIDA DE URGENCIA servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembo de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00033033220208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo Circunstanciado em: 28/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA AUTOR DO FATO:EUNICE BARBOSA DE
MORAES VITIMA:E. Q. M. A. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a
audiÃªncia designada Ã s fls. 19 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em
razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o audiÃªncia para apresentaÃ§Ã£o de
proposta de transaÃ§Ã£o penal para o dia 12/11/2021 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se a acusada
EUNICE BARBOSA DE MORAES para que compareÃ§a ao ato acompanhada por advogado, pois se
assim nÃ£o proceder, serÃ¡ designado Defensor PÃºblico para acompanha-la. Â Â Â Â Â Â Intime-se a
vÃtima ED QUELE MORAES DE ALMEIDA. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se COMO
MEDIDA DE URGENCIA servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de
setembo de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00033041720208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 28/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
TAILANDIA AUTOR DO FATO:JUCILENE MAIA BELEM VITIMA:A. C. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 17 nÃ£o aconteceu com o intuito e
aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
audiÃªncia para apresentaÃ§Ã£o de proposta de transaÃ§Ã£o penal para o dia 25/05/2022 Ã s 11:30
horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato JUCILENE MAIA BELEM para que compareÃ§a ao ato
acompanhado por advogado, pois se assim nÃ£o proceder, serÃ¡ designado Defensor PÃºblico para
acompanha-la. Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembo de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
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Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00033458120208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo Circunstanciado em: 28/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA AUTOR DO FATO:FABIO BEZERRA
SARAIVA VITIMA:E. P. S. F. . DESPACHO Â Â Â Â Â Vistos os autos Â Â Â Â Â Tendo em vista que o
autor do fato possui CertidÃ£o Judicial Criminal Positiva, chamo o feito a ordem e torno sem efeito a
DecisÃ£o de fls. 15, bem como, pelo mesmo motivo, dÃª-se vistas dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para
manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro
Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal de TailÃ¢ndia. PROCESSO: 00035241520208140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO
LIMA A??o: Termo Circunstanciado em: 28/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA
CIVIL DE TAILANDIA AUTOR DO FATO:LEONARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA VITIMA:A. C. .
DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 15
nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo
Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o audiÃªncia para apresentaÃ§Ã£o de proposta de transaÃ§Ã£o penal
para o dia 25/05/2022 Ã s 12:30 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato LEONARDO HENRIQUE DE
OLIVEIRA para que compareÃ§a ao ato acompanhado por advogado, pois se assim nÃ£o proceder, serÃ¡
designado Defensor PÃºblico para acompanha-la. Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se
servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembo de 2021. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 6 6 9 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALIANE DA COSTA DIAS A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 28/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA
VITIMA:J. R. M. R. DENUNCIADO:FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS Representante(s): OAB 8503
- LUCIVALDO ALEXANDRE DE MIRANDA (ADVOGADO) OAB 14542-A - CLESIO DANTAS AZEVEDO
(ADVOGADO) . titulo TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 27 de Setembro de 2021, Ã s 14:57:59
Comprovante de ComunicaÃ§Ã£o Ã JustiÃ§a Eleitoral Documento emitido para ALIANE DA COSTA DIAS
(1VCIVCRIM) em 27/09/2021, Ã s 14:57:59 CONDENAÃÃO CRIMINAL - NÂº: 34150/2021-PA
Comunicado em: 27/09/2021 14:57:45 SITUAÃÃO: RECEBIDA em 27/09/2021 por ALIANE DA COSTA
DIAS (1VCIVCRIM) Nome Â Â Â GÃªnero TÃtulo Eleitoral FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS
Masculino NÃ£o Informado Data de Nascimento MunicÃpio de Naturalidade Nacionalidade 20/07/1992
SÃO FRANCISCO DO PARÃ - PA BRASILEIRA Nome da MÃ£e Nome do Pai MARIA ROSINETE NUNES
CARVALHO JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS ÃrgÃ£o Comunicante UsuÃ¡rio Transmissor 1Âª
VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TAILÃNDIA/PA ALIANE DA COSTA DIAS (1VCIVCRIM)
IncidÃªncia Penal Art. 121, Â§ 2Âº, II, CÃ³digo Penal Pena Imposta PENA DEFINITIVA DE 13 (TREZE)
ANOS DE RECLUSÃO. TrÃ¢nsito em Julgado NÃºmero dos Autos NÃºmero dos Autos de ExecuÃ§Ã£o
10/09/2019 0003666-92.2015.8.14.0074 0028450-88.2016.8.14.0401 InformaÃ§Ãµes Complementares Â
Os dados acima refletem a situaÃ§Ã£o da comunicaÃ§Ã£o no momento da emissÃ£o deste comprovante.
A autenticidade do documento e a situaÃ§Ã£o atualizada da comunicaÃ§Ã£o sÃ£o passÃveis de
verificaÃ§Ã£o pÃºblica por meio do Sistema INFODIP, acessÃvel atravÃ©s do endereÃ§o
https:/infodipweb.tse.jus.br/infodipweb/.Â Â . CÃ³digo de VerificaÃ§Ã£o: 1ade0c0b97 PROCESSO:
00037432820208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Inquérito Policial em: 28/09/2021 VITIMA:C. E. E. S. AUTORIDADE
POLICIAL:A POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA INDICIADO:WANDRE DA GAMA SILVA
Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS SANTOS MATOS (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â
Vistos os autos. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou no sentido de propor uma audiÃªncia
para a realizaÃ§Ã£o de um Acordo de nÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal. Â Â Â Â Â Diante disso, designo a
audiÃªncia para o dia 18/05/2023 Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â Intime-se o investigado para, patrocinado por
Advogado ou assistido por Defensor PÃºblico, tratar da situaÃ§Ã£o consensual e poder celebrar o Acordo
de nÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal como o MinistÃ©rio PÃºblico do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima para audiÃªncia do ANPP para fins de oportunizar a reparaÃ§Ã£o
do dano causado. Â Â Â Â Â Por fim, o Oficial de JustiÃ§a deverÃ¡ questionar o denunciado acerca da
possibilidade da realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia virtual, caso positiva a resposta, o acusado deverÃ¡
apresentar endereÃ§o de e-mail e nÃºmero de WhatsApp. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â
Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00045045920208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Inquérito Policial
em: 28/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA
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INDICIADO:NEUTON DA CUNHA SILVA VITIMA:R. D. R. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica crime de trÃ¢nsito, no
municÃpio em TailÃ¢ndia/PA. Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico pediu o
arquivamento dos autos, tendo em vista que, conforme apurado, a culpa seria exclusivamente da vÃtima.
Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Entendo pelo
arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, visa o inquÃ©rito policial apurar as infraÃ§Ãµes
penais e sua autoria para formar o convencimento do MinistÃ©rio PÃºblico para oferecimento da aÃ§Ã£o
penal. Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, verificando pelas informaÃ§Ãµes contidas no procedimento
administrativo de que nÃ£o hÃ¡ elementos para oferecer a denÃºncia, cabe ao Ã³rgÃ£o requerer o
arquivamento das investigaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Neste caso, entendo pela procedÃªncia das razÃµes
do titular da aÃ§Ã£o penal, uma vez que adotadas diversas diligÃªncias visando a elucidaÃ§Ã£o do fato,
temos que, com base no depoimento das testemunhas e perÃcia realizada, a culpa foi exclusiva da
vÃtima, que se encontrava dirigindo embriagado, na contramÃ£o e sem habilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Diante do exposto, determino o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 28 do CÃ³digo de
Processo Penal, com a ressalva prevista no art. 18 do referido cÃ³digo. Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Serve a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â
Comunique-se Ã autoridade policial desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembro de 2021.
Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00048431820208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 VITIMA:A. C. O.
E. DENUNCIADO:DIOGO DA SILVA CARVALHO Representante(s): OAB 17075 - RAFAEL FERREIRA
DE VASCONCELOS (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA.
Processo nº 0004843-18.2020.8140074 Decisão. Vistos os autos. Trata-se de ação penal pública proposta
pelo Ministério Público em face de DIOGO DA SILVA CARVALHO, pelo crime do art. 33 da Lei 11.343/06.
Este juízo, tendo em vista o que dispõe o art. 316, $ único do CPP, analisará a necessidade da
permanência da custodia cautelar. Vieram os autos conclusos. Entendo pela revogação da prisão cautelar.
Com efeito, analisando a denúncia, observo que a substância entorpecente encontrada em poder o
acusado é de pequena monta. Outrossim, o acusado é primário, possui bons antessentes, residência fixa
e família constituída no distrito da culpa, além de ser pessoa ainda jovem, sem qualquer dado que indique
ser de alta periculosidade, ou que se dedique ou integre organização criminal. Ora, manter o acusado
preso neste, sem indicação de necessidade da prisão, constitui a prisão em ilegal, mormente porque os
primeiros elementos dos autos indicam que se trata de tráfico privilegiado, situação em que em eventual
condenação o acusado poderá em tese receber como reprimenda penal um regime prisional menos
gravoso, até mesmo incompatível com a prisão preventiva de natureza cautelar. Neste sentido: HABEAS
CORPUS. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS (0,27G DE CRACK, 45,36G DE MACONHA,
1,25G DE COCAÍNA E 56,21G DE HAXIXE). PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA
CONCRETA DA NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO. ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA. 1. No
caso, as instâncias ordinárias não demonstraram, satisfatoriamente, a insuficiência de outras medidas
menos gravosas que a prisão preventiva. Tendo em vista que a quantidade de drogas apreendidas (0,27g
de crack, 45,36g de maconha, 1,25g de cocaína e 56,21g de haxixe) não é exacerbada e o Paciente,
primário, não se dedica a atividades criminosas nem integra organização criminosa (já que foi sentenciado
pelo delito de tráfico privilegiado, em regime semiaberto). 2. Não se pode ignorar que a prisão preventiva
somente será decretada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar e quando
realmente se mostre necessária e adequada às circunstâncias em que cometido o delito e às condições
pessoais do agente, consoante exegese do art. 282, incisos I e II, c.c. o § 6.º, do Código de Processo
Penal. 3. Além do mais, é certo que um dos vetores em que se decompõe o princípio da proporcionalidade
- proporcionalidade em sentido estrito -, impõe que, de um lado, há a proibição de proteção deficiente, por
outro lado, todavia, há uma proibição de excesso; como na espécie, em que o Juízo de primeiro grau
justificou a cautelaridade com base em notícia de que, enquanto adolescente, o Paciente teria se
envolvido em ato infracional análogo ao tráfico de drogas (a par de ausente documentação a respeito). 4.
Ordem de habeas corpus concedida para revogar a prisão preventiva do Paciente, se por outro motivo não
estiver preso, advertindo-o da necessidade de permanecer no distrito da culpa e atender aos
chamamentos judiciais, sem prejuízo de nova decretação de prisão provisória, por fato superveniente, a
demonstrar a necessidade da medida, ou da fixação de medidas cautelares alternativas (art. 319 do
Código de Processo Penal), desde que de forma fundamentada. (HC 529.297/SP, Rel. Ministra LAURITA
VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2020, DJe 16/03/2020) Diante do exposto, SUBSTITUO A
PRISÃO CAUTELAR DE DIOGO DA SILVA CARVALHO, pelas seguintes medidas cautelares: I-
Comparecimento mensal em juízo; II- Recolhimento domiciliar no período noturno, a partir das 20h00, bem
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como nos finais de semana e feriados; III- Proibição de se ausentar da comarca por prazo superior a cinco
dias sem autorização judicial, devendo ainda comparecer a todos os atos do processo. Expeça-se Alvará
de soltura, se por outro motivo não estiver preso. Ciência ao MP. Serve a decisão como mandado.
Tai lândia, 27 de janeiro de 2021. Ar ielson Ribeiro Lima Juiz de direi to PROCESSO:
00049237920208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo Circunstanciado em: 28/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA AUTOR DO FATO:ANTONIO JEFFERSON
SILVA E SILVA VITIMA:A. C. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a
audiÃªncia designada Ã s fls. 23 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em
razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o audiÃªncia para apresentaÃ§Ã£o de
proposta de transaÃ§Ã£o penal para o dia 12/11/2021 Ã s 11:30 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do
fato ANTONIO JERFFERSON SILVA E SILVA para que compareÃ§a ao ato acompanhado por advogado,
pois se assim nÃ£o proceder, serÃ¡ designado Defensor PÃºblico para acompanha-la. Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se COMO MEDIDA DE URGENCIA servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembo de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00049254920208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo Circunstanciado em: 28/09/2021 AUTOR DO FATO:GEOVANA
AZEVEDO DOS SANTOS AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA
VITIMA:V. B. F. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia
designada Ã s fls. 13 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o
Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o audiÃªncia para apresentaÃ§Ã£o de proposta de
transaÃ§Ã£o penal para o dia 12/11/2021 Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se a autora do fato
GEOVANA AZEVEDO DOS SANTOS para que compareÃ§a ao ato acompanhada por advogado, pois se
assim nÃ£o proceder, serÃ¡ designado Defensor PÃºblico para acompanha-la. Â Â Â Â Â Â Intime-se a
vÃtima VALÃRIA BARBOSA FERNANDES. Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se COMO
MEDIDA DE URGENCIA servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de
setembo de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00053049720148140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Procedimento
Sumário em: 28/09/2021 REQUERENTE:OLGARINA DE LIMA SOUZA Representante(s): OAB 11579 -
ALBA VALERIA PARREIRA DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 11581 - JOSE FERNANDES JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE TAILANDIA Representante(s): OAB 30020 - JOSIAS
MODESTO DE LIMA (PROCURADOR(A)) . Ãº DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de
eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a
Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos
em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos
fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria
Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de
Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do
ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos
fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema
Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a
presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº
03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro
Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00063514320138140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Civil Pública em: 28/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DE TAILANDIA REU:RODRIGO DOS SANTOS FARIAS REU:ADNILSON MENEZES DOS
SANTOS. Ãº DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial
EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de
processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
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setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00067901520178140074 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Cumprimento
de sentença em: 28/09/2021 REQUERENTE:A S PREMOL CONSTRUCOES LTDA ME Representante(s):
OAB 14547-B - AMANDA OLIVEIRA COSTA (ADVOGADO) OAB 20432 - RENAN FREITAS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 31636 - RAFAELA CABRAL SCARPATI (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE
TAILANDIA Representante(s): OAB 25228 - IARA ANDRESSA DE OLIVEIRA DAMASCENO
(PROCURADOR(A)) . Ãº DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o
de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00069394020198140074 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:CRECIELMA BARBOSA DA SILVA
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo
em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 97-v nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de
seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da continuaÃ§Ã£o da
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 25/05/2023 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se a
acusada CRECIELMA BARROSO DA SILVA para que compareÃ§a ao ato acompanhada por advogado,
pois se assim nÃ£o proceder, serÃ¡ designado Defensor PÃºblico para acompanha-la, bem como para que
apresente as suas testemunhas. Â Â Â Â Â Â Requisitem-se os policiais militares ADRIANO PANTOJA
DOS SANTOS e HENRIQUE QUARESMA MOTA Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se
servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembo de 2021. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 7 9 8 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Civil
Púb l ica  em:  28/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA
REQUERIDO:MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA - PREFEITURA MUNICIPAL REQUERIDO:PAULO LIBERTE
JASPER. Ãº DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial
EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de
processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
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MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00117998420198140074 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:WILLIAN DA MACENA DA SILVA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu DenÃºncia em desfavor do nacional WILLIAM
DA MACENA DA SILVA, brasileiro, natural de TomÃ© AÃ§u/PA, filho de Maria JosÃ© do Nascimento da
Macena e Francisco Andercley Fernandes, portador do RG nÂº 823521 PC/PA, nascido em 22/08/1998,
residente na Rua Castanheira, nÂº 56, Bairro Vila MacarrÃ£o, nesta cidade de TailÃ¢ndia/PA, pela
prÃ¡tica do crime previsto no artigo 306 do CTB, fato ocorrido neste municÃpio em 16/12/2019. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A denÃºncia encontra-se revestida das formalidades legais, uma vez que contÃªm a
exposiÃ§Ã£o do fato criminoso e suas circunstÃ¢ncias, a qualificaÃ§Ã£o do acusado, a classificaÃ§Ã£o
dos crimes e o rol de testemunhas a serem ouvidas. Â Â Â Â Â Do mesmo modo, nÃ£o vislumbro caso de
rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, nos termos do art. 395 do CPP. Â Â Â Â Â Assim, nos termos do artigo
394, Â§ 4Âº c/c artigo 396 do CPP, RECEBO A DENÃNCIA. Â Â Â Â Â I - Cite-se pessoalmente o
acusado, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Na resposta,
poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio.Â Â Â Â Â Â NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
acusado, citado, nÃ£o constituir defensor, o juÃzo nomearÃ¡ o Defensor PÃºblico com atuaÃ§Ã£o na
Comarca para oferecÃª-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Determino que a
Secretaria proceda ao seguinte: a)Â Â Â Â Â Coloque tarja ou identificaÃ§Ã£o nos processos em que haja
rÃ©u preso, rÃ©u com prazo prescricional reduzido (menor de 21 anos ou maior de 70 anos) e regime de
publicidade restrita (sigilosos). b)Â Â Â Â Â Caso o(s) rÃ©u(s) nÃ£o seja(m) encontrado(s) pessoalmente
para ser(em) citado (s), proceda-se pesquisa no INFOPEN. c)Â Â Â Â Â Caso o(s) rÃ©u(s) nÃ£o seja(m)
citado (s) pessoalmente, nem esteja(m) dentro da populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria do Estado, determino sua
citaÃ§Ã£o por Edital, com prazo de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo editalÃcio, certifique-se e
encaminhem-se os autos ao MP para manifestaÃ§Ã£o.Â d)Â Â Â Â Â Proceda a Secretaria a juntada da
CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do denunciado. Â Â Â Â Â II - Torno sem efeito a DecisÃ£o de fls.
35, visto que mesma fora proferida de forma equivocada. Â Â Â Â Â SERVIRÃ a cÃ³pia desta decisÃ£o
como mandado/ofÃcio, devendo ser incluÃdo o nome, qualificaÃ§Ã£o e endereÃ§o do(s) destinatÃ¡rio(s),
nos termos do Provimento n.Âº 003/2009 CJCI do TJEPA. Â Â Â Â Â AUTORIZO o cumprimento da
presente decisÃ£o durante o planto judiciÃ¡rio, se verificada a necessidade. Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, 27 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro
Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00386587920158140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/09/2021 REQUERENTE:AVELINO
SAMUEL SABINO SANTOS Representante(s): OAB 21376 - SUELEN RODRIGUES CAVALHEIRO
(ADVOGADO) OAB 22171 -  LEANDRO NEY NEGRÃO DO AMARAL (ADVOGADO)
REQUERENTE:DOUGLAS EDUARDO CORDEIRO DOSSANTOS Representante(s): OAB 21376 -
SUELEN RODRIGUES CAVALHEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE HUMBERTO RAMOS
CORREA Representante(s): OAB 21376 - SUELEN RODRIGUES CAVALHEIRO (ADVOGADO) OAB
22171 - LEANDRO NEY NEGRÃO DO AMARAL (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSELITO TEIXEIRA
SILVA Representante(s): OAB 21376 - SUELEN RODRIGUES CAVALHEIRO (ADVOGADO) OAB 22171 -
LEANDRO NEY NEGRÃO DO AMARAL (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA DO PERPETUO
SOCORRO DA LUZ AVIZ MACEDO Representante(s): OAB 21376 - SUELEN RODRIGUES
CAVALHEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:MESSIAS PINTO LOPES Representante(s): OAB 21376 -
SUELEN RODRIGUES CAVALHEIRO (ADVOGADO) OAB 22171 - LEANDRO NEY NEGRÃO DO
AMARAL (ADVOGADO) REQUERENTE:NIWTON PINHEIRO BARATA Representante(s): OAB 21376 -
SUELEN RODRIGUES CAVALHEIRO (ADVOGADO) OAB 22171 - LEANDRO NEY NEGRÃO DO
AMARAL (ADVOGADO) REQUERENTE:SIDNEY JOSE QUARESMA PERNA Representante(s): OAB
21376 - SUELEN RODRIGUES CAVALHEIRO (ADVOGADO) OAB 22171 - LEANDRO NEY NEGRÃO DO
AMARAL (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO PARA. Ãº DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
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contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de
setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 7 5 6 5 3 9 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA
DENUNCIADO:ALESSANDRO RODRIGUES BARBOSA VITIMA:T. S. N. . ÃºÂ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â
Vistos os autos. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de
ALESSANDRO RODRIGUES BARBOSA, jÃ¡ qualificado, como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas dos
artigos 129, Â§9Âº do CPB, fato ocorrido em 13/07/2015, neste municÃpio. Â Â Â Â Â O acusado ainda
nÃ£o foi pessoalmente citado e a Defensoria PÃºblica se manifestou no sentido de requerer a
prescriÃ§Ã£o antecipada. Â Â Â Â Â Este Magistrado entende pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
antecipada, uma vez que, em razÃ£o da grande demanda de processos, hÃ¡ disponibilidade de data para
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento apenas no segundo semestre do ano de 2022,
quando faltarÃ¡ poucos meses para o processo prescrever, conforme espelho do calculo de prescriÃ§Ã£o
do CNJ Ã s fls. 51. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â
Â Â Â Entendo pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada. Â Â Â Â Â O crime atribuÃdo ao
denunciado Ã© punido com pena de trÃªs meses a trÃªs anos. Â Â Â Â Â Sendo assim, caso, ao final da
instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, venha a ser proferida sentenÃ§a condenatÃ³ria, esta nÃ£o terÃ¡ nenhuma
eficÃ¡cia, uma vez que se fazendo uma estimativa a pena aplicada nÃ£o seria muito superior ao mÃnimo
legal. Â Â Â Â Â Assim, concluÃmos que o processo, como instrumento, nÃ£o tem razÃ£o de ser, quando
o Ãºnico resultado previsÃvel levarÃ¡, inevitavelmente, ao reconhecimento da ausÃªncia de pretensÃ£o
punitiva. Â Â Â Â Â Demonstrada que a pena projetada, na hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o, provavelmente
estarÃ¡ prescrita, percebemos a desnecessidade e inutilidade da aÃ§Ã£o penal, logo, inexiste interesse de
agir, conforme bem comprova o espelho da Calculadora de PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva
extraÃda do site do CNJ. Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do denunciado
ALESSANDRO RODRIGUES BARBOSA, pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada da
pretensÃ£o punitiva estatal, nos termos do art. 107, inciso IV, do CPB. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 27 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia 2 
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EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO O Dr. CHARBEL ABDON HABER JEHÁ - Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Tailândia/PA, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por este Juízo e respectiva Secretaria Judicial da 2ª Vara Cível, se processaram os Autos nº 0005813-
23.2017.814.0074 ¿ AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA, em que figurou como requerente MARIA
MARGARETE SILVA GARCIA e Interditando DANIEL GARCIA BRANDÃO, tendo sido nomeada
CURADORA do mesmo a Sra. Maria Margarete Silva Garcia, tendo em vista o mesmo não possuir
condições de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, ficando dispensada da hipoteca legal em
razão de sua idoneidade, tudo de conformidade com a sentença proferida pelo M. M. Juiz, Dr. CHARBEL
ABDON HABER JEHÁ - Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Tailândia/PA, nos referidos
autos, a seguir transcrita: PARTE FINAL: ISTO POSTO, e por tudo que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado e DECLARO DANIEL GARCIA BRANDÃO, já qualificado nos autos,
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 1.767, inciso I,
CC e artigo 754, CPC/15. Assim, NOMEIO MARIA MARGARETE SILVA GARCIA a requerente como
seu(sua) curador(a) para todos os atos da vida civil, dado o estado de desenvolvimento mental do(a)
interditando(a), nos termos do artigo 755, I, CPC. Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, CPC. PROCEDA-SE, na forma do artigo 755,
§ 3º, do CPC/15 e artigo 9º, inciso III, do CC, inscrevendo a presente decisão no Cartório de Registro
competente, publicando-a na imprensa local e no órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. O curador deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 759, do
CPC/15. Condeno o requerente nas custas, porém suspendo-as na forma do artigo 98, §3º do CPC, uma
vez que beneficiário da justiça gratuita (fl.18). Sem honorários, ante a falta de resistência nos autos. Dê-se
ciência ao Ministério Público. Após o decurso do prazo recursal, EXPEÇA-SE o termo de curatela
definitivo. Comunique-se à Justiça Eleitoral. P.R.I.C. Expeça-se o necessário. Por fim, ARQUIVEM-SE os
autos com as baixas de praxe. SERVIRÁ CÓPIA DA PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
OFÍCIO/ CARTA PRECATÓRIA. Tailândia/PA, 12 de julho de 2021. CHARBEL ABDON HABER JEHA-
Juiz de Direito. Tailândia/PA, 19 de fevereiro de 2021. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito.
Tailândia, 16 de setembro de 2021. Eu,...............................................(Adriano de Oliveira Nunes), Auxiliar
de Secretaria, o digitei, Eu.................................................(Antonia Eunice de Andrade Viana) Diretora de
Secretaria da 2ª Vara Cível, o subscrevi. CHARBEL ABDON HABER JEHÁ Juiz de Direito Titular da 2ª
Vara Cível da Comarca de Tailândia/PA
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RESENHA: 13/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO - VARA:
VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO PROCESSO: 00015284020188140045 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:A. S. L. DENUNCIADO:FRANCISCO PEREIRA
LIMA. Autos: 0001528-40.2018.8.14.0045 Acusado(s): FRANCISO FERREIRA LIMA, brasileiro, nascido
12/12/1969, RG 8499208 PC/PA, filho de Elvira Pereira Lima - Rua SebastiÃ£o Lobo, nÂ° 20, Setor
Serrinha, nesta cidade. SENTENÃA/ VALE COMO MANDADO RH em razÃ£o do excesso de serviÃ§o e a
retomada integral do expediente presencial nos termos daÂ Portaria nÂ° 2663/2021-GP, de 11 de agosto
de 2021, que atualiza o anexo da Portaria 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI. Vistos etc, Trata-se os autos de
AÃ§Ã£o Penal em desfavor de FRANCISCO PEREIRA LIMA, os autos tramitaram normalmente, Ã s fls.
10/12 consta informaÃ§Ã£o acerca da morte do acusado. O MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pela extinÃ§Ã£o
da punibilidade. CertidÃ£o de Ã³bito acostada Ã fl. 16. Ã o breve relato dos fatos. Decido. Identificada a
matÃ©ria, verifico a necessidade de se extinguir a punibilidade do agente em razÃ£o de sua morte, nos
termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Assim, imperioso se faz o reconhecimento da extinÃ§Ã£o. Ante o
exposto, JULGO EXTINTA a punibilidade, em relaÃ§Ã£o ao acusado FRANCISCO PEREIRA LIMA, ante a
ocorrÃªncia de sua morte, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal Brasileiro. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Arquive-se. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RedenÃ§Ã£o/PA, 23 de setembro de 2021. (assinado
eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o
(Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07.01.2020, ediÃ§Ã£o 6809/2020) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 2 1  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 8 2 8 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 REPRESENTANTE:MARIA DE
FATIMA CHAVES DOS SANTOS DELEGADO DEPOLICIA REPRESENTADO:VALNI BATISTA SILVA
VITIMA:A. A. L. B. . Processo: 0004282-81.2020.8.14.0045 Representado: VALNI BATISTA DA SILVA -
Rua Castelo Branco, nÂº 1037, Bela Vista, prÃ³ximo ao lava-jato do RomÃ¡rio, RedenÃ§Ã£o-PA. VÃtima:
ALCITANIA ALVES LIMA BATISTA - Rua das Laranjeiras, nÂº 826, Alto ParanÃ¡, prÃ³ximo Ã rodoviÃ¡ria,
2Âª casa apÃ³s a igreja Mundial, RedenÃ§Ã£o/PA. Tel. (94) 99227-8019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de requerimento para aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006 - Lei
Maria da Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O pedido foi deferido, initio litis, pelo que foram
fixadas medidas protetivas de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O representado
apresentou manifestaÃ§Ã£o contrÃ¡ria Ã decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Conforme dispÃµe o art. 304, do CPC, ocorre a estabilizaÃ§Ã£o da tutela antecipada caso nÃ£o seja
desafiada por recurso prÃ³prio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, se a medida assim
requerida e deferida (de modo antecedente), nÃ£o for confrontada pela parte contrÃ¡ria pelo meio
processual cabÃvel, ela se estabiliza, conservando seus efeitos prÃ¡ticos, independente da
complementaÃ§Ã£o do pedido e da defesa da parte contrÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sendo assim, encontram-se estabilizados os efeitos da medida protetiva deferida nestes autos, vez que,
embora o representando tenha se manifestado contrÃ¡rio a decisÃ£o antecipatÃ³ria, nÃ£o o fez pelo meio
processual adequado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a concessÃ£o de medidas
protetivas visa tutelar interesses da mulher em situaÃ§Ã£o de violÃªncia domÃ©stica e familiar, cuja
decisÃ£o concessiva tem carÃ¡ter de tutela antecipada antecedente nos termos do art. 303 do CPC
aplicado por analogia Ã espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em contrapartida, nÃ£o se pode
eternizar uma medida restritiva em face do(a) suposto(a) agressor(a) que tambÃ©m possui direitos
fundamentais a serem tutelados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acordÃ£o adiante vem
corroborar no sentido de que nas medidas protetivas deve ser fixado um prazo, vejamos: EMENTA:
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APELAÃÃO CRIMINAL - LEI MARIA DA PENHA - LEI N.Âº 11.340 DE 2006 - REVOGAÃÃO DE
MEDIDAS PROTETIVAS - PRAZO DECADENCIAL - 06 MESES JÃ TRANSCORRIDO - PEDIDO DE
PERMANÃNCIA DA MEDIDA PELO MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL - RECURSO CABÃVEL -
APELAÃÃO CRIMINAL - RECURSO CONHECIDO - INEXISTÃNCIA DE FATOS NOVOS DESDE A
OCORRÃNCIA DA LAVRATURA DO BOLETIM DE OCORRÃNCIA - INÃRCIA - AÃÃO PENAL -
NATUREZA - PÃBLICA INCONDICIONADA - DECISÃO DO PLENO DO COLENDO STF - ADI 4424 -
FATO SUPERVENIENTE QUE NÃO MODIFICA O CASO CONCRETO - INEXISTÃNCIA DE PROVA DE
INSTAURAÃÃO DE AÃÃO PENAL OU NA ESFERA CÃVEL LIGADA AOS FATOS - IMPOSSIBILIDADE
DE SE DECRETAR/PERMANECER MEDIDAS PROTETIVAS DE MODO ISOLADO E ETERNO EM
ESPECIAL QUANDO DECORRIDO O PRAZO DECADENCIAL DE 06 MESES PREVISTO NO ART. 38
DO CPP - APLICAÃÃO POSSIBILIDADE MESMO QUE A AÃÃO SEJA PÃBLICA INCONDICIONADA
CONFORME POSICIONAMENTO RECENTE DO STF - PRINCÃPIO DA RAZOABILIDADE - ART. 13 DA
LEI 11.340/06 - SEGURANÃA JURÃDICA E DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - REVOGAÃÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS - ACERTO - RECURSO NÃO PROVIDO. (MINAS GERAIS, Tribunal de JustiÃ§a,
Ap. 1.0024.09.504938-3/001, Relator: Des. Delmival de Almeida Campos, 2013). (g. n.) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, decorrido prazo razoÃ¡vel deste a concessÃ£o de medidas protetivas, sem
que haja manifestaÃ§Ã£o da parte requerente, conclui-se pela desnecessidade da cautelar. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o se trata de prazo fixo que, de acordo com o caso concreto, pode-se inferir
que, mesmo ultrapassado prazo inferior ao anual, nÃ£o se mostra proporcional a tramitaÃ§Ã£o do feito,
mormente diante da nÃ£o localizaÃ§Ã£o do(a) requerido(a) e ausÃªncia de informaÃ§Ã£o quanto a
permanÃªncia de eventual situaÃ§Ã£o de risco. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A ComissÃ£o
Nacional de Enfrentamento Ã ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher (COPEVID) apresenta
requisito quanto ao prazo de duraÃ§Ã£o das medidas protetivas, a saber: Enunciado nÂº 04 (004/2011):
As Medidas de ProteÃ§Ã£o foram definidas como tutelas de urgÃªncia, sui generis, de natureza cÃvel e/ou
criminal, que podem ser deferidas de plano pelo Juiz, sendo dispensÃ¡vel, a princÃpio, a instruÃ§Ã£o,
podendo perdurar enquanto persistir a situaÃ§Ã£o de risco da mulher. (Com nova redaÃ§Ã£o aprovada na
ReuniÃ£o OrdinÃ¡ria do GNDH de 12 e 14/03/2013 e pelo Colegiado do CNPG de 29/04/2014). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se que apÃ³s a revogaÃ§Ã£o da cautelar, nÃ£o hÃ¡ impedimento
algum da requerente/vÃtima pleitear novas medidas em caso de eventual necessidade, o que deverÃ¡ ser
prontamente tutelado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De todo modo, como medida de prudÃªncia,
as medidas atÃ© entÃ£o fixadas terÃ£o validade de 01 (um) ano, na pendÃªncia de eventual aÃ§Ã£o
penal, enquanto perdurar o processo, a fim de evitar prejuÃzo Ã tutela dos interesses da ofendida. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, em observÃ¢ncia Ã s regras processuais acima
dispostas, DECLARO a estabilizaÃ§Ã£o da tutela deferida, pelo que MANTENHO as medidas protetivas
jÃ¡ fixadas, o que faÃ§o nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequÃªncia, JULGO
EXTINTO o processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito nos termos do art. 487, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â As medidas cautelares eventualmente deferidas terÃ£o validade pelo perÃodo de 01
(um) ano, contados do seu deferimento, ou enquanto perdurar eventual aÃ§Ã£o penal, inclusive durante o
cumprimento da pena, em caso de sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado, findo o prazo serÃ£o
automaticamente extintas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Promova-se o apensamento nos autos do
IPL/AÃ§Ã£o penal, conforme requerido pelo parquet Ã s fls. 32/33. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
OFICIE-SE a Secretaria Municipal de AssistÃªncia Social para que promova a inclusÃ£o da vÃtima nas
polÃticas, programas e serviÃ§os existentes no Ã¢mbito do Sistema Ãnico de AssistÃªncia Social - SUAS,
para atendimentos psicossociais e acompanhamento pelo perÃodo de 01 (um) ano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE SENTENÃA COMO MANDADO/OFÃCIO PARA AS
COMUNICAÃÃES DE PRAXE (Provimento nÂº 003/2009-CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Arquive-se com baixa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RedenÃ§Ã£o/PA, 23 de setembro de 2021.
(assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07.01.2020, ediÃ§Ã£o 6809/2020) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 2 1  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 2 5 2 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 REPRESENTANTE:VIVIANE
CARVALHO FLORES SILVA DELEGADA DE POLICIA REPRESENTADO:MAGNO GOMES PEREIRA
VITIMA:G. O. S. . Processo: 0005006-95.2014.8.14.0045 Representado: MAGNO GOMES PEREIRA -
Rua Dom Rego MaranhÃ£o, nÂ° 220, Setor Serrinha. VÃtima: GLENE OLIVEIRA DA SILVA - Rua Maria
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Leda, nÂ° 322, fone (94) 9141 - 5625. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de requerimento de
aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006 - Lei Maria da Penha acompanhado de
documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O representado nÃ£o foi localizado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã breve o relatÃ³rio. Decido. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que as medidas protetivas de urgÃªncia possuem natureza
cautelar, isto Ã©, visam prevenir, conservar, defender ou assegurar a eficÃ¡cia de um direito. Surgem,
portanto, como instrumento eficaz de seguranÃ§a e prevenÃ§Ã£o para a realizaÃ§Ã£o dos interesses da
mulher vÃtima de violÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos - violÃªncia
domÃ©stica no contexto da denominada Lei Maria da Penha - tem-se que o objetivo maior Ã© garantir a
integridade fÃsica e psicolÃ³gica da vÃtima atÃ© que eventual aÃ§Ã£o penal seja instaurada para
apuraÃ§Ã£o dos fatos imputados ao agressor. Nesse sentido, o Superior Tribunal de JustiÃ§a, no
julgamento do REsp 1623144/MG, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 17/08/2017, DJe
29/08/2017, jÃ¡ decidiu pelo carÃ¡ter cautelar criminal acessÃ³rio da medida protetiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da mesma forma dispÃµe o Enunciado 12 do FÃ³rum Nacional de ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher/FONAVID: ENUNCIADO 12: Â¿Em caso de absolviÃ§Ã£o do
rÃ©u ou de extinÃ§Ã£o da punibilidade do agressor, cessarÃ¡ o interesse de agir em sede de medidas
protetivas de urgÃªnciaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, para a obtenÃ§Ã£o e
manutenÃ§Ã£o da tutela cautelar Ã© indispensÃ¡vel que a parte possua interesse. Tal exegese extrai-se
do prÃ³prio CÃ³digo de Processo Civil vigente na medida em que, nos termos do seu art. 485, inciso I,
estabelece que o processo deve ser extinto, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, quando ficar parado, por mais
de 01 (um) ano, por negligÃªncia das partes. De igual modo, deverÃ¡ o magistrado extinguir o processo
quando verificar ausÃªncia de legitimidade ou de interesse processual (art. 485, inciso VI, do CPC). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, verifica-se que, o(a) representado(o) sequer foi localizado(a) para
ser ouvido, relatando a autoridade policial a inviabilidade de renovaÃ§Ã£o das diligÃªncias vez que nÃ£o
se tinha notÃcias do seu paradeiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a vÃtima nÃ£o
apresentou qualquer manifestaÃ§Ã£o posterior ao pedido, o que faz presumir sua falta de interesse em
relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de tal
argumento, e em razÃ£o da falta do interesse processual, JULGO EXTINTO o feito, sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, com fulcro no art. 485, incisos I e VI, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â As medidas cautelares eventualmente fixadas terÃ£o eficÃ¡cia pelo prazo de 01 (um) ano - prazo
razoÃ¡vel, contados do deferimento, findo o qual serÃ£o automaticamente extintas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpridas as formalidades legais e cautelas de estilo, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE SENTENÃA COMO MANDADO/OFÃCIO PARA AS
COMUNICAÃÃES DE PRAXE (Provimento nÂº 003/2009-CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
RedenÃ§Ã£o/PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (assinado
eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o
(Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07.01.2020, ediÃ§Ã£o 6809/2020) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 2 1  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 1 1 2 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 REPRESENTANTE:VIVIANE
CARVALHO FLORES SILVA DELEGADA DE POLICIA REPRESENTADO:JOSE FRANCISCO ALVES DE
OLIVEIRA VITIMA:C. P. O. . Processo: 0004511-22.2012.8.14.0045 Representado: JOSE FRANCISCO
ALVES DE OLIVEIRA - Rua Leopoldo Rodrigues dos Santos, nÂº. 124, Setor Serrinha, Bar Acerola,
RedenÃ§Ã£o/PA. VÃtima: CLIDILAINE PEREIRA DA SILVA - Pau DÂ¿arquinho, nÂº. 15, perto do
Sindicato dos Trabalhadores, Bairro SÃ£o JosÃ©, RedenÃ§Ã£o/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-
se de requerimento para aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006 - Lei Maria da
Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O pedido foi deferido, initio litis, pelo que foram fixadas
medidas protetivas de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O representado foi devidamente
notificado/intimado, todavia nÃ£o se manifestou. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em razÃ£o da ausÃªncia de defesa tempestiva, embora devidamente notificado/intimado, DECRETO
Ã REVELIA, nos termos do art. 344, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme dispÃµe o
art. 304, do CPC, ocorre a estabilizaÃ§Ã£o da tutela antecipada caso nÃ£o seja desafiada por recurso
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prÃ³prio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, se a medida assim requerida e deferida (de
modo antecedente), nÃ£o for confrontada pela parte contrÃ¡ria pelo meio processual cabÃvel, ela se
estabiliza, conservando seus efeitos prÃ¡ticos, independente da complementaÃ§Ã£o do pedido e da
defesa da parte contrÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, encontram-se
estabilizados os efeitos da medida protetiva deferida nestes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com efeito, a concessÃ£o de medidas protetivas visa tutelar interesses da mulher em situaÃ§Ã£o de
violÃªncia domÃ©stica e familiar, cuja decisÃ£o concessiva tem carÃ¡ter de tutela antecipada antecedente
nos termos do art. 303 do CPC aplicado por analogia Ã espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em contrapartida, nÃ£o se pode eternizar uma medida restritiva em face do(a) suposto(a) agressor(a) que
tambÃ©m possui direitos fundamentais a serem tutelados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
acordÃ£o adiante vem corroborar no sentido de que nas medidas protetivas deve ser fixado um prazo,
vejamos: EMENTA: APELAÃÃO CRIMINAL - LEI MARIA DA PENHA - LEI N.Âº 11.340 DE 2006 -
REVOGAÃÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS - PRAZO DECADENCIAL - 06 MESES JÃ TRANSCORRIDO -
PEDIDO DE PERMANÃNCIA DA MEDIDA PELO MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL - RECURSO
CABÃVEL - APELAÃÃO CRIMINAL - RECURSO CONHECIDO - INEXISTÃNCIA DE FATOS NOVOS
DESDE A OCORRÃNCIA DA LAVRATURA DO BOLETIM DE OCORRÃNCIA - INÃRCIA - AÃÃO PENAL -
NATUREZA - PÃBLICA INCONDICIONADA - DECISÃO DO PLENO DO COLENDO STF - ADI 4424 -
FATO SUPERVENIENTE QUE NÃO MODIFICA O CASO CONCRETO - INEXISTÃNCIA DE PROVA DE
INSTAURAÃÃO DE AÃÃO PENAL OU NA ESFERA CÃVEL LIGADA AOS FATOS - IMPOSSIBILIDADE
DE SE DECRETAR/PERMANECER MEDIDAS PROTETIVAS DE MODO ISOLADO E ETERNO EM
ESPECIAL QUANDO DECORRIDO O PRAZO DECADENCIAL DE 06 MESES PREVISTO NO ART. 38
DO CPP - APLICAÃÃO POSSIBILIDADE MESMO QUE A AÃÃO SEJA PÃBLICA INCONDICIONADA
CONFORME POSICIONAMENTO RECENTE DO STF - PRINCÃPIO DA RAZOABILIDADE - ART. 13 DA
LEI 11.340/06 - SEGURANÃA JURÃDICA E DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - REVOGAÃÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS - ACERTO - RECURSO NÃO PROVIDO. (MINAS GERAIS, Tribunal de JustiÃ§a,
Ap. 1.0024.09.504938-3/001, Relator: Des. Delmival de Almeida Campos, 2013). (g. n.) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, decorrido prazo razoÃ¡vel deste a concessÃ£o de medidas protetivas, sem
que haja manifestaÃ§Ã£o da parte requerente, conclui-se pela desnecessidade da continuidade da
cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o se trata de prazo fixo que, de acordo com o caso
concreto, pode-se inferir que, mesmo ultrapassado prazo inferior ao anual, nÃ£o se mostra proporcional a
tramitaÃ§Ã£o do feito, mormente diante da nÃ£o localizaÃ§Ã£o do(a) requerido(a) e ausÃªncia de
informaÃ§Ã£o quanto a permanÃªncia de eventual situaÃ§Ã£o de risco. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A ComissÃ£o Nacional de Enfrentamento Ã ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
(COPEVID) apresenta requisito quanto ao prazo de duraÃ§Ã£o das medidas protetivas, a saber:
Enunciado nÂº 04 (004/2011): As Medidas de ProteÃ§Ã£o foram definidas como tutelas de urgÃªncia, sui
generis, de natureza cÃvel e/ou criminal, que podem ser deferidas de plano pelo Juiz, sendo dispensÃ¡vel,
a princÃpio, a instruÃ§Ã£o, podendo perdurar enquanto persistir a situaÃ§Ã£o de risco da mulher. (Com
nova redaÃ§Ã£o aprovada na ReuniÃ£o OrdinÃ¡ria do GNDH de 12 e 14/03/2013 e pelo Colegiado do
CNPG de 29/04/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se que apÃ³s a revogaÃ§Ã£o da
cautelar, nÃ£o hÃ¡ impedimento algum da requerente/vÃtima pleitear novas medidas em caso de eventual
necessidade, o que deverÃ¡ ser prontamente tutelado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De todo
modo, como medida de prudÃªncia, as medidas atÃ© entÃ£o fixadas terÃ£o validade de 01 (um) ano ou,
na pendÃªncia de eventual aÃ§Ã£o penal, enquanto perdurar o processo, a fim de evitar prejuÃzo Ã tutela
dos interesses da ofendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, em observÃ¢ncia Ã
s regras processuais acima dispostas, DECLARO a estabilizaÃ§Ã£o da tutela deferida, pelo que
MANTENHO as medidas protetivas jÃ¡ fixadas, o que faÃ§o nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por
via de consequÃªncia, JULGO EXTINTO o processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito nos termos do art. 487,
I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As medidas cautelares eventualmente deferidas terÃ£o
validade pelo perÃodo de 01 (um) ano, contados do seu deferimento, ou enquanto perdurar eventual
aÃ§Ã£o penal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso de sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada
em julgado, findo o prazo serÃ£o automaticamente extintas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes
necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE SENTENÃA COMO MANDADO/OFÃCIO PARA AS
COMUNICAÃÃES DE PRAXE (Provimento nÂº 003/2009-CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Arquive-se com baixa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RedenÃ§Ã£o/PA, 23 de setembro de 2021.
(assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07.01.2020, ediÃ§Ã£o 6809/2020) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 2 1  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
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________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 3 0 7 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o:
Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:RODRIGO DA SILVA ARAUJO VITIMA:F. M. F.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO PARA. Autos: 0006730-71.2013.8.14.0045 Acusado(s):
RODRIGO DA SILVA ARAÃJO, brasileiro, RG 6982141, SSP/PA, filho de ISAILDES DA SILVA ARAÃJO.
SENTENÃA/ VALE COMO MANDADO RH em razÃ£o do excesso de serviÃ§o e a retomada integral do
expediente presencial nos termos daÂ Portaria nÂ° 2663/2021-GP, de 11 de agosto de 2021, que atualiza
o anexo da Portaria 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI. Vistos etc, Trata-se de InquÃ©rito Policial instaurado a
fim de apurar eventual responsabilidade penal do indiciado em relaÃ§Ã£o aos fatos criminosos descritos
nos autos. Ãs fls. 50/51 consta informaÃ§Ã£o acerca da morte do acusado. O MinistÃ©rio PÃºblico
pugnou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade. CertidÃ£o de Ã³bito acostada Ã fl. 57. Ã o breve relato dos fatos.
Decido. Identificada a matÃ©ria, verifico a necessidade de se extinguir a punibilidade do agente em
razÃ£o de sua morte, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Assim, imperioso se faz o
reconhecimento da extinÃ§Ã£o. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a punibilidade, em relaÃ§Ã£o ao
acusado RODRIGO DA SILVA ARAÃJO, ante a ocorrÃªncia de sua morte, nos termos do art. 107, I, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se. Arquive-se. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
RedenÃ§Ã£o/PA, 23 de setembro de 2021. (assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de
Direito Titular da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07.01.2020, ediÃ§Ã£o
6809/2020) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2021 recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 8 9 8 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 AUTOR:VIVIANE CARVALHO
FLORES SILVA DELEGADA DE POLICIA REPRESENTADO:MISELMIAS SILVA ALVES VITIMA:M. R. S.
. Processo: 0007589-82.2016.8.14.0045 Representado: MISELEMIAS SILVA ALVES ENDEREÃO - RUA
02, NÂº 73, SETOR ADEMAR GUIMARÃES, NOS FUNDOS DA FERMAC, REDENÃÃO/PA, TELEFONE
(94) 99236-4758. VÃtima: MARCIELI RIBEIRO SIQUEIRA ENDEREÃO - AVENIDA ARAGUAIA, SETOR
CAPUAVA I, NOS FUNDOS DA IVANILDE TURISMO, REDENÃÃO/PA, TELEFONE (94) 99138-8010. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de requerimento de aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas previstas na
Lei n. 11.340/2006 - Lei Maria da Penha acompanhado de documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O representado nÃ£o foi localizado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autos conclusos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã breve o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o
que as medidas protetivas de urgÃªncia possuem natureza cautelar, isto Ã©, visam prevenir, conservar,
defender ou assegurar a eficÃ¡cia de um direito. Surgem, portanto, como instrumento eficaz de
seguranÃ§a e prevenÃ§Ã£o para a realizaÃ§Ã£o dos interesses da mulher vÃtima de violÃªncia. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos - violÃªncia domÃ©stica no contexto da denominada Lei
Maria da Penha - tem-se que o objetivo maior Ã© garantir a integridade fÃsica e psicolÃ³gica da vÃtima
atÃ© que eventual aÃ§Ã£o penal seja instaurada para apuraÃ§Ã£o dos fatos imputados ao agressor.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de JustiÃ§a, no julgamento do REsp 1623144/MG, Rel. Ministro Nefi
Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 17/08/2017, DJe 29/08/2017, jÃ¡ decidiu pelo carÃ¡ter cautelar criminal
acessÃ³rio da medida protetiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da mesma forma dispÃµe o
Enunciado 12 do FÃ³rum Nacional de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher/FONAVID:
ENUNCIADO 12: Â¿Em caso de absolviÃ§Ã£o do rÃ©u ou de extinÃ§Ã£o da punibilidade do agressor,
cessarÃ¡ o interesse de agir em sede de medidas protetivas de urgÃªnciaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Por outro lado, para a obtenÃ§Ã£o e manutenÃ§Ã£o da tutela cautelar Ã© indispensÃ¡vel que a
parte possua interesse. Tal exegese extrai-se do prÃ³prio CÃ³digo de Processo Civil vigente na medida em
que, nos termos do seu art. 485, inciso I, estabelece que o processo deve ser extinto, sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito, quando ficar parado, por mais de 01 (um) ano, por negligÃªncia das partes. De igual modo,
deverÃ¡ o magistrado extinguir o processo quando verificar ausÃªncia de legitimidade ou de interesse
processual (art. 485, inciso VI, do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, verifica-se que,
o(a) representado(o) sequer foi localizado(a) para ser ouvido, relatando a autoridade policial a inviabilidade
de renovaÃ§Ã£o das diligÃªncias vez que nÃ£o se tinha notÃcias do seu paradeiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a vÃtima nÃ£o apresentou qualquer manifestaÃ§Ã£o posterior ao pedido, o que
faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de tal argumento, e em razÃ£o da falta do interesse processual, JULGO
EXTINTO o feito, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, incisos I e VI, do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As medidas cautelares eventualmente fixadas terÃ£o
eficÃ¡cia pelo prazo de 01 (um) ano - prazo razoÃ¡vel, contados do deferimento, findo o qual serÃ£o
automaticamente extintas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpridas as formalidades legais e cautelas de estilo,
arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE
SENTENÃA COMO MANDADO/OFÃCIO PARA AS COMUNICAÃÃES DE PRAXE (Provimento nÂº
003/2009-CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RedenÃ§Ã£o/PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular
da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07.01.2020, ediÃ§Ã£o 6809/2020) R E
C E B I  M E N T O Em_______de___________de 2021 recebi  os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 1 9 7 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 REQUERENTE:DANIELA
BABOSA SILVA REQUERIDO:WELLINGTON MORAIS BATISTA. Processo: 0008419-77.2018.8.14.0045
Representado: WELLINGTON MORAIS BATISTA - Avenida Bahia, 13, Setor Atilas Douglas, Borracharia
em frente ao boteco do Bigode, 94 99189 5500, REDENÃÃO/PARÃ. VÃtima: DANIELA BARBOSA SILVA -
Rua Olga Lustosa, Setor Planalto 2, nÃºmero 605, Borracharia do Indio, 94 99105 7274
(ELIJAMES/namorado) RedenÃ§Ã£o/ParÃ¡- ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
requerimento para aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006 - Lei Maria da
Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O pedido foi deferido, initio litis, pelo que foram fixadas
medidas protetivas de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O representado apresentou
manifestaÃ§Ã£o contrÃ¡ria Ã decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autos conclusos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme
dispÃµe o art. 304, do CPC, ocorre a estabilizaÃ§Ã£o da tutela antecipada caso nÃ£o seja desafiada por
recurso prÃ³prio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, se a medida assim requerida e
deferida (de modo antecedente), nÃ£o for confrontada pela parte contrÃ¡ria pelo meio processual cabÃvel,
ela se estabiliza, conservando seus efeitos prÃ¡ticos, independente da complementaÃ§Ã£o do pedido e da
defesa da parte contrÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, encontram-se
estabilizados os efeitos da medida protetiva deferida nestes autos, vez que, embora o representando
tenha se manifestado contrÃ¡rio a decisÃ£o antecipatÃ³ria, nÃ£o o fez pelo meio processual adequado. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a concessÃ£o de medidas protetivas visa tutelar interesses
da mulher em situaÃ§Ã£o de violÃªncia domÃ©stica e familiar, cuja decisÃ£o concessiva tem carÃ¡ter de
tutela antecipada antecedente nos termos do art. 303 do CPC aplicado por analogia Ã espÃ©cie. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em contrapartida, nÃ£o se pode eternizar uma medida restritiva em face
do(a) suposto(a) agressor(a) que tambÃ©m possui direitos fundamentais a serem tutelados. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acordÃ£o adiante vem corroborar no sentido de que nas medidas protetivas
deve ser fixado um prazo, vejamos: EMENTA: APELAÃÃO CRIMINAL - LEI MARIA DA PENHA - LEI N.Âº
11.340 DE 2006 - REVOGAÃÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS - PRAZO DECADENCIAL - 06 MESES JÃ
TRANSCORRIDO - PEDIDO DE PERMANÃNCIA DA MEDIDA PELO MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL
- RECURSO CABÃVEL - APELAÃÃO CRIMINAL - RECURSO CONHECIDO - INEXISTÃNCIA DE FATOS
NOVOS DESDE A OCORRÃNCIA DA LAVRATURA DO BOLETIM DE OCORRÃNCIA - INÃRCIA - AÃÃO
PENAL - NATUREZA - PÃBLICA INCONDICIONADA - DECISÃO DO PLENO DO COLENDO STF - ADI
4424 - FATO SUPERVENIENTE QUE NÃO MODIFICA O CASO CONCRETO - INEXISTÃNCIA DE
PROVA DE INSTAURAÃÃO DE AÃÃO PENAL OU NA ESFERA CÃVEL LIGADA AOS FATOS -
IMPOSSIBILIDADE DE SE DECRETAR/PERMANECER MEDIDAS PROTETIVAS DE MODO ISOLADO E
ETERNO EM ESPECIAL QUANDO DECORRIDO O PRAZO DECADENCIAL DE 06 MESES PREVISTO
NO ART. 38 DO CPP - APLICAÃÃO POSSIBILIDADE MESMO QUE A AÃÃO SEJA PÃBLICA
INCONDICIONADA CONFORME POSICIONAMENTO RECENTE DO STF - PRINCÃPIO DA
RAZOABILIDADE - ART. 13 DA LEI 11.340/06 - SEGURANÃA JURÃDICA E DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA - REVOGAÃÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS - ACERTO - RECURSO NÃO PROVIDO.
(MINAS GERAIS, Tribunal de JustiÃ§a, Ap. 1.0024.09.504938-3/001, Relator: Des. Delmival de Almeida
Campos, 2013). (g. n.) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, decorrido prazo razoÃ¡vel deste a
concessÃ£o de medidas protetivas, sem que haja manifestaÃ§Ã£o da parte requerente, conclui-se pela
desnecessidade da cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o se trata de prazo fixo que, de
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acordo com o caso concreto, pode-se inferir que, mesmo ultrapassado prazo inferior ao anual, nÃ£o se
mostra proporcional a tramitaÃ§Ã£o do feito, mormente diante da nÃ£o localizaÃ§Ã£o do(a) requerido(a) e
ausÃªncia de informaÃ§Ã£o quanto a permanÃªncia de eventual situaÃ§Ã£o de risco. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A ComissÃ£o Nacional de Enfrentamento Ã ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher (COPEVID) apresenta requisito quanto ao prazo de duraÃ§Ã£o das medidas protetivas, a saber:
Enunciado nÂº 04 (004/2011): As Medidas de ProteÃ§Ã£o foram definidas como tutelas de urgÃªncia, sui
generis, de natureza cÃvel e/ou criminal, que podem ser deferidas de plano pelo Juiz, sendo dispensÃ¡vel,
a princÃpio, a instruÃ§Ã£o, podendo perdurar enquanto persistir a situaÃ§Ã£o de risco da mulher. (Com
nova redaÃ§Ã£o aprovada na ReuniÃ£o OrdinÃ¡ria do GNDH de 12 e 14/03/2013 e pelo Colegiado do
CNPG de 29/04/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se que apÃ³s a revogaÃ§Ã£o da
cautelar, nÃ£o hÃ¡ impedimento algum da requerente/vÃtima pleitear novas medidas em caso de eventual
necessidade, o que deverÃ¡ ser prontamente tutelado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De todo
modo, como medida de prudÃªncia, as medidas atÃ© entÃ£o fixadas terÃ£o validade de 01 (um) ano, na
pendÃªncia de eventual aÃ§Ã£o penal, enquanto perdurar o processo, a fim de evitar prejuÃzo Ã tutela
dos interesses da ofendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, em observÃ¢ncia Ã
s regras processuais acima dispostas, DECLARO a estabilizaÃ§Ã£o da tutela deferida, pelo que
MANTENHO as medidas protetivas jÃ¡ fixadas, o que faÃ§o nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por
via de consequÃªncia, JULGO EXTINTO o processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito nos termos do art. 487,
I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As medidas cautelares eventualmente deferidas terÃ£o
validade pelo perÃodo de 01 (um) ano, contados do seu deferimento, ou enquanto perdurar eventual
aÃ§Ã£o penal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso de sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada
em julgado, findo o prazo serÃ£o automaticamente extintas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Promova-se o apensamento nos autos do IPL/AÃ§Ã£o penal, conforme requerido pelo parquet Ã fl. 24. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE SENTENÃA COMO
MANDADO/OFÃCIO PARA AS COMUNICAÃÃES DE PRAXE (Provimento nÂº 003/2009-CJCI). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arquive-se com baixa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RedenÃ§Ã£o/PA,
23 de setembro de 2021. (assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da
Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07.01.2020, ediÃ§Ã£o 6809/2020) R E C E
B I  M  E  N  T  O  Em_______de___________de  2021  receb i  os  p resen tes  au tos .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 5 8 0 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE
ROBERTO ARAUJO VITIMA:M. A. M. C. . Processo: 0011058-05.2017.8.14.0045 REQUERENTE: MARIA
ABADIA MORAIS DA CUNHA - Rua da Pedra, nÂº 32, Casas Populares, em frente Ã Arena e de kit-net,
RedenÃ§Ã£o-PA. REQUERIDO: JOSÃ ROBERTO ARAÃJO - Avenida Araguaia na borracharia do
Badeco, prÃ³ximo ao disque bebida Aguiar, Setor Santos Dumont, RedenÃ§Ã£o-PA, telefone: (94)99188-
6361. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de requerimento de aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas
previstas na Lei n. 11.340/2006 - Lei Maria da Penha acompanhado de documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â O representado nÃ£o foi localizado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã breve o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que as medidas protetivas de urgÃªncia possuem natureza cautelar, isto Ã©, visam
prevenir, conservar, defender ou assegurar a eficÃ¡cia de um direito. Surgem, portanto, como instrumento
eficaz de seguranÃ§a e prevenÃ§Ã£o para a realizaÃ§Ã£o dos interesses da mulher vÃtima de violÃªncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos - violÃªncia domÃ©stica no contexto da
denominada Lei Maria da Penha - tem-se que o objetivo maior Ã© garantir a integridade fÃsica e
psicolÃ³gica da vÃtima atÃ© que eventual aÃ§Ã£o penal seja instaurada para apuraÃ§Ã£o dos fatos
imputados ao agressor. Nesse sentido, o Superior Tribunal de JustiÃ§a, no julgamento do REsp
1623144/MG, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 17/08/2017, DJe 29/08/2017, jÃ¡
decidiu pelo carÃ¡ter cautelar criminal acessÃ³rio da medida protetiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Da mesma forma dispÃµe o Enunciado 12 do FÃ³rum Nacional de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar
contra a Mulher/FONAVID: ENUNCIADO 12: Â¿Em caso de absolviÃ§Ã£o do rÃ©u ou de extinÃ§Ã£o da
punibilidade do agressor, cessarÃ¡ o interesse de agir em sede de medidas protetivas de urgÃªnciaÂ¿. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, para a obtenÃ§Ã£o e manutenÃ§Ã£o da tutela cautelar
Ã© indispensÃ¡vel que a parte possua interesse. Tal exegese extrai-se do prÃ³prio CÃ³digo de Processo
Civil vigente na medida em que, nos termos do seu art. 485, inciso I, estabelece que o processo deve ser
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extinto, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, quando ficar parado, por mais de 01 (um) ano, por negligÃªncia das
partes. De igual modo, deverÃ¡ o magistrado extinguir o processo quando verificar ausÃªncia de
legitimidade ou de interesse processual (art. 485, inciso VI, do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â In casu, verifica-se que, o(a) representado(o) sequer foi localizado(a) para ser ouvido, relatando a
autoridade policial a inviabilidade de renovaÃ§Ã£o das diligÃªncias vez que nÃ£o se tinha notÃcias do seu
paradeiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a vÃtima nÃ£o apresentou qualquer
manifestaÃ§Ã£o posterior ao pedido, o que faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã
prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de tal argumento, e em
razÃ£o da falta do interesse processual, JULGO EXTINTO o feito, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com
fulcro no art. 485, incisos I e VI, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
medidas cautelares eventualmente fixadas terÃ£o eficÃ¡cia pelo prazo de 01 (um) ano - prazo razoÃ¡vel,
contados do deferimento, findo o qual serÃ£o automaticamente extintas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpridas
as formalidades legais e cautelas de estilo, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE SENTENÃA COMO MANDADO/OFÃCIO PARA AS
COMUNICAÃÃES DE PRAXE (Provimento nÂº 003/2009-CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
RedenÃ§Ã£o/PA, 23 de setembro de 2021. (assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de
Direito Titular da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07.01.2020, ediÃ§Ã£o
6809/2020) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2020 recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 1 4 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ERIALDO FERREIRA
LIMA. Ã£PROCESSO NÂº 00007614120148140045 EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE Â¿ MORTE DO
AGENTE ACUSADO: ERIVALDO FERREIRA LIMA, brasileiro, natural de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia,
nascido aos 10/12/1982, CPF: 700.773.522-38, filho de pai nÃ£o declarado e Vitoria Rodrigues de
Carvalho. META 2 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
RH em razÃ£o do excesso de trabalho e retomada gradual do expediente integralmente presencial
(Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21/06/2021 e Portaria nÂº 2663/2021-GP, de
11/08/2021). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adoto como
relatÃ³rio o que conta dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, impÃµe-se a extinÃ§Ã£o de punibilidade pela morte do agente. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isso porque, fora juntada certidÃ£o de Ã³bito do acusado Ã fl. 16, satisfazendo o
disposto no art. 62, do CPP, que exige a apresentaÃ§Ã£o de certidÃ£o de Ã³bito para declaraÃ§Ã£o da
extinÃ§Ã£o da punibilidade do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, na forma do inciso I, do
art. 107 do CP, a morte do agente Ã© causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade a qual deve ser declarada
diante de prova do fato morte, a qual deve ser decretara no presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ante o exposto, considerando ocorrÃªncia da morte do agente, acolhendo a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do apenado qualificado nos autos em
relaÃ§Ã£o Ã presente execuÃ§Ã£o, com fundamento no artigo 107, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Proceda-se a destinaÃ§Ã£o da espingarda do tipo por fora apreendida ao comando do exÃ©rcito para
destruiÃ§Ã£o atualizando-se SNBA. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se for o
caso, intime-se o(s) herdeiro(s) do acusado pessoalmente ou via edital no prazo de 15 (quinze) dias,
inclusive para fins de restituiÃ§Ã£o de eventual fianÃ§a no mesmo prazo sob pena de destinaÃ§Ã£o ao
FUNPEN o que fica desde jÃ¡ autorizado. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Proceda-se aos demais atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE
COMO OFÃCIO/MANDADO para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.
R.I. Inclusive o RMP e Defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RedenÃ§Ã£o/ PA, 24 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (assinado eletronicamente) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BRUNO A. S. CARRIJO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de
RedenÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07.01.2020, ediÃ§Ã£o
6809/2020) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R E C E B I M E N T O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em_______de___________de 2021 recebi os presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diretor(a) de
Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00026442320078140045 PROCESSO
ANTIGO: 200720012852 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO
SANTOS CARRIJO A??o: Inquérito Policial em: 24/09/2021 INDICIADO:RUBENS DE SOUSA ARAUJO
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INDICIADO:NACIONAL VULGO ALEX. Processo nÂº. 0002644-23.2007.8.14.0045 INVESTIGADO(A)(S):
RUBENS DE SOUSA ARAÃJO Â¿ nascido em 02/02/1982, filho de Joaquim Alfredo de Araujo e Maria
Sueli de Sousa Araujo, CPF: 969.623.211-04, RG: 4186563 SSP/GO, com endereÃ§o na Rua C-10, nÂº
10, Setor Atila Douglas, RedenÃ§Ã£o/PA; e o nacional vulgo Â¿ALEXÂ¿. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â RH em razÃ£o do excesso de trabalho e retomada gradual do expediente integralmente
presencial (Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21/06/2021 e Portaria nÂº 2663/2021-
GP, de 11/08/2021). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cuidam-se os presentes autos de InquÃ©rito Policial, onde figuram como envolvidos, RUBENS DE
SOUSA ARAÃJO e o nacional conhecido como Â¿ALEXÂ¿, pela suposta pratica do crime tipificado no art.
155, Â§ 4Âº (furto qualificado), incisos I (com destruiÃ§Ã£o ou rompimento de obstÃ¡culo Ã subtraÃ§Ã£o
da coisa) e IV (mediante concurso de duas ou mais pessoas) do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, impÃµe-se in casu a extinÃ§Ã£o do processo, ante a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva estatal conforme requerido pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela Defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Isso porque, com relaÃ§Ã£o a conduta delitiva narrada no procedimento, levando-se em
conta a pena in abstrato mÃ¡xima prevista no seu preceito secundÃ¡rio, houve transcurso do prazo
prescricional determinado no art. 109, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, sequer houve a
interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional pelo marco do recebimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
propriamente dita jÃ¡ ocorreu. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por essas razÃµes, deve ser decretada a
extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, considerando ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal, acolhendo o requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico e da
Defesa, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos autores do fato em relaÃ§Ã£o ao delito descrito no
presente IPL, com fundamento no artigo 107, IV, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ bens
a restituir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o
e arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se aos demais atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE SENTENÃA COMO
MANDADO/OFÃCIO PARA AS COMUNICAÃÃES DE PRAXE (Provimento nÂº 003/2009-CJCI). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RedenÃ§Ã£o/PA, 24 de setembro de 2021. (assinado eletronicamente) BRUNO A.
S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de
07/01/2020) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20__ recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
JudiciÃ¡r io PROCESSO: 00003242520098140045 PROCESSO ANTIGO: 200920001522
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 27/09/2021 ACUSADO:DARCI PEREIRA DA SILVA.
0000324252009.8.14.0045 Meta 2 RH em razÃ£o do excesso de trabalho e retomada gradual do
expediente integralmente presencial (Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21/06/2021
e Portaria nÂº 2663/2021-GP, de 11/08/2021). Feito sentenciado. Processo pendente de Meta 2, embora
julgado em 17/02/2006 - f. 70. Assim, para fins de regularizar andamento processual, procedo cadastro
como sentenÃ§a de pronÃºncia. Certifique-se, a Secretaria, incluindo como anexo da certidÃ£o a
integralidade da sentenÃ§a de pronÃºncia de f. 67/70. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
de pronÃºncia. ApÃ³s, vista Ã s partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, para fase do art. 422, do CPP.
Conclusos, ao final. Int. RedenÃ§Ã£o/PA, 27 de setembro de 2021 (assinado eletronicamente) BRUNO A.
S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de
07/01/2020) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2021 recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
JudiciÃ¡r io PROCESSO: 00008934820078140045 PROCESSO ANTIGO: 200720004958
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 27/09/2021 ACUSADO:ANTONIO GARCIA VILA VERDE
ACUSADO:JOSÉ GILMAR GRATÃO Representante(s): OAB 5103 - JOSE GILMAR GRATAO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:TEREZINHA BARROS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 8294 -
LOURIVAL PEREIRA DA COSTA (ADVOGADO) OAB 10918 - ALVA RINE ALVES DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 10976 - RONILTON ARNALDO DOS REIS (ADVOGADO) . 0000893-
48.2007.8.14.0045 Meta 2 RH em razÃ£o do excesso de trabalho e retomada gradual do expediente
integralmente presencial (Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21/06/2021 e Portaria
nÂº 2663/2021-GP, de 11/08/2021). Feito sentenciado. Processo pendente de Meta 2, embora julgado em
24/02/2006 - f. 126. Assim, para fins de regularizar andamento processual, procedo cadastro como
sentenÃ§a de pronÃºncia. Certifique-se, a Secretaria, incluindo como anexo da certidÃ£o a integralidade
da sentenÃ§a de pronÃºncia de f. 123/126. Cumpra-se decisÃ£o de f. 146, remetendo os autos ao TJPA
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digitalizados/migrados no PJE. Int. RedenÃ§Ã£o/PA, 19 de julho de 2021 (assinado eletronicamente)
BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ,
DJE de 07/01/2020) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2021 recebi os presentes
autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
JudiciÃ¡rio/Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00014148320088140045 PROCESSO ANTIGO:
200820007034 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 27/09/2021 ACUSADO:JOAO GONCALVES
SANTANA Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) VITIMA:S. V. B. .
0001414.83.2008.8.14.0045 Meta 2 RH em razÃ£o do excesso de trabalho e retomada gradual do
expediente integralmente presencial (Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21/06/2021
e Portaria nÂº 2663/2021-GP, de 11/08/2021). Feito sentenciado. Processo pendente de Meta 2, embora
julgado em 10/02/2006 - f. 36. Assim, para fins de regularizar andamento processual, procedo cadastro
como sentenÃ§a de pronÃºncia. Certifique-se, a Secretaria, incluindo como anexo da certidÃ£o a
integralidade da sentenÃ§a de pronÃºncia de f. 33/36. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
de pronÃºncia. Decorrido o prazo de intimaÃ§Ã£o do acusado por edital, aplico os efeitos do art. 367, do
CPP. Vista Ã s partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, para fase do art. 422, do CPP. Conclusos, ao final. Int.
RedenÃ§Ã£o/PA, 27 de setembro de 2021 (assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de
Direito Titular da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07/01/2020) R E C E B I
M  E  N  T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 2 1  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 9 7 3 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 27/09/2021 DENUNCIADO:MARINEZ SILVA GAMA VITIMA:J. F. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. Autos nÂº 0008097.33.2013.8.14.0045 ACUSADO:
MARINEZ SILVA GAMA META 2 SENTENÃA DE PRONÃNCIA RH em razÃ£o do excesso de serviÃ§o e
retomada gradual do expediente parcialmente presencial (PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, DE 21 DE JUNHO DE 2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºbico Estadual ofereceu denÃºncia contra MARINEZ SILVA GAMA, qualificado
na denÃºncia, narrando, em suma que, no 13/10/2103, por volta de 04h30, na rua Francisco Borges, Setor
Capuava I, nesta, estavam em uma quitinete EDIANE DA SILVA COELHE, JOUSIANE BARROS
LUCIANO e MARINEZ SILVA GAMA, quando chegou a vÃtima JEFFERSON FERREIRA DA SILVA,
proferindo palavras de baixo calÃ£o, ameaÃ§ando o acusado, passando a correr atrÃ¡s da vÃtima,
chamando-o de baixinho, tendo o acusado desferindo golpe de faca na vÃtima, na altura do peito, visto
que a vÃtima teria tentado lhe agredir com um cinto. Ao final, requereu a pronÃºncia e condenaÃ§Ã£o nas
sanÃ§Ãµes do crime de homicÃdio qualificado simples previsto no art. 121, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acompanha a denÃºncia os autos do IPL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Auto de exame
cadavÃ©rico da vÃtima (descrevendo ferimentos por arma branca, faca, no peito) - f. 17 do IPL. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida em 28 de janeiro de 2014 (fl. 30/31). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado,
apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o por defesa constituÃda, requerendo absolviÃ§Ã£o por legÃtima
defesa e, no mÃ©rito, requereu impronÃºncia, arrolando testemunhas - f. 40/41. AudiÃªncias de
instruÃ§Ã£o e julgamento realizadas, ocasiÃµes em que foram ouvidas as testemunhas presentes e
interrogado o acusado, sendo a instruÃ§Ã£o encerrada - f. 60/71 e 85/90. O MinistÃ©rio PÃºblico
apresentou alegaÃ§Ãµes finais por memoriais, requerendo a pronÃºncia nos termos da denÃºncia - f.
91/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa constituÃda do acusado apresentou alegaÃ§Ãµes finais em forma
de memoriais, requerendo impronÃºncia por falta indÃcios suficientes de autoria, e subsidiariamente, o
reconhecimento da legÃtima defesa, requerendo absolviÃ§Ã£o - f. 100/103. Â Â Â Â Â Autos conclusos. Â
Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na decisÃ£o de pronÃºncia, Ã© vedado ao
juiz proceder anÃ¡lise aprofundada do mÃ©rito, tendo em vista ser atribuiÃ§Ã£o dos integrantes do
Conselho de SentenÃ§a do Tribunal do JÃºri, por forÃ§a do art. 5Âº, XXXVIII, alÃnea Â¿cÂ¿, da
ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Malgrado essa vedaÃ§Ã£o, a fundamentaÃ§Ã£o da
decisÃ£o de pronÃºncia Ã© indispensÃ¡vel, conforme preceitua o art. 413, do CÃ³digo de Processo Penal
e art. 93, IX, da CR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A sentenÃ§a de pronÃºncia Ã© proferida sempre que
presentes seus dois pressupostos: indÃcios de autoria e prova da materialidade delitiva. Ela nÃ£o faz
coisa julgada em sentido material e nÃ£o julga o mÃ©rito. Apenas reconhece, nesta fase do processo, o
direito de o Estado acusar o autor da infraÃ§Ã£o penal no plenÃ¡rio do jÃºri pelo conselho de sentenÃ§a,
juiz natural para conhecer dos crimes dolosos contra a vida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Nessa esteira, a materialidade do crime estÃ¡ comprovada por meio do Auto de exame cadavÃ©rico da
vÃtima (descrevendo ferimentos por arma branca, faca, no peito) - f. 17 do IPL; bem como pelos
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depoimentos das testemunhas colhidos sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa em audiÃªncias de
instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em continuidade, os indÃcios de autoria para a admissibilidade da
acusaÃ§Ã£o emanam dos elementos probatÃ³rios constantes dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu
interrogatÃ³rio judicial GIRLANE LIMA DA SILVA alegou, em seu interrogatÃ³rio, que O acusado
MARINEZ SILVA GAMA declarou em juÃzo que acusaÃ§Ã£o Ã© verdadeira, que o motivo foi porque a
vÃtima iria bater no acusado de cinto, que nÃ£o se lembra no local em que furou a vÃtima, que ele disse
que sapatÃ£o nÃ£o era homem; que o acusado partiu para cima do interrogando, que correu, que ele o
alcanÃ§ou, que pegou a faca em cima da pia, dentro da casa, que ele foi na porta da quitinete; que era
madrugada; que a vÃtima correu atrÃ¡s do acusado para lhe bater de cinto, que entÃ£o desferiu faca na
vÃtima; que nÃ£o viu se ele caiu; que fico sabendo que ele morreu Ã s 10h00 da manhÃ£; que as meninas
foram esquentar comida para comer; que eram trÃªs mulheres que estavam no local; que a vÃtima lhe
dizia que iria lhe bater de cinto; que falou com JOSEANE que tinha furado JEFERSON; que JEFFERSON
nÃ£o bateu de cinto no interrogando antes; que perguntado se JEFFERSON lhe ameaÃ§ou de morte,
disse que ele iria lhe bater de cinto, que era faca peixeira pequena; que falou que se ele fosse lhe bater,
iria se defender; que deu sÃ³ uma facada; que JEFFERSON era normal, na mesma idade do interrogando,
mais ou menos, que o seu lado esquerdo nÃ£o tem forÃ§a, que nÃ£o consegue andar de moto, que
chegaram de uma festa e as meninas foram fazer comida; que JEFFERSON saiu de dentro da quitinete
dele, e tirou cinto para bater no interrogando; que JEFFERSON deu uma lapada de cinto no interrogando;
que tem 1,55m; que JEFFERSON era mais alto e nÃ£o tinha problema fÃsico. Corroborando os indÃcios
suficientes de autoria, JEAN GARCIA DA SILVA, filho da vÃtima, declarou em juÃzo que nÃ£o presenciou
os fatos, o que sabe foi o que contaram, que na noite dos fatos, seu pai estava em um bar, bebeu, voltou
para quitinete em que morava, que procurou conversa com acusado, que eles brigaram, seu pai bateu no
acusado, se quietaram, que seu pai para o quarto, que o acusado chamou seu pai no portÃ£o, que ao sair,
tiveram uma briga, chegaram duas pessoas, seguraram a vÃtima e deram uma faca no peito do seu pai;
que o pai do depoente era da mesma estatura fÃsica; que nÃ£o sabe dizer se as testemunhas e o
acusado morava na mesma quitinete do seu pai, que nÃ£o sabe informar o nome de alguÃ©m que lhe
contou esses fatos. Â Â Â Â Â Â Observa-se durante a instruÃ§Ã£o processual, analisando o
interrogatÃ³rio, bem como os depoimentos judiciais prestados pela(s) testemunha(s), o que aparenta nesta
fase processual, haver indÃcios que demonstram a participaÃ§Ã£o do acusado no delito sob apuraÃ§Ã£o,
sem o juÃzo de certeza, que somente cabe aos juÃzes do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado,
nÃ£o hÃ¡ provas, estreme de dÃºvidas, para que seja(m) o(s) rÃ©u(s) impronunciado(s) como pugna a
defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A(s) testemunha(s) de defesa nÃ£o presenciou(aram) os fatos e relata
quanto a conduta social do acusado. ODAIR CORREIA MARTINS, declarou em juÃzo, que nÃ£o
presenciou os fatos que, conhece o acusado trabalhando junto em borracharia, que ele era uma pessoa
calma, nÃ£o bebe, nÃ£o Ã© violento, que convivia com ele no serviÃ§o, que o acusado Ã© separado e
tem filho, que o acusado falou que estava com meninas na quitinete, que eram sapatÃµes, que a vÃtima
nÃ£o gostava e deu uma lapada no acusado, que ele correu, que entÃ£o o acusado deu uma facada para
se defender, que nunca viu o acusado andando armado ou usando droga, que nÃ£o conhecia a vÃtima,
que nÃ£o sabe dizer sobre desavenÃ§a entre a vÃtima e o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, nÃ£o
hÃ¡ a presenÃ§a manifesta, na presente fase procedimental, da causa excludente de ilicitude da legÃtima
defesa (art. 23, II, c/c 25, ambos do CP), porquanto nÃ£o se estaria, em tese, diante de circunstÃ¢ncia de
agressÃ£o injusta, atual ou iminente, mediante uso moderado dos meios necessÃ¡rios entre Ã queles
postos Ã disposiÃ§Ã£o do(a) agredido(a), utilizados sem excessos e suficientes para repeli-la, para
resguardar qualquer bem jurÃdico prÃ³prio ou alheio, tendo o agente demonstrado conhecer a
circunstÃ¢ncia do fato justificante e agir acobertado por ela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese a
alegaÃ§Ã£o do acusado ter saÃdo correndo para que o acusado nÃ£o lhe desferisse golpes de cinto, pois
nÃ£o tem movimentos e forÃ§a de um dos lados do corpo, teria se armado de faca e desferido, em tese,
um golpe e faca, peixeira pequena, no peito da vÃtima, sendo causa eficiente da sua morte, nÃ£o
demonstra, ao menos de forma cabal e insofismÃ¡vel, a ocorrÃªncia manifesta da causa excludente de
ilicitude, notadamente, quanto Ã suposta moderaÃ§Ã£o do uso dos meios que estariam Ã sua
disposiÃ§Ã£o que seriam, em tese, suficientes para repelir, eventuais agressÃµes injustas. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Na atual fase do procedimento, somente haveria falar em reconhecimento da incidÃªncia de
causas excludentes da ilicitude e dirimente da culpabilidade havendo absoluta certeza, o que nÃ£o
ocorreu na hipÃ³tese. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta fase procedimental, havendo dÃºvida acerca da
eventual excludente de ilicitude e dirimente de culpabilidade deve imperar o brocardo do in dubio pro
societate, devendo ser levado ao conhecimento do jÃºri, oportunizando Ã defesa realizar provas neste
sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, havendo indÃcios de participaÃ§Ã£o para o que cabe neste
momento procedimental e prova da materialidade delitiva, como Ã© a hipÃ³tese, inexistindo qualquer
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elemento que exclua a antijuridicidade do fato tÃpico, ou da culpabilidade do rÃ©u, com juÃzo de certeza,
a pronÃºncia Ã© de rigor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o juÃzo natural dos crimes dolosos contra a
vida Ã© o tribunal do jÃºri. O tribunal leigo deve conhecer o delito integralmente, nos limites da pronÃºncia,
nÃ£o podendo o Juiz togado subtrair-lhe o conhecimento da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todas
essas razÃµes, rejeito as alegaÃ§Ãµes da defesa, inclusive quanto Ã desclassificaÃ§Ã£o para crime
menos grave, nÃ£o havendo prova cabal nesse sentido, sem prejuÃzo dessa tese ser reavaliada pelo
Conselho de SentenÃ§a na segunda fase do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e
pelo mais que dos autos consta, com fundamento no art. 413 do CÃ³digo de Processo Penal,
PRONUNCIO o rÃ©u MARINEZ SILVA GAMA, como incurso no art. 121, caput, do CÃ³digo Penal, para o
fim de ser julgada pelo egrÃ©gio Tribunal do JÃºri desta comarca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME(M)-
SE pessoalmente o(a) RÃ©(u) e sua defesa da decisÃ£o de pronÃºncia, conforme preceitua o artigo 420,
I, do CÃ³digo Processual Penal. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â
Junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preclusa a decisÃ£o de
pronÃºncia, o que deverÃ¡ ser certificado, abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa, pelo prazo de
05 (cinco) dias, para o disposto no art. 422 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RedenÃ§Ã£o/PA, 27 de setembro de 2021 (assinado
eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o
(Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07/01/2020) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20___
recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00105404920168140045 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO A??o:  Ação Penal  de Competência do Júr i  em: 27/09/2021 VITIMA:V.  C.
DENUNCIADO:GIRLANE LIMA DA SILVA Representante(s): OAB 19203-A - CLEOMAR COELHO
SOARES (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DDO ESTADO DO PARA. Autos nÂº
0010540.49.2016.8.14.0045 ACUSADA: GIRLANE LIMA DA SILVA META 2 SENTENÃA DE PRONÃNCIA
RH em razÃ£o do excesso de serviÃ§o e retomada gradual do expediente parcialmente presencial
(PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, DE 21 DE JUNHO DE 2020). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºbico Estadual ofereceu denÃºncia contra
GIRLANE LIMA DA SILVA, qualificada na denÃºncia, narrando, em suma que, no dia 28 de marÃ§o de
2016, por volta de 21h00, no barraco localizado no KM 25, da Vila Estrela de MaceiÃ³, zona rural de
Cumaru do Norte, que VANDERLEY, companheiro da vÃtima, estava sentado, quando foi surpreendido
pela acusada, que o esganou Ã traiÃ§Ã£o, desfalecendo a vÃtima, momento em que desferiu disparo de
arma de fogo calibre 20 na cabeÃ§a de VANDERLEI sem lhe dar qualquer chance de defesa, sofrendo
lesÃµes na cabeÃ§a, tÃ³rax, abdome. Ao final, requereu a pronÃºncia e condenaÃ§Ã£o da acusada com
incursa nas sanÃ§Ãµes do crime de homicÃdio qualificado previsto no art. 121, incisos III (meio cruel) e IV
(Ã traiÃ§Ã£o),do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acompanha a denÃºncia os autos do IPL. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Auto de exame cadavÃ©rico indireto da vÃtima (descrevendo ferimentos na cabeÃ§a, face,
tÃ³rax e abdome) - f. 06 do IPL; auto de apreensÃ£o de uma arma de fogo longa calibre 20, 01 muniÃ§Ã£o
de mesmo calibre dentro do cano da arma e 03 cadernos contendo anotaÃ§Ãµes pessoais do casal - f. 08
do IPL; relatÃ³rio de missÃ£o policial contendo acervo fotogrÃ¡fico do local dos fatos e da vÃtima - f. 29/32
do IPL Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a inicial acusatÃ³ria vieram os autos do inquÃ©rito policial, iniciado
por portaria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida em 24 de janeiro de 2017, indeferindo a
representaÃ§Ã£o pela prisÃ£o preventiva (fl. 07/09). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citada, apresentou resposta Ã
acusaÃ§Ã£o por defesa constituÃda, requerendo absolviÃ§Ã£o por legÃtima defesa e, no mÃ©rito,
requereu impronÃºncia, arrolando testemunhas - f. 16/20. AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento
realizada, ocasiÃ£o em que foram ouvidas as testemunhas presentes e interrogada a acusada, sendo a
instruÃ§Ã£o encerrada, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico apresentado alegaÃ§Ãµes finais orais, requerendo a
pronÃºncia da acusada nos termos da denÃºncia, nÃ£o havendo prova cabal quanto a alegada legÃtima
defesa, diante da nÃ£o utilizaÃ§Ã£o de meios moderados para repelir eventual injusta agressÃ£o, sendo
deferido, ao final, prazo para alegaÃ§Ãµes finais pela defesa - f. 54/59. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa da
acusada apresentou alegaÃ§Ãµes finais em forma de memoriais, requerendo impronÃºncia por falta
indÃcios suficientes de autoria, e subsidiariamente, o reconhecimento da legÃtima defesa, a causa de
diminuiÃ§Ã£o de pena do homicÃdio privilegiado (art. 121, Â§1Âº, do CP), afastando as qualificadoras,
requerendo absolviÃ§Ã£o - f. .62/68 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de antecedentes criminais, sendo
primÃ¡ria portadora de bons antecedentes - f. 69. Â Â Â Â Â Autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o breve
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na decisÃ£o de pronÃºncia, Ã© vedado ao juiz proceder
anÃ¡lise aprofundada do mÃ©rito, tendo em vista ser atribuiÃ§Ã£o dos integrantes do Conselho de
SentenÃ§a do Tribunal do JÃºri, por forÃ§a do art. 5Âº, XXXVIII, alÃnea Â¿cÂ¿, da ConstituiÃ§Ã£o da
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RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Malgrado essa vedaÃ§Ã£o, a fundamentaÃ§Ã£o da decisÃ£o de
pronÃºncia Ã© indispensÃ¡vel, conforme preceitua o art. 413, do CÃ³digo de Processo Penal e art. 93, IX,
da CR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A sentenÃ§a de pronÃºncia Ã© proferida sempre que presentes seus
dois pressupostos: indÃcios de autoria e prova da materialidade delitiva. Ela nÃ£o faz coisa julgada em
sentido material e nÃ£o julga o mÃ©rito. Apenas reconhece, nesta fase do processo, o direito de o Estado
acusar o autor da infraÃ§Ã£o penal no plenÃ¡rio do jÃºri pelo conselho de sentenÃ§a, juiz natural para
conhecer dos crimes dolosos contra a vida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa
esteira, a materialidade do crime estÃ¡ comprovada por meio do Auto de exame cadavÃ©rico indireto da
vÃtima (descrevendo ferimentos na cabeÃ§a, face, tÃ³rax e abdome) - f. 06 do IPL; auto de apreensÃ£o
de uma arma de fogo longa calibre 20, 01 muniÃ§Ã£o de mesmo calibre dentro do cano da arma e 03
cadernos contendo anotaÃ§Ãµes pessoais do casal - f. 08 do IPL; relatÃ³rio de missÃ£o policial contendo
acervo fotogrÃ¡fico do local dos fatos e da vÃtima, descrevendo que o corpo da vÃtima se encontrava
sentado em uma cadeira, com corpo inclinado para frente, com uma corda amarrada em seu pescoÃ§o e
com alguns sinais de perfuraÃ§Ã£o na parte posterior da cabeÃ§a - f. 29/32 do IPL; bem como pelos
depoimentos das testemunhas colhidos sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa em audiÃªncias de
instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em continuidade, os indÃcios de autoria para a admissibilidade da
acusaÃ§Ã£o emanam dos elementos probatÃ³rios constantes dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu
interrogatÃ³rio judicial GIRLANE LIMA DA SILVA alegou, em seu interrogatÃ³rio, que VANDERLEI foi para
cima da acusada lhe agredindo, dando murro na sua boca, com a espingarda na direÃ§Ã£o do seu tÃ³rax,
que nÃ£o deixou ele atirar, que segurou na espingarda, e por forÃ§a divina, caÃram no chÃ£o, que o seu
medo de morrer foi maior; que nÃ£o atirou nele nÃ£o; que pensou que ele poderia correr atrÃ¡s da
interroganda, que estava com medo, nervosa, no sufoco; que perguntado se laÃ§ou o acusado, nÃ£o sabe
explicar, ficou nervosa, achou essa corda, e nÃ£o soube o que aconteceu, que ele poderia levantar, que
nÃ£o houve tiro; que conseguiu dominar ele, apertou a garganta dele, ficou desfalecido, tomou a arma,
que largou umas pancadas nele; que teve uma forÃ§a divina; que se nÃ£o fosse ele, era a interroganda
embaixo da terra; que nÃ£o deixou ele morto; que ficou com medo dele levantar; que perguntado se
deixou ele desacordado, disse Ã©, Â¿tava fazendo uma zoadaÂ¿; que nÃ£o sabe atirar, que nunca atirou;
que VANDERLEI soube atirar; que lidas as lesÃµes constantes do auto de exame, respondeu que nÃ£o
percebeu que largou esse tanto de coisa nele; que bateu nele com a espingarda; que estava dentro da
casa quando VANDERLEI chegou, que estava deitada na rede; que a chegar, ele disparou com a
espingarda, que ficou com medo, que se levantou; que ele pegou nos cabelos da interroganda, falando
que ela estava com outro, que ficou calada, para nÃ£o revidar; que ele falou que iria dar um tiro da
interroganda; que VANDERLEI deixou a espingarda no chÃ£o; que ele fechou a espingarda; que
perguntado se ele armo a espingarda, disse que ouviu o barulho, que ele foi na direÃ§Ã£o da
interroganda, dizendo que iria lhe dar um tiro, que ele desferiu um murro na face da interroganda, que
conseguiu dominar ele, tirou a espingarda, que ficou tentando atirar na parede quando estavam no chÃ£o,
que ficou segurando ele no chÃ£o, que apertou a garganta dele, ele ficou fraco, foi quando deu com a
espingarda na cabeÃ§a dele, que ficou fora de si, nÃ£o se lembra, que ficou com medo dele se levantar,
entÃ£o amarrou uma corda no pescoÃ§o dele; que ele estava com o corpo caÃdo quando amarrou a
corda, que ficou com medo dele vir atrÃ¡s da interroganda, que amarrou a corda; que ele estava fazendo
um Â¿zoadaÂ¿ quando saiu, que ele estava vivo; que ficou sabendo que ele morreu, quando ligaram para
a mÃ£e da depoente, que pegou a crianÃ§a e levou para dona ROSILDA, que contou para ela que havia
acontecido uma tragÃ©dia; que saiu com medo dele, que ele era muito agressivo, lhe ameaÃ§ava caso
denunciasse ele; que uma hora VANDERLEI era tranquilo, ele jÃ¡ vinha transtornado, com olhos
vermelhos, agressivo, que direto VANDERLEI lhe agredida, forÃ§ando a barra, que toda mulher tem uma
fase no mÃªs que nÃ£o pode fazer relaÃ§Ã£o sexual, entÃ£o ele ficava agressivo, que mulher muitas
vezes fazia relaÃ§Ã£o sexual nesse perÃodo sem a sua vontade para evitar briga; que VANDERLEI era
foragido do MaranhÃ£o, que ele chegou a esfaquear o menino da MARLENE, que dava chance, achando
que nÃ£o iria acontecer com a interroganda. Sublinhou-se. Em que pese as alegaÃ§Ãµes da acusada,
FRANCISO VINÃCIUS DE SOUSA HONORATO, investigador de polÃcia civil, compromissado, declarou
em juÃzo que foram em missÃ£o no local foram informados, pela populaÃ§Ã£o no local, que havia um
corpo no barraco, encontrando pessoa morta, que os vizinhos que a acusado ao fugir, avisou que teria
praticado esse fato, que nÃ£o efetuou a prisÃ£o da acusada, que um vizinho do barraco comentou que o
acusado brigavam muito, viviam em conflito, que a acusada teria admitido que teria ceifado a vida da
vÃtima, que tinha uma espingarda prÃ³ximo ao corpo, que o corpo estava muito inchado; que o barraco
era pequeno e tinha, algumas coisas no chÃ£o, que se tratava de um barraco precÃ¡rio, no meio do mato,
tratando-se de pessoas pobres, que o vizinho mais prÃ³ximo deles que levou a policia ao barraco para
localizar o corpo; que surgiram comentÃ¡rios de que eles brigavam muito, agressÃ£o de casal.
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ELYELSON HELDER DA CUNHA LEAL, investigador de polÃcia civil, compromissado, declarou que
chegou um rapaz uma moto informando que havia encontrado um corpo da vÃtima, se deslocaram,
encontraram o corpo, que estava sujo de sangue, inchado, nÃ£o sabendo precisar a causa da morte, que
nÃ£o se recorda a quem foi atribuÃda a autoria; que a causada nÃ£o estava no local, que nÃ£o teve
contato com a acusada; que havia uma corda no pescoÃ§o e sangue na cabeÃ§a da vÃtima; que o rapaz
que informou sobre o corpo da vÃtima, relatou que o acusado era muito violento quando bebia.
VALDIVINO MIRANDA DA SILVA JÃNIOR, Delegado de PolÃcia Civil, declarou que estava em diligÃªncia
no municÃpio de Cumaru do Norte, para intimar pessoas sobre procedimento em andamento, que
estavam na Vila Estrela de MaceiÃ³, quando um cidadÃ£o informou que havia encontrado um corpo nas
proximidades, 35 km da vila, que localizaram um barraco, na mata, com um corpo; que vizinhos
informaram que os fatos teriam ocorrido cerca de dois dias antes, que o corpo estava com odor
desagradÃ¡vel; que removeram o corpo atÃ© Vila de Casa de TÃ¡bua e lÃ¡ deixaram em uma funerÃ¡ria,
que passaram para o Delegado Rodrigo; que pessoas no local, falaram, que, provavelmente, a vÃtima,
quando bebia, agredia a acusada, que pegou um objeto e se defendeu; que a vÃtima teria passado pela
casa dessas pessoas falando que tinha acabado de matar o companheiro e fugiu; que o acusado teria
tentado bater na vÃtima, quando estava bÃªbado, entÃ£o ela fez isso; que nÃ£o sabe dizer a causa da
morte; que parece que havia uma arma no local, que, aparentemente, nÃ£o havia disparo, mas havia
lesÃ£o na cabeÃ§a e havia uma corda, nÃ£o que nÃ£o se recorda se era no pescoÃ§o. EUCLIDES DA
SILVA LIMA JÃNIO, investigador de polÃcia civil, declarou em juÃzo que, ao realizar diligÃªncia, na
Fazenda Estrela de MaceiÃ³, quando um cidadÃ£o informou que havia um corpo, cerca de 40km dali, se
deslocaram e localizaram corpo, que, segundo comentÃ¡rios na vila, seria a companheira que praticou a
morte, nÃ£o sabendo dizer o motivo. Â Â Â Â Â Â Observa-se durante a instruÃ§Ã£o processual,
analisando o interrogatÃ³rio, bem como os depoimentos judiciais prestados pelas testemunhas, o que
aparenta nesta fase processual, haver indÃcios que demonstram a participaÃ§Ã£o da acusada no delito
sob apuraÃ§Ã£o, sem o juÃzo de certeza, que somente cabe aos juÃzes do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Por outro lado, nÃ£o hÃ¡ provas, estreme de dÃºvidas, para que seja(m) o(s) rÃ©u(s) impronunciado(s)
como pugna a defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas de defesa nÃ£o presenciaram os fatos e
relatam quando ao relacionamento do casal e conduta social, em tese, inadequada imputada Ã vÃtima.
APARECIDA MARTINS DA COSTA, conhece a acusada por ter morado muito tempo na regiÃ£o de
Estrela de MaceiÃ³, que morava na regiÃ£o na Ã©poca dos fatos, que tem conhecimento da histÃ³ria da
acusada e, conhecia o VANDERLEI mais do que conhecia a vÃtima, que VANDERLEI era casado com
outra mulher, que corrida para a casa da vÃtima com medo de VANDERLEI matÃ¡-la, que atÃ© embaixo
da cama da depoente jÃ¡ escondeu ROMILDA, ex-companheira do acusado, que VANDERLEI jÃ¡ deu tiro
contra ROMILDA, nÃ£o acertou, que ela corria para a casa da depoente, que a depoente era pastora no
local; que VANDERLEI e ROMILDA se separaram; que VANDERLEI era agressivo demais; que
VANDERLEI esfaqueou um jovem, um rapaz que nÃ£o morreu, que viu na hora o sangue; que
VANDERLEI agredia GIRLANE, falava que iria matÃ¡-la caso ela se separasse; que GIRLANE era
obrigada a fazer sexo com ele mesmo nos dias em que nÃ£o poderia fazer; que nÃ£o estava no dia dos
fatos no local; que ouviu falar que VANDERLEI agrediu a vÃtima e, para nÃ£o morrer, se livrou dele; que
VANDERLEI era perigoso, usava droga, pinguÃ§o, andava armado, que nunca chamaram a polÃcia,
porque nÃ£o pensaram em fazer isso, mesmo ele atirando em ROMILDA, que vivia com medo, depois ele
poderia fazer alguma coisa contra alguÃ©m; que temia que VANDERLEI poderia tirar vida da
companheira; que orientou, falava para GIRLANE ir na polÃcia, mas ela nÃ£o tinha coragem; que lÃ¡ nem
telefone tinha; que VANDERLEI conviveu uns 11 meses com ROMILDA, que GERLANE convivei pouco
tempo com VANDERLEI; que ROMILDA nÃ£o tinha filho, ela era mais de idade. DOMINGOS ALVES DA
COSTA, declarou que, nÃ£o Ã© prÃ³ximo de GIRLANE, que a conheceu quando moravam em Estrela de
MaceiÃ³, denominado de Cangalha, que trabalhava como missionÃ¡rio evangÃ©lico na regiÃ£o, que
morou lÃ¡ por seis anos; que morava na Ã©poca quando VANDERLEI morreu; que eles tinham
relacionamento, que nÃ£o estava na hora dos fatos; que VANDERLEI era agressivo, se utilizava de
armas, drogas, que nÃ£o sabe o motivo, passaram a conviver juntos por pouco tempo; que VANDERLEI
tinha uma outra companheira antes de GERLANE; que era pastor que cuidava da Ã¡rea; que chegou a
acolher a ex-companheira de VANDERLEI na sua casa, alegando que VANDERLEI a violentava, a
agredia, de maneiras sexuais; que VANDERLEI fez parte de um grupo de extermÃnio que havia na
regiÃ£o, que a vida desse grupo era trocar terra em arma, em droga; que VANDERLEI se apoderou de um
moÃ§o e esfaqueou esse rapaz; que viu esses fatos; que protegeu o rapaz, CARLOS que ele morreu
depois; que VANDERLEI andava armado, com arma branca ou espingarda; que presenciou a vÃtima com
roxo no rosto, machucado, que nunca chamou a polÃcia ou fez denÃºncia, porque era um lugar sem
seguranÃ§a, que VANDERLEI era um dos personagens envolvidos nessas questÃµes bÃ¡rbaras; que via
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VANDERLEI fazendo ameaÃ§a com a vÃtima, com a ex-companheira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
nÃ£o hÃ¡ a presenÃ§a manifesta, na presente fase procedimental, da causa excludente de ilicitude da
legÃtima defesa (art. 23, II, c/c 25, ambos do CP), porquanto nÃ£o se estaria, em tese, diante de
circunstÃ¢ncia de agressÃ£o injusta, atual ou iminente, mediante uso moderado dos meios necessÃ¡rios
entre Ã queles postos Ã disposiÃ§Ã£o do(a) agredido(a), utilizados sem excessos e suficientes para repeli-
la, para resguardar qualquer bem jurÃdico prÃ³prio ou alheio, tendo o agente demonstrado conhecer a
circunstÃ¢ncia do fato justificante e agir acobertado por ela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese a
alegaÃ§Ã£o da acusada de que apÃ³s entrar em luta corporal com a vÃtima, seu companheiro,
conseguindo desarmÃ¡-lo, teria o enforcado e o desfalecido, atingindo-o com golpes na cabeÃ§a e,
mesmo desacordado, com medo dele ir atrÃ¡s dela, amarrou uma corda em seu pescoÃ§o, alegando que
ele ainda estava com vida, empreendendo fuga do local, nÃ£o demonstra, ao menos de forma cabal e
insofismÃ¡vel, a ocorrÃªncia manifesta da causa excludente de ilicitude, notadamente, quanto Ã suposta
moderaÃ§Ã£o do uso dos meios que estariam Ã sua disposiÃ§Ã£o que seriam, em tese, suficientes para
repelir, eventuais agressÃµes injustas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na atual fase do procedimento, somente
haveria falar em reconhecimento da incidÃªncia de causas excludentes da ilicitude e dirimente da
culpabilidade havendo absoluta certeza, o que nÃ£o ocorreu na hipÃ³tese. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta
fase procedimental, havendo dÃºvida acerca da eventual excludente de ilicitude e dirimente de
culpabilidade deve imperar o brocardo do in dubio pro societate, devendo ser levado ao conhecimento do
jÃºri, oportunizando Ã defesa realizar provas neste sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, havendo
indÃcios de participaÃ§Ã£o para o que cabe neste momento procedimental e prova da materialidade
delitiva, como Ã© a hipÃ³tese, inexistindo qualquer elemento que exclua a antijuridicidade do fato tÃpico,
ou da culpabilidade do rÃ©u, com juÃzo de certeza, a pronÃºncia Ã© de rigor. Releva notar que a tese da
causa de diminuiÃ§Ã£o de pena do homicÃdio privilegiado - art. 121, Â§1Âº, do CP, trata-se de tese
defensiva a ser levado a plenÃ¡rio pela defesa tÃ©cnica por ocasiÃ£o dos debates, tratando-se do
momento processual oportuno. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â QUALIFICADORAS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
teor do art. 413, Â§1Âº, do CPP, a peÃ§a acusatÃ³ria inicial qualificou o homicÃdio por ter sido praticado
por motivo meio insidioso ou cruel (CP, art. 121, Â§2Âº, III) - ela deve ser mantida, porquanto hÃ¡ indÃcios
de que a vÃtima teria amarrado corda no pescoÃ§o da vÃtima, o que teria causado, em tese, maior
sofrimento na vÃtima, supostamente desnecessÃ¡rio para se alcanÃ§ar a consumaÃ§Ã£o delitiva (f. 02),
para ser apreciada pelo Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, deve ser levada Ã
apreciaÃ§Ã£o do Conselho de SentenÃ§a a qualificadora disposta no art. 121, Â§2Âº, IV, do CP, que trata
da eventual prÃ¡tica mediante Â¿traiÃ§Ã£o, de emboscada, ou mediante dissimulaÃ§Ã£o ou outro recurso
que dificulte ou torne impossÃvel a defesa do ofendidoÂ¿, consistente em ter a acusada supostamente
desfalecido seu companheiro e desferido diversos golpes na vÃtima, havendo registro no auto de exame
cadavÃ©rico indireto de lesÃµes na cabeÃ§a, face, tÃ³rax e abdome, o que, em tese, formam indÃcios da
qualificadora, cujo juÃzo de certeza caberÃ¡ aos jurados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o juÃzo natural
dos crimes dolosos contra a vida Ã© o tribunal do jÃºri. O tribunal leigo deve conhecer o delito
integralmente, nos limites da pronÃºncia, nÃ£o podendo o Juiz togado subtrair-lhe o conhecimento da
causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todas essas razÃµes, rejeito as alegaÃ§Ãµes da defesa, inclusive
quanto Ã desclassificaÃ§Ã£o para crime menos grave, nÃ£o havendo prova cabal nesse sentido, sem
prejuÃzo dessa tese ser reavaliada pelo Conselho de SentenÃ§a na segunda fase do procedimento. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, com fundamento no art. 413 do
CÃ³digo de Processo Penal, PRONUNCIO a rÃ© GIRLANE LIMA DA SILVA, como incursa no art. 121, Â§
2Âº, incisos III e IV, para o fim de ser julgada pelo egrÃ©gio Tribunal do JÃºri desta comarca. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â INTIME(M)-SE pessoalmente o(a) RÃ©(u) e sua defesa da decisÃ£o de pronÃºncia,
conforme preceitua o artigo 420, I, do CÃ³digo Processual Penal. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preclusa a decisÃ£o de pronÃºncia, o que deverÃ¡ ser
certificado, abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para o
disposto no art. 422 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RedenÃ§Ã£o/PA, 27 de setembro de 2021 (assinado eletronicamente) BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de
07/01/2020) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20___ recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 4 2 8 0 9 7 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 27/09/2021 DENUNCIADO:AILTON PEREIRA DA SILVA VITIMA:Z. M.
A. R. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos nÂº 0042809.78.2015.8.14.0045
ACUSADO: AILTON PEREIRA DA SILVA META 2 SENTENÃA DE PRONÃNCIA RH em razÃ£o do
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excesso de serviÃ§o e retomada gradual do expediente presencial (Portaria Conjunta nÂº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21/-6/2021 e Portaria nÂº 1651/2021-GP, de 10/05/2021, art. 2Âº). Vistos, etc. O
MinistÃ©rio PÃºbico Estadual ofereceu denÃºncia contra o acusado acima qualificado na denÃºncia (f. 02),
narrando que, no dia 08/08/2015, por volta das 16h00, o acusado AILTON, convivente em uniÃ£o estÃ¡vel
com a vÃtima ZILDA MARIA DOS ANJOS REIS, chegou em casa com sinais de embriaguez, passou a
xingÃ¡-la, sem motivo aparente, quebrou alguns objetos da casa, apossou-se de uma faca, afirmando que
iria matar a vÃtima, desferindo golpe de faca no pescoÃ§o da companheira que levantou a mÃ£o direita
para se defender, acabando lesionada nos dedos da mÃ£o direita, nÃ£o consumando o crime de
homicÃdio por circunstÃ¢ncias alheias Ã sua vontade, capitulando a denÃºncia nos termos do art. 121,
Â§2Âº, II, c/c art. 14, II, do CP, no contexto da Lei 11.340/2206. Com a inicial acusatÃ³ria vieram os autos
do inquÃ©rito policial, iniciado por flagrante. O acusado foi preso em flagrante, sendo a denÃºncia
recebida em 22/09/2015, tendo sua prisÃ£o revoga, sendo solto e citado, apresentou resposta Ã
acusaÃ§Ã£o, arrolando testemunhas, requerendo absolviÃ§Ã£o. Realizadas audiÃªncias de instruÃ§Ã£o e
julgamento, sendo ouvidas testemunhas, inclusive a vÃtima e interrogado o acusado, tendo as partes
apresentado alegaÃ§Ãµes finais orais na Ãºltima audiÃªncia de instruÃ§Ã£o realizada - fl. 85. Autos
conclusos. Ã o breve relatÃ³rio. Decido. A pronÃºncia Ã© decisÃ£o interlocutÃ³ria mista nÃ£o terminativa
que, sem julgar o mÃ©rito, encerra a primeira fase do procedimento de apuraÃ§Ã£o dos crimes dolosos
contra a vida. Tal decisÃ£o constitui mero juÃzo de admissibilidade da acusaÃ§Ã£o fundada em suspeita
e nÃ£o em juÃzo de certeza, sendo suficientes para que seja proferida somente o convencimento do
magistrado quanto Ã existÃªncia do crime e indÃcios de que o rÃ©u seja o seu autor. A materialidade
delitiva estÃ¡ provada por meio do por meio do Auto de exame de corpo de delito da vÃtima constando
ofensa Ã sua integridade fÃsica, por instrumento cortante - f. 07 do IPL; e pelos depoimentos colhidos em
audiÃªncias de instruÃ§Ã£o em julgamento. Em que pese a materialidade delitiva ter sido estampada nos
presentes autos, nÃ£o se encontram presentes indÃcios suficientes de autoria aptos a ensejar a
pronÃºncia. O acusado negou as imputaÃ§Ãµes. AILTON PEREIRA DA SILVA, no seu interrogatÃ³rio,
negou os fatos, alegando que estava bÃªbado no dia dos fatos, que nÃ£o se lembra de nada, que nÃ£o
fez mal com ela e ninguÃ©m, que toma remÃ©dio controlado do CAPS, porque tem uma mancha preta na
mente, que a vÃtima lhe contou o motivo de estar preso/ que Ã© faca de cozinha, que todo final de
semana a vÃtima lhe visitou quando estava preso, que moram somente os dois na casa, continuam
casados. Por sua vez, ZILDA MARIA DOS ANJOS REIS, vÃtima, declarou em juÃzo que o acusado saiu
para trabalhar, bebeu, chegou em casa bonzinho, mas bÃªbado, que o vizinho comeÃ§ou a imitÃ¡-lo,
tendo o acusado ficado bravo, que o acusado nÃ£o bateu na vÃtima, que o acusado nÃ£o fez isso nÃ£o,
que lido o depoimento em delegacia, a vÃtima declarou que pegou a faca para guardar, em cima da mesa,
que levou a mÃ£o amolada, de uma vez, o corte da faca cortou o dedo, que nÃ£o deixaram explicar direito
quando chegaram, que foram os vizinhos que chamaram a polÃcia; que tem bom relacionamento com o
acusado; que para todo canto ele leva a vÃtima, ele Ã© bom, trabalhador, honesto no serviÃ§o dele/ que
perguntado se ele Ã© violento e briga com a depoente, disse que nÃ£o, no dia dos fatos nÃ£o houve briga
ou intenÃ§Ã£o de agredir a vÃtima, que nÃ£o falou esse negÃ³cio assim nÃ£o na Delegacia; que sÃ³ com
ele em casa; que guardou a faca antes que acontecia o pior, porque ele estava bÃªbado, que ficou com
medo, e ao guardar, lesionou a mÃ£o; que nÃ£o teve nada no seu pescoÃ§o; que o acusado batia com o
corpo com forÃ§a e caiu no chÃ£o, ficou se machucando para abrir o portÃ£o, que nÃ£o lutou contra o
acusado para se defender. Os policiais ouvidos em juÃzo nÃ£o presenciaram os fatos e pouco recordaram
da ocorrÃªncia. ROMULO DIEGO DA SILVA, policial militar, compromissado, apÃ³s lida a denÃºncia,
declarou que a ocorrÃªncia foi passada via rÃ¡dio, nÃ£o se recordando dos fatos em detalhes, que o
acusado estava embriagado, a mulher estava ensanguentada, a casa tinha sangue por onde se olhava,
que o acusado nÃ£o estava armado com a faca, que a vÃtima estava lesionada na mÃ£o, pingando
sangue, mesmo com um pano na mÃ£o; que a vÃtima relatou que o acusado iria matÃ¡-la, que a vÃtima
estava com medo e alterada tambÃ©m; que a vÃtima nÃ£o relatou como ocorrera a lesÃ£o, nÃ£o teve
como conversar com ela, pois estava muito nervosa, nÃ£o entrou em detalhes, que a vÃtima jÃ¡ tinha
conseguido tomar a faca do acusado, nÃ£o se recorda se a faca foi encontrada. DANIEL DIAS DA SILVA,
policial militar, compromissado, que nÃ£o se recorda dos fatos em razÃ£o do decurso do tempo, tampouco
do acusado que se encontrava na sala de audiÃªncias. Quanto Ã s testemunhas de defesa, MARIA DE
JESUS DOS ANJOS REIS, enteada do acusado, declarou em juÃzo que o relacionamento do casal Ã©
bom, o acusado trata sua mÃ£e muito bem, que gosta dela, que convivem juntos hÃ¡ 10 anos, que o
acusado nÃ£o Ã© agressivo com ela, nÃ£o ouviu falar de brigas entre o casal, que a sua mÃ£e disse que
ele pegou a faca para ir lÃ¡ no vizinho que estava procurando conversa, que ela foi para pegar a faca,
entÃ£o puxou e cortou, que sua mÃ£e lhe ligou depois que aconteceu os fatos, que nÃ£o sabe quem a
socorreu; que a vÃtima nÃ£o ficou com sequela na mÃ£o; que sua mÃ£e ficou com medo dele sair para
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fora brigar com o vizinho com a faca; que nÃ£o estava no momento dos fatos. ANTÃNIO MACHADO
GALVÃO, declarou em juÃzo que Ã© concunhado do acusado, nÃ£o presenciou os fatos, tendo relatado
que o acusado misturou remÃ©dio com bebida, que parece que ele pegou uma faca, ela puxou e cortou a
mÃ£o dela; que os vizinhos socorreram a vÃtima, que nÃ£o perdeu movimentos das mÃ£os, que ela o
visitava quando estava preso. MARIA VILMA AMORIM FERREIRA, declarou em juÃzo que nÃ£o
presenciou os fatos, que a vÃtima lhe contou que o acusado bebeu sem poder, que o pessoal da
vizinhanÃ§a ficou imitando ele, fazendo chacota, entÃ£o ele saiu com a faca para faro, ela tomou a faca e
machucou a mÃ£o dela. Desta feita, as provas produzidas em JuÃzo nÃ£o foram aptas a demonstrar
indÃcios de autoria delitiva imputada ao acusado AILTON PEREIRA DA SILVA. Com efeito, o conteÃºdo
probatÃ³rio nÃ£o aponta indÃcios capazes de ensejar a pronÃºncia. Neste sentido Ã© o pacÃfico
entendimento jurisprudencial do STJ: Â¿PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS
CORPUS. HOMICÃDIO. PRONÃNCIA. AUSÃNCIA DE INDÃCIOS MÃNIMOS. DESPRONÃNCIA. 1. A
decisÃ£o de pronÃºncia reclama, nos termos do art. 413 do CÃ³digo de Processo Penal, a indicaÃ§Ã£o,
com base em dados concretos dos autos, de prova de materialidade e indÃcios de autoria. 2. Elementos
colhidos no inquÃ©rito policial, a despeito de autorizarem, segundo tem proclamado esta Corte, a
submissÃ£o do acusado a julgamento pelo Tribunal do JÃºri, devem ser suficientes, revelando a
presenÃ§a de indÃcios mÃnimos de autoria. 3. No caso, alÃ©m de nÃ£o ter sido produzida prova sob o
crivo do contraditÃ³rio, a confissÃ£o extrajudicial foi retratada em juÃzo. De igual modo, testemunhas que
indicam a autoria somente "por ouvir dizer", no inquÃ©rito policial, nÃ£o se revelam suficientes para um
juÃzo positivo na fase da pronÃºncia. 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC 632.789/AL, Rel.
Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 13/04/2021, DJe 20/04/2021)Â¿
NÃ£o se mostram suficientes os elementos de prova colhidos tÃ£o somente em sede policial quando a
vÃtima, em juÃzo, nÃ£o descreve eventual conduta criminosa imputada ao acusado na forma narrada na
denÃºncia. Ã consabido que em crimes dessa natureza, eventual dependÃªncia econÃ´mica, psicolÃ³gica
ou afetiva da vÃtima em relaÃ§Ã£o ao acusado pode levar a falsear a realidade em juÃzo. Entretanto, no
caso dos autos, nÃ£o hÃ¡ prova suficiente de que isso teria ocorrido, de modo que deve ser aceito seu
depoimento sem reservas, o qual ganha relevo em crime dessa natureza. Portanto, a tese estampada pela
defesa de ausÃªncia de suporte probatÃ³rio idÃ´neo a configurar os necessÃ¡rios indÃcios suficientes de
autoria ou participaÃ§Ã£o delitiva foram amealhados nos autos, nÃ£o logrando Ãªxito o MinistÃ©rio
PÃºblico ao se desincumbir do seu Ã´nus probatÃ³rio, impondo-se, assim, a impronÃºncia do acusado. Do
exposto, com fundamento no artigo 414 do CÃ³digo de Processo Penal, IMPRONUNCIO o(s) acusado(s)
AILTON PEREIRA DA SILVA, qualificados Ã f. 02, como incurso(s) nas sanÃ§Ãµes do art. 121, Â§2Â°, II
c/c art. 14, II do CPB em relaÃ§Ã£o Ã vÃtima ZILDA MARIA DOS ANJOS REIS descritos na denÃºncia.
Intime(m)-se o(s) rÃ©u(s) inclusive carta precatÃ³ria, ou por edital, se for o caso; a defesa tÃ©cnica e o
representante do MinistÃ©rio PÃºblico do inteiro teor desta sentenÃ§a. Transitado em julgado, e
inexistindo recurso, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. NÃ£o hÃ¡ bens pendentes de
restituiÃ§Ã£o. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo
de rÃ©u preso. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/OFÃCIO PARA AS COMUNICAÃÃES
NECESSÃRIAS. RedenÃ§Ã£o/PA, 27 de setembro de 2021 (assinado eletronicamente) BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de RedenÃ§Ã£o (Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de
07.01.2020, ediÃ§Ã£o 6809/2020)Â Â R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2021 recebi
os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
JudiciÃ¡rio/Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00024513720168140045 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: V. S. S. AUTOR: M. P. E. ACUSADO: P. A. S. Representante(s): OAB 19241 - ADILSON
VITORINO DA SILVA (ADVOGADO) PROCESSO: 00061846920208140045 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: AUTOR DO FATO: T. V. S. L. VITIMA: S. S. S. PROCESSO:
00062029020208140045 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: AUTOR DO FATO: E. J. S. V.
V IT IMA:  J .  A .  F .  PROCESSO:  00067476320208140045 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: AUTOR DO FATO: E. C. S. VITIMA: C. S. PROCESSO: 00073642320208140045
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: AUTOR DO FATO: F. J. M. S. VITIMA: C. A. L. P.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 4 6 4 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: AUTOR DO FATO: R. M. P. R. VITIMA: V. R.  
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P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 6 8 3 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAROLDO SILVA DA FONSECA A??o: Notificação
para Explicações em: 08/07/2016---INTERPELANTE:JOSE MAURICIO DE ANDRADE CAVALCANTE
JUNIOR Rep resen tan te ( s ) :    OAB 19301 -A  -  KLLECIA  KALHIANE MOTA COSTA
(ADVOGADO)INTERPELADO: JANIO LOPES LIMEIRA. ATO ORDINATÓRIO. Nos termos do artigo 1º, §
2º, I do Provimento 006/2006-CJCMB-TJE/PA C/C Provimento 006/2009-CJCI-TJE/PA, fica a Defensoria
Pública intimada a manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Redenção, 27 de setembro de
2021. GLÁUCIA HELENA SILVA SOUSA, Diretor de Secretaria  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 1 6 - 7 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HAROLDO SILVA DA FONSECA Ao: Notificação
para Explicações em: 18/01/2011---Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. ACUSADO:
FRANCISCO REGINALDO CLAUDINO BORGES, Representante(s):  OAB 301-A ¿ MANOEL DE JESÚS
ALVES FRANCO (ADVOGADO). DESPACHO: Vistos. 1. Rh. 2. Cumpra-se o requerido pelo RMP à fl.
107. 3. Caso não seja encontrado o advogado do réu, oficie-se ao Cartório Extra Judicial para fornecer
certidão de óbito do acusado, caso exista. 4. Após, imediatamente conclusos. 5. Cumpra-se. Redenção,
em 18 de janeiro de 2011. HAROLDO SILVA DA FONSECA Juiz de Direito. 
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COMARCA DE PARAGOMINAS

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS 

Processo: 0002146-18.2008.8.14.0039. AÇÃO DE INVENTÁRIO. REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS
DE BRITO CASTRO. REQUERENTE: LUANA CASTRO APOLINARIO. REQUERENTE: LUAN CASTRO
APOLINARIO. ADVOGADA: OAB/PA 5201 OAB/PA ELDELY DA SILVA HUBNER.  REQUERENTE:
MARIA DA CONCEICAO DA SILVA. REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA.
REQUERENTE: ELIANA MARIA APOLINÁRIO DA SILVA. ADVOGADO: OAB/PA 8984 JANDER HELSON
DE CASTRO VALE. ATO ORDINATÓRIO Em face das atribuições que me são atribuídas pelo provimento
006/2009-cjrmb, cuja aplicabilidade foi estendida para as comarcas do interior pelo provimento 006/2009-
cjci, e como ato de mero expediente, intimo todas as partes, através de seus advogados, para
comparecerem a audiência de conciliação designada para o dia 12/11/2021, às 10:30 horas. As partes
devem comparecer ao ato com propostas efetivas de acordo, sob pena de aplicação de multa por litigância
de má-fé. Advertindo, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimento injustificado de alguma das partes à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). Paragominas/PA,
27/09/2021. JOSÉ FELIZARDO ESMERADO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara da Comarca de
Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário da 2ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas
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RESENHA: 28/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS - VARA:
VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS PROCESSO: 00055469820138140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/09/2021 DENUNCIADO:ALESSANDRO CAMPELO DE SOUSA
Representante(s):  OAB 25406 -  MAXWELL HONORATO SILVA SOUZA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JOEDSON PEREIRA DA SILVA DENUNCIADO:WELINGTON RIBEIRO MARQUES
DENUNCIADO:CLEBER EDUARDO DE LIMA FERREIRA Representante(s): OAB 13378 - DANIEL
AUGUSTO BEZERRA DE CASTILHO (ADVOGADO) OAB 15814 - ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA
(ADVOGADO) OAB 14143 - LUANA MIRANDA HAGE (ADVOGADO) OAB 19230 - ROCHERTER
WALBER BARBOSA MARQUES (ADVOGADO) OAB 20187 - LUCAS SA SOUZA (ADVOGADO) OAB
20706 - PRISCILLA MARTINS DE PAULA (ADVOGADO) OAB 21906 - EDIEL GAMA LOPES
(ADVOGADO) OAB 23244 - VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRA (ADVOGADO) OAB 1705 -
OSVALDO JESUS SERRAO DE AQUINO (ADVOGADO) OAB 28855 - ANTONIO AMILTON DIAS
AMORIM JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:J. C. M. C. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. DESPACHO ORDINATÃRIO 1. Considerando o Art. 93, XIV da CF/88, Art. 203, do NCPC e o
Provimento n.Âº 006/2009-CJCI e que autoriza a prÃ¡tica de atos de mero expediente, sem carÃ¡ter
decisÃ³rio, independentemente de despacho; Â 2. Intime-se o advogado de defesa do denunciado
ALESSANDRO CAMPELO DE SOUSA, Dr. MAXWELL HONORATO SILVA SOUZA OAB/PA 25406, para
apresentar memoriais escritos nos termos do Art. 403,Â§3Âº do CPP. Â Paragominas/PA, 28 de setembro
de 2021. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal
da Comarca de Paragominas 
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Processo nº 0000884-05.2019.814.0032 ¿ AÇÃO PENAL

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
Denunciados: MATEUS BORGES SANTOS E EDILSON RODRIGUES DA SILVA

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
O EXMO. SR. DR. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular da Comarca de Monte Alegre,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a
todos quantos virem o presente Edital de CITAÇÃO ou dele tiverem conhecimento, que se processa, por
este Juízo, Ação Penal, registrada na forma ao norte epigrafada. Diante das normas que norteiam o
procedimento em questão e consoante despacho judicial exarado às fls. 15 dos autos, tem-se que o
presente Edital tem prazo de 15 dias; O objetivo deste é: 1)CITAR o réu EDILSON RODRIGUES DA
SILVA, com prazo de 10 (dez dias), nos termos do art. 361, CPP, cientificando-o que poderá apresentar
por meio de advogado, defesa escrita, podendo arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação. E para que não alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir este Edital que
será publicado e afixado nos átrios do Fórum, nos termos da lei, bem como nos demais locais públicos de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Monte Alegre, em 28.09.2021.Eu, Rafael Tolentino
, Analista Judiciário, lavrei e assino de ordem da MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, conforme
provimento 006/2006 - CJRMB/CJCI e permissivos legais dos arts. 93, XIV da CF, c/c 162, §4º do CPC.  

 
.

 
Rafael Tolentino

 
Analista Judiciário

 
Mat. 124.753 TJ/PA, assinando de ordem do MM. Juiz de Direito,

 
Dr. Thiago Tapajós Gonçalves

 
 

 
 
 
 
AÇ¿O PENAL ¿ PROCESSO Nº. 0011810-50.2016.8.14.0032

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
DENUNCIADO: HUDSON WILLIAN SOUZA DE OLIVEIRA

 
DENUNCIADO: GUSTAVO HENRIQUE DA CRUZ BATISTA

 
ADVOGADO: ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS ¿ OAB/PA Nº. 7.401

 

COMARCA DE MONTE ALEGRE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE
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ATO ORDINATÓRIO

 
Com fulcro no artigo 162, §4° do CPC e art. 93, XVIV da CF/88, bem como no Provimento 006/2006-
CJRMB, mediante ato meramente ordinatório e/ou de expediente, sem conteúdo decisório, faço a
intimação dos réus, na pessoa de seu patrono judicial, para, apresentar contrarrazões ao recurso, no
prazo de 08 (oito) dias.

 
Monte Alegre (PA), 28 de setembro de 2021.              

 
Diane de Souza Gomes

 
Analista Judiciário
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Processo nº 0000955-37.2007.814.0037 ¿ AÇÃO DE INDENIZAÇÃO / FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. Requerente: ANA VERA ALMEIDA MOTA (Adv. RAIMUNDA LAUA SERRÃO DA SILVA
SOUZA ¿ OAB/PA nº 5330) e como Executados: BANCO DO BRASIL CARTÕES S/A (Adv. NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES ¿ OAB/PA nº 15.201-A), LOJAS MARISA S/A (Adv. PAULO SÉRGIO
UCHÔA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO ¿ OAB/SP nº 180.623), LOJAS MAIA ¿ MAGAZINE
LUIZA S/A (Adv. WILSON SALES BELCHIOR ¿ OAB/PA nº 20.601-A). DECIS¿O. 1. Cuida-se de
cumprimento de sentença executado em face de BANCO DO BRASIL ADMINISTRADORA DE CART¿ES
DE CRÉDITO, MARISA LOJAS S.A., e MAGAZINE LUIZA S.A., e que fora impugnado pelas duas últimas
executadas referidas. 2. Pelas manifestaç¿es apresentadas por todas as partes, vejo que a celeuma está:
a) no valor a ser pago por cada Executada à Exequente, pois que esta fez seus cálculos a partir da
sentença, ou seja, desde 01/07/2013, ao passo que aquelas fizeram seus cálculos a partir da publicaç¿o
do acórd¿o (modificador da sentença), ou seja, desde 31/10/2017; e b) no valor a ser pago por cada
Executada à advogada, a título de honorários advocatícios, pois que aquelas alegam ter pago os
honorários juntamente com o valor principal, ao passo que a advogada aduz que os honorários n¿o foram
pagos. 3. Primeiramente, registro que os cálculos devem ser feitos a partir da publicaç¿o do acórd¿o, ou
seja, desde 31/10/2017. Isso porque o acórd¿o majorou a condenaç¿o em danos morais, passando,
assim, a ser o novo parâmetro de arbitramento, a partir do qual incide a correç¿o monetária, nos termos
da Súmula 362, do Superior Tribunal de Justiça. 4. Segundamente, com a premissa acima, vejo que a
Exequente errou em seu cálculo e que as Executadas acertaram. Assim, os valores apresentados às fls.
499/501 (de R$7.963,14), às fls. 510/513 (de R$7.510,75), e à fl. 522 (de R$9.063,99), tenho-os como
corretos e incontroversos. 5. Terceiramente, vejo que os honorários advocatícios sucumbenciais, no
importe de 15%, também já foram pagos nos depósitos efetuados pelas Executadas. Isso porque os
honorários, ao que tudo indica, foram discriminados e inclusos, conforme fl. 499, fl. 510, e fl. 553-v. 6.
Dessa forma, as impugnaç¿es apresentadas pelas Executadas s¿o procedentes, raz¿o por que
determino: 6.1. que sejam expedidos os alvarás para o saque dos valores indicados no item 4. desta
decis¿o, com a devida correç¿o monetária da conta judicial, por serem incontroversos e, em princípio,
corretos. Os alvarás devem ser desmembrados à autora e à advogada, já que incluem os honorários
advocatícios, conforme requerido pela Exequente à fl. 538, inclusive, e já esboçados às fls. 546/547. 6.2.
que seja expedido o alvará para o saque do valor depositado a mais, pelo Executado BANCO DO BRASIL
ADMINISTRADORA DE CART¿ES DE CRÉDITO e indicado à fl. 552 (de R$18.127,98). 7. Por fim, julgo
improcedentes os embargos de declaraç¿o apresentados às fls. 548/551, em face do Despacho de fl. 543,
haja vista que n¿o houve conteúdo decisório no referido ato do juízo. Ademais, eventual omiss¿o, creio,
resta sanada na decis¿o ora proferida. 8. Encaminhem-se os autos à UNAJ para cálculo das custas finais
e para o devido pagamento. 9. Intimem-se todas as partes, na pessoa de seus respectivos advogados,
para que tomem as providências cabíveis. Cumpra-se. Oriximiná-PA, 13 de setembro de 2021. RAMIRO
ALMEIDA GOMES - Juiz de Direito titular da Comarca de Oriximiná
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Processo: 0001623-70.2016.8.14.0003

 
Réu: FELIPE SANTANA DOS SANTOS

 
Representante Legal: EMERSON EDER LOPES BENTES OAB: 9538

 
Réu: ELENILDO SARMENTO RIBEIRO

 
Representante Legal: EMERSON EDER LOPES BENTES OAB: 9538

 
Vitima: ANTONIO DOS SANTOS FILHO

 
DECIS¿O

 
1.   Compulsando os autos, observo que o réu ELENILDO SARMENTO RIBEIRO fora devidamente
intimado da sentença condenatória, conforme fls. 109/112;

 
2.   Revogo a pris¿o preventiva do sentenciado ELENILDO SARMENTO RIBEIRO;

 
3.   Com relaç¿o ao sentenciado FELIPE SANTANA DOS SANTOS, mantenho a decretaç¿o da pris¿o
preventiva, devendo-se expedir o mandado de pris¿o respectivo, e sua inserç¿o no BNMP;

 
4.   Após transitada em julgado a sentença de fls. 88/93 em relaç¿o ao réu Elenildo Sarmento, cumpra-se
as demais determinaç¿es ali contidas;

 
5.   Cumpra-se.

 
Alenquer/PA, 22 de setembro de 2021.

 
VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Alenquer/PA

 
 

 
 
 
RESENHA: 29/09/2021 A 29/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ALENQUER - VARA: VARA
UNICA DE ALENQUER PROCESSO: 00000782019998140003 PROCESSO ANTIGO: 199910000612
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAFAEL BENTES PINTO A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 29/09/2021 EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): SUYANE DE
SOUZA FELIPE (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) SUYANE
DE SOUZA FELIPE (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)
EXECUTADO:NELSON ANTONIO SANTIAGO Representante(s): RUBENS LOURENCO CARDOSO
VIEIRA (ADVOGADO) . Processo: 0000078-20.1999.8.14.0003. Classe: AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o.
Exequente: Banco do Brasil S/A. Executado: Nelson AntÃ´nio Santiago. Advogado: Dr. Rubens Lourenco
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Cardoso Vieira - OAB/PA 8.173. ATO ORDINATÃRIO Fica o executado intimado para, querendo,
apresentar contrarrazÃµes ao recurso de apelaÃ§Ã£o interposto, no prazo de 15 (quinze) dias. Alenquer -
ParÃ¡, 28 de setembro de 2021. RAFAEL BENTES PINTO Analista JudiciÃ¡rio - Mat. 124885 Vara Ãnica
da Comarca de Alenquer 
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PROCESSO: 00038182720188140013 REQUERENTE: WALDIRENE DE BRITO VIEIRA OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 26948-B - MARCIO FERNANDES LOPES FILHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:
BANCO DO BRASIL S.A Representante(s):  OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO)  OAB 16900 - CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA (ADVOGADO) ATO
ORDINATÓRIO   Conforme determinado no item 8.10.2.f do manual de Rotinas Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, de ordem, promovo a intimação do apelado BANCO DO BRASIL S.A  por meio
de seu (s) advogado (s)  OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  para apresentar as
contrarrazões, no prazo legal. Capanema PA, 28.09.2021.                                       AGENOR JOSÉ PIRES
DE LIMA¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿                   ¿  Diretor da Secretaria da 2ª Vara da  Comarca de Capanema

 
                                        AGENOR JOSÉ PIRES DE LIMA¿ ¿ ¿ ¿

 
 ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿                   ¿  Diretor da Secretaria da 2ª Vara da  Comarca de Capanema
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ATO ORDINATÓRIO - Processo nº 0003018-67-2016.8.14.0013 DENUNCIADO:OSMAR AMORIM DA
COSTA (Advogados Dr. Salomão dos Santos Matos OAB ¿ PA 8657 e Adrielley de Oliveira Costa OAB 
¿ PA 21.766) Nos termos do Art. 1º, § 2º, IV, do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c artigo 1º do
Provimento 006/2009-CJCI, onde delega poderes ao Diretor de Secretaria para praticar atos de
administração e expediente, sem caráter decisório, ficam os advogados constituídos nos autos
intimados para participarem da audiência designada para o dia 25-11-2021, às 10:00min, que
ocorrerá de forma eletrônica (por VIDEOCONFERÊNCIA), mediante aplicativo Teams, devendo o
mesmo fornecer endereço de email para o encaminhamento de devido Link de acesso. 
Capanema/PA, 28 de Setembro de 2021. Aldo Araujo Marinho, Mat. 115444. Vara Criminal de
Capanema/PA 
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Processo nº: 0008345-22.2018.8.14.0110

 
Recorrente: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ¿ Adv.: FLÁVIO AUGUSTO
QUEIROZ MONTALV¿O DAS NEVES - OAB/PA 12.358

 
Recorrido: SOCORRO DA ROCHA OLIVEIRA ¿ Adv.: MARIA D´AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO ¿
OAB/PA 18.305

 
ATO ORDINATÓRIO:

 
Com fundamento no provimento nº 0006/2006 c/c o provimento 005/2002 tomo a seguinte providência:

 
- Certifico, pelas atribuiç¿es que me s¿o conferidas por lei, que o Recurso Inominado de fls. 85-90, é
tempestivo.

 
 Ato contínuo, INTIMO a parte Recorrida, SOCORRO DA ROCHA OLIVEIRA, através de sua advogada,
MARIA D´AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO ¿ OAB/PA 18.305, via DJE, para, querendo, apresentar
contrarraz¿es no prazo legal.

 
Goianésia do Pará, 26 de agosto de 2021.

 
CAIO KARLAGE CORREA JAIME

 
Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Goianésia do Pará

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 4 1 1 5 2 0 2 0 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIADO:JUCENILDO DE OLIVEIRA
VITIMA:E. L. S. . Processo: 0001441-15.2020.8.14.0110. DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
RepresentaÃ§Ã£o da autoridade policial (fl. 46) pela prisÃ£o preventiva em face do rÃ©u JUCENILDO DE
OLIVEIRA por ter descumprido as medidas protetivas de urgÃªncia e cautelares diversas da prisÃ£o,
impostas ao denunciado na decisÃ£o de fls. 41. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã  fundamentaÃ§Ã£o.Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que Ã© hipÃ³tese de deferimento do pleito da
autoridade policial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acerca da prisÃ£o preventiva, o CÃ³digo de Processo Penal e lei
Maria da Penha (Lei 11.340/06) preveem, respectivamente: CPP. Â¿Art. 311. Em qualquer fase da
investigaÃ§Ã£o policial ou do processo penal, caberÃ¡ a prisÃ£o preventiva decretada pelo juiz, a
requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico, do querelante ou do assistente, ou por representaÃ§Ã£o da
autoridade policial.Â¿. Art. 312. A prisÃ£o preventiva poderÃ¡ ser decretada como garantia da ordem
pÃºblica, da ordem econÃ´mica, por conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal, ou para assegurar a
aplicaÃ§Ã£o da lei penal, quando houver prova de existÃªncia do crime e indÃcio suficiente de autoria. Â¿
Art. 313.Â Nos termos do art. 312 deste CÃ³digo, serÃ¡ admitida a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva:
(...) III - se o crime envolver violÃªncia domÃ©stica e familiar contra a mulher, crianÃ§a, adolescente,
idoso, enfermo ou pessoa com deficiÃªncia, para garantir a execuÃ§Ã£o das medidas protetivas de
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urgÃªncia; Lei 11.340/06 Art. 24-A. Descumprir decisÃ£o judicial que defere medidas protetivas de
urgÃªncia previstas nesta Lei:Â Â Â Â Â Â Â Â Â (IncluÃdo pela Lei nÂº 13.641, de 2018) Pena -
detenÃ§Ã£o, de 3 (trÃªs) meses a 2 (dois) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, interpretando-se a norma
jurÃdica que emana dos preceitos legais em comento, pode-se construir a exegese de que Ã© possÃvel
ao aplicador da lei, decretar a prisÃ£o preventiva, se no curso da aÃ§Ã£o penal, ou mediante
requerimento de quem dotado de legitimidade para tanto, em qualquer fase da investigaÃ§Ã£o policial ou
da aÃ§Ã£o penal, desde que existente prova do delito e indÃcios da autoria e se possa perquirir a
necessidade de garantia da ordem pÃºblica, da ordem econÃ´mica, a conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o
processual ou assegurar a futura aplicaÃ§Ã£o da lei penal.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adequando a norma
jurÃdica acima reportada Ã  hipÃ³tese fÃ¡tica em comento, pode-se constatar a viabilidade do manejo pela
a autoridade policial, com atribuiÃ§Ã£o suficiente para pleitear o pedido de custÃ³dia cautelar do suposto
Â¿agressorÂ¿ em epÃgrafe, porquanto representaÃ§Ã£o formulada por parte legÃtima que alega
comprovada a materialidade de tipo criminoso e em vistas de individualizaÃ§Ã£o, pelo menos
indiciariamente, a autoria do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o Ã  materialidade do delito e aos
indÃcios de autoria (fumus comissi delicti), verifica-se que estÃ£o presentes os elementos de sua
conformaÃ§Ã£o, pois a vÃtima incansavelmente tenta se evadir das supostas ameaÃ§as e tentativas de
lesÃµes corporais por parte do Â¿agressorÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, anteriormente fora
decretada a prisÃ£o preventiva em face do denunciado JUCENILDO DE OLIVEIRA, vulgo NenÃª.
Contudo, na fl. 41, este juÃzo decretou a sua liberdade, e determinou que o denunciado cumprisse
determinas medidas protetivas de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, e conforme se verifica na fl.
46, a vÃtima procurou a autoridade policial, relatando que o denunciado descumpriu as medidas
protetivas. Relatou ainda que aquele, fica lhe procurando, via contato telefÃ´nico e mensagens com,
alÃ©m de avistar o rÃ©u, aproximadamente 40 metros de sua residÃªncia, temendo assim, por sua
integridade fÃsica e psicolÃ³gica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, verifico tambÃ©m, que estÃ£o
presentes os requisitos da aplicaÃ§Ã£o da lei penal perigo e o gerado pelo estado de liberdade do
imputado, levando-se em conta a gravidade concreta da conduta do representado e o princÃpio macro da
dignidade da pessoa humana conjuntamente com a aplicaÃ§Ã£o princÃpio da proteÃ§Ã£o da mulher.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, Ã© importante frisar que os crimes, em tese, cometidos pelo representado,
estÃ£o inseridos nos requisitos exigidos pelo artigo 313, inciso III do CÃ³digo de Processo Penal, ou seja,
se trata de violÃªncia domÃ©stica, pois deriva do perÃodo de convivÃªncia entre o casal, bem como Ã©
necessÃ¡ria a imposiÃ§Ã£o da medida constritiva para garantir a execuÃ§Ã£o das medidas protetivas de
urgÃªncia Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, decreto a prisÃ£o preventiva de
JUCENILDO DE OLIVEIRA, nascido em 17/07/1984, portador do RG 5731019 PC/PA; com base no artigo
312, 313, III do CPP e artigo 24-A, da lei 11340/06, por descumprir as medidas protetivas impostas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Insira o nome do denunciado no sistema BNMP 2.0. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Anexe a
certidÃ£o de antecedentes criminais do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam-se cÃ³pia da presente
decisÃ£o a Autoridade Policial para CiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em prosseguimento, intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente com remessa dos autos para ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, e
tendo em vista que o rÃ©u foi citado (fl. 52), e nÃ£o apresentou resposta acusaÃ§Ã£o, determino a
remessa dos autos a Defensoria PÃºblica, para, no prazo legal, oferecer a peÃ§a, conforme preceitua os
artigos 396 e 396-A do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A PRESENTE DECISÃ¿O JÃ SERVE COMO MANDADO
DE PRISÃ¿O E OFÃCIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 28 de setembro de 2021
HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito 
 

 
 
 
DELIBERAÃ¿Ã¿O: Abra-se vistas as partes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a comeÃ§ar pelo autor, para
apresentaÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes finais. 
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RESENHA: 28/09/2021 A 29/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SALINOPOLIS - VARA: VARA
UNICA DE SALINOPOLIS PROCESSO: 00005412420208140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 29/09/2021 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ANDRE SOARES DA SILVA NETO Representante(s): OAB 22387 -
LINALDO CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO) OAB 29365 - RHUAN SIQUEIRA DOS SANTOS
(ADVOGADO) VITIMA:C. C. L. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Face a
readequaÃ§Ã£o da pauta, redesigno o jÃºri para o dia 02 de dezembro de 2021 Ã s 08:00, para que o
acusado ANDRÃ SOARES DA SILVA NETO seja submetido a julgamento perante o soberano Tribunal do
JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requisite-se o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e defesa. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis-Pa, 10 de Setembro de 2021 Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis Â Â L
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 3 4 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 29/09/2021 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:LUIS CARLOS GOMES DUARTE VITIMA:I. C. S. B. . DECISÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Face a readequaÃ§Ã£o da pauta, redesigno o jÃºri para o dia 06 de
dezembro de 2021 Ã s 09:00, para que o acusado LUIS CARLOS GOMES DUARTE, seja submetido a
julgamento perante o soberano Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requisite-se o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â CiÃªncia ao MP e defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis-Pa, 10 de Setembro de 2021 Â
Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica
da Comarca de SalinÃ³polis Â Â L PROCESSO: 00111275720198140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 29/09/2021 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:MANOEL TEIXEIRA DO ROSARIO VITIMA:F. F. C. . RELATÃRIO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia em face de
MANOEL TEIXEIRA DO ROSÃRIO, qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas do artigo 121,
Â§ 2Âº, inciso II do CÃ³digo Penal Brasileiro, por ter ceifado a vida de AntÃ´nio SÃ©rgio Dias Amoras. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia (fls. 02/05) que: No dia 30 de outubro de 2019, no perÃodo
compreendido entre 14hs e 15hs, na residÃªncia localizada na Vila de Santo AntÃ´nio de Urindeua, s/nÂº,
zona rural. MunicÃpio de SalinÃ³polis/Pa,Â por volta de 03hs, na via pÃºblica localizada na rua Manoel
Miranda, bairro AtlÃ¢ntico II, municÃpio de SalinÃ³polis/PA, MANOEL TEIXEIRA DO ROSÃRIO,
voluntÃ¡ria e conscientemente, mediante motivo fÃºtil, denotado mediante a desproporcionalidade entre o
fato e o motivo, desferiu golpes de foice contra Francisco Ferreira da Costa causando-lhe a morte,
conforme consta da declaraÃ§Â¿o de Ã³bito, registros fotogrÃ¡ficos e laudo pericial que serÃ¡ juntado
oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A DenÃºncia foi devidamente recebida (fl.46). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A Defensoria PÃºblica, peticionou alegando preliminares, requerendo por fim, a revogaÃ§Â¿o da
prisÂ¿o preventiva (fls. 51/51). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As preliminares nÂ¿o foram acolhidas, sendo
mantida a custÃ³dia preventiva (fl. 53). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pelo
indeferimento (fls. 56/56v). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede decisÂ¿o novamente houve a manutenÃ§Â¿o
da preventiva, sendo designada audiÃªncia de instruÃ§Â¿o e julgamento (fl. 58). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Na audiÃªncia de instruÃ§Â¿o realizada no dia 10/09/2020, foram realizadas as oitivas de testemunhas
(MÃdia-Cd Ã fl. 71). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo necroscÃ³pico nÂº 2020.02.000686 acostado Ã fl. 75. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 17/11/2020 foram inquiridas as testemunhas, sendo por fim realizada a
qualificaÃ§Â¿o e interrogatÃ³rio do denunciado (mÃdia-cd de fl. 87). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico aditou a denÃºncia (fls. 91/94), sendo os autos encaminhado para defesa (fl. 96), que apresentou
a defesa do aditamento (fl. 98). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O aditamento foi recebido, mantida a prisÂ¿o e
designada audiÃªncia (fl. 100). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 06/04/2021, fim realizada a qualificaÃ§Â¿o e
interrogatÃ³rio do denunciado (mÃdia-cd de fl. 107). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
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apresentou alegaÃ§Â¿es finais, momento no qual, pugnou pela pronÃºncia em razÂ¿o da prÃ¡tica descrita
no art. 121, Â§ 2Âº, incisos II e IV do CPB, manifestando-se desfavorÃ¡vel ao pedido de liberdade
provisÃ³ria (fls. 109/122). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica, por sua vez, requereu a
exclusÂ¿o das qualificadoras descritas nos incisos II e IV e reconhecimento da atenuante de confissÂ¿o
(fls. 124/1126). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sentenÃ§a acostada Ã s fls. 128/132, o rÃ©u foi pronunciado
como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 121, Â§2Âº incisos II e IV do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O representante do MinistÃ©rio PÃºblico arrolou 05 (cinco) testemunhas para comparecerem perante a
SessÃ£o do Tribunal do JÃºri desta Comarca, quais sejam: Iracema Damasceno Correa, Joelson dos
Santos Pinheiro, JosÃ© Ferreira da Costa, Sebastiana Farias da Silva e Marcos Damasceno Dias (fl. 142).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica, por sua vez arrolou as mesmas testemunhas do MinistÃ©rio
PÃºblico (fl. 144). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, designo o dia 16 de Dezembro de 2021 Ã s 08:00 para
que o Acusado MANOEL TEIXEIRA DO ROSÃRIO, seja submetido a julgamento perante o soberano
Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resumidamente, eis o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 10 de Setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da
Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
 

 
(prazo de 15 dias)

 
 

 
 

 
O Dr. ELANO DEMÉTRIO XIMENES, Juiz de Direito titular pela Vara Criminal de Santa Izabel do Pará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
 

 
 

 
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Secretaria da Vara Criminal os autos da AÇÃO PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL contra BRUNO RIBEIRO ROCHA, Processo nº 00090253020178140049, por transgressão ao
 artigo 155, caput, do CP, e estando o acusado BRUNO RIBEIRO ROCHA, brasileiro (a), paraense,
natural de Belém/PA, filho de MARIA REGINA RIBEIRO ROCHA, nascido em 20.03.1996, atualmente em
lugar incerto e não sabido, é o presente edital para CITÁ-LO do inteiro teor da denúncia contra si ofertada,
bem como para apresentar defesa preliminar e as exceções que porventura tiver, no prazo de 10 (dez)
dias, sendo que a sua resposta poderá ser instruída com documentos e justificações e conter a
especificação das provas que pretende produzir e a indicação de, no máximo, 08 (oito) testemunhas para
serem ouvidas durante a instrução (Art. 396 e 396-A do CPP). E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Santa Izabel, Secretaria da Vara Criminal, aos vinte e sete dias (27), do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e vinte e um (2021).

 
 

 
LÍDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

 
DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA CRIMINAL

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
 

 
(prazo de 15 dias)
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O Dr. ELANO DEMÉTRIO XIMENES, Juiz de Direito titular pela Vara Criminal de Santa Izabel do Pará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
 

 
 

 
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Secretaria da Vara Criminal os autos da AÇÃO PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL contra SELITON MARQUES EVANGELISTA, Processo nº 00041513620168140049, por
transgressão ao artigo 349-A do CP, e estando o acusado SELITON MARQUES EVANGELISTA,
brasileiro (a), maranhense, natural de São Luís/MA, filho de MARIA DE JESUS MARQUES
EVANGELISTA e CARLOS ALBERTO ALVES EVANGELISTA, nascido em 27.10.1989, atualmente em
lugar incerto e não sabido, é o presente edital para CITÁ-LO do inteiro teor da denúncia contra si ofertada,
bem como para apresentar defesa preliminar e as exceções que porventura tiver, no prazo de 10 (dez)
dias, sendo que a sua resposta poderá ser instruída com documentos e justificações e conter a
especificação das provas que pretende produzir e a indicação de, no máximo, 08 (oito) testemunhas para
serem ouvidas durante a instrução (Art. 396 e 396-A do CPP). E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Santa Izabel, Secretaria da Vara Criminal, aos vinte e sete dias (27), do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e vinte e um (2021).

 
 

 
LÍDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

 
DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA CRIMINAL

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
 

 
(prazo de 15 dias)

 
 

 
 

 
O Dr. ELANO DEMÉTRIO XIMENES, Juiz de Direito titular pela Vara Criminal de Santa Izabel do Pará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.
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Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Secretaria da Vara Criminal os autos da AÇÃO PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL contra RODHNEY RYAN DA SILVA SOUSA, Processo nº 00269409420198140049, por
transgressão ao artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, e estando o acusado RODHNEY RYAN DA SILVA
SOUSA, brasileiro (a), paraense, natural de Capanema, filho de Francisca Cleuma da Silva Sousa e Josue
de Sousa Pinto, nascido em 14.10.2001, atualmente em lugar incerto e não sabido, é o presente edital
para CITÁ-LO do inteiro teor da denúncia contra si ofertada, bem como para apresentar defesa preliminar
e as exceções que porventura tiver, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que a sua resposta poderá ser
instruída com documentos e justificações e conter a especificação das provas que pretende produzir e a
indicação de, no máximo, 08 (oito) testemunhas para serem ouvidas durante a instrução (Art. 396 e 396-A
do CPP). E para que não se alegue ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Santa Izabel, Secretaria da Vara Criminal, aos
vinte e sete dias (27), do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021).

 
 

 
LÍDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

 
DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA CRIMINAL

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
 

 
(prazo de 15 dias)

 
 

 
 

 
O Dr. ELANO DEMÉTRIO XIMENES, Juiz de Direito titular pela Vara Criminal de Santa Izabel do Pará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
 

 
 

 
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Secretaria da Vara Criminal os autos da AÇÃO PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL contra RODHNEY RYAN DA SILVA SOUSA, Processo nº 00269409420198140049, por
transgressão ao artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, e estando o acusado RODHNEY RYAN DA SILVA
SOUSA, brasileiro (a), paraense, natural de Capanema, filho de Francisca Cleuma da Silva Sousa e Josue
de Sousa Pinto, nascido em 14.10.2001, atualmente em lugar incerto e não sabido, é o presente edital
para CITÁ-LO do inteiro teor da denúncia contra si ofertada, bem como para apresentar defesa preliminar
e as exceções que porventura tiver, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que a sua resposta poderá ser
instruída com documentos e justificações e conter a especificação das provas que pretende produzir e a
indicação de, no máximo, 08 (oito) testemunhas para serem ouvidas durante a instrução (Art. 396 e 396-A
do CPP). E para que não se alegue ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Santa Izabel, Secretaria da Vara Criminal, aos
vinte e sete dias (27), do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021).
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çEDITAL DE CITAÇÃO

(prazo de 15 dias)

O Dr. ELANO DEMÉTRIO XIMENES, Juiz de Direito titular pela Vara Criminal de Santa Izabel do Pará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Secretaria da Vara Criminal os autos da AÇÃO PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL contra RAIMUNDO PASTANA DA CONCEIÇÃO, Processo nº 00045592220198140049, por
transgressão ao artigo 155, § 1º, c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro, e estando o
acusado RAIMUNDO PASTANA DA CONCEIÇÃO, brasileiro (a), paraense, natural de Santa Izabel do
Pará/PA, filho de MARIA DO SOCORRO PASTANA DE ARAÚJO e PAULO DA CONCEIÇÃO CARDOSO,
nascido em 15.10.1993, atualmente em lugar incerto e não sabido, é o presente edital para CITÁ-LO do
inteiro teor da denúncia contra si ofertada, bem como para apresentar defesa preliminar e as exceções
que porventura tiver, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que a sua resposta poderá ser instruída com
documentos e justificações e conter a especificação das provas que pretende produzir e a indicação de, no
máximo, 08 (oito) testemunhas para serem ouvidas durante a instrução (Art. 396 e 396-A do CPP). E para
que não se alegue ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Santa Izabel, Secretaria da Vara Criminal, aos vinte e oito dias (28),
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021).

LÍDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA CRIMINAL

çEDITAL DE CITAÇÃO

(prazo de 15 dias)

O Dr. ELANO DEMÉTRIO XIMENES, Juiz de Direito titular pela Vara Criminal de Santa Izabel do Pará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Secretaria da Vara Criminal os autos da AÇÃO PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL cont ra  JOSILENE DOS SANTOS MACHADO DE CASTRO, Processo nº
00009693720198140049, por transgressão ao artigo 33 C/C artigo 40, III, ambos da Lei n.º 11.343/2006, e
estando a acusada JOSILENE DOS SANTOS MACHADO DE CASTRO, brasileiro (a), natural de Terra
Nova do Norte/MT, filha de MARILENE DOS SANTOS JARUTAS, nascida em 03.05.1992, atualmente em
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lugar incerto e não sabido, é o presente edital para CITÁ-LA do inteiro teor da denúncia contra si ofertada,
bem como para apresentar defesa preliminar e as exceções que porventura tiver, no prazo de 10 (dez)
dias, sendo que a sua resposta poderá ser instruída com documentos e justificações e conter a
especificação das provas que pretende produzir e a indicação de, no máximo, 08 (oito) testemunhas para
serem ouvidas durante a instrução (Art. 396 e 396-A do CPP). E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Santa Izabel, Secretaria da Vara Criminal, aos vinte e oito dias (28), do mês de setembro (09)
do ano de dois mil e vinte e um (2021).

LÍDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA CRIMINAL

çEDITAL DE CITAÇÃO

(prazo de 15 dias)

O Dr. ELANO DEMÉTRIO XIMENES, Juiz de Direito titular pela Vara Criminal de Santa Izabel do Pará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Secretaria da Vara Criminal os autos da AÇÃO PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL contra LUCIANO DA SILVA SOUSA, Processo nº 00085206820198140049, por transgressão
ao artigo 147, do Código Penal Brasileiro c/c artigo 5º, I e 7º, I da Lei n.º 11.340/2006, e estando o
acusado LUCIANO DA SILVA SOUSA, brasileiro (a), paraense, natural de Santa Izabel do Pará/PA, filho
de LUCIMAR SILVA DE SOUSA, nascido em 02.11.1985, atualmente em lugar incerto e não sabido, é o
presente edital para CITÁ-LO do inteiro teor da denúncia contra si ofertada, bem como para apresentar
defesa preliminar e as exceções que porventura tiver, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que a sua resposta
poderá ser instruída com documentos e justificações e conter a especificação das provas que pretende
produzir e a indicação de, no máximo, 08 (oito) testemunhas para serem ouvidas durante a instrução (Art.
396 e 396-A do CPP). E para que não se alegue ignorância, mandou expedir este que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Santa Izabel, Secretaria da Vara
Criminal, aos vinte e oito dias (28), do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021).

LÍDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA CRIMINAL

çEDITAL DE CITAÇÃO

(prazo de 15 dias)

O Dr. ELANO DEMÉTRIO XIMENES, Juiz de Direito titular pela Vara Criminal de Santa Izabel do Pará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
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este Juízo e Secretaria da Vara Criminal os autos da AÇÃO PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL contra ROBERTO FREITAS DA TRINDADE, Processo nº 00120403620198140049, por
transgressão ao artigo 129, § 9º da Lei n.º 11.340/2006, e estando o acusado ROBERTO FREITAS DA
TRINDADE, brasileiro (a), paraense, natural de Santo Antônio do Pará/PA, filho de TEREZINHA FREITAS
DA TRINDADE e LOURIVAL LEMOS DA TRINDADE, nascido em 07.12.1979, atualmente em lugar
incerto e não sabido, é o presente edital para CITÁ-LO do inteiro teor da denúncia contra si ofertada, bem
como para apresentar defesa preliminar e as exceções que porventura tiver, no prazo de 10 (dez) dias,
sendo que a sua resposta poderá ser instruída com documentos e justificações e conter a especificação
das provas que pretende produzir e a indicação de, no máximo, 08 (oito) testemunhas para serem ouvidas
durante a instrução (Art. 396 e 396-A do CPP). E para que não se alegue ignorância, mandou expedir este
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Santa Izabel,
Secretaria da Vara Criminal, aos vinte e oito dias (28), do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte
e um (2021).

LÍDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA CRIMINAL

çEDITAL DE CITAÇÃO

(prazo de 15 dias)

O Dr. ELANO DEMÉTRIO XIMENES, Juiz de Direito titular pela Vara Criminal de Santa Izabel do Pará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Secretaria da Vara Criminal os autos da AÇÃO PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL contra ROBERTO LEAL JORDÃO TEIXEIRA, Processo nº 00090220720198140049, por
transgressão ao artigo 306 e 309 da Lei n.º 9.503/97 C/C artigo 69, do CPB, e estando o acusado
ROBERTO LEAL JORDÃO TEIXEIRA, brasileiro (a), paraense, natural de Santa Izabel/PA, filho de
RAIMUNDA JORDÃO TEIXEIRA e MANOEL CUNHA TEIXEIRA, nascido em 18.02.1978, atualmente em
lugar incerto e não sabido, é o presente edital para CITÁ-LO do inteiro teor da denúncia contra si ofertada,
bem como para apresentar defesa preliminar e as exceções que porventura tiver, no prazo de 10 (dez)
dias, sendo que a sua resposta poderá ser instruída com documentos e justificações e conter a
especificação das provas que pretende produzir e a indicação de, no máximo, 08 (oito) testemunhas para
serem ouvidas durante a instrução (Art. 396 e 396-A do CPP). E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Santa Izabel, Secretaria da Vara Criminal, aos vinte e oito dias (28), do mês de setembro (09)
do ano de dois mil e vinte e um (2021).

LÍDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA CRIMINAL

çEDITAL DE CITAÇÃO

(prazo de 15 dias)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
832



 

 
 

O Dr. ELANO DEMÉTRIO XIMENES, Juiz de Direito titular pela Vara Criminal de Santa Izabel do Pará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Secretaria da Vara Criminal os autos da AÇÃO PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL contra CLEITON GONÇALVES DA SILVA, Processo nº 00076826220188140049, por
transgressão ao artigo 241-A C/C artigo 241-B, do Estatuto da Criança e do Adolescente, e estando o
acusado CLEITON GONÇALVES DA SILVA, brasileiro (a), paraense, natural de Viseu/PA, filho de Pedro
Ribeiro da Silva e Amália Farias Gonçalves, nascido em 25.02.1997, atualmente em lugar incerto e não
sabido, é o presente edital para CITÁ-LO do inteiro teor da denúncia contra si ofertada, bem como para
apresentar defesa preliminar e as exceções que porventura tiver, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que a
sua resposta poderá ser instruída com documentos e justificações e conter a especificação das provas que
pretende produzir e a indicação de, no máximo, 08 (oito) testemunhas para serem ouvidas durante a
instrução (Art. 396 e 396-A do CPP). E para que não se alegue ignorância, mandou expedir este que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Santa Izabel, Secretaria
da Vara Criminal, aos vinte e oito dias (28), do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um
(2021).

LÍDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA CRIMINAL
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Paulo Pereira da Silva Evangelista 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santa Izabel 

 
 
 
RESENHA: 26/08/2021 A 26/08/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA
IZABEL - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL PROCESSO:
00005210620158140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o: Outros Procedimentos em: 26/08/2021
REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO FARO PANTOJA Representante(s): OAB 18088 -
WELLINGTON KOJI MONTEIRO YAMAMOTO (ADVOGADO) REQUERENTE:CARLOS MAGNO FARO
PANTOJA Representante(s): OAB 17366 - THIAGO PEDRO DAMASCENO RETTO (ADVOGADO)
REQUERENTE:LUBIA CRISTINA FARO PANTOJA Representante(s): OAB 18088 - WELLINGTON KOJI
MONTEIRO YAMAMOTO (ADVOGADO) REQUERENTE:RENATA DE JESUS FARO PANTOJA
Representante(s):  OAB 17366 - THIAGO PEDRO DAMASCENO RETTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIA DO SOCORRO TRINDADE PANTOJA Representante(s): OAB 11015 - MANOEL
PEDRO LOPES DE SOUSA (ADVOGADO) REQUERIDO:OSCARINA TRINDADE PANTOJA
Representante(s) :  OAB 11015 -  MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MIGUEL TRINDADE PANTOJA Representante(s): OAB 11015 - MANOEL PEDRO LOPES
DE SOUSA (ADVOGADO) REQUERIDO:IRENE TRINDADE PANTOJA Representante(s): OAB 11015 -
MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA (ADVOGADO) REQUERIDO:ROMILDO TRINDADE PANTOJA
Representante(s) :  OAB 11015 -  MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MANOEL NAZARENO TRINDADE PANTOJA Representante(s): OAB 11015 - MANOEL
PEDRO LOPES DE SOUSA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0000521-06.2015.8.14.0049 SENTENÃA:
Trata-se de AÃ§Ã£o de ReintegraÃ§Ã£o de Posse veiculada Maria da ConceiÃ§Ã£o Faro Pantoja, Carlos
Magno Faro Pantoja, Lubia Cristina Faro Pantoja e Renata de Jesus Faro Pantoja em face de Ronildo
Trindade Pantoja, Maria do Socorro Trindade Pantoja, Oscarina Trindade Pantoja, Miguel Trindade

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL

O Excelentíssimo Senhor Paulo Pereira da Silva Evangelista, Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santa Izabel, no uso de suas atribuições legais e regimentais (art. 236, § 1º
da CF, arts. 37 e 38 da Lei 8.935/94 e art. 101 do Código Judiciário do Estado do Pará).

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, nas datas abaixo
assinaladas, a partir das 09h00min, serão submetidas à Correição Periódica Ordinária, pelo magistrado
subscritor, as seguintes unidades extrajudiciais da Comarca de Santa Izabel:

1 - Cartório do único ofício de registro civil de pessoas naturais do Distrito de Americano, Santa Izabel, no
dia 24/11/2021, ocorrendo a audiência pública de instalação da correição às 09h00min;

2 - Cartório do único ofício de registro civil de pessoas naturais do Distrito de Caraparu, Santa Izabel, no
dia 29/11/2021, ocorrendo a audiência pública de instalação da correição às 09h00min.

No decorrer dos trabalhos poderá ser tomado por termo, para as providências cabíveis, toda e qualquer
reclamação porventura apresentada pelo Ministério Público, Defensoria Pública, Advogados, autoridades,
pessoas diretamente interessadas e público em geral.

E para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o presente edital, que será publicado do Diário
da Justiça Eletrônico e afixado em mural no prédio deste Fórum.

Santa Izabel, 20 de setembro de 2021.
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Pantoja, Irene Trindade Pantoja e Nazareno Trindade Pantoja. Intimada a parte requerente, pessoalmente,
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o (fls. 86/v, 87 e 89), nada
falaram (fl. 90). Ã o breve relatÃ³rio. Decido. No caso em exame, apesar de intimada para dizer do seu
interesse e dar prosseguimento ao processo, a parte autora se manteve inerte.Â A lei processual prevÃª
como consequÃªncia a extinÃ§Ã£o do processo sem julgamento de mÃ©rito (art. 485, II e III, CPC/2015),
como atitude inquestionavelmente lÃ³gica. Diante do exposto, considerando o que dos autos consta, nos
termos da fundamentaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 485, Inciso III, do CPC, julgo extinto o processo
sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, por negligÃªncia e abandono da causa por parte da autora. Condeno a
parte requerente ao pagamento das custas em observÃ¢ncia ao disposto no art. 85, Â§ 2Âºdo CPC. Sem
honorÃ¡rios. A concessÃ£o da gratuidade de JustiÃ§a, que ora defiro, nÃ£o afasta a responsabilidade dos
beneficiÃ¡rios pelas despesas processuais. Suspendo, entretanto, a exigibilidade do pagamento respectivo
(art. 98, Â§Â§ 2Âº e 3Âº, do CPC). ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive-se. P. R.
Intimem-se. Cumpra-se. Santa Izabel, 20 de agosto de 2021. Paulo Pereira da Silva Evangelista Juiz de
Direito 
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Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Estadual em face de ANAEL FERREIRA CORREA,
qualificado nos autos, pela prática delitiva tipificada no art. 121, §2º, inciso IV, do CPB, eis que na
madrugada do dia 16.08.2017, por volta de 01h00min, nas imediações de um evento festivo que
transcorria na Vila Soledade, zona rural deste município, o réu, com intenso dolo de matar, desferiu uma
facada na região abdominal de Gabriel Pinto Pereira, e mesmo submetido a tratamento no Hospital
Municipal de Tailândia veio a falecer no amanhecer do mesmo dia. Segundo a delatória, a agressão
decorreu de entrevero anterior entre réu e vítima, quando esta teria desferido um tiro que atingiu a perna
do réu e por isso este já a havia atingido com um golpe de garrafa na cabeça, em outra ocasião. Desse
modo, o crime teria sido cometido por vingança tendo o agressor se utilizado de recurso que dificultou ou
tornou impossível a defesa da vítima, aproximando-se pelas costas no momento em que esta comprava
um churrasco, para então lesioná-la. Consta apenso aos autos desta ação penal o Inquérito Policial e a
representação pela prisão preventiva que apurou os fatos que desencadearam o presente processo.
Denúncia recebida e decretada a prisão preventiva, cumprida em 02.04.2019. Resposta à acusação
apresentada pela Defensoria Pública. O prontuário de atendimento médico da vítima foi juntado às fls.
45/55 e 65/84. A instrução foi cindida, iniciando-se em 05.09.2019 (fls. 100/102) e concluída em
16.07.2020 (fl. 161), por meio de videoconferência, acessível pelo link https://bit.ly/3fGiHEM. Em
alegações finais, o MP pugnou pela pronúncia do acusado, agregando a qualificadora do motivo torpe,
qual seja, a vingança, eis que a agressão teria decorrido de um disparo de arma de fogo desferido pela
vítima que lhe alvejou a perna, porém, naquele momento o réu também teria apontado uma faca para
Gabriel após uma discussão em jogo de futebol. A defesa reservou-se para apresentar suas teses em
plenário, rogando alternativamente pela impronúncia, sem declinar suas razões. Sobreveio sentença de
pronúncia às fls. 180/185, submetendo a acusação ao Tribunal Popular nas sanções do art. 121, §2°,
incisos I e IV, do CPB, sendo mantida a segregação cautelar do réu pronunciado. A sentença de pronúncia
transitou em julgado para ambas as partes (conforme certidão de fl. 230). É o relatório. Por oportuno,
mantenho a prisão cautelar do réu, não havendo nenhuma situação que recomende sua liberação, muito
pelo contrário, restando superada qualquer alegação pelo excesso de prazo, em razão da sentença de
pronúncia (Súmula 21 do STJ).Isto posto, não havendo requerimento de outras provas, que não o
depoimento das testemunhas já arroladas, nem nulidades a sanar ou fato pendente de esclarecimento que
interesse ao julgamento da causa, designo o dia 02/12/2021, às 08h00min, para sessão do Tribunal do
Júri, onde a participação do réu, dar-se-á por videoconferência mediante acesso ao link
https://bit.ly/2UEJcoy, a partir da Casa Penal em que estiver recolhido, salvo requerimento devidamente
justificado pela defesa. Junte-se certidão de antecedentes atualizada do réu. Intimem-se/Requisitem-se as
testemunhas. Convoquem-se os Jurados. Dê-se ciência ao Ministério Público. P. I. Moju, 24 de agosto de
2021. Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES Titular da Vara Única da Comarca de Moju 

 
 
 
 
AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA  ¿ PROC. nº 0001673-51.2012.814.0031- REQUERENTE:
MARIA BARBARA SERRÃO CARDOSO  ¿  (Adv. Dr. DAVI PAES FIGUEIREDO, OAB/PA 9276 e Dra.
NATHALIA DE SENA FIGUEIREDO, OAB/PA 14836) ¿ REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MOJU ¿
PREFEITURA ¿ (Adv. Dr. GABRIEL PEREIRA LIRA, OAB/PA 17.448)

 
MARIA BARBARA SERR¿O CARDOSO, já qualificada nos autos, através de advogado constituído,
impetrou mandado de segurança individual contra ato do Exmo. PREFEITO MUNICIPAL DE MOJU,
alegando, em síntese:

COMARCA DE MOJÚ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MOJÚ

PROCESSO Nº00067263720178140031-AÇÃO PENAL: HOMICIDIO QUALIFICADO: AUTOR:
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL- REPRESENTANTE: PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, DENUNCIADO:
ANAEL FERREIRA CORREA, REPRESENTANTE: ADVOGADOS, DR. ROSENDO NETO, OAB/PA
Nº16.939, VITIMA: G.P.P. FINALIDAE: INTIMAR O REPRESENTANTE DO DENUNCIADO, SOBRE O
TEOR DA DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO (SESSÃO DO TRIBUNAL DO JURI)
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1. que foi aprovada no Concurso Público realizado pela Prefeitura Municipal de Moju no ano de 2008
(Edital n. 001/2008) para o cargo de Professor Pedagógico, nível médio em magistério, localidade Baixo
Moju, para o qual estavam previstas dezenove (19) vagas, restando classificada em vigésimo (20º) lugar,
resultado que foi devidamente publicado;

 
 2. que expirou o prazo de validade do concurso em 15.06.2012, tendo sido convocados os primeiros
dezenove (19) classificados;

 
 3. que tomou conhecimento de que pelo menos duas candidatas ¿ de nomes Maria Auxiliadora Ribeiro
Pacheco e Iranildes de Souza Dias, classificadas em 7ª e 13ª colocaç¿es, teriam desistido de suas vagas
no referido cargo, sem que tivesse havido a convocaç¿o dos demais classificados, o que, conclui, geraria
direito líquido e certo à sua nomeaç¿o;

 
 4. que existem inúmeras pessoas contratadas precariamente para o cargo em comento, sendo inclusive a
impetrante uma delas, encontrando-se em gozo de licença maternidade;

 
 5. que formulou tal solicitaç¿o na via administrativa, sem, contudo, obter êxito, motivo pelo qual bateu às
portas do Poder Judiciário;

 
 Requereu a concess¿o de liminar, com fins de determinar a sua imediata nomeaç¿o e posse no cargo de
Professor Pedagógico, nível médio em magistério, localidade Baixo Moju, solicitando, ainda, o
fornecimento pela Prefeitura de diversos documentos. Ao fim, pugnou que fosse julgado procedente o
presente pedido, com a concess¿o definitiva do writ.

 
 Juntou aos autos os documentos de fls. 13/54.

 
 Primeiramente, foi determinado pelo Juízo que respondia ao feito a notificaç¿o do impetrado para prestar
as informaç¿es necessárias, requisitando-se a apresentaç¿o dos documentos solicitados pela impetrante.

 
 Liminar deferida (fls. 61/62).

 
 A notificaç¿o da autoridade impetrada, bem como a citaç¿o da pessoa jurídica interessada deram-se na
pessoa do Prefeito Municipal em 06.02.2013, que reunia ambas as condiç¿es.

 
 A autoridade impetrada prestou informaç¿es às fls. 68/69. No mérito, relatou a situaç¿o de instabilidade
política que sucedeu à cassaç¿o do Prefeito eleito em 2016 e que após tomar posse a nova mandatária
n¿o teve a devida transiç¿o governamental e nenhum documento foi entregue pelo ex-gestor. Desse
modo, n¿o foi localizado pela parte impetrada nenhum documento referente ao concurso prestado pela
impetrante.

 
 Em sua manifestaç¿o, o Ministério Público pugnou pela extinç¿o do processo, sem resoluç¿o do mérito,
por ausência de interesse processual, de vez que a impetrante já se encontra em exercício de seu cargo
desde abril/2013, tendo o presente mandamus, portanto, alcançado o seu objeto (fls. 90/91).

 
 É o relatório.

 
Da fundamentaç¿o e decis¿o.

 
 Trata-se de mandado de segurança através do qual a impetrante pretende a sua convocaç¿o e a
nomeaç¿o em vaga oferecida no edital do concurso público n° 001/2008 para o cargo de Professor
Pedagógico, nível médio em magistério, localidade Baixo Moju. O Município de Moju ofertou 19
(dezenove) vagas para o referido cargo e a impetrante teria sido aprovada em 20° lugar, estando, portanto,
em cadastro de reserva. Todavia, alega possuir direito líquido e certo diante da desistência de duas
candidatas, Maria Auxiliadora Ribeiro Pacheco e Iranildes de Souza Dias, que ficaram, respectivamente,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
837



classificadas em 7ºe 13º lugares no certame.

 
 Ab initio, consigno restar suprida a ciência da impetraç¿o pelo órg¿o de representaç¿o judicial da pessoa
jurídica interessada, tal como exige o art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, pois que as informaç¿es foram
subscritas pelo próprio Procurador Geral do Município.

 
 No que tange aos termos do pedido, desde logo afasto o óbice previsto assim no art. 1º da Lei 9.494/1997
como no §2º do art. 7º da Lei 12.016/2019, de vez que, de fato, a hipótese n¿o versa sobre
¿¿reclassificaç¿o ou equiparaç¿o de servidores públicos e a concess¿o de aumento ou a extens¿o de
vantagens ou pagamento de qualquer natureza¿¿, mas de restabelecimento de situaç¿o precedente.

 
 Superado, ao menos por ora, esse obstáculo, a narrativa e a documentaç¿o carreada aos autos pela
impetrante, embora n¿o por todos os argumentos suscitados no presente mandamus, demonstram a
viabilidade da concess¿o da segurança pleiteada.

 
 Durante muito tempo, no âmbito do Supremo Tribunal Federal restou cristalizado o entendimento de que a
aprovaç¿o em concurso público, mesmo que houvesse número certo de vagas previsto no edital, n¿o
gerava para o candidato direito adquirido à nomeaç¿o, mas simples expectativa de direito (RE 52.677; MS
16.182).

 
 Todavia, a evoluç¿o jurisprudencial começou a sinalizar novo entendimento, firmando-se no âmbito de
nosso Pretório Excelso a existência de direito adquirido à nomeaç¿o dos candidatos aprovados em
concurso público dentro do número de vagas estabelecido no respectivo edital, até que em 10.08.2011 o
Plenário daquela Corte, por unanimidade, pacificou a quest¿o estabelecendo que o candidato aprovado
em concurso público dentro do número de vagas indicado no edital tem direito subjetivo de ser nomeado,
observado o prazo de validade do concurso (RE 598.099/MS).

 
 Posteriormente à consolidaç¿o de tal entendimento, o STF estendeu o reconhecimento desse mesmo
direito ao candidato que tenha sido aprovado fora das vagas previstas no edital, mas que, em raz¿o da
desistência de candidatos acima dele, passe a figurar dentro das vagas oferecidas. Nesse sentido
transcrevo o ARE-AgR 675.202/PB:

 
 ¿¿AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. RAZ¿ES DO AGRAVO
REGIMENTAL DISSOCIADAS DO QUE DELIBERADO NA DECIS¿O MONOCRÁTICA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 284 DO STF. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
FISIOTERAPEUTA. CLASSIFICAÇ¿O DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL.
DIREITO À NOMEAÇ¿O. AGRAVO IMPROVIDO. I Deficiente a fundamentaç¿o do agravo regimental
cujas raz¿es est¿o dissociadas do que decidido na decis¿o monocrática. Incide, na hipótese, a Súmula
284 desta Corte. II O Plenário desta Corte, no julgamento do RE 598.099/MS, Rel. Min. Gilmar Mendes,
firmou jurisprudência no sentido do direito subjetivo à nomeaç¿o de candidato aprovado dentro do número
de vagas previstas no edital de concurso público. Tal direito também se estende ao candidato aprovado
fora do número de vagas previstas no edital, mas que passe a figurar entre as vagas em decorrência da
desistência de candidatos classificados em colocaç¿o superior. III Agravo Regimental improvido (STF -
ARE: 675202 PB, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda
Turma, Data de Publicaç¿o: ACÓRD¿O ELETRÔNICO DJe-164 DIVULG 21-08-2013 PUBLIC 22-08-
2013)

 
 Ora, o dever de boa-fé da Administraç¿o Pública exige o respeito incondicional às regras do edital,
inclusive quanto à previs¿o das vagas do concurso público. Isso igualmente decorre de um necessário e
incondicional respeito à segurança jurídica como princípio do Estado de Direito. Tem-se, aqui, o princípio
da segurança jurídica como princípio de proteç¿o à confiança. Quando a Administraç¿o torna público um
edital de concurso, convocando todos os cidad¿os a participarem de seleç¿o para o preenchimento de
determinadas vagas no serviço público, ela impreterivelmente gera uma expectativa quanto ao seu
comportamento segundo as regras previstas nesse edital. Aqueles cidad¿os que decidem se inscrever e
participar do certame público depositam sua confiança no Estado administrador, que deve atuar de forma
responsável quanto às normas do edital e observar o princípio da segurança jurídica como guia de
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comportamento. Isso quer dizer, em outros termos, que o comportamento da Administraç¿o Pública no
decorrer do concurso público deve se pautar pela boa-fé, tanto no sentido objetivo quanto no aspecto
subjetivo de respeito à confiança nela depositada por todos os cidad¿os.

 
 Nesse mesmo sentido o STJ, no RMS 32.105/DF, balizou entendimento que:

 
 ¿¿ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO
PÚBLICO - NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DE VAGAS, AINDA QUE EXCEDENTES ÀS
PREVISTAS NO EDITAL, CARACTERIZADA POR ATO INEQUÍVOCO DA ADMINISTRAÇ¿O - DIREITO
SUBJETIVO À NOMEAÇ¿O - PRECEDENTES. 1. A aprovaç¿o do candidato, ainda que fora do número
de vagas disponíveis no edital do concurso, lhe confere direito subjetivo à nomeaç¿o para o respectivo
cargo, se a Administraç¿o Pública manifesta, por ato inequívoco, a necessidade do preenchimento de
novas vagas. 2. A desistência dos candidatos convocados, ou mesmo a sua desclassificaç¿o em raz¿o do
n¿o preenchimento de determinados requisitos, gera para os seguintes na ordem de classificaç¿o direito
subjetivo à nomeaç¿o, observada a quantidade das novas vagas disponibilizadas. 3. Hipótese em que o
Governador do Distrito Federal, mediante decreto, convocou os candidatos do cadastro de reserva para o
preenchimento de 37 novas vagas do cargo de Analista de Administraç¿o Pública - Arquivista, gerando
para os candidatos subsequentes direito subjetivo à nomeaç¿o para as vagas n¿o ocupadas por motivo de
desistência. 4. Recurso ordinário em mandado de segurança provido (STJ - RMS: 32105 DF
2010/0080959-0, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 19/08/2010, T2 - SEGUNDA
TURMA, Data de Publicaç¿o: DJe 30/08/2010)¿¿.

 
É a situaç¿o que restou comprovada no caso em tela. Ora, a impetrante ficou classificada em 20º lugar no
referido concurso prestado. N¿o obstante, foi demonstrada a desistência das duas candidatas, Maria
Auxiliadora Ribeiro Pacheco e Iranildes de Souza Dias, classificadas em 7ª e 13ª colocaç¿es no certame
(conforme doc. juntado à fl. 48), inclusive, constando nos autos os termos de declaraç¿o de desistência de
vaga pelas citadas candidatas (fl. 49/50), de forma que a classificaç¿o da impetrante passa a figurar entre
as vagas oferecidas no edital n° 001/2008, pela desistência das candidatas melhor posicionadas.

 
 Por todo o exposto, confirmo a liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para
conceder a segurança, tornando definitiva a nomeaç¿o e posse da impetrante MARIA BARBARA
SERR¿O CARDOSO no cargo de Professor Pedagógico, nível médio em magistério, concorrido na
localidade Baixo Moju, em conformidade com o edital do concurso público n° 001/2012.

 
 Sem honorários e sem custas.

 
 N¿o havendo a interposiç¿o de recurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para fins de
reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º, da Lei 12.016/2009.

 
 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
 Cientifique-se o Ministério Público.

 
 Expeça-se o necessário.

 
 Moju, 14 de setembro de 2021.

 
  

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju
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AÇÃO CIVIL PUBLICA  ¿ PROC. nº 0007268-84.2019.814.0031- AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
ESTADUAL ¿ REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MOJU ¿ PREFEITURA ¿ (Adv. Dr. GABRIEL PEREIRA
LIRA, OAB/PA 17.448)

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL ingressou com a presente Aç¿o Civil Pública, com pedido de tutela
de urgência, originalmente em face de MARIA NILMA SILVA DE LIMA, prefeita do município de Moju,
pretendendo obter provimento jurisdicional que determine a anulaç¿o da nomeaç¿o de integrantes do
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.

 
A inicial aduziu que o senhor Antônio Geraldo, Presidente do Conselho do FUNDEB no biênio 2016/2018,
pretendeu obter acesso a documentaç¿o para análise de prestaç¿o de contas do 2º quadrimestre de 2018,
empreendeu várias diligências junto à Prefeitura, Secretaria Municipal de Educaç¿o e em mais de 20
escolas do município, todavia, n¿o conseguiu lograr êxito em seu intento, raz¿o pela qual, em reuni¿o
realizada no dia 08/11/2018 foram julgadas irregulares as respectivas contas com a comunicaç¿o dos
fatos ao Tribunal de Contas dos Municípios e ao Ministério Público Federal.

 
Sucedeu que no dia 23 de maio de 2019, a nova composiç¿o do FUNDEB, em sess¿o colegiada, reabriu
as contas do 2º quadrimestre de 2018 sob o argumento de que as contas reprovadas pelo Conselho
daquele biênio n¿o haviam sido apreciadas na sua totalidade, faltando analisar recursos recebidos e
aplicados a partir de 11 de julho de 2018.

 
Os fatos e documentos acostados demonstrariam que a Gestora Municipal influenciou no processo de
escolha de todos os segmentos que comp¿em o Conselho do FUNDEB, com intuito manifesto de que o
novo Conselho reabrisse as contas do 2º quadrimestre e julgasse aprovadas, ao contrário do que fez a
gest¿o do Conselho no biênio 2016/2018, sob Presidência do Sr. Antônio Geraldo.

 
A Prefeita Municipal de Moju editou, ent¿o, Decreto Municipal n. 008/2019, de 07 de março de 2019,
nomeando para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenç¿o e Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorizaç¿o dos Profissionais da Educaç¿o
(CACS-FUNDEB) para a gest¿o 2018-2020, as seguintes pessoas:

 
- Representante do Poder Executivo: Alcemir Vieira de Oliveira (titular) e Eliomar Cruz da Silva (suplente);

 
- Representantes da Secretaria de Educaç¿o: Bruno Medeiros Quaresma (titular) e Paulo Serr¿o Fonseca
(suplente);

 
- Representantes dos Pais: Lenilza dos Santos Reis e Vânia Dias Vieira (titulares); Geane Machado
Moraes e Marcio de Castro Martins (suplentes);

 
- Representantes do Conselho Tutelar: Reinaldo Monteiro Farias (titular) e Cezar Trindade Castro
(suplente);

 
- Representantes dos alunos: Vinicius Gonçalves Araújo e Débora Santos Silva (titulares); Francisco
Jonathan Gomes da Silva e Nailza Alves Cunha (suplentes);

 
- Representantes de Diretores Escolares: Maria Jarina Sousa Pantoja (titular) e Regina Célia de Souza
(suplente);

 
- Representantes do Conselho Municipal de Educaç¿o: Willen Lima Guedelha (titular) e Andréa Santos
Araújo (suplente);

 
- Representantes dos Professores: António Geraldo Carmo da Costa (titular) e Manoel Rodrigues
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Quaresma (suplente);

 
- Representantes dos Servidores Técnicos-Administrativos: Isa Eleida Afonso Rodrigues (titular) e
Valdiana Pinto (suplente).

 
Apontou o Ministério Público impedimento legal para a nomeaç¿o dos seguintes integrantes: MÁRCIO DE
CASTRO MARTINS, ANDRÉA SANTOS DE ARAÚJO, VANIA DIAS VIEIRA, LENILZA DOS SANTOS
REIS, MARIA JARINA SOUSA PANTOJA, PAULO SERR¿O FONSECA e WILLEN LIMA GUEDELHA.

 
Destacou que os fatos foram trazidos ao conhecimento do Ministério Público em janeiro de 2019, em
raz¿o do quê se realizou uma reuni¿o na Promotoria de Justiça de Moju com a participaç¿o de todos os
envolvidos. Na ocasi¿o, todos os pontos acerca da formaç¿o do Conselho do FUNDEB foram
esclarecidos, inclusive abordado o fornecimento da documentaç¿o solicitada pela Presidência do
Conselho, a fim de analisar e julgar as contas.

 
Registra que a lista com os nomes indicados para o Conselho foi encaminhada pelo ent¿o presidente Sr.
Antônio Geraldo, o qual argumenta que na época desconhecia totalmente o quadro de servidores
temporários do município, visto que empreendeu esforços para obter as folhas de pagamento e outras
informaç¿es sem sucesso, sendo que as informaç¿es no Portal da Transparência, no que se refere aos
servidores, só passaram a ser vinculadas a partir de 2019. Encaminhado à Prefeitura Municipal o ofício no 

003/2019, em 03/05/2019, com a exposiç¿o de todas as irregularidades da composiç¿o do Conselho do
FUNDEB, nada foi promovido para sanar as irregularidades.

 
Pelo despacho de fls. 124/126 foi determinada a emenda da inicial para inclus¿o no polo passivo das
classes, categorias e órg¿os responsáveis pela indicaç¿o dos membros¿conselheiros cuja nomeaç¿o é
questionada; adequaç¿o do pedido de tutela emergencial, como delineado; e formulaç¿o de pedido de
nulidade dos processos eletivos eivados de nulidade.

 
À guisa de atendimento o MP apresentou a petiç¿o de fls. 128/131v, onde pugnou pela inclus¿o no polo
passivo do Município de Moju, da Secretaria Municipal de Educaç¿o de Moju e do senhor Antônio Geraldo
Carmo da Costa, porquanto as irregularidades foram verificadas em três categorias de representantes: dos
pais, do Conselho Municipal de Educaç¿o e dos Diretores Escolares, sendo que os primeiros n¿o disp¿em
de entidade representativa, enquanto as duas últimas s¿o representadas pela Secretaria Municipal de
Educaç¿o; a legitimaç¿o passiva de Antônio Geraldo decorreria do fato de ser o responsável pelo
encaminhamento das indicaç¿es irregulares, na condiç¿o de Presidente do Conselho do FUNDEB da
gest¿o anterior.

 
A tutela de urgência deferida nos termos da decis¿o de fls. 132/137.

 
A requerida foi devidamente intimada nos autos. Em sua manifestaç¿o, alegou que no dia 13.12.2020
ocorrera o término do mandato (2019-2020) de todos os Conselheiros integrantes do CACS - FUNDEB.
Juntou às fls. 150/151 a lista de conselheiros por mandato extraída do site do FNDE. Ao fim, requereu a
extinç¿o do feito, sem resoluç¿o do mérito, nos termos do art. 485, VI, CPC, pela perda superveniente de
seu objeto, bem como a falta de interesse de agir, pela ausência de resistência de justa pretens¿o.

 
O Ministério Público apresentou sua manifestaç¿o à fl. 154, opinando pela extinç¿o do processo, sem
resoluç¿o do mérito, pela falta superveniente de interesse processual.

 
É o relatório.

 
Decido.

 
Tendo em vista que o Ministério Público, autor da aç¿o, reputou que o término do mandato, em
13.12.2020, de todos os conselheiros integrantes do CACS-FUNDEB (referente ao período de 2018-2020),
esvaziou o objeto da presente aç¿o e por isso pugnou por sua extinç¿o, com fulcro nos arts. 485, VI, do
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CPC, julgo extinto o processo, sem resoluç¿o do seu mérito.

 
Sem custas e honorários.

 
Publique-se.

 
Dê-se ciência ao MP.

 
Intime-se o requerido mediante remessa dos autos.

 
Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se.

 
Moju, 14 de setembro de 2021.

 
  

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única de Moju

 
 

 
 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA  ¿ PROC. nº 0001825-55.2019.814.0031- REQUERENTE: PAULO SERGIO
MENDES DA SILVA ¿ ( Adv. Dr. BRASIL RODRIGUES DE ARAUJO, OAB/PA 2.920 e Dra. THAISE DA
COSTA DE ARAUJO, OAB/PA 25.714) - REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MOJU ¿ PREFEITURA ¿ (Adv.
Dr. GABRIEL PEREIRA LIRA, OAB/PA 17.448)

 
  

 
PAULO SÉRGIO MENDES DA SILVA ingressou com AÇÃO DE COBRANÇA em face do MUNICÍPIO DE
MOJU, ambos qualificados nos autos, pretendendo o autor obter pagamento de diferenças e saldos
salariais além de consectários relacionados a férias, 13º salário e FGTS relacionados ao período que
laborou na forma de contrato temporário para o demandado, de 04.06.2009 a 14.07.2018.

 
Citado, o requerido apresentou contestação pugnando preliminarmente pela incidência da prescrição
bienal; no mérito pugnou pela improcedência dos pedidos, de vez que durante todo o período laboral
concedeu o pagamento da contraprestação dos direitos da requerente, não havendo valores a serem
pagos referentes a férias, 13º salário e horas extras. Outrossim, pugnou pela inexistência de previsão legal
de pagamento de FGTS e de indenização de 50% das últimas remunerações em relação ao contrato de
natureza temporária pactuado com o requerente.

 
Pela decisão de fls. 74/77 o feito foi saneado. Preliminarmente, indeferi a prescrição bienal arguida pelo
requerido em sua contestação, porque a ação foi ajuizada em intervalo menor que dois anos contados do
último contrato de trabalho, firmado em 02.01.2018 (fl. 21), mas reconheci ex officio a ocorrência de
prescrição quinquenal, a fulminar todos os pleitos relativos a períodos anteriores a 11.03.2014,
considerando a data de ajuizamento da ação. No mérito, incumbi ao réu o ônus da prova. À guisa de
atendimento, o demandado juntou as fichas financeiras dos anos 2017 e 2018.

 
É O RELATÓRIO.

 
DECIDO.
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A causa está madura para julgamento, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 
Passo à análise meritória.

 
O art. 37, II, da CF, prevê a admissão de servidor público mediante concurso, ressalvadas as questões de
necessidade temporária de excepcional interesse público, consoante inciso IX do mesmo artigo.

 
No caso vertente, observo que a requerente manteve vínculo funcional precário com o Município
laborando como Vigia no período de 03.07.2001 a 12.07.2018, mediante sucessivos contratos
temporários. Todavia, tal atividade não configura necessidade temporária de excepcional interesse
público, de modo que as contratações não obedeceram a norma constitucional aplicável à espécie, não se
inserindo nas hipóteses previstas no art. 2º, da Lei 8.745/93, in verbis:

 
¿¿Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:

 
I - assistência a situações de calamidade pública;

 
II - assistência a emergências em saúde pública;

 
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

 
IV - admissão de professor substituto e professor visitante;

 
V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;

 
VI - atividades:

 
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a encargos
temporários de obras e serviços de engenharia;

 
b) de identificação e demarcação territorial;

 
c) (Revogado pela Lei nº 10.667, de 2003)

 
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;

 
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de informações, sob
responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações -
CEPESC;

 
f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais ligadas ao comércio internacional de
produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana;

 
g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - SIVAM e do Sistema de
Proteção da Amazônia - SIPAM.

 
h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo determinado, implementados
mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu desempenho, subordinação do contratado ao
órgão ou entidade pública.

 
i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de novas atribuições
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definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho
que não possam ser atendidas mediante a aplicação do art. 74 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990;

 
j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão de processos de
trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem como atividades permanentes do órgão
ou entidade;

 
l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e

 
m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e

 
n) que tenham o objetivo de atender a encargos temporários de obras e serviços de engenharia
destinados à construção, à reforma, à ampliação e ao aprimoramento de estabelecimentos penais;

 
VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de professor,
pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para exercer atividade
empresarial relativa à inovação.

 
VIII - admissão de pesquisador, de técnico com formação em área tecnológica de nível intermediário ou de
tecnólogo, nacionais ou estrangeiros, para projeto de pesquisa com prazo determinado, em instituição
destinada à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação;

 
IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro de Estado do Meio
Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica.

 
X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das instituições federais de
ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto dos Ministérios do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Educação.

 
XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de programas e projetos de
aperfeiçoamento de médicos na área de Atenção Básica em saúde em regiões prioritárias para o Sistema
Único de Saúde (SUS), mediante integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições fixados
em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde e da
Educação.

 
XII - admissão de profissional de nível superior especializado para atendimento a pessoas com deficiência,
nos termos da legislação, matriculadas regularmente em cursos técnicos de nível médio e em cursos de
nível superior nas instituições federais de ensino, em ato conjunto do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e do Ministério da Educação¿¿.

 
Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, cognoscível ex officio, impõe-se a anulação dos
contratos temporários firmados entre o autor e o município de Moju, conforme, inclusive, vem decidindo o
TJ/PA:

 
¿¿APELAÇÕES CÍVEIS. APELAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ. SERVIDOR TEMPORÁRIO.
PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DIREITO
À PERCEPÇÃO DO FGTS. ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90. ADIN 3.127. RE 596.478. RE 705.140. RE
765.320. APLICABILIDADE DOS PRECEDENTES DO STF E STJ. TESE DE DISTINÇÃO FÁTICA.
AFASTADA. O CASO EM ANÁLISE AMOLDA-SE PERFEITAMENTE AOS JULGADOS SUSCITADOS.
INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PREVISTA NO ART.1º DO DECRETO Nº 20.910/32.
PRECEDENTES DO STJ E DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ARGUIÇÃO DE
COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDA. APELAÇÃO DO ESTADO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA AUTORA. PRETENSÃO AO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
844



RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AFASTADA. RESP 897.043/RN. APELAÇÃO
DA AUTORA CONHECIDA E NÃO PROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. UNANIMIDADE.¿ ¿ 1. Apelação do Estado do Pará. A admissão de
servidores temporários sem o prévio concurso, é medida de exceção, somente se admitindo quando
demonstradas a excepcionalidade e temporariedade da contratação. Não havendo comprovação desses
pressupostos, e tendo o contrato se prologando por mais de 16 (dezesseis) anos, deve ser declarada a
sua nulidade.¿ ¿ 2. A declaração de nulidade da contratação temporária não caracteriza julgamento extra
petita, pois, é plenamente possível o conhecimento da matéria de ofício, uma vez que versa sobre questão
de ordem pública. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. (...)¿¿ (2017.03618888-72, 179.812,
Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado
em 2017-08-21, Publicado em 2017-09-28)

 
Patenteada a nulidade da contratação temporária da autora, consigno que o Supremo Tribunal Federal,
sob a sistemática do art. 1.036 e ss. do CPC, julgou o tema 916, vinculado ao RE 765.320, reafirmando a
jurisprudência e a seguinte tese:

 
¿¿A contratação por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional
interesse público realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal
não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos servidores contratados, com exceção do
direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).¿¿

 
Intui-se que a ratio dessa afirmação jurisprudencial assenta-se, basicamente, no princípio constitucional
que veda o trabalho gratuito, no que tange aos salários, ao passo que o direito aos depósitos do FGTS
decorre de expressa previsão legal, contida no art. 19-A, da Lei 8.936/1990.

 
Contudo, o pleito de indenização em 50% por quebra de contrato por tempo indeterminado carece de
amparo contratual e jurídico.

 
Quanto ao pagamento da quantia relativa ao salário correspondente a 12 dias trabalhados no mês de julho
de 2018, mais 13º salário proporcional (referente aos meses de janeiro a julho de 2018), férias integrais
(desde o dia 11.03.2014 a 11.03.2018) e proporcionais (12.03.2018 a 14.07.2018) e FGTS em relação
ao(s) contrato(s) declarado(s) nulo(s), o único documento juntado pelo réu (fls. 86/89) não se mostra hábil
a desconstituir a alegação contida na inicial. Desse modo, não se desincumbindo o réu de seu ônus
probatório, merece prosperar a versão autoral.

 
Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, para anular o(s) contrato(s)
temporário(s) firmado(s) no período de 11.03.2014 a 14.07.2018, e condenar o Município de Moju a
depositar em conta vinculada em nome do requerente PAULO SÉRGIO MENDES DA SILVA, os valores
devidos a título de FGTS relativo(s) ao(s) contrato(s) declarado(s) nulo(s), além de salário correspondente
a 12 dias trabalhados no mês de julho de 2018, mais 13º salário proporcional e férias integrais e
proporcionais, com correção monetária a ser definida em sede de liquidação, utilizando-se como
parâmetro o Recurso Extraordinário (RE) 870947, com Repercussão Geral reconhecida (Tema 810).

 
Sem custas, ante a isenção em favor da Fazenda Pública. Considerando que se trata de sentença ilíquida,
a definição dos honorários somente ocorrerá quando liquidado o julgado, nos termos do art. 85, § 4º, inciso
II, do CPC.

 
Decorrido o prazo para recurso voluntário, subam os autos ao e. TJE/PA, por força do reexame necessário
(CPC, art. 496, I).

 
P. R. I.

 
Moju, 14 de setembro de 2021.
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Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO  ¿  PROC. nº 0001087-09.2015.814.0031- REQUERENTE: JOSE VITAL
TRINDADE e REGINA DO NASCIMENTO TRINDADE ¿ ( Adv. Dr. FERNANDO CONCEIÇÃO DO VALE
CORREA JUNIOR, OAB/PA 7.855) - REQUERIDO: BIOPALMA DA AMAZONIA ¿ (Adv. Dr. PEDRO
BENTES PINHEIRO FILHO, OAB/PA 3.210)

 
                

 
Trata-se de aç¿o de indenizaç¿o por danos morais e materiais movida por JOSÉ VITAL TRINDADE e sua
esposa REGINA DO NASCIMENTO TRINDADE em face da empresa BIOPALMA DA AMAZÔNIA S/A,
tendo por fundamento a morte de MARCOS NASCIMENTO DE ANDRADE, filho dos requerentes, em
acidente de trânsito que envolveu veículo conduzido por LEANDRO TEIXEIRA DE CARVALHO, motorista
empregado da ré, fato ocorrido em 11.08.2011.

 
Em contestaç¿o, a par de opor-se ao pedido meritório, a ré sustentou a ocorrência da prescriç¿o trienal
em ordem a fulminar a pretens¿o dos autores, dado que o ajuizamento da aç¿o ocorreu somente em
março de 2015.

 
Tentou-se sucessivamente a conciliaç¿o entre as partes, sem êxito.

 
Conclusos para saneamento.

 
Assim exposto, decido.

 
De fato, a regra aplicável ao prazo extintivo no caso de reparaç¿o civil é a do art. 206, §3º, inciso V, do
Código Civil:

 
¿¿Art. 206. Prescreve:

 
(...)

 
§ 3º. Em três anos:

 
(...)

 
V - a pretens¿o de reparaç¿o civil;¿¿

 
Por outro lado, é igualmente certo que o art. 200 do mesmo Código prevê que o fluxo do prazo fica
suspenso quando o fato deva ser apurado no juízo criminal:

 
¿¿Art. 200. Quando a aç¿o se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal, n¿o correrá a
prescriç¿o antes da respectiva sentença definitiva.¿¿
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Todavia, no caso vertente, importa destacar que n¿o há qualquer relaç¿o de prejudicialidade entre as
demandas civil e criminal, porquanto a autoria e as circunstâncias do evento s¿o todas conhecidas dos
autores, n¿o estando a depender de identificaç¿o (ou seja, apuraç¿o) na esfera criminal, como seria o
caso, v.g., de autoria incerta. Em reforço, calha agregar que os autores moveram a aç¿o contra a
empregadora do condutor do veículo envolvido no acidente, a qual sequer é ré no processo criminal
0005958-53.2013.8.14.0031. Ou seja, o título que aqui pretendem obter veicularia obrigaç¿o a pessoa
diversa da que é objeto da investigaç¿o criminal, daí porque o resultado daquel¿outra aç¿o é
evidentemente desinfluente para o deslinde desta causa.

 
Nesse sentido, em situaç¿es análogas, veja-se os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 
¿¿Nos termos da jurisprudência desta Corte, o art. 200 do CC/2002 somente   é   afastado quando, nas
instâncias ordinárias, ficou consignada a inexistência de relaç¿o de prejudicialidade entre as searas cível e
criminal ou quando n¿o houve a instauraç¿o de inquérito policial ou de aç¿o penal.¿¿ (REsp 1631870/SE,
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe
24/10/2017)

 
¿¿CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRESCRIÇ¿O. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇ¿O
DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRD¿O RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. INDEPENDÊNCIA DAS
ESFERAS CÍVEL E PENAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 200 DO CC/2002. DECIS¿O MANTIDA.

 
(...)

 
2. A apuraç¿o da responsabilidade civil decorrente de acidente de trânsito independe da responsabilidade
a ser apurada na esfera penal. No caso, n¿o houve propositura da aç¿o penal e a aç¿o cível foi ajuizada
contra terceiro, empregador do autor do fato e proprietário do veículo causador do dano sustentando sua
responsabilidade objetiva. Inaplicabilidade do art. 200 do CC/2002.

 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.¿¿ (AgRg no REsp 1139896/PR, Rel. Ministro ANTONIO
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 18/06/2013)

 
Desse modo, os autores nunca estiveram inibidos de propor a aç¿o contra a demandada.

 
Registro, por oportuno, que a soluç¿o dada a esta querela também n¿o repercutirá quanto ao efeito de
eventual sentença condenatória na esfera criminal, estatuído no art. 91, inciso I, do Código Penal, uma vez
estabelecidos os seus parâmetros naquela causa:

 
¿¿Art. 91 - S¿o efeitos da condenaç¿o:

 
I - tornar certa a obrigaç¿o de indenizar o dano causado pelo crime;¿¿ 

 
Tal o contexto, assentada que a causa suspensiva da prescriç¿o ditada pelo art. 200 do Código Civil n¿o
se aplica ao caso vertente e tendo em vista que a demanda foi proposta mais de três anos após a
ocorrência do evento que ensejaria a reparaç¿o, acolho a prejudicial arguida e pronuncio a prescriç¿o da
aç¿o reparatória ajuizada em 20.03.2015 por JOSÉ VITAL TRINDADE e sua esposa REGINA DO
NASCIMENTO TRINDADE em face da empresa BIOPALMA DA AMAZÔNIA S/A, tendo por fundamento a
morte de MARCOS NASCIMENTO DE ANDRADE, filho dos requerentes, ocorrida em 11.08.2011.

 
Julgo extinto o processo, com apreciaç¿o de seu mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC.

 
Condeno os autores ao pagamento das custas e honorários, estes em 10% sobre o valor da causa,
contudo, em raz¿o da gratuidade postulada, que ora defiro, suspendo a cobrança e execuç¿o dessas
verbas pelo prazo de 05 anos, findo o qual, se n¿o houver mudança de fortuna dos autores, passar¿o a
n¿o mais serem exigíveis.
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Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se.

 
P. R. I.

 
Moju, 14 de setembro de 2021.

 
  

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO  ¿  PROC. nº 0003112-53.2019.814.0031- REQUERENTE: NAIANE DA
CONCEIÇÃO ¿ ( Adv. Dr. BRENO FELIPE DE ALCANTARA GOMES, OAB/PA 21.820 e Dr. DIORGEO
MENDES, OAB/PA 12.614) - REQUERIDO: VIALOC TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EIRELI - (Adv.
Dr. EMMANOEL ILKO CARVALHO OLIVEIRA, OAB/PA 13.742)

 
  

 
Tendo em vista o disposto no artigo 357 do Código de Processo Civil, passo a proferir decis¿o de
saneamento e de organizaç¿o do processo.

 
 Admito a juntada a posteriori do pen-drive pela ré, a uma porque ressalvado na peça contestatória e, a
duas, porque apresentado ainda no prazo da defesa, n¿o se havendo de falar em preclus¿o consumativa
ou temporal.

 
 No mais, presentes os pressupostos de admissibilidade do válido julgamento do mérito, declaro o feito
saneado.

 
 Fixo como pontos controvertidos da demanda:

 
 1 ¿ a velocidade excessiva desenvolvida pelo veículo atropelador, incompatível com o local do acidente;

 
 2 ¿ a observância (ou n¿o), das regras de trânsito, tanto pela pedestre vítima quanto pelo veículo da ré,
no momento e no local do acidente;

 
 3 ¿ o nexo entre a ultrapassagem de ônibus de transporte coletivo que se encontrava estacionado com o
acidente em apreço; e

 
4 ¿ a responsabilidade exclusiva da vítima pelo acidente que a envolveu; e

 
5 ¿ finalmente, considerando que a notícia juntada pela autora (fl. 18) informa que a vítima catava lixo
quando foi atingida pelo veículo, sendo que ela morava em Belém e a requerente em Moju, imp¿e-se a
prova do vínculo afetivo e n¿o meramente biológico, que subjaz à ideia do abalo moral.

 
 Sem embargo do pleito de invers¿o do ônus probandi, é bem de ver que a autoria indicou e individualizou
testemunhas que teriam presenciado o acidente, de sorte que o encargo probatório deve ser distribuído de
maneira uniforme às partes, exceto o item 5, que incumbe exclusivamente à autora, a qual deve, ainda,
anexar a certid¿o de óbito de sua genitora.
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No prazo de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em audiência ou
fora dela, justificando a utilidade e a pertinência, sob pena de preclus¿o (STJ, AgRg no REsp
1376551/RS, Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, DJe 28/06/2013). Advirto que
¿¿n¿o requerer a prova nesse momento significa perder o direito à prova¿¿ (cf. Cândido Rangel
Dinamarco, Instituiç¿es de Direito Processual Civil, volume III, Malheiros, 6ª ediç¿o, páginas 578).

 
 Consoante adverte o professor CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO: ¿¿É necessário que o requerimento
de provas seja especificado e justificado. A parte indicará quais meios de prova pretende e quais os
pontos de fato a demonstrar mediante cada um deles. N¿o basta requerer prova pericial, é indispensável
explicitar qual espécie pretende e qual o fim a que se destina; a parte requererá quantas perícias forem
necessárias (médica, contábil, de engenharia etc.).¿¿ (...) ¿¿Além de requerer e especificar os meios de
prova, é também ônus da parte demonstrar as raz¿es por que a prova pretendida é necessária e
admissível;¿¿ (Instituiç¿es de Direito Processual Civil, volume III, Malheiros, 6ª ediç¿o, páginas 578/579).

 
Advirto, desde já, que o descumprimento deste ônus processual, na forma acima delineada, acarretará a
inadmissibilidade da prova proposta pela parte.

 
Somente após, deliberarei acerca da necessidade de designaç¿o de audiência.

 
Publique-se.

 
Moju, 14 de setembro de 2021.

 
  

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
AÇÃO ORDINÁRIA ¿  PROC. nº 0000677-48.2015.814.0031- REQUERENTE: PAULA FRANSSINETE
LOBATO RODRIGUES  ¿ ( Adv. Dra. SOLANGE DE NAZARÉ RODRIGUES CORREA, OAB/PA 8106 e
Dr. WALDYR DE SOUZA BARRETO, OAB/PA 12.396) - REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MOJU - (Adv.
Dr. GABRIEL PEREIRA LIRA, OAB/PA 17.448)

 
  

 
Diga a parte autora, em réplica, querendo, no prazo legal. Outrossim, manifeste-se ainda sob a fruiç¿o das
licenças especiais, sob pena de extinç¿o do processo, de vez que o requerido juntou aos autos
portaria(s)/ofício(s) visando comprovar que possivelmente concedeu a requerente os direitos ora
pleiteados.

 
Publique-se, via Diário de Justiça Eletrônico Nacional, em nome dos patronos constituídos no instrumento
de fl. 21.

 
Moju, 01 de setembro de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju
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AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL ¿  PROC. nº 0001987-50.2019.814.0031-
REQUERENTE: COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIARIO DO PRODUTOR RURAL DO
ESTADO DO PARA  ¿ ( Adv. Dra. KELY VILHENA DIB TAXI JACOB, OAB/PA 18.949 e Dr. FELIPE
JACOB CHAVES, OAB/PA 13.992) - REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MOJU

 
  
 

 
COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DO PRODUTOR RURAL DO ESTADO DO PARÁ ¿
TRANSPRODUTOR ingressou com a presente aç¿o de execuç¿o de título extrajudicial em face do
MUNICÍPIO DE MOJU, ambos qualificados nos autos. 

 
Este juízo determinou a emenda da inicial, a fim de que o autor regularizasse a sua representaç¿o
processual, de vez que o instrumento de fl. 22 alude à proposiç¿o de causa em desfavor da PREFEITURA
MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI. Outrossim, foi determinado o cumprimento da parte final do art. 105 do
CPC, além da juntada aos autos dos extratos bancários referidos à fl. 05. 

 
À guisa de atendimento, a parte autora apresentou petiç¿o, procuraç¿o com poderes especiais para fins
de hipossuficiência econômica, e substabelecimento de fls. 191/192v, ratificando o pedido de deferimento
de justiça gratuita. Alternativamente, pugnou pelo recolhimento das custas ao final do processo. Todavia,
deixou de apresentar os extratos bancários referidos à fl. 05.

 
Assim exposto, DECIDO. 

 
O artigo 5º, LXXIV, da Constituiç¿o Federal preconiza que o ¿¿o Estado prestará assistência judiciária
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos¿¿ (grifei).

 
E na legislaç¿o infraconstitucional, o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil define que ¿¿a pessoa
natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.¿¿
(grifei).

 
No caso vertente, a autora aduziu à fl. 05 da inicial que:

 
¿¿(...) a título de comprovaç¿o da alegaç¿o de insuficiência de recursos, traz-se, em anexo extratos
bancários, para a demonstraç¿o de que a Cooperativa está em desvantagem financeira decorrente da
inadimplência da Ré, impossibilitando arcar com os encargos processuais sem que assevere a já
debilitada saúde financeira dos Cooperados¿¿

 
Porém, deixou a autora de apresentar os extratos bancários referidos, mesmo após instada a fazê-lo (fls.
189/192v).

 
Ademais, alega que ¿¿atualmente está amargando outros inadimplementos que inclusive gerou a
necessidade de ajuizar outras demandas da mesma natureza, de débitos em valores t¿o altos quanto os
cobrados na presente demanda¿¿ (fl. 191). No entanto, n¿o apresenta qualquer prova a respeito. Sequer
indica os números dos processos protocolados.

 
Como se vê, n¿o se desincumbiu a autora do ônus de comprovar a insuficiência de recursos, tratando-se
de meras alegaç¿es desprovidas de lastro probatório, raz¿o pela qual INDEFIRO o pedido de gratuidade
judiciária. INDEFIRO, outrossim, o recolhimento das custas ao final do processo, vez que os elementos
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que constam nos autos n¿o revelam hipossuficiência econômica. Ao revés, apontam aptid¿o financeira
para pagamento das custas, ao menos de forma parcelada, o que desde já autorizo, com fulcro no art. 98,
§ 6º, do CPC.

 
À UNAJ para o cálculo das custas, fracionando-as em três parcelas, intimando-se a autora para
recolhimento da primeira parcela no prazo de 15 dias (art. 290, do CPC).

 
Publique-se.

 
Moju, 01 de setembro de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
PROC: 0001210-16.2011.8.14.0031

 
AÇÃO PENAL ¿ ART. 33 DA LEI 11.343/2006

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Denunciado: JAILSON MORAES DE MORAES

 
Defensor Dativo: Dr. JOSÉ GODOFREDO RABELO FILHO (OAB/PA 19.743)

 
ATO ORDINATÓRIO

 
ANTE ao que dispõe o art. 93, inciso XIV da CF/88, art. 1º da Emenda Constitucional n. 45/2004, Art. 162,
§ 4º do CPC. Provimento n. 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 1º, inciso VII, visando à maior celeridade processual,
concernente aos atos processuais de mero expediente sem caráter decisório, de ordem, designo a
presente audiência para o dia 17/11/2021, às 10h00min, acessível pelo link https://bit.ly/3jt5lyu

 
O referido é verdade e dou fé.

 
Moju/PA; 05 de agosto de 2021.

 
Joelma Paes

 
Diretora de secretaria

 
 

 
 
 
 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER ¿  PROC. nº 0009531-26.2018.814.0031- REQUERENTE: E.J.S.P,
VANESSA SORTENE PINHEIRO - ( Adv. Dr. DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA
LOPES DA SILVA, OAB/PA 12.614 e Dr. BRENO ALCANTARA, OAB/PA 21.820) - REQUERIDO:
MUNICÍPIO DE MOJU ¿ (Dr. RONALDO COSME TEIXEIRA VALEZI, OAB/PA 21.572)
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Em face do princípio da colaboraç¿o, diga a parte autora sobre as petiç¿es de fls. 55/56 e 62 retro
(juntadas após a sua manifestaç¿o de fls. 45/46), no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista os
documentos anexados nos autos acerca do fornecimento de assistência/auxílio necessários à infante
(atentando-se, inclusive pelo que consta no laudo de fl. 69).

 
Publique-se.

 
  

 
Moju, 10 de setembro de 2021

 
  

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju
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RESENHA: 28/09/2021 A 29/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEICAO DO ARAGUAIA -
VARA: 2ª VARA CIVIL E PENAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA PROCESSO: 00011237720118140017
PROCESSO ANTIGO: 201110008534 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: ---
em: ---REQUERIDO: H. I. A. J. Representante(s): OAB 25203 - KEURYA NUNES RODRIGUES
(CURADOR) REQUERENTE: L. D. H. A. J. Representante(s): OAB 9122-B - VERA LUCIA LIMA NERYS
GOMES (ADVOGADO)  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 1 8 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/08/2021---VITIMA:I. B. N. DENUNCIADO:DOUGLAS NELSON
BARBOSA OLIVEIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ FÃ¿RUM DA COMARCA DE
CONCEIÃ¿Ã¿O DO ARAGUAIA/PA Ã£ Processo n. 0000181-85.2020.8.14.0017 DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Em apreciaÃ§Ã£o o pedido de instauraÃ§Ã£o de incidente de insanidade mental formulado pela
defesa. Â Â Â Â Â Considerando o pedido formulado Ã s fls. 34/35, e os laudos juntados Ã  fls. 29/30,
determino a instauraÃ§Ã£o do incidente de insanidade mental, a fim de que o acusado seja submetido ao
exame respectivo, forte no artigo 149 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Com fulcro no art. 149, Â§
2Â°, do CÃ³digo de Processo Penal, suspendo o processo principal (aÃ§Ã£o penal n. 0000181-
85.2020.8.14.0017) atÃ© final soluÃ§Ã£o do incidente. Â Â Â Â Â Nomeio como curador do rÃ©u a
peticionante Sra. ELIZABETH BARBOSA NUNES. Â Â Â Â Â Manifestem-se a defesa e o MinistÃ©rio
PÃºblico sobre quesitos suplementares. Â Â Â Â Â Nos autos de incidente, expeÃ§a-se ainda Portaria.
Â Â Â Â Â A perÃcia deverÃ¡ abordar os seguintes quesitos, dentre outros que se fizerem necessÃ¡rios: I.
O denunciado DOUGLAS NELSON BARBOSA OLIVEIRA, Ã© possuidor de boa saÃºde mental, ou
apresenta doenÃ§a ou distÃºrbio mental? II. Se apresenta estado patolÃ³gico mental, qual o grau da
patologia? III. Ã¿ portador de alguma anomalia da personalidade que, de alguma forma, possa ter
influenciado a conduta descrita nos autos? IV. Era, ao tempo da aÃ§Ã£o, por motivo de doenÃ§a mental,
incapaz de entender o carÃ¡ter criminoso de sua aÃ§Ã£o? V. EstÃ¡ compreendido na hipÃ³tese do art. 26
do CÃ³digo Penal ou de seu parÃ¡grafo Ãºnico? VI. Precisem os senhores peritos, tudo o mais para a
perfeita elucidaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes mentais e psÃquicas do indiciado. Â Â Â Â Â Â Â Determino que o
laudo seja elaborado e enviado a este juÃzo no prazo mÃ¡ximo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se o apensamento dos autos de incidente de insanidade do rÃ©u nos autos
principais. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a defesa por publicaÃ§Ã£o em DJE. Â Â Â Â Â Â Â Vistas dos autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, 17 de agosto de 2021. CESAR LEANDRO
PINTO MACHADO Juiz de Direito 

 
 

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 0 9 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÀRIO(A): MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Ação:
REVISIONAL DE ALIMENTOS. MENOR: E. L. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) OAB 30005 - DIEGO JOSE FERREIRA DE SOUSA (ADVOGADO)
REQUERIDO: P. R. S. Representante(s): OAB 23944 - BRUNNO WILLIAN DA SILVA FREITAS
(ADVOGADO). DESPACHO. Vistos hoje. Intimem-se as partes, via DJE, para informarem no prazo de 05
(cinco) dias se pretendem produzir provas ou requerer julgamento antecipado da lide. Conceição do
Araguaia, 27/08/2021. CESAR LEANDRO PINTO MACHADO, Juiz de Direito.
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RESENHA: 28/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEICAO DO ARAGUAIA -
VARA: 2ª VARA CIVIL E PENAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA PROCESSO: 00015591320198140017
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA CABRAL
MARTINS A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 28/09/2021
REQUERENTE:LUIZ CARLOS DE ANDRADE Representante(s): OAB 20966 - ROGERIO MACIEL
MERCEDES (ADVOGADO) OAB 26511 - MAXIMILIAN GUEDES ALENCAR (ADVOGADO) OAB 25241 -
SUELMA DOS SANTOS TAVARES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em
vista o reordenamento das pautas fica redesignada a audiÃªncia para o dia 27/10/2021 Ã s 12hs.
ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, 28 de setembro de 2021. RENATA CABRAL MARTINS Diretora de Secretaria 
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PROCESSO Nº 0008281-35.2015.814.0007

 
REQUERENTE: JOANA JONETE DA CRUZ SERRÃO (ADV. TALES MIRANDA CORRÊA, OAB/PA 6.995)

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A (ADV. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA 21.148-A E ADV.
JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA Nº 21.078-A)

 
 
 

 
Despacho:

 
Proceda-se à alteração da fase processual para fins de baixa.

 
Após, junte-se o relatório do extrato da subconta e intime-se a parte autora a dizer se concorda com o
valor depositado.

 
Em havendo concordância, expeça-se alvará em nome da requerente e, após, arquivem-se com a baixa
processual.

 
Intimem-se. Cumpra-se.

 
Baião/Pa, 27 de setembro de 2021.

 
 
 

 
ASSINADA ELETRONICAMENTE

 
 
 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0005290-52.2016.814.0007

 
REQUERENTE: MARIA RISELE LOPES RAMOS (ADV. JOÃO BOSCO RODRIGUES DEMÉTRIO,
OAB/PA 22190)

 
REQUERIDO: ERENILDO RODRIGUES RAMOS

 
Despacho:

 

COMARCA DE BAIÃO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BAIÃO
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Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15.02.2021, às 13h.

 
As testemunhas arroladas à fl. 49, podem ser apresentadas independentemente de intimação.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Intimem-se. Cumpra-se e aguarde-se.

 
Baião/Pa, 22 de setembro de 2021.

 
 
 

 
ASSINADA ELETRONICAMENTE
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PROCESSO Nº: 0000347-77.2011.8.14.0100

 
DENUNCIADO: ANTÔNIO ELSO COSTA DE SOUZA, JOSÉ FRANCIMAR RODRIGUES DO
NASCIMENTO e ANTONIO JOSÉ DE ALBUQUERQUE LOPES

 
DECIS¿O/MANDADO

 
Analisando os autos, observo que os recursos de apelaç¿o interpostos pela Defensoria Pública às fls.
134/138 e 139/14 s¿o intempestivos, conforme certid¿o de fl. 247, motivo pelo qual n¿o devem ser
recebidos.

 
Assim sendo, por n¿o vislumbrar qualquer vício e/ou situaç¿o jurídica capaz de impedir o trânsito em
julgado da sentença condenatória, indefiro o pedido formulado pelo sentenciado ANTONIO JOSÉ DE
ALBUQUERQUE LOPES, mantendo em seus termos a certid¿o de trânsito em julgado de fl. 226 e a
decis¿o de fl. 222/223.

 
P.R.I.C

 
Aurora do Pará/PA, 27 de setembro de 2021.

 
BRENO MELO DA COSTA BRAGA

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única de Aurora do Pará/PA

 
 

 
 

COMARCA DE AURORA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AURORA DO PARÁ
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Nº DO PROCESSO: 0000201-93.2018.8.14.0034 AUTOS DE: AÇÃO ORDINÁRIA DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA REQUERENTE: O MUNICÍPIO DE NOVA TIMBOTEUA-PA PATRONO: THIAGO
SOUSA CRUZ¿ OAB/PA n.º 18.779 REQUERIDO: LUIZ CARLOS CASTRO ADVOGADO: NÃO
CONSTITUÍDO

 

 
 
 
PROCESSO: 0000931-70.2019.814.0034 Requerente: Maria Linalva da Silva Pereira (Adv. Anderson
Nogueira Souza da Silva, OAB/PA 23.022) Requerido: Raimunda Moreira Duarte e outros (Adv. João
Bosco Pereira de Araújo, OAB/PA 17.838)

COMARCA DE NOVA TIMBOTEUA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE NOVA TIMBOTEUA

 DESPACHO 1. O requerido contestou o feito. 2. O processo esta em ordem, de forma que o declaro
saneado. 3. Considerando que o tema central é a ausência de prestação de contas acerca do Convênio
1004587 ¿ Pac2 ¿ 002/2013. Cabe ainda ao município esclarecer se o montante integral do convenio foi
repassado a empresa encarregada da construção, bem como se em medidas posteriores houve o ajuste
da execução com os valores recebidos. Por fim se obra foi ou não concluída e neste caso quanto ainda
falta para a conclusão. 4. Intime-se as partes, nos termos do artigo 272 do CPC, para que indique as
provas de deseja produzir, caso arrole testemunhas deve informar a qualificação das mesmas no prazo de
15 dias. Faculto ainda, no mesmo prazo, a juntada dos documentos. Caberá as partes proceder a
apresentação das testemunhas por estes arroladas, nos termos do artigo 455 do CPC. Expeça-se o que
for necessário, Cumpra-se. Nova Timboteua, 22 de setembro de 2021. OMAR JOSÉ MIRANDA
CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua NOVA TIMBOTEUA
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 2083 - CENTRO Fórum de: Endereço: CEP: 68.730-000 Bairro:
Nova Timboteua Fone: (91)3469-1388 Email: TJEPA034@TJPA.JUS.BR Este documento é cópia do
original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI. Para
conferência acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento:
2021.02001753-20.

 SENTENÇA tipo A com mérito 1. Maria Linalva da Silva Pereira, já qualificado nos autos, propôs Ação de
Investigação de Paternidade contra Raimunda Moreira Duarte e outros, herdeiros de José Barros Duarte.
2. O requerido foi devidamente citado, não contestou o feito e não se opôs a realização de exame de DNA.
3. Na fase do saneamento do processo, foi deferida a realização do exame de DNA. 4. O resultado do
exame foi positivo, ou seja, o requerido é o pai do autor, com margem de erro de apenas 0,01%. As partes
ao tomarem conhecimento do resultado do exame não se manifestaram. 5. O Ministério Público informou
não ter interesse na causa. É o que basta relatar, decido. 6. Tendo em vista o grau de confiabilidade do
exame de DNA, é o caso de se aplicar a regra do artigo 330, inciso II, do CPC, e julgar desde já a lide. 7.
Considerando o alto grau de confiabilidade do exame de DNA, a jurisprudência afirma ser possível
fundamentar a sentença apenas neste: PROCESSUAL CIVIL ¿ GRATUIDADE JUDICIAL ¿
CONSTITUIÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR ¿ MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ¿ Mantém-se a
gratuidade judicial deferida expressa ou tacitamente no curso do processo mesmo que a parte, antes
assistida por defensor público, constitua advogado particular, não se lhe exigindo o preparo quando da
interposição do recurso. PROCESSUAL CIVIL ¿ PRODUÇÃO DE PROVAS ¿ OPORTUNIDADE DE
REQUERER NÃO EXERCITADA ¿ ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA INSUBSISTENTE ¿ É
insubsistente a NOVA TIMBOTEUA AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 2083 - CENTRO Fórum de:
Endereço :  CEP:  68 .730-000  Ba i r ro :  Nova  T imboteua  Fone:  (91)3469-1388 Emai l :
TJEPA034@TJPA.JUS.BR Este documento é cópia do original assinado digitalmente pelo(a)
M a g i s t r a d o ( a )  O M A R  J O S E  M I R A N D A  C H E R P I N S K I .  P a r a  c o n f e r ê n c i a  a c e s s e
https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01994672-20.
alegação de cerceamento de defesa, sob o argumento de falta de oportunidade para apresentação de
provas, quando, instada pelo juiz a especificá-las, a parte nada requerer. CIVIL INVESTIGAÇÃO DE
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Processo: 0003005-34.2018.8.14.0034 Autor: NESTOR DE BARROS SODRE (Adv. Carlos Augusto
Nogueira da Silva, OAB/PA 16.900) Réu:PEDRO SATURNINO DOS SANTOS (Adv. Letycia Spinola Fntes
Roggero, OAB/PA 15.204) SENTENÇA 1. Considerando que o autor pugnou pela extinção do feito, em
face da desistência do mesmo. O requerido não se opôs, deste que respeitado o artigo 90 do CPC. 2.
Portanto, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. Condeno o autor nas custas e honorários advocatícios, OS QUAIS FIXO EM
10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 85 do CPC. P.R.I. e após o trânsito em
julgado arquive-se com as cautelas legais. Nova Timboteua, 21 de setembro de 2021. OMAR JOSÉ
MIRANDA CHERPINSKIJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua NOVA
TIMBOTEUA AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 2083 - CENTRO Fórum de: Endereço: CEP: 68.730-
000 Bairro: Nova Timboteua Fone: (91)3469-1388 Email: TJEPA034@TJPA.JUS.BR Este documento é
cópia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI. Para
conferência acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento:
2021.01994437-46.  

 
 

PATERNIDADE ¿ EXAME DE DNA ¿ PROVA SUFICIENTE ¿ Embora o juiz não esteja adstrito às
conclusões do laudo pericial, nada o impede de tê-las como fundamento exclusivo na formação de sua
convicção, principalmente quando se tratar de exame de DNA. (TJAP ¿ AC 0698/00 ¿ C.Única ¿ Rel. Des.
Carmo Antônio ¿ J. 30.05.2000) (grifei). 8. Em relação ao pedido de homologação de acordo (fls. 63/65),
entendo que o mesmo não pode ser atendido, pois os requeridos não possuem disposição sobre o direito
de filiação da autora, pois este não esta relacionado diretamente aos mesmos e sim a José Barros Duarte,
esposo da primeira requerida e pai dos demais demandados. DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento no
art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, pois o exame de DNA demonstrou que a
autora é irmã Francisca Duarte Sugita, logo possuem o genitor em comum (José Barros Duarte).
Determino a averbação no registro de nascimento da requerente do nome de José Barros Duarte como pai
da mesma e dos pais deste como avós paternos da autora. Condeno ainda os requeridos nas custas
processuais e honorários advocatícios os quais arbitro em 10% do valor da causa. P.R.I. Devendo a
intimação, em razão necessidade de uma cópia/foto da identidade ou atestado de óbito de José Barros
Duarte, viabilizando assim a anotação na certidão de nascimento dos avós paternos. Após arquive-se com
as cautelas legais. Nova Timboteua, 21 de setembro de 2021. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua NOVA TIMBOTEUA AVENIDA BARÃO DO RIO
BRANCO, 2083 - CENTRO Fórum de: Endereço: CEP: 68.730-000 Bairro: Fone: (91)3469-1388 Email:
Este documento é cópia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI. Para conferência acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o
documento: 2021.01994672-20
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 4 1 8 2 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS A??o: Petição
Criminal em: 31/03/2017---QUERELANTE:EDILSON TEIXEIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB
7908 - LUSILEA DA SILVA TORQUATO (ADVOGADO) QUERELADO:VERA LUCIA MAGRI PEDROSA.
ATO ORDINATÓRIO De Ordem do Excelentíssimo Juiz de Direito, Titular da Comarca de São Geraldo do
Araguaia/PA o Dr. ANTONIO JOSE DOS SANTOS e com fulcro no art. 1º, § 2º, XI, do Provimento
006/2006-CJRMB, e art. 1° do Provimento 006/2009-CJCI. Fica a audiência PRELIMINAR, DESIGNADA
para o dia 13/10/2021 às 08:30 horas. As partes e seus advogados serão intimados para comparecerem
na sala de audiências do fórum de São Geraldo do Araguaia/PA, na data acima aprazada. E para evitar
aglomeração, as partes e testemunhas deveram comparecer com antecedências de apenas 15 minutos
antes da audiência, sendo obrigatório o uso de máscara. Este Ato ao publicado no DJE (Diário de Justiça
Eletrônico) servirá de INTIMAÇÃO para os advogados. Obs: As audiências continuam sendo realizadas no
modo presencial nesta comarca. São Geraldo do Araguaia, 01 de setembro de 2021. Euziane Pereira da
Silva Auxiliar Judicial 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 1 9 1 2 0 0 5 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 28/09/2021--- ACUSADO:SEVERIANO NAZARIO DA SILVA
Representante(s): OAB/PA 5433 ¿ SILVIO ANTONIO DAMASCENO SANTOS (ADVOGADO) VÍTIMA:
A.G.D.C. VÍTIMA: M.G.D.C. ACUSADO: PAULO DA CRUZ COSTA Representante(s): OAB/PA 9663 ¿
ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR (ADVOGADO)  ACUSADO: JOSÉ ALEX DA COSTA NASCIMENTO
Representante(s): OAB/PA 7403 ¿ ESMERALDO RIBEIRO VILHENA OAB/SP 197.097 ¿ RAMON
FURTADO (ADVOGADO) ACUSADO: JOÃO LEITE DOS SANTOS Representante(s): OAB/PA 9663 ¿
ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR (ADVOGADO) ACUSADO: SAMUEL BULHÔES SOBRINHO
Representante(s): OAB/PA 9663 ¿ ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR (ADVOGADO) DECISÃO R.H 1.
Tomo ciência do Acordão e do recurso especial; 2. Expeça-se guia de recolhimento definitivo; 3. Expeça-
se mandado de prisão por força de prisão definitiva; 4. Comunique-se a Justiça eleitoral e inscreva-se o
nome no rol de culpados. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C.
São Geraldo do Araguaia, 28 de setembro de 2021 ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular
da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 0 0 5 1 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 28/09/2021--- AUTOR:MPE/PA INDICIADO: MANOEL SOARES DA COSTA
Representante(s): OAB/PA 13.369 ¿ WILLIAM GOMES PENAFORT DE SOUZA (ADVOGADO) OAB/PA
12.948 ¿ LUIZ SERGIO PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) VÍTIMA: A.C. - O.E. DECISÃO R.H 1. Tomo
ciência do acordão; 2. Paute-se dia para audiência admonitória; 3. Comunique-se a Justiça Eleitoral e
inscreva-se o nome no rol de culpados. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO
MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 28 de setembro de 2021 ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.
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RESENHA: 29/09/2021 A 29/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE PONTA DE PEDRAS - VARA:
VARA UNICA DE PONTA DE PEDRAS PROCESSO: 00027037820188140042 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 29/09/2021 DENUNCIADO:LEONARDO DE SOUZA MENDONCA
Representante(s): OAB 25774 - THAÍS BRUENY FERREIRA TAVARES (ADVOGADO) VITIMA:A. P. M.
VITIMA:L. A. P. M. . Processo: 0002703-78.2018.8.14.0042 Acusado: LEONARDO DE SOUUZA
MENDONÃA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do
Acusado (fls. 61), o que inviabiliza o oferecimento de proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, INTIMEM-SE as
partes para se manifestar, ocasiÃ£o em que poderÃ£o requerer diligÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se, expedindo o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ponta de Pedras (PA), 1Âº de julho de 2021 Â Â Â Â Â -
Assinado Digitalmente - Â Â Â Â Â VALDEIR SALVIANO DA COSTA Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular 

 
 
 
RESENHA: 29/09/2021 A 29/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE PONTA DE PEDRAS - VARA:
VARA UNICA DE PONTA DE PEDRAS PROCESSO: 00015695020178140042 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 29/09/2021 REQUERENTE:JHOISERFFER CASTRO PIANI
Representante(s):  OAB 5350 -  MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BAHIA (ADVOGADO)
REQUERIDO:UNICID UNIVERSIDADE CIDADE DE SAO PAULO Representante(s): OAB 6766 -
CORDOLINA DO SOCORRO RIBEIRO DE BRITO (ADVOGADO) OAB 182604 - VITOR MORAIS DE
ANDRADE (ADVOGADO) . PROCESSO NÂ° 0001569-50.2017.814.0042 REQUERENTE:
JHOSSERFFER CASTRO PIANI REQUERIDA: UNICID - UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO
SENTENÃA Vistos etc. JHOSSERFFER CASTRO PIANI, qualificada nos autos ajuizou aÃ§Ã£o de
indenizaÃ§Ã£o por danos materiais e morais em desfavor de UNICID - UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO
PAULO, ambos qualificados nos autos. Diz o autor que no segundo semestre de 2.015, realizou trÃªs
provas junto Ã requerida, nÃ£o tendo assinado a lista de presenÃ§as. Diz que por isso nÃ£o foram
corrigidas as provas que fez, tendo que cursÃ¡-las novamente, pagando para isso a quantia de R$ 164,64
(cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). Afirma que sofreu dano material referente
ao valor pago e dano moral, devido ao constrangimento que lhe foi imposto. Requer ao final a gratuidade
da justiÃ§a e a condenaÃ§Ã£o em danos materiais e morais, sendo estes Ãºltimos no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais). Juntou documentos. A requerida contestou o feito alegando que consta no
documento de fls. 02 que o autor nÃ£o estava presente na avaliaÃ§Ã£o, pois nÃ£o consta sua assinatura
na lista de chamada. Diz ainda que o autor nÃ£o entregou a folha resposta. Requer a improcedÃªncia do
pedido. RÃ©plica da parte autora. Vieram os autos conclusos. Passo a decidir. Aduz o autor em sua inicial
que realizou as provas, mas nÃ£o assinou a lista de chamadas. Vieram os autos conclusos. Decido. NÃ£o
hÃ¡ preliminares. SÃ£o fatos incontroversos que o autor e a requerida tinham um contrato para a
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os educacionais. A parte autora informa em sua inicial: Â¿... no segundo semestre
de 2016, realizou trÃªs provas da disciplina 1) Lingua portuguesa; 2) Diversidade Ã©tnica, cultural/ 3)
Fundamentos da Biologia aplicados Ã educaÃ§Ã£o fÃsica (fls. 03). O documento de fls. 17 afirma que o
autor compareceu para realizar prova regimental do curso de educaÃ§Ã£o fÃsica, 1Âº semestre no dia 02
de junho de 2.016, das 8 as 12 horas. Pois bem, o autor diz que o fato constitutivo de seu direito se deu no
segundo semestre e a declaraÃ§Ã£o afirma que ele compareceu para realizar provas do 1Âº semestre no
dia . SÃ£o duas coisas distintas. Assim, esse documento nÃ£o serve como prova do autor para suas
pretensÃµes. Ademais, esse documento comprova que este compareceu, mas nÃ£o que tenha feito as
provas indicadas na inicial. Nos termos do artigo 373, I do CPC, compete ao autor a prova de suas
alegaÃ§Ãµes e este nÃ£o se desincumbiu da mesma. O Ã´nus lhe pertencia. Isto posto, julgo
improcedente o pedido, nos termos dos artigos 373, I e 487, I, ambos do CÃ³digo de Processo Civil.
Condeno o autor em honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em 10% do valor da causa, que suspendo por 05
anos, nos termos do artigo 98 Â§ 3Âº do CPC. Sem custas. Transitada em julgado, arquivem-se os autos,
com as baixas necessÃ¡rias. PRIC. Ponta de Pedras, 5 de julho de 2.021. Valdeir Salviano da Costa Juiz
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de Direito Titular 

 
 
 
RESENHA: 29/09/2021 A 29/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE PONTA DE PEDRAS - VARA:
VARA UNICA DE PONTA DE PEDRAS PROCESSO: 00055842820188140042 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIZANDRO DE JESUS GUEDES CAMPOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 29/09/2021 REQUERENTE:RENATA MAIARA CORREA TAVARES
REQUERIDO:FLAVIO VILAR CABRAL. ATO ORDINATÃRIO Processo nÃºmero 0005584-
28.2018.8.14.0042 Requerente: RENATA MAIARA CORREA TAVARES Advogada: Dra. Cordolina do
Socorro Ferreira Ribeiro - OAB/PA 6.766 Requerido: FLÃVIO VILAR CABRAL Advogada: Dra. NÃ¡dia
Silva dos Santos - OAB/PA 24.477 De acordo com o Provimento nÂº 006/2009 CJCI, fica a advogada da
parte Requerente INTIMADA para se manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito no prazo de
15 (quinze) dias. Ponta de Pedras/PA, 28 de setembro de 2021. Lizandro de Jesus Guedes Campos
Diretor de Secretaria Judicial Mat. 166006 
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RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO -
VARA: VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO PROCESSO: 00007642420128140123 PROCESSO
ANTIGO: 201210004945 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO VITOR SILVA
LEITE A??o: Execução Fiscal em: 27/09/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): PROCURADOR DO ESTADO DO PARA (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:MARIA GORETE RIOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÃÃO Â¿ FRJ COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO/PA
CERTIDÃO E REMESSA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins nos autos nÂº
0000764-24.2012.8.14.0123: 1). Que efetuei o cancelamento do boleto de nÂº 2016698266, referentes as
custas finais que se encontrava custas vencidas no Sistema de ArrecadaÃ§Ã£o dos autos nÂº 0000764-
24.2012.8.14.0123, conforme ato ordinatÃ³rio de fls. 42. 2). Que no boleto nÂº 2021186106, valor Â¿ r$
921,01, emitido nesta data foram inseridos os seguintes atos jÃ¡ realizados pendentes de recolhimento de
custas a saber: 01 despesa de diligÃªncia do (a) oficial (a) de justiÃ§a (fls. 33); 03 expediÃ§Ãµes de
mandados (fls. 07, 10 e 32); 01 expediÃ§Ã£o de ofÃcio (fls. 22) e 01 ExpediÃ§Ã£o de Edital (35),
conforme RelatÃ³rio de Conta de Processo e Boleto em anexo, para o devido recolhimento pela parte
executada. Â Devolvo os autos Ã Secretaria Judicial para as devidas providÃªncias. Â Novo Repartimento,
27 de setembro de 2021. ANTONIO VITOR SILVA LEITE Chefe de ArrecadaÃ§Ã£o Local Â¿ FRJ de Novo
Repartimento/PA MatrÃcula 179272 PROCESSO: 00009819120178140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Sumário em: 27/09/2021 REQUERENTE:MARIA LIMA SOUSA Representante(s): OAB 24099-B -
LARISSA BRAGA DE RIZ (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRASIL SA Representante(s): OAB
21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (ADVOGADO) . DECISÃO 0000981-91.2017.8.14.0123 1) Consoante o princÃpio da livre
investigaÃ§Ã£o da prova, o qual se encontra previsto no artigo 370 do CPC, alÃ©m da prÃ³pria natureza
pÃºblica do processo, determino a quebra do sigilo bancÃ¡rio da parte reclamante. 2) Oficie-se ao Banco
do Brasil para que no prazo de 20 dias, apresente cÃ³pias de toda documentaÃ§Ã£o referente as
ORDENS DE PAGAMENTO ou TRANSFERÃNCIA supostamente disponibilizadas em favor de MARIA
LIMA SOUSA, CPF 682.007.142-68, entre o perÃodo de 01/01/12 a 31/07/12. 3) Obtida a
documentaÃ§Ã£o atravÃ©s de quebra de sigilo bancÃ¡rio, dÃª-se vista Ã s partes pelo prazo comum de
05 (cinco) dias, comeÃ§ando pelo autor. 4) Decorrido o prazo com ou sem manifestaÃ§Ã£o, certifique-se.
5) ApÃ³s, conclusos Novo Repartimento, 27 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 1 8 2 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Sumário em: 27/09/2021 REQUERENTE:MARIA LIMA SOUSA Representante(s): OAB 24099-B -
LARISSA BRAGA DE RIZ (ADVOGADO) OAB 26864 - CAMILLA CAMARGO DE SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO DO BRASIL S A Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . DECISÃO
0001001-82.2017.8.14.0123 1) Consoante o princÃpio da livre investigaÃ§Ã£o da prova, o qual se
encontra previsto no artigo 370 do CPC, alÃ©m da prÃ³pria natureza pÃºblica do processo, determino a
quebra do sigilo bancÃ¡rio da parte reclamante. 2) Oficie-se ao Banco do Brasil para que no prazo de 20
dias, apresente cÃ³pias de toda documentaÃ§Ã£o referente as ORDENS DE PAGAMENTO ou
TRANSFERÃNCIA supostamente disponibilizadas em favor de MARIA LIMA SOUSA, CPF 682.007.142-
68, entre o perÃodo de 01/01/15 a 31/05/15. 3) Obtida a documentaÃ§Ã£o atravÃ©s de quebra de sigilo
bancÃ¡rio, dÃª-se vista Ã s partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, comeÃ§ando pelo autor. 4)
Decorrido o prazo com ou sem manifestaÃ§Ã£o, certifique-se. 5) ApÃ³s, conclusos Novo Repartimento, 27
de se tembro  de  2021.  JULIANO MIZUMA ANDRADE Ju iz  de  D i re i to  PROCESSO:
00010026720178140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento Sumário em: 27/09/2021 REQUERENTE:MARIA LIMA
SOUSA Representante(s) :  OAB 24099-B -  LARISSA BRAGA DE RIZ (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO DO BRASIL S A Representante(s): OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) . DECISÃO
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0001002-67.2017.8.14.0123 1) Consoante o princÃpio da livre investigaÃ§Ã£o da prova, o qual se
encontra previsto no artigo 370 do CPC, alÃ©m da prÃ³pria natureza pÃºblica do processo, determino a
quebra do sigilo bancÃ¡rio da parte reclamante. 2) Oficie-se ao Banco do Brasil para que no prazo de 20
dias, apresente cÃ³pias de toda documentaÃ§Ã£o referente as ORDENS DE PAGAMENTO ou
TRANSFERÃNCIA supostamente disponibilizadas em favor de MARIA LIMA SOUSA, CPF 682.007.142-
68, entre o perÃodo de 01/03/14 a 31/08/14. 3) Obtida a documentaÃ§Ã£o atravÃ©s de quebra de sigilo
bancÃ¡rio, dÃª-se vista Ã s partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, comeÃ§ando pelo autor. 4)
Decorrido o prazo com ou sem manifestaÃ§Ã£o, certifique-se. 5) ApÃ³s, conclusos Novo Repartimento, 27
de se tembro  de  2021.  JULIANO MIZUMA ANDRADE Ju iz  de  D i re i to  PROCESSO:
00011262120158140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARINA SIMOES ALVES A??o: Procedimento Sumário em: 27/09/2021 REQUERENTE:JOSE ANTONIO
DA SILVA LIMA Representante(s):  OAB 16958 - THAIZ DIAS BORGES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento Ã s atribuiÃ§Ãµes no provimento nÂ° 006/2009 da
CJCI, fica intimada a parte requerente, por meio de seus advogados,de que a certidÃ£o solicitada no
petitÃ³rio de fls. 124 (Carta de CrÃ©dito para habilitaÃ§Ã£o em juÃzo falimentar) foi expedida e encontra-
se disponÃvel no Sistema Libra. Novo Repartimento/PA, 27 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves
Analista JudiciÃ¡ria da Comarca de Novo Repartimento/PA PROCESSO: 00016265820138140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA
ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 27/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
VITIMA:G. A. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DENUNCIADO:VANDEILSON SANTANA
XAVIER Representante(s): OAB 11764 - GEOVAM NATAL LIMA RAMOS (ADVOGADO) . DESPACHO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pelo(s) acusado(s) contra sentenÃ§a
de mÃ©rito condenatÃ³ria proferida em sede de Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao compulsar os
autos, impende reconhecer que o(s) apelo(s) satisfaz(em) todos os pressupostos recursais gerais e
especÃficos, razÃ£o pela qual o(s) recebo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalta-se que apesar da demora na
apresentaÃ§Ã£o das razÃµes, para alÃ©m do prazo previsto em lei, tal extrapolaÃ§Ã£o Ã© considerada
como mera irregularidade e, por via de consequÃªncia, nÃ£o impede o conhecimento pelo Tribunal, esse
Ã© o entendimento do STJ e do TJPA, respetivamente: PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.Â VIOLAÃÃO DO ART. 41 DO CPP. AUSÃNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RAZÃES RECURSAIS FORA DO PRAZO. OFENSA AO ART. 564 DO CPP.
NÃO OCORRÃNCIA. RESPONSABILIDADE CRIMINAL. CRIME TRIBUTÃRIO. SÃMULA N. 7/STJ.
MAJORAÃÃO DA PENA-BASE. VALOR SONEGADO. VALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A
ausÃªncia de prequestionamento impede o conhecimento da matÃ©ria veiculada no recurso especial.
SÃºmula n. 282/STF. 2. "A apresentaÃ§Ã£o tardia das razÃµes do recurso de apelaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio
PÃºblico constitui mera irregularidade, nÃ£o configurando sua intempestividade. SÃºmula 83/STJ." (AgRg
no AREsp 743.421/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em
17/09/2015, DJe 07/10/2015) 3. Rever as conclusÃµes a que chegou a instÃ¢ncia ordinÃ¡ria, quando Ã
responsabilidade do recorrente na prÃ¡tica do crime tributÃ¡rio, nos moldes como requerido no presente
recurso, demandaria reexame do acervo fÃ¡tico-probatÃ³rio. SÃºmula n. 7/STJ. 4. Nos crimes tributÃ¡rios,
o montante do tributo sonegado, quando expressivo, como no caso concreto, Ã© motivo idÃ´neo para o
aumento da pena-base. Precedentes.Â 5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1647454/SP,
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 23/05/2018) APELAÃÃO
CRIMINAL. CRIME DE TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA. ART. 157, Â§
2Âº, INCISO I, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CÃDIGO PENAL. PRELIMINAR. APRESENTAÃÃO TARDIA
DAS RAZÃES RECURSAIS DA DEFESA. MERA IRREGULARIDADE: O REPRESENTANTE DO
MINISTÃRIO PÃBLICO, EM SEDE DE CONTRARRAZÃES, MANIFESTOU-SE, PRELIMINARMENTE,
PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR SER INTEMPESTIVO, DIANTE DA APRESENTAÃÃO
TARDIA DAS RAZÃES RECURSAIS DO APELANTE. TODAVIA, Ã CEDIÃO QUE A APRESENTAÃÃO
EXTEMPORÃNEA DAS RAZÃES RECURSAIS DE APELAÃÃO TEMPESTIVAMENTE INTERPOSTA
CONSTITUI MERA IRREGULARIDADE, QUE NÃO PODE PREJUDICAR O DIREITO DO RÃU AO
AMPLO EFEITO DEVOLUTIVO DO JULGADO. PRECEDENTES. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO
CONHECIDO. DOSIMETRIA. REDIMENSIONAMENTO DA PENA: IMPOSSIBILIDADE. AO COMPULSAR
OS AUTOS, VERIFIQUEI QUE O JUÃZO A QUO ANALISOU DE FORMA IRRETOCÃVEL AS
CIRCUNSTÃNCIAS JUDICIAIS DO ARTIGO 59 DO CP, FIXANDO A PENA-BASE NO PATAMAR
MÃNIMO LEGAL, VALORANDO CORRETAMENTE AS CIRCUNSTÃNCIAS ATENUANTES E
AGRAVANTES DA PENA, BEM COMO AS CAUSAS DE AUMENTO E DIMINUIÃÃO DE PENA
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PRESENTES NO CASO EM APREÃO, EM ESTRITA OBSERVÃNCIA AOS PRINCÃPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE, NÃO HAVENDO RAZÃO PARA MODIFICAR O
QUANTUM DA PENA APLICADA NO ÃDITO CONDENATÃRIO. PREQUESTIONAMENTO: PARA FINS
DE PREQUESTIONAMENTO, BASTA AO JULGADOR DEMONSTRAR OS MOTIVOS DE SEU
CONVENCIMENTO E FUNDAMENTAR O SEU POSICIONAMENTO ACERCA DAS MATÃRIAS
VENTILADAS NO PLEITO DEFENSIVO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, NA ESTEIRA DO
RESPEITÃVEL PARECER MINISTERIAL. DECISÃO UNÃNIME. ACÃRDÃO Vistos etc. Acordam os
ExcelentÃssimos Senhores Desembargadores componentes da 1Âª Turma de Direito Penal, por
unanimidade, em conhecer do presente recurso, e, no mÃ©rito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
da Eminente Relatora. Sala das SessÃµes do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, aos dias 09 de
abril de 2019. Julgamento Presidido pela ExcelentÃssima Senhora Desembargadora VÃ¢nia LÃºcia
Silveira. BelÃ©m/PA, 11 de abril de 2019. Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias Relatora (TJ-PA
- APR: 00037710220178140009 BELÃM, Relator: ROSI MARIA GOMES DE FARIAS - JUIZ
CONVOCADO, Data de Julgamento: 09/04/2019, 1Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 12/04/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, dÃª-se vista dos autos ao RMP para
oferecimento de contrarrazÃµes, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem razÃµes ou
contrarrazÃµes, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a, com as homenagens de
estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia de execuÃ§Ã£o provisÃ³ria, encaminhando-se ao MM
juÃzo das execuÃ§Ãµes penais competente. Novo Repartimento/PA, 27 de setembro de 2021. JULIANO
MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00057801720168140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Recurso
Inominado Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:MARIA DAS DORES FERREIRA Representante(s): OAB
20859 - MAYCON MIGUEL ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA.
DESPACHO 1- Considerando a inÃ©rcia do requerido, fora promovida frutÃfera penhora dos ativos
financeiros via SISBAJUD, conforme requerimento de fls. 95-98. Assim, intime-se o exequente para
conhecimento e a executada para, querendo, impugnar o bloqueio no prazo legal de 5 (cinco) dias,
conforme disposto no art. 854, Â§3Âºdo CPC. Acautelem-se os autos em cartÃ³rio e com a
manifestaÃ§Ã£o ou certificado o decurso de seu prazo, conclusos para deliberaÃ§Ã£o. Novo
Repartimento, 27 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: NOVO REPARTIMENTOÂ Â Email: 1novorepartimento@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: FÃRUM DES.Â HÃLIO DE PAIVA MELLO AV. CUPUAÃU, S/NÂ CEP: 68.473-000Â Â Bairro:
ZONA URBANA (CENTRO)Â Â Fone: (94)3785-0270 PROCESSO: 00085776320168140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Procedimento Sumário em: 27/09/2021 REQUERENTE:SANTA SOUZA DIAS Representante(s): OAB
10.585 - LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS (ADVOGADO) OAB 24019 - JEAN CARLOS
GOLTARA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S.A. Representante(s): OAB 29147-A - ANTÔNIO
DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) . Autos nÂº. 0001283-91.2015.8.14.0123 Vistos. Trata-se
de controvÃ©rsia sobre a suficiÃªncia do depÃ³sito inicialmente realizado para satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito
reconhecido na sentenÃ§a transitada em julgado (fls. 64-66). O requerido efetua deposito voluntÃ¡rio de
R$ 693,44. O autor pleiteia o levantamento de valores depositados voluntariamente e apresentando
memÃ³ria de cÃ¡lculo, aduzindo que o devido corresponde a importÃ¢ncia de R$ 2.854,42, razÃ£o pela
qual pugna pelo prosseguimento da execuÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o a diferenÃ§a. (fls. 93-94) O rÃ©u ao ser
intimado insurge-se contra o cÃ¡lculo do autor e pugna pelo reconhecimento da suficiÃªncia dos valores
depositados e apresenta memÃ³ria de cÃ¡lculo (fls. 98-104) Ã o que importa relatar. Pois bem, fÃ¡cil
perceber que a controvÃ©rsia se restringe a suficiÃªncia ou nÃ£o do valor depositado judicialmente para o
adimplemento da obrigaÃ§Ã£o. Inicialmente esclareÃ§o que nÃ£o podem as partes adotar qualquer
parÃ¢metro para seu cÃ¡lculo, e sim os especificamente determinados pelo comando judicial, relembrando
aqui que a matÃ©ria atinente aos cÃ¡lculos dos juros e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, abatimentos Ã©
considerada de ordem pÃºblica pelo colendo STJ, devendo a regularidade do cÃ¡lculo ser analisada de
oficio pelo Juiz. Veja-se: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. EXECUÃÃO DE SENTENÃA. ATUALIZAÃÃO MONETÃRIA DO SALDO REMANESCENTE.
APLICAÃÃO DA TR. INOCORRÃNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS. MATÃRIA DE ORDEM PÃBLICA.
AGRAVO INTERNO DOS SERVIDORES A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A alteraÃ§Ã£o dos Ãndices
de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros de mora, por se tratar de consectÃ¡rios legais da condenaÃ§Ã£o
principal, possuem natureza de ordem pÃºblica, cognoscÃvel de ofÃcio, motivo pelo qual nÃ£o prospera a
alegaÃ§Ã£o de ocorrÃªncia de reformatio in pejus. Precedentes: AgRg no AREsp. 288.026/MG, Rel. Min.
HUMBERTO MARTINS, DJe 20.2.2014; EDcl no AgRg no AREsp. 52.739/RS, Rel. Min. HERMAN
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BENJAMIN, DJe 5.12.2013; EDcl nos EDcl no Ag 1.074.207/RS, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE
OLIVEIRA, DJe 4.9.2013. 2. Agravo Interno dos Servidores a que se nega provimento. (AgInt no REsp
1575087/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2018,
DJe 19/11/2018) No caso para resoluÃ§Ã£o da controvÃ©rsia basta uma anÃ¡lise minudente do
dispositivo da sentenÃ§a, que determinou a nulidade do contrato n. 2666316972, no valor de R$ 1.666,76
e determinou a RESTITUIÃÃO SIMPLES DOS VALORES DESCONTADOS, com juros a partir da
citaÃ§Ã£o e correÃ§Ã£o desde o evento danoso, julgando improcedente o pedido de danos morais. Assim
nota-se com facilidade que o requerido se equivoca em seu cÃ¡lculo, uma vez que o contrato declarado
inexistente nos presentes autos teve inÃcio em 07.06.2012 e termino em 07.03.2017, ou seja 61
prestaÃ§Ãµes de R$ 27, 60 (fls. 15), no entanto a requerida em sua memÃ³ria informa tÃ£o somente 15
prestaÃ§Ãµes no valor de R$ 27,60, com inÃcio de descontos em 01.05.2016 e tÃ©rmino em 01.07.2017,
o que leva a conclusÃ£o de que o requerido ou se equivocou quanto ao nÃºmero de parcelas, ou se
equivocou e efetuou o cÃ¡lculo com relaÃ§Ã£o a outro contrato. JÃ¡ o cÃ¡lculo do Autor, em que pese
nÃ£o seja o mais escorreito (a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria deveria incidir desde a data de cada desconto
indevido, o que resultaria em valor ligeiramente superior ao que o prÃ³prio autor aponta), engloba a
restituiÃ§Ã£o integral dos valores descontados com referÃªncia ao contrato declarado inexistente nessa
lide com atualizaÃ§Ã£o desde a data da Ãºltima prestaÃ§Ã£o. Logo, por estar este cÃ¡lculo mais
escorreito e tambÃ©m pelo fato de que seus valores sÃ£o ligeiramente inferiores ao realmente devido,
deve o mesmo ser considerado como cÃ¡lculo correto para soluÃ§Ã£o da lide. Considerando que o
requerido garantiu o juÃzo quando do protocolo de sua impugnaÃ§Ã£o, nÃ£o incidem os consectÃ¡rios
legais (multa e honorÃ¡rios dos art. 523 do CPC). Ante o exposto, reconheÃ§o que o valor depositado
juntamente com a garantia depositada posteriormente Ã© suficiente ao adimplemento, com fundamento no
art. 526, Â§ 3Âº do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO para declarar satisfeita a obrigaÃ§Ã£o de
pagar quantia certa, homologando o cÃ¡lculo apresentado as fls. 93-94. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Sem prejuÃzo, independentemente da preclusÃ£o do presente, cumpra-se o item 03 do despacho de f.
97 e expeÃ§a-se alvarÃ¡ relativo ao depÃ³sito voluntÃ¡rio. Preclusa a presente, expeÃ§a-se o alvarÃ¡ para
levantamento do valor depositado a tÃtulo de garantia do juÃzo (f. 105) exclusivamente em nome da parte
autora, por se tratar a presente de aÃ§Ã£o consumerista envolvendo idoso, consoante recomendaÃ§Ã£o
do MinistÃ©rio PÃºblico no oficio n. 336/2020 MP/PJNR, de 20 de outubro de 2020. Certificado o transito
em julgado do presente nada sendo requerido, arquive-se. Novo Repartimento-PA, 27 de setembro de
2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00092773920168140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o:
Procedimento Sumário em: 27/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDA FERREIRA LIMA CRUZ
Representante(s): OAB 20859 - MAYCON MIGUEL ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
VOTORANTIM SA Representante(s): OAB 5546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
(ADVOGADO) . Em cumprimento Ã s atribuiÃ§Ãµes no provimento nÂº 006/2009 da CJCI, INTIMA-SE, por
meio deste ato, a parte requerente para no prazo de 10 (dez) dias, apresente contrarrazÃµes ao Recurso
Inominado de fls. 79-89. Novo Repartimento/PA, 27 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista
JudiciÃ¡ria da Comarca da Novo Repartimento/PA PROCESSO: 00096004420168140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o:
Procedimento Sumário em: 27/09/2021 REQUERENTE:MARIA CIRIACO Representante(s): OAB 16567 -
EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 20808 - EDSON GUILHERME MOREIRA LIMA
FREITAS (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS SA Representante(s): OAB 20601-A - WILSON
SALES BELCHIOR (ADVOGADO) . ÃATO ORDINATÃRIO De ordem do ExcelentÃssimo Senhor Juiz
Juliano Mizuma Andrade no bojo deste processo de nÂ° 0009600-44.2016.8.140123 Ã fl. 99, intimo por
meio deste ato a parte autora a se manifestar sobre o petitÃ³rio de fls. 100 a 102, no prazo de 05 (cinco)
dias. Novo Repartimento-PA, 27 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria da
Comarca de Novo Repartimento/PA PROCESSO: 00104393520178140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCA SILVA SOUSA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 27/09/2021 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 17066 -
LUISE NUNES DE MELO (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOSE ALMEIDA CHAVES. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no
Provimento 006/2009-CJCI (art. 1Âº, Â§2Âº, inciso VI, do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB) e de ordem
do MM. Juiz de Direito, fica intimada a parte requerente por meio de seu advogado, para se manifestar nos
termos do ART 9,Â§ 1Â° da lei 8.328. Novo Repartimento-PA, 27 de setembro de 2021. Francisca Silva
Sousa Auxiliar JudiciÃ¡rio Comarca de Novo Repartimento PROCESSO: 00793471820158140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EVANILDE SILVA
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FARIAS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
DENUNCIADO:DOUGLAS PAVARINI DE LIMA VITIMA:J. S. M. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. Ã =CERTIDÃO= AÃÃO PENAL PROC.: 0079347-18.2015.8.14.0123 Certifico para os
devidos fins que, a SENTENÃA exarada as fls 84/88 foi cumprida integralmente e que foi distribuÃdo novo
processo nÂº 0001041-59.2020.8.14.0123 (execuÃ§Ã£o de Pena) diante do exposto faÃ§o os autos
concluso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Novo Repartimento/PA Â¿ 27 de setembro de 2021. Â Adilza
de Jesus Costa MatrÃcula 193097 Auxiliar de Secretaria Nos termos do Provimento 006/2009 CJCI
P R O C E S S O :  0 1 4 3 3 5 8 5 6 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Declaração de
Ausência em: 27/09/2021 REQUERENTE:FRANCISCA DE AMARAL MORAIS LIMA E OUTROS
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 2 9 1 0 - B  -  E R I V A L D O  A L V E S  F E I T O S A  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:TEREZINHA DE MORAIS CHAVES Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES
FEITOSA (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIZETE DE AMARAL MORAIS Representante(s): OAB
12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERENTE:MARINETE MORAIS DE SOUZA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 2 9 1 0 - B  -  E R I V A L D O  A L V E S  F E I T O S A  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:FRANCINETE DE AMARAL MORAIS CHAVES Representante(s): OAB 12910-B -
ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERENTE:AUSENIRA DE MORAIS SANTOS
Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERENTE:CICERO
DE AMARAL MORAES Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO)
REQUERENTE:RAIMUNDA DE AMARAL NASCIMENTO Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO
ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE DE RIBAMAR DE AMARAL MORAIS
Representante(s): OAB 25542 - BRENDA TAYNARA ABREU PIMENTEL (CURADOR ESPECIAL)
INTERESSADO:MARIO AUGUSTO MOREIRA Representante(s): OAB 25577 - EMILLY FREITAS LIMA
(ADVOGADO) . Em cumprimento Ã s atribuiÃ§Ãµes no provimento nÂº 006/2009 da CJCI, INTIMA-SE, por
meio deste ato, a parte requerente para no prazo de 15 (quinze) dias, apresente rÃ©plica a
contestaÃ§Ã£o. Novo Repartimento/PA, 27 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista
JudiciÃ¡ria da Comarca da Novo Repartimento/PA PROCESSO: 00091007220188140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Adoção em:
REQUERENTE: A. B. Representante(s): OAB 23989 - LORRANY ALVES FERREIRA (ADVOGADO)
REQUERENTE: D. W. T.  ENVOLVIDO: A. S. S. REQUERIDO: V. S. S. PROCESSO:
00105761720178140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: AUTOR: A. P. DENUNCIADO: T. B. D. A.
Representante(s): OAB 25926-A - CÂNDIDO LIMA JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA: P. D. A. VITIMA: A. C.
O. E.  

 
 
 
Processo:0003927-70.2016.8.14.0123 
Requerente:ALEXANDRO SILVA E SILVA 
Advogada: ENEILDE  SOUZA BARBOSA OAB/PA N°22.154 
Requerido: MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO-PA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
DESPACHO 
 
Considerando o longo lapso temporal e que ainda não ocorreu a citação determinada às fl. 
49, intime-se o autor pessoalmente para manifestar interesse no prazo de 05 dias, sob pena 
de extinção. 
 
Novo Repartimento/PA, 22 de setembro de 2020 
 
Juliano Mizuma Andrade 
Juiz de Direito 
NOVO 

 
 
 
DESPACHO 
Vistos. 
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1. Cite(m)-se o(s) executado(s), para pagar a dívida constante na inicial, custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez 
por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. 
2. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento 
no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. 
3. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de 
Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, 
seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil. 
4. As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, 
observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal. 
5. O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. 
6. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais 
relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de 
Processo Civil. 
7. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento 
ao mês. 
8. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. 
NOVO REPARTIMENTO 
FÓRUM DES. HÉLIO DE PAIVA MELLO AV. CUPUAÇU, S/N 
Fórum de: 
Endereço: 
CEP: 68.473-000 Bairro: ZONA URBANA (CENTRO) Fone: (94)3785-0270 
Email: 1novorepartimento@tjpa.jus.br 
Este documento é cópia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) THIAGO CENDES
ESCORCIO. 
Para conferência acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento:
2020.00769594-70. 
Pág. 1 de 2 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
NOVO REPARTIMENTO 
SECRETARIA DA VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO 
00096913220198140123 
20200076959470 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - DOC: 20200076959470 
9. O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para 
a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do 
Código de Processo Civil. 
10. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 
ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 
11. Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à 
Serventia a expedição de certidão, nos termos do art.828, que servirá também aos 
fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. 
12. Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 
dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. 
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13. Cumpra-se com as cautelas necessárias. 
Novo Repartimento, 5 de março de 2020. 
THIAGO CENDES ESCÓRCIO 
Juiz de Direito 

 
 
 
DESPACHO 
Vistos. 
1. Cite(m)-se o(s) executado(s), para pagar a dívida constante na inicial, custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez 
por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. 
2. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento 
no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. 
3. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de 
Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, 
seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil. 
4. As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, 
observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal. 
5. O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. 
6. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais 
relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de 
Processo Civil. 
7. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento 
ao mês. 
8. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. 
NOVO REPARTIMENTO 
FÓRUM DES. HÉLIO DE PAIVA MELLO AV. CUPUAÇU, S/N 
Fórum de: 
Endereço: 
CEP: 68.473-000 Bairro: ZONA URBANA (CENTRO) Fone: (94)3785-0270 
Email: 1novorepartimento@tjpa.jus.br 
Este documento é cópia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) THIAGO CENDES
ESCORCIO. 
Para conferência acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento:
2020.00768413-24. 
Pág. 1 de 2 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
NOVO REPARTIMENTO 
SECRETARIA DA VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO 
00104136620198140123 
20200076841324 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - DOC: 20200076841324 
9. O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para 
a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do 
Código de Processo Civil. 
10. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
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certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 
ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 
11. Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à 
Serventia a expedição de certidão, nos termos do art.828, que servirá também aos 
fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. 
12. Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 
dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. 
13. Cumpra-se com as cautelas necessárias. 
Novo Repartimento, 5 de março de 2020. 
THIAGO CENDES ESCÓRCIO 
Juiz de Direito 
NOVO 

 
 
 
 
=EDITAL DE CITAÇÃO =

 
Prazo de 15(quinze) dias

 
 
 

 
CAPITULAÇ¿O PENAL: ART. 147, CAPUT¿ DO CPB C/C¿ ART. 7º, DA LEI 11.340/06.

 
 

 
Sua Excelência o Dr. JULIANO MIZUMA ANDRADE juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de
Novo Repartimento, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
 
 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo e
expediente da Secretaria judicial desta Comarca, está em curso a Ação Penal nº 0001851-
68.2019.8.14.0123 o qual o MINISTÉRIO PÚBLICO move contra ANTONIO HERNALDO DA SILVA, que
pelo presente Edital, fica o denunciado ANTONIO HERNALDO DA SILVA, brasileiro, estado civil nçao
informado, profiss¿o n¿o informada, natural de Beberibe/CE, nascido em 09/03/1973, filho de MARIA DE
FÁTIMA DA SILVA PAZ e FRANCISCO DE ASSIS PAZ, atualmente residindo em local incerto e não
sabido, CITADO(a) para oferecer defesa preliminar escrita, respondendo à acusação por escrito nos
termos do art. 396-A/406 do CPP, no prazo de 10 dias, quando poderá arguir preliminar e alegar tudo o
que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir
e arrolar testemunhas, na forma do artigo 396-A do CPP, dando-lhe ciência de que, se a defesa não for
oferecida no prazo, será designado Defensor Público ou dativo para fazê-la.

 
 

 
SEDE DO JUÍZO: Av. Cupuaçu, s/n, bairro Morumbi ¿ Novo Repartimento/PA ¿ CEP 68.473-000 ¿
Fone/Fax (094) 3785-0270.

 
 

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
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lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Novo Repartimento,
Estado do Pará, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021),
EU____________(Adilza de Jesus Costa), auxiliar Judiciária, que digitei e conferi.

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
CERTIFICO, em virtude das atribuiç¿es que me s¿o conferidas por lei que, nesta data, publiquei o
presente edital nas dependências deste Fórum no quadro de avisos.

 
O referido é verdade e dou fé.

 
Novo Repartimento/PA, 28/09/2021.

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 
 
 
=EDITAL DE INTIMAÇÃO =

 
 

 
O Doutor JULIANO MIZUMA ANDRADE MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Novo
Repartimento, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL verem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo
e expediente da Secretaria judicial desta Comarca se processam nos termos legais, a AÇÃO PENAL nº 
0000201-35.2009.8.14.0123 a qual o MINISTÉRIO PÚBLICO move contra DOMINGOS DOS SANTOS e
sendo vítima R. F. N. D. S, constando nos autos que, o Sr. DOMINGOS DOS SANTOS, encontra-se em
local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL com prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual ficarão
devidamente INTIMADO do inteiro teor da SENTENÇA:
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SENTENÇA

 
0000201-35.2009.814.0123

 
 

 
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio de seu Ilustre Representante, no uso de suas
atribuições legais, ofereceu Denúncia em face de DOMINGOS DOS SANTOS, dando-o como incurso nas
sanções previstas nos artigos 147 e 129, §9º, ambos do Código Penal.

 
Narra a Denúncia, em síntese, que a vítima já teria sido ameaçada e agredida pelo denunciado por
diversas vezes, uma vez que este não aceitaria seu envolvimento com outra pessoa, após a separação de
fato ocorrida em setembro de 2008.

 
Auto de Exame de Corpo de Delito Direto às fls. 12/13.

 
Em audiência realizada no dia 24/06/2009, a vítima representou expressamente em desfavor do
denunciado, oportunidade na qual a Denúncia foi recebida (fls. 15/16).

 
O denunciado apresentou resposta à acusação às fls. 17/23.

 
Termos de Audiência de Instrução e Julgamento às fls. 28, 34 e 56/57.

 
O Ministério Público apresentou alegações finais em audiência (fls. 57), pugnando pela absolvição do
denunciado, com arrimo no art. 386, inciso VII, do CPP.

 
Já a defesa, em alegações finais (fls. 58/60), requer a absolvição do denunciado, tendo em vista não restar
configurado a autoria delitiva.

 
Os autos vieram-me conclusos para sentença.

 
É o relatório. DECIDO.

 
Encerrada a instrução criminal, verifico que a pretensão punitiva deduzida no bojo da peça acusatória não
restou comprovada pois, do banco de dados probatórios registrados, não é possível extrair elementos
seguros e convincentes para alicerçar um decreto condenatório.

 
A materialidade delitiva encontra-se demonstrada pelo Auto de Exame de Corpo de Delito Direto de fls.
12/13, onde se constata a existência de lesão corporal.

 
No que tange a autoria, não há provas da participação do denunciado no delito ora analisado. A vítima não
foi encontrada por diversas vezes no endereço que ela mesmo apresentou. Por sua vez, não foram
ouvidas testemunhas de acusação.

 
Por sua vez, as únicas testemunhas ouvidas em Juízo, apresentadas pela defesa, declararam que nunca
tomaram conhecimento de qualquer agressão física eventualmente praticada pelo denunciado contra a
vítima (fls. 56).

 
É cediço que a condenação há de se basear em fatos seguros e inequívocos, não bastando meros
indícios.

 
Não se admite uma condenação como necessidade, se não provada a culpabilidade. Não se condena
apenas por suspeitas, intuição ou conjecturas. Punir sem provas seria falta de dignidade do Estado,
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ferindo os princípios de direito e os direitos fundamentais declarados pela Organização da Nações Unidas.
E o ônus da prova, que deve ser insofismável, cabe ao Estado.

 
Sendo assim, é incontroverso que a condenação deve sempre resultar de prova certa, segura, tranquila e
convincente. Havendo dúvida, deve-se optar pela absolvição, à luz do princípio do in dúbio pro reo, na
esteira da máxima da presunção da inocência, de acordo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal.

 
Na direção dos argumentos aqui expendidos, destaco a lição de Guilherme de Souza Nucci que, em seu
Código de Processo Penal Comentado (9ª ed., Editora Revista dos Tribunais, p. 39), destaca:

 
(...) Integra-se a este o princípio da prevalência do interesse do réu (in dúbio pro réu), garantindo que, em
caso de dúvida, deve sempre prevalecer o estado de inocência, absolvendo-se o acusado. Reforça, ainda,
o princípio da intervenção mínima do Estado na vida do cidadão, uma vez que a reprovação penal
somente alcançará aquele que for efetivamente culpado.

 
Na mesma esteira, o professor Fernando Capez, em seu Curso de Processo Penal, preleciona:

 
(...) A dúvida sempre beneficia o acusado. Se houver duas interpretações, deve-se optar pela mais
benéfica, na dúvida, absolve-se o réu, por insuficiência de provas (...)

 
Ainda sobre o tema, a lição de Ada Pellegrini Grinover, em As Nulidades do Processo Penal, esclarece:

 
Para a prova de certos fatos, o legislador exige apenas um juízo de verossimilhança e, para outros, que a
prova seja convincente prima facie: para a condenação penal, por exemplo, é necessário um elevado grau
de certeza sobre a prova do fato e da autoria; havendo dúvidas, o juiz deverá absolver por insuficiência de
provas.

 
A precariedade dos elementos produzidos no curso do presente processado maculam a viabilidade de um
decreto condenatório. Tudo bem visto e examinado, percebe-se nitidamente que razão assiste a defesa,
em suas alegações finais, que entende pela insuficiência probatória.

 
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na Denúncia para ABSOLVER
DOMINGOS DOS SANTOS, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

 
Procedam-se as comunicações e anotações necessárias.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e a defesa.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 10 de novembro de 2014.

 
 

 
José Leonardo Frota de Vasconcellos Dias

 
Juiz de Direito

 
 

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
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lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Novo Repartimento,
Estado do Pará, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021),
EU____________(Adilza de Jesus Costa), auxiliar Judiciária, que digitei e conferi.

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
CERTIFICO, em virtude das atribuiç¿es que me s¿o conferidas por lei que, nesta data, publiquei o
presente edital nas dependências deste Fórum no quadro de avisos.

 
O referido é verdade e dou fé.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 28/09/2021.

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 
 
 
=EDITAL DE INTIMAÇÃO =

 
 

 
O Doutor JULIANO MIZUMA ANDRADE MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Novo
Repartimento, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL verem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo
e expediente da Secretaria judicial desta Comarca se processam nos termos legais, a AÇÃO PENAL Nº 
0009816-68.2017.8.14.0123 a qual o MINISTÉRIO PÚBLICO move contra JOAQUIM NASCIMENTO DE
JESUS e sendo vítima I. R. E, constando nos autos que, a Sra. IVANILDE RIBEIRO EVANGELISTA,
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encontra-se em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL com prazo de 20 (vinte) dias,
pelo qual ficarão devidamente INTIMADO do inteiro teor da SENTENÇA:

 
 

 
SENTENÇA

 
0009816-68.2017.8.14.0123

 
 

 
Compulsando os autos, verifiquei que se trata de apuração de suposta prática dos delitos de lesão
corporal no contexto de violência doméstica, ocorridos em 11.11.2017, tendo a denúncia sido recebida em
08.02.2018.

 
Em que pese o recebimento da exordial e as diligências para citação do réu, até o presente momento o
processo não foi finalizado, verificando-se a desnecessidade de sentença condenatória, uma vez que
inútil.

 
É o que importa relatar. Passo a decidir.

 
É cediço pela idônea experiência nos julgamentos de processos dessa jaez ser corriqueiro a existência de
circunstâncias judiciais favoráveis e a inevitável aplicação da pena em patamares próximos ao mínimo
legal culminando no reconhecimento da prescrição retroativa.

 
No caso em evidência, o delito de lesão corporal (art. 129, §9º do CPB) nota-se que o preceito secundário
da norma penal aponta pena de 03 meses a 03 anos, e como bem antes pontuado não se verifica dos
Autos circunstâncias que possam elevar a reprimenda, de modo que esta será fixada em patamar próximo
do mínimo legal e portanto abaixo de 01 ano.

 
Destarte, não há interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado à extinção da
punibilidade. Nesse contexto destaca-se também da instrumentalidade do processo e o princípio da
celeridade, este último de índole constitucional.

 
Portanto, a prescrição, nos moldes do artigo 109, VI, do Código Penal, se verificaria em 03 (três) anos,
lapso temporal este que, de fato, estará consumado quando da análise derradeira do processo.

 
Assim, no caso de eventual condenação, a provável pena aplicada ao Acusado seria inútil visto que
estaríamos diante da prescrição retroativa e da extinção de sua punibilidade.

 
Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o prosseguimento da ação, um dos elementos do
interesse de agir e, com a finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com
um processo que, inevitavelmente, perderia sua utilidade, não restou outra saída que não desde logo
julgar extinto o presente feito.

 
Assim, com fundamento no art. 386, VI do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu o fazendo
com espeque nos artigos 107, IV do e art. 109, VI, todos do Código Penal.

 
Ciência ao RMP.

 
Intime-se vítima e o acusado da presente deliberação.

 
Frustrada a intimação pessoal, intime-se por edital, para o qual fixo o prazo de 20 dias.
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Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 10 de fevereiro de 2021.

 
 

 
JULIANO MIZUMA ANDRADE

 
Juiz de Direito

 
 

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Novo Repartimento,
Estado do Pará, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021),
EU____________(Adilza de Jesus Costa), auxiliar Judiciária, que digitei e conferi.

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 

 
CERTIFICO, em virtude das atribuiç¿es que me s¿o conferidas por lei que, nesta data, publiquei o
presente edital nas dependências deste Fórum no quadro de avisos.

 
O referido é verdade e dou fé.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 28/09/2021.

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI
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=EDITAL DE INTIMAÇÃO =

 
 

 
O Doutor JULIANO MIZUMA ANDRADE MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Novo
Repartimento, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL verem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo
e expediente da Secretaria judicial desta Comarca se processam nos termos legais, a AÇÃO PENAL Nº 
0004902-97.2013.8.14.0123 a qual o MINISTÉRIO PÚBLICO move contra EZEQUIEL FERREIRA DE
SOUZA e sendo vítima J. S. T, constando nos autos que, a Sra. JOCILENE SODRÉ TOMAZ, encontra-se
em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL com prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual
ficarão devidamente INTIMADO do inteiro teor da SENTENÇA:

 
 

 
SENTENÇA

 
0004902-97.2013.8.14.0123

 
 

 
Compulsando os autos, verifiquei que se trata de apuração de suposta prática dos delitos de ameaça e
lesão corporal no contexto de violência doméstica, ocorridos em 2013, tendo a denúncia sido recebida em
05 de maio de 2014.

 
Em que pese o recebimento da exordial, a ocorrência da instrução e a apresentação de alegações finais
pelo órgão acusador até o presente momento o processo não foi finalizado, verificando-se a
desnecessidade de sentença condenatória, uma vez que inútil.

 
É o que importa relatar. Passo a decidir.

 
É cediço pela idônea experiência nos julgamentos de processos dessa jaez ser corriqueiro a existência de
circunstâncias judiciais favoráveis e a inevitável aplicação da pena em patamares próximos ao mínimo
legal culminando no reconhecimento da prescrição retroativa.

 
No caso em evidência, o delito de ameaça (art. 147 do CPB) cujo preceito secundário da norma penal
estabelece pena máxima de 06 (seis) meses encontra-se prescrito, haja vista que entre a data da decisão
de recebimento da denúncia e os dias hodiernos se passaram mais de 06 (seis) anos.

 
No que tange ao crime de lesão corporal (art. 129, §9º do CPB) nota-se que o preceito secundário da
norma penal aponta pena de 03 meses a 03 anos, e como bem pontuado não se verifica dos Autos
circunstâncias que possam elevar a reprimenda, de modo que esta será fixada em patamar próximo do
mínimo legal.

 
Destarte, não há interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado à extinção da
punibilidade. Nesse contexto destaca-se também da instrumentalidade do processo e o princípio da
celeridade, este último de índole constitucional.
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Portanto, a prescrição, nos moldes do artigo 109, VI, do Código Penal, se verificaria em 03 (três) anos,
lapso temporal este que, de fato, estará consumado quando da análise derradeira do processo.

 
Assim, no caso de eventual condenação, a provável pena aplicada ao Acusado seria inútil visto que
estaríamos diante da prescrição retroativa e da extinção de sua punibilidade.

 
Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o prosseguimento da ação, um dos elementos do
interesse de agir e, com a finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com
um processo que, inevitavelmente, perderia sua utilidade, não restou outra saída que não desde logo
julgar extinto o presente feito.

 
Assim, com fundamento no art. 386, VI do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu o fazendo
com espeque nos artigos 107, IV do e art. 109, VI, todos do Código Penal.

 
Ciência ao RMP.

 
Intime-se vítima e o acusado da presente deliberação.

 
Frustrada a intimação pessoal, intime-se por edital, para o qual fixo o prazo de 20 dias.

 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 09 de fevereiro de 2021.

 
 

 
JULIANO MIZUMA ANDRADE

 
Juiz de Direito

 
 

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Novo Repartimento,
Estado do Pará, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021),
EU____________(Adilza de Jesus Costa), auxiliar Judiciária, que digitei e conferi.

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
CERTIFICO, em virtude das atribuiç¿es que me s¿o conferidas por lei que, nesta data, publiquei o
presente edital nas dependências deste Fórum no quadro de avisos.

 
O referido é verdade e dou fé.
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Novo Repartimento/PA, 28/09/2021.

 
 

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 
 
 
=EDITAL DE INTIMAÇÃO =

 
 

 
O Doutor JULIANO MIZUMA ANDRADE MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Novo
Repartimento, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL verem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo
e expediente da Secretaria judicial desta Comarca se processam nos termos legais, a MEDIDAS
PROTETIVAS Nº 0007537-46.2016.8.14.0123 a qual o MINISTÉRIO PÚBLICO move contra LEONARDO
LOPES PEREIRA e sendo vítima A. S. V., constando nos autos que, a Sra. ANTONIA SEBASTIANA
VITURINO, encontra-se em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL com prazo de 20
(vinte) dias, pelo qual ficarão devidamente INTIMADO do inteiro teor da SENTENÇA:

 
 

 
SENTENÇA

 
0007537-46.2016.8.14.0123

 
 

 
Vistos em conclusão.

 
Trata-se de pedido de Medida Protetiva de Urgência interposto por ANTONIA SEBASTIANA VITURINO
em desfavor de LEONARDO LOPES PEREIRA, todos já qualificados nos autos. As fls. 10 foi proferida
decisão concedendo a medida cautelar.

 
Instado, o representante do Ministério Público se manifestou às fls. 25 requerendo a decretação de
extinção da punibilidade no presente feito em decorrência da prescrição da pretensão punitiva.
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É o breve relatório. Passo a decidir.

 
Informa o disposto no Art. 107, IV do Código Penal Brasileiro que se extingue a punibilidade do crime pelo
advento da prescrição; assim preceitua referido diploma legal, in verbis:

 
Art. 107. Extingue-se a punibilidade:

 
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;

 
A ocorrência de quaisquer das hipóteses autorizadoras de extinção da punibilidade culmina na decretação
da extinção do processo, podendo o magistrado declará-la ex officio, nos termos do Art. 61 do Código de
Processo Penal.

 
Deste modo, considerando o interregno entre a data dos fatos 28/08/2016 e os dias hodiernos sem a
ocorrência de interrupção ou suspensão, e que o delito de ameaça (art. 147 do CPB) atinge o lapso
prescritivo após o decurso de 03 anos (art. 109, VI do CPB), notório que o prazo prescricional já se
consumou

 
Em que pese a inexistência até o hodierno momento de processo principal no qual se apure a suposta
prática delitiva, vislumbra-se a ocorrência da prescrição, não havendo razão lógica para instauração do
procedimento apuratório da infração penal no atual estágio. Diante do exposto, com supedâneo nas
disposições do art. 107, IV do CPB e 61 do CPP, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE pela
prescrição da pretensão punitiva do Estado; devendo, pois, ser arquivado este procedimento de medidas
protetivas em face da perda do objeto, nos termos do art. 485, VI do CPC/15.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Ciência ao RMP.

 
Intime-se vítima e os acusados da presente deliberação.

 
Frustrada a intimação pessoal, intime-se por edital, para o qual fixo o prazo de 20 dias.

 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 27 de janeiro de 2021.

 
 

 
JULIANO MIZUMA ANDRADE

 
Juiz de Direito

 
 

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Novo Repartimento,
Estado do Pará, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021),
EU____________(Adilza de Jesus Costa), auxiliar Judiciária, que digitei e conferi.

 
Adilza de Jesus Costa
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Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 

 
CERTIFICO, em virtude das atribuiç¿es que me s¿o conferidas por lei que, nesta data, publiquei o
presente edital nas dependências deste Fórum no quadro de avisos.

 
O referido é verdade e dou fé.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 28/09/2021.

 
 

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 
 
 
=EDITAL DE INTIMAÇÃO =

 
 

 
O Doutor JULIANO MIZUMA ANDRADE MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Novo
Repartimento, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL verem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo
e expediente da Secretaria judicial desta Comarca se processam nos termos legais, a MEDIDAS
PROTETIVAS Nº 0002902-80.2020.8.14.0123 a qual o MINISTÉRIO PÚBLICO move contra RAMON
COSTA LIMA e sendo vítima L. L. D. P., constando nos autos que, a Sra. LUCIANA LIMA DOS
PRAZERES, encontra-se em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL com prazo de 20
(vinte) dias, pelo qual ficarão devidamente INTIMADO do inteiro teor da SENTENÇA:
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Vistos.

 
Trata-se de pedido de Medida Protetiva de Urgência interposto por LUCIANA LIMA DOS PRAZERES,
residente na Travessa Cupuaçu, quadra 01, casa 33, Vila Nova, Novo Repartimento/PA, telefone: (94)
99196-7783, em desfavor de RAMON COSTA LIMA, residente na Vicinal 03, Pacajazinho, zona rural,
Novo Repartimento/PA, telefone: (94) 99105-4927 e (94) 99135-6821.

 
As fls. 08 foi proferida decisão concedendo a medida cautelar.

 
Não houve contestação.

 
O RMP fora cientificado das medidas concedidas.

 
É o breve relatório. Passo a decidir.

 
Cumpre observar que se trata aqui de uma medida de cunho cautelar, baseada no fumus boni iuris e no
periculum in mora, de modo a evitar que ameaças contra a integridade física, psíquica ou patrimonial da
mulher venham a se concretizar.

 
Portanto, o mérito do processo de medida protetiva é a existência de tais pressupostos de cautelaridade,
que são aferidos com base em um standard de prova diverso e menos rigoroso de que aquele presente
nas ações de conhecimento, cíveis ou criminais.

 
Cuida-se, portanto, de medida de caráter provisório, que pode evoluir para providência mais constritiva ¿
caso seja necessário e razoável, a exemplo da prisão preventiva ¿, ou manter-se eficaz em processo
cognitivo de natureza criminal ou cível (divórcio, dissolução de união estável etc), consoante aplicação
analógica do art. 807 do CPC, ou ainda manter-se eficaz por tempo estabelecido pelo magistrado.

 
Possível ainda que os efeitos da medida protetiva se protraiam no tempo ou que cessem com a decisão de
arquivamento.

 
No primeiro caso, devido ao postulado da segurança jurídica e em respeito à provisoriedade ínsita ao
instituto, necessário que o magistrado fixe um termo, que pode eventualmente ser prorrogado a pedido da
ofendida.

 
É certo que existe entendimento contrário ao aqui esposado, sustentando o caráter permanente da medida
protetiva, por ser de cunho satisfativo. Discordo de tal entendimento, pois não se confunde o caráter
satisfativo ou puramente cautelar da medida, com provisoriedade ou definitividade do provimento.

 
Em respeito à segurança jurídica, ao devido processo legal e à própria natureza de tutela de urgência,
como o próprio nome indica, entendo mais acertada a corrente que limita temporalmente a eficácia das
restrições ao suposto agressor, exceto se ajuizada demanda protetiva estiver vinculada a uma principal
cível ou persecução penal, caso em que a cautelar seguirá a sorte do principal.

 
Ademais entendo ser inconcebível aplicar restrição ad eternum de restrições a liberdade do indivíduo, pois
asseguradas as basilares garantias constitucionais, como ampla defesa e contraditório, consectários do
devido processo legal o próprio ordenamento veda as penas de caráter perpétuo.

 
Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 
APELAÇÃO CRIMINAL. MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA. LEI Nº 11.340/2006. RECURSO
ADEQUADO. APELAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. REVOGAÇÃO DA MEDIDA. 1
- A decisão que determina medidas protetivas de urgência descritas na Lei nº 11.340/2006, dada a sua
natureza cautelar, tem força de definitiva e desafia recurso de apelação. Inteligência do artigo 593, inciso
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II, do Código de Processo Penal. 2 - Não faz jus às benesses da Lei nº 1.060/50 o acusado que não
comprova a impossibilidade de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família, máxime quando sua defesa fora realizada via advogado constituído. 3 - Revoga-se a medida
protetiva de urgência decretada em face do apelante, tendo em vista o lapso em branco do prazo para a
instauração da ação penal, uma vez que a cautelar deferida, sem a oitiva da parte adversa, não pode
perdurar por tempo indeterminado, o que não é óbice para nova decretação, caso o julgador, usando do
livre arbítrio, entender que se fazem presentes o fumus boni juris e o periculum in mora. 4 - APELO
CONHECIDO E PROVIDO. (Apelação Criminal nº 371009-23.2010.8.09.0017 (201093710098), 2ª Câmara
Criminal do TJGO, Rel. Nelma Branco Ferreira Perilo. j. 28.07.2011, unânime, DJe 09.08.2011).

 
No caso dos autos, observo que não houve contestação ou qualquer elemento de prova apto a infirmar os
pressupostos da medida cautelar (fumus boni juris e periculum in mora), bem como o atendimento às
situações previstas no art. 5º e art. 7º da Lei n.º 11.340/2006.

 
Ante o exposto, com fundamento no art. 22 da Lei n.º 11.340/06 JULGO PROCEDENTE o pedido e
confirmo a liminar concedida, mantendo a eficácia das medidas protetivas aqui fixadas pelo período de 06
meses a partir da data desta sentença, ressalvada a extinção ou prorrogação das medidas em eventual
ação penal ou cível principal ou caso venha a vítima a requerer sua extinção ou prorrogação.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Ciência ao RMP.

 
Intimem-se vítima e agressor da presente deliberação.

 
Frustrada a intimação pessoal, intime-se por edital, para o qual fixo o prazo de 20 dias.

 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

 
Servirá a presente como MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO, nos termos do Prov. nº 03/2009 da CJRMB ¿
TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. nº 011/2009 daquele órgão correcional.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 31 de março de 2021.

 
 

 
JULIANO MIZUMA ANDRADE

 
Juiz de Direito

 
 

 
 

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Novo Repartimento,
Estado do Pará, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021),
EU____________(Adilza de Jesus Costa), auxiliar Judiciária, que digitei e conferi.
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Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 

 
CERTIFICO, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei que, nesta data, publiquei o
presente edital nas dependências deste Fórum no quadro de avisos.

 
O referido é verdade e dou fé.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 28/09/2021.

 
 

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 
 
 
=EDITAL DE INTIMAÇÃO =

 
 

 
O Doutor JULIANO MIZUMA ANDRADE MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Novo
Repartimento, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL verem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo
e expediente da Secretaria judicial desta Comarca se processam nos termos legais, a AÇÃO PENAL Nº 
0006492-07.2016.8.14.0123 a qual o MINISTÉRIO PÚBLICO move contra LUCIVAN MORAES DA SILVA
e sendo vítima L. D. S, constando nos autos que, a Sra. LUIZA DA SILVA, encontra-se em local incerto e
não sabido, expediu-se o presente EDITAL com prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual ficarão devidamente 
INTIMADO do inteiro teor da SENTENÇA:
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SENTENÇA

 
0006492-07.2016.8.14.0123

 
 

 
Compulsando os autos, verifiquei que se trata de apuração de suposta prática dos delitos de ameaça e
lesão corporal no contexto de violência doméstica, ocorridos em 2016, tendo a denúncia sido recebida em
19 de setembro de 2016.

 
Em que pese o recebimento da exordial e a instrução parcial até o presente momento o processo não foi
finalizado, em que pese o impulso oficial ocorrido, verificando-se a desnecessidade da instrução, uma vez
que inútil.

 
É o que importa relatar. Passo a decidir.

 
É cediço pela idônea experiência nos julgamentos de processos dessa jaez ser corriqueiro a existência de
circunstâncias judiciais favoráveis e a inevitável aplicação da pena em patamares próximos ao mínimo
legal culminando no reconhecimento da prescrição retroativa.

 
No caso em evidência, o delito de ameaça (art. 147 do CPB) cujo preceito secundário da norma penal
estabelece pena máxima de 06 (seis) meses encontra-se prescrito, haja vista que entre a data da decisão
de recebimento da denúncia e os dias hodiernos se passaram mais de 03 (três) anos.

 
No que tange ao crime de lesão corporal (art. 129, §9º do CPB) nota-se que o preceito secundário da
norma penal aponta pena de 03 meses a 03 anos, e como bem pontuado não se verifica dos Autos
circunstâncias que possam elevar a reprimenda, de modo que esta será fixada em patamar próximo ao
mínimo legal.

 
Destarte, não há interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado à extinção da
punibilidade. Nesse contexto destaca-se também da instrumentalidade do processo e o princípio da
celeridade, este último de índole constitucional.

 
Portanto, a prescrição, nos moldes do artigo 109, VI, do Código Penal, se verificaria em 03 (três) anos,
lapso temporal este que, de fato, estará consumado quando da análise derradeira do processo.

 
Assim, no caso de eventual condenação, a provável pena aplicada ao Acusado seria inútil visto que
estaríamos diante da prescrição retroativa e da extinção de sua punibilidade.

 
Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o prosseguimento da ação, um dos elementos do
interesse de agir e, com a finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com
um processo que, inevitavelmente, perderia sua utilidade, não restou outra saída que não desde logo
julgar extinto o presente feito.

 
Assim, com fundamento no art. 386, VI do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu o fazendo
com espeque nos artigos 107, IV do e art. 109, VI, todos do Código Penal.

 
Ciência ao RMP.

 
Intime-se vítima e o acusado da presente deliberação.

 
Frustrada a intimação pessoal, intime-se por edital, para o qual fixo o prazo de 20 dias.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
885



Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 09 de fevereiro de 2021

 
 

 
JULIANO MIZUMA ANDRADE

 
Juiz de Direito

 
 

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Novo Repartimento,
Estado do Pará, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021),
EU____________(Adilza de Jesus Costa), auxiliar Judiciária, que digitei e conferi.

 
 

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 

 
CERTIFICO, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei que, nesta data, publiquei o
presente edital nas dependências deste Fórum no quadro de avisos.

 
O referido é verdade e dou fé.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 28/09/2021.

 
 

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária
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Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 
 
 
=EDITAL DE INTIMAÇÃO =

 
 

 
O Doutor JULIANO MIZUMA ANDRADE MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Novo
Repartimento, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL verem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo
e expediente da Secretaria judicial desta Comarca se processam nos termos legais, a MEDIDAS
PROTETIVAS Nº 0000243-40.2016.8.14.0123 a qual o MINISTÉRIO PÚBLICO move contra ANTONIO
LIMA DE BARROS e sendo vítima L. D. J. S., constando nos autos que, a Sra. LUZANIRA DE JESUS
SOUSA, encontra-se em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL com prazo de 20
(vinte) dias, pelo qual ficarão devidamente INTIMADA do inteiro teor da SENTENÇA:

 
 

 
SENTENÇA

 
0000243-40.2016.8.14.0123

 
 

 
Vistos em conclusão.

 
Trata-se de pedido de Medida Protetiva de Urgência interposto por LUZANIRA DE JESUS SOUSA em
desfavor de ANTONIO LIMA DE BARROS e DOUGLAS SILVA LIMA DE BARROS, todos já qualificados
nos autos.

 
As fls. 10-11 foi proferida decisão concedendo a medida cautelar.

 
Não houve contestação.

 
Instado, o representante do Ministério Público se manifestou às fls. 26 requerendo a decretação de
extinção da punibilidade no presente feito em decorrência da prescrição da pretensão punitiva.

 
É o breve relatório. Passo a decidir.

 
Informa o disposto no Art. 107, IV do Código Penal Brasileiro que se extingue a punibilidade do crime pelo
advento da prescrição; assim preceitua referido diploma legal, in verbis:

 
Art. 107. Extingue-se a punibilidade:

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
887



IV - pela prescrição, decadência ou perempção;

 
A ocorrência de quaisquer das hipóteses autorizadoras de extinção da punibilidade culmina na decretação
da extinção do processo, podendo o magistrado declará-la ex officio, nos termos do Art. 61 do Código de
Processo Penal.

 
Deste modo, considerando o interregno entre a data dos fatos 14/01/2016 e os dias hodiernos sem a
ocorrência de interrupção ou suspensão, e não olvidando que o delito de ameaça (art. 147 do CPB) atinge
o lapso prescritivo após o decurso de 03 anos (art. 109, VI do CPB).

 
Em que pese a inexistência até o hodierno momento de processo principal no qual se apure a suposta
prática delitiva, vislumbra-se a ocorrência da prescrição.

 
Diante do exposto, com supedâneo nas disposições do art. 107, IV do CPB e 61 do CPP, DECRETO A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE pela prescrição da pretensão punitiva do Estado; devendo, pois, ser
arquivado este procedimento de medidas protetivas em face da perda do objeto, nos termos do art. 485, VI
do CPC/15.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Ciência ao RMP.

 
Intime-se vítima e os acusados da presente deliberação.

 
Frustrada a intimação pessoal, intime-se por edital, para o qual fixo o prazo de 20 dias.

 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 27 de janeiro de 2021.

 
 

 
JULIANO MIZUMA ANDRADE

 
Juiz de Direito

 
 

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Novo Repartimento,
Estado do Pará, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021),
EU____________(Adilza de Jesus Costa), auxiliar Judiciária, que digitei e conferi.

 
 

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária
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Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 

 
CERTIFICO, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei que, nesta data, publiquei o
presente edital nas dependências deste Fórum no quadro de avisos.

 
O referido é verdade e dou fé.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 28/09/2021.

 
 

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 
 
 
=EDITAL DE INTIMAÇÃO =

 
 

 
O Doutor JULIANO MIZUMA ANDRADE MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Novo
Repartimento, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL verem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo
e expediente da Secretaria judicial desta Comarca se processam nos termos legais, a MEDIDAS
PROTETIVAS Nº 0005951-71.2016.8.14.0123 a qual o MINISTÉRIO PÚBLICO move contra JOSE LUIS
ORIAS FILHO e sendo vítima M. M. M., constando nos autos que, a Sra. MARGARIDA MARÇAL
MEDEIROS, encontra-se em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL com prazo de 20
(vinte) dias, pelo qual ficarão devidamente INTIMADO do inteiro teor da SENTENÇA:

 
 

 
Autos nº. 0005951-71.2016.8.14.0123
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Sentença.

 
Vistos.

 
Este procedimento diz respeito a pedido de imposição de medidas protetivas em favor de mulher, vítima
de violência doméstica ou familiar, previstas na lei n. 11.340/06 (Lei Maria da Penha) em desfavor de
JOSE LUIS ORIAS FILHO, na qual foi deferido pedido em decisão liminar (fls. 14-15)

 
O requerido foi regularmente citado e intimado das medidas protetivas que lhe foram impostas (fls. 11-13),
e não apresentou defesa.

 
Certificou-se inicialmente que as presentes medidas não se encontravam vinculadas a nenhuma ação
penal (fls. 17).

 
Após verificou-se que as presentes se encontram relacionadas com a infração penal apurada no bojo dos
Autos 0002121-63.2017.8.14.0123, no qual o RMP promoveu o arquivamento do IPL por ausência de justa
causa, consoante sentença datada de 30.07.2019, e realizou-se o apensamento dos Autos.

 
RELATADOS. DECIDO.

 
Verifica-se dos Autos após o acusado ter tomado ciência das MPU no bojo do presente procedimento, este
se afastou da vítima de modo que o registro da ocorrência policial acabou por atingir a finalidade, não se
tem notícias concretas acerca de descumprimento das medidas pelo acusado, o qual aparentemente não
tem nenhum tipo de contato atual com a vítima.

 
Logo a conclusão é que as medidas protetivas atingiram sua finalidade, afinal após o deferimento das
medidas protetivas não sobreveio informação ou requerimento atual das partes acerca do descumprimento
das medidas, concluindo-se que estas atingiram os seus objetivos.

 
Ademais, trata-se de procedimento de cunho acautelatório, objetivando proteger a mulher, amparando-a
enquanto envolvida no ciclo da violência de gênero, cabendo as discussões mais longas sobre os fatos
que deram origem às medidas protetivas de urgência serem efetivamente provadas e dirimidas nas ações
de conhecimento a serem processadas nas respectivas Varas de Família, cíveis ou quiçá criminais,
dependendo da demanda a ser ajuizada.

 
Ante a inexistência de informação atual acerca do descumprimento das medidas deferidas, e,
considerando o tempo transcorrido desde o deferimento destas, é de se concluir que a melhor solução
para o caso seja o arquivamento do presente feito, haja vista que o processo e as medidas não devem se
perpetuar, notadamente quando não se tem notícia de novas ameaças ou agressões contra a vítima,
cabendo as condutas do agressor, caso a vítima tenha contra ele representado ou se trate de ação penal
incondicionada à representação da ofendida, serem provadas e julgadas em eventual processo de
natureza penal.

 
Como desdobramento de sua natureza provisória, a manutenção de toda e qualquer medida protetiva de
urgência depende da persistência dos motivos que evidenciaram a urgência da medida necessária à tutela
do processo.

 
São as medidas cautelares situacionais, pois tutelam uma situação fática de perigo. Desaparecido o
suporte fático legitimador da medida, consubstanciado pelo fumus comissi delicti e pelo periculum
libertatis, deve o magistrado revogar a constrição.

 
Por isso é que se diz que a decisão que decreta uma medida cautelar sujeita-se à cláusula rebus suc
standibus, pois está sempre sujeita à verificação de seu cabimento, seja para eventual revogação, quando
cessada a causa que a justificou, seja para nova decretação, diante do surgimento de hipótese que a
autorize.
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Assim, uma vez decretada qualquer das medidas protetivas de urgência, ou até mesmo a prisão
preventiva do agressor, mudanças do estado de fato subjacente ao momento de sua decretação ou
mesmo o surgimento de novas provas que alterem o convencimento judicial sobre o fumus comissi delicti
ou periculum libertatis podem levar à necessidade de revogação, substituição, reforço ou atenuação da
medida.

 
Da análise dos autos, entendo como superado o contexto delineado pelo art. 7º, Lei nº 11.340/2006, uma
vez que a medida protetiva já perdura por mais de 04 (quatro) anos, sem informação de descumprimento
desta, tendo a vítima sequer sido localizada nesta urbe, não havendo sequer indícios atuais de potencial
descumprimento das cautelares.

 
Inconcebível aplicar restrição ad eternum sem estarmos diante de legítimo processo, asseguradas as
basilares garantias constitucionais, como ampla defesa e contraditório, consectários do devido processo
legal.

 
Afinal não se pode no âmbito penal para perpetuar medida cautelar que impõe restrição à liberdade de
locomoção, restringindo direitos de alguém contra quem já, não pesam indícios de crime ou contravenção.

 
Em casos tais a medida protetiva só poderia subsistir se houvesse elementos sérios e concretos de que o
investigado virá a praticar um atentado contra a vítima (no entanto da declaração da própria vítima na ação
penal principal este cenário não ocorre).

 
Além disso o processo criminal em referência foi arquivado por ausência de justa causa o que torna
inequívoca a necessidade de revogação das medidas protetivas antes fixadas, consoante aplicação
extensiva do enunciado 12 do FONAVID, in verbis:

 
'ENUNCIADO 12 ¿ Em caso de absolvição do réu ou de extinção da punibilidade do agressor, cessará o
interesse de agir em sede de medidas protetivas de urgência.'

 
Diante do exposto, atento a atual quadra fática do processo, extingo, com julgamento do mérito, o feito em
tela, na forma do art. 487, I, CPC, para julgar improcedente o pedido contido à inicial, bem como para
determinar a revogação de eventuais medidas anteriormente concedidas.

 
Ciência ao RMP.

 
Intimem-se vítima e agressor da presente deliberação.

 
Frustrada a intimação pessoal, intime-se por edital, para o qual fixo o prazo de 20 dias.

 
Certificado o transito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

 
 

 
Novo Repartimento ¿ PA, 02 de fevereiro de 2021.

 
 

 
JULIANO MIZUMA ANDRADE

 
Juiz de Direito
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Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Novo Repartimento,
Estado do Pará, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021),
EU____________(Adilza de Jesus Costa), auxiliar Judiciária, que digitei e conferi.

 
 

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI

 
 

 
 

 
CERTIFICO, em virtude das atribuiç¿es que me s¿o conferidas por lei que, nesta data, publiquei o
presente edital nas dependências deste Fórum no quadro de avisos.

 
O referido é verdade e dou fé.

 
 

 
Novo Repartimento/PA, 28/09/2021.

 
 

 
 

 
Adilza de Jesus Costa

 
Auxiliar Judiciária

 
Matrícula 193097

 
Nos termos do Provimentos 006/2009-CJCI
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:HELBER BRANDAO
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 11546 - PABLO TIAGO SANTOS GONCALVES (ADVOGADO)  
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A SEM MÃ¿RITO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â HELBER BRANDÃ¿O OLIVEIRA, qualificado nos autos, foi denunciado e estÃ¡ sendo
processado como incurso no art. 306 da Lei nÂ° 9.503/97 (CTB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com a
denÃºncia, no dia 31 de dezembro de 2015, por volta das 19:40 horas, nesta cidade e comarca, o rÃ©u
conduziu o veÃculo automotor sua motocicleta TRAXX JH1261, sem placas, com capacidade psicomotora
alterada em razÃ£o da influÃªncia de Ã¡lcool. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 13/06/18 (fl.
06). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi citado pessoalmente (fl. 09). Defesa preliminar apresentada Ã  fl. 10.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, foi mantido o recebimento da denÃºncia (fl. 11). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a
instruÃ§Ã£o, o rÃ©u foi interrogado, ocasiÃ£o em que nÃ£o confessou a autoria delitiva.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Superada a fase de requerimentos de diligÃªncias, em alegaÃ§Ãµes finais, o Dr.
Promotor de JustiÃ§a requereu o acolhimento da denÃºncia, comÂ condenaÃ§Ã£oÂ do rÃ©u, alegando
estarem comprovadas autoria e materialidade do crime Ã  fl. 46. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa pleiteou a
absolviÃ§Ã£o por falta de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia procede. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autoria e materialidade delitiva foram
comprovadas, mormente pelo documento de fl. 07 do Flagrante, o qual apontou como resultado da
anÃ¡lise o valor de: 1,08 mg/L. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante desse contexto, nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas de que o
rÃ©u conduziu em via pÃºblica sua motocicleta, com capacidade psicomotora alterada em razÃ£o da
influÃªncia de Ã¡lcool. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com sua atitude, o rÃ©u evidentemente colocou em risco a vida
e a integridade fÃsica nÃ£o sÃ³ dele, mas tambÃ©m as de outros usuÃ¡rios da via pÃºblica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, ainda que a conduta do rÃ©u nÃ£o tivesse gerado perigo concreto, o simples
fato de ele dirigir veÃculo automotor com a capacidade psicomotora alterada em razÃ£o do uso de Ã¡lcool
jÃ¡ configura o crime em questÃ£o, eis que desnecessÃ¡rio que da aÃ§Ã£o se obtivesse algum resultado
mais danoso, pois o referido artigo pune, tÃ£o somente, o fato de embriaguez ao volante, tratando-se,
portanto, de crime de perigo abstrato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, o crime de embriaguez ao volante tem
por escopo a proteÃ§Ã£o da incolumidade pÃºblica, no que tange Ã  seguranÃ§a do trÃ¡fego de veÃculos
automotores e atÃ© mesmo das pessoas que caminham pelas vias pÃºblicas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â E o tipo
penal, em razÃ£o de alteraÃ§Ã£o legislativa, nÃ£o mais requer, para sua configuraÃ§Ã£o, a
demonstraÃ§Ã£o de produÃ§Ã£o de risco para qualquer bem jurÃdico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
dispunha o art. 306 do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro, com sua redaÃ§Ã£o original: Â¿Conduzir veÃculo
automotor, na via pÃºblica, sob a influÃªncia de Ã¡lcool ou substÃ¢ncia de efeitos anÃ¡logos, expondo a
dano potencial a incolumidade de outremÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a alteraÃ§Ã£o introduzida pela Lei n.
11.705/08, o dispositivo passou a ter a seguinte redaÃ§Ã£o: Â¿Conduzir veÃculo automotor, na via
pÃºblica, estando com concentraÃ§Ã£o de Ã¡lcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis)
decigramas, ou sob influÃªncia de qualquer outra substÃ¢ncia psicoativa que determine dependÃªnciaÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como ensina RENATO MARCÃ¿O: Â¿A Lei n. 11.705, de 19 de junho de 2008 deu
nova redaÃ§Ã£o ao caput do art. 306 do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro e deixou de exigir a ocorrÃªncia
de perigo concreto. O legislador passou a entender que conduzir veÃculo na via pÃºblica nas condiÃ§Ãµes
do art. 306, caput, do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro, Ã© conduta que, por si, independentemente de
qualquer outro acontecimento, gera perigo suficiente ao bem jurÃdico tutelado, de molde a justificar a
imposiÃ§Ã£o de pena criminal. NÃ£o se exige mais um conduzir anormal, manobras perigosas que
exponham a dano efetivo a incolumidade de outrem. O crime, agora, Ã© de perigo abstrato; presumidoÂ¿.
(Embriaguez ao volante; exames deÂ alcoolemiaÂ e teste doÂ bafÃ´metro. Uma anÃ¡lise do novo art. 306,
caput, da Lei n.9.503, de 23.9.1997 - CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 306
sofreu nova redefiniÃ§Ã£o com a Lei nÂº 12.760/2012 e essa conclusÃ£o nÃ£o foi alterada, pois a nova
redaÃ§Ã£o tambÃ©m nÃ£o exige o perigo concreto na conduta do agente, mas tÃ£o-somente a
conduÃ§Ã£o de veÃculo automotor com capacidade psicomotora alterada em razÃ£o da influÃªncia de
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Ã¡lcool ou de outra substÃ¢ncia psicoativa que determine dependÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A lei
criminalizou a conduta de direÃ§Ã£o embriagada, independentemente da forma como o agente venha a
ser surpreendido na direÃ§Ã£o do veÃculo, desde que se constate a alteraÃ§Ã£o da capacidade
psicomotora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Guilherme de Souza Nucci, in Leis Penais e Processuais Penais
Comentadas - Vol. 2, Forense, p. 1018, ensina que: Â¿NÃ£o Ã© prescindÃvel, para caracterizaÃ§Ã£o
deste crime, a individualizaÃ§Ã£o de vÃtimas, vale dizer, Ã© dispensÃ¡vel a identificaÃ§Ã£o de quem,
efetivamente, correu o risco de ser atingido, sofrendo lesÃµes, em virtude do comportamento do agente.
[...] Ã© preciso considerar que a construÃ§Ã£o de tipos penais incriminadores, calcados no perigo
abstrato, podem ser justificados, quando fatos anteriores, coletados pelo legislador Ã  saciedade, indiquem
ser a conduta incompatÃvel com o nÃvel de seguranÃ§a pretendido pela sociedade em qualquer
cenÃ¡rio.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Imperiosa, pois, aÂ condenaÃ§Ã£oÂ do rÃ©u pelo crime do artigo 306,
Â¿caputÂ¿, da Lei nÂº 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã  fixaÃ§Ã£o das penas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Penal lhe sÃ£o favorÃ¡veis, assim, aplico-lhe as penas-
base de seis meses de detenÃ§Ã£o, dez dias-multa e suspensÃ£o da habilitaÃ§Ã£o para dirigir veÃculo
automotor por dois meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ circunstÃ¢ncias agravantes ou atenuantes.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inexistem causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o das penas, razÃ£o pela qual torno
definitivas as acima fixadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presentes os requisitos do artigo 44 do CÃ³digo Penal, e
considerando que a pena corporal Ã© inferior a um ano, substituo-a por uma pena restritiva de direito, na
modalidade de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria de um salÃ¡rio-mÃnimo a entidade assistencial da comarca, a ser
oportunamente indicada na fase de execuÃ§Ã£o, cujo o valor objeto de fianÃ§a poderÃ¡ ser utilizado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 33 do CÃ³digo Penal, fixo o regime aberto para o inÃcio do
cumprimento da pena corporal, caso haja conversÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da ausÃªncia de
elementos para se verificar as condiÃ§Ãµes econÃ´micas do rÃ©u, cada dia multa terÃ¡ o valor mÃnimo
legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a denÃºncia e CONDENO o rÃ©u HELBER BRANDÃ¿O OLIVEIRA a cumprir seis meses
de detenÃ§Ã£o, inicialmente em regime aberto, substituÃda por uma restritiva de direitos na modalidade
de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria de um salÃ¡rio mÃnimo a entidade assistencial da comarca, a ser
oportunamente indicada na fase de execuÃ§Ã£o, a pagar dez dias-multa, no piso legal, e Ã  suspensÃ£o
da habilitaÃ§Ã£o para dirigir veÃculo automotor por dois meses, por ter infringido o artigo 306, Â¿caputÂ¿,
da Lei 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ausentes os requisitos da prisÃ£o preventiva, deixo de decretÃ¡-la,
concedendo-lhe o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando detidamente a pena
aplicada, constato que a mesma prescreveu, em assim sendo, decreto a prescriÃ§Ã£o da pena ex vi art.
109, VI do CP, julgando extinta a punibilidade do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de trÃ¢nsito da
ext inÃ§Ã£o,  determino a  devo luÃ§Ã£o do va lor  ob je to  da f ianÃ§a ao denunc iado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡r io.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,  arquivem-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 14 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:EDUARDO BANDEIRA DE OLIVEIRA VITIMA:F. S. C. . DESPACHO
Considerando o teor da certidÃ£o de fl. 10, diga o MP. ApÃ³s, conclusos. Soure, 28 de setembro de 2021.
Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:MARCIO MORETY NASCIMENTO CARDOSO DENUNCIADO:PATRICIA
MARIA LOPES SILVA VITIMA:A. L. F. L. L. . SENTENÃ¿A COM MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal promovida pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em
face a MARCIO MORETY NASCIMENTO CARDOSO e PATRICIA MARIA LOPES SILVA, pelas supostas
prÃ¡ticas dos crimes do artigoÂ 155, caput, do CÃ³digo Penal e art. 180, caput, do CP, respectivamente,
por ter o primeiro, na data de 07 de abril de 2017, por volta das 10:00 horas, furtado a quantia de R$
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) da vÃtima, e a segunda, companheira do primeiro Ã  Ã©poca, pela
receptaÃ§Ã£o da referida quantia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 05 de junho de 2018 (fl.
09). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os rÃ©us foram devidamente citados, oferecendo defesa prÃ©via Ã  fl. 14.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, Ã s fls. 28/29, ocasiÃ£o em que
foram ouvidas testemunhas e qualificado e interrogado a denunciada, sendo decretada revelia do primeiro
denunciado, bem como apresentadas as alegaÃ§Ãµes f inais do MinistÃ©rio PÃºbl ico.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de suspensÃ£o condicional do processo de fls. 51/52, tendo a denunciada
PATRÃCIA aceitado a proposta, com vencimento em 14 de novembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novas
alegaÃ§Ãµes finais do MP de fls. 55/56v, pugnando pela condenaÃ§Ã£o dos denunciados.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, em alegaÃ§Ãµes escritas Ã s fls. 58/60, a defesa propugnou pela
absolviÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿, em sÃntese, o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com os fatos, o acusado subtraiu para si a quantia de R$ 5.200,00 (cinco mil
e duzentos reais), como consta na denÃºncia, no Boletim de OcorrÃªncia, no auto de apresentaÃ§Ã£o e
apreensÃ£o, bem como no auto de entrega, todos do IPL, no depoimento das testemunhas, bem como no
depoimento da vÃtima, em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  autoria, o denunciado nÃ£o foi localizado
para comparecer Ã  audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, sendo decretado revel.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, do contexto fÃ¡tico trazidos pelas testemunhas, dentre elas o depoimento
da denunciada PATRÃCIA, da filha dela e da vÃtima, constata-se que o denunciado, usuÃ¡rio de
substÃ¢ncias entorpecentes, subtraiu a quantia em dinheiro para saldas dÃvidas em boca de fumo,
estando, atualmente, com paradeiro desconhecido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Assim, restam certas, para alÃ©m
da dÃºvida razoÃ¡vel, a materialidade e autoria doÂ furtoÂ cometido nas circunstÃ¢ncias narradas na
denÃºncia, recaindo a autoria sobre o rÃ©u MARCIO MORETY NASCIMENTO CARDOSO.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, Ã© imperiosa a CONDENAÃ¿Ã¿O pela prÃ¡tica doÂ furto.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, passo Ã  dosimetria da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para o delito
deÂ furtoÂ Ã© prevista pena em abstrato entre um e quatro anos de reclusÃ£o e multa.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 68 do CÃ³digo Penal a pena base serÃ¡ fixada atendendo-se as
diretrizes doÂ art. 59 deste CÃ³digo; em seguida serÃ£o consideradas as circunstÃ¢ncias atenuantes e
agravantes; por Ãºltimo, as causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, tendo
em vista que as circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal nÃ£o sÃ£o
desfavorÃ¡veis ao agente, fixo a pena base no mÃnimo legal, em 1 ano e 10 dias-multa.Â NÃ£o havendo
causas modificadoras (agravantes, atenuantes, causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o), torno a pena
atÃ© aqui fixada em definitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a natureza do delito e a quantidade de
pena, cabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, por
forÃ§a doÂ art. 44 e seguintes do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, substituo a pena
privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, qual seja, prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade,
por igual prazo da condenaÃ§Ã£o, por 8 (oito) horas semanais em entidade a ser indicada pelo juÃzo da
execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sursis: IncabÃvel dada a substituiÃ§Ã£o empreendida.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (a) Concedo ao sentenciado o direito de
apelar em liberdade, uma vez que nÃ£o hÃ¡ motivos para seu encarceramento cautelar (CPP,Â art. 387,
parÃ¡grafo Ãºnico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â (b) Nos termos doÂ art. 804 do CPP, condeno o acusado ao
pagamento das custas processuais, calculadas ex lege, condenaÃ§Ã£o que suspendo eis que lhe
concedo os benefÃcios da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â (c) Deixo de fixar o montante mÃnimo de
indenizaÃ§Ã£o por nÃ£o ser o caso de fazÃª-lo (CPP,Â art. 387, inciso IV). Â Â Â Â Â Â Â Â Â (d) Incide
no caso apenas o efeito genÃ©rico da condenaÃ§Ã£o contido no inciso I doÂ art. 91 do CP, nÃ£o
incidindo quaisquer dos especÃficos (CP,Â art. 92). Â Â Â Â Â Â Â Â Â (e) Em atenÃ§Ã£o aoÂ art. 15,
inciso III, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, declaro a suspensÃ£o dos direitos polÃticos do sentenciado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f) Deixo de determinar a expediÃ§Ã£o da guia de recolhimento provisÃ³rio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â (h) ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (h.1) lance-se o nome do
condenado no rol dos culpados (CPP,Â art. 393, inciso II); Â Â Â Â Â Â Â Â Â (h.2) oficie-se ao juÃzo
eleitoral do local do domicÃlio do sentenciado comunicando a suspensÃ£o dos direitos polÃticos;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â (h.3) expeÃ§a-se a definitiva guia de recolhimento para execuÃ§Ã£o da pena.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  SuspensÃ£o Condicional do Processo aceita pela denunciada PATRICIA
MARIA LOPES SILVA, determino que findo o prazo em 14 de novembro de 2021, deverÃ¡ a Secretaria
certificar e retornar os autos conclusos para anÃ¡lise quanto Ã  extinÃ§Ã£o de sua punibilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz
ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO
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DO PARA DENUNCIADO:WILLIAM RAFAEL SILVA CARDOSO VITIMA:A. C. O. E. . SENTENÃ¿A
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â WILLIAM RAFAEL SILVA CARDOSO, devidamente
qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas penas do artigoÂ 306, caput da Lei nÂº 9.503/97 -
CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro, porque no dia 22 de abril de 2018, por volta da 00h55min, nesta cidade e
comarca de Soure/PA, conduzia a motocicleta CBX250, placas JVF9478, com a capacidade psicomotora
alterada em razÃ£o da influÃªncia de Ã¡lcool, apresentado sinais de embriaguez como fala pastosa, odor
etÃlico e desorientaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 25 de julho de 2018 (fl. 05).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi devidamente citado e intimado (fls. 07/08), ofertando defesa preliminar
(fls. 14/15). Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo pressuposto para aÂ absolviÃ§Ã£oÂ sumÃ¡ria, o
recebimento da denÃºncia foi mantido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas as
testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, sendo decretada a revelia do rÃ©u ao final.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada foi requerido na fase doÂ art. 402 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em debates orais,
o MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela condenaÃ§Ã£o do acusado nos termos da denÃºncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em memorias, a Defesa pugnou pelaÂ absolviÃ§Ã£oÂ do acusado porÂ ausÃªnciaÂ de
prova quanto Ã  embriaguez narrada na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fundamento e Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pesem os argumentos apresentados
pelo MinistÃ©rio PÃºblico, tenho que a embriaguez nÃ£o restou devidamente demonstrada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,  a constataÃ§Ã£o da embriaguez,  nos termos do Â§ 1Âº
doÂ art.Â 306Â doÂ CTB, pode se dar de duas maneiras, quais sejam: (i) concentraÃ§Ã£o igual ou
superior a 6 decigramas de Ã¡lcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de Ã¡lcool por
litro de ar alveolar; ou (ii) sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteraÃ§Ã£o da
capacidade psicomotora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O exame para a aferiÃ§Ã£o da concentraÃ§Ã£o de Ã¡lcool
por litro de sangue nÃ£o foi realizado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, resta a anÃ¡lise da embriaguez nos
termos o inciso II do Â§ 1Âº doÂ art.Â 306Â doÂ CTB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para regulamentar tal matÃ©ria,
houve a ediÃ§Ã£o da ResoluÃ§Ã£o 432/13 do Contran que assim estabelece:Â  Art. 5Âº Os sinais de
alteraÃ§Ã£o da capacidade psicomotora poderÃ£o ser verificados por: I - exame clÃnico
comÂ laudoÂ conclusivo e firmado por mÃ©dico perito; ou II - constataÃ§Ã£o, pelo agente da Autoridade
de TrÃ¢nsito, dos sinais de alteraÃ§Ã£o da capacidade psicomotora nos termos do Anexo II. Â§ 1Âº Para
confirmaÃ§Ã£o da alteraÃ§Ã£o da capacidade psicomotora pelo agente da Autoridade de TrÃ¢nsito,
deverÃ¡ ser considerado nÃ£o somente um sinal, mas um conjunto de sinais que comprovem a
situaÃ§Ã£o do condutor. Â§ 2Âº Os sinais de alteraÃ§Ã£o da capacidade psicomotora de que trata o
inciso II deverÃ£o ser descritos no auto de infraÃ§Ã£o ou em termo especÃfico que contenha as
informaÃ§Ãµes mÃnimas indicadas no Anexo II, o qual deverÃ¡ acompanhar o auto de infraÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o foi realizado exame clÃnico conclusivo e firmado por mÃ©dico perito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, considerando que houve apenas sinais de embriaguez, reputo que a
embriaguez nÃ£o restou suficientemente demonstrada, de modo que o acusado deve ser absolvido por
falta de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva
estatal a fim de ABSOLVER o acusado WILLIAM RAFAEL SILVA CARDOSO da imputaÃ§Ã£o deduzida
na denÃºncia, nos termos doÂ art. 386, VII, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas.Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARÁ DENUNCIADO:ANDREI DE SOUZA COELHO VITIMA:E. M. P. J. . SENTENÃ¿A COM
MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal promovida pelo
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face a ANDREI DE SOUZA COELHO, pela suposta prÃ¡tica
do crime do artigoÂ 155, Â§ 1Âº, do CÃ³digo Penal, por ter nas datas de 30 de abril e 1Âº de maio de
novembro de 2019, furtado dois botijÃµes de gÃ¡s e um aparelho celular. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia
recebida em 19 de setembro de 2019 (fl. 06). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi devidamente citado e
notificado para responder a acusaÃ§Ã£o, oferecendo defesa Ã s fls. 08/09. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, Ã s fls. 18/19, ocasiÃ£o em que foram ouvida a vÃtima,
decretada a revelia do denunciado, sendo apresentadas as alegaÃ§Ãµes finais orais do MP, pugnando
pela condenaÃ§Ã£o, e da Defesa, pugnando pela absolviÃ§Ã£o do denunciado por ausÃªncia de provas,
ou, a desclassificaÃ§Ã£o do crime de furto qualificado para furto simples. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿, em
sÃntese, o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com os fatos, restou
devidamente comprovada a prÃ¡tica de um crime de furto simples, e nÃ£o qualificado, eis que encontrado
o aparelho celular da vÃtima, enterrado no terreno da casa do denunciado, sem qualquer prova que
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indique ter ocorrido o crime no perÃodo de repouso noturno. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, nÃ£o restou
comprovadas as demais condutas atribuÃdas ao denunciada, quais sejam, as subtraÃ§Ãµes de botijÃµes
de gÃ¡s da empresa na qual a vÃtima Ã© gerente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, o acusado subtraiu para si
01 (um)Â aparelho celular, como consta na denÃºncia, no Boletim de OcorrÃªncia, no auto de
apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o, bem como no auto de entrega, todos do IPL, no depoimento das
testemunhas, bem como no depoimento da vÃtima, em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  autoria, o
denunciado nÃ£o foi encontrado para prestar seus esclarecimentos em juÃzo, motivo pelo qual o relato
dos fatos da vÃtima, corroboram com a tese ministerial de que o denunciado subtraiu o aparelho celular.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Assim, restam certas, para alÃ©m da dÃºvida razoÃ¡vel, a materialidade e autoria
doÂ furtoÂ cometido nas circunstÃ¢ncias narradas na denÃºncia, recaindo a autoria sobre o rÃ©u.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, Ã© imperiosa a CONDENAÃ¿Ã¿O pela prÃ¡tica doÂ furto.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, passo Ã  dosimetria da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para o delito
deÂ furtoÂ Ã© prevista pena em abstrato entre um e quatro anos de reclusÃ£o e multa.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 68 do CÃ³digo Penal a pena base serÃ¡ fixada atendendo-se as
diretrizes doÂ art. 59 deste CÃ³digo; em seguida serÃ£o consideradas as circunstÃ¢ncias atenuantes e
agravantes; por Ãºltimo, as causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, tendo
em vista que as circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal nÃ£o sÃ£o
desfavorÃ¡veis ao agente, fixo a pena base no mÃnimo legal, em 1 ano e 10 dias-multa.Â NÃ£o havendo
causas modificadoras (agravantes, atenuantes, causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o), torno a pena
atÃ© aqui fixada em definitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a natureza do delito e a quantidade de
pena, cabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, por
forÃ§a doÂ art. 44 e seguintes do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, substituo a pena
privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, qual seja, prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade,
por igual prazo da condenaÃ§Ã£o, por 8 (oito) horas semanais em entidade a ser indicada pelo juÃzo da
execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sursis: IncabÃvel dada a substituiÃ§Ã£o empreendida.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (a) Concedo ao sentenciado o direito de
apelar em liberdade, uma vez que nÃ£o hÃ¡ motivos para seu encarceramento cautelar (CPP,Â art. 387,
parÃ¡grafo Ãºnico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â (b) Nos termos doÂ art. 804 do CPP, condeno o acusado ao
pagamento das custas processuais, calculadas ex lege, condenaÃ§Ã£o que suspendo eis que lhe
concedo os benefÃcios da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â (c) Deixo de fixar o montante mÃnimo de
indenizaÃ§Ã£o por nÃ£o ser o caso de fazÃª-lo (CPP,Â art. 387, inciso IV). Â Â Â Â Â Â Â Â Â (d) Em
atenÃ§Ã£o aoÂ art. 15, inciso III, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, declaro a suspensÃ£o dos direitos
polÃticos do sentenciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â (e) Deixo de determinar a expediÃ§Ã£o da guia de
recolhimento provisÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f) ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f.1)
lance-se o nome do condenado no rol dos culpados (CPP,Â art. 393, inciso II); Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f.2)
oficie-se ao juÃzo eleitoral do local do domicÃlio do sentenciado comunicando a suspensÃ£o dos direitos
polÃticos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f.3) expeÃ§a-se a definitiva guia de recolhimento para execuÃ§Ã£o da pena.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz
ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 4 8 9 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIADO:WELLITON ASSUNCAO ARAGAO
Representante(s):  OAB 26245 - MANFREDO CARLOS LAMBERG NETO (ADVOGADO)   VITIMA:O. E. .
SENTENÃ¿A COM MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â WELLINTON ASSUNÃ¿Ã¿O ARAGÃ¿O foi denunciado
como incurso no art. 33, caput, da Lei Federal 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida em 04
de novembro de 2014 Ã  fl. 05. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã  acusaÃ§Ã£o de fls. 09/10.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia realizada de fls. 26/27. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais das partes
em forma de memoriais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. FUNDAMENTO E DECIDO.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao final da instruÃ§Ã£o criminal, Ã© de rigor o reconhecimento da improcedÃªncia da
aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todos os Ã¢ngulos que se analisa a questÃ£o, verifica-se que nÃ£o
foi produzida pelo Ã³rgÃ£o da acusaÃ§Ã£o prova firme e robusta que indique, com a necessÃ¡ria
convicÃ§Ã£o, que o rÃ©u praticou o delito contra ele imputado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por certo, uma
condenaÃ§Ã£o baseada em contexto probatÃ³rio insuficiente, permeado de dÃºvidas, nÃ£o pode
prosperar, sendo temerÃ¡ria qualquer forma de interpretaÃ§Ã£o em contrÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste
tÃ³pico, deve-se ressaltar que, a prova indiciÃ¡ria e as presunÃ§Ãµes, por si sÃ³, nÃ£o autorizam o
decreto condenatÃ³rio, uma vez que entendimento em contrÃ¡rio agride os princÃpios do contraditÃ³rio e o
princÃpio da ampla defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, ficando pendente dÃºvida no que tange a autoria
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delitiva, diante da absoluta falta de provas, a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u Ã© medida que se impÃµe, com base
no Â¿in dubio pro reoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: Â¿PENAL E PROCESSO PENAL - Prova -
Autoria e materialidade - Fragilidade - DÃºvida - In dubio pro reo - AplicaÃ§Ã£o - SentenÃ§a absolutÃ³ria -
ManutenÃ§Ã£o. Uma sentenÃ§a condenatÃ³ria nÃ£o pode ser baseada Ãºnica e exclusivamente em
indÃcios. A prova nebulosa e geradora de dÃºvida quanto Ã  autoria do delito nÃ£o tem o condÃ£o de
autorizar a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u nÃ£o confesso, vez que ela nÃ£o conduz a um juÃzo de certeza. O
Estado que reprime o delito Ã© o mesmo que garante a liberdade. O Estado de Direito Ã© incompatÃvel
com a fÃ³rmula totalitÃ¡ria. Nele prevalece o impÃ©rio do direito que assegura a aplicaÃ§Ã£o da mÃ¡xima
in dubio pro reo. Recurso a que se nega provimento.Â¿ (TJMG - ACr nÂº 258.230-2/00 - 1Âª C. Crim. -
Rel. Des. Tibagy Salles - J. 09.04.2002). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us,
com fundamento no artigo 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente aÃ§Ã£o penal e, em consequÃªncia, ABSOLVO o acusado
WELLINTON ASSUNÃ¿Ã¿O ARAGÃ¿O, qualificado nos autos, das sanÃ§Ãµes previstas no artigo 33 da
Lei n. 11.343/2006, por insuficiÃªncia de provas, nos termos do artigo 386, inciso VII, do CÃ³digo de
Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---VITIMA:M. G. C.  DENUNCIADO:JOSINALDO LIMA
DOS SANTOS Representante(s):  DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM)  
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A COM MÃ¿RITO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal promovida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face a JOSINALDO LIMA DOS SANTOS, pela suposta prÃ¡tica do crime
do artigoÂ 155, Â§ 4Âº, II do CÃ³digo Penal, por ter, em 23 de marÃ§o de 2019, furtado uma bicicleta da
vÃtima com destreza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida em 24 de junho de 2019 (fl. 07).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi devidamente citado e notificado para responder a acusaÃ§Ã£o, oferecendo
defesa Ã s fls. 16/17. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, Ã s fls. 27/28,
ocasiÃ£o em que foram ouvida a vÃtima, duas testemunhas policiais militares, qualificado e interrogado o
denunciado e apresentadas as alegaÃ§Ãµes finais das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿, em sÃntese, o
relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com os fatos, restou devidamente
comprovada a prÃ¡tica de um crime de furto simples, e nÃ£o qualificado, eis que a qualificadora do crime
quando praticado com abuso de confianÃ§a, ou mediante fraude, escalada ou destreza nÃ£o foi objeto de
prova durante a instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima e as testemunhas, estas policiais
militares, relataram com riqueza de detalhes os fatos que decorreram da prÃ¡tica criminosa do
denunciado, tendo se dirigido atÃ© a residÃªncia do denunciado, ocasiÃ£o em que o objeto do crime - a
bicicleta - foi encontrada e devolvida para a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, o acusado subtraiu para
si 01 (uma)Â bicicleta da vÃtima, como consta na denÃºncia, no Boletim de OcorrÃªncia, no auto de
apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o, bem como no auto de entrega, todos do IPL, no depoimento das
testemunhas, bem como no depoimento da vÃtima, em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  autoria,
constata-se que nÃ£o restam quaisquer dÃºvidas de que a mesma deva ser imputada ao denunciado, eis
que se coaduna com a versÃ£o do denunciado quanto aos fatos, confessando a autoria delitiva quando de
seu interrogatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Assim, restam certas, para alÃ©m da dÃºvida razoÃ¡vel, a
materialidade e autoria doÂ furtoÂ cometido nas circunstÃ¢ncias narradas na denÃºncia, recaindo a
autoria sobre o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, Ã© imperiosa a CONDENAÃ¿Ã¿O pela prÃ¡tica
doÂ furto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, passo Ã  dosimetria da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para o delito
deÂ furtoÂ Ã© prevista pena em abstrato entre um e quatro anos de reclusÃ£o e multa.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 68 do CÃ³digo Penal a pena base serÃ¡ fixada atendendo-se as
diretrizes doÂ art. 59 deste CÃ³digo; em seguida serÃ£o consideradas as circunstÃ¢ncias atenuantes e
agravantes; por Ãºltimo, as causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, tendo
em vista que as circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal nÃ£o sÃ£o
desfavorÃ¡veis ao agente, fixo a pena base no mÃnimo legal, em 1 ano e 10 dias-multa.Â NÃ£o havendo
causas modificadoras (agravantes, atenuantes, causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o), torno a pena
atÃ© aqui fixada em definitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a natureza do delito e a quantidade de
pena, cabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, por
forÃ§a doÂ art. 44 e seguintes do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, substituo a pena
privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, qual seja, prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade,
por igual prazo da condenaÃ§Ã£o, por 8 (oito) horas semanais em entidade a ser indicada pelo juÃzo da
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execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sursis: IncabÃvel dada a substituiÃ§Ã£o empreendida.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (a) Concedo ao sentenciado o direito de
apelar em liberdade, uma vez que nÃ£o hÃ¡ motivos para seu encarceramento cautelar (CPP,Â art. 387,
parÃ¡grafo Ãºnico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â (b) Nos termos doÂ art. 804 do CPP, condeno o acusado ao
pagamento das custas processuais, calculadas ex lege, condenaÃ§Ã£o que suspendo eis que lhe
concedo os benefÃcios da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â (c) Deixo de fixar o montante mÃnimo de
indenizaÃ§Ã£o por nÃ£o ser o caso de fazÃª-lo (CPP,Â art. 387, inciso IV). Â Â Â Â Â Â Â Â Â (d) Em
atenÃ§Ã£o aoÂ art. 15, inciso III, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, declaro a suspensÃ£o dos direitos
polÃticos do sentenciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â (e) Deixo de determinar a expediÃ§Ã£o da guia de
recolhimento provisÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f) ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f.1)
lance-se o nome do condenado no rol dos culpados (CPP,Â art. 393, inciso II); Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f.2)
oficie-se ao juÃzo eleitoral do local do domicÃlio do sentenciado comunicando a suspensÃ£o dos direitos
polÃticos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f.3) expeÃ§a-se a definitiva guia de recolhimento para execuÃ§Ã£o da pena.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz
ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 2 3 1 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:ALFREDO XAVIER ABDON Representante(s):  OAB 21479 - JOSELENE SILVA
ELERES (ADVOGADO)   DENUNCIADO:LEONARDO JOSE DOS SANTOS MACIEL Representante(s): 
OAB 16904 - MAURO ROBERTO MENDES DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 21479 - JOSELENE
SILVA ELERES (ADVOGADO DATIVO)   VITIMA:A. M. R. S. . SENTENÃ¿A COM MÃ¿RITO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, por intermÃ©dio de seu Ilustre
Representante Legal, em exercÃcio neste juÃzo e no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu
denÃºncia em face de LEONARDO JOSÃ¿ DOS SANTOS MACIEL e ALFREDO XAVIER ABDON,
devidamente qualificados, dando-os como incursos nas penas dos artigosÂ 303, caput, c/c Â§ 1Âº do art.
302, ambos da Lei 9503/97, e 310 da Lei n. 9.503/2008, respectivamente. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi
recebida em 25/07/2018 (fl. 08), os acusados foram regularmente citados (fls. 11/12) e ofertaram respostas
Ã  acusaÃ§Ã£o (fls. 13/14 e fls. 16/20) Â Â Â Â Â Rejeitada a hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria (fl. 22),
prosseguiu-se, entÃ£o, Ã  fase instrutÃ³ria, oportunidade em que foram inquiridas a vÃtima e testemunhas
e qualificados e interrogados os denunciados. Â Â Â Â Â As partes nada requereram na fase do artigo 402
do CPP. Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais, de fls. 33/34, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu
aÂ condenaÃ§Ã£oÂ dos rÃ©us, pois presentes a materialidade e a autoria delitiva. Â Â Â Â Â A defesa,
por seu turno, Ã s fls. 36/37, pugnou pela absolviÃ§Ã£o do acusado e, subsidiariamente, por benefÃcio no
tocante Ã s penas. Â Â Â Â Â Nova qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio dos denunciados foi designada,
ocorrendo Ã s fls. 45/46, com alegaÃ§Ãµes finais remissivas das partes. Â Â Â Â Â Ã¿ O RELATÃ¿RIO.
FUNDAMENTO. Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada, objetivando apurar a
responsabilidade de LEONARDO JOSÃ¿ DOS SANTOS MACIEL e ALFREDO XAVIER ABDON pela
prÃ¡tica dos fatos delituosos dispostos nos artigosÂ 303, caput, c/c Â§ 1Âº do art. 302, ambos da Lei
9503/97, e 310 da Lei n. 9.503/2008, respectivamente. Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o penal Ã© parcialmente
procedente. Â Â Â Â Â Quanto ao denunciado ALFREDO XAVIER ABDON, temos: Â Â Â Â Â Assim
dispÃµe o art. 310 do CTB, verbis: Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direÃ§Ã£o de veÃculo
automotor a pessoa nÃ£o habilitada, com habilitaÃ§Ã£o cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou,
ainda, a quem, por seu estado de saÃºde, fÃsica ou mental, ou por embriaguez, nÃ£o esteja em
condiÃ§Ãµes de conduzi-lo com seguranÃ§a: Penas - detenÃ§Ã£o, de seis meses a um ano, ou multa.
Â Â Â Â Â Analisando detidamente os autos, em que pese o fato incontroverso de que o denunciado
LEONARDO JOSÃ¿ DOS SANTOS MACIEL nÃ£o possuÃa habilitaÃ§Ã£o, nÃ£o restou evidenciado que o
denunciado ALFREDO tinha conhecimento de tal fato. Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio, o denunciado
ALFREDO ABDON informou que o cargo de vereador exercido pelo denunciado LEONARDO, Ã  Ã©poca,
e o fato de sempre Â¿enxergarÂ¿ o mesmo conduzindo veÃculos automotores, nÃ£o tinha conhecimento
de que LEONARDO nÃ£o possuÃa carteira de habilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Assim, o dolo, de entregar a
direÃ§Ã£o de veÃculo automotor a pessoa nÃ£o habilitada, nÃ£o pode ao denunciado ALFREDO ABDON
ser imputado. Â Â Â Â Â Portanto, nÃ£o hÃ¡ outra alternativa que nÃ£o seja a absolviÃ§Ã£o do
denunciado ALFREDO XAVIER ABDON da imputaÃ§Ã£o que lhe foi feita. Â Â Â Â Â Quanto ao
denunciado LEONARDO JOSÃ¿ DOS SANTOS MACIEL, temos: Â Â Â Â Â No tocante ao delito de
praticar lesÃµes corporais culposas qualificadas ante o denunciado nÃ£o possuir carteira de
habilitaÃ§Ã£o, inicialmente, consigno que a vÃtima narrou todo o desenrolar das atividades delituosas
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perpetradas pelo acusado com firmeza e riqueza de detalhes. AlÃ©m disso, suas declaraÃ§Ãµes sÃ£o
harmÃ´nicas com todas as demais provas trazidas aos autos, sendo inegÃ¡vel seu valor probatÃ³rio.
Â Â Â Â Â Nesta esteira sÃ£o os ensinamentos de Guilherme de Souza Nucci: Â¿O ofendido nada mais
Ã© do que o rÃ©u visto ao contrÃ¡rio, vale dizer, a pessoa que foi agredida querendo justiÃ§a, enquanto o
outro, a ser julgado, pretendendo mostrar sua inocÃªncia, almeja despertar as razÃµes para que nÃ£o lhe
seja feita injustiÃ§a com umaÂ condenaÃ§Ã£o. Em conclusÃ£o, pois, sustentamos que a palavra isolada
da vÃtima pode dar margem Ã Â condenaÃ§Ã£oÂ do rÃ©u, desde que resistente e firme, harmÃ´nica com
as demais circunstÃ¢ncias colidas ao longo da instruÃ§Ã£o criminalÂ¿ (CÃ³digo de Processo Penal
Comentado, 3a ed., SÃ£o Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 404). Â Â Â Â Â Com efeito, os crimes
culposos caracterizam-se pela configuraÃ§Ã£o de um resultado nÃ£o querido pelo agente, contudo, que
resulta da inobservÃ¢ncia de um dever objetivo de cuidado. Â Â Â Â Â A conduta, nÃ£o obstante motivada
por uma finalidade lÃcita, alheia ou atÃ© fomentada pelo ordenamento jurÃdico, viola um dever de cuidado
segundo a liÃ§Ã£o de Francisco de Assis Toledo: Â¿(...) percebe-se que o nÃºcleo do tipo culposo, do
mesmo modo que o do doloso, Ã© uma aÃ§Ã£o humana (aÃ§Ã£o ou omissÃ£o). A diferenÃ§a estÃ¡ na
estruturaÃ§Ã£o do tipo: no doloso pune-se a aÃ§Ã£o ou omissÃ£o dirigida ao fim ilÃcito; no culposo, o
que se pune Ã© o comportamento mal dirigido para o fim lÃcitoÂ¿ (PrincÃpios BÃ¡sicos de Direito Penal,
5Âª ed., SÃ£o Paulo: Saraiva, 1994, p. 293). Â Â Â Â Â Nesse passo, cumpre observar que, em
conformidade com a conduta descrita na inicial acusatÃ³ria, o dever de cuidado objetivo descurado foi
nÃ£o utilizar da devida prudÃªncia e da cautela necessÃ¡ria, colidindo com a vÃtima, nÃ£o respeitando as
normas de trÃ¢nsito que impÃµe cuidado e atenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Note-se que em virtude da colisÃ£o, a
vÃtima sofreu vÃ¡rias lesÃµes corporais, sendo concluÃdas como, no mÃnimo, de natureza leve, uma vez
que ela nÃ£o se submeteu a realizaÃ§Ã£o do laudo complementar. Â Â Â Â Â Ademais, o denunciado
nÃ£o possuÃa, atÃ© a data de seu interrogatÃ³rio, em 10 de marÃ§o de 2021, carteira de habilitaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Validamente, logo, comprovados todos os elementos necessÃ¡rios Ã  configuraÃ§Ã£o do tipo
penal do artigoÂ 303, Â§ 1Âº doÂ CTB, bem como a autoria delitiva, passo a individualizar a pena, de
modo fundamentado e seguindo os parÃ¢metros do artigo 68, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Na
primeira fase da dosimetria da pena, quanto Ã s circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo
Penal, nÃ£o hÃ¡ circunstÃ¢ncias negativas para fins de valoraÃ§Ã£o, uma vez que o rÃ©u Ã©
tecnicamente primÃ¡rio. Â Â Â Â Â Portanto, fixo a pena-base em 09 (nove) meses de detenÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Na segunda fase da dosimetria da pena, nenhuma circunstÃ¢ncia a considerar, de modo que
mantenho a pena intermediÃ¡ria no mÃnimo legal. Â Â Â Â Â NaÂ terceira fase,Â emÂ que pese a
inexistÃªnciaÂ deÂ causasÂ deÂ diminuiÃ§Ã£oÂ deÂ pena, hÃ¡, no caso, a causaÂ deÂ aumento prevista
no art. 302, Â§ 1Âº, I, do CTB,Â deÂ forma que elevo a pena em 1/3, razÃ£o pela qual fica definitivamente
estabelecida emÂ Â 01 (um) anoÂ deÂ detenÃ§Ã£o, alÃ©m daÂ suspensÃ£o daÂ habilitaÃ§Ã£oÂ ou
proibiÃ§Ã£oÂ deÂ se obter a permissÃ£o para dirigir veÃculo automotorÂ pelo prazoÂ deÂ 2
(dois)Â mesesÂ e 20 (vinte) diasÂ (art. 293, do CTB). Â Â Â Â Â O rÃ©u faz jus Ã  substituiÃ§Ã£o da pena
privativaÂ deÂ liberdade por pena restritivaÂ deÂ direito, a teor do que dispÃµe o artigo 44, do CÃ³digo
Penal.Â Isso porqueÂ o rÃ©u Ã© primÃ¡rio,Â nÃ£oÂ possui maus antecedentes,Â as circunstÃ¢ncias
judiciaisÂ nÃ£oÂ sÃ£o desfavorÃ¡veis e o crime Ã© culposo. Ademais, a medida mostra-se mais eficaz
para sua ressocializaÃ§Ã£o do que a segregaÃ§Ã£o em estabelecimento carcerÃ¡rio. Â Â Â Â Â Tendo
em vista a pena aplicada, converto a pena privativaÂ deÂ liberdade em uma restritivaÂ deÂ direito, nos
termos do artigo 44, Â§ 2Âº, do CÃ³digo Penal, consistente em prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria (art. 43, inc. I),
equivalente ao pagamentoÂ deÂ 03 (trÃªs) salÃ¡rio mÃnimo Ã  vÃtima, na forma prevista no artigo 45, Â§
1Âº, do CÃ³digo Penal, sem prejuÃzo da penaÂ deÂ proibiÃ§Ã£o/suspensÃ£o do direitoÂ deÂ dirigir.
Â Â Â Â Â Em casoÂ deÂ revogaÃ§Ã£o do benefÃcio, fixo o regime ABERTO para o inÃcio do
cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, Â§ 2Âº, alÃnea "c", do CÃ³digo Penal.Â  Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o rÃ©u LEONARDO
JOSÃ¿ DOS SANTOS MACIEL, jÃ¡ qualificado nos autos desse processo crime, como incurso no
artigoÂ 303, Â§ 1Âº, da Lei 9503/97, Ã s penas de 01 (um) ano de detenÃ§Ã£o, em regime inicial aberto,
bem como suspensÃ£o da permissÃ£o ou habilitaÃ§Ã£o para dirigir veÃculo automotor pelo prazo de 05
(cinco) meses, substituÃda a pena privativa de liberdade por restritivas de direito, consistente em
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria em favor da vÃtima, no valor de 03 (trÃªs) salÃ¡rios mÃnimos vigentes Ã 
Ã©poca do pagamento. E, ABSOLVER o denunciado ALFREDO XAVIR ABDON da imputaÃ§Ã£o que lhe
foi feita. Â Â Â Â Â NÃ£o vislumbrando os requisitos necessÃ¡rios Ã  custÃ³dia cautelar, concedo ao rÃ©u
o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Deixo de aplicar o disposto no artigo 387, inciso IV, do
CÃ³digo de Processo Penal, ante Ã  inexistÃªncia de elementos que viabilizem a fixaÃ§Ã£o de um
patamar mÃnimo de reparaÃ§Ã£o dos danos causados pela infraÃ§Ã£o e ausÃªncia de pedido.
Â Â Â Â Â Condeno o RÃ©u nas custas processuais, ressalvada a hipÃ³tese de ser beneficiÃ¡rio de
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assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita, nos moldes do artigo 98 do CPC. Â Â Â Â Â Quanto ao valor recolhido a
tÃtulo deÂ fianÃ§a, nos termos do artigo 347, do CPP, Â¿(...) o saldo serÃ¡ entregue a quem houver
prestado aÂ fianÃ§a, depois de deduzidos os encargos a que o rÃ©u estiver obrigado.Â¿ AlÃ©m disso,
aÂ fianÃ§aÂ pode inclusive ser utilizada para quitaÃ§Ã£o daÂ pena restritiva de direitos de prestaÃ§Ã£o
pecuniÃ¡ria (STJ, RHC 68.142/RS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA,
julgado em 17/03/2016, DJe 30/03/2016). Â Â Â Â Â Transitada em julgado,Â oficie-se ao
TribunalÂ RegionalÂ Eleitoral para cumprimento do quanto disposto no artigo 15, III da CF, oficie-se ao
Conselho Nacional de TrÃ¢nsito e ao Detran/PA, comunicando o conteÃºdo desta decisÃ£o, e, ainda,
expeÃ§a-se a guia de execuÃ§Ã£o definitiva. Â Â Â Â Â A presente sentenÃ§a servirÃ¡, por cÃ³pia
digitada, como os ofÃcios necessÃ¡rios, devendo ser instruÃda com os documentos pertinentes.
Â Â Â Â Â Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Registre-
se Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Juiz ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 0 5 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:ANGELICA DA CONCEICAO FERREIRA Representante(s):  OAB 11482 -
FERNANDO TOBIAS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO)   VITIMA:A. M. N. C. . SENTENÃ¿A COM
MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANGÃ¿LICA DE CONCEIÃ¿Ã¿O FERREIRA, foi
denunciado como incurso nos artigos 129, Â§9Âº do CP, c/c art. 7Âº da Lei n, 11.240/2006, porque, na
data de 29 de janeiro de 2019, por volta das 11:00 horas, discutiu com a vÃtima, sua mÃ£e, e passou a
agredi-la fisicamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida Ã s fls. 05/05v, em 29 de julho de 2019,
tendo sido a denunciada citada Ã s f ls. 07/08, e apresentada sua resposta de f l .  11.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento de fls. 22/24, na qual a vÃtima e a denunciada
nÃ£o compareceram, sendo decretada a revelia da denunciada, tendo o MP pugnando pela
improcedÃªncia do pedido, o que foi acompanhado pela Defesa Dativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio.
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao cabo da instruÃ§Ã£o criminal, nÃ£o pÃ´de, o MinistÃ©rio PÃºblico,
demonstrar, com a certeza necessÃ¡ria, a possibilidade de responsabilizaÃ§Ã£o penal do rÃ©u pelos fatos
narrados na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o, nÃ£o foram ouvidas a vÃtima e nem a
denunciada, ou seja, nÃ£o hÃ¡ qualquer prova que esclareÃ§a, de maneira firme, as circunstÃ¢ncias
fÃ¡ticas alegadas na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, favorecendo o desate absolutÃ³rio,
mutatis mutandis: Â¿ApelaÃ§Ã£o Criminal - MÃ©rito. Conjunto probatÃ³rio suficiente Ã  condenaÃ§Ã£o.
DÃºvida sobre a dinÃ¢mica dos fatos. Provas insuficientes para condenaÃ§Ã£o. AbsolviÃ§Ã£o.
Necessidade. Apelo providoÂ¿ (ApelaÃ§Ã£o: 0004342-07.2011.8.26.0572. Colenda 10Âª CÃ¢mara de
Direito Criminal do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado de SÃ£o Paulo. Rel.: ExmÂª. DesÂª Rachid
Vaz de Almeida). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Importante marcar, portanto, que o Estado DemocrÃ¡tico de Direito
exige um pouco mais para uma grave condenaÃ§Ã£o criminal: Â¿NÃ£o Ã© possÃvel fundamentar
sentenÃ§a condenatÃ³ria que nÃ£o conduz Ã  certeza. Esse Ã© um dos princÃpios basilares do processo
penal em todos os paÃses democrÃ¡ticos. A condenaÃ§Ã£o exige a certeza e nÃ£o basta, sequer, a alta
probabilidade, que Ã© apenas um juÃzo de incerteza de nossa mente em torno da existÃªncia de certa
realidadeÂ¿. (FRAGOSO, Heleno ClÃ¡udio. JurisprudÃªncia Criminal, Editora Forense, 4Âª ediÃ§Ã£o,
pÃ¡gina 506). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como relatadas as circunstÃ¢ncias dos fatos fazem desacreditar a
versÃ£o acusatÃ³ria, pois com todo vigor, as regras de experiÃªncia comum (Â¿praesumptiones
hominisÂ¿), pelo que ordinariamente ocorre (id quod plerumque accidit), conforme disciplinam os arts. 3Âº,
239 e 155, todos do CÃ³digo de Processo Penal e art. 375 do CÃ³digo de Processo Civil.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova, em sua completude, nÃ£o traduz a necessÃ¡ria certeza acerca daquilo que,
efetivamente, ocorreu nas circunstÃ¢ncias de tempo, lugar e horÃ¡rio mencionados na denÃºncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A absolviÃ§Ã£o, portanto, Ã© inafastÃ¡vel, pois nÃ£o desconstituÃdo o vigor da
presunÃ§Ã£o constitucional de nÃ£o culpabilidade, porquanto, ainda que exista materialidade, minguada a
autoria - suficientes para persecuÃ§Ã£o penal, as provas produzidas, apÃ³s o devido processo penal,
mostraram-se nÃ£o satisfatÃ³ria para o desfecho punitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â POSTO ISSO, julgo
IMPROCEDENTE o pedido condenatÃ³rio contido na denÃºncia oferecida contra ANGÃ¿LICA DE
CONCEIÃ¿Ã¿O FERREIRA, e o faÃ§o para o fim de, com fulcro no art. 386, V, do CÃ³digo de Processo
Penal, ABSOLVÃ¿-LA das acusaÃ§Ãµes que lhe sÃ£o feitas nestes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantenho a
condenaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para o pagamento dos honorÃ¡rios do advogado dativo no importe de
R$ 3.500,00 (trÃªs mil e quinhentos reais), consoante despachos de fls. 10 e 20 dos autos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure,
28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 2 6 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Inquérito
Policial em: 28/09/2021---INDICIADO:ALESSANDRO ALCANTARA OLIVEIRA VITIMA:A. C. O. E. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a proposta de transaÃ§Ã£o penal apresentada, intime-se o
autor do fato para que, em cinco dias, manifeste sobre a mesma, consignando que hÃ¡ valor objeto de
fianÃ§a, o qual poderÃ¡ ser utilizado na transaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a resposta, ou ultrapassado
o prazo sem ela, certifique-se e conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz Eleitoral ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:LUCILENE DOS SANTOS AZEVEDO MELO Representante(s):  OAB 23716 -
JOAO VICENTE VILACA PENHA (ADVOGADO)   VITIMA:J. D. P. . SENTENÃ¿A COM MÃ¿RITO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCILENE DOS SANTOS AZEVEDO MELO foi denunciada como incurso no art. 155,
caput, do CP, por ter, na data de 27 de abril de 2018, por volta das 16:00 horas, subtraÃdo para si um
aparelho celular da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida em 10 de dezembro de 2019 Ã  fl.
05/05v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã  acusaÃ§Ã£o de fls. 11/19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia realizada
de fls. 41/43. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais das partes em forma de memoriais.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. FUNDAMENTO E DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao final da
instruÃ§Ã£o criminal, Ã© de rigor o reconhecimento da improcedÃªncia da aÃ§Ã£o penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todos os Ã¢ngulos que se analisa a questÃ£o, verifica-se que nÃ£o foi produzida
pelo Ã³rgÃ£o da acusaÃ§Ã£o prova firme e robusta que indique, com a necessÃ¡ria convicÃ§Ã£o, que o
rÃ©u praticou o delito contra ele imputado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por certo, uma condenaÃ§Ã£o baseada em
contexto probatÃ³rio insuficiente, permeado de dÃºvidas, nÃ£o pode prosperar, sendo temerÃ¡ria qualquer
forma de interpretaÃ§Ã£o em contrÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dos autos, nÃ£o restou clara a autoria, eis
que nenhuma das testemunhas ouvidas indicaram ter a denunciada subtraÃdo o aparelho celular da
vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste tÃ³pico, deve-se ressaltar que, a prova indiciÃ¡ria e as presunÃ§Ãµes,
por si sÃ³, nÃ£o autorizam o decreto condenatÃ³rio, uma vez que entendimento em contrÃ¡rio agride os
princÃpios do contraditÃ³rio e o princÃpio da ampla defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, ficando pendente
dÃºvida no que tange a autoria delitiva, diante da absoluta falta de provas, a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u Ã©
medida que se impÃµe, com base no Â¿in dubio pro reoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: Â¿PENAL
E PROCESSO PENAL - Prova - Autoria e materialidade - Fragilidade - DÃºvida - In dubio pro reo -
AplicaÃ§Ã£o - SentenÃ§a absolutÃ³ria - ManutenÃ§Ã£o. Uma sentenÃ§a condenatÃ³ria nÃ£o pode ser
baseada Ãºnica e exclusivamente em indÃcios. A prova nebulosa e geradora de dÃºvida quanto Ã  autoria
do delito nÃ£o tem o condÃ£o de autorizar a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u nÃ£o confesso, vez que ela nÃ£o
conduz a um juÃzo de certeza. O Estado que reprime o delito Ã© o mesmo que garante a liberdade. O
Estado de Direito Ã© incompatÃvel com a fÃ³rmula totalitÃ¡ria. Nele prevalece o impÃ©rio do direito que
assegura a aplicaÃ§Ã£o da mÃ¡xima in dubio pro reo. Recurso a que se nega provimento.Â¿ (TJMG - ACr
nÂº 258.230-2/00 - 1Âª C. Crim. - Rel. Des. Tibagy Salles - J. 09.04.2002). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo
Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente aÃ§Ã£o penal e, em
consequÃªncia, ABSOLVO a acusada LUCILENE DOS SANTOS AZEVEDO MELO, qualificado nos autos,
das sanÃ§Ãµes previstas no artigo 155, caput, do CÃ³digo Penal, por insuficiÃªncia de provas, nos termos
do artigo 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito,
arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 5 2 7 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:OSVALDO MARTINS ALCANTARA VITIMA:M. S. E. S. . SENTENÃ¿A COM
MÃ¿RITO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â OSVALDO MARTINS ALCÃ¿NTARA, qualificado nos autos, foi
denunciado como incurso no artigo 129, Â§ 1Âº, I, do CÃ³digo Penal, porque, no dia, horÃ¡rio e local
referidos na denÃºncia, desferiu golpe de faca na vÃtima, causando lesÃµes graves. Â Â Â Â Â A
denÃºncia foi recebida Ã s fls. 06/06v, em 08 de maio de 2018. Â Â Â Â Â Resposta Ã  acusaÃ§Ã£o Ã  fl.
10. Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento de fls. 16/17, na qual foram ouvidas trÃªs
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testemunhas indicadas pelo MP. Â Â Â Â Â O denunciado foi qualificado e interrogado Ã s fls. 30/31, tendo
confessado a autoria delitiva argumentando que agiu em legÃtima defesa. Na mesma ocasiÃ£o, o MP
apresentou alegaÃ§Ãµes finais, pugnando pela condenaÃ§Ã£o do denunciado na pena mÃnima. JÃ¡ a
Defesa pugnou pelo reconhecimento da legÃtima defesa. Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Decido.
Â Â Â Â Â Inicialmente, cumpre salientar que o feito foi regularmente instruÃdo, estando isento de vÃcios
ou nulidades, sem qualquer falha a sanar. Â Â Â Â Â Foram observados os procedimentos legais e
respeitados os princÃpios constitucionais da ampla defesa e do contraditÃ³rio, alÃ©m da inocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o, estando, pois, em pleno vigor o jus puniendi. Â Â Â Â Â Na espÃ©cie, restou provada a
ocorrÃªncia do crime de lesÃ£o corporal grave, capitulado no art. 129, Â§ 1Âº, III, por ter agredido a
vÃtima com golpe de faca nas costas da vÃtima, gerando III - debilidade permanente de membro, sentido
ou funÃ§Ã£o, como se vÃª do laudo de fl. 18 do IPL. Â Â Â Â Â Fixadas estas premissas, passo a analisar
a materialidade e autoria do delito imputado ao denunciado, o qual assim estÃ¡ descrito no CÃ³digo Penal
Brasileiro: Â Â Â Â Â LesÃ£o corporal Â Â Â Â Â Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saÃºde de
outrem: Â Â Â Â Â (...) Â Â Â Â Â LesÃ£o corporal de natureza grave Â Â Â Â Â Â§ 1Âº Se resulta:
Â Â Â Â Â III - debilidade permanente de membro, sentido ou funÃ§Ã£o; (...) Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o,
de um a cinco anos. Â Â Â Â Â Como prova material, foi acostado aos autos com o inquÃ©rito policial, o
exame de lesÃ£o corporal, de fl. 18, na vÃtima que descreve a lesÃ£o causada na vÃtima e atesta que a
debilidade deverÃ¡ ser posteriormente analisada. Â Â Â Â Â Ocorre que, quando ouvidas a mÃ£e da
vÃtima, as testemunhas e o prÃ³prio denunciado afirmaram que a vÃtima se encontra tetraplÃ©gica
atualmente em decorrÃªncia das lesÃµes sofridas do ato praticado pelo denunciado. Â Â Â Â Â Durante a
instruÃ§Ã£o processual, restou claro que o denunciado, apÃ³s ter discutido no local dos fatos, dirigiu-se
atÃ© sua residÃªncia e lÃ¡ se armou com uma arma branca tipo faca, retornando ao local dos fatos para
finalizar sua intenÃ§Ã£o em lesionar a vÃtima, atingindo seu objeto, acarretando a tetraplegia acometida.
Â Â Â Â Â JÃ¡ em seu interrogatÃ³rio, o denunciado confessou a prÃ¡tica delitiva, mas justificou que estava
sob o manto da legÃtima defesa. Â Â Â Â Â Em que pese a tese de legÃtima defesa, nÃ£o hÃ¡ nos autos
qualquer elemento probatÃ³rio capaz de confirmar a referida tese, eis que o denunciado nÃ£o trouxe
testemunhas de defesa. Â Â Â Â Â Portanto, diante dos elementos de provas colacionados aos autos, Ã©
possÃvel constatar que ficou comprovado a materialidade e a autoria do crime de lesÃ£o corporal, nÃ£o
havendo qualquer dÃºvida que o denunciado desferiu golpe na vÃtima com uma faca, causando nela as
lesÃµes descritas no atestado mÃ©dico de fls. 18 do IPL. Â Â Â Â Â Diante disso, resta somente analisar
se as lesÃµes causadas na vÃtima sÃ£o de natureza grave, causando-lhe debilidade permanente de
membro, sentido ou funÃ§Ã£o, a fim de se reconhecer ou nÃ£o a incidÃªncia da qualificadora.
Â Â Â Â Â Entendo que a norma do art. 168, Â§2Âº, do CPP, nÃ£o deve prevalecer para o caso, uma vez
que o caput do mencionado artigo prevÃª que o exame complementar se darÃ¡ se o primeiro exame
pericial tiver sido incompleto. Â Â Â Â Â Ocorre que, no caso em apreÃ§o, constata-se que o primeiro
exame pericial realizado na vÃtima logo apÃ³s a lesÃ£o, descreveu detalhadamente as lesÃµes e atestou
que da ofensa resultou paraparestesia em membros inferiores, nÃ£o podendo ser considerado incompleto
como prevÃª o dispositivo, ao contrÃ¡rio, evidencia que as lesÃµes verificadas foram graves.
Â Â Â Â Â Sobre a matÃ©ria, mister se faz a transcriÃ§Ã£o do seguinte jugado do E. TJPA, verbis:
APELAÃ¿Ã¿O PENAL.  LESÃ¿O CORPORAL GRAVE.  PEDIDO DE ABSOLVIÃ¿Ã¿O.
IMPOSSIBILIDADE. PROVA DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME. PEDIDO DE
DESCLASSIFICAÃ¿Ã¿O PARA LESÃ¿O CORPORAL LEVE. ALEGAÃ¿Ã¿O DE AUSÃ¿NCIA DE LAUDO
COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. PRIMEIRO LAUDO DE CORPO DE DELITO JÃ HAVIA
ATESTADO A INCAPACIDADE PARA OCUPAÃ¿Ã¿ES HABITUAIS. MANTIDA A CONDENAÃ¿Ã¿O POR
LESÃ¿O CORPORAL GRAVE. DOSIMETRIA. COMPORTAMENTO DA VÃTIMA VALORADO
DESFAVORAVELMENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃ¿MULA 18 DO TJ/PA. NOVA DOSIMETRIA.
APLICADA PENA DE QUATRO ANOS E UM MÃ¿S DE RECLUSÃ¿O EM REGIME INICIAL FECHADO
EM RAZÃ¿O DA AVALIAÃ¿Ã¿O NEGATIVA DA QUASE TOTALIDADE DAS CIRCUNSTÃ¿NCIAS
JUDICIAIS DOÂ ART.Â 59Â DOÂ CPB. INVIÃVEL A APLICAÃ¿Ã¿O DA SUSPENSÃ¿O CONDICIONAL
DA PENA, PELO NÃ¿O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 77 DO CPB. RECURSO
CONHECIDOÂ EÂ PARCIALMENTEÂ PROVIDO.Â UNÃ¿NIME.Â I. A materialidade do crime se encontra
comprovada, por meio do laudo de corpo de delito. A autoria tambÃ©m se encontra demonstrada, por
meio da confissÃ£o parcial do apelante, a qual foi corroborada pelos depoimentos da vÃtima e das
testemunhas Luzia Carneiro da Silva e Samara de Carvalho Alfaia, as quais confirmaram a versÃ£o da
acusaÃ§Ã£o esclarecendo que o apelante de fato agrediu a ofendida com um golpe de madeira,
sendoÂ precisoÂ leva-la Ã s pressas ao hospital, dada a violÃªncia do golpe, o qual a deixouÂ debilitada
p o r  c e r t o  i n t e r v a l o  d e  t e m p o .
HÃ¡Â provaÂ cabalÂ daÂ autoriaÂ eÂ daÂ materialidadeÂ doÂ crime.Â OÂ fato Ã© tÃpico, antijurÃdico e
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culpÃ¡vel. NÃ£o hÃ¡ que se falar em insuficiÃªncia de provasÂ paraÂ aÂ condenaÃ§Ã£o;Â II. InviÃ¡vel o
pedido de desclassificaÃ§Ã£o para lesÃ£o corporal leve, pois no laudo de corpo de delito o perito jÃ¡ havia
atestado a incapacidade temporÃ¡ria da ofendida, como consequÃªncia do golpe que recebeu em sua
cabeÃ§a. Logo, desnecessÃ¡rio laudo complementar, para atestar aquilo que jÃ¡ havia sido apontado
claramente pelo experto, quando do primeiro exame. O art. 168, Â§2Âº do CPPB sÃ³ terÃ¡ aplicaÃ§Ã£o na
hipÃ³tese em que for incompleto o primeiro laudo pericial, necessitando, portanto, de outro exame para
complementar as informaÃ§Ãµes. MantidaÂ aÂ condenaÃ§Ã£oÂ peloÂ crimeÂ deÂ lesÃ£oÂ corporal
grave, peloÂ qualÂ oÂ apelante foi denunciado e sentenciado;Â III. Assiste parcial razÃ£o a defesa quanto
ao pedido para a reduÃ§Ã£o da pena-base, uma vez que o vetor comportamento da vÃtima foi valorado
equivocadamente, em ofensa a sÃºmula nÂº 18 do TJ/PA, a qual estabelece que: ?oÂ comportamentoÂ da
vÃtimaÂ Ã© circunstÃ¢ncia judicial que nunca serÃ¡ avaliada desfavoravelmente, ou seja, ou serÃ¡
p o s i t i v a ,  q u a n d o  a  v Ã  t i m a  c o n t r i b u i  p a r a  a  p r Ã ¡ t i c a  d o  d e l i t o ,  o u  s e r Ã ¡
neutra,Â quandoÂ nÃ£oÂ hÃ¡Â contribuiÃ§Ã£o.? Sendo assim, mister reduzir a reprimenda-base em
apenas um mÃªs, mormente porque as demais circunstÃ¢ncias judiciais foram corretamente valoradas
pelo julgador, o qual tomou por base fatos concretos dos autos, sem incorrer em bis in idem. Nova
dosimetria. Aplicada pena de quatro anos e um mÃªs de reclusÃ£o. OÂ regimeÂ deÂ cumprimentoÂ de
pena permanece como sendo o fechado, considerando que, como muito bem salientado pelo magistrado,
as circunstÃ¢ncias judiciais foram avaliadas na sua quase totalidade como negativas e, por isso,
recomendam a imposiÃ§Ã£o de regime mais gravoso, ex vi do art. 33, Â§ 3Âº do CPB. InviÃ¡vel a
aplicaÃ§Ã£o da suspensÃ£o condicional da pena, pelo nÃ£o atendimento dos requisitos do art. 77 do
CPB. Permanecem vÃ¡lidos os dispositivos nÃ£o reformados da sentenÃ§a penal condenatÃ³ria. Recurso
parcialmenteÂ provido. DecisÃ£o unÃ¢nime.Â (2019.01430361-13, 202.687, Rel. ROMULO JOSE
FERREIRA NUNES, Ã¿rgÃ£o Julgador 2Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2019-04-09,
Publicado em 2019-04-16) Â Â Â Â Â Nesse contexto, nÃ£o hÃ¡ dÃºvida de que restou comprovado que o
denunciado praticou o crime de LesÃµes corporais de natureza grave na vÃtima, sendo, portanto, as
provas produzidas nos autos suficientes para condenÃ¡-lo na pena do artigo 129, 1Âº, III, do CÃ³digo
Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Posto isto, julgo PROCEDENTE a denÃºncia para condenar OSVALDO
MARTINS ALCÃ¿NTARA pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 129, Â§ 1Âº, III, do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Â Â Â Â Â Passo Ã  aplicaÃ§Ã£o da pena ao condenado, nos termos do art. 68 do CPB.
Â Â Â Â Â a) CircunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CPB): Â Â Â Â Â a.1) Culpabilidade: Ã  vista dos
elementos disponÃveis nos autos, entendo que a conduta do rÃ©u excedeu ao grau de reprovabilidade
comum ao crime em tela, motivo pela qual o vetor deve ser atribuÃdo no grau mÃ©dio; Â Â Â Â Â a.2)
Antecedentes: nÃ£o pode ser considerado desfavorÃ¡vel, pois Ã© primÃ¡rio; Â Â Â Â Â a.3) Conduta
social: Ã© desfavorÃ¡vel, apresentando comportamento social inadequado para o homem comum
mediano, pois costuma beber, ficando violento e indiferente as regras sociais e as leis; Â Â Â Â Â a.4)
Personalidade: Ã© desfavorÃ¡vel, pois demonstrou ter uma personalidade violenta e voltada para a
prÃ¡tica de delitos, sendo indiferente a dor e sofrimento alheio; Â Â Â Â Â a.5) Motivo do crime: Ã©
desfavorÃ¡vel, jÃ¡ que o rÃ©u agrediu a vÃtima sem motivo aparente; Â Â Â Â Â a.6) CircunstÃ¢ncias do
crime: sÃ£o desfavorÃ¡veis, pois o crime foi cometido de forma a surpreender a vÃtima; Â Â Â Â Â a.7)
ConsequÃªncias do crime: sÃ£o desfavorÃ¡veis, pois a vÃtima sofreu lesÃµes graves que deixaram
sequelas fÃsica e psÃquicas que podem afetar a sua saÃºde; Â Â Â Â Â a.8) Comportamento da vÃtima:
neutro, pois a vÃtima em nada contribuiu para a prÃ¡tica do delito. Â Â Â Â Â b) Dosimetria da pena (art.
68 do CPB): Â Â Â Â Â b.1) Pena base: considerando as circunstÃ¢ncias judiciais acima analisadas que
sÃ£o em quase sua totalidade desfavorÃ¡veis ao rÃ©u, aplico a pena de 04 (quatro) anos e 08 (oito)
meses de reclusÃ£o; Â Â Â Â Â b.2) CircunstÃ¢ncias agravantes e atenuantes: quanto Ã  segunda fase da
aplicaÃ§Ã£o da pena, observo que inexistem circunstÃ¢ncias agravantes (art. 61 do CPB), entretanto, Ã©
de se reconhecer a atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea (art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CPB), razÃ£o pela qual
atenuo a pena 08 (oito) meses; Â Â Â Â Â b.3) Causas de aumento e diminuiÃ§Ã£o: NÃ£o hÃ¡.
Â Â Â Â Â b.4) Pena definitiva: 04 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃ¿O. Â Â Â Â Â c) DetraÃ§Ã£o, Regime
da Pena e ConversÃ£o: Â Â Â Â Â c.1) DetraÃ§Ã£o: nÃ£o hÃ¡ nos autos documentos que comprovem
perÃodo de prisÃ£o preventiva que o denunciado tenha cumprido, o que impede tal anÃ¡lise.
Â Â Â Â Â c.2) Regime da pena: Considerando os critÃ©rios previstos no art. 59 do CPB analisadas para o
rÃ©u na 1Âª fase, nos termos do art. 33, Â§3Âº do CPB, fixo como regime inicial de cumprimento da pena
o ABERTO. Â Â Â Â Â c.3) ConversÃ£o: Deixo de converter a pena privativa de liberdade em restritiva de
direito em face de nÃ£o atender os requisitos previstos no art. 44, I e III, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â d)
PrisÃ£o Preventiva: Â Â Â Â Â Tendo em vista que o rÃ©u respondeu o processo em liberdade e
inexistindo qualquer informaÃ§Ã£o de que tenha atrapalhado a instruÃ§Ã£o processual, entendo que
descabe se falar em decretaÃ§Ã£o de sua prisÃ£o preventiva. Â Â Â Â Â DeterminaÃ§Ãµes finais:
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Â Â Â Â Â Uma vez certificado o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â a) Lance o nome do rÃ©u
no rol dos culpados e atualize os sistemas para efeito de antecedentes criminais; Â Â Â Â Â b) ExpeÃ§a-
se a Guia de ExecuÃ§Ã£o Definitiva e encaminhe ao JuÃzo de ExecuÃ§Ã£o competente com cÃ³pias das
peÃ§as necessÃ¡rias para formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â c) Comunique-se ao TRE,
para fins do art. 15, III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se, cumpra-se,
arquivando-se ao final. Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Juiz ACRISIO TAJRA DE
FIGUEIREDO
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---VITIMA:M. J. S. C.  DENUNCIADO:GLAUBER BRENER
SILVA LIMA COMUNICANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A COM
MÃ¿RITO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â GLAUBER BRENER SILVA LIMA, qualificado nos autos, foi
denunciado como incurso no artigo 129, Â§ 1Âº, I, do CÃ³digo Penal, porque, no dia, horÃ¡rio e local
referidos na denÃºncia, desferiu golpe de terÃ§ado na vÃtima, causando lesÃµes graves. Â Â Â Â Â A
denÃºncia foi recebida Ã  fl. 06, em 13 de julho de 2018. Â Â Â Â Â Resposta Ã  acusaÃ§Ã£o Ã  fl. 10.
Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento de fls. 20/21, na qual foram ouvidas duas testemunhas
e a vÃtima indicadas pelo MP. Â Â Â Â Â O denunciado foi qualificado e interrogado Ã s fls. 72/73, tendo
confessado a autoria delitiva argumentando que agiu em legÃtima defesa, afirmou, ainda, que nÃ£o se
arrepende do que fez. Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais do MP Ã s fls. 81/82 e da Defesa de fls. 83/88,
pugnando pela absolviÃ§Ã£o ante a legÃtima defesa. Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Decido.
Â Â Â Â Â Inicialmente, cumpre salientar que o feito foi regularmente instruÃdo, estando isento de vÃcios
ou nulidades, sem qualquer falha a sanar. Â Â Â Â Â Foram observados os procedimentos legais e
respeitados os princÃpios constitucionais da ampla defesa e do contraditÃ³rio, alÃ©m da inocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o, estando, pois, em pleno vigor o jus puniendi. Â Â Â Â Â Na espÃ©cie, restou provada a
ocorrÃªncia do crime de lesÃ£o corporal grave, capitulado no art. 129, Â§ 1Âº, I, por ter agredido a vÃtima
com golpe de terÃ§ado no rosto da vÃtima, gerando incapacidade para ocupaÃ§Ãµes habituais por mais
de trinta dias, como se vÃª do laudo de fl. 17 do IPL. Â Â Â Â Â Fixadas estas premissas, passo a analisar
a materialidade e autoria do delito imputado ao denunciado, o qual assim estÃ¡ descrito no CÃ³digo Penal
Brasileiro: Â Â Â Â Â LesÃ£o corporal Â Â Â Â Â Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saÃºde de
outrem: Â Â Â Â Â (...) Â Â Â Â Â LesÃ£o corporal de natureza grave Â Â Â Â Â Â§ 1Âº Se resulta:
Â Â Â Â Â I - Â Incapacidade para as ocupaÃ§Ãµes habituais, por mais de trinta dias; Â Â Â Â Â (...)
Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de um a cinco anos. Â Â Â Â Â Como prova material, foi acostado aos autos
com o inquÃ©rito policial, o exame de lesÃ£o corporal, de fl. 17, na vÃtima que descreve a lesÃ£o
causada na vÃtima e atesta incapacidade para ocupaÃ§Ãµes habituais por mais de trinta dias.
Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o processual, foram ouvidas a vÃtima e testemunhas de acusaÃ§Ã£o, as
quais confirmaram que o denunciado de fato agrediu a vÃtima, causando uma lesÃ£o grave que foi
preciso levÃ¡-la ao hospital. Â Â Â Â Â JÃ¡ em seu interrogatÃ³rio, o denunciado confessou a prÃ¡tica
delitiva, mas justificou que estava sob o manto da legÃtima defesa, nÃ£o se arrependendo do que fez.
Â Â Â Â Â Em que pese a tese de legÃtima defesa, nÃ£o hÃ¡ nos autos qualquer elemento probatÃ³rio
capaz de confirmar a referida tese, eis que o denunciado nÃ£o trouxe testemunhas de defesa.
Â Â Â Â Â Portanto, diante dos elementos de provas colacionados aos autos, Ã© possÃvel constatar que
ficou comprovado a materialidade e a autoria do crime de lesÃ£o corporal, nÃ£o havendo qualquer
dÃºvida que o denunciado desferiu golpe na vÃtima com um terÃ§ado, causando nela as lesÃµes
descritas no atestado mÃ©dico de fls. 17 do IPL. Â Â Â Â Â Diante disso, resta somente analisar se as
lesÃµes causadas na vÃtima sÃ£o de natureza grave, causando-lhe incapacidade para ocupaÃ§Ãµes
habituais por mais de trinta dias, a fim de se reconhecer ou nÃ£o a incidÃªncia da qualificadora.
Â Â Â Â Â Entendo que a norma do art. 168, Â§2Âº, do CPP, nÃ£o deve prevalecer para o caso, uma vez
que o caput do mencionado artigo prevÃª que o exame complementar se darÃ¡ se o primeiro exame
pericial tiver sido incompleto. Â Â Â Â Â Ocorre que, no caso em apreÃ§o, constata-se que o primeiro
exame pericial realizado na vÃtima logo apÃ³s a lesÃ£o, descreveu detalhadamente as lesÃµes e atestou
que da ofensa resultou incapacidade para ocupaÃ§Ãµes habituais por mais de trinta dias, nÃ£o podendo
ser considerado incompleto como prevÃª o dispositivo, ao contrÃ¡rio, evidencia que as lesÃµes verificadas
foram graves. Â Â Â Â Â Sobre a matÃ©ria, mister se faz a transcriÃ§Ã£o do seguinte jugado do E. TJPA,
verbis: APELAÃ¿Ã¿O PENAL. LESÃ¿O CORPORAL GRAVE. PEDIDO DE ABSOLVIÃ¿Ã¿O.
IMPOSSIBILIDADE. PROVA DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME. PEDIDO DE
DESCLASSIFICAÃ¿Ã¿O PARA LESÃ¿O CORPORAL LEVE. ALEGAÃ¿Ã¿O DE AUSÃ¿NCIA DE LAUDO
COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. PRIMEIRO LAUDO DE CORPO DE DELITO JÃ HAVIA
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ATESTADO A INCAPACIDADE PARA OCUPAÃ¿Ã¿ES HABITUAIS. MANTIDA A CONDENAÃ¿Ã¿O POR
LESÃ¿O CORPORAL GRAVE. DOSIMETRIA. COMPORTAMENTO DA VÃTIMA VALORADO
DESFAVORAVELMENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃ¿MULA 18 DO TJ/PA. NOVA DOSIMETRIA.
APLICADA PENA DE QUATRO ANOS E UM MÃ¿S DE RECLUSÃ¿O EM REGIME INICIAL FECHADO
EM RAZÃ¿O DA AVALIAÃ¿Ã¿O NEGATIVA DA QUASE TOTALIDADE DAS CIRCUNSTÃ¿NCIAS
JUDICIAIS DOÂ ART.Â 59Â DOÂ CPB. INVIÃVEL A APLICAÃ¿Ã¿O DA SUSPENSÃ¿O CONDICIONAL
DA PENA, PELO NÃ¿O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 77 DO CPB. RECURSO
CONHECIDOÂ EÂ PARCIALMENTEÂ PROVIDO.Â UNÃ¿NIME.Â I. A materialidade do crime se encontra
comprovada, por meio do laudo de corpo de delito. A autoria tambÃ©m se encontra demonstrada, por
meio da confissÃ£o parcial do apelante, a qual foi corroborada pelos depoimentos da vÃtima e das
testemunhas Luzia Carneiro da Silva e Samara de Carvalho Alfaia, as quais confirmaram a versÃ£o da
acusaÃ§Ã£o esclarecendo que o apelante de fato agrediu a ofendida com um golpe de madeira,
sendoÂ precisoÂ leva-la Ã s pressas ao hospital, dada a violÃªncia do golpe, o qual a deixouÂ debilitada
p o r  c e r t o  i n t e r v a l o  d e  t e m p o .
HÃ¡Â provaÂ cabalÂ daÂ autoriaÂ eÂ daÂ materialidadeÂ doÂ crime.Â OÂ fato Ã© tÃpico, antijurÃdico e
culpÃ¡vel. NÃ£o hÃ¡ que se falar em insuficiÃªncia de provasÂ paraÂ aÂ condenaÃ§Ã£o;Â II. InviÃ¡vel o
pedido de desclassificaÃ§Ã£o para lesÃ£o corporal leve, pois no laudo de corpo de delito o perito jÃ¡ havia
atestado a incapacidade temporÃ¡ria da ofendida, como consequÃªncia do golpe que recebeu em sua
cabeÃ§a. Logo, desnecessÃ¡rio laudo complementar, para atestar aquilo que jÃ¡ havia sido apontado
claramente pelo experto, quando do primeiro exame. O art. 168, Â§2Âº do CPPB sÃ³ terÃ¡ aplicaÃ§Ã£o na
hipÃ³tese em que for incompleto o primeiro laudo pericial, necessitando, portanto, de outro exame para
complementar as informaÃ§Ãµes. MantidaÂ aÂ condenaÃ§Ã£oÂ peloÂ crimeÂ deÂ lesÃ£oÂ corporal
grave, peloÂ qualÂ oÂ apelante foi denunciado e sentenciado;Â III. Assiste parcial razÃ£o a defesa quanto
ao pedido para a reduÃ§Ã£o da pena-base, uma vez que o vetor comportamento da vÃtima foi valorado
equivocadamente, em ofensa a sÃºmula nÂº 18 do TJ/PA, a qual estabelece que: ?oÂ comportamentoÂ da
vÃtimaÂ Ã© circunstÃ¢ncia judicial que nunca serÃ¡ avaliada desfavoravelmente, ou seja, ou serÃ¡
p o s i t i v a ,  q u a n d o  a  v Ã  t i m a  c o n t r i b u i  p a r a  a  p r Ã ¡ t i c a  d o  d e l i t o ,  o u  s e r Ã ¡
neutra,Â quandoÂ nÃ£oÂ hÃ¡Â contribuiÃ§Ã£o.? Sendo assim, mister reduzir a reprimenda-base em
apenas um mÃªs, mormente porque as demais circunstÃ¢ncias judiciais foram corretamente valoradas
pelo julgador, o qual tomou por base fatos concretos dos autos, sem incorrer em bis in idem. Nova
dosimetria. Aplicada pena de quatro anos e um mÃªs de reclusÃ£o. OÂ regimeÂ deÂ cumprimentoÂ de
pena permanece como sendo o fechado, considerando que, como muito bem salientado pelo magistrado,
as circunstÃ¢ncias judiciais foram avaliadas na sua quase totalidade como negativas e, por isso,
recomendam a imposiÃ§Ã£o de regime mais gravoso, ex vi do art. 33, Â§ 3Âº do CPB. InviÃ¡vel a
aplicaÃ§Ã£o da suspensÃ£o condicional da pena, pelo nÃ£o atendimento dos requisitos do art. 77 do
CPB. Permanecem vÃ¡lidos os dispositivos nÃ£o reformados da sentenÃ§a penal condenatÃ³ria. Recurso
parcialmenteÂ provido. DecisÃ£o unÃ¢nime.Â (2019.01430361-13, 202.687, Rel. ROMULO JOSE
FERREIRA NUNES, Ã¿rgÃ£o Julgador 2Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2019-04-09,
Publicado em 2019-04-16) Â Â Â Â Â Nesse contexto, nÃ£o hÃ¡ dÃºvida de que restou comprovado que o
denunciado praticou o crime de LesÃµes corporais de natureza grave na vÃtima, sendo, portanto, as
provas produzidas nos autos suficientes para condenÃ¡-lo na pena do artigo 129, 1Âº, I, do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Â Â Â Â Â Posto isto, julgo PROCEDENTE a denÃºncia para condenar GLAUBER BRENER
SILVA LIMA pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 129, Â§ 1Âº, II, do CÃ³digo Penal Brasileiro.
Â Â Â Â Â Passo Ã  aplicaÃ§Ã£o da pena ao condenado, nos termos do art. 68 do CPB. Â Â Â Â Â a)
CircunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CPB): Â Â Â Â Â a.1) Culpabilidade: Ã  vista dos elementos
disponÃveis nos autos, entendo que a conduta do rÃ©u excedeu ao grau de reprovabilidade comum ao
crime em tela, motivo pela qual o vetor deve ser atribuÃdo no grau mÃ©dio; Â Â Â Â Â a.2) Antecedentes:
nÃ£o pode ser considerado desfavorÃ¡vel, pois Ã© primÃ¡rio; Â Â Â Â Â a.3) Conduta social: Ã©
desfavorÃ¡vel, apresentando comportamento social inadequado para o homem comum mediano, pois
costuma beber, ficando violento e indiferente as regras sociais e as leis; Â Â Â Â Â a.4) Personalidade: Ã©
desfavorÃ¡vel, pois demonstrou ter uma personalidade violenta e voltada para a prÃ¡tica de delitos, sendo
indiferente a dor e sofrimento alheio; Â Â Â Â Â a.5) Motivo do crime: Ã© desfavorÃ¡vel, jÃ¡ que o rÃ©u
agrediu a vÃtima sem motivo aparente; Â Â Â Â Â a.6) CircunstÃ¢ncias do crime: sÃ£o desfavorÃ¡veis,
pois o crime foi cometido de forma a surpreender a vÃtima; Â Â Â Â Â a.7) ConsequÃªncias do crime:
sÃ£o desfavorÃ¡veis, pois a vÃtima sofreu lesÃµes graves que deixaram sequelas fÃsica e psÃquicas que
podem afetar a sua saÃºde; Â Â Â Â Â a.8) Comportamento da vÃtima: neutro, pois a vÃtima em nada
contribuiu para a prÃ¡tica do delito. Â Â Â Â Â b) Dosimetria da pena (art. 68 do CPB): Â Â Â Â Â b.1) Pena
base: considerando as circunstÃ¢ncias judiciais acima analisadas que sÃ£o em quase sua totalidade
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desfavorÃ¡veis ao rÃ©u, aplico a pena de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusÃ£o; Â Â Â Â Â b.2)
CircunstÃ¢ncias agravantes e atenuantes: quanto Ã  segunda fase da aplicaÃ§Ã£o da pena, observo que
inexistem circunstÃ¢ncias agravantes (art. 61 do CPB), entretanto, Ã© de se reconhecer a atenuante da
confissÃ£o espontÃ¢nea (art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CPB), razÃ£o pela qual atenuo a pena 08 (oito) meses;
Â Â Â Â Â b.3) Causas de aumento e diminuiÃ§Ã£o: NÃ£o hÃ¡. Â Â Â Â Â b.4) Pena definitiva: 04
(QUATRO) ANOS DE RECLUSÃ¿O. Â Â Â Â Â c) DetraÃ§Ã£o, Regime da Pena e ConversÃ£o:
Â Â Â Â Â c.1) DetraÃ§Ã£o: nÃ£o hÃ¡ nos autos documentos que comprovem perÃodo de prisÃ£o
preventiva que o denunciado tenha cumprido, o que impede tal anÃ¡lise. Â Â Â Â Â c.2) Regime da pena:
Considerando os critÃ©rios previstos no art. 59 do CPB analisadas para o rÃ©u na 1Âª fase, nos termos
do art. 33, Â§3Âº do CPB, fixo como regime inicial de cumprimento da pena o ABERTO. Â Â Â Â Â c.3)
ConversÃ£o: Deixo de converter a pena privativa de liberdade em restritiva de direito em face de nÃ£o
atender os requisitos previstos no art. 44, I e III, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â d) PrisÃ£o Preventiva:
Â Â Â Â Â Tendo em vista que o rÃ©u respondeu o processo em liberdade e inexistindo qualquer
informaÃ§Ã£o de que tenha atrapalhado a instruÃ§Ã£o processual, entendo que descabe se falar em
decretaÃ§Ã£o de sua prisÃ£o preventiva. Â Â Â Â Â DeterminaÃ§Ãµes finais: Â Â Â Â Â Uma vez
certificado o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: Â Â Â Â Â a) Lance o nome do rÃ©u no rol dos culpados
e atualize os sistemas para efeito de antecedentes criminais; Â Â Â Â Â b) ExpeÃ§a-se a Guia de
ExecuÃ§Ã£o Definitiva e encaminhe ao JuÃzo de ExecuÃ§Ã£o competente com cÃ³pias das peÃ§as
necessÃ¡rias para formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â c) Comunique-se ao TRE, para fins
do art. 15, III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se, cumpra-se, arquivando-se ao
final. Â Â Â Â Â Soure, 09 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Juiz ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 4 7 9 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:JOSUE DE SOUSA Representante(s):  OAB 21479 - JOSELENE SILVA
ELERES (DEFENSOR DATIVO)   VITIMA:M. S. C. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que
Ã© obrigaÃ§Ã£o da parte requerida a atualizaÃ§Ã£o de seu endereÃ§o perante o juÃzo, e nÃ£o tendo
logrado Ãªxito as tentativas de localizaÃ§Ã£o do denunciado para ser qualificado e interrogado, decreto
sua revelia e determino que os autos sejam encaminhados Ã s partes para alegaÃ§Ãµes finais.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 8 6 2 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:EDSON SOUZA PAIXAO Representante(s):  OAB 27889 - CLINT MACIEL DA
COSTA (ADVOGADO)   VITIMA:M. A. C. S. . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â EDSON SOUZA PAIXÃ¿O,
qualificado nos autos, foi denunciado pela prÃ¡tica do crime previsto no artigo 302, I, Â§ 3Âº do CÃ³digo de
TrÃ¢nsito Brasileiro, porque, no dia 30 de setembro deÂ 2018, apÃ³s ingerir bebidas alcoÃ³licas, sem
possuir habilitaÃ§Ã£o para dirigir, conduziu uma motocicleta vindo a colidir com a vÃtima, a qual foi Ã 
Ã³bito. Â  Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida em 19 de marÃ§o de 2019 (fl. 05). Â Â Â Â Â Devidamente
citado, o denunciado apresentou resposta de fl. 10/11. Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento
de fls. 21/22, tendo sido ouvidas trÃªs testemunhas e qualificado e interrogado o denunciado.
Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais de fls. 26/27, o MP pugnou pela condenaÃ§Ã£o do denunciado nos
termos da denÃºncia. Â Â Â Â Â Por seu turno, a Defesa apresentou suas alegaÃ§Ãµes finais Ã s fls.
28/32, pugnando pela absolviÃ§Ã£o por ausÃªncia de prova. Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio do necessÃ¡rio.
Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Ante os elementos expostos, nÃ£o restou caracterizado o delito
imputado ao denunciado. Â Â Â Â Â Inicialmente cumpre destacar que oÂ homicÃdioÂ culposoÂ se
caracteriza pela conduta voluntÃ¡ria que causa um resultado morte antijurÃdico nÃ£o querido, porÃ©m
previsÃvel, ou excepcionalmente previsto, de tal modo que podia, com a devida atenÃ§Ã£o, ser evitado.
Â Â Â Â Â Para a sua caracterizaÃ§Ã£o, exige a demonstraÃ§Ã£o de culpa, isto Ã©, da inobservÃ¢ncia do
dever de cuidado objetivo proveniente de negligÃªncia, imperÃcia ou imprudÃªncia e a previsibilidade do
evento, alÃ©m do nexo causal. Ao coibir oÂ homicÃdioÂ culposo, o que se busca, Ã© impor o dever de
diligÃªncia. Â Â Â Â Â Sendo assim, a determinaÃ§Ã£o do crime deÂ homicÃdioÂ culposo, no plano do
fato tÃpico, depende de quatro fatores: conduta humana voluntÃ¡ria; nexo de causalidade entre a conduta
e o resultado; evento morte nÃ£o querido e tipicidade. Â Â Â Â Â Diante das consideraÃ§Ãµes iniciais,
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nÃ£o Ã© possÃvel incutir ao acusado a prÃ¡tica do delito em tela, senÃ£o vejamos. Â Â Â Â Â Com efeito,
a inicial acusatÃ³ria imputa ao acusado imprudÃªncia na conduÃ§Ã£o de veÃculo automotor, que nÃ£o
restaram devidamente caracterizadas, eis que ausente qualquer laudo que ateste a dinÃ¢mica dos fatos,
mormente os de como teria ocorrido o acidente que levou a vÃtima Ã  Ã³bito. Â Â Â Â Â No que concerne
Ã  imputada embriaguez, Ã© consabido que sua constataÃ§Ã£o, nos termos do Â§ 1Âº
doÂ art.Â 306Â doÂ CTB, pode se dar de duas maneiras, quais sejam: (i) concentraÃ§Ã£o igual ou
superior a 6 decigramas de Ã¡lcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de Ã¡lcool por
litro de ar alveolar; ou (ii) sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteraÃ§Ã£o da
capacidade psicomotora. Â Â Â Â Â O exame para a aferiÃ§Ã£o da concentraÃ§Ã£o de Ã¡lcool por litro de
sangue nÃ£o foi realizado, assim, resta a anÃ¡lise da embriaguez nos termos o inciso II do Â§ 1Âº
doÂ art.Â 306Â doÂ CTB. Â Â Â Â Â Para regulamentar tal matÃ©ria, houve a ediÃ§Ã£o da ResoluÃ§Ã£o
432/13 do Contran que assim estabelece:Â  Art. 5Âº Os sinais de alteraÃ§Ã£o da capacidade psicomotora
poderÃ£o ser verificados por: I - exame clÃnico comÂ laudoÂ conclusivo e firmado por mÃ©dico perito; ou
II - constataÃ§Ã£o, pelo agente da Autoridade de TrÃ¢nsito, dos sinais de alteraÃ§Ã£o da capacidade
psicomotora nos termos do Anexo II. Â§ 1Âº Para confirmaÃ§Ã£o da alteraÃ§Ã£o da capacidade
psicomotora pelo agente da Autoridade de TrÃ¢nsito, deverÃ¡ ser considerado nÃ£o somente um sinal,
mas um conjunto de sinais que comprovem a situaÃ§Ã£o do condutor. Â§ 2Âº Os sinais de alteraÃ§Ã£o
da capacidade psicomotora de que trata o inciso II deverÃ£o ser descritos no auto de infraÃ§Ã£o ou em
termo especÃfico que contenha as informaÃ§Ãµes mÃnimas indicadas no Anexo II, o qual deverÃ¡
acompanhar o auto de infraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â NÃ£o foi realizado exame clÃnico conclusivo e firmado por
mÃ©dico perito. Â Â Â Â Â Portanto, considerando que houve apenas sinais de embriaguez, reputo que a
embriaguez nÃ£o restou suficientemente demonstrada, de modo que o acusado deve ser absolvido por
falta de provas. Â Â Â Â Â Assim, pelo que consta dos autos, as provas carreadas aos autos sÃ£o
insuficientes a embasar um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Nunca Ã© por demais lembrar envolver a
persecuÃ§Ã£o penal uma atividade de reconstruÃ§Ã£o histÃ³rica que Ã© materializada pela instruÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Durante esta fase, aos sujeitos parciais assiste o direito de trazerem ao processo os elementos
probatÃ³rios reputados necessÃ¡rios Ã  demonstraÃ§Ã£o de suas teses. Â Â Â Â Â A bem da verdade,
almejam estruturar, na mente do julgador, um estado subjetivo, que, todavia, pode ser variÃ¡vel entre a
dÃºvida, a certeza negativa e a certeza positiva. As duas primeiras tornam aÂ absolviÃ§Ã£oÂ imperiosa.
Â Â Â Â Â A dÃºvida pela incerteza, sempre favorÃ¡vel ao acusado, sobre a ocorrÃªncia do fato material
ou de sua autoria. Â Â Â Â Â A certeza negativa, por sua vez, pela convicÃ§Ã£o segura de que a conduta
imputada na denÃºncia nÃ£o ocorreu ou de nÃ£o ter o rÃ©u qualquer vÃnculo com ela. Â Â Â Â Â Diante
de tal quadro, somente a certeza positiva quanto ao fato e a autoria pode dar azo Ã  prolaÃ§Ã£o de uma
sentenÃ§a condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â A improcedÃªncia Ã©, destarte, medida que se impÃµe.
Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial a fim de ABSOLVER o acusado EDSON
SOUZA PAIXÃ¿O, dos fatos que lhe sÃ£o imputados na denÃºncia, o que faÃ§o com fundamento no
artigo 386 inciso, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se.
Â Â Â Â Â Custas ex lege. Â Â Â Â Â P.R.I.C.Â  Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Juiz
ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 1 8 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:MAURILIO CESAR SILVA SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . SENTENÃ¿A COM
MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â MAURILIO CESAR SILVA SANTOS, qualificado nos autos, foi denunciado
como incurso noÂ art.Â 14, Â¿caputÂ¿, daÂ LeiÂ nÂº.Â 10.826/2003, porque, no dia 03 de janeiro de
2016, foi submetido Ã  revista pessoal, ocasiÃ£o em que policiais militares apreenderam uma arma de
fogo tipo rifle, calibre 22, com 27 muniÃ§Ãµes do mesmo calibre intactos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia
foi recebida em 25 de julho de 2018 (fl. 05). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta escrita apresentada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia realizada, ocasiÃ£o em que foram ouvidas as testemunhas e qualificado e
interrogado o denunciado, o qual confessou a autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes apresentaram seus
memorais por escrito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pretensÃ£o Ã© procedente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analiso a prova coligida aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o penal Ã© procedente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurada com o objetivo de ver apurada a responsabilidade
criminal do rÃ©u, em razÃ£o da prÃ¡tica do delito tipificado no artigo 14, do Estatuto do Desarmamento,
cuja redaÃ§Ã£o Ã© a seguinte:Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â PorteÂ irregular deÂ armaÂ de fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depÃ³sito, transportar, ceder, ainda que
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessÃ³rio ou
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muniÃ§Ã£o, de uso permitido, sem autorizaÃ§Ã£o e em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou
regulamentar: Â Â Â Â Â Â  Pena - reclusÃ£o, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A configuraÃ§Ã£o do delito deÂ posseÂ ou porteÂ ilegalÂ deÂ armaÂ de fogo ou de
muniÃ§Ã£o depende tÃ£o sÃ³ da demonstraÃ§Ã£o de que o agente detinha e mantinha sob sua
guarda,Â armaÂ de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o de uso permitido, proibido ou restrito, sem
autorizaÃ§Ã£o e em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em outras
palavras, para a caracterizaÃ§Ã£o do crime de porteÂ ilegalÂ eÂ posse/guardaÂ ilegalÂ deÂ armaÂ de
fogo basta a simplesÂ posseÂ e manutenÃ§Ã£o de tais artefatos, sem os necessÃ¡rios porte e registro,
sendo irrelevante a finalidade do objeto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, mutatis mutandis, jÃ¡ decidiu o
Excelso Supremo Tribunal Federal: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL
PENAL E PENAL. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS INTERPOSTOS NO STJ.
INVIABILIDADE DE REEXAME NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.Â POSSEÂ DE MUNIÃ¿Ã¿O DE
USO PERMITIDO (ART.Â 12Â DA LEI 10.826/2003).  ALEGAÃ¿Ã¿O DE ATIPICIDADE.
IMPROCEDÃ¿NCIA. PRECEDENTES. 1. NÃ£o cabe ao Supremo Tribunal Federal, em sede de habeas
corpus, proceder ao reexame dos pressupostos de admissibilidade de recursos de competÃªncia exclusiva
do Superior Tribunal de JustiÃ§a (CF, art. 105, III), salvo em hipÃ³tese de flagrante ilegalidade, o que nÃ£o
se verifica na espÃ©cie. Precedentes. 2. Ainda que superado esse Ã³bice, a questÃ£o relativa
Ã Â ausÃªnciaÂ de justa causa para a condenaÃ§Ã£o foi assim examinada, com suficiÃªncia, pelo
Superior Tribunal de JustiÃ§a, pelo que nÃ£o hÃ¡ constrangimentoÂ ilegalÂ a ser sanado. 3. Ademais, o
tipo penal do art.Â 12Â da Lei nÂº 10.826/03, ao prever as condutas de possuir ou manter, acessÃ³rio ou
muniÃ§Ã£o, de uso permitido, em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, contempla
crime de mera conduta, sendo suficiente a aÃ§Ã£o de possuir ilegalmente a muniÃ§Ã£o. Objetiva-se,
assim, antecipar a puniÃ§Ã£o de fatos que apresentam potencial lesivo Ã  populaÃ§Ã£o, prevenindo a
prÃ¡tica de crimes. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (Ag. Reg. no Habeas
Corpus nÂº 127652/SP, 2Âª Turma do STF, Rel. Teori Zavascki. j. 02.06.2015, unÃ¢nime, DJe
17.06.2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finda a instruÃ§Ã£o criminal e apÃ³s um atento exame das provas
existentes nos autos, nÃ£o hÃ¡ como se deixar de reconhecer que a materialidade e a autoria dos fatos
narrados na denÃºncia ficaram comprovadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade do delito estÃ¡
devidamente comprovada pelo auto de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o de fl. 12, bem como a prova oral
realizada em sede policial e ratificada em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria delitiva do rÃ©u tambÃ©m
Ã© certa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado confessou a autoria delitiva, justificando que a arma de fogo seria
utilizada na caÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡, assim, provas incontestÃ¡veis de autoria delitiva.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se verifica pela prova produzida, nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas que o acusado tinha
aÂ posseÂ deÂ armaÂ de fogo de uso permitido descrita na denÃºncia, incorrendo, assim, no delito
tipificado no artigo 14 da Lei nÂº 10.826/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sÃntese, ao portar a arma de fogo, na
via pÃºblica, com documentaÃ§Ã£o completamente fora das exigÃªncias legais, tantas foram as normas
infringidas que nÃ£o Ã© possÃvel desclassificar sua conduta para posse de arma de fogo e sequer Ã©
possÃvel se concluir pela existÃªncia de mera irregularidade administrativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De rigor,
pois, a condenaÃ§Ã£o do RÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixada a responsabilidade do Acusado, passo Ã 
dosimetria de sua pena. -Â Art. 59, caput, do CÃ³digo Penal: Considerando as circunstÃ¢ncias judiciais
favorÃ¡veis fixo a pena - base em 02 (dois) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias - multa, no piso. -Â Art. 61
eÂ Art. 65, ambos do CÃ³digo Penal: O RÃ©u confessou o delito, portanto a sanÃ§Ã£o deve ser reduzida
em 1/6. Todavia, na segunda etapa, a atenuante da confissÃ£o nÃ£o tem o condÃ£o de minorar a
reprimenda aquÃ©m do piso legal. Esse Ã© o entendimento consubstanciado na SÃºmula 231 do Superior
Tribunal de JustiÃ§a: Â¿A incidÃªncia da circunstÃ¢ncia atenuante nÃ£o pode conduzir Ã  reduÃ§Ã£o da
pena abaixo do mÃnimo legalÂ¿. -Â Art. 68, parte final, do CÃ³digo Penal: NÃ£o hÃ¡ causas de aumento
ou de diminuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, torno definitiva pena de 02 (dois) anos de reclusÃ£o e
de 10 (dez) dias - multa, no piso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena privativa de liberdade ora aplicada serÃ¡
cumprida no regime aberto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preenchidos os requisitos previstos nos incs. I, II e III,
doÂ art. 44, do CÃ³digo Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direitos, a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade, em entidade a ser definida pelo JuÃzo da
ExecuÃ§Ã£o e l imitaÃ§Ã£o de fim de semana, ambas pelo tempo de prisÃ£o impostas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal e o faÃ§o para
condenar MAURILIO CESAR SILVA SANTOS, qualificado nos autos, Ã  pena de 02 (dois) anos de
reclusÃ£o e de 10 (dez) dias - multa, no valor unitÃ¡rio mÃnimo legal, por incursÃ£o no artigo 14, da Lei
10.826/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Providencie-se o encaminhamento da arma de fogo, caso a mesma ainda
se encontre acautelada neste FÃ³rum. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (a)
Concedo ao sentenciado o direito de apelar em liberdade, uma vez que nÃ£o hÃ¡ motivos para seu
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encarceramento cautelar (CPP,Â art. 387, parÃ¡grafo Ãºnico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â (b) Nos termos doÂ art.
804 do CPP, condeno o acusado ao pagamento das custas processuais, calculadas ex lege,
condenaÃ§Ã£o que suspendo eis que lhe concedo os benefÃcios da justiÃ§a gratuita.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â (c) Deixo de fixar o montante mÃnimo de indenizaÃ§Ã£o por nÃ£o ser o caso de fazÃª-
lo (CPP,Â art. 387, inciso IV). Â Â Â Â Â Â Â Â Â (d) Em atenÃ§Ã£o aoÂ art. 15, inciso III, da
ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, declaro a suspensÃ£o dos direitos polÃticos do sentenciado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â (e) Deixo de determinar a expediÃ§Ã£o da guia de recolhimento provisÃ³rio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f) ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f.1) lance-se o nome do
condenado no rol dos culpados (CPP,Â art. 393, inciso II); Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f.2) oficie-se ao juÃzo
eleitoral do local do domicÃlio do sentenciado comunicando a suspensÃ£o dos direitos polÃticos;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â (f.3) expeÃ§a-se a definitiva guia de recolhimento para execuÃ§Ã£o da pena.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 7 9 7 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:JOAO DA SILVA FIGUEIREDO Representante(s):  OAB 10048 - CHRISTIANE FABRICIA
CARDOSO MOREIRA (ADVOGADO)     DENUNCIADO:MAYCON SOURIENSE GUEDES
Representante(s):  OAB 10048 - CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA (ADVOGADO)  
VITIMA:C. J. M. C. . DESPACHO Considerando a certidÃ£o de fl. 45, expeÃ§a-se mandado de prisÃ£o
por sentenÃ§a condenatÃ³ria em desfavor de MAYCON SOURIENSE GUEDES, precedendo-se o
necessÃ¡rio para a expediÃ§Ã£o da guia de execuÃ§Ã£o penal. Quanto ao rÃ©u JOÃ¿O DA SILVA
FIGUEIREDO, certifique-se a expediÃ§Ã£o da guia de execuÃ§Ã£o de pena restritiva de direitos no
SEEU. ApÃ³s, arquivem-se. Soure, 28 de setembro de 2021. Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 8 4 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---VITIMA:C. S. R.  DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS DE SOUSA ALCANTARA
Representante(s):  OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)  . DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Processo sentenciado em audiÃªncia de fls. 36/37. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se o
trÃ¢nsito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso positivo, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 4 6 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:FLAVIO SOUSA CUNHA Representante(s):  OAB 5703 - JOSE FREITAS
NAVEGANTES NETO (ADVOGADO)  OAB 26939 - GABRIELLE DE MACEDO BARROS (ADVOGADO)  
VITIMA:A. C. F. L. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o retro, encaminhem-se os
autos Ã  Defensoria PÃºblica para alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos para
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA
DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 8 4 8 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal -  Procedimento Ordinár io em: 28/09/2021---VITIMA:A. O. V.   VITIMA:A. O. V. 
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JOEL OLIVEIRA
VELOSO Representante(s):  OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A
COM MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOEL OLIVEIRA VELOSO, foi denunciado
como incurso nos artigos 129, Â§9Âº, e 147, caput, ambos do CP, c/c art. 7Âº da Lei n, 11.240/2006, c/c
art. 331 do CP e art. 65 da LCP, porque, na data de 31 de outubro de 2018, por volta das 16:00 horas,
xingou suas irmÃ£s com palavras de baixo calÃ£o, arremessou um martelo em direÃ§Ã£o a uma delas,
desacatou os policiais que efetuaram sua prisÃ£o bem como perturbou a tranquilidade pÃºblica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida Ã s fls. 06/07, em 14 de novembro de 2018, tendo sido o
denunciado citado Ã s fls. 11/12, e apresentado sua resposta de fl. 23. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de
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instruÃ§Ã£o e julgamento de fls. 39/40 e 56/57, na qual foram ouvidas uma testemunha policial civil, as
duas vÃtimas e qualificado e interrogado o denunciado. Ao final, sem requerimentos, as partes
apresentaram suas razÃµes finais, tendo o MP pugnado pela condenaÃ§Ã£o do denunciado em penas
restritivas indicando a frequÃªncia regular em grupo dos alcoÃ³licos anÃ´nimos. Em seu turno, a Defesa
pugnou pela absolviÃ§Ã£o do denunciado ante a nÃ£o caracterizaÃ§Ã£o dos crimes de desacato e de
violÃªncia domÃ©stica, e quanto Ã  contravenÃ§Ã£o de perturbaÃ§Ã£o de tranquilidade, suscitou o
provÃ¡vel cumprimento da pena pelo perÃodo em que o denunciado permaneceu preso preventivamente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De inÃcio, quanto Ã  contravenÃ§Ã£o
prevista no art. 65 da LCP, observo ter havido a hipÃ³tese de 'abolitio criminis'. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
efeito, a contravenÃ§Ã£o penal foi revogada do nosso ordenamento, nÃ£o mais subsistindo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ sabido que a lei penal nÃ£o pode retroagir, exceto no caso de beneficiar o rÃ©u. Ã¿
o caso dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, com relaÃ§Ã£o Ã  contravenÃ§Ã£o em comento, deve ser
absolvido com fulcro noÂ art. 386, III do CÃ³digo de Processo Penal.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos
crimes de desacato e de violÃªncia domÃ©stica, temos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao cabo da instruÃ§Ã£o
criminal, nÃ£o pÃ´de, o MinistÃ©rio PÃºblico, demonstrar, com a certeza necessÃ¡ria, a possibilidade de
responsabilizaÃ§Ã£o penal do rÃ©u pelos fatos narrados na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a
instruÃ§Ã£o, apenas os relatos da vÃtima contrapÃµem-se aos relatos do denunciado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, restou comprovada que o desentendimento dos envolvidos - irmÃ£os,
decorreu de excessivo consumo de bebida alcoÃ³lica pelo denunciado, o qual, confessa, claramente, que
proferiu palavras de baixo calÃ£o Ã s suas irmÃ£s. Ocorre que, tais palavras nÃ£o foram indicadas pelas
vÃtimas, o que afasta a anÃ¡lise deste juÃzo quanto Ã  gravidade delas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã 
remessa do martelo, nÃ£o constam informaÃ§Ãµes de que tal ato foi realizado com intenÃ§Ã£o de
lesionar uma das vÃtimas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, tais fatos nÃ£o denotam a prÃ¡tica dos crimes de
ameaÃ§a ou de violÃªncia domÃ©stica indicados na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao crime de
desacato, nenhum policial militar envolvido na diligÃªncia que culminou com a prisÃ£o de denunciado foi
ouvido em juÃzo, o que impede a valoraÃ§Ã£o judicial de tal fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denota-se que os
depoimentos prestados, Ãºnica prova apresentada pela acusaÃ§Ã£o, nÃ£o esclareceram, de maneira
firme, as circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas alegadas na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, favorecendo o
desate absolutÃ³rio, mutatis mutandis: Â¿ApelaÃ§Ã£o Criminal - MÃ©rito. Conjunto probatÃ³rio suficiente
Ã  condenaÃ§Ã£o. DÃºvida sobre a dinÃ¢mica dos fatos. Provas insuficientes para condenaÃ§Ã£o.
AbsolviÃ§Ã£o. Necessidade. Apelo providoÂ¿ (ApelaÃ§Ã£o: 0004342-07.2011.8.26.0572. Colenda 10Âª
CÃ¢mara de Direito Criminal do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado de SÃ£o Paulo. Rel.: ExmÂª.
DesÂª Rachid Vaz de Almeida). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Importante marcar, portanto, que o Estado
DemocrÃ¡tico de Direito exige um pouco mais para uma grave condenaÃ§Ã£o criminal: Â¿NÃ£o Ã©
possÃvel fundamentar sentenÃ§a condenatÃ³ria que nÃ£o conduz Ã  certeza. Esse Ã© um dos princÃpios
basilares do processo penal em todos os paÃses democrÃ¡ticos. A condenaÃ§Ã£o exige a certeza e nÃ£o
basta, sequer, a alta probabilidade, que Ã© apenas um juÃzo de incerteza de nossa mente em torno da
existÃªncia de certa realidadeÂ¿. (FRAGOSO, Heleno ClÃ¡udio. JurisprudÃªncia Criminal, Editora
Forense, 4Âª ediÃ§Ã£o, pÃ¡gina 506). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como relatadas as circunstÃ¢ncias dos fatos
fazem desacreditar a versÃ£o acusatÃ³ria, pois com todo vigor, as regras de experiÃªncia comum
(Â¿praesumptiones hominisÂ¿), pelo que ordinariamente ocorre (id quod plerumque accidit), conforme
disciplinam os arts. 3Âº, 239 e 155, todos do CÃ³digo de Processo Penal e art. 375 do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova, em sua completude, nÃ£o traduz a necessÃ¡ria certeza acerca
daquilo que, efetivamente, ocorreu nas circunstÃ¢ncias de tempo, lugar e horÃ¡rio mencionados na
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A absolviÃ§Ã£o, portanto, Ã© inafastÃ¡vel, pois nÃ£o desconstituÃdo o
vigor da presunÃ§Ã£o constitucional de nÃ£o culpabilidade, porquanto, ainda que exista materialidade,
minguada a autoria - suficientes para persecuÃ§Ã£o penal, as provas produzidas, apÃ³s o devido
processo penal, mostraram-se nÃ£o satisfatÃ³ria para o desfecho punitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â POSTO
ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido condenatÃ³rio contido na denÃºncia oferecida contra JOEL
OLIVEIRA VELOSO, e o faÃ§o para o fim de, com fulcro no art. 386, III e V, do CÃ³digo de Processo
Penal, ABSOLVÃ¿-LO das acusaÃ§Ãµes que lhe sÃ£o feitas nestes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 8 6 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:MILTON DA SILVA AMERICO NETO Representante(s):  OAB 21479 -
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JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)   VITIMA:A. S. M. S. M.  VITIMA:A. C. S. R. . SENTENÃ¿A
COM MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos Â Â Â Â Â Â Â Â Â MILTON DA SILVA AMERICO NETO, foi
denunciado como incurso nos artigos 129, Â§9Âº, e 147, caput, ambos do CP, c/c art. 7Âº da Lei n,
11.240/2006, porque, na data de 09 de novembro de 2019, por volta das 09:30 horas, desferiu um soco na
vÃtima ANA CRISTINA, prima do denunciado, e na posse de uma arma branca, tipo faca, ameaÃ§ou de
morte a vÃtima ANTONIA SHEILA SILVA RABELO, tia do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi
recebida Ã s fls. 05/05v, em 22 de novembro de 2019, tendo sido o denunciado citado Ã s fls. 07/08, e
apresentada sua resposta de fl. 10. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento de fls.
22/24, na qual foram ouvidas duas testemunhas policiais militares, nÃ£o comparecendo as vÃtimas,
apesar de intimadas e nem o denunciado, tendo sido decretada sua revelia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais de fls. 25/26, pugnando pela condenaÃ§Ã£o do
denunciado nas penas dos dispositivos por ele violados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa apresentou suas
razÃµes Ã s fls. 27/31, pugnando pela absolviÃ§Ã£o do denunciado ante ausÃªncia de provas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao cabo da instruÃ§Ã£o criminal, nÃ£o
pÃ´de, o MinistÃ©rio PÃºblico, demonstrar, com a certeza necessÃ¡ria, a possibilidade de
responsabilizaÃ§Ã£o penal do rÃ©u pelos fatos narrados na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a
instruÃ§Ã£o, apenas os policiais militares envolvidos na diligÃªncia foram ouvidos, nÃ£o comparecendo as
vÃtimas e nem o denunciado, apesar de devidamente intimados para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
depoimentos prestados, Ãºnica prova apresentada pela acusaÃ§Ã£o, nÃ£o esclareceram, de maneira
firme, as circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas alegadas na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, favorecendo o
desate absolutÃ³rio, mutatis mutandis: Â¿ApelaÃ§Ã£o Criminal - MÃ©rito. Conjunto probatÃ³rio suficiente
Ã  condenaÃ§Ã£o. DÃºvida sobre a dinÃ¢mica dos fatos. Provas insuficientes para condenaÃ§Ã£o.
AbsolviÃ§Ã£o. Necessidade. Apelo providoÂ¿ (ApelaÃ§Ã£o: 0004342-07.2011.8.26.0572. Colenda 10Âª
CÃ¢mara de Direito Criminal do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado de SÃ£o Paulo. Rel.: ExmÂª.
DesÂª Rachid Vaz de Almeida). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Importante marcar, portanto, que o Estado
DemocrÃ¡tico de Direito exige um pouco mais para uma grave condenaÃ§Ã£o criminal: Â¿NÃ£o Ã©
possÃvel fundamentar sentenÃ§a condenatÃ³ria que nÃ£o conduz Ã  certeza. Esse Ã© um dos princÃpios
basilares do processo penal em todos os paÃses democrÃ¡ticos. A condenaÃ§Ã£o exige a certeza e nÃ£o
basta, sequer, a alta probabilidade, que Ã© apenas um juÃzo de incerteza de nossa mente em torno da
existÃªncia de certa realidadeÂ¿. (FRAGOSO, Heleno ClÃ¡udio. JurisprudÃªncia Criminal, Editora
Forense, 4Âª ediÃ§Ã£o, pÃ¡gina 506). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como relatadas as circunstÃ¢ncias dos fatos
fazem desacreditar a versÃ£o acusatÃ³ria, pois com todo vigor, as regras de experiÃªncia comum
(Â¿praesumptiones hominisÂ¿), pelo que ordinariamente ocorre (id quod plerumque accidit), conforme
disciplinam os arts. 3Âº, 239 e 155, todos do CÃ³digo de Processo Penal e art. 375 do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova, em sua completude, nÃ£o traduz a necessÃ¡ria certeza acerca
daquilo que, efetivamente, ocorreu nas circunstÃ¢ncias de tempo, lugar e horÃ¡rio mencionados na
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A absolviÃ§Ã£o, portanto, Ã© inafastÃ¡vel, pois nÃ£o desconstituÃdo o
vigor da presunÃ§Ã£o constitucional de nÃ£o culpabilidade, porquanto, ainda que exista materialidade,
minguada a autoria - suficientes para persecuÃ§Ã£o penal, as provas produzidas, apÃ³s o devido
processo penal, mostraram-se nÃ£o satisfatÃ³ria para o desfecho punitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â POSTO
ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido condenatÃ³rio contido na denÃºncia oferecida contra MILTON DA
SILVA AMERICO NETO, e o faÃ§o para o fim de, com fulcro no art. 386, V, do CÃ³digo de Processo
Penal, ABSOLVÃ¿-LO das acusaÃ§Ãµes que lhe sÃ£o feitas nestes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 0 4 8 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:THIAGO SILVA DO ESPIRITO SANTO VITIMA:T. S. S. . DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de fls. 48/50, designo audiÃªncia para sursis para a data de 22 de
fevereiro de 2022 Ã s 13:00 horas, a se realizar na forma telepresencial na plataforma Microsoft Teams, no
s e g u i n t e  l i n k :  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YjA5ZTE2ODQtM2RhMC00Y2FiLTk1MzItMTY2ZDEwZGVjOGJk%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22c00d530d-4135-46b5-ae21-96f0fd56ac6e%22%7d.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de impossibilidade de aceso, deve a parte comparecer na Sala de AudiÃªncia
do FÃ³rum desta Comarca ocasiÃ£o em que serÃ¡ disponibilizado o ato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o
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denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA
DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 7 5 4 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---DENUNCIADO:JOAO VITOR SOARES FERNANDES
Representante(s):  OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)   VITIMA:E. S. P. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int ime-se o rÃ©u por edital ,  no prazo de quinze dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se os autos eis que a sentenÃ§a foi  absolutÃ³r ia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz Eleitoral ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
PROCESSO: 00444298320158140059 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/09/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:ELTON MANOEL
PANTOJA DE BRITO Representante(s):  OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)  
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A SEM MÃ¿RITO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ELTON MANUEL PANTOJA DE BRITO, qualificado nos autos, foi denunciado e estÃ¡
sendo processado como incurso no art. 306 da Lei nÂ° 9.503/97 (CTB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com
a denÃºncia, no dia 05 de julho de 2017, por volta das 00 horas, nesta cidade e comarca, o rÃ©u conduziu
o veÃculo automotor sua motocicleta YAMAHA FACTOR YBR125E, placas OFM2234, com capacidade
psicomotora alterada em razÃ£o da influÃªncia de Ã¡lcool. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em
04/07/18 (fl. 05). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi citado pessoalmente (fl. 08). Defesa preliminar apresentada
Ã  fl. 09. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, foi mantido o recebimento da denÃºncia (fl. 10).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o foi ouvida uma testemunha arrolada pelas partes. O rÃ©u foi
interrogado, ocasiÃ£o em que nÃ£o confessou a autoria delitiva. TambÃ©m ouvida uma testemunha por
Carta PrecatÃ³ria de fls. 36/37 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Superada a fase de requerimentos de diligÃªncias, em
alegaÃ§Ãµes finais, o Dr. Promotor de JustiÃ§a requereu o acolhimento da denÃºncia,
comÂ condenaÃ§Ã£oÂ do rÃ©u, alegando estarem comprovadas autoria e materialidade do crime Ã s fls.
49/49v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa pleiteou a absolviÃ§Ã£o por falta de provas. Ã¿ o relatÃ³rio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia procede. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autoria e
materialidade delitiva foram comprovadas, mormente pelo documento de fl. 17 do IPL, o qual apontou
como resultado da anÃ¡lise o valor de: 1,08 mg/L. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Anoto que os relatos dos policiais
militares merecem a normal credibilidade dos testemunhos em geral, eis que inexistem elementos
indicando que teriam procedido de mÃ¡-fÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presume-se a lisura dos agentes
pÃºblicos, pois investidos no cargo para seguranÃ§a pÃºblica. Seria paradoxal o Estado atribuir a uma
pessoa a execuÃ§Ã£o de um ato administrativo de polÃcia preventiva e repressiva, mas nÃ£o aceitar sua
palavra na valoraÃ§Ã£o das provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal raciocÃnio vem sendo aplicado hÃ¡ muito
tempo na jurisprudÃªncia geral, com ressonÃ¢ncia no Superior Tribunal de JustiÃ§a. Confiram-se alguns
julgados: Â¿HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃ¿O CABIMENTO.
ROUBO COMETIDO COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO, EM CONCURSO DE AGENTES E COM
RESTRIÃ¿Ã¿O Ã¿ LIBERDADE DAS VÃTIMAS. ABSOLVIÃ¿Ã¿O EM 1Âº GRAU. APELO DO
MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO PROVIDO.Â CONDENAÃ¿Ã¿O. ALEGADA AFRONTA AO ART. 155 DO CPP.
NÃ¿O CONFIGURAÃ¿Ã¿O. PROVA DA AUTORIA COLHIDA EM JUÃZO. CONFISSÃ¿O
EXTRAJUDICIAL CORROBORADA PELA PROVA JUDICIALIZADA. VALIDADE PARA FUNDAMENTAR
AÂ CONDENAÃ¿Ã¿O. PALAVRA DE POLICIAIS. MEIO DE PROVA IDÃ¿NEO. ILEGALIDADE NÃ¿O
CONFIGURADA. HABEAS CORPUS NÃ¿O CONHECIDO. I - A Terceira SeÃ§Ã£o desta Corte, seguindo
entendimento firmado pela Primeira Turma do col. PretÃ³rio Excelso, sedimentou orientaÃ§Ã£o no sentido
de nÃ£o admitir habeas corpus em substituiÃ§Ã£o ao recurso adequado, situaÃ§Ã£o que implica o nÃ£o
conhecimento da impetraÃ§Ã£o, ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante
ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possÃvel a concessÃ£o da ordem de ofÃcio, em
homenagem ao princÃpio da ampla defesa. II - O eg. Tribunal de JustiÃ§a, ao modificar a sentenÃ§a
absolutÃ³ria para condenar o paciente, se fundamentou na prova coligida em JuÃzo, consistente no
depoimento das vÃtimas e testemunhas, dentre elas policiais que realizaram a prisÃ£o em flagrante, os
quais corroboraram os elementos constantes do inquÃ©rito policial, notadamente a confissÃ£o
extrajudicial dos agentes, nÃ£o havendo ofensa ao art. 155 do CPP. III - Esta Corte firmou entendimento
no sentido que a retrataÃ§Ã£o da confissÃ£o extrajudicial nÃ£o Ã© suficiente para elidir sua validade para
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o convencimento acerca da autoria, quando for corroborada por elementos produzidos sob o crivo do
contraditÃ³rio. IV - O depoimento dos policiais prestado em JuÃzo constitui meio de prova idÃ´neo a
resultar naÂ condenaÃ§Ã£oÂ do rÃ©u, notadamente quando ausente qualquer dÃºvida sobre a
imparcialidade dos agentes, cabendo Ã  defesa o Ã´nus de demonstrar a imprestabilidade da prova, o que
nÃ£o ocorreu no presente caso. Precedentes. V - Afastar aÂ condenaÃ§Ã£o, in casu, demandaria o
exame aprofundado de todo conjunto probatÃ³rio, como forma de desconstituir as conclusÃµes das
instÃ¢ncias ordinÃ¡rias, soberanas na anÃ¡lise dos fatos e provas, providÃªncia inviÃ¡vel de ser realizada
dentro dos estreitos limites do habeas corpus, que nÃ£o admite dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Habeas corpus
nÃ£o conhecido.Â¿ (STJ - HC 471.082/SP. QUINTA TURMA. Rel. Ministro FELIX FISCHER - j.
23/10/2018) g.n. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante desse contexto, nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas de que o rÃ©u conduziu
em via pÃºblica sua motocicleta, com capacidade psicomotora alterada em razÃ£o da influÃªncia de
Ã¡lcool. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com sua atitude, o rÃ©u evidentemente colocou em risco a vida e a integridade
fÃsica nÃ£o sÃ³ dele, mas tambÃ©m as de outros usuÃ¡rios da via pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais,
ainda que a conduta do rÃ©u nÃ£o tivesse gerado perigo concreto, o simples fato de ele dirigir veÃculo
automotor com a capacidade psicomotora alterada em razÃ£o do uso de Ã¡lcool jÃ¡ configura o crime em
questÃ£o, eis que desnecessÃ¡rio que da aÃ§Ã£o se obtivesse algum resultado mais danoso, pois o
referido artigo pune, tÃ£o somente, o fato de embriaguez ao volante, tratando-se, portanto, de crime de
perigo abstrato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, o crime de embriaguez ao volante tem por escopo a
proteÃ§Ã£o da incolumidade pÃºblica, no que tange Ã  seguranÃ§a do trÃ¡fego de veÃculos automotores
e atÃ© mesmo das pessoas que caminham pelas vias pÃºblicas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â E o tipo penal, em
razÃ£o de alteraÃ§Ã£o legislativa, nÃ£o mais requer, para sua configuraÃ§Ã£o, a demonstraÃ§Ã£o de
produÃ§Ã£o de risco para qualquer bem jurÃdico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, dispunha o art. 306 do
CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro, com sua redaÃ§Ã£o original: Â¿Conduzir veÃculo automotor, na via
pÃºblica, sob a influÃªncia de Ã¡lcool ou substÃ¢ncia de efeitos anÃ¡logos, expondo a dano potencial a
incolumidade de outremÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a alteraÃ§Ã£o introduzida pela Lei n. 11.705/08, o
dispositivo passou a ter a seguinte redaÃ§Ã£o: Â¿Conduzir veÃculo automotor, na via pÃºblica, estando
com concentraÃ§Ã£o de Ã¡lcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob
influÃªncia de qualquer outra substÃ¢ncia psicoativa que determine dependÃªnciaÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como ensina RENATO MARCÃ¿O: Â¿A Lei n. 11.705, de 19 de junho de 2008 deu
nova redaÃ§Ã£o ao caput do art. 306 do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro e deixou de exigir a ocorrÃªncia
de perigo concreto. O legislador passou a entender que conduzir veÃculo na via pÃºblica nas condiÃ§Ãµes
do art. 306, caput, do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro, Ã© conduta que, por si, independentemente de
qualquer outro acontecimento, gera perigo suficiente ao bem jurÃdico tutelado, de molde a justificar a
imposiÃ§Ã£o de pena criminal. NÃ£o se exige mais um conduzir anormal, manobras perigosas que
exponham a dano efetivo a incolumidade de outrem. O crime, agora, Ã© de perigo abstrato; presumidoÂ¿.
(Embriaguez ao volante; exames deÂ alcoolemiaÂ e teste doÂ bafÃ´metro. Uma anÃ¡lise do novo art. 306,
caput, da Lei n.9.503, de 23.9.1997 - CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 306
sofreu nova redefiniÃ§Ã£o com a Lei nÂº 12.760/2012 e essa conclusÃ£o nÃ£o foi alterada, pois a nova
redaÃ§Ã£o tambÃ©m nÃ£o exige o perigo concreto na conduta do agente, mas tÃ£o-somente a
conduÃ§Ã£o de veÃculo automotor com capacidade psicomotora alterada em razÃ£o da influÃªncia de
Ã¡lcool ou de outra substÃ¢ncia psicoativa que determine dependÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A lei
criminalizou a conduta de direÃ§Ã£o embriagada, independentemente da forma como o agente venha a
ser surpreendido na direÃ§Ã£o do veÃculo, desde que se constate a alteraÃ§Ã£o da capacidade
psicomotora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Guilherme de Souza Nucci, in Leis Penais e Processuais Penais
Comentadas - Vol. 2, Forense, p. 1018, ensina que: Â¿NÃ£o Ã© prescindÃvel, para caracterizaÃ§Ã£o
deste crime, a individualizaÃ§Ã£o de vÃtimas, vale dizer, Ã© dispensÃ¡vel a identificaÃ§Ã£o de quem,
efetivamente, correu o risco de ser atingido, sofrendo lesÃµes, em virtude do comportamento do agente.
[...] Ã© preciso considerar que a construÃ§Ã£o de tipos penais incriminadores, calcados no perigo
abstrato, podem ser justificados, quando fatos anteriores, coletados pelo legislador Ã  saciedade, indiquem
ser a conduta incompatÃvel com o nÃvel de seguranÃ§a pretendido pela sociedade em qualquer
cenÃ¡rio.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Imperiosa, pois, aÂ condenaÃ§Ã£oÂ do rÃ©u pelo crime do artigo 306,
Â¿caputÂ¿, da Lei nÂº 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã  fixaÃ§Ã£o das penas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Penal lhe sÃ£o favorÃ¡veis, assim, aplico-lhe as penas-
base de seis meses de detenÃ§Ã£o, dez dias-multa e suspensÃ£o da habilitaÃ§Ã£o para dirigir veÃculo
automotor por dois meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ circunstÃ¢ncias agravantes ou atenuantes.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inexistem causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o das penas, razÃ£o pela qual torno
definitivas as acima fixadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presentes os requisitos do artigo 44 do CÃ³digo Penal, e
considerando que a pena corporal Ã© inferior a um ano, substituo-a por uma pena restritiva de direito, na
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modalidade de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria de um salÃ¡rio-mÃnimo a entidade assistencial da comarca, a ser
oportunamente indicada na fase de execuÃ§Ã£o, cujo o valor objeto de fianÃ§a poderÃ¡ ser utilizado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 33 do CÃ³digo Penal, fixo o regime aberto para o inÃcio do
cumprimento da pena corporal, caso haja conversÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da ausÃªncia de
elementos para se verificar as condiÃ§Ãµes econÃ´micas do rÃ©u, cada dia multa terÃ¡ o valor mÃnimo
legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a denÃºncia e CONDENO o rÃ©u ELTON MANOEL PANTOJA DE BRITO a cumprir seis
meses de detenÃ§Ã£o, inicialmente em regime aberto, substituÃda por uma restritiva de direitos na
modalidade de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria de um salÃ¡rio mÃnimo a entidade assistencial da comarca, a ser
oportunamente indicada na fase de execuÃ§Ã£o, a pagar dez dias-multa, no piso legal, e Ã  suspensÃ£o
da habilitaÃ§Ã£o para dirigir veÃculo automotor por dois meses, por ter infringido o artigo 306, Â¿caputÂ¿,
da Lei 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ausentes os requisitos da prisÃ£o preventiva, deixo de decretÃ¡-la,
concedendo-lhe o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando detidamente a pena
aplicada, constato que a mesma prescreveu, em assim sendo, decreto a prescriÃ§Ã£o da pena ex vi art.
109, VI do CP, julgando extinta a punibilidade do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de trÃ¢nsito da
extinÃ§Ã£o, determino a devoluÃ§Ã£o do valor objeto da fianÃ§a ao denunciado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 28 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO 

 
 
 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 4 5 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021---REQUERENTE:BANCO BRADESCO S/A
Representante(s):  OAB 16390 - ANA CAROLINA MATOS LIMA (ADVOGADO)  OAB 25197-A - LUCIA
CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO)  OAB 25196-A - EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO)  OAB
20455-A - MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO)   REQUERIDO:MOISES BRASIL SILVA.
DECISÃ¿O 1.Â Â Â Â Â Considerando que nÃ£o consta nos autos informaÃ§Ã£o que o requerido nÃ£o se
encontra na posse do bem, indefiro o pedido formulado Ã s fls. 65, de conversÃ£o da presente aÃ§Ã£o em
execuÃ§Ã£o, conforme art. 4Âº do Decreto Lei nÂº 911/69. 2.Â Â Â Â Â Intime-se o requerente, por meio
de seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias informar o endereÃ§o atualizado do requerido, requerendo
o que de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o da presente demanda sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Soure(PA),
27 de setembro de 2021. ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular Vara Ã¿nica de Soure

P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 4 0 7 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 0 6 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Judicial em: 27/09/2021---REQUERIDO:RUTH HELENA DE SOUSA PAMPLONA
REPRESENTANTE:OLIMPIO GUILHERME PEDREIRA DE VASCONCELOS REQUERENTE:OLIMPIO
GUILHERME PEDREIRA DE VASCONCELOS Representante(s):  OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE
MACHADO BISPO (ADVOGADO)  . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a parte autora
informou o endereÃ§o atualizado do requerido (fl. 49), bem como o cÃ¡lculo atualizado (fl. 50), determino
que se cumpra o despacho de fl. 39, no endereÃ§o apresentado Ã  fl. 49 Soure (PA), 27 de setembro de
2021. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da Vara Ã¿nica de Soure

P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 6 1 3 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:EDVALDO SEABRA RIBEIRO DENUNCIADO:WELINGTON BRANDAO SALES
DENUNCIADO:DAVID ALMEIDA DO CARMO VITIMA:V. P. S. . Autor: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO
ESTADO DO PARÃ. Denunciado: DAVID ALMEIDA DO CARMO, residente na Travessa 20, entre a 11Âª
e 12Âª Ruas, Bairro Umirial, Soure-PA. Denunciado: WELINGTON BRANDÃ¿O SALES, residente na 12Âª
Rua, entre as Travessas 19 e 20, Bairro Umirial, Soure-PA. Denunciado: EDVALDO SEABRA RIBEIRO,
residente na 10Âª Rua, Travessa 20, Bairro Pacoval, Soure-PA. DESPACHO Designo audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, a ocorrer de forma semipresencial no dia 09 de junho de 2022, Ã s 11:00 horas,
por videoconferÃªncia, a se realizar na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o
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acessar o seguinte link de acesso, com no mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: Link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_Y2JjMjI2MjItOTViNS00ZGEyLWFmYjgtZWQzMWE0NTA5YmY4%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d Na
impossibilidade do participante nÃ£o conseguir do ato de forma remota, Ã© obrigatÃ³rio o comparecimento
na sala de audiÃªncia deste FÃ³rum de Soure, para participar da audiÃªncia. Consigno que nÃ£o Ã©
obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se para melhorar a qualidade na conexÃ£o e
transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: Computador:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d -
app#desktopAppDownloadregion; Â  Celular: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; Â  O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo
browser do computador. O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Intime-se o acusado e seu defensor, as testemunhas arroladas pelo MP
e pela defesa. Caso esteja preso o acusado, oficiar a SEAP (nÃ£o esquecer de enviar o ofÃcio juntamente
com o e-mail), para que no dia e hora acima, apresente-o para a audiÃªncia, seja presencial ou por meio
de videoconferÃªncia; Caso necessÃ¡rio, ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria; CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.
CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos os atos de comunicaÃ§Ã£o serem realizados,
prioritariamente, de forma eletrÃ´nica. Cumpra-se Soure-PA, 27 de setembro de 2021. ACRÃSIO TAJRA
DE FIGUEIREDO Juiz de Direito Titular da Vara Ã¿nica de Soure - PA

P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 5 1 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s):  OAB 31618 - DANTE MARIANO
GREGNANIN SOBRINHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:CLAUDINEY BELTRAO DO EGITO. DECISÃ¿O
Defiro os pedidos de fls. 64/65, condicionando o cumprimento ao pagamento das custas, no prazo de 10
(dez) dias. Em caso de nÃ£o recolhimento das custas no prazo determinado, retornem os autos conclusos.
Soure-PA, 27 de setembro de 2021. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da Vara
Ã¿nica de Soure

P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 9 8 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:WANDERSON SANTOS QUEIROZ
Representan te (s ) :    OAB 23716 -  JOAO VICENTE VILACA PENHA (ADVOGADO)   
REQUERIDO:EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE SA Representante(s):  OAB 123773 - VERA LUCIA
LIMA LARANJEIRA (ADVOGADO)  . DECISÃ¿O Diante da certidÃ£o da Diretora de Secretaria acerca da
intempestividade do recurso Inominado Ã  fl. 180, deixo de receber o mesmo. Certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado, apÃ³s arquive-se. Soure (PA), 27 de setembro de 2021. ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz
de Direito titular da Vara Ã¿nica de Soure

P R O C E S S O :  0 1 6 8 4 2 9 5 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Inventário em: 27/09/2021---INVENTARIANTE:LUIS CARLOS PALHETA DA SILVA Representante(s): 
OAB 2203 - MANOEL JOSE MONTEIRO SIQUEIRA (ADVOGADO)   INVENTARIADO:ESPOLIO DE
RAIMUNDO CHAVES DA SILVA INTERESSADO:MARIA LUCIA PALHETA DA SILVA Representante(s): 
OAB 28103 - JOÃO VICTOR DA SILVA SABEL (ADVOGADO)   INTERESSADO:LUCILEIA NASCIMENTO
DA SILVA Representante(s):  OAB 28103 - JOÃO VICTOR DA SILVA SABEL (ADVOGADO)  
INTERESSADO:JOSE LUIS PALHETA DA SILVA Representante(s):  OAB 28103 - JOÃO VICTOR DA
SILVA SABEL (ADVOGADO)   INTERESSADO:LUCILEILA PALHETA DA SILVA Representante(s):  OAB
28103 - JOÃO VICTOR DA SILVA SABEL (ADVOGADO)   INTERESSADO:RAIMUNDO PALHETA DA
SILVA Representante(s):  OAB 28103 - JOÃO VICTOR DA SILVA SABEL (ADVOGADO)  
INTERESSADO:LUCILENE CORREA DA SILVA INTERESSADO:LUCIMERE DO SOCORRO PALHETA
DA SILVA Representante(s):  OAB 28103 - JOÃO VICTOR DA SILVA SABEL (ADVOGADO)  
INTERESSADO:HAROLDO PALHETA DA SILVA Representante(s):  OAB 28103 - JOÃO VICTOR DA
SILVA SABEL (ADVOGADO)   INTERESSADO:HUMBERTO PALHETA DA SILVA Representante(s): 
OAB 28103 - JOÃO VICTOR DA SILVA SABEL (ADVOGADO)  . DESPACHO Intimem-se os demais
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herdeiros, por seus patronos para, manifestarem sobre o plano de partilha apresentado pelo inventariante
(fls. 92/94), no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, como ou sem manifestaÃ§Ã£o, neste Ãºltimo
caso devidamente certificado, retornem os autos conclusos Soure-PA, 27 de setembro de 2021. ACRISIO
TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da Vara Ã¿nica de Soure

P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 2 5 8 2 0 0 5 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 0 2 1 0 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução Fiscal em: 28/09/2021---AUTOR:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
REU:ANANINDEUA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.. DESPACHO Certificada a tempestividade do
recurso de ApelaÃ§Ã£o, encaminhem os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a, com os nossos
cumprimentos. Soure-PA, 28 de setembro de 2021. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito
Titular da Vara Ã¿nica de Soure

P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 4 2 7 2 0 0 7 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 5 2 3 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Embargos à Execução em: 28/09/2021---EMBARGADO:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
EMBARGANTE:JORGE PEIXOTO RAMOS Representante(s):  OLYMPIO G. P. DE VASCONCELLOS
(ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A Trata-se de ExecuÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada por ESTADO DO
PARÃ em face de JORGE PEIXOTO RAMOS, todos qualificados nos autos. Devidamente intimada a parte
autora para, manifestar sobre seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o (fl.20),
esta, nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o nos autos, conforme certidÃ£o de fl. 21. Ã¿ o relatÃ³rio. DECIDO.
Com efeito, cumpre as partes atenderem aos provimentos judiciais dentro do prazo proposto, sob pena de
preclusÃ£o. A parte requerente nÃ£o cumpriu o determinado em despacho deixando o prazo transcorrer in
albis, conforme certidÃ£o de fl. 21, impossibilitando a marcha processual. Assim, vejo a necessidade de
extinÃ§Ã£o do feito, vez que a parte requerente nÃ£o atendeu que lhe foi determinado, diligencia
indispensÃ¡vel para o prosseguimento do feito, demonstrando assim falta de interesse. PELO EXPOSTO,
JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, nos termos do artigo 485, IV, VI
do CPC. Sem custas. P.R.I. ApÃ³s as formalidades legais, arquive-se. Soure-PA, 28 de setembro de 2021.
ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da Vara Ã¿nica de Soure

P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 5 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/09/2021---REQUERENTE:GEOVANE PARAENSE NASCIMENTO
Representante(s):  OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MUNICIPIO DE SOURE - PREFEITURA MUNICIPAL. DESPACHO Certifique-se o transito
em julgado da sentenÃ§a de fls. 69/70. Por fim, retornem os autos conslusos. Soure-PA, 28 de setembro
de 2021. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da Vara Ã¿nica de Soure

P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 9 5 1 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:E. J. S. S.  REPRESENTANTE:VALDILENE
DA SERRA SILVA Representante(s):  OAB 16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR)  
REQUERIDO:JOSE ANTONIO SILVA CORREA. REQUERENTE: E. J. D. S. S., menor, representado por
sua genitora Sra. VALDILENE DA SERRA SILVA, residentes na 4Âª Rua, nÂº 47, entre as Travessas 26 e
27, Bairro Macaxeira, Soure-PA. Â Â Â  REQUERIDO: JOSÃ¿ ANTONIO SILVA CORREA, podendo ser
encontrado na Usina de Asfalto, localizada Ã s margens da PA 150, sentido BelÃ©m, Bairro Industrial,
CEP: 68.695-000, MunicÃpio de TailÃ¢ndia-PA. Â Â DESPACHO Considerando que a parte autora
apresentou o endereÃ§o atualizado do requerido, determino o que segue: 1. ExpeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria para a Comarca de TailÃ¢ndia/PA, com a finalidade de citar o requerido da presente aÃ§Ã£o,
bem como intimÃ¡-lo para comparecer em juÃzo em data e hora a ser designado para a realizaÃ§Ã£o de
coleta de material para exame de DNA; 2. Deve acompanhar a Carta PrecatÃ³ria o kit para a coleta de
material para a realizaÃ§Ã£o de exame de DNA do requerido; 3. A Carta PrecatÃ³ria deverÃ¡ ser devolvida
com cÃ³pia dos documentos pessoais do requerido e o kit para realizaÃ§Ã£o da coleta (nÃ£o lacrado), vez
que o mesmo serÃ¡ utilizado para a coleta de matÃ©ria do requerente e sua representante legal; 4. O
requerido poderÃ¡ assumir espontaneamente a paternidade do autor, sem a necessidade de realizaÃ§Ã£o
da coleta do material para a realizaÃ§Ã£o de exame de DNA; 5. Advirta-se o requerido que seu NÃ¿O
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COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO Ã  coleta de material genÃ©tico importarÃ¡ a presunÃ§Ã£o relativa
de paternidade, nos termos do enunciado 301 da SÃºmula de jurisprudÃªncia do STJ: SÃºmula 301 do
STJ: Â¿Em aÃ§Ã£o investigatÃ³ria, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz
presunÃ§Ã£o juris tantum de paternidadeÂ¿. Assim, se o rÃ©u nÃ£o contestar ou optar por nÃ£o realizar
eventual exame de DNA, serÃ¡ presumivelmente PAI, arcando com as responsabilidades jurÃdicas
(registro, pensÃ£o, etc); 6. Conste tambÃ©m do mandado de citaÃ§Ã£o que o rÃ©u poderÃ¡ oferecer
contestaÃ§Ã£o, por petiÃ§Ã£o, no prazo de 15 (quinze) dias. SERVE A PRESENTE DECISÃ¿O, SE
NECESSÃRIO, COMO OFÃCIO/CARTA PRECATÃ¿RIA/MANDADO. Soure-PA, 27 de setembro de 2021.
ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito Titular da Vara Ãºnica de Soure

P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 9 5 1 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:E. J. S. S.  REPRESENTANTE:VALDILENE
DA SERRA SILVA Representante(s):  OAB 16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR)  
REQUERIDO:JOSE ANTONIO SILVA CORREA. REQUERENTE: E. J. D. S. S., menor, representado por
sua genitora Sra. VALDILENE DA SERRA SILVA, residentes na 4Âª Rua, nÂº 47, entre as Travessas 26 e
27, Bairro Macaxeira, Soure-PA. Â Â Â  REQUERIDO: JOSÃ¿ ANTONIO SILVA CORREA, podendo ser
encontrado na Usina de Asfalto, localizada Ã s margens da PA 150, sentido BelÃ©m, Bairro Industrial,
CEP: 68.695-000, MunicÃpio de TailÃ¢ndia-PA. Â Â DESPACHO Considerando que a parte autora
apresentou o endereÃ§o atualizado do requerido, determino o que segue: 1. ExpeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria para a Comarca de TailÃ¢ndia/PA, com a finalidade de citar o requerido da presente aÃ§Ã£o,
bem como intimÃ¡-lo para comparecer em juÃzo em data e hora a ser designado para a realizaÃ§Ã£o de
coleta de material para exame de DNA; 2. Deve acompanhar a Carta PrecatÃ³ria o kit para a coleta de
material para a realizaÃ§Ã£o de exame de DNA do requerido; 3. A Carta PrecatÃ³ria deverÃ¡ ser devolvida
com cÃ³pia dos documentos pessoais do requerido e o kit para realizaÃ§Ã£o da coleta (nÃ£o lacrado), vez
que o mesmo serÃ¡ utilizado para a coleta de matÃ©ria do requerente e sua representante legal; 4. O
requerido poderÃ¡ assumir espontaneamente a paternidade do autor, sem a necessidade de realizaÃ§Ã£o
da coleta do material para a realizaÃ§Ã£o de exame de DNA; 5. Advirta-se o requerido que seu NÃ¿O
COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO Ã  coleta de material genÃ©tico importarÃ¡ a presunÃ§Ã£o relativa
de paternidade, nos termos do enunciado 301 da SÃºmula de jurisprudÃªncia do STJ: SÃºmula 301 do
STJ: Â¿Em aÃ§Ã£o investigatÃ³ria, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz
presunÃ§Ã£o juris tantum de paternidadeÂ¿. Assim, se o rÃ©u nÃ£o contestar ou optar por nÃ£o realizar
eventual exame de DNA, serÃ¡ presumivelmente PAI, arcando com as responsabilidades jurÃdicas
(registro, pensÃ£o, etc); 6. Conste tambÃ©m do mandado de citaÃ§Ã£o que o rÃ©u poderÃ¡ oferecer
contestaÃ§Ã£o, por petiÃ§Ã£o, no prazo de 15 (quinze) dias. SERVE A PRESENTE DECISÃ¿O, SE
NECESSÃRIO, COMO OFÃCIO/CARTA PRECATÃ¿RIA/MANDADO. Soure-PA, 27 de setembro de 2021.
ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito Titular da Vara Ãºnica de Soure
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COMARCA DE MEDICILÂNDIA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MEDICILÂNDIA
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PROCESSO N.: 0001606-62.2017.8.14.0144. Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-
OAB/PA-15.927 (Exequentes) PROCESSO N.: 0001606-62.2017.8.14.0144 SENTENÇA Trata-se de 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS movida por ALEX CORRÊA RODRIGUES, ANDERSON CORRÊA
RODRIGUES e ARIEL CORRÊA RODRIGUES, representados por sua genitora, MARIA MARTA
PINHEIRO CORREA, em face de ALESSANDRO DE ASSIS RODRIGUES, todos qualificados nos autos.
Diante do exposto e considerando o parecer ministerial, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução
do mérito, diante do abandono da causa, com fundamento no artigo 485, inciso III, do CPC. Condeno a
parte autora em custas. Entretanto, suspendo a exigibilidade em face da gratuidade da justiça (fl. 08), nos
termos do art. 98, § 3º, do CPC. Intimações necessárias, sendo a da parte autora por edital. Com o
trânsito em julgado, certifique-se, dê-se baixa e arquive-se. SERVIRÁ A PRESENTE COMO MANDADO
DE INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 16 de setembro de 2021. JOSÉ
JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
Processo n.: 0003007-96.2017.8.14.0144 Exequente(s): E.T.S.D.N e E.S.D.N. Representante:
LUCIENE DOS SANTOS SILVA Demandado(a-s): ANTONIO AFONSO PINTO DO NASCIMENTO
Natureza: CÍVEL SENTENÇA Vistos os autos. I ¿ RELATÓRIO Trata-se de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
requerida pela(s) parte(s) demandante (s) acima nominada(s), em face da(s) parte(s) demandada(s)
igualmente indicada(s) em epígrafe, devidamente qualificada(s) nos autos do processo em referência. III ¿
DISPOSITIVO Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, HOMOLOGO por sentença o pedido de
desistência e, por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos
do art. 485, VIII, CPC. Sem custas processuais, diante da gratuidade deferida. Sem honorários, ante a
falta de resistência da parte contrária. Cumpridas as providências e transitado em julgado, certifique-se e
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C. A PRESENTE
DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO / OFÍCIO / CARTA. Primavera, Pará, 17 de agosto de 2021. JOSÉ
JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
PROCESSO N.: 0001628-52.2019.8.14.0044. Advogado: Dr. DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES
DA ROCHA LOPES DA SILVA-OAB/PA-12.614 (Requerente) e Dr. GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI-OAB/RO-5.546/OAB/PA-28.178-A (Requerido). PROCESSO N.: 0001628-
52.2019.8.14.0044 SENTENÇA I ¿ RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO c/c
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 
ajuizada por ANTONIO ESTEVAM DE SOUZA em face de BANCO BRADESCO S.A., ambos devidamente
qualificados nos autos. IV ¿ DISPOSITIVO Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido autoral, extinguindo o processo, com resolução do mérito, à luz do art. 487, I, do
CPC, para: a) DECLARAR a inexistência de relação contratual com o banco réu relativo ao contrato de
empréstimo consignado e reserva de margem consignável n. 123331671114 e, consequentemente, a
nulidade do negócio jurídico; b) CONDENAR o banco demandado a restituir, em dobro, todos os valores
que houver indevidamente descontado da conta bancária da parte demandante relativo ao contrato acima,
devendo tal quantia ser corrigida monetariamente pelo INPC a partir de cada desconto (Súmula 43, do
STJ) e acrescida de juros de 1% (um por cento), a contar da citação; c) CONDENAR o banco réu a pagar
à parte autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
acrescido de correção monetária pelo INPC a contar desta data (Súmula 362, do STJ) e de juros legais de
1% (um por cento) ao mês, a incidir desde a citação; d) CONFIRMAR a tutela de urgência deferida. Na
forma do art. 34 da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008 DETERMINO ainda que seja oficiada à
Agência da Previdência Social ¿ APS desta Comarca a fim de que seja realizado o bloqueio do benefício
da parte autora para novas averbações de empréstimos consignados ou cartões de créditos consignados,
somente devendo promover o desbloqueio mediante comparecimento pessoal da parte autora. Instrua o
ofício com o número do benefício informado na petição inicial e/ou peças que o acompanham. Condeno a
parte ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, os quais
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Com o trânsito em julgado, nada
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sendo requerido, certifique-se e arquivem-se os autos físicos e via LIBRA, com as cautelas e anotações de
praxe. P.R.I.C. Primavera, Pará, 20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito -
Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
PROCESSO N.: 0001064-73.2019.8.14.0144. Advogado: Dr. DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES
DA ROCHA LOPES DA SILVA-OAB/PA-12.614 (Requerente) e Dr. GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI-OAB/RO-5.546/OAB/PA-28.178-A (Requerido). PROCESSO N.: 0001628-
52.2019.8.14.0044 SENTENÇA I ¿ RELATÓRIO Trata-se de PROCESSO N.: 0001064-73.2019.8.14.0144
 SENTENÇA I ¿ RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO c/c INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ajuizada por JOÃO
VITO DOS SANTOS em face de BANCO BRADESCO S.A., ambos devidamente qualificados nos autos. 
IV ¿ DISPOSITIVO Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral,
extinguindo o processo, com resolução do mérito, à luz do art. 487, I, do CPC, para: a) DECLARAR a
inexistência de relação contratual com o banco réu relativo ao contrato de empréstimo consignado e
reserva de margem consignável n. 804506724 e, consequentemente, a nulidade do negócio jurídico; b)
CONDENAR o banco demandado a restituir, em dobro, todos os valores que houver indevidamente
descontado da conta bancária da parte demandante relativo ao contrato acima, devendo tal quantia ser
corrigida monetariamente pelo INPC a partir de cada desconto (Súmula 43, do STJ) e acrescida de juros
de 1% (um por cento), a contar da citação; c) CONDENAR o banco réu a pagar à parte autora, a título de
indenização por danos morais, o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de correção
monetária pelo INPC a contar desta data (Súmula 362, do STJ) e de juros legais de 1% (um por cento) ao
mês, a incidir desde a citação; d) CONFIRMAR a tutela de urgência deferida. Na forma do art. 34 da
Instrução Normativa do INSS n. 28/2008 DETERMINO ainda que seja oficiada à Agência da Previdência
Social ¿ APS desta Comarca a fim de que seja realizado o bloqueio do benefício da parte autora para
novas averbações de empréstimos consignados ou cartões de créditos consignados, somente devendo
promover o desbloqueio mediante comparecimento pessoal da parte autora. Instrua o ofício com o número
do benefício informado na petição inicial e/ou peças que o acompanham. Condeno a parte ré ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido,
certifique-se e arquivem-se os autos físicos e via LIBRA, com as cautelas e anotações de praxe. P.R.I.C.
Primavera, Pará, 17 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca
de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru PROCESSO nº 0001842-43.2019.8.14.0144.
Advogado: Dr. ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES-OAB/PA-3.334 (Requerente). PROCESSO nº
0001842-43.2019.8.14.0144 Requerente: VANESSA CONCEIÇÃO BORGES MONTELO Requerido:
PAULO ANDRÉ BORGES DE SOUSA SENTENÇA Trata-se DE AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA DE BENS proposta por VANESSA DA CONCEIÇÃO BORGES
MONTELO em face de PAULO ANDRÉ BORGES DE SOUSA, todos qualificados nos autos. Ante o
exposto e considerando o parecer ministerial, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, diante
do abandono da causa, com fundamento no artigo 485, inciso III do CPC. Intimações necessárias. Expeça-
se o necessário. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. SERVIRÁ A PRESENTE COMO
MANDADO DE INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de
2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito 
Processo nº 0002384-61.2019.8.14.0144. Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-
OAB/PA-15.927 (Requerente). Processo nº 0002384-61.2019.8.14.0144 Requerente: GENILSON DE
JESUS FARIAS CARVALHO Requerido: GESSICA FERNANDES MARTINS CARVALHO TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos 23 dias do mês de setembro de 2021, às 9h30min, NA COMARCA DE PRIMAVERA-PA,
 no Fórum Arnaldo Valentino Lobo. feito o pregão, registrou-se a presença e das pessoas acima
nominadas.

 
Presentes: - Juiz de Direito: José Jocelino Rocha - Promotora de Justiça: Luciana Vasconcelos Mazza
Ausentes: - Requerido(a): Gessica Fernandes Martins Carvalho - Requerente: Genilson de Jesus Farias
Aberta a audiência, feito o pregão, registrando-se a presença e a ausência das pessoas acima nominadas.
Audiência de conciliação prejudicada em virtude do não comparecimento das partes. Em seguida, assim o
magistrado DELIBEROU: Considerando a informação do autor acerca de possível acordo extrajudicial em
elaboração, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar acerca de eventual
conciliação, bem como manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Nada mais dito, nem impugnado, foi encerrado o presente termo, que vai devidamente assinado

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
921



digitalmente, nos termos do art. 31 da Portaria Conjunta nº 001-2018 GP/VP. Juiz: Promotora de Justiça:
Requerido: Requerida: Advogado: Advogada:

 
Processo n. 0000141-47.2019.8.14.0144. Advogado: Dr. JEFERSON ALEX SALVIATO-OAB/SP-
236.655 (Requerente) e Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-15.927 (Requerida).
Processo n.: 0000141-47.2019.8.14.0144 Exequente (s): BANCO RODOBENS S.A. Executado (a):
MARIA JOSE VIEIRA BORBES Natureza: CÍVEL SENTENÇA Vistos os autos. I ¿ RELATÓRIO Trata-se
de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL requerida pela(s) parte(s) demandante (s) acima
nominada(s), em face da(s) parte(s) demandada(s) igualmente indicada(s) em epígrafe, devidamente
qualificada(s) nos autos do processo em referência. A parte demandante informou que não tem mais
interesse no presente processo executivo, conforme se vê às fls. 46. É o que de importante há a relatar. 
DECIDO. Inicialmente, não vislumbro óbice à homologação do pedido de desistência pleiteado pela parte
autora, uma vez que o pedido fora realizado antes de oferecida contestação. Sendo assim, não há
qualquer necessidade de consentimento do requerido, consoante artigo 485, §§4º e 5º, do CPC. De mais a
mais, não custa lembrar, o interesse na satisfação da obrigação é do credor, de modo que a execução se
processa em benefício exclusivo dele (CPC, art. 797, caput), sendo indisputável, pois, a extinção. Diante o
exposto, e por tudo que dos autos consta, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência e, por
conseguinte, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII,
CPC. Custas pela exequente, entretanto, conforme certificado à fl. 70, já foram pagas. Sem honorários.
Presente a preclusão lógica ao direito de recorrer, em face do acolhimento do pedido de desistência da
ação, arquivem-se os autos independentemente do transcurso do prazo recursal, dando-se baixa na
distribuição. P.R.I.C. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO / OFÍCIO / CARTA. Primavera,
Pará, 21 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de
Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
PROCESSO N.: 0001682-91.2014.8.14.0144 SENTENÇA Trata-se de pedido de concessão de medidas
protetivas de urgência, a partir de expediente encaminhado pela autoridade policial (art. 12, III, da Lei n.
11.340/2006), em desfavor de RAIMUNDO NONATO SOARES DOS SANTOS, em razão de,
supostamente, ter praticado lesões corporais contra a ex companheira MARCIA MIRANDA DA SILVA.
Diante do exposto, MANTENHO as medidas protetivas deferidas por mais 6 (seis) meses, e JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC. Ressalte-se
que o descumprimento por parte do agressor de qualquer uma das medidas agora aplicadas pode
acarretar, como já mencionado, a decretação de sua prisão preventiva. A vítima, caso se configure o
descumprimento em qualquer uma de suas formas, deve comunicar o fato diretam ente ao Ministério
Público ou a este Juízo para a adoção imediata das providências pertinentes à espécie. Intime-se,
primeiramente, a ofendida acerca desta decisão, informando-a que, após os 6 (seis) meses, caso haja
necessidade de novas medidas, deve comunicar o fato à autoridade policial competente para a
instauração do respectivo procedimento. Considerando que esta mudou-se sem atualizar o endereço,
intime-se por edital. Intime-se o requerido no endereço informado nos autos. Caso não seja localizado,
independente de nova busca e conclusão, intime-o por edital, nos termos do art. 392, VI, §1º, do Código
de Processo Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público.Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Cumpridas
as providências acima e transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe, dando-se baixa na distribuição. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO / OFÍCIO /
TERMO DE CUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS. Primavera, Pará, 17 de agosto de 2021. 
JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de
Quatipuru.

 
PROCESSO N.: 0003043-70.2019.8.14.0144 SENTENÇATrata-se de pedido de concessão de medidas
protetivas de urgência formulado pelo Ministério Público em desfavor de EDIELSON REIS SANTA
BRÍGIDA em razão de, supostamente, ter cometido violência psicológica, moral e física contra a sua ex-
companheira, MARIA REGIANE SOUSA DA SILVA. Diante do exposto, MANTENHO as medidas
protetivas deferidas por mais 6 (seis) meses, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de
mérito, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC. Ressalte-se que o descumprimento por parte do agressor
de qualquer uma das medidas agora aplicadas pode acarretar, como já mencionado, a decretação de sua
prisão preventiva. A vítima, caso se configure o descumprimento em qualquer uma de suas formas, deve
comunicar o fato diretamente ao Ministério Público ou a este Juízo para a adoção imediata das
providências pertinentes à espécie. Intime-se a ofendida por edital. Intimem-se o requerido acerca da
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presente sentença e do prolongamento do prazo das medidas por mais 6 (seis) meses. Intime-se o
requerido no endereço informado nos autos. Caso não seja localizado, independente de nova busca e
conclusão, intime-o por edital, nos termos do art. 392, VI, §1º, do Código de Processo Penal. Dê-se ciência
ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpridas as providências acima e transitado em julgado,
certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe, dando-se baixa na distribuição. A
PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO / OFÍCIO / TERMO DE CUMPRIMENTO DE MEDIDAS
PROTETIVAS. Primavera, Pará, 21 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
PROCESSO N.: 0002703-29.2019.8.14.0044 SENTENÇA Trata-se de pedido de concessão de medidas
protetivas de urgência requeridas pelo Ministério Público do Estado do Pará em desfavor de ENIVALDO
FERREIRA DA SILVA, em razão de, supostamente, cometido violência psicológica, física e moral contra a
ex companheira, FERNANDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA. Diante do exposto, REVOGO as medidas
protetivas deferidas nos presentes autos, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito,
com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC. Intimem-se, respectivamente, o requerido, a ofendida e a
autoridade policial acerca da revogação das medidas protetivas anteriormente aplicadas. Não encontrada,
intime-se por edital. Intime-se o requerido no endereço informado nos autos. Caso não seja localizado,
independente de nova busca e conclusão, intime-o por edital, nos termos do art. 392, VI, §1º, do Código
de Processo Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Cumpridas
as providências acima e transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe, dando-se baixa na distribuição. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO / OFÍCIO /
CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 17 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de
Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
PROCESSO N.: 0000201-83.2019.8.14.0144 SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA instaurado pela autoridade policial em razão da suposta prática
da conduta descrita no art. 28, da Lei n. 11.346/06 por JEFFERSON DOUGLAS DO ROSÁRIO SANTOS,
já qualificado. Desta forma, HOMOLOGO o pleito do Ministério Público e DETERMINO o arquivamento
destes autos de Termo Circunstanciado de Ocorrência, com as cautelas legais. Façam-se as
comunicações, intimações, anotações e registros pertinentes. Cumpra-se e arquive-se, com baixa
na distribuição. Primavera, Pará, 17 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito -
Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
PROCESSO N.: 0003903-71.2019.8.14.0044 SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA instaurado pela autoridade policial em razão da suposta prática
da conduta descrita no art. 28, da Lei n. 11.346/06 por EZEQUIAS GOMES MACIEL, já qualificado. Desta
forma, HOMOLOGO o pleito do Ministério Público e DETERMINO o arquivamento destes autos de Termo
Circunstanciado de Ocorrência, com as cautelas legais. Façam-se as comunicações, intimações,
anotações e registros pertinentes. Cumpra-se e arquive-se, com baixa na distribuição. Primavera, Pará, 17
de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do
Termo Judiciário de Quatipuru.

 
PROCESSO N.: 0004563-65.2019.8.14.0144 SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL 
instaurado pela autoridade policial, mediante portaria, visando à apuração da responsabilidade Penal pelo
delito de homicídio simples, previsto no art. 121, caput, do CPB. Ante o exposto, considerando o teor do
parecer exarado pelo Ministério Público de fls. 31/31v, adoto, na íntegra, os argumentos apresentados
como razões de decidir e, por conseguinte, DETERMINO O ARQUIVAMENTO destes autos de inquérito
policial com as cautelas legais, ficando ressalvada a hipótese do surgimento de novas provas que venham
a embasar a propositura de futura ação penal, nos termos do art.18 do CPP. Feitas as anotações e
comunicações necessárias, arquive-se, com baixa na distribuição. Primavera, Pará, 21 de setembro de
2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário
de Quatipuru

 
Processo n. 0000922-06.2018.8.14.0044. Ação de Execução de Quantia Certa Fundada Em Título
Executivo Extrajudicial. Exequente: ESTADO DO PARÁ ¿ Dra. APARECIDA NEVES PONTE SOUZA-
Procuradora do Estado do Pará. Executado (a): ANA CARLA DOS REIS FARIAS. Processo n.
0000922-06.2018.8.14.0044 DECISÃO Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL movida
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pelo ESTADO DO PARÁ em face de ANA CARLA DOS REIS FARIAS, tendo como valor atualizado da
dívida R$ 7.351,03 (sete mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos). A executada, devidamente
citada, deixou de realizar o pagamento espontâneo do débito (fl. 19). O Sr. Oficial de Justiça informa que
não localizou bens penhoráveis (fl. 21). O exequente requer a inclusão da executada no SERASAJUD e a
realização de bloqueio de ativos financeiros via BACENJUD e de veículos via RENAJUD. É o relatório. 
DECIDO. Nos termos do art. 782, §§ 3º a 5º, do CPC, na execução de título extrajudicial e na fase de
cumprimento de sentença, a parte pode requerer ao juiz a inclusão do nome do executado em cadastros
de inadimplentes. Trata-se de medida de caráter coercitivo, que visa a estimular o devedor a cumprir com
sua obrigação. Insta salientar que não é condicionada ao cumprimento de outras diligências. A propósito:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO
DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. ART. 782, §3º, DO CPC/15. COMPROVAÇÃO DA
IMPOSSIBILIDADE PELAS VIAS ADMINISTRATIVAS. DESNECESSIDADE. SISTEMA SERASAJUD.
DEFERIMENTO 1. A inscrição do nome do devedor em cadastro de inadimplentes insere-se entre as
medidas coercitivas ao alcance do juiz, a teor dos arts. 139, inc IV, e 782, §3º, do CPC, contribuindo para
a efetividade e celeridade do processo. 2. Não se mostra razoável exigir a demonstração do esgotamento
das possibilidades na via administrativa como condicionante ao uso do sistema SERASAJUD. 3. Agravo
de instrumento provido. (TJDFT ¿ Acórdão 1364007, 07064062920208070000, Relator: ARNOLDO
CAMANHO, 4ª Turma Cível, data de julgamento: 12/8/2021, publicado no DJE: 25/8/2021. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) Dessa forma, defiro a inclusão da executada no SERASAJUD. De mais a mais,
considerando que a executada não pagou o débito, defiro o pedido para que se efetue a
indisponibilidade de ativos financeiros nas contas correntes ou aplicações financeiras da
executada junto às instituições financeiras do Brasil, consoante previsão contida no art. 854, caput, do
CPC, por intermédio do sistema SISBAJUD. O bloqueio deve incidir sobre quantia suficiente para a
satisfação do crédito executado. Restando frutífera a diligência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
contar da resposta da instituição financeira, proceda-se ao cancelamento de eventual indisponibilidade
excessiva, o que deverá ser cumprido pela instituição financeira no mesmo prazo, à luz do art. 854, § 1º,
do CPC. Após, intime-se a parte executada, pessoalmente (CPC, art. 854, § 2º), para apresentar
manifestação nos termos do art. 854, § 3º, do CPC, assim como apresentar embargos à execução, à luz
do art. 16, da Lei n. 6.830/80. Nos termos do art. 854, § 5º, do CPC, rejeitada ou não apresentada a
manifestação do executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura
de termo, devendo a instituição financeira depositária, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transferir o
montante indisponível para conta judicial a ser aberta. Infrutífera a tentativa de bloqueio por meio do
SISBAJUD, defiro pesquisas no sistema RENAJUD. Sendo localizado patrimônio da executada, determino
desde logo a 1) penhora de tantos bens quantos bastem para o pagamento do crédito exequendo,
nomeando o respectivo depositário; 2) registro da penhora na repartição competente; 3) avaliação dos
bens; 4) intimação da executada para, caso queira, apresentar embargos à execução no prazo previsto
na lei de regência. Primavera (PA), 21 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito -
Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo: 0000924-78.2015.8.14.0144. Processo nº. 0000924-78.2015.8.14.0144. Ação Declaratória
de Inexistência de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito, Indenização Por Danos Morais e
Pedido de Tutela Antecipada. Requerente: ROSALINO SOARES DOS SANTOS - Advogado: Dr. 
DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA-OAB/PA-12.614. Requerido: 
BANCO VOTORANTIM S.A (BV FINANCEIRA S.A, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO) - Advogado:
Dr. ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO-OAB/PE-22.255 e OAB/PA-29.147-A. Processo:
0000924-78.2015.8.14.0144 DESPACHO Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Pará ¿ TJE/PA para que seja julgado o recurso interposto pela parte, observado o art. 15, da Portaria n.
1.304/2021. Expedientes necessários. Cumpra-se. Primavera, Pará, 21 de setembro de 2021. JOSÉ
JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de
Quatipuru/PA.

 
Processo: 0003683-73.2019.8.14.0144. Ação de Indenização Por Danos Estéticos c/c Danos
Materiais e Morais Por Ato Ilícito Praticado. Requerente: MANOEL COSTA DE AVIZ ¿ Advogado: Dr.
GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-15.927. Requerido: ANTÔNIO KLEBERSON
SIGUEIRA ¿ Advogado: Dr. ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA-OAB/PA-21.794. Processo: 0003683-
73.2019.8.14.0144 DECISÃO Vistos, Com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil,
faculto às partes o prazo comum de 5 (cinco) dias para que apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta,
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as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide. Quanto às questões de
fato, deverão indicar a matéria que consideram incontroversa, bem como aquela que entendem já provada
pela prova trazida, enumerando nos autos os documentos que servem de suporte a cada alegação. Com
relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especificar as provas que pretendem produzir,
justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. O silêncio ou o protesto genérico
por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se,
ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias. Quanto às questões de direito,
para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre a matéria cognoscível de ofício
pelo juízo, desde que interessem ao processo. Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas
partes, deverão estar de acordo com toda a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até
o esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado. Registre-
se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não adequadamente delineadas e
fundamentadas nas peças processuais, além de todos os demais argumentos insubsistentes ou
ultrapassados pela jurisprudência reiterada. Cumpra-se. Primavera, Pará, 21 de setembro de 2021. JOSÉ
JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de
Quatipuru/PA.

 
Processo: 0001122-76.2019.8.14.0144. Ação Monitória. Requerente: PORTAL PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA - Advogado (a): Dr (a). GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL ROCHA-OAB/MG-
86.425 e RENATA FERNANDES RUFINO-OAB/MG-178.934. Requerido: TRANSPORTADORA
FUTURO Processo: 0001122-76.2019.8.14.0144 DESPACHO Considerando o despacho de fl. 61,
acautelem-se os autos em gabinete para implementação da medida. Primavera, Pará, 21 de setembro de
2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário
de Quatipuru/PA.

 
Processo: 0002864-53.2016.8.14.0044. Processo nº 0002864-53.2016.8.14.0044. Alvará Judicial.
Requerente: NAYARA CONCEIÇÃO DE SOUSA e OUTROS - Advogado (a): Dra. SHIRLENE RIBEIRO
ROCHA-OAB/PA-22.505. Processo: 0002864-53.2016.8.14.0044 DESPACHO Intime-se a parte autora
para, em 10 (dez) dias, se manifestar sobre os documentos de fls. 89-92. P.R.I.C. Primavera, Pará, 21 de
setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do
Termo Judiciário de Quatipuru/PA.

 
PROCESSO N.: 0002686-02.2019.8.14.0044. Ação de Manutenção de Posse Com Pedido de Liminar
Inaudita Altera Pars e Interdito Proibitório. Requerente: VALDECI REIS DA SILVA e MARIA DO
ESPÍRITO SANTOS REIS CRUZ - Advogado: Dr. GOEVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-
15.927. Requerido: HEVERTON DE FREITAS COSTA - Advogado: Dr. ANTÔNIO AFONSO
NAVEGANTES-OAB/PA-3.334 e Litisconsorte Passivo: VAGNER REIS CRUZ - Advogado Dr. 
ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES-OAB/PA-3.334. PROCESSO N.: 0002686-02.2019.8.14.0044 
DESPACHO Vistos. Os réus MARIA DO ESPÍRITO SANTO REIS CRUZ e VAGNER REIS CRUZ,
devidamente citados (fls. 62-63), deixaram de apresentar contestação, conforme certificado à fl. 64. Pelo
exposto, decreto-lhes a revelia. Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a produzir,
no prazo de 15 (quinze) dias. P.R.I. Primavera, Pará, 24 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA 
Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
PROCESSO N.: 0000778-51.2012.8.14.0044. Ação de Interdito Proibitório Com Pedido de Liminar,
Inaudita Altera Pars. Requerente: Espólio do Sr. Antonio Cardoso de Oliveira. Rep. Legal: Ângela
Maria Oliveira de Figueiredo - Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-
15.927. Requerido: Benedito Ferreira dos Santos - Advogado(a): Dr. ANTÔNIO AFONSO
NAVEGANTES-OAB/PA-3.334. PROCESSO N.: 0000778-51.2012.8.14.0044 DESPACHO Considerando
a Certidão de fl. 100, torno sem efeito o despacho de fl. 94 e NOMEIO como perito o Sr. LUIZ ANTONIO
CAUDURO BERWANGER, com dados no ofício de fl. 88, determinando seja ele intimado para apresentar
proposta de honorários e a data da realização da perícia, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se as
partes quanto à nomeação do perito para, em prazo de 15 (quinze) dias: a) possam agir o impedimento ou
a suspeição do perito; b) indicar assistente técnico e c) apresentar quesitos. P.R.I. Primavera, Pará, 24 de
setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do
Termo Judiciário de Quatipuru PROCESSO N.: 0003546-37.2018.8.14.0044. Ação de Indenização Por
Danos Materiais e Morais. Exequente: Vicente Alves Bezerra ¿ Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO
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SILVA DA SILVA-OAB/PA-15.927 - Advogado. Executado: Gilson Bergues de Almeida. PROCESSO
N.: 0003546-37.2018.8.14.0044 DECISÃO Defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros. Proceda-se à
penhora online, através do sistema SISBAJUD, de numerário suficiente à satisfação integral do crédito,
lembrando que, nesta modalidade, é dispensada a lavratura do termo de penhora, servindo o recibo da
ordem proferida pela autoridade judicial como tal, nos termos do Enunciado n. 140, do FONAJE (O
bloqueio on-line de numerário será considerado para todos os efeitos como penhora, dispensando-se a
lavratura do termo e intimando-se o devedor da constrição). Cumpra-se nos termos da Lei. P.R.I. SERVE
A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 22 de
setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do
Termo Judiciário de Quatipuru. PROCESSO N.: 0004445-35.2018.8.14.0044. Ação de Execução de Título
Judicial/Sentença. Exequente: GOEVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA ¿ Advogado: Dr. GEOVANO
HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-15.927. Executado: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL ¿ Dra. LUIZA ROSA MESQUITA-OAB/PA-18.952 ¿ Procuradora do Estado do Pará.
PROCESSO N.: 0004445-35.2018.8.14.0044 DESPACHO Vistos. Intime-se a parte executada para, no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar quanto à informação de fl. 42v e, no mesmo sentido, comprovar o
pagamento do débito, nos termos do documento de fl. 41. P.R.I. Primavera, Pará, 23 de setembro de
2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário
de Quatipuru.  
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RESENHA: 29/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CAMETA - VARA: 2ª VARA DE CAMETA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 8 5 2 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o:
Cumprimento de sentença em: 29/09/2021---REQUERENTE:ARACI MENDES DA COSTA
Representan te(s ) :  OAB 17580 -  ANA ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 15733 A - JOSE EDGAR DA
CUNHA BUENO FILHO (ADVOGADO) OAB 19177-A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI
(ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0000885-21.2017.814.0012 REQUERENTE: ARACI MENDES DA
COSTA REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A DESPACHO Considerando que o
valor depositado Ã s fls. 57/58 Ã© incontroverso, expeÃ§a-se alvarÃ¡ judicial para levantamento, com
acrÃ©scimos legais, em nome do advogado GUSTAVO GONÃ¿ALVES DA SILVA, OAB/PA 15.829,
regularmente habilitado nos autos com poderes para receber e dar quitaÃ§Ã£o. Nos termos do art. 513,
Â§ 2Âº, I, e 523, Â§Â§ 2Âº e 3Âº, do CPC, intime-se o executado, por seu advogado, via diÃ¡rio da
justiÃ§a, para pagar voluntariamente o valor remanescente discriminado no requerimento de fls. 59/63, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acrÃ©scimo de multa de 10% (dez por cento), ou, no mesmo
prazo, oferecer bens Ã  penhora. Somente apÃ³s a garantia do juÃzo terÃ¡ inÃcio o prazo de 15 (quinze)
dias para que o executado oponha embargos, nos termos dos Enunciados 117, 142 e 156 do FONAJE,
cujos fundamentos estÃ£o disciplinados no art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95, ressaltando que na
hipÃ³tese de depÃ³sito espontÃ¢neo valerÃ¡ a data deste como termo inicial, ficando dispensada a
lavratura do auto de penhora. NÃ£o ocorrendo o pagamento tempestivo nem garantido o juÃzo, retornem
os autos conclusos para que seja efetivada a penhora online, atravÃ©s do SISBAJUD. CametÃ¡/PA, 27 de
setembro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara PROCESSO:
00009649720178140012 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Ação Civil Pública em: 29/09/2021---REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:MUNICIPIO DE CAMETA. PROCESSO NÂº 0000964-
97.2017.8.14.0012 SENTENÃ¿A Vistos etc. Trata-se de aÃ§Ã£o civil pÃºblica proposta pelo MinistÃ©rio
PÃºblico em face do MunicÃpio de CametÃ¡/PA. Na petiÃ§Ã£o de fl. 39, o autor requereu a extinÃ§Ã£o do
processo, por falta de interesse de agir devido Ã  perda superveniente do objeto. Sem vislumbrar razÃµes
para divergir dos motivos expressos pelo MP, extingo o feito, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com
fundamento no art. 485, VI, do CPC. P. R. I.Â Arquivem-se. CametÃ¡/PA, 27 de setembro de 2021. JosÃ©
Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara PROCESSO: 00012171320078140012
PROCESSO ANTIGO: 200710006039 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE
MATIAS SANTANA DIAS A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 29/09/2021---
REQUERIDO:CLAUDIONOR RIBEIRO BARREIROS JUNIOR REP LEGAL:ADRIANE DO SOCORRO
OLIVEIRA E SILVA Representante(s): SYDNEY DA SILVA SALES (ADVOGADO) REQUERENTE:A. S. B.
. Processo n.ÂºÂ 0001217-13.2007.814.0012 REPRESENTANTE: ADRIANE DO SOCORROÂ O. e SILVA
EXECUTADO: CLAUDIONOR RIBEIRO BARREIROS JUNIOR DESPACHO Intime-se pessoalmente o
executado para, no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida alimentar a partir de
JANEIRO/2021, acrescida das parcelas vencidas atÃ© a data em que a ordem for cumprida, ou ainda
provar que jÃ¡ o fez ou justificar a impossibilidade de o fazÃª-lo, sob pena de ser decretada sua prisÃ£o
pelo prazo de um (1) a trÃªs (3) meses, nos termos do art. 528, Â§3Âº do CPC. Cumprida a
determinaÃ§Ã£o ou decorrido o prazo, neste caso devidamente certificado, retornem os autos conclusos.
ServirÃ¡ o presente como mandado, nos termos do Provimento 003/2009-CJCI. Â  CametÃ¡/PA, 27 de
setembro de 2021. Â  JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara PROCESSO:
00021904020178140012 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Cumprimento de sentença em: 29/09/2021---REQUERENTE:JOSE
MARIA GARCIA PEREIRA Representante(s): OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG Representante(s): OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL
VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO) OAB 16780 - LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO (ADVOGADO)
OAB 3672 - SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0002190-
40.2017.814.0012 REQUERENTE: JOSÃ¿ MARIA GARCIA PEREIRA REQUERIDO: BANCO ITAÃ¿ BMG

COMARCA DE CAMETÁ

SECRETARIA DA 2ª VARA DE CAMETÁ
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S/AÂ  DESPACHO Considerando que o valor depositado Ã s fls. 110/111 Ã© incontroverso, expeÃ§a-se
alvarÃ¡ judicial para levantamento, com acrÃ©scimos legais, em nome do advogado LUIS FERNANDO
FRANCEZ SASSIM, OAB/PA 17.100, regularmente habilitado nos autos com poderes para receber e dar
quitaÃ§Ã£o. Nos termos do art. 513, Â§ 2Âº, I, e 523, Â§Â§ 2Âº e 3Âº, do CPC, intime-se o executado, por
seu advogado, via diÃ¡rio da justiÃ§a, para pagar voluntariamente o valor remanescente discriminado no
requerimento de fls. 131/135, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acrÃ©scimo de multa de 10%
(dez por cento), ou, no mesmo prazo, oferecer bens Ã  penhora. Somente apÃ³s a garantia do juÃzo terÃ¡
inÃcio o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado oponha embargos, nos termos dos Enunciados
117, 142 e 156 do FONAJE, cujos fundamentos estÃ£o disciplinados no art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95,
ressaltando que na hipÃ³tese de depÃ³sito espontÃ¢neo valerÃ¡ a data deste como termo inicial, ficando
dispensada a lavratura do auto de penhora. NÃ£o ocorrendo o pagamento tempestivo nem garantido o
juÃzo, retornem os autos conclusos para que seja efetivada a penhora online, atravÃ©s do SISBAJUD.
CametÃ¡/PA, 27 de setembro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 9 9 4 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 29/09/2021---REQUERENTE:N . S. CONSTRUTORA LTDA - ME
REPRESENTANTE:NELSON GERALDO GONÇALVES DE SOUZA Representante(s): OAB 13813 -
ANDERSON CARDOSO PANTOJA (ADVOGADO) OAB 16669 - ELTON JOHN MENDONCA CARDOSO
(ADVOGADO) REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETA Representante(s): OAB 13059 -
MILLER SIQUEIRA SERRAO (PROCURADOR(A)) . Processo n.Âº 0002199-41.2013.8.14.0012
DESPACHO DÃª-se vista dos autos ao MP, para se manifestar sobre o acordo firmado pelas partes e
incluso na petiÃ§Ã£o de fls. 261-265. ApÃ³s, conclusos. CametÃ¡/PA, 27 de setembro de 2021. JosÃ©
Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara PROCESSO: 00025628620178140012
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS
SANTANA DIAS A??o: Ação Civil Pública em: 29/09/2021---REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO D
ESTADO DO PARA REQUERIDO:MUNICIPIO DE CAMETA REPRESENTANTE:JOSE WALDOLI
F I L G U E I R A  V A L E N T E  R E Q U E R I D O : S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S A U D E
REPRESENTANTE:CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA REQUERIDO:ESTADO DO PARA
ENVOLVIDO:OLACIR FELIX ALVES. PROCESSO NÂº 0002562-86.2017.8.14.0012 SENTENÃ¿A Vistos
etc. Trata-se de aÃ§Ã£o civil pÃºblica proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face do MunicÃpio de
CametÃ¡/PA e Estado do ParÃ¡. Na petiÃ§Ã£o de fls. 127/128, o autor requereu a extinÃ§Ã£o do
processo, por falta de interesse de agir devido Ã  perda superveniente do objeto. Sem vislumbrar razÃµes
para divergir dos motivos expressos pelo MP, extingo o feito, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com
fundamento no art. 485, VI, do CPC. P. R. I.Â Transitada em julgado, arquivem-se. CametÃ¡/PA, 27 de
setembro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara PROCESSO:
00436602220158140012 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o:  Cumpr imento de sentença em: 29/09/2021-- -
REQUERENTE:BRUNO BECKEMBAUER SANCHES DAMASCENO Representante(s): OAB 21653 -
FERNANDA RAFAIELLE GOMES LIMA DAMASCENO (ADVOGADO) REQUERIDO:SERASA EXPERIAM
Representante(s): OAB 154348 - SANI CRISTINA GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 4643 - EDSON
ANTONIO SOUSA PINTO (ADVOGADO) OAB 5546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
(ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0043660-22.2015.814.0012 DECISÃ¿O INTERLOCUTÃ¿RIA Trata-se
de recurso inominado interposto tempestivamente pelo demandado, entretanto, conforme certidÃ£o do
senhor diretor de secretaria (fl. 135) e da certidÃ£o do chefe da UNAJ, acompanhada de comprovante (fls.
148/149), o recorrente nÃ£o recolheu o preparo. Assim, deixo de receber referido recurso ante a
ausÃªncia de um dos pressupostos de admissibilidade, qual seja o preparo recursal. Preclusa a presente,
certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a. ApÃ³s, conclusos para inÃcio do cumprimento de
sentenÃ§a (fl. 151). CametÃ¡/PA, 27 de setembro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito
titular da 2Âª Vara 

 
 
 
 
P  R  O  C  E  S  S  O :  0  0  0  1  7  4  9  5  9  2  0  1  7  8  1  4  0  0  1  2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA sentença em:
05.02.2018 - REQUERENTE: PRISCILASANCHES DE CASTRO Representante(s): OAB 18457 - THIANA
TAVARES DA CRUZ (ADVOGADO) REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB
19972 ¿ FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (ADVOGADO). INTIMAÇÃO - Ficam as partes INTIMADAS
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 que a sentença foi republicada conforme determinação deste Juízo. EXPEDIDO na forma da Lei,
Provimento CJCI nº 006/2009. Cametá, 29.09.2021 RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO - Analista
Judiciário - Diretor de Secretaria 2ª Vara

 
               SENTENÇA. Vistos etc. Dispensado o relatório nos termos do art. 38, da lei nº 9.099/95.

 
Todos os argumentos consignados na peça contestatória deixam de prosperar na medida em que a
instituição financeira, como deveria e foi cientificada, não apresentou o contrato nem qualquer outro
documento comprobatório das pretensas transações que pudessem ensejar a comprovação de que a
autora adquiriu a dívida de R$ 92.,92, pela qual teve seu nome incluído no SCPC/SERASA. Logo,
inexistindo contrato, inexiste obrigação, e a dívida deve ser considerada indevida, mormente pelo
depoimento pessoal da autora, que afirmou jamais ter se utilizado do cartão de crédito que lhe foi enviado
pelo banco requerido. Ressalto que na situação em exame se infere que a relação jurídica estabelecida
entre as partes e que gerou a lide posta em juízo apresenta contornos de relação de consumo, estando,
portanto, sujeita às prescrições normativas contidas na Lei nº 8.078/90. Isso porque resta perfeitamente
delineada a condição de consumidor e de fornecedor do requerente e do requerido (arts. 2º, parágrafo
único e 3º, ambos da Lei nº 9.099/95), respectivamente, o que atrai a incidência das demais normas
protetivas do estatuto consumerista. Logo, o réu responde objetivamente por eventuais danos causados
aos usuários dos serviços que presta, já que o art. 14 do CDC estabelece que ¿o fornecedor de serviços
responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou
inadequadas sobre sua fruição e riscos¿. Significa dizer que o fornecedor só se exonera de
responsabilidade nas estreitas hipóteses do art. 14, § 3º, do CDC, o qual prevê, verbis:

 
¿Art. 14 (...)

 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro

 
(...)¿.

 
Diante disso, prevalece a inversão do ônus da prova, vez que a instituição demandada teve tempo
suficiente para juntar aos autos os documentos capazes de comprovar a legalidade dos descontos. Assim
sendo, resta configurada, portanto, a falha na prestação do serviço, não havendo como afastar a
responsabilidade do requerido, eis que é prestador de serviços bancários (Súmula 297 e 479 do STJ) e
responde objetivamente pelos prejuízos infligidos aos consumidores (considerando que o risco envolvido
na atividade econômica deve ser suportado por quem a explora), cabendo-lhe o ônus da prova da extinção
ou modificação do direito da reclamante, o que não ocorreu na situação em análise.

 
Sobre o assunto:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECUSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO INDEVIDA
EM CADASTRO DE INADIMPLENTE. DANO MORAL PRESUMIDO. IN RE IPSA. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. VALOR RAZOÁVEL. SÚMULA 7/STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL A PARTIR DO
EVENTO DANOSO. SÚMULA 54/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte
Superior possui entendimento uniforme no sentido de que a inscrição/manutenção indevida do nome do
devedor no cadastro de inadimplente enseja o dano moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado a própria
existência do ato ilícito, cujos resultados são presumidos. 2. A quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
não se mostra exorbitante, o que afasta a necessidade de intervenção desta Corte Superior. Incidência da
Súmula 7/STJ. 3. Os juros de mora são devidos a partir do evento danoso, conforme enunciado da Súmula
54/STJ. 4. Agravo não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 346089 PR 2013/0154007-5, Relator: Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 27/08/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
929



DJe 03/09/2013).

 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CARTÃO DE CRÉDITO. EMISSÃO
FRAUDULENTA. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DO BANCO CENTRAL - SISBACEN.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. FRAUDE. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. CULPA EXCLUSIVA
DE TERCEIRO. INOCORRÊNCIA. FORTUITO INTERNO. DANO MORAL PRESUMIDO (IN RE IPSA).
QUANTUM. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 1. As disposições do Código de Defesa do
Consumidor (Lei 8.078/90) são aplicáveis aos contratos com instituições financeiras, consoante intelecção
dos artigos 2º e 3º do mencionado instrumento normativo. 2. As informações fornecidas pelas instituições
financeiras ao Sistema de Informação de Crédito do Banco Central (SISBACEN) afiguram-se como
restritivas de crédito, haja vista que esse sistema de informação avalia a capacidade de pagamento do
consumidor de serviços bancários. Precedentes. 3. Ainda que se verifique a ocorrência de fraude, a
instituição financeira deve responder objetivamente pelos danos causados, uma vez que lhe incumbe
precaver-se das fraudes perpetradas (fortuito interno), em razão dos deveres básicos contratuais de
cuidado e segurança, não se cogitando de excludente de responsabilidade. Súmula 479 do Superior
Tribunal de Justiça. 4. A inscrição ou manutenção indevida do nome do consumidor em protesto ou
cadastro restritivo de crédito configura dano moral presumido (in re ipsa), ou seja, independe da
comprovação do abalo psicológico sofrido pela vítima. Súmula 385 do Superior Tribunal de Justiça. 5. O
valor fixado a título de compensação por danos morais, em que pese a falta de critérios objetivos, deve ser
pautado pela proporcionalidade e razoabilidade, além de servir como forma de compensação pelo dano
sofrido e de desestímulo quanto à reiteração de condutas deste jaez. 6. Apelação conhecida e não
provida. (TJ-DF - APC: 20140111720087, Relator: SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 16/09/2015,
1ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 28/09/2015 . Pág.: 139)

 
DO DANO MORAL

 
Em relação ao cabimento dos danos morais, entendo razoável, por não se mostrar cabível desconsiderar
os transtornos que a inserção indevida de seu nome nos cadastros de maus pagadores, pelo requerido,
causaram na vida da requerente, pessoa honesta, com encargos familiares, que inesperadamente viu seu
nome negativado, o que certamente lhe causou abalo e desconforto, situação que não pode ser vista
como mero aborrecimento. Ademais, é pacífico na jurisprudência, que o envio de cartão de crédito sem
solicitação do cliente, por si só gera o dano moral. Destarte, sendo sólido, porém, o posicionamento tanto
da doutrina como da jurisprudência que esse tipo de ocorrência não deve ensejar enriquecimento sem
causa ao lesado, condeno o reclamado a ressarci-la com o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
levando em consideração a capacidade econômica do mesmo, com a devida correção pelo INPC, mais
juros de 1% ao mês a partir desta decisão. Ante o exposto, e em atenção a tudo mais que dos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, para:

 
1.       Declarar inexistente o suposto contrato que gerou a dívida impugnada na inicial, tendo como
contratante a parte autora e o Banco requerido, devendo este se abster de efetuar qualquer desconto
quanto a referida Cédula;

 
2.       Condenar O Requerido a efetuar o cancelamento do mesmo, bem como a imediata retirada do
nome da autora dos cadastros de restrição ao crédito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de
multa diária de R$ 100,00 (mil reais), até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais);

 
3.       Condenar o Banco réu a pagar a parte autora, a título de indenização por danos morais, o valor de 
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), levando em consideração a capacidade econômica do demandado, com a
devida correção pelo INPC, mais juros de 1% ao mês a partir desta decisão (sumula 362 do STJ);

 
4.       O pagamento da condenação deve ser feito mediante deposito judicial, preferencialmente no Banco
do Estado do Pará (BANPARÁ). 

 
Por conseguinte, resolvo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Sem custas, sem honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Findo o prazo sem
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cumprimento voluntario, deverá o debito ser atualizado com a incidência de pena de multa de 10%, nos
termos do art. 475-J, do CPC, sendo desnecessária qualquer intimação para cumprimento, a teor do
disposto no art. 52, inciso IV, da lei nº 9.099/95. Após certificado o trânsito em julgado, intime o réu para
que cumpra voluntariamente a sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa
prevista no 523 do CPC, relativamente à obrigação de pagar. Em não havendo qualquer requerimento da
parte interessada no prazo de 30 (trinta) dias, arquive os autos. Cametá, 05 de fevereiro de 2018. 
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA. Juíza de Direito
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RESENHA: 23/01/2022 A 23/01/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE BREU BRANCO - VARA:
VARA UNICA DE BREU BRANCO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 1 5 1 4 2 0 0 4 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 5 9 6 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TARCILA D EMERY SALVADOR A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/01/2022---EXEQUENTE:AG BANCO DO BRASIL SA Representante(s): 
OAB 7773 - JORGE ANDRADE DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB 5978 - LENEWTON DAS GRACAS
MORAES ATHAYDE (ADVOGADO)  OAB 6850 - MARIA LUCIA SOUSA PEREIRA PONTES
(ADVOGADO) OAB 3771 - PEDRO JOSE COELHO PINTO (ADVOGADO)  SERGIO CARDOSO BASTOS
(ADVOGADO) EXECUTADO:ECO MADEIREIRA LTDA Representante(s):  OAB 977 - ROSOMIRO
CLODOALDO ARRAIS B.T.DE CASTRO (ADVOGADO)  EXECUTADO:PETER MACRAE HALSEY.
ÃºATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado
pelo Provimento nÂº 006/2009 Â¿ CJCI; Intime-se a parte Requerente para pagamento das Custas Finais,
no prazo de 15 (quinze) dias, cujo boleto encontra-se nos presentes autos, sob pena de inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa. Breu Branco/PA, 27 de setembro de 2021 . TARCILA DÂ´EMERY SALVADOR Diretora de
Secretaria Mat. 154598

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 3 5 6 2 0 0 7 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 3 4 1 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TARCILA D EMERY SALVADOR A??o: Busca e
Apreensão em: 23/01/2022---REQUERENTE:BANCO VOLKSVAGEN S/A Representante(s): OAB 1575 -
HELENA BENZECRY DE ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB 10153 - ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA
CASTRO (ADVOGADO)  JULIO CESAR FRAINHA (ADVOGADO) REQUERIDO:JORGE BARBOSA DOS
SANTOS. ÃºATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 - CJRBM,
corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 Â¿ CJCI; Intime-se a parte Requerente para pagamento das
Custas Finais, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo boleto encontra-se nos presentes autos, sob pena de
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Breu Branco/PA, 27 de setembro de 2021 . TARCILA DÂ´EMERY
SALVADOR Diretora de Secretaria Mat. 154598

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 9 3 3 2 2 0 0 9 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 3 8 6 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TARCILA D EMERY SALVADOR A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/01/2022---REQUERENTE:UNIBANCO S.A. Representante(s):  OAB
12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO)  OAB 14045 - JOAO LUIS BRASIL
BATISTA ROLIM DE CASTRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:LUCIMAR BARROS DA SILVA. ÃºATO
ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo
Provimento nÂº 006/2009 Â¿ CJCI; Intime-se a parte Requerente para pagamento das Custas Finais, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo boleto encontra-se nos presentes autos, sob pena de inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa. Breu Branco/PA, 27 de setembro de 2021 . TARCILA DÂ´EMERY SALVADOR Diretora de
Secretaria Mat. 154598

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 7 9 6 9 2 0 0 9 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 7 9 8 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TARCILA D EMERY SALVADOR A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 23/01/2022---REQUERIDO:JOSE CLEUCIO DE SOUZA
MACHADO REQUERENTE:BV FNANCEIRA S/ACREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Representante(s):  FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA (ADVOGADO). ÃºATO ORDINATÃ¿RIO
CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº
006/2009 Â¿ CJCI; Intime-se a parte Requerente para pagamento das Custas Finais, no prazo de 15
(quinze) dias, cujo boleto encontra-se nos presentes autos, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa.
Breu Branco/PA, 27 de setembro de 2021 . TARCILA DÂ´EMERY SALVADOR Diretora de Secretaria Mat.
154598

COMARCA DE BREU BRANCO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 4 8 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TARCILA D EMERY SALVADOR A??o: Busca e
Apreensão em: 23/01/2022---REQUERENTE:BANCO VOKSWAGEN SA Representante(s):  OAB 21678 -
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLAI (ADVOGADO) REQUERIDO:ADEMIR JOSE
ZANCHETTA SLONGO. ÃºATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 -
CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 Â¿ CJCI; Intime-se a parte Requerente para
pagamento das Custas Finais, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo boleto encontra-se nos presentes autos,
sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Breu Branco/PA, 27 de setembro de 2021 . TARCILA
DÂ´EMERY SALVADOR Diretora de Secretaria Mat. 154598

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 2 0 2 0 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TARCILA D EMERY SALVADOR A??o: Monitória
em: 23/01/2022---REQUERENTE:ZAMBONI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP
Representante(s):OAB 22157 - CLEVERSON ALEX MEZZOMO (ADVOGADO) REQUERIDO:AMARILDO
DE ALMEIDA FERNANDES. ÃºATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento
006/2006 - CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 Â¿ CJCI; Intime-se a parte Requerente
para recolher as custas intermediÃ¡rias, cujo boleto encontra-se nos presentes autos, no prazo de 15
(quinze) dias. Breu Branco/PA, 27 de setembro de 2021. TARCILA DÂ´EMERY SALVADOR Diretora de
Secretaria Mat. 154598

 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 4 5 3 9 2 2 0 1 5 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TARCILA D EMERY SALVADOR A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 23/01/2022---REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA
Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLAI (ADVOGADO)
REQUERIDO: ADELTRUDES OLIVEIRA SOUZA JUNIOR. ÃºATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o
disposto no provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 Â¿ CJCI; Intime-
se a parte Requerente para pagamento das Custas Finais, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo boleto
encontra-se nos presentes autos, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Breu Branco/PA, 27 de
setembro de 2021 . TARCILA DÂ´EMERY SALVADOR Diretora de Secretaria Mat. 154598
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PROCESSO: 0000762-17.2019.8.14.0056 
REQUERENTE: MARIA SIMONE DOS SANTOS MORAES 
ADVOGADA: DRA. GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS GONÇALVES ¿ OAB/PA 7767 
REQUERIDO: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARA REDE CELPA 
ADVOGADO: DR. FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB/PA 12.358 
  
Vistos etc., 
  
1. Tendo em vista que n¿o houve acordo entre as partes (fls. 109), intimem-se as partes, por seus
advogados constituídos, via DJ-e, para que no prazo de 10 dias especifiquem quais provas pretendem
produzir apontando quais s¿o e a quais fatos se relacionam, inclusive apresentando quesitos e assistente
técnico, se for o caso. Advirta-se as partes que ao requerer a produç¿o de provas testemunhais deve-se
especificar a quais fatos se referem, com o objetivo de avaliar a pertinência da prova. Apresentem as
partes quais fatos entendem controvertidos. 
2. Informem, ainda, se entendem pelo julgamento do processo no estado em que se encontra. 
3. Após, tornem conclusos. 
S¿o Sebasti¿o da Boa Vista, 24 de setembro de 2021. 
LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO 
Juiz de Direito. 
   

 
 

COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA
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Aç¿o de Interdito Proibitório

 
Processo: 0000158-22.2012.8.14.0068

 
Requerente: DEOCLÉCIO ZOMER

 
Requerido: MOJECO

 
Requerido: UNHUDO

 
Requerido: DICO RIBEIRO

 
Requerido: PINDUCA

 
Requerido: JUNIOR, FILHO DA SRA. HELENA

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Observa-se que o requerente fora intimado pessoalmente, conforme certid¿o de fls. 45, para dizer se
possui interesse no prosseguimento da causa, porém, passado o prazo, permaneceu inerte, conforme
certificado às fls. 46, já tendo passado mais de 30 (trinta) dias sem qualquer manifestaç¿o.

 
Considerando que é dever da parte autora promover os atos e diligências que lhe incumbir e por ter
deixado de movimentar o processo por mais de 30 (trinta) dias, extingo o processo sem resoluç¿o do
mérito, nos termos do art. 485, III do NCPC.

 
Intime-se o requerente.

 
Arquivem-se, dando-se baixa no sistema.

 
SERVINDO DE MANDADO

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa, 02 de julho de 2021.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa 

 
 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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Processo nº 0000588-61.2010.814.0068

 
Réu: Márcio André Pinheiro da Silva, vulgo ¿Barcarena¿

 
Capitulaç¿o Provisória: art. 155, caput do CPB

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Trata-se de Aç¿o Penal proposta em face de MÁRCIO ANDRÉ PINHEIRO DA SILVA, vulgo
¿BARCARENA¿, pela suposta prática do crime previsto no art. 155, caput do CPB, na data de
03/09/2010.

 
A denúncia fora oferecida em 15/12/2010 e seu recebimento se deu em 19/12/2012.

 
DECIDO

 
Analisando os autos, verifico que ocorreu a extinç¿o da punibilidade com base na prescriç¿o punitiva in
abstrato.

 
O crime do art. art. 155, caput do CPB prevê pena de 01 a 04 anos e multa, cuja prescriç¿o in abstrato é
de 08 anos, conforme art. 109, IV do CPB.

 
Note-se que o fato se deu no ano de 2010 e o recebimento da denúncia em 19/12/2012, logo decorrem
mais de 08 anos desde o recebimento da denúncia, de modo que alcançada pela prescriç¿o.

 
Dessa forma, julgo pela Extinç¿o da Punibilidade, com fundamento no art. 107, inciso IV do Código Penal.

 
Intimem-se Ministério Público e o acusado, expedindo-se o necessário (Ministério Público apontou nove
endereço às fls. 53/54).

 
Após decorrido o prazo legal, arquivem-se, dando baixa no sistema.

 
DECIS¿O SERVINDO DE MANDADO.

 
P.R.I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa, 11 de fevereiro de 2021.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
Processo n º    0001299-84.2013.8.14.0068
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Autor:             MINISTÉRIO PÚBLICO

 
Acusado:         KLEBSON PEREIRA PINHEIRO

 
Vítima:           O ESTADO

 
SENTENÇA

 
Cuida-se de processo, no qual já decorreu o prazo prescricional, previsto no art. 109 do CP.

 
 Dessa forma, operou-se a prescriç¿o da pretens¿o punitiva, onde decurso do tempo faz com que o
Estado perca o direito de punir, no tocante à pretens¿o do Poder Judiciário julgar a lide e aplicar a sanç¿o
abstrata.

 
Dessa forma, nos termos do art. 107, IV do CP, julgo extinta a punibilidade, em raz¿o da prescriç¿o.

 
Intime-se o MP.

 
Após o prazo recursal, arquive-se, dando baixa no sistema.

 
Sem custas.

 
Augusto Corrêa(PA), 21 de maio de 2021

 
ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0001904-30.2013.8.14.0068

 
        CAPITULAÇÃO PENAL: ART. 180 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO

 
        AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
        DENUNCIADO: JOSINALDO BARROSO DOS SANTOS

 
        VÍTIMA: ELIVALDO ASSUNÇÃO

 
SENTENÇA

 
Cuida-se de processo, no qual já decorreu o prazo prescricional, previsto no art. 109 do CP.

 
 Dessa forma, operou-se a prescriç¿o da pretens¿o punitiva, onde decurso do tempo faz com que o
Estado perca o direito de punir, no tocante à pretens¿o do Poder Judiciário julgar a lide e aplicar a sanç¿o
abstrata.

 
Dessa forma, nos termos do art. 107, IV do CP, julgo extinta a punibilidade, em raz¿o da prescriç¿o.

 
Intime-se o MP.
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Após o prazo recursal, arquive-se, dando baixa no sistema.

 
Sem custas.

 
Augusto Corrêa(PA), 21 de maio de 2021

 
 ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000176-80.2015.814.0068

 
Autores do fato: Francidalva Sousa Farias e Raimundo Nonato Batista Farias

 
Capitulaç¿o Provisória: art. 147 do CPB

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência em face de FRANCIDALVA SOUSA FARIAS e
RAIMUNDO NONATO BATISTA FARIAS, pela suposta prática do crime previsto no art. 147 do CPB, na
data de 16/12/2014.

 
Fora oferecida proposta de transaç¿o penal em favor dos acusados, a qual fora aceita por ambos e
homologada às fls. 29/29v, contudo, fora certificado às fls. 31 que n¿o fora dado cumprimento à referida
decis¿o.

 
DECIDO

 
Analisando os autos, verifico que ocorreu a extinç¿o da punibilidade com base na prescriç¿o punitiva in
abstrato, uma vez que a homologaç¿o de transaç¿o penal n¿o suspende o curso do processo como
ocorre com a suspens¿o condicional do processo.

 
Os crimes do art. 147 do CPB prevê pena de 01 a 06 meses, cuja prescriç¿o in abstrato é de 03 anos,
conforme art. 109, VI do CPB.

 
Note-se que o fato se deu no ano de 2014, logo decorrem mais de 03 anos desde a suposta prática do ato
ilícito, de modo que alcançada pela prescriç¿o.

 
Dessa forma, julgo pela Extinç¿o da Punibilidade, com fundamento no art. 107, inciso IV do Código Penal.

 
Intimem-se Ministério Público e os acusados.

 
Após decorrido o prazo legal, arquivem-se, dando baixa no sistema.

 
DECIS¿O SERVINDO DE MANDADO.

 
P.R.I. Cumpra-se.
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Augusto Corrêa, 09 de fevereiro de 2021.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000882-97.2014.814.0068

 
Réu: Benedito Rosário da Cunha

 
Advogado constituído: Rivaldo do Socorro Miranda do Rosário, OAB/PA nº 17.099, e Isley Manoel Souza
do Rosário, OAB/PA nº 6.734-A

 
Capitulaç¿o: art. 146, caput (3x) c/c art. 69, ambos do CPB

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Compulsando os autos, observa-se que houve sentença condenatória em face do acusado, cuja pena
definitiva foi de 01 ano e 06 meses de detenç¿o, na data de 28/04/2014.

 
Em raz¿o do preenchimento de requisitos, fora aplicada a suspens¿o condicional da pena pelo prazo de
02 anos, com cumprimento de condiç¿es específicas.

 
Nota-se que a suspens¿o do prazo prescricional se deu no ano de 2016, de modo que houve o advento da
prescriç¿o no ano de 2020, já que o prazo prescricional para o tipo penal constante na condenaç¿o é de
04 anos, conforme art. 109, V e art. 110, § 1º do CPB.

 
Dessa forma, julgo pela Extinç¿o da Punibilidade, em raz¿o a prescriç¿o executória, com fundamento no
art. 110, § 1º do Código Penal.

 
Intimem-se Ministério Público e o acusado, expedindo-se Carta Precatória para a comarca de
Bragança/PA.

 
Após decorrido o prazo legal, arquivem-se, dando baixa no sistema.

 
DECIS¿O SERVINDO DE MANDADO.

 
P.R.I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa, 09 de fevereiro de 2021.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da
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Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000036-76.2004.814.0068

 
Acusados: Manoel Messias Sousa Ferreira

 
                 Genaldo Rosário Carneiro

 
Capitulaç¿o provisória: art. 34, § único, II, da Lei nº 9.605/98

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Compulsando os autos, observa-se que houve a concess¿o do benefício de suspens¿o condicional do
processo aos acusados Manoel Messias Ferreira e Genaldo Rosário Carneiro na data de 08/04/2009, com
cumprimento de condiç¿es específicas, havendo a suspens¿o do prazo prescricional pelo período de 02
anos.

 
No que tange ao acusado Genaldo Rosário Carneiro, fora certificado pelo Cartório às fls. 153, que houve o
cumprimento das condiç¿es impostas, juntando Termo de Frequência por ele assinado, de modo que,
DECLARO extinta a punibilidade do agente.                    

 
Já quanto ao acusado Manoel Messias Ferreira, nota-se que a suspens¿o do prazo prescricional se deu
no ano de 2009, cujo prazo de retorno é a data de 08/04/2011, de modo que houve o advento da
prescriç¿o no ano de 2019, já que o prazo prescricional para o tipo penal constante no art. 34, § único, II,
da Lei nº 9.605/98 é de 08 anos, conforme art. 109, IV e art. 107, IV do CPB.

 
Dessa forma, julgo pela Extinç¿o da Punibilidade, em raz¿o do advento da prescriç¿o, com fundamento no
art. 107, IV do Código Penal.

 
Ressalte-se que já havia sido declarada extinta a punibilidade do acusado SATIRO ATAÍDE FERREIRA às
fls. 129/130, em raz¿o do cumprimento das condiç¿es da suspens¿o condicional do processo.

 
Intimem-se Ministério Público e os acusados Manoel e Genaldo, expedindo-se Carta Precatória para a
comarca de Bragança/PA.

 
Após decorrido o prazo legal, arquivem-se, dando baixa no sistema.

 
DECIS¿O SERVINDO DE MANDADO.

 
P.R.I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa, 10 de fevereiro de 2021.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da
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Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000132-55.2012.814.0068

 
Réu: Ademir Cardoso dos Reis

 
Capitulaç¿o Provisória: art. 28 da Lei nº 11.343/06

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Trata-se de Aç¿o Penal proposta em face de ADEMIR CARDOSO DOS REIS, pela suposta prática do
crime previsto no art. 28 da Lei nº 11.343/06, na data de 22/09/2011.

 
A denúncia fora oferecida em 03/02/2012, n¿o tendo sido ainda recebida.

 
DECIDO

 
Analisando os autos, verifico que ocorreu a extinç¿o da punibilidade com base na prescriç¿o punitiva in
abstrato.

 
O crime do art. 28 da Lei nº 11.343/06 prevê pena de advertência, prestaç¿o de serviço à comunidade
e/ou medida educativa, as quais ser¿o aplicadas por, no máximo, 05 meses, cuja prescriç¿o in abstrato é
de 02 anos, conforme previsto no art. 30 da referida lei.

 
Note-se que o fato se deu no ano de 2011, logo decorrem mais de 02 anos desde a prática do crime, de
modo que alcançada pela prescriç¿o.

 
Dessa forma, julgo pela Extinç¿o da Punibilidade, com fundamento no art. 107, inciso IV do Código Penal.

 
Intimem-se Ministério Público e o acusado.

 
Após decorrido o prazo legal, arquivem-se, dando baixa no sistema.

 
DECIS¿O SERVINDO DE MANDADO.

 
P.R.I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa, 11 de fevereiro de 2021.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa
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Processo nº 0000404-32.2011.814.0068

 
Réu: José Bernaldo da Silva

 
Capitulaç¿o Provisória: art. 147 e art. 148, ambos do CPB c/c art. 7º, I e II da Lei nº 11.340/06

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Trata-se de Aç¿o Penal proposta em face de JOSÉ BERNALDO DA SILVA, pela suposta prática do crime
previsto no art. 147 e art. 148, ambos do CPB c/c art. 7º, I e II da Lei nº 11.340/06, na data de 21/04/2011.

 
A denúncia fora oferecida em 25/05/2011, n¿o tendo sido ainda recebida.

 
DECIDO

 
Analisando os autos, verifico que ocorreu a extinç¿o da punibilidade com base na prescriç¿o punitiva in
abstrato.

 
Os crimes do art. 147 e 148 do CPB preveem pena de 01 a 06 meses ou multa e de 01 a 03 anos,
respectivamente, cujas prescriç¿es in abstrato é de 03 anos e 08 anos, conforme art. 109, VI e IV do CPB.

 
Note-se que o fato se deu no ano de 2011, logo decorrem mais de 08 anos desde a suposta prática do
crime, de modo que alcançada pela prescriç¿o.

 
Dessa forma, julgo pela Extinç¿o da Punibilidade, com fundamento no art. 107, inciso IV do Código Penal.

 
Em raz¿o da extinç¿o do feito, onde houve a concess¿o de medidas protetivas em favor da ofendida em
06/06/2011, bem como pelo fato do lapso temporal desde ent¿o e a vítima n¿o ter informado ter sofrido
importunaç¿es posteriores às medidas, n¿o havendo manifestaç¿o de vontade na manutenç¿o do
benefício, REVOGO as medidas protetivas anteriormente concedidas.

 
Intimem-se Ministério Público e o acusado.

 
Intime-se a vítima (endereço fornecido pelo Ministério Público às fls. 40v).

 
Após decorrido o prazo legal, arquivem-se, dando baixa no sistema.

 
DECIS¿O SERVINDO DE MANDADO.

 
P.R.I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa, 12 de fevereiro de 2021.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa
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Processo nº 0000858-06.2013.814.0068

 
Autor do fato: Carlos Magno Ramos

 
Capitulaç¿o Provisória: art. 147 e art. 150 do CPB

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência em face de CARLOS MAGNO RAMOS, pela suposta
prática dos crimes previstos no art. 147 e art. 150 do CPB, na data de 03/12/2012.

 
Fora oferecida proposta de transaç¿o penal em favor do acusado, a qual fora aceita e homologada às fls.
37/37v, contudo, fora certificado às fls. 38 que n¿o fora dado cumprimento à referida decis¿o.

 
DECIDO

 
Analisando os autos, verifico que ocorreu a extinç¿o da punibilidade com base na prescriç¿o punitiva in
abstrato, uma vez que a homologaç¿o de transaç¿o penal n¿o suspende o curso do processo como
ocorre com a suspens¿o condicional do processo.

 
Os crimes do art. 147 e art. 150 do CPB preveem pena de 01 a 06 meses de detenç¿o ou multa e 01 a 03
meses ou multa, respectivamente, cujas prescriç¿es in abstrato s¿o de 03 anos, conforme art. 109, VI do
CPB.

 
Note-se que o fato se deu no ano de 2012, logo decorrem mais de 03 anos desde a suposta prática do ato
ilícito, de modo que alcançada pela prescriç¿o.

 
Dessa forma, julgo pela Extinç¿o da Punibilidade, com fundamento no art. 107, inciso IV do Código Penal.

 
Intimem-se Ministério Público e o acusado.

 
Após decorrido o prazo legal, arquivem-se, dando baixa no sistema.

 
DECIS¿O SERVINDO DE MANDADO.

 
P.R.I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa, 08 de março de 2021.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa
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Processo nº 0000624-24.2013.814.0068

 
Réu: Elias Sousa Reis

 
Capitulação Provisória: art. 310 do CTB

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Trata-se de Aç¿o Penal proposta em face de ELIAS SOUSA REIS, pela suposta prática do crime previsto
no art. 310 do CTB, na data de 28/12/2012.

 
A denúncia fora oferecida em 18/02/2013 e seu recebimento se deu em 18/06/2013.

 
DECIDO

 
Analisando os autos, verifico que ocorreu a extinç¿o da punibilidade com base na prescriç¿o punitiva in
abstrato.

 
O crime do art. 310 CTB prevê pena de 06 meses a 01 ano ou multa, cuja prescriç¿o in abstrato é de 04
anos, conforme art. 109, V do CPB.

 
Note-se que o fato se deu no ano de 2012 e o recebimento da denúncia em 18/06/2013, logo decorrem
mais de 04 anos desde o recebimento da denúncia, de modo que alcançada pela prescriç¿o.

 
Dessa forma, julgo pela Extinç¿o da Punibilidade, com fundamento no art. 107, inciso IV do Código Penal.

 
Intimem-se Ministério Público e o acusado.

 
Após decorrido o prazo legal, arquivem-se, dando baixa no sistema.

 
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO. 

 
P.R.I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa, 11 de fevereiro de 2021.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0069389-76.2015.814.0068
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Indiciado: Inaildo Sousa de Lira, vulgo ¿Santo¿

 
Capitulaç¿o Provisória: art. 307, caput do CPB

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Trata-se de Inquérito Policial instaurado em face de INAILDO SOUSA DE LIRA, vulgo ¿SANTO¿, pela
suposta prática do crime previsto no art. 307, caput do CPB, na data de 20/09/2015.

 
A denúncia ainda n¿o fora oferecida.

 
Ressalta-se que quanto ao crime do art. 215 do CPB o processo fora arquivado por inexistir conduta
punível, conforme decis¿o de fls. 48/49.

 
O acusado fora indiciado no art. 307, caput do CPB em raz¿o de ter se apresentado à polícia com o nome
de JOSÉ NADSON SOUSA LIRA.

 
DECIDO

 
Analisando os autos, verifico que ocorreu a extinç¿o da punibilidade com base na prescriç¿o punitiva in
abstrato.

 
O crime do art. 307, caput do CPB prevê pena de 03 meses a 01 ano ou multa, cuja prescriç¿o in abstrato
é de 04 anos, conforme art. 109, V do CPB.

 
Note-se que o fato se deu no ano de 2015, logo decorrem mais de 04 anos desde a data do fato, de modo
que alcançada pela prescriç¿o.

 
Dessa forma, julgo pela Extinç¿o da Punibilidade, com fundamento no art. 107, inciso IV do Código Penal.

 
Intimem-se Ministério Público e o acusado.

 
Após decorrido o prazo legal, arquivem-se, dando baixa no sistema.

 
DECIS¿O SERVINDO DE MANDADO.

 
P.R.I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa, 09 de fevereiro de 2021.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa
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Proc. N.º:                                0001892-50.2012.8.14.0068

 
Autos de:                               AÇ¿O PENAL PÚBLICA

 
Autor:                                     MINISTÉRIO PÚBLICO

 
Acusado:                                 JOSÉ ANTONIO REIS

 
Imputaç¿o:                              Art. 304, caput, do CÓDIGO PENAL BRASILEIRO

 
Vítima:                                   A COLETIVIDADE

 
Vistos etc.

 
Os presentes autos tratam de Aç¿o em face do ACUSADO, devidamente qualificado nos autos
epigrafados em raz¿o de supostamente ter infringido o tipo penal.

 
Extrai-se dos autos que o procedimento teve início há mais de 7 anos.

 
 DECIDO.

 
Quanto ao delito se deve declarar a prescriç¿o antecipada, também conhecida como ¿em perspectiva,
projetada ou virtual¿. Trata-se do reconhecimento antecipado da prescriç¿o retroativa, ou seja, aquela
que se reconhece tendo por base a pena in concreto, ou seja, após a sentença condenatória, caso
preenchido o lapso prescricional em algum dos períodos compreendidos entre as várias causas de
interrupç¿o, neste caso, entre a data do recebimento da denúncia e a publicaç¿o da sentença
condenatória.

 
 Considerando-se a pena que seria imposta ao acusado, em hipotética sentença condenatória dificilmente
ultrapassaria do mínimo, ou seja, PENA MÍNIMA tem-se assim por consumada a prescriç¿o deste crime,
nos termos do art. 109, do Código Penal.

 
Há de se reconhecer, ainda, a falta de interesse de agir, uma vez que, no caso concreto, a pena a ser
imposta inevitavelmente estaria atingida pela prescriç¿o retroativa, tendo-se por inútil o resultado da
prestaç¿o jurisdicional e, neste caso, se constituiria em verdadeiro constrangimento ilegal.

 
Também há de ter em conta os princípios da instrumentalidade do processo, da economia processual e da
moralidade.

 
DIANTE DO EXPOSTO e, tudo o mais que dos autos consta, de ofício JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE a favor do ACUSADO com base no art. 107 do CP, implicando na extinç¿o da presente
aç¿o penal.

 
Intime-se o MP. Cumpra-se.

 
Transitada em Julgado, ARQUIVEM-SE.

 
Augusto Corrêa/PA  14 de maio 2021

 
Angela Graziela Zottis

 
Juíza Titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA
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EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PEDRO HENRIQUE FIALHO, MM(A) JUIZ(A) DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 1ª VARA CIVEL E PENAL, desta Comarca de Breves/PA., no uso de suas
atribuições legais, etc.

 
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente Edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
se processando por este Juízo e Secretária da 1ª Vara, aos termos dos Autos de  [Capacidade] -
0002711-20.2019.8.14.0010, que REQUERENTE: SUZETE MENESES JESUS, moveu em face de 
REQUERIDO: DANIEL DE SOUSA MENESES, pelo presente da conhecimento a quem interessar possa
de que em (24/05/2021) foi proferido por este juízo Sentença que interditou REQUERIDO: DANIEL DE
SOUSA MENESES, em virtude de do quadro de saúde CID (G-40), considerando-o relativamente
incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, em consonância com o disposto no art. 4º, inciso,
III do Código Civil, nomeando como curador a Sra. LUCIENE DA SILVA PINHO. E para que ninguém
alegue ignorância, mandou expedir este, que será publicado na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta
cidade de Breves-PA., aos 28 de julho de 2021.

 
VANESSA CATARINA BRABO NUNES Diretor de Secretaria 
Art. 1º, § 3ºdo Provimento nº 06/2006-CRJMB, de 10/10/2006

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PEDRO HENRIQUE FIALHO, MM(A) JUIZ(A) DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 1ª VARA CIVEL E PENAL, desta Comarca de Breves/PA., no uso de suas
atribuições legais, etc.

 
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente Edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
se processando por este Juízo e Secretária da 1ª Vara, aos termos dos Autos nº  0004837-
43.2019.8.14.0010, que a REQUERENTE: ELIZAMA DE SOUZA OLIVEIRA, moveu em face de 
REQUERIDA: DIANA DE SOUZA OLIVEIRA, pelo presente da conhecimento a quem interessar possa de
que em 24 de Maio de 2021 foi proferido por este juízo Sentença que interditou REQUERIDA: DIANA DE
SOUZA OLIVEIRA, em virtude do quadro de saúde CID 10 F.32 + F.29, considerando-a relativamente
incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, em consonância com o disposto no art. 4º, inciso,
III do Código Civil, nomeando como curador a Sra. ELIZAMA DE SOUZA OLIVEIRA. E para que ninguém
alegue ignorância, mandou expedir este, que será publicado na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta
cidade de Breves-PA., aos 28 de setembro de 2021.

 
LAYANA BATISTA COSTA Analista Judiciário 
Art. 1º, § 3ºdo Provimento nº 06/2006-CRJMB, de 10/10/2006

 
 

 
 

COMARCA DE BREVES

SECRETARIA DA 1ª VARA DE BREVES
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Processo nº 0003471-15.2019.8.14.0027

 
Demanda: AÇÃO DE REVISIONAL DE ALIMENTOS

 
Requerente: RODRIGO GONÇALVES PINTO

 
Advogado do Requerente: JULIO DE OLIVEIRA BASTOS OAB/PA 6.510

 
Requerido: EVANDRO JOSÉ DE SOUZA SILVA

 
Advogado do Requerido: LUCIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS OAB/PA 19.098

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Com fundamento no art. 2º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Provimento 006/2009-CJCI, que
regulamentaram no âmbito estadual o art. 93, XIV, da CR/88 e o art. 152, do NCPC, delegando poderes ao
Diretor de Secretaria para a prática atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, e de
ordem da Exma. Sra. Dra. HELENA DE OLIVEIRA MANFROI, Juíza de Direito Titular da Comarca de Mãe
do Rio/PA, sirvo-me do presente ato ordinatório para publicar que foi designado o dia 10/11/2021, às
10h00min, para realização de audiência de Conciliação PRESENCIAL.

 
Mãe do Rio/PA, 28 de setembro de 2021.

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
Diretor de Secretaria

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0003471-15.2019.8.14.0027

 
Demanda: AÇÃO DE REVISIONAL DE ALIMENTOS

 
Requerente: RODRIGO GONÇALVES PINTO

 
Advogado do Requerente: JULIO DE OLIVEIRA BASTOS OAB/PA 6.510

 
Requerido: EVANDRO JOSÉ DE SOUZA SILVA

 
Advogado do Requerido: LUCIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS OAB/PA 19.098

 
Vistos, etc.

 

COMARCA DE MÃE DO RIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MÃE DO RIO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
949



Intime-se para réplica no prazo legal.

 
Fica a secretaria autorizada a marcar data para a realização de audiência de conciliação, intimando-se
as partes para comparecimento e as cientificando de: a) que poderão manifestar expressamente o
desinteresse na auto composição, caso em que a audiência não será realizada (CPC, 334, § 5º); b) que a
ausência injustificada será considerado ato atentatório à jurisdição, punível com multa de até 2% da
vantagem econômica pretendida ou valor da causa (CPC, 334, § 8º), além da aplicação da pena de
arquivamento com fulcro no art. 51, inc. I, da Lei nº 9.099/95 ou reputar-se verdadeiros os fatos alegados
na inicial (no art. 20, da Lei nº 9.099/95); c) que poderão se fazer representar por procurador com poderes
para negociar e transigir (CPC, 334, §10º); d) que a auto composição, caso obtida, será reduzida a termo e
homologada por sentença (CPC, 334, § 11).

 
Intime-se pelos meios necessários.

 
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

 
Mãe do Rio - PA, 17 de junho de 2020.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
fcan

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00039112120138140027

 
AÇÃO EXECUTIVA

 
REQ. BANCO BRADESCO S/A

 
ADV. EDSON ROSAS JUNIOR OAB/PA25.196-A

 
DRA. LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS OAB/PA 25.197-A

 
REQDO.  F SALES GOMES ¿ME

 
DESPACHO

 
               Vistos, etc.

 
 1.            Tendo em vista que nos autos do processo nº 0003870.54.2013.8.14.0027 foi deferida a
convers¿o para aç¿o executiva, passando aquela a ter por objeto a mesma dívida executada nestes
autos, intime-se o Exequente para dizer sobre seu interesse no feito, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinç¿o.

 
                               M¿e do Rio, 24 de janeiro de 2020.

 
                               Helena de Oliveira Manfroi

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
950



                                              Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00039112120138140027

 
AÇÃO EXECUTIVA

 
REQ. BANCO BRADESCO S/A

 
ADV. CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI OAB/PA 18.335-A

 
REQDO.  F SALES GOMES ¿ME

 
DESPACHO

 
               Vistos, etc.

 
  

 
1.            Tendo em vista que nos autos do processo nº 0003870.54.2013.8.14.0027 foi deferida a
convers¿o para aç¿o executiva, passando aquela a ter por objeto a mesma dívida executada nestes
autos, intime-se o Exequente para dizer sobre seu interesse no feito, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinç¿o.

 
                              M¿e do Rio, 24 de janeiro de 2020.

 
                              Helena de Oliveira Manfroi

 
                                              Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003870.54.2013.814.0027

 
AÇÃO BUSCA E APREENSÃO

 
REQ. BANCO BRADESCO S/A

 
ADV. EDSON ROSAS JUNIOR OAB/PA 25.196-A

 
DRA. LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS OAB/PA 25.197-A

 
REQDO. F. SALES GOMES ¿ME

 
DESPACHO
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Vistos, etc.

 
  

 
1.            Intime-se o Exequente para informar o endereço atualizado do Requerido ou requerer o
que entender de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinç¿o.

 
2.            Informado o endereço, CITE-SE para pagar em 03 dias, sob pena de penhora de bens, dando
ciência que no prazo de 15 dias poderá interpor embargos que ser¿o processados sem efeito suspensivo.

 
3.            Fixo honorários em 10%, que ser¿o reduzidos à metade em caso de pagamento no prazo.

 
                              M¿e do Rio, 24 de janeiro de 2020.

 
                              Helena de Oliveira Manfroi

 
                                              Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00038696920138140027

 
AÇÃO EXECUTIVA

 
REQ. BANCO BRADESCO S/A

 
ADV. EDSON ROSAS JUNIOR OAB/PA 25.196-A

 
DRA. LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS OAB/PA 25.197-A

 
REQDO. F. SALES GOMES ¿ME

 
DECISÃO INTERLOCUTORIA

 
               Vistos, etc.                        

 
     O Autor requereu a convers¿o da Busca e Apreens¿o em Aç¿o Executiva, conforme facultava o artigo
5º, do DL 911/69.

 
                Atualmente, a convers¿o encontra amparo no art. 4º, do DL 911/69, ofertada pela Lei
13.043/2014, a qual faculta ao Autor a convers¿o da Aç¿o de Busca e Apreens¿o em Aç¿o Executiva.

 
                Face ao exposto, DEFIRO o pedido para converter a Busca e Apreens¿o em Aç¿o Executiva e
determino que os autos sigam à distribuiç¿o para promover as retificaç¿es necessárias.

 
                Em seguida:

 
                1) Calculem-se as custas e intime-se o Autor para recolhê-las no prazo legal, sob pena de
extinç¿o do feito sem resoluç¿o do mérito.
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                2) Recolhidas as custas, intime-se o Autor, via DJE, para apresentar planilha atualizada do
crédito, no prazo de 10 dias.

 
                3) Juntada a planilha, CITE o Executado para, em 03 dias, pagar o valor devido, sob pena de
serem penhorados bens suficientes para satisfaç¿o do crédito.

 
                4) Decorrido o prazo acima sem pagamento da quantia devida, o Oficial de Justiça deverá
penhorar bens suficientes para satisfaç¿o do crédito, lavrar o respectivo auto e, na mesma ocasi¿o,
intimar o Executado.

 
                5) Fixo os honorários em 10%, reduzidos à metade em caso de pagamento no prazo estipulado
no item 2.

 
                               M¿e do Rio ¿ PA., 24 de janeiro de 2020.

 
                               Helena de Oliveira Manfroi

 
                                              Juíza de Direito
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Processo: 00041883220198140090 . AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISSTÊNCIA DE NEGOCIO
JURIDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÈBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REQTE: SONIA
FERNANDES QUEIROZ ADV DRA RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR OAB/PÁ 20786 REQDO:
BANCO BRADESCO S/A A T O O R D I N A T Ó R I O

 
Com base no Provimento nº 006/2009-CJCI e de ordem do MMº Juiz de Direito respondendo pela
Comarca de Prainha:Considerado a interposição de recurso inominado às fls. 73/86, fica a parte recorrida
intimada por meio de seu advogado via DJE, a apresentar contrarrazões, no prazo legal. Expeça-se o
necessário.Prainha-PA, 14 de setembro de 2020.ELZANY MAFRA FEITOSADiretora de Secretaria
Portaria nº 4092/2018-GP

 
 

 
 

 
 
 
 
Processo: 00051660920198140090. AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISSTÊNCIA DE NEGOCIO
JURIDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÈBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REQTE: ROZILDA
LIRA CASTOR ADV DRA RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR OAB/PÁ 20786 REQDO: BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO A T O O R D I N A T Ó R I OCom base no Provimento nº 006/2009-CJCI e de ordem
do MMº Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Prainha:Considerado a interposição de recurso
inominado às fls. 55/72, fica a parte recorrida intimada por meio de seu advogado via DJE, a apresentar
contrarrazões, no prazo legal. Expeça-se o necessário.Prainha-PA, 14 de setembro de 2021.ELZANY
MAFRA FEITOSADiretora de SecretariaPortaria nº 4092/2018-GP.

 
 

 
 

 
 
 
 
Processo: 00040272220198140090 . AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISSTÊNCIA DE NEGOCIO
JURIDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÈBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REQTE: LINDALVA
GONÇALVES DE SOUSA ADV DRA RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR OAB/PÁ 20786 REQDO:
BANCO BRADESCO A T O O R D I N A T Ó R I OCom base no Provimento nº 006/2009-CJCI e de ordem
do MMº Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Prainha:Considerado a interposição de recurso
inominado às fls. 75/90, fica a parte recorrida intimada por meio de seu advogado via DJE, a apresentar
contrarrazões, no prazo legal. Expeça-se o necessário.Prainha-PA, 14 de setembro de 2020.ELZANY
MAFRA FEITOSADiretora de Secretaria Portaria nº 4092/2018-GP
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Processo: 00039727120198140090 . AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISSTÊNCIA DE NEGOCIO
JURIDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÈBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REQTE: ODETE
CARVALHO ESQUERDO ADV DRA RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR OAB/PÁ 20786 REQDO:
BANCO BRADESCO S/A A T O O R D I N A T Ó R I OCom base no Provimento nº 006/2009-CJCI e de
ordem do MMº Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Prainha:Considerado a interposição de
recurso inominado às fls. 57/68, fica a parte recorrida intimada por meio de seu advogado via DJE, a
apresentar contrarrazões, no prazo legal. Expeça-se o necessário.Prainha-PA, 15 de setembro de 2021.
ELZANY MAFRA FEITOSADiretora de SecretariaPortaria nº 4092/2018-GP

 
 

 
 

 
 
 
 
Processo:00039865520198140090 AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISSTÊNCIA DE NEGOCIO
JURIDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÈBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REQTE: ALTINO
DE NASCIMENTO SOUZA ADV DRA RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR OAB/PÁ 20786 REQDO:
BANCO BRADESCO A T O O R D I N A T Ó R I OCom base no Provimento nº 006/2009-CJCI e de ordem
do MMº Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Prainha:Considerado a interposição de recurso
inominado às fls. 36/54, fica a parte recorrida intimada por meio de seu advogado via DJE, a apresentar
contrarrazões, no prazo legal. Expeça-se o necessário.Prainha-PA, 15 de setembro de 2021.

 
ELZANY MAFRA FEITOSADiretora de Secretaria Portaria nº 4092/2018-GP

 
 

 
 
 
 
Processo: 00039718620198140090. AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISSTÊNCIA DE NEGOCIO
JURIDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÈBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REQTE: ALTINO
DE NASCIMENTO SOUZA ADV DRA RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR OAB/PÁ 20786 REQDO:
BANCO BRADESCO A T O O R D I N A T Ó R I OCom base no Provimento nº 006/2009-CJCI e de ordem
do MMº Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Prainha:Considerado a interposição de recurso
inominado às fls. 44/51, fica a parte recorrida intimada por meio de seu advogado via DJE, a apresentar
contrarrazões, no prazo legal. Expeça-se o necessário.Prainha-PA, 15 de setembro de 2021.ELZANY
MAFRA FEITOSADiretora de Secretaria Portaria nº 4092/2018-GP

 
 

 
 

 
 
 
 
Processo: 00005863820168140090 . AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISSTÊNCIA DE NEGOCIO
JURIDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÈBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REQTE: JOÃO
GONÇALVES PINTO ADV DRA RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR OAB/PÁ 20786 REQDO:
BANCO CIFRA A T O O R D I N A T Ó R I OCom base no Provimento nº 006/2009-CJCI e de ordem do
MMº Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Prainha:Considerado a interposição de recurso
inominado às fls. 111/122, fica a parte recorrida intimada por meio de seu advogado via DJE, a apresentar
contrarrazões, no prazo legal. Expeça-se o necessário.Prainha-PA, 15 de setembro de 2021.ELZANY
MAFRA FEITOSADiretora de Secretaria Portaria nº 4092/2018-GP
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Processo: 00016325720198140090 AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISSTÊNCIA DE NEGOCIO
JURIDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÈBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REQTE: JOÃO
GONÇALVES PINTO ADV DRA RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR OAB/PÁ 20786 REQDO:
BANCO BMG CONSIGNADO A T O O R D I N A T Ó R I OCom base no Provimento nº 006/2009-CJCI e
de ordem do MMº Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Prainha:Considerado a interposição de
recurso inominado às fls. 101/118, fica a parte recorrida intimada por meio de seu advogado via DJE, a
apresentar contrarrazões, no prazo legal. Expeça-se o necessário.Prainha-PA, 14 de setembro de 2021.
ELZANY MAFRA FEITOSADiretora de SecretariaPortaria nº 4092/2018-GP

 
 

 
 

 
 
 
 
Processo: 00016325720198140090 AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISSTÊNCIA DE NEGOCIO
JURIDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÈBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REQTE: JOÃO
GONÇALVES PINTO ADV DRA RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR OAB/PÁ 20786 REQDO:
BANCO BMG CONSIGNADO A T O O R D I N A T Ó R I OCom base no Provimento nº 006/2009-CJCI e
de ordem do MMº Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Prainha:Considerado a interposição de
recurso inominado às fls. 101/118, fica a parte recorrida intimada por meio de seu advogado via DJE, a
apresentar contrarrazões, no prazo legal. Expeça-se o necessário.Prainha-PA, 14 de setembro de 2021.
ELZANY MAFRA FEITOSADiretora de SecretariaPortaria nº 4092/2018-GP

 
 

 
 

 
 
 
 
Processo: 00003708720108140090 AÇÃO DE GUARDA REQTE: EDIMARA PEREIRA MIRANDA ADV
DR APIO CAMPOS FILHO OAB/PA 6580 REQDO: JOSE CARLOS DOS SANTOS A T O O R D I N A T Ó
R I OCom base no Provimento nº 006/2009-CJCI e de ordem do MMº Juiz de Direito da Comarca de
Prainha:Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 82/83, fica a parte requerente intimada, através de
seu advogado via DJE, a comparecer à secretaria judicial deste Juízo para assinar o termo de guarda
definitiva, no prazo de 05 (cinco) dias. Expeçam-se os atos necessários.Prainha-PA, 20 de setembro de
2021.ELZANY MAFRA FEITOSADiretora de SecretariaPortaria nº 4092/2018-GP

 
 

 
 
 
 
Processo: 00020705420178140090 AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISTENCIA RELAÇÃO
CONTRATUAL COMBINADA COM CONSIGNAÇÃO DE VALOR REPETIÇÃO DE INDEBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REQTE: SEBASTIÃO MAGNO SERRÃO ADV DR APIO CAMPOS
FILHO OAB/PA 6580 REQDO: BANCO CETELEM S/A A T O O R D I N A T Ó R I O
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Com base no Provimento nº 006/2009-CJCI e de ordem do MMº Juiz de Direito respondendo pela
Comarca de Prainha:Considerado a interposição de recurso inominado às fls. 37/54, fica a parte recorrida
intimada por meio de seu advogado via DJE, a apresentar contrarrazões, no prazo legal. Expeça-se o
necessário.Prainha-PA, 15 de setembro de 2021.ELZANY MAFRA FEITOSADiretora de Secretaria
Portaria nº 4092/2018-GP

 
 

 
 

 
 
 
 
Processo: 00015529320198140090 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REQTE: NAIRA
MIRANDA DE OLIVEIRA ADV DR ANTONIO JOSE MORAES ESQUERDO OAB/PA 19.453 REQDO:
ALBERTINO MENEZES DE SOUZA A T O O R D I N A T Ó R I OCom base no Provimento nº 006/2009-
CJCI e de ordem do MMº Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Prainha:Considerado a
interposição de recurso de apelação às fls. 35/41, fica a parte recorrida intimada por meio de seu
advogado via DJE, a apresentar contrarrazões, no prazo legal. Expeça-se o necessário.Prainha-PA, 15 de
setembro de 2021.ELZANY MAFRA FEITOSADiretora de SecretariaPortaria nº 4092/2018-GP

 
 

 
 

 
 
 
 
Processo: 00064277720178140090 AÇÃO EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICIA REQTE:
RAQUEL PINTO GONZAGA ADV DR ADAMOR GUIMARÃES MALCHER OAB/PA 5361 REQDO: AILTON
DE MORAES E MORAES ADV R ANTONIO MIRANDA ALVARENGA NETO OAB/PA 28.234 SENTENÇA
Trata-se de processo de execução de alimentos em que o exequente informa a quitação do débito
alimentar e requer a extinção do processo com a suspenção do mandado de prisão, conforme se extrai da
petição de fl. 36-41.Em face do exposto, com fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo pelo cumprimento da obrigação.SEM
CUSTAS face o deferimento da gratuidade judiciária.Tendo em vista o pagamento do débito, recolha-
se o mandado de prisão, expeça-se o alvará de soltura, suspendendo a ordem de prisão constate
nos autos.INTIMEM-SE. CIÊNCIA AO MP.Servirá o presente, por cópia digitalizada, como MANDADO
DE INTIMAÇÃO, nos termos do Prov. Nº 03/2009 da CJRMB ¿ TJE/PA, com a redação que lhe deu o
Prov. Nº 011/2009 daquele órgão correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Após, 
ARQUIVEM-SE, observando as formalidades legais.Prainha, 21 de setembro de 2021.WALLACE
CARNEIRO DE SOUSA Juiz de Direito

 
 

 
 

 
 
 
 
Processo: 00004360420098140090 AUTOS CRIMINAL ESTUPRO AUTOR: MIMISTERIO PUBLICO
REU: PAULO MATIAS DA COSTA ADVV DR RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA OAB/PA 8.173 
SENTENÇAVistos.Cuida-se de Ação Penal destinada a apurar a conduta delitiva prevista no artigo 213 c/c
o artigo 224 do Código Penal.A ação criminosa ocorreu no dia 16 de junho de 2009.A denúncia foi
recebida em 15 de julho de 2009.A sentença foi proferida em 23 de agosto de 2018.Em síntese, é o
relatório. Decido.Em sentença o Juízo fixou a pena de 3 anos de reclusão, que conforme redação do
artigo 109, inciso IV do Código Penal, prescreveria em 8 anos.Após exame dos autos, observo que de fato
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ocorreu a prescrição da pretensão punitiva em relação ao autor, uma vez que entre a data do recebimento
da denúncia até a data da prolação da sentença transcorreu período superior ao prazo prescricional. A
declaração de extinção de punibilidade faz-se necessária por se tratar de disposição cogente, sendo
medida de justiça reconhecer a matéria. Deve ser tratada de ofício pelo julgador, nos termos do artigo 61,
caput, do Código de Processo Penal.Isto posto, entendo ocorrida a PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva
do Estado, nos termos do artigo 107, IV, c/c art. 109, inciso IV, ambos do CPB, assim, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a PAULO MATIAS DA COSTA.Após o prazo legal, proceda-se às
baixas devidas.P.R.I.C. Impossibilitada a intimação pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos
termos do artigo 392, §1º do Código de Processo Penal.Dê-se ciência ao Ministério Público e à
Defesa/Defensoria Pública.Prainha/PA, 17 de Agosto de 2021.SIDNEY POMAR FALCÃO Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo: 00001924620078140090 AUTOS CRIMINAL PENAL AUTOR: MIMISTERIO PUBLICO REU:
RAIMUNDO CLEDSON LIRA ADV DR RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA OAB/PA 8.173 Proc. nº
0000192-46.2007.8.14.0090PRESCRIÇÃO SENTENÇAVISTOS etc.I. Trata-se de autos de ação criminal
destinada a apurar o cometimento do crime previsto no art. 15 da Lei 10826/03, em que figura como
sentenciado RAIMUNDO CLEDSON LIRA.A sentença transitou em julgado no dia 24/03/2015, passando-
se mais de seis anos desde o trânsito em julgado, marco inicial do prazo prescricional.Instado a se
manifestar, o RMP requereu fosse declarada a extinção da punibilidade decorrente da prescrição da
pretensão executória.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar para decidir.II. Inteira
razão assiste ao Representante ministerial. Com o trânsito em julgado da sentença condenatória tem início
o prazo da prescrição executória, sendo regulado pela pena em concreto imposta.Considerando a pena de
dois meses, a prescrição ocorre em 4 anos do trânsito em julgado, prazo este já alcançado, sendo os
autos alcançados pelo instituto da prescrição.III. ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos
constam, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE RAIMUNDO CLEDSON LIRA PELO ADVENTO DA
PRESCRIÇÃO EXECUTÓRIA, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, V, ambos do CPB.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Comunique-se ao Cartório Eleitoral para fins de restabelecimento de direitos
políticos.Arquivem-se os autos e procedam-se às baixas devidas.Prainha/PA, 24 de agosto de 2021.
SIDNEY POMAR FALCÃOJuiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo: 00009423320168140090 AUTOS CRIMINAL CRIME DO SISTEMA DE ARMAS AUTOR:
MIMISTERIO PUBLICO REU: JONATA FERREIRA LIRA ADV DR APIO CAMPOS FILHO OAB/PA 6580 
Autos de n.º: 0000942-33.2016.4.01.00SENTENÇA Trata-se de ação penal instaurada para apurar o
cometimento, em tese, do crime previsto no art. 14 da Lei 10.826/03, para o qual está prevista a pena de 2
a 4 anos de reclusão. Narra a denúncia que no dia 24/2/2016, JONATA FERREIRA LIRA, foi surpreendido
portando uma pistola cal. .380, imbel, número 09648. Adenúncia foi recebida em 24/05/2016 (fl. 67), ou
seja, já se passaram mais de cinco anos entre o recebimento da denúncia e a presente data.
Foiregularmente instruída a ação, o réu foi citado, apresentou defesa escrita por Advogado constituído.
Ainda não foi possível a inquirição de nenhuma testemunha nos autos. Juntaram antecedentes criminais.
Vieram os autos conclusos. Relatado, passo a fundamentar para decidir. Considerando que o réu possui
bons antecedentes aliado às demais circunstâncias do caso concreto, chega-se à conclusão que em caso
de eventual condenação, a pena imposta dificilmente superaria 2 anos de reclusão. O art. 109, V, prevê o
prazo prescricional de 4 (quatro) anos para os casos em que a pena não supera 2 (dois) anos. Conforme
já mencionado, já se passaram mais de 5 (cinco) anos entre a data do recebimento da denúncia e a
presente data. Ressalte-se que por vários imprevistos, não foi possível a inquirição de nenhuma
testemunha em Juízo. No caso dos autos, não há registro de condenações anteriores em desfavor do réu
ou outras circunstâncias desfavoráveis e o crime a ele imputado, possui pena máxima de 4 anos,
conforme já mencionado, em caso de eventual condenação, dificilmente a pena imposta ultrapassaria, em
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concreto, de 2 (dois) anos. Assim não há interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado
à extinção da punibilidade pelo advento da prescrição. Nesse contexto destaca-se também da
instrumentalidade do processo e o princípio da celeridade, este último de índole constitucional. Desta
forma, ainda que se lograsse êxito em indicar alguma circunstância judicial negativa, diante das condições
favoráveis facilmente se vislumbra que a pena definitiva, não ultrapassaria 2 anos. Portanto, a prescrição,
nos moldes do artigo 109, V, do Código Penal, se verificaria em 4 anos, lapso temporal este que, de fato,
já resta superado, considerando a data do recebimento da denúncia, marco interruptivo a ser considerado.
Assim, no caso de eventual condenação, a provável pena aplicada ao Acusado seria inútil visto que
estaríamos diante da prescrição retroativa e da extinção de sua punibilidade. Ante o exposto, diante da
ausência de justa causa para o prosseguimento da ação, um dos elementos do interesse de agir e, com a
finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que,
inevitavelmente, perderia sua utilidade, não restou outra saída que não desde logo julgar extinto o
presente feito. Assim DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE, pelo advento da prescrição punitiva, do réu
JONATA FERREIRA LIRA, o fazendo com espeque nos artigos 107, IV, e art. 109, V, ambos do Código
Penal. Autorizo seja o armamento apreendido encaminhado ao Comando do Exército para as providencias
descritas no artigo 25 da Lei 10.826/03. Ciência ao Ministério Público.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Impossibilitada a intimação pessoal, intime-se por edital no prazo de
60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo Penal. Com o trânsito em julgado desta
decisão dê-se baixa em nossos registros e arquive-se. Cumpra-se Prainha ¿ PA, 26 de agosto de
2021.SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 2 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021---AUTOR DO FATO:RICK COSTA LOPES VITIMA:A. C. O. E. .
Processo nÂº 0000282-29.2019.8.14.0124 SENTENÃ¿A Vistos. Trata-se de termo circunstanciado de
ocorrÃªncia em que se apura a prÃ¡tica da contravenÃ§Ã£o penal prevista no art. 42, inciso III do DL
3688/41 pelo autor do fato RICK COSTA LOPES. ApÃ³s apresentaÃ§Ã£o de justificativa pelo nÃ£o
cumprimento integral da transaÃ§Ã£o penal, o Parquet manifestou-se pelo reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, com a extinÃ§Ã£o da punibilidade. Ã¿ o breve relatÃ³rio. Decido. De acordo com o art. 61,
do CÃ³digo de Processo Penal: Â¿Em qualquer fase do processo, o Juiz, se reconhecer extinta a
punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. No presente caso, observa-se a existÃªncia de uma
prejudicial de mÃ©rito, consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal pela ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o da pena referente Ã  contravenÃ§Ã£o penal, que tem pena mÃ¡xima de trÃªs meses. Nos
termos do art. 109, VI do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o para as referidas infraÃ§Ãµes ocorre no prazo de
trÃªs anos, tendo o titular da aÃ§Ã£o penal suscitado a extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo decurso do prazo
prescricional. A prescriÃ§Ã£o Ã© a perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo com o
objetivo de dar seguranÃ§a e tranquilidade nas relaÃ§Ãµes sociais, pois uma pretensÃ£o nÃ£o pode
perdurar eternamente, evitando, assim, uma instabilidade nas relaÃ§Ãµes sociais. Isto posto, com
fundamento no art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal e artigos 107, inciso IV, 109, inciso VI, todos esses
do CÃ³digo Penal Brasileiro, acolho o parecer ministerial e declaro extinta a punibilidade de RICK COSTA
LOPES no caso vertente. Oportunamente, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuiÃ§Ã£o.
SÃ£o Domingos do Araguaia/PA, datado e assinado eletronicamente. ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES JuÃza de Direito Titular da Comarca de SÃ£o Domingos do Araguaia. 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 9 9 2 2 2 0 0 6 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 0 0 0 1 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA VITIMA:I. B. G. ACUSADO:JOSE BORGES ALVES ROCHA. PROCESSO: 0000299-
22.2006.8.14.0124 SENTENÃ¿A Vistos os autos. O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ
ofereceu denÃºncia em face de JOSÃ¿ BORGES ALVES ROCHA, qualificado nos autos, como incurso
nas penas dos artigos 147 e 155 do CÃ³digo Penal, por fatos ocorridos em 23 de setembro de 2005. A
denÃºncia foi recebida em 28.09.2005. O RÃ©u nÃ£o foi localizado atÃ© o momento. O MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual suscitou a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o e requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade no
caso vertente. Ã¿ o breve relatÃ³rio. Decido. De acordo com o art. 61, do CÃ³digo de Processo Penal:
Â¿Em qualquer fase do processo, o Juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-lo de
ofÃcioÂ¿. No presente caso, observa-se a existÃªncia de uma prejudicial de mÃ©rito, consistente na
extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pena referente aos crimes
imputados, pois decorrido o prazo prescricional entre a data de recebimento da denÃºncia e a suspensÃ£o
do processo, conforme aventado pelo Dominus Litis. A prescriÃ§Ã£o Ã© a perda do direito de punir do
Estado pelo decurso do tempo com o objetivo de dar seguranÃ§a e tranquilidade nas relaÃ§Ãµes sociais,
pois uma pretensÃ£o nÃ£o pode perdurar eternamente, evitando, assim, uma instabilidade nas
relaÃ§Ãµes sociais. Isto posto, com fundamento no art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 107,
inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro, acolho o parecer ministerial e declaro extinta a punibilidade de
JOSÃ¿ BORGES ALVES ROCHA pelos crimes imputados na denÃºncia ofertada nestes autos. Intime-se
o RÃ©u por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Oportunamente, arquivem-se os autos com a devida
baixa na distribuiÃ§Ã£o. SÃ£o Domingos do Araguaia/PA, datado e assinado eletronicamente. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES JuÃza de Direito Titular da Comarca de SÃ£o Domingos do Araguaia. 

 
 
 

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 2 8 3 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---DENUNCIADO: U. P. S. VITIMA:
J. S. M. DENUNCIANTE: M. P. E. P.  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 4 1 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021---DENUNCIADO:FABRICIO PEREIRA
NASCIMENTO VITIMA:C. E. A. B. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
Processo nÂº 0003564-12.2018.8.14.0124 SENTENÃ¿A Vistos. Trata-se de aÃ§Ã£o penal intentada pelo
Parquet em desfavor do rÃ©u FABRICIO PEREIRA NASCIMENTO pela suposta prÃ¡tica do delito
tipificado no artigo 180, Â§3Âº do CÃ³digo Penal. A denÃºncia foi recebida no dia 05 de abril de 2016 (fl.
12). O RÃ©u nÃ£o foi localizado atÃ© o momento. O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual suscitou a ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o e requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade no caso vertente. Ã¿ o breve relatÃ³rio. Decido.
De acordo com o art. 61, do CÃ³digo de Processo Penal: Â¿Em qualquer fase do processo, o Juiz, se
reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. No presente caso, observa-se a
existÃªncia de uma prejudicial de mÃ©rito, consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pena referente ao crime imputado, pois decorrido prazo prescricional
superior entre a data de recebimento da denÃºncia e a suspensÃ£o do processo, conforme aventado pelo
Dominus Litis. A prescriÃ§Ã£o Ã© a perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo com o
objetivo de dar seguranÃ§a e tranquilidade nas relaÃ§Ãµes sociais, pois uma pretensÃ£o nÃ£o pode
perdurar eternamente, evitando, assim, uma instabilidade nas relaÃ§Ãµes sociais. Isto posto, com
fundamento no art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro,
declaro extinta a punibilidade de FABRICIO PEREIRA NASCIMENTO pelo crime imputado na denÃºncia
ofertada nestes autos. Intime-se o RÃ©u por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Oportunamente,
arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuiÃ§Ã£o. SÃ£o Domingos do Araguaia/PA, 24 de
setembro de 2021. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES JuÃza de Direito Titular da Comarca de
SÃ£o Domingos do Araguaia. 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 0 9 5 0 2 0 0 8 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 0 7 3 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021---VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA ACUSADO:EDVALDO GONCALVES DE JESUS. PROCESSO: 0000409-
50.2008.8.14.0124 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual RÃ©u: Edvaldo GonÃ§alves de Jesus
SENTENÃ¿A Vistos os autos. O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia
em face de EDVALDO GONÃ¿ALVES DE JESUS, qualificado nos autos, como incurso nas penas do
artigo 306 do CTB, por fatos ocorridos em 10 de janeiro de 2016. A denÃºncia foi recebida em 30.03.2009.
O RÃ©u nÃ£o foi localizado atÃ© o momento. O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual suscitou a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o e requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade no caso vertente. Ã¿ o breve relatÃ³rio. Decido. De
acordo com o art. 61, do CÃ³digo de Processo Penal: Â¿Em qualquer fase do processo, o Juiz, se
reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. No presente caso, observa-se a
existÃªncia de uma prejudicial de mÃ©rito, consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pena referente ao crime imputado, pois decorrido prazo prescricional
superior entre a data de recebimento da denÃºncia e a suspensÃ£o do processo, conforme aventado pelo
Dominus Litis. A prescriÃ§Ã£o Ã© a perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo com o
objetivo de dar seguranÃ§a e tranquilidade nas relaÃ§Ãµes sociais, pois uma pretensÃ£o nÃ£o pode
perdurar eternamente, evitando, assim, uma instabilidade nas relaÃ§Ãµes sociais. Isto posto, com
fundamento no art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro,
acolho o parecer ministerial e declaro extinta a punibilidade de EDVALDO GONÃ¿ALVES DE JESUS pelo
crime imputado na denÃºncia ofertada nestes autos. Intime-se o RÃ©u por edital, nos termos do art. 392,
VI do CPP. Oportunamente, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuiÃ§Ã£o. SÃ£o Domingos
do Araguaia/PA, datado e assinado eletronicamente. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES JuÃza
de Direito Titular da Comarca de SÃ£o Domingos do Araguaia. 
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 1 9 4 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES A??o:
Inventário em: 27/09/2021---REQUERENTE:ERICA COSTA BASTOS Representante(s): OAB 8947 -
JOSE AUGUSTO SEPTIMIO DE CAMPOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO TAVARES BASTOS
REQUERIDO:BRENDA LOHANA COSTA BASTOS BRANDAO Representante(s): OAB 2819 - JOSE DE
FREITAS LIMA (ADVOGADO) . Processo: 0000181-94.2016.8.14.0124 Requerente: Erica Costa Bastos
Requerido: Antonio Tavares Bastos Requerido: Brenda Lohana Costa Bastos BrandÃ£o DESPACHO
Como requer o MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls.125-v. Com a resposta das diligÃªncias solicitadas, vistas
novamente ao MP. ApÃ³s, voltem conclusos para nova deliberaÃ§Ã£o. Intime-se. Cumpra-se e expeÃ§a-
se o necessÃ¡rio. ServirÃ¡ essa, mediante cÃ³pia, como citaÃ§Ã£o / intimaÃ§Ã£o / ofÃcio / mandado /
carta precatÃ³ria, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294, de
11/03/09, e da ResoluÃ§Ã£o nÂº 014/07/2009. SÃ£o Domingos do Araguaia/PA, 24 de setembro de 2021
Andrea Aparecida de Almeida Lopes JuÃza de Direito Titular da Comarca de SÃ£o Domingos do Araguaia 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 4 1 9 7 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---INVENTARIANTE: P. M. S.
Representante(s): OAB 14735 - JHONN CHARLLES MORAES CHAGAS (ADVOGADO) REQUERIDO: D.
M. INVENTARIADO: E. F. M. S.  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 0 1 3 2 0 1 1 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 3 2 6 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES A??o:
Execução Fiscal em: 27/09/2021---EXECUTADO:WILSON VIEIRA COSTA Representante(s): OAB 25606
- MARCO AURÉLIO FURTADO DE SOUZA (ADVOGADO) EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 12758 - RENATA SOUZA DOS SANTOS (ADVOGADO) .
Processo: 0000340-13.2011.8.14.0124 Exequente: ESTADO DO PARA - FAZENDA PÃ¿BLICA
ESTADUAL Executado: WILSON VIEIRA COSTA DESPACHO I - Considerando que os Embargos Ã 
ExecuÃ§Ã£o (0002308-34.2018.8.14.0124) jÃ¡ estÃ£o prontos para o julgamento, acautele-se os autos em
secretaria, aguardando a decisÃ£o lÃ¡ prolatada, para o prosseguimento desse feito. Cumpra-se. SÃ£o
Domingos do Araguaia/PA, 24 de setembro de 2021. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES JuÃza
de Direito Titular da Comarca de SÃ£o Domingos do Araguaia/PA. 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 6 2 0 2 0 1 3 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES A??o:
Inventário em: 27/09/2021---REQUERENTE:MARIO AUGUSTO MOREIRA SANTOS Representante(s):
OAB 19218 - ERIKA LORENNA SANTOS DA CONCEICAO (ADVOGADO) . Processo nÂº: 0000626-
20.2013.8.14.0124 Requerente: MARIO AUGUSTO MOREIRA SANTOS DESPACHO I - Considerando a
certidÃ£o do oficial de fls. 103, e, a impossibilidade de encontrar informaÃ§Ãµes com o nÃºmero do
processo informado Ã s fls. 98. Intime-se o patrono constituÃdo para que promova as diligÃªncias
necessÃ¡rias para o prosseguimento do feito. ServirÃ¡ essa, mediante cÃ³pia, como citaÃ§Ã£o /
intimaÃ§Ã£o / ofÃcio / mandado / carta precatÃ³ria, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB,
DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294, de 11/03/09, e da ResoluÃ§Ã£o nÂº 014/07/2009. SÃ£o Domingos do
Araguaia/PA, 24 de setembro de 2021. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES JuÃza de Direito
Titular da Comarca de SÃ£o Domingos do Araguaia/PA. 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 0 8 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES A??o:
Embargos à Execução Fiscal em: 24/09/2021---REQUERENTE:WILSON VIEIRA COSTA
Representante(s): OAB 25606 - MARCO AURÉLIO FURTADO DE SOUZA (ADVOGADO)
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REQUERIDO:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 12758 -
RENATA SOUZA DOS SANTOS (ADVOGADO) . Processo: 0002308-34.2018.8.14.0124 Embargante:
WILSON VIEIRA COSTA Embargado: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL SENTENÃ¿A
Trata-se de EMBARGOS Ã¿ EXECUÃ¿Ã¿O FISCAL movido por WILSON VIEIRA COSTA em face da
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, alegando, em sÃntese, que o tÃtulo executivo
apresentado para ajuizamento da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o Ã© incerto, ilÃquido e inelegÃvel, em razÃ£o
de ter apresentado a prestaÃ§Ã£o de contas que Ã© o cerne da questÃ£o. O Embargado apresentou
defesa Ã s fls. 18/19, aduzindo que fundamentaÃ§Ã£o do ajuizamento da execuÃ§Ã£o fiscal nÃ£o Ã© a
ausÃªncia da prestaÃ§Ã£o de contas, e, sim, a irregularidade constatada pelo Tribunal de Contas do
Estado. FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O JURIDICA I - DAS CUSTAS PROCESSUAIS De plano, deixo de remeter
os autos Ã  Unaj, na forma do art. 27 da Lei 8.325/15, pela pronta e imediata condiÃ§Ã£o de julgamento
desse feito relacionado Ã  Meta 02 do CNJ. II - O MÃ¿RITO O cerne da questÃ£o diz respeito a
motivaÃ§Ã£o da constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio na CDA, consequentemente, sua certeza, liquidez
e exigibilidade. O Embargante, em sua tese, alega que foram prestadas as contas relacionadas ao
ConvÃªnio nÂº 64/2006, SEDUC/Escola JosÃ© Luiz ClÃ¡udio, sem apresentar, nesses autos, documentos
que comprovem comprobatÃ³rios de suas indicaÃ§Ãµes. Por seu turno, o Embargado, faz o apontamento
de que o tÃtulo Ã© fundado pela irregularidade encontrada na prestaÃ§Ã£o, nÃ£o pela ausÃªncia dela.
Importa destacar que o prÃ³prio Autor dos Embargos, aduz em suas consideraÃ§Ãµes fÃ¡ticas (fls. 03),
que a AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal foi ajuizada em razÃ£o das prestaÃ§Ãµes de contas terem sidas
julgadas irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado. Os tÃtulos informam o montante do dÃ©bito,
nÃºmero do processo administrativo respectivo e fundamentaÃ§Ã£o das suas constituiÃ§Ãµes,
presumindo-se certos, lÃquidos e exigÃveis, sendo necessÃ¡rio provas a sua contrariedade. Nesse
sentido: Â Â Â Â APELAÃ¿Ã¿O. EMBARGOS Ã¿ EXECUÃ¿Ã¿O FISCAL BASEADA EM DECISÃ¿O DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. TÃTULO EXECUTIVO. CERTEZA E LIQUIDEZ. Tribunal de
JustiÃ§a do Rio Grande do Sul TJ-RS - ApelaÃ§Ã£o CÃvel: AC 0648067-88.2010.8.21.7000 RS
Â Â Â Â APELAÃ¿Ã¿O. EMBARGOS Ã¿ EXECUÃ¿Ã¿O FISCAL BASEADA EM DECISÃ¿O DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. TÃTULO EXECUTIVO. CERTEZA E LIQUIDEZ. CertidÃ£o de
decisÃ£o do Tribunal de Contas do Estado que aponta de forma explÃcita a origem da dÃvida executada
pela municipalidade. DÃ©bito devidamente demonstrado pela certidÃ£o e pela decisÃ£o do pedido de
reconsideraÃ§Ã£o, anexado aos embargos executivos, sendo desnecessÃ¡ria a juntada do demonstrativo
de evoluÃ§Ã£o do dÃ©bito. O tÃtulo informa, de forma precisa, o montante do dÃ©bito, nÃºmero do
processo administrativo respectivo e as parcelas que o compÃµem. Presumem-se certos, lÃquidos e
exigÃveis os tÃtulos executivos expedidos pela Corte de Contas, demandando desafio especÃfico a sua
contrariedade, mediante produÃ§Ã£o de prova robusta em contrÃ¡rio. AusÃªncia, no caso, de
impugnaÃ§Ã£o especifica do prÃ³prio tÃtulo executivo ou do valor executado. AlegaÃ§Ã£o genÃ©rica, que
nÃ£o indica - de forma pontual - eventuais impropriedades existentes no montante cobrado, nÃ£o se
enquadrando sequer na previsÃ£o do art. 739-A, Â§ 5Âº, CPC, aplicado subsidiariamente Ã s
execuÃ§Ãµes fiscais por forÃ§a do art. 1Âº da Lei nÂº 6.830/80.RECURSO DESPROVIDO. Â Â Â Â (TJ-
RS - AC: 70040603524 RS, Relator: Maria Claudia Cachapuz, Data de Julgamento: 17/09/2015, Terceira
CÃ¢mara CÃvel ServiÃ§o de Apoio JurisdiÃ§Ã£o, Data de PublicaÃ§Ã£o: 24/09/2015) NÃ£o verifico,
assim, prova robusta capaz de desconstituir a forÃ§a cambial dos tÃtulos constituÃdos. No que se refere
aos valores bloqueados, entendo que a medida contempla a totalidade da garantia do JuÃzo, o que atende
aos escopos do processo executivo em curso. Â Â Â Â PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- MEDIDA CAUTELAR FISCAL - DÃVIDAS SUPERIORES A 30% DO PATRIMÃ¿NIO CONHECIDO DO
DEVEDOR - PROVA DE FRAUDE OU DILAPIDAÃ¿Ã¿O. EXTENSÃ¿O AO SÃ¿CIO: MATÃ¿RIA
COMPLEXA A SER VERIFICADA AO LONGO DA INSTRUÃ¿Ã¿O PROCESSUAL. INDISPONIBILIDADE
DE BENS DO ATIVO CIRCULANTE - MEDIDA EXCEPCIONAL. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE
FAMÃLIA. 1- No caso concreto, o Fisco apurou crÃ©dito tributÃ¡rio superior a 30% do patrimÃ´nio
conhecido dos requeridos. A medida cautelar fiscal foi ajuizada com fundamento no artigo 2Âº, inciso VI e
VII, da Lei Federal nÂº. 8.397/92. 2- A petiÃ§Ã£o inicial faz referÃªncia a fraude e dilapidaÃ§Ã£o
patrimonial, por iniciativa dos contribuintes. Ã¿ cabÃvel, portanto, o deferimento da cautelar fiscal, nos
termos do artigo 1Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, da Lei Federal nÂº. 8.397/92. 3- Neste momento processual, a r.
decisÃ£o tem fundamentaÃ§Ã£o vÃ¡lida e suficiente. O caso concreto Ã© complexo e depende de
profunda anÃ¡lise probatÃ³ria. 4- Via de regra, a indisponibilidade de bens atinge apenas os bens do ativo
permanente empresarial (artigo 4Âº, Â§ 1Âº, da Lei Federal nÂº. 8.397/92). Trata-se de medida
necessÃ¡ria para a preservaÃ§Ã£o da empresa. 5- Em situaÃ§Ãµes excepcionais, quando nÃ£o
identificados bens suficientes para a garantia do crÃ©dito, Ã© possÃvel a indisponibilidade do ativo
circulante. 6- O JuÃzo de origem determinou a indisponibilidade de bens, inclusive ativos circulantes, ao
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receber a petiÃ§Ã£o inicial. NÃ£o houve prÃ©via anÃ¡lise quanto Ã  suficiÃªncia do ativo permanente. 7- A
determinaÃ§Ã£o da constriÃ§Ã£o, naquele momento processual, foi irregular. 8- O prÃ©vio arrolamento
fiscal autoriza o processamento da cautelar, com a indisponibilidade do ativo permanente. A penhora do
ativo circulante sÃ³ Ã© admissÃvel apÃ³s esgotadas realizadas diligÃªncias no JuÃzo da Cautelar. 9- A
indisponibilidade de bens deve observar a impenhorabilidade prevista na lei. Ã¿ necessÃ¡ria a
verificaÃ§Ã£o, no JuÃzo de origem, acerca da efetiva qualidade do bem de famÃlia, antes de sua
liberaÃ§Ã£o, sob pena de supressÃ£o de instÃ¢ncia. 10- Agravo de instrumento provido em parte.
Â Â Â Â (TRF-3 - AI: 00282820420154030000 SP, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,
Data de Julgamento: 06/09/2018, SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/09/2018). DISPOSITIVO Isto posto, REJEITOS OS EMBARGOS Ã¿ EXECUÃ¿Ã¿O, nos termos
do art. 487. I. do CPC. Condeno o embargante em custas e honorÃ¡rios advocatÃcios sucumbenciais que
fixo em 20% sobre o valor da causa corrigido. Remeta-se os autos Ã  UNAJ para o cÃ¡lculo das custas
finais, apÃ³s, intime-se para o recolhimento, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Prossiga-se na
ExecuÃ§Ã£o. INTIME-SE o Exequente PESSOALMENTE NA EXECUÃ¿Ã¿O FISCAL para manifestar-se
no feito no estado em que se encontra. Traslade-se cÃ³pia desta decisÃ£o para os autos da execuÃ§Ã£o.
PROVIDÃ¿NCIAS FINAIS Com o escopo de melhor gestÃ£o da unidade judic iÃ¡r ia,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃ¿O: 1- Na hipÃ³tese de interposiÃ§Ã£o de Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o, intime-se a parte recorrida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, respondÃª-los, se quiser, nos
termos do art. 1.023, Â§ 2Âº do CÃ³digo de Processo Civil; ADVIRTO Ã s partes que a interposiÃ§Ã£o do
recurso com efeitos manifestamente protelatÃ³rios ou com fins dissonantes dos do art. 1.022 do CÃ³digo
de Processo Civil sujeitar-lhes-Ã  Ã  aplicaÃ§Ã£o das penalidades descritas no art. 1.026 desse mesmo
cÃ³digo. 2- Interposta APELAÃ¿Ã¿O, considerando-se as disposiÃ§Ãµes do CÃ³digo de Processo Civil,
que determina a remessa do recurso independentemente de juÃzo de admissibilidade no Primeiro Grau de
JurisdiÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazÃµes no prazo de 15
(quinze) dias, ex vi do disposto no artigo 1.010, Â§ 1Âº do CÃ³digo de Processo Civil;Â  3- Havendo
APELAÃ¿Ã¿O ADESIVA, intime (m) -se o apelante (s) para apresentar (em) contrarrazÃµes, em 15
(quinze) dias, nos termos do art. 1.010, Â§ 2Âº do CÃ³digo de Processo Civil; 4- Com ou sem a juntada
das contrarrazÃµes - tanto da apelaÃ§Ã£o quanto da adesiva, se houver, e nÃ£o se tratando o caso das
hipÃ³teses dos arts. 332, Â§ 3Âº, 485, Â§ 7Âº, 1.010, Â§2Âº, todos do CÃ³digo de Processo Civil aqui jÃ¡
referido, e, apÃ³s o cumprimento das demais formalidades legais, inclusive Ã  vistas ao MinistÃ©rio
PÃºblico para parecer, se for o caso, REMETAM-SE OS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A; 5 - Nada
sendo requerido, certifique a Secretaria o trÃ¢nsito em julgado, baixem-se os autos no sistema,
a r q u i v a n d o - o s  d e v i d a m e n t e . Â    S e r v i r Ã ¡  e s s a ,  m e d i a n t e  c Ã ³ p i a ,  c o m o
citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o/ofÃcio/mandado/carta precatÃ³ria, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-
CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294, de 11/03/09, e da ResoluÃ§Ã£o nÂº 014/07/2009. SÃ£o Domingos
do Araguaia/Pa, 24 de setembro de 2021. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES JuÃza de Direito
Titular da Comarca de SÃ£o Domingos do Araguaia/PA 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 6 5 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: M. R. R. C.
DENUNCIADO: M. M. S. Representante(s): OAB 22504-B - MARCELO DOUGLAS SOARES BELCHIOR
(ADVOGADO) AUTOR: M. P. E. P.  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 4 8 3 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 1 0 7 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021---VITIMA:O. E. DENUNCIADO:IVAN RIBEIRO BRAGA.
PROCESSO: 0000314-83.2009.8.14.0124 SENTENÃ¿A Vistos os autos. O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO
ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia em face de IVAN RIBEIRO BRAGA, qualificado nos autos, como
incurso nas penas do artigo 330 do CÃ³digo Penal e do artigo 311 do CTB, por fatos ocorridos em
20.05.2009. A denÃºncia foi recebida em 25.04.2012. O RÃ©u nÃ£o foi localizado atÃ© o momento. O
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual suscitou a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o e requereu a extinÃ§Ã£o da
punibilidade no caso vertente. Ã¿ o breve relatÃ³rio. Decido. De acordo com o art. 61, do CÃ³digo de
Processo Penal: Â¿Em qualquer fase do processo, o Juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡
declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. No presente caso, observa-se a existÃªncia de uma prejudicial de mÃ©rito,
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consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pena
referente aos crimes imputados, pois decorrido prazo prescricional superior entre a data do tÃ©rmino da
suspensÃ£o do processo atÃ© a presente, conforme aventado pelo Dominus Litis. A prescriÃ§Ã£o Ã© a
perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo com o objetivo de dar seguranÃ§a e
tranquilidade nas relaÃ§Ãµes sociais, pois uma pretensÃ£o nÃ£o pode perdurar eternamente, evitando,
assim, uma instabilidade nas relaÃ§Ãµes sociais. Isto posto, com fundamento no art. 61 do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro, acolho o parecer ministerial e declaro
extinta a punibilidade de IVAN RIBEIRO BRAGA pelo crime imputado na denÃºncia ofertada nestes autos.
Intime-se o RÃ©u por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Oportunamente, arquivem-se os autos
com a devida baixa na distribuiÃ§Ã£o. SÃ£o Domingos do Araguaia/PA, datado e assinado
eletronicamente. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES JuÃza de Direito Titular da Comarca de
SÃ£o Domingos do Araguaia. 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 4 8 3 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 1 0 7 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021---VITIMA:O. E. DENUNCIADO:IVAN RIBEIRO BRAGA.
PROCESSO: 0000314-83.2009.8.14.0124 SENTENÃ¿A Vistos os autos. O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO
ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia em face de IVAN RIBEIRO BRAGA, qualificado nos autos, como
incurso nas penas do artigo 330 do CÃ³digo Penal e do artigo 311 do CTB, por fatos ocorridos em
20.05.2009. A denÃºncia foi recebida em 25.04.2012. O RÃ©u nÃ£o foi localizado atÃ© o momento. O
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual suscitou a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o e requereu a extinÃ§Ã£o da
punibilidade no caso vertente. Ã¿ o breve relatÃ³rio. Decido. De acordo com o art. 61, do CÃ³digo de
Processo Penal: Â¿Em qualquer fase do processo, o Juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡
declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. No presente caso, observa-se a existÃªncia de uma prejudicial de mÃ©rito,
consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pena
referente aos crimes imputados, pois decorrido prazo prescricional superior entre a data do tÃ©rmino da
suspensÃ£o do processo atÃ© a presente, conforme aventado pelo Dominus Litis. A prescriÃ§Ã£o Ã© a
perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo com o objetivo de dar seguranÃ§a e
tranquilidade nas relaÃ§Ãµes sociais, pois uma pretensÃ£o nÃ£o pode perdurar eternamente, evitando,
assim, uma instabilidade nas relaÃ§Ãµes sociais. Isto posto, com fundamento no art. 61 do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro, acolho o parecer ministerial e declaro
extinta a punibilidade de IVAN RIBEIRO BRAGA pelo crime imputado na denÃºncia ofertada nestes autos.
Intime-se o RÃ©u por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Oportunamente, arquivem-se os autos
com a devida baixa na distribuiÃ§Ã£o. SÃ£o Domingos do Araguaia/PA, datado e assinado
eletronicamente. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES JuÃza de Direito Titular da Comarca de
SÃ£o Domingos do Araguaia. 
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PROCESSO: 00114565920168140053

 
Ação Penal - Procedimento Ordinário

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
VÍTIMA: A. C. O. E. 

 
DENUNCIADO: DAVID MARIANO ROCHA.

 
SENTENÇA

 
Ante o exposto, n¿o existindo interesse de agir (superveniente), DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
de DAVID MARIANO ROCHA em relaç¿o aos crimes do art. 306 do CTB e art. 163, paragrafo único, III,
do CP.

 
Façam-se as anotaç¿es e comunicaç¿es de praxe. Sem custas.

 
Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuiç¿o.

 
P.R.I.C.

 
S¿o Félix do Xingu/PA, 09 de setembro de 2021.

 
CRISTIANO LOPES SEGLIA

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00015456720098140053 Ação Penal - Procedimento Ordinário AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARAVITIMA:A. C. O. E.  REU:DIVINO DOS REIS DE SOUZA  REU:JOSE
WILSON ALVES RODRIGUES REU:ARNALDO GOMES DE MENDONCA.Representante(s):  OAB 15449
- WERBTI SOARES GAMA (ADVOGADO) 
SENTENÇA

 
Dessa forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ARNALDO GOMES DE MENDONÇA ¿ ME;
ARNALDO GOMES DE MENDONÇA, JOSÉ WILSON ALVES RODRIGUES E DIVINO DOS REIS DE
SOUZA, em virtude da ocorrência da prescriç¿o da pretens¿o punitiva estatal quanto aos crimes previstos
no art. 299 do CP e art. 46, parágrafo único da Lei 9.605/98.

 
Façam-se as anotaç¿es e comunicaç¿es de praxe. Sem custas.

 
Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuiç¿o.

 
P.R.I.C

 
S¿o Félix do Xingu/PA, 09 de setembro de 2021.

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO XINGU
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CRISTIANO LOPES SEGLIA

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00008299820138140053 Ação Penal - Procedimento Sumário REU:FRANCISCA CASTRO
DOS SANTOS Representante(s):  OAB 22097 - BIANCA DOS SANTOS CANDIDO (ADVOGADO)  OAB
23520-B - CASSIO CARNEIRO DUARTE (DEFENSOR DATIVO)  VITIMA:A. C. O. E. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. SENTENÇA 
Ante o exposto, n¿o existindo interesse de agir (superveniente), DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
de FRANCISCA CASTRO DOS SANTOS em relaç¿o ao crime do art. 342 do CP.

 
Considerando a apresentaç¿o da resposta à acusaç¿o (fl. 18), fixo a quantia de R$ 2.042,25 a título de 
honorários advocatícios, conforme respectiva tabela da OAB/PA, em favor da Dra. BIANCA DOS
SANTOS CÂNDIDO, OAB/PA 22.097.

 
Façam-se as anotaç¿es e comunicaç¿es de praxe. Sem custas.

 
Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuiç¿o.

 
P.R.I.C.

 
S¿o Félix do Xingu/PA, 08 de setembro de 2021.

 
CRISTIANO LOPES SEGLIA

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00042907820138140053 Ação Penal - Procedimento Sumário REU: JOSE RIBAMAR DA
CONCEICAO SANTOSREPRESENTENTE: JOÃO VICTOR MORAES FELIX OAB/TO 7.832  VITIMA: A.
C. O. E.  AUTOR: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. SENTENÇA 
Ante o exposto, não existindo interesse de agir (superveniente), DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
de JOSÉ RIBAMAR DA CONCEIÇ¿O SANTOS em relação ao crime do art. 342 do CP.

 
Considerando a apresentação da resposta à acusação (fl. 11), fixo a quantia de R$ 2.042,25 a título de 
honorários advocatícios, conforme respectiva tabela da OAB/PA, em favor o Dr. JO¿O VICTOR
MORAES FELIX, OAB/TO 7.832.

 
Façam-se as anotações e comunicações de praxe. Sem custas.

 
Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição.

 
P.R.I.C.

 
São Félix do Xingu/PA, 08 de setembro de 2021.

 
CRISTIANO LOPES SEGLIA

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00005332320068140053Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/09/2021---VITIMA:W.
F. R.  VITIMA:V. S. G.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAVITIMA:J. F. B.  VITIMA:J.
G. V. N.  VITIMA:A. M. C.  VITIMA:R. N. S.  REU:ELIMAR LOPES REU:NIVEA MENEZES LOPES
VITIMA:V. L. G. SENTENÇA 
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Dessa forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ELIMAR LOPES e NIVEA MENEZES LOPES, 
em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal quanto ao crime do artigo 171, §2º,
IV, do CP, nos termos do art. 107, inciso IV, do referido Estatuto Penal.

 
Façam-se as anotações e comunicações de praxe. Sem custas.

 
Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição.

 
P.R.I.C

 
São Félix do Xingu/PA, 08 de setembro de 2021.

 
CRISTIANO LOPES SEGLIA

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00029908120138140053 Ação Penal - Procedimento Ordinário REU:CELIO ALVES MOTA
REU:IDAMAR SILVA COUTRINHO REU:RAILSON PENICHE DE SOUSA REU:EDERSON MANOEL
PEREIRA VITIMA:A. C. O. E.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. SENTENÇA 
Ante o exposto, não existindo interesse de agir (superveniente), DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
de CÉLIO ALVES MOTA, IDAMAR SILVA COUTINHO, RAILSON PENICHE DE SOUSA E EDERSON
MANOEL PEREIRA crime do art. 163, II do CP.

 
Façam-se as anotações e comunicações de praxe. Sem custas.

 
Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição.

 
P.R.I.C.

 
São Félix do Xingu/PA, 08 de setembro de 2021.

 
CRISTIANO LOPES SEGLIA

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00064339820128140045 Ação Penal - Procedimento Ordinário VITIMA:R. J. R. S. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:IBRAHIM LUIZ FAYAD
INDICIADO:JOAO SOARES DA SILVA. SENTENÇA 
Dessa forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de IBRAHIM LUIZ FAYAD e JOÃO SOARES DA
SILVA, em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal quanto aos crimes dos artigos
171, caput; 297, caput; 304, caput e 288, caput, todos do CPB, nos termos do art. 107, inciso IV, do
referido Estatuto Penal.

 
Façam-se as anotações e comunicações de praxe. Sem custas.

 
Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição.

 
P.R.I.C

 
São Félix do Xingu/PA, 08 de setembro de 2021.

 
CRISTIANO LOPES SEGLIA
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Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00055205320168140053 Ação Penal - Procedimento SumaríssimoQUERELANTE:JOAO
CLEBER DE SOUZA TORRES Representante(s):  OAB 3906 - FRANCISCO SYLVIO ALVES VIANNA
(ADVOGADO)   QUERELADO:CLEIDIMAR GAMA RABELO. SENTENÇA  
Pelo exposto, CANCELO a distribuiç¿o dos presentes autos, nos termos do art. 290, do CPC, de
conseguinte, JULGO EXTINTO o processo sem apreciaç¿o de mérito com fulcro no art. 485, inciso IV, do
diploma mencionado, aplicado subsidiariamente ao processo penal.

 
Custas finais dever¿o ser pagas pela parte autora.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
S¿o Félix do Xingu/PA, 08 de setembro de 2021.

 
CRISTIANO LOPES SEGLIA

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00018741120118140053 Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/09/2021---VITIMA:A.
C. O. E.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:OSVALDO PASSOS DE
AZEVEDORepresentante(s):  OAB 5284-A - CLEIDE MARIA DA FONSECA DORIA MAGALHAES
(ADVOGADO). SENTENÇA  
Ante o exposto, não existindo interesse de agir (superveniente), DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
do(a) autor(a) do fato OSVALDO PASSOS DE AZEVEDO, em relação ao crime do artigo 312 do CP, com
fundamento no art. 107, inciso IV, do mesmo diploma legal.

 
Façam-se as anotações e comunicações de praxe. Sem custas.

 
Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição.

 
P.R.I.C.

 
São Félix do Xingu/PA, 08 de setembro de 2021.

 
CRISTIANO LOPES SEGLIA

 
Juiz de Direito Substituto

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 7 4 3 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PEDRO ENRICO DE OLIVEIRA A??o: Conversão
de Separação Judicial em Divórcio em: 19/03/2021---REQUERENTE:MATIAS JOAQUIM DA SILVA
Representante(s): OAB 23062 - LORENA ARRAIS DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:SONIA
REGINA DE SOUSA RIBEIRO Representante(s): OAB 17727 - LUCILENE CONCEICAO DE MENDONCA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
SÃO FÉLIX DO XINGU ¿ VARA ÚNICA SENTENÇA - O divórcio é direito potestativo, e isso é suficiente
como fundamentação. Logo, converto a separação judicial de Matias Joaquim da Silva e Sonia Regina de
Sousa Ribeiro em divórcio nos termos do art. 25 da Lei nº 6.515/1977, e julgo extinto o processo com
resolução de mérito com fundamento no art. 487, I do CPC. Expeça-se o mandado de averbação para o

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
969



cartório competente imediatamente. Despiciendo o prazo recursal, por se tratar de direito potestativo, e,
portanto, inócuo qualquer recurso, pois não depende de manifestação de vontade da outra parte, é
inoponível. Sem custas e emolumentos, já que foi deferida a gratuidade da justiça. Sem honorários
advocatícios, por inexistir pretensão resistida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Após o trânsito em
julgado, certifique-se imediatamente e providencie a devida baixa processual. São Félix do Xingu/PA, 19
de março de 2021. PEDRO ENRICO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única de Tucumã
Respondendo pela Vara Única de São Félix do Xingu

 
 
 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 00001080620008140053

 
REQUERENTE: C. M. D.

 
Representante(s): OAB 9042 - LECIVAL DA SILVA LOBATO (ADVOGADO)

 
REQUERENTE: V. R. P.

 
Representante(s):  OAB 19220 - LUIZ OTAVIO MONTENEGRO JORGE (ADVOGADO)

 
SENTENÇA

 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem apreciação de mérito nos termos do art. 485, III, do
CPC.

 
Ressalte-se que, interposta apelação, este juízo terá 5 (cinco) dias para retratar-se, nos termos do art.
485, § 7° do CPC.

 
CONDENO os requerentes ao pagamento das custas e despesas processuais, que deverão ser rateadas
entre si, em razão da sucumbência recíproca, cada qual arcando, ainda, com as próprias despesas
relativas aos honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do art. 86 do CPC.

 
Remeta-se os autos à UNAJ para apurar se há custas remanescentes, que ficarão a cargo dos
requerentes

 
Em sendo constatado a existência de custas a recolher:

 
1 - Intime-se os requerentes para pagamento das custas remanescentes no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inscrição na dívida ativa, na forma do art. 46, § 4º da Lei nº. 8.328/2015.

 
2 - Inexistindo pagamento, expeça-se certidão de crédito, e realize o seu devido encaminhamento à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças¿SEPLAN, do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, na forma do § 6º do art. 46 da Lei nº. 8.328/2015.

 
3 ¿ Após, arquive-se os autos.

 
Na inexistência de custas ou despesas processuais a recolher, dê-se baixa e arquive-se, nos termos do
§3º do art. 46 da Lei nº. 8.328/2015.
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Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.

 
P. R. I. C.

 
São Félix do Xingu/PA, 27 de setembro de 2021.

 
Cristiano Lopes Seglia

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00093372820168140053 Divórcio Litigioso em: 27/08/2021---REQUERENTE:CLELIA
COSTA FRANCA SILVA Representante(s):  OAB 10483 - RIVELINO ZARPELLON (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BENTO FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA. SETENÇA 
Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30(trinta) dias, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, com base no art. 485, incisos III, do Código de
Processo Civil.

 
Custas devidas pela autora, sem descuidar do disposto no art. 98, §3º, do mesmo código, haja vista a
gratuidade judiciária já reconhecida.

 
Mantenho a multa aplicada (fl. 22).

 
Em interposto recurso de apelaç¿o, façam-se os autos conclusos para análise do juízo de retrataç¿o, na
forma do § 7º do art. 485, do Código de Processo Civil.

 
Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade economia processual,
interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte
contrária para oferecimento de contrarraz¿es, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça.

 
Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado, após, arquivem-se
os autos e os apensos (se houver) com as cautelas de praxe.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
S¿o Félix do Xingu, 26 de agosto de 2021.

 
Cristiano Lopes Seglia

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00444048820158140053REQUERENTE: R. P. F. Representante(s): OAB 18332-B - PAULO
FERREIRA CARVALHO (ADVOGADO) MENOR: F. O. F. MENOR: L. F. O. F. REQUERIDO: G. O. F.
 SETENÇA  
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem apreciação de mérito nos termos do art. 485, III, do
CPC.

 
Ressalte-se que, interposta apelação, este juízo terá 5 (cinco) dias para retratar-se, nos termos do art.
485, § 7° do CPC.

 
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora em honorários advocatícios no percentual de 10%
do valor atualizado da causa.
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Remeta-se os autos à UNAJ para apurar se há custas remanescentes, que ficarão a cargo do autor.

 
Em sendo constatado a existência de custas a recolher:

 
1 - Intime-se parte autora para pagamento das custas remanescentes no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inscrição na dívida ativa, na forma do art. 46, § 4º da Lei nº. 8.328/2015.

 
2 - Inexistindo pagamento, expeça-se certidão de crédito, e realize o seu devido encaminhamento à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças¿SEPLAN, do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, na forma do § 6º do art. 46 da Lei nº. 8.328/2015.

 
3 ¿ Após, arquive-se os autos.

 
Considerando o benefício da justiça gratuita concedido a parte autora, observe-se o disposto no art. 98, §
3º, do CPC.

 
Na inexistência de custas ou despesas processuais a recolher, dê-se baixa e arquive-se, nos termos do
§3º do art. 46 da Lei nº. 8.328/2015.

 
Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.

 
P. R. I. C.

 
São Félix do Xingu/PA, 27 de setembro de 2021.

 
Cristiano Lopes Seglia

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00005338620078140053 ORDINÁRIA em: 16/09/2021---REQUERENTE: PECUARIA 07
MARIAS S/AREPRESENTEANTE: BRUNO DOS SANTOS ANTUNES OAB/PA 10551 REQUERIDO:
JOSUE ELIAS MILCHERT Representante (s):  JUSCELINO RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:
GERALDO VILELA SOUTO Representante (s):  RUTHE MACEDO PINHEIRO BORGES OAB/PA 12256
(ADVOGADO)   REQUERENTE: EDMAR RODOVAL DA CUNHA REQUERENTE: SANDRA NANCY DE
SOUZA CUNHA Representante (s):  DEUSELINO VALADARES DOS SANTOS OAB/TO 7586
(ADVOGADO)   REQUERIDO: GILBERTO LUIZ REZENDE REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA
RIBAS. SENTENÇA  
Ante o exposto, tendo em vista que as partes abandonaram a causa por mais de 30 (trinta) dias, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art.485, incisos II e III do Código
de Processo Civil.

 
Pelo princípio da causalidade, condeno os requerentes ao pagamento das custas e honorários
advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.

 
Em interposto recurso de apelação, faça-se os autos conclusos para análise do juízo de retratação, na
forma do §7º do art. 485, do CPC.

 
Por fim, à luz dos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto recurso,
caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de
contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

 
Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado, após,
arquivem-se os autos e os apensos (se houver) com as cautelas de praxe.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
São Félix do Xingu-PA, 16 de setembro de 2021.

 
Cristiano Lopes Seglia

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00011480320128140053 Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021---
REQUERIDO:ROSANA LUCIA DA SILVA REPRESENTANTE:JOSUE FURTADO DE ARAUJO
Representante(s):  MONIQUE CHALUPE CORREIA LIMA OAB/PA 17.091 (ADVOGADO)  
REQUERENTE:ARAUTO MOTOS LTDA.  SENTENÇA 
Ante o exposto, tendo em vista que as partes abandonaram a causa por mais de 30 (trinta) dias, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art.485, incisos II e III do Código
de Processo Civil.

 
Pelo princípio da causalidade, condeno a requrente ao pagamento das custas e honorários advocatícios
na ordem de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.

 
Em interposto recurso de apelação, faça-se os autos conclusos para análise do juízo de retratação, na
forma do §7º do art. 485, do CPC.

 
Por fim, à luz dos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto recurso,
caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de
contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

 
Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado, após,
arquivem-se os autos e os apensos (se houver) com as cautelas de praxe.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
São Félix do Xingu-PA, 17 de setembro de 2021.

 
Cristiano Lopes Seglia

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00019879620108140053 Despejo por Falta de Pagamento em: 17/09/2021---
REQUERENTE:MARIA DALIA LOPES Representante(s):  OAB 15449 - WERBTI SOARES GAMA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:EMPRESA S ORESTE - ME Representante(s):  OAB 13604-B - MARIA DE
CAMPOS LUZ SILVEIRA (ADVOGADO). SENTENÇA  
Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, incisos II e III, do Código de
Processo Civil.

 
Pelo princípio da causalidade, condeno o requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.

 
Em interposto recurso de apelação, faça-se os autos conclusos para análise do juízo de retratação, na
forma do §7º do art. 485, do Código de Processo Civil.

 
Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual,
interposto recursos, caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para
oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
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Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado, após, arquivem-se
os autos e os apensos (se houver) com as cautelas de praxe.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
São Félix do Xingu-PA, 17 de setembro de 2021.

 
Cristiano Lopes Seglia

 
Juiz de Direito Substituto

 
PROCESSO: 00012225720128140053Regularização de Registro CivilREQUERENTE: DALVINA
PEREIRA DA SILVA Representante (s):  OAB 10933 - WALTER WENDELL CARNEIRO DA COSTA
(ADVOGADO)   ENVOLVIDO: ATEVALDO PEREIRA CARVALHO. SENTENÇA  
Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, incisos II e III, do Código de
Processo Civil.

 
Pelo princípio da causalidade, condeno o requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.

 
Em interposto recurso de apelação, faça-se os autos conclusos para análise do juízo de retratação, na
forma do §7º do art. 485, do Código de Processo Civil.

 
Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual,
interposto recursos, caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para
oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

 
Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado, após, arquivem-se
os autos e os apensos (se houver) com as cautelas de praxe.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
São Félix do Xingu-PA, 15 de setembro de 2021.

 
Cristiano Lopes Seglia

 
Juiz de Direito Substituto
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
A Excelentíssima Senhora Caroline Bartolomeu Silva, Juíza de Direito Respondendo pela Comarca de
Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim
conferidas por Lei, etc... FAZ SABER, aos que este lerem, ou dele tomarem conhecimento que por este
Juízo e expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca, tramita os autos da Ação de MEDIDAS
Protetivas de Urgência, sob o n° 0800018-12.2021.8.14.0058, Requerida por SILENIRA FERREIRA LIMA,
em desfavor do agressor  CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS  atualmente com paradeiro incerto e não
sabido, do que, como não há como ser encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL com prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual CITA-SE o requerido CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS,
plenamente capazes, do inteiro teor da DECISÃO JUDICIAL que na íntegra, diz: ¿DECISÃO: Trata-se da
solicitação de MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA requeridas por SILENIRA FERREIRA LIMA, já
qualificada nos autos, em desfavor de CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS, pois seria vítima de suposto
crime de ameaça no ambiente de violência doméstica, conforme relatado nestes autos, apresentado pela
autoridade da Polícia Civil. A vítima relatou que viveu um relacionamento amoroso com CLEIDIVALDO por
cerca de 06 (seis) meses, afirmou ainda que o mesmo é motorista de caminhão, não possuindo assim
endereço fixo, mas que ele vem nesta Cidade de 15 em 15 dias e fica hospedado na Pousada Xingu ou
Hotel Novo Horizonte. Relata a vítima que no dia 27.01.2021, por volta das 11:00h ela tinha postado uma
foto com uma amiga em seus Status do Aplicativo Whatsapp, narra ainda que CLEIDIVALDO ligou para a
vítima, e que segundo a mesma relata, ele teria ficado enciumado, brigado e xingado por conta da foto.
Segundo a vítima, após esse acontecimento, a mesma resolveu por fim no relacionamento, contudo
CLEIDIVALDO não aceitou o término e começou a ameaçar e injuriar a vítima, com os seguintes dizeres:
¿Você é a uma vagabunda, vai pela sombra, a gente se encontra no céu¿. Ademais, a vítima ainda relatou
que após esse acontecimento o suposto agressor estaria infernizando a sua vida, inclusive a difamando
para pessoas próximas através de áudio onde o mesmo dizia que: ¿Quando eu chegar aí ela vai me
pagar, vou dar uma peia desgraçada nela¿. A vítima relata que CLEIDIVALDO está enviando SMS ao seu
celular onde afirma que irá: ¿mostrar você pelada aí pra todo mundo ver¿, assim, o ele estaria ameaçando
expor fotos e vídeos íntimos da vítima. Brevemente relatado. Decido. Analisando os autos, verifico que há
indícios de autoria e materialidade, conforme o próprio depoimento da vítima, tendo a requerente sido
ameaçada pelo agressor, seu ex companheiro. Assim sendo, são necessárias as medidas elencadas para
que seja garantida a integridade física e psicológica da vítima. Dessa forma, DEFIRO o requerido e
determino as seguintes medidas: CONTRA CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS: 01. PROIBIÇÃO de
determinadas condutas, entre as quais: a) APROXIMAÇÃO da ofendida ou de seus familiares, devendo
manter a distância mínima de 100 (cem) metros; b) CONTATO com a ofendida ou com seus familiares, por
qualquer meio de comunicação (WhatsApp, mensagem, telefonema etc.); O DESCUMPRIMENTO DE
QUALQUER DESTAS MEDIDAS OCASIONARÁ A DECRETAÇÃO IMEDIATA DA PRISÃO PREVENTIVA
DO ACUSADO, A SER APURADO OPORTUNAMENTE PELO MAGISTRADO. INTIMEM-SE a vítima e o
suposto agressor para que cumpram as medidas, sob pena do CRIME PREVISTO NO ARTIGO 24-A, DA
LEI Nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).  A oficial de justiça deverá certificar no mandado se a vítima
deseja ou não continuar com a ação e qual a sua situação física e psicológica quanto ao suposto agressor.
CITE-SE o requerido para, querendo, apresentar defesa nos autos da medida protetiva, no prazo de 05
(cinco) dias e alertando-o que, em caso de ausência de manifestação, estabilizar-se-á a presente medida
(artigo 304, do Código de Processo Civil ¿ CPC), extinguindo-se o processo apenas com a presente tutela
provisória de natureza cautelar antecedente, a qual tornar-se-á definitiva após 02 (dois) anos (§5º, artigo
304, do CPC). Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos dos Provimentos nº 03/2009,
da CJCI, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Publique-se. Cumpra-se. Senador José Porfírio-PA, 1º
de fevereiro de 2021. Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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que será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Senador José Porfírio, Estado do
Pará, aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. Eu, ______ (Áurea Lima
Mendes de Sousa) Auxiliar de Secretaria.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito respondendo
pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao nacional FREDERICO LUIZ
TEIXEIRA MARTIN, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/09/1976, portador da CI/RG nº 740740 SSP/ES e
do CPF nº 074.887.757-67, filho de Adilson Luiz Martin, com endereço declarado nos autos como sendo
Rua Maratizes, nº 250, bloco 02, apto. 1002, bairro Valparaíso, Serra-ES, porém por não ter sido possível
ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90
(noventa) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 11/12/2019, às fls. 317/322
dos autos da ação civil pública de indenização por dano material e moral coletivo causado ao meio
ambiente nº 0000103-46.2012.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, etc. Trata-se de
Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de PORBRÁS MADEIRAS
LTDA., ADILSON LUIZ MARTIN, JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA PINHO, FREDERICO LUIZ TEIXEIRA
MARTIN e FELIPE ANDRÉ TEIXEIRA MARTIN, visando, no mérito, a responsabilização civil ambiental
para que os promovidos sejam condenados ao pagamento de indenização de danos morais coletivos e
patrimoniais ou, alternativamente, à determinação para que os réus promovam o reflorestamento da área
degradada ou outra região indicada pelo Ibama. Aduz a inicial que, conforme apuração no Procedimento
Administrativo nº 1.23.003.000116/2009-13 (fls. 19), em 2008 os réus infringiram norma prevista no art. 60
da Lei 9.605/98, bem como no art. 66, II e VII, do Decreto Federal 6.514/08, como indicado no auto de
infração 527264-D (fls. 03). Relata o requerente que a Operação Arco Fogo, do Ibama, constatou
funcionamento de porto de embarque e desembarque de produtos e subprodutos florestais em área de
preservação permanente, na margem direita do rio Xingu, sem licença ou autorização, aplicando à ré
Porbrás multa administrativa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Afirma, ainda, que diante da
constataç¿o administrativa, coube ao órg¿o ministerial demandar em busca da responsabilização civil dos
requeridos, pelos danos à sociedade decorrentes de les¿o ao meio ambiente. Inicial com documentos às
fls. 02/113-V. Petiç¿o inicial recebida em despacho às fls. 114. Contestaç¿o apresentada às fls. 127/133
pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré dos S. Silva, em defesa dos réus Porbrás, Felipe André,
Frederico Luiz, José Maria de Oliveira e Adilson Luiz, defendendo a ilegitimidade passiva e a ocorrência de
decadência quanto aos requeridos Felipe André, Frederico Luiz e José Maria, além da defesa de mérito.
Contudo, nos instrumentos de representaç¿o às fls. 134/138 n¿o consta procuraç¿o legítima pelo
promovido José Maria de Oliveira. Requerimento do Ministério Público às fls. 165, para fim de oficiar o
Ibama a apresentar cópia integral dos procedimentos oriundos dos autos de infraç¿es administrativas
constantes às fls. 21/24. Audiência de conciliaç¿o realizada às fls. 179/180, na qual o Ministério Público
requereu ofício à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo ¿ SEMAT almejando esclarecer se
houve desmatamento na área que funcionava o porto de embarque e desembarque, bem como para que
haja indicaç¿o do prejuízo. Cópia digitalizada do Processo Administrativo do Ibama (fls. 183). Laudo
Técnico Ambiental apresentado às fls. 185/189 pela SEMAT, indicando a existência de um caminho aberto
na área da Porbrás até o rio Xingu, para embarque e desembarque de madeira, bem como a presença de
resíduos de madeira e regeneraç¿o da vegetaç¿o no local, de modo a concluir que houve supress¿o da
mata há muito tempo. Por fim, atesta o laudo que diante dos fatos provocados pelo fator humano, houve
prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilizaç¿o do solo pelo contato direto com as chuvas e de
eros¿o. Audiência de instruç¿o e julgamento realizada (fls. 191/193), ocasi¿o em que foi colhido o
depoimento pessoal do promovido Adilson Luiz. Ofício da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Sustentabilidade ¿ SEMAS (fls. 198), indicando que a Licença de Operaç¿o ¿ LO nº 724/2008 n¿o
abrangia autorizaç¿o para instalaç¿es portuárias, e que a Porbrás foi autorizada à atividade portuária
somente por meio da Autorizaç¿o de Funcionamento ¿ AF nº 166/2012, vencida em 18/06/2013, e
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posteriormente, com a emiss¿o da Licença de Operaç¿o ¿ LO nº 8358/2014, cuja autorizaç¿o ocorreu até
20/03/2017. Ante a n¿o representaç¿o processual do réu José Maria, o Ministério Público pleiteou (fls.
199-V) sua citaç¿o por edital, o que foi realizado em 25/05/2016 (fls. 208), e na mesma manifestaç¿o
requereu nova intimaç¿o à SEMAT para que indique o cálculo do dano ambiental alegado, afirmando que
no laudo apresentado nos autos n¿o há como dimensionar o valor dos danos. Novo laudo emitido pela
SEMAT às fls. 215/223, no qual restou atestado que a área de preservaç¿o permanente, desmatada na
década de 90, foi vegetada novamente ou houve regeneraç¿o natural, conforme imagens obtidas nos
anos de 2012 e 2015. Contestaç¿o apresentada às fls. 226 pelo curador especial do requerido José Maria,
o dr. José Carlos Melém. Renúncia ao mandato (fls. 227) apresentada pela advogada do réu Porbrás (fls.
227/231). Renúncia ao mandato dos requeridos Adilson Luiz, Frederico Luiz e Felipe André (fls. 245/251).
Alegaç¿es finais pelo Ministério Público às fls. 235/237, ratificando o pedido de condenaç¿o dos
requeridos ao pagamento de danos morais e materiais. Raz¿es finais apresentadas às fls. 263/266 pela
curadora especial do réu José Maria, aduzindo, em síntese, que este deixou de fazer parte da sociedade
em 15/09/2011, pugnando pelo reconhecimento de decadência. O réu Felipe André foi intimado
pessoalmente (fls. 307-V), mas n¿o constituiu novo procurador nem apresentou memoriais finais,
conforme certid¿o às fls. 308. O promovido Frederico Luiz foi intimado por edital (fls. 311), porém, n¿o
apresentou raz¿es finais nem constituiu novo advogado, conforme certid¿o às fls. 314. Os réus Porbrás e
Adilson Luiz foram intimados às fls. 256, mas n¿o constituíram novo causídico nem apresentaram
memoriais finais, conforme certid¿o às fls. 316. Os autos vieram-me conclusos para sentença. É o relato.
Decido. O art. 129, III, da Constituiç¿o Federal de 1988, atribui ao Ministério Público a legitimidade para
promover aç¿es que visam a proteç¿o do patrimônio público e social, do meio ambiente e outros
interesses difusos e coletivos, justificando, assim, a propositura da presente demanda. De antem¿o, tenho
por bem registrar que reconheço a contestaç¿o dos réus Porbrás, Adilson Luiz, Frederico Luiz e Felipe
André na peça juntada às fls. 127/133 pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré dos S. Silva, uma vez
que às fls. 134/138 constam as respectivas procuraç¿es. Quanto ao requerido José Maria, considerando
que a advogada acima o englobou na peça contestatória, mas sem apresentar instrumento procuratório do
réu em quest¿o, tenho que a contestaç¿o deste foi apresentada pelo curador especial (dr.) José Carlos
Melém, às fls. 226. Antes de me apreciar o mérito, passo a analisar as preliminares arguidas.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Em ambas as peças contestatórias, os defensores técnicos
arguiram a ilegitimidade passiva dos réus José Maria, Frederico Luiz e Felipe André, sob a alegaç¿o de
decadência pelo fato destes terem se desligado do quadro societário da ré Porbrás há mais de 03 (três)
anos. Tal preliminar n¿o merece guarida, vez que a atuaç¿o do Ibama, constatando os danos, ocorreu no
ano de 2008, quando os requeridos supraindicados ainda faziam parte do quadro societário da ré Porbrás,
os quais se retiraram apenas no ano de 2011. Nesse aspecto, o art. 1.032 do CC determina a
responsabilização dos sócios retirantes em até 02 (dois) anos, após a averbaç¿o da retirada da sociedade.
Transcrevo: ¿Art. 1.032. A retirada, exclus¿o ou morte do sócio, n¿o o exime, ou a seus herdeiros, da
responsabilidade pelas obrigaç¿es sociais anteriores, até dois anos após averbada a resoluç¿o da
sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto n¿o se requerer a
averbaç¿o¿. Ademais, a presente aç¿o foi distribuída no ano de 2012, de modo que, pelo exposto, resta
clarividente a legitimidade passiva de todos os réus indicados na inicial. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA
INICIAL. De igual forma, n¿o merece acolhida a pretensa preliminar de inépcia da inicial (fls. 128/129), eis
que o autor indicou corretamente os alegados danos ao meio ambiente, fazendo menç¿o inicialmente e
diligenciando acerca da complementaç¿o da apuraç¿o dos prejuízos ao meio ambiente, de modo que os
réus tiveram amplas condiç¿es de apresentarem suas defesas, inclusive, pelos dados apontados pelos
procedimentos administrativos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis ¿ IBAMA. Ademais, a jurisprudência pátria é uníssona ao definir que os danos causados ao
meio ambiente n¿o necessitam de valor específico indicado pelo autor, podendo, pois, ser arbitrado pelo
julgador, respeitando-se a razoabilidade e proporcionalidade, a exemplo dos entendimentos a seguir:
¿ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. DANOS AMBIENTAIS. DERRAMAMENTO DE ÓLEO NO MAR. INDENIZAÇ¿O. VALOR
ARBITRADO DE FORMA RAZOÁVEL SEGUNDO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUAO. REVIS¿O.
INVIABILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. É assente nesta Corte que somente é possível a
reavaliaç¿o do quantum arbitrado a título de danos causados ao meio ambiente nos casos em que se
afigure exorbitante ou irrisório, o que evidentemente n¿o se configura no caso dos autos. Portanto, incide
na espécie, o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental n¿o provido¿. (STJ - AgRg no AREsp: 222483
SP 2012/0180576-7, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 18/11/2014, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicaç¿o: DJe 27/11/2014). ¿EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇ¿O CIVIL
PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. DESMATAMENTO DE ÁREA DE FORMAÇ¿O CAMPESTRE SEM
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AUTORIZAÇ¿O DE ÓRG¿O AMBIENTAL. ÁREA RECUPERADA NATURALMENTE. OBRIGAÇ¿O DE
INDENIZAR. PERTINÊNCIA. REPARAÇ¿O INTEGRAL. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. - O desmatamento de área de formaç¿o campestre sem autorizaç¿o de órg¿o
ambiental e que causa danos significativos à vegetaç¿o deve ser sancionado, também, com a obrigaç¿o
de pagar quantia em dinheiro. Precedente do STJ - A reparaç¿o do patrimônio ambiental deve ser a mais
completa possível, abrangendo obrigaç¿es de indenizar e de n¿o fazer, para além da recuperaç¿o natural
da área ao longo dos anos, circunstância que supriu t¿o somente a obrigaç¿o de fazer - O valor da
indenização deve ser arbitrado de modo razoável e proporcional à extens¿o do dano¿. (TJ-MG - AC:
10400130022322001 MG, Relator: Alberto Vilas Boas, Data de Julgamento: 08/10/2019, Data de
Publicaç¿o: 15/10/2019). No mérito, vislumbro que o Processo Administrativo nº 1.23.003.000116/2009-
13, originado pelo auto de infração expedido pelo IBAMA, acostado às fls. 19/69, e apresentado
integralmente em mídia digital às fls. 183, constatou que a ré Porbrás estava com quantidade de madeira
condizente à comprovada documentalmente, mas autuou a mesma por ¿fazer funcionar atividade de porto
de embarque e desembarque de produtos e subprodutos florestais, em área de preservaç¿o permanente¿,
sem a devida licença legal. Por ocasi¿o, foi-lhe aplicada multa administrativa no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). Considero, pois, que o procedimento administrativo é prova inequívoca da ocorrência
do dano causado pelo funcionamento de atividade portuária na sede da requerida Porbrás em área de
preservaç¿o permanente, uma vez que está revestido de fé pública do agente de fiscalizaç¿o ambiental do
IBAMA. Outrossim, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade ¿ SEMAS informou às fls.
198 que à época da ¿Operaç¿o Arco de Fogo¿ a ré Porbrás n¿o obtinha autorizaç¿o para instalaç¿es
portuárias, uma vez que a LO nº 724/2008 n¿o abrangia tais atividades, as quais foram autorizadas
somente em 2012. Nesse sentido, a própria ré Porbrás admitiu, em defesa junto ao IBAMA (fls. 87/88), o
funcionamento irregular do local de embarque e desembarque de produtos, sustentando que n¿o tinha
conhecimento da necessidade de obter licença específica para funcionamento de porto de embarque e
desembarque de madeiras e seus derivados. S¿o os termos da promovida às fls. 87: ¿[...] se falhamos,
n¿o foi por desrespeito à legislaç¿o vigente, mas sim porque ao longo destes anos todos n¿o tínhamos a
menor idéia de que fosse necessário ter uma autorizaç¿o especial para um local que n¿o é um porto e que
está colocado nos documentos que enviamos a cada ano para renovaç¿o da LO, e, portanto pensávamos
que a licença seria válida também para embarque e desembarque de produtos¿. Tal argumento n¿o
merece acolhida, vez que o art. 3º da Lei de Introduç¿o às normas do Direito Brasileiro é enfático ao
dispor que ninguém poderá se eximir de obedecer a legislaç¿o, em sentido amplo, sob o fundamento de
desconhecimento legal. In verbis: ¿Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que n¿o a
conhece¿. Portanto, os réus violaram flagrantemente o disposto no art. 66 do Decreto nº 6.514/2008, a
seguir transcrito: ¿Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos,
atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente
poluidores, sem licença ou autorizaç¿o dos órg¿os ambientais competentes, em desacordo com a licença
obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes: Multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milh¿es de reais)¿. Ato contínuo, a legislaç¿o atual preconiza que a
responsabilidade do infrator/poluidor pelo dano ambiental é objetiva, como assevera o art. 14, § 1º, da Lei
6.938/81, uma vez que o meio ambiente é um bem amplamente protegido pela Carta Magna/88, conforme
art. 225, sendo essencial à qualidade de vida da presente e futuras geraç¿es. A jurisprudência já é
pacífica nesse mesmo sentido, tendo o Supremo Tribunal Federal já assinalado o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado como a consagraç¿o constitucional de um direito de terceira dimens¿o.
Portanto, sendo desnecessária a apuraç¿o de culpa, uma vez que apurada sob a modalidade do risco
integral. Vejamos como é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Pará acerca do assunto:
¿APELAÇ¿O CÍVEL. AÇ¿O CIVIL PÚBLICA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E
SOBRESTAMENTO DO FEITO. REJEITADAS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELOS DANOS
CAUSADOS. COMPROVAÇ¿O - DANO MATERIAL E REFLORESTAMENTO. PEDIDOS
ALTERNATIVOS. NECESSIDADE DE ADEQUAÇ¿O - PRAZO DE SEIS MESES. APRESENTAÇ¿O DE
PROJETO DE RECUPERAÇ¿O AO IBAMA. PRAZO PARA EXECUÇ¿O DO REFLORESTAMENTO.
DETERMINADO PELO IBAMA.  (...) 2- Há independência entre as esferas administrativa, civil e penal.
Portanto, as decis¿es do Poder Judiciário n¿o est¿o vinculadas às conclus¿es adotadas em procedimento
administrativo. Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada; 3- A responsabilidade por violaç¿o do meio
ambiente é objetiva, fundamentada na Teoria do Risco Integral, bastando a comprovaç¿o do nexo causal
da aç¿o ou atividade desenvolvida pelo agente com o dano provocado, independentemente da existência
de culpa; 4- De acordo com a extens¿o do dano, é possível subdividir o gênero dano ambiental, em duas
espécies: dano patrimonial e dano extrapatrimonial ou moral. Há total independência entre a reparaç¿o do
dano extrapatrimonial e do dano patrimonial; (...)¿ (TJPA 2017.04205724-17, 182.104, Rel. Celia Regina
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de Lima Pinheiro, Órg¿o Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2017-09-25, publicado em
2017-10-24) A conduta direta da empresa requerida, e a conduta, no mínimo indireta, dos sócios daquela
à época, os quais n¿o agiram para impedir a prática ilegal, tornam todos legitimados a comporem o polo
passivo da presente demanda, consoante arts. 2º e 3º, parágrafo único, da Lei nº 9.605/98, c/c art. 3º da
Lei nº 6.938/81, os quais indicam como infratores todos aqueles que, direta ou indiretamente, tenham
praticado atividade causadora de degradaç¿o ambiental. Embora nos autos haja comprovaç¿o de
regeneraç¿o natural ou revegetaç¿o da área de preservaç¿o permanente desmatada para funcionamento
do porto irregular, a aç¿o dos réus causou danos ambientais amplamente indicados pela SEMAT (fls.
185/189), dentre os quais: prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilizaç¿o do solo pelo contato
direto com as chuvas e de eros¿o, n¿o podendo, portanto, os ilícitos serem relevados pelo Poder Público,
sobretudo pelo Judiciário. Assim, estando configurado o prejuízo, bem como o evidente nexo causal pela
conduta dos requeridos, a reparaç¿o deve ser condizente com o dano provocado, já que n¿o se trata de
simples reparaç¿o pessoal ou privada, mas de interesse coletivo ou mesmo geracional, impondo, dessa
forma, a reparaç¿o pelos danos materiais e morais coletivos causados. Pelo exposto, JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resoluç¿o do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC, para: A) condenar os requeridos, solidariamente, a título de danos materiais
coletivos, ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), valor este que será revertido ao Fundo
Municipal do Meio Ambiente desta Comarca; B) condenar os requeridos, solidariamente, ao pagamento de
dano moral coletivo ao meio ambiente e à coletividade no importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), devendo ser revestido ao Fundo Estadual dos Direitos Difusos, nos termos do art. 13, da Lei nº
7.347/85. Intime-se o Ministério Público, inclusive para informar acerca dos dados da conta corrente do
Fundo Municipal do Meio Ambiente desta Comarca, bem como do Fundo Estadual dos Direitos Difusos.
Intime-se o requerido José Maria de Oliveira Pinho, por meio de sua curadora especial, de forma pessoal.
Intimem-se os demais requeridos nos últimos endereços cujas comunicaç¿es restaram frutíferas,
expedindo-se cartas precatórias e/ou editais, se necessário. Custas pelos requeridos. Sem honorários (art.
128, § 5º, II, ¿a¿, da CF/88). Após o trânsito em julgado, proceda-se o necessário, arquivando-se ao final.
Publique-se. Registre-se. Senador José Porfírio-PA, 11 de dezembro de 2019. Kátia Tatiana Amorim de
Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador José Porfírio.¿. Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do
ano de 2020. Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria, subscrevi e assino em conformidade
com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.  
 

 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Com prazo de 20 (vinte) dias

PROCESSO 0000136-36.2012.8.14.0058. AÇÃO PENAL. ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL. ACUSADO:
FRANCISCO FERREIRA VERAS. VÍTIMA: ELENINHA NASCIMENTO DA SILVA. O EXCELENTÍSSIMO
SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO RESPONDENDO PELA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC...FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo(a) Doutor(a)
Promotor de Justiça  da Comarca de Senador José Porfírio foi exarada Decisão nos autos acima referido
em, em razão de a vítima se encontrar em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente Edital com
prazo de 20 (vinte) dias para conhecimento pela nacional ELENINHA NASCIMENTO DA SILVA da já
citada Decisão a qual, na íntegra, diz: ¿PROCESSO Nº 0000136-36.2012.8.14.0058. Trata-se de
restituiç¿o de bem apreendido à vítima Eleninha Nascimento da Silva. O objeto é um aparelho celular,
marca Motorola, modelo EX 115, cinza (juntado à fl. 62). Relata a referida vítima que n¿o tem mais nota
fiscal do bem (fl. 65). Manifestaç¿o do Ministério Público favorável à restituiç¿o (fl. 68). Brevemente
relatado. Decido. Assiste raz¿o as alegaç¿es aventadas pelo órg¿o ministerial, posto que consta
depoimento da vítima (fl. 10) e do réu (fl. 11), indicando ser daquela o aparelho celular. Isto posto, DEFIRO
a restituiç¿o do bem apreendido (aparelho celular, marca Motorola, modelo EX 115, cinza) à Eleninha
Nascimento da Silva, nos termos dos artigos 118 e 120, ambos do Código de Processo Penal,
observando-se as cautelas de praxe. Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Senador José Porfírio-PA,
13 de agosto de 2019. Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador José
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio
Maia Saraiva, faz saber ao nacional EUZÉBIO NETO DA COSTA PINTO, brasileiro, paraense, nascido
aos 21/05/1976, filho de Maria Eládia da Costa e de Clodovis Torres, com endereço declarado nos autos
como sendo Rua Seis Metros, s/nº, Bairro Aparecida, Senador José Porfírio-PA, que nos autos do
inquérito policial nº 0800126-41.2021.8.14.0058, em 30/08/2021, foi prolatada sentença extintiva de
punibilidade a qual, na íntegra, diz: SENTENÇA. Vistos, etc... Trata-se de AUTO DE PRISÃO EM
FLAGARNTE, AUTO DE FIANÇA e INQUÉRITO POLICIAL, autuado(s) em idos de fevereiro de 1998,
encaminhados à Delegacia de Polícia em meados de outubro de 2000 e reenviado à Justiça local somente
em 12.04.2021. Compulsando os autos, reconheço a prescrição de ofício, conforme parecer ministerial.
Explico. Verifico que há questão prejudicial que impede o seguimento do feito, consistente na extinção da
pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição da pena em abstrato, vez que o(s) fato(s)
delitivo(s) se deu(deram) em 22.02.1998, passando-se mais de 23 anos de sua ocorrência. O(s) crime(s)
em apreço, previsto(s) no(s) arts. 129, 329 e 331 do CP, prescreve(m) em 4 (quatro) anos (CP, art. 109,
V). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional. Logo, a
pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo de 4 (quatro) anos. Com
efeito, em 22.02.2002 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual deve ser declarada a
prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade de EUZEBIO NETO DA COSTA CHAVES pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). 129, 329 e 331 do CP, detalhado(s) nos termos do
processo em epígrafe, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, V do Código Penal. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Intime(m)-se o(s) réu(s) por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Feitas as
necessárias comunicações e transitada em julgado, arquivem-se os autos. Oficie-se a Corregedoria da
Polícia Civil do Estado do Pará, encaminhando-se cópia dos autos, para que adote providências
disciplinares que entender cabíveis à vista da possível irregularidade pela ausência de movimentação do
procedimento junto à Delegacia de Polícia Civil local desde outubro de 2000. Datado eletronicamente. Ênio
Maia Saraiva. Juiz de Direito. Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 30/08/2021 14:21:10
Num. 33201403 - Pág. 2. Número do documento: 21083014211078700000031130291¿. E como não foi
encontrado para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias
a fim de tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano
2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância,
subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das
Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Porfírio¿. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Senador José
Porfírio, aos 02 (dois) dias do mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves
Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento
006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio
Maia Saraiva, faz saber ao nacional MAURO SÉRGIO CAMPOS DE ANDRADE, filho de Celita Santos de
Andrade e de Antônio Mendes de Andrade, com endereço declarado nos autos como sendo Rua Capitão
Assis, nº 1093, Breves-PA, que nos autos do inquérito policial nº 0800128-11.2021.8.14.0058, em
30/08/2021, foi prolatada sentença extintiva de punibilidade a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos,
etc.. Trata-se de TCO autuado em 24.04.1998, encaminhado à Delegacia de Polícia em meados de
dezembro/2000 e reenviado à Justiça local somente em 12.04.2021. Compulsando os autos, reconheço a
prescrição de ofício, conforme parecer ministerial. Explico. Verifico que há questão prejudicial que impede
o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição
da pena em abstrato, vez que o fato delitivo se deu em 10.04.1998, passando-se mais de 23 anos de sua
ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) arts. 163, III do CP, prescreve(m) em 8 (oito) anos
(CP, art. 109, IV). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional.
Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo de 8 (oito) anos.
Com efeito, em 10.04.2006 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual deve ser declarada a
prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade de MAURO SERGIO CAMPOS DE ANDRADE pela ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). 163, III do CP detalhado nos termos do
processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, IV do Código Penal. Dê-se ciência ao Ministério
Público. Intime(m)-se o(s) réu(s) por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Feitas as necessárias
comunicações e transitada em julgado, arquivem-se os autos. Oficie-se a Corregedoria da Polícia Civil do
Estado do Pará, encaminhando-se cópia dos presentes autos, para que adote providências disciplinares
que entender cabíveis à vista da possível irregularidade pela ausência de movimentação do procedimento
junto à Delegacia de Polícia Civil local desde dezembro de 2000. Datado eletronicamente. Ênio Maia
Saraiva. Juiz de Direito. Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 30/08/2021 14:21:08 Num.
33199570¿. E como não foi encontrado para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL
com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois)
dias do mês de setembro do ano 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de
Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS                                A
Excelentíssima Dra. Caroline Bartolomeu Silva, Juíza de Direito Respondendo pela  Comarca de Senador
José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim conferidas por
Lei, etc... FAZ SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e
expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca, tramita os autos da Ação Penal- Procedimento
Ordinário sob o n° 0002401-35.2017.8.14.0058, DENUNCIADO: ROMARIO SOUZA DOS SANTOS,
brasileiro, natural de Rondon-Pa, nascido aos 09/07/1994, filho de Maria de Lurdes Souza dos Santos e
Valdir Teixeira dos Santos, atualmente  com paradeiro incerto e não sabido, do que, como não há como
ser encontrada para ser intimada pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com prazo de 20 (vinte)
dias, pelo qual INTIMA-SE o DENUNCIADO ROMARIO SOUZA DOS SANTOS, plenamente capaz, para
conhecimento do teor da SENTENÇA JUDICIAL que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA Trata-se Suspens¿o
Condicional do Processo, na qual ROMÁRIO SOUZA DOS SANTOS comprovou o cumprimento do que
fora determinado em decis¿o de fl. 67/68. À fl. 82 o Ministério Público manifestou-se favorável a extinção
da punibilidade do réu. Ante o exposto, considerando o cumprimento integral do benefício da suspens¿o
condicional do processo, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de ROMÁRIO SOUZA DOS SANTOS, com
fundamento no art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Intime-se o réu. Cientifique-se o Ministério Público. Façam-
se as comunicaç¿es de praxe. Arquivem-se os autos. Senador José Porfírio-PA, 16 de agosto de 2021.
Ênio Maia Saraiva Juiz de direito.E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Senador José Porfírio, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de setembro
de dois mil e vinte um. Eu, _______ (Camilly Barbosa Sousa), Estagiária da Comarca que digitei e
subscrevi.¿
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio
Maia Saraiva, faz saber ao nacional PAULO RODRIGUES ALVES, brasileiro, cearense de Araripe,
nascido aos 20/06/1979, portador do CPF nº 075.213.173-78, filho de Irani Alves Rodrigues, com endereço
declarado nos autos como sendo Rua Capitão Assis, nº 1093, Breves-PA, que nos autos da ação de
medidas protetivas de urgência nº 0800086-93.2020.8.14.0058, em 30/08/2021, foi prolatada sentença a
qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. IRANI ALVES RODRIGUES, devidamente qualificada nos autos,
alegando ser vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da
Penha, Lei nº 11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de urgência em face de PAULO
RODRIGUES ALVES. Em decisão liminar, foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela
requerente (id. 21030725). O requerido não foi localizado para citação pessoal (id. 21241884), sendo
realizada a editalícia (id. 28231696). Regularmente citado, não apresentou contestação (id. 32765289).
Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. Em razão da ausência de defesa tempestiva pelo
requerido, embora devidamente citado, DECRETO A REVELIA, o que faço nos termos do art. 344 do CPC
Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos presentes autos é
tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de urgência. Tenho que a
causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua apreciação nos termos
do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da violência/grave ameaça
sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de urgência,
perdurando até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº 11.340/06 visa a
garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando, além de sua incolumidade física
e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade, respeito e dignidade,
fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes próximos ou pessoas com
quem convive ou já conviveu). Assim, considerando o caráter protetivo da norma, prepondera em casos
tais a palavra da vítima, que merece ser salvaguardada ante a alegada situação de violência/ameaça.
Demais, anoto que as lides domésticas e familiares, por serem relações jurídicas continuativas, perduram
no tempo e, por isso, são passíveis de modificações em sua situação de fato e de direito. Em vista disso, a
sentença que as resolve não transita materialmente em julgado, ou seja, se porventura o requerido vier
demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de manter contato com a vítima, as
medidas poderão ser revistas. Como também se faz possível que a ofendida requeira a revogação das
medidas concedidas. O novo CPC, claramente voltado à duração razoável do processo e a efetividade da
tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa seja veiculada de maneira antecedente, ou seja, em
petição própria, antes da propositura da demanda principal (Artigo 303 do CPC). Ocorre que, se a medida
assim requerida (de modo antecedente) e deferida, não for confrontada pela parte contraria pelo recurso
cabível, qual seja o agravo de instrumento, ela se estabiliza, isto é, conservará os seus efeitos práticos,
independentemente da complementação da petição inicial e da defesa do réu. No presente caso, conforme
certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado da decisão antecipatória de tutela e não
interpôs recurso de agravo de instrumento, razão pela qual tenho como estabilizado os efeitos da tutela de
urgência e por via de consequência, procedo à extinção do processo. DISPOSITIVO Diante do exposto,
em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da tutela antecipada
deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art.
304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, de
acordo com o art. 485, X do CPC. Intime-se a requerente, advertindo-a que eventual quebra das medidas
protetivas, no transcurso do prazo supra determinado, deverá ser comunicada a autoridade policial como
descumprimento de medidas protetivas. Transcorrido referido prazo deverá a requerente ingressar com
novo pedido de medidas protetivas de urgência. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei Maria da Penha.
Ciente o MP. Façam-se as comunicações necessárias. Certifique-se o trânsito em julgado, após, arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. INTIMEM-SE AS PARTES POR EDITAL. Serve a presente
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decisão de ofício/mandado/carta precatória, aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº
003/2009 CJCI. Datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito Num. 32889585 - Pág. 4
Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 26/08/2021 11:34:15¿. E como não foi encontrado
para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de
tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano 2021
(dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e
assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
Processo: 0031663-98.2015.8.14.0058.

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC...

 
...

 
FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo(a) Nobre Representante do
Ministério Público Estadual nos autos da ação penal o autor FILOMENO VIANA LOBATO Endereço: RUA
TIRADENTES, 569, Centro, SENADOR José Porfírio-PA - CEP: 68360-000. E como não foi encontrado(a)
para ser e intimado(a) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze dias) nos
termos do art. 256, inciso II, atendidos os requisitos do art. 257, ambos do CPC, PROCESSO Nº:
0031663-98.2015.8.14.0058 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de termo circunstanciado de
ocorrência tendo como autor do fato o nacional FILOMENO VIANA LOBATO, identificado nos autos, por
suposta violação ao artigo 29 da Lei 9.605/98. Os autos foram encaminhados ao Ministério Público que
requereu a realização de audiência preliminar para os fins do artigo 72 e seguintes da Lei 9.099/95. Na
audiência preliminar o Ministério Público formulou proposta de transação penal que foi aceita pelo autor do
fato, sendo devidamente homologada, fixando-se prazo para seu cumprimento. Na data aprazada o autor
fato cumpriu com as condições impostas na transação, conforme certidão de id. 11770891, pág. 5. Diante
do exposto declaro extinta a punibilidade do nacional FILOMENO VIANA LOBATO, em analogia ao art. 89,
§ 5º da Lei 9099/95. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Datado eletronicamente.
Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito, para que chegue ao conhecimento do autor e ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de
Senador José Porfírio, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um).
Mario Lima de Oliveira) Auxiliar de Secretaria, digitei, subscrevi.
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RESENHA: 23/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE PORTEL - VARA: VARA
UNICA DE PORTEL

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 3 8 1 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---REU:CARLOS MALEK DAMASCENO DE SOUZA
VITIMA:E. N. M.  VITIMA:J. S. M.  AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo nÂº: 0001938-
17.2012.8.14.0043 Denunciados: Edilson Ladislau de Carvalho e Carlos Malek Damasceno de Souza
CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 157, Â§2Âº, inciso I e II do CPB. S E N T E N Ã¿ A Vistos etc. RELATÃ¿RIO
Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O PENAL proposta pelo representante do MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO
ESTADO DO PARÃ em face de Edilson Ladislau de Carvalho e Carlos Malek Damasceno de Souza,
dando ao acusado como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 157, Â§2Âº, incisos I e II do CPB.
Â Â Â Â Â Â Narra o Dominus Litis na denÃºncia, em sÃntese, que no dia 08 de agosto de 2012, por volta
das 22h:30min, os denunciados Edilson Ladislau de Carvalho e Carlos Malek Damasceno de Souza
assaltaram as vÃtimas Elielson do Nascimento Moraes e Jociane da Silva Moreira, subtraindo uma
pulseira, um anel e um aparelho celular da marca nokia da vÃtima Jociane e a moto da vÃtima Elielson.
Â Â Â Â Â Â Consta ainda da denÃºncia que as vÃtimas encontravam-se trafegando de moto pela rua
Santa MÃ´nica, ocasiÃ£o em que foram parados pelos acusados armados de facÃ£o, anunciaram o
assalto, tendo um dos acusados desferidos socos e uma facada nas costas da vÃtima Elielson, por este
nÃ£o estar com celular e em seguida fugiram do local conduzindo a motocicleta da vÃtima Elielson. Ato
contÃnuo a vÃtima procurou a PolÃcia Militar que em ronda pela cidade conseguiram prender os
denunciados. Â Â Â Â Â Os acusados apresentaram defesa prÃ©via Ã s fls. 38. Â Â Â Â Â Vislumbra-se
que o feito trata apenas da acusaÃ§Ã£o formulada em detrimento do rÃ©u Carlos Malek Damasceno de
Souza, visto que a tramitaÃ§Ã£o processual em face do acusado Edilson Ladislau de Carvalho seguiu no
bojo dos autos de nÂº 0001163-02.2012.8.14.0043. Â Â Â Â Â Foi decretada a revelia do acusado Carlos
Malek Damasceno de Souza Ã s fls. 95. Â Â Â Â Â Na instruÃ§Ã£o processual foram ouvidas as
testemunhas de acusaÃ§Ã£o Lucivaldo Pinheiro da Silva, Ã s fls. 76, Joilson Magno de Souza, Ã s fls.
78/79, bem como a vÃtima Elielson do Nascimento Moraes, fls. 95/96. O representando do MinistÃ©rio
PÃºblico desistiu da oitivas das demais testemunhas de acusaÃ§Ã£o e vÃtima, fls. 96.Â  Â Â Â Â Â Em
AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico, considerando a depoimento da testemunha de acusaÃ§Ã£o e
oitiva da vÃtima, pugnou pela procedÃªncia da condenaÃ§Ã£o do acusado nos exatos termos da
denÃºncia. Â Â Â Â Â A defesa do rÃ©u Carlos Malek Damasceno de Souza requereu a absolviÃ§Ã£o do
acusado por nÃ£o constituir o fato infraÃ§Ã£o penal ou estar provado que o rÃ©u nÃ£o concorreu para a
infraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Passo a motivar e, ao fim, decido.
Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ vÃcios a sanar, nem tampouco nulidades a suprir. Â Â Â Â Â Â Processo saneado.
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Inicialmente, importa consignar que um decreto condenatÃ³rio
demanda pormenorizada anÃ¡lise do contexto probatÃ³rio e a integralizaÃ§Ã£o do binÃ´mio autoria-
materialidade. Â Â Â Â Â Com alicerce nestas balizas e nÃ£o havendo questÃµes preliminares, passo a
analisar o mÃ©rito da causa. DO MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada
objetivando apurar a responsabilidade criminal do rÃ©u anteriormente qualificado pela prÃ¡tica do delito
tipificado no art. 157, Â§2Âº, incisos I e II do CPB, que Ã  Ã©poca dos fatos possuÃa a seguinte
redaÃ§Ã£o (grifo): Â Â Â Â Â O Art. 157, Â§ 2Âº, incisos I e II, do CPB prevÃª: Â¿Art. 157 - Subtrair coisa
mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a pessoa, ou depois de
havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã  impossibilidade de resistÃªncia: Pena - reclusÃ£o, de quatro a
dez anos, e multa. Â§ 2Âº A pena aumenta-se de um terÃ§o atÃ© metade: (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº
13.654, de 2018) I - se a violÃªncia ou ameaÃ§a Ã© exercida com emprego de arma de fogo; -
(Revogado). Â¿RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 13.654, de 2018Â¿Â  II - se hÃ¡ concurso de duas ou mais
pessoas; Â Â Â Â Â Â  (...) Â Â Â Â Â O roubo, capitulado no caput do art. 157, vem a ser a subtraÃ§Ã£o
de coisa alheia mÃ³vel, tal qual o furto, sÃ³ que mediante a utilizaÃ§Ã£o de grave ameaÃ§a ou de
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violÃªncia contra a pessoa ou, ainda, apÃ³s havÃª-la reduzido Ã  impossibilidade de resistÃªncia,
consumando-se, de acordo com a jurisprudÃªncia firmada pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a, no momento
em que o agente se torna possuidor da coisa alheia mÃ³vel, ainda que nÃ£o obtenha a posse tranquila,
sendo prescindÃvel que o objeto subtraÃdo saia da esfera de vigilÃ¢ncia da vÃtima para a
caracterizaÃ§Ã£o do ilÃcito. Â Â Â Â Â No caso em tela, restou provada diante da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria
tanto a autoria quanto a materialidade da conduta tipificada no cÃ³digo penal como roubo circunstanciado
pelo emprego de arma branca, tipo faca e concurso de pessoas. Â Â Â Â Â A materialidade ficou
comprovada pelo depoimento da testemunha de acusaÃ§Ã£o, pelo depoimento da vÃtima prestado em
sede policial, bem como pelo auto de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o de fls. 21 do InquÃ©rito Policial.
Â Â Â Â Â A autoria delitiva Ã© inconteste, uma vez que a vÃtima Elilson do Nascimento Moraes prestou
depoimento suficiente e detalhado, esclarecendo em minÃºcias como ocorreu o delito e a autoria dos
rÃ©us. No caso em questÃ£o, hÃ¡ nos autos auto de reconhecimento dos acusados pelas vÃtimas Elilson
do Nascimento e Jociane da Silva Moreira, Ã s fls. 20, uma vez que tiveram contato direto com os rÃ©us.
Â Â Â Â Â Friso depoimento da testemunha de acusaÃ§Ã£o Joilson Magno de Souza, Policial Militar,
ouvida em juÃzo: Â¿(...) houve essa solicitaÃ§Ã£o aÃ, a gente se empenhou em dar o apoio e
conseguimos fazer a detenÃ§Ã£o dos acusados (...) as vÃtimas reconheceram (...) foi encontrado um
terÃ§ado e uma faca (...) [Sic]. Â Â Â Â Â Destaco oitiva da vÃtima Elilson do Nascimento Moraes em
juÃzo com a descriÃ§Ã£o detalhada dos fatos: Â¿(...) o assalto aconteceu na Cidade Nova e o depoente
estava com sua cunhada Jaciane, por volta das 22h; que em uma esquina, cerca de 04 ou 05 assaltantes
armados com facas e terÃ§ados pararam a moto do depoente e de sua garupa; que eles revistaram as
duas vÃtimas; que eles acharam pouco dinheiro, cerca de R$30,00, mas nÃ£o celular; que entÃ£o os
assaltantes agrediram a Jaciane com socos e sufocamentos e deram uma facada nas costas do depoente;
que eles entÃ£o a moto do depoente, que foi abandonada e recuperada; que o depoente foi atendido no
hospital e levou dos pontos em seu ferimento; que os assaltantes estavam de bonÃ©; que o vulgo Preto foi
preso; que o vulgo Felipinho tambÃ©m foi preso; que reconheceu o vulgo Preto como sendo um dos
assaltantes; que nÃ£o teve como reconhecer os demais; que o preto foi pego no dia do assalto; que outros
nÃ£o foram reconhecidos; (...)Â¿. [Sic]. Â Â Â Â Â Em que pese o rÃ©u ter negado a autoria do crime, as
informaÃ§Ãµes prestadas pela vÃtima em sede policial, ratificadas em juÃzo, bem como o depoimento da
testemunha de acusaÃ§Ã£o em juÃzo coadunam-se com as informaÃ§Ãµes prestadas na opinio delicti.
Â Â Â Â Â Destarte, a testemunha policial que efetuou a prisÃ£o em flagrante do rÃ©u afirmou em juÃzo
que o encontrou com o instrumento utilizado durante o assalto, um terÃ§ado e uma faca - auto de
apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o de fls. 21 do inquÃ©rito policial, bem como auto de reconhecimento dos
acusados Ã s fls. 20 do inquÃ©rito. Restando, portanto, plenamente configurada a autoria e materialidade
delitiva cometida por Carlos Malek Damasceno de Souza. Â Â Â Â Â A defesa do rÃ©u pugna pela
absolviÃ§Ã£o, alegando nÃ£o constituir o fato infraÃ§Ã£o penal ou estar provado que o rÃ©u nÃ£o
concorreu para infraÃ§Ã£o pena. Todavia, nÃ£o merece guarida tais alegaÃ§Ãµes, uma vez que
incoerentes com elementos coligidos durante a persecuÃ§Ã£o penal.Â  Â Â Â Â Â As informaÃ§Ãµes
prestadas pela vÃtima em sede policial foram corroboradas pelo depoimento em juÃzo, coadunando-se
com as informaÃ§Ãµes prestadas na fase inquisitorial, o que corrobora a atuaÃ§Ã£o criminosa, nÃ£o
obstante a confissÃ£o do acusado. Â Â Â Â Â Ademais, friso que consta dos autos laudo de exame de
corpo de delito realizado na vÃtima Elilson do Nascimento Moraes, fls. 24/25, ratificando as
informaÃ§Ãµes de que fora agredido quando da violÃªncia empregada pelos rÃ©us na prÃ¡tica do crime.
Â Â Â Â Â Saliento que o depoimento policial em juÃzo aliado ao depoimento harmÃ´nico da vÃtima,
possui relevÃ¢ncia, mormente em crimes contra o patrimÃ´nio. Esse Ã© o entendimento dos tribunais
super iores,  senÃ£o vejamos: PENAL. APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL DO MPDFT. ROUBO
CIRCUNSTANCIADO TENTADO. CONCURSO DE PESSOAS. MATERIALIDADE E AUTORIAS
DEMONSTRADAS. DEPOIMENTO DA VÃTIMA. RELEVÃ¿NCIA. DEPOIMENTO POLCIAL. FÃ¿
PÃ¿BLICA. APELAÃ¿Ã¿O MINISTERIAL CONHECIDA E PROVIDA. 1. Quando o conjunto probatÃ³rio
demonstra a materialidade e a autoria do crime de roubo majorado na modalidade tentada, mÃ¡xime pelos
depoimentos harmÃ´nicos e coerentes da vÃtima, que possui especial relevÃ¢ncia em crimes contra o
patrimÃ´nio, e das testemunhas presenciais, a condenaÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. 2. O
depoimento prestado por policial na qualidade de testemunha tem valor probatÃ³rio, porquanto goza de
fÃ© pÃºblica e Ã© apto a condenaÃ§Ã£o se coeso com as demais provas dos autos. 3. Recurso
conhecido e provido. TJ-DF - 20170310036665 DF 0003573-75.2017.8.07.0003 (TJ-DF). Data da
publicaÃ§Ã£o: 04/10/2018. (grifei). Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  relevÃ¢ncia da palavra da vÃtima, insta
mencionar a jurisprudÃªncia deste E. TJPA: APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL. SENTENÃ¿A PENAL
CONDENATÃ¿RIA. ART. 157, Â§ 2Âº, INCISOS I E II DO CPB (CRIME DE ROUBO MAJORADO).
ABSOLVIÃ¿Ã¿O POR INSUFICIÃ¿NCIA DE PROVAS. NÃ¿O ACOLHIMENTO. MATERIALIDADE E
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AUTORIA COMPROVADAS PELOS DEPOIMENTOS, PALAVRA DA VÃTIMA EM HARMONIA COM OS
DEMAIS ELEMENTOS DE CERTEZA DOS AUTOS. NÃ¿O HÃ QUE SE FALAR EM ABSOLVIÃ¿Ã¿O
QUANDO A CONDENAÃ¿Ã¿O ENCONTRA SUPORTE NAS PALAVRAS DA VÃTIMA. NO CASO DOS
AUTOS FOI ROBUSTECIDA PELOS DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS E RECONHECIMENTO DO
ACUSADO PELOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃ¿O EM FLAGRANTE, AINDA NA POSSE DA
RES FURTIVA. CONJUNTO PROBATÃ¿RIO APTO Ã¿ MANUTENÃ¿Ã¿O DO Ã¿DITO
CONDENATÃ¿RIO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. NÃ¿O ACOLHIMENTO. CONSTA EM
DESFAVOR DO APELANTE CIRCUNSTÃ¿NCIAS JUDICIAIS DESFAVORÃVEIS, QUAIS SEJAM, A
CULPABILIDADE E A CIRCUNSTÃ¿NCIA DO CRIME. MANUTENÃ¿Ã¿O DA VALORAÃ¿Ã¿O
NEGATIVA DESSAS CIRCUNSTÃ¿NCIAS. COM EFEITO, "O JUIZ TEM PODER DISCRICIONÃRIO
PARA FIXAR A PENA BASE DENTRO DOS LIMITES LEGAIS, MAS ESTE PODER NÃ¿O Ã¿
ARBITRÃRIO PORQUE O CAPUT DO ART. 59 DO CÃ¿DIGO PENAL ESTABELECE UM ROL DE OITO
CIRCUNSTÃ¿NCIAS JUDICIAIS QUE DEVEM ORIENTAR A INDIVIDUALIZAÃ¿Ã¿O DA PENA BASE,
DE SORTE QUE QUANDO TODOS OS CRITÃ¿RIOS SÃ¿O FAVORÃVEIS AO RÃ¿U, A PENA DEVE
SER APLICADA NO MÃNIMO COMINADO. ENTRETANTO, BASTA QUE UM DELES NÃ¿O SEJA
FAVORÃVEL PARA QUE A PENA NÃ¿O MAIS POSSA FICAR NO PATAMAR MÃNIMO? (STF, HC
76196/GO, REL. MIN. MAURÃCIO CORRÃ¿A, J. 29/09/1998). DE MAIS A MAIS, BASTA A EXISTÃ¿NCIA
DE UMA CIRCUNSTÃ¿NCIA JUDICIAL NEGATIVA PARA QUE A PENA-BASE JÃ NÃ¿O POSSA MAIS
SER FIXADA NO MÃNIMO LEGAL. [STF, HC 76196, REL. MIN. MAURÃCIO CORRÃ¿A,
PUBLICAÃ¿Ã¿O: 15/12/2000]. NÃ¿O ACOLHIMENTO AO PEDIDO DE ALTERAÃ¿Ã¿O DA PENA
FIXADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (2018.04421986-15, 197.402, Rel. VERA ARAUJO DE
SOUZA, Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2018-10-19, Publicado em
2018-10-31). Grifei. Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o Ã s causas de aumento prevista no art. 157, Â§ 2Âº,
incisos I e II do CPB, restou demonstrada em juÃzo sua ocorrÃªncia, pois as provas carreadas aos autos
demonstram detalhadamente a prÃ¡tica do crime pelo acusado em concurso de agentes e com
utilizaÃ§Ã£o de arma de branca, tipo terÃ§ado e faca. Â Â Â Â Â Â Todavia, deixo de reconhecer o
aumento de pena em face de ter sido o crime cometido com emprego de arma, tipo terÃ§ado e faca, uma
vez que a Lei de nÂº 13.654/2018 trouxe novatio legis in mellius, ou seja, nova lei mais benÃ©fica,
devendo retroagir para alcanÃ§ar os roubos com emprego de arma branca, beneficiando o rÃ©u.
Â Â Â Â Â Â Observa-se que a conduta do rÃ©u resultou na pratica de dois crimes, vez que foram lesados
patrimÃ´nios jurÃdicos de vÃtimas distintas, a saber: aparelho celular, pulseira e anel da vÃtima Jociane
da Silva Moreira e a moto da vÃtima Elilson do Nascimento Moraes, sendo necessÃ¡ria a observÃ¢ncia do
Concurso formal de crimes, nos termos do art. 70, primeira parte, do CP. Â Â Â Â Â Â Esse Ã© o
entendimento unÃssono dos tribunais superiores, senÃ£o vejamos: APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL. ROUBO.
AFASTAMENTO DA MAJORANTE. CONCURSO DE AGENTES. AUSENCIA DE COMPROVAÃ¿Ã¿O DO
LIAME SUBJETIVO. DESCABIMENTO. ROUBO PRATICADO CONTRA VÃTIMAS DISTINTAS EM UM
MESMO CONTEXTO FÃTICO. CONCURSO FORMAL. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÃ¿A
MANTIDA. (...). De mais a mais, Ã© nÃtida a ocorrÃªncia do concurso formal no caso em apreÃ§o, vez
que, mediante uma Ãºnica aÃ§Ã£o, houve a subtraÃ§Ã£o de bens de duas vÃtimas, a ensejar a
aplicaÃ§Ã£o da regra prevista no art. 70 do CP. RECURSO CONHECIDO E NÃ¿O PROVIDO. (...) TJ-CE-
ApelaÃ§Ã£o APL 01494366120188060001 CE 0149436-61.2018.8.06.0001 (TJ-CE). Data de
publicaÃ§Ã£o: 20/10/2019. Â Â Â Â Â Considerando que o rÃ©u se defendem dos fatos e nÃ£o da
capitulaÃ§Ã£o penal, imperioso o uso da norma contida no art. 383 do CPP. Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã©
a jurisprudÃªncia do E. TJPA: EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O PENAL. ROUBO MAJORADO. TESE DE
NEGATIVA DE AUTORIA E INSUFICIÃ¿NCIA DE PROVAS. IMPROVIMENTO. PROVA DA AUTORIA E
MATERIALIDADE DO CRIME. REDUÃ¿Ã¿O DA PENA BASE. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DA
SENTENÃ¿A QUANTO A APLICAÃ¿Ã¿O DO CONCURSO FORMAL. INEXISTÃ¿NCIA DE NULIDADE.
REGRA DO CONCURSO FORMAL CORRETAMENTE APLICADA. PARTICIPAÃ¿Ã¿O DE MENOR
IMPORTÃ¿NCIA. IMPOSSIBILIDADE. RECORRENTES QUE PRATICARAM O NÃ¿CLEO DO TIPO.
COAUTORES E NÃ¿O PARTÃCIPES. DECOTE DAS MAJORANTES DO USO DE ARMA E DO
CONCURSO DE AGENTES. IMPOSSIBILIDADE. MAJORANTES COMPROVADAS POR MEIO DO
DEPOIMENTO DAS TESTEMUNHAS. O AUMENTO DA MAJORANTE FOI DADO EM GRAU MÃ¿DIO E
DE MANEIRA JUSTIFICADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNÃ¿NIME. I. (...); V. Inexiste
Ã³bice ao reconhecimento do concurso formal de crimes sem que haja previsÃ£o expressa na denÃºncia.
NÃ£o houve mudanÃ§a no enquadramento legal, tendo o juiz se limitado a reconhecer o concurso de
crimes que jÃ¡ havia sido retratado de forma indireta na denÃºncia, na qual o promotor de justiÃ§a narra
mais de um delito de roubo, cometido pelos apelantes contra os passageiros que se encontravam no
interior do coletivo. NÃ£o hÃ¡, portanto, qualquer nulidade na sentenÃ§a pelo reconhecimento do concurso
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de crimes, nÃ£o havendo porque se falar em mutatio libelli se sequer hÃ¡ mudanÃ§a no quadro fÃ¡tico
contido na denÃºncia e, por conseguinte, na tipicidade dos fatos imputados aos rÃ©us. No mais, o
aumento referente ao concurso formal de crimes tambÃ©m obedeceu ao disposto no art. 70 do CPB,
tendo o julgador majorado a reprimenda na fraÃ§Ã£o de um sexto, que Ã© o mÃnimo previsto em lei; (...).
Praticaram, assim, o nÃºcleo do tipo penal de roubo, sendo as suas atuaÃ§Ãµes previamente planejadas e
decisivas para a consumaÃ§Ã£o do delito. SÃ£o, pois, coautoresÂ e nÃ£o meros partÃcipes da
empreitada criminosa; VII. Correto estÃ¡ o emprego da majorante do uso de arma, eis que o armamento foi
apreendido e os depoimentos das testemunhas comprovam ter sido utilizado no tiroteio com a polÃcia,
demonstrando, assim, inequÃvoco poder lesivo. Trata-se da aplicaÃ§Ã£o da SÃºmula 14 do TJ/PA que
dispÃµe ser despicienda a realizaÃ§Ã£o de perÃcia no armamento se comprovado por outros meios de
prova o seu potencial danoso; VIII. Igualmente, configurado o concurso de agentes pelas declaraÃ§Ãµes
da vÃtima e demais testemunhas. Se encontra perfeitamente justificado o aumento de dois quintos pela
condenaÃ§Ã£o por roubo majorado, tendo o juiz consignado em sua decisÃ£o que nÃ£o seria razoÃ¡vel o
aumento na fraÃ§Ã£o mÃnima pela participaÃ§Ã£o de vultoso nÃºmero de meliantes, embora nÃ£o fosse
aconselhÃ¡vel tambÃ©m a majoraÃ§Ã£o no mÃ¡ximo, eis que nÃ£o empregado armamento de
extraordinÃ¡rio poder de fogo durante a aÃ§Ã£o criminosa. Assim, optou em aplicar o aumento na
fraÃ§Ã£o intermediÃ¡ria de dois quintos. Sopesou bem, portanto, o juiz, nÃ£o cabendo reparos em sua
decisÃ£o. Logo, a manutenÃ§Ã£o da sentenÃ§a se impÃµe como medida de direito e de justiÃ§a. IX.
Recurso conhecido e improvido. DecisÃ£o unÃ¢nime; (2017.01492406-22, 173.401, Rel. ROMULO JOSE
FERREIRA NUNES, Ã¿rgÃ£o Julgador 2Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2017-04-11,
Publicado em 2017-04-18). EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL. ART. 157, Â§2Âº, INCISO II DO CPB.
RECURSO DEFENSIVO. ALMEJADA ABSOLVIÃ¿Ã¿O. IMPROCEDÃ¿NCIA. DEPOIMENTO JUDICIAL
DAS VÃTIMAS E DA TESTEMUNHA. DESCLASSIFICAÃ¿Ã¿O PARA O CRIME DE FURTO.
IMPOSSIBILIDADE. EMPREGO DE GRAVE AMEAÃ¿A. EXCLUSÃ¿O DAS MAJORANTES DO
CONCURSO DE AGENTES E CONCURSO FORMAL OU REDUÃ¿Ã¿O DA FRAÃ¿Ã¿O DE AUMENTO.
NÃ¿O CABIMENTO. MAJORANTES CONFIGURADAS. UTILIZAÃ¿Ã¿O DO QUANTUM MÃNIMO DE
EXASPERAÃ¿Ã¿O. RECURSO MINISTERIAL. ALMEJADA CONDENAÃ¿Ã¿O PELO CRIME DE
ASSOCIAÃ¿Ã¿O CRIMINOSA. IMPROCEDÃ¿NCIA. DÃ¿VIDA QUANTO Ã¿ ESTABILIDADE DO
VÃNCULO EXISTENTE ENTRE O DENUNCIADO E OS OUTROS INDIVÃDUOS COM O FIM DE
PRATICAR CRIMES. PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DA
UTILIZAÃ¿Ã¿O DA ARMA E CONSEQUENTE AUMENTO DO QUANTUM DA REPRIMENDA. USO
CONFIGURADO. PALAVRA DAS VÃTIMAS. DESNECESSIDADE DE APREENSÃ¿O E PERÃCIA.
SÃ¿MULA 14/TJPA. FRAÃ¿Ã¿O DE AUMENTO MODIFICADA. RECURSO DEFENSIVO CONHECIDO E
IMPROVIDO. RECURSO MINISTERIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃ¿O
UNÃ¿NIME.Â 1. NÃ£o se tem como negar que o conjunto probatÃ³rio contido nos autos se apresenta
suficiente para imputar ao rÃ©u a autoria do crime em tela, pois os contundentes depoimentos das
vÃtimas e da testemunha, tomados em JuÃzo, retratam, sem nenhuma dÃºvida, sua conduta por ocasiÃ£o
do crime.Â 2. Dos depoimentos contidos nos autos, percebe-se claramente comprovada a grave ameaÃ§a
exercida pelos meliantes sobre as vÃtimas, mediante o uso de arma de fogo, ameaÃ§a essa que configura
uma elementar do crime de roubo, inexistente, todavia, no tipo penal relativo ao furto, pelo que impossÃvel
a desclassificaÃ§Ã£o para este Ãºltimo delito.Â 3. NÃ£o Ã© cabÃvel o pedido de exclusÃ£o das
majorantes relativas ao concurso de pessoas ? pois inequÃvoco o liame subjetivo e unidade de desÃgnios
entre os apelados e o adolescente infrator, nÃ£o sÃ³ porque estavam unidos no momento do fato, mas,
sobretudo, porque demonstraram finalidade Ãºnica na aÃ§Ã£o, jÃ¡ que renderam as vÃtimas, roubaram-
nas e fugiram com os objetos do crime ? e ao concurso formal ? pois o rÃ©u, em um mesmo contexto
fÃ¡tico, subtraiu o patrimÃ´nio de duas vÃtimas que se encontravam no interior de um transporte coletivo,
donde se vÃª que a sua intenÃ§Ã£o, bem como a dos demais meliantes, era se apropriar de seus
pertences, sabedores de que se tratava de patrimÃ´nios eram distintos, pelo que se aplica a regra do art.
70, primeira parte, do CPB.Â (2017.01955760-67, 174.823, Rel. VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA,
Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2017-05-09, Publicado em 2017-02-17).
Â Â Assim, vez que nÃ£o houve mudanÃ§a no contexto fÃ¡tico narrado na denÃºncia, faÃ§o uso da norma
contida no art. 383 do CPP e reconheÃ§o a pratica dos crimes em concurso formal, do art. 70 do CP.
Devendo, pois, incidir o aumento ali delineado (STJ. 5Âª Turma AgRg no AREsp 389.861/MG).
Â Â Â Â Â Por fim, em consonÃ¢ncia com o que ficou comprovado da instruÃ§Ã£o processual, deve o
acusado responder pelas consequÃªncias de seus atos. DA CONCLUSÃ¿O. Â Â Â Â Â Em face do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal, motivo pelo qual
CONDENO o acusado Carlos Malek Damasceno de Souza, qualificado nos autos, Ã s sanÃ§Ãµes
punitivas do art. 157, Â§2Âº, inciso II, na forma do art. 70, caput do CPB. Reitero aplicaÃ§Ã£o da Lei de
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nÂº 13.654/2018, uma vez que representa novatio legis in mellius, ou seja, nova lei mais benÃ©fica,
devendo retroagir para alcanÃ§ar os roubos com emprego de arma branca, beneficiando assim o rÃ©u.
Â Â Â Â Â I- DOSIMETRIA: Â Â Â Â Â Passo Ã  dosimetria da pena, atento aos ditames do art. 68 do
Estatuto Repressivo e considerando as disposiÃ§Ãµes do artigo 59 e seguintes do CÃ³digo Penal, que
elegeram o sistema trifÃ¡sico para a quantificaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãµes aplicÃ¡veis ao condenado e a
SÃºmula nÂº 23 do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, publicada na EdiÃ§Ã£o nÂº 6024/2016 -
Quinta-Feira, 4 de Agosto de 2016. Â Â Â Â Â "A aplicaÃ§Ã£o dos vetores do art. 59 do CPB obedece a
critÃ©rios quantitativos e qualitativos, de modo que, existindo a aferiÃ§Ã£o negativa de qualquer deles,
fundamenta-se a elevaÃ§Ã£o da pena base acima do mÃnimo legal". Â Â Â Â Â a) CircunstÃ¢ncias
judiciais (art. 59 do CÃ³digo Penal) Â Â Â Â Â a.1) culpabilidade: Â¿A circunstÃ¢ncia judicial atinente Ã 
culpabilidade relaciona-se Ã  censurabilidade da conduta, medindo o seu grau de reprovabilidade diante
dos elementos concretos disponÃveis nos autos, e nÃ£o Ã  natureza do crime.Â¿ (Recurso OrdinÃ¡rio em
Habeas Corpus nÂº 107.213/RS, 1Âª Turma do STF, Rel. CÃ¡rmen LÃºcia. j. 07.06.2011, unÃ¢nime, DJe
22.06.2011). Â Â Â Â Â No caso em tela, denoto que o rÃ©u agiu com culpabilidade que extrapola o tipo
penal, exercendo violÃªncia e/ou ameaÃ§a com emprego de arma, tipo terÃ§ado e faca, conduta que
denota maior reprovabilidade social, pelo que deve ser valorada. Esse Ã© o entendimento atual dos
tribunais, senÃ£o vejamos: Â¿4.Â O Supremo Tribunal Federal jÃ¡ se manifestou pela constitucionalidade
do art. 4Âº da Lei nÂº 13.654/2018, e determinou o afastamento da majorante do uso de arma branca em
caso concreto, devendo ser adotado o mesmo entendimento para o crime objeto destes autos, excluindo-
se da terceira fase da dosimetria da pena a majorante adotada pelo juÃzo a quo. 5.Â O emprego de arma
branca, no crime de roubo, nÃ£o pode ser considerado um indiferente penal, uma vez que se trata de uma
conduta de maior reprovabilidade social, que causa ainda mais temor na vÃtima, devendo, in casu, ser
considerado como circunstÃ¢ncia judicial negativa na primeira fase da dosimetria da pena." AcÃ³rdÃ£o
1333295, 07044549520198070017, Relator: HUMBERTO ULHÃ¿A, Primeira Turma Criminal, data de
julgamento: 15/4/2021, publicado no PJe: 27/4/2021.Â¿ Â Â Â Â Â a.2) antecedentes: Â¿A par de toda
discussÃ£o em torno da matÃ©ria, em verdade, atualmente revela ser possuidor de maus antecedentes o
agente que possui contra si uma sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado. Trata-se da aplicaÃ§Ã£o
fiel do princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia (art. 5Âº, LVII, da CF/88)Â¿. Â Â Â Â Â De acordo com
certidÃ£o judicial criminal de fls. 125, vislumbro que o rÃ©u nÃ£o possui sentenÃ§a judicial condenatÃ³ria
transitada em julgado.Â  Â Â Â Â Â a.3) conduta social: Â¿A conduta social Ã© circunstÃ¢ncia judicial que
investiga o comportamento social/comunitÃ¡rio do rÃ©u, excluÃdo o seu histÃ³rico criminal, o qual deve
ser avaliado no critÃ©rio relativo aos antecedentes do agente.Â¿ (Habeas Corpus nÂº 186722/RJ
(2010/0181741-1), 5Âª Turma do STJ, Rel. Laurita Vaz. j. 27.11.2012, unÃ¢nime, DJe 05.12.2012).
Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos elementos probatÃ³rios que possam desabonar sua conduta.
Â Â Â Â Â a.4) personalidade: Â¿Refere-se ao seu carÃ¡ter como pessoa humana. Serve para demonstrar
a Ãndole do agente, seu temperamento. SÃ£o os casos de sensibilidade, controle emocional,
predisposiÃ§Ã£o agressiva, discussÃµes antecipadas, atitudes precipitadas, dentro outrasÂ¿.
Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos elementos probatÃ³rios que possam demonstrar sua Ãndole ou
temperamento. Â Â Â Â Â a.5) motivos do crime: SÃ£o as razÃµes que moveram o acusado a praticar o
delito, o porquÃª do crime. Â Â Â Â Â No caso em tela, os motivos sÃ£o prÃ³prios do tipo, envolvendo a
aquisiÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil com a subtraÃ§Ã£o de bens, nÃ£o devendo ser levado em consideraÃ§Ã£o
para aumentar a pena base, jÃ¡ que considerados pelo legislador para a previsÃ£o da pena em abstrato.
Â Â Â Â Â a.6) circunstÃ¢ncias do crime: SÃ£o elementos que nÃ£o compÃµem o crime, mas o
influenciam em sua gravidade, tais como duraÃ§Ã£o do tempo do delito, local do crime, atitude do agente
durante ou apÃ³s a conduta criminosa, estado de Ã¢nimo do agente, condiÃ§Ãµes de tempo, o objeto
utilizado, etc.. Â Â Â Â Â No caso em tela, as circunstÃ¢ncias sÃ£o normais Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â Â a.7)
consequÃªncias do crime: refere-se Ã  gravidade maior ou menor do dano causado pelo crime, inclusive
as derivadas indiretamente do delito. Â Â Â Â Â No presente caso, as consequÃªncias penais do crime
devem ser valoradas, uma vez que a vÃtima sofreu um golpe de faca nas costas, em decorrÃªncia da
violÃªncia empregada durante a prÃ¡tica criminosa, conforme laudo de exame de corpo de delito, Ã s fls.
24/25. Ademais, nÃ£o foram recuperados todos os bens subtraÃdos. Â Â Â Â Â a.8) comportamento da
vÃtima: em nada influiu na prÃ¡tica do delito, razÃ£o pela qual esta circunstÃ¢ncia nÃ£o pode ser levada
em consideraÃ§Ã£o para aumentar a pena base. Â Â Â Â Â Neste sentido o entendimento do Superior
Tribunal de JustiÃ§a: Â Â Â Â Â Â¿Esta Corte tem reiteradamente decidido que, quando o comportamento
da vÃtima nÃ£o contribui para o cometimento do crime, ou Ã© considerado "normal Ã  espÃ©cie", nÃ£o
hÃ¡ falar em consideraÃ§Ã£o desfavorÃ¡vel ao acusado.Â¿ (Habeas Corpus nÂº 148275/MS
(2009/0185759-6), 6Âª Turma do STJ, Rel. SebastiÃ£o Reis JÃºnior. j. 21.08.2012, unÃ¢nime, DJe
05.09.2012). Â Â Â Â Â Considerando que hÃ¡ duas circunstÃ¢ncias judiciais desfavorÃ¡vel (culpabilidade
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e consequÃªncias do crime), fixo a pena base em 05 (cinco) anos de reclusÃ£o e 50 (cinquenta) dias-
multa. Â Â Â Â Â b) CircunstÃ¢ncias atenuantes e agravantes Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ circunstÃ¢ncias
atenuantes e agravantes. Â Â Â Â Â Permanece a pena nessa fase intermediÃ¡ria em 05 (cinco) anos de
reclusÃ£o e 50 (cinquenta) dias-multa. Â Â Â Â Â c) Causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento de pena
Â Â Â Â Â Inexistem causas de diminuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ReconheÃ§o a causa de aumento prevista no
art. 157, Â§2Âª, incisos II do CÃ³digo Penal, uma vez que o crime ocorreu em concurso de pessoas, pelo
que aumento a pena em um terÃ§o, ficando em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusÃ£o e 66
(sessenta e seis) dias multa. Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao reconhecimento do aumento de pena ter sido
empregado com arma, tipo terÃ§ado ou faca, faz-se necessÃ¡rio a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da novatio
legis in mellius, ou seja, nova lei mais benÃ©fica, devendo retroagir para alcanÃ§ar os roubos com
emprego de arma branca, beneficiando o rÃ©u. Â Â Â Â Â Incide, ainda, a exasperaÃ§Ã£o do concurso
formal, uma vez que o rÃ©u mediante uma aÃ§Ã£o praticou mais de uma infraÃ§Ã£o penal, de modo que,
atento ao nÃºmero de crimes praticados no contexto, exaspero em um sexto conforme fundamento
constante no bojo desta sentenÃ§a, porquanto reconhecida a incidÃªncia da regra prevista no artigo 70 do
CP. Â Â Â Â Â d) Pena definitiva Â Â Â Â Â Fica, portanto, o rÃ©u condenado com relaÃ§Ã£o ao crime
tipificado no 157, Â§2Âª, incisos II, na forma do art. 70 do CÃ³digo Penal, Ã  pena total de 07 (sete) anos e
09 (nove) meses de reclusÃ£o e 81 (oitenta e um) dias multa. Â Â Â Â Â e) DetraÃ§Ã£o do perÃodo de
prisÃ£o provisÃ³ria Â Â Â Â Â Deixo de realizar a detraÃ§Ã£o conforme comando preconizado no artigo
387, Â§2Âº, do CPP, na medida em que nÃ£o houve tempo de prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â Â f) Regime de
cumprimento de pena Â Â Â Â Â O regime inicial de cumprimento de pena do condenado, observadas as
disposiÃ§Ãµes do art. 33 e seguintes do CÃ³digo Penal serÃ¡ o fechado. Â Â Â Â Â g) SubstituiÃ§Ã£o por
pena restritiva de direitos e suspensÃ£o condicional da pena Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da
pena privativa de liberdade por restritivas de direito. Â Â Â Â Â h) Valor do dia multa Â Â Â Â Â Ao que
consta dos autos, as condiÃ§Ãµes econÃ´micas do rÃ©u nÃ£o sÃ£o boas, de sorte que arbitro o valor do
dia multa em seu mÃnimo, ou seja, 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo vigente na data dos fatos,
devidamente atualizado. Â Â Â Â Â i) Da fixaÃ§Ã£o do valor mÃnimo de indenizaÃ§Ã£o (Art. 387, IV do
CPP). Â Â Â Â Â Deixo de aplicar o art. 387, IV do CPP em virtude de a matÃ©ria nÃ£o ter sido debatida
no curso do processo pelas partes, oportunizando a instauraÃ§Ã£o de contraditÃ³rio sobre o tema e
garantindo a observÃ¢ncia do princÃpio da ampla defesa. Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia tem se manifestado
desta forma, conforme se constata nos seguintes julgados: Â Â Â Â Â [...] incumbiria ao Parquet, alÃ©m de
requerer a fixaÃ§Ã£o de valor mÃnimo, indicÃ¡-lo e apresentar provas, para que fosse estabelecido
contraditÃ³rio [...] ser defeso ao magistrado determinar a quantia sem conferir Ã s partes a oportunidade de
se manifestar [...] Â Â Â Â Â [...] Para que seja fixado na sentenÃ§a valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o dos
danos causados pela infraÃ§Ã£o, com base no art. 387, IV, do CPP, Ã© necessÃ¡rio [...] concessÃ£o de
oportunidade de exercÃcio do contraditÃ³rio pelo rÃ©u [...] Â Â Â Â Â [...] a questÃ£o nÃ£o foi submetida
ao devido contraditÃ³rio. Portanto, aos acusados, ora apelantes, nÃ£o foi dada oportunidade de produzir
contraprova, o que implica em ofensa ao princÃpio da ampla defesa. Pedido provido. IV. Recursos
conhecidos e parcialmente providos para excluir a obrigatoriedade de pagamento indenizaÃ§Ã£o prevista
no art. 387, IV do CPP, relativa aos prejuÃzos causados Ã s vÃtimas[...] Â Â Â Â Â [...] Afastada a
condenaÃ§Ã£o ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por parte do rÃ©u, visto que a determinaÃ§Ã£o judicial
de reparaÃ§Ã£o civil se deu sem pedido expresso do interessado, bem como nÃ£o foi oportunizada a
manifestaÃ§Ã£o do rÃ©u ao seu respeito, lesando os princÃpios do contraditÃ³rio e da ampla defesa. VIII -
ApelaÃ§Ã£o do rÃ©u provida para reduzir-lhe as penas e excluir da condenaÃ§Ã£o a reparaÃ§Ã£o de
danos (art. 387, IV, CPP) [...] Â Â Â Â Â [...] REPARAÃ¿Ã¿O CIVIL DOS DANOS (ART. 387, IV, DO
CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL). Afastada a indenizaÃ§Ã£o diante da ausÃªncia de instauraÃ§Ã£o do
contraditÃ³rio e da ampla defesa em relaÃ§Ã£o aos danos causados e ao montante da indenizaÃ§Ã£o [...]
Â Â Â Â Â [...] O art. 387, IV, do CPP [...] Ã© imprescindÃvel o respeito aos princÃpios da inÃ©rcia da
jurisdiÃ§Ã£o e da ampla defesa. O arbitramento de quantum na sentenÃ§a, sem nenhum pedido ou
defesa das partes durante todo o processo, torna a decisÃ£o ultra petita e deve ser excluÃdo da decisÃ£o
[...] Â Â Â Â Â [...] FixaÃ§Ã£o de valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o de danos (art. 387, IV, do CPP).
Inadmissibilidade, vez que a matÃ©ria nÃ£o restou articulada no processo. Quantum excluÃdo [...]
Â Â Â Â Â Por conseguinte, diante das razÃµes expostas, deixo de fixar a indenizaÃ§Ã£o em testilha.
Â Â Â Â Â DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Â Â Â Â Â No que tange ao Periculum
Libertatis, resta evidente a necessidade de decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, ante a garantia da ordem
pÃºblica e para assegurar a aplicaÃ§Ã£o da lei penal. Â Â Â Â Â Por derradeiro, ressalta-se que as
medidas cautelares diversas da prisÃ£o, mencionadas no art. 319 do CPP, revelam-se inadequadas e
insuficientes para o presente caso, tendo em vista que as circunstancias do caso concreto, que
demonstram a necessidade de decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva. Â Â Â Â Â Neste diapasÃ£o,
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imperiosa a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o como garantia da ordem pÃºblica e para assegurar a aplicaÃ§Ã£o
da lei penal. Â Â Â Â Â Ante ao exposto, vislumbrando presentes as condiÃ§Ãµes que impÃµem a prisÃ£o
preventiva em face do condenado, com base nos arts. 312 e 313, II do CPP, decreto a prisÃ£o preventiva
de Carlos Malek Damasceno de Souza. Â Â Â Â Â j) DisposiÃ§Ãµes Finais. Â Â Â Â Â 1. Com base nos
arts. 804 e 805 do CPP, deixo de condenar o sentenciado nas custas processuais, em virtude de ser pobre
e se enquadrar na isenÃ§Ã£o legal, a teor dos arts. 34 e 35 da Lei de Custas do Estado do ParÃ¡ (Lei
Estadual nÂº 8.328, de 29/12/15). Â Â Â Â Â 2. Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se; Â Â Â Â Â 4. Intime-se,
pessoalmente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico (art. 370, Â§4Âº, do CPP), o rÃ©u (art. 360 c.c.
370, ambos do CPP) a defesa do acusado e a vÃtima do teor desta sentenÃ§a; Â Â Â Â Â 5.
Considerando a inexistÃªncia de certidÃ£o carcerÃ¡ria nos autos, remeto o cÃ¡lculo da detraÃ§Ã£o ao
JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o Penal Â Â Â Â Â 6. Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso, expedir guia de
execuÃ§Ã£o provisÃ³ria, certificando a respeito da tempestividade da interposiÃ§Ã£o, encaminhando-a ao
Ã¿rgÃ£o Judicial onde se situar o estabelecimento penitenciÃ¡rio no qual o acusado esteja custodiado (Lei
nÂº7.210/1984, arts. 105 e seguintes; STF, SÃºmulas 716 e 717; CNJ, ResoluÃ§Ã£o nÂº 019/2006 e
TJPA, ResoluÃ§Ã£o nÂº 016/2007-GP, arts. 2Âº e 4Âº, parÃ¡grafo Ãºnico); Â Â Â Â Â 7. Ocorrendo
trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, adotar as seguintes providÃªncias: Â Â Â Â Â 7.1. Ficam cassados os
direitos polÃticos do apenado enquanto durarem todos os efeitos desta sentenÃ§a, como disposto no art.
15 - III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, devendo ser comunicada esta sentenÃ§a ao Tribunal Regional
Eleitoral. Â Â Â Â Â 7.2. Comunicar Ã  JustiÃ§a Eleitoral e ao Instituto de IdentificaÃ§Ã£o de BelÃ©m/PA
(CF/1988, art. 15, III e CPP, art. 809, Â§ 3Âº); Â Â Â Â Â 7.3. Expedir guia de recolhimento definitivo,
encaminhando-a ao Ã¿rgÃ£o Judicial onde se situar o estabelecimento prisional no qual o acusado esteja
custodiado (Lei nÂº 7.210/1984, arts.105 e seguintes e TJPA, ResoluÃ§Ã£o nÂº 016/2007-GP, arts. 2Âº e
4Âº, parÃ¡grafo Ãºnico); Â Â Â Â Â 7.4. Recolha o rÃ©u, no prazo de dez (10) dias, ao Fundo
PenitenciÃ¡rio Nacional (FUNPEN), atravÃ©s da guia correspondente, a multa que lhes foi aplicada, sob
pena de converter-se em dÃvida de valor. CERTIFIQUE-SE nos autos e EXPEÃ¿A-SE CertidÃ£o de
AusÃªncia de Pagamento e, na forma do artigo 51 do CP, REMETA-SE Ã  Fazenda PÃºblica cÃ³pia da
SentenÃ§a CondenatÃ³ria, da CertidÃ£o de TrÃ¢nsito em Julgado e da CertidÃ£o de AusÃªncia de
Pagamento, para que a mesma seja convertida em dÃvida de valor e sejam aplicadas as normas relativas
Ã  dÃvida ativa da Fazenda PÃºblica. Â Â Â Â Â 7.5. Arquivar os autos, procedendo-se as anotaÃ§Ãµes no
LIBRA. Â Â Â Â Â Portel, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Nicolas Cage Caetano da Silva
Â Â Â Â Â Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 3 6 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Ação
Civil Pública em: 23/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO PARA REQUERIDO:O
ESTADO DO PARA REQUERIDO:MUNICIPIO DE PORTEL PACIENTE:IVANILDO LEANDRO ARAUJO
Representante(s):  OAB 22222 - O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA (PROMOTOR(A))  .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL
Processo: 0009636-30.2019.8.14.0043 DESPACHO Â Â Â Â Considerando o decurso do lapso temporal
considerÃ¡vel, INTIME-SE o ESTADO DO PARÃ e o MUNICÃPIO DE PORTEL para que, no prazo de 05
(cinco) dias, informem o cumprimento ou nÃ£o da tutela provisÃ³ria proferida nestes autos. Â Â Â Â Da
mesma forma, INTIME-SE O MP, para que forneÃ§a informaÃ§Ãµes acerca do objeto pretendido nesta
lide. Â Â Â Â ApÃ³s, CERTIFIQUE-SE e remetam-me os autos conclusos para julgamento. Â Â Â Â P.I.C.
Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA/CAIXA POSTAL
(PROVIMENTO N.Âº 003/2009, DA CJCI, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e
4Âº). Â Â Â Â Portel/PA, 22 de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 5 6 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Ação
Civil Pública em: 23/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO PARA REQUERIDO:O
ESTADO DO PARA REQUERIDO:MUNICIPIO DE PORTEL PACIENTE:J .  H.  P .  F .  
REPRESENTANTE:FRANCINELMA PEREIRA DA COSTA Representante(s):  OAB 22222 - O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA (PROMOTOR(A))  . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo: 0010056-35.2019.8.14.0043
DESPACHO Â Â Â Â Considerando o decurso do lapso temporal considerÃ¡vel, INTIME-SE o ESTADO
DO PARÃ para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o cumprimento ou nÃ£o da tutela provisÃ³ria
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proferida nestes autos. Â Â Â Â Da mesma forma, INTIME-SE O MP, para que forneÃ§a informaÃ§Ãµes
acerca do objeto pretendido nesta lide. Â Â Â Â ApÃ³s, CERTIFIQUE-SE e remetam-me os autos
conclusos para julgamento. Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/
CARTA PRECATÃ¿RIA/CAIXA POSTAL (PROVIMENTO N.Âº 003/2009, DA CJCI, devendo o Sr. Diretor
observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº). Â Â Â Â Portel/PA, 22 de setembro de 2021. Nicolas Cage
Caetano da Silva Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 5 0 1 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Execução Fiscal em: 24/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DE PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:W DE JESUS ANTUNES DO NASCIMENTO EIRELI Representante(s):  OAB 16968 -
ANTONIO FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo nÂº 0001250-
11.2019.8.14.0043 DECISÃ¿O Â Â Â Â Trata-se de pedido de vista dos autos fora da secretaria,
autorizando-se, para fins de retirada dos autos, o Sr. John Henrique Fernandes Lopes. Â Â Â Â Ã¿ o
relatÃ³rio. Â Â Â Â DEFIRO a juntada da procuraÃ§Ã£o de fls.10. Â Â Â Â Quanto ao pleito de
autorizaÃ§Ã£o de retirada dos autos fora da secretaria, em razÃ£o da natureza do objeto da lide, que traz
Ã  baila informaÃ§Ãµes acobertadas pelo manto do sigilo fiscal, por cautela DETERMINA-SE que no ato
de comparecimento do preposto indicado Sr. John Henrique Fernandes Lopes, na Secretaria, este
apresente termo de autorizaÃ§Ã£o especÃfica, subscrita pelo advogado, alÃ©m de cÃ³pia dos
documentos pessoais, os quais deverÃ£o ser acostados aos autos. Â Â Â Â Proceda-se o registro do
advogado da parte executada, no sistema LIBRA, bem como da presente decisÃ£o. Â Â Â Â P.I.C.
Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA/CAIXA POSTAL
(PROVIMENTO N.Âº 003/2009, DA CJCI, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e
4Âº). Portel/PA, 24 de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 5 6 2 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 1 5 3 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERIDO:BANCO BONSUCESSO S/A
Representante(s):  OAB 6812 - SOLANGE DO SOCORRO PEREIRA JARDIM (ADVOGADO)  OAB 15799
- DIEGO FELIPE REIS PINTO (ADVOGADO)  OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO)  OAB 14888 - ANDRESSA LEAO FRIGO (ADVOGADO)  OAB 13354 - HIDALGO APOENA
BARREIROS DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 16702 - NAIRA MAMEDE BEZERRA (ADVOGADO)  OAB
96864 - FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (ADVOGADO)  OAB 19721 - YURI ADALBERTO
MASCARENHAS PARANHOS (ADVOGADO)   REQUERENTE:MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA
Representante(s):  FABIANO JOSE DINIZ LOPES JUNIOR - DEF. PUB. (ADVOGADO)  . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo nÂº
0001856-20.2011.8.14.0043 DESPACHO CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fls.
154. ApÃ³s, DÃ¿-SE baixa na respectiva distribuiÃ§Ã£o e ARQUIVE-SE. P.I.C. SERVIRÃ A PRESENTE
COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA/CAIXA POSTAL (PROVIMENTO N.Âº 003/2009,
DA CJCI, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº). Portel/PA, 23 de setembro
de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 8 9 7 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:MARIA DE NAZARE MIRANDA DE SOUZA
Representante(s):  OAB 29150-B - MIGUEL MOREIRA VALENTE (ADVOGADO)   REQUERIDO:INNS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL REPRESENTANTE:PROCURADORIA ESPECIALIZADA
FEDERAL-INSS/PA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE PORTEL Processo nÂº 0002089-70.2018.8.14.0043 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â DETERMINO A
INCLUSÃ¿O DO PRESENTE feito na XVI Semana Nacional de conciliaÃ§Ã£o, para tanto,
REDESIGNANDO a audiÃªncia de fls. 110 para o dia 12.11.2021 Ã¡s 09h30min. 2.Â Â Â Â Â INTIME-SE A
PARTE AUTORA, via DJE, jÃ¡ que possui advogado constituÃdo nos autos. 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, INTIME-
SE o rÃ©u, com as advertÃªncias do art.335 do CPC. 4.Â Â Â Â Â P.I.C. 5.Â Â Â Â Â SERVIRÃ A
PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA/CAIXA POSTAL (PROVIMENTO N.Âº
003/2009, DA CJCI, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº). Portel/PA, 23
de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 4 7 8 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Crimes Ambientais em: 24/09/2021---DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:JOSE CANUTO SOARES DENUNCIADO:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE PORTEL/PA Â  Processo nÂº:
0002347-85.2015.8.14.0043 SENTENÃ¿A Vistos etc. Trata-se de denÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio
PÃºblico em face de JOSÃ¿ CANTO SOARES, pela prÃ¡tica do delito tipificado no artigo 50, da Lei
9.605/98. Em 17.01.2018 foi recebida a denÃºncia e determinada a citaÃ§Ã£o do acusado. O acusado foi
localizado, todavia o Sr. Oficial de JustiÃ§a, deixou de intimÃ¡-lo conforme teor da certidÃ£o de fls. 41.
Houveram outras determinaÃ§Ãµes e diligÃªncias de tentativa de citaÃ§Ã£o do rÃ©u, de modo que todas
restaram infrutÃferas (fls. 42/46). Encaminhados os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, este pugnou pela
extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u em virtude do instituto da prescriÃ§Ã£o. RELATADO. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o fato ocorreu em 02.04.2013 e a denÃºncia foi recebida em
17.01.2018, desta forma verifico que no caso concreto ocorre a hipÃ³tese da chamada prescriÃ§Ã£o
antecipada ou virtual, senÃ£o, vejamos: O crime em comento tem pena prisional de 03 (trÃªs) meses a 01
(um) ano. A denÃºncia foi recebida em 17.01.2018, nÃ£o ocorrendo nenhuma causa de interrupÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o atÃ© o presente momento.Â Assim, aplicada ao rÃ©u pena de atÃ© 01 (um) ano, que,
obviamente, no caso concreto, pelas circunstÃ¢ncias do fato, pela condiÃ§Ã£o de primariedade do rÃ©u,
a pena se aproximarÃ¡ do mÃnimo, nÃ£o havendo elementos nos autos que indiquem a necessidade de
exagerada exacerbaÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o, e ainda que a pena base fosse duplicada, mesmo assim a
prescriÃ§Ã£o haveria de ser reconhecida na sentenÃ§a, em face do disposto no artigo 109 do CÃ³digo
Penal, vez que jÃ¡ houve o transcurso do lapso temporal equivalente hÃ¡ quase 04 anos, prevendo o art.
61 do CPP que se o juiz verificar, em qualquer fase do processo, causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade,
deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Isto posto, nos termos do art. 107, IV do CPB, JULGO extinta a pretensÃ£o
punitiva estatal em relaÃ§Ã£o ao acusado JOSÃ¿ CANTO SOARES, pela prÃ¡tica delitiva narrada nestes
autos, jÃ¡ que a pena in concreto que resultarÃ¡ do prosseguimento do feito, estarÃ¡ irremediavelmente
prescrita. Caso tenham sido decretadas medidas protetivas e/ou medidas cautelares nos presentes autos,
REVOGO-AS. Havendo fianÃ§a recolhida ou apreendido valores, DETERMINO A DEVOLUÃ¿Ã¿O AO
ACUSADO, devendo ser intimado pessoalmente ou por Defensor, no prazo de 30 (trinta) dias, para
levantamento do valor. NÃ£o localizada, intime-se por edital, no mesmo prazo. NÃ£o comparecendo,
determino a perda da fianÃ§a/valor para o Fundo de Reaparelhamento do JudiciÃ¡rio - FRJ. Sendo
apreendida qualquer tipo de arma branca, e considerando o tempo de desuso e a falta de interesse na
vinculaÃ§Ã£o daquela a este feito, bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A
DESTRUIÃ¿Ã¿O do referido bem apreendido. Havendo a apreensÃ£o de arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes,
encaminhe-se a arma e muniÃ§Ãµes apreendidas, ao Comando do ExÃ©rcito para aplicaÃ§Ã£o do art. 25
da Lei nÂº 10.826/2003, procedendo a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ.
CUMPRA-SE conforme as disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ. Havendo, ainda, bens
apreendidos, determino sua devoluÃ§Ã£o. NÃ£o sendo assim possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel,
DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o. Nos casos acima, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens
Apreendidos do CNJ. Da mesma forma, caso tenha prisÃ£o decretada nos autos, REVOGO-A, servindo a
presente decisÃ£o/sentenÃ§a como contramandado de prisÃ£o em favor do indiciado/acusado. CIÃ¿NCIA
AO MP. ARQUIVE-SE. P.R.I.Â  Expirado o prazo recursal, arquive-se, providenciando-se as respectivas
baixas nos antecedentes da acusada. SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA
PRECATÃ¿RIA (PROVIMENTO N.Âº 003/2009, DA CJCI). Portel/PA, 23 de setembro de 2021. NICOLAS
CAGE CAETANO DA SILVA Juiz de Direito PÃ¡gina de 2

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 9 3 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:RONALDO DE DEUS MACHADO
Representante(s):  OAB 9273 - MAURILO TRINDADE DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSTITUTO DE EDUCACAO E CAPACITACAO EMPRESARIAL FAYOL. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo nÂº
0003493-25.2019.8.14.0043 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â DETERMINO A INCLUSÃ¿O DO PRESENTE feito
na XVI Semana Nacional de conciliaÃ§Ã£o, para tanto, REDESIGNANDO a audiÃªncia de fls. 45 para o
dia 12.11.2021 Ã¡s 10h00min. 2.Â Â Â Â Â INTIME-SE A PARTE AUTORA, via DJE, jÃ¡ que possui
advogado constituÃdo nos autos. 3.Â Â Â Â Â INTIME-SE o rÃ©u, com as advertÃªncias do art.335 do
CPC. 4.Â Â Â Â Â P.I.C. 5.Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA
PRECATÃ¿RIA/CAIXA POSTAL (PROVIMENTO N.Âº 003/2009, DA CJCI, devendo o Sr. Diretor observar
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o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº). Portel/PA, 23 de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva
Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 5 1 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021---VITIMA:J. M. S. S.  ACUSADO:IZAIAS BORGES
FARIAS TESTEMUNHA:MARLENE CORREIA FARIAS TESTEMUNHA:SANDRO JUNIOR RODRIGUES
DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo nÂº: 0003565-
17.2016.8.14.0043 Denunciado: Izaias Borges Farias, vulgo Â¿nÃªgo ou passarinhoÂ¿ CapitulaÃ§Ã£o
Penal: art. 157, Â§2Âº, incisos I e II c/c art. 288, Â§ Ãºnico, na forma do art. 69, todos do CÃ³digo Penal
Brasileiro. S E N T E N Ã¿ A Vistos etc. RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O PENAL proposta
pelo representante do MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ em face de Izaias Borges Farias,
dando ao acusado como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 157, Â§2Âº, incisos I e II c/c art. 288, Â§
Ãºnico, na forma do art. 69, todos do CP. Â Â Â Â Â Â Narra o Dominus Litis na denÃºncia, em sÃntese,
que no dia 11 de abril de 2016, por volta das 23h:30min, no curso do Rio PacajÃ¡, o denunciado e mais
dois indivÃduos, agindo com identidade de propÃ³sitos e unidade de desÃgnios entre si, sendo um deles o
sujeito conhecido por Â¿BenocaÂ¿ e o outro ainda nÃ£o identificado atÃ© o momento, subtraÃram, para
si, mediante grave ameaÃ§a, exercida com emprego de armas de fogo em face das vÃtimas JosÃ© Maria
Soares dos Santos e seu filho Wirlem Barbosa dos Santos, um motor de barco, um botijÃ£o de gÃ¡s, oito
fardos de farinha de mandioca, dezesseis quilos de sal, uma caixa de vodka com doze litros, trÃªs malas
de roupas, quatro dÃºzias de colheres, duas baterias moura, documentos pessoais, holofote de
embarcaÃ§Ã£o e outras mercadorias. Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida Ã s fls. 42/44 Â Â Â Â Â Â O
acusado apresentou defesa prÃ©via Ã s fls. 83/98. Â Â Â Â Â Na instruÃ§Ã£o processual foram ouvidas as
testemunhas de acusaÃ§Ã£o Sandro JÃºnior Rodrigues da Silva, as testemunhas de defesa Maria Telma
dos Santos e JoÃ£o da Silva Calisto, Ã s fls. 130/131. InterrogatÃ³rio do acusado Ã s fls. 157/160 e oitiva
da vÃtima JosÃ© Maria Soares dos Santos, Ã s fls. 196 foi realizada. Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o
MinistÃ©rio PÃºblico, considerando a depoimento das testemunhas de acusaÃ§Ã£o que ratificaram as
declaraÃ§Ãµes em sede policial, pugnou pela procedÃªncia da condenaÃ§Ã£o do acusado nos exatos
termos da denÃºncia. Â Â Â Â Â A defesa do rÃ©u Izaias Borges Farias requereu a absolviÃ§Ã£o do
acusado por nÃ£o constituir o fato infraÃ§Ã£o penal ou estar provado que o rÃ©u nÃ£o concorreu para a
infraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Passo a motivar e, ao fim, decido.
Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ vÃcios a sanar, nem tampouco nulidades a suprir. Â Â Â Â Â Â Processo saneado.
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Inicialmente, importa consignar que um decreto condenatÃ³rio
demanda pormenorizada anÃ¡lise do contexto probatÃ³rio e a integralizaÃ§Ã£o do binÃ´mio autoria-
materialidade. Â Â Â Â Â Com alicerce nestas balizas e nÃ£o havendo questÃµes preliminares, passo a
analisar o mÃ©rito da causa. DO MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada
objetivando apurar a responsabilidade criminal do rÃ©u anteriormente qualificado pela prÃ¡tica do delito
tipificado no art. 157, Â§2Âº, incisos I e II do CPB, que Ã  Ã©poca dos fatos possuÃa a seguinte
redaÃ§Ã£o (grifo): Â Â Â Â Â O Art. 157, Â§ 2Âº, incisos I e II, do CPB prevÃª: Â¿Art. 157 - Subtrair coisa
mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a pessoa, ou depois de
havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã  impossibilidade de resistÃªncia: Pena - reclusÃ£o, de quatro a
dez anos, e multa. Â§ 2Âº A pena aumenta-se de um terÃ§o atÃ© metade: (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº
13.654, de 2018) I - se a violÃªncia ou ameaÃ§a Ã© exercida com emprego de arma de fogo; -
(Revogado). Â¿RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 13.654, de 2018Â¿Â  II - se hÃ¡ concurso de duas ou mais
pessoas; Â Â Â Â Â Â  (...) Â Â Â Â Â O roubo, capitulado no caput do art. 157, vem a ser a subtraÃ§Ã£o
de coisa alheia mÃ³vel, tal qual o furto, sÃ³ que mediante a utilizaÃ§Ã£o de grave ameaÃ§a ou de
violÃªncia contra a pessoa ou, ainda, apÃ³s havÃª-la reduzido Ã  impossibilidade de resistÃªncia,
consumando-se, de acordo com a jurisprudÃªncia firmada pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a, no momento
em que o agente se torna possuidor da coisa alheia mÃ³vel, ainda que nÃ£o obtenha a posse tranquila,
sendo prescindÃvel que o objeto subtraÃdo saia da esfera de vigilÃ¢ncia da vÃtima para a
caracterizaÃ§Ã£o do ilÃcito. Â Â Â Â Â No caso em tela, restou provada diante da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria
tanto a autoria quanto a materialidade da conduta tipificada no cÃ³digo penal como roubo circunstanciado
pelo emprego de arma de fogo e concurso de pessoas. Â Â Â Â Â A materialidade ficou comprovada pelo
depoimento da testemunha de acusaÃ§Ã£o, pelo depoimento da vÃtima prestado em sede policial
ratificada em juÃzo, bem como pelo auto de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o de fls. 19. Â Â Â Â Â A autoria
delitiva Ã© inconteste, uma vez que a vÃtima JosÃ© Maria Soares dos Santos prestou depoimento
suficiente e detalhado, esclarecendo em minÃºcias como ocorreu o delito e a autoria dos rÃ©us. No caso
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em questÃ£o, hÃ¡ nos autos auto de reconhecimento do acusado Izaias Borges Farias pela vÃtima, Ã s fls.
26, uma vez que tiveram contato direto com os rÃ©us. Â Â Â Â Â Friso depoimento de Sandro Junior
Rodrigues da Silva, ouvi em juÃzo na qualidade de informante: Â¿(...) o Izaias Ã© esse um que tÃ¡ preso
aÃ nÃ©, o `PitocaÂ¿ era o dono da casa (...) eu desci pra mim tomar banho, aÃ eu ia passando lÃ¡ na
frente da casa deles, entÃ£o eles tavam bebendo lÃ¡ nÃ© (...) parei lÃ¡ (...) eu nÃ£o tava sabendo de
nada, porque quando chegou a polÃcia lÃ¡ eu fiquei atÃ© surpreso, eu nÃ£o sabia o que tava
acontecendo tambÃ©m e eles nÃ£o tinha me falado nada (...) que aconteceu que prenderam nÃ³s dois lÃ¡
(...) aÃ quando que eles acharam o roubo, aÃ que eu fui saber (...) na casa do `PitocaÂ¿ (...) vinham
trazendo nÃ³s, aÃ o policial falou `nÃ£o, bora voltar lÃ¡, pra procurar alguma coisaÂ¿, aÃ voltaram,
levaram nÃ³s de volta, aÃ chegou lÃ¡, eles comeÃ§aram procurar e eles acharam lÃ¡ o roubo nÃ©, aÃ que
eu fui saber o que tava acontecendo (...) [Sic]. Â Â Â Â Â Destaco oitiva da vÃtima JosÃ© Maria Soares
dos Santos em juÃzo com a descriÃ§Ã£o detalhada dos fatos: Â¿(...) eu tava fazendo venda lÃ¡ pro
municÃpio de Portel, pro rio PacajÃ¡ (...) aÃ quando deu umas onze horas eu me surpreendi com uma
rabeta com trÃªs homens tudo armado e eles entraram no barco, nÃ³s erÃ¡mos trÃªs dentro do barco, um
era meu filho e outro era o rapaz que tava guiando comigo (...) eles embarcaram jÃ¡ botando a arma em
cima da gente lÃ¡ e levaram tudo os meus pertences, tudinho (...) um Ã© o irmÃ£o do `PitocaÂ¿, chamado
`BrancoÂ¿, o outro Ã© o `PassarinhoÂ¿, o outro eu nÃ£o sei o nome dele (...) isso, Ã© o Isaias mesmo
(...) o Isaias tava segurando a espingarda e o revÃ³lver em cima da cabeÃ§a do menino que viajava
comigo e os dois fizeram a limpeza, levaram tudo as coisas que eu tinha (...) levou dois mil e duzentos (...)
o que a polÃcia militar recuperou pra mim, foi o motor bomba e o sal que eles nÃ£o tinham usado, sÃ³ isso
(...) encontrei com um freguÃªs que morava lÃ¡ nesse perÃmetro desse `PitocaÂ¿, aÃ esse meu freguÃªs
me repassou que esses cara tavam tudinho lÃ¡ na casa do `PitocaÂ¿ que fica lÃ¡ em Portel, aÃ nÃ³s
chegamos lÃ¡ (...) reconheci todos trÃªs lÃ¡, tavam todos trÃªs lÃ¡ bebendo (...) aÃ eu voltei e informei a
militar, a militar foi lÃ¡, fizemo o cerco e peguemo ele (...) ele jÃ¡ tinha tirado cavanhaque tudo que ele
tava, sÃ³ que eu conheci ele e realmente eu recuperei o motor bomba, foi recuperado o motor bomba (...)
Â¿. [Sic]. Â Â Â Â Â Durante a realizaÃ§Ã£o do interrogatÃ³rio, rÃ©u Izaias Borges Farias negou os fatos
narrados na denÃºncia. Â Â Â Â Â Em que pese o rÃ©u ter negado a autoria do crime, as informaÃ§Ãµes
prestadas pela vÃtima em sede policial, ratificadas em juÃzo, bem como o depoimento da testemunha de
acusaÃ§Ã£o coadunam-se com as informaÃ§Ãµes prestadas na opinio delicti. Â Â Â Â Â Destarte, a
vÃtima descreveu com detalhes aÃ§Ã£o criminosa, afirmando que o rÃ©u Isaias era quem portava a arma
de fogo em direÃ§Ã£o a cabeÃ§a de uma das vÃtimas, subjugando-a, enquanto os comparsas do
denunciado subtraÃam os pertences da vÃtima JosÃ© Maria. Afirmou ainda que reconheceu Isaias, vulgo
`PassarinhoÂ¿ de forma unÃssona, sem hesitar, o que rechaÃ§a a tese defensiva de que o acusado nÃ£o
concorreu para infraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Os elementos colididos na fase instrutÃ³ria, aliados Ã s
informaÃ§Ãµes em sede inquisitorial ratificam a configuraÃ§Ã£o da autoria e materialidade do crime
cometido pelo rÃ©u Izaias Borges Farias. Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o as causas de aumento prevista no
art. 157, Â§2Âº, incisos I e II do CÃ³digo Penal, restaram demonstradas em juÃzo sua ocorrÃªncia, pois a
vÃtima relatou em juÃzo detalhadamente a prÃ¡tica do crime pelo acusado, em concurso de agentes e
com utilizaÃ§Ã£o de arma de fogo. Â Â Â Â Â Saliento que, embora nÃ£o tenha sido apreendida arma de
fogo, os demais elementos constantes dos autos evidenciam o reconhecimento da majorante, sendo
prescindÃvel sua apreensÃ£o e/ou perÃcia, conforme posicionamento deste ETJ/PA, vejamos: EMENTA:
APELAÃ¿Ã¿O PENAL? ART. 157, Â§ 2Âº, INCISOS I E II DO CPB? REFORMA DA SENTENÃ¿A PARA
O RECONHECIMENTO DA QUALIFICADORA DO USO DA ARMA DE FOGO E, POR CONSEGUINTE, O
AUMENTO DA PENA. PROCEDÃ¿NCIA DOS PEDIDOS. Elementos probatÃ³rios constantes dos autos
que comprovam a utilizaÃ§Ã£o de arma de fogo na pratica delitiva, sendo prescindÃvel a sua apreensÃ£o
e perÃcia, conforme Julgados colacionados. Por conseguinte, tendo em vista o reconhecimento de mais
uma qualificadora, e por vislumbrar diante do caso concreto que a pluralidade de agentes e o emprego da
arma de fogo foram determinantes para a concretizaÃ§Ã£o da prÃ¡tica delitiva, demonstrando
maiorÂ temor e vulnerabilidade da vÃtima e de sua tia, procedo o aumento na terceira-fase da dosimetria
da pena na 1/2 (metade), resultando-a como definitiva em 06 (seis) anos de reclusÃ£o e 15 (quinze) dias-
multa, mantendo o regime semiaberto fixado. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, NOS TERMOS DO
VOTO. UNANIMIDADE. (2020.01343810-45, 213.006, Rel. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS, Ã¿rgÃ£o Julgador 3Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2020-07-06, Publicado em
2020-07-06) (Grifei). Â Â Â Â Â Â O depoimento testemunhal, aliado ao depoimento harmÃ´nico da vÃtima,
possui relevÃ¢ncia, mormente em crimes contra o patrimÃ´nio. Esse Ã© o entendimento dos tribunais
super iores,  senÃ£o vejamos: PENAL. APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL DO MPDFT. ROUBO
CIRCUNSTANCIADO TENTADO. CONCURSO DE PESSOAS. MATERIALIDADE E AUTORIAS
DEMONSTRADAS. DEPOIMENTO DA VÃTIMA. RELEVÃ¿NCIA. DEPOIMENTO POLCIAL. FÃ¿
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PÃ¿BLICA. APELAÃ¿Ã¿O MINISTERIAL CONHECIDA E PROVIDA. 1. Quando o conjunto probatÃ³rio
demonstra a materialidade e a autoria do crime de roubo majorado na modalidade tentada, mÃ¡xime pelos
depoimentos harmÃ´nicos e coerentes da vÃtima, que possui especial relevÃ¢ncia em crimes contra o
patrimÃ´nio, e das testemunhas presenciais, a condenaÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. 2. O
depoimento prestado por policial na qualidade de testemunha tem valor probatÃ³rio, porquanto goza de
fÃ© pÃºblica e Ã© apto a condenaÃ§Ã£o se coeso com as demais provas dos autos. 3. Recurso
conhecido e provido. TJ-DF - 20170310036665 DF 0003573-75.2017.8.07.0003 (TJ-DF). Data da
publicaÃ§Ã£o: 04/10/2018. (Grifei). Â Â Â Â Â Quanto Ã  relevÃ¢ncia da palavra da vÃtima, insta
mencionar a jurisprudÃªncia deste E. TJPA: APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL. SENTENÃ¿A PENAL
CONDENATÃ¿RIA. ART. 157, Â§ 2Âº, INCISOS I E II DO CPB (CRIME DE ROUBO MAJORADO).
ABSOLVIÃ¿Ã¿O POR INSUFICIÃ¿NCIA DE PROVAS. NÃ¿O ACOLHIMENTO. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS PELOS DEPOIMENTOS, PALAVRA DA VÃTIMA EM HARMONIA COM OS
DEMAIS ELEMENTOS DE CERTEZA DOS AUTOS. NÃ¿O HÃ QUE SE FALAR EM ABSOLVIÃ¿Ã¿O
QUANDO A CONDENAÃ¿Ã¿O ENCONTRA SUPORTE NAS PALAVRAS DA VÃTIMA. NO CASO DOS
AUTOS FOI ROBUSTECIDA PELOS DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS E RECONHECIMENTO DO
ACUSADO PELOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃ¿O EM FLAGRANTE, AINDA NA POSSE DA
RES FURTIVA. CONJUNTO PROBATÃ¿RIO APTO Ã¿ MANUTENÃ¿Ã¿O DO Ã¿DITO
CONDENATÃ¿RIO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. NÃ¿O ACOLHIMENTO. CONSTA EM
DESFAVOR DO APELANTE CIRCUNSTÃ¿NCIAS JUDICIAIS DESFAVORÃVEIS, QUAIS SEJAM, A
CULPABILIDADE E A CIRCUNSTÃ¿NCIA DO CRIME. MANUTENÃ¿Ã¿O DA VALORAÃ¿Ã¿O
NEGATIVA DESSAS CIRCUNSTÃ¿NCIAS. COM EFEITO, "O JUIZ TEM PODER DISCRICIONÃRIO
PARA FIXAR A PENA BASE DENTRO DOS LIMITES LEGAIS, MAS ESTE PODER NÃ¿O Ã¿
ARBITRÃRIO PORQUE O CAPUT DO ART. 59 DO CÃ¿DIGO PENAL ESTABELECE UM ROL DE OITO
CIRCUNSTÃ¿NCIAS JUDICIAIS QUE DEVEM ORIENTAR A INDIVIDUALIZAÃ¿Ã¿O DA PENA BASE,
DE SORTE QUE QUANDO TODOS OS CRITÃ¿RIOS SÃ¿O FAVORÃVEIS AO RÃ¿U, A PENA DEVE
SER APLICADA NO MÃNIMO COMINADO. ENTRETANTO, BASTA QUE UM DELES NÃ¿O SEJA
FAVORÃVEL PARA QUE A PENA NÃ¿O MAIS POSSA FICAR NO PATAMAR MÃNIMO? (STF, HC
76196/GO, REL. MIN. MAURÃCIO CORRÃ¿A, J. 29/09/1998). DE MAIS A MAIS, BASTA A EXISTÃ¿NCIA
DE UMA CIRCUNSTÃ¿NCIA JUDICIAL NEGATIVA PARA QUE A PENA-BASE JÃ NÃ¿O POSSA MAIS
SER FIXADA NO MÃNIMO LEGAL. [STF, HC 76196, REL. MIN. MAURÃCIO CORRÃ¿A,
PUBLICAÃ¿Ã¿O: 15/12/2000]. NÃ¿O ACOLHIMENTO AO PEDIDO DE ALTERAÃ¿Ã¿O DA PENA
FIXADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (2018.04421986-15, 197.402, Rel. VERA ARAUJO DE
SOUZA, Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2018-10-19, Publicado em
2018-10-31). Grifei. Â Â Assim, nÃ£o restam dÃºvidas sobre a materialidade e autoria do delito perpetrado
pelo acusado, encontrando-se incurso nas sanÃ§Ãµes previstas do roubo circunstanciado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O representante do MinistÃ©rio PÃºblico imputa ainda ao acusado o crime previsto no
art. 288, Â§ Ãºnico do CÃ³digo Penal. Entretanto, tal delito nÃ£o restou comprovado nos autos, uma vez
que nÃ£o foram suficientemente preenchidos os requisitos para caracterizaÃ§Ã£o da imputaÃ§Ã£o
descrita no tipo penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Salienta-se que a configuraÃ§Ã£o tÃpica do crime pressupÃµe o
concurso necessÃ¡rio de pelo menos trÃªs pessoas; finalidade especÃfica dos agentes de cometer crimes
indeterminados; estabilidade e permanÃªncia da associaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, em
que pese o crime ter sido cometido por trÃªs agentes, conforme depoimento da vÃtima em juÃzo,
vislumbro que a aÃ§Ã£o criminosa se deu em um sÃ³ ato, resultando na ocorrÃªncia de um sÃ³ crime e
suas majorantes.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Nessa toada a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u quanto ao delito de
AssociaÃ§Ã£o Criminosa por falta de provas Ã© medida que se impÃµe (art. 386, VI do CPP).
Â Â Â Â Â Por fim, em consonÃ¢ncia com o que ficou comprovado da instruÃ§Ã£o processual, deve o
acusado responder pelas consequÃªncias de seus atos. DA CONCLUSÃ¿O. Â Â Â Â Â Em face do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal, motivo pelo qual
CONDENO o acusado Izaias Borges Farias, vulgo Â¿nÃªgo ou passarinhoÂ¿, qualificado nos autos, Ã s
sanÃ§Ãµes punitivas do art. 157, Â§2Âº, inciso I e II do CPB, observando a redaÃ§Ã£o vigente Ã  Ã©poca
dos fatos, a saber: ano de 2016. Destarte, considerando a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da ultratividade da lei,
uma vez que, embora jÃ¡ revogada, Ã© mais benÃ©fica ao condenado, bem como o princÃpio
Constitucional/ Penal da (ir)retroatividade da Lei Penal, deve o rÃ©u responder pela disposiÃ§Ã£o
normativa penal em vigor ao ano de 2016, tendo em vista que a previsÃ£o do CÃ³digo Penal Brasileiro
apÃ³s as alteraÃ§Ãµes pela Lei de nÂº 13.654 de 23 de abril de 2018, apresentam norma penal mais
rÃgida. Â Â Â Â Â I- DOSIMETRIA: Â Â Â Â Â Passo Ã  dosimetria da pena, atento aos ditames do art. 68
do Estatuto Repressivo e considerando as disposiÃ§Ãµes do artigo 59 e seguintes do CÃ³digo Penal, que
elegeram o sistema trifÃ¡sico para a quantificaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãµes aplicÃ¡veis ao condenado e a
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SÃºmula nÂº 23 do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, publicada na EdiÃ§Ã£o nÂº 6024/2016 -
Quinta-Feira, 4 de Agosto de 2016. Â Â Â Â Â "A aplicaÃ§Ã£o dos vetores do art. 59 do CPB obedece a
critÃ©rios quantitativos e qualitativos, de modo que, existindo a aferiÃ§Ã£o negativa de qualquer deles,
fundamenta-se a elevaÃ§Ã£o da pena base acima do mÃnimo legal". Â Â Â Â Â a) CircunstÃ¢ncias
judiciais (art. 59 do CÃ³digo Penal) Â Â Â Â Â a.1) culpabilidade: Â¿A circunstÃ¢ncia judicial atinente Ã 
culpabilidade relaciona-se Ã  censurabilidade da conduta, medindo o seu grau de reprovabilidade diante
dos elementos concretos disponÃveis nos autos, e nÃ£o Ã  natureza do crime.Â¿ (Recurso OrdinÃ¡rio em
Habeas Corpus nÂº 107.213/RS, 1Âª Turma do STF, Rel. CÃ¡rmen LÃºcia. j. 07.06.2011, unÃ¢nime, DJe
22.06.2011). Â Â Â Â Â No caso em tela, os motivos sÃ£o prÃ³prios do tipo Â Â Â Â Â a.2) antecedentes:
Â¿A par de toda discussÃ£o em torno da matÃ©ria, em verdade, atualmente revela ser possuidor de maus
antecedentes o agente que possui contra si uma sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado. Trata-se
da aplicaÃ§Ã£o fiel do princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia (art. 5Âº, LVII, da CF/88)Â¿.
Â Â Â Â Â De acordo com certidÃ£o judicial criminal de fls. 208, vislumbro que o rÃ©u nÃ£o possui
sentenÃ§a judicial condenatÃ³ria transitada em julgado.Â  Â Â Â Â Â a.3) conduta social: Â¿A conduta
social Ã© circunstÃ¢ncia judicial que investiga o comportamento social/comunitÃ¡rio do rÃ©u, excluÃdo o
seu histÃ³rico criminal, o qual deve ser avaliado no critÃ©rio relativo aos antecedentes do agente.Â¿
(Habeas Corpus nÂº 186722/RJ (2010/0181741-1), 5Âª Turma do STJ, Rel. Laurita Vaz. j. 27.11.2012,
unÃ¢nime, DJe 05.12.2012). Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos elementos probatÃ³rios que possam
desabonar sua conduta. Â Â Â Â Â a.4) personalidade: Â¿Refere-se ao seu carÃ¡ter como pessoa
humana. Serve para demonstrar a Ãndole do agente, seu temperamento. SÃ£o os casos de sensibilidade,
controle emocional, predisposiÃ§Ã£o agressiva, discussÃµes antecipadas, atitudes precipitadas, dentro
outrasÂ¿. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos elementos probatÃ³rios que possam demonstrar sua Ãndole ou
temperamento. Â Â Â Â Â a.5) motivos do crime: SÃ£o as razÃµes que moveram o acusado a praticar o
delito, o porquÃª do crime. Â Â Â Â Â No caso em tela, os motivos sÃ£o prÃ³prios do tipo, envolvendo a
aquisiÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil com a subtraÃ§Ã£o de bens, nÃ£o devendo ser levado em consideraÃ§Ã£o
para aumentar a pena base, jÃ¡ que considerados pelo legislador para a previsÃ£o da pena em abstrato.
Â Â Â Â Â a.6) circunstÃ¢ncias do crime: SÃ£o elementos que nÃ£o compÃµem o crime, mas o
influenciam em sua gravidade, tais como duraÃ§Ã£o do tempo do delito, local do crime, atitude do agente
durante ou apÃ³s a conduta criminosa, estado de Ã¢nimo do agente, condiÃ§Ãµes de tempo, o objeto
utilizado, etc.. Â Â Â Â Â No caso em tela, as circunstÃ¢ncias sÃ£o normais Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â Â a.7)
consequÃªncias do crime: refere-se Ã  gravidade maior ou menor do dano causado pelo crime, inclusive
as derivadas indiretamente do delito. Â Â Â Â Â No presente caso, as consequÃªncias penais do crime
devem ser valoradas, uma vez que a vÃtima nÃ£o conseguiu recuperar todos os bens subtraÃdos,
experimentando, assim, prejuÃzos financeiros. Â Â Â Â Â a.8) comportamento da vÃtima: em nada influiu
na prÃ¡tica do delito, razÃ£o pela qual esta circunstÃ¢ncia nÃ£o pode ser levada em consideraÃ§Ã£o para
aumentar a pena base. Â Â Â Â Â Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a:
Â Â Â Â Â Â¿Esta Corte tem reiteradamente decidido que, quando o comportamento da vÃtima nÃ£o
contribui para o cometimento do crime, ou Ã© considerado "normal Ã  espÃ©cie", nÃ£o hÃ¡ falar em
consideraÃ§Ã£o desfavorÃ¡vel ao acusado.Â¿ (Habeas Corpus nÂº 148275/MS (2009/0185759-6), 6Âª
Turma do STJ, Rel. SebastiÃ£o Reis JÃºnior. j. 21.08.2012, unÃ¢nime, DJe 05.09.2012).
Â Â Â Â Â Considerando que hÃ¡ uma circunstÃ¢ncia judicial desfavorÃ¡vel (consequÃªncias do crime),
fixo a pena base em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o e 45 (quarenta e cinco) dias-multa.
Â Â Â Â Â b) CircunstÃ¢ncias atenuantes e agravantes Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ circunstÃ¢ncias atenuantes e
agravantes. Â Â Â Â Â Permanece a pena nessa fase intermediÃ¡ria em 04 (quatro) anos e 06 (seis)
meses de reclusÃ£o e 45 (quarenta e cinco) dias-multa. Â Â Â Â Â c) Causas de diminuiÃ§Ã£o e de
aumento de pena Â Â Â Â Â Inexistem causas de diminuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ReconheÃ§o a causa de
aumento prevista no art. 157, Â§2Âª, incisos I e II do CÃ³digo Penal, tendo em vista que o crime ocorreu
em concurso de pessoas e com emprego de arma de fogo. Dessa forma, aumento a pena em metade, ou
seja, passando a dosÃ¡-la em 06 (seis) anos e 09 (nove) meses de reclusÃ£o e 60 (sessenta) dias multa.
Â Â Â Â Â d) Pena definitiva Â Â Â Â Â Fica, portanto, o rÃ©u condenado com relaÃ§Ã£o ao crime
tipificado no 157, Â§2Âª, incisos I e II do CÃ³digo Penal, Ã  pena total de 06 (seis) anos e 09 (nove) meses
de reclusÃ£o e 60 (sessenta) dias multa. Â Â Â Â Â e) DetraÃ§Ã£o do perÃodo de prisÃ£o provisÃ³ria
Â Â Â Â Â Deixo de realizar a detraÃ§Ã£o conforme comando preconizado no artigo 387, Â§2Âº, do CPP,
na medida em que nÃ£o houve tempo de prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â Â f) Regime de cumprimento de pena
Â Â Â Â Â O regime inicial de cumprimento de pena do condenado, observadas as disposiÃ§Ãµes do art.
33 e seguintes do CÃ³digo Penal serÃ¡ o semiaberto. Â Â Â Â Â g) SubstituiÃ§Ã£o por pena restritiva de
direitos e suspensÃ£o condicional da pena Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade por restritivas de direito. Â Â Â Â Â h) Valor do dia multa Â Â Â Â Â Ao que consta dos autos, as
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condiÃ§Ãµes econÃ´micas do rÃ©u nÃ£o sÃ£o boas, de sorte que arbitro o valor do dia multa em seu
mÃnimo, ou seja, 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo vigente na data dos fatos, devidamente
atualizado. Â Â Â Â Â i) Da fixaÃ§Ã£o do valor mÃnimo de indenizaÃ§Ã£o (Art. 387, IV do CPP).
Â Â Â Â Â Deixo de aplicar o art. 387, IV do CPP em virtude de a matÃ©ria nÃ£o ter sido debatida no
curso do processo pelas partes, oportunizando a instauraÃ§Ã£o de contraditÃ³rio sobre o tema e
garantindo a observÃ¢ncia do princÃpio da ampla defesa. Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia tem se manifestado
desta forma, conforme se constata nos seguintes julgados: Â Â Â Â Â [...] incumbiria ao Parquet, alÃ©m de
requerer a fixaÃ§Ã£o de valor mÃnimo, indicÃ¡-lo e apresentar provas, para que fosse estabelecido
contraditÃ³rio [...] ser defeso ao magistrado determinar a quantia sem conferir Ã s partes a oportunidade de
se manifestar [...] Â Â Â Â Â [...] Para que seja fixado na sentenÃ§a valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o dos
danos causados pela infraÃ§Ã£o, com base no art. 387, IV, do CPP, Ã© necessÃ¡rio [...] concessÃ£o de
oportunidade de exercÃcio do contraditÃ³rio pelo rÃ©u [...] Â Â Â Â Â [...] a questÃ£o nÃ£o foi submetida
ao devido contraditÃ³rio. Portanto, aos acusados, ora apelantes, nÃ£o foi dada oportunidade de produzir
contraprova, o que implica em ofensa ao princÃpio da ampla defesa. Pedido provido. IV. Recursos
conhecidos e parcialmente providos para excluir a obrigatoriedade de pagamento indenizaÃ§Ã£o prevista
no art. 387, IV do CPP, relativa aos prejuÃzos causados Ã s vÃtimas[...] Â Â Â Â Â [...] Afastada a
condenaÃ§Ã£o ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por parte do rÃ©u, visto que a determinaÃ§Ã£o judicial
de reparaÃ§Ã£o civil se deu sem pedido expresso do interessado, bem como nÃ£o foi oportunizada a
manifestaÃ§Ã£o do rÃ©u ao seu respeito, lesando os princÃpios do contraditÃ³rio e da ampla defesa. VIII -
ApelaÃ§Ã£o do rÃ©u provida para reduzir-lhe as penas e excluir da condenaÃ§Ã£o a reparaÃ§Ã£o de
danos (art. 387, IV, CPP) [...] Â Â Â Â Â [...] REPARAÃ¿Ã¿O CIVIL DOS DANOS (ART. 387, IV, DO
CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL). Afastada a indenizaÃ§Ã£o diante da ausÃªncia de instauraÃ§Ã£o do
contraditÃ³rio e da ampla defesa em relaÃ§Ã£o aos danos causados e ao montante da indenizaÃ§Ã£o [...]
Â Â Â Â Â [...] O art. 387, IV, do CPP [...] Ã© imprescindÃvel o respeito aos princÃpios da inÃ©rcia da
jurisdiÃ§Ã£o e da ampla defesa. O arbitramento de quantum na sentenÃ§a, sem nenhum pedido ou
defesa das partes durante todo o processo, torna a decisÃ£o ultra petita e deve ser excluÃdo da decisÃ£o
[...] Â Â Â Â Â [...] FixaÃ§Ã£o de valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o de danos (art. 387, IV, do CPP).
Inadmissibilidade, vez que a matÃ©ria nÃ£o restou articulada no processo. Quantum excluÃdo [...]
Â Â Â Â Â Por conseguinte, diante das razÃµes expostas, deixo de fixar a indenizaÃ§Ã£o em testilha.
Â Â Â Â Â DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Â Â Â Â Â Considerando que atualmente o
rÃ©u Izaias Borges Farias, vulgo Â¿nÃªgo ou passarinhoÂ¿ encontra-se respondendo em liberdade,
conforme decisÃ£o de fls. 190/190v., entendo que nÃ£o estÃ£o presentes os requisitos do decreto de
prisÃ£o cautelar, de modo que concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â j)
DisposiÃ§Ãµes Finais. Â Â Â Â Â 1. Com base nos arts. 804 e 805 do CPP, deixo de condenar o
sentenciado nas custas processuais, em virtude de ser pobre e se enquadrar na isenÃ§Ã£o legal, a teor
dos arts. 34 e 35 da Lei de Custas do Estado do ParÃ¡ (Lei Estadual nÂº 8.328, de 29/12/15). Â Â Â Â Â 2.
Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â 3. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se; Â Â Â Â Â 4. Intime-se, pessoalmente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico (art. 370,
Â§4Âº, do CPP), o rÃ©u (art. 360 c.c. 370, ambos do CPP) a defesa do acusado e a vÃtima do teor desta
sentenÃ§a; Â Â Â Â Â 5. Considerando a inexistÃªncia de certidÃ£o carcerÃ¡ria nos autos, remeto o
cÃ¡lculo da detraÃ§Ã£o ao JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o Penal Â Â Â Â Â 6. Havendo interposiÃ§Ã£o de
recurso, expedir guia de execuÃ§Ã£o provisÃ³ria, certificando a respeito da tempestividade da
interposiÃ§Ã£o, encaminhando-a ao Ã¿rgÃ£o Judicial onde se situar o estabelecimento penitenciÃ¡rio no
qual o acusado esteja custodiado (Lei nÂº7.210/1984, arts. 105 e seguintes; STF, SÃºmulas 716 e 717;
CNJ, ResoluÃ§Ã£o nÂº 019/2006 e TJPA, ResoluÃ§Ã£o nÂº 016/2007-GP, arts. 2Âº e 4Âº, parÃ¡grafo
Ãºnico); Â Â Â Â Â 7. Ocorrendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, adotar as seguintes providÃªncias:
Â Â Â Â Â 7.1. Ficam cassados os direitos polÃticos do apenado enquanto durarem todos os efeitos desta
sentenÃ§a, como disposto no art. 15 - III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, devendo ser comunicada esta
sentenÃ§a ao Tribunal Regional Eleitoral. Â Â Â Â Â 7.2. Comunicar Ã  JustiÃ§a Eleitoral e ao Instituto de
IdentificaÃ§Ã£o de BelÃ©m/PA (CF/1988, art. 15, III e CPP, art. 809, Â§ 3Âº); Â Â Â Â Â 7.3. Expedir guia
de recolhimento definitivo, encaminhando-a ao Ã¿rgÃ£o Judicial onde se situar o estabelecimento prisional
no qual o acusado esteja custodiado (Lei nÂº 7.210/1984, arts.105 e seguintes e TJPA, ResoluÃ§Ã£o nÂº
016/2007-GP, arts. 2Âº e 4Âº, parÃ¡grafo Ãºnico); Â Â Â Â Â 7.4. Recolha o rÃ©u, no prazo de dez (10)
dias, ao Fundo PenitenciÃ¡rio Nacional (FUNPEN), atravÃ©s da guia correspondente, a multa que lhes foi
aplicada, sob pena de converter-se em dÃvida de valor. CERTIFIQUE-SE nos autos e EXPEÃ¿A-SE
CertidÃ£o de AusÃªncia de Pagamento e, na forma do artigo 51 do CP, REMETA-SE Ã  Fazenda PÃºblica
cÃ³pia da SentenÃ§a CondenatÃ³ria, da CertidÃ£o de TrÃ¢nsito em Julgado e da CertidÃ£o de AusÃªncia
de Pagamento, para que a mesma seja convertida em dÃvida de valor e sejam aplicadas as normas

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
997



relativas Ã  dÃvida ativa da Fazenda PÃºblica. Â Â Â Â Â 7.5. Arquivar os autos, procedendo-se as
anotaÃ§Ãµes no LIBRA. Â Â Â Â Â Portel, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Nicolas Cage Caetano da
Silva Â Â Â Â Â Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 3 1 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 24/09/2021---ENCARREGADO:ALEX DA COSTA PEREIRA
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:E. S. P. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO
ESTADO DO PARÃ VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE PORTEL/PA Â  PROCESSO: 0005731-
65.2018.8.14.0200 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de InquÃ©rito Policial Militar,
instaurado pela Corregedoria da PolÃcia Militar, portaria 002/2018-COR CPR XII, para apurar os fatos
decorrentes da intervenÃ§Ã£o policial com resultado morte do nacional EMERSON SANTOS PAIVA,
ocorrido no dia 04.01.2018, neste municÃpio, que teria tentado agredir policiais militares armado com uma
faca. Â Â Â Â Â A conclusÃ£o do IPM foi pela ausÃªncia de indÃcios de transgressÃ£o da disciplina
policial militar e pala existÃªncia de indÃcios de crime militar por parte do Soldado da PolÃcia Militar
THOMAS CRISTIAN MELTHIER MORAIS DA SILVA, por ter reagido Ã  agressÃ£o do nacional
EMERSON SANTOS PAIVA, e efetuado um disparo de arma de fogo, alvejando o agressor com resultado
Ã³bito, contudo, concluiu ainda o IPM que o referido policial militar agiu amparado pela excludente de
ilicitude da legÃtima defesa prÃ³pria e de outrem, bem como o estrito cumprimento do dever legal.Â 
Â Â Â Â Â Encaminhados os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar, este requereu ao JuÃzo Penal Militar do
Estado do ParÃ¡ a remessa dos autos Ã  JustiÃ§a Comum, para o seu regular processamento (fls.
107/109, o que foi deferido Ã s fls. 111. Â Â Â Â Â Com a remessa dos autos Ã  este JuÃzo Comum, foram
concedidas vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, tendo este se manifestado pelo arquivamento do feito,
face a configuraÃ§Ã£o da excludente de ilicitude da legÃtima defesa (fls. 118/119). Â Â Â Â Â Brevemente
relatado. Decido. Â Â Â Â Â Acolho o parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico, e os seus
fundamentos, adoto como razÃµes de decidir. Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise ao conjunto probatÃ³rio colhido no
inquÃ©rito policial militar efetivamente conclui-se que nÃ£o foi possÃvel instaurar o procedimento criminal,
uma vez que, embora a materialidade tenha ocorrido, restou comprovado que o policial militar THOMAS
CRISTIAN MELTHIER MORAIS DA SILVA, tentando repelir a agressÃ£o injusta e iminente por parte do
nacional EMERSON SANTOS PAIVA, e visando proteger a si e seus companheiros de farda, os policiais
JOSUÃ¿ AUGUSTO CORRÃ¿A DE SOUZA e BRUNO HENRIQUE COSTA AFONSO, revidou efetuando
um disparo contra EMERSON, que fora atingido e veio Ã  Ã³bito, todavia, o referido policial agiu
acobertado por uma causa excludente de ilicitude (legÃtima defesa), prevista no artigo 23, II c/c artigo 25,
ambos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Isto posto, determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos.
Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de praxe, dando-se baixa nos registros.
Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â A PRESENTE DECISÃ¿O DEVERÃ SERVIR
COMO MANDADO DE INTIMAÃ¿Ã¿O/ NOTIFICAÃ¿Ã¿O/ CARTA PRECATÃ¿RIA/ REQUISIÃ¿Ã¿O/
OFICIO, BEM COMO ATO ORDINATÃ¿RIO DO NECESSÃRIO.Â Â  Â Â Â Â Â Portel/PA, 23 de setembro
de 2021.Â  Â  Â  Â Â NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVAÂ Â  Juiz de DireitoÂ Â  PÃ¡gina de 2

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 8 8 2 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:NORMA TAVARES DA COSTA
Represen tan te ( s ) :    OAB 8934  -  ROSILENE SOARES FERREIRA (ADVOGADO)    
REQUERIDO:MUNICIPIO DE PORTEL Representante(s):  OAB 10880 - ADILSON DOS SANTOS
TENORIO (PROCURADOR(A))  . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE PORTEL Processo nÂº 0009488-24.2016.8.14.0043 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â EM vista da
sinalizaÃ§Ã£o da parte executada, no sentido de composiÃ§Ã£o do conflito objeto desta demanda (fls.
157), DETERMINO A INCLUSÃ¿O DO PRESENTE feito na XVI Semana Nacional de conciliaÃ§Ã£o, para
tanto, DESIGNANDO a audiÃªncia para o dia 08.11.2021 Ã¡s 11h30min. 2.Â Â Â Â Â INTIME-SE A
PARTE AUTORA, via DJE, jÃ¡ que possui advogado constituÃdo nos autos. 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, INTIME-
SE o rÃ©u, com as advertÃªncias do art.335 do CPC. 4.Â Â Â Â Â P.I.C. 5.Â Â Â Â Â SERVIRÃ A
PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA/CAIXA POSTAL (PROVIMENTO N.Âº
003/2009, DA CJCI, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº). Portel/PA, 24
de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de Direito
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:J. G. B. N. S.  Representante(s):  OAB
13575-A - TADEU DE SOUSA PEREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:A. M. C. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo nÂº 0011175-
31.2019.8.14.0043 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â DETERMINO A INCLUSÃ¿O DO PRESENTE feito na XVI
Semana Nacional de conciliaÃ§Ã£o, para tanto, REDESIGNANDO a audiÃªncia de fls. 10 para o dia
08.11.2021 Ã¡s 10h00min. 2.Â Â Â Â Â REGISTRE-SE o nome do advogado substabelecido Ã s fls.12,
realizando as respectivas anotaÃ§Ãµes no Sistema LIBRA. 3.Â Â Â Â Â INTIME-SE A PARTE AUTORA,
via DJE, jÃ¡ que possui advogado constituÃdo nos autos. 4.Â Â Â Â Â INTIME-SE a rÃ©, com as
advertÃªncias do art.335 do CPC. 5.Â Â Â Â Â P.I.C. 6.Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO
MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA/CAIXA POSTAL (PROVIMENTO N.Âº 003/2009, DA CJCI,
devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº). Portel/PA, 23 de setembro de 2021.
Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 9 8 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:JOSE CARLOS DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 11485 - EVANDRO CRUZ DE SOUZA (ADVOGADO)   REQUERIDO:DIEGO DE
TAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL
Processo nÂº 0011798-95.2019.8.14.0043 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â DETERMINO A INCLUSÃ¿O DO
PRESENTE feito na XVI Semana Nacional de conciliaÃ§Ã£o, para tanto, REDESIGNANDO a audiÃªncia
de fls. 14 para o dia 12.11.2021 Ã¡s 09h00min. 2.Â Â Â Â Â INTIME-SE A PARTE AUTORA, via DJE, jÃ¡
que possui advogado constituÃdo nos autos. 3.Â Â Â Â Â RETIFIQUE-SE as informaÃ§Ãµes no Sistema
LIBRA para fazer constar o nome completo do requerido, como especificado na certidÃ£o de fls. 22.
4.Â Â Â Â Â ApÃ³s, INTIME-SE o rÃ©u, inclusive via whatsapp, se assim o nÃºmero 98407-0454 (fls. 22) o
for. 5.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP, na forma do art. 178, inciso II do CPC. 6.Â Â Â Â Â P.I.C.
7.Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA/CAIXA
POSTAL (PROVIMENTO N.Âº 003/2009, DA CJCI, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus
artigos 3Âº e 4Âº). Portel/PA, 23 de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 8 1 1 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS QUINTANILHA FURLAN A??o: Auto de
Prisão em Flagrante em: 27/09/2021---FLAGRANTEADO:JOSE RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS
VITIMA:T. B. M. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA Ã¿NICA
DA COMARCA DE PORTEL/PA PROCESSO:  00016811120208140043  DESPACHO
1)Â Â Â Â Â Inicialmente, considerando a necessidade de virtualizaÃ§Ã£o dos autos, de modo a assegurar
maior seguranÃ§a, celeridade e eficiÃªncia na gestÃ£o processual, DETERMINO a secretaria da vara as
providÃªncias necessÃ¡rias a digitalizaÃ§Ã£o dos autos e migraÃ§Ã£o para o sistema PJE, observando os
procedimentos necessÃ¡rios. 2)Â Â Â Â Â Certifique a Secretaria acerca da distribuiÃ§Ã£o do respectivo
inquÃ©rito policial e/ou aÃ§Ã£o penal para apuraÃ§Ã£o dos fatos narrados nos autos. 3)Â Â Â Â Â Caso
haja IPL distribuÃdo ou aÃ§Ã£o penal, apense-se os presentes Ã quele (s) e faÃ§am os autos conclusos.
4)Â Â Â Â Â Em caso de nÃ£o haver registro de inquÃ©rito policial, oficie-se a autoridade policial para que,
no prazo de 48 horas, encaminhe a este juÃzo o procedimento investigatÃ³rio devidamente concluÃdo.
SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO / CARTA PRECATÃ¿RIA / CARTA POSTAL, conforme
autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos
3Âº e 4Âº. Portel/PA, 23/09/2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 3 0 5 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 5 4 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021---VITIMA:R. N. G. S.  AUTOR:KAREN MARIANA
RODRIGUES FONSECA Representante(s):  OAB 11294 - ANA CERES MESQUITA TORRES
(ADVOGADO)  RAIMUNDO ALVES DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)   ACUSADO:JAIME SENA
GUEDES DE SOUZA Representante(s):  OAB 19721 - YURI ADALBERTO MASCARENHAS PARANHOS
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
PORTEL DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fls. retro, bem como a ausÃªncia de
defensor pÃºblico na Comarca (OfÃcio nÂº 836/2019 DP-NRM), conforme teor do OfÃcio nÂº
OF/GG/DP/NÂ° 48/2019 da Corregedoria Geral da Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡, e, ainda, em

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
999



atenÃ§Ã£o ao princÃpio constitucional da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo, nomeio o(a) advogado(a)
Dr(a) MIGUEL MOREIRA VALENTE - OAB/PA 29150-B, como defensor dativo do(s) RÃ©u(s) Jaime Sena
Barbosa, devendo a Secretaria providenciar seu cadastro juto ao sistema Libra. 1)Â Nos termos do art. 20,
Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil e do artigo 22, Â§1Âº, do Estatuto da Ordem dos Advogados do
Brasil (Lei n.Âº 8.906/94), os honorÃ¡rios advocatÃcios ao defensor dativo serÃ£o calculados apÃ³s a
realizaÃ§Ã£o de todos os atos processuais. Esta medida se faz imprescindÃvel para dar andamento as
aÃ§Ãµes penais, a fim de que nÃ£o sejam atingidas pela prescriÃ§Ã£o e para que a sociedade nÃ£o
tenha uma sensaÃ§Ã£o de impunidade. 2)Â Intime-se pessoalmente o (a) Defensor(a) Dativo(a)
nomeado(a), para a apresentaÃ§Ã£o de ALEGAÃ¿Ã¿ES FINAIS, no prazo Legal. 3)Â Decorrido o prazo,
certifique-se e faÃ§am conclusos. 4)Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. SERVIRÃ A PRESENTE COMO
MANDADO DE INTIMAÃ¿Ã¿O / OFÃCIO / CARTA PRECATÃ¿RIA, CONFORME AUTORIZADO PELO
PROVIMENTO CJCI 003/2009, DEVENDO O SR. DIRETOR OBSERVAR O DISPOSTO EM SEUS
ARTIGOS 3Âº E 4Âº Portel, 24 de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 3 2 8 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 27/09/2021---ACUSADO:BENEDITO DA CRUZ PAZ
D E N U N C I A N T E : M I N I S T E R I O  P U B L I C O  T E S T E M U N H A : K A T H E R I N E  F O N S E C A
TESTEMUNHA:BENEDITO DOS SANTOS POMPEU. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO
ESTADO DO PARÃ VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE PORTEL/PA Â  Processo nÂº: 0003332-
88.2014.8.14.0043 SENTENÃ¿A Vistos etc. Trata-se de denÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico
em face de BENEDITO DA CRUZ PAZ, pela prÃ¡tica do delito tipificado no artigo 46, caput, da Lei
9.605/98. Foi efetuada a comunicaÃ§Ã£o da ocorrÃªncia do delito ambiental no dia 25/04/2014 (fls. 66)
Houve a homologaÃ§Ã£o de proposta de suspensÃ£o condicional do processo em 09/02/2017 (fls. 94),
nÃ£o tendo o rÃ©u cumprido com as obrigaÃ§Ãµes impostas, conforme certidÃ£o de fls. 98, o MinistÃ©rio
PÃºblico pugnou pelo prosseguimento do feito (fls. 98-v). A denÃºncia, ofertada pelo parquet em
16/09/2016, foi entÃ£o recebida no dia 22/09/2017 (fls. 99). ApÃ³s a instruÃ§Ã£o, vieram os autos
conclusos para sentenÃ§a. RELATADO. DECIDO. Em anÃ¡lise dos autos, verifico que a pretensÃ£o
punitiva estatal foi alcanÃ§ada pela prescriÃ§Ã£o, da prÃ¡tica do delito, nÃ£o houve qualquer causa
interruptiva da prescriÃ§Ã£o atÃ© a presente data, e jÃ¡ se ultrapassou o prazo previsto para o Estado
exercer sua pretensÃ£o punitiva. Observa-se que a pena em abstrato prevista para o suposto delito,
conforme previsÃ£o legal para o tipo especÃfico combinada com o art. 109 e seus incisos, teve o prazo
prescricional extrapolado. Assim, ressaltando-se que a prescriÃ§Ã£o se fundamenta, dentre outros, na
seguranÃ§a jurÃdica, nÃ£o podendo alguÃ©m ficar aguardando por tempo infindo, o agir do Estado, resta
a este JuÃzo apenas reconhecer a sua ocorrÃªncia, jÃ¡ que se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica.
Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena mÃ¡xima abstratamente
cominada para o delito em tela, DECLARO extinta a punibilidade do acusado BENEDITO DA CRUZ PAZ,
com fulcro nos artigos 107, 109 e seus incisos, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro, tendo em vista a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal em relaÃ§Ã£o ao crime apurado. Caso tenham sido
decretadas medidas protetivas e/ou medidas cautelares nos presentes autos, REVOGO-AS. Havendo
fianÃ§a recolhida ou apreendido valores, DETERMINO A DEVOLUÃ¿Ã¿O AO ACUSADO, devendo ser
intimado pessoalmente ou por Defensor, no prazo de 30 (trinta) dias, para levantamento do valor. NÃ£o
localizado, intime-se por edital, no mesmo prazo. NÃ£o comparecendo, determino a perda da
fianÃ§a/valor para o Fundo de Reaparelhamento do JudiciÃ¡rio - FRJ. Sendo apreendida qualquer tipo de
arma branca, e considerando o tempo de desuso e a falta de interesse na vinculaÃ§Ã£o daquela a este
feito, bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A DESTRUIÃ¿Ã¿O do referido bem
apreendido. Havendo a apreensÃ£o de arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes, encaminhe-se a(s) arma(s) e
muniÃ§Ãµes apreendidas, ao Comando do ExÃ©rcito para aplicaÃ§Ã£o do art. 25 da Lei nÂº 10.826/2003,
procedendo a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ. CUMPRA-SE conforme as
disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ. Havendo, ainda, bens apreendidos, determino sua
devoluÃ§Ã£o. NÃ£o sendo assim possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel, DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o.
Nos casos acima, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ. Da mesma
forma, caso tenha prisÃ£o decretada nos autos, REVOGO-A, servindo a presente decisÃ£o/sentenÃ§a
como contramandado de prisÃ£o em favor do indiciado/acusado. CIÃ¿NCIA AO MP. ARQUIVE-SE.
SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA (PROVIMENTO N.Âº
003/2009, DA CJCI). Portel/PA, 23 de setembro de 2021. NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA Juiz de
Direito PÃ¡gina de 2
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 8 0 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Execução de Alimentos em: 27/09/2021---MENOR:M. C. A. F.  Representante(s):  OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   MENOR:L. A. F.  Representante(s): 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   MENOR:C. A. F. 
Representante(s):  OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
MENOR:A. C. A. F.  Representante(s):  OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR)   EXEQUENTE:VANY CARLA ARAUJO FLORES Representante(s):  OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   EXECUTADO:BENEDITO DAS
FLORES COSTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE PORTEL Processo nÂº 0004180-02.2019.8.14.0043 DESPACHO Â Â Â Â Â ABRA-SE vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca da certidÃ£o de fls.37;
Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â P.I.C Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA/CAIXA POSTAL (PROVIMENTO N.Âº 003/2009, DA CJCI, devendo o
Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº). Â Â Â Â Â Portel/PA, 24 de setembro de 2021.
Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 9 4 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:JOSE RAIMUNDO SANTOS DA COSTA
Represen tan te (s ) :    OAB 22494  -  AL ISSON CUNHA GUIMARAES (ADVOGADO)    
REQUERIDO:MUNICIPIO DE PORTEL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo nÂº 0005194-21.2019.8.14.0043 DECISÃ¿O Â Â Â Â Recebo a
petiÃ§Ã£o de EMBARGOS DE DECLARAÃ¿Ã¿O interposta pela parte autora. Â Â Â Â Diante do carÃ¡ter
infringente do pedido veiculado nos embargos, INTIME-SE A PARTE EMBARGADA para, querendo,
apresentar contrarrazÃµes, no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Decorrido o prazo, com ou sem
manifestaÃ§Ã£o, CERTIFIQUE-SE e RETORNEM conclusos. Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â SERVIRÃ A
PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA/CAIXA POSTAL (PROVIMENTO N.Âº
003/2009, DA CJCI, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº). Portel/PA, 24
de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 0 8 3 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 27/09/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:EDINEZEL
BARBOSA DA SILVA Representante(s):  OAB 29150-B - MIGUEL MOREIRA VALENTE (DEFENSOR
DATIVO)   DENUNCIADO:LEANDRO NOGUEIRA MOREIRA Representante(s):  OAB 29150-B - MIGUEL
MOREIRA VALENTE (ADVOGADO)     TESTEMUNHA:JOSOEL BRANDAO DE SOUZA
TESTEMUNHA:PABLO SANTOS DA SILVA TESTEMUNHA:IVANILDO DE SOUZA E SILVA JUNIOR
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÃ - PODER
JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTEL/PA Processo: 00055083520178140043
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando
os autos vislumbro que nÃ£o consta Laudo Definitivo do material entorpecente apresentado conforme Auto
de ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o de fls. 24. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico para, no prazo de 05 (cinco) dias, fazer a juntada do Laudo Definitivo do material
entorpecente apreendido nos autos ou manifestar-se sob o que entender de direito, apÃ³s conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Portel, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Nicolas
C a g e  C a e t a n o  d a  S i l v a  Â   J u i z  d e  D i r e i t o
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 1 9 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Averiguação de Paternidade em: 27/09/2021---REQUERENTE:EVERSON TRINDADE Representante(s): 
DEFENSOR P£BLICO (DEFENSOR)   REQUERIDO:JOSIEL JARDIM ARAUJO TERCEIRO:HOSPITAL
MUNICIPAL DE PORTEL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE PORTEL Â Â Processo nÂº 0007819-28.2019.8.14.0043 Â Â DECISÃ¿O Por forÃ§a da
certidÃ£o retro, REDESIGNO audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 01 de fevereiro de 2022, Ã s 14h30,
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no FÃ³rum desta Comarca. NÃ£o obtida a conciliaÃ§Ã£o, serÃ¡ coletado material genÃ©tico das partes
para realizaÃ§Ã£o de exame de DNA. Advirta-se o requerido que seu NÃ¿O COMPARECIMENTO
INJUSTIFICADO Ã  audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o/coleta de material genÃ©tico importarÃ¡ a presunÃ§Ã£o
relativa de paternidade, nos termos do enunciado 301 da SÃºmula de jurisprudÃªncia do STJ: SÃºmula
301 do STJ: Â¿Em aÃ§Ã£o investigatÃ³ria, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA
induz presunÃ§Ã£o juris tantum de paternidadeÂ¿. Assim, se o rÃ©u nÃ£o comparecer Ã  audiÃªncia,
nÃ£o contestar ou optar por nÃ£o realizar eventual exame de DNA, serÃ¡ presumivelmente PAI, arcando
com as responsabilidades jurÃdicas (registro, pensÃ£o, etc). Cite(m)-se a(s) parte(s) requerida(s), com as
seguintes especificidades e advertÃªncias: I - O mandado de citaÃ§Ã£o deverÃ¡ estar desacompanhado
de cÃ³pia da petiÃ§Ã£o inicial, assegurado ao rÃ©u o direito de examinar seu conteÃºdo a qualquer tempo
(NCPC art. 695, Â§ 1Âº); II -Â a citaÃ§Ã£o ocorrerÃ¡ com antecedÃªncia mÃnima de 15 (quinze) dias da
data designada para a audiÃªncia. (NCPC art. 695, Â§ 2Âº). Na audiÃªncia, as partes deverÃ£o estar
acompanhadas de seus advogados, sendo que, caso nÃ£o os possuam, ser-lhes-Ã¡ nomeado defensor
pÃºblico (art. 695, Â§4Âº). Â  O nÃ£o comparecimento injustificado do autor ou do rÃ©u Ã  audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o Ã© considerado ato atentatÃ³rio Ã  dignidade da justiÃ§a e serÃ¡ sancionado com multa de
atÃ© dois por cento da vantagem econÃ´mica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da
UniÃ£o ou do Estado (NCPC, art. 10, Â§8Âº) Tendo em vista o disposto no artigo 335 do CÃ³digo de
Processo civil, conste tambÃ©m do mandado de citaÃ§Ã£o que o rÃ©u poderÃ¡ oferecer contestaÃ§Ã£o,
por petiÃ§Ã£o, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial serÃ¡ a data: I - da audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o ou de mediaÃ§Ã£o, ou da Ãºltima sessÃ£o de conciliaÃ§Ã£o, quando qualquer parte nÃ£o
comparecer ou, comparecendo, nÃ£o houve autocomposiÃ§Ã£o. II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o ou de mediaÃ§Ã£o apresentado pelo rÃ©u, quando ocorrer
a hipÃ³tese do artigo 334, Â§ 4Âº, I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composiÃ§Ã£o consensual). Intime-se a autora, pessoalmente, por mandado ou na pessoa de seu
advogado, via DJE, se tiver patrono constituÃdo nos autos.Â  DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã 
Defensoria PÃºblica (se houver). Oficie- se ao setor social do TJPA para que encaminhem kit para coleta
de material genÃ©tico, o qual deverÃ¡ estar disponÃvel atÃ© a data designada para audiÃªncia.
Outrossim, oficie-se a Secretaria Municipal de SaÃºde para que disponibilize um profissional TÃ©cnico em
enfermagem, para que preste apoio na coleta do material genÃ©tico, devendo estar presente no dia e hora
designados para a audiÃªncia. P.I.C. ServirÃ¡ a cÃ³pia da presente como MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O,
MANDADO DE INTIMAÃ¿Ã¿O, MANDADO DE PRISÃ¿O E OFÃCIO, nos termos do provimento nÂº
003/2009 - CJRMB. Portel/PA, 24 de setembro de 2021 Nicolas Cage Caetano da Silva Â Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 9 5 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Ação
Civil Pública em: 27/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO PARA Representante(s): 
OAB 22222 -  O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA (PROMOTOR(A))    
REQUERIDO:MUNICIPIO DE PORTEL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo nÂº 0008095-59.2019.8.14.0043 DESPACHO Â Â Â Â Vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico acerca da manifestaÃ§Ã£o de fls. 228 a 230. Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos.
Â Â Â Â P. I .C.  Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA
PRECATÃ¿RIA/CAIXA POSTAL (PROVIMENTO N.Âº 003/2009, DA CJCI, devendo o Sr. Diretor observar
o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº). Portel/PA, 24 de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva
Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 0 6 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:FRANCISCO MONTEIRO DA
CRUZ Representante(s):  OAB 21669 - LUCINETE DUARTE DE AQUINO (ADVOGADO)   REQUERIDO:A
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s):  OAB 14351 -
MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO)  OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO)  OAB
21071 - GYOVANA TEIXEIRA DANIN (ADVOGADO)   PREPOSTO:RAYAN FERREIRA BRABO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL FÃ³rum DES.
ANTÃ¿NIO HOLANDA CHACON - Av. Augusto Montenegro, 510, MangueirÃ£o CEP 68.480-000Â -Â TEL.
(PABX) (0**91) 3784-1198 Processo: 00085063920188140043 DESPACHO 1)Â Â Â Â Â Inicialmente,
considerando a necessidade de virtualizaÃ§Ã£o dos autos, de modo a assegurar maior seguranÃ§a,
celeridade e eficiÃªncia na gestÃ£o processual, DETERMINO a secretaria da vara as providÃªncias
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necessÃ¡rias a digitalizaÃ§Ã£o dos autos e migraÃ§Ã£o para o sistema PJE, observando os
procedimentos necessÃ¡rios. 2)Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se a parte recorrida para que apresente as
contrarrazÃµes no prazo legal. 3)Â Â Â Â Â Juntadas as contrarrazÃµes, encaminhem-se os autos ao
JuÃzo de 2Â° Grau com as cautelas de praxe. Portel/PA, 23 de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano
da Silva Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 6 1 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIA MIRANDA ALFAIA A??o: Procedimento do
Juizado Especial  Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:DARIO PAMPULHA DO VALE
Representante(s):  OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
BANERJ ITAU BMG Representante(s):  OAB 16029 - DARLEY LEAO VIANA (ADVOGADO)  . ALVARÃ
EXPEDIDO.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 2 5 5 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:ELBISON BISPO GOMES
Represen tan te (s ) :    OAB 22494  -  AL ISSON CUNHA GUIMARAES (ADVOGADO)    
REQUERENTE:GEOVANI GONCALVES FARIAS Representante(s):  OAB 22494 - ALISSON CUNHA
GUIMARAES (ADVOGADO)     REQUERENTE:MARCELO GONCALVES DOS SANTOS
Represen tan te (s ) :    OAB 22494  -  AL ISSON CUNHA GUIMARAES (ADVOGADO)    
REQUERIDO:MUNICIPIO DE PORTEL. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE
DIREITO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE PORTEL/PA PROCESSO: 00112559220198140043
DESPACHO 1)Â Â Â Â Â Inicialmente, considerando a necessidade de virtualizaÃ§Ã£o dos autos, de
modo a assegurar maior seguranÃ§a, celeridade e eficiÃªncia na gestÃ£o processual, DETERMINO a
secretaria da vara as providÃªncias necessÃ¡rias a digitalizaÃ§Ã£o dos autos e migraÃ§Ã£o para o
sistema PJE, observando os procedimentos necessÃ¡rios. 2)Â Â Â Â Â ApÃ³s, cumpra-se a decisÃ£o de
nÂ° 2021012375697. SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO / CARTA PRECATÃ¿RIA /
CARTA POSTAL, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor
observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº. Portel/PA, 23/09/2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz
de direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 7 5 1 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Auto
de Prisão em Flagrante em: 27/09/2021---FLAGRANTEADO:ALEX DA SILVA LOBATO VITIMA:E. C. V. .
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE
PORTEL/PA PROCESSO: 000120751420198140043 DESPACHO 1)Â Â Â Â Â Inicialmente, considerando
a necessidade de virtualizaÃ§Ã£o dos autos, de modo a assegurar maior seguranÃ§a, celeridade e
eficiÃªncia na gestÃ£o processual, DETERMINO a secretaria da vara as providÃªncias necessÃ¡rias a
digitalizaÃ§Ã£o dos autos e migraÃ§Ã£o para o sistema PJE, observando os procedimentos necessÃ¡rios.
2)Â Â Â Â Â Certifique a Secretaria acerca da distribuiÃ§Ã£o do respectivo inquÃ©rito policial e/ou aÃ§Ã£o
penal para apuraÃ§Ã£o dos fatos narrados nos autos. 3)Â Â Â Â Â Caso haja IPL distribuÃdo ou aÃ§Ã£o
penal, apense-se os presentes Ã quele (s) e faÃ§am os autos conclusos. 4)Â Â Â Â Â Em caso de nÃ£o
haver registro de inquÃ©rito policial, oficie-se a autoridade policial para que, no prazo de 48 horas,
encaminhe a este juÃzo o procedimento investigatÃ³rio devidamente concluÃdo. SERVE ESTE
INSTRUMENTO COMO MANDADO / CARTA PRECATÃ¿RIA / CARTA POSTAL, conforme autorizado
pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº.
Portel/PA, 23/09/2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 3 0 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: R. S. G.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: C. S. G.
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Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: A. M. S.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 9 9 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: J. S. S.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: R. S. S.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: B. N.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 0 0 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---EXEQUENTE: E. B. G.

 
EXEQUENTE: E. B. G.

 
REPRESENTANTE: R. S. B.

 
Representante(s):

 
OAB 29150-B - MIGUEL MOREIRA VALENTE (ADVOGADO)

 
EXECUTADO: E. S. G.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 0 8 0 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---EXEQUENTE: W. L. S.

 
REPRESENTANTE: L. B. L.

 
EXECUTADO: J. M. S. J.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 9 4 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---EXEQUENTE: M. S. S.

 
REPRESENTANTE: M. S. S.

 
REPRESENTANTE: A. D. P. E. P.
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EXECUTADO: M. S. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 8 1 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: L. O. L. S.

 
REPRESENTANTE: M. M. L. S.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: P. R. M.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 0 0 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---EXEQUENTE: I. G. B. M.

 
REPRESENTANTE: M. J. B. F.

 
EXECUTADO: P. H. P. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 2 9 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: E. P. S.

 
EXEQUENTE: M. O. P.

 
EXECUTADO: E. S. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 3 1 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: M. A. M.

 
EXEQUENTE: V. B. A.

 
EXECUTADO: E. R. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 5 6 7 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: V. B. C.

 
REQUERENTE: M. S. B. C.

 
REPRESENTANTE: I. B. B.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: E. G. C.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 2 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: M. C. C. S.

 
REQUERENTE: F. C. S.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: J. G. R.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 3 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: M. E. C. S.

 
REQUERENTE: F. C. S.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: B. A.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 4 0 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: G. L. A.

 
Representante(s):

 
OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: E. L. A.

 
Representante(s):

 
OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: R. C. B.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 3 4 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: E. A. T. T.

 
EXEQUENTE: T. A. T.

 
EXECUTADO: R. M. T.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 2 1 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---FLAGRANTEADO: A. P. N.
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VITIMA: J. S. F.

 
TERCEIRO: P. M. P.

 
TERCEIRO: P. C. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 7 5 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: E. L. S. M.

 
EXEQUENTE: M. N. C. S.

 
EXECUTADO: N. A. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 8 1 1 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: R. A. N.

 
REQUERENTE: M. A. N.

 
REQUERIDO: J. V. G.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 9 5 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: M. H. G. C.

 
REQUERENTE: R. G. C.

 
REQUERIDO: E. M.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 9 0 6 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: J. O. C.

 
Representante(s):

 
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: M. S. A. O.

 
Representante(s):

 
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: J. F. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 9 7 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: E. P. A.

 
REQUERENTE: E. A. A. P.

 
REQUERIDO: G. A. P.
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TERCEIRO: H. M. P.
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DECISÃO Autos nº 0007915-07.2019.8.14.0055 Vistos, Cuida-se de pedido liminar em ação de busca e
apreensão proposta por Banco Honda S/A, em desfavor de Wendison de Oliveira Martins, ambos já
qualificados nos autos. No caso dos autos, observo a comprovação das razões relatadas pelo requerente
em sua exordial, merecendo acolhimento o pedido liminar. Com a petição inicial vieram o demonstrativo do
débito (fls. 02/04) e o instrumento de notificação para efeitos de constituição em mora do devedor (fls.
30/32). A notificação extrajudicial foi dirigida ao Requerido por meio de carta registrada pelos Correios, em
atenção ao que dispõe do art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei nº911/69. Vejamos: Art. 2º. No caso de
inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o
proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta
pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em
contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das
despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de
contas. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014). (...) § 2º A mora decorrerá do simples vencimento do
prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se
exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela
Lei nº 13.043, de 2014). (...). (grifo nosso). Nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69, comprovada a
mora dos devedores, como na hipótese vertente (súmula nº 72 do STJ prescreve "A comprovação da mora
é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente"), o caso é de se deferir
liminarmente a medida de busca e apreensão do seguinte bem. ISTO POSTO, com base no artigo 3º, § 1º,
do Decreto-Lei em comento, defiro liminarmente a busca e apreensão requerida do veículo; marca/modelo:
Moto Honda CG 160 FAN 2019; cor vermelho; ano fab/mod: 2019; chassi: 9C2KC2200KR067972; placa:
QVB3373; UF: PA. Na ocasião do cumprimento da liminar, INTIME-SE o requerido para, querendo, em 5
(cinco) dias, pague a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário, ou, se desejar, contestar todos os termos do pedido, dentro do prazo de 15 (quinze) dias da
execução da liminar (Decreto-Lei nº911/69, art. 3º, §2º e §3º). Como forma de evitar eventual frustração no
cumprimento da medida liminar, DECRETO O SIGILO DO FEITO, com o objetivo de evitar que o
consumidor oculte o bem objeto da ação até o cumprimento da medida liminar. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. CUMPRA-SE em regime de plantão, se for o caso. Nos termos do Provimento nº 003/2009-
CJCI, servirá a presente decisão como mandado-ofício. São Miguel do Guamá, segunda-feira, 12 de julho
de 2021.  Sávio José de Amorim Santos 

 

 
 
 
SENTENÇA Autos nº 0005476-91.2017.8.14.0055 

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Juiz de Direito Titular,

Vistos, Trata-se de ação de busca e apreensão com fundamento no Decreto-lei nº 911/69, ajuizado por
Aymore CFI S.A, contra Industria de Cerâmica São Paulo LTDA, ambos já devidamente qualificados nos
autos em epígrafe. Sobreveio aos autos informação de que as partes transacionaram, requerendo o autor
a desistência no prosseguimento deste feito, pugnando, ao final, pela sua extinção com fundamento no art.
485, VIII, do CPC. Relatei o essencial. Decido. Prescreve o art. 485, inciso VIII do Código de Processo
Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; Acerca da
desistência da ação transcrevo os ensinamentos de Fredie Didier, em Curso de Direito Processual Civil,
vol. 1, 17ª ed, Ed. JusPodivm: A desistência do prosseguimento do processo ou desistência da ação é um
ato unilateral do demandante, a princípio sem necessidade do consentimento do réu, pelo qual ele abdica
expressa mente da sua posição processual (autor), adquirida após o ajuizamento da demanda. Trata-se
de revogação da demanda (ato jurídico), que, uma vez homologada, autoriza a extinção do processo sem
exame do mérito (art. 485, VI I I, CPC). Nos termos do § 4º, art. 485, do CPC: Oferecida a contestação, o
autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Acrescente-se a doutrina de Daniel
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Amorim Assumpção de Neves: Corrigindo erro do art. 267, §4º, do CPC/1973, o mesmo parágrafo do art.
485 do Novo CPC prevê que a anuência do réu como condição para a homologação da desistência só
passa a ser exigida após o oferecimento da contestação. O dispositivo legal consagrado consolidado
entendimento jurisprudencial. Sem contestação do réu, não é necessária sua anuência quanto ao pedido
de desistência do autor (STJ, 5ª Turma, REsp 591.849/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j.10.08.2004,
DJ06.09.2004) (...). (Novo CPC Comentado, Ed. JusPodivm, 2016, p.795). In casu, verifica-se que a parte
requerida sequer chegou a ser citada, de maneira que não há necessidade de condicionar a desistência
da parte autora a anuência do réu, haja vista que o contraditório não foi formalmente estabelecido. Por
oportuno, esclareço que a homologação judicial da desistência por sentença não produz coisa julgada
material, mas apenas formal, consoante prescreve o art. 502 do CPC. ISTO POSTO, homologo a
desistência formulada e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, na forma do art. 200, parágrafo
único, c/c art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil. Arquivem-se imediatamente os autos, ante a
ocorrência da preclusão lógica pela desistência do prazo recursal. Pelo princípio da causalidade, condeno
a parte autora no pagamento das custas processuais (CPC, art. 90). P.R.I.C. São Miguel do Guamá,
quinta-feira, 08 de julho de 2021. Sávio José de Amorim Santos Juiz de Direito Titular

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO: 0000157-19.2011.8140055
ADV: ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL OAB/PA7.009, WILSON SOUZA OAB/PA11.238
REQ:PLASMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
REQ: M.P. OLIVERA FARIAS ME

SENTENÇA Vistos etc. O art. 485, III, do CPC, determina a extinção do feito sem julgamento de mérito
quando, por não promover os atos e diligências que Ilhe competir, o autor abandonar a causa por mais de
30 (trinta) dias. No caso em exame, verifico que os autos se encontram estagnados por mais de 30 (trinta)
dias sem qualquer impulsionamento no feito pela parte autora e seu representante legal, pelo que entendo
estar caracterizado o abandono da causa. Assim, deve o Juiz, de ofício, em homenagem aos princípios da
razoável duração da demanda e da racional gestão de processos, após as providências legais, determinar
a extinção e arquivamento do processo. Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
São Miguel do Guamá, sexta-feira, 17 de setembro de 2021. Sávio José de Amorim Santos Juiz de Direito
Titular

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO:0000776-41.2007.8140055
REQ: BANCO SANTANDER BANESPA S.A
ADV:CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA OAB/ES 8.773, WALDINEY FIGUEIREDO DA SILVA
OAB/PA 12.512

SENTENÇA 
Vistos etc. O art. 485, III, do CPC, determina a extinção do feito sem julgamento de mérito quando, por não
promover os atos e diligências que Ilhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
No caso em exame, verifico que os autos se encontram estagnados por mais de 30 (trinta) dias sem
qualquer impulsionamento no feito pela parte autora e seu representante legal, pelo que entendo estar
caracterizado o abandono da causa. Assim, deve o Juiz, de ofício, em homenagem aos princípios da
razoável duração da demanda e da racional gestão de processos, após as providências legais, determinar
a extinção e arquivamento do processo. Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
São Miguel do Guamá, quinta-feira, 23 de setembro de 2021.
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 Sávio José de Amorim Santos Juiz de Direito Titular

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO 0000181-09.2007.8140055
EXEQ:BANCO VOLKSVAGEN SA
EXEC.:MARIA ELI MOURA GOMES
ADV: HIRAN LEÃO DUARTE OAB/CE 10.422

SENTENÇA
 Vistos etc. O art. 485, III, do CPC, determina a extinção do feito sem julgamento de mérito quando, por
não promover os atos e diligências que Ilhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias. No caso em exame, verifico que os autos se encontram estagnados por mais de 30 (trinta) dias sem
qualquer impulsionamento no feito pela parte autora e seu representante legal, pelo que entendo estar
caracterizado o abandono da causa. Assim, deve o Juiz, de ofício, em homenagem aos princípios da
razoável duração da demanda e da racional gestão de processos, após as providências legais, determinar
a extinção e arquivamento do processo. Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
São Miguel do Guamá, sexta-feira, 17 de setembro de 2021. 
Sávio José de Amorim Santos Juiz de Direito Tit

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO:000008-82.1997.8140055
EXEC:BANCO DO BRASIL
EXE:CAROLINA MARIE SOARES SOUZA;JOSE LUIZ MIRANDA BASTOS E AGROPECUARIA 
ADV: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB/PA/MG 79.757
SENTENÇA
 Vistos etc. O art. 485, III, do CPC, determina a extinção do feito sem julgamento de mérito quando, por
não promover os atos e diligências que Ilhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias. No caso em exame, verifico que os autos se encontram estagnados por mais de 30 (trinta) dias sem
qualquer impulsionamento no feito pela parte autora e seu representante legal, pelo que entendo estar
caracterizado o abandono da causa. Assim, deve o Juiz, de ofício, em homenagem aos princípios da
razoável duração da demanda e da racional gestão de processos, após as providências legais, determinar
a extinção e arquivamento do processo. Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
São Miguel do Guamá, sexta-feira, 17 de setembro de 2021. 
Sávio José de Amorim Santos Juiz de Direito 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO:0000584-94.2010.8140055
REQ: OSCARINA CONDE MARTINS
ADV: ADRIANA DE CASSIA FERRO MARTINS OAB/PA7450

SENTENÇA 
Autos nº 0000584-94.2010.8.14.0055 Vistos os autos. O art. 485, VI, do CPC determina a extinção do feito
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO  15 DIAS

 
PROCESSO 0008254-63.2019.814.0055

 
MEDIDAS PROTETIVAS DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMESTICAS

 
AUTOR:   CLAUDIO SANTOS DA SILVA

 
VITIMA:  JANIELE DE JESUS AZEVEDO DE SOUSA

 
O Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   cita-se: CLAUDIO SANTOS DA SILVA e
 JANIELE DE JESUS AZEVEDO DE SOUSA, filha de Jairo Freire de Sousa e Valdete Passos Azevedo,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tomem ciência da ação em epígrafe e, querendo,
respondam aos seus termos no prazo legal de quinze (15) dias, em consonância com o art. 396-A/406 do
CPP. Caso os acusados citados não se manifestem no prazo legal ser-lhe-á nomeado Defensor Público. 

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 12  de maio de 2021

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 

sem resolução do mérito quando o juiz verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual. No
caso em exame, o processo encontra-se paralisado há anos, sem que as partes tenham peticionado
requerendo impulso, o que, a meu juízo, configura ausência superveniente de interesse processual na
resolução da demanda. Some-se a isso, a desídia da defesa técnica constituída nos autos, a qual não foi
encontrada no endereço profissional indicado na inicial (A.R. de fls. 26 com preenchimento dos campos
"mudou-se/desconhecido), permanecendo inerte por 08 (oito) anos sem praticar qualquer ato processual e,
quando assim o fez (petição de fls. 31), não indicou seu novo endereço profissional, comprometendo os
atos de comunicação bem como contribuindo para estagnação da marcha processual. Assim, diante do
desinteresse das partes no seguimento normal da demanda, deve o Juiz, de ofício, em homenagem aos
princípios da razoável duração da demanda e da racional gestão de processos, após as providências
legais, determinar a extinção e arquivamento do processo. ANTE O EXPOSTO, julgo extingo o processo
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas, na
forma da lei. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos,
dando-se baixa na Distribuição. São Miguel do Guamá/PA, ___/___/ 2021.
 Sávio José de Amorim Santos Juiz de Direito Titular
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO  15 DIAS

 
PROCESSO 0007314-98.2019.814.0055

 
MEDIDAS PROTETIVAS DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMESTICAS

 
AUTOR: ANTONIO DE LIMA CUNHA

 
VITIMA:  MARIA ROSILENE TRAVASSO DA SILVA

 
O Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   cita-se: ANTONIO DE LIMA CUNHA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da ação em epígrafe e, querendo,
responda aos seus termos no prazo legal de quinze (15) dias, em consonância com o art. 396-A/406 do
CPP. Caso o acusado citado não se manifeste no prazo legal ser-lhe-á nomeado Defensor Público.

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 12 de maio de 2021

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO  15 DIAS

 
PROCESSO 0010632-89.20019.814.0055

 
MEDIDAS PROTETIVAS DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMESTICAS

 
AUTOR: RAIMUNDO JADSON LIMA DA SILVA

 
O Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   cita-se: RAIMUNDO JADSON LIMA DA
SILVA e ANGELICA MOREIRA OLIVEIRA, Filha de Maria de Fátima Costa Oliveira, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que tomem ciência da ação em epígrafe e, querendo, respondam aos seus
termos no prazo legal de quinze (15) dias, em consonância com o art. 396-A/406 do CPP. Caso as partes
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acusado citado e vítima, não se manifestem no prazo legal ser-lhe-á nomeado a Defensoria Pública.  

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 12 de maio de 2021

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito 

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO  15 DIAS

 
PROCESSO 0005332-49.2019.814.0055

 
MEDIDAS PROTETIVAS DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMESTICAS

 
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA DA SILVA

 
O Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
AZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e Secretaria
se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   cita-se: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA DA SILVA
, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da ação em epígrafe e, querendo,
responda aos seus termos no prazo legal de quinze (15) dias, em consonância com o art. 396-A/406 do
CPP. Caso os acusado citado não se manifeste no prazo legal ser-lhe-á nomeado Defensor Público. 
 Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 12 de maio de 2021

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO  15 DIAS

 
PROCESSO 0010096--78.2019.814.0055
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MEDIDAS PROTETIVAS DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMESTICAS

 
AUTOR:   RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

 
VITIMA:  ANTONIA IRACY DA COSTA MOURA

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   cita-se: RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA 
e ANTONIA IRACY DA COSTA, filha de Benedita da Costa Moura, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que tome ciência da ação em epígrafe e, querendo, responda aos seus termos no prazo legal
de quinze (15) dias úteis, em consonância com o art. 396-A/406 do CPP. Caso os acusado citado não se
manifeste no prazo legal ser-lhe-á nomeado Defensor Público.   

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 12 de maio de 2021

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO 10 DIAS

 
PROCESSO 0009771-40.2018.814.0055

 
MEDIDAS PROTETIVAS DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMESTICAS

 
AÇAO PENAL: ANTONIO MARIA PEREIRA PENICHE

 
O Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   cita-se: ANTONIO MARIA PEREIRA
PENICHE, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da ação em epígrafe e,
querendo, responda aos seus termos no prazo legal de dez (10) dias, nos termos do que dispõe os
artigos   361 e 363, § 1º, ambos do CPP. Caso o acusado citado não se manifeste no prazo legal ser-lhe-á
nomeado Defensor Público.

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Horácio de Miranda Lobato Neto, nos termos
da portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 12 de maio de 2021

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
1015



SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇ¿O

 
PRAZO 20 DIAS

 
PROCESSO 0000745-47.2020.814.0055

 
MEDIDAS PROTETIVAS DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMÉSTICAS

 
AUTOR: MARCOS GOMES FERREIRA

 
O Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de S¿o Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da aç¿o em epígrafe, na qual   cita-se: MARCOS GOMES FERREIRA,
Filho de Benedito Alves Ferreira e Vanilda de Jesus Gomes Ferreira, atualmente em lugar incerto e n¿o
sabido, para que tomem ciência da aç¿o em epígrafe e, querendo, respondam aos seus termos no prazo
legal de dez (10) dias, em consonância com o art. 396-A/406 do CPP. Caso o acusado citado, n¿o se
manifestem no prazo legal ser-lhe-á nomeado desde logo Dra. Aline Cristina Gondim de Andrade OAB/PA
16967.  

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
S¿o Miguel do Guamá, 22 de setembro de 2021

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito 

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇ¿O

 
PRAZO 20 DIAS

 
PROCESSO 0000744-62.2020.814.0055

 
MEDIDAS PROTETIVAS DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMÉSTICAS

 
ACUSADO: BRUNO PAZ DA SILVA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
1016



O Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de S¿o Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da aç¿o em epígrafe, na qual   cita-se: BRUNO PAZ DA SILVA, filho de
Francisco Rodrigues da Silva e Rita Gomes Paz, atualmente em lugar incerto e n¿o sabido, para que
tomem ciência da aç¿o em epígrafe e, querendo, respondam aos seus termos no prazo legal de dez (10)
dias, em consonância com o art. 396-A/406 do CPP. Caso o acusado citado, n¿o se manifestem no prazo
legal ser-lhe-á nomeado desde logo Dra. Aline Cristina Gondim de Andrade OAB/PA 16967.  

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
S¿o Miguel do Guamá, 22 de setembro de 2021

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito 

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O

 
PRAZO 20 DIAS

 
PROCESSO 0007215-31.2019.814.0055

 
AÇ¿O PENAL DECORRENTE DE VIOLÊNCIA DOMESTICAS

 
SENTECIADO: LUCAS PENICHE DOS SANTOS

 
O Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de S¿o Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER ao que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e Secretaria
se processam os autos da aç¿o em epígrafe, na qual intima-se: LUCAS PENICHE DOS SANTOS, filho de
PAI N¿O INFORMADO e DOMINGAS GLEIDE DOS SANTOS FERREIRA, filha de Maria Rita dos Santos
Castro e Manoel Ferreira, atualmente em lugar incerto e n¿o sabido, para que tome ciência da aç¿o em
epígrafe e, querendo, responda aos seus termos no prazo legal de vinte (20) dias. ¿ Vindo os autos
conclusos, acolho o Parecer Ministerial e, verificando a ausência de interesse/necessidade atual da
ofendida, revogo as medidas protetivas de mérito nos termos do art.485, inciso IV, do CPC. Expeça-se o
necessário. Após o trânsito em julgado, arquive-se. S¿o Miguel do Guamá-PA, 15/01/2021. ERICHSON
ALVES PINTO, Juiz de Direito Titular da Comarca de Irituia-PA.¿

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
S¿o Miguel do Guamá, 23 de setembro de 2021

 
SÁVIO JOSÉ DE AMORIM SANTOS
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Juiz de Direito Titular

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0007350-77.2018.814.0055

 
MEDIDAS PROTETIVAS DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMÉSTICAS

 
AUTOR:   DELZINHO MACIEL DE OLIVEIRA

 
VÍTIMA:  I.D.S.G.D.P.

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de S¿o Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da aç¿o em epígrafe, na qual   intima-se: DELZINHO MACIEL DE
OLIVEIRA, filho de Elvino Areia de Oliveira e Regina Maciel de Oliveira, atualmente em lugar incerto e n¿o
sabido, para que tome ciência da aç¿o em epígrafe e, querendo, responda aos seus termos no prazo legal
de vinte (20) dias úteis. DIANTE DO EXPOSTO, em observância às regras processuais acima dispostas, 
reconheço a estabilizaç¿o da tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as
medidas protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC. Por conseguinte, julgo
extinto o processo com resoluç¿o de mérito, de acordo com o § 1º do art. 304 c/c o art. 487, I, ambos
do CPC. Dê-se ciência ao requerido de que além das consequências mencionadas na decis¿o que fixou
as medidas protetivas de urgência em seu desfavor, o eventual descumprimento de tais medidas poderá
acarretar a caracterizaç¿o do crime previsto no art. 24-A da Lei nº 11.340/2006 (incluído pela Lei nº
13.641, publicada em 04/04/2018). Havendo aç¿o penal correlata ao presente procedimento, junte-se
cópia desta decis¿o nos referidos autos. P.R.I. Cumpra-se. N¿o havendo recurso, arquivem-se os autos
e os seus apensos, se for o caso, inclusive eventuais autos produzidos em duplicidade. S¿o Miguel do
Guamá-PA, segunda-feira, 16 de julho de 2021.  Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito Titular.
 Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.S¿o Miguel
do Guamá, 22 de setembro de 2021.SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0009872-43.2019.814.0055

 
MEDIDAS PROTETIVAS DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMÉSTICAS

 
AUTOR:  JO¿O MIGUEL DA SILVA ROCHA
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VÍTIMA:  FRANCIANE BARBOSA RIBEIRO.

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de S¿o Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da aç¿o em epígrafe, na qual   intima-se: JO¿O MIGUEL DA SILVA
ROCHA, filho de Francisco Paulino da Rocha e  Maria Elza Silva da Rocha, FRANCIANE BARBOSA
RIBEIRO, filha de Francisco Bastos Ribeiro e Maria Raimunda Piauí Barbosa,  atualmente em lugar
incerto e n¿o sabido, para que tome ciência da aç¿o em epígrafe e, querendo, responda aos seus termos
no prazo legal de vinte (20) dias úteis.¿ DIANTE DO EXPOSTO, em observância às regras processuais
acima dispostas, reconheço a estabilizaç¿o da tutela antecipada deferida no início do processo e
mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC. Por
conseguinte, julgo extinto o processo com resoluç¿o de mérito, de acordo com o § 1º do art. 304 c/c o
art. 487, I, ambos do CPC. Dê-se ciência ao requerido de que além das consequências mencionadas na
decis¿o que fixou as medidas protetivas de urgência em seu desfavor, o eventual descumprimento de tais
medidas poderá acarretar a caracterizaç¿o do crime previsto no art. 24-A da Lei nº 11.340/2006 (incluído
pela Lei nº 13.641, publicada em 04/04/2018). Havendo aç¿o penal correlata ao presente procedimento,
junte-se cópia desta decis¿o nos referidos autos. P.R.I. Cumpra-se. N¿o havendo recurso, arquivem-se
os autos e os seus apensos, se for o caso, inclusive eventuais autos produzidos em duplicidade. S¿o
Miguel do Guamá-PA, segunda-feira, 16 de julho de 2021. Sávio José de Amorim Santos 
Juiz de Direito Titular. ¿ Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim
Santos, nos termos da portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local
de costume.

 
S¿o Miguel do Guamá, 22 de setembro de 2021 

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito Titular

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0002389-69.2013.814.0055

 
AÇ¿O PENAL: DECORRENTE DE VIOLENCIA DOMÉSTICAS

 
ACUSADO:  CLEUBER ALVES BRAGA

 
VÍTIMA:  MARIA APARECIDA ALVES BRAGA.

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de S¿o Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da aç¿o em epígrafe, na qual   intima-se: CLEUBER ALVES BRAGA, 
filho de Maria Helena Alves Braga, MARIA APARECIDA ALVES BRAGA, filha de Maria Helena Alves
Baga, atualmente em lugar incerto e n¿o sabido, para que tome ciência da aç¿o em epígrafe e, querendo,
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responda aos seus termos no prazo legal de vinte (20) dias úteis.¿ Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE a pretens¿o punitiva estatal para, em consequência, CONDENAR O RÉU CLEUBER
ALVES BRAGA nas penas do art. 129, §9º, do CPB c/c ARTIGO 7º, I e II, DA LEI Nº 11.340/06. Em
obediência ao artigo 68 do CPB a realizar a dosimetria da pena. DOSIMETRIA DA PENA: Analisando as
circunstâncias judiciais do artigo 59 do CPB, observo que inexiste o que ser valorado em desfavor do réu.
Assim, fixo a pena-base em 3 (três) meses de detenç¿o. N¿o há a presença de circunstâncias
agravantes ou atenuantes. Assim, mantenho a pena na segunda fase em 3 (três) meses de detenç¿o. 
N¿o se encontram presentes casos de diminuiç¿o e ou de aumento de pena, em sendo assim, torno a
pena de 3 (três) meses de detenç¿o definitiva e final. Incabível a substituiç¿o da pena, nos termos do
artigo 41 da Lei 11.343/2006 e Súmula 588 do STJ (Súmula 588 - A prática de crime ou contravenç¿o
penal contra a mulher com violência ou grave ameaça no ambiente doméstico impossibilita a substituiç¿o
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos). Inviável também a concess¿o do benefício da
suspens¿o condicional da pena privativa de liberdade, a teor do disposto na Súmula 536 do STJ (A
suspens¿o condicional do processo e a transaç¿o penal n¿o se aplicam na hipótese de delitos sujeitos ao
rito da Lei Maria da Penha). O regime inicial de cumprimento da pena deve ser o aberto. Concedo ao réu o
direito de apelar em liberdade.  Condeno o acusado ao pagamento de custas judiciais. Após o trânsito
em julgado da decis¿o, comunique-se ao TRE para fins do art. 15, item III da CR/88, expedindo-se
também todos os documentos necessários para a execuç¿o da pena. Transitada em julgado, procedam-se
as comunicaç¿es devidas e arquivem-se com as cautelas legais. Ciente MP e Defesa. P.R.I.C. S¿o Miguel
do Guamá-PA, 29/11/2019 HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO Juiz

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.S¿o Miguel
do Guamá, 27 de setembro de 2021 SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS Juiz de Direito Titular
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REF. PROCESSO nº 0000275-70.2012.8.14.0063

 
AUTOS DE AÇÃO POPULAR C/C PEDIDO LIMINAR

 
AUTOR: FRANCISCO CANINDÉ ¿ OAB/PA 6.634

 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ- PA

 
PATRONO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
REQUERIDO: INSTITUTO VICENTE NELSON - IVIN LTDA

 
PATRONO: BÁRBARA SANTOS ROCHA OAB/PI 10.149

 
REQUERIDO: NOÉ XAVIER RODRIGUES PALHETA

 
PATRONO: SÁBATO GIOVANI MEGALE ROSSETI OAB/PA 2774

 
ANDRÉ LUIZ TRINDADE NUNES OAB/PA 17.317

 
REQUERIDOS: HELENA VIANA MARQUES E OUTROS

 
PATRONO: PEDRO IVO RODRIGUES OAB/PA 18.422

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Trata-se de EMBARGOS DE CLARATÓRIOS interpostos pelo autor, em face de sentença prolatada por
este Juízo, nos requer:

 
b) requer que seja provido o Embargo de Declaração com efeitos modificativos, enfrentando a tese capaz
de infirmar a conclusão do julgador, sob pena de se considerar decisão não fundamentada, nos termos do
art. 489, §1º, inciso IV do CPC, para reconhecer a inconstitucionalidade, apenas dos cargos em comissão
criados pela lei debatida, já que, claramente a tese de repercussão geral do STT, acórdão RE 1041210
RG, não abarca os cargos efetivos, nos termo da fundamentação; c)alternativamente, com fulcro no art.
1.022, inciso I do NCPC, requer que seja reconhecida a lei 136/12, que descreve exaustivamente as
funções dos casos efetivos dos profissionais da educação deste município, eliminando a
inconstitucionalidade apresentada na decisão, possibilitando a efetivação do concurso.(grifei).

 
Pelo que se verifica, o autor pretende, com os Embargos de Declaração, a modificação do julgamento
prolatado por este juízo, com fundamento na correção de suposta omissão e obscuridade constante na
sentença.

 
É RELATO QUE IMPORTA, DECIDO.

 

COMARCA DE VIGIA
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Inicialmente, sem adentrar-se no mérito do pedido, deve ser ressaltado que há impropriedade quanto ao
recurso manejado, eis que ele não tem o desiderato de modificar uma sentença, não autorizando que a
decisão adotada seja revista.

 
Por outro lado, quanto à decisão prolatada por este juízo, não existe omissão, sendo os motivos que a
levaram a procedência parcial do mérito bastantes claros, nesta hipótese, caso deseje o autor a revisão de
decisão, deverá usar o instrumento processual adequado, ou seja, a apelação.

 
O artigo do autoriza a oposição de embargos de declaração se for verificada obscuridade, omissão ou
contradição na sentença.

 
Quanto às hipóteses legais previstas no dispositivo citado, tem-se: a contradição que ocorre quando a
fundamentação diz uma coisa e o dispositivo diz outra, não é o caso; omissão é anão fundamentação
sobre ponto mencionado na inicial ou na contestação, também não se aplica; e a obscuridade origina-se
da ausência de clareza e exatidão na sentença, de tal monta que impossibilite o claro entendimento sobre
as questões apreciadas, que não também se enquadra, eis que a sentença foi bastante clara quanto aos
seus motivos.

 
Pelo que se verifica, pelo pedido o que se nota, na realidade, é a não conformação com o teor da
sentença, chegando-se a conclusão que, o objetivo dos embargos, de fato, é alterar a decisão constante
na sentença se utilizando do instrumento dos embargos declaratórios, que não é o meio adequado para tal
finalidade, cabendo, nesta hipótese, manejar o recurso específico previsto legalmente.

 
Por oportuno, fica alertada a patrona da parte autora da possibilidade de aplicação de multa em caso de
interposição de embargos meramente protelatórios, com o fim de retardar o trânsito em julgado da
sentença de mérito, conforme inteligência do art. 1.026, § 2º do NCPC.

 
Estes motivos implicam na rejeição dos embargos declaratórios.

 
DISPOSITIVO:

 
Face ao exposto, conheço dos presentes embargos, porquanto tempestivos, e nego-lhes provimento
conforme a fundamentação supra, mantendo a sentença tal qual foi publicada.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 
Vigia de Nazaré - PA, data da assinatura eletrônica.

 
Antonio Francisco Gil Barbosa

 
Juiz de Direito da Vara Única da

 
Comarca de Vigia de Nazaré e do

 
Termo Judiciário de Colares - PA

 
 

 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Ato Ordinatório regulamentado pelos provimentos nº 006/2006-CJRMBe006/2009-CJCI.
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Pelo presente ato fica o advogado NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA 15.201-A a
proceder ao recolhimento de custas processuais referente ao processo nº 0004627-61.2018.8.14. 0063,
AÇÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO que tem como embargante DEMOCRITO GAMA DA SILVA e
embargado BANCO DO BRASIL S/A. Informamos também, que o boleto das custas se encontra disponível
no Sistema Libra cadastrado como CERTIDÃO doc. Nº 2021.02055193-41 e na contra capa dos autos
físicos.

Vigia/PA, 28 de setembro de 2021.
____________________________
Augusto Jarte Amaral Noronha
Diretor de Secretaria
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Processo n° 00002541-85.2016.8.14.0064

 
 

 
Autos de: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.

 
Requerente: VAGNER SANTOS DOS REIS,

 
Advogado: .JOSIAS FERREIRA BOTELHO OAB/PA 10.333

 
Requeridos: EBAZAR.COM.BR LTDA-MERCADO LIVRE; MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES
LTDA

 
Advogado: EDUARDO CHALFIN OAB/PA 23.522-A

 
 

 
 

 
DESPACHO (processo 0002541-85.2016.8.14.0064)

 
 

 
 

 
Intime-se o autor por seu advogado para manifestar-se no prazo de dez dias, sobre a manifestação do réu
de cumprimento da sentença.

 
 

 
Havendo discordância sobre os valores, venham os autos conclusos.

 
 

 
Finalizadas as diligências sem manifestação do autor, determino o Arquivamento Definitivo do feito,
conforme já determinado em sentença.

 
 

 
Viseu-PA, 10 de maio de 2021.

 
 

 
 

 

COMARCA DE VISEU
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Charles Claudino Fernandes

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo n° 0000489-87.2014.8.14.0064 (AÇÃO DE COBRANÇA E DIFERENÇA DE SEGURO)

 
Requerente: GABRIELE DA COSTA DA SILVA

 
Representante legal: ELDILENE DA COSTA DA SILVA

 
Advogado: GERSON ROGÉRIO REIS DE SOUSA OAB/PA 11.296

 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

 
 

 
 

 
 

 
 

 
DESPACHO (processo nº 0000489-87.2014.8.14.0064)

 
 

 
Considerando que a ação iniciou-se no longínquo ano de 2013 e que se passaram mais de cinco anos
entre o deferimento da prova pericial e a recusa do CPC Renato Chaves, por isso, determino a intimação
do(a) requerente para, em 05 dias, informar se tem interesse em dar continuidade ao feito, sob pena de
extinção, nos termos do art. 485, II e III, CPC.

 
 

 
Após, venham os autos conclusos.

 
 

 
Viseu-PA, 21 de setembro de 2021.

 
 

 
 

 
Charles Claudino Fernandes

 
Juiz de Direito
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SENTENÇA

 
Processo n°. 0000568-68.2010.8.14.0064

 
Ação Execução Alimentos

 
Autor: L. A. S. N., por meio de sua representante LARISSA ARAÚJO SOUZA.

 
Assistido pela Defensoria Pública

 
Réu: JOÃO BATISTA SOAREZ SOUSA.

 
 
 

 
 
A parte autora ingressou com Ação de Execução de Alimentos contra o réu.

 

 
 
 

 
 
Despacho inicial determinando que a autora se manifestar se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção. A autora não foi encontrada em seu endereço e há informação de que
mudou para outro estado há anos.

 

 
 
 

 
 
É dever da parte informar ao juízo qualquer alteração de seu endereço. Nos termos do parágrafo
único do art. 274 do CPC/2015, presumem-se válidas as intimações realizadas nos endereços
constantes dos autos, se a modificação não tiver sido intimada ao Juízo.

 

 
 
 

 
 
Assim, considerando que a intimação de sentença foi realizada no endereço indicado pela autora,
esta é válida e o prazo concedido foi esgotado. É o relatório. Decido.
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Dispõe o art. 485 do CPC ¿Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: ... II - o processo ficar
parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; ... III - por não promover os atos e as
diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; ... ¿. O processo
está, há mais de um ano, parado por negligência da parte, tendo abandonado o processo. Nesses
casos deve haver intimação do (a) autor (a) para manifestar se tem interesse, sob pena de extinção
do processo. Determinada a intimação da parte, essa não apresentou manifestação no prazo de 05
dias, revelando seu desinteresse na continuidade do processo, devendo haver extinção do processo
sem resolução de mérito em face à negligência da parte.

 

 
6. Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, II e III, §1º, CPC.
Sem custas processuais.

 
P.R.I.C. Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

 
 
 

 
Viseu-PA, 16 de Setembro de 2021. 
 
 

 
Charles Claudino Fernandes 
Juiz de Direito
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RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - GABINETE DA VARA ÚNICA DE ANAPU - VARA: VARA ÚNICA
D E  A N A P U  P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 1 3 4 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021 REQUERENTE:ADM DE CON NAC HONDA LTDA
Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 84206 -
MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:ELIENE SARAIVA DE SOUZA. SENTENÃA SEM
RESOLUÃÃO DE MÃRITO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Tratam os autos de Â¿AÃ§Ã£o de Busca
e ApreensÃ£oÂ¿ movida pela ADMINISTRADORA DE CONSÃRCIO NACIONAL HONDA LTDA em face
de ELIENE SARAIVA DE SOUZA. Â Â Â Â Â Inicial instruÃda com documentos de fls. 08/25. Â Â Â Â Â
Despacho inicial Ã fl. 26. Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do autor Ã fl. 53, manifestando-se pela extinÃ§Ã£o do feito
sem exame de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o breve relato do necessÃ¡rio.
Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico
que Ã© hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Explico. Â Â Â Â Â O direito
de desistir da aÃ§Ã£o Ã© conceituado pela doutrina como sendo Â¿ato unilateral do demandante, a
princÃpio sem necessidade do consentimento do rÃ©u, pelo qual ele abdica expressamente da sua
posiÃ§Ã£o processual (autor), adquirida apÃ³s o ajuizamento da causaÂ¿. Â Â Â Â Â EstÃ¡-se, pois, in
casu, diante de circunstÃ¢ncia que requer pura e simplesmente aplicaÃ§Ã£o da regra contida no art. 485,
VIII, do CÃ³digo de Processo Civil, uma vez que se trata, a bem da verdade, de desistÃªncia da parte
autora no prosseguimento do processo, litteris: Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: homologar a
desistÃªncia da aÃ§Ã£oÂ¿. Â Â Â Â Â No presente caso, verifico que a parte requerente pugnou pela
extinÃ§Ã£o da presente demanda, o que impossibilita o prosseguimento do feito, visto que a lei nÃ£o
permite que o processo prossiga quando constatada a ausÃªncia de pressupostos do artigo 485, IV do
CPC que por sua vez sÃ£o indispensÃ¡veis ao seu desenvolvimento vÃ¡lido e regular, ficando o pedido
insuscetÃvel de apreciaÃ§Ã£o pelo Poder JudiciÃ¡rio. 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Posto isso,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO MÃRITO, por desistÃªncia do autor, nos termos do
artigo 485, inciso VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta
sentenÃ§a, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. AnapÃº (PA), 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO
Juiz de Direito substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00004425120158140138
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA
FILHO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 27/09/2021 VITIMA:F. S. S.
DENUNCIADO:MIRIAN DOS SANTOS AUTOR:MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos
0000442-51.2015.8.14.0138 SENTENÃA 1. Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do
Estado do ParÃ¡ em face de MIRIAN DOS SANTOS atribuindo o delito do Art. 129, caput do CP, com pena
de detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um ano. 2. Sendo assim o prazo prescricional para o crime Ã© de: Art.
109.Â A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art.
110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â
Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â
Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â
Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â
Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a
dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3. Verifico
como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 31/10/2018. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o
interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela
pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio
ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a
prescriÃ§Ã£o antecipada com base na pena mÃnima ocorreu em 31/10/2021, pois nÃ£o verifico
antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que
possibilite a exasperar de pena, nos termos do quanto narrado pelo parquet na denÃºncia. Verificado a
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proximidade da prescriÃ§Ã£o e a inexistÃªncia de pauta para instruÃ§Ã£o do processo, nÃ£o vejo como
nÃ£o decretar a prescriÃ§Ã£o antecipada nesta data, pois serÃ¡ inevitÃ¡vel a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o. 5. A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode ir de encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio
que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o a prescriÃ§Ã£o
antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual, protege a dignidade da pessoa humana pois
interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito
(malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Ã£o. Por fim, no Ã¢mbito processual, tambÃ©m
nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento
condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade
interesse de agir utilidade.Â 6. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da
pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a
estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um prazo razoÃ¡vel, sob pena de
se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com bem salienta Bitencourt
(2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da
prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo enfraquece
o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena
abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO MIRIAN DOS SANTOS,
devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, IV, 1Âª parte c/c art. 109, todos do
CÃ³digo Penal. Sem custas. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente. Intime-se o rÃ©u por meio
do advogado de defesa por publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio oficial, nÃ£o havendo, apenas publique-se no diÃ¡rio
oficial. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes.
ANAPÃ-PA, 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo
pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00005203420108140069 PROCESSO ANTIGO: 201020002478
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021 AUTOR REU:MARCIO SILVA DE ALBUQUERQUE VITIMA:O. E. .
Processo nÂº 0000520-34.2010.8.14.0069 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para
requerer o que entender de direito. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, concluso. Anapu/PA, 27 de setembro de 2021.
MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito PROCESSO: 00006375420128140069 PROCESSO ANTIGO:
201220002947 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:JAILTON OLIVEIRA FREITAS DA
ROCHA Representante(s) :  OAB 12431 -  LEDA FERREIRA SALGADO (ADVOGADO)
PROMOTOR:RENATO BELINI DE OLIVEIRA COSTA VITIMA:N. S. R. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. Autos: 0000637-54.2021.8.14.0069 SENTENÃA 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, denunciou JAILTON OLIVEIRA DA ROCHA como incurso na
prÃ¡tica do crime previsto no art. 213, Â§1Âº do CÃ³digo Penal, narrando em sÃntese que o rÃ©u teria no
dia 26/01/12 constrangido mediante violÃªncia NoÃªmia Silva Ramos, de 17 anos, a praticar ato libidinoso
diverso da conjunÃ§Ã£o carnal contra a sua vontade. Posto que agarrou a vÃtima e a levou para o mato,
onde comeÃ§ou a chupar os seios da mesma. Â Â Â Â Â Â Â Denuncia fls. 03/04, recebida Ã s fl.06, com
defesa prÃ©via as fls. 20/21. Â Â Â Â Â Â Â Realizados audiÃªncias fls. 35/39 Â Â Â Â Â Â Â Exames de
conjunÃ§Ã£o carnal APF 16/17 e exame de corpo de delito do acusado fls. 23. Â Â Â Â Â Â Â
AlegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico pugnado pela condenaÃ§Ã£o, ao passo que as alegaÃ§Ãµes
finais da defesa pugnam pela absolviÃ§Ã£o por ausÃªncia de provas, e subsidiariamente pela pena
mÃnima. Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relato do necessÃ¡rio, passo a fundamentar e a decidir 2.
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada em que se busca
apurar a responsabilidade penal do acusado JAILTON OLIVEIRA DA ROCHA anteriormente qualificado,
pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 213, Â§1Âº do CÃ³digo Penal Â Â Â Â Â Inicialmente, ressalto que
os exames do APF de fls. 16/17 e 23, nÃ£o serÃ£o utilizados nesta sentenÃ§a. Devido nÃ£o terem sidos
subscritos por dois mÃ©dicos, logo RECONHEÃO A NULIDADE, pois seÂ a perÃcia nÃ£o for feita por
dois peritos, caracterizada estar a nulidade, nos termos. Acerca do assunto, eis o teor daÂ SÃºmula nÂº
361 do Supremo Tribunal Federal: Â¿No processo penal, Ã© nulo o exame realizado por um sÃ³ perito,
considerando-se impedido o que tiver funcionado, anteriormente, na diligÃªncia de apreensÃ£oÂ¿. Â Â Â
Â Â Â Â A despeito da disposiÃ§Ã£o expressa do art. 158 do CPP, o STJ tem emprestado valor
probatÃ³rio a outros meios de prova quando nÃ£o realizado o exame de corpo de delito, notadamente
quando a verdade se somam outros elementos probatÃ³rios. Na visÃ£o da 6Âª Turma do STJ: Â¿NÃ£o
hÃ¡ nenhuma nulidade quando o Juiz refuta o exame pericial nÃ£o esclarecedor nos crimes de estupro de
vulnerÃ¡vel sem conjunÃ§Ã£o carnal, para, acolhendo as demais provas, principalmente o depoimento da
vÃtima e das testemunhas, concluir pela condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, porque no sistema jurÃdico penal
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brasileiro vigora o princÃpio do Â¿livre convencimento motivadoÂ¿ do julgador. STJ. 6Âª Turma. AgRg
nos EDcl no RHC 127.089/MG, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, julgado em 24/11/2020.Â¿ Â Â Â Â Â NÃ£o
havendo preliminares a serem enfrentadas, passo ao exame do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do
mÃ©rito, confrontando as teses da acusaÃ§Ã£o e da defesa, Ã luz das provas coligidas aos autos, tenho
que merece prosperar em parte o pedido formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Inicialmente
verifico que quanto ao crime de estupro de ClÃ¡udia Gomes PatrocÃnio, nÃ£o vislumbro qualquer prova,
nem se quer elemento informativo do inquÃ©rito policial, logo, acredito que foi decorrente de erro material
do MinistÃ©rio PÃºblico, contudo Ã© imperativo que o mesmo seja absolvido pelo crime de estupro quanto
Ã vÃtima ClÃ¡udia Gomes PatrocÃnio devido ao momento processual. Â Â Â Â Â Passo a analisar o crime
que vitimou a Sra. NoÃªmia Silva Ramos. Verifico que a MATERIALIDADE consistente na prÃ¡tica violenta
de chupar os peitos da vÃtima contra a sua vontade, Ã© constatado pelo depoimento (transcriÃ§Ã£o livre)
VÃtima NoÃªmia Silva Ramos a (fls.35) narra que foi levada a forÃ§a ao mato quando estava indo para a
casa de sua avÃ³, que o acusado levantou a sua blusa e comeÃ§ou a chupou os seus seios e tentou tirar
a sua saia, que o acusado mordeu a sua boca para nÃ£o gritar, e que foi socorrida por sua irmÃ£ (Roseli)
e sua mÃ£e (Gildinex) Â Â Â Â Â Â Â Verifico que o depoimento Ã© corroborado pelo depoimento da
(transcriÃ§Ã£o livre): IrmÃ£ (ROSELI ARAUJO RAMOS) fls. 36/37, narra que: Que viu o acusado correndo
em direÃ§Ã£o a sua irmÃ£. Que chamou a mÃ£e para socorrer a irmÃ£ e que ambas foram ao socorro.
Que viram o acusado dentro do mato com NoÃªmia, que o acusado estava segurando os braÃ§os de
NoÃªmia que estava em seu colo e que estava com a blusa levantada. Que o acusado correu para o mato
quando sua mÃ£e chegou perguntando Â¿o que era aquiloÂ¿. MÃ£e (GILDINEX DA SILVA ARAUJO) fls.
36, narra que:Â que Ã© mÃ£e da vÃtima; que cerca de oito dias antes do fato trabalhou para o marido da
depoente construindo um aÃ§udo na propriedade; que o acusado nÃ£o morava perto da casa da
depoente; que no dia do fato o acusado apareceu na casa da depoente ficou por cerca de duas
conversando e foi embora com sua moto; que neste momento suas filhas estavam em casa; que nÃ£o
percebeu a intenÃ§Ã£o do acusado em alguma de suas filhas, atÃ© porque ele tinha esposa; que a todo
dia NOÃMIA vai para casa de sua avÃ³ para dormir; que NOÃMIA costumava ir sozinha para a casa de
sua avÃ³, porÃ©m como estava escurecendo pediu para sua irmÃ£ acompanha-la; que viu suas filhas indo
para casa da avÃ³, quando depois de algum tempo ROSELIOS voltou e falou para a depoente que o
tratorista ainda estava na estrada e o viu em direÃ§Ã£o a NOÃMIA; que saiu desesperada em busca de
NOÃMIA; que cortou caminho por dentro da sua propriedade e ao chegar no local viu o acusado
agarrando NOÃMIA e beijando; que gritou o acusado a largou e correu para o mato; que tentou chamar
para conversar porÃ©m ele nÃ£o deu ouvidos (...) Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, entendo que ocorreu a
forma consumada do delito estupro (213 CP), pois encontra-se consolidado no STJ o entendimento de que
o delito de estupro, na atual redaÃ§Ã£o dada pela Lei 12.015/2009, inclui atos libidinosos praticados de
diversas formas, incluindo os toques, os contatos voluptuosos e os beijos lascivos, consumando-se o
crime com o contato fÃsico entre o agressor e a vÃtima (STJ. 6Âª Turma. AgRg no REsp 1359608/MG,
Rel. Min. Assusete MagalhÃ£es, julgado em 19/11/2013). Â Â Â Â Â Â Â Como bem se sabe, a
conjunÃ§Ã£o carnal Ã© a introduÃ§Ã£o, total ou parcial, do pÃªnis na vagina, jÃ¡ Â¿Atos libidinosos, por
outro lado, sÃ£o os revestidos de conotaÃ§Ã£o sexual, com exceÃ§Ã£o da conjunÃ§Ã£o carnal, tais
como o sexo oral, o sexo anal, os toques Ãntimos, a introduÃ§Ã£o de dedos ou objetos na vagina, a
masturbaÃ§Ã£o etc.Â¿ (MASSON, Cleber. Direito Penal Esquematizado. Vol. 3, p. 205). AtÃ© mesmo o
beijo lascivo (beijo com a introduÃ§Ã£o da lÃngua na boca da vÃtima) Ã© considerado ato libidinoso. Â Â
Â Â Â Â Â Constatado tambÃ©m a AUTORIA pelo depoimento das mesma trÃªs pessoas: VÃtima
NoÃªmia Silva Rocha (fls.35), IrmÃ£ (ROSELI ARAUJO RAMOS) fls. 36/37 e MÃ£e (Gildinex da Silva
AraÃºjo) fls. 36, pois todas conheciam o acusado visto ter trabalhado na propriedade da famÃlia, e todas
viram o acusado no dia dos fatos com a vÃtima no mato. Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da jurisprudÃªncia em
tese 151 tema do STJ 2) Em delitos sexuais, comumente praticados Ã s ocultas, a palavra da vÃtima
possui especial relevÃ¢ncia, desde que esteja em consonÃ¢ncia com as demais provas acostadas aos
autos. AgRg no AREsp 1595939/GO, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em
19/05/2020, DJe 27/05/2020 AgRg no AgRg no AREsp 1518912/MS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 17/03/2020 AgRg no AREsp 1586879/MS, Rel.
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 03/03/2020, DJe 09/03/2020. Â Â Â Â Â Â Â Cabe
ressaltar que, nÃ£o noto qualquer contradiÃ§Ã£o relevante entre os depoimentos analisados, inclusive ao
confrontando com os depoimentos das mesmas em delegacia, logo vejo harmÃ´nicos e coerentes. Â Â Â Â
Â Â Â A validade do depoimento da vÃtima, nos crimes contra a dignidade sexual, geralmente praticados
na clandestinidade, tal como pretendia o acusado, assume especial relevÃ¢ncia, notadamente quando
narra com riqueza de detalhes como ocorreu o delito, tudo de forma bastante coerente, coesa e sem
contradiÃ§Ãµes, mÃ¡xime quando corroborado pelos demais elementos probatÃ³rios. Â Â Â Â Â Â Â Cabe
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ressaltar que, o rÃ©u nÃ£o apresentou qualquer justo motivo para que essas trÃªs pessoas mentissem
sobre os fatos, imputando ao mesmo tamanho crime bÃ¡rbaro. Pois o nada nada gera. Â Â Â Â Â Â Â
Sabe-se que o depoimento de Valtude Pires de Amorim narra que esteve com o acusado, na casa dele,
entre as 05:30 e as 06:00, por sua vez a esposa afirma que jÃ¡ estava com esposo por volta das 05:40 em
sua casa. Â Â Â Â Â Â Â Contudo, o acusado em interrogatÃ³rio afirma horÃ¡rio condizente com a prÃ¡tica
do ato libidinoso, pois o ato em si, se mostrou bem rÃ¡pido conforme acima delineado. Nega a denÃºncia;
Que nÃ£o sabe informar por que NOEMIA o acusou desse fato; Que confirma o fato de ter pedido para
sua esposa por que NOEMIA era muito atirada para cima da sua pessoa; Que tratava-se de um sorriso
atravessado se insinuando; Que confirma que foi na casa da vÃtima por volta das 15:00 horas para pegar
um galÃ£o de lubrificante; Que na Ã©poca trabalhava na propriedade do Sr. ROMERO que Ã© vizinho;
Que confirma que esteve na casa do GORDO para pegar uma emenda de corrente para sua moto; Que
ficaram conversando por algum tempo e viram quando NOEMIA e sua irmÃ£ passaram para a casa de sua
avÃ³; Que NOEMIA perguntou ao interrogando o que ele fazia por lÃ¡; Que respondeu para NOEMIA que
foi pegar uma emenda de corrente; Que era por voltas das 17:00 horas; Que conseguiu a emenda com um
rapaz que nÃ£o lembra o nome que mora no PDS ESPERANÃA e foi atÃ© a casa da tia de sua esposa,
porÃ©m esta jÃ¡ tinha ido embora; Que foi para a sua casa por volta das 17:15 horas, momento depois
chegou VALTUDE para pegar o seu pneu; Que foi preso por volta das 09:00 horas da noite; Que teve um
desentendimento com o irmÃ£o da vÃtima por que ele queria que o interrogando ensinasse a dirigir o
trator, chegando inclusive a discutir. Sem perguntas da defesa. Pela ordem junta um atestado mÃ©dico
informando que o acusado tinha um problema no pÃªnis que impedia de manter relaÃ§Ãµes sexuais Â Â Â
Â Â Â Â Sendo assim, nÃ£o vejo por que falar que o rÃ©u estaria em dois locais ao mesmo tempo, com
pretende a defesa. Â Â Â Â Â Â Â Por fim, a alegaÃ§Ã£o de que houve luta corpora, nÃ£o Ã©
demonstrado em qualquer depoimento ou prova, logo nÃ£o hÃ¡ como realizar exames corporais para a
detecÃ§Ã£o de tais atos, pois inexistentes, bem como, o mero Â¿chupar de seiosÂ¿ nÃ£o Ã© detectado
por exame sexolÃ³gico, pois nÃ£o hÃ¡ penetraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Cabe ressaltar que a idade da
vÃtima - 17 anos, nascida em 25/02/1994 - Ã© constatada na certidÃ£o de nascimento de fl. 35 do
InquÃ©rito policial Â Â Â Â Â Â Â O acusado era, na Ã©poca dos fatos, imputÃ¡vel, tendo plena
consciÃªncia das suas condutas, nÃ£o havendo quaisquer excludentes de ilicitude ou culpabilidade que
possam beneficiÃ¡-lo. Â Â Â Â Â A prova Ã© certa, segura e nÃ£o deixam dÃºvidas de que a acusada
praticou os delitos descritos na denÃºncia, devendo responder penalmente pelo praticado. 3.
DISPOSITIVO:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, JULGO totalmente procedente a pretensÃ£o
punitiva delineada na denÃºncia para condenar JAILTON OLIVEIRA DA ROCHA devidamente qualificado
nos autos, como incurso na prÃ¡tica do crime previsto no art. 213, Â§1Âº do CÃ³digo Penal, que teve como
VÃtima NoÃªmia Silva Ramos. Passo a dosimetria ada pena nos ternos do art. 68 do CÃ³digo Penal. 4 -
DOSIMETRIA DA PENA: 01. Passo Ã individualizaÃ§Ã£o da pena quanto ao acusado Â Â Â Â Â Â 1Âª
Fase: CircunstÃ¢ncias Judiciais (Art. 59 do CP): A culpabilidade deve ser entendida como o grau de
reprovaÃ§Ã£o que pode ser atribuÃdo Ã conduta do acusado. No caso em anÃ¡lise, a culpabilidade
revela-se normal ao tipo. Os antecedentes referem-se aos acontecimentos relacionados Ã vida do rÃ©u
antes da prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o, estes sÃ£o favorÃ¡veis, jÃ¡ que o acusado, Ã Ã©poca do crime, nÃ£o
tinha contra si qualquer sentenÃ§a condenatÃ³ria com trÃ¢nsito em julgado. A conduta social diz respeito
ao comportamento que o agente desempenha no meio social. In casu, reputo-os favorÃ¡veis, pela
ausÃªncia de elementos nos autos.Â A personalidade condiz ao carÃ¡ter ou Ã Ãndole do rÃ©u, entendo
que nÃ£o hÃ¡ nos autos provas de que nele hÃ¡ inclinaÃ§Ãµes para o crime, atÃ© porque nÃ£o hÃ¡ meio
seguros e disponÃveis para aferir tal condiÃ§Ã£o. Os motivos, sÃ£o inerentes ao tipo penal. Quanto Ã s
circunstancias do crime, percebo que sÃ£o as que esperam do tipo penal imputado. Quanto Ã s
consequÃªncias, nada a valorar, jÃ¡ que a gravidade das lesÃµes jÃ¡ estÃ¡ devidamente valoradas no tipo
penal. A vÃtima, em nada contribuiu para o fato delituoso, portanto, nÃ£o podendo ser valorado
negativamente por este juÃzo, nÃ£o havendo dados para tratar da coculpabilidade, fixo a pena base em 8
(oito) anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2Âª Fase: CircunstÃ¢ncias Legais: NÃ£o
hÃ¡ causas agravantes da pena nem atenuantes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3Âª Fase: Causas
de Aumento e Causa de diminuiÃ§Ã£o: inexistentes 01.1 - PENA DEFINITIVA: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Inexistente a necessidade de detraÃ§Ã£o para verificaÃ§Ã£o do regime prisional, desta forma deixo de
realizar. Fixo a pena definitiva em 8 (oito) anos de reclusÃ£o. 01.2 - REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena (art. 33,
Â§ 2Âº, Â¿bÂ¿ do CÃ³digo Penal), tendo em vista o quantum da pena e o acusado nÃ£o ser reincidente.
01.3 - DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por ausÃªncia de fatos
contemporÃ¢neos, concedo o direito de apelar em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.4 -
SUBSTITUIÃÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO: Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Deixo de substituir, devido a pena ser superior a 4 (quatro) anos e praticado com violÃªncia.
5 - DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o Estado do ParÃ¡ a pagar a quantia de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor da advogada dativa,
JACQUELINE MÃXIMO FERNANDE CORREIA OAB/PA. 28.068-A. Em razÃ£o da inexistÃªncia de
Defensoria PÃºblica nesta comarca Ã Ã©poca da instruÃ§Ã£o criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Deixo de condenar o rÃ©u ao pagamento das custas processuais por ser pobre juridicamente. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado a presente sentenÃ§a: 1) lance-se o nome do rÃ©u no rol dos
culpados; 2) Encaminhe-se o boletim individual preenchido ao setor competente; 3) Oficie-se ao TRE a fim
de aplicar a suspensÃ£o dos direitos polÃticos (Art. 15, III, da CF/88); 4) ExpeÃ§a-se Guia de
ExecuÃ§Ã£o Penal, a luz dos arts. 105 e 106 da LEP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-
se. Intimem-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o rÃ©u pessoalmente, se nÃ£o for encontrado, o
oficial de justiÃ§a deve certificar, para entÃ£o realizar a intimaÃ§Ã£o por edital 90 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se for o caso, utilize-se a presente
decisÃ£o/despacho como mandado/ofÃcio, ou qualquer outro documento necessÃ¡rio ao seu
cumprimento, ficando as partes citadas/intimadas/cientes, pelo sÃ³ recebimento desta, dispensada a
elaboraÃ§Ã£o de qualquer outro expediente. ANAPÃ-PA, 25 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA
FILHO Juiz de Direito Substi tuto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO:
0 0 0 0 6 5 8 3 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 2 0 0 0 3 0 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 27/09/2021 PROMOTOR:RENATO BELINI DE OLIVEIRA COSTA
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:M. A. B. C. DENUNCIADO:ISRAEL
SOUSA COSTA. Autos 0000658-30.2012.8.14.0069 SENTENÃA 1. Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em face de ISRAEL SOUSA COSTA, atribuindo o delito do
artigo 147, do CÃ³digo Penal Brasileiro (CPB), c/c artigo 7Âº, II, da Lei Especial 11.340/2006, com pena de
detenÃ§Ã£o, de um a seis meses. 2. Sendo assim, decreto a prescriÃ§Ã£o, posto o prazo prescricional
para o crime Ã© de: Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o
disposto no Â§ 1oÂ do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena
Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos
e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro
anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois
anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um
ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3. Verifico como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em:
10/07/2012. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da
denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o
confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o
condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da
pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. SuspensÃ£o da prescriÃ§Ã£o na forma do art. 366 do
CPP em 20.11.2014, ao qual findou em 20.11.2017, nos termos da sÃºmula 415 STJ Â¿O perÃodo de
suspensÃ£o do prazo prescricional Ã© regulado pelo mÃ¡ximo da pena cominadaÂ¿. 5. Desta forma, a
prescriÃ§Ã£o contando o perÃodo anterior e posterior a suspensÃ£o da prescriÃ§Ã£o ocorreu em
10.07.2018. 6. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do
dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a
coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um prazo razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena
inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos
apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso
do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o
Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante
o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito,
JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ISRAEL SOUSA COSTA, devidamente qualificado nos autos, com
fundamento no art. 107, IV, 1Âª parte c/c art. 109, todos do CÃ³digo Penal. Sem custas. CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente Intime-se o rÃ©u por meio do advogado de defesa, nÃ£o havendo,
apenas publique-se no diÃ¡rio oficial. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas
baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito
Substituto, respondendo pela comarca de Anapu PROCESSO: 00006843320098140069 PROCESSO
ANTIGO: 200920003081 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA
FILHO A??o: Inquérito Policial em: 27/09/2021 PROMOTOR:RENATO BELINI DE OLIVEIRA COSTA
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AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA INDICIADO:JOSE GENILTON PEREIRA DA
SILVA VITIMA:I. B. M. A. E. R. N. R. I. . Autos: 0000684-33.2009.8.14.0069 SENTENÃA 1. Trata-se
aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face de JOSE GENILTON
PEREIRA DA SILVA, atribuindo o delito do art. 34, da Lei 9.605/98, com pena de detenÃ§Ã£o de um ano a
trÃªs anos. 2. Sendo assim o prazo prescricional do crime Ã© de: Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o, antes de
transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se
pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo
da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs)
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3- Verifico como fato interruptivo o recebimento da
denÃºncia em: 17/11/2009. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo
recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela
decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou
acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio ou continuaÃ§Ã£o do
cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. SuspensÃ£o da prescriÃ§Ã£o na forma
do art. 366 do CPP em 24.08.2010, ao qual findou em 24.08.2018, nos termos da sÃºmula 415 STJ Â¿O
perÃodo de suspensÃ£o do prazo prescricional Ã© regulado pelo mÃ¡ximo da pena cominadaÂ¿. 5. Desta
forma, contando o perÃodo anterior e posterior a suspensÃ£o da prescriÃ§Ã£o, verifico que a
prescriÃ§Ã£o antecipada com base na pena mÃnima ocorreu em 17.11.2020, pois nÃ£o percebo
antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que
possibilite a exasperar de pena, nos termos do quanto narrado pelo parquet na denÃºncia. 6. A
prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de
eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o
social que devem ser efetivadas em um prazo razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada
de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os
principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo
leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado
deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito,
bem como, a inexistÃªncia de pauta para instruÃ§Ã£o do processo ainda neste ano, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE JOSE GENILTON PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, com
fundamento no art. 107, VI, 1Âª parte c/c art. 109, VI todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se o rÃ©u por meio do advogado de defesa, nÃ£o havendo,
publique-se no diÃ¡rio oficial. Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes.
ANAPÃ-PA, 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo
pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00007665920128140069 PROCESSO ANTIGO: 201220003309
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 PROMOTOR:RENATO BELINI DE OLIVEIRA COSTA
REPRESENTANTE:ANA PAULA DA SILVA SANTOS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ANTONIO SOUSA DOS SANTOS FILHO Representante(s): OAB 18255-B -
WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO) VITIMA:N. L. S. . Autos: 0000766-
59.2012.8.14.0069 SENTENÃA 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
denunciou o rÃ©u ANTONIO SOUSA DOS SANTOS FILHO como incurso na prÃ¡tica do crime previsto no
art. 217-A do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Consta da denÃºncia que no dia 16/05/2012 o rÃ©u teria
praticado conjunÃ§Ã£o carnal com sua filha (NAIARA LIMA DOS SANTOS) desde os 09 (nove) anos de
idade atÃ© os 11 (onze) anos, sempre pela modalidade de penetraÃ§Ã£o do pÃªnis na vagina. Â Â Â Â Â
Â Â CertidÃ£o de nascimento da VÃtima fl. 33 do IP, que demonstra a sua idade e parentesco com o
rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Denuncia fls. 04/04, recebida fl. 06, citado o rÃ©u fl. 56 em 09/04/2013, apresentado
resposta a acusaÃ§Ã£o por advogado particular com procuraÃ§Ã£o fl. 10, que protocolou defesa previa fl.
13. Â Â Â Â Â Â Â Termo de audiÃªncia fls. 25/26, 46/48 e 74/75. Â Â Â Â Â Â Â RevogaÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva fls. 67. Â Â Â Â Â Â Â DecretaÃ§Ã£o da revelia do rÃ©u fl. 119. Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes
finais do MinistÃ©rio PÃºblico fls.123/127 requerendo a condenaÃ§Ã£o nos termos da denÃºncia. Â Â Â Â
Â Â Â NomeaÃ§Ã£o de defensor dativo para realizar as alegaÃ§Ãµes finais fls. 128 Â Â Â Â Â Â Â
AlegaÃ§Ãµes finais da defesa 131/132 requerendo absolviÃ§Ã£o por ausÃªncia de provas. Â Â Â Â Â Â Â
Exame sexolÃ³gico fls. 22 do IP. Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relato do necessÃ¡rio, passo a fundamentar e a
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decidir 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada em que se
busca apurar a responsabilidade penal do acusado ANTONIO SOUSA DOS SANTOS FILHO,
anteriormente qualificados, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. art. 217-A do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â
NÃ£o havendo preliminares a serem enfrentadas, passo ao exame do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Verifico que a
MATERIALIDADE se encontra plenamente comprovada pela prova colhida em juÃzo: DEPOIMENTO DA
VÃTIMA, NAIARA LIMA DOS SANTOS RESPONDEU: Que os fatos narrados na denÃºncia sÃ£o
verdadeiros; Que seu pai praticava sexo com a depoente desde quando esta tinha 09 anos de idade; Que
o ato consistia em penetraÃ§Ã£o do pÃªnis de seu pai em sua vagina; Que na Ã©poca a depoente estava
morando sozinha com o seu genitor; Que sua mÃ£e havia ido embora de casa, separando de seu pai; Que
a depoente dormia em quarto separado de seu genitor; Que seu pai aparecia em seu quarto quando esta
dormia e praticava sexo com a depoente, Ã s vezes com esta dormindo; Que o ato sexual era bastante
doloroso; Que chegava a gritar, mas mesmo assim o seu pai continua praticando sexo; Que seu pai
introduzia todo o seu pÃªnis em sua vagina; Que sua vagina tinha sangramentos que duravam dias; Que
seu pai Lhe ameaÃ§ava de morte caso a depoente contasse o fato para alguÃ©m; Que residia em um lote
rural com seu pai; Que os vizinhos moravam bem afastados; Que da casa onde morava, se gritasse por
socorro, nÃ£o dava para ninguÃ©m ouvir; Que estudava quando morava na roÃ§a com o seu pai; Que
certo dia foi tomar vacina e lÃ¡ encontrou com os Conselheiros Tutelares que Ihe chamaram e
comeÃ§aram a lhe indagar dos fatos; Que a depoente entÃ£o relatou tudo que vinha acontecendo; Que os
Conselheiros encaminharam o caso para a Delegacia para os procedimentos cabÃveis; Que seu genitor
estÃ¡ preso em Altamira devido o acontecido; Que foi trazida pelo Conselho Tutelar de AnapÃº para esta
Cidade; Que possui um avÃ´ que mora nesta cidade; Que quando chegou em UruarÃ¡, passou uns dias na
casa de passagem e depois foi entregue ao seu avÃ´; Que continua estudando, cursando 3Âª ano do
Ensino (...) Confirmado pelo Exame sexolÃ³gico fls. 22 do IP que narra justamente o quanto afirmado pela
vÃtima, pois demonstra apenas o sexo vaginal e rompimento hÃmen antigo, confirmando assim a
alegaÃ§Ã£o e que era estuprada desde os 09 (nove) anos. Bem como, reforÃ§ado pelo depoimento de
ANA PAULA DA SILVA SANTOS, Conselheira Tutelar, respondeu QUE FL. 25: Que o Conselho Tutelar foi
procurado pelo Oficial da policia Militar de AnapÃº, Tenente Marcos AntÃ´nio, o qual afirmou que recebeu
uma carta anÃ´nima denunciando os abusos sexuais que o acusado praticava com a vÃtima, Que o
Conselho Tutelar foi em companhia da polÃcia militar atÃ© o endereÃ§o da vÃtima, no TravessÃ£o do
Surubim, prÃ³ximo do Rio Xingu, distante cerca de 90 km de AnapÃº; Que foi bem demorada a viagem,
pois a estrada estava cheio de lama; Que chegando ao local, encontraram acusado e vÃtima na casa de
um vizinho; Que a depoente e outro conselheiro e uma assistente social conversaram com a vÃtima; Que
inicialmente a vÃtima nÃ£o queria falar sobre o fato; Que a polÃcia pediu para o acusado acompanhar
atÃ© AnapÃº; Que antes de levarem acusado e vÃtima para AnapÃº, foram atÃ© a casa em que eles
moravam, e lÃ¡ verificaram que se tratava de uma casa de um sÃ³ cÃ´modo com uma cama de casal,
onde dormiam juntos vÃtima e acusado; Que os policiais perguntaram pra o acusado se dormiam os dois
na cama, respondeu que sim, pois sÃ³ tinha aquela cama; Que no caminho para AnapÃº, ainda dentro do
carro, apÃ³s ser dada a garantia que nÃ£o veria mais o acusado, a vÃtima passou a relatar sobre os
abusos sexuais que sofria, e que se iniciaram quando tinha apenas 09 anos de idade; Que a vÃtima disse
que o acusado tinha muito ciÃºmes dela e que Lhe ameaÃ§ava de dar Lhe uma surra caso contasse a
alguÃ©m; Que o acusado nÃ£o gostava que a vÃtima tivesse amizade com garotos; Que a vÃtima
chamava o acusado de pai; Que a vÃtima afirmou que o acusado Lhe penetrava na vagina, mas nunca fez
sexo anal com a mesma; Que a vÃtima jÃ¡ menstruava; Que a vÃtima chegou a chorar quando passou a
relatar sobre o abuso; Que a vÃtima relatou que sua mÃ£e mora em Altamira e era usuÃ¡ria de drogas, e
que foi abandonada pela mÃ£e aos 08 anos de idade; Que em nenhum momento o acusado confessou a
prÃ¡tica do abuso, procurando jogar a responsabilidade para um rapaz vizinho dizendo que foi esse que
tirou a virgindade da vÃtima; Que a vÃtima estava estudando numa escola prÃ³xima de onde residia; Que
levaram a vÃtima para realizar exame de IML, onde foi constatada que a mesma nÃ£o era mais virgem;
Que hoje a vÃtima esta residindo em UruarÃ¡, com um casal de tios, mas a depoente nÃ£o sabe precisar
o endereÃ§o mas o conselho tutelar de UruarÃ¡ sabe; Que a vÃtima disse que tinha medo do acusado, em
razÃ£o da ameaÃ§as que ela sofria; Que quando levaram a vÃtima para AnapÃº, ela estava no carro do
conselho tutelar e o acusado em um carro da polÃcia militar; Que a vÃtima nÃ£o disse desde quando o
acusado a pegou para criar, e acredita que ele seja seu pai biolÃ³gico; mas a depoente jÃ¡ ouviu falar que
possivelmente ele seria seu padrasto; Que nÃ£o procuraram localizar a mÃ£e da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â
JurisprudÃªncia em tese 153 tema 13) Nos crimes sexuais praticados contra crianÃ§a e adolescente,
admite-se a oitiva da vÃtima por profissional preparado e em ambiente diferenciado na modalidade do
"depoimento sem dano", prevista na Lei n. 13.431/2017, medida excepcional que respeita sua condiÃ§Ã£o
especial de pessoa em desenvolvimento.AgRg no AREsp 1612036/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS,
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QUINTA TURMA, julgado em 05/03/2020, DJe 13/03/2020 HC 422635/SP, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 12/03/2019 Â Â Â Â Â Â Â Sendo
assim, constato o crime de estupro de vulnerÃ¡vel praticado pela penetraÃ§Ã£o do pÃªnis na vagina, ou
seja, conjunÃ§Ã£o carnal pelo perÃodo de aproximadamente 2 (dois) anos - 09 (nove) anos de idade atÃ©
os 11 (onze) anos da vÃtima -. Â Â Â Â Â Â Â Bem se sabe que, a conjunÃ§Ã£o carnal Ã© a
introduÃ§Ã£o, total ou parcial, do pÃªnis na vagina, jÃ¡ Â¿Atos libidinosos, por outro lado, sÃ£o os
revestidos de conotaÃ§Ã£o sexual, com exceÃ§Ã£o da conjunÃ§Ã£o carnal, tais como o sexo oral, o sexo
anal, os toques Ãntimos, a introduÃ§Ã£o de dedos ou objetos na vagina, a masturbaÃ§Ã£o etc.Â¿
(MASSON, Cleber. Direito Penal Esquematizado. Vol. 3, p. 205). AtÃ© mesmo o beijo lascivo (beijo com a
introduÃ§Ã£o da lÃngua na boca da vÃtima) Ã© considerado ato libidinoso. Â Â Â Â Â Â Â Quando o crime
Ã© praticado contra crianÃ§a ou adolescente, o conceito ganha uma interpretaÃ§Ã£o ainda mais elÃ¡stica
porque um grande nÃºmero de outros atos (mesmo nÃ£o invasivos) sÃ£o capazes de lhe ocasionar
graves consequÃªncias psicolÃ³gicas, devendo, portanto, ser punidos com maior rigor. Â Â Â Â Â Â Â
Constatado a AUTORIA pela prova colhida em juÃzo: DEPOIMENTO DA VÃTIMA, NAIARA LIMA DOS
SANTOS RESPONDEU: Que os fatos narrados na denÃºncia sÃ£o verdadeiros; Que seu pai praticava
sexo com a depoente desde quando esta tinha 09 anos de idade; Que o ato consistia em penetraÃ§Ã£o
do pÃªnis de seu pai em sua vagina; Que na Ã©poca a depoente estava morando sozinha com o seu
genitor(...) Bem como, reforÃ§ado pelo depoimento de ANA PAULA DA SILVA SANTOS, Conselheira
Tutelar, respondeu QUE FL. 25: (...)Que os policiais perguntaram pra o acusado se dormiam os dois na
cama, respondeu que sim, pois sÃ³ tinha aquela cama; Que no caminho para AnapÃº, ainda dentro do
carro, apÃ³s ser dada a garantia que nÃ£o veria mais o acusado, a vÃtima passou a relatar sobre os
abusos sexuais que sofria, e que se iniciaram quando tinha apenas 09 anos de idade; Que a vÃtima disse
que o acusado tinha muito ciÃºmes dela e que Lhe ameaÃ§ava de dar Lhe uma surra caso contasse a
alguÃ©m; Que o acusado nÃ£o gostava que a vÃtima tivesse amizade com garotos; Que a vÃtima
chamava o acusado de pai; Que a vÃtima afirmou que o acusado Lhe penetrava na vagina, mas nunca fez
sexo anal com a mesma; Que a vÃtima jÃ¡ menstruava; Que a vÃtima chegou a chorar quando passou a
relatar sobre o abuso; (...) Â Â Â Â Â Por fim, quanto a matÃ©ria probatÃ³ria, verifico que o a irrelevÃ¢ncia
dos depoimentos de SILENE ANA DE ARAUJO fls. 26: narra que nÃ£o presenciou os fatos ou a colheita
da prova com a vÃtima. Mas afirma que a Â¿vÃtima nunca lhe falou que tinha um namoradoÂ¿. Bem
como do depoimento do Sr. ROMILDO MARTINS DOS SANTOS FL. 46: nada acrescenta de relevante,
pois, nÃ£o ouviu nada da vÃtima, apenas dos vizinhos ao afirmar que os mesmos suspeitavam de que o
pai abusava da filha pois os dois dormiam na mesma cama e viviam na mesma casa. Â Â Â Â Â Â Â Assim
sendo, VERIFICA-SE QUE O AUTOR DO ESTUPRO DE VULNERÃVEL perpetrado por dois anos (idade
da vÃtima de 9 aos 11 anos) que teve como vÃtima NAIARA LIMA DOS SANTOS, Ã© o Sr. ANTONIO
SOUSA DOS SANTOS FILHO, pai da vÃtima, conforme CertidÃ£o de nascimento da VÃtima fl. 33 do IP,
que demonstra a idade da vÃtima e parentesco com o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da jurisprudÃªncia
em tese 151 tema do STJ 2) Em delitos sexuais, comumente praticados Ã s ocultas, a palavra da vÃtima
possui especial relevÃ¢ncia, desde que esteja em consonÃ¢ncia com as demais provas acostadas aos
autos. AgRg no AREsp 1595939/GO, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em
19/05/2020, DJe 27/05/2020 AgRg no AgRg no AREsp 1518912/MS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 17/03/2020 AgRg no AREsp 1586879/MS, Rel.
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 03/03/2020, DJe 09/03/2020 Â Â Â Â Â Â Â Bem
sabemos que o crime de estupro de vulnerÃ¡vel se configura com a conjunÃ§Ã£o carnal ou prÃ¡tica de ato
libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante eventual consentimento da vÃtima para a prÃ¡tica do
ato, sua experiÃªncia sexual anterior ou existÃªncia de relacionamento amoroso com o agente. (sÃºmula
n. 593/STJ) (tese julgada sob o rito do art. 543-c do CPC/1973 - tema 918). Â Â Â Â Â Â Â A
consumaÃ§Ã£o do delito de estupro de vulnerÃ¡vel (art. 217-A do CÃ³digo Penal) dÃ¡-se nÃ£o apenas
quando hÃ¡ conjunÃ§Ã£o carnal, mas sim todas as vezes em que houver a prÃ¡tica de qualquer ato
libidinoso com menor de 14 anos. Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da jurisprudÃªncia O agente que passa as
mÃ£os nas coxas e seios da vÃtima menor de 14 anos, por dentro de sua roupa, pratica, em tese, o crime
de estupro de vulnerÃ¡vel (art. 217-A do CP). NÃ£o importa que nÃ£o tenha havido penetraÃ§Ã£o vaginal
(conjunÃ§Ã£o carnal). STF. 1Âª Turma. RHC 133121/DF, rel. orig. Min. Marco AurÃ©lio, red. p/o
acÃ³rdÃ£o Min. Edson Fachin julgado em 30/8/2016 (Info 837). Basta saber que, segundo o STJ a mera
contemplaÃ§Ã£o lasciva configura o ato libidinoso constitutivo dos tipos dos art. 213 e art. 217-A do CP,
sendo irrelevante, para a consumaÃ§Ã£o dos delitos, que haja contato fÃsico entre ofensor e vÃtima.
AgRg no REsp 1819419/MT, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/09/2019,
DJe 24/09/2019 RHC 70976/MS, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em
02/08/2016, DJe 10/08/2016 (jurisprudÃªncia em tese 152 tema 04) Â Â Â Â Â Â Â Verifico a causa de
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aumento pelo estupro decorrente de parentesco - PAI x FILHA. Art. 226. A pena Ã© aumentada: II - de
metade, se o agente Ã© ASCENDENTE, padrasto ou madrasta, tio, irmÃ£o, cÃ´njuge, companheiro, tutor,
curador, preceptor ou empregador da vÃtima ou por qualquer outro tÃtulo tiver autoridade sobre ela;Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Constato a continuidade delitiva do art. 71 do CÃ³digo Penal, pois, o rÃ©u praticou sexo com
sua filha por aproximadamente 2(dois) anos, nos termos do depoimento da vÃtima acima demonstrado,
logo fazendo jus a um acrÃ©scimo de 2/3 Ã sua pena Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma
aÃ§Ã£o ou omissÃ£o, pratica dois ou mais crimes da mesma espÃ©cie e, pelas condiÃ§Ãµes de tempo,
lugar, maneira de execuÃ§Ã£o e outras semelhantes, devem os subseqÃ¼entes ser havidos como
continuaÃ§Ã£o do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um sÃ³ dos crimes, se idÃªnticas, ou a mais grave, se
diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terÃ§os.Â CONSTITUCIONAL. PENAL.
HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÃÃO A RECURSO PRÃPRIO. ESTUPRO DE
VULNERÃVEL. CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO DA PENA NA FRAÃÃO DE 2/3. CRIME
PRATICADO DURANTE LONGO PERÃODO DE TEMPO. AUSÃNCIA DE ILEGALIDADE. HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO. 01. Prescreve a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica que "conceder-se-Ã¡ habeas
corpus sempre que alguÃ©m sofrer ou se achar ameaÃ§ado de sofrer violÃªncia ou coaÃ§Ã£o em sua
liberdade de locomoÃ§Ã£o, por ilegalidade ou abuso de poder" (art. 5Âº, inc. LXVIII). O CÃ³digo de
Processo Penal impÃµe aos juÃzes e aos tribunais que expeÃ§am, "de ofÃcio, ordem de habeas corpus,
quando, no curso de processo, verificarem que alguÃ©m sofre ou estÃ¡ na iminÃªncia de sofrer coaÃ§Ã£o
ilegal" (art. 654, Â§ 2Âº). Desses preceptivos constitucional e legal se infere que no habeas corpus devem
ser conhecidas quaisquer questÃµes de fato e de direito relacionadas a constrangimento ou ameaÃ§a de
constrangimento Ã liberdade individual de locomoÃ§Ã£o. Por isso, impÃµe-se seja processado para
aferiÃ§Ã£o da existÃªncia de "ilegalidade ou abuso de poder" no ato judicial impugnado, ainda que
substitutivo do recurso expressamente previsto para o caso (STF, HC 121.537, Rel. Min. Marco AurÃ©lio,
Primeira Turma; HC 111.670, Rel. Min. CÃ¡rmen LÃºcia, Segunda Turma; STJ, HC 277.152, Rel. Min.
Jorge Mussi, Quinta Turma; HC 275.352, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma). 02. Esta
Corte tem decidido que, "em regra, a escolha da quantidade de aumento de pena em virtude do
reconhecimento da continuidade delitiva considera o nÃºmero de infraÃ§Ãµes praticadas pelo agente".
PorÃ©m, "na hipÃ³tese de crimes sexuais em que os episÃ³dios ocorrem durante longo perÃodo, nÃ£o Ã©
viÃ¡vel exigir a quantificaÃ§Ã£o exata do nÃºmero de eventos criminosos" (AgRg no REsp 1.281.127/PR,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18/09/2014; AgRg no AREsp 455.218/MG, Rel.
Ministro SebastiÃ£o Reis JÃºnior, Sexta Turma, julgado em 16/12/2014). Tendo sido constatada pelas
instÃ¢ncias inferiores "a ocorrÃªncia de diversos crimes da mesma natureza por mais de dois anos", Ã©
adequado o aumento da pena pela continuidade delitiva (CP, art. 71) no patamar de 2/3 (dois terÃ§os). 03.
Habeas corpus nÃ£o conhecido. (HC 311.146/SP, Rel.  Ministro NEWTON TRISOTTO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SC), QUINTA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe
31/03/2015) Â Â Â Â Â Â Â Vale ressaltar que apesar de o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o ter requerido na
denÃºncia as causas de aumento de pena, o juiz pode conhecÃª-las de ofÃcio, pois o denunciado se
defende dos fatos e nÃ£o do direito. Nos termos da jurisprudÃªncia do STF O princÃpio da congruÃªncia,
dentre os seus vetores, indica que o acusado defende-se dos fatos descritos na denÃºncia e nÃ£o da
capitulaÃ§Ã£o jurÃdica nela estabelecida. Assim, Ã© necessÃ¡rio apenas que haja a correlaÃ§Ã£o entre o
fato descrito na peÃ§a acusatÃ³ria e o fato pelo qual o rÃ©u foi condenado, sendo irrelevante a menÃ§Ã£o
expressa na denÃºncia de eventuais causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o de pena. O valor sonegado,
descrito na denÃºncia, demonstra, de forma induvidosa, a ocorrÃªncia de Â¿grave dano Ã coletividadeÂ¿,
de modo que, mesmo sem pedido expresso, pode ser aplicada a causa de aumento especial trazida pelo
art. 12, I, da Lei dos Crimes contra a Ordem TributÃ¡ria. STF. 2Âª Turma. HC 129284/PE, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, julgado em 17/10/2017 (Info 882). Â Â Â Â Â Â Â Segundo o STJ, O juiz, nos casos
que nÃ£o hÃ¡ penetraÃ§Ã£o pelo pÃªnis, deverÃ¡ utilizar o princÃpio da proporcionalidade nÃ£o para
tipificar o crime (desclassificando para estupro tentado), mas sim para fazer a dosimetria da pena dentro
dos limites previstos na lei (de oito a quinze anos). Assim, o julgador poderÃ¡ aplicar uma pena maior para
as hipÃ³teses em que houve conjunÃ§Ã£o carnal, por exemplo, e uma reprimenda mais prÃ³xima ao
mÃnimo para as situaÃ§Ãµes em que houve outros atos libidinosos menos invasivos. O art. 227, Â§ 4Âº,
da CF/88 exige que a lei imponha puniÃ§Ã£o severa Ã violaÃ§Ã£o da dignidade sexual da crianÃ§a e do
adolescente. AlÃ©m do mais, a prÃ¡tica de qualquer ato libidinoso diverso ou a conduta de manter
conjunÃ§Ã£o carnal com menor de 14 anos se subsome, em regra, ao tipo penal de estupro de
vulnerÃ¡vel, restando indiferente o consentimento da vÃtima. STF. 1Âª Turma. HC 134591/SP, rel. orig.
Min. Marco AurÃ©lio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 1/10/2019 (Info 954). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, cabe destacar que, segundo a jurisprudÃªncia em tese do STJ 152: 8) No
estupro de vulnerÃ¡vel (art. 217-A,Â caput, do CP), a condiÃ§Ã£o de a vÃtima ser crianÃ§a Ã© elemento
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Ãnsito ao tipo penal, TORNANDO IMPOSSÃVEL a aplicaÃ§Ã£o da agravante genÃ©rica prevista no art.
61, II,Â h, do CÃ³digo Penal Brasileiro, sob pena deÂ bis in idem. 9) O fato de o ofensor VALER-SE DE
RELAÃÃES DOMÃSTICAS para a prÃ¡tica do crime de estupro nÃ£o pode, ao mesmo tempo, ser usado
como circunstÃ¢ncia judicial desfavorÃ¡vel (art. 59 do CP) e como agravante genÃ©rica (art. 61, II,Â f, do
CP), sob pena deÂ bis in idem. 11) No estupro de vulnerÃ¡vel, a TENRA IDADE DA VÃTIMA pode ser
utilizada como circunstÃ¢ncia judicial do art. 59 do CP e, portanto, incidir sobre a pena-base do rÃ©u. Â Â
Â Â Â O acusado era, na Ã©poca dos fatos, imputÃ¡vel, tendo plena consciÃªncia das suas condutas,
nÃ£o havendo quaisquer excludentes de ilicitude ou culpabilidade que possam beneficiÃ¡-lo Â Â Â Â Â A
prova Ã© certa, segura e nÃ£o deixam dÃºvidas de que a acusada praticou os delitos descritos na
denÃºncia, devendo responder penalmente pelo praticado. 3. DISPOSITIVO:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ISTO POSTO, JULGO totalmente procedente a pretensÃ£o punitiva delineada na denÃºncia para
condenar ANTONIO SOUSA DOS SANTOS FILHO, devidamente qualificado nos autos, pelo crime do art.
217-A do CÃ³digo Penal. 4 - DOSIMETRIA DA PENA: 01. Passo Ã individualizaÃ§Ã£o da pena quanto ao
acusado Â Â Â Â Â Â 1Âª Fase: CircunstÃ¢ncias Judiciais (Art. 59 do CP): A CULPABILIDADE, pois deve
ser entendida como o grau de reprovaÃ§Ã£o que pode ser atribuÃdo Ã conduta do acusado. No caso em
anÃ¡lise, o fato de ter avido penetraÃ§Ã£o na vagina desvirginando a mesma deve ser valorada
negativamente a culpabilidade. QUANTO ÃS CIRCUNSTÃNCIAS DO CRIME, percebo que sÃ£o neutras.
OS ANTECEDENTES referem-se aos acontecimentos relacionados Ã vida do rÃ©u antes da prÃ¡tica da
infraÃ§Ã£o, estes sÃ£o favorÃ¡veis. A CONDUTA SOCIAL diz respeito ao comportamento que o agente
desempenha no meio social. In casu, reputo-os favorÃ¡veis, pela ausÃªncia de elementos nos autos. A
PERSONALIDADE condiz ao carÃ¡ter ou Ã Ãndole do rÃ©u, entendo que nÃ£o hÃ¡ nos autos provas de
que nele hÃ¡ inclinaÃ§Ãµes para o crime, atÃ© porque nÃ£o hÃ¡ meio seguros e disponÃveis para aferir
tal condiÃ§Ã£o. OS MOTIVOS, sÃ£o inerentes ao tipo penal. Quanto ÃS CONSEQUÃNCIAS, valoro
negativamente pois a com tenra idade da crianÃ§a teve inicio a pratica sexual, que motivou ter pavor do
pai, e que os atos sexuais lhe traziam sofrimento abalando assim psicologicamente a vÃtima.Â A VÃTIMA
em nada contribuiu para o fato delituoso, portanto, nÃ£o podendo ser valorado negativamente por este
juÃzo, nÃ£o havendo dados para tratar da coculpabilidade. Fixo a pena base em 10 anos e 8 meses de
reclusÃ£o PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÃDIO.
PENA-BASE. CIRCUNSTÃNCIA JUDICIAL NEGATIVA. INCIDÃNCIA DA FRAÃÃO USUAL DE 1/6.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudÃªncia desta Corte firmou-se no
sentido de que a exasperaÃ§Ã£o da pena-base, pela existÃªncia de circunstÃ¢ncias judiciais negativas,
deve seguir o parÃ¢metro da fraÃ§Ã£o de 1/6 para cada circunstÃ¢ncia judicial negativa, fraÃ§Ã£o que se
firmou em observÃ¢ncia aos princÃpios da razoabilidade e proporcionalidade. 2. No caso concreto, na
primeira fase da dosimetria, a Corte de origem majorou a pena-base em patamar de 1/8, em razÃ£o do
desvalor das circunstÃ¢ncias judiciais relativas Ã culpabilidade (premeditaÃ§Ã£o) e aos antecedentes (1
condenaÃ§Ã£o transitado em julgado). Assim, no presente caso, a fraÃ§Ã£o de 1/6 se mostra mais
razoÃ¡vel e proporcional. 3. Agravo regimental nÃ£o provido. (AgRg no AREsp 1823762/PR, Rel. Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe 28/06/2021) Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2Âª Fase: CircunstÃ¢ncias Legais: verifico a circunstacia agravante do art.
61, II, f do CP Â¿prevalecendo-se de relaÃ§Ãµes domÃ©sticasÂ¿, visto ser praticado no horÃ¡rio noturno
quando a vÃtima estava dormido na mesma cama que do que condenado na habitaÃ§Ã£o de ambos.
Torno a pena provisÃ³ria com aumento de 1/6, fixando-a em 12 (doze) anos 5 (cinco) meses e 10 (dois)
dias de reclusÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3Âª Fase: Causas de Aumento e de
DiminuiÃ§Ã£o: verifico as causas de aumento de pena, a primeira no importe de metade com fulcro no Art.
226 do CP Â¿A pena Ã© aumentada: II - de metade, se o agente Ã© ASCENDENTE (...), seguida do
aumento da continuidade delitiva do art. 71 do CP, no importe de 2/3 da pena. Fixo a pena definitiva em
31(trinta e um) anos 1(um)mÃªs 10(dez) dias anos de reclusÃ£o. 01.1 - PENA DEFINITIVA: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Inexistente a necessidade de detraÃ§Ã£o para verificaÃ§Ã£o do regime prisional, desta
forma deixo de realizar. Fixo a pena definitiva em 31(trinta e um) anos 1(um)mÃªs 10(dez) dias anos de
reclusÃ£o 01.2 - REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo o regime
inicial fechado para o cumprimento da pena (art. 33, Â§Â§ 2Âº e 3Âº, do CÃ³digo Penal), tendo em vista o
quantum da pena. 01.3 - DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por
ausÃªncia de fatos contemporÃ¢neos, concedo o direito de apelar em liberdade. 01.4 - SUBSTITUIÃÃO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO: Â Â Â Â Â Â Deixo de substituir a
pena privativa em restritiva de direitos por pena superior a 4 anos. 5 - DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Condeno
o rÃ©u ao pagamento das custas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o Estado do ParÃ¡
a pagar a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor da
advogada dativa, JACQUELINE MÃXIMO FERNANDE CORREIA OAB/PA. 28.068-A. Em razÃ£o da
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inexistÃªncia de Defensoria PÃºblica nesta comarca Ã Ã©poca da instruÃ§Ã£o criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Transitada em julgado a presente sentenÃ§a: 1) lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados;
2) Encaminhe-se o boletim individual preenchido ao setor competente; 3) Oficie-se ao TRE a fim de aplicar
a suspensÃ£o dos direitos polÃticos (Art. 15, III, da CF/88); 4) ExpeÃ§a-se Guia de ExecuÃ§Ã£o Penal, a
luz dos arts. 105 e 106 da LEP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o rÃ©u por edital de 90 dias, posto sua revelia decretada fl.119, apÃ³s
inÃºmeras procuras pelo rÃ©u certificada nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se for o caso, utilize-se a presente decisÃ£o/despacho como
mandado/ofÃcio, ou qualquer outro documento necessÃ¡rio ao seu cumprimento, ficando as partes
citadas/intimadas/cientes, pelo sÃ³ recebimento desta, dispensada a elaboraÃ§Ã£o de qualquer outro
expediente. AnapÃº, 26 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto,
respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00007804820098140069 PROCESSO ANTIGO:
200920003635 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:JOSENALDO ALVES DE SOUZA
VITIMA:F. M. C. . Autos 0000780-48.2009.8.14.0069 SENTENÃA 1. Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face de JOSENALDO ALVES DE SOUZA, atribuindo o delito
do art. 155, caput, do CP com pena de reclusÃ£o, de um a quatro ano. 2. Sendo assim o prazo
prescricional do crime Ã© de: Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final,
salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de
liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo
da pena Ã© superior a doze; II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e
nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos
e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e
nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou,
sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
inferior a 1 (um) ano.Â 3- Verifico como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 13/11/2009. Â
Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou
da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da
pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios
recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â
Â VI - pela reincidÃªncia. 4. SuspensÃ£o da prescriÃ§Ã£o na forma do art. 366 do CPP em 24.08.2010, ao
qual findou em 24.08.2018, nos termos da sÃºmula 415 STJ Â¿O perÃodo de suspensÃ£o do prazo
prescricional Ã© regulado pelo mÃ¡ximo da pena cominadaÂ¿. 5. Desta forma, contando o perÃodo
anterior e posterior a suspensÃ£o da prescriÃ§Ã£o, verifico que a prescriÃ§Ã£o antecipada com base na
pena mÃnima ocorreu em 13.11.2020, pois nÃ£o percebo antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias
judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que possibilite a exasperar de pena, nos termos do
quanto narrado pelo parquet na denÃºncia. 6. A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode ir de encontra a
eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal,
entÃ£o a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual, protege a dignidade da
pessoa humana pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de
inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Ã£o. Por fim, no
Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela
impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da
aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir utilidade.Â 7. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a
jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como
funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um prazo
razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com
bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a
legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo
leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 8. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada
a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, bem como, a inexistÃªncia de pauta para instruÃ§Ã£o do
processo ainda neste ano, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE RAIMUNDO RODRIGUES CORRÃA,
devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, VI, 1Âª parte c/c art. 109, VI todos do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se o rÃ©u por meio
do advogado de defesa, nÃ£o havendo, publique-se no diÃ¡rio oficial. Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos,
com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00008150820098140069
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PROCESSO ANTIGO: 200920003958 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO
BRAGA FILHO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:V. C. S. VITIMA:R. V.
C. VITIMA:I. O. S. VITIMA:U. C. S. VITIMA:M. A. S. VITIMA:L. R. S. VITIMA:R. B. L. VITIMA:R. N. M. C.
VITIMA:O. T. S. VITIMA:C. J. M. VITIMA:C. C. S. VITIMA:J. B. V. VITIMA:O. C. N. REU:MARCOS
CHARLES LIMA LUZ VITIMA:J. V. S. VITIMA:R. C. B. . Autos: 0000815-08.2009.8.14.0138 SENTENÃA 1.
Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face de MARCOS
CHARLES BOGEA DA SILVA, atribuindo o delito do art. 171, e 69 do CPB, com pena de reclusÃ£o, de um
a cinco ano. 2. Sendo assim o prazo prescricional do crime Ã© de: Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o, antes de
transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se
pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo
da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs)
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3- Verifico como fato interruptivo o recebimento da
denÃºncia em: 09.10.2009. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo
recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela
decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou
acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio ou continuaÃ§Ã£o do
cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a prescriÃ§Ã£o ocorrerÃ¡
em 09/10/2021. Verificado a proximidade do prazo da prescriÃ§Ã£o e a inexistÃªncia de pauta para
instruÃ§Ã£o do processo, nÃ£o vejo como nÃ£o decretar a prescriÃ§Ã£o antecipada nesta data, pois
serÃ¡ inevitÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o. 5. A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode ir de
encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e
de pessoal, entÃ£o a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual, protege a
dignidade da pessoa humana pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o
de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Ã£o. Por fim,
no Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela
impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da
aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir utilidade.Â 6. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a
jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como
funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um prazo
razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com
bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a
legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo
leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada
a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, bem como, a inexistÃªncia de pauta para instruÃ§Ã£o do
processo ainda neste ano, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE PETRÃNIO FERREIRA DOS SANTOS,
devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, VI, 1Âª parte c/c art. 109, VI todos do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se o rÃ©u por meio
do advogado de defesa, nÃ£o havendo, publique-se no diÃ¡rio oficial. Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos,
com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00008558720098140069
PROCESSO ANTIGO: 200920004237 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO
BRAGA FILHO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 PROMOTOR:RENATO
BELINI DE OLIVEIRA COSTA VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REU:RAIMUNDO RODRIGUES CORREIA. Autos 0000855-87.2009.8.14.0069 SENTENÃA 1. Trata-se
aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face de RAIMUNDO
RODRIGUES CORRÃA, atribuindo o delito do 12, caput, da Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento)
com pena de reclusÃ£o, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 2. Sendo assim o prazo prescricional do crime Ã©
de: Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ
do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime,
verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze;
II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â
Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â
Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â
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Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a
dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3- Verifico
como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 23/11/2009. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o
interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela
pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio
ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. SuspensÃ£o da
prescriÃ§Ã£o na forma do art. 366 do CPP em 24.10.2010, ao qual findou em 24.10.2018, nos termos da
sÃºmula 415 STJ Â¿O perÃodo de suspensÃ£o do prazo prescricional Ã© regulado pelo mÃ¡ximo da pena
cominadaÂ¿. 5. Desta forma, contando o perÃodo anterior e posterior a suspensÃ£o da prescriÃ§Ã£o,
verifico que ocorrerÃ¡ prescriÃ§Ã£o virtual em 23.11.2021, pois nÃ£o percebo antecedentes criminais,
circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que possibilite a exasperar de pena,
nos termos do quanto narrado pelo parquet na denÃºncia. Bem como, verifico a inexistÃªncia de pauta
para instruÃ§Ã£o do processo ainda neste ano, nÃ£o havendo assim possibilidades de evitar a
prescriÃ§Ã£o. 6. A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode ir de encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio
que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o a prescriÃ§Ã£o
antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual, protege a dignidade da pessoa humana pois
interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito
(malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Ã£o. Por fim, no Ã¢mbito processual, tambÃ©m
nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento
condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade
interesse de agir utilidade.Â 7. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da
pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a
estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um prazo razoÃ¡vel, sob pena de
se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com bem salienta Bitencourt
(2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da
prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo enfraquece
o suporte probatÃ³rioÂ¿. 8. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena
abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, bem como, a inexistÃªncia de pauta para instruÃ§Ã£o do processo
ainda neste ano, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE RAIMUNDO RODRIGUES CORRÃA,
devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, VI, 1Âª parte c/c art. 109, VI todos do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se o rÃ©u por meio
do advogado de defesa, nÃ£o havendo, publique-se no diÃ¡rio oficial. Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos,
com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00010203220128140069
PROCESSO ANTIGO: 201220004018 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO
BRAGA FILHO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 27/09/2021 VITIMA:L. R. S.
PROMOTOR:RENATO BELINI DE OLIVEIRA COSTA AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA INDICIADO:ANTONIO DE JESUS SILVA. Autos 001020-32.2012.8.14.0069 SENTENÃA 1.
Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em face de ANTONIO DE
JESUS SILVA, atribuindo o delito do artigo 129, Â§9Âº do CÃ³digo Penal Brasileiro (CPB) com pena de
detenÃ§Ã£o, de 3 (trÃªs) meses a 3 (trÃªs) anos. 2. Sendo assim, decreto a prescriÃ§Ã£o, posto o prazo
prescricional para o crime Ã© de: Art. 109.Â A prescriÃ§Â¿o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a
final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de
liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo
da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
oito anos e nÂ¿o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
quatro anos e nÂ¿o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior
a dois anos e nÂ¿o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a
um ano ou, sendo superior, nÂ¿o excede a dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3. Verifico como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em:
22/10/2012. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Â¿o interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento
da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÂ¿o
confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela publicaÃ§Â¿o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÂ¿o
condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio ou continuaÃ§Â¿o do cumprimento da
pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a prescriÃ§Ã£o antecipada com base na
pena mÃnima ocorreu em 22/10/2015, pois nÃ£o verifico antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias judiciais
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(art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que possibilite a exasperar de pena, nos termos do quanto
narrado pelo parquet na denÃºncia. 5. A presunÃ§Â¿o e inocÃªncia nÂ¿o pode ir de encontra a eficiÃªncia
do poder judiciÃ¡rio que encontra-se com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÂ¿o a
prescriÃ§Â¿o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual, protege a dignidade da pessoa
humana pois interrompe a persecuÃ§Â¿o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Â¿o de inocÃªncia, pois
nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Â¿o. Por fim, no Ã¢mbito
processual, tambÃ©m nÂ¿o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de
provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Â¿o na
modalidade interesse de agir utilidade.Â 6. A prescriÃ§Â¿o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, a
dignidade da pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Â¿o
primordial a estabilizaÃ§Â¿o social e a coesÂ¿o social que devem ser efetivadas em um prazo razoÃ¡vel,
sob pena de se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com bem salienta
Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade
da prescriÃ§Â¿o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Â¿o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada
a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANTONIO DE
JESUS SILVA, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, IV, 1Âª parte c/c art. 109,
todos do CÃ³digo Penal. Sem custas. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente Intime-se o rÃ©u
por meio do advogado de defesa, nÂ¿o havendo, apenas publique-se no diÃ¡rio oficial. ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Â¿es. ANAPÃ-PA, 27 de setembro de
2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 1 2 3 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:RODRIGO TEIXEIRA
Representante(s): OAB 22584 - PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos nÂº 0001021-23.2020.8.14.0138 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO
DO ESTADO DO PARÃ RÃ©u: RODRIGO TEIXEIRA SENTENÃA 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, denunciou fls. 02 RODRIGO TEIXEIRA como incurso nas penas
do art. 33 da Lei nÂº 11.343/06. Denuncia recebida fl. 07, defesa previa fls. 11/12, laudo toxicolÃ³gico
definitivo fls. 29/32, citaÃ§Ã£o fl. 34. Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o fls. 43/44 Â Â Â Â Â Â Â
AlegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico fls. 51/56 requerendo a condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
AlegaÃ§Ãµes finais da defesa fls. 59/64 requerendo a absolviÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relato do
necessÃ¡rio, passo a fundamentar e decidir 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal
pÃºblica incondicionada em que se busca apurar a responsabilidade penal do acusado RODRIGO
TEIXEIRA, anteriormente qualificado, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 33, caput, da lei 11.343/2006.
Â Â Â Â Â NÃ£o havendo preliminares a serem enfrentadas, passo ao exame do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Da
anÃ¡lise do mÃ©rito, confrontando as teses da acusaÃ§Ã£o e da defesa, Ã luz das provas coligidas aos
autos, tenho que nÃ£o merece prosperar o pedido formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Â Â Â Â Â No
tocante a prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico de drogas, verifico que a MATERIALIDADE nÃ£o se encontra
plenamente comprovada, pois o art. 28 Â§2Âº da Lei 11.343/06, afirma que: para determinar se a droga
destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderÃ¡ Ã natureza e Ã quantidade da substÃ¢ncia apreendida,
ao local e Ã s condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, Ã s circunstÃ¢ncias sociais e pessoais,
bem como Ã conduta e aos antecedentes do agente. Â Â Â Â Â Verifico que o rÃ©u foi preso com 12
(doze) pequenos embrulhos de cocaÃna, pesando 5,5 gramas fl. 29/32 (laudo definitivo), nÃ£o possui
antecedentes criminais, pois a certidÃ£o e fls. 06 apenas retrata, uma carta precatÃ³rio, a presente
aÃ§Ã£o e outra aÃ§Ã£o penal na comarca de AnapÃº que o mesmo foi absolvido com trÃ¢nsito em
julgado. Em seus interrogatÃ³rios, seja em juÃzo e em sede policial, o mesmo sempre afirmou ser usuÃ¡rio
de drogas. Â Â Â Â Â Sendo assim, nÃ£o vejo quaisquer circunstÃ¢ncias sociais ou pessoais, para
imputar a conduta de trÃ¡fico de drogas ao acusado PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÃFICO DE ENTORPECENTES. PROVAS DE AUTORIA
INSUFICIENTES. DESCLASSIFICAÃÃO. ART. 28 DA LEI N. 11.343/2006. 1. Admite-se, em recurso
especial, a desclassificaÃ§Ã£o do delito quando para tanto bastar a revaloraÃ§Ã£o dos fatos e provas
delineados no acÃ³rdÃ£o, como no caso em exame. 2. A apreensÃ£o de 20g de cocaÃna com o acusado,
que afirmou ser para uso prÃ³prio, indica, neste caso, a configuraÃ§Ã£o do tipo descrito no art. 28 da Lei
n. 11.343/2006, pois, alÃ©m desses elementos, nada mais foi produzido que sinalize para a possÃvel
prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico de entorpecentes, nÃ£o bastando o fato de a droga ter sido apreendida em
diversas "trouxinhas". (Precedente.) 3. A condenaÃ§Ã£o pressupÃµe prova robusta, que indique, sem
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espaÃ§o para dÃºvida, a existÃªncia do crime e a prova de autoria, situaÃ§Ã£o nÃ£o ocorrente na
espÃ©cie, em que o JuÃzo condenatÃ³rio apoiou-se em uma presunÃ§Ã£o. 4. Agravo regimental provido.
AgInt no AREsp 741686 / RO AGRAVO INTERNO Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO O
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL T6 - SEXTA TURMA DJe 12/08/2021. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA. APLICAÃÃO DA SÃMULA N. 7/STJ.
FATOS DELINEADOS E INCONTROVERSOS NA ORIGEM. RECONSIDERAÃÃO. TRÃFICO DE
DROGAS. APREENSÃO DE QUANTIDADE NÃO EXPRESSIVA DE DROGA. AUSÃNCIA DE JUÃZO DE
CERTEZA SOBRE A DESTINAÃÃO DOS ENTORPECENTES PARA O COMÃRCIO. PRINCÃPIO DA
PRESUNÃÃO DE INOCÃNCIA. DESCLASSIFICAÃÃO PARA O CRIME DO ART. 28 DA LEI N.
11.343/2006. AGRAVO PROVIDO. 3. OÂ fato de o sentenciado jÃ¡ ter sido preso em outra ocasiÃ£o pelo
mesmo delito e o testemunho de um usuÃ¡rio, de que nÃ£o comprou, mas ganhou a droga do acusado,
nÃ£o sÃ£o suficientes para demonstrar que a droga apreendidaÂ era destinada ao comÃ©rcio,
especialmente por nÃ£o ter sido o agravante flagrado vendendo ou expondo Ã venda a droga, bem como
por nÃ£o ter havido a apreensÃ£o, em sua residÃªncia, de balanÃ§a de precisÃ£o ou de petrechos para a
comercializaÃ§Ã£o de drogas. 4. Considerando a apreensÃ£o de quantidade nÃ£o expressiva de droga e
a ausÃªncia de juÃzo de certeza quanto aos elementos indicativos da comercializaÃ§Ã£o do entorpecente,
afigura-se mais razoÃ¡vel, diante do princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, adotar-se a
interpretaÃ§Ã£o mais favorÃ¡vel ao imputado, com a desclassificaÃ§Ã£o da conduta delituosa para o tipo
previsto no art. 28 da Lei n. 11.343/2006. 5. Agravo regimental provido. DesclassificaÃ§Ã£o da conduta
imputada ao agravante para o delito previsto no art. 28 da Lei n. 11.343/2006, devendo o JuÃzo de origem
aplicar as sanÃ§Ãµes nele cominadas, como entender de direito. 3. DISPOSITIVO:Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denÃºncia, para ABSOLVER o rÃ©u RODRIGO
TEIXEIRA da acusaÃ§Ã£o do art. 33 da Lei nÂº 11.343/06, com fundamento no art. Art. 5Âº, LVII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, e art. 8Â°, 2, do Pacto de San Jose da Costa Rica, nos termos do art. 386, VII, do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Se for o caso, utilize-se a presente decisÃ£o/despacho como mandado/ofÃcio, ou
qualquer outro documento necessÃ¡rio ao seu cumprimento, ficando as partes citadas/intimadas/cientes,
pelo sÃ³ recebimento desta, dispensada a elaboraÃ§Ã£o de qualquer outro expediente. ANAPÃ-PA, 26 de
setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Substituto, respondendo
pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00012735420118140069 PROCESSO ANTIGO: 201120005885
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 27/09/2021 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:ARY FERREIRA DE SOUZA. Autos 0001273-54.2011.8.14.0069 SENTENÃA 1. Trata-se
aÃ§Â¿o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em face de ARY FERREIRA DE
SOUZA, atribuindo o delito do artigo 38, da Lei 9.605/98, com pena de detenÃ§Ã£o, de 3 (trÃªs) meses a 3
(trÃªs) anos. 2. Sendo assim, decreto a prescriÃ§Ã£o, posto o prazo prescricional para o crime Ã© de: Art.
109.Â A prescriÃ§Â¿o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art.
110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â
Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÂ¿o excede a doze; Â Â Â Â Â
Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÂ¿o excede a oito; Â Â Â Â Â
Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÂ¿o excede a quatro; Â Â Â Â
Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÂ¿o excede a
dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3. Verifico
como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 17/11/2011, ressalta-se que houve suspenÃ§Ã£o
prescricional do processo pelo perÃodo de dois anos. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Â¿o interrompe-
se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela
pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÂ¿o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela
publicaÃ§Â¿o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÂ¿o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio
ou continuaÃ§Â¿o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a
prescriÃ§Ã£o ocorrerÃ¡ em 16/11/2021. Verificado a proximidade da prescriÃ§Ã£o e a inexistÃªncia de
pauta para instruÃ§Ã£o do processo, nÃ£o vejo como nÃ£o decretar a prescriÃ§Ã£o antecipada nesta
data, pois serÃ¡ inevitÃ¡vel a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o. 5. A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode ir
de encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que se encontra com recursos escassos de ordem financeira
e de pessoal, entÃ£o a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual, protege a
dignidade da pessoa humana pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o
de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Ã£o. Por fim,
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no Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela
impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da
aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir utilidade.Â 6. A prescriÃ§Â¿o tem por base a seguranÃ§a
jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como
funÃ§Â¿o primordial a estabilizaÃ§Â¿o social e a coesÂ¿o social que devem ser efetivadas em um prazo
razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com
bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a
legitimidade da prescriÃ§Â¿o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo
leva Ã recuperaÃ§Â¿o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada
a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ARY FERREIRA DE
SOUZA, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, IV, 1Âª parte c/c art. 109, todos
do CÃ³digo Penal. Sem custas. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente Intime-se o rÃ©u por meio
do advogado de defesa, nÃ£o havendo, apenas publique-se no diÃ¡rio oficial. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 27 de setembro de
2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 6 1 2 1 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:R. S. VITIMA:A. B. S. DENUNCIADO:RAIMUNDO
NONATO CARVALHO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos: 0002761-
21.2017.8.14.0138 SENTENÃA 1. Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado
do ParÃ¡ em face de RAIMUNDO NONATO CARVALHO, atribuindo o delito do art. 155, caput, do CP, com
pena de reclusÃ£o, de um a quatro anos. 2. Sendo assim o prazo prescricional Ã© de: Art. 109.Â A
prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110
deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â
Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â
Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â
Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â
Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a
dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3- Verifico
como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 26/11/2017. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o
interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela
pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio
ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a
prescriÃ§Ã£o antecipada com base na pena mÃnima ocorreu em 26/11/2020, pois nÃ£o verifico
antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que
possibilite a exasperar de pena, nos termos do quanto narrado pelo parquet na denÃºncia. 5. A
presunÃ§Â¿o e inocÃªncia nÂ¿o pode ir de encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que encontra-se
com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÂ¿o a prescriÃ§Â¿o antecipada valoriza a
celeridade e eficiÃªncia processual, protege a dignidade da pessoa humana pois interrompe a
persecuÃ§Â¿o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Â¿o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico
ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Â¿o. Por fim, no Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÂ¿o mais
se verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas
circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Â¿o na modalidade interesse de agir utilidade.Â
6. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de
eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o
social que devem ser efetivadas em um prazo razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada
de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os
principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo
leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado
deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito,
JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE RAIMUNDO NONATO CARVALHO, devidamente qualificado nos
autos, com fundamento no art. 107, VI, 1Âª parte c/c art. 109, VI todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Sem
custas. Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente Intime-se o rÃ©u por meio do advogado de
defesa, nÃ£o havendo, publique-se no diÃ¡rio oficial. Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos, com as devidas
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baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito
Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00028663220168140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:SERGIO FERREIRA DOS SANTOS
VITIMA:V. J. R. F. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos 0002866-
32.2016.8.14.0138 SENTENÃA 1. Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado
do ParÃ¡, em face de SERGIO FERREIRA DOS SANTOS, atribuindo o delito do artigo art. 155, Â§ 4Âº, I e
IV do CÃ³digo Penal, com pena de detenÃ§Ã£o, de dois a oito anos. 2. Sendo assim, decreto a
prescriÃ§Ã£o, posto o prazo prescricional para o crime Ã© de: Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o, antes de
transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se
pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â Â II - em dezesseis anos, se
o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÂ¿o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â III - em doze anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÂ¿o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÂ¿o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â V - em quatro anos, se
o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÂ¿o excede a dois;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3
(trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3. Verifico como fato interruptivo o
recebimento da denÃºncia em: 01/08/2017. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o interrompe-se:Â Â Â Â Â
Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â
Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela publicaÃ§Ã£o da
sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio ou continuaÃ§Ã£o
do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a prescriÃ§Ã£o
antecipada com base na pena mÃnima ocorreu em 01/08/2021, pois nÃ£o verifico antecedentes criminais,
circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que possibilite a exasperar de pena,
nos termos do quanto narrado pelo parquet na denÃºncia. 5. A presunÃ§Â¿o e inocÃªncia nÂ¿o pode ir de
encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que encontra-se com recursos escassos de ordem financeira e
de pessoal, entÂ¿o a prescriÃ§Â¿o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual, protege a
dignidade da pessoa humana pois interrompe a persecuÃ§Â¿o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Â¿o
de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Â¿o. Por fim,
no Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÂ¿o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela
impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da
aÃ§Â¿o na modalidade interesse de agir utilidade.Â 6. A prescriÃ§Â¿o tem por base a seguranÃ§a
jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como
funÃ§Â¿o primordial a estabilizaÃ§Â¿o social e a coesÂ¿o social que devem ser efetivadas em um prazo
razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com
bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a
legitimidade da prescriÃ§Â¿o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo
leva Ã recuperaÃ§Â¿o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada
a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de SERGIO
FERREIRA DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, IV, 1Âª parte
c/c art. 109, todos do CÃ³digo Penal. Sem custas. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente Intime-
se o rÃ©u por meio do advogado de defesa, nÃ£o havendo, apenas publique-se no diÃ¡rio oficial. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 17 de
agosto de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de
A n a p Ã º  P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 4 7 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O. E. REU:JEFFERSON DOS SANTOS COSTA
Representante(s): OAB 22584 - PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA (ADVOGADO) REU:DANZER
JACINTO DA MOTA REU:CARLOS FERREIRA DE SOUZA REU:ANTONIO PAULO OLIVEIRA DE
MORAIS Representante(s): OAB 22584 - PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos: 0004447-14.2018.814.0138 SENTENÃA
1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, denunciou JEFFERSON DOS
SANTOS COSTA, CARLOS FERREIRA DE SOUZA, ANTONIO PAULO OLIVEIRA DE MORAIS e
DANZER JACINTO DA MOTA como incurso na prÃ¡tica do crime previsto no art. 33 e 35 da Lei nÂº.
11.343/2006, bem como, art. 16, IV da Lei nÂº. 10.823/03, e por fim, apenas DANZER JACINTO DA
MOTA no art. 307 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Denuncia fls. 04/05, recebida Ã s fls.11, citaÃ§Ã£o fl.
25, 26 e 27, nomeaÃ§Ã£o de defensor dativo Ã fl. 13, Â Â Â Â Â Â Â Defesa previa de Jefferson fls. 31/32,
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AntÃ´nio fls. 34/36, Carlos e Danzer 43/44. Â Â Â Â Â Â Â Termo de audiÃªncia 58/60, 100/105 e 144, ao
auql revogou as prisÃµes preventivas. Â Â Â Â Â Â Â Lauda da arma fls. 126 Â Â Â Â Â Â Â Laudo
definitivo das drogas fls. 164. Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico requer a
absolviÃ§Ã£o do rÃ©u DANZER JACINTO DA MOTA das acusaÃ§Ãµes a ele imputadas, bem como, a
absolviÃ§Ã£o de JEFFERSON DOS SANTOS COSTA, CARLOS FERREIRA DE SOUZA, ANTONIO
PAULO OLIVEIRA DE MORAIS e DANZER JACINTO DA MOTA pelo crime do art. 16, IV da Lei nÂº.
10.823/03. Por fim, requer a condenaÃ§Ã£o de JEFFERSON DOS SANTOS COSTA, CARLOS
FERREIRA DE SOUZA, ANTONIO PAULO OLIVEIRA DE MORAIS nas sanÃ§Ãµes do art. art. 33 e 35 da
Lei nÂº. 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais da defesa requerendo absolviÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Ã o breve relato do necessÃ¡rio, passo a fundamentar e a decidir 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â
Â Detecto vÃ¡rias irregularidades no presente processo, pois todos os rÃ©us alegando tortura fÃsica e
psicolÃ³gica, e como nÃ£o foi realizado audiÃªncia de custÃ³dia, bem como, inexiste exame de corpo de
delito, deve presumir Ã favor dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Se nÃ£o bastasse isso, verifico que a todas as
provas ocorreram ao arrepio da ConstituiÃ§Ã£o, pois colhida por meio da entrada forÃ§ada no domicilio
sem a comprovaÃ§Ã£o da verificaÃ§Ã£o previa de existÃªncia de crime ou de termo formal para ingresso
autorizaÃ§Ã£o pelo morador. Â Â Â Â Â Â Â O direito Ã intimidade sÃ£o as conversaÃ§Ãµes e os
episÃ³dios mais Ãntimos do ser humano, envolvendo relaÃ§Ãµes familiares e amizades mais prÃ³ximas,
logo, direito fundamental protetor do domicÃlio. Para proteger esse valor, a CRFB/88 prevÃª, em seu art.
5Âº, a seguinte garantia: XI - a casa Ã© asilo inviolÃ¡vel do indivÃduo, ninguÃ©m nela podendo penetrar
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro,
ou, durante o dia, por determinaÃ§Ã£o judicial; Â Â Â Â Â Â Â O PlenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal
(STF) no RE 603616/RO, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 4 e 5/11/2015 (repercussÃ£o geral - Tema
280) (Info 806) firmou precedente sobre a entrada forÃ§a no domicÃlio. A entrada forÃ§ada em domicÃlio
sem mandado judicial sÃ³ Ã© lÃcita, mesmo em perÃodo noturno, quando amparada em fundadas
razÃµes, devidamente justificadas Â¿a posterioriÂ¿, que indiquem que dentro da casa ocorre situaÃ§Ã£o
de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, e de
nulidade dos atos praticados. Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, o Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) veio
integrar a decisÃ£o do Supremo para afirmar como seria a justificativa a posterior, como meio de
normatizar pela jurisprudÃªncia o ingresso forÃ§ado da polÃcia na residÃªncia particular, evitando assim
arbitrariedade do poder estatal. Â Â Â Â Â Â Â Com isso, a 6Âª TurmaÂ do STJ, no HC 598.051/SP, Rel.Â
Min. RogÃ©rio Schietti Cruz, julgado em 02/03/2021 (Info 687) firmou o precedente. A prova da legalidade
e da voluntariedade do consentimento para o ingresso na residÃªncia do suspeito incumbe, em caso de
dÃºvida, ao Estado, e deve ser feita com declaraÃ§Ã£o assinada pela pessoa que autorizou o ingresso
domiciliar, indicando-se, sempre que possÃvel, testemunhas do ato. Em todo caso, a operaÃ§Ã£o deve
ser registrada em Ã¡udio-vÃdeo e preservada a prova enquanto durar o processo. Â Â Â Â Â Â Â Neste
precedente, podemos verificar as principais conclusÃµes do STJ: 1) Na hipÃ³tese de suspeita de crime em
flagrante, exige-se, em termos deÂ standardÂ probatÃ³rio para ingresso no domicÃlio do suspeito sem
mandado judicial, a existÃªncia de fundadas razÃµes (justa causa), aferidas de modo objetivo e
devidamente justificadas, de maneira a indicar que dentro da casa ocorre situaÃ§Ã£o de flagrante delito.
2) O trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes, em que pese ser classificado como crime de natureza permanente,
nem sempre autoriza a entrada sem mandado no domicÃlio onde supostamente se encontra a droga.
Apenas serÃ¡ permitido o ingresso em situaÃ§Ãµes de urgÃªncia, quando se concluir que do atraso
decorrente da obtenÃ§Ã£o de mandado judicial se possa objetiva e concretamente inferir que a prova do
crime (ou a prÃ³pria droga) serÃ¡ destruÃda ou ocultada. 3) O consentimento do morador, para validar o
ingresso de agentes estatais em sua casa e a busca e apreensÃ£o de objetos relacionados ao crime,
precisa ser voluntÃ¡rio e livre de qualquer tipo de constrangimento ou coaÃ§Ã£o. 4) A prova da legalidade
e da voluntariedade do consentimento para o ingresso na residÃªncia do suspeito incumbe, em caso de
dÃºvida, ao Estado, e deve ser feita com declaraÃ§Ã£o assinada pela pessoa que autorizou o ingresso
domiciliar, indicando-se, sempre que possÃvel, testemunhas do ato. Em todo caso, a operaÃ§Ã£o deve
ser registrada em Ã¡udio-vÃdeo e preservada tal prova enquanto durar o processo. 5) A violaÃ§Ã£o a
essas regras e condiÃ§Ãµes legais e constitucionais para o ingresso no domicÃlio alheio resulta na
ilicitude das provas obtidas em decorrÃªncia da medida, bem como das demais provas que dela
decorrerem em relaÃ§Ã£o de causalidade, sem prejuÃzo de eventual responsabilizaÃ§Ã£o penal do(s)
agente(s) pÃºblico(s) que tenha(m) realizado a diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Ã dizer, somente quando o
contexto fÃ¡tico anterior Ã invasÃ£o permitir a conclusÃ£o acerca da ocorrÃªncia de crime no interior da
residÃªncia Ã© que se mostra possÃvel sacrificar o direito Ã inviolabilidade do domicÃlio, o que nÃ£o
ocorreu nos autos, pois se baseia exclusivamente na palavra do agente estatal policial de que teve
autorizaÃ§Ã£o do morador para entrada no domicÃlio, bem como, nÃ£o comprova o consentimento ou o
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aviso sobre o direito de nÃ£o se autoincriminar. Â Â Â Â Â Â Â Por meio desse precedente, verificamos
que, em outras situaÃ§Ãµes, o STJ entendeu ILÃCITA a invasÃ£o nas hipÃ³teses em que a abordagem
Ã© motivada porÂ denÃºncia anÃ´nima, pelaÂ fama de traficanteÂ do suspeito, porÂ trÃ¡fico praticado na
calÃ§ada, porÂ atitude suspeita e nervosismo,Â cÃ£o farejador,Â perseguiÃ§Ã£o a carro, apÃ³sÂ
informaÃ§Ã£o dada por vizinhosÂ ou aindaÂ fuga de ronda policialÂ ou de suspeito queÂ correu do
portÃ£o ao ver a viatura.. Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, Ã© LÃCITA quando hÃ¡ autorizaÃ§Ã£o do
morador ou em situaÃ§Ãµes jÃ¡ julgadas, comoÂ quando ninguÃ©m mora no local, se hÃ¡Â denÃºncia de
disparo de arma de fogoÂ na residÃªncia, se Ã© feita paraÂ encontrar arma usada em outro crimeÂ --
ainda que por fim nÃ£o a encontre -- ou se o policial, de fora da casa,Â sente cheiro de maconha, por
exemplo. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÃFICO DE DROGAS. APREENSÃO DE
12G (DOZE GRAMAS) DE COCAÃNA. VIOLAÃÃO DE DOMICÃLIO. INGRESSO POLICIAL APOIADO EM
DENÃNCIA ANÃNIMA E EM ATITUDE SUSPEITA DOS ACUSADOS NO INTERIOR DA RESIDÃNCIA.
AUSÃNCIA DE JUSTA CAUSA. APLICAÃÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO HC N. 598.051/SP.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Tendo como referÃªncia o recente entendimento firmado por
esta Corte, nos autos do HC n. 598.051/SP, o ingresso policial forÃ§ado em domicÃlio, resultando na
apreensÃ£o de material apto a configurar o crime de trÃ¡fico de drogas - 12g (doze gramas) de cocaÃna -,
quando apoiado em mera denÃºncia anÃ´nima e no fato de que os policiais, de fora, avistaram os
acusados no interior da casa manipulando material, nÃ£o traz contexto fÃ¡tico que justifica a dispensa de
investigaÃ§Ãµes prÃ©vias ou do mandado judicial para a entrada dos agentes pÃºblicos na residÃªncia,
acarretando a nulidade da diligÃªncia policial, como no caso dos autos. 2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1865363/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado
em 22/06/2021, DJe 29/06/2021) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS.
PRISÃO POR TRÃFICO ILÃCITO DE ENTORPECENTES. VIOLAÃÃO DE DOMICÃLIO. JUSTA CAUSA
PARA O INGRESSO FORÃADO. FLAGRANTE INICIADO FORA DO IMÃVEL. PRISÃO PREVENTIVA.
REVOGAÃÃO. IMPOSSIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REINCIDÃNCIA.
MAUS ANTECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O ingresso forÃ§ado em domicÃlio sem mandado
judicial para busca e apreensÃ£o Ã© legÃtimo se amparado em fundadas razÃµes, devidamente
justificadas pelas circunstÃ¢ncias do caso concreto, especialmente nos crimes de natureza permanente,
como sÃ£o o trÃ¡fico de entorpecentes e a posse ilegal de arma de fogo. 2. Afere-se a justa causa para o
ingresso forÃ§ado em domicÃlio mediante a anÃ¡lise objetiva e satisfatÃ³ria do contexto fÃ¡tico anterior Ã
invasÃ£o, considerando-se a existÃªncia ou nÃ£o de indÃcios mÃnimos de situaÃ§Ã£o de flagrante no
interior da residÃªncia. 3. A denÃºncia anÃ´nima desacompanhada de elementos preliminares indicativos
de crime nÃ£o constitui justa causa para o ingresso forÃ§ado de autoridades policiais, mesmo que se trate
de crime permanente. 4. Ã indispensÃ¡vel que, a partir da notÃcia de suposta prÃ¡tica do delito de trÃ¡fico
de entorpecentes, a autoridade policial realize diligÃªncias preliminares para atestar a veracidade das
informaÃ§Ãµes recebidas, de modo que, antes de ingressar na residÃªncia indicada, constate
movimentaÃ§Ã£o atÃpica no local ou surpreenda o agente comercializando drogas. 5. A prova do
consentimento de morador acerca do ingresso de policiais em residÃªncia sem mandado judicial para
averiguaÃ§Ã£o de situaÃ§Ã£o de flagrante se faz mediante registro em vÃdeo e Ã¡udio e, sempre que
possÃvel, por escrito (HC n. 598.051/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de
15/3/2021; HC n. 616.584/RS, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 6/4/2021; HC n.
625.504/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 17/3/2021). 6. Iniciado o
flagrante fora do imÃ³vel, com a apreensÃ£o de entorpecentes deixados na rota de fuga do paciente,
evidencia-se a justa causa para o ingresso forÃ§ado no domicÃlio. 7. A prisÃ£o preventiva Ã© cabÃvel
mediante decisÃ£o fundamentada em dados concretos, quando evidenciada a existÃªncia de
circunstÃ¢ncias que demonstrem a necessidade da medida extrema, nos termos dos arts. 312, 313 e 315
do CÃ³digo de Processo Penal. 8. Os maus antecedentes e a reincidÃªncia evidenciam o maior
envolvimento do agente com a prÃ¡tica delitiva, podendo ser utilizados para justificar a manutenÃ§Ã£o da
segregaÃ§Ã£o cautelar para garantia da ordem pÃºblica, com o objetivo de conter a reiteraÃ§Ã£o delitiva.
9. A manutenÃ§Ã£o de custÃ³dia cautelar ganha reforÃ§o com a prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a condenatÃ³ria
que nÃ£o concede a paciente que ficou preso durante toda a instruÃ§Ã£o processual o direito de recorrer
em liberdade, por subsistirem as circunstÃ¢ncias que justificaram a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva
10. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RHC 139.926/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÃVIO DE
NORONHA, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe 28/06/2021) AGRAVO REGIMENTAL NO
HABEAS CORPUS. TRÃFICO DE DROGAS. INGRESSO DE POLICIAIS NO DOMICÃLIO DO ACUSADO.
FUNDADAS RAZÃES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O ingresso regular em domicÃlio
alheio depende, para sua validade e regularidade, da existÃªncia de fundadas razÃµes (justa causa) que
sinalizem para a possibilidade de mitigaÃ§Ã£o do direito fundamental em questÃ£o. Ã dizer, somente
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quando o contexto fÃ¡tico anterior Ã invasÃ£o permitir a conclusÃ£o acerca da ocorrÃªncia de crime no
interior da residÃªncia Ã© que se mostra possÃvel sacrificar o direito Ã inviolabilidade do domicÃlio. 2.
Neste caso, o contexto fÃ¡tico que antecedeu a providÃªncia tomada pelos policiais teve suporte para que
os agentes concluÃssem pela existÃªncia de situaÃ§Ã£o de flagrante. Ademais, a invocaÃ§Ã£o de
violaÃ§Ã£o de domicÃlio sequer se mostra cabÃvel, uma vez que, ao que se extrai da narrativa, a droga
nÃ£o foi apreendida no endereÃ§o do paciente, mas em outro imÃ³vel, pertencente a uma testemunha,
que comunicou Ã PolÃcia que um dos indivÃduos detidos havia jogado um objeto em uma das casas 3.
Agravo regimental nÃ£o provido. (AgRg no HC 671.736/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe 28/06/2021) Â Â Â Â Â Â Â Cabe registrar
tambÃ©m que, nÃ£o houve prova do aviso concernente ao direito ao silÃªncio, como determina o STF no
precedente da 2Âª Turma, no RHC 192798 AgR, Rel. Gilmar Mendes, julgado em 24/02/2021.Â (...) 3.
Aviso de Miranda. Direitos e garantias fundamentais. A ConstituiÃ§Ã£o Federal impÃµe ao Estado a
obrigaÃ§Ã£o de informar ao preso seu direito ao silÃªncio nÃ£o apenas no interrogatÃ³rio formal, mas logo
no momento da abordagem, quando recebe voz de prisÃ£o por policial, em situaÃ§Ã£o de flagrante delito.
4. InexistÃªncia de provas independentes no caso concreto. Nulidade da condenaÃ§Ã£o. (...) Â Â Â Â Â Â
Â O direito Ã prova, como todo e qualquer direito fundamental, nÃ£o tem natureza absoluta. EstÃ¡ sujeito a
limitaÃ§Ãµes porque coexiste com outros direitos igualmente protegidos pelo ordenamento jurÃdico. NÃ£o
por outro motivo, dispÃµe a ConstituiÃ§Ã£o Federal que Â¿sÃ£o inadmissÃveis, no processo, as provas
obtidas por meios ilÃcitosÂ¿ (art. 5Âº, LVI). Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim o CÃ³digo de Processo Penal
(CPP) impÃµe limites ao direito probatÃ³rio Art.Â 157.Â SÃ£o inadmissÃveis, devendo ser desentranhadas
do processo, as provas ilÃcitas, assim entendidas as obtidas em violaÃ§Ã£o a normas constitucionais ou
legais.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§Â 1oÂ SÃ£o tambÃ©m inadmissÃveis as provas derivadas
das ilÃcitas, salvo quando nÃ£o evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as
derivadas puderem ser obtidas por uma fonte independente das primeiras.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â§Â 2oÂ Considera-se fonte independente aquela que por si sÃ³, seguindo os trÃ¢mites tÃpicos e de
praxe, prÃ³prios da investigaÃ§Ã£o ou instruÃ§Ã£o criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da
prova.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 3oÂ Preclusa a decisÃ£o de desentranhamento da prova declarada
inadmissÃvel, esta serÃ¡ inutilizada por decisÃ£o judicial, facultado Ã s partes acompanhar o incidente.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 5Âº O juiz que conhecer do conteÃºdo da prova declarada
inadmissÃvel nÃ£o poderÃ¡ proferir a sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o vivemos na era onde
os fins justificam os meios. Ora, nÃ£o podemos perder de vista, jamais, que vivemos em um Estado
DemocrÃ¡tico de Direito, e que neste a descoberta da verdade nÃ£o pode ser feita a qualquer preÃ§o.
Mesmo que em prejuÃzo da apuraÃ§Ã£o da verdade, no prol do ideal maior de um processo justo,
condizente com o respeito aos direitos e garantias fundamentais da pessoa humana, nÃ£o se pode admitir
a utilizaÃ§Ã£o em um processo de provas obtidas por meios ilÃcitos. A eficiÃªncia processual,
compreendida como a funcionalidade dos mecanismos processuais tendentes a alcanÃ§ar a finalidade do
processo, que Ã© a apuraÃ§Ã£o dos fatos e das responsabilidades, nÃ£o pode prescindir do respeito aos
direitos e garantias fundamentais, sob pena de deslegitimaÃ§Ã£o do prÃ³prio sistema punitivo. Â Â Â Â Â
Â Â De nada adianta dizer que sÃ£o inadmissÃveis, no processo, as provas obtidas por meios ilÃcitos se
essa ilicitude tambÃ©m nÃ£o se estender Ã s provas que dela derivam. Com efeito, a admissibilidade no
processo de provas ilicitamente derivadas poderia servir de expediente para contornar a vedaÃ§Ã£o
probatÃ³ria do art. 5Âº, LVI, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, isto Ã©, as partes poderiam sentir-se encorajadas
a recorrer a expedientes ilÃcitos com o objetivo de se servir de elementos de prova atÃ© entÃ£o
inatingÃveis pelas vias legais. Art. 157 Â§Â 1oÂ CPP SÃ£o tambÃ©m inadmissÃveis as provas derivadas
das ilÃcitas, salvo quando nÃ£o evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as
derivadas puderem ser obtidas por uma fonte independente das primeiras Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim,
declaro nula todas as provas produzidas nestes autos, pois derivadas da invasÃ£o domiciliar indevida
viciada desde o seu nascedouro, como bem destacado o da 2Âª Turma do Supremo, considerou-se ilÃcita
a prova criminal consistente em obtenÃ§Ã£o, sem mandado judicial, de dados bancÃ¡rios de acusado, do
que derivou a contaminaÃ§Ã£o das demais provas produzidas com base nessa diligÃªncia ilegal. Na
visÃ£o do Supremo, o fato de o acusado ter confessado posteriormente nÃ£o seria suficiente para que
fosse mantida sua condenaÃ§Ã£o, jÃ¡ que a referida confissÃ£o surgira como efeito da prova ilicitamente
obtida, sendo razoÃ¡vel supor que nÃ£o teria sido feita sem a quebra prÃ©via e ilegal do sigilo bancÃ¡rio.
Concluiu-se, assim, que a palavra do acusado, como meio de prova, tambÃ©m padeceria de ilicitude,
agora por derivaÃ§Ã£o (STF, 2Âª Turma, HC 90.298/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 08/09/2009, DJe 195
15/10/2009) Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o por menos a Lei nÂº 13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade): Art. 22.
Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou Ã revelia da vontade do ocupante, imÃ³vel alheio
ou suas dependÃªncias, ou nele permanecer nas mesmas condiÃ§Ãµes, sem determinaÃ§Ã£o judicial ou
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fora das condiÃ§Ãµes estabelecidas em lei: Pena - detenÃ§Ã£o, de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. Â§
1Âº Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste artigo, quem: I - coage alguÃ©m, mediante
violÃªncia ou grave ameaÃ§a, a franquear-lhe o acesso a imÃ³vel ou suas dependÃªncias; II - (VETADO);
III - cumpre mandado de busca e apreensÃ£o domiciliar apÃ³s as 21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h
(cinco horas). Â§ 2Âº NÃ£o haverÃ¡ crime se o ingresso for para prestar socorro, ou quando houver
fundados indÃcios que indiquem a necessidade do ingresso em razÃ£o de situaÃ§Ã£o de flagrante delito
ou de desastre. Â Â Â Â Â Â Â Â Vale ressaltar, no entanto, que, para a configuraÃ§Ã£o do delito, Ã©
indispensÃ¡vel a presenÃ§a do dolo acrescido de elemento subjetivo especial, nos termos do art. 1Âº, Â§
1Âº da Lei nÂº 13.869/2019: Art. 1Âº (...) Â§ 1Âº As condutas descritas nesta Lei constituem crime de
abuso de autoridade quando praticadas pelo agente com a finalidade especÃfica de prejudicar outrem ou
beneficiar a si mesmo ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfaÃ§Ã£o pessoal. 3.
DISPOSITIVO:Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denÃºncia,
desta forma, ABSOLVO os rÃ©us JEFFERSON DOS SANTOS COSTA, CARLOS FERREIRA DE SOUZA,
ANTONIO PAULO OLIVEIRA DE MORAIS e DANZER JACINTO DA MOTA, das imputaÃ§Ãµes nos
crimes previstos no art. 33 e 35 da Lei nÂº. 11.343/2006, bem como, art. 16, IV da Lei nÂº. 10.823/03, e
por fim, apenas DANZER JACINTO DA MOTA no art. 307 do CÃ³digo Penal, com fundamento no art. Art.
5Âº, LVII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e art. 8Â°, 2, do Pacto de San Jose da Costa Rica, nos termos do
art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Proceda-se em relaÃ§Ã£o Ã s drogas conforme o
disposto no art. 72 da Lei 11.343/06. Â Â Â Â Â Proceda-se em relaÃ§Ã£o Ã s armas conforme o disposto
no art. 25 da Lei 10.823/03. Â Â Â Â Â Condeno o Estado do ParÃ¡ a pagar a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor da advogada dativa, JACQUELINE
MÃXIMO FERNANDE CORREIA OAB/PA. 28.068-A. Em razÃ£o da inexistÃªncia de Defensoria PÃºblica
nesta comarca Ã Ã©poca da instruÃ§Ã£o criminal. Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o em custas. Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquiva-se. Â Â Â Â Â Se
for o caso, utilize-se a presente decisÃ£o/despacho como mandado/ofÃcio, ou qualquer outro documento
necessÃ¡rio ao seu cumprimento, ficando as partes citadas/intimadas/cientes, pelo sÃ³ recebimento desta,
dispensada a elaboraÃ§Ã£o de qualquer outro expediente. AnapÃº, 26 de setembro de 2021. MANFREDO
BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO:
00044538920168140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021
REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 21377 - CAMILA DE PAULA RANGEL
CANTO (ADVOGADO) OAB 20455-A -  MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO)
REQUERIDO:CLAUDIO JUNIOR SALES PEIXOTO. Processo nÂº 0004453-89.2016.8.14.0138
SENTENÃA HOMOLOGATÃRIA DE ACORDO Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de HomologaÃ§Ã£o de
Acordo Extrajudicial firmado entre o Banco Bradesco S/A e Claudio Junior Sales Peixoto. Â Â Â Â Â Adoto
como relatÃ³rio os fatos constantes nos presentes autos. Â Â Â Â Â Verifico que as partes transigiram e
assinaram o acordo de fls. 82/83. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do
necessÃ¡rio. Decido. Â Â Â Â Â Com efeito, cuida-se de obrigaÃ§Ã£o disponÃvel das partes, a qual pode
ser objeto de conciliaÃ§Ã£o, bem como esta prÃ¡tica deve ser incentivada por todos os operadores do
direito, consoante Â§3Âº, artigo 3Âº, da legislaÃ§Ã£o adjetiva. Â Â Â Â Â Inicialmente cumpre ressaltar
que a questÃ£o tratada nos autos foi cingida pela autocomposiÃ§Ã£o, propiciando, assim, o fim do
descontentamento entre as partes, as quais transigiram e firmaram acordo. Â Â Â Â Â Constata-se que o
acordo fora firmado pelas partes pessoalmente, na presenÃ§a de advogado, inexistindo qualquer
irregularidade ou Ã³bice Ã homologaÃ§Ã£o do mesmo. Â Â Â Â Â Diante do exposto, HOMOLOGO, por
sentenÃ§a, a transaÃ§Ã£o celebrada entre as partes, para que possa surtir os seus jurÃdicos e legais
efeitos, EXTINGUINDO O PROCESSO COM EXAME DO MÃRITO, nos termos do art. 487, III, alÃnea
Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil (CPC): Â¿homologaÃ§Ã£o de acordoÂ¿. Â Â Â Â Â Intimem-se as
partes. Â Â Â Â Â A UNAJ para certificar acerca do pagamento das custas iniciais e intermediarias. Â Â Â
Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta
sentenÃ§a, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. AnapÃº (PA), 27 de setembro
de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 8 4 4 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:C. S. S. DENUNCIADO:ANTONIO PAULO OLIVEIRA DE
MORAIS Representante(s): OAB 22584 - PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos: 0004684-48.2018.8.14.0138 SENTENÃA
1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, denunciou ANTONIO PAULO
OLIVEIRA DE MORAIS como incurso na prÃ¡tica do crime previsto no art. 157 do CÃ³digo Penal, narrando
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em sÃntese que o rÃ©u teria no dia 24/06/18 por volta das 20h subtraÃdo mediante violÃªncia o celular
Moto Z play de Crislane de Souza Â Â Â Â Â Â Â Denuncia fls. 03, recebida Ã s fls.10/12, com defesa
prÃ©via as fls. 17/22. Â Â Â Â Â Â Â AlvarÃ¡ de soltura fl.41 Â Â Â Â Â Â Â Termo de audiÃªncia fls. 66/67
e 72/75 Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico pugna pela absolviÃ§Ã£o, seguida das
alegaÃ§Ãµes finais do rÃ©u tambÃ©m requerendo a absolviÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relato do
necessÃ¡rio, passo a fundamentar e a decidir 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal
pÃºblica incondicionada em que se busca apurar a responsabilidade penal do acusado ANTONIO PAULO
OLIVEIRA DE MORAIS anteriormente qualificado, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 157 do CÃ³digo
Penal Â Â Â Â Â NÃ£o havendo preliminares a serem enfrentadas, passo ao exame do mÃ©rito. Â Â Â Â Â
Â Â Da anÃ¡lise do mÃ©rito, confrontando as teses da acusaÃ§Ã£o e da defesa, Ã luz das provas
coligidas aos autos, tenho que nÃ£o merece prosperar o pedido formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico em
sua denÃºncia, por inexistÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da autoria delitiva, visto ter ocorrido apenas o
reconhecimento fotogrÃ¡fico em delegacia nÃ£o confirmado em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim,
constato que as provas de autoria estÃ£o exclusivamente fundamentadas no reconhecimento fotogrÃ¡fico
e que nÃ£o foi realizado posterior reconhecimento pessoal, nÃ£o sendo viÃ¡vel para sustentar possÃvel
condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos da jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a. HABEAS
CORPUS. ROUBO MAJORADO. RECONHECIMENTO FOTOGRÃFICO DE PESSOA REALIZADO NA
FASE DO INQUÃRITO POLICIAL. INOBSERVÃNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 226 DO
CPP. PROVA INVÃLIDA COMO FUNDAMENTO PARA A CONDENAÃÃO. RIGOR PROBATÃRIO.
NECESSIDADE PARA EVITAR ERROS JUDICIÃRIOS. PARTICIPAÃÃO DE MENOR IMPORTÃNCIA.
NÃO OCORRÃNCIA. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1. O reconhecimento de pessoa,
presencialmente ou por fotografia, realizado na fase do inquÃ©rito policial, apenas Ã© apto, para
identificar o rÃ©u e fixar a autoria delitiva, quando observadas as formalidades previstas no art. 226 do
CÃ³digo de Processo Penal e quando corroborado por outras provas colhidas na fase judicial, sob o crivo
do contraditÃ³rio e da ampla defesa. 2. Segundo estudos da Psicologia moderna, sÃ£o comuns as falhas e
os equÃvocos que podem advir da memÃ³ria humana e da capacidade de armazenamento de
informaÃ§Ãµes. Isso porque a memÃ³ria pode, ao longo do tempo, se fragmentar e, por fim, se tornar
inacessÃvel para a reconstruÃ§Ã£o do fato. O valor probatÃ³rio do reconhecimento, portanto, possui
considerÃ¡vel grau de subjetivismo, a potencializar falhas e distorÃ§Ãµes do ato e, consequentemente,
causar erros judiciÃ¡rios de efeitos deletÃ©rios e muitas vezes irreversÃveis. 3. O reconhecimento de
pessoas deve, portanto, observar o procedimento previsto no art. 226 do CÃ³digo de Processo Penal,
cujas formalidades constituem garantia mÃnima para quem se vÃª na condiÃ§Ã£o de suspeito da prÃ¡tica
de um crime, nÃ£o se tratando, como se tem compreendido, de "mera recomendaÃ§Ã£o" do legislador.
Em verdade, a inobservÃ¢ncia de tal procedimento enseja a nulidade da prova e, portanto, nÃ£o pode
servir de lastro para sua condenaÃ§Ã£o, ainda que confirmado, em juÃzo, o ato realizado na fase
inquisitorial, A MENOS QUE OUTRAS PROVAS, POR SI MESMAS, CONDUZAM O MAGISTRADO A
CONVENCER-SE ACERCA DA AUTORIA DELITIVA. NADA OBSTA, RESSALVE-SE, QUE O JUIZ
REALIZE, EM JUÃZO, O ATO DE RECONHECIMENTO FORMAL, DESDE QUE OBSERVADO O
DEVIDO PROCEDIMENTO PROBATÃRIO. 4. O reconhecimento de pessoa por meio fotogrÃ¡fico Ã©
ainda mais problemÃ¡tico, mÃ¡xime quando se realiza por simples exibiÃ§Ã£o ao reconhecedor de fotos
do conjecturado suspeito extraÃdas de Ã¡lbuns policiais ou de redes sociais, jÃ¡ previamente selecionadas
pela autoridade policial. E, mesmo quando se procura seguir, com adaptaÃ§Ãµes, o procedimento
indicado no CÃ³digo de Processo Penal para o reconhecimento presencial, nÃ£o hÃ¡ como ignorar que o
carÃ¡ter estÃ¡tico, a qualidade da foto, a ausÃªncia de expressÃµes e trejeitos corporais e a quase sempre
visualizaÃ§Ã£o apenas do busto do suspeito podem comprometer a idoneidade e a confiabilidade do ato.
5. De todo urgente, portanto, que se adote um novo rumo na compreensÃ£o dos Tribunais acerca das
consequÃªncias da atipicidade procedimental do ato de reconhecimento formal de pessoas; nÃ£o se pode
mais referendar a jurisprudÃªncia que afirma se tratar de mera recomendaÃ§Ã£o do legislador, o que
acaba por permitir a perpetuaÃ§Ã£o desse foco de erros judiciÃ¡rios e, consequentemente, de graves
injustiÃ§as. 6. Ã de se exigir que as polÃcias judiciÃ¡rias (civis e federal) realizem sua funÃ§Ã£o
investigativa comprometidas com o absoluto respeito Ã s formalidades desse meio de prova. E ao
MinistÃ©rio PÃºblico cumpre o papel de fiscalizar a correta aplicaÃ§Ã£o da lei penal, por ser Ã³rgÃ£o de
controle externo da atividade policial e por sua Ãnsita funÃ§Ã£o de custos legis, que deflui do desenho
constitucional de suas missÃµes, com destaque para a "defesa da ordem jurÃdica, do regime
democrÃ¡tico e dos interesses sociais e individuais indisponÃveis" (art. 127, caput, da ConstituiÃ§Ã£o da
RepÃºblica), bem assim da sua especÃfica funÃ§Ã£o de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
PÃºblicos [inclusive, Ã© claro, dos que ele prÃ³prio exerce] [...] promovendo as medidas necessÃ¡rias a
sua garantia" (art. 129, II). 7. Na espÃ©cie, o reconhecimento do primeiro paciente se deu por meio
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fotogrÃ¡fico e nÃ£o seguiu minimamente o roteiro normativo previsto no CÃ³digo de Processo Penal. NÃ£o
houve prÃ©via descriÃ§Ã£o da pessoa a ser reconhecida e nÃ£o se exibiram outras fotografias de
possÃveis suspeitos; ao contrÃ¡rio, escolheu a autoridade policial fotos de um suspeito que jÃ¡ cometera
outros crimes, mas que absolutamente nada indicava, atÃ© entÃ£o, ter qualquer ligaÃ§Ã£o com o roubo
investigado. 8. Sob a Ã©gide de um processo penal comprometido com os direitos e os valores
positivados na ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, busca-se uma verdade processual em que a
reconstruÃ§Ã£o histÃ³rica dos fatos objeto do juÃzo se vincula a regras precisas, que assegurem Ã s
partes um maior controle sobre a atividade jurisdicional; uma verdade, portanto, obtida de modo
"processualmente admissÃvel e vÃ¡lido" (Figueiredo Dias). 9. O primeiro paciente foi reconhecido por
fotografia, sem nenhuma observÃ¢ncia do procedimento legal, e nÃ£o houve nenhuma outra prova
produzida em seu desfavor. Ademais, as falhas e as inconsistÃªncias do suposto reconhecimento - sua
altura Ã© de 1,95 m e todos disseram que ele teria por volta de 1,70 m; estavam os assaltantes com o
rosto parcialmente coberto; nada relacionado ao crime foi encontrado em seu poder e a autoridade policial
nem sequer explicou como teria chegado Ã suspeita de que poderia ser ele um dos autores do roubo -
ficam mais evidentes com as declaraÃ§Ãµes de trÃªs das vÃtimas em juÃzo, ao negarem a possibilidade
de reconhecimento do acusado. 10. Sob tais condiÃ§Ãµes, o ato de reconhecimento do primeiro paciente
deve ser declarado absolutamente nulo, com sua consequente absolviÃ§Ã£o, ante a inexistÃªncia, como
se deflui da sentenÃ§a, de qualquer outra prova independente e idÃ´nea a formar o convencimento judicial
sobre a autoria do crime de roubo que lhe foi imputado. 11. Quanto ao segundo paciente, teria, quando
muito - conforme reconheceu o Magistrado sentenciante - emprestado o veÃculo usado pelos assaltantes
para chegarem ao restaurante e fugirem do local do delito na posse dos objetos roubados, conduta que
nÃ£o pode ser tida como determinante para a prÃ¡tica do delito, atÃ© porque nÃ£o se logrou demonstrar
se efetivamente houve tal emprÃ©stimo do automÃ³vel com a prÃ©via ciÃªncia de seu uso ilÃcito por
parte da dupla que cometeu o roubo. Ã de se lhe reconhecer, assim, a causa geral de diminuiÃ§Ã£o de
pena prevista no art. 29, Â§ 1Âº, do CÃ³digo Penal (participaÃ§Ã£o de menor importÃ¢ncia). 12.
ConclusÃµes: 1) O reconhecimento de pessoas deve observar o procedimento previsto no art. 226 do
CÃ³digo de Processo Penal, cujas formalidades constituem garantia mÃnima para quem se encontra na
condiÃ§Ã£o de suspeito da prÃ¡tica de um crime; 2) Ã vista dos efeitos e dos riscos de um
reconhecimento falho, a inobservÃ¢ncia do procedimento descrito na referida norma processual torna
invÃ¡lido o reconhecimento da pessoa suspeita e nÃ£o poderÃ¡ servir de lastro a eventual condenaÃ§Ã£o,
mesmo se confirmado o reconhecimento em juÃzo; 3) Pode o magistrado realizar, em juÃzo, o ato de
reconhecimento formal, desde que observado o devido procedimento probatÃ³rio, bem como pode ele se
convencer da autoria delitiva a partir do exame de outras provas que nÃ£o guardem relaÃ§Ã£o de causa e
efeito com o ato viciado de reconhecimento; 4) O reconhecimento do suspeito por simples exibiÃ§Ã£o de
fotografia(s) ao reconhecedor, a par de dever seguir o mesmo procedimento do reconhecimento pessoal,
hÃ¡ de ser visto como etapa antecedente a eventual reconhecimento pessoal e, portanto, nÃ£o pode servir
como prova em aÃ§Ã£o penal, ainda que confirmado em juÃzo. 13. Ordem concedida, para: a) com
fundamento no art. 386, VII, do CPP, absolver o paciente VÃ¢nio da Silva Gazola em relaÃ§Ã£o Ã prÃ¡tica
do delito objeto do Processo n.Â 0001199-22.2019.8.24.0075, da 1Âª Vara Criminal da Comarca de
TubarÃ£o - SC, ratificada a liminar anteriormente deferida, para determinar a imediata expediÃ§Ã£o de
alvarÃ¡ de soltura em seu favor, se por outro motivo nÃ£o estiver preso;Â b) reconhecer a causa geral de
diminuiÃ§Ã£o relativa Ã participaÃ§Ã£o de menor importÃ¢ncia no tocante ao paciente Igor TÃ¡rtari
FelÃ¡cio, aplicÃ¡-la no patamar de 1/6 e, por conseguinte, reduzir a sua reprimenda para 4 anos, 5 meses
e 9 dias de reclusÃ£o e pagamento de 10 dias-multa. DÃª-se ciÃªncia da decisÃ£o aos Presidentes dos
Tribunais de JustiÃ§a dos Estados e aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, bem como ao
Ministro da JustiÃ§a e SeguranÃ§a PÃºblica e aos Governadores dos Estados e do Distrito Federal,
encarecendo a estes Ãºltimos que faÃ§am conhecer da decisÃ£o os responsÃ¡veis por cada unidade
policial de investigaÃ§Ã£o. RECURSO EM HABEAS CORPUS. JUSTA CAUSA. ROUBO
CIRCUNSTANCIADO. ALEGAÃÃO DE AUSÃNCIA DE LASTRO PROBATÃRIO MÃNIMO DE AUTORIA.
DENÃNCIA FUNDAMENTADA EXCLUSIVAMENTE EM RECONHECIMENTO FOTOGRÃFICO
REALIZADO EM DESACORDO COM O ART. 226 DO CPP. LIMINAR DEFERIDA. PARECER PELO NÃO
PROVIMENTO DO RECURSO ORDINÃRIO. RECONHECIMENTO FOTOGRÃFICO NA FASE DE
INQUÃRITO. INEXISTÃNCIA DE POSTERIOR RECONHECIMENTO PESSOAL. INDÃCIOS DE
AUTORIA. INSUFICIÃNCIA. PRECEDENTES. ILEGALIDADE MANIFESTA EVIDENCIADA. 1. A Sexta
Turma desta Corte Superior firmou entendimento de que o reconhecimento do suspeito por simples
exibiÃ§Ã£o de fotografia(s) ao reconhecedor, a par de dever seguir o mesmo procedimento do
reconhecimento pessoal, hÃ¡ de ser visto como etapa antecedente a eventual reconhecimento pessoal e,
portanto, nÃ£o pode servir como prova em aÃ§Ã£o penal, ainda que confirmado em juÃzo (HC n.
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598.886/SC, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 18/12/2020). 2. In casu, verifica-se que os
indÃcios de autoria para recebimento da denÃºncia sÃ£o fundados exclusivamente no reconhecimento
fotogrÃ¡fico e que nÃ£o foi realizado posterior reconhecimento pessoal, nÃ£o sendo viÃ¡vel para sustentar
justa causa para prosseguimento da aÃ§Ã£o penal em face do ora paciente. Precedentes. 3. Recurso
provido para determinar o trancamento da AÃ§Ã£o Penal n. 0002125-50.2019.8.15.0011 da 5Âª Vara
Criminal da comarca de Campina Grande/PB. (RHC 142.773/PB, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÃNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe 28/06/2021) AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS
CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. NULIDADE. RECONHECIMENTO FOTOGRÃFICO. ALEGADA
VIOLAÃÃO AO ART. 226 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. RECONHECIMENTO REALIZADO EM
SEDE POLICIAL E CONFIRMADO EM JUÃZO. EXISTÃNCIA DE OUTROS ELEMENTOS
PROBATÃRIOS. INVASÃO DE DOMICÃLIO. SITUAÃÃO FLAGRANCIAL. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. O reconhecimento fotogrÃ¡fico constitui prova inicial que deve ser referendada por
reconhecimento presencial do suspeito e, ainda que o reconhecimento fotogrÃ¡fico seja confirmado em
juÃzo, nÃ£o pode ele servir como prova isolada e Ãºnica da autoria do delito, devendo ser corroborado por
outras provas independentes e idÃ´neas produzidas na fase judicial, sob o crivo do contraditÃ³rio e da
ampla defesa. 2. Neste caso, porÃ©m, nÃ£o se pode dizer que a condenaÃ§Ã£o teve por lastro exclusivo
o reconhecimento do agravante pelas vÃtimas, sendo certo que o conjunto probatÃ³rio apresenta outros
elementos que formaram a convicÃ§Ã£o do magistrado, levando-o a acolher a pretensÃ£o acusatÃ³ria. 3.
Com relaÃ§Ã£o Ã suposta invasÃ£o de domicÃlio, constata-se que as circunstÃ¢ncias informadas nos
autos dÃ£o conta de que os policiais ingressaram no imÃ³vel apÃ³s terem avistado o agravante, que
arremessou um dos celulares subtraÃdos ao perceber a aproximaÃ§Ã£o dos militares. Diante da
situaÃ§Ã£o flagrancial, o ingresso em domicÃlio encontra-se justificado. 4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no HC 669.563/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado
em 01/06/2021, DJe 08/06/2021) 3. DISPOSITIVO:Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido formulado na denÃºncia, desta forma, ABSOLVO o rÃ©u ANTONIO PAULO OLIVEIRA DE
MORAIS, da acusaÃ§Ã£o do Art. 157 do CÃ³digo Penal, com fundamento no art. Art. 5Âº, LVII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, e art. 8Â°, 2, do Pacto de San Jose da Costa Rica, nos termos do art. 386, VII, do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o em custas. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquiva-se. Â Â Â Â Â Se for o caso, utilize-se a
presente decisÃ£o/despacho como mandado/ofÃcio, ou qualquer outro documento necessÃ¡rio ao seu
cumprimento, ficando as partes citadas/intimadas/cientes, pelo sÃ³ recebimento desta, dispensada a
elaboraÃ§Ã£o de qualquer outro expediente. AnapÃº, 25 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA
FILHO Juiz de Direito Substi tuto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO:
00048098420168140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:M. B. S.
DENUNCIADO:ANTONIO DE JESUS SILVA VITIMA:C. V. J. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. Autos 0004809-84.2016.8.14.0138 SENTENÃA 1. Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta
pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡. em face de ANTÃNIO DE JESUS SILVA, atribuindo o delito
do art. 147, c/c art. 61, II, Â¿eÂ¿ e Â¿fÂ¿, ambos do CP, c/c art. 7Âº da Lei 11.340/06, com pena de
detenÃ§Ã£o, de um a seis meses. 2. Sendo assim o prazo prescricional para o crime Ã© de: Art. 109.Â A
prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110
deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â
Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â
Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â
Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â
Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a
dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3. Verifico
como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 18/12/2018. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o
interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela
pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio
ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a
prescriÃ§Ã£o ocorrerÃ¡ em 18/12/2021. Verificado a proximidade da prescriÃ§Ã£o e a inexistÃªncia de
pauta para instruÃ§Ã£o do processo, nÃ£o vejo como nÃ£o decretar a prescriÃ§Ã£o antecipada nesta
data, pois serÃ¡ inevitÃ¡vel a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o. 5. A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode ir
de encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que se encontra com recursos escassos de ordem financeira
e de pessoal, entÃ£o a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual, protege a
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dignidade da pessoa humana pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o
de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Ã£o. Por fim,
no Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela
impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da
aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir utilidade.Â 6. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a
jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como
funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um prazo
razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com
bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a
legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo
leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada
a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ANTÃNIO DE
JESUS SILVA, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, IV, 1Âª parte c/c art. 109,
todos do CÃ³digo Penal. 8. Condeno o Estado do ParÃ¡ a pagar a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor da advogada dativa, DRA. JACQUELINE
MAXIMO FERNADES CORREIA, OAB/PA. 26068-A, em razÃ£o da inexistÃªncia de Defensoria PÃºblica
nesta comarca. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente Intime-se o rÃ©u por meio do advogado
de defesa por publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio oficial, nÃ£o havendo, apenas publique-se no diÃ¡rio oficial. ApÃ³s
o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 27 de
setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de
A n a p Ã º  P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 4 4 1 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinár io em: 27/09/2021 DENUNCIADO:MONIQUE ALVES CARNEIRO
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos 0005044-17.2017.8.14.0138 SENTENÃA
1. Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em face de MONIQUE
ALVES CARNEIRO, atribuindo o delito do Art. 50-A da Lei 9.605/98 com pena de reclusÃ£o de 2 (dois) a 4
(quatro) anos e multa. 2. Sendo assim o prazo prescricional para o crime Ã© de: Art. 109.Â A
prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110
deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â
Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â
Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â
Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â
Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a
dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3. Verifico
como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 28/11/2017. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o
interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela
pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio
ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a
prescriÃ§Ã£o antecipada com base na pena mÃnima ocorrerÃ¡ em 28/11/2021, pois nÃ£o verifico
antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que
possibilite a exasperar de pena, nos termos do quanto narrado pelo parquet na denÃºncia. Bem como,
verifico a inexistÃªncia de pauta para instruÃ§Ã£o do processo ainda neste ano, nÃ£o havendo assim
possibilidades de evitar a prescriÃ§Ã£o. 5. A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode ir de encontra a
eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal,
entÃ£o a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual, protege a dignidade da
pessoa humana pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de
inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Ã£o. Por fim, no
Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela
impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da
aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir utilidade.Â 6. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a
jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como
funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um prazo
razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com
bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a
legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
1052



leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada
a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO MONIQUE ALVES
CARNEIRO, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, IV, 1Âª parte c/c art. 109,
todos do CÃ³digo Penal. Sem custas. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente Intime-se o rÃ©u
por meio do advogado de defesa por publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio oficial, nÃ£o havendo, apenas publique-se
no diÃ¡rio oficial. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e
anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito
Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00050822920178140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:LUIZ ALVES DOS SANTOS. Autos 0005082-29.2017.8.14.0138 SENTENÃA 1.
Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face de LUIZ ALVES
DOS SANTOS atribuindo o delito do art. 171, Â§ 3Âº e 299 ambos do CPB, com pena de reclusÃ£o, de
um a cinco anos. 2. Sendo assim o prazo prescricional para o crime mais grave Ã© de: Art. 109.Â A
prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110
deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â
Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â
Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â
Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â
Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a
dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3. Verifico
como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 22/11/2017. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o
interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela
pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio
ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a
prescriÃ§Ã£o antecipada com base na pena mÃnima ocorrerÃ¡ em 22/11/2021, pois verifico que inexiste
antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que
possibilite a exasperar de pena acima do mÃnimo legal, nos termos do quanto narrado pelo parquet na
denÃºncia. Bem como, verifico a inexistÃªncia de pauta para instruÃ§Ã£o do processo ainda neste ano,
nÃ£o havendo assim possibilidades de evitar a prescriÃ§Ã£o. 5. A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode
ir de encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que se encontra com recursos escassos de ordem
financeira e de pessoal, entÃ£o a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual,
protege a dignidade da pessoa humana pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de
prescriÃ§Ã£o. Por fim, no Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse
processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia
superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir utilidade.Â 6. A prescriÃ§Ã£o tem por base a
seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem
como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um
prazo razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente.
Com bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que
sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o
decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o
decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, observada a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
LUIZ ALVES DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, IV, 1Âª
parte c/c art. 109, todos do CÃ³digo Penal. 8. Condeno o Estado do ParÃ¡ a pagar a quantia de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor da advogada dativa,
DRA. JACQUELINE MAXIMO FERNADES CORREIA, OAB/PA. 26068-A, em razÃ£o da inexistÃªncia de
Defensoria PÃºblica nesta comarca. 9. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente 10. Intime-se o
rÃ©u por meio do advogado de defesa por publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio oficial, nÃ£o havendo, apenas
publique-se no diÃ¡rio oficial. 11. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas
baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito
Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00052633020178140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:R. F. F. VITIMA:R. F. F.
DENUNCIADO:FABIO JUNIOR BENTO FERREIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. Autos nÂº 0005263-30.2017.8.14.0138 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ
RÃ©u: FABIO JUNIOR BENTO FERREIRA SENTENÃA 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
do Estado do ParÃ¡, denunciou (fls. 03/04) o Sr. Âº FABIO JUNIOR BENTO FERREIRA como incurso no
art. 129, Â§9Âº do CP, por ter no dia 13/08/2017 agredido RAIANE FERREIRA FRANCO e RAIELY
FERREIRA FRANCO. Â Â Â Â Â Laudo de lesÃµes corporais fls.15/18 de ambas as vÃtimas Â Â Â Â Â
Recebimento da denÃºncia fl.08, citaÃ§Ã£o fl. 09 e defesa prÃ©via fls. 27/28 Â Â Â Â Â DecretaÃ§Ã£o da
revelia fls. 27 verso Â Â Â Â Â Termo de audiÃªncia fl. 27/28 e 58 Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais
ministeriais requerendo a condenaÃ§Ã£o nos termos da denÃºncia fls. 68/71. Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes
finais da defesa requerendo a absolviÃ§Ã£o por ausÃªncia de provas 73/76. Â Â Â Â Â Ã o breve relato do
necessÃ¡rio, passo a fundamentar e decidir 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
penal pÃºblica incondicionada em que se busca apurar a responsabilidade penal do acusado FABIO
JUNIOR BENTO FERREIRA como, anteriormente qualificado, pela prÃ¡tica do incurso no art. 129, Â§9Âº
do CP. Â Â Â Â Â NÃ£o havendo preliminares a serem enfrentadas, passo ao exame do mÃ©rito. Â Â Â Â
Â Da anÃ¡lise do mÃ©rito, confrontando as teses da acusaÃ§Ã£o e da defesa, Ã luz das provas coligidas
aos autos, tenho que nÃ£o merece prosperar o pedido formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â
Verifico a ausÃªncia de materialidade delitiva, explico: Â Â Â Â Â Â Â Os exames periciais de fls. 15/18 do
InquÃ©rito policial nÃ£o foram subscritos por dois mÃ©dicos, logo RECONHEÃO A NULIDADE, pois se a
perÃcia nÃ£o for feita por dois peritos, caracterizada estar a nulidade, nos termos da SÃºmula nÂº 361 do
Supremo Tribunal Federal: Â¿No processo penal, Ã© nulo o exame realizado por um sÃ³ perito,
considerando-se impedido o que tiver funcionado, anteriormente, na diligÃªncia de apreensÃ£oÂ¿. Â Â Â
Â Â Â Â Bem como, as pretensas vÃtimas, nÃ£o renovarÃ£o seus depoimentos em juÃzo, sob o crime do
contraditÃ³rio, ausentando-se das audiÃªncias fls. 27/28 e 58, logo inviÃ¡vel a condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Nos termos do CÃ³digo de processo penal CPP Art.Â 155.Â O juiz formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o pela livre
apreciaÃ§Ã£o da prova produzida em contraditÃ³rio judicial, nÃ£o podendo fundamentar sua decisÃ£o
exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigaÃ§Ã£o, ressalvadas as provas
cautelares, nÃ£o repetÃveis e antecipadas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consoante a jurisprudÃªncia do Superior
Tribunal de JustiÃ§a AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO
PRÃPRIO. REVISÃO CRIMINAL. ROUBO. RECONHECIMENTO FOTOGRÃFICO EFETUADO EM SEDE
INQUISITORIAL. ALEGADA AFRONTA AOS ARTS. 155 E 226 DO CPP. NÃO CONFIGURAÃÃO.
ELEMENTOS OBTIDOS NO INQUÃRITO POLICIAL CORROBORADOS PELA PROVA JUDICIALIZADA.
VALIDADE PARA FUNDAMENTAR A CONDENAÃÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.Â (...) 6.
Consoante o art. 155 do CÃ³digo de Processo Penal, Ã© vedada a eventual prolaÃ§Ã£o de decreto
condenatÃ³rio fundamentado exclusivamente em elementos informativos colhidos durante a fase do
inquÃ©rito policial, no qual nÃ£o existe o devido processo legal. 7. A jurisprudÃªncia do Superior Tribunal
de JustiÃ§a, contudo, firmou-se no sentido de que Ã³rgÃ£o julgador pode se valer desses elementos
informativos para reforÃ§ar seu convencimento, desde que eles sejam repetidos em juÃzo ou
corroborados por provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o processual. AgRg no HC 653303 / SP Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA, T5 - QUINTA TURMA, DJe 08/06/2021 AGRAVO REGIMENTAL
NO HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO MAJORADO. ABSOLVIÃÃO EM PRIMEIRO GRAU.
ALEGADA NULIDADE DO ACÃRDÃO CONDENATÃRIO. VIOLAÃÃO AO ART. 155 DO CPP.
INOCORRÃNCIA. RECONHECIMENTO FOTOGRÃFICO ACOMPANHADO DE OUTROS ELEMENTOS
DE PROVA COLHIDOS NA INSTRUÃÃO CRIMINAL. RELEVÃNCIA DA PALAVRA DA VÃTIMA. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. Consoante o art. 155 do CÃ³digo de Processo Penal, Ã© vedada a eventual prolaÃ§Ã£o
de decreto condenatÃ³rio fundamentado exclusivamente em elementos informativos colhidos durante a
fase do inquÃ©rito policial, no qual nÃ£o existe o devido processo legal. 2. A jurisprudÃªncia do Superior
Tribunal de JustiÃ§a, contudo, firmou-se no sentido de que Ã³rgÃ£o jugador pode se valer desses
elementos informativos para reforÃ§ar seu convencimento, desde que eles sejam repetidos em juÃzo ou
corroborados por provas produzidas durante a instruÃ§Ã£oÂ processual. AgRg no HC 574604 / PR,
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, T5 - QUINTA TURMA, DJe 25/06/2020 Â Â Â Â Â Â Â
Como se vÃª, as declaraÃ§Ãµes da testemunha ausente sÃ£o, em regra, inadmissÃveis em juÃzo,
independendo de haver ou nÃ£o disponibilidade da testemunha para depor em juÃzo ou do carÃ¡ter
imprevisÃvel de eventual indisponibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Admitir em juÃzo essas declaraÃ§Ãµes
prestadas pela testemunha ausente fora do processo judicial implica transigir com o direito ao confronto e
com as garantias da ampla defesa e do contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡, todavia, duas exceÃ§Ãµes Ã
regra da inadmissibilidade de aproveitamento de depoimentos anteriores da testemunha ausente, que
nÃ£o foram demonstrada pela MinistÃ©rio PÃºblico: a) a prÃ¡tica de ato ilÃcito, pelo acusado ou com o
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consentimento dele, que tenha acarretado a ausÃªncia da testemunha; b) a colheita do testemunho em
incidente jurisdicional de produÃ§Ã£o antecipada de prova (CPP, art. 225), que proporcione ao acusado
uma oportunidade adequada para confrontar a testemunha ausente. 3. DISPOSITIVO:Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denÃºncia, para ABSOLVER o rÃ©u
FABIO JUNIOR BENTO FERREIRA da acusaÃ§Ã£o do art. 129, Â§9Âº, do CÃ³digo Penal, com
fundamento no art. Art. 5Âº, LVII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e art. 8Â°, 2, do Pacto de San Jose da Costa
Rica, nos termos do art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Condeno o Estado do
ParÃ¡ a pagar a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor da
advogada dativa, JACQUELINE MÃXIMO FERNANDE CORREIA OAB/PA. 28.068-A. Em razÃ£o da
inexistÃªncia de Defensoria PÃºblica nesta comarca Ã Ã©poca da instruÃ§Ã£o criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se for o caso, utilize-se a presente decisÃ£o/despacho como mandado/ofÃcio,
ou qualquer  out ro  documento necessÃ¡r io  ao seu cumpr imento,  f icando as par tes
citadas/intimadas/cientes, pelo sÃ³ recebimento desta, dispensada a elaboraÃ§Ã£o de qualquer outro
expediente. ANAPÃ-PA, 26 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00055231020178140138
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA
FILHO A??o: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 27/09/2021 AUTOR:MPF
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ALTAMIRA PA REQUERIDO:PETRONIO
FERREIRA DOS SANTOS. Autos: 0005523-10.2017.8.14.0138 SENTENÃA 1. Trata-se aÃ§Ã£o penal
proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face de PETRÃNIO FERREIRA DOS
SANTOS, atribuindo o delito do art. 50 da Lei 9.605/98 com pena de detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um
ano. 2. Sendo assim o prazo prescricional do crime Ã© de: Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar
em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo
mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I -
em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena
Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena
Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena
Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos,
se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3- Verifico como fato interruptivo o recebimento da
denÃºncia em: 24/03/2014. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo
recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela
decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou
acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio ou continuaÃ§Ã£o do
cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a prescriÃ§Ã£o ocorreu em
24/03/2018. 5. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do
dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a
coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um prazo razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena
inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos
apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso
do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o
Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 6. Ante
o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito,
bem como, a inexistÃªncia de pauta para instruÃ§Ã£o do processo ainda neste ano, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE PETRÃNIO FERREIRA DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, com
fundamento no art. 107, VI, 1Âª parte c/c art. 109, VI todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se o rÃ©u por meio do advogado de defesa, nÃ£o havendo,
publique-se no diÃ¡rio oficial. Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes.
ANAPÃ-PA, 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo
pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00055885720138140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:FRANCISCO SIQUEIRA DE LIMA VITIMA:L. B. B.
Representante(s): ANA PAULA DA SILVA SANTOS (REP LEGAL) AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA PROMOTOR:AMANDA LUCIANA SALES LOBATO - PROMOTORA. AUTOS.
0005588-57.2013.8.14.0069 AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ REU: FRANCISCO
SIQUEIRA DE LIMA AÃÃO PENAL: artigo 217-A c/c 226, II, ambos do CP SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â
RELATÃRIO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada ajuizada pelo MINISTÃRIO
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PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ, em face de FRANCISCO SIQUEIRA DE LIMA, jÃ¡ devidamente
qualificado nos autos, visando a incursÃ£o dele nas penas do artigo 217-A c/c 226, II, ambos do CP. Â Â Â
Â Â DenÃºncia (fls. 03/06), oferecida com base em InquÃ©rito Policial em anexo, com indiciamento Ã s fls.
28. Â Â Â Â Â ApÃ³s o recebimento da denÃºncia (fl. 11), citado o acusado (fl. 15), o mesmo apresentou
defesa (fls. 19/20). Â Â Â Â Â Exame sexolÃ³gico de fl. 13. Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o (fls.
96/99). Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 117/121 ao qual pugnou pela
condenaÃ§Ã£o no artigo 217-A do CP. Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais do rÃ©u foi pela absolviÃ§Ã£o por
ausÃªncia de provas Ã s fls. 125/127. Â Â Â Â Â Ã o breve relato do necessÃ¡rio, passo a fundamentar e
decidir. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Cumpre ressaltar que se encontram presentes todos
os pressupostos processuais e condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal, pelo que possÃvel apreciar o mÃ©rito da
pretensÃ£o punitiva delineada na denÃºncia. Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do mÃ©rito, confrontando as teses da
acusaÃ§Ã£o e da defesa, Ã luz das provas coligidas aos autos, tenho que nÃ£o merece prosperar o
pedido formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Narra em sÃntese a denÃºncia que na data de
11/11/2013 a vÃtima LAISA BARBOSA BARROS de 12 anos, teria sido forÃ§ada fisicamente a praticar
sexo vaginal e tentado o sexo anal, assim como, dias depois foi forÃ§ada psicologicamente a praticar
relaÃ§Ã£o sexual com o acusado novamente. Â Â Â Â Â Cabe destacar, inicialmente, que o acusado se
defende dos fatos narrados na denÃºncia, ao qual Ã© o limite de cogniÃ§Ã£o do magistrado sobre os
fatos, nÃ£o cabendo ao magistrado buscar a mutatio libelli, pois jÃ¡ se encontra precluso, sÃ³ podendo
assim proceder antes das alegaÃ§Ãµes finais, nos termos do art. 384 do CPP. Art. 384.Â Encerrada a
instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, se entender cabÃvel nova definiÃ§Ã£o jurÃdica do fato, em consequÃªncia de
prova existente nos autos de elemento ou circunstÃ¢ncia da infraÃ§Ã£o penal nÃ£o contida na
acusaÃ§Ã£o, o MinistÃ©rio PÃºblico deverÃ¡ aditar a denÃºncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se
em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de aÃ§Ã£o pÃºblica, reduzindo-se a termo o
aditamento, quando feito oralmente.Â RHC 185117 AgR ÃrgÃ£o julgador: Segunda Turma Relator (a):
Min. GILMAR MENDES Julgamento: 12/05/2021 PublicaÃ§Ã£o: 20/05/2021 Ementa Agravo regimental no
recurso ordinÃ¡rio em habeas corpus. 2. DenÃºncia de estupro de vulnerÃ¡vel. Artigo 217-A do CP.
Constatada a idade de 14 anos, magistrado alterou, de ofÃcio, a capitulaÃ§Ã£o para o tipo do artigo 213
do CÃ³digo Penal. Emendatio Libelli. Possibilidade. 3. Estupro praticado com violÃªncia real. VÃtima que,
em JuÃzo, afirmou que Â¿apÃ³s tapar-lhe a boca para que nÃ£o gritasse a despiu e contra sua vontade
forÃ§o-a a prÃ¡tica do ato sexualÂ¿. IrrelevÃ¢ncia da idade. 4. O acusado se defende dos fatos descritos
na denÃºncia e nÃ£o de sua classificaÃ§Ã£o jurÃdica. Precedentes. 5. Irregularidade havida durante a
instruÃ§Ã£o. AusÃªncia de protesto da defesa em mesa, tampouco em alegaÃ§Ãµes finais. O silÃªncio,
nas alegaÃ§Ãµes finais, acerca de irregularidade ocorrida em audiÃªncia, implica preclusÃ£o. 6. Agravo
improvido. LegislaÃ§Ã£o LEG-FED DEL-002848 ANO-1940 ART-00213 ART-0217A CP-1940 CÃDIGO
PENAL Â Â Â Â Â Nos termos da doutrina de Nestor TÃ¡vora, 2016, pÃ¡gina 144: CorrelaÃ§Ã£o, reflexÃ£o
ou relatividade: a atividade jurisdicional encontra-se delimitada pela imputaÃ§Ã£o apresentada na inicial
acusatÃ³ria, jÃ¡ que ao magistrado nÃ£o Ã© permitido julgar ultra, citra ou extra petica (alÃ©m, aquÃ©m
ou destoante do que lhe foi pedido). Para garantir a coerÃªncia do julgamento, as ferramentas da mutatio e
emendatio libelli encontram-se Ã disposiÃ§Ã£o do magistrado. Emendatio fibellÃ: permite que na
sentenÃ§a sejam corrigidos eventuais equÃvocos quanto ao enquadramento tÃpico dado aos fatos na
inicial acusatÃ³ria (vide comentÃ¡rios ao art. 383, CPP). Mutatio libelli: se os faros narrados na denÃºncia
sÃ£o distintos daqueles realmente ocorridos, o que Ã© revelado pela instruÃ§Ã£o, deve o juiz abrir vistas
ao MP, para que promova o aditamento da inicial acusatÃ³ria, reenquadrando assim o conteÃºdo da
imputaÃ§Ã£o. Em seguida, haverÃ¡ a manifestaÃ§Ã£o da defesa, cabendo ao magistrado retomar o feito
para julgamento (vide comentÃ¡rios ao art.184, CPP). Â Â Â Â Â EugÃªnio Pacelli, 2019, pÃ¡g.808.
Entretanto, deve ser assinalado, de modo a nÃ£o deixar qualquer dÃºvida, que, do mesmo modo que
ocorre em relaÃ§Ã£o ao processo civil, feita a adequaÃ§Ã£o necessÃ¡ria, o princÃpio da correlaÃ§Ã£o
funciona com garantia do indivÃduo ao devido processo legal. Assim, o rÃ©u nÃ£o poderÃ¡ jamais ser
condenado pela prÃ¡tica de fato nÃ£o constante da denÃºncia ou queixa, ou ainda por fato diverso
daquele ali mencionado, sem que antes se proceda Ã correÃ§Ã£o da inicial, consoante se verÃ¡ nos
tÃ³picos seguintes. Â Â Â Â Â Aury Lopes, 2020, pÃ¡gina 1408. Quanto ao direito de defesa, Ã©
obviamente atingido pela sentenÃ§a incongruente, pois subtrai do rÃ©u a possibilidade de defender-se
daquilo que foi objeto da decisÃ£o, mas que nÃ£o estava na acusaÃ§Ã£o. Essa surpresa gera um
inegÃ¡vel estado de indefesa, com evidente prejuÃzo (para aqueles que ainda operam na lÃ³gica do
prejuÃzo para decretaÃ§Ã£o das nulidades processuais). O direito de defesa, ainda que distinto,
mantÃ©m uma Ãntima correlaÃ§Ã£o com o contraditÃ³rio, devendo a acusaÃ§Ã£o ser clara e
individualizada para permitir a defesa. Mas de nada servem essas regras em torno da imputaÃ§Ã£o, se o
juiz modificar, no curso do processo, as questÃµes de fato ou de direito gerando a surpresa e a
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situaÃ§Ã£o de evidente cerceamento de defesa, pois o rÃ©u nÃ£o se defendeu desse fato novo ou dessa
nova qualificaÃ§Ã£o jurÃdica, por exemplo. Apenas para nÃ£o gerar confusÃ£o, explicamos que o direito
de defesa Ã©, obviamente, afetado pela sentenÃ§a incongruente, mas a regra da correlaÃ§Ã£o nÃ£o se
funda apenas sobre ele. Ou seja, nÃ£o estÃ¡ a congruÃªncia ou correlaÃ§Ã£o a serviÃ§o, exclusivamente,
da defesa, mas tambÃ©m do contraditÃ³rio e do sistema acusatÃ³rio. Â Â Â Â Â Desta forma, nÃ£o
vislumbro a materialidade delitiva do quanto narrado na denÃºncia em face do exame sexolÃ³gico de fl. 13,
que certifica a ausÃªncia de ato sexual vaginal ou anal, declarando inclusive a virgindade da suposta
vÃtima. 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVO:Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado na denÃºncia, para ABSOLVER o rÃ©u FRANCISCO SIQUEIRA DE LIMA, da acusaÃ§Ã£o do
artigo 217-A c/c 226, II, ambos do CP, com fundamento no art. Art. 5Âº, LVII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e
art. 8Â°, 2, do Pacto de San Jose da Costa Rica, nos termos do art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo
Penal. Â Â Â Â Â Fixo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios a
serem pagos pelo Estado do ParÃ¡ Ã advogada dativa, JAQUELINE MÃXIMO FERNANDES CORREIA,
OAB/PA 26068-A, em razÃ£o da ausÃªncia de Defensoria PÃºblica nesta comarca, assim o fazendo com
fulcro no artigo 22, Â§ 1Âº da Lei 8906/94. Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o em custas. Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida
baixa. Â Â Â Â Â Se for o caso, utilize-se a presente decisÃ£o/despacho como mandado/ofÃcio, ou
qualquer outro documento necessÃ¡rio ao seu cumprimento, ficando as partes citadas/intimadas/cientes,
pelo sÃ³ recebimento desta, dispensada a elaboraÃ§Ã£o de qualquer outro expediente. AnapÃº, 24 de
setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de
A n a p Ã º  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 7 1 3 8 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:ARISTIDI AGUIAR ARRUDA FILHO VITIMA:O. E.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos: 0006571-38.2016.8.14.0138 SENTENÃA
1. Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face de ARISTIDI
AGUIR ARRUDA FILHO, atribuindo o delito do art. 306, caput, da Lei nÂº 9.503/97, com pena de
detenÃ§Ã£o, de seis meses a trÃªs anos. 2. Sendo assim o prazo prescricional do crime Ã© de: Art. 109.Â
A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110
deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; II - em
dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â Â III
- em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â Â
IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â
Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois;
Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3- Verifico como
fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 20/02/2018. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o
interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela
pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio
ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a
prescriÃ§Ã£o antecipada com base na pena mÃnima ocorrerÃ¡ em 20/02/2021, pois verifico que inexiste
antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que
possibilite a exasperar de pena acima do mÃnimo legal, nos termos do quanto narrado pelo parquet na
denÃºncia. 5. A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode ir de encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que
se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o a prescriÃ§Ã£o antecipada
valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual, protege a dignidade da pessoa humana pois interrompe a
persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico
ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Ã£o. Por fim, no Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÃ£o mais
se verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas
circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir utilidade.Â
6. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de
eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o
social que devem ser efetivadas em um prazo razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada
de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os
principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo
leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado
deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito,
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bem como, a inexistÃªncia de pauta para instruÃ§Ã£o do processo ainda neste ano, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE ARISTIDI AGUIR ARRUDA FILHO, devidamente qualificado nos autos, com
fundamento no art. 107, VI, 1Âª parte c/c art. 109, VI todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se o rÃ©u por meio do advogado de defesa, nÃ£o havendo,
publique-se no diÃ¡rio oficial. Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes.
ANAPÃ-PA, 24 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo
pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00069674420188140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Procedimento
do Juizado Especial Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:JOAO DIOGO DA SILVA SOUSA
Representante(s): OAB 26068-A - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA. DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Vistas a parte
contraria, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem-me concluso.
AnapÃº (PA), 27 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto,
respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00071245120178140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Procedimento
Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:PRISCILA SANTOS DE DEA Representante(s): OAB 7030 -
CLAUDIO ALEX VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:COMERCIAL TRANSGARIMPEIRA LTDA
REQUERIDO:XM LOGISTICA LTDA ME Representante(s): OAB 9013 - ANTONIO JOSE DARWICH DA
ROCHA (ADVOGADO) OAB 24506-A - ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO)
REQUERIDO:LEONARDO DE DEA Representante(s): OAB 9013 - ANTONIO JOSE DARWICH DA
ROCHA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0007124-51.2017.8.14.0138 DECISÃO DE SANEAMENTO 1.Â Â Â
Â Â Mantenho estÃ¡tico o Ã´nus da prova previsto no artigo 373, incisos I e II do CPC, devendo o autor
provar fato constitutivo de seu direito, e a parte requerida comprovar os fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito do autor. Urge salientar que, ao ter em conta a especificidade da questÃ£o deduzida e
ainda mais do tempo que se permeia o andara processual, creio ser desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de
outras provas (orais, documentais ou periciais). Desta forma, dou o feito por saneado. 2.Â Â Â Â Â Defiro a
juntada dos documentos de fls. 194/195. 3.Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento
para o dia 24.11.2021 Ã s 13:00 horas, a ser realizada PRESENCIALMENTE na sala de audiÃªncia desta
Comarca. 4.Â Â Â Â Â Acaso requeiram a produÃ§Ã£o de prova testemunhal, deverÃ£o as partes
apresentarem o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias. 5.Â Â Â Â Â Intime-se o CartÃ³rio de
AnapÃº, para que preste informaÃ§Ãµes acerca da existÃªncia ou nÃ£o de imÃ³veis em nome da
MADEREIRA GAÃCHA - LTDA, inscrita no CNPJ nÂ° 04.358.284/0001-43; 6.Â Â Â Â Â Oficie-se o
MunicÃpio de AnapÃº, para que preste informaÃ§Ãµes sobre bens e/ou transferÃªncias em nome da
MADEREIRA GAÃCHA - LTDA, inscrita no CNPJ nÂ° 04.358.284/0001-43; Â Â Â Â Â Intimem-se as
partes. Â Â Â Â Â Se for o caso, utilize-se a presente decisÃ£o/despacho como mandado/ofÃcio, ou
qualquer outro documento necessÃ¡rio ao seu cumprimento, ficando as partes citadas/intimadas/cientes,
pelo sÃ³ recebimento desta, dispensada a elaboraÃ§Ã£o de qualquer outro expediente. AnapÃº (PA), 27
de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto, respondendo pela comarca
d e  A n a p Ã º  P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 0 4 6 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Civil
Pública em: 27/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:CARLOS
ANDRE LIRA DE SOUSA OLIVEIRA. AUTOS NÂ° 0007304-67.2017.8.14.0138 Â Â REQUERENTE:
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ REQUERIDO: CARLOS ANDRELIRA DE SOUSA
OLIVEIRA AÃÃO: REPARAÃÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS DECORRENTE DE DANO
AMBIENTAL SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Tratam os autos de Â¿AÃ§Ã£o Civil
PÃºblica de indenizaÃ§Ã£o por dano material e morais causados ao meio ambienteÂ¿ ajuizada pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual contra CARLOS ANDRELIRA DE SOUSA OLIVEIRA, no bojo da qual
pleiteia a condenaÃ§Ã£o da parte requerida na reparaÃ§Ã£o dos danos materiais e morais causados ao
meio ambiente. Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o inicial Ã s fls. 03/08 e documentos de fls. 09/25. Â Â Â Â Â DecisÃ£o
de recebimento da petiÃ§Ã£o inicial e de deferimento da antecipaÃ§Ã£o dos efeitos da tutela Ã s fls.
26/29. Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o Ã s fls. 32, ao qual pela impossibilidade por arcar pelas custas da sua defesa,
foi concedida defensora dativa Ã fl. 34. Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 36/55, alegando em sÃntese o
litisconsÃ³rcio com Estado do ParÃ¡, bem como, a improcedÃªncia da aÃ§Ã£o pela nulidade do auto de
infraÃ§Ã£o lavrado pelo IBAMA, pela ausÃªncia de ampla defesa e de contraditÃ³rio. Juntou PRAD 59/93
e documentos de fls. 95/113. Â Â Â Â Â RÃ©plica Ã ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 115/117, reiterando os
pedidos da inicial e reiterando a procedÃªncia da demanda. Â Â Â Â Â DecisÃ£o de saneamento Ã s fls.
118/119, que ficou estabilizado, inclusive quanto ao indeferimento da preliminar de chamamento ao
processo de fl. 119. Â Â Â Â Â Termo de audiÃªncia audiovisual Ã s fls. 133/134. Â Â Â Â Â Memoriais do
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MinistÃ©rio PÃºbico Ã s fls. 135/137, requerendo a procedÃªncia parcial na obrigaÃ§Ã£o de plantar mudas
de arvores para recompor o dano ambiental ou alternativamente condenaÃ§Ã£o ao pagamento de quantia
pecuniÃ¡ria. Â Â Â Â Â Memoriais da defesa Ã s fls. 138/141 requerendo que seja julgado improcedente
devido ao princÃpio da insignificÃ¢ncia, e subsidiariamente condenaÃ§Ã£o no cumprimento do PRAD
anexo aos autos. Â Â Â Â Â Ã o breve relato do necessÃ¡rio. Passo a fundamentar e a decidir. 2.Â Â Â Â Â
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Presentes os pressupostos processuais e os requisitos de admissibilidade
da demanda e nÃ£o havendo outras questÃµes processuais pendentes, passo ao exame do mÃ©rito.
2.1.Â Â Â Â Â DO MÃRITO Â Â Â Â Â Tratam os autos de Â¿AÃ§Ã£o Civil PÃºblica de indenizaÃ§Ã£o por
dano material e morais causados ao meio ambienteÂ¿ ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual contra
CARLOS ANDRELIRA DE SOUSA OLIVEIRA, no bojo da qual pleiteia a condenaÃ§Ã£o da parte
requerida na reparaÃ§Ã£o dos danos materiais e morais causados ao meio ambiente. Â Â Â Â Â Em
verificaÃ§Ã£o probatÃ³ria, constato que a pretensÃ£o do requerente merece ser acolhida, pois os
elementos da responsabilidade civil objetiva foram provados pela parte autora, quais sejam: conduta, dano
e nexo causal. Â Â Â Â Â O requerido Ã© o proprietÃ¡rio do local, conforme Cadastro Ambiental Rural de
fls. 95/97. A conduta e o dano ambiental sÃ£o comprovados pelo o Auto de InfraÃ§Ã£o nÂº 9107616
lavrado pelo IBAMA de fl. 12, processo nÂº 02018.002287/2016 - 14 de fls. 11/23 comprovam o dano
ambiental de 14,83 hectares da Floresta AmazÃ´nica, com coordenadas delimitadas Ã s fls. 12,
fortalecidos pelos Termo de Embargo nÂº 715919, NotificaÃ§Ã£o nÂº 33649, RelatÃ³rio de FiscalizaÃ§Ã£o
Ã s fls. 16/20. Â Â Â Â Â A alegaÃ§Ã£o de nulidade do auto de infraÃ§Ã£o por violaÃ§Ã£o ao princÃpio da
ampla e contraditÃ³rio nÃ£o merece guarida devido o autor do dano ambiental ter sido devidamente
intimado conforme documentos de NotificaÃ§Ã£o nÂº 33649. Â Â Â Â Â O nexo causal entre a conduta e o
dano ambiental estÃ¡ presente, na medida em que, nÃ£o fosse a conduta ilÃcita e comissiva do requerido,
o dano ao meio ambiente certamente nÃ£o teria ocorrido e nÃ£o haveria que se falar em responsabilidade
penal, administrativa e civil do demandado, conforme demonstrativo de alteraÃ§Ã£o da cobertura vegetal
de fl. 17. Â Â Â Â Â Cabe ressaltar que esse o auto de infraÃ§Ã£o Ã© um ato administrativo, e como tal
tem a presunÃ§Ã£o de veracidade e de legitimidade, pois decorre do princÃpio da legalidade que informa
toda atividade da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica. Com bem nos ensina Marinela, Fernanda Direito
administrativo - 10. Ed. Segundo esse atributo, os atos administrativos presumem-se: legais, isto Ã©,
compatÃveis com a lei, legÃtimos, porque coadunam com as regras da moral, e verdadeiros, considerando
que os fatos alegados estÃ£o condizentes com a realidade posta. Essa presunÃ§Ã£o permite que o ato
produza todos os seus efeitos atÃ© qualquer prova em contrÃ¡rio. Ã oportuno distinguir duas formas de
presunÃ§Ã£o. A absoluta (jure et de jure) - nÃ£o admite prova em contrÃ¡rio, nÃ£o pode ser contestada -
Ã© a verdade absoluta. De outro lado, a presunÃ§Ã£o relativa ou presunÃ§Ã£o juris tantum admite prova
em contrÃ¡rio. Para os atos administrativos, essa presunÃ§Ã£o Ã© relativa, admitindo-se a
contestaÃ§Ã£o. O Ã´nus cabe a quem alega a ilegitimidade ou ilegalidade do ato. Todavia, alguns
doutrinadores apontam a existÃªncia de inversÃ£o do Ã´nus da prova, o que nÃ£o Ã© correto, primeiro
porque a questÃ£o Ã© de direito, nÃ£o tendo fatos a serem provados. E mais, ainda que se venha a
admitir a necessidade de produÃ§Ã£o de provas, nÃ£o hÃ¡ que se falar em inversÃ£o do dever de provar.
A presunÃ§Ã£o inverte o Ã´nus de agir, tendo em vista que esta nÃ£o afasta a obrigaÃ§Ã£o da
AdministraÃ§Ã£o de demonstrar a verdade. Â Â Â Â Â O conceito de poluidor se encontra no art. 3Âº, IV
da Lei 6938/81 Â¿poluidor, a pessoa fÃsica ou jurÃdica, de direito pÃºblico ou privado, responsÃ¡vel,
direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradaÃ§Ã£o ambientalÂ¿. Â Â Â Â Â Por sua vez,
poluiÃ§Ã£o e degradaÃ§Ã£o ambiental Ã© conceituada no art. 3Âº da Lei 6938/81 que assim dispÃµe:
Art. 3Âº - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: II - degradaÃ§Ã£o da qualidade ambiental, a
alteraÃ§Ã£o adversa das caracterÃsticas do meio ambiente; III - poluiÃ§Ã£o, a degradaÃ§Ã£o da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) prejudiquem a saÃºde, a
seguranÃ§a e o bem-estar da populaÃ§Ã£o; b) criem condiÃ§Ãµes adversas Ã s atividades sociais e
econÃ´micas; c) afetem desfavoravelmente a biota; d) afetem as condiÃ§Ãµes estÃ©ticas ou sanitÃ¡rias
do meio ambiente; e) lancem matÃ©rias ou energia em desacordo com os padrÃµes ambientais
estabelecidos; Â Â Â Â Â Constituindo a reparaÃ§Ã£o do dano ambiental uma obrigaÃ§Ã£o de natureza
real - propter rem - que surge pela simples aquisiÃ§Ã£o de um direito real de propriedade ou da posse
sobre ele, nos termos do artigo 2Âº, Â§1Âº do CÃ³digo Florestal e da jurisprudÃªncia. Art. 2Âº As florestas
existentes no territÃ³rio nacional e as demais formas de vegetaÃ§Ã£o nativa, reconhecidas de utilidade Ã s
terras que revestem, sÃ£o bens de interesse comum a todos os habitantes do PaÃs, exercendo-se os
direitos de propriedade com as limitaÃ§Ãµes que a legislaÃ§Ã£o em geral e especialmente esta Lei
estabelecem. Â§ 2Âº As obrigaÃ§Ãµes previstas nesta Lei tÃªm natureza real e sÃ£o transmitidas ao
sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferÃªncia de domÃnio ou posse do imÃ³vel rural.
Enunciado 623 STJ - As obrigaÃ§Ãµes ambientais possuem naturezaÂ propter rem, sendo admissÃvel
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cobrÃ¡-las do proprietÃ¡rio ou possuidor atual e/ou dos anteriores, Ã escolha do credor. Â Â Â Â Â Ã do
conhecimento de todos que a responsabilidade civil por dano ambiental Ã© objetiva, ou seja,
independentemente de culpa do causador do dano. Nesse sentido Ã© o que dispÃµe o artigo 14, Â§ 1Âº
da Lei 6938/81 e art. 2Âº, Â§1Âº do CÃ³digo Florestal verbis: Art. 14, Â§ 1Âº. Sem obstar a aplicaÃ§Ã£o
das penalidades previstas neste artigo, Ã© o poluidor obrigado, independentemente da existÃªncia de
culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua
atividade. O MinistÃ©rio PÃºblico da UniÃ£o e dos Estados terÃ¡ legitimidade para propor aÃ§Ã£o de
responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente (grifo nosso). Art. 2Âº As florestas
existentes no territÃ³rio nacional e as demais formas de vegetaÃ§Ã£o nativa, reconhecidas de utilidade Ã s
terras que revestem, sÃ£o bens de interesse comum a todos os habitantes do PaÃs, exercendo-se os
direitos de propriedade com as limitaÃ§Ãµes que a legislaÃ§Ã£o em geral e especialmente esta Lei
estabelecem. Â§ 1Âº Na utilizaÃ§Ã£o e exploraÃ§Ã£o da vegetaÃ§Ã£o, as aÃ§Ãµes ou omissÃµes
contrÃ¡rias Ã s disposiÃ§Ãµes desta Lei sÃ£o consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o
procedimento sumÃ¡rio previsto noÂ inciso II do art. 275 da Lei nÂº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
CÃ³digo de Processo Civil,Â sem prejuÃzo da responsabilidade civil, nos termos doÂ Â§ 1Âº do art. 14 da
Lei nÂº 6.938, de 31 de agosto de 1981,Â e das sanÃ§Ãµes administrativas, civis e penais. Â Â Â Â Â O
dever de reparar o dano ambiental decorre de mandamento constitucional, bem como, nÃ£o permite
qualquer alegaÃ§Ã£o de excludente de ilicitude, pois calcada na teoria do risco integral. Art. 225 CF. (..)
Â§ 3Âº As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarÃ£o os infratores,
pessoas fÃsicas ou jurÃdicas, a sanÃ§Ãµes penais e administrativas, independentemente da obrigaÃ§Ã£o
de reparar os danos causados (grifo nosso). AGRAVO INTERNO. DECISÃO EM RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO AMBIENTAL. INVERSÃO DO ÃNUS DA PROVA. PRECLUSÃO.
PERÃCIA REQUERIDA PELA PARTE HIPOSSUFICIENTE. CUSTEIO. TEORIA DA CARGA DINÃMICA
DA PROVA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÃMULAS 7 E 83/STJ E 283/STF. NÃO PROVIMENTO.
2. Ãnus da prova atribuÃdo Ã recorrente por decisÃ£o preclusa que, ademais, estÃ¡ de acordo com a
jurisprudÃªncia do STJ no sentido de que, em se tratando de aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria por alegado dano
ambiental, a responsabilidade Ã© objetiva, fundada no risco ambiental. Caso se frustre a realizaÃ§Ã£o da
perÃcia, por falta de custeio pela parte Ã qual atribuÃdo o Ã´nus da produÃ§Ã£o da prova, presumir-se-
Ã£o verdadeiras as alegaÃ§Ãµes da autora. Precedentes do STJ. IncidÃªncia do enunciado 83 da
SÃºmula do STJ. AgInt no REsp 1853840 / RO. T4 - QUARTA TURMA. DJe 24/03/2021. Â Â Â Â Â Em
que, o princÃpio da reparaÃ§Ã£o in integrum aplica-se ao dano ambiental. Com isso, a obrigaÃ§Ã£o de
recuperar o meio ambiente degradado Ã© compatÃvel com a indenizaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria por eventuais
prejuÃzos, atÃ© sua restauraÃ§Ã£o plena. Contudo, se quem degradou promoveu a restauraÃ§Ã£o
imediata e completa do bem lesado ao status quo ante, em regra, nÃ£o se fala em indenizaÃ§Ã£o. JÃ¡ os
benefÃcios econÃ´micos que aquele auferiu com a exploraÃ§Ã£o ilegal do meio ambiente (bem de uso
comum do povo, conforme o art. 225, caput, da CF/1988) devem reverter Ã coletividade, tal qual no caso,
em que se explorou garimpo ilegal de ouro em Ã¡rea de preservaÃ§Ã£o permanente sem qualquer
licenÃ§a ambiental de funcionamento ou autorizaÃ§Ã£o para desmatamento. Com esse entendimento, a
Turma deu parcial provimento ao recurso para reconhecer, em tese, a possibilidade de cumulaÃ§Ã£o de
indenizaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria e obrigaÃ§Ãµes de fazer voltadas Ã recomposiÃ§Ã£o in natura do bem lesado,
o que impÃµe a devoluÃ§Ã£o dos autos ao tribunal de origem para que verifique existir dano indenizÃ¡vel
e seu eventual quantum debeatur. Precedente citado: REsp 1.120.117-AC, Dje 19/11/2009. REsp
1.114.893-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 16/3/2010. Enunciado 629 STJ - Quanto ao dano
ambiental, Ã© admitida a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u Ã obrigaÃ§Ã£o de fazer ou Ã de nÃ£o fazer cumulada
com a de indenizar. Â Â Â Â Â Cabe ainda ressaltar que, os danos ambientais sÃ£o imprescritÃveis, pois
nÃ£o admite no direito brasileiro a teoria do fato consumado, pois, nos termos da CRFB noÂ Art. 225.
Todos tÃªm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
Ã sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder PÃºblico e Ã coletividade o dever de defendÃª-lo e
preservÃ¡-lo para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes. Ã imprescritÃvel a pretensÃ£o de reparaÃ§Ã£o civil
de dano ambiental.STF. PlenÃ¡rio. RE 654833, Rel. Alexandre de Moraes, julgado em 20/04/2020
(RepercussÃ£o Geral - Tema 999) (Info 983 - clipping). Enunciado 613 STJ - NÃ£o se admite a
aplicaÃ§Ã£o da teoria do fato consumado em tema de Direito Ambiental. O Superior Tribunal de JustiÃ§a
tem entendimento consolidado segundo o qual Ã© possÃvel a cumulaÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ãµes de fazer,
de nÃ£o fazer e de indenizar nos casos de lesÃ£o ao meio ambiente, contudo, a necessidade do
cumprimento de obrigaÃ§Ã£o de pagar quantia deve ser aferida em cada situaÃ§Ã£o analisada. STJ. 1Âª
Turma. AgInt no REsp 1538727/SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 07/08/2018. Â Â Â Â Â O
meio ambiente deve ser considerado patrimÃ´nio comum de toda a humanidade, para a garantia de sua
integral proteÃ§Ã£o, especialmente em relaÃ§Ã£o Ã s geraÃ§Ãµes futuras. Todas as condutas do Poder
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PÃºblico estatal devem ser direcionadas no sentido de integral proteÃ§Ã£o legislativa interna e de
adesÃ£o aos pactos e tratados internacionais protetivos desse direito humano fundamental de 3Âª
geraÃ§Ã£o, para evitar prejuÃzo da coletividade em face de uma afetaÃ§Ã£o de certo bem (recurso
natural) a uma finalidade individual. Â Â Â Â Â A reparaÃ§Ã£o do dano ao meio ambiente Ã© direito
fundamental indisponÃvel, sendo imperativo o reconhecimento da imprescritibilidade no que toca Ã
recomposiÃ§Ã£o dos danos ambientais. Â Â Â Â Â Apesar de nÃ£o ter sido o caso dos autos, o enunciado
618 do STJ permite Â¿A inversÃ£o do Ã´nus da prova aplica-se Ã s aÃ§Ãµes de degradaÃ§Ã£o
ambientalÂ¿. Uma das razÃµes que justifica essa inversÃ£o do Ã´nus da prova Ã© o princÃpio da
precauÃ§Ã£o, entende-se que o meio ambiente deve ter em seu favor o benefÃcio da dÃºvida no caso de
incerteza. Em outras palavras, se existe uma desconfianÃ§a, um risco de que determinada atividade pode
gerar um dano ambiental ao meio ambiente e Ã saÃºde humana, deve-se considerar que esta atividade
acarreta sim este dano. Â Â Â Â Â O princÃpio da precauÃ§Ã£o tem origem na Â¿Carta Mundial da
NaturezaÂ¿, de 1982, cujo princÃpio n. 11, Â¿bÂ¿, estabeleceu a necessidade de os Estados controlarem
as atividades potencialmente danosas ao meio ambiente, ainda que seus efeitos nÃ£o fossem
completamente conhecidos. Â Â Â Â Â Esse princÃpio foi posteriormente incluÃdo na DeclaraÃ§Ã£o do
Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Eco-92). AlÃ©m desses documentos, o princÃpio
da precauÃ§Ã£o estÃ¡ contido, implicitamente, no art. 225, Â§ 1Âº, IV e V, da CF/88: O princÃpio da
precauÃ§Ã£o pressupÃµe a inversÃ£o do Ã´nus probatÃ³rio, competindo a quem supostamente promoveu
o dano ambiental comprovar que nÃ£o o causou ou que a substÃ¢ncia lanÃ§ada ao meio ambiente nÃ£o
lhe Ã© potencialmente lesiva. STJ. 2Âª Turma. REsp 1.060.753/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
01/12/2009. O autor precisarÃ¡ provar apenas que existe um nexo de causalidade provÃ¡vel entre a
atividade exercida e a degradaÃ§Ã£o ambiental. Sendo isso provado, fica transferido para a
concessionÃ¡ria o encargo (Ã´nus) de provar que sua conduta nÃ£o ensejou riscos ou danos para o meio
ambiente. STJ. 3Âª Turma. AgInt no AREsp 1311669/SC, Rel. Min. Ricardo Villas BÃ´as Cueva, julgado
em 03/12/2018. A responsabilidade civil pelo dano ambiental, qualquer que seja a qualificaÃ§Ã£o jurÃdica
do degradador, pÃºblico ou privado, Ã© de natureza objetiva, solidÃ¡ria e ilimitada, sendo regida pelos
princÃpios poluidor pagador, da reparaÃ§Ã£o in integrum, da prioridade da reparaÃ§Ã£o in natura e do
favor debilis, este Ãºltimo a legitimar uma sÃ©rie de tÃ©cnicas de facilitaÃ§Ã£o do acesso Ã justiÃ§a,
entre as quais se inclui a inversÃ£o do Ã´nus da prova em favor da vÃtima ambiental. STJ. 2Âª Turma.
REsp 1.454.281/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 9/9/2016. Os princÃpios poluidor-pagador,
reparaÃ§Ã£o in integrum e prioridade da reparaÃ§Ã£o in natura e do favor debilis sÃ£o, por si sÃ³s,
razÃµes suficientes para legitimar a inversÃ£o do Ã´nus da prova em favor da vÃtima ambiental. STJ. 2Âª
Turma. AgInt no AREsp 620.488/PR, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 04/09/2018. Aquele que cria ou
assume o risco de danos ambientais tem o dever de reparar os danos causados e, em tal contexto,
transfere-se a ele todo o encargo de provar que sua conduta nÃ£o foi lesiva. STJ. 1Âª Turma. REsp
1.049.822/RS, Rel. Min. Francisco FalcÃ£o, julgado em 23/04/2009. A inversÃ£o do Ã´nus da prova deve
ser tambÃ©m admitida em caso de aÃ§Ã£o civil pÃºblica proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico pedindo a
recomposiÃ§Ã£o e/ou a reparaÃ§Ã£o decorrente de degradaÃ§Ã£o ambiental. Isso porque, por mais que
o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o possa ser considerado hipossuficiente, ele atua em juÃzo como substituto
processual e a vÃtima (substituÃda) Ã© toda a sociedade que, em se tratando de dano ambiental, Ã©
considerada hipossuficiente do ponto de vista de conseguir produzir as provas. STJ. 2Âª Turma. REsp
1235467/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20/08/2013. Â Â Â Â Â Quanto ao dano moral
coletivo, Ã© perfeitamente possÃvel a condenaÃ§Ã£o, pois baseado em violaÃ§Ã£o aos direitos de
personalidade do grupo massificado, das presentes e futuras geraÃ§Ãµes. 3. Quanto Ã possibilidade de
arbitramento de danos morais coletivos, o acÃ³rdÃ£o estadual estÃ¡ de acordo com a jurisprudÃªncia do
STJ, que reconhece o seu cabimento, sem necessidade de avaliaÃ§Ã£o individual ou coletiva de
sofrimento. "O dano moral coletivo ambiental atinge direitos de personalidade do grupo massificado, sendo
desnecessÃ¡ria a demonstraÃ§Ã£o de que a coletividade sinta a dor, a repulsa, a indignaÃ§Ã£o, tal qual
fosse um indivÃduo isolado." (REsp 1269494/MG, Rel.Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
01/10/2013). Em casos de desmatamento, Ã© correto que o juiz utilize, no arbitramento do dano moral
coletivo, critÃ©rio de metro quadrado ou hectare degradado (conforme o modo de comercializaÃ§Ã£o de
imÃ³veis na Ã¡rea, p. ex., terrenos urbanos ou rurais) para, em seguida, apÃ³s a totalizaÃ§Ã£o, chegar ao
valor final a ser fixado. REsp 1555220 / MT. Ministro HERMAN BENJAMIN. DJe 20/08/2020. Â Â Â Â Â
Contudo, nÃ£o verifico a ocorrÃªncia de dano moral coletivo devido, no caso concreto, ser verificado
pequena Ã¡rea em que ocorreu a degradaÃ§Ã£o ambiental, entretanto inexiste a aplicaÃ§Ã£o do
princÃpio da insignificÃ¢ncia em matÃ©ria ambiental, pois visa proteger as presentes e futuras
geraÃ§Ãµes que ainda estÃ£o sem vozes. Â Â Â Â Â O dano material Ã© violaÃ§Ã£o ao patrimÃ´nio
alheio, bem como pode ser dividido em: a) dano emergente: aquilo que a pessoa efetivamente perdeu, o
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prejuÃzo que a parte sofreu; b) Lucros cessantes: aquilo que a pessoa efetivamente deixou de ganhar;
bem como a doutrina Ã© pacÃfica no sentido de que tais danos devem comprovados nos autos, jamais
por simples estimativa da parte. Â Â Â Â Â No caso concreto, analiso o dano material emergente
provocado pela degradaÃ§Ã£o ambiental, que pode ser reparado por meio do cercamento do local e
proibiÃ§Ã£o de utilizaÃ§Ã£o para qualquer fim pelo perÃodo de 15 anos, bem como, com a plantaÃ§Ã£o
de espÃ©cies nativas, ficando a Ã¡rea intocÃ¡vel, salvo autorizaÃ§Ã£o de Ã³rgÃ£o ambiental competente
que constate a reparaÃ§Ã£o integral do meio ambiente. Â Â Â Â Â Por fim, deixo de enfrentar os demais
argumentos das partes porque incapazes de infirmar minha decisÃ£o, nÃ£o havendo que se falar em
sentenÃ§a carente de fundamentaÃ§Ã£o na forma do artigo 489, Â§ 1Âº, IV do NCPC. 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Posto isso, REVOGO A LIMINAR e JULGO PROCEDENTE os pedidos
formulados na inicial, resolvendo o mÃ©rito nos termos do art. 487, I do CPC, para condenar o requerido
na recomposiÃ§Ã£o do dano ambiental por meio do cercamento do local degradado de coordenadas
03Â°37Â¿15,46Â¿ S e 51Â°17Â¿51,42Â¿ W e proibiÃ§Ã£o de utilizaÃ§Ã£o para qualquer fim por 15
anos, ficando a Ã¡rea intocÃ¡vel, salvo autorizaÃ§Ã£o de Ã³rgÃ£o ambiental competente que constate a
reparaÃ§Ã£o integral do meio ambiente, bem como, determino o plantio de espÃ©cies nativas nos termos
do PRAD anexo aos autos. Â Â Â Â Â Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais na
forma do artigo 86, parÃ¡grafo Ãºnico do NCPC, observando-se o disposto no artigo 98, Â§ 3Âº do CPC,
eis que beneficiÃ¡rio da gratuidade de justiÃ§a, que ora defiro. Â Â Â Â Â Deixo de condenar o requerido
ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios sucumbenciais, por forÃ§a do PrincÃpio da Simetria ao
disposto no artigo 18 da Lei 7347/85, bem como por nÃ£o restar comprovada a mÃ¡-fÃ© do requerido nos
autos, conforme julgamento do EAREsp 962.250/SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 15/08/2018,
pela Corte Especial do STJ. Â Â Â Â Â Fixo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios
advocatÃcios a serem pagos pelo Estado do ParÃ¡ Ã advogada dativa, JAQUELINE MÃXIMO
FERNANDES CORREIA, OAB/PA 26068-A, em razÃ£o da ausÃªncia de Defensoria PÃºblica nesta
comarca, assim o fazendo com fulcro no artigo 22, Â§ 1Âº da Lei 8906/94. Â Â Â Â Â Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico e a defensora dativa pessoalmente com remessa dos autos. Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico, caso nÃ£o haja requerimento expresso para o
cumprimento voluntÃ¡rio da obrigaÃ§Ã£o por mais de 30 dias, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Se for o
caso, utilize-se a presente decisÃ£o/despacho como mandado/ofÃcio, ou qualquer outro documento
necessÃ¡rio ao seu cumprimento, ficando as partes citadas/intimadas/cientes, pelo sÃ³ recebimento desta,
dispensada a elaboraÃ§Ã£o de qualquer outro expediente. AnapÃº, 24 de setembro de 2021. MANFREDO
BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO:
00073453420178140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Civil Pública em: 27/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:ANTONIO PEREIRA. AUTOS NÂ° 0007345-34.2017.8.14.0138 Â Â
REQUERENTE: MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ REQUERIDO: ANTONIO PEREIRA
AÃÃO: REPARAÃÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS DECORRENTE DE DANO AMBIENTAL
SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Tratam os autos de Â¿AÃ§Ã£o Civil PÃºblica de
indenizaÃ§Ã£o por dano material e morais causados ao meio ambienteÂ¿ ajuizada pelo MINISTÃRIO
PÃBLICO ESTADUAL contra ANTONIO PEREIRA, no bojo da qual pleiteia a condenaÃ§Ã£o da parte
requerida na reparaÃ§Ã£o dos danos materiais e morais causados ao meio ambiente. Â Â Â Â Â
PetiÃ§Ã£o inicial Ã s fls. 03/09 e documentos de fls. 10/27. Â Â Â Â Â DecisÃ£o de recebimento da
petiÃ§Ã£o inicial e de deferimento da antecipaÃ§Ã£o dos efeitos da tutela Ã s fls. 29/32. Â Â Â Â Â
CitaÃ§Ã£o Ã s fls. 38, ao qual pela impossibilidade por arcar pelas custas da sua defesa, foi concedida
defensora dativa Ã fl. 40. Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 42/61, alegando em sÃntese o litisconsÃ³rcio
com Estado do ParÃ¡, bem como, a improcedÃªncia da aÃ§Ã£o pela nulidade do auto de infraÃ§Ã£o
lavrado pelo IBAMA, pela ausÃªncia de ampla defesa e de contraditÃ³rio. Juntou PRAD 63/95 e
documentos de fls. 96/112. Â Â Â Â Â RÃ©plica Ã ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 113/115, reiterando os pedidos
da inicial e reiterando a procedÃªncia da demanda. Â Â Â Â Â DecisÃ£o de saneamento Ã s fls. 116/117,
que ficou estabilizado, inclusive quanto ao indeferimento da preliminar de chamamento ao processo de fl.
116. Â Â Â Â Â Termo de audiÃªncia audiovisual Ã s fls. 131/132. Â Â Â Â Â Memoriais do MinistÃ©rio
PÃºbico Ã s fls. 133/136, requerendo a procedÃªncia parcial na obrigaÃ§Ã£o de plantar mudas de arvores
para recompor o dano ambiental nos termos do PRAD. Â Â Â Â Â Memoriais da defesa Ã s fls. 137/140,
requerendo que seja julgado improcedente devido ao princÃpio da insignificÃ¢ncia, e subsidiariamente
condenaÃ§Ã£o no cumprimento do PRAD anexo aos autos. Â Â Â Â Â Ã o breve relato do necessÃ¡rio.
Passo a fundamentar e a decidir. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Presentes os pressupostos
processuais e os requisitos de admissibilidade da demanda e nÃ£o havendo outras questÃµes
processuais pendentes, passo ao exame do mÃ©rito. 2.1.Â Â Â Â Â DO MÃRITO Â Â Â Â Â Tratam os
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autos de Â¿AÃ§Ã£o Civil PÃºblica de indenizaÃ§Ã£o por dano material e morais causados ao meio
ambienteÂ¿ ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual contra ANTONIO PEREIRA, no bojo da qual
pleiteia a condenaÃ§Ã£o da parte requerida na reparaÃ§Ã£o dos danos materiais e morais causados ao
meio ambiente. Â Â Â Â Â Em verificaÃ§Ã£o probatÃ³ria, constato que a pretensÃ£o do requerente
merece ser acolhida, pois os elementos da responsabilidade civil objetiva foram provados pela parte
autora, quais sejam: conduta, dano e nexo causal. Â Â Â Â Â O requerido Ã© o proprietÃ¡rio do local,
conforme confissÃ£o em audiÃªncia de que Ã© detentor da posse do local em anÃ¡lise, bem como, pela
confissÃ£o expressa na inicial. A conduta e o dano ambiental sÃ£o comprovados pelo o Auto de
InfraÃ§Ã£o nÂº 9090548 lavrado pelo IBAMA de fl. 13, processo nÂº 02018.002291/2016 - 82 de fls. 12/26
comprovam o dano ambiental de 11,76 hectares da Floresta AmazÃ´nica, com coordenadas delimitadas Ã
s fls. 12, fortalecidos pelos Termo de Embargo nÂº 70641 fls. 14, NotificaÃ§Ã£o nÂº 23501 fls. 15,
RelatÃ³rio de FiscalizaÃ§Ã£o Ã s fls. 18/22. Â Â Â Â Â A alegaÃ§Ã£o de nulidade do auto de infraÃ§Ã£o
por violaÃ§Ã£o ao princÃpio da ampla e contraditÃ³rio nÃ£o merece guarida devido o autor do dano
ambiental ter sido devidamente intimado conforme documentos de NotificaÃ§Ã£o nÂº 23501 fls.15. Â Â Â
Â Â O nexo causal entre a conduta e o dano ambiental estÃ¡ presente, na medida em que, nÃ£o fosse a
conduta ilÃcita e comissiva do requerido, o dano ao meio ambiente certamente nÃ£o teria ocorrido e nÃ£o
haveria que se falar em responsabilidade penal, administrativa e civil do demandado, conforme
demonstrativo de alteraÃ§Ã£o da cobertura vegetal de fl. 19. Â Â Â Â Â Cabe ressaltar que esse o auto de
infraÃ§Ã£o Ã© um ato administrativo, e como tal tem a presunÃ§Ã£o de veracidade e de legitimidade, pois
decorre do princÃpio da legalidade que informa toda atividade da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica. Com bem
nos ensina Marinela, Fernanda Direito administrativo - 10. Ed. Segundo esse atributo, os atos
administrativos presumem-se: legais, isto Ã©, compatÃveis com a lei, legÃtimos, porque coadunam com
as regras da moral, e verdadeiros, considerando que os fatos alegados estÃ£o condizentes com a
realidade posta. Essa presunÃ§Ã£o permite que o ato produza todos os seus efeitos atÃ© qualquer prova
em contrÃ¡rio. Ã oportuno distinguir duas formas de presunÃ§Ã£o. A absoluta (jure et de jure) - nÃ£o
admite prova em contrÃ¡rio, nÃ£o pode ser contestada - Ã© a verdade absoluta. De outro lado, a
presunÃ§Ã£o relativa ou presunÃ§Ã£o juris tantum admite prova em contrÃ¡rio. Para os atos
administrativos, essa presunÃ§Ã£o Ã© relativa, admitindo-se a contestaÃ§Ã£o. O Ã´nus cabe a quem
alega a ilegitimidade ou ilegalidade do ato. Todavia, alguns doutrinadores apontam a existÃªncia de
inversÃ£o do Ã´nus da prova, o que nÃ£o Ã© correto, primeiro porque a questÃ£o Ã© de direito, nÃ£o
tendo fatos a serem provados. E mais, ainda que se venha a admitir a necessidade de produÃ§Ã£o de
provas, nÃ£o hÃ¡ que se falar em inversÃ£o do dever de provar. A presunÃ§Ã£o inverte o Ã´nus de agir,
tendo em vista que esta nÃ£o afasta a obrigaÃ§Ã£o da AdministraÃ§Ã£o de demonstrar a verdade. Â Â Â
Â Â O conceito de poluidor se encontra no art. 3Âº, IV da Lei 6938/81 Â¿poluidor, a pessoa fÃsica ou
jurÃdica, de direito pÃºblico ou privado, responsÃ¡vel, direta ou indiretamente, por atividade causadora de
degradaÃ§Ã£o ambientalÂ¿. Â Â Â Â Â Por sua vez, poluiÃ§Ã£o e degradaÃ§Ã£o ambiental Ã©
conceituada no art. 3Âº da Lei 6938/81 que assim dispÃµe: Art. 3Âº - Para os fins previstos nesta Lei,
entende-se por: II - degradaÃ§Ã£o da qualidade ambiental, a alteraÃ§Ã£o adversa das caracterÃsticas do
meio ambiente; III - poluiÃ§Ã£o, a degradaÃ§Ã£o da qualidade ambiental resultante de atividades que
direta ou indiretamente: a) prejudiquem a saÃºde, a seguranÃ§a e o bem-estar da populaÃ§Ã£o; b) criem
condiÃ§Ãµes adversas Ã s atividades sociais e econÃ´micas; c) afetem desfavoravelmente a biota; d)
afetem as condiÃ§Ãµes estÃ©ticas ou sanitÃ¡rias do meio ambiente; e) lancem matÃ©rias ou energia em
desacordo com os padrÃµes ambientais estabelecidos; Â Â Â Â Â Constituindo a reparaÃ§Ã£o do dano
ambiental uma obrigaÃ§Ã£o de natureza real - propter rem - que surge pela simples aquisiÃ§Ã£o de um
direito real de propriedade ou da posse sobre ele, nos termos do artigo 2Âº, Â§1Âº do CÃ³digo Florestal e
da jurisprudÃªncia. Art. 2Âº As florestas existentes no territÃ³rio nacional e as demais formas de
vegetaÃ§Ã£o nativa, reconhecidas de utilidade Ã s terras que revestem, sÃ£o bens de interesse comum a
todos os habitantes do PaÃs, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitaÃ§Ãµes que a
legislaÃ§Ã£o em geral e especialmente esta Lei estabelecem. Â§ 2Âº As obrigaÃ§Ãµes previstas nesta
Lei tÃªm natureza real e sÃ£o transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferÃªncia
de domÃnio ou posse do imÃ³vel rural. Enunciado 623 STJ - As obrigaÃ§Ãµes ambientais possuem
naturezaÂ propter rem, sendo admissÃvel cobrÃ¡-las do proprietÃ¡rio ou possuidor atual e/ou dos
anteriores, Ã escolha do credor. Â Â Â Â Â Ã do conhecimento de todos que a responsabilidade civil por
dano ambiental Ã© objetiva, ou seja, independentemente de culpa do causador do dano. Nesse sentido
Ã© o que dispÃµe o artigo 14, Â§ 1Âº da Lei 6938/81 e art. 2Âº, Â§1Âº do CÃ³digo Florestal verbis: Art. 14,
Â§ 1Âº. Sem obstar a aplicaÃ§Ã£o das penalidades previstas neste artigo, Ã© o poluidor obrigado,
independentemente da existÃªncia de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente
e a terceiros, afetados por sua atividade. O MinistÃ©rio PÃºblico da UniÃ£o e dos Estados terÃ¡
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legitimidade para propor aÃ§Ã£o de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio
ambiente (grifo nosso). Art. 2Âº As florestas existentes no territÃ³rio nacional e as demais formas de
vegetaÃ§Ã£o nativa, reconhecidas de utilidade Ã s terras que revestem, sÃ£o bens de interesse comum a
todos os habitantes do PaÃs, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitaÃ§Ãµes que a
legislaÃ§Ã£o em geral e especialmente esta Lei estabelecem. Â§ 1Âº Na utilizaÃ§Ã£o e exploraÃ§Ã£o da
vegetaÃ§Ã£o, as aÃ§Ãµes ou omissÃµes contrÃ¡rias Ã s disposiÃ§Ãµes desta Lei sÃ£o consideradas uso
irregular da propriedade, aplicando-se o procedimento sumÃ¡rio previsto noÂ inciso II do art. 275 da Lei
nÂº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CÃ³digo de Processo Civil,Â sem prejuÃzo da responsabilidade civil,
nos termos doÂ Â§ 1Âº do art. 14 da Lei nÂº 6.938, de 31 de agosto de 1981,Â e das sanÃ§Ãµes
administrativas, civis e penais. Â Â Â Â Â O dever de reparar o dano ambiental decorre de mandamento
constitucional, bem como, nÃ£o permite qualquer alegaÃ§Ã£o de excludente de ilicitude, pois calcada na
teoria do risco integral. Art. 225 CF. (..) Â§ 3Âº As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio
ambiente sujeitarÃ£o os infratores, pessoas fÃsicas ou jurÃdicas, a sanÃ§Ãµes penais e administrativas,
independentemente da obrigaÃ§Ã£o de reparar os danos causados (grifo nosso). AGRAVO INTERNO.
DECISÃO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO AMBIENTAL. INVERSÃO
DO ÃNUS DA PROVA. PRECLUSÃO. PERÃCIA REQUERIDA PELA PARTE HIPOSSUFICIENTE.
CUSTEIO. TEORIA DA CARGA DINÃMICA DA PROVA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÃMULAS 7
E 83/STJ E 283/STF. NÃO PROVIMENTO. 2. Ãnus da prova atribuÃdo Ã recorrente por decisÃ£o preclusa
que, ademais, estÃ¡ de acordo com a jurisprudÃªncia do STJ no sentido de que, em se tratando de
aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria por alegado dano ambiental, a responsabilidade Ã© objetiva, fundada no risco
ambiental. Caso se frustre a realizaÃ§Ã£o da perÃcia, por falta de custeio pela parte Ã qual atribuÃdo o
Ã´nus da produÃ§Ã£o da prova, presumir-se-Ã£o verdadeiras as alegaÃ§Ãµes da autora. Precedentes do
STJ. IncidÃªncia do enunciado 83 da SÃºmula do STJ. AgInt no REsp 1853840 / RO. T4 - QUARTA
TURMA. DJe 24/03/2021. Â Â Â Â Â Em que, o princÃpio da reparaÃ§Ã£o in integrum aplica-se ao dano
ambiental. Com isso, a obrigaÃ§Ã£o de recuperar o meio ambiente degradado Ã© compatÃvel com a
indenizaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria por eventuais prejuÃzos, atÃ© sua restauraÃ§Ã£o plena. Contudo, se quem
degradou promoveu a restauraÃ§Ã£o imediata e completa do bem lesado ao status quo ante, em regra,
nÃ£o se fala em indenizaÃ§Ã£o. JÃ¡ os benefÃcios econÃ´micos que aquele auferiu com a exploraÃ§Ã£o
ilegal do meio ambiente (bem de uso comum do povo, conforme o art. 225, caput, da CF/1988) devem
reverter Ã coletividade, tal qual no caso, em que se explorou garimpo ilegal de ouro em Ã¡rea de
preservaÃ§Ã£o permanente sem qualquer licenÃ§a ambiental de funcionamento ou autorizaÃ§Ã£o para
desmatamento. Com esse entendimento, a Turma deu parcial provimento ao recurso para reconhecer, em
tese, a possibilidade de cumulaÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria e obrigaÃ§Ãµes de fazer voltadas Ã
recomposiÃ§Ã£o in natura do bem lesado, o que impÃµe a devoluÃ§Ã£o dos autos ao tribunal de origem
para que verifique existir dano indenizÃ¡vel e seu eventual quantum debeatur. Precedente citado: REsp
1.120.117-AC, Dje 19/11/2009. REsp 1.114.893-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 16/3/2010.
Enunciado 629 STJ - Quanto ao dano ambiental, Ã© admitida a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u Ã obrigaÃ§Ã£o
de fazer ou Ã de nÃ£o fazer cumulada com a de indenizar. Â Â Â Â Â Cabe ainda ressaltar que, os danos
ambientais sÃ£o imprescritÃveis, pois nÃ£o admite no direito brasileiro a teoria do fato consumado, pois,
nos termos da CRFB noÂ Art. 225. Todos tÃªm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial Ã sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder PÃºblico e Ã
coletividade o dever de defendÃª-lo e preservÃ¡-lo para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes. Ã
imprescritÃvel a pretensÃ£o de reparaÃ§Ã£o civil de dano ambiental.STF. PlenÃ¡rio. RE 654833, Rel.
Alexandre de Moraes, julgado em 20/04/2020 (RepercussÃ£o Geral - Tema 999) (Info 983 - clipping).
Enunciado 613 STJ - NÃ£o se admite a aplicaÃ§Ã£o da teoria do fato consumado em tema de Direito
Ambiental. O Superior Tribunal de JustiÃ§a tem entendimento consolidado segundo o qual Ã© possÃvel a
cumulaÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ãµes de fazer, de nÃ£o fazer e de indenizar nos casos de lesÃ£o ao meio
ambiente, contudo, a necessidade do cumprimento de obrigaÃ§Ã£o de pagar quantia deve ser aferida em
cada situaÃ§Ã£o analisada. STJ. 1Âª Turma. AgInt no REsp 1538727/SC, Rel. Min. Regina Helena Costa,
julgado em 07/08/2018. Â Â Â Â Â O meio ambiente deve ser considerado patrimÃ´nio comum de toda a
humanidade, para a garantia de sua integral proteÃ§Ã£o, especialmente em relaÃ§Ã£o Ã s geraÃ§Ãµes
futuras. Todas as condutas do Poder PÃºblico estatal devem ser direcionadas no sentido de integral
proteÃ§Ã£o legislativa interna e de adesÃ£o aos pactos e tratados internacionais protetivos desse direito
humano fundamental de 3Âª geraÃ§Ã£o, para evitar prejuÃzo da coletividade em face de uma afetaÃ§Ã£o
de certo bem (recurso natural) a uma finalidade individual. Â Â Â Â Â A reparaÃ§Ã£o do dano ao meio
ambiente Ã© direito fundamental indisponÃvel, sendo imperativo o reconhecimento da imprescritibilidade
no que toca Ã recomposiÃ§Ã£o dos danos ambientais. Â Â Â Â Â Apesar de nÃ£o ter sido o caso dos
autos, o enunciado 618 do STJ permite Â¿A inversÃ£o do Ã´nus da prova aplica-se Ã s aÃ§Ãµes de
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degradaÃ§Ã£o ambientalÂ¿. Uma das razÃµes que justifica essa inversÃ£o do Ã´nus da prova Ã© o
princÃpio da precauÃ§Ã£o, entende-se que o meio ambiente deve ter em seu favor o benefÃcio da
dÃºvida no caso de incerteza. Em outras palavras, se existe uma desconfianÃ§a, um risco de que
determinada atividade pode gerar um dano ambiental ao meio ambiente e Ã saÃºde humana, deve-se
considerar que esta atividade acarreta sim este dano. Â Â Â Â Â O princÃpio da precauÃ§Ã£o tem origem
na Â¿Carta Mundial da NaturezaÂ¿, de 1982, cujo princÃpio n. 11, Â¿bÂ¿, estabeleceu a necessidade de
os Estados controlarem as atividades potencialmente danosas ao meio ambiente, ainda que seus efeitos
nÃ£o fossem completamente conhecidos. Â Â Â Â Â Esse princÃpio foi posteriormente incluÃdo na
DeclaraÃ§Ã£o do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Eco-92). AlÃ©m desses
documentos, o princÃpio da precauÃ§Ã£o estÃ¡ contido, implicitamente, no art. 225, Â§ 1Âº, IV e V, da
CF/88: O princÃpio da precauÃ§Ã£o pressupÃµe a inversÃ£o do Ã´nus probatÃ³rio, competindo a quem
supostamente promoveu o dano ambiental comprovar que nÃ£o o causou ou que a substÃ¢ncia lanÃ§ada
ao meio ambiente nÃ£o lhe Ã© potencialmente lesiva. STJ. 2Âª Turma. REsp 1.060.753/SP, Rel. Min.
Eliana Calmon, julgado em 01/12/2009. O autor precisarÃ¡ provar apenas que existe um nexo de
causalidade provÃ¡vel entre a atividade exercida e a degradaÃ§Ã£o ambiental. Sendo isso provado, fica
transferido para a concessionÃ¡ria o encargo (Ã´nus) de provar que sua conduta nÃ£o ensejou riscos ou
danos para o meio ambiente. STJ. 3Âª Turma. AgInt no AREsp 1311669/SC, Rel. Min. Ricardo Villas
BÃ´as Cueva, julgado em 03/12/2018. A responsabilidade civil pelo dano ambiental, qualquer que seja a
qualificaÃ§Ã£o jurÃdica do degradador, pÃºblico ou privado, Ã© de natureza objetiva, solidÃ¡ria e ilimitada,
sendo regida pelos princÃpios poluidor pagador, da reparaÃ§Ã£o in integrum, da prioridade da
reparaÃ§Ã£o in natura e do favor debilis, este Ãºltimo a legitimar uma sÃ©rie de tÃ©cnicas de
facilitaÃ§Ã£o do acesso Ã justiÃ§a, entre as quais se inclui a inversÃ£o do Ã´nus da prova em favor da
vÃtima ambiental. STJ. 2Âª Turma. REsp 1.454.281/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 9/9/2016. Os
princÃpios poluidor-pagador, reparaÃ§Ã£o in integrum e prioridade da reparaÃ§Ã£o in natura e do favor
debilis sÃ£o, por si sÃ³s, razÃµes suficientes para legitimar a inversÃ£o do Ã´nus da prova em favor da
vÃtima ambiental. STJ. 2Âª Turma. AgInt no AREsp 620.488/PR, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em
04/09/2018. Aquele que cria ou assume o risco de danos ambientais tem o dever de reparar os danos
causados e, em tal contexto, transfere-se a ele todo o encargo de provar que sua conduta nÃ£o foi lesiva.
STJ. 1Âª Turma. REsp 1.049.822/RS, Rel. Min. Francisco FalcÃ£o, julgado em 23/04/2009. A inversÃ£o
do Ã´nus da prova deve ser tambÃ©m admitida em caso de aÃ§Ã£o civil pÃºblica proposta pelo
MinistÃ©rio PÃºblico pedindo a recomposiÃ§Ã£o e/ou a reparaÃ§Ã£o decorrente de degradaÃ§Ã£o
ambiental. Isso porque, por mais que o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o possa ser considerado hipossuficiente,
ele atua em juÃzo como substituto processual e a vÃtima (substituÃda) Ã© toda a sociedade que, em se
tratando de dano ambiental, Ã© considerada hipossuficiente do ponto de vista de conseguir produzir as
provas. STJ. 2Âª Turma. REsp 1235467/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20/08/2013. Â Â Â Â
Â Quanto ao dano moral coletivo, Ã© perfeitamente possÃvel a condenaÃ§Ã£o, pois baseado em
violaÃ§Ã£o aos direitos de personalidade do grupo massificado, das presentes e futuras geraÃ§Ãµes. 3.
Quanto Ã possibilidade de arbitramento de danos morais coletivos, o acÃ³rdÃ£o estadual estÃ¡ de acordo
com a jurisprudÃªncia do STJ, que reconhece o seu cabimento, sem necessidade de avaliaÃ§Ã£o
individual ou coletiva de sofrimento. "O dano moral coletivo ambiental atinge direitos de personalidade do
grupo massificado, sendo desnecessÃ¡ria a demonstraÃ§Ã£o de que a coletividade sinta a dor, a repulsa,
a indignaÃ§Ã£o, tal qual fosse um indivÃduo isolado." (REsp 1269494/MG, Rel.Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 01/10/2013). Em casos de desmatamento, Ã© correto que o juiz utilize, no
arbitramento do dano moral coletivo, critÃ©rio de metro quadrado ou hectare degradado (conforme o modo
de comercializaÃ§Ã£o de imÃ³veis na Ã¡rea, p. ex., terrenos urbanos ou rurais) para, em seguida, apÃ³s a
totalizaÃ§Ã£o, chegar ao valor final a ser fixado. REsp 1555220 / MT. Ministro HERMAN BENJAMIN. DJe
20/08/2020. Â Â Â Â Â Contudo, nÃ£o verifico a ocorrÃªncia de dano moral coletivo devido, no caso
concreto, ser verificado pequena Ã¡rea em que ocorreu a degradaÃ§Ã£o ambiental, entretanto inexiste a
aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia em matÃ©ria ambiental, pois visa proteger as presentes e
futuras geraÃ§Ãµes que ainda estÃ£o sem vozes. Â Â Â Â Â O dano material Ã© violaÃ§Ã£o ao
patrimÃ´nio alheio, bem como pode ser dividido em: a) dano emergente: aquilo que a pessoa efetivamente
perdeu, o prejuÃzo que a parte sofreu; b) Lucros cessantes: aquilo que a pessoa efetivamente deixou de
ganhar; bem como a doutrina Ã© pacÃfica no sentido de que tais danos devem comprovados nos autos,
jamais por simples estimativa da parte. Â Â Â Â Â No caso concreto, analiso o dano material emergente
provocado pela degradaÃ§Ã£o ambiental, que pode ser reparado por meio do cercamento do local e
proibiÃ§Ã£o de utilizaÃ§Ã£o para qualquer fim pelo perÃodo de 15 anos, bem como, com a plantaÃ§Ã£o
de espÃ©cies nativas, ficando a Ã¡rea intocÃ¡vel, salvo autorizaÃ§Ã£o de Ã³rgÃ£o ambiental competente
que constate a reparaÃ§Ã£o integral do meio ambiente. Â Â Â Â Â Por fim, deixo de enfrentar os demais
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argumentos das partes porque incapazes de infirmar minha decisÃ£o, nÃ£o havendo que se falar em
sentenÃ§a carente de fundamentaÃ§Ã£o na forma do artigo 489, Â§ 1Âº, IV do NCPC. 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Posto isso, REVOGO A LIMINAR e JULGO PROCEDENTE os pedidos
formulados na inicial, resolvendo o mÃ©rito nos termos do art. 487, I do CPC, para condenar o requerido
na recomposiÃ§Ã£o do dano ambiental por meio do cercamento do local degradado de coordenadas
03Â°37Â¿12,34Â¿ S e 51Â°17Â¿19,90Â¿ W e proibiÃ§Ã£o de utilizaÃ§Ã£o para qualquer fim por 15
anos, ficando a Ã¡rea intocÃ¡vel, salvo autorizaÃ§Ã£o de Ã³rgÃ£o ambiental competente que constate a
reparaÃ§Ã£o integral do meio ambiente, bem como, determino o plantio de espÃ©cies nativas nos termos
do PRAD anexo aos autos. Â Â Â Â Â Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais na
forma do artigo 86, parÃ¡grafo Ãºnico do NCPC, observando-se o disposto no artigo 98, Â§ 3Âº do CPC,
eis que beneficiÃ¡rio da gratuidade de justiÃ§a, que ora defiro. Â Â Â Â Â Deixo de condenar o requerido
ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios sucumbenciais, por forÃ§a do PrincÃpio da Simetria ao
disposto no artigo 18 da Lei 7347/85, bem como por nÃ£o restar comprovada a mÃ¡-fÃ© do requerido nos
autos, conforme julgamento do EAREsp 962.250/SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 15/08/2018,
pela Corte Especial do STJ. Â Â Â Â Â Fixo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios
advocatÃcios a serem pagos pelo Estado do ParÃ¡ Ã advogada dativa, JAQUELINE MÃXIMO
FERNANDES CORREIA, OAB/PA 26068-A, em razÃ£o da ausÃªncia de Defensoria PÃºblica nesta
comarca, assim o fazendo com fulcro no artigo 22, Â§ 1Âº da Lei 8906/94. Â Â Â Â Â Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico e a defensora dativa pessoalmente com remessa dos autos. Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico, caso nÃ£o haja requerimento expresso para o
cumprimento voluntÃ¡rio da obrigaÃ§Ã£o por mais de 30 dias, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Se for o
caso, utilize-se a presente decisÃ£o/despacho como mandado/ofÃcio, ou qualquer outro documento
necessÃ¡rio ao seu cumprimento, ficando as partes citadas/intimadas/cientes, pelo sÃ³ recebimento desta,
dispensada a elaboraÃ§Ã£o de qualquer outro expediente. AnapÃº, 24 de setembro de 2021. MANFREDO
BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO:
00000221220168140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: REU: J. M. A. REU: J. O. G. F. VITIMA: W. M. N.
VITIMA: B. J. VITIMA: D. N. P. VITIMA: P. M. VITIMA: P. A. E. P. VITIMA: P. S. B. S. L. VITIMA: C. A. S.
VITIMA: F. A. S. VITIMA: R. V. F. S. AUTOR: M. P. E. P. PROMOTOR(A): A. L. M. C. PROCESSO:
00005669720168140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Relatório de Investigações em: INFRATOR: C. F. M. VITIMA: H. B. S. VITIMA: A. S. F. AUTOR:
D .  P .  C .  A .  P .  PROCESSO:  00029214620178140138  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: J.
A. S. Representante(s): OAB 26068-A - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO)
REQUERIDO: R. S. S. Representante(s): OAB 31250 - EDSON SILVA OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 0 2 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Medidas Sócio-Educativas
em: ADOLESCENTE: E. M. A. PROCESSO: 00039855720188140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: O. E. REU: C. A. C. AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO: 00055095520198140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 em: REPRESENTANTE: N. G. S. Representante(s): OAB 26068-A - JACQUELINE MAXIMO
FERNANDES CORREIA (ADVOGADO) REQUERENTE: R. P. S. T. Representante(s): OAB 26068-A -
JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO) REQUERIDO: D. A. T. PROCESSO:
00056028620178140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: AUTOR: M. P. E. P. REPRESENTADO: V. F. F.
V I T I M A :  G .  V .  P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 0 4 8 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Cumprimento de sentença em:
ADOLESCENTE: M. M. S. S. VITIMA: A. S. M. VITIMA: R. N. S. A. AUTOR: M. P. E. P.  

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7235/2021 - Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021
1066



 

 

 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 4 5 2 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO VINICIUS DE MELO QUEDAS Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021---DENUNCIADO:VANDSON FERREIRA MOURA
Representante(s):  OAB 59853 - JURACILDES GRAMACHO DE CARVALHO JUNIOR (ADVOGADO) 
 DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁSPA
Processo 0001745-25.2017.814.0108 Denunciado: Vandson Ferreira Moura DESPACHO Defiro a oitiva
das testemunhas de defesa apresentas Ã  fl. 176, desde que compareçam, independentemente de
intimação, sendo que a ausência acarretará a preclusão. Oficie-se a vara de precatóias de Goiânia/GO
informando o teor da decisão de fl. 143, autorizando o custodiado a permanecer no presídio do Estado de
Goiás até o julgamento da lide. Cumpra-se. Serve a presente por cópia digitada como mandado/ofício.
Eldorado do Carajás, 27 de setembro de 2021. THIAGO VINICIUS DE MELO QUEDAS Juiz de Direito 
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